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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002817-75.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: PAMPILI PRODUTOS PARA MENINAS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: SILVIO ANDREOTTI - SP47770, VINICIUS ANDREOTTI - SP156251
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 
     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de tutela de urgência em ação que tramita pelo procedimento comum, ajuizada por PAMPILI PRODUTOS PARA MENINAS LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL –
FAZENDA NACIONAL, em que se pede a declaração de inexistência da relação jurídica tributária entre a autora e o fisco federal, decorrente de compensação não homologada, que deu origem a débitos de R$5.637,16
(Pis/Pasep - competência julho/1999) e R$9.409,44 (Cofins – competência julho/1999)

Aduz que a cobrança é indevida e questiona os critérios utilizados pelo Fisco na apreciação da compensação (não homologada) efetuada em 13/08/1999.

Requer tutela de urgência para que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário e exclusão do CADIN, mediante depósito do montante integral, informando que sua CND expirará em 30/10/2019.

Relatei.

O documento de id. 23603058 demonstra a cobrança pela Receita Federal do valor de R$ 55.116,01, com vencimento para 29/03/2019, referente a COFINS (PA 07/1999 -  Vencimento 13/08/1999 – valor
original R$ 9.399,43 - Processo Administrativo nº 10820-900.044/2008-05) e PIS (PA 07/1999 - Vencimento 13/08/1999 - valor original R$ 5.627,16 - Processo administrativo nº 10820-900.044/2008-05).

No id. de nº 23603061 foi juntada documentação que aponta que os débitos foram inscritos em dívida ativa em 11/09/2019 (inscrições 80 6 19 180772-95 e 80 7 19 061304-01) e estão prestes a sofrer
cobrança judicial.

O depósito do montante do débito foi efetuado conforme demonstrado no id. 23603063.

Sem maiores delongas, nos termos do que dispõe o artigo 205 do Provimento CORE nº 64, de 28/04/2005, o depósito do montante integral destinado à suspensão da exigibilidade do crédito tributário pode ser
feito independentemente de autorização judicial.

E o artigo 151, II, do CTN, dispõe que o depósito suspende a exigibilidade do crédito tributário.

De modo que a tutela deverá ser concedida, ante o depósito judicial efetuado e a iminência de cobrança judicial do débito.

Pelo exposto, CONCEDO a tutela de urgência para suspender a exigibilidade dos créditos tributários, com exclusão do Cadastro de Inadimplentes, inscritos em dívida ativa sob os números 80 6 19 180772-95
e 80 7 19 061304-01 (COFINS - PA 07/1999 -  Vencimento 13/08/1999 – valor original R$ 9.399,43 - Processo Administrativo nº 10820-900.044/2008-05 e PIS - PA 07/1999 - Vencimento 13/08/1999 - valor original
R$ 5.627,16 - Processo administrativo nº 10820-900.044/2008-05), até o julgamento desta ação ou novo pronunciamento deste juízo.

Intime-se a parte ré para imediato cumprimento. Tendo em vista que a sistemática das intimações via portal pode fazer com que a ciência da decisão somente venha a ocorrer após a expiração da CND,
proceda-se à intimação por mandado em regime de plantão.

Deixo de designar audiência de conciliação, haja vista o ofício nº 228/2016 da Procuradoria Seccional Federal em Araçatuba, que informa a impossibilidade de participação em audiências prévias de
conciliação.     

Cite-se. A contestação deverá vir acompanhada da prova documental requerida pela parte autora.

Após, abra-se vista para réplica e especificação de provas por quinze dias.

Decorrido o prazo de quinze dias, dê-se vista à União Federal para que, caso queira, requeira a produção de provas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Araçatuba, data no sistema.

 

Publique-se. Cumpra-se com urgência.

 

Araçatuba, data no sistema.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002816-90.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: HELIO MARQUES DAS NEVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: MICHEL TORREZAN MARCHESI - SP217246
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM PENÁPOLIS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de pedido de liminar, no qual a impetrante pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Verifico que o impetrante deu valor à causa, porém não recolheu custas judiciais iniciais.

À vista do acima exposto, emende a parte autora a  petição inicial, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de indeferimento, para dar valor à causa compatível com o proveito econômico pretendido, recolher as
custas judiciais iniciais (ou apresentar a declaração de hipossuficiência).

No mesmo prazo acima, tendo em vista que o ato tido por coator foi proferido há mais de cento e vinte (120) dias (doc. id 23509519 - pag. 5), manifeste-se nos termos do artigo 23 da Lei n. 12.016/2009, sob
pena de extinção.

Publique-se.             

Araçatuba, data no sistema.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002507-06.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: ODILIO MAURO DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA FUSSI - SP238966
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

CERTIFICO e dou fé que faço vista dos documentos juntados pela União (ID 23642074), independente de despacho, nos termos de Portaria nº 11/2018, deste Juízo.

ARAçATUBA, 22 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000974-46.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: DILVA MELAO GONCALVES, MARIA DA FATIMA MELAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

   

Dê-se ciência às partes sobre o retorno dos autos a este Juízo.

Considerando que a execução dos honorários de sucumbência está condicionada à comprovação da perda da condição de economicamente hipossuficiente da autora, conforme decisão de fls. 189/193, do ID
23323484,  arquivem-se os autos, observando-se  as cautelas de praxe.                                                       

Publique-se. Intime-se.              
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Araçatuba, data no sistema.           

          

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000025-51.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: LUIZ ANTONIO MENDES
Advogados do(a) AUTOR: LETICIA FRANCO BENTO - SP383971, PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA - SP322871, VIVIANE ROCHA RIBEIRO - SP302111, FERNANDO FALICO DA
COSTA - SP336741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

      

LUIZ ANTÔNIO MENDES apresentou os presentes Embargos de Declaração, em relação à sentença de id. 21429356, alegando a ocorrência de erro material, já que concedeu o benefício de
aposentadoria especial, quando o requerimento foi de aposentadoria por tempo de contribuição na sua modalidade mais vantajosa.

O INSS se manifestou (id. 23307398).

 

É o relatório do necessário. Decido.

 

No caso, de fato, há erro material na sentença de id. 21429356.

Eis o pedido do autor: “...c) – se digne de julgar procedentes os pedidos da presente ação, para o fim de HOMOLOGAR todo o período reconhecido na via administrativa; DECLARAR como
efetivamente trabalhado em condições insalubres pelo Autor, o período de 26/09/1983 a 29/02/2016, junto ao Departamento de Estradas e Rodagem (DER) – Divisão Regional de Araçatuba, acrescendo-se sobre
aludido tempo mais 40% (quarenta por cento), a teor da legislação pertinente e, via de consequência, se digne de condenar o Réu a revisar o tempo de contribuição, bem como a Renda Mensal Inicial e a Renda
Mensal Atual do benefício NB 41/175.768.960-2, convertendo-o em aposentadoria por tempo de contribuição, em sua modalidade mais vantajosa, e efetuar o pagamento dos valores em atraso, inclusive desde
29/02/2016 (DER), vez que preenchidos os requisitos legais, em valor a ser apurado futuramente, em liquidação de sentença...”

 

Em face do exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, alterando a parte final da fundamentação e parte do dispositivo da sentença desta forma:

Onde se lê:

“CONTAGEM DO TEMPO ESPECIAL

Somando, pois, o período especial ora reconhecido, apura-se tempo de serviço especial superior a 25 anos, suficiente para a concessão da aposentadoria especial (art. 57 e seguintes da Lei nº
8.213/91), desde o pedido de revisão do benefício aos 13/12/2018, já que, conforme afirma a própria parte autora, não juntou os PPP’s no primeiro requerimento administrativo.

DISPOSITIVO

Por esses fundamentos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação (art. 487, I, do CPC), para o fim de reconhecer como especial o período de atividade
d e 26/09/1983 a 29/02/2016, e condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e pagar o benefício de aposentadoria especial em favor de LUIZ ANTÔNIO
MENDES, desde o requerimento de revisão administrativa aos 13/12/2018, cujas prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da
Justiça Federal vigente à data do cálculo, observando-se a prescrição quinquenal, cancelando-se o benefício NB 41/175.768.960-2, com o abatimento dos valores já recebidos nas parcelas vencidas do benefício
ora concedido.

...”

 

Leia-se:

“CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Somando os períodos reconhecidos como especiais nesta sentença com o comum já reconhecido administrativamente, se apura o tempo de contribuição de 45 anos, 07 meses e 24 dias, conforme
cálculo anexo, suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral (art. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91), a partir do requerimento administrativo de revisão do benefício, aos
13/12/2018, já que, conforme afirma a própria parte autora, não juntou os PPP’s no primeiro requerimento administrativo.

DISPOSITIVO

Por esses fundamentos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação (art. 487, I, do CPC), para o fim de reconhecer como especial o período de atividade
de 26/09/1983 a 29/02/2016, e condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e pagar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na sua forma mais
vantajosa, em favor de LUIZ ANTÔNIO MENDES, desde o requerimento de revisão administrativa aos 13/12/2018, cujas prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de
mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à data do cálculo, observando-se a prescrição quinquenal, cancelando-se o benefício NB 41/175.768.960-2, com o abatimento dos valores já
recebidos nas parcelas vencidas do benefício ora concedido.

...”

 

No mais, mantenho íntegra a sentença por seus próprios fundamentos, considerando prejudicada a apelação interposta.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Araçatuba, data do sistema.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001738-95.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: MARIA EUDARICE FERREIRA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: INEIDA TRAGUETA LORENZETTI - SP201700
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de impugnação à execução de sentença apresentada pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL (id. 12775597), alegando excesso de execução, visto que os cálculos da exequente não respeitaram os
parâmetros da r. sentença/acórdão.

Alega que, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, deve ser considerado como termo inicial para correção monetária do dano moral a data da prolação do acórdão em que fora fixada, isto é,
janeiro de 2018, bem como juros de mora de 1% ao mês desde o evento danoso, em agosto de 2012 – data do apontamento em cadastro. De outro turno, a verba honorária sucumbencial deveria ser atualizada desde a data de
sua fixação, em janeiro de 2018, tão somente pela correção monetária, vez que os juros de mora incidem, neste ponto, tão somente a partir do decurso do prazo do art.475-J. Juntou a guia de depósito judicial em garantia do
débito.

Intimada, a exequente quedou-se inerte.

É o breve relatório. Decido.                           

Dispôs o acordão (id. 9911473): “Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para declarar inexigível a dívida destes autos e condenar a apelada a indenizar a
apelante moralmente em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), corrigidos e somados a juros de mora conforme o manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010. Condeno a apelada nas verbas de sucumbência, devendo arcar com todas as despesas, custas, e honorários advocatícios, estes últimos arbitrados em R$ 1.000,00
(mil reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC.

Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, item 4.2.1.1 – NOTA 1: “Tratando-se de dívida por ato ilícito, incide correção monetária a partir da data do efetivo prejuízo
(Súmula n. 43/STJ), e, no caso de dano moral, a correção monetária será a partir do arbitramento (Súmula n. 362/STJ)”; NOTA 5: “Em caso de responsabilidade extracontratual os juros moratórios fluem a partir do evento
danoso (Súmula n. 54/STJ).

Com referência ao pagamento dos honorários advocatícios, prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, item 4.1.4.3:

“4.1.4.3 FIXADOS EM VALOR CERTO: Atualiza-se desde a decisão judicial que os arbitrou. A correção monetária deve seguir o encadeamento das ações condenatórias em geral, indicado neste capítulo,
item 4.2.1. Os juros de mora serão contados a partir da citação no processo de execução, quando houver, ou do fim do prazo do art. 475-J do CPC, observando-se as taxas indicadas no item 4.2.2 deste capítulo”.

Feitas essas considerações, passo à análise dos cálculos acostados aos autos. 

Os cálculos elaborados pela executada refletem o entendimento contido no Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da
Justiça Federal (id. 12776301).

Quanto aos cálculos da exequente, observo que, ao que parece, foi aplicado o IGP-M (FGV) (id. 9911466).

Ante o exposto, verificando a hipótese prevista no artigo 525, inciso V, do Código de Processo Civil, acolho a presente impugnação à execução, para declarar como devidos o valor de R$ 7.308,21 (sete mil e
trezentos e oito reais e vinte e um centavos) a título de danos morais e R$ 1.038,31 (um mil e trinta e oito reais e trinta e um centavos) a título de honorários advocatícios, atualizados até 30/11/2018, nos termos do resumo de
cálculos doc. id. 12776301.

Condeno a parte exequente em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º do CPC, de modo a possibilitar sua eventual
majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC (id. 9911472).

Com o decurso do prazo para eventual recurso, intimem-se as partes para que informem os dados bancários para transferência do valor depositado, no prazo de dez dias.

Após, oficie-se à CEF para que proceda à transferência dos valores de R$ 7.308,21, a título de danos morais e R$ 1.038,31, a título de honorários advocatícios, atualizados até 30/11/2018, para a conta
informada pela exequente, e o saldo remanescente para a conta informada pela executada.

Após, com a satisfação da obrigação, venham os autos conclusos para extinção da execução.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

    ARAÇATUBA, data do sistema.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002570-94.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: PAULO MITSUO SUMIDA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO FALICO DA COSTA - SP336741, PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA - SP322871
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

       S E N T E N Ç A

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     4/1510



Trata-se de Ação de Aposentadoria por Tempo de Contribuição proposta por PAULO MITSUO SUMIDA, devidamente qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, para o fim para o fim de determinar a conversão dos períodos laborados em condições insalubres pelo autor, já enquadrados como especiais na via administrativa, com o devido acréscimo legal de 40%
(quarenta por cento) e, via de consequência, se digne de condenar o réu a conceder-lhe a APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, desde a data do pedido administrativo 10/03/2017 - DER (NB
42/181.164.590-6), vez que preenchidos os requisitos legais, em valor a ser apurado futuramente, em liquidação de sentença.

Com a inicial vieram documentos.

Foi concedido o prazo de quinze dias para o autor recolher as custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (id. 22868910).

A parte ré apresentou proposta de acordo (id. 23232561), munida de documentos, que foi aceita pela parte autora (id. 23259051), nestes termos:

“a) O reconhecimento do direito à conversão de todo o tempo de serviço do autor trabalhado até o ingresso da presente ação judicial em 01/10/2019- 27 anos e 8 meses de contribuição conforme
aponta CNIS anexo o que resulta em um total de 38 anos, 08 meses e 23 dias de tempo de serviço suficientes para fins de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral sem aplicação do fator
previdenciário (96 pontos);

b) Consequentemente o reconhecimento ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data do ingresso da presente ação judicial em 01/10/2019 (DIB-data do início do
benefício). RMI a ser calculada no momento da implantação considerando o tempo de contribuição reconhecido cerca de 38 anos, 08 meses e 23 dias (96 pontos- não devendo ser aplicado o fator previdenciário);

c)   A DIB (data do início do benefício) e a DIP (data do início do pagamento) ficam fixadas em 01/10/2019 não havendo, portanto, valores a serem pagos nesta via judicial a título de atrasados haja
vista que o pagamento será realizado na via administrativa (DIB e DIP na mesma data);

d) Considerando todo o trabalho do autor na esfera judicial e especialmente na via administrativa conforme documentação dos autos a título de honorários advocatícios propõe-se o pagamento de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por equidade, devendo haver a requisição por meio de RPV nos termos da CF e resolução do CJF;

e) Se homologado o acordo deverá ser oficiada a APS ADJ (agência de atendimento às  demandas judiciais em Araçatuba Rua Floriano Peixoto, 784, 2º andar) para implementação do benefício
em até 60(sessenta) dias;

f) Os cálculos poderão desde logo serem homologados de acordo com a tabela, atualizados para 31/10/2019;

Autor(a) Não há

Honorários advocatícios R$ 5.000,00

Total R$ 5.000,00

Atualização 31/10/2019

g) As partes renunciam eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico da presente ação, vigorando apenas o estipulado no acordo em tela. 

h) Caso aceita a presente proposta, o Instituto Nacional do Seguro Social renuncia inclusive aos prazos recursais”.

É o relatório. Decido.

Prejudicado o despacho id. 22868910, na parte que determinou ao autor o recolhimento das custas processuais, ante o reconhecimento do pedido de aposentadoria pela parte ré.

Tendo a parte autora aceito expressamente a proposta de acordo formulada pela parte ré, o feito deve ser extinto, dispensando maiores dilações contextuais.

Posto isso, homologo a transação realizada, nos moldes da petição id. 23232561, cujos termos estão acima transcritos, e julgo EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso
III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a renuncia do prazo recursal pelas partes, certifique-se o trânsito em julgado.

Homologo o valor dos honorários advocatícios apresentado, considero-o citado para fins de execução, e determino que seja expedida a requisição do pagamento.

Sem custas, por isenção legal.

Honorários advocatícios conforme fixados no acordo.

Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se. Cumpra-se.       

 

ARAÇATUBA, data do sistema.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001549-83.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
INVENTARIANTE: JOAO CARLOS RIZOLLI
 
 
 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOÃO CARLOS RIZOLLI, fundada no Contrato Particular de Consolidação, Confissão,
Renegociação de Dívida e Outras Obrigações, cujo saldo devedor perfaz o montante de R$ 40.500,71, em 04/06/2019.

A CAIXA informou que obteve uma composição amigável com a parte ré acerca do direito sobre o qual se funda a presente ação e em vista do acordo alcançado, requereu a extinção do feito nos termos do
artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Informou ainda que os honorários advocatícios foram pagos diretamente à CAIXA na via administrativa (ID 19705204).

É o relatório. Decido.

Assim, em havendo acordo entre as partes conforme informado na petição ID 19705204, o feito merece ser extinto, dispensando maiores dilações contextuais.

Ante o exposto, julgo extinta a execução, resolvendo o mérito, a teor do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.

P.R.I.C.

 

ARAçATUBA, data do sistema.
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    S E N T E N Ç A

 

 

 

ENSITE BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 07.729.336/0001-39, ajuizou a presente ação, com pedido de tutela de urgência, em face
da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária quanto aos valores que ingressam em seu caixa a título de ISSQN para fins de tributação das contribuições ao PIS e COFINS,
bem como a compensação/restituição dos valores recolhidos a maior nos últimos cinco anos.

Para tanto, afirma que é empresa que tem como objeto social serviços de comunicação multimídia – SCM. Também explora serviços de telefonia fixa comutada – STFC, provedores de acesso às redes de
comunicações, outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente, aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios e suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação,
estando, portanto, sujeita ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS sobre os valores que incorporam a sua receita.

Aduz que, por ser optante do recolhimento cumulativo, apura e recolhe o PIS e a COFINS nos moldes estabelecidos pela Lei nº 10.833/2003, o que a obriga apurar a base de cálculo das contribuições sobre o
total das receitas por ela auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

Assim sendo, em que pese a previsão normativa acima exposta, entende a autora que o ISSQN não se presta como “receita bruta”, justamente por essa deter acepção técnica decorrente do Direito Empresarial,
não cabendo ao Direito Tributário a sua utilização de forma indistinta, em atenção ao disposto no art. 110 do Código Tributário Nacional, razão pela qual a receita deve, em verdade, corresponder ao somatório do valor das
operações negociais realizadas pela pessoa jurídica, isto é, a contrapartida econômica auferida como riqueza própria das empresas no exercício de suas atividades mercantis.

Sustenta que o ISSQN reflete um valor de trânsito temporário ao caixa da autora que, à semelhança de uma “mera entrada” de parcela de tributo, não deve ser considerado como receita, cabendo sua exclusão
sob pena de afrontar o art. 110 do CTN, bem como os artigos 195, I, “b” e 150, I, da Constituição Federal.

Por fim, menciona o recente julgamento do RE nº 574.706, pela Suprema Corte, em que consolidou a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Requer a concessão da tutela de urgência, nos termos do artigo 300, caput, §2º, do CPC, para excluir o ISSQN da base de cálculo nos futuros recolhimentos do PIS e da COFINS.

Juntou procuração e documentos.

A tutela de urgência foi concedida (id. 19519238).

Citada, a União Federal-Fazenda Nacional apresentou contestação (id. 20019600) arguindo preliminar de ausência de documentos essenciais e necessidade de se suspender o feito até o julgamento do RE
574.706. NO mérito, requereu a improcedência do pedido.

Houve réplica (id. 21709897).

É o relatório. Decido.

O feito foi processado com observância dos princípios do contraditório, ampla defesa, e do devido processo legal.

Afasto a preliminar aventada pela União Federal (Fazenda Nacional), já que não há embasamento legal ou judicial para a suspensão do feito, pois eventual decisão do STF que venha a modular os efeitos do RE
574.706/PR poderá ser observada oportunamente, em fase de cumprimento do julgado.

Também fica afastada a preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, já que o valor de eventuais verbas a serem ressarcidas/compensadas será apurado em execução de sentença,
não se consubstanciando em documento essencial à propositura da ação.

Passo ao exame de mérito:

Conforme alega a autora, com a edição da Lei nº 12.973/2014, restou autorizado expressamente a integração na base de cálculo das referidas contribuições sociais de “tributos sobre elas incidentes”, sendo que
no caso sub judice, pretende questionar especificamente o abarcamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN.

Pois bem, a decisão proferida no RE nº 574.706/PR (IMCOPA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E INDÚSTRIA DE ÓLEOS LTDA X UNIÃO FEDERAL), pelo Tribunal Pleno do STF, em
15/03/2017, em julgamento de mérito de tema com repercussão geral, pôs fim à discussão sobre a matéria, pelo menos, em tese, no que se diz respeito aos pagamentos futuros, eis que os efeitos temporais daquela decisão
ainda poderão sofrer modulação.

Assim dispôs a decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso
extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes.
Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017. 

Vale destacar o novo entendimento jurisprudencial do TRF – Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que está se posicionando na esteira do julgado do RE nº 574.706/PR, que ainda não transitou em
julgado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A questão posta nos autos diz
respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vem de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até
que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706. 2. Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da
qual pede que o Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração dos valores da COFINS e do PIS. 3.
Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS 4. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS
não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017. 5. Agravo de instrumento desprovido”.(AI
00189862120164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2017)

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. JULGAMENTO DO RE 574.706-PR.
TEMA 69 DA REPERCUSSÃO GERAL. ART. 1.022, PARÁGRAFO ÚNICO, I, CPC/2015. EMBARGOS ACOLHIDOS. - O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR,
realizado em 15.03.2017, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a
seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". - Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. Remessa oficial e apelação da União Federal
desprovidas”. (AMS 00049952720154036106, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2017)

Conforme se observa, concluiu-se que a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é inconstitucional. Isto porque o texto constitucional define claramente — conforme
posicionamento do STF — que o financiamento da seguridade social deve se dar, entre outras fontes, por meio de contribuições sociais a incidirem sobre a receita ou o faturamento das empresas, sendo certo que só pode ser
considerado como receita o ingresso de dinheiro que passe a integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre com o ICMS, cujo montante é integralmente repassado aos Estados ou ao Distrito Federal.

Portanto, com razão também a autora — porque alinhada ao entendimento firmado em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal — ao pretender pagar contribuição ao PIS e COFINS sobre
base de cálculo que não inclua a cifra que despende a título de ISS, já que o raciocínio é o mesmo, ou seja, constitui ônus fiscal e não faturamento do contribuinte, conforme, inclusive, já decidido pelo Tribunal Regional Federal
da 3ª Região:
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“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGO 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE, COM FULCRO NO ART. 1.021, § 2º, DO CPC/2015, NEGOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES. ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
APLICAÇÃO IMEDIATA DA TESE FIRMADA PELO PLENÁRIO DO STF NO JULGAMENTO DO RE Nº 574.706. RECURSO IMPROVIDO. 1. O entendimento do STJ, desta Corte Regional
(majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ICMS pode compor a base de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante de julgamento sobre o tema, com repercussão geral reconhecida desde 26/4/2008,
efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.706, quando foi decidido que a inclusão do ICMS - situação idêntica à apresentada quanto ao ISS - na base de cálculo das referidas contribuições
sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não ocorre; concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a
base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (tema 69). 2. Apesar do quanto decidido pelo STJ no RESP nº 1.144.469/PR, o certo é que a recente posição do STF sobre o descabimento da inclusão
do ICMS na formação da base de cálculo do PIS/COFINS aplica-se também ao caso da inclusão do ISS, já que a situação é idêntica. Precedente desta 2ª Seção. 3. Registre-se que para fins de incidência do
art. 932 do CPC/15 ou do revogado art. 557 do CPC/73 não se exige a publicação do acórdão paradigma ou do trânsito em julgado. Nada obstante, a tese da repercussão geral fixada no RE nº 574.706 foi
publicada no DJE de 20.03.2017. No que tange ao intento de a União Federal opor embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado não tem o condão de impedir o imediato
julgamento dos recursos pendentes. 4. Agravo interno improvido”. (EI 00056560420094036110, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/11/2017) – grifo nosso.

“TRIBUTÁRIO. ICMS E ISS. EXCLUSÃO BASE CÁLCULO. PIS E COFINS. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL
IMPROVIDAS. -Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005 - data da entrada em vigor da LC 118/2005 -, o prazo prescricional para a repetição ou compensação de
indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada pelo STF nos autos da Repercussão Geral no RE 566621/RS. Uma vez que a presente ação foi ajuizada após 9/6/2005, aplica-se o prazo prescricional
quinquenal. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS. -O
Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), como noticiado em 15/03/2017, por maioria de votos, decidiu que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das
contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social(COFINS). -Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR,com
repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas
contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social. -Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. -A recente posição do STF sobre o descabimento da inclusão do ICMS na
formação da base de cálculo do PIS/COFINS aplica-se também ao caso da inclusão do ISS , já que a situação é idêntica. -Nesse sentido, decidiu a E. Segunda Seção (Emb. Infringentes 2014.61.00.001887-
9/SP, Relator Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, Segunda Seção, j. 02/05/2017; D.E. 15/05/2017. -In casu, indevidos os recolhimentos efetuados a título de ICMS e ISS na base de cálculos do
PIS/COFINS, ressalvado, porém, o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados, a exatidão dos números e documentos
comprobatórios e o quantum, está adstrito aos valores ora questionados. –(...). -Apelação e remessa oficial improvidas”. (ApReeNec 00103313020154036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2017) – grifo nosso.

Aplicam-se ao caso as regras de hermenêutica jurídica segundo as quais: ubi eadem ratio ibi idem jus (onde houver o mesmo fundamento haverá o mesmo direito) e ubi eadem legis ratio ibi eadem dispositio
(onde há a mesma razão de ser, deve prevalecer a mesma razão de decidir) (STF - AI 835442, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 09/04/2013, publicado em DJe-069 DIVULG 15/04/2013 PUBLIC
16/04/2013).

Deste modo, ante a decisão emanada do STF, proferida em caráter “erga omnes”, não há outro caminho a seguir que não a procedência do pedido.

Compensação.

Afastada a inclusão do ISSQN na base de cálculo das contribuições ao PIS/COFINS, quanto ao pedido de compensação, observo que, após a edição da Lei Complementar n° 104, de 10/01/2001,
acrescentou-se o art. 170-A ao Código Tributário Nacional:

“Artigo 170-A - É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.”

Portanto, sem o trânsito em julgado das decisões judiciais, não haverá o pressuposto essencial da norma geral que permite a compensação, qual seja: certeza e liquidez do crédito. Não há retroatividade, pois
somente se especificou hipótese já contida na norma, aplicando-se esse dispositivo às ações ajuizadas após a data de 10/01/2001.

Assim, diante de hipótese de extinção do crédito tributário, a qual não pode se fundamentar em decisão que ainda não possui os atributos inerentes à coisa julgada, a imutabilidade da declaração judicial que
reconhece o crédito perante o Fisco é essencial, a fim de que não se crie uma extinção sob condição resolutória, a qual atentaria contra o Princípio Constitucional da Segurança Jurídica, essencial em um Estado de Direito. A
legislação recepcionada como norma complementar à Constituição elegeu a certeza como bem jurídico a ser salvaguardado quando da compensação pelo contribuinte. Não cabe realizar interpretações que destituam de eficácia
a vontade do legislador.

Ressalve-se que o exercício compensatório somente poderá iniciar-se após o trânsito em julgado da sentença (art. 170-A do CTN), devendo ocorrer por iniciativa da própria contribuinte, mediante entrega de
declaração em que constem as informações relativas aos créditos utilizados e débitos compensados (art. 74, § 1.º, da Lei n.º 9.430/96), ficando a compensação sujeita à condição resolutória de ulterior homologação para fins de
extinção do crédito tributário (art. 74, § 2.º). Fica ressalvado, também, o direito do Fisco de fiscalizar o montante apurado pela contribuinte e de conferir os elementos escriturais da empresa, para constatação dos prejuízos
fiscais por ela suportados.

Demais disso, somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer
tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou
fundos, conforme disposto nos artigos 65 a 87, da Instrução Normativa n.º 1707, de 17/07/2017, da Receita Federal do Brasil.

Prescrição.

A questão relativa ao prazo para Repetição ou Compensação de Indébito Tributário envolvendo a constitucionalidade da redação do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005 faz parte do mérito do RE nº
566.621, julgada no STF, no qual e. Relatora Ministra Ellen Gracie, em seu voto, concluiu que: “vencida a vacatio legis de 120 dias, seria válida a aplicação do prazo de cinco anos às ações ajuizadas a partir de então, restando
inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas anteriormente a essa data” – a decisão refere-se à data de 09/06/2005, marco do decurso da vacatio legis da Lei Complementar nº 118/2005.

Considerando que a presente ação foi proposta em 12/07/2019, é de se aplicar o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a partir da data do ajuizamento, em relação aos recolhimentos realizados pela autora sem
excluir o valor do ISS da base de cálculo das contribuições sociais devidas a título de PIS e COFINS.

A questão está pacificada na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, após o advento da publicação do julgamento do mérito do RE nº 566.621:

“Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V. Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela
aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não
há mais como prevalecer o entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC. 20. Aqueles que
AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao
prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.”(AC
00045810520104036106, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:01/12/2011.FONTE_REPUBLICACAO.)

DISPOSITIVO

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do que dispõe o artigo 487, inciso I, do CPC, para declarar o direito da autora, de não incluir o valor do ISSQN nas bases de cálculo
das contribuições devidas ao PIS e à COFINS, seja no regime cumulativo ou não-cumulativo, apuradas com base nos artigos 1º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, na atual redação, promovida pela Lei nº 12.973/2014,
bem como declarar o direito de compensar/restituir os valores recolhidos a tal título nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Mantenho a tutela de id. 19519238.

A compensação será efetuada com quaisquer tributos e contribuições correspondentes a períodos subsequentes e administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sendo vedada a cessão do crédito a
terceiros, conforme disposto nos artigos 65 a 87 da Instrução Normativa n.º 1707, de 17/07/2017, da Receita Federal do Brasil, observando-se o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, retrocedidos a partir do ajuizamento da
presente ação, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 (REsp Nº 328.043-DF).

O valor a ser compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do
mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada (artigo 89, § 4º, da Lei
Federal n. 8.212/81, com a redação dada pela Lei Federal n. 11.941/2009).

A compensação/repetição somente será efetivada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, ressalvada, contudo, eventual decisão do STF que
venha a modular os efeitos do RE 574.706/PR.

Os demais procedimentos deverão obedecer às disposições da Lei nº 9.430/96, na sua redação atual, e da Instrução Normativa n.º 1717, de 17/07/2017, da Receita Federal do Brasil, ou normas posteriores
que as substituam, em tudo sujeitos à fiscalização e posterior homologação pelo Fisco.

Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

 P.R.I.C.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000270-62.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS TROFINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES - SP263006
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução de sentença movida por MARIA DE LOURDES DOS SANTOS TROFINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual visa ao
pagamento de seus créditos e os valores referentes a honorários advocatícios.

Decorridos os trâmites processuais de praxe, o INSS apresentou os cálculos dos valores devidos (id. 15720885), com os quais a parte exequente concordou, renunciando aos valores acima de 60 salários
mínimos (id. 16214685).

Efetuado o pagamento (id. 22292480 e 22292481), a parte executada tomou ciência.

É o relatório.  DECIDO.

Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Com a publicação/intimação das partes, certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal.

Após, observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.

P. R. I. C.

ARAçATUBA, data do sistema.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002795-17.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: DIEGO RODRIGO MAGALHAES
Advogados do(a) AUTOR: WAGNER SILVA JUNIOR - SP179475, LAURO RODRIGUES JUNIOR - SP99261
RÉU: ALCANCE CONSTRUTORA LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

DESPACHO

 

Recebo os autos em redistribuição.

Cite(m)-se o(s) réu(s), devendo ainda se manifestar sem têm interesse em composição com a parte autora.

Com a vinda da(s) contestação(ões), dê-se vista para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, intimem-se as partes para especificação de provas, no prazo comum de cinco dias.

Nada requerido, tornem-me os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Araçatuba/SP, 18 de outubro de 2019.

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001120-53.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: EMERSON ABEL ROSEIRO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE DAVID SAES ANTUNES - SP241427
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução de sentença movida por EMERSON ABEL ROSEIRO PEREIRA em face da UNIÃO FEDERAL, na qual visa ao pagamento de seus créditos e os valores referentes aos honorários
advocatícios.

Intimada, a União apresentou impugnação, julgada parcialmente procedente (id. 9893929).

Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca dos depósitos feitos em conta corrente remunerada nos valores de R$ 4.201,53 e R$ 29.676,25 (id. 21807889 e 21807890).

É o relatório. Decido.

Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Com a publicação/intimação das partes, certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal.

Após, observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.

P. R. I. C.

 

ARAçATUBA, data do sistema.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000134-36.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: ANTONIO MARTINS
Advogados do(a) EXEQUENTE: VIVIANE ROCHA RIBEIRO - SP302111, PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA - SP322871, FERNANDO FALICO DA COSTA - SP336741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução de sentença movida por ANTONIO MARTINS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual visa ao pagamento de seus créditos e os valores
referentes a honorários advocatícios.

Decorridos os trâmites processuais de praxe, o INSS apresentou os cálculos dos valores devidos (id. 12632159), com os quais a parte exequente concordou, renunciando aos valores acima de 60 salários
mínimos (id. 14115248).

Efetuado o pagamento (id. 21806092 e 21806093), a parte executada tomou ciência.

É o relatório.  Decido.

Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Com a publicação/intimação das partes, certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal.

Após, observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.

P. R. I. C.

 

ARAçATUBA, data do sistema.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000495-53.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: JUBSON UCHOA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO MARTINS DELDUQUE DE MACEDO - AL7656
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

       (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO)

 

      

JUBSON UCHÔA LOPES opôs os presentes Embargos de Declaração em relação à sentença prolatada no id. 20704483, alegando a ocorrência de omissão, já que não teria havido pronunciamento
motivado sobre as questões discutidas na lide. Pontua que nos autos de execução fiscal de nº 0801182-88.1994.403.6107 e 0800073-68.1996.403.6107 (e apensos 0800079-75.1996.403.6107 e 0800081-
45.1996.403.6107), não houve decisão de mérito relativa às exceções de pré-executividade. Afirma que não houve apreciação da questão da aplicação do art. 503, § 1º, II, e § 2º, do CPC/15.

Manifestação da União Federal – Fazenda Nacional pelo indeferimento dos embargos de declaração (id. 22600806).

É o relatório do necessário. Decido.

Considerando que a irresignação é tempestiva, passo à sua análise e, ao fazê-lo, verifico que o pedido comporta parcial acolhimento.
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Em relação aos feitos executivos de nºs 0801182-88.1994.403.6107 e 0800073-68.1996.403.6107 (e apensos 0800079-75.1996.403.6107 e 0800081-45.1996.403.6107), de fato não houve apreciação
sobre o mérito do pedido, conforme se vê das decisões de id. 15875414 e 15874946.

Assim, os feitos acima mencionados ficam excluídos da lista referente à litispendência e incluídos na apreciação do mérito.

De resto, a explicitação pretendida tem indisfarçável conotação infringente de novo pronunciamento jurisdicional, de modo que desborda do campo dos embargos de declaração.

Os embargos tipificam expediente processual disponível para aperfeiçoar e completar a decisão, e não para alterá-la, rediscutindo seu conteúdo como pretende a embargante.

Cumpre esclarecer à embargante que, nos termos do artigo 371 do CPC, o Juiz é livre para apreciar as provas dos autos, e que a valoração dos elementos fáticos constantes do processo compete exclusivamente
ao Juízo, sendo incabível a oposição de embargos declaratórios em que a parte se limita apenas a buscar novo pronunciamento acerca de matérias já decididas, ou para debater se foi correta ou não a avaliação da prova, sua
valoração concreta ou, ainda se está ou não provado determinado fato.

Ademais, o julgador não é obrigado a rebater, um a um, os itens e subitens trazidos pelas partes, nem a se manifestar sobre todos os dispositivos legais e teses jurídicas mencionadas pelas partes, mormente
quando tenha formado seu convencimento pelas provas apresentadas.

É decisão unânime em nossos Tribunais Superiores que: "Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos
declaratórios são apelos de integração - não de substituição". (STJ - 1ª Turma, REsp 15.774-0-SP-Edcl, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 25.10.93).

Acaso o embargante entenda que a conclusão a que chegou este magistrado é incorreta, deve manejar o recurso apropriado para ver a sentença modificada.

Em face do exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração para, no mérito, ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE, ficando assim redigido o dispositivo:

“... a)     quanto ao pedido principal, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 485, inciso V, do CPC, em razão da ocorrência de litispendência/coisa julgada no
que tange à responsabilidade tributária do autor nas execuções fiscais nº 0804221-88.1997.403.6107, 0803041-71.1996.403.6107, 0801642-75.1994.403.6107, 0803040-86.1996.403.6107, 0005679-
66.2003.403.6107, 0800616-42.1994.403.6107, 0800273-46.1994.403.6107, 0801924-16.1994.403.6107, 0802036-48.1995.403.6107, 0805136-40.1997.403.6107, 0802194-98.1998.403.6107, 0802655-
75.1995.403.6107, 0802677-36.1995.403.6107, 0803217-50.1996.403.6107 e 0802338-09.1997.403.6107; e

b)     quanto ao pedido principal em relação às demais execuções fiscais listadas na inicial, não mencionadas no tópico anterior, e quanto ao pedido subsidiário em relação a todas as execuções fiscais
listadas na inicial, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do que dispõe o artigo 487, inciso I, do CPC.

...”

 

No mais, mantenho íntegra a sentença por seus próprios fundamentos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Araçatuba, data no sistema.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002184-64.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: PAULO CESAR DA ASSUNCAO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CESAR ROBERTO SOARES DA SILVA - SP265254
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação ordinária, proposta por PAULO CESAR DA ASSUNÇÃO SANTOS  em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF , por meio da qual se objetiva a condenação da parte
ré ao pagamento de indenização por danos morais e materiais.

 

Aduz a parte autora que foram indevidamente efetuados 14 (catorze) saques em sua conta bancária no valor total de R$ 10.848,00, no período de 17 a 27 de outubro de 2014. Alega que, procurado por diversas
vezes, o banco requerido não solucionou o problema. Pretende o autor a restituição dos valores sacados em dobro e a reparação do dano moral no valor de R$ 10.000,00. 

 

Atribuiu valor à causa no montante de R$ 31.696,00 (trinta e um mil e seiscentos e noventa e seis reais).

 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

Conforme se infere da inicial, busca a parte autora a condenação da empresa federal ré ao pagamento de indenização a título de danos materiais e morais em decorrência de saques indevidos em sua conta
bancária.

 

Dispõe o art. 3º, caput, da Lei n.º 10.259/2001:

 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.
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§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade
administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;

 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.”

 

O valor atribuído a esta demanda não ultrapassa o valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, hoje superior a R$ 59.089,80 (cinquenta e nove mil oitocentos e nove reais e oitenta centavos).

 

Ademais, o pedido formulado na inicial não se enquadra em nenhuma das hipóteses que afastam a competência dos Juizados Especiais Federais, estipuladas nos incisos I, II, III e IV, do sobredito art. 3º.

 

Logo, deve o presente processo ser processado e julgado pelo Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, tendo em vista que é Juízo Federal que detém competência absoluta para estas demandas.

 

Posto isso, DECLINO da competência e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

Araçatuba, data no sistema. 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002564-87.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: GENYRA CONRADO MILANI
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986, JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - SP130291, VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - SP31464-A
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Petição id. 23503682: Petição da parte autora requerendo a manutenção do feito na Vara, eis que o deslinde da causa demandará a produção de prova pericial altamente especializada. Também afirma que a
indenização total a ser paga à parte autora, considerando o valor do laudo, acrescidos da multa decendial, atualizações monetárias e os juros moratórios de um processo com média de cinco anos em tramitação,
deverá ficar acima dos R$ 70.000,00 (setenta mil reais), quantia que excede o teto do JEF.

Petição id. 23575155: Embargos de declaração opostos por BRADESCO SEGUROS S/A, em face da decisão de id. 23106601, que reconheceu a incompetência absoluta desta Vara Federal para
processar e julgar a presente demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária.

Alega, em suma, há a necessidade de dilação probatória com produção de prova pericial altamente especializada no imóvel objeto da lide.

É o relatório do necessário. Decido.

Não apresentaram a parte autora e a Bradesco Seguros S/A qualquer argumento a justificar a manutenção do feito nesta Vara Federal.

A decisão foi proferida com base no valor da causa atribuído pela embargante (artigo 319, V, do CPC), o qual, após a decisão declinatória, invocou um valor absolutamente aleatório e sem qualquer
demonstração de que corresponda ao proveito econômico pretendido.

Quanto à argumentação no sentido de que a necessidade de produção da prova pericial (maior complexidade) teria o condão de alterar a competência absoluta do Juizado Especial Federal, observo que a Lei n.
10.259/01 nada dispõe sobre isto, motivo pelo qual há de se concluir pela compatibilidade de rito.

De se ressaltar que são realizadas dezenas de perícias médicas todos os meses nos Juizados Especiais Federais, algumas bastante complexas, e nada se tem alegado sobre eventual incompetência daquela
instância.

Verifico que neste recurso há apenas as razões pelas quais o embargante diverge da decisão proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja
possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou manifesta nulidade da decisão, conforme sedimentado pelo E. STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no
Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000.

 No mais, não se verifica omissão na decisão prolatada a justificar sua correção por meio de embargos de declaração.
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É decisão unânime em nossos Tribunais Superiores que: "Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos
declaratórios são apelos de integração - não de substituição". (STJ - 1ª Turma, REsp 15.774-0-SP-Edcl, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 25.10.93).

Acaso a embargante entenda que a conclusão a que chegou este magistrado é incorreta, deve manejar o recurso apropriado para ver a decisão modificada.

Pelo exposto, conheço dos presentes embargos de declaração e, no mérito, os REJEITO.

Cumpra-se a decisão retro.

Publique-se.

 

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001682-62.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: MARLUZI LAMON LEAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO GOMES DE SA - SP73557
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução de sentença movida por MARLUZI LAMON LEÃO e CARLOS ALBERTO GOMES DE SÁ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na
qual visa ao pagamento de seus créditos e os valores referentes a honorários advocatícios.

Decorridos os trâmites processuais de praxe, o INSS concordou com cálculos apresentados pelos exequentes na inicial (id. 11249486).

Efetuado o pagamento (id. 21754757 e 21754758), a parte executada tomou ciência (id. 22403942).

É o relatório.  Decido.

Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Com a publicação/intimação das partes, certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal.

Após, observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.

P. R. I. C.

ARAÇATUBA, data do sistema.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000596-56.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: HELIO REAME LIBOREDO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA - SP322871, FERNANDO FALICO DA COSTA - SP336741, LETICIA FRANCO BENTO - SP383971
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução de sentença movida por HELIO REAME LIBOREDO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual visa ao pagamento de seus créditos e os
valores referentes a honorários advocatícios.

Decorridos os trâmites processuais de praxe, o INSS apresentou os cálculos dos valores devidos (id. 12570015), com os quais a parte exequente concordou (id. 12790539).

Efetuado o pagamento (id. 21753768 e 21753770), a parte executada tomou ciência.

É o relatório.  Decido.

Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Com a publicação/intimação das partes, certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal.

Após, observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.

P. R. I. C.

 

ARAÇATUBA, data do sistema.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001254-80.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
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EXEQUENTE: MARILDO VENANCIO SANTANA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO FALICO DA COSTA - SP336741, PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA - SP322871
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução de sentença movida por MARILDO VENANCO SANTANA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual visa ao pagamento de seus
créditos e os valores referentes a honorários advocatícios.

Decorridos os trâmites processuais de praxe, o INSS apresentou os cálculos dos valores devidos (id. 12633607), com os quais a parte exequente concordou (id. 12790546).

Efetuado o pagamento (id. 21753751 e 21753754), a parte executada tomou ciência.

É o relatório.  Decido.

Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Com a publicação/intimação das partes, certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal.

Após, observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.

P. R. I. C.

 

ARAÇATUBA, data do sistema.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002531-34.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAMILA CRISTINA SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE AUGUSTO TADINI MARTINS - SP331333
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Recebo como desistência do recurso, o pedido de desistência da ação ID 23532285.

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença ID 13683915 e arquivem-se estes autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

            

 

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002815-08.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba 
AUTOR: JOAO CORDEIRO DA SILVA, JOSE CARLOS PEREIRA, MANOEL PERAMO BARBOSA, IRACI MESSIAS CASSIANO, JOSE ANTONIO DOS SANTOS, MARCIA JANUARIO
PEREIRA DE SOUZA, MARIA LUCINDA MARTINS DA SILVA, EDSON LODI, JOAO DONIZETE ALVES DE SOUZA, ALTAMIR MOSULE, ANTONIO ARNALDO DA SILVA,
WALDOMIRO CEZAR, ONCREMENEZIO FERNANDES ALVES, WALDIR TEIXEIRA, PEDRO GAMAS PEREIRA, APARECIDO DO AMARAL, HELENA VIEIRA DUARTE,
CLAUDOMIRO CASADEI
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO BIANCHINI MELLO - SP240212
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: LUCIANA CAVALCANTI DE GODOY LIMA - PE25823, PABLO RODRIGO NAZARETH COSTA - PE30463, CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO -
PE20670
 
  

 

 

    D E S P A C H O
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Ciência às partes da redistribuição deste processo para esta 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP.

Manifestem-se as partes em termos de prosseguimento, formulando o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Devem os autores se manifestarem quanto à Certidão de Prevenção Positiva em relação ao feito PJe nº 5000949-62.2019.403.6107,  ID 23548544

Devem as partes rés, ainda, no prazo acima, informar o que segue, comprovando documentalmente: a) ramo das apólices de seguro contratados; b) situação dos contratos de financiamento (em vigor, extintos).

Publique-se.

Araçatuba, data no sistema. 

  

 

 

 

 
HABEAS DATA (110) Nº 5002827-22.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: JOAO BAPTISTA DE SOUZA JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES - SP293222
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de ação de HABEAS DATA, com pedido de liminar, ajuizada por JOÃO BAPTISTA DE SOUZA JUNIOR  em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ,
em que a parte autora requer o acesso à informação de seus dados constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, bem como a correção de Certidão de Tempo de Contribuição anteriormente emitida.

Aduz que formulou pedido de aposentadoria em regime próprio (Governo do Estado de São Paulo), utilizando-se de período averbado em regime comum.

Afirma que encontrou obstáculo no deferimento de seu pedido quando a contagem fornecida pelo INSS (12 anos, 10 meses e 09 dias) diferiu da apurada pelo órgão de concessão estadual (10 anos).

Diz que requereu a retificação junto ao INSS em 29/05/2019, mas até a presente data não obteve a apreciação de seu pedido.

Trouxe procuração e documentos.

 

Relatei.

 

Nos termos do que dispõem os artigos 9º e 10 do CPC, concedo o prazo de dez dias para que a parte autora esclareça a adequação/cabimento desta ação, já que os dados do CNIS são por ela acessíveis.

Aliás, todos os vínculos constam da Certidão de id. 23050111, que deixa claro ao final que “a pedido do requerente foi aproveitado o Tempo de – 4689 dias, correspondendo a 12 anos, 10 meses e 09 dias...”

Ademais, a ação tem objetivo condenatório (incompatível com uma ação de habeas data), já que pretende a parte autora ver sua Certidão alterada.

Após, retornem conclusos.

Publique-se.

 

Araçatuba, data no sistema.

 

 

             

 

   

 

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA

DR PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 
JUIZ FEDERAL 
FÁBIO ANTUNEZ SPEGIORIN 
DIRETOR DA SECRETARIA 

Expediente Nº 7411

EXECUCAO FISCAL
0804324-32.1996.403.6107 (96.0804324-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X FABRICA DE TRONCOS ARACATUBA LTDA - ME X JOSE DA ROCHA
SOARES FILHO(SP084296 - ROBERTO KOENIGKAN MARQUES)

Haja vista a concordância da exequente quanto ao pedido de levantamento da penhora (fl. 452) e inexistindo interposição de recurso da decisão de deferimento proceda o Cartório de Registro de Imóveis ao levantamento da
constrição que recaiu sobre o imóvel de matrícula n.º 45.696.
Expeça-se MANDADO ao senhor Oficial do Cartório de Registro de Imóveis em Araçatuba-SP para levantamento da constrição efetuada nestes autos.
Após, tendo em vista do requerimento apresentado pela exequente determino a suspensão/sobrestamento do processo até manifestação expressa em termos de prosseguimento do feito, não cabendo a este Juízo o controle de
prazos de suspensão/sobrestamento, motivo pelo qual deve a parte exequente requerer a reativação do feito quanto for de seu interesse. 
Intime-se. Cumpra-se. 
FLS. 456 JUNTADA DO MANDADO CUMPRIDO - REFERENTE A DETERMINAÇÃO DO LEVANTAMENTO DE PENHORA. RECIBO DE PRENOTAÇÃO DO CRI NR/323604.
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EXECUCAO FISCAL
0803687-47.1997.403.6107 (97.0803687-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X CONSORCIO BANDEIRANTE S/C LTDA - MASSA FALIDA(Proc. JOAO
ANTONIO JUNIOR E SP122141 - GUILHERME ANTONIO)

EXPEDIENTE INFORMATIVO FLS
Certifico que, o Executado juntou petição, requerendo desarquivamento para juntada de procuração e vista/analise dos autos.
Que os autos encontram-se à disposição do requerente pelo prazo de 05 - (cinco) dias nos termos da Portaria nº 18/2016. 

EXECUCAO FISCAL
0006138-73.2000.403.6107 (2000.61.07.006138-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA
LIZ MENANI) X DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE ARACATUBA(SP089970 - MOACIR DUARTE PIRES)

EXPEDIENTE DE SECRETARIA FLS. PETIÇÃO COM PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS FORA DE CARTÓRIO.
Conforme PROVIMENTO COGE 100/2009, foi juntado aos autos petição requerendo vista dos autos fora de cartório para análise dos autos, estando os autos à disposição do(a) peticionário(a) (Dr.(ª.))FRNACISCO
HITIRO FUGIKURA - OAB/SP 116.384).(Proc. nº 20006107006138-6 Devendo ser observado o artigo 216 do PROVIMENTO COGE N.º 64, DE 28 de abril de 2005, que dispõe: Art. 216. Tratando-se de petição
de desarquivamento de autos e estando devidamente instruída com a respectiva guia de recolhimento(quando for o caso), independentemente de despacho judicial, os autos serão desarquivados e, após a juntada da petição,
deverá a Secretaria, se for o caso, providenciar a intimação do requerente, pela imprensa oficial ou qualquer outro meio idôneo, para requerer o que de direito no prazo de cinco dias. Após este prazo, nada requerido, certificará
o decurso de prazo e devolverá os autos ao Setor de Arquivo Geral.

EXECUCAO FISCAL
0009885-21.2006.403.6107 (2006.61.07.009885-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X APARECIDO SARAIVA DA ROCHA(SP126066 - ADELMO MARTINS
SILVA E SP248195 - LAILA INES BOMBA CORAZZA E SP384012 - RODRIGO AGUIAR PAGANI E SP197621 - CARLOS ALCEBIADES ARTIOLI)

EXPEDIENTE INFORMATIVO FLS
Certifico que, o Executado juntou petição, requerendo desarquivamento para juntada de procuração e vista/analise dos autos.
Que os autos encontram-se à disposição do requerente pelo prazo de 05 - (cinco) dias nos termos da Portaria nº 18/2016. 

EXECUCAO FISCAL
0001942-69.2014.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X EDSON CASONATO - ME X EDSON CASONATO(SP237669 - RICARDO
ZAMPIERI CORREA)
Vistos, em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pela parte exequente em epígrafe, em face de EDSON CASONATO - ME, por meio da qual se busca a satisfação de crédito consubstanciado na Certidão de Dívida
Ativa acostada aos autos.No curso da ação, a parte exequente noticiou o pagamento integral da dívida e requereu, como consequência, a extinção do feito (fls. 96).É o relatório. DECIDO.O devido pagamento do débito,
conforme reconhecido pela própria exequente, impõe a extinção do feito. Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários
advocatícios. Custas processuais pela parte executada. Desnecessária a cobrança, ante o seu ínfimo valor.Proceda-se ao levantamento de eventual constrição realizada nestes autos, independentemente do trânsito em
julgado.Ao contador, nos termos do comunicado nº 047/16 do NUAJ.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas e formalidades legais.P. R. I. C, expedindo-se o necessário para o
cumprimento.

EXECUCAO FISCAL
0000152-45.2017.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X FRAZILI & FARIA LTDA - ME(SP258869 - THIAGO DANIEL RUFO)

O executado requereu o desbloqueio de valores (fls. 45/81) trazendo aos autos cópia das informações do parcelamento de débito (formalizado em 05/07/2018 e cópias de comprovantes de pagamento das parcelas.
Não obstante a manifestação da exequente à fl. 83/, o parcelamento é hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário - artigo 151 do Código Tributário Nacional e acarreta também a suspensão da execução fiscal
enquanto o acordo estiver sendo cumprido.
O débito encontrava-se parcelado em 10 de junho de 2019, quando ocorreu o bloqueio pelo sistema Bacenjud.
Portanto, em face do acima exposto, do princípio segundo o qual a execução se processa de modo menos oneroso ao executado, DEFIRO O PEDIDO DE DESBLOQUEIO DE VALORES EFETIVADO às fls. 42/44.
Elabore-se, COM URGÊNCIA, a minuta para efetivação de DESBLOQUEIO de valores junto ao BACENJUD, certificando-se.
Após, junte-se aos autos o extrato com consulta do resultado da determinação de desbloqueio.
Após aguarde-se, em arquivo, a informação da exequente em caso de eventual rescisão do parcelamento para prosseguimento da execução.
Intimem-se. Cumpra-se. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000207-37.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: SEBASTIAO LEOPOLDINO SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LETICIA FRANCO BENTO - SP383971, VIVIANE ROCHA RIBEIRO - SP302111, FERNANDO FALICO DA COSTA - SP336741, PAULO ROBERTO DA SILVA DE
SOUZA - SP322871
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em SENTENÇA.

 

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por SEBASTIÃO LEOPOLDINO DA SILVA em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição.

 

Às fls. 104/106 (arquivo do processo, baixado em PDF), o INSS ofertou proposta de transação judicial para implantação do benefício da aposentadoria especial, já acompanhada inclusive dos valores a serem pagos,  a título
de atrasados e de honorários advocatícios, e aduziu que caso a proposta fosse aceita na íntegra, já renunciaria a todos os prazos recursais, ocorrendo imediatamente o trânsito em julgado. 

 

Intimado a se manifestar, o autor manifestou sua integral concordância quanto à proposta apresentada, conforme fls. 126/126, requerendo a imediata homologação.

 

Resumo do necessário, DECIDO.

 

Diante do fato de que a parte autora e o INSS compuseram-se amigavelmente, homologo o acordo celebrado pelas partes, para que surta seus regulares efeitos e extingo o feito com resolução do mérito, nos
termos do que dispõe o artigo 487, inciso III, alínea “b” do CPC.

 

No mais, considerando, ainda, que ambas as partes renunciaram expressamente aos prazos recursais, a presente sentença transita em julgado nesta data.

 

Tendo em vista o acordo celebrado entre as  partes e aqui homologado, determino que se intime a APS-ADJ para cumprimento do acordo aqui homologado, promovendo-se a implantação do benefício previdenciário em favor
do autor, no prazo máximo que foi fixado no acordo, sob pena de eventual aplicação de multa diária. Após a implantação, deverá o INSS ser também intimado para pagamento dos atrasados, no prazo legal.
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Após realizados os pagamentos, tornem estes autos novamente conclusos, para fins de extinção.

 

Publique-se, Registre-se, Intimem-se e cumpra-se, expedindo-se o que for necessário. 

ARAçATUBA, 18 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002370-87.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: JOAO MANOEL DOS SANTOS LIMA
REPRESENTANTE: SONIA APARECIDA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIA DA SILVA PIOVESAN - SP238073, FERNANDA ROBERTA DA ROCHA CAMPOS - SP253276, 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos,

Por razões de foro íntimo, com fulcro no preceito contido no artigo 145, I do CPC, declaro-me suspeito para atuar na presente ação.

Expeça-se, com urgência, mensagem eletrônica à Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, encaminhando-se cópia desta decisão, solicitando a nomeação de outro juiz para presidir a presente causa.

Intime-se. Cumpra-se.

Araçatuba, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
REMIÇÃO DO IMÓVEL HIPOTECADO (136) Nº 5000792-89.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: SUELI DE FATIMA MODA
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS MONSALVARGA USAN - SP392057
RÉU: ILHAS DO PACIFICO EMPREENDIMENTO SPE LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

              

DESPACHO/MANDADO

Devidamente citada (ID 20620944) a ré ILHAS DO PACÍFICO EMPREENDIMENTOS SPE LTDA., deixou de contestar a ação no prazo legal, razão pela qual decreto sua revelia.

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Intime-se o réu ILHAS DO PACÍFICO EMPREENDIMENTOS SPE LTDA. servindo cópia deste despacho como Mandado de Intimação.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se,

Araçatuba, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000674-14.2013.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: C. R. B. D. O. P.
Advogados do(a) AUTOR: FABIO JUNIOR APARECIDO PIO - MS15114, FERNANDO RODRIGO BONFIETTI - SP284657, FABIANA FUKASE FLORENCIO - SP313059
RÉU: GABRIEL SOARES PEREIRA, K. D. O. P., INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos a este Juízo.

Vista ao Ministério Público Federal nos casos previstos em Lei.

Considerando o teor do Julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

Araçatuba, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002759-72.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
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IMPETRANTE: JOSE EDUARDO FIORILLO
Advogado do(a) IMPETRANTE: EMERSON LUIZ TELINE - SP251268
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO INSS
 
 
 

 

   

 

 

                        Vistos em sentença.

 

 

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de tutela provisória de urgência “in limine littis”, impetrado pela pessoa física  JOSÉ EDUARDO FIORILLO em face do GERENTE
EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSS EM ARAÇATUBA/SP, por meio do qual se objetiva a salvaguarda de alegado direito líquido e certo, consistente na imediata averbação de tempo de serviço rural, no sistema
denominado CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - CNIS.

Aduz a impetrante, em breve síntese, que atualmente é funcionário do BANCO BRADESCO S/A e que, nessa condição, pretende aderir a Programa de Desligamento Voluntário – PDV, que foi aberto pela
instituição financeira. Para que possa ter seu pedido atendido, precisa comprovar, junto ao BANCO BRADESCO S/A, que já conta com pelo menos 35 anos de contribuição.

Nesse ponto, assevera que já  labora junto ao referido banco há mais de 33 anos e que possui, ainda, dois anos de serviço rural, que já foram reconhecidos pelo INSS, na via administrativa, mas não averbados
perante o CNIS, até o presente momento (período que vai de 08/01/1980 a 31/12/1991). Diz, ainda, que apresentou requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, em 20/08/2019, e
que tal requerimento não foi apreciado até o presente momento, estando superado o prazo legal, que seria de trinta dias. Por fim, narra que caso tal averbação não ocorra até o dia 31 de outubro de 2019, será grandemente
prejudicado, pois seu pedido de adesão ao PDV não será processado, por não atendimento dos requisitos legais.

Requer, assim, que a autoridade coatora – no caso, o INSS – seja compelido, inclusive em sede de liminar, a promover a referida averbação, antes do dia 31/10/2019, de modo que seu pleito de desligamento
voluntário do banco seja atendido. A petição inicial (fls. 02/09), fazendo menção ao valor da causa (R$ 1.000,00), foi instruída com documentos (fls. 10/42).

Por decisão de fl. 45, foram indeferidos os benefícios da Justiça Gratuita e determinado que o autor promovesse o recolhimento das custas processuais, diligência que foi cumprida às fls. 50/51.

Pelo despacho de fl. 53, foi postergada a apreciação do pedido de liminar para depois da vinda das informações do INSS.

O autor/impetrante apresentou, na sequência, pedido de reconsideração, postulando a imediata apreciação da liminar e os autos vieram, então, conclusos para julgamento.

Finalmente, os autos foram conclusos para sentença.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por ‘habeas corpus’ ou ‘habeas data’,
quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Publico.”

Neste caso concreto, todavia, não há que se falar na existência de ato coator, por parte do INSS, passível de correção por esta via mandamental. Passo a fundamentar.

Inicialmente, verifico que o pedido administrativo para averbação do referido intervalo de labor rural foi apresentado perante a autarquia federal em 10 de setembro de 2019 (vide documento de fl. 30),
portanto, ainda não foi ultrapassado o prazo de resposta do INSS.

Ademais, a autarquia federal não está se opondo ao pedido do autor, eis que o reconhecimento de labor rural já foi feito (nesse sentido, vide documentos de fls. 33/38, os quais deixam expresso que já foi
reconhecido, em favor do autor, um total de 2 anos de efetivo labor rural, estando pendente,  apenas, a respectiva averbação junto ao CNIS).

Assim, se ato coator houve, este não foi praticado pelo INSS, mas sim pelo banco BRADESCO, que se recusa a aceitar os documentos que o autor/impetrante possui, aptos a comprovar a sua atividade
rural.

Em suma, inexiste direito líquido e certo passível de tutela pela via mandamental, em razão da não comprovação do ato coator.

 

Em face do exposto, e por tudo o mais que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais e, com isso, DENEGO A SEGURANÇA vindicada, o que o faço nos termos do artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação da parte sucumbente em honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei Federal n. 12.016/2009, do Enunciado n. 105 da Súmula de Jurisprudência do STJ e do Enunciado n. 512 da
Súmula de Jurisprudência do STF.

Custas na forma da lei.

Sentença NÃO sujeita ao reexame necessário (Lei Federal n. 12.016/09, art. 14, § 1º).

Com o trânsito em julgado, certifique-o nos autos, remetendo-os ao arquivo se nada for postulado oportunamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. (acf)

 

 

ARAçATUBA, 22 de outubro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002824-67.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: SUDOESTE CONSTRUCENTER EIRELI - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: EVANDRO SABIONI OLIVEIRA - SP237513, VANDER DE SOUZA SANCHES - SP178661
IMPETRADO: . DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Nos termos do artigo 292 do Novo Código de Processo Civil, a toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível, o qual deve corresponder, na linha do entendimento
jurisprudencial, ao proveito econômico pretendido com a demanda (STJ, AgRg no AREsp 375.448/ES, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 25/09/2014;
STJ, AGRESP 200400140380, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 640452, j. 23/10/2006, PRIMEIRA TURMA, Rel. DENISE ARRUDA).

No caso em apreço, pretende a impetrante o reparcelamento do débito tributário, bem como obter a Certidão Positiva com Efeito Negativa, de modo que o valor a ser atribuído à causa deve corresponder ao quantum da dívida
que pretende parcelar.

Sendo assim,  determino a intimação da parte Impetrante para, no prazo de até 15 dias, adequar o valor atribuído à causa e proceder à complementação das custas processuais, sob a pena de extinção do feito sem resolução de
mérito.

Após, retornem os autos conclusos.

Araçatuba, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001439-84.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: LATICINIOS ZACARIAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDILSON JAIR CASAGRANDE - SC10440-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

   

Vistos, em SENTENÇA.

 

 Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de tutela provisória de urgência, impetrado pela pessoa jurídica LATICÍNIOS ZACARIAS LTDA. (CNPJ nº 60.570.488/0001-14) em
face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA/SP , por meio do qual se objetiva a salvaguarda de alegado direito líquido e certo, consistente na apuração e recolhimento do
IRPJ e a CSLL sem incluir em suas bases de cálculo a parcela correspondente ao crédito outorgado de ICMS concedido pelo Estado de São Paulo em suas operações e competências futuras, com base no art. 7º, III da Lei nº
12.016/2009.

Petição inicial de exaustivas 39 (trinta e nove) laudas, na qual se atribuiu à causa o valor de R$ 100 mil, juntando documentos.

Decisão determinando a análise do pedido de liminar após as informações da autoridade coatora.

O órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada foi notificado e demonstrou interesse na lide.

Notificada, a autoridade coatora prestou informações, no seio das quais, em preliminar, que não caberia discutir a lei em tese; no mérito, destacou inexistir qualquer ato ilegal passível de correção por esta via
mandamental.

Instado a se manifestar, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção.

É o relatório do necessário. DECIDO.

A preliminar da Impetrada não procede. A própria súmula nº 213, do Superior Tribunal de Justiça garante esse direito ao contribuinte ao dispor que “o mandado de segurança constitui ação adequada para
a declaração do direito à compensação tributária”.

Sem outras questões preliminares, passo ao exame do mérito.

A discussão jurídica da apuração e recolhimento do IRPJ e a CSLL sem incluir em suas bases de cálculo a parcela correspondente ao crédito outorgado de ICMS (no caso, concedido pelo Estado de São
Paulo em suas operações e competências futuras, com base no art. 7º, III da Lei nº 12.016/2009) já se encontra pacificada perante o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme julgamento do EREsp nº1.517.492/PR.

 Em homenagem ao princípio da segurança jurídica e da estabilidade das decisões proferidas pelas Cortes Superiores, o entendimento pacificado pelo E. STJ deve ser observado também por este Juízo.

 Seguem alguns julgados, a título de exemplo:

 

Ementa

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL.
IMPOSSIBILIDADE. ERESP 1.517.492/PR. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA DA EMPRESA PROVIDOS.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos EREsp. 1.517.492/PR, decidiu pela não inclusão do crédito presumido de ICMS nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, ao fundamento de
que a incidência de tributo federal sobre o incentivo fiscal de ICMS ofenderia o princípio federativo.

2. Embargos de Divergência da Empresa providos.

(EREsp 1552083 / SC - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 2015/0215288-5 - Relator(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) - Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento: 25/09/2019 - Data da Publicação/Fonte: DJe 04/10/2019)

 

(...)

 

Ementa

TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. BASES DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL.  INCLUSÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  PRINCÍPIO  FEDERATIVO. VIOLAÇÃO.
FATO  SUPERVENIENTE.  LC  N.  160/2017.  EXAME.  INVIABILIDADE.

1. A Primeira  Seção,  no  julgamento do EREsp 1.517.492/PR, decidiu pela não  inclusão  do  crédito presumido de ICMS nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, ao fundamento de que a
incidência de tributo federal sobre o incentivo fiscal de ICMS ofenderia o princípio federativo.

2.  Não  se  admite,  no  âmbito do recurso especial, a invocação de legislação  superveniente,  pois  essa espécie recursal tem causa de pedir  vinculada à fundamentação adotada no acórdão
recorrido e, por isso,  não  pode ser ampliada por fatos supervenientes ao julgamento do órgão judicial a quo.

3.  O  fato  superveniente, no que se refere à LC n. 160/2017, ainda que  examinado, não ensejaria o acolhimento da tese fazendária, pois a  superveniência  de  lei que determina a qualificação do
incentivo fiscal  estadual como subvenção de investimentos não tem o condão  de alterar a conclusão de que a tributação federal do crédito presumido de ICMS representa violação do princípio federativo.

4.  Tendo  a  Primeira  Seção se apoiado também no pronunciamento do Pleno  do  Supremo  Tribunal Federal, no regime da repercussão geral (não inclusão do ICMS na base de cálculo na
contribuição do PIS e da COFINS),  não  há  obrigatoriedade  de  observância  do  art.  97 da CF/1988,  pois, ante a similaridade entre as controvérsias julgadas, os   fundamentos   do  precedente  obrigatório 
transcendem  o  tema específico julgado pelo STF.

5. Agravo interno não provido.
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(AgInt nos EREsp 1462237 / SC - AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - 2014/0149535-9 Relator(a) Ministro GURGEL DE FARIA
(1160) -  Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento: 27/02/2019 - Data da Publicação/Fonte: DJe 21/03/2019

 

DA TUTELA PROVISÓRIA

 

DEFIRO o pedido de tutela provisória para que a Impetrante possa apurar e recolher o IRPJ e a CSLL sem incluir em suas bases de cálculo a parcela correspondente ao crédito outorgado de ICMS (no
caso, concedido pelo Estado de São Paulo em suas operações e competências futuras, com base no art. 7º, III da Lei nº 12.016/2009), conforme precedente do E. Superior Tribunal de Justiça (EREsp nº1.517.492/PR).

 

DA COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA

 

O direito da impetrante quanto à compensação dos valores de IRPJ e CSSL recolhidos a maior nos últimos 5 anos, incidentes sobre base de cálculo com inclusão do valor do crédito outorgado de ICMS, está
contemplado no artigo 165, I, c/c art. 168, ambos do Código Tributário Nacional, e há de ser declarado nesta sede processual de mandado de segurança.

A compensação, que pressupõe o trânsito em julgado da presente decisão (CTN, art. 170-A), poderá ser levada a efeito com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aplicando-se os mesmos índices de correção monetária utilizados pela Fazenda Nacional para a atualização de seus créditos tributários.

 

DO DISPOSITIVO

 

Em face do exposto, e por tudo o mais que consta dos autos, CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar à impetrante o direito líquido e certo de apurar e recolher o IRPJ e a CSLL sem incluir em suas
bases de cálculo a parcela correspondente ao crédito outorgado de ICMS (no caso, concedido pelo Estado de São Paulo em suas operações e competências futuras, com base no art. 7º, III da Lei nº 12.016/2009), conforme
precedente do E. Superior Tribunal de Justiça (EREsp nº1.517.492/PR).

Reconheço, também, o direito de a impetrante efetuar a compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de IRPJ e CSSL, referente aos cinco anos que antecederam o ajuizamento desta ação
(prescrição quinquenal), devidamente corrigidos, aplicando-se os mesmos índices de correção monetária utilizados pela Fazenda Nacional para a atualização de seus créditos tributários, após o trânsito em julgado (art. 170-
A, CTN), observando-se as súmulas 271 e 213, do Superior Tribunal de Justiça.

DEFIRO, ainda, o pedido de tutela provisória para que a impetrante possa apurar e recolher o IRPJ e a CSLL sem incluir em suas bases de cálculo a parcela correspondente ao crédito outorgado de ICMS
(no caso, concedido pelo Estado de São Paulo em suas operações e competências futuras, com base no art. 7º, III da Lei nº 12.016/2009), conforme precedente do E. Superior Tribunal de Justiça (EREsp nº1.517.492/PR).

Saliento, todavia, que a presente tutela provisória não abrange o direito de compensação reconhecido nesta sentença, o qual está condicionado ao trânsito em julgado, a teor do disposto no artigo 170-A do
Código Tributário Nacional.

Com isso, extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação da parte sucumbente em honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei Federal n. 12.016/2009, do Enunciado n. 105 da Súmula de Jurisprudência do STJ e do Enunciado n. 512 da
Súmula de Jurisprudência do STF.

Sentença sujeita ao reexame necessário (Lei Federal n. 12.016/09, art. 14, § 1º).

Com o trânsito em julgado, certifiquem-no nos autos, remetendo-os, em seguida, ao arquivo se nada for postulado oportunamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Araçatuba, 22 de outubro de 2019.

 

PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES

                  Juiz Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002085-94.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCIO SATOSHI TANAKA - ME, MARCIO SATOSHI TANAKA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que foi expedido nestes autos a Carta Precatória – ID 20919524, encontrando-se à disposição da Exequente – Caixa Econômica Federal para Distribuição ao Juízo Deprecado.

ARAÇATUBA, 23 de outubro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

1ª VARA DE ASSIS

DR. LUCIANO TERTULIANO DA SILVA 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
MARCELO BARROCAL MARINHO 
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 9188
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ACAO CIVIL PUBLICA
0000597-70.2016.403.6116 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3185 - LEONARDO AUGUSTO GUELFI) X MUNICIPIO DE ASSIS(SP274149 - MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP148205 - DENISE DE
OLIVEIRA)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO1. Cuida-se de Embargos de Declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 2276-2277, por meio dos quais alega a existência de omissão/obscuridade na
sentença proferida às fls. 2247-2260. Argumenta que não ficou claro se a obrigação que lhe fora imposta compreende exclusivamente os empreendimentos do PMCMV faixa I mencionados pelo Ministério Público Federal na
petição inicial, ou se abrange todos os contratos firmados no âmbito do PMCMV no Município de Assis, inclusive aqueles de outra faixa do programa, bem como eventuais outros empreendimentos que eventualmente venham a
ser produzidos. Postula pelo provimento dos embargos, para o fim de sanar a alegada omissão/obscuridade.Vieram os autos conclusos.É o breve relato. Decido.2. Primeiramente, recebo os embargos de declaração, ante a sua
tempestividade, atestada pela certidão de fl. 2317.Todavia, não assiste razão à embargante.Os embargos de declaração constituem instrumento processual com o escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou
omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pela sentença ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado (Código de Processo Civil, artigo
1.022). A contradição que autoriza o uso dos embargos declaratórios é a que se verifica entre as proposições da decisão/sentença ou do acórdão ou entre as premissas e o resultado do julgamento. Não é sinônimo de
inconformismo da parte com a tese jurídica adotada. Existe um sentido técnico de contradição que não se confunde com o sentido coloquial com que é empregado na linguagem comum.Por outro lado, a omissão que enseja
acolhimento dos embargos de declaração é aquela que diga respeito a um necessário pronunciamento pela sentença na ordem de questões examinadas para a solução da lide, não se confundindo com eventual rejeição de pedido
em razão do posicionamento adotado ser contrário à pretensão da parte embargante.No que toca ao objeto dos presentes embargos de declaração, ficou bastante evidente do teor da sentença hostilizada que a condenação da
CEF e a respectiva tutela de evidência abrangem tão somente os empreendimentos mencionados na petição inicial, quais sejam, os imóveis residenciais localizados nos conjuntos habitacionais Park Colinas, Alda Carolina I e II e
Santa Clara, até porque, se fosse diferente, a sentença seria extrapetita. Aliás, constou expressamente do dispositivo da sentença a menção para que as rés cumpram as obrigações a elas impostas, ...nos termos do item IV-C da
petição inicial... que trata justamente do pedido de condenação na obrigação de fazer consistente no dever de exercer a fiscalização e controle dos mencionados empreendimentos. Dessa forma, ao contrário do alegado pela
embargante, da análise dos autos é possível perceber que a ventilada omissão/contradição suscitada nos embargos aclaratórios inexiste, não restando motivos para rediscutir ou reafirmar os fundamentos da sentença embargada.
Pretendendo a parte embargante exatamente rediscutir as razões de decidir da sentença, o recurso apropriado não são os embargos de declaração.A declaração do julgado, destarte, apenas se justifica se há discrepância,
equívoco ou omissão nas operações lógicas desenvolvidas na sentença/decisão, vale dizer, se há vícios internos à própria decisão hostilizada.Sendo certo que os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a
obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões já decididas, não se devendo confundir erro, omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento (TRF 3ª Reg.,
AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1711110, Processo n. 0000296-84.2010.4.03.6100, j. 05/03/2013, Rel. JUIZ CONVOCADO BATISTA GONÇALVES), o não provimento daqueles, portanto, é providência que se
impõe. 3. Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, porém para rejeitá-los, diante da inexistência da alegada contradição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0001601-45.2016.403.6116 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3185 - LEONARDO AUGUSTO GUELFI) X MUNICIPIO DE ASSIS(SP072520 - LIGIA EUGENIO BINATI E SP274149 -
MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO) X EZIO SPERA(SP055068 - JORGE LUIZ SPERA E SP106327 - JAMIL HAMMOND E SP350097 - FLAVIO JOSE NEVES LUIZ E SP353266 -
CLAUDIO ANTONIO NEVES LUIZ) X EDUARDO DE CAMARGO NETO(SP161222 - DANIEL ALEXANDRE BUENO E GO024304 - CLAUDIMIR JUSTINO BORAZIO) X FLAVIO
HERIVELTO MORETONE EUGENIO(SP077927 - JOAO CARLOS GONCALVES FILHO) X ANGELA DE FATIMA CANASSA DAS NEVES(SP077927 - JOAO CARLOS GONCALVES
FILHO) X JOSE ANTONIO ZIBORDI X JOSE ANTONIO ZIBORDI - ME X SUELI SILVEIRA CASTRO ZIBORDI X MARCELA CASTRO ZIBORDI X LUCAS CASTRO ZIBORDI

DESPACHO / MANDADO DE INTIMAÇÃO
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉUS: EZIO SPERA E Outros
Pessoa Jurídica de Direito Público a ser intimada pessoalmente:
1. MUNICÍPIO DE ASSIS, na pessoa do Sr. Prefeito Municipal e Sr(a). Procurador(a) Jurídico(a), com endereço na Av. Rui Barbosa, 926, Centro, Assis, SP.
Os corréus Ézio Spera (ff. 1118/1163), Eduardo de Camargo Neto (ff. 1226/1246) e Flávio Herivelto Moretone Eugênio (ff. 1251/1310) interpuseram recurso de apelação. 
O Ministério Público Federal intimado acerca da sentença, espontaneamente ofertou contrarrazões (ff. 1405/1430) aos recursos. 
Isso posto, intime-se, pessoalmente, o MUNICÍPIO DE ASSIS, como assistente litisconsorcial a, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 1010, parágrafo 1º).
Cópia deste despacho, devidamente autenticada pelo servidor, servirá de mandado de intimação a ser cumprido pelo(a) Sr.(a) Analista Executante de Mandados deste Juízo.
Após, considerando as questões preliminares suscitadas em contrarrazões de apelação pelo Ministério Público Federal (ff. 1405/1430) e, ainda, caso sobrevenha(m) preliminar(es) suscitada(s) em sede de contrarrazões pelo
Município de Assis, INTIMEM-SE os APELANTES para manifestarem-se a respeito, no prazo legal (CPC, art. 1009, parágrafos 1º e 2º).
Findo o prazo para os corréus/apelantes, certifique a Secretaria o decurso, se o caso, e promova a intimação dos corréus/apelantes para, no prazo de 15 (quinze) dias, promoverem a virtualização destes autos, mediante
digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos do art. 3º da Resolução da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região nº 142, de 20 de julho de 2017, devendo observar as formalidades previstas nos parágrafos
1º, 2º, 3º e 4º do referido artigo, especialmente a alteração introduzida pela Resolução PRES 200/2018 que incumbiu a Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico,
de modo a preservar o número de autuação e registro dos autos físicos para o processo eletrônico.
Virtualizados os autos, proceda a Serventia conforme disposto no art. 4º, I, a, b e c da Resolução supracitada, remetendo-se os autos eletrônicos ao E. TRF 3ª Região.
Em relação ao processo físico, proceda-se em conformidade com o art. 4º, II, a e b da mesma Resolução.
Por outro lado, se decorrido in albis o prazo para os corréus/ apelantes virtualizarem os autos, certifique-se e intime-se o Ministério Público Federal e o Município de Assis, na pessoa dos respectivos representantes, para
realização da providência, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 142, de 20/07/2017.
Por fim, se as partes deixarem de proceder à virtualização, sobrestem-se os autos em Secretaria pelo prazo de 1 (um) ano, findo o qual deverá ser renovada a intimação das partes para adoção da providência, conforme artigo 6º
da supracitada Resolução.
Int. e cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002320-23.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: NELSON ALVES CORDEIRO, NELSON ALVES CORDEIRO

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22399068). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001850-89.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: SEMETAL SERVICOS METALURGICOS TARUMA LIMITADA - ME, JOSE APARECIDO LEMES, CARLOS TADEU IRENO

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22487312). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001949-44.2008.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187

EXECUTADO: K S N SUPORTE COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22397821). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000110-10.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARCIO AUGUSTO GOZZI
ENDEREÇO: RUA JOSÉ TERREIRO, Nº 65, FU, VILA GARRIDO, EM CÂNDIDO MOTA/SP.  

 

 
 
 

  

DECISÃO / MANDADO
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Vistos,

A Caixa Econômica Federal ajuizou a presente ação em face de Márcio Augusto Gozzi visando a busca e apreensão do veículo marca FIAT/SIENA EL 1.4, ano de fabricação 2009, ano modelo
2010, cor prata, chassi 9BD17202LA3523261, placa EIN-0545, Renavan 164565973. Trata-se de veículo objeto de alienação fiduciária em garantia da Cédula de Crédito Bancário nº 74460973, pactuada pelas partes.

Deferida a liminar (id 14294880), por ocasião do cumprimento da diligência, a Oficiala de Justiça Executante de Mandados certificou que não logrou êxito em encontrar o veículo, e que o requerido
declarou ter vendido o veículo à pessoa com a qual não tem contato, e que o veículo se encontra parado, sem uso em um pátio/barracão na cidade de Echaporã/SP (id 14787140).  

DECIDO. 

Nos termos do artigo 4º do Decreto-lei nº 911/1969, não localizado o bem dado em alienação fiduciária em garantia, o credor poderá requerer a conversão do pedido de busca e apreensão em ação de
depósito.

Contudo, com a edição da Súmula Vinculante nº 25, que estabelece “ser ilícita a prisão de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade de depósito”, a força coercitiva que antes impulsionava
o devedor a cumprir a ordem judicial para entrega da coisa havida em depósito deixou de ter efetividade.

Assim, a conversão do presente feito em ação de depósito não trará qualquer resultado prático ou jurídico.

Nesse ponto, abrem-se duas possibilidades.

A primeira seria, por medida de economia processual, pular esta etapa (conversão da busca e apreensão em depósito) e aplicar diretamente a antiga disciplina do artigo 906 do Código de Processo Civil,
prosseguindo-se na execução por quantia certa (de acordo com o atual artigo 824 do CPC).

Todavia, trata-se de solução tecnicamente inadequada, já que se exige o prévio julgamento da ação de depósito, o que acabaria por delongar ainda mais a prestação jurisdicional pedida, ainda mais se
houver recurso.

Considerando que, nos contratos firmados sob a égide do Decreto-Lei nº 911/1969, o credor pode ajuizar diretamente a ação de execução (artigo 5º), entendo processualmente mais adequado
converter a presente demanda diretamente em feito executivo, o que melhor atende aos princípios da efetividade, da celeridade e da economia processual.

DISPOSITIVO.

Pelo exposto, com fulcro no artigo 5º do Decreto-Lei nº 911/1969, diante da não localização do bem dado em alienação fiduciária (id 14787140), converto o presente feito em ação de execução
extrajudicial.

Proceda às alterações necessárias no cadastro processual.

Intime-se a Caixa Econômica Federal, para apresentar memória do cálculo do valor atualizado da dívida.

Cumprido, cite-se o executado, na forma do artigo 829, caput, do CPC, devendo o(a) Executante de Mandados realizar todas as diligências previstas nos artigos 829 e 830 da lei processual. Fica a
Secretaria desde já autorizada a consultar os bancos de dados disponíveis a fim de localizar o(s) endereço(s) da executada.

Cópia desta decisão, devidamente autenticada por serventuário da Secretaria, servirá de mandado de citação.

Intimem-se e cumpra-se.

Assis, data da assinatura eletrônica.

(assinado digitalmente)

PAULO BUENO DE AZEVEDO

             Juiz Federal

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001661-04.2005.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS CORDEIRO - SP148248, MARIA SATIKO FUGI - SP108551, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, TANIA MARIA VALENTIM
TREVISAN - SP84226

EXECUTADO: O CASARAO DE ASSIS RESTAURANTE LTDA

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22397221). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001890-71.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997

EXECUTADO: LORD INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: VALDEVAN ELOY DE GOIS - SP117483, SANDRO MARCOS DE OLIVEIRA - SP168168

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22397804). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002308-72.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, MAURICIO SALVATICO - SP116407, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470

EXECUTADO: PRODUCOES ARTISTICAS MAC RIBEEL SC LTDA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22488515). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002307-87.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO SALVATICO - SP116407, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470

EXECUTADO: NAVEGA PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - ME

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22488510). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  
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Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002300-95.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: SAPS SOC. ASSISENSE DE PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22488504). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001349-28.2005.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA COIMBRA - SP85931, MARIA SATIKO FUGI - SP108551, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470

EXECUTADO: JOVINO SEPULVEDA - ME

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22396522). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000489-61.2004.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA COIMBRA - SP85931, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, MARIA SATIKO FUGI - SP108551

EXECUTADO: THERMAS DE PARAGUACU

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22393965). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001914-84.2008.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187, MARIA SATIKO FUGI - SP108551, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES -
SP113997

EXECUTADO: IGORS RODRIGO DE OLIVEIRA JANSONS ASSIS - ME

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22487321). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002291-36.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO SALVATICO - SP116407, MARIA SATIKO FUGI - SP108551, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES -
SP113997

EXECUTADO: TRATODIESEL-MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA
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DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22669461). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000125-89.2004.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, MARIA SATIKO FUGI - SP108551

EXECUTADO: JOELSON MARCELINO DA COSTA

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22484766). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002220-34.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: RETIFICA DE MOTORES MAZIARI LTDA - ME

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22421092). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000877-85.2009.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187

EXECUTADO: REIS FILHO ASSIS SUCATAS PLASTICAS LTDA

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22423765). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002306-05.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA SATIKO FUGI - SP108551, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, MAURICIO SALVATICO - SP116407, ROBERTO SANT ANNA LIMA -
SP116470

EXECUTADO: JUREDIS COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, EDIS MARIANO DOS SANTOS, JURANDIR DOS SANTOS

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22398548). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001532-09.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO AUGUSTO CASSETTARI - SP83860, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997

EXECUTADO: MARLENE MARTINS NASCIMENTO, BENEDITO CARLOS NASCIMENTO

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22486040). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000711-05.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MIOR LTDA, ORLANDO PANSANI, IRENE FREITAS PANZANI

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22484783). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002164-35.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, MAURICIO SALVATICO - SP116407, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470

EXECUTADO: SOLIDA DE ASSIS ENG DE PROJ E CONSTRUCOES LTDA, JOAO WAGNER GONCALVES MIGUEL, MARIA CRISTINA MARCONDES SODRE RIGOTO, ILIDIO
MANUEL VIEIRA DOS SANTOS, FRANCELINA GADOTI

Advogados do(a) EXECUTADO: REGIANE SANTOS DAS MERCES - SP201831, CRISTINA DA PURIFICACAO BRAZ - SP206643
Advogados do(a) EXECUTADO: REGIANE SANTOS DAS MERCES - SP201831, CRISTINA DA PURIFICACAO BRAZ - SP206643
Advogados do(a) EXECUTADO: REGIANE SANTOS DAS MERCES - SP201831, CRISTINA DA PURIFICACAO BRAZ - SP206643
Advogados do(a) EXECUTADO: REGIANE SANTOS DAS MERCES - SP201831, CRISTINA DA PURIFICACAO BRAZ - SP206643
Advogados do(a) EXECUTADO: REGIANE SANTOS DAS MERCES - SP201831, CRISTINA DA PURIFICACAO BRAZ - SP206643

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22487335). 
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Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002223-86.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO SALVATICO - SP116407, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997

EXECUTADO: RETIFICA DE MOTORES MAZIARI LTDA - ME

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22487342). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001103-27.2008.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187

EXECUTADO: BAR CHICA DA SILVA DE ASSIS LTDA - ME

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22486028). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002225-90.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: CORESPA INDUSTRIA COMERCIO TRANSPORTE REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME, SILVIA MARIA
MALDONADO DE ALMEIDA, FERNANDO DE ALMEIDA

Advogado do(a) EXECUTADO: JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA - SP67424
Advogado do(a) EXECUTADO: JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA - SP67424
Advogado do(a) EXECUTADO: JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA - SP67424

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22539150). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000946-80.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
IMPETRANTE: ANTONIO ZANGIROLAMO JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS ASSIS-SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

À vista das informações constantes do CNIS de que o impetrante efetua recolhimentos na condição de contribuinte individual, no valor de um salário mínimo, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Postergo a análise da liminar para após a vinda das informações, as quais determino que sejam requisitadas, com urgência.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da petição inicial (artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009).

Com as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e tornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

Assis, data da assinatura eletrônica.

Luciano Tertuliano da Silva

         Juiz Federal Substituto

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001386-16.2009.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187

EXECUTADO: DE MAIO ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME

 

DESPACHO
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Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22304531). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001076-68.2013.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: ROSANE SOARES LOIOLA QUATA - ME

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22303812). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000112-12.2012.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187

EXECUTADO: P. GONCALVES OTICA - ME

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22303267). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000339-07.2009.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997

EXECUTADO: MARIANA M.N. WENDT - ME

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22393293). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002221-19.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO SALVATICO - SP116407, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470

EXECUTADO: RETIFICA DE MOTORES SIMONETTI LTDA

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22597259). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002299-13.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA SATIKO FUGI - SP108551, MAURICIO SALVATICO - SP116407, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, ROBERTO SANT ANNA LIMA -
SP116470
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EXECUTADO: ROBERTO WAGNER DE LUCCA - ME

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22669473). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002222-04.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997

EXECUTADO: RETIFICA DE MOTORES SIMONETTI LTDA

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22597254). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002281-89.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA SATIKO FUGI - SP108551, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997

EXECUTADO: TIPOGRAFIA NIGRO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22596482). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)
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LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002298-28.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA SATIKO FUGI - SP108551, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997

EXECUTADO: RESTAURANTE MARAJO DE ASSIS LTDA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: MAURO NUNES DA SILVA - SP98266

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22669469). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000815-89.2002.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, MARIA SATIKO FUGI - SP108551

EXECUTADO: M DO CARMO MOTA TOFOLI - ME

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22668174). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001027-47.2001.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997

EXECUTADO: PAULIPAN - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22668180). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002311-27.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO SALVATICO - SP116407, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997

EXECUTADO: PASTIFICIO E BOMBONIERI NAPOLITANO LTDA

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22669484). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002278-37.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO SALVATICO - SP116407, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, MARIA SATIKO FUGI -
SP108551

EXECUTADO: MAGALY TRANSPORTES LTDA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: TILIA DE FARIA RAMALHO - SP143616

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22596499). 
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Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000593-87.2003.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA COIMBRA - SP85931, MARIA SATIKO FUGI - SP108551, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470

EXECUTADO: METALURGICA SANMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22668166). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001014-04.2008.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997

EXECUTADO: JOAO RIGOTO

Advogados do(a) EXECUTADO: SERGIO ARTHUR DIAS FERNANDES - SP116570, CRISTIANE BALDANI GOMES FERNANDES - SP180280

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22486009). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002028-96.2003.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA COIMBRA - SP85931, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, MARIA SATIKO FUGI - SP108551

EXECUTADO: PARATURI PARAGUACU TURISMO LTDA

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22487325). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001854-29.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: LORD INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA, GILSON LONGHINI, ELZA MARIA LONGHINI NOBILE, JOSE EDUARDO LONGUINI, ORESTES ANTONIO
LONGHINI

Advogado do(a) EXECUTADO: VALDEVAN ELOY DE GOIS - SP117483

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22510202). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001228-10.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: LORD INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA, GILSON LONGHINI, ELZA MARIA LONGHINI NOBILE, JOSE EDUARDO LONGUINI, ORESTES ANTONIO
LONGHINI
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Advogados do(a) EXECUTADO: VALDEVAN ELOY DE GOIS - SP117483, SANDRO MARCOS DE OLIVEIRA - SP168168
Advogados do(a) EXECUTADO: VALDEVAN ELOY DE GOIS - SP117483, SANDRO MARCOS DE OLIVEIRA - SP168168
Advogados do(a) EXECUTADO: VALDEVAN ELOY DE GOIS - SP117483, SANDRO MARCOS DE OLIVEIRA - SP168168
Advogados do(a) EXECUTADO: VALDEVAN ELOY DE GOIS - SP117483, SANDRO MARCOS DE OLIVEIRA - SP168168
Advogados do(a) EXECUTADO: VALDEVAN ELOY DE GOIS - SP117483, SANDRO MARCOS DE OLIVEIRA - SP168168

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22510233). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000005-22.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: F.J. CORREIA-ASSIS - ME, FLAVIA JACOB CORREIA

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22484092). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000004-37.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO SALVATICO - SP116407, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, MARIA SATIKO FUGI -
SP108551

EXECUTADO: F.J. CORREIA-ASSIS - ME, FLAVIA JACOB CORREIA

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22529294). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   
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Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002312-12.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO SALVATICO - SP116407, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470

EXECUTADO: COLEGIO COMERCIAL DE ASSIS LTDA S C, PEDRO LEONE, MARIA THEREZINHA MUNIZ LEONE

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22488531). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002310-42.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO SALVATICO - SP116407, MARIA SATIKO FUGI - SP108551, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES -
SP113997

EXECUTADO: COLEGIO COMERCIAL DE ASSIS LTDA S C, PEDRO LEONE, MARIA THEREZINHA MUNIZ LEONE

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22419656). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002302-65.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO SALVATICO - SP116407, MARIA SATIKO FUGI - SP108551, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES -
SP113997

EXECUTADO: COLEGIO COMERCIAL DE ASSIS LTDA S C, PEDRO LEONE, MARIA THEREZINHA MUNIZ LEONE

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22488507). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000932-70.2008.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187

EXECUTADO: ROBERTO CARLOS LIMA DE SOUZA - ME

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22510242). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000664-16.2008.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187

EXECUTADO: ROBERTO CARLOS LIMA DE SOUZA - ME

 

DESPACHO
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Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22725248). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000307-62.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136

EXECUTADO: ROSANGELA MODESTO CARDOSO

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que fica a parte exequente cientificada do prazo de 30 (trinta) dias para manifestação em prosseguimento.

Findo o prazo e não sobrevindo manifestação do credor, fica ainda cientificado de que os autos serão remetidos ao arquivo, independentemente de nova intimação, ressaltando-se que este arquivamento não
impedirá o prosseguimento na execução, desde que seja(m) localizado(s) o(s) devedor(es) ou bens penhoráveis, condicionando eventual desarquivamento à oportuna e motivada provocação do(a) exequente, a quem incumbe
fornecer ao Juízo as informações essenciais ao desenrolar do processo.

ASSIS, 10 de outubro de 2019.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000307-62.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136

EXECUTADO: ROSANGELA MODESTO CARDOSO

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que fica a parte exequente cientificada do prazo de 30 (trinta) dias para manifestação em prosseguimento.

Findo o prazo e não sobrevindo manifestação do credor, fica ainda cientificado de que os autos serão remetidos ao arquivo, independentemente de nova intimação, ressaltando-se que este arquivamento não
impedirá o prosseguimento na execução, desde que seja(m) localizado(s) o(s) devedor(es) ou bens penhoráveis, condicionando eventual desarquivamento à oportuna e motivada provocação do(a) exequente, a quem incumbe
fornecer ao Juízo as informações essenciais ao desenrolar do processo.

ASSIS, 10 de outubro de 2019.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000307-62.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136

EXECUTADO: ROSANGELA MODESTO CARDOSO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     41/1510



 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que fica a parte exequente cientificada do prazo de 30 (trinta) dias para manifestação em prosseguimento.

Findo o prazo e não sobrevindo manifestação do credor, fica ainda cientificado de que os autos serão remetidos ao arquivo, independentemente de nova intimação, ressaltando-se que este arquivamento não
impedirá o prosseguimento na execução, desde que seja(m) localizado(s) o(s) devedor(es) ou bens penhoráveis, condicionando eventual desarquivamento à oportuna e motivada provocação do(a) exequente, a quem incumbe
fornecer ao Juízo as informações essenciais ao desenrolar do processo.

ASSIS, 10 de outubro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000387-15.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, MARIA SATIKO FUGI - SP108551, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470

EXECUTADO: CONSTRUTORA ASSIS LTDA - ME, ANTONIO CARLOS BALDO, REGINALDO MATIAS FLEURI

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22484773). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000263-46.2010.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ASSIS

Advogado do(a) EXEQUENTE: JAMIL HAMMOND - SP106327

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

DESPACHO

 

Retornem os autos ao arquivo sobrestado, até o término do parcelamento concedido nos autos, nos termos da decisão de fl. 32 dos autos físicos), ou até provocação ulterior.

 

Int. Cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000006-07.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: CARGA E DESCARGA DE VEICULOS ASSISENSE S/C LTDA, BENEDITO MALAQUIAS SOBRINHO, JOAQUIM MANOEL DOS REIS

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22393259). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000002-67.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: CARGA E DESCARGA DE VEICULOS ASSISENSE S/C LTDA, BENEDITO MALAQUIAS SOBRINHO, JOAQUIM MANOEL DOS REIS

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22393251). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003766-61.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: HELDER JOSE DE MAIO
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DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22305244). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003765-76.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: HELDER JOSE DE MAIO

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22305232). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003764-91.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: HELDER JOSE DE MAIO

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22305221 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001030-26.2006.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

REPRESENTANTE: LAZARO MARTINS CARDOSO - ME, LAZARO MARTINS CARDOSO, MARIA APARECIDA NOGUEIRA CARDOSO

 

DESPACHO

 

             Autos digitalizados do processo físico e inseridos no PJ-e.

             Retornem os autos ao arquivo, conforme já determinado nos autos físicos.

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001305-67.2009.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187, MARIA SATIKO FUGI - SP108551, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES -
SP113997

EXECUTADO: CELTA - CONSTRUCAO, PAVIMENTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ASFALTICOS LTDA

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 23487638). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000383-75.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EXECUTADO: NADIR DE ALMEIDA

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 23488185). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000046-61.2014.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: PRODUSOY - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE SOJA LTDA - ME

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 23490500). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001933-17.2013.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: S.M. INOX EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 23491379). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.
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(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000451-36.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: RUBENS RODRIGUES SILVA, VALDIR TITO
TESTEMUNHA: GISELE DIAS FRANCISCO, ANGELICA BARBOSA GIANGARELLI
Advogado do(a) RÉU: RICARDO CARRIJO NUNES - SP322884,
Advogado do(a) RÉU: RICARDO CARRIJO NUNES - SP322884,
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

1. RELATÓRIO

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de RUBENS RODRIGUES SILVA (brasileiro, vendedor, filho de José Geraldo Rodrigues da Silva e de Sebastiana Rodrigues Pereira, nascido
em 06/09/1985, natural de Varzelandia/MG, portador da cédula de identidade RG nº 44.019.149-SSP/SP e do CPF 351.973.998-48, com endereço na Rua Ubiraipu, 76, bairro Vila Guarani, São Paulo/SP, fone (11)
964239820) e VALDIR TITO (brasileiro, vendedor ambulante, filho de Antônio Tito e de Benedita Salviano Tito, nascido em 07/07/1975, natural de São Paulo/SP, portador da cédula de identidade RG nº 23.508.949-7-
SSP/SP e do CPF 287.625.408-58, com endereço na Rua Honorato de Lima, 48, Bairro Vila Formosa, São Paulo/SP, fone (11) 987896373), qualificados nos autos, imputando-lhes a prática do delito previsto no artigo
155, §4º, incisos II e IV, do Código Penal, a qual foi vazada nos seguintes termos:

“No dia 16 de junho de 2019, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Avenida Rui Barbosa, 1506, na cidade de Assis/SP, RUBENS RODRIGUES SILVA e VALDIR TITO,
por suas vontades livres e conscientes e em unidade de desígnios com pessoa ainda não identificada, subtraíram para si e/ou para outrem coisa alheia móvel (dinheiro), mediante fraude.
Naquela data, os denunciados, em concurso com um terceiro ainda não identificado, subtraíram valores da conta bancária de Angelica Giagarelli Damasceno Assis, em proveito próprio e
alheio, cujo prejuízo foi suportado pela Caixa Econômica Federal, que era quem estava em poder do numerário.

A fraude, que se estrutura em três etapas, consistia em (a) instalar uma peça plástica sobre o dispositivo de leitura de cartões magnéticos de caixas eletrônicos de banco – ATM (Automatic
Teller Machine), com o objetivo de dificultar ou impedir a retirada do cartão, e colar sobre o adesivo original da CEF uma etiqueta contendo um número de atendimento “0800” utilizado
pelos criminosos; (b) aguardar que um cliente do banco tenha seu cartão retido quando for utilizar o caixa eletrônico preparado e sugerir a ele que utilize o número “0800” do adesivo falso,
sendo que, durante a ligação, o despreparado cliente, acreditando ter ligado para a central de atendimento do banco, passa as senhas numérica e alfabética a um dos criminosos e, por fim;
(c) de posse do cartão da vítima e das senhas por ela fornecidas, efetuar saques dos valores existentes na conta. Na divisão de tarefas, a primeira etapa da fraude é realizada pelos criminosos
que permanecem dentro da agência bancária, na área dos caixas eletrônicos, a segunda, após os mesmos criminosos sugerirem ao cliente do banco que disque para o número “0800” falso, é
executada por agentes associados àqueles que, passando-se por atendente do banco, conseguem os números das senhas do cliente, ao passo que a terceira etapa é executada pelos mesmos
agentes incumbidos de colocar a peça e o adesivo falso no caixa eletrônico que, de posse do cartão e senhas, realizam os saques. No caso, como comprovam as imagens de fls. 36-42,
RUBENS RODRIGUES SILVA e VALDIR TITO, foram os responsáveis pela instalação da peça no dispositivo de cartões do caixa eletrônico, pela colagem do adesivo com o número
“0800” falso, bem como pela abordagem da vítima Angelica Giangarelli Damasceno Assis e convencimento dela para que ligasse para o referido número. Foram responsáveis, ainda, pelo
saque do valor de R$ 170,00 da conta de Angelica (fl. 45). Não bastasse isso, Angelica Giangerelli Damasceno Assis, quando ouvida (fls. 31-32), reconheceu os dois indivíduos que foram
presos na outra agência da Caixa Econômica Federal (RUBENS e VALDIR) como sendo os dois indivíduos que estavam na agência quando chegou ao banco, sendo que o de camiseta azul
com detalhes de palmeiras e com tatuagem cobrindo o braço direito (RUBENS RODRIGUES DA SILVA – fl. 35) foi que se ofereceu para ajudá-la e sugeriu que telefonasse para o “0800”
que estava indicado no adesivo falso. Os indiciados foram presos porque os policiais militares Evandro José Pires e Cabo Washington receberam informação de que na agência da CEF,
localizada na Avenida Rui Barbosa, havia indivíduos suspeitos, bem como que utilizavam um veículo Renault/Sandero que estava estacionado na lateral do banco.

Ao chegarem no estabelecimento bancário, constataram que os denunciados não estavam mais lá, mas enquanto conversavam com a testemunha Gisele Dias Francisco, que trabalha como
vigilante naquela agência, esta recebeu uma ligação do setor de segurança da Caixa Econômica Federal informando que RUBENS e VALDIR estavam na agência da CEF localizada na
Avenida Nove de Julho, também em Assis/SP, e para lá se dirigiram. Na frente daquela agência já avistaram o veículo Renault/ Sandero estacionado quase em frente, abordaram os seus
ocupantes, tendo o denunciado VALDIR “dispensado” um objeto de cor preta e, em revista pessoal, encontraram em poder de VALDIR R$ 100,00 em dinheiro e um celular, sendo que em
poder de RUBENS encontraram R$ 370,00 em dinheiro e um celular. Em revista no interior do veículo, entre o banco e o console foi localizado um objeto de plástico de cor preta, aquele
dispensado por VALDIR, e sob o plástico do console, retirado pelos policiais, foram encontrados outro objeto de plástico preto idêntico ao primeiro, três adesivos que indicavam um suposto
número “0800” da Caixa Econômica Federal, duas tesouras, uma pinça e uma pequena chave de boca, além de R$ 1.632,00 em dinheiro. No porta-luvas do veículo foi localizada uma
máquina Cielo (utilizada para passar cartões de crédito/débito). Diante de tais evidências, bem como do reconhecimento dos denunciados pela vítima Angelica e do fato de os adesivos
encontrados no veículo Renault/Sandero serem idênticos ao que a testemunha Gisele retirou do caixa eletrônico no qual ficou retido o cartão de Angelica, os policiais militares deram voz de
prisão a RUBENS RODRIGUES SILVA e VALDIR TITO. Submetidas a exame pericial (fls. 106-110), os experts constataram que as etiquetas adesivas apreendidas no veículo, com as
inscrições: “Para localizar o CAIXA ELETRÔNICO mais Próximo, ou para suporte ao seu uso, ligue para a CENTRAL DE ATENDIMENTO CAIXA”, “Capitais e regiões
metropolitanas Demais Localidades 0800 883 6219”, “www.caixa.gov.br”, “Serviço de apoio ao consumidor”, são iguais entre si e possuem as mesmas medidas e inscrições identificadas
na etiqueta retirada do caixa eletrônico utilizado pelos denunciados para a prática da fraude. Já os objetos de plástico preto encontrados no carro, quando periciados, foram identificados
como peças normalmente utilizadas no cometimento de fraudes contra clientes de bancos, durante a utilização de terminal de autoatendimento bancário. Concluíram os peritos que: “A
fraude consiste em colar uma das peças questionadas, mediante o uso de fita adesiva dupla face em duas bordas, sobre a moldura original destinada à inserção de cartões no caixa
eletrônico. Ao ser introduzido, o cartão tem seu movimento de retorno prejudicado, desde que as peças em questão tenham em seu interior um par de fitas aderentes do tipo “velcro” ou uma
fita de espuma adesiva ou uma fita adesiva” (laudo de fls. 111-113).

Em que pese os denunciados terem se mantido em silêncio quando interrogados, está comprovada a existência do crime e há veementes indícios da autoria, tudo em razão das circunstâncias
da prisão e apreensão dos objetos utilizados na prática delitiva, além das oitivas das testemunhas. Ademais, no intuito de fortalecer ainda mais o conjunto probatório, foram requisitados
exames periciais no local do crime e na máquina leitora de cartões “Cielo”, cujos laudos ainda não foram concluídos e serão juntados aos autos assim que remetidos pela Polícia Federal.
Assim agindo, RUBENS RODRIGUES SILVA e VALDIR TITO praticaram a conduta tipificada no art. 155, §4º, II e IV, do Código Penal, motivo pelo qual é ofertada a presente
denúncia, requerendo-se que, após sua autuação e recebimento, sejam os denunciados citados e intimados para responderem à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, prosseguindo-
se o feito nos seus ulteriores termos até final julgamento, consoante arts. 396 a 405 do Código de Processo Penal, notificando-se as testemunhas abaixo arroladas para virem depor em
Juízo, em dia e hora a serem designados, sob as cominações legais.(...)”.(ID nº 19183994).

O Inquérito Policial nº 0153/2019 acompanhou a denúncia, que foi recebida no dia 15 de julho de 2019 (ID nº 19384282), sendo determinada a citação dos réus.

Os acusados foram citados (ID nº 19671926), e apresentaram resposta à acusação, com rol de testemunhas, no ID nº 20005288.

A decisão do ID nº 20192137 ratificou o recebimento da denúncia, por estarem presentes indícios de autoria e prova da materialidade, e designou audiência de instrução para inquirição das testemunhas arroladas
pela acusação e defesa para o dia 14/08/2019 às 14:00horas.

Em audiência, foram ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação Angélica Giangarelli Damaceno Assis, Gisele Dias Francisco e Evandro José Pires. A defesa requereu a desistência da oitiva das
testemunhas Rodrigo Freire Coutinho e Wagner Antonio Gonçalves, o que restou homologado. Ao final, os réus foram interrogados. Ultimada a instrução, na fase do artigo 402 do CPP, nenhuma diligência foi requerida pelas
partes. Como diligência do Juízo, foi determinado a expedição de ofício à Delegacia de Polícia Federal em Marília/SP para instauração de IP para averiguar a possível participação de Márcio Henrique de Lima na empreitada
criminosa e a providenciar, com urgência, a juntada do Laudo pericial veicular. Por último, as partes informaram não terem nenhuma nulidade processual a alegar (ID nº 20726495).
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O laudo pericial veicular nº 321.409/2019 foi encartado no ID nº 21480340.

A decisão do ID nº 21486134 determinou a intimação das partes para a apresentação das respectivas alegações finais.

Em alegações finais (ID nº 21958878), o Ministério Público Federal entendendo estarem comprovadas a materialidade e a autoria delitivas do crime descrito no artigo 155, §4º, incisos II e IV do CP, postulou
pela respectiva condenação.

A defesa dos corréus RUBENS RODRIGUES SILVA e VALDIR TITO, por sua vez, apresentou seu memorial no ID nº 22567579. Sustenta, preliminarmente, a atipicidade da conduta, em virtude do
princípio da insignificância, uma vez que os acusados subtraíram para si o ínfimo valor de R$170,00 (cento e setenta reais), prejuízo este que foi suportado pela Caixa Econômica Federal, que ostenta grande patrimônio. No
mérito, postula pela absolvição dos acusados ao argumento de que as provas produzidas são insuficientes para alicerçar um decreto condenatório. Requer a restituição do veículo apreendido, sustentando que não há
comprovação de que se trata de proveito auferido com o delito. Subsidiariamente, postula pela aplicação da pena no mínimo legal, com o reconhecimento da atenuante da confissão.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

                         2.1. Condições para o julgamento

                 O processo foi conduzido com observância irrestrita dos postulados constitucionais da ampla defesa e do contraditório (artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal). Não há nulidades a maculá-lo, tanto que as partes,
indagadas se tinham alguma nulidade a alegar, responderam negativamente.

2.2. PRELIMINAR DE APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA:

Alega a defesa dos acusados a atipicidade da conduta, com fundamento no princípio da insignificância, haja vista que subtraíram, para si, a quantia ínfima de R$170,00 (cento e setenta reais), em prejuízo da Caixa
Econômica Federal, que ostenta grande patrimônio.

A meu viso, todavia, não é possível o reconhecimento do princípio da insignificância.

O princípio da insignificância, como corolário do princípio da pequenez ofensiva inserto no artigo 98, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma
incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado diminuto (de minimis non curat praetor).

Como é cediço, o requisito do valor do objeto do delito não é o único a ser observado para fins de aplicação do princípio da insignificância, sendo necessário perquirir se o caso concreto preenche os demais
parâmetros para que se reconheça o chamado crime de bagatela.

O princípio da insignificância é aplicável ao delito de furto, para afastar a tipicidade penal, quando evidenciado que o bem jurídico tutelado (patrimônio) sofreu mínima lesão e a conduta do agente expressa
pequena reprovabilidade e irrelevante periculosidade social.

No caso dos autos, todavia, a despeito da pequena quantia furtada da conta corrente da vítima (R$170,00), não há como considerar a conduta como de pequena reprovabilidade social, ante a reiteração
criminosa por parte dos réus.

Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal já assentou que:

"O princípio da insignificância não foi estruturado para resguardar e legitimar constantes condutas desvirtuadas, mas para impedir que desvios de condutas ínfimos, isolados, sejam
sancionados pelo direito penal, fazendo-se justiça no caso concreto. Comportamentos contrários à lei penal, mesmo que insignificantes, quando constantes, devido a sua reprovabilidade,
perdem a característica de bagatela e devem se submeter ao direito penal."

(HC 102.088/RS, 1.ª Turma, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJE de 21/05/2010)

A reiteração da prática delitiva exclui o requisito atinente ao reduzido grau de reprovabilidade do comportamento, não sendo possível a aplicação da mencionada excludente da figura típica. 

E, consoante se pode extrair das folhas de antecedentes dos acusados, eles fazem da prática delituosa o seu meio de sobrevivência, razão pela qual é inaplicável o princípio da insignificância.

2.3. DA MATERIALIDADE DELITIVA

O inquérito policial traz provas mais do que suficientes quanto à materialidade delitiva do crime de furto qualificado, como se denota pelo Auto de Prisão em Flagrante, Auto de Apresentação e Apreensão do fls.
14-15 do ID nº 18486729, comprovando a posse, em poder dos acusados, de dispositivos plásticos de retenção de cartões magnéticos; adesivos contendo inscrições referentes à Caixa Econômica Federal; um terminal de
pagamentos com cartão magnético marca CIELO, pinça, tesoura, além de R$2.102,00 (dois mil, cento e dois reais) em dinheiro. Ainda, pelo laudo de exame pericial nos dispositivos plásticos de retenção de cartões, pelo
Relatório de Análise de Mídia 10/2019(ID nº 19679862), pelo extrato da conta de Angélica Giancarelli Damaceno Assis (fl. 36 – ID nº 18486730), e pelos depoimentos das testemunhas e interrogatório dos acusados.

Os dispositivos plásticos encontrados no interior do carro utilizado pelos acusados, quando periciados, foram identificados como peças normalmente utilizadas no cometimento de fraudes contra clientes de
bancos, durante a utilização de terminal de autoatendimento bancário. A propósito, os peritos concluíram que: “A fraude consiste em colar uma das peças questionadas, mediante o uso de fita adesiva dupla face em duas
bordas, sobre a moldura original destinada à inserção de cartões no caixa eletrônico. Ao ser introduzido, o cartão tem seu movimento de retorno prejudicado, desde que as peças em questão tenham em seu interior
um par de fitas aderentes do tipo ‘velcro’ ou uma fita de espuma adesiva ou uma fita adesiva” (laudo de fls. 292-294 do ID 18880154).

O extrato encartado no ID nº 18486730, comprova a realização do saque do valor de R$170,00 (cento e setenta reais) da conta de Angélica Giangarelli Damaceno Assis, fato que foi confessado pelo acusado
Valdir Tito.

Os petrechos apreendidos em poder dos acusados eram hábeis à prática das fraudes perpetradas, visando à subtração de valores das vítimas, clientes de bancos, durante a utilização de terminal de
autoatendimento bancário, consoante concluiu o Laudo de Perícia Criminal Federal nº 205/2019 – UTEC/DPF/MII/SP encartado no ID nº 18880154.

Como se observa, as provas coligidas aos autos eliminam qualquer dúvida que se possa suscitar em relação à materialidade delitiva, as quais restaram cabalmente demonstradas.

2.4. DA AUTORIA

Desnecessárias maiores discussões para demonstrar que a autoria delitiva recai sobre os réus RUBENS RODRIGUES DA SILVA e VALDIR TITO, notadamente porque as circunstâncias da prisão em
flagrante dos acusados não deixam dúvidas de que eles, agindo em conluio com terceira pessoa,  foram os autores do furto de R$170,00 (cento e setenta reais) da conta da vítima Angelica Giangarelli Damaceno Assis,
demonstrando que já haviam preparado todo o ambiente propício ao cometimento do delito, especialmente no local onde se situam os caixas eletrônicos da agência da Caixa Econômica Federal em Assis/SP, para ali
consumarem o furto dos valores depositados na conta da vítima.

Cumpre refutar a tese da defesa quanto à inexistência de provas suficientes para a condenação. Primeiro porque as imagens coletadas das câmeras de segurança da agência, encartadas no ID nº. 18879840,
págs. 36-42, demonstram claramente que Rubens Rodrigues Silva e Valdir Tito foram os responsáveis pela instalação da peça no dispositivo de leitura de cartões do caixa eletrônico, pela colagem do adesivo com o número
“0800” falso, bem como pela abordagem e convencimento da vítima Angélica Giancarelli Damaceno Assis para que realizasse a ligação telefônica para o referido número.  Foram os responsáveis, ainda, pelo saque no valor de
R$170,00 (cento e setenta reais) da conta de Angélica. Segundo, porque foram surpreendidos por policiais militares, em frente à outra agência da CEF, na posse de dispositivos plásticos retentores de cartões magnéticos,
etiquetas adesivas com inscrições da Caixa Econômica Federal e que continham um número de atendimento ao cliente diferente daquele realmente informado pela referida instituição bancária, além de pinça e tesouras para
recortarem as etiquetas.

Ademais disso, as etiquetas apreendidas com os acusados se revelaram idênticas àquela que foi retirada do caixa eletrônico utilizado pela vítima Angélica Giangarelli Damaceno Assis, e o número de telefone nelas
constante, 0800 883 6219, é o mesmo encontrado em adesivos apreendidos em outros locais onde o corréu Valdir Tito praticou crimes idênticos, como se observa às fls. 24 – ID 18486730 (Banco Santander em São Paulo).

Da análise do Relatório de Mídia encartado no ID nº 19679862, pág. 435, é possível verificar que os acusados faziam desse tipo de crime seus meios de vida. As imagens e vídeos presentes no dispositivo
apresentam os réus ostentando um padrão de vida não condizente com as suas rendas. Constam fotografias dos acusados em jet skis, motocicletas potentes, hospedados em hotéis de luxo e, inclusive, ida ao carnaval do Rio de
Janeiro ostentado em camarote vip, fatos que foram confirmados pelos acusados quando interrogados.

Valdir Tito, ao ser interrogado, admitiu a subtração em Assis/SP. Disse que saiu de São Paulo na madrugada de domingo para vir para o interior para a prática de crimes de furto com a utilização da fraude narrada
na denúncia. Afirmou que pratica os crimes contando com a participação do corréu Rubens, bem como de uma pessoa que conhece por “WILL”, que é quem atende a ligação para o número indicado no adesivo que colocam no
caixa eletrônico e também quem fornece os adesivos falsos e os dispositivos plásticos de retenção dos cartões. Confessou ter praticado crimes idênticos em Ourinhos e Pirapozinho e detalhou como se dá a fraude, relatando,
inclusive, que após o primeiro saque, quando ainda resta saldo na conta do cliente, passam a fazer transferências e a gastar o dinheiro com compras. Que no dia dos fatos, pegou R$ 170,00 da conta de Angélica, pois era o saldo
que tinha, e que o dinheiro que conseguem é dividido entre ele, RUBENS e “WILL”.

Da mesma forma, o corréu Rubens Rodrigues Silva também admitiu a prática dos crimes em Assis/SP, Pirapozinho/SP e em Presidente Prudente, tendo se reconhecido, assim como Valdir, em fotos fornecidas
pelo sistema de segurança da Caixa Econômica Federal, tiradas naquelas agências. Também detalhou como se dava a prática dos furtos e disse que “WILL” é a pessoa que atende as ligações das vítimas e quem fornece as
etiquetas adesivas e os dispositivos plásticos, além de ter ensinado a eles o modus operandi que utilizam. Diferentemente de Valdir, disse que saíram de São Paulo na sexta-feira e praticaram diversos crimes, bem como que
utilizou, nos últimos meses, o terminal de pagamento com cartão magnético da marca CIELO apreendido nos autos para gastar dinheiro das contas das vítimas. Narrou que algumas das transações registradas no terminal e
levantadas pelos peritos são decorrentes dos crimes que praticam. Negou que a pessoa em nome da qual está registrado o terminal tenha conhecimento de que o utiliza para a prática de crimes, alegando que disse a tal pessoa que
o utiliza no comércio de roupas e que não paga qualquer valor pela utilização. Admitiu, ainda, ser o proprietário de uma das motos que aparecem nas fotos constantes do Relatório de Análise de Mídia, bem como ter
empreendido viagem, junto com Valdir, para o Rio de Janeiro, no período de carnaval deste ano, onde ficaram em hotel e compraram camarote para o desfile das escolas de samba.
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Por fim, as testemunhas Angelica Giangarelli Damaceno Assis, Gisele Dias Francisco e Evandro José Pires, arroladas pela acusação, ao serem ouvidas em Juízo, confirmaram tudo o que haviam dito na fase
inquisitorial, sendo que seus depoimentos se harmonizam perfeitamente com as demais provas dos autos. Angélica, inclusive, reafirmou ter reconhecido o corréu Rubens Rodrigues Silva como sendo a pessoa que a "ajudou" no
dia dos fatos, descrevendo com segurança e detalhes suas características físicas e suas vestes.

Veja-se que o arcabouço probatório produzido durante a fase instrutória só contribuiu para corroborar as conclusões que este magistrado já havia chegado por ocasião da realização da audiência de custódia, no
sentido de que os acusados se aventuram Brasil afora para o cometimento de crimes de estelionato ou de furto contra clientes de agências bancárias, mediante artifício de inclusão de mecanismo de retenção de cartão bancário e
ardil de convencer a vítima a ligar para telefone por eles indicado com a afixação de etiquetas nos caixas eletrônicos, tudo de modo a convencer a vítima a lhes repassar os dados pessoais e de segurança para a consumação do
delito.

Destarte, não há que se falar em ausência de provas para a condenação.

2.3 DA TIPICIDADE

Os corréus RUBENS RODRIGUES SILVA e VALDIR TITO foram denunciados como incursos nas penas do artigo 155, §4º, incisos I e II, do Código Penal, in verbis:

Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

(...)

§ 4º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa, se o crime é cometido:

(...)

II – com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;

(...)

IV – mediante concurso de duas ou mais pessoas.”

Não há dúvidas da presença do tipo objetivo na medida em que os acusados subtraíram, para si ou para outrem, coisa alheia móvel consubstanciada no dinheiro que estava depositado na conta bancária de
Angélica Giangarelli Damaceno Assis.

O tipo subjetivo – dolo – também é evidente, porquanto voluntariamente dirigiram sua conduta com finalidade de apropriação do bem alheio com o fim específico de obter a coisa para si ou para outrem, ou seja,
com animus rem sibi habendi ou lucri faciendi.

O objeto material, por sua vez, era o dinheiro sabidamente depositado na conta da vítima.

De se ver que a intervenção policial se deu em ocasião em que os acusados já haviam consumado o delito, eis que foram flagrados em frente a uma outra agência da CEF, na posse de dispositivos retentores de
cartão, máquina leitora de cartão de crédito, dinheiro e ferramentas utilizadas para a instalação de dispositivos de fraudes em caixas eletrônicos, logo após a ocorrência de fraude envolvendo a retenção do cartão de Angelica
Giangarelli Damaceno Assis e da realização de um saque fraudulento na conta da mesma.

O meio ardiloso, isto é, fraudulento, é outra circunstância que ficou bem evidenciada pelos elementos de convicção coligidos aos autos.

A fraude se caracteriza pela utilização de meios ardilosos, insidiosos, fazendo com que a vítima incorra ou seja mantida em erro, a fim de que o próprio agente pratique a subtração. É utilizada pelo criminoso,
portanto, a fim de facilitar a subtração por ele próprio levada a efeito, pois ela tem o condão de provocar a ausência momentânea do dominus ou distrair-lhe a atenção, exatamente o que aconteceu no caso em apreço.

Os réus RUBENS RODRIGUES SILVA e VALDIR TITO associaram-se para o cometimento do crime de furto e, ainda, valeram-se de artifício para facilitar a subtração da coisa, ou seja, utilizaram-se de
meios ardilosos consubstanciados na inclusão de mecanismo de retenção de cartão bancário e ardil de convencer a vítima a ligar para o telefone por eles indicado mediante a afixação de etiquetas nos caixas eletrônicos, tudo de
modo a convencer a vítima a repassar-lhes os dados pessoais e de segurança.

Nessa linha de intelecção, inegável que as condutas praticadas pelos denunciados acima mencionados se amolda com perfeição ao tipo penal previsto nos artigos 155, § 4º, II e IV, cumulados com o 29 e 69,
ambos do Código Penal.

Não se pode olvidar, ainda, que os acusados faltaram com a verdade quando do interrogatório judicial, pois, não obstante tenham admitido a prática delitiva, apresentaram inúmeras contradições.

2.4. DA DOSIMETRIA DA PENA

Na primeira parte da dosimetria da pena será utilizada, como critério matemático para definição do montante de cada circunstância judicial materialmente desfavorável, a divisão da diferença entre a pena mínima e
máxima cominada para o crime em apreço pelo número de circunstâncias judiciais abstratamente previstas.

Assim, serão consideradas abstratamente 8 (oito) circunstâncias judiciais, tendo em vista a aplicação do contido no artigo 59 do Código Penal.

Em todo caso, serão desconsideradas as frações isoladas obtidas do somatório das circunstâncias judiciais materialmente desfavoráveis.

O mesmo produto obtido para cada circunstância judicial desfavorável, desconsideradas as frações e eventual acréscimo por preponderância, também será utilizado como quantitativo para agravar ou atenuar a
pena na segunda fase da dosimetria.

Na terceira fase, o quantitativo do aumento ou da diminuição será obtido à luz dos indexadores previstos expressamente nos dispositivos legais.

2.4.1. DO RÉU RUBENS RODRIGUES SILVA

DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS

O fato de o acusado já ter sido detido, por várias vezes, pela prática de fato assemelhado e mesmo assim não ter se recusado à reiteração da conduta ilustra, a um só tempo, sua ousadia e a intensidade do dolo
com que agiu, incidindo, portanto, em elevado grau de culpabilidade.

Embora o réu apresente diversos apontamentos pretéritos em seu desfavor, porquanto restou comprovada sua participação em outras práticas delituosas semelhantes (furto ou estelionato) nos anos de 2012,
2013 e 2014, consoante se verifica da Folha de Antecedentes encartada no ID nº 19671896, da Polícia Civil de Minas Gerais; da certidão de objeto e pé encartada no ID nº 20320078, da 1ª Vara Criminal de Campinas/SP,
bem como da certidão de antecedentes criminais da Comarca de Uberlândia encartada no ID nº 20445991, págs. 1-2, não é possível considera-los para fins de antecedentes, eis que não há o transito em julgado.

Ressalvo, todavia, que o processo indicado na certidão de objeto e pé encartada no ID nº 20659000 será considerado somente na segunda fase de fixação da pena, para fins de reincidência, a fim de se evitar o
bis in iden.

Os motivos do crime não passaram da obtenção de lucro fácil.

O réu demonstrou ter personalidade desvirtuada e voltada à prática de crimes, fazendo deles o seu meio de vida, circunstância que autoriza a exasperação da pena-base. A quantidade de situações delituosas nas
quais envolvido, a ostentação de padrão de vida incoerente com a renda alegada, e, sobretudo, a não comprovação do exercício de trabalho licito são conducentes à demonstração da inclinação psíquica ao cometimento de
delito como instrumento substituto ao trabalho para sustentar todas essas condições e sua utilização prática perene. 

Da mesma forma, a conduta social também se mostrou desfavorável, eis que, conforme Relatório de Análise de Mídia encartado no ID nº 19679862, as imagens e vídeos presentes no dispositivo periciado
apresentam o réu ostentando padrão de vida incompatível com a sua renda declarada e, mais importante, a não comprovação de exercício de atividade lícita, experimentando situações que exigirem considerável dispêndio
financeiro de modo constante, com caráter de normalidade, revela o comportamento reprovável no meio social porque dedicado à obtenção de renda por mecanismos reprováveis. 

As circunstâncias já foram consideradas para qualificar o delito, razão porque não podem sê-las também nessa fase.

O comportamento da vítima mostrou-se desinfluente.

Assim sendo, havendo 3 (três) circunstâncias judiciais desfavoráveis, fixo a pena-base em 4 (quatro) anos e 3 (três) meses de reclusão, esclarecendo que adoto método matemático consistente na divisão da
diferença entre as penas mínima e máxima cominadas por 8 (oito), que é o número de circunstâncias judiciais.

A pena de multa será aplicada ao final através de critério proporcional ao da pena em concreto.

DAS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES E ATENUANTES
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Aplico ao caso a agravante da reincidência, prevista no artigo 61, inciso I, do Código Penal, uma vez que o réu já fora condenado pela prática do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II e IV c.c. o artigo 14,
inciso II, ambos do Código Penal, por acórdão proferido em 27/.02/2018, transitado em julgado em 21/04/2018, conforme demonstra a certidão de objeto e pé encartada no ID nº 20659000 – processo nº 0072692-
90.2013.8.26.0050 da 1ª Vara Criminal do Foro Central da Barra Funda, razão pela qual aumento a pena em 9 (nove) meses para fixá-la, provisoriamente, em 5 (cinco) anos de reclusão.

Muito embora tenha o acusado admitido a autoria delitiva, vale a pena observar que ele foi surpreendido no exato instante em que se dedicava à prática criminosa, fato que, por si só, é suficiente para afastar a
espontaneidade que da confissão se espera, consoante o disposto no artigo 65, inciso III, alínea “d”, do Código Penal. Nesse sentido: TRF 3ª Reg., ACR 37883, Processo n. 0009213-06.2008.4.03.6119, j. 31/11/2012, Rel.
Juiz Convocado Paulo Domingues.

Ademais, houve negativa quanto à parte dos fatos criminosos praticados na região desta Subseção Judiciária,  os quais foram realizados em cadeia de continuidade e estão comprovados por em imagens e
relatórios policiais. 

DAS CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO E DE DIMINUIÇÃO

Inexistem causas especiais de aumento e de diminuição de pena.

 DA PENA DE MULTA:

 A pena de multa, também prevista para a hipótese, deve ser aplicada segundo critério que guarde relação de proporcionalidade com a pena privativa de liberdade concretamente fixada, tomando-se por
parâmetro aquela genericamente prevista.

Nessa linha, levando-se em conta que a mencionada reprimenda atingiu 62,50% (sessenta e dois virgula cinquenta por cento) do máximo abstratamente previsto, a pena de multa deve ser fixada em 225
(duzentos e vinte e cinco) dias-multa (que corresponde àquele percentual sobre o máximo de 360 dias, desconsiderada eventual a fração), cada qual no importe mínimo de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
à época dos fatos (devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento), diante da ausência de meios para se aferir a capacidade econômica do réu.

DA PENA DEFINITIVA.

Ultimado o critério trifásico de fixação da reprimenda (artigo 68 do Código Penal), esta fica definitivamente fixada em 5 (cinco) anos de reclusão, além do pagamento de 225 (duzentos e vinte e cinco) dias-
multa, unitariamente fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

2.4.2 DO RÉU VALDIR TITO

DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS

O fato de o acusado já ter sido detido, por várias vezes, pela prática de fato assemelhado e mesmo assim não ter se recusado à reiteração da conduta ilustra, a um só tempo, sua ousadia e a intensidade do dolo
com que agiu, incidindo, portanto, em elevado grau de culpabilidade.

Os antecedentes do réu, todavia, lhe são desfavoráveis porquanto restou demonstrada sua condenação pela prática do crime semelhante, em especial pelo crime apurado nos autos da ação penal nº 7003122-
92.2013.8.26.0050, que tramitou perante a 11ª Vara Criminal de Porto Alegre/RS, pela prática do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II e IV c.c. o artigo 14, inciso II e artigo 288, todos do Código Penal, no qual ele foi
condenado à pena de 2 anos e 4 meses, com trânsito em julgado em 02/08/2012, consoante se verifica da certidão de execução criminal encartada no ID nº 20696883. Da mesma forma em relação à ação penal 0022046-
03.2012.8.16.0014, que tramitou perante a 2ª Vara Criminal de Londrina/PR, no qual fora condenado à prática do crime do artigo 171, caput c.c. o artigo 14, II, do Código Penal, com transito em julgado em 11/05/2017,
conforme certidão encartada no ID nº 20677715.

Ressalvo que o processo nº 7011330-26.2017.8.26.0050, que tramitou perante a 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina/PR, indicado na certidão de execução criminal encartada no ID nº 20696883 será
considerado somente na segunda fase de fixação da pena, para fins de reincidência, a fim de se evitar o bis in iden.

O réu demonstrou ter personalidade desvirtuada e voltada à prática de crimes, fazendo deles o seu meio de vida, circunstância que autoriza a exasperação da pena-base. A quantidade de situações delituosas nas
quais envolvido, a ostentação de padrão de vida incoerente com a renda alegada, e, sobretudo, a não comprovação do exercício de trabalho licito são conducentes à demonstração da inclinação psíquica ao cometimento de
delito como instrumento substituto ao trabalho para sustentar todas essas condições e sua utilização prática perene

Da mesma forma, a conduta social também se mostrou desfavorável, eis que, conforme Relatório de Análise de Mídia encartado no ID nº 19679862, as imagens e vídeos presentes no dispositivo periciado
apresenta o réu ostentando padrão de vida incompatível com a sua renda declarada, e, mais importante, a não comprovação de exercício de atividade lícita, experimentando situações que exigirem considerável dispêndio
financeiro de modo constante, com caráter de normalidade, revela o comportamento reprovável no meio social porque dedicado à obtenção de renda por mecanismos reprováveis. 

Os motivos são normais ao delito em apreço, voltado à obtenção de lucro fácil.

As circunstâncias já foram consideradas para qualificar o delito, razão porque não podem sê-las também nessa fase.

O comportamento da vítima mostrou-se desinfluente.

Assim sendo, havendo 4 (quatro) circunstâncias judiciais desfavoráveis, fixo a pena-base em 5 (cinco) anos de reclusão, esclarecendo que adoto método matemático consistente na divisão da diferença entre as
penas mínima e máxima cominadas por 8 (oito), que é o número de circunstâncias judiciais.

A pena de multa será aplicada ao final através de critério proporcional ao da pena em concreto.

DAS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES E ATENUANTES

Aplico ao caso a agravante da reincidência, prevista no artigo 61, inciso I, do Código Penal, uma vez que o réu já fora condenado pela prática do crime previsto no artigo 171, caput, c.c. o artigo 14, inciso II,
ambos do Código Penal, com transito em julgado em 11/05/2017, conforme demonstra a certidão de objeto e pé encartada no ID nº 20696883, pág. 4 – processo nº 7011330-26.2017.8.26.0050 da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina/PR, razão pela qual aumento a pena em 9 (nove) meses para fixá-la, provisoriamente, em 5 (cinco) anos e 9 (nove) meses de reclusão.

Muito embora tenha o acusado admitido a autoria delitiva, vale a pena observar que ele foi surpreendido no exato instante em que se dedicava à prática criminosa, fato que, por si só, é suficiente para afastar a
espontaneidade que da confissão se espera, consoante o disposto no artigo 65, inciso III, alínea “d”, do Código Penal. Nesse sentido: TRF 3ª Reg., ACR 37883, Processo n. 0009213-06.2008.4.03.6119, j. 31/11/2012, Rel.
Juiz Convocado Paulo Domingues.

Ademais, houve negativa quanto à parte dos fatos criminosos praticados na região desta Subseção Judiciária,  os quais foram realizados em cadeia de continuidade e estão comprovados por em imagens e
relatórios policiais. 

DAS CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO E DE DIMINUIÇÃO

Inexistem causas especiais de aumento e de diminuição de pena.

 DA PENA DE MULTA:

 A pena de multa, também prevista para a hipótese, deve ser aplicada segundo critério que guarde relação de proporcionalidade com a pena privativa de liberdade concretamente fixada, tomando-se por
parâmetro aquela genericamente prevista.

Nessa linha, levando-se em conta que a mencionada reprimenda atingiu 71,87% (setenta e um virgula oitenta e sete por cento) do máximo abstratamente previsto, a pena de multa deve ser fixada em 258
(duzentos e cinquenta e oito) dias-multa (que corresponde àquele percentual sobre o máximo de 360 dias, desconsiderada eventual a fração), cada qual no importe mínimo de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente à época dos fatos (devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento), diante da ausência de meios para se aferir a capacidade econômica do réu.

DA PENA DEFINITIVA.

Ultimado o critério trifásico de fixação da reprimenda (artigo 68 do Código Penal), esta fica definitivamente fixada em 5 (cinco) anos e 9 (nove) meses de reclusão, além do pagamento de 258 (duzentos e
cinquenta e oito) dias-multa, unitariamente fixados em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

2.5. DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS:             

2.5.1. Do regime de cumprimento das penas:

Considerada a quantidade das penas aplicadas e a reincidência, o regime inicial para o seu cumprimento, em relação a ambos os réus, deve ser o fechado, nos termos do disposto no artigo 33, §2º, alínea “b” do
Código Penal.

2.5.2 – Da substituição da pena privativa de liberdade:

Incabível a substituição das penas, em virtude da vedação contida no artigo 44, inciso II, do Código Penal.

2.5.3 – Da situação dos réus para apelar:
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Os réus mantiveram-se presos provisoriamente durante a investigação criminal e preventivamente durante a tramitação do processo, e isso diante do risco à integridade da instrução criminal, da necessidade de
garantir a ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal.

Evidentemente que o primeiro requisito (risco à integridade da instrução criminal) exauriu-se juntamente com o término da respectiva instrução processual. Ocorre, no entanto, que os dois outros fundamentos
continuam vivazes a justificarem a manutenção da prisão preventiva, especialmente em virtude de os réus não possuírem vínculos com o local da culpa e de revelarem atuação em diversas localidades no Brasil, denotando pouco
apreço por endereço residencial fixo. 

Por tais motivos, os réus deverão manter-se presos para apelar.

2.5.4. – Do perdimento de bens:

Ao contrário do que sustenta a defesa em alegações finais, não é o caso de restituição do Renault/Sandero EXP, placas ELV-4599, uma vez que, embora referido veículo tenha valor superior ao objeto do crime
ora em análise, restou demonstrado, pelo conjunto probatório, que ele foi utilizado pelos réus para a prática dos diversos furtos nas cidades da região, especialmente no deslocamento entre as cidades de Ourinhos, Pirapozinho,
Presidente Prudente, entre outras. Além disso, o próprio corréu Rubens Rodrigues da Silva, proprietário do veículo, admitiu, ao ser interrogado, que praticou os crimes por estar desempregado. Ora, se a única renda que aufere
é oriunda dos crimes que pratica, por óbvio que o veículo por ele adquirido constitui proveito da prática criminosa, situação que autoriza o seu perdimento em favor da União, nos termos do artigo 91, inciso II, alínea “b” do
Código Penal.

Da mesma forma, decreto o perdimento, em favor da União, dos bens descritos no auto de apresentação e apreensão encartado no ID nº 18486729, págs. 13 e 14, quer porque utilizados como instrumento do
crime ou porque adquiridos como fruto das atividades delituosas, ou, ainda, porque em nome de interpostas pessoas quando, em verdade, pertenciam aos acusados, consoante com o artigo 91, inciso I, do Código Penal.

 De igual modo, e pautado no mesmo artigo legal, decreto o perdimento, em favor da União, da importância em dinheiro, no valor de R$ 2.102,00 (dois mil cento e dois reais) apreendida em poder dos réus,
porquanto se refere a produto do crime, nos termos do inciso II do mencionado dispositivo de lei.

Aos demais bens apreendidos deverá ser dada a destinação legal.

2.5.5. Da alienação antecipada

Em vista do contido no artigo 144-A do Código de Processo Penal, da Recomendação nº 30 do Conselho Nacional de Justiça, em especial no seu item I, alínea “b”, e na Resolução 379/2014 do Egr. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, dado ao lapso temporal já decorrido desde a apreensão do veículo Renault Sandero, placas ELV-4599, descrito no auto de apresentação e apreensão do ID nº 18486729, págs. 13 e 14 e no
documento do ID nº 18879840, pag. 15, determino a sua alienação antecipada a fim de lhes preservar os respectivos valores, tendo em vista a sua depreciação natural em virtude do transcurso do tempo.

Fica ressalvado, todavia, eventual direito de terceiro, bem como a hipótese de a Receita Federal já ter adotado as medidas legais e regulamentares dentro de sua esfera de atuação dando a destinação aos
referidos veículos.

Para tanto, deverá a Secretaria, em vista de cópia desta sentença, instaurar, em apartado, o procedimento de alienação antecipada dos bens.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão penal condenatória deduzida na denúncia para:

i) CONDENAR o réu RUBENS RODRIGUES SILVA (brasileiro, vendedor, filho de José Geraldo Rodrigues da Silva e de Sebastiana Rodrigues Pereira, nascido em 06/09/1985, natural de
Varzelandia/MG, portador da cédula de identidade RG nº 44.019.149-SSP/SP e do CPF 351.973.998-48, com endereço na Rua Ubiraipu, 76, bairro Vila Guarani, São Paulo/SP, fone (11) 964239820), à pena de 5 (cinco)
anos de reclusão, em regime inicial fechado, além de 225 (duzentos e vinte e cinco) dias-multa, unitariamente fixados em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, atualizados desde então, pela prática do crime
previsto no artigo 155, §4º, incisos II e IV c.c. do Código Penal.

ii) CONDENAR o réu VALDIR TITO (brasileiro, vendedor ambulante, filho de Antônio Tito e de Benedita Salviano Tito, nascido em 07/07/1975, natural de São Paulo/SP, portador da cédula de
identidade RG nº 23.508.949-7-SSP/SP e do CPF 287.625.408-58, com endereço na Rua Honorato de Lima, 48, Bairro Vila Formosa, São Paulo/SP, fone (11) 987896373),  à pena de 5 (cinco) anos e 9 (nove) de
reclusão, em regime inicial fechado, além de 258 (duzentos e cinquenta e oito) dias-multa, unitariamente fixados em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, atualizados desde então, pela prática do crime previsto
no artigo 155, §4º, incisos II e IV c.c. do Código Penal.

4. Condeno os apenados, ainda, ao pagamento das custas processuais.

5. Os valores alusivos às penas pecuniárias serão atualizados com juros e correção monetária, nos termos da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ou a regra normativa sucessora
no momento da execução;

6. Nos termos do item 2.5.4. supra, decreto a perda dos bens apreendidos em favor da União, nos termos do artigo 91 do Código Penal, porque foram utilizados como instrumentos para o cometimento dos
crimes ou obtidos com o fruto da atividade criminosa. Comunique-se.

7. Deixo de fixar valor mínimo de reparação em favor da União, em razão da ausência de danos materiais.

8. Transitada em julgado esta sentença:

a) oficie-se a Justiça Eleitoral competente, dando-lhe ciência desta condenação para que proceda às providências pertinentes (CF, art. 15, III); b) inscrevam-se os nomes dos sentenciados no rol dos culpados;
c) façam-se as comunicações e anotações de praxe; d) expeça-se carta de guia de recolhimento para o processamento da execução da pena respectiva e; e) Expeça-se Carta de Guia de Recolhimento para o processamento da
respectiva execução penal.

9. Ao SEDI, para que proceda à alteração na situação processual dos réus, os quais deverão passar à condição de condenados.

10. Ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Assis/SP, data da assinatura eletrônica.

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

        Juiz Federal Substituto

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001803-66.2009.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ASSIS

Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO SPINOSA MOSSINI - SP130283, ALEXANDRE MONTE CONSTANTINO - SP183798

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

DESPACHO

 

O processo está aguardando o julgamento do recurso dos Embargos à Execução nº 0000146-21.2011.403.6116, que foi recebido em ambos os efeitos.

Diante do exposto, sobreste-se, pois, o feito em arquivo, até o desfecho da recurso referido, nos termos da decisão de fl. 54 dos autos físicos.

Int. Cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)
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LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000493-85.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: ADELIA ARANHA OLIVEIRA, SUELI PIMENTEL BARBOSA, MARIA ARANHA, DANIZETTI ARANHA DA SILVA, MARIA DE FATIMA FERREIRA, CARLA PATRICIA
ARANHA, MAICON GOULART ARANHA, IZABEL ARANHA, ZILDA ARANHA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO LUIZ ALQUATI - SP97451, GLAUCIA HELENA BEVILACQUA - SP158984, MARCO ANTONIO GRASSI NELLI - SP92032
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO LUIZ ALQUATI - SP97451, GLAUCIA HELENA BEVILACQUA - SP158984, MARCO ANTONIO GRASSI NELLI - SP92032
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO LUIZ ALQUATI - SP97451, GLAUCIA HELENA BEVILACQUA - SP158984, MARCO ANTONIO GRASSI NELLI - SP92032
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO LUIZ ALQUATI - SP97451, GLAUCIA HELENA BEVILACQUA - SP158984, MARCO ANTONIO GRASSI NELLI - SP92032
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO LUIZ ALQUATI - SP97451, GLAUCIA HELENA BEVILACQUA - SP158984, MARCO ANTONIO GRASSI NELLI - SP92032
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO LUIZ ALQUATI - SP97451, GLAUCIA HELENA BEVILACQUA - SP158984, MARCO ANTONIO GRASSI NELLI - SP92032
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO LUIZ ALQUATI - SP97451, GLAUCIA HELENA BEVILACQUA - SP158984, MARCO ANTONIO GRASSI NELLI - SP92032
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO GRASSI NELLI - SP92032, PEDRO LUIZ ALQUATI - SP97451, GLAUCIA HELENA BEVILACQUA - SP158984
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO GRASSI NELLI - SP92032, GLAUCIA HELENA BEVILACQUA - SP158984, PEDRO LUIZ ALQUATI - SP97451
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                          Vistos.

Trata-se de cumprimento de sentença promovido pelo Espólio de ANTÔNIO BENTO ARANHA em face do INSS, relativo aos autos físicos da Execução contra a Fazenda Pública n° 000022-
19.2003.403.6116 que condenou o INSS a pagar as diferenças do benefício previdenciário correspondente à complementação do salário mínimo a partir de 05/10/1988 e do 13º salário, também a partir da mesma data,
conforme sentença proferida às ff. 138/139 dos autos físicos originários (ID 18991739).

Os sucessores ADÉLIA ARANHA OLIVEIRA E Outros requerem a habilitação nos autos, na condição de herdeiros de Antônio Bento Aranha, autor originário da ação n° 000022-
19.2003.403.6116, falecido em 14/07/1995 (ID 18990891).

Outrossim, informa que o filho David Aranha faleceu em 13/06/1999 (certidão de óbito- ID 18991457) e a filha Laura Aranha Pimentel faleceu em 10/07/1996 (certidão de óbito- p. 05- ID
18990897).

1. Em se tratando de ação intentada por espólio, concedo aos sucessores o prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 321 do Código de Processo Civil, para que emendem à inicial, sob pena de
indeferimento, para os seguintes fins:

                    a) regularizarem a representação processual, comprovando se foi ou não promovida a abertura de inventário de eventuais bens deixados pelo sucedido ANTONIO BENTO ARANHA e o mesmo em relação aos
filhos David Aranha e Laura Aranha Pimentel;

b) EXISTINDO INVENTÁRIO EM CURSO, promoverem a habilitação do inventariante, em todos os casos, nos termos do artigo 75, inciso VII, do Código de Processo Civil, mediante
requerimento instruído com procuração “ad judicia”, cópia dos documentos pessoais do inventariante (RG e CPF/MF), do termo de nomeação e, se judicial, certidão de objeto e pé do processo de inventário;

c) SE INVENTÁRIO ENCERRADO:

c.1) apresentarem cópia da escritura pública ou, se o caso de inventário judicial, cópia da sentença, de todas as decisões de instâncias superiores, certidão de trânsito em julgado e formal de partilha
contendo a indicação de todos os sucessores civis e respectivos quinhões;

c.2) promoverem a habilitação dos sucessores civis indicados no formal de partilha, mediante requerimento instruído com procuração “ad judicia” original, cópia dos documentos pessoais (RG e
CPF/MF) e das certidões atualizadas de nascimento ou casamento, caso ainda exista algum que não tenha sido juntado nos autos;

d) SE NÃO ABERTO INVENTÁRIO, promoverem a habilitação de todos os sucessores civis que ainda não tenham sido elencados na inicial, inclusive de eventuais outros sucessores dos filhos
David Aranha e Laura Aranha Pimentel;

e) regularizarem a autuação, promovendo a juntada de procuração e documentos de Trajano Oliveira Pimenta, uma vez se tratar de cônjuge casado no regime de comunhão universal de bens com a
sucessora Adélia Aranha Oliveira;

f) comprovarem documentalmente o estado civil da sucessora Izabel Aranha;

g) juntarem aos autos cópia dos três últimos comprovantes de rendimento de cada um dos herdeiros habilitados, bem como a cópia integral da última declaração de imposto de renda, ou comprovante de
isenção, se o caso, de modo a justificar o pedido de concessão de justiça gratuita a cada um deles;

2. Cumpridas as determinações, cite-se o INSS para que, querendo, apresente resposta, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 690 do Código de Processo Civil), acerca do pedido de habilitação
formulado pelos interessados.

3. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de justiça gratuita, se o caso e para decisão sobre a habilitação.

Int. e cumpra-se.

Assis, data da assinatura eletrônica.

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

      Juiz Federal Substituto 

 

 

 

1ª Vara Federal de Assis

Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, ASSIS - SP - CEP: 19800-030

(18) 3302-7900 - assis-se01-vara01@trf3.jus.br 
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Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000727-04.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

AUTOR: MARCELO JOSE DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: HELOISA CRISTINA MOREIRA - SP308507, SERGIO HENRIQUE PICCOLO BORNEA - SP288430

ADVOGADO do(a) AUTOR: HELOISA CRISTINA MOREIRA
ADVOGADO do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PICCOLO BORNEA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

DESPACHO

 

 

                                 Ciência às partes do retorno dos autos da superior instância.

                                 Considerando que o processo foi julgado improcedente e que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, após vistas às partes, remetam-se os autos ao arquivo-findo.

                                  Int. e cumpra-se.

 

1ª Vara Federal de Assis

Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, ASSIS - SP - CEP: 19800-030

(18) 3302-7900 - assis-se01-vara01@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000776-11.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

AUTOR: MARCIO GERALDO MAZZO

Advogado do(a) AUTOR: ANA LUIZA POLETINE PEROBELI - SP395658-A

ADVOGADO do(a) AUTOR: ANA LUIZA POLETINE PEROBELI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

 

                            Para fixação da competência da Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do JEF para as
causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos.

                            Intime-se, pois, a PARTE AUTORA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 292 do Novo Código de Processo Civil, promova a emenda à inicial, adequando o valor atribuído à causa,
mediante apresentação de planilha, ainda que provisória, de cálculos condizente com o benefício patrimonial pretendido, sob pena de extinção.

                       Outrossim, no mesmo prazo supra assinalado, deverá a PARTE AUTORA juntar, aos autos, cópia de comprovante de residência atualizada.

                               Cumpridas a determinações supra, tornem-me os autos conclusos para novas deliberações, oportunidade em que serão apreciados, se confirmada a competência deste Juízo, o pedido de justiça gratuita.

 

                                Caso contrário, para sentença de extinção.

                                Int. e cumpra-se.

 

                                Assis, data do sistema. 

 

 

1ª Vara Federal de Assis

Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, ASSIS - SP - CEP: 19800-030

(18) 3302-7900 - assis-se01-vara01@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001746-43.2012.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: TEREZINHA DE OLIVEIRA LOPES
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEMIR VICENTE DE PADUA - SP74217

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: ADEMIR VICENTE DE PADUA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

DESPACHO 

 

                         Embora o nobre advogado tenha informado a juntada dos documentos digitalizados do processo físico (ID n° 21104607), não há vestígios de tais documentos, razão pela qual defiro o prazo final de 05 (cinco) dias
para o cumprimento do r. despacho do ID n° 19820343.

                                 Decorrido “in albis” o prazo, remetam-se os autos ao arquivo.

                                 Int. e cumpra-se.

                                  Assis, data registrada no sistema.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000552-32.2017.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: ATIVA ASSIS SISTEMA DE SEGURANCA LTDA - ME

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.

Após, diante do parcelamento do débito, retornem os autos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação, conforme determinação de fl. 28 dos autos físicos.         

Int. Cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000264-31.2010.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

REPRESENTANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

REPRESENTANTE: MUNICIPIO DE ASSIS

Advogado do(a) REPRESENTANTE: JAMIL HAMMOND - SP106327

DESPACHO

 

Retornem os autos ao arquivo sobrestado, até o término do parcelamento concedido nos autos da execução nº 0000263-46.2010.403.6116 (fls. 32 daqueles autos físicos), ou até provocação ulterior.

Int. Cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001268-35.2012.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

REPRESENTANTE: JULIO CESAR FERREIRA MANDUCA - ME, JULIO CESAR FERREIRA MANDUCA

 

DESPACHO

 

Autos digitalizados do processo físico e inseridos no PJ-e.

             Intime-se a exequente para se manifestar sobre a situação do parcelamento concedido nos autos.

             Com a manifestação, venham os autos conclusos para deliberação.

             Na ausência de manifestação, retornem os autos ao arquivo, conforme já determinado anteriormente nos autos físicos.

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000823-82.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: ELYSEU PALMA BOUTROS
Advogado do(a) AUTOR: GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI - SP253291
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

 

Inicialmente, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, justifique o interesse de agir mediante a juntada de documento comprobatório do alegado requerimento administrativo havido em
10/06/2019. 

Isto porque o único pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição constante do CNIS do autor, cuja cópia segue anexada, refere-se ao pedido formulado em 29/01/2015 (NB
168.236.568-6), o qual foi objeto dos autos nº 0000961-04.2015.403.6334 que tramitaram perante o Juizado Especial Federal (ID 21460036).

Int.

ASSIS, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Substituto

 

 

1ª Vara Federal de Assis

Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, ASSIS - SP - CEP: 19800-030

(18) 3302-7900 - assis-se01-vara01@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000478-19.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

AUTOR: MILTON BATISTA DE ALVARENGA

Advogados do(a) AUTOR: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177, ALEXANDRE PIKEL GOMES EL KHOURI - SP405705, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886, BRUNO DE FILIPPO
LIMA - SP305664
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ADVOGADO do(a) AUTOR: MARCIA PIKEL GOMES
ADVOGADO do(a) AUTOR: ALEXANDRE PIKEL GOMES EL KHOURI
ADVOGADO do(a) AUTOR: LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI
ADVOGADO do(a) AUTOR: BRUNO DE FILIPPO LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

DESPACHO

                          Intime-se, pois, a PARTE AUTORA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 292 do Novo Código de Processo Civil, promova a emenda à inicial, juntando aos autos:

                            a) procuração contemporânea ao ajuizamento da ação;

                            b) cópia de comprovante de residência e declaração de pobreza atualizadas e;

                            c) os 03 últimos comprovantes de rendimento, especialmente cópia integral da última declaração de imposto de renda ou comprovante de isenção atualizados, bem como outros documentos que comprovem a
alegada hipossuficiência do autor.

                      Cumpridas a determinações supra, tornem-me os autos conclusos para novas deliberações, oportunidade em que será apreciado o pedido de justiça gratuita.

                            Caso contrário, para sentença de extinção.

                             Int. e cumpra-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000191-56.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: ALFREDO EDUARDO BATISTA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELA BREDA BAUMGARTEN - RS64571-A, OTAVIO GUILHERME ELY - RS16240, ANDREIA CRISTINE PARSIANELLO - PR34282, BRUNA DA SILVA
BANDARRA - RS75033
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO - PE20670, DENIS ATANAZIO - SP229058
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

                                          Vistos.

Nos termos da Resolução nº 138/2017 - Pres. do Egr. TRF da 3ª Região - Anexo II, Item 6 – Declínio de Competência, 6.1, declinada a competência de outros órgãos jurisdicionais para a área
federal, é devido o recolhimento de custas.

Sendo assim, concedo novo prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para que o autor cumpra integralmente o r. despacho proferido no ID nº 18285206, sob pena de extinção do feito.

Após, recolhidas as custas e apresentada cópia atualizada da matrícula do imóvel, tornem os autos conclusos.

Intimem-se e cumpra-se.

Assis, data da assinatura eletrônica.

 

Luciano Tertuliano da Silva

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade 

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 0000559-39.2008.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RÉU: LUCIANA CHIZOLINI FONSECA, JOAO SANTINO, MARIA MADALENA SANTINO

Advogados do(a) RÉU: GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI - SP253291, ADRIANA MARCHI GARCIA RETT - SP263310

DESPACHO

 

Antes de apreciar o pedido formulado no ID 21607374, reitere-se a intimação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para regularizar a virtualização dos presentes autos inserindo todas as peças
processuais digitalizadas do processo físico, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

ASSIS, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)
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LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000371-09.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: CLAUDIO DA ROCHA LIMA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO DE FILIPPO LIMA - SP305664, JORDAO ROCHA LONGHINI - SP305165, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886, LUIZ CARLOS SILVA -
SP168472, MARCIA PIKEL GOMES - SP123177, FERNANDO DA SILVA JUSTO - SP323710
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO - PE20670
 
 

  

    D E S P A C H O

        

 

                                          Vistos.

Reitere-se a intimação para que o autor cumpra o item “e” do r. despacho do ID nº 17993956, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se e cumpra-se.

Assis, data da assinatura eletrônica.

 

Luciano Tertuliano da Silva

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000013-44.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: ADAO BISPO DA SILVA, CLEIDE MOREIRA DE SOUZA, DIRSO RUFINO LADEIRA, EVERALDO COELHO DE SALLES, JOSE MANOEL FERREIRA, MANOEL OLIMPIO DA
SILVA, MOACYR BENEDITO DOS SANTOS, ROBERTO AUGUSTO DIAS, VALTAIR FERREIRA COUTINHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO DA SILVA JUSTO - SP323710, JORDAO ROCHA LONGHINI - SP305165, BRUNO DE FILIPPO LIMA - SP305664, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI -
SP388886, MARCIA PIKEL GOMES - SP123177
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO DA SILVA JUSTO - SP323710, JORDAO ROCHA LONGHINI - SP305165, BRUNO DE FILIPPO LIMA - SP305664, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI -
SP388886, MARCIA PIKEL GOMES - SP123177
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO DA SILVA JUSTO - SP323710, JORDAO ROCHA LONGHINI - SP305165, BRUNO DE FILIPPO LIMA - SP305664, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI -
SP388886, MARCIA PIKEL GOMES - SP123177
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO DA SILVA JUSTO - SP323710, JORDAO ROCHA LONGHINI - SP305165, BRUNO DE FILIPPO LIMA - SP305664, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI -
SP388886, MARCIA PIKEL GOMES - SP123177
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO DA SILVA JUSTO - SP323710, JORDAO ROCHA LONGHINI - SP305165, BRUNO DE FILIPPO LIMA - SP305664, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI -
SP388886, MARCIA PIKEL GOMES - SP123177
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO DA SILVA JUSTO - SP323710, JORDAO ROCHA LONGHINI - SP305165, BRUNO DE FILIPPO LIMA - SP305664, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI -
SP388886, MARCIA PIKEL GOMES - SP123177
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO DA SILVA JUSTO - SP323710, JORDAO ROCHA LONGHINI - SP305165, BRUNO DE FILIPPO LIMA - SP305664, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI -
SP388886, MARCIA PIKEL GOMES - SP123177
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO DA SILVA JUSTO - SP323710, JORDAO ROCHA LONGHINI - SP305165, BRUNO DE FILIPPO LIMA - SP305664, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI -
SP388886, MARCIA PIKEL GOMES - SP123177
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO - PE20670
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Em que pese o adiantado tramite processual, concedo aos autores o prazo de 15 (quinze) dias para, sob pena de extinção, promover a inclusão dos respectivos cônjuges, já que todos os autores se
declararam casados na petição inicial e nas procurações. Se falecidos os cônjuges, deverão os autores promover a inclusão dos respectivos sucessores civis e:

b) apresentar a(s) respectiva(s) procuração(ões) “ad judicia”;

c) comprovar o recolhimento das custas judiciais iniciais em relação ao cônjuge ou sucessor, OU, se requeridos os benefícios da justiça gratuita, apresentar declaração de pobreza firmada de próprio
punho, bem como cópia da última declaração de imposto de renda ou, se isento(s), cópia dos três últimos comprovantes de renda.

d) apresentar cópia atualizada das matrículas dos imóveis;

A inclusão dos cônjuges e ou dos sucessores dos autores no polo ativo se faz necessária, na qualidade de litisconsortes necessários, haja vista que a sentença que resolver a lide somente será eficaz se
proferida em face de todos que integram a relação jurídica de direito material (os contratantes ou sucessores).

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se.

Assis, data da assinatura eletrônica.

 
PAULO BUENO DE AZEVEDO
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                                    Juiz Federal 

   

 

 

 

 

16.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo- 1.ª Vara Federal de Assis
 Rua 24 de Maio, n.º 265 - Centro - Assis/SP - CEP 19.800–030

 Fone (18) 3302-7900
 Email: ASSIS-SE01-VARA01@trf3.jus.br 

 

1ª Vara Federal de Assis

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) [Contratos Bancários]

0000731-10.2010.4.03.6116

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: REGINA SIQUEIRA PINHEIRO
 

 

D E S P A C H O

 

Vistos,

Inicialmente, intime-se a Caixa Econômica Federal para esclarecer o pedido de sobrestamento do feito por prazo
indeterminado formulado no ID 22383795, sobretudo porque na petição de ID 2218092 juntada anteriormente, a exequente
manifestou o desinteresse no prosseguimento do feito e requereu a extinção da execução.

Prazo: 10 (dez) dias.

Sem prejuízo

Int. e cumpra-se.

ASSIS, data registrada no sistema. 

(assinado digitalmente) 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS
 16.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo- 1.ª Vara Federal de Assis

 Rua 24 de Maio, n.º 265 - Centro - Assis/SP - CEP 19.800–030
 Fone (18) 3302-7900

 Email: ASSIS-SE01-VARA01@trf3.jus.br
 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000929-37.2016.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: CRESCENTE COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME

 

 
 

 DESPACHO
 
 

Deixo de apreciar o pedido formulado pela exequente (ID 22941135) uma vez que já fora determinada a suspensão do processo.

Retornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.

Int. e cumpra-se.
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Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto                                                   

 

                                           

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000384-60.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO SALVATICO - SP116407, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997

EXECUTADO: ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO SANTA ROSA LTDA, PAULO ROBERTO CORREIA

 

DESPACHO

 

               Autos digitalizados do processo físico e inseridos no PJ-e.

               Retornem os autos ao arquivo, conforme já determinado nos autos.

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002224-71.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997

EXECUTADO: SEMETAL SERVICOS METALURGICOS TARUMA LIMITADA - ME

 

DESPACHO

 

Intime-se a exequente para regularizar a inserção dos dados digitalizados do processo físico.

No mais, defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 20364346).

Aguarde-se a inserção dos dados determinada acima, após arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS
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 16.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo- 1.ª Vara Federal de Assis
 Rua 24 de Maio, n.º 265 - Centro - Assis/SP - CEP 19.800–030

 Fone (18) 3302-7900
 Email: ASSIS-SE01-VARA01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001835-23.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997

EXECUTADO: MARCO INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA, ODETE MARIA GOMES PEREIRA, NICOMEDES ANTONIO PEREIRA

 

 

 DESPACHO

 

             Autos digitalizados do processo físico e inseridos no PJ-e.

             Os autos já foram sentenciados, com fulcro nos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil (1973), razão pela qual determino a remessa dos autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

             Havendo interesse da exequente no levantamento do valor depositado à fl. 106, poderá solicitar o desarquivamento dos autos.

 

Int. e cumpra-se.
 
 Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                           

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000753-29.2014.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

REPRESENTANTE: SUPERMERCADO DO POVO DA ESTANCIA LTDA, LAIS BAZZO NOGUEIRA SOARES, PEDRO NOGUEIRA SOARES

 

DESPACHO

 

Autos digitalizados do processo físico e inseridos no PJ-e.

             Retornem os autos ao arquivo, conforme já determinado nos autos físicos.

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000807-92.2014.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: ENILSON GUILHERME - ME, ENILSON GUILHERME

 

DESPACHO
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Autos digitalizados do processo físico e inseridos no PJ-e.

             Retornem os autos ao arquivo, conforme já determinado nos autos físicos.

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

1ª Vara Federal de Assis

Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, ASSIS - SP - CEP: 19800-030

(18) 3302-7900 - assis-se01-vara01@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000508-54.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

AUTOR: CLOVIS FAGUNDES DE ASSIS

Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ALVES DE MORAES - SP270362

ADVOGADO do(a) AUTOR: MARCELO ALVES DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

                          Para fixação da competência da Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do JEF para as
causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos.

                          Intime-se, pois, a PARTE AUTORA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 292 do Novo Código de Processo Civil, promova a emenda à inicial, adequando o valor atribuído à causa,
mediante apresentação de planilha, ainda que provisória, de cálculos condizente com o benefício patrimonial pretendido, sob pena de extinção.

                           Outrossim, no mesmo prazo supra assinalado, deverá a PARTE AUTORA juntar aos autos:

                            a) cópia de comprovante de residência atualizado;

                           b) os 03 últimos comprovantes de rendimento, especialmente cópia integral da última declaração de imposto de renda ou comprovante de isenção atualizados, bem como outros documentos que comprovem a
alegada hipossuficiência do autor.

                            c) cópia integral do processo administrativo referente ao benefício NB n° 168.692.018-8.

                       Cumpridas a determinações supra, tornem-me os autos conclusos para novas deliberações, oportunidade em que será apreciado, se confirmada a competência deste Juízo, o pedido de justiça gratuita.

                            Caso contrário, para sentença de extinção.

                             Int. e cumpra-se.

                             Assis, data registrada no sistema.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000175-18.2004.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

REPRESENTANTE: APARECIDO BENEDITO CAETANO, ZILDA DA SILVA PASSOS

Advogado do(a) REPRESENTANTE: LUIZ CARLOS PEREZ - SP71420
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LUIZ CARLOS PEREZ - SP71420

DESPACHO

 

Autos digitalizados do processo físico e inseridos no PJ-e.

             Retornem os autos ao arquivo, conforme já determinado nos autos físicos.

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.
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(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000018-59.2015.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

REPRESENTANTE: NIVALDO GONCALVES MANUTENCAO MECANICA - ME, NIVALDO GONCALVES

 

DESPACHO

 

Autos digitalizados do processo físico e inseridos no PJ-e.

             Retornem os autos ao arquivo, conforme já determinado nos autos físicos.

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001358-19.2007.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

REPRESENTANTE: LAZARO MARTINS CARDOSO - ME, LAZARO MARTINS CARDOSO, MARIA APARECIDA NOGUEIRA CARDOSO

Advogados do(a) REPRESENTANTE: CASSIANO DE ARAUJO PIMENTEL - SP282992, LENISE ANTUNES DIAS - SP181629, JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR - SP140375
Advogados do(a) REPRESENTANTE: CASSIANO DE ARAUJO PIMENTEL - SP282992, LENISE ANTUNES DIAS - SP181629, JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR - SP140375
Advogados do(a) REPRESENTANTE: CASSIANO DE ARAUJO PIMENTEL - SP282992, LENISE ANTUNES DIAS - SP181629, JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR - SP140375

DESPACHO

 

Autos digitalizados do processo físico e inseridos no PJ-e.

             Retornem os autos ao arquivo, conforme já determinado nos autos físicos.

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000067-42.2011.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ASSIS

Advogado do(a) EXEQUENTE: RONALDO DIAS FERREIRA - SP110979

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

DESPACHO

 

Autos digitalizados do processo físico e inseridos no PJ-e.

             Retornem os autos ao arquivo, conforme já determinado nos autos físicos (fl. 15).

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001030-55.2008.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSIANE DORIGHELI FONTANA, ADRIANO BATISTA MACHADO, MICHEL ANDERSON DE ANDRADE GOMES, MILTON SERGIO PEREIRA, TEREZINHA CANDIDO
DORIGHELI, LUIZ DORIGUELLI
Advogado do(a) RÉU: MARCELO MORAES COSTA - SP347032
Advogado do(a) RÉU: MARCELO MORAES COSTA - SP347032
Advogado do(a) RÉU: MARCELO MORAES COSTA - SP347032
 
 

  

    D E S P A C H O

                                          Vistos.  

Por ora, esclareça a CEF o pleito formulado na petição do ID nº 19490044, uma vez que fora intimada a manifestar-se acerca dos embargos monitórios opostos pelos corréus citados por edital Josiane
Dorigheli, Adriano Batista Machado e Michel Anderson de Andrade Gomes (pág. 181 do ID nº 19203378).

Na mesma oportunidade deverá esclarecer a juntada dos documentos encartados no ID nº 19203379, págs. 1-92, haja vista que se referem a um processo que tramita perante a Justiça Federal de
Catanduva/SP.

Após, com a manifestação, tornem conclusos.

Intimem-se e cumpra-se.

Assis, data da assinatura eletrônica.

 

Luciano Tertuliano da Silva

                                                                                                         Juiz Federal Substituto

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000406-88.2017.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CELSO PRAXEDES DE SOUZA
  

  

    D E S P A C H O
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                                           Vistos.

Cuida-se de cumprimento definitivo de sentença promovido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CELSO PRAXEDES DE SOUZA por meio do qual o exequente pretende o
recebimento de importância fixada nos autos da Ação Monitória nº 0000406-88.2017.403.6116, que teve trâmite por este Juízo.

Por ora, concedo à Caixa Econômica Federal – CEF o prazo de 05 (cinco) dias para que apresente o demonstrativo atualizado do débito.

Apresentado o demonstrativo discriminado e atualizado do débito, intime-se o executado, na pessoa de seu(sua) advogado(a) constituído, para, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da efetiva
intimação, pagar o débito apresentado pelo(a) exequente, acrescido de custas, se houver, nos termos do artigo 523, caput do Código de Processo Civil, CIENTIFICANDO-O de que não ocorrendo o pagamento, o débito
será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523, §1º do CPC.

Havendo notícia de pagamento, abra-se vista dos autos ao(à) exequente para manifestar-se quanto à satisfação da pretensão executória.

Caso não haja o pagamento, nos termos acima determinados, proceda-se à penhora “on line” através do sistema BACENJUD, de quaisquer importâncias depositadas ou aplicadas em instituições
financeiras em nome do(a/s) executado(a/s) CELSO PRAXEDES DE SOUZA (CPF nº 079.007.078-24), até o montante do débito exequendo apontado no demonstrativo apresentado pela exequente, liberando-se
automaticamente eventual valor excedente. Bloqueada importância insignificante, proceda-se, desde logo, a sua liberação.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, obtenha-se, junto ao Sistema Informatizado, o detalhamento da ordem de bloqueio BACENJUD.

Bloqueada importância significativa, proceda-se à transferência para uma conta à ordem deste Juízo, atrelada a este feito, junto à agência da CEF deste Fórum.

Tão logo venha aos autos o comprovante da transação, ficará referida quantia automaticamente convertida em penhora, independentemente de auto e nomeação de depositário, devendo a Secretaria
expedir o necessário para intimação do(a/s) executado(a/s), na pessoa do(a/s) advogado(a/s) constituído(a/s), acerca da penhora e da abertura do prazo para impugnação. Se o caso, deprequem-se os atos necessários, ficando,
desde já, determinada a intimação da autora/exequente para apresentar o comprovante das custas de distribuição da deprecata a ser expedida.

Por outro lado, restando infrutífero ou insuficiente o bloqueio de valores através do BACENJUD, fica, desde já, deferida a restrição de transferência, através do sistema RENAJUD, dos veículos
automotores encontrados em nome do(a/s) executado(a/s), os quais poderão ser objeto de constrição, devendo a Secretaria verificar o(s) respectivo(s) endereço(s) e expedir o necessário para a penhora e intimação do(a/s)
executado(a/s) acerca do prazo para impugnação. Se o caso, deprequem-se os atos necessários, ficando, desde já, determinada a intimação da autora/exequente para apresentar o comprovante das custas de distribuição da
deprecata a ser expedida.

Verificando-se a existência de mais de um veículo, antes da expedição do mandado de penhora e intimação do(a/s) executado(a/s), intime-se a exequente para indicar o(s) veículo(s) sobre o(s) qual(is)
deverá permanecer a restrição.

Cumpridas as determinações supra, intime-se a exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias:

1 - Se POSITIVAS as diligências através dos sistemas BACENJUD e RENAJUD e decorrido “in albis” o prazo para impugnação do(a/s) executado(a/s):

a) manifestar-se expressamente acerca do interesse na realização de hasta pública do(s) veículo(s) eventualmente penhorados;

b) manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória ou em termos de prosseguimento;

 2 – Se NEGATIVAS as diligências através dos sistemas BACENJUD e/ou RENAJUD, manifestar-se em termos de prosseguimento.

Sem prejuízo, requisite-se os honorários da advogada dativa que atuou em defesa da executada, fixados na r. decisão do ID nº 15634069.  

Caso nada seja requerido pela EXEQUENTE, remetam-se os autos ao arquivo-findo, resguardando-se eventual direito da parte.

Int. e cumpra-se. 

Assis, data da assinatura eletrônica.

          (assinado digitalmente)

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

                       Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000054-11.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: JANAINA FERNANDA BRANCALHAO DE SOUZA
 
  

    D E S P A C H O

DEFIRO.

Promova-se a restrição de transferência de(s) veículo(s) localizado(s) em nome da executada através do sistema RENAJUD disponibilizado a este Juízo, o tanto quanto bastem para a garantia da dívida objeto
destes autos, exceto daquele(s) em que conste(m) cláusula de alienação fiduciária, arrendamento mercantil (leasing), ou reserva de domínio. 

 

Positiva a providência, expeça-se o necessário para a penhora, avaliação e respectiva intimação.

Se negativa, intime-se a exequente para manifestação em prosseguimento indicando bens passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.

No silêncio ou não sendo localizados bens do devedor, fica desde já determinada a suspensão da presente execução com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6830/80. Neste caso, remetam-se os autos ao
arquivo sobrestado até ulterior provocação, independentemente de nova intimação. Frise-se que este arquivamento não impedirá o prosseguimento na execução, desde que seja(m) localizado(s) o(s) devedor(es) ou bens
penhoráveis, condicionando eventual desarquivamento à oportuna e motivada provocação do(a) exequente, a quem incumbe fornecer ao Juízo as informações essenciais ao desenrolar do processo.                      

 

Int. e cumpra-se.                                                             

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente) 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal
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Expediente Nº 9176

PROCEDIMENTO COMUM
0001533-57.2000.403.6116 (2000.61.16.001533-0) - GIOVANNI CARLOS MIGOTTO(SP048078 - RAMON MONTORO MARTINS E SP130274 - EDICLEIA APARECIDA DE MORAES E
SP150226 - RODOLFO BRANCO MONTORO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP142756 -
VALDECYR JOSE MONTANARI E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI)

1. Tendo em vista o que dispõe o Capítulo III, da Resolução nº 142/2017, editada pela Resolução n 200/2018, de 27/07/2018 da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que previu a possibilidade de
virtualização dos autos em qualquer fase do procedimento, intime-se o AUTOR/EXEQUENTE, na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias:
a) retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, observando os artigos 14-A, parágrafo único, e 14-B, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017;
b) solicitar à Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 3º, parágrafos 2º e 3º, e artigo 11, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017);
c) não mais direcionar petições para os autos físicos, devendo prosseguir nos autos eletrônicos com o cumprimento do r. julgado.
2. Promovida a virtualização e a inserção dos documentos digitalizados no sistema PJe, proceda a Secretaria do Juízo nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017.
3. Resta desde já advertido a parte exequente de que o cumprimento da sentença não prosseguirá caso não seja promovida a virtualização dos autos. Portanto, caso transcorrido in albis o prazo para a virtualização, certifique a
Secretaria o decurso e remetam-se os autos ao arquivo-findo, resguardando-se eventual direito do(a) exequente.
Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001619-13.2009.403.6116 (2009.61.16.001619-1) - SEBASTIAO BRAZ DARE(SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. F. 312: Em que pesem as alegações da parte exequente, tendo em vista o disposto na Resolução nº 142/2017, editada pela Resolução n 200/2018, de 27/07/2018 da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, que previu a possibilidade de virtualização dos autos para cumprimento de sentença, intime-se a PARTE EXEQUENTE, na pessoa de seu patrono para, no prazo de 15 (quinze) dias:
a) retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, observando os artigos 14-A, parágrafo único, e 14-B, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017;
b) solicitar à Secretaria do Juízo, via petição ou e-mail dirigido à Vara (assis-se01-vara01@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 3º, parágrafos 2º e 3º, e artigo
11, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017);
c) não mais direcionar petições para os autos físicos, devendo prosseguir nos autos eletrônicos com o cumprimento de sentença, conforme determinado no r julgado.
2. Promovida a virtualização e a inserção dos documentos digitalizados no sistema PJe, proceda a Secretaria do Juízo nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017.
3. Resta desde já advertido a parte autora/exequente de que o cumprimento da sentença não prosseguirá caso não seja promovida a virtualização dos autos. Portanto, caso transcorrido in albis o prazo para a virtualização,
certifique a Secretaria o decurso e remetam-se os autos ao arquivo-findo, resguardando-se eventual direito do(a) exequente.
4. Promovida a virtualização dos autos, providencie a Secretaria o necessário para intimação do Chefe da APS-ADJ do INSS em Marília para que, no prazo de 15 (quinze) dias, simule a renda do benefício deferido neste
processo, bem como apresente nos autos os comprovantes de RMI e RMA do benefício reconhecido nesta via judicial e ainda a RMI e RMA do benefício concedido na via administrativa, sob pena de imposição de multa.
5. APRESENTADOS OS COMPROVANTES das RMI e RMA de ambos os benefícios, providencie-se a INTIMAÇÃO da PARTE EXEQUENTE para, no prazo de 10 (dez) dias, OPTAR expressamente pelo
benefício que entender mais vantajoso, através de petição firmada conjuntamente com seu(sua) advogado(a), sob pena de o silêncio ser interpretado como opção pelo benefício concedido administrativamente e, ainda, restar
prejudicada a execução das parcelas vencidas do benefício objeto desta ação.
Ressalto que a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa obstará o pagamento de eventuais parcelas vencidas do benefício deferido nestes autos, sob pena de enriquecimento sem causa do(a) autor(a).
6. Optando a parte autora pelo benefício concedido na via administrativa ou deixando transcorrer in albis o prazo a ela assinalado e, ainda, não sendo promovida a execução de eventuais honorários advocatícios de sucumbência,
dê-se vista dos autos ao INSS e, se nada requerido, remetam-se os autos ao arquivo-findo.
7. Por outro lado, sobrevindo opção pelo benefício objeto da presente ação:
a) providencie-se nova intimação eletrônica do Chefe da APS-DJ (Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais) de Marília, SP, que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, comprove o cumprimento da obrigação de fazer,
consistente na efetiva averbação/revisão/implantação do benefício judicial escolhido pelo(a) autor(a), enviando-lhe cópia da respectiva opção.
b) comprovado o cumprimento da obrigação de fazer, intime-o(a) o INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, pois, embora, segundo a atual sistemática processual, caiba à própria
parte a apresentação dos cálculos de liquidação, considera-se que a autarquia previdenciária detém os elementos necessários à confecção dos mesmos.
8. COM A VINDA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, intime-se a PARTE EXEQUENTE para, no prazo de 10 (dez) dias:
a) manifestar-se acerca dos cálculos ofertados pela autarquia previdenciária, advertindo-a que seu silêncio configurará concordância tácita com os aludidos cálculos e, em caso de discordância, deverá apresentar seus próprios
cálculos;
b) se a parte autora estiver representada por mais de um advogado, informar, rigorosamente em conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário(a) do ofício
requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número do CPF/MF, sob pena dos aludidos honorários serem requisitados em nome do(a) causídico(a) eleito(a) por este Juízo. 
9. Concordando a parte autora com os cálculos apresentados, expressa ou tacitamente, expeça(m)-se desde logo o(s) devido(s) ofício(s) requisitório(s), oportunizando nova vista às partes antes da transmissão (art. 11 da
Resolução CJF n. 458/2017).
10. Por outro lado, na hipótese de discordância e apresentação de cálculos pela parte autora, INTIME-SE o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do CPC de
2015.
Após, tornem os autos conclusos.
Int. e Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001327-86.2013.403.6116 - RENATO SOUZA DE BRITO X ELAINE FRANCIELE GOMES(SP277324 - RAFAEL DUARTE MARQUES E SP282015 - ALINE ALVES TERRA MARQUES E
SP043822 - CARLOS ALVES TERRA E SP135696 - FABIANE ALVES TERRA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 -
ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

1. Ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região e intime-as para a adoção das providências abaixo.
2. Nos termos da Resolução nº 142/2017, editada pela E. Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi disponibilizada no Sistema PJe a funcionalidade que permite o processamento em formato eletrônico
de processos físicos, a partir da fase de cumprimento de sentença.
a) retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, observando os artigos 14-A, parágrafo único, e 14-B, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017, no
prazo de 15 (quinze) dias;
b) solicitar à Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 3º, parágrafos 2º e 3º, e artigo 11, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017).
c) não mais direcionar petições para os autos físicos.
3. Promovida a virtualização e a inserção dos documentos digitalizados no sistema PJe, proceda a Secretaria do Juízo nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017.
4. Resta desde já advertido a parte ré/exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos, caso transcorrido in albis o prazo para a virtualização, certifique a Secretaria
o decurso e remetam-se os autos ao arquivo-findo, resguardando-se eventual direito do(a) exequente.
Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000467-46.2017.403.6116 - CLAUDIO CESAR DE ARAUJO PAULINO(SP336760 - JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR E SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Uma vez que a digitalização dos autos não foi realizada pela parte apelante, intime-se a parte AUTORA/APELADA a promover a virtualização dos autos, mediante digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos do art. 5º
da Resolução da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região nº 142, de 20 de julho de 2017, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não se proceder à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, hipótese
em que serão acautelados os autos físicos em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, nos termos do artigo 6º da referida Resolução. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000882-34.2014.403.6116 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FATIMA APARECIDA ISAIAS(SP371073 - EDINILSON FERNANDO RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FATIMA APARECIDA ISAIAS

1. F. 254: Defiro o pedido formulado pelo exequente quanto à pesquisa e restrição de veículos junto ao sistema RENAJUD, encontrados em nome da executada FÁTIMA APARECIDA ISAÍAS.
Todavia, tendo em vista o disposto na Resolução nº 142/2017, editada pela Resolução n 200/2018, de 27/07/2018 da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que previu a possibilidade de virtualização
dos autos para cumprimento de sentença, intime-se o INSS, na pessoa do procurador, para, no prazo de 30 (trinta) dias:
a) retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, observando os artigos 14-A, parágrafo único, e 14-B, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017;
b) solicitar à Secretaria do Juízo, via petição ou e-mail dirigido à Vara (assis-se01-vara01@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 3º, parágrafos 2º e 3º, e artigo
11, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017);
c) não mais direcionar petições para os autos físicos, devendo prosseguir nos autos eletrônicos com o cumprimento de sentença, conforme determinado no r julgado.
2. Promovida a virtualização e a inserção dos documentos digitalizados no sistema PJe, proceda a Secretaria do Juízo nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017.
3. Resta desde já advertido a parte exequente de que o cumprimento da sentença não prosseguirá caso não seja promovida a virtualização dos autos. Portanto, caso transcorrido in albis o prazo para a virtualização, certifique a
Secretaria o decurso e remetam-se os autos ao arquivo-findo, resguardando-se eventual direito do(a) exequente.
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4. Promovida a virtualização dos autos, promova a Secretaria as diligências necessárias para pesquisa e restrição de veículos automotores em nome da executada, os quais poderão ser objeto de constrição, devendo a Secretaria
verificar o(s) respectivo(s) endereço(s) e expedir o necessário para a penhora, avaliação e intimação do(a/s) executado(a/s) acerca do prazo para impugnação, nos autos eletrônicos.
5. Verificando-se a existência de mais de um veículo, antes da expedição do mandado de penhora, avaliação e intimação do(a/s) executado(a/s), intime-se o INSS para indicar o(s) veículo(s) sobre o(s) qual(is) deverá
permanecer a restrição.
6. Todavia, restando infrutífero ou insuficiente a restrição de veículos, intime-se a exequente para, querendo, manifestar-se em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002139-85.2000.403.6116 (2000.61.16.002139-0) - JOSIAS PEDRO DA SILVA(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP119182 - FABIO MARTINS E SP167573 - RENATA MANFIO DOS
REIS SPRICIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E SP128633 -
MIGUEL LIMA NETO E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X JOSIAS PEDRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ff. 324/334: Em que pese a notícia de agravo interposto pela parte executada face à decisão de ff. 319/321, tendo em vista o disposto na Resolução nº 142/2017, editada pela Resolução n 200/2018, de 27/07/2018 da E.
Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que previu a possibilidade de virtualização dos autos para cumprimento de sentença, intime-se a PARTE EXEQUENTE, na pessoa de seu patrono para, no prazo
de 15 (quinze) dias:
a) retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, observando os artigos 14-A, parágrafo único, e 14-B, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017;
b) solicitar à Secretaria do Juízo, via petição ou e-mail dirigido à Vara (assis-se01-vara01@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 3º, parágrafos 2º e 3º, e artigo
11, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017);
c) não mais direcionar petições para os autos físicos, devendo prosseguir nos autos eletrônicos com o cumprimento de sentença, conforme determinado no r julgado.
2. Promovida a virtualização e a inserção dos documentos digitalizados no sistema PJe, proceda a Secretaria do Juízo nos termos do artigo 4º I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.
3. Resta desde já advertido a parte autora/exequente de que o cumprimento da sentença não prosseguirá caso não seja promovida a virtualização dos autos. Portanto, caso transcorrido in albis o prazo para a virtualização,
certifique a Secretaria o decurso e remetam-se os autos ao arquivo-findo, resguardando-se eventual direito do(a) exequente.
4. Após, promova a Secretaria o sobrestamento dos autos eletrônicos até o julgamento definitivo do recurso de Agravo de Instrumento n 5015584-36.2019.403.0000.
Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001751-07.2008.403.6116 (2008.61.16.001751-8) - ERASMO APARECIDO DE SOUZA BARROS(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES E SP388886 - LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI E
SP405705 - ALEXANDRE PIKEL GOMES EL KHOURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERASMO APARECIDO DE SOUZA BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. FF. 521/533: Mantenho as decisões agravadas (ff. 508/510 e 516/518vº) por seus próprios fundamentos.
Em que pese a notícia de agravo interposto pela parte exequente face às decisões de ff. 508/510 e 516/518vº, tendo em vista o disposto na Resolução nº 142/2017, editada pela Resolução n 200/2018, de 27/07/2018 da E.
Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que previu a possibilidade de virtualização dos autos para cumprimento de sentença, intime-se a PARTE EXEQUENTE, na pessoa de seu patrono para, no prazo
de 15 (quinze) dias:
a) retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, observando os artigos 14-A, parágrafo único, e 14-B, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017;
b) solicitar à Secretaria do Juízo, via petição ou e-mail dirigido à Vara (assis-se01-vara01@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 3º, parágrafos 2º e 3º, e artigo
11, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017);
c) não mais direcionar petições para os autos físicos, devendo prosseguir nos autos eletrônicos com o cumprimento de sentença, conforme determinado no r julgado.
2. Promovida a virtualização e a inserção dos documentos digitalizados no sistema PJe, proceda a Secretaria do Juízo nos termos do artigo 4º I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à intimação da parte contrária para conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.
3. Resta desde já advertido a parte autora/exequente de que o cumprimento da sentença não prosseguirá caso não seja promovida a virtualização dos autos. Portanto, caso transcorrido in albis o prazo para a virtualização,
certifique a Secretaria o decurso e remetam-se os autos ao arquivo-findo, resguardando-se eventual direito do(a) exequente.
4. Após, promova a Secretaria o sobrestamento dos autos eletrônicos até o julgamento definitivo do recurso de Agravo de Instrumento n 5013530-97.2019.403.0000.
Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000112-80.2010.403.6116 (2010.61.16.000112-8) - REYNALDO MALDONADO DO AMARAL(SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2166 - ANDERSON
RICARDO GOMES) X REYNALDO MALDONADO DO AMARAL(SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2166 - ANDERSON RICARDO GOMES)

Reconsidero o disposto no r. despacho de f. 340, no que tange ao afastamento da sucessão civil nos moldes tratados no Código de Processo Civil, tendo em vista que o valor a ser pago aos sucessores do exequente ultrapassam
a estimativa de 500 (quinhentas) OTNS. 
Isto posto, intime-se a causídica para, no prazo de 15 (quinze) dias, ante a comprovação de ausência de inventário (ff. 348), promover a habilitação de TODOS os sucessores civis do autor falecido e, se casados sob o regime de
comunhão universal de bens, dos respectivos cônjuges, mediante requerimento instruído com procuração ad judicia original, cópia dos documentos pessoais (RG e CPF/MF), das certidões atualizadas de nascimento ou
casamento, além da declaração firmada de próprio punho por TODOS os sucessores, confirmando se são ou não os únicos sucessores de REYNALDO MALDONADO DO AMARAL.
Promovida a juntada dos documentos, abram-se vistas dos autos à Fazenda Nacional para que, no prazo de 15 (dias) manifeste-se, nestes autos, acerca do incidente de habilitação.
Ff. 350/352: Indefiro o pedido formulado pela Fazenda Nacional solicitando o destaque e conversão em renda dos valores relativos à condenação em honorários em seu favor, em razão da determinação contida no artigo 85,
14º que vedou a compensação de honorários. Isto posto, determino à requerente que, querendo, promova a execução de honorários em autos apartados, mediante distribuição eletrônica de cumprimento de sentença no sistema
do PJE e, comprovando-o nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias.
Após a manifestação da Fazenda Nacional quanto ao incidente de habilitação, tornem os autos conclusos para novas deliberações.
Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001609-32.2010.403.6116 - URBANO WEISSHEIMER X MARINEZ VIEIRA RAMOS WEISSHEIMER(SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARINEZ VIEIRA RAMOS WEISSHEIMER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ff. 258/266, 268/269: Considerando os documentos juntados pela exequente e tendo em vista ainda que o INSS, uma vez intimado acerca do incidente da habilitação, não ofertou nenhum óbice, nos termos do artigo 16, inciso
I, da Lei 8213/91, defiro a habilitação do cônjuge sobrevivente, na qualidade de dependente previdenciário do segurado falecido.
1. Determino a remessa dos autos ao SEDI para retificação do polo ativo, substituindo o autor falecido pela viúva MARINEZ VIEIRA RAMOS WEISSHEIMER.
2. Com o retorno do SEDI e considerando o disposto na Resolução nº 142/2017, editada pela Resolução n 200/2018, de 27/07/2018 da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que previu a
possibilidade de virtualização dos autos para cumprimento de sentença, intime-se a PARTE EXEQUENTE, na pessoa de seu patrono para, no prazo de 15 (quinze) dias:
a) retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, observando os artigos 14-A, parágrafo único, e 14-B, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017;
b) solicitar à Secretaria do Juízo, via petição ou e-mail dirigido à Vara (assis-se01-vara01@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 3º, parágrafos 2º e 3º, e artigo
11, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017);
c) não mais direcionar petições para os autos físicos, devendo prosseguir nos autos eletrônicos com o cumprimento de sentença, conforme determinado no r julgado.
3. Promovida a virtualização e a inserção dos documentos digitalizados no sistema PJe, proceda a Secretaria do Juízo nos termos do artigo 4º I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.
4. Resta desde já advertido a parte autora/exequente de que o cumprimento da sentença não prosseguirá caso não seja promovida a virtualização dos autos. Portanto, caso transcorrido in albis o prazo para a virtualização,
certifique a Secretaria o decurso e remetam-se os autos ao arquivo-findo, resguardando-se eventual direito do(a) exequente.
5. Promovida a virtualização, promova a Secretaria a expedição dos ofícios requisitórios, em cumprimento a r. decisão de ff. 248/249 e, após, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de 28 de outubro de 2010, do
Conselho da Justiça Federal, a intimação das partes para manifestarem-se em concordância com os ofícios expedidos, no prazo comum de 05 (cinco) dias.
Transmitido o ofício requisitório, sobrestem-se os autos eletrônicos até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).
Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001534-56.2011.403.6116 - ELIANE ELENA BALKO METTIFOGO(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ELIANE ELENA BALKO METTIFOGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ff. 299/309: Em que pese a notícia de agravo interposto pela parte executada face à decisão de ff. 290/291, tendo em vista o disposto na Resolução nº 142/2017, editada pela Resolução n 200/2018, de 27/07/2018 da E.
Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que previu a possibilidade de virtualização dos autos para cumprimento de sentença, intime-se a PARTE EXEQUENTE, na pessoa de seu patrono para, no prazo
de 15 (quinze) dias:
a) retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, observando os artigos 14-A, parágrafo único, e 14-B, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017;
b) solicitar à Secretaria do Juízoa conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 3º, parágrafos 2º e 3º, e artigo 11, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017);
c) não mais direcionar petições para os autos físicos, devendo prosseguir nos autos eletrônicos com o cumprimento de sentença.
2. Promovida a virtualização e a inserção dos documentos digitalizados no sistema PJe, proceda a Secretaria do Juízo à intimação da parte contrária, nos termos do artigo 4º I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº
142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
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3. Resta desde já advertido a parte autora/exequente de que o cumprimento da sentença não prosseguirá caso não seja promovida a virtualização dos autos. Portanto, caso transcorrido in albis o prazo para a virtualização,
certifique a Secretaria o decurso e remetam-se os autos ao arquivo-findo, resguardando-se eventual direito do(a) exequente.
4. Realizada a virtualização dos autos, promova a Secretaria o sobrestamento do feito eletrônico até o julgamento definitivo do recurso de Agravo de Instrumento n 5015663-15.2019.403.0000.
Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000368-81.2014.403.6116 - NILTON BERNINI(SP308507 - HELOISA CRISTINA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILTON BERNINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ff. 879/880: Em que pese o pedido formulado pela parte exequente, por ora postergo sua análise. Considerando o disposto na Resolução nº 142/2017, editada pela Resolução n 200/2018, de 27/07/2018 da E. Presidência
do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que previu a possibilidade de virtualização dos autos para cumprimento de sentença, INTIME-SE a PARTE AUTORA/EXEQUENTE, na pessoa de seu patrono, para, no
prazo de 15 (quinze) dias:
a) retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, observando os artigos 14-A, parágrafo único, e 14-B, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017;
b) solicitar à Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 3º, parágrafos 2º e 3º, e artigo 11, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017);
c) não mais direcionar petições para os autos físicos, devendo prosseguir nos autos eletrônicos com o cumprimento de sentença, conforme determinado no r julgado.
2. Promovida a virtualização e a inserção dos documentos digitalizados no sistema PJe, proceda a Secretaria do Juízo nos termos do artigo 4º I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimando a parte contrária a conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, oportunidade em que deverá ainda manifestar-se acerca do teor da petição de ff. 879/880.
3. Resta desde já advertido à parte exequente de que o cumprimento da sentença não prosseguirá caso não seja promovida a virtualização dos autos. Portanto, caso transcorrido in albis o prazo para a virtualização, certifique a
Secretaria o decurso e remetam-se os autos ao arquivo-findo, resguardando-se eventual direito do(a) exequente.
Int. e cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

1ª VARA DE BAURU

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007296-43.2012.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187, AIRTON GARNICA - SP137635, ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270
EXECUTADO: RODRIGO DANIEL ALVARES
Advogados do(a) EXECUTADO: MARLENE DOS SANTOS TENTOR - SP102725, DANIELE SANTOS TENTOR PERES - SP232889, SUELEN SANTOS TENTOR - SP291272
TERCEIRO INTERESSADO: MARIA CRISTINA FELIX
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARLENE DOS SANTOS TENTOR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DANIELE SANTOS TENTOR PERES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: SUELEN SANTOS TENTOR

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  Fica a exequente intimada acerca da informação prestada no ofício n. 1192/2019/PAB JF Bauru (ID 26616641)            

   BAURU, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003096-03.2006.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: ADAO SILVESTRINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO BRANCO - SP143911, MARCELO VERDIANI CAMPANA - SP133885, MARIO JOSE CHINA NETO - SP209323
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

DESPACHO ID 16856213, SEGUNDA PARTE:

"...Em seguida, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a regularidade do seu CPF junto a Receita Federal do Brasil, procedendo-se à retificação da autuação,
se o caso. 

Ainda, no mesmo prazo, informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, incisos XVI e XVII, da Resolução nº 458 de 2017. Também, em se tratando de crédito a ser percebido por
PRECATÓRIO, deverá o(a) autor(a) esclarecer e comprovar nos autos se possui moléstia que se enquadra no rol previsto de doenças graves e/ou deficiência física, na forma da lei (inciso XV da mesma resolução). O silêncio
será interpretado como ausência de tais despesas e moléstias.

Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da verba honorária contratual, venham os autos conclusos.

Não sobrevindo impugnação, será isso considerado como concordância tácita, ficando homologados os cálculos apresentados pelo réu/executado.

Requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio dispensando-se, também, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto no artigo 100, parágrafo 10, da CF, tendo em vista que o STF já
decidiu que a norma é inconstitucional (Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4.425).

Com relação ao(s) crédito(s) principal(is) devido(s), deverá a Secretaria observar o decidido no RE 579.431-STF, anotando a existência de juros de mora desde a data base da conta, até a inclusão do(s)
ofício(s) requisitório(s) em proposta mensal/anual (Resolução n. 458/2017-CJF e Comunicado 03/2017-UFEP), tudo conforme estabelecido no título executivo judicial.

...

Int."

BAURU, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003096-03.2006.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: ADAO SILVESTRINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO BRANCO - SP143911, MARCELO VERDIANI CAMPANA - SP133885, MARIO JOSE CHINA NETO - SP209323
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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DESPACHO ID 16856213, SEGUNDA PARTE:

"...Em seguida, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a regularidade do seu CPF junto a Receita Federal do Brasil, procedendo-se à retificação da autuação,
se o caso. 

Ainda, no mesmo prazo, informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, incisos XVI e XVII, da Resolução nº 458 de 2017. Também, em se tratando de crédito a ser percebido por
PRECATÓRIO, deverá o(a) autor(a) esclarecer e comprovar nos autos se possui moléstia que se enquadra no rol previsto de doenças graves e/ou deficiência física, na forma da lei (inciso XV da mesma resolução). O silêncio
será interpretado como ausência de tais despesas e moléstias.

Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da verba honorária contratual, venham os autos conclusos.

Não sobrevindo impugnação, será isso considerado como concordância tácita, ficando homologados os cálculos apresentados pelo réu/executado.

Requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio dispensando-se, também, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto no artigo 100, parágrafo 10, da CF, tendo em vista que o STF já
decidiu que a norma é inconstitucional (Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4.425).

Com relação ao(s) crédito(s) principal(is) devido(s), deverá a Secretaria observar o decidido no RE 579.431-STF, anotando a existência de juros de mora desde a data base da conta, até a inclusão do(s)
ofício(s) requisitório(s) em proposta mensal/anual (Resolução n. 458/2017-CJF e Comunicado 03/2017-UFEP), tudo conforme estabelecido no título executivo judicial.

...

Int."

BAURU, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004484-91.2013.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: MOISES GERALDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARISTELA PEREIRA RAMOS - SP92010
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: MARLI GERALDO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARISTELA PEREIRA RAMOS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

DESPACHO ID 19572221, PARTE FINAL:

 

"...Em seguida, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a regularidade do seu CPF junto a Receita Federal do Brasil, procedendo-se à retificação da autuação,
se o caso. 

Ainda, no mesmo prazo, informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, incisos XVI e XVII, da Resolução nº 458 de 2017. Também, em se tratando de crédito a ser percebido por
PRECATÓRIO, deverá o(a) autor(a) esclarecer e comprovar nos autos se possui moléstia que se enquadra no rol previsto de doenças graves e/ou deficiência física, na forma da lei (inciso XV da mesma resolução). O silêncio
será interpretado como ausência de tais despesas e moléstias.

Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da verba honorária contratual, venham os autos conclusos.

Não sobrevindo impugnação, será isso considerado como concordância tácita, ficando homologados os cálculos apresentados pelo réu/executado.

Requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio dispensando-se, também, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto no artigo 100, parágrafo 10, da CF, tendo em vista que o STF já
decidiu que a norma é inconstitucional (Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4.425).

Com relação ao(s) crédito(s) principal(is) devido(s), deverá a Secretaria observar o decidido no RE 579.431-STF, anotando a existência de juros de mora desde a data base da conta, até a inclusão do(s)
ofício(s) requisitório(s) em proposta mensal/anual (Resolução n. 458/2017-CJF e Comunicado 03/2017-UFEP), tudo conforme estabelecido no título executivo judicial...."

BAURU, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007938-50.2011.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: BENEDITA PEREIRA DOS SANTOS SIQUEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: REYNALDO AMARAL FILHO - SP122374, CARLOS ROGERIO PETRILLI - SP173874
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

DESPACHO ID 19528042, SEGUNDA PARTE:

 

"...Em seguida, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a regularidade do seu CPF junto a Receita Federal do Brasil, procedendo-se à retificação da autuação,
se o caso. 

Ainda, no mesmo prazo, informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, incisos XVI e XVII, da Resolução nº 458 de 2017. Também, em se tratando de crédito a ser percebido por
PRECATÓRIO, deverá o(a) autor(a) esclarecer e comprovar nos autos se possui moléstia que se enquadra no rol previsto de doenças graves e/ou deficiência física, na forma da lei (inciso XV da mesma resolução). O silêncio
será interpretado como ausência de tais despesas e moléstias.

Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da verba honorária contratual, venham os autos conclusos.

Não sobrevindo impugnação, será isso considerado como concordância tácita, ficando homologados os cálculos apresentados pelo réu/executado.

Requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio dispensando-se, também, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto no artigo 100, parágrafo 10, da CF, tendo em vista que o STF já
decidiu que a norma é inconstitucional (Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4.425).

Com relação ao(s) crédito(s) principal(is) devido(s), deverá a Secretaria observar o decidido no RE 579.431-STF, anotando a existência de juros de mora desde a data base da conta, até a inclusão do(s)
ofício(s) requisitório(s) em proposta mensal/anual (Resolução n. 458/2017-CJF e Comunicado 03/2017-UFEP), tudo conforme estabelecido no título executivo judicial...."

BAURU, 22 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001635-51.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: ARNALDO DOS SANTOS, JENYS ALVES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: RONALDO PARELLA - SP398607, FERNANDA DANIELI PEREIRA MARIANO - SP201930
Advogados do(a) AUTOR: RONALDO PARELLA - SP398607, FERNANDA DANIELI PEREIRA MARIANO - SP201930
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ109367-A
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de condenação das requeridas na obrigação de fazer, consistente em reformar o imóvel que os Autores adquiriram da CEF, por meio de contrato habitacional, com cobertura securitária, sob o
argumento de baixa qualidade dos materiais e serviços empregados na construção e desvalorização do imóvel, decorrentes do baixo padrão de acabamento e falhas da construção, além de indenização por danos morais. Em
sede de tutela provisória, os Autores requereram a suspensão dos débitos relativos ao financiamento do imóvel e a produção antecipada de prova pericial.

O pedido de tutela provisória foi postergado à vinda das contestações (id. 19598753).

Citadas, as rés ofertaram contestação (ids. 21254035 e 23096693).

A Caixa Seguradora S/A alegou a ilegitimidade passiva para a lide e requereu que sua responsabilidade seja limitada aos termos do contrato de seguro e não ao contrato de financiamento realizado com a Caixa
Econômica Federal - CEF. Alegou, ainda, que o seguro contratado não conta com a cobertura para danos decorrentes de vícios de construção que, aliás, mostra-se preexistente à celebração do próprio contrato de seguro.

A CEF alegou ilegitimidade passiva e consequente incompetência da Justiça Federal para apreciação do feito e, no mérito, afirmou que os vícios de construção não são cobertos pelo seguro contratado, devendo a
discussão ser travada entre o comprador/mutuário e o construtor/vendedor.

Nestes termos, vieram os autos à conclusão para apreciação da tutela provisória.  

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, não há de cogitar-se de ilegitimidade passiva da Seguradora e da CAIXA, pois a lide versa sobre a obrigação ou não de indenização do seguro habitacional contratado, o que somente poderá ser
analisado com o mérito. Ademais, os Autores requerem tutela para suspender os pagamentos das parcelas do financiamento habitacional, o que revela o interesse jurídico da CAIXA.

Nesse contexto, em que a Empresa Pública Federal é parte legítima para a lide, resta evidente a competência do Juízo Federal.

A tutela provisória, no entanto, não pode ser concedida.

Consoante prescreve o Código de Processo Civil, poderá o Juiz antecipar os efeitos do provimento final, a pedido da parte, desde que presentes “os elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo”, ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 300 e 311).

No caso em apreço, a partir de uma análise sumária dos fatos e documentos colacionados aos autos, verifica-se que não estão presentes tais requisitos.

Os Autores alegam que os defeitos do imóvel são decorrentes de vícios de construção, que não são cobertos pelo seguro contratado.

Deste modo, não está presente a probabilidade do direito, pois o pedido está fundamentado em contrato que não prevê a cobertura para vícios construtivos.

Sendo assim, não há como antecipar a tutela e permitir que os Autores deixem de efetuar o pagamento das parcelas do mútuo habitacional, pois, ao que tudo indica, as Rés não estão obrigadas a efetuar os reparos do
imóvel.

Essa possibilidade de suspensão dos pagamentos não subsistiria nem mesmo se houvesse a obrigação das Rés em reparar os danos do imóvel, pois se trata de relações jurídicas distintas embora a apólice de seguro
seja vinculada ao contrato de mútuo.

É dizer, a obrigação pelos pagamentos das prestações do mútuo decorre do próprio empréstimo em dinheiro concedido pela CEF aos Autores, que se obrigaram a devolver o valor emprestado no prazo estipulado.
Já o contrato de seguro possui cláusulas próprias que abrangem o próprio imóvel ou asseguram a quitação do empréstimo em alguns casos específicos, como invalidez ou morte do mutuário.

O requerimento do sinistro não guarda qualquer relação com a suspensão dos pagamentos das prestações e não justifica essa pretensão. Muito pelo contrário, é sabido que em relações de contrato de seguro há
necessidade de adimplemento das prestações, para ter lugar a cobertura.

De todo modo, como dito, não está presente o requisito da probabilidade do direito, pois os vícios de construção que ocasionaram o dano no imóvel não possuem a cobertura securitária pleiteada.

Essas mesmas razões levam ao indeferimento do pedido de produção antecipada de prova pericial.

Ora, se os próprios autores alegam que os danos decorrem de vícios de construção e, por outro lado, não há obrigação das Rés de arcar com os custos de reparação, a perícia nada acrescentará à prova até então
produzida.

Nestes termos, INDEFIRO a tutela provisória.

Intimem-se as partes para especificarem, justificadamente, as provas que pretendem produzir.

Cópia deste despacho poderá servir de mandado/ofício, se o caso.

Publique-se. Intimem-se.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

Joaquim E. Alves Pinto

       Juiz Federal

  

 

 

  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001479-97.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CESAR AUGUSTO DE SOUZA LUZ
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Advogado do(a) AUTOR: MARIO MACEDO MELILLO - RJ139142
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - MG111202-A, JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

DESPACHO ID 17663238, PARTE FINAL:

"...Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes para manifestação em 15 (quinze) dias. Não havendo necessidade de esclarecimentos, requisitem-se os honorários periciais e voltem-me para apreciação de eventuais
requerimentos.                                       

Havendo juntada de novos documentos, observe a Secretaria o previsto no artigo 437, parágrafo 1º, do novo Código de Processo Civil/2015.

Intimem-se as partes, bem como a União Federal, assistente da CEF."

 

   BAURU, 22 de outubro de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) 5001634-66.2019.4.03.6108
IMPETRANTE: RODOSNACK SEM LIMITES LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA - SP177073
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE BAURU, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

 

 

A pretensão da Impetrante é de exclusão do ICMS da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
Em suas informações, a Autoridade Impetrada argumenta que a impetrante é optante pelo recolhimento do IRPJ e CSLL pelo regime do lucro presumido. A lei é bastante clara ao indicar, no caso de aplicação do

regime de tributação pelo Lucro Presumido, como base de cálculo do IRPJ e da CSSL, um determinado percentual da receita bruta e não da receita líquida, razão pela qual fica evidente que nela se inclui o ICMS, que é
componente da receita bruta total.  

Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça determinou a suspensão da tramitação dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que discutam a viabilidade de inserir o Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS) na base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e do Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ. 

A controvérsia está cadastrada no sistema de repetitivos como Tema 1.008, com a seguinte redação: “Possibilidade de inclusão de valores do ICMS nas bases de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa
Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, quando apurados pela sistemática do lucro presumido” (Recursos Especiais 1.767.631, 1.772.634 e 1.772.470). 

Desse modo, baixo os autos à Secretaria da Vara para determinar a suspensão do processo até que o Superior Tribunal de Justiça julgue a controvérsia instalada sobre o tema.
Intimem-se.
Bauru, data da assinatura eletrônica.

 
 

Joaquim E. Alves Pinto
Juiz Federal

 

 
Subseção Judiciária de Bauru

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002145-64.2019.4.03.6108
REPRESENTANTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL ARVOREDO
Advogados do(a) REPRESENTANTE: ANDERSON GARCIA NUNES DE MELLO - SP288131, FRANKLIN ANTIQUEIRA SALLES TANI - SP336959, LUIZ CLAUDIO CRAVEIRO DE SA
DOMINGUES - SP265393
REPRESENTANTE: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

SENTENÇA

 

Tendo o Autor manifestado interesse na desistência da presente demanda, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, o que faço com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.

Com trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Sem honorários sucumbenciais, pois não houve a constituição de advogado.

Sem custas, em face do pedido de gratuidade de justiça, que ora defiro.

Publique-se. Intimem-se.

Bauru, data da assinatura eletrônica. 

 

Joaquim E Alves Pinto

 Juiz Federal

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 0005851-48.2016.4.03.6108
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
REPRESENTANTE: VECEL COMERCIAL DE MOVEIS EIRELI - EPP, VERA LUCIA FAGNANI CELESTINO
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA - SP124299
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA - SP124299

 

D E C I S Ã O

 

Baixo os autos.

A parte executada compareceu aos autos para se opor à penhora do bem imóvel indicado pela exequente, aduzindo ser ele o único que possui e, portanto, beneficiado da impenhorabilidade do bem de família.

Intimada acerca do requerimento, a CEF limitou-se a sustentar a falta de provas do requerido.

Entendo que há parcial pertinência no reclamo da exequente.

Digo isso porque, em que pese constar nos autos certidões negativas imobiliárias dos dois cartórios de registro de Marília/SP (domicílio dos executados) em nome da sociedade empresária e da Sra. Vera Lúcia (vide
ids. 21682254, 21682257 e 19636225), não consta do feito certidão do 2º Registro de Imóveis de Marília/SP em relação ao esposo da executada, o Sr. Pedro Celestino Neto (vide id. 21682254).

Nestes termos, pontuando que tais documentos emanados pelos CRIs do domicílio dos executados é prova contundente da inexistência de outros bens, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada
colacione a certidão faltante.

Decorrido o prazo, nova vista à CEF e, ato contínuo, tragam-me conclusos para decisão acerca do pleito de declaração de impenhorabilidade do bem indicado.

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009624-53.2006.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES - SP239411
EXECUTADO: RADIOTEC PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA - ME
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 13/10/2006, visando à cobrança de multas aplicadas em processo administrativo, com vencimento em 28/06/2004 e 19/10/2004.

Após a realização de diligências para fins de obtenção de bens passíveis de penhora, que restaram infrutíferas, determinou-se a suspensão do feito, nos termos do artigo 40 da LEF, em 18/12/2012 (pág. 48 – id.
16070476).

Intimado para se manifestar sobre a existência de eventuais causas interruptivas da prescrição (id. 22050320), o Conselho Exequente alegou que não houve inércia no andamento do feito e que na petição de f.
44, bem como na de f. 51, requereu diligências no sentido de encontrar bens passíveis de penhora, sem o devido deferimento por parte deste D. Juízo. Reiterou o pedido de bloqueio via BACENJUD (id. 22476338).

É o relato do necessário. DECIDO.

A prescrição intercorrente é de ser reconhecida.

De fato, decorridos mais de cinco anos desde a data do arquivamento do processo nos termos do art. 40, da Lei n.º 6.830/1980, este procedimento constritivo não teve seguimento.

Nesse caso, é de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente, à luz do disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional, c/c. o art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/1980.

Tal conclusão possui arrimo na sedimentada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se verifica das ementas que seguem:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL DE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o art. 40 da Lei
6.830/80 deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista ter sido este recepcionado pela Constituição Federal com status de lei
complementar, prevalecendo, portanto, sobre a lei ordinária. 2. Para evitar que a dívida tributária fique eternamente pendente, a partir do arquivamento dos autos, determinado com base no
art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, começa a correr o prazo de cinco anos para que o exequente promova a penhora. Decorrido esse período, sem que o credor tenha localizado bens do
devedor, dá-se a prescrição intercorrente. 3. Consoante já proclamou a Segunda Turma desta Corte, ao julgar o REsp 1.015.302/PE (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008), ‘ainda
que, em tese, o prazo de prescrição fosse, ao tempo do ajuizamento da ação, trintenário (art. 144 da Lei 3.807/1960), a superveniente alteração do prazo prescricional não pode ser ignorada
pelo aplicador do direito. A decretação da prescrição intercorrente deve observar o prazo de prescrição, conforme a legislação vigente ao tempo em que é determinado o arquivamento do
feito’. 4. Agravo regimental desprovido.” (AgRg no Ag 1093264/SP, Rel. Ministra  Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 17.03.2009, DJe 15.04.2009)

“DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AFERIÇÃO DA CULPA DA FAZENDA PELA PARALISAÇÃO DOS
AUTOS. REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CITAÇÃO POR EDITAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALEGAÇÃO POR
CURADOR ESPECIAL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 40 LEF. LIMITES.ARTIGO 174 CTN. (...) 5. A 1ª Seção desta Corte já firmou orientação no sentido de que a aplicação do art. 40
da Lei 6.830/80 se sujeita aos limites impostos pelo art. 174 do CTN, de sorte que, ainda que haja suspensão do feito, se configura a prescrição após o transcurso do prazo qüinqüenal sem
manifestação da Fazenda Pública, o que, segundo o acórdão recorrido, ocorreu no caso em apreço. 6. Impossibilidade de averiguar se houve ou não culpa do recorrente pela paralisação do
processo, para fins de se obstar o reconhecimento da prescrição, em razão da incidência da Súmula 07/STJ . Precedentes. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,
desprovido.” (REsp 1081414/MG, Rel. Ministro  Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 10.03.2009, DJe 19/03/2009)

Acresça-se que, ao contrário do que alega o exequente, os requerimentos de diligências foram devidamente apreciados pelo Juízo, inclusive, constou expressamente na decisão que seria desconsiderada para fins
de interrupção do prazo prescricional (pág. 52-53 – id. 16070476).

Por outro lado, há entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, em sede de recursos repetitivos, de que a providência requerida há de ser frutífera para ter lugar a interrupção da prescrição
intercorrente (REsp n. 1.340.553 – RS). Veja-se o teor da ementa:

[...]
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4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência
da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o
magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa
infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida
ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária,
logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública
e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de
ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são
aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros
bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito
exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois
de escoados os referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A
Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro
do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá
demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio
da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). RECURSO ESPECIAL Nº 1.340.553 - RS (2012/0169193-3)

No caso, o feito já se arrasta há mais de treze anos, sem a efetiva constrição de bens e permaneceu suspenso pelo artigo 40 da Lei 6.830/80 por mais de seis anos, sem que houvesse sucesso nas diversas
tentativas de penhoras realizadas nos autos.

Devidamente intimado, o exequente não demonstrou a existência de qualquer causa de interrupção ou suspensão do lapso prescricional após 18/12/2013, o que é suficiente para provocar a extinção do crédito
perseguido, cabendo a decretação imediata da prescrição na modalidade intercorrente, por se tratar de matéria de ordem pública.

Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente e declaro extinta a presente execução fiscal, com fundamento no art. 174 do Código Tributário Nacional, c/c. o art. 40, § 4º, da Lei nº
6.830/1980 e no art. 487, II, do Novo Código de Processo Civil.

Indevidos honorários advocatícios, em especial, porque não houve a constituição de advogado.

Custas pelo exequente.

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório (artigo 496, §3º, I do Novo Código de Processo Civil).

Publique-se. Intimem-se.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 

 

 
RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO (137) Nº 5002239-12.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SRX PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) RÉU: ALEXANDRE FONTANA BERTO - SP156232, LUIS ANTONIO ROSSI - SP155723
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   Diante da contestação apresentada, ficam intimadas as partes nos termos do trecho final do r. despacho id 21690012, que assim dispôs:

 " (...) Apresentada contestação, intime-se a parte autora para oferta de réplica e ambas as partes para especificarem eventuais provas que pretendam produzir, justificando necessidade e pertinência de cada uma delas com
relação aos fatos e alegações que se objetiva demonstrar, sob pena de indeferimento. 

  Se requerida produção de prova e/ou designação de audiência, venham os autos conclusos para decisão. Caso contrário, à conclusão para sentença. (...)          

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

   BAURU, 23 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021113-48.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: DIRCE DE CAMARGO ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

 

 Converto o julgamento em diligência.

Conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no RE 564.354, o entendimento consagrado na Suprema Corte sobre a revisão dos tetos implementados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, poderá
ser aplicado para recompor os benefícios previdenciários em razão de excessos não aproveitados, em duas hipóteses:

(1) quando o salário de benefício tenha sofrido limitação mediante a incidência do menor valor teto e
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(2) quando, mesmo não tendo havido essa limitação, a média dos salários de contribuição recomposta através do art. 58/ADCT alcançar, em dezembro/91, valor igual ou maior que o teto de
contribuição então vigente, situação em que haverá excesso a ser considerado nos reajustes subsequentes, pois, em janeiro/92, considerando que benefícios e teto do salário de contribuição do mês
anterior receberam o mesmo índice de reajuste, fatalmente terá havido glosa por parte da autarquia previdenciária por ocasião do pagamento ao seguro/beneficiário, com reflexos que perduram até os
dias atuais.

Assim, com o fim de decidir se há interesse jurídico (econômico) da parte autora em relação ao pedido de revisão do valor do benefício nas competências das emendas 20/98 e 41/2003, encaminhem-se os autos à
Contadoria para aferir se os cálculos apresentados estão corretos.

Com a manifestação da Contadoria, abra-se vista às partes e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 Joaquim E Alves Pinto

Juiz Federal

 

 

 

Dr. Joaquim Eurípedes Alves Pinto 
Juiz Federal Titular 

Expediente Nº 5759

PROCEDIMENTO COMUM
0002957-75.2011.403.6108 - JOSE LOPES PACHECO(SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência do retorno dos autos do e. TRF3ª Região. 
Após, ao arquivo.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003554-15.2009.403.6108 (2009.61.08.003554-5) - ADRIANA GALAHARDO DE CAMARGO(SP027464 - YARA FERRAZ DA COSTA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM BAURU - SP

Não havendo outras providências ou requerimentos para serem apreciados, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 
Intimem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0008949-17.2011.403.6108 - CPA - CENTRAL PAULISTA DISTRIBUIDORA DE ACO LTDA - EPP(SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR E SP262485 - VANESSA GONCALVES
DANIEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - PARTE FINAL DO R. DESPACHO DE F. 227:(...) Após o cumprimento do ato, vista às partes. No silêncio, remeta-se o feito ao arquivo com baixa-findo.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000444-61.2016.403.6108 - SAFRA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP

Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.
Proceda, a secretaria, à análise acerca da possível existência de depósito judicial dependente de levantamento ou transferência. 
No silêncio das partes, bem como, no caso de não haver depósito judicial, determino a remessa ao arquivo com as cautelas de praxe.
Int. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000964-84.2017.403.6108 - TEC GLASS COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA(SP262418 - MARCELO HENRIQUE MENEGHELLI DOS SANTOS E SP318064 - MURILO RODRIGUES
SILVA GALVANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.
Proceda, a secretaria, à análise acerca da possível existência de depósito judicial dependente de levantamento ou transferência. 
No silêncio das partes, bem como, no caso de não haver depósito judicial, determino a remessa ao arquivo com as cautelas de praxe.
Int. 

CAUTELAR INOMINADA
1301624-86.1997.403.6108 (97.1301624-6) - MARINA FERRAZ PINTO X MIGUEL SILAS PAROLO X UBIRAJARA GARCIA CAVALCANTI X ZULEICA PEREIRA CAVALCANTI(PR011852 -
CIRO CECCATTO E SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.
Considerando o informado pela CEF à f. 226 e a manifestação da Fazenda Nacional à f. 240, oficie-se novamente à referida instituição financeira para que providencie a alteração do código de receita em relação aos valores
depositados nas contas 3965.635.0000263-8 e 0000264-6, de modo a viabilizar a conversão em renda a favor da União. 
Para tal finalidade servirá o presente como ofício nº 523/2019-SD01, que deverá ser instruído com cópias das f. 225, 226 e 240. 
Com a resposta, dê-se ciência à União Federal e, nada mais sendo requerido, encaminhe-se a presente ação cautelar ao arquivo, oportunamente, em conjunto com os autos em apenso. 
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001828-55.1999.403.6108 (1999.61.08.001828-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000362-26.1999.403.6108 (1999.61.08.000362-7) ) - AZIS NEME JUNIOR(Proc.
RICARDO DA SILVA BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
AZIS NEME JUNIOR

Diante da consulta efetuada pelo Sistema Arisp na qual se observa que até a presente data não houve atendimento ao ofício de fl. 297, reitere-se o seu cumprimento regularmente instruído com as peças necessárias e autenticadas
pela Secretaria do Juízo, ressaltando-se apenas que, no despacho de fl. 294 onde se lê no segundo parágrafo sob n. 6 da referida matrícula, leia-se sob n. 3.
Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias a comunicação de atendimento do 1º CRI de Bauru.
Em seguida, abra-se vista às partes para ciência. Nada mais sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, este Juízo cessa a prestação jurisdicional, devendo os autos retornar ao arquivo, com baixa na Distribuição.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003622-04.2005.403.6108 (2005.61.08.003622-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA
SILVA E SP198771 - HIROSCHI SCHEFFER HANAWA E SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X CRIARTS EDITORA LTDA - ME X ROBERTO COELHO DE ALMEIDA X APARECIDA DE
FATIMA SABATINI DE ALMEIDA(SP120246 - RENATA APARECIDA S MACHADO E SP318150 - RENATA CARRARA BUSSAB) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X CRIARTS EDITORA LTDA - ME X ROBERTO COELHO DE ALMEIDA X APARECIDA DE FATIMA SABATINI DE ALMEIDA(SP131976 -
RUBERLEI MALACHIAS E SP191048 - RENATA STELA QUIRINO MALACHIAS)

Fls. 275/276: Manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias, acerca da existência de acordo entre as partes, diante da manifestação da executada para pagamento do valor da dívida.
No silêncio e nos termos do art. 921, III, do CPC, remeta-se os autos ao arquivo, de forma sobrestada, onde aguardarão provocação da parte exequente ou decurso do prazo prescricional. 
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Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007532-05.2006.403.6108 (2006.61.08.007532-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP111604 - ANTONIO
KEHDI NETO) X ELIAS PINHEIRO DA SILVA(SP039204 - JOSE MARQUES E SP249519 - EVANDRO DE OLIVEIRA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIAS PINHEIRO DA
SILVA

F. 135: oficie-se à instituição BV Financeira SA, comunicando-se que, em razão da sentença que extinguiu a presente ação, não mais subsiste a ordem anteriormente proferida nestes autos e que vedava a liberação do veículo
DWF 3625, Renavam n. 009578590115.
Após, retornem os autos ao arquivo. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0012671-35.2006.403.6108 (2006.61.08.012671-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP239959 - TIAGO
RODRIGUES MORGADO E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X JOSE ROBERTO JORDAO PADUAN X NEIDE JORDAO PADUAN(SP155671 - ROBINSON CORREA
FABIANO E SP253613 - EMERSON ALVES DE SOUZA GUEDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ROBERTO JORDAO PADUAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEIDE
JORDAO PADUAN

Diante de todo o processado, determino o arquivamento destes autos, de forma sobrestada, nos termos do art. 921, III, do Código de Processo Civil.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005101-56.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X
VINICIUS BUENO DE FREITAS(SP202460 - MARIA CAROLINA BUENO E SP147410 - EMERSON DE HYPOLITO) X NIVALDO PEREIRA DE FREITAS X MARIA DE LOURDES BUENO
DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VINICIUS BUENO DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NIVALDO PEREIRA DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X MARIA DE LOURDES BUENO DE FREITAS

Verifico que a CEF requereu a juntada de demonstrativo atualizado do débito, mas não anexou a planilha em sua petição. 
De qualquer modo, como não houve manifestação em prosseguimento, os autos devem seguir ao arquivo, de forma sobrestada, até ulterior provocação ou até a notícia do integral adimplemento do acordo firmado entre as
partes. 
Nesses termos, aguarde-se no arquivo sobrestado.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007747-39.2010.403.6108 - EMIDIO RAMOS GALVAO(SP175034 - KENNYTI DAIJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X KENNYTI DAIJO

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.
Após, arquivem-se com baixa na distribuição.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000633-10.2014.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP232990 - IVAN CANNONE MELO E SP181992 - JOÃO CARLOS
KAMIYA) X GLOBAL.SP COMERCIO DE BRINDES LTDA - ME X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X GLOBAL.SP COMERCIO
DE BRINDES LTDA - ME

Fls. 191/192: Considerando-se que houve o cadastramento do Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica, no sistema PJE (fls. 187/188), defiro o requerido pela exequente e determino a suspensão do curso
desta execução, nos termos do art. 134, parágrafo 3º, do CPC, devendo os autos ser remetidos ao arquivo, de forma sobrestada, onde aguardarão decisão nos autos do citado Incidente. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002332-36.2014.403.6108 - NWR - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(PR013917 - FERNANDO RIBAS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-
DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA E SP198771 - HIROSCHI SCHEFFER HANAWA E SP202693B - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA)
X NWR - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR

Fls. 151/153: O cumprimento da decisão deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, nos moldes do art. 9º da Res PRES 142/2017, alterada pela Res. PRES. n. 200/2018, do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, devendo a parte exequente proceder nos termos da decisão de fl. 150.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002368-44.2015.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP226169 - LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS DELAZARI E
SP228760 - RICARDO UENDELL DA SILVA) X MARCO & MARCO COMERCIO DE RACOES LTDA - ME X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG
SP INTERIOR X MARCO & MARCO COMERCIO DE RACOES LTDA - ME

O Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (fls. 80/92) deveria ter sido cadastrado, em classe própria, diretamente como autos eletrônicos no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJE, por falta de previsão
legal, nos termos do art. 29, da Resolução Pres nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Assim, desentranhe-se a citada petição e intime-se a sua subscritora para retirá-la em secretaria e, querendo, providenciar o seu cadastramento no referido sistema.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003782-77.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP196019 - GUILHERME SOARES
DE OLIVEIRA ORTOLAN) X F.S. BARBEIRO ESQUADRIAS - ME X FERNANDA DE SOUZA BARBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X F.S. BARBEIRO ESQUADRIAS - ME

Resta prejudicado o pedido de f. 144, porquanto a presente execução já está extinta, por força da sentença de f. 142, transitada em julgado.
Assim, retornem estes autos ao arquivo, anotando-se a baixa na distribuição. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004731-04.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP111552 -
ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ISAAC CAMILO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ISAAC CAMILO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ISAAC CAMILO

F. 62: Resta prejudicado o pedido de extinção do feito, tendo em vista a decisão de f. 61, que já declarou o cumprimento da sentença pelo seu pagamento.
Assim, retornem estes autos ao arquivo, anotando-se a baixa na distribuição. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005323-48.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111604 -
ANTONIO KEHDI NETO) X SANDRA MARIA CAVALHEIRO(SP095685 - AGENOR FRANCHIN FILHO E SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
SANDRA MARIA CAVALHEIRO

Fica a CEF intimada a requerer o que de direito no prazo de cinco dias, nos termos do art. 216 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril 2005.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000729-54.2016.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA E SP198813 - MARCIO
AGUIAR FOLONI) X SEGPARTS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ELETROELETRONICOS EIRELI - ME X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG
SP INTERIOR X SEGPARTS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ELETROELETRONICOS EIRELI - ME

Fl. 56: Com fulcro no artigo 782, parágrafo 3º, do CPC, determino a inserção do nome da executada no cadastro de inadimplentes (SERASA).
Expeça-se o necessário.
Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0031066-95.1994.403.6108 (94.0031066-8) - IRINEU RUGGERI X JOSE WILSON ROGERIO X MOACIR RUGGERI X ANTONIO VALDIR ROGERIO X ELISA MARIS APARECIDA ROGERIO
X ERICA RENATA TEODORO ROCHA X MICHELLE TEODORO X DALMIRO ROGERIO(SP187951 - CINTIA MACHADO GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO) X IRINEU RUGGERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Baixo os autos em diligência.Comprovados os pagamentos em favor dos exequentes IRINEU RUGGERI e outros (f. 271-277) pelo executado INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e não havendo
manifestação em discordância, declaro o cumprimento da sentença pelo pagamento e, por consequência, determino o arquivamento destes autos com baixa-findo.Publique-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1300609-87.1994.403.6108 (94.1300609-1) - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP041328 - MARIA DE LOURDES DA SILVA E SP089483 - LAUDECERIA NOGUEIRA E SP141047 - ANDRE
CARLOS DA SILVA SANTINHO E SP163374 - HERMINIO DE ALCANTARA SANTINHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP165931 - KARINA ROCCO
MAGALHÃES GUIZARDI) X MARIA DE LOURDES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LOURDES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ficam as partes intimadas acerca da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, para conferência, no prazo de cinco dias, nos termos do despacho de fl. 396, cujo inteiro
teor segue:
Considerando que a Autora, também advogada, subscreveu em cojunto com um dos patronos a petição de fls. 394-395, fica dispensada a apresentação de nova procuração, para reinclusão dos requisitórios estornados à fl. 389
a favor de MARIA DE LOURDES DA SILVA e da advogada LAUDECÉRIA NOGUEIRA.Cumpra-se a determinação de fl. 391, sem necessidade de colocar os valores à disposição do Juízo.Dê-se ciência.Com os
comprovantes de depósito feitos, atrelados aos respectivos CPFs da Autora e/ou da advogada LAUDECÉRIA NOGUEIRA, conforme requisitado, ficará a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
manifestar-se sobre a satisfação dos seus créditos, cabendo aí sim prestar contas dos levantamentos para evitar novo estorno nos termos da Lei n. 13.463/2017 que autoriza a instituição financeira depositária a cancelar os
Precatórios e RPVs depositados há mais de 2 (DOIS) anos.Decorrido o prazo, nada mais sendo requerido e informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, ante a sentença proferida à fl. 378.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020901-18.1996.403.6108 (96.0020901-4) - WALDOMIRO DA SILVA(SP096682 - SERGIO ELIAS AUN E SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 481 -
ERCILIA SANTANA MOTA) X WALDOMIRO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X WALDOMIRO DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Retorne-se à classe execução contra a fazenda pública.
À vista do estorno do valor creditado ao autor e considerando a notícia de seu falecimento (f. 269), intime-se o respectivo patrono para promover a habilitação dos sucessores de WALDOMIRO DA SILVA, no prazo de 30
(trinta) dias. 
Com a juntada do pedido de habilitação, dê-se vista à União Federal.
Na hipótese de concordância da ré/executada, rumem os autos ao SEDI para as devidas providências e, na sequência, requisitem-se os valores devidos, devendo constar à ordem do Juízo no caso de mais de um sucessor
habilitado. Nesta hipótese, determino a remessa à Contadoria, oportunamente, para divisão do montante pago de forma proporcional aos quinhões hereditários. 
Finalmente, libere-se o pagamento por Alvará de Levantamento, nos termos da lei. 
Não cumprida a determinação no prazo assinalado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1304597-14.1997.403.6108 (97.1304597-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1301624-86.1997.403.6108 (97.1301624-6) ) - MARINA FERRAZ PINTO X MIGUEL SILAS
PAROLO X UBIRAJARA GARCIA CAVALCANTI X ZULEICA PEREIRA CAVALCANTI(PR011852 - CIRO CECCATTO E SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL
X UBIRAJARA GARCIA CAVALCANTI X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.
Uma vez liquidados os alvarás de levantamento, oficie-se à Caixa Econômica Federal, Agência 3965, para que providencie a conversão em pagamento definitivo da União, dos valores remanescentes depositados em nome dos
litisconsortes ZULEICA PEREIRA CAVALCANTI (contas 635-0000266-2 e 000082-1) e UBIRAJARA GARCIA CAVALCANTI (contas 635-0000265-4 e 000044-9).
Para tanto, cópia do presente provimento servirá como ofício nº 524/2019-SD01, devendo ser instruído com cópia da f. 3738.
Com a resposta, abra-se vista às partes e, na ausência de novos requerimentos, venham os autos conclusos para extinção da execução.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1305225-03.1997.403.6108 (97.1305225-0) - SUPERMERCADO MARTINS DE PIRAJUI LTDA X VITAL COMERCIO DE BEBIDAS LTDA X ALMEIDA & ZENERATO LTDA X ORGANIZACAO
CONTABIL DUQUE E MARTINELI S/C LTDA X LINARES & ARUTH LTDA X GUIA SOM E ACESSORIOS LTDA(SP090876 - FERNANDO JOSE POLITO DA SILVA E SP112781 - LUIS
HENRIQUE BARBANTE FRANZE) X INSS/FAZENDA(SP104370 - DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS) X SUPERMERCADO MARTINS DE PIRAJUI LTDA X INSS/FAZENDA
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ficam as partes intimadas acerca da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, para conferência, no prazo de cinco dias, nos termos do despacho de fl. 326, cujo inteiro
teor segue:
Diante do certificado à f. 322 e dos informativos de f. 323/325, verifico que a parte exequente GUIA SOM E ACESSORIOS LTDA possui o status de baixada nos assentos da Receita Federal (f. 324), o que inviabiliza a
expedição em seu nome de novo oficio requisitório para pagamento quantia estornada, uma vez que extinta a personalidade jurídica.Possível, todavia, eventual sucessão pelo(s) sócio(s) que figurava(m) como proprietário(s) por
ocasião do encerramento, sem prejuízo da necessidade de observação das regras e obrigações próprias de eventual processo de liquidação.De outra parte, no que pertine à outra parte que também não levantou oportunamente a
quantia paga em seu favor, qual seja, ALMEIDA & ZANERATO LTDA, determino a expedição de novo requisitório, na modalidade reinclusão.Antes, porém, remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do nome da
parte Almeida & Zanerato Ltda e também da parte que encabeça a ação, devendo os registros respectivos espelhar os assentos da Receita Federal de f. 323 e 325.Expedido do requisitório, intimem-se as partes para
conferência, com prazo de 5 dias. Não havendo indicação de eventuais incorreções, venham-me os autos para transmissão eletrônica do requisitório ao E. TRF3. Em caso de pedido de habilitação de eventual(is) sucessor(es)
da empresa Guia Som e Acessorios Ltda, observadas as formalidade legais, abra-se vista à parte executada para manifestação a esse respeito.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1305905-85.1997.403.6108 (97.1305905-0) - CERMACO AGROPECUARIA LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X INSS/FAZENDA(Proc. 529
- GILSON RODRIGUES DE LIMA) X CERMACO AGROPECUARIA LTDA X INSS/FAZENDA

Observo que a parte exequente não atendeu a deliberação de f. 266, uma vez que anexou à sua petição conta de liquidação atualizada, quando lhe fora determinado que apenas indicasse o valor total dos juros ou Selic (mês a mês
e o total), para correto preenchimento do ofício requisitório, mantendo a atualização para a mesma competência do cálculo de f. 224/226. 
Diante disso, intime-se a parte exequente pela derradeira vez, para discriminação e integralização dos valores correspondentes a juros ou Selic, para correto preenchimento do ofício requisitório. 
Perseverando na desatenção, os autos deverão seguir ao arquivo de forma sobrestada.
Mas se exequente, além da medida acima determinada, insistir em atualizar a conta de liquidação para data mais recente, que não aquela do cálculo de f. 224/226, deverá ser oportunizada nova vista à parte executada, para
conferência e manifestação/impugnação. 
Atendida a deliberação acima e não havendo irresignação da parte executada, proceda-se conforme já determinado, expedindo-se o(s) competente(s) requisitório(s). 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001972-29.1999.403.6108 (1999.61.08.001972-6) - INSTITUTO AMERICANO DE LINS DA IGREJA METODISTA(SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS E SP026689 - FATIMA
FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA E SP094625 - ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR) X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM LINS(Proc.
SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUERA) X INSTITUTO AMERICANO DE LINS DA IGREJA METODISTA X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM
LINS

Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.
Proceda, a secretaria, à análise acerca da possível existência de depósito judicial dependente de levantamento ou transferência. 
No silêncio das partes, bem como, no caso de não haver depósito judicial, determino a remessa ao arquivo com as cautelas de praxe.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010078-67.2005.403.6108 (2005.61.08.010078-7) - OMI ZILLO LORENZETTI S/A INDUSTRIA TEXTIL(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM BAURU-SP X OMI ZILLO LORENZETTI S/A INDUSTRIA TEXTIL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP

Fica a impetrante intimada a requerer o que de direito no prazo de cinco dias, nos termos do art. 216 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril 2005.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006129-30.2008.403.6108 (2008.61.08.006129-1) - LARA VITORIA SODRE MARTINS X LUCIANA BAHIA SODRE(SP112847 - WILSON TRINDADE E SP270519 - MARIA SIMONE
CALLEJÃO SAAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LARA VITORIA SODRE MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:
Ficam as partes intimadas, nos termos do artigo 11 da Resolução CJF nº 405/2017, acerca da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, para conferência no prazo de cinco dias. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000360-70.2010.403.6108 (2010.61.08.000360-1) - LOJAS TANGER LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP175076 - RODRIGO FORCENETTE E SP238386 - THIAGO STRAPASSON) X
UNIAO FEDERAL X JOSE LUIZ MATTHES X UNIAO FEDERAL X LOJAS TANGER LTDA X UNIAO FEDERAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:
Ficam as partes intimadas, nos termos do artigo 11 da Resolução CJF nº 405/2017, acerca da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, para conferência no prazo de cinco dias. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008563-84.2011.403.6108 - JOSE TAVARES DA SILVA(SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE TAVARES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE TAVARES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fica a parte autora intimada a requerer o que de direito no prazo de cinco dias, nos termos do art. 216 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril 2005.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002179-71.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP157975 - ESTEVÃO JOSE CARVALHO DA COSTA) X JOSE
DONISETE CARDOSO DA SILVA

Resta prejudicado o pedido de f. 74, porquanto a presente execução já está extinta, por força da sentença de f. 65, transitada em julgado.
Assim, retornem estes autos ao arquivo, anotando-se a baixa na distribuição. 
Int. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0005896-91.2012.403.6108 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP206856 - FERNANDO
PRADO TARGA) X CLAUDINEI MARIANO DA SILVA X MARISA DE FATIMA VIEIRA

Defiro a vista dos autos ao advogado da CEF, Dr. Fernando Prado Targa, conforme requerido.
Após, aguarde-se o decurso do prazo do Edital de Citação e Intimação de fls.233-234, para prosseguimento do feito executivo conforme determinado à fl. 231.
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004063-04.2013.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MARCIA CRISTINA INOUE HUNGARO - ME X REINALDO INOUE X
MARCIA CRISTINA INOUE HUNGARO(SP169843 - YASMINE VIOTTO MARINA HATCH)

Em que pese a juntada dos documentos trazidos pela Polícia Federal, aguarde-se no arquivo, de forma sobrestada, até nova julgamento a ser proferido no autos do PJe n. 5000164-97.2019.4.03.6108.
Int. 

2ª VARA DE BAURU

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI
JUIZ FEDERAL
BEL. ROGER COSTA DONATI
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 12395

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001367-19.2018.403.6108 - JUSTICA PUBLICA X ELIAS MANSUR LAMAS(SP124074 - RENATA RAMOS RODRIGUES)

Apresente a defesa constituída do réu os memoriais finais no prazo legal.
Publique-se.

Expediente Nº 12378

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007752-66.2007.403.6108 (2007.61.08.007752-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005629-95.2007.403.6108 (2007.61.08.005629-1) ) - UNIMED DE BAURU
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP108172 - JOSE FERNANDO DA SILVA LOPES E SP152644 - GEORGE FARAH E SP171494 - RENATA MARIA GIL DA SILVA LOPES
ESMERALDI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

(...) Apresentado o laudo (FLS. 261/266), intimem-se as partes para manifestação, iniciando-se pela embargante. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009908-90.2008.403.6108 (2008.61.08.009908-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006824-81.2008.403.6108 (2008.61.08.006824-8) ) - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE BAURU(SP082719 - CELSO WAGNER THIAGO E SP205287 - HENRIQUE
LARANJEIRA BARBOSA DA SILVA)

Vistos, etc.
Trata-se de embargos à execução fiscal, em fase de cumprimento de sentença.
Os honorários advocatícios arbitrados em favor do(a) advogado(a) do exequente foram adimplidos e levantado o valor principal depositado nos autos 0006824-81.2008.403.6108 (fls. 73, 83/85, 91/92 e 95).
Isto posto, DECLARO EXTINTA a fase de cumprimento de sentença, e satisfeita a obrigação, com fulcro nos arts. 924, inciso II, e 925, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários.
Custas como de lei.
Transitada em julgado a sentença, em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame, podendo cópia desta sentença servir como mandado de cancelamento
de registro n.º _____/_____ SF02. Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _____/_____ SF02.
Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001468-95.2014.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000093-59.2014.403.6108 () ) - RODOVIARIO IBITINGUENSE LTDA(SP221204 - GILBERTO ANDRADE
JUNIOR E SP259809 - EDSON FRANCISCATO MORTARI) X FAZENDA NACIONAL

(...) intime-se a parte APELANTE para que, em cinco (5) dias cumpra o disposto no art. 3º e seus parágrafos, da Resolução 142/2017.
Após, intime-se a parte apelada nos termos do art. 4º , I b, da mesma Resolução.
Com a remessa dos autos eletrônicos à instância superior, arquivem-se estes autos físicos, nos termos do art. 12, II, B da Resolução. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003554-39.2014.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007148-66.2011.403.6108 () ) - MARCELO ARAUJO(SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA
SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP321007 - BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA)

Vistos, etc.
Marcelo Araújo opôs os presentes embargos à execução fiscal em relação ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Est de SP.
A execução fiscal foi extinta pelo pagamento, nesta data.
Vieram os autos conclusos.
É o Relatório. Fundamento e Decido.
A execução fiscal foi extinta nesta data, diante da satisfação da obrigação.
Falece, portanto, interesse de agir ao embargante.
Posto isto, decreto a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários advocatícios, diante da carência superveniente de interesse de agir. 
Custas de lei.
Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, juntamente com o feito executivo.
Traslade-se esta sentença para a execução fiscal n.º 0007148-66.2011.403.6108, certificando-se nos autos e no sistema processual.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001586-32.2018.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003335-21.2017.403.6108 () ) - ADVOCACIA JOSE MARTINS(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO E
SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO E SP383061 - LAURA MELO ZANELLA) X FAZENDA NACIONAL

Por ora, ante as vantagens da tramitação eletrônica para a eficiência e a celeridade dos procedimentos, fica a parte embargante intimada para que manifeste acerca de seu interesse em também promover a inserção dos presentes
embargos no PJE, uma vez que o feito principal (execução fiscal nº 0003335-21.2017.403.6108) se encontra em São Paulo, para virtualização, nos termos da Resolução PRES 275/2019.
Em havendo interesse, antes de promover a virtualização, a embargante deverá solicitar a esta secretaria a disponibilização do feito no sistema PJE, por telefone (14-21079512) ou correio eletrônico (bauru-se02-
vara02@trf3.jus.br). 
Oportunamente, retornem os autos conclusos para deliberação em prosseguimento.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000550-18.2019.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004545-44.2016.403.6108 () ) - ALDA MARIA DROPPA(SP356421 - JOAO PEDRO FERNANDES) X
FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc.
Trata-se de embargos opostos por Alda Maria Droppa à execução fiscal movida pela União (Fazenda Nacional).
Os embargos não foram recebidos, tendo sido facultado ao executado garantir o Juízo (fl. 41).
Postulou a embargante o deferimento da gratuidade judiciária e recebimento dos embargos, na forma do disposto no art. 98, VIII, do CPC (fl. 43).
Foi mantido o não recebimento dos embargos (fls. 44/45).
É o Relatório. Fundamento e Decido.
Não são admissíveis embargos do executado, antes de garantida a execução (art. 16, 1º, Lei 6.830/80).
Não se aplica, na hipótese, a regra do artigo 736, do CPC, considerada a natureza especial da Lei n.º 6.830/80, em relação ao Digesto Processual Civil.
Neste sentido, inclusive, a jurisprudência do E. STJ, em julgamento proferido segundo o rito do artigo 543-C, do CPC (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013).
Assim, verifica-se a ausência do pressuposto de admissibilidade insculpido no artigo 16, 1.º, da Lei nº 6.830/1980.
Dispositivo
Dessa maneira, não garantido o juízo, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil e art. 16, 1.º, da Lei n.º 6.830/1980.
Sem condenação em honorários, uma vez que não houve citação.
Sem custas (art. 7.º da Lei n.º 9.289/96).
Traslade-se esta sentença para os autos do feito executivo n.º 00045454420164036108, mediante certidão nos autos e no sistema processual.
Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0004020-43.2008.403.6108 (2008.61.08.004020-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000448-94.1999.403.6108 (1999.61.08.000448-6) ) - HILDA CALCIOLARI(SP137667 -
LUCIANO GRIZZO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc.
Trata-se de embargos de terceiro opostos por Hilda Calciolari, em face de União Federal, em fase de cumprimento de sentença.
À fl. 100, a União Federal, titular do crédito, desistiu expressamente da ação de execução dos honorários advocatícios, tendo em vista o baixo valor do débito. 
É a síntese do necessário. Decido. 
Isto posto, homologo a desistência e julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos dos art. 775, do Código de Processo Civil.
Sem honorários.
Custas ex lege.
Transitada em jugado, em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame, podendo cópia desta sentença servir como mandado de cancelamento de registro.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação.
Nesta data, procedi ao levantamento do valor irrisório constrito pelo BACENJUD (R$ 7,77 - fl. 95).
Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a petição inicial, mediante substituição por cópias.
Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
1301239-46.1994.403.6108 (94.1301239-3) - INSS/FAZENDA(SP081812 - GILSON RODRIGUES DE LIMA) X RODOVIARIO IBITINGUENSE LTDA(SP221204 - GILBERTO ANDRADE
JUNIOR E SP259809 - EDSON FRANCISCATO MORTARI)
Vistos.Bem apreendida a metodologia utilizada pelo senhor perito, e o extenso trabalho de pesquisa, a conclusão única a que se chega é a de que lavorou com notável dedicação, valendo-se dos conhecimentos técnicos exigidos
para a hipótese.O parecer oferecido pela executada não foi levado a efeito por profissional da engenharia, ou seja, não é dotado de maior apuro técnico.Ademais, não se apontam equívocos no lavor do vistor oficial (fls. 375 e
seguintes), resumindo-se a executada a mencionar valores apurados em outros feitos.Ora, não se conhece os parâmetros utilizados nestes outros processos, com o que, não há como se emitir juízo de valor sobre tais avaliações.
Denote-se, também, que tais avaliações não foram realizadas por perito engenheiro, mas por profissionais que detém - vênias todas - menor conhecimento técnico para a execução de tal mister.Não se olvide que as avaliações
anteriores, levadas a efeito nestes autos, chegaram a quantia bastante inferior (R$ 1.600.000,00) ao apurado pelo jus perito.À fl. 367, esclareceu-se a dúvida deste juízo (fl. 363) - adotando-se todas as variáveis acima, Área de
Terreno, Área Construída, Local, Padrão, Conservação e Venda, concluímos que o valor do imóvel será função de todas as variáveis, aplicadas na área construída.Por fim, observe-se que o valor apontado pelo perito é pouco
superior à avaliação feita pela prefeitura municipal (fl. 298).Homologo, assim, o laudo de fls. 289/322, fixando-se como valor da avaliação do bem penhorado nestes autos o montante R$ 4.160.460,41.Providencie a secretaria a
designação das praças, adotando-se os procedimentos de estilo, por meio da CEHAS.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
1301470-73.1994.403.6108 (94.1301470-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1301468-06.1994.403.6108 (94.1301468-0) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO
SEBASTIAO POMPILIO) X LAREDO S/A IND/ E COM/ X FERNANDO ANTONIO MENDES BLASI X HALEY CASTANHO X ROBERTO DE ALMEIDA CINTRA X DEVANIR PEREIRA DE
OLIVEIRA(SP027086 - WANER PACCOLA E SP206795 - GLEYNOR ALESSANDRO BRANDÃO E SP219650 - TIAGO GUSMAO DA SILVA)

Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 270/271, ocorrido em 03/10/2019 (fl. 282), nada mais sendo requerido pelas partes, cumpra-se a parte final da aludida sentença, remetendo-se os autos para o arquivo definitivo,
anotando-se a baixa no sistema processual, para os fins de direito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
1303360-47.1994.403.6108 (94.1303360-9) - INSS/FAZENDA(Proc. VALEIRA DALVA DE AGOSTINHO) X TRANSPORTES BAURU BANDEIRANTES LTDA(SP049954 - THEREZA ARRUDA
BORREGO BIJOS E SP081876 - JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS E SP029018 - JOSE BIJOS JUNIOR)

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de Transportes Bauru Bandeirantes Limitada.
Instada a exequente a apontar eventuais causas suspensivas da prescrição (fl. 111), pugnou pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, com base no Parecer PGFN/CRJ n.º 2605/2008, publicado no DOU de
08/12/2008 e no Ato Declaratório do PGFN n. 9, de 01/12/2008, publicado no DOU de 11/12/2008 (fls. 113/117).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Diante da paralisação dos autos por mais de cinco anos, é de se reconhecer a prescrição intercorrente.
A União pugnou pela extinção desta execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição intercorrente.
Dispositivo
Ante o exposto, pronuncio, de ofício, a prescrição do crédito tributário objeto da Certidão de Dívida Ativa n.º 31.667.931-3, extraída do Processo Administrativo n.º 93, e declarar extinta a execução fiscal com resolução do
mérito, com fulcro nos artigos 174 do CTN e 487, inciso II, 2ª figura, do novo Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.
Sem condenação em honorários advocatícios, diante do reconhecimento, de ofício, da prescrição. 
Custas de lei.
Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 496, 3º, inciso I, do CPC.
Na hipótese de ter(em) sido interposto(s) recurso(s) de agravo de instrumento correlato(s) a esta execução ou recurso(s) de apelação em embargos à execução distribuídos por dependência a estes autos, e que esteja(m)
pendente(s) de julgamento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunique-se, por meio eletrônico, a prolação desta sentença a(o) respectiva(o) Relator(a), em cumprimento ao disposto no artigo 183 do
Provimento COGE 64/2005. 
Transitada em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda.
Após, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.
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EXECUCAO FISCAL
1304909-24.1996.403.6108 (96.1304909-6) - FAZENDA NACIONAL X DINO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA-ME(SP136582 - JULIO CESAR VICENTIN)

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de Dino Materiais para Construção Ltda. - ME e João Lunardelli Neto.
Instada a exequente a apontar eventuais causas suspensivas da prescrição (fl. 29), informou a inexistência (fls. 31/40).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Diante da paralisação dos autos por mais de cinco anos (fls. 25/26), é de se reconhecer a prescrição intercorrente.
Sobre o cabimento dos honorários advocatícios, é possível a condenação da Fazenda Pública ao seu pagamento em decorrência da extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade, conforme
decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça em nos autos do REsp 1185036/PE Push, submetido ao regime do art. 543-C do CPC vigente.
Entretanto, embora possível a condenação em honorários, deve ser observado, em cada caso, o princípio da causalidade, conforme já pacificado pelo STJ no julgamento do REsp 1.111.002/SP, na sistemática do art. 543-C do
CPC.(Rel. Min. Mauro Campbell Marques, grifo nosso). 
No presente caso, embora o devedor tenha dado causa ao ajuizamento da execução fiscal, houve inércia da exequente quanto ao reconhecimento da prescrição intercorrente.
Houve, assim, necessidade de que a executada constituísse advogado para postular a extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição intercorrente. 
Assim, na espécie, porque a prescrição foi reconhecida somente após a iniciativa da executada, cumpre fixar honorários em favor de sua representação processual (STJ, REsp 1.185.036/PE, Primeira Seção, rito do art. 543-C
do CPC/1973). Outro seria o entendimento e a atribuição da causalidade acaso tivesse a União se antecipado ao executado em apontar a ocorrência da prejudicial.
Dispositivo
Ante o exposto, pronuncio, de ofício, a prescrição do crédito tributário objeto da Certidão de Dívida Ativa n.º 80 2 95 002781-07, extraída do Processo Administrativo n.º 10825 200022/95-90, e declarar extinta a execução
fiscal com resolução do mérito, com fulcro nos artigos 174 do CTN e 487, inciso II, 2ª figura, do novo Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.
Tendo a presente demanda sido proposta em data anterior à vigência do CPC de 2015, o arbitramento dos honorários advocatícios deve ser feito com base no CPC de 1973, sob pena de se violar situação jurídica já
consolidada nos termos da legislação revogada. Condeno a União (Fazenda Nacional) ao pagamento de honorários à representação do autor, os quais fixo em R$ 500,00, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC vigente à época.
Custas de lei.
Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 496, 3º, inciso I, do CPC.
Na hipótese de ter(em) sido interposto(s) recurso(s) de agravo de instrumento correlato(s) a esta execução ou recurso(s) de apelação em embargos à execução distribuídos por dependência a estes autos, e que esteja(m)
pendente(s) de julgamento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunique-se, por meio eletrônico, a prolação desta sentença a(o) respectiva(o) Relator(a), em cumprimento ao disposto no artigo 183 do
Provimento COGE 64/2005. 
Transitada em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda.
Após, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

EXECUCAO FISCAL
1305167-34.1996.403.6108 (96.1305167-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X DINO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA-ME(SP136582 - JULIO
CESAR VICENTIN)

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de Dino Materiais para Construção Ltda. - ME e João Lunardelli Neto.
Instada a exequente a apontar eventuais causas suspensivas da prescrição (fl. 39), informou a inexistência (fls. 41/50).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Diante da paralisação dos autos por mais de cinco anos (fls. 35/36), é de se reconhecer a prescrição intercorrente.
Sobre o cabimento dos honorários advocatícios, é possível a condenação da Fazenda Pública ao seu pagamento em decorrência da extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade, conforme
decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça em nos autos do REsp 1185036/PE Push, submetido ao regime do art. 543-C do CPC vigente.
Entretanto, embora possível a condenação em honorários, deve ser observado, em cada caso, o princípio da causalidade, conforme já pacificado pelo STJ no julgamento do REsp 1.111.002/SP, na sistemática do art. 543-C do
CPC.(Rel. Min. Mauro Campbell Marques, grifo nosso). 
No presente caso, embora o devedor tenha dado causa ao ajuizamento da execução fiscal, houve inércia da exequente quanto ao reconhecimento da prescrição intercorrente.
Houve, assim, necessidade de que a executada constituísse advogado para postular a extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição intercorrente. 
Assim, na espécie, porque a prescrição foi reconhecida somente após a iniciativa da executada, cumpre fixar honorários em favor de sua representação processual (STJ, REsp 1.185.036/PE, Primeira Seção, rito do art. 543-C
do CPC/1973). Outro seria o entendimento e a atribuição da causalidade acaso tivesse a União se antecipado ao executado em apontar a ocorrência da prejudicial.
Dispositivo
Ante o exposto, pronuncio, de ofício, a prescrição do crédito tributário objeto da Certidão de Dívida Ativa n.º 80 6 96 050543-13, extraída do Processo Administrativo n.º 10825 203020/96-51, e declarar extinta a execução
fiscal com resolução do mérito, com fulcro nos artigos 174 do CTN e 487, inciso II, 2ª figura, do novo Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.
Tendo a presente demanda sido proposta em data anterior à vigência do CPC de 2015, o arbitramento dos honorários advocatícios deve ser feito com base no CPC de 1973, sob pena de se violar situação jurídica já
consolidada nos termos da legislação revogada. Condeno a União (Fazenda Nacional) ao pagamento de honorários à representação do autor, os quais fixo em R$ 500,00, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC vigente à época.
Custas de lei.
Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 496, 3º, inciso I, do CPC.
Na hipótese de ter(em) sido interposto(s) recurso(s) de agravo de instrumento correlato(s) a esta execução ou recurso(s) de apelação em embargos à execução distribuídos por dependência a estes autos, e que esteja(m)
pendente(s) de julgamento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunique-se, por meio eletrônico, a prolação desta sentença a(o) respectiva(o) Relator(a), em cumprimento ao disposto no artigo 183 do
Provimento COGE 64/2005. 
Transitada em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda.
Após, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

EXECUCAO FISCAL
1304096-26.1998.403.6108 (98.1304096-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 336 - VALERIA DALVA DE AGOSTINHO) X CAUSA E EFEITO EQUIP. PROMOCIONAIS IND. COM. LTDA X MILTON
FRANCISCO PUGA X CELSO DA SILVA(SP119690 - EDVAR FERES JUNIOR E SP134562 - GILMAR CORREA LEMES)

Fls. 207/214: anote-se a interposição do Agravo de Instrumento. 
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Tendo em vista o pedido de efeito suspensivo, aguarde-se a decisão do E. TRF. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
1304266-95.1998.403.6108 (98.1304266-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X EDUARDO DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA(SP081876 -
JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS)

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de Eduardo da Silva Materiais de Construção Ltda., ajuizada aos 06 e 07 de outubro de 1998, respectivamente.
As execuções fiscais foram sobrestadas no arquivo em 2009 (fl. 56 da execução fiscal principal).
Desarquivados os autos em razão de requerimento de terceiro interessado, em 2018 (fl. 61), foi determinada a intimação da exequente para apontar eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição (fl. 71).
A exequente apenas requereu o sobrestamento dos autos no arquivo nos termos do art. 40, caput, da Lei n.º 6.830/80 (fls. 86/87).
Vieram os autos conclusos para sentença.
É o relatório. Fundamento e Decido.
Os autos permaneceram sobrestados no arquivo por mais de cinco anos, sem que a exequente tenha realizado qualquer ato tendente ao recebimento de seu crédito.
Posto isso, pronuncio, de ofício, a prescrição do crédito objeto da Certidão de Dívida Ativa n.º 80 0 98 006342-35 e 80 6 98 013311-46, e declaro extintas as execuções fiscais n.ºs 13042669519984036108 e
13042885619984036108, com resolução do mérito, com fulcro nos artigos 40, 4.º, da Lei n.º 6.830/1980 e 487, inciso II, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.
Sem condenação em honorários advocatícios, diante do reconhecimento, de ofício, da prescrição.
Custas de lei.
Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 496, 3º, inciso I, do CPC.
Na hipótese de ter(em) sido interposto(s) recurso(s) de agravo de instrumento correlato(s) a esta execução ou recurso(s) de apelação em embargos à execução distribuídos por dependência a estes autos, e que esteja(m)
pendente(s) de julgamento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunique-se, por meio eletrônico, a prolação desta sentença a(o) respectiva(o) Relator(a), em cumprimento ao disposto no artigo 183 do
Provimento COGE 64/2005 .
Transitada em julgado, em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame, podendo cópia desta sentença servir como mandado de cancelamento de registro
n. ____/2019 SF 02. Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º ____/2019 SF 02.
Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de
evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que,
ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

EXECUCAO FISCAL
1304288-56.1998.403.6108 (98.1304288-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X EDUARDO DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA(SP081876 -
JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS)

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de Eduardo da Silva Materiais de Construção Ltda., ajuizada aos 06 e 07 de outubro de 1998, respectivamente.
As execuções fiscais foram sobrestadas no arquivo em 2009 (fl. 56 da execução fiscal principal).
Desarquivados os autos em razão de requerimento de terceiro interessado, em 2018 (fl. 61), foi determinada a intimação da exequente para apontar eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição (fl. 71).
A exequente apenas requereu o sobrestamento dos autos no arquivo nos termos do art. 40, caput, da Lei n.º 6.830/80 (fls. 86/87).
Vieram os autos conclusos para sentença.
É o relatório. Fundamento e Decido.
Os autos permaneceram sobrestados no arquivo por mais de cinco anos, sem que a exequente tenha realizado qualquer ato tendente ao recebimento de seu crédito.
Posto isso, pronuncio, de ofício, a prescrição do crédito objeto da Certidão de Dívida Ativa n.º 80 0 98 006342-35 e 80 6 98 013311-46, e declaro extintas as execuções fiscais n.ºs 13042669519984036108 e
13042885619984036108, com resolução do mérito, com fulcro nos artigos 40, 4.º, da Lei n.º 6.830/1980 e 487, inciso II, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.
Sem condenação em honorários advocatícios, diante do reconhecimento, de ofício, da prescrição.
Custas de lei.
Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 496, 3º, inciso I, do CPC.
Na hipótese de ter(em) sido interposto(s) recurso(s) de agravo de instrumento correlato(s) a esta execução ou recurso(s) de apelação em embargos à execução distribuídos por dependência a estes autos, e que esteja(m)
pendente(s) de julgamento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunique-se, por meio eletrônico, a prolação desta sentença a(o) respectiva(o) Relator(a), em cumprimento ao disposto no artigo 183 do
Provimento COGE 64/2005 .
Transitada em julgado, em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame, podendo cópia desta sentença servir como mandado de cancelamento de registro
n. ____/2019 SF 02. Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º ____/2019 SF 02.
Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de
evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que,
ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

EXECUCAO FISCAL
0006413-53.1999.403.6108 (1999.61.08.006413-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SILVANA MONDELLI) X TRANSPORTES BAURU BANDEIRANTES LIMITADA

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de Transportes Bauru Bandeirantes Limitada.
Instada a exequente a apontar eventuais causas suspensivas da prescrição (fl. 24), pugnou pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, com base no Parecer PGFN/CRJ n.º 2605/2008, publicado no DOU de 08/12/2008
e no Ato Declaratório do PGFN n. 9, de 01/12/2008, publicado no DOU de 11/12/2008 (fls. 26/31).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Diante da paralisação dos autos por mais de cinco anos, é de se reconhecer a prescrição intercorrente.
A União pugnou pela extinção desta execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição intercorrente.
Dispositivo
Ante o exposto, pronuncio, de ofício, a prescrição do crédito tributário objeto da Certidão de Dívida Ativa n.º 80 6 98 013348-38, extraída do Processo Administrativo n.º 10825 224361/98-22, e declarar extinta a execução
fiscal com resolução do mérito, com fulcro nos artigos 174 do CTN e 487, inciso II, 2ª figura, do novo Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.
Sem condenação em honorários advocatícios, diante do reconhecimento, de ofício, da prescrição. 
Custas de lei.
Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 496, 3º, inciso I, do CPC.
Na hipótese de ter(em) sido interposto(s) recurso(s) de agravo de instrumento correlato(s) a esta execução ou recurso(s) de apelação em embargos à execução distribuídos por dependência a estes autos, e que esteja(m)
pendente(s) de julgamento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunique-se, por meio eletrônico, a prolação desta sentença a(o) respectiva(o) Relator(a), em cumprimento ao disposto no artigo 183 do
Provimento COGE 64/2005. 
Transitada em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda.
Após, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

EXECUCAO FISCAL
0006623-07.1999.403.6108 (1999.61.08.006623-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SILVANA MONDELLI) X TRANSPORTES BAURU BANDEIRANTES LIMITADA X GERALDO CLARETE
DAINESI

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de Transportes Bauru Bandeirantes Limitada e Maria Alice Delladona Dainesi.
Instada a exequente a apontar eventuais causas suspensivas da prescrição (fl. 89), pugnou pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, com base no Parecer PGFN/CRJ n.º 2605/2008, publicado no DOU de 08/12/2008
e no Ato Declaratório do PGFN n. 9, de 01/12/2008, publicado no DOU de 11/12/2008 (fls. 91/96).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Diante da paralisação dos autos por mais de cinco anos, é de se reconhecer a prescrição intercorrente.
A União pugnou pela extinção desta execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição intercorrente.
Dispositivo
Ante o exposto, pronuncio, de ofício, a prescrição do crédito tributário objeto da Certidão de Dívida Ativa n.º 80 2 98 006362-89, extraída do Processo Administrativo n.º 10825 224360/98-60, e declarar extinta a execução
fiscal com resolução do mérito, com fulcro nos artigos 174 do CTN e 487, inciso II, 2ª figura, do novo Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.
Sem condenação em honorários advocatícios, diante do reconhecimento, de ofício, da prescrição. 
Custas de lei.
Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 496, 3º, inciso I, do CPC.
Na hipótese de ter(em) sido interposto(s) recurso(s) de agravo de instrumento correlato(s) a esta execução ou recurso(s) de apelação em embargos à execução distribuídos por dependência a estes autos, e que esteja(m)
pendente(s) de julgamento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunique-se, por meio eletrônico, a prolação desta sentença a(o) respectiva(o) Relator(a), em cumprimento ao disposto no artigo 183 do
Provimento COGE 64/2005. 
Transitada em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda.
Após, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

EXECUCAO FISCAL
0006630-62.2000.403.6108 (2000.61.08.006630-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X BECO - ARTE BIJOUTERIAS BAURU LTDA X OMAR RUBEM
MARTIRANO(SP284696 - MARIANA DOS REIS ANDRE CRUZ POLI) X THELMA REGINA ANDRE CRUZ MARTIRANO(SP284696 - MARIANA DOS REIS ANDRE CRUZ POLI)

Tendo em vista que o valor do débito da executada é inferior a R$ 20.000,00, conforme demonstrativo(s) colacionados(s), bem como inexistente garantia útil à satisfação do crédito exequendo, defiro o requerido pela exequente,
e determino o arquivamento do presente feito, sem baixa na distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria 75, de 22 de março de 2012, com nova redação dada pela Portaria MF nº 130, de 19 de abril de
2012. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001396-65.2001.403.6108 (2001.61.08.001396-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. FATIMA MARANGONI) X GUY ALBERTO RETZ(SP095451 - LUIZ BOSCO JUNIOR E SP086346 - CARLOS
ALBERTO BOSCO)

Suspendo a presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, sobrestando-se o feito e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição, e após, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,
fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõem o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e o artigo 921, do CPC, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0009656-97.2002.403.6108 (2002.61.08.009656-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E
SP211568 - ANA CAROLINA GIMENES GAMBA E SP176467 - ELAINE REGINA SALOMÃO E SP225491 - MARIAN CONTI BIGAL CATELLI CARLUCCIO) X DROG CONFIANCA DE
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BAURU LTDA ME

Vistos.
Face a previsão contida no Art. 5º da Resolução PRES nº 275/2019, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determina que a ativação ou a tramitação de processos físicos suspensos, sobrestados ou arquivados
definitivamente será realizada somente mediante a virtualização pela parte interessada, fica o Conselho intimado a promover, no prazo de 10 (dez) dias, a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção no
sistema PJe (mesmo número), não mais direcionando as partes requerimentos aos autos físicos.
Antes de promover a virtualização, o Conselho deverá solicitar a esta secretaria a disponibilização do feito no sistema PJE, por telefone (14-21079512) ou correio eletrônico (bauru-se02-vara02@trf3.jus.br). 
Cumprida a providência supra, o petitório de fls. 86/87 será apreciado no PJE. Silente, retornem os autos físicos ao arquivo sobrestado.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001104-12.2003.403.6108 (2003.61.08.001104-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X ANTONIO FAUSTO SAMADELO(SP063130 - RAUL OMAR PERIS)
E APENSOS
Fl. 312: suspendo o presente feito até que sobrevenha o deslinde do executivo nº 1307058-56.1997.403.6108, o qual aguarda, sobrestado, notícia de eventual efeito suspensivo ao agravo de instrumento.
Sobrestejam-se os autos. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0009791-41.2004.403.6108 (2004.61.08.009791-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) X I E L - INDUSTRIA DE ETIQUETAS LTDA.(SP288141 - AROLDO DE
OLIVEIRA LIMA)

Fl. 124: defiro o sobrestamento do feito, não pelo prazo requerido pela exequente, mas até que sobrevenha notícia de eventual pagamento do crédito e/ou notícia de encerramento do processo falimentar, objeto da presente
execução.
Assim, determino sejam os autos encaminhados ao arquivo, ficando a cargo da exequente impulsionar a presente execução, requerendo o que de direito.
Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para que retifique o pólo passivo da presente execução, passando a constar IEL - INDUSTRIA DE ETIQUETAS LTDA - MASSA FALIDA. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002843-49.2005.403.6108 (2005.61.08.002843-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS) X CONSTRUTORA RFC LTDA(SP306708 - ANTONIO LUIZ BENETTI
JUNIOR E SP104686 - MEIRI APARECIDA BENETTI) X ROBERTO FERREIRA X ANTONIO CARLOS DE CAMPOS

Vistos.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional em face de Construtora RFC Ltda., Roberto Ferreira e Antônio Carlos de Campos.
Às fls. 37/38, a exequente requereu a extinção da execução fiscal diante do integral adimplemento do crédito tributário.
É o relatório. Fundamento e Decido.
Em virtude do pagamento do débito, noticiado à fl. 196, JULGO EXTINTA a Execução Fiscal e satisfeito o crédito, por sentença, com fulcro nos arts. 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Após o trânsito em julgado da sentença, em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame, diante, inclusive da expressa aquiescência da União (fl. 196)
Observe-se que o artigo 1º, do Decreto-Lei nº 1.537/77, expressamente, estabelece que é isenta a União do pagamento de custas e emolumentos aos Ofícios e Cartórios de Registro de Imóveis, com relação às transcrições,
inscrições, averbações e fornecimento de certidões relativas a quaisquer imóveis de sua propriedade ou de seu interesse, ou que por ela venham a ser adquiridos.
Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0012352-67.2006.403.6108 (2006.61.08.012352-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIV(SP060429 - ESTELA MARIA LEMOS MONTEIRO SOARES DE CAMARGO E SP220294 - JOÃO PAULO DE SEIXAS MAIA KREPEL E SP296885 - PAULO CESAR
BUTTI CARDOSO)
Determino a expedição de ofício à CEF (PAB da Justiça Federal de Bauru) para que proceda a transferência dos valores mantidos em conta judicial aberta no presente feito, através de depósito judicial (fls. 87), para a conta
corrente de titularidade da empresa executada, SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO - SUPERO, conforme requerido às fls. 280, salientando o cumprimento da
determinação do segundo parágrafo de fls. 275.Deverá a CEF comprovar nestes autos que procedeu à transferência para a conta informada. Cumpra-se, servindo cópia deste de OFÍCIO Nº ____/2019-
SF02/TCD.Cumprida a diligência (CUMPRIDA ÀS FLS. 282/286), intime-se o procurador da executada, via imprensa oficial, e arquive-se o feito em definitivo, observadas as formalidades legais. 

EXECUCAO FISCAL
0011453-35.2007.403.6108 (2007.61.08.011453-9) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X REDE
PRESTES BAURU LTDA(SP167724 - DILMA LUCIA DE MARCHI CUNHA CARVALHO E SP061360 - PAULO DE MARCHI SOBRINHO)

Suspendo a presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, sobrestando-se o feito e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição, e após, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,
fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõem o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e o artigo 921, do CPC, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005232-02.2008.403.6108 (2008.61.08.005232-0) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E
SP375368 - PEDRO RODRIGUES MACHADO E SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X NIVALDO PAULO GALBIATTI

Suspendo a presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, sobrestando-se o feito e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição, e após, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,
fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõem o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e o artigo 921, do CPC, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001726-81.2009.403.6108 (2009.61.08.001726-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X ANTONIO CARLOS DE QUADROS(SP288141 - AROLDO DE OLIVEIRA LIMA)

Fls. 58/68: anote-se a interposição do Agravo de Instrumento. 
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Tendo em vista o pedido de efeito suspensivo, aguarde-se a decisão do E. TRF. 

EXECUCAO FISCAL
0006716-81.2010.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP211568 - ANA CAROLINA
GIMENES GAMBA E SP325134 - THIAGO MARTINS FERREIRA E SP176467 - ELAINE REGINA SALOMÃO E SP225491 - MARIAN CONTI BIGAL CATELLI CARLUCCIO) X PC
TEIXEIRA SANTOS ME X PAULO CESAR TEIXEIRA DOS SANTOS(SP318101 - PAULO HENRIQUE APARECIDO MARQUES MANSO)

Vistos.
Face a previsão contida no Art. 5º da Resolução PRES nº 275/2019, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determina que a ativação ou a tramitação de processos físicos suspensos, sobrestados ou arquivados
definitivamente será realizada somente mediante a virtualização pela parte interessada, fica o Conselho intimado a promover, no prazo de 10 (dez) dias, a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção no
sistema PJe (mesmo número), não mais direcionando as partes requerimentos aos autos físicos.
Antes de promover a virtualização, o Conselho deverá solicitar a esta secretaria a disponibilização do feito no sistema PJE, por telefone (14-21079512) ou correio eletrônico (bauru-se02-vara02@trf3.jus.br). 
Cumprida a providência supra, o petitório de fls. 75/76 será apreciado no PJE. Silente, retornem os autos físicos ao arquivo sobrestado.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0006811-77.2011.403.6108 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 1455 - DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS) X AUTO POSTO NUNO DE
ASSIS LTDA(SP108690 - CARLOS ANTONIO LOPES) X ARMANDO ALBERTO DE OLIVEIRA X DEBORA REGHINE

Vistos, etc.
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Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis ANP/SP em face de Auto Posto Nuno de Assis Ltda., Armando Alberto de Oliveira e Débora Reghine.
À fl. 167, a exequente requereu a extinção da execução fiscal diante do integral adimplemento do crédito tributário.
É o relatório. Fundamento e Decido.
Em virtude do pagamento do débito, noticiado à fl. 44, JULGO EXTINTA a Execução Fiscal e satisfeito o crédito, por sentença, com fulcro nos arts. 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Após o trânsito em julgado da sentença, em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. 
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CERTIDÃO DE CUSTAS (FLS. 178):Certifico que há custas processuais a serem recolhidas, no valor de R$ 215,85 (Duzentos e quinze reias e oitenta e cinco centavos) no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do valor devido em dívida ativa da Fazenda Nacional. O recolhimento deverá ser efetuado exclusivamente na Caixa Econômica Federal, em guia GRU, devendo uma via da guia
devidamente recolhida ser entregue nesta Secretaria da 2ª Vara Federal em Bauru/ SP, pessoalmente ou através de petição. O preenchimento da GRU poderá ser realizado através do link:
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, nos seguintes códigos:- Unidade Gestora (UG): 090017- Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0O referido é verdade e dou fé.

EXECUCAO FISCAL
0007122-68.2011.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP321007 - BRUNO FASSONI ALVES DE
OLIVEIRA) X FRIGORIFICO PEIXE FRESCO BAURU LTDA ME

Considerando que o exequente solicitou a inclusão deste processo em mutirão de conciliação, por ora, encaminhem-se os autos à Central de Conciliação para realização de audiência de tentativa de conciliação, já designada
para dia 05/11/2019 às 13:00 h.
Frustrada a tentativa de composição, retornem os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007148-66.2011.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP321007 - BRUNO FASSONI ALVES DE
OLIVEIRA) X MARCELO ARAUJO(SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA)

O exequente apresentou o valor atualizado do débito (R$ 427,64) (fls. 69/70), que foi transferido em valor do exequente (fls. 72/75).
O executado postulou pela extinção da execução fiscal diante do adimplemento integral do crédito tributário e pela expedição de alvará de levantamento do valor excedente depositado para garantia da execução (fls. 84/87).
Mesmo intimado, o exequente não informou eventual subsistência de crédito residual (fls. 66 e 81/82).
Nos autos dos embargos à execução fiscal, o exequente não se opôs ao levantamento do saldo remanescente depositado (R$ 2.172,36) em favor do embargante (fls. 188/189).
É o relatório. Decido.
Ante o pagamento integral do débito pelo executado, declaro extinto o presente processo, com fulcro nos arts. 924, II e 925, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Com a expressa anuência do exequente, determino o levantamento do valor residual depositado em favor do embargante (R$ 2.172,36). Expeça-se, de imediato, alvará de levantamento.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007690-84.2011.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 481 - ERCILIA SANTANA MOTA) X ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA(SP160824 - ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA SARTORELLO)

Vistos.
Fls. 85/89: o pedido formulado reitera aquele já indeferido às fls. 75, em face da qual não houve interposição de recurso, sem a apresentação de qualquer razão que enseje modificação do quanto já decidido.
Consoante expressamente assinalado naquela deliberação, não consta dos autos a prática de qualquer ato entre agosto de 1972 e setembro de 2011, havendo notícia de que tramitava perante a 1ª Vara Cível de Bauru/SP outra
execução entre as mesmas partes (autos nº 1128/1971 - fl. 38-verso - que atualmente tramita pela 3ª Vara Federal local sob o nº 0007825-96.2011.403.6108), sendo certo que a penhora que a peticionária pretende levantar foi
promovida em 05/10/1976 (fl. 69 e 86). 
As cópias das matrículas de fls. 69/70 e 106 não fazem qualquer menção a esta execução fiscal, assim como não consta destes autos penhora do imóvel objeto da matrícula nº 2.729, do 1.º CRI de Bauru/SP.
Ademais, a própria peticionária refere que a penhora teria sido determinada na execução fiscal nº 0000610-68.1971.826.0071, feito que não se confunde com estes autos que, na Justiça Estadual tramitaram sob os nºs 124/71,
2480/79, 895/80 e, finalmente, 071.01.1971.000609-3/000000-000, consoante ser verifica da autuação.
Feitas essas observações, indefiro o pedido de fls. 85/89 e advirto ao peticionário de que a reiteração do requerimento sem a apresentação de qualquer fundamentação hábil a ensejar a revisão do já decidido será reputada ato
atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, inciso IV, do CPC, e ensejará a imposição de sanção nos termos do 2.º, daquele mesmo dispositivo.
No mais, tendo em conta o tempo de suspensão destes autos, intime-se a exequente para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, expressamente, acerca da existência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito e,
portanto, do prazo prescricional, nos termos do artigo 40, parágrafo 4, da Lei 6.830/80.
Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.
Int. e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008870-38.2011.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 REGIAO - SP E MS(SP055203 - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP313125 - PATRICIA TAVARES
PIMENTEL E SP346684 - GABRIELA SOUZA MIRANDA) X JULIANA DURIGHETTO QUATRINA

Compulsando os autos, verifico que o bloqueio de valores pelo sistema Bacenjud alcançou o valor de R$ 42,85 (fl. 78). Visando intimar a parte executada do aludido bloqueio, foi expedida carta precatória (fls. 79/81), a qual foi
devolvida sem cumprimento, ante o não recolhimento das diligências de oficial de justiça pelo exequente, devidamente intimado (fls. 83 e 86/89).
Assim, diante do valor já dispendido para distribuição da deprecata e o valor bloqueado (R$ 42,85), intime-se o exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se há interesse na expedição de carta de intimação para a
parte executada do bloqueio, por correio, com AR (R$ 13,45), ou se aquiesce pelo desbloqueio do referido valor, uma vez que os gastos praticamente absorveriam o valor arrestado.
Decorrido o prazo, silente ou havendo concordância expressa, promova-se o desbloqueio do valor arrestado à fl. 78.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004654-97.2012.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X PROTEX - COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA(SP105889 - ROBERTO ALVES
BARBOSA E SP122982 - LUCIANE DAL BELLO BARBOSA DE OLIVEIRA)

Fls. 446/462: intime-se a parte executada a fim de que cumpra o determinado à fl. 426, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para decisão.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0006391-38.2012.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X ARNALDO LEONARDO TORDIVELLI JUNIOR BAURU - ME. X ARNALDO
LEONARDO TORDIVELLI JUNIOR(SP219328 - EDUARDO GERMANO SANCHEZ E SP197067 - EUSEBIO ISIDRO CARACCO RUIZ NETO)

Fl. 140: por ora, nos termos do artigo 854, do CPC, intime-se a parte executada, através de seu advogado, por publicação, para que, em 05 (cinco) dias úteis, comprove que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis
ou, ainda, se remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, findo o qual não poderá mais arguir questões desta natureza.
Dê-se ciência à parte executada, na mesma oportunidade, de que, não apresentada manifestação, no prazo acima indicado, converter-se-á em penhora a indisponibilidade, ficando a CEF, por meio do PAB deste Fórum,
constituída em depositária das quantias, providenciando-se, então, a transferência do montante indisponível, por meio do sistema Bacenjud, para conta vinculada a este juízo. Na hipótese de não ser apresentada a referida
manifestação, o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a oposição de eventuais embargos terá início no 06º (sexto) dia útil, a contar da intimação da indisponibilidade dos valores bloqueados via Bacenjud, independentemente de
nova intimação, ficando preclusas alegações atinentes à impenhorabilidade dos valores bloqueados, bem como à indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
Feitas as intimações, e decorridos em branco os prazos para a manifestação sobre a indisponibilidade e para a oposição de embargos, providencie-se a conversão em renda dos ativos penhorados, ficando, desde já, a(o)
exequente intimada(o) para, se o caso, informar os dados da conta para aludida conversão, bem como para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002266-90.2013.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X ALEXANDRA ALGODOAL RUIZ - ME X ALEXANDRA ALGODOAL RUIZ(SP122983
- MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE)
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Inicialmente, verifico que diante do comparecimento espontâneo da parte executada aos autos e a constituição de advogado (fl. 63), está suprida a ausência de citação.
Fls. 61/67 e 70/75: razão assiste à exequente, devendo a titular da firma individual - Alexandra Algodoal Ruiz - ser mantida no polo passivo da presente execução.
No tocante ao pedido de desbloqueio de valores pelo Bacenjud, de titularidade da pessoa física, verifico que os R$ 1.014,18 superam o salário mínimo, e são suficientes para pagamento das custas deste feito. 
Assim, e não provada a impenhorabilidade, indefiro o pedido de desbloqueio do valor arrestado.
Converto em penhora o arresto dos valores alcançados pelo BACENJUD à fl. 49. A comunicação da ordem de transferência, mediante o sistema Bacenjud, foi promovida, consoante extrato que deverá ser juntado na
sequência.
Fica a executada intimada da penhora promovida para os fins do art. 16, inciso III, da Lei 6.830/80.
Decorrido o prazo sem manifestação da executada, intime-se o exequente para manifestar-se em prosseguimento, em 15 (quinze) dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001633-45.2014.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO
TADAO MAGAMI JUNIOR E SP370141 - ROSIANE LUZIA FRANCA) X DANIELA DE PAULA BUSNARDO

(...) resultando positiva a pesquisa, com a juntada dos respectivos documentos (FLS. 34/42), o feito passará a tramitar sob Segredo de Justiça (sigilo de documentos). Anote-se. 
Após, dê-se vista dos autos à exequente para que se manifeste em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias. 

EXECUCAO FISCAL
0004587-64.2014.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X SINDICATO RURAL DE BAURU(SP317202 - NATALIA BRAGA ARAUJO PICADO
GONCALVES E SP048402 - JOAO BATISTA DE ARAUJO)

Suspendo a presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, sobrestando-se o feito e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição, e após, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,
fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõem o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e o artigo 921, do CPC, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005256-20.2014.403.6108 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1455 - DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS) X UNIMED DE LENCOIS PAULISTA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP036246 - PAULO AFONSO DE MARNO LEITE E SP332255 - LUIZ RICARDO ALVES COSTA)

Fl. 320: suspendo o presente feito até julgamento definitivo do recurso interposto nos Embargos à Execução nº 0005834-12.2016.403.6108.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000282-03.2015.403.6108 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO 3(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP117996 - FABIO
JOSE BUSCARIOLO ABEL E SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO) X DENNIS MARIANI DOMINGUES

Suspendo a presente execução, devendo a mesma ser remetida ao arquivo sobrestado, até o término do acordo de parcelamento firmado entre as partes, ou até nova provocação pela exequente que dê efetivo andamento ao
feito. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000684-84.2015.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER
BRESCANSIN DE AMORES) X VERA ALICE RAMOS(SP147325 - ALVARO TADEU DOS SANTOS)
Condeno a excipiente ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor executado, exigíveis nos termos do art. 98, 3º, do CPC.Dê-se vista dos autos à parte exequente para manifestação, em
prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias úteis. No silêncio ou ausente manifestação capaz de impulsionar a execução remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se o seu SOBRESTAMENTO, até nova e efetiva
provocação.Publique-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000702-08.2015.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER
BRESCANSIN DE AMORES) X ELMO JOSE BONCONCELO(SP139551 - PAULA SIMONE SPARAPAN ATTUY)

Considerando o certificado às fls. 67 (oposição de Embargos à Execução nº 0000735-56.2019.403.6108), manifeste-se o exequente quanto ao interesse no prosseguimento deste.

EXECUCAO FISCAL
0000854-56.2015.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP375368 - PEDRO
RODRIGUES MACHADO) X MARCIA CRISTINA MARCONDES TOLEDO DE OLIVEIRA(SP178735 - VANDERLEI GONCALVES MACHADO)

Suspendo a presente execução, devendo a mesma ser remetida ao arquivo sobrestado, até o término do acordo de parcelamento firmado entre as partes, ou até nova provocação pela exequente que dê efetivo andamento ao
feito. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003631-14.2015.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X IMAGEM - INDUSTRIA MECANICA E FERRAMENTARIA PARA
MOLDES(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR)

Suspendo a presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, sobrestando-se o feito e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição, e após, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,
fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõem o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e o artigo 921, do CPC, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001403-32.2016.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E
SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO E SP284186 - JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP228743
- RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X NOELY DOS SANTOS BENEVIDES

Vistos.
Face a previsão contida no Art. 5º da Resolução PRES nº 275/2019, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determina que a ativação ou a tramitação de processos físicos suspensos, sobrestados ou arquivados
definitivamente será realizada somente mediante a virtualização pela parte interessada, fica o Conselho intimado a promover, no prazo de 10 (dez) dias, a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção no
sistema PJe (mesmo número), não mais direcionando as partes requerimentos aos autos físicos.
Antes de promover a virtualização, o Conselho deverá solicitar a esta secretaria a disponibilização do feito no sistema PJE, por telefone (14-21079512) ou correio eletrônico (bauru-se02-vara02@trf3.jus.br). 
Cumprida a providência supra, o petitório de fl. 46 será apreciado no PJE. Silente, retornem os autos físicos ao arquivo sobrestado.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001494-25.2016.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP321007 - BRUNO FASSONI ALVES DE
OLIVEIRA) X ANDRE LUIZ VILLELA MACHADO

Considerando que o exequente solicitou a inclusão deste processo em mutirão de conciliação, por ora, encaminhem-se os autos à Central de Conciliação para realização de audiência de tentativa de conciliação, já designada
para dia 05/11/2019 às 14:40 h.
Frustrada a tentativa de composição, retornem os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001499-47.2016.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP321007 - BRUNO FASSONI ALVES DE
OLIVEIRA) X BENERALDO PAULETTI FILHO

Considerando que o exequente solicitou a inclusão deste processo em mutirão de conciliação, por ora, encaminhem-se os autos à Central de Conciliação para realização de audiência de tentativa de conciliação, já designada
para dia 05/11/2019 às 13:40 h.
Frustrada a tentativa de composição, retornem os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Intime-se.
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EXECUCAO FISCAL
0001514-16.2016.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP321007 - BRUNO FASSONI ALVES DE
OLIVEIRA) X VUGHT & BANWART LTDA ME

Considerando que o exequente solicitou a inclusão deste processo em mutirão de conciliação, por ora, encaminhem-se os autos à Central de Conciliação para realização de audiência de tentativa de conciliação, já designada
para dia 05/11/2019 às 13:00 h.
Frustrada a tentativa de composição, retornem os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001517-68.2016.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP321007 - BRUNO FASSONI ALVES DE
OLIVEIRA) X CAES E GATOS PET SHOP LTDA - ME

Considerando que o exequente solicitou a inclusão deste processo em mutirão de conciliação, por ora, encaminhem-se os autos à Central de Conciliação para realização de audiência de tentativa de conciliação, já designada
para dia 05/11/2019 às 14:20 h.
Frustrada a tentativa de composição, retornem os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001524-60.2016.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP321007 - BRUNO FASSONI ALVES DE
OLIVEIRA) X FRIMO INDUSTRIA DE CONSERVAS DE CARNES E DERIVADOS LTDA - EPP

Considerando que o exequente solicitou a inclusão deste processo em mutirão de conciliação, por ora, encaminhem-se os autos à Central de Conciliação para realização de audiência de tentativa de conciliação, já designada
para dia 05/11/2019 às 13:40 h.
Frustrada a tentativa de composição, retornem os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001558-35.2016.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP365889 - ADRIANE MARIA D ANGIO
CARQUEIJO) X SILVIA LUCIA DE OLIVEIRA CAMPOS

Considerando que o exequente solicitou a inclusão deste processo em mutirão de conciliação, por ora, encaminhem-se os autos à Central de Conciliação para realização de audiência de tentativa de conciliação, já designada
para dia 05/11/2019 às 14:00 h.
Frustrada a tentativa de composição, retornem os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002509-29.2016.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X FABIO RODRIGO SOARES FERREIRA EIRELI - EPP X FABIO RODRIGO SOARES
FERREIRA(SP303505 - JOAO FERNANDO PESUTO)

Suspendo a presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, sobrestando-se o feito e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição, e após, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,
fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõem o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e o artigo 921, do CPC, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003895-94.2016.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP127657 - RITA DE CASSIA MELO CASTRO) X ANNA CAROLINA CREPALDI BETONI

Vistos.
Face a previsão contida no Art. 5º da Resolução PRES nº 275/2019, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determina que a ativação ou a tramitação de processos físicos suspensos, sobrestados ou arquivados
definitivamente será realizada somente mediante a virtualização pela parte interessada, fica o Conselho intimado a promover, no prazo de 10 (dez) dias, a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção no
sistema PJe (mesmo número), não mais direcionando as partes requerimentos aos autos físicos.
Antes de promover a virtualização, o Conselho deverá solicitar a esta secretaria a disponibilizao do feito no sistema PJE, por telefone (14-21079512) ou correio eletrônico (bauru-se02-vara02@trf3.jus.br). 
Cumprida a providência supra, o petitório de fls. 45/51 será apreciado no PJE. Silente, retornem os autos físicos ao arquivo sobrestado.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004113-25.2016.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X SINDICATO RURAL DE IACANGA(SP260114 - DECIO SPERA JUNIOR)
Suspendo a presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, sobrestando-se o feito e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição, e após, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,
fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõem o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e o artigo 921, do CPC, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0005715-51.2016.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO) X
CONTROLMED SERVICOS MEDICOS LTDA - EPP

Deixo de aplicar a multa prevista no artigo 334, parágrafo 8º, do CPC, uma vez que não localizada a parte executada para intimação do determinado no despacho de fl. 38, bem como ausente na audiência conciliatória (fls. 43 e
46).
Em prosseguimento, CITE-SE a(o) EXECUTADA(O), no endereço de fl. 51, para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, pagar a dívida com os juros, multa de mora, encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa e petição
que acompanham por cópia o presente, acrescida das custas judiciais (art. 8º, da Lei nº 6.830/80), ou garantir a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80).
Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da execução.
Fica ciente o(a) executado(a) de que o juízo da 2ª Vara Federal de Bauru funciona na Avenida Getúlio Vargas, nº 21-05, 3º andar, Jardim Europa, Bauru/SP.
Resultando negativa a diligência por mudança de endereço ou sendo este insuficiente, ou a qualquer tempo, se houver manifestação da parte executada, abra-se vista dos autos à parte exequente.
Caso os motivos de devolução do aviso de recebimento sejam ausência, não procurado, recusa ou desconhecimento da(s) executada(s), cite(m)-se, via oficial de justiça.
Resultando positiva a diligência e não havendo, no prazo legal, pagamento ou garantia da execução, manifeste-se a exequente em prosseguimento.

EXECUCAO FISCAL
0005716-36.2016.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO) X MEDILAR
EMERGENCIAS MEDICAS LTDA.

Deixo de aplicar a multa prevista no artigo 334, parágrafo 8º, do CPC, uma vez que não localizada a parte executada para intimação do determinado no despacho de fl. 38, bem como ausente na audiência conciliatória (fls. 43 e
45).
Em prosseguimento, CITE-SE a(o) EXECUTADA(O), no endereço de fl. 49, para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, pagar a dívida com os juros, multa de mora, encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa e petição
que acompanham por cópia o presente, acrescida das custas judiciais (art. 8º, da Lei nº 6.830/80), ou garantir a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80).
Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da execução.
Fica ciente o(a) executado(a) de que o juízo da 2ª Vara Federal de Bauru funciona na Avenida Getúlio Vargas, nº 21-05, 3º andar, Jardim Europa, Bauru/SP.
Resultando negativa a diligência por mudança de endereço ou sendo este insuficiente, ou a qualquer tempo, se houver manifestação da parte executada, abra-se vista dos autos à parte exequente.
Caso os motivos de devolução do aviso de recebimento sejam ausência, não procurado, recusa ou desconhecimento da(s) executada(s), cite(m)-se, via oficial de justiça.
Resultando positiva a diligência e não havendo, no prazo legal, pagamento ou garantia da execução, manifeste-se a exequente em prosseguimento.

EXECUCAO FISCAL
0001407-35.2017.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL E SP234382 -
FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO E SP181233 - SIMONE MATHIAS PINTO) X VANIA NORONHA DE SOUZA
Em 22 de agosto de 2019, às 11h30min, na sala de audiências da 2ª Vara do Fórum da Justiça Federal de Bauru/SP, sob a presidência do MM. Juiz Federal, Dr. Marcelo Freiberger Zandavali, estiveram presentes o
exequente, Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região, na pessoa do procurador federal, Dr. Fabio José Buscariolo Abel, OAB/SP n.º 117.996 (por videoconferência), como também a executada,
Vania Noronha de Souza.Iniciados os trabalhos, a executada concordou em pagar o débito, em sua integralidade, por meio de boleto a ser encaminhado ao seu endereço eletrônico, ora fornecido ao exequente. O valor da dívida
(R$ 573,84), já atualizado. O pagamento deverá se dar até o dia 30 de agosto de 2019. Pelo MM Juiz foi determinado o seguinte: Aguarde-se até o dia 30 de agosto de 2019. Decorrido o prazo, intime-se a exequente sobre a
satisfação de seu crédito. Reconhecido o pagamento ou, no silêncio, à conclusão para sentença de extinção.. NADA MAIS. Vai este termo devidamente assinado pelas pessoas presentes, as quais saem de tudo cientes e
intimadas. Conferido e assinado por mim, ____, Adriano Lotti, RF 2375.

EXECUCAO FISCAL
0001409-05.2017.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL E SP234382 -
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FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO E SP181233 - SIMONE MATHIAS PINTO) X FABIO GUARDIANO MAGRINI
Em 22 de agosto de 2019, às 11h45min, na sala de audiências da 2ª Vara do Fórum da Justiça Federal de Bauru/SP, sob a presidência do MM. Juiz Federal, Dr. Marcelo Freiberger Zandavali, estiveram presentes o
exequente, Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região, na pessoa do procurador federal, Dr. Fabio José Buscariolo Abel, OAB/SP n.º 117.996 (por videoconferência), como também o executado,
Fabio Guardiano Magrini. Iniciados os trabalhos, o executado concordou em pagar o débito, em sua integralidade, por meio de boleto a ser encaminhado ao seu endereço eletrônico, ora fornecido ao exequente. O valor da
dívida (R$ 594,85), já atualizado. O pagamento deverá se dar até o dia 30 de agosto de 2019. Pelo MM Juiz foi determinado o seguinte: Aguarde-se até o dia 30 de agosto de 2019. Decorrido o prazo, intime-se o exequente
sobre a satisfação de seu crédito. Reconhecido o pagamento ou, no silêncio, à conclusão para sentença de extinção.. NADA MAIS. Vai este termo devidamente assinado pelas pessoas presentes, as quais saem de tudo cientes
e intimadas. Conferido e assinado por mim, ____, Adriano Lotti, RF 2375.

EXECUCAO FISCAL
0002392-04.2017.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X HENRIQUE PASSONI HADDAD

Considerando que o exequente solicitou a inclusão deste processo em mutirão de conciliação, por ora, encaminhem-se os autos à Central de Conciliação para realização de audiência de tentativa de conciliação, já designada
para dia 05/11/2019 às 14:40 h.
Frustrada a tentativa de composição, a execução deverá ter regular prosseguimento. 
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003186-25.2017.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X PAULO SERGIO BARBOSA(RJ197783 - JHIMMY RICHARD ESCARELI E SP296580 -
VIRGINIA TROMBINI)

Suspendo a presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, sobrestando-se o feito e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição, e após, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,
fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõem o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e o artigo 921, do CPC, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003415-82.2017.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES E SP147475 - JORGE
MATTAR) X ITAMIR ENEAS PEREIRA CORREIA

Vistos.
Face a previsão contida no Art. 5º da Resolução PRES nº 275/2019, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual determina que a ativação ou a tramitação de processos físicos suspensos, sobrestados ou arquivados
definitivamente será realizada somente mediante a virtualização pela parte interessada, fica o Conselho intimado a promover, no prazo de 10 (dez) dias, a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção no
sistema PJe (mesmo número), não mais direcionando as partes requerimentos aos autos físicos.
Antes de promover a virtualização, o Conselho deverá solicitar a esta secretaria a disponibilização do feito no sistema PJE, por telefone (14-21079512) ou correio eletrônico (bauru-se02-vara02@trf3.jus.br). 
Cumprida a providência supra, o petitório de fls. 20/21 será apreciado no PJE. Silente, retornem os autos físicos ao arquivo sobrestado.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003835-87.2017.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO) X CENTRO
TERAPEUTICO ATHENA SS LTDA - ME

Deixo de aplicar a multa prevista no artigo 334, parágrafo 8º, do CPC, uma vez que não localizada a parte executada para intimação do determinado no despacho de fl. 34, bem como ausente na audiência conciliatória (fls. 39 e
42).
Em prosseguimento, CITE-SE a(o) EXECUTADA(O), no endereço de fl. 46, para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, pagar a dívida com os juros, multa de mora, encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa e petição
que acompanham por cópia o presente, acrescida das custas judiciais (art. 8º, da Lei nº 6.830/80), ou garantir a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80).
Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da execução.
Fica ciente o(a) executado(a) de que o juízo da 2ª Vara Federal de Bauru funciona na Avenida Getúlio Vargas, nº 21-05, 3º andar, Jardim Europa, Bauru/SP.
Resultando negativa a diligência por mudança de endereço ou sendo este insuficiente, ou a qualquer tempo, se houver manifestação da parte executada, abra-se vista dos autos à parte exequente.
Caso os motivos de devolução do aviso de recebimento sejam ausência, não procurado, recusa ou desconhecimento da(s) executada(s), cite(m)-se, via oficial de justiça.
Resultando positiva a diligência e não havendo, no prazo legal, pagamento ou garantia da execução, manifeste-se a exequente em prosseguimento.

EXECUCAO FISCAL
0003837-57.2017.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO) X PRISCILA DE
FATIMA CAMINHA HAENDCHEN

Deixo de aplicar a multa prevista no artigo 334, parágrafo 8º, do CPC, uma vez que não localizada a parte executada para intimação do determinado no despacho de fl. 32, bem como ausente na audiência conciliatória (fls. 37 e
40).
Em prosseguimento, CITE-SE a(o) EXECUTADA(O), no endereço de fl. 42, para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, pagar a dívida com os juros, multa de mora, encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa e petição
que acompanham por cópia o presente, acrescida das custas judiciais (art. 8º, da Lei nº 6.830/80), ou garantir a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80).
Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da execução.
Fica ciente o(a) executado(a) de que o juízo da 2ª Vara Federal de Bauru funciona na Avenida Getúlio Vargas, nº 21-05, 3º andar, Jardim Europa, Bauru/SP.
Resultando negativa a diligência por mudança de endereço ou sendo este insuficiente, ou a qualquer tempo, se houver manifestação da parte executada, abra-se vista dos autos à parte exequente.
Caso os motivos de devolução do aviso de recebimento sejam ausência, não procurado, recusa ou desconhecimento da(s) executada(s), cite(m)-se, via oficial de justiça.
Resultando positiva a diligência e não havendo, no prazo legal, pagamento ou garantia da execução, manifeste-se a exequente em prosseguimento.

EXECUCAO FISCAL
0003938-94.2017.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI E SP232482 - ALEKSANDERS MIRRA NOVICKIS E
SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP316138 - FABRICIO ARAUJO CALDAS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA
CALIXTO DE CAMARGO E SP277783 - JAMILLE DE JESUS MATTISEN E SP284186 - JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X
ROBERVAL DA CRUZ MATOS

Suspendo a presente execução, devendo a mesma ser remetida ao arquivo sobrestado, até o término do acordo de parcelamento firmado entre as partes, ou até nova provocação pela exequente que dê efetivo andamento ao
feito. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1307572-09.1997.403.6108 (97.1307572-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1305203-13.1995.403.6108 (95.1305203-6) ) - SERGIO PAULO MUNIZ DE ARAUJO X
SOLANGE CAETANO DE ARAUJO(SP074002 - LUIS FERNANDO SEQUEIRA DIAS ELBEL E SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(SP081812 - GILSON RODRIGUES DE LIMA) X SERGIO PAULO MUNIZ DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a ausência de manifestação do advogado Luis Fernando Sequeira Dias Elbel (OAB/SP nº 74.002) em relação a nova expedição de RPV, nos termos do despacho de fl. 113, e já tendo sido proferida sentença de extinção
à fl. 106, retornem os autos ao arquivo definitivo.
Int.

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001546-62.2018.4.03.6108

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: TELMA DE OLIVEIRA ARAUJO NITA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALFREDO BENJAMIN DELAZARI - SP150508
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PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO 

  

" (...) vista à exequente." 

Bauru/SP, 22 de outubro de 2019.

 

DEISE CRISTINA DOS SANTOS GERALDI 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001170-76.2018.4.03.6108

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: URSO EQUIPAMENTOS PARA VEICULOS LTDA - EPP, FABIO SAES BODO, CLAUDINEI ANTONIO ANDRIOTTI

Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546, FERNANDO SIMIONI TONDIN - SP209882
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546, FERNANDO SIMIONI TONDIN - SP209882
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546, FERNANDO SIMIONI TONDIN - SP209882
 

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - DESPACHO

 

Vistos.

 

Considerando que a exequente incluiu este feito em campanha de renegociação, requerendo o agendamento de audiência, foi designado pela CECON (Central de Conciliação) o dia 08/11/2019 às 15h30min,
para audiência de tentativa de conciliação, que será realizada no sétimo andar do Fórum da Justiça Federal em Bauru/SP, ficando as partes intimadas para comparecimento. 

 

Em sendo infrutífera, cumpra-se a deliberação ID 18910027.

 

Intimem-se.

 

Bauru, 18 de outubro de 2019.

 

 

 

DANILO GUERREIRO DE MORAES 

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

Expediente Nº 12397

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003299-76.2017.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003054-65.2017.403.6108 () ) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X EMANUEL
GONCALVES DE SOUSA(SP205370 - ISAAC DE MOURA FLORENCIO) X JOSE ADEMIR TEIXEIRA ALVES

Fl.407: cite-se o corréu José Ademir Teixeira Alves por edital, conforme requerido pelo MPF(fl.384, terceiro parágrafo).
Fls.409/411: manifeste-se o MPF acerca do pedido de revogação do mandado de prisão feita pela defesa do corréu Emanuel.
Ante a procuração de fl.411, dou por citado o corréu Emanuel, sendo que o advogado constituído deverá apresentar a resposta à acusação no prazo legal.
Publique-se.

Expediente Nº 12398

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002029-51.2016.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X RAQUEL CRISTINI NAGY DE FREITAS(SP381923 - BRUNA FERNANDA CALDAS E SP110472 -
RENATO APARECIDO CALDAS)

Fls.317 e 318/355: recebo a apelação do MPF.
Apresente a defesa as contrarrazões no prazo legal.
Após, subam os autos ao E.TRF.
Publique-se.
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Expediente Nº 10383

PROCEDIMENTO COMUM
0004970-91.2004.403.6108 (2004.61.08.004970-4) - RITA DE CASSIA ALVES FERREIRA NEGREIROS(SP196456 - FABIO RODRIGUES DE FREITAS FILHO E SP171340 - RICARDO ENEI
VIDAL DE NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do trânsito em julgado da decisão proferida pelo e. STJ.
Antes de se dar início ao cumprimento da sentença, caso o faça, providencie a parte Autora, em dez (10) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e a inserção deles no sistema PJe, nos termos dos artigos
10 e 11, da Resolução PRES 142/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando à Secretaria da Vara (via fone: 14-2107-9512 ou via e-mail: bauru-se02-vara02@trf3.jus.br) que proceda a conversão dos
metadados de autuação destes autos físicos para o sistema eletrônico PJe, disponibilizando-os para virtualização preservando o número de autuação e registro dos autos físicos.
Cumpridas as providências para a digitalização e inserção do feito no sistema Pje, deverá a Secretaria cumprir as determinações previstas no artigo 12 da referida Resolução.
Aguarde-se em secretaria por quinze dias. Se nada requerido, arquive-se o feito físico.
Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos, e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de
evitar desperdício de recursos públicos, ficam cientes as partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que,
transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.

PROCEDIMENTO COMUM
0007095-90.2008.403.6108 (2008.61.08.007095-4) - DAMASIO DEL VECCHIO FILHO(SP027441 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO) X UNIAO FEDERAL

Intime-se, pessoalmente ao autor para que se manifeste, em trinta (30) se persiste interesse na demanda.
Em caso positivo, no mesmo prazo, providencie a digitalização e inserção doas autos no PJe, solicitando à Secretaria da Vara (via fone: 14-2107-9512 ou via e-mail: bauru-se02-vara02@trf3.jus.br) que proceda a conversão
dos metadados de autuação destes autos físicos para o sistema eletrônico PJe, disponibilizando-os para virtualização preservando o número de autuação e registro dos autos físicos, sob pena de extinção do processo, sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 485, inciso III.

PROCEDIMENTO COMUM
0007097-60.2008.403.6108 (2008.61.08.007097-8) - DAMASIO DEL VECCHIO FILHO(SP027441 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO) X UNIAO FEDERAL

Intime-se, pessoalmente ao autor para que se manifeste, em trinta (30) se persiste interesse na demanda.
Em caso positivo, no mesmo prazo, providencie a digitalização e inserção doas autos no PJe, solicitando à Secretaria da Vara (via fone: 14-2107-9512 ou via e-mail: bauru-se02-vara02@trf3.jus.br) que proceda a conversão
dos metadados de autuação destes autos físicos para o sistema eletrônico PJe, disponibilizando-os para virtualização preservando o número de autuação e registro dos autos físicos, sob pena de extinção do processo, sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 485, inciso III.

PROCEDIMENTO COMUM
0005998-21.2009.403.6108 (2009.61.08.005998-7) - CLEUSA AKEMI NAKAO OSHIRO(SP254238 - ANDREZA BIANCHINI TRENTIN E SP091638 - ARTHUR MONTEIRO JUNIOR E SP100474
- SERGIO LUIZ RIBEIRO E SP105702 - SANDRO LUIZ FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO) X CLEUSA AKEMI NAKAO
OSHIRO X UNIAO FEDERAL

Ante a notícia de estorno à fl.183, verso, reexpeça-se a requisição de pequeno valor expedida à fl. 168.
Advirta-se a beneficiária, Andreza Bianchini Trentin, que deverá acompanhar o pagamento diretamente no site do TRF (http://web.trf3.jus.br/consultas/internet/consultareqpag). 
Noticiado o pagamento, ciência à parte autora, rearquivando-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007506-02.2009.403.6108 (2009.61.08.007506-3) - AUTO POSTO DUQUE 21 DE MOURA LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP273499 - DANILO MARQUES DE SOUZA) X UNIAO
FEDERAL

Nos termos do art. 1º, inciso VII, alínea e, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte AUTORA intimada a promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção dos autos no sistema PJe, nos
termos do art. 3º e seus parágrafos, da Resolução PRES nº 142/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não mais direcionando as partes requerimentos aos autos físicos.

PROCEDIMENTO COMUM
0008763-28.2010.403.6108 - FRANCISCO DAVID BENTO(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL

Face à certidão de fl. 309, verso, aguarde-se por mais quinze (15) dias.
Transcorrido o prazo in albis, intime-se pessoalmente o autor.

PROCEDIMENTO COMUM
0000444-66.2013.403.6108 - ROBERTO MALAQUIAS DA SILVA(SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes em alegações finais. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002752-75.2013.403.6108 - JUNJI NAGASAWA(SP069120 - JULIO CESAR MISSE ABE E SP184586 - ANDRE LUIZ BIEN DE ABREU E SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS)
X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. 2706 - GRAZIELE MARIETE BUZANELLO) X UNIAO FEDERAL

fls. 249-255: Manifeste-se o Senhor perito (fls. 253, 3º ).
Após, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0006075-83.2016.403.6108 - SIRLEI DONIZETE RIBEIRO(SP384798 - GABRIEL DE PAULA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2784 - DANIELA JOAQUIM
BERGAMO)

Depreque-se as oitivas das testemunhas do juízo, VANDERLÉIA PALOMA MARTINS e VALÉRIA CECÍLIA MARTINS no endereço constante de fls. 243.

PROCEDIMENTO COMUM
0002508-10.2017.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000921-50.2017.403.6108 () ) - NAPOLIANA FERNANDES DE ALMEIDA FIGUEIREDO(SP151280 - ANA
LUCIA ASSIS DE RUEDIGER) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP215467 - MARCIO SALGADO DE LIMA E SP197584 -
ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI E SP232990 - IVAN CANNONE MELO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X REDENTOR
ARMARINHOS LTDA(SP238344 - VINICIUS RODRIGUES DE FREITAS E SP259826 - GUSTAVO CRIVELLI GUEDES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-
DIRETORIA REG SP INTERIOR X REDENTOR ARMARINHOS LTDA(SP238344 - VINICIUS RODRIGUES DE FREITAS E SP259826 - GUSTAVO CRIVELLI GUEDES)

Designo para 12 de dezembro de 2019, as 9hs30min, audiência para oitiva das duas testemunhas arroladas por Redentor Armarinho Ltda EPP as fls. 334/335:
1)Juliana de Oliveira (Jumomji)Severino, fl. 334, 
2)Cássia Cristina de Souza Carvalho, fl. 335.
Das quatro, arroladas pela ECT, fls.338:
3)Nelson do Amaral Martins,
4)Cristina Panice,
5)Viviana AparecidaRufatto Piazentin Bragiatto,
6) Edson Moreira Cezar.
Das duas, arroladas pela autora:
7)Teresinha Peral de Abreu,
8)Paulo Renato Dalbeto.
E depoimento pessoal de:
9)Napolitana Fernandes de Almeida Figueiredo, requerido pela ECT, fl. 337 e
10)Cristine Panice, requerido pela autora, fl. 340. 
Ficando sob a responsabilidade das partes a incumbência de apresenta-las no dia e hora marcados.
Intime-se pessoalmente Napolitana Fernandes de Almeida Figueiredo e Cristine Panice.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005132-71.2013.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1307515-88.1997.403.6108 (97.1307515-3) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2132 -
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SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO) X CELINA MARIA LEMOS DE OLIVEIRA X VERA LUCIA MENDONCA PEREIRA CARVALHO(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E
SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

Ciência às partes da decisão proferida na superior instância, bem como de seu transito em julgado.
Traslade-se cópia de fls. 245-247, 249-258, 263-266, 271-281,291-301, 315-340, 344-349 e da presente, para a ação principal (1307515-88.1997.403.6108), desapensando-se os feitos.
Antes de se dar início ao cumprimento da sentença, caso o faça, providencie a parte Embargante/INSS, em dez (10) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e a inserção deles no sistema PJe, nos termos
dos artigos 10 e 11, da Resolução PRES 142/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando à Secretaria da Vara (via fone: 14-2107-9512 ou via e-mail: bauru-se02-vara02@trf3.jus.br) que proceda a
conversão dos metadados de autuação destes autos físicos para o sistema eletrônico PJe, disponibilizando-os para virtualização preservando o número de autuação e registro dos autos físicos.
Cumpridas as providências para a digitalização e inserção do feito no sistema Pje, deverá a Secretaria cumprir.PA 1,15 Aguarde-se em Secretaria por 15 dias, se nada requerido, arquivem-se os presentes Embargos.
Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos, e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de
evitar desperdício de recursos públicos, dispõem as partes do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, transcorrido aquele lapso, os autos serão
arquivados.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005057-86.2000.403.6108 (2000.61.08.005057-9) - IRACEMA PEREIRA DE CAMARGO SILVA X JOSE MARIA SILVA X JOAO PORFIRIO X SOLANGE IVELIZE CARNEIRO PORFIRIO X
SILVIA CRISTINA COLA BARBOSA(SP253338 - KELMA FERNANDA DOS SANTOS ZILLI TAVARES) X REGINALDO APARECIDO BARBOSA(SP253338 - KELMA FERNANDA DOS
SANTOS ZILLI TAVARES) X PEDRO SOUTO DE BARROS(SP202777 - ANA PAULA GOMES GONCALVES E SP081448 - VENICIO AUGUSTO FRANCISCO E SP119403 - RICARDO DA
SILVA BASTOS E SP163848 - CICERO JOSE ALVES SCARPELLI) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP205243 - ALINE CREPALDI ORZAM E SP281558 -
MARCELA GARLA CERIGATTO E SP317889 - IZABELA MARIA GONCALVES ZANONI MALMONGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X
IRACEMA PEREIRA DE CAMARGO SILVA X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU

Fl. 377-403 Face ao tempo transcorrido, manifeste-se a COHAB, em cinco (5) dias, informando o pé da ação de Rescisão Contratual nº 00030631-88.2012.8.26.0071 (2º de fl. 377) e da ação nº 1000270-
27.2019.8.26.0071 (1º de fl. 378).
Estando aquelas ainda pendentes de decisão, sobresteja-se o feito devendo a COHAB informar este Juízo o desfecho das ações supracitadas.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003923-77.2007.403.6108 (2007.61.08.003923-2) - APARECIDO ROMANHUK X BOSCO ANTONIO PINHEIRO X BRENO LOPES FERRAZ X CID BERNARDINO DAGOLA
FILHO(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP205243 - ALINE CREPALDI ORZAM E SP118175 - ROBERTO
ANTONIO CLAUS E SP242596 - MARIANA DE CAMARGO MARQUES CURY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X APARECIDO ROMANHUK X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 831: Oficie-se, conforme requerido.
Face ao óbito do autor Breno Lopes Ferraz (fl. 832) e as informações levantadas pela Secretaria da Vara, extratos que seguem, providencie o advogado do polo ativo a habilitação destes e de eventuais outros herdeiros,
inclusive do filho falecido do autor (Valdecir Lopes Ferraz). 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006250-58.2008.403.6108 (2008.61.08.006250-7) - MARIA LUCIA LEITE DA SILVA(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUCIA LEITE DA SILVA

Proceda, a Secretaria, a mudança de classe da presente ação para Cumprimento de Sentença.
Antes de se dar início ao cumprimento da sentença, providencie a parte RÉ/INSS, em dez (10) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e a inserção deles no sistema PJe, nos termos dos artigos 10 e 11,
da Resolução PRES 142/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando à Secretaria da Vara (via fone: 14-2107-9512 ou via e-mail: bauru-se02-vara02@trf3.jus.br) que proceda a conversão dos metadados
de autuação destes autos físicos para o sistema eletrônico PJe, disponibilizando-os para virtualização preservando o número de autuação e registro dos autos físicos.
Cumpridas as providências para a digitalização e inserção do feito no sistema Pje, deverá a Secretaria cumprir as determinações previstas no artigo 12 da referida Resolução.
Aguarde-se em secretaria por quinze dias. Se nada requerido, arquive-se o feito físico.
Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos, e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de
evitar desperdício de recursos públicos, ficam cientes as partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que,
transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006831-73.2008.403.6108 (2008.61.08.006831-5) - RENATA CAVAGNINO(SP137557 - RENATA CAVAGNINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X RENATA CAVAGNINO

Ciência às partes do trânsito em julgado da decisão proferida pelo e. TRF3.
Antes de se dar início ao cumprimento da sentença, caso o faça, providencie o INSS, em dez (10) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e a inserção deles no sistema PJe, nos termos dos artigos 10 e
11, da Resolução PRES 142/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando à Secretaria da Vara (via fone: 14-2107-9512 ou via e-mail: bauru-se02-vara02@trf3.jus.br) que proceda a conversão dos
metadados de autuação destes autos físicos para o sistema eletrônico PJe, disponibilizando-os para virtualização preservando o número de autuação e registro dos autos físicos.
Cumpridas as providências para a digitalização e inserção do feito no sistema Pje, deverá a Secretaria cumprir as determinações previstas no artigo 12 da referida Resolução.
Aguarde-se em secretaria por quinze dias. Se nada requerido, arquive-se o feito físico.
Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos, e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de
evitar desperdício de recursos públicos, ficam cientes as partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que,
transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010389-19.2009.403.6108 (2009.61.08.010389-7) - PEDRO PAULO NOGUEIRA FILHO - EPP(SP272126 - JULIO HENRIQUE CORREA GOMES E SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER) X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X PEDRO PAULO NOGUEIRA FILHO - EPP

Vistos.
Tratando-se de débito decorrente de condenação judicial, defiro a inclusão do executado (CPF n.º 082.590.988-06 e CNPJ nº 57.331.753/0001-05) no cadastro da Serasa, por intermédio do sistema SERASAJUD.
No mais, antes de deliberar acerca do pedido formulado no item b de fl. 292, considerando que as quotas que pretende penhorar referem-se a empresa individual, situada no mesmo endereço de atuação do executado, com
mesmo nome de fantasia, , manifeste-se a exequente quanto ao alcance dos bens da EIRELI para garantia do débito exequendo, observando que o CNPJ correto da referida pessoa jurídica é 19.356.908/0001-60.
Int. e cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003485-36.2016.403.6108 - TEMPERALHO INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI(SP168732 - EDUARDO BIANCONCINI DE FREITAS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP293119 - MAIRA BORGES FARIA) X NF COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP282523 - CLAUDIO MELO DA
SILVA E SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA) X TEMPERALHO INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 184-185: Manifeste-se a parte autora, sobre o valor depositado pela CEF (R$ 1.423,50) a título de condenação de honorários fixados na Sentença (R$ 2.800,00), requerendo o que de direito, em prosseguimento.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1305295-88.1995.403.6108 (95.1305295-8) - ARMANDO LOURENCO DOS SANTOS X HERMES LUIZ BOLINELLI X LYDIA BOVOLINI DEBONE X IDVOR DEBONE(SP100030 - RENATO
ARANDA E SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2784 - DANIELA JOAQUIM BERGAMO) X ARMANDO LOURENCO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc. 
Cuida-se de impugnação oposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social à execução complementar intentada pelos autores Armando Lourenço dos Santos e Idvor Debone, para cobrança de juros de mora compreendidos
entre a data da apresentação dos cálculos de liquidação e a expedição do precatório (fls. 282/284, 287/292 e 300/305).
Os autores apresentaram novo demonstrativo do valor apurado (fls. 309/313).
Informações da Contadoria Judicial (fls. 315/325).
Os autores concordaram com o valor apurado de R$ 45.515,43, que aplicou juros de mora até a data da inscrição na proposta orçamentária (fl. 327).
A autarquia previdenciária reiterou as alegações da impugnação (fl. 328).
É o relatório. Decido.
A divergência está adstrita aos termos inicial e final de incidência dos juros de mora e ao percentual devido.
No julgamento do Recurso Extraordinário n.º 579.431, com repercussão geral, firmou-se a tese de que Incidem os juros de mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do
precatório.
O termo inicial é a data da realização dos cálculos que, no presente caso, é junho de 2008 (fls. 136/143). Não tem, portanto, relevância a data da homologação do valor devido, mas o marco utilizado para a sua apuração.
Acrescente-se que, neste caso, não houve oposição de embargos, tampouco expressiva modificação do valor inicialmente apurado pela contadoria às fls. 136/156, em cotejo com o acolhido às fls. 250/256 e 269.
Em relação ao termo final, da própria redação da tese firmada, infere-se que é a data da expedição da requisição ou do precatório e não a da inscrição.
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A decisão não abarcou o cabimento dos juros de mora entre a data da expedição da requisição ou do precatório e o pagamento. Essa questão é tema de Repercussão Geral, no RE 1169289 (Tema 1037), que versa sobre a
Incidência de juros da mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor (RPV) e o efetivo pagamento.
Remanesce hígida a orientação de que, no prazo constitucional previsto no 1º do art. 100 da CF/88 (lapso temporal entre a apresentação do requisitório - 1º de julho - e o prazo para o seu efetivo pagamento - final do exercício
seguinte), não há mora a justificar o cômputo do aludido encargo, a teor do exposto na súmula n.º 17 do STF.
A execução complementar intentada, amparada no julgamento proferido n.º 579.431, extrapola os limites nela definidos, ao apurar juros de mora até a data inscrição. 
Portanto, é admissível a incidência de juros moratórios no período decorrido entre a consolidação da conta de liquidação e a data da autuação da RPV ou a data-limite para apresentação dos precatórios no Tribunal (1º de
julho), bem assim como após o término do prazo constitucional de pagamento.
Quanto aos critérios adotados para aplicação dos juros de mora, a sentença transitada os especificou:
(...)
Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros
legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC).
Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei n.º 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios
eram de seis por cento ao ano.
Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei n.º 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção
sobre os juros moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quanto oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos
à Fazenda Nacional.
O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora
devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.
Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entregada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por
cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente.
(...).
Desse modo, o primeiro cálculo elaborado pela contadoria judicial, com a apuração de juros de mora desde a data da conta de liquidação (06/2008) até a data do protocolo do ofício no TRF3 (09/2013), e critérios de juros de
mora estabelecidos na sentença transitada em julgado, devem ser acolhidos.
Ante o exposto, acolho parcialmente a impugnação do INSS, para homologar os valores complementares apurados pela contadoria judicial e fixar aos autores o montante de R$ 40.040,87, atualizado até 01/2018 (fls.
315/319).
Os exequentes deverão arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre a diferença entre o valor inicialmente executado e o acolhido nesta decisão (excesso).
Preclusa esta decisão, requisite-se o pagamento.
Publique-se. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1305959-22.1995.403.6108 (95.1305959-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1300463-12.1995.403.6108 (95.1300463-5) ) - DIVA APPARECIDA BONETTI ORIVES X DALVA
BONETTI DA SILVA NEVES X ALBERTO BONETTI X ANTONIO REGHINI X ANTONIO SIQUEIRA X SUZANA ALVES DA SILVA X HERMINIA DA CONCEICAO PINA FURTADO X
JOSE MANOEL PINA FURTADO X CARLOS ALBERTO PINA FURTADO X SERGIO DUARTE FURTADO X ANTONIO ADELINO PINA FURTADO X MARIA DO CEU FURTADO DAVILA
X DEOLINDA FURTADO DE FREITAS X LIDIA DE LOURDES PINA FURTADO DECIMONE X AUGUSTO CANDIDO DOS SANTOS FURTADO X ARMANDO BONDESAN X ARY DE
SOUZA X CARLOS PIOLA X RITA DE CASSIA SABES DE SOUZA X SUELI APARECIDA SABES DE SOUZA X RAFAEL MARCOS SABES X PAULO ANTONIO SABES JUNIOR X
DIRCA GONCALVES SABES X MARCIA MORATTO AGUILHAR X MARIA INES MORATTO TERCIOTI X MARIA ANGELICA MORATTO X JOSE ROBERTO MORATTO X EDILIO
MORATO X GERALDO BARBARESCO X MARIA AGUIDA VJEKOSLAV X LAUDELINO BARBARESCO X GERALDO BARBARESCO FILHO X YVONNE CYRINO GANDIM X PEDRO
VICENTE GANDIN X PEDRO LUIS GANDIM X SEVERINO DOS SANTOS X VILMA RESTA(SP092534 - VERA RITA DOS SANTOS E SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2108 - EMERSON RICARDO ROSSETTO) X GERALDO BARBARESCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DALVA
BONETTI DA SILVA NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não apresentada divergência em relação ao teor dos ofícios requisitórios de fls. 1210/1234, encaminhem-se eletronicamente os ofícios referidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3º Região.
Em relação aos honorários sucumbenciais, por ora, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 05 dias, sobre os embargos de declaração apresentados pelo INSS à fl. 1237, na forma do art. 1.023, parágrafo 2º,
do Código de Processo Civil.
Após, retornem os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1306960-71.1997.403.6108 (97.1306960-9) - AUTO POSTO RODOVIARIO DE GARCA LTDA - ME X AUTO POSTO ANDRADE DE PIRAJUI LTDA X SUPERMERCADO PIRAJUI
PROGRESSO LTDA - ME X COLTRI TRANSPORTES LTDA - ME(SP090876 - FERNANDO JOSE POLITO DA SILVA E SP112781 - LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X AUTO POSTO RODOVIARIO DE GARCA LTDA - ME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Trata-se de ação de procedimento comum, que os autores movem em relação ao INSS, pleiteando a inconstitucionalidade da Lei 7787/89.
Na contestação o réu postulou pela legitimidade da contribuição e dos pagamentos realizados.
A sentença extinguiu o processo com julgamento de mérito, julgando procedente o pedido.
O acórdão negou provimento ao recurso do INSS e manteve a sentença recorrida.
O processo encontra-se na fase de cumprimento do julgado.
Às fls. 529 e 530 os exequentes requereram a expedição de RPVs.
Verifico que o Auto Posto Andrade de Pirajuí requer a reinclusão de seu crédito estornado em virtude da Lei 13.4563/17.
Quanto aos autores Posto São Cristóvão de Pirajuí e Querosene Lumem Brasil, requerem a expedição das requisições de pagamento.
Posto isso, determino que se reexpeça a RPV para o Auto Posto Andrade de Pirajui, bem como que se expeçam as requisições de pagamento de valores para Posto São Cristóvão de Pirajuí e Querosene Lumem Brasil, de
acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, fl. 513.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004191-10.2002.403.6108 (2002.61.08.004191-5) - ANTONIO DO CARMO(SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL E SP100030 - RENATO ARANDA E SP083064 - CLOVIS LUIZ
MONTANHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DO CARMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 304/307: Tendo em vista a notícia de cancelamento do ofício requisitório expedido à fl. 307, solicite-se ao NUAJ a retificação do nome do advogado, OAB/SP 083064, passando a constar: Clovis Luiz Montanher,
conforme cadastro da Receita Federal.
Após, reexpeça-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002294-05.2006.403.6108 (2006.61.08.002294-0) - SIDNEI PEREIRA(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIDNEI PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face ao óbito do autor e a informação de herdeira previdenciária (Ana da Silva Candido Pereira, fl. 188) providencie o advogado do polo ativo a habilitação desta e de eventuais outros herdeiros, na mesma ocasião apresente a
opção referida pelo INSS à fl. 202.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002542-63.2009.403.6108 (2009.61.08.002542-4) - VALDETE APARECIDA DA SILVA CAMARGO(SP055799 - MARCO ANTONIO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL X VALDETE APARECIDA
DA SILVA CAMARGO X UNIAO FEDERAL

PARTE FINAL DO DESPACHO DE FLAS. 320: Assim, comunicada pela Visão Prev a implementação do julgado exequendo(fls. 323), intime-se novamente a parte autora a apresentar cálculo de liquidação do julgado,
registrando-se que no demonstrativo atualizado do débito deverão ser destacados os totais devidos a título de principal e de juros Selic.
Apresentados os cálculos, intime-se a União, na forma do art. 535, do CPC, para querendo impugnar a execução.
Não havendo impugnação, promova-se nova conclusão para determinação de expedição de alvará de levantamento em favor da parte autora.
Int. e cumpra-se. 
DESPACHO INTEGRAL DE FLS. 320:
Vistos. 
Reconsidero a deliberação de fls. 309.Tendo em conta que, até esta data, não houve cessação da retenção do imposto de renda reconhecido indevido nestes autos sobre a complementação da aposentadoria da parte autora, o
cálculo apresentado às fls. 243/248 somente contempla a repetição dos valores retidos até fevereiro de 2018.
Imperativo, portanto, para a verificação da integralidade do indébito, que seja cessada a retenção declarada indevida nos autos.
Assim, oficie-se, com urgência, à Visão Prev Sociedade de Previdência Complementar requisitando a imediata cessação dos depósitos judiciais requisitado mediante o ofício 080/2009-SD02 bem como para que, em
cumprimento à v. decisão transitada em julgado, o IRRF incidente sobre o provento mensal de Valdete Aparecida da Silva Camargo passe a ser calculado nos termos daquele julgado e recolhido diretamente para a Secretaria da
Receita Federal do Brasil, devendo ser comunicada o juízo, também com urgência, a competência a partir da qual os recolhimentos passaram a ser apurados e recolhidos na forma determinada nestes autos.
Cópia desta deliberação servirá como Ofício nº ____________/2019-SD02, para a Visão Prev Sociedade de Previdência Complementar, devendo ser instruído com cópias de fls. 138, 228/230 e 232.
De outro lado, tendo havido depósito nos autos do valor referente ao IRRF incidente sobre o benefício da parte autora, o caso não é de requisição de pagamento via RPV/PRC, mas de levantamento dos valores já depositados,
até o limite do indébito.
Assim, comunicada pela Visão Prev a implementação do julgado exequendo, intime-se novamente a parte autora a apresentar cálculo de liquidação do julgado, registrando-se que no demonstrativo atualizado do débito deverão
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ser destacados os totais devidos a título de principal e de juros Selic.
Apresentados os cálculos, intime-se a União, na forma do art. 535, do CPC, para querendo impugnar a execução.
Não havendo impugnação, promova-se nova conclusão para determinação de expedição de alvará de levantamento em favor da parte autora.
Int. e cumpra-se. Ato Ordinatório (Registro Terminal) em : 30/07/2019

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004214-38.2011.403.6108 - GERALDO APARECIDO DE SOUZA FELIX(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO
APARECIDO DE SOUZA FELIX X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a impugnação à execução apresentada pelo INSS.
Havendo discordância, encaminhe-se o feito a Contadoria do Juízo para que confira os cálculos apresentados pelas partes, nos termos do julgado transitado em julgado, elaborando novo cálculo, caso o valor apurado seja
inferior ao apresentado pela parte autora e superior ao apresentado pelo INSS.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002243-09.2011.403.6111 - ANALIA VIEIRA DOS SANTOS(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X ANALIA VIEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantida a decisão agravada, ante a juridicidade com que construída. 
Sobresteja-se o presente feito em Secretaria até o desfecho final do Agravo.

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004226-76.2016.4.03.6108

AUTOR: ADAIL FERNANDES MACHADO BELEZINI

Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO GOMES - SP152839

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO COMPLEMENTAR

  

Nos termos do art. 1º, inciso II, alínea "c", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, ficam as partes intimadas a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo complementar.

Bauru/SP, 23 de outubro de 2019.

 

RODOLFO MARCOS SGANZELA 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0000948-33.2017.4.03.6108

IMPETRANTE: COSGRAF INDUSTRIA GRAFICA LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR PARTE CONTRÁRIA PARA CONFERÊNCIA DA VIRTUALIZAÇÃO

   

Nos termos do art. 1º, inciso VII, alínea "f", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte AUTORA e o MPF (atuante como fiscal da lei) intimados para conferência dos documentos digitalizados pela parte RÉ, indicando ao
Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos arts. 4º, inciso I, “b” e 12, inciso I, “b”, ambos da Resolução PRES nº
142/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

  

 

Nos termos do art. 1º, inciso VI, alínea "a", item 2, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, tendo sido apresentada contrarrazões de apelação do apelado, fica o Ministério Público Federal intimado a se manifestar no prazo de 30
(trinta) dias.

Bauru/SP, 23 de outubro de 2019.

 

MICHELE CRISTINA MOCO PORTO 
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Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005662-07.2015.4.03.6108

REPRESENTANTE: FUNDACAO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARE

Advogado do(a) REPRESENTANTE: NATHALIA CAPUTO MOREIRA SAAB - SP230001

REPRESENTANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO – INTIMAR PARTE CONTRÁRIA PARA CONFERÊNCIA DA VIRTUALIZAÇÃO

   

Nos termos do art. 1º, inciso VII, alínea "f", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte AUTORA intimada para conferência dos documentos digitalizados pela parte RÉ, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos dos arts. 4º, inciso I, “b” e 12, inciso I, “b”, ambos da Resolução PRES nº 142/2017, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região. 

Bauru/SP, 23 de outubro de 2019.

 

RODOLFO MARCOS SGANZELA 

Servidor

Expediente Nº 12377

MONITORIA
0002790-19.2015.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP198813 - MARCIO AGUIAR FOLONI E SP215467 - MARCIO
SALGADO DE LIMA) X J.P.A.SILVEIRA DA SILVA BUENO - ME X JOELMA PAULA APARECIDA SILVEIRA DA SILVA BUENO(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO)
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA AUTOR PROMOVER A VIRTUALIZAÇÃO - PJE Nos termos do art. 1º, inciso IV, alínea a, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte autora/EBCT intimada a
promover, no prazo de 10 (dez) dias, a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos dos artigos 10 e 11, da Resolução PRES nº 142/2017, do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, solicitando à Secretaria da Vara (via fone: 14-2107-9512 ou via e-mail: bauru-se02-vara02@trf3.jus.br) que proceda a conversão dos metadados de autuação dos autos físicos para o sistema eletrônico PJe,
disponibilizando-os para virtualização (preservando o número de autuação e registro dos autos físicos) não mais direcionando requerimentos aos autos físicos e apresentando, desde logo, se o caso, os cálculos de liquidação do
julgado.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002250-97.2017.403.6108 - NATURALE ALIMENTOS LTDA(SP260465A - MARCOS RODRIGUES PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP X UNIAO
FEDERAL
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA IMPETRANTE PROMOVER A VIRTUALIZAÇÃO - PJE Tendo em vista a remessa necessária prevista no art. 14, 1º da Lei nº 12.016/2009, fica a parte impetrante,
nos termos do art. 1º, inciso VII, alínea e, da Portaria nº 01/2019 c/c arts. 2º e 7º da Resolução 142/2017, intimada a promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção dos autos no sistema PJe,
nos termos do art. 3º e seus parágrafos, da Resolução PRES nº 142/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não mais direcionando as partes requerimentos aos autos físicos.

Expediente Nº 12399

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004778-46.2013.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X MIGUEL DA LUZ SERPA(SP287880 - LORANA HARUMI SATO PRADO E
SP263138 - NILCIO COSTA E SP405511 - MARIA DE FATIMA DA SILVA) X JACKSON HENRIQUE SCHNEIDER(SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES E SP190872 - ANTONINO JORGE
DOS SANTOS GUERRA) X MARCIO APARECIDO CASTANHOLA(SP127890 - ANTONIO VALDIR FONSATTI)

Fl.947: recebo a apelação do corréu Miguel, cuja defesa constituída apresentará as razões em segunda instância, nos termos do art.600, parágrafo quarto do CPP.
Fls.952/964: recebo a apelação do MPF.
Apresentem as defesas dos réus as contrarrazões no prazo legal.
Após, subam os autos ao E.TRF.
Publique-se.

Expediente Nº 12391

MONITORIA
0001464-24.2015.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP197584 - ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI E SP215467 - MARCIO
SALGADO DE LIMA) X R. DE LIMA EQUIPAMENTOS - ME(SP123077 - MAGDIEL JANUARIO DA SILVA)
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA AUTOR PROMOVER A VIRTUALIZAÇÃO - PJE Nos termos do art. 1º, inciso IV, alínea a, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte autora/EBCT intimada a
promover, no prazo de 10 (dez) dias, a virtualização dos atos processuais, mediante a digitalização e inserção no sistema PJE, nos termos dos artigos 10 e 11, da Resolução PRES nº 142/2017, do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, solicitando à Secretaria da Vara (via fone: 14-2107-9512 ou via e-mail: bauru-se02-vara02@trf3.jus.br) que proceda a conversão dos metadados de autuação dos autos físicos para o sistema eletrônico PJe,
disponibilizando-os para virtualização (preservando o número de autuação e registro dos autos físicos) não mais direcionando requerimentos aos autos físicos e apresentando, desde logo, se o caso, os cálculos de liquidação do
julgado.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002603-40.2017.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005555-60.2015.403.6108 () ) - MARCOS ANTONIO BARBI X MIRIAM AMORIM ZANON
BARBI(SP038966 - VIRGILIO FELIPE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP137635 - AIRTON GARNICA)
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO ACERCA DO DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS Nos termos do art. 1º, inciso III, alínea k, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte embargada/CEF intimada
acerca do desarquivamento dos autos, bem como, de que dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para eventual requerimento, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002308-62.2001.403.6108 (2001.61.08.002308-8) - ERNESTO PONIK NETO(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO E SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X CHEFE DO POSTO
DO SEGURO SOCIAL - AGENCIA DE BOTUCATU/SP X MEDICA DO SETOR DE PERICIAS MEDICAS DO INSS - AGENCIA DE BOTUCATU/SP X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO EXCUTADO Nos termos do art. 1º, inciso IV, alínea b, da Portaria nº 01/2019,
deste juízo, fica a exequente/impetrante intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, cientificando-a de que, em caso de discordância, deverá, naquele
mesmo prazo, apresentar o cálculo do valor que reputa correto.
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MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000720-92.2016.403.6108 - CICERA FERREIRA BARBOSA(SP196006 - FABIO RESENDE LEAL E MS007750 - LYSIAN CAROLINA VALDES E MS009303 - ARLINDO P. SILVA FILHO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP X UNIAO FEDERAL

Diante da informação prestada pela Receita Federal do Brasil, de que o procedimento para restituição será realizado na esfera administrativa, reconsidero a deliberação de fl. 177.
Ciência à impetrante acerca do teor do Ofício, para, em o desejando, apresentar manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Em nada sendo requerido, arquive-se os autos definitivamente.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000187-09.2016.403.6117 - SKILLS QUIMICA COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA.(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA
E SP221817 - ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR E SP264642 - TIAGO NASCIMENTO SOARES) X DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU -
SP
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃOFicam a impetrante intimada acerca da expedição da certidão de inteiro teor para retirada em Secretaria, mediante o recolhimento das custas complementares no valor de R$ 10,00
(dez reais).

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000978-68.2017.403.6108 - FRAG - INDUSTRIA METALURGICA LTDA. - ME(SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BAURU - SP X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.
Trata-se de embargos declaratórios opostos por Frag - Indústria Metalúrgica Ltda. - ME visando seja suprida omissão quanto à apreciação do reconhecimento do direito à exclusão do ICMS destacado nas notas fiscais da
base de cálculo do PIS e da COFINS, e o aclaramento da parte da decisão que condicionou a exequibilidade da compensação à modulação de efeitos da decisão (fls. 71/95).
Cientificada, a União apenas esclareceu que se reserva ao direito de interpor o recurso de apelação após a decisão dos embargos declaratórios (fl. 98).
É a síntese do necessário. Decido.
Os embargos de declaração têm espectro de abrangência limitado às situações descritas no art. 1.022 do Código de Processo Civil, destinando-se precipuamente a suprir omissão, aclarar obscuridade, eliminar contradição e
corrigir erros materiais.
Ordinariamente, tal espécie recursal não se presta à reapreciação da relação jurídica subjacente ao processo, possuindo efeito infringente apenas em caráter excepcional, naquelas hipóteses em que a correção do julgado seja
corolário lógico de sua função integrativo-retificadora (EDcl no AgRg no REsp 1429752/SC, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 26/09/2014).
Os declaratórios, com efeitos infringentes, são cabíveis apenas excepcionalmente, mas não quando a parte embargante simplesmente, discordando do julgado, busca rediscuti-lo.
No caso, a sentença analisou o pedido tal como posto: a parte impetrante postulou a concessão definitiva da segurança, assegurando o direito líquido e certo da impetrante de não incluir o ICMS recolhido nas bases de cálculo
das contribuições ao PIS e à COFINS; afastando-se as disposições das Leis Complementares 7/70 e 70/91, bem como demais normas posteriores que eventualmente prevejam a incidência em questão (...).
Ou seja, não houve pedido expresso para que houvesse o reconhecimento do direito à exclusão do ICMS destacado nas notas fiscais das bases de cálculo do PIS e da COFINS.
De qualquer modo, a relevância da definição do critério de se apurar a forma de exclusão da base de cálculo do PIS e COFINS - se o valor destacado da nota fiscal ou a recolher, enseja o conhecimento e o provimento parcial
dos embargos de declaração para, reconhecendo a omissão, integrar à sentença a fundamentação que segue.
O RE n.º 574.706/PR não definiu se o valor a ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS é aquele destacado em cada nota fiscal, ou se deve corresponder ao montante efetivamente pago pelo contribuinte, a título de
ICMS, após o cotejo de todas as operações de entrada e saída das mercadorias.
Anoto, apenas, que a ministra relatora do decisum asseverou, em seu voto, que é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda
Pública (p. 17).
Com a devida vênia ao pensamento em contrário tenho que a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS deve se dar apenas sobre o valor do ICMS a recolher - e não sobre o destacado em notas fiscais.
Assim afirmo porque, a se adotar a solução diversa, seriam excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS valores que nenhum dos seus contribuintes suportou a título de ICMS.
Repise-se: estariam excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS quantias que jamais ingressaram e jamais ingressarão nos cofres estatais.
Basta para tanto, observar o que segue.
Do voto da ministra Carmem Lúcia (p. 14), consta a seguinte cadeia de incidência do tributo:
][ Indústria ][ Distribuidora ][ Comerciante
Valor saída ][ 100 ? 150 ? 200
Alíquota ][ 10% ? 10% ? 10%
Destacado ][ 10 ? 15 ? 20
A compensar][ 0 ? 10 ? 15
A recolher ][ 10 ? 5 ? 5 
Da hipótese acima, verifica-se terem sido destacados, a título de ICMS, 45 unidades monetárias (10 + 15 + 20).
Todavia, foram compensadas 25 unidades monetárias (0 + 10 + 15).
Dessarte, o ingresso efetivo nos cofres do Estado foi de 20 unidades monetárias (10 + 5 + 5).
A vingar a tese da impetrante, seriam excluídas da base de cálculo do PIS e da COFINS 45 unidades monetárias, quando, em verdade, somente 20 unidades monetárias constituíram efetiva receita pública.
Estar-se-ia, assim, artificialmente reduzindo a base de cálculo do PIS e da COFINS, ao se tomar como tributo valor que jamais ingressou, ou ingressará, nos cofres dos Estados.
Anote-se, por fim, que a Receita Federal, na Solução de Consulta Interna Cosit nº 13, de 18 de outubro de 2018[1], definiu que a parcela a ser excluída da base de cálculo mensal das contribuições corresponde ao valor mensal
do ICMS a recolher, e não ao destacado em notas fiscais.
A Receita Federal, na Solução de Consulta Interna Cosit nº 13, de 18 de outubro de 2018 , definiu que a parcela a ser excluída da base de cálculo mensal das contribuições corresponde ao valor mensal do ICMS a recolher, e
não ao destacado em notas fiscais. 
Em relação ao condicionamento da exequibilidade da sentença à modulação dos efeitos no Recurso Extraordinário, com repercussão geral reconhecida, n.º 574.706/PR, a sentença não encerra omissão a ser enfrentada, pois há
necessidade de que seja observada a decisão final a ser proferida, que poderá afetar a situação jurídica da impetrante.
Eventual insurgência deverá ser objeto de recurso adequado.
Desse modo, conheço dos embargos declaratórios e lhes dou parcial provimento para que o dispositivo da sentença passe a ter a seguinte redação:
Ante o exposto, concedo a segurança, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC, para declarar:
A ilicitude da inclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS que deverá se dar sobre o valor do ICMS a recolher - e não sobre o destacado em notas fiscais e
O direito da parte impetrante de efetuar a compensação das contribuições recolhidas nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, ou seja, a contar de 15 de março de 2012, observado o quanto prescrito pelo
artigo 170-A, do CTN, condicionada a exequibilidade da compensação ou repetição ao quanto decidido na modulação dos efeitos da decisão proferida, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE n.º 574.706/PR.
Sobre montante incidirão exclusivamente juros moratórios equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do
pagamento indevido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada (Súmulas 43 e 54 do STJ).
Sem honorários, nos termos do art. 25, da Lei n.º 12.016/2009.
Custas como de lei.
Sentença sujeita a remessa oficial (artigo 14, 1º da Lei n.º 12.016/2009), sem prejuízo de sua eficácia imediata, no que tange, exclusivamente, à exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, a
partir da data desta sentença.
No mais, mantenho a sentença nos termos em que proferida.
Cópia desta sentença servirá de Ofício à Autoridade Impetrada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Notifique-se o MPF. Certifique-se no Livro de Registros de Sentenças.NOTA DE RODAPE ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP EXCLUSÃO DO ICMS
DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. Para fins de cumprimento das decisões judiciais transitadas em julgado que versem sobre a exclusão do ICMS da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep,
no regime cumulativo ou não cumulativo de apuração, devem ser observados os seguintes procedimentos: a) o montante a ser excluído da base de cálculo mensal da contribuição é o valor mensal do ICMS a recolher, conforme o
entendimento majoritário firmado no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, pelo Supremo Tribunal Federal; b) considerando que na determinação da Contribuição para o PIS/Pasep do período a pessoa
jurídica apura e escritura de forma segregada cada base de cálculo mensal, conforme o Código de Situação tributária (CST) previsto na legislação da contribuição, faz-se necessário que seja segregado o montante mensal do
ICMS a recolher, para fins de se identificar a parcela do ICMS a se excluir em cada uma das bases de cálculo mensal da contribuição; c) a referida segregação do ICMS mensal a recolher, para fins de exclusão do valor
proporcional do ICMS, em cada uma das bases de cálculo da contribuição, será determinada com base na relação percentual existente entre a receita bruta referente a cada um dos tratamentos tributários (CST) da contribuição
e a receita bruta total, auferidas em cada mês; d) para fins de proceder ao levantamento dos valores de ICMS a recolher, apurados e escriturados pela pessoa jurídica, devem-se preferencialmente considerar os valores
escriturados por esta, na escrituração fiscal digital do ICMS e do IPI (EFD-ICMS/IPI), transmitida mensalmente por cada um dos seus estabelecimentos, sujeitos à apuração do referido imposto; e e) no caso de a pessoa
jurídica estar dispensada da escrituração do ICMS, na EFD-ICMS/IPI, em algum(uns) do(s) período(s) abrangidos pela decisão judicial com trânsito em julgado, poderá ela alternativamente comprovar os valores do ICMS a
recolher, mês a mês, com base nas guias de recolhimento do referido imposto, atestando o seu recolhimento, ou em outros meios de demonstração dos valores de ICMS a recolher, definidos pelas Unidades da Federação com
jurisdição em cada um dos seus estabelecimentos. Dispositivos Legais: Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; Lei nº 10.637, de 2002, arts. 1º, 2º e 8º; Decreto nº 6.022, de 2007; Instrução
Normativa Secretaria da Receita Federal do Brasil nº 1.009, de 2009; Instrução Normativa Secretaria da Receita Federal do Brasil nº 1.252, de 2012; Convênio ICMS nº 143, de 2006; Ato COTEPE/ICMS nº 9, de 2008;
Protocolo ICMS nº 77, de 2008. ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO. Para fins de cumprimento das decisões judiciais transitadas em julgado que versem sobre a exclusão do ICMS da base de cálculo da Cofins, no regime cumulativo ou não cumulativo de apuração, devem
ser observados os seguintes procedimentos: a) o montante a ser excluído da base de cálculo mensal da contribuição é o valor mensal do ICMS a recolher, conforme o entendimento majoritário firmado no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 574.706/PR, pelo Supremo Tribunal Federal; b) considerando que na determinação da Cofins do período a pessoa jurídica apura e escritura de forma segregada cada base de cálculo mensal, conforme o
Código de Situação tributária (CST) previsto na legislação da contribuição, faz-se necessário que seja segregado o montante mensal do ICMS a recolher, para fins de se identificar a parcela do ICMS a se excluir em cada uma
das bases de cálculo mensal da contribuição; c) a referida segregação do ICMS mensal a recolher, para fins de exclusão do valor proporcional do ICMS, em cada uma das bases de cálculo da contribuição, será determinada
com base na relação percentual existente entre a receita bruta referente a cada um dos tratamentos tributários (CST) da contribuição e a receita bruta total, auferidas em cada mês; d) para fins de proceder ao levantamento dos
valores de ICMS a recolher, apurados e escriturados pela pessoa jurídica, devem-se preferencialmente considerar os valores escriturados por esta, na escrituração fiscal digital do ICMS e do IPI (EFD-ICMS/IPI),
transmitida mensalmente por cada um dos seus estabelecimentos, sujeitos à apuração do referido imposto; e e) no caso de a pessoa jurídica estar dispensada da escrituração do ICMS, na EFD-ICMS/IPI, em algum(uns) do(s)
período(s) abrangidos pela decisão judicial com trânsito em julgado, poderá ela alternativamente comprovar os valores do ICMS a recolher, mês a mês, com base nas guias de recolhimento do referido imposto, atestando o seu
recolhimento, ou em outros meios de demonstração dos valores de ICMS a recolher, definidos pelas Unidades da Federação com jurisdição em cada um dos seus estabelecimentos. Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1998,
arts. 2º e 3º; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 1º, 2º e 10; Decreto nº 6.022, de 2007; Instrução Normativa Secretaria da Receita Federal do Brasil nº 1.009, de 2009; Instrução Normativa Secretaria da Receita Federal do Brasil
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nº 1.252, de 2012; Convênio ICMS nº 143, de 2006; Ato COTEPE/ICMS nº 9, de 2008; Protocolo ICMS nº 77, de 2008.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0001029-79.2017.403.6108 - TRANSPORTE COLETIVO GRANDE BAURU LTDA.(PR035409 - SHIGUEMASSA IAMASAKI E PR074529 - PEDRO HENRIQUE VORIQUE MASSON SOUSA )
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.
Reconheço, de ofício, erro material na sentença proferida às fls. 128/130, para que a concessão da segurança fique adstrita à declaração de ilicitude da inclusão do ISSQN na base de cálculo da contribuição da COFINS, tal
como requerido no pedido.
Em relação à PIS, a questão está sendo tratada nos autos do feito n.º 00010306420174036108.
Desse modo, o dispositivo da sentença passará a ter a seguinte redação:
Ante o exposto, concedo a segurança, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC, para declarar:
A ilicitude da inclusão do ISSQN na base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS);
O direito da parte impetrante de efetuar a compensação das contribuições recolhidas nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, ou seja, a contar de 20 de março de 2012, observado o quanto prescrito pelo
artigo 170-A, do CTN, condicionada a exequibilidade da compensação ou repetição ao quanto decidido na modulação dos efeitos da decisão proferida, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n.º
592616/RS.
Sobre montante incidirão exclusivamente juros moratórios equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do
pagamento indevido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada (Súmulas 43 e 54 do STJ).
Sem honorários, nos termos do art. 25, da Lei n.º 12.016/2009.
Custas como de lei.
Sentença sujeita a remessa oficial (artigo 14, 1º da Lei n.º 12.016/2009), sem prejuízo de sua eficácia imediata, no que tange, exclusivamente, à exclusão do ISSQN da base de cálculo da COFINS, a partir da data desta
sentença.
No mais, mantenho a sentença nos termos em que proferida.
Cópia desta sentença servirá de Ofício à Autoridade Impetrada.
Publique-se. Intimem-se. Notifique-se o MPF. Certifique-se no Livro Físico de Registros de Sentenças.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0001030-64.2017.403.6108 - TRANSPORTE COLETIVO GRANDE BAURU LTDA.(PR035409 - SHIGUEMASSA IAMASAKI E PR074529 - PEDRO HENRIQUE VORIQUE MASSON SOUSA )
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.
Trata-se de embargos declaratórios opostos por Transporte Coletivo Grande Bauru Ltda. postulando a correção de erro material na sentença ao ter condicionado a exequibilidade da compensação ou repetição ao quanto
decidido na modulação dos efeitos da decisão proferida, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE n.º 574.706/PR (fls. 185/188).
Dada oportunidade à União para manifestar-se, quedou-se inerte (fl. 190).
É a síntese do necessário. Decido.
Os embargos de declaração têm espectro de abrangência limitado às situações descritas no art. 1.022 do Código de Processo Civil, destinando-se precipuamente a suprir omissão, aclarar obscuridade, eliminar contradição e
corrigir erros materiais.
Conheço dos embargos porque tempestivos e, no mérito, dou-lhes provimento para determinar que a exequibilidade da compensação ou repetição fique condicionada apenas ao quanto decidido, pelo Supremo Tribunal
Federal, nos autos do RE n.º 592.616/RS , que trata especificamente da questão versadas nestes autos. 
No mais, mantenho a sentença nos termos em que proferida.
Cópia desta sentença servirá de Ofício à Autoridade Impetrada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certifique-se no Livro de Registros de Sentenças.

CAUTELAR INOMINADA
0005643-40.2011.403.6108 - RAIZEN ENERGIA S/A(SP136615 - FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS E SP183088 - FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS E SP185648 - HEBERT
LIMA ARAUJO E SP228976 - ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO E SP227151 - ADALBERTO DA SILVA BRAGA NETO) X UNIAO FEDERAL

I N F O R M A Ç Ã OInformo a Vossa Excelência compulsando os autos, verifica-se que na procuração apresentada junto com a inicial, fl. 26, não consta outorga de poderes para levantamento de valores aos advogados
constituídos nos autos.Bauru, 22 de outubro de 2019.

Face à informação supra, fica a parte autora intimada a apresentar procuração com outorga de poderes específicos para levantamento de valores ao advogado que indicar para tal finalidade.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0000910-65.2010.403.6108 (2010.61.08.000910-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009121-71.2002.403.6108 (2002.61.08.009121-9) ) - MINISTERIO PUBLICO
FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X CONSTRUTORA ROMANO GONCALVES ENGENHARIA E COMERCIO LTDA X ALEXANDRE CURY JUNIOR X
ANA CECILIA ROMANO CURY X ANGELA MARCIA ROMANO CURY X ANGELINA ADA ROMANO CURY X ANTONIO GONCALVES FILHO X ANGELA MARCIA ROMANO CURY
MONTEIRO(SP013772 - HELY FELIPPE E SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE LEILÃONos termos do art. 1º, inciso II, alínea i, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, ficam as partes intimadas das datas designadas para leilão nos
autos da execução fiscal n. 0010644-50.2004.403.6108, em trâmite pela 1ª Vara Federal de Bauru, de imóveis com registro de indisponibilidade neste feito, conforme documentos juntados às fls. 527/528.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010283-23.2010.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP197584 - ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI E SP215467 - MARCIO
SALGADO DE LIMA) X STORMIST CLIMATIZACAO AMBIENTAL LTDA(SP129732 - WEBERT JOSE PINTO DE S E SILVA E SP305914 - THAMIRIS CRISTINA ROSSI) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X STORMIST CLIMATIZACAO AMBIENTAL LTDA
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DO PAGAMENTO DO DÉBITO Nos termos do art. 1º, inciso IV, alínea c, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte exequente
intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da notícia de pagamento do débito, a fim de que esclareça quanto à satisfação do crédito, cientificando-a de que, no silêncio, reputar-se-á integralmente cumprida a
obrigação, extinguindo-se a execução pelo pagamento.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000351-45.2009.403.6108 (2009.61.08.000351-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP197584 - ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI E
SP215467 - MARCIO SALGADO DE LIMA) X JACKSON BATISTA DOS SANTOS X J.B. DOS SANTOS-COMERCIO E REPRESENTACAO - ME
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DO PAGAMENTO DO DÉBITO Nos termos do art. 1º, inciso IV, alínea c, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte exequente
intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da notícia de pagamento do débito, a fim de que esclareça quanto à satisfação do crédito, cientificando-a de que, no silêncio, reputar-se-á integralmente cumprida a
obrigação, extinguindo-se a execução pelo pagamento.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001452-10.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X ANA LUCIA KLEIN(SP266148 - LUIZ HENRIQUE MARTIM HERRERA)

Tendo em vista a sistemática de solução de conflitos vigente e a designação de data pela CECON (Central de Conciliação) para o dia 06/11/2019 às 15h30min, ficam as partes intimadas através de seus advogados, por
publicação no Diário Eletrônico, para comparecimento na audiência de tentativa de conciliação na data acima mencionada a ser realizada no sétimo andar do prédio da Justiça Federal.

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5002189-83.2019.4.03.6108

DEPRECANTE: 24ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SAO PAULO

 

DEPRECADO: JUÍZO DISTRIBUIDOR DA JUSTIÇA FEDERAL EM BAURU/SP

 

PARTE AUTORA: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     92/1510



PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA FRUSTRAÇÃO DA INTIMAÇÃO

  

Nos termos do art. 1º, inciso III, alínea "c", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da frustração da intimação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Bauru/SP, 23 de outubro de 2019.

 

ROSANE LOPES CONCEICAO 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5002189-83.2019.4.03.6108

DEPRECANTE: 24ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SAO PAULO

 

DEPRECADO: JUÍZO DISTRIBUIDOR DA JUSTIÇA FEDERAL EM BAURU/SP

 

PARTE AUTORA: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO

ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA FRUSTRAÇÃO DA INTIMAÇÃO

  

Nos termos do art. 1º, inciso III, alínea "c", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da frustração da intimação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Bauru/SP, 23 de outubro de 2019.

 

ROSANE LOPES CONCEICAO 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5002496-37.2019.4.03.6108

DEPRECANTE: JUÍZO DA 6ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

 

DEPRECADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

 

PARTE AUTORA: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: THIAGO GOMES MORANI

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA FRUSTRAÇÃO DA CITAÇÃO

  

Nos termos do art. 1º, inciso III, alínea "c", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da frustração da citação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Bauru/SP, 23 de outubro de 2019.

 

ROSANE LOPES CONCEICAO 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010012-48.2009.4.03.6108

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA - SP205337

EXECUTADO: S.M. RAYES PEREIRA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: RADISLENE KELLY PETELINKAR BAESSA BASTOS - SP133438
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PROCESSO ELETRÔNICO - DESPACHO

 

Vistos.

 

Determino a indisponibilidade em todo o território nacional, por meio do Sistema BACENJUD, de contas bancárias eventualmente existentes em nome do(s) Executado(s), até o limite da dívida em execução.    

                                                                        

Deverão ser juntados aos autos apenas os comprovantes de bloqueios positivos, quaisquer sejam os valores alcançados pela medida. 

                 

Decorridos sete dias da protocolização das ordens, perante o BACEN, sem que se tenha notícia, nos autos, da constrição, tomar-se-á como negativa a tentativa de bloqueio, devendo a Secretaria certificar nos autos esta
ocorrência.

                                                                           

Havendo expresso pedido da parte interessada, será juntado aos autos o comprovante do resultado negativo do bloqueio via Bacenjud.  

              

.Valores que sejam, concomitantemente, inferiores a um por cento do montante da dívida e do valor do salário mínimo vigente, serão imediatamente desbloqueados pelo Juízo (artigo 836 do CPC). 

                                  

Tendo em vista a otimização do procedimento de execução junto à Exequente, determino: 

                                                      

1) efetuar a consulta ao RENAJUD, e, se positiva, determino o lançamento da restrição de transferência junto ao RENAJUD. A seguir, a parte Exequente deverá ser intimada a indicar depositário para o bem, bem como o
endereço da localização do veículo, quando não existente nos autos, caso em que a Secretaria deverá expedir o mandado de penhora e avaliação e/ou carta precatória do bem indicado, constando, expressamente, que:  

                                

a) caso não seja localizado o veículo no endereço fornecido pela Exequente para a diligência, o proprietário/executado deverá ser notificado a indicar, de imediato, ou, não sendo possível, no prazo de 05 (cinco) dias, a
localização do bem, a fim de possibilitar ao Executante de Mandado retornar para cumprimento da penhora, sob pena de aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça (art. 772, II c/c art. 774, V e parágrafo
único, todos do CPC), bem como do lançamento da restrição de circulação junto ao RENAJUD;

      

b) localizado o veículo, intime-se o Executado da penhora e demais atos, bem como de quem ficará como depositário do veículo penhorado;  

                                                                           

c) intime-se, ainda, o Executado de que o veículo penhorado sofrerá remoção e guarda pelo depositário indicado;  

                                 

d) intime-se o Executado do prazo de 15 (quinze) dias para arguir, por simples petição, questões relativas à validade ou à adequação da penhora, contados de sua intimação (artigo 525, parágrafo 11, do CPC).

 

Juntados os resultados das pesquisas do BACENJUD e do RENAJUD, dê-se vista à Exequente.                                                           

 

Bauru, data infra.

 

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

 

Juiz Federal

3ª VARA DE BAURU

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002712-32.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: DOUGLAS DANIEL RODRIGUES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DANIEL RODRIGUES DA SILVA - SP325374, RODRIGO MANTEIGA DA COSTA - SP397232
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 23508622: ciência às partes acerca do pagamento do RPV, cujo depósito ocorreu no Banco do Brasil.

Deverá a parte exequente comunicar este Juízo sobre o efetivo levantamento dos valores, no prazo de trinta dias. Seu silêncio será traduzido como resposta positiva.

Após, à nova conclusão.

Int. 

, 
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   BAURU, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000091-62.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOSE DIVINO DE MELO JUNIOR
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

INTIMAÇÃO NOS TERMOS DA PORTARIA N.º 06/2006:

Nos termos do artigo 1º, itens 7 e 19, da Portaria nº 06/2006, de 05 de Junho de 2006, desta Vara, fica intimada a parte autora / exequente acerca da devolução da Carta Precatória pelo E. Juízo deprecado (Documentos ID
18321883 e 18321884), a fim de manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão lavrada, requerendo o que de direito.         

   BAURU, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000759-67.2017.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: LUCIANA ALVES FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDVAR FERES JUNIOR - SP119690
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: DENISE DE OLIVEIRA - SP148205
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo-se em vista a ocorrência de trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Int.

              

 

   BAURU, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002435-79.2019.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: EDILUCI SANCHES ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: JONATAS MATANA PACHECO - SC30767
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, considerando que seu benefício previdenciário é inferior a dois salários mínimos.

A parte autora não se manifestou sobre seu eventual interesse na designação de audiência preliminar de tentativa de conciliação. 

O INSS apresentou ofício, arquivado em Secretaria, onde expressamente pediu a incidência do art. 334, § 4º, inciso II, do CPC, em casos como o presente feito.

Assim sendo, deixo de designar audiência de conciliação, prevista no art. 334, do CPC, com fundamento no art. 334, § 4º, inciso II, do CPC.

Cite-se.

Arguidas preliminares ou juntados documentos com a contestação, intime-se a parte autora para que se manifeste em réplica, no prazo legal.

Sem prejuízo, na mesma oportunidade, deverão as partes ser intimadas para que especifiquem provas que pretendam produzir, justificadamente, sob pena de indeferimento.

Em seguida, conclusos.

              

 

   BAURU, 17 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002621-39.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: JEAN CARLOS SOUZA THOMAZ
Advogado do(a) AUTOR: LOURIVAL ARTUR MORI - SP106527
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO - PE20670
 
 

  

    D E S P A C H O

Torno sem efeito a decisão ID 22313010, que determinou o retorno dos autos à Justiça Estadual de origem, pois nos autos físicos de nº 0001003-23.2013.403.6108, dos quais estes autos foram desmembrados, houve a
interposição de Agravo de Instrumento que recebeu o nº 0009965-26.2013.403.0000, sendo que ali, a E. Vice Presidência do C. TRF3, determinou a suspensão/sobrestamento do referido Agravo até o julgamento do REsp
1.091.393/SC e REsp 1.091.363/SC, conforme extrato processual, sobre o quê, ora determino a juntada a estes autos, pela Secretaria do Juízo.

Após cumprido o acima exposto, intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo de 15 dias.

Não havendo discordância, sobrestem-se estes autos.

Havendo discordância, retornem os autos conclusos. 

Int.

              

 

   BAURU, 16 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002002-12.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: WALDEMAR PALHARIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE - SP294136-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 (tipo C)

 

Vistos etc.

Face a todo o processado, reconhecida reiteração de cumprimento já realizado (id 18136908), DECLARO EXTINTO o feito, por coisa julgada, ausente reflexo sucumbencial, face aos contornos da
causa.

Com o trânsito em julgado da presente, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

Bauru, 09 de outubro de 2019.

 

 

 

José Francisco da Silva Neto

Juiz Federal

  

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002648-85.2019.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
IMPETRANTE: PESCIO & PESCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO PERANDRE PACHECO DE ANDRADE VILLELA - SP325556, MARIANI TREVISAN CARDERELLI - SP326292
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BAURU, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Esclareça a impetrante, em até dez dias, qual a autoridade impetrada coatora, pois da inicial constou o "Chefe da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Piracicaba/SP, no endereço: Rua Olga Gonzales
de Oliveira, n. 35, Quadra 2, Jardim Estoril, Bauru/SP, CEP 17017-594".

   Após, tornem os autos concluso.            

   BAURU, data da assinatura eletrônica.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002488-60.2019.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
IMPETRANTE: WILSON FRANCISCO BELFIORI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE LUIZ TIROLO - SP410440
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO INSS BAURU
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a impetrante, no prazo de cinco dias, sobre se remanesce interesse no prosseguimento do feito ante a petição ID 22997933.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001678-22.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467, MARCIO AGUIAR FOLONI - SP198813
EXECUTADO: PAULO ROBERTO DEL BONI CARDOSO, CAVEDON INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA. - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ - SP116270
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ - SP116270
 
 

  

    D E S P A C H O

  Por primeiro, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos físicos, trasladando-se cópia deste comando para lá.

Na sequência, aguarde-se pelo cumprimento pela CEF da determinação ID nº 11743553, incumbindo, inclusive, a ela a indicação dos endereços que pretenda sejam diligenciados, comprovando, se o caso, o
recolhimento das diligências e custas pertinentes.

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO (137) Nº 5000563-97.2017.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CHAPADAO LOCACAO E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - ME
Advogado do(a) RÉU: HERMINIA CRISTINA MORAIS FERRI - SP256722
 
 

  

    D E S P A C H O

Documentos ID 21566329 e ID 21566334: ciência à Caixa Econômica Federal para, querendo, manifestar-se no prazo de dez dias.

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

         

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006796-50.2007.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CLAUDINE CORCIOLI GERALDO DE LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: MIGUEL APARECIDO STANCARI - SP91697
 
 

  

    D E S P A C H O
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Trata-se de virtualização de autos promovida pela CEF, nos termos do disposto no Capítulo III da Resolução Pres. nº 142/2017 (“Da virtualização dos autos em qualquer fase do procedimento”).

Proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos físicos, trasladando-se cópia deste comando para lá.

Intime-se a parte executada, por publicação, para que, em cinco dias, proceda à conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização. 

Sem prejuízo, manifeste-se a CEF, em prosseguimento (fl. 272, dos autos físicos).

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000446-31.2016.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MITRI - COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI - EPP, MICHEL AL ASSAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ADIBO MIGUEL - SP177219
Advogado do(a) EXECUTADO: ADIBO MIGUEL - SP177219
 
 

  

    D E S P A C H O

De uma análise perfunctória, extrai-se que a presente execução não foi virtualizada integralmente, mormente porque a última folha constante do Doc. Num. 23260790 é a de número 56, sendo que o processo
físico encerra-se na folha 68.

Assim, proceda a CEF a devida regularização, em até dez dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Sem prejuízo, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos físicos, trasladando-se cópia deste comando para lá.

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.            

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007694-39.2002.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANDRE TELLI MANOEL
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON MARTELOZO JUNIOR - SP232267, ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, EVANDRO DIAS JOAQUIM - SP78159
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de virtualização de autos promovida pela CEF, nos termos do disposto no Capítulo III da Resolução Pres. nº 142/2017 (“Da virtualização dos autos em qualquer fase do procedimento”).

 Intime-se parte executada para que, em cinco dias, proceda à conferência descrita no artigo 4º, inciso I, alínea “b”, da Resolução nº 142/2017. 

Sem prejuízo, cumpra a CEF o proferido à fl. 470, segundo parágrafo, dos autos físicos, em até cinco dias.

Por fim, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos físicos, trasladando-se cópia deste comando para lá.

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001387-85.2019.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EMBARGANTE: URSO INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA, URSO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, WAGNER JOSE ANDRIOTTI, CLAUDINEI
ANTONIO ANDRIOTTI, FABIO SAES BODO
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Advogados do(a) EMBARGANTE: FERNANDO SIMIONI TONDIN - SP209882, PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546
Advogados do(a) EMBARGANTE: FERNANDO SIMIONI TONDIN - SP209882, PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546
Advogados do(a) EMBARGANTE: FERNANDO SIMIONI TONDIN - SP209882, PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546
Advogados do(a) EMBARGANTE: FERNANDO SIMIONI TONDIN - SP209882, PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546
Advogados do(a) EMBARGANTE: FERNANDO SIMIONI TONDIN - SP209882, PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ausente penhora, depósito ou caução, nos termos do artigo 919, § 1º, CPC, recebo os presentes embargos, sem suspensividade executiva. 

Traslade-se cópia deste comando para os autos da execução.

Intime-se a parte embargada (Caixa Econômica Federal) para oferecer impugnação e, também, especificar as provas que pretenda produzir, justificando sua pertinência.

Com a resposta, intime-se a parte embargante para se manifestar acerca da impugnação apresentada e, também, para especificar as provas que pretenda produzir, justificando sua pertinência.

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001395-62.2019.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EMBARGANTE: TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: RAFAEL PINTO DE MOURA CAJUEIRO - SP221278
EMBARGADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Por primeiro, a fim de regularizar a representação processual da parte embargante, procedo ao traslado de cópia da Procuração (Doc ID 17566553) e do Substabelecimento (Doc ID 17566554), oriundos dos autos principais.

Nos termos do art. 919, CPC, recebo os presentes embargos, sem suspensividade executiva. 

Traslade-se cópia deste comando para os autos da execução.

Intime-se a parte embargada (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) para oferecer impugnação e, também, especificar as provas que pretenda produzir, justificando sua pertinência.

Com a resposta, intime-se a parte embargante para se manifestar acerca da impugnação apresentada e, também, para especificar as provas que pretenda produzir, justificando sua pertinência.

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000594-20.2017.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
PROCURADOR: RENATO CESTARI
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 
RÉU: ANTONIO DE SOUZA, SILVANA APARECIDA FREITAS DE SOUZA, GUILHERME DE FREITAS, REBECA DE FREITAS SOUZA
Advogados do(a) RÉU: JHIMMY RICHARD ESCARRELI - RJ197783, ROBERTO ANTONIO PACCOLA - SP96439
Advogados do(a) RÉU: JHIMMY RICHARD ESCARRELI - RJ197783, ROBERTO ANTONIO PACCOLA - SP96439
TERCEIRO INTERESSADO: GISELE CUNHA FERREIRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: THIAGO BERBERT SE BIANCHI

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  despacho id 23623631: 

Vistos etc.

Doc. 23602276 : face a todo o processado, comunique-se ao Oficial de Justiça que até nova determinação deste Juízo, sobrestando-se o feito até que v. decisão liminar venha aos autos pelo E. TRF, intimando-se aos polos.

Com a vinda da v. decisão ao feito, em grau liminar, imediata conclusão, novamente em torno do tema do cumprimento da r. liminar possessória em pauta.

Bauru, 22 de outubro de 2019.

 

   BAURU, 22 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001121-98.2019.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
IMPETRANTE: MARIA CRISTINA LINO DE CAMARGO
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL HAYASE VIEIRA - SP368719
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE BAURU, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Fundamental, dê-se ciência ao polo impetrante, acerca da manifestação autárquica, doc. ID 23394319, noticiando o requerimento administrativo apreciado fora, com análise concluída em 01/08/2019,
restando indeferido o pedido por falta de carência, NB 192.469.413-9.

Deverá a autora esclarecer sobre se persiste seu interesse de agir, em até cinco dias corridos, seu silêncio a traduzir da causa abdica, intimando-se-a.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

José Francisco da Silva Neto

Juiz Federal

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000259-96.2019.4.03.6183 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: OLIVIO BARREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA - PR64137
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Extrato Ação previdenciária em que se pleiteia a readequação do benefício previdenciário em observância aos tetos previdenciários firmados pelas EC 20/1998 e 41/2003 – Inexistência de reflexos no benefício do
autor, pelo fato de perceber valores inferiores aos limites estatuídos – Improcedência ao pedido

 

 

Sentença “B”, Resolução 535/2006, CJF.

 

 

Autos n.º 5000259-96.2019.4.03.6183

Autor: Olívio Barreira

Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de ação de rito comum, proposta por Olívio Barreira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, aspirando à revisão de seu benefício previdenciário, à luz das EC 20/1998 e 41/2003.
Requereu os benefícios da Justiça Gratuita, deferidos, doc. 17547838.  

Por ter sido ajuizada a causa em São Paulo, foi declinada a competência para a Subseção Judiciária de Bauru, doc. 13863226.

Contestou o INSS, doc. 19001948, alegando, preliminaremente, prescrição. No mais, aponta que a decisão da Suprema Corte não se aplica aos benefícios concedidos anteriormente à CF/1988, sendo que o
valor do benefício em questão não sofreu limitação pelo teto.

Manifestou-se o MPF pelo prosseguimento da lide, doc. 19543386.

Sem provas pelo INSS, doc. 19717961.

Réplica, sem provas, doc. 20477831.

A seguir, vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

DECIDO.

De início, à espécie incide a prescrição quinquenal anterior ao ajuizamento da presente ação, por se tratar de prestação de trato sucessivo, ao passo que a existência da Ação Civil Pública nº 0004911-
28.2011.4.03.6183 em nada interfere na individual demanda proposta pela parte autora, consoante a previsão do art. 104, Lei 8.078/90:
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“DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA AFASTADA. BENEFÍCIO
REVISTO PELO TETO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. EXISTÊNCIA DE ACP. IMPOSSIBILIDADE DE INTERRUPÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. RE 870947. AGRAVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. AGRAVO DO INSS CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO.

...

5. A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela parte autora, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-
28.2011.4.03.6183).

...”
(ApReeNec 00047934720144036183, DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2018)

 

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRAZO PRESCRICIONAL. DECISÃO
MANTIDA

- O autor pretende que o prazo prescricional seja contado a partir da propositura da ação civil pública 0004911-28.2011.4.03.6183 (05/05/2011), oportunidade em que houve a
interrupção da prescrição, conforme artigo 202 do CC e art. 219, §1º do CPC.

- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).

- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga
omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

...”
(AC 00025847120154036183, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2016)

 

 

Por igual, inexiste limitação temporal relativamente à data de concessão do benefício, para aferição revisional almejada, segundo entendimento pretoriano :

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.
INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

...

IV - O Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do no Recurso Extraordinário (RE) 937595, com repercussão geral reconhecida, reafirmou jurisprudência no sentido de que os
benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, o chamado "buraco negro", não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
reajuste segundo os tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais (ECs) 20/1998 e 41/2003, devendo a readequação aos novos limites ser verificada caso a caso, de acordo com os parâmetros
definidos anteriormente pelo Tribunal no RE 564354, no qual foi julgada constitucional a aplicação do teto fixado pela ECs 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos antes de sua vigência.

...”
(Ap 00102462920154036105, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2018)

 

No mérito em si, o INSS, em sua página na internet, cujo conteúdo está em “https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/revisao/consulta-de-beneficio-em-revisao-teto-previdenciario/”, traz a seguinte
informação aos segurados: “A revisão do teto previdenciário teve origem em uma decisão judicial expedida pelo Supremo Tribunal Federal-STF, a partir da análise de caso concreto de um segurado no julgamento
do RE 564.354/SE. Na decisão, o STF determinou que o INSS procedesse à revisão para recomposição, nas datas das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, do valor dos benefícios limitados ao teto
previdenciário na data de sua implantação, no período de 05/04/1991 até 31/12/2003”.

Por seu giro, firmando a Suprema Corte a constitucionalidade das Emendas 20/1998 e 41/2003, no rito da Repercussão Geral, RE 564354, para o êxito dos reflexos emanados daqueles delimitadores,
necessariamente o benefício do segurado deveria ter sido balizado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária ao tempo da publicação das alterações constitucionais:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO INFERIOR AO
TETO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na
legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II. Verifica-se que o benefício da parte autora não alcançou o teto legal, uma vez que o cálculo de seu salário-de-benefício resultou em um valor inferior ao teto, não sendo, portanto,
atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.

III. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0001402-93.2011.4.03.6311, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 26/11/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/12/2013)

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao
teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor, embora limitado ao teto na data da concessão, não sofreu tal restrição à época da entrada em vigor das aludidas Emendas,
visto que o valor da renda mensal recebida na competência de novembro de 2010 é muito inferior ao limite máximo de pagamento. Assim, não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso
Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil.

III - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0014909-54.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/09/2012)

 

 

Realmente, a questão é puramente jurídica, sendo que o benefício questionado possui DIB 03/05/1987, doc. 13560703, com RMI de Cr$ 12.902,97, doc. 13560703.

Neste passo, à época, o maior teto do salário de benefício consistia em Cr$ 24.960,00, nos termos de tabela presente na página nº 27, do arquivo hospedado no sítio eletrônico
http://www.previdencia.gov.br/arquivos/office/27_130924-151222-748.pdf, significando dizer jamais teve o segurado limitação de benefício pelo teto :
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“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. ADEQUAÇÃO AO NOVO TETO FIXADO PELAS EC´S 20/98 E 41/03. INDEVIDA. AGRAVO INTERNO
IMPROVIDO.

1. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social.

2. Tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os
benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os
que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional, conforme RE 564.354/SE. 3. No presente caso, conforme extrato de demonstrativo de cálculos apresentado às fls. 26/28, não
restou demonstrado que o valor da RMI ficou limitada ao teto previdenciário. Assim, ainda que possível a revisão do benefício, não havendo demonstração da limitação do salário-de-benefício ao teto
previdenciário ao cálculo da RMI do benefício de pensão por morte, não faz jus à revisão aos novos tetos previdenciários, estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003.

4. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele
contida.

5. Agravo improvido.”

(ApCiv 0010196-60.2015.4.03.6183, DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2019.)

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº
20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. DIB ANTERIOR À CF/88.

...

IV - O benefício do instituidor da pensão, aposentadoria especial, teve DIB em 17/05/88, antes da promulgação da CF/88, e não foi limitado ao teto, ao contrário do afirmado pela
autora. O salário de benefício calculado para o instituidor foi na ordem de 45.830,39.

V - O Limite Máximo do Salário-de-Contribuição em maio/88 (DIB) era de 118.360,00. O Maior Valor-Teto do Salário-de-Benefício era de 90.100,00. Via de conseqüência, o Menor
Valor-Teto do Salário-de-benefício era de 45.050,00.

VI - Benefício concedido antes da CF/88 não se sujeita à revisão pela aplicação dos tetos preceituados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, restando forçoso o reconhecimento da improcedência
do pedido.

...”

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0003275-56.2013.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 31/03/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/04/2014)

 

 

 

“AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DO REAJUSTE. BURACO NEGRO. ALCANCE.

1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não subsistindo os fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem
violação à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito, alcançando, inclusive, os benefícios concedidos antes da vigência dessas normas, de modo
a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Precedente STF (RE 564354/SE, Relatora Min.
CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).

3. No caso, a Carta de Concessão/Memória de Cálculo apresentada revelou que o salário-de-benefício da parte autora não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que
não há que se falar em revisão do benefício.

4. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0001486-90.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 23/02/2015, e-DJF3
Judicial 1 DATA:04/03/2015)

 

Some-se a isso, ainda, que a EC 41/2003, em seu art. 5º, estabeleceu como limite máximo do valor de benefícios do RGPS o importe de R$ 2.400,00, lá para 2003, ao passo que na competência 10/2018 o
polo autor percebia a quantia de R$ 3.114,69, doc. 13560703, pg. 1, o que somente ratifica jamais teve benefício limitado por teto.

Por conseguinte, refutados se põem os demais ditames legais invocados em polo vencido, que objetivamente a não socorrerem, com seus teores e consoante este julgamento, ao mencionado polo (artigo 93,
IX, CF).

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do art. 487, inciso I, CPC, sujeitando-se o polo autor ao pagamento de honorários
advocatícios, no importe de 10% sobre o valor atualizado da causa, com juros segundo o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, observada a Justiça Gratuita, por estes motivos ausentes
custas, na forma aqui estatuída.

P.R.I.

Bauru, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

José Francisco da Silva Neto

Juiz Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0003955-38.2014.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA JOSE BARBOSA
Advogados do(a) RÉU: GUILHERME BOMPEAN FONTANA - SP241201, AMANDA TEXEIRA PRADO - SP331213
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    D E S P A C H O

Recebo os presentes embargos. Consequentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (artigo 702, §4º, do Código de Processo Civil).

Intime-se a CEF para se manifestar acerca dos embargos no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, intime-se a parte ré / embargante para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se, pontualmente, sobre a impugnação aos embargos monitórios eventualmente oferecida pela CEF, bem como para
especificar as provas que pretenda produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento.

Por fim, abra-se vista dos autos à CEF para, também no prazo de 15 dias, especificar as provas que pretenda produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento.

Intimações sucessivas.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000240-90.2019.4.03.6183 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: LEANDRO HENRIQUE CANDIDO SOBRAL
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA - PR64137
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Extrato: Ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício do pai, para que possa perceber reflexos em pensão alimentícia civil, emanada de ordem judicial, decorrente de diferenças brotadas dos Tetos
Constitucionais firmados pelas EC 20/98 e 41/2003 – Ilegitimidade ativa configurada – Extinção terminativa

 

 

Sentença “C”, Resolução 535/2006, CJF.

 

 

Autos n.º 5000240-90.2019.4.03.6183

Autor : Leandro Henrique Candido Sobral

Réu : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 

 

Vistos etc.

Trata-se de ação de rito comum, ajuizada por Leandro Henrique Candido Sobral em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a revisão de benefício conforme as EC 20/1998 e
41/2003. Postulou pelos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, deferidos, doc. 17540803.

Por ter sido ajuizada a causa em São Paulo, foi declinada a competência para a Subseção Judiciária de Bauru, doc. 13863216.

Contestou o INSS, doc. 18660374, alegando, em síntese, ilegitimidade ativa, porque o autor é mero recebedor de pensão alimentícia, tendo ocorrido a prescrição, pois a pensão foi cessada em 04/01/2011 –
ajuizamento da presente em 2019.

Manifestou-se o MPF pelo prosseguimento da lide, doc. 19542135.

Sem provas pelo INSS, doc. 20419195.

Réplica, sem provas, doc. 20419198.

A seguir, vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

DECIDO.

De fato, matéria de ordem pública a legitimidade ad causam, § 5º, e inciso IX, do artigo 337, CPC, constata-se que a parte autora busca a revisão de benefício previdenciário que não lhe pertence.

Com efeito, o polo autor auferiu, unicamente, pensão alimentícia civil decorrente de ordem judicial, que foi averbada em benefício previdenciário de seu genitor, doc. 18660375, pg. 18/19, portanto o postulante
não possui nenhum vínculo com a Previdência Social, que o respalde a postular por revisão de benefício previdenciário de outrem.

Efetivamente, o autor, em nome próprio, requer que o INSS revise benefício de seu pai, não existindo notícia de que aquele tenha postulado por esta providência nem em seara administrativa, nem judicialmente.

Note-se, então, que o postulante a se situar como filho do operário, não sendo o titular do originário benefício, ao passo que eventual reflexo na pensão, de natureza civil, unicamente se põe possível se houver a
necessária revisão do benefício então percebido pelo genitor – sem a revisão do benefício originário, não há revisão da pensão.

Ou seja, quadro peculiar do feito se extrai, onde a se flagrar “brigando” na presente ação o filho, na defesa de direito à revisão de benefício do pai (não se sabe nem se o mesmo está vivo ou se já é falecido), que
não é parte na presente ação : assim, claramente a intentar o polo autoral por discutir direito alheio em seu próprio nome, substituição processual esta ou extraordinária legitimação somente admissível nos estritos limites de
autorização de lei específica, artigo 18, CPC, o que não se dá na espécie.

 

É dizer, flagrante a ilegitimidade daquele que busca por proteger acervo alheio, como no caso vertente, sendo portanto objetivamente corpo estranho ao debate a respeito, já tendo o C. STJ apreciado questão
similar, reconhecendo a ilegitimidade ativa da postulante para situação que tal:

 

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA PELA ESPOSA PARA PLEITEAR APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO DE CUJUS. DIREITO
PERSONALÍSSIMO. BENEFÍCIO NÃO REQUERIDO PELO TITULAR DO DIREITO. INAPLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/1991. ILEGITIMIDADE ATIVA
CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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1.  O direito à concessão de benefício previdenciário é personalíssimo.

2. O de cujus não buscou em vida a concessão de aposentadoria por invalidez na via administrativa e nem na via judicial,razão pela qual não se aplica ao caso em tela o disposto no art.
112 da Lei nº 8.213/1991, que prevê a legitimidade dos sucessores para postular em juízo o recebimento de valores devidos e não recebidos em vida pelo de cujus, independentemente de inventário.

3.  Agravo regimental a que se nega provimento.”

(AgRg no REsp 1107690/SC, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 04/06/2013,
DJe 13/06/2013)

 

 

 “PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO DO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. ILEGITIMIDADE
ATIVA. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.)

...

 II - As questões trazidas nos presentes embargos relativas à possibilidade da beneficiária de pensão por morte receber parcelas vencidas referentes à aposentadoria que o de cujus teria
direito em vida, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida com fulcro no art. 557, do CPC, e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos
ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel.
Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs.,v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.”
(AC 00122000520144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2014)

 

 

 

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. SUCESSORES DO SEGURADO FALECIDO PUGNAM PELA REVISÃO DE BENEFÍCIO NÃO POSTULADA EM
VIDA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- O benefício reveste-se de caráter personalíssimo e extingue-se com a inexistência de dependente legalmente válido para seu recebimento.

- Não se deve confundir a hipótese dos autos com a substituição processual tratada no art. 43 do CPC, visto que, nesta, a legitimidade ativa já se apresenta legalmente configurada
desde o início da demanda, cujo exercício do direito de ação foi efetivado pelos titulares do direito almejado.

- Também não há qualquer relação entre o caso presente e o art. 112 da Lei 8.213/91, pois este regula levantamento de valores não recebido em vida pelo segurado, independentemente
de inventário ou arrolamento, pelos dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil. Refere-se a valores incontroversos, incorporados ao
patrimônio do de cujus, ou que ao menos já tenham sido pleiteados administrativamente ou judicialmente pelo titular, ainda em vida.

- Processo extinto sem resolução do mérito. Embargos de declaração prejudicados.”
(AC 00250909819994039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2010 PÁGINA: 135)

 

 

Sobremais, não se cuida, à espécie, de aplicação do art. 112, Lei 8.213/91, porque a tratar a norma de cifras certas devidas ao segurado falecido, não concebendo, jamais, prerrogativa à postulação de direito
alheio em nome próprio, diante do controvertido cenário posto à apreciação (não há direito reconhecido, mas expectativa repousante no ímpeto revisional do benefício originário, personalíssimo).

Assim, prejudicado o exame prescricional.

Por conseguinte, refutados se põem os demais ditames legais invocados em polo vencido, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado polo (artigo 93, IX,
CF).

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTO o processo, sem exame de mérito, nos termos do art. 485, VI, CPC, sujeitando-se a parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor atualizado da causa, com juros segundo o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, observada a Justiça Gratuita, por este motivo
ausentes custas. 

P.R.I.

Bauru, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

José Francisco da Silva Neto

Juiz Federal

  

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003102-02.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: SENDY CRISTINA DA SILVA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: PAULO GUILHERME MADY HANASHIRO - SP407389, AMANDA ALCANTARA PAREJO - SP407136
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Extrato: Ação de rito comum – SFH – Consolidação da propriedade – Possibilidade de purgação da mora – Depositado o todo dos valores devidos : desfazimento da consolidação – Despesas de Cartório
inoponíveis à Gratuidade e face ao acordo - Procedência ao pedido

 

  

Sentença “B”, Resolução 535/2006, CJF.

 

  

Vistos etc.

Trata-se de ação de rito comum, com pedido de liminar, ajuizada por Sendy Cristina da Silva Santos em face da Caixa Econômica Federal, requerendo, como pedido principal, a anulação da consolidação da propriedade de
imóvel, por inobservância dos requisitos legais a tanto.

Aduziu a autora que foi notificada pela CEF em razão de inadimplemento de prestações habitacionais, fato este decorrente de dificuldades financeiras, pontuando possuir pretensão de retomar os pagamentos e quitar as
obrigações atrasadas, não devendo, assim, ser o bem levado à hasta e almejando seja a CEF compelida a realizar renegociação.

Requereu os benefícios da Justiça Gratuita, deferidos, doc. 12932196.

Tutela deferida, doc. 12932196.

Depósito judicial realizado pela mutuária, doc. 13259879.

Realizada audiência de tentativa de conciliação, onde as partes sinalizaram possibilidade de resolução do tema extrajudicialmente, tendo sido mantida a suspensividade anteriormente lavrada e designada próxima sessão
conciliatória.

Nova audiência de conciliação realizada em 04/02/2019, onde restou autorizado o depósito do valor devido e a utilização do FGTS, para fins de desfazimento da consolidação da propriedade e, se realizado o depósito,
determinou-se o oficiamento ao CRI, doc. 14121487.

Realizado depósito aos autos, doc. 14176805.

Informou a CEF que o contrato foi reativado, requerendo a expedição de ofício ao CRI, a fim de que a consolidação fosse cancelada, pugnando por extinção do processo.

Expedido Mandado de Intimação ao 2º CRI, doc. 16168866.

Informações prestadas pelo 2º CRI, informando o cumprimento do Mandado, doc. 1705663.

Cientificadas as partes acerca do quanto informado pelo Oficial de Registro de Imóveis, doc. 20309549.

A seguir, vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

DECIDO.

De fato, aos autos cabalmente evidenciado o desejo particular de manter o contrato imobiliário em pauta, demonstrando o polo mutuário, a todo o momento, interesse em restabelecer o liame obrigacional, tanto que realizou
depósito integral do valor devido e já reverteu a consolidação da propriedade.

Assim, inobstante aquele justo ato de retomada da propriedade e levando-se em consideração a natureza do litígio, visando a parte mutuária, amplo senso, à nulidade dos procedimentos de retomada do imóvel, extrai-se da
postura privada inequívoca intenção de regularizar sua situação, perante o credor imobiliário.

Realmente, o caso concreto a demandar interpretação sistemática das normas envoltas ao direito à moradia/habitação, art. 6º, Lei Maior, embora merecendo destaque a juridicidade dos dispositivos legais que preveem
mecanismos para a retomada do bem, no caso de inadimplência.

Todavia, o cenário em exame apresenta-se dotado de singularidade, situação esta que colima distinta apreciação, diante da quitação das obrigações então pendentes, devendo prevalecer o direito à moradia do cidadão, que
honrou com sua obrigação antes da arrematação da coisa.

Logo, comporta o feito extinção, com julgamento de mérito, a fim de definitivamente reconhecer o cancelamento do ato de retomada do imóvel, diante da purgação da mora realizada, restando prejudicados os demais temas
suscitados :

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. LEI 9.514/97. PURGAÇÃO DA MORA ATÉ A DATA DE LAVRATURA DO AUTO DE
ARREMATAÇÃO.

I. Possível a purgação da mora, na forma do artigo 26, § 1º, da Lei 9.514/97, até a assinatura do auto de arrematação, pela aplicação subsidiária do artigo 34 do DL 70/66, ou, no caso de leilões
negativos, até a alienação do imóvel, mediante a realização de depósito, perante a instituição bancária, a quem compete apresentar, diretamente ao devedor, na agência onde foi firmado o
contrato de financiamento imobiliário, planilha com o montante referente ao valor integral do débito em seu favor.

II. Recurso provido.”

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2276570 0005901-68.2016.4.03.6110, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/10/2018)

 

Dispensado o sucumbimento entre os polos conforme acordado em audiência conciliatória, doc. 14121487.

 Não se há de falar em despesas cartoriais, à medida que o desfazimento da consolidação da propriedade decorre de ordem judicial, já tendo a CEF sido ressarcida das despesas então experimentadas, incluídas as despesas
cartoriais (doc. 14121487), igualmente superior a Gratuidade deferida conforme relatório.

Por conseguinte, refutados se põem os demais ditames legais invocados em polo vencido, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado ente.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 487, inciso I, CPC, para o fim de reconhecer purgada a mora do polo mutuário, relativamente ao imóvel
da matrícula nº 62.705, do 2º Oficial de Registro de Imóveis em Bauru, restando devido o cancelamento da consolidação da propriedade ali lançada (Av. 7 e Av. 8), ratificando-se a liminar de doc. 12932196.

Ausentes custas, diante da Justiça Gratuita, bem como ausentes honorários diante do acordo firmado em audiência (doc. 14121487).

P.R.I.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

José Francisco da Silva Neto

Juiz Federal
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BAURU, 22 de outubro de 2019.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5003067-42.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: TERRA BRASILIS RESIDENCIAL COPACABANA
Advogados do(a) EMBARGADO: JOAO VITOR ALMEIDA PRAEIRO ALVES - MT18439/O, JEFERSON DANIEL MACHADO - SP294917, GILMARA DA SILVA BIZZI - SP235308
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Extrato: Embargos de terceiro – Imóvel alienado fiduciariamente – Descabimento da penhora sobre a propriedade, sendo possível a constrição sobre os direitos do contrato de alienação – Parcial procedência aos
embargos

 

Vistos etc.

Trata-se de embargos de terceiro, deduzidos pela Caixa Econômica Federal em face de Terra Brasilis Residencial Copacabana, requerendo, liminarmente, a suspensão de atos expropriatórios relacionados ao imóvel penhorado
em execução corrente perante a E. Justiça Estadual; no mais, pugna pela exclusão, definitiva, da constrição judicial que recai sobre a coisa, a qual está alienada fiduciariamente.

Realizada audiência de tentativa de conciliação, sem acordo, doc. 14203008.

Contestação da parte privada, doc. 14547021, aduzindo haver preferência de seu crédito ao de garantia real, para tanto apontando a Súmula 478, STJ, bastando ser reservado numerário que satisfaça o crédito fiduciário, após
a realização de leilões.

Réplica, doc. 17146079.

Sem provas pelas partes, doc. 22779662 e seguintes.

A seguir, vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

DECIDO.

Primeiramente, o E. Juízo Estadual já sobrestou o andamento da execução, doc. 12529269 - pg. 31, portanto sem objeto o pleito liminar destes embargos de terceiro.

No mais, confunde a parte embargada a figura jurídica da hipoteca, prevista na agitada Súmula 478, STJ, com a da alienação fiduciária.

Com efeito, referido provimento sumular não tem aplicação ao caso concreto, à medida que o imóvel litigado (matrícula 111.897, do 1º CRI em Bauru, doc. 12529269, pg. 23), está gravado com alienação fiduciária (credora
CEF e devedores Leandro Barbosa dos Santos e Barbara Shirley Rosa dos Santos), instituto jurídico no qual a propriedade da coisa não é do devedor fiduciário (diferentemente da hipoteca), que apenas detém a posse sobre o
bem, logrando obter a propriedade apenas se cumprido o pagamento do financiamento celebrado.

Ou seja, a CEF é a dona do imóvel, portanto descabida a penhora sobre a propriedade, porque alheia àquele debate entre particulares (Condomínio Terra Brasilis Residencial Copacabana x Barbara Shirley Rosa), tema
pacífico perante o C. STJ :

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BEM MÓVEL COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTRIÇÃO DOS DIREITOS. POSSIBILIDADE.

1. O STJ firmou o entendimento de que o bem alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora. Nada impede, contudo, que os direitos do
devedor fiduciante oriundos do contrato sejam constritos.

2. Recurso Especial provido.”

(REsp 1646249/RO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/2018, DJe 24/05/2018)

 

Logo, o Condomínio embargado somente pode apresar aos direitos do devedor sobre o contrato de alienação fiduciária, nada mais.

Por conseguinte, refutados se põem os demais ditames legais invocados em polo vencido, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado ente (artigo 93, IX, CF).

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos, a fim de afastar a penhora sobre o imóvel em litígio, devendo a constrição recair sobre os
direitos do devedor atinentes ao contrato de alienação fiduciária em foco, sujeitando-se a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor atualizado da causa, com juros segundo o
Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, CJF, além do pagamento de custas, pois decaiu de maior porção.

Comunique-se ao E. Juízo Estadual da 4ª Vara Cível de Bauru (execução nº 1031507-50.2017.8.26.0071), enviando-se cópia da presente.

P.R.I.

Bauru, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

José Francisco da Silva Neto

Juiz Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002147-34.2019.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
IMPETRANTE: TRANSALAVARCI TRANSPORTES E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO PINA - SP96852
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

 

O valor da causa (R$ 1.000,00) não corresponde ao objeto litigado, um caminhão.

Conforme consulta à Tabela Fipe, referido bem possui o valor de R$ 116.148,00, documento ora juntado.

Logo, este o valor correto da causa, devendo a parte impetrante efetuar emenda da inicial e recolher as custas complementares, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 290, CPC.

Junte-se a pesquisa FIPE aqui mencionada.

Deverá a Secretaria certificar a escorreição (ou não) do adimplemento.

Defiro o ingresso da União ao feito.

Atendido ou não o comando, imediata conclusão.

Intime-se.

Bauru, 15 de outubro de 2019.

 

 

 

 

José Francisco da Silva Neto

Juiz Federal

 

   

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002399-37.2019.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EMBARGANTE: ADALBERTO CARLOS GALICIA EIRELI - EPP, ADALBERTO CARLOS GALICIA
Advogados do(a) EMBARGANTE: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA - SP165786, MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119, LIVIA FRANCINE MAION - SP240839
Advogados do(a) EMBARGANTE: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA - SP165786, MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119, LIVIA FRANCINE MAION - SP240839
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
 

Deve a pessoa física provar sua renda mensal total auferida, em até 5 dias corridos, intimando-se-a.

Sem prejuízo, intime-se a CEF, para que, também em até cinco dias corridos, posicione-se sobre se aceita o bem ofertado à penhora (doc. ID 22156816).

Com as intervenções embargante e economiária, pronta conclusão.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

José Francisco da Silva Neto

Juiz Federal

 

   

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002358-70.2019.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EMBARGANTE: MARIA ELISA LAGE GALICIA - ME, MARIA ELISA LAGE GALICIA
Advogados do(a) EMBARGANTE: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA - SP165786, MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119, LIVIA FRANCINE MAION - SP240839
Advogados do(a) EMBARGANTE: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA - SP165786, MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119, LIVIA FRANCINE MAION - SP240839
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EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Deve a pessoa física provar sua renda mensal total auferida, em até 5 dias corridos, intimando-se-a.

Sem prejuízo, aguarde-se a manifestação economiária, nos autos principais (n.º 5002312-18.2018.4.03.6108), acerca do despacho proferido em 09/10/2019, para que se posicione sobre se aceita o bem
ofertado à penhora.

Com as intervenções embargante e economiária, pronta conclusão.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

José Francisco da Silva Neto

Juiz Federal

 

    

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000700-79.2017.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: MARCOS DE LIMA MACHADO
Advogados do(a) AUTOR: LIVIA ZAMPIERI FONSECA DA SILVA - SP355370, MARCOS CESAR DA SILVA - SP309862
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Extrato: Ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de tempo especial e decorrente aposentação – Após a Lei 9.032/95, necessária a exposição habitual e permanente – Exposição a agente químico
de forma habitual em parte do período vindicado, anterior à referida norma – Parcial procedência ao pedido

 

 

Sentença “A”, Resolução 535/2006, CJF.

 

 

Autos n.º 5000700-79.2017.4.03.6108

Autor: Marcos de Lima Machado

Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 

 

 

Vistos etc.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     108/1510



Trata-se de ação de rito comum previdenciária, ajuizada por Marcos de Lima Machado em
face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, pugnando pelo reconhecimento de período
especial de 03/04/1995 a 26/07/2016, concedendo-se aposentadoria por tempo de contribuição ou
especial, pois, na função de Analista de Laboratório/Técnico de Laboratório, esteve exposto a
agentes químicos variados. Requer, alternativamente : a) o reconhecimento de período especial
03/04/1995 a 09/2000, ante exposição a insalubridade, conforme já reconhecido pela E. Justiça do
Trabalho; b) reconhecimento de tempo especial no período 03/04/1995 a 04/03/2009, porque as
condições de trabalho são as mesmas do lapso anterior, mesmo quadro para os tempos 05/03/2009 a
31/01/2011 e 01/02/2011 a 31/03/2015. Solicitou os benefícios da Justiça Gratuita, indeferidos, doc.
4139385.

Retificação do valor da causa para R$ 66.940,72, doc. 3722405.

Custas recolhidas parcialmente, doc. 5201323.

Contestou o INSS, doc. 5189780, alegando, em síntese, não provou a parte autora exposição
habitual e permanente a agente nocivo.

Réplica, doc. 8348500, sem provas pelo INSS.

Sem provas pela parte privada, doc. 8637051.

Laudo pericial juntado pela parte autora, pugnando por concessão de tutela de urgência,
doc. 12314983.

Manifestação do INSS, doc. 19510243.

A seguir, vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

DECIDO.

De início, não se há de falar em concessão de tutela de urgência : a uma, o autor está
trabalhando, doc. 3722407 e, a duas, não procede o seu pedido inicial, da forma como propugnado.

O reconhecimento de tempo de serviço exercido em atividades especiais sem apresentação
de laudo é devido para o período anterior à vigência da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto
n.º 2.172/97, que trouxe expressamente em seu anexo IV as condições nocivas que o trabalhador
deveria comprovar, para poder ver reconhecida sua atividade como especial, passando o artigo 57
da Lei n.º 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.032/95, a partir deste Decreto, a ter plena
eficácia e aplicabilidade, revogando-se, nesta parte, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até então
vigentes.

Assim, até o advento daquele aludido Decreto, em 05/03/1997, as regras de atividades
exercidas sob condições especiais continuaram em vigência, observando-se os requisitos trazidos
pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79.

Portanto, antes da vigência do Decreto n.º 2.172/97, era admissível o enquadramento das
atividades como especiais apenas pela categoria profissional previamente elencada pelos decretos
regulamentares, uma vez que, para estas categorias, havia a presunção de que estava o trabalhador
submetido a agentes agressivos.

Quando desenquadradas as atividades dos róis normativos, este o caso dos autos, há a
necessidade de existência de laudo:
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“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO
DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. NECESSIDADE DE
LAUDO TÉCNICO.

1. O entendimento adotado no acórdão recorrido destoa da jurisprudência do STJ, a qual
é firme no sentido de que o reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído só se dá através
de laudo pericial; caso contrário, não é possível o reconhecimento do labor em condição especial.
2. Recurso Especial provido.”

(REsp 1657238/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 20/04/2017, DJe 05/05/2017)

 

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE DESENVOLVIDA SOB
AGENTES INSALUBRES. FUNÇÕES QUE NÃO CONSTAM NOS DECRETOS N.º
53.831/64 E 83.080/79. PERÍODO VINDICADO QUE NÃO GOZA DE PRESUNÇÃO
LEGAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE LAUDO PERICIAL. NECESSIDADE.
REEXAME DAS PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 7
DESTA CORTE. PERÍODO INSALUBRE RECONHECIDO ANTERIOR À LEI N.º
9.032/95. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA SOB OS AGENTES NOCIVOS.
DESNECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É indispensável a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, por laudo
pericial, para fins de conversão de tempo de serviço comum em especial, quando as atividades
desenvolvidas pelo autor não se enquadram no rol do Decreto n.º 53.831/64 e nem no Decreto n.º
83.080/79. Precedentes.

...

(AgRg no AREsp 8.440/PR, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA
(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em
27/08/2013, DJe 09/09/2013)

 

E, a partir do Decreto n.º 2.172/97, todo segurado deveria provar se a atividade que exercia
era realizada sob alguma das condições nocivas estabelecidas neste decreto. Ademais,
hodiernamente, esta sistemática também veio prevista pelo Decreto n.º 3.048/99, com fulcro nas
condições nocivas estabelecidas em seu anexo IV.

Com a edição da Lei 9.528/97, que alterou o artigo 58, da Lei 8.213/91, passou-se a exigir
“formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Assim, com fulcro nos termos e condições fixados nas legislações supra mencionadas, é
necessário analisar se a parte autora enquadra-se ou não aos critérios legais.
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Impondo o ordenamento previdenciário início material de prova para a evidência de certa
atividade laboral em tom especial como nos autos desejado, para fins de concessão de benefício de
aposentadoria, logra parcial êxito em sua postulação o polo segurado.

Registre-se que o C. STJ admite o aproveitamento solteiro do PPP, desde que não haja
impugnação aos elementos nele inscritos :

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA DA EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO.
INTERPRETAÇÃO DA LEI DE BENEFÍCIOS EM CONJUNTO COM A LEGISLAÇÃO
ADMINISTRATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE DA
APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO QUANDO O PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO CONSTATAR O LABOR COM EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO.
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA PET 10.262/RS, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA,
DJE 16.2.2017. AGRAVO INTERNO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

...

3. Interpretando a Lei de Benefícios em conjunto com a legislação administrativa,
conclui-se que a comprovação da efetiva exposição do Segurado aos agentes nocivos é feita
mediante o formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido pela empresa
ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por
Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho. Precedentes: REsp.
1.573.551/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.5.2016 e AgRg no REsp.
1.340.380/CE, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014.

4. O laudo técnico será necessário apenas nas hipóteses em que há discordância do
Segurado quanto às informações lançadas pela empresa no PPP ou nas hipóteses em que a
Autarquia contestar a validade do PPP, o que não é o caso dos autos, uma vez que não foi
suscitada qualquer objeção ao documento.

5. Não é demais reforçar que é necessário garantir o tratamento isonômico entre os
Segurados que pleiteiam seus benefícios na via administrativa e aqueles que são obrigados a
buscar a via judicial.

Se o INSS prevê em sua instrução normativa que o PPP é suficiente para a
caracterização de tempo especial, não exigindo a apresentação conjunta de laudo técnico, torna-
se inadmissível levantar judicialmente que condicionante. Seria incabível, assim, criar condições
na via judicial mais restritivas do que as impostas pelo próprio administrador.

6. Agravo Interno do INSS a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1553118/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 17/04/2017)

 

Por sua vez, para período de labor posterior à Lei 9.032/95, norma esta que alterou o § 3º
do art. 57 da Lei 8.213/91, exige-se condição de habitualidade e permanência (não ocasional nem
intermitente), segundo entendimento do C. STJ :
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL
E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO
DA LEI 9.032/95. SÚMULA 83/STJ EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE DANOSO.
SÚMULA 7/STJ

...

2. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do
exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da
Lei 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura,
pois em harmonia com a jurisprudência do STJ, o que atrai a incidência, no ponto, da Súmula
83 do STJ. (STJ Segunda Turma, AgRg no AREsp 295. 495/AL, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 15/4/2013)

...”

(REsp 1655411/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 28/03/2017, DJe 18/04/2017)

 

No caso concreto, conforme o PPP coligido ao feito, doc. 3223110, pg. 38/39, na função de
Analista/Técnico de Laboratório, tomando-se por base o dia 29/04/1995 (data de publicação e
vigência da Lei 9.032/95) até 26/07/2016, competia ao polo autor, além de trabalhar no preparo de
soluções químicas e análises correlatas : fazer pesquisas para otimização do processo, efetuar coleta
de amostra na fábrica, elaborar relatórios de controle de qualidade, especificar produtos para
compra, calibrar os instrumentos de monitoramento do processo “online” da fábrica, classificar os
produtos acabado em padrão de qualidade, conhecer e interpretar ficha de informação e segurança
de produtos químicos, diagnosticar anormalidade no processo produtivo, emitir relatório de
qualidade de processo, identificar causas de incompatibilidade dos resultados, relacionar-se e
atualizar-se na busca de informações junto ao cliente e fornecedores, operar sistemas internos,
realizar contagem de estoque, controlar qualidade, acompanhar início de produção em fábrica,
receber matéria prima, liberar produtos acabados e exercer liderança técnica.

Neste passo, presente aos autos, outrossim, laudo pericial produzido em sede trabalhista, o
qual, embora coloque o operário sob exercício de atividade insalubre, em nenhum momento
demonstra a exposição habitual e permanente.

Ora, pela própria descrição das atividades, afigura-se límpido que o autor estava exposto
aos agentes apontados de forma intermitente, pois, por exemplo, para realizar controle de
qualidade e de estoque, não estava realizando labor exposto a agente nocivo, o que a afastar o
reconhecimento desejado, de labuta em condição especial, para fins previdenciários.

Por outro lado, como anteriormente fundamentado, no período anterior à Lei 9.032/95,
possível o reconhecimento de labor especial sem o critério da permanência, tendo esta norma
entrado em vigor em 29/04/1995.

Assim, devido o reconhecimento de tempo especial no período de 03/04/1995 a 28/04/1995.

Em suma, ônus probatório parcialmente desincumbido pelo autor, evidenciado o cunho
especial das atividades desempenhadas no período 03/04/1995 a 28/04/1995, junto à Lwarcel
Celulose Ltda, exposto a agente químico.
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Logo, nos termos do convencimento judicial ora exarado, de rigor se revela a declaração
pertinente, para que oportunamente dela se valha o segurado perante a Previdência: aqui, então,
merece destaque se remeta tudo o mais que postulado nesta ação para o plano administrativo,
exatamente em função do desfecho, da conclusão aqui firmada, esfera aquela então competente
para cuidar de concessão, processá-lo, fazer cálculos e, potencialmente, contas de pagamento,
segundo a lei da espécie, devendo ser observado, contudo, o requerimento administrativo aviado
em 26/07/2016, doc. 3223110, pg. 2, quando então serão computados os períodos aqui
litigados/reconhecidos.

Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em polo vencido, que
objetivamente a não o socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado polo.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 487, I, CPC, para o fim de declarar como de
atividade especial o período trabalhado pelo autor de 03/04/1995 a 28/04/1995, junto à empresa
Lwarcel Celulose Ltda, exposto a agente químico e, por consequência, ordenar ao INSS a averbar o
tempo em questão e, estando presentes demais requisitos legais a tanto, a conceder o benefício de
aposentação da espécie, independentemente de novo requerimento administrativo/desnecessário
(computado o período aqui litigado/reconhecido até a data do já efetuado requerimento), nesta
hipótese então efetuando os pagamentos inerentes, nos termos do convencimento judicial ora
exarado e na forma aqui estatuída, sujeitando-se a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, no importe de 10% sobre o valor atualizado da causa, com juros segundo o Manual
de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, por ter decaído o INSS de
mínima porção, art. 86, parágrafo único, CPC, bem assim ao complemento de custas.

Sentença não sujeita a reexame necessário.

P.R.I.

Bauru, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 

José Francisco da Silva Neto

Juiz Federal

 

 

 

*
JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRª. MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO
Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

Expediente Nº 11888

RENOVATORIA DE LOCACAO
0003124-53.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X
ALLSONS PARTICIPACOES LTDA.(SP091920 - TANIA MARIA PEREIRA MENDES)
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Manifeste-se a empresa Allsons Participações Ltda sobre a petição e documentos juntados pela CEF às fls. 288/290, em até dez dias, seu silêncio traduzindo concordância.
Int. 

RENOVATORIA DE LOCACAO
0002123-62.2017.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X AEI
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP235730 - ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS)

Fl. 344: defiro a dilação do prazo, conforme requerido, bem como a conversão dos metadados de autuação para fins de virtualização do feito pela CEF.
Frise-se que eventual manifestação em atendimento ao comando de fl. 341, deverá ser dirigido ao feito incluído no PJe.
Com a virtualização deste feito, arquivem-se estes autos.
Int.

Expediente Nº 11867

PROCEDIMENTO COMUM
0004935-05.2002.403.6108 (2002.61.08.004935-5) - LUIZ EDEGAR PEREIRA(SP164930 - HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO E SP205294 - JOÃO POPOLO NETO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ EDEGAR PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 538: ciência às partes sobre a informação de pagamento da RPV (honorários), cujo depósito encontra-se na Caixa Econômica Federal, atrelado ao CPF do beneficiário, Dr. Hudson Fernando de Oliveira Cardoso, que
deverá informar nos autos o efetivo levantamento dos valores, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, retornem os autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0006667-21.2002.403.6108 (2002.61.08.006667-5) - BERNADETE DE FREITAS CAMPOS X DORILEU VELOSO JUNIOR X ARLETE MARGARIDA AVELINO(SP148587 - IDA CECILIA
BASTOS DE CAMPOS E SP151139 - MARIA ELISA BARBIERI BOLSONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO)

Ciência às partes sobre as cópias trasladadas às fls. 506/537 e 539/540, para que se manifestem, em prosseguimento.
Após, conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0000963-56.2004.403.6108 (2004.61.08.000963-9) - CLEMENTE MATHIAS OLIVEIRA(SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2277 - ANA
PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO)

Fls. 525, 2º par. e minutas de fls. 534/535: (...) ciência às partes, então, pelo prazo de 5 dias, para manifestarem-se a respeito.A seguir, retornem conclusos para as transmissões.(...)

PROCEDIMENTO COMUM
0003340-92.2007.403.6108 (2007.61.08.003340-0) - EDSON LEITE X NILTON CAMPOS LEITE X NATALIA CAMPOS LEITE X NIVALDO CAMPOS LEITE(SP178735 - VANDERLEI
GONCALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 308/311: comprovado o levantamento dos valores, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001056-72.2011.403.6108 - LIGIA CORREIA LIMA SANTOS(SP184618 - DANIEL DEPERON DE MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E
SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)
S E N T E N Ç AProcedimento comum, em fase de execução honoráriaAutos n.º 0001056-72.2011.4.03.6108 Exequente: Lígia Correia Lima SantosExecutada: Caixa Econômica Federal - CEFProvimento COGE n.º
73/2007: Sentença Tipo BVistos etc.Tendo em vista a satisfação da obrigação, fls. 510, comprovada nos autos (fls. 506/517), DECLARO EXTINTO o presente cumprimento de sentença, com fulcro no artigo 924, inciso II ,
do Código de Processo Civil.Sem honorários nem custas ante os contornos da causa (execução de honorários).Com o trânsito em julgado da presente, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas
as formalidades legais.P.R.I.Bauru, 22 de outubro de 2019.José Francisco da Silva NetoJuiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0000550-62.2012.403.6108 - JAD ZOGHEIB & CIA LTDA(SP095099 - JOSE CLEMENTE REZENDE E SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DE SAO PAULO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT)

Providencie o IPEM o pré-cadastramento da GRU de fls. 611 com o valor de R$ 5.771,97, conforme solicitação da CEF, fls. 614/617.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003041-08.2013.403.6108 - CARLOS MARTINS X ODINEIA SOARES DOS SANTOS(SP333116 - NELIO SOUZA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI
JUNIOR) X CONSTRUMARCO COM/ E CONSTRUCAO LTDA(SP112617 - SHINDY TERAOKA E SP393572 - BRUNA BOIN TERAOKA E SP379944 - GUILHERME BOIN TERAOKA)

Fls. 309, 4º par.: Na sequência, à Apelada para que, em cinco dias, proceda à conferência descrita no artigo 4º, inciso I, alínea b, daquela Resolução. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002839-94.2014.403.6108 - ADRIANO FERREIRA DIAS X ROSANGELA MARIA FERREIRA DIAS X AMADO DE JESUS PAIAO X HELENA APARECIDA GALERIANO PAIAO X ARCISIO
CLAUDINEI SILVA X MARILDA FELIX SILVA X ARIOVALDO FERNANDES X MARLENE DE SOUZA FERNANDES X CLERICE ROCHA DA SILVA X JOAQUIM PEREIRA DA SILVA X
MARIA DO CARMO DA SILVA X JOSE CARLOS HENRIQUE DA SILVA X MARIA CRISTINA DA SILVA PINTO X JOSE CARLOS MONTANHOLI X LUIZ DONIZETI DA COSTA X
ANDRELINA MARIA PINHEIRO DA COSTA X LUIZ FRANCISCO FILHO X TEREZINHA TROIANO X MARIA VIEIRA DE PAULA CARVALHO X PEDRO ROSETTO X FLORINDA
MANOEL ROSETTO X VAGNER DE SOUZA X ALINE VANESSA FRANCISCO DE SOUZA(SP160689 - ANDREIA CRISTINA LEITÃO) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS(SP398091A - LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP293119 - MAIRA BORGES FARIA E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E
SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL

A despeito do sobrestamento do exame de admissibilidade do recurso especial apresentado pela Sul América, fls. 1374/1377, contra acórdão que negou provimento ao Agravo interposto, fls. 1326/1359, a ele foi negada a
concessão de efeito suspensivo, conforme relatório de fls. 1365.
Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, cumpra a sentença de fls. 1306/1313, apresentando mídia digitalizada dos autos referente aos autores Luiz Francisco Filho, Vagner de Souza, Joaquim Pereira
da Silva e Luiz Donizete da Costa, para remessa à Justiça Estadual na urbe de Macatuba/SP.
Em relação aos demais autores, CEF e União, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0004910-69.2014.403.6108 - JOSE ALVES PEREIRA X ANA LUCIA DE SOUZA X MARIA LUCIA FERREIRA DA SILVA(SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI) X SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(MG111202 - LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR
PAULO CASTRO DIAS E SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X UNIAO FEDERAL

Regularize a parte autora o pedido de habilitação de fls. 390/398, conforme determinado a fls. 401.
Fls. 387/389 e 399/400: deferidos os benefícios da Assistência Judiciária aos autores José Alves Pereira e Ana Lúcia de Souza, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.
Especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificadamente, no prazo de quinze dias.
No mesmo prazo, manifestem-se sobre a petição de fls. 356/366 da Sul América.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001047-71.2015.403.6108 - IVETE MARIA PEREIRA X JOSE APARECIDO LOPES X ELZA FILETTO X LUCIMARA DE LIRA VIEIRA SILVA X ROQUE MODESTO X LAURA ROSA SOUZA
MODESTO X JOAO SERGIO CAETANO DA SILVA OLIVEIRA X CLAUDETE DE SOUZA PEREIRA X LUCIANA CAETANO DA SILVA X REGINALDO ALEXANDRE DA SILVA FILHO X
SILVANA CAETANO DA SILVA OLIVEIRA X FABIANA CAETANO SILVA OLIVEIRA(SP215227A - GUILHERME LIMA BARRETO E SP240212 - RICARDO BIANCHINI MELLO E
SP110669 - PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP398091A - LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Considerando o decidido pelo C. TJ de São Paulo, determino a devolução destes autos, juntamente com o Agravo de Instrumento em anexo, nº 0147901-55.2012.8.26.0000, que aqui recebeu o nº 00007511020194036108,
para a Justiça Estadual de origem. 
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Tendo-se em vista que no referido Agravo de Instrumento já consta mídia digital dos mesmos, determino que a parte autora apresenta cópia integral destes, em mídia digital (CD-R), entregando-a em Secretaria, no prazo de 15
dias.
Cumprido o acima exposto, devolva a Secretaria ambos os autos físicos ao Juízo e origem, juntamente com as mídias digitais, cabendo à Justiça Estadual decidir sobre a destinação dos autos físicos.
Cópia deste despacho poderá servir como Ofício.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001126-50.2015.403.6108 - EDIVALDO INACIO DA SILVA(SP178735 - VANDERLEI GONCALVES MACHADO) X UNIAO FEDERAL X 21 OFICIO DE NOTAS DA CAPITAL DO RIO DE
JANEIRO/RJ(RJ078509 - SERGIO MANDELBLATT)

Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 199/206, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa definitiva na distribuição.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002978-12.2015.403.6108 - VERA LUCIA CAMARGO SANTANA X SILVANA DA ROCHA X SANDRA MARA BELENTANO X ALEXANDRE DE MORAES X NEUSA CASTRO
MAGALHAES DE OLIVEIRA X GEISA DE OLIVEIRA DELMIRO X LUCIMARA TEIXEIRA GUIMARAES X SANDRA ELENA SILVA DOS SANTOS X ARISTIDES SEBASTIAO X
MARCO ANTONIO DUARTE PEROTA X ADELINA ESTEVAM X KATIA REGINA TEIXEIRA BORGES X EDNA DOS REIS BELISSIMO X SILVIO ANTONIO ALBANEZ X ARMINDO
PEREIRA DE MELO(SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP398091A - LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de quinze dias, sobre a informação e consulta de fls. 699/701, referente ao pedido da Sul América de retificação do polo ativo, com a inclusão do autor Aparecido Porto Sobrinho
Fls. 695, 707 e 708/710: intime-se o Sr. Perito sobre as impugnações à proposta de honorários apresentada, para manifestação, no prazo de cinco dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0002039-60.2015.403.6325 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001003-23.2013.403.6108 () ) - MARIA STELA EDUARDO VITAL(SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI) X
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(PE020670 - CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE
OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Chamo o feito à ordem para suspender, por ora, o despacho de fls. 544. 
No processo nº 0001003-23.2013.403.6108, dos quais estes autos foram desmembrados, houve a interposição de Agravo de Instrumento que recebeu o nº 0009965-26.2013.403.0000, sendo que ali, a E. Vice Presidência
do C. TRF3 determinou a suspensão/sobrestamento do referido Agravo até o julgamento do REsp 1.091.393/SC e REsp 1.091.363/SC, conforme extrato processual, sobre o quê, ora determino a juntada a estes autos, pela
Secretaria do Juízo.
Após cumprido o acima exposto, intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo de 15 dias.
Não havendo discordância, sobrestem-se estes autos.
Havendo discordância, retornem os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002052-59.2015.403.6325 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001003-23.2013.403.6108 () ) - MARIA GONCALVES DA SILVA(SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI) X
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(PE020670 - CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE
OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Chamo o feito à ordem para suspender, por ora, o despacho de fls. 502. 
No processo nº 0001003-23.2013.403.6108, dos quais estes autos foram desmembrados, houve a interposição de Agravo de Instrumento que recebeu o nº 0009965-26.2013.403.0000, sendo que ali, a E. Vice Presidência
do C. TRF3 determinou a suspensão/sobrestamento do referido Agravo até o julgamento do REsp 1.091.393/SC e REsp 1.091.363/SC, conforme extrato processual, sobre o quê, ora determino a juntada a estes autos, pela
Secretaria do Juízo.
Após cumprido o acima exposto, intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo de 15 dias.
Não havendo discordância, sobrestem-se estes autos.
Havendo discordância, retornem os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000347-61.2016.403.6108 - CIA/ DE HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP281558 - MARCELA GARLA CERIGATTO E SP215060 - MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA E SP205243 -
ALINE CREPALDI ORZAM) X JORGE PAULO MORAIS X ANA MARIA GRECCO MORAIS(SP123887 - CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Ciência às partes sobre o parecer do Assistente Técnico da COHAB, fls. 343/344, bem assim sobre a manifestação e documentos apresentados pela CEF, fls. 345/348, pelo prazo comum de quinze dias.
Após, requisite-se o pagamento dos honorários periciais, arbitrados a fls. 318.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003520-93.2016.403.6108 - FLAVIO FLORIO JUNIOR X PATRICIA MONTEIRO BORGO(SP257627 - EMERSON LUIZ MATTOS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 -
JARBAS VINCI JUNIOR)
Procedimento ComumAutos n.º 0003520-93.2016.4.03.6108Autores: Flávio Flório Junior e Patrícia Monteiro BorgoRé: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Na audiência de Tentativa de Conciliação, realizada em
30/09/2019, a fls. 176/177, restou consignado o quanto segue:Iniciados os trabalhos, a CEF noticiou que, na data de hoje, para a adimplência do contrato, seria necessário o valor de R$ 54.840,95 (cinquenta e quatro mil,
oitocentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos). E, para liquidação do mesmo, R$ 92.097,33 (noventa e dois mil e noventa e sete reais e trinta e três centavos), sendo a proposta válida até 30/10/2019. A CEF noticia,
ainda, que, na conta vinculada ao processo, n.º 3965.005.86402147-6, existe o valor de R$ 51.620,42 (cinquenta e um mil, seiscentos e vinte reais e quarenta e dois centavos), necessitando de uma complementação, portanto,
de R$ 3.220,53 (três mil e duzentos e vinte reais e cinquenta e três centavos), para integralizar o valor necessário para adimplência do contrato, nos termos acima. Pela parte autora foi dito que se requer prazo de quinze dias
corridos para a juntada de petição com ratificação dos termos acima propostos pela CEF. Diante do requerimento feito pelo polo autor e com a possível notícia do depósito do complemento acima referido, a CEF, desde já
requer autorização para levantamento dos valores, bem como que se oficie ao CRI, para cancelamento da consolidação da propriedade. Os autores não se opuseram ao levantamento dos valores depositados, ratificando, após
a petição de acordo pelo autor que seja expedido ofício ao Cartório para levantamento da consolidação efetivada pela CEF. Igualmente, esclarece haver a CEF neste ato ratificado haver adimplido com os pagamentos dos
IPTUs referentes aos anos de 2010/2017, bem como a taxa de bombeiros de 2017. Informa, ainda, que continuará realizando os depósitos das parcelas vincendas, em forma de depósito nos autos, até a devida homologação do
presente acordo. Pela MMª Juíza foi deliberado: Aguarde-se por quinze dias corridos. Havendo manifestação da parte autora ou decurso de prazo, abra-se imediata conclusão do feito.A fls. 178/180, demonstrou o polo autor o
depósito de R$ 3.220,53.É o breve relatório.DECIDO.Demonstrado o depósito de fls. 180, autorizo o levantamento da conta judicial, pela CEF, independentemente de alvará judicial, bem como determino o cancelamento da
consolidação da propriedade.Para maior agilidade, cópia desta deliberação SERVIRÁ COMO AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, dirigida à CEF, e como MANDADO ao 2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru, para
que proceda ao cancelamento da Av. 11 / 49.077. Tudo cumprido, volvam os autos conclusos.Bauru, 22 de outubro de 2019.José Francisco da Silva NetoJuiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0002935-07.2017.403.6108 - L A Z TOLEDO X LUZIA ALICE ZANDA TOLEDO(SP267637 - DANILO CORREA DE LIMA E SP352277 - MIRIAM HELENA BELANCIERI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP137635 - AIRTON GARNICA)
Autos 00002935-07.2017.403.6108Fls. 282, até 5 dias corridos para a parte autora manifestar-se, intimando-se-a.Após, concluso, em prosseguimento, fls. 226.Bauru, 22 de outubro de 2019.José Francisco da Silva
NetoJuiz Federal

EMBARGOS A EXECUCAO
0002603-21.2009.403.6108 (2009.61.08.002603-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006667-21.2002.403.6108 (2002.61.08.006667-5) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1064 -
RENATA TURINI BERDUGO) X BERNADETE DE FREITAS CAMPOS X DORILEU VELOSO JUNIOR X ARLETE MARGARIDA AVELINO(SP148587 - IDA CECILIA BASTOS DE
CAMPOS)

Traslade-se cópia de fls. 268 e 270 para os autos principais.
Após, remetam-se os autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0008120-02.2012.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008441-76.2008.403.6108 (2008.61.08.008441-2) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1550 - MICHELLE VALENTIN
BUENO) X LUIZ GONCALVES DUARTE(SP169422 - LUCIANE CRISTINE LOPES)

Nos termos da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, com suas alterações, proceda a Secretaria do Juízo à conversão dos metadados de autuação deste processo para o sistema eletrônico.
Ressalte-se que o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Após, intime-se o(a) Apelante para que proceda à digitalização do feito e inserção das peças no sistema eletrônico.
Na sequência, à parte apelada para que, em cinco dias, proceda à conferência descrita no artigo 4º, inciso I, alínea b, daquela Resolução.
Tudo cumprido, remetam-se os autos digitais ao E. TRF da 3ª Região, arquivando-se os físicos.
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Intimações sucessivas.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008441-76.2008.403.6108 (2008.61.08.008441-2) - LUIZ GONCALVES DUARTE(SP169422 - LUCIANE CRISTINE LOPES) X UNIAO FEDERAL X LUIZ GONCALVES DUARTE X UNIAO
FEDERAL X LUIZ GONCALVES DUARTE X UNIAO FEDERAL(SP169422 - LUCIANE CRISTINE LOPES)

Fls. 301 e seguintes: ciência às partes.
Nada sendo requerido, à conclusão para transmissão da minuta de RPV expedida, fls. 304.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006428-51.2001.403.6108 (2001.61.08.006428-5) - RIVONE DA SILVA ANDRADE X ANA CORNELIO MARASSATI X ANA MARIA MARASSATI X REGINA APARECIDA MARASSATTI DE
PAULA X REGINALDO APARECIDO MARASSATI X JOAO CLAUDIO MARASSATI X APPARECIDA DE OLIVEIRA BERTOCCO(SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR E
SP179966 - CRISTIANE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2823 - YVES SANFELICE DIAS) X RIVONE DA SILVA ANDRADE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
S E N T E N Ç A (tipo B)Vistos etc.Tendo em vista os Alvarás de Levantamento de fls. 403/409, a ciência das partes, fls. 410 e 411, sem mais nada aos autos requererem (certidão de fls. 411-verso), tanto quanto os
comprovantes de resgate de depósito judicial de fls. 412/416, DECLARO EXTINTO o presente cumprimento de sentença, por estar satisfeita a obrigação, com fulcro no artigo 924, inciso II , do Código de Processo
Civil.Sem custas, ante os contornos da causa.Após, com o trânsito em julgado da presente, nada mais havendo, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002069-24.2002.403.6108 (2002.61.08.002069-9) - AUTO POSTO 295 LIMITADA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL
SAQUETO) X AUTO POSTO 295 LIMITADA X INSS/FAZENDA

Fls. 634/635: ciência sobre as informações de pagamento dos valores referentes ao principal e aos honorários, depositados no Banco do Brasil, à disposição dos beneficiários, Autor e Advogado.
Advirta-se que compete ao Advogado entrar em contato com seu cliente (parte autora), informando-o da existência de numerário depositado em seu nome e orientando em como proceder ao levantamento, em até quinze dias,
bem como informar nos autos o efetivo levantamento dos numerários, seu silêncio traduzindo aquiescência e satisfação de seu crédito.
Após, conclusos para sentença de extinção. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002096-26.2010.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008103-05.2008.403.6108 (2008.61.08.008103-4) ) - OSCAR CORREA JUNIOR(SP220655 - JOSE LUIZ
ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1507 - KARLA FELIPE DO AMARAL) X OSCAR CORREA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 408: ciência às partes sobre a informação de pagamento da RPV (honorários), cujo depósito encontra-se na Caixa Econômica Federal, atrelado ao CPF do beneficiário, Dr. José Luiz antiga Jr., que deverá informar nos
autos o efetivo levantamento dos valores, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, nada mais sendo requerido, à conclusão para extinção da execução.
Int.

Expediente Nº 11889

MONITORIA
0002414-38.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X AMARILDO
PENA VILA DE ARAUJO(SP178735 - VANDERLEI GONCALVES MACHADO)

Face ao trânsito em Julgado da Sentença proferida, arquivem-se os autos, em definitivo, com observância das formalidades pertinentes.
Int.

RENOVATORIA DE LOCACAO
0001411-72.2017.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X GUIDOTTI
HADDAD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.(SP087113 - LUIS ANTONIO VELANI E SP368913 - RAFAELA CRISTINA COSTA VELANI E SP092373 - MARIA CRISTINA
PEREIRA DA COSTA VELANI)

Face ao trânsito em Julgado da Sentença proferida, arquivem-se os autos, em definitivo, com observância das formalidades pertinentes.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000906-72.2003.403.6108 (2003.61.08.000906-4) - DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS(SP147103 - CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS E SP184673 - FABIOLA DUARTE DA COSTA
AZNAR) X CHEFE DA SECAO DE RECURSOS HUMANOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2103 - RODRIGO UYHEARA)

Dê-se ciência às partes acerca do julgamento definitivo deste feito pela Superior Instância, intimando-se-as para, querendo, manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.
No prazo assinalado, deverá a parte impetrante manifestar-se, também, acerca da necessidade, ou não, da manutenção dos autos do Agravo de Instrumento n.º 0050652-94.2003.4.03.0000, ora apensado ao presente feito,
seu silêncio assinalando concordância com o desapensamento e remessa dos autos do Agravo à Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental desta Subseção, nos termos da Ordem de Serviço n.º 3/2016-
DFORSP/SADM-SP/NUOM.
Encaminhe-se ao CHEFE DA SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ou quem lhes façam às vezes, com endereço na Rua Rio Branco, n.º 12-27,
Centro, em Bauru / SP, CEP 17015-311, cópia das fls. 369/371,verso; 384/389,verso; 402/407,verso; 412/414,verso; 450/450,verso; 451/451,verso; 500/505; 529/537; 544; 545/551; 554 e deste despacho, servindo
como Ofício.
Cumpridas as determinações acima e nada mais sendo requerido pelas partes arquivem-se os autos, em definitivo, com observância das formalidades pertinentes.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002832-68.2015.403.6108 - AMANTINI VEICULOS E PECAS S/A(SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR E SP170949 - KARINA CABRINI FREIRE ALBERS) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO)

Fl. 222: homologo, para os fins do artigo 100, § 1º, inciso III, da Instrução Normativa RFB nº 1.717/17, a renúncia ao direito à execução do presente título judicial.
Em prosseguimento, abra-se vista dos autos à União (Fazenda Nacional), intimando-se-a de todo o teor do r. despacho de fl. 220 e deste comando.
Cumpridas as determinações acima e nada mais sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006911-71.2007.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: ISABEL CRISTINA FERREIRA, PAULO SERGIO GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO VINICIUS AUAD PEREIRA - SP138544
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO VINICIUS AUAD PEREIRA - SP138544
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho de fl. 145 - Autos Físicos (Traslado Doc. ID 23675505):

Considerando o início da fase de Cumprimento de Sentença no Sistema PJe - Processo Judicial eletrônico, proceda a Secretaria ao arquivamento destes autos físicos, trasladando-se cópia deste despacho para os autos
digitais. 
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   BAURU, 23 de outubro de 2019.

Expediente Nº 11890

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002945-85.2016.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA
SILVA) X GILBERTO CARLOS PEREIRA CARDOSO(SP081876 - JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS)
Diante da certidão negativa de fl. 148, da subseção Judiciária em Belém do Pará/PA, para a intimação do Réu Gilberto, cancele-se o agendamento da videoconferência com a Subseção Judiciária em Belém do Pará/PA, das
audiências designadas no dia 30/10/2019, às 10:00 horas e às 11:00 horas, mantendo-se a videoconferência com a Subseção Judiciária em Lins/SP, para a oitiva das testemunhas em razão do Réu ter sido intimado na cidade de
Lins/SP, conforme certidão positiva de fl. 154. Comunique-se o teor deste despacho à Subseção Judiciária em Belém do Pará/PA.Cancele-se o agendamento pelo Sistema SAV.Fica a Defesa constituída do Réu José Antonio
intimada a cientificar previamente o Réu sobre as audiências ora redesignadas no dia 30/10/2019, às 10:00 horas e |às 11:00 horas. Ante a urgência, intimem-se pela forma mais expedita.Publique-se. Bauru, 22 de outubro de
2019.

Expediente Nº 11872

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009629-70.2009.403.6108 (2009.61.08.009629-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007585-78.2009.403.6108 (2009.61.08.007585-3) ) - RODOVIARIO IBITINGUENSE
LTDA(SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR E SP259809 - EDSON FRANCISCATO MORTARI) X UNIAO FEDERAL

Face às manifestações de embargante e embargado, determino o desbloqueio dos valores constritos junto ao Banco Itaú (fls. 308, valor de R$ 212,30) e a transferência dos valores constritos junto ao Banco Bradesco (fls. 308,
valor de R$ 1.603,80), tudo via sistema BACENJUD, para conta judicial na Caixa Econômica Federal vinculada ao presente feito.
Após, oficie-se à CEF para que promova a conversão em renda em favor da Fazenda Nacional dos valores depositados oriundos do comando supra, nos termos em que requerido às fls. 311.
Com a informação do cumprimento pela CEF, vista dos autos às partes.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0009814-50.2005.403.6108 (2005.61.08.009814-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X JOAO GUSMAO FILHO(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE
MELO)
S E N T E N Ç A:Provimento COGE n.º 73/2007: Sentença Tipo BVistos etc.Tendo em vista a quitação do crédito tributário, noticiada pela União, a fls. 70, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo
924, inciso II , do Código de Processo Civil.Inocorrida qualquer constrição, pendente de liberação.Custas recolhidas, conforme fls. 80.Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0004428-68.2007.403.6108 (2007.61.08.004428-8) - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) X COMPLEMENTO MATERIAIS PARADIDATICOS AULAS E CURSOS LTDA X CLAUDIA
REGINA MATIOLE NUNES X MARIA ESTER BRAGA FARIA(SP391225 - ANDRE LUIZ OKUNO E SP390234 - HELTON ISMAEL SILVA ATILIO)
Extrato : Prescrição intercorrente não impugnada pelo Fisco - extinção do feito, de rigor - Art. 487, II, CPC.S E N T E N Ç AExecução Fiscal n.º 0004428-68.2007.403.6108Exequente: Instituto Nacional do Seguro Social
- INSSExecutados: Complemento Material Paradidático Aulas e Cursos Ltda., Cláudia Regina Matiole Nunes e Maria Ester Braga FariaSentença Tipo A, Resolução 535/2006, CJFVistos etc.Em seara prescricional,
contaminado pela mesma, como se denotará, encontra-se o valor contido no título de dívida embasador da execução.Efetivamente, representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações
jurídicas ocorridas em sociedade, assegurando-se-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do devedor
recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro, ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado como
castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando, com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão (odio negligentiae, non favore
prescribentis).Assim, conforme se extrai dos autos, o executivo fiscal teve início aos 16/05/2007 (fls. 02), deferido o sobrestamento, a pedido autárquico, em 01/02/2013, cientificada a exequente em 08/02/2013 (fls. 63) e, sem
qualquer interrupção, foi desarquivado apenas para a juntada de procuração, fls. 64/65, e instado o polo exequente a pronunciar-se sobre a ocorrência da prescrição, fls. 66.Apenas informou a União (Fazenda Nacional), a fls.
68, inexistirem causas suspensivas ou interruptivas da prescrição.Logo, patente a desídia fazendária em relação ao débito em cobro, diante dos constatados superiores seis anos de inércia, isso mesmo, sem que a exequente
impulsionasse sequer uma vez os autos, revelando-se impositivo o reconhecimento da prescrição intercorrente.Por conseguinte, superado o quinquídio legal sem qualquer causa interruptiva, deu-se sua irretorquível consumação,
denunciando a inexibilidade do título em exame e impondo-se a extinção da presente causa.Portanto, carecedor o título exequendo do elementar requisito da exigibilidade, impõe-se a extinção da demanda executiva.Ante o
exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito (CPC, artigo 925), nos termos do inciso II, segunda figura, do artigo 487, do CPC (parágrafo único do artigo 771, mesmo Codex), inocorrente sujeição a custas, pois não
antecipadas, não se sujeitando o ente fazendário a honorários, visto que o petitório de fls. 64 somente ocorreu para a juntada de nova procuração ao feito.Sentença não adstrita ao duplo grau de jurisdição, consoante inciso I, 3º,
do art. 496, C.P.C., considerando-se o valor atualizado da dívida, fls. 72, R$ 4.654,81.P.R.I.Bauru, 22 de outubro de 2019.José Francisco da Silva NetoJuiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0006408-11.2011.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X BONASSI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA(SP165175 - JOÃO CARLOS CORREA
ALVARENGA)
S E N T E N Ç A:Provimento COGE n.º 73/2007: Sentença Tipo BVistos etc.Tendo em vista a quitação do crédito tributário, noticiada pela União, a fls. 213, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo
924, inciso II , do Código de Processo Civil.O veículo bloqueado a fls. 91/92 restou liberado a fls. 177/178, tanto quanto levantado foi o depósito judicial, conforme ofício da CEF de fls. 217.Custas recolhidas, conforme fls.
207.Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

1ª VARA DE FRANCA

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5001292-11.2017.4.03.6113

 AUTOR: CLEUMA FARIAS DE JESUS

Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

 

Ato ordinatório (artigo 203, parágrafo quarto, do CPC e Portaria n.º 6, de 10/05/2018 da Primeira Vara Federal de Franca)                            

Ciência às partes do laudo pericial juntado aos autos.                 

Int.     

 

Franca, 22 de outubro de 2019                               

FRANCA  /  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

0000919-36.2015.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: ATACADISTA DE BEBIDAS FRADE LTDA - ME, MARIA DAS GRACAS DE MELO FRADE, NILSON DA SILVA FRADE
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Advogado do(a) EXECUTADO: EMERSON ANTONIO DIAS - SP184333
Advogado do(a) EXECUTADO: EMERSON ANTONIO DIAS - SP184333
Advogado do(a) EXECUTADO: EMERSON ANTONIO DIAS - SP184333

 

D E S P A C H O

1. Em atendimento ao disposto no artigo 4º, inciso I,  alínea b, da Resolução Pres. nº 142, de 20 julho de 2017, que dispõe sobre virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no
âmbito da JF3R, determino a intimação da parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Sem prejuízo, requeira a exequente o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de quinze dias.

 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando provocação da exequente, no interesse de quem a execução de processa.

Int.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001997-38.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SUBWAY LINK PRODUCAO AUDIOVISUAL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO VIANA SALOMAO - SP118623, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que, para regularização da intimação na pessoa do procurador constituído nos autos, envio para publicação, nesta data, o despacho proferido nestes autos (id 23017138), o qual foi proferido nos seguintes
termos:

                        "1. A sociedade empresária executada compareceu, através de seu defensor constituído nos autos (ID 22403592), regularizando, assim, sua citação nos autos, nos termos do artigo 239, § 1º, do Código de
Processo Civil.

                        Desta feita, intime-se a executada, na pessoa de seu procurador, (a) do prazo de 5 (cinco) dias para comprovar nos autos que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros (artigo 854, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil); e (b) do prazo de 30 (trinta) dias destinado à propositura de embargos à execução fiscal (artigo 16, inciso III, da Lei nº
6.830/80), contado a partir da conversão da indisponibilidade em penhora (§ 5º, artigo 854, do CPC), que ocorrerá, automaticamente, após o decurso do prazo supra de cinco dias em branco, ou seja, sem a lavratura de termo
de penhora (art. 854, § 5, do CPC).

                    Em caso de impugnação da parte executada, nos termos do item a, supra, e sendo indeferido o levantamento do numerário, o prazo para a propositura de embargos à execução contará a partir da intimação da
decisão de indeferimento.

                            2. Sem prejuízo, considerando o valor da dívida excutida, bem como a existência dos veículos em nome da empresa, conforme consulta do sistema Renajud, determino, a título de reforço de penhora, a
constrição destes veículos, devendo a diligência ser efetivada na Subseção de São Paulo. Para tanto, expeça-se Carta Precatória.

                             Int."

   FRANCA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280) Nº 5003006-35.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
FLAGRANTEADO: CLEBER LUIS DE OLIVEIRA SILVA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de comunicação de prisão em flagrante de CLEBER LUIS DE OLIVEIRA SILVA, em razão da prática, em tese, do crime descrito no artigo 334-A, incisos IV e V, do Código Penal.

Consta dos autos que na data de ontem (21/10/2019), por volta das 11:20 horas, CLEBER LUIS DE OLIVEIRA SILVA foi surpreendido por policiais militares na altura do km 01 da rodovia vicinal Rosa
Vieira Rodrigues, próximo ao município de Guará, na posse de 20 pacotes de cigarros contendo 400 maços oriundos do Paraguai, sem comprovação de sua regular internalização.

É o breve relatório. Decido.

A prisão em flagrante encontra-se formalmente em ordem, pois foram observadas em favor do custodiado as garantias constitucionais e legais previstas, respectivamente, no art. 5º, incisos LXI e seguintes da
Constituição Federal e 302 e seguintes do Código de Processo Penal.

Com efeito, da detida análise das peças encaminhadas a este Juízo denoto que o flagranteado se encontrava em uma das situações descritas no artigo 302 do Código de Processo Penal, porquanto teria sido
surpreendido na posse de cigarros cuja comercialização em território nacional é proibida, o que caracterizava a situação de flagrância e autorizava a sua custódia pelo agente policial.

Estão presentes indícios de autoria e de materialidade do delito de contrabando.

Em seu interrogatório, CLEBER LUIS DE OLIVEIRA SILVA admitiu que estava transportando cigarros importados do Paraguai e que não possuía documentação que atestasse a sua regular internalização,
bem assim, que os produtos se destinavam a comercialização.

No que se refere aos indícios de materialidade do delito de contrabando, nada obstante não tenha sido acostado aos autos até o momento o laudo merceológico, em consulta ao sítio eletrônico da Anvisa
(http://portal.anvisa.gov.br/documents/106510/106612/Marcas+de+Cigarros_2019_10_21.pdf/74103ba6-a392-4d9c-a48c-00fc692a9f59) constata-se que o cigarro apreendido não possui autorização para ser
comercializado em território nacional, além de constar expressamente na relação de cigarros comercializados sem registro constante no mesmo endereço eletrônico (http://portal.anvisa.gov.br/informacoes-
tecnicas13/asset_publisher/WvKKx2fhdjM2/content/alerta-ggtab-01-2019-comercio-ilicito-de-cigarros/106510?p_p_auth=2NYGBY3y&inheritRedirect=false).
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Por sua vez, a destinação comercial da mercadoria foi afirmada pelo próprio custodiado, conforme se infere do seu interrogatório, no qual mencionou que adquiriu cada caixa de cigarro pelo valor de R$ 25,00 e
as revenderia por R$ 30,00.

No mais, observo que diante da autoridade policial foi lavrado o auto de prisão em flagrante com a oitiva do condutor, de duas testemunhas e dos próprios presos, e foram colhidas as assinaturas respectivas,
observando-se, assim, as prescrições constantes no artigo 304, caput do Código de Processo Penal.

Em observância ao disposto no artigo 306, caput e parágrafos, nas 24 horas que sucederam o encarceramento, a prisão foi comunicada a este Juízo Federal, que por sua vez, determinou a comunicação do
Ministério Público Federal e da Defensoria Pública da União, tendo, ainda, sido entregues ao preso a nota de culpa, bem como de suas garantias constitucionais.

O fato perpetrado em tese pelo custodiado é formalmente típico, pois se subsume à figura prevista no art. 334-A, incisos IV e V, do Código Penal.

No mais, observo que, nesta oportunidade, o agente da Polícia Federal responsável pela escolta do custodiado apresentou o resultado do exame de corpo de delito, que informa que o preso não sofreu qualquer
espécie de violação a sua integridade física, o que foi corroborado por ele no seu depoimento.

Nestes termos, tendo sido observados para os requisitos constitucionais e legais acima indicados, HOMOLOGO a prisão em flagrante de CLEBER LUIS DE OLIVEIRA SILVA.

Com fulcro no disposto no art. 310 do Código de Processo Penal, passo a apreciar a possibilidade de imposição de medidas cautelares diversas da prisão, a conversão da prisão em flagrante em preventiva ou
concessão de liberdade provisória em favor do preso, com ou sem fiança.

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXVI, dispõe que “ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança”.

De outro lado, o artigo 321 do Código de Processo Penal assevera que “ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se
for o caso, as medidas cautelares previstas no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do art. 282 deste Código”.

Referidos requisitos autorizadores da prisão preventiva encontram-se expostos no artigo 312 do Código de Processo Penal, que assim prevê:

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova
da existência do crime e indício suficiente de autoria.

No caso dos autos, a materialidade delitiva e os indícios de autoria estão demonstrados pelos documentos que instruem os autos do comunicado de prisão em flagrante.

Da mesma forma, está presente o pressuposto da prisão cautelar, porquanto a pena privativa de liberdade imputada ao delito atribuído ao investigado supera 4 (quatro) anos, de forma que a situação se subsume
ao disposto no artigo 313, inciso I, do Código de Processo Penal.

Quanto à residência fixa, observo que nesta audiência informou o custodiado que reside na Rua Wando Pereira, 122, em Guará – SP, sendo certo, contudo, que este endereço não é confirmado por qualquer
documento ou consulta à base de dados de cadastros públicos que foram acostados aos autos, o que denota que a conversão da prisão em flagrante em preventiva por ora se faz necessária para garantir a aplicação da lei penal. 

Observo, outrossim, que inexistem quaisquer comprovações de que o custodiado exerça ocupação ou profissão lícita, uma vez que as únicas informações nesse sentido foram prestadas de forma unilateral nesta
audiência, sem que tenham sido apresentados elementos minudentes dos referidos vínculos. 

Anoto em acréscimo que a conversão da prisão em flagrante em preventiva também se faz necessária para garantia da ordem pública, tendo em vista que o custodiado possui vários apontamentos criminais,
inclusive de fato semelhante que teria sido praticado no ano passado, e não há nos autos qualquer informação sobre o arquivamento do inquérito policial ou sua absolvição. Registre-se, ainda, que o custodiado possui condenação
definitiva por crime de porte de drogas para consumo pessoal, cuja sentença de extinção da pena foi proferida há menos de cinco anos da data em que teriam ocorrido os fatos apurados neste auto de prisão em flagrante. 

A sequência dos apontamentos criminais mencionados demonstra que a imposição de medidas cautelares diversas da prisão não teria o condão de fazer cessar as possíveis práticas delitivas, na medida em que o
indicado responde a novo procedimento apuratório criminal por dato semelhante ao que ensejou a instauração do inquérito policial anteriormente mencionando. 

Assim, revelando-se insuficientes tais medidas cautelares para as finalidades mencionadas, a conversão da prisão flagrante em preventiva se mostra necessária. 

Nestes termos, presentes as hipóteses que autorizam o encarceramento cautelar, com fulcro nos artigos 282, 310, II, e 312, do Código de Processo Penal, CONVERTO A PRISÃO EM CLEBER LUIS
DE OLIVEIRA SILVA, para a garantia da ordem pública e para aplicação da lei penal. 

Expeça-se Mandado de Prisão em desfavor do indiciado CLEBER LUIS DE OLIVEIRA SILVA, devendo a Secretaria do Juízo proceder à sua inclusão no Banco Nacional de Mandados de Prisão,
conforme a Resolução nº 137/2011 do E. Conselho Nacional de Justiça, após o término do plantão judiciário. 

Translade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

Ao cabo das diligências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Cientifique-se o Ministério Público Federal. Cumpra-se.

    FRANCA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5000286-32.2018.4.03.6113

 AUTOR: GIOVANI DE ASSIS MACHADO

Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

 

Ato ordinatório (artigo 203, parágrafo quarto, do CPC e Portaria n.º 6, de 10/05/2018 da Primeira Vara Federal de Franca)                            

Ciência às partes do laudo pericial juntado aos autos.                 

Int.     

 

Franca, 23 de outubro de 2019                               

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5001546-47.2018.4.03.6113

 AUTOR: ANTONIO DONIZETE DE OLIVEIRA

Advogados do(a) AUTOR: DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081, ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

 

Ato ordinatório (artigo 203, parágrafo quarto, do CPC e Portaria n.º 6, de 10/05/2018 da Primeira Vara Federal de Franca)                            

Ciência às partes dos documentos de ID n.º 17805219 juntado aos autos.                 
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Int.     

 

Franca, 23 de outubro de 2019                               

2ª VARA DE FRANCA

DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA
JUIZA FEDERAL 
PEDRO LUIS SILVEIRA DE CASTRO SILVA 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 3917

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001494-15.2013.403.6113 - JUSTICA PUBLICA X DALVONEI DIAS CORREA(SP197959 - SERGIO VALLETTA BELFORT)

Vistos.
Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que declarou extinta a punibilidade do acusado DALVONEI DIAS CORREA, em virtude de seu óbito (art. 107, inciso I, do Código Penal), remetam-se os autos ao SEDI
para as anotações pertinentes.
Oficie-se ao IIRGD e à Delegacia da Polícia Federal (DPF).
Em seguida, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Cumpra-se. Intime-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001518-43.2013.403.6113 - JUSTICA PUBLICA X DALVONEI DIAS CORREA(SP197959 - SERGIO VALLETTA BELFORT)

Vistos.
Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que declarou extinta a punibilidade do acusado DALVONEI DIAS CORREA, em virtude de seu óbito (art. 107, inciso I, do Código Penal), remetam-se os autos ao SEDI
para as anotações pertinentes.
Oficie-se ao IIRGD e à Delegacia da Polícia Federal (DPF).
Em seguida, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Cumpra-se. Intime-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001524-50.2013.403.6113 - JUSTICA PUBLICA X DALVONEI DIAS CORREA(SP197959 - SERGIO VALLETTA BELFORT)

Vistos.
Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que declarou extinta a punibilidade do acusado DALVONEI DIAS CORREA, em virtude de seu óbito (art. 107, inciso I, do Código Penal), remetam-se os autos ao SEDI
para as anotações pertinentes.
Oficie-se ao IIRGD e à Delegacia da Polícia Federal (DPF).
Em seguida, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Cumpra-se. Intime-se.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002814-05.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: ROSENI APARECIDA DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALINE CRISTINA MANTOVANI - SP278689, AMANDA CAROLINE MANTOVANI - SP288124
IMPETRADO: GERENTE DO INSS - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DIREITO DA SRI
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança em que a parte impetrante objetiva:

“A concessão de LIMINAR (art. 7º, III, Lei 12.016/09) para que o INSS expeça e entregue à parte Impetrante, no prazo máximo de 05 dias, resposta relativa ao seu pedido de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição...” e, ao final, “A efetiva concessão da segurança, com a confirmação da liminar que se aguarda seja deferida, para a expedição e entrega da resposta relativa ao pedido de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição...”

Da análise dos documentos anexados à inicial, verifica-se que a parte impetrante postulou administrativamente a concessão de benefício previdenciário, constando como unidade responsável a Agência da
Previdência Social CEAB Reconhecimento de Direito da SR I. Assim, a impetrante indicou como autoridade coatora o chefe/gerente daquela agência.

Intimada a apresentar o endereço da sede funcional do impetrado, a impetrante requer o aditamento à inicial para que passe a constar como autoridade coatora o Chefe/Gerente do INSS de Franca.

Alega que no requerimento administrativo não há qualquer indicativo especificador para qual CEAB (das cinco) existentes o pedido foi encaminhado.

Entretanto, nota-se equívoco da impetrante quanto a essa afirmação, haja vista que consta da sua própria petição inicial, bem como do documento de ID 22772587, páginas 30/31, que o requerimento está sob
análise da Central de Análise de Benefício da Superintendência Regional I (que se localiza em São Paulo/SP, conforme art. 6º, I, “a”, da Resolução do INSS nº 691/2019).

Nos termos do § 3.º do artigo 6.º da Lei n. 12.016/2009, considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática, do que se conclui que, em
virtude da natureza da ordem aqui buscada (fazer cessar mora de órgão público), a autoridade impetrada não é aquela indicada na petição de emenda, mas sim a indicada na exordial.

Assim, esclareça a impetrante a emenda à inicial apresentada, no prazo de 10 dias.

Acrescento que revendo outras ações mandamentais em curso por este juízo, foi verificado que o endereço da CEAB SR I é Viaduto Santa Efigênia, 266, 11º andar, Centro, São Paulo/SP.

Int.

             

 

   FRANCA, 18 de outubro de 2019.
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13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

2ª VARA FEDERAL DE FRANCA

 

5002789-89.2019.4.03.6113

MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: LAERCIO RODRIGUES DE MOURA

Advogados do(a) IMPETRANTE: TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977, FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205

IMPETRADO: Superintendente da Superintendência Regional Sudeste I - CEAB Reconhecimento de Direito - INSS, Viaduto Santa Efigênia, nº 266, 3º andar, São Paulo/SP, CEP: 01.033.050

 

 

 

D E S P A C H O

 

Vistos.

Recebo a emenda à inicial. Promova a secretaria a retificação do polo passivo, devendo constar como autoridade impetrante o Superintendente da Superintendência Regional Sudeste I - CEAB
Reconhecimento de Direito.

A medida liminar requerida será apreciada após a apresentação das informações pela autoridade impetrada, quando será possível uma análise mais segura dos requisitos para sua concessão.

Notifique-se a autoridade impetrada para que apresente suas informações no prazo legal. Os documentos dos presentes autos poderão ser acessados por meio do seguinte link:

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/I295D40AB0

 

Via deste despacho servirá de MANDADO DE NOTIFICAÇÃO.

Após, voltem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se com URGÊNCIA.

Franca/SP, 21 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002914-91.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: VALDA MARIA DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE ALEXANDRINI - PR45234-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Valda Maria dos Santos Silva contra a decisão (Id 20465011) que homologou o cálculos do valor exequendo por ela apresentados e afastou a condenação
do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios com fundamento no artigo 85, parágrafo 7º, do CPC.

Defende a parte embargante haver omissão na decisão porque a requereu expressamente na inicial do procedimento individual cumprimento de sentença de ação civil pública a condenação do INSS ao
pagamento de honorários advocatícios, sendo indeferido seu pleito em desconformidade com o entendimento firmado pelo STJ no REsp 1.648.238/RS, Tema 973, representativo de controvérsia, julgado sob o rito dos
recursos repetitivos. Nesse precedente foi firmada a tese no sentido de que: “O art. 85, § 7º, do CPC/2015 não afasta a aplicação do entendimento consolidado na Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos honorários
advocatícios nos procedimentos individuais de cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda que não impugnados e promovidos em litisconsórcio.”.

Decido.

O recurso de embargos de declaração tem como finalidade completar a decisão que se apresente omissa, quanto a algum ponto sobre o qual deveria se pronunciar, fazendo com que o provimento jurisdicional
abranja a totalidade da lide.

Em outras hipóteses, têm os embargos declaratórios a finalidade de aclarar a decisão, dissipando qualquer obscuridade ou contradição que nela venha se verificar.

Verifico a não ocorrência de omissão na decisão consoante alegado, porque houve pronunciamento do Magistrado prolator sobre a matéria, tendo mencionado, inclusive, o fundamentado legal que amparou a
negativa da condenação do INSS em honorários advocatícios, não havendo nenhum reparo a ser realizado na decisão no tocante a esse ponto.

Ora, a omissão que admite a interposição dos embargos declaratórios é aquela sobre determinado ponto acerca do qual a decisão deveria se pronunciar, mas não o fez, não configurando como tal o mero
desacolhimento das razões do embargante com base em fundamento diverso daquele apresentado na petição inicial.

Com efeito, a parte exequente na inicial do procedimento de cumprimento de sentença fundamentou seu pleito no artigo 85, parágrafo 3º, incisos I a V do CPC, nada mencionando sobre o tema do recurso
repetitivo que ora invoca. Evidente, portanto, que se insurge sobre matéria sequer alegada anteriormente.  

Nesse sentido, consigno que descabe ao Juízo de primeiro grau, em sede de embargos de declaração, funcionar como órgão revisor de decisões por ele mesmo proferidas, conferindo aos embargos efeitos
infringentes, efeitos esses admitidos apenas em caráter excepcional, como na hipótese de correção de erro material que determine a alteração do julgado, ou na eliminação de contradição da qual decorra logicamente esse efeito,
o que não ocorreu no caso em tela.

Portanto, resta claro que a parte embargante pretende revisar a decisão impugnada, e não completá-la. Assim, o meio recursal por ela escolhido não é o cabível, o que determina a rejeição do recurso
interposto.

Ante o exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGO-LHES PROVIMENTO.

Publique-se. Intime-se.
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    FRANCA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000767-92.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EURIPEDES ALVES SOBRINHO - SP58604
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

              Aguarde-se o pagamento do ofício precatório expedido em arquivo, sobrestado.

            Int.

 

   FRANCA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000678-69.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: JOAO JOSE DE FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULLYO CEZZAR DE SOUZA - SP175030
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

              Aguarde-se o pagamento do ofício precatório expedido em arquivo, sobrestado.

            Int.

 

   FRANCA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000697-75.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES FERNANDES ABUD
Advogado do(a) EXEQUENTE: BONIFACIO JOSE FIGUEIREDO - SP53066
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O
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              Aguarde-se o pagamento do ofício precatório expedido em arquivo, sobrestado.

            Int.

 

   FRANCA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000049-95.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631
REQUERIDO: S. M. INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME, EDUARDO DE OLIVEIRA FUGA, JHENIFFER DACAL DE PAULA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 20755509: Verifico que os requeridos não compareceram na audiência de tentativa de conciliação e que já houve a conversão do mandado monitório e executivo em relação à empresa S. M. Indústria e
Comércio de Calçados Ltda. e o sócio Eduardo de Oliveira Fuga (id. 13593832), bem como, que a requerida Jheniffer Dacal de Paula não foi citada, por não ter sido localizada pelo Oficial de Justiça, conforme diligência id.
9361971.

Assim, resta prejudicado o requerimento constante na petição id. 18888011.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias à Caixa Econômica Federal para requerer o que de direito para prosseguimento da execução.

Intime-se.

FRANCA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000986-08.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: VIDAL RIBEIRO PONCANO - SP91473
RÉU: OVIDIO LUIZ MARIANO SEBRAO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 20887720/21: Anote-se.

Tendo em vista que o requerido não compareceu à audiência de tentativa de conciliação, por não ter sido intimado por via postal (id. 20759249/9811), concedo o prazo de 15 (quinze) dias à Caixa Econômica
Federal para requerer o que de direito para prosseguimento do feito.

Intime-se.

FRANCA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001224-27.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
SUCESSOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
SUCESSOR: ARQUINEU MARTINS DE BRITO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 20763518: Tendo em vista a ausência de acordo na audiência de tentativa de conciliação, concedo o prazo de 15 (quinze) dias à Caixa Econômica Federal para requerer o que de direito para
prosseguimento da execução.

Intime-se.

FRANCA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001047-63.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CURY - SP122855
EXECUTADO: MARCELO RODRIGUES BORGES FRANCA - ME, MARCELO RODRIGUES BORGES
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    D E S P A C H O

Id. 20760160: Tendo em vista a ausência de acordo na audiência de tentativa de conciliação, concedo o prazo de 15 (quinze) dias à Caixa Econômica Federal para requerer o que de direito para
prosseguimento da execução.

Intime-se.

FRANCA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001574-49.2017.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTINA OUTEIRO PINTO - SP247623, LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704, MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567
EXECUTADO: L. A. GOMES CINTRA - ME, LAUDEMIRA APARECIDA GOMES CINTRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 20764463: Tendo em vista a ausência de acordo na audiência de tentativa de conciliação, concedo o prazo de 15 (quinze) dias à Caixa Econômica Federal para requerer o que de direito para
prosseguimento da execução.

Intime-se.

FRANCA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000888-57.2017.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: MOURA INDUSTRIA DE SALTOS PARA CALCADOS EIRELI - ME, SHEILA ELAINE MOURA, MOACIR MARTINS MOURA
Advogado do(a) EXECUTADO: DANUBIA SILVA SIQUEIRA COUTO ROSA - SP255105
Advogado do(a) EXECUTADO: DANUBIA SILVA SIQUEIRA COUTO ROSA - SP255105
Advogado do(a) EXECUTADO: DANUBIA SILVA SIQUEIRA COUTO ROSA - SP255105
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 20877765: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, concedo o prazo de 15 (quinze) dias à Caixa Econômica Federal para requerer o prosseguimento do feito.

Intime-se.

FRANCA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002493-67.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: IVANILDO SERGIO GUILHERME
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Pretende a parte autora o benefício de Aposentadoria Especial ou por Tempo de Serviço/Contribuição integral ou proporcional, com o reconhecimento de períodos exercidos em condições especiais, desde
a data da entrada do requerimento administrativo em 11/01/2019, acrescido de todos os consectários legais.

3. Nos termos dos artigos 320 e 321, do novo Código de Processo Civil, determino ao autor que, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, junte aos autos cópia integral de
seu processo administrativo NB/protocolo 1347108785, indispensável para apreciação do pedido inicial.

Acerca da comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições ambientais nocivas, é feita mediante a apresentação de formulário próprio [SB-40, DISES-
BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário)] e/ou laudo pericial a ser fornecido pelo(s) empregador(es), referentes a todos os períodos em que deseja ver convertido o tempo especial
em comum.

É ônus do segurado apresentar os documentos comprobatórios do exercício da atividade em condições especiais para a obtenção do enquadramento pretendido, nos termos da Legislação previdenciária. Sob
tais premissas, ressalto que constitui dever do segurado comprovar a atividade especial em uma das seguintes formas:

a. até 28/04/1995, comprovar a exposição a agente nocivo ou o enquadramento por categoria profissional, bastando, para tanto, a juntada das informações patronais que permitam, de forma idônea e
verossímil, a subsunção aos quadros anexos aos Decretos 53831/64 e 83080/79; não se fala em laudo técnico até então, ressalvando-se o caso do agente nocivo ruído;

b. de 24/08/1995 até 10/12/1997, comprovar o enquadramento por agente nocivo (o por categoria profissional já não é mais possível), também bastando a juntada de informações patronais idôneas, nos
termos já mencionados no tópico anterior;
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c. a partir de 10/12/1997, indispensável a juntada de laudo técnico atualizado para o enquadramento por exposição a agente nocivo, acompanhado das informações patronais, ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário, que faz as vezes de ambos documentos, que deve estar respaldado em laudo técnico de condições ambientais, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador, sendo a ele fornecido quando da rescisão
do trabalho (art. 58, parágrafo 4º, da Lei n. 8213/91).

A legislação esclarece, portanto, quais os meios probatórios necessários para o enquadramento da atividade como tempo especial. Caso o empregador se negue ao fornecimento de referidos documentos,
cabível a discussão em sede própria, mediante ação cominatória.

Assim sendo, concedo, desde logo, à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arcar com o ônus da prova e preclusão desta, para apresentar todos os laudos técnicos, perícias, atestados, ou
seja, toda a documentação comprobatória do trabalho exercido em condições especiais referentes ao(s) período(s) que deseja comprovar, salientando que, em conformidade com o artigo 68, §3° do Decreto n° 3.048/1999,
com redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, os formulários emitidos pela empresa deverão basear-se em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido por MÉDICO do trabalho ou ENGENHEIRO de
segurança do trabalho.

O autor resta desde já autorizado a se valer de cópia desta decisão para instruir o pedido a ser por ele diretamente veiculado às empregadoras, as quais têm o dever jurídico (artigo 380 do CPC) de lhe fornecer
os documentos pertinentes. Assim, resta o responsável pelo seu fornecimento advertido de que o não fornecimento dos documentos requeridos diretamente pelo advogado ou pelo autor (desde que sempre pertinentes a esse
autor, acima identificado) ensejará o ora desnecessário oficiamento por este Juízo, sujeitando o responsável da empresa à apuração do crime, em tese, de desobediência (artigo 403 do CPC), em caso de descumprimento.

Deixo de designar audiência prévia de conciliação, tendo em vista o Ofício nº. 162/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, da Procuradoria Seccional Federal em Ribeirão Preto, arquivado em secretaria, pelo
qual manifestou que não possui interesse na composição consensual em audiência prévia de conciliação.

Com a apresentação de cópia do processo administrativo cite-se o réu. Não apresentados aludidos documentos, venham os autos conclusos para extinção.

Int.

FRANCA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000655-26.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MARIA ILCA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

I – RELATÓRIO

 

MARIA ILCA DIAS ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , com pedido de tutela de urgência, objetivando a concessão de
benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural, bem ainda a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais.  

Narra que sempre exerceu atividade rural desde criança juntamente com seus pais na Fazenda Pé Grosso, município de Riacho dos Machados/MG, local onde trabalhou e formou família, permanecendo até os
29 anos de idade aproximadamente, quando veio para a região de Franca e passou a trabalhar em diversas propriedades rurais, entre elas a Fazenda Santa Luzia, Fazenda Monjolinho, Fazenda Capão Rico, Sítio Lua Clara,
além da Fazenda pertencente a Luiz Lopes, acompanhando seu esposo, mas somente o marido era registrado.

Alega que o trabalho rural ocorreu por período superior àquele exigido pelo INSS para a concessão de aposentadoria, bem como já atingiu a idade mínima exigida para tanto, preenchendo, portanto, todos os
requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

Inicial instruída com documentos.

Instada, a autora juntou aos autos cópia do processo administrativo (Id. 11589875 )

Citada, a parte ré apresentou contestação (Id. 15756455), pugnando pela improcedência do pedido face à ausência dos requisitos legais, notadamente pela não comprovação do efetivo exercício de atividade
rural por período suficiente para cumprimento da carência e pela ausência de prova documental. Juntou documentos (Id. 15756456).

A autora impugnou a contestação, reiterando os termos da inicial (Id. 16794202), ocasião em que requereu a produção de prova testemunhal.

O feito foi saneado (Id. 20732231), ocasião em que foi designada data para realização de audiência de instrução.

Realizada a audiência, colheu-se o depoimento pessoal da autora, bem como foram ouvidas duas testemunhas por ela arroladas, ocasião em que as partes reiteraram os termos das manifestações já constantes
dos autos (Id.23038918, 23038925, 23038935 e 23038943).

É o relatório. Decido.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em carteira profissional.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade, considerando a regra transitória do art. 143 da Lei 8.213/91, são: idade mínima de 60 anos para homem e 55 anos para mulher, e comprovação de
atividade rurícola, por intervalo equivalente ao da carência do benefício no período imediatamente anterior, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 48, §§ 1º e 2º, c/c a regra transitória do art. 142, ambos da norma
ordinária acima antes enumerada.

Quanto à questão probatória, estabelece a legislação (art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91) que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. Da mesma forma
entende a jurisprudência, a teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça (“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício
previdenciário”).

Estabelecidas as premissas legais, examino o caso em concreto.

A autora completou cinquenta e cinco anos em 2015, preenchendo, assim, o requisito etário acima mencionado.

Contudo, a prova produzida nos autos não é suficiente para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora no período de carência exigido pela lei.

A prova documental do exercício de atividade rural pela parte autora constitui-se na certidão de casamento com Domingos Nicácio Dias, ocorrido em 30.05.1979, na qual consta a profissão de seu marido como
sendo lavrador (Id. 11589875 – pág. 09); carteira profissional da autora com vínculos rurais a partir de 2000 (Id. 5219118 – pág. 04-09 e 11589875 – pág. 10-13); carteira do Sindicato dos Trabalhadores rurais de Riacho dos
Machados/MG em nome do marido da autora, com data de admissão em 05.06.1978 (Id. 5219118 – pág. 10-11); certidões de nascimento dos filhos José Luiz Dias, Júnior Carlos Dias, Acleide Dias e Joanes Francisco Dias,
em 04.07.1981, 16.01.1984, 04.10.1986 e 06.09.1988, respectivamente, não constam a profissão dos genitores, apenas o domicílio em Riacho dos Machados/MG (Id. 5219118 – pág. 16-23); Identidade escolar dos filhos
Acleide Dias e José Luiz Dias relativas ao ano de 1998, indicando residência na Fazenda Santa Luzia (Id. 5219118 – pág. 13-15); além cadernetas de vacinações dos filhos (Id. 5219118 – pág. 25-28).

Passo então, à análise da prova oral produzida em audiência.
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A autora afirma na inicial que trabalhou na roça desde criança juntamente com seus pais na Fazenda Pé Grosso, município de Riacho dos Machados/MG, local onde trabalhou e formou família, permanecendo
até os 29 anos de idade aproximadamente, quando veio para a região de Franca e passou a trabalhar em diversas propriedades rurais, entre elas a Fazenda Santa Luzia, de propriedade de Ivanildo Chiarelo, por mais ou menos
03 anos; Fazenda Monjolinho, pertencente a Marcílio Sandoval, por quase 13 anos em períodos de safra de laranja; Fazenda Capão Rico, por aproximadamente 02 anos; Sítio Lua Clara, por cerca de 04 anos, além da
Fazenda pertencente a Luiz Lopes, local onde trabalha atualmente em períodos de safra.

Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que trabalhou na roça desde criança, no Sítio Pé Grosso, que pertencia a sua família, localizado no município de Riacho dos Machados/MG. Era uma pequena
propriedade onde cultivavam mandioca, cana, milho e feijão e vendiam farinha e rapadura. Informou que se casou aos 19 anos e permaneceu na propriedade com o marido por mais uns 08 anos após o casamento, quando se
mudou para a região de Franca e passou a residir e trabalhar na Fazenda Santa Luzia, localizada em Pedregulho/SP. Seu marido era registrado e ela só trabalhava de vez em quando, não pegava a colheita inteira. Quando saiu de
lá foi morar na Fazenda Monjolinho e também só trabalhava de vez em quando nas lavouras de café. Depois foi morar na Fazenda Taquari, local onde trabalhou em períodos de safra, na colheita de café. Afirmou que em seguida
foi para Ribeirão Corrente, passando a residir na Fazenda Coqueiral, mas só o marido trabalha registrado. Afirmou que atualmente não consegue mais trabalhar e que seu último trabalho foi ano retrasado.

Inquirida nos autos, a testemunha Dorvalino Scalabrini disse conhecer a autora desde 1993, quando ela mudou-se para a Fazenda Santa Luzia, pois eram vizinhos. Afirmou que ela permaneceu na Fazenda
com o marido por aproximadamente 05 anos e depois perderam contato. O marido da autora era retireiro, e ela trabalhava nas colheitas de café, que dura de 02 a 03 meses. Não sabe dizer o que a autora faz atualmente.

A testemunha Vanildo Chiarelo, proprietário da Fazenda Santa Luzia, conheceu a autora, pois ela morou na fazenda. Afirmou que o marido dela trabalhava registrado e ela não era registrada, uma vez que
trabalhou apenas em períodos de colheita. Depois que ela saiu da sua propriedade, foi para a Fazenda Candeias, não sabendo dizer se ela trabalhou lá, mas supõe que sim. Pelo que sabe, na Fazenda Monjolinho cultivavam café
e laranja, mas nunca foi até a fazenda. Acrescentou que a autora foi morar na Fazenda Santa Luzia em 1993, tendo permanecido por uns 05 anos, trabalhando na época de colheita, que dura de 02 a 03 meses, e o restante do ano
ela ficava em casa.

Desse modo, cumpre ressaltar que, embora a autora tenha juntado aos autos a certidão de casamento, ocorrido em 1979, com a profissão de lavrador do marido, nenhuma testemunha mencionou sobre o
trabalho rural alegado na inicial em regime de economia familiar, que teria ocorrido no Sítio Pé Grosso.

Com efeito, os depoimentos prestados apenas confirmam o trabalho rural na Fazenda Santa Luzia, por um período de 05 anos, contudo, apenas em períodos de safra.

Em verdade, o que ressai da instrução é que a autora exerceu em algum momento atividade laborativa rural, mas não durante tempo suficiente para a concessão do benefício.

Evidenciada, portanto, a fragilidade da prova oral, somente um inquestionável início de prova documental poderia efetivamente demonstrar o pleiteado pela autora, o que, no caso, não ocorreu.

De outro giro, não se desconhece as dificuldades para comprovação das atividades rurais; no entanto, há que se ressaltar que o exercício de atividade rural é bastante comum na região, o que exige ainda maior
cuidado na aferição dos requisitos para sua concessão àquele que exerceu a atividade no modo e tempo exigidos pela legislação. Não se pode admitir, em hipótese alguma, uma grande flexibilidade na análise das provas,
mormente considerando suas datas, pois que em verdade, muitos terão alguma documentação indicando o exercício da atividade rural, que, como dito, é comum nesta região, mas nem todos a terão exercido durante todo o
tempo exigido pela legislação.

Desse modo, considerando os períodos de trabalho rural da autora anotados em CTPS, perfazem 09 anos, 01 mês e 20 dias até a data do requerimento administrativo, consoante planilha de Id. 11589875 – pág.
29-30, insuficientes para o cumprimento da carência necessária.

Por conseguinte, é o caso de improcedência do pedido inicial.

 

III – DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA ILCA DIAS.

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, tendo em vista a singeleza da matéria fático-jurídica debatida nos autos e a atividade
processual desenvolvida pelo patrono do réu (art. 85, § 3º, inciso I, do CPC).

Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da assistência jurídica gratuita (art. 98, § 3º, do CPC).

Sem custas (art. 98, § 1º, inciso I, do Código de Processo Civil c/c o art. 4º, inciso II, da Lei nº 9.289/96).

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Havendo interposição de recurso de apelação, intime-se a parte apelada para contrarrazões, no prazo legal (art. 1010 do CPC).

Caso suscitadas questões preliminares em contrarrazões, intime-se a apelante para manifestar-se a respeito, nos termos do artigo 1.009, parágrafo 2º CPC.

Estando em termos, remetam-se os autos eletrônicos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe, observado o disposto no art. 4º, II, “a” e “b” da
referida Resolução.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

FRANCA, 10 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002477-16.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: RITA DE FATIMA CUSTODIO
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Pretende a parte autora o benefício de aposentadoria especial ou, sucessivamente, a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com o reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições
especiais, desde a data do requerimento administrativo em 16/10/2018, acrescido de todos os consectários legais.

3. Nos termos dos artigos 320 e 321, do novo Código de Processo Civil, determino ao autor que, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, junte aos autos cópia integral de
seu processo administrativo, NB 188.615.719-4, indispensável para apreciação do pedido inicial.

A comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições ambientais nocivas, é feita mediante a apresentação de formulário próprio [SB-40, DISES-BE 5235,
DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário)] e/ou laudo pericial a ser fornecido pelo(s) empregador(es), referentes a todos os períodos em que deseja ver convertido o tempo especial em
comum.

É ônus do segurado, apresentar os documentos comprobatórios do exercício da atividade em condições especiais para a obtenção do enquadramento pretendido, nos termos da Legislação previdenciária. Sob
tais premissas, ressalto que constitui dever do segurado comprovar a atividade especial em uma das seguintes formas:

a. até 28/04/1995, comprovar a exposição a agente nocivo ou o enquadramento por categoria profissional, bastando, para tanto, a juntada das informações patronais que permitam, de forma idônea e
verossímil, a subsunção aos quadros anexos aos Decretos 53831/64 e 83080/79; não se fala em laudo técnico até então, ressalvando-se o caso do agente nocivo ruído;
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b. de 24/08/1995 até 10/12/1997, comprovar o enquadramento por agente nocivo (o por categoria profissional já não é mais possível), também bastando a juntada de informações patronais idôneas, nos
termos já mencionados no tópico anterior;

c. a partir de 10/12/1997, indispensável a juntada de laudo técnico atualizado para o enquadramento por exposição a agente nocivo, acompanhado das informações patronais, ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário, que faz as vezes de ambos documentos, que deve estar respaldado em laudo técnico de condições ambientais, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador, sendo a ele fornecido quando da rescisão
do trabalho (art. 58, parágrafo 4º, da Lei n. 8213/91).

A legislação esclarece, portanto, quais os meios probatórios necessários para o enquadramento da atividade como tempo especial. Caso o empregador se negue ao fornecimento de referidos documentos,
cabível a discussão em sede própria, mediante ação cominatória.

Assim sendo, concedo, desde logo, à parte autora, o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arcar com o ônus da prova e preclusão desta, para apresentar todos os laudos técnicos, perícias, atestados, ou
seja, toda a documentação comprobatória do trabalho exercido em condições especiais referentes ao(s) período(s) que deseja comprovar, salientando que, em conformidade com o artigo 68, §3° do Decreto n° 3.048/1999,
com redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, os formulários emitidos pela empresa deverão basear-se em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido por MÉDICO do trabalho ou ENGENHEIRO de
segurança do trabalho.

A autora resta desde já autorizada a se valer de cópia desta decisão para instruir o pedido a ser por ela diretamente veiculado às empregadoras, as quais têm o dever jurídico (artigo 380 do CPC) de lhe
fornecer os documentos pertinentes. Assim, resta o responsável pelo seu fornecimento advertido de que o não fornecimento dos documentos requeridos diretamente pela advogada ou pela autora (desde que sempre pertinentes a
essa autora, acima identificada) ensejará o ora desnecessário oficiamento por este Juízo, sujeitando o responsável da empresa à apuração do crime, em tese, de desobediência (artigo 403 do CPC), em caso de descumprimento.

Deixo de designar audiência prévia de conciliação, tendo em vista o Ofício nº. 162/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, da Procuradoria Seccional Federal em Ribeirão Preto, arquivado em secretaria, pelo
qual manifestou que não possui interesse na composição consensual em audiência prévia de conciliação.

Com a apresentação de cópia do processo administrativo, cite-se o réu. Não apresentado aludido documento, venham os autos conclusos para extinção.

Int.

 

   FRANCA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002458-10.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MARIA APARECIDA PADILHA TOSI
Advogado do(a) AUTOR: NEREIDA PAULA ISAAC DELLA VECCHIA - SP262433
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Aceito a competência e ratifico os atos até aqui praticados.             

Intimem-se às partes acerca da distribuição do feito a esta Vara, a parte autora acerca da contestação e ambas as partes para especificação de provas que ainda pretendam produzir, no prazo comum de dez
dias.

No silêncio ou nada requerido, tornem-me os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.

 

   FRANCA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003304-61.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: SUELLEN CRISTINA DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: NEREIDA PAULA ISAAC DELLA VECCHIA - SP262433
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Sustenta a parte requerente SUELLEN CRISTINA DOS REIS a existência de erro material na sentença proferida nos autos Id 21721380, que julgou procedente em parte seu pedido e reconheceu a
prescrição das parcelas anteriores a 06.12.2013, referente ao quinquênio que antecedeu a propositura da presente ação, que se deu em 06/12/2018 (Id 23388188).

Aponta a embargante a existência de erro material na decisão proferida, considerando que o presente feito foi ajuizado, originariamente, perante o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, em
02.08.2017, defendendo que deve essa data ser considerada como termo de interrupção da prescrição. Postula a retificação da sentença.

Decido.

Com razão a embargante, pois verifico a existência de erro material na sentença proferida, tendo em vista que a data a ser considerada como lapso interruptivo do prazo prescricional consiste na data da
propositura originária do presente feito.

Nesse sentido preceitua o Estatuto Processual:

 “A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data da propositura da ação.” (art. 240, § 1º do CPC).  

Considerando que a prescrição tem natureza de ordem pública, podendo ser reconhecida de ofício, a qualquer tempo ou grau de jurisdição, não há se falar em preclusão.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial em situação análoga a dos autos:

PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL. EQUÍVOCO QUANTO À DATA DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO.
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1. O erro material constitui equívoco involuntário do julgador, geralmente evidenciado por falhas em relação a nomes, datas e valores, perceptível primo icto oculi. A sua correção, como exceção ao princípio
da inalterabilidade da sentença (art. 463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer tempo, independentemente da ocorrência do trânsito em julgado, porquanto não altera o conteúdo da decisão.

2. O equívoco quanto à data da propositura da ação, para fins de reconhecimento da prescrição, constitui erro material, passível de correção a qualquer tempo pelo órgão prolator da decisão (Precedentes:
EDRESP 524.956/RJ, 4ª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004; EDRESP 446.704/MG, 2ª T., Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/11/2004).

3. In casu, "após baixados os autos à instância de origem, a autora atravessou petição alegando erro material na referida decisão transitada em julgado, qual seja, que Vossa Excelência adotou como termo
inicial do prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuído o feito), enquanto o correto seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da ação). Nesse
contexto, Vossa Excelência acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisão transitada em julgado, e afastar a prescrição reconhecida."

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 500.409/PR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, Decisão Unânime, DJ: 21/03/2005).

 

Assim, ACOLHO a alegação da parte autora para, nos termos do artigo 494, inciso I, do Código de Processo Civil, corrigir o citado erro material e sanar a incorreção apontada, a fim de que conste na
sentença a data correta do ajuizamento da presente ação, em 02.08.2017, bem como que se encontram prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura da presente ação, vale dizer, em 02.08.2012.

Assim, onde se lê:

 “Dada a sucumbência preponderante da Autarquia requerida, pois afastadas apenas a exigibilidade dos valores anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura da presente ação (06.12.2013), condeno
o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido monetariamente desde o ajuizamento da ação, considerada a baixa complexidade da causa e a
desnecessidade de dilação probatória, nos moldes estabelecidos pelo art. 85, § 3º, inciso I, do CPC.”

Leia-se:

“Dada a sucumbência preponderante da Autarquia requerida, pois afastadas apenas a exigibilidade dos valores anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura da presente ação
(02.08.2012), condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido monetariamente desde o ajuizamento da ação, considerada a baixa
complexidade da causa e a desnecessidade de dilação probatória, nos moldes estabelecidos pelo art. 85, § 3º, inciso I, do CPC.”

No mais, restam mantidos os termos da sentença prolatada em sua integralidade.

Publique-se. Intimem-se.

 

FRANCA, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000205-20.2017.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MARCOS DANIEL VILELA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

I- RELATÓRIO

  

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Marcos Daniel Vilela em face da sentença proferida nos autos no Id.  21096060.

Argumenta a existência de omissão na r. sentença sustentando que não foi considerada a exposição do embargante aos agentes químicos com base nos documentos juntados aos autos, todavia, a empresa em
que o autor trabalhou forneceu o documento de forma parcial.

Desse modo, junta com os presentes embargos o LTCAT completo com a finalidade de demonstrar a exposição aos agentes químicos. Requer o acolhimento dos embargos para o fim de reconhecer os
períodos especiais, implantando o benefício pretendido e acrescenta que não se trata de um remédio processual protelatório ou litigância de má-fé (Id. 22496390).

Devidamente intimado, o INSS não se manifestou.

É o relatório. Decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

Discorrendo sobre o recurso em questão, o Professor José Carlos Barbosa Moreira, em sua obra “O Novo Processo Civil Brasileiro”, em sua 18ª edição, publicada pela Editora Forense, apresenta as
hipóteses que admitem a interposição de embargos de declaração, sendo elas, a existência de obscuridade ou contradição, bem como a omissão quanto a algum ponto sobre que deveria se pronunciar a sentença.

Verifica-se, assim, que o recurso de embargos de declaração, tem como finalidade completar a sentença que se apresente omissa, quanto a algum ponto sobre o qual deveria se pronunciar, fazendo com que o
provimento jurisdicional abranja a totalidade da lide.

Em outras hipóteses, têm os embargos declaratórios a finalidade de aclarar a sentença, dissipando qualquer omissão, obscuridade ou contradição que nela venha se verificar.

Ausente, porém, vício a ser sanado na sentença embargada, que analisou a documentação apresentada pelas partes e solucionou a lide em conformidade com a convicção formada pelo juiz sentenciante.

Nessa senda, importa acentuar que a juntada de documentos em sede de embargos de declaração somente é permitida nas restritas hipóteses elencadas no parágrafo único do artigo 435 do Código de
Processo Civil, que estabelece:

Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que
foram produzidos nos autos.

Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de documentos formados após a petição inicial ou a contestação, bem como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis
após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o motivo que a impediu de juntá-los anteriormente e incumbindo ao juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com
o art. 5º.

Desse modo, a pretensão do embargante não se enquadra na hipótese legal mencionada, mormente considerando que a empresa não se recusou a fornecer o laudo, competindo ao embargante, ao juntar os
documentos, verificar se estavam completos e suficientes para a finalidade pretendida.

Ora, a omissão que admite a interposição dos embargos declaratórios é aquela sobre determinado ponto acerca do qual a decisão deveria se pronunciar, mas não o fez, não configurando como tal o mero
desacolhimento das razões do embargante com base nos documentos juntados.

Insta consignar que a parte embargante pretende obter a reforma da decisão, objetivo totalmente desvirtuado dos embargos de declaração. Evidente que se insurge quanto ao conteúdo do julgado, que lhe foi
desfavorável.

Desta forma, inexistindo omissão a ser sanada, deve ser mantida a sentença nos termos em que foi proferida.
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III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS, porque tempestivos, NEGANDO-LHES PROVIMENTO, mantendo a sentença embargada nos exatos termos em que
prolatada.

Publique-se. Intimem-se.

 

FRANCA, 18 de outubro de 2019.

 

Expediente Nº 3912

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000497-56.2018.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003877-92.2015.403.6113 () ) - JOAO ROBERTO LOPES(SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ) X FAZENDA
NACIONAL
Fl. 95: Diante da resistência da instituição financeira em fornecer as informações para o deslinde do presente feito, conforme informado pelo embargante, oficie-se ao Banco Itaú S/A - Agência 0155, para que, no prazo de
30(trinta) dias, disponibilize a este juízo extrato da conta nº. 53.750-9, de titularidade do embargante João Roberto Lopes - CPF 861.971.698-00, do período de janeiro/2006 a dezembro/2007 com informações precisas e
detalhadas sobre a movimentação financeira e eventuais cheques descontados e os respectivos beneficiários, sob pena de desobediência judicial. Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos. Em atenção aos
princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 8º e 188 do CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão, instruída com cópias das folhas 95-96, servirá de ofício. Cumpra-se. Intime(m)-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000043-42.2019.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003357-06.2013.403.6113 () ) - OSVALDO MANIERO FILHO(SP142904 - JOAQUIM GARCIA BUENO) X
FAZENDA NACIONAL
...nos termos da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15 dias (art. 3º, caput).

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000072-92.2019.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000570-33.2015.403.6113 () ) - COMERCIO DE CALCADOS TROPICALIA LTDA(SP235815 - FERNANDO
CESAR PIZZO LONARDI) X FAZENDA NACIONAL

Abra-se vista ao embargante dos documentos (CD) juntados às fls. 77 pelo prazo de 15 (quinze) dias (artigo 437 do CPC). 
Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000193-23.2019.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002701-98.2003.403.6113 (2003.61.13.002701-9) ) - CALCADOS PASSPORT LTDA (MASSA FALIDA)
(SP047334 - SEBASTIAO DANIEL GARCIA) X FAZENDA NACIONAL

Abra-se vista ao embargante dos documentos juntados às fls. 44-65 pelo prazo de 15 (quinze) dias (artigo 437 do CPC). 
Intime-se. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000202-82.2019.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1400718-26.1996.403.6113 (96.1400718-4) ) - ALZIRO ZARUR LEAL DA SILVA(SP361251 - PATRICIA
CARVALHO SILVA DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL
Recebo os presentes embargos para discussão. Cite-se a parte embargada (Fazenda Nacional) para contestar os presentes embargos, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 679). Traslade-se cópia desta decisão para os
autos da ação de execução fiscal de nº. 1400718-26.1996.403.6113. Intime-se e cumpra-se. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000266-92.2019.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1400778-62.1997.403.6113 (97.1400778-0) ) - ELUAR NOGUEIRA MARTINS(SP255758 - JOSE FLAVIO
GARCIA DE OLIVEIRA E SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X FAZENDA NACIONAL
Recebo os presentes embargos para discussão. Cite-se a parte embargada (Fazenda Nacional) para contestar os presentes embargos, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 679). Traslade-se cópia desta decisão para os
autos da ação de execução fiscal de nº. 1400778-62.1997.403.6113. Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
1403608-98.1997.403.6113 (97.1403608-9) - FAZENDA NACIONAL X VENASA VEICULOS NACIONAIS LTDA X ALTAIR DA SILVA PRAZERES (ESPOLIO) X HERMES DA SILVA
PRAZERES (ESPOLIO)(SP145061 - MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES)
Fl. 445: Promova-se a penhora dos aluguéis do imóvel transposto na matrícula de nº. 22.571, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Franca/SP, devendo a locatária do imóvel, Habitat Imobiliária e Construtora - Av. Dr.
Antônio Barbosa Filho, nº. 100, Franca/SP (v. certidão de fls. 442), ser intimada, na pessoa de seu representante legal, a depositar o valor dos aluguéis, mensalmente, em uma conta judicial, à disposição deste juízo, nos autos da
execução fiscal em epígrafe, no PAB da Caixa Econômica Federal - CEF - agência 3995, através DJE, código da receita 7525, DEBCAD 80.6.96.018157-19, comprovando, mensalmente, a efetivação da medida nos
autos.Intimem-se os adquirentes (com fraude à execução), Edlamar Granero - RG 12.729.492-2, na Rua dos Passarinhos, 930, nesta e Benedito Tarantelli - RG 7.275.470-9, na Rua Célio Cerqueira, 1457, nesta, da
constrição efetuada. EM ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE E CELERIDADE PROCESSUAL (ARTIGO 8º e 188, CPC) E À RECOMENDAÇÃO Nº. 11 DO CNJ, VIA
DESTE(A) DESPACHO/DECISÃO SERVIRÁ DE MANDADO.

EXECUCAO FISCAL
0002874-59.2002.403.6113 (2002.61.13.002874-3) - FAZENDA NACIONAL X MAGAZINE LUIZA S/A(SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP138094 - FERNANDO
CRESPO QUEIROZ NEVES E SP134074 - LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS E SP274642 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS)

Tendo em vista a manifestação da Fazenda Nacional (fl. 402), na qual se encerra notícia de que o crédito tributário cobrado neste feito continua com sua exigibilidade suspensa em virtude de parcelamento (art. 151, VI, do
CTN), suspendo o curso da presente execução, nos termos do art. 922 do Código de Processo Civil.
Aguarde-se em secretaria, sobrestado, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito.
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000119-47.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE EDUARDO BATTAUS) X ROGERIO D. DE M.MARTINS-ME X ROGERIO DONIZETE DE MATTOS MARTINS(SP205939 -
DENILSON PEREIRA AFONSO DE CARVALHO E SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO)
Tendo em vista que a presente execução encontra-se suspensa em virtude de parcelamento ativo, intimem-se as partes para que, no prazo de 10(dez) dias, se manifestem acerca do pedido de adjudicação da fração ideal de 1/56
avos do imóvel de matrícula nº. 3.816, do 2º CRI de Franca/SP, penhorado nos autos. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000077-61.2012.403.6113 - FAZENDA NACIONAL X TIGRA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - MASSA FALIDA(SP145395 - LUCIANA FIGUEIREDO A DE OLIVEIRA
RAMOS) X SCHIO - BERETTA BRASIL INDUSTRIA DE CALCADOS - MASSA FALIDA X LAAB IND/ E COM/ DE CALCADOS EIRELLI - MASSA FALIDA X SILVIA GONCALVES DA
SILVA

Fl. 207: Com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, defiro a suspensão do andamento da execução considerando que não foram localizados e ou indicados, até a presente data, bens do(s) coexecutado(s) passíveis de
penhora e não há, até o momento, desdobramento, em relação à massa falida, nos autos falimentares.
Intime-se a parte exequente acerca da presente decisão, mediante remessa dos autos à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional.
Após, aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000745-32.2012.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAIS CLAUDIA DE LIMA) X LUCELIA PEIXOTO PUCCI-ME X LUCELIA PEIXOTO PUCCI(SP349620 - DENIS CURY VILELA
PEDRO RIBEIRO MIGUEL E SP354661 - RAFAEL DELLA TORRE DE OLIVEIRA)

Vistos.
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Fls. 494/498: trata-se de pedido da executada LUCÉLIA PEIXOTO PUCCI de suspensão do leilão designado para o dia 22/10/2019, sob o fundamento de que o bem penhorado não é de sua propriedade, mas sim de seus
filhos FERNANDO HENRIQUE PEIXOTO PUCCI, ELVIO PUCCI NETO e CACILDA PEIXOTO PUCCI VELOSO, fato em discussão nos Embargos de Terceiro nº 5002987-29.2019.4.03.6113.
De pronto, anoto que a questão acerca da propriedade do bem deverá ser debatida nos referidos embargos.
Nos termos do artigo 18 do Código de Processo Civil, Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico. Desse modo, a executada carece de legitimidade para
defender os interesses de terceiros nestes autos.
Assim, indefiro o pedido de suspensão do leilão.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001250-23.2012.403.6113 - FAZENDA NACIONAL X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOM GUSTO DE FRANCA LTDA.(SP097448 - ILSON APARECIDO DALLA COSTA) X VINICIUS
FERNANDO MENEGHETTI

Fl. 163: Com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, defiro a suspensão do andamento da execução considerando que não foi localizado o coexecutado e ou bens passíveis de penhora.
Dispensada a intimação da Fazenda Nacional conforme requerido.
Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito.
Intime-se a parte executada. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002196-58.2013.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAIS CLAUDIA DE LIMA) X POSTO FRANCANO LTDA - EPP(SP208127 - LUIS ROBERTO GARCIA DE OLIVEIRA)
Fl. 97: Promova-se a penhora do imóvel transposto na matrícula de nº. R-03-M-742, do 1º Cartório de Ofício de Notas da Comarca de Nova Roma/GO, pertencente ao Sr. Emílio César Raiz - CPF 029.307.618-90,
representante legal da empresa executada, através de termo nos autos (artigo 845, parágrafo 1º, do CPC), conforme nomeação de fls. 34. O representante legal da executada, ao Sr. Emílio César Raiz - CPF 029.307.618-90,
será constituído depositário, para fins de registro da penhora, pela mera intimação do ato constritivo.Após a lavratura do termo, expeça-se carta precatória para constatação, avaliação do imóvel e registro da penhora, devendo,
ainda, a parte executada ser intimada da constrição, cientificando-a que dispõe de 30(trinta) dias de prazo para oposição de embargos à execução fiscal (artigo 16 da Lei 6.830/80). Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003327-68.2013.403.6113 - FAZENDA NACIONAL X WOOD WORK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-FREZADO X RAIMUNDO NONATO GOMES ALVES(SP377338 - JULIANA
MOREIRA DA SILVA FARIA RAMOS BORGES E MG103668 - LUCAS RAMOS BORGES) X MURILO GONCALVES CUNHA

Fl. 119: Com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, defiro a suspensão do andamento da execução considerando que não foram localizados e ou indicados, até a presente data, bens do(s) executado(s) passíveis de
penhora.
Intime-se a parte exequente acerca da presente decisão, mediante remessa dos autos à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional.
Após, aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito.
Intime-se a parte executada. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002821-58.2014.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X FERREIRA E CASTRO COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA - ME(SP140332 - PAULO
HUMBERTO FERNANDES BIZERRA) X RODRIGO FERREIRA DE CASTRO

Tendo em vista a petição da Fazenda Nacional (fl. 109), na qual se encerra notícia de que o crédito tributário cobrado neste feito está com sua exigibilidade suspensa em virtude de parcelamento (art. 151, VI, do CTN),
suspendo o curso da presente execução, nos termos do art. 922 do Código de Processo Civil. 
Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a manutenção
dos autos em secretaria. 
Dispensada a intimação da Fazenda Nacional, conforme requerido.
Intime-se a parte executada. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000424-89.2015.403.6113 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA E SP220653 -
JONATAS FRANCISCO CHAVES) X RAFAEL DOS REIS(SP307749 - MARCELA CRISTINA NASCIMENTO LEITE TORRES E SP229306 - TAIS MARIA HELLU FALEIROS)
Fl. 172: Requer a exequente pesquisa de bens, através do sistema INFOJUD, em nome do executado RAFAEL DOS REIS - CPF: 045.659.928-25, face à ausência de bens, livres e desembaraçados, passíveis de penhora.
No caso, verifico que, citado, o executado não promoveu o pagamento da dívida e nem nomeou bens à penhora. Neste sentido, verifica-se que a exequente tem envidado esforços na tentativa de localização de bens livres
passíveis de penhora, sem, contudo, lograr sucesso (Bacenjud, Renajud, ARISP). Portanto, nada obsta a utilização do sistema InfoJud com o intuito de localização de bens em nome dos devedores, a fim de garantir a execução.
Nesse sentido:..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA INFOJUD. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. 1. Inicialmente, quanto à violação do art. 535, II, do Código de Processo
Civil de 1973, verifica-se que a parte recorrente limitou-se a afirmar, em linhas gerais, que o acórdão recorrido incorreu em omissão ao deixar de se pronunciar acerca das questões apresentadas nos Embargos de Declaração, o
fazendo de forma genérica, sem desenvolver argumentos para demonstrar especificamente a suposta mácula. Incidência da Súmula 284 do STF. 2. No mais, discute-se nos autos sobre a possibilidade de deferimento de consulta
aos sistemas Infojud e Renajud antes do esgotamento das diligências por parte da exequente. 3. Com relação ao tema, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.184.765/PA, de relatoria do Ministro
Luiz Fux, processado sob o rito dos recursos repetitivos, firmou entendimento de que [...] a utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21/1/2007), prescinde do exaurimento
de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. O entendimento supramencionado tem sido estendido por esta Corte também à utilização
dos sistemas Infojud e Renajud. 4. Recurso Especial parcialmente provido.(RESP 201702219219, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2017 ..DTPB:.). Ante ao exposto defiro o
pedido para pesquisa da última declaração de bens, junto ao sistema InfoJud, em nome do executado RAFAEL DOS REIS - CPF: 045.659.928-25. Decreto sigilo dos documentos eventualmente juntados. Cumpra-se.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000173-37.2016.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X FABIO BORGES CARRIJO CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME(SP105898 - SERGIO
AUGUSTO DE ALMEIDA AMARAL)

Fl. 20: Com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830, de 22/09/80, suspendo o curso da execução, até nova provocação, considerando que após a rescisão do parcelamento não foram encontrados bens do(s) executado(s)
sobre os quais possa recair a penhora. 
Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito. 
Dispensada a intimação da Fazenda Nacional conforme requerido. 
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002076-73.2017.403.6113 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO 3(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X MARISTELA SILVA
BRAGA(SP226939 - FABIOLA ELIDIA GOMES VITAL)
Postula a executada MARISTELA SILVA BRAGA, por petição de fls. 84-86, a liberação do valor bloqueado judicialmente através sistema BacenJud da conta corrente de sua titularidade nº 01064633-2, agência 3432,
mantida perante o Banco Santander, sob o argumento de ser impenhorável por se tratar de verba de natureza salarial. Requer também a liberação do valor da conta corrente 00053853-2, operação 001, agência 0304, mantida
junto à Caixa Econômica Federal, alegando ser impenhorável porque os valores depositados na referida conta são destinados ao pagamento das prestações de financiamento imobiliário do único imóvel de sua propriedade.
Dada a urgência da medida, analiso liminarmente o pedido.A documentação acostada aos autos pela parte executada comprova que o bloqueio judicial atingiu valor proveniente de verba salarial depositado no Banco Santander,
haja vista que a conta mencionada recebeu apenas crédito do salário da executada (fls. 93-96). De fato, o extrato de movimentação financeira da executada no Banco Santander demonstra que a conta de sua titularidade recebeu
depósito relativo à verba salarial, sendo que o valor do bloqueio judicial recaiu sobre saldo do referido crédito. Nesse sentido, os demonstrativos de pagamento (fls. 90-92) e a Declaração do empregador da executada indicando
que o seu salário mensal é depositado na conta mencionada (fl. 88). Assim, não há como manter a constrição do valor referente a essa conta, uma vez que se configura a regra do artigo 833, inciso IV, do Código de Processo
Civil, que determina a impenhorabilidade da verba de natureza alimentar. Contudo, no tocante ao pedido de liberação do valor depositado na conta da executada mantida junto à Caixa Econômica Federal, insta consignar que o
extrato acostado aos autos à fl. 101 além de ilegível não apresenta movimentação detalhada referente ao período antecedente à efetivação do bloqueio judicial. Assim, não há elementos suficientes para a análise do pedido da
executada no tocante a esse ponto, tampouco para liberação do valor bloqueado na referida conta corrente. No entanto, faculto à parte executada instruir adequadamente seu pleito através de documento legível e com a
movimentação detalhada da referida conta no período que antecedeu ao bloqueio. Isso posto, com fulcro no art. 833, IV, do CPC, defiro em parte o pedido da executada, apenas para determinar o levantamento em favor da
executada do montante equivalente a R$ 342,11 (trezentos e quarenta e dois reais e onze centavos).Cumpra-se. Intimem-se. 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

2ª VARA FEDERAL DE FRANCA

 

5002860-91.2019.4.03.6113

MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: VENI DE FARIA MOREIRA

Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     130/1510



IMPETRADO: Gerente-Executivo da Agência da Previdência Social de Ribeirão Preto/SP - Rua Amador Bueno, 479.

 

 

D E S P A C H O

 

Vistos.

Recebo a emenda à inicial. Promova a secretaria a retificação da autuação, devendo constar no polo passivo o Gerente-Executivo da Agência da Previdência Social de Ribeirão Preto/SP - Digital.

A medida liminar requerida será apreciada após a apresentação das informações pela autoridade impetrada, quando será possível uma análise mais segura dos requisitos para sua concessão.

Notifique-se a autoridade impetrada para que apresente suas informações no prazo legal. Os documentos dos presentes autos poderão ser acessados por meio do seguinte link:

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/M4D1B47F0C

 

Via deste despacho servirá de MANDADO DE NOTIFICAÇÃO.

Após, voltem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se com URGÊNCIA.

Franca/SP, 18 de outubro de 2019.

3ª VARA DE FRANCA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000778-56.2011.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COOPERATIVA DOS PRODUTORES(AS) DE CAFES DA REGIAO DA ALTA MOGIANA - COCAMOG
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO WICHR GENOVEZ - SP262374, JOSE MARCIO SABIO DE MELLO LOURENCO - SP288296, ADALBERTO GRIFFO JUNIOR - SP260068
 
 

    D E S P A C H O

1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

2. Embora o agravo de instrumento não tenha efeito suspensivo, em regra, verifico que o agravante requereu a concessão de tal efeito, e os autos foram remetidos para o gabinete do relator em 27 de setembro de 2019.

Assim, aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 30 (trinta) dias, eventual concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto.

3. Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

 

             

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000494-09.2015.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: REGINA GOMES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697, KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

1. Observo que a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça acolheu questão de ordem levada ao colegiado pelo Ministro Og Fernandes e submeterá a processo de revisão a tese firmada no tema repetitivo 692,
referente à devolução dos valores recebidos pelo litigante beneficiário do INSS em virtude de decisão judicial liminar que venha a ser posteriormente revogada.  

O colegiado determinou que seja suspensa, em todo o país, a tramitação dos processos que versem sobre o assunto.  

A questão de ordem foi autuada como Petição 12.482, no âmbito dos Recursos Especiais 1.734.685, 1.734.627, 1.734.641, 1.734.647, 1.734.656 e 1.734.698.

Assim, a presente execução ficará suspensa até a solução da questão, devendo os autos serem remetidos ao arquivo provisório. 
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Outrossim, presentes os requisitos dos artigos 300 e  301, do Código de Processo Civil, com arrimo no disposto pelo art. 314 do NCPC, determino ao Instituto Nacional do Seguro Social que se abstenha de promover, ou
cesse (caso tenha iniciado), os descontos administrativos dos supostos créditos objeto desta execução de eventuais prestações de benefício que faça ou venha a fazer jus a parte contrária, até a solução da controvérsia. 

Comunique-se ao chefe da agência competente da Previdência Social, através de correio eletrônico, para cumprimento do quanto determinado. 

2. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis:

a) apresentando cópia integral do v. acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e do documento comprobatório da data de citação do réu na fase de conhecimento (autos nº 0000494-
09.2015.403.6113);

b) requerendo especificamente o que mais entender cabível para resguardar eventual direito seu.

Int. Cumpra-se.

             

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002796-81.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: OSMAR JOSE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HERICLES DANILO MELO ALMEIDA - SP328741, KARINE DA SILVA MACEDO - SP411667, RICARDO ARAUJO DOS SANTOS - SP195601
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

1. Ciência ao exequente acerca da redistribuição dos presentes autos a este Juízo.

2. Concedo ao exequente os benefícios da assistência judiciária (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, § 4º c.c. art. 98 do Código de Processo Civil).

3. Intime-se o exequente para que emende a inicial, anexando cópias das seguintes peças da Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, nos termos do art. 10 da Resolução nº 142 da Presidência do E. TRF da 3ª
Região, de 20 de julho de 2017, alterada pelas Resoluções 152/2017 e 200/2018:

- documento comprobatório da data de citação do réu na fase de conhecimento;

- sentença e eventuais embargos de declaração;

- todas as decisões monocráticas e acórdãos;

- certidão de trânsito em julgado.

Int. Cumpra-se.

 

 

             

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000696-64.2007.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: SILVIO ITAMAR DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: SILVIO ITAMAR DE SOUZA - SP241460
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de execução de honorários advocatícios sucumbenciais fixados em favor da União Federal no processo de conhecimento relativo aos autos físicos nº 0000696-64.2007.403.6113, cuja exigibilidade estaria suspensa,
por ser a parte contrária beneficiária da justiça gratuita.

Com efeito, por decisão proferida em 09 de abril de 2018 (ID 12873500 – fl. 486 verso), o E. STJ deferiu o pedido de gratuidade de justiça formulado por Sílvio Itamar de Souza, embora tenha negado seguimento ao recurso
extraordinário interposto pelo mesmo.

Intimada para demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, nos termos do § 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil, a União requereu:

- a reconsideração da gratuidade concedida, sob o fundamento de que a decisão que a deferiu, ao mesmo tempo, negou seguimento ao recurso extraordinário então interposto;

- a revogação da assistência judiciária gratuita, em razão do executado ser aposentado e proprietário de um veículo SpaceFox, ano 2011/2012.

Em cumprimento ao despacho ID 20826751, a União Federal trouxe aos autos o comprovante de propriedade do veículo.

Instado a se manifestar, o executado invocou falsidade no tocante à informação constante das petições do exequente, que se fazem acompanhar dos dados do processo eletrônico, com relação ao campo “Justiça Gratuita”
preenchido com a informação “não”. Requer a condenação da exequente ao pagamento de honorários sucumbenciais.

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

Inicialmente, saliento que os dados do processo eletrônico não foram preenchidos pela exequente.

Com efeito, este processo eletrônico foi gerado pela Secretaria da Vara, mediante a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, com dados extraídos automaticamente do sistema
informatizado, passíveis, porém, de retificação a qualquer momento.

Assim, o campo “Justiça Gratuita” foi inicialmente preenchido corretamente, mas não foi retificado contemporaneamente à concessão do benefício em sede de juízo de admissibilidade do recurso extraordinário, ou logo quando
retornaram os autos dos Tribunais Superiores, o que se revela diminuto equívoco, escusável e sanável, bastando agora que a Secretaria faça a alteração de tal campo para a opção “sim”, providência que ora determino.

Por fim, tal formalidade não alterou a realidade dos fatos ou ensejou prejuízo às partes, não havendo que se cogitar da hipótese aventada de falsidade e, por consequência, de sucumbência.
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Prosseguindo, o benefício da justiça gratuita pode ser deferido a qualquer momento e, no caso dos autos, o foi em 08/04/2018 quando do exame de admissibilidade do recurso extraordinário (ID 12873500 – fl. 486 verso), não
havendo nenhuma incompatibilidade com a solução posterior de negativa de seguimento ao respectivo recurso, permanecendo hígida desde então, porque não revogada, a gratuidade concedida.

No tocante à pretensão de revogação da gratuidade, indispensável a comprovação de alteração da fortuna do beneficiário. Os argumentos da União nesse sentido seriam a condição do ora executado de aposentado e também
de proprietário de um veículo SpaceFox, ano 2011/2012.

Ocorre, porém, que tais situações são preexistentes à concessão do benefício combatido. Com efeito, o beneficiário já era aposentado quando do ajuizamento da ação, ocorrido em 18/04/2007, conforme consta da petição
inicial (ID 12873496 – pág. 1), e o veículo de sua propriedade foi adquirido em 2011, ou seja, sete anos antes da concessão da gratuidade, consoante documento ID 22064118.

Ante o exposto, não havendo nenhum elemento sequer que comprove a alteração da situação econômico-financeira do beneficiário, indefiro o pedido de revogação do benefício da justiça gratuita, restando prejudicada,
neste momento, a pretendida execução de honorários advocatícios sucumbenciais.

Na forma do §3º, do art. 98, do Código de Processo Civil, as obrigações decorrentes da sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Decorrido o prazo recursal contra a presente decisão, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002422-02.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: BELCHIOR APARECIDO BALDUINO, JOSE AILTON BALDUINO, MARLENE BALDUINO, MARLI APARECIDA BALDUINO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

Intimem-se os exequentes para que tragam cópia da certidão de casamento de Luiz Carlos Balduíno, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Int. Cumpra-se.

 

 

             

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000993-97.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: IZILDINHA HELENA BRANQUINHO FRANCA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ROBERIO DE PAULA - SP112832
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

    D E S P A C H O

Conquanto não haja intenção de reativar os negócios empresarias, conforme alegado na petição ID nº 20952166, a inaptidão perante a Receita Federal revela apenas uma invalidade temporária do CNPJ e,
portanto, sanável.

Por outro lado, a expedição e o recebimento do crédito em favor da pessoa jurídica (beneficiária direta) viabilizaria eventuais implicações contábeis e tributárias daí advindas.

Assim, concedo à exequente o prazo de 15 (quinze) dias úteis para regularizar a sua situação cadastral perante a Receita Federal, comprovando eventual impossibilidade, se for o caso, documentalmente, não se
prestando a tal a simples afirmação de que a empresa não pretende voltar a operar.

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se. Cumpra-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001465-35.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: PEDRO PAULO CLEMENTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    D E S P A C H O

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.

Em 03/10/2019, o Supremo Tribunal Federal, por maioria, rejeitou todos os embargos de declaração opostos e não modulou os efeitos da decisão anteriormente proferida no RE nº 870.947, de modo que as
inconstitucionalidades declaradas terão efeitos ex tunc, cabendo aqui relembrá-las:

- “O art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Nacional, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da
isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1ºF da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.” 

- “O art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Nacional segundo a remuneração oficial
da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição orçamentária desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina  (...).”

Nesses termos, a execução deverá prosseguir.

Para tanto, manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo (IDs 10462002 e 10462018), no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Int. Cumpra-se.

 

 

             

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001958-75.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: NIRIA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO - SP202805
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Verifico que a autora pretende, calcada no princípio do melhor benefício, executar tão somente os atrasados assim consideradas parcelas entre a data do requerimento (DIB do benefício concedido
judicialmente) e a data de início da aposentadoria concedida na esfera administrativa

Por sua vez, o INSS discordou do pedido, asseverando tratar-se de composição de benefícios, que é vedada pela lei de regência.

Razão assiste ao INSS, porquanto não é possível a mescla de efeitos financeiros, sob pena de se configurar indevida acumulação (ainda que parcial) de duas aposentadorias (art. 124, II, da Lei n. 8.213/91),
ou uma desaposentação, pois, na prática seria a substituição da aposentadoria menos vantajosa por outra melhor, computando-se as contribuições posteriores à concessão do benefício judicial.

Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a autora opte, nos autos, pelo benefício que lhe aprouver.

Ressalvo, no entanto, que a parte autora deverá assinar a petição em conjunto com sua advogada ou conferir-lhe procuração com poderes específicos e firma reconhecida.

Após, dê-se ciência à parte contrária.

Int. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001154-44.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: MARIA DOS NAVEGANTE DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JIULIAN CESAR BELARMINO PANDOLFI - SP199656, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

                                     Ciência à exequente acerca do ofício da Gerente da Agência de Atendimento a Demandas Judicias (ID nº 22297415), que informou sobre a revisão do benefício de pensão por morte da autora, para
que requeira o que mais entender de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

             

 

 

 

 

*ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR. 

Expediente Nº 3814

MONITORIA
0001247-15.2005.403.6113 (2005.61.13.001247-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP141305 - MAGALI FORESTO BARCELLOS E SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X PAULO
ROBERTO CARVALHO(SP153395 - EMERSON VASCONCELOS DE OLIVEIRA) X MAISA DO CARMO CARVALHO(SP117782 - ELVIRA GODIVA JUNQUEIRA) X EVERTON
APARECIDO CLEMENTE DA SILVA
1. Nos termos do v. acordão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 286/290), designo perícia médica para o dia 13 de dezembro de 2019, às 09h30min, a ser realizada no Ambulatório situado no prédio
da Justiça Federal, na Avenida Presidente Vargas, 543, Bairro Cidade Nova, Franca-SP.Para o mister nomeio o Dr. José Humberto Ubiali Jacinto, CRM n. 67.832, neurologista. 2. Intimem-se as partes para apresentar
quesitos e indicar assistente técnico, nos termos do art. 465 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, oportunidade em que poderão arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso. 3. Após,
intime-se o sr. Perito médico a realizar a perícia e entregar o laudo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.4. Intime-se pessoalmente a ré Maisa do Carmo Carvalho, na pessoa de seu curador, Clélio Agnaldo da Silva (fl. 254), para a
perícia médica, devendo a mesma comparecer munida de documento de identidade, carteira de trabalho e todos os exames médicos que possuir.5. Oportunizo, ainda, à parte ré Maisa do Carmo Carvalho, a juntada de outros
documentos que possam atestar a alegada incapacidade, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, tais como o laudo pericial elaborado nos autos n. 2007.63.18.002041-9, do E. Juizado Especial Federal desta Subseção, bem como
cópia do processo administrativo por meio do qual foi concedido o benefício de auxílio doença NB 570.111.744-4, ou outro, atualmente vigente.Para tanto, intime-se pessoalmente a advogada nomeada neste feito à fl. 107, Dra.
Elvira Godiva Junqueira (OAB/SP 190.463). 6. Sem prejuízo, remetam-se os presentes autos ao SEDI, para retificação da autuação, devendo ser excluído do polo passivo da ação o corréu Everton Aparecido Clemente da
Silva, uma vez que a autora desistiu da ação em relação ao mesmo, o que já foi homologado, conforme despacho de fl. 72. Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001452-29.2014.403.6113 - CRISLAINE CRISTINA SANGUINO DOS SANTOS X JEILSON LOPES DOS SANTOS(SP329688 - WELLINGTON JOHN ROSA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X CAIXA CONSORCIOS S/A(SP344647A - ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA) X CRISLAINE CRISTINA
SANGUINO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REPUBLICAÇÃO DA DECISÃO DE FL. 375: Pela sentença proferida nestes autos às fls. 267/279, as requeridas Caixa Econômica Federal e Caixa Consórcios S/A foram condenadas, de forma solidária, a restituírem
os valores pagos nos contratos de consórcio e despendidos a título de tarifas bancárias de cesta de serviços, juros e IOF e, ainda, ao pagamento de indenização por danos morais e honorários advocatícios sucumbenciais.
Intimada a iniciar o cumprimento de sentença, a parte autora, ora exequente, apresentou os cálculos de liquidação (fls. 352/354), e ambas as executadas foram intimadas a cumprir o julgado. Às fls. 358/360 a CEF depositou o
valor integral apresentado pelos autores, e às fls. 361/365 a Caixa Consórcios apresentou a sua própria planilha de débito e depositou valores divergentes daqueles apurados pelos exequentes, sem apresentar Impugnação ao
Cumprimento de Sentença, alegando ter cumprido o julgado. Intimada a se manifestar sobre os depósitos, a parte exequente concordou com os valores depositados às fls. 368/371 (depósitos da CEF) e requereu o
levantamento dos valores pagos. É o relatório. Tratando-se de obrigação solidária e considerando que ambas as executadas depositaram os valores globais que entenderam devidos, aquilo que sobejou a obrigação de cada uma
delas deverá ser devolvido. Com efeito, o valor global da condenação correspondia, em novembro/2018, a R$ 16.403,61, de modo que a CEF e a Caixa Consórcios responderão cada uma por 50% do total, ou seja, R$
8.201,80 (oito mil, duzentos e um reais e oitenta centavos), dos quais:- R$ 7.811,24 são relativos ao principal;- R$ 390,56 são honorários advocatícios sucumbenciais. Assim, decorrido o prazo legal para a interposição de
recurso contra a presente decisão, expeçam-se os seguintes alvarás de levantamento em favor:a) dos autores: 50% da quantia depositada na conta 86401112-1 (fl. 368) e 49,473% da quantia depositada na conta n. 86401115-6
(fl. 365);b) do patrono dos autores: 50% da quantia depositada na conta 86401113-0 (fl. 370) e 2,473% da quantia depositada na conta 86401115-6 (fl. 365); c) da Caixa Consórcios: 48,054% do valor depositado na conta
86401115-6, em devolução. Após a liquidação dos alvarás, intime-se a CEF a se apropriar dos valores remanescentes nas contas 86401112-1 e 86401113-0, em devolução. Dos alvarás a serem expedidos em favor dos
autores deverá constar a informação: sem dedução da alíquota do Imposto de Renda, por não haver sua incidência, porquanto se trata de devolução de valores pagos e indenização por danos morais. Intimem-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ*

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000109-53.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: MARIA YAMANAKA FUKUDA, KARINA HIBARI YAMANAKA FUKUDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA - SP281298-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA - SP281298-B
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) da exequente KARINA HIBARI YAMANAKA FUKUDA antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação
do art. 11 da Resolução n. 458/2017 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 05 (cinco) dias.

Diante da certidão de ID 23625643 e, a fim de viabilizar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento para a exequente MARIA YAMANAKA FUKUDA, deverá a mesma regularizar a sua situação cadastral
junto a Receita Federal do Brasil, no prazo de 20 (vinte) dias.

Com a juntada da comprovação da devida regularização nos autos, expeçam-se as requisições de pagamento faltantes.

GUARATINGUETá, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001731-36.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: S. O. PONTES ENGENHARIA LTDA, PAULO CEZAR DE OLIVEIRA PONTES, FELIPE PORTO DE OLIVEIRA PONTES, FERNANDO DE OLIVEIRA PONTES
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER DUCCINI - SP258875
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER DUCCINI - SP258875
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER DUCCINI - SP258875
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER DUCCINI - SP258875
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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        D E S P A C H O

 

       1. Recolham os autores as custas iniciais ou traga elementos atualizados aferidores da hipossuficiência alegada, como comprovantes de rendimentos e/ou cópia da declaração de imposto de renda, no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de indeferimento.

            2. Int.

  

            GUARATINGUETá, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000109-53.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: MARIA YAMANAKA FUKUDA, KARINA HIBARI YAMANAKA FUKUDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA - SP281298-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA - SP281298-B
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) da exequente KARINA HIBARI YAMANAKA FUKUDA antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação
do art. 11 da Resolução n. 458/2017 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 05 (cinco) dias.

Diante da certidão de ID 23625643 e, a fim de viabilizar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento para a exequente MARIA YAMANAKA FUKUDA, deverá a mesma regularizar a sua situação cadastral
junto a Receita Federal do Brasil, no prazo de 20 (vinte) dias.

Com a juntada da comprovação da devida regularização nos autos, expeçam-se as requisições de pagamento faltantes.

GUARATINGUETá, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000880-31.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: MARIA INES MENDONCA DA CRUZ CAMEJO FERREIRA
REPRESENTANTE: NILTON CAMEJO FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSELI MIRANDA GOMES ANGELO BARBOSA - SP125892, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

1. Diante da concordância da parte exequente e do silêncio do executado acerca dos esclarecimentos prestados pelo expert do Juízo no parecer de ID 22774674, HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados pela
Contadoria Judicial (ID’s 16154661 e 16154670). Ademais, friso que referidos cálculos foram elaborados por profissional equidistante das partes, respeitando os exatos termos do título executivo judicial transitado em julgado,
razão pela qual gozam de presunção de veracidade. Invoco ainda como razões de decidir a própria fundamentação do parecer de ID 22774674, que bem demonstra os pontos de incorreção das alegações do INSS veiculadas
sua impugnação. Sendo assim, determino o prosseguimento do feito mediante o cadastramento da(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento.

2. Após o cadastramento do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões)
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

3. Posteriormente ao pagamento da(s) quantia(s) devida(s), diga(m) a(s) parte(s) exequente(s), no prazo de 05 (cinco) dias, se se opõe(m) à extinção da execução.

4. Em seguida, em caso de ausência oposição, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

5. Intimem-se e cumpra-se.

GUARATINGUETÁ, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001396-51.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: LUCIANO MEDINA RAMOS
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANO MEDINA RAMOS - SP199429
 
 

     D E C I S Ã O

 

1. Diante da ausência de oposição por parte da exequente (União / AGU), decreto a SUSPENSÃO do processo com fulcro no art. 921, III, do CPC/2015.

2. Registro, por oportuno, que a suspensão da execução ora decretada deverá observar as regras contidas nos parágrafos do aludido art. 921, que assim disciplinam:

“1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.

2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.

3º Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis.
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4º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo 1º sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente.

5º O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição de que trata o parágrafo 4º e extinguir o processo.”

3. Intimem-se e cumpra-se.

GUARATINGUETÁ, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015951-72.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: MARIA EUNICE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciente da interposição do agravo de instrumento por parte do INSS. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

2. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a eventual concessão de efeito suspensivo ao recurso interposto.

3. Int.

 

GUARATINGUETÁ, 21 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017185-89.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO BOSCO RIBEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

1. Em homenagem ao princípio do contraditório, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte exequente se manifestar quanto à impugnação à execução ofertada pelo(a) executado(a).

2. Int.

   

Guaratinguetá, 21 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000400-90.2008.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: EDUARDO SA PIRES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS AURELIO LOUREIRO - RJ58250
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Trata-se de processo digitalizado para tramitação via PJE.

2. Não há indícios de equívocos ou inelegibilidades nas peças processuais digitalizadas. De todo modo, se acaso constatada futuramente alguma inconsistência, os autos físicos poderão ser desarquivados para eventuais
correções.

3. Destarte, determino o prosseguimento do feito mediante a remessa do presente processo eletrônico ao E. TRF da 3ª Região, para processamento do recurso de apelação interposto pela parte exequente contra a sentença que
extinguiu a fase de execução da lide.

4. Intimem-se e cumpra-se.

              

GUARATINGUETÁ, 21 de outubro de 2019.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

0001193-48.2016.4.03.6118

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: FABRICIO CHRISTINO RAMOS

 

 

DESPACHO

 

Promova a Caixa Econômica Federal à inserção integral dos documentos digitalizados dos autos físicos no sistema PJ-e, nos termos do art. 14-C da Resolução PRES 142/2017 do TRF da 3ª Região, no prazo de 10 (dez)
dias.
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Int.-se. 

GUARATINGUETÁ, 21 de outubro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

0000115-82.2017.4.03.6118

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA GONCALVES

 

 

DESPACHO

 

Promova a Caixa Econômica Federal à inserção integral dos documentos digitalizados dos autos físicos no sistema PJ-e, nos termos do art. 14-C da Resolução PRES 142/2017 do TRF da 3ª Região, no prazo de 10 (dez)
dias.

Int.-se. 

GUARATINGUETÁ, 21 de outubro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

0000996-93.2016.4.03.6118

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A

EXECUTADO: ADRIANA PAULA OSORIO MELO

 

 

DESPACHO

 

Promova a Caixa Econômica Federal à inserção integral dos documentos digitalizados dos autos físicos no sistema PJ-e, nos termos do art. 14-C da Resolução PRES 142/2017 do TRF da 3ª Região, no prazo de 10 (dez)
dias.

Int.-se. 

GUARATINGUETÁ, 21 de outubro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

0000994-60.2015.4.03.6118

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: I A DE CARVALHO DOS REIS - EPP, IVONETE APARECIDA DE CARVALHO DOS REIS

 

 

DESPACHO

 

Promova a Caixa Econômica Federal à inserção integral dos documentos digitalizados dos autos físicos no sistema PJ-e, nos termos do art. 14-C da Resolução PRES 142/2017 do TRF da 3ª Região, no prazo de 10 (dez)
dias.

Int.-se. 

GUARATINGUETÁ, 21 de outubro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

0001050-93.2015.4.03.6118

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EXECUTADO: BOREAL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, JOSE EUSTAQUIO DINIZ, SILVIA HELENA ELIAS DINIZ

Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FLORA - SP125404
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FLORA - SP125404
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FLORA - SP125404

 

DESPACHO

 

Promova a Caixa Econômica Federal à inserção integral dos documentos digitalizados dos autos físicos no sistema PJ-e, nos termos do art. 14-C da Resolução PRES 142/2017 do TRF da 3ª Região, no prazo de 10 (dez)
dias.

Int.-se. 

GUARATINGUETÁ, 21 de outubro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

0000996-30.2015.4.03.6118

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: J C DOS REIS SUPERMERCADOS - EIRELI, JOSE CARLOS DOS REIS

 

 

DESPACHO

 

Promova a Caixa Econômica Federal à inserção integral dos documentos digitalizados dos autos físicos no sistema PJ-e, nos termos do art. 14-C da Resolução PRES 142/2017 do TRF da 3ª Região, no prazo de 10 (dez)
dias.

Int.-se. 

GUARATINGUETÁ, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001391-92.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
IMPETRANTE: AUGUSTO CARLOS NASCIMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA SONCINI - SP237954
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE APARECIDA/SP
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Cumpra a parte impetrante o quanto determinado no despacho ID 20330565, no prazo último de 5 (cinco) dias.

Int.-se.

GUARATINGUETá, 22 de outubro de 2019.

 

 

           

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)

0000628-84.2016.4.03.6118

EMBARGANTE: J C DOS REIS SUPERMERCADOS - EIRELI, JOSE CARLOS DOS REIS

Advogado do(a) EMBARGANTE: PUBLIUS RANIERI - SP182955
Advogado do(a) EMBARGANTE: PUBLIUS RANIERI - SP182955

EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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DESPACHO

 

Promova a Caixa Econômica Federal à inserção integral dos documentos digitalizados dos autos físicos no sistema PJ-e, nos termos do art. 14-C da Resolução PRES 142/2017 do TRF da 3ª Região, no prazo de 10 (dez)
dias.

Int.-se. 

GUARATINGUETÁ, 21 de outubro de 2019.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)

0000435-69.2016.4.03.6118

EMBARGANTE: I A DE CARVALHO DOS REIS - EPP, IVONETE APARECIDA DE CARVALHO DOS REIS

Advogado do(a) EMBARGANTE: PUBLIUS RANIERI - SP182955
Advogado do(a) EMBARGANTE: PUBLIUS RANIERI - SP182955

EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

DESPACHO

 

Promova a Caixa Econômica Federal à inserção integral dos documentos digitalizados dos autos físicos no sistema PJ-e, nos termos do art. 14-C da Resolução PRES 142/2017 do TRF da 3ª Região, no prazo de 10 (dez)
dias.

Int.-se. 

GUARATINGUETÁ, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000476-77.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: ISOLINA ROSA DOS SANTOS SAMPAIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de cumprimento de sentença movido por ISOLINA ROSA DOS SANTOS SAMPAIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com vistas ao recebimento
de diferenças decorrentes da atualização do crédito “desde a data da conta de liquidação até seu efetivo pagamento, com juros de mora de 1% ao mês, mais atualização monetária adotando o atual Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal”.

A Exequente manifestou-se pleiteando a implantação do benefício e o pagamento dos atrasados. (ID 19061677).

O Executado informou que o benefício já havia sido implantado no ano de 2015 e que os valores referentes aos atrasados já haviam sido pagos através de RPV (ID 19514599).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir.

A Exequente pretende o recebimento de diferenças decorrentes da atualização do crédito “desde a data da conta de liquidação até seu efetivo pagamento, com juros de mora de 1% ao mês, mais
atualização monetária adotando o atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

Alega que houve defasagem nos valores pagos através dos RPVs de ID 6181111 - Pág. 20, 23, uma vez que não houve atualização até o efetivo pagamento, motivo pelo qual, apresentou recurso de
apelação contra a sentença de ID 6181116 - Pág. 15, que julgou extinta a fase de cumprimento de sentença.

Ocorre que, remetidos os autos ao E. Tribunal Regional Federal 3ª Região houve julgamento da primeira apelação, deliberando-se sobre o mérito da demanda, e não sobre a matéria efetivamente
impugnada (ID 15629189):

“V O T O - O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator): Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro,
JOSÉ NOGUEIRA ocorrido em 17/04/2007, conforme faz prova a certidão do óbito acostada à fls. 43.Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de
dois requisitos: qualidade de segurado e condição de dependência. No tocante à qualidade de segurado, restou plenamente comprovado, verifica-se quer o falecido era beneficiário de
aposentadoria por idade desde 09/09/2004, conforme extrato do sistema CNIS/DATAPREV acostado as fls. 83.Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na
inicial que vivia em união estável com o falecido. Para tanto acostou aos autos diversos documentos como certidão de óbito, comprovante de residência, declaração de terceiros sobre a
união estável e contrato de auxilio funeral (fls. 43/48 e 140/143), que comprovam a união estável do casal. Ademais as testemunhas (fls.118/121), arroladas em audiência, comprovaram a
existência de vida marital entre o casal até o óbito do falecido, atestando que viviam como casados. Portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I e §§ 3º e 4º, da
Lei nº 8.213/91, dispensando qualquer outra prova nesse sentido. Impõe-se, por isso, a procedência do pedido. Dessa forma, a autora faz jus ao benefício de pensão por morte, a partir da
data do óbito (17/04/2007 - fls. 43), conforme determinado pelo juiz sentenciante. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos autos do RE 870947.
Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da autora para esclarecer a incidência da correção monetária e dos juros de mora e nego provimento à apelação do
INSS mantendo no mais, a r. sentença proferida, nos termos acima expostas. É o voto.
E M E N T A -  ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da autora e negar
provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     140/1510



 

 

E, após tal julgamento, a Exequente deixou de impugnar a decisão pelos meios adequados, de modo que houve o transito em julgado e a consequente preclusão do seu direito de discutir tal matéria.

Sendo assim, não há qualquer determinação para o pagamento de diferenças decorrentes da atualização do crédito desde a data da conta de liquidação até seu efetivo pagamento.  

Diante disso, nos termos do art. 925 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a fase de cumprimento do julgado.

Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

GUARATINGUETá, 16 de outubro de 2019.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

0002084-69.2016.4.03.6118

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: PART TEC COMPONENTES LTDA, ALINE MACIEL FERREIRA PINTO CORSO JUSTI, FRANCO ANDREI CORSO JUSTI

 

 

DESPACHO

 

Promova a Caixa Econômica Federal à inserção integral dos documentos digitalizados dos autos físicos no sistema PJ-e, nos termos do art. 14-C da Resolução PRES 142/2017 do TRF da 3ª Região, no prazo de 10 (dez)
dias.

Int.-se. 

GUARATINGUETÁ, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000703-31.2013.4.03.6118
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JOSE EDUARDO DE LIMA BARBOSA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL DIXON DE CARVALHO MAXIMO - SP209031

Considerando a virtualização dos autos realizada consoante estabelecido pela RESOLUÇÃO PRES 275/2019 – TRF-3ª REGIÃO.

Dê-se ciência às partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando a esse Juízo, em 15(quinze) dias, eventuais equívocos ou inelegibilidades.

Após, considerando a fase processual atual que se encontra o feito, promova a secretaria o seu devido andamento, ou se o caso, promova a parte interessada o seguimento da ação.

 

 

Guaratinguetá, 22 de outubro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0001233-64.2015.4.03.6118
EMBARGANTE: JOSE EDUARDO DE LIMA BARBOSA - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL DIXON DE CARVALHO MAXIMO - SP209031
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

Considerando a virtualização dos autos realizada consoante estabelecido pela RESOLUÇÃO PRES 275/2019 – TRF-3ª REGIÃO.

Dê-se ciência às partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando a esse Juízo, em 15(quinze) dias, eventuais equívocos ou inelegibilidades.

Após, considerando a fase processual atual que se encontra o feito, promova a secretaria o seu devido andamento, ou se o caso, promova a parte interessada o seguimento da ação.

 

 

Guaratinguetá, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000072-48.2017.4.03.6118
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: VELLOSO CASTRO CASA E CONSTRUCAO LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO RICCI DE SOUZA - SP142591

Considerando a virtualização dos autos realizada consoante estabelecido pela RESOLUÇÃO PRES 275/2019 – TRF-3ª REGIÃO.

Dê-se ciência às partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando a esse Juízo, em 15(quinze) dias, eventuais equívocos ou inelegibilidades.

Após, considerando a fase processual atual que se encontra o feito, promova a secretaria o seu devido andamento, ou se o caso, promova a parte interessada o seguimento da ação.
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Guaratinguetá, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000709-74.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: GENILSON ALEXANDRE ELOY
Advogado do(a) AUTOR: SILVINA MARIA DA CONCEICAO SEBASTIAO - SP270201
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, acerca da certidão negativa do oficial de Justiça ID 23442465, apresentando comprovante de endereço atualizado, nos termos do artigo 77, inciso V do CPC/2015.

2. Considerando que é dever da própria parte a manutenção do seu endereço atualizado no processo, consigno que caberá ao(a) patrono(a) no autor cientificá-lo quanto à data, horário e local da perícia.

3. Eventual ausência da parte autora só será aceita se comprovadamente justificada.

4. No mais, aguarde-se a realização da perícia médica.

5. Int.-se.

GUARATINGUETá, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000868-73.2016.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: IANUSKA RAMOS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              1. Trata-se de processo digitalizado para tramitação via PJE.

         2. Não há indícios de equívocos ou inelegibilidades nas peças processuais digitalizadas. De todo modo, se acaso constatada futuramente alguma inconsistência, os autos físicos
poderão ser desarquivados para eventuais correções. 

             3. Diante da apelação interposta pela parte ré ID 23608984, intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo legal, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

              4. Após, se em termos, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

              5. Intimem-se.

               GUARATINGUETá, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001376-58.2012.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: JOSE HORACIO DOS SANTOS JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MARTINHO ALVES DOS SANTOS - SP73969
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              1. Trata-se de processo digitalizado para tramitação via PJE.

         2. Não há indícios de equívocos ou inelegibilidades nas peças processuais digitalizadas. De todo modo, se acaso constatada futuramente alguma inconsistência, os autos físicos
poderão ser desarquivados para eventuais correções. 

          3. Diante da apelação interposta pela parte ré ID 21358349, fls.381/388, intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo legal, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

            4. Após, se em termos, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

            5. Intimem-se.

               GUARATINGUETá, 22 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001725-29.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: LUCIANO DE SOUZA CARDOSO MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES - RJ199721
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

LUCIANO DE SOUZA CARDOSO MACHADO propõe ação em face da UNIÃO FEDERAL, com vistas à reforma do Autor na mesma graduação/ posto e vencimentos ou/e as mesmas vantagens
concedidas e adimplidas mês a mês em favor do servidor militar mais antigo e da mesma turma de formação/ paradigma, nos termos do art.: 7o da Emenda Constitucional 41/03 c/ com art.: 58 da Lei Federal 6.880/80.

É o relatório. Passo a decidir.

A concessão da tutela de urgência reclama, nos termos do artigo 300 do CPC, probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Não vislumbro nos argumentos da parte Autora a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação que pudessem configurar situação excepcional apta a viabilizar a antecipação de tutela jurisdicional, tendo
em vista que está em gozo de seu soldo ainda que em valor menor do que o que entende devido.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Cite-se. Intimem-se.

    GUARATINGUETá, 18 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001731-68.2012.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: JORCELINO DE SOUZA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL DIXON DE CARVALHO MAXIMO - SP209031
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

         1. Trata-se de processo digitalizado para tramitação via PJE.

     2. Não há indícios de equívocos ou inelegibilidades nas peças processuais digitalizadas. De todo modo, se acaso constatada futuramente alguma inconsistência, os autos físicos poderão
ser desarquivados para eventuais correções. 

       3. Destarte, diante da Apelação interposta pela parte autora, ID 21359517, fls.106/115, determino o prosseguimento do feito mediante a remessa do presente processo eletrônico, com nossas homenagens ao E. TRF
da 3ª Região, para processamento do recurso de apelação.

       4. Intimem-se e cumpra-se.

               

                     GUARATINGUETá, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001709-73.2013.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: JOSE PAULO MARCIANO
Advogado do(a) AUTOR: GLENDA MARIA MACHADO - SP288248
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807
 
 

  

    D E S P A C H O

            1. Trata-se de processo digitalizado para tramitação via PJE.

       2. Não há indícios de equívocos ou inelegibilidades nas peças processuais digitalizadas. De todo modo, se acaso constatada futuramente alguma inconsistência, os autos físicos poderão ser desarquivados para
eventuais correções.

           3. Diante da apelação interposta pela parte Autora ID 21359197, fls.116/131, intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo legal, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

            4. Após, se em termos, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

            5. Intimem-se.
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               GUARATINGUETá, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001983-37.2013.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: JURANDIR DE FARIA FIALHO
Advogados do(a) AUTOR: SILVIA HELENA PINHEIRO DE OLIVEIRA - SP237697, RENATA ANDREA MOREIRA LEMOS - SP336559
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              1. Trata-se de processo digitalizado para tramitação via PJE.

     2. Não há indícios de equívocos ou inelegibilidades nas peças processuais digitalizadas. De todo modo, se acaso constatada futuramente alguma inconsistência, os autos físicos poderão ser desarquivados para eventuais
correções.

           3. Diante da apelação interposta pela parte Autora ID 21287637, fls. 55/73, intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo legal, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

           4. Após, se em termos, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

           5. Intimem-se.

               GUARATINGUETá, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) Nº 5000977-94.2019.4.03.6118

IMPETRANTE: PAOLO ALEXANDRE DI NAPOLI

Advogado do(a) IMPETRANTE: PAOLO ALEXANDRE DI NAPOLI - SP265009

IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA ESCOLA DE ESPECIALISTAS DA AERONAUTICA

 

 

1. Diante da decisão exarada em sede de habeas corpus (id n. 23389864), arquivem-se os autos.

2. Int. Cumpra-se.                                                                                                                          

 

 

Guaratinguetá, 17 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001042-89.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: WESLEY LEONARDO SILVA 37281890818
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDENIR RIBEIRO DOS SANTOS - SP323616
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência ao(s) interessado(s) da expedição do(s) alvará(s) de levantamento, conforme certificado nestes autos, o(s) qual(is) encontra(m)-se à disposição na Secretaria do Juízo para retirada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de cancelamento.

 

GUARATINGUETÁ, 23 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001040-22.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: RODRIGO AMORIM DE LIMA 39251805830
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDENIR RIBEIRO DOS SANTOS - SP323616
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência ao(s) interessado(s) da expedição do(s) alvará(s) de levantamento, conforme certificado nestes autos, o(s) qual(is) encontra(m)-se à disposição na Secretaria do Juízo para retirada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de cancelamento.

 

GUARATINGUETÁ, 23 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001036-82.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: LUCIANI MARTINS MOTA DOS SANTOS - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDENIR RIBEIRO DOS SANTOS - SP323616
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência ao(s) interessado(s) da expedição do(s) alvará(s) de levantamento, conforme certificado nestes autos, o(s) qual(is) encontra(m)-se à disposição na Secretaria do Juízo para retirada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de cancelamento.

 

GUARATINGUETÁ, 23 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001035-97.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: ANDRE LUIZ CALVO 26743890871
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDENIR RIBEIRO DOS SANTOS - SP323616
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência ao(s) interessado(s) da expedição do(s) alvará(s) de levantamento, conforme certificado nestes autos, o(s) qual(is) encontra(m)-se à disposição na Secretaria do Juízo para retirada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de cancelamento.

 

GUARATINGUETÁ, 23 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001269-16.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: PAULO CESAR DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS PAULO GUIMARAES MACEDO - SP175647
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

1. A parte exequente, em sua impugnação (ID 18765308),  apresentou cálculos de liquidação, com os quais concordou a União Federal. Destarte, considero homologada a conta apresentada e determino, com fulcro no art.
535, §3º do Código de Processo Civil/2015, que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais.

2. Após o cadastramento do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões)
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

3. Caso haja ofício requisitório da modalidade precatório, após sua respectiva transmissão, o processo será arquivado provisoriamente (sem baixa), até que sobrevenha notícia de pagamento.

4. Posteriormente ao pagamento da(s) quantia(s) devida(s), diga(m) a(s) parte(s) exequente(s), no prazo de 05 (cinco) dias, se se opõe(m) à extinção da execução.

5. Em seguida, em caso de ausência oposição, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

6. Intimem-se e cumpra-se.

GUARATINGUETá, 17 de outubro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000311-30.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: CRISO ROBERTO RAMOS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CRISO ROBERTO RAMOS DA SILVA - SP34042, CLOVIS EDUARDO DE BARROS - SP262025
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355, ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência ao(s) interessado(s) da expedição do(s) alvará(s) de levantamento, conforme certificado nestes autos, o(s) qual(is) encontra(m)-se à disposição na Secretaria do Juízo para retirada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de cancelamento.

 

GUARATINGUETÁ, 23 de outubro de 2019.

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS
JUIZ FEDERAL TITULAR 
DRª BARBARA DE LIMA ISEPPI
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

Expediente Nº 5942

PROCEDIMENTO COMUM
0002353-89.2008.403.6118 (2008.61.18.002353-6) - ROSALINA FELICIDADE DE FARIA X ZENAIDE MARIA APARECIDA FARIA(SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO
GODOY E SP229627B - STEFANIA AMARAL SILVA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECILIA NUNES SANTOS E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E
SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO)

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: 
Ciência ao(s) interessado(s) da expedição do(s) alvará(s) de levantamento, para retirada no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento.

PROCEDIMENTO COMUM
0000002-41.2011.403.6118 - RIBEIRO & BARBOSA MINIMERCADO LTDA - ME(SP095138 - MARIA BEATRIZ LOURENCO E SP210525 - RODRIGO LOURENCO FREIRE) X MAXIMO
SUPER ATACADISTA LTDA(SP100443 - SEBASTIAO DE PONTES XAVIER E SP297190 - FELIPPE DIEGO LIMA XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO
PINTO)

1. Fl. 185: Após o parecer da Contadoria Judicial de fl. 181/183, a parte exequente concordou com os valores dos depósitos judiciais efetuados pelos executados como forma demonstrar o cumprimento da sentença, abrindo
mão da diferença ínfima apurada pelo expert do Juízo.
2. Sendo assim, DEFIRO o requerimento de expedição do competente alvará de levantamento em favor da parte requerente.
3. Após a confirmação do saque dos valores pelo interessado, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.
4. Int. Cumpra-se.
PORTARIA DE FL. 187:
Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: 
Ciência ao(s) interessado(s) da expedição do(s) alvará(s) de levantamento, para retirada no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001657-68.1999.403.6118 (1999.61.18.001657-7) - ANTONIO MESSIAS X ANTONIO MESSIAS X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA X JOSE DE PAULA SANTOS X JOSE DE PAULA
SANTOS X JOSE DE PAULA SANTOS X AFONSO BATISTA DA SILVA X AFONSO BATISTA DA SILVA JUNIOR X AFONSO BATISTA DA SILVA JUNIOR X SUELI FARIA DA SILVA X
SUELI FARIA DA SILVA X LAERCIO FARIA DA SILVA X LAERCIO FARIA DA SILVA X ROSANA FARIA DA SILVA PEDROSO X ROSANA FARIA DA SILVA PEDROSO X BENEDITO
ELIAS PEDROSO X BENEDITO ELIAS PEDROSO X ROSELI FARIA DA SILVA AZEVEDO X ROSELI FARIA DA SILVA AZEVEDO X SALVADOR VENANCIO DE AZEVEDO X
SALVADOR VENANCIO DE AZEVEDO X EDELCIO FARIA DA SILVA X EDELCIO FARIA DA SILVA X LINDALVA APARECIDA CRUZ DA SILVA X LINDALVA APARECIDA CRUZ DA
SILVA X GERALDO MATIAS BARBOSA X EURICO GARCIA DA SILVEIRA FILHO X EURICO GARCIA DA SILVEIRA FILHO X BENEDITA CARIZOZO SCHONWETTER X MAURA
INES SCHOENWETTER X LUIZ FERNANDO SCHOENWETTER X LEILA MARIA MARTINS SCHOENWETTER X PAULO ERNESTO SCHOENWETTER X ANTONIO MONTEIRO DE
TOLEDO X ANTONIO MONTEIRO DE TOLEDO X JOAO BAPTISTA DE BARROS FRANCO X JOAO BAPTISTA DE BARROS FRANCO X JOAO BAPTISTA DOS SANTOS X JOAO
BAPTISTA DOS SANTOS X JOAO DARRIGO NETO X JOAO DARRIGO NETO X MAURILIO ALVES DE CARVALHO X MARIA APARECIDA X MARIA APARECIDA X MANOELINA
TEREZINHA VIEIRA DE ANDRADE X MARIA CONCEICAO VIEIRA DE ANDRADE X NAIR LOURENCO CANDIOTO X NAIR LOURENCO CANDIOTO X GERALDO RIBEIRO X NIZE
MARIA DOMINGUES RIBEIRO X NIZE MARIA DOMINGUES RIBEIRO X ANTONIO ROSA X JUSSARA DA SILVA ROSA X TIBOR ROBERT ENDREFFY X TIBOR ROBERT
ENDREFFY X PEDRO DE JESUS X BENEDITA BERNARDES PEREIRA X DURVAL CARVALHO DE FARIA X DURVAL CARVALHO DE FARIA X TEREZINHA PAIVA DE FARIA X
TEREZINHA PAIVA DE FARIA X JOSE MARCELINO GONCALVES X JOSE MARCELINO GONCALVES X JOSE CAMARGO MIRANDA X JOSE CAMARGO MIRANDA X MANOEL
FRANCISCO CONTI X MANOEL FRANCISCO CONTI X WALDEMAR MAGNANI X AIDA MESQUITA MAGNANI X AIDA MESQUITA MAGNANI X KATIA MESQUITA MAGNANI
FELIPE X KATIA MESQUITA MAGNANI FELIPE X ADRIANO DOS SANTOS FELIPE X ADRIANO DOS SANTOS FELIPE X JOSE CARLOS GIANNICO BARTELEGA X JOSE CARLOS
GIANNICO BARTELEGA X JOSE ANTONIO DA SILVA X JOSE ANTONIO DA SILVA X ALBERICO MOREIRA QUERIDO X MARIA TEREZA PORTELLA QUERIDO REIS X CANDIDO
LUIZ REIS X BENEDITO LUIZ PORTELA QUERIDO X MARIA OLIVIA FONSECA DE PAULA SANTOS QUERIDO X JOAO FARIA X JOAO FARIA X WILLIAM ANDREOTTI X
WILLIAM ANDREOTTI JUNIOR X WILLIAM ANDREOTTI JUNIOR X LUCIANA ANTUNES DE MOURA TEIXEIRA ANDREOTTI X LUCIANA ANTUNES DE MOURA TEIXEIRA
ANDREOTTI X ROBERTO ANDREOTTI X ROBERTO ANDREOTTI X CHRISTINA ANDREOTTI BARRELLI X CHRISTINA ANDREOTTI BARRELLI X FABIO AUGUSTO BARRELI X
FABIO AUGUSTO BARRELI X GIULIA ANDREOTTI - INCAPAZ X GIULIA ANDREOTTI - INCAPAZ X JOSE FELIPPE DOS SANTOS X LETIZIA SOARES GIFFONNI X LETIZIA
SOARES GIFFONNI X FRANCISCA AUGUSTA ASSIS X BENEDITO AUGUSTO LOPES X BENEDITO AUGUSTO LOPES X MARIA DAS GRACAS PAULA SILVA LOPES X MARIA DAS
GRACAS PAULA SILVA LOPES X GERALDO MOREIRA X MARLI APARECIDA MOREIRA DE VASCONCELOS X LUIZ ANTUNES DE VASCONCELOS X REGIANE CRISTINA
MOREIRA RODRIGUES X MARCOS RODRIGUES X ISABEL CRISTINA MOREIRA X CLAUDEMIR CESAR MOREIRA X DIVONETE QUINTINO CALDAS MOREIRA X JOAO DINIZ
VIEIRA X MITSUKO DINIZ VIEIRA X MITSUKO DINIZ VIEIRA X HENOCH SANTOS THAUMATURGO X ANTONIA MARIA OLIVEIRA SANTOS X MARCELO AUGUSTO DE
ALMEIDA SANTOS X DANIELLA DE ALMEIDA SANTOS FERREIRA DE MENEZES X FERNANDA SANTOS PEREIRA DA SILVA X RENATO SANTOS PEREIRA DA SILVA X
EDUARDO SANTOS PEREIRA DA SILVA X FRANCISCO DOS SANTOS X FRANCISCO DOS SANTOS X MANOEL ASSUNCAO X MANOEL ASSUNCAO X MARIA JOSE SILVA
MARTINS X MARIA JOSE SILVA MARTINS X LECCINA LOPES ARAUJO RANGEL X LECCINA LOPES ARAUJO RANGEL X JOE DOMINGOS BRESSAN X JOE DOMINGOS
BRESSAN X DARCY MOLLICA X DARCY MOLLICA X CANTIDIA MARIA TEODORO DE OLIVEIRA X CANTIDIA MARIA TEODORO DE OLIVEIRA X ISAIR PEREIRA - ESPOLIO X
MARIA DE LOURDES PEREIRA X CLARIVAL DE ALMEIDA X LUIZA DA CONCEICAO PORFIRIO X LUIZA DA CONCEICAO PORFIRIO X RITA MARIA PEREIRA X RITA MARIA
PEREIRA X SEBASTIAO CANDIDO FAUSTINO X SEBASTIAO CANDIDO FAUSTINO X ANNA MIGUEL X ANNA MIGUEL X DURVALINA PATRICIO SANTOS X DURVALINA
PATRICIO SANTOS X MARIA JULIO GALVAO NOGUEIRA - ESPOLIO X URBANO DE CASTRO NOGUEIRA X CORDELIA ISABEL ALVES RODRIGUES X CORDELIA ISABEL ALVES
RODRIGUES(SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2725 -
HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

1. Fls. 407/416: Considerando a comprovação de vida da exequente JUSSARA DA SILVA ROSA (sucessora do demandante originário Antonio Rosa), bem como que houve a aquiescência do INSS quanto ao pedido
formulado (fls. 404-verso), reconsidero o despacho de fl. 406 e determino a expedição de alvará de levantamento em favor da referida exequente, observando-se quanto ao valor a planilha de fl. 814.
2. Após o saque das quantias, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de extinção da execução de fl. 1399/1400, remetendo-se os autos ao arquivo findo em seguida.
3. Int. Cumpra-se.
PORTARIA DE FL. 418:
Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: 
Ciência ao(s) interessado(s) da expedição do(s) alvará(s) de levantamento, para retirada no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000156-61.2017.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: MARIA CELIA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS - SP66430
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência ao(s) interessado(s) da expedição do(s) alvará(s) de levantamento, conforme certificado nestes autos, o(s) qual(is) encontra(m)-se à disposição na Secretaria do Juízo para retirada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de cancelamento.

 

GUARATINGUETÁ, 23 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000762-55.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: JULIANO DE BRITO SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: FELIPE AUGUSTO GALVAO AMBROSIO ESPINDOLA - SP357994, GIZELE BATALHA BASTOS - SP352192, MAURO FRANCISCO DE CASTRO - SP132418
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Considerando que, por ora, a parte exequente (União / AGU) não manifestou interesse em iniciar o cumprimento do julgado, determino o arquivamento do feito eletrônico.

2. Registro desde já que poderá a União oportunamente requerer o cumprimento da sentença, desde que o faça antes do advento da prescrição da pretensão executória.

3. Intimem-se e cumpra-se.

 

GUARATINGUETÁ, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000036-60.2004.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: PEDRO BATISTA PINTO, MARIA ALICE DA SILVA, MARIA APARECIDA DA SILVA, ELENA GONCALVES DO PRADO, CAROLINA RABELO RIBEIRO, MARIO ALEIXO
BARBOSA, GERALDO ALEIXO BARBOZA, VICENTE ALEIXO BARBOSA, ANA MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Trata-se de processo digitalizado para tramitação via PJE.

2. Não há indícios de equívocos ou inelegibilidades nas peças processuais digitalizadas. De todo modo, se acaso constatada futuramente alguma inconsistência, os autos físicos poderão ser desarquivados para eventuais
correções.

3. Portanto, em termos de prosseguimento do feito, passo à análise do requerimento das partes exequentes de ID 19048991. A esse respeito, INDEFIRO o pedido de pesquisa de endereços via sistemas Bacenjud e Infojud,
com a finalidade de perquirir o paradeiro das partes exequentes ou de seus sucessores, por ser ônus de exclusivo interesse do advogado, não justificando a transferência de tal encargo ao Juízo.

4. Ademais, estão os exequentes representados por advogado particular, remunerado por honorários fixados a partir do valor da condenação, e dos quais, portanto, bem  pode dispor para diligenciar com o fim de cumprir as 
determinações deste Juízo.

5. Destarte, concedo o prazo derradeiro de 30 (trinta) dias para que seja promovida a habilitação de eventuais herdeiros dos exequentes falecidos.

6. Na ausência de cumprimento, tornem os autos eletrônicos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

7. Int.

 

GUARATINGUETÁ, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018314-32.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: OSMON LOPES DA COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA BIONDI MAIA NOBREGA - SP239476, LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

1. Em homenagem ao princípio do contraditório, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte exequente se manifestar quanto à impugnação à execução ofertada pelo(a) executado(a).

2. Int.

   

 Guaratinguetá, 22 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001511-72.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: LOURDES DAS GRACAS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA - SP133936
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos eletrônicos do E. TRF da 3ª Região.

2. No mais, considerando que órgão recursal negou provimento à apelação interposta pela exequente, determino a remessa do processo ao arquivo findo.

3. Intimem-se e cumpra-se.

 

GUARATINGUETÁ, 22 de outubro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

1ª VARA DE GUARULHOS

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002698-78.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: NEUZA MUNHOZ NISHIMURA EPP - ME, NEUZA MUNHOZ NISHIMURA, CRISTIANE MUNHOZ NISHIMURA DE AGUIAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Oficie-se ao Juízo Deprecado, através de email, solicitando-se a devolução da carta precatória expedida, devidamente cumprida, ante o lapso temporal transcorrido de sua distribuição.

Int.

 

Guarulhos, 4/10/2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006017-88.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904-A
EXECUTADO: AIP COMUNICACAO INTEGRADA LTDA - ME, BRUNA DE ARAUJO RIBEIRO, IGOR DOS SANTOS GOMES, PRISCILA DOS SANTOS GOMES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Oficie-se ao Juízo Deprecado, através de email, solicitando-se a devolução da carta precatória expedida, devidamente cumprida, ante o lapso temporal transcorrido de sua distribuição.

Int.

 

Guarulhos, 4/10/2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003698-50.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: AECIO JUNIOR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: KELLY CAMPOS DOS SANTOS - SP223780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Oficie-se ao Juízo Deprecado, através de email, solicitando-se a devolução da carta precatória expedida, devidamente cumprida, ante o lapso temporal transcorrido de sua distribuição.

Int.
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Guarulhos, 4/10/2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002440-39.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO CARLOS UBALDO, SUELI VIEIRA UBALDO
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON FERREIRA DE FREITAS - SP299369
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON FERREIRA DE FREITAS - SP299369
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte
texto: “Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Diante da improcedência da ação confirmada, arquivem-se os autos, com as cautelas de
praxe”. 

 

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007676-98.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
EXECUTADO: LUCIANO MORAES - MODAS - ME, LUCIANO MORAES
 
 
 

  

DEPRECANTE: Juízo da Primeira Vara Federal de Guarulhos (Avenida Salgado Filho, 2050,
2º andar, Centro, Guarulhos/ SP - CEP 07115-000, Telefone 11- 2475 8231)

DEPRECADO: Justiça Estadual de Poá – SP

                       Justiça Estadual de Arujá – SP

DESPACHO COM CARTA PRECATÓRIA

CITE(M)-SE e INTIME(M)-SE, servindo cópia da presente para cumprimento como CARTA PRECATÓRIA, para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de 1. LUCIANO MORAES MODAS ME, CNPJ:
03234185000197, Endereço: AV DOS EXPEDICIONARIOS, 1179 B3, Bairro: VILA FLORA REG, Cidade: ARUJA/SP, CEP: 07400-490; 2. LUCIANO MORAES, CPF: 25100153890, Endereço: JOSE
AUGUSTO ANSELMO, 140, Bairro: CENTRO, Cidade: POA/SP, CEP: 08561-510, no prazo de 3 (três) dias, CIENTIFICANDO-O(S) de que, no caso de pagamento do débito dentro desse prazo, será reduzida pela
metade a verba honorária que ora arbitro em 10% do valor da dívida atualizada, bem como de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá(ão) opor-se à execução no prazo de quinze dias, contados da juntada
aos autos do mandado de citação, e de que poderá(ão) requerer o parcelamento do débito nas condições previstas no artigo 916 do Código de Processo Civil. Não ocorrendo o pagamento, PENHORE e AVALIE os bens de
propriedade do(s) executado(s), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, e INTIME-O(S) da penhora realizada, nos termos do artigo 829, §1º, do Código de Processo Civil, e, recaindo esta sobre bens imóveis, intime
também o(s) conjugue(s) do(s) mesmo(s), se casado(s) for(em), nos termos do artigo 842, do mesmo diploma legal.  

Int.

 

Guarulhos, 21 de outubro de 2019.

 

 

1ª Vara Federal de Guarulhos, situada à Avenida Salgado Filho, nº 2050 – 2º andar – Centro, Guarulhos/ SP - CEP 07115-000 Telefone 11- 2475 8201

MONITÓRIA (40) Nº 5007846-70.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: DOUGLAS PINHEIRO ANDRADE  

DESPACHO COM MANDADO

CITE(M)-SE e INTIME(M)-SE o(s) requerido(s) 1. DOUGLAS PINHEIRO ANDRADE, CPF: 00784579806, Endereço: RUA CLAUDINO BARBOSA, 566 AP223, Bairro: MACEDO, Cidade:
GUARULHOS/SP, CEP: 07113-040, servindo cópia deste despacho como MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO para cumprimento na forma e sob as penas da Lei, para o pagamento do débito reclamado na
inicial, cuja cópia poderá ser consultada através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/anexos/download/L44400D0DC, acrescido de 5 % do valor atribuído à causa, referente aos honorários advocatícios, ou apresentar(em)
embargos no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de constituir-se, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos dos artigos 701 e 702 do Código de Processo Civil,
cientificando-o(s) de que estará isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo, nos termos do artigo 701, §1º, do mesmo diploma legal.

Int.

 

GUARULHOS, 21 de outubro de 2019.

 

 

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE
Juiz Federal
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http://web.trf3.jus.br/anexos/download/L44400D0DC


DRª. NATALIA LUCHINI.
Juíza Federal Substituta.
CRISTINA APARECIDA F.DE CAMPOS
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 15674

EXECUCAO DA PENA
0002832-64.2017.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO MARCOS ALVES DE SOUZA(SP229906 - ALESSANDRO CAMINHOTO PEDROTTI)
Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, providenciei a intimação da defesa
cadastrada nos presentes autos, nos seguintes termos: Considerando a Resolução PRES nº 287, de 20 de julho de 2019, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, no âmbito do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, certifico e dou fé que os presentes autos de execução penal migraram para o novo sistema, onde tramitarão com o mesmo número dos autos físicos. Dessa forma, os advogados deverão providenciar o
credenciamento no referido sistema, a fim de que sejam habilitados para atuação no processo eletrônico.

EXECUCAO DA PENA
0002258-07.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO MARCOS ALVES DE SOUZA(SP229906 - ALESSANDRO CAMINHOTO PEDROTTI)
Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, providenciei a intimação da defesa
cadastrada nos presentes autos, nos seguintes termos: Considerando a Resolução PRES nº 287, de 20 de julho de 2019, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, no âmbito do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, certifico e dou fé que os presentes autos de execução penal migraram para o novo sistema, onde tramitarão com o mesmo número dos autos físicos. Dessa forma, os advogados deverão providenciar o
credenciamento no referido sistema, a fim de que sejam habilitados para atuação no processo eletrônico.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5006862-86.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
INVESTIGADO: MARCOS ANTONIO MENDES DO NASCIMENTO
 
Advogado do(a) INVESTIGADO: MARCOS CANESCHI - SP200363
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO EXPEDIENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS. PARA TANTO, SEGUE(M) ABAIXO A(S)
QUALIFICAÇÃO(ÕES) DA(S) PARTE(S):

 

Denunciado: MARCOS ANTONIO MENDES DO NASCIMENTO, brasileiro, filho de Francisco Osmar do Nascimento e Maria do Socorro Mendes, nascido em 29/11/1974, RG nº 33440894, atualmente
preso no CDP III DE PINHEIROS – SÃO PAULO/SP.

 

Trata-se de ação penal movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de MARCOS ANTONIO MENDES DO NASCIMENTO, já qualificado, denunciado pela prática, em tese, do crime previsto
no artigo 304 c/c o artigo 297 do Código Penal.

Regularmente citado, o acusado inicialmente declarou não possuir condições financeiras de contratar advogado (ID 22281978), pelo que a Defensoria Pública da União foi nomeada para atuar em sua defesa, tendo apresentado
resposta à acusação na qual postulou, em síntese, discutir o mérito da ação penal em outro momento processual (ID 22698939). 

Em momento posterior, o acusado apresentou manifestação por meio de advogado constituído, com a juntada do respectivo instrumento de procuração (ID 22835786).

Diante de tal circunstância, este Juízo concedeu nova oportunidade à defesa constituída para que, querendo, apresentasse sua peça defensiva (ID 22894506), tendo decorrido in albis o prazo assinalado.

É o relatório. Decido.

A absolvição sumária somente é possível quando, pela análise da defesa e do conjunto probatório até aqui produzido, ficar demonstrado, estreme de dúvidas: (I) a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (II)
a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente; (III) que o fato narrado evidentemente não constitui crime; (IV) estar extinta a punibilidade do agente.

Quanto aos incisos III e IV, a previsão é considerada supérflua pela melhor doutrina, eis que, no primeiro caso, a denúncia sequer deveria ter sido recebida (inciso III), e a punibilidade pode ser extinta a qualquer momento,
havendo causa para tanto (inciso IV).

No que se refere aos incisos I e II, o CPP é claro ao exigir que as hipóteses ali veiculadas sejam verificadas de forma “manifesta”, ou seja, havendo dúvida, entende-se pela necessidade de instrução probatória e prosseguimento
regular do feito. O que é evidente, já que se está apenas em juízo inicial da acusação.

O acusado não logrou demonstrar de forma inconteste nenhuma das hipóteses que dão azo à absolvição sumária. Os fatos narrados, em tese, são passíveis de subsunção ao tipo penal eleito pela acusação.

Por fim, não houve extinção da punibilidade do agente.

Ante o exposto, incabível a absolvição sumária.

Dessa forma, DESIGNO o dia 05/11/2019, às 15:00 horas, para a realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E EVENTUAL JULGAMENTO , a ser realizada por videoconferência com a Subseção
Judiciária de Bragança Paulista/SP para oitiva das testemunhas.

 

CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA:

 

- a uma das Varas Criminais da Subseção Judiciária de Bragança Paulista/SP, para DISPONIBILIZAÇÃO da estrutura necessária e servidor no dia 05/11/2019, às 15:00 horas (agendamento já efetuado no
SAV/CJF), para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA , com a oitiva de duas testemunhas comuns;

 

CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO :

 

- ao Diretor do CDP III de Pinheiros – São Paulo/SP (cdp@cdp3pinheiros.sap.sp.gov.br) , para que efetue a apresentação do denunciado na sala de audiências da 1ª Vara Federal de Guarulhos, solicitando
escolta junto ao GRAEVP da SAP/SP, no dia 05/11/2019, às 15:00 horas, a fim de participar(em) da audiência de instrução e eventual julgamento;
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- ao Chefe da 3ª Delegacia PRF/SP – ATIBAIA (del03.sp@prf.gov.br) , para NOTIFICAÇÃO, conforme o disposto no artigo 221, § 3º, do Código de Processo Penal, de que o(s) servidor(es) público(s) PAULO
ROBERTO COLUNNA, Policial Rodoviário Federal, RG 19.946.477-SP, e ANTÔNIO DE THOMAZ JUNIOR, Policial Rodoviário Federal, RG 20.545.637-SP, lotado(s) e em exercício na 3ª Delegacia
PRF/SP, deverá(ão) comparecer no dia 05/11/2019, às 15:00 horas, na sala de videoconferências do Fórum Federal de Bragança Paulista/SP, para servir(em) como testemunha(s)  de ACUSAÇÃO/DEFESA.

 

CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO:

 

- ao Oficial de Justiça Avaliador Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, para a INTIMAÇÃO DO ACUSADO acima identificado, da designação de audiência de instrução e julgamento para o dia
05/11/2019, às 15:00 horas, a ser realizada na forma presencial.

 

- ao Oficial de Justiça Avaliador Federal da Subseção Judiciária de Bragança Paulista/SP, para que proceda à INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS de acusação e defesa PAULO ROBERTO
COLUNNA, Policial Rodoviário Federal, RG 19.946.477-SP, e ANTÔNIO DE THOMAZ JUNIOR, Policial Rodoviário Federal, RG 20.545.637-SP, para que compareçam à audiência de instrução e
julgamento designada no dia 05/11/2019, às 15:00 horas, na sala de videoconferências do Fórum Federal de Bragança Paulista/SP.

 

Intimem-se.

 

 

    GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

Expediente Nº 15675

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000106-49.2019.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X JOAO MORAES DA SILVA(SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA)

Considerando a colidência de vontades no que tange ao direito de recorrer (fls. 448 e 463), deve prevalecer a da defesa técnica. Assim, recebo o recurso de apelação da defesa consoante jurisprudência dos Tribunais Superiores
e Súmula 705/STF. 
Intime-se a defesa para que apresente suas razões recursais, no prazo legal. 
Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para que apresente contrarrazões recursais. 
Juntadas as contrarrazões da acusação, se em termos, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens de estilo. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007496-82.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: APARECIDO CAMPOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA HELENA DOS SANTOS CORREA - SP180523
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em cumprimento à decisão anterior, nomeio como perito do Juízo o Dr. WASHINGTON DEL VAGE, CRM/SP 56809, para realização de perícia médica.

Designo o dia 25 de novembro de 2019, às 12h00, para a realização do exame, que se dará na sala de perícias nº 01, deste Foro, sito na Av. Salgado Filho, 2050, Jd. Maia, Guarulhos/SP.

Intimem-se.

              

 

   GUARULHOS, 21 de outubro de 2019.

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS

Dr.TIAGO BOLOGNA DIAS 
Juiz Federal Titular 
Dr. ALEXEY SUUSMANN PERE 
Juiz Federal Substituto
LUIS FERNANDO BERGOC DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 12591

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000530-62.2017.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X JANISLEI DA SILVA(SC040025 - ALVARO HUGO ACOSTA SANGUINETTI JUNIOR)
Intime-se a defesa para apresentação dos memoriais escritos, no prazo legal. Em termos, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016593-66.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: FUNDACAO ANTONIO PRUDENTE
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Advogado do(a) IMPETRANTE: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADA DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Relatório

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a liberação dos equipamentos hospitalares importados da Alemanha, sem a obrigatoriedade do recolhimento do Imposto de Importação –
II, IPI, PIS/PASEP, COFINS, sob o fundamento de encontrar-se abrangida pela imunidade tributária.

Alega a impetrante que importou da Alemanha equipamentos médico-hospitalares constantes da Licença de Importação LI nº 19/1748952-2, Fatura Comercial nº H64C099-0304/2019, e que a autoridade
impetrada lhe exige a apresentação da Guia de Recolhimento do Imposto de Importação – II, do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, do PIS/PASEP e da COFINS, para realização do desembaraço aduaneiro.

Aduz a impetrante que é entidade de assistência social, de caráter beneficente, social e científico, sem fins lucrativos, e que comprovou o preenchimento dos requisitos do artigo 150, §4º da Constituição Federal,
bem como do artigo 14 do Código Tributário Nacional, fazendo jus à imunidade tributária, não devendo incidir os tributos II, IPI, PIS e COFINS sobre os equipamentos hospitalares importados.

Assevera que o C. Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacificado no sentido de que, para o gozo ao direito à imunidade tributária, não é permitida a criação de exigências e requisitos por Lei Ordinária,
mas somente por Lei Complementar, sendo desnecessário qualquer requisito que não os previstos no artigo 14 do Código Tributário Nacional.

Decisão proferida pelo Juízo da 8ª Vara Cível Federal determinando a retificação do pólo passivo para constar o Delegado da Receita Federal do Brasil no Aeroporto Internacional de São Paulo, e declinando a
competência para a Subseção Judiciária de Guarulhos (doc. 46).

Despacho determinando à impetrante a emenda da inicial, a fim de comprovar a resistência à sua pretensão, apresentando o ato coator, de forma a atestar que há efetiva negativa de importação sem recolhimento
do imposto e qual a fundamentação desta, uma vez que a inicial apresenta apenas razões para que o direito seja reconhecido, mas não indica o cerne da lide, por que razão a Fazenda estaria negando a imunidade, que
está registrada no SISCOMEX (doc. 51).

A parte impetrante informou que não consegue proceder ao desembaraço aduaneiro sem a apresentação de liminar concedida, sendo que a averbação da Declaração de Importação só é efetivada após o
recebimento de todos os documentos que instruem o despacho aduaneiro, incluindo a decisão judicial reconhecendo o direito ao não recolhimento dos impostos, tendo, ainda, juntado cópia de Declaração de Importação
inerente à importação recentemente realizada, bem como print da interrupção fiscal. Outrossim, noticiou a realização de depósito judicial no valor de R$ 3.148,70 correspondente aos impostos incidentes na importação do
equipamento, requerendo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem como prosseguimento ao desembaraço aduaneiro (docs. 52/54).

Despacho determinando a comprovação pela impetrante da realização do depósito judicial (doc. 55).

Manifestação da impetrante requerendo a juntada dos comprovantes do depósito judicial integral, bem como a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e o prosseguimento do desembaraço aduaneiro
(docs. 56/61).

Os autos vieram conclusos para decisão.

 

É o relatório. Decido.

 

A realização de depósito do crédito tributário objeto de controvérsia, com a finalidade de suspensão da exigibilidade de tributo, independe de autorização judicial, tendo em vista que consubstancia uma faculdade
do contribuinte, sendo, portanto, despiciendo o pedido formulado pela impetrante, pelo que pode a impetrante realizar depósitos judiciais a qualquer tempo, restando a suspensão da exigibilidade na forma do art. 151, II, do
CTN, condicionada à apuração da regularidade e integralidade pela autoridade impetrada.
              Acrescento que o depósito integral e regular do crédito em dinheiro serve de caução idônea a resguardar os interesses da impetrada.

Assim, DEFIRO A LIMINAR  para determinar à autoridade impetrada que suspenda a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional, se constatada a
integralidade e regularidade do depósito, promovendo o prosseguimento do desembaraço aduaneiro dos equipamentos médico-hospitalares objetos deste mandamus, no prazo de 5 (cinco) dias.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento da presente decisão, bem como para prestar as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

    GUARULHOS, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 

AUTOS Nº  0009359-03.2015.4.03.6119

EXEQUENTE: DARCY CARDOSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE DE ALCANTARA MENDES BELAN - SP337585
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
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CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de
11/04/2016, intimo as partes acerca do retorno dos autos da Contadoria, para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.                   

 

 

 

 

 

AUTOS Nº  5001159-14.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: RONALDO FRANCISCO NEPOMUCENO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILVANIA PIMENTEL MARTINS - SP260513
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ109367-A

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de
11/04/2016, intimo as partes acerca do retorno dos autos da Contadoria, para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.                   

 

 

 

 

 

AUTOS Nº  5004847-81.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: ADALTO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISANGELA LINO - SP198419
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de
11/04/2016, intimo as partes acerca do retorno dos autos da Contadoria, para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.                   

 

 

 

 

 

AUTOS Nº  5001423-65.2017.4.03.6119

EXEQUENTE: ANTONIO DOS SANTOS REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de
11/04/2016, intimo as partes acerca do retorno dos autos da Contadoria, para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.                   
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AUTOS Nº  0004910-36.2014.4.03.6119

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: SÍLVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA - SP273710
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

  

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de 11/04/2016,
intimo as partes para conferirem os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegalidades nos termos da Resolução  Pres. 142/2017 e, em cumprimento ao r. despacho doc. 4 (fl. 145 - pje) intimo o INSS para
que apresente a conta de liquidação do julgado, haja vista o ofício nº 3012/2019, juntado no doc. 4 (fls. 151/161 - pje) 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004645-70.2019.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: GILSON ALMEIDA RIOS
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE VALERIA REKBAIM - SP243188
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando provimento jurisdicional que determine a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos laborados em
condições especiais.

Diante da natureza da controvérsia, DEFIRO o pedido do autor de produção de prova oral e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/02/2020, às 15:00h, a ser realizada na sala de audiências
deste Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP.

Ficam as partes intimadas a informar ou intimar suas testemunhas do dia, hora e local da audiência designada, na forma do art. 455, do código de Processo Civil, devendo depositar o respectivo rol em Secretaria
no prazo de 10 (dez) dias contados da intimação desta decisão (CPC, art. 357, parágrafo 4º).

Quanto ao pedido de prova pericial, INDEFIRO, por ora, uma vez que a especialidade do labor se prova por documentos emitidos pelos empregadores, conforme dever legal.

Concedo ao autor o prazo de 15 dias para providenciar a juntada do PPP, vez caber a ele trazê-los aos autos ou comprovar a negativa da empregadora ou de seus sócios em fornecê-lo.

Neste último caso, comprovada a negativa, venham os autos conclusos.

Juntado o PPP, vista ao INSS pelo mesmo prazo.

Intimem-se.

 

    GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
MONITÓRIA (40) Nº 5004672-87.2018.4.03.6119
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: AHMEDI ALI WAKEDI
 

 

 

DESPACHO
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Forneça a autora, em 15 dias, as cópias necessárias e demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, preenchidos os requisitos previstos no artigo 524 do Novo Código de Processo Civil.

Encerrado o prazo supra, fica a Exeqüente, desde já, cientificada de que eventual manifestação com pedido suplementar de prazo ou manifestação inconclusiva, acarretará a remessa dos autos ao arquivo, sem 
baixa na distribuição, SEM NECESSIDADE DE NOVA  DETERMINAÇÃO E INTIMAÇÃO NESSE SENTIDO, onde ficarão aguardando manifestação conclusiva, sem prejuízo de, decorrido o  prazo
prescricional intercorrente  que  se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01  (um) ano, a contar  da intimação da Exeqüente desta  decisão.

Ressalto, ainda, que uma vez arquivados, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.

 Apresentado o valor atualizado, intime(m)-se o(s) devedor(es) para que comprove(m) o pagamento de quantia certa constante do demonstrativo supra, devidamente atualizado até o pagamento, no prazo de
15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523 do Novo Código de Processo Civil. 

 Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor total da dívida,
nos termos do artigo 523, §1º do Novo CPC.

 Nos termos do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, do qual compartilho, somente nas situações em que o devedor deposita a quantia devida em juízo, sem condicionar o levantamento à discussão do
débito em impugnação do cumprimento de sentença, permitindo o imediato levantamento da quantia depositada por parte do credor é que fica elidido o pagamento da referida multa.

 Deste modo, na hipótese de apresentação de Impugnação ao Cumprimento de Sentença pela parte devedora, o valor controvertido deverá ser acrescido tanto do valor da multa de 10 % (dez por cento),
quanto dos respectivos honorários advocatícios acima fixados.

 

 Neste sentido transcrevo o seguinte julgado da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça – STJ:

 

 “RECURSO ESPECIAL – AÇÃO DE ADIMPLEMNTO CONTRATUAL – FASE DE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – ACÓRDÃO LOCAL DETERMINANDO A
EXCLUSÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC. INSURGÊNCIA DO EXEQUENTE.

1. Não conhecimento do recurso especial no tocante à sua interposição pela alínea "c" do art. 105, III, da CF. Cotejo analítico não realizado, sendo insuficiente para satisfazer a exigência mera
transcrição de ementas dos acórdãos apontados como paradigmas.

2. Violação ao art. 535 do CPC não configurada. Corte de origem que enfrentou todos os aspectos essenciais ao julgamento da lide, sobrevindo, contudo, conclusão diversa à almejada pela parte.

3. Afronta ao art. 475-J do CPC evidenciada. A atitude do devedor, que promove o mero depósito judicial do quantum exequendo, com finalidade de permitir a oposição de impugnação ao cumprimento
de sentença, não perfaz adimplemento voluntário da obrigação, autorizando o cômputo da sanção de 10% sobre o saldo devedor. A satisfação da obrigação creditícia somente ocorre quando o valor a ela
correspondente ingressa no campo de disponibilidade do exequente; permanecendo o valor em conta judicial, ou mesmo indisponível ao credor, por opção do devedor, por evidente, mantém-se o
inadimplemento da prestação de pagar quantia certa.

Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido em parte.

(REsp 1175763/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2012, DJe 05/10/2012).”

  

 

Registro que os valores deverão ser depositados em conta judicial, a ser aberta preferencialmente na agência da Caixa Econômica Federal 4042 - PAB Justiça Federal, localizada neste Fórum, vinculada ao
presente feito e à disposição deste Juízo.

 Decorrido o prazo supra "in albis", tornem os autos conclusos.

 Intime-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0025201-48.2000.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ
 
EXECUTADO: RADIO TOP FM LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JORGE THOMAZ FILHO - SP164763, MESSIAS SANTOS CARNEIRO - SP75557
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferirem os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos da Resolução Pres. Nº 142/2017.

Prossiga-se com a expedição de carta precatória de penhora, avaliação e constatação de bens nos termos do despacho doc. 10 (fls. 21 - pje).

Intime-se novamente a empresa Nosso Lar Campinas, através de seus advogados para que informe o banco, agência e número da conta para devolução do valor depositado no doc. 9 (fl. 36 - pje).

Solicite-se a CEF informações acerca do cumprimento do mandado de conversão em renda, juntado no doc. 8 (fl. 165 - pje).

Cumpra-se e intimem-se.

 

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003563-41.2009.4.03.6119
AUTOR: ALCIDES RAMOS DE SIQUEIRA, DAVI INACIO DOS SANTOS, LUIZ JOSE DOS SANTOS, MARIO MASACO KOBATA, MARIA EUNICE MATEUS, VIVALDO DAVI DOS
SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: KELLEN REGINA FINZI - SP208487, CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
Advogados do(a) AUTOR: KELLEN REGINA FINZI - SP208487, CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
Advogados do(a) AUTOR: KELLEN REGINA FINZI - SP208487, CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
Advogados do(a) AUTOR: KELLEN REGINA FINZI - SP208487, CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
Advogados do(a) AUTOR: KELLEN REGINA FINZI - SP208487, CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
Advogados do(a) AUTOR: KELLEN REGINA FINZI - SP208487, CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     155/1510



Advogado do(a) RÉU: FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO - SP109712

 

 

DESPACHO

 

Intimem-se as partes para conferirem os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos da Resolução Pres. Nº 142/2017, bem como manifestem-se os executados, no
prazo de 15 dias, acerca do pedido da CEF doc. 4 (fl. 74 - pje).

Após, voltem conclusos.

 

 

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009219-37.2013.4.03.6119
AUTOR: MARIA APARECIDA QUARESMA
Advogado do(a) AUTOR: GRECIANE PAULA DE PAIVA - SP268251
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES - SP240573

 

 

DESPACHO

 

Intimem-se as partes para conferirem os documentos digitalizados, no prazo de 05 dias, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos  da mesma Resolução.

Após, se em termos, encaminhem-se os autos ao E.TRF3ªRegião. 

 

 

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014519-72.2016.4.03.6119
AUTOR: CELIA MARIA DA SILVA MOREIRA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTINA GIUSTI IMPARATO - SP114279, ANDREA REGINA GALVAO PRESOTTO - SP242536
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DESPACHO

 

Intimem-se as partes para conferirem os documentos digitalizados, no prazo de 05 dias, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos da Resolução nº 142/2017.

Após, se em termos, encaminhem-se os autos ao E.TRF3ªRegião. 

 

 

 

 

AUTOS Nº  0007100-50.2006.4.03.6119

SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
SUCEDIDO: FABIANA RITA SILVA PRADO, VERA MARIA CAMARGO SILVA PRADO, BENEDITO DO PRADO
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de 11/04/2016,
intimo a CEF para conferir os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos da Resolução Pres. Nº 142/2017 e, em cumprimento ao r. despacho doc. 2 (fl. 58 - pje), manifeste-se, no
prazo de 15 dias, em termos de prosseguimento do feito.

Doc. 02, fl. 58: “ .... Encerrado o prazo supra, fica a Exequente, desde já, cientificada de que eventual manifestação com pedido suplementar de prazo ou manifestação inconclusiva, acarretará a remessa dos autos ao
arquivo, sem  baixa na distribuição, SEM NECESSIDADE DE NOVA  DETERMINAÇÃO E INTIMAÇÃO NESSE SENTIDO, onde ficarão aguardando manifestação conclusiva, sem prejuízo de, decorrido o 
prazo prescricional intercorrente  que  se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01  (um) ano, a contar  da intimação da Exeqüente desta  decisão.

Ressalto, ainda, que uma vez arquivados, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.

Int.”
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AUTOS Nº  0004516-97.2012.4.03.6119

SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
SUCEDIDO: JONATHAN CRISTI DOS SANTOS FERRAZ
Advogado do(a) SUCEDIDO: RODRIGO ALEXANDRE TOMEI - SP265040

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de 11/04/2016, e
em cumprimento ao r. despacho doc. 03 (fl. 13 - pje),  intimo a CEF para que se manifeste, no prazo de 15 dias, em termos de prosseguimento do feito.

Doc. 03, fl. 13: “ .... Encerrado o prazo supra, fica a Exequente, desde já, cientificada de que eventual manifestação com pedido suplementar de prazo ou manifestação inconclusiva, acarretará a remessa dos autos ao
arquivo, sem  baixa na distribuição, SEM NECESSIDADE DE NOVA  DETERMINAÇÃO E INTIMAÇÃO NESSE SENTIDO, onde ficarão aguardando manifestação conclusiva, sem prejuízo de, decorrido o 
prazo prescricional intercorrente  que  se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01  (um) ano, a contar  da intimação da Exeqüente desta  decisão.

Ressalto, ainda, que uma vez arquivados, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.

Int.”

 

 

 

 

 

AUTOS Nº  5004004-82.2019.4.03.6119

SUCESSOR: WALCTER DIRNEI DA SILVA
Advogado do(a) SUCESSOR: RICARDO OSSOVSKI RICHTER - PR40704
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de
11/04/2016, intimo o  autor a apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 dias (art. 1.010, § 1o, do Código de Processo Civil).

 

 

 

 

AUTOS Nº  5004349-82.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALECSANDRA COUTINHO GOUVEIA
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de 11/04/2016, e
em cumprimento ao r. despacho doc. 36, e tendo em vista as consultas aos sistemas CNIB,  intimo a CEF para que se manifeste, no prazo de 15 dias, em termos de prosseguimento do feito.

DOC. 36: “ .... Encerrado o prazo supra, fica a Exequente, desde já, cientificada de que eventual manifestação com pedido suplementar de prazo ou manifestação inconclusiva, acarretará a remessa dos autos ao arquivo,
sem  baixa na distribuição, SEM NECESSIDADE DE NOVA  DETERMINAÇÃO E INTIMAÇÃO NESSE SENTIDO, onde ficarão aguardando manifestação conclusiva, sem prejuízo de, decorrido o  prazo
prescricional intercorrente  que  se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01  (um) ano, a contar  da intimação da Exeqüente desta  decisão.

Ressalto, ainda, que uma vez arquivados, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.
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Int.”

 

 

 

 

 

AUTOS Nº  5006160-43.2019.4.03.6119

REPRESENTANTE: ITALBRONZE LTDA
Advogados do(a) REPRESENTANTE: JOSEMIR SILVA VRIJDAGS - SP114408, MICHELE JERES DE CARVALHO - SP301165
REPRESENTANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo o autor acerca da
contestação, bem como diga se há outras provas a produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, justificando-as.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000471-52.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
REQUERIDO: CARLOS ABENER DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Docs. 43/46: Intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo improrrogável de 15 dias, acerca da satisfação do débito.

Após, voltem conclusos.    

 

   GUARULHOS, 26 de junho de 2019.

 

 

 

 

AUTOS Nº  5005971-65.2019.4.03.6119

AUTOR: MARCIA DE SOUZA SANTOS GRIBELER
Advogado do(a) AUTOR: SUEINE GOULART PIMENTEL - RS52736-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo o autor acerca da
contestação, bem como diga se há outras provas a produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, justificando-as.

 

 

4ª VARA DE GUARULHOS

Dr. FÁBIO RUBEM DAVID MUZEL 
Juiz Federal Titular 
Dr. ETIENE COELHO MARTINS 
Juiz Federal Substituto 
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ANA CAROLINA SALLES FORCACIN
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 6311

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003067-80.2007.403.6119 (2007.61.19.003067-3) - SOUTHERN SKIES INC(SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE E SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA E
SP243202 - EDUARDO FERRARI LUCENA E SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE E SP208351 - DANIEL BETTAMIO TESSER) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS)
Folhas 687 e 691-693 - intimem-se as partes para que informem se houve cumprimento do determinado no v. acórdão transitado e julgado, de folhas 437-442, com o perdimento da aeronave, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Com a resposta, tornem os autos conclusos.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0009531-23.2007.403.6119 (2007.61.19.009531-0) - HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ(SP241377 - ELOIZA MELO DOS SANTOS E SP173204 - JULIANA ARISSETO FERNANDES) X
INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS)
4ª Vara Federal de GuarulhosAutos n. 0009531-23.2007.4.03.6119DECISÃOTrata-se de mandado de segurança impetrado por Hospital Alemão Oswaldo Cruz em face do Inspetor-Chefe da Alfândega do Aeroporto
Internacional de Guarulhos, SP objetivando provimento jurisdicional no sentido de ser determinada a inexigibilidade do recolhimento do Imposto de Importação e Imposto sobre Produtos Industrializados, incidentes sobre os
bens importados pelo impetrante.O pedido de liminar foi indeferido (pp. 100-107).O impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento (pp. 158-173).A decisão agravada foi mantida (p. 174).Em 18.01.2008, o
impetrante protocolou petição requerendo a juntada de comprovante de depósito do IPI, no valor de R$ 4.565,80, e do II, no valor de R$ 7.008,90 (pp. 178-182), tendo este Juízo determinando que se comunicasse a
autoridade coatora acerca dos depósitos (p. 183).Nas folhas 229-230, sobreveio notícia da conversão do agravo de instrumento nº 2007.03.00.103796-5 em agravo retido.Em 31.08.2008, foi proferida sentença denegando a
segurança (pp. 248-254).Em 22.04.2008, o impetrante interpôs recurso de apelação (pp. 261-275); contrarrazões da União (pp. 280-285). Os autos foram remetidos ao TRF3 em 25.07.2008 (p. 289).Em 29.05.2015, foi
proferida decisão pela Relatora da Apelação, não conhecendo do agravo retido e negando seguimento à apelação (pp. 302-304v).Em 15.06.2015, o impetrante interpôs recurso de agravo (pp. 306-323).Em 10.09.2015, foi
proferido acórdão negando provimento ao agravo legal (pp. 346-351v).Em 28.09.2015, o impetrante opôs recurso de embargos de declaração (pp. 353-361), o qual foi rejeitado, em 12.11.2015 (pp. 365-368).Em
07.12.2015, o impetrante interpôs recurso especial (pp. 371-410) e recurso extraordinário (pp. 411-448), cujas contrarrazões foram apresentadas pela União em 29.02.2016 (pp. 455-455v e 456-458).Os recursos especial e
extraordinário não foram admitidos, conforme decisões de 30.08.2016 (pp. 460-461v e 462-463).Em 29.09.2016, o impetrante interpôs Agravo de Despacho Denegatório de Recurso Especial (pp. 465-487) e Agravo de
Despacho Denegatório de Recurso Extraordinário (pp. 489-508), cujas contraminutas foram ofertadas pela União em 17.10.2016 (pp. 510-511v e 512-5133v).Em 29.06.2017, o Relator do Agravo de Despacho
Denegatório de Recurso Especial proferiu decisão, conhecendo parcialmente do agravo e, nessa parte, negar-lhe seguimento (pp. 525-527v).Em 08.09.2017, o Relator do Agravo de Despacho Denegatório de Recurso
Extraordinário proferiu decisão consignando que o assunto versado no RE corresponde ao tema 459 da sistemática da repercussão geral, cujo paradigma é o RE-RG 642.442, determinando a devolução dos autos ao tribunal
de origem, para que se observe o disposto no art. 1.036 do Código de Processo Civil (p. 531).Em 09.04.2019, foi proferida decisão pelo Relator da Apelação, negando seguimento ao recurso extraordinário - Tema 459 do
STF (pp. 536-536v).O trânsito em julgado ocorreu aos 14.06.2019 (p. 543).Cientificada as partes do retorno dos autos do TRF3 (p. 544), a União requereu a intimação da autoridade coatora acerca da decisão final, bem
como a conversão em renda do depósito judicial feito pelo impetrante (p. 546).É o breve relato.Decido.Intime-se o representante judicial da União para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe o código/unidade gestora para
que se proceda à conversão em renda dos depósito judiciais de folhas 181 (IPI, no valor de R$ 4.565,80) e 182 (II, no valor de R$ 7.008,90).Com a resposta, oficie-se o PAB-CEF desta Subseção Judiciária para que
proceda à conversão daqueles depósitos em renda da União, servindo a presente decisão como ofício, que deverá ser encaminhado preferencialmente por correio eletrônico, e instruído com cópia de folhas 181-182.Com a
resposta da CEF, abra-se vista à União para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Notifique-se a autoridade impetrada para que tome ciência da decisão transitada
em julgado.Intime-se o representante judicial do impetrante.Oportunamente, voltem conclusos.Guarulhos, 17 de outubro de 2019.Fabio Rubem David MüzelJuiz Federal

4ª Vara Federal de Guarulhos
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007042-05.2019.4.03.6119
AUTOR: JOSE JAIME GONCALVES QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: JOSE JAIME GONCALVES QUEIROZ - SP385422
RÉU: AGENCIA CENTRAL - INSS
 

 

 

Tendo em vista que a parte autora apresentou comprovante de recolhimento das custas iniciais considerando montante menor do que aquele apontado na inicial como valor da causa (R$ 77.572,80), intime-se
novamente o representante judicial da autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o valor devido a título de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Após, cumprida ou não a determinação acima, voltem conclusos.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

   

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009482-98.2015.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: RICARDO ANTERO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DE SOUZA OLIVEIRA - SP363080
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Trata-se de cumprimento do julgado que condenou o INSS a efetuar o pagamento do benefício de auxílio-doença NB 31/550.316.455-1 devido entre 23.02.2012 a 23.04.2012, com abatimento dos meses em que houve a
efetiva percepção de remuneração, haja vista que o benefício de auxílio-doença destina-se a substituir o salário-de-contribuição e não a complementá-lo  (Id. 11426831, p. 50).

A parte exequente apresentou cálculo no valor de R$ 12.375,98, dos quais R$ 11.250,89 relativos ao principal e R$ 1.125,09 de honorários advocatícios (Id. 14016325, p. 1).

O INSS apresentou cálculo no montante de R$ 3.176,93, sendo R$ 2.888,11 de principal e R$ 288,81 de honorários advocatícios sucumbenciais (Id. 16382955).

O exequente ofertou impugnação, alegando que o INSS não observou no cálculo apresentado a correção determinada na sentença e ainda alegou o pagamento de valores não recebidos pelo autor nos meses de fevereiro e abril
de 2012, oportunidade na qual apresentou novo cálculo no valor de R$ 10.053,44, observando a proporção de dias de cada mês (Id. 16488101-Id. 16488102).

Decisão determinando que os autos fossem encaminhados para a Contadoria Judicial para a realização de cálculos nos termos da decisão transitada em julgado (Id. 17789624).

A Contadoria Judicial se manifestou no Id. 21361517 e, intimadas as partes a se manifestarem (Id. 21680020), apenas o INSS se manifestou (Id. 21780796). 

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.
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A decisão transitada em julgado (Id. 11426831, pp. 16-18, 44 e 50) condenou o INSS a efetuar o pagamento do benefício de auxílio-doença previdenciário, devido entre 23.02.2012 e 23.04.2012, com abatimento dos meses
em que houve a efetiva percepção de remuneração, haja vista que o benefício de auxílio-doença destina-se a substituir o salário de contribuição e não a complementá-lo, determinando que no pagamento dos valores atrasados
incidiria correção monetária a partir do dia em que deveriam ter sido pagas as prestações, e juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, vigente na fase de
execução, observada a recente decisão proferida pelo STF no RE 870.947, que determinou a substituição da TR pelo IPCA-E. Condenou o INSS ao pagamento de honorários de advogado no importe de 10% sobre o valor
da condenação.

Determinado o envio dos autos para a Contadoria Judicial, esta elaborou cálculos nos estritos termos da decisão transitada em julgada, conforme pode ser observado da análise da informação de Id. 21361517, restando
consignado que o valor da condenação é de R$ 4.100,62, somando-se a este valor a condenação em honorários advocatícios, no importe de R$ 410,06.

Intimadas a se manifestarem, apenas o INSS impugnou os cálculos apresentados pela Contadoria, consignando que as contas do INSS observaram a Lei 11.960/2009, cuja constitucionalidade teria sido mantida segundo o
STF, no que tange ao período anterior à expedição do ofício requisitório, diante da ausência de decisão definitiva no RE 870.947, ou seja, contrariando a decisão transitada em julgado.

O RE 870.947 foi julgado, tendo o STF decidido que a TR não pode ser utilizada como índice de correção monetária, sem modulação de efeitos da decisão.

Em face do explicitado, homologo o cálculo apresentado pela Contadoria do Juízo, que apontou como devido o valor de R$ 4.510,68, atualizados para abril de 2019, sendo R$ 4.100,62 para o exequente e R$ 410,06 a
título de honorários.

Tendo em vista a sucumbência mínima do INSS, condeno a parte exequente ao pagamento de honorários de advogado, no importe de 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor homologado (R$ 4.510,68) e o valor
que pretendia receber (R$ 10.053,44). No entanto, sopesando que o demandante é beneficiário da AJG, a cobrança remanescerá sob condição suspensiva de exigibilidade, cabendo ao credor demonstrar que houve superação
da situação de insuficiência de recursos, no prazo de 5 (cinco) anos (art. 98, § 3º, CPC).

Proceda-se à expedição de minutas dos requisitórios. Após, abra-se vista às partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 11 da Resolução n. 405/2016 do egrégio Conselho da Justiça Federal. Findo o
prazo, proceda-se ao envio eletrônico ao colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado.

Noticiado o pagamento dos requisitórios, intime-se o representante judicial da parte exequente, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, e, nada mais sendo requerido, voltem conclusos para extinção.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011629-39.2011.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
RÉU: LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS S.A.
Advogado do(a) RÉU: DANIELA NALIO SIGLIANO - SP184063
TERCEIRO INTERESSADO: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUCAS RENAULT CUNHA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCUS FREDERICO BOTELHO FERNANDES

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000170-45.2008.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CIMENTOS ITAIPU LTDA, LUIZ HENRIQUE LIZOT, DARCI LUIZ LIZOT
Advogados do(a) EXECUTADO: DEMETRIO BEREHULKA - PR13822, CLAUDIR LIZOT - SP74052
Advogados do(a) EXECUTADO: DEMETRIO BEREHULKA - PR13822, CLAUDIR LIZOT - SP74052
Advogados do(a) EXECUTADO: DEMETRIO BEREHULKA - PR13822, CLAUDIR LIZOT - SP74052
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007487-57.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE ORLANDO ARAUJO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Não obstante a informação prestada no Id. 23545280, verifico que a Sra. Assistente Social elaborou o laudo socioeconômico, anexado no Id. 21193873, do qual as partes já foram intimadas (Id. 21198869).

Assim sendo, aguarde-se a vinda do laudo médico pericial.

Cumpra-se.

Intimem-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel
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Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006164-80.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ELIETE MARQUES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX BATISTA DE JESUS - SP360803
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

 

Eliete Marques de Souza ingressou com ação em face da Caixa Econômica Federal objetivando a condenação desta ao pagamento de indenização por dano material, no importe de R$ 13.168,00, bem como danos morais
avaliados em R$ 186.832,00, em razão de gastos com reparos em imóvel com alegado risco de desabamento e dissabores enfrentados com a situação.

A autora atribuiu à causa o valor de R$ 210.000,00 e o processo foi distribuído para a 1ª Vara desta Subseção Judiciária.

Intimada a juntar aos autos cópia do contrato firmado com a CEF, bem como do processo indicado no termo de prevenção (Id. 20761287), a autora cumpriu o determinado (Id. 21820778).

O Juízo da 1ª Vara desta Subseção Judiciária declinou da competência para o Juizado Especial Federal de Guarulhos, por considerar exacerbado o valor de danos morais atribuído na inicial (Id. 21870844).

Os autos foram redistribuídos para a 1ª Vara Gabinete do JEF (Id. 23252829), que determinou a redistribuição para a 2ª Vara Gabinete do JEF, com base no artigo 286, II, do Código de Processo Civil (Id. 23252830).

O Juízo da 2ª Vara Gabinete do JEF reconheceu sua incompetência absoluta em razão do valor dado à causa, haja vista que na decisão Id. 21870844, o Juízo da 1ª Vara desta Subseção Judiciária não retificou o valor da causa
(Id. 23252833).

Os autos retornaram para a 1ª Vara desta Subseção Judiciária, onde o Juízo determinou a redistribuição do feito para esta 4ª Vara, com base no artigo. 286, II, do Código de Processo Civil (Id. 23259759).

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

Conforme já mencionado pelo Juízo da 1ª Vara desta Subseção Judiciária, na decisão Id. 21870844, de 11.09.2019, a autora ajuizou ação com mesmo pedido e causa de pedir, inicialmente distribuída a esta 4ª Vara, sob n.
5003491-17.2019.403.6119, conforme cópia da petição inicial anexada pela autora no Id. 21820783.

Em razão do valor da causa (R$ 52.988,00), este Juízo declinou da competência para o Juizado Especial Federal, onde, em 19.07.2019, a parte autora protocolou petição requerendo a desistência da ação, e, em 19.08.2019,
foi proferida sentença julgando extinto o processo sem resolução do mérito, em razão de pedido de desistência conforme movimentação processual anexada no Id. 21867003.

Menos de um mês depois do pedido de desistência da ação naqueles autos, a autora, em 14.08.2019, distribuiu a presente ação, com idêntico pedido e causa de pedir.

No entanto, na petição inicial desta ação a parte autora elevou de forma substancial o valor de danos morais, sem apresentar nenhum elemento novo, com a nítida intenção de fixar a competência em uma das Varas Federais
desta Subseção Judiciária.

Tal fato, inclusive, já havia sido vislumbrado pelo Juízo da 1ª Vara desta Subseção Judiciária, na decisão Id. 21870844.

A parte autora afirma que seu dano material é de R$ 13.168,00 (treze mil e cento e sessenta e oito reais), relativos aos reparos que foi obrigada a realizar no seu imóvel.

Quanto ao pedido de indenização por danos morais, deve ser dito que sua valoração pela parte autora não pode ser desproporcional em relação ao valor do dano material pleiteado, mormente quando não se trata de dano à
imagem por inclusão em cadastros de inadimplentes ou protesto.

Assim, o valor o dano material deve servir de parâmetro para definição do valor do dano moral. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. CUMULAÇÃO DOS PEDIDOS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRETENSÃO SECUNDÁRIA DESPROPORCIONAL EM RELAÇÃO À PRINCIPAL. REDUÇÃO EX

OFFICIO DO VALOR DA CAUSA COM VISTAS À FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE.

1. A controvérsia travada nos autos diz respeito à possibilidade de o r. Juízo reduzir, de ofício, o valor atribuído à causa pela parte autora. Tendo o valor da causa reflexos na competência do Juízo para a
demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.259/2001), bem como na verba de sucumbência e nas custas processuais, não pode o autor fixá-lo ao seu livre arbítrio. O valor da causa deve corresponder ao proveito

econômico perseguido pela parte, podendo o magistrado, de ofício, com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação.

2. É certo que, havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos morais, os respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da
causa (inteligência do art. 259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não poderia ser desproporcional em relação à principal, de modo que, para definição do valor correspondente aos danos morais,

deveria ter sido utilizado como parâmetro o quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido.

3. Assim, sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, vale dizer, ultrapassando o valor pretendido o limite equivalente ao total das parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício
(inteligência do art. 260 do CPC), é perfeitamente possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor da causa, ao menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito.

4. No caso em análise, apurou-se, em princípio, que a soma das parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício totalizaria a quantia de R$ 11.139,24, de modo que, se acrescermos a mesma quantia
(considerada como valor limite para a indenização por danos morais), o valor total da causa não ultrapassaria sessenta vezes o salário mínimo vigente à época do ajuizamento, do que se conclui que deve ser

mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

(AI – 502286, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 – SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 Data: 18/09/2013)

 

Portanto, levando em conta os fins reparatórios, punitivos e pedagógicos da indenização por dano moral, bem como as circunstâncias do dano (vícios na construção) e as condições socioeconômicas das partes, e atentando à
proporcionalidade e razoabilidade, e notadamente que a parte autora modificou o valor pleiteado a título de danos morais claramente com o fim de burlar a competência do JEF, considerando a idêntica ação ajuizada

anteriormente, reputo que o valor pleiteado a título de dano moral deva ser o dobro do valor perseguido a título de dano material, o que equivale a R$ 26.336,00 (vinte e seis mil e trezentos e trinta e seis reais).

Assim, com fundamento no § 3º do artigo 292 do Código de Processo Civil, corrijo de ofício o valor da causa para R$ 39.504,00 (trinta e nove mil e quinhentos e quatro reais).

Nesse passo, deve ser dito que em 19.12.2013, foi instalada a 1ª Vara do Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos, com competência para o processamento e o julgamento das causas de até
60 (sessenta) salários mínimos, excluídas aquelas que não podem ser processadas no JEF, na forma do artigo 3º, § 1º, da Lei n. 10.259/2001. No foro em que houver instalação do Juizado Especial Federal, a sua competência é

absoluta, com possibilidade, portanto, de reconhecimento de ofício.

Dessa maneira, o valor da causa passa a definir a competência absoluta do Juízo e, portanto, deve obedecer aos parâmetros legais e jurisprudenciais, sob pena de atribuir indevidamente à parte a escolha do órgão julgador.

Ressalto, ainda, que, segundo relatado, e com base no art. 286, II, do Código de Processo Civil, este feito deve ser redistribuído à 2ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Guarulhos, SP.

Em face do exposto, tendo em vista que a competência do Juizado Especial é absoluta para as causas cujo valor seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (artigo 3º, § 3º, da Lei n. 10.259/2001), DECLINO DA
COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos à 2ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Guarulhos, SP.

Após o prazo recursal, encaminhe-se cópia do processo em PDF ao Distribuidor do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária através do e-mail guarulhos_jef_atend@trf3.jus.br.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel
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Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008584-56.2013.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
SUCEDIDO: KLEBER DOS SANTOS
Advogado do(a) SUCEDIDO: RENATO FIORAVANTE DO AMARAL - SP349410
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

4ª Vara Federal de Guarulhos
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008235-89.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: WEEKEND EMPRESA JORNALISTICA LIMITADA - EPP, FABIO ROBERTO CARLETO, MONICA MENDONCA CARLETO
 

 

 

Tendo em vista a citação dos executados, intime-se o representante judicial da CEF, para que requeira o que entender pertinente em termos de prosseguimento, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, sob pena
de suspensão da execução, na forma do artigo 921, §§ 1º a 5º, do Código de Processo Civil.

No silêncio, sobreste-se o feito.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

   

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 

4ª Vara Federal de Guarulhos
MONITÓRIA (40) Nº 5003302-73.2018.4.03.6119
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ANTONIO NETO MEDEIRO, ELIANE MARIA EVARISTO MEDEIRO
 
 
 
 

Petição id. 22430606: tendo em vista que a DPU não alega erro de cálculo ou pagamento, mas assenta a defesa em teses de direito, intime-se o representante judicial da CEF, para que se manifeste sobre os
embargos monitórios, devendo, inclusive, especificar eventuais provas que pretenda produzir, sob pena de preclusão.

Após, intime-se o representante judicial da CEF, para que especifique eventuais provas que pretenda produzir, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

Guarulhos, 21 de outubro de 2019.

 

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000122-71.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: ANTONIO TEIXEIRA DE AZEVEDO
Advogado do(a) RÉU: SILVANA MARIA FIGUEREDO - SP230413
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000284-42.2012.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: ANDREZA COSTA DE PAULA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GONCALVES TERAZAO - SP347082
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EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CR2 SAO PAULO 1 EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO CHALFIN - SP241287-A, ILAN GOLDBERG - SP241292-A
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009944-65.2009.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: GERINALDO SOARES SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SOLANGE ALMEIDA DE LIMA - SP232025
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004797-87.2011.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: IVONETE CARRILHO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDEMIR ANGELO SUZIN - SP180632
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
DEMARCAÇÃO / DIVISÃO (34) Nº 0010699-26.2008.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOÃO ANACLETO DA COSTA - ESPÓLIO, BRASILIO ALVES - ESPÓLIO, APPARECIDA FREITAS ANACLETO, MANOEL ANACLETO DA COSTA, MARIO ANACLETO,
VALDEMAR DA COSTA, ESTANISLAU PENERES DA SILVA, MARIA COELHO ALVES, RAIMUNDO ANDRADE COELHO, IVONE COSTA
Advogado do(a) AUTOR: GUIOMAR MIRANDA - SP42955
Advogado do(a) AUTOR: GUIOMAR MIRANDA - SP42955
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO BOGDAN KALUSINKI - SP61975
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO BOGDAN KALUSINKI - SP61975
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO BOGDAN KALUSINKI - SP61975
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO BOGDAN KALUSINKI - SP61975
Advogados do(a) AUTOR: GUIOMAR MIRANDA - SP42955, ANDERSON DE MACEDO TEIXEIRA - SP322609
Advogados do(a) AUTOR: GUIOMAR MIRANDA - SP42955, ANDERSON DE MACEDO TEIXEIRA - SP322609
Advogados do(a) AUTOR: GUIOMAR MIRANDA - SP42955, ANDERSON DE MACEDO TEIXEIRA - SP322609
Advogados do(a) AUTOR: GUIOMAR MIRANDA - SP42955, ANDERSON DE MACEDO TEIXEIRA - SP322609
RÉU: JOSE ANTONIO DA SILVA, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
Advogados do(a) RÉU: ANDERSON DE MACEDO TEIXEIRA - SP322609, OSCAR CABRERA BERA - SP94594
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014038-12.2016.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARCIO JUSTINO GODOY
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, fica o representante judicial da CEF intimado para conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014038-12.2016.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARCIO JUSTINO GODOY
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, fica o representante judicial da parte autora intimado para conferência
dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009809-87.2008.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: VALDIR MOREIRA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: IVANIA JONSSON STEIN - SP161010
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0001946-75.2011.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
ESPOLIO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogados do(a) ESPOLIO: RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO - SP164338, PATRICIA LANZONI DA SILVA - SP147843
ESPOLIO: INTER LOCADORA SA
Advogado do(a) ESPOLIO: ARTHUR BEZERRA DE SOUZA JUNIOR - SP237456
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

    Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

          

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009997-02.2016.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
SUCEDIDO: GUARUMOV LOCACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, REGINALDO FERREIRA, RONALDO DE OLIVEIRA ALVES
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, fica o representante judicial da CEF intimado para conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007850-10.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: GE OIL & GAS DO BRASIL LTDA, GE OIL & GAS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
IMPETRADO: DELEGADO DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
 
 
 

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Ge Oil & Gás do Brasil Ltda. em face do Inspetor-Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos , objetivando a concessão de medida liminar para
determinar a suspensão da exigibilidade da Taxa Siscomex, na modalidade importação na forma excessivamente majorada pela Portaria MF n. 257/2011 e pela IN RFB n. 1.158/2011, até a decisão final do presente feito. Ao
final, requer a concessão da segurança, determinando que a Autoridade Coatora se abstenha de exigir o recolhimento da referida taxa e do valor devido por adição à DI em valor superior à aquele estabelecido originalmente pela
Lei 9.716/98, reconhecendo a inconstitucionalidade/ilegalidade da majoração da Portaria MF 257/11, conferindo-lhe o direito da Impetrante de compensar e/ou restituir administrativamente os valores indevidamente recolhidos
nos 5 (cinco) anos anteriores à impetração do mandamus, além dos eventualmente pagos no curso da presente demanda, devidamente atualizados pela Selic;

Inicial com procuração e documentos; custas recolhidas (Id. 23483072).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É a síntese do relatório.

Decido.

A concessão de liminar em mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do art. 7º da Lei 12.016/2009, quais sejam: (a) a existência de fundamento relevante; e (b) a possibilidade de
que do ato impugnado resulte a ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final.

A Taxa Siscomex objeto do presente mandado de segurança é tributo decorrente do exercício do poder de polícia, cuja instituição encontra expressa previsão no art. 145, inciso II da Constituição Federal. O CTN dispõe
sobre o assunto nos seguintes termos:

 

Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto nem ser calculada em função do capital das empresas.

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de
interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do
Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se de
atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder.

 

A Lei n. 9.716/1998 instituiu a Taxa de Utilização do SISCOMEX, nos seguintes termos:

 

Art. 3º Fica instituída a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, administrada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§1º A taxa a que se refere este artigo será devida no Registro da Declaração de Importação, à razão de: (Vide Medida Provisória nº 320, 2006)

I - R$ 30,00 (trinta reais) por Declaração de Importação;

II - R$ 10,00 (dez reais) para cada adição de mercadorias à Declaração de Importação, observado limite fixado pela Secretaria da Receita Federal.

§2º Os valores de que trata o parágrafo anterior poderão ser reajustados, anualmente, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos
no SISCOMEX. (negritei)

 

Tem-se, assim, que o artigo 3º, § 2º, da Lei n. 9.716/1998 delegou ao Ministro da Fazenda, por meio de ato infralegal, o estabelecimento do reajuste anual da referida taxa, em razão da desvalorização da moeda e, também, em
razão da variação dos custos de operação e dos investimentos do Siscomex.

Os valores fixados pela Lei n. 9.716/1998 permaneceram inalterados, por longo lapso temporal, até sobrevir a Portaria MF n. 257/2011 atacada, que majorou os valores de R$ 30,00 para R$ 185,00 por Declaração de
Importação (DI) e de R$ 10,00 para R$ 29,50 para cada adição de mercadorias à DI.

Ressalvado meu entendimento pessoal, ressalto que as duas Turmas do STF têm entendido que o parâmetro adotado pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.716/1998 é inconstitucional, por falta de balizas mínima e
máxima para o reajuste.

De outra banda, não se pode descurar que “não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo” (art. 97, § 2º, CTN).

Desse modo, é possível o reajuste, desde que obedecidos os índices oficiais de correção monetária, que alcançam no período sem reajuste da taxa SISCOMEX variação de 131,60% (INPC). Nesse sentido:

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Paraná, que reconheceu a inexigibilidade do reajuste da taxa de utilização do
SISCOMEX promovido pela Portaria MF n. 257/2011 em patamar acima do valor resultante da aplicação do percentual correspondente à variação de preços pelo INPC, entre janeiro de 1999 e
abril de 2011 (131,60%).

O recurso busca fundamento no art. 102, III, ‘a’, da Constituição Federal. A parte recorrente alega violação aos arts. 5º, II, 37, 145, II, 150, I, 154, I, 237, todos da CF. Sustenta, em síntese, a
constitucionalidade da majoração da taxa de utilização do SISCOMEX nos moldes da Portaria MF n. 257/2011.

A pretensão recursal não merece prosperar. O acórdão recorrido está alinhado ao entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a taxa de utilização do SISCOMEX é
válida e o Poder Executivo pode atualizar os valores previamente fixados em lei, mas de acordo com índices oficiais e não nos moldes da Portaria MF n. 257/2011. Confira-se:

‘Agravo regimental no recurso extraordinário. Taxa SISCOMEX. Majoração. Portaria. Delegação. Artigo 3º, § 2º, Lei n. 9.716/98. Ausência de balizas mínimas definidas em lei. Princípio da
Legalidade. Violação. Atualização. Índices oficiais.

Possibilidade. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem acompanhado um movimento de maior flexibilização do Princípio da Legalidade em matéria de delegação legislativa, desde que o
legislador estabeleça o desenho mínimo que evite o arbítrio.

2. Diante dos parâmetros já traçados na jurisprudência da Corte, a delegação contida no art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.716/98 restou incompleta ou defeituosa, pois o legislador não estabeleceu o desenho
mínimo que evitasse o arbítrio fiscal. 3. Esse entendimento não conduz a invalidade da taxa SISCOMEX, tampouco impede que o Poder Executivo atualize os valores previamente fixados na lei, de
acordo com os índices oficiais, conforme amplamente aceito na jurisprudência da Corte. 4. Agravo regimental não provido. 5. Não se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no
art. 85, § 11, do novo Código de Processo Civil, uma vez que não houve o arbitramento de honorários sucumbenciais.’ (RE 1095001 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli)
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Diante do exposto, com base no art. 932, IV e VIII, do CPC/2015 e no art. 21, § 1º, do RI/STF, nego provimento ao recurso. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado em 25% o
valor da verba honorária fixada anteriormente, observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 18 de setembro de 2018

Ministro Luís Roberto Barroso

Relator

 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR , para limitar o valor de cobrança da taxa SISCOMEX ao índice de reajuste de 131,60% (INPC), na forma da fundamentação, glosando-se o excesso
previsto na Portaria MF n. 257/2011.

Oficie-se à autoridade coatora para que cumpra esta decisão, bem como para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias, servindo a presente decisão como ofício.

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no art. 7º, II, da Lei n. 12.016/2009.

Após vista ao MPF, voltem conclusos para sentença.

Intimem-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003956-97.2008.4.03.6119
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR - SP226121
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Aguarde-se o pagamento do precatório transmitido nos autos no arquivo sobrestado.

Noticiado o pagamento, cumpra-se o despacho id. 21013805, expedindo-se os alvarás para levantamento do valor requisitado e dê-se vista à parte exequente para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, voltem conclusos para extinção.

Intimem-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.  

 

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

4ª Vara Federal de Guarulhos
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004638-78.2019.4.03.6119
AUTOR: MARCOS ANTONIO ALBINO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO GONCALVES BASTOS - PR57222
RÉU: GERENTE DO INSS
 

 

Id. 23579766: concedo à parte autora prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que dê cumpra a decisão id. 19642567 e comprove a formulação de novo requerimento administrativo, sob pena de
indeferimento da exordial, por ausência de interesse processual.

Decorrido o prazo supra, com ou sem cumprimento, voltem conclusos.

Intime-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

   

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007918-91.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JANAINA DA SILVA MIRANDA
 

 

 

Tendo em vista o não comparecimento da executada, que havia sido pessoalmente citada (Id. 18086931, p. 27), na audiência de conciliação, intime-se o representante judicial da exequente, para que
requeira o que entender pertinente em termos de prosseguimento, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, sob pena de suspensão da execução, na forma do artigo 921, §§ 1º a 5º, do Código de Processo Civil.

No silêncio, sobreste-se o feito.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.  

 

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006524-15.2019.4.03.6119
EMBARGANTE: BRUNO VIEIRA FERNANDES
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCIA MIRTES ALVARENGA RIBEIRO - SP244190
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO

 

Nos termos da r. decisão retro, bem como o decurso de prazo para manifestação da parte embargada, fica o representante judicial da parte embargante intimado para que especifique as provas que
pretende produzir, de modo detalhado e fundamentado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004704-58.2019.4.03.6119
AUTOR: MARIA FUMIKO HOSOE
Advogados do(a) AUTOR: JOSUE DE OLIVEIRA MESQUITA - SP324929, POLIANA MACEDO SILVA JACOMOLSKI - SP310494, DAMIAO TEIXEIRA ROCHA - SP349928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
      

  ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO

 

Nos termos da r. decisão retro, e considerando a juntada do laudo da perícia socioeconômica, ficam as partes intimadas para manifestação, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011302-55.2015.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: IPPLAST INDUSTRIA PAULISTA DE PLASTICOS - EIRELI
Advogado do(a) RÉU: NIVALDO FERREIRA - SP287199
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000116-89.2002.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA CRISTINA DOS SANTOS VIEIRA, JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, fica o representante judicial da CEF intimado para conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0005814-85.2016.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FRANCISCO LUCIANO PORFIRIO - EPP, FRANCISCO LUCIANO PORFIRIO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007122-66.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
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AUTOR: LUIZ CARLOS EUZEBIO
Advogado do(a) AUTOR: ALDAIR DE CARVALHO BRASIL - SP133521
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Trata-se de republicação da r. decisão id. 23560553, tendo em vista que publicada anteriormente sem os dados de autuação do processo:

"Luiz Carlos Euzébio ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS postulando o reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de 07.10.1996 a 31.12.1996,
01.01.1997 a 31.01.2004, 01.02.2004 a 30.04.2004, 01.05.2004 a 09.07.2006, 10.07.2006 a 01.02.2007, 02.02.2007 a 31.10.2012, 01.11.2012 a 23.03.2015, 24.03.2015 a 03.01.2018, 24.01.2018 a 26.05.2018,
27.05.2018 a 14.11.2018, a consequente concessão de aposentadoria especial, desde a DER, em 26.11.2018 (NB 46/192.637.603-7).

A inicial foi instruída com documentos.

Decisão indeferindo o pedido de AJG e determinando a intimação do representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, promova o recolhimento das custas processuais, sob
pena de cancelamento da distribuição (Id. 22713481)

Petições do autor requerendo a juntada de cópia do PA (Id. 22774634) e da guia de custas judiciais (Id. 23489489).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Petições Ids. Id. 22774634 e 23489489: recebo como emenda à inicial.

Deixo de designar a audiência de conciliação e mediação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, haja vista que, embora o autor tenha manifestado interesse, os representantes judiciais da
demandada apresentaram ofício em Secretaria manifestando expressamente a ausência de interesse em comparecer na audiência de conciliação.

Passo, então, ao exame do pedido de tutela de urgência.

O artigo 300 do CPC enumera como pressupostos para o deferimento da tutela antecipada: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo.

Verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão nesta sede de cognição, diante da ausência de prova inequívoca de preenchimento dos requisitos ensejadores da aposentadoria
especial ou da aposentadoria por tempo de contribuição.

Ressalto ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento da concessão do benefício previdenciário na esfera administrativa goza de presunção de
legalidade, sendo certo que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios.

Ademais, a parte autora possui contrato de trabalho ativo, o que afasta o requisito da urgência.

Assim, por ora, indefiro o pedido de tutela antecipada, que poderá ser novamente apreciado por ocasião da prolação da sentença.

Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá esclarecer as provas que pretende produzir, especificando-as de forma minudente e fundamentada, sob pena de preclusão.

Com a juntada da contestação ou decurso de prazo, intime-se o representante judicial da parte autora, para manifestação, e, inclusive, para que especifique as provas que pretende produzir, de modo detalhado
e fundamentado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. Saliento que eventual manifestação de produção de prova de forma genérica será tida como não escrita, aplicando-se o fenômeno da preclusão.

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

Intime-se.

Guarulhos, 21 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal"

          

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 0011795-95.2016.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: MARCIO JUSTINO GODOY
Advogados do(a) REQUERENTE: PRISCILA INCHAUSTI GRECCO OLIVEIRA - SP265161, MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007324-43.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: JULIANA OLIVEIRA DOS ANJOS, MARCEL ELVAS DAMASIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CECILIA DE ALBUQUERQUE COIMBRA - SP204027
Advogado do(a) IMPETRANTE: CECILIA DE ALBUQUERQUE COIMBRA - SP204027
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) EM SÃO PAULO
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por Juliana Oliveira dos Anjos Damásio e Marcel Oliveira Elvas Damásio em face da Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano
Municipal de Mairiporã e da Caixa Econômica em Guarulhos, SP, objetivando a concessão de medida liminar para suspender o ato administrativo que os excluiu do programa “Minha Casa Minha Vida”. Ao final,
requerem a concessão da ordem de segurança, a fim de que seja anulado o ato administrativo que os excluiu do programa “Minha Casa Minha Vida”, determinando-se sua inclusão no referido programa e que lhes seja entregue
um imóvel do programa, situado no bairro da Terra Preta, na cidade de Mairiporã.

A inicial foi instruída com documentos e originariamente distribuída perante a Justiça Estadual, para a 1ª Vara da Comarca de Mairiporã, sob n. 1002485-48.2019.8.26.0338.

O MPSP apresentou parecer, no qual deixou de se manifestar sobre o mérito (Id. 22630488, pp. 81-84).

Em 23.09.2019, o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Mairiporã reconheceu sua incompetência absoluta para processar e julgar o feito, haja vista que a CEF figura no polo passivo (Id. 22630488, p. 85).

O processo foi redistribuído a esta 4ª Vara Federal.

Decisão deferindo a AJG, bem como retificando o polo passivo para constar o Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal em São Paulo, a quem foram solicitadas as informações (Id. 22697190), as quais foram
prestadas (Id. 23394944).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Conforme mencionado na decisão Id. 22697190, o ato, em tese, abusivo (ato coator) é a exclusão dos impetrantes do Programa Minha Casa Minha Vida, o qual, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município
de Mairiporã de 07.08.2019, o qual foi efetuado pela Caixa Econômica Federal (cópia no Id. 22630488, p. 49).

Este Juízo, então, levando em conta que se trata de mandado de segurança, consignou que deve figurar no polo passivo não a pessoa jurídica Caixa Econômica Federal, mas sim o Superintendente Regional da Caixa
Econômica Federal em São Paulo., restando prejudicada a preliminar arguida pela CEF nas informações.

Com relação ao pedido de liminar, a sua concessão em mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do art. 7º da Lei 12.016/09, quais sejam: (a) a existência de fundamento relevante;
e (b) a possibilidade de que do ato impugnado resulte a ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final.

No caso concreto, os impetrantes narram que por meio do Decreto n. 7.823, de 4 de janeiro de 2016, aprovou-se o Edital 01/2016, que estabeleceu procedimentos e regras para o processo de inscrição, seleção e
hierarquização da demanda beneficiária do Programa Minha Casa Minha Vida – Residencial Canaã. Narra que a impetrante Juliana participou de todas as fases da seleção. Primeiro, a habilitação de cadastro, apresentando
todos os documentos descritos no item 3.3 do edital. Preenchendo todos os requisitos da primeira fase, passou a ser considerada apta para a segunda fase, sendo esta uma fase de seleção por critérios nacionais e municipais de
elegibilidade, aplicando-se pontuação. Já na terceira fase, realizou-se sorteio público, no qual a impetrante Juliana não foi contemplada dentro do número de apartamentos disponíveis, permanecendo na lista de espera,
comparecendo nas reuniões realizadas e acompanhando as publicações na Imprensa Oficial. Em 22.09.2018, a impetrante Juliana casou-se com o também impetrante Marcel, pelo regime de comunhão parcial de bens, razão
pela qual atualizou seu cadastro perante o processo de seleção do Programa Minha Casa Minha Vida, informando a alteração de seu estado civil e levando todos os documentos de seu cônjuge. A atualização foi feita perante o
CRAS de Terra Preta, Mairiporã, SP, em 11.06.2019. Após a atualização cadastral, em 06.07.2019, na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal de Mairiporã, Edição 823, publicou-se que, em razão das retificações, a
impetrante Juliana saiu da lista de espera e passou a integrar a lista dos beneficiados pelo Programa Minha Casa Minha Vida, destinando-se a ela a unidade/apartamento 43, bloco 6, condomínio 3. Na mesma Edição, publicou-
se a convocação da impetrante para comparecer em reunião prevista para 15.07.2019. Entretanto, na Edição 832, de 07.08.2019, publicou-se que a CEF excluiu a impetrante Juliana, por restrição no CADIN. Todavia,
nenhum dos impetrados comunicou, notificou e nem concedeu prazo para que pudessem se manifestar, ou mesmo quitar eventual pendência junto ao CADIN. Após tentativas junto aos impetrados, descobriu-se que a restrição
não era em nome de Juliana, mas sim de seu esposo Marcel, o qual nunca recebeu nenhuma notificação do CADIN. O impetrante Marcel já regularizou o débito perante o CADIN, a fim de não causar prejuízo ou retardamento
na emissão do contrato perante a CEF. Afirmam que interpuseram recurso administrativo em face do ato que os eliminou do Programa Minha Casa Minha Vida, ao qual, todavia, ainda não houve resposta. Nesse contexto,
sustenta a parte impetrante que o ato de exclusão é ilegal, uma vez que, após a atualização cadastral, momento em que apresentou os documentos do impetrante Marcel, os impetrantes saíram da fila de espera e foram para a lista
de habilitados, devendo, portanto, serem observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

De outro lado, a representante judicial da autoridade coatora, nas informações, arguiu, em preliminar, inépcia da inicial, ausência de interesse processual e inadequação da via eleita. No mérito, sustentou a inexistência de direito
líquido e certo, informando que, quanto ao grupo familiar da Sra. JULIANA OLIVEIRA DOS ANJOS, o Ente Público indicou ela e 02 participantes (Guilherme Oliveira dos Anjos Santos e Júlia dos Anjos Gomes),
transmitindo o cadastro para realização das pesquisas em 30/10/2017. Nesta pesquisa o grupo familiar foi compatibilizado (anexo "Pesquisas Cadastrais 30_10_2017") e, portanto a Sra. Juliana foi publicada e convocada para
participar das demais etapas do Processo, como, por exemplo, o Sorteio de Escolha das Unidades Habitacionais. Após o Sorteio e, conforme previsto em regramento do PMCMV, o Ente Público continuou com outras
atividades relacionadas com as famílias então habilitadas, sendo que, em determinado momento, o Ente Público verificou que a composição do grupo familiar da Sra. Juliana estava irregular, pois não constava o Sr. Marcel
Oliveira Elvas Damasio. A prefeitura atualizou os cadastros habitacionais e transmitiu o arquivo com a composição do grupo familiar atualizado, em 05/07/2019 (anexo "Pesquisa 05_07_2019"), instante em que se verificou que
o Sr. Marcel apresentava restrição CADIN, a qual segue anexa, sendo o posicionamento atualizado na data das informações (anexo "SIPES_Sr. Marcel 13440236811"). Informa que, assim, a CAIXA procedeu
corretamente com o Indeferimento do Grupo familiar e comunicou à Prefeitura, em cumprimento ao Regramento do Programa estabelecido na Portaria do Ministério das Cidades.

A alegada inépcia da inicial resta superada pela decisão Id. 22697190, na qual este Juízo, levando em conta que se trata de mandado de segurança, consignou que deve figurar no polo passivo não a pessoa jurídica Caixa
Econômica Federal, mas sim o Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal em São Paulo, determinando, inclusive, a retificação do polo passivo.

Quanto à ausência de interesse de agir, a representante judicial alega que não houve a prática de qualquer ato ilegal por parte do impetrado, conforme será demonstrado a seguir, e, não há que se falar em mandado de
segurança.

Todavia, tal alegação diz respeito ao próprio mérito, qual seja: se a autoridade coatora cometeu ou não ilegalidade.

Finalmente, acerca da inadequação da via eleita, verifico que os elementos trazidos pela parte impetrante e pela impetrada são suficientes ao exame da existência ou não de direito líquido e certo da impetrante.

Assim sendo, passo a analisar se existe a probabilidade do direito da parte impetrante.

Conforme afirmado na inicial, na Edição 832 do Diário Oficial do Município de Mairiporã, de 07.08.2019, foi publicada a exclusão da CEF por restrição no CADIN da beneficiária Juliana Oliveira dos Anjos, restrição essa
que, na realidade, refere-se a seu esposo, o também impetrante Marcel Oliveira Elvas Damásio.

A parte impetrante alega que o ato de exclusão é ilegal, uma vez que, após a atualização cadastral, momento em que apresentou os documentos do impetrante Marcel, os impetrantes saíram da fila de espera e foram para a lista de
habilitados, devendo, portanto, serem observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

A Lei n. 11.977/2009 dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a Portaria n. 412, de 6 ade agosto de 2015, do Ministério das Cidades, aprova o Manual de Instruções para Seleção de Beneficiários
do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV.

No caso específico, verifico, inicialmente, que o casamento dos impetrantes, Sra. Juliana Oliveira dos Anjos Damásio e Sr. Marcel Elvas Damásio se deu em 22.09.2018, conforme certidão acostada no Id. 22630488, p.
14.

Com base entrevista realizada em 11.06.2019, foi elaborada, em 30.08.2019, a “Folha Resumo Cadastro Único – V7”.

Nela, constam informações da família dos impetrantes, quais sejam: renda ‘per capita’, endereço; componentes da família, sendo o responsável familiar a Sra. Juliana Oliveira dos Anjos Damásio, seu cônjuge, o Sr. Marcel
Oliveira Elvis Damásio e seus filhos: Guilherme Oliveira dos Anjos Santos e Júlia dos Anjos Gomes (Id. 22630488, p. 29).

Ou seja, naquela ocasião, em 11.06.2019, já se constatou que a impetrante Juliana Oliveira dos Anjos Damásio estava casada com o impetrante Marcel Oliveira Elvis Damásio.

Em 06.07.2019, foi publicada, na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal de Mairiporã, Edição 823, página 34, “Convocação Minha Casa Minha Vida”, nos seguintes termos: A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por
meio da Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano CONVOCA os beneficiários titulares abaixo relacionados para reunião conforme datas e horários específicos que
será realizada no Centro Educacional, localizado na Avenida Tabelião Passarela, n. 850 – Centro.

Dentre os beneficiários relacionados, consta a Sra. Juliana Oliveira dos Anjos (nome de solteira), convocada para reunião no dia 15.07.2019 Ao lado do nome da beneficiária, constam os dados da unidade: condomínio 3,
bloco 6, apto 43 (página 38 do Diário Oficial - Id. 22630488, p. 39).

Um mês despois, em 07.08.2019, foi publicado na Edição 832 da Imprensa Oficial de Mairiporã que a CEF excluiu a beneficiária Sra. Juliana Oliveira dos Anjos, por restrição no CADIN (página 48 do Diário Oficial – Id.
22630488, p. 49).

Nesse passo, deve ser dito que o item 5 da Portaria n. 412/2015 do Ministério das Cidades, que aprova o Manual de Instruções para Seleção de Beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, prevê:

 

5. Verificação das Informações dos Candidatos a Beneficiários Selecionados

5.1. A Caixa verificará as informações cadastrais e financeiras dos candidatos selecionados no:

a) Caixa;
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b) cadastro do FGTS;

c) Rais;

d) CADMUT;

e) Cadin, exceto para operações de oferta pública de recursos; e

f) Siaci.

5.2. Finalizado o processo de verificação, a Caixa encaminhará, em até 10 (dez) dias do recebimento da lista de candidatos, a relação daqueles compatíveis, rejeitados e incompatíveis com as diretrizes do
programa:

a) ao ente público responsável pela seleção dos candidatos; e

b) à instituição ou agente financeiro responsável pela contratação da operação.

5.2.1. Candidato compatível refere-se à situação do candidato a beneficiário considerado apto/habilitado para firmar o contrato de financiamento.

5.2.2. Candidato rejeitado refere-se à situação do candidato a beneficiário com dados cadastrais inconsistentes ou inexistentes e impeditivos à realização/finalização das pesquisas, mas que poderá ser aceito desde
que haja correção da situação, ajuste dos dados nos cadastros e novo envio das informações à Caixa.

5.2.3. Candidato incompatível refere-se à situação do candidato a beneficiário que apontou dados cadastrais ou financeiros incompatíveis com as regras e condições do PMCMV.

5.2.4. Os entes públicos encaminharão dossiê específico de cada candidato considerado compatível, com a documentação necessária à assinatura do contrato com o beneficiário, para análise das instituições
financeiras oficiais federais ou das instituições/agentes financeiros, que deverão analisar e devolver no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

 

Todavia, conforme relatado na inicial, e ratificado pela CEF nas informações prestadas, a impetrante Juliana Oliveira dos Anjos Damásio, beneficiária do PMCMV, foi excluída do programa sem que a CEF, após a análise
prevista no item 5 da mencionada Portaria, tenha lhe dado qualquer oportunidade de regularização da restrição junto ao CADIN.

E mais: restrição que sequer se refere a ela, beneficiária, mas sim ao seu cônjuge, da qual poderia eventualmente não ter conhecimento até aquele momento, notadamente porque a restrição foi lançada no CADIN em
09.06.2018 antes, do casamento.

Nesse aspecto, a CEF, antes de proceder à exclusão da beneficiária, deveria ter lhe dado conhecimento da restrição em nome de seu cônjuge e concedido prazo para regularizá-la.

Assim, verifico a existência de fundamento relevante nas alegações da parte impetrante, bem como a possibilidade de que do ato impugnado resulte a ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final, uma vez que a
beneficiária já foi excluída do PMCMV, programa esse de assistência social.

Em face do expendido, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE LIMINAR, para determinar que a CEF e a Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano Municipal de Mairiporã
concedam o prazo de 15 (quinze) dias, fixado por analogia com esteio no artigo 8º, II, da Lei n. 9.507/1997, para que os impetrantes possam eventualmente comprovar documentalmente que regularizaram a restrição existente
no CADIN, antes do ato de exclusão do programa.

Oficie-se a autoridade coatora Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal em São Paulo para ciência e cumprimento desta decisão.

Oficie-se a autoridade coatora Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano Municipal de Mairiporã, para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias, e cumpra a decisão.

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (CEF e Município de Mairiporã), conforme disposto no art. 7º, II, da Lei n. 12.016/2009.

Intime-se o MPF, para querendo, ofertar parecer, e, em seguida, tornem os autos conclusos para sentença.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0005817-45.2013.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ANA LUCIA LOPES DOS SANTOS
 
 

 

SENTENÇA

 

A Caixa Econômica Federal – CEF ajuizou ação de busca e apreensão em face de Ana Lúcia Lopes dos Santos, aos 03.07.2013 (Id. 20575702, p. 4), com fundamento no Decreto-lei n. 911/1969 e na Lei n.
4.728/1965.

A inicial foi instruída com documentos e as custas processuais iniciais foram recolhidas.

Decisão deferindo o pedido de liminar para determinar a busca e apreensão do veículo VW/Fox 1.0, cor prata, placa DQN8269, no endereço Rua Campo Limpo, 304, Itaquaquecetuba, SP (Id. 20575702, pp. 30-33).

O oficial de justiça certificou que não deu cumprimento ao mandado porque o prazo para realização da diligência decorreu sem que a autora oferecesse os meios necessários para seu integral cumprimento, nos dias 27.01.2014 e
06.05.2015, (Id. 20577312, pp. 6 e 31).

O oficial de justiça certificou que, em de 21.06.2016, dirigiu-se à Rua Campo Limpo, 304, Itaquaquecetuba, SP, acompanhado do representante da autora, e deixou de proceder à apreensão do bem, uma vez que se encontra
em viagem, sem data de retorno, segundo informações de familiares (Id. 20577312, p. 32).

A CEF requereu que o oficial de justiça retorne ao endereço do bem a ser apreendido após 28.02.2017, para que a diligência seja efetivamente cumprida (Id. 20577312, p. 34), o que foi deferido (Id. 20577312, p. 35).

No entanto, novamente o oficial de justiça certificou que não deu cumprimento ao mandado porque não houve manifestação da interessada, em 13.07.2017 (Id. 20577312, p. 56).

A CEF requereu a expedição de nova carta precatória para citação e busca e apreensão (Id. 20576591, p. 2), o que foi deferido, em 17.08.2017 (Id. 20576591, p. 6)

Em 13.11.2018, o Juízo Deprecado informou que, naquela data, foi expedido mandado de busca e apreensão e citação, o qual permanecerá com o oficial de justiça por até 30 dias, aguardando que a parte autora providencie
meios para cumprimento da diligência (p. 203).

Decisão intimando o representante judicial da CEF, para que providencie meios para cumprimento da diligência, conforme determinado pelo Juízo Deprecado (Id. 20576591, p. 18).

A CEF requereu a concessão de prazo de 60 dias para manifestação (p. 209).

Decisão intimando o representante judicial da CEF, para que se manifeste sobre eventual prescrição, no prazo de 5 dias (Id. 20576591, p. 26).

No Id. 20576591, pp. 27-45, foi juntada a carta precatória, com a certidão do oficial de justiça, datada de 14.12.2018, dando conta de que a autora não forneceu os meios necessários para o correto cumprimento do ato.

Certidão de decurso do prazo de CEF para manifestação da CEF acerca da decisão de folha 210 (Id. 20576591, p. 47).

Decisão determinando se depreque, mais uma vez, a busca e apreensão, bem como a citação da ré Ana Lúcia Lopes dos Santos, para a Comarca de Itaquaquecetuba, SP, no endereço Rua Campo Limpo, 304, Jardim Nossa
Senhora D’Ajuda, Itaquaquecetuba, SP, CEP 08576-620, bem como que a autora recolha as custas de distribuição e a diligência do oficial de justiça junto ao Juízo Deprecado (Id. 20576591, p. 49).
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Em 27.02.2019, foi expedida a carta precatória, com despacho do Juízo Deprecado aos 28.02.2019, determinando o recolhimento das custas e despesas processuais, sob pena de devolução da carta sem cumprimento. Em
27.03.2019, foi certificado o decurso do prazo sem manifestação da CEF e a devolução da carta precatória (Id. 20576591, p. 60).

                        Vieram os autos conclusos.

                        É o relatório.

                        Decido.

                        É certo que o prazo prescricional aplicável ao caso dos autos é estabelecido no artigo 206, § 5º, I, do Código Civil, que prevê que prescreve em cinco anos "a pretensão de cobrança de dívidas líquidas
constantes de instrumento público ou particular".

                        Nesse passo, deve ser dito que a petição inicial da presente ação foi distribuída aos 03.07.2013 (Id. 20575702, p. 4) e até a presente data não houve citação.

                        Deve ser dito que a citação não se efetuou nos prazos mencionados nos §§ 2º e 3º do artigo 219 do CPC/73 (replicados, no que importa ao caso, no artigo 240, §§ 1º e 2º, do CPC/2015), não ocorrendo a
interrupção da prescrição.

                        De outro lado, notoriamente a CEF não adotou as providências que lhe competia para cumprir o ato, por mais de uma oportunidade.

                        Destaque-se que não deve ser alegada a orientação contida na Súmula n. 106 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que as tentativas de citação restaram frustradas porque a CEF não fez o que lhe cabia, e
não por embaraços criados pelo serviço judicial. Nesse sentido, “mutatis mutandis”:

 

“APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO.

1. No julgamento do recurso aplica-se o CPC/73.

2. Há que se observar o prazo prescricional do art. 206, § 5º, I, do Código Civil/2002, ou seja, 5 anos, a contar de 11.01.2003 (CC/02, art. 2.028).

3. A presente ação monitória foi protocolizada dentro do prazo prescricional. Entretanto, como a citação não se efetuou nos prazos mencionados nos §§ 2º e 3º do art. 219 do CPC/73, não
ocorreu a interrupção da prescrição.

4. Apelação desprovida”.

(TRF3, AC 1463514, Autos n. 0012938-84.2004.4.03.6105, 11ª Turma, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, v.u., publicada no e-DJF3 Judicial 1 aos 28.05.2018)

 

                        Assim, deve ser reconhecida a prescrição da ação.

                        Em face do explicitado, reconheço a prescrição em relação ao pedido de cobrança, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil
combinado com o artigo 206, § 5º, I, do Código Civil.

                        Tendo em vista que a ré não arguiu prescrição, deixo de condenar a CEF ao pagamento de honorários de advogado.

                        O pagamento das custas processuais é devido pela CEF.

                        Não havendo recurso, arquivem-se os autos.

                        Publicada e registrada eletronicamente.. Intime-se.

                        Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003005-32.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: CRISTI - PERFUMARIA E COSMETICOS - EIRELI - ME
Advogado do(a) RÉU: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490
 
 

 

  

 

SENTENÇA

 

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou ação de cobrança, pelo procedimento comum, em face de Cristi Perfumaria e Cosméticos Ltda., objetivando o recebimento do valor de R$ 120.358,97.

A inicial foi instruída com documentos e as custas foram recolhidas (Id. 16494595).

A ré foi citada (Id. 17796127).

A tentativa de conciliação restou prejudicada (Id. 20184719).

A ré protocolou petição informando que as partes se compuseram amigavelmente, conforme demonstra o documento anexo (doc. 02), e-mails trocados com o gerente da agência responsável pela conta corrente mantida pela ora
requerente junto ao banco autor (Id. 20900897).

Intimada a se manifestar (Id. 21517224), a CEF protocolou petição informando que a ré quitou seus débitos oriundos da presente ação junto à agência detentora do crédito, requerendo, assim, a extinção da presente ação de
cobrança nos termos do artigo 485, VIII do Código de Processo Civil.

Os autos vieram conclusos.

É o breve relato.

Decido.

Considerando que a CEF noticiou que a ré quitou seus débitos oriundos da presente ação, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, por ausência de
interesse processual superveniente.

Sem condenação em honorários, haja vista que as partes se compuseram.

As custas processuais iniciais são devidas pela CEF e foram recolhidas.

Não havendo recurso, arquivem-se os autos.
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Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002978-83.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: JESSICA DA SILVA LUIZ
Advogado do(a) SUCEDIDO: GLAUCE MONTEIRO PILORZ - SP178588
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

SENTENÇA

 

Trata-se de cumprimento de sentença instaurado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o recebimento de valores atrasados decorrentes da concessão de benefício assistencial em favor de
Jessica da Silva Luiz, conforme decisão transitada em julgado (Id. 14708960).

O trânsito em julgado ocorreu aos 15.02.2019 (Id. 14708963).

A APSADJ Guarulhos informou que procedeu à revisão do benefício assistencial nº 87/703.285.421-5, com nova DIB em 08.08.16 (Id. 16014519).

O INSS apresentou cálculo em execução invertida (Id. 18126065), com o qual a exequente concordou (Id. 19024020).

Foram expedidos os ofícios requisitórios (Id. 19476769-Id. 19476774), os quais foram transmitidos (Id. 21236049).

Sobreveio, então, a notícia do pagamento (Id. 22699106-Id. 22699107).

Intimado o representante judicial da parte exequente a se manifestar (Id. 22699105), quedou-se inerte.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório.

Decido.

Verificado o pagamento integral do crédito, impõe-se a extinção da execução.

Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO , em decorrência da satisfação da obrigação, a teor do que preceitua o artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000617-57.2013.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: ERNESTO FERREIRA DE SOUZA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA - SP187189
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

SENTENÇA

 

Trata-se de cumprimento de sentença instaurado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o recebimento de valores atrasados decorrentes da concessão de benefício previdenciário em favor de
Ernesto Ferreira de Souza Filho, conforme decisão transitada em julgado (Ids. 15097275, pp. 13-27 e 15097278, pp. 3-18).

O trânsito em julgado ocorreu aos 18.10.2018 (Id. 15097278, p. 21).

O INSS apresentou cálculo em execução invertida (Id. 18067203), com o qual o exequente concordou (Id. 18720115).

Foram expedidos os ofícios requisitórios (Id. 19476235-Id. 19476236), os quais foram transmitidos (Id. 21236045).

Sobreveio a notícia do pagamento (Id. 22700835-Id. 22700837).

Intimado o representante judicial da parte exequente a se manifestar (Id. 22700834), quedou-se inerte.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório.

Decido.

Verificado o pagamento integral do crédito, impõe-se a extinção da execução.

Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO , em decorrência da satisfação da obrigação, a teor do que preceitua o artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006411-59.2013.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: TIAGO XAVIER DE MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL PERALES DE AGUIAR - SP297858
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

SENTENÇA

 

Trata-se de cumprimento de sentença instaurado por Tiago Xavier de Morais em face da União.

O exequente apresentou cálculo no valor de R$ 19.653,77, com o qual a União concordou (Id. 17185872).

Decisão homologando o cálculo e determinando a expedição de minuta do requisitório (Id. 19421437).

Expedido o ofício requisitório (Id. 19527109), sobreveio a notícia de disponibilização de pagamento (Id. 22698718), acerca da qual a parte exequente teve ciência (Id. 22698717) e silenciou.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório.

Decido.

Verificado o pagamento integral do crédito, impõe-se a extinção da execução.

Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO , em decorrência da satisfação da obrigação, a teor do que preceitua o artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007003-08.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: STANCANELLI TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO DE LIMA CARVALHO - PI11274, GEORGE NOGUEIRA MARTINS - PI9715
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

SENTENÇA

 

Trata-se de ação proposta por Stancanelli Transportes e Logística Ltda. em face da União – Fazenda Nacional, objetivando seja declarado o direito ao não recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre
os valores pagos a título de auxílio-doença, complemento ao auxílio-doença, parcela do salário relacionada ao período de afastamento mediante apresentação de atestado médico, auxílio-acidente, adicional de 1/3 (um terço) de
férias, abono especial de férias, férias indenizadas e aviso prévio indenizado, assegurando-se o seu direito de não sofrer nenhuma media coercitiva por parte da ré em decorrência do não recolhimento das contribuição
previdenciária incide sobre tais rubricas. Requer, ainda, a repetição do indébito tributário das parcelas tributadas em desacordo com a exposição da presente exordial – limitado ao lustro (5 anos) pertinente à Fazenda Pública,
bem como os valores recolhidos no transcorrer da presente ação até seu trânsito em julgado, devidamente corrigidos pela SELIC;

A inicial foi instruída com documentos e as custas processuais iniciais foram recolhidas (Id. 22118505).

Decisão intimando o representante judicial da parte autora, para que emende a petição inicial, a fim de retificar o valor da causa, adequando-o ao valor que pretende seja restituído, ainda que por estimativa (últimos cinco anos,
contados da propositura da ação), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, recolhendo a diferença das custas processuais, sob pena de indeferimento da vestibular e cancelamento da distribuição (Id. 22285367)

Petição da autora requerendo a desistência da presente ação (Id. 22770514).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

O advogado subscritor da petição Id. 22770514 possui poderes para desistir da presente ação, conforme procuração juntada no Id. 22116693.

Em face do exposto, homologo o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VIII do artigo 485 do Código de Processo Civil.

O pagamento das custas processuais iniciais é devido pelo autor e foi feito.

Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006966-78.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: GRANGEIA S SERVICOS DE ACABAMENTO E ENTREGAS LTDA - ME, GLAUCIA CRISTINA GRANGEIA DE OLIVEIRA, EWERTON VICENTE GRANGEIA DE
OLIVEIRA
  

 

SENTENÇA
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Trata-se de execução de título executivo extrajudicial movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Grangeia Serviços de Acabamento e Entregas Ltda.–ME , Ewerton Vicente Grangeia de Oliveira e
de Gláucia Cristina Grangeia de Oliveira objetivando a cobrança do valor de R$ 59.646,67.

A inicial foi instruída com documentos. Custas processuais recolhidas (Id. 22019277).

Foi determinada a citação dos executados (Id. 22733301), sendo expedido mandado (Id. 22901129) e carta precatória (Id. 22902147).

A CEF peticionou informando que o devedor, reconhecendo sua dívida, pagou apenas as prestações atrasadas, purgando assim a sua mora amigavelmente, tendo pago, inclusive as custas e honorários devidos à credora em
razão do princípio da CAUSALIDADE decorrente do presente ajuizamento (Id. 23254553).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Tendo o próprio titular do direito estampado no título executivo noticiado o pagamento da dívida via autocomposição extrajudicial, pressupõe-se o desaparecimento do interesse processual da parte exequente.

Em face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO , nos termos do artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, “b”, todos do Código de Processo Civil.

As custas processuais iniciais são devidas pela CEF e foram recolhidas.

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que houve autocomposição.

Solicite-se a devolução do mandado expedido no Id. 22901129 e da carta precatória expedida no Id. 22902147, independentemente de cumprimento.

Após, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003310-50.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: CRISTIANO LUIZ DOS SANTOS
 

 

SENTENÇA

 

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou ação monitória em face de Cristiano Luiz dos Santos, visando a cobrança do valor de R$ 94.531,40.

A parte autora noticiou que o réu quitou o débito oriundo da presente ação junto a agência detentora do crédito, e requereu a extinção da processo, com esteio no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil (Id. 23276344).

O réu foi citado por hora certa (Id. 23343456, p. 19).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Considerando o noticiado pela CEF, verifico que esta não possui interesse no prosseguimento da monitória, de forma que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, VI, do Código de
Processo Civil.

Sem condenação em honorários, haja vista que a CEF noticiou o pagamento do débito.

O pagamento das custas processuais é devido pela CEF.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007569-54.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: DULCINEIA JOSE DO NASCIMENTO SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MIDORI OSHIRO - SP229092
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURY IZIDORO - SP135372
 
 

SENTENÇA

 

Dulcineia José do Nascimento Silva propôs o presente cumprimento de julgado, em razão de julgado proferido nos autos n. 0001510-19.2011.403.6119 em face da ECT.

No Id. 23439990 foi certificado que foi virtualizado o processo n. 0001510-19.2011.4.03.6119 com a mesma finalidade do presente, o qual está de acordo com as determinações previstas na mencionada resolução, já tendo
sido incluídos também naqueles autos as peças digitalizadas do processo físico para início do cumprimento de sentença.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Considerando a certidão Id. 23439990, constata-se a ocorrência de litispendência destes autos com o processo n. 0001510-19.2011.403.6119.

Em face do exposto, reconheço a existência da litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, V, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, arquivem-se os autos.
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Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fabio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5006347-51.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: DENIZE CUTRIM DE LIMA MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: TANIA MAIURI - SP98027
RÉU: ARTURO LUIGI PELUSO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

SENTENÇA

 

Denise Cutrim de Lima ajuizou ação em face de Arturo Luigi Peluso, postulando pela declaração de aquisição pela autora da parte correspondente de imóvel do réu via usucapião pró-família.

  A petição inicial foi instruída com documentos e distribuída inicialmente para a 10ª Vara Cível de Guarulhos.

       Recebida a petição inicial, foi nomeado perito para realizar a perfeita qualificação do imóvel, facultando-se a indicação pelas partes de assistentes técnicos e quesitos (Id. 20964218, pp. 31-33).

       A autora se manifestou pedindo a reconsideração do despacho que nomeou perito (Id. 20964218, pp. 46-47).

O réu apresentou contestação (Id. 20964220, pp. 9-12).

Despacho reconhecendo a desnecessidade de apresentação de laudo técnico e determinando a manifestação da autora sobre a contestação apresentada (Id. 20964220, p.13).

Impugnação da parte autora sobre a contestação no Id. 20964220, pp. 15-22.

O requerido se manifestou no sentido de que requeria o depoimento pessoal da autora (Id. 20964220, p. 25).

O juízo determinou a juntada da matrícula atualizada do imóvel usucapiendo e de certidão dos cartórios de imóveis de Guarulhos (Id. 20964220, p. 27), o que foi cumprido (Id. . 20964220, pp. 29-34).

Determinada a citação da Caixa Econômica Federal - CEF (Id. 20964220, p. 37), esta apresentou contestação (Id. . 20964220, pp. 57-72), requerendo a declaração de incompetência da Justiça Estadual para a
julgamento do feito e a improcedência dos pedidos.

Os réus em local incerto, desconhecidos e terceiros interessados foram citados por meio de edital (Id. . 20964220, p. 81, 92 e 94-95).

O Município de Guarulhos informou que não tem interesse no feito (Id. 20964221, pp. 1-2).

O Ministério Público do Estado de São Paulo se manifestou no sentido de que é impossível usucapir o imóvel objeto da presente ação por ser bem público e que não existe razão para o MP continuar intervindo no presente feito
(Id. (Id. 20964221, pp. 20-24).

Foi reconhecida a incompetência do juízo estadual para atuar no presente feito ((Id. 20964221, p.25), sendo determinada a remessa dos autos para esta Justiça Federal. 

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do inciso I do artigo 355 do CPC, eis que desnecessária a produção de outras provas.

A parte autora fundamenta seu pedido com base no artigo 1240-A, do Código Civil, segundo o qual:

 

Art. 1.240-A. Aquele que exercer, por 2 (dois) anos ininterruptamente e sem oposição, posse direta, com exclusividade, sobre imóvel urbano de até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) cuja propriedade divida com ex-cônjuge ou ex-companheiro que abandonou o lar, utilizando-o para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio
integral, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)- grifamos.

 

Ocorre que a autora não possuía propriedade do imóvel que pretende usucapir juntamente com seu ex-cônjuge ou ex-companheiro, tendo em vista que o imóvel estava alienado fiduciariamente para a CEF (Id. 20964220, p.
34).

Há que se ressaltar que a Caixa Econômica Federal na condição de agente financeiro dos programas oficiais de habitação explora serviço público de relevante função social, nos termos da Lei n. 4.380/1964, de modo que se o
imóvel da CEF estiver vinculado ao SFH terá o mesmo tratamento dos bens públicos, os quais não são passíveis de usucapião, conforme dispõe o § 2º do artigo 183 da CF e o artigo 102 do CC. Nesse sentido:

 

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. IMÓVEL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL VINCULADO AO SFH. IMPRESCRITIBILIDADE.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.

1. Ação de usucapião especial urbana ajuizada em 18/07/2011, da qual foi extraído o presente recurso especial, interposto em 11/01/2013 e concluso ao Gabinete em 01/09/2016.

2. Cinge-se a controvérsia a decidir sobre a possibilidade de aquisição por usucapião de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação e de titularidade da Caixa Econômica Federal.

3. A Caixa Econômica Federal integra o Sistema Financeiro de Habitação, que, por sua vez, compõe a política nacional de habitação e planejamento territorial do governo federal e visa a facilitar e
promover a construção e a aquisição da casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de menor renda da população, de modo a concretizar o direito fundamental à moradia.

4. Não obstante se trate de empresa pública, com personalidade jurídica de direito privado, a Caixa Econômica Federal, ao atuar como agente financeiro dos programas oficiais de habitação e órgão de
execução da política habitacional, explora serviço público, de relevante função social, regulamentado por normas especiais previstas na Lei 4.380/64.

5. O imóvel da Caixa Econômica Federal vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, porque afetado à prestação de serviço público, deve ser tratado como bem público, sendo, pois, imprescritível.

6. Alterar o decidido pelo Tribunal de origem, no que tange ao preenchimento dos requisitos legais para o reconhecimento da usucapião, seja a especial urbana, a ordinária ou a extraordinária, exige o
reexame de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial pela Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 1448026/PE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 21/11/2016)

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA. IMÓVEL FINANCIADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. BEM AFETADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO POR USUCAPIÃO. POSSE
PRECÁRIA DOS APELANTES. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO.

1. A usucapião especial urbana, também conhecida como usucapião pró-moradia, tem como escopo a efetividade do direito fundamental à moradia e do princípio da dignidade da pessoa humana,
mediante preenchimento dos requisitos dispostos no artigo 183 da Constituição Federal.
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2. Tal norma, igualmente reproduzida no artigo 1.240 do Código Civil, apresenta como requisitos a essa modalidade de usucapião: a) área urbana de até 250 m²; b) exercício da posse por 5 (cinco) anos,
de forma ininterrupta e sem oposição; c) utilização do imóvel para moradia do possuidor ou de sua família; d) não seja o usucapiente proprietário de outro imóvel, rural ou urbano; e) não tenha o
usucapiente adquirido qualquer outra área por meio da usucapião.

3. A restrição prevista no §3º do referido artigo, qual seja, a impossibilidade de aquisição de imóveis públicos por usucapião, não é aplicável aos bens pertencentes a empresas públicas e de sociedade de
economia mista, uma vez que estas são regidas pelas normas de direito privado. Todavia, se o bem em questão estiver afetado à prestação de serviço público, este deverá ser tratado como bem público.

4. Nesse sentir, a Caixa Econômica Federal, ao atuar como agente financeiro dos programas oficiais de habitação do Governo Federal, tal como o Sistema Financeiro de Habitação - SFH, explora
serviço público "destinado a facilitar e promover a construção e a aquisição da casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de menor renda da população" (artigo 8º da Lei nº 4.380/64). Dessa
forma, o imóvel financiado pela Caixa Econômica Federal com recursos do Sistema Financeiro de Habitação se equipara aos bens públicos, sendo, portanto, imprescritível. Precedentes.

5. No caso dos autos, consta que o imóvel dos apelantes foi financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, de modo que, nos termos do §3º do artigo 183 da Constituição Federal, não é
passível de usucapião.

6. Ainda que fosse outro o entendimento, inexiste posse mansa e pacífica a embasar a pretensão dos apelantes e, conforme bem assinalado na r. sentença, "a posse dos autores, a partir do momento do
inadimplemento das prestações passou a ser precária e somente se convalidaria diante da inércia da Caixa Econômica Federal ante o descumprimento contratual, o que não ocorreu no caso, uma vez
que a instituição notificou os devedores, avaliou o bem, arrematou o bem e o alienou".

7. Por fim, os próprios apelantes reconheceram a precariedade de sua posse ao afirmar, na inicial, que "a presente demanda não é um instrumento de protelação ou de salva guarda (sic) para continuidade
da inadimplência por parte dos autores, pelo contrário, o mesmo suplica por justiça ao Poder Estado, pois quer saldar sua vida , depositar em juízo as prestações em atraso, de uma só vez e continuar
residindo em seu lar".

8. Por todos os ângulos analisados, não restaram preenchidos os requisitos necessários ao reconhecimento da usucapião especial urbana, razão pela qual deve ser mantido integralmente o teor da r.
sentença.

9. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2115287 - 0005641-04.2010.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, julgado
em 21/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/08/2018)

 

 

DIREITO CIVIL. USUCAPIÃO URBANO ESPECIAL. SFH. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1 - É certo que, apesar de o usucapião urbano especial, previsto no art. 183 da Constituição, no art. 9º da lei 10.257/01 e no at. 1.240 do Código Civil não exigir justo título ou boa-fé, mas somente a
inexistência de outros imóveis em nome da pessoa interessada e sua ocupação por cinco anos, para fins de residência familiar, não se pode ignorar que o imóvel ora pretendido foi objeto de financiamento
pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, concedido pela Caixa Econômica Federal aos próprios requerentes, tendo como garantia do mútuo a hipoteca.

2 - Como não houve pagamento do empréstimo, o imóvel encontra-se em litígio desde, por conta de execução extrajudicial promovida pela instituição financeira contra os mutuários (em que o imóvel
hipotecado foi adjudicado) e de ação anulatória de arrematação/adjudicação (já sentenciada) movida por estes em face da empresa federal credora.

3 - Ressalto que o imóvel em comento constitui objeto de operação financeira no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, merecendo, portanto, proteção contra eventuais ocupações
irregulares, consoante prescreve o art. 9º da Lei n.º 5.741/71.

4 - Tais circunstâncias - assim como o fato de a CEF não ter dado mostras ao longo do tempo de se desinteressar pela propriedade - obstam o aperfeiçoamento da prescrição aquisitiva.

5 - Cumpre salientar que não se pode esquecer que o SFH é destinado à condução de política habitacional que beneficia a população de baixa renda e, neste sentido, que preservar as receitas derivadas
do adimplemento de mútuos propicia a manutenção de recursos públicos necessários à implantação de empreendimentos habitacionais no país.

6 - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1731622 - 0010129-22.2007.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE
SANCTIS, julgado em 21/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 28/08/2018)

 

Assim, não assiste razão à parte autora com relação à usucapião.

No entanto, observo que realizado o pagamento da dívida garantida pelo imóvel que se pretende usucapir ao final haverá o levantamento da garantia que incide sobre ele, e a partir de então não haverá mais impedimento para a
aquisição da propriedade.

Em face do expendido, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor atualizado da causa, em favor dos representantes judiciais dos
réus.

Oportunamente, ao arquivo.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005741-16.2016.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARCIA CRISTINA REIS DIAS
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA ORTIZ DE ABREU - DF34942, DANIEL FERREIRA GOMES PERCHON - SP318370-B
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

  

Ciência às partes da baixa dos autos do TRF3.

Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias úteis, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intimem-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

 Juiz Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001392-77.2019.4.03.6118 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: MUNICIPIO DE ROSEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO SERGIO VAL RIBEIRO DE SOUZA - SP368326
IMPETRADO: DIRETOR PRESIDENTE DA CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A
Advogado do(a) IMPETRADO: MARCUS VINICIUS TENORIO DA COSTA FERNANDES - SP126274-A
 

SENTENÇA

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pela Prefeitura Municipal de Roseira contra ato do Diretor Presidente da Concessionária da Rodovia
Presidente Dutra S/A, objetivando a concessão de medida liminar para determinar que a autoridade coatora se abstenha de fechar a passagem sob a

Rodovia Presidente Dutra, utilizada pelos Munícipes, determinada pelo Ministério Público.

O feito foi inicialmente distribuído para o Juízo da Vara Única da Comarca de Roseira, que, em 24.04.2019, concedeu a medida liminar, determinando à
impetrada que se abstenha de fechar ou desobstrua, caso já tenha sido fechada a passagem sob a Rodovia Presidente Dutra, localizada no km 77, até final

decisão (Id. 20241213, pp. 5-7).

A autoridade coatora prestou informações (Id. 20241213, pp. 13-22), requereu a reconsideração da decisão que deferiu a liminar (Id. 20241229, pp. 29-
34) e noticiou a interposição de agravo de instrumento (Id. 20241229, pp. 35-58).

Em 27.05.2019, a 7ª Câmara de Direito Público do TJSP decretou a cassação da decisão da agravada, declinou da competência e determinou a remessa
dos autos à Justiça Federal (Id. 20241230, pp. 5-9).

O Ministério Público do Estado de São Paulo apresentou parecer pela denegação da segurança (Id. 20241230, pp. 12-18).

Em 27.06.2019, a Prefeitura Municipal de Roseira protocolou petição requerendo a remessa dos autos para a Justiça Federal com urgência, mesmo sem
a ciência da parte adversa, uma vez que houve o fechamento da passagem sob a rodovia no dia 26.06.2019 (Id. 20241230, pp. 35-36), o que foi indeferido

(Id. (Id. 20241230, p. 44).

O processo foi enviado para a Subseção Judiciária de Guaratinguetá (Id. 20244578), sendo distribuído, em 02.08.2019, para a 1ª Vara, que declinou da
competência para esta Subseção Judiciária de Guarulhos (Id. 20287450), para onde os autos foram remetidos em 12.09.2019 (Id. 21912336).

Este Juízo, em 14.09.2019, proferiu decisão dando ciência às partes acerca da redistribuição; intimndo o representante judicial da impetrante para que
informe se ainda possui interesse no prosseguimento no presente mandado de segurança, no prazo de 5 (cinco) dias; e, manifestado o interesse, que se

intime o Ministério Público Federal para apresentação de parecer (Id. 21992301).

O impetrante manifestou interesse no prosseguimento do feito, reiterando os termos da inicial (Id. 22415608).

Em seu parecer, o MPF ratificou o teor da manifestação do MPE (Id. 22871928).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

O ato coator ora combatido é a determinação, pela Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A, do fechamento da passagem sob a Rodovia
Presidente Dutra, na altura do Km 77, conforme correspondência n. AT-000186/2019 enviada pela autoridade impetrada ao impetrante.

O impetrante alega que é direito líquido e certo do Chefe do Executivo promover e ordenar o adequado ordenamento territorial, conforme art. 30, I, VIII
e IX, da CF, de forma que não é possível à concessionária de serviços públicos, nem ao parquet, assumir o planejamento do Município, sobretudo se o ato

se desencontre do anseio da população, se desvincule do planejamento da Municipalidade e desafie a aspiração do Poder Legislativo Municipal.

Sustenta que a passagem, cujo fechamento se pretende, está incorporada aos costumes do Município, tendo em vista que moradores utilizam o acesso
desde que foi construída a Rodovia. Ressalta que o acesso existe há mais de 60 anos, o que o torna convalidado pelo tempo, não sendo razoável alterar os

usos e costumes do local de forma abrupta, baseado no contrato de concessão PG-137-95/00, que se deu posteriormente à edificação da Rodovia.

Argumenta, ainda, que não há lei que determine o fechamento da passagem, tendo a autoridade coatora exorbitado de suas funções, bem como que, ao
longo da Rodovia, nas cidades limítrofes e circunvizinhas, há túneis e passagens em pleno funcionamento, alguns, inclusive, com iluminação interna,

calçadas laterais e piso asfáltico.
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De outro lado, informa a autoridade coatora, em síntese, que: i) a comunicação do fechamento da passagem não viola direito líquido e certo do impetrante
de legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I, CF), os quais não se relacionam com medidas protetivas relacionadas ao trânsito e transporte em

rodovias públicas federais; ii) também não viola direito líquido e certo do impetrante de promover, no que couber, adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano (art. 30, VIII, CF), o qual diz respeito a políticas de

desenvolvimento urbano, mediante o estabelecimento de critérios de zoneamento; iii) também não viola direito líquido e certo do impetrante de promover
a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual (art. 30, IX, CF), o qual não tem

aplicação alguma no presente caso; iv) a concessão pública lhe foi outorgada pela União Federal, por meio do Departamento Nacional de Estradas e
Rodagem – DNER, conforme contrato que anexa, de forma que detém legitimidade para prestar serviços em tal sistema viário, em estrita observância do

art. 37 da CF, sendo que a eficiência se entende por adotar mínimas condições de segurança na rodovia federal; v) acerca das concessões públicas às
pessoas jurídicas de direito privado, o art. 37, I, da Lei n. 10.233/01, é expresso ao esclarecer a obrigatoriedade de as concessionárias: adotar, em todas as
suas operações, as medidas necessárias para a conservação dos recursos naturais, para a segurança das pessoas e dos equipamentos e para a preservação do
meio ambiente; vi) o art. 6º, da Lei n. 8.987/95 que trata das concessões públicas, prevê que toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço

adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato, sendo que o e §1º
preceitua que Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua

prestação e modicidade das tarifas; vii) assim, antes de ser um direito dos Municípios, o direito aqui discutido (o de fechar ou não a passagem
clandestinamente usada por terceiros) é da União e, em repasse, de suas concessionárias, no que diz respeito aos serviços por elas prestados; viii) o MPE-

SP instaurou, em 2013, inquérito civil, para analisar a situação na passagem, já que tal uso estava, como continua a estar, expondo em risco a vida de
terceiros; ix) aquilo que é chamado pelo impetrante de túnel, em tese propício à passagem de carros e pedestres, na verdade, trata-se de um equipamento
de drenagem de via de águas pluviais, conforme o órgão regulador, ANTT, assim o classificou; x) o impetrante participou ativamente do inquérito civil,

tendo sido instada pelo MPE e pela ANTT a apresentar projetos para tentar transforma tal equipamento de drenagem em logradouro que pudesse
minimamente ser usado pela população, sem exposição desta a riscos, sendo que jamais apresentou tais projetos; xi) não se pode admitir a passagem de
pedestres e veículos no mesmo local, como pretende o impetrante; xii) a passagem é perigosa quando utilizada da forma que o tem sido pela população

local, justamente porque não foi projetada para tal finalidade; xiii) o local é, ainda, oportuno para a prática de crimes.

Nesse passo, analisando as fotografias trazidas pela impetrante, assim como as informações e documentos apresentados pela autoridade coatora, verifica-
se que esta não cometeu nenhum ato ilegal, capaz de violar direito líquido e certo do impetrante.

O impetrante não comprovou que a “passagem”, cujo fechamento o impetrante pretende manter aberta com esta ação, se trata de uma passagem para
pedestres, baseando seu pedido apenas no costume dos munícipes de dela se utilizarem.

Ao contrário, a autoridade coatora demonstrou que a “passagem” objeto deste feito não se trata de uma passagem de pedestres, mas sim de elemento de
drenagem de via de águas pluviais, conforme classificação da ANTT (documento no Id. 20241225, p. 20), que vem sendo utilizado de forma indevida pelos

munícipes, pedestres e motoristas, o que a torna, de fato, perigosa.

O Ministério Público do Estado de São Paulo, inclusive, instaurou inquérito civil, há mais de 6 anos, visando à regularização da situação (Id. 20241225, pp.
3-5).

Em face do exposto, não havendo direito líquido e certo do impetrante, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o processo com resolução do mérito
(art. 487, I, do CPC).

O impetrante é isento do pagamento das custas processuais.

Sem condenação em honorários, na forma do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0012219-40.2016.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: KIPROTEK CONFECCOES LTDA - ME, THAIS CACERE LIMA SILVA
 
 
 

 

SENTENÇA

 

Trata-se de execução de título executivo extrajudicial movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Kiprotec Confecções Ltda.–ME e Thais Cacere Lima Silva objetivando a cobrança do valor de R$
56.755,16.

A inicial foi instruída com documentos. Custas processuais recolhidas (Id. 18337246, p. 39).

Foi determinada a citação dos executados (Id. 18337246, pp. 43-44).

Os executados foram citados (Id. 18337246, p. 65) e a penhora realizada (Id. 18337246, p. 67).

Não houve licitante interessado em arrematar o bem (Id. 18337248, pp. 60-65).

Decisão deferindo o pedido de realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras das partes executadas, por meio do sistema BacenJud, até o valor do débito indicado, a
saber: R$ 76.081,96, atualizado até 09.10.2017, bem como determinando que se requisite informações da parte executada para a Receita Federal, através do sistema INFOJUD, referentes aos 3 (três) últimos exercícios, e
que, após a juntada dos documentos, intime-se o representante judicial da CEF, para que requeira o que entender pertinente, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, bem como sobre a penhora realizada nos autos físicos, sob pena de
desconstituição da penhora e suspensão da execução nos termos do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC (Id. 21744622).

As pesquisas foram realizadas (Id. 22043101).

A CEF peticionou informando que o executado renegociou seu débito oriundo da presente ação junto à agência detentora do crédito, requerendo a extinção da presente ação de execução nos termos do artigo 924, inciso II, do
Código de Processo Civil, determinando o imediato desbloqueio de eventuais valores, oriundo do BacenJud e veículos via RenaJud (Id. 22577365).

Vieram os autos conclusos.
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É o relatório.

Decido.

Tendo o próprio titular do direito estampado no título executivo noticiado o pagamento da dívida via autocomposição extrajudicial, pressupõe-se o desaparecimento do interesse processual da parte exequente.

Em face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO , nos termos do artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, “b”, todos do Código de Processo Civil.

Desconstituo a penhora realizada (Id. 18337246, p. 67).

As custas processuais iniciais são devidas pela CEF e foram recolhidas.

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que houve autocomposição.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5004387-60.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: OLIVERIO PEREIRA SILVEIRA, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO FERNANDES CASTILHO - SP415910
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO FERNANDES CASTILHO - SP415910
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ROSANGELA DOMINGOS, PAULO DE CARVALHO, AGUINALDO MELLO RIGHETTI JUNIOR
 
 

SENTENÇA

 

                        Olivério Pereira Silveira e Maria de Fátima Oliveira Silveira ajuizaram ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a concessão de tutela de urgência para determinar que a ré se
abstenha de promover e/ou prosseguir com quaisquer eventuais atos expropriatórios extrajudiciais e seus efeitos em face do imóvel localizado d na Rua Anhumas, 489, casa 201, São Joao Batista, Guarulhos, SP, objeto da
matrícula n. 89.151 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, até o final da presente demanda, resguardando o objeto da presente ação, expedindo Ofício direcionado ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis
para averbação da tutela concedida, bem como seja declarada a manutenção da posse aos autores até deslinde final da presente demanda. Ao final, requerem seja julgada procedente a presente Ação de Usucapião
Extraordinária, declarando o domínio dos Requerentes sobre o imóvel usucapiendo, expedindo-se, como corolário, o mandado para o Cartório de Registro de Imóveis competente. Na hipótese de não adequação na Usucapião
pretendida, requer alternativamente, a Usucapião Especial Urbana, nos termos do artigo 183 da Constituição Federal e artigo 1240 do Código Civil, o que vier a corroborar com as provas a serem produzida nos autos.

                        A inicial foi instruída com procuração e documentos.

                        Decisão Id. 18869839 intimando o representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, promova o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição, bem como anexe aos autos cópia integral e atualizada da matrícula do imóvel objeto da presente ação, sob penal de indeferimento da inicial, haja vista que se trata de documento indispensável à propositura da ação.

                        Petição Id. 18891312 da parte autora requerendo a juntada da matrícula original e atualizada do imóvel e a reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de AJG.

                        Decisão mantendo a decisão Id. 18869839 e intimando o representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, promova o recolhimento das custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição (Id. 18947650).

                        Petição Id. 19154796 da parte autora requerendo a juntada da guia de custas processuais, bem como a apreciação do pedido de tutela de urgência.

                        Decisão indeferindo o pedido de tutela de urgência (Id. 19190346).

                        O autor noticiou a interposição de recurso de agravo de instrumento nº 5018771-52.2019.4.03.0000, requerendo a reconsideração da decisão agravada (Id. 20055345).

                        Os confrontantes, ROSÂNGELA DOMINGOS, PAULO DE CARVALHO e AGUINALDO MELLO RIGHETTI JUNIOR foram citados (Id. 20672000).

                        No Id. 21191727 foi juntada cópia da decisão proferida no agravo de instrumento nº 5018771-52.2019.4.03.0000, indeferindo o pedido de tutela recursal.

                        Os confrontantes foram anotados no polo passivo (Id. 21193862)

                        A CEF ofertou contestação (Id. 21960528).

                        O autor impugnou os termos da contestação (Id. 23288964).

                        Vieram os autos conclusos para sentença.

                        É o relatório.

                        Decido.

                        Não havendo necessidade de produção de provas, passo ao julgamento antecipado da lide.

                        A parte autora narra que, em 27.06.2012, adquiriu a posse do imóvel localizado na Rua Anhumas, 489, casa 201, São Joao Batista, Guarulhos/SP, objeto da matrícula nº 89.151 do 2º Cartório de Registro de
Imóveis de Guarulhos, da Sra. Eliana Rocha, quando assinaram Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. Afirma que, desde o momento que assumiram a posse, tendo feito inclusive algumas
obras/reformas, pagou todas as dívidas atinentes ao imóvel, como IPTU, conta de luz, condomínio e etc., conforme comprovantes anexados. Afirma que utiliza do imóvel como moradia habitual, conforme declaração do síndico
do condomínio, na qual atesta que reside no imóvel desde fevereiro de 2002. Ocorre que o referido imóvel foi objeto de financiamento com garantia hipotecária em favor da CEF, sendo que, em 17 de setembro de 2004,
cancelou-se a hipoteca. Aduz que, com o cancelamento da hipoteca e registro da carta de arrematação, o referido imóvel deixou de integrar o SFH, e, por conseguinte, passou a transcorrer o prazo da usucapião, já que, a partir
de então, o bem passou a ter natureza jurídica privada. Argumenta que, passados mais de 14 anos, não tendo a CEF tomado qualquer medida judicial para proteção de sua propriedade, perdeu, pelo próprio implemento do
tempo, qualquer direito que detinha sobre o bem imóvel objeto da presente demanda.

                        De outro lado, sustenta a CEF, em síntese, que a ação de usucapião proposta pela parte autora merece ser julgada improcedente, pois não há prova inequívoca nos autos que demonstre não ser o possuidor
proprietário de outro imóvel urbano ou rural, bem como tem plena ciência dos óbices à aquisição da propriedade.

                        Após a vinda da contestação, verifico que é o caso de manutenção da decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência.

                        A parte autora pretende a declaração de propriedade na forma originária - usucapião especial -, prevista no artigo 183 da Constituição da República Federativa do Brasil.

                        A Caixa Econômica Federal é uma empresa pública exploradora de atividade econômica, tendo os seus bens, em tese, natureza privada. Contudo, no caso dos autos, o bem deve ser tratado como se público
fosse, porquanto os imóveis financiados com recursos do SFH têm por escopo promover o direito constitucional à moradia. Nesses casos, a CEF exerce serviço de natureza privada para satisfação do interesse público - a título
de intervenção no domínio econômico - com a finalidade de manter o equilíbrio na oferta de bens de caráter social; em outras palavras, imóvel de baixo custo. Nesse sentido:

 

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. IMÓVEL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL VINCULADO AO SFH. IMPRESCRITIBILIDADE.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.

1. Ação de usucapião especial urbana ajuizada em 18/07/2011, da qual foi extraído o presente recurso especial, interposto em 11/01/2013 e concluso ao Gabinete em 01/09/2016.

2. Cinge-se a controvérsia a decidir sobre a possibilidade de aquisição por usucapião de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação e de titularidade da Caixa Econômica Federal.

3. A Caixa Econômica Federal integra o Sistema Financeiro de Habitação, que, por sua vez, compõe a política nacional de habitação e planejamento territorial do governo federal e visa a facilitar e
promover a construção e a aquisição da casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de menor renda da população, de modo a concretizar o direito fundamental à moradia.
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4. Não obstante se trate de empresa pública, com personalidade jurídica de direito privado, a Caixa Econômica Federal, ao atuar como agente financeiro dos programas oficiais de habitação e órgão de
execução da política habitacional, explora serviço público, de relevante função social, regulamentado por normas especiais previstas na Lei 4.380/64.

5. O imóvel da Caixa Econômica Federal vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, porque afetado à prestação de serviço público, deve ser tratado como bem público, sendo, pois, imprescritível.

6. Alterar o decidido pelo Tribunal de origem, no que tange ao preenchimento dos requisitos legais para o reconhecimento da usucapião, seja a especial urbana, a ordinária ou a extraordinária, exige o
reexame de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial pela Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 1448026/PE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 21/11/2016)

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA. IMÓVEL FINANCIADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. BEM AFETADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO POR USUCAPIÃO. POSSE
PRECÁRIA DOS APELANTES. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO.

1. A usucapião especial urbana, também conhecida como usucapião pró-moradia, tem como escopo a efetividade do direito fundamental à moradia e do princípio da dignidade da pessoa humana,
mediante preenchimento dos requisitos dispostos no artigo 183 da Constituição Federal.

2. Tal norma, igualmente reproduzida no artigo 1.240 do Código Civil, apresenta como requisitos a essa modalidade de usucapião: a) área urbana de até 250 m²; b) exercício da posse por 5 (cinco) anos,
de forma ininterrupta e sem oposição; c) utilização do imóvel para moradia do possuidor ou de sua família; d) não seja o usucapiente proprietário de outro imóvel, rural ou urbano; e) não tenha o
usucapiente adquirido qualquer outra área por meio da usucapião.

3. A restrição prevista no §3º do referido artigo, qual seja, a impossibilidade de aquisição de imóveis públicos por usucapião, não é aplicável aos bens pertencentes a empresas públicas e de sociedade de
economia mista, uma vez que estas são regidas pelas normas de direito privado. Todavia, se o bem em questão estiver afetado à prestação de serviço público, este deverá ser tratado como bem público.

4. Nesse sentir, a Caixa Econômica Federal, ao atuar como agente financeiro dos programas oficiais de habitação do Governo Federal, tal como o Sistema Financeiro de Habitação - SFH, explora
serviço público "destinado a facilitar e promover a construção e a aquisição da casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de menor renda da população" (artigo 8º da Lei nº 4.380/64). Dessa
forma, o imóvel financiado pela Caixa Econômica Federal com recursos do Sistema Financeiro de Habitação se equipara aos bens públicos, sendo, portanto, imprescritível. Precedentes.

5. No caso dos autos, consta que o imóvel dos apelantes foi financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, de modo que, nos termos do §3º do artigo 183 da Constituição Federal, não é
passível de usucapião.

6. Ainda que fosse outro o entendimento, inexiste posse mansa e pacífica a embasar a pretensão dos apelantes e, conforme bem assinalado na r. sentença, "a posse dos autores, a partir do momento do
inadimplemento das prestações passou a ser precária e somente se convalidaria diante da inércia da Caixa Econômica Federal ante o descumprimento contratual, o que não ocorreu no caso, uma vez
que a instituição notificou os devedores, avaliou o bem, arrematou o bem e o alienou".

7. Por fim, os próprios apelantes reconheceram a precariedade de sua posse ao afirmar, na inicial, que "a presente demanda não é um instrumento de protelação ou de salva guarda (sic) para continuidade
da inadimplência por parte dos autores, pelo contrário, o mesmo suplica por justiça ao Poder Estado, pois quer saldar sua vida , depositar em juízo as prestações em atraso, de uma só vez e continuar
residindo em seu lar".

8. Por todos os ângulos analisados, não restaram preenchidos os requisitos necessários ao reconhecimento da usucapião especial urbana, razão pela qual deve ser mantido integralmente o teor da r.
sentença.

9. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2115287 - 0005641-04.2010.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, julgado
em 21/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/08/2018)

 

 

DIREITO CIVIL. USUCAPIÃO URBANO ESPECIAL. SFH. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1 - É certo que, apesar de o usucapião urbano especial, previsto no art. 183 da Constituição, no art. 9º da lei 10.257/01 e no at. 1.240 do Código Civil não exigir justo título ou boa-fé, mas somente a
inexistência de outros imóveis em nome da pessoa interessada e sua ocupação por cinco anos, para fins de residência familiar, não se pode ignorar que o imóvel ora pretendido foi objeto de financiamento
pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, concedido pela Caixa Econômica Federal aos próprios requerentes, tendo como garantia do mútuo a hipoteca.

2 - Como não houve pagamento do empréstimo, o imóvel encontra-se em litígio desde, por conta de execução extrajudicial promovida pela instituição financeira contra os mutuários (em que o imóvel
hipotecado foi adjudicado) e de ação anulatória de arrematação/adjudicação (já sentenciada) movida por estes em face da empresa federal credora.

3 - Ressalto que o imóvel em comento constitui objeto de operação financeira no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, merecendo, portanto, proteção contra eventuais ocupações
irregulares, consoante prescreve o art. 9º da Lei n.º 5.741/71.

4 - Tais circunstâncias - assim como o fato de a CEF não ter dado mostras ao longo do tempo de se desinteressar pela propriedade - obstam o aperfeiçoamento da prescrição aquisitiva.

5 - Cumpre salientar que não se pode esquecer que o SFH é destinado à condução de política habitacional que beneficia a população de baixa renda e, neste sentido, que preservar as receitas derivadas
do adimplemento de mútuos propicia a manutenção de recursos públicos necessários à implantação de empreendimentos habitacionais no país.

6 - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1731622 - 0010129-22.2007.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE
SANCTIS, julgado em 21/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 28/08/2018)

 

                        O artigo 183 da Constituição da República Federativa do Brasil destina-se a permitir a consecução de política urbana voltada para o bem comum, não podendo servir para legitimar ocupações indevidas ou para
albergar a pretensão de mutuários, gaveteiros ou ocupantes inadimplentes, no sentido de adquirir a propriedade de um imóvel pelo qual efetivamente não pagaram, em flagrante enriquecimento ilícito e em detrimento do
patrimônio público. Em face do preceito insculpido no artigo 9º da Lei nº 5.741/1971, que tipifica a invasão e ocupação de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação como crime, o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou
pela impossibilidade de usucapir imóvel do SFH.

                        Nesse contexto, impende reconhecer que o imóvel objeto desta ação é bem público e, como tal, insuscetível de usucapião, nos termos do artigo 183, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil.

                        Convém destacar que, segundo consta do Instrumento Particular de Compra e Venda entabulado entre a Sra. Eliana Rocha (vendedora) e os ora autores (compradores), aquela adquiriu o imóvel com recursos
da CEF (Id. 18815092), de forma que, ao contrário do que sustenta a parte autora, o fato de ter sido cancelada a hipoteca que havia sido constituída em favor da CEF não descaracteriza a natureza do imóvel.

 

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC).

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se. E comunique-se, preferencialmente por meio eletrônico, a prolação da sentença ao Excelentíssimo Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento
n. 5018771-52.2019.4.03.0000.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010910-81.2016.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: HIPALA HIDROGENACAO E INGREDIENTES LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO ROBERTO HEINDL - SP154793
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 23 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007220-25.2008.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JONES BARROS CORREIA
Advogado do(a) AUTOR: VALDIR BLANCO TRIANA - SP266637
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 23 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009287-31.2006.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JULIANA VANESSA TARTAGLIA, PAULO SERGIO TARTAGLIA, MARCELINA DA ROCHA TARTAGLIA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO ANTUNES BATISTA - SP98531, ALEXANDRE GONCALVES DA SILVA MENDES - SP277604
Advogado do(a) EXECUTADO: ROVANI CARLOS LOPES - SP224046
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDREA APARECIDA DOS SANTOS - SP250725
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 23 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000750-12.2007.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MILCA OLIVEIRA DA SILVA FERRAZ, LEONEL FERREIRA DA SILVA, ANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: OTAVIO YUJI ABE DINIZ - SP285454, MARIO CELSO CARNEIRO BRAGA - SP333986
Advogados do(a) EXECUTADO: OTAVIO YUJI ABE DINIZ - SP285454, MARIO CELSO CARNEIRO BRAGA - SP333986
Advogados do(a) EXECUTADO: OTAVIO YUJI ABE DINIZ - SP285454, MARIO CELSO CARNEIRO BRAGA - SP333986
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 23 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009245-64.2015.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
SUCEDIDO: QUALITUBOS SERVICOS DE TREFILACAO - EIRELI - ME, SONIA APARECIDA AYARROIO AISSUM, KARIN CRISTINA ALMEIDA KLEMP ESTEVES
Advogado do(a) SUCEDIDO: FERNANDO LUIS SILVA DE OLIVEIRA - SP144284
Advogado do(a) SUCEDIDO: FERNANDO LUIS SILVA DE OLIVEIRA - SP144284
Advogado do(a) SUCEDIDO: FERNANDO LUIS SILVA DE OLIVEIRA - SP144284
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 23 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002759-36.2019.4.03.6119
AUTOR: ZHENG JINFENG
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO FALCAO DE MORAES - SP311247
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

  

A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos da Portaria nº 04/2014, artigo 2º, item 2.23.1, alínea b, deste Juízo, fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões à apelação interposta pela União, no prazo de 15 (quinze) dias (art.
1010, §1º, do Código de Processo Civil).  

Guarulhos, 23 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001761-37.2011.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
SUCEDIDO: LUIZ R. LAMEIRINHA & CIA LTDA - EPP, LUIZ RICARDO LAMEIRINHA, MAURO SERGIO LAMEIRINHA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, fica o representante judicial da CEF intimado para conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 23 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004488-66.2011.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JISELMA MARIA DA SILVA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos dos artigos 4º, I, “b” e 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, fica o representante judicial da CEF intimado para conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

   GUARULHOS, 23 de outubro de 2019.

Expediente Nº 6313

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007959-51.2015.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X LUCAS SANCHES BOSO(SP069991 - LUIZ FLAVIO BORGES D´URSO)
Autos n. 0007959-51.2015.4.03.6119IPL n. 0294/2015 - DEAINJP X LUCAS SANCHES BOSOAntes de realizar o Juízo de absolvição sumária, oficie-se o Comando da 2ª Região Militar - Comando Militar do
Sudeste - Exército Brasileiro, solicitando que, no prazo de 15 (quinze) dias, diante da revogação do Decreto n. 3.665, de 20 de novembro de 2000, e com base no atual Decreto n. 10.030, de 30 de setembro de 2019, informe
se os materiais mencionados item 2.a do Ofício n. 2513-SFPC-JUR/SFPC/2RM, datado de 20.05.2019, continuam sendo produtos controlados pelo Exército.A presente decisão servirá como ofício, que deverá ser instruído
com cópia do Termo de Retenção (pp. 11-11v) e do Ofício n. 2513-SFPC-JUR/SFPC/2RM (pp. 288-289).Com a resposta, tornem os autos conclusos.Intimem-se.Guarulhos, 17 de outubro de 2019.Fábio Rubem David
MüzelJuiz Federal

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000647-82.2019.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X LIANXIANG YAN(SP120402 - YANG SHEN MEI CORREA)
Autos em Secretaria. Com esta publicação, fica a defesa da acusada LIANXIANG YAN, na pessoa da advogada Dra. YANG SHEN MEI CORREA, OAB/SP nº 120.402, intimada para eventual manifestação sobre o
laudo do telefone celular, bem como para que apresente alegações finais em favor de sua assistida, no prazo total de 7 (sete) dias.

5ª VARA DE GUARULHOS

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007494-08.2016.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
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INVENTARIANTE: TOTAL NEGOCIOS E SERVICOS LTDA, CHRISTIEN OLIVEIRA ABREU NEVES, JISMALIA DE OLIVEIRA ALVES
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

Intime-se a parte exequente, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 dias, providenciar a regular distribuição da carta precatória expedida, inclusive com o recolhimento das custas de distribuição, de diligências e outras que se
fizerem necessárias junto ao Juízo Deprecado, sob pena de extinção por carência de pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil.

Int.

                 GUARULHOS, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000937-12.2019.4.03.6119
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: ADALBERTO GIGLIOZZI
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

 

  

 

 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, - Fica o autor ciente e intimado da expedição das cartas precatórias IDs 23542837, 23543471, 23544153, bem como de que deve
providenciar sua regular distribuição, nos termos do r. despacho ID 22838161, comprovando-a nestes autos.

 

 

              

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5007142-57.2019.4.03.6119
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: HEBER DE GODOI CARVALHO
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

 

  

 

 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011 deste Juízo, publicada no D.O.E, em 09.11.11,  Fica o autor ciente e intimado da expedição da(s) carta(s) precatória(s) ID(s) 23552885 bem como de que deve providenciar sua
regular distribuição, nos termos do r. despacho ID 22809071 , comprovando-a nestes autos.

Prazo: quinze dias.

 

 

              

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007319-21.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: SEBASTIANA AMELIA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LETICIA ROMUALDO SILVA - SP320447
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IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS GUARULHOS
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Diante das informações prestadas pela autoridade impetrada, no sentido de que o requerimento já foi analisado, resultando em emissão de carta de exigência no benefício NB 704.427.633-5 (ID. 23437032),
informe e justifique a impetrante, em 05 (cinco) dias, se ainda persiste o interesse processual.

O silêncio será interpretado como reconhecimento da superveniente falta de interesse processual.

Int.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000787-31.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: KAIZEN LOGISTICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANO JUNIOR JACINTHO DE OLIVEIRA - SP214442
IMPETRADO: DELEGADO (A) DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de em mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por KAIZEN LOGÍSTICA EIRELI em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, na
qual pretende a declaração de inexigibilidade da inclusão do ICMS, do ISS, das contribuições ao PIS e COFINS e da própria CPRB da base de cálculo da CPRB. Pugna pelo direito a compensar os valores indevidamente
recolhidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, corrigidos pela taxa Selic.

O pedido liminar é para suspender a exigibilidade de tais tributos na base de cálculo da CPRB.

Narra a petição inicial que, assim como o ICMS não compõe o faturamento do contribuinte, não sendo incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, também não deve compor a base de cálculo da
contribuição previdenciária substitutiva instituída pela Lei nº 12.546/2011. Sustenta a exclusão do ISS e da contribuição ao PIS e COFINS da base de cálculo da CPRB, uma vez que não constituem receita ou faturamento
decorrente de vendas. Pelas mesmas razões, requer a exclusão da CPRB de sua própria base de cálculo.

A inicial veio instruída com procuração e documentos (ID. 14198846 e seguintes).

Em cumprimento à determinação judicial, a autora emendou a petição inicial para atribuir novo valor à causa e recolheu custas complementares.

A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações.

Em informações, aduz a autoridade impetrada que os tributos em questão não estão elencados no artigo 9º da Lei nº 12.546/11 e, portanto, não podem ser excluídos da base de cálculo da CPRB. (ID. 16148819).

A liminar foi parcialmente deferida para suspender a inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo da CPRB (ID. 16459615).

A União noticiou a interposição do agravo de instrumento nº 5010462-42.2019.403.0000.

Em juízo de retratação, a decisão agravada foi mantida por seus próprios fundamentos (ID. 16990413).

O Ministério Público Federal requereu o regular prosseguimento do feito.

É o relatório. DECIDO.

No caso dos autos, verifico que está presente em parte o fumus boni iuris a justificar a procedência parcial do pedido.

Da exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo da CPRB

Alega a impetrante que o ICMS e do ISS não constituem receita bruta ou faturamento, razão pela qual não devem ser incluídos na base de cálculo da contribuição sobre a receita bruta (CPRB).

Em razão do cerne da questão assemelhar-se à discussão sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS, que também têm por base de cálculo a receita bruta das vendas de mercadorias, de
mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza, passo inicialmente a tecer considerações a respeito da COFINS e do PIS.

A respeito da COFINS, a Constituição Federal, após a edição da Emenda Constitucional n.º 20/98, estabelece que:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

Sobre a contribuição ao PIS, o fundamento constitucional encontra-se no artigo 239 da Constituição Federal. A Lei Complementar n.º 7/70, que criou referida contribuição, e foi recepcionada pela Constituição de
1988, preceitua, no artigo 3º, que as empresas a exercerem atividade de venda de mercadorias devem pagar contribuição ao PIS também sobre o faturamento advindo das operações de vendas de mercadorias.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 150755-1/PE, já havia assentado que o conceito de faturamento corresponde ao da receita bruta da venda de mercadorias,
de mercadorias e serviços ou exclusivamente de serviços.

Assim, para fins do pagamento da contribuição ao PIS e à COFINS considera-se o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil,
conforme o disposto na Lei nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, in verbis:

Lei nº 10.637/2002 

Art. 1o A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil.  
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§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas
pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 2o A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1o. 

  

Lei nº 10.833/2003: 

Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas
pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 2o A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1o.

 

Recentemente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu que o ICMS não integra a base de cálculo da
contribuição para o PIS e da COFINS, por entender que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições que são
destinadas ao financiamento da seguridade social. Nesse sentido:

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a
seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. (STF – RE 574706/PR – Rel. Mina. Cármen Lúcia – Plenário – J. em 15.3.2017.)

 

A CPRB, por sua vez, foi instituída pela Lei nº 12.546/2011, fruto da conversão da Medida Provisória nº 540/2011, e desonerou a folha de salários de determinados setores econômicos, por meio da substituição da
base de cálculo da contribuição previdenciária, passando a ser calculada sobre a receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, nos termos do § 7º do artigo 9º da referida Lei.

Considerando o posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal em relação ao PIS e COFINS, no sentido de que o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de faturamento/receita bruta, uma
vez que não passa a integrar o patrimônio do contribuinte, o mesmo raciocínio deve ser aplicado em relação à contribuição previdenciária prevista nos artigos  7º e 8º da Lei nº 12.546/2011, uma vez que a sua base
de cálculo também é o faturamento, compreendido como sinônimo de receita bruta.

Nesse sentido, destaco precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁTIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. FATO SUPERVENIENTE. JULGAMENTO DO RE Nº 574.706, SOB REPERCUSSÃO GERAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. LEI Nº 12.546/11. CONSTITUCIONALIDADE. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ISS. COMPENSAÇÃO.
EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. I - Os presentes embargos de declaração foram opostos na vigência do novo Código de Processo Civil de 2015, que dispõe, em seu
artigo 1.022, sobre as hipóteses de cabimento dos aclaratórios: a existência, na decisão judicial, de obscuridade, contradição, omissão ou ainda erro material a serem sanados pelo Juízo. II -
Recentemente, o E. Supremo Tribunal Federal julgou o RE nº 574.706, assentando a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, concluindo que "o
valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento
da seguridade social". III - Dado o paralelismo das situações, entendo pela aplicação do referido precedente à hipótese trazida a julgamento, tratando-se de fato superveniente que altera o
cenário fático jurídico em que assentada a decisão que negou provimento à apelação, solução que, inclusive, já vem sendo esboçada junto àquela Corte, consoante se percebe da manifestação
lançada pela Procuradoria Geral da República no RE nº 1.034.004. IV - Sobre os valores recolhidos a maior em decorrência do cálculo da CPRB sobre o ISS, faz jus o contribuinte à
compensação do indébito, observada a prescrição quinquenal e o trânsito em julgado, com contribuições vincendas de mesma espécie e destinação constitucional, nos termos da legislação vigente
à data do encontro de contas, conforme decidido no Resp 1.164.452/MG. V - Quanto à correção monetária do montante a repetir, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº
1.112.524/DF e do REsp nº 1.111.175/SP, conforme procedimento previsto para os recursos repetitivos, assentou o entendimento de ser a taxa SELIC aplicável exclusivamente a partir de 01º/01/1996,
sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou de juros. VI - Embargos de declaração da impetrante acolhidos, com efeitos infringentes, para dar provimento à apelação da
impetrante para afastar o ICMS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, reconhecendo o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, nos
termos da fundamentação expendida. (APELAÇÃO CÍVEL - 2217750 / SP - 0008038-87.2015.4.03.6100 – Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy – Primeira Turma – Dada da Publicação
16/10/17).

Destarte, sendo descabida a inclusão dos valores referentes ao ICMS e ao ISS na base de cálculo da CPRB, prevista na Lei nº 12.546/11, a compensação dos valores pagos a maior é medida de rigor.

 

Da exclusão do PIS, da COFINS e da CPRB da base de cálculo da CPRB

Alega a impetrante que a contribuição ao PIS e a COFINS, bem como a CPRB  não estão inseridos no conceito de faturamento ou de receita auferida pela pessoa jurídica, não podendo, assim, ser objeto de
incidência da própria CPRB.

A tributação da receita bruta e do faturamento tem seus parâmetros na Constituição, que, em seu artigo 195, inciso I, em sua redação original, fazia alusão a “faturamento”, enquanto o artigo 195, inciso I, alínea “b”,
na redação posterior à EC n. 20/98, passou a utilizar os termos “a receita ou o faturamento”, que se afiguram extremamente abertos, sem maior densidade normativa no balizamento dos conceitos.

Por essa razão cabe à lei esta função, na definição das bases de cálculo dessas contribuições, tendo esta via normativa limites apenas nos princípios constitucionais, tributários e gerais, bem como no núcleo semântico
das expressões “receita” e “faturamento”, que, a par de equívocas, pressupõem sempre e em alguma medida “todas as receitas da pessoa jurídica”, para o primeiro, e “receitas decorrentes da atividade operacional da empresa”,
para o segundo, o que, aliás, é decorrência do princípio da equidade na forma de participação do custeio, viés do princípio da capacidade contributiva aplicável às contribuições à seguridade social, que impõe tributação
conforme a situação peculiar de cada empresa, notadamente, quanto a estes tributos, a atividade econômica e o porte da empresa, não tomando como critério preponderante de isonomia tributária a capacidade econômica
refletida pelo fato gerador.

Assim, desde que atendida a razoabilidade, pautada nos parâmetros constitucionais (que se confunde com o princípio do devido processo legal substantivo), tem a lei liberdade para dispor acerca da composição do
faturamento e da receita bruta, renda e lucro tributável.

Sendo contribuições sociais discriminadas na Constituição, dispensam delimitação por Lei Complementar, visto que o artigo 146, inciso III, alínea “a” só é aplicável a impostos, quanto à definição de materialidade,
base de cálculo e sujeito passivo.

Assim, seu tratamento se dá por lei ordinária, em diversas leis e MPs, destacando-se as Leis Complementares n. 7/70 (PIS/Pasep) e 70/91 (COFINS), que, todavia, têm força de lei ordinária, e as Leis Ordinárias
n. 9.715/98, 9.718/98, 10.637/02, 10.833/03 e 10.865/04.

Sob o regime anterior à EC n. 20/98, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da Lei n. 9.718/98 no que tange à ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS (art. 3º, §1º), com a
redução da base de cálculo nos termos em que previstos na LC n. 70/91, incidindo as contribuições apenas sobre as receitas provenientes da atividade fim da empresa. Vale destacar, no entanto, que referidas exações
permanecem exigíveis, pois a Suprema Corte manteve sua constitucionalidade, afastando apenas o §1º do artigo 3º da Lei n. 9.718/98, vale dizer, a base de cálculo modificada no quanto além das receitas operacionais, restando
válidas as demais disposições.

No regime legal instituído após a referida emenda constitucional, o conceito empregado é o referente ao “total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação
contábil”, que vem sendo entendido pela jurisprudência como constitucional, a despeito de alguns questionamentos judiciais.

Nessa esteira, não vislumbro razão à impetrante, tendo em conta que o que se tributa, a rigor, são as receitas provenientes da venda das mercadorias e da prestação de serviços, o que se insere tanto no conceito de
faturamento quanto no de receita bruta, embora tais receitas sejam integradas por valores destinados a compor as despesas com tais contribuições.

Num regime de livre concorrência, em que os preços são fixados a partir de variáveis econômicas, observada a demanda e a procura pelos serviços ou produtos, a carga tributária será incorporada no preço e,
evidentemente, será repassada ao adquirente. O valor dos tributos, assim, será apenas mais um item a compor o preço final do produto ou serviço, cujo repasse aos adquirentes decorre de decisão estratégica do fornecedor. Tal
preço corresponde à receita proveniente da venda das mercadorias, representa a base de cálculo da COFINS, do PIS etc.

A empresa leva em consideração, nesse contexto, para a formação de seu preço o IPTU que paga sobre o imóvel que ocupa, assim como as contribuições previdenciárias que recolhe sobre sua folha de salários, o
imposto de renda, a contribuição social sobre o lucro líquido, até mesmo as próprias contribuições para o PIS/PASEP, COFINS etc. Não só o custo dos tributos, como também os demais encargos que os fornecedores de
produtos e serviços suportam, repercutem no preço pago pelo consumidor, sem que daí se extraia qualquer ilegalidade, eis que, caso contrário, estaria obstada a própria atividade empresarial, que não se mostraria rentável.

Daí se extrai que acolher a tese da impetrante representaria excluir não só o valor destinado a custear o PIS e a COFINS, mas a cobrir quaisquer despesas tributárias, desvirtuando o conceito de faturamento, que
não se confunde com o de renda ou lucro, vale dizer, não pressupõe a dedução de despesas, tributárias ou não, mas considera meramente as entradas, pouco relevando que parte delas será destinada ao pagamento de
contribuições ou qualquer outro fim que não o acréscimo patrimonial da empresa.

Logo, não há sentido em realizar as exclusões pretendidas, eis que seus valores estão compreendidos no conceito de faturamento, por restar incorporado ao preço das mercadorias e serviços prestados.

Com efeito, o que pretende a impetrante, a rigor, é a plena não-cumulatividade do PIS e da COFINS, o que é contrário às expressas disposições legais que compõem as regras do regime não-cumulativo destes
tributos.
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A não-cumulatividade do PIS e da COFINS foi instituída por medidas provisórias, MPs ns. 66/02 e 135/03, posteriormente convertidas em lei, 10.637/02 e 10.833/03, sem respaldo constitucional específico,
prescrevendo sua aplicação a certas empresas e conferindo créditos em face de certas despesas. Posteriormente foi editada a EC n. 42/03, que elevou ao âmbito constitucional esta não-cumulatividade, sem, contudo,
estabelecer qualquer requisito ou sistemática, como, de outro lado, ocorre com a não-cumulatividade do ICMS e do IPI.

Daí a questão posta, relativa à amplitude do regime para as contribuições.

A aplicação do regime do IPI e do ICMS subsidiariamente não é uma opção, pois estes são tributos sobre consumo, tendo por parâmetro de creditamento a cadeia econômica do produto ou mercadoria, o mesmo
não pode ser aplicado ao PIS, à COFINS e a CPRB, tributos pessoais, que têm por base a receita, a qual não se insere em tal cadeia propriamente.

Já o regime legal é razoável, notadamente ao prever créditos relativos a aquisições e despesas com insumos.

Não se pode desconsiderar também que é prévio à lacônica norma constitucional, que se limita a fazer referência à não-cumulatividade, sem parâmetro algum.

Assim, o entendimento mais razoável, a meu sentir, é considerar o regime legal como integralmente recepcionado pela EC, vale dizer, sem admitir a apuração de créditos de modo pleno, ou originários de despesas
não previstas ou vedadas pelas leis.

Com efeito, a constituição apenas autoriza a instituição desta forma de tributação, não a desenha, de forma que, a rigor, a não-cumulatividade do PIS e da COFINS, em comparação com a do IPI e do ICMS, é
mera técnica de tributação eminentemente legal, não um regime constitucional de desoneração das saídas em razão dos custos das entradas.

Pela mesma razão não cabe aplicar ao caso a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no RE 574.706/PR, que diz respeito à exclusão do ICMS, em razão de suas peculiaridades já citadas, regime
constitucional de não-cumulatividade plena e sua condição de tributo indireto, incidente sobre o consumo e destacado do faturamento.

Nesse sentido, é o seguinte julgado proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, inclusive em relação à CPRB, confira-se:

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL.
TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA. IRPJ, CSLL E CPRB: EXCLUSÃO DA BASE
DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS." 2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA. 3. Cumpre anotar, ainda, que referido entendimento incidente ao
recolhimento do ISS, face à novel decisão da Excelsa Corte, vem sendo aplicado neste C. Tribunal. Nesse exato sentido, os seguintes precedentes: Emb. Infringentes 2014.61.00.001887-9/SP, Relator
Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, Segunda Seção, j. 02/05/2017; D.E. 15/05/2017; Edcl na AC 363.554/SP, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j.
08/11/2018, e-DJF3 22/11/2018); AI 2017.03.00.000035-6/SP, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, j. 05/04/2017, D.E. 24/04/2017; v.u.; e Ag. Interno 2009.61.00.007561-
2/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 04/04/2017, D.E. 19/04/2017. 4. Já no que atine |à exclusão do IRPJ - Imposto de Renda - Pessoa Jurídica, da CSLL -
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - e da CPRB - Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta -, das bases de cálculo do PIS e da COFINS, falece, à míngua de fundamento legal, o pedido das ora
apelantes. 5. Com efeito, há que se distinguir o presente caso - exclusão do IRPJ, CSLL e da CPRB das bases de cálculo do PIS e da COFINS -, de situação distinta, que corresponde ao não cômputo da
parcela do ICMS nas bases de cálculos desses mesmos imposto e contribuições - esta última questão já com jurisprudência firmada pelo STJ e pelas demais Cortes Regionais Federais. 6. Nesse diapasão, como
bem asseverado pelo MM. Julgador de primeiro grau, em sua bem lançada sentença de fls. 177 e ss. do presente writ, o qual foi secundado pelo I. Parquet em seu judicioso parecer de fls. 254 e ss., é possível
concluir "que o conceito de faturamento foi equiparado ao conceito de receita bruta, e não a definição de receita líquida. O faturamento, em conformidade com a Lei Complementar n. 70/1991, corresponde à receita
bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços, e de serviço de qualquer natureza", assinalando, ainda, o MM. Magistrado, que "deste modo, não há inconstitucionalidade na inclusão dos tributos e
contribuições em questão na base de cálculo do PIS / PASEP e da COFINS. O preço compreende o produto da venda e, consequentemente, será computado como receita da sociedade empresária, compondo o
faturamento. Os tributos fazem parte do preço final da mercadoria integrando, portanto, juntamente com outros elementos, o valor final cobrado do adquirente. E justamente por estar embutido no preço total da
operação, referidos tributos devem ser incluídos na base de cálculo do PIS e da COFINS". 7. Ambas as apelações e remessa oficial a que se nega provimento. (ApelRemNec 0021829-26.2015.4.03.6100,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2019.)

Tendo em vista que a CPRB também é considerada no preço final do produto e, portanto, é parte da receita da sociedade, não pode ser excluída da base de cálculo do PIS e da COFINS, sendo inaplicável o
mesmo entendimento conferido aos tributos incidentes sobre o consumo.

E o nosso ordenamento jurídico permite a incidência de tributos sobre o valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo, exceto se houver determinação constitucional ou legal expressa em outro
sentido.

Confira-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. PREVALÊNCIA DO ENTENDIMENTO DO STF E DO STJ SOBRE A SISTEMÁTICA DO
CÁLCULO POR DENTRO.

Em que pese o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, sobre a inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS (RE nº 574.706/PR), é certo que a mesma Suprema
Corte, também em repercussão geral, possui julgado no qual reconhece a constitucionalidade do “cálculo por dentro”, ou seja, de que é permitida a incidência do tributo sobre tributo. O E. STJ também possui
entendimento de que “o ordenamento jurídico pátrio comporta, em regra, a incidência de tributos sobre o valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo” (RE nº 1144469/PR).Desse modo, não
existindo julgamento posterior tanto do STF como do STJ, afastando a sistemática do “cálculo por dentro” do PIS e da COFINS sobre as suas mesmas bases de cálculo, é de rigor a reforma da decisão agravada.
Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5019900-63.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 06/07/2018, Intimação via
sistema DATA: 03/12/2018)

Assim, não merece acolhimento a pretensão inicial de exclusão do PIS e da COFINS e da CPRB de sua própria base de cálculos

                        

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA e resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para assegurar à impetrante a exclusão do ICMS e do ISS da base de
cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB, inclusive em relação aos fatos ocorridos após o ajuizamento da ação, e reconhecer seu direito a compensar, após o trânsito em julgado, os valores
indevidamente recolhidos sob tais rubricas, observada a prescrição quinquenal, corrigidos pela taxa SELIC a partir das datas dos pagamentos indevidos, na forma da fundamentação.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários, a teor do art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Sentença sujeita a reexame necessário.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Guarulhos, 17 de outubro de 2019.
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de em mandado de segurança impetrado por DAMAPEL INDÚSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PAPEIS LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM GUARULHOS, na qual pretende a não inclusão da Contribuição Previdenciária incidente sobre a Receita Bruta (CPRB) em sua própria base de cálculo. Pugna pelo direito a compensar os valores
indevidamente recolhidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, corrigidos pela taxa Selic.

Aduz, em síntese, que a CPRB incide sobre a receita bruta e a mesma sistemática que determina a exclusão do PIS e da COFINS da base de cálculo da CPRB deve ser adotada para a exclusão da CPRB de sua
própria base de cálculo, pois a CPRB não constitui receita bruta.

A inicial veio instruída com procuração e documentos (ID. 16923342 e seguintes).

Em cumprimento à determinação judicial, a autora emendou a petição inicial e trouxe documentos para afastar a prevenção.

Afastada a prevenção, a análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações.

Em informações, aduz a autoridade impetrada que a Lei nº 12.546/2011 indica como base de cálculo da CPRB a receita bruta da pessoa jurídica, admitindo-se apenas as exclusões expressamente previstas em lei, o
que não inclui a CPRB. Destaca que o valor dos tributos será apenas mais um item a compor o preço final do produto ou serviço, que corresponde à receita proveniente da venda de mercadorias ou serviços, base de cálculo da
CPRB (ID. 18647847).

A União requereu seu ingresso no feito.

O Ministério Público Federal requereu o regular prosseguimento do feito.

É o relatório. DECIDO.

Defiro o ingresso da União no feito. Anote-se.

Da exclusão da CPRB da sua própria base de cálculo

Alega a impetrante que a contribuição sobre a receita bruta (CPRB)  não está inserida no conceito de faturamento ou de receita auferida pela pessoa jurídica, não podendo, assim, ser objeto de incidência da própria
CPRB.

A Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) foi instituída pela Lei nº 12.546/2011, fruto da conversão da Medida Provisória nº 540/2011, e desonerou a folha de salários de determinados setores
econômicos por meio da substituição da base de cálculo da contribuição previdenciária, passando a ser calculada sobre a receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, nos termos do §
7º do artigo 9º da referida Lei.

A tributação da receita bruta e do faturamento tem seus parâmetros na Constituição, que, em seu artigo 195, inciso I, em sua redação original, fazia alusão a “faturamento”, enquanto o artigo 195, inciso I, alínea “b”,
na redação posterior à EC n. 20/98, passou a utilizar os termos “a receita ou o faturamento”, que se afiguram extremamente abertos, sem maior densidade normativa no balizamento dos conceitos.

Por essa razão cabe à lei esta função, na definição das bases de cálculo dessas contribuições, tendo esta via normativa limites apenas nos princípios constitucionais, tributários e gerais, bem como no núcleo semântico
das expressões “receita” e “faturamento”, que, a par de equívocas, pressupõem sempre e em alguma medida “todas as receitas da pessoa jurídica”, para o primeiro, e “receitas decorrentes da atividade operacional da empresa”,
para o segundo, o que, aliás, é decorrência do princípio da equidade na forma de participação do custeio, viés do princípio da capacidade contributiva aplicável às contribuições à seguridade social, que impõe tributação
conforme a situação peculiar de cada empresa, notadamente, quanto a estes tributos, a atividade econômica e o porte da empresa, não tomando como critério preponderante de isonomia tributária a capacidade econômica
refletida pelo fato gerador.

Assim, desde que atendida a razoabilidade, pautada nos parâmetros constitucionais (que se confunde com o princípio do devido processo legal substantivo), tem a lei liberdade para dispor acerca da composição do
faturamento e da receita bruta, renda e lucro tributável.

Sendo contribuições sociais discriminadas na Constituição, dispensam delimitação por Lei Complementar, visto que o artigo 146, inciso III, alínea “a” só é aplicável a impostos, quanto à definição de materialidade,
base de cálculo e sujeito passivo.

Assim, seu tratamento se dá por lei ordinária, em diversas leis e MPs, destacando-se as Leis Complementares n. 7/70 (PIS/Pasep) e 70/91 (COFINS), que, todavia, têm força de lei ordinária, e as Leis Ordinárias
n. 9.715/98, 9.718/98, 10.637/02, 10.833/03 e 10.865/04.

Sob o regime anterior à EC n. 20/98, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da Lei n. 9.718/98 no que tange à ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS (art. 3º, §1º), com a
redução da base de cálculo nos termos em que previstos na LC n. 70/91, incidindo as contribuições apenas sobre as receitas provenientes da atividade fim da empresa. Vale destacar, no entanto, que referidas exações
permanecem exigíveis, pois a Suprema Corte manteve sua constitucionalidade, afastando apenas o §1º do artigo 3º da Lei n. 9.718/98, vale dizer, a base de cálculo modificada no quanto além das receitas operacionais, restando
válidas as demais disposições.

No regime legal instituído após a referida emenda constitucional, o conceito empregado é o referente ao “total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação
contábil”, que vem sendo entendido pela jurisprudência como constitucional, a despeito de alguns questionamentos judiciais.

Nessa esteira, não vislumbro razão à impetrante, tendo em conta que o que se tributa, a rigor, são as receitas provenientes da venda das mercadorias e da prestação de serviços, o que se insere tanto no conceito de
faturamento quanto no de receita bruta, embora tais receitas sejam integradas por valores destinados a compor as despesas com tais contribuições.

Num regime de livre concorrência, em que os preços são fixados a partir de variáveis econômicas, observada a demanda e a procura pelos serviços ou produtos, a carga tributária será incorporada no preço e,
evidentemente, será repassada ao adquirente. O valor dos tributos, assim, será apenas mais um item a compor o preço final do produto ou serviço, cujo repasse aos adquirentes decorre de decisão estratégica do fornecedor. Tal
preço corresponde à receita proveniente da venda das mercadorias, representa a base de cálculo da COFINS, do PIS, da CPRB etc.

A empresa leva em consideração, nesse contexto, para a formação de seu preço o IPTU que paga sobre o imóvel que ocupa, assim como as contribuições previdenciárias que recolhe sobre sua folha de salários, o
imposto de renda, a contribuição social sobre o lucro líquido, até mesmo as próprias contribuições para o PIS/PASEP, COFINS, CPRB etc. Não só o custo dos tributos, como também os demais encargos que os
fornecedores de produtos e serviços suportam, repercutem no preço pago pelo consumidor, sem que daí se extraia qualquer ilegalidade, eis que, caso contrário, estaria obstada a própria atividade empresarial, que não se
mostraria rentável.

Daí se extrai que acolher a tese da impetrante representaria excluir não só o valor destinado a custear a CPRB, mas a cobrir quaisquer despesas tributárias, desvirtuando o conceito de faturamento, que não se
confunde com o de renda ou lucro, vale dizer, não pressupõe a dedução de despesas, tributárias ou não, mas considera meramente as entradas, pouco relevando que parte delas será destinada ao pagamento de contribuições ou
qualquer outro fim que não o acréscimo patrimonial da empresa.

Logo, não há sentido em realizar as exclusões pretendidas, eis que seus valores estão compreendidos no conceito de faturamento, por restar incorporado ao preço das mercadorias e serviços prestados.

Com efeito, o que pretende a impetrante, a rigor, é a plena não-cumulatividade da CPRB, o que é contrário às expressas disposições legais que compõem as regras do regime não-cumulativo destes tributos.

A Contribuição Previdenciária substitutiva pode ser apurada segundo os mesmos critérios adotados na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, conforme previsão do § 12 do art. 9º da Lei nº
12.546/2011. 

A não-cumulatividade do PIS e da COFINS foi instituída por medidas provisórias, MPs ns. 66/02 e 135/03, posteriormente convertidas em lei, 10.637/02 e 10.833/03, sem respaldo constitucional específico,
prescrevendo sua aplicação a certas empresas e conferindo créditos em face de certas despesas. Posteriormente foi editada a EC n. 42/03, que elevou ao âmbito constitucional esta não-cumulatividade, sem, contudo,
estabelecer qualquer requisito ou sistemática, como, de outro lado, ocorre com a não-cumulatividade do ICMS e do IPI.

Daí a questão posta, relativa à amplitude do regime para as contribuições.

A aplicação do regime do IPI e do ICMS subsidiariamente não é uma opção, pois estes são tributos sobre consumo, tendo por parâmetro de creditamento a cadeia econômica do produto ou mercadoria, o mesmo
não pode ser aplicado ao PIS, à COFINS e a CPRB, tributos pessoais, que têm por base a receita, a qual não se insere em tal cadeia propriamente.

Já o regime legal é razoável, notadamente ao prever créditos relativos a aquisições e despesas com insumos.

Não se pode desconsiderar também que é prévio à lacônica norma constitucional, que se limita a fazer referência à não-cumulatividade, sem parâmetro algum.

Assim, o entendimento mais razoável, a meu sentir, é considerar o regime legal como integralmente recepcionado pela EC, vale dizer, sem admitir a apuração de créditos de modo pleno, ou originários de despesas
não previstas ou vedadas pelas leis.

Com efeito, a constituição apenas autoriza a instituição desta forma de tributação, não a desenha, de forma que, a rigor, a não-cumulatividade do PIS e da COFINS, em comparação com a do IPI e do ICMS, é
mera técnica de tributação eminentemente legal, não um regime constitucional de desoneração das saídas em razão dos custos das entradas.

Pela mesma razão não cabe aplicar ao caso a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no RE 574.706/PR, que diz respeito à exclusão do ICMS, em razão de suas peculiaridades já citadas, regime
constitucional de não-cumulatividade plena e sua condição de tributo indireto, incidente sobre o consumo e destacado do faturamento.

Nesse sentido, é o seguinte julgado proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, inclusive em relação à CPRB, confira-se:
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CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL.
TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA. IRPJ, CSLL E CPRB: EXCLUSÃO DA BASE
DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS." 2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA. 3. Cumpre anotar, ainda, que referido entendimento incidente ao
recolhimento do ISS, face à novel decisão da Excelsa Corte, vem sendo aplicado neste C. Tribunal. Nesse exato sentido, os seguintes precedentes: Emb. Infringentes 2014.61.00.001887-9/SP, Relator
Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, Segunda Seção, j. 02/05/2017; D.E. 15/05/2017; Edcl na AC 363.554/SP, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j.
08/11/2018, e-DJF3 22/11/2018); AI 2017.03.00.000035-6/SP, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, j. 05/04/2017, D.E. 24/04/2017; v.u.; e Ag. Interno 2009.61.00.007561-
2/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 04/04/2017, D.E. 19/04/2017. 4. Já no que atine |à exclusão do IRPJ - Imposto de Renda - Pessoa Jurídica, da CSLL -
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - e da CPRB - Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta -, das bases de cálculo do PIS e da COFINS, falece, à míngua de fundamento legal, o pedido das ora
apelantes. 5. Com efeito, há que se distinguir o presente caso - exclusão do IRPJ, CSLL e da CPRB das bases de cálculo do PIS e da COFINS -, de situação distinta, que corresponde ao não cômputo da
parcela do ICMS nas bases de cálculos desses mesmos imposto e contribuições - esta última questão já com jurisprudência firmada pelo STJ e pelas demais Cortes Regionais Federais. 6. Nesse diapasão, como
bem asseverado pelo MM. Julgador de primeiro grau, em sua bem lançada sentença de fls. 177 e ss. do presente writ, o qual foi secundado pelo I. Parquet em seu judicioso parecer de fls. 254 e ss., é possível
concluir "que o conceito de faturamento foi equiparado ao conceito de receita bruta, e não a definição de receita líquida. O faturamento, em conformidade com a Lei Complementar n. 70/1991, corresponde à receita
bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços, e de serviço de qualquer natureza", assinalando, ainda, o MM. Magistrado, que "deste modo, não há inconstitucionalidade na inclusão dos tributos e
contribuições em questão na base de cálculo do PIS / PASEP e da COFINS. O preço compreende o produto da venda e, consequentemente, será computado como receita da sociedade empresária, compondo o
faturamento. Os tributos fazem parte do preço final da mercadoria integrando, portanto, juntamente com outros elementos, o valor final cobrado do adquirente. E justamente por estar embutido no preço total da
operação, referidos tributos devem ser incluídos na base de cálculo do PIS e da COFINS". 7. Ambas as apelações e remessa oficial a que se nega provimento. (ApelRemNec 0021829-26.2015.4.03.6100,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2019.)

Tendo em vista que a CPRB também é considerada no preço final do produto e, portanto, é parte da receita da sociedade, não pode ser excluída da base de cálculo da própria CPRB, sendo inaplicável o mesmo
entendimento conferido aos tributos incidentes sobre o consumo.

E o nosso ordenamento jurídico permite a incidência de tributos sobre o valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo, exceto se houver determinação constitucional ou legal expressa em outro
sentido.

Confira-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. PREVALÊNCIA DO ENTENDIMENTO DO STF E DO STJ SOBRE A SISTEMÁTICA DO
CÁLCULO POR DENTRO.

Em que pese o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, sobre a inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS (RE nº 574.706/PR), é certo que a mesma Suprema
Corte, também em repercussão geral, possui julgado no qual reconhece a constitucionalidade do “cálculo por dentro”, ou seja, de que é permitida a incidência do tributo sobre tributo. O E. STJ também possui
entendimento de que “o ordenamento jurídico pátrio comporta, em regra, a incidência de tributos sobre o valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo” (RE nº 1144469/PR).Desse modo, não
existindo julgamento posterior tanto do STF como do STJ, afastando a sistemática do “cálculo por dentro” do PIS e da COFINS sobre as suas mesmas bases de cálculo, é de rigor a reforma da decisão agravada.
Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5019900-63.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 06/07/2018, Intimação via
sistema DATA: 03/12/2018)

Assim, não merece acolhimento a pretensão inicial de exclusão da CPRB da sua própria base de cálculo.

                        

DISPOSITIVO 

Por todo o exposto, DENEGO A SEGURANÇA e resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, na forma da fundamentação.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários, a teor do art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Sentença não sujeita a reexame necessário.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Guarulhos, 17 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004917-64.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: RODRIGO DE PAULA GOMES
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIANE SISO LEMOS MANSOS - PA14861
IMPETRADO: CHEFE DA INSPETORIA DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

I - RELATÓRIO
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por RODRIGO DE PAULA GOMES em face do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO EM GUARULHOS/SP, na qual postula a) a declaração de ilegalidade de processo de perdimento de bens; b) o afastamento da cobrança de tarifa
de armazenagem; c) a declaração de ilegalidade da indisponibilidade das licenças de importação registradas no SISCOMEX; d) a inaplicabilidade da Declaração de Importação nos termos da IN 69/99 da Receita Federal e;
e) a liberação definitiva da mercadoria.

Em liminar, requereu a suspensão da indisponibilidade de licenças de importação registradas no SISCOMEX, bem como a suspensão da pena de perdimento por abandono e cobrança de tarifa de
armazenagem. Requer a liberação de equipamentos retidos no prazo de 5 dias, mediante o recolhimento dos tributos devidos, ou a realização do despacho e desembaraço aduaneiro da carga constante das licenças de
importação registradas no SISCOMEX.

Em suma, sustenta que é atirador desportivo habilitado pelo Exército Brasileiro para a utilização, armazenagem, importação, transporte, manutenção e manuseio de produtos controlados pelo Exército, e solicitou
licença prévia à Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados do Exército para a importação de equipamentos a serem utilizados no tiro desportivo.

Narra que o Exército Brasileiro expediu duas licenças prévias, denominadas Certificado Internacional de Importação, uma em 25/06/2018, sob o número 3663, e outra em 27/06/2018, sob o nº 4658. Alega o
registro das licenças simplificadas de importação em 02/08/2018, com deferimento em 29/10/2018. O embarque foi autorizado em 27/08/2018.
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Relata que os equipamentos chegaram ao aeroporto em 13/09/2018 e foram vistoriados pelo Exército em 19/09/2018. Foi requerida a emissão de guia de desembaraço alfandegário em 27/09/2018, a qual foi
entregue ao impetrante em 08/01/2019.

Sustenta que sua senha RADAR SISCOMEX venceu em 15/10/2018 e que teve que promover nova habilitação na RFB para operar no SISCOMEX, ficando impossibilitado de acessar o sistema entre
15/10/2018 e 18/12/2018. Alega erro na Receita ao conceder habilitação por apenas 12 meses quando a legislação determina o prazo de 18 meses.

Somente conseguiu agendar o protocolo para o dia 12/12/2018, e a habilitação no RADAR SISCOMEX foi deferida em 18/12/2018.

Destaca que, em 12/12/2018, os equipamentos foram sujeitos à pena de perdimento, em função do suposto abandono de carga pelo importador, porém, todos os entraves e contratempos decorreram de atos da
União, pelo Exército Brasileiro.

Sustenta que os equipamentos não foram desembaraçados no prazo regulamentar porque a carteira de Comércio Exterior do SFPC da 2ª RM disponibilizou a Guia de Desembaraço Aduaneiro - GDA e a Guia
de Tráfego Eletrônica somente em 08/01/2019, além da demora da Receita Federal no agendamento do protocolo de habilitação do impetrante no RADAR.

Ressalta que, apesar dos entraves operacionais no SISCOMEX, a autoridade coatora não libera o desembaraço aduaneiro no sistema para a emissão de DARF do imposto devido, e o pagamento do imposto
depende do código gerado no SISCOMEX.

Alega, ainda, que, conforme a jurisprudência do STJ, para a aplicação da pena de perdimento de bens, não basta o simples decurso do prazo para o desembaraço da mercadoria importada, sendo necessária a
comprovação da vontade de abandoná-la, o que não é o caso.

A inicial veio instruída com procuração e documentos.

A análise da liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID. 19701108 – pág. 55).

A União requereu seu ingresso no feito.

O Juízo da 9ª Vara Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal declinou da competência e determinou a remessa dos autos a uma das varas da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP (ID. 19701108 – pág. 63).

Ratificados os atos praticados pela 9ª Vara Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal, determinou-se à parte autora a correção do valor da causa de acordo com o proveito econômico pretendido.

Cumprida a determinação, a autoridade impetrada prestou informações e requereu a denegação da segurança. Consignou a legalidade da pena de perdimento por abandono, prevista no artigo 58, do Decreto-
Lei nº 37/66, pois as mercadorias importadas estão no aeroporto desde 13/09/2018. Assim, aduz que as mercadorias permanecem por mais de 90 dias em recinto alfandegário, sem registro de declaração de importação. Afirma
a inexistência de pedido administrativo por parte do impetrante para a retirada da indisponibilidade 45, bem como a ausência de qualquer ato relativo à habilitação do impetrante no RADAR, tendo os atos de habilitação no
SISCOMEX sido realizados pela unidade de domicílio tributário do impetrante, em Vilhena/RO, não havendo competência técnica da alfândega de Guarulhos para efetuar a habilitação do impetrante no RADAR. Aduz que as
providências necessárias ao requerimento e manutenção da habilitação são de responsabilidade do próprio importador, tendo o prazo de 6 meses a habilitação de pessoa física para a prática de atos no SISCOMEX (ID.
20622810).

O pedido liminar foi parcialmente deferido para suspender os efeitos da pena de perdimento das mercadorias declaradas na CII 3663 (LSI nº 18/0004169-0) e CII 4658 (LSI nº 18/0004169-0) até decisão
ulterior do Juízo (ID. 21031260).

Foi deferido o ingresso da União no feito (ID. 22374660).

O Ministério Público Federal pugnou pela denegação da segurança (ID. 22669923).

 

É o relatório do necessário. DECIDO.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

Sobre o cabimento do Mandado de Segurança dispõe o art. 1º da Lei 12.016/2009:

 

Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer
pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

 

 Considerando as particularidades do mandado de segurança, mostra-se necessário, desde já, fixar os parâmetros daquilo que pode ser considerado direito líquido e certo, o que permitirá uma análise mais
pertinente a respeito do caso concreto.

 

“Quando acontecer um fato que der origem a um direito subjetivo, esse direito, apesar de realmente existente, só será líquido e certo se o fato for indiscutível, isto é, provado documentalmente
e de forma satisfatória. Se a demonstração da existência do fato depender de outros meios de prova, o direito subjetivo surgido dele existirá, mas não será líquido e certo, para efeito de
mandado de segurança. Nesse caso, sua proteção só poderá ser obtida por outra via processual.” (Lopes da Costa, Direito processual civil brasileiro, v. 4, p. 145; Sálvio de Figueiredo Teixeira,
Mandado de segurança; apontamentos, Revista Trimestral de Jurisprudência dos Estados, 46:15; Celso Barbi, Proteção processual dos direitos fundamentais, Revista da Amagis, 18:21)

 

Ainda sobre o direito líquido e certo, esclarecedora a lição de Leonardo José Carneiro da Cunha:

 

“Na verdade, o que deve ter como líquido e certo é o fato, ou melhor, a afirmação de fato feita pela parte autora. Quando se diz que o mandado de segurança exige a comprovação de direito
líquido e certo, está-se a reclamar que os fatos alegados pelo impetrante estejam, desde já, comprovados, devendo a petição inicial vir acompanhada dos documentos indispensáveis a essa
comprovação. Daí a exigência de a prova, no mandado de segurança, ser pré-constituída.

À evidência, o que se exige, no mandado de segurança, é que a afirmação da existência do direito seja provada de logo e, além disso, de maneira irrefutável, inquestionável, sem jaça, evidente,
de molde a não remanescer qualquer dúvida a seu respeito.” (in A Fazenda Pública em Juízo. 8ª. Ed. SP: Dialética, 2010. p.457/458.)

 

Pretende o impetrante afastar a pena de perdimento das mercadorias declaradas na CII 3663 (LSI nº 18/0004169-0) e CII 4658 (LSI nº 18/0004169-0), sob o fundamento de que a demora no desembaraço
aduaneiro decorreu de entraves burocráticos opostos pela autoridade impetrada, sem qualquer intenção do impetrante em abandonar as mercadorias.

Consta dos autos que o impetrante importou mercadorias sujeitas ao controle do Exército Brasileiro e obteve as licenças necessárias, bem como a liberação do Exército, por meio da Guia de Tráfego Eletrônica –
GTE e Guia de Desembaraço Aduaneiro - GDA, em 08/01/2019.

Outrossim, requereu habilitação na unidade da Delegacia da Receita Federal de Porto Velho, nos termos da IN nº 1.603/15, em 06/12/2018 (ID. 19695937 – pág. 13).

Em 10/05/2019, o licenciamento nº 19/0522706-4 foi indeferido (ID. 19701108 – pág. 39), sob o fundamento de que: “o interessado obteve autorização por meio do CII nº 3663, de 25/JUN/2018, com a
LSI nº 18/0004169-0, teve o seu embarque autorizado, vistoriado pela RM e licença deferida pela DFPC. O Art 184 do R-105, em seu § 1º, preconiza um único licenciamento de importação, já autorizado na LSI
acima citada. Pela DFPC o processo de aquisição e desembaraço alfandegário foi concluído com a vistoria do SFPC/2. O interessado possui o CII nº 3663 de 18/07/2018 com a LSI nº 18/0004169-0, teve o
embarque autorizado e vistoriado pela RM. O Art 184, em seu § 1º, preconiza um único licenciamento de importação já autorizado na LSI acima citada. Pela DFPC o processo de aquisição e desembaraço
alfandegário foi concluído em dentro do prazo previsto em legislação vigente, inclusive a arma já está cadastrada no SIGMA. Não é exequível uma nova Licença de Importação a este Órgão anuente, visando
exclusivamente sanar os entraves burocráticos entre o CAC e Receita Federal, para liberação do armamento objeto desta LI, conforme verificado nos documentos anexados ao Dossiê.”

Em relação aos entraves burocráticos mencionados, a tela do SISCOMEX – Mantra Importação, referente ao AWB 001 5270 4385, indica a chegada da mercadoria em 13/09/2018 e a indisponibilidade 45,
em razão de 90 dias sem vinculação, devendo incidir a IN 69/99 (ID. 19701108 – pág. 48).

A Instrução Normativa SRF nº 69/99 dispõe sobre o despacho aduaneiro de mercadorias consideradas abandonadas por decurso de prazo em recinto alfandegado e sujeitas à pena de perdimento:
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Art. 1o O procedimento para a aplicação da pena de perdimento decorrente das infrações a que se referem os incisos II e III do artigo 23 do Decreto-lei No 1.455, de 7 de abril de 1976, de mercadorias que
permaneçam em recintos alfandegados será iniciado, imediatamente ao decurso dos seguintes prazos:

I - noventa dias após a descarga, sem que tenha sido iniciado o seu despacho aduaneiro;

II - sessenta dias da data da interrupção do despacho aduaneiro, por ação ou omissão do importador ou seu representante;

III - sessenta dias da data da notificação do proprietário da mercadoria proveniente de naufrágio e outros acidentes;

IV - quarenta e cinco dias após esgotar-se o prazo fixado para permanência em recinto alfandegado de zona secundária;

V - quarenta e cinco dias sem que o viajante inicie o respectivo despacho aduaneiro de mercadoria não conceituada como bagagem.

Art. 2o O importador, antes de aplicada a pena de perdimento, poderá iniciar ou retomar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o cumprimento das formalidades exigidas e o pagamento
dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros e da multa de mora, e das despesas decorrentes da permanência da mercadoria no recinto alfandegado.

Art. 4o A pena de perdimento, aplicada nas hipóteses a que se refere o artigo 1o, poderá ser convertida, a requerimento do importador, antes de ocorrida a destinação, em multa equivalente:

I - ao valor dos tributos devidos, na hipótese prevista no inciso V, sem prejuízo de aplicação da multa tipificada na alínea "c", do inciso II, do artigo 521 do Regulamento Aduaneiro, aprovado
pelo Decreto No 91.030, de 05 de março de 1985; e

II - ao valor aduaneiro da mercadoria, nas demais hipóteses.

 

Como se vê, após o decurso do prazo de 90 dias da descarga da mercadoria sem o início do desembaraço aduaneiro, é possível a aplicação da pena de perdimento. No entanto, o desembaraço aduaneiro pode
ser iniciado ou retomado antes da aplicação da pena de perdimento, desde que cumpridas as formalidades exigidas e pagos os tributos devidos na importação, bem como as despesas de armazenamento.

Ademais, há previsão da conversão da pena de perdimento em multa.

No caso dos autos, o impetrante não trouxe documentos comprobatórios da alegação de impossibilidade de retirada da indisponibilidade no sistema SISCOMEX em razão do vencimento de sua senha de
acesso. Observa-se apenas a informação, no extrato de licença de importação (ID. 19701108 – pág. 39), de que não foi possível liberar as peças dentro do prazo estipulado no Regulamento Aduaneiro em razão de o Radar ter
expirado junto à Receita Federal do Brasil.

Inclusive, destacou a autoridade impetrada a ausência de qualquer pedido administrativo versando sobre a retirada da indisponibilidade 45.

Nesse prisma, não restou demonstrada a conduta do impetrante no sentido de dar prosseguimento ao procedimento de desembaraço aduaneiro mediante o cumprimento das exigências determinadas pela
autoridade administrativa.

Ora, se o mero decurso do prazo de 90 dias sem a realização do desembaraço aduaneiro não induz à conclusão da intenção de abandono da mercadoria, cumpria ao impetrante diligenciar junto à Receita Federal,
para superar os entraves burocráticos apontados no documento de ID. 19701108 – pág. 39, a fim de promover o desembaraço aduaneiro das mercadorias e evitar a pena de perdimento:

TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MERCADORIA. PENA DE PERDIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ÂNIMO DE ABANDONAR.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, para que seja decretada a pena de perdimento de bens, prevista no art. 23 do Decreto-Lei 1.455/76, faz-se necessária
a comprovação da intenção do agente. O mero transcurso do prazo de 90 (noventa) dias sem que tenha havido o respectivo desembaraço da mercadoria não enseja, por si só, a aplicação da
referida pena.

2. Hipótese em que o juízo de primeira instância entendeu que não há comprovação da vontade de abandonar a mercadoria. Todavia, o Tribunal de origem, reformando a sentença,
expressamente consignou que está presente o animus de abandono. Desse modo, rever tal premissa e restabelecer a sentença requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é
vedado ao Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial, por esbarrar sob o óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1450047/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe 16/10/2015)

 

Tal prova documental era exigida do impetrante ao optar pela impetração de mandado de segurança, remédio constitucional que reclama prova pré-constituída do fato alegado.

Nesse contexto, não vislumbro a prática de ato ilegal pela autoridade impetrada a ensejar o acolhimento dos pedidos.

 

III - DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA  pleiteada e resolvo o mérito, nos termos  do art. 487, II, do CPC.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

          Guarulhos, 17 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5005311-13.2018.4.03.6182
REQUERENTE: METALLICA INDUSTRIAL S/A, EUROCON BRASIL CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA, EUROPARTS ADMINISTRACAO DE BENS LTDA, ROBERTO COSTILAS
JUNIOR, NIVEA DOS SANTOS COSTILAS
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP125394
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP125394
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP125394
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP125394
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP125394
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Outros Participantes:
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INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar
as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias. 

              

 

   GUARULHOS, 18 de outubro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5004229-05.2019.4.03.6119
IMPETRANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DOS FABRICANTES DE CERAMICA PARA REVESTIMENTOS, LOUCAS SANITARIAS E CONGENERES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO ALEIXO PEREIRA - SP152075
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Em vista do disposto no art. 1.010 §1º do CPC, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

 

 

             

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003509-38.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: VALDIRENE LOPES FRANHANI - SP141248, VIVIAN DE CASTRO MORALES LEAL - MS16319
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS-SP, DIRETOR SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

I - Relatório

 

Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado por SUPERMERCADOS IRMÃOS LOPES S/A em face da DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GUARULHOS E DO SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no qual busca provimento jurisdicional para ver declarada a
inexigibilidade da Contribuição ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, após 12 de dezembro de 2001, por falta de fundamento constitucional para a exigência da contribuição em face do advento da
Emenda Constitucional n° 33/2001 o,u ainda, subsidiariamente, pela ausência de referibilidade entre as atividades da Impetrante e a atuação do INCRA ou, ainda, a extinção da contribuição ao INCRA, reconhecendo-se seu
direito a compensar os valores indevidamente recolhidos a esse título nos últimos cinco anos.

Em suma, afirma a impetrante que tem como objeto social o comércio varejista de mercadorias em geral e, no exercício de suas atividades, está sujeita ao pagamento da contribuição destinada ao INCRA,
prevista nos Decretos-Lei nºs 1.146/70 e 1.110/70, incidente à alíquota de 0,2% sobre sua folha de salários.

Sustenta que, após a EC 33/2001 que alterou o art. 149 da Constituição Federal, a contribuição ao INCRA, classificada como Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), não pode incidir
sobre a folha de salários, porque o novo regramento dado pelo § 2º, inciso III do art. 149 da Constituição Federal apenas prevê como base de cálculo o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de
importação, o valor aduaneiro.

Ressalta a não recepção da contribuição ao INCRA pela Constituição Federal devido à necessidade de lei complementar.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (ID. 17472336 e seguintes).

A análise da liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID. 17932430).

Em suas informações, sustentou o Delegado da Receita Federal do Brasil, em suma, que o artigo 149, § 2º, III, da Constituição Federal estabelece um rol meramente exemplificativo de bases econômicas e
requereu a denegação da ordem (ID 19404838).

O Superintendente Regional do INCRA também prestou informações e requereu, preliminarmente, a extinção do feito sem resolução do mérito por ilegitimidade passiva. Não se manifestou no mérito, conforme
autorizado pela OS/PGF nº 1/2008 (ID. 20623500).

O pedido liminar foi indeferido (ID. 20790549). Contra tal decisão, a impetrante interpôs agravo de instrumento nº 5023662-19.2019.403.0000.

O INCRA requereu seu ingresso no feito enquanto litisconsorte passivo necessário (ID. 21767432).
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O Ministério Público Federal declinou de se manifestar acerca do mérito.

É o relatório do necessário. DECIDO.

 

II – Fundamentação

 

PRELIMINARMENTE

De início, cumpre analisar a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo INCRA, sob o fundamento de que as contribuições sociais passaram a ser atribuição da União após a criação da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

Deveras, a Primeira Seção do c. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a arrecadação, fiscalização e cobrança das contribuições sociais vinculadas ao INSS, bem como as
destinadas a terceiros e fundos (SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI) foram transferidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, representada pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional.

Nesse prisma, após o advento da Lei nº 11.457/2007, não remanesce legitimidade dos destinatários da arrecadação, sendo de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito em relação ao INCRA, com
fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

A respeito do tema, trago à colação os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS A TERCEIROS OU FUNDOS. LEI 11.457/2007. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL. CENTRALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FAZENDA NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO
COM OS DESTINATÁRIOS DA ARRECADAÇÃO: SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI. 1. A orientação das Turmas que compõem a Primeira Seção deste
Tribunal Superior firmou-se no sentido de que as atividades referentes à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais vinculadas ao INSS
(art. 2º da Lei n. 11.457/2007), bem como as contribuições destinadas a terceiros e fundos, tais como SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI, consoante a expressa
previsão contida no art. 3º da referida norma, foram transferidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da União, cuja representação, após os prazos estipulados no seu art. 16, ficou
a cargo exclusivo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para eventual questionamento quanto à exigibilidade das contribuições, ainda que em demandas que têm por objetivo a
restituição de indébito tributário. Precedentes: AgInt nos EDcl no Ag 1.319.658/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 9/3/2017; AgInt no REsp
1.605.531/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/12/2016. 2. A pretensão recursal, portanto, não merece prosperar, uma vez que a ABDI, a APEX-Brasil, o INCRA, o
SEBRAE, o SENAC e o SESC deixaram de ter legitimidade passiva ad causam para ações que visem à cobrança de contribuições tributárias ou sua restituição, após a vigência da referida lei,
que centralizou a arrecadação tributária a um único órgão central. 3. Recurso especial a que se nega provimento. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.
Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães, Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.  (RESP - RECURSO ESPECIAL -
1698012 2017.02.27329-8, OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/12/2017 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE/APEX-BRASIL/ABDI. LEI 11.457/2007. SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL. CENTRALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FAZENDA NACIONAL. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. ACÓRDÃO DE CUNHO
CONSTITUCIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AFASTAMENTO OU REDUÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Constata-se que não se configura a alegada ofensa aos arts. 489 e
1.022 do Código de Processo Civil de 2015 uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira amplamente fundamentada, a controvérsia, em
conformidade com o que lhe foi apresentado. 2. Claramente se observa que não se trata de omissão, contradição ou obscuridade, tampouco correção de erro material, mas sim de
inconformismo direto com o resultado do acórdão, que foi contrário aos interesses da recorrente. 3. Com o advento da Lei 11.457/2007, as atividades referentes à tributação, à fiscalização, à
arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais vinculadas ao INSS (art. 2º), bem como as contribuições destinadas a terceiros e fundos, tais como SESI, SENAI, SESC,
SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI, consoante expressa previsão contida no art. 3º, foram transferidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da União, cuja representação,
após os prazos estipulados no seu art. 16, ficou a cargo exclusivo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para eventual questionamento quanto à exigibilidade das contribuições, ainda
que em demandas cujo objetivo é restituir o indébito tributário. 4. Dessarte, in casu, a ABDI, a APEX-Brasil e o SEBRAE deixaram de ter legitimidade passiva ad causam para ações que
visem à cobrança de contribuições tributárias ou sua restituição, após a vigência da referida lei, que centralizou a arrecadação tributária a um único órgão central. 5. Verifica-se que a questão
referente à exigibilidade da contribuição ao SEBRAE foi enfrentada pelo Tribunal de origem à luz de fundamentos eminentemente constitucionais, o que obsta o reexame da matéria em
Recurso Especial. 6. Por fim, apontando violação ao art. 85 do CPC/2015, a pretensão da ora recorrente é afastar ou reduzir os honorários advocatícios de sucumbência. No entanto, a
jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a fixação de honorários advocatícios esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, e que tal óbice sumular somente é relativizado em situações
excepcionais, que se configuram quando os referidos honorários são estabelecidos em valores irrisórios ou exorbitantes, o que não é o caso dos autos. 7. Recurso Especial parcialmente
conhecido e, nessa parte, não provido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de
Justiça: ""A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães (Presidente) e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator." (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1681414
2017.01.52638-9, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/10/2017 ..DTPB:.)

 

MÉRITO                                   

Controvertem as partes sobre a recepção da contribuição para o INCRA pela Constituição Federal de 1988, seja pelo texto original, seja pelas alterações promovidas pela Emenda Constitucional

 Alega a impetrante a impossibilidade de a folha de salário constituir base de cálculo da contribuição ao INCRA em razão do advento da EC n. 33/2001, que alterou a redação do art. 149, da Constituição
Federal, estabelecendo, em seu § 2º, inciso III, como base de cálculo, apenas o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação, e, na importação, o valor aduaneiro. Confira-se:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento
de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem , tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

 

A questão em tela deve ser focada em seu cerne, vale dizer, na compatibilidade ou não da exigência da contribuição ao INCRA, estatuída no art. 1º, I, do Decreto-Lei n. 1.146/70, com as bases econômicas
mencionadas no art. 149, § 2º, inciso III, alíneas “a” e “b”, da Constituição Federal com a redação dada pela EC n. 33/2001.

O Decreto-Lei n. 1.146/70 estabeleceu que:

 Art 1º As contribuições criadas pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro 1955, mantidas nos têrmos dêste Decreto-Lei, são devidas de acôrdo com o artigo 6º do Decreto-Lei nº 582, de 15 de maio
de 1969, e com o artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.110, de 9 julho de 1970:  

I - Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA:

 

A respeito da contribuição ao INCRA, a jurisprudência dominante do STJ entende que a exação possui natureza de CIDE, destinando-se ao custeio dos projetos de reforma agrária e atividades correlatas, e
que não foi revogada pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, sendo devida a cobrança de 0,2% sobre a folha de salário da empresa. Neste sentido:

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES EM COBRO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Da contribuição destinada ao INCRA. Em síntese, a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como contribuição especial de intervenção no domínio
econômico classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149), bem como tem finalidade específica (elemento finalístico)
constitucionalmente determinada de promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a diminuição das desigualdades regionais
e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88). Permanece, portanto, vigente a contribuição ao INCRA , com base no Decreto-Lei n.º 1.146/70, tendo como sujeito passivo, desde a sua origem, todas
as empresas em geral. 2. Apelação a que se nega provimento.
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(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000201-50.2016.4.03.6102, Rel. Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em
12/08/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 14/08/2019)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. MATÉRIA
JULGADA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, § 7º). MULTA DO ART. 557, § 2º, do CPC.

1. A eg. Primeira Seção, em 22 de outubro de 2008, quando do julgamento Recurso Especial nº 977.058/RS, representativo da controvérsia atinente à exigibilidade da contribuição
adicional destinada ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre folha de salário, exarou o
entendimento no sentido da legalidade do recolhimento, pelas empresas vinculadas à previdência urbana.

2. Ao acolher questão de ordem suscitada pela Exma. Senhora Ministra Eliana Calmon nos autos do AgRg no REsp 1.025.220/RS, a Primeira Seção entendeu ser aplicável a multa prevista no
art. 557, § 2º, do CPC, nos casos em que a parte se insurge quanto ao mérito da questão decidida em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

3. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC. (Ressaltei) (STJ – AgRg
no Ag 1182388 / SC –  SEGUNDA TURMA – Relator(a):  Min. Ministro CASTRO MEIRA  – Julgamento:  DJe 23/10/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA AO
INCRA. LEGALIDADE DA COBRANÇA EM RELAÇÃO À EMPRESA VINCULADA A PREVIDÊNCIA URBANA. NATUREZA DE CIDE. PRECEDENTE REGIDO PELA
SISTEMÁTICA DO ART.543-C, DO CPC.

1. Não cabe a esta Corte analisar violação a dispositivo constitucional, nem mesmo para fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.

2. O art. 535 do CPC dispõe que são cabíveis embargos de declaração quando a decisão for omissa, obscura ou contraditória, não sendo esse o meio processual adequado para rediscutir
questão já decidida fundamentadamente no julgamento embargado, o qual consignou expressamente que, consoante orientação adotada por esta Corte em sede de recurso repetitivo (REsp
n. 977.058/RS), a contribuição adicional destinada ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre
folha de salário, é devida pelas empresas vinculadas à previdência urbana e tem natureza de CIDE - contribuição de intervenção no domínio econômico - destinando-se ao custeio dos
projetos de reforma agrária e suas atividades complementares.

3. Tendo em vista que os presentes aclaratórios foram manejados com a finalidade de prequestionar matéria constitucional visando posterior interposição de recurso extraordinário, não há que
se falar em aplicação da multa prevista no parágrafo único do art. 538, do CPC, consoante orientação consagrada na Súmula n. 98/STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados. (Ressaltei)

(STJ – EDcl no REsp 650102 / PE –  SEGUNDA TURMA – Relator(a):  Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES – Julgamento:  DJe 29/04/2010)    

 

Assim, a contribuição destinada ao INCRA é devida, sendo que a alteração realizada pela Emenda Constitucional nº 33/2001 apenas estabeleceu situações passíveis de tributação, não importando em
incompatibilidade do tributo com a EC. 33/2001. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.

1 - A contribuição destinada ao Incra, devida por empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991.

2 - As alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 33/2001 tiveram como escopo apenas regular situação específica do controle extrafiscal da importação de combustíveis.

3 - O art. 149, §2º, III é inequívoco no sentido de utilizar o verbo "poder" e não o vocábulo "dever" ou a locução "somente poderá" (e.g., art. 37, XIX).

4 - Como o início e o limite da cognição da norma é o próprio enunciado normativo, não há legitimidade em afastar-se a modalidade deôntica do artigo 149, 2º, III, da Carta Magna "poder"
pelo operador adverso "obrigatório", quando é inexistente no texto normativo uma contradição performativa nas enunciações linguísticas utilizadas. Comparar com o art. 195 da Lei Maior
para atentar como o Constituinte se utiliza de formulação linguística diversa quando estabelece um rol taxativo.

5 - Existência de pronunciamentos do STF (inclusive em ADI e em sede de repercussão geral), reconhecendo a validade de contribuições, tanto de índole constitucional, como de origem
infralegal, cuja a base de cálculo é relativa à folha de salário e depósitos fundiários, não prosperando, assim, a tese de inconstitucionalidade superveniente

6 - Apelação não provida. (Ressaltei)

(TRF3 – APELAÇÃO CÍVEL - 366858 / SP – PRIMEIRA TURMA – Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA – e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2017)

 

De fato, o entendimento que prevalece na jurisprudência é no sentido de que a alteração promovida pela EC nº 33/01 no artigo 149, § 2º, III, alínea a, da Constituição não restringiu as bases econômicas sobre as
quais pode a CIDE incidir, sendo possível que a lei opte por outras bases diversas do faturamento, receita bruta ou valor da operação.

Nesse contexto, as bases de cálculo apontadas no referido dispositivo constitucional integram rol exemplificativo, sendo plenamente possível a utilização da folha de salários como base de cálculo da contribuição
ao INCRA.

Assim sendo, considerando o entendimento majoritário da jurisprudência quanto à legalidade do recolhimento da contribuição ao INCRA pelas empresas vinculadas à previdência urbana, de rigor a denegação
da ordem.

 

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do art. 487, I do CPC c.c § 5º do art. 6º da Lei nº 12.016/09.

Sem honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas na forma da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Guarulhos (SP), 09 de outubro de 2019.

 

MILENNA MARJORIE FONSECA DA CUNHA

Juíza Federal Substituta
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INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09/11/11, ficam as partes cientes das
informações prestadas pela contadoria. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão remetidos conclusos para

sentença. 

 

 

   GUARULHOS, 18 de outubro de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 

 

RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por NAVIGATOR CARGO & LOGISTICS LTDA em face de ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GUARULHOS, na qual postula provimento jurisdicional para declarar como indevida a incidência de contribuição previdenciária patronal e devida a terceiros sobre os valores pagos a título de horas extras e reflexos,
descanso semanal remunerado e reflexos, prêmio por tempo de serviço, férias e reflexos, licença remunerada, 13º salário, 13º salário proporcional e 13º salário indenizado (rescisão), bem como o reconhecimento do direito de
compensação das quantias eventualmente recolhidas indevidamente com a devida correção e incidência de juros.

Sustenta que em tais situações não há prestação de serviço e, portanto, tais verbas não possuem natureza remuneratória, mas sim indenizatória.

A inicial veio instruída com procuração e documentos (ID. 17795357 e seguintes).
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A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações.

A autoridade impetrada prestou informações e defendeu a regular incidência das contribuições previdenciárias sobre a folha de remuneração da empresa, nos termos da legislação que cita (ID. 18377387).

Indeferido o pedido liminar (ID. 18436106).

Deferido o ingresso da União no feito (ID. 19321740).

O Ministério Público Federal pugnou pelo regular prosseguimento do trâmite processual e os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório do necessário. DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

Pretende a parte autora o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal e parafiscal incidentes sobre as verbas pagas a seus empregados sob argumento de terem natureza
indenizatória.

O cerne da controvérsia diz respeito à composição da base de cálculo da contribuição social incidente sobre a folha de salários da empresa, com previsão constitucional no art. 195, I, alínea “a” e disciplinada pela
Lei nº 8.212 de 24 de Julho de 1991, ou Lei do Custeio da Seguridade Social.

Conforme preconiza o art. 22, I, da aludida Lei nº 8.212/91, a hipótese de incidência da contribuição previdenciária a cargo do empregador é o pagamento ou creditamento de remuneração a qualquer título,
durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, o valor pago a título de Programa de Proteção ao
Emprego - PPE, os ganhos habituais (utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial) quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos
da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Lado outro, o art. 28, I, da LCSS (com redação dada pela Lei nº 9.528/97), ao tratar das contribuições do segurado, dispõe que o salário de contribuição consiste “para o empregado e trabalhador avulso: a
remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a
sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do
empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;”

Leandro Paulsen salienta o aspecto material da norma em comento:

A outorga da competência é para a instituição de contribuição de Seguridade sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física, mesmo sem vínculo
empregatício. Esta é a base econômica passível de ser tributada por lei ordinária. Assim, está circunscrita aos “rendimentos do trabalho. (in Direito Tributário. Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da
Jurisprudência. 8.ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006.p. 509.)

Adicional de Hora Extra

Dentre os direitos constitucionalmente consagrados aos trabalhadores rurais e urbanos, devidos em razão da prestação laboral, estão o inciso XVI que estabelece expressamente “a remuneração do serviço
extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento à do normal”, inciso XVI “remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento à do normal”.

 Depreende-se, portanto, que o adicional de hora extra tem natureza salarial, pois se trata de verba paga com habitualidade e em contraprestação ao trabalho realizado pelo empregado, sujeito, portanto, à
contribuição previdenciária.

 

Férias Gozadas e Terço Constitucional

De outro lado, porque ostenta natureza jurídica salarial, recai contribuição previdenciária (cota patronal) sobre a importância paga nas hipóteses de férias gozadas.

No sentido acima exposto, são exemplos as seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS.  NÃO INCIDÊNCIA.
ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a incidência da
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de
férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à
posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias, dada a natureza indenizatória dessa verba. 
Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min.  Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009. 4. Agravo
regimental não provido. (STJ, AgRg no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/03/2010, destacou-se.)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUÍZO DEFINITIVO DE ADMISSIBILIDADE REALIZADO PELO
STJ. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE AS SEGUINTES VERBAS:
SOBREAVISO, LICENÇAS REMUNERADAS, HORAS-EXTRAS E RESPECTIVO ADICIONAL, ADICIONAIS NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE,
TRANSFERÊNCIA, SALÁRIO PATERNIDADE E DÉCIMO TERCEIRO-SALÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL NÃO
PROVIDO. 1. (...). 2. (...). 3. (...). 4. Quanto às horas extras e seu respectivo adicional, bem como os valores pagos a título de adicional noturno e de periculosidade a Primeira Seção/STJ,
ao apreciar o REsp 1.358.281/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23/4/2014, DJe,  04/12/2014), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação
no sentido de que constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária. 5. (...). 6. (...). 7. (...). 8. (...). 9. Agravo em recurso
especial não conhecido. Recurso especial não provido. (STJ, REsp 1494371 / SC; Rel. Min. Mauro Campbell Marques, fonte: DJe 23/06/2015, destacou-se)

O mesmo tratamento é conferido ao terço constitucional, devendo também ser tributado.

Nesse sentido recente decisão proferida 1ª Seção do STJ no Recurso Especial nº 1.230.957-RS, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;
SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1Prescrição. O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC
(repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de
5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no
REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir
de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento
antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91
- redação dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela
qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar
Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a
Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .
(...) omissis

2.2 Aviso prévio indenizado.
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A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à
disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem
justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos
salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de
aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima
estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011).Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela
Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta
trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal
verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes:
REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp
1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp
1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

(...) omissis

3. Conclusão

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de
férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(STJ, RESP nº 1.230.957-RS - DJE 18/03/2014) - Destacou-se.

Descanso Semanal Remunerado e Prêmio por Tempo de Serviço

Dentre os direitos constitucionalmente consagrados aos trabalhadores rurais e urbanos, devidos em razão da prestação laboral, estão o inciso XV do art. 7º “repouso semanal remunerado, preferencialmente
aos domingos”, inciso XVI que estabelece expressamente “a remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento à do normal”, inciso XVI “remuneração do serviço extraordinário
superior, no mínimo, em cinquenta por cento à do normal”.

 Depreende-se, portanto, que o repouso semanal remunerado e o adicional de hora extra têm natureza salarial, pois são verbas pagas com habitualidade e em contraprestação ao trabalho realizado pelo
empregado, sujeito, portanto, à contribuição previdenciária.

A jurisprudência Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que integram o salário de contribuição os valores pagos a título de ajuda de custo, prêmios ou bônus. Somente não integrarão o salário-de-
contribuição quando tiverem natureza meramente indenizatória e eventual. Pagas com habitualidade, terão caráter salarial, sujeitando-se à incidência da contribuição social.

13º Salário, 13º salário proporcional e 13º salário indenizado (rescisão).

O pagamento de aviso prévio indenizado, que ocorre quando o empregador, por qualquer razão, dispensa o empregado sem avisá-lo com antecedência de 30 dias (CLT, art. 487, § 1º), não se presta a
remunerar a prestação do trabalho tampouco o tempo à disposição do empregador. Visa o instituto a substituir o aviso prévio não concedido por liberalidade patronal, razão pela qual no caso não há incidência da contribuição
previdenciária.

Todavia, essa conclusão não tem o condão de afastar a tributação que incide sobre o décimo terceiro salário (e parcela proporcional) derivado da forma indenizada do aviso prévio. 

Portanto, ao assumir feição salarial, o décimo terceiro salário decorrente da verba paga sob a rubrica aviso prévio indenizado compõe a base de cálculo da contribuição previdenciária, na forma aludida do art. 22,
I, da Lei nº 8.212/91.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal assentou a natureza salarial desse tipo de gratificação nas Súmulas 207 e 688 a seguir transcritas:

Súmula 207: “As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário.” (destacou-se)

                                                                                                

Súmula 688: “É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário.”

 

Em reforço, o C. Superior Tribunal do Trabalho editou a Súmula 305, que expressamente dispõe sobre a incidência da contribuição para o FGTS mesmo no caso de aviso prévio indenizado: “O pagamento
relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito à contribuição para o FGTS.”

No âmbito do C. STJ, a questão foi dirimida no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado (natureza jurídica de indenização), mas incide a exação no pagamento do
respectivo décimo terceiro (natureza jurídica de salário). Confiram-se as ementas de julgamento sobre o tema:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA. 1. A jurisprudência
do STJ consolidou-se no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. 2. A
gratificação natalina, por ostentar caráter permanente, integra o conceito de remuneração, sujeitando-se, consequentemente, à contribuição previdenciária. A Lei 8.620/1993, em seu
art. 7º, § 2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário. 3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.066.682/SP, sob o
rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 4. Nesse contexto, a circunstância de o aviso prévio indenizado se refletir na composição da gratificação natalina é irrelevante, devendo
a contribuição previdenciária incidir sobre o total da respectiva verba. 5. Assim, os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado por possuírem natureza remuneratória
(salarial), sem o cunho de indenização, sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária. 6. Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1535343 / CE - Ministro
HERMAN BENJAMIN – Fonte: DJe 11/09/2015, destacou-se)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL.
INCIDÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. INAPTIDÃO. 1. Embora o Superior Tribunal de Justiça tenha consolidado jurisprudência
no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial, relativamente à incidência da
exação sobre o décimo terceiro salário proporcional no aviso prévio indenizado, prevalece o entendimento firmado em sede de recurso repetitivo, de que o décimo terceiro salário
(gratificação natalina) integra o salário de contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária.

2. Decisões monocráticas trazidas como paradigmas na divergência jurisprudencial invocada se mostram imprestáveis à caracterização do dissídio, nos termos dos arts. 546, inciso I, do
Código de Processo Civil, 266 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça e 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg nos
EDcl nos EDcl no REsp 1379550 / RS – Rel. Min. HUMBERTO MARTINS – Fonte: DJe 13/04/2015, destacou-se)

 

LICENÇA REMUNERADA (FALTAS ABONADAS)

 

Também em relação à licença remunerada há incidência de contribuição previdenciária, pois são hipóteses de afastamento justificado do trabalhador, mantendo-se o vínculo laboral. Assim, possui natureza
remuneratória. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO
ADICIONAL, O REPOUSO SEMANAL REMUNERADO, O ADICIONAL NOTURNO, O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. TERÇO DE FÉRIAS.

1. A Seção de Direito Público do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/CE, no rito do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que a contribuição previdenciária incide
sobre os valores pagos a título de salário-maternidade.

2. Em relação ao repouso semanal remunerado, a Segunda Turma, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 24.6.2014, firmou entendimento no sentido de que
tal verba sujeita-se à incidência de contribuição previdenciária. Na mesma linha: AgRg no REsp 1.475.078/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28.10.2014.

3. Quanto ao adicional de insalubridade, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que tal verba integra o conceito de remuneração e se sujeita à incidência de contribuição previdenciária.
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Precedente: AgRg no REsp 1.476.604/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 5.11.2014.

4. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, tem a compreensão de que incide contribuição
previdenciária (RGPS) sobre as horas extras e o respectivo adicional, e sobre os adicionais noturno e de periculosidade (Informativo 540/STJ).

5. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição.

6. As licenças remuneradas tratam de hipóteses de afastamento justificado do trabalhador, possuem caráter remuneratório e não têm o condão de afastar a incidência da contribuição
previdenciária, porquanto mantido o vínculo laboral.

7. Recurso Especial não provido.

(REsp 1553949/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe 18/11/2015) grifamos

 

Assim, a hipótese é de denegação da segurança.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA e resolvo o mérito (art. 487, I, CPC).

Sem honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas na forma da lei.

Sentença não sujeita a reexame necessário.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Guarulhos (SP), 15 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

            

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006112-84.2019.4.03.6119
IMPETRANTE: ALEXANDRE SANTOS DE MENEZES
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANDERLEI SANTOS DE MENEZES - SP165393
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM DE GUARULHOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

ID 22921363: Em vista do informado pela autoridade impetrada (ID 23522152) no sentido de que “foi atualizado o “status” do benefício através da perícia realizada em 31/07/2019, passando a receber mensalidade de
recuperação até 31/01/2021, sendo geradas as diferenças acumuladas desde 01/07/2019 a 31/10/2019”, intime-se o impetrante para ciência e eventual manifestação, pelo que defiro o prazo de 5 (cinco) dias para o que de
direito.

Deverá a impetrante, inclusive, manifestar-se acerca da tela de identificação (ID 23445050).

Decorrido o prazo, e se em termos, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007378-09.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: AGAILTON BORGES DA CUNHA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAPHAEL DOS SANTOS SOUZA - SP357687
IMPETRADO: AGENCIA 21025 INSS GUARULHOS
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Diante das informações prestadas pela autoridade impetrada, no sentido de que o requerimento já foi analisado, resultando em emissão de carta de exigência no benefício NB /704.418.971-8 (ID. 23270604),
informe e justifique a impetrante, em 05 (cinco) dias, se ainda persiste o interesse processual.

O silêncio será interpretado como reconhecimento da superveniente falta de interesse processual.
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   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003895-39.2017.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
EXECUTADO: H.M. DIAGNOSTICO POR IMAGEM E SERVICOS MEDICOS SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA - EPP, HENRY FROIO, ELIANE PANINI VENTURA DA SILVA FROIO
 
 
 

 

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução de título executivo extrajudicial ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de HM DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E SERVIÇOS MÉDICOS SOC,
ELIANE PANINI VENTURA DA SILVA FROIO e HENRY FROIO, na qual postula a execução da quantia de R$ 132.644,31, relativa à inadimplência de contrato particular de consolidação, confissão, renegociação
de dívida e outras obrigações.

Inicial instruída com procuração e documentos (ID 3254894 e ss).

Foi determinada a citação do executado nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil (ID 3488319).

Citado, o executado HM DIAGNÓSTICO não opôs embargos (IDs. 12122067 e 14170331).

Infrutífera a tentativa de citação de Henry, não havendo nos autos notícia da citação de Eliane (ID 12122067).

A CEF requereu a penhora online de bens pelos sistemas Bacenjud e Renajud, bem como a citação por edital dos co-executados não citados (ID 13614496).

Determinada a consulta Webservice, Bacenjud, Siel e Renajud para obtenção de endereços (ID 13919108).

A carta precatória nº94/2019 foi devolvida sem cumprimento por não recolhimento de custas (IDs. 16307074 e 91032282).

A exequente foi intimada para, no prazo de 10 dias, requerer o que de direito, sob pena de suspensão do feito (ID 19449414).

A CEF requereu a redistribuição da carta precatória e procedeu a juntada das custas (IDs. 20404030 e 21134908 e ss).

Sobreveio manifestação da autora no sentido de que houve composição extrajudicial do litígio entre as partes, requerendo a extinção do processo (ID 22698412).

 

É o relatório. DECIDO.

Consoante noticiado nos autos, as partes celebraram acordo na esfera extrajudicial.

Nestes termos, verifico a ausência superveniente de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual.

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas ex lege.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Solicite a secretaria o retorno da CP 176/2019, independente do cumprimento, por perda do objeto.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

GUARULHOS, 10 de outubro de 2019.

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0006068-05.2009.4.03.6119
AUTOR: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO PAES MOREIRA - SP257343, LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO - SP164092
RÉU: NUCLEO CULTURAL DIREITO AO SABER, REMIGIO ROCHA NETO ROCHINHA
Advogado do(a) RÉU: WILSON PAIOLA - SP49104
Advogado do(a) RÉU: WILSON PAIOLA - SP49104
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

 

Dê-se vista às partes para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos da Resolução PRES Nº 142/2017.

Intimem-se os embargados nos termos do despacho de fl. 1498 dos autos físicos.
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   GUARULHOS, 21 de outubro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002460-30.2017.4.03.6119
EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGANTE: HELENA YUMY HASHIZUME - SP230827, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EMBARGADO: CONJUNTO RESIDENCIAL DAS CAMELIAS
REPRESENTANTE: MICHEL GAZETA PIERRI
Advogado do(a) EMBARGADO: THIAGO AUGUSTO SIERRA PAULUCCI - SP300715,
 
Outros Participantes:
 
 
 

ID 23542276: Considerando-se a natureza do presente feito, não há que se falar em ordem de desocupação.

Arquivem-se.

Int.

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007500-22.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: APARECIDO PEREIRA MANCO
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO DE LIMA - SP244507
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

APARECIDO PEREIRA MANCO requereu a concessão de tutela no bojo desta ação de rito comum, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pela qual busca o
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega a autora o exercício de atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e integridade física.

A inicial acompanhada de procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos para decisão.

 

É o relato do necessário.  DECIDO.

Para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional no paradigma processual civil inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, mister a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo, conforme dicção do art. 300, do CPC.

Quanto ao primeiro requisito, é oportuno trazer à colação o ensinamento de Marinoni & Arenhart & Mitidiero:

“No direito anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de “prova inequívoca” capaz de convencer o juiz a respeito da “verossimilhança da alegação”, expressões que sempre
foram alvo de acirrado debate na doutrina. O legislador resolveu, contudo, abandoná-la, dando preferência ao conceito de probabilidade do direito. Com isso, o legislador procurou autorizar o juiz a
conceder tutelas provisórias com base em cognição sumária, isto é, ouvido apenas umas das partes ou então fundados em quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem que tenham sido colhidas
todas as provas disponíveis para o esclarecimento das alegações de fato). A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica – que é
aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação
nesses elementos. O juiz tem que se convencer que o direito é provável para conceder a tutela provisória.” ( in Novo Código de Processo Civil Comentado. 2.ed. SP: RT, 2016. p. 382.)

 

A exegese do requisito do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo deve ser feita tendo como norte as hipóteses de efetivo dano somado ao conceito de urgência na prestação jurisdicional. Nesse sentido, leciona o
eminente Professor Humberto Theodoro Júnior:

(...) a parte deverá demonstrar fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja risco
de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo.

O perigo de dano refere-se, portanto, ao interesse processual em obter uma justa composição do litígio, sejam em favor de uma ou de outra parte, o que não poderá ser alcançado caso se concretiza o
dano temido. Ele nasce de dados concretos, seguros, objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de grande probabilidade em torno do risco de prejuízo grave. Pretende-se combater os riscos de
injustiça ou de dano derivados da espera pela finalização do curso normal do processo. Há que se demonstrar, portanto, o “perigo na demora da prestação da tutela jurisdicional” (NCPC, art. 300).

Esse dano corresponde, assim, a uma alteração na situação de fato existente ao tempo do estabelecimento da controvérsia – ou seja, do surgimento da lide – que é ocorrência anterior ao processo. Não
impedir sua consumação comprometerá a efetividade da tutela jurisdicional a que faz jus o litigante.” (in Curso de Direito Processual Civil. v. I. 57.ed. RJ: Forense/GEN, 2016. p. 624/625.)

 

A tutela antecipada é uma espécie de técnica processual diferenciada cujo escopo, uma vez preenchidos os requisitos legais, é evitar que o ônus do tempo necessário à tutela principal ameace a própria existência ou utilidade do
bem da vida discutido.

No caso em tela, após acurada análise do conjunto probatório carreado aos autos, verifico que NÃO estão presentes os requisitos autorizadores previstos no art. 300 do CPC.

A comprovação de atividade especial ocorre mediante o formulário denominado de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. Desta forma, por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes
nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, sua valia jurídica está condicionada ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os
quais o documento não terá préstimo para fins de reconhecimento de período especial, salvo se acompanhado do laudo técnico embasou o seu preenchimento.
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Por conta finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, que traz a normatização dos
pressupostos exigidos para a sua validade jurídica:

 

“Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas
denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP.

§ 1º  Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas
de emissão.

§ 2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando emitidos:

a) pela empresa, no caso de segurado empregado;

b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado;

c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos organizados;

d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado; e

 e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.

(...)

Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações
básicas:

 I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa com a razão social, e o CNPJ.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do
art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável
Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos
do RPS.”

Art. 265. O PPP tem como finalidade:

I -  comprovar as condições para obtenção do direito aos benefícios e serviços previdenciários;

II - fornecer ao trabalhador meios de prova produzidos pelo empregador perante a Previdência Social, a outros órgãos públicos e aos sindicatos, de forma a garantir todo direito decorrente da relação
de trabalho, seja ele individual, ou difuso e coletivo;

III - fornecer à empresa meios de prova produzidos em tempo real, de modo a organizar e a individualizar as informações contidas em seus diversos setores ao longo dos anos, possibilitando que a
empresa evite ações judiciais indevidas relativas a seus trabalhadores; e

IV - possibilitar aos administradores públicos e privados acessos a bases de informações fidedignas, como fonte primária de informação estatística, para desenvolvimento de vigilância sanitária e
epidemiológica, bem como definição de políticas em saúde coletiva.

Parágrafo único. As informações constantes no PPP são de caráter privativo do trabalhador, constituindo crime nos termos da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, práticas discriminatórias
decorrentes de sua exigibilidade por outrem, bem como de sua divulgação para terceiros, ressalvado quando exigida pelos órgãos públicos competentes.

Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o
formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições
especiais, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

§ 1º A partir da implantação do PPP em meio digital, este documento deverá ser preenchido para todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa, da exposição a agentes
nocivos e deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 2º A implantação do PPP em meio digital será gradativa e haverá período de adaptação conforme critérios definidos pela Previdência

Social.

§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.

§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09,
do MTE, e aos demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento de
rescisão ou de desfiliação, bem como em recibo a parte.

§ 9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na
empresa por vinte anos.
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Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do
quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros ambientais e resultados de monitoração
biológica.

Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições especiais por exposição
agentes nocivos, o seguinte:

I -  para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo
referente ao responsável pelos Registros Ambientais;

II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPC
eficaz;

III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o
preenchimento dos campos referentes às informações de EPI eficaz;

IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; e

V - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica para
qualquer período.”

 

Nestes termos, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessária para a comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta
fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria,
bem como a fixação do valor de eventual benefício.

Por fim, vale salientar que o caráter alimentar dos benefícios previdenciários não implica, por si só, automática configuração do receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar, caso ainda não conste dos autos:

(1) a indicação clara e precisa dos períodos não reconhecidos administrativamente e que se quer ver reconhecido no âmbito judicial;

 2) a juntada do(s) PPP(s) completo(s) com a indicação da metodologia utilizada na aferição conforme art. 279 da IN/INSS 77/2015;

 3) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada
em seu favor;

 4) Cópia integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a elaboração do(s) PPP(s);

 5) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, (c) as condições do
ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou equipamentos;

 6) Cópia integral, legível e em ordem cronológica da expedição de todas as CTPS da parte autora;

 7) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da parte autora formulados junto ao INSS;

 8) CNIS atualizado.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Cite-se o réu.

 Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

    GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003665-60.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MARIA DAS NEVES BASTO TENORIO
Advogado do(a) EXECUTADO: HORACIO GUILHERME DOS SANTOS - SP115604
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Concedo à parte exequente o prazo improrrogável de 05 dias para se manifestar em termos de prosseguimento da execução.

No silêncio, ou em caso de pedido de prazo, tornem ao arquivo sobrestado pelo prazo remanescente, nos termos do despacho ID 17025806.

Int.
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   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5002852-33.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARLI DE MATOS COSTA, CLEBER FRANCISCO BAPTISTA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO CAMPOS SILVA - SP368536
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO CAMPOS SILVA - SP368536
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA
Advogado do(a) RÉU: MARINA MEDEIROS QUEIROZ DE MORAES - SP223245
 
 

  

    D E S P A C H O

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

Vistos.

Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos a respeito do estado civil dos autores e do imóvel anteriormente adquirido pela autora Marli de Matos Costa por meio do Programa Minha Casa
Minha Vida, intimem-se os autores a, no prazo de 15 (quinze) dias: a) esclarecer quando teve início a união estável entre ambos e quando o autor Cleber Francisco Baptista se inscreveu no Programa Minha Casa Minha Vida,
declarando-se solteiro; e b) esclarecer qual a destinação dada ao imóvel adquirido anteriormente pela autora por meio do programa, comprovando documentalmente.

Intime-se, ainda, a Caixa Econômica Federal a, no prazo de 15 (quinze) dias: a) apresentar o contrato de compra e venda do imóvel adquirido pela autora Marli Matos Costa por meio do Programa Minha
Casa Minha Vida; b) esclarecer quando o autor Cleber Francisco Baptista se inscreveu no Programa Minha Casa Minha Vida, juntando os documentos correspondentes.

Com a juntada, dê-se vista à parte contrária e tornem conclusos para sentença.

Cumpra-se.      

 

   GUARULHOS, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004000-16.2017.4.03.6119
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
REQUERIDO: SPANI DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, RAILSON TIBURCIO DOS SANTOS, ANDREIA XAVIER DOS SANTOS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

 

Concedo à parte exequente o prazo improrrogável de 05 dias para se manifestar em termos de prosseguimento da execução, sobretudo em relação à certidão ID 22718493.

No silêncio, ou em caso de pedido de prazo, suspenda-se o feito pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 921, III, §1º, do CPC, independente de nova intimação, período em que se suspenderá a prescrição.

Decorrido o prazo de um ano sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente, nos termos do artigo 921, §4º, do CPC.

Ressalto que para a movimentação processual deverá a exequente cumprir integralmente o presente despacho, não bastando mera solicitação de prazo, vista, juntada de substabelecimento ou de novas diligências.

Int.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007612-88.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO VIEIRA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

ANTONIO VIEIRA LOPES requereu a concessão de tutela no bojo desta ação de rito comum, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pela qual busca o reconhecimento de
períodos laborados em condições especiais para a concessão de aposentadoria especial, ou, sucessivamente, por tempo de contribuição.

Alega a autora o exercício de atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e integridade física.

A inicial acompanhada de procuração e documentos (ID. 23189548)

Os autos vieram conclusos para decisão.

 

É o relato do necessário.  DECIDO.

Concedo a gratuidade de justiça. Anote-se.

Para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional no paradigma processual civil inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, mister a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo, conforme dicção do art. 300, do CPC.

Quanto ao primeiro requisito, é oportuno trazer à colação o ensinamento de Marinoni & Arenhart & Mitidiero:

“No direito anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de “prova inequívoca” capaz de convencer o juiz a respeito da “verossimilhança da alegação”, expressões que sempre
foram alvo de acirrado debate na doutrina. O legislador resolveu, contudo, abandoná-la, dando preferência ao conceito de probabilidade do direito. Com isso, o legislador procurou autorizar o juiz a
conceder tutelas provisórias com base em cognição sumária, isto é, ouvido apenas umas das partes ou então fundados em quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem que tenham sido colhidas
todas as provas disponíveis para o esclarecimento das alegações de fato). A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica – que é
aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação
nesses elementos. O juiz tem que se convencer que o direito é provável para conceder a tutela provisória.” ( in Novo Código de Processo Civil Comentado. 2.ed. SP: RT, 2016. p. 382.)

 

A exegese do requisito do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo deve ser feita tendo como norte as hipóteses de efetivo dano somado ao conceito de urgência na prestação jurisdicional. Nesse sentido, leciona o
eminente Professor Humberto Theodoro Júnior:

(...) a parte deverá demonstrar fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja risco
de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo.

O perigo de dano refere-se, portanto, ao interesse processual em obter uma justa composição do litígio, sejam em favor de uma ou de outra parte, o que não poderá ser alcançado caso se concretiza o
dano temido. Ele nasce de dados concretos, seguros, objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de grande probabilidade em torno do risco de prejuízo grave. Pretende-se combater os riscos de
injustiça ou de dano derivados da espera pela finalização do curso normal do processo. Há que se demonstrar, portanto, o “perigo na demora da prestação da tutela jurisdicional” (NCPC, art. 300).

Esse dano corresponde, assim, a uma alteração na situação de fato existente ao tempo do estabelecimento da controvérsia – ou seja, do surgimento da lide – que é ocorrência anterior ao processo. Não
impedir sua consumação comprometerá a efetividade da tutela jurisdicional a que faz jus o litigante.” (in Curso de Direito Processual Civil. v. I. 57.ed. RJ: Forense/GEN, 2016. p. 624/625.)

 

A tutela antecipada é uma espécie de técnica processual diferenciada cujo escopo, uma vez preenchidos os requisitos legais, é evitar que o ônus do tempo necessário à tutela principal ameace a própria existência ou utilidade do
bem da vida discutido.

No caso em tela, após acurada análise do conjunto probatório carreado aos autos, verifico que NÃO estão presentes os requisitos autorizadores previstos no art. 300 do CPC.

A comprovação de atividade especial ocorre mediante o formulário denominado de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. Desta forma, por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes
nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, sua valia jurídica está condicionada ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os
quais o documento não terá préstimo para fins de reconhecimento de período especial, salvo se acompanhado do laudo técnico embasou o seu preenchimento.

Por conta finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, que traz a normatização dos
pressupostos exigidos para a sua validade jurídica:

 

“Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas
denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP.

§ 1º  Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas
de emissão.

§ 2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando emitidos:

a) pela empresa, no caso de segurado empregado;

b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado;

c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos organizados;

d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado; e

 e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.

(...)

Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações
básicas:

 I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa com a razão social, e o CNPJ.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do
art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável
Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.
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§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos
do RPS.”

Art. 265. O PPP tem como finalidade:

I -  comprovar as condições para obtenção do direito aos benefícios e serviços previdenciários;

II - fornecer ao trabalhador meios de prova produzidos pelo empregador perante a Previdência Social, a outros órgãos públicos e aos sindicatos, de forma a garantir todo direito decorrente da relação
de trabalho, seja ele individual, ou difuso e coletivo;

III - fornecer à empresa meios de prova produzidos em tempo real, de modo a organizar e a individualizar as informações contidas em seus diversos setores ao longo dos anos, possibilitando que a
empresa evite ações judiciais indevidas relativas a seus trabalhadores; e

IV - possibilitar aos administradores públicos e privados acessos a bases de informações fidedignas, como fonte primária de informação estatística, para desenvolvimento de vigilância sanitária e
epidemiológica, bem como definição de políticas em saúde coletiva.

Parágrafo único. As informações constantes no PPP são de caráter privativo do trabalhador, constituindo crime nos termos da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, práticas discriminatórias
decorrentes de sua exigibilidade por outrem, bem como de sua divulgação para terceiros, ressalvado quando exigida pelos órgãos públicos competentes.

Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o
formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições
especiais, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

§ 1º A partir da implantação do PPP em meio digital, este documento deverá ser preenchido para todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa, da exposição a agentes
nocivos e deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 2º A implantação do PPP em meio digital será gradativa e haverá período de adaptação conforme critérios definidos pela Previdência

Social.

§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.

§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09,
do MTE, e aos demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento de
rescisão ou de desfiliação, bem como em recibo a parte.

§ 9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na
empresa por vinte anos.

Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do
quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros ambientais e resultados de monitoração
biológica.

Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições especiais por exposição
agentes nocivos, o seguinte:

I -  para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo
referente ao responsável pelos Registros Ambientais;

II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPC
eficaz;

III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o
preenchimento dos campos referentes às informações de EPI eficaz;

IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; e

V - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica para
qualquer período.”

 

Nestes termos, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessária para a comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta
fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria,
bem como a fixação do valor de eventual benefício.

Por fim, vale salientar que o caráter alimentar dos benefícios previdenciários não implica, por si só, automática configuração do receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar, caso ainda não conste dos autos:

(1) a indicação clara e precisa dos períodos não reconhecidos administrativamente e que se quer ver reconhecido no âmbito judicial;

 2) a juntada do(s) PPP(s) completo(s) com a indicação da metodologia utilizada na aferição conforme art. 279 da IN/INSS 77/2015;

 3) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada
em seu favor;

 4) Cópia integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a elaboração do(s) PPP(s);

 5) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, (c) as condições do
ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou equipamentos;

 6) Cópia integral, legível e em ordem cronológica da expedição de todas as CTPS da parte autora;

 7) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da parte autora formulados junto ao INSS;

 8) CNIS atualizado.
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Cite-se o réu.

 Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

    GUARULHOS, 18 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006717-30.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: CICERO AGOSTINHO TEIXEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAPHAEL DOS SANTOS SOUZA - SP357687
IMPETRADO: AGENCIA 21025 INSS GUARULHOS
 
 

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CÍCERO AGOSTINHO TEIXEIRA, em face de ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE GUARULHOS/SP, objetivando a concessão da segurança para compelir a autoridade impetrada a concluir a análise do pedido de concessão do benefício de prestação continuada por deficiência (BPC-LOAS),
requerido em 22/04/2019.

Em síntese, afirmou o impetrante que realizou perante o INSS pedido de concessão de BPS-LOAS, sob protocolo nº 267831382, em 22/04/2019, sem conclusão da análise até a data da impetração.

A petição inicial foi instruída com procuração e documentos (ID 21562894 e ss).

A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID 21686213).

Notificada, a autoridade informou que, após realização de análise inicial, foi efetuado agendamento de avaliação social para 19/11/2019 para subsidiar a conclusão da análise (ID 22539735).

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e o impetrante foi intimado a, no prazo de 05 dias, informar se ainda persiste interesse na lide, sendo o silêncio interpretado como ausência superveniente de
interesse processual (ID 22753121).

Em 15/10/2019 decorreu in albis o prazo para o impetrante, conforme consulta ao sistema PJe.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Segundo os doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (obra “Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor”, Editora RT, 3ª Edição, São
Paulo-1997, página 532), o interesse processual pode ser conceituado nos seguintes termos:

“13. Interesse processual. (...) Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-
lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Movendo a ação errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação
procedimental acarreta a inexistência de interesse processual.(...)” - Sem grifo no original -.

 

Tal condição da ação decorre da obediência ao binômio necessidade e adequação, sendo certo que não haveria nenhuma utilidade da presente demanda quando já foi dado andamento no processo administrativo.

No caso, o objeto da demanda é a análise do pedido administrativo para concessão do benefício de prestação continuada (BPC-LOAS). Entretanto, conforme informações prestadas pela impetrada, a análise
foi efetuada, resultando em agendamento de avaliação social.

Por todo o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da superveniente ausência de interesse processual.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei, estando isento o impetrante por conta do deferimento da gratuidade de justiça.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007081-02.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
IMPETRADO: CHEFE DA GERENCIA DO INSS GUARULHOS - VILA ENDRES
 
 

 

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA em face de ato do GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS EM GUARULHOS/SP, objetivando a concessão da segurança para compelir a autoridade impetrada a concluir a análise do pedido de concessão de benefício requerido
em 18/06/2019.

Em síntese, afirmou a impetrante que realizou perante o INSS pedido de aposentadoria por idade, em 18/06/2019, sob protocolo nº 1775871510, sem conclusão da análise até a data da impetração.

A petição inicial foi instruída com procuração e documentos (ID 22254870 e ss).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (ID 22378269).

Notificada, a autoridade informou que o requerimento foi analisado em 02/10/2019, tendo resultado na concessão do benefício nº 41/192.938.740-4 (ID 22798427).

O impetrante foi intimado a, no prazo de 05 dias, informar se ainda persiste interesse na lide, sendo o silêncio interpretado como ausência superveniente de interesse processual (ID 22868995).

Em 18/10/2019 decorreu in albis o prazo para a impetrante, conforme consulta ao sistema PJe.

É o relatório do necessário. DECIDO.
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Segundo os doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (obra “Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor”, Editora RT, 3ª Edição, São
Paulo-1997, página 532), o interesse processual pode ser conceituado nos seguintes termos:

“13. Interesse processual. (...) Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-
lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Movendo a ação errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação
procedimental acarreta a inexistência de interesse processual.(...)” - Sem grifo no original -.

 

Tal condição da ação decorre da obediência ao binômio necessidade e adequação, sendo certo que não haveria nenhuma utilidade da presente demanda quando já foi dado andamento ao processo administrativo.

No caso, o objeto da demanda é a análise do pedido administrativo para concessão do benefício de aposentadoria por idade. Entretanto, conforme informações prestadas pela impetrada, já foi realizada a análise,
resultando na concessão do benefício. Intimado a se manifestar, o impetrante restou silente.

Por todo o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da superveniente ausência de interesse processual.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000524-96.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980, MARIA MAGDALENA RODRIGUEZ E RODRIGUEZ BRANGATI - SP71548
RÉU: FEBRALUX COMERCIAL ELETRICO LTDA - ME, CRISTIANE RUFINO FELIX, THIAGO ORVALHO MORAES, VIVIANE DIAS MORAES
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BALBINO DE CARVALHO - SP384472
 
 

 

 

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Ação Monitória ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de FEBRALUX COMERCIAL ELETRICO LTDA, CRISTIANE RUFINO FELIZ, THIAGO
ORVALHO MORAES e VIVIANE DIAS MORAES, por meio da qual objetiva o recebimento do valor de R$ 37.517,98, decorrente de inadimplemento de contrato de cartão de crédito.

A inicial veio instruída com procuração e documentos (ID. 13709694 e ss).

Citados (ID. 15340153), os réus FEBRALUX, THIAGO e VIVIANE não opuseram embargos (ID. 16165656).

Realizada constrição via Bacenjud (ID. 19375403), frutífera com relação à ré Viviane (ID. 19375403).

O réu Thiago noticiou que a parte ré realizou o tapamento total da dívida (ID. 21250061), o que envolveria custas e honorários.

Intimada, a CEF destacou a composição entre as partes, requerendo a extinção do feito condicionada a renúncia a eventuais honorários devidos à executada (ID. 23192446).

É o relatório. DECIDO.

Consoante noticiado nos autos, as partes celebraram acordo na esfera extrajudicial.

Nestes termos, verifico a ausência superveniente de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual.

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei.

Proceda a secretaria ao imediato desbloqueio dos valores de ID. 19375403.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

GUARULHOS, 21 de outubro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004633-56.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: FERRACO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PHILLIP ALBERT GUNTHER - SP375145, RODRIGO EVANGELISTA MARQUES - SP211433
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Sentença Tipo M
 
 

 

    S E N T E N Ç A

EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por FERRAÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. em face de sentença (ID. 23028436) que denegou a segurança.

Afirma a embargante, em suma, haver omissão em relação ao argumento referente a “edição da Emenda Constitucional nº 33/2001, superveniente à edição da LC nº 110/01, cujas disposições apresentaram-se
incompatíveis com aquelas previstas na LC nº 110/01, notadamente no que tange à cobrança da contribuição em questão”. Ressaltou a existência de dois precedentes apontados na petição inicial, em relação aos quais não foi
demonstrada a distinção ou a superação do entendimento na forma do artigo 489, § 1º, VI, do CPC.
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É o breve relatório. DECIDO.

 

Os embargos de declaração são cabíveis quando a sentença contiver erro material, obscuridade, contradição ou omissão.

Assim estabelece o artigo 1.022 combinado com o art. 489, § 1º, do NCPC, assim redigidos:

 

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.

 

Art. 489.  (...):

(...).

§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do
entendimento.

(...).

 

In casu, de fato, a sentença não analisou um dos argumentos deduzidos pelo impetrante.

Alega o embargante que a edição da Emenda Constitucional nº 33/2001, superveniente à edição da LC nº 110/01, arrolou bases econômicas passíveis de tributação a título de contribuições sociais no artigo 149,
§ 2º, III, da Constituição Federal, a saber, o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação.

Assim, a emenda em questão teria revogado normas infraconstitucionais que dispõem sobre as contribuições sociais gerais que incidiam sobre outras bases, como é o caso das contribuições instituídas pela LC nº
110/2001.

Ocorre que a Emenda Constitucional nº 33/01, que deu nova redação ao artigo 149 da Constituição Federal, já estava em vigor por ocasião do julgamento da ADI nº 2.556.

Nesse contexto, a constitucionalidade da cobrança foi aferida com base na atual redação do artigo 149 da Constituição Federal. Além disso, extrai-se da redação do dispositivo constitucional a permissão de
instituição de alíquotas tendo por base “o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação”, mas não um comando impositivo restringindo as bases econômicas àquelas elencadas na letra “a”, do inciso III do § 2º do artigo 149
da CF.

Confira-se, a propósito:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LEI COMPLEMENTAR 110/01, ART. 1º. RECURSO DESPROVIDO.

- O entendimento do C. Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a contribuição social instituída pelo art. 1º, da Lei Complementar nº 110/01 tem natureza de contribuição social geral e,
sendo assim, o legislador não previu sua limitação temporal, nem vinculou sua exigibilidade ao término do pagamento dos expurgos inflacionários.

- Quanto a alegação de que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir do atendimento da finalidade que se invocou para a sua
instituição, o que estaria reconhecido pelo próprio Governo Federal, pelo banco gestor do FGTS e pelo Decreto nº 3.913/2001, pelo que estaria havendo desvio de finalidade na sua exigência
atual, em violação ao art. 167, VI da Constituição Federal, a mesma foi analisada e rejeitada pelo C. Supremo Tribunal Federal no mesmo julgamento em que se decidiu pela
constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012).  Enquanto não examinada pela Colenda Corte tal questão, não se encontra
fundamentos relevantes que possam afastar a conclusão pela constitucionalidade e plena exigibilidade da contribuição do artigo 1º, eis que a tese de superação da sua finalidade institutiva
contraria uma razoável interpretação no sentido de que apenas a contribuição do artigo 2º seria temporária (o que é expresso em seu § 2º) para suprir a referida finalidade transitória.

- De outro lado, a alegação de que teria havido superveniente inconstitucionalidade da contribuição instituída no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, em razão da alteração promovida
pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da Constituição Federal, pela qual se determinou que as contribuições sociais com alíquotas ad
valorem poderiam incidir apenas, taxativamente, sobre faturamento, receita bruta, valor da operação ou valor aduaneiro, com o que não poderia haver a exigência, a partir de então, da
contribuição ora questionada, eis que incidente sobre base de cálculo - 10% sobre o saldo da conta de FGTS demitido sem justa causa - diversa daquelas estabelecidas pela Emenda
33/2001; reputa-se também analisada e rejeitada pela Suprema Corte naquele julgamento em que decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em
26/06/2012, DJe 20/09/2012), assim considerada válida justamente com fundamento no artigo 149 da Constituição Federal, mas, em segunda consideração, a alteração redacional não
importa em conclusão no sentido da invalidade das contribuições anteriormente criadas com base na redação original do dispositivo constitucional, e, em terceira consideração, a
interpretação de seu enunciado normativo há de realizar-se no contexto sistemático constitucional, nesse contexto não se podendo apreender que o termo "poderão" deve ter o significado
linguístico de "deverão", mas sim que expressa a admissibilidade de novas contribuições sociais sobre tais bases de cálculo, para o fim de que não conflitem com a regra proibitiva do artigo
195, § 4º c/c/ artigo 154, I, da Lei Maior.

-  Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5014109-45.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO, julgado em
14/10/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 16/10/2019)

                                   

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na
jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle
jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
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II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido
estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a
questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.

IV - No caso dos autos, entendo que não ocorre a alegada inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC-33/2001, que incluiu disposições no art. 149, considerando que por ocasião
do julgamento da ADI 2556/DF, referida alteração promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era vigente à época e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a
validade da contribuição. Precedentes.

V - Agravo legal desprovido.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003231-97.2015.4.03.6108/SP, Rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, 2ª T, j. 23/02/2016, p. 03/03/2016).

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1º DA LC 110/2001. INDETERMIÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO.
FINALIDADES: APORTE DE RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. EFETIVAÇÃO
DE DIREITOS SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS. PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA
DE EVENTUAL OCCASIO LEGIS. VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF. INEXISTÊNCIA
DE INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. 1 - A alegação de exaurimento finalístico da norma em comento, além de imiscuir-se indevidamente em valoração ínsita ao Poder
Legislativo, não é acompanhada de prova que demonstre o direito alegado pela parte autora, valendo-se a mesma apenas de presunções e ilações. 2 - A contribuição instituída pelo art. 1º da
Lei Complementar nº 110/2001, diversamente da do art. 2º, foi instituída por tempo indeterminado. 3 - Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não
se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 4 - A finalidade da exação se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo. 5
- Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito exclusivamente aos expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante mecanismo
extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir da própria exposição de motivos levantada pela parte autora. 6 - Nessa senda, o art. 10,
I, da ADCT limitou a indenização indigitada a 40% dos depósitos tão-somente até o advento de norma complementar; embora pendente esta - no sentido de diploma mais global -, esta, no viés
de medida protetiva, consubstancia-se exatamente a Lei Complementar nº 110/2001. 7 - Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que
objetivava exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro
de 2013, o que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à exação caráter precário. 8 - Outrossim, o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente
consigna que as receitas recolhidas são destinadas integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na globalidade de seus valores,
constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º, IV,
VI e VII; 7º,III, da Lei nº 8.036/90. 9 - Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material ou formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto,
assentou a constitucionalidade dessa contribuição na ADI 2556/DF. 10 - Dessa maneira, não há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que incluiu
disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI indigitada, 13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi
utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição. 11 - Obter dictum, como o início e o limite da cognição da norma é o próprio enunciado normativo, não há razão para
afastar a modalidade deôntica do artigo 149, 2º, III, da Carta Magna "poder" pelo operador adverso "obrigatório", quando é inexistente no texto normativo uma contradição performativa
nas enunciações linguísticas utilizadas. Pelo contrário, o conjunto das reformas operacionalizadas pela Emenda Constitucional nº 33 de 2001 torna clara sua finalidade de aumentar a
legiferação de contribuições extrafiscais para combustíveis, não sendo valida a interpretação que imputa ao inciso indigitado a diminuição das hipóteses de base de cálculo possíveis para
contribuições sociais, até porque tal silogismo é contrário ao plano ideológico socializante da Constituição Federal. 12 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-
se provimento ao agravo legal."

(TRF3, AC 00142332520144036100, Rel. Desembargador Federal Hélio Nogueira, 1ª T, j. 16.02.2016, e-DJF3 Judicial 1 Data 24.02.2016);

 

Assim, resta confirmada a constitucionalidade da tributação, devendo a sentença ser mantida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão, mas mantenho a sentença tal como está lançada.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Guarulhos/SP, 22 de outubro de 2019.

 

BRUNO CÉSAR LORENCINI

Juiz Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003575-18.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EVANDO SOARES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JULIO GRESPIN VARGAS - SP380004
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

1) RELATÓRIO

EVANDO SOARES DA SILVA ajuizou esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pela qual busca a concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de
contribuição desde a data do requerimento administrativo.

Alega o autor, em suma, que ingressou com pedido na esfera administrativa em 28/12/2017 (NB 184.669.304-4), o qual restou indeferido, tendo em vista que as atividades exercidas no período de 26/12/1988 a 22/05/2019
não foram consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (ID. 17564854 e ss), complementados pelos de ID. 19140953 e seguintes.

Concedida a gratuidade de justiça, mas indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (ID. 19704534).

O INSS ofereceu contestação, pela qual requereu a improcedência do pedido, afirmando que o autor não preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Argumentou que não foi comprovado o desempenho de
atividade em caráter especial, tendo em vista o método utilizado para aferição de ruído. Subsidiariamente, fez considerações acerca da aplicação de juros e correção (ID. 20157856).

O INSS não requereu a produção de outras provas, ao passo que o autor não apresentou réplica.

É o relato do necessário. DECIDO.

 

2) FUNDAMENTAÇÃO
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2.1) Preliminarmente

Verifico do processo administrativo (ID. 17752779, p. 32), que o período de 26/12/1988 a 05/03/1997 já foi enquadrado como especial pelo INSS.

Assim, tendo em vista o enquadramento na esfera administrativa, o feito deve ser extinto, sem resolução do mérito, com relação ao pedido de enquadramento da especialidade do labor desempenhado de 26/12/1988 a
05/03/1997.

 

2.2) Da atividade especial

Em se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do benefício previdenciário ou do ajuizamento da demanda, a legislação vigente à época do exercício da atividade deve
ser obedecida.

Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e esse fato foi formalizado de acordo com as normas então vigentes, o
INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação de serviços. Nesse sentido, confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no REsp
411.146/SC (Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 323).

Dito isso, passo a expor o regime aplicável à atividade especial.

 

Da caracterização da atividade especial

Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que prescrevia sua concessão ao segurado, conforme a atividade profissional, em serviços
considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. A Lei n. 5.890/73, que revogou o artigo 31 da LOPS, passou a reger a aposentadoria especial no art. 9º, igualmente delegando ao Poder
Executivo a definição dos serviços penosos, insalubres ou perigosos.

O Decreto n° 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes nocivos. Esse diploma legal foi revogado pelo
Decreto n° 62.755/68 e revigorado pela Lei n° 5.527/68.

Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial. Seu Anexo I, classificava as
atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, foi editada a Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios da Previdência Social), que disciplinou a aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, dispondo que seria concedida ao
segurado que houvesse trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, conforme a atividade profissional.

O Decreto nº 357/91 aprovou o Regulamento da Previdência Social, abordando a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68, e dispôs, no art. 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais
exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de
1964”. Assim, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, em sua totalidade, indicando, ainda, que, em caso de divergência entre os diplomas,
prevaleceria a norma mais favorável ao segurado. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto nº 611/92, que reeditou o Regulamento da Previdência Social.

Dessa forma, a qualificação da atividade laboral como especial continuou a dar-se em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado ou da comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de
prova, segundo as relações estabelecidas nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e no Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64.

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57, caput e dos §§ 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91, bem como incluiu os §§ 5º e 6º no dispositivo. Nessa alteração, foi excluída a expressão “conforme categoria
profissional” e incluída a expressão “conforme dispuser a lei”. Assim, o novo dispositivo suprimiu o reconhecimento da atividade especial em razão do grupo profissional, mantendo apenas o critério de exposição a agentes
agressivos. A intenção ululante do legislador era extinguir a aposentadoria especial pelo critério do grupo profissional. Com efeito, os §§3º e 4º passaram a exigir a comprovação, pelo segurado, do tempo de trabalho de forma
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, demonstrando a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação e agentes prejudiciais.

Nos casos de atividade especial por categoria profissional, até a edição da Lei n.º 9.032/95, era suficiente a comprovação do enquadramento. Após o advento da mencionada lei, passou a ser necessária a comprovação da
efetiva exposição aos agentes nocivos, mediante a apresentação de formulários próprios ou laudo técnico pericial. Assim, a caracterização da atividade especial em razão do grupo profissional só pode ser feita até 28.04.1995.

Mister esclarecer, ainda neste tópico, a respeito da incidência dos requisitos da habitualidade, permanência e não intermitência.

Com a Lei 9.032/95, como visto, o §3º do art. 57, da Lei nº 8.213/91, passou a dispor que a concessão da aposentadoria especial passaria a depender de comprovação, pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais prejudiciais à saúde, ou à integridade física.

Com efeito, também com fulcro no princípio tempus regit actum, eixo norteador hermenêutico do instituto da aposentadoria especial, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e nem intermitência somente poderão ser
exigidos a partir de 29.04.1995, data da publicação e entrada em vigor da Lei nº 9.032.

Portanto, o segurado poderá fazer jus à conversão de tempo de atividade especial da seguinte forma: a) até 29.04.1995, por grupo profissional ou por exposição a agentes nocivos, conforme rol estabelecido pelo Poder
Executivo; b) a partir de 29.04.1995, por exposição de forma permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos.

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, Anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (químicos, físicos e biológicos) para a caracterização da atividade especial. Seu artigo 261 expressamente revogou os anexos ao
Decreto nº 83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo Decreto nº 3.048/99.

 

Da prova da atividade especial

Como visto, até a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial independia da demonstração de efetiva exposição ao risco. A mera identificação da atividade ou a exposição a
determinados agentes levavam à presunção da nocividade, exceto para ruído e calor (Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78), para os quais sempre foi exigido laudo técnico.

No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador, não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita pela simples apresentação de formulários criados
pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro elemento de prova.

Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos, as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade de laudo para prova de exposição aos agentes
nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345). Para os demais casos, bastava a apresentação de formulários
indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos.

A partir de 1995, fica clara a intenção do legislador de tornar a prova da atividade especial mais rigorosa. Todavia, até 1997, a obrigatoriedade do laudo técnico para a comprovação não era inequívoca.

A apresentação de laudo só foi expressamente prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 9.528, de 10.12.1997.
Nesse período, o único marco seguro da obrigatoriedade do laudo técnico reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, § 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, deve-se reconhecer a necessidade de laudo técnico a partir de
06.03.1997.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. LEI Nº 9.528/97. LAUDO TÉCNICO PERICIAL. FORMULÁRIO.
PREENCHIMENTO. EXPOSIÇÃO ATÉ 28/05/1998. COMPROVAÇÃO. I - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico ou
engenheiro de segurança do trabalho, foi exigência criada apenas a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91. II- In casu, o agravado exercia a função de engenheiro
e encontrava-se, por presunção, exposto a agentes nocivos, conforme os termos do Decreto 53.831/64 - Anexo, ainda vigente no período de labor em que pleiteia o reconhecimento do tempo especial (28/04/1995
a 13/10/1996). Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1176916/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010) Negrito nosso.

O Decreto nº 4.032, em vigor desde 27.11.2001, alterou, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao § 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo 68, § 2º, do
Decreto nº 3.048/99. A partir de sua publicação, passa-se a exigir Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP para esse fim.

Todavia, a exigência só foi concretizada com a Instrução Normativa nº 99 INSS/Dc, de 05.12.2003, a partir de 01.01.2004, passando o PPP a substituir, com efeito, o Formulário de Informações sobre Atividades com
Exposição a Agentes Agressivos, denominado DIRBEN 8030, ou, ainda, os antigos SB-40, DISES BE 5235 e DSS 8030.

Ademais, conforme previsto em sucessivas instruções normativas editadas pelo INSS, a comprovação da atividade especial em períodos anteriores a 01.01.2004 também pode dar-se por meio do PPP. Nesse sentido, mais
recentemente, os arts. 266, §3º, 267 e 268, da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015.

Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, e, no caso de períodos laborados
até 31/12/2003, pode substituir os demais documentos antes exigidos.
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Assim, em resumo:

(a) até 28/04/95, é possível a caracterização da atividade laboral em condições especiais pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova;

(b) a partir de 29/04/1995, tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional ou intermitente, por meio de formulário próprio, o qual pode ser substituído pelo PPP
(artigo 272, §3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);

c) a partir de 14/10/1996, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto, podendo ambos ser substituídos pelo PPP, (artigo 272, §3º, da Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45/10);

d) por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP.

Por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, a valia jurídica
do PPP está condicionada ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os quais não servirá para fins de reconhecimento de período especial, salvo se acompanhado do laudo técnico embasou o seu preenchimento.

Por conta finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, que traz a normatização dos
pressupostos exigidos para a sua validade jurídica:

 

Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a
partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP.

§ 1º Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas de emissão.

§ 2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando emitidos:

a) pela empresa, no caso de segurado empregado;

b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado;

c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos organizados;

d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado; e

 e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.

(...)

 

Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

 I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES nº 85, de 18/02/2016)

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do
Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico
habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,
conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições especiais, seja pela eficácia dos
equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

(...)

§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.

§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09, do MTE, e
aos demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de
desfiliação, bem como em recibo a parte.

§ 9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte
anos.

 

Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros ambientais e resultados de monitoração biológica.
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Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições especiais por exposição agentes
nocivos, o seguinte:

I -  para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo referente ao
responsável pelos Registros Ambientais;

II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPC eficaz;

III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o
preenchimento dos campos referentes às informações de EPI eficaz;

IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; e

V - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica para qualquer
período.”

 

Ressalto, ainda, que, conforme dicção do §3º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, “a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante
formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.”

Dessa forma, há presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico, de modo que, em regra, é despicienda a apresentação deste. Eventualmente, em caso de dúvida sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo
técnico, na hipótese de suspeita de fraude ou não preenchimento dos requisitos legais relativos do documento histórico-laboral do trabalhador segurado, pode-se condicionar a valoração do PPP à sua apresentação.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, prevê em seu art. 264, § 4º que o “PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.”

 

Do agente nocivo ruído

Em relação ao agente físico ruído, para o reconhecimento da natureza especial da atividade, sempre se exigiu que a comprovação da exposição se fizesse através de laudo técnico, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº
3.214/78, variando apenas o nível mínimo exigido pela legislação de cada época.

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80dB. O Decreto n° 83.080/79, por sua vez, alterou o nível mínimo de ruído para 90dB.
O Decreto nº 357/91, porém, revigorou o Quadro Anexo do Decreto n° 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n° 83.080/79, de modo que passou a prevalecer o nível limite de 80dB, mais favorável
ao segurado – parâmetro estendido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 49/01 a todo o período anterior a 06/03/1997.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis. A intensidade de ruído superior a 90dB, porém, voltou a ser exigida
pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99.

Por fim, o Decreto nº 4.882/03, que alterou o Decreto n.º 3.048/99, passou a considerar agente nocivo o ruído superior a 85 dB, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade.

Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf.
art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014), pautada pelo princípio tempus regit actum: “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período
de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”.

Dessa forma: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima
de 85 dB.

Esta é a orientação adotada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Corte Regional da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS DE 90 Db. EXPOSIÇÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS. 1. Este Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação segundo a qual deve ser considerado o
ruído de 80 dB até 5/3/97, de 90 Db a partir de 6/3/97 a 18/11/2003 (Decreto n. 2.172/97) e de 85 Db a partir de 19/11/2003 (Decreto n. 4.882/2003). Precedentes. 2. Embargos de declaração
recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1264941/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe
19/10/2015)Negrito nosso.

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º, CPC). RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO
4.882/2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO À TENSÃO ELÉTRICA SUPERIOR A 250 VOLTS.
MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. EPI EFICAZ. INOCORRÊNCIA. MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. USO INTERMITENTE. I- O E. Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial de nº 1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido
de que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação
retroativa do Decreto nº 4.8882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. (...) IV- Na hipótese de exposição do trabalhador a outros agentes nocivos, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, uma vez
que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há
multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente. (STF, Recurso Extraordinário em Agravo (ARE)
664335, em 04.12.2014). V- Agravo (art. 557, § 1º, CPC) interposto pelo INSS improvido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0008824-11.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 13/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2015) Negrito nosso.

 

Por fim, não se pode olvidar que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que, no cenário atual, não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos, entendimento pacífico e sumulado (Súmula 09 da TNU e Súmula 289 do TST).
Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal no ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida:

 

[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo
do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva
a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que
vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas,
[...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial
para aposentadoria. [...] (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)

 

Da conversão do tempo especial em comum

Por fim, cumpre frisar a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Em 28.05.1998, a Medida Provisória nº 1.663-10, artigo 28, limitou a conversão de tempo de atividade especial em comum até a data de sua edição e revogou o parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91. Essa Medida
Provisória foi convertida, com alterações, na Lei nº 9.711, de 20.11.1998. Uma das mudanças mais importantes entre o texto da Medida Provisória e o texto da Lei foi a manutenção do § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91,
admitindo a conversão do tempo especial em comum sem limitação temporal.

Em outras palavras: a conversão das atividades especiais em comuns é aceita após 28.05.1998, pois a regra do artigo 28 da Lei nº 9.711/97 é inócua em face do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
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O próprio INSS, amparado no Decreto nº 3.048/99, artigo 70, § 2º, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, reconhece a conversão do tempo de serviço especial em comum a qualquer tempo. Tanto assim que expediu a Instrução
Normativa nº 11/06, cujo artigo 173 segue transcrito:

Artigo 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a
respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de
conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício:

 

Em vigor atualmente, a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21.01.2015, que também prevê a conversão do tempo de serviço especial em comum.

Art. 256. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço será somado após a
respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, aplicando- se para efeito de concessão de qualquer benefício, a tabela de conversão constante no
Anexo XXVIII.

 

 Se a própria autarquia previdenciária reconhece o direito à conversão de períodos especiais, não há razão para que, judicialmente, adote-se entendimento diverso em prejuízo do segurado.

Da mesma forma, o percentual mínimo de tempo de atividade especial a ser cumprido para a conversão - que o Decreto 3.048/99, artigo 70, fixara em 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria - é
inexigível, haja vista que a exigência foi suprimida do dispositivo em comento pelo Decreto nº 4.827/03.

Feitos esses esclarecimentos, prossigo analisando o caso concreto.

 

Do caso concreto e das provas produzidas nestes autos.

Pretende a parte autora seja reconhecida a especialidade dos períodos trabalhados de 05/03/1997 a 22/05/2019.

No procedimento administrativo, foram acostados quatro PPPs de ID. 17752779, p. 12 a 19, emitidos pela ST JAMES INDUSTRIAL LIMITADA, que abrangem a totalidade do interregno em análise, exceto os períodos
de 09/01/1999 a 30/06/1999, 01/07/2005 a 01/01/2006, 06/08/2010 a 02/02/2011 e 19/08/2017 a 22/05/2019.

Todos estes formulários foram emitidos em 18/08/2017, contam com responsáveis pelos registros ambientais durante os respectivos períodos e foram assinados pelo mesmo preposto da empresa. Tendo em vista que, com base
neles, o INSS procedeu ao reconhecimento da especialidade do labor desempenhado, ao menos, de 26/12/1988 a 05/03/1997 (ID. 17752779, p. 32), tenho pela sua aptidão do ponto de vista formal.

Nos termos das respectivas seções de registros ambientais, o autor esteve exposto a ruído de 86,8dB(A) de 06/03/1997 a 08/01/1999, 01/07/1999 a 30/06/2005 e 02/01/2006 a 05/08/2010. Já de 03/02/2011 a 18/08/2017,
ocorreu exposição a ruído de 77dB(A) e a cianeto gasoso de 0,12 ppm. Todas as exposições contaram com a proteção por EPIs eficazes.

Com relação ao elemento químico cianeto gasoso, a existência de EPI eficaz afasta a possibilidade de reconhecimento da especialidade.

Por sua vez, quanto ao agente físico ruído, dentre os períodos em análise, houve exposição acima dos limites de tolerância de 19/11/2003 a 30/06/2005 e de 02/01/2006 a 05/08/2010.

O INSS indeferiu o pleito por conta da técnica indicada para sua aferição, conforme ID. 17752779, p. 31.

Neste ponto, cumpre consignar, não se olvida a existência de norma estabelecendo o método de aferição do nível de ruído pelos médicos e engenheiros do trabalho. Tampouco deixo de reconhecer que de fato é recomendável
uma padronização, a fim de se evitar distorções e ofensas ao princípio da isonomia.

Nada obstante, salta aos olhos que o INSS deixa de adequadamente exercer seu dever de fiscalizar o cumprimento da legislação regulatória pelas empresas empregadoras. Vale dizer, a constatação de que elas vêm adotando
critério diferente daquele legalmente previsto deveria acarretar a adoção de medidas por parte da autarquia previdenciária no sentido de garantir o cumprimento da lei, especialmente quando se sabe que a utilização de método
outro acaba por trazer consequências negativas ao próprio segurado.

Aplica-se, no tocante a tal alegação da autarquia previdenciária a máxima latina nemo turpitudinem suam allegare potest (ninguém pode alegar da própria torpeza para se beneficiar). Ora, o levantamento de tal questão apenas
quando o segurado busca o reconhecimento da especialidade de períodos de labor acaba revelando não uma preocupação com a observância do regramento, mas com o embasamento da negativa de reconhecimento do caráter
especial do trabalho.

Não se pode ignorar que o segurado é, como regra, a parte hipossuficiente quando diante da empregadora e do INSS. Exatamente por isso, cabe à autarquia previdenciária fiscalizar e garantir o cumprimento da legislação
previdenciária. Não pode o INSS beneficiar-se de sua inércia, negando a concessão de benefícios quando a empresa deixa de adotar critério que ele próprio deveria exigir.

Ademais, não se pode admitir a impugnação genérica dos resultados obtidos nos laudos de registros ambientais, sem a demonstração de que a utilização de método diverso seria capaz de, no caso concreto, acarretar alteração
da conclusão quanto à extrapolação do limite de tolerância.

Portanto, merece acatamento a indicação do nível de ruído quando aferido por profissional qualificado (engenheiro ou médico do trabalho), ainda que não seja observado o método legalmente previsto.

Dessa forma, deve o INSS proceder ao cômputo da especialidade do labor desempenhado de 19/11/2003 a 30/06/2005 e de 02/01/2006 a 05/08/2010.

 

2.2) Da aposentadoria por tempo de contribuição

A partir da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, o benefício ora pleiteado passou a ser regrado, essencialmente, por seu artigo 9º, in verbis:

Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o
direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo
de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a
soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.

 § 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido
até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de
atividade de magistério.

 

Pelo preceito constitucional acima citado, a aposentadoria integral para homem, regulada pelo caput do artigo 9º, exige: a) 48/53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 30/35 anos; c) um período adicional de
contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de 35 anos.

Considerando, entretanto, que a regra geral da aposentadoria integral prevista na Constituição Federal (art. 201, § 7º, I) não exige tempo de serviço adicional (não exige o “pedágio”) e nem idade mínima, os tribunais pacificaram
o entendimento de que basta o tempo de contribuição de 30/35 anos para o deferimento desse benefício, ficando sem efeito a norma constitucional transitória (art. 9º transcrito) no que diz respeito ao tempo de serviço adicional e
à idade.
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Já na aposentadoria proporcional do homem e da mulher, prevista no § 1º do mencionado artigo 9º, há de concorrerem os seguintes requisitos: a) 48/53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 30 anos; c) um
período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo de 30 anos.

Essa espécie de aposentadoria – ao nível legal - é regrada pelo artigo 52 e seguintes da Lei nº 8213/91, que reclama - além dos períodos de tempo de serviço/contribuição, que agora são regulados pela Emenda 20/98 - a
comprovação da qualidade de segurado e carência.

A qualidade de segurado, no entanto, foi dispensada pelo caput do artigo 3º da Lei 10666/2003, in verbis: “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de
contribuição e especial”.

O período de carência para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições, conforme prevê o art. 25, II, da Lei 8213/91, e, para aquele que implementou as condições
para a fruição de benefício em data anterior, é o estipulado na tabela do art. 142 da Lei 8213/91.

Nos termos supra, deve ser reconhecida a especialidade de 19/11/2003 a 30/06/2005 e de 02/01/2006 a 05/08/2010.

Considerando os mencionados períodos, mais aqueles reconhecidos pelo INSS como tempo comum e especial (ID. 17752779, p. 33), a parte autora totaliza 33 anos, 08 meses e 17 dias de contribuição, tempo insuficiente à
obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição, na data da DER (28/12/2017), conforme cálculo que segue:

 Processo n.º: 5003575-
18.2019.4.03.6119        

 Autor:
EVANDO
SOARES DA
SILVA

       

 Réu: INSS    Sexo
(m/f): M   

            

TEMPO DE ATIVIDADE

 Atividades
profissionais

EspPeríodo Atividade
comum  Atividade

especial  

  admissãosaída a m d a m d

1 ST JAMES  Esp26/12/8805/03/97       
-

      
-

      
-       8      2    10

2 ST JAMES   06/03/9708/01/99       1   10       3      
-        -       

-

3 ST JAMES   01/07/9918/11/03       4      4    18      
-        -       

-

4 ST JAMES  Esp19/11/0330/06/05       
-

      
-

      
-       1      7    12

5 ST JAMES  Esp02/01/0605/08/10       
-

      
-

      
-       4      7       4

6 ST JAMES   03/02/1128/12/17       6   10     26      
-        -       

-

7 AUTONOMO  01/02/9930/06/99       
-       4    30      

-        -       
-

 Soma:     11 28 77 13 16 26

 
Correspondente
ao número de
dias:

    4.877 5.186

 Tempo total :     13 6 17 14 4 26
 Conversão: 1,40    20 2 0 7.260,40

 Tempo total de atividade
(ano, mês e dia):   33 8 17    

Nota:
utilizado
multiplicador
e divisor -
360

           

 

3) DISPOSITIVO

Diante do exposto,

a) JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 485, VI, do CPC, no que se refere ao pedido de reconhecimento da especialidade do período de 26/12/1988 a 05/03/1997, ante o enquadramento na esfera
administrativa; e

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a averbar o caráter especial dos
períodos de 19/11/2003 a 30/06/2005 e de 02/01/2006 a 05/08/2010.

Ante a procedência de parte mínima do pedido (art. 86, par. único do CPC), condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade
da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

 Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 496, §3º, CPC).

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

GUARULHOS, 15 de outubro de 2019.

 

Milenna Marjorie Fonseca da Cunha

Juíza Federal Substituta
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    S E N T E N Ç A

   

1) RELATÓRIO

MAURILIO CACAO TELLES ajuizou esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , pela qual busca a concessão do benefício previdenciário da aposentadoria
por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo, ou, sucessivamente, desde a reafirmação da DER.

Alega o autor, em suma, que ingressou com pedido na esfera administrativa em 13/08/2015 (NB 174.216.374-0), o qual restou indeferido, tendo em vista que as atividades exercidas nos períodos de 17/10/1983 a
14/01/1987 e 19/01/1987 a 17/04/1989 não foram consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física.

Requereu, outrossim, o cômputo, como tempo comum de contribuição, dos períodos laborados de 24/02/1975 a 28/07/1975, 01/09/1975 a 19/12/1975, 24/08/1976 a 28/07/1977 e 14/01/2005 a 31/08/2005. 
A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (ID. 20253366 e ss), complementados pelos de ID. 18182237 e seguintes.
Concedida a gratuidade de justiça (ID. 18860198), mas indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (ID. 20598188).
O INSS ofereceu contestação pela qual requereu a improcedência do pedido, afirmando que o autor não preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Argumentou que não foi comprovado o

desempenho de atividade em caráter especial, tendo em vista o método utilizado para aferição de ruído. Sustentou que as informações constantes no CNIS gozam de presunção de veracidade. Subsidiariamente, fez
considerações acerca da aplicação de juros e correção (ID. 21603624).

Réplica sob ID. 22512218, não tendo as partes requerido a produção de outras provas.
É o relato do necessário. DECIDO.

2) FUNDAMENTAÇÃO

2.1) Do Tempo Comum de Contribuição
Quanto ao tempo de serviço comum, dispõe o Decreto nº 3.048/99 da seguinte forma:
“Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo
de contribuição e salários-de-contribuição. (Incluído pelo Decreto nº 6.722,de 30/12/2008)
(...) § 2º Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por
documentos que comprovem a sua regularidade. (Nova redação dada pelo Decreto nº 6.722,de 30/12/2008)
(...)§ 5º Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de dados
relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da informação, esse período respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da
documentação comprobatória solicitada pelo INSS. (Incluído pelo Decreto nº 6.722,de 30/12/2008)
(...) Art.62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as
alíneas "j" e "l" do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser
contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. (Redação dada
pelo Decreto nº 4.079, de 9/01/2002)
§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade
podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. (Parágrafo restabelecido pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003)
§ 2º Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o caput: (Nova redação dada pelo Decreto nº 6.722,de 30/12/2008)
I - para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes: (Nova redação dada pelo Decreto nº 6.722,de 30/12/2008)
a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de
contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Nova redação dada pelo Decreto nº 6.722,de 30/12/2008)
b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da atividade; (Nova redação dada pelo Decreto nº 6.722,de 30/12/2008)
c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembleia geral e registro de empresário; ou (Nova redação dada pelo Decreto nº 6.722,de 30/12/2008)
d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; (Nova redação dada pelo Decreto nº 6.722,de 30/12/2008)
(...) § 3º  Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais
constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social.
§ 4º  Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste artigo, a prova exigida pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar,
inclusive mediante justificação administrativa, na forma do Capítulo VI deste Título.”
 
Pretende o demandante o reconhecimento, como tempo comum de contribuição, dos períodos de 24/02/1975 a 28/07/1975, 01/09/1975 a 19/12/1975, 24/08/1976 a 28/07/1977 e 14/01/2005 a 31/08/2005.
O vínculo com a CIA PUMEX DE CONCRETO CELULAR foi anotado no ID. 20253395, p. 40, como tendo perdurado de 24/02/1975 a 28/07/1975. Conforme ID. 20253395, p. 43, a contribuição

sindical daquele ano foi vertida por esta empregadora. Também houve anotação da opção pelo FGTS (ID. 20253395, p. 45).
Do mesmo modo, houve anotação da relação empregatícia com WALTER LUIZ RAPOSO de 01/09/1975 a 19/12/1975, conforme ID. 20253395, p. 40. A opção pelo FGTS também foi devidamente

registrada no ID. 20253395, p. 45.
Por fim, o vínculo com a TECNOGERAL S/A COMERCIO PAULISTA foi anotado no ID. 20253395, p. 41, de 24/08/1976 a 28/07/1977. A contribuições sindicais daqueles anos foram vertidas por esta

empregadora, nos termos do ID. 20253395, p. 43. Também houve alterações de salário (ID. 20253395, p. 44) e opção pelo FGTS (ID. 20253395, p. 45).
Por fim, nas CTPS apresentadas, não houve anotação do vínculo com a CAMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS de 14/01/2005 a 31/08/2005 ou eventual CTC expedida pelo órgão de regime próprio

de previdência, o que impede o cômputo deste interregno.
Portanto, não havendo indícios de irregularidades nas anotações constantes na CTPS, devem ser reconhecidos como tempo comum de contribuição os períodos trabalhados de 24/02/1975 a 28/07/1975 (CIA

PUMEX DE CONCRETO CELULAR), 01/09/1975 a 19/12/1975 (WALTER LUIZ RAPOSO) e 24/08/1976 a 28/07/1977 (TECNOGERAL S/A COMERCIO PAULISTA).
 
2.2) Da atividade especial

Em se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do benefício previdenciário ou do ajuizamento da demanda, a legislação vigente à época do exercício da
atividade deve ser obedecida.

Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e esse fato foi formalizado de acordo com as normas então
vigentes, o INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação de serviços. Nesse sentido, confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no
REsp 411.146/SC (Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 323).

Dito isso, passo a expor o regime aplicável à atividade especial.

 
Da caracterização da atividade especial
Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que prescrevia sua concessão ao segurado, conforme a atividade profissional, em

serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. A Lei n. 5.890/73, que revogou o artigo 31 da LOPS, passou a reger a aposentadoria especial no art. 9º, igualmente delegando ao
Poder Executivo a definição dos serviços penosos, insalubres ou perigosos.

O Decreto n° 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes nocivos. Esse diploma legal foi
revogado pelo Decreto n° 62.755/68 e revigorado pela Lei n° 5.527/68.

Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial. Seu Anexo I,
classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.
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Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, foi editada a Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios da Previdência Social), que disciplinou a aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, dispondo que seria
concedida ao segurado que houvesse trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, conforme a atividade profissional.

O Decreto nº 357/91 aprovou o Regulamento da Previdência Social, abordando a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68, e dispôs, no art. 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades
profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831,
[...] de 1964”. Assim, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, em sua totalidade, indicando, ainda, que, em caso de divergência entre os diplomas,
prevaleceria a norma mais favorável ao segurado. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto nº 611/92, que reeditou o Regulamento da Previdência Social.

Dessa forma, a qualificação da atividade laboral como especial continuou a dar-se em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado ou da comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer
espécie de prova, segundo as relações estabelecidas nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e no Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64.  

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57, caput e dos §§ 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91, bem como incluiu os §§ 5º e 6º no dispositivo. Nessa alteração, foi excluída a expressão “conforme
categoria profissional” e incluída a expressão “conforme dispuser a lei”. Assim, o novo dispositivo suprimiu o reconhecimento da atividade especial em razão do grupo profissional, mantendo apenas o critério de exposição a
agentes agressivos. A intenção ululante do legislador era extinguir a aposentadoria especial pelo critério do grupo profissional. Com efeito, os §§3º e 4º passaram a exigir a comprovação, pelo segurado, do tempo de trabalho de
forma permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, demonstrando a exposição a agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação e agentes prejudiciais.

Nos casos de atividade especial por categoria profissional, até a edição da Lei n.º 9.032/95, era suficiente a comprovação do enquadramento. Após o advento da mencionada lei, passou a ser necessária a
comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, mediante a apresentação de formulários próprios ou laudo técnico pericial. Assim, a caracterização da atividade especial em razão do grupo profissional só pode
ser feita até 28.04.1995.

Mister esclarecer, ainda neste tópico, a respeito da incidência dos requisitos da habitualidade, permanência e não intermitência.
Com a Lei 9.032/95, como visto, o §3º do art. 57, da Lei nº 8.213/91, passou a dispor que a concessão da aposentadoria especial passaria a depender de comprovação, pelo segurado, perante o INSS, do tempo

de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais prejudiciais à saúde, ou à integridade física.
Com efeito, também com fulcro no princípio tempus regit actum, eixo norteador hermenêutico do instituto da aposentadoria especial, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e nem intermitência somente

poderão ser exigidos a partir de 29.04.1995, data da publicação e entrada em vigor da Lei nº 9.032.
Portanto, o segurado poderá fazer jus à conversão de tempo de atividade especial da seguinte forma: a) até 29.04.1995, por grupo profissional ou por exposição a agentes nocivos, conforme rol estabelecido

pelo Poder Executivo; b) a partir de 29.04.1995, por exposição de forma permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos.
O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, Anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (químicos, físicos e biológicos) para a caracterização da atividade especial. Seu artigo 261 expressamente revogou os

anexos ao Decreto nº 83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo Decreto nº 3.048/99.
 
Da prova da atividade especial
Como visto, até a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial independia da demonstração de efetiva exposição ao risco. A mera identificação da atividade ou

a exposição a determinados agentes levavam à presunção da nocividade, exceto para ruído e calor (Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78), para os quais sempre foi exigido laudo técnico.
No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador, não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita pela simples apresentação de

formulários criados pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro elemento de prova.
Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos, as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade de laudo para prova de exposição

aos agentes nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345). Para os demais casos, bastava a apresentação de
formulários indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos.

A partir de 1995, fica clara a intenção do legislador de tornar a prova da atividade especial mais rigorosa. Todavia, até 1997, a obrigatoriedade do laudo técnico para a comprovação não era inequívoca.
A apresentação de laudo só foi expressamente prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 9.528, de

10.12.1997. Nesse período, o único marco seguro da obrigatoriedade do laudo técnico reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, § 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, deve-se reconhecer a necessidade de laudo
técnico a partir de 06.03.1997.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. LEI Nº 9.528/97. LAUDO TÉCNICO PERICIAL. FORMULÁRIO.
PREENCHIMENTO. EXPOSIÇÃO ATÉ 28/05/1998. COMPROVAÇÃO. I - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico
ou engenheiro de segurança do trabalho, foi exigência criada apenas a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91. II- In casu, o agravado exercia a função
de engenheiro e encontrava-se, por presunção, exposto a agentes nocivos, conforme os termos do Decreto 53.831/64 - Anexo, ainda vigente no período de labor em que pleiteia o reconhecimento do tempo especial
(28/04/1995 a 13/10/1996). Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1176916/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010) Negrito nosso.
 
O Decreto nº 4.032, em vigor desde 27.11.2001, alterou, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao § 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo 68, §

2º, do Decreto nº 3.048/99. A partir de sua publicação, passa-se a exigir Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP para esse fim.
Todavia, a exigência só foi concretizada com a Instrução Normativa nº 99 INSS/Dc, de 05.12.2003, a partir de 01.01.2004, passando o PPP a substituir, com efeito, o Formulário de Informações sobre Atividades

com Exposição a Agentes Agressivos, denominado DIRBEN 8030, ou, ainda, os antigos SB-40, DISES BE 5235 e DSS 8030.
Ademais, conforme previsto em sucessivas instruções normativas editadas pelo INSS, a comprovação da atividade especial em períodos anteriores a 01.01.2004 também pode dar-se por meio do PPP. Nesse

sentido, mais recentemente, os arts. 266, §3º, 267 e 268, da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015.
Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, e, no caso de períodos

laborados até 31/12/2003, pode substituir os demais documentos antes exigidos.
Assim, em resumo:
(a) até 28/04/95, é possível a caracterização da atividade laboral em condições especiais pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade

de prova;
(b) a partir de 29/04/1995, tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional ou intermitente, por meio de formulário próprio, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, §3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);
c) a partir de 14/10/1996, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto, podendo ambos ser substituídos pelo PPP,

(artigo 272, §3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);
d) por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP. 
Por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, a

valia jurídica do PPP está condicionada ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os quais não servirá para fins de reconhecimento de período especial, salvo se acompanhado do laudo técnico
embasou o seu preenchimento.

Por conta finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, que traz a normatização
dos pressupostos exigidos para a sua validade jurídica:

Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a
partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP.

§ 1º Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas de emissão.

§ 2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando emitidos:

a) pela empresa, no caso de segurado empregado;

b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado;

c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos organizados;

d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado; e

 e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.

(...)

 

Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes
informações básicas:
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 I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES nº 85, de 18/02/2016) 

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do
Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por
Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225,
ambos do RPS.”

 

Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,
conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições especiais, seja pela eficácia dos
equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

(...)

§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.

§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09, do MTE, e
aos demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de
desfiliação, bem como em recibo a parte.

§ 9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte
anos.

 

Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros ambientais e resultados de monitoração biológica.

 

Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições especiais por exposição agentes
nocivos, o seguinte:

I -  para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo referente ao
responsável pelos Registros Ambientais;

II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPC eficaz;

III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o
preenchimento dos campos referentes às informações de EPI eficaz;

IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; e

V - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica para qualquer
período.”

 

Ressalto, ainda, que, conforme dicção do §3º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, “a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será
feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.”

Dessa forma, há presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico, de modo que, em regra, é despicienda a apresentação deste. Eventualmente, em caso de dúvida sobre a compatibilidade entre o
PPP e o laudo técnico, na hipótese de suspeita de fraude ou não preenchimento dos requisitos legais relativos do documento histórico-laboral do trabalhador segurado, pode-se condicionar a valoração do PPP à sua
apresentação.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, prevê em seu art. 264, § 4º que o “PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição
especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.”
 

Do agente nocivo ruído
Em relação ao agente físico ruído, para o reconhecimento da natureza especial da atividade, sempre se exigiu que a comprovação da exposição se fizesse através de laudo técnico, conforme Decreto nº 72.771/73 e a

Portaria nº 3.214/78, variando apenas o nível mínimo exigido pela legislação de cada época. 
O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80dB. O Decreto n° 83.080/79, por sua vez, alterou o nível mínimo de ruído

para 90dB. O Decreto nº 357/91, porém, revigorou o Quadro Anexo do Decreto n° 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n° 83.080/79, de modo que passou a prevalecer o nível limite de 80dB, mais
favorável ao segurado – parâmetro estendido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 49/01 a todo o período anterior a 06/03/1997.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis. A intensidade de ruído superior a 90dB, porém, voltou a ser
exigida pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99.

Por fim, o Decreto nº 4.882/03, que alterou o Decreto n.º 3.048/99, passou a considerar agente nocivo o ruído superior a 85 dB, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da
insalubridade.
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Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.
14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014), pautada pelo princípio tempus regit actum: “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de
90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”.

Dessa forma: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o
ruído acima de 85 dB.

Esta é a orientação adotada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Corte Regional da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS DE 90 Db. EXPOSIÇÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS. 1. Este Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação segundo a qual deve ser considerado o
ruído de 80 dB até 5/3/97, de 90 Db a partir de 6/3/97 a 18/11/2003 (Decreto n. 2.172/97) e de 85 Db a partir de 19/11/2003 (Decreto n. 4.882/2003). Precedentes. 2. Embargos de declaração
recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1264941/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe
19/10/2015)Negrito nosso.

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º, CPC). RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO
4.882/2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO À TENSÃO ELÉTRICA SUPERIOR A 250 VOLTS.
MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. EPI EFICAZ. INOCORRÊNCIA. MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. USO INTERMITENTE. I- O E. Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial de nº 1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido
de que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação
retroativa do Decreto nº 4.8882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. (...) IV- Na hipótese de exposição do trabalhador a outros agentes nocivos, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, uma vez
que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há
multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente. (STF, Recurso Extraordinário em Agravo (ARE)
664335, em 04.12.2014). V- Agravo (art. 557, § 1º, CPC) interposto pelo INSS improvido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0008824-11.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 13/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2015) Negrito nosso.

 

Por fim, não se pode olvidar que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que, no cenário atual, não
existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos, entendimento pacífico e sumulado (Súmula 09 da TNU e Súmula 289 do
TST). Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal no ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida

[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo
do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva
a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que
vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas,
[...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial
para aposentadoria. [...] (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)

 

Da conversão do tempo especial em comum
Por fim, cumpre frisar a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
Em 28.05.1998, a Medida Provisória nº 1.663-10, artigo 28, limitou a conversão de tempo de atividade especial em comum até a data de sua edição e revogou o parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91. Essa

Medida Provisória foi convertida, com alterações, na Lei nº 9.711, de 20.11.1998. Uma das mudanças mais importantes entre o texto da Medida Provisória e o texto da Lei foi a manutenção do § 5º, do artigo 57, da Lei nº
8.213/91, admitindo a conversão do tempo especial em comum sem limitação temporal.

Em outras palavras: a conversão das atividades especiais em comuns é aceita após 28.05.1998, pois a regra do artigo 28 da Lei nº 9.711/97 é inócua em face do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
O próprio INSS, amparado no Decreto nº 3.048/99, artigo 70, § 2º, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, reconhece a conversão do tempo de serviço especial em comum a qualquer tempo. Tanto assim que expediu

a Instrução Normativa nº 11/06, cujo artigo 173 segue transcrito:
Artigo 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a
respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de
conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício:
 
Em vigor atualmente, a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21.01.2015, que também prevê a conversão do tempo de serviço especial em comum.
Art. 256. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço será somado após a
respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, aplicando- se para efeito de concessão de qualquer benefício, a tabela de conversão constante no
Anexo XXVIII.
 
 Se a própria autarquia previdenciária reconhece o direito à conversão de períodos especiais, não há razão para que, judicialmente, adote-se entendimento diverso em prejuízo do segurado.
Da mesma forma, o percentual mínimo de tempo de atividade especial a ser cumprido para a conversão - que o Decreto 3.048/99, artigo 70, fixara em 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva

aposentadoria - é inexigível, haja vista que a exigência foi suprimida do dispositivo em comento pelo Decreto nº 4.827/03.

Feitos esses esclarecimentos, prossigo analisando o caso concreto.

 

Do caso concreto e das provas produzidas nestes autos.
Pretende a parte autora seja reconhecida a especialidade dos períodos trabalhados de 17/10/1983 a 14/01/1987 e 19/01/1987 a 17/04/1989.
Nos termos da CTPS apresentada na esfera administrativa, durante estes vínculos, o obreiro foi contratado para o desempenho da função de torneiro mecânico e torneiro mecânico ‘A’ em metalúrgicas (ID.

20253395, p. 42), sem anotação de alterações de funções. O PPP de ID. 20253395, p. 22, corrobora este cargo na primeira empregadora.
A Circular nº 15, de 08/09/1994 do Instituto Nacional do Seguro Social, determina o enquadramento das funções de ferramenteiro, torneiro-mecânico, fresador e retificador de ferramentas, exercidas em indústrias

metalúrgicas, no código 2.5.3 do anexo II do Decreto nº 83.080/79, assim dispondo: “Desde que a rotina dos serviços executados, bem como, a combinação de agentes insalubres/agressivos ocorram habitual e
permanentemente tal como previsto na Circular 21-700.11/17/93, as atividades de FERRAMENTEIRO, TORNEIRO-MECÂNICO, FRESADOR E RETIFICADOR DE FERRAMENTAS, exercidas em
indústrias metalúrgicas poderão enquadrar-se no código 2.5.3 do Quadro II, Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79.”

Assim, nos termos supra, a atividade de torneiro mecânico pode ser enquadrada como especial, pela categoria profissional, até a edição da Lei n. 9.032/95.  
A jurisprudência também se posiciona nesse sentido. Confira-se:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TORNEIRO. ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL. RUÍDO. EXPOSIÇÃO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.
CONCESSÃO. 1. No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível
acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que o índice passou a ser de 85 dB. 2. A
atividade de torneiro pode ser enquadrada como especial até 28/04/1995, no código 2.5.3 do anexo II do Decreto nº 83.080/79, por analogia. Após necessária a comprovação da exposição aos
agente nocivos. 3. No caso dos autos, o autor comprova pela CTPS e PPP juntados que no período de 22.04.1992 a 31.10.2007 exerceu a função de torneiro e, posteriormente, de preparador de
máquina e líder de usinagem. O PPP atesta que de 22.04.1992 a 03.06.2009 (data do PPP) laborou sujeito a ruído de 83 dB e poeira de ferro fundido. Há o enquadramento da atividade especial da
seguinte forma: a) por categoria profissional de torneiro, até 28/04/1995; b) de 22.04.1992 a 05.03.1997, por exposição a ruído superior a 80 dB, limite legal de tolerância vigente; c) de 22.04.1992 a
03.06.2009 (data do PPP), em razão da sujeição a poeira de ferro fundido, prevista no código 1.2.10 do Decreto nº 53.831/64. Dessa forma, de rigor a reforma da sentença para reconhecimento da
especialidade também no período comprovado de 06.03.1997 a 03.06.2009. 4. O termo inicial da aposentadoria especial deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa, nos termos do art.
57, § 2º c/c art. 49, da Lei nº 8.213/91. 5. Honorários advocatícios devidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos do enunciado da
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 6. Inexiste óbice à imposição de multa cominatória ao INSS, uma vez que se reconhece a possibilidade de sua imposição a pessoas jurídicas de direito
público em geral. 7. Remessa necessária não conhecida. Apelação do autor parcialmente provida. Apelação do INSS improvida.  (APELREEX 00118400820114036109, DESEMBARGADOR
FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (Destaquei)
 
Nestes termos, de rigor o reconhecimento da especialidade dos períodos laborados de 17/10/1983 a 14/01/1987 e 19/01/1987 a 17/04/1989.
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2.2) Da aposentadoria por tempo de contribuição  
A partir da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, o benefício ora pleiteado passou a ser regrado, essencialmente, por seu artigo 9º, in verbis:
Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o
direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:
I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.
§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo
de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:
I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;
II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a
soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.
 § 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido
até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de
atividade de magistério.
Pelo preceito constitucional acima citado, a aposentadoria integral para homem, regulada pelo caput do artigo 9º, exige: a) 48/53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 30/35 anos; c) um período

adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de 35 anos.
Considerando, entretanto, que a regra geral da aposentadoria integral prevista na Constituição Federal (art. 201, § 7º, I) não exige tempo de serviço adicional (não exige o “pedágio”) e nem idade mínima, os tribunais

pacificaram o entendimento de que basta o tempo de contribuição de 30/35 anos para o deferimento desse benefício, ficando sem efeito a norma constitucional transitória (art. 9º transcrito) no que diz respeito ao tempo de serviço
adicional e à idade.

Já na aposentadoria proporcional do homem e da mulher, prevista no § 1º do mencionado artigo 9º, há de concorrerem os seguintes requisitos: a) 48/53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 30
anos; c) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo de 30 anos.

Essa espécie de aposentadoria – ao nível legal - é regrada pelo artigo 52 e seguintes da Lei nº 8213/91, que reclama - além dos períodos de tempo de serviço/contribuição, que agora são regulados pela Emenda
20/98 - a comprovação da qualidade de segurado e carência.

A qualidade de segurado, no entanto, foi dispensada pelo caput do artigo 3º da Lei 10666/2003, in verbis: “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por
tempo de contribuição e especial”.

O período de carência para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições, conforme prevê o art. 25, II, da Lei 8213/91, e, para aquele que implementou as
condições para a fruição de benefício em data anterior, é o estipulado na tabela do art. 142 da Lei 8213/91.

Nos termos supra, devem ser computados, como tempo comum de contribuição, aqueles trabalhados de 24/02/1975 a 28/07/1975, 01/09/1975 a 19/12/1975, 24/08/1976 a 28/07/1977, bem como reconhecida a
especialidade de 17/10/1983 a 14/01/1987 e 19/01/1987 a 17/04/1989.

Considerando os mencionados períodos, mais aqueles reconhecidos pelo INSS como tempo comum e especial (19/06/1989 a 27/05/1996, conforme ID. 20253396, p. 73), a parte autora totaliza 35 anos, 06
meses e 28 dias de contribuição, tempo suficiente à obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição, na data da DER (13/08/2015), conforme cálculo que segue:

 Processo n.º: 5005798-
41.2019.4.03.6119        

 Autor: MAURILIO
CACAO TELLES        

 Réu: INSS     Sexo
(m/f): M   

            

TEMPO DE ATIVIDADE

 Atividades profissionais EspPeríodo Atividade
comum  Atividade

especial  

  admissãosaída a m d a m d

1 VGP SERVICOS   01/08/7715/03/83      
5

     
7

   
15

      
-        -       

-

2 SEW  Esp17/10/8314/01/87       
-

      
-

      
-

     
3       2   

28

3 VIBROTEX  Esp19/01/8717/04/89       
-

      
-

      
-

     
2       2   

29

4 NEC  Esp19/06/8927/05/96       
-

      
-

      
-

     
6    11      

9

5 FREE LABOR   30/07/9727/10/97       
-

     
2

   
28

      
-        -       

-

6 FIFANARDI   28/10/9713/02/02      
4

     
3

   
16

      
-        -       

-

7 CAMARA   01/09/0531/12/08      
3

     
4

     
1

      
-        -       

-

8 COOPERATIVAS  01/11/12 31/01/15      
2

     
3

     
1

      
-        -       

-

9 COOPERATIVAS  01/04/1031/07/12      
2

     
4

     
1

      
-        -       

-

10 COOPERATIVAS  01/09/1230/09/12       
-

      
-

   
30

      
-        -       

-
 Soma:     16 23 92 11 15 66

 Correspondente ao
número de dias:     6.542 4.476

 Tempo total :     18 2 2 12 5 6
 Conversão: 1,40    17 4 26 6.266,40

 Tempo total de atividade (ano,
mês e dia):   35 6 28    

Nota:
utilizado
multiplicador
e divisor -
360

           

 

3) DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para

a) condenar o INSS a averbar, como tempo comum de contribuição, aqueles trabalhados de 24/02/1975 a 28/07/1975 (CIA PUMEX DE CONCRETO CELULAR), 01/09/1975 a 19/12/1975 (WALTER
LUIZ RAPOSO) e 24/08/1976 a 28/07/1977 (TECNOGERAL S/A COMERCIO PAULISTA), bem como a computar a especialidade do labor desempenhado de 17/10/1983 a 14/01/1987 e 19/01/1987 a
17/04/1989; 

b) condenar o INSS a implantar a aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, com DIB em 13/08/2015;
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c) condenar o INSS a pagar ao autor os atrasados devidos desde a DIB, devidamente atualizados desde o momento em que deveriam ter sido pagos, e acrescidos de juros de mora desde a citação, em consonância
com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, vigente por ocasião da liquidação de sentença. Os valores eventualmente recebidos a título de outros benefícios cuja acumulação seja vedada em lei, ou de outra aposentadoria
recebida após 13/08/2015 – concedida administrativamente ou em razão de decisão judicial – serão descontados do montante devido, evitando-se duplicidade de pagamentos e enriquecimento sem causa lícita.

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 300 do NCPC, para que o INSS proceda à implantação do benefício em 20 (vinte) dias, com DIP em 01/10/2019. A
verossimilhança das alegações extrai-se dos fundamentos desta sentença e o risco de dano irreparável é inerente ao benefício que tem caráter alimentar. Intime-se com urgência a APSDJ. Cópia desta sentença servirá como
mandado.

Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser
pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 496, §3º, CPC).

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

SÍNTESE DO JULGADO

N.º do benefício 174.216.374-0

Nome do segurado MAURILIO CACAO TELLES

Nome da mãe TEREZINHA CACAO TELES

Endereço Rua Esplanada, nº 238, Bairro Jardim Presidente
Dutra, CEP 07170-190, Guarulhos/SP

RG/CPF 10725558-3 / 027.292.118-10

PIS / NIT NIT 1.067.308.026-6

Data de Nascimento 24/12/1960

Benefício concedido Aposentadoria por tempo de contribuição

Renda mensal atual A calcular pelo INSS

DIB 13/08/2015

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

GUARULHOS, 15 de outubro de 2019.

 

Milenna Marjprie Fonseca da Cunha

Juíza Federal Substituta

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003589-02.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE ROQUE DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON UILIAM LEAO DE JESUS - BA56707
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

Pretende o autor a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da especialidade do período trabalhado de 02/01/1986 a 26/07/2005, com efeitos financeiros desde a
DER.

Contudo, para que se possa verificar eventual equívoco do INSS quando do indeferimento do pleito, deve acostar cópia INTEGRAL, legível e em ordem cronológica do procedimento administrativo relativo ao
requerimento 191.569.213-7.

Sendo assim, concedo ao demandante o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente cópia integral, legível e em ordem do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da parte
autora formulados junto ao INSS.

No mesmo prazo, resta facultada a juntada, caso ainda não conste dos autos: (1) a indicação clara e precisa dos períodos não reconhecidos administrativamente e que se quer ver reconhecido no âmbito
judicial;  2) a juntada do(s) PPP(s) completo(s) com a indicação da metodologia utilizada na aferição conforme art. 279 da IN/INSS 77/2015;  3) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para
fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor;  4) Cópia integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a
elaboração do(s) PPP(s);  5) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente,
(c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou equipamentos;

Fica ciente que, em caso de descumprimento, os autos serão julgados de acordo com as provas produzidas até o momento.

Cumprido, dê-se vista ao INSS, e, oportunamente, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

   GUARULHOS, 15 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001836-44.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: BIANCA VILAS BOAS FORTE RAPOSO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Ante o teor da certidão ID 23020832, providencie a CEF planilha atualizada de débitos para fins de prosseguimento da presente execução, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 
Int.           

GUARULHOS, 15 de outubro de 2019.

 

 

Expediente Nº 5022

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007026-15.2014.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X YANAN LIU(SP104747 - LUIS CARLOS PULEIO)
Vistos. Trata-se de ação penal movida contra YANAN LIU (CPF n.233.245.288-52; Nome do Pai: HAO LIU; Nome da Mãe: ZHANG GUIMIN; Data Nascimento: 18/07/1976; Local Nascimento: CHINA),
denunciado pela prática do crime previsto no artigo 273, 1º-B, I, em concurso formal com o artigo 334, ambos do Código Penal. Observo, em síntese, a seguinte situação processual do réu: Em primeira instância, consta o
seguinte dispositivo da sentença penal condenatória, em relação a este réu: Por todo o exposto nesta sentença e pela prova produzida ao longo da investigação e deste processo, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a pretensão punitiva para condenar YANAN LIU como incurso nas penas do artigo 273, 1º-B, I, do Código Penal. PASSO A DOSAR A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE (...) Fixo a pena
definitiva, pelo delito previsto no 273, 1º-B, I, do Código Penal, em 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão e, com base no mesmo critério, a quantidade de 166 (cento e sessenta e seis) dias-multa, fixando o valor de cada dia-
multa à razão de 1/10 (um décimo) do valor do salário-mínimo vigente na data do fato.Para o cumprimento da pena fixo o regime inicial aberto, nos termos do artigo 33, 2º, alínea c, e 3º, do Código Penal Brasileiro.Nos termos e
com fundamento no artigo 44 do Código Penal, na redação dada pela Lei nº 9.714/98, combinado com o artigo 46 do mesmo diploma legal, SUBSTITUO, a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, a
saber: (i) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (art. 43, inciso IV, c.c. art. 46 do Código Penal), a ser definida durante o Processo de Execução Penal, segundo as aptidões da ré e à razão de 01 (uma) hora
por dia de condenação, fixadas de molde a não prejudicar a jornada normal de trabalho, na forma do parágrafo 3º, do artigo 46, do Código Penal; e (ii) prestação pecuniária (art. 43, inciso I, c.c. art. 45, 1º, ambos do Código
Penal), pelo que deverá o acusado pagar, em dinheiro, a quantia de 10 (dez) salários mínimos a entidade pública com destinação social, consoante determinações a serem especificadas no Juízo de Execução (fls. 507/515). Ao
Julgar recurso de apelação interposto pela defesa, o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região firmou a seguinte decisão ao réu: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia
Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa de Yanan Liu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (fls. 602).
Às fls. 605, certificou-se o trânsito em julgado, ocorrido no dia 25/07/2019. Em síntese, o relatório. Decido. Assim, em face do trânsito em julgado, DETERMINO:1) Cumpram-se às determinações contidas na r. sentença e
no venerando acórdão;2) Expeça-se guia de execução penal, encaminhando-se ao SEDI para distribuição à 1ª. Vara desta Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 291, 292 e 334 do Provimento COGE 64/2005;3)
Regularize, se necessário, a secretaria a situação destes autos no Sistema Nacional de Bens Apreendidos - SNBA do Conselho Nacional de Justiça - CNJ; Cópia da presente decisão - que deverá seguir com cópia dos
referidos acórdãos; da certidão de trânsito em julgado e demais documentos sobrescritos, SERVIRÁ COMO OFÍCIO PARA TODOS OS FINS, aos seguintes órgãos: a) Ao SEDI, para anotação da situação do(s)
réu(s); b) Ao Juízo da Execução Penal, com a Guia de Execução Penal definitiva; c) Ao Sr. Diretor do Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - IIRGD; Sr. Delegado de Polícia Federal DEAIN e Sr. Delegado
de Polícia Federal da Interpol; Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005979-69.2015.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ALEXANDRE HENRIQUE DE OLIVEIRA(SC011508 - JOSE MESSIAS SIQUEIRA)

Vistos.
Ficam as partes cientes da expedição da carta precatória de fl.339 visando a realização da audiência para oferecimento da proposta de suspensão condicional do processo em favor do acusado ALEXANDRE HENRIQUE
DE OLIVEIRA.
Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001017-61.2019.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X KELLIN LEMOS FEITOZA(SP259559 - JORGE LUIS CONFORTO)
SENTENÇA TIPO D

1. RELATÓRIO

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de Kellin Lemos Feitosa, pela prática, em tese, do crime tipificado no artigo 33, caput, combinado com o artigo 40, I, todos da Lei nº 11.343/2006.
De acordo com a inicial, Kellin Lemos Feitosa teria sido surpreendida nas dependências do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, no dia 15.05.2019, ao desembarcar do voo LA 8147, da empresa aérea LATAM, vindo
de Lisboa/Portugal, transportando e trazendo consigo, para entrega a consumo de terceiros no exterior, 4.966g (quatro mil novecentos e sessenta e seis gramas) de metanfetamina, substância entorpecente que causa dependência
física e/ou psíquica, sem autorização legal ou regulamentar.
Conforme laudos acostados nas fls. 04/06 e 99/101, os testes da substância encontrada em fundo falso na mala da ré resultaram positivos para metanfetamina, com massa líquida de 4.966g (quatro mil novecentos e sessenta e
seis gramas).
A audiência de custódia foi realizada (fl. 51).
A denunciada juntou documentos e requereu a revogação da prisão preventiva (fls. 54/64). O MPF manifestou-se pelo indeferimento do pedido (fls. 67/70).
Decisão de fls. 71/73 indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva e de adoção de medidas diversas da prisão, mas concedeu o direito à prisão especial, nos termos do inciso VII do artigo 295 do CPP.
Notificada, a denunciada apresentou resposta à acusação com pedido de revogação da prisão preventiva (fls. 105/108).
Manifestação do MPF pelo indeferimento do pedido à fl. 111.
A denúncia foi recebida aos 26.07.2019, tendo sido indeferido o pedido de revogação da prisão (fls. 112/114).
Decisão em Habeas Corpus às fls. 132/137 revogou a prisão preventiva, substituindo-a por medidas cautelares diversas da prisão.
Passaporte da acusada acostados à fl. 151.
A acusada juntou documentos, requerendo a restituição dos aparelhos celulares e Tablet Mini Multilaser apreendidos pela Polícia Federal (fls. 165/171).
No dia 03.09.2019, a ré foi interrogada e foram ouvidas as testemunhas Marcio Guisso Sato e Rosineide Soares Santos (fl. 177).
Em alegações finais, o MPF sustentou a comprovação da materialidade delitiva, decorrente do auto de apreensão da droga e laudos, bem como da autoria dolosa, decorrente das circunstâncias da prisão em flagrante, dos
depoimentos das testemunhas e da admissão da prática criminosa em interrogatório. Pugnou, ainda, pelo não acolhimento de teses de estado de necessidade. Quanto à dosimetria, requereu: a consideração da natureza e
quantidade da droga na primeira fase; o reconhecimento da atenuante da confissão. na segunda fase; e, por fim, na terceira fase, o reconhecimento da internacionalidade do delito e a aplicação da causa de diminuição de pena
prevista no art. 33, 4º, da Lei de Drogas. Manifestou-se, ainda, no sentido de que a pena não deve ser fixada em montante superior a 4 anos, de modo a permitir a fixação do regime inicial aberto e substituição da pena privativa
de liberdade por restritiva de direitos, consistentes em prestação de serviços e prestação pecuniária. Por fim, pediu o perdimento dos aparelhos celulares apreendidos. 
A defesa técnica, por sua vez, deixou de sustentar teses absolutórias, mas fez ressalvas sobre as circunstâncias do delito e sobre o arrependimento apresentado pela ré, bem como sua primariedade e residência fixa. Na
dosimetria da pena, requereu a fixação da pena base no mínimo legal, o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea e a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, 4º da Lei de Drogas em seu patamar
máximo. Pugnou pela fixação do regime prisional aberto com a conversão da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Por fim, requereu a detração da pena, o reconhecimento do direito de recorrer em liberdade e a
restituição dos aparelhos celulares apreendidos, principalmente o Iphone, alegadamente adquirido com as verbas rescisórias, fundo de garantia e seguro desemprego da ré. 
Certidão de movimentos migratórios à fl. 35 e certidões de antecedentes às fls. 103 e 172.
Vieram os autos conclusos.
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É o relatório. Decido.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Convém anotar que não se verificou qualquer vício ou equívoco na presente persecução penal que lhe pudessem impingir quaisquer nulidades, tendo sido observadas as regras do devido processo legal e do direito à ampla defesa
e ao contraditório. Cabe salientar, também, que atendida a razoável duração do processo.
Assim, passo à análise do mérito.

2.1 Materialidade e Autoria

O tipo penal imputado à denunciada está assim descritos:

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda
que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 
Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa;

O pedido veiculado na denúncia merece ser acolhido, a fim de condenar a denunciada pela prática da conduta proibida pelo tipo penal acima transcrito. Vejamos.
A materialidade e a autoria delitivas da infração prevista no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06, ficaram demonstradas pelas provas pericial e oral produzidas nos autos.
O Núcleo de Criminalística da Superintendência Regional em São Paulo do Departamento de Polícia Federal concluiu que o material consistente em substância em pó (cristais) de coloração bege esbranquiçada, encontrado em
três volumes com formato retangular, formados por sacos plásticos transparentes e envoltos por papel carbono preto e fitas adesivas pretas, acondicionados em fundo falso dentro mala de viagem da ré, com massa líquida de
4.966g (quatro mil novecentos e sessenta e seis gramas), constituía metanfetamina, substância considerada entorpecente pela legislação em vigor (fls. 04/06 e 99/101).
A espécie e a quantidade da substância apreendida, conjugadas ao modo de acondicionamento da droga (em três volumes ocultos em fundo falso), por si sós, já são suficientes para demonstrar a figura prevista no art. 33, caput,
da Lei nº 11.343/06, caracterizando o tráfico, e não o mero porte para uso pessoal.
Ouvida em juízo, a testemunha Marcio Guisso Sato, Analista Tributário da Receita Federal, disse que a ré desceu do voo de Lisboa e foi selecionada pela fiscalização. Suas malas foram passadas pelo raio-x e foi constatada a
presença de uma substância orgânica. Procedeu então à abertura das malas, esvaziou-as, passando pelo raio-x de novo, e a substância ainda estava lá. A mala foi aberta e foi constatada a presença de 3 tabletes grandes, talvez de
metanfetamina, esclarecendo a testemunha que a substância foi para perícia e não ficou sabendo o que era. O teste é sempre feito na presença da pessoa conduzida e demais testemunhas. O Delegado e a testemunha
conversaram com a ré e, salvo engano, ela disse que não sabia. Disse, ainda, que não se recorda da reação da ré.
A testemunha Rosineide Soares Santos, Agente de Proteção, por sua vez, afirmou que a ré foi selecionada pelo fiscal da receita para passar a bagagem no raio-x. Ao passar a bagagem pelo raio-x, eu estava no monitor e narrei
para o fiscal que eu estava vendo um alaranjado bastante denso, parei a máquina e ele pediu que eu liberasse em seguida a bagagem dela; ele solicitou que ela levasse a mesma para a bancada, onde foram realizados os
procedimentos cabíveis pela Receita. A mala foi aberta por ela junto com eles e aí eu vi o material que estava enrolado em plástico, depois eu voltei para o meu posto. Mais tarde eu fui convidada a ir à Delegacia da Polícia, onde
foi feito todo o procedimento e o teste que comprovou ser a substância ilícita. Tinha algumas roupas e o material completamente no fundo da mala. Disse, ainda, que ela e a ré acompanharam o teste e que a ré se manteve calma a
todo momento.
Em interrogatório judicial, a ré declarou que tem 28 anos, é solteira, mora sozinha em Fortaleza, trabalhava na cozinha até setembro de 2018 e estava recebendo seguro desemprego, ganhava R$ 1.200,00.
A ré afirmou que sabia que levava drogas em sua bagagem, mas desconhecia o tipo e a quantidade. Disse que estava em Amsterdã quando entraram em contato. Não soube dizer nomes, porque a conversa era por aplicativos e
eles usavam apelidos. Falaram que iam entregar uma mala para que ela trouxesse para o Brasil e entregasse em Florianópolis. Falaram o valor, mas não disseram o que tinha dentro. Quando entregaram a mala, ela percebeu que
tinha um peso maior que o normal. Foram instruindo a ré sobre como se comportar, como falar e disseram para colocar as roupas dobradas na mala para que não fosse identificada quando passasse. Disse que ficou com medo e
que pensou em não retirar a mala. Eles disseram que ela ia passar apenas uma noite em São Paulo e iria diretamente a Florianópolis entregar a mala para uma pessoa que estaria lá esperando. Disse que ficou sem reação e,
quando foi passar, realmente foi selecionada para levar as malas no raio-x e detectaram que havia algo. Quando abriram, se espantou por causa da quantidade e de como estava. Ficou sem reação, esperei abrirem e tirarem tudo.
Eles perguntaram se era sua e ela disse que não era, porque realmente não era dela, ela estava levando para entregar a uma pessoa em Florianópolis, que, pelo aplicativo, se chamava Don Pedro. Falou que não era sua e que não
sabia que tipo de droga estava carregando, eles fizeram o teste e deu metanfetamina. Quando soube do resultado, ficou muito mal, porque sabia que estava fazendo uma coisa errada, porque era uma coisa ilícita, só não sabia o
que era. Por medo, não conseguiu ter nenhuma outra reação, ficou totalmente paralisada. Foi quando a levaram até a Delegacia, quando desceu a chamaram novamente para fazer o teste de novo para ter certeza de qual era e a
quantidade, foi aí que ficou assustada com a quantidade. O tempo todo ficou respondendo tudo que eles perguntavam sem mentir, sem omitir nada.
Disse que estava em Lisboa quando entraram em contato com ela para ir à Amsterdã buscar lá a mala. Fui a passeio para Lisboa e lá encontrou alguns amigos, aí a pessoa entrou em contato com ela e foi ao seu encontro em um
hotel. Por isso ficou com medo, porque quando ela falou que não queria fazer isso, ele falou que já sabia onde era o hotel, que sabia o seu rosto, para ela foi uma ameaça. Depois, quando chegou aqui, pensou em não levar a mala,
em deixar, mas ficou com medo de que eles pudessem fazer alguma coisa ela ou com sua família, porque sua mãe mora próximo.
As pessoas entraram em contato por aplicativo. Conhecia uma pessoa que indicou, a pessoa falou com ela pessoalmente e aí a outra pessoa rapidamente já foi falar com ela virtualmente. Essa pessoa que conversou pessoalmente
era de Fortaleza, era um amigo. Ele não estava viajando, só ficou sabendo que ela iria viajar a passeio, não estava em Lisboa. Ele falou que existia a possibilidade de trazer algo de lá, não fez uma proposta, só comentou. Foi
depois que entraram em contato com ela. Quando chegasse aqui disseram que iam lhe dar R$ 40.000,00. Recebeu uma quantia lá em Lisboa para poder comprar a passagem para Amsterdã, só o dinheiro da passagem.
Recebeu a mala em Amsterdã já montada, só para colocar as roupas dentro. Quando pegou nela, sentiu o peso e ficou com medo, não tinha como não ver que tinha algo de errado dentro, porque tinha um peso. Tudo que eles
pediam para ela fazer, ela fazia. Chegou a encontrar um deles em Amsterdã. Ficou uns dias lá, do dia 09 ao dia 14. Houve uma alteração da passagem do dia 14 para o dia 15, não sabe o porquê. A passagem de ida e volta para
Lisboa ela mesma comprou. Recebeu dinheiro para hospedagem e alimentação. O dinheiro que foi apreendido era o que tinham lhe dado e um pouco do dinheiro dela. Ficou deslumbrada com tanto dinheiro. Foi sozinha a
Portugal, entraram em contato com ela antes de ela ir. Ela já tinha planejado a viagem, mas ainda não tinha comprado as passagens. Aceitou fazer a viagem pelo dinheiro fácil e se arrependeu do que fez. 
Em resposta ao MPF, disse que ficou desempregada em setembro. Queria conhecer o exterior. Eles entraram em contato com ela e facilitaram tudo. Pensou e decidiu fazer a viagem, entregar o que tinha que entregar. Eles a
procuraram antes, mas voltaram a contatá-la na época do carnaval. Ela já tinha passaporte, mas nunca tinha saído do Brasil antes, eles ajudaram a renovar o passaporte. Não levou nada para Portugal, apenas trouxe, o
combinado era só trazer. Os celulares apreendidos foi ela que comprou, um ela comprou lá e o outro ela já tinha. O celular que ela levou usou para falar com eles. Conseguiu comprar o outro celular, o iPhone, com o dinheiro do
seguro desemprego, recebia R$ 1.200,00 ou R$ 1.300,00 por mês. Eles lhe deram 2.000 euros para a passagem de ida e volta de Lisboa para Amsterdã, pois teve que comprar rápido e o preço da passagem estava alto; o
dinheiro também era para alimentação. O nome de quem falava com ela era Don Pedro. Não autorizou a polícia a acessar os celulares porque estava com medo. Em resposta à defesa, disse que o dinheiro que apreenderam com
ela foi o que sobrou do que lhe deram e também do dinheiro que havia juntado antes. 
Nesse cenário, comprovadas a materialidade e a autoria delitivas.
Fixado o tipo objetivo do tráfico, tenho que também está caracterizado o dolo, consistente na vontade livre e consciente de transportar substância de uso proscrito de um país a outro, ressaltando-se que a própria ré admitiu que
tinha pleno conhecimento de que a substância que trazia em sua bagagem era entorpecente.
Em face do exposto, o conjunto probatório carreado aos autos autoriza a conclusão segura de que a ré praticou o crime tal como descrito na denúncia, sem quaisquer excludentes de ilicitude ou culpabilidade.

2.2 Dosimetria da pena

Passo à dosimetria da pena, na forma do artigo 68, do Código Penal. 

- Circunstâncias judiciais (1ª fase)

Na primeira fase de fixação da pena, examino as circunstâncias judiciais do artigo 59, do Código Penal, sem perder de vista norma específica introduzida pelo artigo 42, da Lei de Drogas, segundo a qual o juiz, na fixação das
penas, considerará, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente.
Quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal à espécie. A ré não tem maus antecedentes, já que não há notícia nos autos de que tenha contra si sentença condenatória transitada em julgado. Os motivos
do crime foram o lucro fácil, ínsito ao tipo penal em análise. Nada há a ponderar a respeito do comportamento da vítima.
As circunstâncias e consequências do crime ligam-se intimamente à natureza e à quantidade da droga apreendida com a ré, dizendo respeito, basicamente, às condições de tempo, modo e lugar em que praticado o delito. Ainda,
conforme já dito, devem ser especialmente consideradas na fixação da pena-base, tendo em vista a norma especial do artigo 42 da Lei de Drogas.
Neste particular, a natureza e a quantidade da droga apreendida (4.966g de metanfetamina) são circunstâncias negativas. Como se sabe, esse tipo de droga, cujo uso mais comum se dá em porções de poucos gramas, tem
elevado efeito prejudicial ao organismo dos usuários, possuindo grande potencial para causar dependência, dentre outras consequências nocivas.
Ressalto que o fato de a ré não ter conhecimento preciso ou controle a respeito da quantidade de droga que transportaria, diversamente do pretendido pela defesa, não impede a elevação da pena-base com esse fundamento.
Com efeito, ao aceitar realizar o transporte de substância ilícita do exterior para o território nacional, a ré anuiu com a prática do crime independentemente da natureza e quantidade da substância que lhe seria entregue para tanto,
não condicionando o seu envolvimento a qualquer parâmetro pré-fixado.
Assentadas as considerações acima, tenho que, nesta primeira fase, a pena-base deve ficar um pouco acima do mínimo legal, por serem prejudiciais as circunstâncias e consequências do crime, relacionadas à natureza e
quantidade da droga apreendida, sem que existam circunstâncias judiciais favoráveis.
Assim, fixo a pena-base em 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.

- Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase)

Inexistem circunstâncias agravantes.
Por outro lado, aplica-se, no caso, a atenuante da confissão espontânea, prevista no artigo 65, III, d, do Código Penal, tendo em vista que a ré, em juízo, confessou os fatos, colaborando para elucidar o ocorrido, sendo suas
declarações utilizadas, em conjunto com as provas reunidas nos autos, como fundamento para a condenação.
Assim, nesta fase da dosimetria, fixo a pena em 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.

- Causas de aumento e diminuição (3ª fase)

No que concerne à causa de aumento de pena do art. 40, I, tenho que esta se define pela finalidade que o agente almejava atingir, e não pela efetiva chegada ao exterior. Tal conclusão se dá pela leitura do próprio texto da lei, o
qual não exige a saída da droga do país, mas apenas que as circunstâncias evidenciem este propósito (art. 40, I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato evidenciarem a
transnacionalidade do delito). Ou seja, mesmo que a exportação não tenha, ao final, ocorrido, pode-se considerar consumada a infração.
O Superior Tribunal de Justiça aprovou, inclusive, o enunciado de Súmula nº 607, com o seguinte verbete: A majorante do tráfico transnacional de drogas (artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/06) configura-se com a prova da
destinação internacional das drogas, ainda que não consumada a transposição de fronteiras.
No presente caso, o fato de a ré ter sido flagrada no Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos, ao desembarcar de voo internacional, evidencia a transnacionalidade do tráfico de drogas, razão pela qual entendo pela
incidência do art. 40, I, da Lei nº 11.343/06.
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O artigo 40, da Lei de Tóxicos, estabelece como parâmetros os aumentos de um sexto a dois terços da pena, a depender da quantidade de causas de aumento incidentes no caso concreto. Presente apenas uma causa de
aumento de pena, elevo a pena em um sexto, fixando-a, nesta fase da dosimetria, em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.
Por outro lado, também incide na espécie a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, 4º da Lei 11.343/06, que estabelece que Nos delitos definidos no caput e no 1º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um
sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa. 
Na hipótese dos autos, não há elementos para afirmar que a ré não é primária ou que tenha maus antecedentes. Além disso, não há prova de que se dedique a atividades criminosas ou integre organização criminosa. 
No ponto, relevante observar que, diante do acervo probatório produzido nos autos, a conduta da ré se ajusta com perfeição à figura que a prática policial e forense convencionou chamar de mula do tráfico.
No contexto do tráfico internacional de drogas, em regra, as mulas não se subordinam de forma permanente às organizações criminosas e não integram seus quadros, servindo apenas como agentes ocasionais de transporte da
substância ilícita.
Assim, não se pode afirmar que a mula do tráfico integra a organização criminosa, uma vez que, para tanto, seria indispensável que houvesse um vínculo minimamente estável e permanente entre a mula e os demais membros da
organização, o que, via de regra, não ocorre.
Demais disso, não se pode perder de perspectiva que, desde o advento da Lei nº 12.850/13 (que conceituou o que se deve entender por organização criminosa e previu especificamente o delito autônomo de integrar organização
criminosa, no art. 2º), afirmar que a mula integra organização criminosa significa imputar-lhe a prática de outro crime, impondo ao Ministério Público Federal, necessariamente, a demonstração das elementares do tipo, ainda que
com vistas exclusivamente ao afastamento do benefício de redução de pena do crime de tráfico previsto no art. 33, 4º da Lei nº 11.343/06.
Vale dizer, após a Lei nº 12.850/13, ou a mula integra a organização criminosa - e, além de não fazer jus ao benefício penal previsto no art. 33, 4º, da Lei nº 11.343/06, deve ser denunciada também pelo crime previsto no art. 2º,
da Lei nº 12.850/13 - ou não integra a organização e, destarte, tem direito à causa de redução de pena prevista na Lei de Drogas.
Assim, me parece que não se pode afastar das mulas, pura e simplesmente a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, 4º da Lei de Drogas, uma vez que, não integrando organização criminosa, preenchem o
último requisito legal para o benefício penal.
No caso concreto, não há nenhum indicativo de que a ré, efetivamente, integre organização criminosa, limitando-se a aceitar a realização do transporte da mala.
É certo, ainda, que não há registro de viagens anteriores no passaporte da ré nem na certidão de movimentos migratórios presente nos autos (fls.35), não havendo elementos nos autos que permitam afirmar que a ré se dedicava a
atividades criminosas.
A respeito do quantum da redução, na ausência de parâmetros legais expressos, em consonância com o escopo da minorante em apreço, entendo que a fixação do patamar de diminuição aplicável depende da observância de
parâmetros como a proximidade demonstrada pelo agente em relação à organização criminosa e outras circunstâncias especiais, como a sua situação de vulnerabilidade quando cooptado para a realização do serviço. 
Nesse sentido, relevante a orientação já sedimentada no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de que os patamares mais benéficos para a causa de diminuição devem ser reservados para casos singulares, aferidos
por fatores tais como quando a vulnerabilidade do agente (em especial na condição de mula) mostra-se mais evidente (TRF-3 - ACR 00019815820134036121, Rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, Segunda
Turma, j. 23/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 07/07/2015).
No caso concreto, a ré, ao aceitar a proposta de transportar substância ilícita de um país a outro - recebendo e entregando o entorpecente a pessoas distintas em cenário organizado, com oferta de pagamento pelo serviço - tinha
consciência de que, com sua participação, colaborava com a atividade de um grupo criminoso internacional. Por outro lado, nada há que indique uma situação de particular vulnerabilidade da ré. Assim, tenho que a redução deve
se dar no mínimo legal.
Dessa forma, decido pela incidência da causa de diminuição de pena no patamar mínimo e torno definitiva a pena em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa.
Considerando os dados nos autos a respeito da situação econômica da ré, fixo o valor da multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos.

Do regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade

Quanto ao regime inicial para o cumprimento da pena, no julgamento do Habeas Corpus nº 111.840, ocorrido em 27.06.2012, o Supremo Tribunal Federal alterou o entendimento jurisprudencial até então conferido ao regime
de pena no caso de tráfico, impondo a análise da matéria sob os exclusivos critérios do Código Penal, e não mais com observância da dicção da Lei 8.072/90 (Lei dos Crimes Hediondos).
Segundo o Código Penal, a determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código (art. 33, 3º).
De acordo com o exposto anteriormente nas primeiras fases de fixação da pena, são desfavoráveis à ré as circunstâncias e consequências do crime relacionadas à natureza e à quantidade da droga apreendida, sem que existam
circunstâncias judiciais especialmente favoráveis.
Registro que o fato de ter sido a pena fixada em quantidade inferior a oito anos, limite considerado para a fixação do regime fechado, não implica, por si só, que o réu tenha o direito de iniciar seu cumprimento em regime menos
gravoso, já que as circunstâncias judiciais consideradas como desfavoráveis na fixação da pena-base podem repercutir na fixação do regime inicial de cumprimento da pena.
No caso em apreço, a despeito do registro de circunstâncias desfavoráveis na primeira fase da dosimetria, tenho que não impõem o agravamento do regime inicial de cumprimento da pena.
Assim, fixo o regime inicial semiaberto.
Ressalto que, considerado o tempo de prisão cautelar, nos termos do art. 387, 2º, do CPP, com redação dada pela Lei n. 12.736/12, não há alteração nos parâmetros para fixação do regime inicial.

Substituição da pena privativa de liberdade

Na hipótese dos autos, não tem direito a ré à substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos.
Independentemente do advento da Resolução nº 5 do Senado Federal, de 15.02.2012, que suspendeu a execução da expressão vedada a conversão em penas restritivas de direitos constante do 4º do art. 33 da Lei 11.343/06,
declarada incidentalmente inconstitucional pelo C. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Habeas Corpus nº 97.256/RS, é de ver-se que mesmo as disposições do Código Penal desautorizam a substituição pretendida.
Isso porque o art. 44, inciso I, do Código Penal, somente admite a substituição quando, entre outros requisitos, for aplicada pena privativa de liberdade não superior a 4 (quatro) anos. Sendo a pena concretamente aplicada ao
réu excedente ao limite legal, não há direito à substituição.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo procedente a pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia pelo Ministério Público Federal, para condenar a ré Kellin Lemos Feitosa como incursa nas sanções do artigo
33, caput, c/c artigo 40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006, à pena 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo, vigente à época dos fatos.
A pena deverá ser cumprida em regime inicialmente semiaberto.

Da liberdade provisória com medidas cautelares diversas

Em decisão de fls. 132/137, em razão de a ré, comprovadamente, ser brasileira e com residência fixa no país, com registro de emprego recente e nível superior completo, foi revogada sua prisão preventiva e determinadas as
seguintes medidas cautelares diversas da prisão:i) .PA 1,7 Comparecimento a todos os atos do processo;ii) .PA 1,7 Comparecimento mensal ao juízo da cidade em que reside para comprovar a residência e para justificar as
atividades, podendo esse comparecimento dar-se por carta precatória;iii) .PA 1,7 Proibição de ausentar-se da comarca de residência, sem autorização do juízo;iv) .PA 1,7 Proibição de ausenta-se do país, com a entrega do
passaporte ao juízo, caso esse documento não tenha sido apreendido nos autos.

Nesse sentido, tendo a ré respondido ao processo em liberdade e não havendo alteração fática que justifique a decretação da prisão preventiva, mantenho as medidas cautelares diversas da prisão (art. 319, CPP) nos termos e
fundamentos da decisão de fls. 132/137 e termo de compromisso de fl. 150, devendo a ré aguardar em liberdade o julgamento de eventual recurso.

Perdimento de bens

Requer a defesa a restituição do aparelho celular e do tablet apreendidos, conforme Termo de Apresentação e Apreensão de fl. 07, sob o fundamento de que possui as notas fiscais de compra dos bens e não há interesse para o
deslinde do processo. Juntou documentos (fls. 166/172).
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo perdimento dos bens.
Observa-se do Auto de Apresentação e Apreensão de fl. 07 que foram apreendidos dois celulares em poder da acusada, identificados pelos IMEIs 35767009014840378 e 358708094038409, lacre 6589255. Outrossim, em
seu interrogatório, a acusada mencionou possuir dois aparelhos celulares, um adquirido durante a viagem e outro adquirido previamente, por meio do qual se comunicava com os aliciadores.
O pedido de restituição de bens, por sua vez, diz respeito a um aparelho celular iPhone adquirido em Portugal em 07/05/2019, por EUR 734,80, conforme notas fiscais apresentadas pela acusada (fl. 167); e a um aparelho
tablet, comprado antes da viagem, em 16/01/2019.
Em relação ao iPhone, declarou a acusada em seu interrogatório que estava desempregada desde setembro de 2018, recebendo parcelas do seguro desemprego nos valores de R$ 1.200,00 e R$ 1.300,00, sem declaração de
outra fonte de renda. Nesse contexto, não é crível que os rendimentos declarados pela acusada lhe possibilitassem a realização de viagem internacional e a aquisição de aparelho celular no exterior pelo valor de EUR 734,80 com
recursos próprios. Ademais, não há comprovação nos autos dos valores recebidos a título de verbas rescisórias ou fundo de garantia. Assim, forçoso concluir pela origem ilícita do bem. 
Por outro lado, a ré também declarou em juízo que utilizava o outro celular apreendido para se comunicar com terceiros a respeito da empreitada criminosa. 
Assim, indefiro o pedido de restituição dos aparelhos celulares apreendidos em poder da ré (fl. 07) e decreto o seu perdimento em favor do SENAD/FUNAD, com fundamento no artigo 121 do Código de Processo Penal e
artigo 60, caput, da Lei nº 11.343/06. 
Consigno que não consta dos autos referência à apreensão de um tablet, mas apenas de dois celulares (fl. 07), cuja destinação já foi exposta acima. Caso o tablet referenciado pela defesa não seja um dos objetos mencionados no
termo de fl. 07, nada há a decidir a respeito nestes autos.
Também com fundamento no artigo 60, caput, da Lei nº 11.343/06, decreto o perdimento do numerário estrangeiro (1.480,00 euros) apreendido com a ré (fl. 160) em favor da SENAD, tendo em vista origem ilícita do dinheiro.
A pena de perdimento deverá ser executada após o trânsito em julgado da sentença. Oportunamente, oficie-se ao órgão/entidade onde estão depositados/acautelados os bens cujo perdimento foi decretado nesta sentença, para
que os disponibilizem em favor da SENAD.
Oficie-se à SENAD/FUNAD, encaminhando-lhe cópia desta sentença e os documentos referentes aos bens cujo perdimento foi declarado na sentença, mantendo-se cópia nos autos.

Determinações finais

Deixo de determinar a incineração da droga apreendida, nos termos do artigo 50, 3º da Lei 11.343/06, com a redação que lhe foi dada pela Lei 12.961/14, em razão da efetivação da medida nos termos do Auto de Incineração
de Substâncias Entorpecentes de fl. 174.
Inexistindo nos autos comprovação de dano patrimonial causado pela infração penal e nem pleito do Ministério Público Federal neste sentido, não há que se falar em fixação de valor mínimo para sua reparação.
Ré isenta de custas, porquanto, embora defendida por advogado constituído, não possui condições de financeiras de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de seu sustento.
Após o trânsito em julgado, lance-se o nome da ré no rol dos culpados, comuniquem-se os órgãos de estatísticas criminais e oficie-se à autoridade policial para incineração da contraprova, nos termos do art. 72, da Lei nº
11.343/2006. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comuniquem-se.
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Guarulhos, 08 de outubro de 2019.

Milenna Marjorie Fonseca da Cunha
Juíza Federal Substituta

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001031-45.2019.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ALISSON SILVA SANTOS(SP360335 - LUIS CARLOS SOARES DE MORAES)
SENTENÇA TIPO D

1) RELATÓRIO

Trata-se de ação penal proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra ALISSON SILVA SANTOS, como incursos no artigo 157, 2º, II e V c.c 2º-A, I, do Código Penal.
Narra a denúncia que o acusado, em concurso de agentes com ao menos mais outro indivíduo não identificado, no dia 17/05/2019, por volta das 9 horas, na Rua Paraíba, próximo ao numeral 364, bairro Ponte Alta,
Guarulhos/SP, subtraiu, em proveito comum, mediante grave ameaça exercida com o emprego de arma de fogo, bem como mantendo em seus poderes as vítimas Gilvan Vieira Tavares Lima e Marcio Barbosa dos Santos,
restringindo suas liberdades, 60 (sessenta) objetos pertencentes à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Correios), além de R$ 110,00 em espécie, do carteiro Gilvan Vieira Tavares Lima. 
Naquela data, o carteiro Gilvan Vieira Tavares Lima e o motorista Marcio Barbosa dos Santos haviam carregado o veículo dos Correios e saído para realizar as entregas, mas foram abordados por dois indivíduos que vinham
em sua direção quando o veículo estava estacionado na Rua Paraíba. Consta que as vítimas tentaram sair com o veículo do local, mas o denunciado e outro indivíduo não identificado se aproximaram, abrindo a porta do motorista
e fazendo menção de possuir uma arma sob a blusa. As vítimas foram obrigadas a desligar o veículo e descer, entregar seus celulares e entrarem no baú no veículo Fiorino.
Na sequência, o denunciado e o outro indivíduo entraram na cabine do veículo e adentraram uma rua sem saída, obrigando as vítimas a aguardarem em uma viela, sob vigilância do indivíduo não identificado, quando o denunciado
descarregava parte da carga que estava na Fiorino. Após, as vítimas foram embora com a Fiorino e comunicaram imediatamente ao monitoramento dos Correios o assalto.
Em diligência na região, os policiais civis José Aguibson Soares da Silva e Emerson Goulart Gaspari chegaram à residência do denunciado, o qual confessou sua participação no roubo e informou que parte da carga estava em
seu quarto.
Auto de Prisão em Flagrante às fls. 02/08 do inquérito policial; Boletim de Ocorrência às fls. 10/14; Auto de Exibição e Apreensão às fls. 15/17; Auto de Entrega às fls. 20/22; Auto de reconhecimento de Pessoa à fl. 23; Auto
de Qualificação à fl. 27; Nota de Culpa à fl. 30; Auto de avaliação às fls. 37/39 e relatório policial às fls. 41/44, todas do mesmo inquérito. 
Em audiência de custódia realizada em 18 de maio de 2019, houve a manutenção da custódia cautelar do acusado, convertendo-se a prisão em flagrante em prisão preventiva (fl. 48). 
A denúncia foi recebida em 10/06/2019 (fls. 63/65), oportunidade em que foi determinada a citação do acusado para apresentação de resposta.
A defesa requereu a revogação da prisão preventiva, que foi indeferida, nos termos da decisão de fls. 99/101.
Notificado, o acusado apresentou resposta à acusação às fls. 125/126.
Afastada a possibilidade de absolvição sumária do acusado, houve designação de audiência de instrução e julgamento.
O réu formulou novo pedido de revogação de prisão preventiva (fls. 137/141), novamente indeferida (fls. 151/153 verso).
Em audiências realizadas em 17/09/2019 e 24/09/2019, procedeu-se ao reconhecimento do réu, colheu-se o depoimento das vítimas e das testemunhas arroladas em comum, bem como foi interrogado o réu. Na fase do artigo
402, do CPP, as partes nada requereram. 
Em alegações finais, o Ministério Público Federal consignou a presença da autoria e da materialidade dos delitos imputados na inicial, registrando a inexistência da comprovação de qualquer circunstância capaz de afastar a
tipicidade, ilicitude ou culpabilidade da conduta praticada. Em relação à dosimetria da pena, requereu a incidência das causas de aumento de pena previstas no artigo 157, 2º, II, V, do Código Penal. Pugnou, no entanto, pelo
afastamento da causa de aumento de pena prevista no artigo 157, 2º-A, do Código Penal, considerando a ausência de comprovação do porte de arma de fogo no momento da prática do crime, tendo havido apenas simulação de
arma de fogo.
A defesa destacou a falta de demonstração do emprego de arma ou de violência e grave ameaça por parte do acusado. Requereu a incidência da atenuante de confissão e a redução da pena com base na aplicação da
participação de menor importância.
É o relatório. Fundamento e decido.

2) MÉRITO

Imputou-se ao acusado a prática do delito de roubo, assim previsto no Código Penal, com as alterações da Lei 13.654/18, de 23 de abril de 2018, aplicáveis no caso em apreço porquanto anteriores à data dos fatos:

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
(...)
2º - A pena aumenta-se de um terço até metade:
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. 
2º-A - A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços): (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018)
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo

2.1) Da Materialidade e Autoria

A subtração de coisa alheia móvel restou comprovada, conforme Boletim de Ocorrência (fls. 10/14); Auto de Exibição e Apreensão (fls. 15/17); Auto de Entrega (fls. 20/22); Auto de Reconhecimento de Pessoa (fls. 23/26) e
Auto de Avaliação (fls. 37/39), todos do Inquérito Policial.
Reconhecida a materialidade dos fatos, tenho que a prova produzida nos autos tabém comprova a prática do delito de roubo pelo réu Alisson Silva Santos, agindo em concurso de pessoas e com restrição da liberdade da vítima. 
As declarações das testemunhas, tanto na esfera investigativa quanto em juízo, não deixam qualquer dúvida acerca da autoria delitiva.
Os depoimentos colhidos em sede policial encontram-se às fls. 02/08 do IPL nº 1219/2019, narrando as testemunhas e as vítimas, com riqueza de detalhes, como se deram os fatos.
Em juízo, a vítima Marcio Barbosa dos Santos reconheceu o réu Alisson Silva Santos como autor do roubo. Narrou que o bairro ficou quatro anos sem entrega pelos Correios devido à grande quantidade de assaltos que
ocorriam. No dia dos fatos, a pessoa que costumava ir com o ofendido não foi, então Gilvan foi em seu lugar, tendo em vista a periculosidade, pois normalmente fazem as entregas sozinhos. Viram os elementos virando a esquina e
voltaram para o carro. Quando sentaram, os dois retornaram, no sentido que haviam vindo, e começaram a andar rápido. Marcio sentou e esperou o outro arrodear o carro e entrar. O individuo não identificado então abriu a
porta do carro nesse momento. Chegaram falando para desligar o carro e se entregarem. Não chegou a ver arma em momento nenhum, pois o indivíduo estava em um nível superior e ele já se rendeu. Márcio e Gilvan foram
colocados no baú da Fiorino e os assaltantes tomaram a direção do veículo. Dirigiram uns 2 km e chegaram a uma rua sem saída, vazia, tendo as vítimas permanecido no baú do carro por cerca de 10 minutos. Quando pararam, o
rapaz não identificado, que dirigiu o veículo, ficou tomando conta deles, e o réu saiu com o veículo. Demorou uns 15 a 20 minutos e, quando retornou, estava com o veículo vazio. No pouco tempo em que tiveram frente a frente,
Alisson falou para ele que não denunciasse, dizendo que não tinham feito nada de grave com eles, quando voltou depois de descarregar o veículo. Pediram que as vítimas dessem um tempo ali para que eles pudessem sair. Depois,
ele e Gilvan acionaram o pânico do carro e ligaram para a central, avisando do roubo. A ECT mandou irem direto para a unidade e disseram que mandariam uma equipe de segurança para acompanhar o B.O. Algumas
mercadorias foram abertas para ver o que havia dentro. Aguardaram a equipe de segurança. Disse, ainda, que reconheceu o réu na polícia. A pessoa que fez menção de estar armado tinha uma tatuagem no rosto. Como o
depoente era o motorista, foi o primeiro a ser abordado. O tatuado abordou o depoente e Alisson abordou Gilvan. Ele abriu a porta bruscamente e xingou, mantendo uma mão nas costas, de modo a parecer que estava armado.
Quando Alisson veio com o Gilvan, o outro rapaz já tinha colocado o depoente no baú. Ele falou para não reagir e que atiraria dali nos dois. 
A vítima Gilvan Vieira Tavares Lima também reconheceu o acusado como autor do roubo. Disse que, na primeira entrega, ele parou na Rua Paraíba, uma região que fazem mais cedo. O depoente desceu e chamou Márcio
porque era uma caixa grande e a pessoa demorou a sair. Observou que vinham dois indivíduos do começo da rua, de baixo para cima. Como viram que o depoente os viu, eles voltaram. Então o depoente voltou a encomenda
para o baú, mas não deu tempo de Marcio sair com o carro. Os assaltantes chegaram gritando. Quando foi entrar no banco do passageiro, Alisson já chegou do seu lado. O outro já tinha abordado Marcio. Mandaram que os
dois entrassem no baú. O depoente questionou, porque já sofreu vários assaltos e tem pânico de entrar no baú, mas os dois indivíduos gritaram e falaram para ele entrar. Eles pegaram sua carteira, disseram que devolveriam
depois. Foi uma tortura, não sabe para onde os levaram. Deixaram o depoente e Márcio em uma rua sem saída com o indivíduo que abordou Márcio, enquanto Alisson saiu com o carro. Ficaram lá por cerca de 20 minutos, mas
perderam a noção do tempo. Não mostraram arma para eles. Quando o outro ficou tomando conta, estava com a mão o tempo todo dentro da blusa. Com uns 20 minutos, o carro chegou. Gilvan pediu a carteira e o réu jogou,
com os documentos, mas levou o dinheiro. Eles pegaram mais umas encomendas na mão, entraram no beco e foram embora. Marcio acionou o rastreamento e falaram que foram assaltados. Foram direto para a unidade e fizeram
os procedimentos de conferência dos objetos que eles não levaram. Foi à Polícia fazer o reconhecimento e reconheceu Alisson. No dia estava mais nítido, porque ele tinha um caroço bem grande na testa, parecia um machucado.
Disse, ainda, que, como o outro já havia abordado, tinha que se render. Na hora do assalto, todos falam que tem que se render. Não viu nenhum dos dois com arma.
A testemunha José Aguibson Soares da Silva, policial civil, declarou em juízo que um colaborador deu a notícia a respeito do roubo e saíram com o carro na busca de uma Fiorino. Chegaram as imagens do sistema com fotos da
abordagem e viram que um dos indivíduos usavam uma jaqueta de couro marrom e uma blusa de moletom azul. A câmera do veículo subtraído mostrou também a fachada da residência e puderam identificá-la em diligência na
região. Entraram no local e o réu saiu pelo fundo da casa. Ele foi reconhecido pelas imagens do veículo e disse que não tinha arma, só a carga. Fizeram a busca pessoal e ele disse que as coisas subtraídas estavam no quarto dele,
onde encontraram a jaqueta marrom e diversos produtos em caixas ainda fechadas. Perguntaram do restante da carga, e ele não quis ou não soube apontar o paradeiro do comparsa. Foi conduzido à Delegacia. Disse, ainda, que
o réu não esboçou reação e nem perfil de assaltante ele tinha.
A testemunha Emerson Goulart Gaspari, policial civil, por sua vez, declarou que, no dia dos fatos, estava em operação no combate a crimes de furto e roubo. Fizeram algumas diligências, o funcionário dos Correios foi mandando
fotos e vídeos da câmera interna do veículo, e visualizaram os indivíduos, dentre eles o réu. Tentaram localizar a residência que aparecia na imagem, e, ao chegarem, reconheceram o réu, deram voz de parada e perguntaram da
carga. Ele confessou na hora o crime, não reagiu, ficou assustado. Durante o roubo, ele estava com uma jaqueta marrom e uma blusa de moletom azul, que foram encontradas junto com os materiais no quarto dele. Ele não
informou sobre a arma, nem sobre os comparsas.
Ouvido em interrogatório judicial, Alisson Silva Santos declarou que a acusação é verdadeira. Relatou que dois rapazes passaram em sua casa pegá-lo para fazer o roubo. Viram a Fiorino entrando em uma rua, pararam o carro
lá, e ele e um dos rapazes foram em direção ao veículo. O outro rapaz abordou o motorista e o réu encostou do outro lado do passageiro. O outro já tinha aberto a porta da Fiorino de trás e levado o motorista, e pediu para que o
réu levasse o que estava no banco do passageiro. Foram ao Santa Paula, o outro rapaz ficou com as vítimas e o réu pegou a Fiorino e levou até sua casa para descarregar a mercadoria. Estavam em três pessoas, os outros eram o
Jonas e o Ieié. Jonas tem a tatuagem no rosto e foi ele quem abordou o motorista. O Ieié só levou o carro, não teve contato com as vítimas. Ninguém estava armado. Às perguntas do MPF, disse que não teve arma, nem
simulação de arma de sua parte. Jonas colocou os dois carteiros na parte traseira da Fiorino, uma parte da mercadoria ficou em sua casa e a outra parte ficou na Fiorino. Os comparsas também desceram com alguns produtos na
mão. 
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Do cotejo da versão dos fatos trazida pelas testemunhas e vítimas, tanto no âmbito policial como judicial, é possível constatar a comprovação da autoria do crime de roubo praticado por Alisson Silva Santos, em concurso de
pessoas e com restrição da liberdade da vítima.
Com efeito, as vítimas reconheceram o réu como um dos agentes do roubo na Delegacia e, durante seu depoimento em juízo, confirmaram o reconhecimento. Soma-se a isso o fato de que o próprio acusado confessou a prática
do roubo em interrogatório, esclarecendo que abordou a vítima que estava do lado do passageiro e a encaminhou para a parte traseira do veículo dos Correios, a fim de que seguisse viagem no baú, tendo, ainda, descarregado a
mercadoria em sua residência enquanto o comparsa, que identificou como Jonas, mantinha as vítimas privadas de liberdade em outro local.
Rogério Greco esclarece o sentido da dicção legal grave ameaça:

Grave ameaça é aquela capaz de infundir temor à vítima, permitindo que seja subjugada pelo agente que, assim, subtrai-lhe os bens. Quando o art. 157 usa a locução grave ameaça, devemos entendê-la de forma diferenciada do
crime de ameaça, tipificado no art. 147 do Código Penal. A ameaça, em si mesma considerada como uma infração penal, deve ser concebida como uma promessa de mal futuro, injusto e grave. No delito de roubo, embora a
promessa do mal deva ser grave, ele, o mal, deve ser iminente, capaz de permitir a subtração naquele exato instante pelo agente, em virtude do temor que infunde na pessoa da vítima. 
A ameaça deve ser verossímil, vale dizer, o mal proposto pelo agente, para fins de subtração dos bens da vítima, deve ser crível, razoável, capaz de infundir temor. ( in Código Penal Comentado, 5ª ed, RJ: Editora Impetus, p.
432, 2011. Negritos nossos.)
Na mesma linha, leciona Luiz Regis Prado:
A grave ameaça é a violência moral, promessa de fazer mal à vítima, intimidando-a, atemorizando-a, viciando sua vontade, devendo ser grave, de modo a evitar a reação contra o criminoso. A violência física (vis corporalis)
consiste no emprego de força contra o corpo da vítima, durante ou após a subtração, cerceando sua liberdade de ação e não só de vontade, bastando para caracterizá-la a lesão corporal leve ou as vias de fato. (Comentários ao
Código Penal. 10.ed. SP: RT, 2015. p. 674. Negrito nosso.)

A análise do conjunto probatório reunido nos autos revela a violência praticada pelo próprio réu diretamente, além da ameaça, implícita na atitude dele e dos demais, de lesão à incolumidade física das vítimas. 
Com efeito, o reconhecimento do réu pelas vítimas e a confissão do réu não deixam dúvidas de que ele, juntamente com outros dois indivíduos, identificados como Jonas e Ieié, agindo de forma livre e consciente e com unidade de
desígnios, concorreu para a subtração do veículo de empresa pública federal e das mercadorias mencionadas no boletim de ocorrências acostado aos autos do inquérito policial, utilizando-se de grave ameaça às vítimas Gilvan
Vieira Tavares Lima e Marcio Barbosa dos Santos, funcionários dos Correios.
Destarte, o conjunto probatório carreado aos autos autoriza a conclusão segura de que o réu praticou, consciente e volitivamente, o crime de roubo nos moldes apontados, sem quaisquer excludentes de ilicitude ou culpabilidade.

2.2) Da dosimetria da pena

Com fulcro no art. 93, IX da Constituição Federal de 1988, e no art. 68, do Código Penal, passo à dosimetria da pena do crime de roubo.

- Circunstâncias judiciais (1ª fase)
A culpabilidade é adequada ao tipo. O réu não ostenta antecedentes criminais. Nada há nos autos que permita valorar a personalidade do réu e sua conduta social. 
Os motivos e circunstâncias são inerentes ao tipo penal. As consequências são normais à espécie. Nada há a valorar negativamente em relação à conduta das vítimas. s
Assim, fixo a pena base no mínimo legal, em 4 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.

- Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase) 
Inexistem circunstâncias agravantes.
Por outro lado, aplica-se, no caso, a atenuante da confissão, prevista no artigo 65, III, d, do Código Penal, tendo em vista que o réu confessou os fatos, confirmando integralmente a prática do roubo, o que foi utilizado, em
conjunto com as provas reunidas nos autos, como fundamento para a condenação.
Registro, porém, que, em observância à Súmula 231, do Superior Tribunal de Justiça, a redução não pode levar a pena a patamar inferior à pena mínima cominada ao tipo penal.
Assim, nesta fase da dosimetria, mantenho a pena em 4 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. 

- Causas de aumento e diminuição (3ª fase) 
Incidem, no caso, as causas de aumento de pena previstas no art. 157, 2º, II e V, do Código Penal.
Quanto à incidência ao concurso de pessoas, as provas reunidas nos autos são incontestes no sentido de que o réu agiu em concurso com outras duas pessoas para o cometimento do crime, atuando com unidade de desígnios e
divisão de tarefas. Além das imagens registradas pela câmera do veículo, os depoimentos das vítimas também evidenciam que foram abordadas por dois indivíduos, bem como que ficaram sob a vigilância de um deles enquanto o
réu descarregava a mercadoria. Da mesma forma, o réu também narrou em seu interrogatório que outros dois indivíduos passaram em sua residência no dia dos fatos com o objetivo de juntos cometerem o crime, esclarecendo
que um deles apenas conduzido o veículo até o local onde estava a Fiorino e o réu e o outro realizaram a abordagem das vítimas, mediante ameaça, a fim de efetivar a subtração das encomendas.
Ademais, com fulcro na prova produzia nos autos, restou evidente o emprego de restrição da liberdade das vítimas, pois, segundo narrado no inquérito policial e relatado em Juízo, inclusive pelo próprio réu, Gilvan Vieira Tavares
Lima e Marcio Barbosa dos Santos foram colocados no baú do veículo enquanto se dirigiam a outro local, por cerca de 10 minutos, e, em seguida, foram mantidos sob a vigilância de indivíduo identificado como Jonas, por cerca
de 20 minutos, enquanto o réu descarregava parte das encomendas em sua residência.
Em caso análogo ao dos autos, o e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu pela manutenção da causa de aumento de pena prevista no inciso V do 2º do artigo 157 do Código Penal. Veja-se:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. ART. 157, 2, II E V, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA.
PENA-BASE REDUZIDA. SÚMULA 444 DO STJ. FRAÇÃO DE AUMENTO FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA NÃO COMPROVADA. REGIME
INICIAL DE CUMPRIMENTO. SEMIABERTO.
1. Autoria e materialidade comprovadas.
2. Pena-base reduzida ao mínimo legal. A existência de inquéritos policiais ou ações penais sem trânsito em julgado não pode ser considerada circunstância apta a exasperar a pena-base, nem a título de conduta social inadequada
e personalidade voltada para crime, nem a título de maus antecedentes (Súmula nº 444 do STJ).
3. Mantida a aplicação da circunstância atenuante da confissão (CP, art. 65, III, d), observado o teor da Súmula nº 231 do STJ.
4. Mantida a incidência da causa de aumento de pena relativa à prática do roubo com restrição à liberdade das vítimas, pois o conjunto probatório produzido é firme no sentido de que os carteiros permaneceram, por cerca de
vinte minutos, no compartimento de carga do veículo dos Correios, no qual o próprio réu confessou que estava.
5. Afastado o pedido de incidência da minorante prevista no 1º do art. 29 do Código Penal, pois ficou bem delineado nos autos que o acusado concorreu, de forma determinante, para o resultado criminoso, não podendo a sua
conduta ser considerada como acessória ou de menor importância.
6. A mera indicação do número de majorantes (CP, art. 157, 2º) não é suficiente para a exasperação da pena em patamar superior ao mínimo, nos termos da Súmula nº 443 do STJ, não havendo, por outro lado, fundamentos
concretos que justifiquem a sua majoração, razão pela qual deve ser reduzida para o patamar mínimo (um terço).
7. Fixado o regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena privativa de liberdade (CP, art. 33, 2º, b, e 3º).
8. O tempo de prisão descontado por força da detração não dá ao acusado direito a início do cumprimento dessa pena em regime menos gravoso.
9. Apelação parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 76239 - 0012125-66.2017.4.03.6181, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, julgado em 22/01/2019, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2019 )

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 157, 2º, II E V, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS. CAUSAS DE AUMENTO. ROUBO. RESTRIÇÃO DA LIBERDADE DA VÍTIMA. CONFIGURADA. FRAÇÃO DE AUMENTO REDUZIDA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.
443 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. A prova reunida nos autos é suficiente para a condenação. As declarações colhidas no inquérito policial e corroboradas nos depoimentos judiciais são uníssonas quanto aos fatos. Portanto, comprovadas a materialidade e a
autoria delitiva, deve ser mantida a condenação dos réus.
2. A causa de aumento referente à restrição da liberdade das vítimas restou configurada, não havendo falar-se em seu afastamento. Ainda que por um curto espaço de tempo, aproximadamente 10 (dez) minutos, conforme
depoimento das vítimas (mídia à fl. 222), elas foram mantidas em poder dos agentes, uma vez que estes determinaram que as vítimas conduzissem o veículo dos Correios contendo as encomendas até certo local, para que fossem
descarregadas e efetivamente subtraídas, devendo ser mantida a qualificadora prevista no art. 157, 2º, V, do Código Penal.
3. Em observância à Súmula 443 do Superior Tribunal de Justiça, considerando os fatos constantes dos autos e ausente recurso da acusação, não entrevejo motivos para fixar a causa de aumento acima de 1/3 (um terço), do que
resulta a pena de 6 (seis) anos, 3 (três) meses, 18 (dezoito) dias de reclusão, e 14 (quatorze dias-multa) para o acusado Guilherme e, a pena de 5 (cinco) anos, 4 (meses) de reclusão e 13 (treze) dias-multa para o acusado Diego,
que mantenho definitivas, uma vez que não há insurgência das defesas quanto as demais fases da dosimetria das penas.
4. Apelações parcialmente providas. 
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 76714 - 0001077-76.2018.4.03.6181, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 05/11/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2018 )

Por outro lado, cumpre consignar que não incide, no caso, a causa de aumento prevista no art. 157, 2º-A, I do Código Penal, tendo em vista que não foi encontrada a arma de fogo que teria sido utilizada na prática do crime, bem
como que as vítimas foram uníssonas em declarar que não viram arma de fogo em poder dos agentes, indicando apenas que o indivíduo identificado como Jonas fazia menção à posse de arma de fogo mantendo uma mão nas
costas. 
Assim sendo, em razão da presença de duas causas de aumentos previstas no 2º, do art. 57, do Código Penal, aplico o aumento de 2/5, passando a pena para 5 (cinco) anos, 7 (sete) meses e 6 (seis) dias de reclusão e 14
(dezenove) dias-multa.
Não incidem no caso, causas de diminuição de pena.
Nesse ponto, cumpre destacar a causa de diminuição de pena relativa à participação de menor importância, prevista no 1º, do artigo 29, do Código Penal, não é aplicável ao caso, tal como pretende a defesa.
A despeito de o Código Penal não fazer referência expressa à distinção entre autoria e participação, ao estabelecer, no art. 29, que Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este cominadas, na medida
de sua culpabilidade, também é certo que a doutrina e a jurisprudência nacionais dominantes entendem pela compatibilidade da apontada distinção com a legislação pátria. E, partindo dessa premissa, apenas se pode cogitar da
aplicação da causa de diminuição de pena relativa à participação de menor importância ao partícipe, e não ao coautor.
Pois bem. No caso, o réu praticou, diretamente, o verbo núcleo da conduta típica, subtraindo as encomendas do veículo dos Correios, após o emprego de grave ameaça contra as vítimas. Dessa forma, até mesmo pela estrita
teoria objetiva da autoria, que reduz o conceito de autor àquele que pratica a conduta típica diretamente, o réu é, inequivocamente, autor do crime, o que é suficiente para afastar a causa de diminuição em apreço.
De todo modo, ainda que se entenda de forma diversa, no sentido de que não há diferença entre autoria e participação, ou de que o art. 29, 1º, do Código Penal poderia ser aplicado indistintamente a autores e partícipes, não há
como reconhecer que aquele que ameaçou a vítima e subtraiu o bem teve uma participação de menor importância no crime de roubo.
Assim, torno a pena definitiva em 5 (cinco) anos, 7 (sete) meses e 6 (seis) dias de reclusão e 14 (quatorze) dias-multa. 
Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a 1/30 do valor do salário mínimo mensal vigente na época dos fatos, não havendo dados nos autos a respeito da situação econômica do réu que justifiquem eventual
aumento. 
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Do regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade
Segundo o Código Penal, a determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código (art. 33, 3º).
Registro que o fato de ter sido a pena fixada em quantidade inferior a oito anos, limite considerado para a fixação do regime fechado, não implica, por si só, que o réu tenha o direito de iniciar seu cumprimento em regime menos
gravoso, já que as circunstâncias judiciais consideradas como desfavoráveis na fixação da pena-base podem repercutir na fixação do regime inicial de cumprimento da pena.
No caso em apreço, porém, inexiste registro de circunstância desfavorável na primeira fase da dosimetria.
Assim, fixo o regime inicial semiaberto.
Ressalto que, considerado o tempo de prisão cautelar, nos termos do art. 387, 2º, do CPP, com redação dada pela Lei n. 12.736/12, não há alteração nos parâmetros para fixação do regime inicial.

Substituição da pena privativa de liberdade
Na hipótese dos autos, não tem direito o réu à substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos.
Isso porque o art. 44, inciso I, do Código Penal, somente admite a substituição quando, entre outros requisitos, for aplicada pena privativa de liberdade não superior a 4 (quatro) anos. Sendo a pena concretamente aplicada ao
réu excedente ao limite legal, não há direito à substituição.
Diante da pena aplicada é incabível a substituição por pena restritiva de direitos (artigo 44, I do Código Penal).

2.3) Da prisão preventiva

Nos termos do artigo 387, 1º, do Código de Processo Penal, com redação conferida pela Lei nº 11.719/2008, deve ser mantida a custódia cautelar do réu. Isso porque o condenado respondeu ao processo recolhido à
disposição da Justiça e ainda se encontram presentes as condições que ensejaram a decretação da prisão original, que foram corroboradas pela colheita de provas nos autos submetida ao contraditório, revelando a necessidade
da prisão para garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, pelo que não poderá apelar em liberdade, devendo permanecer preso.
A prisão preventiva deve ser compatibilizada, no entanto, com o regime menos gravoso de execução da pena (semiaberto) fixado nesta sentença. Neste sentido, jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. CONDENADO À PENA DE 6 ANOS DE RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO.
SENTENÇA QUE MANTÉM OS FUNDAMENTOS DO DECRETO PRISIONAL. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
QUANTIDADE E NOCIVIDADE DA DROGA APREENDIDA. COMPATIBILIDADE ENTRE PRISÃO PREVENTIVA E FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL SEMIABERTO DEVIDAMENTE
OBSERVADA. RECURSO ORDINÁRIO NÃO PROVIDO.
I - A segregação cautelar deve ser considerada exceção, já que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex
vi do artigo 312 do Código de Processo Penal.
II - Novo título judicial, por si só, não tem o condão de prejudicar o recurso se mantidos os fundamentos da segregação cautelar. In casu, o decreto prisional encontra-se devidamente fundamentado em dados concretos
extraídos dos autos, aptos a justificar a necessidade da prisão do recorrente para a garantia da ordem pública, notadamente se considerada a quantidade e nocividade da droga apreendida em seu poder (duas pedras de oxi, com
peso total de 44 g), somado ao fato de que o ora recorrente teria recebido uma ligação de pessoa que diz ser seu primo, sendo que esteve encomendava um quilograma de OXI, circunstâncias indicativas de um maior desvalor da
conduta perpetrada, e que revelam a indispensabilidade da imposição da medida extrema na hipótese (precedentes).
III - A jurisprudência dominante nesta col. Corte foi firmada no sentido da possibilidade de compatibilização entre a segregação cautelar e o regime menos gravoso estabelecido na sentença, desde que adequadas as condições
da prisão provisória às regras do regime imposto.
IV - In casu, a compatibilidade da prisão preventiva com o regime fixado foi devidamente observada quando o Juízo monocrático na sentença condenatória expressamente assegurou-lhe desde logo os benefícios previstos na lei
de execução penal, com a expedição da Guia de Execução Provisória no regime semiaberto.
Recurso ordinário não provido.
(RHC 70.836/PA, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 14/11/2017, DJe 22/11/2017) 

Mantenho, portanto, a prisão preventiva do réu, adequando-a, contudo, ao regime semiaberto fixado na condenação.

3) DISPOSITIVO

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal descrita na denúncia para condenar ALISSON SILVA SANTOS como incurso nas penas do artigo 157, 2º, incisos II e V, do Código Penal, à
pena de 5 (cinco) anos, 7 (sete) meses e 6 (seis) dias de reclusão e 14 (dezenove) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.
Expeça-se, Guia de Execução Provisória no regime semiaberto.
Réu isentos de custas (declaração de fl. 69).
Após o trânsito em julgado desta sentença: lance-se o nome do réu no rol dos culpados, fazendo-se as demais anotações e comunicações pertinentes aos órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais (art. 15, III, da CF) e
arquivem-se os autos.
Registre-se Publique-se. Intimem-se.

Guarulhos/SP, 08 de outubro de 2019.

MILENNA MARJORIE FONSECA DA CUNHA 
Juíza Federal Substituta

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001481-85.2019.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ANDREIA APARECIDA RAMOS DE SA(SP066063 - SERGIO DE CARVALHO SAMEK)

Vistos.
Considerando que a ré interpôs recurso, intime-se a defesa para apresentação das razões recursais.
Após, vista ao Ministério Público Federal para apresentação das contrarrazões.
Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3 Região com as homenagens do Juízo.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004165-92.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: NILTON CARLOS DIAS
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

Pretende o autor a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/181.666.107-1 mediante o reconhecimento da especialidade do período trabalhado de 02/09/2002 a 24/03/2017.

Contudo, o PPP apresentado (ID. 18329768) não conta com responsáveis pelos registros ambientais durante o período aferido (02/09/2002 a 31/03/2014), bem como veio desacompanhado de comprovação
de que a subscrevente tivesse poderes para assiná-lo.

Sendo assim, concedo ao demandante o prazo de 15 (quinze) dias para que regularize o referido PPP, nos termos dos tópicos destacados ao final da decisão de ID. 20529052.

Fica ciente que, em caso de descumprimento, os autos serão julgados de acordo com as provas produzidas até o momento.

Cumprido, dê-se vista ao INSS, e, oportunamente, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

   GUARULHOS, 14 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003211-46.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE DA PAZ DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

1) RELATÓRIO

JOSE DA PAZ DA COSTA ajuizou esta ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pela qual busca a concessão do benefício
previdenciário da aposentadoria especial, ou, sucessivamente, por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo.

Alega o autor, em suma, que ingressou com pedido na esfera administrativa em 17/07/2017 (NB 181.401.789-2), o qual restou indeferido, tendo em vista que as atividades exercidas nos períodos de 20/05/1987 a 19/12/1987 e
01/02/1992 a 17/07/2017 não foram consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (ID. 16868674 e ss), complementados pelos de ID. 18362333 e seguintes.

Concedida a gratuidade de justiça (ID. 18401706).

Manifestação pelo autor (ID. 18735256 e ss).

Afastada a possibilidade de prevenção, mas indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (ID. 18740270).

Novos documentos, pelo autor (ID. 19061284 e ss).

O INSS ofereceu contestação pela qual requereu a improcedência do pedido, afirmando que o autor não preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Argumentou que não foi comprovado o desempenho de
atividade em caráter especial. Subsidiariamente, fez considerações acerca da aplicação de juros e correção (ID. 19720341).

Réplica sob ID. 21679016, tendo o demandante requerido a produção de prova pericial, o que foi indeferido (ID. 21770440).

É o relato do necessário. DECIDO.

2) FUNDAMENTAÇÃO

2.1) Da atividade especial

Em se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do benefício previdenciário ou do ajuizamento da demanda, a legislação vigente à época do exercício da atividade deve
ser obedecida.

Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e esse fato foi formalizado de acordo com as normas então vigentes, o
INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação de serviços. Nesse sentido, confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no REsp
411.146/SC (Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 323).

Dito isso, passo a expor o regime aplicável à atividade especial.

 

Da caracterização da atividade especial

A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.

Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que prescrevia sua concessão ao segurado, conforme a atividade profissional, em serviços
considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. A Lei n. 5.890/73, que revogou o artigo 31 da LOPS, passou a reger a aposentadoria especial no art. 9º, igualmente delegando ao Poder
Executivo a definição dos serviços penosos, insalubres ou perigosos.

O Decreto n° 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes nocivos. Esse diploma legal foi revogado pelo
Decreto n° 62.755/68 e revigorado pela Lei n° 5.527/68.

Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial. Seu Anexo I, classificava as
atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, foi editada a Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios da Previdência Social), que disciplinou a aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, dispondo que seria concedida ao
segurado que houvesse trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, conforme a atividade profissional.

O Decreto nº 357/91 aprovou o Regulamento da Previdência Social, abordando a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68, e dispôs, no art. 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais
exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de
1964”. Assim, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, em sua totalidade, indicando, ainda, que, em caso de divergência entre os diplomas,
prevaleceria a norma mais favorável ao segurado. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto nº 611/92, que reeditou o Regulamento da Previdência Social.

Dessa forma, a qualificação da atividade laboral como especial continuou a dar-se em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado ou da comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de
prova, segundo as relações estabelecidas nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e no Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64.

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57, caput e dos §§ 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91, bem como incluiu os §§ 5º e 6º no dispositivo. Nessa alteração, foi excluída a expressão “conforme categoria
profissional” e incluída a expressão “conforme dispuser a lei”. Assim, o novo dispositivo suprimiu o reconhecimento da atividade especial em razão do grupo profissional, mantendo apenas o critério de exposição a agentes
agressivos. A intenção ululante do legislador era extinguir a aposentadoria especial pelo critério do grupo profissional. Com efeito, os §§3º e 4º passaram a exigir a comprovação, pelo segurado, do tempo de trabalho de forma
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, demonstrando a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação e agentes prejudiciais.

Nos casos de atividade especial por categoria profissional, até a edição da Lei n.º 9.032/95, era suficiente a comprovação do enquadramento. Após o advento da mencionada lei, passou a ser necessária a comprovação da
efetiva exposição aos agentes nocivos, mediante a apresentação de formulários próprios ou laudo técnico pericial. Assim, a caracterização da atividade especial em razão do grupo profissional só pode ser feita até 28.04.1995.

Mister esclarecer, ainda neste tópico, a respeito da incidência dos requisitos da habitualidade, permanência e não intermitência.

Com a Lei 9.032/95, como visto, o §3º do art. 57, da Lei nº 8.213/91, passou a dispor que a concessão da aposentadoria especial passaria a depender de comprovação, pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais prejudiciais à saúde, ou à integridade física.

Com efeito, também com fulcro no princípio tempus regit actum, eixo norteador hermenêutico do instituto da aposentadoria especial, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e nem intermitência somente poderão ser
exigidos a partir de 29.04.1995, data da publicação e entrada em vigor da Lei nº 9.032.

Portanto, o segurado poderá fazer jus à conversão de tempo de atividade especial da seguinte forma: a) até 29.04.1995, por grupo profissional ou por exposição a agentes nocivos, conforme rol estabelecido pelo Poder
Executivo; b) a partir de 29.04.1995, por exposição de forma permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos.

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, Anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (químicos, físicos e biológicos) para a caracterização da atividade especial. Seu artigo 261 expressamente revogou os anexos ao
Decreto nº 83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo Decreto nº 3.048/99.

 

Da prova da atividade especial

Como visto, até a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial independia da demonstração de efetiva exposição ao risco. A mera identificação da atividade ou a exposição a
determinados agentes levavam à presunção da nocividade, exceto para ruído e calor (Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78), para os quais sempre foi exigido laudo técnico.
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No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador, não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita pela simples apresentação de formulários criados
pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro elemento de prova.

Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos, as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade de laudo para prova de exposição aos agentes
nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345). Para os demais casos, bastava a apresentação de formulários
indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos.

A partir de 1995, fica clara a intenção do legislador de tornar a prova da atividade especial mais rigorosa. Todavia, até 1997, a obrigatoriedade do laudo técnico para a comprovação não era inequívoca.

A apresentação de laudo só foi expressamente prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 9.528, de 10.12.1997.
Nesse período, o único marco seguro da obrigatoriedade do laudo técnico reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, § 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, deve-se reconhecer a necessidade de laudo técnico a partir de
06.03.1997.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. LEI Nº 9.528/97. LAUDO TÉCNICO PERICIAL. FORMULÁRIO.
PREENCHIMENTO. EXPOSIÇÃO ATÉ 28/05/1998. COMPROVAÇÃO. I - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico ou
engenheiro de segurança do trabalho, foi exigência criada apenas a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91. II- In casu, o agravado exercia a função de engenheiro
e encontrava-se, por presunção, exposto a agentes nocivos, conforme os termos do Decreto 53.831/64 - Anexo, ainda vigente no período de labor em que pleiteia o reconhecimento do tempo especial (28/04/1995
a 13/10/1996). Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1176916/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010) Negrito nosso.

O Decreto nº 4.032, em vigor desde 27.11.2001, alterou, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao § 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo 68, § 2º, do
Decreto nº 3.048/99. A partir de sua publicação, passa-se a exigir Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP para esse fim.

Todavia, a exigência só foi concretizada com a Instrução Normativa nº 99 INSS/Dc, de 05.12.2003, a partir de 01.01.2004, passando o PPP a substituir, com efeito, o Formulário de Informações sobre Atividades com
Exposição a Agentes Agressivos, denominado DIRBEN 8030, ou, ainda, os antigos SB-40, DISES BE 5235 e DSS 8030.

Ademais, conforme previsto em sucessivas instruções normativas editadas pelo INSS, a comprovação da atividade especial em períodos anteriores a 01.01.2004 também pode dar-se por meio do PPP. Nesse sentido, mais
recentemente, os arts. 266, §3º, 267 e 268, da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015.

Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, e, no caso de períodos laborados
até 31/12/2003, pode substituir os demais documentos antes exigidos.

Assim, em resumo:

(a) até 28/04/95, é possível a caracterização da atividade laboral em condições especiais pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova;

(b) a partir de 29/04/1995, tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional ou intermitente, por meio de formulário próprio, o qual pode ser substituído pelo PPP
(artigo 272, §3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);

c) a partir de 14/10/1996, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto, podendo ambos ser substituídos pelo PPP, (artigo 272, §3º, da Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45/10);

d) por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP.

Por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, a valia jurídica
do PPP está condicionada ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os quais não servirá para fins de reconhecimento de período especial, salvo se acompanhado do laudo técnico embasou o seu preenchimento.

Por conta finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, que traz a normatização dos
pressupostos exigidos para a sua validade jurídica:

 

Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a
partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP.

§ 1º Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas de emissão.

§ 2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando emitidos:

a) pela empresa, no caso de segurado empregado;

b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado;

c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos organizados;

d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado; e

 e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.

(...)

 

Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

 I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES nº 85, de 18/02/2016)

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do
Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico
habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,
conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições especiais, seja pela eficácia dos
equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

(...)
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§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.

§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09, do MTE, e
aos demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de
desfiliação, bem como em recibo a parte.

§ 9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte
anos.

 

Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros ambientais e resultados de monitoração biológica.

 

Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições especiais por exposição agentes
nocivos, o seguinte:

I -  para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo referente ao
responsável pelos Registros Ambientais;

II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPC eficaz;

III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o
preenchimento dos campos referentes às informações de EPI eficaz;

IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; e

V - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica para qualquer
período.”

 

Ressalto, ainda, que, conforme dicção do §3º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, “a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante
formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.”

Dessa forma, há presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico, de modo que, em regra, é despicienda a apresentação deste. Eventualmente, em caso de dúvida sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo
técnico, na hipótese de suspeita de fraude ou não preenchimento dos requisitos legais relativos do documento histórico-laboral do trabalhador segurado, pode-se condicionar a valoração do PPP à sua apresentação.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, prevê em seu art. 264, § 4º que o “PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.”

 

Do agente nocivo ruído

Em relação ao agente físico ruído, para o reconhecimento da natureza especial da atividade, sempre se exigiu que a comprovação da exposição se fizesse através de laudo técnico, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº
3.214/78, variando apenas o nível mínimo exigido pela legislação de cada época.

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80dB. O Decreto n° 83.080/79, por sua vez, alterou o nível mínimo de ruído para 90dB.
O Decreto nº 357/91, porém, revigorou o Quadro Anexo do Decreto n° 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n° 83.080/79, de modo que passou a prevalecer o nível limite de 80dB, mais favorável
ao segurado – parâmetro estendido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 49/01 a todo o período anterior a 06/03/1997.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis. A intensidade de ruído superior a 90dB, porém, voltou a ser exigida
pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99.

Por fim, o Decreto nº 4.882/03, que alterou o Decreto n.º 3.048/99, passou a considerar agente nocivo o ruído superior a 85 dB, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade.

Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf.
art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014), pautada pelo princípio tempus regit actum: “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período
de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”.

Dessa forma: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima
de 85 dB.

Esta é a orientação adotada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Corte Regional da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS DE 90 Db. EXPOSIÇÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS. 1. Este Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação segundo a qual deve ser considerado o
ruído de 80 dB até 5/3/97, de 90 Db a partir de 6/3/97 a 18/11/2003 (Decreto n. 2.172/97) e de 85 Db a partir de 19/11/2003 (Decreto n. 4.882/2003). Precedentes. 2. Embargos de declaração
recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1264941/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe
19/10/2015)Negrito nosso.

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º, CPC). RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO
4.882/2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO À TENSÃO ELÉTRICA SUPERIOR A 250 VOLTS.
MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. EPI EFICAZ. INOCORRÊNCIA. MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. USO INTERMITENTE. I- O E. Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial de nº 1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido
de que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação
retroativa do Decreto nº 4.8882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. (...) IV- Na hipótese de exposição do trabalhador a outros agentes nocivos, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, uma vez
que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há
multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente. (STF, Recurso Extraordinário em Agravo (ARE)
664335, em 04.12.2014). V- Agravo (art. 557, § 1º, CPC) interposto pelo INSS improvido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0008824-11.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 13/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2015) Negrito nosso.
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Por fim, não se pode olvidar que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que, no cenário atual, não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos, entendimento pacífico e sumulado (Súmula 09 da TNU e Súmula 289 do TST).
Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal no ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida:

 

[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo
do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva
a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que
vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas,
[...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial
para aposentadoria. [...] (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)

 

Da conversão do tempo especial em comum

Por fim, cumpre frisas a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Em 28.05.1998, a Medida Provisória nº 1.663-10, artigo 28, limitou a conversão de tempo de atividade especial em comum até a data de sua edição e revogou o parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91. Essa Medida
Provisória foi convertida, com alterações, na Lei nº 9.711, de 20.11.1998. Uma das mudanças mais importantes entre o texto da Medida Provisória e o texto da Lei foi a manutenção do § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91,
admitindo a conversão do tempo especial em comum sem limitação temporal.

Em outras palavras: a conversão das atividades especiais em comuns é aceita após 28.05.1998, pois a regra do artigo 28 da Lei nº 9.711/97 é inócua em face do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

O próprio INSS, amparado no Decreto nº 3.048/99, artigo 70, § 2º, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, reconhece a conversão do tempo de serviço especial em comum a qualquer tempo. Tanto assim que expediu a Instrução
Normativa nº 11/06, cujo artigo 173 segue transcrito:

Artigo 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a
respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de
conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício:

 

Em vigor atualmente, a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21.01.2015, que também prevê a conversão do tempo de serviço especial em comum.

Art. 256. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço será somado após a
respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, aplicando- se para efeito de concessão de qualquer benefício, a tabela de conversão constante no
Anexo XXVIII.

 

 Se a própria autarquia previdenciária reconhece o direito à conversão de períodos especiais, não há razão para que, judicialmente, adote-se entendimento diverso em prejuízo do segurado.

Da mesma forma, o percentual mínimo de tempo de atividade especial a ser cumprido para a conversão - que o Decreto 3.048/99, artigo 70, fixara em 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria - é
inexigível, haja vista que a exigência foi suprimida do dispositivo em comento pelo Decreto nº 4.827/03.

Feitos esses esclarecimentos, prossigo analisando o caso concreto.

 

Do caso concreto e das provas produzidas nestes autos.

Pretende a parte autora seja reconhecida a especialidade dos períodos trabalhados de 20/05/1987 a 19/12/1987 e 01/02/1992 a 17/07/2017. Passo à análise.

 

1) 20/05/1987 a 19/12/1987 (EXPRESSO RIO GRANDE SÃO PAULO S/A)

Segundo a CTPS de ID. 16868694, p. 12, o autor foi ajudante de caminhão em uma empresa especializada em transporte de cargas, sem anotações acerca de eventuais alterações de função (ID. 16868694, p. 15).

O ofício foi expressamente previsto como penoso, nos termos do tópico 2.4.4 do Anexo III do Decreto 53.831/1964, pelo que deve o INSS proceder ao enquadramento da sua especialidade.

 

2) 01/02/1992 a 17/07/2017 (TRANSPORTADORA CRUZ DE MALTA LTDA)

Inicialmente, o obreiro foi contratado para o exercício do cargo de ajudante geral, conforme CTPS de ID. 16868694, p. 13. Em 01/04/1992, passou a lavador de autos, conforme ID. 16868694, p. 19, sem anotações acerca
de eventuais alterações posteriores.

Assim, é possível o enquadramento por categoria profissional por conta deste último ofício, ao menos, até 28/04/1995, por analogia ao item 1.1.3 do Decreto 53.831/64, nos termos da Resolução CD/INPS n° 68/68, que
estabelece a especialidade a lavadores de carros por conta do contato com a umidade.

Por sua vez, o PPP de ID. 16868694, p. 36, emitido em 17/07/2017 e assinado por preposto com poderes para tanto, indica exposição a acidentes e a ruído de 70 a 91dB.

Assim, após 28/04/1995, não é possível reconhecer a especialidade, tendo em vista que não houve comprovação de que a exposição ao agente físico tenha ocorrido, necessariamente e de forma habitual e permanente a índice
acima dos limites de tolerância vigentes durante a contratação.

Portanto, de rigor o reconhecimento da especialidade somente de 01/04/1992 a 28/04/1995.

 

2.2) Da aposentadoria por tempo de contribuição

A partir da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, o benefício ora pleiteado passou a ser regrado, essencialmente, por seu artigo 9º, in verbis:

Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o
direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo
de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
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a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a
soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.

 § 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido
até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de
atividade de magistério.

 

Pelo preceito constitucional acima citado, a aposentadoria integral para homem, regulada pelo caput do artigo 9º, exige: a) 48/53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 30/35 anos; c) um período adicional de
contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de 35 anos.

Considerando, entretanto, que a regra geral da aposentadoria integral prevista na Constituição Federal (art. 201, § 7º, I) não exige tempo de serviço adicional (não exige o “pedágio”) e nem idade mínima, os tribunais pacificaram
o entendimento de que basta o tempo de contribuição de 30/35 anos para o deferimento desse benefício, ficando sem efeito a norma constitucional transitória (art. 9º transcrito) no que diz respeito ao tempo de serviço adicional e
à idade.

Já na aposentadoria proporcional do homem e da mulher, prevista no § 1º do mencionado artigo 9º, há de concorrerem os seguintes requisitos: a) 48/53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 30 anos; c) um
período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo de 30 anos.

Essa espécie de aposentadoria – ao nível legal - é regrada pelo artigo 52 e seguintes da Lei nº 8213/91, que reclama - além dos períodos de tempo de serviço/contribuição, que agora são regulados pela Emenda 20/98 - a
comprovação da qualidade de segurado e carência.

A qualidade de segurado, no entanto, foi dispensada pelo caput do artigo 3º da Lei 10666/2003, in verbis: “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de
contribuição e especial”.

O período de carência para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições, conforme prevê o art. 25, II, da Lei 8213/91, e, para aquele que implementou as condições
para a fruição de benefício em data anterior, é o estipulado na tabela do art. 142 da Lei 8213/91.

Nos termos supra, deve ser reconhecida a especialidade dos períodos trabalhados de 20/05/1987 a 19/12/1987 e 01/04/1992 a 28/04/1995.

Considerando os mencionados períodos, a parte autora totaliza 03 anos, 07 meses e 28 dias de contribuição especial, tempo insuficiente à obtenção da aposentadoria especial na data da DER (17/07/2017).

Com relação ao pedido sucessivo, considerando os mencionados períodos ora reconhecidos, mais aqueles computados pelo INSS como tempo comum, a parte autora totaliza 30 anos e 01 mês de contribuição, tempo
insuficiente à obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição na data da DER (17/07/2017). Eis os cálculos:

 Processo n.º: 5003211-
46.2019.4.03.6119        

 Autor: JOSE DA PAZ
DA COSTA        

 Réu: INSS    Sexo
(m/f): M   

            

TEMPO DE ATIVIDADE

 Atividades
profissionais

EspPeríodo Atividade
comum  Atividade

especial  

  admissãosaída a m d a m d

1
EXPRESSO
RIO
GRANDE

 Esp20/05/8719/12/87       
-

      
-        -      

-       6    30

2 NOBRE
ARTE   01/03/8810/06/88       

-       3    10       
-        -       

-

3 INEB   08/08/8822/11/90       2      3    15       
-        -       

-

4 CRUZ DE
MALTA   01/02/9231/03/92       

-       2      1       
-        -       

-

5 CRUZ DE
MALTA  Esp01/04/9228/04/95       

-
      
-        -      3       -    28

6 CRUZ DE
MALTA   29/04/9517/07/17    22       2    19       

-        -       
-

 Soma:     24 10 45 3 6 58

 
Correspondente
ao número de
dias:

    8.985 1.318

 Tempo total :     24 11 15 3 7 28
 Conversão: 1,40    5 1 15 1.845,20

 Tempo total de atividade
(ano, mês e dia):   30 1 0    

Nota:
utilizado
multiplicador
e divisor -
360

           

 

3) DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a averbar o caráter
especial dos períodos trabalhados de 20/05/1987 a 19/12/1987 e 01/04/1992 a 28/04/1995.

Ante a procedência de parte mínima do pedido (art. 86, par. único do CPC), condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade
da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

 Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 496, §3º, CPC).

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se.

 

GUARULHOS, 15 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002679-43.2017.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: GERALDO SILVINO DE BRITO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579, DANILO MINOMO DE AZEVEDO - SP271520
EXECUTADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

Vistos,

Para a realização da perícia, nomeio o Perito Judicial Engenheira Patrícia Eloin Moreira, CREA SP 5060130040, devendo apresentar o laudo no prazo de sessenta dias.

Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 305 de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal. Arbitro-os, desde logo, em três vezes no
valor máximo da respectiva tabela dadas as peculiaridades do caso e o local de realização da perícia, mencionados no ID 3358531. Fica o perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo
complementar ou de prestar esclarecimento acerca da perícia realizada. Com a apresentação do laudo e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, encaminhem-se os dados referentes ao perito para o
efeito de solicitação de pagamento.

Concedo às partes quinze dias para a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico.

Intime-se o perito: a) da sua nomeação; b) do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que o laudo deve conter a exposição do objeto da perícia, a análise técnica ou científica realizada, a indicação do método
utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do conhecimento da qual se originou, a resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados, enumerando-os e
transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei. 

Deverá o senhor perito comunicar este Juízo, com antecedência mínima de dez dias, o dia e o horário da realização da perícia.

Intimem-se. Cumpra-se.          

   GUARULHOS, 14 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004594-30.2017.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
REQUERIDO: BELLE CAFE LTDA - ME, CESAR DONATO MOREIRA DE SOUZA
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a exequente em cinco dias sobre a certidão ID 23232930 e anexos. 
Após, conclusos.           

   GUARULHOS, 15 de outubro de 2019.

 

 

Expediente Nº 5030

MONITORIA
0001760-52.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RONALDO DE JESUS FRANCA
S E N T E N Ç A

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de RONALDO DE JESUS FRANCA, por meio da qual objetiva o recebimento do valor de R$ 36.517,95, decorrente de contrato
particular CONSTRUCARD. 
Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 02/28).
Infrutíferas as tentativas de citação do réu (fls. 34v, 43 e 51). 
Determinada pesquisa de endereços pelo sistema Bacenjud, Infojud e Renajud (fl. 69).
Citado, o réu não opôs embargos monitórios (fls. 83, 84).
O mandado inicial foi convertido em mandado executivo judicial (fls. 85).
Demonstrativos de débitos sob fls. 96/98, 109/110.
Requerida pela CEF, a penhora on line dos ativos financeiros do executado via Bacenjud, Renajud e Infojud foi deferida; restando infrutíferas as diligências (fls. 111,112/121).
A CEF requereu pesquisa de bens por meio do sistema ARISP e, posteriormente, pelo Infojud, restando indeferidos os pedidos (fls. 125, 126, 128 e 133).
Determinada a suspensão do feito pelo prazo de um ano (fl. 133).
Sobreveio manifestação da CEF requerendo a extinção do processo (fl. 138).
É o relatório do necessário. DECIDO.
Consoante noticiado nos autos, a parte autora requereu a extinção do presente processo.
Nestes termos, verifico a ausência superveniente de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual.
Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários advocatícios.
Custas pela lei.
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Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

Guarulhos/SP, 21 de Outubro de 2019.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal

MONITORIA
0003125-44.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOSE DANIEL BARBOSA
S E N T E N Ç A

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOSÉ DANIEL BARBOSA, por meio da qual objetiva o recebimento do valor de R$ 20.058,95, decorrente de contrato
CONSTRUCARD. 
Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 02/22).
Citado (fls. 47), o réu não opôs embargos monitórios (fls. 52).
Determinada a intimação do réu para pagamento (fls. 60).
Realizado acordo (fls. 76), a CEF noticiou seu descumprimento pelo demandado (fls. 87).
Realizada constrição via Bacenjud (fls. 104).
A DPU noticiou o patrocínio do réu (fls. 106) e requereu a declaração da impenhorabilidade dos valores constritos (fls. 112).
Realizado o desbloqueio dos valores (fls. 125 e 138).
Realizada restrição de transferência de veículo via Renajud (fls. 146), com levantamento às fls. 161.
Pesquisa de bens via Infojud às fls. 162 e seguintes.
Ante a inércia da autora (fls. 170), o feito foi sobrestado.
Sobreveio manifestação da CEF requerendo a extinção do processo (fl. 175).
É o relatório do necessário. DECIDO.
Consoante noticiado nos autos, a parte autora requereu a extinção do presente processo.
Nestes termos, verifico a ausência superveniente de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual.
Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários advocatícios.
Custas pela lei.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

Guarulhos/SP, 21 de Outubro de 2019.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal

MONITORIA
0007073-91.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X MARIA TATIANA NEVES PRATES POLILLO(SP166674 - NEWTON
EDSON POLILLO)
S E N T E N Ç A

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARIA TATIANA NEVES PRATES, por meio da qual objetiva o recebimento do valor de R$ 24.422,97, decorrente de
contrato CONSTRUCARD. 
Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 02/33).
Citada (fls. 45), a ré não opôs embargos monitórios, sendo-lhe aplicada revelia e convertido o mandado inicial (fls. 44) em mandado executivo (fls. 56).
Realizado acordo (fls. 78), a CEF noticiou seu descumprimento (fls. 84).
Realizada constrição via Bacenjud (fls. 91), com impugnação pela ré (fls. 92).
Deferido o pedido de debloqueio (fls. 105), efetivado às fls. 107.
Retificado o polo passivo para constar como ré MARIA TATIANA NEVES PRATES POLILLO (fls. 115).
Infrutífera a nova tentativa de conciliação (fls. 118).
Infrutífera a tentativa de constrição via Renajud (fls. 127).
Indeferida a pesquisa via Arisp (fls. 134).
Sobreveio manifestação da CEF requerendo a extinção do processo (fl. 136).
É o relatório do necessário. DECIDO.
Consoante noticiado nos autos, a parte autora requereu a extinção do presente processo.
Nestes termos, verifico a ausência superveniente de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual.
Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários advocatícios.
Custas pela lei.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

Guarulhos/SP, 21 de Outubro de 2019.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal

MONITORIA
0007361-39.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X IVANI NUNES MONTONI
S E N T E N Ç A

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de IVANI NUNES MONTONI, por meio da qual objetiva o recebimento do valor de R$ 23.056,69, decorrente de contrato
CONSTRUCARD. 
Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 02/28).
Citada (fls. 51), a ré não opôs embargos monitórios (fls. 53).
Convertido o mandado inicial (fls. 47/52) em mandado executivo (fls. 54).
Infrutíferas as tentativas de composição (fls. 63v e 80).
Realizadas constrições via Bacenjud (fls. 88) e Renajud (fls. 92).
Desbloqueado o valor constrito via Bacenjud (fls. 96) e realizada pesquisa de bens via Infojud (fls. 97 e ss).
Restou negativa a tentativa de penhora do veículo constrito (fls. 123).
Sobreveio manifestação da CEF requerendo a extinção do processo (fl. 129).
É o relatório do necessário. DECIDO.
Consoante noticiado nos autos, a parte autora requereu a extinção do presente processo.
Nestes termos, verifico a ausência superveniente de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual.
Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários advocatícios.
Custas pela lei.
Proceda a secretaria, desde já, à liberação das restrições realizadas às fls. 92.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

Guarulhos/SP, 21 de Outubro de 2019.
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BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal

MONITORIA
0004884-67.2016.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE IRAN ARAUJO OLIVEIRA
Fl. 128: prejudicado, tendo em vista que o feito já foi sentenciado. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002143-06.2006.403.6119 (2006.61.19.002143-6) - FLORACI DOS SANTOS PEREIRA(SP195037 - JAIRO DE PAULA DIAS E SP153892 - CLAUDIA GEANFRANCISCO NUCCI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MEMOLO PORTELA)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11.11, fica a parte interessada intimada acerca do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão
remetidos ao Setor de Arquivo Geral.

PROCEDIMENTO COMUM
0003029-97.2009.403.6119 (2009.61.19.003029-3) - CHARLES DALAN JESUS DOS SANTOS(SP133688 - ROBERTO MARIANO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes cientes e intimadas acerca da resposta da CEF de fls. 311/313. Decorrido o prazo de 05 dias, os autos serão remetidos ao setor
de Arquivo Geral.

PROCEDIMENTO COMUM
0003558-45.2014.403.6183 - JOEDILSON FERREIRA DE FREITAS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, 
Para a realização do ato, nomeio o Perito Judicial Engenheiro JOSÉ RICARDO CORREA, - Graduação em Engenharia mecatrônica pela Escola de Engenharia Mauá (EEM) em 2008 - Pós-Graduação em Engenharia de
Segurança do Trabalho pela Faculdade Oswaldo Cruz (FOC) 2011, CREA Nº 5062797737 SP, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 
Ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 116), os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 305 de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal, c/c resolução nº 232, de 13 de julho de 2016 -
CNJ. Arbitro-os, desde logo, em uma vez no valor máximo da respectiva tabela. Fica o perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou de prestar esclarecimento acerca da perícia
realizada.
Tendo em vista que, devidamente intimado para dizer se restam válidos os quesitos apresentados na peça inicial (fls. 05/07), o patrono do autor quedou-se inerte, denoto que houve concordância tácita com o aproveitamento dos
quesitos lá ventilados.
Assim, intime-se o perito: a) da sua nomeação; b) do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que o laudo deve conter a exposição do objeto da perícia, a análise técnica ou científica realizada, a indicação do
método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do conhecimento da qual se originou, a resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados, enumerando-os e
transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.
Deverá o senhor perito comunicar este Juízo, com antecedência mínima de quinze dias, o dia e o horário da realização da perícia, para fins de intimação das partes.
Cumprido o ato, prossiga-se o feito, observadas as cautelas de estilo. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0005720-65.2001.403.6119 (2001.61.19.005720-2) - J P MARTINS AVIACAO LTDA(SP162148 - DANIELE SANTOS RIBEIRO DE FREITAS) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO)
Em vista do requerimento formulado pela União Federal de fl. 379, dê-se ciência às partes acerca do ofício juntado às fls. 386/396, devendo requerer o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Oportunamente, venham os autos
conclusos para apreciação do pedido de fl. 379. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0008643-10.2014.403.6119 - SARAIVA E SICILIANO S/A(SP117417 - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU E SP258440 - CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO) X INSPETOR
CHEFE DA REC FED BRASIL DA ALFAND AEROP INTERNAC GUARULHOS-SP X UNIAO FEDERAL
Inicialmente, intime-se a impetrante para ciência e manifestação acerca do requerido pela União Federal (fls. 886/896). Sem prejuízo, oficie-se á CEF requisitando informações acerca do saldo atualizado, assim como número
de conta vinculada aos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de oportuna conversão. Por fim, venham os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003666-77.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LAIANE CRISPIM SANTIAGO(SP410749 -
GERSON NICOLAU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LAIANE CRISPIM SANTIAGO
S E N T E N Ç A

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de LAIANE CRISPIM SANTIAGO, por meio da qual objetiva o recebimento do valor de R$ 18.001,20, decorrente de contrato
CONSTRUCARD. 
Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 02/26).
Realizado acordo (fls. 61), a CEF noticiou o seu descumprimento pela ré (fls. 73).
Mesmo intimada, a ré não se manifestou (fls. 78/78v).
Deferida a realização de constrição via Bacenjud e Renajud, bem como pesquisas via Infojud (fls. 106), as quais restaram frutíferas, conforme fls. 110 e seguintes.
A ré peticionou requerendo a liberação dos valores constritos (fls. 117/129), com deferimento às fls. 130 e cumprimento às fls. 132.
Sobreveio manifestação da CEF requerendo a extinção do processo (fl. 154).
É o relatório do necessário. DECIDO.
Consoante noticiado nos autos, a parte autora requereu a extinção do presente processo.
Nestes termos, verifico a ausência superveniente de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual.
Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários advocatícios.
Custas pela lei.
Proceda a secretaria, desde já, à liberação da restrição realizada às fls. 112.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

Guarulhos/SP, 21 de Outubro de 2019.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003016-88.2015.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X PISCINAS DELOCUBA LTDA - ME X BENEDITO
APARECIDO DE PAULA CARVALHO X LUIS CARLOS DOS SANTOS
S E N T E N Ç A

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de PISCINAS DELOCUBA, BENEFITO APARECIDO DE CARVALHO e LUIZ CARLOS DOS
SANTOS, por meio da qual objetiva o recebimento do valor de R$ 259.522,26, decorrente de inadimplemento de Cédula de Crédito Bancário.
Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 02/46).
Citados (fls. 90), os réus não opuseram embargos (fls. 92).
Infrutífera a realização de constrição via Bacenjud (fls. 108).
Realizada a restrição de transferência de veículos via Renajud (fls. 117 e 118), bem como a pesquisa de bens via Infojud (fls. 119 e seguintes).
Retirada a restrição de transferência de veículos (fls. 160).
O feito foi sobrestado ante a inércia da exequente (fls. 161v).
Sobreveio manifestação da CEF requerendo a extinção do processo (fl. 165).
É o relatório do necessário. DECIDO.
Consoante noticiado nos autos, a parte autora requereu a extinção do presente processo.
Nestes termos, verifico a ausência superveniente de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual.
Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.
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Sem condenação em honorários advocatícios.
Custas pela lei.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

Guarulhos/SP, 21 de Outubro de 2019.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005964-73.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: DONIZETE ALVES DE SOUZA DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: RENATO MELO DE OLIVEIRA - SP240516
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

Pretende o autor a concessão da aposentadoria especial NB 46/191.509.200-8 mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos trabalhados de 05/05/1982 a 06/05/1996 e 07/04/1997 a
16/11/2017.

Contudo, não apresentou comprovação de que os subscreventes dos PPPs de ID. 20372217, p. 39 e 44 tivessem poderes para assinar os documentos. Ademais, o PPP emitido pela FERRAMETAL não
conta com responsáveis pelos registros ambientais durante a contratação.

Sendo assim, concedo ao demandante o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente, caso ainda não conste dos autos: (1) a indicação clara e precisa dos períodos não reconhecidos administrativamente e que
se quer ver reconhecido no âmbito judicial; 2) a juntada do(s) PPP(s) completo(s) com a indicação da metodologia utilizada na aferição conforme art. 279 da IN/INSS 77/2015; 3) Declaração, em papel timbrado, assinada por
preposto com competência para fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor; 4) Cópia integral e legível dos laudos
técnicos que embasaram a elaboração do(s) PPP(s); 5) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma habitual e permanente, não
ocasional nem intermitente, (c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou equipamentos; 6) Cópia integral, legível e
em ordem cronológica da expedição de todas as CTPS da parte autora; 7) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da parte autora formulados junto ao INSS; e  8)
CNIS atualizado.

Fica ciente que, em caso de descumprimento, os autos serão julgados de acordo com as provas produzidas até o momento.

Cumprido, dê-se vista ao INSS, e, oportunamente, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

   GUARULHOS, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001315-36.2017.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: FLABIA GABRIELA GUALTER JORGE
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE - SP341984
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA., MUNICIPIO DE GUARULHOS
Advogados do(a) RÉU: TAMARA GUEDES COUTO - SP185085, MARIO RICARDO BRANCO - SP206159, HUMBERTO TENORIO CABRAL - SP187560
Advogado do(a) RÉU: THAIS GHELFI DALL ACQUA - SP257997
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

RELATÓRIO

 

FLABIA GABRIELA GUALTER JORGE ajuizou ação com pedido de indenização por danos morais e materiais em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, QUALYFAST CONSTRUTORA
e PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, em decorrência de graves problemas estruturais verificados no Condomínio Edifício Flamboyant, financiado pelo Programa Minha Casa Minha Vida. 

Narra a petição inicial que a autora adquiriu apartamento no referido condomínio, cuja construção foi realizada pela QUALYFAST CONSTRUTORA. No entanto, devido a graves problemas estruturais
constatados pela Defesa Civil de Guarulhos, em 24/01/2017, foi retirada de sua residência e realocada pela construtora em um hotel, com as despesas custeadas, até a solução final do problema. 

Narra que, em razão da urgência da medida, não pôde retornar a sua residência para retirar seus pertences e, quando retornou, encontrou-a em estado deplorável, verificando perecimento de mantimentos, bolor
e umidade nas paredes, roupas espalhadas pela casa e móveis amontoados, não havendo laudo de vistoria prévia para identificar os danos. 

Assim, pede reparação por danos morais, no valor de R$ 60.000,00, por ter tido que abandonar sua residência, bem como indenização por danos materiais, no valor de R$ 30.000,00, pelos danos verificados a
seus bens quando retornou ao imóvel. 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (ID. 1261765 e ss). 

O Município de Guarulhos apresentou contestação (ID 2982618). Arguiu sua ilegitimidade passiva, sob o fundamento de que a realização da obra é de responsabilidade da Qualyfast Construtora, competindo-
lhe apenas organizar uma lista e proceder ao sorteio dos munícipes contemplados para receber as unidades habitacionais. Destacou a responsabilidade da Caixa pela construção das unidades de habitação popular. Alegou
ausência de interesse processual, tendo em vista a falta de comprovação de lesão ao patrimônio e de que o prejuízo decorreu de culpa do município. Afirmou sua não concorrência para o evento, tendo adotado todas as
providências ao seu alcance, como a vistoria e interdição do local, inclusive com a liberação do imóvel após os reparos efetuados pela Construtora Qualyfast. No mérito, destacou a ausência de nexo de causalidade entre a
conduta e o evento danoso, pois não houve ação ou omissão por parte do Município. Enfatizou que os valores requeridos a título de dano moral destoam da realidade.

A parte autora requereu a inversão do ônus da prova para que a Qualyfast apresentasse documentos necessários para a realização de perícia no imóvel, e apresentou quesitos (ID 4350834). 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação (ID 4489714). Consignou seu papel de representante do FHGAB e agente financeiro do contrato, não sendo parte legítima para o pedido de indenização
por vícios construtivos e na qualidade de administradora do FHGAB. No mérito, aduziu ausência de cobertura do FHGAB para vícios construtivos, a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, a inexistência de
solidariedade entre o agente financeiro e o construtor e a inexistência de responsabilidade na qualidade de agente financeiro do contrato. Destacou a falta de comprovação dos danos materiais e requereu, em caso de
condenação, parcimônia ao fixar os danos morais.

Veio aos autos laudo produzido nos autos do processo nº 5002478-51.2017.403.119, em trâmite na 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária (ID. 4520254).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     234/1510



A parte autora requereu a suspensão do feito por 180 dias para aguardar a elaboração de laudo pericial nos autos do inquérito civil nº 1.34.006.000095/2017-24 (ID 5369190). 

A Qualyfast Construtora Ltda. apresentou contestação (ID 4520186). Requereu a improcedência dos pedidos ao argumento de que foi comprovado tecnicamente, por meio de laudo, a inexistência de risco de
desabamento da edificação ou para os moradores do local. Ressaltou a não comprovação dos danos moral, reforçando ter prestado assistência aos compradores, pagando a hospedagem, alimentação, transporte escolar e
demais despesas enquanto apurava o ocorrido. Pugnou pela utilização de prova emprestada produzida nos autos de processo em trâmite perante a 3ª Vara Cível de Guarulhos.

A CEF informou não ter interesse na produção de outras provas e requereu o julgamento antecipado da lide (ID 8753118). 

A parte autora pediu a produção de prova pericial e testemunhal e de outras provas pertinentes (ID 9180018). 

Em petição de ID 9180019, a parte autora reforçou a legitimidade passiva da CEF, bem como pugnou pela elaboração de laudo técnico pericial para afastar o temor de risco de desabamento, decorrente do
colapso da estrutura.

Em petição de ID 9180020, a parte autora se pronunciou sobre as impugnações ao valor da causa, esclarecendo que atribuiu aos danos morais sofridos o importe de R$ 60.000,00, e que indicou R$ 70.000,00
como valor venal do apartamento. Na mesma ocasião, a autora renunciou ao pedido de indenização por danos materiais relativos aos danos verificados após a entrega pela construtora, aos quais atribuiu o valor de R$
30.000,00 na inicial, tendo em vista a impossibilidade de comprovação. Assim, requereu a retificação do valor da causa para R$ 130.000,00. Defendeu, ademais, a permanência no Município no polo passivo e requereu,
novamente, a produção de prova pericial para verificação dos danos materiais relacionados ao risco de ruína da edificação, que alega ainda persistirem.

A autora apresentou réplica no ID 9180021.

Os autos foram encaminhados à CECON, mas retornaram a este Juízo em razão da impossibilidade de acordo entre as partes, nos termos do despacho de ID. 15565380, consignando que “A ação tem por
objeto pedido de indenização por danos morais em razão da interdição do Bloco 3 do Edifício Flamboyant pela Defesa Civil para realização de reparos estruturais pela CONSTRUTORA QUALYFAST, o que
ensejou a retirada das famílias (a parte autora, inclusive) e a impossibilidade de retorno aos imóveis por cerca de um mês, com reacomodação temporária em hotéis, às expensas das construtora. Vê-se, assim, que a
causa de pedir e o pedido circunscrevem-se a episódio específico (danos morais decorrentes da desocupação e acomodação temporária em condições precárias), não dizendo respeito às atuais condições estruturais
e de habitabilidade do edifício.”

 A parte autora requereu a produção de prova pericial sob o fundamento da continuidade da movimentação na estrutura do bloco de apartamentos (ID. 16516440). 

A construtora Qualyfast peticionou nos autos, ressaltando que o pedido deduzido na inicial se refere à indenização por danos morais decorrentes do período da interdição, de modo que devem ser afastadas
quaisquer solicitações quanto aos problemas estruturais atuais do imóvel. Assim, afirmou não ter outras provas a produzir, consignando que a prova pericial pretendida pela autora não é suficiente à comprovação dos danos
alegados, na medida em que se refere à estrutura do prédio (ID. 16609746).

A autora se manifestou novamente, indicando o risco de ruína do prédio e reiterando o pedido de produção de laudo pericial (ID 17037546).

Em nova manifestação, a autora requereu a produção de prova documental e testemunhal, ou qualquer outro meio de prova previsto em direito, genericamente (ID 17037754).

A parte autora peticionou novamente, requerendo a manutenção da Caixa Econômica Federal no polo passivo (ID 17037756). 

Em nova manifestação, a parte autora requereu a inversão do ônus da prova, bem como  a juntada de documento referente à decisão proferida nos autos do processo nº 5002478-51.2017.403.6119 e, por fim,
requereu novamente a oitiva de testemunhas e a realização de perícia (ID 18435893).

A autora peticionou mais uma vez, requerendo a concessão e tutela antecipada de urgência, para que ela e seus familiares sejam removidos da unidade de apartamento onde residem, ressaltando que o Juízo da 1ª
Vara Federal de Guarulhos teria concedido tutela antecipada no Processo nº 5000322-90.2017.4.03.6119, ao reconhecer a necessidade de se afastar o risco de desmoronamento, determinando a realização de obras
emergenciais necessárias e o custeio do aluguel dos autores daquele processo. 

Nomeado perito judicial, a Qualyfast requereu a reconsideração do despacho de ID 20174667 para afastar o deferimento de prova pericial, ressaltando a má-fé da autora ao abordar nos autos assunto diverso
do tratado na inicial, bem como ao juntar aos autos decisão equivocada proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos (ID 20328782).

A CEF apresentou quesitos (ID 20825475).

Em petição de ID 20885940, a parte autora requereu a intimação da Qualyfast a fornecer todos os documentos referentes ao período da construção do Bloco 3 e ressaltou o risco de colapso estrutural.

Em decisão de ID. 21079248, foi delimitado o objeto da ação, referente apenas à reparação por danos morais, retificado de ofício o valor da causa para excluir do cálculo o valor atribuído ao apartamento e
indeferidos os pedidos de antecipação de tutela e de produção de outras provas e cancelada a perícia.

Após vista das partes, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o necessário relatório. 

DECIDO.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

PRELIMINARES

Alegou o Município de Guarulhos sua ilegitimidade passiva, tendo em vista que a realização da obra é de responsabilidade exclusiva da construtora Qualyfast. Sustentou também falta de interesse processual, uma
vez que ausente a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, tendo em vista que a municipalidade vistoriou o local, interditando-o em um primeiro momento, com posterior liberação do imóvel em razão da inexistência de
risco de desabamento.

A Caixa Econômica Federal também arguiu sua ilegitimidade passiva, sob o fundamento de que formalizou com a parte autora quatro contratos: compra e venda, mútuo, alienação fiduciária e contrato de garantia
FGHAB. Destacou ausência de pedido de cobertura do FGHAB para reparos no imóvel, cingindo-se os pedidos exclusivamente à indenização civil decorrente dos vícios construtivos. Aduzindo que apenas emprestou o
dinheiro para a aquisição do imóvel por meio do contrato de mútuo, atuando na condição de agente financeiro e de representante do FGHAB, enfatizou não ser parte legítima para o pedido de indenização baseado em vícios de
construção do imóvel.

Quanto ao interesse processual, observo que a eventual reparação por danos morais  pleiteada pela autora somente será alcançada por meio de decisãojudicial, já que não houve acordo entre as partes e há
pretensão resistida nestes autos.

Assim, deve ser afastada a alegação de falta de interesse processual.

Em relação à legitimidade passiva, cumpre destacar que a parte autora adquiriu apartamento no Condomínio Edifício Flamboyant, financiado pelo Programa Minha Casa Minha Vida, sendo a construção da
edificação realizada pela Qualyfast Construtora.

O objeto de análise nestes autos, conforme delimitado pela decisão de ID. 20762619, cinge-se ao pedido de reparação por danos morais, sob o fundamento de que o deslocamento da parte autora de sua
residência devido à interdição pela Defesa Civil, conjuntamente com técnicos e engenheiros da Prefeitura Municipal de Guarulhos, tendo em vista graves danos estruturais e iminente risco de desabamento, comprometeu sua vida
cotidiana, privando-a, bem como a seu filho, de seus pertences, incluindo móveis e medicamentos.

Nesse prisma, em razão de o Município de Guarulhos fazer parte do contexto fático que culminou nos danos morais experimentados pela autora, já que determinou a interdição do edifício resultando no
deslocamento dos moradores durante quase um mês até a liberação para o retorno, deve permanecer no polo passivo.

Do mesmo modo, não merece prosperar a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal.

Com efeito, predomina na jurisprudência o entendimento de que a Caixa Econômica Federal, enquanto agente executor de políticas federais para promoção de moradia de baixa renda, como o “Programa Minha
Casa Minha Vida”, é parte legítima para as ações que envolvem vícios de construção. Veja-se:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPARO EM MURO DE ARRIMO. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE
EXECUTOR DE POLÍTICAS FEDERAIS DE HABITAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. A participação da Caixa Econômica Federal - CEF como agente executor de políticas
federais para promoção de moradia de baixa renda, como na hipótese em tela, impõe também a ela responsabilidade por eventuais vícios de construção. Neste sentido o C. Superior
Tribunal de Justiça - STJ. Precedentes. Frise-se que as partes celebraram com a instituição bancária aquisição de terreno e construção do imóvel, com o mútuo acordado e alienação
fiduciária em garantia no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida.A criação do referido Programa teve como finalidade a geração de mecanismos de incentivo à construção e compra de
unidades habitacionais urbanas e rurais para famílias de baixa renda mensal, nos termos do artigo1º da Lei nº 11.977/09, cabendo à CEF a gestão operacional dos subprogramas PNHU
(Programa Nacional de Habitação Urbana) e PNHR (Programa Nacional de Habitação Rural). 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5027469-81.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em 12/08/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 27/08/2019).

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA. ATUAÇÃO DA
CEF COMO AGENTE EXECUTOR DE POLÍTICA FEDERAL DE MORADIA PARA PESSOAS DE BAIXA RENDA. RESPONSABILIDADE CIVIL E SOLIDÁRIA ENTRE
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E CONSTRUTORA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO ARBITRAMENTO. CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E NÃO ENRIQUECIMENTO
INDEVIDO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. No caso dos autos, a atuação da CEF não se restringiu às atividades típicas de mero agente financeiro em sentido estrito, mas, sim, como agente executor de política federal para a
promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda.

2. Quanto a isto, consta expressamente do contrato de financiamento a obrigação e o interesse da CEF em fiscalizar o andamento da obra, bem como o contrato foi celebrado no âmbito
do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, o que, somado à ao interesse mencionado, evidencia a sua atuação não como mero agente financeiro no contrato em questão, papel que
poderia ter sido desempenhado por qualquer outra instituição financeira, mas como verdadeiro agente executor de política pública habitacional federal.

3. Nestas circunstâncias, a Jurisprudência tem admitido a legitimidade passiva e a responsabilidade civil solidária da CEF com o construtor do imóvel. Precedentes do Superior Tribunal de
Justiça e desta Corte.

4. O caso dos autos, em que o autor despendeu a considerável quantia de mais de R$ 40.000,00 para aquisição de imóvel, cujo atraso na entrega superou o patamar de dois anos, revela
situação que em muito ultrapassa os limites de um mero aborrecimento, ensejando o dano moral passível de recomposição.

5. No que se refere ao arbitramento do valor a título de indenização por danos morais, é firme a orientação jurisprudencial no sentido de que, nesses casos, deve ser determinada segundo o
critério da razoabilidade e do não enriquecimento despropositado. Considerando as circunstâncias específicas do caso concreto, em especial o elevado valor despendido pelo autor para
aquisição de imóvel, de mais de R$ 40.000,00, o considerável atraso na entrega das obras, de mais de dois anos e o não menos significativo grau de culpa dos corréus pelo atraso injustificado
da obra, tenho que o valor arbitrado em sentença, de R$ 10.000,00, afigura-se adequado e suficiente à reparação do dano no caso dos autos, sem importar no enriquecimento indevido da
parte, devendo ser mantido.

6. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2264995 - 0016189-42.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON
ZAUHY, julgado em 26/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/07/2018).

 

Assim, afasto as preliminares arguidas e passo à análise do mérito.              

                   

MÉRITO

A relação estabelecida entre as partes é de consumo, configurando-se a responsabilidade objetiva do fornecedor pela reparação dos danos causados pelo defeito na prestação do serviço, conforme previsão do
artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços,
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa.

 

Ademais, é pacífico o entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeira, nos termos da Súmula nº 297 do STJ.

Tampouco remanescem dúvidas acerca da aplicabilidade do Código de Defesa ao Consumidor em relação ao Poder Público, como se verifica da literalidade do artigo 3º do diploma consumerista:

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem,
criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

 

Assim, cumpre verificar a presença dos requisitos para a responsabilização dos réus, consubstanciados na conduta, nexo de causalidade e dano.

Nesse ponto, não vislumbro ato imputável ao Município de Guarulhos passível de indenização.

Com efeito, o Município de Guarulhos, ao determinar a interdição do edifício em razão de problemas estruturais, agiu no regular exercício do poder de polícia, consubstanciado no dever de zelar pela segurança,
higiene e estabilidade das construções.

Deveras, o abandono do lar nas condições relatadas na inicial decorreu de ato praticado pela Construtora Qualyfast e pela Caixa Econômica Federal, relacionado aos riscos de ruína da edificação, os quais não
podem ser atribuídos ao Município de Guarulhos, que agiu no exercício regular do dever de manter a incolumidade dos moradores locais.

Nesse contexto, de rigor a improcedência do pedido de reparação por danos morais deduzido em face do Município de Guarulhos.

No tocante às corrés Construtora Qualyfast e Caixa Econômica Federal, estão presentes os pressupostos da responsabilidade civil.

De fato, a interdição do edifício e a retirada dos moradores decorreu do risco de ruína do prédio construído pela ré Qualyfast, cabendo o acompanhamento e a fiscalização da construção à Caixa Econômica
Federal, que, no caso, não atuou como mero agente financeiro, mas como agente executor de políticas públicas habitacionais na promoção de moradia popular.

Por dano moral entende-se toda agressão apta a ferir a integridade psíquica ou a personalidade moral de outrem. Trata-se de dano que resulta da angústia e do abalo psicológico, importando em lesão de bem
integrante da personalidade, tal como a honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando sofrimento, tristeza, vexame e humilhação à vítima. 

Consoante as lições de Carlos Alberto Bittar em sua obra “Reparação Civil por Danos Morais”, reputam-se “como morais os danos em razão da esfera da subjetividade, ou do plano valorativo da pessoa na
sociedade, em que repercute o fato violador, havendo-se, portanto, como tais aqueles que atingem os aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da intimidade e da consideração pessoal), ou o da própria valoração da
pessoa no meio em que vive e atua (o da reputação ou da consideração social)”.

A proteção contra o dano moral vem consagrada na Constituição Federal.  Vejamos:

Artigo 5º - ...
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

 

É cediço que não basta, para a configuração dos danos morais, o aborrecimento ordinário, diuturnamente suportado por todas as pessoas. Impõe-se que o sofrimento infligido à vítima seja de tal forma grave que
justifique a obrigação de indenizar do causador do dano e lhe fira, intensamente, qualquer direito da personalidade, tal como perturbação nas relações psíquicas, na tranquilidade, nos sentimentos.

Ensina o doutrinador Everaldo Augusto Cambler, em seu artigo “Pressupostos da Responsabilidade Civil”, publicado in “Atualidades de Direito Civil - Vol. II”, Juruá Editora:

“Com efeito, não é qualquer tipo de desgosto ou frustração que justifica a responsabilidade pelo dano moral. Somente se justifica a qualificação de dano moral àquele dano que possui o
caráter atentatório à personalidade, lesando elementos essenciais da individualidade, que devem ser protegidos em defesa dos valores básicos da pessoa e do relacionamento social.”

 

E a reparação do dano moral, segundo AGUIAR DIAS, deve seguir um processo idôneo, alcançando para o ofendido um "equivalente adequado", isto é, um valor que se revela justo para reparar o mal
praticado, sem o enriquecimento sem causa do requerente. Segundo o autor:

 " A reparação será sempre, sem nenhuma dúvida, inferior ao prejuízo experimentado, mas, de outra parte, quem atribuísse demasiada importância a esta reparação de ordem inferior se
mostraria mais preocupado com a ideia de lucro do que mesmo com a injúria às suas afeições; pareceria especular sobre sua dor e seria evidentemente chocante a condenação cuja cifra
favorecesse tal coisa." (AGUIAR DIAS, Da Responsabilidade Civil, 9ª ed., Rio, Forense, 1994, vol. II, pág. 740, nota 63).

 

Nesse sentido, veja-se o magistério de Sérgio Cavalieri Filho:

“Nessa linha de princípio, só deve ser reputado dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do
indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral,
porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto
de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo”. (Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros Editores, 4ª edição, 2003, p. 99).

 

No caso dos autos, a autora adquiriu apartamento em condomínio, cuja construção foi realizada pela QUALYFAST CONSTRUTORA. No entanto, devido a graves problemas estruturais constatados pela
Defesa Civil de Guarulhos, em 24/01/2017, foi retirada de sua residência e realocada pela construtora em um hotel, com as despesas custeadas, até a solução final do problema, situação que perdurou por 27 dias.

Narra que, em razão da urgência da medida, não pôde retornar a sua residência para retirar seus pertences e, quando retornou, encontrou-a em estado deplorável, verificando perecimento de mantimentos,
roupas espalhadas pela casa e móveis amontoados, não havendo laudo de vistoria prévia para identificar os danos.

Constou, ainda, da inicial, que em razão da situação apresentada, os filhos da autora não frequentaram a escola durante quase trinta dias e não tiveram acesso a medicamentos para problemas respiratórios graves
dos quais são portadores.

Relatou, ainda, quadro de depressão.

Não restou comprovado nos autos o quadro de depressão alegado pela parte autora, nem os eventuais danos advindos ao seu filho em virtude do afastamento da escola durante o período de 30 dias, tampouco a
privação de medicamentos em razão de doença respiratória.  

Não obstante, é patente o dano moral experimentado pelo deslocamento forçado de sua residência em razão de danos estruturais no imóvel, por si só, tendo em vista que a medida a privou de sua rotina e de seu
lar durante 27 dias, situação que acarreta diversos de transtornos na vida pessoal.

No tocante ao quantum devido a título de danos morais, embora inexista orientação uniforme e objetiva na doutrina ou na jurisprudência de nossos tribunais para a fixação dos danos morais, é ponto pacífico que
o juiz deve sempre observar as circunstâncias fáticas do caso, examinando a gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, a natureza e a extensão do dano, as condições socioeconômicas da vítima e do ofensor, visando com isso
que não haja enriquecimento do ofendido e que a indenização represente um desestímulo a novas agressões.

Com efeito, a dificuldade de valorar essa espécie de dano não deve implicar negativa de indenizar, devendo ser considerados critérios como a gravidade do dano, a recuperação da vítima, a sua situação familiar e
socioeconômica, bem como as condições do autor do ilícito.

No entanto, entendo que o valor pleiteado a título de danos morais não pode ser excessivo. A indenização por danos morais deve ser razoável e levar em conta seu caráter educativo e a conduta tomada
pela ré para reparar o dano causado, desencorajando, deste modo, a má prestação de serviços pela empresa.  Não pode a indenização, acarretar um enriquecimento indevido da parte autora.

Citando, novamente, o mestre Cavalieri Filho quanto à mensuração do dano moral:

“Creio que a fixação do quantum debeatur da indenização, mormente tratando-se de lucro cessante e dano moral deve o juiz ter em mente o princípio de que o dano não pode ser fonte de lucro.
A indenização, não há dúvida, deve ser suficiente para reparar o dano, o mais completamente possível, e nada mais. Qualquer quantia a maior importará enriquecimento sem causa, ensejador
de novo dano.” (in Programa de Responsabilidade Civil, 11.ed., SP: Atlas, p. 125).

Desta forma, considerando-se os fatos ocorridos, entendo razoável a fixação da indenização referente ao dano moral no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Trata-se de montante adequado para recompor a
lesão causada à parte autora e, simultaneamente, compelir as rés a zelarem para que situações como a que ensejou a presente ação não se repitam.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto:

i) HOMOLOGO a renúncia da autora ao pedido de indenização por danos materiais verificados em seus pertences após o retorno à residência e resolvo o mérito, nos termos do art. 487, III, c, do Código de
Processo Civil;

ii) em relação ao Município de Guarulhos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de reparação por danos morais e resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

 Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a
possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do
deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

ii) em relação à Qualyfast Construtora Ltda. e à Caixa Econômica Federal,  JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de reparação por danos morais e resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do
Código de Processo Civil, para condená-las, solidariamente, ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) à autora a título de reparação por danos morais, valor que deverá ser atualizado pelos índices adotados pelo Manual
de Cálculos da Justiça Federal.

Condeno as partes rés conjuntamente em honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor da condenação/proveito econômico, nos termos do art. 85, § 2º do CPC, de modo a
possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

Guarulhos, SP, 15 de outubro de 2019.

 

MILENNA MARJORIE FONSECA DA CUNHA

Juíza Federal Substituta
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001367-95.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: CRISTINA PEREIRA BARBOSA
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

Ante a devolução da carta precatória sem cumprimento, defiro o prazo improrrogável de cinco dias para que a parte autora comprove o recolhimento das custas de distribuição e outras necessárias à instrução da carta precatória
a ser expedida, sob pena de extinção por carência de pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil. Consigno, ademais, que não serão aceitos pedidos
meramente procrastinatórios ou novo deferimento de prazo.

Com o recolhimento, expeça-se nova precatória.

Int.           

GUARULHOS, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006573-56.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ISAEL LIMA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

1) RELATÓRIO

ISAEL LIMA DA SILVA ajuizou esta ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pela qual busca a concessão do benefício
previdenciário da aposentadoria especial, ou, sucessivamente, por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo.

Alega o autor, em suma, que ingressou com pedido na esfera administrativa em 30/11/2017 (NB 184.283.257-0), o qual restou indeferido, tendo em vista que as atividades exercidas nos períodos de 18/06/1982 a 30/04/1986,
01/10/1986 a 31/12/1986, 13/08/1987 a 25/07/1988, 01/02/1988 a 30/11/1988 e 05/11/1988 a 06/07/2016 não foram consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (ID. 21354734 e ss).

Concedida a gratuidade de justiça, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (ID. 21684506).

O INSS ofereceu contestação pela qual requereu a improcedência do pedido, afirmando que o autor não preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Argumentou que não foi comprovado o desempenho de
atividade em caráter especial. Subsidiariamente, fez considerações acerca da aplicação de juros e correção (ID. 22417835).

As partes não requereram a produção de outras provas.

É o relato do necessário. DECIDO.

 

2) FUNDAMENTAÇÃO

2.1) Da atividade especial

Em se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do benefício previdenciário ou do ajuizamento da demanda, a legislação vigente à época do exercício da atividade deve
ser obedecida.

Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e esse fato foi formalizado de acordo com as normas então vigentes, o
INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação de serviços. Nesse sentido, confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no REsp
411.146/SC (Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 323).

Dito isso, passo a expor o regime aplicável à atividade especial.

 

Da caracterização da atividade especial

Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que prescrevia sua concessão ao segurado, conforme a atividade profissional, em serviços
considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. A Lei n. 5.890/73, que revogou o artigo 31 da LOPS, passou a reger a aposentadoria especial no art. 9º, igualmente delegando ao Poder
Executivo a definição dos serviços penosos, insalubres ou perigosos.

O Decreto n° 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes nocivos. Esse diploma legal foi revogado pelo
Decreto n° 62.755/68 e revigorado pela Lei n° 5.527/68.

Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial. Seu Anexo I, classificava as
atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, foi editada a Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios da Previdência Social), que disciplinou a aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, dispondo que seria concedida ao
segurado que houvesse trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, conforme a atividade profissional.
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O Decreto nº 357/91 aprovou o Regulamento da Previdência Social, abordando a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68, e dispôs, no art. 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais
exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de
1964”. Assim, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, em sua totalidade, indicando, ainda, que, em caso de divergência entre os diplomas,
prevaleceria a norma mais favorável ao segurado. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto nº 611/92, que reeditou o Regulamento da Previdência Social.

Dessa forma, a qualificação da atividade laboral como especial continuou a dar-se em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado ou da comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de
prova, segundo as relações estabelecidas nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e no Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64.

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57, caput e dos §§ 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91, bem como incluiu os §§ 5º e 6º no dispositivo. Nessa alteração, foi excluída a expressão “conforme categoria
profissional” e incluída a expressão “conforme dispuser a lei”. Assim, o novo dispositivo suprimiu o reconhecimento da atividade especial em razão do grupo profissional, mantendo apenas o critério de exposição a agentes
agressivos. A intenção ululante do legislador era extinguir a aposentadoria especial pelo critério do grupo profissional. Com efeito, os §§3º e 4º passaram a exigir a comprovação, pelo segurado, do tempo de trabalho de forma
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, demonstrando a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação e agentes prejudiciais.

Nos casos de atividade especial por categoria profissional, até a edição da Lei n.º 9.032/95, era suficiente a comprovação do enquadramento. Após o advento da mencionada lei, passou a ser necessária a comprovação da
efetiva exposição aos agentes nocivos, mediante a apresentação de formulários próprios ou laudo técnico pericial. Assim, a caracterização da atividade especial em razão do grupo profissional só pode ser feita até 28.04.1995.

Mister esclarecer, ainda neste tópico, a respeito da incidência dos requisitos da habitualidade, permanência e não intermitência.

Com a Lei 9.032/95, como visto, o §3º do art. 57, da Lei nº 8.213/91, passou a dispor que a concessão da aposentadoria especial passaria a depender de comprovação, pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais prejudiciais à saúde, ou à integridade física.

Com efeito, também com fulcro no princípio tempus regit actum, eixo norteador hermenêutico do instituto da aposentadoria especial, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e nem intermitência somente poderão ser
exigidos a partir de 29.04.1995, data da publicação e entrada em vigor da Lei nº 9.032.

Portanto, o segurado poderá fazer jus à conversão de tempo de atividade especial da seguinte forma: a) até 29.04.1995, por grupo profissional ou por exposição a agentes nocivos, conforme rol estabelecido pelo Poder
Executivo; b) a partir de 29.04.1995, por exposição de forma permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos.

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, Anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (químicos, físicos e biológicos) para a caracterização da atividade especial. Seu artigo 261 expressamente revogou os anexos ao
Decreto nº 83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo Decreto nº 3.048/99.

 

Da prova da atividade especial

Como visto, até a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial independia da demonstração de efetiva exposição ao risco. A mera identificação da atividade ou a exposição a
determinados agentes levavam à presunção da nocividade, exceto para ruído e calor (Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78), para os quais sempre foi exigido laudo técnico.

No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador, não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita pela simples apresentação de formulários criados
pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro elemento de prova.

Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos, as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade de laudo para prova de exposição aos agentes
nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345). Para os demais casos, bastava a apresentação de formulários
indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos.

A partir de 1995, fica clara a intenção do legislador de tornar a prova da atividade especial mais rigorosa. Todavia, até 1997, a obrigatoriedade do laudo técnico para a comprovação não era inequívoca.

A apresentação de laudo só foi expressamente prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 9.528, de 10.12.1997.
Nesse período, o único marco seguro da obrigatoriedade do laudo técnico reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, § 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, deve-se reconhecer a necessidade de laudo técnico a partir de
06.03.1997.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. LEI Nº 9.528/97. LAUDO TÉCNICO PERICIAL. FORMULÁRIO.
PREENCHIMENTO. EXPOSIÇÃO ATÉ 28/05/1998. COMPROVAÇÃO. I - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico ou
engenheiro de segurança do trabalho, foi exigência criada apenas a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91. II- In casu, o agravado exercia a função de engenheiro
e encontrava-se, por presunção, exposto a agentes nocivos, conforme os termos do Decreto 53.831/64 - Anexo, ainda vigente no período de labor em que pleiteia o reconhecimento do tempo especial (28/04/1995
a 13/10/1996). Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1176916/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010) Negrito nosso.

 

O Decreto nº 4.032, em vigor desde 27.11.2001, alterou, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao § 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo 68, § 2º, do
Decreto nº 3.048/99. A partir de sua publicação, passa-se a exigir Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP para esse fim.

Todavia, a exigência só foi concretizada com a Instrução Normativa nº 99 INSS/Dc, de 05.12.2003, a partir de 01.01.2004, passando o PPP a substituir, com efeito, o Formulário de Informações sobre Atividades com
Exposição a Agentes Agressivos, denominado DIRBEN 8030, ou, ainda, os antigos SB-40, DISES BE 5235 e DSS 8030.

Ademais, conforme previsto em sucessivas instruções normativas editadas pelo INSS, a comprovação da atividade especial em períodos anteriores a 01.01.2004 também pode dar-se por meio do PPP. Nesse sentido, mais
recentemente, os arts. 266, §3º, 267 e 268, da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015.

Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, e, no caso de períodos laborados
até 31/12/2003, pode substituir os demais documentos antes exigidos.

Assim, em resumo:

(a) até 28/04/95, é possível a caracterização da atividade laboral em condições especiais pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova;

(b) a partir de 29/04/1995, tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional ou intermitente, por meio de formulário próprio, o qual pode ser substituído pelo PPP
(artigo 272, §3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);

c) a partir de 14/10/1996, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto, podendo ambos ser substituídos pelo PPP, (artigo 272, §3º, da Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45/10);

d) por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP.

Por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, a valia jurídica
do PPP está condicionada ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os quais não servirá para fins de reconhecimento de período especial, salvo se acompanhado do laudo técnico embasou o seu preenchimento.

Por conta finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, que traz a normatização dos
pressupostos exigidos para a sua validade jurídica:

Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a
partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP.

§ 1º Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas de emissão.

§ 2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando emitidos:

a) pela empresa, no caso de segurado empregado;

b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado;

c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos organizados;

d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado; e

 e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.
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(...)

 

Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

 I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES nº 85, de 18/02/2016)

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do
Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico
habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,
conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições especiais, seja pela eficácia dos
equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

(...)

§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.

§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09, do MTE, e
aos demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de
desfiliação, bem como em recibo a parte.

§ 9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte
anos.

 

Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros ambientais e resultados de monitoração biológica.

 

Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições especiais por exposição agentes
nocivos, o seguinte:

I -  para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo referente ao
responsável pelos Registros Ambientais;

II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPC eficaz;

III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o
preenchimento dos campos referentes às informações de EPI eficaz;

IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; e

V - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica para qualquer
período.”

 

Ressalto, ainda, que, conforme dicção do §3º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, “a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante
formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.”

Dessa forma, há presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico, de modo que, em regra, é despicienda a apresentação deste. Eventualmente, em caso de dúvida sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo
técnico, na hipótese de suspeita de fraude ou não preenchimento dos requisitos legais relativos do documento histórico-laboral do trabalhador segurado, pode-se condicionar a valoração do PPP à sua apresentação.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, prevê em seu art. 264, § 4º que o “PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.”

 

Do agente nocivo ruído

Em relação ao agente físico ruído, para o reconhecimento da natureza especial da atividade, sempre se exigiu que a comprovação da exposição se fizesse através de laudo técnico, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº
3.214/78, variando apenas o nível mínimo exigido pela legislação de cada época.
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O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80dB. O Decreto n° 83.080/79, por sua vez, alterou o nível mínimo de ruído para 90dB.
O Decreto nº 357/91, porém, revigorou o Quadro Anexo do Decreto n° 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n° 83.080/79, de modo que passou a prevalecer o nível limite de 80dB, mais favorável
ao segurado – parâmetro estendido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 49/01 a todo o período anterior a 06/03/1997.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis. A intensidade de ruído superior a 90dB, porém, voltou a ser exigida
pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99.

Por fim, o Decreto nº 4.882/03, que alterou o Decreto n.º 3.048/99, passou a considerar agente nocivo o ruído superior a 85 dB, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade.

Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf.
art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014), pautada pelo princípio tempus regit actum: “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período
de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”.

Dessa forma: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima
de 85 dB.

Esta é a orientação adotada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Corte Regional da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS DE 90 Db. EXPOSIÇÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS. 1. Este Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação segundo a qual deve ser considerado o
ruído de 80 dB até 5/3/97, de 90 Db a partir de 6/3/97 a 18/11/2003 (Decreto n. 2.172/97) e de 85 Db a partir de 19/11/2003 (Decreto n. 4.882/2003). Precedentes. 2. Embargos de declaração
recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1264941/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe
19/10/2015)Negrito nosso.

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º, CPC). RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO
4.882/2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO À TENSÃO ELÉTRICA SUPERIOR A 250 VOLTS.
MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. EPI EFICAZ. INOCORRÊNCIA. MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. USO INTERMITENTE. I- O E. Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial de nº 1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido
de que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação
retroativa do Decreto nº 4.8882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. (...) IV- Na hipótese de exposição do trabalhador a outros agentes nocivos, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, uma vez
que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há
multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente. (STF, Recurso Extraordinário em Agravo (ARE)
664335, em 04.12.2014). V- Agravo (art. 557, § 1º, CPC) interposto pelo INSS improvido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0008824-11.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 13/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2015) Negrito nosso.

 

Por fim, não se pode olvidar que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que, no cenário atual, não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos, entendimento pacífico e sumulado (Súmula 09 da TNU e Súmula 289 do TST).
Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal no ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida:

 

[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo
do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva
a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que
vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas,
[...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial
para aposentadoria. [...] (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)

 

Da conversão do tempo especial em comum

Por fim, cumpre frisar a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Em 28.05.1998, a Medida Provisória nº 1.663-10, artigo 28, limitou a conversão de tempo de atividade especial em comum até a data de sua edição e revogou o parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91. Essa Medida
Provisória foi convertida, com alterações, na Lei nº 9.711, de 20.11.1998. Uma das mudanças mais importantes entre o texto da Medida Provisória e o texto da Lei foi a manutenção do § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91,
admitindo a conversão do tempo especial em comum sem limitação temporal.

Em outras palavras: a conversão das atividades especiais em comuns é aceita após 28.05.1998, pois a regra do artigo 28 da Lei nº 9.711/97 é inócua em face do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

O próprio INSS, amparado no Decreto nº 3.048/99, artigo 70, § 2º, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, reconhece a conversão do tempo de serviço especial em comum a qualquer tempo. Tanto assim que expediu a Instrução
Normativa nº 11/06, cujo artigo 173 segue transcrito:

Artigo 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a
respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de
conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício:

 

Em vigor atualmente, a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21.01.2015, que também prevê a conversão do tempo de serviço especial em comum.

Art. 256. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço será somado após a
respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, aplicando- se para efeito de concessão de qualquer benefício, a tabela de conversão constante no
Anexo XXVIII.

 

 Se a própria autarquia previdenciária reconhece o direito à conversão de períodos especiais, não há razão para que, judicialmente, adote-se entendimento diverso em prejuízo do segurado.

Da mesma forma, o percentual mínimo de tempo de atividade especial a ser cumprido para a conversão - que o Decreto 3.048/99, artigo 70, fixara em 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria - é
inexigível, haja vista que a exigência foi suprimida do dispositivo em comento pelo Decreto nº 4.827/03.

Feitos esses esclarecimentos, prossigo analisando o caso concreto.

 

Do caso concreto e das provas produzidas nestes autos.

Pretende a parte autora seja reconhecida a especialidade dos períodos trabalhados de 18/06/1982 a 30/04/1986, 01/10/1986 a 31/12/1986, 13/08/1987 a 25/07/1988, 01/02/1988 a 30/11/1988 e 05/11/1988 a 06/07/2016.
Passo à análise.

 

1) 18/06/1982 a 30/04/1986 e 01/10/1986 a 31/12/1986 (MASAO UCHIDA)

Nos termos das anotações da CTPS, durante os dois vínculos, o autor exerceu o cargo de serviços gerais em um estabelecimento especializado em agricultura e avicultura (ID. 21354750, p. 11), sem notícias, naquele
documento, acerca de eventual alteração de função.
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A previsão contida no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 reconhece a especialidade do labor desempenhado na agricultura.

No entanto, a inespecificidade do cargo exercido (ajudante geral) somada à ausência de comprovação precisa de que o labor tenha sido desempenhado, necessariamente, no setor de agricultura, e não no de avicultura, impedem
o enquadramento pela categoria profissional nos moldes requeridos na exordial.

 

2) 13/08/1987 a 25/07/1988 (INDUSTRIA DE MAQUINAS TEXTEIS RIBEIRO S/A)

Segundo o ID. 21354750, p. 15, o autor foi ajudante geral C em um estabelecimento industrial, o que impede o reconhecimento da especialidade, ante a ausência de correlação entre a função exercida e aquelas constantes nos
decretos à época vigentes.

 

3) 01/02/1988 a 30/11/1988 (GETOFLEX METZELER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA)

Na CTPS juntada aos autos consta que o vínculo com a GETOFLEX METZELER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA perdurou de 01/11/1988 a 30/11/1988 (ID. 21354750, p. 16), e não em 01/02/1988, conforme
pleiteado.

Nos seus termos, o autor foi auxiliar de produção I em um estabelecimento industrial, de forma que inviável o acolhimento do pleito, ante a ausência de correspondência com as previsões contidas nos decretos então vigentes.

 

4) 05/11/1988 a 06/07/2016 (SMRC FABRICACAO E COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA)

Conforme a CTPS de ID. 21354750, p. 16, o vínculo como montador em uma indústria eletrônica iniciou-se em 05/12/1988, e não em 05/11/1988, conforme o pedido formulado na exordial. O PPP de ID. 21354750, p. 44,
emitido em 09/06/2016, indica que, em 01/11/1994, sua função foi alterada para montador especializado, passando a conferente de materiais em 01/10/1995, cargos estes que não são passíveis de enquadramento por categoria
profissional.

O formulário veio desacompanhado de comprovação de que sua subscrevente tivesse poderes para assiná-lo, mesmo tendo sido concedida oportunidade para sua regularização (ID. 21684506).

Contando com responsáveis pelos registros ambientais durante toda a contratação, foi constatado que, em todo o vínculo houve exposição a ruído de 78dB(A) e a calor de 25,8º IBUTG, em uma atividade leve, valor este
dentro dos limites de tolerância considerando os termos do Anexo 3 da NR 15 do MTE.

Destarte, resta inviável o acolhimento do pleito.

 

3) DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, resolvendo o mérito do processo nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual
majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da
justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se.

 

GUARULHOS, 15 de outubro de 2019.

 

Milenna Marjorie Fonseca da Cunha

Juíza Federal Substituta
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    S E N T E N Ç A

 

 
RELATÓRIO
 
LOURDES RODRIGUES DOMINGUES GARCIA ajuizou ação com pedido de indenização por danos morais e materiais em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, QUALYFAST

CONSTRUTORA e PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, em decorrência de graves problemas estruturais verificados no Condomínio Edifício Flamboyant, financiado pelo Programa Minha Casa Minha
Vida.

 
Narra a petição inicial que a autora adquiriu apartamento no referido condomínio, cuja construção foi realizada pela QUALYFAST CONSTRUTORA. No entanto, devido a graves problemas estruturais

constatados pela Defesa Civil de Guarulhos, em 24/01/2017, foi retirada de sua residência e realocada pela construtora em um hotel, com as despesas custeadas, até a solução final do problema, situação que perdurou por 27
dias.

 
Narra que, em razão da urgência da medida, não pôde retornar a sua residência para retirar seus pertences e, quando retornou, encontrou-a em estado deplorável, verificando perecimento de mantimentos,

roupas espalhadas pela casa e móveis amontoados, não havendo laudo de vistoria prévia para identificar os danos.
 
Assim, pede reparação por danos morais, no valor de R$ 60.000,00, por ter tido que abandonar sua residência, bem como indenização por danos materiais, no valor de R$ 30.000,00, pelos danos verificados

a seus bens quando retornou ao imóvel.
 
A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (ID. 673917 e ss).
 
O Município de Guarulhos, a CEF e a QUALYFAST apresentaram contestações (ID 2346782, 2793568 e 2840412, respectivamente).
 
O Município de Guarulhos arguiu sua ilegitimidade passiva, sob o fundamento de que a realização da obra é de responsabilidade da Qualyfast Construtora, competindo-lhe apenas organizar uma lista e

proceder ao sorteio dos munícipes contemplados para receber as unidades habitacionais. Destacou a responsabilidade da Caixa pela construção das unidades de habitação popular. Alegou ausência de interesse processual,
tendo em vista a falta de comprovação de lesão ao patrimônio e de que o prejuízo decorreu de culpa do município. Afirmou sua não concorrência para o evento, tendo adotado todas as providências ao seu alcance, como a
vistoria e interdição do local, inclusive com a liberação do imóvel após os reparos efetuados pela Construtora Qualyfast. No mérito, destacou a ausência de nexo de causalidade entre a conduta e o evento danoso, pois não houve
ação ou omissão por parte do Município. Enfatizou que os valores requeridos a título de dano moral destoam da realidade.
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A Qualyfast Construtora Ltda, por sua vez, pugnou pela improcedência dos pedidos ao argumento de que foi comprovado tecnicamente, por meio de laudo, a inexistência de risco de desabamento da

edificação ou para os moradores do local. Ressaltou a não comprovação dos danos morais, reforçando ter prestado assistência aos compradores, pagando a hospedagem, alimentação, transporte escolar e demais despesas
enquanto apurava o ocorrido.

 
A Caixa Econômica Federal também impugnou o valor da causa. Consignou seu papel de representante do FHGAB e agente financeiro do contrato, não sendo parte legítima para o pedido de indenização por

vícios construtivos e na qualidade de administradora do FHGAB. No mérito, aduziu ausência de cobertura do FHGAB para vícios construtivos, a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, a inexistência de
solidariedade entre o agente financeiro e o construtor e a inexistência de responsabilidade na qualidade de agente financeiro do contrato. Destacou a falta de comprovação dos danos materiais e requereu, em caso de
condenação, parcimônia ao fixar os danos morais.

 
Os autos foram encaminhados à CECON. Em audiência realizada em 7 de dezembro de 2017, as partes acordaram em aguardar a chegada do laudo pericial da estrutura do Bloco 3, referente a processo em

trâmite na Justiça Estadual (ID. 3878181).
 
Conforme despacho de ID. 3889770, as partes foram intimadas a apresentar quesitos e a indicar assistentes técnicos.
 
A tentativa de conciliação restou infrutífera (ID. 14140758).
 
Veio aos autos laudo pericial produzido nos autos do processo nº 1105772-72.2013.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos (ID. 15364821).
 
A CECON restituiu os autos a este Juízo em razão da impossibilidade de acordo entre as partes (ID. 15567364).
 
A Qualyfast requereu a prova emprestada, a fim de que a prova pericial realizada na Justiça Estadual seja suficiente à elucidação dos fatos controvertidos apresentados nos autos, bem como a produção de

prova documental suplementar (ID 15266000).
 
Posteriormente, a Qualyfast ressaltou que o pedido deduzido na inicial se refere à indenização por danos morais decorrentes do período da interdição, de modo que devem ser afastadas quaisquer solicitações

quanto aos problemas estruturais atuais do imóvel. Assim, afirmou não ter outras provas a produzir, consignando que a prova pericial pretendida pela autora não é suficiente à comprovação dos danos alegados, na medida em que
se refere à estrutura do prédio (ID 16614963).

 
Em manifestação de ID. 16656671, a parte autora se pronunciou sobre as impugnações ao valor da causa deduzidas nas contestações, esclarecendo que atribuiu aos danos morais sofridos em decorrência da

desocupação forçada do imóvel o importe de R$ 60.000,00, aos danos materiais verificados a seus bens após o retorno o valor de R$ 30.000,00, e, por fim, que atribuiu R$ 50.000,00 ao valor venal do apartamento, totalizando
R$ 140.000,00.

 
Na mesma ocasião, a autora renunciou ao pedido de danos materiais relativos aos danos verificados no imóvel após a entrega pela construtora, e, assim, requereu a retificação do valor da causa para R$

110.000,00 Requereu, ainda, a produção de prova pericial para verificação dos danos materiais relacionados ao risco de ruína da edificação.
 
A parte autora requereu tutela de urgência para remoção da unidade de apartamento onde reside com sua família, conforme decisão proferida nos autos do processo nº 5000322-90.2017.403.6119, em trâmite

perante a 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de Guarulhos (ID. 19677552).
 
A CEF informou que não tem outras provas a produzir e requereu o julgamento antecipado da lide e, caso se entenda pela necessidade de prova pericial, requereu a utilização como prova emprestada de laudo

produzido nos autos do Processo nº 5002478-51.2017.4.03.6119 (ID 16667832).
 
A autora se manifestou novamente, indicando o risco de ruína do prédio e reiterando o pedido de produção de laudo pericial (ID 17036118).
 
Nova manifestação da autora, requerendo a produção de prova testemunhal e documental ou qualquer outro meio previsto em direito, genericamente (ID 17036123).
 
A autora peticionou novamente, requerendo a concessão e tutela antecipada de urgência, para que ela e seus familiares sejam removidos da unidade de apartamento onde residem, ressaltando que o Juízo da 1ª

Vara Federal de Guarulhos teria concedido tutela antecipada no Processo nº 5000322-90.2017.4.03.6119, ao reconhecer a necessidade de se afastar o risco de desmoronamento, determinando a realização de obras
emergenciais necessárias e o custeio do aluguel dos autores daquele processo.

 
Nomeado perito judicial, manifestou-se a Qualyfast pelo indeferimento da prova pericial, tendo em vista que o pedido é apenas de danos morais, e requereu a reconsideração do despacho que determinou a

realização de perícia (ID. 20377007).
 
A CEF se manifestou, ressaltando que a presente ação tem por objeto a indenização por danos morais decorrentes da interdição do edifício, e não a constatação de vícios construtivos ou sua reparação, de

modo que não se justifica a perícia (ID 20697177).
 
A parte autora se manifestou, informando documentos que a ré QUALYFAST deveria apresentar para a perícia e indicando quesitos, e ressaltando que o que foi denunciado nos autos foi o colapso estrutural

que motivou a interdição do edifício (ID 20885935).
 
O Município de Guarulhos apresentou quesitos (ID 21144705).
 
Em decisão de ID. 20762619, foi delimitado o objeto da ação para abranger apenas a reparação por danos morais, retificado de ofício o valor da causa para excluir do cálculo o valor atribuído ao apartamento,

indeferido o pedido de antecipação de tutela e de produção de outras provas e cancelada a perícia.
 
Após vista das partes, os autos vieram conclusos para sentença. 

 
É o necessário relatório.  
 
DECIDO. 

 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
 
PRELIMINARES 

 
Alegou o Município de Guarulhos sua ilegitimidade passiva, tendo em vista que a realização da obra é de responsabilidade exclusiva da construtora Qualyfast. Sustentou falta de interesse processual, uma vez

ausente a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional quando a municipalidade vistoriou o local, interditando-o em um primeiro momento, tendo havido a liberação do imóvel em razão da inexistência de risco de
desabamento. 

 
A Caixa Econômica Federal também arguiu sua ilegitimidade passiva, sob o fundamento de que formalizou com a parte autora quatro contratos: compra e venda, mútuo, alienação fiduciária e contato de

garantia FGHAB.  Destacou ausência de pedido de cobertura do FGHAB para reparos no imóvel, cingindo-se os pedidos exclusivamente à indenização civil decorrente dos vícios construtivos. Aduzindo que apenas
emprestou o dinheiro para a aquisição do imóvel por meio do contrato de mútuo, atuando na condição de agente financeiro e de representante do FGHAB, enfatizou não ser parte legítima para o pedido de indenização baseado
em vícios de construção do imóvel. 

 
Quanto ao interesse processual, observo que eventual reparação por danos morais somente será alcançada por meio de determinação judicial, já que não houve acordo entre as partes e há pretensão resistida

nestes autos.  
 
Assim, deve ser afastada a alegação de falta de interesse processual. 
 
Em relação à legitimidade passiva, cumpre destacar que a parte autora adquiriu apartamento no Condomínio Edifício Flamboyant, financiado pelo Programa Minha Casa Minha Vida, sendo a construção da

edificação realizada pela Qualyfast Construtora. 
 
O objeto de análise nestes autos, conforme delimitado pela decisão de ID. 20762619, cinge-se ao pedido de reparação por danos morais, sob o fundamento de que o deslocamento da parte autora de sua

residência devido à interdição pela Defesa Civil conjuntamente com técnicos e engenheiros da Prefeitura Municipal de Guarulhos, tendo em vista graves danos estruturais e iminente risco de desabamento, comprometeu sua vida
cotidiana, privando-a, bem como a seu filho, de seus pertences, incluindo móveis e medicamentos.

 
Nesse prisma, em razão do Município de Guarulhos fazer parte do contexto fático que culminou nos danos morais experimentados pela autora, já que determinou a interdição do edifício resultando no

deslocamento dos moradores durante quase um mês até a liberação para o retorno, deve permanecer no polo passivo.
 
Do mesmo modo, não merece prosperar a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal.
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Com efeito, predomina na jurisprudência o entendimento de que a Caixa Econômica Federal, enquanto agente executor de políticas federais para promoção de moradia de baixa renda, como o “Programa

Minha Casa Minha Vida”, é parte legítima para as ações que envolvem vícios de construção. Veja-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPARO EM MURO DE ARRIMO. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE
EXECUTOR DE POLÍTICAS FEDERAIS DE HABITAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.A participação da Caixa Econômica Federal - CEF como agente executor de políticas federais para
promoção de moradia de baixa renda, como na hipótese em tela, impõe também a ela responsabilidade por eventuais vícios de construção. Neste sentido o C. Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Precedentes. Frise-se que as partes celebraram com a instituição bancária aquisição de terreno e construção do imóvel, com o mútuo acordado e alienação fiduciária em garantia no âmbito do Programa Minha
Casa Minha Vida.A criação do referido Programa teve como finalidade a geração de mecanismos de incentivo à construção e compra de unidades habitacionais urbanas e rurais para famílias de baixa renda mensal,
nos termos do artigo1º da Lei nº 11.977/09, cabendo à CEF a gestão operacional dos subprogramas PNHU (Programa Nacional de Habitação Urbana) e PNHR (Programa Nacional de Habitação Rural). 4.
Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5027469-81.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal VALDECI DOS
SANTOS, julgado em 12/08/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 27/08/2019). 

 

Assim, afasto as preliminares arguidas e passo à análise do mérito.                

                         

                             
MÉRITO 

 
A relação estabelecida entre as partes é de consumo, configurando-se a responsabilidade objetiva do fornecedor pela reparação dos danos causados pelo defeito na prestação do serviço, conforme previsão

do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor: 
 
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
 § 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:
 I - o modo de seu fornecimento;
 II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
 III - a época em que foi fornecido.
 § 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.
 § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
 I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
 II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
 § 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa.

 
Ademais, é pacífico o entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeira, nos termos da Súmula nº 297 do STJ. 
 
Tampouco remanescem dúvidas acerca da aplicabilidade do Código de Defesa ao Consumidor em relação ao Poder Público, como se verifica da literalidade do artigo 3º do diploma consumerista: 

 
Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção,
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

 

Assim, cumpre verificar a presença dos requisitos para a responsabilização dos réus, consubstanciados na conduta, nexo de causalidade e dano.

Nesse ponto, não vislumbro ato imputável ao Município de Guarulhos passível de indenização.

Com efeito, o Município de Guarulhos, ao determinar a interdição do edifício em razão de problemas estruturais, agiu no regular exercício do poder de polícia, consubstanciado no dever de zelar pela segurança,
higiene e estabilidade das construções.

 
Deveras, o abandono do lar nas condições relatadas na inicial decorreu de ato praticado pela Construtora Qualyfast e pela Caixa Econômica Federal, relacionado aos riscos de ruína da edificação, os quais não

podem ser atribuídos ao Município de Guarulhos que agiu no exercício regular do dever de manter a incolumidade dos moradores locais.
 
Nesse contexto, de rigor a improcedência do pedido de reparação por danos morais deduzido em face do Município de Guarulhos.
 
No tocante às corrés Construtora Qualyfast e Caixa Econômica Federal estão presentes os pressupostos da responsabilidade civil.
 
De fato, a interdição do edifício e retirada dos moradores decorreu do risco de ruína do prédio construído pela ré Qualyfast, cabendo o acompanhamento e fiscalização da construção à Caixa Econômica

Federal, que, no caso, não atuou como mero agente financeiro, mas como agente executor de políticas públicas habitacionais na promoção de moradia popular.

Por dano moral entende-se toda agressão apta a ferir a integridade psíquica ou a personalidade moral de outrem. Trata-se de dano que resulta da angústia e do abalo psicológico, importando em lesão de bem
integrante da personalidade, tal como a honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando sofrimento, tristeza, vexame e humilhação à vítima. 

Consoante as lições de Carlos Alberto Bittar em sua obra “Reparação Civil por Danos Morais”, reputam-se “como morais os danos em razão da esfera da subjetividade, ou do plano valorativo da pessoa
na sociedade, em que repercute o fato violador, havendo-se, portanto, como tais aqueles que atingem os aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da intimidade e da consideração pessoal), ou o da própria valoração da
pessoa no meio em que vive e atua (o da reputação ou da consideração social)”.

A proteção contra o dano moral vem consagrada na Constituição Federal.  Vejamos:

Artigo 5º - ... 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

 

É cediço que não basta, para a configuração dos danos morais, o aborrecimento ordinário, diuturnamente suportado por todas as pessoas. Impõe-se que o sofrimento infligido à vítima seja de tal forma grave
que justifique a obrigação de indenizar do causador do dano e lhe fira, intensamente, qualquer direito da personalidade, tal como perturbação nas relações psíquicas, na tranquilidade, nos sentimentos.

No caso dos autos, a autora adquiriu apartamento em condomínio, cuja construção foi realizada pela QUALYFAST CONSTRUTORA. No entanto, devido a graves problemas estruturais constatados pela
Defesa Civil de Guarulhos, em 24/01/2017, foi retirada de sua residência e realocada pela construtora em um hotel, com as despesas custeadas, até a solução final do problema, situação que perdurou por 27 dias.

 Narra que, em razão da urgência da medida, não pôde retornar a sua residência para retirar seus pertences e, quando retornou, encontrou-a em estado deplorável, verificando perecimento de mantimentos,
roupas espalhadas pela casa e móveis amontoados, não havendo laudo de vistoria prévia para identificar os danos.  Verifica-se, ainda, da inicial, que em razão da situação apresentada, o filho da autora não obteve os
medicamentos necessários ao tratamento da Síndrome de Down, pois ficaram juntamente com os receituários em sua residência, bem como não teve acesso à cadeira de rodas necessária a sua locomoção e a sua cama
hospitalar. Narrou a ocorrência de uma intoxicação alimentar durante a estadia no hotel, que desencadeou diarreia e início de desidratação em seu filho, tendo em vista a má qualidade dos alimentos fornecidos nas refeições.

O relatório médico de ID. 673929 comprova que o filho da requerente apresenta diagnóstico confirmado de Síndrome de Down (CID Q90), mas a alegação de que não teve acesso aos medicamentos ou à
cadeira de rodas não foi comprovada. Outrossim, a alegação de distúrbios alimentares durante o período em que a ré Qualyfast proveu a alimentação do filho da requerente encontra respaldo no documento de ID. 673933,
porém, não há como concluir que a origem do mal estar esteja relacionada à comida oferecida nas instalações providenciadas pela construtora.

Não obstante, é patente o dano moral experimentado pelo deslocamento forçado da autora de sua residência em razão de danos estruturais no imóvel, por si só, pois tal circunstância a privou de sua rotina e de
seu lar por 27 dias, situação deflagradora de inegáveis transtornos em sua vida pessoal.
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No tocante ao quantum devido a título de danos morais, embora inexista orientação uniforme e objetiva na doutrina ou na jurisprudência de nossos tribunais para a fixação dos danos morais, é ponto pacífico
que o juiz deve sempre observar as circunstâncias fáticas do caso, examinando a gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, a natureza e a extensão do dano, as condições socioeconômicas da vítima e do ofensor, visando com
isso que não haja enriquecimento do ofendido e que a indenização represente um desestímulo a novas agressões.

Desta forma, considerando os fatos ocorridos, entendo razoável a fixação da indenização referente ao dano moral no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Trata-se de montante adequado para recompor a lesão
causada à parte autora e, simultaneamente, compelir as rés a zelarem para que situações como a que ensejou a presente ação não se repitam.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto:

i) HOMOLOGO a renúncia da autora ao pedido de indenização por danos materiais verificados em seus pertences após o retorno à residência e resolvo o mérito, nos termos do art. 487, III, c, do Código de
Processo Civil; 

ii) em relação ao Município de Guarulhos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de reparação por danos morais e resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

 Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a
possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do
deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

iii) em relação à Qualyfast Construtora Ltda. e à Caixa Econômica Federal,  JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de reparação por danos morais  e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo
487, I do Código de Processo Civil, para condená-las, solidariamente, ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) à autora a título de reparação por danos morais, valor que deverá ser atualizado pelos índices adotados pelo
Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Condeno as partes rés conjuntamente em honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor da condenação/proveito econômico, nos termos do art. 85, § 2º do CPC, de modo a
possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

Guarulhos, SP, 15 de outubro de 2019.

 

MILENNA MARJORIE FONSECA DA CUNHA

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006822-41.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
INVENTARIANTE: CRISTIANO LUIZ DOS SANTOS
Advogado do(a) INVENTARIANTE: NELSON MEDEIROS RAVANELLI - SP225021
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

DESPACHO

CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA

 

 

 

Vistos.

Da análise da inicial, verifica-se que o autor afirma ter firmado com a CEF os seguintes contratos:

- Contrato de Relacionamento e Utilização de Cheque Especial com saldo devedor de R$ 80.309,45 (oitenta mil, trezentos e nove reais e quarenta e cinco centavos); 

- Contrato Construcard Sem Garantias com saldo devedor de R$ 30.806,24 (trinta mil, oitocentos e seis reais e vinte e quatro centavos); 

- Contrato Capital de Giro GIROCAIXA com saldo devedor de R$ 34.425,28 (trinta e quatro mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e outo centavos). 

- Crédito Direto Caixa CDC com saldo devedor de R$ 38.082,82 (trinta e oito mil, oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos). 

- Contrato de Cartão de Crédito da Caixa com saldo devedor de R$ 14.966,67 (quatorze mil, novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

 

Não obstante, verifica-se que o autor não especificou os números dos contratos discutidos ou forneceu quaisquer outros dados específicos a respeito, tampouco juntou aos autos os respectivos instrumentos (com exceção do
documento no ID 1152622), de modo que se torna inviável individualizar o objeto da demanda para adequada análise por parte da ré e deste juízo.

Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar os contratos cuja revisão pleiteia nos termos da inicial.

Com a apresentação de emenda, intime-se a ré para, querendo, complementar a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido in albis o prazo, venham os autos conclusos para extinção.
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Guarulhos, 15 de outubro de 2019

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003958-64.2017.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: LAERCIO BASTOS GUERRA - ME, LAERCIO BASTOS GUERRA
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09/11/11, Fica o exequente ciente e intimado sobre o documento ID 23202117.

 

   GUARULHOS, 16 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006233-15.2019.4.03.6119
AUTOR: JOSE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CELSO ALVES FERNANDES JUNIOR - SP340015
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar
as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias. 

              

 

   GUARULHOS, 16 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007930-73.2019.4.03.6183
AUTOR: FATIMA CRISTINA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO - SP267890
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar
as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias. 

              

 

   GUARULHOS, 16 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006937-28.2019.4.03.6119
AUTOR: MANOEL DE SOUZA FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO DE AQUINO RIBEIRO - SP230107
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar
as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias. 
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   GUARULHOS, 16 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005503-04.2019.4.03.6119
AUTOR: FABIO DOMINGOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar
as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias. 

              

 

   GUARULHOS, 16 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000798-31.2017.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA EDVANE BEZERRA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE - SP341984
RÉU: QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA., MUNICIPIO DE GUARULHOS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: TAMARA GUEDES COUTO - SP185085, MARIO RICARDO BRANCO - SP206159
Advogado do(a) RÉU: KARINA ELIAS BENINCASA - SP245737
Advogado do(a) RÉU: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 RELATÓRIO

 

MARIA EDVANE BEZERRA LOPES ajuizou ação de obrigação de fazer cumulada com pedido de indenização por danos morais e materiais em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
QUALYFAST CONSTRUTORA e PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, decorrentes de graves problemas estruturais verificados no Condomínio Edifício Flamboyant, financiado pelo Programa Minha
Casa Minha Vida.

Narra a petição inicial que a autora adquiriu apartamento no referido condomínio, cuja construção foi realizada pela QUALYFAST CONSTRUTORA. No entanto, devido a graves problemas estruturais
constatados pela Defesa Civil de Guarulhos, em 24/01/2017, foi retirada de sua residência e realocada pela construtora em um hotel, com as despesas custeadas, até a solução final do problema, situação que perdurou por 27
dias. 

Narra que, em razão da urgência da medida, não pôde retornar a sua residência para retirar seus pertences e, quando retornou, encontrou-a em estado deplorável, verificando perecimento de mantimentos,
roupas espalhadas pela casa e móveis amontoados, não havendo laudo de vistoria prévia para identificar os danos. 

Relata que seu filho é portador de necessidades especiais e não obteve instalações diferenciadas, como cama hospitalar, cadeira de rodas e transporte diferenciado.

Assim, pede reparação por danos morais, no valor de R$ 60.000,00, por ter tido que abandonar sua residência, bem como indenização por danos materiais, no valor de R$ 30.000,00, pelos danos verificados a
seus bens quando retornou ao imóvel. 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (ID. 865096 e ss).

O Município de Guarulhos, a Caixa Econômica Federal e a Qualyfast apresentaram contestação (ID 2710888, 2794822 e 2856089).

O Município de Guarulhos apresentou contestação (ID 2710888). Arguiu sua ilegitimidade passiva, sob o fundamento de que a realização da obra é de responsabilidade da Qualyfast Construtora, competindo-
lhe apenas organizar uma lista e proceder ao sorteio dos munícipes contemplados para receber as unidades habitacionais. Destacou a responsabilidade da Caixa pela construção das unidades de habitação popular. Alegou
ausência de interesse processual, tendo em vista a falta de comprovação de lesão ao patrimônio e de que o prejuízo decorreu de culpa do município. Afirmou sua não concorrência para o evento, tendo adotado todas as
providências ao seu alcance, como a vistoria e interdição do local, inclusive com a liberação do imóvel após os reparos efetuados pela Construtora Qualyfast. No mérito, destacou a ausência de nexo de causalidade entre a
conduta e o evento danoso, pois não houve ação ou omissão por parte do Município. Enfatizou que os valores requeridos a título de dano moral destoam da realidade.

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação (ID 2794822). Consignou seu papel de representante do FHGAB e agente financeiro do contrato, não sendo parte legítima para o pedido de indenização
por vícios construtivos e na qualidade de administradora do FHGAB. No mérito, aduziu ausência de cobertura do FHGAB para vícios construtivos, a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, a inexistência de
solidariedade entre o agente financeiro e o construtor e a inexistência de responsabilidade na qualidade de agente financeiro do contrato. Destacou a falta de comprovação dos danos materiais e requereu, em caso de
condenação, parcimônia ao fixar os danos morais.

A Qualyfast Construtora Ltda. apresentou contestação (ID 2856089). Requereu a improcedência dos pedidos ao argumento de que foi comprovado tecnicamente, por meio de laudo, a inexistência de risco de
desabamento da edificação ou para os moradores do local. Ressaltou a não comprovação dos danos morais, reforçando ter prestado assistência aos compradores, pagando a hospedagem, alimentação, transporte escolar e
demais despesas enquanto apurava o ocorrido. Pugnou pela utilização de prova emprestada produzida nos autos de processo em trâmite perante a 3ª Vara Cível de Guarulhos.

Os autos foram encaminhados à CECON. Em audiência realizada em 7 de dezembro de 2017, as partes acordaram em aguardar a chegada do laudo pericial da estrutura do Bloco 3, referente a processo na
Justiça Estadual (ID. 3877914).

Conforme despacho de ID. 3888904, as partes foram intimadas a apresentar quesitos e a indicar assistentes técnicos.

Veio aos autos laudo pericial produzido nos autos do processo nº 1105772-72.2013.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos (ID. 4418693).

Os embargos de declaração opostos pelo Município de Guarulhos foram acolhidos para destacar a desnecessidade da presença do Município nas tratativas entre o autor e a Qualyfast, mas consignando a
possibilidade de o Município apresentar quesitos (ID 4416706).

O feito foi suspenso por 180 dias (ID. 5540872).
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A tentativa de conciliação restou infrutífera (ID. 14269724).

Conforme despacho de ID. 15566766, proferido pelo juiz federal coordenador da CECON, consignou-se que a causa de pedir e o pedido referiam-se aos danos morais decorrentes da desocupação e
acomodação temporária em condições precárias, não dizendo respeito às atuais condições estruturais e de habitabilidade do edifício. Constatou-se, ainda, a impossibilidade definitiva de acordo e os autos foram restituídos aos
juízos de origem para prosseguimento.

Na fase de especificação de provas, a construtora Qualyfast ressaltou a causa de pedir referente à indenização por danos morais e pugnou pelo afastamento de quaisquer solicitações quanto aos problemas
estruturais atuais do imóvel.

A CEF requereu o julgamento antecipado da lide.

Em manifestação de ID. 16986005, a parte autora a parte autora retificou o valor da causa para R$ 110.000,00, correspondente ao valor venal do imóvel (R$ 50.000,00) e ao valor pretendido de danos morais
(R$ 60.000,00) e renunciou ao pedido de danos materiais relativos aos danos verificados no imóvel após a entrega pela construtora, consistentes em destruição de móveis, sujeira e bolor nas paredes e perda de alimentos na
geladeira e dispensa. Requereu a produção de prova pericial para verificação dos danos materiais relacionados ao risco de ruína da edificação (ID. 17036828).

A parte autora denunciou o risco de ruína do prédio e reiterou o pedido de prova pericial.

A parte autora requereu a produção de prova testemunhal, documental e pericial (ID 17036833).

A parte autora requereu tutela de urgência para remoção da unidade de apartamento onde reside com sua família, conforme decisão proferida nos autos do processo nº 5000322-90.2017.403.6119, em trâmite
perante a 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de Guarulhos (ID. 19677584).

Nomeado perito judicial, manifestou-se a Qualyfast pelo indeferimento da prova pericial, tendo em vista que o pedido é apenas de danos morais e requereu a reconsideração do despacho que determinou a
realização de perícia (ID. 20268508).

Em decisão de ID. 21206717, foi delimitado o objeto da ação para abranger apenas a reparação por danos morais, retificado de ofício o valor da causa para excluir do cálculo o valor atribuído ao apartamento,
indeferido o pedido de antecipação de tutela e de produção de outras provas e cancelada a perícia.

Após vista das partes, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o necessário relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

 

Alegou o Município de Guarulhos sua ilegitimidade passiva, tendo em vista que a realização da obra é de responsabilidade exclusiva da construtora Qualyfast. Sustentou falta de interesse processual, uma vez
ausente a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional quando a municipalidade vistoriou o local, interditando-o em um primeiro momento, tendo havido a liberação do imóvel em razão da inexistência de risco de
desabamento.

A Caixa Econômica Federal também arguiu sua ilegitimidade passiva, sob o fundamento de que formalizou com a parte autora quatro contratos: compra e venda, mútuo, alienação fiduciária e contato de garantia
FGHAB. Destacou ausência de pedido de cobertura do FGHAB para reparos no imóvel, cingindo-se os pedidos exclusivamente à indenização civil decorrente dos vícios construtivos. Aduzindo que apenas emprestou o
dinheiro para a aquisição do imóvel por meio do contrato de mútuo, atuando na condição de agente financeiro e de representante do FGHAB, enfatizou não ser parte legítima para o pedido de indenização baseado em vícios de
construção do imóvel.

Quanto ao interesse processual, observo que eventual reparação por danos morais pleiteada pela autora somente será alcançada por meio de determinação judicial, já que não houve acordo entre as partes e há
pretensão resistida nestes autos.

Assim, deve ser afastada a alegação de falta de interesse processual.

Em relação à legitimidade passiva, cumpre destacar que a parte autora adquiriu apartamento no Condomínio Edifício Flamboyant, financiado pelo Programa Minha Casa Minha Vida, sendo a construção da
edificação realizada pela Qualyfast Construtora.

O objeto de análise nestes autos, conforme delimitado pela decisão de ID. 21206717, cinge-se ao pedido de reparação por danos morais, sob o fundamento de que o deslocamento da parte autora de sua
residência devido à interdição pela Defesa Civil, conjuntamente com técnicos e engenheiros da Prefeitura Municipal de Guarulhos, tendo em vista graves danos estruturais e iminente risco de desabamento, comprometeu sua vida
cotidiana, privando-a, bem como a seu filho, de seus pertences, incluindo móveis e medicamentos.

Nesse prisma, em razão do Município de Guarulhos fazer parte do contexto fático que culminou nos danos morais experimentados pela autora, já que determinou a interdição do edifício resultando no
deslocamento dos moradores durante quase um mês até a liberação para o retorno, deve permanecer no polo passivo.

Do mesmo modo, não merece prosperar a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal.

Com efeito, predomina na jurisprudência o entendimento de que a Caixa Econômica Federal, enquanto agente executor de políticas federais para promoção de moradia de baixa renda, como o “Programa Minha
Casa Minha Vida”, é parte legítima para as ações que envolvem vícios de construção. Veja-se:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPARO EM MURO DE ARRIMO. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE
EXECUTOR DE POLÍTICAS FEDERAIS DE HABITAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.A participação da Caixa Econômica Federal - CEF como agente executor de políticas
federais para promoção de moradia de baixa renda, como na hipótese em tela, impõe também a ela responsabilidade por eventuais vícios de construção. Neste sentido o C. Superior
Tribunal de Justiça - STJ. Precedentes. Frise-se que as partes celebraram com a instituição bancária aquisição de terreno e construção do imóvel, com o mútuo acordado e alienação
fiduciária em garantia no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida.A criação do referido Programa teve como finalidade a geração de mecanismos de incentivo à construção e compra de
unidades habitacionais urbanas e rurais para famílias de baixa renda mensal, nos termos do artigo1º da Lei nº 11.977/09, cabendo à CEF a gestão operacional dos subprogramas PNHU
(Programa Nacional de Habitação Urbana) e PNHR (Programa Nacional de Habitação Rural). 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5027469-81.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em 12/08/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 27/08/2019).

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA. ATUAÇÃO DA
CEF COMO AGENTE EXECUTOR DE POLÍTICA FEDERAL DE MORADIA PARA PESSOAS DE BAIXA RENDA. RESPONSABILIDADE CIVIL E SOLIDÁRIA ENTRE
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E CONSTRUTORA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO ARBITRAMENTO. CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E NÃO ENRIQUECIMENTO
INDEVIDO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. No caso dos autos, a atuação da CEF não se restringiu às atividades típicas de mero agente financeiro em sentido estrito, mas, sim, como agente executor de política federal para a
promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda.

2. Quanto a isto, consta expressamente do contrato de financiamento a obrigação e o interesse da CEF em fiscalizar o andamento da obra, bem como o contrato foi celebrado no âmbito
do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, o que, somado à ao interesse mencionado, evidencia a sua atuação não como mero agente financeiro no contrato em questão, papel que
poderia ter sido desempenhado por qualquer outra instituição financeira, mas como verdadeiro agente executor de política pública habitacional federal.

3. Nestas circunstâncias, a Jurisprudência tem admitido a legitimidade passiva e a responsabilidade civil solidária da CEF com o construtor do imóvel. Precedentes do Superior Tribunal de
Justiça e desta Corte.

4. O caso dos autos, em que o autor despendeu a considerável quantia de mais de R$ 40.000,00 para aquisição de imóvel, cujo atraso na entrega superou o patamar de dois anos, revela
situação que em muito ultrapassa os limites de um mero aborrecimento, ensejando o dano moral passível de recomposição.

5. No que se refere ao arbitramento do valor a título de indenização por danos morais, é firme a orientação jurisprudencial no sentido de que, nesses casos, deve ser determinada segundo o
critério da razoabilidade e do não enriquecimento despropositado. Considerando as circunstâncias específicas do caso concreto, em especial o elevado valor despendido pelo autor para
aquisição de imóvel, de mais de R$ 40.000,00, o considerável atraso na entrega das obras, de mais de dois anos e o não menos significativo grau de culpa dos corréus pelo atraso injustificado
da obra, tenho que o valor arbitrado em sentença, de R$ 10.000,00, afigura-se adequado e suficiente à reparação do dano no caso dos autos, sem importar no enriquecimento indevido da
parte, devendo ser mantido.

6. Apelação não provida.
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(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2264995 - 0016189-42.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em
26/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/07/2018 ).

Assim, afasto as preliminares arguidas e passo à análise do mérito.              

                  

                          

MÉRITO

A relação estabelecida entre as partes é de consumo, configurando-se a responsabilidade objetiva do fornecedor pela reparação dos danos causados pelo defeito na prestação do serviço, conforme previsão do
artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor:

 Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços,
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa.

 

Ademais, é pacífico o entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeira, nos termos da Súmula nº 297 do STJ.

Tampouco remanescem dúvidas acerca da aplicabilidade do Código de Defesa ao Consumidor em relação ao Poder Público, como se verifica da literalidade do artigo 3º do diploma consumerista:

 

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem,
criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

 

Assim, cumpre verificar a presença dos requisitos para a responsabilização dos réus, consubstanciados na conduta, nexo de causalidade e dano.

Nesse ponto, não vislumbro ato imputável ao Município de Guarulhos passível de indenização.

Com efeito, o Município de Guarulhos, ao determinar a interdição do edifício em razão de problemas estruturais, agiu no regular exercício do poder de polícia, consubstanciado no dever de zelar pela segurança,
higiene e estabilidade das construções.

Deveras, o abandono do lar nas condições relatadas na inicial decorreu de ato praticado pela Construtora Qualyfast e pela Caixa Econômica Federal, relacionado aos riscos de ruína da edificação, os quais não
podem ser atribuídos ao Município de Guarulhos que agiu no exercício regular do dever de manter a incolumidade dos moradores locais.

Nesse contexto, de rigor a improcedência do pedido de reparação por danos morais deduzido em face do Município de Guarulhos.

No tocante às corrés Construtora Qualyfast e Caixa Econômica Federal, estão presentes os pressupostos da responsabilidade civil.

De fato, a interdição do edifício e retirada dos moradores decorreu do risco de ruína do prédio construído pela ré Qualyfast, cabendo o acompanhamento e fiscalização da construção à Caixa Econômica
Federal, que, no caso, não atuou como mero agente financeiro, mas como agente executor de políticas públicas habitacionais na promoção de moradia popular.

Por dano moral entende-se toda agressão apta a ferir a integridade psíquica ou a personalidade moral de outrem. Trata-se de dano que resulta da angústia e do abalo psicológico, importando em lesão de bem
integrante da personalidade, tal como a honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando sofrimento, tristeza, vexame e humilhação à vítima. 

Consoante as lições de Carlos Alberto Bittar em sua obra “Reparação Civil por Danos Morais”, reputam-se “como morais os danos em razão da esfera da subjetividade, ou do plano valorativo da pessoa na
sociedade, em que repercute o fato violador, havendo-se, portanto, como tais aqueles que atingem os aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da intimidade e da consideração pessoal), ou o da própria valoração da
pessoa no meio em que vive e atua (o da reputação ou da consideração social)”.

A proteção contra o dano moral vem consagrada na Constituição Federal.  Vejamos:

 

Artigo 5º - ...

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

 

É cediço que não basta, para a configuração dos danos morais, o aborrecimento ordinário, diuturnamente suportado por todas as pessoas. Impõe-se que o sofrimento infligido à vítima seja de tal forma grave,
invulgar, justifique a obrigação de indenizar do causador do dano e lhe fira, intensamente, qualquer direito da personalidade, tal como perturbação nas relações psíquicas, na tranquilidade, nos sentimentos.

Ensina o doutrinador Everaldo Augusto Cambler, em seu artigo “Pressupostos da Responsabilidade Civil”, publicado in “Atualidades de Direito Civil - Vol. II”, Juruá Editora:

 

“Com efeito, não é qualquer tipo de desgosto ou frustração que justifica a responsabilidade pelo dano moral. Somente se justifica a qualificação de dano moral àquele dano que possui o
caráter atentatório à personalidade, lesando elementos essenciais da individualidade, que devem ser protegidos em defesa dos valores básicos da pessoa e do relacionamento social.”

 

E a reparação do dano moral, segundo AGUIAR DIAS, deve seguir um processo idôneo, alcançando para o ofendido um "equivalente adequado", isto é, um valor que se revela justo para reparar o mal
praticado, sem o enriquecimento sem causa do requerente. Segundo o autor:

 " A reparação será sempre, sem nenhuma dúvida, inferior ao prejuízo experimentado, mas, de outra parte, quem atribuísse demasiada importância a esta reparação de ordem inferior se
mostraria mais preocupado com a idéia de lucro do que mesmo com a injúria às suas afeições; pareceria especular sobre sua dor e seria evidentemente chocante a condenação cuja cifra
favorecesse tal coisa." (AGUIAR DIAS, Da Responsabilidade Civil, 9ª ed., Rio, Forense, 1994, vol. II, pág. 740, nota 63).

 

Nesse sentido, veja-se o magistério de Sérgio Cavalieri Filho:
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“Nessa linha de princípio, só deve ser reputado dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do
indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral,
porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto
de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo”. (Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros Editores, 4ª edição, 2003, p. 99).

 

No caso dos autos, a autora adquiriu apartamento em condomínio, cuja construção foi realizada pela QUALYFAST CONSTRUTORA. No entanto, devido a graves problemas estruturais constatados pela
Defesa Civil de Guarulhos, em 24/01/2017, foi retirada de sua residência e realocada pela construtora em um hotel, com as despesas custeadas, até a solução final do problema, situação que perdurou por 27 dias.

Narra que, em razão da urgência da medida, não pôde retornar a sua residência para retirar seus pertences e, quando retornou, encontrou-a em estado deplorável, verificando perecimento de mantimentos,
roupas espalhadas pela casa e móveis amontoados, não havendo laudo de vistoria prévia para identificar os danos.

Constou, ainda, da inicial, que seu filho é portador de necessidades especiais e não obteve instalações diferenciadas, como cama hospitalar, cadeira de rodas e transporte diferenciado.

Entretanto, o receituário acostado no ID. 865147 comprova apenas que o filho da autora é portador de neurofibromatose e possui dificuldade para deambular, mas não restou demonstrada a privação dos
recursos necessários ao seu bem estar.  

Não obstante, é patente o dano moral experimentado pelo deslocamento forçado de sua residência em razão de danos estruturais no imóvel, por si só, tendo em vista que a medida a privou de sua rotina e de seu
lar durante 27 dias, situação que acarreta diversos de transtornos na sua vida pessoal.

No tocante ao quantum devido a título de danos morais, embora inexista orientação uniforme e objetiva na doutrina ou na jurisprudência de nossos tribunais para a fixação dos danos morais, é ponto pacífico que
o juiz deve sempre observar as circunstâncias fáticas do caso, examinando a gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, a natureza e a extensão do dano, as condições socioeconômicas da vítima e do ofensor, visando com isso
que não haja enriquecimento do ofendido e que a indenização represente um desestímulo a novas agressões.

Com efeito, a dificuldade de valorar essa espécie de dano não deve implicar negativa de indenizar, devendo ser considerados critérios como a gravidade do dano, a recuperação da vítima, a sua situação familiar e
socioeconômica, bem como as condições do autor do ilícito.

No entanto, entendo que o valor pleiteado a título de danos morais não pode ser excessivo. A indenização por danos morais deve ser razoável e levar em conta seu caráter educativo e a conduta tomada
pela ré para reparar o dano causado, desencorajando, deste modo, a má prestação de serviços pela empresa.  Não pode, a indenização, acarretar um enriquecimento indevido da parte autora.

Citando, novamente, o mestre Cavalieri Filho quanto à mensuração do dano moral:

 

“Creio que a fixação do quantum debeatur da indenização, mormente tratando-se de lucro cessante e dano moral deve o juiz ter em mente o princípio de que o dano não pode ser fonte de lucro.
A indenização, não há dúvida, deve ser suficiente para reparar o dano, o mais completamente possível, e nada mais. Qualquer quantia a maior importará enriquecimento sem causa, ensejador
de novo dano.” (in Programa de Responsabilidade Civil, 11.ed., SP: Atlas, p. 125).

 

Desta forma, considerando-se os fatos ocorridos, entendo razoável a fixação da indenização referente ao dano moral no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Trata-se de montante adequado para recompor a
lesão causada à parte autora e, simultaneamente, compelir as rés a zelarem para que situações como a que ensejou a presente ação não se repitam.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto:

i) HOMOLOGO a renúncia da autora ao pedido de indenização por danos materiais verificados em seus pertences após o retorno à residência e resolvo o mérito, nos termos do art. 487, III, c, do Código de
Processo Civil;

ii) em relação ao Município de Guarulhos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e resolvo o mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

 Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a
possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do
deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

iii) em relação à Qualyfast Construtora Ltda. e à Caixa Econômica Federal,  JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 487, I do Código de Processo
Civil, para condená-las, solidariamente, ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) à autora a título de reparação por danos morais, valor que deverá ser atualizado pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça
Federal.

Condeno as partes rés conjuntamente em honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor da condenação/proveito econômico, nos termos do art. 85, § 2º do CPC, de modo a
possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

Guarulhos, SP, 16 de outubro de 2019.

 

BRUNO CÉSAR LORENCINI

Juiz Federal
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 RELATÓRIO

 

KATIUSCA EUSTÁQUIO DA SILVA ajuizou ação de obrigação de fazer cumulada com pedido de indenização por danos morais e materiais em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
QUALYFAST CONSTRUTORA e PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, decorrentes de graves problemas estruturais verificados no Condomínio Edifício Flamboyant, financiado pelo Programa Minha
Casa Minha Vida.

Narra a petição inicial que a autora adquiriu apartamento no referido condomínio, cuja construção foi realizada pela QUALYFAST CONSTRUTORA. No entanto, devido a graves problemas estruturais
constatados pela Defesa Civil de Guarulhos, em 24/01/2017, foi retirada de sua residência e realocada pela construtora em um hotel, com as despesas custeadas, até a solução final do problema, situação que perdurou por 27
dias.

Narra que, em razão da urgência da medida, não pôde retornar a sua residência para retirar seus pertences e, quando retornou, encontrou-a em estado deplorável, verificando perecimento de mantimentos,
roupas espalhadas pela casa e móveis amontoados, não havendo laudo de vistoria prévia para identificar os danos.

Relata seu estado gestacional de alto risco e as dificuldades pelas quais passaram seus cinco filhos, sem aulas durante quase 30 dias, sem medicamentos em razão dos receituários terem ficado em sua residência.

Assim, pede reparação por danos morais, no valor de R$ 60.000,00, por ter tido que abandonar sua residência, bem como indenização por danos materiais, no valor de R$ 30.000,00, pelos danos verificados a
seus bens quando retornou ao imóvel.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (ID. 673862 e ss).

O Município de Guarulhos, a Caixa Econômica Federal e a Qualyfast apresentaram contestação (ID 2739565, 2798336 e 2863763).

O Município de Guarulhos apresentou contestação (ID 2739565). Arguiu sua ilegitimidade passiva, sob o fundamento de que a realização da obra é de responsabilidade da Qualyfast Construtora, competindo-
lhe apenas organizar uma lista e proceder ao sorteio dos munícipes contemplados para receber as unidades habitacionais. Destacou a responsabilidade da Caixa pela construção das unidades de habitação popular. Alegou
ausência de interesse processual, tendo em vista a falta de comprovação de lesão ao patrimônio e de que o prejuízo decorreu de culpa do município. Afirmou sua não concorrência para o evento, tendo adotado todas as
providências ao seu alcance, como a vistoria e interdição do local, inclusive com a liberação do imóvel após os reparos efetuados pela Construtora Qualyfast. No mérito, destacou a ausência de nexo de causalidade entre a
conduta e o evento danoso, pois não houve ação ou omissão por parte do Município. Enfatizou que os valores requeridos a título de dano moral destoam da realidade.

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação (ID 2798336). Consignou seu papel de representante do FHGAB e agente financeiro do contrato, não sendo parte legítima para o pedido de indenização
por vícios construtivos e na qualidade de administradora do FHGAB. No mérito, aduziu ausência de cobertura do FHGAB para vícios construtivos, a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, a inexistência de
solidariedade entre o agente financeiro e o construtor e a inexistência de responsabilidade na qualidade de agente financeiro do contrato. Destacou a falta de comprovação dos danos materiais e requereu, em caso de
condenação, parcimônia ao fixar os danos morais.

A Qualyfast Construtora Ltda. apresentou contestação (ID 2863763). Requereu a improcedência dos pedidos ao argumento de que foi comprovado tecnicamente, por meio de laudo, a inexistência de risco de
desabamento da edificação ou para os moradores do local. Ressaltou a não comprovação dos danos morais, reforçando ter prestado assistência aos compradores, pagando a hospedagem, alimentação, transporte escolar e
demais despesas enquanto apurava o ocorrido. Pugnou pela utilização de prova emprestada produzida nos autos de processo em trâmite perante a 3ª Vara Cível de Guarulhos.

Os autos foram encaminhados à CECON. Em audiência realizada em 7 de dezembro de 2017, as partes acordaram em aguardar a chegada do laudo pericial da estrutura do Bloco 3, referente a processo na
Justiça Estadual (ID. 3878151).

Conforme despacho de ID. 3889742, as partes foram intimadas a apresentar quesitos e a indicar assistentes técnicos.

Os embargos de declaração opostos pelo Município de Guarulhos foram acolhidos para destacar a desnecessidade da presença do Município nas tratativas entre o autor e a Qualyfast, mas consignando a
possibilidade de o Município apresentar quesitos (ID 4422802).

O feito foi suspenso por 180 dias (ID. 5808109).

A tentativa de conciliação restou infrutífera (ID. 14187685).

Conforme despacho de ID. 15567135, proferido pelo juiz federal coordenador da CECON, consignou-se que a causa de pedir e o pedido referiam-se aos danos morais decorrentes da desocupação e
acomodação temporária em condições precárias, não dizendo respeito às atuais condições estruturais e de habitabilidade do edifício. Constatou-se, ainda, a impossibilidade definitiva de acordo e os autos foram restituídos aos
juízos de origem para prosseguimento.

Na fase de especificação de provas, a construtora Qualyfast ressaltou a causa de pedir referente à indenização por danos morais e pugnou pelo afastamento de quaisquer solicitações quanto aos problemas
estruturais atuais do imóvel.

A parte autora requereu a produção de prova testemunhal, documental e pericial.

Veio aos autos laudo pericial produzido nos autos do processo nº 1105772-72.2013.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos (ID. 16613665).

A parte autora denunciou o risco de ruína do prédio e reiterou o pedido de prova pericial (ID 17035421).

A Caixa Econômica Federal requereu o julgamento antecipado da lide.

Em manifestação de ID. 16655231, a parte autora retificou o valor da causa para R$ 110.000,00, correspondente ao valor venal do imóvel (R$ 50.000,00) e ao valor pretendido de danos morais (R$
60.000,00) e renunciou ao pedido de danos materiais relativos aos danos verificados no imóvel após a entrega pela construtora, consistentes em destruição de móveis, sujeira e bolor nas paredes e perda de alimentos na
geladeira e dispensa. Requereu a produção de prova pericial para verificação dos danos materiais relacionados ao risco de ruína da edificação (ID. 16655236).

A parte autora requereu tutela de urgência para remoção da unidade de apartamento onde reside com sua família, conforme decisão proferida nos autos do processo nº 5000322-90.2017.403.6119, em trâmite
perante a 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de Guarulhos (ID. 19677121).

Nomeado perito judicial, manifestou-se a Qualyfast pelo indeferimento da prova pericial, tendo em vista que o pedido é apenas de danos morais e requereu a reconsideração do despacho que determinou a
realização de perícia (ID. 20333910).

Em decisão de ID. 21188793, foi delimitado o objeto da ação para abranger apenas a reparação por danos morais, retificado de ofício o valor da causa para excluir do cálculo o valor atribuído ao apartamento,
indeferido o pedido de antecipação de tutela e de produção de outras provas e cancelada a perícia.

Após vista das partes, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o necessário relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

 

PRELIMINARES

 

Alegou o Município de Guarulhos sua ilegitimidade passiva, tendo em vista que a realização da obra é de responsabilidade exclusiva da construtora Qualyfast. Sustentou falta de interesse processual, uma vez
ausente a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional quando a municipalidade vistoriou o local, interditando-o em um primeiro momento, tendo havido a liberação do imóvel em razão da inexistência de risco de
desabamento.

A Caixa Econômica Federal também arguiu sua ilegitimidade passiva, sob o fundamento de que formalizou com a parte autora quatro contratos: compra e venda, mútuo, alienação fiduciária e contato de garantia
FGHAB. Destacou ausência de pedido de cobertura do FGHAB para reparos no imóvel, cingindo-se os pedidos exclusivamente à indenização civil decorrente dos vícios construtivos. Aduzindo que apenas emprestou o
dinheiro para a aquisição do imóvel por meio do contrato de mútuo, atuando na condição de agente financeiro e de representante do FGHAB, enfatizou não ser parte legítima para o pedido de indenização baseado em vícios de
construção do imóvel.

Quanto ao interesse processual, observo que eventual reparação por danos morais pleiteada pela autora somente será alcançada por meio de determinação judicial, já que não houve acordo entre as partes e há
pretensão resistida nestes autos.

Assim, deve ser afastada a alegação de falta de interesse processual.
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Em relação à legitimidade passiva, cumpre destacar que a parte autora adquiriu apartamento no Condomínio Edifício Flamboyant, financiado pelo Programa Minha Casa Minha Vida, sendo a construção da
edificação realizada pela Qualyfast Construtora.

O objeto de análise nestes autos, conforme delimitado pela decisão de ID. 21206717, cinge-se ao pedido de reparação por danos morais, sob o fundamento de que o deslocamento da parte autora de sua
residência devido à interdição pela Defesa Civil, conjuntamente com técnicos e engenheiros da Prefeitura Municipal de Guarulhos, tendo em vista graves danos estruturais e iminente risco de desabamento, comprometeu sua vida
cotidiana, privando-a, bem como a seus filhos, de seus pertences, incluindo móveis e medicamentos.

Nesse prisma, em razão do Município de Guarulhos fazer parte do contexto fático que culminou nos danos morais experimentados pela autora, já que determinou a interdição do edifício resultando no
deslocamento dos moradores durante quase um mês até a liberação para o retorno, deve permanecer no polo passivo.

Do mesmo modo, não merece prosperar a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal.

Com efeito, predomina na jurisprudência o entendimento de que a Caixa Econômica Federal, enquanto agente executor de políticas federais para promoção de moradia de baixa renda, como o “Programa Minha
Casa Minha Vida”, é parte legítima para as ações que envolvem vícios de construção. Veja-se:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPARO EM MURO DE ARRIMO. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE
EXECUTOR DE POLÍTICAS FEDERAIS DE HABITAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.A participação da Caixa Econômica Federal - CEF como agente executor de políticas
federais para promoção de moradia de baixa renda, como na hipótese em tela, impõe também a ela responsabilidade por eventuais vícios de construção. Neste sentido o C. Superior
Tribunal de Justiça - STJ. Precedentes. Frise-se que as partes celebraram com a instituição bancária aquisição de terreno e construção do imóvel, com o mútuo acordado e alienação
fiduciária em garantia no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida.A criação do referido Programa teve como finalidade a geração de mecanismos de incentivo à construção e compra de
unidades habitacionais urbanas e rurais para famílias de baixa renda mensal, nos termos do artigo1º da Lei nº 11.977/09, cabendo à CEF a gestão operacional dos subprogramas PNHU
(Programa Nacional de Habitação Urbana) e PNHR (Programa Nacional de Habitação Rural). 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5027469-81.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em 12/08/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 27/08/2019).

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA. ATUAÇÃO DA
CEF COMO AGENTE EXECUTOR DE POLÍTICA FEDERAL DE MORADIA PARA PESSOAS DE BAIXA RENDA. RESPONSABILIDADE CIVIL E SOLIDÁRIA ENTRE
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E CONSTRUTORA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO ARBITRAMENTO. CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E NÃO ENRIQUECIMENTO
INDEVIDO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. No caso dos autos, a atuação da CEF não se restringiu às atividades típicas de mero agente financeiro em sentido estrito, mas, sim, como agente executor de política federal para a
promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda.

2. Quanto a isto, consta expressamente do contrato de financiamento a obrigação e o interesse da CEF em fiscalizar o andamento da obra, bem como o contrato foi celebrado no âmbito
do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, o que, somado à ao interesse mencionado, evidencia a sua atuação não como mero agente financeiro no contrato em questão, papel que
poderia ter sido desempenhado por qualquer outra instituição financeira, mas como verdadeiro agente executor de política pública habitacional federal.

3. Nestas circunstâncias, a Jurisprudência tem admitido a legitimidade passiva e a responsabilidade civil solidária da CEF com o construtor do imóvel. Precedentes do Superior Tribunal de
Justiça e desta Corte.

4. O caso dos autos, em que o autor despendeu a considerável quantia de mais de R$ 40.000,00 para aquisição de imóvel, cujo atraso na entrega superou o patamar de dois anos, revela
situação que em muito ultrapassa os limites de um mero aborrecimento, ensejando o dano moral passível de recomposição.

5. No que se refere ao arbitramento do valor a título de indenização por danos morais, é firme a orientação jurisprudencial no sentido de que, nesses casos, deve ser determinada segundo o
critério da razoabilidade e do não enriquecimento despropositado. Considerando as circunstâncias específicas do caso concreto, em especial o elevado valor despendido pelo autor para
aquisição de imóvel, de mais de R$ 40.000,00, o considerável atraso na entrega das obras, de mais de dois anos e o não menos significativo grau de culpa dos corréus pelo atraso injustificado
da obra, tenho que o valor arbitrado em sentença, de R$ 10.000,00, afigura-se adequado e suficiente à reparação do dano no caso dos autos, sem importar no enriquecimento indevido da
parte, devendo ser mantido.

6. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2264995 - 0016189-42.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em
26/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/07/2018 ).

Assim, afasto as preliminares arguidas e passo à análise do mérito.              

                   

MÉRITO

A relação estabelecida entre as partes é de consumo, configurando-se a responsabilidade objetiva do fornecedor pela reparação dos danos causados pelo defeito na prestação do serviço, conforme previsão do
artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços,
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa.

 

Ademais, é pacífico o entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeira, nos termos da Súmula nº 297 do STJ.

Tampouco remanescem dúvidas acerca da aplicabilidade do Código de Defesa ao Consumidor em relação ao Poder Público, como se verifica da literalidade do artigo 3º do diploma consumerista:

 

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem,
criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

 

Assim, cumpre verificar a presença dos requisitos para a responsabilização dos réus, consubstanciados na conduta, nexo de causalidade e dano.

Nesse ponto, não vislumbro ato imputável ao Município de Guarulhos passível de indenização.

Com efeito, o Município de Guarulhos, ao determinar a interdição do edifício em razão de problemas estruturais, agiu no regular exercício do poder de polícia, consubstanciado no dever de zelar pela segurança,
higiene e estabilidade das construções.

Deveras, o abandono do lar nas condições relatadas na inicial decorreu de ato praticado pela Construtora Qualyfast e pela Caixa Econômica Federal, relacionado aos riscos de ruína da edificação, os quais não
podem ser atribuídos ao Município de Guarulhos que agiu no exercício regular do dever de manter a incolumidade dos moradores locais.
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Nesse contexto, de rigor a improcedência do pedido de reparação por danos morais deduzido em face do Município de Guarulhos.

No tocante às corrés Construtora Qualyfast e Caixa Econômica Federal, estão presentes os pressupostos da responsabilidade civil.

De fato, a interdição do edifício e retirada dos moradores decorreu do risco de ruína do prédio construído pela ré Qualyfast, cabendo o acompanhamento e fiscalização da construção à Caixa Econômica
Federal, que, no caso, não atuou como mero agente financeiro, mas como agente executor de políticas públicas habitacionais na promoção de moradia popular.

Por dano moral entende-se toda agressão apta a ferir a integridade psíquica ou a personalidade moral de outrem. Trata-se de dano que resulta da angústia e do abalo psicológico, importando em lesão de bem
integrante da personalidade, tal como a honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando sofrimento, tristeza, vexame e humilhação à vítima. 

Consoante as lições de Carlos Alberto Bittar em sua obra “Reparação Civil por Danos Morais”, reputam-se “como morais os danos em razão da esfera da subjetividade, ou do plano valorativo da pessoa na
sociedade, em que repercute o fato violador, havendo-se, portanto, como tais aqueles que atingem os aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da intimidade e da consideração pessoal), ou o da própria valoração da
pessoa no meio em que vive e atua (o da reputação ou da consideração social)”.

A proteção contra o dano moral vem consagrada na Constituição Federal.  Vejamos:

 

Artigo 5º - ...

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

 

É cediço que não basta, para a configuração dos danos morais, o aborrecimento ordinário, diuturnamente suportado por todas as pessoas. Impõe-se que o sofrimento infligido à vítima seja de tal forma grave,
invulgar, justifique a obrigação de indenizar do causador do dano e lhe fira, intensamente, qualquer direito da personalidade, tal como perturbação nas relações psíquicas, na tranquilidade, nos sentimentos.

Ensina o doutrinador Everaldo Augusto Cambler, em seu artigo “Pressupostos da Responsabilidade Civil”, publicado in “Atualidades de Direito Civil - Vol. II”, Juruá Editora:

 

“Com efeito, não é qualquer tipo de desgosto ou frustração que justifica a responsabilidade pelo dano moral. Somente se justifica a qualificação de dano moral àquele dano que possui o
caráter atentatório à personalidade, lesando elementos essenciais da individualidade, que devem ser protegidos em defesa dos valores básicos da pessoa e do relacionamento social.”

 

E a reparação do dano moral, segundo AGUIAR DIAS, deve seguir um processo idôneo, alcançando para o ofendido um "equivalente adequado", isto é, um valor que se revela justo para reparar o mal
praticado, sem o enriquecimento sem causa do requerente. Segundo o autor:

 " A reparação será sempre, sem nenhuma dúvida, inferior ao prejuízo experimentado, mas, de outra parte, quem atribuísse demasiada importância a esta reparação de ordem inferior se
mostraria mais preocupado com a idéia de lucro do que mesmo com a injúria às suas afeições; pareceria especular sobre sua dor e seria evidentemente chocante a condenação cuja cifra
favorecesse tal coisa." (AGUIAR DIAS, Da Responsabilidade Civil, 9ª ed., Rio, Forense, 1994, vol. II, pág. 740, nota 63).

 

Nesse sentido, veja-se o magistério de Sérgio Cavalieri Filho:

 

“Nessa linha de princípio, só deve ser reputado dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do
indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral,
porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto
de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo”. (Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros Editores, 4ª edição, 2003, p. 99).

 

No caso dos autos, a autora adquiriu apartamento em condomínio, cuja construção foi realizada pela QUALYFAST CONSTRUTORA. No entanto, devido a graves problemas estruturais constatados pela
Defesa Civil de Guarulhos, em 24/01/2017, foi retirada de sua residência e realocada pela construtora em um hotel, com as despesas custeadas, até a solução final do problema, situação que perdurou por 27 dias.

Narra que, em razão da urgência da medida, não pôde retornar a sua residência para retirar seus pertences e, quando retornou, encontrou-a em estado deplorável, verificando perecimento de mantimentos,
roupas espalhadas pela casa e móveis amontoados, não havendo laudo de vistoria prévia para identificar os danos.

Relatou seu estado gestacional de alto risco e as dificuldades pelas quais passaram seus cinco filhos, sem aulas durante quase 30 dias, sem medicamentos em razão dos receituários terem ficado em sua residência.

Os documentos de ID. 673867 demonstram o estado gestacional da autora, mas não restou comprovado qualquer agravamento em sua condição decorrente da situação ora descrita. Do mesmo modo, não há
comprovação de que seus filhos tenham deixado de frequentar a escola ou que necessitem de medicamentos não obtidos em razão da desocupação do imóvel.  

Veja-se que apesar de constar do receituário dieta e remédios para diarreia, não é possível relacionar a doença aos alimentos fornecidos nas instalações providenciadas pela construtora.

Não obstante, é patente o dano moral experimentado pelo deslocamento forçado de sua residência em razão de danos estruturais no imóvel, por si só, tendo em vista que a medida a privou de sua rotina e de seu
lar durante 27 dias, situação que acarreta diversos de transtornos na sua vida pessoal.

No tocante ao quantum devido a título de danos morais, embora inexista orientação uniforme e objetiva na doutrina ou na jurisprudência de nossos tribunais para a fixação dos danos morais, é ponto pacífico que
o juiz deve sempre observar as circunstâncias fáticas do caso, examinando a gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, a natureza e a extensão do dano, as condições socioeconômicas da vítima e do ofensor, visando com isso
que não haja enriquecimento do ofendido e que a indenização represente um desestímulo a novas agressões.

Com efeito, a dificuldade de valorar essa espécie de dano não deve implicar negativa de indenizar, devendo ser considerados critérios como a gravidade do dano, a recuperação da vítima, a sua situação familiar e
socioeconômica, bem como as condições do autor do ilícito.

No entanto, entendo que o valor pleiteado a título de danos morais não pode ser excessivo. A indenização por danos morais deve ser razoável e levar em conta seu caráter educativo e a conduta tomada
pela ré para reparar o dano causado, desencorajando, deste modo, a má prestação de serviços pela empresa.  Não pode, a indenização, acarretar um enriquecimento indevido da parte autora.

Citando, novamente, o mestre Cavalieri Filho quanto à mensuração do dano moral:

 

“Creio que a fixação do quantum debeatur da indenização, mormente tratando-se de lucro cessante e dano moral deve o juiz ter em mente o princípio de que o dano não pode ser fonte de lucro.
A indenização, não há dúvida, deve ser suficiente para reparar o dano, o mais completamente possível, e nada mais. Qualquer quantia a maior importará enriquecimento sem causa, ensejador
de novo dano.” (in Programa de Responsabilidade Civil, 11.ed., SP: Atlas, p. 125).

 

Desta forma, considerando-se os fatos ocorridos, entendo razoável a fixação da indenização referente ao dano moral no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Trata-se de montante adequado para recompor a
lesão causada à parte autora e, simultaneamente, compelir as rés a zelarem para que situações como a que ensejou a presente ação não se repitam.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto:

i) HOMOLOGO a renúncia da autora ao pedido de indenização por danos materiais verificados em seus pertences após o retorno à residência e resolvo o mérito, nos termos do art. 487, III, c, do Código de
Processo Civil;

ii) em relação ao Município de Guarulhos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e resolvo o mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
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 Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a
possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do
deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

iii) em relação à Qualyfast Construtora Ltda. e à Caixa Econômica Federal,  JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 487, I do Código de Processo
Civil, para condená-las, solidariamente, ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) à autora a título de reparação por danos morais, valor que deverá ser atualizado pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça
Federal.

Condeno as partes rés conjuntamente em honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor da condenação/proveito econômico, nos termos do art. 85, § 2º do CPC, de modo a
possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

Guarulhos, SP, 16 de outubro de 2019.

 

BRUNO CÉSAR LORENCINI

Juiz Federal

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001628-19.2016.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: LUCIENE DOS SANTOS SEVERINO
 
 
Outros Participantes:
 
 

 

Dê-se vista às partes para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos da Resolução PRES Nº 142/2017.

Requeira a exequente o que de direito para fins de prosseguimento do presente execução, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento definitivo.

Após, tornem conclusos.

 

Int.

 

 

   GUARULHOS, 3 de outubro de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0001850-94.2010.4.03.6119
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO - SP164338
RÉU: FAST FREIGHT TRANSPORTES LTDA - EPP
 
 
Outros Participantes:
 
 

 

Dê-se vista às partes para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos da Resolução PRES Nº 142/2017.

Requeira a INFRAERO o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento definitivo.

Após, tornem conclusos.

 

Int.

 

 

              

 

   GUARULHOS, 3 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003590-05.2001.4.03.6119
AUTOR: SADOKIN ELETRO ELETRONICA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO - SP46816, URSULINO DOS SANTOS ISIDORO - SP19068
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) RÉU: ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO - SP171904, SELMA SIMIONATO MAZUTTI - SP155395
 
Outros Participantes:
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Dê-se vista às partes para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos da Resolução PRES Nº 142/2017.

Após, tornem conclusos. 

Int.

 

    GUARULHOS, 10 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009713-96.2013.4.03.6119
EXEQUENTE: LUIZ FIDENCIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS - SP200992
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Manifeste-se o(a) exequente sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando que a ausência de manifestação dentro do prazo assinalado importará no acolhimento dos
aludidos cálculos.

No caso da conta apresentada pelo INSS ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pela Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal –
CJF, fica a exequente intimada para que, querendo, no mesmo prazo, se manifeste acerca de eventual interesse na renúncia ao valor excedente apresentado pela autarquia, nos termos do artigo 4º, da
Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF, viabilizando, assim, a expedição da competente minuta na modalidade Requisição de Pequeno Valor (RPV), observando-se
os termos da Tabela de Verificação de Valores Limites RPV do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Havendo concordância, e nos termos da Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do
crédito.

Em caso de discordância acerca do aludido cálculo, intime-se a exequente para, no mesmo prazo, apresentar, nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito contendo: o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente; o índice de correção monetária adotado; os juros aplicados e as
respectivas taxas; o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso. Cumprida a determinação, intime-se o INSS, nos termos do artigo 535 do
Código de Processo Civil, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

 

   GUARULHOS, 17 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007707-55.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SEBASTIAO CARVALHO DA FONSECA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a certidão de ID. 22908639, intime-se, mais uma vez, o autor, para que regularize sua representação processual, conforme termo de audiência de ID. 22518053.

Int.

 

   GUARULHOS, 17 de outubro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

1ª VARA DE JAÚ

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001027-26.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
IMPETRANTE: JOSE CARLOS VICENTE
Advogado do(a) IMPETRANTE: WAGNER VITOR FICCIO - SP133956
IMPETRADO: GERENTE AGÊNCIA DA PREIVDÊNCIA SOCIAL DE JAÚ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

I - RELATÓRIO
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Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por JOSÉ CARLOS VICENTE em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL EM JAÚ/SP, em que se pede a concessão da segurança, a fim de que se determine à autoridade apontada coatora proceda à análise do pedido de revisão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição – protocolo 806736944, alegando que não houve, até esta data, qualquer decisão da Autarquia Previdenciária.

O pedido de medida liminar é para o mesmo fim.

Pleiteia a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Juntou procuração e documentos.

É o relatório. DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

De saída, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se no sistema eletrônico.

Cumpre-me assinalar que o processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão constitucional.

Para se alcançar uma medida liminar em mandado de segurança dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do “periculum in mora”, e a plausibilidade
do direito substancial invocado (“fumus boni iuris”).

Sem embargo da garantia constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas
liminares em mandado de segurança não se satisfaz com a mera alegação de "periculum in mora", ou de "dano grave e de difícil reparação". É necessário, ao contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não
impedida, resulte na "ineficácia da medida", acaso concedida somente na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016/2009).

Logo, sem que concorram esses dois requisitos – que são “necessários, essenciais e cumulativos” (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº. 31.037/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. em
29/06/2012) – não se legitima a concessão da medida liminar pleiteada, consoante enfatiza a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

 

“Mandado de segurança. Liminar. Embora esta medida tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art. 7º, II da Lei nº 1.533/51, a saber: a) relevância do fundamento
da impetração; b) que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida a segurança. Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser denegada a liminar” (STF, RTJ 112/140,
Rel. Min. ALFREDO BUZAID)

 

Pois bem. 

A impetrante busca, na via mandamental, sanar a omissão da Administração Pública, que ainda não concluiu o pedido de revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição
protocolado em 21/02/2019.

O objeto do presente mandamus diz respeito ao silêncio administrativo, isto é, a omissão da Administração Pública quando lhe incumbe manifestação de vontade de caráter comissivo.

Ao contrário do direito privado, no qual o silêncio, em regra, importa consentimento tácito (art. 111 do Código Civil), no direito público a solução a ser adotada não é a mesma, vez que a declaração
formal e expressa de vontade do agente administrativo constitui elemento essencial do ato administrativo.

 Segundo o jurista José dos Santos Carvalho Filho, in Manual de Direito Administrativo, 18ª ed. 2007, pág. 95, no caso de omissão da Administração Pública, deve-se distinguir as hipóteses em que
a lei já aponta a consequência da omissão, indicando seus efeitos, e de outro, aquela em que a lei não faz qualquer referência sobre o efeito que se origine do silêncio. No primeiro caso, a lei pode estabelecer que o silêncio importa
manifestação positiva (anuência tácita) ou o silêncio implica manifestação denegatória. Já no segundo caso, a lei pode se omitir sobre a consequência do silêncio administrativo, e, em tal circunstância, a omissão pode ocorrer de
duas maneiras: 1ª) com a ausência de manifestação volitiva no prazo fixado na lei e 2ª) com a demora excessiva na prática do ato quando a lei não estabeleceu prazo.

A Emenda Constitucional nº. 45/2004 (art. 5º, LXXVIII, da Constituição) passou a assegurar a todos, seja no âmbito judicial ou administrativo, a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação.

O administrado faz jus à manifestação motivada da Administração Pública, sob pena de violar o princípio republicano que impõe ao administrador a obrigação de motivar as suas condutas e prestar
contas ao administrado, bem como de pronunciar-se em relação aos pedidos dos cidadãos. Ora, o direito de petição é assegurado constitucionalmente ao cidadão (art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da CR/88), sendo que dele
emerge a obrigação de o Poder Público emitir decisões sobre pedidos, solicitações e reclamações que lhe forem submetidas.

No âmbito federal, a Lei nº. 9.784/90, que estabelece normas básicas sobre o processo administrativo da Administração Federal Direta e Indireta, impõe o dever de a Administração Pública indicar os
pressupostos de fato e de direito que determinam a sua decisão, bem como o dever de explicitamente emitir decisão no processo administrativo de sua competência.

A título de exemplo, cito o art. 24 da Lei nº. 11.457/07 que, ao tratar da Administração Tributária Federal, determina a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360
(trezentos e sessenta) dias, contados a partir do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos.

Especificamente a respeito do processo administrativo previdenciário, o art. 691, §4º, da Instrução Normativa nº. 77/2015 do INSS prevê prazo para decidir acerca do pedido formulado pelo
segurado, o qual somente pode ser prorrogado de forma justificada, vide: 

 

“Art. 691. A administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações em matéria de sua competência (art. 48 da Lei nº 9.784, de
1999).

(...)

§ 4º Concluída a instrução do processo administrativo, a unidade de atendimento do INSS tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

(...)”

 

Diante da postulação de qualquer administrado, seja pessoa física ou jurídica, tem a Administração Pública o dever de conhecer, apreciar e decidir, de forma expressa e clara, a pretensão que lhe foi
submetida, atentando-se aos princípios conformadores da ordem constitucional brasileira, mormente os princípios da legalidade e motivação dos atos administrativos, o que neles se incluem os direitos ao recebimento de
informações dos órgãos públicos e de petição.  Com efeito, a persistência da omissão estatal deve ser sanada na via judicial, devendo-se assegurar ao administrado o pleno acesso aos órgãos jurisdicionais, de modo a zelar pelo
direito público subjetivo à informação e à duração razoável do processo.

Dessarte, o segurado da Previdência Social faz jus a uma decisão por parte da Administração Pública, dentro de um prazo razoável, haja vista a garantia fundamental do direito de petição, assegurado no
art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta Magna, o que presume o direito de obter resposta motivada dos órgãos públicos. A formalização da manifestação de vontade do agente público é, portanto, uma garantia, quer para a
Administração, quer para o administrado, vez que confere segurança e certeza às relações jurídicas.

 O retardamento injustificado por parte da autoridade administrativa constitui ato ilegal e abusivo, vez que viola o direito do administrado de obter decisões sobre fatos que repercutem diretamente em
sua esfera jurídica, bem como viola o postulado da duração razoável do processo. 

Assentadas essas premissas, dos documentos juntados aos autos pelo impetrante verifica-se que o atendimento seria realizado à distância, materializado com o requerimento
administrativo, que ocorreu em 21/02/2019.

Naquela oportunidade, o impetrante declarou que estava ciente de que deveria acompanhar o andamento da sua solicitação por meio do Portal Meu INSS ou pela Central 135 (ID
23594937). No entanto, não há documentação comprobatória de que o impetrante consultou o andamento de seu pedido de revisão.

Logo, o impetrante não comprovou documentalmente a inércia da autarquia previdenciária, deixando de anexar aos autos o extrato de consulta do andamento de sua solicitação.  
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Dessa forma, “Em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes,
legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça” (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino
Amaral).

Por fim, deve ser destacado que a presente ação de mandado de segurança, por sua natureza, não admite dilação probatória, devendo ser demonstrado de plano o direito líquido e certo almejado. E
direito líquido e certo é “manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercido no momento da impetração”, no conceito de HELY LOPES MEIRELLES, in Mandado de Segurança, 16ª. edição, página
28. “Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de plano” (RSTJ 4/1.427, 27/140), “por documento inequívoco” (TRJ 83/130, 83/855, RSTJ 27/169).

 

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, ausentes os requisitos necessários e, sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário,
INDEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIMINAR.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/09.

Com as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, tornando, por fim, conclusos para sentença.

Decisão registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Jahu, 22 de outubro de 2019.

 

HUGO DANIEL LAZARIN

 

 Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000379-46.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: ANTONIO ALARCON, ANTONIO PASSARELLI, GILBERTO DOS SANTOS LOPES, LUZIA SIMAO KIL
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B
RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748, DENIS ATANAZIO - SP229058
 
 

  

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

 Intimem-se.

                     Jaú/SP, datado e assinado eletronicamente. 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000986-93.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: MARCO ANTONIO SERVATO, ADRIANA SHIMABUKURO SERVATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUILSON DOS SANTOS - SP181996
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUILSON DOS SANTOS - SP181996
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o depósito efetuado pela CEF, manifeste-se o exequente, em 5 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos.

Int. 

              

 

   JAú, 22 de outubro de 2019.
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EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) Nº 5000419-62.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: ARTEPACK INDUSTRIA DE EMBALAGEM LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS CONTADOR NETO - SP213314
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

              Cientifique-se a parte autora acerca dos contratos e apólices exibidas pela ré. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, venham os autos conclusos para decisão.

 

 

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

1ª VARA DE MARÍLIA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000049-89.2018.4.03.6111
EMBARGANTE: UNIMED DE MARILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARINO MORGATO - SP37920
EMBARGADO: ANS
 

D E S P A C H O

 

Ante o decurso de prazo para a inserção do processo físico nesta plataforma PJe, sobrestem-se os autos em arquivo, onde aguardarão eventual adição das peças necessárias pela parte interessada.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

 

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000429-90.2019.4.03.6111
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CASA SOL DECOR LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: DENIS ARTHUR ZANATA CONTE - SP395238, TIAGO NASCIMENTO SOARES - SP264642, LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217

D E S P A C H O

 

ID 23504463: Manifeste-se a exequente acerca das alegações do executado no prazo de 5 (cinco) dias, voltando-me conclusos na sequência.

Int.

 

 

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001894-71.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: TRIANA HELENA MOLINA
REPRESENTANTE: MILTON CORREA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON CEGA - SP131014,
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial médico (Id. 23604823).                                           
 

Oportunamente, cumpra-se, no que faltar, o despacho de Id 19734443.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

             

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002962-54.2012.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: JOSE WILSON KLEINSCHMITT
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALAN SERRA RIBEIRO - SP208605
EXECUTADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, TRANSBRASILIANA - CONCESSIONARIA DE RODOVIA S.A., DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES
Advogados do(a) EXECUTADO: JULIANA DA CUNHA RODRIGUES DE PAULA - SP264521, JOSE GARCIA NETO - SP303199
 

    D E S P A C H O

Nos termos do art. 12, I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, ficam os executados (ANTT, TRANSBRASILIANA e DNIT) intimados para conferência dos documentos digitalizados pela parte
exequente, indicando ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Não indicados, intimem-se a ANTT e o DNIT para, querendo, impugnar a execução (Id. 19465317 e 19465322) no prazo de 30 (trinta) dias, que se iniciará imediatamente após o prazo para conferência, nos
termos do art. 535, do CPC.

Outrossim, intime-se a coexecutada Transbrasiliana para, no prazo de 15 (quinze) dias, que se iniciará imediatamente após o prazo para conferência, efetuar o pagamento através de depósito à ordem deste Juízo,
devidamente atualizado, do valor apresentado no demonstrativo de Id. 19465317 e 19465322, nos termos do art. 523, “caput”, do CPC. Não ocorrendo o pagamento no prazo supra, o débito será acrescido de multa de 10%
(dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do parágrafo 1º, do art. 523, do CPC. Fica ainda a Transbrasiliana advertida de que, não efetuado o pagamento voluntário no prazo
supra, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentar impugnação nos termos do art. 525, do CPC.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

  

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000643-52.2017.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ODAIR APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALFREDO BELLUSCI - SP167597
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Considerando que o autor já trabalhou na profissão indicada pelo perito judicial, não há necessidade de realização de reabilitação profissional, ficando o autor ainda, sujeito às reavaliações periódicas a cargo da
perícia do INSS. Assim, não há que se falar em restabelecimento do benefício, vez que não verificado qualquer irregularidade no procedimento realizado pelo INSS.

Sem prejuízo, arbitro os honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, respeitados os limites da Súmula 111 do STJ, a ser suportado pelo réu, em conformidade com
o inciso I do § 3º, do art. 85 do CPC.

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS (Id. 21786899), no prazo de 15 (quinze) dias, devendo ainda apresentar os valores referentes aos honorários advocatícios ora
arbitrados.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003618-40.2014.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ILDA MESSIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO MATIOTTI CUNHA - SP248175, JOSUE COVO - SP61433
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Vistos.

A matéria aqui executada, em cumprimento de sentença, versa sobre a obrigatoriedade de devolução dos valores recebidos em virtude de decisão precária, posteriormente revogada.

Assim, tendo em vista a proposta de revisão de entendimento firmado em tese repetitiva relativo ao Tema 692 do STJ, a mesma matéria destes autos, suspendo a tramitação do presente feito até julgamento do
referido Tema.

Sobreste-se o feito em razão do Recurso Repetitivo (Tema 692 do STJ).

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000486-04.2016.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: JOAO FLORINDO MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: LARISSA TORIBIO CAMPOS - SP268273
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo formulado pelo INSS em seu recurso de apelação (Id. 22030598), no prazo de 15 (quinze) dias.

Havendo concordância, voltem os autos conclusos.

Não concordando com a proposta, apresente suas contrarrazões ao recurso de apelação do INSS, no mesmo prazo supra, nos termos do art. 1.010, § 1º do CPC.

Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004433-03.2015.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ALMIR PEREIRA TRINDADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar sua representação processual, bem como trazer a anuência expressa do autor ao pedido de destaque de honorários, tendo em vista que o
contrato foi firmado neste momento.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001372-18.2007.4.03.6111
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ALFA-SERVICOS TECNICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: ROGERIO DE SA LOCATELLI - SP241260

D E S P A C H O

 

Intime-se a executada/apelada para conferência dos documentos digitalizados.

Deverá indicar, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do artigo 4º, inciso I, letra “b”, da Resolução Pres n. 142 de 20/07/2017.

Decorrido o prazo, proceda a secretaria do Juízo na forma da letra “c”, inciso I, do artigo 4º da resolução citada, encaminhando-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o, em sendo
o caso, de acordo com o recurso da parte.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004266-54.2013.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS NETO
CURADOR: REGINALDO BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRA APARECIDA ALVES - SP331143,
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Vistos.

A matéria aqui executada, em cumprimento de sentença, versa sobre a obrigatoriedade de devolução dos valores recebidos em virtude de decisão precária, posteriormente revogada.

Assim, tendo em vista a proposta de revisão de entendimento firmado em tese repetitiva relativo ao Tema 692 do STJ, a mesma matéria destes autos, suspendo a tramitação do presente feito até julgamento do
referido Tema.

Sobreste-se o feito em razão do Recurso Repetitivo (Tema 692 do STJ).

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003337-26.2010.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: TELMO FRANCISCO CARVALHO CIRNE, TELMO ESPINOLA CIRNE, SERGIO EDUARDO CARVALHO CIRNE, LUIZ GERALDO CARVALHO CIRNE
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO - SP210507
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO - SP210507
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO - SP210507
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO - SP210507
 

 

    D E S P A C H O

 

Diante da resposta à pesquisa de valores via sistema BacenJud, intimem-se, com urgência, os executados, na pessoa de seu advogado, do ativo financeiro tornado indisponível (Id 23551248), nos termos do art.
854, parágrafos 2º e 3º, do NCPC.

Decorrido o prazo previsto no parágrafo 3º do art. 854, do mesmo diploma legal, voltem os autos conclusos.
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Int.

 MARíLIA, na data da assinatura digital.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003248-66.2011.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: JOAO FRANCISCO SILVA NETO
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Aos apelados (INSS e parte autora) para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação da parte contrária (Id. 21642215 e 22018833), nos termos do artigo 1.010, § 1º do CPC.

Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

  

 

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001797-08.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154,
CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053
EXECUTADO: JOSE WESLEY DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: CLAUDIO DOS SANTOS - SP153855, CARLOS RENATO LOPES RAMOS - SP123309, THIAGO AURICHIO ESPOSITO - SP343085

D E S P A C H O

 

Sobrestem-se os autos em Secretaria, onde aguardarão o julgamento dos embargos à execução 5002755-57.2018.403.6111.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000213-03.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: AGNES ELVIRA ZANI
REPRESENTANTE: VIVIAN PATRICIA FARIA BASILIO DE AGUIAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON CEGA - SP131014,
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA TIPO B (RES. N. 535/2006 - CJF)

 

S E N T E N Ç A 

Vistos.

Ante a satisfação da obrigação atribuída à parte executada em decorrência do julgado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO , nos termos do artigo 924, II, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo
Civil. Anote-se.

Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Marília, 22 de outubro de 2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     262/1510



ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003016-49.2014.4.03.6111
EXEQUENTE: CESAR GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MEIRELES DE BRITTO - SP136587
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
SENTENÇA TIPO B (RES. N. 535/2006 - CJF)

 

S E N T E N Ç A 

Vistos.

Ante a satisfação da obrigação atribuída à parte executada em decorrência do julgado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO , nos termos do artigo 924, II, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo
Civil. Anote-se.

Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Marília, 22 de outubro de 2019.

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal
 

DR. ALEXANDRE SORMANI
JUIZ FEDERAL
BEL. NELSON LUIS SANTANDER
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 5928

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003921-45.2000.403.6111 (2000.61.11.003921-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1000880-24.1998.403.6111 (98.1000880-5) ) - FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO
SUPERIOR DE MARILIA(SP064882 - ANTONIO CARLOS ROSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP165464 - HELTON DA SILVA TABANEZ)

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.
Desapensem-se e trasladem-se para os autos principais (1000880-24.1998.403.6111) cópia das fls. 424/432, 512/517, 530/534, 664/672, 688/690-frente e 691-verso.
Considerando que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, em conformidade com o Capítulo II, da Resolução nº 142/2017, da Presidência do Eg. TRF da 3ª Região, proceda a
Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico.
Após, intime-se a parte vencedora (embargante), por meio da disponibilização deste despacho no Diário Oficial Eletrônico, para retirar os autos, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção deles no sistema PJe (observando o processo eletrônico já existente no referido sistema com o mesmo número destes autos físicos), em conformidade com o Capítulo I, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Eg.
TRF da 3ª Região. Prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido in albis o prazo supra, sobrestem-se os autos em arquivo no aguardo de eventual manifestação da parte interessada.
Digitalizados, informe-se nos autos e após, arquivem-se estes com a baixa digitalizado.
Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006303-98.2006.403.6111 (2006.61.11.006303-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002668-12.2006.403.6111 (2006.61.11.002668-0) ) - FRANCOIS REGIS
GUILLAUMON(SP238706 - RICARDO NOGUEIRA DE SOUZA MACEDO E SP153621 - ROGERIO APARECIDO SALES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Resolução nº 237/2013 do CJF, aguarde-se sobrestado até o julgamento definitivo do recurso excepcional.
Pendente de julgamento o recurso excepcional digitalizado, é vedada a tramitação dos autos físicos, conforme artigo 1º, par. 3º, da referida Resolução.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000902-74.2013.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004548-68.2008.403.6111 (2008.61.11.004548-8) ) - MARITUCS ALIMENTOS LIMITADA.(SP133149 -
CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Resolução nº 237/2013 do CJF, aguarde-se sobrestado até o julgamento definitivo do recurso excepcional.
Pendente de julgamento o recurso excepcional digitalizado, é vedada a tramitação dos autos físicos, conforme artigo 1º, par. 3º, da referida Resolução.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000718-45.2018.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002776-55.2017.403.6111 () ) - ESTRUTURAS METALICAS BRASIL LTDA(SP147382 - ALEXANDRE ALVES
VIEIRA E SP210507 - MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em face da obrigatoriedade de digitalização dos autos antes da remessa ao Eg. TRF da 3ª Região, proceda a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico.
Após, intime-se o(a) apelante (embargante), por meio da disponibilização deste despacho no diário oficial eletrônico, para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe
(OBSERVANDO O PROCESSO ELETRÔNICO JÁ EXISTENTE NO REFERIDO SISTEMA COM O MESMO NÚMERO DESTES AUTOS FÍSICOS), em conformidade com o Capítulo I, da
Resolução nº 142/2017 da Presidência do Eg. TRF da 3ª Região. Prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido in albis o prazo sem inserção do processo judicial no PJe, intime-se o(a) apelado(a) (embargado) para realização da providência (digitalização e inserção dos autos no PJe), em igual prazo do(a) apelante.
Não atendido pelas partes (apelante e apelado), sobrestem-se os autos em arquivo no aguardo de eventual cumprimento da determinação supra.
Digitalizados, informe-se nos autos e arquivem-se.
Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000348-32.2019.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003934-24.2012.403.6111 () ) - GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES LTDA(SP209895 - HAMILTON
DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Regularize a embargante sua representação processual, apresentando a via original do instrumento de mandato outorgado à fl. 731, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de os atos praticados serem considerados ineficazes e a
inicial, indeferida.
Apresentados ou não os documentos, voltem-me imediatamente conclusos.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
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0000369-08.2019.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001039-51.2016.403.6111 () ) - PAULO ROBERTO BRITO BOECHAT(SP256101 - DANIELA RAMOS
MARINHO GOMES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova o embargante a emenda da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento (CPC, art. 321, parágrafo único), juntando aos autos prova da tempestividade dos embargos.
No mesmo prazo, regularize a embargante sua representação processual, apresentando a via original do instrumento de mandato outorgado à fl. 18, sob pena de os atos praticados serem considerados ineficazes e a inicial,
indeferida.
Apresentados ou não os documentos, voltem-me imediatamente conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
1001495-82.1996.403.6111 (96.1001495-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X SANEMAR OBRAS E SANEAMENTO MARILIA LTDA X JAIR GUIZARDI
X JOSE GUIZARDI X IDEVALDE GUIZARDI(SP079230 - PAULO SERGIO RIGUETI E SP224447 - LUIZ OTAVIO RIGUETI)
Cuida-se de exceção de pré-executividade apresentada pelo executado (fls. 264/266), sustentando o excipiente, em síntese, a ocorrência de prescrição intercorrente. Neste sentido, postula a extinção da execução com a
condenação da exequente nas verbas sucumbenciais.Instada, a exequente se manifestou às fls. 271, refutando o transcurso do lapso temporal a fulminar a execução, dada sua interrupção pela citação dos sócios José Guizardi e
Jair Guizardi.Síntese do necessário. DECIDO.O instituto da exceção de pré-executividade, erigido pela doutrina e jurisprudência, apesar de não ter previsão legal, pode ser arguido no bojo de execução fiscal.Tal instituto
objetiva a apresentação de defesa nos próprios autos da execução, sem garantia do juízo. É cabível, entretanto, somente quanto a questões que podem ser conhecidas de ofício, que dizem com a validade do título executivo e,
enfim, do processo executivo, como os pressupostos processuais e as condições da ação, além de alegações de pagamento, prescrição, ou decadência, que devem ser comprovadas de plano.De outro giro, em virtude da
natureza satisfativa de que se reveste o processo de execução, a exceção de pré-executividade não merece acolhida quando a matéria nela veiculada depender de produção de provas. Há rito procedimental típico a desfiar
quando isso ocorre. O cabimento da exceção de pré-executividade, destarte, está restrito somente às nulidades passíveis de serem vislumbradas imediatamente, na abordagem primeira do pedido feito.Pois bem.O excipiente
alega a ocorrência de prescrição intercorrente nos presentes por ter decorrido lapso superior a 5 (cinco) anos da constituição do crédito tributário e a citação da pessoa jurídica e dos sócios.Contudo, verifico dos documentos de
fls. 02/05 (CDA) e da citação da pessoa jurídica (fl. 07) não ter transcorrido tal interregno, uma vez que constituído o crédito tributário em 05/12/1994, proposto o executivo em 17/05/1996 e citada a executada no mesmo mês.
De outra mão, noto que a execução ficou suspensa por períodos interpolados por parcelamento do débito (fls. 94/104; 128/129) e em razão de reunião de execuções (fls. 126/127).Por fim, a execução remanesceu sem
movimento aguardando o julgamento dos embargos à execução 1003967-56.1996.403.6111, vinculados à presente execução, sem, contudo, ter decorrido período superior a 5 (cinco) anos sem impulso eficaz do executivo.Na
sequência, em abril/2009 (fls. 148/149) este Juízo declarou extinta a execução por prescrição intercorrente, do que recorreu a exequente (fls. 152/156).Em razão da pendência da análise do recurso, a execução remanesceu no
E. TRF da 3ª Região de julho/2009 a agosto/2014, quando transitou em julgado a decisão que afastou a ocorrência da prescrição nestes autos (fls. 173/175).Em março de 2015 (fls. 189/192) foram incluídos os sócios
corresponsáveis JAIR GUIZARDI, JOSÉ GUIZARDI e IDEVALDE GUIZARDI no polo passivo da execução, e citados nos meses de setembro, novembro e outubro de 2015, respectivamente.Em decorrência do
decurso de prazo sem o pagamento do débito, foram empreendidas diligências de bloqueio de valores e veículos (fls. 232/238), infrutíferas.Ato contínuo, em razão da inexistência de bens dos executados, a exequente postulou o
arquivamento da execução nos termos do art. 40 da LEF (fl. 244), o que ocorreu em abril/2016.Após desarquivamento a pedido da executada SANEMAR (fl. 261), manifesta-se postulando o reconhecimento da prescrição
intercorrente.Contudo, ante todo o relatado, não se afigura presente o decurso de lapso temporal superior a 5 (cinco) anos a ensejar tal reconhecimento.A prescrição intercorrente tem lugar quando, de fato, não há impulso da
execução em período maior que o assinalado - o que não ocorreu nestes autos, consoante demonstrado.Ante o exposto, CONHEÇO da exceção de pré-executividade apresentada, para, contudo, INDEFERI-LA.Intimem-
se as partes, manifestando-se a exequente quanto ao prosseguimento no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo nos termos do art. 40 da LEF.

EXECUCAO FISCAL
1000304-31.1998.403.6111 (98.1000304-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 423 - CLAUDIA STELA FOZ) X SANEMAR OBRAS E SANEAMENTO MARILIA LTDA(SP079230 - PAULO SERGIO
RIGUETI E SP097897 - NELSON BOSSO JUNIOR E SP058448 - MARIA LUCIA GONCALVES DA SILVA)
Cuida-se de exceção de pré-executividade apresentada pelo executado (fls. 451/453), sustentando o excipiente, em síntese, a ocorrência de prescrição intercorrente. Neste sentido, postula a extinção da execução com a
condenação da execução nas verbas sucumbenciais.Instada, a exequente se manifestou às fls. 458, refutando o transcurso do lapso temporal a fulminar a execução, uma vez que a paralisação da execução se deu em razão da
oposição de embargos de terceiro.Síntese do necessário. DECIDO.O instituto da exceção de pré-executividade, erigido pela doutrina e jurisprudência, apesar de não ter previsão legal, pode ser arguido no bojo de execução
fiscal.Tal instituto objetiva a apresentação de defesa nos próprios autos da execução, sem garantia do juízo. É cabível, entretanto, somente quanto a questões que podem ser conhecidas de ofício, que dizem com a validade do
título executivo e, enfim, do processo executivo, como os pressupostos processuais e as condições da ação, além de alegações de pagamento, prescrição, ou decadência, que devem ser comprovadas de plano.De outro giro, em
virtude da natureza satisfativa de que se reveste o processo de execução, a exceção de pré-executividade não merece acolhida quando a matéria nela veiculada depender de produção de provas. Há rito procedimental típico a
desfiar quando isso ocorre. O cabimento da exceção de pré-executividade, destarte, está restrito somente às nulidades passíveis de serem vislumbradas imediatamente, na abordagem primeira do pedido feito.Pois bem.O
excipiente alega a ocorrência de prescrição intercorrente nos presentes por ter decorrido lapso superior a 5 (cinco) anos da constituição do crédito tributário e a citação da pessoa jurídica.Contudo, verifico dos documentos de
fls. 02/09 (CDA) e da citação da pessoa jurídica (fl. 15) não ter transcorrido tal interregno, uma vez que proposto o executivo em 19/01/1998 e citada a executada no mês março do mesmo ano. De outra mão, noto que a
execução ficou suspensa por parcelamento do débito (fls. 93 e 128, maio/2001 a julho/2002; fl. 222 e 232, setembro/2004 a abril/2007) e a pedido da exequente, com prosseguimento dos atos executórios a partir de
junho/2007.A partir de fevereiro de 2009 a execução remanesceu sem movimento aguardando o julgamento dos embargos de terceiro 0000588-70.2009.403.6111, vinculados à presente execução e então apensado a estes e
cuja sentença transitou em julgado em 02/06/2016 (fl. 442).Ato contínuo, em razão da inexistência de bens da executada, a exequente postulou o arquivamento da execução nos termos do art. 40 da LEF (fl. 244), o que ocorreu
em janeiro/2017.Após desarquivamento a pedido da executada (fl. 448), manifesta-se postulando o reconhecimento da prescrição intercorrente.Contudo, ante todo o relatado, não se afigura presente o decurso de lapso
temporal superior a 5 (cinco) anos a ensejar tal reconhecimento.A prescrição intercorrente tem lugar quando, de fato, não há impulso da execução em período maior que o assinalado - o que não ocorreu nestes autos, consoante
demonstrado.Ante o exposto, CONHEÇO da exceção de pré-executividade apresentada, para, contudo, INDEFERI-LA.Intimem-se as partes, manifestando-se a exequente quanto ao prosseguimento no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo nos termos do art. 40 da LEF.

EXECUCAO FISCAL
0000220-08.2002.403.6111 (2002.61.11.000220-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X ALTA PAULISTA SERVICOS E CONSULTORIA LTDA X
RENATO MUZI X CASSIO ALBERTO CAMPELLO HADDAD X ANTONIO CAMPELLO HADDAD FILHO X JOAO LUIS PEREIRA LIMA(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE
ARRUDA E SP175156 - ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA)

Retornem os autos ao arquivo mediante baixa-sobrestado, nos termos do despacho de fl. 316.
A execução deverá permanecer arquivada enquanto transcorrem todos os prazos legais, ficando claro que este arquivamento não impedirá que se prossiga na execução, desde que, não ocorrendo a prescrição intercorrente,
seja(m) localizado(s) o(s) devedor(es) ou bens penhoráveis, condicionando-se eventual desarquivamento à oportuna e motivada provocação do(a) exequente, a quem incumbe fornecer ao Juízo as informações essenciais ao
desenrolar do processo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004983-71.2010.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X E2W COMERCIO ELETRONICO LTDA X EDSON MARIN DE MATTOS X FABIANA DOS
SANTOS PARIS(SP073344 - MIGUEL ANGELO GUILLEN LOPES E SP251678 - RODRIGO VEIGA GENNARI E SP400629 - AMANDA BITTENCORT ANDREAZI)

Regularize a coexecutada FABIANA DOS SANTOS PARIS sua representação processual, trazendo aos autos procuração original outorgada às advogadas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ineficácia dos atos
praticados.
Apresentado o documento e em termos, manifeste-se a exequente em 15 (quinze) dias sobre a exceção de pré-executividade oposta.
Após, voltem-me conclusos para decisão.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004846-55.2011.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X CONSTRUTORA F. & S. FINOCCHIO LTDA(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE
ARRUDA E SP175156 - ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA E SP241367 - MICHELLE SIVIERO LIMA)

Fls. 222: Informe a executada, por meio de seus procuradores constituídos nos autos e no prazo de 5 (cinco) dias, a localização exata dos bens penhorados nestes autos (um Rolo CA 25-Dynapac-Pata-PD Série 682B626,
ano 1991 e uma escavadeira hidráulica sobre esteiras, marca Volvo, modelo SE130, LCM-3, série DCY0214) para que se proceda à sua reavaliação, sob pena de aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça
(art. 772 c.c. 774, ambos do CPC).

EXECUCAO FISCAL
0000204-97.2015.403.6111 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1287 - ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL) X SILVA TUR TRANSPORTES E
TURISMO S/A X WALTER GOMES FERNANDES - ESPOLIO X WALSH GOMES FERNANDES(SP119284 - MARCIA APARECIDA DE SOUZA)

Ciência das sentenças proferidas nos embargos à execução fiscal nº 0000363-35.2018.403.6111 e 0003271-02.2017.403.6111.
Dê-se vistas dos autos à exequente, para manifestação em prosseguimento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000969-34.2016.403.6111 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1431 - REGIS TADEU DA SILVA) X SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S/A X
WALSH GOMES FERNANDES(SP119284 - MARCIA APARECIDA DE SOUZA)

Vistos.
1 - Suspendo o andamento da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, conforme formulado pela exequente na petição/cota retro.
2 - Remetam-se os autos incontinenti ao arquivo, mediante baixa-sobrestado, no qual a execução deverá permanecer enquanto transcorrem todos os prazos legais, ficando claro que este arquivamento não impedirá que se
prossiga na execução, desde que, não ocorrendo a prescrição intercorrente, seja(m) localizado(s) o(s) devedor(es) ou bens penhoráveis, condicionando-se eventual desarquivamento à oportuna e motivada provocação do(a)
exequente, a quem incumbe fornecer ao Juízo as informações essenciais ao desenrolar do processo.
Int.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002074-24.2017.4.03.6111
AUTOR: ANTONIO RODOLFO DE ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223, SEBASTIAO DA SILVA - SP351680, SHIRLEY MARA ROZENDO PINTO - SP337344, ROSINALDO APARECIDO RAMOS -
SP170780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do inteiro teor do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s) nos autos.

No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

Marília, 23 de outubro de 2019.

2ª VARA DE MARÍLIA

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001110-60.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: MARIA DO CARMO COELHO FERREIRA - ME, MARIA DO CARMO COELHO FERREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: OVÍDIO NUNES FILHO - SP 43013
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se manifestar sobre o pedido de desbloqueio formulado pela executada no ID 23488970, bem como para informar se houve
a renegociação da dívida, tendo em vista o documento juntado no ID 23490054.

MARíLIA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001735-24.2015.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
EXECUTADO: ANGELO HENRIQUE RIBEIRO, MARIA EMILIA MOREIRA MENDES RIBEIRO
Advogado do(a) EXECUTADO: ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO - SP237271
Advogado do(a) EXECUTADO: ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO - SP237271
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Com fundamento no art. 851, inciso III, do Código de Processo Civil, e conforme requerido no ID 15866575, determino a penhora do imóvel matriculado sob o nº 1.605 do CRI de Garça/SP, por meio do
ARISP para a garantia da dívida, ficando o executado como depositário (CPC, art. 840, III).

Após, intime-se a parte executada para, querendo, se manifestar nos termos do art. 847 do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo do acima determinado, intime-se a exequente para informar, no prazo de 30 (trinta) dias, o andamento da ação trabalhista (nº de ordem 10124-12.2014), tendo em vista a averbação da penhora
na matrícula do imóvel (Av. 105), e se as execuções ajuizadas pelo Banco Bradesco, que, também, constam na matrícula do imóvel, se referem às cédulas rurais pignoratícia e hipotecária mencionadas no R. 89 ao R. 94 da
matrícula nº 1.605 do 1º CRI de Garça/SP.

MARíLIA, 16 de abril de 2019.

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000284-34.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO LOPES GODOY - SP321781, MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS - SP303021-A
RÉU: RICARDO BAPTISTA DA SILVA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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              Em razão do trânsito em julgado, faço a intimação da CEF para recolher as custas finais do processo, no importe de R$ 233,79, competência 10/2019, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme guia de recolhimento
juntada na sequência.

 

   MARíLIA, 23 de outubro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005194-04.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ISABEL AMERICA DE MELO CAPATO
Advogados do(a) AUTOR: TATIANA CAVALCANTI TEIXEIRA FELICIO - SP143816, RENATA MOCO - SP163748
RÉU: HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

AUTOS Nº 5005194-04.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente

AUTOR: ISABEL AMERICA DE MELO CAPATO, portadora da cédula de identidade RG nº. 20147430, e inscrita no CPF sob nº 017.655.308-81, residente e domiciliada na Rua Orlando
Marques Caldeira, nº 380, Conjunto Habitacional Jardim João Domingos Netto, CEP. 19.036-056, Presidente Prudente, Estado de São Paulo

 

RÉU: HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

Trata-se de Ação Ordinária de Obrigação de Fazer Cumulada com Indenização por Danos Morais, proposta por ISABEL AMERICA DE MELO CAPATO  em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL – CEF e de HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA responsável pela edificação do imóvel da parte autora, localizado no Conjunto João Domingos Netto.

 

Proposta inicialmente no JEF, a parte autora aditou o valor da causa, levando à declinação do feito para esta Vara Federal.

 

Sem prejuízo de reavaliar a estimativa de valor da causa feita pela parte autora de forma unilateral, sem qualquer parâmetro objetivo, observo que, intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para
realizar os reparos do imóvel, a parte se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação, e que findo o prazo de 1 ano não haveria porque acionar os réus administrativamente para
os reparos, já que entende que o prazo de garantia de um ano estaria vencido. 

 

Por, ora, entendo que se faz necessário esclarecer junto á CEF/FAR se em algum momento foram acionados, via 0800 ou via web, para realizar reparos no imóvel descrito na inicial, e, se for o caso, quais
eventuais providências adotadas.

 

Assim, Oficie-se à Gerência de Habitação da CEF em Presidente Prudente/SP, localizada na Av. Salim Farah Maluf, 163, Jardim das Rosas, Tel: 3907-9200, solicitando-se ao Sr. Gerente (ou substituto
legal) que esclareça, no prazo máximo de 15 dias a contar do recebimento deste,  de forma detalhada se:

 

1)  Os autores acionaram a CEF/FAR, via 0800 ou web, em busca de reparos do imóvel mencionado nos autos, juntando aos autos eventual protocolo de atendimento;

2)  Se a CEF (e/ou construtora responsável), com base ou independentemente deste protocolo, realizou ou está realizando algum reparo no imóvel em questão, juntado aos autos eventuais comprovantes
documentais das providências adotadas.

3)  Outras informações pertinentes sobre o contrato e o imóvel em questão.

 

Cópia desta servirá de Ofício nº 1005/2019-AOL, o qual deverá ser encaminhado por meio eletrônico.

Int.

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005196-71.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ALINE CRISTINA MAGALHAES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: TATIANA CAVALCANTI TEIXEIRA FELICIO - SP143816, RENATA MOCO - SP163748
RÉU: HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     266/1510



 

AUTOS Nº 5005196-71.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente

AUTOR: ALINE CRISTINA MAGALHAES DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº. 33.946.291-7, e inscrita no CPF sob nº. 270.908.678-62, residente e domiciliada na Rua
Geraldo Vieira Laido, nº 523, Conjunto Habitacional Jardim João Domingos Netto, CEP. 19.036-142, Presidente Prudente, Estado de São Paulo 

RÉU: HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

Trata-se de Ação Ordinária de Obrigação de Fazer Cumulada com Indenização por Danos Morais, proposta por ALINE CRISTINA MAGALHAES DA SILVA em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF e de HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA responsável pela edificação do imóvel da parte autora, localizado no Conjunto João Domingos Netto.

 

Proposta inicialmente no JEF, a parte autora aditou o valor da causa, levando à declinação do feito para esta Vara Federal.

 

Sem prejuízo de reavaliar a estimativa de valor da causa feita pela parte autora de forma unilateral, sem qualquer parâmetro objetivo, observo que, intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para
realizar os reparos do imóvel, a parte se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação, e que findo o prazo de 1 ano não haveria porque acionar os réus administrativamente para
os reparos, já que entende que o prazo de garantia de um ano estaria vencido. 

 

Por, ora, entendo que se faz necessário esclarecer junto á CEF/FAR se em algum momento foram acionados, via 0800 ou via web, para realizar reparos no imóvel descrito na inicial, e, se for o caso, quais
eventuais providências adotadas.

 

Assim, Oficie-se à Gerência de Habitação da CEF em Presidente Prudente/SP, localizada na Av. Salim Farah Maluf, 163, Jardim das Rosas, Tel: 3907-9200, solicitando-se ao Sr. Gerente (ou substituto
legal) que esclareça, no prazo máximo de 15 dias a contar do recebimento deste,  de forma detalhada se:

 

1)  Os autores acionaram a CEF/FAR, via 0800 ou web, em busca de reparos do imóvel mencionado nos autos, juntando aos autos eventual protocolo de atendimento;

2)  Se a CEF (e/ou construtora responsável), com base ou independentemente deste protocolo, realizou ou está realizando algum reparo no imóvel em questão, juntado aos autos eventuais comprovantes
documentais das providências adotadas.

3)  Outras informações pertinentes sobre o contrato e o imóvel em questão.

 

Cópia desta servirá de Ofício nº 1004/2019-AOL, o qual deverá ser encaminhado por meio eletrônico.

Int.

              

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005169-25.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: EVANDRO EIZER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS - SP59143
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 21962566 Remetam-se os autos à Seção de Contadoria Judicial para conferência dos cálculos apresentados, observando-se os limites do julgado e Resolução CJF 134/2010, com redação dada pela Resolução 267/2013.

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005321-39.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: RODRIGO ANTONIO AUGUSTO
Advogado do(a) AUTOR: VANIA REGINA AMARAL BIANCHINI - SP167781
RÉU: ADRIANO CARVALHO DE SOUZA, ANTONIO DONIZETE EVANGELISTA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando que se trata de questão que determina a competência deste Juízo, emende o Autor a exordial a fim de melhor esclarecer a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal.
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Segundo alega nessa peça, essa responsabilidade adviria de falha na fiscalização da construção (“A CEF é parte legítima para figurar no polo passivo da lide respondendo solidariamente com o
construtor, tendo em vista que restou comprovado nos autos que, como agente financeiro, conforme constante no contrato de financiamento em anexo, deveria ter fiscalizado a obra, acompanhando o desempenho
do projeto e a devida aplicação do capital mutuado” – item 2).

Entretanto, a instituição financeira não foi parte no compromisso de compra e venda (ID 21946558) e não figura como empreendedora no projeto (ID 21946555, pp. 23/25), tendo concedido o financiamento
em janeiro/2018 (pp. 4/18), depois da averbação da construção constante da matrícula (pp. 19/20), em novembro/2017.  Essa situação fática difere substancialmente daquelas dos dois acórdãos invocados na exordial.

Ainda, esclareça o pedido em relação à cumulação da pretensão de reparação dos danos com a indenização pelos mesmos (“condenar os Requeridos a reparar os vícios existentes bem como, condenar em
danos materiais no importe de R$ 24.700,00”).

Prazo: 10 dias.

Pena: indeferimento da exordial.

Intime-se.

Presidente Prudente, 1º de outubro de 2019.

 

CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS

Juiz Federal

        

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004822-55.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: BRACOFER COMERCIO DE FERRO, ACO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RUFINO DE CAMPOS - SP26667
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, ofertar manifestação acerca da contestação apresentada pela União (ID
21432169).

Presidente Prudente, 01 de outubro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001228-33.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
 
EMBARGANTE: EDNALDO BRITO DA CRUZ
Advogado do(a) EMBARGANTE: SEBASTIAO PEROSSO JUNIOR - SP410011
 
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

    D E S P A C H O

Considerando a manifestação dos embargantes (ID 21227390), concedo novo prazo de quinze dias para cumprimento do despacho ID 18201589, sob a pena lá cominada. Intime-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001405-31.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: EVELYN DE SOUSA ALVES, HENRIQUE JORVINO
Advogado do(a) AUTOR: CLERIA DE OLIVEIRA PATROCINIO - SP193335
Advogado do(a) AUTOR: CLERIA DE OLIVEIRA PATROCINIO - SP193335
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, GAZOLA & MARTINS CONSTRUTORA LTDA
Advogado do(a) RÉU: DEBORA MURARO STUQUI - SP379050
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para que requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando sua pertinência e necessidade.
Prazo: 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, no mesmo prazo, ofertar manifestação acerca das contestações e documentos (IDs 18930105 e 19923500).

              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 1 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001405-31.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: EVELYN DE SOUSA ALVES, HENRIQUE JORVINO
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Advogado do(a) AUTOR: CLERIA DE OLIVEIRA PATROCINIO - SP193335
Advogado do(a) AUTOR: CLERIA DE OLIVEIRA PATROCINIO - SP193335
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, GAZOLA & MARTINS CONSTRUTORA LTDA
Advogado do(a) RÉU: DEBORA MURARO STUQUI - SP379050
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para que requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando sua pertinência e necessidade.
Prazo: 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, no mesmo prazo, ofertar manifestação acerca das contestações e documentos (IDs 18930105 e 19923500).

              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 1 de outubro de 2019.

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS
Juiz Federal 
Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 8089

PROCEDIMENTO COMUM
0006282-07.2015.403.6112 - DORA LUCIA DE MELLO(SP121575 - LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS) X
LEONARDO DE MELLO FRANCO X IVANILDA DE MORAES(SP280096 - RENATO BADALAMENTI E SP317982 - LUIZ ANTONIO DO AMARAL E SP294240 - HELLENE RODRIGUES
SUFEN)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a requerida Ivanilda de Moraes intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas razões finais.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006089-94.2012.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1202522-50.1995.403.6112 (95.1202522-1) ) - VITAPELLI LTDA(SP126072 - ALFREDO VASQUES DA GRACA
JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF)
Considerando a insistência da União, designo audiência para o dia 03 de dezembro de 2019, às 15h30min, para a oitiva das testemunhas Guilherme Maculan Sodré, Luiz Eduardo Castro Silva e Luiz Carlos Rizzi, por
videoconferência, perante a Subseção Judiciária de São Paulo - Fórum de Execuções Fiscais.Adite-se a Carta Precatória nº 5017717-32.2019.403.6182, em trâmite perante a 13ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, a
fim de que as testemunhas sejam intimadas para o ato.A parte embargante será intimada por meio de seu advogado.Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000740-78.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MILTON MESSIAS SILVA
Advogados do(a) AUTOR: FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059, ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, ofertarem manifestação acerca do laudo técnico (LTCAT)
apresentado pela empregadora Bom-Mart Frigorífico Ltda., conforme ID 21446434, ocasião em que a parte autora deverá esclarecer se persiste seu interesse na produção das provas requeridas, inclusive especificar quais
aspectos da lide pretende abordar por ocasião da prova oral, consoante determinação judicial ID 18395486.

              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 2 de outubro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003440-27.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FLAVIO CARVALHO CASSIANO - ME, FLAVIO CARVALHO CASSIANO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 21552701:- Defiro a juntada do substabelecimento. Sem prejuízo, consigno que, a teor do disposto no artigo 14, § 3º, da Resolução PRES nº 88/2017, nos termos do Acordo de Cooperação firmado pelo
Tribunal Regional Federal da 3ª Região com a Caixa Econômica Federal, as autuações não deverão constar representante processual nominalmente expresso. Assim, indefiro o pedido de direcionamento das intimações em
nome do advogado subscritor.

Ante a devolução da carta de citação sem cumprimento (ID 21452316), concedo à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para promover os atos de diligências que lhe competirem,
visando à citação da parte requerida, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 700, § 4º, c.c. art. 321, ambos do CPC.

Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009038-93.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: BK BRASIL OPERACAO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO NEGRAO - SP138723
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 21621930: Ante a manifestação da parte exequente, recebo a mesma como desistência dos atos executórios.

Remetam-se os autos ao arquivo permanente. Int. 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001808-32.2011.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
EXECUTADO: JOSE PAULO URIAS, SILVANA CAYRES DA SILVA URIAS, MANOEL ANTONIO MENDES GONCALVES, NEIDE MARCOLINO
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCIS ROBERTO DOS SANTOS DE OLIVEIRA - SP247684
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCIS ROBERTO DOS SANTOS DE OLIVEIRA - SP247684
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCIS ROBERTO DOS SANTOS DE OLIVEIRA - SP247684
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCIS ROBERTO DOS SANTOS DE OLIVEIRA - SP247684
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 18863420: Apresenta o MPF cálculo atualizado da multa cominatória , tendo em vista o descumprimento dos executados em relação às obrigações impostas no presente feito.

Assim, desde já fica intimada a parte devedora (executados), na pessoa de seu respectivo advogado (artigo 513, parágrafo 2º, I, do CPC), para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuarem o pagamento do
débito, devidamente atualizado, sob pena de acréscimo de multa e de honorários de advogado, ambos no percentual de dez por cento sobre o montante da condenação, na forma dos artigos 523 e 524 do Código de Processo
Civil, ficando ainda advertidos de que transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação.

Intime-se. 

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002856-28.2017.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
REQUERIDO: WAS COMERCIO DE MATERIAS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, ELENA DE PIERI SALOMAO, WILSON ZACARIAS SALOMAO
Advogado do(a) REQUERIDO: ROGERIO APARECIDO SALES - SP153621
Advogado do(a) REQUERIDO: ROGERIO APARECIDO SALES - SP153621
Advogado do(a) REQUERIDO: ROGERIO APARECIDO SALES - SP153621
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 19916627:- Defiro a juntada do substabelecimento. Sem prejuízo, consigno que, a teor do disposto no artigo 14, § 3º, da Resolução PRES nº 88/2017, nos termos do Acordo de Cooperação firmado pelo
Tribunal Regional Federal da 3ª Região com a Caixa Econômica Federal, as autuações não deverão constar representante processual nominalmente expresso. Assim, indefiro o pedido de direcionamento das intimações em
nome do advogado subscritor.

ID 19585360:- Ante a expressa desistência da prova pericial pelos Embargantes, venham os autos conclusos para apreciação dos embargos monitórios (ID 3805898).

Int.
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MONITÓRIA (40) Nº 5002856-28.2017.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
REQUERIDO: WAS COMERCIO DE MATERIAS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, ELENA DE PIERI SALOMAO, WILSON ZACARIAS SALOMAO
Advogado do(a) REQUERIDO: ROGERIO APARECIDO SALES - SP153621
Advogado do(a) REQUERIDO: ROGERIO APARECIDO SALES - SP153621
Advogado do(a) REQUERIDO: ROGERIO APARECIDO SALES - SP153621
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 19916627:- Defiro a juntada do substabelecimento. Sem prejuízo, consigno que, a teor do disposto no artigo 14, § 3º, da Resolução PRES nº 88/2017, nos termos do Acordo de Cooperação firmado pelo
Tribunal Regional Federal da 3ª Região com a Caixa Econômica Federal, as autuações não deverão constar representante processual nominalmente expresso. Assim, indefiro o pedido de direcionamento das intimações em
nome do advogado subscritor.

ID 19585360:- Ante a expressa desistência da prova pericial pelos Embargantes, venham os autos conclusos para apreciação dos embargos monitórios (ID 3805898).

Int.

              

 

   

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003990-90.2017.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: JOAO DA COSTA MENEZES, ROSINALDO APARECIDO RAMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito (id 22273870)já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de
alvará de levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias.

Sem prejuízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, ofertarem manifestação acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial (ID  20594706).

              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 2 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003132-88.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
REPRESENTANTE: ROBSON DA COSTA MAIA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 19498769:- Defiro. Cite-se o executado por Oficial de Justiça, no endereço indicado " Avenida Quatorze de setembro nº 1080, Jardim Paulistano, m Presidente Prudente (local de trabalho), como
requerido.

Para tanto, expeça-se o mandado.

Resultando negativa a diligência, abra-se vista à Exequente para manifestação em termos de prosseguimento.

Intime-se.

 

              

 

 

 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005889-44.1999.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: HOSPITAL E SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ALV MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR - SP89900
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
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        D E S P A C H O

ID 22973844.

Remetam-se os autos ao Contador Judicial para emissão de parecer.

Ato seguinte, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000937-94.2014.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755, KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040
EXECUTADO: ROBERTO HUBER DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Fixo prazo de 05 (cinco) dias para que a parte exequente se manifeste quanto ao resultado negativo da pesquisa INFOJUD e requeira o que entender de direito, dando regular prosseguimento ao feito.

Intime-se.

              

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004227-27.2017.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163
EXECUTADO: AUTO POSTO MARTINOPOLIS LTDA, DALVA MARIA SCHULZ STRAIOTO, OSVALDO STRAIOTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido no ID 22624564. Exclua-se a contestação (ID 22363501).

Em vista da decisão copiada no ID 21858022, aguarde-se a decisão final do embargo de terceiro PJe 5005193-19.2019.403.6112. Int.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005178-50.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, SWAMI STELLO LEITE - SP328036
RÉU: CLIMED - CLINICA MEDICA DRACENA LTDA, GIULIO CESAR LIMA PIRES, FERNANDO PEREIRA DE ALMEIDA  
 

   

    D E S P A C H O

Considerando o decurso de prazo sem manifestação, intime-se mais uma vez a CEF para que requeira o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, na forma do
artigo 485, III, do Código de Processo Civil.  

 Após, retornem os autos conclusos.

 

 

2ª Vara Federal de Presidente Prudente

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009594-95.2018.4.03.6112

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: MAGALI RIBEIRO CHAVES - EPP, MAGALI RIBEIRO CHAVES

Nome: MAGALI RIBEIRO CHAVES - EPP
Nome: MAGALI RIBEIRO CHAVES
Endereços: Rua GUARAÇAÍ, 895, ou  ALVARO DE CARVALHO, 774, CENTRO, ambos em MARABÁ PAULISTA - SP - CEP: 19430-000

Valor da dívida: R$ 172.827,90 

 

  DESPACHO - CARTA  PRECATÓRIA

506/2019

DEPRECANTE: JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRESIDENTE VENSCESLAU, ESTADO DE SÃO PAULO
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1. Defiro o requerimento formulado pela exequente.

2. Expeça-se carta precatória ao Juízo acima referido, a fim de que se proceda à PENHORA, à AVALIAÇÃO e ao REGISTRO da penhora do veículo VOLVO/VM 310 6X4R, ANO/MODELO 2009, PLACA
ARQ2529., registrado em nome da executada.

3. A INTIMAÇÃO do executado acerca da penhora, cientificando-se de que poderá, no prazo de 10 (dez) dias, contado da intimação da penhora, requerer a substituição do bem penhorado, desde que comprove que lhe será
menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente (CPC, art. 847).

4. A NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO, cientificando-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial.

5. A ALIENAÇÃO JUDICIAL do bem penhorado.

Para tanto, via deste despacho servirá como CARTA PRECATÓRIA.

6. Intime-se a CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a distribuição eletrônica da carta precatória, devendo recolher as custas judiciais diretamente no Juízo deprecado.

7. Comprovada a distribuição da carta precatória e nada sendo requerido, aguarde-se o cumprimento dos atos deprecados, sem prejuízo das diligências de praxe.

 

8. Devolvida a deprecata, intime-se a exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

  

Presidente Prudente, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000770-50.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: GM - ACABAMENTOS FINOS LTDA - EPP, MILENA MIGNOSSI FERREIRA, LIDIA SUELI SAIA
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANTUNES PARUSSOLO - SP325602
 
 

   

    D E S P A C H O

               

Em que pese a irresignação da parte executada na petição de id 22830055, ratifico os termos do despacho de id 22611981, haja vista que os documentos por ela apresentados não correspondem ao que foi nele determinado.

Da análise dos autos, constata-se que houve o bloqueio pelo sistema Bacenjud do valor de R$ 3.258,95, em conta de titularidade de Lídia Sueli Saia, no Banco Itaú, operado em 27/05/2019.

Em que pese a executada tenha juntado extratos da caderneta de poupança 0492.41297-8, do Banco Itaú, deles não consta o lançamento do bloqueio em questão, conforme já apontado no despacho anterior. Portanto, com
base nos documentos juntados pela executada, não há possibilidade de se concluir que a constrição se efetivou na referida conta bancária.

Desse modo, não obstante o decurso do prazo assinado, por se tratar de questão que envolve norma de ordem pública, oportunizo à executada Lídia Sueli Saia novo prazo de 15 (quinze) dias para que cumpra os exatos termos
do despacho de id 22830055, sob pena de ser mantida a penhora, em razão da insuficiência documental comprobatória da alegada impenhorabilidade da quantia constrita.

Após, abra-se vista à parte exequente.

Em seguida, retornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000028-88.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SOUZA & VELOSO - CRECHE E DESENVOLVIMENTO INFANTIL S/S LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante o requerido na petição registrada como ID 23562921, determino a suspensão do feito pelo prazo de 1 (um) ano, ficando também suspenso o prazo prescricional neste interregno (CPC, art. 921, inciso
III e § 1º).

Decorrido o prazo acima assinado sem que haja manifestação da parte exequente independentemente de nova intimação, serão os autos arquivados por tempo indeterminado, iniciando-se o prazo de prescrição
intercorrente, cabendo à credora requerer, oportunamente, o desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinentes (CPC, art. 921, §§ 3º e 4º).

Dê-se baixa sobrestado.

Intime-se.

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005607-17.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: JUARES MARCELINO DE SOUZA
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Advogados do(a) IMPETRANTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE PRESIDENTE PRUDENTE-SP
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 23598330.

Defiro a inclusão do INSS no polo passivo da presente ação, na qualidade de litisconsorte.

Ao Ministério Público Federal e, ato contínuo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010535-45.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: NIVALDO RODRIGUES LAURIANO
Advogados do(a) AUTOR: SHIRLEY MARA ROZENDO PINTO - SP337344, RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223, ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O

Considerando que a perícia foi designada para o dia 04/09/2019, intime-se o perito Sebastião Sakae Nakaoka para que apresente o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos.              

 

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005376-87.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: SERGIO LUIS DIAS
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos em despacho.

 

Considerando o transcurso do prazo sem manifestação da parte autora para comprovação da hipossuficiência econômica, fixo prazo de 15 dias para que comprove o pagamento das custas devidas à União, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290 do novo CPC.

 

Intime-se.

 

             

   PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 

 

12ª. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

3ª. VARA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

Rua Ângelo Rotta, 110, J. Petrópolis, CEP 19060-420 – Telefone (18) 3355-3931  

E-mail pprudente_vara03_sec@jfsp.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005708-54.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente

 AUTOR: ROBERTO PEREIRA BUENO

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O 

 

Defiro a gratuidade processual, nos termos do artigo 98 do novo CPC. 

Deixo de designar audiência de conciliação e mediação, prevista no artigo 334 do novo CPC, em decorrência de expressa manifestação da parte ré, contida no Ofício n.
00001/2016/CONTRES/PSFPRP/PGF/AGU, no qual afirma que a questão debatida nestes autos não é passível de acordo. 

Assim, cite-se a parte ré para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, bem como para que, no mesmo prazo, especifique as provas cuja produção deseja, indicando-lhes a conveniência. 

Apresentada a resposta, faculto à parte autora manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias, fluindo o mesmo prazo para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente
deseja utilizar-se. 

Advirto a parte autora que, tratando-se de reconhecimento de atividade especial, o feito deve ser instruído com cópia das principais peças do procedimento administrativo, em especial do PPPs, LTCATs que
embasaram a elaboração daqueles, bem como a “análise e decisão técnica de atividade especial”. 

Por fim, ante situação relevante para a valoração probatória verificada por este juízo no feito nº 5000201-15-2019.403.6112 e, tendo em vista os princípios de lealdade, boa-fé e de cooperação processual (arts.
5º e 6º do CPC), esclareça a parte autora se a empresa Apollo – Serviços Administrativos Ltda. (de titularidade da esposa do patrono da causa) prestou assessoria à quaisquer das empregadoras da parte autora na elaboração
de LTCATs que embasaram os PPP`s apresentados.  

Em caso positivo, apresente (caso ainda não conste dos autos) o LTCAT que embasou a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP em nome da parte autora.  

Intime-se.    

                              PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001274-90.2017.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: THIAGO GUIBU ORBOLATO, CAMILA GREGOLETO DA SILVA GUIBU
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO FRANCISCO DA SILVA - SP317949
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO FRANCISCO DA SILVA - SP317949
RÉU: JOSE PEREIRA DE SOUZA, FRANCISCA DE OLIVEIRA SOUSA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: SIMONE CARLA LOURENCO DE SOUZA - PR74419, ANDREIA CARVALHO DA SILVA SOUZA - PR41076
Advogados do(a) RÉU: SIMONE CARLA LOURENCO DE SOUZA - PR74419, ANDREIA CARVALHO DA SILVA SOUZA - PR41076
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Vistos em sentença.

 

1.    Relatório
 

THIAGO GUIBU ORBOLATO E OUTRO ajuizou a presente demanda, pelo rito ordinário e com pedido de tutela antecipada, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e de
JOSÉ PEREIRA DE SOUZA E FRANCISCA DE OLIVEIRA SOUSA, objetivando, em síntese, que sejam as partes ré condenadas ao ressarcimento dos danos materiais existentes no imóvel e em danos morais.
Argumentou pela legitimidade passiva da CEF, em função do imóvel ter sido adquirido com base na PMCMV, com cobertura do FGHab. Afirmou que houve uma recusa injustificada em realizar o conserto, mesmo o imóvel
estando coberto pelo Fundo Garantidor de Habitação Popular. Discorreu sobre a situação do imóvel e do financiamento imobiliário realizado. Por fim, pediu que o imóvel seja consertado. Juntou documentos.  

 

Deferida a justiça gratuita, foi determinada a citação da ré e a intimação da CEF, e do demais corréus, para realização da audiência de conciliação, a qual restou infrutífera (Id 2979127).

 

A CEF apresentou contestação, negando sua legitimidade e sua responsabilidade (Id 2997049).

 

Os réus José Pereira de Souza e Francisca de Oliveira Sousa negaram sua legitimidade passiva (Id 2953610).  

 

A decisão saneadora (Id 3052359) afastou as preliminares levantadas pelas partes. Na ocasião também não foi aceita a denunciação à lide e foi concedida a gratuidade da justiça para os réus José e
Francisca. Foi nomeado perito.

 

Após sucessivas cobranças, o perito juntou aos autos o laudo pericial (Id 9323450).

 

Sobre o laudo as partes se manifestaram. O perito juntou complementação de laudo (Id1860406).

 

É o relatório. Decido.

 

2.    Decisão/Fundamentação

 

Superadas as questões preliminares quando do saneamento do feito, e encerrada a instrução processual, passo diretamente à apreciação do mérito.

 

2.1 Da responsabilidade da CEF

 

Pelo que dos autos consta, a parte autora adquiriu o imóvel em questão de José Pereira de Souza e de Francisca de Oliveira Sousa, em 2013, financiando a compra pelo programa “Carta de Crédito
Individual - FGTS e do Programa Minha Casa, Minha Vida com utilização do FGTS do Devedor”, com cobertura pelo Fundo Garantidor da Habitação Popular – FGHAB.
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De acordo com a autora, após cerca de dois anos da aquisição, o imóvel passou a apresentar “sérios problemas”, com risco de desmoronamento, tendo sido interditado pela Prefeitura Municipal de
Presidente Prudente/SP, no dia 19 de julho de 2017, motivando-a a comunicar a requerida sobre tais danos, em busca de cobertura securitária para tal fim, mas a CEF teria se recusado a promover o conserto do imóvel.

 

Pois bem, seja pelos documentos que instruem a inicial, pela Avaliação Técnica procedida pela ré ou pelo laudo da perícia técnica produzida nos autos, os danos no imóvel alegados pela parte autora
estão devidamente demonstrados nos autos, além do que não são questionados pela parte ré, sendo, portanto, incontroverso entre as partes o fato de que o imóvel em debate possui danos e risco de desmoronamento.

 

Entretanto, sustenta a ré que apontados danos advém de vícios construtivos, os quais não seriam cobertos pelo FGHAB, de tal forma que a responsabilidade pelo reparo do imóvel seria do executor e
dos seus responsáveis técnicos.

 

Com efeito, o contrato de financiamento habitacional firmado entre a parte autora e as rés, prevê em sua cláusula vigésima primeira a existência de cobertura pelo Fundo Garantidor da Habitação
Popular – FGHab durante a vigência do contrato, cobertura esta que estabelece diversas garantias, dentre elas a de o FGHab assumir as despesas relativas ao valor necessário à recuperação dos danos físicos do imóvel,
decorrentes de hipóteses previamente estabelecidas nos incisos do parágrafo sétimo da referida cláusula, as quais não incluem danos oriundos de vício de construção.

 

A propósito, a inserção de tais hipóteses no contrato tem fundamento no §1º do artigo 19 do Estatuto do Fundo Garantidor da Habitação Popular – FGHab, nos seguintes termos:

 

Art. 19. (...)

§1º Serão assumidas pelo FGHab as despesas de reparação dos danos causados no imóvel decorrentes de:

I – incêndio ou explosão;

II – inundação e alagamento, quando um rio ou canal transbordar e a água atingir o imóvel ou alagamentos causados por agentes externos ao imóvel, chuva ou canos rompidos fora da
residência

III - desmoronamento parcial ou total de paredes, vigas ou outra parte estrutural, desde que causado por forças ou agentes externos; e

IV - destelhamento, causado por ventos fortes ou granizos.

 

No contrato do autor há, ainda, a garantia de que o FGhab garantirá as despesas decorrentes de “danos ocorridos em muros divisórios de arrimo – indenização até o limite de RS 2.800,00 (dois
mil e oitocentos reais) ou até o equivalente a 3% (três por cento) do valor da avaliação do imóvel, atualizado de acordo com as condições contratuais, o que for menor, desde que comprovada a existência do muro
quando da concessão do financiamento e conste do projeto original”.     

 

Por sua vez, o artigo 21 no referido Estatuto está expresso que “Não serão assumidas pelo FGHab as despesas de recuperação de imóveis por danos oriundos de vícios de construção,
comprovados por meio de laudo de vistoria promovido pela Administradora” (destaquei), o que foi reproduzido no contrato firmado entre as partes (inciso VI, do parágrafo oitavo da cláusula vigésima primeira).

 

Nesse contexto, está evidente que as disposições contratuais e estatuárias do programa de financiamento não impõe ao FGHab cobertura securitária a danos provenientes de vícios de construção,
restando estabelecer a validade da apontada limitação.

 

Sobre o assunto, é oportuno registrar a existência de precedente jurisdicional em casos análogos, reconhecendo a nulidade de cláusula contratual que afasta a responsabilidade da CEF por danos físicos
acarretados a imóvel financiado provenientes de vícios de construção, por entender que essa previsão restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio
contratual. (AC 514204/RN, Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, TRF5ª - 2ª Turma, DJE: 24.02.2011, pág. 649).

 

Todavia, entendo que apontada assertiva caberia apenas em casos onde a CEF se responsabilizou pelo financiamento e pela realização da obra, selecionando a construtora que edificou o
empreendimento e acompanhando sua execução, hipótese em que seria possível vislumbrar, ao menos em tese, culpa in eligendo, na contratação da construtora, ou culpa in vigilando, na fiscalização da execução do programa,
o que não ocorre quando a CEF, tão somente, procede ao financiamento da aquisição do imóvel, sem ingerência na realização da obra.

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de considerar que a legitimidade da CEF para responder por danos decorrentes de vícios na construção do imóvel não
decorre da mera circunstância de haver financiado a obra, nem pelo fato de se tratar de mútuo contraído no âmbito de Programa de Habitação Popular, configurando-se, apenas, quando promove o empreendimento, elabora o
projeto com todas as especificações, escolhe a construtora e o negocia diretamente de acordo com as normas de regência do Programa (REsp 738071/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 09/08/2011, DJe 09/12/2011)."

 

No presente caso, a autora adquiriu imóvel pronto e acabado, financiando o pagamento pelo Programa Minha Casa, Minha Vida, com cobertura do Fundo Garantidor da Habitação Popular –
FGHAB.

 

Ocorre que, sem a participação da CEF na realização do empreendimento, não há como responsabilizá-la por vícios constritivos e, consequentemente, reconhecer eventual
abusividade ou nulidade na cláusula que afasta cobertura securitária por danos no imóvel provenientes de vícios de construção. Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA. DANOS DECORRENTES DE VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.
FUNDO GARANTIDOR DA HABITAÇÃO POPULAR - FGHAB. NÃO COBERTURA. PREVISÃO EXPRESSA NO CONTRATO. CONFORMIDADE COM O
ESTATUTO DO FGHAB. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

VII. Conforme se depreende da análise do contrato de mútuo (fls. 21/32), trata-se de financiamento de imóvel pronto, escolhido livremente pelos autores, sem qualquer intervenção da CEF. A
construção do imóvel, por sua vez, não foi financiada, nem acompanhada pela Caixa Econômica Federal. As condições do negócio foram livremente estabelecidas pelos vendedores e pelos autores, sem
qualquer intervenção da instituição financeira mutuante. Em tal hipótese, não há que se falar em responsabilidade do agente financeiro, visto que não assumiu a CEF, em nenhum momento, a
responsabilidade por eventual vício de construção do imóvel financiado.

(...) 

(Processo AC 00033021320114058201 AC - Apelação Civel – 578457 Relator(a) Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Segunda Turma Fonte DJE
- Data::12/01/2016) 
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV. LEI Nº 11.977/2009. IMÓVEL RESIDENCIAL USADO. VÍCIO DE
CONSTRUÇÃO. NÃO COBERTURA FUNDO GARANTIDOR DA HABITAÇÃO POPULAR - FGHAB. EXPRESSA MENÇÃO NO CONTRATO. CONFORMIDADE DA
CLÁUSULA COM O ESTATUTO DO FGHAB E A LEI DE REGÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO PROVIDA. 1. A Lei nº 11.977/2009 instituiu o Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, iniciativa do governo federal que tem por finalidade
criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, abrangendo o Programa
Nacional de Habitação Urbana - PNHU e o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. 2. O art. 20 do diploma legal em apreço dispõe sobre o Fundo Garantidor da Habitação Popular -
FGHab, concebido, dentre outros objetivos, para assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso de morte e invalidez permanente, e as despesas de recuperação relativas a danos físicos
ao imóvel. 3. Hipótese em que a demandante pugna pela condenação da CAIXA à realização de reparos no imóvel financiado, que passou a apresentar goteiras, infiltrações e rachaduras, dentre outros
problemas decorrentes de vício de construção, conforme Laudo de Vistoria às fls. 124/126. 4. Compulsando os autos, verifica-se que o contrato de mútuo e alienação fiduciária, firmado entre as partes
sob a égide do PMCMV, exclui expressamente (fl. 59) a cobertura de "(...) despesas de recuperação de imóveis por danos oriundos de vícios de construção, comprovados por meio de laudo de vistoria
promovido pela Administradora (...)". É de salientar que o dispositivo contratual é simples reprodução do art. 21 do estatuto do FGHab, ao qual a Lei 11.977/2009 (parágrafo 1º, art. 20) incumbiu
definir as condições e os limites das coberturas do fundo em questão. 5. De mais a mais, na presente hipótese, a empresa pública se limitou a financiar a compra do imóvel escolhido pela promovente, ora
apelada, sem que tenha participado de nenhuma etapa da respectiva construção, de modo que não há que se falar em culpa in eligendo ou in vigilando. Precedentes desta Corte Regional. 6. Nesse
contexto, é forçoso reconhecer a ilegitimidade ad causam da ré, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito. 7. Apelação da CAIXA provida para acolher a preliminar de ilegitimidade passiva
ad causam e extinguir o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, da Lei Adjetiva Civil.

(Processo AC 00081365320114058300 AC - Apelação Civel – 549807 Relator(a) Desembargador Federal Edílson Nobre Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJE -
Data::29/11/2012 - Página::575)

 

Assim, resta evidente a impossibilidade de impor à ré CEF, na condição de administradora do Fundo Garantidor da Habitação Popular – FGHAB, a cobertura de vícios de construção no imóvel da
parte autora.

 

2.2 Da responsabilidade dos corréus JOSÉ PEREIRA DE SOUZA E FRANCISCA DE OLIVEIRA SOUSA

 

Por outro lado, o laudo pericial juntado aos autos (Id 9323450) deixa claro que foi constatada a existência de fissuras e infiltrações de diversas origens; que houve uma ampliação do imóvel, com
cobertura para proteção da garagem, não sendo possível avaliar se as alterações foram, ou não, aprovadas pela Prefeitura de Presidente Prudente/SP.

 

Segundo o perito, o imóvel teria cerca de 5 anos no momento do laudo e os danos constatados seriam decorrentes de acomodação estrutural e erro de execução do projeto.

 

Pelo que consta dos autos (vide cópia da matrícula juntada na inicial), o imóvel em questão foi objeto de abertura de matrícula em 2010, e de averbação de construção em 2012.

 

O imóvel, por outro lado, foi objeto de venda para os autores em 2013, ou seja, supostamente pouco mais de um ano após sua construção.

 

Afastada a responsabilidade da CEF no item anterior, resta evidente que se responsabilidade houver pelos vícios construtivos identificados, esta se resumiria aos supostos vendedores, corréus nesta
ação, e ao próprio construtor.

 

Pois bem. Em sua defesa, os réus José Pereira de Souza e Francisca de Oliveira Sousa juntaram laudo de vistoria produzido por perito particular, que afasta a responsabilidade dos réus, atribuindo-a
aos construtores.   

 

Além disso, o réu José Pereira de Souza alega sua ilegitimidade passiva, pois ao tempo da construção do imóvel ainda não era casado com Francisca. Tal fato, na verdade, é incontroverso, pois
realmente o imóvel foi construído quando ainda não eram casados.

 

Entretanto, ao tempo da alienação do imóvel (Id 10735618) já era casado com Francisca, mas em regime de comunhão parcial de bens, conforme consta da averbação nº 4 da matrícula nº 52.465.

 

Embora, ante o regime de comunhão parcial de bens, não fosse propriamente proprietário do imóvel, a presunção que se estabelece é no sentido de que os valores da alienação reverteram em favor do
núcleo familiar, o que faz com que reste presente sua legitimidade passiva para responder pela demanda. O fato de não ter participado da construção não o exime da responsabilidade pela venda do imóvel com vícios ocultos.
Confira-se a jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CIVIL. CONSUMIDOR. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. DANOS ORIUNDOS DE VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO NO IMÓVEL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. I - A construtora terá responsabilidade por vícios redibitórios quando comete erros de
projeto, utiliza materiais inadequados, ou quando a execução da obra, por qualquer razão que lhe possa ser imputada, compromete seu resultado final causando danos no imóvel. II - Caso em que a sentença
considerou não existir controvérsias quanto aos danos apontados pelo autor, tendo em vista que a CEF acostou aos autos laudo constatando os referidos danos, e a construtora reconheceu que o imóvel dos autores
encontrava-se entre as unidades que possuíam problemas de ordens construtivas. III - Por essas razões, o juízo a quo considerou que a controvérsia contida nos autos limitar-se-ia a apurar a extensão da responsabilidade
pelos danos e pela reparação, não vislumbrando razões para afastar a responsabilidade da CEF ou da Construtora no caso em tela. IV - Quanto à obrigação de reparação, a decisão monocrática agravada delimitou o alcance
da condenação que fica adstrita ao imóvel da parte Autora, não se prestando o presente processo de fundamento para estabelecer condenações em relação a outros imóveis e áreas comuns, por envolverem direitos de
terceiros que não compuseram a lide. Ressalvou-se, no entanto, que eventuais controvérsias quanto à extensão dos danos no imóvel do autor deveriam ser dirimidas em sede de execução do julgado, já que não subsistem
dúvidas quanto à existência de danos em vários dos imóveis que compõem o "Residencial Figueiras". V - Embora o juízo a quo tenha indeferido o pedido de produção de prova pericial por parte da construtora,
fundamentando sua decisão no laudo da CEF, diante da natureza dos direitos que fundamentam a ação, não se mostra razoável a anulação do processo com fundamento em cerceamento de defesa nessas condições, em
prestígio à economia processual e à instrumentalidade do processo. VI - Quanto à alegação de decadência é de rigor salientar que a ratio legis da norma contida no art. 618 do CC pressupõe que o dono da obra é quem
dela desfrutaria, e por essas razões mereceria a proteção de um prazo de garantia da obra oponível ao empreiteiro. Na hipótese de imediata alienação do imóvel, no entanto, não há nenhuma razão que permita
entender que o adquirente não estaria abarcado por proteção semelhante. VII - O prazo do art. 445 do CC, relativo à pretensão oponível pelo adquirente contra o alienante, não guarda nenhuma relação
com a construção do imóvel, razão pela qual a ação edilícia pode ser oposta independentemente da data de conclusão da obra. Pelo mesmo motivo, tampouco exclui a garantia do art. 618 do CC,
notadamente quando o adquirente postula contra o empreiteiro e contra o alienante. VIII - Na vigência do Código Civil de 1916, o STJ editou a Súmula 194 assentando que prescrevia em vinte anos a ação para
obter do construtor indenização por defeitos da obra. O prazo prescricional em questão representa aplicação da norma geral para ações pessoais contida no artigo 177 daquele códex. O prazo vintenário em questão tinha
início quando os defeitos da obra, independentemente de culpa do empreiteiro, tornavam-se aparentes, desde que não transcorridos cinco anos de sua entrega, em alusão ao prazo do art. 1.245 do CC/1916. IX - Com a
edição do novo Código Civil, o prazo de cinco anos de garantia previsto no art. 1.245 do CC/1916 foi mantido pelo já aludido art. 618 do CC, com a ressalva de que seu § 1º estabeleceu prazo de decadência de cento e
oitenta dias para que o dono da obra apresente ação contra o empreiteiro contados do aparecimento do vício ou defeito quando o fato se dá naquele interregno. A mudança trazida pelo novo código prestigia o dever
imposto ao dono da obra de informação imediata ao empreiteiro, evitando o abuso de direito. X - Paralelamente à hipótese de responsabilidade presumida do empreiteiro, o dono da obra poderá exercer
pretensão contra aquele com fulcro no art. 389 do CC, contanto que comprove sua culpa pelo não cumprimento da obrigação. Nesta hipótese, a jurisprudência do STJ considera que incide o prazo prescricional de
dez anos previsto no art. 205 do CC, sendo possível cogitar, ainda, a aplicação do prazo trienal para reparação civil estabelecido no art. 206, § 3º, V do CC. XI - O CDC assenta que os fornecedores respondem
por vícios aparentes no serviço ou no produto durável pelo prazo decadencial de noventa dias a partir da entrega do produto ou do término do serviço (art. 26, II, § 1º do CDC). Na hipótese de vício oculto, o prazo
decadencial inicia-se apenas no momento em que ficar evidenciado o vício (art. 26, § 3º do CDC). A legislação consumerista não prevê qualquer prazo após a entrega do produto ou o término do serviço para limitar a
responsabilidade dos fornecedores antes que os vícios ocultos tornem-se aparentes. A doutrina e a jurisprudência, nesta hipótese, apontam o critério da vida útil do produto como aquele que deve ser adotado para definir a
extensão da responsabilidade dos fornecedores. XII - Dão causa à suspensão do prazo decadencial tanto a reclamação formulada pelo consumidor perante o fornecedor até a resposta negativa
correspondente, quanto a instauração de inquérito civil até seu encerramento (art. 26, § 2º, I e III do CDC). Por fim, a jurisprudência do STJ não é pacífica em apontar se o prazo decadencial em questão excluiria a
aplicação do prazo prescricional do art. 27 do CDC, que, a rigor, trata apenas de danos oriundos de fato do produto e do serviço, ou ainda os já mencionados prazo geral para as obrigações pessoais e o prazo prescricional
para a reparação civil previstos no CC. XIII - Por todas as razões apontadas, não se vislumbra a configuração de prescrição ou decadência no caso em tela. Ademais, a agravante aponta a existência de requerimento
administrativo, mas não aponta o envio de notificação negativa à reclamação formulado pela parte Autora. XIV - Agravo legal improvido.(TRF3. Primeira Turma. ApCiv 0011237-59.2011.4.03.6100. Relator:
Desembargador Federal Valdeci dos Santos. e-DJF 13/11/2018)
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Pois bem. Pelo que consta dos autos resta evidenciado que o imóvel tem danos, quais sejam, fissuras e infiltrações de diversas origens (vide o laudo pericial juntado aos autos - Id 9323450).

 

Além disso, os autores juntaram aos autos documentos da Prefeitura e laudo de vistoria do corpo de bombeiros atestando o risco de desabamento do imóvel.

 

Segundo o laudo, e respectiva complementação (Id 12283392), o imóvel possui problemas estruturais, sem uma causa originária definitiva, tendo, provavelmente, ocorrido acomodação dos elementos
de apoio. O perito, todavia, reforçou que os danos decorrem de defeito da concepção do imóvel.

 

O laudo pericial judicial também deixa claro que foi constatada a ampliação do imóvel, com cobertura para proteção da garagem, não sendo possível avaliar se as alterações foram, ou não, aprovadas
pela Prefeitura de Presidente Prudente/SP.

 

Ocorre que o próprio laudo juntado pelos corréus admite a responsabilidade do construtor, o qual, entretanto, não faz parte da demanda.

 

Pois bem. Do cotejo das provas obtidas e produzidas pelas partes: laudos técnicos que juntaram e laudo pericial judicial, é possível extrair que os danos constatados decorrem de vícios construtivos, mas
que a ampliação do imóvel pode ter colaborado para o agravamento destes danos em parte do imóvel, embora não seja causa suficiente. Lembre-se, aliás, que a ampliação foi limitada à área frontal do imóvel.  

   

Nessa linha de raciocínio, a responsabilidade do construtor de referido imóvel exsurge dos autos, devendo os corréus Francisca e José acionar o mesmo, em ação própria, em caso de eventual
condenação nesta ação.  

 

Embora Francisca e José também sejam vítimas dos defeitos decorrentes da construção, só não tendo contato com estes por conta de que somente se exteriorizaram após ter vendido o imóvel, fato é
que a responsabilidade dos mesmos decorre de expressa previsão dos artigos 441 a  446 do Código Civil.

 

Apesar da ampliação do imóvel ter sido realizada sem responsabilidade técnica, o que agravou os danos constatados, as alterações efetivadas (simples construção de cobertura de garagem) não
deveriam provocar qualquer problema na estrutura da casa, se a mesma já não tivesse vícios construtivos.

 

De fato, como não foi possível se estabelecer nos autos em que medida e proporção a reforma colaborou para o agravamento dos problemas estruturais, deve-se neste caso recorrer às regras do ônus
probatório do art. 373 e ss do CPC e às regras da experiência comum (art. 375, do CPC). E dessa forma, resta evidente que a ampliação realizada é insuficiente para causar os danos constatados.

 

Assim, resta fixado que a responsabilidade dos corréus decorre da alienação de imóvel com vícios ocultos. Não obstante, o próprio código civil estabelece o prazo decadencial de 1 (um) ano, caso se
trate de imóvel. Ainda, não sendo conhecido o vício, o prazo decadencial passará a correr a partir do momento em que o adquirente dele tiver ciência.

 

Pelo que consta dos autos, não há como ter certeza absoluta de quando os danos se exteriorizaram.

 

Embora a alienação do imóvel tenha se dado em 2013, somente em 2017 os autores acionaram a Prefeitura e Corpo de Bombeiros buscando documentar a situação do imóvel.

 

Destarte, não havendo outros elementos, tem-se que os vícios ocultos se exteriorizaram na época em foi solicitada a vistoria do Corpo de Bombeiros (em 28/06/2017 – certidão de atendimento nº
54351/17 – Id 2324986).  

 

Ainda que não se considere esta a data, o máximo que se poderia levar em consideração seria a data de interdição na Prefeitura (em 19/07/2017 – abertura de processo administrativo em 20/07/2017).

 

Como a ação foi proposta ainda em 2017, não há falar em prazo decadencial.

 

Passo a análise dos danos morais.

 

No que tange aos danos morais, lembre-se que é aquele que atinge bens incorpóreos como a alta estima, a honra, a privacidade, a imagem, o nome, a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria física
ou moral, a sensação de dor, de angústia, de perda.

 

Quanto à reparação desse dano, o artigo 5º, incisos V e X da Constituição Federal de 1988 consagrou, definitivamente, no direito positivo, a tese do ressarcimento relativo ao dano moral. Assegurou,
portanto, a proteção à imagem, intimidade, vida privada e honra, por dano moral e material.

 

Enfim, acolhida a reparabilidade do dano moral no bojo da Carta Magna, a concepção atual da doutrina orienta-se no sentido de que a responsabilização do agente opera-se por força do simples fato da
violação (“danum in re ipsa”).

 

O dano moral baliza-se na responsabilização do ofensor pelo simples fato de violação; na desnecessidade da prova do prejuízo e, na atribuição à indenização de valor de desestímulo a novas práticas
lesivas.

 

Assim, conforme ensina a melhor doutrina e jurisprudência, verificado o evento danoso, surge a necessidade da reparação, não havendo que se cogitar de prova de dano moral, se presentes os
pressupostos legais para que haja a responsabilidade, quais sejam, o nexo de causalidade e a culpa.

 

Portanto, para fazer jus as indenizações por danos morais, assim como as materiais, exige-se a violação de um direito que acarrete indubitáveis prejuízos e dor moral a outrem, bem como a existência de
nexo causal entre o ato ou a omissão voluntária, negligência ou imprudência praticados pelo agente e o dano causado, nos termos do artigo 186 do Código Civil.
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Somente comprovados tais requisitos é que o pedido de indenização por danos morais e materiais procede, pois, como vimos, está assegurado pela própria Constituição Federal.

 

Pois bem. Conforme se observa dos autos, foi reconhecida a responsabilidade dos corréus Francisca e José por vícios ocultos, no contexto de alienação do imóvel e de responsabilidade na forma do art.
445 do CC. Também foi reconhecido que há parcial culpa concorrente dos autores, que promoveram reforma do imóvel sem regular aprovação junto à Prefeitura.

 

Apesar disto não houve qualquer conduta ativa ou omissiva, dolosa ou culposa, que pudesse ser imputada aos corréus. Na verdade, eles também foram surpreendidos, anos depois da construção, com o
reconhecimento de vícios ocultos. Com isto, não restou caracterizado o nexo de responsabilidade entre a conduta dos corréus e os danos morais suportados pelos autores.

 

Assim, apesar de demonstrada a ocorrência dos prejuízos morais suportados pelos autores, a responsabilidade dos corréus por danos morais não restou comprovada, já que também eles são vítimas de
construção inadequada e de que os danos somente se exteriorizaram muito tempo depois da construção, afastando assim sua responsabilidade, já que não se trata de relação de consumo, e não há, na espécie, responsabilidade
objetiva.

 

Assim, resta improcedente o pedido de condenação em danos morais.

 

3.    Dispositivo

 

Diante do exposto, na forma da fundamentação supra JULGO IMPROCEDENTE o pedido, em relação à CEF e, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem prejuízo, em relação à FRANCISCA DE OLIVEIRA SOUSA e JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, na forma da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para fins de condená-los na obrigação de fazer consistente na correção dos problemas relativos às
fissuras e rachaduras constatadas no laudo pericial judicial, devendo tal correção ser integral, de tal forma que havendo necessidade de correção estrutural das paredes, responde a ré também pelo reboco e pintura necessária para
integral correção do problema.

 

Não respondem os réus, entretanto, por falta de reboco do muro e outros problemas decorrentes no espaço da ampliação.

 

Tendo em vista que não há estimativa do valor dos reparos necessários, como base nos princípios da lealdade e da cooperação processual, determino à ré CEF que (apesar da improcedência em
relação a ela), no prazo de até 15 dias desta, por meio de sua gerência de habitação e de engenheiro de seus quadros, apresente estimativa de custos de reparo do imóvel.

 

Apresentado os custos de reparo, faculto aos corréus Francisca, depositar o valor correspondente nos autos para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, podendo optar pelo depósito
ou pela contratação de profissional/empresa habilitado para tanto.

 

Caso os corréus Francisca e José optem por honrar a obrigação de fazer mediante depósito dos custos estimados de reparo (nos termos da manifestação da CEF a ser juntada aos autos), a
obrigação de providenciar os reparos necessários no imóvel será da própria autora, a qual dará, por tudo, automática e total quitação dos vícios de construção existentes.

 

Autorizo, ainda, em caso de inércia dos corréus Francisca e José, o autor a providenciar, às suas expensas, outra empresa/profissional para a correção dos problemas estruturais detectados, nos
limites da estimativa da CEF, podendo se ressarcir mediante execução de sentença nestes próprios autos. 

 

Ressalto que eventual apuração de responsabilidade civil entre a ré Francisca e o construtor do imóvel, deve ser objeto de ação própria.

 

Presentes os pressupostos do art. 300 do CPC, antecipo os efeitos da sentença, na parte referente à obrigação de fazer, concedendo aos réus Francisca e José o prazo de 90 dias, a contar da intimação
desta, para integral correção dos problemas detectados.

 

Ante a existência de sucumbência recíproca e a própria improcedência em relação a CEF, nos termos do artigo 85, § 2º e § 14 do NCPC, estabeleço a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, nos seguintes termos:

 

- condeno os autores Thiago Guibu Orbolato e Camila Gregoleto da Silva Guibu ao dever de pagar honorários advocatícios em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, os quais fixo em 10%
sobre o valor da causa, nos termos do §2º do artigo 85 do Código de Processo Civil. Entretanto, sendo eles beneficiários da assistência judiciária gratuita, fica a exigibilidade da cobrança suspensa, pelo prazo de 5 (cinco) anos,
na forma do §3º, do artigo 98 do Código de Processo Civil.

 

- condeno os autores Thiago Guibu Orbolato e Camila Gregoleto da Silva Guibu ao dever de pagar honorários advocatícios em favor dos réus José Pereira de Souza e Francisca de Oliveira
Sousa, os quais fixo em 10% sobre o valor requerido a título de danos morais. Entretanto, sendo beneficiários da assistência judiciária gratuita, fica a exigibilidade da cobrança suspensa, pelo prazo de 5 (cinco) anos, na forma do
§3º, do artigo 98 do Código de Processo Civil.

 

- condeno os réus José Pereira de Souza e Francisca de Oliveira Sousa ao pagamento dos honorários advocatícios em favor dos autores, os quais que fixo em 10% (dez por cento) do valor
estimado pela Caixa Econômica Federal – CEF como suficiente para custear o reparo do imóvel, nos termos em que determinado nesta sentença. Entretanto, sendo referidos réus beneficiários da assistência judiciária gratuita,
fica a exigibilidade da cobrança suspensa, pelo prazo de 5 (cinco) anos, na forma do §3º, do artigo 98 do Código de Processo Civil.

 

Custas na forma da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005186-27.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ANITA VIEIRA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MOCO - SP163748
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta pelo rito comum proposta por ANITA VIEIRA RODRIGUES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e da empresa HLTS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando a condenação dos réus à obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais.

Para tanto alega a parte autora que foi contemplada com imóvel no conjunto Habitacional João Domingos Neto, construído pelo Programa Minha Casa Minha Fida – Faixa 1, do Governo Federal com recursos
do Fundo de Arrecadamento Residencial. Alega que logo após a entrega do imóvel já começaram a aparecer problemas estruturais e de acabamento estético (vícios de construção), levando-a a buscar solução amigável, sem
sucesso.

Proposta inicialmente no JEF, a parte autora aditou o valor da causa, levando à declinação do feito para esta Vara Federal.

Registro que, intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação, e
que findo o prazo de 1 ano não haveria porque acionar os réus administrativamente para os reparos, já que entende que o prazo de garantia de um ano estaria vencido

Redistribuída a ação para este Juízo, determinou-se que se oficiasse à Gerência de Habitação da CEF de Presidente Prudente para que esclarecesse se a parte autora acionou a CEF/FAR, em busca de reparos
no imóvel, bem como se foi realizado algum reparo no imóvel em questão (Id 22062524).

Pelo ofício 016/GIHABPP/2019, a CEF apresentou respostas aos questionamentos (Id 22739057), sobre o qual a parte autora se manifestou (Id 23389061).

Decido.

Pois bem, a despeito da afirmação da parte autora no sentido de que procurou as rés no intuito de que solucionassem os alegados problemas estruturais em seu imóvel, não consta dos autos qualquer
comprovação de que efetivamente assim procedeu.

Intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte autora se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação.

Diante disso, buscou-se informações junto à CEF quanto a eventuais requerimento apresentados pela parte autora junto à CEF/FAR, via 0800 ou web, em busca de reparos do imóvel, sobrevindo resposta da
CEF informando que não foi constatada a existência de ocorrências registradas para o imóvel em questão, conforme extrato de pesquisa que anexou ao ofício.

Na oportunidade, a CEF informou que a partir do recebimento do ofício expedido por este Juízo, abriu manualmente demanda sob o número 007GIHABPP e que a construtora se dispõe a realizar o
atendimento.

Ora, conforme dito acima, não há nos autos qualquer prova de que a parte autora formulou requerimento junto à CEF, pelo contrário, no ofício da CEF consta a informação de que a construtora se dispõe a
realizar o atendimento que se fizer necessário, tendo inclusive encaminhado carta solicitando que a parte autora entrasse em contato para atendimento, o que não ocorreu.

Com efeito, não há como dar amparo à demanda com base apenas na genérica afirmação de que o imóvel apresenta problemas estruturais decorrentes de vício de construção e que as rés se negam a repará-lo.
Cabia à parte autora demonstrar a existência de uma pretensão resistida que justificasse o prosseguimento da ação, sob pena de não se vislumbrar a presença do interesse de agir.

A propósito, registre-se quem em casos análogos, assim decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

Processual Civil. Contrato de financiamento habitacional conjugado ao programa "Minha Casa, Minha Vida". Apelação a atacar sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a proceder à reparação
integral do imóvel, financiado pelo programa "Minha Casa Minha Vida”, decorrente de vícios de construção, bem como ao pagamento de indenização por danos morais por força de falha do serviço/produto e
danos materiais suportados pela autora.

1. A responsabilidade da Caixa Econômica Federal em relação aos danos físicos sobressai da própria política habitacional, mais especificamente do Programa Minha Casa, Minha Vida, conforme dispõem os
arts. 20 e 24, da Lei 11.977, de 07 de julho de 2009.

2. O agente financeiro só pode acionar o FGHAB para a emissão de um Laudo de Vistoria, visando a avaliação da ocorrência do sinistro e a possibilidade de cobertura, se tomar conhecimento na via
administrativa.

3. Sobressai dos autos que a Caixa Econômica Federal realmente desconhecia os problemas enfrentados pela parte autora com eventuais defeitos físicos no imóvel objeto de financiamento.

4. A ausência de prévio requerimento administrativo retira do embate judicial a caracterização da pretensão resistida, revelando, em consequência, a falta de interesse de agir. (destaquei)

5. Ante a desnecessidade de utilização do Poder Judiciário para o exercício de direito não obstado na via administrativa, deve ser provido o recurso. A mesma orientação encontra-se externada no julgamento
do agravo de instrumento interposto pela instituição financeira contra a decisão antecipatória dos efeitos da tutela [PJe-AGTR 0800614-9.2013.4.04.0000, desembargador Vladimir Souza Carvalho, julgado
em 25 de junho de 2013]. 6. Apelação provida.

(Tipo Acórdão Número 0800711-68.2013.4.05.8300  08007116820134058300 Classe AC - Apelação Civel - Relator(a) Desembargador Federal Vladimir Carvalho Origem TRIBUNAL - QUINTA
REGIAO Órgão julgador Segunda Turma Data 16/09/2014)

APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE NEGATIVA. FALTA DE INTERESSE DE

1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.

2. Não há demonstração nestes autos de que tenha havido recusa injustificada da CEF em exibir os documentos mencionados pela requerente. Não há nem mesmo prova de que a requerente tenha solicitado
administrativamente a documentação.

3. Feito extinto sem resolução de mérito.

4. Apelação desprovida.

(TRF3, AP n. 0000353-62.2011.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, e-DJF3 Judicial 08/05/2018).

 

Assim, considerando o teor das notas jurisprudenciais apresentadas, vê-se que em casos onde a lide não está claramente caracterizada, o prévio requerimento administrativo apresenta-se necessário para
demonstrar a necessidade da intervenção judicial, que condiz ao interesse de agir que compõe as condições da ação.

Dispositivo

Dessa forma, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não se completou a relação jurídico-processual.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005245-15.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: REGIANE PEREIRA LEANDRO
Advogados do(a) AUTOR: TATIANA CAVALCANTI TEIXEIRA FELICIO - SP143816, RENATA MOCO - SP163748
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RÉU: HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta pelo rito comum proposta por REGIANE PEREIRA LEANDRO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e da empresa HLTS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando a condenação dos réus à obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais.

Para tanto alega a parte autora que foi contemplada com imóvel no conjunto Habitacional João Domingos Neto, construído pelo Programa Minha Casa Minha Fida – Faixa 1, do Governo Federal com recursos
do Fundo de Arrecadamento Residencial. Alega que logo após a entrega do imóvel já começaram a aparecer problemas estruturais e de acabamento estético (vícios de construção), levando-a a buscar solução amigável, sem
sucesso.

Proposta inicialmente no JEF, a parte autora aditou o valor da causa, levando à declinação do feito para esta Vara Federal.

Registro que, intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação, e
que findo o prazo de 1 ano não haveria porque acionar os réus administrativamente para os reparos, já que entende que o prazo de garantia de um ano estaria vencido

Redistribuída a ação para este Juízo, determinou-se que se oficiasse à Gerência de Habitação da CEF de Presidente Prudente para que esclarecesse se a parte autora acionou a CEF/FAR, em busca de reparos
no imóvel, bem como se foi realizado algum reparo no imóvel em questão (Id 22067763).

Pelo ofício 025/GIHABPP/2019, a CEF apresentou respostas aos questionamentos (Id 22743443), sobre o qual a parte autora se manifestou (Id 23346047).

Decido.

Pois bem, a despeito da afirmação da parte autora no sentido de que procurou as rés no intuito de que solucionassem os alegados problemas estruturais em seu imóvel, não consta dos autos qualquer
comprovação de que efetivamente assim procedeu.

Intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte autora se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação.

Diante disso, buscou-se informações junto à CEF quanto a eventuais requerimento apresentados pela parte autora junto à CEF/FAR, via 0800 ou web, em busca de reparos do imóvel, sobrevindo resposta da
CEF informando que não foi constatada a existência de ocorrências registradas para o imóvel em questão, conforme extrato de pesquisa que anexou ao ofício.

Na oportunidade, a CEF informou que a partir do recebimento do ofício expedido por este Juízo, abriu manualmente demanda sob o número 040GIHABPP e que a construtora se dispõe a realizar o
atendimento.

Ora, conforme dito acima, não há nos autos qualquer prova de que a parte autora formulou requerimento junto à CEF, pelo contrário, no ofício da CEF consta a informação de que a construtora se dispõe a
realizar o atendimento que se fizer necessário, tendo inclusive encaminhado carta solicitando que a parte autora entrasse em contato para atendimento, o que não ocorreu.

Com efeito, não há como dar amparo à demanda com base apenas na genérica afirmação de que o imóvel apresenta problemas estruturais decorrentes de vício de construção e que as rés se negam a repará-lo.
Cabia à parte autora demonstrar a existência de uma pretensão resistida que justificasse o prosseguimento da ação, sob pena de não se vislumbrar a presença do interesse de agir.

A propósito, registre-se quem em casos análogos, assim decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

Processual Civil. Contrato de financiamento habitacional conjugado ao programa "Minha Casa, Minha Vida". Apelação a atacar sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a proceder à reparação
integral do imóvel, financiado pelo programa "Minha Casa Minha Vida”, decorrente de vícios de construção, bem como ao pagamento de indenização por danos morais por força de falha do serviço/produto e
danos materiais suportados pela autora.

1. A responsabilidade da Caixa Econômica Federal em relação aos danos físicos sobressai da própria política habitacional, mais especificamente do Programa Minha Casa, Minha Vida, conforme dispõem os
arts. 20 e 24, da Lei 11.977, de 07 de julho de 2009.

2. O agente financeiro só pode acionar o FGHAB para a emissão de um Laudo de Vistoria, visando a avaliação da ocorrência do sinistro e a possibilidade de cobertura, se tomar conhecimento na via
administrativa.

3. Sobressai dos autos que a Caixa Econômica Federal realmente desconhecia os problemas enfrentados pela parte autora com eventuais defeitos físicos no imóvel objeto de financiamento.

4. A ausência de prévio requerimento administrativo retira do embate judicial a caracterização da pretensão resistida, revelando, em consequência, a falta de interesse de agir. (destaquei)

5. Ante a desnecessidade de utilização do Poder Judiciário para o exercício de direito não obstado na via administrativa, deve ser provido o recurso. A mesma orientação encontra-se externada no julgamento
do agravo de instrumento interposto pela instituição financeira contra a decisão antecipatória dos efeitos da tutela [PJe-AGTR 0800614-9.2013.4.04.0000, desembargador Vladimir Souza Carvalho, julgado
em 25 de junho de 2013]. 6. Apelação provida.

(Tipo Acórdão Número 0800711-68.2013.4.05.8300  08007116820134058300 Classe AC - Apelação Civel - Relator(a) Desembargador Federal Vladimir Carvalho Origem TRIBUNAL - QUINTA
REGIAO Órgão julgador Segunda Turma Data 16/09/2014)

APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE NEGATIVA. FALTA DE INTERESSE DE

1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.

2. Não há demonstração nestes autos de que tenha havido recusa injustificada da CEF em exibir os documentos mencionados pela requerente. Não há nem mesmo prova de que a requerente tenha solicitado
administrativamente a documentação.

3. Feito extinto sem resolução de mérito.

4. Apelação desprovida.

(TRF3, AP n. 0000353-62.2011.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, e-DJF3 Judicial 08/05/2018).

 

Assim, considerando o teor das notas jurisprudenciais apresentadas, vê-se que em casos onde a lide não está claramente caracterizada, o prévio requerimento administrativo apresenta-se necessário para
demonstrar a necessidade da intervenção judicial, que condiz ao interesse de agir que compõe as condições da ação.

Dispositivo

Dessa forma, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não se completou a relação jurídico-processual.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003101-68.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: WILIAM DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ALINE MARIE BRATFISCH REGO - SP313240, DANIELLE FERNANDA BRATFISCH REGO - SP323693
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, ALLANA RIBEIRO CORREA
Advogado do(a) RÉU: RICARDO AUGUSTO PRADOS DE LIMA - MG185118
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    S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos à sentença prolatada.

Wiliam dos Santos, por meio de sua advogada, relata a necessidade de fixação de honorários em seu favor, em razão de ter sido nomeada por meio da assistência judiciária gratuita (Id 217405951).

O INPI, por sua vez, alega que houve omissão e contradição na supracitada sentença, dizendo ser impossível cumprir a tutela antecipada concedida.

Intimado a se manifestar sobre o interesse na execução da tutela antecipada (Id 220668427), o autor permaneceu silente.

É o relatório. Decido.

Conheço dos presentes embargos, pois opostos tempestivamente no prazo estabelecido no art. 536 do Código de Processo Civil.

Com efeito, os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão ou contradição da sentença. Assim, quando verificada a existência de um desses vícios devem ser acolhidos, sob
pena de ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, ante o silêncio da parte autora quanto ao interesse em executar a sentença, suspendo a antecipação de tutela concedida.

No que tange aos honorários não haveria propriamente falar em omissão, pois a sentença esclareceu a fixação de honorários. Com efeito, lembro o teor da sentença: “Em face da improcedência do pedido
principal, imponho à parte autora o dever de pagar honorários advocatícios à corré Allana e ao INPI, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, diante da sua simplicidade, nos termos do §2º do artigo 85 do
Código de Processo Civil. Entretanto, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica a exigibilidade da cobrança suspensa, pelo prazo de 5 (cinco) anos, na forma do §3º, do artigo 98 do
Código de Processo Civil. Sem custas, ante a natureza do INPI, e a justiça gratuita concedida à parte autora e ao corréu”.

Contudo, atento à alegação de que foi nomeada pela assistência judiciária, reconheço a parcial omissão no que tange à fixação de honorários, e fixo em favor da advogada dativa da parte autora, honorários
no valor máximo da tabela de honorários (Id 16934708). Com o trânsito em julgado, promova-se a solicitação de pagamento. Esclareço que a patrona deve estar cadastrada na AJG da Justiça Federal e que ante a fixação
de honorários pela assistência não é cabível a fixação de sucumbenciais em cumulação.

Pois bem, passo a apreciar a alegação de omissão e contradição na sentença prolatada exposta pelo INPI, senão vejamos.

O embargante INPI argumenta que a sentença não se atentou ao fato de que o certificado de registro de marca só pode ser expedido mediante o pagamento de retribuições, com inserção no certificado da data
de deferimento do pedido.

Em relação ao pagamento de retribuições, nenhuma omissão há na sentença, pois a questão não chegou a ser debatida nos autos e em sentenças desta natureza o reconhecimento do direito não afasta a
necessidade da parte formalizar os pagamentos administrativos necessários.

Contudo, a fim de que não pairem dúvidas, estabeleço que, por ocasião de eventual execução da sentença, a parte autora deverá realizar o pagamento das retribuições administrativas
correspondentes, sob pena de deferimento do pedido de registro.

Quanto à data do deferimento do pedido de registro, dada a natureza da ação e numa interpretação sistemática da legislação de propriedade industrial, entendo que deve ser fixada a data da prolação da
sentença como data do deferimento do pedido de registro de marca.

Assim, reconheço a parcial omissão e/ou contradição a ser sanada na sentença prolatada dos embargos, nos pontos referidos.

Posto isso, conheço dos embargos de declaração interpostos, porém para acolhê-los parcialmente na forma como já exposta, mantidos os demais termos da sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003949-55.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA RAMIRES LIMA - SP194164
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, fixo prazo de 5 (cinco) dias para que as partes especifiquem as provas cuja produção desejam, indicando-lhes a conveniência.

 Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.             

PRESIDENTE PRUDENTE, 21 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004955-97.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: USINA CONQUISTA DO PONTAL S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: AMARILIS CORREA FONSECA - BA30918
 
 

  

    D E C I S Ã O          

 

Vistos, em decisão.

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     282/1510



Trata-se de execução fiscal proposta pela União (Fazenda Nacional) em face de Usina
Conquista do Pontal S/A.

 

Instado a se manifestar sobre o pedido de suspensão da execução apresentado pela
executada, com base em processamento de Recuperação Judicial do Grupo Atvos Agroindustrial
S/A, do qual a executada faz parte (feito nº 1050977-09.2019.8.26.0100 – 1ª Vara de Falências e
Recuperação Judicial de São Paulo/SP), a Fazenda Nacional discordou, requerendo penhora via
Bacenjud.

 

É o relatório. Decido.

 

O Ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Mauro Campbell Marques
determinou, mediante autorização prévia da Primeira Seção, que os Recursos Especiais 1.694.316,
1.712.484 e 1.694.261 sejam julgados sob o rito dos recursos repetitivos.

 

Cadastrada como Tema 987 no sistema dos repetitivos, a controvérsia desses recursos diz
respeito à “possibilidade da prática de atos constritivos em face de empresa em recuperação judicial,
em sede de execução fiscal”.

 

Dessa forma, até o julgamento dos recursos e a definição da tese pela Primeira Seção, foi
determinada a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que
versem sobre a questão em todo o território nacional.

 

Repise-se, tratando-se de empresa em Recuperação Judicial, o prosseguimento da
execução não pode resultar na expropriação de bens essenciais ao devedor, sob pena de
comprometimento da recuperação judicial e da garantia de preservação da empresa, de modo que
a presente execução fiscal deve ser suspensa.
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Tipo Acórdão Número 2017.02.52936-5 201702529365 Classe EDRESP -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL – 1701330 Relator(a)
HERMAN BENJAMIN Origem STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Órgão
julgador SEGUNDA TURMA Data 12/02/2019 Data da publicação 11/03/2019 Fonte da
publicação DJE DATA:11/03/2019 ..DTPB: Ementa ..EMEN: TRIBUTÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.
PENHORA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TEMA 987/STJ.
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM. 1. Cuida-se, na origem, contra decisão que
em Execução Fiscal determinou a penhora de 5% do faturamento da empresa que se
encontra em recuperação judicial. O Agravo de Instrumento não foi provido no Tribunal
de origem. 2. O Recurso Especial da empresa foi provido para reconhecer que os atos de
constrição patrimonial somente poderiam ser realizados pelo juízo universal. 3. Ocorre
que o STJ afetou na sistemática dos Recursos Especiais Repetitivos o Tema 987
("Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação
judicial, em sede de execução fiscal.") de sua jurisprudência que trata da situação jurídica
ora apreciada, determinando a suspensão nacional de todos os processos pendentes,
individuais ou coletivos (art. 1.037, II, CPC). 4. Embargos de Declaração providos para a
devolução dos autos ao Tribunal de origem, com a devida baixa, para que, em observância
aos arts. 1.039 a 1.041 do CPC/2015, após a publicação do acórdão proferido nos referidos
Recursos Especiais: a) denegue seguimento ao recurso se a decisão recorrida coincidir com
a orientação emanada pelo Superior Tribunal de Justiça na Tese 987; ou b) proceda ao
juízo de retratação na hipótese de o acórdão vergastado divergir da tese firmada no
julgamento da matéria repetitiva. ..EMEN: Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos
em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do
Superior Tribunal de Justiça: ""A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de
declaração, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator."

 
E mais recentemente, o E. STJ reafirmou o entendimento:
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AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. COMPETÊNCIA INTERNA DA
SEGUNDA SEÇÃO DO STJ. SOBRESTAMENTO. DESNECESSIDADE. 2.
MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DE BENS E VALORES INTEGRANTES DO
PATRIMÔNIO DA EMPRESA NO BOJO DA EXECUÇÃO FISCAL.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 3. ADVENTO DA LEI N. 13.043/2014.
AUSÊNCIA DE MODIFICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE
SUPERIOR. 4. REQUERIMENTO DA PARTE AGRAVADA DE APLICAÇÃO DA
MULTA PREVISTA NO § 4º DO ART. 1.021 DO CPC/2015. NÃO CABIMENTO NA
HIPÓTESE. 5. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. A Corte Especial do STJ
definiu a competência interna da Segunda Seção para dirimir as controvérsias que
envolvam execuções fiscais nas quais foram realizados atos de constrição e processos
de recuperação judicial. Precedentes. 1.1. Depreende-se dos acórdãos de afetação dos
Recursos Especiais de n. 1.694.261/SP, 1.694.316/SP e 1.712.484/SP (tema n. 987) que a
matéria de mérito, a ser apreciada sob o rito dos recursos repetitivos, refere-se à
"possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação
judicial, em sede de execução fiscal". Contudo, no presente conflito, não se discute tal
questão meritória, mas apenas visa a declaração do juízo competente para dar concretude
a ato executivo expedido em desfavor de bens vinculados ao processo recuperacional. 1.2.
Não obstante a afetação do CC n. 144.433/GO, até ulterior deliberação em sentido diverso
da Corte Especial, encontra-se absolutamente preservada a competência da Segunda
Seção para conhecer dos conflitos de competência que envolvam recuperação
judicial, conforme definido em questão de ordem suscitada no CC 120.432/SP. 2. O
deferimento do processamento da recuperação judicial não tem, por si só, o condão de
suspender as execuções fiscais, na dicção do art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/2005, porém a
pretensão constritiva direcionada ao patrimônio da empresa em recuperação
judicial deve, sim, ser submetida à análise do juízo da recuperação judicial. 3. O advento
da Lei n. 13.043/2014, que possibilitou o parcelamento de crédito de empresas
em recuperação judicial, não repercute na jurisprudência desta Corte Superior acerca da
competência do Juízo universal, em homenagem do princípio da preservação da empresa.
4. A aplicação da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015 não é automática, não
se tratando de mera decorrência lógica do desprovimento do agravo interno em votação
unânime. A condenação da parte agravante ao pagamento da aludida multa, a ser
analisada em cada caso concreto, em decisão fundamentada, pressupõe que o agravo
interno mostre-se manifestamente inadmissível ou que sua improcedência seja de tal
forma evidente que a simples interposição do recurso possa ser tida, de plano, como
abusiva ou protelatória, o que, contudo, não se verifica na hipótese ora examinada. 5.
Agravo interno desprovido.(STJ. AINTCC 2019.0036517-5. Segunda Seção. Relator
Ministro Marco Aurélio Bellizze. DJE 01/07/2019).

 

Entendo, contudo, que a suspensão não impede que o juízo da execução apenas formalize
eventuais penhoras/garantias de imóveis (ativo permanente), já ofertadas ou não, sob pena de
tornar letra morta a sistemática de recuperação de créditos da Fazenda Pública, mas certamente
impede todo e qualquer ato de expropriação ou que comprometa o capital de giro da empresa (tal
qual a penhora via Bacenjud).

 

Ressalto que, deferida a recuperação judicial, compete ao Juízo falimentar analisar e
deliberar acerca do deferimento de medidas constritivas (que não a simples formalização de
penhora/garantia de imóveis integrantes do ativo permanente), uma vez que mais familiarizado
com a situação financeira da empresa.
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Pelo exposto, tendo em vista que a empresa executada encontra-se em Recuperação
Judicial, defiro o pedido da executada e, assim, determino a suspensão da presente execução e
consequente sobrestamento do feito, na forma do Tema 987 do STJ, indeferindo, por consequência,
o pedido de penhora de ativos financeiros via Bacenjud.

 

Eventuais medidas constritivas deverão ser requeridas pela Fazenda Nacional
diretamente junto ao Juízo da Recuperação Judicial e comunicadas a este Juízo, até eventual
alteração da suspensão determinada pelo STJ ou pelo Juízo da recuperação.

 

Comunique-se o Juízo da Recuperação Judicial a suspensão deste executivo fiscal e o
valor e natureza do crédito ora em execução.

 

Intime-se.

 

 

 PRESIDENTE PRUDENTE, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5005747-85.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ANTONIO ALVES MACIEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

À vista da informação da Central de Análise de Benefício - Demandas Judiciais ID 23616578 acerca da revisão de benefício, dê-se vista à parte exequente.           

             

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005222-69.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: EDINA BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MOCO - SP163748
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
 
 

    S E N T E N Ç A 

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta pelo rito comum proposta por EDINA BATISTA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e da empresa HLTS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA., objetivando a condenação dos réus à obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais.
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Para tanto alega a parte autora que foi contemplada com imóvel no conjunto Habitacional João Domingos Neto, construído pelo Programa Minha Casa Minha Fida – Faixa 1, do Governo Federal com recursos
do Fundo de Arrecadamento Residencial. Alega que logo após a entrega do imóvel já começaram a aparecer problemas estruturais e de acabamento estético (vícios de construção), levando-a a buscar solução amigável, sem
sucesso.

Proposta inicialmente no JEF, a parte autora aditou o valor da causa, levando à declinação do feito para esta Vara Federal.

Registro que, intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação, e
que findo o prazo de 1 ano não haveria porque acionar os réus administrativamente para os reparos, já que entende que o prazo de garantia de um ano estaria vencido

Redistribuída a ação para este Juízo, determinou-se que se oficiasse à Gerência de Habitação da CEF de Presidente Prudente para que esclarecesse se a parte autora acionou a CEF/FAR, em busca de reparos
no imóvel, bem como se foi realizado algum reparo no imóvel em questão (Id 22062509).

Pelo ofício 019/GIHABPP/2019, a CEF apresentou respostas aos questionamentos (Id 22742393), sobre o qual a parte autora se manifestou (Id 23502393).

Decido.

Pois bem, a despeito da afirmação da parte autora no sentido de que procurou as rés no intuito de que solucionassem os alegados problemas estruturais em seu imóvel, não consta dos autos qualquer
comprovação de que efetivamente assim procedeu.

Intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte autora se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação.

Diante disso, buscou-se informações junto à CEF quanto a eventuais requerimento apresentados pela parte autora junto à CEF/FAR, via 0800 ou web, em busca de reparos do imóvel, sobrevindo resposta da
CEF informando que não foi constatada a existência de ocorrências registradas para o imóvel em questão, conforme extrato de pesquisa que anexou ao ofício.

Na oportunidade, a CEF informou que a partir do recebimento do ofício expedido por este Juízo, abriu manualmente demanda sob o número 012GIHABPP e que a construtora se dispõe a realizar o
atendimento.

Ora, conforme dito acima, não há nos autos qualquer prova de que a parte autora formulou requerimento junto à CEF, pelo contrário, no ofício da CEF consta a informação de que a construtora se dispõe a
realizar o atendimento que se fizer necessário, tendo inclusive encaminhado carta solicitando que a parte autora entrasse em contato para atendimento, o que não ocorreu.

Com efeito, não há como dar amparo à demanda com base apenas na genérica afirmação de que o imóvel apresenta problemas estruturais decorrentes de vício de construção e que as rés se negam a repará-lo.
Cabia à parte autora demonstrar a existência de uma pretensão resistida que justificasse o prosseguimento da ação, sob pena de não se vislumbrar a presença do interesse de agir.

A propósito, registre-se quem em casos análogos, assim decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

Processual Civil. Contrato de financiamento habitacional conjugado ao programa "Minha Casa, Minha Vida". Apelação a atacar sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a
proceder à reparação integral do imóvel, financiado pelo programa "Minha Casa Minha Vida”, decorrente de vícios de construção, bem como ao pagamento de indenização por danos morais
por força de falha do serviço/produto e danos materiais suportados pela autora.

1. A responsabilidade da Caixa Econômica Federal em relação aos danos físicos sobressai da própria política habitacional, mais especificamente do Programa Minha Casa, Minha Vida,
conforme dispõem os arts. 20 e 24, da Lei 11.977, de 07 de julho de 2009.

2. O agente financeiro só pode acionar o FGHAB para a emissão de um Laudo de Vistoria, visando a avaliação da ocorrência do sinistro e a possibilidade de cobertura, se tomar conhecimento
na via administrativa.

3. Sobressai dos autos que a Caixa Econômica Federal realmente desconhecia os problemas enfrentados pela parte autora com eventuais defeitos físicos no imóvel objeto de financiamento.

4. A ausência de prévio requerimento administrativo retira do embate judicial a caracterização da pretensão resistida, revelando, em consequência, a falta de interesse de agir. (destaquei)

5. Ante a desnecessidade de utilização do Poder Judiciário para o exercício de direito não obstado na via administrativa, deve ser provido o recurso. A mesma orientação encontra-se
externada no julgamento do agravo de instrumento interposto pela instituição financeira contra a decisão antecipatória dos efeitos da tutela [PJe-AGTR 0800614-9.2013.4.04.0000,
desembargador Vladimir Souza Carvalho, julgado em 25 de junho de 2013]. 6. Apelação provida.

(Tipo Acórdão Número 0800711-68.2013.4.05.8300  08007116820134058300 Classe AC - Apelação Civel - Relator(a) Desembargador Federal Vladimir Carvalho Origem TRIBUNAL -
QUINTA REGIAO Órgão julgador Segunda Turma Data 16/09/2014)

APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE NEGATIVA. FALTA DE INTERESSE DE

1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.

2. Não há demonstração nestes autos de que tenha havido recusa injustificada da CEF em exibir os documentos mencionados pela requerente. Não há nem mesmo prova de que a requerente
tenha solicitado administrativamente a documentação.

3. Feito extinto sem resolução de mérito.

4. Apelação desprovida.

(TRF3, AP n. 0000353-62.2011.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, e-DJF3 Judicial 08/05/2018).

Assim, considerando o teor das notas jurisprudenciais apresentadas, vê-se que em casos onde a lide não está claramente caracterizada, o prévio requerimento administrativo apresenta-se necessário para
demonstrar a necessidade da intervenção judicial, que condiz ao interesse de agir que compõe as condições da ação.

Dispositivo

Dessa forma, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não se completou a relação jurídico-processual.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005327-46.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MARIA DE LOURDES PROENCA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MOCO - SP163748
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, RESERVA CASCATA SPE LTDA
 
 

    S E N T E N Ç A

  

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta pelo rito comum proposta por MARIA DE LOURDES PROENÇA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e da empresa RESERVA CASCATA
SPE LTDA., objetivando a condenação dos réus à obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais.
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Para tanto alega a parte autora que foi contemplada com imóvel no conjunto Habitacional João Domingos Neto, construído pelo Programa Minha Casa Minha Fida – Faixa 1, do Governo Federal com recursos
do Fundo de Arrecadamento Residencial. Alega que logo após a entrega do imóvel já começaram a aparecer problemas estruturais e de acabamento estético (vícios de construção), levando-a a buscar solução amigável, sem
sucesso.

Proposta inicialmente no JEF, a parte autora aditou o valor da causa, levando à declinação do feito para esta Vara Federal.

Registro que, intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação, e
que findo o prazo de 1 ano não haveria porque acionar os réus administrativamente para os reparos, já que entende que o prazo de garantia de um ano estaria vencido

Redistribuída a ação para este Juízo, determinou-se que se oficiasse à Gerência de Habitação da CEF de Presidente Prudente para que esclarecesse se a parte autora acionou a CEF/FAR, em busca de reparos
no imóvel, bem como se foi realizado algum reparo no imóvel em questão (Id 22062518).

Pelo ofício 022/GIHABPP/2019, a CEF apresentou respostas aos questionamentos (Id 22745006), sobre o qual a parte autora se manifestou (Id 23502368).

Decido.

Pois bem, a despeito da afirmação da parte autora no sentido de que procurou as rés no intuito de que solucionassem os alegados problemas estruturais em seu imóvel, não consta dos autos qualquer
comprovação de que efetivamente assim procedeu.

Intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte autora se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação.

Diante disso, buscou-se informações junto à CEF quanto a eventuais requerimento apresentados pela parte autora junto à CEF/FAR, via 0800 ou web, em busca de reparos do imóvel, sobrevindo resposta da
CEF informando que não foi constatada a existência de ocorrências registradas para o imóvel em questão, conforme extrato de pesquisa que anexou ao ofício.

Na oportunidade, a CEF informou que a partir do recebimento do ofício expedido por este Juízo, abriu manualmente demanda sob o número 066GIHABPP e que a construtora se dispõe a realizar o
atendimento.

Ora, conforme dito acima, não há nos autos qualquer prova de que a parte autora formulou requerimento junto à CEF, pelo contrário, no ofício da CEF consta a informação de que a construtora se dispõe a
realizar o atendimento que se fizer necessário, tendo inclusive encaminhado carta solicitando que a parte autora entrasse em contato para atendimento, o que não ocorreu.

Com efeito, não há como dar amparo à demanda com base apenas na genérica afirmação de que o imóvel apresenta problemas estruturais decorrentes de vício de construção e que as rés se negam a repará-lo.
Cabia à parte autora demonstrar a existência de uma pretensão resistida que justificasse o prosseguimento da ação, sob pena de não se vislumbrar a presença do interesse de agir.

A propósito, registre-se quem em casos análogos, assim decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

Processual Civil. Contrato de financiamento habitacional conjugado ao programa "Minha Casa, Minha Vida". Apelação a atacar sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a
proceder à reparação integral do imóvel, financiado pelo programa "Minha Casa Minha Vida”, decorrente de vícios de construção, bem como ao pagamento de indenização por danos morais
por força de falha do serviço/produto e danos materiais suportados pela autora.

1. A responsabilidade da Caixa Econômica Federal em relação aos danos físicos sobressai da própria política habitacional, mais especificamente do Programa Minha Casa, Minha Vida,
conforme dispõem os arts. 20 e 24, da Lei 11.977, de 07 de julho de 2009.

2. O agente financeiro só pode acionar o FGHAB para a emissão de um Laudo de Vistoria, visando a avaliação da ocorrência do sinistro e a possibilidade de cobertura, se tomar conhecimento
na via administrativa.

3. Sobressai dos autos que a Caixa Econômica Federal realmente desconhecia os problemas enfrentados pela parte autora com eventuais defeitos físicos no imóvel objeto de financiamento.

4. A ausência de prévio requerimento administrativo retira do embate judicial a caracterização da pretensão resistida, revelando, em consequência, a falta de interesse de agir. (destaquei)

5. Ante a desnecessidade de utilização do Poder Judiciário para o exercício de direito não obstado na via administrativa, deve ser provido o recurso. A mesma orientação encontra-se
externada no julgamento do agravo de instrumento interposto pela instituição financeira contra a decisão antecipatória dos efeitos da tutela [PJe-AGTR 0800614-9.2013.4.04.0000,
desembargador Vladimir Souza Carvalho, julgado em 25 de junho de 2013]. 6. Apelação provida.

(Tipo Acórdão Número 0800711-68.2013.4.05.8300  08007116820134058300 Classe AC - Apelação Civel - Relator(a) Desembargador Federal Vladimir Carvalho Origem TRIBUNAL -
QUINTA REGIAO Órgão julgador Segunda Turma Data 16/09/2014)

APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE NEGATIVA. FALTA DE INTERESSE DE

1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.

2. Não há demonstração nestes autos de que tenha havido recusa injustificada da CEF em exibir os documentos mencionados pela requerente. Não há nem mesmo prova de que a requerente
tenha solicitado administrativamente a documentação.

3. Feito extinto sem resolução de mérito.

4. Apelação desprovida.

(TRF3, AP n. 0000353-62.2011.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, e-DJF3 Judicial 08/05/2018).

Assim, considerando o teor das notas jurisprudenciais apresentadas, vê-se que em casos onde a lide não está claramente caracterizada, o prévio requerimento administrativo apresenta-se necessário para
demonstrar a necessidade da intervenção judicial, que condiz ao interesse de agir que compõe as condições da ação.

Dispositivo

Dessa forma, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não se completou a relação jurídico-processual.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005282-42.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: VERA LUCIA MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MOCO - SP163748
RÉU: HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta pelo rito comum proposta por VERA LUCIA MIRANDA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e da empresa HLTS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando a condenação dos réus à obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais.
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Para tanto alega a parte autora que foi contemplada com imóvel no conjunto Habitacional João Domingos Neto, construído pelo Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa 1, do Governo Federal com recursos
do Fundo de Arrecadamento Residencial. Alega que logo após a entrega do imóvel já começaram a aparecer problemas estruturais e de acabamento estético (vícios de construção), levando-a a buscar solução amigável, sem
sucesso.

Proposta inicialmente no JEF, a parte autora aditou o valor da causa, levando à declinação do feito para esta Vara Federal.

Registro que, intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação, e
que findo o prazo de 1 ano não haveria porque acionar os réus administrativamente para os reparos, já que entende que o prazo de garantia de um ano estaria vencido.

Redistribuída a ação para este Juízo, determinou-se que se oficiasse à Gerência de Habitação da CEF de Presidente Prudente para que esclarecesse se a parte autora acionou a CEF/FAR, em busca de reparos
no imóvel, bem como se foi realizado algum reparo no imóvel em questão (Id 2209444).

Pelo ofício 029/GIHABPP/2019, a CEF apresentou respostas aos questionamentos (Id 22745404), sobre o qual a parte autora se manifestou (Id 23501839).

Decido.

Pois bem, a despeito da afirmação da parte autora no sentido de que procurou as rés no intuito de que solucionassem os alegados problemas estruturais em seu imóvel, não consta dos autos qualquer
comprovação de que efetivamente assim procedeu.

Intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte autora se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação.

Diante disso, buscou-se informações junto à CEF quanto a eventuais requerimento apresentados pela parte autora junto à CEF/FAR, via 0800 ou web, em busca de reparos do imóvel, sobrevindo resposta da
CEF informando que não foi constatada a existência de ocorrências registradas para o imóvel em questão, conforme extrato de pesquisa que anexou ao ofício.

Na oportunidade, a CEF informou que a partir do recebimento do ofício expedido por este Juízo, abriu manualmente demanda sob o número 063GIHABPP e que a construtora se dispõe a realizar o
atendimento.

Ora, conforme dito acima, não há nos autos qualquer prova de que a parte autora formulou requerimento junto à CEF, pelo contrário, no ofício da CEF consta a informação de que a construtora se dispõe a
realizar o atendimento que se fizer necessário, tendo inclusive encaminhado carta solicitando que a parte autora entrasse em contato para atendimento, o que não ocorreu.

Com efeito, não há como dar amparo à demanda com base apenas na genérica afirmação de que o imóvel apresenta problemas estruturais decorrentes de vício de construção e que as rés se negam a repará-lo.
Cabia à parte autora demonstrar a existência de uma pretensão resistida que justificasse o prosseguimento da ação, sob pena de não se vislumbrar a presença do interesse de agir.

A propósito, registre-se quem em casos análogos, assim decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

Processual Civil. Contrato de financiamento habitacional conjugado ao programa "Minha Casa, Minha Vida". Apelação a atacar sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a
proceder à reparação integral do imóvel, financiado pelo programa "Minha Casa Minha Vida”, decorrente de vícios de construção, bem como ao pagamento de indenização por danos morais
por força de falha do serviço/produto e danos materiais suportados pela autora.

1. A responsabilidade da Caixa Econômica Federal em relação aos danos físicos sobressai da própria política habitacional, mais especificamente do Programa Minha Casa, Minha Vida,
conforme dispõem os arts. 20 e 24, da Lei 11.977, de 07 de julho de 2009.

2. O agente financeiro só pode acionar o FGHAB para a emissão de um Laudo de Vistoria, visando a avaliação da ocorrência do sinistro e a possibilidade de cobertura, se tomar conhecimento
na via administrativa.

3. Sobressai dos autos que a Caixa Econômica Federal realmente desconhecia os problemas enfrentados pela parte autora com eventuais defeitos físicos no imóvel objeto de financiamento.

4. A ausência de prévio requerimento administrativo retira do embate judicial a caracterização da pretensão resistida, revelando, em consequência, a falta de interesse de agir. (destaquei)

5. Ante a desnecessidade de utilização do Poder Judiciário para o exercício de direito não obstado na via administrativa, deve ser provido o recurso. A mesma orientação encontra-se
externada no julgamento do agravo de instrumento interposto pela instituição financeira contra a decisão antecipatória dos efeitos da tutela [PJe-AGTR 0800614-9.2013.4.04.0000,
desembargador Vladimir Souza Carvalho, julgado em 25 de junho de 2013]. 6. Apelação provida.

(Tipo Acórdão Número 0800711-68.2013.4.05.8300  08007116820134058300 Classe AC - Apelação Civel - Relator(a) Desembargador Federal Vladimir Carvalho Origem TRIBUNAL -
QUINTA REGIAO Órgão julgador Segunda Turma Data 16/09/2014)

APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE NEGATIVA. FALTA DE INTERESSE DE

1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.

2. Não há demonstração nestes autos de que tenha havido recusa injustificada da CEF em exibir os documentos mencionados pela requerente. Não há nem mesmo prova de que a requerente
tenha solicitado administrativamente a documentação.

3. Feito extinto sem resolução de mérito.

4. Apelação desprovida.

(TRF3, AP n. 0000353-62.2011.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, e-DJF3 Judicial 08/05/2018).

 

Assim, considerando o teor das notas jurisprudenciais apresentadas, vê-se que em casos onde a lide não está claramente caracterizada, o prévio requerimento administrativo apresenta-se necessário para
demonstrar a necessidade da intervenção judicial, que condiz ao interesse de agir que compõe as condições da ação.

Dispositivo

Dessa forma, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não se completou a relação jurídico-processual.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005236-53.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MARIA DA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MOCO - SP163748
RÉU: RESERVA CASCATA SPE LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta pelo rito comum proposta por MARIA DA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e da empresa
RESERVA CASCATA SPE LTDA., objetivando a condenação dos réus à obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais.
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Para tanto alega a parte autora que foi contemplada com imóvel no conjunto Habitacional João Domingos Neto, construído pelo Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa 1, do Governo Federal com recursos
do Fundo de Arrecadamento Residencial. Alega que logo após a entrega do imóvel já começaram a aparecer problemas estruturais e de acabamento estético (vícios de construção), levando-a a buscar solução amigável, sem
sucesso.

Proposta inicialmente no JEF, a parte autora aditou o valor da causa, levando à declinação do feito para esta Vara Federal.

Registro que, intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação, e
que findo o prazo de 1 ano não haveria porque acionar os réus administrativamente para os reparos, já que entende que o prazo de garantia de um ano estaria vencido.

Redistribuída a ação para este Juízo, determinou-se que se oficiasse à Gerência de Habitação da CEF de Presidente Prudente para que esclarecesse se a parte autora acionou a CEF/FAR, em busca de reparos
no imóvel, bem como se foi realizado algum reparo no imóvel em questão (Id 22065806).

Pelo ofício 021/GIHABPP/2019, a CEF apresentou respostas aos questionamentos (Id 22743018), sobre o qual a parte autora se manifestou (Id 23500793).

Decido.

Pois bem, a despeito da afirmação da parte autora no sentido de que procurou as rés no intuito de que solucionassem os alegados problemas estruturais em seu imóvel, não consta dos autos qualquer
comprovação de que efetivamente assim procedeu.

Intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte autora se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação.

Diante disso, buscou-se informações junto à CEF quanto a eventuais requerimento apresentados pela parte autora junto à CEF/FAR, via 0800 ou web, em busca de reparos do imóvel, sobrevindo resposta da
CEF informando que não foi constatada a existência de ocorrências registradas para o imóvel em questão, conforme extrato de pesquisa que anexou ao ofício.

Na oportunidade, a CEF informou que a partir do recebimento do ofício expedido por este Juízo, abriu manualmente demanda sob o número 065GIHABPP e que a construtora se dispõe a realizar o
atendimento.

Ora, conforme dito acima, não há nos autos qualquer prova de que a parte autora formulou requerimento junto à CEF, pelo contrário, no ofício da CEF consta a informação de que a construtora se dispõe a
realizar o atendimento que se fizer necessário, tendo inclusive encaminhado carta solicitando que a parte autora entrasse em contato para atendimento, o que não ocorreu.

Com efeito, não há como dar amparo à demanda com base apenas na genérica afirmação de que o imóvel apresenta problemas estruturais decorrentes de vício de construção e que as rés se negam a repará-lo.
Cabia à parte autora demonstrar a existência de uma pretensão resistida que justificasse o prosseguimento da ação, sob pena de não se vislumbrar a presença do interesse de agir.

A propósito, registre-se quem em casos análogos, assim decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

Processual Civil. Contrato de financiamento habitacional conjugado ao programa "Minha Casa, Minha Vida". Apelação a atacar sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a
proceder à reparação integral do imóvel, financiado pelo programa "Minha Casa Minha Vida”, decorrente de vícios de construção, bem como ao pagamento de indenização por danos morais
por força de falha do serviço/produto e danos materiais suportados pela autora.

1. A responsabilidade da Caixa Econômica Federal em relação aos danos físicos sobressai da própria política habitacional, mais especificamente do Programa Minha Casa, Minha Vida,
conforme dispõem os arts. 20 e 24, da Lei 11.977, de 07 de julho de 2009.

2. O agente financeiro só pode acionar o FGHAB para a emissão de um Laudo de Vistoria, visando a avaliação da ocorrência do sinistro e a possibilidade de cobertura, se tomar conhecimento
na via administrativa.

3. Sobressai dos autos que a Caixa Econômica Federal realmente desconhecia os problemas enfrentados pela parte autora com eventuais defeitos físicos no imóvel objeto de financiamento.

4. A ausência de prévio requerimento administrativo retira do embate judicial a caracterização da pretensão resistida, revelando, em consequência, a falta de interesse de agir. (destaquei)

5. Ante a desnecessidade de utilização do Poder Judiciário para o exercício de direito não obstado na via administrativa, deve ser provido o recurso. A mesma orientação encontra-se
externada no julgamento do agravo de instrumento interposto pela instituição financeira contra a decisão antecipatória dos efeitos da tutela [PJe-AGTR 0800614-9.2013.4.04.0000,
desembargador Vladimir Souza Carvalho, julgado em 25 de junho de 2013]. 6. Apelação provida.

(Tipo Acórdão Número 0800711-68.2013.4.05.8300  08007116820134058300 Classe AC - Apelação Civel - Relator(a) Desembargador Federal Vladimir Carvalho Origem TRIBUNAL -
QUINTA REGIAO Órgão julgador Segunda Turma Data 16/09/2014)

APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE NEGATIVA. FALTA DE INTERESSE DE

1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.

2. Não há demonstração nestes autos de que tenha havido recusa injustificada da CEF em exibir os documentos mencionados pela requerente. Não há nem mesmo prova de que a requerente
tenha solicitado administrativamente a documentação.

3. Feito extinto sem resolução de mérito.

4. Apelação desprovida.

(TRF3, AP n. 0000353-62.2011.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, e-DJF3 Judicial 08/05/2018).

Assim, considerando o teor das notas jurisprudenciais apresentadas, vê-se que em casos onde a lide não está claramente caracterizada, o prévio requerimento administrativo apresenta-se necessário para
demonstrar a necessidade da intervenção judicial, que condiz ao interesse de agir que compõe as condições da ação.

Dispositivo

Dessa forma, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não se completou a relação jurídico-processual.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005247-82.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: RENATA PAULA CATANANTE CARAVINA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MOCO - SP163748
RÉU: HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta pelo rito comum proposta por RENATA PAULA CATANANTE CARAVINA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e da empresa HLTS
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando a condenação dos réus à obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais.
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Para tanto alega a parte autora que foi contemplada com imóvel no conjunto Habitacional João Domingos Neto, construído pelo Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa 1, do Governo Federal com recursos
do Fundo de Arrecadamento Residencial. Alega que logo após a entrega do imóvel já começaram a aparecer problemas estruturais e de acabamento estético (vícios de construção), levando-a a buscar solução amigável, sem
sucesso.

Proposta inicialmente no JEF, a parte autora aditou o valor da causa, levando à declinação do feito para esta Vara Federal.

Registro que, intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação, e
que findo o prazo de 1 ano não haveria porque acionar os réus administrativamente para os reparos, já que entende que o prazo de garantia de um ano estaria vencido.

Redistribuída a ação para este Juízo, determinou-se que se oficiasse à Gerência de Habitação da CEF de Presidente Prudente para que esclarecesse se a parte autora acionou a CEF/FAR, em busca de reparos
no imóvel, bem como se foi realizado algum reparo no imóvel em questão (Id 22743968).

Pelo ofício 026/GIHABPP/2019, a CEF apresentou respostas aos questionamentos (Id 22743968), sobre o qual a parte autora se manifestou (Id 23500764).

Decido.

Pois bem, a despeito da afirmação da parte autora no sentido de que procurou as rés no intuito de que solucionassem os alegados problemas estruturais em seu imóvel, não consta dos autos qualquer
comprovação de que efetivamente assim procedeu.

Intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte autora se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação.

Diante disso, buscou-se informações junto à CEF quanto a eventuais requerimento apresentados pela parte autora junto à CEF/FAR, via 0800 ou web, em busca de reparos do imóvel, sobrevindo resposta da
CEF informando que não foi constatada a existência de ocorrências registradas para o imóvel em questão, conforme extrato de pesquisa que anexou ao ofício.

Na oportunidade, a CEF informou que a partir do recebimento do ofício expedido por este Juízo, abriu manualmente demanda sob o número 041GIHABPP e que a construtora se dispõe a realizar o
atendimento.

Ora, conforme dito acima, não há nos autos qualquer prova de que a parte autora formulou requerimento junto à CEF, pelo contrário, no ofício da CEF consta a informação de que a construtora se dispõe a
realizar o atendimento que se fizer necessário, tendo inclusive encaminhado carta solicitando que a parte autora entrasse em contato para atendimento, o que não ocorreu.

Com efeito, não há como dar amparo à demanda com base apenas na genérica afirmação de que o imóvel apresenta problemas estruturais decorrentes de vício de construção e que as rés se negam a repará-lo.
Cabia à parte autora demonstrar a existência de uma pretensão resistida que justificasse o prosseguimento da ação, sob pena de não se vislumbrar a presença do interesse de agir.

A propósito, registre-se quem em casos análogos, assim decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

Processual Civil. Contrato de financiamento habitacional conjugado ao programa "Minha Casa, Minha Vida". Apelação a atacar sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a
proceder à reparação integral do imóvel, financiado pelo programa "Minha Casa Minha Vida”, decorrente de vícios de construção, bem como ao pagamento de indenização por danos morais
por força de falha do serviço/produto e danos materiais suportados pela autora.

1. A responsabilidade da Caixa Econômica Federal em relação aos danos físicos sobressai da própria política habitacional, mais especificamente do Programa Minha Casa, Minha Vida,
conforme dispõem os arts. 20 e 24, da Lei 11.977, de 07 de julho de 2009.

2. O agente financeiro só pode acionar o FGHAB para a emissão de um Laudo de Vistoria, visando a avaliação da ocorrência do sinistro e a possibilidade de cobertura, se tomar conhecimento
na via administrativa.

3. Sobressai dos autos que a Caixa Econômica Federal realmente desconhecia os problemas enfrentados pela parte autora com eventuais defeitos físicos no imóvel objeto de financiamento.

4. A ausência de prévio requerimento administrativo retira do embate judicial a caracterização da pretensão resistida, revelando, em consequência, a falta de interesse de agir. (destaquei)

5. Ante a desnecessidade de utilização do Poder Judiciário para o exercício de direito não obstado na via administrativa, deve ser provido o recurso. A mesma orientação encontra-se
externada no julgamento do agravo de instrumento interposto pela instituição financeira contra a decisão antecipatória dos efeitos da tutela [PJe-AGTR 0800614-9.2013.4.04.0000,
desembargador Vladimir Souza Carvalho, julgado em 25 de junho de 2013]. 6. Apelação provida.

(Tipo Acórdão Número 0800711-68.2013.4.05.8300  08007116820134058300 Classe AC - Apelação Civel - Relator(a) Desembargador Federal Vladimir Carvalho Origem TRIBUNAL -
QUINTA REGIAO Órgão julgador Segunda Turma Data 16/09/2014)

APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE NEGATIVA. FALTA DE INTERESSE DE

1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.

2. Não há demonstração nestes autos de que tenha havido recusa injustificada da CEF em exibir os documentos mencionados pela requerente. Não há nem mesmo prova de que a requerente
tenha solicitado administrativamente a documentação.

3. Feito extinto sem resolução de mérito.4

. Apelação desprovida.

(TRF3, AP n. 0000353-62.2011.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, e-DJF3 Judicial 08/05/2018).

Assim, considerando o teor das notas jurisprudenciais apresentadas, vê-se que em casos onde a lide não está claramente caracterizada, o prévio requerimento administrativo apresenta-se necessário para
demonstrar a necessidade da intervenção judicial, que condiz ao interesse de agir que compõe as condições da ação.

Dispositivo

Dessa forma, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não se completou a relação jurídico-processual.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005210-55.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: VALQUIRIA APARECIDA CABRERA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MOCO - SP163748
RÉU: HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta pelo rito comum proposta por VALQUÍRIA APARECIDA CABRERA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e da empresa HLTS ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando a condenação dos réus à obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais.
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Para tanto alega a parte autora que foi contemplada com imóvel no conjunto Habitacional João Domingos Neto, construído pelo Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa 1, do Governo Federal com recursos
do Fundo de Arrecadamento Residencial. Alega que logo após a entrega do imóvel já começaram a aparecer problemas estruturais e de acabamento estético (vícios de construção), levando-a a buscar solução amigável, sem
sucesso.

Proposta inicialmente no JEF, a parte autora aditou o valor da causa, levando à declinação do feito para esta Vara Federal.

Registro que, intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação, e
que findo o prazo de 1 ano não haveria porque acionar os réus administrativamente para os reparos, já que entende que o prazo de garantia de um ano estaria vencido.

Redistribuída a ação para este Juízo, determinou-se que se oficiasse à Gerência de Habitação da CEF de Presidente Prudente para que esclarecesse se a parte autora acionou a CEF/FAR, em busca de reparos
no imóvel, bem como se foi realizado algum reparo no imóvel em questão (Id 22062544).

Pelo ofício 028/GIHABPP/2019, a CEF apresentou respostas aos questionamentos (Id 22741126), sobre o qual a parte autora se manifestou (Id 23499995).

Decido.

Pois bem, a despeito da afirmação da parte autora no sentido de que procurou as rés no intuito de que solucionassem os alegados problemas estruturais em seu imóvel, não consta dos autos qualquer
comprovação de que efetivamente assim procedeu.

Intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte autora se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação.

Diante disso, buscou-se informações junto à CEF quanto a eventuais requerimento apresentados pela parte autora junto à CEF/FAR, via 0800 ou web, em busca de reparos do imóvel, sobrevindo resposta da
CEF informando que não foi constatada a existência de ocorrências registradas para o imóvel em questão, conforme extrato de pesquisa que anexou ao ofício.

Na oportunidade, a CEF informou que a partir do recebimento do ofício expedido por este Juízo, abriu manualmente demanda sob o número 058GIHABPP e que a construtora se dispõe a realizar o
atendimento.

Ora, conforme dito acima, não há nos autos qualquer prova de que a parte autora formulou requerimento junto à CEF, pelo contrário, no ofício da CEF consta a informação de que a construtora se dispõe a
realizar o atendimento que se fizer necessário, tendo inclusive encaminhado carta solicitando que a parte autora entrasse em contato para atendimento, o que não ocorreu.

Com efeito, não há como dar amparo à demanda com base apenas na genérica afirmação de que o imóvel apresenta problemas estruturais decorrentes de vício de construção e que as rés se negam a repará-lo.
Cabia à parte autora demonstrar a existência de uma pretensão resistida que justificasse o prosseguimento da ação, sob pena de não se vislumbrar a presença do interesse de agir.

A propósito, registre-se quem em casos análogos, assim decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

Processual Civil. Contrato de financiamento habitacional conjugado ao programa "Minha Casa, Minha Vida". Apelação a atacar sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a
proceder à reparação integral do imóvel, financiado pelo programa "Minha Casa Minha Vida”, decorrente de vícios de construção, bem como ao pagamento de indenização por danos morais
por força de falha do serviço/produto e danos materiais suportados pela autora.

1. A responsabilidade da Caixa Econômica Federal em relação aos danos físicos sobressai da própria política habitacional, mais especificamente do Programa Minha Casa, Minha Vida,
conforme dispõem os arts. 20 e 24, da Lei 11.977, de 07 de julho de 2009.

2. O agente financeiro só pode acionar o FGHAB para a emissão de um Laudo de Vistoria, visando a avaliação da ocorrência do sinistro e a possibilidade de cobertura, se tomar conhecimento
na via administrativa.

3. Sobressai dos autos que a Caixa Econômica Federal realmente desconhecia os problemas enfrentados pela parte autora com eventuais defeitos físicos no imóvel objeto de financiamento.

4. A ausência de prévio requerimento administrativo retira do embate judicial a caracterização da pretensão resistida, revelando, em consequência, a falta de interesse de agir. (destaquei)

5. Ante a desnecessidade de utilização do Poder Judiciário para o exercício de direito não obstado na via administrativa, deve ser provido o recurso. A mesma orientação encontra-se
externada no julgamento do agravo de instrumento interposto pela instituição financeira contra a decisão antecipatória dos efeitos da tutela [PJe-AGTR 0800614-9.2013.4.04.0000,
desembargador Vladimir Souza Carvalho, julgado em 25 de junho de 2013]. 6. Apelação provida.

(Tipo Acórdão Número 0800711-68.2013.4.05.8300  08007116820134058300 Classe AC - Apelação Civel - Relator(a) Desembargador Federal Vladimir Carvalho Origem TRIBUNAL -
QUINTA REGIAO Órgão julgador Segunda Turma Data 16/09/2014)

APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE NEGATIVA. FALTA DE INTERESSE DE

1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.

2. Não há demonstração nestes autos de que tenha havido recusa injustificada da CEF em exibir os documentos mencionados pela requerente. Não há nem mesmo prova de que a requerente
tenha solicitado administrativamente a documentação.

3. Feito extinto sem resolução de mérito.

4. Apelação desprovida.

(TRF3, AP n. 0000353-62.2011.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, e-DJF3 Judicial 08/05/2018).

Assim, considerando o teor das notas jurisprudenciais apresentadas, vê-se que em casos onde a lide não está claramente caracterizada, o prévio requerimento administrativo apresenta-se necessário para
demonstrar a necessidade da intervenção judicial, que condiz ao interesse de agir que compõe as condições da ação.

Dispositivo

Dessa forma, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não se completou a relação jurídico-processual.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005311-92.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: SEBASTIANA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MOCO - SP163748
RÉU: LOMY ENGENHARIA EIRELI, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta pelo rito comum proposta por SEBASTIANA DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e da empresa LOMY ENGENHARIA EIRELI ,
objetivando a condenação dos réus à obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais.

Para tanto alega a parte autora que foi contemplada com imóvel no conjunto Habitacional João Domingos Neto, construído pelo Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa 1, do Governo Federal com recursos
do Fundo de Arrecadamento Residencial. Alega que logo após a entrega do imóvel já começaram a aparecer problemas estruturais e de acabamento estético (vícios de construção), levando-a a buscar solução amigável, sem
sucesso.
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Proposta inicialmente no JEF, a parte autora aditou o valor da causa, levando à declinação do feito para esta Vara Federal.

Registro que, intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação, e
que findo o prazo de 1 ano não haveria porque acionar os réus administrativamente para os reparos, já que entende que o prazo de garantia de um ano estaria vencido.

Redistribuída a ação para este Juízo, determinou-se que se oficiasse à Gerência de Habitação da CEF de Presidente Prudente para que esclarecesse se a parte autora acionou a CEF/FAR, em busca de reparos
no imóvel, bem como se foi realizado algum reparo no imóvel em questão (Id 22070272).

Pelo ofício 027/GIHABPP/2019, a CEF apresentou respostas aos questionamentos (Id 22745443), sobre o qual a parte autora se manifestou (Id 23499108).

Decido.

Pois bem, a despeito da afirmação da parte autora no sentido de que procurou as rés no intuito de que solucionassem os alegados problemas estruturais em seu imóvel, não consta dos autos qualquer
comprovação de que efetivamente assim procedeu.

Intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte autora se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação.

Diante disso, buscou-se informações junto à CEF quanto a eventuais requerimento apresentados pela parte autora junto à CEF/FAR, via 0800 ou web, em busca de reparos do imóvel, sobrevindo resposta da
CEF informando que não foi constatada a existência de ocorrências registradas para o imóvel em questão, conforme extrato de pesquisa que anexou ao ofício.

Na oportunidade, a CEF informou que a partir do recebimento do ofício expedido por este Juízo, abriu manualmente demanda sob o número 071GIHABPP e que a construtora se dispõe a realizar o
atendimento.

Ora, conforme dito acima, não há nos autos qualquer prova de que a parte autora formulou requerimento junto à CEF, pelo contrário, no ofício da CEF consta a informação de que a construtora se dispõe a
realizar o atendimento que se fizer necessário, tendo inclusive encaminhado carta solicitando que a parte autora entrasse em contato para atendimento, o que não ocorreu.

Com efeito, não há como dar amparo à demanda com base apenas na genérica afirmação de que o imóvel apresenta problemas estruturais decorrentes de vício de construção e que as rés se negam a repará-lo.
Cabia à parte autora demonstrar a existência de uma pretensão resistida que justificasse o prosseguimento da ação, sob pena de não se vislumbrar a presença do interesse de agir.

A propósito, registre-se quem em casos análogos, assim decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

Processual Civil. Contrato de financiamento habitacional conjugado ao programa "Minha Casa, Minha Vida". Apelação a atacar sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a
proceder à reparação integral do imóvel, financiado pelo programa "Minha Casa Minha Vida”, decorrente de vícios de construção, bem como ao pagamento de indenização por danos morais
por força de falha do serviço/produto e danos materiais suportados pela autora.

1. A responsabilidade da Caixa Econômica Federal em relação aos danos físicos sobressai da própria política habitacional, mais especificamente do Programa Minha Casa, Minha Vida,
conforme dispõem os arts. 20 e 24, da Lei 11.977, de 07 de julho de 2009.

2. O agente financeiro só pode acionar o FGHAB para a emissão de um Laudo de Vistoria, visando a avaliação da ocorrência do sinistro e a possibilidade de cobertura, se tomar conhecimento
na via administrativa.

3. Sobressai dos autos que a Caixa Econômica Federal realmente desconhecia os problemas enfrentados pela parte autora com eventuais defeitos físicos no imóvel objeto de financiamento.

4. A ausência de prévio requerimento administrativo retira do embate judicial a caracterização da pretensão resistida, revelando, em consequência, a falta de interesse de agir. (destaquei)

5. Ante a desnecessidade de utilização do Poder Judiciário para o exercício de direito não obstado na via administrativa, deve ser provido o recurso. A mesma orientação encontra-se
externada no julgamento do agravo de instrumento interposto pela instituição financeira contra a decisão antecipatória dos efeitos da tutela [PJe-AGTR 0800614-9.2013.4.04.0000,
desembargador Vladimir Souza Carvalho, julgado em 25 de junho de 2013]. 6. Apelação provida.

(Tipo Acórdão Número 0800711-68.2013.4.05.8300  08007116820134058300 Classe AC - Apelação Civel - Relator(a) Desembargador Federal Vladimir Carvalho Origem TRIBUNAL -
QUINTA REGIAO Órgão julgador Segunda Turma Data 16/09/2014)

APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE NEGATIVA. FALTA DE INTERESSE DE

1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.

2. Não há demonstração nestes autos de que tenha havido recusa injustificada da CEF em exibir os documentos mencionados pela requerente. Não há nem mesmo prova de que a requerente
tenha solicitado administrativamente a documentação.

3. Feito extinto sem resolução de mérito.

4. Apelação desprovida.

(TRF3, AP n. 0000353-62.2011.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, e-DJF3 Judicial 08/05/2018).

Assim, considerando o teor das notas jurisprudenciais apresentadas, vê-se que em casos onde a lide não está claramente caracterizada, o prévio requerimento administrativo apresenta-se necessário para
demonstrar a necessidade da intervenção judicial, que condiz ao interesse de agir que compõe as condições da ação.

Dispositivo

Dessa forma, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não se completou a relação jurídico-processual.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005294-56.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MARILZA DOS SANTOS PAULA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MOCO - SP163748
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta pelo rito comum proposta por MARILZA DOS SANTOS PAULA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e da empresa HLTS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando a condenação dos réus à obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais.

Para tanto alega a parte autora que foi contemplada com imóvel no conjunto Habitacional João Domingos Neto, construído pelo Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa 1, do Governo Federal com recursos
do Fundo de Arrecadamento Residencial. Alega que logo após a entrega do imóvel já começaram a aparecer problemas estruturais e de acabamento estético (vícios de construção), levando-a a buscar solução amigável, sem
sucesso.

Proposta inicialmente no JEF, a parte autora aditou o valor da causa, levando à declinação do feito para esta Vara Federal.
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Registro que, intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação, e
que findo o prazo de 1 ano não haveria porque acionar os réus administrativamente para os reparos, já que entende que o prazo de garantia de um ano estaria vencido.

Redistribuída a ação para este Juízo, determinou-se que se oficiasse à Gerência de Habitação da CEF de Presidente Prudente para que esclarecesse se a parte autora acionou a CEF/FAR, em busca de reparos
no imóvel, bem como se foi realizado algum reparo no imóvel em questão (Id 22069665).

Pelo ofício 023/GIHABPP/2019, a CEF apresentou respostas aos questionamentos (Id 22745433), sobre o qual a parte autora se manifestou (Id 23499144).

Decido.

Pois bem, a despeito da afirmação da parte autora no sentido de que procurou as rés no intuito de que solucionassem os alegados problemas estruturais em seu imóvel, não consta dos autos qualquer
comprovação de que efetivamente assim procedeu.

Intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte autora se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação.

Diante disso, buscou-se informações junto à CEF quanto a eventuais requerimento apresentados pela parte autora junto à CEF/FAR, via 0800 ou web, em busca de reparos do imóvel, sobrevindo resposta da
CEF informando que não foi constatada a existência de ocorrências registradas para o imóvel em questão, conforme extrato de pesquisa que anexou ao ofício.

Na oportunidade, a CEF informou que a partir do recebimento do ofício expedido por este Juízo, abriu manualmente demanda sob o número 029GIHABPP e que a construtora se dispõe a realizar o
atendimento.

Ora, conforme dito acima, não há nos autos qualquer prova de que a parte autora formulou requerimento junto à CEF, pelo contrário, no ofício da CEF consta a informação de que a construtora se dispõe a
realizar o atendimento que se fizer necessário, tendo inclusive encaminhado carta solicitando que a parte autora entrasse em contato para atendimento, o que não ocorreu.

Com efeito, não há como dar amparo à demanda com base apenas na genérica afirmação de que o imóvel apresenta problemas estruturais decorrentes de vício de construção e que as rés se negam a repará-lo.
Cabia à parte autora demonstrar a existência de uma pretensão resistida que justificasse o prosseguimento da ação, sob pena de não se vislumbrar a presença do interesse de agir.

A propósito, registre-se quem em casos análogos, assim decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

Processual Civil. Contrato de financiamento habitacional conjugado ao programa "Minha Casa, Minha Vida". Apelação a atacar sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a
proceder à reparação integral do imóvel, financiado pelo programa "Minha Casa Minha Vida”, decorrente de vícios de construção, bem como ao pagamento de indenização por danos morais
por força de falha do serviço/produto e danos materiais suportados pela autora.

1. A responsabilidade da Caixa Econômica Federal em relação aos danos físicos sobressai da própria política habitacional, mais especificamente do Programa Minha Casa, Minha Vida,
conforme dispõem os arts. 20 e 24, da Lei 11.977, de 07 de julho de 2009.

2. O agente financeiro só pode acionar o FGHAB para a emissão de um Laudo de Vistoria, visando a avaliação da ocorrência do sinistro e a possibilidade de cobertura, se tomar conhecimento
na via administrativa.

3. Sobressai dos autos que a Caixa Econômica Federal realmente desconhecia os problemas enfrentados pela parte autora com eventuais defeitos físicos no imóvel objeto de financiamento.

4. A ausência de prévio requerimento administrativo retira do embate judicial a caracterização da pretensão resistida, revelando, em consequência, a falta de interesse de agir. (destaquei)

5. Ante a desnecessidade de utilização do Poder Judiciário para o exercício de direito não obstado na via administrativa, deve ser provido o recurso. A mesma orientação encontra-se
externada no julgamento do agravo de instrumento interposto pela instituição financeira contra a decisão antecipatória dos efeitos da tutela [PJe-AGTR 0800614-9.2013.4.04.0000,
desembargador Vladimir Souza Carvalho, julgado em 25 de junho de 2013]. 6. Apelação provida.

(Tipo Acórdão Número 0800711-68.2013.4.05.8300  08007116820134058300 Classe AC - Apelação Civel - Relator(a) Desembargador Federal Vladimir Carvalho Origem TRIBUNAL -
QUINTA REGIAO Órgão julgador Segunda Turma Data 16/09/2014)

APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE NEGATIVA. FALTA DE INTERESSE DE

1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.

2. Não há demonstração nestes autos de que tenha havido recusa injustificada da CEF em exibir os documentos mencionados pela requerente. Não há nem mesmo prova de que a requerente
tenha solicitado administrativamente a documentação.

3. Feito extinto sem resolução de mérito.

4. Apelação desprovida.

(TRF3, AP n. 0000353-62.2011.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, e-DJF3 Judicial 08/05/2018). 

Assim, considerando o teor das notas jurisprudenciais apresentadas, vê-se que em casos onde a lide não está claramente caracterizada, o prévio requerimento administrativo apresenta-se necessário para
demonstrar a necessidade da intervenção judicial, que condiz ao interesse de agir que compõe as condições da ação.

Dispositivo

Dessa forma, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não se completou a relação jurídico-processual.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005330-98.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: VANIA DA SILVA BERNARDO
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MOCO - SP163748
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta pelo rito comum proposta por VÂNIA DA SILVA BERNARDO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e da empresa HLTS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando a condenação dos réus à obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais.

Para tanto alega a parte autora que foi contemplada com imóvel no conjunto Habitacional João Domingos Neto, construído pelo Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa 1, do Governo Federal com recursos
do Fundo de Arrecadamento Residencial. Alega que logo após a entrega do imóvel já começaram a aparecer problemas estruturais e de acabamento estético (vícios de construção), levando-a a buscar solução amigável, sem
sucesso.

Proposta inicialmente no JEF, a parte autora aditou o valor da causa, levando à declinação do feito para esta Vara Federal.
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Registro que, intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação, e
que findo o prazo de 1 ano não haveria porque acionar os réus administrativamente para os reparos, já que entende que o prazo de garantia de um ano estaria vencido.

Redistribuída a ação para este Juízo, determinou-se que se oficiasse à Gerência de Habitação da CEF de Presidente Prudente para que esclarecesse se a parte autora acionou a CEF/FAR, em busca de reparos
no imóvel, bem como se foi realizado algum reparo no imóvel em questão (Id 22070629).

Pelo ofício 030/GIHABPP/2019, a CEF apresentou respostas aos questionamentos (Id 22745824), sobre o qual a parte autora se manifestou (Id 23498011).

Decido.

Pois bem, a despeito da afirmação da parte autora no sentido de que procurou as rés no intuito de que solucionassem os alegados problemas estruturais em seu imóvel, não consta dos autos qualquer
comprovação de que efetivamente assim procedeu.

Intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte autora se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação.

Diante disso, buscou-se informações junto à CEF quanto a eventuais requerimento apresentados pela parte autora junto à CEF/FAR, via 0800 ou web, em busca de reparos do imóvel, sobrevindo resposta da
CEF informando que não foi constatada a existência de ocorrências registradas para o imóvel em questão, conforme extrato de pesquisa que anexou ao ofício.

Na oportunidade, a CEF informou que a partir do recebimento do ofício expedido por este Juízo, abriu manualmente demanda sob o número 061GIHABPP e que a construtora se dispõe a realizar o
atendimento.

Ora, conforme dito acima, não há nos autos qualquer prova de que a parte autora formulou requerimento junto à CEF, pelo contrário, no ofício da CEF consta a informação de que a construtora se dispõe a
realizar o atendimento que se fizer necessário, tendo inclusive encaminhado carta solicitando que a parte autora entrasse em contato para atendimento, o que não ocorreu.

Com efeito, não há como dar amparo à demanda com base apenas na genérica afirmação de que o imóvel apresenta problemas estruturais decorrentes de vício de construção e que as rés se negam a repará-lo.
Cabia à parte autora demonstrar a existência de uma pretensão resistida que justificasse o prosseguimento da ação, sob pena de não se vislumbrar a presença do interesse de agir.

A propósito, registre-se quem em casos análogos, assim decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

Processual Civil. Contrato de financiamento habitacional conjugado ao programa "Minha Casa, Minha Vida". Apelação a atacar sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a
proceder à reparação integral do imóvel, financiado pelo programa "Minha Casa Minha Vida”, decorrente de vícios de construção, bem como ao pagamento de indenização por danos morais
por força de falha do serviço/produto e danos materiais suportados pela autora.

1. A responsabilidade da Caixa Econômica Federal em relação aos danos físicos sobressai da própria política habitacional, mais especificamente do Programa Minha Casa, Minha Vida,
conforme dispõem os arts. 20 e 24, da Lei 11.977, de 07 de julho de 2009.

2. O agente financeiro só pode acionar o FGHAB para a emissão de um Laudo de Vistoria, visando a avaliação da ocorrência do sinistro e a possibilidade de cobertura, se tomar conhecimento
na via administrativa.

3. Sobressai dos autos que a Caixa Econômica Federal realmente desconhecia os problemas enfrentados pela parte autora com eventuais defeitos físicos no imóvel objeto de financiamento.

4. A ausência de prévio requerimento administrativo retira do embate judicial a caracterização da pretensão resistida, revelando, em consequência, a falta de interesse de agir. (destaquei)

5. Ante a desnecessidade de utilização do Poder Judiciário para o exercício de direito não obstado na via administrativa, deve ser provido o recurso. A mesma orientação encontra-se
externada no julgamento do agravo de instrumento interposto pela instituição financeira contra a decisão antecipatória dos efeitos da tutela [PJe-AGTR 0800614-9.2013.4.04.0000,
desembargador Vladimir Souza Carvalho, julgado em 25 de junho de 2013]. 6. Apelação provida.

(Tipo Acórdão Número 0800711-68.2013.4.05.8300  08007116820134058300 Classe AC - Apelação Civel - Relator(a) Desembargador Federal Vladimir Carvalho Origem TRIBUNAL -
QUINTA REGIAO Órgão julgador Segunda Turma Data 16/09/2014)

APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE NEGATIVA. FALTA DE INTERESSE DE

1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.

2. Não há demonstração nestes autos de que tenha havido recusa injustificada da CEF em exibir os documentos mencionados pela requerente. Não há nem mesmo prova de que a requerente
tenha solicitado administrativamente a documentação.

3. Feito extinto sem resolução de mérito.

4. Apelação desprovida.

(TRF3, AP n. 0000353-62.2011.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, e-DJF3 Judicial 08/05/2018). 

Assim, considerando o teor das notas jurisprudenciais apresentadas, vê-se que em casos onde a lide não está claramente caracterizada, o prévio requerimento administrativo apresenta-se necessário para
demonstrar a necessidade da intervenção judicial, que condiz ao interesse de agir que compõe as condições da ação.

Dispositivo

Dessa forma, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não se completou a relação jurídico-processual.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005296-26.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: APARECIDA VIEIRA SANDES
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MOCO - SP163748
RÉU: HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

    S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta pelo rito comum proposta por APARECIDA VIEIRA SANDES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e da empresa HLTS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando a condenação dos réus à obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais.

Para tanto alega a parte autora que foi contemplada com imóvel no conjunto Habitacional João Domingos Neto, construído pelo Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa 1, do Governo Federal com recursos
do Fundo de Arrecadamento Residencial. Alega que logo após a entrega do imóvel já começaram a aparecer problemas estruturais e de acabamento estético (vícios de construção), levando-a a buscar solução amigável, sem
sucesso.

Proposta inicialmente no JEF, a parte autora aditou o valor da causa, levando à declinação do feito para esta Vara Federal.

Registro que, intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação, e
que findo o prazo de 1 ano não haveria porque acionar os réus administrativamente para os reparos, já que entende que o prazo de garantia de um ano estaria vencido.
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Redistribuída a ação para este Juízo, determinou-se que se oficiasse à Gerência de Habitação da CEF de Presidente Prudente para que esclarecesse se a parte autora acionou a CEF/FAR, em busca de reparos
no imóvel, bem como se foi realizado algum reparo no imóvel em questão (Id 22069677).

Pelo ofício 018/GIHABPP/2019, a CEF apresentou respostas aos questionamentos (Id 22746141), sobre o qual a parte autora se manifestou (Id 23497163).

Decido.

Pois bem, a despeito da afirmação da parte autora no sentido de que procurou as rés no intuito de que solucionassem os alegados problemas estruturais em seu imóvel, não consta dos autos qualquer
comprovação de que efetivamente assim procedeu.

Intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte autora se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação.

Diante disso, buscou-se informações junto à CEF quanto a eventuais requerimento apresentados pela parte autora junto à CEF/FAR, via 0800 ou web, em busca de reparos do imóvel, sobrevindo resposta da
CEF informando que não foi constatada a existência de ocorrências registradas para o imóvel em questão, conforme extrato de pesquisa que anexou ao ofício.

Na oportunidade, a CEF informou que a partir do recebimento do ofício expedido por este Juízo, abriu manualmente demanda sob o número 009GIHABPP e que a construtora se dispõe a realizar o
atendimento.

Ora, conforme dito acima, não há nos autos qualquer prova de que a parte autora formulou requerimento junto à CEF, pelo contrário, no ofício da CEF consta a informação de que a construtora se dispõe a
realizar o atendimento que se fizer necessário, tendo inclusive encaminhado carta solicitando que a parte autora entrasse em contato para atendimento, o que não ocorreu.

Com efeito, não há como dar amparo à demanda com base apenas na genérica afirmação de que o imóvel apresenta problemas estruturais decorrentes de vício de construção e que as rés se negam a repará-lo.
Cabia à parte autora demonstrar a existência de uma pretensão resistida que justificasse o prosseguimento da ação, sob pena de não se vislumbrar a presença do interesse de agir.

A propósito, registre-se quem em casos análogos, assim decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

Processual Civil. Contrato de financiamento habitacional conjugado ao programa "Minha Casa, Minha Vida". Apelação a atacar sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a
proceder à reparação integral do imóvel, financiado pelo programa "Minha Casa Minha Vida”, decorrente de vícios de construção, bem como ao pagamento de indenização por danos morais
por força de falha do serviço/produto e danos materiais suportados pela autora.

1. A responsabilidade da Caixa Econômica Federal em relação aos danos físicos sobressai da própria política habitacional, mais especificamente do Programa Minha Casa, Minha Vida,
conforme dispõem os arts. 20 e 24, da Lei 11.977, de 07 de julho de 2009.

2. O agente financeiro só pode acionar o FGHAB para a emissão de um Laudo de Vistoria, visando a avaliação da ocorrência do sinistro e a possibilidade de cobertura, se tomar conhecimento
na via administrativa.

3. Sobressai dos autos que a Caixa Econômica Federal realmente desconhecia os problemas enfrentados pela parte autora com eventuais defeitos físicos no imóvel objeto de financiamento.

4. A ausência de prévio requerimento administrativo retira do embate judicial a caracterização da pretensão resistida, revelando, em consequência, a falta de interesse de agir. (destaquei)

5. Ante a desnecessidade de utilização do Poder Judiciário para o exercício de direito não obstado na via administrativa, deve ser provido o recurso. A mesma orientação encontra-se
externada no julgamento do agravo de instrumento interposto pela instituição financeira contra a decisão antecipatória dos efeitos da tutela [PJe-AGTR 0800614-9.2013.4.04.0000,
desembargador Vladimir Souza Carvalho, julgado em 25 de junho de 2013]. 6. Apelação provida.

(Tipo Acórdão Número 0800711-68.2013.4.05.8300  08007116820134058300 Classe AC - Apelação Civel - Relator(a) Desembargador Federal Vladimir Carvalho Origem TRIBUNAL -
QUINTA REGIAO Órgão julgador Segunda Turma Data 16/09/2014)

APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE NEGATIVA. FALTA DE INTERESSE DE

1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.

2. Não há demonstração nestes autos de que tenha havido recusa injustificada da CEF em exibir os documentos mencionados pela requerente. Não há nem mesmo prova de que a requerente
tenha solicitado administrativamente a documentação.

3. Feito extinto sem resolução de mérito.

4. Apelação desprovida.

(TRF3, AP n. 0000353-62.2011.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, e-DJF3 Judicial 08/05/2018). 

Assim, considerando o teor das notas jurisprudenciais apresentadas, vê-se que em casos onde a lide não está claramente caracterizada, o prévio requerimento administrativo apresenta-se necessário para
demonstrar a necessidade da intervenção judicial, que condiz ao interesse de agir que compõe as condições da ação.

Dispositivo

Dessa forma, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não se completou a relação jurídico-processual.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005303-18.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: NAIR FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MOCO - SP163748
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
 
 

    S E N T E N Ç A  

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta pelo rito comum proposta por NAIR FERREIRA DE SOUZA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e da empresa HLTS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando a condenação dos réus à obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais.

Para tanto alega a parte autora que foi contemplada com imóvel no conjunto Habitacional João Domingos Neto, construído pelo Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa 1, do Governo Federal com recursos
do Fundo de Arrecadamento Residencial. Alega que logo após a entrega do imóvel já começaram a aparecer problemas estruturais e de acabamento estético (vícios de construção), levando-a a buscar solução amigável, sem
sucesso.

Proposta inicialmente no JEF, a parte autora aditou o valor da causa, levando à declinação do feito para esta Vara Federal.

Registro que, intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação, e
que findo o prazo de 1 ano não haveria porque acionar os réus administrativamente para os reparos, já que entende que o prazo de garantia de um ano estaria vencido.

Redistribuída a ação para este Juízo, determinou-se que se oficiasse à Gerência de Habitação da CEF de Presidente Prudente para que esclarecesse se a parte autora acionou a CEF/FAR, em busca de reparos
no imóvel, bem como se foi realizado algum reparo no imóvel em questão (Id 22069694).
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Pelo ofício 024/GIHABPP/2019, a CEF apresentou respostas aos questionamentos (Id 22746428), sobre o qual a parte autora se manifestou (Id 23495990).

Decido.

Pois bem, a despeito da afirmação da parte autora no sentido de que procurou as rés no intuito de que solucionassem os alegados problemas estruturais em seu imóvel, não consta dos autos qualquer
comprovação de que efetivamente assim procedeu.

Intimada a esclarecer se havia acionado a CEF/FAR para realizar os reparos do imóvel, a parte autora se limitou a alegar que o atendimento é exclusivo pelo 0800, não gerando nenhuma comprovação.

Diante disso, buscou-se informações junto à CEF quanto a eventuais requerimento apresentados pela parte autora junto à CEF/FAR, via 0800 ou web, em busca de reparos do imóvel, sobrevindo resposta da
CEF informando que não foi constatada a existência de ocorrências registradas para o imóvel em questão, conforme extrato de pesquisa que anexou ao ofício.

Na oportunidade, a CEF informou que a partir do recebimento do ofício expedido por este Juízo, abriu manualmente demanda sob o número 034GIHABPP e que a construtora se dispõe a realizar o
atendimento.

Ora, conforme dito acima, não há nos autos qualquer prova de que a parte autora formulou requerimento junto à CEF, pelo contrário, no ofício da CEF consta a informação de que a construtora se dispõe a
realizar o atendimento que se fizer necessário, tendo inclusive encaminhado carta solicitando que a parte autora entrasse em contato para atendimento, o que não ocorreu.

Com efeito, não há como dar amparo à demanda com base apenas na genérica afirmação de que o imóvel apresenta problemas estruturais decorrentes de vício de construção e que as rés se negam a repará-lo.
Cabia à parte autora demonstrar a existência de uma pretensão resistida que justificasse o prosseguimento da ação, sob pena de não se vislumbrar a presença do interesse de agir.

A propósito, registre-se quem em casos análogos, assim decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

Processual Civil. Contrato de financiamento habitacional conjugado ao programa "Minha Casa, Minha Vida". Apelação a atacar sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a
proceder à reparação integral do imóvel, financiado pelo programa "Minha Casa Minha Vida”, decorrente de vícios de construção, bem como ao pagamento de indenização por danos morais
por força de falha do serviço/produto e danos materiais suportados pela autora.

1. A responsabilidade da Caixa Econômica Federal em relação aos danos físicos sobressai da própria política habitacional, mais especificamente do Programa Minha Casa, Minha Vida,
conforme dispõem os arts. 20 e 24, da Lei 11.977, de 07 de julho de 2009.

2. O agente financeiro só pode acionar o FGHAB para a emissão de um Laudo de Vistoria, visando a avaliação da ocorrência do sinistro e a possibilidade de cobertura, se tomar conhecimento
na via administrativa.

3. Sobressai dos autos que a Caixa Econômica Federal realmente desconhecia os problemas enfrentados pela parte autora com eventuais defeitos físicos no imóvel objeto de financiamento.

4. A ausência de prévio requerimento administrativo retira do embate judicial a caracterização da pretensão resistida, revelando, em consequência, a falta de interesse de agir. (destaquei)

5. Ante a desnecessidade de utilização do Poder Judiciário para o exercício de direito não obstado na via administrativa, deve ser provido o recurso. A mesma orientação encontra-se
externada no julgamento do agravo de instrumento interposto pela instituição financeira contra a decisão antecipatória dos efeitos da tutela [PJe-AGTR 0800614-9.2013.4.04.0000,
desembargador Vladimir Souza Carvalho, julgado em 25 de junho de 2013]. 6. Apelação provida.

(Tipo Acórdão Número 0800711-68.2013.4.05.8300  08007116820134058300 Classe AC - Apelação Civel - Relator(a) Desembargador Federal Vladimir Carvalho Origem TRIBUNAL -
QUINTA REGIAO Órgão julgador Segunda Turma Data 16/09/2014)

APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE NEGATIVA. FALTA DE INTERESSE DE

1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.

2. Não há demonstração nestes autos de que tenha havido recusa injustificada da CEF em exibir os documentos mencionados pela requerente. Não há nem mesmo prova de que a requerente
tenha solicitado administrativamente a documentação.

3. Feito extinto sem resolução de mérito.

4. Apelação desprovida.

(TRF3, AP n. 0000353-62.2011.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, e-DJF3 Judicial 08/05/2018). 

Assim, considerando o teor das notas jurisprudenciais apresentadas, vê-se que em casos onde a lide não está claramente caracterizada, o prévio requerimento administrativo apresenta-se necessário para
demonstrar a necessidade da intervenção judicial, que condiz ao interesse de agir que compõe as condições da ação.

Dispositivo

Dessa forma, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não se completou a relação jurídico-processual.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010497-33.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: TAIANA GONZALES MINIELLO DIAS
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO FERNANDES RUIZ DIAS - SP264064, JOSE MINIELLO FILHO - SP110205
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: TURIBIO TEIXEIRA PIRES DE CAMPOS - SP214770-A, RAPHAEL RABELO CUNHA MELO - DF21429-A
Advogado do(a) RÉU: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795

  

    D E S P A C H O

Interpostas apelação pela União Federal nos termos do art. 1012, §1º, V, do CPC, intime-se o autor para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

Intime-se.             

PRESIDENTE PRUDENTE, 21 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000720-87.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ALICE TERUKO TOMISHIMA HIGUTI
Advogado do(a) AUTOR: JOAO VITOR MOMBERGUE NASCIMENTO - SP301306
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida, às partes para requerimentos em 10 dias.

Silentes, ao arquivo.   

         

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003905-36.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: REGINALDO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO - SP194490
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

À requerente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se,
conforme anteriormente determinado.

 

             

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003759-92.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: SIDNEIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIDALVA ABREU MAGALHAES ANDRADE - SP144290
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

À requerente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se,
conforme anteriormente determinado.              

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000021-33.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO BARBIERI - SP62540
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

À vista da petição da CEF (id23429084), manifeste-se a exequente no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003185-69.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: RICARDO GIROTTO
Advogados do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223, ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Interposta apelação pela parte autora ID22064377 nos termos do art. 1012, §1º, V, do CPC, intime-se o INSS para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Dê-se vista às partes acerca da comunicação da Central de Análise de Benefício - Demandas Judiciais ID23385316.

Após, com ou sem elas as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

Intime-se.              

   PRESIDENTE PRUDENTE, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5010423-76.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CLEBERSON RODRIGO ROCHA SIQUEIRA
 

  

    D E S P A C H O

À vista da petição ID23475579, indefiro, uma vez que é desnecessária a intervenção judicial para a negativação de devedor junto aos órgãos SCPC e SERASA.             

 

Intime-se.              

PRESIDENTE PRUDENTE, 21 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009590-61.2009.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ANTONIO ATAIDE CARNEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Certifique a Secretaria nos autos físicos a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe e remetam-se aqueles autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de
acompanhamento processual.

Tendo a parte autora virtualizado processo físico para cumprimento de sentença, em atenção aos termos do art. 12, inciso I, alínea “a” da Resolução nº 142/2017, intime-se o INSS para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegitimidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

No mesmo ato, fica o INSS intimado para impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Tratando-se de hipótese de precatório, deverá o Contador do Juízo verificar se a conta esta dentro dos limites do julgado.

Decorrido o prazo para impugnação, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total,
cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.

Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa “findo”.

 

Intime-se.                               

PRESIDENTE PRUDENTE, 21 de outubro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001653-60.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: CAR WAY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALANA FAGUNDES VALERIO - SP381440, JOSE MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP247200
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM PRES. PRUDENTE, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     299/1510



    D E S P A C H O - O F Í C I O  Nº 121/2019

À vista da manifestação da impetrante ID22915993, oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando a transferência dos valores depositados em juízo.

            

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO Nº 121/2019 ao Gerente da Caixa Econômica Federal, PAB desta Subseção Judiciária para que tome as providências necessárias para a transferência
dos valores depositados nestes autos (id22915993) para a conta corrente nº 40246-x, agência nº 0097-3, Banco do Brasil, em nome de Jorge Gomes Advogados.

PRESIDENTE PRUDENTE, 21 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001537-54.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIOVANA EVA MATOS FARAH - SP368597
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nestes autos, nos termos do artigo 11º da Resolução n. 458, de 04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal.              

PRESIDENTE PRUDENTE, 23 de outubro de 2019.

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

Expediente Nº 1587

PROCEDIMENTO COMUM
0003363-89.2008.403.6112 (2008.61.12.003363-0) - SERGIO PERES RAMOS(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA E SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)

Nos termos do art. 216 do Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região, comunico o desarquivamento dos autos em epígrafe e INTIMO a Dra. Renata Moço, OAB/SP 163.748,
para REQUERER O QUE DE DIREITO NO PRAZO DE CINCO DIAS. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos serão devolvidos ao arquivo, conforme determina a norma referida.

PROCEDIMENTO COMUM
0011485-57.2009.403.6112 (2009.61.12.011485-2) - MARINA DE FATIMA DA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO E SP194164 - ANA MARIA RAMIRES
LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X MARINA DE FATIMA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 216 do Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região, comunico o desarquivamento dos autos em epígrafe e INTIMO a Dra. Ana Maria Ramires, OAB/SP
194.164, para REQUERER O QUE DE DIREITO NO PRAZO DE CINCO DIAS. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos serão devolvidos ao arquivo, conforme determina a norma referida.

PROCEDIMENTO COMUM
0003276-60.2013.403.6112 - APARECIDA SOARES CORREA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN E SP332767 - WANESSA WIESER
NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 216 do Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região, comunico o desarquivamento dos autos em epígrafe e INTIMO a advogada WANESSA WIESER
NOGUEIRA, OAB/SP 332.767, para REQUERER O QUE DE DIREITO NO PRAZO DE CINCO DIAS. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos serão devolvidos ao arquivo, conforme determina a
norma referida.

PROCEDIMENTO COMUM
0003361-46.2013.403.6112 - ODAIR DA SILVA PAVAO(SP301272 - EDENILDA RIBEIRO DOS SANTOS E SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 216 do Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região, comunico o desarquivamento dos autos em epígrafe e INTIMO a Dra. Graciela D. Corbalan Infante, para
REQUERER O QUE DE DIREITO NO PRAZO DE CINCO DIAS. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos serão devolvidos ao arquivo, conforme determina a norma referida.

PROCEDIMENTO COMUM
0005032-02.2016.403.6112 - FRANCISCO DE CASTRO E SOUZA JUNIOR(SP060794 - CARLOS ROBERTO SALES E SP339376 - DIEGO FERNANDO CRUZ SALES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP243106 - FERNANDA ONGARATTO) X ELTON WITTICA(SP129631A - JAILTON JOAO SANTIAGO)

Nos termos da determinação de fls. 426, fica a parte apelante intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção destes no sistema PJe, nos termos do art.
2º da Resolução PRES nº 142/2017, devendo ser precedida de pedido de conversão dos metadados de autuação.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0005007-52.2017.403.6112 - ADILEUZA MARIA DOS SANTOS CAMPOS(SP311458 - EMERSON EGIDIO PINAFFI E SP368635 - JOSE SAMUEL DE FARIAS SILVA) X CHEFE DA AGENCIA
DE ATENDIMENTO DA PREVID SOCIAL - PRESIDENTE PRUDENTE

Nos termos do art. 216 do Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região, comunico o desarquivamento dos autos em epígrafe e INTIMO o advogado da parte autora para
REQUERER O QUE DE DIREITO NO PRAZO DE CINCO DIAS. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos serão devolvidos ao arquivo, conforme determina a norma referida.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004044-44.2017.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1200466-78.1994.403.6112 (94.1200466-4) ) - JOAQUIM BARROS DA SILVA X ZULMIRA XAVIER DA
SILVA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 216 do Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região, comunico o desarquivamento dos autos em epígrafe e INTIMO o advogado da parte autora para
REQUERER O QUE DE DIREITO NO PRAZO DE CINCO DIAS. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos serão devolvidos ao arquivo, conforme determina a norma referida.

Expediente Nº 1586

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
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0007810-08.2017.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007393-55.2017.403.6112 () ) - DELLUTE TRANSPORTES LTDA - ME X PEDRO LUCIANO DA CRUZ X
MARIA ANTONIA LOCATELLI PIRAO(SP383745 - ISRAEL MUNIZ DA SILVA E SP206105 - LUCIA ELAINE DE LIMA RAMPAZO) X JUSTICA PUBLICA

(Fl. 145): Intime-se a requerente, para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos o comprovante de distribuição de ação cível na justiça comum, uma vez que a petição de fl. 143/144 não veio acompanhada do referido
documento.
Com a juntada aos autos, abra-se vista ao MPF. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003863-09.2018.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X LINDOMAR DE OLIVEIRA DEMETRIO(SP334421A - ELIANE FARIAS CAPRIOLI) X ANTONIO SOUZA MONTEIRO NETO(SP210478 -
FABIO CEZAR TARRENTO SILVEIRA) X EDERSON FERNANDES DA SILVA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

Nos termos do despacho de fl. 367, fica a defesa dos réus Lindomar de Oliveira Demétrio e Ederson Fernandes da Silva intimada para os fins do artigo 403, do CPP, no prazo legal.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000222-76.2019.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X VANDIL FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(PR071864 - JOSE FERNANDO TONELLI)

Nos termos do despacho de fl. 158, fica a defesa do réu intimada para os fins do artigo 403, do CPP, no prazo legal.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
CAUTELAR FISCAL (83) Nº 5004440-92.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
REQUERIDO: SIMISA SIMIONI METALURGICA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, SIMEX EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA, LUCAS AGUIAR, TIAGO AGUIAR, DANILO
MARTINEZ SPANO, LAUDELINO BARBOSA NETO, RICARDO LIMA RICIARDI, CLAUDIO OLIVEIRA AZEREDO, ADELINO FORTUNATO SIMIONI, JOSE LUIZ AGUIAR, VESUVIO
PARTICIPACOES LTDA, EDSON DA CUNHA JUNQUEIRA, A.L.T. CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP, VERNAZZA GESTAO PATRIMONIAL - EIRELI
Advogados do(a) REQUERIDO: WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ - SP139670, LUIZ GUILHERME HERNANDEZ FERNANDES - SP387054
Advogados do(a) REQUERIDO: LUIZ GUILHERME HERNANDEZ FERNANDES - SP387054, WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ - SP139670
Advogados do(a) REQUERIDO: LUIZ GUILHERME HERNANDEZ FERNANDES - SP387054, WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ - SP139670
 
 

  

    D E S P A C H O

              

DEFIRO o pedido contido no ID nº 23570909, a fim de que, ao contrário do que constou na carta precatória expedida, os valores que Laudelino Barbosa Neto possui junto à instituição CAIXA VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A, a título de previdência privada, na modalidade VGBL, permaneçam indisponíveis, sem possibilidade de qualquer tipo de resgate ou transferência, sem prévia autorização deste juízo.

 

Assim, fica sem efeito a ordem de transferência dos recursos do referido VGBL para depósito judicial.

 

A presente decisão tem por objetivo garantir a manutenção do contrato de VGBL firmado, eis que eventual transferência de recursos para depósito judicial ocasionaria o encerramento do referido plano de
previdência, com ônus econômico para o requerido.

 

Em virtude dos princípios da celeridade e da economia processual, via desta decisão servirá de ofício, a ser encaminhada à CAIXA VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, por meio do e-mail institucional
informado na petição ID 23604132.

Sem prejuízo, promova a citação de todos os requeridos tal como determinado anteriormente (ID nº 19649380).

Adimplido os atos acima mencionados, tornem os autos novamente conclusos, oportunidade em que apreciarei os pedidos formulados pela União constante no ID nº 23549578.

 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5005077-43.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: AUTO CENTER INHAUMA LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: BRUNA SEPEDRO COELHO RICIARDI - SP241746, FAUSI HENRIQUE PINTAO - SP173862

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0306950-09.1990.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA LYDIA AGRICOLA S/A

Advogado do(a) EXECUTADO: ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI - SP243384

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5005376-54.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SERVAL INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: ALFREDO BERNARDINI NETO - SP231856

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0004956-71.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: VALOCHI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0002553-32.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO

EXECUTADO: DALVACIR APARECIDA DA SILVA FRABI

 

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5004225-19.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: MIB-JALUL & LEME DA SILVA LTDA - ME

 

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5004437-40.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: FRANCISCO CARLOS DE LUCCIA

 

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0005763-28.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SIMISA SIMIONI METALURGICA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogados do(a) EXECUTADO: LUIZ GUILHERME HERNANDEZ FERNANDES - SP387054, WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ - SP139670, RONNY HOSSE GATTO - SP171639-B,
CARLOS EDUARDO MARTINUSSI - SP190163

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0010945-92.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: AGROINDUSTRIA DONEGA & LARA LTDA, BRUNO DONEGA LARA DOS SANTOS, ANELISA DONEGA LARA DOS SANTOS

Advogado do(a) EXECUTADO: MATHEUS JAVARONI - SP265427
Advogado do(a) EXECUTADO: MATHEUS JAVARONI - SP265427
Advogado do(a) EXECUTADO: MATHEUS JAVARONI - SP265427

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5004509-27.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: BERNARDI SERVICOS E TERCEIRIZACAO EIRELI - ME

 

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0010800-36.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CAMAQ CALDEIRARIA E MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - MASSA FALIDA

Advogado do(a) EXECUTADO: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003064-69.2013.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RODRIGO PIRES DE MORAIS
Advogados do(a) EXECUTADO: NORIEN APARECIDA FIRMINO - SP101359, JOSE REINALDO TEIXEIRA - SP137136
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução fiscal, na qual houve o pagamento do débito na via administrativa (ID nº 23315816). 

Assim, em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso II, do artigo 924, do CPC, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 925 do mesmo Diploma Legal. 

Independentemente do trânsito em julgado, proceda-se à liberação da restrição sobre o veículo automotor consoante extrato de fls. 46 dos autos físicos, através do sistema RENAJUD. 

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as cautelas de praxe.

Publique-se e Intime-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0004723-16.2013.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE LUCCA

Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0008902-08.2004.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: A OLIMPICA BALAS CHITA LTDA - ME, AURELIO RUCIAN RUIZ, INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: TOBIAS MARCELLO DE AZEREDO PASSOS - SP24106, LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796, DIEGO DINIZ RIBEIRO - SP201684, JOSE
LUIZ MATTHES - SP76544
Advogados do(a) EXECUTADO: TOBIAS MARCELLO DE AZEREDO PASSOS - SP24106, LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796, DIEGO DINIZ RIBEIRO - SP201684, JOSE
LUIZ MATTHES - SP76544
Advogados do(a) EXECUTADO: TOBIAS MARCELLO DE AZEREDO PASSOS - SP24106, LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796, DIEGO DINIZ RIBEIRO - SP201684, JOSE
LUIZ MATTHES - SP76544

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0002060-31.2012.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

EXECUTADO: PETRONORTE COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI

Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA DE SOUZA VEIGA SOARES - SP102417

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0005717-25.2005.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: DIPROFAR COMERCIAL LTDA - ME

Advogados do(a) EXECUTADO: DIEGO DINIZ RIBEIRO - SP201684, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0003979-79.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JL RODRIGUES TELECOMUNICACOES - ME, JOAO LUIS RODRIGUES

Advogado do(a) EXECUTADO: FREDERICO DIAS GUMERATO - SP395716

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0001350-89.2004.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ANTONIO BARBOSA ALVES

Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE RENATO SERVIDONI - SP133572

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0010795-14.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: AUTO POSTO BARBIERI LTDA, JOAO BATISTA BARBIERI

Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO LUIS MARCONDES MASCARENHAS - SP174866, DOMINGOS ASSAD STOCCO - SP79539

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0007884-29.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SIMISA SIMIONI METALURGICA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogados do(a) EXECUTADO: RONNY HOSSE GATTO - SP171639-B, CARLOS EDUARDO MARTINUSSI - SP190163, WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ - SP139670

 

DESPACHO

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

 

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, cumpra-se o despacho de fls. 194 - autos físicos, arquivando-se os autos até o julgamento definitivo do Recurso Especial nº 1.712.484, do E. Superior
Tribunal de Justiça em que se discute a possibilidade de suspensão da execução fiscal, bem como dos atos constritivos em razão de a devedora encontrar-se em recuperação judicial.

Cumpra-se. Intime-se.

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0004874-16.2012.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SOLAR-TEC INDUSTRIAL LTDA - EPP, MARIA LUCIA TERSER PINTO, NELSON AGOSTINHO PINTO, SOLAR-TEC COMERCIAL LTDA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO FERNANDO RONDINONI - SP95261

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0002352-40.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: FERTICENTRO ARMAZENAGEM E REPRESENTACOES LTDA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE REGO - SP165345

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0004268-27.2008.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: HOSPITAL SAO LUCAS SA

Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO CORREA DA SILVA - SP80833

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0000064-22.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: RDPL TRANSPORTES EIRELI, DANIEL CESAR DOS SANTOS

 

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0006458-84.2013.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL

EXECUTADO: JOSE ROBERTO BONONI

Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR - SP171555

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0003444-34.2009.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

EXECUTADO: AUTO POSTO BURITI LTDA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: FAUSI HENRIQUE PINTAO - SP173862

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004654-33.2003.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183, ALEXANDRE REGO - SP165345, JOAO FELIPE
DINAMARCO LEMOS - SP197759
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Preliminarmente ao cumprimento do despacho de fls. 619, em cumprimento ao acórdão de fls. 608/617, manifeste-se a exequente sobre a petição ID 22868170, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação.

Int.-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5004477-22.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: DIRETRIZ ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759

 

DESPACHO

Petição ID nº 22560784: Ciência à exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado parcelamento do crédito cobrado nos autos, conforme ID nº 22130616, requerendo o que de direito,
visando o regular processamento do feito.    

Int.-se.                                                            

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5005012-48.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CONDOMINIO EDIFICIO MERIT RIO BRANCO
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Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO FAZZIO MARCHETTI - SP250150

 

DESPACHO

1. Ciência à exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado parcelamento do crédito cobrado nos autos.            

2. Confirmado o parcelamento do crédito em cobro e considerando caber à autoridade administrativa o controle e verificação da higidez e adimplemento do parcelamento levado a efeito pelo contribuinte,  encaminhe-se 
o presente feito ao arquivo, por sobrestamento, cabendo à exequente, em sendo o caso, promover o desarquivamento para ulterior prosseguimento.                       

3. Advirto que simples pedido de vista futura não tem o condão de evitar o arquivamento dos autos, de maneira que o feito só terá prosseguimento se houver comunicação de exclusão do contribuinte do parcelamento ora
noticiado, oportunidade em que deverá a exequente, desde logo, requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito.

4. Decorridos o prazo assinalado no item supra e nada sendo requerido ou havendo apenas pedido de dilação de prazo ou  ainda protesto por nova vista, ainda que para implementação de providências administrativas, 
encaminhe-se o presente feito ao arquivo, por sobrestamento, até provocação da parte interessada.                                                                       

Int.-se.                                                            

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0000603-85.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: 3P TRANSPORTES LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELY MIANI - SP329610, ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA - SP216838

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito, bem como da juntada de ofício da Caixa Econômica Federal (ID22139625) noticiando a transformação em pagamento definitivo do valor depositado nos autos.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0004504-81.2005.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: HOMEO-RIBE FARMACIA HOMEOPATICA E BOTANICA LTDA, AGUIA FARMA FARMACEUTICA EIRELI, ROMUALDO FROLDI, VANIA MARIA MOTA

Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogados do(a) EXECUTADO: DIEGO DINIZ RIBEIRO - SP201684, ANDRE SAMPAIO DE VILHENA - SP216484

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0000194-46.2016.4.03.6102
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SERVAL INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: ANGELO BERNARDINI - SP24586, ALFREDO BERNARDINI NETO - SP231856

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0003748-33.2009.4.03.6102

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PITANGUEIRAS

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0003786-64.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: TRANSPORTADORA LANFREDI LTDA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: ERASTO PAGGIOLI ROSSI - SP389156

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando ao regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0002300-35.2003.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: B D I ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME, MARIO COBUCCI JUNIOR, JOSE FLAVIO MACHADO BORDIGNON, VITAL ANTONIO DE PAIVA NETO, OSCAR
DONEGA FILHO

Advogado do(a) EXECUTADO: CESAR ELIAS ORTOLAN - SP246964
Advogado do(a) EXECUTADO: CESAR ELIAS ORTOLAN - SP246964
Advogado do(a) EXECUTADO: CESAR ELIAS ORTOLAN - SP246964
Advogado do(a) EXECUTADO: CESAR ELIAS ORTOLAN - SP246964
Advogado do(a) EXECUTADO: CESAR ELIAS ORTOLAN - SP246964

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0004158-47.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: METALURGICA RUSAN SAO JOAQUIM LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE ASSEF MULLER - SP177937

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando ao regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0002211-26.2014.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NUTRINS FERTILIZANTES LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: EDSON SANTOS DE OLIVEIRA - SP342972

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5004275-45.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: SANDOVAL DE ARAUJO
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE DAMASCENO SAMPAIO - SP199525-A
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EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Proceda a serventia à alteração do valor da causa, conforme informado na petição ID 23527560.

O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.272.827/PE, de relatoria do Ministro Mauro Campbel Marques, pacificou o entendimento no sentido de ser aplicável às execuções
fiscais o disposto no artigo 739-A do CPC (artigo 919, § 1º do atual CPC), sendo perfeitamente possível a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que preenchidos quatro requisitos: a) o
requerimento do embargante; b) apresentação de garantia; c) verificação pelo Juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e, d) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

Para a concessão do efeito suspensivo, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante, e, notadamente, a demonstração da relevância dos argumentos e do risco de
grave dano, difícil ou incerta reparação.

No caso concreto, não houve requerimento do embargante, visto que nada foi alegado quando ao ponto.

Assim, recebo os embargos à discussão, sem atribuir efeito suspensivo à execução fiscal, que deve prosseguir em seus ulteriores termos, devendo cópia dessa decisão ser trasladada para o feito nº 0012450-
75.2003.403.6102.

Intime-se a embargada para, querendo, impugnar os presentes embargos no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.-se. Cumpra-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) nº 0002313-09.2018.4.03.6102

EMBARGANTE: PAULO SERGIO COVAS, SONIA MARIA DOS SANTOS COVAS

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PEDRO BORGES DA SILVA

 

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão determinada na decisão de fls. 158 dos auto físicos, apresente a embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, certidão de inteiro teor dos autos da ação de
usucapião em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Batatais-SP.

Int.-se e cumpra-se.

 

      

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006641-50.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: NEW R INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE ESCAPAMENTOS EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: SAMUEL PASQUINI - SP185819
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Promova a serventia o integral cumprimento do despacho de fls. 265 – autos físicos, expedindo-se o mandado de reavaliação do imóvel penhorado nos autos conforme determinado.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007800-28.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ROBERTO MARCONDES DE SALLES ULSON
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO LUIZ ULIAN - SP79951
 
 

  

    D E S P A C H O
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Providencie a Secretaria a inclusão do espólio do executado Roberto Marcondes de Salles Ulson no polo passivo desta execução, representado por Cleide Maria Junnarelli, conforme
determinado no despacho de fls. 230 dos autos físicos. Após, expeça-se a carta lá determinada.

Int.

           

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0312950-44.1998.4.03.6102

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: IPANEMA CLUBE

Advogados do(a) EXECUTADO: JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO - SP226577, SERGIO RICARDO NALINI - SP219643, GUILHERME VILLELA - SP206243

 

DESPACHO

 

1- Petição ID nº 22016113: Tendo em vista o termo de renúncia de fls. 194 – autos físicos, defiro o pedido formulado.

Verifico ainda, que o advogado Jamol Anderson Ferreira De Mello não mais representa a executada nos termos do substabelecimento sem reservas de fls. 183 – autos físicos.

Desta forma, promova a serventia a regularização do cadastro do presente feito, excluindo os advogados cadastrados para a executada.

2- Petição ID nº 23095552: Ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

Int.-se.

 

 

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0005822-31.2007.4.03.6102

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: GFMI CONSULTORIA LOGISTICA SOFTWARE HOUSE LTDA - ME

 

 

DESPACHO

 

 

 

Cuida-se de apreciar pedido de citação por edital formulado pela exequente.

O caso é de indeferimento do pedido.

Com efeito, é pacífico entendimento jurisprudencial no sentido de que a citação por edital somente é possível quando frustradas as demais formas de citação, sendo certo que este entendimento já se encontra
consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.103.050/BA, representativo de controvérsia, in verbis:

“PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS
MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/80, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a
citação por Oficial de Justiça. Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C e da Resolução STJ 08/08.” (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial nº 1.103.050/BA, relator Ministro Teori
Zavascki, DJe 06.04.2009)

Ademais, a matéria já se encontra sumulada, através da Súmula 414 do STJ:

“A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades”.

No caso sob nossos cuidados não houve qualquer tentativa de citação através de oficial de justiça tendo a exequente se limitado a requerer a expedição de carta de citação com aviso de recebimento.

Desta feita, INDEFIRO o pedido formulado ficando a exequente intimada a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Int.-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006658-23.2015.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: WARLEY SOUSA MAGALHAES
Advogado do(a) EXECUTADO: CLICIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL - SP288699
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da virtualização dos autos.

Arquive-se o feito, por sobrestamento, nos termos do despacho de fls. 50 dos autos físicos.

Int.

              

 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) nº 5000274-17.2019.4.03.6102

EMBARGANTE: BERNARDES OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EM MADEIRA LTDA - ME

Advogados do(a) EMBARGANTE: ERIK VAZ BARBACO - SP364083, ADAMS GIAGIO - SP195657, ALEXANDRE YOSHIO HAYASHI - SP201537

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

DESPACHO

Considerando a interposição de recurso de apelação, intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar as respectivas contrarrazões no prazo legal.

Após,  remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as observações e formalidades legais.

Intimem-se e cumpra-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0003046-09.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: 3P TRANSPORTES LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO RETTONDINI - SP199320

 

DESPACHO

 

 

Considerando que a presente execução fiscal foi apensada aos autos do processo piloto nº 0000603-85.2017.4.03.6102 - execução fiscal associada ao presente feito - e que a partir de então, o
processamento realizado naqueles autos abrange também a dívida cobrada na presente execução, arquivem-se estes autos até posterior manifestação da parta interessada, cabendo a ela, caso queira, inserir os documentos que
compõe a presente execução naqueles autos no prazo de 10 (dez) dias.

                       Cumpra-se e intime-se.

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0006239-37.2014.4.03.6102
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AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

RÉU: POWER HELICOPTEROS COMERCIAL EIRELI

Advogado do(a) RÉU: DAZIO VASCONCELOS - SP133791-B

 

DESPACHO

 

 

Considerando que a presente execução fiscal foi apensada aos autos do processo piloto nº 0003643-51.2012.403.6102 - execução fiscal associada ao presente feito - e que a partir de então, o processamento
realizado naqueles autos abrange também a dívida cobrada na presente execução, arquivem-se estes autos até posterior manifestação da parta interessada, cabendo a ela, caso queira, inserir os documentos que compõe a
presente execução naqueles autos no prazo de 10 (dez) dias.

                       Cumpra-se e intime-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5005342-45.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: IBERA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIS MARTINS - SP178356

 

DESPACHO

 

1. Petição ID nº 21419106: Anote-se. Outrossim deixo anotado que os documentos que instruem a petição inicial ID nº 19829402 estão disponíveis nos ID's nº 19829404 a 19829413.

 2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5004888-02.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LOMA SUPERMERCADO LTDA, ANTONIO MASTELLO, APARECIDO LONGO

Advogado do(a) EXECUTADO: EDEVARD DE SOUZA PEREIRA - SP25683

Advogado do(a) EXECUTADO: EDEVARD DE SOUZA PEREIRA - SP25683

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a exceção de pré-executividade
oposta pelo(a) executado(a).

Após, tornem os autos conclusos.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0308212-13.1998.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: RIBERCARDANS PECAS E SERVICOS LTDA, JOSE DE FREITAS SAMPAIO NETO

Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO JOSE STEFANELI - SP176351
Advogados do(a) EXECUTADO: VITOR CONSTANTINO - SP156693-E, MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, SIDINEI MAZETI - SP76570

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5006886-68.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: UNIMED DE BEBEDOURO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) EMBARGANTE: JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA - SP136837, JUCILENE SANTOS - SP362531
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.272.827/PE, de relatoria do Ministro Mauro Campbel Marques, pacificou o entendimento no sentido de ser aplicável às execuções
fiscais o disposto no artigo 739-A do antigo CPC (artigo 919, § 1º do atual CPC), sendo perfeitamente possível a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que preenchidos quatro requisitos: a) o
requerimento do embargante; b) apresentação de garantia; c) verificação pelo Juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e, d) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

2. Para a concessão do efeito suspensivo, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante, e, notadamente, a demonstração da relevância dos argumentos e do risco
de grave dano, difícil ou incerta reparação.

No caso concreto, não há óbice à concessão do efeito suspensivo, uma vez que houve requerimento do embargante, aliado ao fato de que o crédito exigido nos autos se encontra garantido mediante depósito,
sendo certo que a conversão em renda dos valores aqui constantes, neste momento, se mostraria prematura, de maneira que que tal providência só será possível após julgamento desfavorável ao embargante
dos presentes embargos.

3. Desse modo, recebo os embargos à discussão, ficando suspensa a execução fiscal 5004731-92.2019.403.6102, devendo ser trasladada cópia desta decisão para a referida execução.

4. Intime-se a embargada para, querendo, impugnar os presentes embargos no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.-se. Cumpra-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0008903-90.2004.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: A OLIMPICA BALAS CHITA LTDA - ME, AURELIO RUCIAN RUIZ, INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: TOBIAS MARCELLO DE AZEREDO PASSOS - SP24106, LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796, DIEGO DINIZ RIBEIRO - SP201684, JOSE
LUIZ MATTHES - SP76544
Advogados do(a) EXECUTADO: TOBIAS MARCELLO DE AZEREDO PASSOS - SP24106, LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796, DIEGO DINIZ RIBEIRO - SP201684, JOSE
LUIZ MATTHES - SP76544
Advogados do(a) EXECUTADO: TOBIAS MARCELLO DE AZEREDO PASSOS - SP24106, LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796, DIEGO DINIZ RIBEIRO - SP201684, JOSE
LUIZ MATTHES - SP76544
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DESPACHO

 

 

Considerando que a presente execução fiscal foi apensada aos autos do processo piloto nº 0008902-08.2004.4.03.6102 - execução fiscal associada ao presente feito - e que a partir de então, o
processamento realizado naqueles autos abrange também a dívida cobrada na presente execução, arquivem-se estes autos até posterior manifestação da parta interessada, cabendo a ela, caso queira, inserir os documentos que
compõe a presente execução naqueles autos no prazo de 10 (dez) dias.

                       Cumpra-se e intime-se.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006885-83.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: UNIMED DE BEBEDOURO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) EMBARGANTE: JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA - SP136837, JUCILENE SANTOS - SP362531
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.272.827/PE, de relatoria do Ministro Mauro Campbel Marques, pacificou o entendimento no sentido de ser aplicável às execuções
fiscais o disposto no artigo 739-A do antigo CPC (artigo 919, § 1º do atual CPC), sendo perfeitamente possível a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que preenchidos quatro requisitos: a) o
requerimento do embargante; b) apresentação de garantia; c) verificação pelo Juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e, d) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

2. Para a concessão do efeito suspensivo, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante, e, notadamente, a demonstração da relevância dos argumentos e do risco
de grave dano, difícil ou incerta reparação.

No caso concreto, não há óbice à concessão do efeito suspensivo, uma vez que houve requerimento do embargante, aliado ao fato de que o crédito exigido nos autos se encontra garantido mediante depósito,
sendo certo que a conversão em renda dos valores aqui constantes, neste momento, se mostraria prematura, de maneira que que tal providência só será possível após julgamento desfavorável ao embargante
dos presentes embargos.

3. Desse modo, recebo os embargos à discussão, ficando suspensa a execução fiscal 5004724-03.2019.403.6102, devendo ser trasladada cópia desta decisão para a referida execução.

4. Intime-se a embargada para, querendo, impugnar os presentes embargos no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.-se. Cumpra-se.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000607-54.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: USINA CAROLO S/A-ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Advogados do(a) EMBARGANTE: FILIPE CASELLATO SCABORA - SP315006, RALPH MELLES STICCA - SP236471, ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA - SP165202-A
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência da virtualização do feito.

Considerando que o presente feito foi distribuído por dependência aos autos de n. 0006792-50.2015.403.6102 (execução fiscal), proceda, a secretaria, à associação dos feitos no sistema.

Sem prejuízo, tendo em vista que os presentes embargos distribuídos fisicamente, antes de sua conversão em metadados e, também, diretamente no sistema PJe com o número 5003812-06.2019.403.6102,

gerando dois processos, proceda, a secretaria, a juntada de cópia integral dos autos 5003812-06.2019.403.6102 ao presente feito.

Após, venham os autos novamente conclusos para despacho.

 

Int.-se e cumpra-se.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5003812-06.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: USINA CAROLO S/A-ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Advogado do(a) EMBARGANTE: RALPH MELLES STICCA - SP236471
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista que os presentes embargos foram distribuídos em duplicidade, estes, diretamente no sistema PJe e o de número 0000607-54.2019.4.03.6102 fisicamente, aguarde-se o cumprimento do

despacho proferido nos autos de n.  0000607-54.2019.4.03.6102.

Após, encaminhe-se o presente feito ao SEDI para cancelamento da distribuição.

 

Int.-se e cumpra-se.

 

 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) nº 5003746-26.2019.4.03.6102

SUCEDIDO: ELIANA ALVES PEREIRA ZANCHETA

Advogado do(a) SUCEDIDO: ULISSES GIVAGO PEREIRA ZANCHETTA - SP268341

SUCEDIDO: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO

 

 

 

DESPACHO

Considerando a interposição de recurso de apelação pela embargante, intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar as respectivas contrarrazões no prazo legal.

Após,  remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as observações e formalidades legais.

Intimem-se e cumpra-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005879-68.2015.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: HEROM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, HEROM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: RONNY HOSSE GATTO - SP171639-B, CARLOS EDUARDO MARTINUSSI - SP190163
Advogados do(a) EXECUTADO: RONNY HOSSE GATTO - SP171639-B, CARLOS EDUARDO MARTINUSSI - SP190163
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Cumpra-se o despacho de fls. 131, oportunizando-se à exequente vista dos documentos juntados pela executada às fls. 135/143 (autos físicos), bem como para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
exceção de pré-executividade de fls. 113/124 (autos físicos). 

Após, com ou sem manifestação, voltem imediatamente conclusos para apreciação da exceção de pré-executividade.

Intime-se.

              

 

  

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0000299-18.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: PAULO GILBERTO DOS SANTOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: FERNANDA DE FARIA OLIVEIRA - SP319746
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Ciência da virtualização do feito.

Proceda-se a secretaria à associação do presente feito à execução fiscal n. 0006312-53.2007.403.6102, bem à retificação do valor da causa no sistema conforme informado na petição de fls. 148 dos autos

físicos.

Sem prejuízo, recebo os presentes embargos de terceiro à discussão.

Defiro a suspensão do andamento da Execução Fiscal nº 0006312-53.2007.4.03.6102, unicamente em relação ao bem aqui discutido, devendo, para tanto, ser trasladada para os referidos autos cópia da

presente decisão.

Cite-se a embargada para contestar no prazo legal, nos termos do art. 679 do Código de Processo Civil. Expeça-se mandado.

Cumpra-se e intime-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0311194-34.1997.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: VIANNA E CIA LTDA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO CORREA DE MOURA - SP176341

 

DESPACHO

 

Manifestação ID nº 21013003: Indefiro, uma vez que já consta no sistema a associação de ambos os feitos, sendo certo, ademais, competir à parte interessada a inserção dos documentos que achar necessário
nos autos principais nos termos do despacho ID nº 19561471. 

Cumpra-se o quanto determinado no referido despacho (ID nº 19561471). Para tanto, arquive-se os presentes autos, sobrestado até provocação da parte interessada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0006789-61.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

EXECUTADO: EDEVALDO SILVA DOS REIS SERVICOS EM CONSERVACAO - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a exceção de pré-executividade
oposta pelo(a) executado(a).

Após, tornem os autos conclusos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     321/1510



 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0008349-38.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: COMERCIAL E RENOVADORA CABURE DE PNEUS LTDA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: ROGERIO PAULO DE MELLO - SP187215

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Prejudicada a análise do pedido de fls. 62, uma vez que já apreciado no despacho de fls. 64 dos autos físicos.

3. Sem prejuízo, requeira a exequente o que de direito visando ao regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

4. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003122-48.2008.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
RÉU: DISTRI-BOX SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA, CHRISTIAN SIEGISMUND WALTHER, ANA LUCIA DA PALMA GUIMARAES, JOAO VIEIRA DA SILVA, ORADINAS
DIONIZIA
Advogados do(a) RÉU: JESSICA JADE BUCHALLA - SP359459, JEFFERSON MANCINI LUCAS - SP229267
Advogado do(a) RÉU: LUCAS MIRANDA DA SILVA - SP266954
Advogado do(a) RÉU: LUCAS MIRANDA DA SILVA - SP266954
Advogado do(a) RÉU: LUCAS MIRANDA DA SILVA - SP266954
Advogado do(a) RÉU: LUCAS MIRANDA DA SILVA - SP266954
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Promova a serventia o integral cumprimento do despacho de fls. 484 – autos físicos, expedindo-se o mandado de levantamento de penhora conforme determinado.

Cumpra-se. Intime-se.

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5000445-71.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

EXECUTADO: SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Advogado do(a) EXECUTADO: FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606

 

DESPACHO

 

Ao arquivo, sobrestado, nos termos da decisão ID nº 23405793.

Int.-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0011083-69.2010.4.03.6102
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: RIBEIRAO SPLASH PARQUE LTDA - ME, REGINALDO NUNES BARBOSA, TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, MANUEL ALMEIDA ALVESNETO, ROGERIO DA
SILVA RIBEIRO, CLAYBERSON GOMES RIBEIRO

Advogado do(a) EXECUTADO: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXECUTADO: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXECUTADO: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXECUTADO: EBENEZIO DOS REIS PIMENTA - SP148527
Advogado do(a) EXECUTADO: EBENEZIO DOS REIS PIMENTA - SP148527
Advogado do(a) EXECUTADO: EBENEZIO DOS REIS PIMENTA - SP148527

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Cumpra-se o despacho de fls. 168 dos autos físicos, expedindo-se carta de citação.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0011304-42.2016.4.03.6102

EMBARGANTE: SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Advogados do(a) EMBARGANTE: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606

EMBARGADO: ANS

 

 

 

DESPACHO

 

1. Intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti; 

2. Decorrido o prazo, estando em termos os autos, subam os mesmos ao E. TRF da 3ª Região com as cautelas de praxe. 

Int.-se.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007104-85.1999.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES - DF10122
EXECUTADO: A OLIMPICA BALAS CHITA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Petição ID nº 21979528: Promova a serventia a retificação da autuação, devendo constar como Exequente União, representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

2- Adimplido o item supra, intime-se a Exequente do inteiro teor do despacho ID nº 21198510.

Int.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0005612-28.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: EMPORIO FIUSA - BEBIDAS E ALIMENTOS FINOS EIRELI - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: ALFREDO BERNARDINI NETO - SP231856

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Manifeste-se a exequente acerca da petição de fls. 98/100, no prazo de 10 (dez) dias.

3. Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 
 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5004685-06.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: F. C. RENTAL LOCACAO DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO TONISSI - SP188964

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o bem ofertado à penhora.

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0003713-68.2012.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NEW R INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE ESCAPAMENTOS EIRELI

Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO AJONA - SP213980, SAMUEL PASQUINI - SP185819

 

DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Cumpra-se o despacho de fls. 176. Para tanto intime-se o perito Sr. Rogério Silveira CRECI 48.399 de sua nomeação, bem como para apresentar sua estimativa de honorários.

3.  Expeça-se carta.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000286-29.2013.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187, RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - SP245698-B, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
RÉU: DAMIAO PEREIRA

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            
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RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008856-67.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: MARIA SATIKO FUGI - SP108551
SUCEDIDO: NAYARA COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, OCTAVIO TADEU DE ABRANCHES QUINTAO
Advogado do(a) SUCEDIDO: PATRICIA BREGALDA LIMA - MG65099
Advogado do(a) SUCEDIDO: PATRICIA BREGALDA LIMA - MG65099

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008013-05.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
SUCEDIDO: T.S.M. SERVICOS E LOCACOES DE MAQUINAS LTDA - ME, TATIANA TREVISANI LUIZ, SAULO VALERIANO MOREIRA
Advogado do(a) SUCEDIDO: RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO - SP143054
Advogado do(a) SUCEDIDO: RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO - SP143054
Advogado do(a) SUCEDIDO: RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO - SP143054

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007186-30.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOSE LUIZ TEDESCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE LUIZ TEDESCO - SP20799
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de Cumprimento de Sentença extraída dos autos sob nº 0001307-98.2017.403.6102, que tramita perante a 1ª Vara Federal local, especializada em Execuções Fiscais. 

Assim, evidenciado o equívoco, remetam-se os autos àquele Juízo, através do SEDI. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004189-04.2015.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: MARIA SATIKO FUGI - SP108551
SUCEDIDO: DEBORA ZANAROTTI, JEFERSON ZANAROTI, HIPEZA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS AGRICOLAS EIRELI - EPP

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     325/1510



    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0314905-18.1995.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552
SUCEDIDO: MAGAZINE FABIANA TABATINGA LTDA - ME, RENE MUNHOZ, RIEDJA QUEIROZ SANTOS, ROSA MARIA QUEIROZ SANTOS DE OLIVEIRA, HEITOR DE OLIVEIRA
JUNIOR

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 1101901-41.1996.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MIGUEL ANGELO MANIERO, HELOISA ZUTIN FERREIRA DA SILVA, LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA, REGINA HELENA DE CARVALHO ASSUMPCAO
Advogados do(a) AUTOR: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) AUTOR: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) AUTOR: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) AUTOR: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
Advogado do(a) RÉU: LAURO TEIXEIRA COTRIM - SP107701

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 0308346-11.1996.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DE RIBEIRAO PRETO E REGIAO, MUNICÍPIO DE
BRODOWSKI, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ARTEFATOS E CURTIMENTOS DE COUROS E PELES DE CAMPINAS
Advogado do(a) AUTOR: PAULA KINOCK ALVARES - SP139618
Advogado do(a) AUTOR: PAULA KINOCK ALVARES - SP139618
Advogado do(a) AUTOR: PAULA KINOCK ALVARES - SP139618
Advogado do(a) AUTOR: PAULA KINOCK ALVARES - SP139618
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO KEHDI NETO - SP111604, ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270

  

    D E S P A C H O

  Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).     Intime(m)-se.            

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.
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BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0000185-84.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: SUELI APARECIDA DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.

 

   RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0007568-50.2015.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: ROSANGELA DOS RAMOS DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.    

 

   RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0007233-36.2012.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) ESPOLIO: RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO - SP111749, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
RÉU: SAMUEL MONTEIRO DE CARVALHO
Advogado do(a) RÉU: RENATO ROSIN VIDAL - SP269955
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.    

 

   RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001908-37.1999.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: USINA SANTO ANTONIO S/A
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ROMEU BONINI - SP21442
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

 RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0005308-63.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) ESPOLIO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530, ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220
RÉU: LUZIA MAXIMO BANHOS, MARCELO HUMBERTO BANHOS, MARCIEL BANHOS, MARCIO ROBERTO BANHOS, MARCOS ROBERTO BANHOS, MIRIAN BANHOS
Advogado do(a) RÉU: LUCIMARA SEGALA - SP163929
Advogado do(a) RÉU: LUCIMARA SEGALA - SP163929
Advogado do(a) RÉU: LUCIMARA SEGALA - SP163929
Advogado do(a) RÉU: LUCIMARA SEGALA - SP163929
Advogado do(a) RÉU: LUCIMARA SEGALA - SP163929
Advogado do(a) RÉU: LUCIMARA SEGALA - SP163929
TERCEIRO INTERESSADO: ADOLFO BANHOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUCIMARA SEGALA

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0006883-09.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: ROSANGELA COELHO COSTA - SP356250, ANA LUIZA GARCIA MACHADO - SP338087, RAPHAEL DE ALMEIDA MOURA LOUREIRO - SP377461, JOAO
CARLOS LIMA DA SILVA - SP338420, RAFFAELA LOPES CABRAL DE OLIVEIRA - SP391195
RÉU: LUCILENE OLGA FABRICIO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de
uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001260-32.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO KEHDI NETO - SP111604
EXECUTADO: GERALDO DO NASCIMENTO MARTINS
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO DE PAULA ORLANDI - SP268874
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     328/1510



Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.    

 

   RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006328-60.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
EXECUTADO: GERALDO FRANCISCO CHIOCA TRISTAO, GERALDO TEODORO FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: HELBER FERREIRA DE MAGALHAES - SP101429
Advogado do(a) EXECUTADO: HELBER FERREIRA DE MAGALHAES - SP101429

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

 RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005502-34.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: LUCIANO BINO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALLAN CESAR RIBEIRO - SP346449
RÉU: QUEBEC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: RONALDO FUNCK THOMAZ - SP161166
Advogado do(a) RÉU: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma
vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.

RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.            

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006315-61.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
EXECUTADO: GERALDO FRANCISCO CHIOCA TRISTAO, GERALDO TEODORO FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO SORDI MARCHI - SP154127
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO SORDI MARCHI - SP154127

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

 RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005270-61.2010.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: VALDIR TOMAZINI PERUZZI
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO MARTINS MARCHETTO - SP209893
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

 RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000341-16.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: SALVADOR GONCALVES BARBUZANO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP150596, GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA - SP160929
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração nos quais o INSS embargante alega contradição na decisão que rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença com o argumento de que deve ser aplicada a TR
para atualização dos valores em atraso em ação condenatória de benefício previdenciário, em razão de decisão proferida pelo STF no RE 870.947/SE. A parte embargada apresentou resposta.

 

Vieram os autos conclusos.

 

Fundamento e decido.

 

Conheço os embargos, pois tempestivos, e lhes nego provimento.

 

Entendo que não assiste razão ao embargante.

 

As razões de decidir foram expostas com clareza e o inconformismo com as teses adotadas deve ser objeto de recurso próprio junto ao respectivo Tribunal, não servindo os embargos para rever os
fundamentos da decisão embargada, ausente omissão, contradição ou obscuridade. Vale apontar que o julgamento do RE 870.947/SE ainda não foi finalizado e não há decisão que tenha determinado a suspensão de todos os
processos, motivo pelo qual prevalece a decisão recorrida, tal qual proferida.

 

Decido.

 

                     Ante o exposto, conheço dos embargos e lhes nego provimento.

 

                      Caso seja requerido, prossiga-se com o cumprimento da sentença quanto aos valores incontroversos.

 

                      Publique-se. Intimem-se.

 

    RIBEIRãO PRETO, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006881-39.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: ROSANGELA COELHO COSTA - SP356250, ANA LUIZA GARCIA MACHADO - SP338087, RAPHAEL DE ALMEIDA MOURA LOUREIRO - SP377461, JOAO
CARLOS LIMA DA SILVA - SP338420, RAFFAELA LOPES CABRAL DE OLIVEIRA - SP391195
RÉU: DELITA DONATO MENEGUSSI
Advogado do(a) RÉU: FERNANDO RAFAEL MARCARI ASTORGA - SP380609
ASSISTENTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
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ADVOGADO do(a) ASSISTENTE: FERNANDO RAFAEL MARCARI ASTORGA

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de
uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006547-10.2013.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: DALVA FERREIRA TOSTA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSI MIGUEL - SP295265-B
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DALVA FERREIRA TOSTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de
uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0317276-91.1991.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: AGRO PECUARIA SANTA CATARINA S A, USINA CAROLO S/A-ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AUTO POSTO CONTENDAS LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS ALBERTO CHIAPPA - SP83791
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS ALBERTO CHIAPPA - SP83791
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS ALBERTO CHIAPPA - SP83791
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: SANDRO BRITO DE QUEIROZ - SP179476
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de
uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005032-03.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: DENISE DE OLIVEIRA - SP148205
RÉU: CONSTRUTORA CROMA EIRELI
Advogados do(a) RÉU: JANICE INFANTI RIBEIRO ESPALLARGAS - SP97385, ANA CLAUDIA SCALIONI LOURO - SP350934
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem
prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Int.

RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000481-09.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
SUCEDIDO: JOSE EDUARDO CHUFALO
Advogado do(a) SUCEDIDO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de
uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000438-58.2005.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ELCIO RIBEIRO NETTO, ANDREZA APARECIDA VIZENTIM, EZEQUIEL RIBEIRO NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CACERES PESSINI - SP126873
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CACERES PESSINI - SP126873
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CACERES PESSINI - SP126873
EXECUTADO: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER FASANELLI RODRIGUES - SP174181
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

 RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005645-62.2010.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ANTONIO JACOMINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de
uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006320-83.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
EXECUTADO: GERALDO FRANCISCO CHIOCA TRISTAO
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO SORDI MARCHI - SP154127

  

    D E S P A C H O
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Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

 RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001220-45.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: NILSON SEBASTIAO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de
uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Int.

 

 

Ribeirão Preto, 14 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006778-32.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: G. P. J. C. B., BEATRIZ PARISE JATENE CASTELLO BRANCO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: ROCHELLE DOS SANTOS PARISE
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA

  

    D E S P A C H O

              

 

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de
uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Int.

 

 

Ribeirão Preto, 14 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008448-76.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ANS
EXECUTADO: AUSTACLINICAS ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO - SP67699, PATRICK GUILHERME DA SILVA ZIOTI - SP318090

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

 RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009938-12.2009.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: RENATO LUIZ FERNANDES DA SILVA, RITA DE FATIMA BORGES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE AUGUSTO COSTA - SP131252
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE AUGUSTO COSTA - SP131252
EXECUTADO: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: CLEBER SPERI - SP207285, ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA - SP232594
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de
uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002127-89.2014.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
SUCEDIDO: GERALDO FRANCISCO CHIOCA TRISTAO, GERALDO TEODORO FILHO
Advogado do(a) SUCEDIDO: FERNAO PIERRI DIAS CAMPOS - SP190939
Advogado do(a) SUCEDIDO: FERNAO PIERRI DIAS CAMPOS - SP190939

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010039-83.2008.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: FREDERICO FRANCISCO TASCHETI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FREDERICO FRANCISCO TASCHETI - SP268932
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de
uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Int.

 

 

Ribeirão Preto, 14 de outubro de 2019. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004542-78.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: B B O EVENTOS PROMOCIONAIS LTDA - EPP
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Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO CORREA DA SILVA - SP80833, PAULO HENRIQUE PATREZZE RODRIGUES - SP288841, RENATO LUCIO DE TOLEDO LIMA - SP210242,
IZABELLA CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA - SP343326
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma
vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.

RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.            

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002613-39.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: RENATA APARECIDA DALALIO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007828-84.2002.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: FRANCISCA BORELA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE PASTORI - SP65415
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) RÉU: MARIA DE FATIMA JABALI BUENO - SP65026, ANDRE DE CARVALHO MOREIRA - SP66008
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006319-98.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
SUCEDIDO: GERALDO FRANCISCO CHIOCA TRISTAO
Advogados do(a) SUCEDIDO: RICARDO SORDI MARCHI - SP154127, RAFAEL APOLINARIO BORGES - SP251352, FERNAO PIERRI DIAS CAMPOS - SP190939

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              
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   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010003-60.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
SUCEDIDO: CARLOS EDUARDO CORREA LEITE

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002128-74.2014.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
SUCEDIDO: GERALDO FRANCISCO CHIOCA TRISTAO, GERALDO TEODORO FILHO
Advogado do(a) SUCEDIDO: FERNAO PIERRI DIAS CAMPOS - SP190939
Advogado do(a) SUCEDIDO: FERNAO PIERRI DIAS CAMPOS - SP190939

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003734-39.2015.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
SUCEDIDO: ANTONIO LUIZ BARBOSA BEBEDOURO - ME, ANTONIO LUIZ BARBOSA

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004362-96.2013.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
SUCEDIDO: LAILDO VASCONCELOS
Advogado do(a) SUCEDIDO: MARIA CONCEICAO DO NASCIMENTO - SP125458

  

    D E S P A C H O
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 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000227-75.2012.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: ANTONIO KEHDI NETO - SP111604
SUCEDIDO: DISTRIBUIDORA DE DOCES LAURINDO LTDA - ME, MARGARETE CAMILO LAURINDO

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001796-63.2002.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ADAO JOAO DE LAZARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE PASTORI - SP65415
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: REGIANE CRISTINA GALLO - SP170773

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010720-82.2010.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006312-72.2015.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: KAREN PATRICIA CASTELLUCCI CICONELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0308413-44.1994.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: COMPANHIA ALBERTINA MERCANTIL E INDUSTRIAL (MASSA FALIDA), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE RIVALTA DE BARROS - SP22012
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, COMPANHIA ALBERTINA MERCANTIL E INDUSTRIAL (MASSA FALIDA)

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004040-42.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: DANIEL CORREA - SP251470
SUCEDIDO: DIPROCAL DISTRIBUIDORA PROGRESSO DE CALCADOS LTDA, SAULO LOPES DOS SANTOS, SAULO EMANUEL FARIA DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.    

 

   RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009577-82.2015.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
SUCEDIDO: ANDRE LIMA DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.    
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   RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005563-89.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: MARIA SATIKO FUGI - SP108551
SUCEDIDO: EDMILSON FERREIRA PEDROSA REFRIGERACAO RIBEIRAO PRETO LTDA - EPP, JOSEFA JUDITE DA ROCHA, EDMILSON FERREIRA PEDROSA
Advogado do(a) SUCEDIDO: MATEUS ROQUE BORGES - SP241059
Advogado do(a) SUCEDIDO: MATEUS ROQUE BORGES - SP241059
Advogado do(a) SUCEDIDO: MATEUS ROQUE BORGES - SP241059
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.    

 

   RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002026-51.2015.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: CARLOS EDUARDO CURY - SP122855, MARIA SATIKO FUGI - SP108551
SUCEDIDO: 3 R SERVICOS DE PINTURAS E REFORMAS LTDA - ME, ROBERTO NOGAWA FONZAR, RAFAELA DE CARVALHO COTRIM FONZAR
Advogados do(a) SUCEDIDO: FABIANO BARATA MARQUES - SP286123, MARIA APARECIDA MARQUES - SP48963
Advogados do(a) SUCEDIDO: FABIANO BARATA MARQUES - SP286123, MARIA APARECIDA MARQUES - SP48963
Advogados do(a) SUCEDIDO: FABIANO BARATA MARQUES - SP286123, MARIA APARECIDA MARQUES - SP48963
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.    

 

   RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0012705-23.2009.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
SUCEDIDO: CANAA LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.    

 

   RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005648-12.2013.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ADEMAR PETERSEN
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE PASTORI - SP65415
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

  Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).     Intime(m)-se.            

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011809-67.2015.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, FABIANO GAMA RICCI - SP216530
SUCEDIDO: PREMIER MONTE ALTO LTDA - ME, MARIA HELENA MAGATTI MARTINEZ, GILBERTO MARTINEZ
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.    

 

   RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004962-49.2015.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
SUCEDIDO: ANTONIO JOAQUIM DA CONCEICAO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.    

 

   RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001262-31.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
SUCEDIDO: LINDOMAR FRANCISCO DE ASSIS - ME, LINDOMAR FRANCISCO DE ASSIS
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    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.    

 

   RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000550-51.2010.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOANA APARECIDA LELLIS DE PONTES
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0014207-94.2009.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: EVALDO VICENTINI, ADRIANA VICENTINI
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072, DANILO MARQUES DE SOUZA - SP273499-E
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072, DANILO MARQUES DE SOUZA - SP273499-E

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009694-73.2015.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCESSOR: ANTONIO MARCOS TAVARES
Advogado do(a) SUCESSOR: ALLANA MARA FUDIMURA PIOVANI - SP337515
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002960-43.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO - SP111749
SUCEDIDO: V. F. DOS REIS COMERCIAL DE ALIMENTOS, BEBIDAS E PRODUTOS FINOS - EPP, VALDECI FERNANDES DOS REIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.    

 

   RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003211-61.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO - SP111749
SUCEDIDO: ROBERTO LUIZ BATISTA 26547544800 - ME, ROBERTO LUIZ BATISTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.    

 

   RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011427-74.2015.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, FABIANO GAMA RICCI - SP216530
SUCEDIDO: MARIA ELIS SYLVESTRE SILVA

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

 RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000424-79.2002.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA ZUIN GUMIERO, PAULO HENRIQUE ZUIN GUMIERO, MARCO AURELIO ZUIN GUMIERO, ALESSANDRA NUNES, ANDRE LUIS ZUIN
GUMIERO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE PASTORI - SP65415
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE PASTORI - SP65415
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE PASTORI - SP65415
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE PASTORI - SP65415
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE PASTORI - SP65415
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
TERCEIRO INTERESSADO: BASILEU GUMIEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     342/1510



ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: PAULO HENRIQUE PASTORI

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

 RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008554-72.2013.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
SUCEDIDO: ECO DESIGN EVENTOS LTDA - ME, MOACIR CASSIANO PEREIRA

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

 RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0014516-23.2006.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217, CLEUZA MARIA LORENZETTI - SP54607
RÉU: EDNA DORA PINTO
Advogados do(a) RÉU: PAULA ROBERTA MARTINS PIRES - SP285327-B, ANTONIO HARUMI SETO - SP170903
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de
uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Int.

 

Ribeirão Preto, 14 de outubro de 2019. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007289-30.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: TULIO RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: OMAR ALAEDIN - SP196088
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ESTEVAO JOSE CARVALHO DA COSTA - SP157975
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de
uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Int.

 

 

Ribeirão Preto, 14 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002639-08.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARCIO HENRIQUE DIAS
Advogado do(a) AUTOR: EDSON GONCALVES DOS SANTOS - SP116832
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.          

RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006989-73.2013.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
SUCEDIDO: FLAVIA FERNANDES

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma
vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.

RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.            

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002424-95.2015.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCESSOR: ISABEL CRISTINA DA SILVA
Advogado do(a) SUCESSOR: MIRIAM TSUMAGARI ARAUJO DA COSTA - SP120647-B
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0313987-09.1998.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: NICOLINO SIMOES DE MARAVILHA, LUCAS RAFAEL SABINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO FONEGA DE SOUZA COIMBRA - SP189668
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO FONEGA DE SOUZA COIMBRA - SP189668
EXECUTADO: MARIA DE LOURDES XAVIER SCARATI, MARLENE SCARATI, COMANDO DO EXERCITO
Advogado do(a) EXECUTADO: VICTOR HUGO POLIM MILAN - SP304772
Advogado do(a) EXECUTADO: VICTOR HUGO POLIM MILAN - SP304772
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    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0313987-09.1998.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: NICOLINO SIMOES DE MARAVILHA, LUCAS RAFAEL SABINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO FONEGA DE SOUZA COIMBRA - SP189668
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO FONEGA DE SOUZA COIMBRA - SP189668
EXECUTADO: MARIA DE LOURDES XAVIER SCARATI, MARLENE SCARATI, COMANDO DO EXERCITO
Advogado do(a) EXECUTADO: VICTOR HUGO POLIM MILAN - SP304772
Advogado do(a) EXECUTADO: VICTOR HUGO POLIM MILAN - SP304772
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012212-02.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REPRESENTANTE: SIMARI E BAGIO SUPERMERCADO LTDA - EPP
Advogado do(a) REPRESENTANTE: CELIA ROSANA BEZERRA DIAS - SP123156
RECONVINDO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005895-22.2015.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: TADEU BRAVO
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MIRANDA GABARRA - SP256762
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).
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Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001998-45.1999.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOSE LUIZ EMIDIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS NASSER - SP23445, HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

 RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000317-15.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCESSOR: MARIA LUIZA MUSSOLIN DE PAULA
Advogado do(a) SUCESSOR: ALCEU LUIZ CARREIRA - SP124489
SUCESSOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCESSOR: CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI - SP343190-B
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de
uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000485-46.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
SUCEDIDO: ANTONIO BARROS DE BRITO
Advogado do(a) SUCEDIDO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem
prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Int.

RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001044-86.2005.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: PLINIO PINTO MENDONCA UCHOA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR - SP197096
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de
uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005722-68.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: COPEMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, COPENG-3 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, COPENG-4 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDA, COPENG-5 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, COPENG-6 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, GRAND PRIVILEGE EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA, KSC EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, KSC 3 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, KSC 4 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDA., L'ERMITAGE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, LES ALPES EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, LES ARBRES EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA, PROMENADE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, TRIOMPHE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, VENDOME EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA, WMF EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM RIBEIRÃO PRETO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

           

Tendo em vista que o MM. Juiz Federal prolator da r. sentença embargada (Id 22786814) encontra-se em gozo de férias regulamentares, aguarde-se, em Secretaria, o seu retorno.

Após, voltem conclusos para apreciação dos embargos de declaração opostos (Id 23154175).

Intimem-se.

Ribeirão Preto, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003871-89.2013.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCESSOR: GERACINA MARIA DA CONCEICAO
Advogado do(a) SUCESSOR: LEONARDO AUGUSTO GARSON DE ALMEIDA - SP193675
SUCESSOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, bem como para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de
uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006190-64.2012.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO - SP111749
SUCEDIDO: ODONTOVANNI S/S LTDA - EPP, NIVALDO VANNI FILHO, ADRIANE ROIM GOMES VANNI, ANTONIO CARLOS ALIENDE VANNI
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ROBERTO MARTINS GARCIA - SP21497
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ROBERTO MARTINS GARCIA - SP21497
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ROBERTO MARTINS GARCIA - SP21497
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ROBERTO MARTINS GARCIA - SP21497
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo
4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Int.

 

 

Ribeirão Preto, 14 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002631-02.2012.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
EXECUTADO: ARAUJO & ALMEIDA ALIMENTACOES LTDA - ME, RUBENS ARAUJO JUNIOR, KARINE FERNANDA DE ALMEIDA GUERRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo
4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Int.

 

Ribeirão Preto, 14 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 0304377-90.1993.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: PILARES ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, CALCADOS PENHA LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: GETULIO TEIXEIRA ALVES - SP60088
Advogado do(a) REQUERENTE: GETULIO TEIXEIRA ALVES - SP60088
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo
4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Int.

 

 

Ribeirão Preto, 14 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0303509-15.1993.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ANTONIO VALERIO MORILLAS JUNIOR, WALMIR PEREIRA LOPES, CARLOS BARBOSA SILVA, LAURIBERTO ROQUE VANZO, LUIS CARLOS DE VITA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDGAR FRANCISCO NORI - SP63522
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDGAR FRANCISCO NORI - SP63522
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDGAR FRANCISCO NORI - SP63522
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDGAR FRANCISCO NORI - SP63522
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDGAR FRANCISCO NORI - SP63522
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo
4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Int.

 

Ribeirão Preto, 14 de outubro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005620-78.2012.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE EDUARDO CHUFALO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo
4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Int.

 

 

Ribeirão Preto, 14 de outubro de 2019. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003207-53.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES - SP271025
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.
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   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011868-46.2001.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogado do(a) SUCEDIDO: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
SUCEDIDO: AURO NOMIZO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo
4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Int.

 

 

Ribeirão Preto, 14 de outubro de 2019. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002628-08.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FEREZIN - GUINDASTES, MONTAGENS E TRANSPORTES LTDA
EXECUTADO: FEREZIN - GUINDASTES, MONTAGENS E TRANSPORTES LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).       

Intime(m)-se.             

RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003339-13.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CLARICE JABALI ZARPELON
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ZOCARATO FILHO - SP74892
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).       

Intime(m)-se.             

RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000033-17.2008.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
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SUCEDIDO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogados do(a) SUCEDIDO: AIRTON GARNICA - SP137635, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
SUCEDIDO: SUELY SANTANA PEREZ, GELSON LUIZ RODRIGUES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo
4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Int.

 

 

Ribeirão Preto, 14 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001109-37.2012.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, WANDA MARIA BORGES HOMEM - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO CESAR DOSSO - SP184476
EXECUTADO: WANDA MARIA BORGES HOMEM
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO CESAR DOSSO - SP184476
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo
4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Int.

 

 

Ribeirão Preto, 14 de outubro de 2019.

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000690-32.2003.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: MARIA SATIKO FUGI - SP108551, RICARDO BARROS MACHADO DE SOUZA - SP142291, KARINA FERRARINI JOSE - SP186747, WELSON GASPARINI
JUNIOR - SP116196
SUCEDIDO: MARIO ANTONIO ANGELICOLA, LUCIA DE FATIMA BERNARDES ANGELICOLA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo
4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Int.

 

 

Ribeirão Preto, 14 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004456-49.2010.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - SP245698-B, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
EXECUTADO: LUIS FABIANO CODATO

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).       

Intime(m)-se.             

RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006725-51.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: GARCIA & CAVALARO TREINAMENTOS LTDA. - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA NOY - SP357562-A, JAQUELINE HAMESTER DICK - RS53215
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).       

Intime(m)-se.             

RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000558-25.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A, PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A, PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
LITISCONSORTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, AGENCIA
BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI, APEX-BRASIL, UNIÃO FEDERAL, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA - SESI, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL SENAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante da informação Id 23635329, suspendo o andamento do presente por mais cento e oitenta dias.

Intimem-se.

Ribeirão Preto, 22 de outubro de 2019.

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007337-93.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: JOSE RAIMUNDO MARTINS
Advogado do(a) IMPETRANTE: REGINALDO FRANCO JUNQUEIRA - SP406195
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE RIBEIRÃO PRETO
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     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar no qual a impetrante alega que protocolou requerimento de benefício, contudo, decorridos mais de 45 dias para resposta ao seu pedido, não
foram feitas exigências ou analisado o seu pedido pelo INSS. Sustenta a ofensa a direito líquido e certo, uma vez que teriam sidos descumpridos os prazos previstos no artigo 49, da Lei 9.784/99 e artigo 174, do Decreto
3.048/99. Ao final, requer a concessão da liminar e da segurança a fim de seja determinado à autoridade impetrada que profira decisão no requerimento administrativo em questão. Apresentou documentos.

 

Vieram os autos conclusos.

 

Fundamento e decido.

 

Inicialmente, verifico que o presente writ objetiva que a autoridade impetrada analise e profira decisão em requerimento administrativo formulado pelo impetrante.

 

Presentes os requisitos para a concessão da liminar.

 

Há verossimilhança na alegação de demora injustificada, uma vez que os documentos comprovam que a parte impetrante protocolou requerimento administrativo em 03.09.2019, contudo, já foram
decorridos mais de 45 dias e seu requerimento ainda se encontra “em análise” pelo INSS.

 

Por sua vez, há precedentes junto ao E. TRF da 3ª Região que consideram a existência de violação a direito líquido e certo a demora na análise de requerimentos de benefício pelo INSS superado o
prazo de 45 dias da protocolização e apresentação de documentos, na forma do artigo 174 do Decreto nº 3.048/99 e pela Lei nº 9.784/99. Neste sentido:

 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. MOROSIDADE NA ANÁLISE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. I- O
impetrante alega na inicial que em 13/5/16 formulou requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/177.177.220-1), no entanto, "desde o requerimento, mesmo após ter
apresentado todos os documentos necessários para o postulado direito, o benefício do Impetrante continua em análise" (fls. 3). Alega que na consulta do sistema do INSS consta a informação "Benefício
Habilitado". Afirma, ainda, que os funcionários da autarquia informam que o procedimento administrativo aguarda ordem da Gerência da agência para implantação do benefício, sem qualquer previsão.
Considerando que a análise administrativa está sem solução desde 13/5/16 e o presente mandamus foi impetrado em 20/10/16, ultrapassou-se muito o prazo fixado, por analogia, pelo art. 174 do Decreto nº
3.048/99 e pela Lei nº 9.784/99, que fixam prazo de até 45 dias a partir da data da documentação comprobatória para análise do pleito. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "No caso dos autos, a excessiva
demora na conclusão da diligência, sem motivo excepcional que a justifique, colide frontalmente com o teor do princípio, havendo ofensa, também, às garantias constitucionais da duração razoável do processo
(CF, art. 5º, inciso LXXVIII) e da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, inciso III), na medida em que priva o demandante do direito fundamental de ver analisadas suas postulações, pelo Poder Público, em
prazo razoável, independentemente de restar acolhido ou não o pedido. Também foram desrespeitados, no caso dos autos, os prazos previstos na Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo" (fls. 28vº).
II- Em sede de mandado de segurança não se admite condenação em honorários advocatícios, consoante a Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça. III- Remessa oficial improvida.Vistos e relatados
estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 368662 0011680-74.2016.4.03.6119, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE
LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DEMORA NA ANÁLISE DE PEDIDIO DE REVISÃO DE ESPÉCIE DE BENEFÍCIO (B-31
PARA B-91). NÃO OBSERVÂNCIA DO PRAZO LEGAL DE 45 DIAS. - Trata-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter conclusão do procedimento administrativo de revisão
do benefício nº B31/608.249.325-0 para B91 (Protocolo 36545.003453/2015/72). - A prática de atos processuais administrativos e respectiva decisão em matéria previdenciária encontram limites nas
disposições dos arts. 1º, 2º, 24, 48 e 49 da Lei 9.784/99, e do art. 41-A, § 5º, da Lei 8.213/91, no sentido de que a autarquia está obrigada a analisar e conceder um benefício no prazo máximo de 45 (quarenta e
cinco) dias (art. 41-A, § 5º, da Lei 8.213/91) e Decreto 3.048/99, art. 174. - Reexame necessário em mandado de segurança desprovido.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

 

Por sua vez, há risco no perecimento do direito, uma vez que se discute nos autos o próprio direito à análise no prazo legal previsto do requerimento, o qual restaria ofendido com a tramitação normal
desta ação, ainda que se considere a celeridade do rito.

 

Decido.

 

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR  para determinar à autoridade impetrada que analise e profira decisão no requerimento formulado pela parte impetrante, no prazo de 10 dias, sob pena de
desobediência, sem prejuízo de outras sanções que se façam necessárias caso a decisão não seja cumprida.

 

Notifique-se para cumprimento e requisitem-se as informações.

 

Dê-se ciência ao representante legal da pessoa jurídica (INSS).

 

 Desnecessária a intimação do MPF, o qual tem se manifestado por não participar de ações que envolvem interesse meramente particular.

 

Defiro a gratuidade processual. Anote-se.

 

Cumpridas as determinações, tornem conclusos.

 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

    RIBEIRãO PRETO, 22 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001472-60.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: LUIZ BIANCHINI NETO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

                        I. Relatório

 

                        Trata-se de ação sob o rito ordinário com pedido de revisão de benefício previdenciário em que a autora alega erro, por parte do INSS, no cálculo de sua renda inicial de benefício – RMI, pois a autarquia teria
deixado de considerar tempos de serviço em atividades especiais, o que alteraria o valor do coeficiente de cálculo da renda mensal inicial do benefício concedido. Requer, assim, a revisão de seu benefício previdenciário. Juntou
documentos. Deferida a gratuidade processual. O INSS foi citado e apresentou contestação, com documentos, postulando a improcedência do pedido. Alega prescrição com relação a todas as parcelas eventualmente devidas
e vencidas antes do quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da ação. Aduz que as atividades exercidas pelo autor nunca foram consideradas especiais, não havendo provas de que os períodos pretendidos tenham sido
especiais. Sustenta, em síntese, ter cumprido a legislação, tanto para o cálculo da renda mensal inicial, quanto para a conversão dos períodos considerados especiais em comuns. Sobreveio réplica. Veio aos autos cópia do
procedimento administrativo noticiado na inicial.

 

                         Vieram os autos conclusos.

 

                         II. Fundamentos

 

                                              Não há prescrição quanto ao pedido de diferenças, pois a DER é igual a 20.02.2013, e a presente ação foi distribuída em 04.07.2017, não tendo decorrido o prazo de cinco anos.

 

                         Mérito

 

                          O pedido de revisão é procedente.

 

                         Pretende a autora o reconhecimento de atividades especiais no período de 10.06.1975 até a 20.02.2013 (DER), junto ao Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto – USP na condição
de “continuo - porteiro”; “atendente de enfermagem”; “escriturário” e “auxiliar de enfermagem”.

 

                           Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço
especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto
83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os critérios para a elaboração do laudo técnico.
Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a
conversão do tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, tendo sido excluído do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em
Separado, perdendo a sua eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei
8.213/91, continuam a prestigiar a conversão mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, aderindo a esse entendimento. O Superior Tribunal de
Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo:

 

                        PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS.
APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos
previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do
autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos
da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem
direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 956.110/SP, Rel. Min.
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 22/10/2007 p. 367).

 

                            Verifico que a autora, durante sua vida profissional, esteve sujeita às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n.
2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as
condições especiais de trabalho são valoradas sob dois ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes agressivos, e a listagem dos agentes insalubres,
ensejando a concessão do benefício aos trabalhadores que a eles estivessem expostos.

 

                             Quanto ao nível de ruído, embora já tenha decidido de forma diversa, tendo em vista os precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça e a revogação da súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais, passo a adotar o entendimento de que é considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto n. 2.171/97, sendo considerado
prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis e a partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância a ruído foi reduzido a 85 decibéis.
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                               Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N. 4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. ANÁLISE DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à
época em que efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em
18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi reduzido a 85 decibéis. 3. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, o Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a partir de 6.3.1997 o
segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem precisar o valor exato. Logo, não há como aferir se durante esse período o ora recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis superiores a
90 decibéis. 4. O deslinde da controvérsia depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 04/10/2013).    

                      

No caso dos autos, o(a) autor(a) apresentou o formulário PPP, com indicação dos responsáveis técnicos em cada período, onde consta que trabalhou como “continuo porteiro”; “escriturário" e
“atendente/auxiliar de enfermagem”, nos setores de Portaria e seção de enfermagem, exposto a agentes biológicos. Consta, ainda, que o(a) autor(a) realizava atividades como atendimento ao público em geral, controle de entrada
e saída de visitantes, auxílio no embarque e desembarque de pacientes de macas e cadeiras de rodas, entre outras, com contato habitual e permanente com pacientes portadores de doenças contagiosas e em ambiente hospitalar,
no qual circulam inúmeros vírus e bactérias. E, também, com contato direto com materiais e instrumentos cirúrgicos, bem como materiais biológicos como fezes, urina, sangue e secreções diversas para exames laboratoriais.

 

Verifico, portanto, que todos os períodos e atividades do(a) autor(a), descritos nos referidos formulários, se enquadram no inciso V, do artigo 170, e artigo 185, da IN/INSS/DC 118, de 14/04/2005,
que, em conjunto com o anexo IV, do Decreto 3.048/99, dispõem:

 

....Art. 170. Deverão ser observados os seguintes critérios para o enquadramento do tempo de serviço como especial nas categorias profissionais ou nas atividades abaixo relacionadas:

 

V – atividades, de modo permanente, com exposição a agentes biológicos:

 

a) até 5 de março de 1997, o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes, de assistência médica, odontológica,
hospitalar ou outras atividades afins, independentemente da atividade ter sido exercida em estabelecimentos de saúde;

 

b) a partir de 6 de março de 1997, tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas
ou com manuseio de materiais contaminados, no código 3.0.1 do Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, ou do Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto nº
3.048, de 1999;

 

.....Art. 185. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infecto-contagiosa, constantes do Anexo IV do RPS dará ensejo à aposentadoria especial exclusivamente nas atividades
previstas nesse Anexo.

 

Parágrafo Único. Tratando-se de estabelecimentos de saúde, a aposentadoria especial ficará restrita aos segurados que trabalhem de modo permanente com pacientes portadores de doenças infecto-
contagiosas, segregados em áreas ou ambulatórios específicos, e aos que manuseiam exclusivamente materiais contaminados provenientes dessas áreas.

 

 

....BIOLÓGICOS

 

XXV - MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SEUS PRODUTOS TÓXICOS

1.       Mycobacterium; vírus hospedados por artrópodes; cocciclióides; fungos; histoplasma; leptospira; ricketsia; bacilo (carbúnculo, tétano);ancilóstomo; tripanossoma; pasteurella.

2.       Ancilóstomo; histoplasma; cocciclióides; leptospira; bacilo; sepse.

3.       Mycobacterium; brucellas; estreptococo (erisipela); fungo; ricketsia; pasteurella.

4.       Fungos; bactérias; mixovírus (doença de Newcastle).

5.       Bacilo (carbúnculo) e pasteurella.

6.       Bactérias; mycobacteria; brucella; fungos; leptospira; vírus; mixovírus; ricketsia; pasteurella.

7.       Mycobacteria, vírus;  outros organismos responsáveis por doenças transmissíveis.

8.       Fungos (micose cutânea).

 

Assim, verifica-se com clareza que as descrições das atividades desempenhadas demonstram que todos os trabalhos do(a) autor(a) eram realizados com a exposição a agentes biológicos enquadrados
nos anexos dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99. Em casos semelhantes reconheci o tempo de serviço especial porque houve exposição habitual e permanente na medida em que a(o) autor(a), durante toda sua jornada de
trabalho, tinha contato com pacientes e permanecia em local onde aflui um grande número de doentes, o que denota que o ambiente de trabalho é fator de permanente risco à exposição aos agentes biológicos, pois a permanência
se verifica no fato de passar toda sua jornada de trabalho em ambiente hospitalar.

 

Caso se concluísse o contrário, poder-se-ia argumentar que os médicos e enfermeiros também não estariam expostos de forma habitual e permanente a agentes biológicos, pois, isto somente ocorreria
quando estivessem atendendo um paciente. Não é assim que a legislação considera o trabalho especial. O fator determinante é o local e ambiente de trabalho, os quais, todos os laudos são unânimes em considerar como de
efetiva exposição a agentes biológicos. Portanto, entendo que a documentação apresentada é suficiente para esclarecimento dos fatos, sem necessidade de prova pericial, pois deixam claro que o(a) autor(a) tinha contato
permanente com pacientes, bem como exercia suas funções dentro do ambiente hospitalar.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     355/1510

http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1997/2172.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm


Quanto ao fornecimento e uso de equipamentos de proteção individual algumas observações merecem ser feitas. Observo que a legislação já considera o uso dos EPI’s para fixação dos parâmetros legais
do trabalho especial. A legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais
podem variar conforme a qualidade dos EPI’s fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após
esta data se exige análise do perfil profissional, laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres.

 

Além disso, a não existência de provas de que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI’s e o simples fornecimento dos mesmos não prova o seu uso ou redução dos agentes
agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a empresa verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim fosse, o uso dos equipamentos de proteção individual não comprovam a
neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho.

 

Desta forma, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de
1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em atividades comuns até a DER, o(a) autor(a) totalizava tempo
de serviço superior ao apurado e faz jus à revisão da renda mensal do benefício desde a DIB, observada a prescrição quinquenal, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo de serviço especial é apenas declaratória.

 

                    III. Dispositivo

 

                   Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a rever a aposentadoria do autor, com a contagem dos tempos de serviço especiais ora reconhecidos, convertidos pelo fator 1,4,
procedendo a revisão da RMI do benefício, bem como a pagar os atrasados desde a DIB. Em razão da sucumbência, condeno o INSS a pagar os honorários aos advogados da autora no montante de 10% sobre o valor da
condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença (súmula 111. STJ), na forma do artigo 85, §3º, I, do CPC/2015, pois, desde já, se vislumbra que os valores em atraso serão inferiores a 200 salários mínimos. Sem
custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária a partir de cada vencimento e juros de mora a partir da citação, segundo os critérios adotados pelo Superior tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.495.146;MG,
na forma do rito dos recursos repetitivos previsto no artigo 1.036 e seguintes do CPC/2015, referente ao TEMA 905 do STJ, DJE 02/03/2018, sem prejuízo de índices futuros, e, ainda, observando-se o provimento em vigor
na data do cumprimento do julgado.

 

 Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o tópico síntese do julgado:

 

1. Nome do segurado: Luiz Bianchini Neto

2. Benefício revisado: NB 42/161.233.082-4

3. Renda mensal inicial revisada: 100% do salário de benefício;

4. Data de início da revisão: DIB

5. Tempos de serviço especiais reconhecidos:

- de 10.06.1975 a 20.02.2013 (DER).

6. CPF do segurado: 744.856.958-91

7. Nome da mãe: Nayr Secaf Bianchini

8. Endereço do segurado: Rua Padre Feijó, 555, Vila Tibério, CEP.: 14.050-360 – Ribeirão Preto/SP.

 

Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do CPC/2015. Decisão sujeita ao reexame necessário (Súmula 490, STJ).

 

                  Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

RIBEIRãO PRETO, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010893-33.2015.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: GENIVAL FERREIRA DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO - SP275115
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.             

 

   RIBEIRãO PRETO, 21 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006065-98.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ANA MARIA GAGLIARDI FLORENCE TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos da Egrégia Superior Instância.

Requeiram o que for do interesse. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000171-78.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: VALTERCIDES DONIZETI DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos da Egrégia Superior Instância.

Requeiram o que for do interesse. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003178-78.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ANTONIO CARLOS MARTIN
Advogado do(a) AUTOR: JOSEMARA PATETE DA SILVA - SP274097
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Apelação pelo INSS: às contrarrazões pela parte autora. 

Após, com ou sem elas subam os autos à Egrégia Superior Instância, com as cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001273-38.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
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AUTOR: SIRLENE APARECIDA VISNADI BASSO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              ID.: 18246988: Vistos. A procuração juntada com a inicial não outorga poderes ao advogado para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. Dessa forma, deverá juntar procuração com poderes para tanto ou
termo de renúncia firmado pela própria autora. Determino, ainda, que, diante da impugnação ao pedido de gratuidade processual, a parte autora cumpra o despacho anterior e apresente cópia de suas três últimas declarações de
rendimento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

   RIBEIRãO PRETO, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009395-96.2015.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ADRIANO APARECIDO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.           

RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005005-25.2011.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ANTONIO BARROS DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente (artigo
4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017). 

 

             RIBEIRãO PRETO, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003690-30.2009.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: SEBASTIAO MORAES
Advogados do(a) AUTOR: MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - SP225003, MARIO LUIS BENEDITTINI - SP76453
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra “b”, da Resolução Pres. 142/2017).

Intime(m)-se.
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   RIBEIRãO PRETO, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000164-50.2012.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
SUCEDIDO: FILOMENA APARECIDA ANDRES PARISI - ME, FILOMENA APARECIDA ANDRES PARISI
Advogados do(a) SUCEDIDO: CAIO VICTOR CARLINI FORNARI - SP294340, LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO - SP272946
Advogados do(a) SUCEDIDO: CAIO VICTOR CARLINI FORNARI - SP294340, LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO - SP272946
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.    

 

   RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002297-70.2009.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: DONIZETI APARECIDO BRAZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA NEVES BARONE - SP171471
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

 RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007250-38.2013.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO - SP111749, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
SUCEDIDO: MED SYSTEMS COMERCIO E REPRESENTACAO DE ACESSORIOS MEDICO E HOSPITALAR LTDA - EPP, ELIZABETE MAGALHAES, EGMAR MAGALHAES JUNIOR
Advogados do(a) SUCEDIDO: RONNY HOSSE GATTO - SP171639-B, CARLOS EDUARDO MARTINUSSI - SP190163
Advogados do(a) SUCEDIDO: RONNY HOSSE GATTO - SP171639-B, CARLOS EDUARDO MARTINUSSI - SP190163
Advogados do(a) SUCEDIDO: RONNY HOSSE GATTO - SP171639-B, CARLOS EDUARDO MARTINUSSI - SP190163

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

 RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000437-87.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: MARIA SATIKO FUGI - SP108551
SUCEDIDO: I9 CONTABILIDADE EIRELI - ME, DANILO ALESSANDRO ALVES
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Advogado do(a) SUCEDIDO: PAULO HENRIQUE BUENO - SP312409

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

 RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005453-32.2010.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: JOSE HUMBERTO DA SILVEIRA, SILVANA APARECIDA DA SILVEIRA, VALERIA EUNICE DA SILVEIRA VILELA, HUMBERTO MENDES DA SILVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE REGO - SP165345, JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE REGO - SP165345, JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE REGO - SP165345, JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE REGO - SP165345, JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

 RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002110-28.2010.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: SILVANA ALVES MORANDINI JUNQUEIRA, JOSE JORGE DINIZ JUNQUEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO MARTINS MARCHETTO - SP209893, EDUARDO MARCHETTO - SP111274
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO MARTINS MARCHETTO - SP209893, EDUARDO MARCHETTO - SP111274
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

 RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007242-61.2013.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
SUCEDIDO: CARLOS HENRIQUE FARIA

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.            

 RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002455-52.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO - SP111749
EXECUTADO: GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA, NELIZA CASSIA EXPOSTO CARDOSO DA SILVA

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Intimem-se as partes para que procedam à conferência dos documentos inseridos, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidade, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente
(artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017).         

Intime(m)-se.           

RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

Expediente Nº 3129

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004018-91.2008.403.6102 (2008.61.02.004018-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1031 - CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA) X EDMILSON TAVARES DA SILVA X RUTE
LUCHESI HERMENEGILDO X HAGAR FERREIRA DE SOUSA X DANIEL HERMENEGILDO X JOAO HERMENEGILDO X DOLORES LUCHESI HERMENEGILDO(SP104171 -
MARCELO DEZEM DE AZEVEDO E MG053625 - ADOLFO PEREIRA DE SOUZA E MG066074 - JOSE ROBERTO DA ROCHA CATUTA E SP195504 - CESAR WALTER RODRIGUES E
SP277334 - RENAN BAPTISTUSSI FERREIRA DE MENEZES)
Vistos etc.Trata-se de ação penal instaurada para apurar eventual conduta criminosa praticada por Daniel Hermenegildo, Rute Luchesi Hermenegildo, Hagar Ferreira de Souza, João Hermenegildo e Dolores Luchesi
Hermenegildo, descritas nos artigos 19, caput, e 20, ambos da Lei 7.492/86, c/c art. 69, do Código penal.Sentenciados os autos, somente Daniel Hermenegildo foi condenado pelos crimes previstos nos artigos 19, caput, e 20,
da Lei 7.492/86 e a descontar, definitivamente, pena de 3 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, para cada crime, totalizando 06 (seis) anos e 20 (vinte) dias de reclusão e 30 (trinta) dias-
multa, em razão de concurso material.Daniel interpôs recurso de apelação (fls. 2741/2751).A sentença transitou em julgado para a acusação e demais réus (fls. 2752). Às fls. 2754 manifestou-se o Ministério Público Federal
pelo reconhecimento da prescrição em favor de Daniel Hermenegildo, uma vez que, entre a data do último fato delituoso e o recebimento da denúncia, transcorreu lapso suficiente para cessar o direito estatal de punir em relação a
cada crime cometido.É o relatório.Decido: Tendo em vista que a pena aplicada para Daniel Hermenegildo em cada crime isoladamente é de 3 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, resta
incontestável que entre a data do último fato (18.01.2006) e o recebimento da denúncia (31.03.2015) decorreu prazo superior a 08 (oito) anos, suficiente para o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal, na
forma prevista no inciso IV, do art. 109, do Código Penal, com redação anterior à Lei 12.234/2010, de 05.05.2010, já que o crime ocorreu anteriormente à modificação legal.Assim sendo, por todo o exposto, JULGO
EXTINTA A PUNIBILIDADE pela PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA estatal em relação ao sentenciado DANIEL HERMENEGILDO, fazendo-o com fundamento, no artigo 109, inciso IV, c.c.
artigo 107, inciso IV, ambos do Código Penal.Ao SEDI, para as anotações necessárias.P.R.I. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002281-82.2010.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1031 - CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA) X MARCOS APARECIDO MARCARI(SP369582 - SABRINA FERNANDA
DA SILVA E SP380609 - FERNANDO RAFAEL MARCARI ASTORGA E SP300841 - RENATO CHAVES PESSINI)
Já o tipo subjetivo consiste no dolo, manifestado pela consciente vontade do agente em transformar a posse da coisa em domínio (peculato-apropriação) ou desviá-la em proveito próprio ou de outrem (peculato-
desvio).Cumpre, doravante, verificar se os crimes realmente existiram, pelas provas carreadas aos autos do processo penal e, ainda, se restou concretamente demonstrada a participação dolosa do acusado na realização das
condutas criminosas.No tocante à imputação pela prática do crime de responsabilidade, tenho que o pedido é improcedente.Compulsando os autos das Peças Informativas nº 1.34.010.000021/2010-52 em apenso, verifico
que, após a prestação de contas apresentadas pelo Município de Barrinha/SP no tocante ao exercício de 2004 (fls. 07/22 do anexo X), o acusado Marcos Aparecido Marcari, na condição de gestor municipal à frente da
Prefeitura de Barrinha/SP, no período de 01.01.2001 a 07.09.2004, foi notificado a apresentar defesa acerca do resultado da auditoria realizada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias
(fls. 23/67 e 68 do anexo X).Embora decorrido o prazo determinado (fl. 69 do anexo X), o acusado ainda assim apresentou as suas justificativas (fls. 71/146 do anexo X), que, contudo, não foram acolhidas pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, que emitiu parecer desfavorável à aprovação das contas daquela Prefeitura (fls. 170/183 do anexo X). Restou consignado, no acórdão proferido pela Corte Estadual de Contas, que o
Município de Barrinha/SP, no exercício de 2004, deixou de aplicar os percentuais mínimos exigidos dos recursos do FUNDEF (art. 212 da CF/88 e art. 60, 5º, da ADCT), tendo sido encontrada, ainda, diferença a menor na
conta específica daquele Fundo, no montante de R$ 3.161.860,72 (fls. 170/182 do anexo X).O acusado então apresentou pedido de reexame (fls. 188/216 do anexo X), limitando-se a aduzir que não há obrigatoriedade de que
os valores recebidos do FUNDEF sejam aplicados integralmente no mesmo exercício, sem qualquer justificativa acerca da destinação dos recursos depositados na conta do FUNDEF. Por esse motivo, foi negado provimento
ao referido pedido de reconsideração (fls. 220/223 e 228/240 do anexo X).Feito este breve relato, verifica-se que o acusado, na condição de gestor municipal da Prefeitura de Barrinha/SP, efetuou a prestação de contas
daquele Município no exercício de 2004, muito embora estas tenham sido rejeitadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que considerou, dentre outros pontos, não terem sido apresentadas justificativas suficientes
acerca da destinação dada aos recursos depositados na conta do FUNDEF, em cujo saldo foi constatada diferença a menor.Desse modo, tenho que a conduta não se subsome ao tipo penal previsto no art. 1º, inciso VII, do
Decreto-Lei nº 201/67 (Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da aplicação de recursos, empréstimos subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a qualquer titulo), sendo de rigor a
absolvição do acusado da imputação pela prática do referido crime de responsabilidade.Assinalo que eventual responsabilidade do referido gestor municipal à época dos fatos pela liberação/ aplicação irregular das verbas do
FUNDEF deverá ser apurada no âmbito da esfera cível, tendo sido inclusive ajuizada em face do acusado ação civil pública de improbidade administrativa, conforme noticiado às fls. 03/08 do volume I das Peças Informativas
em apenso.De outro giro, melhor sorte não assiste ao órgão acusatório no tocante à imputação pela prática do crime de peculato (art. 312 do Código Penal).Da análise da documentação acostada aos autos em apenso (Peças
Informativas nº 1.34.010.000021/2010-52), embora reste demonstrado que o réu, então prefeito do Município de Barrinha/SP à época dos fatos, na qualidade de gestor dos recursos federais transferidos do FUNDEF à
Municipalidade, tenha deixado de aplicar os percentuais mínimos exigidos pela Constituição Federal (art. 212 da CF/88 e art. 60, 5º, da ADCT), tendo sido encontrada, ainda, diferença a menor na conta específica daquele
Fundo, no montante de R$ 3.161.860,72 (fls. 170/182 do anexo X), não se pode afirmar que o acusado tenha se apropriado ou desviado em proveito próprio ou alheio as referidas verbas públicas.É certo que não restou
comprovada pelo réu, tanto no processo de exame de contas da Prefeitura Municipal de Barrinha pelo TCE/SP, relativas ao exercício de 2004, quanto no presente processo, o destino dado aos valores do FUNDEF, relativos
à diferença encontrada (R$ 3.161.860,72) entre o saldo na conta apurado em 31.12.2004 (R$ 909.182,68) e aquele não aplicado (R$ 4.071.043,40), - que, segundo alegado pelo acusado e confirmado pelas testemunhas de
defesa (fls. 132/135 e 172/173), foram empregados em outras despesas relativas à educação infantil (creche, merenda, etc), e não só no ensino fundamental.Por outro lado, o órgão acusatório não se desincumbiu do ônus que lhe
competia no tocante à prova de que tais recursos foram efetivamente apropriados ou desviados pelo réu em proveito próprio ou alheio.Observo que, em resposta ao ofício enviado pela Promotoria de Justiça (fl. 39 do anexo I),
o Prefeito de Barrinha/SP sucessor do acusado, Said Ibraim Saleh, informou que não houve transferência da conta do FUNDEF para outra conta administrativa, sendo certo que, provavelmente, foram feitos pagamentos
diretamente a terceiros ou a fornecedores (fl. 40 do anexo I). Por esse motivo, a Prefeitura oficiou ao Banco do Brasil solicitando o envio dos microfilmes de cheques da conta corrente FUNDEF no período (agência 0987,
conta nº 58021-X, do Banco do Brasil), para melhor apuração (fl. 41 do anexo I). Contudo, a resposta ao referido ofício não foi diligenciada pela acusação.Dessa forma, não há nenhum elemento nos autos que indique o iter
percorrido pelo montante dos recursos do FUNDEF cuja aplicação não restou demonstrada. Ora, não comprovado o fluxo e a destinação do dinheiro, não se pode imputar ao réu, tão somente pelo fato de ter sido o gestor das
verbas à época dos fatos, a apropriação ou desvio do montante, sob pena de responsabilização objetiva. Conforme assinalado acima, eventual responsabilidade do gestor municipal à época dos fatos pela irregularidade na
aplicação dos aludidos recursos públicos deverá ser dirimida no bojo da ação civil pública de improbidade administrativa ajuizada em face do acusado.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE
o pedido inicial e, nos termos do art. 386, incisos III e VII, do Código de Processo Penal, ABSOLVO o acusado MARCOS APARECIDO MARCARI, já qualificado, da imputação pela prática dos delitos previstos no
artigo 1º, inciso VII, do Decreto-lei nº 201/67 e no artigo 312, caput, do Código Penal.Custas indevidas.Com o trânsito em julgado, procedam-se às comunicações de praxe e, após, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000572-70.2014.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008431-74.2013.403.6102 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIZ MORAIS DE
MENEZES) X LUIZ RODRIGUES DE AMORIM(SP276761 - CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO E SP288807 - LUIZ GUSTAVO TORTOL) X ELISIO RODRIGUES DE
AMORIM(SP278501 - JAIRO TEIXEIRA) X MOACIR APARECIDO GALANTI DO NASCIMENTO(Proc. 2418 - RENATO TAVARES DE PAULA)
À defesa, por memorial, em cinco dias, (art. 404, parágrafo único, CPP). 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000580-47.2014.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008431-74.2013.403.6102 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIZ MORAIS DE
MENEZES) X LUIZ RODRIGUES DE AMORIM(SP276761 - CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO E SP288807 - LUIZ GUSTAVO TORTOL) X ELISIO RODRIGUES DE
AMORIM(SP278501 - JAIRO TEIXEIRA) X ANTONIO GONCALO TESCUTE(Proc. 2418 - RENATO TAVARES DE PAULA)
Fls. 682: indefiro a expedição de ofício à CEF, porquanto, conforme posto pelo MPF, os acusados estão sendo processados pelo crime de estelionato na forma tentada justamente porque demonstrado que o seguro-
desemprego requerido não chegou a ser pago a Antônio Gonçalo Tescute.Intimem-se as defesas para apresentação de alegações finais, conforme determinado às fls. 678. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0000048-39.2015.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X OSWALDO LUIZ STAMATO TAUBE(SP250520 - RAFAEL
CATANI LIMA)
Tendo em vista que o advogado constituído não apresentou as razões de apelação, apesar de regularmente intimado, e que o sentenciado manifestou o desejo de não apelar (fls. 350), determino à secretaria que certifique o
trânsito.Após, cumpram-se as determinações da sentença (fls. 335) e arquivem-se os autos com as comunicações de praxe.Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006476-37.2015.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X GUILHERME CONRADO DIAS DALMAZO(SP029525 -
FRANCISCO ANTONIO TORRECILHAS E SP243364 - MARCOS PAULO FURLAN TORRECILHAS)
Tipo : E - Penal extintiva de punibilidade ou suspensão condicional da pena Livro : 1 Reg.: 292/2019 Folha(s) : 1156Vistos etc.Comprovado o cumprimento das condições impostas na suspensão condicional do processo (fls.
98/101 e fls. 109/115), acolho a manifestação ministerial de fls. 118 e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de GUILHERME CONRADO DIAS DALMAZO, qualificado às fls. 48, nos termos do artigo 89,
parágrafo 5º, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se, comunicando o SEDI para anotação da extinção da punibilidade.Após, ao arquivo. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008754-74.2016.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X JOAO PAULO DE TOLEDO(SP233030 - RONAN SALES
CARDOZO)
Vistos etc. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou JOÃO PAULO DE TOLEDO, qualificado nos autos às fls. 58, pela prática do delito tipificado no artigo 168, caput, 1º, III do Código penal. Consta da
denúncia que, nos dias 13, 14 e 15 de junho de 2016, o acusado se apropriou de coisa alheia móvel de que tinha a posse e recebeu em razão do desempenho de seu ofício como titular da Lotérica Fonte de Ouro Ltda ME, em
prejuízo da Caixa Econômica Federal. Segundo narrado na denúncia, no dia 13 de junho de 2016, JOÃO PAULO informou ter recolhido o montante de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais) em favor da CEF,
por meio de carro forte, a título de prestação de contas. Ocorre, todavia, que a instituição financeira apurou se tratar de comunicação inverídica por não ter sido enviado, de fato, qualquer valor pelo malote.Além disso, nos dias
14 e 15 de junho de 2016, a Lotérica Fonte de Ouro teria deixado de informar e recolher à CEF, a título de prestação de contas, os valores devidos, o que ensejou o saldo negativo de R$ 592.016,97 (quinhentos e noventa e
dois mil, dezesseis reais e noventa e sete centavos). Houve a suspensão das atividades do estabelecimento, tendo sido instaurado procedimento investigatório na via administrativa. Em sede policial, JOÃO PAULO admitiu que
se apropriou daqueles valores para pagar os custos da lotérica com funcionários, aluguéis, impostos e contas atrasadas (fls. 21/22). A denúncia foi recebida em 26.01.2018 (fls.65/66). Citado (fls. 84/85), o réu apresentou
resposta à acusação sem preliminares, reservando-se no direito de apresentar as teses defensivas em audiência oportuna. No mais, requereu a improcedência da ação e arrolou testemunhas (fls. 90/91).Verificada a ausência das
hipóteses de absolvição sumária (fls. 93), foi confirmado o recebimento da denúncia, seguindo-se a instrução do processo com designação de audiência para a oitiva da testemunha de acusação, o que se cumpriu (fls. 103/105).
Conforme determinação (fls. 103), a CEF encaminhou planilha de evolução da dívida (fls. 121/123). Em audiência, colheu-se a oitiva de uma testemunha de defesa pelo sistema de áudio e vídeo, bem como o interrogatório do
acusado (fls. 125/128 - CD-R às fls. 128). Na ocasião, homologou-se o pedido de desistência das demais testemunhas de defesa e nada foi requerido pelas partes na fase do art. 402 do CPP, tendo sido encerrada a instrução.
Em suas alegações finais, o Ministério Público Federal sustentou a farta comprovação da materialidade do delito e autoria e requereu a condenação, nos termos do art. 168, 1, III, do Código penal, observada a existência de
condenação com trânsito em julgado nas folhas de antecedentes juntadas e a causa de aumento de pena prevista (fls. 136/138). A defesa, por sua vez, alegou que não houve a comprovação da existência de dolo na conduta do
acusado, visto que não teve a intenção de se apossar de qualquer valor, nada tendo guardado consigo. Sustenta, ainda, que o réu procurou a CEF para realizar o pagamento da dívida, inclusive disponibilizando sua residência
para isso, contudo sem êxito. Por fim, ressaltou que o estabelecimento se encontrava em crise financeira resultante de uma gestão falha e que não houve prova documental da comunicação inverídica à CEF como denunciado.
Dessa forma, requereu a absolvição do acusado com fundamento no art. 386, III, IV, V, VI e VII, do Código de processo penal (fls. 143/147).Folhas de antecedentes criminais (fls. 64, 72, 74, 78, 99, 111 e 149/150).É O
RELATÓRIO.DECIDO.João Paulo de Toledo foi denunciado pela prática do delito tipificado no artigo 168, 1º, III, do Código Penal:Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:Pena -
reclusão, de um a quatro anos, e multa. 1º - A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:(...)III - em razão de ofício, emprego ou profissão.A materialidade do delito restou devidamente comprovada nos
autos pelo procedimento administrativo instaurado pela CEF (fls. 02/64 do Apenso I), em especial pelos extratos bancários lá constantes (fls. 06/07) e pelos demonstrativos de débito trazidos em sede judicial (fls. 121/123), que
não foram infirmados pelo réu.Os elementos probatórios coletados na fase do inquérito, confirmados na fase de instrução revelam com a segurança necessária que JOÃO PAULO DE TOLEDO, concorreu efetivamente para
a empreitada criminosa, mediante a apropriação de valores de que tinha a posse em razão de sua função de sócio e administrador da Lotérica Fonte de Ouro Ltda. A testemunha de acusação, Mário Antônio, gerente da CEF à
época e responsável pelo contrato com a Lotérica administrada pelo réu, tanto em sede policial como em juízo, esclareceu como os fatos ocorreram e como se dá a prestação de contas pela Lotérica em relação à CEF.
Informou, ainda, que a instituição financeira tentou firmar acordo com o réu para a satisfação da dívida, contudo sem sucesso (fls. 103/105).O réu, em sede policial (fls. 21/22), admitiu ter se apropriado do valor incialmente
informado como recolhido, no importe de R$ 145.000,00, a fim de pagar débitos vinculados à Casa Lotérica. Durante seu interrogatório em juízo (fls. 128), o acusado esclareceu como ocorriam as remessas de valores da
movimentação do dia para a CEF e que não enviou o montante da movimentação referente aos dias indicados, demonstrando assim a ciência de sua conduta. Quanto ao pagamento de débitos da Casa Lotérica e a existência das
dívidas alegadas, não houve comprovação nos autos.Observo, ademais, que o réu foi notificado pela Caixa Econômica Federal a apresentar esclarecimentos sobre sua conduta, bem como tinha conhecimento das possíveis
sanções administrativas e penais decorrentes do contrato de permissão firmado, conforme dados extraídos do procedimento administrativo. Reafirma-se então, junto à confissão, que o acusado agiu com plena ciência da natureza
de sua conduta, aproveitando-se de seu cargo como responsável legal da Lotérica para se apropriar dos valores que deveriam ser repassados à CEF para fins de prestação de contas. Enfim, todos os elementos probatórios
coligidos nos autos convergem para gerar a plena convicção de que JOÃO PAULO DE TOLEDO, com vontade livre e consciente, apoderou-se de valores pertencentes à CEF, de que tinha a posse, em decorrência de
contrato firmado com a CEF. Não há causa excludente de antijuridicidade ou de culpabilidade. JOÃO PAULO DE TOLEDO era imputável ao tempo dos fatos, tinha potencial consciência da sua ilicitude e plena capacidade
de se determinar de acordo com esse entendimento.Passo à individualização da pena.JOÃO PAULO DE TOLEDO possui apontamentos em sua folha de antecedentes criminais, inclusive com condenação transitada em
julgado no decorrer desse processo, por violação ao art. 172, do CP, de modo a demonstrar que o crime aqui imputado não foi algo isolado em sua vida. As circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do CP, portanto, lhe são
desfavoráveis, razão pela qual fixo a pena-base acima do mínimo legal, ou seja, em 1 (um) ano, 4 (quatro) meses e 13 (treze) dias-multa, pelo valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos,
devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento.Não existem circunstâncias que atenuam ou agravam a pena.Considerando que o réu se apropriou de valores alheios que estavam em seu poder em razão de ter assumido
a condição de permissionário da Caixa Econômica Federal, na qualidade de administrador de agência lotérica, deve ser aplicada a causa de aumento de pena prevista no inciso III, 1º, do Art. 168, do CP. Assim, aumento em
1/3 (um terço) a pena até então fixada e, inexistindo causa de diminuição, fixo a pena definitiva de João Paulo de Toledo em 1 (um) ano, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, mais 17 (dezessete) dias-multa, no valor unitário
de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na época dos fatos. Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR JOÃO PAULO DE TOLEDO, qualificado nos autos às fls. 58, a uma 1 (um)
ano, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, mais 17 (dezessete) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na época dos fatos, por violação ao art. 168, 1º, III, do Código Penal.A pena
será cumprida desde o início em regime aberto (artigo 33, 2º, c, do Código Penal). Não obstante a fixação da pena acima do mínimo legal, presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, SUBSTITUO a pena privativa
de liberdade por duas penas restritiva de direitos, pelo tempo da pena substituída, nas modalidades: a) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na forma do 3º, do art. 46, do CP; e b) prestações pecuniárias,
consistentes na entrega de uma cesta básica por mês, no valor de R$ 200,00, a ser destinada à AMA - Associação dos Amigos do Autista, Ribeirão Preto - CNPJ n. 57.715.989-0001-37, mediante depósitos no Banco do
Brasil S/A, ag. 3235-2 c.c. 126.961-5, entidade com destinação social sediada nesta cidade, na forma do art. 45, º, do Código Penal.A entidade beneficiária da prestação de serviços à comunidade será determinada pelo juízo
da execução.Custas ex lege. Com o trânsito em julgado: a) lance-se o nome do condenado no rol dos culpados;b) oficiem-se aos órgãos competentes para fins de estatística e antecedentes criminais; c) expeçam-se as guias de
recolhimento ao Juízo das Execuções Penais; P.R.I.C. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013426-28.2016.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X JANAINA BALTAZAR PEDROSO X JESULINO NUNES
PEREIRA NETO(SP380403 - ALINE RUBIA GARONI MARTINS E Proc. 3357 - ANDRE LUIS RODRIGUES)
À defesa: Declaro encerrada a instrução e concedo às partes o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para apresentação de memoriais escritos.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5007031-27.2019.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: SSJD COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIELA NICOLETO E MELO - SP145879
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora:

1.  regularizar a representação processual, trazendo o instrumento de mandato e o ato de constituição da empresa, nos termos do art. 76, parágrafo 1º, I, do Código de processo civil;

2. atribuir valor correto à causa, que deve corresponder ao valor do débito fiscal cobrado pela União,  nos termos do art. 292, II, do Código de processo civil, comprovando documentalmente, sendo que a ação principal,
anulatória de débito fiscal, deverá ser proposta nos presentes autos, conforme disposto no art. 308, do CPC; e

3. recolher as custas processuais.

Pena de indeferimento da inicial.

Cumprida as determinações supra, venham os autos conclusos para apreciar a tutela de urgência.

Int.

RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007300-66.2019.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: SERGINO GOMES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DAZIO VASCONCELOS - SP133791-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o autor atribuir valor correto à causa de acordo com o proveito econômico pretendido com a concessão do benefício, nos termos do art. 292, parágrafos 1º e 2º, do Código de
processo civil, justificando-o por meio de planilha de cálculos.

Pena de indeferimento da inicial.

Justificado o valor atribuído à causa na inicial, voltem os autos conclusos para apreciar o pedido de tutela de urgência.

Intime-se.

RIBEIRãO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007312-80.2019.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: CLAUDINEI LUIS
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALMIR MENDES ROZA - SP299117
IMPETRADO: CHEFE AGÊNCIA INSS SÃO JOAQUIM DA BARRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Concedo ao impetrante o prazo de 15 (quinze) dias para indicar corretamente a autoridade coatora, sendo esta, no caso, o agente público responsável pela unidade no qual se encontra o processo administrativo (cf. documento
ID 23454836).

Pena de extinção do feito.

Cumprida a determinação, venham os autos conclusos.

Int.

RIBEIRãO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

Expediente Nº 3130

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0009195-75.2004.403.6102 (2004.61.02.009195-9) - PAULA FELIPE LEIRA(SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS
DOS SANTOS)

- Tendo em vista a manifestação do contador de fls. 360, intime-se a CAIXA para apresentar os documentos solicitados.
- Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0300642-20.1991.403.6102 (91.0300642-5) - MARIA CHRISTINA HAKIME SCALIZE X MARIA ANTONIETA HAKIME DE SOUZA X ANTONIO HAKIME JUNIOR X MARCO ANTONIO
HAKIME X ORLAY BASCHIERA HAKIME(SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 238. Postula o INSS a intimação do autor para a devolução de valor que teria sido pago a maior em razão de inconsistências no cálculo de liquidação. Embora a decisão de fls. 232 já tenha indeferido pedido do INSS no
sentido da homologação dos cálculos de fls. 221/225, não colhe a alegação nesta data de que o autor teria recebido valores a maior ainda no século passado. Como se vê o processo já estava arquivado desde 2004, há mais de
15 anos, portanto, importando esclarecer que o alvará de levantamento foi pago em 1997. Assim, qualquer que seja a alegação do INSS, esta já teria sido alcançada pelo instituto da prescrição que in casu é de cinco anos, razão
pela qual INDEFIRO o pedido do INSS e determino a conclusão dos autos para extinção da execução.

PROCEDIMENTO COMUM
0315206-04.1991.403.6102 (91.0315206-5) - MARYALDA APARECIDA FOGACA DE AGUIAR PETROUCIC(SP052280 - SONIA ELISABETI LORENZATO SENEDA) X UNIAO FEDERAL
Vistos em sentença.Cuida-se de cumprimento de sentença cujo feito encontrava-se arquivado desde 13 de novembro de 2003 (fls. 101, verso).O pedido foi julgado procedente (fls. 31/38 e 43/45), com trânsito em julgado em
10.08.1994 (fls. 47). Em continuidade, a Exequente iniciou a execução em 19.09.1994 (fls. 49/50), com citação da União em 03.02.1995 (fls. 54).Opostos embargos à execução pela União, a decisão definitiva foi proferida em
06.03.2002 (fls. 97), transitando em julgado em 27.08.2002 (fls. 98)Ocorre que, embora intimada por duas vezes a requerer o que de direito no prazo de dez dias (fls. 79 e 101), os autos foram remetidos ao arquivo, na situação
de baixa sobrestado, em 13.11.2003 (fls. 101-verso).Em maio de 2017 a exequente requereu o desarquivamento dos autos (fls. 102) e, posteriormente, em setembro de 2017, pleiteou o recebimento dos valores devidos, (fls.
105).Com vista dos autos, a União sustentou a hipótese de prescrição intercorrente e a impossibilidade de expedição de precatório (fls. 108/109).É o relatório. Decido. Verifico, de fato, estar prescrita a pretensão da parte.O
artigo 1º, do Decreto n. 20.910, de 06 de janeiro de 1932, dispõe:Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou
Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 05 (cindo) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.No caso em exame, trata-se da prescrição no curso do processo, prevista no art. 9º, do mencionado
Decreto, verbis:Art. 9º. A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo d o respectivo processo.No transcorrer da fase executiva, já com trânsito
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em julgado dos Embargos à Execução, a parte autora deixou de promover o ato que lhe competia, por mais de treze anos.Ante o exposto, acolho a alegação da União (fls. 108/109) e DECLARO EXTINTA a presente
execução, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 925 do Código de Processo Civil, e o faço com fundamento no artigo 924, V, do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao
arquivo, com as formalidades de praxe e baixo findo.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003645-55.2011.403.6102 - LUIZ ANTONIO COLETI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos da Portaria nº 22/2016 desta 4ª Vara Federal, encaminho os presentes autos à publicação para: Intimar parte autota para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, e, após, encaminhar ao TRF

PROCEDIMENTO COMUM
0009150-85.2015.403.6102 - MARIA ANGELICA SAWAMURA ISHIKAWA - ME(SP150230 - MAURICIO ULIAN DE VICENTE) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 3º da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, com alteração dada pela Res. Pres. n. 200/2018 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a parte apelante (autor) para que
providencie a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e sua inserção no sistema PJe, observando o disposto no parágrafo 1º do art. 3º, o qual determina que a digitalização deverá ser feita de maneira integral,
observando a ordem sequencial dos volumes do processo, sem sobreposição de documentos ou apresentação de documentos coloridos. Deverá, ainda, nomear os arquivos digitais com a identificação do volume do processo
correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução n. 88 de 24/01/2017, devendo observar, também, os parágrafos 4º e 5º do art. 3º da Res. 142/2017. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e não havendo manifestação ou notícia de distribuição da ação, intime-se a parte contrária para cumprimento da determinação supra (art. 5ºdessa Resolução). 
Providencie a Secretaria o cumprimento do parágrafo 2º do art. 3º da aludida Resolução efetuando a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico.
Não havendo cumprimento por nenhuma das partes, os autos físicos serão acautelados em Secretaria no aguardo das providências.
Estando em termos os autos digitalizados, intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprindo-se.
Após, remetam-se os autos físicos ao arquivo, na situação baixa-findo, conforme alínea b, do inciso II do art. 4º da referida Resolução.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009217-50.2015.403.6102 - UNIMED NORDESTE PAULISTA - FEDERACAO INTRAFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS(SP291667 - MAURICIO CASTILHO MACHADO) X
AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
JUÍZO FEDERAL DA 4ª Vara de Ribeirão Preto/SPProcesso n. 0009217-50.2015.403.6102Autor: UNIMED NOROESTE PAULISTA - FEDERAÇÃO INTRAFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS
MÉDICASRés: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANSVistos em sentença.UNIMED NOROESTE PAULISTA - FEDERAÇÃO INTRAFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS
MÉDICAS ajuizou a presente ação, com pedido de tutela antecipada, em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, objetivando a declaração de nulidade dos atos administrativos que
ensejaram cobranças a título de ressarcimento ao SUS ou a redução do valor cobrado (fls. 02/19).Informou ser uma operadora de planos de saúde e estar sendo cobrada, a título de ressarcimento, por despesas com
atendimentos médicos hospitalares prestados pelo sistema público de saúde a seus beneficiários. Alegou ter superado as instâncias administrativas (processo nº 33902219504201581 - 54º ABI) e, não obtido êxito, ter optado
por recorrer ao Judiciário.Alegou que o ressarcimento ao SUS é pretensão indenizatória e que algumas das AIHs cobradas pela ANS são referentes a beneficiários vinculados a contrato em pós pagamento em custo
operacional.Nessa modalidade de contrato de plano de saúde não há pagamento de mensalidade pelo beneficiário, a utilização do serviço prestado pela operadora enseja o pagamento a ele referente.Assim, não foram utilizados
os serviços da operadora e nenhum valor foi por ela recebido, razão pela qual sustenta ser indevido o ressarcimento cobrado. Quanto às demais AIHs cobradas, alega que os atendimentos foram realizados em redes não
credenciadas por opção dos próprios beneficiados, e, portanto, não pode ser cobrada por atendimentos que não se recusou a prestar.No mais, aduziu que, mesmo sendo possível o ressarcimento pretendido, os valores
cobrados são excessivos, sendo abusiva a aplicação do Índice de Variação do Ressarcimento (IVR), utilizado pela ANS para calcular os valores devidos.Em sede de tutela antecipada, requereu a suspensão da exigibilidade das
cobranças intituladas como ressarcimento ao SUS, bem como que a ANS fosse obstada de praticar qualquer ato que dificultasse ou impedisse o regular funcionamento da autora, bem como de inscrever seu nome nos cadastros
de inadimplentes e de inscrever o débito em dívida ativa. Para tanto, ofereceu depósito do valor devido. Juntou documentos (fls. 20/235).Promovido o depósito do valor integral do crédito constituído no processo administrativo
nº 33902219504201581 da ANS (fls. 241/244), foi deferida parcialmente a tutela provisória requerida, para proibir a ANS de inscrever o nome da autora em junto ao Cadin, bem como para que, em caso de ajuizamento de
execução fiscal, fosse indicado o referido depósito como garantia ao Juízo da Execução Fiscal (fls. 246/247).A autora informou a interposição de recurso de agravo de instrumento em face da decisão de fls. 246/247, em
manifestação às fls. 255/266.Citada, a requerida apresentou contestação (fls. 267/288). Sustentou, em síntese, a obrigação legal do ressarcimento ao SUS, nos termos do art. 32, da Lei nº 9.656/98, bem como a inexistência de
inconstitucionalidade ou de ilegalidade. Alegou que o ressarcimento ao SUS não tem por fonte a vedação ao enriquecimento sem causa, embora esta seja um dos fundamentos da obrigação. Segundo a ré, a vedação ao
enriquecimento sem causa é um dos princípios que inspira e legitima a obrigação estabelecida no art. 32, assim como o é o princípio da solidariedade.Afirmou que, se não existisse o artigo 32 da Lei nº 9.656/98, o Poder Público,
de fato teria que provar o enriquecimento sem causa, para fins de ressarcimento ao SUS. O referido artigo 32, contudo, o exonera dessa prova, pois se trata de obrigação decorrente de lei. Invocou o princípio da solidariedade e
a dimensão social do ressarcimento a fim de fundamentar a improcedência do pedido, esclarecendo não haver ônus para as operadoras, na medida em que são cobradas apenas nos limites dos contratos firmados com os
beneficiários.Defendeu, ainda, a legitimidade dos valores constantes da tabela TUNEP e IVR, afirmando não haver qualquer excesso nos valores cobrados, e que o ressarcimento não está vinculado aos contratos prestados,
mas ao efetivo atendimento realizado, razão por que não há falar em irretroatividade da lei em relação à data do contrato. Impugnou, por fim, qualquer alegação de prescrição da cobrança.Intimadas a esclarecer sobre produção
de provas (fls. 289), a autora requereu a realização de prova pericial e a apresentação pela requerida de cópia integral dos autos do processo administrativo nº 33902219504201581 - 54º ABI que originou a presente ação (fls.
293/297). Foi indeferida a produção de prova pericial (fls. 300).A requerida juntou cópia integral do procedimento administrativo (fls. 305/357).Foi proferido acórdão pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região
negando provimento ao agravo de instrumento interposto, com trânsito em julgado em 29.03.2017, conforme fls. 380/386. Foi efetuada penhora no rosto dos autos em relação à Execução Fiscal nº 0009832-
06.2016.403.6102, em curso perante o Juízo da 1ª Vara Federal dessa comarca (fls. 427/431). Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório do essencial. Decido.Cuida-se de ação ajuizada com a finalidade de afastar
a exigibilidade de crédito decorrente da obrigação de ressarcimento ao SUS pelo atendimento de beneficiários de plano privado de saúde na rede pública. Em ordem sucessiva, objetiva-se a diminuição do valor cobrado, em
face de imputados excessivos valores pela aplicação do IVR (Índice de Valoração do Ressarcimento).O ressarcimento ao SUS, quando a rede pública atende pacientes que são beneficiários de planos privados de saúde, não
padece de inconstitucionalidade ou ilegalidade, sendo, nos limites dos respectivos contratos, devido.A saúde, juntamente com a previdência e a assistência social, integra a Seguridade Social, razão pela qual é o sistema único de
saúde será financiado por toda a sociedade de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e de contribuições sociais, nos termos dos
artigos 195 e 198, 1º, da Constituição Federal, além de outras fontes.Pois bem, os impostos não são a única fonte de custeio da saúde. Há previsão constitucional para que a saúde tenha outras fontes de custeio, de sorte que não
há inconstitucionalidade na possibilidade de ressarcimento ao SUS. Além disso, cuida-se de ressarcimento por gastos já efetuados e não exatamente de fonte de custeio do próprio sistema.De fato, a saúde é direito de todos e
dever do Estado, mas cabe ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle. A própria Constituição Federal atribuiu à lei competência para disciplinar e regulamentar as ações da
saúde. Nesse contexto, o legislador disciplinou a questão do ressarcimento ao SUS no artigo 32 do Decreto nº 20.910/32, amparado pela Constituição Federal. Da mesma forma, a ANS podia e mais, devia disciplinar a forma
como se daria o ressarcimento, não apenas por força de suas funções institucionais, mas também por autorização legislativa, conforme exposto no caput do referido artigo 32:Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de
que tratam o inciso I e o 1º do art. 1º desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos
dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS (grifou-se).E não é só, nos parágrafos do artigo 32 também se constata a mesma delegação de
competência à ANS para regulamentação da questão. Não há ilegalidade.A controvérsia não pode ser analisada sob o ângulo do enriquecimento sem causa disposto no Código Civil. Com efeito, a obrigação de ressarcimento
ao SUS decorre de Lei e, portanto, tem outros fundamentos como o princípio da solidariedade, defendido pela ANS.Como visto, a saúde integra a Seguridade Social e é organizada com base em seus objetivos, entre os quais o
bem-estar e a justiça sociais, bem como é financiada, direta ou indiretamente, por toda a sociedade. E, embora livre à iniciativa privada, não podem as operadoras de planos privados se beneficiar de usuários que pagam pela
assistência privada e são atendidos pela rede pública de saúde, ainda que seja direito de qualquer cidadão, sendo ou não beneficiário de plano privado de saúde, recorrer ao SUS. Assim, a fim de não onerar o SUS ou mesmo
com a finalidade de desonerá-lo, se o usuário do sistema público é beneficiário de plano privado, que recebe contribuição do conveniado, razoável a previsão legal de ressarcimento ao SUS, nos limites do contrato privado.Aliás,
o próprio contrato é um limite para o ressarcimento, limite este expressamente previsto no caput do artigo 32 da Lei nº 9.656/98. Por isso, se algum beneficiário estiver em período de carência ou mesmo for atendido fora da área
de cobertura do contrato, a operadora de plano de saúde não estará obrigada a ressarcir o SUS. O beneficiário, então usuário do SUS, estará sob a cobertura exclusiva do SUS.No caso dos autos, as AIHs cobradas foram
impugnadas pelos seguintes argumentos: a modalidade de contrato é de custo operacional e, portanto, o procedimento deveria ser previamente autorizado pela empresa contratante e os beneficiários procuraram atendimento fora
da rede credenciada voluntariamente.O contrato de custo operacional não impede o ressarcimento ao SUS. Em que pesem as peculiaridades dessa modalidade de plano de saúde, trata-se de plano privado de assistência à
saúde por força da própria Lei nº 9.656/98, que no seu artigo 1º, inciso I, define plano privado de assistência à saúde como plano de prestação continuada de serviços ou coberturas de custos assistenciais a preço pré ou pós
estabelecido, por prazo indeterminado. Além disso, sua finalidade é garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços, livremente escolhidos, integrantes ou
não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto
ao prestador, por conta e ordem do consumidor. É irrelevante o fato do preço ser pós estabelecido, bem como seu pagamento ser suportado pela pessoa jurídica contratante ou pelos beneficiários a ela vinculados em sistema de
rateio. Portanto, devido o ressarcimento ao SUS em relação às AIHs abrangidas por tal argumento. Quanto ao fato do beneficiário do plano de saúde procurar atendimento fora da rede credenciada da operadora, o
ressarcimento ao SUS é validado. É da essência do ressarcimento o atendimento ter sido efetuado fora da rede credenciada, independentemente de prévio requerimento à operadora.A obrigação de ressarcimento ao SUS,
portanto, é devida. Passo à análise do pedido subsidiário relativo ao excesso de cobrança, tendo em vista a arguida ilegalidade da estipulação do IVR (Índice de Valoração do Ressarcimento).O cálculo do IVR se alicerça na
representatividade dos gastos administrativos em relação às despesas com assistência hospitalar e ambulatorial. Assim, com base nos dados apresentados pelos municípios e estado referentes aos anos 2002 a 2009, foi
determinado o valor de 1,5 para o Índice, ou seja, 50% (cinquenta por cento). Ou seja, não são considerados apenas os gastos assistenciais, mas também outros ônus diretos e indiretos envolvidos no atendimento do paciente.
Assim, inexiste qualquer ilegalidade na utilização do IVR.Vale dizer, o ressarcimento ao SUS será regulamentado pela ANS, dentro dos limites praticados pelo SUS e pelas operadoras de planos privados de saúde. O
argumento de que a Tabela TUNEP é superior aos valores praticados pelo SUS não favorece a autora, na medida em que há previsão legal para cobrança superior. Não se comprovou fossem os valores constantes da Tabela
TUNEP superiores aos praticados pela própria operadora de plano de saúde, razão por que tenho por totalmente válido o valor cobrado a título de ressarcimento.Nesse sentido, leia-se precedente jurisprudencial do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região:E M E N T A. PROCESSUAL CIVIL. OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS. LEI Nº 9.656/98. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE VALORIZAÇÃO DO RESSARCIMENTO - IVR. RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO. 1. Nas demandas que envolvam pedido de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.656/1998, a jurisprudência firmou entendimento de que é aplicável o prazo
prescricional de cinco anos previsto no Decreto nº 20.910/1932. Precedentes do STJ e deste Tribunal. 2. É obrigatório o ressarcimento, por parte de operadoras de planos de saúde, dos valores despendidos para a prestação
de serviços aos seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde (questão já analisada pelo Supremo Tribunal Federal no
exame da ADI nº 1.931- 8 MC). 3. No caso sub judice, não restou comprovado que os valores cobrados com a aplicação do Índice de Valoração do Ressarcimento (IVR) são superiores à média dos praticados pelas
operadoras de planos de saúde, razão pela qual não há que se falar em abusividade ou excesso de cobrança. 4. Apelação desprovida.(ApCiv 5021609-35.2018.4.03.6100, Desembargador Federal NELTON AGNALDO
MORAES DOS SANTOS, TRF3 - 3ª Turma, Intimação via sistema DATA: 15/07/2019.) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito (CPC, art. 487, inciso I) e revogo a tutela antecipada
anteriormente concedida. Considerando a penhora realizada no rosto dos autos (fls. 427/428), oficie-se à 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto acerca do andamento daqueles autos, a fim de que informe se remanesce a penhora e
qual o valor do débito atualizado, para as providências cabíveis.O ofício deverá ser instruído com cópia da presente sentença.Custas na forma da lei. Condeno a autora em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por
cento) do valor atribuído à causa, atualizados monetariamente desde o ajuizamento da demanda.P. R. I. C.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005374-43.2016.403.6102 - UNIMED DE PITANGUEIRAS - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP291667 - MAURICIO CASTILHO MACHADO) X AGENCIA NACIONAL DE
SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Vistos em sentença.UNIMED DE PITANGUEIRAS - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO ajuizou a presente ação, com pedido de tutela antecipada, em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
SUPLEMENTAR - ANS, objetivando a declaração de nulidade dos atos administrativos que ensejaram a emissão da GRU nº 455040586459, referente ao processo administrativo nº 33902.475391-2012/50 - ABI nº 39, e
da GRU nº 455040588265, referente ao processo administrativo nº 33902.558053-2012/52 - ABI nº 40, ou a redução do valor cobrado (fls. 02/22).Informou ser uma operadora de planos de saúde e estar sendo cobrada, a
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título de ressarcimento, por despesas com atendimentos médicos hospitalares prestados pelo sistema público de saúde a seus beneficiários.Inicialmente, sustentou a prescrição dos créditos que lhes estão sendo cobrados, haja
vista incidir na hipótese em tela o artigo 206, 3º, inciso IV, do Código Civil. Alegou que o ressarcimento ao SUS é pretensão indenizatória e que as AIHs cobradas pela ANS são referentes a atendimentos realizados em redes
não credenciadas por opção dos próprios beneficiados, em que, portanto, não pode ser cobrada por atendimentos que não se recusou a prestar.No mais, aduziu que, mesmo sendo possível o ressarcimento pretendido, os
valores cobrados são excessivos, sendo abusiva a aplicação do Índice de Variação do Ressarcimento (IVR), utilizado pela ANS para calcular os valores devidos.Em sede de tutela antecipada, requereu a suspensão da
exigibilidade das cobranças intituladas como ressarcimento ao SUS, bem como que a ANS fosse obstada de praticar qualquer ato que dificultasse ou impedisse o regular funcionamento da autora, bem como de inscrever seu
nome nos cadastros de inadimplentes e de inscrever o débito em dívida ativa. Ainda, requereu que a aplicabilidade da Resolução Normativa nº 351/2014 fosse afastada. Para tanto, ofereceu depósito do valor devido. Juntou
documentos (fls. 23/298).Promovido o depósito do valor integral do crédito constituído nos processos administrativos nº 33902.475391-2012/50 e nº 33902.558053-2012/52 da ANS (fls. 303/306), a autora se manifestou e
juntou documentos (fls. 309/319).Foi deferida a tutela provisória requerida, para suspender a exigibilidade dos créditos cobrados nos referidos processos administrativos, nos limites do depósito realizado, bem como para proibir
a ANS de inscrever o nome da autora em junto a cadastros de inadimplentes (fls. 320/321).Citada, a requerida apresentou contestação (fls. 325/341). Sustentou, em síntese, a obrigação legal do ressarcimento ao SUS, nos
termos do art. 32, da Lei nº 9.656/98, bem como a inexistência de inconstitucionalidade ou de ilegalidade. Alegou que o ressarcimento ao SUS não tem por fonte a vedação ao enriquecimento sem causa, embora esta seja um
dos fundamentos da obrigação. Segundo a ré, a vedação ao enriquecimento sem causa é um dos princípios que inspira e legitima a obrigação estabelecida no art. 32, assim como o é o princípio da solidariedade.Afirmou que, se
não existisse o artigo 32 da Lei nº 9.656/98, o Poder Público, de fato teria que provar o enriquecimento sem causa, para fins de ressarcimento ao SUS. O referido artigo 32, contudo, o exonera dessa prova, pois se trata de
obrigação decorrente de lei. Invocou o princípio da solidariedade e a dimensão social do ressarcimento a fim de fundamentar a improcedência do pedido, esclarecendo não haver ônus para as operadoras, na medida em que são
cobradas apenas nos limites dos contratos firmados com os beneficiários.Defendeu, ainda, a legitimidade dos valores constantes da tabela TUNEP e IVR, afirmando não haver qualquer excesso nos valores cobrados, e que o
ressarcimento não está vinculado aos contratos prestados, mas ao efetivo atendimento realizado, razão por que não há falar em irretroatividade da lei em relação à data do contrato. Impugnou, por fim, qualquer alegação de
prescrição da cobrança.Intimadas a esclarecer sobre produção de provas (fls. 289), a autora se manifestou sobre a contestação e requereu a realização de prova pericial (fls. 348/356). Foi indeferida a produção de prova
pericial (fls. 358) e, em cumprimento ao determinado às fls. 363, a requerida juntou cópia integral do procedimento administrativo (fls. 366/546).A autora se manifestou sobre o procedimento administrativo juntado (fls.
550/554).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório do essencial. Decido.Cuida-se de ação ajuizada com a finalidade de afastar a exigibilidade de crédito decorrente da obrigação de ressarcimento ao SUS pelo
atendimento de beneficiários de plano privado de saúde na rede pública. Em ordem sucessiva, objetiva-se a diminuição do valor cobrado, em face de imputados excessivos valores pela aplicação do IVR (Índice de Valoração
do Ressarcimento).Inicialmente, afasto a alegação de que o crédito cobrado por meio da GRU nº 455040586459 (fls. 53/54) e da GRU nº 455040588265 (fls. 57/58) estaria prescrito. Ao contrário do alegado pela autora, o
art. 206, 3º, inc. IV, do Código Civil, não se aplica ao presente caso.Impõe-se aplicar o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, que estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem como todo e
qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, seja qual for a natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram.Dessa forma, ainda que a presente ação não envolva exatamente a
Fazenda Pública, o crédito discutido foi fixado em seu favor, e, por isonomia, deve ser aplicada a disposição do Decreto nº 20.910/32.Válido ressaltar que se o crédito contra a Fazenda Pública pode ser dela cobrado em cinco
anos, o crédito em seu favor também pode ser por ela cobrado no mesmo prazo. É verdade que a cobrança, perpetrada pela emissão das GRUs (fls. 53/54 e fls. 57/58), apenas ocorreu em 2016, ao passo que os fatos que
originaram a obrigação se deram em 2010. Contudo, não se pode olvidar que a autora, conforme demonstram os documentos dos autos, se valeu de recurso administrativo para se defender.Nesse ensejo, os processos
administrativos nº 33902.475391-2012/50 e nº 33902.558053-2012/52 foram iniciados em 2012, e apenas foram definitivamente concluídos em 2015 (fls. 54 e fls. 58, respectivamente).Portanto, a cobrança efetivada em
2016, está dentro do prazo prescricional, já que, antes desta data, a ANS estava impedida de efetivá-la em razão da pendência de julgamento do processo administrativo.A propósito do prazo prescricional e da data de início da
prescrição, há precedente do Superior Tribunal de Justiça, leia-se:EMENTA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RESSARCIMENTO AO SUS. (...) PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO 20.910/32. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO(...)IV.
Segundo entendimento pacífico desta Corte, nas demandas envolvendo pedido de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, incide o prazo prescricional quinquenal, previsto
no Decreto 20.910/1932, e não o disposto no Código Civil, em observância ao princípio da isonomia. A relação jurídica que há entre o Agência Nacional de Saúde - ANS e as operadoras de planos de saúde é regida pelo
Direito Administrativo, por isso inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil (STJ, REsp 1.728.843/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 17/12/2018). V. Em relação ao
termo inicial do prazo prescricional, esta Corte firmou orientação no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional, previsto no Decreto 20.910/32, em hipótese de pretensão ressarcitória de valores ao SUS, se dá a partir
da notificação da decisão do processo administrativo que apura os valores a serem ressarcidos, porquanto somente a partir de tal momento é que o montante do crédito será passível de ser quantificado (STJ, AgRg no AREsp
699.949/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/08/2015). No mesmo sentido: REsp 1.650.703/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe de 16/06/2017.(AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 1375651 2018.02.58281-0, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA TURMA,
DJE DATA:21/05/2019..DTPB:.)Quanto ao mérito, o ressarcimento ao SUS, quando a rede pública atende pacientes que são beneficiários de planos privados de saúde, não padece de inconstitucionalidade ou ilegalidade,
sendo, nos limites dos respectivos contratos, devido.A saúde, juntamente com a previdência e a assistência social, integra a Seguridade Social, razão pela qual é o sistema único de saúde será financiado por toda a sociedade de
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e de contribuições sociais, nos termos dos artigos 195 e 198, 1º, da Constituição Federal,
além de outras fontes.Pois bem, os impostos não são a única fonte de custeio da saúde. Há previsão constitucional para que a saúde tenha outras fontes de custeio, de sorte que não há inconstitucionalidade na possibilidade de
ressarcimento ao SUS. Além disso, cuida-se de ressarcimento por gastos já efetuados e não exatamente de fonte de custeio do próprio sistema.De fato, a saúde é direito de todos e dever do Estado, mas cabe ao Poder Público
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle. A própria Constituição Federal atribuiu à lei competência para disciplinar e regulamentar as ações da saúde. Nesse contexto, o legislador disciplinou a
questão do ressarcimento ao SUS no artigo 32 do Decreto nº 20.910/32, amparado pela Constituição Federal. Da mesma forma, a ANS podia e mais, devia disciplinar a forma como se daria o ressarcimento, não apenas por
força de suas funções institucionais, mas também por autorização legislativa, conforme exposto no caput do referido artigo 32:Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1º do art. 1º desta Lei,
de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas,
conveniadas ou contratadas integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS (grifou-se).E não é só, nos parágrafos do artigo 32 também se constata a mesma delegação de competência à ANS para regulamentação da questão.
Não há ilegalidade.A controvérsia não pode ser analisada sob o ângulo do enriquecimento sem causa disposto no Código Civil. Com efeito, a obrigação de ressarcimento ao SUS decorre de Lei e, portanto, tem outros
fundamentos como o princípio da solidariedade, defendido pela ANS.Como visto, a saúde integra a Seguridade Social e é organizada com base em seus objetivos, entre os quais o bem-estar e a justiça sociais, bem como é
financiada, direta ou indiretamente, por toda a sociedade. E, embora livre à iniciativa privada, não podem as operadoras de planos privados se beneficiar de usuários que pagam pela assistência privada e são atendidos pela rede
pública de saúde, ainda que seja direito de qualquer cidadão, sendo ou não beneficiário de plano privado de saúde, recorrer ao SUS. Assim, a fim de não onerar o SUS ou mesmo com a finalidade de desonerá-lo, se o usuário
do sistema público é beneficiário de plano privado, que recebe contribuição do conveniado, razoável a previsão legal de ressarcimento ao SUS, nos limites do contrato privado.Aliás, o próprio contrato é um limite para o
ressarcimento, limite este expressamente previsto no caput do artigo 32 da Lei nº 9.656/98. Por isso, se algum beneficiário estiver em período de carência ou mesmo for atendido fora da área de cobertura do contrato, a
operadora de plano de saúde não estará obrigada a ressarcir o SUS. O beneficiário, então usuário do SUS, estará sob a cobertura exclusiva do SUS.No caso dos autos, as AIHs cobradas foram impugnadas pelo seguinte
argumento: os beneficiários procuraram atendimento fora da rede credenciada voluntariamente.O fato do beneficiário do plano de saúde procurar atendimento fora da rede credenciada da operadora valida o ressarcimento ao
SUS. É da essência do ressarcimento o atendimento ter sido efetuado fora da rede credenciada, independentemente de prévio requerimento à operadora. A obrigação de ressarcimento ao SUS, portanto, é devida.Passo à
análise do pedido subsidiário relativo ao excesso de cobrança, tendo em vista a arguida ilegalidade da estipulação do IVR (Índice de Valoração do Ressarcimento).O cálculo do IVR se alicerça na representatividade dos gastos
administrativos em relação às despesas com assistência hospitalar e ambulatorial. Assim, com base nos dados apresentados pelos municípios e estado referentes aos anos 2002 a 2009, foi determinado o valor de 1,5 para o
Índice, ou seja, 50% (cinquenta por cento). Ou seja, não são considerados apenas os gastos assistenciais, mas também outros ônus diretos e indiretos envolvidos no atendimento do paciente. Assim, inexiste qualquer ilegalidade
na utilização do IVR.Vale dizer, o ressarcimento ao SUS será regulamentado pela ANS, dentro dos limites praticados pelo SUS e pelas operadoras de planos privados de saúde. O argumento de que a Tabela TUNEP é
superior aos valores praticados pelo SUS não favorece a autora, na medida em que há previsão legal para cobrança superior. Não se comprovou fossem os valores constantes da Tabela TUNEP superiores aos praticados pela
própria operadora de plano de saúde, razão por que tenho por totalmente válido o valor cobrado a título de ressarcimento.Nesse sentido, leia-se precedente jurisprudencial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:E M E N T
A. PROCESSUAL CIVIL. OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. LEI Nº
9.656/98. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE VALORIZAÇÃO DO RESSARCIMENTO - IVR. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. 1. Nas demandas que
envolvam pedido de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.656/1998, a jurisprudência firmou entendimento de que é aplicável o prazo prescricional de cinco anos previsto no
Decreto nº 20.910/1932. Precedentes do STJ e deste Tribunal. 2. É obrigatório o ressarcimento, por parte de operadoras de planos de saúde, dos valores despendidos para a prestação de serviços aos seus consumidores e
respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde (questão já analisada pelo Supremo Tribunal Federal no exame da ADI nº 1.931- 8 MC). 3.
No caso sub judice, não restou comprovado que os valores cobrados com a aplicação do Índice de Valoração do Ressarcimento (IVR) são superiores à média dos praticados pelas operadoras de planos de saúde, razão pela
qual não há que se falar em abusividade ou excesso de cobrança. 4. Apelação desprovida.(ApCiv 5021609-35.2018.4.03.6100, Desembargador Federal NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, TRF3 - 3ª
Turma, Intimação via sistema DATA: 15/07/2019.) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito (CPC, art. 487, inciso I) e revogo a tutela antecipada anteriormente concedida. Custas na forma da lei.
Condeno a autora em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizados monetariamente desde o ajuizamento da demanda.P. R. I.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007098-82.2016.403.6102 - CAMILE ISHIWATARI(SP191640 - LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB E SP325603 - FERNANDO CESAR DOS SANTOS ABIB) X UNIAO FEDERAL
Nos termos da Portaria nº 22/2016 desta 4ª Vara Federal, encaminho os presentes autos à publicação para: Fls:145/147: intimar a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, e, após, encaminhar ao
TRF

PROCEDIMENTO COMUM
0013136-13.2016.403.6102 - MARIA FERANDA BRAZ ALAMIN NASCIMENO(SP265189 - LUCAS ZUCCOLOTTO ELIAS ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em sentençaMaria Fernanda Braz Alamin Nascimento, menor impúbere, representada por sua genitora Shirley Maria Braz Alamin, ajuizou a presente ação em face da Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, o recebimento de indenização por danos morais, no valor correspondente a 100 (cem) salários mínimos, ou outro valor que seja entendido devido. Requereu a concessão dos benefícios de justiça gratuita
(fls. 02/12).Informa que a representante da autora requereu administrativamente ao INSS o benefício de pensão por morte em 05.08.2015, em razão do falecimento do pai da autora, menor e dependente, ocorrido em
29.07.2015.Ocorre que o INSS indeferiu o pedido de concessão do benefício, alegando a ausência de cumprimento do período de carência, em tese, exigido.Assim, foi ajuizada ação na Justiça Estadual na Comarca de
Altinópolis/SP, processo nº 1000007-87.2016.8.26.0042, pleiteando a concessão do benefício. Comprovada a qualidade de segurado do falecido pai da autora, foi proferida sentença julgando procedente o pedido para
condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, retroativo à data do falecimento, bem como o INSS foi condenado em litigância de má-fé, pois juntou aos autos informação contrária à sua defesa.
Interposta apelação pelo INSS (nº 0024279-45.2016.403.9999), o Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento apenas para fixar o termo inicial do pagamento na data do recurso administrativo (05.08.15),
momento em que a autarquia havia conhecido a pretensão da autora. Houve trânsito em julgado do acórdão em 15.02.2017. Juntos documentos (fls. 14/189)O pedido de gratuidade de justiça foi deferido (fls. 191).Citado, o
INSS apresentou contestação (fls. 194/204), alegando a legalidade dos atos praticados pela administração quando negou a concessão do benefício pleiteado, bem como a ausência de prova do dano sofrido e o intuito da autora
em enriquecer sem justa causa às custas do erário. Afirmou, no caso de procedência da demanda, que pretende acionar regressivamente o agente causador do dano, caso comprovado dolo ou culpa. Por fim, requereu o
julgamento de improcedência do pedido formulado pela autora.Versando a demanda sobre interesse de incapaz, o Ministério Público Federal apresentou parecer e pugnou pela procedência do pedido da autora (fls. 206/208).A
requerente se manifestou sobre a contestação (fls. 209/218).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório do essencial. Decido.A presente ação versa sobre indenização por danos morais pelo prejuízo sofrido pela
autora, menor impúbere, em razão de equivocado indeferimento administrativo de concessão de benefício de pensão por morte a ela devido, após o falecimento de seu pai. Acerca da responsabilidade civil, dispõem os arts. 186
e 927, do Código Civil, que aquele que viola direito e causa dano a outrem comete ato ilícito, ficando obrigado a repará-lo. O artigo 37, 6º, da Constituição Federal, estabelece que as pessoas jurídicas de direito público deverão
responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável pelo dano causado, quando houver dolo ou culpa. Logo, o INSS tem responsabilidade
objetiva pelos serviços que presta. O pai da autora faleceu em 29.07.2015, razão pela qual, representada por sua genitora, foi requerida administrativamente ao INSS a concessão do benefício de pensão por morte, em
05.08.2015. Contudo, equivocadamente, a autarquia indeferiu o pedido, alegando o descumprimento de carência, o que constituiu ato ilícito e gerou prejuízo à autora. Ajuizada ação na comarca de Altinópolis pela requerente,
conforme cópia do processo judicial às fls. 70/189, o INSS apresentou contestação, alegando que o último vinculo constante no CNIS do falecido segurado, pai da autora, era de janeiro de 2014. No entanto, juntou
informação em sentido contrário, comprobatória de vínculo em maio de 2015.Assim, em sentença, foi reconhecido o direito da autora a perceber o benefício de pensão por morte, bem como o INSS foi condenado em litigância
de má fé, decisão ratificada pelo TRF3 em acórdão já transitado em julgado, conforme fls. 154/156 e fls. 188/189.Evidente, portanto, o ato ilícito efetuado pelo INSS ao indeferir indevidamente o benefício pleiteado
administrativamente, pois tinha ciência da qualidade de segurado do falecido pai da requerente, visto que juntou nos autos da ação judicial referida informação sobre vínculo empregatício, datada de 13 de maio de 2015.Concluo,
assim, que todos os componentes fundamentais à responsabilidade civil objetiva do requerido estão presentes, ato ilícito, nexo causal e dano, devendo ser aplicada condenação pelos danos morais sofridos pela autora, menor
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impúbere.É notório o prejuízo sofrido pela demandante, pois, à época do falecimento de seu pai, a autora contava com apenas um ano de idade, necessitando de constantes cuidados e gerando, incontestavelmente, significativa
despesa econômica, como qualquer bebê. Além disso, o benefício é verba alimentar e a família, naquela época, apresentava condição econômica comprometedora, como demonstrado na última remuneração do falecido (fls. 98)
e, ainda hoje, pelo próprio requerimento de gratuidade da justiça na presente ação.Assim, visando coibir outras condutas danosas e, ao mesmo tempo, evitar qualquer espécie de enriquecimento ilícito, fixo o valor dos danos
morais em dez vezes o valor da renda mensal percebida pela autora (R$ 2.103,28), conforme demonstrado pela ADJ às fls. 175, que perfaz o total de R$ 20.103,28. Esse valor deve ser atualizado monetariamente a partir da
data desta sentença (Súmula nº 362 do STJ). Sobre o montante apurado em liquidação de sentença incidirão juros de mora a partir da citação. Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a
pagar à autora, menor impúbere, representada por sua genitora, o valor de danos morais que arbitro em R$ 20.103,28 (vinte mil, cento e três e vinte e oito centavos), nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil. O valor da indenização por danos morais deverá ser atualizado monetariamente a partir da data desta sentença (Súmula 362 do STJ). Sobre a condenação incidirão juros de mora desde a citação.Condeno o INSS no
pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor das respectivas condenações (CPC, art. 85, 2º).Custas na forma da lei.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000604-76.2017.403.6100 - MAURICIO JOSE MACHADO(SP366692 - MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA
RODRIGUES JULIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)
Vistos em sentença.Maurício José Machado ajuizou ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando, em síntese, a anulação da consolidação da propriedade, referente ao contrato de financiamento de n.
155553373977, e, consequentemente, de todos os seus atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial e eventual venda do imóvel.Relata que o contrato foi celebrado em 30.04.2015, para financiamento do valor de R$
102.170,21, com prazo de amortização em 240 meses. No entanto, em razão de dificuldades financeiras ficou inadimplente, tendo a propriedade sido consolidada em favor da CEF, que já emitiu edital para a venda do
bem.Argumenta que deve ser aplicado ao caso o Código de Defesa do Consumidor e que a consolidação da propriedade, nos termos da Lei 9.514/98, afronta os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa. Acrescenta que a CEF não cumpriu as formalidades exigidas pela lei, pois a intimação para a purgação da mora foi enviada desacompanhada de planilha discriminando o valor das prestações e encargos não pagos, bem
como do demonstrativo do saldo devedor, com discriminação das parcelas relativas ao valor principal, juros, multa e outros encargos, além de excesso de cobrança.Em sede de tutela antecipada requer seja determinado que a ré
se abstenha de alienar o imóvel a terceiros ou, ainda, promover atos para sua desocupação, suspendendo os atos e efeitos do leilão designado para o dia 17.01.2017, deferindo-se o depósito ou pagamento das prestações
vincendas.Pleiteia, por fim, a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça.Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 26/85.Distribuídos os autos perante na 9ª Vara Cível de São Paulo, foram concedidos os
benefícios da gratuidade de Justiça ao autor e indeferido o pedido de antecipação de tutela, determinando-se a citação da CEF (fls. 89/90).Citada, a CEF apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a competência da
Subseção Judiciária de Ribeirão Preto e a carência de ação, em razão da consolidação da propriedade e extinção do contrato. No mérito, defendeu a improcedência do pedido, esclarecendo a legalidade do procedimento de
consolidação na propriedade em nome da CEF e a validade das cláusulas contratadas. Informou que o autor parou de pagar as prestações em 30.12.2012, tendo sido consolidada a propriedade após ele ter sido intimado a
purgar a mora e manter-se inerte, com observância da legislação de regência (fls. 96/114, com documentos às fls. 115/126).O autor apresentou pedido de reconsideração e juntou cópia do Agravo de Instrumento interposto (fls.
127/128). A decisão foi mantida (fls. 129) e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 131/134).Réplica às fls. 136/142.Acolhida a preliminar de incompetência, houve o declínio de competência, com
determinação de remessa dos autos à Subseção Judiciária de Ribeirão Preto (fls. 143).Recebido o processo (fls. 145), a CEF, em cumprimento à determinação, apresentou cópia do procedimento de execução extrajudicial e
esclareceu que o imóvel foi vendido em 30.05.2015, conforme já consta na matrícula do bem (fls. 147/224).Com vista dos autos, o autor se manifestou requerendo a produção de provas para demonstrar que não foi respeitado o
direito de preferência, assim como designada audiência de tentativa de conciliação (fls. 225/231).É o relatório. DECIDO.A preliminar de incompetência já foi resolvida com o declínio de competência e remessa dos autos à
Subseção Judiciária de Ribeirão Preto. Consigno, ainda, que a questão da consolidação da propriedade questionada em nome da CEF é matéria atinente ao mérito e com este será analisado, razão pela qual fica afastada a
preliminar de carência de ação arguida pela instituição financeira.Passo a analisar o mérito, com anotação de que as provas constantes dos autos são suficientes para o julgamento da lide.No caso concreto, o contrato de mútuo
firmado entre o autor e a CEF (cópias às fls. 61/82) foi realizado em 30.04.2015, com base nas regras fixadas pela Lei nº 9.514/97, que dispõe sobre o Sistema Financeiro Imobiliário (SFI), com previsão de alienação fiduciária
de coisa imóvel.Verifica-se que a operação de financiamento imobiliário, realizada entre as partes, foi garantida por alienação fiduciária do próprio imóvel, conforme cláusula 11ª (fls. 68), com respaldo no artigo 22 e seguintes da
Lei 9.514/97, que prevê esta garantia. Em casos como este, o devedor é investido na qualidade de proprietário do imóvel sob condição resolutiva, qual seja, o pagamento do preço integral avençado, de modo que, satisfeita a sua
obrigação, assume a titularidade plena do bem. No entanto, em caso de inadimplemento, a propriedade é consolidada em favor da instituição financeira, do fiduciário, conforme artigo 26 da Lei 9.514/97 que estabelece:Art. 26.
Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.(...)1º Para os fins do disposto neste artigo, o
fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida
e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança e de intimação.A realização de leilão do imóvel tem previsão legal no artigo 27, combinado com o artigo 39, II, ambos da Lei 9.514/97. No caso aqui tratado, o autor admitiu na inicial a inadimplência,
sendo que a CEF, em sua contestação, informou que o contrato, firmado em 30.04.2015, se encontrava inadimplido desde 30.12.2015. Como visto, o contrato previa o parcelamento em 240 vezes e o inadimplemento ocorreu
no mesmo ano.Diante desse quadro, a CEF encaminhou a solicitação de notificação ao Cartório de Registro de Imóveis, que informou que decorreu o prazo sem a purgação da mora, nos termos do 3º, do art. 26 da Lei n.
9.514/97, após notificação pessoal do autor (fls. 120) com posterior consolidação da propriedade em nome da CEF (fls. 125-verso). A CEF apresentou cópia do ofício firmado pelo Oficial de Cartório, que possui fé pública, e
inclusive constou o cumprimento dos ditames legais na própria matrícula do imóvel.O autor, por outro lado, embora tenha alegado que não recebeu detalhes da dívida, não trouxe a cópia da notificação recebida.De qualquer
forma, o art. 26, da Lei 9.514, que foi certificado como cumprido pelo CRI, determina que o devedor fiduciante seja intimado a satisfazer a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, com os juros
convencionais e demais encargos contratuais, o que não foi infirmado pelo autor. Não se exige que a notificação seja instruída com o demonstrativo do saldo devedor, como alegado.Observo, ainda, que no contrato, ficou
estipulado que o atraso a partir da 30 (trinta) dias no pagamento de qualquer encargo mensal e outras obrigações ensejaria o vencimento antecipado da dívida (cláusula 14ª - fls. 69), o que foi cumprido pela CEF, uma vez que o
atraso se iniciou em 30.12.2015 e a solicitação de notificação foi requerida em 16.03.2016 (fls. 120), bem como do disposto no artigo 26 da Lei 9.514/1997.Desse modo, não verifico qualquer irregularidade no procedimento
realizado pela CEF conforme contrato.Não vislumbro, também, nas referidas cláusulas contratuais qualquer vício de ilegalidade ou de inconstitucionalidade. Pelo contrário, as cláusulas questionadas encontram fundamento de
validade na Lei 9.514/96, em especial, nos artigos 26 e 27 acima já enfatizados.Outrossim, não verifico qualquer inconstitucionalidade no leilão público previsto na Lei 9.514/97. Neste sentido, assim já decidiu o TRF desta
Região:AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - (...) - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - (...)I - O
fundamento pelo qual a presente ação foi julgada nos termos do artigo 557, caput, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C.
Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.II - No que tange à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do Sistema Financeiro Imobiliário, conforme o disposto no artigo
39, inciso II, da Lei nº 9.514/97, entendo por sua constitucionalidade e legalidade, conforme já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal.(...).(TRF3 - AC 1.410.035 - relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães,
2ª Turma, decisão publicada no DJF3, de 04.03.10, pág 182)Sustenta o autor, ainda, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato em tela.É pacífico na jurisprudência o entendimento de que as normas do
Código de Defesa do Consumidor incidem sobre os contratos celebrados com as instituições financeiras (STF - ADI n. 2591), incluindo aqueles de financiamento habitacional (STJ - REsp 724.827 - 1ª Turma, relator Ministro
Teori Albino Zavascki, decisão publicada no DJ de 01.08.05, pág. 348).Entretanto, é necessário ressaltar que os contratos vinculados ao SFH e SFI têm seus limites estabelecidos em legislação própria, que deve ser respeitada
pelo agente fiduciário.Na data do ajuizamento da ação, o contrato discutido já estava, de fato, resolvido. Com efeito, a consolidação da propriedade do imóvel em nome da CEF foi averbada em agosto de 2016 (fls. 125-verso).
Ademais, por oportuno, ressalto que as cláusulas contratuais impugnadas não são nulas e questões relativas à revisão do contrato, se existentes, deveriam ter sido impugnadas tempestivamente. Quanto à aplicação da teoria da
imprevisão, em razão de problemas financeiros alegados pelo autor na inicial, entendo não podem ser tidos como eventos imprevisíveis. Trata-se, sem dúvida, de infortúnio, contudo, não pode ser imprevisível a ponto de ensejar
revisão contratual. Registro que ao assumir as obrigações contidas no financiamento, os mutuários assumem os riscos provenientes da efetivação do negócio - ainda mais se considerando o prazo contratado (240 meses).Em
relação à notificação do devedor fiduciante acerca da realização dos leilões, cumpre registrar que a Lei nº 9.514-1997 não estipulava expressamente a necessidade de prévia notificação para a realização do leilão, mas somente
para purgar a mora, como requisito da consolidação da posse pelo agente financeiro nu proprietário (art. 26, caput e 1º a 4º, da Lei nº 9.514-1997). A redação original do art. 39 do referido diploma, que se encontrava em vigor
na época da realização do leilão, estipulava que se aplicavam os artigos 29 a 41 do Decreto-lei nº 70-1966 às operações de alienação fiduciária de imóveis. Referido Decreto-lei preconizava expressamente a notificação pessoal
do devedor para a purgação da mora, mas não da realização do leilão.Muito embora ausente previsão expressa, no Decreto-lei, no tocante à notificação pessoal do devedor quanto à realização dos leilões, a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça fixou a orientação de que a notificação pessoal é necessária tanto para a purgação da mora como para a comunicação da realização das hastas públicas, como segue:RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO ANULATÓRIA DE ARREMATAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE
COISA IMÓVEL. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR FIDUCIANTE. NECESSIDADE.1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem
motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido pela parte.2. A teor do que dispõe o artigo 39 da Lei nº 9.514/97,
aplicam-se as disposições dos artigos 29 a 41 do Decreto-Lei nº 70/66 às operações de financiamento imobiliário em geral a que se refere a Lei nº 9.514/97.3. No âmbito do Decreto-Lei nº 70/66, a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça há muito se encontra consolidada no sentido da necessidade de intimação pessoal do devedor acerca da data da realização do leilão extrajudicial, entendimento que se aplica aos contratos regidos pela Lei nº
9.514/97.4. Recurso especial provido. (REsp 1.447.687: DJe de 8.9.2014)AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE ARREMATAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
DE COISA IMÓVEL. LEI 9.514/97. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. FACULDADE DE PURGAÇÃO DA MORA. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR FIDUCIANTE. NECESSIDADE.
PRECEDENTES ESPECÍFICOS.1. Em julgados relativos ao tema, o Superior Tribunal de Justiça asseverou ser necessária a intimação do devedor cerca da data da realização do leilão extrajudicial, prevista no Decreto-
Lei 70/66, mesmo nos casos dos contratos regidos pela Lei 9.514/97.2. Falta de precedente específico desta Quarta Turma. Relevância do tema. Conversão do agravo em recurso especial.3. Agravo interno provido,
determinando-se a conversão em recurso especial. (AgRg no REsp 1.481.211: DJe de 8.11.2017)AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL CUMULADA COM CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. LEI Nº 9.514/1997. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. DEVEDOR
FIDUCIANTE. NOTIFICAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.1. A teor do que dispõe o art. 39 da Lei nº 9.514/97, aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de
financiamento imobiliário em geral a que se refere a Lei nº 9.514/1997.2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se encontra consolidada no sentido da necessidade de intimação pessoal do devedor acerca da data da
realização do leilão extrajudicial, entendimento que se aplica aos contratos regidos pela Lei nº 9.514/1997.3. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1.718.272: DJe de 26.10.2018)Nota-se que não há pronunciamento
do Superior Tribunal de Justiça quanto à forma de realização da intimação pessoal prévia ao leilão.Observo, no entanto, que o 3º do art. 26 da Lei nº 9.514-1997 prevê que, para a purgação da mora anterior à consolidação da
posse, a intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro
de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. Em suma, uma das possibilidades de realizar a intimação pessoal do devedor é
pelo correio, com aviso de recebimento.Não se exige que o recebimento seja por mão própria, razão pela qual admite como válida a entrega no endereço do devedor, conforme ocorreu no caso dos autos (fls. 191/192), o
mesmo ocorrendo em relação à notificação enviada quanto à possibilidade de venda direta (fls. 189/190). Por fim, cumpre registar, que a finalidade da notificação prévia ao leilão, e posterior à consolidação da propriedade, é
possibilitar que o devedor retome o financiamento e a posse direta do bem, desde que haja a quitação integral dos débitos (art. 34 do Decreto-lei nº 70-1966, para o caso dos autos, e art. 27, 2º-B, da Lei nº 9.514-1997, na
redação da Lei nº 13.465-2017, para os casos posteriores a essa alteração legislativa), mas é certo que o autor, em nenhum momento nestes autos, se predispôs a realizar essa quitação. O pedido deduzido na inicial se limita a
postular o reconhecimento de nulidade da consolidação e venda do bem, porém, sem qualquer providência quanto à obrigação do autor de quitar os débitos pendentes como requisito de retomada da posse direta e do
financiamento.DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de processo civil. Sem custas, nos termos do artigo
4º, II, da Lei 9.289/96. Condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios, que fixo, moderadamente, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 2º, do Código de processo civil, ficando
suspensa sua exigibilidade em razão de gratuidade de Justiça concedida (fls. 41).Com o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos. P.R.I.C.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0015355-53.2003.403.6102 (2003.61.02.015355-9) - CLINICA TOLOTTI S/C LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-
SP

Verifico que assiste razão a Fazenda em sua manifestação de fls. 400. É que, conforme acórdão proferido às fls. 391 verso, em juízo de retratação, o tribunal ad quem reconheceu como legítima a revogação da isenção de
COFINS às prestadoras de serviço, razão pela qual determinoa transformação dos depósitos em pagamento definitivo à União. 
Oficie-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0011270-04.2015.403.6102 - BIOSEV BIOENERGIA S.A.(SP164322A - ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP
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Fls. 664: a compensação será realizada na via administrativa, como determinado na sentença (cf. fls. 498/511), segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação, afastada a possibilidade de compensação com
contribuições previdenciárias, conforme v. acórdão do TRF3R (cf. fls. 617/617v.).
Cabe apenas, nos presentes autos, a execução das custas em devolução.
Assim, homologo a desistência da execução das custas.
Fls. 665/669: expeça-se a certidão de inteiro teor, intimando-se o patrono para retirada, no prazo de 05 (cinco) dias, anexando cópia da presente decisão e da petição de fls. 664.
Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos, baixa-findo.
Intimem-se e cumpra-se.

CAUTELAR INOMINADA
0313889-68.1991.403.6102 (91.0313889-5) - MACTRON - COM/ DE EQUIP/ P/ ESCRITORIO LTDA(SP029022 - FERNANDO CAMPOS FREIRE E SP069229 - MARIA SYLVIA BAPTISTA) X
UNIAO FEDERAL(SP172414 - EDUARDO SIMÃO TRAD)

- Fls. 141. Manifeste-se a autora.
- Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011127-06.2001.403.6102 (2001.61.02.011127-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010178-79.2001.403.6102 (2001.61.02.010178-2) ) - MARINA FRANCO DA
ROCHA(SP124082 - MARIELA GARCIA LEAL SERRA CURY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X MARINA FRANCO DA
ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fls. 821: tendo em vista a concordância da parte exequente com o valor depositado pela CEF (fls. 800), expeça-se alvará de levantamento, intimando-se o patrono da exequente para retirá-lo em cinco dias, atentando-se para o
seu prazo de validade (60 dias contados da expedição).Em seguida, dê-se vista à CEF da manifestação da exequente (fls. 821/822), pelo prazo de 15 (quinze) dias.Fls. 822: quanto ao pedido de cancelamento da hipoteca
incidente sobre o bem imóvel matriculado sob o n. 58.549, indefiro, porquanto, incabível, uma vez que a execução da sentença deve-se restringir ao que foi decidido nos autos, devendo a exequente buscar seu pleito na via
administrativa ou em ação própria.Int. (ALVARA EXPEDIDO AUTORA)

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000949-80.2010.403.6102 (2010.61.02.000949-0) - JOAO SANTO PAZETTO(SP217090 - ADALBERTO BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE
FERRASSINI) X JOAO SANTO PAZETTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
A questão sobre a atualização dos valores das condenações foi esclarecida na decisão dos embargos de declaração (fls. 170/171). Assim sendo, reenviem estes autos à Contadoria para que proceda à retificação da conta
apresentada (fls. 189), considerando como termo inicial da correção monetária e dos juros de mora, a data da sentença, devendo esse critério ser aplicável em ambas as verbas: indenização por danos morais e honorários
sucumbenciais.Em seguida, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, iniciando pela exequente.Após, venham os autos conclusos para apreciar a impugnação.Intimem-se.(CÁLCULOS DA CONTADORIA
ÀS FLS. 200)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0034612-79.1994.403.6102 (94.0034612-3) - LAPIS JOHANN FABER S/A(SP136963 - ALEXANDRE NISTA E SP058686 - ALOISIO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL X LAPIS JOHANN FABER
S/A X UNIAO FEDERAL

- Verifico que o acórdão de fls. 638, embora tenha dado provimento aos embragos infringentes, não eximiu a embargante do pagamento da multa, não fazendo menção ao depósito de fls. 477, tendo transitado em julgado. Ao não
embargar de declaração, aceitou a embargante os termos postos no acórdão, razão pela qual descabe a esse juízo neste momento processual autorizar o levantamento da referida multa. 
Assim, reconsidero o despacho de fls. 705 e determino sua conversão em renda da União.
- Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000672-50.1999.403.6102 (1999.61.02.000672-7) - RICARDO JOSE MESSIAS DE CARVALHO(SP083748 - MIRIAM BASSI DE OLIVEIRA E SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO
ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X RICARDO JOSE MESSIAS DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Diante do pedido de expediução de ofício precatório, , intime-se o exeqüente para que informe se é portador de alguma doença grave ou de deficiência, bem como eventuais deduções para fins de cálculo de imposto de renda
(artigo 8º, incisos XV e XVI, letra b, da Resolução 458/2017), no prazo de cinco dias. Para cessão de créditos e destaque de honorários contratuais, deverá o patrono, no mesmo prazo, juntar cópia dos respectivos contratos,
sob pena de preclusão, devendo a Secretaria promover a adequação junto ao SEDI, se necessário. A fim de se evitar o cancelamento da requisição de pagamento, deverá o patrono, também, observar se a grafia de seu nome e
do nome da parte, cadastrados nos autos, conferem com aqueles constantes da base de dados da Receita Federal do Brasil.
2. Após, encaminhem-se os autos à Contadoria para que proceda nos termos do art. 8º, incisos VI e XVI, da Resolução 458/2017 do CJF.
3. Cumpridas as determinações supra, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, juntando uma cópia nos autos de cada ofício expedido. 
4. Em seguida, intimem-se as partes para ciência e eventual manifestação, no prazo sucessivo de 03 (três) dias, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução 458/2018 do CJF. 
5. Não havendo impugnação, certifique-se e transmitam-se os ofícios.
6. Com a comunicação do pagamento, venham os autos conclusos para extinção. 
Int. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0015012-18.2007.403.6102 (2007.61.02.015012-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012093-56.2007.403.6102 (2007.61.02.012093-6) ) - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X D S DIAGNOSTICOS DA SAUDE COM/ E IMP/ LTDA X ARI SERGIO DE CAMARGO
JUNIOR X VALDEMAR PAIOLA(SP101346 - ANDRE LUIZ CARRENHO GEIA)

Fls. 232/269: o pedido da CEF deverá ser feito nos autos digitalizados, em razão de seu requerimento de conversão dos metadados de autuação deste feito para o processo eletrônico (fls. 230,verso e fls. 231).
Aguarde-se a inserção pela CEF das peças digitalizadas. Prazo de 15 (quinze dias).
Estando em termos o processo eletrônico, remetam-se estes autos ao arquivo baixa-findo. 
Int. 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0000180-62.2016.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) ESPOLIO: HUGO FERNANDES MARQUES - SP106674, FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: DAIANE GRAZIELE SCHIAVINATO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

ID 22599571/22600684: cuida-se de pedido de desbloqueio do veículo automotor, objeto deste feito, requerido pelo Banco PAN S/A, sob o argumento de que esse bem lhe foi entregue de forma espontânea pela requerida,
por ser o credor fiduciário; alega, ainda, pertencer ao mesmo grupo econômico da requerente.

A CEF, por sua vez, não apresentou objeção ao pedido (ID 22655114).  

 Assim sendo, determino o desbloqueio do aludido veículo automotor junto ao sistema RENAJUD.

 Ante a notícia da entrega espontânea do bem, indefiro o pedido da CEF (Id 19165256 - fls. 47).

Cumpra-se com urgência o desbloqueio do veículo.

Intimem-se. Após, venham os autos conclusos para prolação da sentença. (DESBLOQUEIO DE VEÍCULO - ID 23681381)

RIBEIRãO PRETO, 23 de outubro de 2019.
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5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003633-72.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: JANETE APARECIDA DOS REIS DO NASCIMENTO
 
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: CARLOS EDUARDO CURY - SP122855
 
 

  

    D E S P A C H O

Designo o dia 23 de outubro de 2019, às 15 horas, para audiência de conciliação, nos termos do artigo 920, inciso II, do Código de Processo Civil, a realizar-se no recinto da CECON – Central de
Conciliação.

A CEF deverá comparecer representada por preposto com poderes para transigir, munido de proposta de acordo.

Int.              

 

  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001300-21.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: GILVAN JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES - SP171476
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao perito, Dr. Anderson Gomes Marin, para que finalize a perícia médica com base nos documentos e exames constantes nos autos, em especial o exame Id 19285911,
conforme requerido pela parte autora.

 Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007307-58.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: GILSON ROBERTO CESARIO FERDINANDO
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA - SP202605
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, previstos nos artigos 98 e seguintes do CPC.

2. Faculto à parte autora a juntada aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, de formulários (SB-40, DSS-8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, com a identificação do engenheiro ou perito
responsável pela avaliação) aptos a demonstrar que os períodos requeridos na inicial, como atividade especial, foram efetivamente exercidos em condições especiais. Havendo juntada de documentos, dê-se vista ao INSS.

3. Tendo em vista o ofício n. 199/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, da Procuradoria Seccional Federal em Ribeirão, que se encontra arquivado nesta Secretaria, no qual a referida Procuradoria informa que
o agendamento da audiência preliminar revela-se inócuo, uma vez que a análise sobre eventual acordo demanda a completa instrução probatória, deixo de designar a mencionada audiência de conciliação, ficando ressalvada a
possibilidade de qualquer das partes, inclusive a própria Procuradoria, requerer a designação de audiência de conciliação em qualquer fase do processo.

4. Determino a citação do INSS, para oferecer resposta no prazo legal.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002965-38.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE REIS DE ARRUDA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA MACIEL MAGOSSO - SP308206
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.

2. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001841-20.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: IRACI DO ROSARIO DOS SANTOS FELISBERTO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista os recursos de apelação interpostos pela parte autora e pelo INSS, intimem-se os recorridos para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.

2. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007123-39.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ELZA FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.

2. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008470-10.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: IVETE DEDEMO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista o recurso de apelação interposto pela parte autora, intime-se o INSS para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.

2. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006169-90.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE NUNES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - SP157298
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ109367-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se, novamente, a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos o laudo médico que embasou a aposentadoria ou outros documentos que entenda necessários, pois, para que haja
cobertura securitária, deve ser observado o momento em que ocorreu a incapacidade e não a data da concessão da aposentadoria por invalidez, o que torna imprescindível a juntada do laudo médico.

Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005706-17.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ROSANA SIQUEIRA FERREIRA TONETTO
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO AJONA - SP213980, SAMUEL PASQUINI - SP185819
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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1. Manifeste-se a parte autora sobre a resposta oferecida pela parte ré e sobre eventuais documentos juntados aos autos, no prazo legal.

2. Dê-se vista ao INSS de documentos juntados aos autos pela parte autora, no prazo legal.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007319-72.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO SAN LEANDRO
REPRESENTANTE: GUSTAVO HENRIQUE FERRO MELANI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE VELOSO ROCHA - SP253179, 
EXECUTADO: DENISE BARBOSA LIMA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Dê-se ciência às partes da redistribuição deste feito do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Ribeirão Preto a este Juízo.

2. Tendo em vista que a parte executada DENISE BARBOSA LIMA foi citada por edital, nomeio como seu curador especial a Defensoria Pública da União (DPU), nos termos do artigo 72, inciso II, §
único, do Código de Processo Civil. Anote-se.

3. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas iniciais do processo, conforme tabela em vigor.

4. Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que de direito.

5. Após, venham os autos conclusos.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001628-14.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: FRANCISCO MARQUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
  

  

    D E S P A C H O

Defiro a retirada do segredo de justiça, conforme requerido pela parte autora.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007142-45.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: DEJANIRA MARIA PITEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ENZO YOSIRO TAKAHASHI MIZUMUKAI - SP358895
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

SENTENÇA 

 

 

Trata-se de ação de cumprimento de sentença, ajuizada por DEJANIRA MARIA PITEL em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE RIBEIRÃO PRETO, objetivando o
recebimento dos valores decorrentes da revisão apurada na Ação Civil Pública n. 0011237-82.2003.403.6183.

 

Após o devido processamento do feito, foi proferida decisão na qual se verificou que não há valores devidos à exequente, uma vez que sua pensão foi concedida com valor de um salário mínimo, tendo em vista
que o instituidor não possuía salários de contribuição no período da condenação.

 

É o relatório.

Decido. 

 

Da análise dos autos, nos termos da decisão (id. 20496819) e da informação prestada pela Contadoria Judicial (id. 16583236), ante a ausência de valores a serem executados, verifico a ocorrência da perda
superveniente do interesse processual.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003132-89.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: ANGELO ANTONIO MOREIRA VIERA
 

  

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Torno sem efeito o despacho id. 21191149. 

Nos termos do §2.º, do artigo 701, do Código de Processo Civil, converto o mandado inicial em mandado executivo, constituindo de pleno direito o título executivo judicial, tendo em vista que o réu foi citado
e não apresentou embargos monitórios.

Promova a secretaria a alteração para classe 229, cumprimento de sentença.

Determino que o credor apresente a memória atualizada de cálculo e requeira o prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, até ulterior manifestação da parte interessada, observadas as formalidades legais.

 Int. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011783-69.2015.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE SERAPIAO JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: ANA CAROLINA MECHI BRANQUINHO - SP225170, ANA CAROLINA BAPTISTA SERAPIAO - SP397620
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                    Tendo em vista a baixa dos autos do Tribunal para regularização da digitalização, intime-se a parte autora, apelante, para que promova a  digitalização completa dos autos físicos, no prazo de 15 (quinze)
dias, posto que ficaram faltando os depoimentos gravados em mídia audiovisual  (depoimentos às f. 280-283, CD à f. 284,  e às  f. 306-311, CD à f. 312), nos termos do r. despacho de ID 22776121.

                          Com a regularização, proceda a Secretaria à conferência das peças digitalizadas e tornem os autos ao e. TRF 3.ª Região.

                            Int.. Cumpra-se.

                            

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006966-06.2008.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ANTONIO PESSOTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Inclua-se BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS, Sociedade de Advogados cadastrada no CNPJ 05.325.542/0001-58, como representante processual do polo ativo, para fins de expedição dos
ofícios requisitórios referentes aos honorários advocatícios em nome da referida sociedade.

O INSS manifestou concordância com os valores apresentados pela parte exequente. Assim, acolho os referidos cálculos, no valor total de R$ 142.906,45, atualizado até julho de 2019.
Intime-se a parte exequente para informar, no prazo de 15 (quinze) dias, se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos recebidos acumuladamente -

RRA), nos termos dos artigos 4.º e 5.º da Instrução Normativa RFB n. 1127, de 07/02/2011, e artigos 8.º, XVII, e 28 da Resolução n. 458/2017 (CJF), comprovando com a documentação pertinente. O silêncio será
interpretado como inexistência de valores a serem deduzidos.

Após, expeçam-se as requisições de pagamento ao TRF da 3.ª Região, nos termos da Resolução n. 458/2017 (CJF), observando-se o destaque dos honorários contratuais (Id 20618028).

Em seguida, publique-se este despacho e dê-se vista às partes das minutas cadastradas para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.
Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.
Cumpra-se, expedindo o necessário.

Aguardem-se os respectivos pagamentos em arquivo sobrestado.

Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001752-97.2009.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: OSVALDO MARTINS TAVARES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALDAIR CANDIDO DE SOUZA - SP201321, LAIS CRISTINA DE SOUZA - SP319009
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

O INSS manifestou concordância com os valores apresentados pela parte exequente. Assim, acolho os referidos cálculos, no valor total de R$ 464.698,95, atualizado até abril de 2019.
Intime-se a parte exequente para informar, no prazo de 15 (quinze) dias, se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos recebidos acumuladamente -

RRA), nos termos dos artigos 4.º e 5.º da Instrução Normativa RFB n. 1127, de 07/02/2011, e artigos 8.º, XVII, e 28 da Resolução n. 458/2017 (CJF), comprovando com a documentação pertinente. O silêncio será
interpretado como inexistência de valores a serem deduzidos.

Após, expeçam-se as requisições de pagamento ao TRF da 3.ª Região, nos termos da Resolução n. 458/2017 (CJF), se for juntado aos autos o respectivo contrato de prestação de serviços advocatícios.

Em seguida, publique-se este despacho e dê-se vista às partes das minutas cadastradas para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.
Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.
Cumpra-se, expedindo o necessário.

Aguardem-se os pagamentos em arquivo sobrestado.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005843-96.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MUNICIPIO DE MORRO AGUDO
Advogado do(a) AUTOR: DENY EDUARDO PEREIRA ALVES - SP356348
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: SIMONE APARECIDA DELATORRE - SP163674
 
 

  

    D E S P A C H O

             

 

                     Manifeste-se a parte autora sobre  a  resposta  oferecida  pela parte ré e sobre eventuais documentos juntados  aos  autos, no prazo legal.

                             Int.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002274-24.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANA CAROLINA SOUZA LEITE - MG101856, ANDERSON CHICORIA JARDIM - SP249680
RÉU: GUSTAVO HENRIQUE GALVAO VIANNA - ME, GUSTAVO HENRIQUE GALVAO VIANNA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Prejudicada a petição da parte autora (ID 21879547), requerendo a extinção do processo, tendo em vista que já existe sentença de homologação de acordo (ID 21545617) em audiência realizada na  CECON-
Central de Conciliação.

            Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.

              Int.

                         

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004618-41.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUCIANE BRONDI DELACIO RANHEL 

  

     

 

SENTENÇA 
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Da análise da manifestação da parte exequente (id. 23216008), verifico a ocorrência da situação prevista no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil, razão pela qual declaro extinta a presente
execução, nos termos do artigo 925 do mesmo diploma legal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007208-88.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: EGLHERME APARECIDO DE ALMEIDA SOUZA & CIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCAS HENRIQUE MOISES - SP269647
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EGLHERME APARECIDO DE ALMEIDA SOUZA & CIA. LTDA. contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRÃO PRETO, objetivando excluir da base de cálculo das contribuições destinadas à Seguridade Social e ao Seguro de Acidente de Trabalho - SAT, e das demais contribuições devidas a outras entidades (terceiros) os
valores pagos aos empregados a título de: a) terço constitucional de férias; b) auxílio-doença; c) aviso prévio indenizado; d) auxílio-educação; e) férias usufruídas; e f) salário maternidade. A impetrante ainda pleiteia compensar os
valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos.

 

Foram juntados documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

De acordo com o inciso III, do artigo 7.º, da Lei n. 12.016/2009, a concessão de medida liminar está condicionada à coexistência de dois pressupostos: a relevância do fundamento invocado pelo impetrante
(fumus boni iuris) e o risco de ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, se mantido o ato impugnado (periculum in mora).

 

De acordo com o inciso III, do artigo 7.º, da Lei n. 12.016/2009, a concessão de medida liminar está condicionada à coexistência de dois pressupostos: a relevância do fundamento invocado pelo impetrante
(fumus boni iuris) e o risco de ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, se mantido o ato impugnado (periculum in mora).

 

O artigo 195, inciso I, alínea “a”, da Constituição da República expressa que a contribuição do empregador incide sobre a folha de salário e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer
título. O artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.876/99, permite a cobrança da contribuição previdenciária incidente sobre as remunerações pagas sob qualquer forma aos segurados, a
saber:

 

“Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa”. (Grifei).

 

Além disso, a jurisprudência é uníssona em afirmar que as verbas de natureza salarial, pagas aos empregados, estão sujeitas à incidência de contribuição previdenciária, como é o caso das férias e do salário
maternidade.

 

Por outro lado, os pagamentos de natureza indenizatória, efetuados aos empregados, não sofrem a incidência da contribuição previdenciária, como é o caso do: a) auxílio-doença pago nos primeiros quinze dias
de afastamento; b) terço constitucional de férias; c) aviso prévio indenizado; e d) auxílio-educação.

 

Nesse sentido:

 

APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DESTINADAS A ENTIDADES TERCEIRAS SOBRE VERBAS PAGAS AOS EMPREGADOS. COMPENSAÇÃO.
RECURSOS DESPROVIDOS.

(omissis)

3. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário de contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença
normativa. Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

4. É inexigível a exação sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, quinze primeiros dias de afastamento do auxílio-doença/acidente, auxílio-educação e folgas não
gozadas.

5. É exigível a exação sobre férias gozadas e salário-maternidade.

(omissis)

(TRF/3.ª Região, AC / SP 5017102-31.2018.4.03.6100, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, e-DJF3 21.10.2019, grifei)
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Ainda importa esclarecer que a contribuição ao SAT – Seguro de Acidente de Trabalho incide apenas sobre as verbas trabalhistas que compõem o salário de contribuição. Nesse sentido:

 

“PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. BASE DE CÁLCULO.
REMUNERAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

(omissis)

2. Verificada a omissão no que se refere à base de cálculo do SAT, impõe-se sua sanação, para consignar que o SAT deve incidir tão-somente sobre as verbas trabalhistas que correspondam ao salário-
contribuição.

(omissis)”.

(STJ, EDAGRESP 200701272444 – 957719, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, DJe 14.6.2010)

 

Outrossim, anoto que às contribuições destinadas a terceiros e às do chamado sistema “S” (salário-educação, INCRA, SESC, SESI, SENAI, SENAC, SEBRAE) aplica-se o mesmo regime jurídico das
contribuições previdenciárias:

 

“AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE LIMINAR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. CONTRIBUIÇÕES A TERCEIRAS ENTIDADES. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. VALE TRANSPORTE. FÉRIAS INDENIZADAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FALTAS ABONADAS. ARTIGO 97 DA CF/88. NÃO
PROVIMENTO.

(omissis)

7. Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema
"S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Deste modo, aplica-se o
mesmo entendimento considerado para a contribuição previdenciária patronal em relação às verbas discutidas.

(omissis)”.

(TRF/3.ª Região, AI 00153453020134030000 – 507865, Quinta Turma, Relator LUIZ STEFANINI, e-DJF3 4.2.2014) 

 

Verifico, portanto, a relevância do fundamento invocado pela impetrante. Outrossim, verifico o risco de ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final do processo, porquanto eventuais valores
indevidamente retidos ou recolhidos só poderão ser revertidos em favor do impetrante por meio de longa via processual (ação de repetição de indébito).

 

Posto isso, defiro parcialmente a liminar para determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de constituir o crédito tributário relativamente às contribuições destinadas à Seguridade Social e ao SAT –
Seguro de Acidente de Trabalho, bem como às demais contribuições devidas a outras entidades (FNDE, INCRA, SENAC, SENAI, SESC, SESI e SEBRAE), incidentes sobre a folha de salários, com a inclusão, na
respectiva base de cálculo, de valores pagos a título de: auxílio-doença pago nos primeiros quinze dias de afastamento, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e de auxílio-educação.

 

Notifique-se a autoridade impetrada, dando-lhe ciência da presente decisão e solicitando-lhe as informações, no prazo legal. Ademais, nos termos do artigo 7.º, inciso II, da Lei n. 12.016/2009, expeça-se
mandado de intimação ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para exarar seu parecer sobre a impetração.

 

Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

A presente decisão serve de mandado de notificação do Delegado da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto a ser cumprido pelo Oficial de Justiça, na Av. Dr. Francisco Junqueira, n. 2625, Jardim
Macedo, CEP 14.091-902. O mandado deverá ser instruído com certidão contendo o link de acesso aos autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007348-25.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: VALDIR BASSI
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIANO SILVEIRA MACHADO - SP246103-A
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, conforme requerido.

Antes de apreciar o pedido de liminar, intime-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça os motivos pelos quais ainda não foi apreciado o requerimento administrativo de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme protocolo de requerimento 1052614746, datado de 5.9.2019, indicando, inclusive, o nome do servidor responsável pela sua apreciação.

No caso de o pedido de concessão já ter sido apreciado, determino que seja feita a comunicação, imediata, a este Juízo, a fim de ser decretada a perda de objeto da presente ação mandamental.
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O presente despacho serve de mandado de intimação da autoridade impetrada a ser cumprido pelo Oficial de Justiça, em regime de PLANTÃO, na rua Amador Bueno, n. 479, centro, CEP 14.010-070. O
mandado deverá ser instruído com certidão contendo o link de acesso aos autos.

A resposta da autoridade impetrada deverá se dar diretamente nos autos eletrônicos

 

Int.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007363-91.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: HUMBERTO MARIANO GOMES
Advogados do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ NETO - SP160194, KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ - SP188842, RAQUEL
RONCOLATTO RIVA - SP160263
IMPETRADO: CHEFE/GERENTE DA AGENCIA DO INSS DE RIBEIRÃO PRETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O - M A N D A D O

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, conforme requerido.

Antes de apreciar o pedido de liminar, intime-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça os motivos pelos quais ainda não foi apreciado o requerimento administrativo de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme protocolo de requerimento 854503887, datado de 27.2.2019, indicando, inclusive, o nome do servidor responsável pela sua apreciação.

No caso de o pedido de concessão já ter sido apreciado, determino que seja feita a comunicação, imediata, a este Juízo, a fim de ser decretada a perda de objeto da presente ação mandamental.

O presente despacho serve de mandado de intimação da autoridade impetrada a ser cumprido pelo Oficial de Justiça, em regime de PLANTÃO, na rua Amador Bueno, n. 479, centro, CEP 14.010-070. O
mandado deverá ser instruído com certidão contendo o link de acesso aos autos.

A resposta da autoridade impetrada deverá se dar diretamente nos autos eletrônicos

 

Int. 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002696-96.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DALLAFINI PISCINAS E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA - EPP, ALCIDES ARTHUR DALLAFINI FILHO, LUZIANE CHIRICIE GOMES DALLAFINI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o requerido pela parte exequente, nos termos do artigo 921, inciso III e parágrafos, do Código de Processo Civil. Assim, determino a suspensão da execução, com o sobrestamento do feito.

Intime-se.              

 

  

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001418-60.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: SAMUEL STEFANI FRANCELINO DOS SANTOS, CF DOS SANTOS PRODUTOS ALIMENTICIOS - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA - SP52806
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, JOAO PEDRO KOSTIN FELIPE DE NATIVIDADE - PR86214, MICHELLY MARQUES DOS REIS SANTOS -
SP199677, JULIANA ARGENTON CARDOSO GONCALVES - SP284191, KAMILA FABIANO RODRIGUES - SP259180, GISLAINE ANDREIA CERANTES - SP215456
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado, remeta-se ao arquivo, com as formalidades de praxe.

Int.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000434-47.2016.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTINA OUTEIRO PINTO - SP247623, LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704, MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567, FABIANO GAMA
RICCI - SP216530
EXECUTADO: G M D COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, MATHEUS DE DEUS FRAGA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito para o prosseguimento do feito.

Não atendida a determinação supra, intime-se pessoalmente a Caixa Econômica Federal, por meio do seu Advogado – Coordenador Jurídico, nesta cidade, a requerer o que de direito para prosseguimento do
feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 317 combinado com o artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.

O presente despacho serve de mandado de intimação do Coordenador Jurídico da Caixa Econômica Federal em Ribeirão Preto a ser cumprido pelo Oficial de Justiça, em regime de PLANTÃO, na Av.
Braz Olaia Acosta, n. 1975, 3º andar, Jardim Nova Aliança, CEP 14026-610. O mandado deverá ser instruído com certidão contendo o link de acesso aos autos.

 Int.           

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011807-97.2015.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RECAPAGEM PNEU FORTE - EIRELI, DAVISON DE JESUS MAURICIO, GABRIELA MARIA ROTTER
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se vista à exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que de direito para prosseguimento do feito.

Após, nada sendo requerido, determino a suspensão da execução, com o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, inciso III e parágrafos, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se. 

   

 

 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001398-06.2017.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE REGO - SP165345
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

...  requisite-se o pagamento nos termos da Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017, encaminhando-se os autos ao SEDI, se necessário, para as devidas retificações na base de dados do sistema, cientificando-se as
partes do teor do Ofício Requisitório.

Após, encaminhe-se o referido Ofício e aguarde-se o pagamento.

Int.           

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002309-18.2017.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251, MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567, CRISTINA OUTEIRO PINTO - SP247623, LUCIANA OUTEIRO
PINTO ALZANI - SP190704
EXECUTADO: MARCIA BUENO DE PADUA ESCOLA INFANTIL E FUNDAMENTAL LTDA, MARCIA BUENO DE PADUA
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO BUENO DE PADUA - SP268684
 
 

  

    D E S P A C H O
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Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que requeira o que de direito ao prosseguimento do feito, atentando-se para a inexistência de dinheiro (ID 22085376), de veículo (IDs 22085393 e 22085397) e pesquisa de
imóvel em nome dos devedores (ID 22086206).

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004041-97.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631
EXECUTADO: CANAA COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRAO PRETO LTDA - EPP, TANIA REGINA DE QUEIROZ MERINO, THEREZINHA DE JESUS CARNEIRO DE QUEIROZ
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

  

Tendo em vista que os devedores, devidamente intimados não pagaram (IDs 22133236 e 22191836), dê-se
vista à CEF, por 10 (dez) dias, para requerer o que de direito.

         Int.          

                  Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003055-12.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CASSIA APARECIDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA - SP225988, MARCOS ROBERTO TEIXEIRA - SP251075, CARLOS EDUARDO CURY - SP122855
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO PORTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Decorrido o prazo de trinta dias previsto no art. 485, III do CPC, contados da última publicação, intime-se a CEF, por mandado, nos termos do § 1º da norma mencionada.

No silêncio, conclusos para fins de extinção. 

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007393-63.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
EXECUTADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL ZANA
Advogado do(a) EXECUTADO: FREDERICO TOCANTINS RODRIGUES IVO - SP320435
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 23177114: concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que requeira o que de direito ao prosseguimento do feito, atentando-se para a inexistência de dinheiro (ID 22547287), de veículo (ID 22547701) e imóvel em nome
dos devedores (ID 22547707).

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004619-26.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RÉ: MARIANINA FLORIDA SPATUZZI DE PAULA RIBEIRO
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Advogado do(a) RÉ: ANDRE WADHY REBEHY - SP174491
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 23559653: concedo à embargante o benefício da gratuidade de justiça (art. 98 CPC), bem como o prazo de 15 (quinze) dias para que regularize sua representação processual.

Recebo os embargos e suspendo a eficácia do mandado inicial.

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001665-07.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: VALDIR CUSTODIO DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA DE OLIVEIRA - SP390145
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

1. Concedo às partes o prazo de cinco dias para que:

a) especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência; ou

b) não havendo provas, apresentem suas alegações finais.

2. Não havendo requerimento de produção de provas e decorrido o prazo acima concedido, com ou sem manifestações, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.

Int. 

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004142-03.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ADEMILTON MENDES
Advogados do(a) AUTOR: MARTA HELENA GERALDI - SP89934, DANIEL TOBIAS VIEIRA - SP337566, LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

1. Concedo às partes o prazo de cinco dias para que:

a) especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência; ou

b) não havendo provas, apresentem suas alegações finais.

2. Não havendo requerimento de produção de provas e decorrido o prazo acima concedido, com ou sem manifestações, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.

Int. 

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica. 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5006931-72.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: SILVIO HENRIQUE DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS - SP262504
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.
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1. Concedo ao autor o prazo de dez dias para que justifique contabilmente o valor atribuído à causa, juntando planilha de cálculo contendo a expressão econômica da pretensão deduzida.

2. Verificando-se a competência deste Juízo, desde já:

a) concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita;

b) ordeno a citação do INSS;

c) solicite-se ao INSS o envio de cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB 42/181.980.162-1, no prazo de quinze dias; e

d) sobrevindo contestação e/ou documentos, intime-se o autor para réplica/vista.

3. Apurando-se valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conclusos.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000779-98.2016.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: DIANA NOGUEIRA DE OLIVEIRA PIRES EIRELI - ME, DIANA NOGUEIRA DE OLIVEIRA PIRES, DIVINO PIRES DA MATA
Advogado do(a) AUTOR: GIANCARLO MICHELUCCI - SP228609
Advogado do(a) AUTOR: GIANCARLO MICHELUCCI - SP228609
Advogado do(a) AUTOR: GIANCARLO MICHELUCCI - SP228609
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) RÉU: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609
Advogado do(a) RÉU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - MG96864
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

1. Concedo às partes o prazo de cinco dias para que:

a) especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência; ou

b) não havendo provas, apresentem suas alegações finais.

2. Não havendo requerimento de produção de provas e decorrido o prazo acima concedido, com ou sem manifestações, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.

Int. 

 

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007302-36.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JEFFERSON MAX DE ASSIS GARCIA, LILIANE VITORIA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO GEORGE MACHADO MOISES - SP277215
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO GEORGE MACHADO MOISES - SP277215
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Tendo em vista que a sentença proferida no processo mencionado na inicial (Proc. nº 4280-94.2015.403.6102) ainda não transitou em julgado, não existe certeza da ocorrência de dano, do nexo de causalidade e da urgência
alegada.

 

Observo que a situação da venda do imóvel, incluindo a denunciação da lide, encontra-se sub judice, razão por que os fatos alegados ainda precisam ser abarcados pela imutabilidade do julgado para, só então, servirem de
fundamento para exame judicial autônomo, com pedido reparatório.

 

Os autores também não demonstram porque este juízo deveria aceitar pedido consignatório de urgência, pois não há prova de que a quantia unilateralmente apresentada representa o que seria devido sob a ótica da instituição
financeira ou esteja a salvaguardar direito relacionado à indenização pretendida.

 

Ante o exposto, indefiro a tutela de urgência.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Cite-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 18 de outubro de 2019.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     379/1510



CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal

 

      

     

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007311-95.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE NILTON MOTA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA SOARES SANTOS STEFANO - SP366132
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIESP S.A
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

1. Reconheço a competência deste juízo, sem prejuízo de ulterior reavaliação.

 

2. O autor não demonstra porque não deveria se sujeitar aos efeitos do inadimplemento do contrato de financiamento estudantil.

 

A instituição financeira nada tem a ver com a promessa de pagamento das prestações, razão pela qual não deve sofrer efeitos de eventual descumprimento do que foi acordado entre escola e aluno.

 

Para o banco, que é mero agente repassador dos recursos públicos, vigora o contrato descumprido pelo estudante - independentemente do que foi prometido por terceiro.

 

Também seria preciso avaliar, sob o contraditório, se as notas obtidas pelo aluno durante o curso - (Histórico Escolar no ID 23456334) - seriam suficientes, juntamente com a frequência e desempenho de outras atividades
acadêmicas, para atingir o nível “excelência de rendimento” exigido pelo “Contrato de Garantia de Pagamento das Prestações do Fies” (Item 3.2, Cláusula Terceira, ID 23456315).

 

De outro lado, não há “perigo da demora”: o autor não justifica porque não pode aguardar o curso normal do processo, limitando-se a invocar urgência genérica e efeitos do inadimplemento sob sua responsabilidade.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Citem-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 18 de outubro de 2019.

CÉSAR DE MORAES SABBAG

 

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008531-65.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ADRIANA DINIZ FERREIRA BOTELHO
Advogado do(a) AUTOR: LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA - SP50518
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Registro que não se faz presente qualquer das exceções previstas no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.
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As partes se inserem no artigo 6º, incisos I e II da mencionada lei, de forma que estão legitimadas a litigar perante o Juizado Especial Federal.     

 

A autora atribuiu à causa o valor de R$ 19.319,84, inferior, portanto, a sessenta salários mínimos, devendo incidir o artigo 3º, caput, da referida lei:

 

“Art. 3.º compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

 

Portanto, falece competência a este juízo para conhecer e julgar este processo.

 

Ante o exposto, declino da competência para conhecer deste processo em favor do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, determinando sejam os autos baixados e remetidos àquele Juizado, nos termos da
Resolução nº 0570184, de 22.07.2014, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

 

Int.

 

Ribeirão Preto, 18 de outubro de 2019.

 

 

César de Moraes Sabbag 

Juiz Federal 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001951-19.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: FRANCIELI PEREIRA DA SILVA, VICTOR GABRIEL SILVA DE ASSIS
Advogados do(a) AUTOR: SIMONI PFAIFER PELLEGRINI - SP254417, EDVALDO PFAIFER - SP148356
Advogados do(a) AUTOR: SIMONI PFAIFER PELLEGRINI - SP254417, EDVALDO PFAIFER - SP148356
RÉU: IRMANDADE DE MISERICORDIA DE JABOTICABAL, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: JOSE MARCOS DA CUNHA - SP88548
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.
1. Tendo em vista que as alegações das partes dizem respeito a conceitos técnicos, defiro a produção de prova pericial nos documentos constantes nos autos, por médico(a) ginecologista.
2. Para tanto nomeio perito(a) judicial o(a) Dr(a). José Eduardo Rahme Jabali Júnior, CRM 63.793. Registre-se no sistema AJG.
Os honorários periciais serão fixados no momento oportuno de conformidade com a tabela anexa à Resolução CJF nº 305, de 07/10/2014.
Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, à luz do artigo 465, § 1º, incisos I e II, do CPC, a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes - técnicos. Eventuais quesitos suplementares na forma do artigo 469 do
NCPC.
Ficam desde já aprovados os quesitos apresentados, exceto se invadirem matéria de apreciação exclusiva do Juízo, ressalvando-se, ademais, a análise posterior destes.
Pareceres dos assistentes-técnicos no prazo e nos termos do art. 477, § 1º, do NCPC.
3. Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestem-se sobre a prova produzida.
4. Os pedidos para oitiva de testemunhas e depoimento pessoal serão apreciados após a manifestação das partes sobre o laudo.
Int. 
Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003219-74.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CLAUDIO DIAS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME STEPHANIN FABIO DA ROCHA - SP358076
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.     

1. A presente ação versa sobre tema em análise pelo E. STF (ADI 5090), tendo sido determinada a suspensão, em todo território nacional, dos processos pendentes a respeito.               

2. Sendo assim, suspendo o curso deste processo até o julgamento da matéria.

3. O feito deverá aguardar a solução judicial em arquivo sobrestado.

4. Deverá o(a) autor(a) provocar o Juízo para desarquivamento e prosseguimento do processo no momento oportuno.

Intimem-se.

 Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005810-43.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ANA MARIA FERREIRA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração que objetivam corrigir erro material na sentença de Ids 22890151 e 22896363.

 

Alega-se, que a síntese do julgado constou equivocamente a data do início de benefício como 17/02/2012, quando deveria ser 20/10/2008.

 

É o relatório. Decido.

 

Assiste razão ao embargante.

 

A carta de concessão de Id 10450785 informa a data do início do benefício em 20/10/2008.

 

Assim, na síntese do julgado, onde se lê:

 

“e)    data do início do benefício: 17/02/2012“.

 

Leia-se:

 

“e)     data do início do benefício:20/10/2008.”.

 

Mantenho, no mais, a sentença em todos os seus termos.

 

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos e dou-lhes provimento para corrigir o erro material da sentença, nos termos acima.

 

P. R. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 18 de outubro de 2019.

 

 

César de Moraes Sabbag
Juiz Federal

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003229-89.2017.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
REQUERIDO: DORIVALDO FIGUEIREDO DA SILVA, ROSILAINE BELETATO FIGUEIREDO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL AUGUSTO DOS SANTOS - SP405562
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL AUGUSTO DOS SANTOS - SP405562
 
   

    D E S P A C H O

Vistos.

Por reputar necessário, converto o julgamento em diligência.

IDs 19231292 e 20839541: manifeste-se a CEF, objetivamente, sobre o pagamento referente ao contrato nº 001171160000054430, no prazo de 15 dias.
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Intime-se.           

         

Ribeirão Preto, 22 de outubro de 2019. 

CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007331-86.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: MANOEL SOARES BRITO
Advogado do(a) IMPETRANTE: REGINALDO FRANCO JUNQUEIRA - SP406195
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DO INSS DA AGÊNCIA DE UBERABA/MG
 
   

    D E S P A C H O

Vistos.

1. Não há pedido expresso de liminar.

2. ID 23537239: Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o impetrante esclareça a divergência entre a autoridade coatora constante na petição inicial (Chefe da Agencia de Ribeirão Preto do INSS) e a cadastrada no
sistema processual (Gerente do INSS da Agência de Uberaba/MG), devendo apontar qual seria responsável pelo ato impugnado.

Intime-se.                

Ribeirão Preto, 22 de outubro de 2019.

 

CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000535-50.2017.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS FERNANDES GARCIA - SP247211
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
- FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Advogado do(a) RÉU: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos. 

 

Trata-se de ação de procedimento comum que objetiva declarar a inexigibilidade das contribuições sociais destinadas ao INCRA, SEBRAE e ao salário educação. 

 

Também se pretende garantir o direito à compensação dos valores pagos indevidamente nos últimos cinco anos. 

 

Alega, em síntese, que a alteração do texto constitucional promovida pela EC nº 33/2001 restringiu as bases tributáveis das contribuições de intervenção no domínio econômico ao faturamento, à receita bruta, ao valor da
operação ou ao valor aduaneiro[1], razão pela qual as contribuições em comento, ao incidirem sobre a folha de salários, teriam se tornado inconstitucional.

 

O autor justificou o valor atribuído à causa e emendou à inicial (Ids 1588028, 1768643, 1768679 e 1768685). A emenda foi recebida (Id 1943818).

 

O SEBRAE de São Paulo apresentou contestação no Id 2505872, alegando ilegitimidade passiva.

 

A União apresentou contestação (Ids 2421390 e 2821167), postulando a improcedência do pedido. 

 

Consta réplica no Id 8682257.

 

Alegações finais do autor no Id 10288216 e da União no Id 10614561.

 

O SEBRAE Nacional foi incluído no polo passivo da demanda (Id 11019843).

 

Em contestação, o SEBRAE Nacional alegou ilegitimidade passiva e impugnou o valor atribuído à causa. No mérito, pediu pela improcedência dos pedidos (Id 14878521).
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Réplica no Id 16529371.

 

Alegações finais nos Ids 17606372, 17639594 e 17863386.

 

É o relatório. Decido.

 

A impugnação ao valor da causa apresentada pelo réu não traz elementos aptos a demonstrar o exato valor do proveito econômico perseguido.

 

No caso, há necessidade de elaboração de cálculos mais detalhados a serem realizados em eventual fase de liquidação do julgado - o que autoriza a atribuição do valor por estimativa.

  

Desse modo, rejeito a impugnação ao valor da causa.

 

As entidades terceiras são partes legítimas, tendo em vista sua inclusão, pelo autor, no polo passivo da demanda[2].

 

Passo ao exame de mérito.

 

O requerente não faz jus ao afastamento da obrigação de recolhimento das contribuições sociais destinadas ao INCRA, SEBRAE e ao salário educação.

 

A EC n° 33/2001 não alterou o caput do art. 149, apenas incluiu regras adicionais, entre as quais, a possibilidade de estabelecer alíquotas ad valorem ou específicas sobre as bases ali elencadas de forma não taxativa.

 

O uso do vocábulo “poderão” no inciso III, faculta a utilização de alíquota ad valorem, com base no faturamento, receita bruta, valor da operação, ou o valor aduaneiro, no caso de importação.

 

No entanto, trata-se de uma faculdade: o rol é apenas exemplificativo e não se aplica o sentido restritivo alegado pelo autor.

 

Desta forma, nenhuma inconstitucionalidade paira sobre a utilização da folha de salários (não mencionada expressamente no artigo 149, § 2º, III, "a") como base de cálculo destas contribuições.

 

Nesse sentido, há precedentes do E. TRF da 3ª Região: ApReeNec 5001003-62.2017.4.03.6183, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Carlos Cedenho, j. 08/08/2019; ApCiv 5000998-53.2017.4.03.6114, 4ª Turma, Rel.
Des. Fed. André Nabarrete Neto, j. 19/06/2019; ApCiv 5000777-70.2017.4.03.6114, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy Filho, j. 27/09/2019;  ApCiv 5001296-72.2017.4.03.6105, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio
Carlos Cedenho, j. 19/09/2019 e; ApCiv 5000320-17.2017.4.03.6121, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Prestes Marcondes Malerbi, j. 20/09/2019.

 

Por fim, observo que, enquanto o E. STF não decidir o RE nº 603.624, a questão ainda se encontra sub judice, não sendo viável reconhecer a inconstitucionalidade das contribuições ora combatidas, com base em tal
argumento.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 487, I, do CPC.

 

Custas na forma da lei.

 

Condeno o autor em honorários advocatícios, a serem quantificados em liquidação, a teor do art. 85, § 4º, II, do CPC.

 

P. R. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 18 de outubro de 2019.

 

 

CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal

 

 

[1] art. 149, § 2º, III, “a”, da Constituição. 

[2] AgInt no AREsp nº 1275457/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 07.08.2018.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0008786-50.2014.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: AIRTON GARNICA - SP137635, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019, RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - SP245698-B
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RECONVINDO: EMPREITEIRA SILVA & PORTUGAL LTDA - ME, CLEITON BOARATTI PORTUGAL, MARIA CICERA DA SILVA
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos. 

Trata-se de ação monitória que objetiva cobrar dívida decorrente do inadimplemento de contrato financeiro (abertura de limites para desconto de cheques e duplicatas), não honrado pelos devedores.[1] O débito perfaz R$
163.780,68, em dezembro/2014. 

Nos embargos oferecidos pela DPU, após citação por edital, defende-se a falta de interesse de agir por inadequação da via eleita, afirmando que deveria ter sido manejada ação executiva ao invés do procedimento monitório.

No mérito, os devedores alegam excesso de execução, cobrança indevida de taxa de abertura de crédito, honorários advocatícios, despesas processuais, sendo, portanto, o caso de aplicação do CDC para a inversão do ônus
da prova e interpretação à luz da Constituição das cláusulas contratuais.

Os embargos foram recebidos. Concederam-se às pessoas físicas os benefícios da justiça gratuita. (Id 18493703, pág. 78).

Na impugnação, a instituição financeira postula a rejeição liminar dos embargos no que tange às alegações de excesso de cobrança, pela ausência de planilha de cálculos. No mérito, defende integralmente a cobrança (Id
18493704, págs. 1/14).

Consta réplica e indicação de provas (Id 18493704, págs. 17/18). 

Indeferiu-se a produção de provas (Id 18493704, pág. 22). 

É o relatório. Decido.

Inexiste no ordenamento jurídico qualquer proibição ao ajuizamento de ação de conhecimento ou de ação monitória por credor munido de título executivo extrajudicial. Nestes casos, ademais, a possibilidade de defesa do
suposto devedor é mais abrangente do que no processo de execução. 

Além disso, dispõe o art. 785 do CPC: “A existência de título executivo extrajudicial não impede a parte de optar pelo processo de conhecimento, a fim de obter título executivo judicial”.

Assim, o possível credor, se assim julgar conveniente, pode optar por procedimento diverso para transformar seu título executivo extrajudicial em título executivo judicial.

Todos os termos da dívida, incluindo o sistema de apuração de débito, estão previstos no contrato inicial - que não foi honrado pelos devedores.

Tendo em vista a expressa previsão do limite de crédito, incidência de encargos, amortização do saldo devedor, efeitos do inadimplemento, execução de garantia e vencimento antecipado da dívida, prescinde-se de planilhas mais
detalhadas do que as que se encontram nos autos.

Desde o início, os devedores conheciam as condições do uso do limite de crédito para o desconto de cheques, assim como as consequências do inadimplemento, não se opondo a elas.[2]

Também não é caso de inversão do ônus da prova, à míngua de elementos objetivos que a justifiquem: nada se provou sobre eventual incompatibilidade da instrução ordinária com o direito alegado.

Afasto, por fim, a rejeição liminar dos embargos, pois os réus explicitaram os pontos que acarretariam excesso de execução.

No mérito, a pretensão monitória merece prosperar, em relação aos devedores.  

Os elementos dos autos são suficientes à constituição do título executivo, no valor pretendido.

Observo que os embargos se limitam a invocar a onerosidade dos encargos, insistindo na cobrança de encargos excessivos ou em temas já consolidados pela jurisprudência, em sentido contrário ao da pretensão.

A resistência ao pedido monitório não introduz qualquer argumento inovador: assenta-se sobre argumentos genéricos para concluir que as exigências do contrato teriam sido abusivas e que o devedor não teria condições de
honrar as parcelas do financiamento.

De fato, segundo se verifica do contrato e documentos que o acompanham, nada se cobrou dos réus além do que estava previsto, antes ou após a inadimplência.

As planilhas de evolução da dívida demonstram, com objetividade e pertinência, todas as movimentações financeiras relativas ao contrato, evidenciando a utilização dos recursos e o inadimplemento.

Os borderôs de cobrança indicam que as operações de desconto dos títulos transcorreram normalmente e merecem ser cobradas dos devedores legitimados.[3] 

Nenhuma ilegalidade ou abusividade da instituição financeira encontra-se demonstrada no tocante à incidência dos juros, à forma de capitalização dos juros e ao sistema de apuração do saldo devedor.

Nada indica que a autora tenha extrapolado o contrato ou se aproveitado de condição mais favorecida para lesar os réus, imputando-lhes despesas e custos indevidos.

Naquilo que interessa, a cobrança dos encargos e a evolução do saldo devedor encontra-se de conformidade com os termos pactuados. 

A este respeito, consigno que o Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado às relações entre bancos e seus clientes, conforme inúmeros julgados dos tribunais.

Observo, no entanto, que inexiste qualquer determinação legal ou jurisdicional (ADI nº 2.591/DF) que limite a aplicação de juros a determinado patamar.

Ao contrário, reafirmou-se naquela decisão a autonomia das instituições financeiras na definição de custos de operações ativas e remuneração das operações passivas.

De certo, o Estado não pode obrigar a instituição financeira a captar recursos no mercado e a repassá-los a seus clientes a determinadas taxas, limitando spreads.

Também por este motivo, precedentes do C. STJ reconhecem que a simples definição de taxas de juros acima de 12% a.a., não significa, por si só, abusividade ou vantagem exagerada, incidindo-se a Súmula 596 do STF
(AgRg no REsp nº 586.507/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 18.10.2005, DJU 12.12.2005, p. 388).

Ademais, aduzem os embargantes o reconhecimento pelo C. STJ quanto à ilegalidade da cobrança de Tarifa de Abertura de Crédito – TAC e similares (REsp nº 1.251.331/RS, 2ª Seção, Rela. Min. Maria Isabel Gallotti, j.
28.08.2013, DJe 24.10.2013, Documento 1259413).

Porém, a Tarifa de Abertura e Renovação de Crédito – TARC (cláusula quinta, parágrafo primeiro, Id 18493701, pág. 13) não está sendo cobrada pela CEF, conforme se verificam nos demonstrativos de débito lançados nos
Ids 18493701 e 18493702.   

Tudo está a evidenciar que a instituição financeira cumpriu rigorosamente o contrato, fazendo incidir o ônus devido pela impontualidade, sem cumulações indevidas.[4] 

Multa contratual e pena convencional devem incidir de conformidade com a avença e não violam o sistema das obrigações civis nem lesionam normas consumeristas: nos dois casos, os patamares são adequados.

Ademais, não há evidências de irregularidade quanto aos juros de mora e despesas processuais[5]: o banco precisa ser recompensado pelo atraso, pelo inadimplemento dos devedores (que não honraram seu compromisso
financeiro) e pelo esforço de cobrança.

No tocante à alegada cobrança de honorários advocatícios, nada se demonstrou a este respeito.

Nada se demonstrou de irregular na forma de atualização monetária, que seguiu os indicadores contratados, sem fugir das regras usuais do mercado financeiro.

Por fim, mostrando-se devidos os valores pleiteados pela CEF, não há indébito a ser reconhecido.

Ante o exposto, julgo procedente a pretensão monitória. Declaro constituído o título executivo (art. 702, § 8º, do CPC). Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Custas na forma da lei.

Fixo os honorários advocatícios, a serem suportados pelos réus, em 10% do valor do débito, nos termos do art. 85, § 2º do CPC.

P. R. Intimem-se.
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Ribeirão Preto, 22 de outubro de 2019.

 

 

CÉSAR DE MORAES SABBAG

 Juiz Federal

[1] Contrato de Abertura de Limite de Crédito Para Operar na Modalidade de Desconto de Cheque Pré-Datado, Cheque Eletrônico Pré-Datado Garantido e Duplicata, Id 18493701, págs. 9/21 celebrado em
26.11.2010. Duplicatas, borderôs de descontos e planilhas de débito acompanham o contrato financeiro (Id 18493701, págs. 25/251 e Id 18493702, págs. 2/18)

[2] Não existem evidências de que os tomadores teriam sido enganados ou coagidos pelo banco, no momento da celebração do contrato.

[3] É irrelevante ter havido preenchimento equivocado no espaço reservado aos co-devedores no borderô, pois os títulos mantêm-se íntegros na sua exigibilidade.  

[4] No contrato impugnado, a CEF não cobra juros moratórios e multa contratual, embora previstos. A composição da Comissão de Permanência (conforme previsão da cláusula décima primeira do contrato) não se
mostra abusiva nem está em desacordo com as regras de mercado (Id 18493701, pág. 16). 

[5] Nas planilhas de débito não estão sendo acrescidas despesas processuais e de cobrança.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000372-70.2017.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: BL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO MARQUES JACOB - SP212527
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo.

2. Oficie-se à autoridade coatora enviando cópia das r. decisões de IDs 23560641 e 23561265, do acórdão de ID 23561251 e da certidão de trânsito em julgado de ID 23561269.

3. Requeiram as partes o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.

4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo).

5. Intimem-se.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008159-19.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: RODRIGO DONIZETI DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KEILA ROBERTA DA SILVA - SP359488
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito comum que objetiva condenação em danos morais e materiais.

 

Alega o autor que foi surpreendido com a inclusão do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, em razão de título devidamente quitado.

 

Aduz que a conduta do banco lhe causou prejuízos de ordem moral e material.

 

O juízo indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela e concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita (Id 12726591).

 

Em contestação, a CEF pleiteia a improcedência do pedido (Id 15938841).

 

O autor informou a interposição de agravo de instrumento (Id 16186843).

 

O banco pediu o julgamento antecipado da lide (Id 17631323).
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Réplica no Id 18022327, ocasião em que o autor manifestou desinteresse na produção de outras provas.

 

É o relatório. Decido.

 

No mérito, o pedido deve prosperar, em parte.

 

O autor demonstrou não possuir qualquer responsabilidade sobre o título levado a protesto, por falta de pagamento.

 

As evidências apontam para a quitação do boleto na data do vencimento.

 

Nesta linha, o banco reconheceu o equívoco ao afirmar que “inconsistência no processamento  entre  o  sistema  que  emite  o boleto (SIGA) e o sistema que baixa a dívida (SIAPI), a liquidação contábil da operação
não ocorreu de forma automática, tendo sido efetivada em 31 de  janeiro  de  2019,  após  várias  demandas  e  trâmites  internos  para regularização”.

 

A CEF também admitiu que o título foi apontado e asseverou que a restrição cadastral foi retirada.

 

Ao negativar o nome do autor, o requerido se tornou responsável pelas consequências do seu ato e não deve se subtrair aos efeitos da cobrança indevida.

Eventual desorganização administrativa não isenta a CEF - o banco não adotou a devida cautela antes de negativar o nome do demandante.

 

Neste quadro, o autor precisa ser indenizado pela exposição gravosa de seu nome em cadastro de crédito.

 

Todavia, entendo que a quantia pleiteada para recomposição dos danos morais se mostra desproporcional e abusiva.

 

Desse modo, considerando os critérios legais e jurisprudenciais e, especialmente os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, fixo o montante indenizatório em R$ 8.465,05 (oito mil, quatrocentos e sessenta e cinco
reais e cinco centavos), o que equivale a cinco vezes o valor do título negativado.

 

Tendo em vista que não há elementos demonstrando a existência de danos materiais, o pedido não merece ser acolhido, neste ponto.

 

Os documentos colacionados à inicial não são suficientes para comprovar a existência do prejuízo e a sua extensão.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o réu a indenizar o autor, a título de danos morais, o valor de R$ 8.465,05 (oito mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinco centavos), a ser
monetariamente corrigido até a data do efetivo pagamento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.

 

Custas na forma da lei.

 

Fixo honorários advocatícios, a serem suportados pela CEF, em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º e § 3º, I e § 14, do CPC.

Tendo em vista que o autor também sucumbiu em parte dos pedidos, condeno-o a pagar honorários a CEF em 10% sobre a diferença entre o que foi pleiteado (R$ 84.090,30) e o valor da condenação, nos termos art. 85, § 2º e
§ 3º, I e § 14, do CPC. Suspendo a imposição em virtude da assistência judiciária gratuita (Id 12726591).  

 

A Secretaria deverá juntar cópia da presente decisão nos autos do agravo noticiado.

 

P. R. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 18 de outubro de 2019.

 

 

CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal

 

                         

                         

 

                       

 

                         

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     387/1510



 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004347-32.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PARQUE RUSSIA INCORPORACOES SPE LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT - MG101330-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
  

    S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de ação de rito comum, que objetiva declarar a nulidade da multa exigida pela ré, uma vez que atendidos os requisitos necessários à configuração da denúncia espontânea.

Também pretende a suspensão da exigibilidade do débito mediante depósito judicial, com a concessão de tutela de urgência para expedição de CPD-EN.

Deferiu-se a tutela de urgência (ID 19179336).

A autora juntou comprovante de depósito no ID 19438814.

Citada, a União reconheceu a procedência do pedido, em razão de restar caracterizada a denúncia espontânea (ID 21442065).

É o relatório. Decido.

A União reconheceu, expressamente, a procedência do pedido e não lhe opôs resistência: é caso de extinção do feito. 

Ante o exposto, homologo o reconhecimento da procedência do pedido e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, “a”, do CPC.

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado da causa, devendo ser suportados pela ré nos termos do art. 85, § 2º e 3º, I do CPC. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento do valor depositado, em favor da autora.

Custas na forma da lei.

P. R. Intimem-se.

Ribeirão Preto, 20 de outubro de 2019.

CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006389-54.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ELIZEU SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
  

    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito comum, inicialmente distribuída ao Juizado Especial Federal, que objetiva a concessão do benefício de auxílio-acidente previdenciário, a partir da data da cessação do auxílio-doença (NB
31/529.805.875-9) em 14/06/2009.

 

O autor alega, em resumo, que em razão de acidente de trânsito[1] teve reduzida sua capacidade para o desempenho da atividade que habitualmente exercia.

 

Contestação no ID 21666206, págs. 17/28.

 

Cópia do procedimento administrativo no ID 21666206, págs. 51/56.

 

Laudo médico pericial no ID 21666206, págs. 57/63.

 

O INSS requereu esclarecimentos do perito (ID 21666206, pág. 66).

 

O autor manifestou-se acerca do laudo (ID 21666206, pág. 68).

 

Os autos foram remetidos à Contadoria (ID 21666206, págs. 71/75).

 

A decisão ID 21666206, págs. 82/83 reconheceu a incompetência do Juizado Especial Federal e determinou a distribuição dos autos a uma das Varas Federais.

 

O despacho ID 21683174 convalidou os atos praticados perante o JEF.

 

As partes apresentaram alegações finais (IDs 21888261 e 22009210).
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É o relatório. Decido.

 

Observo que transcorreu o lapso temporal previsto pelo art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 no período compreendido entre a data da cessação do benefício (14/06/2009) e a do ajuizamento da demanda (19/02/2019).

 

Por este motivo, vislumbro a ocorrência da prescrição da pretensão às parcelas referentes ao quinquênio anterior ao ajuizamento.

 

Passo ao mérito.

  

O autor faz jus ao benefício pleiteado, pois sofreu acidente que resultou sequelas que causam limitação de mobilidade e força em membro inferior direito, implicando redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia.

 

Em resposta ao quesito nº 4 - apresentado pelo INSS - o perito consignou que “a parte autora é portadora de seqüela de fraturas de fêmur, patela, tíbia e fíbula direitos, reduzindo sua capacidade laboral” (ID
21666206, pág. 61).

 

O perito também afirma que as condições de saúde do autor impedem que ele concorra no mercado de trabalho com igualdade de condições com cidadãos sadios, podendo, contudo, continuar trabalhando em sua atividade
habitual, com dispêndio de maior esforço na execução (respostas aos quesitos nº 4, 5 e 6, apresentados pelo autor – ID 21666206, pág. 61).

 

Em suma, a perícia evidencia que existe diminuição da capacidade para o trabalho habitualmente exercido.

 

Portanto, há direito ao benefício pleiteado, a partir do dia seguinte à data da cessação do auxílio-doença em 14/06/2009, observada a prescrição quinquenal das parcelas devidas.

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e concedo o benefício de auxílio-acidente a partir de 14/06/2009.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 487, I, do CPC.

Noto a ausência de perigo de dano de difícil reparação, tendo em vista que o autor encontra-se trabalhando (CNIS anexo). Assim, denego a antecipação dos efeitos da tutela.

 

 Condeno a autarquia a pagar os atrasados devidos desde a DIB até a DIP, com as devidas correções, utilizando-se os critérios previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, observa a prescrição quinquenal.

 

Fixo honorários advocatícios, a serem suportados pela autarquia, em 10% sobre os valores atrasados, nos termos do art. 85, § 2º e § 3º, I e § 14, do CPC.

 

Embora seja ilíquida a condenação, é possível divisar que o proveito econômico a ser obtido pelo autor não ultrapassará o limite previsto no § 3º, I do art. 496 do CPC (1000 salários mínimos), razão por que não submeto o
decisum a reexame necessário.

 

P. R. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 20 de outubro de 2019.

 

CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal

[1] Acidente de moto não relacionado ao trabalho (ID 21666206, pág. 51).

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006705-67.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONDOMINIO VITTA PRACAS DO IPIRANGA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUGO MENDES DA SILVA - MG161454
EXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 23495556: defiro.

Expeça(m)-se alvará(s) para levantamento dos valores representados pelas guias de IDs 23395564 e 23395566, cientificando o i. procurador de que deverá retirá-lo imediatamente após sua intimação, bem como de que o(s)
referido(s) alvará(s) terá(ão) validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da expedição.

Noticiado o levantamento, voltem os autos conclusos para sentença.

Int.
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Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000378-14.2016.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JHEMELIN ANDY DE OLIVEIRA CARNEIRO
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL FERREIRA GOMES PERCHON - SP318370-B
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Tendo em vista que a r. decisão do E. TRF3 não estabeleceu condicionantes para seu cumprimento e considerando que existe discrepância entre o afirmado pela autora e o consignado pela União (ID 19151997 e 20885945),
no tocante à necessidade do uso do medicamento, reputo pertinente determinar a intimação da autora, pessoalmente e por intermédio de seu patrono, para, com vistas ao esclarecimento dos fatos, juntar aos autos
documentação médica a respeito de seu quadro clínico atual e necessidade de uso do medicamento pleiteado.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010752-05.2001.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CURY - SP122855, TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN - SP84226, RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - SP245698-B,
GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
EXECUTADO: ANTONIO RODRIGUES SOARES, LUZIA APARECIDA BARBOSA RODRIGUES SOARES
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO CHRISTIAN LAURE - SP155277
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO CHRISTIAN LAURE - SP155277
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 23637824: por e-mail, solicite-se à CEHAS a exclusão do processo em questão da 222ª Hasta Pública Unificada (lote 159), datas 23.10.2019 e 06.11.2019, 1ª e 2ª praças, respectivamente. 

Aguarde-se o julgamento definitivo do agravo de instrumento n. 5016572-57.2019.4.03.0000.

Cumpra-se com urgência. 

Publique-se.

 

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica. 

 

 

*
JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG 
Diretor: Antonio Sergio Roncolato *

Expediente Nº 3735

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006449-59.2012.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X FERRUSI FUNDICAO INDL/ LTDA EPP X MILTON DA
SILVA PEREIRA(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS)
1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. 2. Ao SEDI para regularização da situação processual do sentenciado Milton da Silva Pereira - condenado (fls. 370, 433/434, 528/530-verso e 538). 3. Lance-se o
nome do condenado no rol dos culpados. 4. Expeça-se a competente guia de recolhimento, definitiva (fls. 468/469-verso). 5. Comunique-se ao IIRGD e atualize-se o SINIC. 6. Observadas as formalidades legais, ao arquivo.
Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005022-22.2015.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1031 - CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA) X HELIO DE ALMEIDA BASTOS(SP140147 - ORLANDO RICARDO
MIGNOLO)
1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. 2. Ao SEDI para regularização da situação processual do acusado Hélio de Almeida Bastos - extinta a punibilidade (fls. 460/460-verso). 3. Anote-se no rol dos
culpados. 4. Comunique-se ao IIRGD e atualize-se o SINIC. 5. Observadas as formalidades legais, ao arquivo. Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003342-65.2016.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000736-64.2016.403.6102 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1031 - CARLOS ROBERTO DIOGO
GARCIA) X WILSON BRUNO SCARPIN(SP176727 - NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA)
Trata-se de ação penal movida pelo MPF contra Wilson Bruno Scarpin, qualificado nos autos, pela prática do delito previsto no art. 334-A, caput, 1º, IV, do CP.Narra a inicial que no dia 28.01.2016, no município de Barrinha
- SP, foram encontrados cigarros estrangeiros - ilicitamente introduzidos no território nacional - no interior do veículo de propriedade do réu.A mercadoria encontrava-se mantida em depósito na garagem da residência da
genitora do acusado, Leoni Francisca da Silva.Em razão do mesmo fato, Leoni restou condenada nos autos nº 0000736-64.2016.403.6102. O MPF, nos autos supracitados, requereu a instauração de inquérito a fim de apurar
a responsabilidade do acusado, tendo em vista ser o proprietário do veículo apreendido (fl. 109-v).A denúncia foi recebida em 13.10.2016 (fls. 113/113-v). Devidamente citado, o réu apresentou resposta à acusação. Após, o
MPF manifestou-se (fls. 126-v, 128/133, 136/139-v, respectivamente).A defesa apresentou rol de testemunhas (fls. 141).Rejeitou-se a absolvição sumária (fl. 143).O juízo declarou-se absolutamente incompetente, remetendo
os autos para uma das varas com competência criminal da Justiça Estadual de Sertãozinho - SP (fls. 147/147-v).O C. STJ decidiu o conflito de competência instaurado pelo Juízo da 2 ª Vara Criminal de Sertãozinho - SP,
declarando competente o Juízo da 6 ª Vara Federal desta Subseção Judiciária (fls. 161/163).Em audiência, testemunhas de defesa foram ouvidas e o réu não compareceu (fls. 198/199). O MPF manifestou-se sobre a ausência
do acusado (fls. 201/201-v).Determinou-se a intimação da defesa para informar o novo endereço do acusado e manifestar explicitamente o desejo de der interrogado (fl. 204).A acusação requereu a intimação do acusado (fl.
208).O réu foi interrogado (fls. 215/217).Acusação e defesa apresentaram alegações finais (fls. 225/230 e 236/240).É o relatório. Decido.A denúncia não é inepta: narra o crime em tese, descreve circunstâncias e respectivo
tipo penal, atendendo às exigências da lei processual.As peças que acompanham a inicial permitem identificar a apreensão dos cigarros estrangeiros e do veículo utilizado (procedimento investigatório em apenso).Considero que
o réu teve acesso a todos os elementos que embasaram a denúncia, defendendo-se de forma plena durante a instrução.Neste quadro, não houve cerceamento de defesa ou qualquer outra lesão ao sistema de garantias
fundamentais.MaterialidadeOs Autos de Apresentação e Apreensão e de Infração e Termos de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias comprovam a materialidade do delito imputado.Pode-se aferir objetivamente a
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origem dos cigarros apreendidos e o local onde foram encontrados (IPL, Apenso I, Volume I, fls. 76 - item 19 e 78 - item 29).Nada de irregular se constata nos procedimentos de apreensão e autuação, ambos realizados em
rotina de regular operação policial e administrativa.Autoria e elemento subjetivoA apreensão policial dos cigarros de origem estrangeira no veículo de propriedade do réu encontra-se revestida de legalidade.Com o devido
respeito, os argumentos apresentados pela defesa não ilidem a tese acusatória.O caminhão F 4000, modelo Ford, é de propriedade de Wilson Bruno Scarpin, o que corrobora a tese de que o réu praticou o delito a ele imputado
(IPL, Apenso I, Volume I, fl. 159).O veículo foi encontrado na garagem da residência de sua mãe, Leoni Francisca da Silva, condenada por este juízo pelo mesmo crime, nos autos nº 0000736-64.2016.403.6102 .A dinâmica
da apreensão evidencia o ajuste de desígnios entre o acusado e sua genitora: ocultar os cigarros ilegalmente introduzidos no país.A íntima relação de parentesco entre Leoni e Wilson e o local onde encontravam-se os cigarros
permitem concluir que o réu mantinha em depósito mercadoria contrabandeada com a anuência da mãe.De outro lado, a versão dos fatos apresentada pelo acusado quando interrogado em sede policial e em juízo não se mostra
verossímil (IPL, fl. 55/56 e CD-ROOM - fl. 217).Nas duas oportunidades afirmou que teria arrendado o caminhão onde foram encontrados os cigarros para Sindalva Nunes dos Santos.Em juízo alegou que o real arrendatário
teria sido um indivíduo de nome Cidão, mas o contrato foi entabulado com Sindalva (CD-ROOM, fl. 217 - 01:29, 03:06).Apesar de sustentar que os cigarros apreendidos poderiam ser dos arrendatários, Wilson declarou em
juízo que: Sindalva faleceu, não sabe do paradeiro de Cidão, tampouco possui cópia do contrato de arrendamento (CD-ROOM, fl. 217 - 01:29, 02:29, 02:52, 03: 06, 04:19, 04:21).As testemunhas de defesa, Clayton Santos
Paixão e Márcio Luis da Silva, trouxeram informações meramente abonatórias, não apresentando elementos de convicção que permitem concluir pela inocência do réu (CD-ROOM, fl. 199).Em nenhum momento, durante o
inquérito ou em juízo, o réu logrou demonstrar o que teria levado os pretensos arrendatários a estacionar o caminhão carregado de cigarros contrabandeados na garagem de sua genitora, sem o conhecimento de
ambos.Tampouco quais os elementos de convicção que permitiram a ele concluir que a mercadoria ilegal seria de propriedade de Cidão ou Sindalva.De outro lado, existem evidências de liame direto entre a conduta de Leoni
Francisca da Silva, apurada nos autos da ação penal supracitada, e o fato do réu ser o proprietário do caminhão apreendido. Na realidade, a casa materna foi utilizada como meio para ocultar os cigarros estrangeiros, garantindo
o sucesso da empreita criminosa.O réu não somente é o proprietário do veículo apreendido como também dos cigarros contrabandeados que se encontravam em seu interior. Observo que a presunção de inocência não isenta o
acusado de provar os fatos em que se funda a defesa, nos termos do art. 156, 1ª parte, do CPP,Negativa de autoria, dissociada de qualquer elemento de prova que a ampare, não possui o condão de repelir a tese acusatória,
sobretudo se esta se encontra respaldada em substancial arcabouço probatório.Neste quadro, reputo provado que Wilson Bruno Scarpin praticou o delito com consciência e vontade, não tendo sido estimulado ou coagido por
ninguém: o dolo encontra-se presente, na modalidade direta.Existe perfeita adequação típica da conduta à previsão normativa, de modo a impossibilitar a exclusão do dolo: o réu mantinha em depósito mercadoria proibida pela lei
brasileira.TipicidadeHá enquadramento dos fatos descritos na denúncia ao tipo penal. O acusado manteve em depósito mercadoria proibida pela lei brasileira (tipicidade formal).A conduta do agente é antinormativa e ofende
bens socialmente relevantes . Ilicitude e Culpabilidade Inexistem causas excludentes da ilicitude ou culpabilidade: a conduta delitiva afronta o ordenamento, sendo perfeitamente censurável. DispositivoAnte o exposto, julgo
procedente a pretensão punitiva contida na denúncia para condenar o réu Wilson Bruno Scarpin, qualificado nos autos, pela prática do delito previsto pelo art. 334-A, 1º, IV, do CP, nos seguintes termos:O condenado apresenta
culpabilidade normal ou adequada ao tipo: não ostenta particularidades quanto ao grau de consciência da ilicitude e possibilidade de agir de outro modo.Os documentos de fls. 118/119, 122/122-v e 222/223 não permitem
considerar que o réu possui maus antecedentes, nos termos da Súmula 444 do STJ. Inexistem elementos seguros sobre a personalidade e conduta social do condenado, devendo esta circunstância judicial ser considerada neutra.
Os motivos não refogem à espécie do crime e as circunstâncias não revelam dados relevantes que possam ser consideradas nesta fase (meios e modo de execução). As consequências do crime não discrepam da normalidade,
sendo adequadas ao tipo. Por fim, o comportamento da vítima não estimulou ou facilitou a prática delitiva, fato que milita em desfavor do acusado. Neste quadro, a circunstâncias judiciais (art. 59 do CP) lhe são desfavoráveis em
grau de reprovabilidade mínimo, recomendando a fixação da pena-base no limite abstrato mínimo de cominação, totalizando dois anos de reclusão.Inexistindo agravantes ou atenuantes a serem consideradas, fixo a pena
provisória em dois anos de reclusão. Na ausência de causas de aumento ou diminuição, torno a pena definitiva em 2 anos de reclusão. O regime inicial de cumprimento será o aberto, nos termos dos arts. 33, 2º e 3º, e 59 do CP.
Presentes os requisitos do art. 44, I, III, 2º e 3º, do CP - e tendo em vista que a medida é socialmente recomendável e suficiente para a prevenção de crimes praticados sem violência, e moderado potencial lesivo - converto a
pena privativa de liberdade em duas penas restritivas de direitos, a saber:i) prestação pecuniária a entidade pública ou privada com destinação social, no valor de 2 (dois) salários mínimos, nos termos do art. 45, 1º, do CP; e ii)
prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos do art. 46 do mesmo diploma legal. As penas restritivas de direitos deverão ser cumpridas na forma a ser definida pelo Juízo da Execução.Condeno o réu
ao pagamento das custas, na forma da lei.O condenado poderá recorrer em liberdade.Após o trânsito em julgado: a) lancem-se o nome do réu no rol dos culpados; b) oficie-se aos órgãos públicos responsáveis pelas estatísticas
criminais; c) atualize-se o SINIC, remetendo-se os autos ao SEDI, oportunamente, para retificação da situação processual dos réus; e d) dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.O veículo e o certificado de registro e
licenciamento (IPL, fls. 74 - item 13 e 76 - item 19), não se tratando de instrumentos ou produtos do crime, com as especificidades exigidas pelo art. 91, II, a e b do CP, deverão ser devolvidos ao proprietário, após o trânsito em
julgado para a acusação, quanto a este ponto.Caberá à Receita Federá dar a destinação legal aos cigarros apreendidos.Custas na forma da lei. P. R. Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006973-17.2016.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE LUIZ FELICIO FILHO(SP168557 - GUSTAVO PEREIRA DEFINA E SP356449 - LEONARDO MORETTI BUSNARDO)
Deliberação em audiência de fl. 310: Solicitem-se certidões de objeto e pé/inteiro teor para os registros existentes em nome do réu. Concedo às partes o prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiramente ao MPF. Após,
conclusos para sentença. Informação de Secretaria: os autos retornaram do MPF, vista à defesa pelo prazo supracitado.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002065-77.2017.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIZ MORAIS DE MENEZES) X NORMA SUELI NHOUNCANCE CUZZI X PEDRO JAIR
INNOCENTI(SP201474 - PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI) X SILVANIO MARTINS JARDIM X ANTONIO ARAGAO X VALDEMAR AUGUSTO BOMBONATO(SP306866 - LUCIANO
PEREIRA DIAS) X WALDECIR DA COSTA X WALDECIR DA COSTA JUNIOR X JOSE ANTONIO PAMPOLINI X PEDRO ANTONIO APARECIDO BOMBONATO(SP235924 - UBIRAJARA
GARCIA FERREIRA TAMARINDO E SP341319 - MATEUS GUILHERME RODRIGUES)
Fls. 658/664 e fls. 666/668: 1. Tendo em vista que a presente demanda versa sobre o Tema 990, sujeito à sistemática da repercussão geral pelo E. STF, acolho o requerimento da defesa e, sem oposição do MPF, determino a
suspensão do processo e do curso do prazo prescricional em atendimento à ordem emanada da Suprema Corte, nos autos do RE n.º 1.055.941/SP. 2. Diligencie-se a respeito a cada 4 (quatro) meses. 3. Torno sem efeito o
despacho de fl. 657. Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000077-84.2018.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X NAZIR JOSE MIGUEL NEHEMY JUNIOR(SP170728 -
EDUARDO MAIMONE AGUILLAR)
Fls. 158/159: 1. Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal, porquanto tal providência incumbe à parte requerente, que em nenhum momento demostrou a impossibilidade de realizá-la. 2. Designo o dia 23 de janeiro de
2020, às 14:30 horas, para audiência de oitiva da testemunha da acusação (fls. 05-verso e 90), na forma presencial, e o interrogatório do réu (fls. 133/135), este pelo sistema de videoconferência. Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004047-70.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: MISAEL JOSIAS DE MEDEIROS
Advogado do(a) IMPETRANTE: SILVIO EDUARDO GIRARDI SANTOS - SP258851
IMPETRADO: SECRETÁRIA DA RECEITA FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança que objetiva reconhecer direito à isenção de imposto sobre produtos industrializados (IPI) e imposto sobre operações financeiras (IOF), na aquisição de veículo automotor.

Alega o impetrante que, embora comprovada a sua deficiência física e a necessidade de dirigir automóvel adaptado, teve seu pedido de isenção negado em razão de possuir dívida não tributária com a PFN[1].

Sustenta que o indeferimento é ilegal e abusivo, na medida em que o fisco está aplicando espécie de sanção política que o impede de exercer livremente seus direitos pessoais (isenção IPI e IOF para PCD - Lei nº 8.989/95).

             

Indeferiu-se a medida liminar (ID 18701279).

A União manifestou-se no ID 18948307.

A autoridade impetrada prestou informações (ID 19473537).

O MPF opinou pela concessão da segurança (ID 21143889).

É o relatório. Decido.

Tendo em vista a Instrução Normativa RFB nº 1769/2017, considero que a autoridade coatora é o Delegado da Receita Federal do Brasil em Recife - PE e não a Secretária da Receita Federal de Ribeirão Preto, como
consta na autuação. Providencie-se a retificação do polo passivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     391/1510

file:///S:/VARA06/Gabinete/SERVIDORES/DANIELA/DR.%20CESAR/SENTEN%25C3%2587AS/5004047-70.2019%20-%20Isen%25C3%25A7%25C3%25A3o%20IPI%20%20-%20PNE%20-%20pr%25C3%25B3tese%20no%20quadril.doc#_ftn1


Esclareço, contudo, que não é o caso de extinção do feito sem julgamento do mérito, em razão da ilegitimidade da autoridade apontada.

 

Em tempos de distribuição eletrônica de processos entre as unidades da Receita Federal, com vistas à racionalização de tarefas e de acervos, considero contribuinte não está obrigado a conhecer os meandros da burocracia
nem os motivos pelos quais a movimentação virtual de autos na Receita possa não corresponder ao que ocorre no mundo real.

 

Ademais, as informações prestadas no ID 19473537, pelo Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto, são suficientes para apreciação do mérito.

Assim, reconheço a competência deste juízo para processar o presente mandamus, em razão da regra contida no art. 109, § 2º, da CF, que permite o ajuizamento no domicílio do autor. Nesse sentido, precedentes do C.STJ:
CC 163.820/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, julgado em 27/03/2019 e AgInt no CC 158.943/SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 12/12/2018.

Passo à análise do mérito.

Na esteira do parecer ministerial, reconheço que o impetrante possui direito líquido e certo de obter os benefícios de isenção do IPI e do IOF para aquisição de veículo automotor, uma vez que preenche o requisito de ser
portador de deficiência física severa, a qual o impossibilita de dirigir veículos comuns, nos termos das Leis 8.989/95[2] e 8.383/91[3].

A decisão denegatória da isenção exarada pela Delegacia Receita Federal do Brasil em Recife (ID 18643172) foi lavrada em termos genéricos, ao indeferir o requerimento formulado pelo impetrante, fundamentando-se em:
a) inaptidão do laudo para comprovação de deficiência física, b) ausência de indicação do segmento do corpo humano que apresenta alteração e c) insuficiência de informações sobre o contribuinte para comprovar sua
regularidade fiscal.

Contudo, os documentos juntados nos IDs 18643164 (Laudo de Avaliação para Isenção de IPI), 18643166 (Laudo de Perícia), 18643168 (Laudo Médico) atestam que o impetrante é portador de sequelas motoras em
membro inferior direito, devido à prótese total de quadril direito, que o tornam incapaz para dirigir veículos comuns, estando apto a conduzir apenas veículos com acelerador à esquerda, com embreagem manual, com automação
de marchas ou com transmissão automática e direção hidráulica (restrições “c”, “g”, “f”, do Anexo XV, da Resolução Contran nº 267, de 15 de fevereiro de 2008).

Diante dos documentos acostados, presume-se que o indeferimento ocorreu em razão de “insuficiência de informações sobre o contribuinte para comprovar sua regularidade fiscal”, situação que se mostra abusiva: a
autoridade coatora não pode exigir, para a concessão do benefício de isenção, a quitação de débitos ativos perante a União, uma vez que a legislação não estabelece tal condição.

Por fim, a alegação feita pelo Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto no ID 19473537 - pág 4, no sentido de que o não reconhecimento do direito ao gozo do benefício fiscal se deu em razão do
impetrante possuir CNH em situação incompatível com a deficiência indicada no requerimento de isenção não prospera.

A exigência de CNH com expressa restrição como pressuposto para a admitir o requerimento de isenção extrapola os limites da Lei nº 8.989/1995 e da IN/RFB 1.769, de 18/12/2017.

Nesse sentido, precedentes do C. STJ e do E. TRF 4ª Região: STJ, Primeira Turma, REsp 1.709.244/SC, Rel. Min. Regina Helena Costa, 12/12/2017; TRF4, Primeira Turma, AC 5005055-81.2018.4.04.7107, Rel.
Roger Raupp Rios, 10/10/2018 e TRF4, Segunda Turma, AC 5002630-81.2018.4.04.7107, Rel. Sebastião Ogê Muniz, 03/10/2018.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança para reconhecer que o impetrante faz jus ao benefício de isenção do IPI e do IOF para aquisição de veículo automotor.

Extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 487, I, do CPC.

Custas na forma da lei.

Incabíveis honorários advocatícios.

Sentença sujeita a reexame necessário.

Ribeirão Preto, 22 de outubro de 2019.

CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal   

 

[1] execução fiscal nº 0001865-09.2009.8.26.0660, em trâmite na Comarca de Viradouro.

[2] Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros
cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema reversível de combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por: (…) IV –
pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (…) ”.

[3] “Art. 72 Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição de automóveis de passageiros fabricados no território nacional de até 127 HP (cento e vinte e sete horsepower) de potência
bruta, segundo a classificação normativa da Society of Automotive Engineers (SAE), e os veículos híbridos e elétricos, quando adquiridos por: (…) IV - pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo
Departamento de Trânsito do Estado onde residirem em caráter permanente, cujo laudo de perícia médica especifique; a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir automóveis
convencionais; b) a habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações especiais, descritas no referido laudo; (...)”

 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007285-03.2010.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BARRETOS
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EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização do processo físico e, tendo em vista que já houve o trânsito em julgado da sentença proferida nos presentes autos, oficie-se conforme requerido à fl. 103, autos digitalizados, para levantamento do valor
excedente, conta 005-34.669-4 em favor da executada – Caixa Econômica Federal.

Após a efetivação da medida, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa.

Cumpra-se e intime-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 12 de agosto de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006519-76.2012.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
 
EXECUTADO: SEBASTIAO CARLOS BUENO DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: SEBASTIAO CARLOS BUENO DE SOUZA - SP40441
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que o CRECI já promoveu a virtualização dos autos, intime-se a parte contrária (executado) para que promova a conferência dos documentos digitalizados, apontando eventuais equívocos e ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, remeta-se os autos físicos ao arquivo, prosseguindo-se estes nos seus demais termos.
Intimem-se.   

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5007037-34.2019.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: P.S. DE SOUSA - COMUNICACAO, PAULO SERGIO DE SOUSA
Advogados do(a) EMBARGANTE: MONICA DA SILVA FAVARIM - SP304185, REGINALDO BALUGOLI - SP424072
Advogados do(a) EMBARGANTE: MONICA DA SILVA FAVARIM - SP304185, REGINALDO BALUGOLI - SP424072
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Inicialmente, intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe aos autos os documentos necessários à propositura da ação, consistentes em cópia da petição inicial da execução fiscal respectiva, da
certidão de dívida ativa e do bloqueio ocorrido (penhora), bem como procuração em nome do executado pessoa física – CPF  357.030.438-83, nos termos dos arts. 320 c/c 914, parágrafo 1º, ambos do CPC/2015.

Cumpra-se, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.

Publique-se.

 

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0303627-49.1997.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: GILBERTO LEME BERTI
Advogado do(a) EXECUTADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     393/1510



  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 Vistos etc.

                Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de GILBERTO LEME BERTI.

Os embargos à execução fiscal opostos em face desta cobrança (n. 0000504-77.2001.4.03.6102) foram julgados procedentes para desconstituir os títulos executivos que deram origem a esta execução
fiscal (fls. 14/21 do Id 22903423), tendo sido negado provimento aos recursos interpostos pela exequente (fls. 22/46 do Id 22903423).

Desta forma, a extinção da execução fiscal é medida que se impõe.

Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 925 do Código de Processo Civil.

Expeça-se alvará para levantamento do valor depositado (ID 13376614, fl. 138) em favor do executado.

Sem condenação em honorários.

Oportunamente, arquivem-se os autos eletrônicos, observadas as formalidades legais.

Custas ex lege.

P.I.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
               

RIBEIRãO PRETO, 11 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006377-74.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
EXECUTADO: ANGELICA CARVALHO CARDOSO
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (Id 23060523), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo

924, inciso II, c/c o artigo 925, ambos do CPC.

Em face da renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos eletrônicos, observadas as formalidades legais.

 Cumpra-se.

RIBEIRãO PRETO, 15 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004434-85.2019.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022,
CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B
EXECUTADO: CGR - GUATAPARA - CENTRO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (Id 23141245), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo

924, inciso II, c/c o artigo 925, ambos do CPC.

Em face da renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos eletrônicos, observadas as formalidades legais.

 Cumpra-se.

RIBEIRãO PRETO, 15 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011979-30.2001.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EXECUTADO: NOITE, ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA. - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos, etc. 

              Tendo em vista a matéria levantada na exceção de pré-executividade, intime-se a exequente para que se manifeste.

              Após, voltem-me conclusos para decisão 

              Intime-se via PJE. 

 

   RIBEIRãO PRETO, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005854-84.2017.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, RUBENS
FERNANDO MAFRA - SP280695
EXECUTADO: MANUELA DIAS BERTAGNOLI
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE EDUARDO BARREIROS - SP312634
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos do art. 833, incisos IV e X, do CPC/2015, a quantia recebida a título de aposentadoria/pensão ou  depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos são impenhoráveis, de forma
que  estes valores estão resguardados de eventual constrição.

No caso dos autos, a executada trouxe documentos comprobatórios de que a conta bloqueada se destina à conta poupança, o que é suficiente para o reconhecimento da ilegitimidade da situação.

Dessa forma, o seu imediato desbloqueio é medida que se impõe.

Assim, providencie-se a liberação da  conta poupança nº 0033 0288 000600214540, Banco Santander, devendo persistir, porém, outros bloqueios eventualmente existentes em contas diversas.

Cumpra-se com prioridade.

Após, intime-se o  Conselho exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca do prosseguimento do feito.

Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo.

Intime-se e publique-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 11 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000938-19.2017.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 
EXECUTADO: EASY VOICE TELECOM TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: IZABELLA CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA - SP343326, PAULO HENRIQUE PATREZZE RODRIGUES - SP288841, RENATO LUCIO DE TOLEDO LIMA -
SP210242, FERNANDO CORREA DA SILVA - SP80833
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante da manifestação do(a) exequente, suspendo  o curso da presente execução, nos termos do artigo 922, do Código de Processo Civil/2015, até o termo final do parcelamento.                                 

Aguarde-se nova provocação no arquivo.                     

Intime-se e cumpra-se.                                                            

                                                                                

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 21 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005967-79.2019.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: CONFECCOES EDIMARCIA LTDA - EPP
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, etc.

 

Diante do pedido de extinção do processo pela exequente (Id 23240611), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo

924, inciso II, c/c o artigo 925, ambos do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos eletrônicos, observadas as formalidades legais.

 Custas ex lege. 

 P.I.

 

RIBEIRãO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002697-79.2012.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: OURO EM PO CONFECCAO LTDA - ME, ANA PAULA CARVALHO RUFINO
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

 

Diante do pedido de extinção do processo pela exequente (Id 23310512), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo

924, inciso II, c/c o artigo 925, ambos do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos eletrônicos, observadas as formalidades legais.

 Custas ex lege.

 P.I.

 

RIBEIRãO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006405-42.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
EXECUTADO: FERNANDO LEMES DA SILVA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, etc.

 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (Id 23314927), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo

924, inciso II, c/c o artigo 925, ambos do CPC.

Em face da renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos eletrônicos, observadas as formalidades legais.
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 Cumpra-se.

RIBEIRãO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000468-39.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CREA UNIDADE SÃO CARLOS
 
EXECUTADO: CAMAZO-INDUSTRIA E COM DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, etc.

 

Diante do pedido de extinção do processo pelo exequente (Id 23414265), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo

924, inciso II, c/c o artigo 925, ambos do CPC.

Em face da renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos eletrônicos, observadas as formalidades legais.

 Cumpra-se.

 

RIBEIRãO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002244-23.2017.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: JOAO BATISTA DE ANDRADE
Advogados do(a) EXECUTADO: MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA - SP209957, SUELLEN DA SILVA NARDI - SP300856

  

    D E S P A C H O

Diante do trânsito em julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada (executado) acerca de seu interesse no prosseguimento do feito no tocante a eventual execução de honorários, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo.

Intimem-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 22 de novembro de 2018.

 

 

DR. SERGIO NOJIRI 
JUIZ FEDERAL 
Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 1913

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001908-70.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008145-96.2013.403.6102 () ) - VIACAO SAO BENTO LTDA.(SP240274 - REGINALDO PELLIZZARI) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Vistos, etc.
Converto o julgamento em diligência.
Intime-se, novamente, a embargante para que indique o signatário da procuração de fl. 39, tendo em vista que não corresponde àquelas constantes na Ata de Reunião Extraordinária de sócios (fls. 154/156) e no termo de posse
de diretor executivo (fl. 157).
Anoto que a embargante informa ser a assinatura do Sr. Dagoberto Gonçalves, contudo tal assinatura não confere com as demais, nem com a constante à fl. 75. Ademais, conforme a Ata de Reunião Extraordinária de sócios (fls.
154/156), o mandato do Sr. Dagoberto teria duração de 3 (três) anos a partir de 12/07/2013 e, assim, ele não mais teria poderes quando da procuração de fl. 39, outorgada em 05/03/2018. 
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito. 
Na sequência, retornem os autos conclusos para sentença. 
Intime-se com prioridade.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002702-91.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004684-77.2017.403.6102 () ) - UBP CONSULTORIA E SERVICOS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES
E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2337 - RICARDO ALMEIDA ZACHARIAS)

Vistos em saneador.
As partes são legítimas e estão regularmente representadas.
Indefiro o pedido de realização de prova pericial, tendo em vista que os embargos tratam unicamente de matéria de direito e/ou de fato comprovado de plano, e a embargante não apresenta parâmetros que indiquem, na visão
deste Juízo, a necessidade de realização dessa prova.
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No mais, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.
Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000601-47.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006774-92.2016.403.6102 () ) - BRASQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ
MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI)
Vistos, etc. Intime-se a embargante para emendar à inicial, trazendo aos autos cópia da petição inicial protocolizada nos autos da ação anulatória n. 0005802-59.2015.403.6102, em trâmite perante a 5ª Vara Federal desta
Subseção Judiciária, bem como cópia de eventual decisão concessiva de tutela provisória, esclarecendo se houve depósito judicial ou apresentação de outra garantia nos autos da ação anulatória. Prazo: 15 (quinze) dias. Após,
voltem-me os autos conclusos para decisão.Intime-se. Ribeirão Preto, 08 de outubro de 2019.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000644-81.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005107-71.2016.403.6102 () ) - OTA INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA -
EPP(SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCCO E SP174866 - FABIO LUIS MARCONDES MASCARENHAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI)
Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista a pendência de depósito do percentual do faturamento da executada nos autos da execução fiscal n. 0005107-71.201.403.6102, aguarde-se o determinado
naqueles autos para análise da garantia da execução fiscal, a fim de se analisar a possibilidade de processamento destes embargos. Após, voltem-me os autos conclusos para decisão.Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000646-51.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001721-48.2007.403.6102 (2007.61.02.001721-9) ) - CICERO SILVA LIMA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES
E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X FAZENDA NACIONAL
Vistos. Intime-se o embargante para que regularize sua representação processual, apresesentando o devido instrumento de procuração, bem como para que junte aos autos demonstrativo do valor do bem penhora para que se
verifique a garantia do juízo, tendo em vista o pedido de efeito suspensivo. Prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0002832-81.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA) - SEGREDO DE JUSTICA(SP322721 - BRUNO CESAR CASTRO CUNHA) X
SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO)
SEGREDO DE JUSTIÇA

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000645-66.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013921-58.2005.403.6102 (2005.61.02.013921-3) ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER
GARCIA MENDES DA CUNHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X LAERCIO LUIZ DA SILVA ME X LAERCIO LUIZ DA SILVA

Vistos, etc. 
Intime-se a embargante para emendar à inicial, na forma do artigo 321 do CPC, para trazer aos autos cópia da petição da Fazenda Nacional com o requerimento de fraude à execução, bem como de sua intimação para
apresentação de defesa, nos termos do art. 792, 4º, do CPC/15, realizada nos autos da execução fiscal. 
A embargante deu à causa o valor de R$ 42.906,50 nestes embargos de terceiro. 
O valor da causa nos embargos de terceiro deve corresponder ao valor dos bens objetos de constrição, não podendo ser superior ao valor da execução fiscal. 
Sendo assim, determino a intimação da embargante para emendar à inicial, justificando o valor atribuído à causa, se correspondente ao imóvel objeto do pedido de fraude à execução, assim como recolher as custas processuais
pertinentes. 
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, por cancelamento da distribuição ou na forma do art. 321 c/c 485, I, e VI, todos do CPC. 
Cumprida a determinação de emenda à inicial, voltem-me os autos conclusos para decisão. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0306346-09.1994.403.6102 (94.0306346-7) - INSS/FAZENDA(SP174244 - JOÃO AENDER CAMPOS CREMASCO) X REGIONAL SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA X SERGIO ASTOLFO
ISSAS X JOSE EDUARDO ASTOLFO ISSAS - ESPOLIO(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI E SP171696 - ALEXANDRE TAMBURUS RISSATO E SP117187 -
ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL E SP072978 - GLAUCIA MARIA MARTINS DE MELLO E SP072978 - GLAUCIA MARIA MARTINS DE MELLO E SP034303 - FERNANDO ANTONIO
PRETONI GALBIATI)
Vistos. O pedido das fls. 413/414 já foi analisado por meio da decisão da fl.412. Ao arquivo. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0302692-09.1997.403.6102 (97.0302692-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X RODOVIARIO VEIGA LTDA(SP077543 - ORLANDO JOSE
GONCALVES BUENO E SP317714 - CARLOS EDUARDO PRETTI RAMALHO E SP334448 - ANDRE DE SOUZA DIPE E SP369043 - CAROLINA AMADO DONADON E SP157370 -
EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES E SP163461 - MATEUS ALQUIMIM DE PADUA E SP318606 - FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA E SP244377 - HIGOR
CASTAGINE MARINHO)

Vistos.
Fls. 159/159v: anote-se, no sistema informatizado, o nome do advogado substabelecido. 
Após, intime-se a parte executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a via original do instrumento de substabelecimento acostado, devendo, em igual prazo, requerer aquilo que entender de direito.
No silêncio, tornem-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos de fl. 156.
Cumpra-se e publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0313021-46.1998.403.6102 (98.0313021-8) - INSS/FAZENDA(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA) X VISUAL QUIMICA DO BRASIL LTDA(SP201942 - ISABELLA MARIA
AZEVEDO DA CUNHA) X SABRINA SILVA X CLAUDIO MAGNO CORREA DE ANDRADE(SP201942 - ISABELLA MARIA AZEVEDO DA CUNHA)

Vistos.
Tratando-se de penhora de bem indivisível em copropriedade, aplica-se o art. 843 do CPC, de modo que somente se pode levar para alienação em hasta pública bem que esteja penhorado na sua integralidade. Tal disposição é
revelada pelo caput do artigo 843, quando assevera que a quota-parte recairá sobre o produto da alienação do bem. 
Nesse sentido e entendendo pela necessidade de penhora da integralidade do bem para fins de alienação em hasta pública:
EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEL EM COPROPRIEDADE. BEM INDIVISÍVEL. HASTA PÚBLICA. PRESERVAÇÃO DA FRAÇÃO IDEAL DOS
COPROPRIETÁRIOS NÃO DEVEDORES. 1. No caso em análise, a penhora recaiu sobre os imóveis de matrículas nºs 43.199 e 43.200, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Prudente, dos quais a ora
agravada é proprietária de parte ideal. 2. Tratando-se de bem indivisível, entretanto, deve subsistir a penhora sobre a integralidade dos bens, sem necessidade de anuência dos demais proprietários, que poderão exercer seu
direito de preferência quando da realização da hasta pública, para a qual devem ser regularmente intimados (art. 843, 1º, do CPC/2015, e art. 1.322 do CC). 3. Quando da alienação do imóvel em sua totalidade, deve ser
preservada parte do produto da arrematação, que pertence aos proprietários não devedores, segundo inteligência do art. 843, caput, do CPC/2015, aplicado subsidiariamente às execuções fiscais (art. 1º da Lei n.º 6.830/80).
4. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 508142 - 0015754-06.2013.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, e-DJF3
de 28/07/2017).
Diante do exposto, DEFIRO a penhora sobre o imóvel indicado (matrícula 2.561 do CRI de Mairinque/SP).
Nos termos do artigo 845, parágrafo 1º c.c artigo 843 e seus parágrafos, ambos do Novo Código de Processo Civil, lavre-se o respectivo Termo, devendo a secretaria fazer constar: a) que o (s) imóvel (is) está (ão) penhorado
(s) em sua integralidade; b) que, por se tratar de bem (ns) indivisível (is), reserva-se ao coproprietário a preferência na arrematação do (s) bem (ns) em igualdade de condições; c) que o valor devido ao coproprietário será
correspondente a sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação; d) o valor apurado no item c recairá sobre o produto da alienação do bem; e; e) a parte ideal sobre o imóvel pertencente ao executado correspondente a
25%.
Fica o executado desde já nomeado depositário, o qual deverá ser intimado pessoalmente, ou através de seu respectivo advogado, acerca desta nomeação, bem como do prazo legal para opor embargos.
Expeça-se carta precatória para a intimação do (s) coproprietário (s) (fl. 279 verso).
Em seguida, proceda-se ao registro da penhora pelo sistema ARISP e à avaliação do (s) bem (ns). 
Cumpra-se e intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006617-18.1999.403.6102 (1999.61.02.006617-7) - INSS/FAZENDA(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA) X ART SPEL IND/ E COM/ LTDA X ROMULO PINHEIRO X MARIO
FRANCISCO COCHONI X ANA PAULA TONISSI DA CUNHA X LEONEL MASSARO X LUIZ EDUARDO LACERDA DOS SANTOS(SP056388 - ANGELO AUGUSTO CORREA
MONTEIRO E SP161256 - ADNAN SAAB E SP238196 - NIDIAMARA GANDOLFI)
Vistos. Intim-se a executada para que apresente a matricula atualizada do imóvel oferecido à penhora no prazo de 10 (dez) dias, como requerido. Após, dê-se vista à exequente para requerer o que de direito. No silêncio ou em
caso de pedido de prazo, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0011194-97.2003.403.6102 (2003.61.02.011194-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X ZOOM MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA - ME X RUBENS FERNANDES
DURAN X NESTOR ELBIO JUNG X MOOZ MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA - ME X JUNG E COSTA LTDA ME X CLAUDIO PROBST JUNG X THEREZINHA COSTA FERNANDES X
JOSE RUBENS COSTA FERNANDES X LUCI SILVIA PROBST(SP157370 - EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES E SP184858 - SIDNEY MITSUYUKI NAKAMURA)
Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por CLÁUDIO PROBST JUNG e LUCI SILVIA PROBST, alegando prescrição para o redirecionamento da execução, assim como ilegitimidade passiva. É o
relatório.Passo a decidir.Quanto à possibilidade de prescrição em relação aos excipientes, anoto que a situação debatida nos autos não versa sobre o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio administrador da
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empresa, em razão de dissolução irregular, mas sim formação de grupo econômico na forma do art. 50 do Código Civil e art. 124 do Código Tributário Nacional. Nesse caso, entendo que a interrupção da prescrição operada
pela citação da empresa sucedida e todos os demais atos praticados aproveitam à empresa ou pessoa física considerada devedora solidária, pois passa a ocupar a posição do antigo devedor, no estado em que a obrigação se
encontrava quando do evento motivador da sucessão. Inclusive, consta disposição nesse sentido no art. 125, III, do CTN. Assim, não há que se falar na ocorrência de prescrição intercorrente para o redirecionamento da
execução fiscal à pessoa física ou jurídica considerada responsável em virtude de grupo econômico. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE DOS
SÓCIOS. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO NOVO CPC....3. Analisando as razões do agravo e o acórdão à fl.
699, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as alegações trazidas, não havendo omissão a ser suprida.4. No que diz respeito à prescrição intercorrente em relação aos sócios, destacou-se que a inclusão dos
corresponsáveis no polo passivo da lide se deu em virtude de reconhecimento da existência de grupo econômico, e não por dissolução irregular.5. Destarte, não há de se aplicar a prescrição intercorrente para o redirecionamento
da execução, já que a responsabilidade solidária das pessoas físicas e jurídicas envolvidas decorre do artigo 124, inciso I, do CTN por serem integrantes de uma só empresa com interesse jurídico comum na situação que
constitui fato imponível gerador da obrigação tributária.6. Ademais, de acordo com o artigo 125, inciso III, do CTN, um dos efeitos da solidariedade é que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados,
favorece ou prejudica aos demais.7. Portanto, deve ser afastada a ideia de ocorrência da prescrição intercorrente, na medida em que a citação da empresa originária interrompeu o fluxo prescricional para todos os demais
devedores solidários. Precedentes.8. Quanto à aludida ilegitimidade da Sra. Maria do Rosário cumpre esclarecer apenas que a data do seu desligamento da empresa é posterior à dos fatos geradores constantes da CDA em
cobrança, de modo que não há falar em ausência de responsabilidade tributária.9. Embargos parcialmente providos. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 519369 - 0029083-
85.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 de 19/02/2018)Cabe, ainda, ressaltar, que somente serão passíveis de conhecimento na exceção de pré-executividade as
matérias de ordem pública, concernentes aos pressupostos processuais e condições da ação, que não se submetam ao crivo do contraditório e que não dependam de dilação probatória. Entendimento, inclusive, já sumulado pelo
Superior Tribunal de Justiça (súmula nº 393):A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.A inclusão dos excipientes no
polo passivo decorreu da consideração da existência de grupo econômico, conforme decisão do juízo de fl. 150. Desse modo, a alegação de ilegitimidade passiva dos excipientes é controversa e admite amplo debate, o que
transformaria, indevidamente, o executivo fiscal em procedimento de discussão, pertinente apenas em sede de embargos à execução. Diante do exposto, INDEFIRO a presente exceção de pré-executividade.Intime-se a
Fazenda Nacional para esclarecer ao juízo se tem interesse no cumprimento da decisão de fl. 150, 2º parágrafo, trazendo aos autos a contrafé para citação das sociedades MOOZ MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA -
ME, JUNG E COSTA LTDA ME, THEREZINHA COSTA FERNANDES e JOSE RUBENS COSTA FERNANDES, assim como na instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica com
relação à sociedade COSTA e JUNG LTDA., no prazo de 15 (quinze) dias. A exequente deverá informar, também, o valor atualizado do crédito tributário em cobrança na execução fiscal piloto e na apensada. Nada mais
sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa, na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80, ficando ressaltado que requerimento de dilação de prazo não impedirá o cumprimento desta medida. Intimem-se com
prioridade. Ribeirão Preto, 11 de outubro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0009644-96.2005.403.6102 (2005.61.02.009644-5) - INSS/FAZENDA(Proc. OLGA A CAMPOS MACHADO SILVA) X RODOVIARIO VEIGA LTDA X CARLOS HUMBERTO
MONASSI(SP077543 - ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO E SP317714 - CARLOS EDUARDO PRETTI RAMALHO E SP163461 - MATEUS ALQUIMIM DE PADUA E SP318606 -
FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA E SP244377 - HIGOR CASTAGINE MARINHO)

Vistos.
Fls. 148/148v: anote-se, no sistema informatizado, o nome do advogado substabelecido. 
Após, intime-se a parte executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a via original do instrumento de substabelecimento acostado, devendo, em igual prazo, requerer aquilo que entender de direito.
No silêncio, tornem-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos de fl. 128.
Cumpra-se e publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0005107-71.2016.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X OTA INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - EPP(SP079539 -
DOMINGOS ASSAD STOCCO)
Vistos, etc. À fl. 183, foi penhorado o faturamento bruto mensal da empresa executada, no percentual de 5% (cinco por cento).Intimada a proceder ao primeiro depósito, bem como a dizer a forma de administração, a executada
alegou que a penhora comprometeria o exercício de suas atividades, reiterando o oferecimento à penhora de dois equipamentos; informou, ainda, que necessitaria de um prazo adicional de 15 dias após o encerramento de cada
mês para efetuar os lançamentos contábeis (fls. 184/190). Juntou documentos. Intimada a se manifestar, a Fazenda Nacional alegou que a executada não comprovou a impossibilidade de efetuar os depósitos, bem como recusou
novamente os bens oferecidos à penhora. Por fim, ressaltou que eventual pedido de parcelamento deve ser efetuado na via administrativa. Brevemente relatado. Decido. De início, anoto que a executada não indicou outros bens
passíveis de penhora e os bens indicados são de difícil alienação. Ademais, a exequente já havia recusado o oferecimento de tais bens (fl. 113), não aquiescendo novamente com a substituição, sendo assim não há que se falar em
substituição da penhora. Além disso, a executada não comprovou a impossibilidade do depósito de seu faturamento mensal nos importes fixados, ou que isso comprometeria o regular funcionamento de suas atividades
empresariais. Ademais, a executada ofereceu maquinário à penhora nestes autos (fl. 99), consistente em 2 (duas) unidades do modelo CEC 1743, no valor considerado pela parte de R$ 440.000,00, e 1 (uma) unidade do
modelo DCG 15000-H, valor indicado de R$ 185.000,00. O valor total dos bens avaliados individualmente pela parte totalizou R$ 625.000,00. O mesmo equipamento (modelo CEC 1743) foi oferecido à penhora na
execução fiscal apensada (0006760-11.2016.403.6102, fl. 73). Logo, como somados os valores em cobrança nesta execução fiscal piloto e na apensada mencionada no parágrafo anterior, apura-se valor originário de
execuções superior a R$ 1.050.000,00, não existe oferecimento de bens em garantia que possam suportar a integralidade da cobrança destas duas execuções fiscais. No mais, a regra do art. 15 da Lei n. 6.830/80, no seu inciso
I, somente permite a substituição da penhora, sem a concordância do credor, por dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia. Diante do exposto, INDEFIRO o requerimento de substituição da penhora do faturamento.Intime-
se a executada para que proceda ao depósito do percentual 5% (cinco) de seu faturamento bruto, desde a intimação da penhora e nomeação do sócio-gerente como administrador- depositário, ocorrida em 15/08/2019 (fl. 183),
no prazo de 5 (cinco) dias; assim como das parcelas mensais a vencerem. Com relação à alegação de parcelamento (fls. 209-213), intime-se a Fazenda Nacional para esclarecer ao juízo, como existe menção à algumas das
CDAs em cobrança no apenso de n. 001179-74.2016.403.6102, se houve consolidação do parcelamento. Intimem-se com prioridade. Ribeirão Preto, 11 de outubro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0005247-08.2016.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X FAV - FUNDICAO AGUA VERMELHA LTDA(SP190164 - CLAYTON ISMAIL MIGUEL)
Vistos. Intime-se novamente a executada para que se manifeste sobre a parte final da decisão da fl. 260, tendo em vista a alteração de causídico informada à fl. 255. Após, tornem os autos conclusos, inclusive para análise do
pedido da fl. 265. Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0009641-58.2016.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X CAMILO CANDIDO FERREIRA

Vistos, etc.
Defiro a penhora sobre o imóvel indicado (matrícula 12.643, CRI de Batatais).
Nos termos do artigo 845, parágrafo 1º do Novo Código de Processo Civil, lavre-se o respectivo Termo, ficando o executado desde já nomeado depositário, o qual deverá ser intimado pessoalmente, ou através de seu
respectivo advogado, acerca desta nomeação, bem como do prazo legal para opor embargos. 
Em seguida, proceda-se ao registro da penhora pelo sistema ARISP e à avaliação do bem.

EXECUCAO FISCAL
0010802-06.2016.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X RODOVIARIO VEIGA LTDA(SP163461 - MATEUS ALQUIMIM DE PADUA E SP244377 -
HIGOR CASTAGINE MARINHO)

Vistos.
Fls. 82/82v: anote-se, no sistema informatizado, o nome do advogado substabelecido. 
Após, intime-se a parte executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a via original do instrumento de substabelecimento acostado, devendo, em igual prazo, requerer aquilo que entender de direito.
No silêncio, tornem-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos de fl. 72.
Cumpra-se e publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0002693-66.2017.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X BERTANHA INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGR(SP139970 - GILBERTO LOPES
THEODORO)

Vistos. 
Considerando que o(a) executado(a) foi devidamente citado(a) fls. 40 e não havendo garantia do juízo, DEFIRO o pedido de aplicação do disposto no artigo 854 do CPC em face do(a) executado(a) BERTANHA
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGR (CNPJ/CPF 46.733.713/0001-65, até o valor cobrado nesta execução. 
Providenciem-se as comunicações necessárias para a implementação da medida, consultando-se o resultado após 48 horas. 
Se negativo, dê-se vista ao exequente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10 dias.
Em caso de resultado positivo, prossiga-se nos termos dos parágrafos do artigo 854 do CPC, intimando-se o(a) executado(a), na pessoa de seu advogado, ou pessoalmente, caso não o tenha, nos termos do parágrafo 3º desse
dispositivo legal. 
Havendo indisponibilidade excessiva, deverá ser providenciado o seu levantamento, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 854, do CPC. 
Não tendo havido manifestação do(a) executado(a) ou tendo sido rejeitada, a indisponibilidade se converterá em penhora, com a transferência do(s) valor(es) bloqueado(s) para a Caixa Econômica Federal - agência 2014 -
PAB, intimando-se, o(a) executado(a), na forma prevista no artigo 12, caput e seus parágrafos, da Lei n. 6.830/80, dando-lhe ciência do prazo de 30 dias para a interposição de embargos. 
Fica o feito submetido ao segredo de justiça. 
Cumpra-se e anote-se. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004915-07.2017.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2337 - RICARDO ALMEIDA ZACHARIAS) X PETROTEC EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP(SP254553 -
MARCIO MARCHIONI MATEUS NEVES)
Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por PETROTEC EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP em face da FAZENDA NACIONAL, alegando a suspensão da
exigibilidade dos créditos tributários cobrados em virtude de pedido administrativo de compensação, nos termos do artigo 151, III do CTN; a impossibilidade de a Fazenda Nacional ter efetuado a inscrição dos débitos
enquanto não analisada a DCOMP; e requer, ao final, a extinção do feito. Intimada a se manifestar, a excepta afirma ofensa à preclusão operada e a ocorrência da compensação na ordem estabelecida na IN RFB 1717/2017,
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em virtude da ausência de manifestação da contribuinte. Aduz, também, que os créditos de ressarcimento foram compensados com os débitos inscritos em DAU sob os números 80.4.16.006879-03, 80.6.11.111774-78 e
80.2.11.061195-80 (fls. 219 e 214/217).É o relatório.Passo a decidir.De início, verifico que se operou a preclusão sobre a matéria alegada pela excipiente.Conforme se verifica dos autos, foi proferida decisão às fls. 142/143,
contra a qual a excipiente interpôs agravo de instrumento que teve indeferido pedido de efeito suspensivo/ativo (fls. 146/148). Na referida decisão das fls. 142/143, prolatada em sede de exceção de pré-executividade, restou
afirmada a presunção de legalidade dos títulos executivos e a impossibilidade de discussão sobre compensação naquela sede de cognição por demandar dilação probatória.Não obstante, e tendo em vista os documentos trazidos
aos autos pela Fazenda Nacional, não há que se falar em suspensão da exigibilidade dos créditos tributários cobrados nestes autos, haja vista não terem sido objeto de compensação.Conforme se verifica dos documentos
juntados às fls. 214/217, os créditos que a executada alega possuir, decorrentes de pedidos de ressarcimento, foram reconhecidos administrativamente pela Receita Federal e compensados com os débitos inscritos em Dívida
Ativa da União sob os números 80.4.16.006879-03, 80.6.11.11174-78 e 80.2.11.06.1195-80, os quais não são objeto da presente execução fiscal.Assim, não resta dúvida acerca da exigibilidade das CDAs cobradas. Diante
do exposto, INDEFIRO a objeção de pré-executividade das fls. 158/168, para determinar o prosseguimento da presente execução fiscal.Tendo em vista o deferimento do pedido de bloqueio de ativos financeiros da executada
à fl. 156, prossiga-se no seu cumprimento, devendo-se entretanto, ser efetuado no valor atualizado da dívida indicado pela exequente à fl. 220/v (R$ 1.033.383,90).Cumpra-se e intimem-se. 

Expediente Nº 1916

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001885-61.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009529-89.2016.403.6102 () ) - MARIA LUCILIA PEREIRA ALVES(SP163413 - ANDRE ALVES FONTES
TEIXEIRA E SP299611 - ENEIDA CRISTINA GROSSI DE BRITTO GARBIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI)

Vistos.
Intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a declaração de pobreza acostada a fl. 227, haja vista que apócrifa.
Decorrido o prazo supra, com ou sem cumprimento da determinação, venham-me os autos conclusos para sentença.
Publique-se, cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000633-52.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002564-32.2015.403.6102 () ) - ADRIANA DAVID FERREIRA TRANSPORTES LTDA(SP213980 - RICARDO
AJONA E SP185819 - SAMUEL PASQUINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)
Vistos. Intime-se a embargante para que demonstre nos autos que a penhora efetivada na execução fiscal n. 0002564-32.2015.403.6102 é suficiente para a garantia integral do juízo (valor da execução fiscal piloto mais apensas
se houver), tendo em vista o pedido de efeito suspensivo aos embargos. Prazo de 15 (dias). Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000635-22.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004456-54.2007.403.6102 (2007.61.02.004456-9) ) - EVANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA BONINI -
ESPOLIO(SP170183 - LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI)
Vistos. Intime-se a embargante para que demonstre nos autos que a penhora efetivada na execução fiscal n. 0002564-32.2015.403.6102 é suficiente para a garantia integral do juízo (valor da execução fiscal piloto mais apensas
se houver), tendo em vista o pedido de efeito suspensivo aos embargos. Prazo de 15 (dias). Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000641-29.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002724-86.2017.403.6102 () ) - CENTRAL PARK-COMERCIO, REPRESENTACOES E LOGIS(SP076544 -
JOSE LUIZ MATTHES) X FAZENDA NACIONAL
Vistos. Intime=se a embargante para que junte aos autos procuração e o contrato social pertinente, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem os autos conclusos.. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000642-14.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005910-54.2016.403.6102 () ) - DULCE GONCALVES FOZ(SP193461 - RAQUEL DIAS RIBEIRO
RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI)
Vistos. Intime-se a embargante para que acoste aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, documento demonstrativo do valor do bem penhorado para o fim de se aquilatar em que percentual o juízo de se encontra garantido, tendo
em vista o pedido de suspensão da execução. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000643-96.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017339-77.2000.403.6102 (2000.61.02.017339-9) ) - JOSE CELESTE ROSSE(SP246008 - FLAVIO GOMES
BALLERINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)
Vistos. Intime-se o embargante para que acoste aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, documento demonstrativo do valor do bem penhorado para o fim de se aquilatar em que percentual o juízo de se encontra garantido, tendo
em vista o pedido de suspensão da execução. No mesmo prazo, considerando a alegação da inconstitucionalidade da cobrança de tributos com base de cálculo acrescida de ICMS, deverá apresentar planilha do valor
efetivamente devido, expurgando do valor cobrado na execução aquele em excesso, de acordo com a tese ora apontado. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000566-87.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010645-53.2004.403.6102 (2004.61.02.010645-8) ) - GOFFI SCARTEZZINI ADVOGADOS
ASSOCIADOS(SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA) X UNIAO FEDERAL
Vistos. Mantenho a decisão hostilizada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Cumpra-se a decisão das fls. 609/612, citando-se a União Federal.

EXECUCAO FISCAL
0308042-75.1997.403.6102 (97.0308042-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X ODAIR RAFAEL BERNARDINETTI ME X ODAIR RAFAEL
BERNARDINETTI - ESPOLIO X MARIA DE LOURDES SANITA(SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI)

Vistos. 
Diante da apelação interposta às fls. 198/201v e, tendo em vista o advento do Código de Processo Civil/2015, em seu artigo 1.010 e parágrafos, intime-se a parte contrária para, em querendo, apresentar contrarrazões no prazo
de 15 (quinze) dias. 
Em caso de apelação adesiva, prossiga-se conforme o parágrafo segundo daquele mesmo dispositivo. 
Após, diante dos termos da RESOLUÇÃO PRES nº 142, de 20/07/2017, alterada pela RES PRES 148/2017 em cotejo com a RESOLUÇÃO PRES nº 165, de 10/01/2018, dispondo aquela sobre a
VIRTUALIZAÇÃO DE PROCESSOS FÍSICOS QUANDO DA REMESSA DE RECURSOS PARA JULGAMENTO PELO TRIBUNAL, intime-se a parte apelante para retirada dos autos em carga, a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles nos sistema PJe, observando-se o disposto no art. 3º e parágrafos, da Resolução nº 142/2017, no prazo de 10 (dez) dias.
Em caso de inércia do apelante, deverá a secretaria certificar o ocorrido e, se o caso, intimar a parte apelada para realização da providência supra, naquele mesmo prazo.
Com o cumprimento da determinação acima, prosseguirá a secretaria conforme os termos do art. 4º, inciso II, promovendo-se às conferências e anotações exigidas, remetem-se o processo físico ao arquivo.
Não havendo atendimento pela(s) parte(s) do quanto já determinado, não se procederá à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, sendo que os autos físicos serão acautelados em Secretaria no aguardo do
cumprimento do ônus atribuído à(s) parte(s), realizando-se novas intimações para tanto, em periodicidade anual, consoante previsão do art. 6º, da Resolução 142/2017, salvo nos casos da exceção prevista no parágrafo único
deste artigo. 
Intime(m)-se/publique-se para cumprimento.

EXECUCAO FISCAL
0015325-23.2000.403.6102 (2000.61.02.015325-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X TEBINKA SUPER ATACADO LTDA X NELSON TEBINKA
Vistos. Cumpra-se a decisão da fl. 222, no que tange a intimação da CEF. 

EXECUCAO FISCAL
0007712-10.2004.403.6102 (2004.61.02.007712-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X ASSOCIACAO DAS URSULINAS DE RIBEIRAO PRETO(SP125127 -
GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL E SP074914 - ARTUR BARBOSA PARRA E SP218714 - EDUARDO PROTTI DE ANDRADE)
Vistos. O auto de penhora e a respectiva averbação já foram realizadas consoante se verifica às fls. 995/996 e 998/999, sendo que o executado já foi devidamente intimado da decisão concernente à penhora, conforme certidão
da fl.1012 verso. No que tange ao pedido de avalização do bem penhorado consigno que tal medida - nesse momento - encontra-se prejudicada, pois a apelação nos embargos tem efeito suspensivo, conforme o artigo 1012,
caput, do CPC. Assim, como a sentença julgou procedentes os embargos, não há que se falar em prosseguimento da execução fiscal. Aguarde-se o julgamento dos embargos no arquivo. Intimem-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0010645-53.2004.403.6102 (2004.61.02.010645-8) - INSS/FAZENDA(Proc. ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO) X NOVA UNIAO S.A. ACUCAR E ALCOOL X USINA SANTA
LYDIA S/A(SP086120 - ELIANA TORRES AZAR E SP167627 - LARA TEIXEIRA MENDES NONINO E SP021709 - ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP182314 - JORGE
TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA E SP243384 - ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI E SP188508 - LAURICIO ANTONIO CIOCCARI)
Vistos. Matenho a decisão hostilizada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se o que foi determinado nos autos dos embargos n. 0000566-87.2019.403.6102 em apenso. Após, tornem os autos conclusos para
decisão. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004456-54.2007.403.6102 (2007.61.02.004456-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X SOCIEDADE DIARIO DE NOTICIAS LTDA X EVANDRO ALBERTO DE
OLIVEIRA BONINI - ESPOLIO(SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA)
Vistos. Fl. 216: Aguarde-se o juízo de admissibilidade a ser proferido nos embargos n. 0000635-22.2019.403.6102, inclusive com pedido de efeito suspensivo, para se evitar a realização de diligência que perca - nesse
momento - o seu objetivo. Com o traslado de cópia a respeito da admissibilidade dos referidos embargos, tornem os autos conclusos para nova análise do pedido formulado à fl. 216. Intimem-se.
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EXECUCAO FISCAL
0011487-47.2015.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X CAROMILA TRANSPORTES LTDA(SP101514 - PAULO DE TARSO CARVALHO)

Vistos.
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
No mais, não havendo conhecimento, por este Juízo, sobre eventuais efeitos atribuídos ao referido recurso, aguarde-se no arquivo sobrestado, nos termos de fl. 65, o julgamento definitivo do recurso interposto.
Intimem-se, cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0307447-81.1994.403.6102 (94.0307447-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0307714-58.1991.403.6102 (91.0307714-4) ) - INVERSORA METALURGICA MERCANTIL
INDUSTRIAL LTDA X CIA PENHA DE MAQUINAS AGRICOLAS(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP025530 - IDEMAR GONCALVES DE SOUZA) X INSS/FAZENDA(Proc. MAURO A
G BUENO DA SILVA) X INSS/FAZENDA X INVERSORA METALURGICA MERCANTIL INDUSTRIAL LTDA X INSS/FAZENDA X CIA PENHA DE MAQUINAS AGRICOLAS(SP076544 -
JOSE LUIZ MATTHES)

Vistos.
Intime-se o executado, na forma prevista no artigo 523, do NCPC, para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias. Em caso de não pagamento voluntário, expeça-se mandado de penhora, ficando o débito acrescido de multa
de dez por cento, nos termos dos parágrafos primeiro e segundo do mencionado artigo.
Intime-se.

Expediente Nº 1917

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005138-57.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004634-71.2005.403.6102 (2005.61.02.004634-0) ) - JOAO NUNES DE OLIVEIRA NETO(SP198301 -
RODRIGO HAMAMURA BIDURIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI)

Vistos. 
Diante da apelação interposta às fls. 281/290v e, tendo em vista o advento do Código de Processo Civil/2015, em seu artigo 1.010 e parágrafos, intime-se a parte contrária para, em querendo, apresentar contrarrazões no prazo
de 15 (quinze) dias. 
Em caso de apelação adesiva, prossiga-se conforme o parágrafo segundo daquele mesmo dispositivo. 
Após, diante dos termos da RESOLUÇÃO PRES nº 142, de 20/07/2017, alterada pela RES PRES 148/2017 em cotejo com a RESOLUÇÃO PRES nº 165, de 10/01/2018, dispondo aquela sobre a
VIRTUALIZAÇÃO DE PROCESSOS FÍSICOS QUANDO DA REMESSA DE RECURSOS PARA JULGAMENTO PELO TRIBUNAL, intime-se a parte apelante para retirada dos autos em carga, a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles nos sistema PJe, observando-se o disposto no art. 3º e parágrafos, da Resolução nº 142/2017, no prazo de 10 (dez) dias.
Em caso de inércia do apelante, deverá a secretaria certificar o ocorrido e, se o caso, intimar a parte apelada para realização da providência supra, naquele mesmo prazo.
Com o cumprimento da determinação acima, prosseguirá a secretaria conforme os termos do art. 4º, inciso II, promovendo-se às conferências e anotações exigidas, remetem-se o processo físico ao arquivo.
Não havendo atendimento pela(s) parte(s) do quanto já determinado, não se procederá à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, sendo que os autos físicos serão acautelados em Secretaria no aguardo do
cumprimento do ônus atribuído à(s) parte(s), realizando-se novas intimações para tanto, em periodicidade anual, consoante previsão do art. 6º, da Resolução 142/2017, salvo nos casos da exceção prevista no parágrafo único
deste artigo. 
Intime(m)-se/publique-se para cumprimento.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002701-09.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004684-77.2017.403.6102 () ) - MAURO DOS REIS OLIVEIRA X ELIETE GRELLET DIP
OLIVEIRA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP397044 - GABRIELA AMORIM FRANZOSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2337 - RICARDO ALMEIDA ZACHARIAS)
Vistos, etc.Foram opostos embargos de declaração em face da sentença das fls. 155/159.Os embargantes alegam a existência de omissão, sob o argumento de que a sentença não teria analisado de forma exauriente o caso
concreto, entendendo que a matéria arguida de nulidade de CDA, nulidade absoluta, deveria ter sido conhecida nos presentes embargos; alegaram também que se, ultrapassada tal questão, não teria havido preclusão da decisão
exarada nos autos da execução fiscal, tendo em vista a interposição do Agravo de Instrumento de n. 5003838-74.2009.4.03.0000. É o relatório. Passo a decidir.Não assiste razão aos embargantes.A questão suscitada foi
objeto de necessária fundamentação na sentença embargada. Além desse fato, matérias previamente arguidas pela parte, mesmo que sejam de ordem pública, geram preclusão. No caso, o juízo considerou que a alegação de
nulidade parcial da CDA de n. 80.6.17.013319-20 já tinha sido anteriormente aduzida nos autos da execução fiscal, por intermédio de exceção de pré-executividade, apreciada e rejeitada, em virtude do reconhecimento de erro
material decorrente de falha operacional já sanada com a juntada da referida CDA aos autos da execução fiscal. Dessa forma, quando a embargante optou pela impugnação do ponto na via da exceção de pré-executividade,
tendo a pretensão sido dirimida por este juízo, tal ponto fica impossibilitado de ser discutido nos autos dos embargos à execução, sob pena da parte constituir duas vias de impugnação do mesmo ponto em processos diversos.
Por fim, com relação à alegação de que o ponto foi impugnado nos autos do Agravo de Instrumento de n. 5003838-74.2009.4.03.0000, consultando os autos do sistema PJE 2º Grau, a pretensão recursal nos autos desse
Agravo é de concessão de efeitos suspensivos aos embargos à execução, sendo que a fundamentação existente de nulidade da CDA serve de fundamento para o pedido do Agravo, somente de efeito ativo recursal para a
concessão de efeito suspensivo aos embargos. Tanto que o eminente relator, na decisão que indeferiu o pedido liminar, consignou o seguinte (ID 85072655): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mauro dos Reis
Oliveira e Eliete Grellet Dip Oliveira em face da decisão que recebeu sem efeito suspensivo os embargos à execução fiscal opostos pelos ora agravantes.Alega a agravante, em síntese, estarem presentes os requisitos para
deferimento do efeito suspensivo aos embargos.Sendo assim, seja em face destes embargos à execução fiscal, seja na própria execução fiscal propriamente dita, a matéria está fulminada pela preclusão. Dessa forma, não se
verifica qualquer omissão na decisão embargada, mas mero inconformismo quanto ao entendimento do Juízo, que não é causa para modificação da decisão em sede de embargos de declaração. Nesse
sentido:EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTAÇÃO EMINENTEMENTE
CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE EIVA NO JULGADO.Nítido é o caráter modificativo que a parte embargante, inconformada, busca com a oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver
reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese.A omissão, contradição e obscuridade suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos declaratórios são as contidas entre os próprios termos ou entre a
fundamentação e a conclusão do acórdão embargado.Com a valoração da matéria debatida, houve tomada de posição contrária aos interesses da parte embargante. Inexistentes as eivas apontadas, não cabe a reapreciação da
matéria em embargos declaratórios.Ainda que assim não fosse, quanto à alegada ofensa aos dispositivos do CTN, não merece ser conhecido o recurso especial da embargante, uma vez que ausente o necessário
prequestionamento. O v. acórdão do Tribunal a quo decidiu a questão com base em fundamentação eminentemente constitucional. Dessa forma, o instrumento utilizado não comporta esta análise. É comezinho que a competência
do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte.Embargos de declaração rejeitados.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - EDRESP -503997, Relator: FRANCIULLI NETTO, DJ DATA: 02/05/2005, Página: 274).Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, em face da ausência dos pressupostos do
artigo 1022 do Código de Processo Civil.P.R.I. Ribeirão Preto, 15 de outubro de 2019.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000478-49.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006146-69.2017.403.6102 () ) - MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA(SP277867 - DAYANE CRISTINA
QUARESMIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2337 - RICARDO ALMEIDA ZACHARIAS)
Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução fiscal propostos por MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA em face da FAZENDA NACIONAL, alegando, preliminarmente, a carência da ação e inexigibilidade
dos valores cobrados, em virtude do parcelamento do débito FGSP201703990 em momento anterior ao ajuizamento da Execução Fiscal n. 0006146-69.2017.403.6102. Requereu a concessão de efeitos suspensivos a estes
embargos e juntou documentos.Os presentes embargos foram recebidos com a suspensão da referida execução fiscal (fl. 370).Intimada para apresentar impugnação, a Fazenda Nacional reconheceu a existência do alegado
parcelamento, requerendo a extinção do feito executivo e a não condenação em honorários advocatícios com fulcro no artigo 90, 4º, do CPC. É o relatório.Passo a decidir.A Fazenda Nacional reconheceu a procedência do
pedido, em face da existência de parcelamento do débito cobrado em momento anterior ao ajuizamento da Execução Fiscal n. 0006146-69.2017.403.6102.No presente caso, o reconhecimento do pedido pela embargada deu-
se somente após a apresentação destes embargos à execução, tendo havido a necessidade de a embargante constituir defesa. Dessa forma, inevitável a condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios. Esclareço,
ainda, que a concordância posterior da Fazenda Nacional com o pedido não tem o condão de afastar a sua condenação em honorários. Não se aplica ao caso nem o artigo 90, 4, do CPC (reconhecimento da procedência do
pedido pelo réu), nem o artigo 19, 1º, da Lei n. 10.522/02, tendo em vista que a benesse sucumbencial prevista nesses dispositivos implica em não resistência da Fazenda Nacional à pretensão, diferentemente, do caso em tela,
no qual a Fazenda foi a causadora da pretensão resistida. Nesse sentido:EMENTA:EXECUÇÃO FISCAL. ART. 19, 1º DA LEI Nº 10.522. INAPLICABILIDADE. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
VERBA HONORÁRIA. ART. 85, 3º, INCISO II, DO NCPC. RECURSO DESPROVIDO.- E. STJ já se posicionou, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial - EREsp
1120851/RS, acolhendo a divergência para que nas hipóteses em que houver o reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ao ser citada para apresentar resposta, deverá ser afastada a condenação em
honorários advocatícios, nos termos do art. 19, 1.º, I, da Lei nº10.522/02.- O reconhecimento do pedido por parte da Fazenda Nacional ocorreu apenas em sede de resposta à exceção de pré-executividade apresentada pelo
devedor, ou seja, após a contratação de advogado para defender-se, razão pela qual de rigor a sua condenação ao pagamento de verba honorária. Vale dizer que o art. 19, 1º, da Lei nº 10.522 dispõe que para que a Fazenda
não sofra condenação em honorários advocatícios, é preciso que reconheça expressamente a procedência do pedido quando citada para apresentar resposta, sem que haja pretensão resistida, situação diversa da apresentada no
presente caso.- O art. 85, 3, inciso II, do NCPC, que se tratando de causas em que figura como parte a Fazenda Nacional e cujo proveito econômico obtido revela-se acima de quatrocentos salários mínimos, de rigor a
manutenção do quantum de 8% sobre o valor da causa atualizado, conforme arbitrado na sentença de primeiro grau, em razão da sua razoabilidade.-Recurso desprovido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 2243082 - 0044539-22.2014.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, e-DJF3 de 31/08/2017)Diante do exposto, HOMOLOGO o reconhecimento da
procedência do pedido, nos termos do artigo 487, III, a, do CPC, para declarar a inexigibilidade do crédito cobrado na CDA n. FGSP201703990. Condeno a embargada a arcar com os honorários advocatícios da parte
contrária, que fixo moderadamente em 8% (oito por cento) sobre o valor da execução fiscal atualizado (art. 85, 3º, II, CPC).Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal (autos n. 0006146-69.2017.403.6102).
Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 11 de outubro de 2019.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000594-55.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004408-17.2015.403.6102 () ) - UTI RECUPERADORA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA -
EPP(SP213980 - RICARDO AJONA E SP236818 - IVAN STELLA MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Vistos.
Admito a manifestação das fls. 190/191 como aditamento à inicial.
Remetam-se os autos ao SEDI para a alteração do valor da causa no importe de R$99.832,77.
Haja vista o pedido de desistência, RECEBO os presentes embargos, sem efeito suspensivo.
Intime-se a embargada para apresentar sua impugnação no prazo legal.
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Com a apresentação da impugnação, com preliminares ou novos documentos, dê-se vista à embargante pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Traslade-se cópia desta decisão para a execução fiscal 0010915-91.2015.403.6102.
Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do valor da causa no importe de R$90.062,31.
Cumpra-se com prioridade. 
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000649-06.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007057-57.2012.403.6102 () ) - RIBERPRESS COMERCIO GRAFICO E EDITORA EIRELI - ME(SP174204 -
MARCIO MINORU GARCIA TAKEUCHI E SP376649 - GRACE KELLY FERREIRA BORDALO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)
Concedo ao(à) Embargante o prazo de 15 (quinze) dias para trazer aos autos os seguintes documentos essenciais, sob pena de indeferimento da petição inicial (NCPC, art. 321, parágrafo único): cópia do Auto de Penhora e
Certidão de sua intimação e cópia da Certidão da Dívida Ativa. Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0013459-33.2007.403.6102 (2007.61.02.013459-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008623-95.1999.403.6102 (1999.61.02.008623-1) ) - EDSON MARINO STEFANI X
CIRENE GONCALVES STEFANI(SP097325 - ELIZABETE DE ALMEIDA FERREIRA) X INSS/FAZENDA X TRIAXIAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X MARIA BERNARDETE
DE ABREU PEREIRA VIANNA X EDGARD PEREIRA JUNIOR(SP095144 - ROGERIO ANTONIO PEREIRA E SP180821 - RICARDO ALVES PEREIRA)
Vistos. Intimem-se os embargantes para que apresentem as cópias das fls. 30/70 para a substituição, tendo em vista o pedido de desentranhamento. Após, promova a secretaria a devida conferência e, não havendo divergência,
o desentranhamento como requerido à fl. 202 verso, substituindo-se pelas cópias apresentadas pelos embargantes. Cumprida a determinação supra, intimem-se os embargantes para a retirada no prazo de 5 (cinco) dias,
passando recibo nos autos. Após, remeta-se o feito ao arquivo. Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001084-82.2016.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005433-85.2003.403.6102 (2003.61.02.005433-8) ) - JOSE ROGERIO BUENO X MARIA LUIZA PRIMO
BUENO(SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN E SP175974 - RONALDO
APARECIDO CALDEIRA E SP178114 - VINICIUS MICHIELETO)

Vistos.
Intime-se o embargante do contido na nota de devolução fl.87/87v.
Após, remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000446-44.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000173-46.2011.403.6102 () ) - ANDES PARTICIPACOES LTDA(SP260931 - CAIO FRANKLIN DE SOUSA
MORAIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)
Vistos, etc. Trata-se de embargos de terceiro propostos por ANDES PARTICIPAÇÕES LTDA em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a manutenção da posse do imóvel que pode ser constrito nos autos da
Execução Fiscal n. 0000173-46.2011.403.6102. Requereu a suspensão imediata dos atos executórios naquela execução fiscal.Os embargantes foram intimados para juntar documentos essenciais, sob pena de indeferimento da
inicial (fls. 155 e 159). Entretanto, apesar de devidamente intimados, não apresentaram os devidos documentos.É o relatório.Passo a decidir.Cuida-se de embargos de terceiro opostos em face da ameaça de penhora do bem
imóvel de matrícula n. 38.618 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, na execução fiscal n. 0000173-46.2011.403.6102.É assegurado a terceiro, ameaçado de constrição sobre bens que possua ou sobre os
quais tenha direito incompatível com o ato de constrição, a oposição de embargos de terceiro, nos termos do artigo 674 do Código de Processo Civil.Tratando-se de ação autônoma, nos termos do artigo 320 do Código de
Processo Civil, a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.Ocorre que, no caso destes autos, embora devidamente intimada, por duas vezes, a embargante não trouxe aos autos os
documentos necessários, conforme despachos das fls. 155 e 159. Assim, tendo havido a intimação da parte embargante por meio de seu advogado, já que dispensável a intimação pessoal na hipótese de emenda à inicial, a
extinção do feito é medida que se impõe. Nesse sentido:EMENTAAGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO EMENDA À INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO.
INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL PREVISTA NO ART. 267, 1º, DO CPC. DESNECESSIDADE. I. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de que, tratando-se de
extinção do processo por indeferimento da petição inicial, a intimação pessoal da parte é desnecessária. II. Agravo regimental desprovido. (STJ, órgão julgador: 4ª Turma - AGRESP - 200802058522 - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 1095871, Relator: Fernando Gonçalves, DJE DATA:06/04/2009).Diante do exposto, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de mérito, nos termos dos artigos
485, I, combinado com o artigo 321, parágrafo único, ambos do CPC/15.Sem condenação em honorários, diante da ausência de triangularização da lide.Traslade-se cópia desta para os autos principais (n. 0000173-
46.2011.403.6102).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 11 de outubro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0300191-29.1990.403.6102 (90.0300191-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X INTERSET ASSESSORIA DE RACIONALIZACAO S/C LTDA X LUIS FELIPE
RAMOS SEIXAS(SP131844 - CRISTIANE HEREDIA SOUSA)
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de INTERSET ASSESSORIA DE RACIONALIZAÇÃO S/C LTDA e LUIS FELIPE RAMOS SEIXAS, objetivando a
cobrança de tributos. Manifestando-se sobre a ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º da Lei n.º 6.830/80 a exequente informou que não encontrou hipóteses suspensivas de prescrição (fl. 126). É o
relatório.Passo a decidir.A Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, que incluiu o parágrafo 4º, no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, positivou a prescrição intercorrente na Lei de Execuções Fiscais, dispondo expressamente que
o juiz poderá reconhecê-la de ofício, se já houver decorrido o prazo prescricional, contado a partir da decisão que ordenou seu arquivamento. Nesse sentido:EMENTA:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSÃO. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. RT. 40 DA LEF. ART 174 DO CTN.1. As matérias
passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública, mas também todos os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem
necessidade de dilação probatória.2. É possível argüir-se a prescrição intercorrente por meio de exceção de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova documental inequívoca constante dos autos ou apresentada
juntamente com a petição.3. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente
suscitada pelo devedor.4. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, e não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF (Lei n.º 6.830/80), requerendo a suspensão do processo e,
conseqüentemente, do prazo prescricional por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete o lustro.5. A regra do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que
não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.6. Recurso especial improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 613685, Processo: 200302271799, SEGUNDA
TURMA, DJ DATA: 07/03/2005, PÁGINA: 216 - Relator: CASTRO MEIRA).Tendo em vista que o feito permaneceu arquivado por período superior a cinco anos, mister se reconhecer, nestes autos, a prescrição como
causa de extinção do crédito. Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução com resolução do mérito, nos termos do art. 156, inciso V, do Código Tributário Nacional c/c o 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Sem
condenação em honorários.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 15 de outubro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0304807-03.1997.403.6102 (97.0304807-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X SHOPPING TUDO INFORMATICA LTDA X RUY MANUEL VALENTE
DE ASCENCAO CAMPOS X ANA MARIA DA SILVA GOMES CAMPOS(SP227032 - NELLY MARIA MONTEIRO LOPEZ)

Vistos.
Ante o desarquivamento deste feito, intime-se a peticionária de fl. 170, informando-a de que os autos permanecerão em Secretaria pelo prazo de 20 (vinte) dias.
Decorrido o prazo supra, sem manifestação, tornem os autos ao arquivo sobrestado, nos termos de fl. 166.
Publique-se, cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0315507-38.1997.403.6102 (97.0315507-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X BESSA E CIA/ LTDA(SP122421 - LUIZ FERNANDO DE FELICIO E SP135846 -
ALEXANDRE VIEIRA MASSA) X REATO BESSA X TERESINHA CARMEN FREITAS DE BESSA(SP162597 - FABIANO CARVALHO E SP145879 - DANIELA NICOLETO E MELO)
Vistos, etc.Após ser informado pela coexecutada que para o cumprimento da ordem judicial de cancelamento das averbações de ineficácia de alienação e de penhora relativas aos imóveis de matrículas ns. 62.845, 62.846 e
62.847 do 1º CRI local, foi exigido o recolhimento de emolumentos (fls. 354/355), este Juízo determinou a devolução do valor recolhido, tendo em vista a isenção de que goza a União Federal (fl. 356).Em petição de fls.
360/363, o Oficial do 1º CRI local requereu a reconsideração da decisão, alegando que a isenção da Lei Estadual n. 11.331/2002 não contempla os emolumentos devidos ao Cartório. Na mesma oportunidade, depositou o
valor de R$ 678,78, que alegou ter sido recolhido a título de emolumentos nos autos (fl. 367).Intimada a se manifestar acerca do valor depositado, a coexecutada apresentou recibo que comprova ter sido pago o valor de R$
1.163,30 a título de emolumentos (fls. 373/380). Brevemente relatado. Decido.De início, anoto que os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado por delegação do Poder Público nos termos do artigo 236
da Constituição Federal. Assim, compete à lei federal estabelecer normas de fixação de emolumentos relativos a esses serviços.Anoto, ainda, que o custo dos serviços notariais e registrais possuem a natureza de taxa, sendo,
portanto, um tributo. Diante disso, pode a União conceder isenção mediante lei. O Decreto-lei n. 1.537/77, que trata de custas e emolumentos devidos aos Ofícios e Cartórios de Registro de Imóveis, isenta a União do
pagamento de emolumentos aos Cartórios de Registro de Imóveis. In verbis:Art. 1º - E isenta a União do pagamento de custas e emolumentos aos Ofícios e Cartórios de Registro de Imóveis, com relação às transcrições,
inscrições, averbações e fornecimento de certidões relativas a quaisquer imóveis de sua propriedade ou de seu interesse, ou que por ela venham a ser adquiridos. Art. 2º - E isenta a União, igualmente, do pagamento de custas e
emolumentos quanto às transcrições, averbações e fornecimento de certidões pelos Ofícios e Cartórios de Registros de Títulos e Documentos, bem como quanto ao fornecimento de certidões de escrituras pelos Cartórios de
Notas. Sendo assim, não há que se falar no pagamento de emolumentos para cancelamento das averbações de ineficácia das alienações e penhoras quando a União foi a causadora das restrições, devendo o valor recolhido ser
restituído a quem os recolheu, nos termos da decisão de fl. 356. Nesse sentido:EMENTA:PROCESSO CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 1040,
II, CPC). CÓPIA DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA EXECUTADA. GRATUIDADE NO SEU FORNECIMENTO. NECESSIDADE. AGRAVO LEGAL E DE INSTRUMENTO
PROVIDOS. - Nos termos do art. 1040, II, do CPC, passo a reapreciar a matéria. - Cinge-se a controvérsia em determinar que os 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos Civil das Pessoas Jurídicas de São
Paulo/SP, forneça cópia do ato constitutivo da empresa executada pela Fazenda Nacional, com a isenção das custas. - O Decreto-Lei nº 1.537/77, em seus artigos 1º e 2º, assim dispõe: Art. 1º - É isenta a União do pagamento
de custas e emolumentos aos Ofícios e Cartórios de Registro de Imóveis, com relação às transcrições, inscrições, averbações e fornecimento de certidões relativas a quaisquer imóveis de sua propriedade ou de seu interesse, ou
que por ela venham a ser adquiridos. Art. 2º - É isenta a União, igualmente, do pagamento de custas e emolumentos quanto às transcrições, averbações e fornecimento de certidões pelos Ofícios e Cartórios de Registros de
Títulos e Documentos, bem como quanto ao fornecimento de certidões de escrituras pelos Cartórios de Notas. - O custo dos serviços notariais e de registro tem a natureza de taxa sendo, portanto, um tributo (STF, ADIN nº
3.694/AP, j. 20/09/2006 - ADIN nº 2.653/MT, j. 08/10/2003 - ADIN nº 1.624/MG, j. 08/05/2003 - ADIN nº 1.444/PR, j. 12/02/2003 - ADIN nº 1.145/PB, j. 03/10/2002 - ADIN-MC nº 1.790/DF, j. 23/04/1998)
assim, cabendo à União legislar sobre normas gerais a respeito desses emolumentos, nada impede que a mesma confira - mediante lei - isenções (art. 176 do CTN); portanto, o Decreto-Lei nº 1.537/77 que concede isenção em
favor da União face os emolumentos cobrados pelos notários e registrários, é de ser considerado válido. - A propósito, dispõe o art. 236 da Constituição Federal: Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em
caráter privado, por delegação do Poder Público. 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo
Poder Judiciário. 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro. - No caso dos autos, diante da demonstração clara de que o 4º Oficial
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de Registro de Títulos e Documentos Civil das Pessoas Jurídicas de São Paulo/SP não fornecerá este documento de forma gratuita, cumpriria ao MM. Juízo a quo adotar as medidas cabíveis para tanto. - Em juízo de
retratação, adota-se o entendimento firmado no REsp nº 1.107.543/SP. - Agravo legal e agravo de instrumento providos.(TRF3 - AI 0078862-53.2006.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2018.)Diante do exposto, mantenho a decisão de fl. 356, para que o valor recolhido a título de emolumentos seja devolvido a quem os recolheu.Intime-se o
titular do Ofício de Registro de Imóveis do 1º CRI, para que proceda ao complemento do depósito de fl. 367, tendo em vista o recibo de fl. 377. Expeça-se mandado, ao qual deverão ser acostadas cópia das fls. 367 e 373-
378, assim como desta decisão. Efetuado o depósito remanescente, fica deferida a expedição de alvará para levantamento dos emolumentos, em nome da coexecutada Terezinha Carmen Freitas. Mantenho a suspensão do
processo executivo, na forma do artigo 40 da Lei n. 6.830/80.Ao arquivo, sobrestado, sem baixa. Cumpra-se e intimem-se com prioridade. Ribeirão Preto, 14 de outubro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0005406-44.1999.403.6102 (1999.61.02.005406-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X ACO CALHAS IND/ E COM/ DE CALHAS LTDA X RUBENS JORGE MAIA
SILVEIRA(SP268705 - VAGNER MARCELO LEME)

Vistos. 
Diante da apelação interposta às fls. 181/184v e, tendo em vista o advento do Código de Processo Civil/2015, em seu artigo 1.010 e parágrafos, intime-se a parte contrária para, em querendo, apresentar contrarrazões no prazo
de 15 (quinze) dias. 
Em caso de apelação adesiva, prossiga-se conforme o parágrafo segundo daquele mesmo dispositivo. 
Após, diante dos termos da RESOLUÇÃO PRES nº 142, de 20/07/2017, alterada pela RES PRES 148/2017 em cotejo com a RESOLUÇÃO PRES nº 165, de 10/01/2018, dispondo aquela sobre a
VIRTUALIZAÇÃO DE PROCESSOS FÍSICOS QUANDO DA REMESSA DE RECURSOS PARA JULGAMENTO PELO TRIBUNAL, intime-se a parte apelante para retirada dos autos em carga, a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles nos sistema PJe, observando-se o disposto no art. 3º e parágrafos, da Resolução nº 142/2017, no prazo de 10 (dez) dias.
Em caso de inércia do apelante, deverá a secretaria certificar o ocorrido e, se o caso, intimar a parte apelada para realização da providência supra, naquele mesmo prazo.
Com o cumprimento da determinação acima, prosseguirá a secretaria conforme os termos do art. 4º, inciso II, promovendo-se às conferências e anotações exigidas, remetem-se o processo físico ao arquivo.
Não havendo atendimento pela(s) parte(s) do quanto já determinado, não se procederá à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, sendo que os autos físicos serão acautelados em Secretaria no aguardo do
cumprimento do ônus atribuído à(s) parte(s), realizando-se novas intimações para tanto, em periodicidade anual, consoante previsão do art. 6º, da Resolução 142/2017, salvo nos casos da exceção prevista no parágrafo único
deste artigo. 
Intime(m)-se/publique-se para cumprimento.

EXECUCAO FISCAL
0012643-95.2000.403.6102 (2000.61.02.012643-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X MAGTEC MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ
MATTHES)

Vistos.
Anote-se, no sistema processual informatizado, o nome do procurador da executada, consoante requerido a fl. 88.
Concedo, à executada, o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada, aos autos, do competente instrumento de mandato, bem como, de documento que ateste a capacidade do outorgante da procuração a ser apresentada (contrato
social, estatuto ou equivalente).
No mais, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade apresentada a fls. 73/88.
Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para decisão.
Cumpra-se e intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005966-78.2002.403.6102 (2002.61.02.005966-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X CARLOS EDUARDO COSTA FERREIRA(SP231864 - ANDRES GARCIA
GONZALEZ E SP304153 - EDUARDO MICHARKI VAVAS)

Vistos.
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do TRF. Requeiram aquilo que for de seus interesses, no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0009766-17.2002.403.6102 (2002.61.02.009766-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X SOLAR-TEC INDUSTRIAL LTDA X MARIA LUCIA TERSER PINTO X
NELSON AGOSTINHO PINTO(SP095261 - PAULO FERNANDO RONDINONI)

Vistos.
Inicialmente, esclareço que houve petição endereçada ao processo Nº0009832-94.2002.403.6102 (apenso), devendo futuras manifestações serem direcionadas a estes autos principais.
Anote-se, no sistema informatizado, o nome do procurador da parte executada, subscritor de fls. 16 do processo apenso. 
Oportunamente, nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do RESP -STJ -TEMA 962.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0006843-81.2003.403.6102 (2003.61.02.006843-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO) X RIO VERDE COM/ E IND/ LTDA X SEBASTIAO
MORELLO X RITA DE CASSIA GRAGEL MORELLO X JOAO PACIFICO SPARVOLI X APARECIDA MORELO SPARVOLI(SP243422 - CRISTIANE ROBERTA MORELLO SPARVOLI E
SP125665 - ANDRE ARCHETTI MAGLIO E SP229633 - BRUNO CALIXTO DE SOUZA)
Vistos.Petição da executada Aparecida Morello Sparvoli (fls. 355/360), com os documentos de fls. 361/373: requer o cancelamento da indisponibilidade do imóvel referente à matrícula nº 23.684 do 2º CRI de Ribeirão
Preto.Intimada a se manifestar, a União requereu a indisponibilidade do bem, o registro da penhora sobre o referido imóvel, bem como seja declarada a ineficácia da doação realizada pelos coexecutados João Pacífico Sparvoli
e Aparecida Morello Sparvoli (fls. 375/378).É o relatório.Decido:Conforme certidão da matrícula do imóvel nº 23.684, no 2º CRI de Ribeirão Preto, os coexecutados João Pacífico e Aparecida Morello doaram o imóvel em
questão, com reserva de usufruto, por escritura lavrada nas notas do 2º Tabelião da Comarca de Jaboticabal, em 03.12.2001 (fls. 364/366).Vale dizer, a doação com reserva de usufruto é anterior à execução fiscal, ajuizada
apenas em 24.06.2003, assim como é anterior à inscrição dos débitos em dívida ativa, o que somente ocorreu em 12.03.2003.Diante do exposto, DEFIRO o pedido de levantamento da indisponibilidade que recaiu sobre o
imóvel da matrícula n. 23.684 do 2º CRI de Ribeirão Preto/SP, ficando afastada a alegação da Fazenda Nacional de fraude à execução. Proceda-se à transferência para conta judicial na CEF dos valores bloqueados às fls.
265/266.Tendo em vista a existência de valores depositados e bloqueados judicialmente (fls. 224/227 e 265/266), de penhora dos veículos das placas ETN-8440 (fl. 239 e 276), BVR-1556 (fl. 272) e CIZ-8708 (fl. 273), bem
como a indisponibilidade sobre o imóvel da matrícula n. 24.362 do 1º CRI, requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se e intimem-se com prioridade.Ribeirão Preto, 21 de outubro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0003657-79.2005.403.6102 (2005.61.02.003657-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X FGC MACON COMERCIAL LTDA X ALEXANDRE GAMBA X
LEANDRO HENRIQUE DA SILVA X HUMBERTO ROQUE BIGNARDI - ESPOLIO X ANA RITA VECCHI BIGNARDI(SP275115 - CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO E SP238376 -
JOÃO MARCELO NOVELLI AGUIAR)

Vistos.
Considerando-se o contido a fls.243/245, reconsidero por ora as decisões de fls.231 e 253, tendo em vista a suspensão processual determinada no Agravo de Instrumento Nº 5012709-30.2018.403.000.
Assim providencie-se a imediata liberação dos valores constritos a fls. 235/236.
Cumpra-se, intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002920-71.2008.403.6102 (2008.61.02.002920-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X SAO LUCAS RIBEIRANIA DIAGNOSTICOS LTDA(SP080833 -
FERNANDO CORREA DA SILVA)
Vistos, etc.Diante do pedido de extinção do processo pela exequente (fl. 112), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o
artigo 925, ambos do CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Custas ex lege.P.R.I.Ribeirão Preto, 11 de outubro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0010706-98.2010.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X DIESELRIB BOMBAS INJETORAS LTDA ME
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de DIESELRIB BOMBAS INJETORAS LTDA ME, objetivando a cobrança do SIMPLES (CDAs ns. 80.4.09.027749-32 e
80.4.10.024404-59, em que a executada foi citada em 13/05/2011, não tendo havido penhora de bens. Às fls. 122/125, a executada opôs exceção de pré-executividade, aduzindo a ocorrência da prescrição intercorrente,
diante da exequente.Intimada a se manifestar, a exequente reconheceu sua ocorrência, mas requereu a dispensa de condenação em honorários (fls. 127/129). É o relatório.Passo a decidir.A Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de
2004, que incluiu o parágrafo 4º, no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, positivou a prescrição intercorrente na Lei de Execuções Fiscais, dispondo expressamente que o juiz poderá reconhecê-la de ofício, se já houver decorrido o
prazo prescricional, contado a partir da decisão que ordenou seu arquivamento. Nesse sentido:EMENTA:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ADMISSÃO. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. RT. 40 DA LEF. ART 174 DO CTN.1. As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são
somente as de ordem pública, mas também todos os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem necessidade de dilação probatória.2. É possível argüir-se a prescrição
intercorrente por meio de exceção de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova documental inequívoca constante dos autos ou apresentada juntamente com a petição.3. Se a execução fiscal, ante a inércia do
credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor.4. Interrompida a prescrição, com a citação
pessoal, e não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF (Lei n.º 6.830/80), requerendo a suspensão do processo e, conseqüentemente, do prazo prescricional por um ano, ao término do qual
recomeça a fluir a contagem até que se complete o lustro.5. A regra do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.6. Recurso especial
improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 613685, Processo: 200302271799, SEGUNDA TURMA, DJ DATA: 07/03/2005, PÁGINA: 216 - Relator:
CASTRO MEIRA).Tendo em vista que o feito permaneceu arquivado por período superior a cinco anos, mister se reconhecer, nestes autos, a prescrição como causa de extinção do crédito. Diante do exposto, JULGO
EXTINTA a presente execução com resolução do mérito, nos termos do art. 156, inciso V, do Código Tributário Nacional c/c o 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula
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n. 421 do STJ (os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença), na forma do art. 927, IV do CPC/15. Oportunamente, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 11 de outubro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0003360-57.2014.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1992 - CARLOS ALEXANDRE DOMINGOS GONZALES) X EDUARDO ROBERTO DE OLIVEIRA BONINI(SP170183 - LUIS
GUSTAVO DE CASTRO MENDES)
Vistos, etc. Às fls. 151/153, o executado ofereceu à penhora o depósito mensal dos valores distribuídos a ele a título de lucro pela empresa Erob - Administração de Imóveis Ltda. Intimada a se manifestar, a exequente aquiesceu
quanto à penhora (fls. 154v e 157).Nos termos do art. 1.026 do Código Civil, a penhora do valor recebido por executado a título de lucros de sociedade é possível desde que haja insuficiência de outros bens. Anoto que, nestes
autos, o depósito foi oferecido pelo próprio executado espontaneamente e houve aquiescência da exequente. Diante do exposto, DEFIRO a penhora sobre os valores distribuídos mensalmente pela empresa Erob -
Administração de Imóveis Ltda. a título de lucro ao executado. Lavre-se o termo de penhora, ficando consignado que o executado deverá efetuar mensalmente o depósito nos autos, apresentado o balancete patrimonial
mensal.Intime-se o executado para que efetue o depósito da primeira parcela no prazo de 5 (cinco) dias a contar da publicação desta decisão, devendo efetuar os depósitos subsequentes a cada 30 (trinta) dias, apresentando os
balancetes patrimoniais correspondentes para conferência dos valores. Na mesma oportunidade, intime-se o executado acerca das penhoras de fls. 108 e 156, na pessoa de seus advogados (art. 12, caput, da Lei n. 6.830/80),
cientificando-o do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à execução. Cumpra-se e intimem-se com prioridade. Ribeirão Preto, 10 de outubro de 2019.

RESTAURACAO DE AUTOS
0000531-30.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001172-77.2003.403.6102 (2003.61.02.001172-8) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA
PERRONI) X H.L.F.COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.(SP180703 - VANUSA CASSIA DE SEQUEIRA MALAGUTI)
Vistos, etc.Trata a presente medida de Restauração de Autos, na qual se pretende a reconstituição dos autos da Execução Fiscal n. 0001172-77.2003.403.6102 ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de H.L.F.
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, em razão do seu extravio/desaparecimento.A requerente apresentou cópia da certidão de dívida ativa (CDA n. 80.2.02.021834-30), do extrato do débito, e requereu a
extinção do feito em face da ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 47/56).A requerida não foi encontrada (fls. 60/61).É o relatório.Passo a decidir. Nos termos do artigo 712 e seguintes do Código de Processo Civil,
havendo desaparecimento ou perecimento de autos cabível a sua restauração. Com efeito, trata-se de procedimento de jurisdição contenciosa com rito especial em que são praticados todos os atos necessários a fim de
restabelecer a causa no estado em que se encontrava. No presente caso, os autos da execução fiscal n 0001172-77.2003.403.6102 foram extraviados após a determinação de arquivamento dos autos. Mas, as peças
apresentadas pelo requerente, bem como a movimentação processual são idôneos e suficientes para restauração pretendida, uma vez que indicam a data da distribuição da ação, partes e objeto, consistente na dívida cobrada em
relação à certidão de dívida ativa. Ademais, a própria exequente requereu a extinção do feito pela consumação da prescrição intercorrente.No tocante à prescrição intercorrente, a Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004,
que incluiu o parágrafo 4º, no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, positivou a prescrição intercorrente na Lei de Execuções Fiscais, dispondo expressamente que o juiz poderá reconhecê-la de ofício, se já houver decorrido o prazo
prescricional, contado a partir da decisão que ordenou seu arquivamento. Nesse sentido:EMENTA:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ADMISSÃO. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. RT. 40 DA LEF. ART 174 DO CTN.1. As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são
somente as de ordem pública, mas também todos os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem necessidade de dilação probatória.2. É possível argüir-se a prescrição
intercorrente por meio de exceção de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova documental inequívoca constante dos autos ou apresentada juntamente com a petição.3. Se a execução fiscal, ante a inércia do
credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor.4. Interrompida a prescrição, com a citação
pessoal, e não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF (Lei n.º 6.830/80), requerendo a suspensão do processo e, conseqüentemente, do prazo prescricional por um ano, ao término do qual
recomeça a fluir a contagem até que se complete o lustro.5. A regra do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.6. Recurso especial
improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 613685, Processo: 200302271799, SEGUNDA TURMA, DJ DATA: 07/03/2005, PÁGINA: 216 - Relator:
CASTRO MEIRA).Tendo em vista que a execução fiscal permaneceu arquivada por período superior a cinco anos, mister se reconhecer, nos autos, a prescrição como causa de extinção do crédito. Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido de restauração de autos, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO EXTINTA a execução fiscal n. 0001172-77.2003.403.6102, com resolução do mérito,
nos termos do art. 156, inciso V, do Código Tributário Nacional c/c o 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em honorários advocatícios. Transitada em julgado, faça a Secretaria os lançamentos necessários para
baixa no sistema processual dos autos n. 0001172-77.2003.403.6102. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. Ribeirão Preto, 11 de outubro de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0309472-96.1996.403.6102 (96.0309472-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0300254-44.1996.403.6102 (96.0300254-2) ) - RIBERPISO DISTRIBUIDORA DE PISOS E
AZULEJOS LTDA X JOSE LUIZ MEDICO(SP115998 - MAURICELIA JOSE FERREIRA HERNANDEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X FAZENDA
NACIONAL X RIBERPISO DISTRIBUIDORA DE PISOS E AZULEJOS LTDA X JOSE LUIZ MEDICO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Esclareço à exequente que o bloqueio de ativos financeiros foi aaplicado a todos os devedores constantes no polo passivo da demanda. No mais, cumpra-se o sétimo parágrafo da decisão da fl. 143. Cumpra-se e intime-
se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004075-97.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: UNIHOSP SAUDE S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: VLADIMIR VERONESE - SP306177, VINICIUS SILVA COUTO DOMINGOS - SP309400
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

             Segue decisão proferida nos autos para fins de publicação, tendo em vista que os advogados não se cadastraram no sistema, o que impossibilita a intimação, tendo eu procedido a este cadastro nesta data:

 

D E C I S Ã O

 

  

Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por UNIHOSP SAÚDE LTDA. em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR – ANS, na qual busca o excipiente o
reconhecimento da inexigibilidade do débito. Alega que o título é nulo, pois o auto de infração teria sido lavrado com base em indícios. Defende que a multa imposta possui caráter confiscatório, sendo descabida a cumulação de
multa de mora com multa punitiva. Afirma que existe erro na apuração dos encargos legais. Por fim, alega que não houve conciliação pré-processual, de forma que  imperiosa a designação de audiência para negociação da dívida.

A ANS se manifesta, alegando que a matéria discutida não é passível de cognição na via processual eleita. Rejeita, no mais, as teses trazidas pela devedora.

É o relatório. Decido.

Por primeiro, insta asseverar que o âmbito de cognição das matérias ventiladas em exceção de pré-executividade é restrito àquelas passíveis de serem conhecidas de ofício pelo juiz, sem necessidade de dilação
probatória. Dentre essas estão a nulidade de título, a falta de condições da ação executiva ou os pressupostos processuais, bem como o pagamento com prova documental de quitação.

Nesse sentido tem reiteradamente decidido o Superior Tribunal de Justiça, inclusive sob o rito do artigo 543-C do CPC/73, verbis:

           PROCESSO CIVIL.  RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ARTIGO 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO FUNDADA  NA  INCONSTITUCIONALIDADE  DA LEI ORDINÁRIA   (ARTIGO  46,  DA  LEI  8.212/91)  QUE  AMPLIOU  O  PRAZO
PRESCRICIONAL (SÚMULA VINCULANTE 8/STF). POSSIBILIDADE.

1.  A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que  devam  ser  conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez  do  título  executivo,  aos  pressupostos processuais e às
condições   da  ação  executiva,  desde  que  não  demandem  dilação probatória    (exceção    secundum    eventus   probationis)   (REsp 1.110.925/SP,  Rel.  Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em
22.04.2009, DJe 04.05.2009).

2.  O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado   por   força  da  exegese  jurisprudencial  mais  recente, admitindo-se  a arguição de prescrição e de ilegitimidade passiva do
executado, que prescindam de dilação probatória.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     404/1510



3.  A  prescrição, causa extintiva do crédito tributário, é passível de  ser  veiculada  em  exceção  de pré-executividade, máxime quando fundada  na  inconstitucionalidade  do  artigo  46, da Lei 8.212/91,
reconhecida,  com  efeitos  ex  tunc, pelo Supremo Tribunal Federal, para  as demandas ajuizadas até 11.6.2008 (RE 559.943, Rel. Ministra Cármen  Lúcia,  Tribunal  Pleno,  julgado em 12.06.2008, Repercussão Geral  - 
Mérito,  DJe-182  DIVULG  25.09.2008 PUBLIC 26.09.2008; RE 560.626,  Rel.  Ministro  Gilmar  Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 12.06.2008,  Repercussão  Geral  - Mérito, DJe-232 DIVULG 04.12.2008
PUBLIC  05.12.2008;  e  RE  556.664,  Rel.  Ministro  Gilmar Mendes, Tribunal  Pleno,  julgado em 12.06.2008, Repercussão Geral - Mérito, DJe-216  DIVULG  13.11.2008  PUBLIC  14.11.2008),  e que culminou na
edição  da Súmula Vinculante 8/STF, verbis: "São inconstitucionais o parágrafo  único  do  artigo  5º  do  Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos  45  e  46  da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário."

4.  Recurso especial  provido para determinar o retorno dos autos à instância  ordinária para que aprecie a exceção de pré-executividade oposta  pelo  ora  recorrente. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1136144/RJ, Ministro LUIZ FUX,  PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/02/2010)

 

Os argumentos ventilados em relação ao conteúdo do auto de infração, dos consectários, e respectiva cumulação,  e valor exigido, além do caráter confiscatório da multa imposta não são passíveis de exame na
via processual eleita. É pois necessário o manejo dos embargos à execução para a análise da controvérsia posta.

De outro giro, a alegação de necessidade de apresentação de cópia do processo administrativo deve ser rejeitada. Não atenta o devedor que  está pacificado o entendimento de que a Certidão de Dívida Ativa
que instrui o processo executivo fiscal está revestida das presunções legais de certeza, exigibilidade e liquidez, sendo ônus do executado comprovar eventual erro no valor exigido ou ainda na origem do crédito em cobro.

O erro na apuração do valor da multa e dos encargos indicado pelo devedor não comporta acolhida. Cumpre, tão somente, apontar que os encargos devem ser calculados utilizando-se o valor do crédito
devidamente atualizado.  A ANS demonstra matematicamente em sua defesa a forma de cálculo, de forma que a incorreção suscitada não existe.

 Em relação à alegação de necessidade de anterior conciliação das partes, vale apontar que não existe tal determinação na Lei de Execuções Fiscais, legislação  específica, o que afasta a insurgência no ponto.

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.

Intimem-se, inclusive a exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.

SANTO ANDRé, 22 de outubro de 2019.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5004430-73.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MARC ROBER ELETRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO LUIS PESSOA BATISTA - SP293013
 
 

  

    D E S P A C H O

Proceda-se ao cancelamento da distribuição deste feito, tendo em vista que está em duplicidade.

Remetam-se os autos ao SEDI para cumprimento da determinação.

Intimem-se.       

 

SANTO ANDRé, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007326-39.2003.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA - SP141540, BRUNO LOPES MEGNA - SP313982, NARA CIBELE NEVES - SP205464
EXECUTADO: EDNA APARECIDA GILIOLI
Advogado do(a) EXECUTADO: EDNA APARECIDA GILIOLI - SP78640
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, dê-se ciência à patrona Dra. Edna Aparecida Gilioli acerca da comunicação de depósito efetuado pelo Estado de São Paulo, conforme Id 22688043. Em caso de concordância, expeça-se
alvará de levantamento em favor da patrona acima mencionada.

Sem prejuízo, expeça-se o ofício requisitório determinado no parágrafo primeiro do despacho Id 20768251.

Quanto à inversão do polo do presente feito, cabe destacar que a questão já foi esclarecida por meio do parágrafo terceiro do despacho Id 20768251.

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005111-43.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: MANOEL JOSE DE MAZZI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA DE SÃO CAETANO DO SUL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              Comprove o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, a necessidade de concessão dos benefícios da gratuidade judicial, conforme previsão contida no artigo 99, 2º do Código de Processo Civil.  Intime-se. 

 

   SANTO ANDRé, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005174-68.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: JORGE BATISTA DA COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  D E C I S Ã O

 

O autor, além dos proventos de aposentadoria se encontra trabalhando e ganhando R$2.313,69.

É possível a ele, pois, pagar as custas processuais equivalentes a pouco mais de dez reais, sem prejuízo de seu sustento.

No mais, noticiando o Impetrante ato ilegal, consistente na demora em analisar pedido de revisão administrativa de aposentadoria, reputo necessária a análise da liminar após a vinda das informações,
com o intuito de criar melhores condições de análise, assim como possibilitar a manifestação sobre eventuais fatos e omissões não relatadas, na certeza de ver assegurado o devido processo legal, assim como pela dificuldade da
reparação do dano para ambas as partes, no caso da análise imediata da liminar.

Ademais pode o juiz buscar melhores elementos para sua convicção, tomando atos preparatórios para a sua decisão, desde que não cause prejuízo à parte (RT 570/137).

Isto posto, providencie o autor, no prazo de quinze dias, o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento do feito. Recolhidas as custas processuais, requisitem-se as informações no prazo legal.

Intime-se.

Santo André, 22 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004441-05.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL, FUNDACAO DAS ARTES DE SAO CAETANO DO SUL, FUNDACAO PRO-MEMORIA DE SAO CARLOS, FUNDACAO
MUNICIPAL ANNE SULLIVAN FUMAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE - SP258615
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE - SP258615
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE - SP258615
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE - SP258615
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SÃO CAETANO DO SUL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

   

  DECISÃO

 

 

   

Converto o julgamento em diligência.  

Considerando que há discussão  acerca da interpretação do artigo 158, inciso I, da Constituição Federal, quanto à  distribuição das receitas arrecadadas a título de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), incidente sobre
rendimentos pagos, a qualquer título, pelos municípios a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para prestação de bens ou serviços, determino a suspensão do feito em conformidade com o que restou decidido pela Presidência
do STF nos autos do pedido de suspensão  do incidente de resolução de demandas repetitivas nº 5008835-44.2017.4.04.0000/RS, petição  7001/RS,  DJE 15/12/2017. 

Intimem-se. 

 

          

 

 

    Santo André , 21 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005178-08.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: ILDO SOARES DE SENA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  D E C I S Ã O

 

O autor se encontra trabalhando e recebendo salário em torno de R$3.000,00.
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É possível a ele, pois, pagar as custas processuais equivalentes a pouco mais de dez reais, sem prejuízo de seu sustento.

 

No mais, noticiando o Impetrante ato ilegal, consistente na demora em cumprir diligência determinada pela 1ª Junta de Recursos da Previdência Social,  reputo necessária a análise da liminar após a
vinda das informações, com o intuito de criar melhores condições de análise, assim como possibilitar a manifestação sobre eventuais fatos e omissões não relatadas, na certeza de ver assegurado o devido processo legal, assim
como pela dificuldade da reparação do dano para ambas as partes, no caso da análise imediata da liminar.

Ademais, pode o juiz buscar melhores elementos para sua convicção, tomando atos preparatórios para a sua decisão, desde que não cause prejuízo à parte (RT 570/137).

Isto posto, providencie o autor, no prazo de quinze dias, o recolhimento das custas processuais. Recolhidas as custas processuais, requisitem-se as informações no prazo legal.

Intime-se.

                                 Santo André, 22 de outubro de 2019.

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5005072-46.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EMBARGANTE: BRYK INDUSTRIA DE PANIFICACAO EIRELI - EPP
Advogados do(a) EMBARGANTE: RANGEL PERRUCCI FIORIN - SP196906, RODRIGO DE CLEMENTE LOURENCO - SP219093, MIRELLA NAPOLEAO BALDEZ - SP345107
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, certifique-se a associação dos presentes a Execução Fiscal n.º 5003156-11.2018.403.6126.
Outrossim, cabe anotar a alteração legislativa trazida pela Lei nº 11.382/2006, que acrescentou o artigo 919 ao Código de Processo Civil.
Dispõe o § 1º que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Somente em caráter excepcional poderão suspender a execução, desde que haja relevante fundamento e que a execução já

esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.
Outrossim, deve haver demonstração da relevância do fundamento invocado, não bastando apenas a alegação de ocorrência de danos decorrentes dos atos de execução, “pois não se admitem e se

previnem apenas os danos ilegítimos, não os decorrentes da legalidade” (TRF 1ª Região, AGTAG 200701000376354, Processo: 200701000376354/PA, 7ª Turma, j. em 12/2/2008, e-DJF1 29/2/2008, p. 420, Rel.
Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral).

Daí ser lícito concluir que, em regra, a interposição de embargos não mais suspende o curso da execução; excepcionalmente, se requerido, poderá haver a suspensão caso haja garantia integral do débito.
Por fim, por força do artigo 1º da Lei nº 6.830/80, as disposições do Código de Processo Civil se aplicam subsidiariamente às execuções fiscais. No mesmo sentido decidiu o E. Superior Tribunal de

Justiça no Recurso Especial nº 102412-8/PR Registro nº 2008/0015146-7, j. em 13/05/2008, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN.
No caso dos autos, os valores penhorados não garantem integralmente a execução, razão pela qual recebo os embargos para discussão, sem a suspensão da execução. Vista à embargada para resposta,

no prazo legal.
 P. e Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 18 de outubro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005066-39.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: G&M COMERCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: HELTON JULIO FELIPE DOS SANTOS - SP272553
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista os fatos articulados na inicial, reputo necessária a prévia formação do contraditório antes da análise do pedido de tutela de urgência.

Inobstante, regularize o autor a inicial comprovando que o mandante reúne poderes para outorga de mandato. 

Cumprido, cite-se.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 21 de outubro de 2019.

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ
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DR. JOSÉ DENILSON BRANCO
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 7168

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000372-15.2019.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1975 - FABIANA RODRIGUES DE SOUSA
BORTZ) X SEGREDO DE JUSTICA(SP131491 - ANDRE LUIZ NASCIMENTO SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA(SP320317 - MARCIO GOMES MODESTO) X SEGREDO DE JUSTICA X
SEGREDO DE JUSTICA
Manifestem-se, as partes, sobre a certidão negativa em relação à testemunha comum DAVI JESUS GOULART (fls.790), no prazo de 10 (dez) dias.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004352-79.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: LENISIO MAGALHAES ANDRADE
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS AGÊNCIA SANTO ANDRÉ SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

  D E S P A C H O

 

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Impetrada, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo de 15 dias, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

  

 

 

   SANTO ANDRé, 21 de outubro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004352-79.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: LENISIO MAGALHAES ANDRADE
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS AGÊNCIA SANTO ANDRÉ SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

  D E S P A C H O

 

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Impetrada, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo de 15 dias, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

  

 

 

   SANTO ANDRé, 21 de outubro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004834-27.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: LAURINDA BORASO DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE: CREUSA GARCIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: IRACI DE CARVALHO - SP107978,
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTO ANDRÉ
 Sentença Tipo A

SENTENÇA

LAURINDA BORASO DE OLIVEIRA, já qualificada na petição inicial, impetra mandado de segurança contra ato omissivo do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ para determinar que
a autoridade impetrada promova a imediata conclusão da determinação proferida pela 3ª Câmara de Julgamento do CRPS contida no acórdão n. 11308/2018, em decorrência do recurso administrativo n.
44233.1991115/2017-31 no processo de benefício NB.: 30/056.588.601-0. Alega, em favor de seu pleito, que o requerimento apresentado não foi sequer analisado. Com a inicial, juntou documentos.

A liminar foi indeferida, ante a necessidade da vinda das informações (ID22480851). Não foram prestadas as informações pela autoridade impetrada. Manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social (ID23029054). O
Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (ID22550671).

Fundamento e decido. Defiro as benesses da gratuidade de Justiça. Anote-se. Com efeito, o pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário deve ser analisado no prazo de 45 dias estabelecido na Lei n.
8.213/91.

No caso em exame, por causa da inércia da autoridade coatora em prestar informações, fica evidente que o processamento do requerimento de revisão da aposentadoria manejado pela segurada está sem regular andamento.
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Assim, como a autoridade coatora não apresentou qualquer justificativa para o manifesto atraso no processamento do requerimento de concessão de benefício na seara administrativa, há omissão passível de correção via
mandado de segurança.

A lacônica justificativa que foi apresentada pela autoridade coatora de escassez de recursos humanos para julgar todos os pedidos ou da existência de lista cronológica de segurado com pedidos idênticos não tem o condão de
afastar o direito previsto no dispositivo legal em comento, pois o descumprimento de preceito legal não se legitima com base na alegação de que outros segurados também aguardam julgamento na medida em que cabe a cada
interessado provocar a manifestação do Poder Judiciário para corrigir lesões praticadas contra o jurisdicionado (TRF 3ª Região, 10ª Turma,  ReeNec - REEXAME NECESSÁRIO - 5004028-81.2017.4.03.6119, Rel.
Desembargador Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR, julgado em 07/06/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 12/06/2018).

Deste modo, não havendo qualquer empecilho de natureza documental para o cumprimento do acórdão exarado pela Instância Administrativa superior no pedido de revisão do benefício formulado pela impetrante, não pode a
Autarquia Previdenciária descumprir o preceito legal que estabelece o prazo máximo de 45 dias para o exame do pedido.

Em conclusão, verifico presente o alegado direito líquido e certo, assim como o perigo da demora, a ensejar que a autoridade impetrada proceda à análise dos pedidos de revisão do período básico de cálculo requerido pelo
segurado.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, e CONCEDO A SEGURANÇA em definitivo, para reconhecer a omissão administrativa e declarar o direito do impetrante de ver processado seu
requerimento formulado na seara administrativa e determino que a autoridade impetrada promova a conclusão da determinação contida no acórdão n. 11.308/2018 proferido pela 3ª Câmara de Julgamento do CRPS,
em decorrência do recurso administrativo n. 44233.1991115/2017-31 no processo de benefício NB.: 30/056.588.601-0, finalizando-o ou esclarecendo eventual impedimento em concluí-lo, no prazo de 30 (trinta) dias
da intimação desta sentença. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei. Indevida a verba honorária. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 14 da Lei n. 12.016/2009.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Santo André, 17 de outubro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000972-70.2018.4.03.6126
EMBARGANTE: TRICHES ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: EDUARDO FERRAZ CAMARGO - SP183837, VANDERLEI LUIS WILDNER - SP158440-A
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

  D E S P A C H O

             

Diante da virtualização dos autos nº 0000972-70.2018.403.6126, para processamento da apelação, intime-se o Apelado para conferência dos documentos digitalizados pelo prazo de 5 dias, nos termos da
Resolução 142/2017, Art. 4º , I, b.

Após, não havendo a indicação de irregularidades, encaminhe-se o processo eletrônico ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Arquivem-se os autos físicos, procedendo-se anotação no sistema de acompanhamento processual nos termos do inc. II, b da Resolução 142/2017.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 17 de outubro de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0003865-78.2011.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001
EMBARGADO: MUNICIPIO DE SANTO ANDRE
Advogado do(a) EMBARGADO: ROSELI GONCALVES DE FREITAS - SP149331
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se o embargante/exequente, nos termos ID 20174219, fls. 109, para o inicio da execução.

Intime-se. 

             

 

   SANTO ANDRé, 21 de outubro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0002579-26.2015.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: ANTONIO JOSAFA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

ID 23351460 - Ciência ao Impetrante.

Intimem-se.

 

             

 

   SANTO ANDRé, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005162-54.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: APLASTEC PLASTICOS TECNICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: LARISSA OLIVEIRA DO PRADO SOUZA - PR58121, PAULO SERGIO PIASECKI - PR20930
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

APLASTEC PLÁSTICOS TÉCNICOS LTDA, já qualificada na petição inicial, perante a Subseção Judiciária de São Paulo, impetra mandado de segurança coletivo em face do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ com a pretensão que seja declarada a inexistência da relação jurídica, com a retirada do ICMS da base de cálculo da COFINS e PIS e que seja autorizada a restituição
administrativa ou a compensação dos valores pagos a maior com outros tributos que indica. Com a inicial, juntou documentos. Vieram os autos para exame da liminar.

Decido. A matéria encontra-se pacificada pelo precedente de repercussão geral do Supremo Tribunal Federal nº RE 240.785, de 16.12.2016, uniformizando os julgados para pacificação da matéria.

Com a edição da Lei nº 12.973/2014 o conceito de receita bruta foi alterado partir da vigência da lei em 1º/01/2015, mas não o de faturamento.

O artigo 12, 5º, do Decreto-lei nº 1.598, de 26/12/77, passou a vigorar na seguinte forma:

"Art. 12. A receita bruta compreende:

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;

II - o preço da prestação de serviços em geral;

 III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.

§1º. A receita líquida será a receita bruta diminuída de:

 I - devoluções e vendas canceladas;

II - descontos concedidos incondicionalmente;

III - tributos sobre ela incidentes; e

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.

§4º. Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na
condição de mero depositário. (negritei)

§5º. Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no 4º.

 

O artigo 52 da Lei nº 12.973/2014 introduziu modificações no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, o qual disciplina a base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos, dispondo da seguinte forma:

Art. 3º. O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977.

Com efeito, houve previsão da receita bruta incluindo os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, mas não se modificou a base de cálculo do PIS e a COFINS. Assim, a tributação
incidente sobre PIS e COFINS será somente sobre o produto da venda de bens e serviços, eis que a Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS, mantendo-se os efeitos
da declaração de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785-STF.

Neste sentido está a jurisprudência.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI 12.973/2014. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS.
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Consolidada a jurisprudência desta turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119, da Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de
cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. 2. É inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme assentado no RE 240.785, Rel. Min. MARCO
AURÉLIO, DJE 16/12/2014. 3. Configurado o indébito, tem o contribuinte direito a compensar os respectivos valores, recolhidos no quinquênio anterior à propositura da presente ação, com aplicação
do prazo conforme o critério definido pela jurisprudência da Suprema Corte (RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE); incidindo o regime legal de compensação vigente ao tempo do ajuizamento do
feito, incluindo, pois, o disposto nos artigos 170-A, CTN, e 27, parágrafo único, Lei 11.457/2007, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 951.233, Rel. Min. LUIZ FUX,
DJE 19/02/2009; AGRESP 1.573.297, Rel. Min. REGINA HELENA, DJE 13/05/2016; e AGRESP 1.276.552, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE de 29/10/2013); com acréscimo da
SELIC, a partir do indébito fiscal recolhido, sem cumulação de qualquer outro índice no período (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/2009). 4. Apelação provida.(AMS
00031452120154036143, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Quanto ao perigo da demora, a incorreta tributação afeta a concorrência entre as empresas, criando vantagem indevida que desequilibra a livre concorrência.

Pelo exposto, defiro a liminar para desonerar a Impetrante do recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS com a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo, mesmo após o advento da Lei n.º 12.973/2014,
prevalecendo a exigência das contribuições sem a inclusão do valor do ICMS em suas bases de cálculo.

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada, no prazo de 10(dez) dias, bem como intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para manifestar o interesse no ingresso ao feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da
lei nº 12.016/09. Após remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

Santo André, 18 de outubro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005149-55.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: ADEMIR CARLOS CALIXTO
Advogados do(a) IMPETRANTE: ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436, DANILO PEREZ GARCIA - SP195512
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

  D E S P A C H O  

Vistos.

ADEMIR CARLOS CALIXTO, parte já qualificada na petição inicial, impetra mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRE, para
determinar que a autoridade impetrada promova a imediata conclusão do recurso administrativo interposto, NB.: 42/188.265.296-4, pendente desde 30/01/2019. Com a inicial, juntou documentos.

Decido. As alegações apresentadas pela parte Impetrante demonstram a presença do necessário “fumus boni juris”, posto que a falta de conclusão do recurso administrativo apresentado perante o Instituto Nacional do Seguro
Social há mais de 9 (nove) meses evidencia que o benefício requerido na seara administrativa encontra-se sem regular andamento.

Com efeito, o pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário deve ser analisado no prazo de 45 dias estabelecido na Lei n. 8.213/91.

Do mesmo modo, o “periculum in mora” também se mostra presente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício previdenciário e a impossibilidade constitucional de retenção ou atraso dos créditos previdenciários que estão
sendo pleiteados na via administrativa.

Portanto, não há qualquer justificativa para o manifesto atraso no processamento do requerimento administrativo de benefício previdenciário, o que evidencia a omissão da autoridade impetrada, passível de correção via
mandado de segurança.

Ante o exposto, presentes o pressupostos do inciso III, do artigo 7o. da Lei nº 12.016/09, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR  para determinar à autoridade coatora para determinar que a autoridade impetrada promova a
imediata conclusão do recurso administrativo requerido ou esclareça eventual impedimento em concluí-lo, no prazo de 10 dias, sob de restar configurado ato de improbidade administrativa, previsto no artigo 11, inciso II da Lei
n. 8.429/92, por deixar de cumprir ato de ofício.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Requisitem-se informações da autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, bem como, intime-se a Procuradoria do INSS para manifestar o interesse no ingresso ao feito, nos termos do artigo 7º., inciso II da Lei n.
12.016/09.

Após, remetam-se os autos Ministério Público Federal e, oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 21 de outubro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005112-28.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: ANTONIO FABIO LIMA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

  D E S P A C H O  

Vistos.

ANTONIO FABIO LIMA DA SILVA, parte já qualificada na petição inicial, impetra mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE EXECUTIVO INSS SANTO ANDRÉ, para determinar
que a autoridade impetrada promova a imediata conclusão do processo administrativo interposto, NB.: 46/177.260.735-2, requerido em 10/12/2015, sem andamento desde 04/07/2019. Com a inicial, juntou documentos.

Decido. As alegações apresentadas pela parte Impetrante demonstram a presença do necessário “fumus boni juris”, posto que a falta de conclusão do processo administrativo de aposentadoria apresentado perante o Instituto
Nacional do Seguro Social há mais de 3 (três) meses evidencia que o benefício requerido na seara administrativa encontra-se sem regular andamento.

Com efeito, o pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário deve ser analisado no prazo de 45 dias estabelecido na Lei n. 8.213/91.

Do mesmo modo, o “periculum in mora” também se mostra presente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício previdenciário e a impossibilidade constitucional de retenção ou atraso dos créditos previdenciários que estão
sendo pleiteados na via administrativa.

Portanto, não há qualquer justificativa para o manifesto atraso no processamento do requerimento administrativo de benefício previdenciário, o que evidencia a omissão da autoridade impetrada, passível de correção via
mandado de segurança.

Ante o exposto, presentes o pressupostos do inciso III, do artigo 7o. da Lei nº 12.016/09, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR  para determinar à autoridade coatora para determinar que a autoridade impetrada promova a
imediata conclusão do processo administrativo de aposentadoria requerido ou esclareça eventual impedimento em concluí-lo, no prazo de 10 dias, sob de restar configurado ato de improbidade administrativa, previsto no artigo
11, inciso II da Lei n. 8.429/92, por deixar de cumprir ato de ofício.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Requisitem-se informações da autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, bem como, intime-se a Procuradoria do INSS para manifestar o interesse no ingresso ao feito, nos termos do artigo 7º., inciso II da Lei n.
12.016/09.

Após, remetam-se os autos Ministério Público Federal e, oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005161-69.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: ALINE APARECIDA DA PAZ ADRIANO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ORBINO DOMINGUES VIEIRA - SP61392
IMPETRADO: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A, UNIÃO FEDERAL
 

    D E S P A C H O

Vistos.

ALINE APARECIDA DA PAZ ADRIANO , já qualificada na petição inicial, impetra mandado de segurança contra ato do Magnífico Reitor do CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA DE SANTO
ANDRÉ com o objetivo de compelir a autoridade impetrada que “(...) adote todas as medidas administrativas necessárias para possibilitar à requerente concluir a matéria pendente, no módulo Regime Disciplinar de
Recuperação (...)”.

Pleiteia a concessão da liminar para impedir a negativa de matrícula efetuada pela Instituição de Ensino, ao argumento de que “(...)a negativa à matrícula da impetrante acima mencionado na Instituição de Ensino Centro
Universitário Anhanguera de Santo André,  é medida imprescindível à eficiência do provimento jurisdicional pleiteado. Isso porque,  os motivos da impetração são relevantes (conclusão do curso superior), e, se o direito vier a ser
reconhecido apenas na decisão final do mérito, fatalmente acarretará danos irreparáveis, vez que a impetrante continuará impedida de colar grau juntamente com a turma de 2019 (...).” Com a inicial, juntou documentos.

Decido. Defiro as benesses da gratuidade de Justiça. Anote-se.

A alegação da Impetrante de que a recusa da emissão do Diploma de Graduação estivesse prevista para março de 2018 (item II da exordial), depreende-se que o ato objurgado está calcado no impedimento a realização da
prova da disciplina em dependência (direito civil), sob a alegação de que o Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido pela “Escola Estadual de Primeiro e Segundo Graus “Dr. Celso Gama”” teria sido considerado
irregular, conforme item V da petição inicial.

Entretanto, nos documentos carreados pela Impetrante, depreende-se no ofício n. 007/2018, datado de 11.04.2018 que a recusa apresentada pela Instituição de Ensino Superior diz respeito à impossibilidade de expedição de
Diploma de curso superior, em virtude de inconsistências nas informações prestadas em seu Histórico Escolar do Ensino Médio (ID23377758 – p.5).

Dessa forma, esclareça a Impetrante à propositura da presente impetração, diante dos fatos narrados e tendo em vista o eventual transcurso do prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias para impetração do mandado de
segurança (MS-AgR - AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA n. 34.941/ES, Min. EDSON FACHIN, STF.).

Consigno o prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

Santo André, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003101-26.2019.4.03.6126
AUTOR: LUIZ CARLOS PAGANINI
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA REGINA FONTES PAULUSSI - SP338448
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Sentença Tipo C 

 

SENTENÇA 

 

Trata-se de Ação Ordinária movida por LUIZ CARLOS PAGANINI em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando a revisão do benefício previdenciário
decorrente da alteração do teto, emendas constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.

A contadoria judicial apontou a não limitação ao teto ID 21102315.

O Autor requer a desistência da ação, ID 23415087, manifestando sua falta de interesse de agir.

Decido.

Depreende-se que não existe interesse processual na continuidade da presente demanda.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, combinado com o artigo 493, ambos do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Santo André, 17 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004390-28.2018.4.03.6126
EXEQUENTE: ANTONIO APRIGIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MERCES DE SOUZA - SP355287
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O

 

Diante da impugnação apresentada, manifeste-se a parte Exequente no prazo de 15 dias.

Intime-se.

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 22 de outubro de 2019.

Expediente Nº 7169

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000232-06.2004.403.6126 (2004.61.26.000232-5) - RONALDO DELMONTE PIOVEZAN(SP160356 - REINALDO AZEVEDO DA SILVA E SP117610 - CLAUDIA SANCHEZ PICADO CHU) X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP(SP145731 - CLAUDIA LIGIA MARINI)
Diante do julgamento do(s) recurso(s) pendente(s), vista as partes pelo prazo de 5 dias para requererem o que de direito.
Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0006243-07.2011.403.6126 - JOELSON GOMES DE JESUS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP
Diante do julgamento do recurso pendente, vista as partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, para requererem o que de direito.
Após, no silêncio, arquivem-se.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002859-02.2012.403.6126 - HELIO WALDMAN(SP108720B - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP164164 - FERNANDO JOSE HIRSCH) X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que permanecerão disponíveis em secretária pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Após, no silêncio, retornem ao arquivo. Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002245-60.2013.403.6126 - OSVALDO JOSE DE LIMA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que permanecerão disponíveis em secretária pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Após, no silêncio, retornem ao arquivo. Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000879-78.2016.403.6126 - ERICK MULLER LOBO(SP353495 - BRUNO LANCE) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que permanecerão disponíveis em secretária pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Após, no silêncio, retornem ao arquivo. 
Intime-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0006122-74.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP142534 - SONIA MARIA BERTONCINI E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X COM/ VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
SANTO ANDRE LTDA X WILSON ROBERTO CALPENA X ELISABETE PIRES CALPENA

Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao Exequente do desarquivamento dos autos, que permanecerão disponíveis em secretária pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Após, no silêncio, retornem ao arquivo. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0007089-19.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X VERTICE COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PECAS E AC X
KETLY CRISTIANE GUEDES CORREIA BEZERRA X PATRICIA TURATO DE OLIVEIRA(SP153209 - ANDREA DE CASTRO ALVES)
Fls.272/273 - Trata-de de pedido de desbloqueio do veículo localizado através do sistema Renajud, para possibilitar o licenciamento do referido veíuclo. 
Em que pese o quanto alegado, verifico que a restrição realizada através do sistema Renajud é exclusivamente de transferência, não impedindo o licenciamento/utilização do veículo.
Alerto que o sistema do Detran impede o envio do referido documento de porte obrigatório pelos correios, diante da existência de restrição, porém poderá ser solicitado pessoalmente. 
Dessa forma indefiro o pedido de retirada da restrição.
Intimem-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001388-43.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X THAMARA DA SILVA DI LELI - ME X THAMARA DA SILVA DI LELI

Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao Exequente do desarquivamento dos autos, que permanecerão disponíveis em secretária pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Após, no silêncio, retornem ao arquivo. 
Intime-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004941-71.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: ROBSON DE OLIVEIRA NICOLAU
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE MASOTTI - SP130879
IMPETRADO: CHEFE GERENTE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA DE SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O  

 

Acolho a manifestação e admito o ingresso do INSS no polo passivo do no presente "mandamus", anote-se.

Intimem-se.

 

   SANTO ANDRé, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003404-38.2013.4.03.6126
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DAHRUG LTDA - ME, MARIM DAHRUG KALLAS

 

  D E S P A C H O  

Indefiro o pedido de expedição de edital para citação, vez que referida diligência já restou realizada conforme fls.71.

Determino o arquivamento sobrestado nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, com remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição.

Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer
no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes.

Intime-se.

 

SANTO ANDRé, 18 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006527-64.2001.4.03.6126
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALPA BRASIL S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, JOAO SOARES PAGANI, AGNALDO FOLLI
 

 

 

  D E S P A C H O  

Defiro o prazo requerido, encaminhem-se os autos para o arquivamento sobrestado nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.

Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer
no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes.

Intime-se.

 

SANTO ANDRé, 21 de outubro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003730-34.2018.4.03.6126
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CATENA ROUPAS E ACESSORIOS DE VESTUARIO EIRELI - EPP, LUCIMARA MACIEL ROCHA DE CARVALHO
Advogado do(a) RÉU: LETICIA DUARTE ALFRADIQUE DA CUNHA - RJ222247

 

  

 

 

  D E S P A C H O

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Ré, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo de 15 dias, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

 

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Intimem-se.
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   SANTO ANDRé, 22 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003203-48.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: SEBASTIAO RODRIGUES DAMASCENO
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROSELENE DOS SANTOS SILVA PAIVA - SP386146, ABNER DOS SANTOS LIMA - SP396934
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Sentença Tipo A

 

 SENTENÇA 

 

SEBASTIÃO RODRIGUES DAMASCENO, já qualificado na petição inicial, impetra mandado de segurança contra ato omissivo do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ para
determinar que a autoridade impetrada promova a imediata análise e conclusão do procedimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição formulado em 21.11.2018, sob protocolo n. 480121877. Alega, em
favor de seu pleito, que o requerimento apresentado não foi sequer autuado. Com a inicial, juntou documentos.

A liminar foi indeferida, ante a necessidade da vinda das informações (ID19593869). Nas informações, a autoridade impetrada esclarece que a análise do processo administrativo depende de parecer do Serviço Regional de
Perícias Médicas (ID21139060). Manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social (ID19733755) O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (ID21372168).

Fundamento e decido.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Com efeito, o pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário deve ser analisado no prazo de 45 dias estabelecido na Lei n. 8.213/91.

As alegações apresentadas pelo Impetrante demonstram que o processamento do pedido administrativo para concessão de benefício previdenciário benefício está sem regular andamento.

Deste modo, não havendo qualquer empecilho de natureza documental para o exame do pedido de revisão do benefício formulado pela impetrante, não pode a Autarquia Previdenciária descumprir o preceito legal que estabelece
o prazo máximo de 45 dias para o exame do pedido.

A lacônica justificativa que foi apresentada pela autoridade coatora de escassez de recursos humanos para julgar todos os pedidos ou da existência de lista cronológica de segurado com pedidos idênticos não tem o condão de
afastar o direito previsto no dispositivo legal em comento, pois o descumprimento de preceito legal não se legitima com base na alegação de que outros segurados também aguardam julgamento na medida em que cabe a cada
interessado provocar a manifestação do Poder Judiciário para corrigir lesões praticadas contra o jurisdicionado (TRF 3ª Região, 10ª Turma,  ReeNec - REEXAME NECESSÁRIO - 5004028-81.2017.4.03.6119, Rel.
Desembargador Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR, julgado em 07/06/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 12/06/2018).

Em conclusão, verifico presente o alegado direito líquido e certo, assim como o perigo da demora, a ensejar que a autoridade impetrada proceda à análise do pedido de concessão da aposentadoria especial requerida.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, e CONCEDO A SEGURANÇA em definitivo, para reconhecer a omissão administrativa e declarar o direito do impetrante de ver processado seu
requerimento formulado na seara administrativa e determino que a autoridade impetrada promova a conclusão do requerimento do benefício previdenciário apresentado em 21.11.2018, sob protocolo n. 480121877,
finalizando-o ou esclarecendo eventual impedimento em concluí-lo, no prazo de 30 (trinta) dias da intimação desta sentença. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil.

Custas na forma da lei. Indevida a verba honorária. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 14 da Lei n. 12.016/2009.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Santo André, 17 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004387-39.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: WILSON DOS SANTOS ROFINO
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Sentença Tipo A

 

 

SENTENÇA

 

WILSON DOS SANTOS ROFINO, já qualificado na petição inicial, impetra mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ para
determinar que a autoridade impetrada conclua o procedimento de auditagem dos créditos devidos em decorrência da revisão administrativa processada no benefício NB.: 162.162.529-7. Com a inicial, juntou documentos.
Com a inicial, juntou documentos.

A liminar foi indeferida, ante a necessidade da vinda das informações (ID21062569). Não foram prestadas as informações pela autoridade impetrada. O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito
(ID21159853).

Fundamento e decido. Com efeito, o pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário deve ser analisado no prazo de 45 dias estabelecido na Lei n. 8.213/91.

No caso em exame, por causa da inércia da autoridade coatora em prestar informações, fica evidente que o processamento do requerimento de revisão da aposentadoria manejado pela segurada está sem regular andamento.

Desse modo, como a autoridade coatora não apresentou qualquer justificativa para o manifesto atraso no processamento do requerimento de concessão de benefício na seara administrativa, há omissão passível de correção via
mandado de segurança.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, e CONCEDO A SEGURANÇA em definitivo, para reconhecer a omissão administrativa e declarar o direito do impetrante de ver processado seu
requerimento formulado na seara administrativa e determino que a autoridade impetrada conclua o procedimento de auditagem dos créditos devidos em decorrência da revisão administrativa processada no benefício NB.:
162.162.529-7, finalizando-o ou esclarecendo eventual impedimento em concluí-lo, no prazo de 30 (trinta) dias da intimação desta sentença. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código
de Processo Civil.

Custas na forma da lei. Indevida a verba honorária. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 14 da Lei n. 12.016/2009.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Santo André, 17 de outubro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003243-30.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: LUCIANO MALGUEIRO LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARMANDO MALGUEIRO LIMA - SP256827
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SANTO ANDRÉ - SP, UNIÃO FEDERAL
 

 

Sentença Tipo M

 

SENTENÇA 

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

LUCIANO MALGUEIRO LIMA, já qualificado, interpõe embargos declaratórios contra a
sentença que julgou procedente o pedido deduzido. Alega que a sentença exarada nos autos
necessita de aclaramento quanto à forma da liberação das parcelas do seguro-desemprego.

Decido. No caso em exame, a forma de liberação das parcelas do seguro desemprego deve observar
o estabelecido na Lei 7.998/90, regulamentada pelo art. 17, § 4°, da Resolução CODEFAT
467/2005, ou seja, em lote único: Art. 17. O pagamento da primeira parcela corresponderá aos 30
(trinta) dias de desemprego, a contar da data da dispensa. (...) § 4º Para os casos de processos
judiciais em que são expedidos mandados judiciais para liberação do seguro-desemprego, as
parcelas serão liberadas em um único lote.

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA CONCEDER A
ORDEM pretendida e determinar à autoridade coatora que proceda a liberação para pagamento
imediato das parcelas do seguro-desemprego referente ao requerimento 7745705831, em parcela
única, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da intimação desta sentença. 

Mantenho, no mais, a sentença por seus próprios fundamentos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Santo André, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002387-66.2019.4.03.6126
AUTOR: OSVALDO APARECIDO CEOLDO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  D E S P A C H O

 

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Autora, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil. 

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se.

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004771-02.2019.4.03.6126
AUTOR: ELIO PRAEIRO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E C I S Ã O

 

Vistos em despacho saneador.

Trata-se de ação processada pelo rito ordinário, proposta por AUTOR: ELIO PRAEIRO DE LIMA em face do RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,  objetivando o
reconhecimento de tempo de atividade especial, com conversão para tempo comum, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

O pedido de Tutela antecipada será apreciado na ocasião da sentença. 

Deferido os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação ID23254188, foi contestada a ação conforme ID23580326.

As preliminares ventiladas serão apreciadas por ocasião da prolação da sentença.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, não verifico a existência de questões processuais pendentes de apreciação, bem como não há nulidades para serem declaradas, dou o feito por
saneado nos termos do artigo 357 do Código de Processo Civil.

A questão de direito controvertida é a prestação de trabalho sob condições especiais nos períodos de 01/08/1985 a 10/09/1986, 15/09/1986 a 14/03/1990; 23/03/2002 a 15/06/2009.

A exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde deve ser provada, em princípio, por prova documental, laudos técnicos, a serem emitidos pelas empresas a quem foram prestados os serviços.

Desde 05/03/97 há exigência de que todas as empresas elaborem e mantenham atualizado perfil profissiográfico, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e forneçam a este, quando da rescisão
do contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art. 66, § 5º, Dec. 2.172/97), sob pena de multa (art. 250, Dec. 2.172/97 e art. 283, Dec. 3.048/99).

Ademais, não havendo necessidade de produção de prova em audiência, vez que a oitiva de testemunhas ou depoimento pessoal não se presta para suprir ou contrariar prova documental, faculto a parte autora
providenciar ou complementar os referidos formulários eventualmente já juntados nos autos, diligência que pode e deve ser realizada sem intervenção do juízo, no prazo de 30 dias, nos termos do artigo 373 I do Código de
Processo Civil, vez que compete a parte Autora o ônus da prova.

Ainda, oportunizo às partes requerer, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecimentos ou solicitar ajustes , nos termos do art.357, §1º, do Código de Processo Civil, incluindo a produção de provas
complementares às aqui deferidas.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003144-60.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: GERALDO CORDEIRO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CACERES DIAS - SP23909
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Considerando a informação, que noticia o falecimento da parte autora, determino a suspensão do processo nos termos dos artigos 313 e 689 ambos do CPC .

Cite-se o réu, nos termos do artigo 690 do CPC, para que se pronuncie sobre o pedido de habilitação. 

 Após, nada sendo requerido, voltem-me os autos conclusos.

Intimem-se.

             

 

   SANTO ANDRé, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004963-32.2019.4.03.6126
AUTOR: M. S. R. D. S.
REPRESENTANTE: MARISETE RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO JOSE DA SILVA - SP312285,
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RICARDO JOSE DA SILVA - SP312285
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Sentença Tipo C

SENTENÇA
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MAYARA SUELEN RIBEIRO (menor), representada por sua genitora Marisete Ribeiro, já qualificados nos presentes autos, propuseram perante o Juizado Especial Federal a presente ação declaratória com pedido de
tutela em face do Instituto Nacional do Seguro Social para assegurar o direito de receber o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de sua avó materna, a segurada Maria José Ribeiro, a qual detinha a
guarda judicial. Com a inicial, juntou documentos.

Os autos foram originalmente distribuídos perante o Juizado Especial Federal, sendo autuado sob n. 000.1465-22.2019.403.6317. Foi proferida decisão declinatória de competência e os autos foram reautuados e
redistribuídos a este Juízo em 07.10.2019. Foi deferida as benesses da gratuidade de Justiça. Vieram os autos para apreciação do pedido de tutela.

Fundamento e decido. Com efeito, é necessário o exame do interesse de agir da parte autora, em face do ingresso e não apreciação formal, pelo órgão previdenciário, de requerimento administrativo.

O interesse de agir somente pode resultar da pretensão resistida. Desse modo, a apreciação do pedido administrativo é condição indispensável para o ajuizamento da demanda e, consequentemente, à caracterização do direito à
ação, conforme a lição do Professor Cândido Rangel Dinamarco, verbis:

 “a presença do interesse se condiciona à verificação de dois requisitos cumulativos, a saber: necessidade concreta da atividade jurisdicional e adequação de provimento e do procedimento
desejados.”(cf. Execução Civil. 2a edição. São Paulo. Revista dos Tribunais, 1987, p. 229).

Ora, os requisitos básicos para saber se o segurado faz jus a alguma espécie de benefício é tarefa mais adequada à Administração Pública, antes do pronunciamento do Judiciário, sob pena de restar maculado o princípio da
separação dos poderes insculpido no artigo 2º, da Constituição Federal, pois que a função jurisdicional somente pode ser exercida, na espécie, como substitutiva da função executiva eventualmente lesiva do segurado.

No entanto, em virtude do julgamento do RE 631240, em sede de recurso repetitivo, o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido da indispensabilidade do prévio requerimento administrativo de benefício
previdenciário como pressuposto para que se possa acionar legitimamente o Poder Judiciário, ressaltando ser prescindível o exaurimento daquela esfera. Confira-se:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão
de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se
excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de
prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de
revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser
formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o
não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição
para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá
implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem
nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do
processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas
eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação.
Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta
a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para
determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora – que alega ser trabalhadora rural informal – a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento
a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir. (RE 631240, ROBERTO BARROSO, STF.)
(destacamos)

No caso em exame, a autora postula em Juízo pelo recebimento de pensão por morte em decorrência do falecimento de sua avó materna que detinha termo de guarda judicial, o qual sequer foi postulado na esfera administrativa e,
ainda, declara que “(...) não houve pedido na via administrativa do benefício, a autora recorreu ao judiciário diretamente para ter seu pedido procedente.(...)”(ID22806285).

Assim, entendo que o órgão administrativo não teve oportunidade de se manifestar sobre o requerimento administrativo e o preenchimento dos requisitos legais para concessão do benefício postulado ou sequer se encontra em
mora após 45 dias do protocolo do requerimento sem uma resposta ao segurado. Não houve negativa do INSS em analisar o pleito, nem seu indeferimento, não havendo, portanto, conflito de interesse de justifique o
acionamento do Judiciário.

De outra parte, a ausência da apreciação do pedido em sede administrativa acaba por desvirtuar a atuação do Poder Judiciário transformando-o em verdadeiro posto de atendimento do INSS, o que, evidentemente, prejudica a
prestação jurisdicional a ser oferecida àqueles que, de fato, dela necessitam. Logo, caracterizada a ausência do interesse de agir da parte autora.

Posto isso, indefiro a petição inicial por ausência de interesse de agir, pelo que JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fulcro nas normas dos artigos 330, inciso III, e 485, inciso VI, ambos, do Código
de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado na data da sentença, ficando suspensa a exigibilidade e execução enquanto não alterada a condição de
beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita (art. 98, §3º., do CPC), que ora defiro. Custas na forma da lei.

Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000699-67.2013.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: THOMAZ EDSON PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: VICENTE GOMES DA SILVA - SP224812, VANESSA GOMES ESGRIGNOLI - SP255278
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Promova a secretaria a expedição da certidão (Procuração autenticada com certidão atualizada de advogado constituído).

Após o cumprimento, publique-se para a retirada da certidão em secretaria no prazo de 5 dias.

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.

Intime-se. 

 

SANTO ANDRé, 14 de outubro de 2019.
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Expediente Nº 7170

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002644-89.2013.403.6126 - VALMIR PINTO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
VALMIR PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Considerando o transito em julgado dos Embargos à Execução, bem como o acordo homologado, requeiram autor e réu, sucessivamente, no prazo de 15 dias o que de direito. 
Intimem-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003015-55.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: LIVRARIA INTERNACIONAL-SBS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO MARQUES JUNIOR - SP373802, LEANDRO MACHADO - SP166229
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA ADMINISTRAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE
Sentença Tipo M

 

SENTENÇA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

LIVRARIA INTERNACIONAL-SBS LTDA, já qualificada, interpõe embargos declaratórios
contra a sentença que julgou improcedente o pedido deduzido.

Alega que a sentença exarada nos autos é obscura no que tange  “(...) a regra insculpida no inciso
IX do §3º do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 (com alterações da Lei nº 13.670/2018) não se aplica as
situações em que a antecipação mensal do IRPF / Anual é apurada via “Balancete de Suspensão
e/ou Redução”.

Sustenta a existência de “ (...)evidente DISTINÇÃO ENTRE PROCEDIMENTOS para apuração
do IRPJ-Anual / antecipações mensais, com o escopo de se EVIDENCIAR A DIFERENÇA
ENTRE APURAÇÃO VIA “ESTIMATIVA” E “BALANCETE DE SUSPENSÃO E
REDUÇÃO”, ao passo que efetivamente são medidas diferentes para se chegar a eventual lucro
tributário no período.”

Decido. De início, registro que a peça processual apresentada no ID 21864979 é estranha aos
presentes autos, tendo sido colacionada por manifesto equívoco do I. Patrono, a qual não causa
qualquer consideração ou prejuízo ao exame do direito postulado na presente demanda.

Todavia, com relação aos pontos suscitados, registro que por ocasião da sentença, “o magistrado
não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já
tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, Edcl REsp 89637, DJ 18/12/98; Edcl RMS
14925, DJ 19/5/03; Edcl AgRg AI 429198; Edcl AgRg,  AI 467998, DJ 22/4/03), isto porque "a
finalidade de jurisdição  é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor  de todos os pontos
e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02)”.

No caso em exame, depreende-se que a alegação dispendida apenas demonstra irresignação com a
sentença, passível, pois, do recurso competente, no qual da releitura dos autos poderá surgir outra
nova convicção.

O recurso de embargos de declaração tem como objetivo suprir omissão ou contradição do julgado
entre a parte dispositiva e sua respectiva fundamentação.

Deste modo, não se presta para prequestionar fundamentos invocados pela parte, ou mesmo para
responder aos argumentos jurídicos apresentados pela embargante, quando apresentado motivo
suficiente para refutar a pretensão deduzida.

Ante o exposto, REJEITO EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Mantenho, no mais, a sentença
por seus próprios fundamentos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Santo André, 17 de outubro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002881-28.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Sentença Tipo M

 

SENTENÇA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

COOP – COOPERATIVA DE CONSUMO , já qualificada, interpõe embargos declaratórios
contra a sentença que julgou improcedente os pedidos deduzidos. Alega que a sentença exarada nos
autos é omissa “(...) de modo a reconhecer seu direito de afastar a incidência de IRPJ e CSLL sobre
quaisquer valores a título de SELIC recebidos em razão de repetições de indébito tributário, bem
como no levantamento de depósitos judiciais e extrajudiciais.” 

Decido. Com relação aos pontos suscitados, registro que por ocasião da sentença, “o magistrado
não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já
tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, Edcl REsp 89637, DJ 18/12/98; Edcl RMS
14925, DJ 19/5/03; Edcl AgRg AI 429198; Edcl AgRg,  AI 467998, DJ 22/4/03), isto porque "a
finalidade de jurisdição  é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor  de todos os pontos
e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02)”.

No caso em exame, depreende-se que as alegações dispendidas apenas demonstram irresignação
com a sentença, passível, pois, do recurso competente, no qual da releitura dos autos poderá surgir
outra nova convicção. O recurso de embargos de declaração tem como objetivo suprir omissão ou
contradição do julgado entre a parte dispositiva e sua respectiva fundamentação.

Deste modo, não se presta para prequestionar fundamentos invocados pela parte, ou mesmo para
responder aos argumentos jurídicos apresentados pela embargante, quando apresentado motivo
suficiente para refutar a pretensão deduzida.

Ante o exposto, REJEITO EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Mantenho, no mais, a sentença
por seus próprios fundamentos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Santo André, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002640-54.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: VIA VAREJO S/A, CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A., INDUSTRIA DE MOVEIS BARTIRA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI - SP169017
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI - SP169017
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI - SP169017
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
Sentença Tipo M

 

SENTENÇA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
VIA VAREJO S/A e OUTRO , já qualificadas, interpõem embargos declaratórios contra a sentença que julgou improcedente o pedido deduzido.
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Alega que a sentença exarada nos autos é omissa “(...) a no que diz respeito ao fato de que a incidência de IRPJ e CSLL sobre valores percebidos pela Embargante à título de juros de mora e correção monetária viola as
disposições dos artigos 153, inciso I, artigo 195, alínea “c” e art. 150, inciso I, todos da Constitucional Federal.”
Sustenta a necessidade de que o Juízo se “(...)manifeste expressamente sobre a inconstitucionalidade do artigo 3º, §1º da Lei n.º 7.713/88, do artigo 17 do Decreto-Lei n.º 1.598/77, do artigo 8º da Lei n.º 8.541/92 e do artigo
43, inciso II e §1º do Código Tributário Nacional, em face dos artigos 153, inciso I, artigo 195, alínea “c” e art. 150, inciso I, todos da Constitucional Federal (...).”
Decido. Com relação aos demais pontos suscitados, registro que por ocasião da sentença, “o magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a
questão sob outros fundamentos" (STJ, Edcl REsp 89637, DJ 18/12/98; Edcl RMS 14925, DJ 19/5/03; Edcl AgRg AI 429198; Edcl AgRg,  AI 467998, DJ 22/4/03), isto porque "a finalidade de jurisdição  é compor a lide e
não a discussão exaustiva ao derredor  de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02)”.
No caso em exame, depreende-se que a alegação dispendida apenas demonstra irresignação com a sentença, passível, pois, do recurso competente, no qual da releitura dos autos poderá surgir outra nova convicção.
O recurso de embargos de declaração tem como objetivo suprir omissão ou contradição do julgado entre a parte dispositiva e sua respectiva fundamentação.
Deste modo, não se presta para prequestionar fundamentos invocados pela parte, ou mesmo para responder aos argumentos jurídicos apresentados pela embargante, quando apresentado motivo suficiente para refutar a
pretensão deduzida.
Ante o exposto, REJEITO EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Mantenho, no mais, a sentença por seus próprios fundamentos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Santo André, 17 de outubro de 2019.
 
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

1ª VARA DE SANTOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000813-74.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO OHASHI - SP241549, MARJORIE OKAMURA - SP292128, MARCO ANTONIO GONCALVES - SP121186
RÉU: LAGOS PORTO LTDA.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando o entendimento adotado nos autos do processo nº 5005452-38.2019.4.03.6104, no sentido da competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar ações da mesma natureza aqui
discutida, no qual foi suscitado conflito negativo de competência, aguarde-se a decisão a ser proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça sobre a questão.

Sobreste-se o feito.

Intimem-se. Cumpra-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

Mateus Castelo Branco Firmino da Silva

Juiz Federal Substituto

  

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002451-92.2003.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: ZILDA GONCALVES ALVAREZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410, IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1-   Manifestem-se as partes acerca da informação/cálculos elaborados pelo Sr. Contador Federal (ID- 23101979 e seguinte) no prazo de 15 (quinze) dias.

2-   Decorridos, sem manifestação, venham os autos conclusos.

Int.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0208836-82.1997.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: IRACI MEDEIROS CAMPOLINA BUENO, LUCIA HELENA SILVA CORDEIRO, MARILZA CORTES CESCHIM, ALMIR GOULART DA SILVEIRA, ORLANDO FARACCO
NETO, TERESINHA DE SOUSA GONCALVES, VERA LUCIA KAESTNER GODOI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

               

1 - Ciência às partes do depósito das Requisições de Pequeno Valor, devendo o exequente manifestar-se sobre a suficiência  dos valores depositados, no prazo de dez dias. Se entender pela existência de valores
adicionais a executar, no mesmo prazo o interessado deverá discriminar seu crédito com a juntada de planilha.

2 - Com a manifestação pela suficiência, ou decorrido o prazo assinalado sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 Santos/SP, datado e assinado digitalmente. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004898-06.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MIRIAN LAPETINA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA - SP184325
RÉU: ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE SANTOS, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    

            1. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem sobre eventual interesse na produção de outras provas, justificando sua pertinência.

            2. Com a manifestação nos autos, ou decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.

            Intimem-se. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005188-55.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: IVAN SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              1 -   Aprovo o assistente técnico e os quesitos apresentados pelo réu/INSS (ID-16324158), bem como o assistente técnico e os quesitos apresentados pelo autor (ID-16294937).

2 -   Nomeio a perito judicial Sra. Íris Marques Nakahira, a qual deverá ser cientificada de que os honorários periciais serão remunerados nos termos da Resolução n. 305/2014 do Conselho da Justiça Federal.

3 - Intime-se a Sra. Perita para informar a data de início dos trabalhos nos autos, a fim de possibilitar a intimação das partes, esclarecendo ainda de que o prazo para entrega do laudo é de 60 (sessenta) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

    SANTOS/SP, datado e assinado digitalmente.

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0202146-47.1991.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: EUNICE ZAMBERCO DOS REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                1. Ciência à parte exequente do depósito, à sua disposição, do(s) valor(es) requisitado(s) por meio do(s) oficio(s) requisitório(s), nos termos da Resolução n. 458/2017, do CJF.
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            2. Consoante recomendação do Conselho da Justiça Federal nos autos do Processo Administrativo n. 2006160654, na hipótese de saque da referida quantia por procuração com poderes específicos para receber e dar
quitação, a Secretaria deverá realizar as diligências necessárias à validação e à autenticação do instrumento de mandato acostado aos autos.

            3. Para tal solicitação, o patrono da causa deverá comparecer pessoalmente ao balcão da Secretaria, munido da cópia da procuração acostada aos autos, cuja autenticação deverá ser-lhe entregue no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, mediante recibo nos autos.

            4. Concedo à parte exequente o prazo de 10 (dez) dias para manifestação, fundamentada e detalhada, sobre eventuais diferenças a serem executadas, ficando ciente de que seu silêncio será interpretado como
concordância com os valores depositados para quitação do débito.

            5. Com a concordância do exequente, ou decorrido o prazo assinalado sem manifestação, retornem os autos conclusos para extinção.

            Intimem-se. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000559-09.2016.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ALVARO SHIRAKI
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 

1. Ante as apelações interpostas, pela parte autora conforme ID 21796653 e pelo INSS conforme ID 15144223, dê-se vista ao INSS para, querendo, apresentar as contrarrazões, nos termos do art. 1010, parágrafo

1º do CPC, uma vez que as contrarrazões do autor já foram apresentadas.

2. Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002629-28.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: SERGIO ROBERTO JAIME PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: LUZIA MARIA DA COSTA JOAQUIM - SP124946, MAURICIO ANTONIO COSTA FRANCO - SP300619
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

       1. Ante a interposição de recurso de apelação pelo INSS, dê-se vista à parte autora para, querendo, apresentar as contrarrazões, nos termos do art. 1010, parágrafo 1º do CPC.

2. Caso o autor, em contrarrazões, suscite as questões referidas no parágrafo 1º do art. 1009, deverá indicá-las expressamente, em capítulo destacado, possibilitando a identificação pelos serventuários, a fim de que

possam proceder à intimação do recorrente para, no prazo legal, manifestar-se a respeito delas.

3. Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intimem-se. Cumpra-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente. 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004156-15.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: C.H. ROBINSON WORLDWIDE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: ELIANA ALO DA SILVEIRA - SP105933, RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS - SP98784-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

       1. Ante a interposição de recurso de apelação pela parte autora, dê-se vista à Fazenda Nacional para, querendo, apresentar as contrarrazões, nos termos do art. 1010, parágrafo 1º do CPC.

2. Caso a ré, em contrarrazões, suscite as questões referidas no parágrafo 1º do art. 1009, deverá indicá-las expressamente, em capítulo destacado, possibilitando a identificação pelos serventuários, a fim de que possam

proceder à intimação do recorrente para, no prazo legal, manifestar-se a respeito delas.

3. Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intimem-se. Cumpra-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006567-94.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

            1. Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação do INSS de que  cobrança em questão foi cancelada e arquivada antes do ajuizamento da demanda.

            2. Com a manifestação, ou decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.

            Intimem-se. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006517-05.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: WENDELL HELIODORO DOS SANTOS - SP225922
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

       1. Ante a interposição de recurso de apelação pelo INSS, dê-se vista à parte autora para, querendo, apresentar as contrarrazões, nos termos do art. 1010, parágrafo 1º do CPC.

2. Caso o autor, em contrarrazões, suscite as questões referidas no parágrafo 1º do art. 1009, deverá indicá-las expressamente, em capítulo destacado, possibilitando a identificação pelos serventuários, a fim de que

possam proceder à intimação do recorrente para, no prazo legal, manifestar-se a respeito delas.

3. Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intimem-se. Cumpra-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008909-42.2014.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: LUCIANO HIPOLITO, MARCONDES NUNES TAVARES, REINALDO PIMENTA MARQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA PINTO AMARAL CORREA - SP120338
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA PINTO AMARAL CORREA - SP120338
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA PINTO AMARAL CORREA - SP120338
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: UGO MARIA SUPINO - SP233948-B
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante o decurso de prazo para digitalização e distribuição dos autos neste PJe, intime-se o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos, nos termos do
art. 13 da Resolução PRES 142/2017-TRF3, facultada a manifestação em 15 (quinze) dias.

      Decorrido o prazo sem requerimentos, remetam-se os presentes metadados ao arquivo sobrestado, sem prejuízo do regular decurso do prazo de prescrição.

           Cumpra-se. Intimem-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente. 

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5006134-90.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
DEPRECANTE: 6ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
 
DEPRECADO: JUÍZO DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS-FÓRUM PROFESSOR JOSÉ FREDERICO MARQUES
 
PARTE AUTORA: SILVIO FERNANDES LAPACHINSKE
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: PIERRE TRAMONTINI

  

    D E S P A C H O

 

Conforme a mensagem eletrônica ID 23501677, remetida pela Senhora Perita, alerte-se o periciando de que deverá, na data designada para a perícia, comparecer munido dos exames laboratoriais, de imagem,
receitas, relatórios e quaisquer outros documentos médicos pertinentes, a fim de subsidiar o trabalho da expert.

Int. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007039-98.2010.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: CARMEN LIDIA SILVA NAKAJIMA, JOAO VICENTE FILHO, JOAQUIM TARCINIO PIRES GOMES, JORGE MARIANO, JOSE CARLOS FERREIRA MATSUDA
Advogados do(a) EXECUTADO: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351, MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410
Advogados do(a) EXECUTADO: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351, MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410
Advogados do(a) EXECUTADO: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351, MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410
Advogados do(a) EXECUTADO: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351, MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410
Advogados do(a) EXECUTADO: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351, MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410
 
 

  

    D E S P A C H O

              

            1. Virtualizados os autos para início do Cumprimento de Sentença, intimem-se os autores/executados para conferência dos documentos digitalizados, com prazo de cinco dias para indicar eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, conforme disposto no art. 12, I, b, da Res. PRES 142/2017.

            2. Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.

            Intimem-se. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009298-27.2014.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: DOUGLAS RODRIGUES ROSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante o decurso de prazo para digitalização e distribuição dos autos neste PJe, intime-se o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos, nos termos do
art. 13 da Resolução PRES 142/2017-TRF3, facultada a manifestação em 15 (quinze) dias.

         Decorridos os prazos sem requerimentos, remetam-se os presentes metadados ao arquivo sobrestado, sem prejuízo do decurso do prazo de prescrição.

 

          Cumpra-se. Intimem-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007387-16.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: KLEBIO CARLOS FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARILTON VIANA DA SILVA - SP175876
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1-   Nos termos do artigo 535 do novo Código de Processo Civil, intime-se o réu/INSS para manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora.

2-   Decorridos, sem manifestação, venham os autos conclusos.

Int.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007306-67.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: AMS TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA - EPP
REPRESENTANTE: DANIEL ALVES MOREIRA JUNIOR, MARIELE PASQUALI FABBRI
Advogados do(a) AUTOR: ALEX SANDRO SIMAO - SP191616, FELIPE GAIOSO CAPELA - SP201390, FABIO GAIOSO CAPELA - SP360990, 
Advogados do(a) REPRESENTANTE: ALEX SANDRO SIMAO - SP191616, FELIPE GAIOSO CAPELA - SP201390, FABIO GAIOSO CAPELA - SP360990
Advogados do(a) REPRESENTANTE: ALEX SANDRO SIMAO - SP191616, FELIPE GAIOSO CAPELA - SP201390, FABIO GAIOSO CAPELA - SP360990
RÉU: PDG SP 7 INCORPORACOES SPE LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - MS18605-A
 
 

     D E C I S Ã O
Tendo em vista a natureza da pretensão deduzida, difiro o exame do pedido de tutela para após a vinda da contestação.
Citem-se as rés.
Intime-se.
Santos, data da assinatura eletrônica.
ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
JUIZ FEDERAL
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USUCAPIÃO (49) Nº 0001431-22.2010.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: WALTER BENETTI DE PAULA, SONIA MARIA CREPALDI BENETTI DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO FERNANDES MARQUES - SP114445
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO FERNANDES MARQUES - SP114445
RÉU: SANTA CECILIA INVESTIMENTOS LTDA, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Apelação ID 22540101, dos autores: inicialmente, registro que a peça processual foi classificada, por erro, como embargos de declaração, conforme foi requerido na petição ID 23335029.

Apresentem a União, a DPU e o MPF, querendo, contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal (artigo 1.010, § 1º, do CPC).

Após, com o decurso do prazo para as outras partes apelarem da sentença, remetam-se os autos ao E. TRF – 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 0004590-65.2013.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: KING TRUCK SHOW EVENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado do(a) RÉU: LILIAN MARIA DAMICO DA FONSECA - SP387957
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Apelação ID 23590397, do DNIT: apresente a ré, querendo, contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal (artigo 1.010, § 1º, do CPC).

Após, sem em termos, remetam-se os autos ao E. TRF – 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5002869-80.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: MUNICIPIO DE BERTIOGA, JOSE CARLOS DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: GEILSA KATIA SANTANA DOS SANTOS - SP219437
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID 23502358, do MPF: defiro, de acordo como que se alega e comprova, redesignando a audiência de tentativa de conciliação para a data de 03/12/2019, às 14h30.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

              

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006775-78.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: JOSE PEREIRA DE MACEDO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERIKA CARVALHO - SP425952
IMPETRADO: GERENTE DO INSS - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DIREITO DA SRI

DECISÃO.
JOSE PEREIRA DE MACEDO, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança com pedido liminar contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS, requerendo provimento

jurisdicional que determine ao impetrado que examine e despache pedido/recurso administrativo para concessão/revisão de benefício previdenciário.

Em apertada síntese, alegou o (a)a impetrante que requereu a concessão/revisão de benefício previdenciário em 13/06/2019 – NB 187.104.110-1, sendo que até o ajuizamento da presente ação seu
requerimento estava pendente de análise. 
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A inicial veio instruída com documentos.
O exame do pedido liminar foi diferido para após a vinda das informações.
Notificada, a impetrada prestou suas informações em 12/10/2019 - 23174549, informando que: “a autarquia iniciou uma grande modificação em suas rotinas de trabalho dando início à digitalização de

seu acervo; foram implantadas centrais de análises em âmbito nacional, visando atender a este novo formato de tramitação virtual dos processos administrativos; o cidadão atualmente pode requerer algumas
espécies de benefício remotamente, sem agendamento presencial, bastando ligar no telefone 135 ou requerer pela internet no portal Meu INSS, gerando demanda imediata para as centrais de análise; que os
requerimentos de concessão iniciais dentro de critérios de impessoalidade, os pedidos são direcionados a um “repositório virtual”, onde são analisados por ordem de data de entrada no requerimento, sendo este o
caso do requerimento reclamado no Mandado de Segurança; que os requerimentos, quando aprovados, são pagos retroativos à data de entrada do requerimento, sendo considerada como data de entrada do
requerimento a data da efetiva solicitação do atendimento, e que são devidamente corrigidos conforme previsto no Art. 41 da Lei 8.213/1991”. 

Vieram os autos à conclusão.
É o relatório. Fundamento e decido.

Para a concessão de liminar em mandado de segurança, devem estar presentes os requisitos previstos no art. 7.º, III, da Lei 12.016/2009, a saber, o fundamento relevante e o perigo de ineficácia caso a tutela de
urgência seja concedida somente na sentença.

Vale dizer que devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier
a ser reconhecido na decisão de mérito, fumus boni iuris e periculum in mora (Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança, Ed. Malheiros, 2008. P. 83.)

De acordo com a doutrina, “Fundamento relevante faz as vezes do que, no âmbito do processo cautelar, é descrito pela expressão latina fumus boni iuris e do que, no âmbito do dever-poder geral de
antecipação, é descrito pela expressão prova inequívoca da verossimilhança da alegação. Todas essas expressões, a par da peculiaridade procedimental do mandado de segurança, devem ser entendidas como
significativas de que, para a concessão da liminar, o impetrante deverá convencer o magistrado de que é portador de melhores razões que a parte contrária; que o ato coator é, ao que tudo indica, realmente abusivo
ou ilegal” (Cássio Scarpinella Bueno, A Nova Lei do Mandado de Segurança, Ed. Saraiva, 2009, p. 40).

Tecidas as considerações iniciais e brevemente relatado, passo ao exame do pedido liminar, sob a análise do primeiro requisito, o fundamento relevante.
Cotejando as alegações do impetrante, com o teor das informações prestadas pela impetrada, verifico em juízo de cognição sumária, a presença do fundamento relevante previsto o art. 7º, inciso III, da Lei nº

12.016/2009. 
Em que pese a argumentação lançada pela impetrada nas informações, o caso concreto afronta o artigo 5ª, inciso XXXIV, alínea “a” da Constituição Federal de 1988 (são a todos assegurados,

independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder).
O direito de petição constitucionalmente assegurado abrange tanto o direito de provocar o Órgão Público quanto o direito de ter apreciado e decidido o assunto posto em pauta.
Se assim não fosse, a eficácia do comando constitucional seria nula e o administrado estaria à mercê da sorte, já que a defesa de direito sem probabilidade de exame e pronunciamento pelo órgão competente

equivale à própria impossibilidade de defesa.
Nesse sentido, a Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Federal, concede à Administração o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir, contados da conclusão da fase

instrutória, conforme pacífico entendimento da jurisprudência federal:
PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO. DECISÃO. PRAZO.

DESCUMPRIMENTO. LEI 9.784/99. 1. A Administração Pública direta e indireta deve obediência aos princípios estabelecidos na Constituição Federal, art. 37, dentre os quais o da eficiência. 2. A
prática de atos processuais administrativos e respectiva decisão encontram limites nas disposições da Lei 9.784/99, sendo de cinco dias o prazo para a prática de atos e de trinta dias para a decisão. Aqueles
prazos poderão ser prorrogados até o dobro, desde que justificadamente. 3. Ultrapassado, sem justificativa plausível, o prazo para a decisão, deve ser concedida a ordem, eis que fere a razoabilidade
permanecer o administrado sem resposta à postulação por tempo indeterminado. (TRF4, AC 0014420-86.2009.404.7100, Quinta Turma, Relatora Maria Isabel Pezzi Klein, D.E. 29/03/2010)

Destarte, presente a verossimilhança das alegações do (a) impetrante, na medida em que há nos autos prova de protocolo de requerimento administrativo (21847011), sendo ainda a presente ação foi ajuizada em
11/09/2019. Portanto, prestadas as informações em 12/10/2019, não havendo apreciação do requerimento administrativo formulado pelo (a) impetrante, resta evidente a superação do prazo fixado na lei de regência para o
exame do pedido administrativo.

De outro giro, o risco de lesão grave ou de difícil reparação está caracterizado pelo caráter alimentar dos desdobramentos da requisição.
Em face do exposto, DEFIRO o pedido liminar, tão somente para determinar ao impetrado que efetue a análise, examine e despache o (s) requerimento (s) administrativo (s) requerido pelo (a) impetrante em

prazo não superior a 30 (trinta) dias.
Tal prazo deve ser suspenso no caso de a análise demandar providências a cargo do (a) impetrante, voltando a correr pelo prazo restante após o seu cumprimento.
Intime-se o impetrado para cumprimento da medida liminar.
Ao MPF.
Após, tornem conclusos para sentença.
Intimem-se. Cumpra-se.
Santos, data da assinatura eletrônica.
 

 

 
 
 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006788-14.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: EVILAZIO NASCIMENTO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357, NATALIA MOURA ALBINO - SP415116, ENZO SCIANNELLI - SP98327
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MILENE NETINHO JUSTO MOURAO - SP209960
 
 

  

    D E S P A C H O

             

            1. Ante o requerimento do autor, e nos termos do § 4º do art. 485 do CPC, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, se consente com a desistência da ação.

            2. Com a manifestação, ou decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.

            Intimem-se. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001218-81.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: FABIO JOSE ALVES, LEANDRO ALVES, JOSE CICERO SOUZA SANTOS, ALESSANDRO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR - SP250510
Advogado do(a) AUTOR: NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR - SP250510
Advogado do(a) AUTOR: NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR - SP250510
Advogado do(a) AUTOR: NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR - SP250510
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             1. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor, querendo, junte planilha de eventuais diferenças residuais, ficando ciente de que o silêncio será interpretado como concordância com os valores já depositados para
satisfação do débito.

            2. Com a manifestação, ou decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.

            Intimem-se. Cumpra-se.

            Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000108-13.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: LOURIMAR ALVES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL DE FARIA ANTEZANA - SP188294, THIAGO QUEIROZ - SP197979
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               1 - Ciência às partes da juntada do laudo pericial, facultada a manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

            2 - Com as manifestações, ou decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos para fixação dos honorários periciais.

            Intimem-se. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003818-07.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: DANIEL DA CONCEICAO CAJAIBA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              1. Intime-se o autor para se manifestar sobre a contestação do INSS, em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

          2. No mesmo prazo, requeiram as partes as provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando a pertinência para o deslinde do feito.

          3. Com as manifestações, ou decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.

           Intimem-se. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0005301-41.2011.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: JOAO PERCHIAVALLI FILHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO DE SOUZA VASCONCELOS NETO - SP175019
EMBARGADO: UNIÃO FEDERAL

D E S P A C H O
   

Id. 23492033. Defiro a renúncia, visto que o executado continua representado por outro patrono nos autos (art. 112, § 2º, do CPC).  Providencie a secretaria o cadastro do nome do advogado constituído no sistema PJe.

Para que não haja prejuízo ao executado, concedo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre o despacho de Id. 19417998.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

                   MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA
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                                    JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000547-58.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: ADALBERTO ALEIXO
 
   

    D E S P A C H O

Id. 20216253. Defiro a CEF o prazo de 15 (quinze) dias para a pesquisa de bens em nome do executado, conforme requerido.

Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo, sobrestando-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

            MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                        JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001272-47.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: WORKING LOGISTICA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP, LUIZ FERNANDO DE SOUZA, GLORIA JESUS FEIJOO CARBALLEDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE MARQUES DE SA - SP206885

    D E S P A C H O

Id. 19633973 e 20380174 e ss. Ciência à CEF do resultado das pesquisas.

Requeira a exequente o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo sobrestando-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

            MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                        JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO            

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003110-25.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: M J DOS SANTOS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - ME, MARIA JOSE DOS SANTOS, ADILSON SOARES JACINTHO
Advogados do(a) EXECUTADO: NATACHA VEIGA TARRACO TOMAZ - SP239653, DOUGLAS VEIGA TARRACO - SP204269

    D E S P A C H O

Id. 19586952 e 20391009 e ss. Ciência à CEF do resultado das pesquisas.

Requeira a exequente o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo, sobrestando-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

            MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                        JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

              

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008518-60.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: SOLEIL - COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA. - EPP, BARBARA DA CONCEICAO ROSA, MARIO LUCIO COSTA
 

  

    D E S P A C H O
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Ciência à CEF do resultado das pesquisas (Id. 19612042, 19726539, 20393658/97 e ss).

Requeira a exequente o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo, sobrestando-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

            MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                        JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

              

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010284-54.2009.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: MARIA DA GLORIA CAPUCH DONATI
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE MENDONCA DUARTE - SP200321

   

    D E S P A C H O

Ciência à CEF do resultado da pesquisa BACENJUD (Id. 19905236).

Requeira a exequente o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo, sobrestando-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

            MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                              JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

              

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003378-79.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: MARIA CRISTINA MENDES JARDIM CORDEIRO EIRELI - ME, MARIA CRISTINA MENDES JARDIM CORDEIRO
 

   

    D E S P A C H O

Ciência à CEF do resultado da pesquisa BACENJUD (Id. 19906419).

Requeira a exequente o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo, sobrestando-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

            MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                        JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000279-65.2012.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: GH1 - COMERCIO DE GAS E CONVENIENCIAS LTDA - ME, SILVIA DE LURDES BRASILEIRO
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à CEF do resultado das pesquisas (Id. 19750902 e 20384951 e ss.)

Requeira a exequente o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo, sobrestando-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     431/1510



            MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                        JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

              

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002696-27.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: CIRAX COMERCIAL DE VEICULOS EIRELI - ME, JOAO CARLOS TOLEDO CIRELLO, RAQUEL SILVA CIRELLO

   

    D E S P A C H O

 

Ciência à CEF do resultado da pesquisa BACENJUD (Id. 20039356).

Requeira a exequente o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo, sobrestando-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

                MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                               JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000279-38.2016.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: CANTINA E PIZZARIA NOVA STROMBOLI EIRELI, WILLIAM SIGNORONI
 

   

    D E S P A C H O

Ciência à CEF do resultado da pesquisa BACENJUD (Id. 20040489).

Requeira a exequente o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo, sobrestando-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

                MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                               JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

              

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000304-73.2015.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: CLAUDIO MARCELO BALBINO DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à CEF do teor da Certidão do Oficial de Justiça juntada na Carta Precatória expedida para a Subseção de São Paulo (Id. 23601513).

Requeira a exequente o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo, sobrestando-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

             MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                        JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004127-62.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: THIAGO FRANCO FLORINDO
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    D E S P A C H O

Ciência à CEF do resultado da pesquisa BACENJUD (Id. 19906439).

Requeira a exequente o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo, sobrestando-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

                MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                               JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003027-09.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: M&K COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA - ME, MARIA DE SOUSA LOURA SEIDEL DE ALMEIDA, LIVIA SEIDEL DE ALMEIDA COSTA
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULA GRAZIELE DANTAS RODRIGUES - SP400544

    D E S P A C H O

Id. 21216711. Por ora, defiro a exequente, o prazo de 20 (vinte) dias requerido para a juntada da planilha atualizada do débito.

Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo, sobrestando-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

            MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                        JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

              

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009036-50.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: EUROMANTOVA COM. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP, ANDREA APARECIDA RAIMUNDO, ROSEMEIRE DOS SANTOS MATHIAS
Advogado do(a) EMBARGANTE: CARLOS ROBERTO DOMINGUES DE JESUS - SP395216
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

    D E S P A C H O

Manifeste-se o embargante sobre o teor da impugnação (Id. 21077000), no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

                                    MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                                                JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003869-86.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: CARLA ANDREA GOMES ALVES - SP248056
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

         

   1. Defiro a prioridade na tramitação do feito, ante a idade comprovada da parte, nos termos do artigo 1.048, I, do. Código de Processo Civil. Anote-se.

    2. Ciência às partes da designação de perícia médica a se realizar no dia  05/12/2019(quinta feira), às 09:30 horas, tendo como perito o Dr. Washington Del Vage.

  3. Intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para comparecer à perícia portando documento de identificação e todos os laudos, exames e receituários que possuir.
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   Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000342-58.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS - SP186248
EXECUTADO: RODRIMAR S. A. - TERMINAIS PORTUARIOS E ARMAZENS GERAIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID 20197774, da executada: primeiramente, diga a CODESP, no prazo de 15 dias.

A propósito, anote-se o nome do advogado da executada no PJE.

Int. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000445-02.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: SANDRA MARA ANDRADE
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
  

      D E S P A C H O

              

Tendo em vista o despacho ID 13148740, bem como os documentos juntados com a petição ID 17704336, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, à conclusão.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007613-21.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN - SP184716, BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA - SP139684, CAMILA AGUIAR GONZALEZ SOLER - SP338114
IMPETRADO: CHEFE INSPETOR DA ALFANDEGA DO PORTO DE SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1-Não vislumbro a prevenção entre estes autos e os informados na aba de associados.

2- Em juízo de cognição sumária, adequado a este momento processual, verifico a presença dos pressupostos para a concessão parcial da tutela de urgência, a fim de suspender a aplicação da pena de
perdimento das mercadorias importadas, pelo menos até reapreciação da liminar após a prestação de informações.

 

Com efeito, verifica-se que o documento não encontrado para o início do despacho aduaneiro, a fatura comercial, conforme os elementos contidos nos autos até o momento, terá sua segunda via enviada pelo
exportador, o que, a princípio, permitirá que a impetrante efetue os procedimentos para a nacionalização do bem.

 

Por outro lado, como já houve o indeferimento do pedido de prorrogação para a retomada do despacho aduaneiro, com determinação da aplicação da pena de perdimento, conclui-se, por ora, que caso se
aguarde para proferir decisão somente após a prestação de informações,  o provimento jurisdicional poderá ser ineficaz, pela possível destruição dos bens.

 

Logo, presentes o fundamento relevante e o perigo de ineficácia da medida (art. 7.º, III, da Lei 12016/2009), DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR PARA SUSPENDER A APLICAÇÃO DA
PENA DE PERDIMENTO APLICADA NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 11128.721912/2019-17 até reapreciação da questão, que ocorrerá após a prestação de informações pela
autoridade impetrada. 

 

Comunique-se com urgência para cumprimento da liminar. 

 

3- Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitadas.

4- Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do “mandamus”.
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5- Sem prejuízo, cumpra a impetrante no prazo de 10 (dez) dias, o que determina o artigo 192, parágrafo único, do novo Código de Processo Civil, em relação ao documento (BL) e invoice juntado no ID-
23573336 e 23573334.

 

Int.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007631-42.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MARIO AUGUSTO GUASTINI FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA GOMES SOARES - SP274169
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA APS GUARUJA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1-Concedo ao impetrante os benefícios da justiça gratuita.

2- Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das
informações.

3- Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitadas.

4- Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Procuradoria Seccional Federal) da impetração do “mandamus”.

5- Após, voltem-me conclusos.

Int.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006351-36.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: SALETE LOPES DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA GOMES SOARES - SP274169
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL- APS GUARUJÁ
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1-Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das
informações.

2- Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitadas.

3- Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Procuradoria Seccional Federal) da impetração do “mandamus”.

4- Após, voltem-me conclusos.

Int.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005780-65.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: VALDIRENE MOURA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ HENRIQUE CHEREGATO DOS SANTOS - SP270677
IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  Em diligência.   
Tendo em vista o teor das informações prestadas, diga a impetrante se remanesce interesse no prosseguimento do feito.
Intime-se.
Santos, data a assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007584-68.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: NILSON CARDOSO
Advogado do(a) IMPETRANTE: SIMONE BOCHNIA DOS ANJOS - SP425045
IMPETRADO: CHEFE EXECUTIVO DA AGÊNCIA INSS DIGITAL SÃO PAULO/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1-Concedo ao impetrante os benefícios da justiça gratuita.

2- Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das
informações.

3- Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitadas.

4- Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Procuradoria Seccional Federal) da impetração do “mandamus”.

5- Após, voltem-me conclusos.

Int.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001738-41.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOSE HILARIO ROSA
Advogado do(a) AUTOR: SILAS DE SOUZA - SP102549
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

     1. Considerando o quanto informando, destituo o perito ADELINO BAENA FERNANDES FILHO, Engenheiro de Segurança do Trabalho, CREA-SP nº 0601875055, deste feito. Deixo de arbitrar honorários, uma

vez que a perícia não foi iniciada.

     2. Nomeio, em substituição, para a realização da perícia já deferida, o Dr. ADRIANO CARVALHARI DA SILVA. 

     3. Intime-se o perito ora nomeado, encaminhando cópias dos quesitos aprovados, solicitando-lhe resposta sobre a aceitação para o encargo, cientificando-o ainda de que seus honorários serão pagos nos termos previstos

pela Resolução nº 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, alterada pela Resolução nº 575, de 22 de agosto de 2019, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

     4.Em caso de aceitação do encargo, deverá o Sr. Perito informar nos autos a data para inícios dos trabalhos periciais, fixado o prazo de 60 (sessenta) dias para entrega do laudo.

     Intimem-se. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000807-38.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ROZEVALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

            1. Ciência às partes da manifestação do perito judicial, facultada a manifestação.

            2. Diante dos esclarecimentos apresentados, defiro a realização da perícia na data de 01/11/2019, a partir das 09 horas, com ponto de encontro na recepção – LOCALFRIO – Via de Acesso Rodoviário ao Tecon s/nº -
Vicente de Carvalho – Guarujá/SP. 

            3. Deverá o perito judicial, nos termos do art. 466, § 2º, do Código de Processo Civil, proceder à prévia comunicação do assistente técnico indicado conforme ID 2947616 quanto ao início das diligências e dos exames
que realizar, ficando desde já fixado o prazo de 15 (quinze) dias para entrega do laudo pericial.

            Intimem-se. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

            

            

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004357-70.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ALEXANDRE LUDOLF LORDELLO
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                     

           1. Intime-se o autor para se manifestar sobre a contestação do INSS, em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

          2. No mesmo prazo, requeiram as partes as provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando a pertinência para o deslinde do feito.

          3. Com as manifestações, ou decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.

          Intimem-se. Cumpra-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005965-06.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JULIANA SOUZA DE FRANCA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO DA SILVA SOUZA - SP357446, FABIANE MENDES MESSIAS - SP198432
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
    

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista os documentos médicos da parte autora, juntados com a petição ID 23407517, bem como o pedido formulado pelo senhor perito na parte final da petição ID 21307646, solicite a secretaria ao NUAR o
agendamento de data e horário para realização da perícia médica complementar, e, uma vez agendado, intimem-se as partes.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004159-33.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: HAILTON BENTO DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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            1. Ante a não-localização do réu no endereço indicado, CANCELO a audiência de tentativa de conciliação anteriormente agendada para o dia 06/11/2019. Providencie a Secretaria a comunicação à Central de

Conciliação.

            2. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento.

            Cumpra-se. Intime-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente. 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal 

 

2ª VARA DE SANTOS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011251-12.2003.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: LUCAS ALEF DA SILVA MAIA, ANTONIO JOZENIAS MAIA, IOLANDA GARCIA, LINDAURA DE SOUZA SANTOS, MARIA CELESTE SANTOS DE SOUSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: JOSE ALVES PEREIRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Diante da virtualização destes autos, para prosseguimento no sistema PJe, ciência à parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para conferência dos documentos digitalizados, indicando
a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 14-C, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

              

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005652-77.2012.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: VALDOMIRO EDUARDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Diante da virtualização destes autos, para prosseguimento no sistema PJe, ciência à parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para conferência dos documentos digitalizados, indicando
a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 14-C, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

              

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009966-32.2013.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: LUIZ EDUARDO SOARES CAVALIERI
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Diante da virtualização destes autos, para prosseguimento no sistema PJe, ciência à parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para conferência dos documentos digitalizados, indicando
a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 14-C, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.
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   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007932-26.2009.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: LENILSON DA SILVA TINOCO
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Diante da virtualização destes autos, para prosseguimento no sistema PJe, ciência à parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para conferência dos documentos digitalizados, indicando
a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 14-C, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

              

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004129-59.2014.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ROSEMARY ARNDT RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Diante da virtualização destes autos, para prosseguimento no sistema PJe, ciência à parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para conferência dos documentos digitalizados, indicando
a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 14-C, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

              

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008524-65.2012.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
REPRESENTANTE: JOSE ALVES DA SILVA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Diante da virtualização destes autos, para prosseguimento no sistema PJe, ciência à parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para conferência dos documentos digitalizados, indicando
a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 14-C, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

              

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003113-41.2012.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
REPRESENTANTE: ANTONIO CARLOS SANTOS
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RODRIGO SOUZA BALDINO - SP309004-A
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Diante da virtualização destes autos, para prosseguimento no sistema PJe, ciência à parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para conferência dos documentos digitalizados, indicando
a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 14-C, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

              

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001441-56.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
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REPRESENTANTE: ANTONIO SERGIO AQUINO RIBEIRO
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ANA LUISA JUNQUEIRA FRANCO AIRES - SP205423
REPRESENTANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Diante da virtualização destes autos, para prosseguimento no sistema PJe, ciência à parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para conferência dos documentos digitalizados, indicando
a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 14-C, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

              

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0008658-63.2010.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: CARLOS TEOBALDO DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGADO: MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA - SP63536
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

              Diante da virtualização destes autos, para prosseguimento no sistema PJe, ciência à parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 14-C, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005634-95.2008.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
REPRESENTANTE: JOSE MARIA TERRERO SIERRA
Advogados do(a) REPRESENTANTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351, MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Diante da virtualização destes autos, para prosseguimento no sistema PJe, ciência à parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para conferência dos documentos digitalizados, indicando
a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 14-C, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

              

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002353-34.2008.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
REPRESENTANTE: MARIA CELIA GADELHA SZEGH
Advogado do(a) REPRESENTANTE: CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES - SP174980
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Diante da virtualização destes autos, para prosseguimento no sistema PJe, ciência à parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para conferência dos documentos digitalizados, indicando
a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 14-C, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

              

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004899-57.2011.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: THIAGO QUEIROZ - SP197979, LEONARDO VAZ - SP190255
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Diante da virtualização destes autos, para prosseguimento no sistema PJe, ciência à parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para conferência dos documentos digitalizados, indicando
a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 14-C, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

              

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007402-56.2008.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
REPRESENTANTE: GISELE CONTE ALVES FERNANDES
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ANDRE LUIS SIQUEIRA DE SOUZA - SP187228
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MAURO FURTADO DE LACERDA - SP78638
TERCEIRO INTERESSADO: SILVIA CONTE ALVES FERNANDES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANDRE LUIS SIQUEIRA DE SOUZA

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Diante da virtualização destes autos, para prosseguimento no sistema PJe, ciência à parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 14-C, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0203397-37.1990.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: HELENA CARMEN GOMES RIVERA, MARIA GOMES RIVERA - ESPÓLIO, HILDA GOMES RIVERA - ESPÓLIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO LOPES DOS SANTOS - SP106141
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEITON SERRAO FRANCO - SP295693
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEITON SERRAO FRANCO - SP295693
EXECUTADO: ELEKTRO REDES S.A., UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO JORGE VELLOSO - SP163471
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Id. 23283937: Acolho o pedido da expropriante ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A e determino a intimação dos expropriados, a fim de que apresentem a certidão do valor venal,
comprovantes de ITR/CCIR/DIAC/DIAT/CAR dos anos de 2017, 2018 e 2019 e certidão de matrícula do imóvel atualizada, na forma do art. 34 do Decreto-Lei 3.365/41, no prazo de 30 (trinta) dias.

Assinalo, por oportuno, que a expedição da carta de sentença para realizar o devido registro da servidão foi deferida no provimento id. 21632291.

No mais, aguarde-se o cumprimento do ofício expedido no id. 23122084.

Publique-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003455-81.2014.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO SERAFIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES - SP81110
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Diante da virtualização destes autos, para prosseguimento no sistema PJe, ciência à parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para conferência dos documentos digitalizados, indicando
a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 14-C, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.
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   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012712-19.2003.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: LUIZ VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO - SP18528
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Diante da virtualização destes autos, para prosseguimento no sistema PJe, ciência à parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para conferência dos documentos digitalizados, indicando
a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 14-C, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

              

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001446-15.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOELMA MENDES DA SILVA - ME, JOELMA MENDES DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE LOURENCO GUMIERO - SP248691
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE LOURENCO GUMIERO - SP248691
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.

Defiro o requerido pela CEF no id. 23465611, pelo que suspendo a execução, com fulcro no art. 921, III do CPC/2015.

Aguarde-se provocação da exequente no arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007189-74.2013.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LEANDRO SILVA SANTOS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.

Id. 23455419: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF.

Vale salientar que cabe à parte o controle do prazo processual.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.
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VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000444-85.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: ALTAIR ANTONIO CESPEDES - EPP, ALTAIR ANTONIO CESPEDES
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE - SP272017, ELAINE JANAINA PIZZI - SP253521
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE - SP272017, ELAINE JANAINA PIZZI - SP253521
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Considerando que restou infrutífera a tentativa de bloqueio "on line" de veículo(s) de propriedade do(a,s) executado (a,s) via sistema RENAJUD, conforme documentos ID 23543129, requeira a CEF, em 20 (vinte) dias, o que
entender de direito em termos de prosseguimento da execução.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002782-25.2013.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FLAVIO MOREIRA DE JESUS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.

Defiro o requerido pela CEF no id. 23465611, pelo que suspendo a execução, com fulcro no art. 921, III do CPC/2015.

Aguarde-se provocação da exequente no arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006123-25.2014.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: S & E CONSULTORIA E IMOBILIARIA LTDA - ME
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro o requerido pela CEF no id. 23540168, pelo que suspendo a execução, com fulcro no art. 921, III do CPC/2015.

Aguarde-se provocação da exequente no arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000251-02.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: T.A.P. DO NASCIMENTO & CIA LTDA - ME, TATIANA ARES PIZANI DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO - SP262425
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO - SP262425
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Defiro o requerido pela CEF no id. 23540188, pelo que suspendo a execução, com fulcro no art. 921, III do CPC/2015.

Aguarde-se provocação da exequente no arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002310-60.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: WANDERLEY FERNANDES XAVIER PEGADO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O
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Defiro o requerido pela CEF no id. 23541410, pelo que suspendo a execução, com fulcro no art. 921, III do CPC/2015.

Aguarde-se provocação da exequente no arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000516-94.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: MONICA MACHADO ALONSO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO SANTANA DO NASCIMENTO - SP213982
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro o requerido pela CEF no id. 23542616, pelo que suspendo a execução, com fulcro no art. 921, III do CPC/2015.

Aguarde-se provocação da exequente no arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003056-25.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: MARIA DE FATIMA SANTOS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro o requerido pela CEF no id. 23546711, pelo que suspendo a execução, com fulcro no art. 921, III do CPC/2015.

Aguarde-se provocação da exequente no arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000408-43.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: AGROMAR SANTISTA COMERCIO DE CEREAIS LTDA - ME, SORAYA BARBOZA DA SILVA, CRISTIANE DE SOUZA GARCIA, CRISMAEL DE OLIVEIRA
FALCONERES
Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES - SP229098, DOUGLAS VEIGA TARRACO - SP204269
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro o requerido pela CEF no id. 23542635, pelo que suspendo a execução, com fulcro no art. 921, III do CPC/2015.

Aguarde-se provocação da exequente no arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008420-05.2014.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: ROK SAM COMERCIAL ELETRICA LTDA - ME, HEDINA BISPO DE OLIVEIRA, PAMELA SHEILA CUCICK DE SOUZA GALHARDO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro o requerido pela CEF no id. 23541437, pelo que suspendo a execução, com fulcro no art. 921, III do CPC/2015.

Aguarde-se provocação da exequente no arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000264-69.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AGUIAR & CORREIA ELETRICA E ILUMINACAO LTDA - ME, DANIEL CORREIA DA SILVA, FABIO LUIZ SILVA DE AGUIAR
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    D E S P A C H O

 

Defiro o requerido pela CEF no id. 23546736, pelo que suspendo a execução, com fulcro no art. 921, III do CPC/2015.

Aguarde-se provocação da exequente no arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009491-08.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534
EXECUTADO: AURO FUMIO SATO, PAULO FERNANDES FILHO
Advogados do(a) EXECUTADO: BIANCA MACHADO CESAR MIRALHA - SP210746, DANIEL TAVELA LUIS - SP299848, VICTOR NOBREGA LUCCAS - SP300722
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Defiro o requerido pela CEF no id. 22570764, pelo que suspendo a execução, com fulcro no art. 921, III do CPC/2015.

Aguarde-se provocação da exequente no arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011132-36.2012.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: SALLUM SOLUCOES E COMERCIO EM INTERNET LTDA - ME, DANIEL MARTINS SALLUM
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Id. 22924663: Indefiro, vez que foi removida a restrição de tais veículos, em face dos termos do provimento id. 18159945.

Assim, requeira a exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento da execução, em 20 (vinte) dias.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     447/1510



             

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006587-20.2012.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VANDETE SANTOS PIRES, MARIAZINHA SANTOS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Id. 23455061: Defiro, por 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela CEF.

Vale salientar que cabe à parte o controle do prazo processual.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001505-44.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ADELINO MARTINS DE OLIVEIRA NETO, MARILEA PASSOS DE OLIVEIRA
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Id. 22153359: Defiro, por 20 (vinte) dias, conforme requerido pela CEF.

Juntada a planilha, voltem-me conclusos.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003165-66.2014.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DORINDA FERREIRA RIBEIRO COSTA - ME, DORINDA FERREIRA RIBEIRO COSTA
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    D E S P A C H O

 

ID 22156479: O art. 523 do CPC/2015 é inaplicável nas ações de execução de título extrajudicial.

No mais, defiro o prazo de 20 (vinte) dias, requerido pela CEF.

Apresentada a planilha atualizada do débito, voltem-me conclusos.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0003249-67.2014.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: LUANA MORAES ALMEIDA, JOSEFA ALMEIDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: DENIS XAVIER ALONSO - SP112158
Advogado do(a) EMBARGANTE: DENIS XAVIER ALONSO - SP112158
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte embargante proceda à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais
equívocos ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000243-47.2018.4.03.6129 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: REEFERCON ENGENHARIA DE CONTAINERS LTDA, VERA LUCIA CASACA VIEIRA DA CUNHA, SERGIO VIEIRA DA CUNHA
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O
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Considerando o trânsito em julgado ID 23581430, promova a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas processuais, sob pena de inscrição como dívida ativa da União, na forma do
artigo 16, da Lei 9289/1996.

Após, arquivem-se os autos, anotando-se baixa findo.

Intime-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006241-64.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) ESPOLIO: GIZA HELENA COELHO - SP166349, CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: SIMONE MARIA MARTINS KOCH
SENTENÇA TIPO C 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Tendo em vista a petição id. 22044805, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil/2015, HOMOLOGO o pedido de desistência da presente execução movida pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF em face de SIMONE MARIA MARTINS KOCH, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do
mesmo Código.

Não há que se falar em condenação da CEF em honorários, haja vista que a desistência é motivada por causa superveniente que não pode ser imputada ao credor, qual seja, a ausência de localização de bens do
devedor (REsp 1.675.741 – PR).

Custas ex lege.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000899-50.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: ADAUTO FERREIRA SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: REJANE RAIMUNDA BRASILEIRO ZANON - SP259480
Sentença tipo: C
 
 

 

  S E N T E N Ç A

 

Tendo em vista o pedido id 18667187, bem como a manifestação de concordância do executado (id 20692178), HOMOLOGO, nos termos do artigo 200, ‘’caput’’, do Novo Código de Processo Civil, o pedido
de desistência da presente ação movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ADAUTO FERREIRA SANTOS, declarando, por conseguinte, EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VIII do mesmo Código.

 Não há que se falar em condenação da CEF em honorários, haja vista que a desistência é motivada por causa superveniente que não pode ser imputada ao credor, qual seja, a ausência de localização de bens do
devedor (REsp 1.675.741 – PR).

 Custas ex lege.

 Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

 P.R.I.

 Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004286-32.2014.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: DROGARIA NOVA ITANHAEM LTDA - EPP, EDISON DALKO GONCALVES JUNIOR, LUZIA ARANTES GONCALVES
Advogados do(a) EXECUTADO: RUTINALDO DA SILVA BASTOS - SP210971, ARIADNE DIGMAYER ROMERO MARQUES - SP307530
SENTENÇA TIPO C 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Tendo em vista a manifestação id. 22041561, HOMOLOGO, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, o pedido de desistência da presente execução de título executivo
extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF em face de  DROGARIA NOVA ITANHAEM LTDA e outros, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Determino o levantamento da restrição veicular (id 13848879 - fls. 267/268 e 273 dos autos físicos).

Custas ex lege.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004361-71.2014.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: P. F. DE OLIVEIRA - ME, PEDRO FERREIRA DE OLIVEIRA
SENTENÇA TIPO C 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Tendo em vista a manifestação id. 22035100, HOMOLOGO, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, o pedido de desistência da presente execução de título executivo
extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF em face de  P.F. DE OLIVEIRA ME e outro, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002293-87.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MAURICIO MARTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Ante o teor da petição ID 22719522, prejudicada a realização da perícia designada. 

Intimem-se as partes e comunique-se o perito, com urgência. 

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora se ainda possui interesse no prosseguimento do feito. 

Int. 
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Santos, data da assinatura eletrônica. 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal 

             

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007589-90.2019.4.03.6104
IMPETRANTE: TEN FEET COMERCIO DE VESTUARIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA - SP128117
IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL EM SANTOS/SP
 
 

 

   

  D E S P A C H O 

Providencie a impetrante o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289/96, e da Tabela de Custas da Justiça Federal de 1º Grau de São Paulo, sob pena de cancelamento da
distribuição.

Faculto a emenda da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.

Após o cumprimento ou decorrido o prazo, tornem-me os autos conclusos.

Intime-se.              

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006854-57.2019.4.03.6104
IMPETRANTE: AFFINITY LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO DO CARMO GENTIL - SP208756
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS
 
 

 

   

  D E S P A C H O 

 

Ante os termos das informações apresentadas pela digna autoridade impetrada, manifeste-se o(a) impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, se possui interesse no prosseguimento do feito, justificando-o.

No silêncio, após o decurso, tornem-me os autos conclusos para sentença.

Intime-se.              

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007167-18.2019.4.03.6104
IMPETRANTE: LAIRE VERISSIMO FAGNANE
Advogados do(a) IMPETRANTE: DAVI CARNEIRO COSTA MOURA - SP391262, LIVIA OSORIO DA FONSECA ROCHA TAVARES - SP391317
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA INSS SANTOS
 
 

 

   

  D E S P A C H O 

 

Ante os termos das informações apresentadas pela digna autoridade impetrada, manifeste-se o(a) impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, se possui interesse no prosseguimento do feito, justificando-o.

No silêncio, após o decurso, tornem-me os autos conclusos para sentença.

Intime-se.              

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS
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Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007297-08.2019.4.03.6104
IMPETRANTE: ANTONIO JOSE LOPES FERRARI
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO GARCIA LIBANEO - SP164586
IMPETRADO: GERENTE INSS CUBATÃO
 
 

 

   

  D E S P A C H O 

 

Ante os termos das informações apresentadas pela digna autoridade impetrada, manifeste-se o(a) impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, se possui interesse no prosseguimento do feito, justificando-o.

No silêncio, após o decurso, tornem-me os autos conclusos para sentença.

Intime-se.              

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007028-66.2019.4.03.6104
IMPETRANTE: CICERO VICTOR ARAUJO CORREIA LIMA
REPRESENTANTE: ERMINDA DOS SANTOS ARAUJO
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA GOMES SOARES - SP274169,
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DO GUARUJÁ
 
 

 

   

  D E S P A C H O 

 

Dê-se ciência ao impetrante acerca dos termos das informações prestadas pela digna autoridade impetrada, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, tornem-me os autos conclusos para sentença.

Intime-se.              

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004444-26.2019.4.03.6104
IMPETRANTE: ANA ELISA GOMES ALMEIDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO GOMES PONTES - SP295848, CAROLINA DA SILVA GARCIA - SP233993
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS
 
 

 

   

  D E S P A C H O 

 

Ante os termos das informações apresentadas pela digna autoridade impetrada, manifeste-se o(a) impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, se possui interesse no prosseguimento do feito, justificando-o.

No silêncio, após o decurso, tornem-me os autos conclusos para sentença.

Intime-se.              

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007214-89.2019.4.03.6104
IMPETRANTE: WLADEMIR PAIVA GEBRIN
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIA REGINA GUSMAO TOUNI - SP179459
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS AGENCIA SANTOS
 
 

 

   

  D E S P A C H O 

Dê-se ciência ao impetrante acerca dos termos das informações prestadas pela diga autoridade impetrada, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.             

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000561-71.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: PROVAC - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: DENNIS DE MIRANDA FIUZA - SP112888, CARLOS AUGUSTO DUCHEN AUROUX - SP209848
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 Trata-se de ação ordinária ajuizada por PROVAC – INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. – EPP, em face da UNIÃO, por meio da qual pretende a obtenção de provimento jurisdicional, que reconheça a
nulidade do Ato Declaratório Executivo 004728810, de 19/12/2018, que declarou a inaptidão da inscrição da autora perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.

Como pedido antecipatório, requer a determinação de reativação de seu CNPJ, permitindo-lhe o exercício de suas atividades profissionais.

Aduz a autora que a declaração de inaptidão combatida decorre do fato de não haverem sido apresentadas as Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF’s), relativas a todos os meses dos
exercícios de 2013 a 2017.

Alega não haver sido corretamente notificada do teor de referido ato administrativo, o que teria ocasionado a perda do prazo para impugnação e, por consequência, prejuízo ao exercício do direito de defesa.

Apresentou procuração e documentos. Recolheu integralmente as custas iniciais.

A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda da contestação.

Regularmente citada, a União contestou. Alegou, preliminarmente, a falta de interesse de agir, tendo em vista que desnecessária a prestação jurisdicional, pois o resultado pode ser obtido na via administrativo. No
mérito, pugnou pela  improcedência dos pedidos formulados na inicial.

A tutela foi deferida para o fim de determinar a imediata reativação do CNPJ da autora, até o julgamento definitivo da presente ação.

Réplica.

Instadas a especificar provas, a União informou nada ter a requerer e a autora pugnou pela juntada de novos documentos.

A autora acostou documentos (id. 22290758), dos quais teve vista a União.

É o relatório. Fundamento e decido.

A preliminar confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

Dos fatos narrados e da documentação carreada aos autos, que houve ofensa ao exercício do direito constitucional de defesa da autora.

Segundo consta, o não cumprimento de obrigação acessória, qual seja, apresentação das DCTF’s, ocasionou a inaptidão automática do CNPJ da autora, por meio do sistema OMISSOS PJ, da Receita
Federal do Brasil, conforme previsão do artigo 81 da Lei nº 9.430/96.

Contudo, referida medida se constitui em verdadeira penalidade, na medida em que inviabiliza o funcionamento da pessoa jurídica.

Sendo assim, a situação demanda a instauração de regular procedimento administrativo, oportunizando-se ao contribuinte, previamente, a apresentação de defesa e/ou regularização de suas pendências junto ao
órgão fazendário.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já assentou a legalidade da declaração de inaptidão do CNPJ, conforme julgado que segue:

“TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. INTERPOSTA PESSOA. CESSÃO DE NOME. INAPTIDÃO DO CNPJ. LEGALIDADE. APLICAÇÃO
DOS ARTS. 81, DA LEI 9.430/96, E 29 DA IN 200/2000.

1. Não há falar em ilegalidade da pena prevista no art. 29 da IN 200/2000 da SRF, uma vez que tal previsão encontra fundamento de validade no art. 81 da Lei 9.430/96, alterado pela Lei
10.637/2002. (REsp. 1.077.178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 15/04/2009).

2. Recurso Especial provido.

(REsp 1578730/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe 30/05/2016)

Dessa forma, não se está aqui a afastar a legalidade da aplicação da penalidade de inaptidão do CNPJ, em si, com base no artigo 81 da Lei nº 9.430/96, mas sim a sua imposição desacompanhada de regular
processo administrativo, até porque, indubitável a sua natureza jurídica de sanção.

A geração automática de ato administrativo declaratório de inaptidão, por sistema informatizado, seguido de mero encaminhamento de notificação via correio eletrônico, não se coaduna com os ditames
constitucionais de garantia ao direito de defesa e ao contraditório, causando à autora evidente prejuízo.

De fato, na hipótese dos autos, a autora faz jus à inauguração de regular procedimento administrativo, no qual devem ser estritamente observadas as formalidades referentes às comunicações dos atos
administrativos proferidos, franqueando-se, à parte interessada, condições de manifestar eventual inconformismo.

Nesse sentido:
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AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - APELO INOVADOR : VEDAÇÃO, NÃO CONHECIMENTO - CONSTITUCIONAL - SUSPENSÃO DO CNPJ - AMPLA DEFESA E
CONTRADITÓRIO VULNERADOS - CONCESSÃO DA SEGURANÇA - PROVIMENTO À APELAÇÃO, NA PARTE CONHECIDA 1. Destaque-se que a função da análise em
apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que suscitado e julgado em Primeira Instância, em grau de apelo. 2. Claramente a apelação interposta, no que pertinente à
violação ao princípio da legalidade, traz tema não levantado perante o E. Juízo a quo, bastando singelo cotejo com a prefacial. 3. Impossibilitada fica a análise do quanto acima mencionado,
pois a cuidar de temática não discutida pelo polo impetrante perante o foro adequado, o E. Juízo da origem: qualquer conhecimento a respeito, então, feriria o duplo grau de jurisdição.
Precedente. 4. A Carta Política de 1988 inaugurou consistente arcabouço protetivo aos direitos fundamentais das pessoas, concedendo amplo direito de defesa e do contraditório, art. 5º, LV. 5.
A Lei Maior, também no seu art. 5º, XIII, e no caput do art. 170, garante o livre exercício profissional, atendidos os requisitos que a lei dispuser, além de prestigiar a livre iniciativa,
respectivamente. 6. Com razão o polo apelante ao apontar ocorrência de violação à sua ampla defesa e ao contraditório, pois a própria autoridade impetrada confirma que a suspensão do
CNPJ se deu sumariamente, fls. 151, parte superior. 7. Anteriormente ao término do procedimento administrativo, inabilitar o CNPJ da parte empresarial se traduz em antecipação da
aplicação da pena de inaptidão do cadastro, o que não consoa com os princípios constitucionais aqui destacados. 8. A presunção de legitimidade dos atos estatais não permite a antecipação da
pena de inabilitação do CNPJ, o que inegavelmente ocorre com a implementação da suspensão do cadastro, uma vez que sequer foram apreciadas as razões de defesa do contribuinte, no caso
em exame, ao tempo da impetração. Precedentes. 9. Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, provida, reformada a r. sentença, para julgamento de procedência ao pedido, na
forma aqui estatuída. Sem honorários, diante da via eleita. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 315827, 0001287-28.2008.4.03.6004, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,
TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Portanto, concluo pela ilegalidade da aplicação sumária da pena de inaptidão do CNPJ da autora, desacompanhada de prévio processo administrativo e regular defesa.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, confirmo a tutela antecipada, e, nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo procedente o pedido para declarar a nulidade do ato administrativo de declaração de inaptidão do CNPJ da autora
(Ato Declaratório Executivo 004728810, de 19/12/2018), determinando-se, por consequência, a reativação do seu CNPJ, bem como permitindo-lhe regular defesa no processo administrativo instaurado.

Custas ex lege.

Condeno a União a suportar os honorários advocatícios de sucumbência, devidos na forma do caput do art. 85 do CPC/2015. Fixo-os no patamar mínimo que tratam os incisos I a V do parágrafo 3º desse
mesmo artigo, considerando-se como base de cálculo o valor atualizado da causa, nos termos do §4º, III, do mesmo dispositivo.

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

P.R.I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

              Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002432-73.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARILDA GODOY SANSAO
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA RINALDI FERREIRA - SP175006
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
SENTENÇA TIPO A 
 
 
  

S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta por Marilda Godoy Sansão, com qualificação nos autos, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a condenação da ré no pagamento de indenização por dano material
no valor de R$ 157.810,00, bem como indenização por danos morais em quantia não inferior a R$ 78.905,00, com demais cominações de estilo.

Para tanto, sustenta que celebrou com a ré, em 21/11/2017, contratos de empréstimo pela modalidade de penhor (números 036621300042262-8, 036621300041805-1 e 036621300044326-9), dando a autora
como garantia 87 peças e 378,32 gramas de joias. Referidos contratos foram celebrados pelo valor de R$ 3.000,00, R$ 7.527,25 e R$ 3.000,00. No entanto, em 17/12/2017, ocorreu roubo na Agência da ré, inclusive de suas
joias, tendo a CEF proposto como indenização as quantias de R$ 4.500,00, R$ 12.540,00 e R$ 6.631,50, o que equivale a 1.5 vez o valor da avaliação do bem, sendo, portanto, desprezada a avaliação de mercado. Entende
que tal indenização é excessivamente gravosa ao consumidor, além de não contemplar o dano moral havido.

Nesses termos, alega ter direito à indenização pelos danos materiais no valor de R$ 157.810,00, bem como indenização por danos morais em quantia não inferior a R$ 78.905,00.

Juntou documentos e requereu a justiça gratuita.

Foi concedida à autora os benefícios da Gratuidade de Justiça e designada audiência de conciliação.

Citada, a ré contestou (id. 8504536). Preliminarmente, impugnou a Justiça Gratuita. No mérito, em síntese, pugnou pela improcedência do pedido, pois não houve falha na prestação de serviço pela CEF, que
informou a autora do roubo e a orientou como proceder para obter a indenização prevista no contrato (cláusulas 12.1 e 12.1.1), razão pela qual não faz jus à indenização pretendida. Juntou documentos.

Réplica (id. 8910508).

Realizada a audiência de conciliação e frustrada a tentativa de acordo entre as partes por ausência de proposta da CEF (id. 9226171).

A autora requereu o julgamento antecipado da lide (id. 8603874), tendo a ré informado nada ter a requerer.

Em resposta à manifestação da CEF (id. 8603892), a autora requereu a fotografia das joias dadas em garantia pignoratícia, referentes aos contratos indicados na inicial, o que foi deferido (id. 17532134). A CEF
informou que somente são extraídas fotos quando as joias vão a leilão, na hipótese de inadimplência, o que não é o caso dos autos, posto que os bens foram roubados, inexistindo fotografias (id. 17857768).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Primeiramente, quanto à impugnação da justiça gratuita, o CPC em seu art. 98, caput, prevê que será deferida a quem dela necessitar, em razão da insuficiência de recursos para pagar custas e despesas processuais,
bem como os honorários advocatícios.

 A mera declaração da parte na petição inicial a respeito da impossibilidade de arcar com os encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa de sua hipossuficiência, bastando para que o juiz possa
conceder-lhe a gratuidade, ainda que a representação processual se dê por advogado particular (CPC, art. 99, §§ 3º e 4º).

 A simples alegação da CEF de que há indícios de que a autora pode suportar as custas judiciais, não é capaz de afastar a presunção da declaração.

Destarte, há de ser mantida a justiça gratuita, que pode ser revogada em qualquer fase do processo, mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos do processo, sem prejuízo de seu sustento
e o de sua família.

Assim, mantenho a concessão da gratuidade de justiça, nos termos do artigo 98 do CPC.

No mérito, busca a autora indenização com base no valor real das joias que foram roubadas da CEF, além de indenização por danos morais, como postulado na prefacial.

No que tange ao dano material, a autora possui o direito de ter as suas joias, roubadas quando sob custódia da ré, avaliadas pelo valor de mercado para fins de indenização.

Dispõe o Código Civil Brasileiro, em seu art. 186, in verbis:

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito ou causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

E o artigo 927 do mesmo estatuto dispõe que:

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”.
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Vislumbra-se que qualquer espécie de prejuízo, de cunho material ou moral, comporta reparação civil, desde que comprovado pela vítima o fato causador do prejuízo, o dano em toda sua extensão e o nexo de
causalidade que liga um ao outro e dá azo à indenização.

Por seu turno, o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6º, inciso VI, assim estabelece:

“Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:

(...)

VI- a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;

(...)”

Sob essa ótica e, após análise do conjunto probatório exposto nos autos, constata-se a existência dos pressupostos da reparação civil, qual seja, o dano material efetivamente suportado pela autora e causado pela
conduta da ré, senão vejamos.

Está comprovado nos autos que a autora havia celebrado contrato de penhor com a ré, tendo depositado diversas joias; que referidas joias foram roubadas e que a proposta de indenização feita pela ré equivale a 1,5
(um inteiro e cinco décimos) vez o valor da avaliação das joias, o que é confirmado pela ré em sua contestação.

Primeiramente, a ré, ao estabelecer tabela própria para avaliação das joias dadas em penhor, ignorou o preço do ouro no mercado para possível comercialização. Assim, a avaliação feita pela ré, embora objeto de
concordância por parte da autora quando da celebração do contrato, já não representava de forma certa o valor comercial das joias.

Isso já exibe um desequilíbrio da relação contratual em tela, sobretudo à vista dos termos da cláusula que prevê a indenização do bem empenhado em 1.5 vez o valor da avaliação.

Dessa forma, não obstante as partes terem feito o contrato de mútuo por valor diverso, no caso de indenização, o respectivo valor deverá ser calculado conforme o valor de mercado para não causar prejuízo à parte
mutuária, aliás, hipossuficiente em relação à instituição bancária oficial.

Tem-se, assim, que a cláusula que prevê a indenização do bem empenhado em 1.5 vez o valor da avaliação é exorbitante, uma vez que estipulada unilateralmente pela ré e imposta à parte aderente, ou seja, à autora.

Não se está aqui a condenar a realidade do contrato de adesão, mas a se reconhecer que a cláusula contratual ora impugnada é abusiva e fere o direito da parte mutuante a se ressarcir pelo valor efetivo do bem que
deixou em penhor.

A assinatura de um contrato não é ato de subserviência, mas um acordo de vontades que encontra limites na condição de cada uma das partes contratantes. No caso sob exame, a pessoa que busca o empréstimo em
dinheiro garantido por penhor de joias, assim o faz por absoluta necessidade financeira, como é ordinário e emerge das regras da experiência comum. É de geral sabença que, nessas condições, o candidato a mutuário encontra-
se praticamente em posição de subordinação em relação à instituição financeira, vendo-se na contingência de aceitar as regras contratuais impostas no instrumento de adesão.

Portanto, não se trata de desconhecer o vetusto adágio do “pacta sunt servanda”, mas de adequá-lo à realidade do contrato e às suas características. E, nesse diapasão, cabe admitir que o critério de indenização
previsto no contrato em apreço, justamente porque prejudica às escâncaras a parte tomadora do empréstimo, é nula de pleno direito.

Sendo assim, deve ser considerado nulo o critério de indenização contido no supramencionado contrato, e a autora ser indenizada pelo roubo de suas joias pelo preço de mercado.

Além disso, tais fundamentos encontram amparo no disposto no artigo 51, I, do Código de Defesa do Consumidor, que considera nula de pleno direito a cláusula contratual que restringir indevidamente, em detrimento
do consumidor, a responsabilidade do fornecedor de serviço:

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:
I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações
de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;
(...)
V - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;
V - (Vetado);
VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;
(...)”

Esclareça-se que o roubo à agência é fato incontroverso, o que comprova a responsabilidade da ré, que detinha o dever de guarda das joias roubadas, devendo, portanto, indenizar a autora com base no valor do
mercado ao tempo dos fatos. Nesse sentido é a orientação jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado que segue:

“RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PENHOR. JOIAS. ROUBO. CLÁUSULA CONTRATUAL. LIMITAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. ABUSIVIDADE.
RECONHECIMENTO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. VIOLAÇÃO.

1. A orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça reconhece a submissão das instituições financeiras aos princípios e às regras do Código de Defesa do Consumidor.

2. Tendo ocorrido o roubo das joias empenhadas, a Caixa Econômica Federal deve indenizar a recorrente por danos materiais.

3. A cláusula contratual que restringiu a responsabilidade da CEF a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vez o valor de avaliação das joias empenhadas deve ser considerada abusiva, por força do
artigo 51, I, da Lei nº 8.078/1990. Precedentes do STJ.

4. Não há como conhecer da insurgência quanto à indenização por danos morais, haja vista a ausência de demonstração do dissídio jurisprudencial nos moldes legais.

5. Recurso especial parcialmente provido”.

(REsp 1227909/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 23/09/2015)

Da mesma forma, a jurisprudência tem o entendimento consolidado no sentido de que o roubo ou furto ocorridos no interior de agência bancária não caracteriza fato imprevisível, afastando-se a ocorrência de força
maior. Confira-se:

“CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ROUBO EM AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR. VALOR DE
MERCADO EM DETRIMENTO AO VALOR DE UMA VEZ E MEIA O VALOR DA AVALIAÇÃO DA CEF. COMPENSÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 54 STJ.
INAPLICABILIDADE. RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
I - O credor pignoratício assume o status de depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas hipóteses de força maior, caso fortuito ou
culpa exclusiva da vítima, a teor do que dispõe o artigo 1435, inciso I, do Código Civil. Entretanto, os casos de roubo e furto a bancos não se inserem em tais excludentes, porquanto a própria
natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção contra tais riscos. Em outras palavras, cabe a instituição financeira tomar medidas necessárias para evitar a ocorrência destes eventos, sob
a pena de responder a terceiros pelos prejuízos que lhe forem causados.
II - A indenização estabelecida por meio dos contratos de mútuo celebrados é passível de revisão pelo Judiciário, tendo em vista que tais negócios jurídicos revestem-se da característica de típicos
contratos de adesão. De fato, a cláusula limitadora da indenização fixa o quantum indenizatório à proporção de 150% do valor estabelecido por conta da avaliação unilateralmente realizada pela
instituição, de sorte que não houve a possibilidade do autor discuti-la no momento da contratação.
III - As limitações indenizatórias previstas nos referidos contratos de mútuo constituem cláusulas abusivas e, assim sendo, nulas de pleno direito. Lícito, pois, que os prejudicados busquem amparo
no Judiciário, pleiteando uma justa indenização pelos danos que sofreram, razão pela qual não há que se falar em carência de ação por falta de interesse processual, tampouco em coisa julgada ou
extinção do feito sem resolução do mérito, tal como alegado pela apelante.
IV - Por justa indenização deve-se entender aquela que seja apta a reparar, integralmente, os prejuízos sofridos pelos mutuários, o que se traduz no valor que os objetos roubados representam
para o mercado. No presente caso, a prova pericial concluiu "com absoluta segurança que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL avaliou em 8% do valor real das jóias descritas nos Contratos
deste Processo e como mostra o Quadro Demonstrativo, a avaliação da Caixa Econômica Federal que consta em cada Contrato deve ser multiplicada por 12 vezes".
V - Merece parcial reforma a r. sentença, a fim de explicitar que devem ser descontadas do ressarcimento as quantias pagas pela Caixa em razão da cláusula indenizatória prevista no instrumento
de contrato.
VI - Afastada a aplicação da Súmula nº 54 do STJ. Os juros de mora deverão ser contados da citação, no percentual de 6% ao ano, até a entrada em vigor do Novo Código Civil, em 11/01/2003,
a partir de quando incidirão na forma do disposto em seu artigo 406.
VII - Apelação parcialmente provida”.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2018189 - 0003019-19.2000.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em
14/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/06/2016 )
 

Firmado o dever da instituição financeira de indenizar os danos materiais causados, conforme fundamentação supra, passo a examinar o pedido de indenização por dano moral.

Inicialmente, cabem algumas considerações acerca da configuração do dano moral e da sua reparação.
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Consoante as lições de Carlos Alberto Bittar em sua obra “Reparação Civil por Danos Morais”, reputam-se “como morais os danos em razão da esfera da subjetividade, ou do plano valorativo da pessoa na
sociedade, em que repercute o fato violador, havendo-se, portanto, como tais aqueles que atingem os aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da intimidade e da consideração pessoal), ou o da própria
valoração da pessoa no meio em que vive e atua (o da reputação ou da consideração social)”.

Assim, o dano moral ocorrerá sempre que a lesão não se dirigir ao patrimônio de alguém, mas sim no que afetar características da personalidade do indivíduo isoladamente considerado, isto é, sob o enfoque subjetivo,
como também em sua identificação permeada pela integração em sociedade.

No presente caso, a autora alega que confiou à ré bens de família, que foram herdados e adquiridos pelo seu trabalho ao longo dos anos, porém nenhuma prova foi produzida nesse sentido. A alegação genérica de
abalo moral, sem a devida prova, não autoriza a condenação da ré, pois não preenchidos os requisitos estabelecidos em lei para a reparação dos danos morais.

Em conclusão, o pedido deve ser acolhido tão somente no que se refere à condenação pelos danos materiais causados, a serem fixados em posterior liquidação por arbitramento na fase executiva.

DISPOSITIVO

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com o que extingo o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a
pagar à autora indenização pelo roubo de suas joias empenhadas, indicadas na inicial, com base no valor atual de mercado dessas joias, a ser apurado em regular liquidação de sentença por arbitramento, descontando-se
eventuais valores pagos administrativamente sob o mesmo título.

Sobre os valores objeto da condenação, incidirão juros de mora, a partir da citação, com base na Taxa Selic, não cumuláveis com outros juros ou índices de correção monetária.

Tendo em vista a ocorrência de sucumbência parcial, sendo vedada a compensação na forma do novo diploma processual, deverá ser observada a proporcionalidade no pagamento das despesas e honorários
advocatícios, nos termos do contido no artigo 85, caput e § 14, do CPC/15, ocorrendo a fixação destes por ocasião da liquidação, conforme a previsão do artigo 85, §4º, II, do mesmo código.

P.R.I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007618-43.2019.4.03.6104
AUTOR: JOCELINO LEITE DA SILVA, JUSSARA ROMAO
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA VASCONCELOS ANTUNES DE CARVALHO - SP117056
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA VASCONCELOS ANTUNES DE CARVALHO - SP117056
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, VIVIANE MARQUES DE ARAUJO
 
 

 

   

  D E S P A C H O 

Justifique o autor o ajuizamento da presente demanda perante esta Subseção de Santos, tendo em vista que o Município da Praia Grande pertence à jurisdição da 41ª Subseção Judiciária de São Vicente.

Após o decurso, tornem-me os autos conclusos.

Prazo: 15 ( dias).

Intime-se.              

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001345-82.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: HELOISA HELENA DA SILVA PAIVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA PINTO AMARAL CORREA - SP120338
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Converto o julgamento em diligência.

A autora juntou informações do mandado de segurança impetrado perante o Superior Tribunal Militar a fim de ser analisada a alegada litispendência (id. 17099453).

Verifica-se que o acórdão declarou a incompetência do Superior Tribunal Militar para a análise da questão debatida, determinando a remessa dos autos ao STF, com fundamento no art. 64, §3º, do CPC.

Em pesquisa ao “site” do STF (doc. anexo) verifico que a decisão do relator, Ministro Edson Fachin, diante da violação aos princípios da legalidade e da segurança jurídica, concedeu parcialmente a segurança,
com fulcro no art. 1º, da Lei 12.016/2009, para anular, em parte, o Acórdão 2.780/2016 do TCU, também com amparo no art. 1º, da Lei 12.016/2009, mantendo-se igualmente a possibilidade de revisão em relação às pensões
cujas titulares ocupem cargo público de caráter permanente ou recebam outros benefícios decorrentes da alteração do estado civil, como a pensão prevista no art. 217, inciso I, alíneas a, b e c, da Lei 8.112/90, ou a pensão
prevista no art. 74 c/c art. 16, I, ambos da Lei 8.213/91, ou seja, pensões por morte de cônjuges. Confirmou as decisões liminares em que concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou o pagamento dos
valores relativos às pensões por morte concedidas com amparo na Lei 3.373/58 desde a cessação indevida.

O trânsito em julgado ocorreu em 28/08/2019 (pesquisa em anexo).

Diante do exposto, intimem-se as partes para que se manifestem em termos de prosseguimento, devendo ainda informarem se houve o restabelecimento da pensão, bem como pagamento de valores em atraso,
desde a indevida cessação.

 Após, venham conclusos para deliberação.
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Intimem-se.

                Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

              Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004976-97.2019.4.03.6104
AUTOR: WANDERLEY XAVIER DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

 

   

  D E C I S Ã O

Trata-se de ação de rito comum, em que o autor pleiteia o pagamento das diferenças de atualização monetária dos saldos das contas do FGTS, pela aplicação dos índices de 84,32% referente ao Mês de Março/1990 e,
20,21% referente ao mês de Março de 1991. Dá à causa o valor de R$ 9.507.17 (nove mil, quinhentos e sete reais e dezessete centavos).

Cuida-se, assim, de demanda que se insere na competência do Juizado Especial Federal de Santos, que, de acordo com o critério estabelecido no artigo 3º, da Lei 10259/2001, é absoluta para causas com valor de até 60
(sessenta) salários mínimos.

Diante do exposto, declino da competência deste Juízo para processamento da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos.

Adote a Secretaria as providências necessárias, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se.    

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

    

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002064-64.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: HORTI FRUTI BETEL GUARUJA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE JANAINA PIZZI - SP253521
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
SENTENÇA TIPO M 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por HORTI FRUTI BETEL GUARUJÁ LTDA - ME em face da sentença que homologou o pedido de desistência da ação.

Requer a parte embargante o acolhimento dos embargos com efeito infringente, para que a extinção do feito seja motivada pela renúncia, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 3º da Lei nº 9.469/97.

A embargada informou que não se opõe à alteração do fundamento da extinção do feito.

É o relatório. Fundamento e decido.

Diante da concordância das partes quanto ao fundamento da extinção do feito, passo a aclarar a sentença, nos seguintes termos:

“Tendo em vista a expressa renúncia, pela parte autora, à pretensão formulada na presente ação, HOMOLOGO por sentença, para que opere seus jurídicos efeitos, a renúncia,
JULGANDO EXTINTO o processo com resolução do mérito,  com fulcro no artigo 487, inciso III, do Código de Processo Civil".

No mais, mantenho a sentença tal como lançada.

P.R.I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000014-31.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA - SP156997
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
SENTENÇA TIPO M 
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    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS em face da sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito.

Alega a parte embargante haver contradição na sentença, aduzindo que a presente ação contempla medida satisfativa, que independe de formulação de pedido principal.

A União se manifestou.

É o relatório. Fundamento e decido.

Recebo os embargos de declaração, pois são tempestivos.

Todavia, os embargos não merecem prosperar porque possuem cunho infringente, incabível na espécie dos autos.

O efeito modificativo pretendido só é admitido, excepcionalmente, em sede de embargos de declaração, como consequência natural da correção de erro material, obscuridade, omissão ou contradição existente
na decisão.

No caso vertente, não se verifica qualquer contradição no provimento jurisdicional guerreado.

A r. sentença foi proferida consoante o entendimento do Juízo e está devidamente fundamentada com a indicação dos fatos e normas que a embasaram. Não há contradição, pois do silêncio da requerente em
formular o pedido principal (com esteio no art. 308 do CPC) e se manifestar sobre o esgotamento da finalidade da tutela cautelar antecedente se depreende que o feito perdeu o objeto, conforme fundamentação expressa,
tratando-se o pedido, na realidade, de inconformismo com as conclusões estabelecidas, em recurso com nítido caráter infringente.

Ressalte-se que o ordenamento jurídico disponibiliza os recursos adequados à reforma da decisão proferida, não sendo cabível, para tanto, a utilização de embargos de declaração.

Os embargos, no caso em testilha, possuem eficácia infringente e, para a correção dos fundamentos da decisão, deve a embargante utilizar o meio processual adequado. 

Confira-se, a respeito, o seguinte precedente, verbis:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE
NÃO APONTADAS NAS RAZÕES RECURSAIS. CONCESSÃO DE EFEITO MODIFICATIVO. IMPOSSIBILIDADE. Os embargantes não apontaram qualquer omissão,
contradição ou obscuridade na decisão agravada, pretendendo, na realidade, desvirtuar os embargos de declaração de sua função primordial que é a de sanar eventual deficiência no julgado,
relacionada a omissões, contradições e obscuridades. À toda evidência visam os embargos de que se cuida ao reexame do v. acórdão proferido em sede de regimental, por discordarem os
embargantes da aplicação, na hipótese, do disposto no art. 21, caput, do Código de Processo Civil. Esta Corte tem firmado entendimento quanto a somente ser possível a concessão de efeito
infringente aos embargos de declaração em situações excepcionais, em casos de erro evidente e quando inexistir outra forma recursal para a sua correção, não se prestando a sanar eventual
error in judicando (EDREsp. n.º 305.492/SC, DJU de 1.10.2001, da relatoria do Min. Edson Vidigal).Embargos de declaração rejeitados.(Segunda Turma do STJ – Embargos de Declaração
no Agravo Regimental no AG nº 414002 -  Processo nº 2001.01.259712/DF – DJU 30/09/2002, Relator Ministro Paulo Medina)”.

Vê-se, portanto, que os presentes embargos possuem caráter infringente (efeito só admitido em casos excepcionais).

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, já que tempestivos, para REJEITÁ-LOS, mantendo a sentença embargada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

P.R.I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

 Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003092-33.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: OSMARINA DA CUNHA CARDOSO
SENTENÇA TIPO B 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , qualificada nos autos, propõe a presente ação em face de OSMARINA DA CUNHA CARDOSO objetivando a condenação da ré ao pagamento da quantia de
R$ 39.717,16, acrescida de atualização monetária.

Sustenta ter a ré contratado a emissão de cartão de crédito CAIXA, que foi utilizado para a realização de compras. Todavia, não houve pagamento do crédito utilizado.

Assevera que a ré também contratou empréstimo (CDC), contudo, instada a regularizar sua conta, não quitou a dívida.

O total da dívida é de R$ 39.717,16.

Com a inicial vieram os documentos. Custas recolhidas (Id. 17013460).

A parte ré compareceu à audiência designada, na qual restou frustrada a tentativa de conciliação (Id. 18322666).

A  ré deixou transcorrer in albis o prazo para contestação, sendo decretada sua revelia (Id. 19676180).

A CEF informou não ter outras provas a produzir (id. 20873831).

É o relato do necessário.

DECIDO.

Possível o julgamento antecipado do mérito, nos termos do artigo 355, inciso II, do Código de Processo Civil.

No caso, a citação da ré se deu por seu comparecimento à audiência, porém, deixou de contestar o feito.

Constatada a revelia, emerge a presunção de veracidade acerca da matéria fática deduzida pela autora, por força do artigo 344, do Código de Processo Civil.

Além disso, a pretensão de cobrança deduzida na inicial encontra respaldo nos documentos carreados a estes autos, que demonstram a contratação e a existência dos débitos, e não foram impugnados pela ré.  

Assim, forçoso é reconhecer a existência da dívida mencionada na inicial.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a ré a pagar à autora o valor de R$ 39.717,16 (trinta e
nove mil, setecentos e dezessete reais e dezesseis centavos), corrigido monetariamente na forma da Resolução n.º 267/2013, do Conselho da Justiça Federal, que adotou o Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     459/1510



Condeno a ré, ainda, no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, no termos do § 2.º do art. 85 do Código de Processo
Civil.

P.R.I

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004625-27.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO
Advogados do(a) AUTOR: TATHYANA FROES DIOGO - RJ208650, FELIPE SALATHE ROGOGINSKY - RJ219053, LUIZ EDUARDO LESSA SILVA - SP180781-A, RODRIGO PONCE BUENO -
SP230638-A, GABRIELLA MORAES DE MATOS - RJ196773
RÉU: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO, UNIÃO FEDERAL, AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
Advogados do(a) RÉU: RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO - SP183631, MARCO ANTONIO GONCALVES - SP121186
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

ID 23270808: Defiro, por 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos.

Int. 

Santos, data da assinatura eletrônica. 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

    Juíza Federal 

             

 

 

 

3ª VARA DE SANTOS

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0001083-14.2004.4.03.6104 - LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO (151)

ASSISTENTE: JOSE RODRIGUES BASTOS

Advogado do(a) ASSISTENTE: JOSE ABILIO LOPES - SP93357

ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

ATO ORDINATÓRIO

 

“Ficam as partes intimadas do laudo complementar (Id 23480380 e ss)”

Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

Santos, 22 de outubro de 2019.

 

Autos nº 0006441-57.2004.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: CARLOS JOAQUIM SANTANA

Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ABILIO LOPES - SP93357, ENZO SCIANNELLI - SP98327

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E S P A C H O

 

Considerando as alegações da União (id. 16494609), retornem os autos à contadoria para esclarecimentos.

No retorno, dê-se vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias.
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Int.

Santos, 21 de outubro de 2019.

 

Autos nº 5007121-29.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: RODRIGO DE OLIVEIRA MARINHO

Advogado do(a) AUTOR: JOSE KENNEDY SANTOS DA SILVA - SP262400

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

D E C I S Ã O

 

Trata o presente de procedimento comum, manejado por RODRIGO DE OLIVEIRA MARINHO, no qual objetiva a a devolução de valores pagos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , no
montante de R$ 18.143,76 (dezoito mil cento e quarenta e três reais e setenta e seis centavos).

Todavia, nos termos do disposto nos artigos 1º e 3º, da Lei nº 10.259/01 e artigo 53 da Lei nº 9.099/95, como o valor atribuído à causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na
competência do Juizado Especial Federal - JEF, que é absoluta no foro onde estiver instalado (STJ, AgRg no CC 80615 / RJ, Rel. Min. SIDNEI BENETI, 2ª Seção, DJe 23/02/2010).

Assim sendo, nos termos do artigo 64, § 1º, do CPC, DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste juízo e determino a remessa de arquivo ao JEF-Santos, contendo cópia integral do PJe, para inserção no
sistema informatizado.

Cumprida a determinação, proceda a secretaria a baixa por incompetência, nos termos da Recomendação 02/2014 - DF.

Intime-se.

Santos, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

Autos nº 0003835-70.2015.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

EXEQUENTE: JOSE ROBERTO RODRIGUES

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

1. Cumpra-se o v. acórdão.

2. Tratando-se de condenação do INSS referente a benefício inserido no âmbito da seguridade social, requisite-se à Equipe de Atendimento às Decisões Judiciais do Instituto em Santos, que, no prazo de 30
(trinta) dias, cumpra os termos do julgado ou esclareça se já foi procedida implantação/revisão do benefício em favor da parte autora.

3. Sem prejuízo, a fim de estimular a satisfação célere e consensual da condenação, dê-se vista à autarquia para que, se entender conveniente, apresente, em até 60 (sessenta) dias, cálculos contendo o valor
correspondente às prestações vencidas até a revisão ou implantação do benefício (“execução invertida” – “cumprimento voluntário”).

4. Com a vinda das manifestações, dê-se vista aos autores, para que se pronunciem sobre as informações e cálculos da autarquia previdenciária.

4.1. Em havendo apresentação voluntária de cálculos por parte da autarquia previdenciária e concordância expressa dos autores, expeça-se ofício requisitório (art. 535, § 3º e § 4º, NCPC), em favor dos
respectivos beneficiários, observando-se o disposto no art. 100 da CF e os termos da Resolução CJF nº 405/2016, afastada, porém, a possibilidade de compensação, consoante decidido pelo STF na ADI nº 4357 e nº 4425,
dando-se, ao final ciência às partes para conhecimento.

4.2. Para tanto, a fim de viabilizar a célere expedição da requisição judicial do pagamento, deverá a parte autora:

a) verificar se o nome cadastrado nos autos é idêntico ao do cadastrado no CPF e se está ativo, juntando aos autos o respectivo extrato da Receita Federal e promovendo as devidas retificações, caso se faça
necessário;

b) esclarecer se há eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, caso em que deverá apresentar planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.

5. Na hipótese de falecimento da parte, aguarde-se a habilitação de eventuais herdeiros ou sucessores.

6. Caso não haja apresentação de cálculos por parte da autarquia ou havendo discordância quanto ao valor ofertado, requeira o interessado o que entender conveniente ao prosseguimento do feito, no prazo de
30 (trinta) dias, devendo diligenciar diretamente à autarquia previdenciária para a obtenção de documentos, caso estes se façam necessários para a elaboração de seus cálculos.

6.1. Havendo apresentação de cálculos pela parte autora, intime-se o INSS, na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do NCPC.

Decorrido o prazo legal sem manifestação do ente público ou sendo parcial a impugnação (art. 535, § 3º e § 4º, NCPC), expeça-se ofício requisitório da quantia incontroversa, em favor dos respectivos
beneficiários, observando-se o mencionado no item 5.1 e 5.2.

6.2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intimem-se.

Santos, 22 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000405-88.2016.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: AIRTON DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo legal de 15 (quinze) dias (art. 477, § 1º, NCPC).

Arbitro os honorários da Perita Iris Marques Nakahira, no triplo máximo da tabela, nos termos da Resolução nº 2014/00305 de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal.

Decorrido o prazo para impugnação, viabilize-se o pagamento.

Int.

Santos, 22 de outubro de 2019.

 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

 

   

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000661-31.2016.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: EXATA PAVIMENTADORA LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo legal.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando sua pertinência e relevância, ou esclareçam se concordam com o julgamento
antecipado do mérito. 

Santos, 22 de outubro de 2019.

 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

Autos nº 5007597-67.2019.4.03.6104 - MONITÓRIA (40)

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RÉU: ROGERIO PEREIRA BIADOLA

 

 

D E S P A C H O

 

Constato que a inicial da presente monitória/execução faz genérica menção aos contratos bancários que a acompanham, sem individualizar, como seria de bom alvitre (art. 319, III, CPC), o ato jurídico a que se refere
cada uma das obrigações cobradas.

Referido procedimento, como se tem observado em inúmeros processos em curso, dificulta o exercício do direito de defesa dos réus e o processamento da causa, uma vez que as demandas não especificam com
inteireza a causa de pedir, indicando a qual contrato bancário está ancorada a pretensão.

Identificado vício, a legislação processual prescreve que deve o juiz determinar que a autora a corrija, sob pena de indeferimento da inicial (art. 700, §4º c.c art. 330, inciso IV e art. 321, parágrafo único, do CPC).

Sendo assim, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, regularize a autora CEF a inicial, esclarecendo quais são os contratos bancários dela objeto, descrevendo-os
pormenorizadamente.

Int. 

Santos, 21 de outubro de 2019.
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Autos nº 0002784-68.2008.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904-A

EXECUTADO: DIALLA ALMEIDA DOS SANTOS, ALEXANDRE MORAIS

Advogado do(a) EXECUTADO: VANESSA GABMARY TERZI CALVI - SP147863

 

D E S P A C H O

 

Id 17636013: Manifeste-se a CEF.

Int.

Santos, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006775-15.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: WILLIAM SERGIO DE OLIVEIRA MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Ficam as partes intimadas da designação da perícia médica para o dia 05 de dezembro de 2019, às 10h30 horas, com o Dr. Washington Del Vage, nomeado (Id 10645242), à vista do despacho (id
21974289) e a apresentação dos exames (id 22456093) a ser realizada no 3º andar deste Foro, ficando desde já consignado que o não comparecimento sem justificativa da parte autora, nesta data, implicará no
prosseguimento do feito, sem a realização de referida prova. 
 
Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 201ES6, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.
Santos, 23 de outubro de 2019.              

 

 

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 5000011-76.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: PAULA CRISTIANO ARIANTE, CARLOS ALBERTO DIAS OLIVEIRA JUNIOR

Advogado do(a) AUTOR: ELAINE CRISTINA LEMOS DA COSTA MOURA - SP175621
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE CRISTINA LEMOS DA COSTA MOURA - SP175621

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

ATO ORDINATÓRIO

 

“Ficam as partes intimadas do correio eletrônico encaminhado pelo perito Alfredo Peres (Id 23667490 e ss), bem como de que será intimado para dar início aos trabalhos periciais, conforme determinação
19600781.”

Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

Santos, 23 de outubro de 2019.

 

5ª VARA DE SANTOS

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0004704-62.2017.4.03.6104 / 5ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: PAULO ROBERTO DA SILVA URSINI
Advogados do(a) RÉU: BRUNO ZANESCO MARINETTI KNIELING GALHARDO - SP357110, PATRICK RAASCH CARDOSO - SP191770, EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI -
SP127964
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Intime-se o defensor constituído pelo acusado PAULO ROBERTO DA SILVA URSINI (ID n. 23126649) para que, no prazo de dez dias, apresente resposta à acusação.

          SANTOS, 22 de outubro de 2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     463/1510



 

 

6ª VARA DE SANTOS

Drª LISA TAUBEMBLATT
Juiza Federal.
Roberta D Elia Brigante.
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7964

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002343-09.2016.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X JORGE CORREIA DA SILVA FILHO(SP110697 - ESTEVAM FRANCISCHINI JUNIOR)
Vista à defesa para oferecimento de memoriais, nos termos do Art. 403, parágrafo 3º, do CPP.

7ª VARA DE SANTOS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0209059-98.1998.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LOURDES RODRIGUES RUBINO - SP78173, MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO - SP230234
EXECUTADO: IBS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, LEONIDAS ANTONIO MARTINS CARLINI, FERNANDO ANTONIO DE BARROS GUERRA, ALVARO ROSSMANN CARVALHAES
NETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Primeiramente, anote-se que não existe a possibilidade de penhora “on line” de imóveis ou veículos automotores. A constrição permanece sendo efetuada por termo ou auto.

Quanto aos veículos, o meio eletrônico permite a pesquisa e o registro de restrições ao direito de propriedade, inclusive de eventual penhora.

No que diz respeito aos imóveis, o meio eletrônico possibilita tão somente o registro de constrições judiciais ou da determinação de indisponibilização prevista no art. 185-A do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conforme decidido pela 1ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, a indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a
observância dos seguintes requisitos: (i) citação do devedor; (ii) inexistência de pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal; e (iii) a não localização de bens penhoráveis após o esgotamento das diligências
realizadas pela Fazenda, ficando este caracterizado quando houver nos autos (a) pedido de acionamento do BacenJud e consequente determinação pelo magistrado e (b) pesquisa nos registros públicos do domicílio do
executado e ao Departamento Nacional ou Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN (RESP 201301183186, STJ, Rel. Og Fernandes, STJ - Primeira Seção, DJE – 02.12.2014).

No caso dos autos, não foram esgotadas todas as tentativas ao alcance da exequente no sentido de localizar bens passíveis de penhora, tais como busca em cartórios de registro de imóveis do domicílio dos executados ou
consulta ao DETRAN.

Nessa linha, indefiro os requerimentos de penhora “on line”; indisponibilização de bens; e inclusão do nome dos executados em cadastro de restrição de crédito.

Int.

 

            

 

 

   SANTOS, 8 de outubro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005338-68.2011.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: UGO MARIA SUPINO - SP233948-B
EXECUTADO: ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL LICEU AMETISTA LTDA - ME
 
 

DESPACHO
 

Manifeste-se o(a) exequente quanto ao despacho ID 18900194.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Int.

Santos, 8 de outubro de 2019.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001420-22.2012.4.03.6104
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO do(a) EXECUTADO: WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR
Advogado(s) do reclamado: WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR
 

 

 

DESPACHO
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Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 60 ( sessenta) dias.

Intime-se.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001420-22.2012.4.03.6104
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO do(a) EXECUTADO: WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR
Advogado(s) do reclamado: WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR
 

 

 

DESPACHO

 

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 60 ( sessenta) dias.

Intime-se.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004445-63.2000.4.03.6104
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FLAVIA STEIL ABEID
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: NILSON DEMETRIUS TEIXEIRA SOUZA

ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FLAVIA STEIL ABEID
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: NILSON DEMETRIUS TEIXEIRA SOUZA
Advogado(s) do reclamado: FLAVIA STEIL ABEID, NILSON DEMETRIUS TEIXEIRA SOUZA
 

 

 

DESPACHO

 

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, se em termos, cumpra a exequente o determinado nos autos, apresentando eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, no prazo de 60 ( sessenta ) dias.  

Intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007398-79.2018.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO NASCIMENTO AMORIM - SP226653
EXECUTADO: ITAU UNIBANCO S.A., ITAU UNIBANCO S.A., ITAU UNIBANCO S.A., ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Itaú Unibanco S.A. opôs embargos de declaração em face da decisão “publicada no DJE 21/05/2019” (ID 22219410).

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração têm a finalidade de sanar erro, omissão, obscuridade ou contradição nas decisões, de acordo com os artigos 1.022/1.023 do Código de Processo Civil.

A decisão acima referida é a do ID 16916895, que foi alvo dos embargos de declaração apresentados no ID 17746487, que foi objeto da decisão ID 20285298, publicada na data de 12.09.2019.

Cabe anotar que a embargante repete, ipsis litteris, os embargos de declaração anteriormente apresentados.

Posto isso, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, por intempestivos.

Int.

 

 

    SANTOS, 8 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007398-79.2018.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO NASCIMENTO AMORIM - SP226653
EXECUTADO: ITAU UNIBANCO S.A., ITAU UNIBANCO S.A., ITAU UNIBANCO S.A., ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Itaú Unibanco S.A. opôs embargos de declaração em face da decisão “publicada no DJE 21/05/2019” (ID 22219410).

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração têm a finalidade de sanar erro, omissão, obscuridade ou contradição nas decisões, de acordo com os artigos 1.022/1.023 do Código de Processo Civil.

A decisão acima referida é a do ID 16916895, que foi alvo dos embargos de declaração apresentados no ID 17746487, que foi objeto da decisão ID 20285298, publicada na data de 12.09.2019.

Cabe anotar que a embargante repete, ipsis litteris, os embargos de declaração anteriormente apresentados.

Posto isso, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, por intempestivos.

Int.

 

 

    SANTOS, 8 de outubro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007398-79.2018.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO NASCIMENTO AMORIM - SP226653
EXECUTADO: ITAU UNIBANCO S.A., ITAU UNIBANCO S.A., ITAU UNIBANCO S.A., ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Itaú Unibanco S.A. opôs embargos de declaração em face da decisão “publicada no DJE 21/05/2019” (ID 22219410).

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração têm a finalidade de sanar erro, omissão, obscuridade ou contradição nas decisões, de acordo com os artigos 1.022/1.023 do Código de Processo Civil.

A decisão acima referida é a do ID 16916895, que foi alvo dos embargos de declaração apresentados no ID 17746487, que foi objeto da decisão ID 20285298, publicada na data de 12.09.2019.

Cabe anotar que a embargante repete, ipsis litteris, os embargos de declaração anteriormente apresentados.

Posto isso, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, por intempestivos.

Int.

 

 

    SANTOS, 8 de outubro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007398-79.2018.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO NASCIMENTO AMORIM - SP226653
EXECUTADO: ITAU UNIBANCO S.A., ITAU UNIBANCO S.A., ITAU UNIBANCO S.A., ITAU UNIBANCO S.A.
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Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Itaú Unibanco S.A. opôs embargos de declaração em face da decisão “publicada no DJE 21/05/2019” (ID 22219410).

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração têm a finalidade de sanar erro, omissão, obscuridade ou contradição nas decisões, de acordo com os artigos 1.022/1.023 do Código de Processo Civil.

A decisão acima referida é a do ID 16916895, que foi alvo dos embargos de declaração apresentados no ID 17746487, que foi objeto da decisão ID 20285298, publicada na data de 12.09.2019.

Cabe anotar que a embargante repete, ipsis litteris, os embargos de declaração anteriormente apresentados.

Posto isso, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, por intempestivos.

Int.

 

 

    SANTOS, 8 de outubro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005386-51.2016.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GRANPORT MULTIMODAL
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL MARCON PARRA - SP233073
 
 

     D E C I S Ã O

 

O exercício da mesma atividade e o fato de a mesma pessoa figurar nos quadros sociais da executada e de sociedade diversa poderiam ser indícios da existência de grupo econômico.
Contudo, mesmo a caracterização de grupo econômico, por si só, não é suficiente para justificar a corresponsabilização tributária, na medida em que não se admite a responsabilização de pessoa

jurídica integrante do grupo em virtude de obrigação tributária constituída por fato gerador vinculado à outra do mesmo grupo, sem que dele tenha participado.
Nada obstante, havendo desvio de finalidade ou confusão patrimonial, como forma de encobrir débitos tributários (artigo 124 do Código Tributário Nacional/artigo 30, inciso IX, da Lei n.

8.212/91/artigo 50 do Código Civil), restaria possível a responsabilização solidária decorrente de sucessão irregular no bojo de grupo econômico gerido por integrantes da mesma família, situação aqui não demonstrada (TRF3,
AI - AI - 560822/SP, Rel. Giselle França, e-DJF3 Judicial 1 - 15.12.2016).

No mais, a matéria pertinente à possibilidade de realização de atos de constrição ou alienação de bens e qual seria o juízo competente para determinar tais atos, caso admissíveis, na hipótese de o
devedor ter a seu favor o deferimento do plano de recuperação judicial, foi afetada pela E. Vice-Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos termos do §1.º do art. 1.036 do Código de Processo Civil, sendo
determinada a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes nesta 3.ª Região (autos n. 0030009-95.2015.4.03.0000 e n. 0016292-16.2015.4.03.0000).

Na sequência, os autos acima mencionados foram afetados pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, como Recursos Especiais n. 1.694.261/SP e n. 1.694.316/SP, como
representativos da controvérsia, com base no §5º do art. 1.036 do Código de Processo Civil, com determinação de suspensão do processamento de todos os feitos que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território
nacional, nos termos do art. 1.037, II, do mesmo Código (ProAfR no REsp 1.694.261/SP e ProAfR no Resp 1.694.316/SP, Rel. Mauro Campbell Marques, DJe 27.02.2018).

A referida questão foi cadastrada como “TEMA REPETITIVO N. 987”, na base de dados do Superior Tribunal de Justiça:

“Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal”.

Em Sessão Ordinária realizada em 13 de março de 2019, a Primeira Seção, ao determinar a afetação de novos recursos especiais conjuntamente com os que foram objeto de anterior afetação,
alterou a questão jurídica central, fixando-a nos seguintes termos (Resp 1.694.316/SP, Rel. Mauro Campbell Marques, DJe 22.03.2019):

“Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal de dívida tributária e não tributária”.

Anote-se que eventual manifestação do juízo da recuperação judicial “autorizando a efetivação de atos constritivos em face das recuperandas” em nada alteraria o quadro acima exposto, na
medida em que não teria o condão de revogar a suspensão determinada pelo C. Superior Tribunal de Justiça.

Assim, indefiro o requerimento de inclusão de Granport Transporte e Cabotagem Ltda. no polo passivo desta execução fiscal, bem como suspendo o trâmite desta execução fiscal no que se
refere à prática de atos constritivos, em face da sociedade executada.

Int.

 

    SANTOS, 7 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003757-49.2019.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA GALANTE ROJAS - SP225738
EXECUTADO: GRANPORT MULTIMODAL
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL MARCON PARRA - SP233073
 
 

     D E C I S Ã O

 

O exercício da mesma atividade e o fato de a mesma pessoa figurar nos quadros sociais da executada e de sociedade diversa poderiam ser indícios da existência de grupo econômico.
Contudo, mesmo a caracterização de grupo econômico, por si só, não é suficiente para justificar a corresponsabilização tributária, na medida em que não se admite a responsabilização de pessoa

jurídica integrante do grupo em virtude de obrigação tributária constituída por fato gerador vinculado à outra do mesmo grupo, sem que dele tenha participado.
Nada obstante, havendo desvio de finalidade ou confusão patrimonial, como forma de encobrir débitos tributários (artigo 124 do Código Tributário Nacional/artigo 30, inciso IX, da Lei n.

8.212/91/artigo 50 do Código Civil), restaria possível a responsabilização solidária decorrente de sucessão irregular no bojo de grupo econômico gerido por integrantes da mesma família, situação aqui não demonstrada (TRF3,
AI - AI - 560822/SP, Rel. Giselle França, e-DJF3 Judicial 1 - 15.12.2016).

No mais, a matéria pertinente à possibilidade de realização de atos de constrição ou alienação de bens e qual seria o juízo competente para determinar tais atos, caso admissíveis, na hipótese de o
devedor ter a seu favor o deferimento do plano de recuperação judicial, foi afetada pela E. Vice-Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos termos do §1.º do art. 1.036 do Código de Processo Civil, sendo
determinada a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes nesta 3.ª Região (autos n. 0030009-95.2015.4.03.0000 e n. 0016292-16.2015.4.03.0000).

Na sequência, os autos acima mencionados foram afetados pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, como Recursos Especiais n. 1.694.261/SP e n. 1.694.316/SP, como
representativos da controvérsia, com base no §5º do art. 1.036 do Código de Processo Civil, com determinação de suspensão do processamento de todos os feitos que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território
nacional, nos termos do art. 1.037, II, do mesmo Código (ProAfR no REsp 1.694.261/SP e ProAfR no Resp 1.694.316/SP, Rel. Mauro Campbell Marques, DJe 27.02.2018).

A referida questão foi cadastrada como “TEMA REPETITIVO N. 987”, na base de dados do Superior Tribunal de Justiça:

“Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal”.

Em Sessão Ordinária realizada em 13 de março de 2019, a Primeira Seção, ao determinar a afetação de novos recursos especiais conjuntamente com os que foram objeto de anterior afetação,
alterou a questão jurídica central, fixando-a nos seguintes termos (Resp 1.694.316/SP, Rel. Mauro Campbell Marques, DJe 22.03.2019):

“Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal de dívida tributária e não tributária”.

Anote-se que eventual manifestação do juízo da recuperação judicial “autorizando a efetivação de atos constritivos em face das recuperandas” em nada alteraria o quadro acima exposto, na
medida em que não teria o condão de revogar a suspensão determinada pelo C. Superior Tribunal de Justiça.

Assim, indefiro o requerimento de inclusão de Granport Transporte e Cabotagem Ltda. no polo passivo desta execução fiscal, bem como suspendo o trâmite desta execução fiscal no que se
refere à prática de atos constritivos, em face da sociedade executada.

Int.

 

    SANTOS, 7 de outubro de 2019.

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002170-39.2003.4.03.6104
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ELISANGELA PORTINHA SCIANNELLI
Advogado(s) do reclamante: CATIA STELLIO SASHIDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ELISANGELA PORTINHA SCIANNELLI
Advogado(s) do reclamado: ELISANGELA PORTINHA SCIANNELLI
 

 

 

DESPACHO

 

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, se em termos, esclareça a exequente a indicação de Five Star Fornecimento de Mão de Obra Ltda no polo passivo da presente execução fiscal, no prazo de 15 ( quinze ) dias.  

Intime-se.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002170-39.2003.4.03.6104
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ELISANGELA PORTINHA SCIANNELLI
Advogado(s) do reclamante: CATIA STELLIO SASHIDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ELISANGELA PORTINHA SCIANNELLI
Advogado(s) do reclamado: ELISANGELA PORTINHA SCIANNELLI
 

 

 

DESPACHO

 

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, se em termos, esclareça a exequente a indicação de Five Star Fornecimento de Mão de Obra Ltda no polo passivo da presente execução fiscal, no prazo de 15 ( quinze ) dias.  

Intime-se.
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EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0000777-06.2008.4.03.6104
 
Advogado(s) do reclamante: RODRIGO MARCOS ANTONIO RODRIGUES
 

 

 

 

DESPACHO

 

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intime-se.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006627-85.2001.4.03.6104
 
Advogado(s) do reclamante: MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO, MILENE NETINHO JUSTO MOURAO
 

 

 

 

DESPACHO

 

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, se em termos, defiro o requerido pela Caixa Econômica, para determinar o bloqueio de veículos automotores em nome da empresa executada, através do sistema eletrônico  "Renajud". Após, com a juntada do resultado,
dê-se vista à exequente, no prazo de 10 ( dez ) dias.   

Intime-se.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003425-19.2018.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE CUBATÃO
Advogado do(a) EXEQUENTE: NADIA PAULA VIGUETTI GODOY - SP147879
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado da EXECUTADA: MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO - SP 230234
 
 

DESPACHO
 

ID 21371270 - Providenciando o depósito, se o caso, manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF sobre a petição e documentos, no prazo de 10 (dez) dias,

No silêncio, voltem-me conclusos.

Int.

Santos, 9 de outubro de 2019.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0203249-79.1997.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LOURDES RODRIGUES RUBINO - SP78173, MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO - SP230234
EXECUTADO: SOCIEDADE MINERADORA PAULISTA LTDA, AFRANIO NAVES LEMOS, WANDER NAVES LEMOS
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELLA GALVAO IGNEZ - SP154069
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELLA GALVAO IGNEZ - SP154069
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELLA GALVAO IGNEZ - SP154069
 
 

DESPACHO

ID 19942429 - Em fl.142 foi deferido o pedido da parte executada, onde permaneceram bloqueados  valores que garantiram o débito exequendo (fl.144).

Por essa razão, indefiro o requerimento de novo bloqueio através do Sistema Bacenjud.

Manifeste-se a exequente, requerendo o que entender de direito.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

 

Santos, 9 de outubro de 2019.
 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000009-12.2010.4.03.6104
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CHRISTIANE DE MEO

ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CHRISTIANE DE MEO
Advogado(s) do reclamado: CHRISTIANE DE MEO
 

 

 

DESPACHO

 

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.
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Após, se em termos, em homenagem ao artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a exequente sobre a eventual extinção do feito em relação ao executado Laerte Bueno Pereira, ante a notícia de falecimento da
parte.  

Intime-se.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0200775-72.1996.4.03.6104
 
Advogado(s) do reclamante: MAURO PADOVAN JUNIOR
 

 

 

 

DESPACHO

 

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, se em termos, dê-se ciência à exequente do ofício 1944/2018 da Caixa Econômica Federal, requerendo o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 60 ( sessenta ) dias.  

Intime-se.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007158-40.2002.4.03.6104
 
Advogado(s) do reclamante: ADRIANO MOREIRA LIMA
 

 

 

 

DESPACHO

 

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

ID n.21808502: Preliminarmente, consulte a secretaria o endereço dos coexecutados Jorge Miguel Damato e de Marcia de Oliveira Damato, no sistema " Webservice" da Receita Federal. Em caso de outro endereço, expeça-
se mandado/carta precatória para citação e pagamento do débito, sob pena de penhora, das pessoas indicadas. 

Intime-se e Cumpra-se.

 
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006329-12.2018.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CARLOS EDUARDO ARAUJO DE ALMEIDA BARROS
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELLA LAFACE BORGES BERKOWITZ - SP147333
 
 

DESPACHO

IDs 22372692 e 21539274: Tendo em vista que, depois da citação, não houve pagamento e não foram penhorados bens e considerando a ordem de penhora prevista no artigo 11 da Lei n. 6.830/80 e artigo 835 do Código de
Processo Civil, defiro primeiramente a indisponibilização de ativos financeiros de CARLOS EDUARDO ARAUJO DE ALMEIDA BARROS (CPF/CNPJ n.512.258.328-53), até o limite atualizado do débito (R$
75.643,10), com fundamento no artigo 854 do mesmo Código, cumprindo-se via BacenJud.

Em caso positivo, intime-se a executada, na pessoa de seu advogado, ou, não o tendo pessoalmente, nos termos dos 2.º e 3.º do art. 854 do Código de Processo Civil.

A intimação na pessoa do advogado se dará com a disponibilização desta decisão no órgão oficial.

A parte executada fica desde já intimada que, decorrido o prazo de cinco dias sem manifestação, ficará automaticamente convertida a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo ou auto, transferindo-
se os valores para conta judicial à disposição deste Juízo, via BacenJud, nos termos do 5º do art. 854 do Código de Processo Civil, iniciando-se o prazo de 30 (trinta) dias para eventual oferecimento de embargos à execução
fiscal.

Quanto ao pedido de apensamento feito pela parte executada, indefiro por ora, tendo em vista que os autos 0003899-51.2013.403.6104, 0004851-93.2014.403.6104 e 0004003-38.2016.403.6104 sequer foram
digitalizados e no que concerne aos autos 0005342-95.2017.403.6104 consta petição dependente de apreciação da exequente.

Restando negativa a medida, defiro a expedição de precatória para penhora, avaliação, registro e intimação do imóvel matriculado sob nº 83.987 no Cartório de Registro de Imóveis de São Vicente, nomeando como depositário
o executado que deverá ser intimado no endereço constante na procuração ID 18870401.

Com o retorno da precatória cumprida, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

Santos, 13 de outubro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002545-94.2018.4.03.6114
AUTOR: MARTA GUIMARAES PASSOS
Advogado do(a) AUTOR: ELIZEU ALVES DA SILVA - SP232077
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Defiro a habilitação de PAULA GUIMARÃES PASSOS FAGUNDES, FERNANDA GUIMARÃES PASSOS e MARCELO GUIMARÃES PASSOS, filhos da autora MARTA GUIMARÃES PASSOS,
com fundamento no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

Encaminhem-se os presentes autos  ao SEDI, para a inclusão dos herdeiros, no pólo ativo da presente ação, excluindo-se a autora falecida.

Sem prejuízo, tendo em vista os documentos anexados à inicial (ID 8528617, fl. 43 e seguintes), cumpra a parte autora correta e integralmente a parte final da decisão ID nº 10674166, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção.

Intimem-se.                                   

São Bernardo do Campo, 21 de outubro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0002547-33.2010.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: ALDO ROSA DE ALMEIDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a CEF sobre a consulta WEBSERVICE.

No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.

Int.                  

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006083-83.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MAURO PASSOS RAYMUNDO PEREIRA
 

   

  DESPACHO

Defiro a inclusão do executado nos cadastros de inadimplentes, podendo a exequente fazê-lo diretamente, bem como a suspensão da ação, nos termos do art. 921, III do CPC.        

Aguarde-se, em arquivo, eventual provocação da parte interessada.      

Int.                                                                                                          

 

São Bernardo do Campo, 21 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002560-63.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO FERRARI LENCI - SP192086
EXECUTADO: MAD MAR INSTALACOES NAVAIS LTDA - EPP, SUELI SCATTOLINI AMODIO, ROGERIO SCATTOLINI AMODIO
 

   

  DESPACHO

Considerando que todas as providências possíveis e ao alcance da exequente foram tomadas, não se logrando êxito na busca de bens penhoráveis, defiro a quebra do sigilo fiscal do executado.

Juntem-se aos autos cópias das três últimas declarações de bens e rendimentos do executado, obtidas diretamente por este Juízo junto à Receita Federal, abrindo-se vista à exequente para requerer o que de direito.

Decreto o sigilo dos autos, podendo ter acesso aos mesmos apenas as partes e seus procuradores devidamente constituídos.

Int.

 

São Bernardo do Campo, 21 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006056-03.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO FERNANDES DA SILVA
 

   

  DESPACHO
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Considerando que todas as providências possíveis e ao alcance da exequente foram tomadas, não se logrando êxito na busca de bens penhoráveis, defiro a quebra do sigilo fiscal do executado.

Juntem-se aos autos cópias das três últimas declarações de bens e rendimentos do executado, obtidas diretamente por este Juízo junto à Receita Federal, abrindo-se vista à exequente para requerer o que de direito.

Decreto o sigilo dos autos, podendo ter acesso aos mesmos apenas as partes e seus procuradores devidamente constituídos.

Int.

 

São Bernardo do Campo, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001888-89.2017.4.03.6114
AUTOR: NILVA DOS ANJOS
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI - SP224421
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  DESPACHO

 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São Bernardo do Campo, 22 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004710-80.2019.4.03.6114
IMPETRANTE: MARISA ITSUKO YOSHINAGA OSHIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE AUGUSTO GOMES PEREIRA - SP336454
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Em análise perfunctória, típica desta fase processual, não vislumbro perigo de dano a permitir a concessão da medida initio litis, motivo pelo qual reservo-me para apreciar o pedido liminar após a apresentação
das informações.

Notifique-se a autoridade coatora, requisitando-se as informações, no prazo legal.

Dê-se vista ao MPF.

Após, tornem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

São Bernardo do Campo, 21 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008879-79.2011.4.03.6114
EXEQUENTE: JAIR ROMAO DE LOURENA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos/informações do contador.

Intimem-se.

São Bernardo do Campo, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019198-61.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARCO AURELIO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação ajuizada por MARCO AURELIO GOMES em face do INSS, objetivando, em síntese, a concessão de benefício aposentadoria especial, reconhecendo todos os períodos que alega ter
trabalhado em atividades especiais.

Juntou documentos.

Vieram conclusos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     472/1510



É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Não estão presentes os requisitos legais que autorizam a concessão da medida initio litis.

A procedência do pedido depende de aprofundado debate sobre a prova documental, retirando o caráter abusivo ou meramente protelatório da futura defesa do Réu, devendo ainda ser prestigiado o
contraditório e a ampla defesa.

Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA .

Intime-se.

Cite-se, com os benefícios da justiça gratuita, que ora concedo.

São Bernardo do Campo, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004724-64.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: NELIO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação ajuizada por NELIO SILVA DE OLIVEIRA em face do INSS, objetivando, em síntese, a concessão de benefício aposentadoria especial, reconhecendo todos os períodos que alega ter
trabalhado em atividades especiais.

Juntou documentos.

Vieram conclusos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Não estão presentes os requisitos legais que autorizam a concessão da medida initio litis.

A procedência do pedido depende de aprofundado debate sobre a prova documental, retirando o caráter abusivo ou meramente protelatório da futura defesa do Réu, devendo ainda ser prestigiado o
contraditório e a ampla defesa.

Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA .

Intime-se.

Cite-se, com os benefícios da justiça gratuita, que ora concedo.

São Bernardo do Campo, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004745-40.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: PAULO ANDRE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO - SP235864
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada por PAULO ANDRE DE SOUZA em face do INSS, objetivando, em síntese, a concessão de benefício aposentadoria especial, reconhecendo todos os períodos que alega ter
trabalhado em atividades especiais.

Juntou documentos.

Vieram conclusos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Não estão presentes os requisitos legais que autorizam a concessão da medida initio litis.

A procedência do pedido depende de aprofundado debate sobre a prova documental, retirando o caráter abusivo ou meramente protelatório da futura defesa do Réu, devendo ainda ser prestigiado o
contraditório e a ampla defesa.

Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA .

Intime-se.

Cite-se, com os benefícios da justiça gratuita, que ora concedo.
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São Bernardo do Campo, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004842-40.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ANTONIO EDIMILSON RODRIGUES ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO VALDECY SOUZA ARAUJO - SP334461, DANIELA CRISTINA TEIXEIRA ARES - SP276408
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação sob o procedimento comum em que objetiva o Autor, em síntese, o reconhecimento dos períodos que alega ter trabalhado em condições especiais, para que seja ao final concedido o benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial.

Juntou documentos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Não estão presentes os requisitos legais que autorizam a concessão da medida initio litis.

A procedência do pedido depende de aprofundado debate sobre a prova documental, retirando o caráter abusivo ou meramente protelatório da futura defesa do Réu, devendo ainda ser prestigiado o
contraditório e a ampla defesa.

Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA .

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se. Intime-se.

São Bernardo do Campo, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004889-14.2019.4.03.6114
AUTOR: DORGIVAL OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: MONICA FERNANDES SILVA - SP361229, VANESSA SILVA VIEIRA VALADAO - SP391411
RÉU: AGENCIA INSS SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Esclareça a parte autora a propositura da ação nesta Subseção Judiciária, tendo em vista o endereço constante na petição inicial e demais documentos.

 

São Bernardo do Campo, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005111-79.2019.4.03.6114
AUTOR: APARECIDA DE LOURDES RIGLETTO PALACIO
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE SOUZA ROSSE PEREIRA - SP396709
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Apresente o(a) Autor(a), em 15 (quinze) dias, demonstrativo de cálculo que justifique o valor atribuído à causa.

Int.           

São Bernardo do Campo, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004735-93.2019.4.03.6114
AUTOR: MARILZA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO - SP255752, RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES - SP233796
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Apresente o(a) Autor(a), em 15 (quinze) dias, demonstrativo de cálculo que justifique o valor atribuído à causa.

Int.           

São Bernardo do Campo, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000359-35.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CAST - METAIS E SOLDAS LTDA., RICARDO DIAS TEIXEIRA, SEBASTIAO CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: VIVIANE DARINI TEIXEIRA - SP180472

    

  DESPACHO

Considerando que a homologação do acordo entre as partes data de 17/12/2018, e até o presente momento a CEF  não adotou as providências necessárias para exclusão da Ré dos cadastros de proteção ao crédito, intime-se
a CEF para que efetue a baixa nos cadastros mencionados, em relação à pendência originária do contrato objeto da presente ação, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de -multa diária de R$ 500,00 em caso de
descumprimento.

Int.

 

São Bernardo do Campo, 22 de outubro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001675-49.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: GILSON LOPES
Advogado do(a) RÉU: DAVID DE OLIVEIRA RUFATO - SP315852
 
 

 
 
 
 
 

    S E N T E N Ç A

 

  

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.

Alega cerceamento de defesa, uma vez que o pedido de prova pericial foi indeferido, ao que também seria motivo à configuração de omissão no decisum, por ausência de fundamentação suficiente, na forma
do art. 489, §1º, do CPC.

 

É o relatório. Decido.

 

Não é caso de embargos.      

A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a complementá-la ou
esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que conflitam
entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de reforma, quando
muito desacerto.

O que se verifica no caso, é mera discordância com os fundamentos ali expostos, devendo a parte interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.

O não deferimento por este Juízo de pedido efetivado pelo embargante acerca da elaboração de prova pericial contábil, em nada vicia a decisão judicial já proferida, respeitado o princípio do livre
convencimento motivado, pelo que não está o julgador adstrito a quaisquer provas tangidas aos autos, nem mesmo à prova técnica, devendo, contudo, embasar seu entendimento, elencando as razões de decidir e sempre em
busca da verdade real.

Nesse diapasão, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. Trata-se, portanto,
de faculdade do juiz determinar a realização de outras provas, diante da análise da insuficiência das provas já produzidas nos autos (artigos 370  e  464, §1º, inc. II do CPC), o que não ocorreu no presente caso.

Acresça-se, ainda, que o demonstrativo do débito (doc.  ID 5474633), traz de forma clara o valor da dívida, com as respectivas incidências financeiras, que a CEF pretende executar.

Assim sendo, conheço dos presentes embargos porque próprios e tempestivos e lhes dou provimento apenas para acrescer a fundamentação, sem efeito modificativo do julgado.

P.I.

 

 

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019.

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA 
JUIZ FEDERAL 
Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO
Diretora de Secretaria 
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Expediente Nº 3813

PROCEDIMENTO COMUM
0001668-70.2003.403.6114 (2003.61.14.001668-7) - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA(SP183529 - ANDREA CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 - JOSE
GUILHERME BECCARI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE) X PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA(SP300715 - THIAGO AUGUSTO
SIERRA PAULUCCI)

Fls. 808/823: Dê-se ciência a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Após, considerando que já houve a satisfação da obrigação nos presentes autos, venham os autos conclusos para extinção. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008141-72.2003.403.6114 (2003.61.14.008141-2) - MACROPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP235947 - ANA PAULA FULIARO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANIZIO JOS DE FREITAS)

Fls. 935/939: Preliminarmente, intime-se a parte autora para cumprimento do art. 1º da Resolução PRES nº 142, alterada pela de nº 200, de 27 de julho de 2018, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação do interessado.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000031-79.2006.403.6114 (2006.61.14.000031-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP071140 - CICERO NOBRE CASTELLO E SP172328 -
DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X UMBERTO BRUSSOLO AHUALII(SP310736 - MOZART GOMES MORAIS)

Fls. 241/242: Atente-se à leitura da Resolução 142, alterada pela Resolução nº 200, de 27 de julho de 2018:
...Art. 3º - ...
...§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante. (incluído pela RES PRES 200/2018)...
...Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo exequente, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema
PJe.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos artigos 3º, §§ 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução....
Assim, providencie o exequente a correta inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico de mesmo número de autuação, já devidamente convertido para o sistema eletrônico, através do Digitalizador PJe.
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte interessada.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007185-80.2008.403.6114 (2008.61.14.007185-4) - WILSON GERALDINI(SP274936 - CLAUDIO ROBERTO LUIZ E SP280588 - MARCIO ROBERTO MACEDO SARQUIS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)
Fls. 141/148: Manifeste-se o autor.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007608-40.2008.403.6114 (2008.61.14.007608-6) - HILDEGARD ATKINSON BALZANO X RODOLPHO BALZANO(SP108227 - MARIA JOSE FALCO MONDIN E SP038899 - CARLOS
ALBERTO BERETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)
Tendo em vista que as partes transigiram, deve o feito ser extinto.Isso posto, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação efetuada entre as partes, julgando extinto o processo no mérito, nos termos do
art. 487, III, b do CPC.Transitado em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados à fl. 143.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000467-33.2009.403.6114 (2009.61.14.000467-5) - GIOVANNI LUIZ SOMMARIVA(PR034201 - ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 -
DANIEL POPOVICS CANOLA)

Cumpra a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o despacho de fls. 94. 
No silêncio ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo até nova provocação.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005578-95.2009.403.6114 (2009.61.14.005578-6) - LUCI CHIARATTO DE MIRAS(SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO E SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Diga a parte autora se tem algo mais a requerer nestes autos.
No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005579-80.2009.403.6114 (2009.61.14.005579-8) - MARCILEY APARECIDA GIRALDI(SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO E SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Diga a parte autora se tem algo mais a requerer nestes autos.
No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005134-28.2010.403.6114 - EVERALDO TOSSATO X MARIA HELENA IVANOFF TOSSATO(SP235843 - JOSE WALTER PUTINATTI JUNIOR E SP186296 - THAIS NATARIO GOUVEIA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

À vista dos pedidos de fls. 284 e 287, bem como do determinado na sentença de fls. 212/214, expeça-se alvará de levantamento para a quantia de fls. 193, em favor da CEF, para apropriação no contrato nº 113604181769-1
(fls. 17/34), e sua integral quitação, devendo, ainda, ser entregue pela CEF, diretamente aos autores, a respectiva carta de quitação.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008471-88.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RAFAEL MENDES DA SILVA
HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela parte autora, julgando extinto o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo
Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0005371-91.2012.403.6114 - TAQUION & ALOPEX CONSULTORIA EM SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - ME(SP258840 - ROGERIO ARDEL BATISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 -
ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC, observando-se as orientações da Resolução PRES nº 142, alterada pela de nº 200, de 27 de julho de 2018. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007157-39.2013.403.6114 - MARIO SERGIO GALLI(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Intime-se a CEF para cumprimento do art. 3º, da Resolução PRES nº 142, alterada pela de nº 200, de 27 de julho de 2018, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte interessada.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007161-76.2013.403.6114 - FRANCINALDO DOS SANTOS BENVINDO(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA
BASSETTO RIBEIRO)

Intime-se a CEF para cumprimento do art. 3º, da Resolução PRES nº 142, alterada pela de nº 200, de 27 de julho de 2018, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte interessada.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0007500-35.2013.403.6114 - ANGELICA SILVA DE OLIVEIRA X GERALDO GOMES LEONCIO X MARCELO MARTINS HONORIO X RENAN BEZERRA DE SOUZA X RICARDO MOURA
LOPES(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Intime-se a CEF para cumprimento do art. 3º, da Resolução PRES nº 142, alterada pela de nº 200, de 27 de julho de 2018, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte interessada.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007559-23.2013.403.6114 - ELETROFORJA IND/ MECANICA S/A(RS036737 - VANDERLEI LUIS WILDNER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X
TIZATTO, WILDNER E LUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

Diga a parte autora se tem algo mais a requerer nestes autos.
No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007926-47.2013.403.6114 - JOAO FERREIRA DA SILVA FILHO X NILTON VIRGILIO FRANCISCO(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE)

Intime-se a CEF para cumprimento do art. 3º, da Resolução PRES nº 142, alterada pela de nº 200, de 27 de julho de 2018, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte interessada.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007965-44.2013.403.6114 - MIRIAM MARCIA PEREIRA DA SILVA(SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA
MODENA BASSETTO RIBEIRO)

Ciente do agravo interposto. Mantenho a decisão de fls. 102 por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se, no arquivo sobrestado, a decisão final no referido agravo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007966-29.2013.403.6114 - FRANCISCO BEZERRA DE OLIVEIRA(SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA
MODENA BASSETTO RIBEIRO)

Ciente do agravo interposto. Mantenho a decisão de fls. 124 por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se, no arquivo sobrestado, a decisão final no referido agravo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007968-96.2013.403.6114 - DENIS JACKSON ZACARIAS DE MEDEIROS(SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 -
CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO)

Ciente do agravo interposto. Mantenho a decisão de fls. 100 por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se, no arquivo sobrestado, a decisão final no referido agravo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007969-81.2013.403.6114 - VALTER APARECIDO MIRANDA GALDINO(SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA
MODENA BASSETTO RIBEIRO)

Ciente do agravo interposto. Mantenho a decisão de fls. 127 por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se, no arquivo sobrestado, a decisão final no referido agravo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008065-96.2013.403.6114 - EDNEI OLIVEIRA DA SILVA(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACCHI
DELLORE)

Fls. 152vº: Cumpra a parte autora o despacho de fls. 152, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008372-50.2013.403.6114 - VALDINEI ARNALDO RAMOS(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO
RIBEIRO)

Intime-se a CEF para cumprimento do art. 3º, da Resolução PRES nº 142, alterada pela de nº 200, de 27 de julho de 2018, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte interessada.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008474-72.2013.403.6114 - GINALDO SOARES DE LIRA(SP133046 - JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA
PINTO ALVES)

Fls. 154vº: Cumpra a parte autora o despacho de fls. 149, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008566-50.2013.403.6114 - LUIZ ROVEDA(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA E SP288332 - LUIS FERNANDO ROVEDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 -
YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Fls. 63vº: Cumpra a parte autora o despacho de fls. 63, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000109-92.2014.403.6114 - JOAO CARFI(SP133046 - JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o segundo parágrafo do despacho retro.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000228-53.2014.403.6114 - VILMAR PEREIRA SILVA(SP204892 - ANDREIA KELLY CASAGRANDE E SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR ROMANO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o segundo parágrafo do despacho retro.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000248-44.2014.403.6114 - IRANICE SOARES SATELES(SP133046 - JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA
PINTO ALVES)
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Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o segundo parágrafo do despacho retro.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000249-29.2014.403.6114 - EVANDO PEREIRA DE BRITO(SP133046 - JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA
PINTO ALVES)

Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o segundo parágrafo do despacho retro.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000352-36.2014.403.6114 - MICHELLE DOS SANTOS PAULA PEREIRA(SP051972 - ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS
EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o segundo parágrafo do despacho retro.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000353-21.2014.403.6114 - SUELY DOS SANTOS PAULA(SP051972 - ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA
PINTO ALVES)

Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o segundo parágrafo do despacho retro.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000357-58.2014.403.6114 - VANESSA GONCALVES DA SILVA(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o segundo parágrafo do despacho retro.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000368-87.2014.403.6114 - PAULO SERGIO ALVES DA COSTA(SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO
ALVES)

Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o segundo parágrafo do despacho retro.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000373-12.2014.403.6114 - VANIA MARIA VIEIRA DE MEIRELE(SP133046 - JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO
LAPA PINTO ALVES E SP202044E - THIAGO BRAZ DE MATTOS)

Fls. 131vº: Cumpra a parte autora o disposto no tópico final do despacho de fls. 131, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000441-59.2014.403.6114 - DEJAIR VALENTIM BATISTIOLI(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA
PINTO ALVES E SP202044E - THIAGO BRAZ DE MATTOS)

Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o segundo parágrafo do despacho retro.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000491-85.2014.403.6114 - OTACILIO DA LUZ JOAQUIM X MAURICIO JUSTI X DANIEL JUSTI(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573
- CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES E SP202044E - THIAGO BRAZ DE MATTOS)

Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o segundo parágrafo do despacho retro.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000497-92.2014.403.6114 - ANTONIO ALBERTO PETA(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 -
CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o segundo parágrafo do despacho retro.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000546-36.2014.403.6114 - ALICE VALENCA CARLOS(SP051972 - ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO
RIBEIRO)

Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o segundo parágrafo do despacho retro.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000549-88.2014.403.6114 - FRANCISCO MARCIO PEREIRA(SP051972 - ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA
BASSETTO RIBEIRO)

Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o segundo parágrafo do despacho retro.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000552-43.2014.403.6114 - FRANCISCO LUIZ DE SOUZA(SP051972 - ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA
BASSETTO RIBEIRO)

Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o segundo parágrafo do despacho retro.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000595-77.2014.403.6114 - ADEMIR APARECIDO DE PAULA(SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO
LAPA PINTO ALVES)

Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o segundo parágrafo do despacho retro.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000747-28.2014.403.6114 - BARBARA KARINA DE MORAIS BARROS(SP330453 - HIGOR ZAKEVICIUS ALVES E SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO)

Dê-se vista à parte Ré para contrarrazões, no prazo legal. 
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Após, com a juntada das contrarrazões, providencie a parte autora o cumprimento do art. 3º da Resolução PRES nº 142, alterada pela de nº 200, de 27 de julho de 2018, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000750-80.2014.403.6114 - HELENA DE GODOY DOS SANTOS(SP109019 - MARCIA REGINA G DE O SANTORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA
BASSETTO RIBEIRO)

Fls. 70vº: Cumpra a parte autora o despacho de fls. 68, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000807-98.2014.403.6114 - ROSA MARIA GRACIANO(SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA
BASSETTO RIBEIRO)

Cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o segundo parágrafo do despacho retro.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000854-72.2014.403.6114 - PAULO NOGUEIRA DA SILVA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO
RIBEIRO)

Dê-se vista à parte Ré para contrarrazões, no prazo legal. 
Após, com a juntada das contrarrazões, providencie a parte autora o cumprimento do art. 3º da Resolução PRES nº 142, alterada pela de nº 200, de 27 de julho de 2018, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001231-43.2014.403.6114 - WILIAM OLIVEIRA(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra a parte autora, integralmente, o despacho retro, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte interessada.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001339-72.2014.403.6114 - ELIZABETH LAURINDVICIUS(SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra a parte autora, integralmente, o despacho retro, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte interessada.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002807-71.2014.403.6114 - ELCIO TEIXEIRA(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra a parte autora, integralmente, o despacho retro, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte interessada.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003289-19.2014.403.6114 - MARKUS WERTHMULLER(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FLS. 96: Tendo em vista a prolação da sentença, exauriu-se o grau de jurisdição deste Juízo. 
Cumpra a parte autora o despacho de fls. 94. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006773-42.2014.403.6114 - VANIA CLAUDIA MONTAGNER(SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra a parte autora, integralmente, o despacho retro, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte interessada.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008046-22.2015.403.6114 - JURACI TEOTONIO OLIVEIRA(SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO E SP306925 - PAMELA CAVALCANTI DAS DORES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Cumpra a parte autora, integralmente, o despacho retro, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte interessada.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000910-37.2016.403.6114 - FERNANDO LUIZ DE SOUSA(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO E SP306925 - PAMELA
CAVALCANTI DAS DORES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra a parte autora, integralmente, o despacho retro, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte interessada.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001393-67.2016.403.6114 - ARTROMED EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - EPP(SP220333 - PHILIPPE ANDRE ROCHA GAIL) X UNIAO FEDERAL
ARTROMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. - EPP, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL relatando, em síntese, que foram expedidos em seus desfavor autos de
infração retratados nos DEBCADs nºs 37.359.600-6, 37.359.601-4 e 37.359.603-0, tratados no Processo Administrativo nº 10.803.720087/2012-95, sob fundamento de haver deixado de recolher contribuições destinadas
à Seguridade Social e terceiros e descumprido obrigação acessória relativa à declaração de fatos geradores em GFIPs no período compreendido entre janeiro de 2006 e maio de 2008.Esclarece que a autuação teve por
fundamento a constatação de haver contratado empresa denominada Expertise Comunicação total S/C Ltda. para prestação de serviços que envolviam pagamentos a prestadores de serviços mediante distribuição de cartões
com créditos, possibilitando o saque em espécie, assim concluindo o Fisco pelo ocultamento da causa e dos beneficiários, o que também foi omitido em GFIPs, levando à aferição indireta, nos termos do art. 33, 3º, da Lei nº
8.212/91.Argumenta ser parte ilegítima no procedimento administrativo, havendo de fato contratado aludida empresa para lhe prestar serviços de marketing de relacionamento, incentivo, fidelização e gerenciamento de
premiação mediante a utilização de cartão eletrônico denominado Exchand Card. Menciona que atua na importação e comercialização de materiais, máquinas e equipamentos médicos e industriais, sendo que, para correta
utilização, é necessário treinamento de toda a equipe médica que os irá utilizar, com participação em cursos, os quais podem ocorrer in loco ou em outros lugares e, até mesmo, por participação em congressos nacionais e
internacionais.É certo que sempre arcou com os custos desses procedimentos, fazendo-o, todavia, por intermédio da empresa EXPERTISE, a quem cabia fazer os pagamentos, nisso utilizando-se do denominado Echange
Card, como meio de facilitar o custeio, sendo os valores lançados como despesas com promoções e incentivos, patrocínio de cursos e treinamento, dentre outros.Com isso afirma que não houve pagamento de remuneração sem
recolhimento de correlata contribuição previdenciária, mas simples despesas envolvidas em seu negócio, visto que as pessoas incentivadas ou premiadas não integram seu quadro de funcionários e jamais lhe prestaram serviços
diretamente.De outro lado, afirma que o Réu decaiu do direito de lançar as contribuições em tela, pois foi notificada, mediante entrega de toda a documentação pertinente às autuações sofridas, apenas em 13 de setembro de
2013, quando já decorridos mais de cinco anos da última competência considerada pelo Fisco, por aplicação do art. 150, 4º, do CTN.Também, argumenta haver sofrido cerceamento de defesa na fase administrativa,
considerando que, quando da ciência das autuações, não lhe foram entregues documentos essenciais à aferição do método empregado pelo Fisco para cálculo dos valores devidos.Isso foi objeto de impugnação administrativa,
questionando a ausência de cópia do Discriminativo de Débito - DD, o que foi acatado pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas - SP, a qual, em sessão no dia 23 de maio de 2013,
converteu o julgamento em diligência para que o Fisco comprovasse a entrega de tais documentos.Entretanto, diferentemente do que foi determinado pela Turma julgadora, em 13 de setembro de 2013 recebeu Termo de
Constatação e Intimação Fiscal com os Demonstrativos de Débito (DD), reabrindo-se o prazo para defesa.Com isso conclui que o cerceamento de defesa já estava configurado, não sendo lícito ao Fisco deixar de juntar as
provas e depois corrigir sua falha, tornando a acusação confusa e inconsistente.Ainda, afirma não haver sido devidamente intimada da decisão preferida pela 17ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Ribeirão Preto - SP, surpreendendo-se com a inscrição do débito em dívida ativa, sem oportunidade de interpor Recurso Voluntário junto ao CARF.Requereu antecipação de tutela que suspendesse a exigibilidade do débito
discutido e pede sejam acolhidas suas alegações, reconhecendo-se sua ilegitimidade ou a consumação da decadência, ou, ainda, o cerceamento de defesa, com reabertura de prazo para recurso voluntário, ao final anulando-se o
débito, arcando a Ré com custas processuais e honorários advocatícios.Juntou documentos.A tutela de urgência foi indeferida.Citada, a Ré contestou o pedido levantando preliminar de conexão/continência entre execução fiscal
em curso perante a 2ª Vara Federal deste Fórum e este feito, também apontando necessidade de correção do valor da causa.Quanto ao mérito, aborda as presunções de certeza e liquidez que cercam a CDA, afirmando não
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haver nulidade no procedimento administrativo e inexistir decadência a ser pronunciada.No mais, tecendo considerações acerca da desconsideração do negócio jurídico sem propósito negocial que baseou as autuações
questionadas, requer seja o pedido julgado improcedente, arcando a Autora com os ônus decorrentes da sucumbência.Juntou documentos.Manifestando-se sobre a resposta, a Autora afastou seus termos, com exceção da
alegação de conexão/continência, a propósito concordando com o envio dos autos à 2ª Vara local.As partes não especificaram provas.Conclusos os autos, sobreveio a decisão de fls. 224/225v., acolhendo os argumentos das
partes e determinando a redistribuição à 2ª Vara local. Esta, não concordando com os fundamentos adotados, determinou a devolução a esta Vara, tornando os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Com o devido
respeito ao entendimento adotado na r. decisão de fls. 224/225v., entendo não haver lugar à redistribuição do processo à 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, por dependência à execução fiscal nº 0006699-
51.2015.403.6114, a qual trata dos mesmos fatos aqui discutidos e lá foi distribuída anteriormente.Por primeiro, nada impede o ajuizamento de ação anulatória de débito mesmo depois de ajuizada execução fiscal sobre o mesmo
débito, conforme pacífica jurisprudência de que constitui exemplo o seguinte excerto:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. MENOR
ONEROSIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. REUNIÃO DOS PROCESSOS. 1. É entendimento
sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. Precedentes. 2. A falta de
prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 3. Se é certo que a propositura de qualquer
ação relativa ao débito constante do título não inibe o direito do credor de promover-lhe a execução (CPC, art. 585, 1º), o inverso também é verdadeiro: o ajuizamento da ação executiva não impede que o devedor exerça o
direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade do título ou a inexistência da obrigação, seja por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por outra ação declaratória ou desconstitutiva. Nada impede, outrossim, que
o devedor se antecipe à execução e promova, em caráter preventivo, pedido de nulidade do título ou a declaração de inexistência da relação obrigacional. 4. Ações dessa espécie têm natureza idêntica à dos embargos do
devedor, e quando os antecedem, podem até substituir tais embargos, já que repetir seus fundamentos e causa de pedir importaria litispendência. 5. Assim como os embargos, a ação anulatória ou desconstitutiva do título
executivo representa forma de oposição do devedor aos atos de execução, razão pela qual quebraria a lógica do sistema dar-lhes curso perante juízos diferentes, comprometendo a unidade natural que existe entre pedido e
defesa. 6. É certo, portanto, que entre ação de execução e outra ação que se oponha ou possa comprometer os atos executivos, há evidente laço de conexão (CPC, art. 103), a determinar, em nome da segurança jurídica e da
economia processual, a reunião dos processos, prorrogando-se a competência do juiz que despachou em primeiro lugar (CPC, art. 106). Cumpre a ele, se for o caso, dar à ação declaratória ou anulatória anterior o tratamento
que daria à ação de embargos com idêntica causa de pedir e pedido, inclusive, se garantido o juízo, com a suspensão da execução. Precedentes: REsp 774.030/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 09.04.2007; REsp
929.737/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 03.09.2007. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp nº 899979, 1ª Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, publicado no DJe de 1º de outubro de 2008).Entretanto, cabe considerar que a 2ª Vara local é especializada em execuções fiscais e seus incidentes, não tendo competência ratione materiae para o julgamento
de ações anulatórias de débitos, ainda que sejam estes também objeto de executivos fiscais lá em curso. Confira-se o pacífico entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre a matéria:PROCESSO CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONEXÃO E CONTINÊNCIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. INOCORRÊNCIA. SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO FISCAL SOMENTE MEDIANTE GARANTIA DO JUÍZO. RECURSO IMPROVIDO. - Primeiramente, observo que sendo em razão de matéria, a competência das varas especializadas em
execuções fiscais é absoluta. - Assim, inaplicável a regra do artigo 105 do Código de Processo Civil, que determina que, havendo continência ou conexão, os processos serão reunidos. - Mencione-se que, tecnicamente, sequer
é acertado se falar em continência ou conexão do executivo com as ações ordinárias. - Sua natureza jurídica diversa impede tal conceituação. - Enquanto na primeira exige-se o crédito tributário, na segunda, visa-se sua
desconstituição. - Não há propriamente causa de pedir no feito executivo, o que torna inviável a subsunção direta aos artigos 103 e 104 do diploma processual. - Não há, portanto, que se falar em reunião de processos. - De
outra sorte, não merece acolhida a defesa da chamada prejudicialidade externa. - Tratando-se de matéria tributária, a única prejudicialidade passível de apreciação no executivo fiscal não garantido é eventual causa de suspensão
da exigibilidade tributária (artigo 151, do CTN). - A execução fiscal não se suspende pela existência de ação com tema que a tange, seja anulatória ou de outro tipo. - Embora os arestos transcritos refiram-se apenas a ações
anulatórias, perfeitamente aplicáveis ao caso dos autos, em que as ações intentadas pela ora agravante na Primeira Região da Justiça Federal, embora não levem tal nomenclatura, têm por escopo discutir o crédito tributário. - O
STJ entende que somente é permitida a suspensão da execução fiscal mediante a garantia do juízo, pois aí sim os embargos à execução, como ação autônoma podem guardar conexão ou continência ou ação ordinária. - Recurso
improvido. (AI 565379, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, publicado no e-DJF3 de 19 de fevereiro de 2016).Com tais considerações, aceito a conclusão, ficando sem efeito a decisão de fls. 224/225v.O julgamento
prescinde da produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos, a teor do art. 355, I, do Código de processo Civil.Rejeito a impugnação ao valor da causa oposta pela Ré, na medida em que a quantia indicada na
inicial pela Autora reflete exatamente o total do Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributário do Processo reproduzido à fl. 43, descabendo a busca de seu valor atualizado quando do ajuizamento da ação, nisso
considerando que essa atualização não se encontra em discussão, visando a parte autora, na verdade, seja totalmente anulado o débito. a total anulação.No mérito, o pedido é improcedente.Não há ilegitimidade da Autora para
receber as autuações questionadas.Segundo colhe-se dos autos, especificamente pela leitura do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS copiado às fls. 161/165, a Autora celebrou
contrato com Expertise Comunicação Total Ltda., com o destacado objetivo de Prestação de serviços de marketing de relacionamento, incentivo e fidelização e gerenciamento de premiação, mediante utilização do cartão
eletrônico denominado Exchange Card..Basicamente, cabia à Autora transferir recursos à Expertise para carregamento de cartões magnéticos a serem entregues a pessoas físicas como premiação a título de incentivo
profissional.De posse de tais cartões, os beneficiários poderiam sacar as quantias neles carregadas em espécie junto à rede Banco 24 Horas ou adquirir produtos e serviços pelo sistema Mastercard Eletronic. Por tal
intermediação, a Expertise receberia o equivalente a 4% dos pagamentos intermediados.Alega a Autora que tais cartões eram utilizados para custear o treinamento de profissionais que utilizariam os equipamentos que
comercializa, em nenhum momento, todavia, especificando como esse treinamento seria feito e por quem seriam ministrados.Pelo que se pode conclur do quanto alegado e das apurações dos órgãos de fiscalização, a Autora, na
verdade, contratava pessoas físicas para tal serviço, não as admitindo como empregadas ou autônomas, sendo os respectivos pagamentos efetuados mediante entrega dos tais cartões magnéticos.Ora, soa mais que evidente
tratar-se de efetiva burla ao às obrigações tributárias, utilizando-se a Autora de interposta empresa contratada com o único propósito de, em seu lugar, efetuar o pagamento, com a estranha particularidade de que, por isso, se
dispunha a pagar à intermediadora comissão equivalente a 4% dos valores pagos.Ainda que a Autora contabilizasse tais quantias, o fazia mediante rubricas de todo divorciadas da realidade dos fatos, tais como Despesas com
promoções e incentivos, patrocínio de cursos e treinamento, dentre outros., já que, na verdade, tratava-se de efetivo pagamento pela prestação de serviços por pessoas físicas, as quais ou seriam suas empregadas, fazendo incidir
a obrigação de recolher contribuições previdenciárias devidas pela empresa e pelos trabalhadores, ou seriam autônomas, devendo, nesse caso, reter a contribuição no equivalente a 11% do valor de honorários pagos.A forma
adotada pela Autora de pagar seus colaboradores, mediante contratação de outra empresa apenas para isso, resultou em evidente economia, face ao não recolhimento dos encargos sociais que envolvem o trabalho, tanto que se
dispôs a pagar à operadora de cartões o equivalente a 4% das quantias envolvidas nas transações.Logo, não há falar-se em ilegitimidade, diante de sua real responsabilidade pelas contribuições previdenciárias incidentes sobre
pagamentos feitos a pessoas a seu serviço, ainda que não formalmente contratados.Válido, portanto, o arbitramento por aferição indireta permitido pelo art. 148 do CTN e pelo art. 33, 3º, da Lei nº 8.212/91, baseado na
ocultação da causa e dos beneficiários de pagamentos, lançando-se de ofício a importância devida, exatamente como feito pela Fiscalização.De outro lado, não há decadência a ser pronunciada.Colhe-se dos autos que a Autora
foi notificada do lançamento no dia 30 de novembro de 2012 (fl. 194), logo restando plenamente válida a cobrança sobre o período que se estende de dezembro de 2006 a maio de 2008, cabendo recordar que o período de
janeiro a novembro de 2006 já teve a decadência devidamente reconhecida quando do julgamento da impugnação administrativa.A decisão de converter em diligência o julgamento da primeira impugnação apresentada, por
ordem da 9ª Turma da DRJ de Campinas, mediante a Resolução nº 3.485 (fls. 100/103), teve por escopo, tão somente, trazer aos autos do procedimento administrativo a certeza de que o Discriminativo de Débito (DD)
acompanhanhou a notificação de lançamento, conforme o seguinte trecho do documento:Diante de tais razões, alegações e circunstâncias observo que:1) Consta que o Termo de Verificação e Conclusão Fiscal e os demais
anexos que integram os lançamentos fiscais foram encaminhados ao Contribuinte por meio postal (fls. 43 e 227). Por isso, não é possível se assegurar de que efetivamente todos os documentos pertinentes (os
anexos/demonstrativos, inclusive os DD-Discriminativo de Débitos) tenham efetivamente integrado a remessa postal (não obstante a possibilidade que tem o Contribuinte de facilmente acessar os correspondentes autos, através
da página eletrônica da RFB, onde o processo tramita na versão digital).2) De qualquer forma, em face da dúvida suscitada e da essencialidade dos documentos, impõe-se, por cautela, a necessidade do formal saneamento da
falta.Por isso, deverão ser empreendidas as devidas diligências, para comprovação de que os DD foram devidamente encaminhados ao Contribuinte, sob pena de realmente ser caracterizado o cerceamento do direito de
defesa..Reencaminhada a documentação pertinente às autuações, reabriu-se à Autora o prazo de impugnação, o que, em absoluto, não significa que a notificação efetuada em 30 de novembro de 2012 seria inválida para fim de
fixação do termo ad quem do prazo decadencial, cumprindo à suficiência o objetivo de dar ao contribuinte o conhecimento do lançamento fiscal, o que não se altera pela simples complementação de documentos posteriormente
operada.Descabe invocar a alicação do critério de contagem do prazo decadencial de lançamento estampado no 4º do art. 150 do CTN, o qual, consoante se colhe de seus próprios termos, se aplica aos casos em que o sujeito
passivo antecipa o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, situação em que, de fato, incide o prazo de 5 anos contados do fato gerador.No caso concreto, porém, soa evidente que a Autora omitiu relação
jurídica empregatícia ou contratual de autônomos, efetuando pagamentos por meio escuso, logo nada declarando e, consequentemente, nada adiantando.Em tal situação, deve-se aplicar o art. 173, I, do mesmo Código,
determinante da extinção do crédito após cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Cabe, também, afastar a tese de cerceamento de defesa na fase
administrativa, pois, como transcrito, a suposta irregularidade decorrente da eventual falta de encaminhamento do DD foi suprida, reabrindo-se por inteiro a possibilidade de impugnação, devidamente exercida e posteriormente
julgada pela DRJ de Ribeirão Preto.Por fim, não cuidou a Autora de demonstrar nos autos a direta inscrição do débito em dívida ativa sem que fosse intimada do julgamento da impugnação, o que lhe seria facilmente possível
mediante simples juntada da íntegra do procedimento administrativo, preferindo, porém, apresentar apenas partes do mesmo, a impedir checar o alegado.Posto isso e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos.Custas pela Autora, que pagará honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa atualizado.P.R.I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0004289-83.2016.403.6114 - DAMIAO DUARTE BEZERRA(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra a parte autora, integralmente, o despacho retro, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte interessada.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005838-31.2016.403.6114 - TCA/HORIBA SISTEMAS DE TESTES AUTOMOTIVOS LTDA(SP124272 - CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS E SP417746 - GETULIO XAVIER AMORIM NETO E
SP422146 - JACQUELINE DE LIMA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que o Alvará de Levantamento de n.º 4793354/2019, não foi levantado pela parte autora, conforme noticiado aos autos às fls. 154, cancele-se o alvará de levantamento na via juntada aos autos às fls. 143 e
155/157, bem como na via que se encontra arquivada em pasta própria em Secretaria. 
Ad cautelam, oficie-se à Caixa Econômica Federal, PAB da Justiça Federal de São Bernardo do Campo, informando o cancelamento do alvará de levantamento de n.º 4793354/2019, para as providências cabíveis.
Após, expeça-se novo alvará de levantamento em favor da parte autora. 
Saliento, que o documento tem prazo de validade e após a expedição deve ser retirado com urgência. 
Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007114-97.2016.403.6114 - HAROLD MICHEL CONCEICIO(SP125217 - JULIO MARCOS BORGES) X UNIAO FEDERAL

Indefiro o pedido de fls. 108, pois cabe à parte Autora apresentar os cálculos dos valores que entende serem devidos.
Sem prejuízo, cumpra a parte autora o despacho de fls. 104.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo até ulterior provocação.
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
1502819-70.1998.403.6114 - JUDITE FREIRE SIMOES(SP059764 - NILTON FIORAVANTE CAVALLARI E SP104788 - MARCELO QUANDT DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP245553 - NAILA HAZIME TINTI) X
JUDITE FREIRE SIMOES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 675: Defiro a devolução de prazo ao executado, conforme requerido. 
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Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0049454-94.1999.403.6100 (1999.61.00.049454-6) - PEDRO LUIZ RIBEIRO DA SILVA X ANGELA MARIA DE NEGREIROS DA SILVA X PAULO CORBINIANO DE NEGREIROS(SP254750 -
CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X PEDRO LUIZ
RIBEIRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANGELA MARIA DE NEGREIROS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Trata-se de ação visando a revisão de contrato firmado nos termos do SFH, para aplicação dos índices de reajustes pela categoria profissional do titular do contrato.Citada, a CEF apresentou contestação.Houve
réplica.Deferido o requerimento da parte autora para produção de prova pericial, sobreveio aos autos o laudo de fls. 179/202.Foi determinada a realização de nova perícia e a juntada pelo autor de documentos.Novo laudo
pericial acostado às fls. 449/481, 524/527, 568/592 e 632/639.Prolatada sentença de parcial procedência, às fls. 642/653, determinado a CEF para que procedesse à revisão do contrato de mútuo habitacional, observando os
índices de reajustes da categoria profissional do autor.Ao recurso de apelação da CEF foi negado provimento, assim como ao agravo interno interposto pela parte autora.Iniciada a fase de execução a CEF informa, às fls.
810/883 e 891/919, o cumprimento da obrigação. Em manifestação, alega a parte autora que não possui recursos para saldar a divida e requer a designação de audiência de conciliação.Designada a sexta audiência de
conciliação, onde todas as outras restaram infrutíferas, a CEF não apresentou proposta.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Considerando que a CEF já cumpriu o determinado na sentença, julgo, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação da obrigação, nos termos do artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006182-32.2004.403.6114 (2004.61.14.006182-0) - BERNADETE FAUSTINO X RENATO MOREIRA - ESPOLIO(SP179963 - ANDRE AUGUSTO NUNES LOPES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI
SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP281753 - BRUNA TALITA DE SOUZA BASSAN) X BERNADETE FAUSTINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o requerido pela exequente às fls. 372, desentranhem-se os documentos originais de fls. 353/370, que serão substituídos por cópias simples, devendo o peticionário, no prazo de 15 (quinze) dias, retirar os
respectivos documentos mediante recibo nos autos.
Sem prejuízo, diga a parte exequente se tem algo mais a requerer nestes autos.
No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003274-55.2011.403.6114 - ENOQUE MENEZES FONTES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS
SANTOS CARVALHO) X ENOQUE MENEZES FONTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que o Alvará de Levantamento de n.º 4790224/2019, foi EXTRAVIADO pelo patrono da parte autora, conforme noticiado aos autos às fls. 259, cancele-se o alvará de levantamento na via juntada aos autos às
fls. 253, bem como na via que se encontra arquivada em pasta própria em Secretaria. 
Ad cautelam, oficie-se à Caixa Econômica Federal, PAB da Justiça Federal de São Bernardo do Campo, informando o cancelamento do alvará de levantamento de n.º 4790224/2019, para as providências cabíveis.
Ainda, providencie a parte autora a regularização da representação processual em relação ao Dr. Thiago José Diniz Luchin Silva, OAB/SP nº 320.491.
Com o devido cumprimento, expeça-se novo alvará de levantamento em favor do referido causídico. 
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008595-37.2012.403.6114 - BANCO DO BRASIL SA(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X
CLOVIS CARENZIO(SP017342 - GILBERTO RODRIGUES GONCALVES) X ADAIR CARENZIO(SP157457 - CLAUDIO AUGUSTO GONCALVES PEREIRA) X BANCO DO BRASIL SA X
CLOVIS CARENZIO X CLOVIS CARENZIO X BANCO DO BRASIL SA X ADAIR CARENZIO X BANCO DO BRASIL SA X GILBERTO RODRIGUES GONCALVES E ADVOGADOS
ASSOCIADOS
Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação da obrigação, nos termos do artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil.Transitada em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000163-49.2000.403.6114 (2000.61.14.000163-4) - GIGLIO S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP031064 - ALVARO DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR E SP083747 - MATILDE MARIA DE
SOUZA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 891 - CELIA REGINA DE LIMA) X GIGLIO S A INDUSTRIA E COMERCIO X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fls. 751, em conta à ordem do respectivo beneficiário, providenciando o levantamento diretamente no banco.
Após, aguarde-se o pagamento dos ofícios requisitórios eletrônicos expedidos às fls. 745 e 747 no arquivo sobrestado.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006626-94.2006.403.6114 (2006.61.14.006626-6) - EUREKA IND/ E COM/ LTDA(SP082959 - CESAR TADEU SISTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X
EUREKA IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 738/739: Atenda-se.
Sem prejuízo, cumpra a parte autora o despacho de fls. 735.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008369-37.2009.403.6114 (2009.61.14.008369-1) - ARNALDO VALDOMIRO DA SILVA(SP287419 - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE
CARNEVALI DA SILVA) X ARNALDO VALDOMIRO DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência a parte autora acerca dos depósitos de fls. 288/291, em conta à ordem dos respectivos beneficiários, providenciando o levantamento diretamente no banco.
Sem prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.
No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000938-15.2010.403.6114 (2010.61.14.000938-9) - LUIS HENRIQUE FABBRI SCALISSE(SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE
CARNEVALI DA SILVA) X LUIS HENRIQUE FABBRI SCALISSE X UNIAO FEDERAL

Diga a parte autora se tem algo mais a requerer nestes autos.
No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001508-30.2012.403.6114 - MANUFATURA DE METAIS MAGNET LTDA(SP305881 - PRISCILLA GOMES DA SILVA E SP126928B - ANIBAL BLANCO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL X
PRISCILLA GOMES DA SILVA X UNIAO FEDERAL X ANIBAL BLANCO DA COSTA X UNIAO FEDERAL

Diga a parte autora se tem algo mais a requerer nestes autos.
No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005276-61.2012.403.6114 - WEIDMULLER CONEXEL DO BRASIL CONEXOES ELETRICAS LTDA(SP138927 - CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO E SP111964 - MARISTELA
FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X WEIDMULLER CONEXEL DO BRASIL CONEXOES ELETRICAS LTDA X
UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência a parte autora acerca dos depósitos de fls. 223/224, em conta à ordem dos respectivos beneficiários, providenciando o levantamento diretamente no banco.
Sem prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.
No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Int. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005106-57.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: INJETAQ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO GARCIA VILLARACO CABRERA - SP229511, AMANDIO SERGIO DA SILVA - SP202937
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D E C I S Ã O

 

INJETAQ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, impetrou o presente mandado de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO,
objetivando, em sede de liminar, a exclusão do PIS/COFINS da base de cálculo do IRPJ, adicional do IRPJ e da CSLL apurados com base no lucro presumido.

Alega, em síntese, que é optante do regime de tributação pelo lucro presumido, que é uma forma de apuração do IRPJ e CSLL calculado com base na presunção sobre a receita bruta de acordo com a
atividade exercida.

Sustenta que a autoridade impetrada entende que a receita bruta é constituída também pelo PIS/COFINS, todavia, argumenta que com o posicionamento do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE
nº 574.706/PR, que decidiu que “o ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS”, deve ser dado mesmo raciocínio ao PIS/COFINS na base do IRPJ e CSLL apurados com base no lucro
presumido, já que a base de cálculo em ambos os casos é a receita bruta.

Juntou documentos.

Vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Não é o caso de deferimento da liminar.

De fato, o plenário do STF, por maioria de votos, em sessão na data de 15/03/2017, publicada em 20/03/2017, decidiu que o ICMS não integra a base de cálculo do PIS e a da COFINS. Ao finalizar o julgamento
do Recurso Extraordinário (RE) 574.706, com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar
a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

O entendimento firmado pela Suprema Corte em tal precedente, calcado na constatação de que valores que apenas transitam pela receita da empresa, sem constituir acréscimo, não constituem receita tributável, não se
aplica, porém, à pretensão de exclusão dos valores a serem recolhidos a título de PIS e COFINS da receita bruta que embasa a incidência do IRPF e da CSLL, o chamado “cálculo por dentro”.

Descabe, assim, estender o entendimento que embasou a exclusão preconizada pela Suprema Corte no tocante ao ICMS ao IRPJ e à CLSS. O tributo estadual, como é cediço, efetivamente apenas transita pela
receita bruta, sendo destacado na nota fiscal e debitado das operações anteriores para entrega ao Estado, de fato não se agregando à receita da empresa, conforme entendeu a Suprema Corte.

Diferentemente, a parte da receita bruta que utilizará a contribuinte para cumprir suas próprias obrigações tributárias nada diz com mero trânsito, mas efetivo ingresso, atribuindo validade ao “cálculo por dentro” aqui
questionado.

Nesse sentido, posição do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO IRPJ E CSLL. INCLUSÃO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

- O STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.312.024-RS; AgRg no REsp 1.393.280-RN e AgRg no REsp 1.423.160-RS, adotou a seguinte tese: "no regime de lucro presumido, o ICMS compõe a base
de cálculo do IRPJ e da CSLL"(Informativo nº 539 STJ).

- No julgamento do REsp 1312024/RS, restou assentado que as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, apurados pelo lucro presumido, têm por parâmetro a aplicação de determinado percentual sobre a
receita bruta, e não sobre areceita líquida, conforme determina a legislação pertinente(art. 25 e 29 da Lei nº 9.430/96 e art. 20 da Lei n. 9.249/95).

-A apuração do IRPJ e da CSLL pelo lucro presumido é uma faculdade do contribuinte, tendo o mesmo a opção de efetuar a apuração desses tributos pelo lucro real, situação em que pode deduzir como
custos os impostos incidentes sobre as vendas (ICMS, IPI, ISS). Ao optar pela referida tributação, se submete às deduções e presunções próprias do sistema, diferentemente do que ocorre em relação às
contribuições ao PIS e COFINS previstas na Lei n. 9.718/98.

- Não se pode tolerar que empresa tributada pelo lucro presumido exija as benesses próprias da tributação pelo lucro real, mesclando os dois regimes. Precedente.

- O recente entendimento do STF sobre o descabimento da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, firmado no Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, não se aplica, por analogia, ao
presente caso, por não se tratar de situação idêntica, já que o PIS/COFINS (regime cumulativo) possuem como base de cálculo o faturamento (art. 2º da Lei nº 9.718/98) e o IRPJ/CSLL o lucro
presumido (artigos 15 e 20 da Lei nº 9.249/95).

 - Agravo de instrumento provido. (Agravo de Instrumento nº 5006642-49.2018.4.03.0000, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, publicado no e-DJF3 de  06 de dezembro de 2018)

Na hipótese do lucro presumido, o próprio legislador cria ficção jurídica de que determinado percentual da receita equivale ao lucro, com forma de simplificar a tributação.

Não deixa, contudo, de ser lucro, embora não apurado contabilmente com o cotejo entre despesas, receitas e deduções, como se dá em relação ao lucro real.

Ainda assim, não se pode confundir lucro e receita, de sorte que não tem cabimento a pretensão trazida nos autos de aplicação do entendimento firmado no RE 574.706/PR, que está fundado em situação fática
diversa, sob pena de se admitir a criação de regime híbrido de tributação ao arrepio da lei.

Posto isso, INDEFIRO A LIMINAR.

Solicitem-se informações, a serem prestadas no prazo legal.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, tornando os autos, ao final, conclusos para sentença.

Intime-se.

São Bernardo do Campo, 22 de outubro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000730-62.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: FITNESS TECHNOLOGY APARELHOS DE GINASTICA LTDA - EPP, MARIA HELENA LEAL MAGNANI, THIAGO TORRES HERNANDES
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO GUSTAVO GONCALVES BAPTISTA - SP253634
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO GUSTAVO GONCALVES BAPTISTA - SP253634
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.
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É o relatório. Decido.

 

Não é caso de embargos.       

A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a complementá-la ou esclarecê-la.
Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que conflitam entre si, ou
afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de reforma, quando muito
desacerto.

As questões ventiladas nestes embargos foram devidamente analisadas na decisão, segundo o entendimento nela exposto, devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria
manejar o recurso cabível..

Posto isto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004684-82.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: INDUSTRIAS ARTEB S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL, INDUSTRIAS ARTEB S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL, INDUSTRIAS ARTEB S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL, INDUSTRIAS ARTEB S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: VAGNER MENDES MENEZES - SP140684
Advogado do(a) IMPETRANTE: VAGNER MENDES MENEZES - SP140684
Advogado do(a) IMPETRANTE: VAGNER MENDES MENEZES - SP140684
Advogado do(a) IMPETRANTE: VAGNER MENDES MENEZES - SP140684
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por INDUSTRIAS ARTEB S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL E FILIAIS em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO pleiteando, em sede de liminar, abster-se do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas
de natureza não salariais e não habituais: i) abono assiduidade; ii) licença prêmio; iii) aviso prévio indenizado; iv) aviso prévio da Lei n.º 12.506/2011, aviso prévio convenção coletiva; v) folgas não gozadas; vi) 13º salário,
inclusive proporcional e indenizado; vii) adicional de insalubridade; viii) adicional de periculosidade; adicional noturno e adicional de horas extras, e ainda, do recolhimento da contribuição ao SAT/RAT e terceiros sobre as
mencionadas verbas, bem como (ii) em abster-se do recolhimento da contribuição ao SAT/RAT e terceiros sobre os 15 ou 30 primeiros dias do auxílio-doença e auxílio-acidente; terço constitucional de férias; 1/3 de férias
indenizadas; 1/3 férias proporcionais; férias gozadas e salário maternidade e paternidade.

Alega que a exigência da contribuição sobre tais verbas é inconstitucional e ilegal, pois não integram a remuneração do empregado, possuindo caráter indenizatório e não salarial.

Juntou documentos.

Vieram conclusos.

É o Relatório.

Decido

Segundo o disposto no art. 28, inciso I, da Lei nº 8212/91, revela-se que o salário de contribuição significa:

“remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados,
quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa”.

RAT/SAT e Sistema “S”

Em razão da identidade de bases de cálculo entre as contribuições previdenciárias, as contribuições para o RAT – Risco Ambiental de Trabalho (antigo SAT) e a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e
salário-educação), reconhecida a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre parcelas consideradas como de natureza indenizatória, inadmissível a incidência, também, dessas outras contribuições.

 

Terço Constitucional

O E. Superior Tribunal de Justiça adequou sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal para declarar que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço de férias
constitucional. Note-se que a posição já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especial Federais.

A tese da incidência prevaleceu no STJ desde o julgamento do recurso especial 731.132, realizado em outubro de 2008 e relatado pelo ministro Teori Zavascki. Sustentava-se que mesmo não sendo
incorporado aos proventos de aposentadoria, o adicional de um terço de férias integrava a remuneração do trabalhador e não afastava a obrigatoriedade da contribuição previdenciária, uma vez que a Seguridade Social é regida
pelo principio da solidariedade, sendo devida a contribuição até mesmo dos inativos e pensionistas.

Todavia, a Jurisprudência do STF posicionou-se pela não incidência da contribuição, ao fundamento de que a referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, § 11, da
Constituição de 1988, somente as parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Assentou-se na jurisprudência do STF que o adicional de férias é um reforço
financeiro para que o trabalhador possa usufruir de forma plena o direito constitucional do descanso remunerado.

Nesse passo, malgrado a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tivesse se firmado, anteriormente, no sentido de que as férias e respectivo terço constitucional possuem natureza salarial e não
indenizatória, seguindo o realinhamento da jurisprudência, em consonância com a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, é de ser reconhecida a não-incidência da contribuição previdenciária sobre o terço de férias, uma
vez que este não será incorporado aos proventos de aposentadoria por ocasião da aposentação.

Nessa esteira, confira-se:
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS
282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a
quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido
de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (STF, AI 710361 AgR, Relator(a): Min.
CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 07/04/2009, DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-14 PP-02930)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS E TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, RE
389903 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Primeira Turma, julgado em 21/02/2006, DJ 05-05-2006 PP-00015 EMENT VOL-02231-03 PP-00613)

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA
JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A
Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão
da natureza jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 3. Realinhamento da jurisprudência do
STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 4. Embargos de divergência providos. (STJ, EREsp 956.289/RS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
28/10/2009, DJe 10/11/2009)

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou
entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não incide sobre o
terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o
entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. (STJ, Pet 7.296/PE, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009)

Demais disso, é reconhecida a natureza indenizatória do terço constitucional de férias, pois, na dicção da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, “a garantia de recebimento de, pelo menos, um terço a
mais do que o salário normal no gozo das férias anuais (CB, art. 7º, XVII) tem por finalidade permitir ao trabalhador ‘reforço financeiro neste período (férias)’, o que significa dizer que sua natureza é
compensatória/indenizatória”. (STF, AI 603.537-AgR, Rel. Min. Eros Grau).

Com efeito, deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária na espécie dos autos.

Ainda, não incide da mesma forma, sobre férias proporcionais indenizadas ou sobre o valor correspondente à dobra de remuneração de férias, uma vez que possuem natureza indenizatória.

Aviso prévio indenizado

Relativamente ao aviso prévio indenizado, idêntico é o enfoque, também nesse ponto firmando-se o entendimento sobre o caráter puramente indenizatório da parcela e, por via de consequência, a
inalcançabilidade pela contribuição previdenciária.

Confira-se:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a
futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 2. Não incide contribuição previdenciária
sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. 3. Recurso especial não provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp nº 1198964, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marque, publicado no DJe de 4 de outubro de 2010).

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO
195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AVISO PRÉVIO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. I - Os embargos em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar
decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto. II - A embargante não trouxe
nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a questão de
mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da
contribuição previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter indenizatório. Não se realizando a hipótese de incidência, a exação não pode incidir,
devendo afastar-se a exigência de recolhimento da contribuição previdenciária em questão. IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título
de aviso prévio indenizado. V - Embargos de declaração não providos. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS nº 308761, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, publicado no DJe de 12 de
setembro de 2012).

No que se refere ao aviso prévio trabalhado, este possui natureza salarial, uma vez que o trabalhador recebe salário correspondente ao período trabalhado. A parcela recebida é uma contraprestação ao
serviço prestado.

Abono assiduidade e folgas não gozadas

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que não incide contribuição previdenciária, a cargo do empregador, sobre as verbas pagas a título de abono assiduidade, folgas não
gozadas, auxílio-creche e convênio saúde (REsp n. 1.620.058/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 16/3/2017, DJe 3/5/2017; REsp n. 1.660.784/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, julgado em 18/5/2017, DJe 20/6/2017; AgRg no REsp n. 1.545.369/SC, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 16/2/2016, DJe 24/2/2016. AgInt no REsp n. 1624354/RS,
Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 15/8/2017, DJe 21/8/2017)

Auxílio-Doença

Em consonância com o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador “é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que a referida
verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período” (REsp 936.308/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe
11/12/2009; AgRg no REsp 1115172/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 25/09/2009).

Assim, deve ser afastada, consequentemente, a incidência da contribuição previdenciária na espécie.

Licença prêmio

Não incide contribuição previdenciária sobre licença-prêmio não gozada convertida em pecúnia. (AgRg no AREsp n. 464.314/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
6/5/2014, DJe 18/6/2014; AgRg no REsp n. 1.560.219/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 17/12/2015, DJe 10/2/2016.

Salário-maternidade, salário-paternidade, horas-extras, adicional de periculosidade e adicional noturno.

No julgamento dos Recursos Especiais Repetitivos n. 1.230.957/RS e 1.358.281/SP, a Primeira Seção do STJ firmou a compreensão de que incide contribuição previdenciária patronal sobre as seguintes
verbas: salário-maternidade, salário-paternidade, horas-extras, adicional de periculosidade e adicional noturno.

Nesse sentido também: AgInt no REsp n. 1.621.558/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 8/2/2018, DJe 14/2/2018; REsp n. 1.775.065/PR, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 13/12/2018, DJe 19/12/2018.

Adicional de insalubridade, férias gozadas

Também é pacífico o entendimento do STJ quanto à incidência da contribuição previdenciária patronal sobre: repouso semanal remunerado, adicional de insalubridade, férias gozadas e décimo terceiro
proporcional ao aviso prévio indenizado (REsp n. 1.775.065/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 13/12/2018, DJe 19/12/2018; AgInt nos EDcl no REsp n. 1.693.428/RS, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Dje 11/5/2018; AgInt no REsp n. 1.661.525/CE, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 26/4/2018; REsp n. 1.719.970/AM, Rel. Min. Og Fernandes,
Segunda Turma, DJe 21/3/2018; AgInt no REsp n. 1.643.425/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, Dje 17/8/2017; AgInt nos EDcl no REsp n. 1.572.102/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda
Turma, DJe 15.5.2017; AgRg no REsp n. 1.530.494/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 29/3/2016; REsp n. 1.531.122/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Dje 29/2/2016;
AgRg nos EDcl no REsp n. 1.489.671/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 13.11.2015; REsp n. 1.444.203/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24/6/2014).

13º salário

A questão acerca da incidência das contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina, inclusive proporcional e indenizado, em face de seu caráter salarial, já resta pacificada no âmbito do E. Supremo
Tribunal Federal.
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. SÚMULA 688 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. CÁLCULO DA EXAÇÃO. CONTROVÉRSIA DECIDIDA CENTRALMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. 1. Nos termos da jurisprudência desta colenda Corte: "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário" (Súmula 688). 2. No tocante à forma de cálculo
da exação, eventual ofensa à Carta Magna ocorreria de modo reflexo ou indireto, o que impede a abertura da via extraordinária. 3. Incidem, de mais a mais, no caso as Súmulas 282 e 356 do STF. 4. Agravo
regimental desprovido. (AI-AgR 647466, CARLOS BRITTO, STF.)

Auxílio-Acidente

O benefício previdenciário do auxílio-acidente é pago diretamente pelo INSS, e não pela empregadora, o que significa que tais verbas não compõem a folha de salários da empresa.

Pelo exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR , determinado à Autoridade Impetrada que se abstenha de exigir da Impetrante e suas filiais as contribuições devidas à Seguridade Social,
SAT/RAT e outras instituições sobre valores pagos aos seus empregados a título de abono assiduidade, licença prêmio convertido em pecúnia, aviso prévio indenizado, folgas não gozadas, bem como para que se abstenha de
exigir da Impetrante as contribuições ao SAT/RAT e terceiros sobre os 15 ou 30 primeiros dias do auxílio-doença, terço constitucional de férias, 1/3 de férias indenizadas e 1/3 férias proporcionais.

Solicitem-se informações, a serem prestadas no prazo legal.

Com a resposta, abra-se vista ao Ministério Público Federal, tornando os autos, ao final, conclusos para sentença.

Intime-se.

São Bernardo do Campo, 22 de outubro de 2019.
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     D E C I S Ã O

A ação anulatória de débito deve contar com o depósito preparatório do valor da exigência, monetariamente corrigido e acrescido de juros e multa de mora e demais encargos, a permitir a suspensão da
exigibilidade do crédito em discussão, nos estritos termos do art. 38 da Lei nº 6.830/80, norma legal que expressamente trata da matéria de forma específica, impedindo interpretações tendentes a dispensar a providência.

Em assim sendo, não há falar-se em antecipação de tutela que simplesmente suspenda a exigibilidade do valor discutido, ou mesmo em indicação de bens à penhora ou, ainda, caução por fiança bancária e
seguro garantia.

Nesse sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA AJUIZADA COM O FITO DE RECONHECIMENTO DE NULIDADE DE
LANÇAMENTO. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA FORMA DO ART. 151, V, DO CTN.
IMPOSSIBILIDADE: PEDIDO QUE SE OPÕE AO TEXTO EXPRESSO DO ART. 38 DA LEI Nº 6.830/80. RECURSO IMPROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA POR
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. A empresa LUMIAR HEALTH CARE LTDA ajuizou ação anulatória cujo pedido principal é inequívoco: reconhecimento da nulidade total do lançamento, com
pedido de antecipação de tutela que determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário na forma do artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional; subsidiariamente, requereu a
exclusão de multas ou sua redução. 2. O pedido da agravante se opõe ao texto expresso da lei, pois o art. 38 da Lei 6.830/80 textualmente estabelece que "a discussão judicial da Dívida Ativa da
Fazenda Pública só é admissível em execução, na forma desta Lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da dívida, esta
precedida do depósito preparatório do valor do débito,monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos"; esse discurso vem significando há décadas (STF: RE
105.552, Relator Min. DJACI FALCAO, Segunda Turma, DJ 30-08-1985 - RE 103.400, Relator Min. RAFAEL MAYER, Primeira Turma, DJ 01-02-1985) que o contribuinte que ajuiza
ação anulatória de débito fiscal não pode pretender a suspensão da exigibilidade dele enquanto discutido nessa espécie de ação a não ser sob o depósito em dinheiro do montante do débito. 3. Se
o depósito prévio previsto no art. 38 da LEF não constitui condição de procedibilidade da ação anulatória, por outro lado é necessário para o efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário
- nos termos do art. 151 do CTN - inibindo o ajuizamento da ação executiva fiscal, consoante a jurisprudência pacífica que se formou no STJ, já de longa data (AgRg nos EDcl no Ag 1107172/PR,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 11/09/2009; REsp 183.969/SP, Rel.Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 21/03/2000, DJ 22/05/2000; REsp 60.064/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/1995, DJ 15/05/1995; REsp 2.772/RJ, Rel. Ministro
HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/1995, DJ 24/04/1995) e revelada, mais recentemente no julgamento do REsp 1140956/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010, julgado na forma do art.543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 4. Na espécie dos autos o agravante litiga contra o texto
expresso da lei, a revelar litigância de má fé - art. 80, I, CPC/15. Destarte, com espeque no art. 81, caput do CPC/15, impõe-se a multa de multa de 1% do valor da causa, com atualização a partir
desta data, conforme a Res. 267/CJF. 5. Recurso improvido, com imposição de multa por litigância de má-fé. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI nº 584.741, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonson
Di Salvo, publicado no e-DJF3 de 29 de junho de 2017).

 

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO
SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA - ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
INDICADO. 1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está
autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão monocrática
consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em ação anulatória de débito
fiscal com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributário que indica. 3. A ação anulatória de crédito tributário já constituído, desacompanhada do depósito integral, não enseja a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o Fisco de ajuizar a execução fiscal. Precedentes desta E. Sexta Turma e do C. STJ. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Ai 495.449, 6ª
Turma, Rel. Juiz Convocado Herbert de Bruyn, publicado no e-DJF3 de 16 de agosto de 2013).

 

Posto isso, concedo à Autora o prazo de 15 (quinze) dias para que providencie o depósito referido, sob pena de prosseguimento da ação sem a pretendida suspensão de exigibilidade.

Intime-se.

No silêncio, cite-se.

São Bernardo do Campo, 22 de outubro de 2019.
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     D E C I S Ã O

 

A ação anulatória de débito deve contar com o depósito preparatório do valor da exigência, monetariamente corrigido e acrescido de juros e multa de mora e demais encargos, a permitir a suspensão da
exigibilidade do crédito em discussão, nos estritos termos do art. 38 da Lei nº 6.830/80, norma legal que expressamente trata da matéria de forma específica, impedindo interpretações tendentes a dispensar a providência.

Em assim sendo, não há falar-se em antecipação de tutela que simplesmente suspenda a exigibilidade do crédito tributário, ou mesmo em indicação de bens à penhora ou, ainda, caução por fiança bancária e
seguro garantia.

Nesse sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA AJUIZADA COM O FITO DE RECONHECIMENTO DE NULIDADE DE
LANÇAMENTO. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA FORMA DO ART. 151, V, DO CTN.
IMPOSSIBILIDADE: PEDIDO QUE SE OPÕE AO TEXTO EXPRESSO DO ART. 38 DA LEI Nº 6.830/80. RECURSO IMPROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA POR LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. 1. A empresa LUMIAR HEALTH CARE LTDA ajuizou ação anulatória cujo pedido principal é inequívoco: reconhecimento da nulidade total do lançamento, com pedido de antecipação de tutela que
determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário na forma do artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional; subsidiariamente, requereu a exclusão de multas ou sua redução. 2. O pedido da agravante
se opõe ao texto expresso da lei, pois o art. 38 da Lei 6.830/80 textualmente estabelece que "a discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível em execução, na forma desta Lei, salvo as
hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido
dos juros e multa de mora e demais encargos"; esse discurso vem significando há décadas (STF: RE 105.552, Relator Min. DJACI FALCAO, Segunda Turma, DJ 30-08-1985 - RE 103.400, Relator Min.
RAFAEL MAYER, Primeira Turma, DJ 01-02-1985) que o contribuinte que ajuiza ação anulatória de débito fiscal não pode pretender a suspensão da exigibilidade dele enquanto discutido nessa espécie de ação a
não ser sob o depósito em dinheiro do montante do débito. 3. Se o depósito prévio previsto no art. 38 da LEF não constitui condição de procedibilidade da ação anulatória, por outro lado é necessário para o efeito de
suspensão da exigibilidade do crédito tributário - nos termos do art. 151 do CTN - inibindo o ajuizamento da ação executiva fiscal, consoante a jurisprudência pacífica que se formou no STJ, já de longa data (AgRg
nos EDcl no Ag 1107172/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 11/09/2009; REsp 183.969/SP, Rel.Ministro MILTON LUIZ PEREIRA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 22/05/2000; REsp 60.064/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/1995, DJ 15/05/1995; REsp
2.772/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/1995, DJ 24/04/1995) e revelada, mais recentemente no julgamento do REsp 1140956/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010, julgado na forma do art.543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 4. Na espécie dos autos o agravante litiga contra o
texto expresso da lei, a revelar litigância de má fé - art. 80, I, CPC/15. Destarte, com espeque no art. 81, caput do CPC/15, impõe-se a multa de multa de 1% do valor da causa, com atualização a partir desta data,
conforme a Res. 267/CJF. 5. Recurso improvido, com imposição de multa por litigância de má-fé. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI nº 584.741, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, publicado no
e-DJF3 de 29 de junho de 2017).

 

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO
SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA - ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
INDICADO. 1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio
de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao
agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em ação anulatória de débito fiscal com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito
tributário que indica. 3. A ação anulatória de crédito tributário já constituído, desacompanhada do depósito integral, não enseja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o Fisco de ajuizar a execução
fiscal. Precedentes desta E. Sexta Turma e do C. STJ. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Ai 495.449, 6ª Turma, Rel. Juiz Convocado Herbert de Bruyn, publicado no e-DJF3 de 16 de agosto de 2013).

 

Posto isso, concedo à Autora o prazo de 15 (quinze) dias para que providencie o depósito referido, sob pena de prosseguimento da ação sem a pretendida suspensão de exigibilidade.

Intime-se.

No silêncio, cite-se, com os benefícios da justiça gratuita, que ora concedo.

São Bernardo do Campo, 22 de outubro de 2019.
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.

 

É o relatório. Decido.

 

Não é caso de embargos.       

A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a complementá-la ou esclarecê-la.
Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que conflitam entre si, ou
afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de reforma, quando muito
desacerto.
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A questão ventilada nestes embargos foi devidamente analisada na decisão, segundo o entendimento nela exposto, devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o
recurso cabível.

Posto isto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019.
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     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de ação na qual se objetiva, em sede de tutela de urgência, a suspensão dos leilões que vierem a ocorrer ou a sustação  dos efeitos destes, bem como a oferta e a venda do imóvel adquirido pelo SFH,
inclusive a arrematação e adjudicação, concedendo ao autor a manutenção de posse do imóvel.

Aduz, em síntese, haver adquirido imóvel mediante financiamento contratado junto à Caixa Econômica Federal em 29 de outubro de 2010 garantido por alienação fiduciária.

Esclarece haver honrado os pagamentos de 38 prestações, tornando-se inadimplente a partir de então, situação causada pelo fato de haver construído um novo imóvel no local, visto que aquele adquirido não tinha
condições de habitabilidade, também enfrentando dificuldades financeiras geradas pela crise econômica.

Foi intimado por edital a purgar a mora, diante da informação do Cartório de Registro de Imóveis de que não o localizou nos endereços que possui, estando em local incerto.

Sobreveio a consolidação da propriedade em favor da EMGEA, cessionária dos direitos e a designação de leilões, dos quais teve conhecimento por terceiros apenas posteriormente, com indicação do valor de R$
616.000,00, os quais ocorreram nos dias 10 e 24 de setembro de 2019, não havendo arrematação.

Procurou renegociação junto à Ré, não logrando êxito, recebendo a proposta de recompra do imóvel pelo valor de R$ 535.920,00.

Arrola argumentos buscando demonstrar que o procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei nº 9.514/97 não foi observado, não sendo pessoalmente notificado a purgar a mora e nem sobre a designação de
leilões, por isso pretendendo a respectiva anulação.

Nesse sentido, questiona a certidão do Cartório de Registro de Imóveis atestando ser desconhecido no local em que, na verdade, nasceu e sempre viveu até adquirir o imóvel objeto da presente ação, tanto que várias
correspondências nele foram normalmente entregues.  As tentativas de entrega da intimação efetuadas no endereço do imóvel questionado, por outro lado, ocorreram todas em horário comercial, momento em que nele não se
encontra.

Por fim, questiona o valor do lance mínimo indicado no edital de leilão, argumentando que o imóvel vale mais do que isso.

Juntou documentos.

Vieram-me conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Não estão presentes os requisitos elencados no art. 300 do CPC, o que impede a antecipação dos efeitos da tutela.

Não houve, prima facie, qualquer irregularidade na intimação do autor, uma vez que atendido o disposto no art. 26, da Lei 9.514/97 e seus parágrafos, especialmente no que concerne ao §4º, in verbis:

§ 4o  Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o fato será certificado pelo serventuário encarregado da
diligência e informado ao oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou
noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital.       (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

Os documentos acostados demonstram que houve diversas tentativas para intimar o autor em endereços distintos, antes da intimação por edital, não logrando-se êxito.

De qualquer sorte, o exame dos autos indica total inadimplência do autor desde janeiro de 2014, deixando de pagar as prestações do mútuo firmado com a Ré para vir bater às portas do Judiciário mais de 5 (cinco)
anos após, apenas quando cientificado da possibilidade de designação do leilão extrajudicial, momento em que passou a vislumbrar toda sorte de ilegalidade.

Neste diapasão, a ausência de intimação pessoal do autor não pode prejudicar o andamento da execução extrajudicial, mormente pelo fato de haver voluntariamente contratado o financiamento, não lhe sendo dado
desconhecer a dívida, bem como a consequência de execução extrajudicial resultante de eventual inadimplência.

Cabe convir que o débito existia e era de pleno conhecimento do Autor, tocando ao mesmo tomar as providências necessárias em ordem a conhecer todos os pretendidos detalhes da dívida e providenciar o
pagamento. Não o fazendo no prazo legal, o direito de consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário é pleno.

No que tange à alegada insufici~encia do valor da avaliação do imóvel levado a leilão, cumpre esclarecer que a garantia é balizada pela situação do imóvel no momento em que é formalizada.

É nesse sentido o disposto no art. 27, §§1º e 2º da Lei nº 9.514/97:

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a
alienação do imóvel.

§ 1o  Se no primeiro leilão público o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI e do parágrafo único do art. 24 desta Lei, será realizado o segundo leilão nos
quinze dias seguintes.     

 § 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições
condominiais.

Por sua vez, dispõem os referidos incisos VI e Parágrafo único do art. 24:

Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio fiduciário conterá:

(...).

VI - a indicação, para efeito de venda em público leilão, do valor do imóvel e dos critérios para a respectiva revisão;
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(...).

Parágrafo único.  Caso o valor do imóvel convencionado pelas partes nos termos do inciso VI do caput deste artigo seja inferior ao utilizado pelo órgão competente como base de cálculo para a
apuração do imposto sobre transmissão inter vivos, exigível por força da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, este último será o valor mínimo para efeito de venda do imóvel no
primeiro leilão.

Segundo se observa pela análise do contrato de financiamento (Id 22342717), o VALOR DO IMÓVEL PARA FINS DE VENDA EM PÚBLICO LEILÃO é de R$ 260.000,00, submetendo-se a correção
pelos mesmo índice de atualização da caderneta de poupança, reservando-se à CAIXA o direito de pedir nova avaliação a qualquer tempo (CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA).

Como se observa, não cabe ao tomador da garantia proceder a novas avaliações quando do encaminhamento a leilão, podendo, entretanto, fazê-lo caso, segundo seu interesse, verifique a necessidade.

De qualquer sorte, nenhum elemento nos autos evidencia que o valor do imóvel seria superior ao lance mínimo adotado pela Ré, a impedir a análise de eventual preço vil.

Posto isso, ausentes os requisitos ensejadores, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Ao SEDI para o correto cadastramento do tipo da ação, devendo constar “procedimento comum”.

Nos termos do art. 334 do Código de Processo Civil designo audiência de conciliação para o dia 27/11/2019 às 17 horas.

Cite-se.

Intimem-se.

 

São Bernardo do Campo, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000528-22.2017.4.03.6114
IMPETRANTE: LINHAS SETTA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA CRISTINA MAIA MAZZAFERRO - SP261869, BEATRIZ KIKUTI RAMALHO - SP291844, EVERTON LAZARO DA SILVA - SP316736, RONALDO
RAYES - SP114521, BRUNO HENRIQUE COUTINHO DE AGUIAR - SP246396, JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES - SP154384
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  DESPACHO

 

Providencie a secretaria expedição da certidão de inteiro teor, conforme requerido.

Após, tornem os autos ao arquivo.

São Bernardo do Campo, 16 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002150-39.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MTL - MANUTENCAO E CONSERTO LTDA - EPP, ANGELA MARIA RODRIGUES DE MELO
 

   

  DESPACHO

 

Defiro a citação por hora certa, conforme requerido no ID 22045902.

Cumpra-se.                 

 

São Bernardo do Campo, 15 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000272-53.2006.4.03.6114
EXEQUENTE: MARINETE FRANCISCA DA CONCEICAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILBERTO ORSOLAN JAQUES - SP216898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Petição - ID  13388813 – fls. 80/81:  dê-se

vista ao INSS para manifestação, mormente esclarecendo acerca  dos valores pagos/descontados indicados pela Autora.

Após, dê-se vista à parte autora.

Por fim, tornem conclusos.

Intimem-se.
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São Bernardo do Campo, 18 de setembro de 2019.

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo 
DRA. LESLEY GASPARINI 
Juíza Federal 
Bel(a) Sandra Lopes de Luca 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 4113

EXECUCAO FISCAL
1502075-12.1997.403.6114 (97.1502075-5) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 2A. REGIAO(SP026953 - MARCIO ANTONIO BUENO) X CARLOS JOSE DE
SOUZA(SP251675 - RODRIGO DE SOUZA)

Defiro a vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, na ausência de manifestação, retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão/sentença proferida neste feito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
1512182-18.1997.403.6114 (97.1512182-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X RDS EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA X MARISTELA ATANAZIO
DA SILVA(SP146116 - MAURICIO DUQUE LAMBIASI) X RUBENS DA SILVA

Considerando: 1) a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações; 2) a
informação de inexistência de qualquer notícia de bens ou direitos da parte executada nos sistemas da PGFN; 3) a inexistência de qualquer garantia útil neste feito, defiro o pedido da exequente e suspendo o curso da presente
execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

EXECUCAO FISCAL
0001638-06.2001.403.6114 (2001.61.14.001638-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 571 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) X SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP052694 -
JOSE ROBERTO MARCONDES E SP166058 - DANIELA DOS REIS COTO) X TECNOCAP DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA X HISO TRANSPORTE INTERMODAL LTDA X
SOTRACAP TRANSPORTES LTDA(SP173509 - RICARDO DA COSTA RUI) X TRANPORTES TECNOCAP LTDA

Considerando: 1) a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações; 2) a
informação de inexistência de qualquer notícia de bens ou direitos da parte executada nos sistemas da PGFN; 3) a inexistência de qualquer garantia útil neste feito, defiro o pedido da exequente e suspendo o curso da presente
execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

EXECUCAO FISCAL
0002350-93.2001.403.6114 (2001.61.14.002350-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN) X NIQUELACAO E CROMACAO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
MASSA FALIDA X ALBERTO RIBEIRO MAGALHAES X ANA OLIMPIA VIEIRA MAGALHAES(SP098628 - ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO)

Fls. 701: Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos.
Tendo em vista que não há nos autos notícia de decisão com efeito suspensivo, o feito deve seguir seu curso normal.
Prossiga-se na forma da decisão mencionada.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005753-65.2004.403.6114 (2004.61.14.005753-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X PRECIL PREVENCAO CONTRA INCENDIO LTDA(SP121198 -
SEBASTIAO DE OLIVEIRA COSTA)

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0001612-27.2009.403.6114 (2009.61.14.001612-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X UNIMED ABC
COOP TRAB MEDICO(SP204929 - FERNANDO GODOI WANDERLEY)
Nada a decidir quanto ao pedido do executado de fls. 189/208, uma vez que os veículos de placas CNY-9207 e DKZ-2151 já foram levantados conforme se verifica no documento de fls. 187. Retornem os autos ao arquivo
findo. Int.

EXECUCAO FISCAL
0002532-64.2010.403.6114 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) X SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA
S/A(RJ096478 - DANIELA INGLEZ DE SOUSA BORGES)

Fls. 76: Anote-se.
Defiro a expedição de alvará de levantamento em favor do executado do saldo remanescente da conta nº 00006701-5, ag 4027, cod 635 da Caixa Economica Federal (fls. 74.).
Com o cumprimento, determino a abertura de vista dos autos à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos autos o valor
atualizado de eventual saldo apurado.
Decorridos, confirmada a quitação pela exequente ou na inércia desta, quer pela ausência de manifestação, quer por requerimento de concessão de prazo, voltem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007314-17.2010.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X ENGSYS COMERCIO SERVICOS E PROJETOS LTDA.(SP193151 - JANAINA
TERESA DE ALBUQUERQUE) X FRANCESCO CHIPPARI X ALESSANDRO ANDRE CHIPPARI

Defiro a vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, na ausência de manifestação, retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão/sentença proferida neste feito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004799-72.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP173509 - RICARDO DA
COSTA RUI E SP287547 - LEONARDO AUGUSTO LINHARES) X SOTRACAP TRANSPORTES LTDA X HISO TRANSPORTE INTERMODAL LTDA X TRANPORTES TECNOCAP LTDA X
LUIZ EDUARDO DE MELLO MARIN X FAUSTO ZUCCHELLI

Remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do despacho de fl. 338, parte final.
Int.

EXECUCAO FISCAL
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0004403-61.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X HENDRIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP103443 - CLAUDIO ALBERTO
MERENCIANO E SP228846 - CYNTHIA MAIA SOUTO LIMA)

Anote-se fls. 473/475.
Retornem os autos ao arquivo nos termos do despacho anterior.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001940-15.2013.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X ELEN CRISTINA ROQUE DE BRITO - EPP X ELEN CRISTINA ROQUE DE
BRITO(SP137167 - CATIA RODRIGUES DE SANT´ANA PROMETI)

Considerando: 1) a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações; 2) a
informação de inexistência de qualquer notícia de bens ou direitos da parte executada nos sistemas da PGFN; 3) a inexistência de qualquer garantia útil neste feito, defiro o pedido da exequente e suspendo o curso da presente
execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

EXECUCAO FISCAL
0008173-28.2013.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X COOP CONS DOS SERV MUNICIPAIS E AUTARQUICOS S X BENEDITO MORAES X
CLOVIS GOMES X EMANOEL CHRISTOVAM VARGAS FERNANDES(SP036041 - NILVA VARGAS DE LIMA) X FRANCISCA DA SILVA COSTA X FRANCISCO COSTA(SP193843 -
MARA ELVIRA BARBOSA E SOUSA) X PIVANI SILVA X TORQUATO RIBEIRO DA SILVA X CIRINEU ROSA

Considerando: 1) a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações; 2) a
informação de inexistência de qualquer notícia de bens ou direitos da parte executada nos sistemas da PGFN; 3) a inexistência de qualquer garantia útil neste feito, defiro o pedido da exequente e suspendo o curso da presente
execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

EXECUCAO FISCAL
0008169-54.2014.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X JIM COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME(SP170162 - GILBERTO DE JESUS
DA ROCHA BENTO JUNIOR)

Considerando: 1) a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações; 2) a
informação de inexistência de qualquer notícia de bens ou direitos da parte executada nos sistemas da PGFN; 3) a inexistência de qualquer garantia útil neste feito, defiro o pedido da exequente e suspendo o curso da presente
execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007276-92.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3347 - FERNANDA SOARES RIBEIRO D DE CARVALHO) X BOMBAS GRUNDFOS DO BRASIL LTDA(SP084393 - ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS FARROCO JUNIOR E SP209226 - MARIA DE BETÂNIA LACERDA FERREIRA)

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002067-11.2017.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3350 - RICARDO FALCAO MACIEL) X TECPAVI-LOC TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E LOCACAO LTDA(SP271988 -
RENATO DOS REIS GREGHI E SP303198 - JOSE EDUARDO PINHEIRO DONEGA)

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002276-77.2017.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO FALCAO MACIEL) X KARMANN GHIA AUTOMOVEIS, CONJUNTOS E SISTEMAS(SP098628 - ORESTE NESTOR DE
SOUZA LASPRO)
Fls. 49/53: Anote-se. Retornem os autos ao arquivo, nos termos do despacho de fls. 44. Int.

EXECUCAO FISCAL
0003842-61.2017.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3350 - RICARDO FALCAO MACIEL) X OFFICINA DO MERCHANDISING E DISTRIBUICAO LTDA(SP301354 - MICHEL
OLIVEIRA DOMINGOS)

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004110-18.2017.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3350 - RICARDO FALCAO MACIEL) X KIFESTA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS E(SP098137 -
DIRCEU SCARIOT)

Requer a executada, às fls. 37/45, o levantamento dos valores penhorados pelo sistema BACENJUD, em razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, que alega restar parcelado junto ao Fisco.
Em manifestação às fls. 47/58, a Exequente confirma o parcelamento anterior à constrição de numerário, mas requer a manutenção dos valores, uma vezque requereu a penhora desse numerário en outra execução fiscal em
trâmite nesta secretaria, qual seja, 0005207-87.2016.403.6114. 
Analisando os autos anoto que o pedido de parcelamento se deu em 26.10.2018. O bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD ocorreu em 09.08.2019. 
Desta feita, restando comprovada a suspensão da exigibilidade do crédito, não há que se falar, por ora, de penhora para garantia da execução. Por todo o exposto, defiro o pedido de desbloqueio de valores constritos pelo
sistema BACENJUD. 
Expeça-se a secretaria o competente Alvará de levantamento em vavor do executado da quantia bloqueada às fls. 36. ..PA 0,05 Em prosseguimento ao feito, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de
acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente, nos termos do artigo 922 do CPC/2015. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.
Recolha-se o mandado expedido, se necessário.
Int. 

Expediente Nº 4117

EXECUCAO FISCAL
1506392-53.1997.403.6114 (97.1506392-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1506388-16.1997.403.6114 (97.1506388-8) ) - INSS/FAZENDA(Proc. 362 - ROSELI SANTOS
PATRAO E Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) X BASF S/A(SP196258 - GERALDO VALENTIM NETO)

Defiro a vista dos autos ao executado fora de Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, na ausência de manifestação, retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão/sentença proferida neste feito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
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1503579-19.1998.403.6114 (98.1503579-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 985 - MAURO SALLES FERREIRA LEITE) X FARMACIA DROGAN LTDA X ANTONIO DE PADUA AGUIAR BARROS X
DIVA THEREZA L A BARROS(SP120212 - GILBERTO MANARIN)

O entendimento deste juízo é firme no sentido de que a natureza preclusiva do processo judicial impõe que a reiteração de atos já praticados e fases processuais já superadas, somente se justifica mediante a ciência de fato novo.
Isto porque, a simples reiteração de providência já cumprida, sem que sejam trazidos aos autos indícios de alteração da situação anterior, não enseja guarida por parte do Poder Judiciário, eis que a motivação dos atos
processuais precisa estar revestida de efetividade.
No caso dos autos, a tentativa de penhora de ativos financeiros do executado restou parcialmente cumprida, sendo que o montante constrito foi utilizado pelo exequente para abatimento do quanto efetivamente devido pelo
executado, como se verifica na manifestação de fls.
Tal fato, neste momento processual, em que a retomada do curso do processo executivo é medida que se impõe, é suficiente para que, excepcionalmente, seja dado guarida ao pleito formulado pelo exequente.
Desta feita, nos termos do artigo 854 do CPC/2015, defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema
BACENJUD, como reforço da penhora já realizada nestes autos.
Dê-se vista ao Exequente, COM URGÊNCIA, para que informe o valor atualizado do débito, colacionando extrato da CDA atualizada, para cumprimento desta decisão.
Sendo positiva a referida ordem, determino:
1) o desbloqueio de indisponibilidade excessiva e transferência dos valores à disposição deste juízo, juntando-se nos autos a planilha eletrônica.
2) em sendo a indisponibilidade quantia irrisória, o seu imediato desbloqueio, certificando-se.
3) a intimação do(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, em querendo, apresente manifestação no prazo legal (CPC/2015, art. 854, 2º e 3º).
Fica de plano o(a) executado(a) intimado de que, decorrido o prazo legal sem a apresentação de manifestação, o bloqueio será automaticamente convertido em penhora, dispensada a lavratura de termo (CPC/2015, art. 854,
5º), sem reabertura do prazo para oposição de Embargos à Execução Fiscal.
Não sendo fornecido o valor atualizado, ou restando negativa a diligência, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já
tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva
no sentido de localizar o executado ou seus bens.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
1505698-50.1998.403.6114 (98.1505698-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X UNICEL ABC LTDA(SP018854 - LUIZ RODRIGUES CORVO E
SP174465 - WALKER ORLOVICIN CASSIANO TEIXEIRA E SP256735 - LIA BARSI DREZZA)

Face ao trânsito em julgado da sentença proferida nos Embargos à Execução opostos pela executada, oficie-se à Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça
Federal, para que converta em renda o valor depositado nestes autos(fls. 322), devendo o mesmo ser utilizado para abatimento do débito objeto da presente execução fiscal, observada a data do ato constritivo, conforme
requerido às fls. 398.
Após, se em termos, determino a abertura de vista dos autos à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos autos o valor
atualizado de eventual saldo apurado.
Em havendo eventual saldo remanescente deverá ser expedido alvará de levantamento em favor do executado.
Tudo cumprido, voltem os autos conclusos.
Intimem-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002319-73.2001.403.6114 (2001.61.14.002319-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 890 - ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) X CENTRO EDUCACIONAL
COSMOS S/C LTDA X MARIA ANGELA BERTOCCO FANTINI X ARMANDO CLEMENTE FANTINI(SP092649 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA)

Considerando: 1) a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações; 2) a
informação de inexistência de qualquer notícia de bens ou direitos da parte executada nos sistemas da PGFN; 3) a inexistência de qualquer garantia útil neste feito, defiro o pedido da exequente e suspendo o curso da presente
execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

EXECUCAO FISCAL
0001494-90.2005.403.6114 (2005.61.14.001494-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X MALUFER-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME X FRANCISCO
FERNANDES SENA(SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA)

Defiro a vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, na ausência de manifestação, retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão/sentença proferida neste feito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004754-44.2006.403.6114 (2006.61.14.004754-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X UNIGEL PARTICIPACOES SERV INDS E REPRESENTACAO
LTDA(SP281421A - MARCOS ROGERIO LYRIO PIMENTA E SP407394 - PEDRO ESTEVES TEIXEIRA)

Retornem os autos ao arquivo findo, nos termos do despacho anterior.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0007023-56.2006.403.6114 (2006.61.14.007023-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X
FARMATES FCIA MANIP DROG LTDA ME(SP031647 - ANGELO GALIOTTI E SP133046 - JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI) X GEISA LUIZA ESTEVES DOS SANTOS X TADEU
ESTEVES DOS SANTOS JUNIOR

Defiro a vista dos autos ao advogado Jeferson Albertino Tampelli, no balcão desta Secretaria e fora de cartório mediante a juntada de procuração ad judicia e/ou substabelecimento original, uma vez que consta outro advogado
constituído nos autos, fora de Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, na ausência de manifestação, retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão/sentença proferida neste feito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0006453-36.2007.403.6114 (2007.61.14.006453-5) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI
FONSECA E SP193727 - CRISTINA YURIKO HAYASHIUCHI) X RACIONAL CONSULTORIA DE IMOVEIS S/C LTDA(SP202620 - IVE DOS SANTOS PATRÃO)

Remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do despacho anterior, parte final.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0005581-84.2008.403.6114 (2008.61.14.005581-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X BANDEIRANTES INDUSTRIA GRAFICA S/A(SP166881 -
JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO)

Fls. 203: Requer a parte exequente o prosseguimento da execução em relação ao depositário infiel, mediante a aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 161 do CPC/2015).
De início, cumpre ressaltar que a não ficou demonstrada culpa nem dolo da depositária, a qual veio aos autos para informar a máquina penhora nos autos fora vendida (fl. 133) e posterior nomeação de outro bem, o que não
restou penhorada conforme se verifica na deprecata juntada às fls. 153/163.
Este entendimento firmou-se na E. Corte nos anos seguintes, como se pode ver da transcrição dos julgados que trataram da matéria:
3. O depositário, agente auxiliar da Justiça, tem o dever da guarda e conservação do bem a ele confiado (CC, art. 629 e CPC, art. 148), respondendo pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte (CPC, art.150).
4. A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que eventuais prejuízos que, por dolo ou culpa, o depositário - cuja condição jurídica não se confunde com a do executado -, causar a qualquer das partes,
devem ser objeto de ação própria, de natureza condenatória.
5. Considerando que o depositário não se confunde com o executado, descabe o deferimento da penhora eletrônica de ativos financeiros, via BACENJUD, em nome do Sr. Antonio Joaquim Apostólico, razão pela qual deve
ser mantida a decisão agravada.
6. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o
entendimento esposado na decisão ora agravada.
7. Agravo desprovido.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO - 418615 (00276236820104030000) - Acórdão - TERCEIRA TURMA - JUIZ CONVOCADO CARLOS DELGADO - e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2015)
No mesmo sentido:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPOSITÁRIO INFIEL. PENHORA ONLINE.
IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE A SER APURADA EM AÇÃO PRÓPRIA. AGRAVO DESPROVIDO.
- A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do
Tribunal ou dos Tribunais Superiores.
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- A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que é inadmissível em execução fiscal a realização de penhora de bens do depositário, uma vez que este não é parte no processo, devendo a sua
responsabilidade ser apurada em via própria. Precedentes.
- O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o
entendimento esposado na decisão ora agravada.
- Agravo desprovido.(AGRAVO DE INSTRUMENTO - 568224 (00233844520154030000) - Acórdão - SEXTA TURMA - JUIZA CONVOCADA LEILA PAIVA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2016)
Por fim:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIROS. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE DE ATIVOS FINANCEIROS DO DEPOSITÁRIO INFIEL.
IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.
I. Ressai dos autos que a embargante teve seus bens constritos em virtude de ser depositária infiel e não por ser sócia da empresa executada. Verifico que não houve redirecionamento da execução em nome da embargante, sócia
da empresa, mas houve penhora de bens (200 luminárias) sendo nomeada a embargante depositaria. Por ocasião do leilão dos bens penhorados, em auto de avaliação e constatação foi certificado que tais luminárias haviam saído
de linha, não mais as possuindo em estoque, conforme informado pela própria embargante. Em seguida o juízo da execução, em 15/04/2010, entendeu por determinar o imediato bloqueio de valores via BACENJUD das contas
da depositária/embargante. Sendo realizado o bloqueio no valor total de R$ 6.108,31 (seis mil, cento e oito reais e centavos). Nestes autos, foi concedido liminarmente o desbloqueio do valor de R$ 878,14 (oitocentos e setenta
e oito reais e centavos).
II. Embora a depositária dos bens penhorados não tenha agido com o cuidado necessário para a conservação dos bens, não me parece razoável constringir, de pronto, o seu patrimônio pessoal para garantia do objeto da
execução fiscal. Importa considerar que o depositário não é parte da relação jurídico-processual. É tratado como agente auxiliar da Justiça, para desempenhar a função administrativa de guarda e conservação do bem, nos
termos do art. 148 do CPC/73 (art. 159 NCPC), havendo meios adequados para responsabilizá-lo pelos prejuízos que causar no exercício desse encargo, de acordo com o art. 150 do CPC/73 (art. 161 do NCPC).
III. Nesse contexto, eventuais prejuízos que, por dolo ou culpa, o depositário causar a qualquer das partes, devem ser objeto de ação própria, de natureza condenatória. Assim, considerando que o depositário não se confunde
com o executado, descabe o deferimento da penhora eletrônica de ativos financeiros via BACENJUD em nome da embargante.
IV. Apelação provida.
(APELAÇÃO CÍVEL - 1682846 (00049509620104036106) - Acórdão - TERCEIRA TURMA - DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO - e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2016)
Nestes termos, adotando como fundamento as decisões supra, modifico meu entendimento, para indeferir o pleito formulado pela parte exequente, negando a aplicação da multa requerida pela parte exquente.
Em prosseguimento, deixando de funcionar a empresa executada no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes de seu novo endereço, conforme estatui a Súmula 435 do STJ, presume-se dissolvida
irregularmente a sociedade, motivo pelo qual determino a inclusão, no pólo passivo desta execução, do(s) corresponsável(eis) indicado(s) pela Exequente, nos termos do inciso VII, do artigo 134, c/c o inciso III, do artigo 135
todos do Código Tributário Nacional, posto restar comprovado que este(s) exercia(m) o cargo de sócio gerente, assinando pela empresa executada, desde a ocorrência do fato gerador até o momento em que encerradas as
atividades comerciais da sociedade devedora, razão pela qual não há que se falar em suspensão do feito, restando inaplicável a decisão proferida pelo MM. Vice-Presidente do E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, nos
autos do Agravo de Instrumento nº 0023609-65.2015.403.0000.
Caracterizado, assim, o ato contrário à lei, como pressuposto necessário ao redirecionamento da lide, remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão no pólo passivo o sócio Mário César Martins de Camargo, CPF
008.959.258-18.
Na ausência de cópias da inicial (contrafé), dê-se nova vista ao Exequente pelo prazo de 15 (quinze) dias para que as providencie.
Tudo cumprido, cite(m)-se o(s) corresponsável(is) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a presente Execução Fiscal, expedindo-se Edital, se necessário. 
Pelo princípio da representatividade societária, dá-se por citada a empresa executada, quando ocorrer a citação válida de um dos corresponsáveis, com poderes de gerência.
Quedando-se inerte o devedor devidamente citado, proceda a secretaria da vara as diligências necessárias para efetuar a penhora, observada a ordem prioritária prevista na atual redação do art. 835 e incisos, do CPC/2015 e
preferencialmente por meio eletrônico, conforme convênios firmados para tanto, se e quando requerido pela exequente.
Dê-se vista ao Exequente, COM URGÊNCIA, para que informe o valor atualizado do débito, colacionando extrato da CDA atualizada, para cumprimento desta decisão.
Em sendo positiva a ordem de indisponibilidade de recursos financeiros, ainda que parcial, intime-se o executado para eventual manifestação na forma do 3º do artigo 854, do CPC/2015. Decorrido o prazo para impugnação,
converto a indisponibilidade em penhora, nos termos do 5º do mesmo artigo.
Em prosseguimento, lavre-se e expeça-se o necessário, deprecando quando preciso for, intimando o executado da penhora e de que a oposição de eventuais Embargos à Execução Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias, estará
condicionada à garantia do débito exequendo em sua totalidade.
Restando negativa a diligência de citação ou penhora, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já
tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva
no sentido de localizar o executado ou seus bens.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0004314-43.2009.403.6114 (2009.61.14.004314-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X FABRICIO APARECIDO JORGE(SP268052 - FLAVIO
NIVALDO DOS SANTOS)

Considerando a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações, anoto
que:
1) o valor do débito objeto desta execução fiscal (e seus apensos) enquadra-se nos limites definidos pela referida Portaria;
2) não há causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do CTN;
3) não consta dos autos garantia útil à satisfação, sequer parcial, do débito aqui exigido;
4) não há Exceção de Pré-Executividade, Embargos à Execução Fiscal, tampouco notícia nos autos de Ação Ordinária, Mandado de Segurança ou Recurso pendente de julgamento, que infirme a certeza e liquidez do crédito;
5) não há notícia, nos autos, de falência ou recuperação judicial da executada;
6) não há, por ora, notícia da existência de bens ou direitos da parte executada (Anexo 4 ou documento equivalente).
Desta feita, suspendo o curso da presente execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Dê-se vista dos autos à União Federal pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Caso a exequente demonstre a não configuração de qualquer dos requisitos supramencionados, conclusos para reexame desta decisão.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

EXECUCAO FISCAL
0004908-23.2010.403.6114 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) X ISRAEL SOUZA DE
ARAUJO(SP194632 - EDUARDO AKIRA KUBOTA)

Conforme expressamente previsto na legislação processual e na Lei de Execuções Fiscais, é ônus do interessado na satisfação de seu crédito a pesquisa e localização de bens aptos para tal fim.
O pleito formulado pela parte exequente, no entender deste Juízo, não se insere em nenhuma das hipóteses, revelando-se medida coercitiva que extrapola o limite do processo judicial de execução da dívida tributária, ainda que
prevista pelo Código de Processo Civil.
Ademais, tratando-se da instituição privada, a parte exequente não necessita da intervenção deste Juízo para obter a almejada providência.
Não fosse isto suficiente, é do conhecimento deste Juízo, em razão das inúmeras reclamações apresentadas na Secretaria desta Vara Federal que a instituição SERASA realiza consultas nas atas de distribuição das execuções
fiscais da Justiça Federal de São Paulo, incluindo diretamente em seus cadastros os integrantes do polo passivo das execuções distribuídas.
Nestes termos, indefiro o pedido de fls. 125/129.
Nos termos do documento juntado aos autos às fls. 134/135, o veículo em questão encontra-se gravado com restrição fiduciária em favor de instituição financeira.
Anoto, neste particular, que o contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária gera ao financiado apenas o direito de uso do bem, mediante a contraprestação do pagamento das parcelas mensais estipuladas. O
efetivo ingresso do veículo na esfera de patrimônio disponível do devedor fiduciário somente tem lugar com a quitação integral do pacto. Até que tal situação ocorra, existe apenas expectativa quanto à efetividade da aquisição
patrimonial do bem.
Tanto que ao financiado é permitido, no caso de inadimplemento das prestações, a devolução voluntária do bem como forma de abatimento e quitação do débito contratual.
Isto posto, comprovada nos autos a existência de registro do gravame fiduciário junto ao Órgão competente, INDEFIRO a penhora sob tal contrato.
Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.
No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.
No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.
Esclareço às partes que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0006474-70.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X TALASSA SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A(SP031453 - JOSE ROBERTO
MAZETTO E SP278335 - FELLIPP MATTEONI SANTOS)

Considerando a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações, anoto
que:
1) o valor do débito objeto desta execução fiscal (e seus apensos) enquadra-se nos limites definidos pela referida Portaria;
2) não há causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do CTN;
3) não consta dos autos garantia útil à satisfação, sequer parcial, do débito aqui exigido;
4) não há Exceção de Pré-Executividade, Embargos à Execução Fiscal, tampouco notícia nos autos de Ação Ordinária, Mandado de Segurança ou Recurso pendente de julgamento, que infirme a certeza e liquidez do crédito;
5) não há notícia, nos autos, de falência ou recuperação judicial da executada;
6) não há, por ora, notícia da existência de bens ou direitos da parte executada (Anexo 4 ou documento equivalente).
Desta feita, suspendo o curso da presente execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Dê-se vista dos autos à União Federal pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Caso a exequente demonstre a não configuração de qualquer dos requisitos supramencionados, conclusos para reexame desta decisão.
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No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001359-34.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X BERZAN STICKER EQUIPAMENTOS PARA MOVIMENTAR E(SP103443 - CLAUDIO
ALBERTO MERENCIANO E SP167871 - FABIANA URA RODRIGUEZ)

Considerando: 1) a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações; 2) a
informação de inexistência de qualquer notícia de bens ou direitos da parte executada nos sistemas da PGFN; 3) a inexistência de qualquer garantia útil neste feito, defiro o pedido da exequente e suspendo o curso da presente
execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

EXECUCAO FISCAL
0004064-05.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X BEDAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP081945 - ARTHUR MOREIRA DA
SILVA FILHO)

O entendimento deste juízo é firme no sentido de que a natureza preclusiva do processo judicial impõe que a reiteração de atos já praticados e fases processuais já superadas, somente se justifica mediante a ciência de fato novo.
Isto porque, a simples reiteração de providência já cumprida, sem que sejam trazidos aos autos indícios de alteração da situação anterior, não enseja guarida por parte do Poder Judiciário, eis que a motivação dos atos
processuais precisa estar revestida de efetividade.
No caso dos autos, a tentativa de penhora de ativos financeiros do executado restou parcialmente cumprida, sendo que o montante constrito foi utilizado pelo exequente para abatimento do quanto efetivamente devido pelo
executado, como se verifica na manifestação de fls.
Tal fato, neste momento processual, em que a retomada do curso do processo executivo é medida que se impõe, é suficiente para que, excepcionalmente, seja dado guarida ao pleito formulado pelo exequente.
Desta feita, nos termos do artigo 854 do CPC/2015, defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema
BACENJUD, como reforço da penhora já realizada nestes autos.
Dê-se vista ao Exequente, COM URGÊNCIA, para que informe o valor atualizado do débito, colacionando extrato da CDA atualizada, para cumprimento desta decisão.
Sendo positiva a referida ordem, determino:
1) o desbloqueio de indisponibilidade excessiva e transferência dos valores à disposição deste juízo, juntando-se nos autos a planilha eletrônica.
2) em sendo a indisponibilidade quantia irrisória, o seu imediato desbloqueio, certificando-se.
3) a intimação do(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, em querendo, apresente manifestação no prazo legal (CPC/2015, art. 854, 2º e 3º).
Fica de plano o(a) executado(a) intimado de que, decorrido o prazo legal sem a apresentação de manifestação, o bloqueio será automaticamente convertido em penhora, dispensada a lavratura de termo (CPC/2015, art. 854,
5º), sem reabertura do prazo para oposição de Embargos à Execução Fiscal.
Não sendo fornecido o valor atualizado, ou restando negativa a diligência, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já
tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva
no sentido de localizar o executado ou seus bens.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0004349-95.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X TRANSCOLE TRANSPORTES URGENTES LTDA(SP355030 - MARCIO FREIRE DE
CARVALHO)

Fls. 147/160: Ciente da arrematação dos veículos de placas DPB-8073 e DPE-4355, conforme documentos juntados aos autos.
Com o decurso de prazo do edital anteiormente expedido, abra-se vista ao exequente para manifestação.
Silentes, ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005268-84.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X CELULA T CONSULTORIA LTDA-ME(SP203688 - LEONARDO FRANCISCO
RUIVO)

Inicilamente regularize o terceiro interessado sua representação processual, devendo juntar aos autos procuração ad judicia e contrato social, no prazo de 10(dez) dias. 
Fls. 150: Aguarde-se, por ora, o terceiro interessado MERCABENCO MERCANTIL E ADMINISTRADORA DE BENS E CONSÓRCIOS LTDA quanto ao levantamento da penhora do veículo EPU6290,
devendo permanecer a constrição até a notícia de busca e apreensão do referido bem. 
Após, com o cumprimento integral do despacho de fl. 140, parte final, voltem conclusos para análise.
Sem prejuízo, abra-se vista ao exequente para manifestação em termos de prosseguimento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007803-83.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X AVEL APOLINARIO VEICULOS S A(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA)
X VIGO MOTORS LTDA.(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X DENIZE APOLINARIO X NEUSA MARIA VIGORITO X HERMES SCHINCARIOL JUNIOR

Fls. 231/261: Mantenho a decisão proferida às fls. 220/221, por seus próprios fundamentos.
Tendo em vista que não há nos autos notícia de decisão com efeito suspensivo, o feito deve seguir seu curso normal.
Prossiga-se na forma da decisão mencionada.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007840-13.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X BIOSKIN COSMETICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP - MASSA
FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS)

Cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 93, com a remessa dos autos ao arquivo sobrestado até o encerramento do processo falimentar, conforme ali determinado. 

EXECUCAO FISCAL
0007481-29.2013.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X STEROC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP231833 - VANESSA SOUZA FREI)

Fls. 155: Defiro. Expeça-se mandado para constatação quanto ao funcionamento da pessoa jurídica executada nestes autos.
Restando negativa a diligência, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Dê-se vista à exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já
tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva
no sentido de localizar o executado ou seus bens.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0008148-15.2013.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X INDUSTRIA DE EMBALAGENS PROMOCIONAIS VIFRAN L X RTC INDUSTRIA DE
AMBALAGENS E EDITORA LTDA X XK EVENTOS - EIRELI(SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES) X NATUREZA EMBALAGENS E GRAFICA LTDA. X RAFAEL
PARMIGIANO(SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES) X ROSENGELA REBIZZI PARMIGIANO X FRANCISCO NATAL PARMIGIANO

Tendo em vista o comparecimento espontâneo do(a) executado(a), a teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 239 do CPC/2015, dou-o(a) por citado(a) nestes autos de Execução Fiscal.
Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste conclusivamente sobre a Exceção de Pré-Executividade e demais documentos apresentados pela(o) executada(o).
Com o retorno dos autos, independentemente de manifestação, voltem conclusos. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0000092-56.2014.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X ALBERTO LOPES RAPOSO NETO(SP125729 - SOLANGE STIVAL GOULART E
SP162937 - LUCIANO GONCALVIS STIVAL)

Indefiro o pedido da executada de suspensão da presente Execução Fiscal, ante a falta expressa de previsão legal. 
A mera intenção ou vontade de ingressar com o pedido de repactuação da dívida não é causa de suspensão da exigibilidade do crédito, indo contra o art. 151, VI, do Código Tributário Nacional.
Anoto, por oportuno, que a devedora tampouco trouxe aos autos elementos capazes de sensibilizar este juízo, para o uso do poder geral de cautela.
A adesão a parcelamento é faculdade do contribuinte, que deve observar rigorosamente as determinações legais. Não há desproporcionalidade, pois é favor fiscal. A devedora não está obrigada a aderir e, ao fazê-lo, deve seguir
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rigorosamente todas as determinações legais. Não há como abrir exceções.
Havendo interesse na composição amigável do débito deverá a(o) Executada(o) dirigir-se diretamente ao credor, trazendo aos autos cópia do acordo devidamente formalizado.
Não cabe ao Juízo a intermediação de tais composições, ainda que o processo encontre-se, como no caso destes autos, em sua fase inicial, sem a efetivação de penhora a garantir a execução propriamente dita.
Sem prejuízo, dê-se vista ao exequente, tendo em vista a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de
2016, e suas posteriores alterações, anoto que:
1) o valor do débito objeto desta execução fiscal (e seus apensos) enquadra-se nos limites definidos pela referida Portaria;
2) não há causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do CTN;
3) não consta dos autos garantia útil à satisfação, sequer parcial, do débito aqui exigido;
4) não há Exceção de Pré-Executividade, Embargos à Execução Fiscal, tampouco notícia nos autos de Ação Ordinária, Mandado de Segurança ou Recurso pendente de julgamento, que infirme a certeza e liquidez do crédito;
5) não há notícia, nos autos, de falência ou recuperação judicial da executada;
6) não há, por ora, notícia da existência de bens ou direitos da parte executada (Anexo 4 ou documento equivalente).
Desta feita, suspendo o curso da presente execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Dê-se vista dos autos à União Federal pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Caso a exequente demonstre a não configuração de qualquer dos requisitos supramencionados, conclusos para reexame desta decisão.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003095-19.2014.403.6114 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X TRANSPORTE E TURISMO BONINI LTDA(SP041821 - JOAO LUIZ BONINI NETO)

Fls. 103/104: Defiro como requerido.
Proceda a Secretaria a pesquisa de bens por meio da utilização do sistema RENAJUD, ficando, desde logo, autorizada a constrição de quaisquer veículos livres e desembaraçados, até o limite do débito objeto desta execução
fiscal.
Restando positiva a pesquisa, determino a penhora do(s) veículo(s) e o bloqueio da transferência do mesmo a terceiros.
Após, lavre-se o Termo de Penhora, intimando o executado de que a eventual oposição de Embargos à Execução Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias, está condicionada, se necessário for, à integral garantia da execução,
mediante depósito do valor remanescente, à disposição deste Juízo, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.
Expeça-se Carta Precatória ou Edital de Intimação, se necessário.
Fica, desde logo, nomeado depositário do bem o próprio executado, ou o representante legal (pessoa jurídica), que não poderá abrir mão do encargo sem prévia autorização deste juízo, ressalvada a hipótese de recusa
justificada nos termos da legislação processual em vigor.
Transcorrido o prazo sem manifestação do devedor, dê-se vista à exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para requerer o que entender de direito.
Oportunamente, tornem os autos conclusos para as medidas que este Juízo entender necessárias. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004534-65.2014.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X MASSA FALIDA DE PROEMA AUTOMOTIVA S/A(SP053318 - FERNANDO CELSO
DE AQUINO CHAD)

Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até o encerramento do processo de falência.
Advirto à exequente, desde logo, que o acompanhamento do processo falimentar até seu efetivo encerramento e a verificação da existência de numerário a ser utilizado na liquidação do crédito objeto desta execução é ônus que
lhe pertence, não sendo necessário a intervenção deste juízo em face do caráter público dos processos judiciais.
Nestes termos, o desarquivamento destes autos somente se dará após a informação, acompanhada da respectiva Certidão de Inteiro Teor, de encerramento do processo falimentar e eventual existência de saldo a ser revertido
para esta execução.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008199-89.2014.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X SBC COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA - EPP(RS052572 -
RENAN LEMOS VILLELA)

Anote-se fls. 37/38.
Retornem os autos ao arquivo nos termos do despacho anterior.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001471-95.2015.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X LILIAN RAIMONDI(SP182064 - WALLACE JORGE ATTIE)

Nos termos do artigo 12, da Lei 6.830/80, fica o executado intimado da penhora realizada nestes autos e da abertura do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos à Execução Fiscal.
Fica ainda intimado de que o recebimento dos referidos Embargos encontra-se condicionado à integralização da garantia, se necessário for, e por meio de depósito judicial à disposição deste Juízo, nos termos do artigo 16,
parágrafo 1º, da Lei de Execuções Fiscais.
Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007341-24.2015.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X EMPARSANCO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP268322 - RENATO DEBLE
JOAQUIM)
Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do despacho de fl. 98.

EXECUCAO FISCAL
0008115-54.2015.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X CAST - METAIS E SOLDAS LTDA.(SP180472 - VIVIANE DARINI TEIXEIRA)

Fls. 64/66: Indefiro o pedido do executado, tendo em vista que há bens úteis penhorados nos autos, nos termos do art. 20 da Portaria nº 396/2016 da PGFN.
Em prosseguimento, dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.
No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.
No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.
Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito exigido nesta
execução fiscal.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002714-40.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X AGRIS - EMBALAGENS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP149756 - LUIS
FERNANDO MURATORI E SP332581 - DANIELA LIMA SOUSA PENASSI)

Considerando a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações, anoto
que:
1) o valor do débito objeto desta execução fiscal (e seus apensos) enquadra-se nos limites definidos pela referida Portaria;
2) não há causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do CTN;
3) não consta dos autos garantia útil à satisfação, sequer parcial, do débito aqui exigido;
4) não há Exceção de Pré-Executividade, Embargos à Execução Fiscal, tampouco notícia nos autos de Ação Ordinária, Mandado de Segurança ou Recurso pendente de julgamento, que infirme a certeza e liquidez do crédito;
5) não há notícia, nos autos, de falência ou recuperação judicial da executada;
6) não há, por ora, notícia da existência de bens ou direitos da parte executada (Anexo 4 ou documento equivalente).
Desta feita, suspendo o curso da presente execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Dê-se vista dos autos à União Federal pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Caso a exequente demonstre a não configuração de qualquer dos requisitos supramencionados, conclusos para reexame desta decisão.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

EXECUCAO FISCAL
0006400-40.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X GENSYS TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA.(SP342957 - CIBELE BENATTI)

Considerando a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações, anoto
que:
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1) o valor do débito objeto desta execução fiscal (e seus apensos) enquadra-se nos limites definidos pela referida Portaria;
2) não há causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do CTN;
3) não consta dos autos garantia útil à satisfação, sequer parcial, do débito aqui exigido;
4) não há Exceção de Pré-Executividade, Embargos à Execução Fiscal, tampouco notícia nos autos de Ação Ordinária, Mandado de Segurança ou Recurso pendente de julgamento, que infirme a certeza e liquidez do crédito;
5) não há notícia, nos autos, de falência ou recuperação judicial da executada;
6) não há, por ora, notícia da existência de bens ou direitos da parte executada (Anexo 4 ou documento equivalente).
Desta feita, suspendo o curso da presente execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Dê-se vista dos autos à União Federal pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Caso a exequente demonstre a não configuração de qualquer dos requisitos supramencionados, conclusos para reexame desta decisão.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

EXECUCAO FISCAL
0000110-72.2017.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X GAMA
GASES ESPECIAIS LTDA.(SP138682 - LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO)
Cumpra-se a secretaria a determinação de fls. 40/44, no tocante à conversão em renda observando-se os dados informados às fls. 48. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0001586-48.2017.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3350 - RICARDO FALCAO MACIEL) X SOLANGE APARECIDA PALMYRO - ME(SP134225 - VALDIRENE FERREIRA CUCINOTA)

Defiro, nos termos do artigo 854 do CPC/2015, o pedido da parte exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema
BACENJUD.
Dê-se vista ao Exequente, COM URGÊNCIA, para que informe o valor atualizado do débito, colacionando extrato da CDA atualizada, para cumprimento desta decisão.
Sendo positiva a referida ordem, determino:
1) o desbloqueio de indisponibilidade excessiva e transferência dos valores à disposição deste juízo, juntando-se nos autos a planilha eletrônica.
2) em sendo a indisponibilidade quantia irrisória, o seu imediato desbloqueio, certificando-se.
3) a intimação do(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, em querendo, apresente manifestação no prazo legal (CPC/2015, art. 854, 2º e 3º).
Fica de plano o(a) executado(a) intimado de que, decorrido o prazo legal sem a apresentação de manifestação, o bloqueio será automaticamente convertido em penhora, dispensada a lavratura de termo (CPC/2015, art. 854,
5º), com abertura do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de Embargos à Execução Fiscal.
Fica ainda o executado intimado de que o recebimento dos referidos Embargos encontra-se condicionado à integralização da garantia, se necessário for, e por meio de depósito judicial à disposição deste Juízo, nos termos do
artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execuções Fiscais.
Restada negativa a diligência, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já
tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva
no sentido de localizar o executado ou seus bens.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000189-17.2018.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ANDERSON
VAZ(SP307942 - JULIANA DA SILVA DIAS)

Com as alterações do Código de Processo Civil advindas da Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, passou-se a admitir a constrição de valores financeiros realizados por meio eletrônico (artigo 655-A), após a citação do
devedor. Não houve qualquer alteração neste quesito em razão da vigência do novo Código de Processo Civil (cf. art. 835 e incisos, CPC/2015).
Nestes autos, formalmente instruídos, foram esgotados todos os meios para garantia do débito exequendo, inclusive com tentativa de conciliação, que restou negativa (fls. 14). 
Deixo de atender ao pedido da Defensoria Pública da União (fl. 20), uma vez que o executado apresenta requerimento através de advogada devidamente constituída às fls. 24. 
Com o bloqueio de numerário pelo sistema BACENJUD, o executado requereu a liberação dos valores, sob a alegação de que a constrição recaiu sobre conta salário.
Devidamente intimado através do mandado de intimação expedido às fls. 19, o executado não colacionou aos autos qualquer documento idôneo a tal prova, de que a conta corrente em que foi realizada a penhora pelo sistema
BACENJUD é destinada única e exclusivamente à percepção de proventos de auxílio-doença (recebido no banco do Brasil) e de sua rescisão contratual, a qual ocorreu dia 23/07/2019 (fl. 55) com pagamento na Caixa
Econômica Federal (fl. 49), o que vale dizer que fora posterior ao bloqueio judicial realizado nos autos, pois o bloqueio via sistema bacenjud se deu no dia 02/07/2019 (fl. 17). 
Não obstante a carência de provas, constato ainda a existência de outros depósitos e transferências on line de numerário em dinheiro na mesma conta junto ao banco Santander, a favor do executado, sendo portanto cabível não
apenas o bloqueio, mas a transferência, à disposição deste juízo, dos valores constritos pelo Sistema Bacenjud, motivo pelo qual INDEFIRO o pedido do devedor. 
Desta feita, não há que se falar, por ora, da incidência da regra da impenhorabilidade prevista no art. 833, IV, do CPC/2015, motivo pelo qual INDEFIRO o pedido do devedor.
Lavre a Secretaria o Termo de Penhora pelo montante do(s) depósito(s) efetuado(s).
Nos termos do artigo 12, da Lei 6.830/80, fica o executado intimado da penhora realizada nestes autos e da abertura do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos à Execução Fiscal.
Fica ainda intimado de que o recebimento dos referidos Embargos encontra-se condicionado à integralização da garantia, se necessário for, e por meio de depósito judicial à disposição deste Juízo, nos termos do artigo 16,
parágrafo 1º, da Lei de Execuções Fiscais.
Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000337-28.2018.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X CONSTRUTORA JRN
LTDA(MG070020 - LEONARDO GUIMARAES E MG080922 - MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA DE MELLO)

Apresente o executado, matrícula atualizada do bem imóvel de matrícula 40.355 do 1 CRI de Belo Horizonte/MG que pretende dar em garantia neste executivo fiscal, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não apreciação
da petição de fls. 30/59.
Com a juntada, dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste quanto ao bem nomeado à penhora, bem como o destino a ser dado aos valores penhorados nestes autos por meio do sistema
BACENJUD. 
Com retorno dos autos, independentemente de manifestação, conclusos.
Int. 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000741-91.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: JEFFERSON DE BARROS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Restando negativa a tentativa de Conciliação, o prosseguimento da Execução Fiscal em seus ulteriores termos é medida que se impõe.

 

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

 No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int.         

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de setembro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000418-23.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: VANILZA DE SOUZA PLAQUES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Restando negativa a tentativa de Conciliação, o prosseguimento da Execução Fiscal em seus ulteriores termos é medida que se impõe.

 

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

 No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int.           

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000404-39.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: MGF SERVICOS DE RADIOLOGIA S/C LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Restando negativa a tentativa de Conciliação, o prosseguimento da Execução Fiscal em seus ulteriores termos é medida que se impõe.

 

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

 No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000323-90.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: RONILCE FERREIRA DE ALMEIDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Restando negativa a tentativa de Conciliação, o prosseguimento da Execução Fiscal em seus ulteriores termos é medida que se impõe.

 

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

 No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.
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No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int.           

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000642-24.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: MARILENE APARECIDA NOVAIS FERREIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     Restando negativa a tentativa de Conciliação, o prosseguimento da Execução Fiscal em seus ulteriores termos é medida que se impõe.

 

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

 No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int.
         

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000779-06.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: LUIZ HENRIQUE DA COSTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Restando negativa a tentativa de Conciliação, o prosseguimento da Execução Fiscal em seus ulteriores termos é medida que se impõe.

 

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

 No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int.           

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000417-38.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229
EXECUTADO: GUSTAVO GOMES DA SILVA
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    D E S P A C H O

Restando negativa a tentativa de Conciliação, o prosseguimento da Execução Fiscal em seus ulteriores termos é medida que se impõe.

 

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

 No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000434-40.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, FATIMA
GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022
EXECUTADO: ROGERIO GOMES MEIRELES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Restando negativa a tentativa de Conciliação, o prosseguimento da Execução Fiscal em seus ulteriores termos é medida que se impõe.

 

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

 No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000312-61.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: CLAUDIA SANTOS DE LIMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Restando negativa a tentativa de Conciliação, o prosseguimento da Execução Fiscal em seus ulteriores termos é medida que se impõe.

 

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

 No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de setembro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002445-08.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878
EXECUTADO: DEBORA BELLINI MACHADO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Restando negativa a tentativa de Conciliação, o prosseguimento da Execução Fiscal em seus ulteriores termos é medida que se impõe.

 

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

 No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

 

Int.

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000835-39.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: APARECIDO TARRENTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Considerando que a tentativa de composição amigável por intermédio da Central de Conciliação restou infrutífera, deve a presente execução fiscal retomar seu curso natural.

 

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito exigido nesta
execução fiscal. 

Int.            

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 20 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000421-75.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229
EXECUTADO: JFK SERVICOS DE RADIOLOGIA S/C LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Considerando que a tentativa de composição amigável por intermédio da Central de Conciliação restou infrutífera, deve a presente execução fiscal retomar seu curso natural.

 

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. 

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80. 
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Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito exigido nesta
execução fiscal. 

Int.           

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 20 de setembro de 2019.

 

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003529-44.2019.4.03.6114
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DE PAULA ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA
 

 

 

 

D E S P A C H O

 

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.

Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.

Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.

Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu
descumprimento.

Int.

São Bernardo do Campo, 27 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003952-38.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AGUAPLUS SANEAMENTO E PROCESSOS LTDA - EPP
 

 

 

 

D E S P A C H O

 

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.

Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.

Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.

Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu
descumprimento.

Int.

São Bernardo do Campo, 8 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006804-62.2014.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REPRESENTANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
REPRESENTANTE: ASBRASIL S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, FINESTAMP METALURGICA LTDA, RODNEY HERBERT DOUGLAS GOULD, ADALBERTO MOREIRA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: GUSTAVO BISMARCHI MOTTA - SP275477
 
 

  

    D E S P A C H O

                    Intime-se a parte interessada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à inserção dos documentos digitalizados neste processo eletrônico, de acordo com andamento atualizado do processo físico, nos termos
dos artigos 3º, §5º da Resolução TRF3R PRES nº 142, de 20/07/2017, inserido pelo artigo 1º, inciso II, da Resolução Pres nº 200, de 27 de julho de 2018.
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Decorridos, tornem conclusos.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007986-30.2007.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MAXI MEAT ALIMENTOS LTDA, ALEXANDRE ZERBINATTI, HOLDING A. F. Z. LTDA, MAXI FRIGO ALIMENTOS COMERCIO E LOGISTICA LTDA, MAXI LOG
INTEGRADOR LOGISTICO LTDA., GUAPAVARU ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, ZERBI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, HOLDING PREMIERE
ADMINISTRADORA LTDA., QUALIDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, GERVASIO ZERBINATTI, DENISE ZERBINATTI, ALFREDO DA SILVA LOPES, EDNA PAULINO LOPES
Advogados do(a) EXECUTADO: DURVAL FERRO BARROS - SP71779, ENI DESTRO JUNIOR - SP240023
Advogado do(a) EXECUTADO: ANNA LAURA SOARES DE GODOY RAMOS - SP234179
Advogado do(a) EXECUTADO: ANNA LAURA SOARES DE GODOY RAMOS - SP234179
Advogado do(a) EXECUTADO: ANNA LAURA SOARES DE GODOY RAMOS - SP234179
Advogado do(a) EXECUTADO: ANNA LAURA SOARES DE GODOY RAMOS - SP234179
Advogado do(a) EXECUTADO: ENI DESTRO JUNIOR - SP240023
Advogado do(a) EXECUTADO: DURVAL FERRO BARROS - SP71779
Advogado do(a) EXECUTADO: DURVAL FERRO BARROS - SP71779
Advogado do(a) EXECUTADO: DURVAL FERRO BARROS - SP71779
Advogado do(a) EXECUTADO: DURVAL FERRO BARROS - SP71779
 
 

  

    D E S P A C H O

                     Intime-se a parte interessada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à inserção dos documentos digitalizados neste processo eletrônico, de acordo com andamento atualizado do processo físico, nos termos
dos artigos 3º, §5º da Resolução TRF3R PRES nº 142, de 20/07/2017, inserido pelo artigo 1º, inciso II, da Resolução Pres nº 200, de 27 de julho de 2018.

Decorridos, tornem conclusos.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de setembro de 2019.

 

 

Expediente Nº 4120

EXECUCAO FISCAL
1504912-06.1998.403.6114 (98.1504912-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) X RHODES IND/ E COM/ LTDA(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ E
SP065630 - VANIA FELTRIN)

Considerando: 1) a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações; 2) a
informação de inexistência de qualquer notícia de bens ou direitos da parte executada nos sistemas da PGFN; 3) a inexistência de qualquer garantia útil neste feito, defiro o pedido da exequente e suspendo o curso da presente
execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

EXECUCAO FISCAL
0004250-82.1999.403.6114 (1999.61.14.004250-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) X VALERIOS COM/ DE SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA(SP160607
- ZERINEIDE ADELAIDE MACEDO OLIVEIRA GALVEZ) X JOAO GUEDES DE NOGUEIRA

Considerando: 1) a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações; 2) a
informação de inexistência de qualquer notícia de bens ou direitos da parte executada nos sistemas da PGFN; 3) a inexistência de qualquer garantia útil neste feito, defiro o pedido da exequente e suspendo o curso da presente
execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

EXECUCAO FISCAL
0003740-98.2001.403.6114 (2001.61.14.003740-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X I W M ENGENHARIA LTDA - MASSA FALIDA X IRINEU BOSCO
PALAVER X WALDIR PERFEITO X MITSUO SHOSHIMA(SP136229 - PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO E SP085246 - NADIR APARECIDA PAZIN)

Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do despacho anterior.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0005662-43.2002.403.6114 (2002.61.14.005662-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X RUBENS FRANCHINI(SP165859 - RUY COPPOLA
JUNIOR E SP317887 - ISABELLA FRANCHINI MEIRA)
Fls. 553/556: Mantenho a decisão de fls. 522/523, pelos seus próprios fundamentos. Oportunamente, venham os autos conclusos para deliberação dos pedidos do exequente de fls. 558 e 564. Int.

EXECUCAO FISCAL
0002288-14.2005.403.6114 (2005.61.14.002288-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X PIRAMIDE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A(SP243583 - RICARDO
ALBERTO LAZINHO) X GABRIEL BAIDA X CLAUDIO BAIDA

Intime-se a empresa executada para regularização de sua representação processual, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, devendo trazer aos autos os documentos societários a comprovar a sucessão informada, bem como a
ata de assembleia com a indicação e qualificação dos membros da Diretoria com poderes de representar a sociedade. 
Ademais, intime-se ainda, o subscritor da petição de fls. 97 a regularizar sua manifestação de fl. 97 no mesmo prazo supra assinalado. 
Tudo cumprido, dê-se vista dos autos à exequente a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se, conclusivamente, sobre os documentos apresentados pelo executado, em especial, sobre o alegado parcelamento do
débito objeto da presente execução fiscal.
Após, voltem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0006940-74.2005.403.6114 (2005.61.14.006940-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A(SP243583 - RICARDO
ALBERTO LAZINHO)

Considerando a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações, anoto
que:
1) o valor do débito objeto desta execução fiscal (e seus apensos) enquadra-se nos limites definidos pela referida Portaria;
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2) não há causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do CTN;
3) não consta dos autos garantia útil à satisfação, sequer parcial, do débito aqui exigido;
4) não há Exceção de Pré-Executividade, Embargos à Execução Fiscal, tampouco notícia nos autos de Ação Ordinária, Mandado de Segurança ou Recurso pendente de julgamento, que infirme a certeza e liquidez do crédito;
5) não há notícia, nos autos, de falência ou recuperação judicial da executada;
6) não há, por ora, notícia da existência de bens ou direitos da parte executada (Anexo 4 ou documento equivalente).
Desta feita, suspendo o curso da presente execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Dê-se vista dos autos à União Federal pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Caso a exequente demonstre a não configuração de qualquer dos requisitos supramencionados, conclusos para reexame desta decisão.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

EXECUCAO FISCAL
0005546-95.2006.403.6114 (2006.61.14.005546-3) - INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) X PICCININ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X WILSON
PICCININ(SP082997 - FLAVIO SIQUEIRA) X MARCOS PICCININ X ANTONIO MARCOS MIELE CODIPETRO

Considerando a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações, anoto
que:
1) o valor do débito objeto desta execução fiscal (e seus apensos) enquadra-se nos limites definidos pela referida Portaria;
2) não há causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do CTN;
3) não consta dos autos garantia útil à satisfação, sequer parcial, do débito aqui exigido;
4) não há Exceção de Pré-Executividade, Embargos à Execução Fiscal, tampouco notícia nos autos de Ação Ordinária, Mandado de Segurança ou Recurso pendente de julgamento, que infirme a certeza e liquidez do crédito;
5) não há notícia, nos autos, de falência ou recuperação judicial da executada;
6) não há, por ora, notícia da existência de bens ou direitos da parte executada (Anexo 4 ou documento equivalente).
Desta feita, suspendo o curso da presente execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Dê-se vista dos autos à União Federal pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Caso a exequente demonstre a não configuração de qualquer dos requisitos supramencionados, conclusos para reexame desta decisão.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

EXECUCAO FISCAL
0003420-38.2007.403.6114 (2007.61.14.003420-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X LUIS ALBERTO CORAZZA(SP279245 - DJAIR MONGES)

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0006588-48.2007.403.6114 (2007.61.14.006588-6) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI
FONSECA) X JOAO RICARDO DECHECHI

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0003661-41.2009.403.6114 (2009.61.14.003661-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X ALTERNATIVA SERVICOS EMPRESARIAIS E CONTROLE
DE PORTARI(SP263932 - KATIA PAREJA MORENO)

Remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do despacho de fl. 179, parte final.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004781-22.2009.403.6114 (2009.61.14.004781-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X TRANSCAYRES TRANSPORTE E TURISMO LTDA(SP150167
- MARINA ROCHA SILVA)

Considerando a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações, anoto
que:
1) o valor do débito objeto desta execução fiscal (e seus apensos) enquadra-se nos limites definidos pela referida Portaria;
2) não há causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do CTN;
3) não consta dos autos garantia útil à satisfação, sequer parcial, do débito aqui exigido;
4) não há Exceção de Pré-Executividade, Embargos à Execução Fiscal, tampouco notícia nos autos de Ação Ordinária, Mandado de Segurança ou Recurso pendente de julgamento, que infirme a certeza e liquidez do crédito;
5) não há notícia, nos autos, de falência ou recuperação judicial da executada;
6) não há, por ora, notícia da existência de bens ou direitos da parte executada (Anexo 4 ou documento equivalente).
Desta feita, suspendo o curso da presente execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Dê-se vista dos autos à União Federal pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Caso a exequente demonstre a não configuração de qualquer dos requisitos supramencionados, conclusos para reexame desta decisão.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

EXECUCAO FISCAL
0005648-44.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X OTAVIO CLARO DA SILVA FILHO ME(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA)

Considerando: 1) a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações; 2) a
informação de inexistência de qualquer notícia de bens ou direitos da parte executada nos sistemas da PGFN; 3) a inexistência de qualquer garantia útil neste feito, defiro o pedido da exequente e suspendo o curso da presente
execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004151-58.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X NARITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP083726 - HUMBERTO COSTA
BARBOSA)

Indefiro o requerimento de nova tentativa de penhora de ativos financeiros e de veículos do executado.
A simples reiteração de providência já cumprida, sem que sejam trazidos aos autos indícios de alteração da situação anterior, não enseja guarida por parte do Poder Judiciário.
A motivação dos atos processuais precisa estar revestida de efetividade.
A natureza preclusiva do processo judicial impõe que a reiteração de atos já praticados e fases processuais já superadas, somente se justifica mediante a ciência de fato novo.
O retrocesso injustificado dos autos conduz à perpetuação indefinida do processo no tempo, o que não encontra previsão em nosso ordenamento jurídico.
Em prosseguimento, defiro a expedição de mandado de penhora e avaliação junto ao endereço constante dos autos.
Restando negativa a diligência, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Dê-se vista à exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já
tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva
no sentido de localizar o executado ou seus bens.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0000906-05.2013.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X LUZIA LEME DE OLIVEIRA
SANTOS(SP384685 - ABIGAIL BARBOSA DE ARAUJO)

Trata-se de pedido da executada, requerendo o desbloqueio judicial de valores em contas correntes, pelo Sistema BACENJUD, posto trata-se de conta salário.
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Colaciona aos autos cópias dos extratos bancários, da ordem de bloqueio e do termo de parcelamento realizado junto ao exquente.
Da análise dos autos, anoto que a executada foi devidamente citada em 14.06.2013 (fls. 39).
Ante a ausência de pagamento ou nomeação de bens à penhora, foi cumprida a determinação (fls. 37/38) de promover as diligências necessárias com o fim de penhorar bens, consoante a ordem prioritária prevista no art. 835 e
incisos do CPC/2015, preferencialmente por meio eletrônico, o que se deu por meio do Sistema BACENJUD às fls. 53.
O Código de Processo Civil admite a constrição de valores financeiros realizados por meio eletrônico, após a citação do devedor, nos termos do art. 835 e incisos, ambos do CPC/2015.
Desta feita, nenhuma razão assiste a executada, visto que os autos encontram-se formalmente instruídos, sendo certo que o bloqueio teve por objetivo garantir o débito exequendo.
Não obstante os argumentos de defesa, pela liberação dos valores bloqueados, tenho por certo que os atos praticados decorreram do curso natural do processo. Não houve interposição, de nenhuma das partes, de petição
noticiando a ocorrência de uma das cláusulas de suspensão de exigibilidade do crédito, a exemplo do parcelamento. Anoto que o parcelamento, na via administrativa, se deu após a regular citação do executado nestes autos
judiciais que já previa como ato subsequente diligências capazes de efetivar a penhora para que o débito restasse garantido. Tudo nos termos da lei processual e da lei especial de execução fiscal.
No entanto, após a notícia de parcelamento pelo Executado (fls. 60) confirmado pela Fazenda Exequente (fls. 56) suspendo, a partir de agora, a exigibilidade do crédito tributário em cobro, nos termos do art.151, VI, do CTN.
Assim fundamentado cabível não apenas o bloqueio, mas a transferência, à disposição deste juízo, dos valores constritos pelo Sistema Bacenjud, motivo pelo qual INDEFIRO o pedido do devedor.
Em prosseguimento ao feito, preliminarmente, intime o Executado sobre o interesse de converter os valores em renda a favor da União, para o fim de abater os valores do débito parcelado.
Quedando-se inerte o devedor, determino a conversão dos valores para abatimento do valor executado, expedindo-se o necessário.
Tudo cumprido, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004428-40.2013.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X TRANSPORTADORA RELUX LTDA - EPP X MARLI PAIVA LOPES X ROSEMEIRE
LORENTE SILVA

Em cumprimento à determinação de fls. 44 determino o desentranhamento de fls. 36/46 dos autos de nº 00059844320144036114, em apenso, promovendo-se após, a juntada a estes autos.
Considerando a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações, anoto
que:
1) o valor do débito objeto desta execução fiscal (e seus apensos) enquadra-se nos limites definidos pela referida Portaria;
2) não há causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do CTN;
3) não consta dos autos garantia útil à satisfação, sequer parcial, do débito aqui exigido;
4) não há Exceção de Pré-Executividade, Embargos à Execução Fiscal, tampouco notícia nos autos de Ação Ordinária, Mandado de Segurança ou Recurso pendente de julgamento, que infirme a certeza e liquidez do crédito;
5) não há notícia, nos autos, de falência ou recuperação judicial da executada;
6) não há, por ora, notícia da existência de bens ou direitos da parte executada (Anexo 4 ou documento equivalente).
Desta feita, suspendo o curso da presente execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Dê-se vista dos autos à União Federal pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Caso a exequente demonstre a não configuração de qualquer dos requisitos supramencionados, conclusos para reexame desta decisão.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

EXECUCAO FISCAL
0005742-21.2013.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X PEMATEC TRIANGEL DO BRASIL LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL - MASSA
FALIDA(SP125406 - JOAO DI LORENZE VICTORINO DOS SANTOS RONQUI)

Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até o encerramento do processo de falência.
Advirto à exequente, desde logo, que o acompanhamento do processo falimentar até seu efetivo encerramento e a verificação da existência de numerário a ser utilizado na liquidação do crédito objeto desta execução é ônus que
lhe pertence, não sendo necessário a intervenção deste juízo em face do caráter público dos processos judiciais.
Nestes termos, o desarquivamento destes autos somente se dará após a informação, acompanhada da respectiva Certidão de Inteiro Teor, de encerramento do processo falimentar e eventual existência de saldo a ser revertido
para esta execução.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003402-70.2014.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X NANZER & ASSOCIADOS CORRETORA E ADMINISTRADORA DE
SEGUR(SP206388 - ALVARO BARBOSA DA SILVA JUNIOR)

Fls. 166/171: Anote-se.
Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.
No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.
No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.
Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito exigido nesta
execução fiscal.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004527-73.2014.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A.(SP312430 - SHEILA FURLAN
CAVALCANTE SILVA E SP315532 - CAROLINA SANCHEZ RASCIO)

Trata-se de execução fiscal por meio da qual a União Federal promove a cobrança de débitos referentes ao não pagamento de PIS e COFINS.
Consta dos autos manifestação da parte executada requerendo sejam recalculados os valores devidos e devidamente inscritos em dívida ativa, ante a necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo dos tributos ora
exigidos.
A esse respeito anoto que, na data de 15/03/2017, o plenário do C. Supremo Tribunal Federal, apreciando o tema 69 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da Cofins.
Em face da tese firmada pela Suprema Instância, caracterizada a superveniente iliquidez do título executivo extrajudicial, resta prejudicado, por ora, o prosseguimento deste feito até a modulação dos efeitos da referida decisão,
momento em que caberá à parte exequente dar integral cumprimento ao julgado, recalculando o débito exequendo, se o caso, para a regular retomada do curso da execução.
Desde logo, concluo não ser caso de extinção do presente feito, eis que no momento do ajuizamento do feito o título executivo reunia todas as condições de processamento, quais sejam certeza, liquidez e exigibilidade. E, neste
momento, a retomada do curso natural da execução fiscal depende apenas da adequação do montante devido pela parte executada à nova tese firmada pelo C. S.T.F.
Desta feita, suspendo o curso desta execução fiscal até o trânsito em julgado e modulação dos efeitos da decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário nº 574706.
Dê-se vista dos autos à União Federal pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Caso a parte exequente demonstre a não aplicabilidade da tese supramencionada, conclusos para reexame desta decisão.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, cabendo à parte exequente o acompanhamento e cumprimento da referida decisão.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005078-53.2014.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X PEMATEC TRIANGEL DO BRASIL LTDA - MASSA FALIDA(SP128331 - JULIO KAHAN
MANDEL)

Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até o encerramento do processo de falência.
Advirto à exequente, desde logo, que o acompanhamento do processo falimentar até seu efetivo encerramento e a verificação da existência de numerário a ser utilizado na liquidação do crédito objeto desta execução é ônus que
lhe pertence, não sendo necessário a intervenção deste juízo em face do caráter público dos processos judiciais.
Nestes termos, o desarquivamento destes autos somente se dará após a informação, acompanhada da respectiva Certidão de Inteiro Teor, de encerramento do processo falimentar e eventual existência de saldo a ser revertido
para esta execução.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001073-51.2015.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X METALURGICA KNIF LTDA(SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES E SP175491 -
KATIA NAVARRO RODRIGUES)

Considerando a criação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos, por meio da publicação da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 396, de 20 de abril de 2016, e suas posteriores alterações, anoto
que:
1) o valor do débito objeto desta execução fiscal (e seus apensos) enquadra-se nos limites definidos pela referida Portaria;
2) não há causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do CTN;
3) não consta dos autos garantia útil à satisfação, sequer parcial, do débito aqui exigido;
4) não há Exceção de Pré-Executividade, Embargos à Execução Fiscal, tampouco notícia nos autos de Ação Ordinária, Mandado de Segurança ou Recurso pendente de julgamento, que infirme a certeza e liquidez do crédito;
5) não há notícia, nos autos, de falência ou recuperação judicial da executada;
6) não há, por ora, notícia da existência de bens ou direitos da parte executada (Anexo 4 ou documento equivalente).
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Desta feita, suspendo o curso da presente execução fiscal nos termos do artigo 40 da LEF, conforme previsão do artigo 20 da citada Portaria 396/2016.
Dê-se vista dos autos à União Federal pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Caso a exequente demonstre a não configuração de qualquer dos requisitos supramencionados, conclusos para reexame desta decisão.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão o decurso do prazo prescricional.

EXECUCAO FISCAL
0000174-19.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X IBRAVIR IND BRASILEIRA DEVIDROS E REFRATARIOS LTDA(SP241543 -
PATRICIA ESTAGLIANOIA)

Comprovada a alocação dos valores pagos, nos termos do documento de fls. 83, o prosseguimento do feito é medida que se impõe.
Defiro, nos termos do artigo 854 do CPC/2015, o pedido da parte exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema
BACENJUD.
Dê-se vista ao Exequente, COM URGÊNCIA, para que informe o valor atualizado do débito, colacionando extrato da CDA atualizada, para cumprimento desta decisão.
Sendo positiva a referida ordem, determino:
1) o desbloqueio de indisponibilidade excessiva e transferência dos valores à disposição deste juízo, juntando-se nos autos a planilha eletrônica.
2) em sendo a indisponibilidade quantia irrisória, o seu imediato desbloqueio, certificando-se.
3) a intimação do(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, em querendo, apresente manifestação no prazo legal (CPC/2015, art. 854, 2º e 3º).
Fica de plano o(a) executado(a) intimado de que, decorrido o prazo legal sem a apresentação de manifestação, o bloqueio será automaticamente convertido em penhora, dispensada a lavratura de termo (CPC/2015, art. 854,
5º), bem como de que a oposição de eventuais Embargos à Execução Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias, estará condicionada à garantia do débito exequendo em sua totalidade.
Restada negativa a diligência, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já
tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva
no sentido de localizar o executado ou seus bens.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002498-79.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X INSTITUTO GRANDE ABC DE EDUCACAO E ENSINO SS LTDA(SP238869 - MAX
ALVES CARVALHO E SP228480 - SABRINA BAIK CHO) X ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

Diante da expressa manifestação de fls. 201, defiro o pedido do executado. 
Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que converta em renda o numerário penhorado à fl. 199, devendo o mesmo ser utilizado para abatimento do valor do débito objeto da presente execução fiscal, observada a data do
ato constritivo.
Após, se em termos, determino a abertura de vista dos autos à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos autos o valor
atualizado de eventual saldo apurado.
Decorridos, confirmada a quitação pela exequente ou na inércia desta, quer pela ausência de manifestação, quer por requerimento de concessão de prazo, voltem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004246-49.2016.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X KARIN CRISTINA
FEVEREIRO

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0004338-27.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X CAST - METAIS E SOLDAS LTDA.(SP180472 - VIVIANE DARINI TEIXEIRA)

Fls. 138/146: Indefiro o pedido do executado , uma vez que a portaria 396/2016 não se aplica no presente caso, nos termos do art. 20.
Prossiga-se, dando-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.
No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.
No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.
Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito exigido nesta
execução fiscal.
Int.

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000308-24.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: FARID ABRAAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 Vistos.

Expeça-se ofício requisitório do valor incontroverso.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004297-67.2019.4.03.6114
AUTOR: MARCELO YONAMINE
Advogados do(a) AUTOR: CYNTHIALICE HOSS ROCHA - SP164534, RUBENS GARCIA FILHO - SP108148
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                                       Vistos.
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                                                       ID  23576947  apelação (tempestiva) do(a) autor(a).

                                                       Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões no prazo legal.

                                                       Com ou sem manifestação do INSS, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

                                                       Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

rem

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001967-97.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: N. B. D. A., P. H. S. B. D. A.
REPRESENTANTE: ANA PAULA BATISTA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRESSA RUIZ CERETO - SP272598, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRESSA RUIZ CERETO - SP272598, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Expeça-se ofício requisitório do valor incontroverso.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019 (REM)

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004506-36.2019.4.03.6114
AUTOR: SALVADOR MARCHE
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo digam as partes se tem provas a produzir, justificando-as, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se,    

slb  

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004453-55.2019.4.03.6114
AUTOR: GINES MORELIS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA TERRA BLANCO - SP336157-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo digam as partes se tem provas a produzir, justificando-as, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se,      

slb

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009575-34.2013.4.03.6183 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CARLINHO COELHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Aguarde-se no prazo em curso o pagamento do ofício precatório expedido em novembro/2018.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019 (REM)
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005246-91.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: SEBASTIAO DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Apresente o autor os cálculos nos termos do art. 534 do CPC.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002388-87.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: ELIANE MARIA OLIVEIRA ROCHA
Advogado do(a) EXECUTADO: AGENOR DOS SANTOS DE ALMEIDA - SP245167
 
 

  

Vistos.

Aguarde-se o pagamento do executado do valor remanescente.

O advogado deverá comprovar o depósito em cada mês, durante seis meses.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004711-49.2002.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: ARNALDO FERNANDES FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERA REGINA COTRIM DE BARROS - SP188401, GISELE MAGDA DA SILVA RODRIGUES - SP282112
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Defiro o prazo de trinta dias requerido pela parte autora.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002010-95.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: WAGNER JOSE SOARES
Advogado do(a) AUTOR: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA - SP152031
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.
Recolhidas as custas, cite-se e int.
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    SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002767-62.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: GILVANDRO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON ROBERTO FLORIO - SP188280
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

       

    Vistos.

   Ciência ao  Autor do depósito realizado, conforme extrato acostado nos autos, nos termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF, bastando comparecer na agência bancária da Caixa Econômica Federal
para levantamento.

    Intime-se.

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de outubro de 2019.

LNC

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004447-48.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: SERGIO RICARDO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO ALCANTARA DE OLIVEIRA - SP197070
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.

Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da decisão prolatada (Id 23049143).

A decisão é clara, não contém omissão, contradição ou obscuridade. A matéria veiculada nos embargos tem caráter nitidamente infringente, incabível na hipótese “sub judice” e deve ser apresentada por meio
do recurso cabível.

Para comprovação da exposição ao agente agressor ruído acima dos limites de tolerância, no período de 01/07/1985 a 18/05/1989, o impetrante apresentou o PPP fornecido pela Plásticos Silvatrim do Brasil
Ltda. Conforme consignado na decisão, o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido com base nos registros ambientais e com referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial
técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais, sendo desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre (destaquei).

Portanto, o fato do responsável pelos registros ambientais não possuir registro ativo no CONFEA antes de 11/02/1989 não elide a comprovação da exposição ao agente insalubre constatado.

No tocante à exposição a fumos de solda, no período de 01/12/1997 a 18/11/2003, pelo processo de soldagem, o §2º do art. 68 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 8.123/2013, a
exposição, habitual e permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem especial, independentemente de sua concentração; hipótese em que o uso do equipamento de proteção individual - EPI,
pode ser insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o trabalhador esteja submetido (STF, ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11/02/2015
Public 12/02/2015).

Se a parte pretende a reforma do julgado, deve valer-se da medida judicial cabível e não se utilizar dos embargos de declaração, apresentando o fundamento de contradição para justificar a sua interposição.

Assim, NÃO CONHEÇO do recurso interposto.

Intimem-se.

São Bernardo do Campo, 21 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002606-18.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
SUCEDIDO: ANA PAULA SILVA SANTOS
Advogados do(a) SUCEDIDO: ALEXANDRE SABARIEGO ALVES - SP177942, ROSENILDA PEREIRA DE SOUSA - SP198578, JANUARIO ALVES - SP31526
SUCEDIDO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

      

   Vistos.

  Ciência ao Autor do depósito realizado, bem assim ao seu respectivo patrono, conforme extrato acostado nos autos, nos termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF, bastando comparecer na agência
bancária do Banco do Brasil para levantamento.

   Intime-se. 
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SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de outubro de 2019.

LNC

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004152-11.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: MAZZAFERRO IND. E COM. DE PRODUTOS PARA PESCA S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: DIOGENYS DE FREITAS BARBOZA - SP394794, GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO, PROCURADOR DA PROCURADORIA REGIONAL SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
Vistos.
Dê-se ciência à impetrante dos esclarecimentos prestados pela autoridade coatora constantes dos Ids 22900683 e 23276703.
Após, tornem os autos conclusos para sentença.
Int.
 
 
 

     

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5004194-60.2019.4.03.6114
REQUERENTE: LABORSAN AGRO BRASIL LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: LUIS FERNANDO MURATORI - SP149756, ELIANE DE LIMA BITU - SP277442
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

                                                       Vistos.

                                                       ID  23575442 apelação (tempestiva) do(a) autor(a).

                                                       Intime-se a União Federal para apresentar contrarrazões no prazo legal.

                                             Com ou sem manifestação remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

                                                   

slb

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004199-53.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: BENSONS DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SERGIO IRINEU VIEIRA DE ALCANTARA - SP166261, DANILO LOZANO JUNIOR - SP184065
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 Vistos

Ciência ao impetrante da certidão expedida.

       SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004200-67.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: PROTEA INDUSTRIA E REPRESENTACAO COMERCIAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANSELMO MIGUEL SCHNEIDER - SC31526
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

Vistos.
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Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, partes qualificadas na inicial, por intermédio do qual objetiva a exclusão do ICMS, da base de cálculo da COFINS e do PIS, por não constituir
receita bruta ou faturamento.

 

Em apertada síntese, alega que os valores da citada espécie tributária não constituem receita bruta ou faturamento, porquanto foram entradas que circulam pelo caixa da sociedade empresária de modo transitório, para posterior
transferência ao ente dotado da competência para institui-los. Ademais, desrespeitado conceito constitucional de receita. 

 

A inicial veio instruída com os documentos.

 

Custas recolhidas.

 

Concedida a medida liminar requerida.

 

Ministério Público Federal deixou de opinar acerca do mérito.

 

Informações prestadas pela autoridade coatora.

 

É O RELATÓRIO.

 

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.

 

Verifico presente a relevância dos fundamentos.

 

Rejeito a preliminar para sobrestamento do presente feito, tendo em vista que nos autos do RE nº 574.706 não há qualquer determinação nesse sentido, e o fato de a União ter ingressado com embargos de declaração naquele
processo não tem o condão de suspender o curso desta ação.

 

Inicialmente, ressalto que não há conceito constitucional de faturamento ou receita bruta, riquezas cujo contorno é definido pelo legislador ordinário. Logo, não se aplica o precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário n. 559.937/RS, posto distintas as situações.

 

Pois bem. O conceito de receita bruta e faturamento, riquezas distintas, a primeira de acepção mais ampla, para fins de apuração da contribuição previdenciária prevista no art. 7º da Lei n. 12.546/2011, é aquele definido na
legislação do PIS e da COFINS, excluindo da base de cálculo as vendas cancelas, os descontos incondicionais, o imposto sobre produtos industrializados e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias,
retido pelo vendedor dos bens ou prestador de serviços na condição de substituto tributário.

 

Não obstante o art. 3º da Lei n. 9.715/98 equipare os conceitos de faturamento e receita bruta (considera-se faturamento a receita bruta, como definida na legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas
operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia), em termos econômicos e contábeis são institutos distintos.

 

Faturamento seria a entrada de recursos decorrentes da atividade principal da sociedade empresária ou firma individual.

 

Atualmente, com a conversão da Medida Provisória n. 627/2013 na Lei n. 12.973/2014, distanciou-se um conceito do outro, de modo que não há mais equiparação entre faturamento e receita bruta (a receita bruta compreende
não só o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço dos serviços prestados, mas, também, o resultado auferido nas operações de conta alheia, as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa
jurídica e os valores decorrentes dos ajustes a valor presente).

 

Tais grandezas, mesmo sem definição constitucional, não podem ser alargadas indevidamente pela Receita Federal do Brasil ou pelo próprio legislador ordinário, pois na definição do tributo deve ser observado o conceito
unívoco dos termos utilizados na definição dos elementos da hipótese de incidência tributária.

 

Em outras palavras, o que é faturamento não pode ser tratado como receita bruta ou qualquer outro conceito.

 

Tampouco se autoriza definir como receita bruta ou como faturamento o mero ingresso de valores nos caixas do contribuinte, com caráter transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência tributária para
instituir certa espécie tributária.

 

É o caso do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em qualquer regime de recolhimento,  que ingressa pela contabilidade do sujeito passivo de modo transitório, ou seja, sem caráter permanente. Não se
trata, na verdade, de recursos do contribuinte, logo não podem ser tidos como receita ou faturamento com o fito de se cobrar tributos, ainda que contabilmente assim sejam tratados.

 

Assim o é porque em matéria de instituição de tributos, há balizas constitucionais e legais que orientam essa atividade estatal, vedando-se a criação de tributos fora das bases autorizadas pela Constituição e pelo legislador
ordinário.

 

Ainda que seja relevante a atividade tributária estatal, não pode o Estado avorar-se do patrimônio do particular fora das hipóteses em que autorizado, em obséquio ao princípio da legalidade tributária.

 

Assim, dado o caráter transitório dos valores atinentes ao imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em qualquer regime de recolhimento, ou seja, à sua natureza de ingresso e não de receitas, não podem
compor a base de cálculo da COFINS e do PIS.

 

Registre-se, por fim, que segundo notícia publicada no endereço eletrônico do STF, o plenário do órgão, por maioria de votos, em sessão na data de 15/03/2017, decidiu que o ICMS não integra a base de cálculo do PIS e a da
Cofins. Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte
e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.
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Ressalte-se que prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não
representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

 

A tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”.

 

Saliente-se que para a definição da base de cálculo da contribuição para o PIS e a Cofins, deve ser considerado o valor do ICMS destacado na nota fiscal, e não o que foi efetivamente recolhido aos cofres públicos, já que tanto
o ICMS recolhido, quanto o destacado, não devem integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante raciocínio apresentado pelo STF no julgamento do RE 574.706.

 

Anote-se que o Recurso Extraordinário enfrentou a questão, sem deixar dúvidas de que o ICMS a ser abatido não é o pago ou recolhido, mas o ICMS destacado na nota fiscal de saída. (...) “Desse quadro é possível extrair
que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na "fatura" é
aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do
contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições”.

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ICMS. EXCLUSÃO BASE CÁLCULO. PIS E COFINS. SUSPENSÃO. RE 574.706. VINCULAÇÃO. MULTA.  AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. -
Verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pela agravante, tendo sido apreciada a tese de repercussão geral, julgada em definitivo pelo Plenário do STF, que decidiu que "O icms não compõe a base de cálculo
para fins de incidência do PIS e da COFINS". - Com relação à alegação de que o feito deve ser sobrestado até a publicação do acordão, resultante do julgamento dos embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional,
cabe salientar o que restou consignado na r. decisão combatida de que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706, independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais
ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte. - Ademais, quanto à eventual insurgência relativa à possibilidade de modulação
dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual, interromper o curso do feito apenas com base numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade da ação e os
efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser
pautada em razões concretas. - O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela Suprema Corte
é o destacado na nota fiscal. - Mostra-se descabida a condenação em litigância de má fé e a aplicação da multa, nos termos do art. 1.021, §4º do NCPC, pois a decisão tem gerado inúmeras controvérsias, já que provocou a
alteração de jurisprudência até então sedimentada, encontrando-se pendente de apreciação os embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional. - As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a
ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida. -  Negado provimento ao agravo interno.

 

(TRF3 – Ap. 0001160-31.2016.4.03.6127 – Quarta Turma – Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE - e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2019).

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EXCLUSÃO DO ICMS E ISS DA BASE DE CÁLCULO DE PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DA
UNIÃO FEDERAL NÃO PROVIDO. AGRAVO INTERNO DO IMPETRANTE PROVIDO. - A decisão proferida pelo STF no RE 574.706, independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já
tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte. Nesse sentido, o próprio Supremo
Tribunal Federal tem aplicado orientação firmada a casos similares: ARE 1122640/ES; RE nº 939.742/RS; RE 1088880/RN; RE 1066784/SP; RE 1090739/SP; RE 1079454/PR; ARE 1038329/SP; RE 1017483/SC e
RE 1004609. - O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela Suprema Corte, é o
destacado na nota fiscal (Terceira Turma, Ap - Apelação Cível - 300605 - 0002938-20.2007.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho, julgado em 24/01/2018, e-DJF3 Judicial 1 Data:31/01/2018). -
No que tange à declaração do direito de compensação, consoante entendimento firmado pelo STJ no AgRg no RMS 39.625/MG e AgRg no AREsp 481.981/PE, basta a comprovação da condição de contribuinte. -
Verificada a qualidade de contribuinte, a compensação será promovida na via administrativa, isto porque, no momento oportuno, a autoridade administrativa procederá a plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos
a serem compensados, a exatidão dos números e documentos comprobatórios e o quantum. - Agravo interno de Hopi Hari S/A provido para dar integral provimento à apelação interposta, reconhecendo o direito de
compensação para os períodos pleiteados, observada a prescrição quinquenal. - Agravo interno da União Federal não provido.

 

(TRF3 – Ap. 0012385-95.2008.4.03.6105 – Quarta Turma – Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE - e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2018).

 

Ante o exposto, ACOLHO O PEDIDO e CONCEDO A SEGURANÇA, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, confirmando a liminar concedida “initio litis”, para excluir do conceito de receita bruta
os valores devidos a título de ICMS destacado, em qualquer regime de recolhimento, para fins de cálculo da COFINS e do PIS, bem como autorizo a compensação do quanto recolhido indevidamente, no quinquênio anterior à
propositura da presente ação, observadas as disposições legais e infralegais correlatas, inclusive a obrigação de declarar o crédito tributário com a exigibilidade suspensa, guardar toda a documentação relativa ao mesmo crédito,
enquanto não extinto, aguardar o trânsito em julga e apresentar pedido de habilitação de crédito, dentre outras.

 

O indébito tributário será corrigido somente pela taxa SELIC, a partir do pagamento indevido.

 

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

 

Condeno a União ao reembolso das custas processuais adiantadas pelo impetrante.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 496, §4º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004779-15.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: TRANSPORTES BORELLI LTDA
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANE TANIGUTI DA CRUZ TEIXEIRA - SP337729, ANA CAROLINA NUNES DE QUEIROZ - SP315810, VAGNER MENDES MENEZES - SP140684
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

    Vistos.
Recebo o aditamento à petição inicial.

Cite-se e int.
Após a vinda da contestação apreciarei o pedido de antecipação de tutela.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003933-95.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: MARIA AUXILIADORA ZANELATO, CAROLINE LUIZE ZANELATO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GISLAINE REGINE ZANELATO BARONI - SP305030, MARIA AUXILIADORA ZANELATO - SP158347, DANIELE CRISTINE ZANELATO YAMAMOTO -
SP338130
Advogados do(a) EXEQUENTE: GISLAINE REGINE ZANELATO BARONI - SP305030, MARIA AUXILIADORA ZANELATO - SP158347, DANIELE CRISTINE ZANELATO YAMAMOTO -
SP338130
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

Vistos.

 Dê-se ciência às partes sobre a expedição do ofício requisitório.

Aguarde-se no prazo em curso o pagamento.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de outubro de 2019 (REM)

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005238-17.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: ECOFUEL COMERCIAL IMPORTADORA, EXPORTADORA E PRESTADORA DE SERVICOS TECNICOS LTDA. - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: RONALDO DE SOUZA NAZARETH COIMBRA - SP193077
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
 
 
 

Vistos.

 

O valor da causa é pressuposto processual objetivo.

 

Nas demandas em que há valoração econômica, deve corresponder à vantagem econômica pretendida.

 

O impetrante, ao postular a declaração de inexigibilidade de débitos e a compensação dos valores pagos indevidamente, terá como vantagem econômica o valor a ser compensado.

 

Ressalto que o cálculo do valor da causa deve considerar o valor recolhido indevidamente,  no quinquênio anterior à impetração, o que pode ser objeto de apuração a partir da escrita contábil e fiscal, desde o ajuizamento, ou
seja, não se trata de providência que será realizada ao final do processo.
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Registre-se que a decisão do STJ, nos recursos repetitivos nº 1.365.095/SP e nº 1.715.256/SP, Tema 118, exige a comprovação da condição de contribuinte credor, mas dispensa a apresentação de todos os comprovantes de
recolhimento indevido na inicial, o que não significa que a impetrante não tenha que apresentar a relação dos valores que pretende compensar e/ou restituir, a fim de justificar o valor atribuído à causa.

 

Assim, determino a apresentação de planilha de cálculos, a correção do valor da causa e o recolhimento de eventuais custas processuais, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001108-52.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: GRAND PACK EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTERLEI APARECIDO DA COSTA - PR40057
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

Vistos.

Pela derradeira vez, providencie o advogado Dr. Valterlei Aparecido da Costa o levantamento do depósito (id 21282150) referente ao pagamento da RPV expedida, mediante comparecimento a uma agência da CEF, no prazo
de 10 (dez) dias

O não levantamento, no prazo supra, será considerado como desistência do recebimento, ocasião em que o valor será estornado..

Int.

 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de outubro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004768-83.2019.4.03.6114
AUTOR: TREDEGAR BRASIL INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo digam as partes se tem provas a produzir, justificando-as, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se,      

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5003955-56.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
DEPRECANTE: 3ª MATÃO - JUÍZO DE DIRIETO DA 3ª VARA CÍVEL DE MATÃO(SP)
 
DEPRECADO: JUÍZO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
 
PARTE AUTORA: NEURIVALDO APARECIDO BUENO DE TOLEDO
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: HELEN CARLA SEVERINO

  

Vistos.

Ciência ao perito sobre a informação do autor.

Aguarde-se a realização da perícia designada para o dia 10/10/2019, às 9:00 horas.

Int.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 17 de setembro de 2019 (REM)
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005248-61.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
LITISCONSORTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SENAC -
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - ADMINIS, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC, SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO
 
 
 

Vistos.

 

O valor da causa é pressuposto processual objetivo.

 

Nas demandas em que há valoração econômica, deve corresponder à vantagem econômica pretendida.

 

O impetrante, ao postular a declaração de inexigibilidade de débitos e a compensação dos valores pagos indevidamente, terá como vantagem econômica o valor a ser compensado.

 

Ressalto que o cálculo do valor da causa deve considerar o valor recolhido indevidamente,  no quinquênio anterior à impetração, o que pode ser objeto de apuração a partir da escrita contábil e fiscal, desde o ajuizamento, ou
seja, não se trata de providência que será realizada ao final do processo.

 

Registre-se que a decisão do STJ, nos recursos repetitivos nº 1.365.095/SP e nº 1.715.256/SP, Tema 118, exige a comprovação da condição de contribuinte credor, mas dispensa a apresentação de todos os comprovantes de
recolhimento indevido na inicial, o que não significa que a impetrante não tenha que apresentar a relação dos valores que pretende compensar e/ou restituir, a fim de justificar o valor atribuído à causa.

 

Assim, determino a apresentação de planilha de cálculos, a correção do valor da causa e o recolhimento de eventuais custas processuais, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002710-46.2019.4.03.6102 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: MONICA APARECIDA EUZEBIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO PAULO/SP - APS DIADEMA
 
 
 

 

VISTOS.

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado contra ato do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em Diadema, que está obstando o direito de pedir a prorrogação de benefício
previdenciário por incapacidade.

Afirma a impetrante que não consegue efetuar o pedido de prorrogação do benefício NB 31//618.703.305-5, pois consta do sistema do INSS que referido benefício está suspenso.

Informações prestadas pela autoridade coatora.

Parecer do Ministério Público Federal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Pelo que se depreende dos autos, a impetrante submeteu-se à perícia médica em 29/04/2019 e, não obstante constatada incapacidade para o trabalho, o benefício n° 618.703.305-5 foi cessado na mesma
data.

No caso, devido ao fato da incapacidade ser decorrente de outra doença, foi concedido novo beneficio de auxílio-doença sob o n° 627.738.597-0 com DIB em 30/04/2019 e data prevista para cessação em
31/12/2019, no que se mostra esvaziado o objeto do processo, o que resulta em perda superveniente do interesse de agir, com a conseqüente extinção do processo sem resolução do mérito.

Diante do exposto, verifico a perda superveniente do interesse de agir, no que extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009.

Custas ‘ex lege’.

P.R.I.O.

São Bernardo do Campo, 22 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003256-68.2010.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: LEONIO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA AMELIA DO CARMO BUONFIGLIO - SP225974
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
 
 

Vistos

Defiro o prazo adicional de 15 (quinze) dias às partes para manifestação sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial

            

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000114-46.2016.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: SUPERMERCADO ULTRA LIGTH LTDA - EPP, ODETE MARIA SANTOS DE LIMA
 
 
 

  

 Vistos

Verifico que não foi pesquisado endereço junto ao Renajud. Assim oficie-se. 

Havendo endereço ainda não diligenciado, expeça-se mandado.

Em caso negativo cite-se por edital com prazo de vinte dias.

Int.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de outubro de 2019.slb

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5004373-91.2019.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: VETOR SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME, ANDERSON VINICIUS GRANDIS SALEMME
 

 

                             Vistos.

 

                            Oficie-se o BACEN, INFOJUD (DRF), RENAJUD e SIEL, solicitando endereço(s) atualizado(s) do Réu.

                            Após, manifeste-se a CEF, requerendo o que de direito, no prazo legal.
                                                  No silêncio, determino o sobrestamento do feito, com a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, até nova provocação.

                            Intime-se.

slb

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005113-49.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARCELO APARECIDO DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA - SP214158
RÉU: AGENCIA INSS SÃO BERNARDO DO CAMPO
 
 
 

  

  Vistos

  Concedo ao autor prazo adicional de dez dias.

 Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019.slb
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003945-12.2019.4.03.6114
AUTOR: CAROLINA UESU DE OLIVEIRA DIETRICH
Advogado do(a) AUTOR: ERICA FONTANA - SP166985
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Digam as partes sobre o laudo pericial juntado, em memoriais finais, em cinco dias.

Requisitem-se os honorários periciais.

Intimem-se.

rem

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004815-57.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ELIESSE ALMEIDA NOGUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA GABRIELLE DE ASSIS LEAL - SP321005, AUDREY CRICHE BENINI - SP328699
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   Vistos.
Consoante a declaração de IR da autora, demonstrado esta que não necessita dos beneficios da justiça gratuita, motivo pelo qual os indefiro.

Recolham-se as custas em 15 dias.
Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 23 de outubro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004796-51.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: GERCINO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS - SP240756
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
 
Vistos

Concedo ao autor o prazo de dez dias.

Int.
   

  

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019.slb

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001934-44.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ELIEZER OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO MEDICI - SP231150
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Vistos.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de benefício por incapacidade.
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Em 13/11/2018, foi noticiado o óbito do autor e juntada certidão de óbito (Id 12596744).

Instado o patrono do autor a regularizar o polo ativo da ação, com a habilitação dos respectivos herdeiros, quedou-se inerte.

Expedido edital para habilitação do espólio ou herdeiros, sem qualquer manifestação, consoante certidão constante dos autos.

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.

P. R. I.

São Bernardo do Campo, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003956-41.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: JOSE ADENILDO CLEMENTE PRAZO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLAUCIA SUDATTI - SP86599, MARIA ANTONIA ALVES PINTO - SP92468
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002020-49.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: SELMIRA ROSA DA NATIVIDADE
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO STRACIERI - SP85759
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Abra-se vista ao autor sobre o documento juntado.

Após, conclusos.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000503-72.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
SUCEDIDO: IVAR JOSE DE SOUZA
Advogados do(a) SUCEDIDO: IVAR JOSE DE SOUZA - SP193842, ICARO ATAIA ROSSI - SP170945
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos da contadoria judicial e determino a expedição do ofício requisitório no valor de R$ 38.639,27, em 04/2019.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008072-98.2007.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA - SP306781, PAULO ROBERTO ANTONIO JUNIOR - SP284709
EXECUTADO: GALDINO PEREIRA LIMA
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA - SP306781, PAULO ROBERTO ANTONIO JUNIOR - SP284709
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Vistos.

Oficie-se o Bacen para transferência do valor bloqueado.

O INSS deverá apresentar os dados para conversão em renda, no prazo de cinco dias.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003552-24.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: FRANCISCO ENILSON NEPOMUCENO DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDVANILSON JOSE RAMOS - SP283725
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 Vistos.

Tendo em vista a manifestação das partes, expeça-se o ofício requisitório para o autor no valor de R$ 43.273,40, em 12/2016.     

Int.        

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004801-10.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: ABEL FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADELCIO CARLOS MIOLA - SP122246, JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 Vistos.

Ao arquivo baixa findo.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005699-23.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: PAULO NUNES ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER NOGUEIRA BARBOSA - SP237476
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Tendo em vista o depósito judicial referente aos honorários periciais, nomeio o engenheiro Algério Szulc, CREA n.º 90.825, com escritório na Rua Campos Sales, 611, sala 71, Centro, Santo André/SP, tel. (11) 4992-9209 e
4436-3199, para realização da perícia na empresa Evacon Equipamentos Industriais Ltda.

 Poderão as partes apresentar quesitos e  indicar assistentes técnicos, no prazo legal. 

Intimem-se e cumpra-se.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006471-47.2013.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: APARECIDO DE JESUS LOPES
Advogado do(a) AUTOR: IVANIR CORTONA - SP37209
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 Vistos.

Indefiro o pedido de execução invertida.

Apresente o autor os cálculos para início da execução nos termos do art. 534 do CPC.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019 (REM)

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003101-96.2018.4.03.6114
AUTOR: LUIZ HENRIQUE GUILGER
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Digam as partes sobre o laudo pericial complementar, em cinco dias

Requisitem-se os honorários periciais.

Intimem-se.

rem

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002900-70.2019.4.03.6114
AUTOR: HILTON LOBO SOARES
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Digam as partes sobre o laudo pericial juntado, em memoriais finais, em cinco dias.

Requisitem-se os honorários periciais.

Intimem-se.

rem

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006260-47.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: LUCILANIA ARAUJO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EGILEIDE CUNHA ARAUJO - SP266218
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: EMS S/A
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: SAULO REIS GERALDO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANA CLAUDIA GOMES LEME DE MEDEIROS

  

 Vistos.

Abra-se vista ás partes para manifestação sobre os documentos juntados, no prazo de cinco dias.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019 (REM)

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003144-96.2019.4.03.6114
AUTOR: SILAS FERNANDES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE FATIMA RODRIGUES - SP291334
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Digam as partes sobre o laudo pericial juntado, em memoriais finais, em cinco dias.

Requisitem-se os honorários periciais.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     518/1510



rem

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000212-38.2019.4.03.6114
AUTOR: ADIVANITA FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE LEONARDO MONTEIRO MILANEZ - SP264917
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Digam as partes sobre o laudo pericial juntado, em memoriais finais, em cinco dias.

Requisitem-se os honorários periciais.

Intimem-se.

rem

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003108-54.2019.4.03.6114
AUTOR: NIVALDO CARMO SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: BENI BELCHOR - SP55516, ADRIANA BELCHOR - SP264339
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Digam as partes sobre o laudo pericial juntado, em memoriais finais, em cinco dias.

Requisitem-se os honorários periciais.

Intimem-se.

rem

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000227-07.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: DANIEL JOSE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Conforme justificado no ofício nº 334/2019-CRH, a CTC referente ao vínculo na instituição de ensino E.E. Prof. Oswaldo Lacerda Gomes Cardim, do período de 28/02/2005 a atual, não pode ser emitida.

No caso, o requerente deverá promover as medidas que reputar necessárias face ao Estado de São Paulo para obtenção da referida certidão, uma vez que não cabem na presente ação.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação do autor, venham os autos conclusos para sentença no estado em que se encontra.

Intime-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000768-72.2012.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: GUILHERME ESTEVES PINHEIRO DOS SANTOS, GIOVANNA ESTEVES PINHEIRO DOS SANTOS, MARIA APARECIDA COLIMODIO ESTEVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: IOLANDA PINHEIRO DOS SANTOS - SP117033, DANIELA CAROLINA PINHEIRO GAZOLA - SP413207
Advogados do(a) EXEQUENTE: IOLANDA PINHEIRO DOS SANTOS - SP117033, DANIELA CAROLINA PINHEIRO GAZOLA - SP413207
Advogados do(a) EXEQUENTE: IOLANDA PINHEIRO DOS SANTOS - SP117033, DANIELA CAROLINA PINHEIRO GAZOLA - SP413207
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos

Haja vista que os autores atingiram a maioridade deverão regularizar sua representação processual para que se possa expedir os ofícios requisitórios. 

Int.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de outubro de 2019.slb

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003988-46.2019.4.03.6114
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AUTOR: CLEONICE GARCIAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SEBASTIAO MOIZES MARTINS - SP115405
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Digam as partes sobre o laudo pericial juntado, em cinco dias.

Requisitem-se os honorários periciais em relação à perícia médica.

Aguarde-se o laudo psiquiátrico.

Intimem-se.

rem

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001509-17.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: GERALDA CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES - SP267054, CRISTIANI TEIXEIRA MASCHIETTO - SP204730-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Os autos originários a que se refere a manifestação do INSS ID 22881690 é o processo físico deste processo, ou seja, o benefício da Justiça Gratuita foi deferido ao autos neste processo, portanto, mantenho a decisão
proferida no ID 22680322.

Aguarde-se no prazo em curso o pagamento do ofício precatório expedido.

Int.

               

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de outubro de 2019 (rem)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000478-25.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: OSEAS JOSE BATISTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAIME GONCALVES FILHO - SP235007, MARTA REGINA GARCIA - SP283418
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos

Ciência às partes da expedição e protocolo dos ofícios requisitório/precatório (ID 21518463).

Aguarde-se o pagamento no prazo em curso.

Int.

             

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 5 de setembro de 2019.

tsa

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002907-89.2015.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CARLOS ANTONIO DINIZ
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI - SP256596
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

Vistos.

Aguarde-se o trânsito em julgado do processo 0005345-59.2013.403.6114.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de agosto de 2019 (REM)
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006205-46.2002.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: JOSE GERALDO VALADARES, PAULO KATSUHARU SASAKI, WILSON MONTANINI MEDEIROS, ANTONIO TORRES DUARTE, JOSE ALVES BANDEIRA JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO - SP164988
 
 

  

Vistos.

Ciência às partes da expedição e envio dos ofícios Requisitórios/Precatórios ao Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região.

Aguarde-se o pagamento no prazo em curso.

Int.

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de outubro de 2019. (TSA)

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000889-39.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REQUERENTE: ALAINE NUNES
Advogado do(a) REQUERENTE: RENATO FONTANA TEIXEIRA - SP333803
REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, REAK SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
Advogados do(a) REQUERIDO: MAURY IZIDORO - SP135372, JORGE ALVES DIAS - SP127814
Advogados do(a) REQUERIDO: MARCELO FLORIANO - SP179238, MARCELO SANCHEZ SALVADORE - SP174441
  

Vistos          

Manifestação id 23143098. Diga a EBCT, se possui outros dados cadastrais dos consumidores atendidos no dia dos fatos,     

Prazo: 15 (quinze) dias.

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 16 de outubro de 2019.

 

 

 
RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS (326) Nº 0003401-05.2019.4.03.6181 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REQUERENTE: GENESIO LOURENCO DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: GERALDO APARECIDO FRANCISQUINI - PR91461, RONALDO CAMILO - PR26216
REQUERIDO: JUSTIÇA PÚBLICA
 
 

Vistos.

Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida formulado por G.L. DA SILVA MÓVEIS – ME, do caminhão marca VW/24.250 CNC 6X2, placas AVP-3268, ano/modelo 2011/2012, cor amarela,
chassi 9534N8242CR235254, bem como o caminhão VW/15.180 CNM, placas AVP-3246, ano/modelo 2011/2011, cor branca, chassi 95346823 5BR160942.

Tais bens foram objeto de apreensão em 18/02/2019 no âmbito do 73° D.P. do Jaçanã, em decorrência da prisão em flagrante de CARLOS ROBERTO FROTA JUNIOR e ROGÉRIO DE SOUZA pela
suposta prática de crime de descaminho.

Aduz a requerente que os mencionados caminhões são de sua propriedade, sendo terceiro alheio aos fatos narrados no auto de prisão em flagrante, não possuindo, segundo aduz, nenhuma responsabilidade sobre
o suposto delito.

Manifestação do Ministério Público Federal pelo indeferimento da restituição – Id. 23351092 p. 07/08.

É síntese do necessário. Decido.

A apreensão de bens no processo penal é medida que preserva os bens tidos como produto ou instrumento do crime, retirando-os da esfera de disponibilidade do suposto agente até que seja ultimada a pretensão
acusatória.

A perda desses bens, em favor da União, dá-se nos termos do art. 91, inc. II, alíneas "a" e "b", do Código Penal, in verbis:

"Art. 91. São efeitos da condenação: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito;

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso."

Conforme estabelece o artigo 118 do Código de Processo Penal, antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo:

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. RESTITUIÇÃO DE BENS . ART. 118 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. I - Conforme estabelece o art. 118 do
Código de Processo Penal "antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídos enquanto interessarem ao processo." II - Na hipótese vertente, onde foram apreendido s
dois veículos de propriedade dos agravantes - um marca Mercedes ML 320, placa JAU 4991 e um Mini Cooper S, placa EGK 1313 - pairam fortes indícios de serem estes objeto ou produto dos crime s em
investigação. Agravo regimental desprovido.(STJ - AgRg na Pet 5.563/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, CORTE ESPECIAL, julgado em 05.9.2007, DJ 08/11/2007, p. 155)".
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A restituição de coisas apreendidas, tanto no curso do inquérito quanto no da ação penal, é condicionada à comprovação de três requisitos: 1) propriedade do bem pelo requerente (art. 120, caput, CPP); 2)
ausência de interesse no curso do inquérito ou da instrução judicial na manutenção da apreensão (art. 118 CPP); e 3) não estar o bem sujeito à pena de perdimento (art. 91, II, CP). Nesse sentido: ROMS - RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 52442 2016.02.91570-0, REYNALDO SOARES DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 20/05/2019.

Verifica-se dos autos do Inquérito Policial n° 0001764-19.2019.403.6181, que há suspeita de que os mencionados caminhões tenham sido utilizados para a prática do delito de descaminho, porquanto teriam
sido previamente preparados com fundos falsos para viabilizar o transporte das mercadorias ilicitamente introduzidas em território nacional, havendo indícios de que a própria empresa requerente possa ter colaborado
dolosamente no delito praticado.

Em que pese os caminhões apreendidos já terem sido objeto de perícia pelo Instituto de Criminalística - Departamento Estadual de Polícia Científica, consoante Laudo n. 66765/2019 (Id. 23416503 p. 126 –
autos n.º 0001764-19.2019.4.03.6181), a investigação ainda se encontra em curso, de modo que os bens ainda poderão interessar ao inquérito e a eventual instrução processual, na forma do artigo 118 do Código de Processo
Penal.

Assim, deve ser mantida a apreensão dos referidos bens, persistindo seu interesse para o deslinde da causa, até que advenha o trânsito em julgado da ação penal, possibilitando a decisão definitiva sobre a
destinação do bem, razão pela qual indefiro o pedido de restituição formulado.

Intimem-se. Cumpra-se.

SÃO BERNARDO DO CAMPO, 23 de outubro de 2019.

 

 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRA
MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 
DR. LEONARDO HENRIQUE SOARES .PA 1,0 MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO .PA 1,0 BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA .PA 1,0 DIRETORA DE
SECRETARIA

Expediente Nº 11669

INQUERITO POLICIAL
0003947-34.2000.403.6114 (2000.61.14.003947-9) - JUSTICA PUBLICA X ODILON SOARES DE OLIVEIRA X FRANCISCO EUSTAQUIO DA SILVA(SP139042 - IVANISE ROMAO BATISTA E
SP139992 - MARIA DO CARMO DE ASSIS)

Vistos,
Providencie a secretaria a virtualização do processo por meio do sistema de digitalização existente, cientificando a Acusação e a Defesa (por seu(s) defensor(es) constituído(s)) de que o trâmite do feito passará a ser
exclusivamente eletrônico, via Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos da Resolução PRES nº 88 (alterada pelas Resoluções PRES 258/2019 e 265/2019).
Após, via PJe, venham os autos conclusos.

INQUERITO POLICIAL
0000083-21.2019.403.6114 - JUSTICA PUBLICA X LEONARDO MENDES BERTONI X ALINE VIVIANE GARCIA ABAD(SP328534 - CLAUDIA LIMA DE OLIVEIRA GUEVARA)

Vistos,
Primeiramente, remetam-se os autos ao SUDP para inclusão de ALINE VIVIANE GARCIA ABAD (CNPJ 15.200.406/0001-95) como parte interessada.
Após, intime-se a Dra Cláudia Lima de Oliveira Guevara (OAB/SP 328/534) para que regularize a petição de fls. 133/134, assinando-a.
Fls. 133/138: Ciência a MPF.
Sem pendências, retornem os autos ao arquivo.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003913-93.1999.403.6114 (1999.61.14.003913-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. RITA DE FATIMA DA FONSECA) X LUIS FELIPE BELLINO ATHAYDE VARELA(SP074436 - GETULIO VALDIR
LETT) X SONIA MARIA DA SILVA RODRIGUES(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO)

Vistos,
Providencie a secretaria a virtualização do processo por meio do sistema de digitalização existente, cientificando a Acusação e a Defesa (por seu(s) defensor(es) constituído(s)) de que o trâmite do feito passará a ser
exclusivamente eletrônico, via Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos da Resolução PRES nº 88 (alterada pelas Resoluções PRES 258/2019 e 265/2019).

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000689-79.2001.403.6114 (2001.61.14.000689-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2822 - RICARDO LUIZ LORETO) X JOSE ANGELO HONORATO BATISTA(SP224468 - ROSINEIA ANGELA
MAZA COMISSARIO E SP216623 - WENDEL BERNARDES COMISSARIO) X MARILDA RATIS POLLI X JOSE ANTONIO ARTACHO X ARTHUR COSTA MARTINI FILHO

Vistos,
Providencie a secretaria a virtualização do processo por meio do sistema de digitalização existente, cientificando a Acusação e a Defesa (por seu(s) defensor(es) constituído(s)) de que o trâmite do feito passará a ser
exclusivamente eletrônico, via Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos da Resolução PRES nº 88 (alterada pelas Resoluções PRES 258/2019 e 265/2019).

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007175-70.2007.403.6114 (2007.61.14.007175-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE) X JOSE ANGELO HONORATO
BATISTA(SP216623 - WENDEL BERNARDES COMISSARIO E SP224468 - ROSINEIA ANGELA MAZA COMISSARIO)

Vistos,
Providencie a secretaria a virtualização do processo por meio do sistema de digitalização existente, cientificando a Acusação e a Defesa (por seu(s) defensor(es) constituído(s)) de que o trâmite do feito passará a ser
exclusivamente eletrônico, via Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos da Resolução PRES nº 88 (alterada pelas Resoluções PRES 258/2019 e 265/2019).

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007288-36.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2696 - RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE) X VILSON SAPIENCIA RIBEIRO(SP189504 - DANIEL SOARES DE ARRUDA
FILHO)
INTIMAÇÃO ACERCA DA ABERTURA DO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS PELA DEFESA DO RÉU VILSON SAPIENCIA RIBEIRO,
CONFORME DETERMINADO NA ASSENTADA DE FLS. 373. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

2ª VARA DE SÃO CARLOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000021-87.2019.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: ARI BELTRAME
Advogados do(a) AUTOR: EROS ROMARO - SP225429-B, ANDREIA PAIXAO DIAS - SP304717-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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                                    Intime-se o autor, através de seus advogados para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indicar o seu novo endereço, já que a sua intimação sobre a data da audiência, bem como para prestar
depoimento pessoal restou frustrada (cfr. certidão Oficial de Justiça ID 23388544).

 

                                    Intime-se, com urgência, tendo em vista a proximidade da audiência.              

 

   São Carlos, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013234-87.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: DORACI DAS DORES FARIA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Aguarde-se o julgamento definitivo".

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013234-87.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: DORACI DAS DORES FARIA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Aguarde-se o julgamento definitivo".

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002056-13.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: JACY MARCONDES DUARTE, LUCIA HELENA MANELLI RIZZOLI, SELMA HELENA DE JESUS NICOLA, SELMA HELENA DE VASCONCELOS ARENALES, TERESA
BAGNARA BENETTI
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Aguarde-se o julgamento do Agravo."

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002048-36.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: ANTONIO FERNANDES IZE, ANTONIO SERGIO SPANO SEIXAS, JOSE ANGELO RODRIGUES GREGOLIN, JOSE FRANCISCO PONTES ASSUMPCAO, MASSAMI
YONASHIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Aguarde-se o julgamento do Agravo."

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003000-49.2015.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: QUATRO CORREGOS AGRO PECUARIA LTDA, AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474, JOSE FRANCISCO BARBALHO - SP79940, ANA GRAZIELA CLATE - SP269596
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474, JOSE FRANCISCO BARBALHO - SP79940, ANA GRAZIELA CLATE - SP269596
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o teor do despacho ID 15080493 e da decisão ID 17495189, determino o apensamento destes autos aos autos da Execução Fiscal 0000493-81.2016.403.6115, prosseguindo-se naqueles autos, ficando estes
autos sobrestados até ulterior provocação ou novas deliberações.

Intimem-se e cumpra-se.

  

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002052-73.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: ALCEU GOMES ALVES FILHO, CAETANO BRUGNARO, GILMAR EUGENIO MARQUES, HANS JURGEN KESTENBACH, LUIS CARLOS TREVELIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Aguarde-se o julgamento do Agravo."

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000951-42.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO CARLOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDEMAR ZANETTE - SP69659
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Disciplina o art. 1.023, §2º do CPC:

“O juiz intimará o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos, caso seu eventual acolhimento implique a modificação da decisão
embargada.”

Em sendo assim, em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, oportunizo manifestação da Caixa Econômica Federal sobre os embargos de declaração opostos pelo Município de São
Carlos. Prazo: 05 (cinco) dias.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

São Carlos, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000960-04.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO CARLOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDEMAR ZANETTE - SP69659
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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     D E C I S Ã O

Disciplina o art. 1.023, §2º do CPC:

“O juiz intimará o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos, caso seu eventual acolhimento implique a modificação da decisão
embargada.”

Em sendo assim, em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, oportunizo manifestação da Caixa Econômica Federal sobre os embargos de declaração opostos pelo Município de São
Carlos. Prazo: 05 (cinco) dias.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

São Carlos, data registrada no sistema.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000853-57.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO CARLOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDEMAR ZANETTE - SP69659
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Disciplina o art. 1.023, §2º do CPC:

“O juiz intimará o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos, caso seu eventual acolhimento implique a modificação da decisão
embargada.”

Em sendo assim, em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, oportunizo manifestação da Caixa Econômica Federal sobre os embargos de declaração opostos pelo Município de São
Carlos. Prazo: 05 (cinco) dias.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

São Carlos, data registrada no sistema.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002054-43.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CASSIA IRENE SPINELLI ARANTES, ELISABETH MARCIA MARTUCCI, HIDETO ARIZONO, STELA MARCIA MATTIELLO, TERESA CRISTINA ZANGIROLAMI
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Aguarde-se o julgamento do Recurso
Especial."

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001819-20.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: AMAURI APARECIDO BOTEGA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS NOSCHANG - SP335416-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

                                    Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: “ ...Vindos os
esclarecimentos/documentos, intimem-se as partes para ciência e manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se.”              

 

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001819-20.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: AMAURI APARECIDO BOTEGA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS NOSCHANG - SP335416-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

                                    Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: “ ...Vindos os
esclarecimentos/documentos, intimem-se as partes para ciência e manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se.”              

 

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002132-37.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DINIZ, DACIO RODNEY HARTWIG, LEVI DE OLIVEIRA BUENO, OSVALDO ELIAS FARAH, RAQUEL DE LIMA CAMARGO GIORDANO
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Aguarde-se o julgamento do
Agravo."

 

 

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002131-52.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: ALBERTO COLLI BADINO JUNIOR, CARLOS ALBERTO ANDREUCCI, LUCY TOMOKO AKASHI, MARISA BITTAR, ROSANE LUCIA CHICARELLI ALCANTARA
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Aguarde-se o julgamento
definitivo do Agravo."

 

 

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002061-35.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CARLOS LAZARINI, ELZA DE ANDRADE OLIVEIRA, GLORIA NILDA VELASCO MAROTO, MARIA LUCIA VITAL DOS SANTOS ABIB, MYRTES ALONSO
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Aguarde-se o julgamento do Agravo."

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000067-13.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: ANTONIO VALTER ANGELOTTI
Advogado do(a) AUTOR: JAQUELINE SEMKE RANZOLIN - PR67020
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

                        Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: “ ...Vindos os
esclarecimentos/documentos, intimem-se as partes para ciência e manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se.”              

 

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002130-67.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: ANTONIO ALVARO SOARES ZUIN, EDMAR VIEIRA DOS SANTOS, ELISA EIKO KAJIHARA, LUCIA ENEIDA SEIXAS PRADO DE ALMEIDA FERRAZ, ROSELI
ESQUERDO LOPES
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Aguarde-se o julgamento definitivo do
Agravo."

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002059-65.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: ELIAS HAGE JUNIOR, JOSE CLAUDIO GALZERANI, JOSE DE ANCHIETA RODRIGUES, LAURO CARVALHO SANTANNA FILHO, LUIS OTAVIO DE SOUSA BULHOES
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Aguarde-se o julgamento definitivo do
Agravo."

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008437-34.2019.4.03.6183 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
AUTOR: OCTACILIO ALVAREZ
Advogado do(a) AUTOR: IDERALDO JOSE APPI - PR22339
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação:

 Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) no prazo legal.

 Intime(m)-se.

 

  

São Carlos , 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000373-45.2019.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: TANIELE DAS MERCES OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIME DE LUCIA - SP135768
EXECUTADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

             

 Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Aguarde-se o pagamento do oficio
requisitorio."

 

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000373-45.2019.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: TANIELE DAS MERCES OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIME DE LUCIA - SP135768
EXECUTADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

             

 Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Aguarde-se o pagamento do oficio
requisitorio."

 

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000718-45.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: AUTO POSTO MORUMBI SAO CARLOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO MAXIMO DINIZ - SP272734
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região à esta Vara Federal.

Requeira a parte vencedora o que de direito, nos próprios autos.

Decorrido o prazo de trinta dias sem manifestação da parte interessada, arquivem-se estes autos com baixa-sobrestado, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se.              

 

   SãO CARLOS, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002144-58.2019.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: COSTA & ROSA DROGARIA LTDA - ME
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    D E S P A C H O

Considerando que restou infrutífera a citação e intimação do réu COSTA & ROSA DROGARIA LTDA. ME, vez que o AR retornou sem cumprimento (ID 23548832), manifeste-se a autora Caixa
Econômica Federal acerca do prosseguimento do feito. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Intime-se.              

 

   SãO CARLOS, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002452-94.2019.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: ADALTO CAGNE
Advogados do(a) AUTOR: SUSIMARA REGINA ZORZO - SP335198, MARIA TERESA FIORINDO - SP270530
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Verifico a inocorrência da prevenção.

É certo que, nos termos do art. 334 do Novo Código de Processo Civil, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, a audiência de conciliação ou
de mediação deve ser designada.

O parágrafo 4º do art. 334 especifica que a audiência não será realizada se todas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual ou quando a lide não admitir autocomposição.

Com efeito, a determinação constitucional da competência da Justiça Federal se dá, especialmente, em razão da natureza do sujeito. A Constituição Federal atribui à Justiça Federal competência para processar e
julgar as causas de interesse da União, suas autarquias, conselhos de classe, fundações públicas federais empresas públicas, entes no exercício de atividade federal delegada.

Assim, de um modo geral, a doutrina e a jurisprudência assinalam que o interesse público, em razão de sua indisponibilidade e supremacia, não admite conciliação ou transação, exceto se autorizada por lei.

Considerando o elevado número de feitos em tramitação nesta Vara, bem como a estatística de acordos homologados nestes últimos dez anos, entendo precipitada, neste momento processual, a realização da
audiência prevista no art. 334 do NCPC.

No mais, a Procuradoria Seccional Federal em Araraquara informou através do Ofício nº 47/2016 de 18/03/2016 (petição arquivada em Secretaria) “que as Autarquias e Fundações Públicas Federais
representadas pela Procuradoria Seccional Federal em Araraquara-SP não possuem interesse na realização das audiências prévias de conciliação, tal como previsto no novo CPC”.

Desta forma, postergo a realização de audiência de conciliação.

Defiro os benefícios da assistência judiciária requerida. Anote-se.

Cite(m)-se o réu(s). No mandado de citação deverá constar que o(s) réu(s) poderá oferecer contestação por petição, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335 NCPC), oportunidade que poderá alegar toda a
matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do(s) autor(es) e especificando as provas que pretende produzir (art. 336 NCPC).

Requisite-se ao INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do procedimento administrativo pelo sistema do PJe.

Caberá ainda a(o) ré(u) dizer sobre eventual possibilidade de um acordo, inclusive especificando em quais termos, entendendo-se seu silêncio como impossibilidade de composição. 

 Intimem-se.              

 

   SãO CARLOS, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002469-33.2019.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: LUIZ APARECIDO BOTIGLIERI
Advogados do(a) AUTOR: SUSIMARA REGINA ZORZO - SP335198, MARIA TERESA FIORINDO - SP270530
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

É certo que, nos termos do art. 334 do Novo Código de Processo Civil, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, a audiência de conciliação ou
de mediação deve ser designada.

O parágrafo 4º do art. 334 especifica que a audiência não será realizada se todas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual ou quando a lide não admitir autocomposição.

Com efeito, a determinação constitucional da competência da Justiça Federal se dá, especialmente, em razão da natureza do sujeito. A Constituição Federal atribui à Justiça Federal competência para processar e
julgar as causas de interesse da União, suas autarquias, conselhos de classe, fundações públicas federais empresas públicas, entes no exercício de atividade federal delegada.

Assim, de um modo geral, a doutrina e a jurisprudência assinalam que o interesse público, em razão de sua indisponibilidade e supremacia, não admite conciliação ou transação, exceto se autorizada por lei.

Considerando o elevado número de feitos em tramitação nesta Vara, bem como a estatística de acordos homologados nestes últimos dez anos, entendo precipitada, neste momento processual, a realização da
audiência prevista no art. 334 do NCPC.
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No mais, a Procuradoria Seccional Federal em Araraquara informou através do Ofício nº 47/2016 de 18/03/2016 (petição arquivada em Secretaria) “que as Autarquias e Fundações Públicas Federais
representadas pela Procuradoria Seccional Federal em Araraquara-SP não possuem interesse na realização das audiências prévias de conciliação, tal como previsto no novo CPC”.

Desta forma, postergo a realização de audiência de conciliação.

Defiro os benefícios da assistência judiciária requerida. Anote-se.

Cite(m)-se o réu(s). No mandado de citação deverá constar que o(s) réu(s) poderá oferecer contestação por petição, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335 NCPC), oportunidade que poderá alegar toda a
matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do(s) autor(es) e especificando as provas que pretende produzir (art. 336 NCPC).

Requisite-se ao INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do procedimento administrativo pelo sistema do PJe.

Caberá ainda a(o) ré(u) dizer sobre eventual possibilidade de um acordo, inclusive especificando em quais termos, entendendo-se seu silêncio como impossibilidade de composição. 

 Intimem-se.              

 

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002067-42.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS CASTRO, ROSELIS MARIA MENDES BARBOSA, RUBENS BARBOSA DE CAMARGO, VALTER SECCO, VERA LUCIA PEREIRA
DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Aguarde-se o julgamento do Agravo."

  São Carlos, 23 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001137-65.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: CAROLINA DE ARRUDA MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARMEN RITA ALCARAZ ORTA DIEGUEZ - SP137848
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                        Intime-se a autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS na petição ID 23546334.

                        Cumpra-se.              

 

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002069-12.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: ANTONIO LIMA SANTOS, GERIA MARIA MONTANAR FRANCO, HELOISA DE ARRUDA CAMARGO, MARCIO RAYMUNDO MORELLI, SYDNEY FURLAN JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

   Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Aguarde-se o julgamento do Agravo."

   SãO CARLOS, 23 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001299-60.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: VERA LUCIA BARRIONOVO MEO
Advogados do(a) EXECUTADO: GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, RUDI MEIRA CASSEL - DF22256
 
 

  

    D E S P A C H O

              

            Intime-se, uma vez mais, o INSS a fim de se manifestar sobre a suficiência do depósito. Prazo: 15 dias.

            Findo o prazo e nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.

            São Carlos, 18 de outubro de 2019.

 

 

Decisão
 
Trata-se de pedido de cumprimento de sentença em decorrência de título judicial formado nos autos do processo n. 0001063-63.1999.403.6312 que tramitou perante o Juízo da 1ª Vara Federal local, conforme

informa a certidão (Id 23599928).
 
Virtualizados os autos, nos termos dos artigos 8º e ss da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017, houve a distribuição para este Juízo da 2ª Vara Federal.
 
É a síntese do necessário. DECIDO.
 
Com efeito, dispõe o artigo 516, do CPC que:

 
“Art. 516 O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante:
 
I - omissis(...)
 
II – o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;
 
(...)” 

 
 
Assim, este Juízo não é o competente para o processamento do cumprimento da sentença.
 
Ante o exposto, em observância à norma legal acima descrita, declino da competência e determino a imediata redistribuição dos autos à 1ª Vara Federal local para processamento, com as minhas homenagens.
 
Intimem-se.

 

 

Decisão
 
Trata-se de pedido de cumprimento de sentença em decorrência de título judicial formado nos autos do processo n. 0001063-63.1999.403.6312 que tramitou perante o Juízo da 1ª Vara Federal local, conforme

informa a certidão (Id 23599928).
 
Virtualizados os autos, nos termos dos artigos 8º e ss da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017, houve a distribuição para este Juízo da 2ª Vara Federal.
 
É a síntese do necessário. DECIDO.
 
Com efeito, dispõe o artigo 516, do CPC que:

 
“Art. 516 O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante:
 
I - omissis(...)
 
II – o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;
 
(...)” 

 
 
Assim, este Juízo não é o competente para o processamento do cumprimento da sentença.
 
Ante o exposto, em observância à norma legal acima descrita, declino da competência e determino a imediata redistribuição dos autos à 1ª Vara Federal local para processamento, com as minhas homenagens.
 
Intimem-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002080-41.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: ADRIANA SPARENBERG OLIVEIRA, JOSE ABRAMO FILHO, MARIA IVONE BARBOSA, PAULA ANN MATVIENKO SIKAR, TERESA CRISTINA MARTINS DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Aguarde-se o julgamento do Agravo."

   São Carlos, 23 de outubro de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002084-85.2019.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
AUTOR: MARIA HELENA NORCIA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação:

 Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) no prazo legal.

 Intime(m)-se.

 

  

São Carlos , 23 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000534-26.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: J. G. PRESTADORA DE SERVICOS AGRICOLAS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE ELI ALVES - SP171071
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: "Ciência a parte exequente do retorno da
Carta Precatória, manifestando-se, notadamente, quanto ao certificado pelo oficial de justiça, requerendo o que de direito."

   SãO CARLOS, 23 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000534-89.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: FABIO HENRIQUE MARESCHACH
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

                                    Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: “ (...)
Apresentada a estimativa de honorários pelo Sr. Perito, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. A parte autora, que requereu a perícia, deverá promover o adiantamento dos honorários periciais, sob pena de
preclusão.”              

 

   SãO CARLOS, 23 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001128-06.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: FLAVIO NICANOR FATTORI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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                                    Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: “ (...)
Apresentada a estimativa de honorários pelo Sr. Perito, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. A parte autora, que requereu a perícia, deverá promover o adiantamento dos honorários periciais, sob pena de
preclusão.”              

 

   SãO CARLOS, 23 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000236-97.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: GILMAR VICENTE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

                                    Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: “ (...)
Apresentada a estimativa de honorários pelo Sr. Perito, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. A parte autora, que requereu a perícia, deverá promover o adiantamento dos honorários periciais, sob pena de
preclusão.”              

 

   SãO CARLOS, 23 de outubro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002485-14.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DEBORA ABI RACHED ASSIS - SP225652, THIAGO DE OLIVEIRA ASSIS - SP312442
EXECUTADO: F.R. RODRIGUES & M.F. DA S. RODRIGUES LTDA. - ME, FABIO ROGERIO RODRIGUES, MELISSA FERREIRA DA SILVA RODRIGUES
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS - SP188770, THIAGO DE SOUZA NEVES - SP221305
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS - SP188770, THIAGO DE SOUZA NEVES - SP221305
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS - SP188770, THIAGO DE SOUZA NEVES - SP221305
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

CERTIDÃO:
O presente feito encontra-se com vista a(o)(s) EXEQUENTE para manifestar sobre a petição dos executados de num. 23602056.
Prazo: 15 (quinze) dias.

A presente intimação é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do CPC.

             

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000278-42.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220, HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
EXECUTADO: G. ROQUE CONFECCOES - EPP, AGNALDO TADEI FERNANDES DE SOUZA, GABRIELA ROQUE
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO CARLOS PERES FILHO - SP383308, PEDRO ANTONIO PADOVEZI - SP131921
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO CARLOS PERES FILHO - SP383308, PEDRO ANTONIO PADOVEZI - SP131921
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO CARLOS PERES FILHO - SP383308, PEDRO ANTONIO PADOVEZI - SP131921
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

CERTIDÃO:                   REITERANDO

O presente feito encontra-se com vista A EXEQUENTE para o recolhimento das custas processuais remanescentes no percentual de 0,5 (meio por cento) do valor dado a causa.

Prazo: 15 (quinze) dias.

A presente intimação é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do CPC

             

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 23 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001504-19.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270, JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609, HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
EXECUTADO: CASA DO VIDRO RIO PRETO LTDA - EPP, VALDEMIR GONCALVES, FLAVIO AZEVEDO GOMES
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

CERTIDÃO: REITERANDO

O presente feito encontra-se com vista A EXEQUENTE para o recolhimento das custas processuais remanescentes no percentual de 0,5 (meio por cento) do valor dado a causa.

Prazo: 15 (quinze) dias.

A presente intimação é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do CPC.

             

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 23 de outubro de 2019.

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA
MM. Juiz Federal 
Belª. Flávia Andréa da Silva
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 4089

PROCEDIMENTO COMUM
0005128-69.2015.403.6106 - NILVA MARIA SOUSA(SP230197 - GISLAINE ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que, consultando o sistema PJe, verifiquei que o apelante (INSS), promoveu a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico.
Certifico, ainda, que conferi os dados da autuação do processo digital, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Resolução PRES 142/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Certifico, por fim, que estes autos estão com vista à parte autora (apelada) para conferência dos documentos digitalizados pelo INSS, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005945-75.2011.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: FELIX ALLE, MARIA LUCIA DE OLIVEIRA ALLE
Advogados do(a) EXECUTADO: JORGE GERALDO DE SOUZA - SP327382-A, FLAVIO REIFF TOLLER - SP188968
Advogados do(a) EXECUTADO: JORGE GERALDO DE SOUZA - SP327382-A, FLAVIO REIFF TOLLER - SP188968
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

CERTIDÃO:

O presente feito encontra-se com vista AS PARTES para ciência e conferência da cópia integral dos autos físicos juntada neste processo eletrônico.

Observando que a responsabilidade pela fidelidade e conferência da digitalização dos atos processuais é das partes e não da Secretaria da Vara, posto que a responsabilidade desta, nos termos do artigo 12, inciso I,
da Resolução PRES 142/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, restringe-se à conferência da autuação.

 

Encontram-se com vista ÀS PARTES dos documentos juntados do leilão/praça feito no CEHAS que foram negativos.

 

Prazo: 15 (quinze) dias.

A presente intimação é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do CPC.

             

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 23 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000426-87.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: M. D. A. D. S.
REPRESENTANTE: FRANCIELE RAFAELA DE ANDRADE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME GREGORIO DA ROSA - SP368602, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos,
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A parte autora comprova que o pai do de cujus faleceu e indica o endereço das testemunhas do Juízo, Srª Maria Doracila de Oliveira (mãe do de cujus) e Antonio Pereira Sobrinho (dono do mercadinho),
além de arrolar Antônio Edivaldo de Souza Lemos, todos residentes em Picos/PI.

Assim, mantenho a audiência designada para 6 de novembro de 2019, às 17H30, quando será ouvida a representante legal da autora, Franciele Rafaela de Andrade Castro.

Sem prejuízo, designo audiência para 3 de dezembro de 2019, às 16H30 para oitiva das testemunhas do Juízo e da testemunha arrolada pela autora, por videoconferência.

Providencie a secretaria a reserva de data, se necessário, bem como a expedição da carta precatória para a Subseção Judiciária de Picos/PI, deprecando-se a intimação das testemunhas para comparecimento
naquele Fórum, na data designada, visando à oitiva, por videoconferência.

Por fim, oficie-se à CEF, conforme requerido pela autora, visando obter informações quanto a eventuais recolhimentos a título de FGTS em conta de titularidade do de cujus no período indicado na CTPS.

Cumpra-se com urgência.

Intimem-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004332-85.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ANTONIO SANTO MELOZE
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA OLIVEIRA TOZO - SP313118
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) RÉU: MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467
 
 

  

    D E S P A C H O

             

         Vistos,

                Instadas a especificarem provas, as partes apresentaram novos documentos para comprovação do direito alegado (fls. 281/297-e).

                    In casu, a controvérsia repousa sobre a dinâmica do acidente, bem como sobre as consequências daí advindas para a saúde do autor, de modo que, determino a produção de prova oral, inclusive depoimento o
pessoal dele.

            Para tanto, designo audiência de instrução para o dia 4 de dezembro de 2019, às 17h30min, devendo as partes apresentarem rol de testemunhas em Juízo, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob
pena de preclusão.

                   Advirto que caberá ao advogado das partes efetuar a intimação da (s) testemunha (s) arrolada (s), nos termos do art. 455 do CPC.

                   Defiro a prioridade na tramitação do processo, por ser idoso o autor, requerida na petição inicial e não apreciada até o momento.
                   Anote-se.

                   Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002262-95.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ANTONIO CLAUDEMIR TELES
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ REGIS GALVAO FILHO - SP147387
 
 

  

    D E S P A C H O

 

              

 

Vistos,

Chamo o feito à ordem.

Inicialmente, verifico que o executado foi intimado para pagamento do débito apresentado pela exequente, por meio de seu advogado, nos termos do artigo 513, § 2º, inciso I, do C.P.C., e não se manifestou,
nem tampouco comprovou o pagamento, tendo, então, o prazo decorrido em 14.03.2019.

Determino, portanto, a expedição de carta precatória para penhora e avaliação de bens no endereço indicado pela exequente (petição Num. 20658271), cumprindo-se integralmente a decisão Num.
10594785.

Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4075

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000818-83.2016.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS DA AMARAL CRISPIM(SP334421A - ELIANE FARIAS CAPRIOLI) X IZEQUIEL DE SOUZA(SP334421A - ELIANE FARIAS
CAPRIOLI)

Vistos.
Faculto às partes requererem, no prazo de 02 (dois) dias, diligências cuja necessidade se originarem de circunstâncias ou fatos apurados na instrução.
Não havendo requerimento de diligências, dê-se vista àS partes para oferecerem alegações finais, por meio de memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias.
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Juntados os memoriais, registrem-se os autos conclusos para sentença no primeiro dia útil do próximo mês.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006706-33.2016.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X LUCIO ROBERTO OLMOS(SP361740 - LIGIA CRISTINA OLMOS)
Vistos, O acusado Lucio Roberto Olmos apresentou resposta à acusação (fls. 209/213), na qual questionou a capitulação do crime, afirmando que como desconhecia a proibição de comercialização dos cigarros no país, deveria
ter sido denunciado por descaminho; afirmou ter boa conduta e que não restou comprovado a prática do contrabando e, por fim, postulou a absolvição sumária e a concessão de gratuidade da justiça. Com efeito, consta na
denúncia de fls. 175/176 a existência de narrativa suficiente para a imputação criminosa, haja vista que o Ministério Público Federal foi claro em descrever a conduta do acusado, tendo por base inquérito policial, de modo a
permitir a sua defesa. Assim, fortes são os indícios, ao menos por ora, quanto à prática consciente da conduta delituosa, o que se coaduna com a descrição constante da denúncia, em razão disso mantém-se hígido o seu
recebimento. Portanto, constato que a questão criminal demanda instrução probatória a ser realizada nos autos o que ocorrerá durante o trâmite processual. Sendo assim, por não ocorrer nenhuma das hipóteses elencadas no
artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o prosseguimento do feito. Para tanto e, como as testemunhas de acusação e o acusado não residem na sede deste juízo, determino a expedição de Carta Precatória para
realização de audiência de oitiva das testemunhas arroladas pela acusação (fl. 176) e interrogatório do acusado. Sem prejuízo, deverá a Secretaria requisitar ou reiterar a requisição de antecedentes criminais que, eventualmente,
ainda não foram encaminhados, devendo as certidões de objeto e pé do que for necessário ser, do mesmo modo, requisitadas. Intimem-se. São José do Rio Preto/SP, 12 de setembro de 2019 ADENIR PEREIRA DA
SILVA Juiz Federal

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008335-42.2016.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X LEOPOLDINO ANTONIO OLIVEIRA DE MELO(GO033057 - MARCO LEMES VIEIRA) X DELSON EDUARDO DOS SANTOS
JUNIOR(SP356376 - FELIPE RUBIO CABRAL)
CERTIDÃO: -------- Certifico que os presentes autos encontram-se em Secretaria, com vista para a defesa do acusado LEOPOLDINO ANTONIO OLIVEIRA DE MELO, pelo prazo de 10 (DEZ) dias, para
apresentar as suas alegações finais por memoriais, de acordo com o despacho de folhas 234.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004635-24.2017.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X PAMELLA XAVIER OLIVEIRA DE ARAUJO(SP204309 - JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO)
CERTIDÃO: -------- Certifico que os presentes autos encontram-se em Secretaria, com vista para a defesa, pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentar as suas alegações finais por memoriais, de acordo com o despacho de
folhas 201.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001454-56.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: MILTON JORGE CASSEB - SP27965, RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS - SP160501, HENRIQUE MORGADO CASSEB - SP184376, MAURICIO JOSE
JANUARIO - SP158027
RÉU: SONIA CARDOSO VIEIRA - CONVENIENCIA - ME, SONIA CARDOSO VIEIRA SILVA
 
 
 

  

     

S E N T E N Ç A 

 

VISTOS,

I - RELATÓRIO

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs AÇÃO MONITÓRIA contra SONIA CARDOSO VIEIRA CONVENIÊNCIA e SONIA CARDOSO VIEIRA SILVA , com o escopo de
cobrar a quantia de R$ 42.401,63 (quarenta e dois mil, quatrocentos e um reais e sessenta e três centavos), referente contrato de relacionamento: operação de girofácil (734) nº  241174734000057889 e cartão de
crédito nº 4219.62XX.XXXX.0296.

Citadas (num. 22534920), a rés não efetuaram o pagamento da dívida, nem tampouco ofereceram embargos (num. 23529239).

É o essencial para o relatório.

II - DECIDO

Estabelece o artigo 344 do Código de Processo Civil o seguinte:
Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Tal presunção sobre a veracidade de fatos afirmados pela parte autora, nada mais é do que uma forma de célere solução da lide, por ser plenamente sabido e consabido que o processo judicial, mesmo regendo
por princípios constitucionais, como, por exemplo, o do contraditório e o da ampla defesa, deve solucionar as questões litigiosas no tempo mais curto possível, ou, em outras palavras, os litigantes e a sociedade não podem
esperar de forma indefinida pela solução de um litígio judicial, e daí existirem prazos para prática de atos pelas partes.

No caso em questão, há de serem aplicados os efeitos da revelia, nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, por não ter a parte ré oferecido embargos.

Em caso semelhante o Tribunal Regional Federal da Primeira Região, assim decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. REVELIA. ART. 319 DO CPC. RESPEITO ÀS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
PACTA SUNT SERVANDA.
1. Apesar do requerido ter sido citado pessoalmente, não contestou nem trouxe a juízo qualquer indício de que seria inverídico o alegado pelo autor, o que enseja a aplicação do disposto no art. 319 do
Código de Processo Civil - se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.
2. Pela prova produzida nos autos, não há nada que contrarie a presunção decorrente dos efeitos da revelia, devendo ser respeitado o contrato assinado pelas partes, com o pagamento, pelo réu, do
valor inicialmente reclamado, de acordo com o princípio do pacta sunt servanda, ainda mais que não há cumulação de correção monetária com comissão de permanência.
3. Apelação provida. Sentença reformada.
(AC - Processo n.º 2001.35.00.015641-1/GO, TRF1, QUINTA TURMA, publ. DJ de 07/04/2003, pág. 195, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOAO BATISTA MOREIRA,
VU) (sublinhei)

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito de R$ 42.401,63 (quarenta e dois mil, quatrocentos e um reais e sessenta e três centavos), devidos por
SONIA CARDOSO VIEIRA CONVENIÊNCIA, inscrita no CNPJ. nº. 05.078.873/0001-30 e SONIA CARDOSO VIEIRA SILVA, portadora do CPF nº. 294.384.358-08, razão pela qual fica convertido o
mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 701, parágrafo 2º, do C.P.C.

Condeno as rés ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, sendo que estes fixo em 10% (dez por cento) do referido débito

Transitada em julgado esta sentença, intime-se a autora para apresentar a memória discriminada e atualizada do seu crédito e requerer a intimação das rés.

Intimem-se.

 

      

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000212-96.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ESTEVAO JOSE CARVALHO DA COSTA - SP157975, ANTONIO KEHDI NETO - SP111604
EXECUTADO: MMA PIZZARIA EIRELI - EPP, ADNA MARIA MENDONCA DANIELLI DE ALENCAR
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Advogado do(a) EXECUTADO: GILSON DAVID SIQUEIRA - SP88188
Advogado do(a) EXECUTADO: GILSON DAVID SIQUEIRA - SP88188
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 Vistos,

Trata-se de ajuizamento de Ação de Execução por quantia certa contra devedor solvente, pleiteando a exequente a citação das executadas para efetuarem o pagamento do débito de R$ 79.075,59 (setenta e
nove mil e setenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), referente ao contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras obrigações e respectiva nota fiscal vinculada nº. 240353690000008009.

As executadas foram citadas e não houve o pagamento do débito no prazo legal.

Na petição num. 23375414, a exequente informa ter havido a solução extraprocessual da lide, com o pagamento/renegociação da dívida pelas devedoras/executadas e requereu a extinção deste processo pelo
pagamento. 

Ante o exposto, extingo a execução pelo pagamento, nos termos do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar as executadas em honorários advocatícios, em razão do acordo celebrado.

Eventuais custas processuais remanescentes ficam a cargo da exequente.

Deixou de determinar o desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial, haja vista que se tratar de Processo Judicial Eletrônico.

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005412-77.2015.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530, THIAGO DE OLIVEIRA ASSIS - SP312442, DEBORA ABI RACHED ASSIS - SP225652
EXECUTADO: FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO DEMIAN MOTTA - SP338176
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Tendo em vista que o executado foi citado por edital, informe a exequente o novo endereço para a intimação requerida na petição num. 23490811.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000050-04.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRY ATIQUE - SP216907
EXECUTADO: MURILLO MORAIS FRANCO & CIA LTDA, MURILLO MORAIS FRANCO, DORVANIR MORAIS FRANCO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Indefiro a pesquisa de declaração de rendas dos executados, haja vista que já foi deferida (num. 18269809) e os resultados estão juntados na certidão num. 18025642, que, aliás, não se preocuparam os novos advogados da
exequente em consultar antes de requerer tal pedido.

Promova a Secretaria a habilitação dos novos advogados da exequente para visualizar os documentos juntados com sigilo de documentos.

Int.
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BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0003917-61.2016.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO LOPES GODOY - SP321781
RÉU: JUVENAL DIAS MORAES
 
 
 

     D E C I S Ã O

 Vistos,

 A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente medida cautelar de Busca e Apreensão em face de JUVENAL DIAS MORAES, tendo como objeto a busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente em garantia de contrato (M veículo I/CITROEN C4, PALLAS20 EPF, ano fabricação: 2010, ano modelo: 2010, chassi: 8BCLDRFJWAG541680, placa: EQH5887, RENAVAM: 00213043874), em
face da inadimplência contratual do devedor.

Na petição inicial de fls. 11/17-e, acompanhada dos documentos de fls. 18/42-e, a autora/CEF alegou, em síntese, que o réu assumiu a obrigação de pagar o crédito financiado em 48 (quarenta e oito)
prestações mensais e consecutivas no valor de R$ 766,09 (setecentos e sessenta e seis reais e nove centavos), com vencimento da primeira parcela para o dia 30/10/2013 e foi dado em garantia o veiculo objeto desta busca e
apreensão.

Afirmou que o réu descumpriu as obrigações contratualmente firmadas, deixando de efetuar o pagamento da parcela vencida no dia 28/02/2015 e as seguintes e que a dívida atualizada até o dia 30/06/2015
perfaz a quantia de R$ 24.147,53 (vinte e quatro mil, cento e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos).

Pleiteou a concessão de liminar de busca e apreensão do veículo objeto da alienação fiduciária e a citação do réu para, querendo, purgar a mora, nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º do Decreto-lei 911/69,
ou apresentar resposta aos termos da presente ação, no prazo legal.

Foi deferida a liminar de busca e apreensão.

Requer na petição num. 23453014, em razão da não localização do bem alienado, a conversão do pedido de busca e apreensão em execução forçada.

PASSO A ANALISAR O PEDIDO DE CONVERSÃO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM EXECUÇÃO.  

O pedido merece deferimento, haja vista que o réu não foi citado, nem tampouco houve a apreensão do veículo.

Mais: deve-se levar em conta o próprio caráter executivo da ação de busca e apreensão e a alteração do art. 4º do Decreto-Lei nº 911/69.
“Art. 4o Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, fica facultado ao credor requerer, nos mesmos autos, a conversão do pedido de busca e apreensão em ação
executiva, na forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)”
 
Por tais razões, DEFIRO O PEDIDO DE CONVERSÃO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL POR QUANTIA

CERTA.
Retifique-se a autuação, alterando a classe para Execução de Título Extrajudicial.
Intime-se a exequente para informar novo endereço do executado para citação no prazo de 15 (quinze) dias.
Informado, cite-se o executado para, em três dias, efetuar o pagamento, nos termos do art. 827, parágrafo 1º, do C.P.C., e/ou, para fins do art. 915 e seguintes do CPC.
Fixo desde já os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito, ficando reduzido pela metade se houver o pagamento integral do débito no prazo estabelecido pelo parágrafo único do art.

827, parágrafo 1º, do CPC.
Int. e Dilig.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002960-67.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAROLINA LOPES SCODRO - SP405255, LUCAS VICENTE ROMERO RODRIGUES FRIAS DOS SANTOS - SP374156, DANIEL VICENTE RIBEIRO DE
CARVALHO ROMERO RODRIGUES - SP329506, ROY CAFFAGNI SANT ANNA SERGIO - SP333149
EXECUTADO: PAUMA GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA - EPP, PAULO HENRIQUE XAVIER MACHADO, VERA LUCIA GUIN BORASCHI MACHADO
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE MARCELO SANTANA - SP160830
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE MARCELO SANTANA - SP160830
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE MARCELO SANTANA - SP160830
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Manifeste-se o executado sobre o alegado pela exequente na petição num. 23571434.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Int.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000279-27.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO KEHDI NETO - SP111604, ESTEVAO JOSE CARVALHO DA COSTA - SP157975
EXECUTADO: JULIANA MICHELONI
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

Verifico na decisão num. 17031386 que houve deferimento das pesquisas requeridas pela exequente, (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD) e os resultados estão juntados nas certidões nums. (17883499, 17979382 e
18028483).

Habilite-se o subscritor da petição num. 23403598 para visualizar a declaração de renda juntada sob sigilo de documentos.

Requeira o que mais de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, suspendo o processo pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do parágrafo 1º do artigo 921 do CPC.

Aguarde-se o processo no arquivo a provocação da exequente.

Decorrido o prazo de um ano sem provocação da parte exequente,  iniciar-se-á o prazo de 03 (três) anos da prescrição intercorrente (conforme artigo 44 da Lei 10.931/2004 c/c o art. 70 do Anexo I do Decreto nº. 57.663/66)
do título executado, nos termos do parágrafo 4º do artigo 921 do CPC.

Intimem-se.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001774-43.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
EXECUTADO: ADVENTUS MULTIMARCAS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP, ALEXANDRO COSTA, AMANDA COSTA DE MELLO, DAVID DOS SANTOS ARAUJO,
RICHARD AIONE BERNARDES
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro o requerido pela exequente na petição num. 23639221.

Oficie a Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização – CNSEG e a Superintendência de Seguros Privados – SUSEP para informar este Juízo da
existência de planos de previdência em nome dos executados ALEXANDRO COSTA, CPF n.º 272.443.798-54; AMANDA COSTA DE MELLO, CPF n.º 296.071.898-41; DAVID DOS SANTOS ARAUJO, CPF
n.º 346.775.168-71 e RICHARD AIONE BERNANDES CPF n.º 392.803.848-64.

Depois de expedido, intime-se a exequente para imprimir os ofícios e providenciar os protocolos na SUSEP e CONSEG, uma vez que não é beneficiária da justiça gratuita, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando no
processo em igual prazo.

Ind. e Dilig.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002450-88.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: J. RUFFO ACESSORIOS PARA VIDROS - ME, JESUS RUFFO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, requerido pela exequente na petição num. 23437905 para apresentar nova planilha de débito.

Decorrido o prazo sem manifestação, suspendo o processo pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do parágrafo 1º do artigo 921 do CPC.

Aguarde-se o processo no arquivo a provocação da exequente.

Decorrido o prazo de um ano sem provocação da parte exequente, indicando a localização de bens do executado, iniciar-se-á o prazo de 03 (três) anos da prescrição intercorrente (conforme artigo 44 da Lei 10.931/2004 c/c o
art. 70 do Anexo I do Decreto nº. 57.663/66) do título executado, nos termos do parágrafo 4º do artigo 921 do CPC.

Intimem-se.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002447-02.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: VIVIANE APARECIDA HENRIQUES - SP140390, FLAVIA ELI MATTA GERMANO - SP227803, FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163, ALICE DE
OLIVEIRA NASCENTES PINTO SALLA - SP171300
EXECUTADO: LUCIANA CRISTINA DE ARRUDA LORENZETTI
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     D E C I S Ã O

 

Vistos.

1.    Oficie-se à 1ª Vara Cível da Comarca de Olímpia-SP, solicitando-se informação sobre a qualificação completa e endereço do representante legal do Espólio de Luciana Cristina de Arruda Lorenzetti, processo nº.
1005388-98.2018.8.26.0400;

2.    Encaminhe-se o ofício por e-mail.

3.    Informado os dados do representante do Espólio, defiro a substituição processual da executada Luciana Cristina de Arruda Lorenzetti por ESPÓLIO DE LUCIANA CRISTINA DE ARRUDA
LORENZETTI, representado por seu inventariante.

4.    Após, expeça-se carta precatória para citação, penhora e avaliação do Espólio na pessoa do inventariante.

5.    Defiro a expedição de certidão de objeto e pé do processo, conforme requerido pela exequente.

6.    Recolhidas as custas necessárias, expeça-se a certidão de objeto e pé.

Int. e Dilig.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001257-72.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRY ATIQUE - SP216907
EXECUTADO: GT INTERSERVICE EIRELI - EPP, FABIO LUIZ DE SOUZA, EDNA MARCIA DONDA DE SOUZA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.  

 Defiro o pedido da exequente num. 23671732, determinando a realização da constrição pelos fundamentos a seguir aduzidos: 

a) verifico que as penhoras pelo sistema BACENJUD e RENAJUD foram negativas;  

b) verifico, ainda, que não foram localizados bens passíveis de penhora pertencentes aos executados;  

Nos termos do art. 789 do CPC, o devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei. Portanto, a penhora poderá ser
efetivada sobre dinheiro e direitos do devedor, dentre os quais se incluem os créditos resultantes da comercialização de seus produtos, sobre as mais variadas formas, tais como notas promissórias, cheques, duplicatas, letras de
câmbio, entre outros títulos. Também poderão ser penhorados os depósitos em nome do devedor, em face dos preceitos contidos nos artigos 855 e 856 do Código de Processo Civil; 

A legalidade e oportunidade do requerimento do exequente é matéria de reiterada acolhida na jurisprudência.  

        Diante do exposto, determino a penhora do faturamento mensal contabilizado da empresa GT INTERSERVICE APOIO ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
09.050.520/0001-83 instalada na Rua Doutor Antônio Belchior Da Silveira, 1248, centro, CEP 15190-000, em NHANDEARA-SP, observando-se os seguintes limites: a) a penhora restringir-se-á ao percentual de 20%
do faturamento da empresa ou o valor R$ 126.173,92 (cento e vinte e seis mil, cento e setenta e três reais e noventa e dois centavos), apurado em 05/09/2017, que deverá ser atualizado; b) o oficial de justiça deverá,
por ocasião do cumprimento do mandado, nomear depositário dos valores penhorados o representante legal da empresa executado FABIO LUIZ DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador(a) da cédula de identidade RG nº
16.521.322-X SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 098.122.288-96 residente e domiciliado(a) na Rua Doutor Antonio Belchior da Silveira, 1248, centro, CEP 15190-000, em Nhandeara-SP e/ou na rua José
Fernandes de Melo, nº. 331, centro, na cidade de Nhandeara-SP, independentemente de sua vontade, e informar-lhe quais os créditos recebidos pela Empresa passíveis de penhora, tais como os decorrentes de duplicatas,
notas promissórias, cheques, débito e crédito e quaisquer outros que tenham origem na comercialização de seus produtos, inclusive depósitos bancários; c) o depositário deverá ser intimado, no ato de sua nomeação, de que é sua
obrigação apurar mensalmente, mediante balancete subscrito por contador devidamente habilitado, a renda da empresa, da qual 20% deverão ser depositados incontinenti à ordem deste Juízo ou valor total da execução,
ficando ele sujeito a prestação de contas, sendo certo que o mencionado balancete e a prestação de contas deverão ser encaminhados por petição até o último dia útil do mês seguinte ao da apuração do faturamento e o referido
depósito deverá ser efetuado no mesmo prazo; d) o depositário deverá ser, ainda, intimado deste despacho, dando-se-lhe cópia, a fim de que não venha futuramente alegar ignorância de seus misteres, ficando desde logo
advertido de que o descumprimento da presente ordem poderá ensejar sua PRISÃO CIVIL; e) incumbirá a exequente, Caixa Econômica Federal, zelar pelo regular cumprimento da penhora, dando-se ciência desta decisão –
com cópia – ao Procurador da Exequente, inclusive, poderá indicar e requerer ao Juízo a nomeação de um administrador, ficando sobre sua responsabilidade o pagamento de seus honorários. 

         Cumpra-se com a as cautelas de estilo, expedindo-se o necessário. 

         Intimem-se.  

 

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002153-81.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: PAULO CESAR AMADO JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSI CASSIA GOMES SILVA - SP320461
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

  

ATO ORDINATÓRIO

 

INFORMO que o feito encontra-se com vista à(s) parte(s) para retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s), com prazo de validade por 60 (sessenta) dias.

Datado e assinado eletronicamente.
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Marco Antonio Veschi Salomão

Diretor de Secretaria

RF 2290

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000661-20.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ANGELO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ANTONIO LOBANCO GARCIA - SP315107
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

  

   

ATO ORDINATÓRIO

 

INFORMO que o feito encontra-se com vista à(s) parte(s) para retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s), com prazo de validade por 60 (sessenta) dias.

Datado e assinado eletronicamente.

 

Marco Antonio Veschi Salomão

Diretor de Secretaria

RF 2290 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004342-95.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: INCABRAS INDUSTRIA E COM DE MOVEIS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553, LUIS ALEXANDRE OLIVEIRA CASTELO - SP299931
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Providencie a Secretaria as cópias necessárias do feito nº 0078595-08.1992.403.6100, indicado na certidão ID 22365014.

 

Observo que as consultas dos demais processos seguem anexas a este despacho.

 

Entendo que não restou demonstrado nos autos risco de perecimento de direito no aguardo de tal providência.

 

Intime-se.

 
São José do Rio Preto, 1 de outubro de 2019.

 
 
 

Roberto Cristiano Tamantini
Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004565-48.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609, MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR - SP197141
EXECUTADO: VGE URUPES CONFECCOES LTDA - ME, EVANDRO JOSE AVANCI
 
 
 

  

   

DESPACHO

 

Certifique-se nos autos principais a distribuição da presente anotando-se a nova numeração conferida à demanda, nos termos do artigo 12, II, “a”, da Resolução Pres. Nº 142, de 20 de julho de 2017.

Intimem-se os executados para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos
termos do artigo 12, I, “b”, da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Deverão, ainda, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o débito, acrescido de custas, se houver, cientes de que, não o fazendo no prazo, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de
dez por cento, nos termos do artigo 523, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.                                                       

Datado e assinado eletronicamente.

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004017-23.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ART PANTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO FRONER MINATEL - SP210198
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

 

D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, em ação pelo procedimento comum, proposta por Art Panta Indústria e Comércio Ltda., em recuperação judicial, em face da União Federal, visando
à suspensão da exigibilidade do crédito tributário constituído por meio dos Autos de Infração lavrados no âmbito do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) nº 08.1.90.002011-03148-3 (Processo Administrativo nº
19515.720063/2013-37), ao argumento, em suma, de que estariam eivados de nulidades. Busca, outrossim, a obtenção de ordem judicial que determine à ré que se abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN.

 

Em sede de provimento definitivo, pugna pelo reconhecimento de nulidade dos Autos de Infração em questão.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

É o relatório do essencial.

 

Decido.

 

Alega a requerente que (i) há farta documentação idônea e cabal demonstrando que as entradas de valores na conta “caixa” têm origem em receitas declaradas e regularmente tributadas pela
Autora, não havendo que se falar em qualquer omissão; e (ii) ainda que tal documentação não fosse suficiente, o suposto “saldo credor de caixa” apontado pela fiscalização decorre de erro do Fisco na
quantificação dos valores, visto que a Autora conciliou todos os lançamentos de entrada da conta “caixa” com as respectivas saídas em valores exatos, conforme demonstrativos.

 

Não obstante os argumentos trazidos à colação pela autora, não vislumbro, na espécie, pelo menos nesta fase de cognição sumária, a plausibilidade do direito invocado, indispensável para a concessão da
medida ora colimada.

 

Isso porque o pleito deduzido no presente feito impõe a inequívoca demonstração da existência de irregularidades no processo administrativo, o que não se extrai dos elementos trazidos aos autos até o
momento, sendo certo, ainda, que tal circunstância poderá ser aferida mediante dilação probatória, sob a égide do contraditório, cuja necessidade será devidamente analisada em momento oportuno.

 

Ademais, pela vultosa quantidade de documentos e complexidade da análise que, em princípio, se divisa, não vejo possibilidade de deferimento do pedido nos termos propostos.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela de urgência, prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Cite-se.

 

Apresentada resposta, abra-se vista à autora, para que se manifeste em 15 dias.

 

Intimem-se.

 
São José do Rio Preto, 25 de setembro de 2019.

 
 
 

Roberto Cristiano Tamantini
Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004397-80.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ANA MARIA BRAITE GARCIA
Advogados do(a) AUTOR: JESSICA MARQUES TOBAL - SP383045, CARLOS ROBERTO FLORES TOBAL - SP75674
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Tendo em vista o que restou certifica no ID nº 19235628, bem como a r. certidão ID nº 23580103, decido:

1) Destituo o Perito Judicial anteriormente nomeado, conforme ID nº 13484693;

2) Nomeio em seu lugar a médica, Perita Judicial, Sra. CLÁUDIA HELENA SPIR SANT'ANA, dados no ID nº 23580121.

Providencie a Secretaria, COM URGÊNCIA, a intimação da "expert" acima nomeada, para designação da perícia, conforme determinado na decisão ID nº 13484693, remetendo-se toda a documentação existente no feito,
inclusive os quesitos apresentados pelas partes.

Intimem-se, após, aguarde-se a perícia, conforme já determinado.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003967-94.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ADALBERTO BORGES DA SILVEIRA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO - SP67699
RÉU: UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o que restou decidido no ID nº  21299554, bem como o que restou certificado no ID nº 23572317, nomeio a Perita Judicial constante do ID nº 23574223 (ver os dados da profissional), Sra. CLÁUDIA
HELENA SPIR SANT'ANA, médica, que deverá realizar o exame médico pericial (direta ou indiretamente), nos prazos estipulados naquela decisão, inclusive respondendo aos quesitos apresentados pelo Juízo e pelas partes
(IDs nºs. 21299554, 21668044, 21739079 e 21987695)

Intime-se a "expert" por e-mail, remetendo-se todos os exames existentes no feito, bem como os quesitos, para que cumpra o que restou determinado, ante a urgência do caso.

Com a nomeação da Perita, o feito deve ter o seu prosseguimento.

Informe a Parte Autora sobre a possibilidade de realização da perícia direta (no local em que a Perita Judicial marcar), no prazo de 05 (cinco) dias - com esta informação, cientifique-se a perita,  o mais breve possível.

Digam as partes, em especial a Parte Autora, acerca do cumprimento da decisão que deferiu parcialmente a tutela de urgência, sobre o fornecimento do medicamento objeto desta ação.

Em caso positivo (recebimento e aplicação do medicamento), deverá a Parte Autora cumprir o que restou decidido no ID nº 21299554, mensalmente.

Verifico que foram opostos Embargos de Declaração no ID nª 21666588 (Pela União Federal), dentro do prazo legal (tempestiva).                        

Nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC, manifeste-se a Parte Contrária (Parte Autora), caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias.                       

Após, com ou sem manifestação, venham os autos IMEDIATAMENTE conclusos para decisão.

Manifeste-se, ainda, a Parte Autora, acerca das contestações apresentadas pelas rés, no prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, verifico que a União Federal apresentou recurso de Agravo de Instrumento (ver ID nº 23035241), contra a decisão ID nº 21299554. Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Cumpra-se, COM URGÊNCIA.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008295-60.2016.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
SUCESSOR: MARIA ALICE MOITINHO
Advogado do(a) SUCESSOR: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - PR61386-A
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Finalizada a digitalização, prossiga-se.

Verifico, conforme ID nº 20613184, na página 6, antiga fl. 122 do processo físico, que o feito encontra-se com vista ao INSS para ciência da sentença prolatada, bem como para resposta ao recurso de apelação apresentado
pela Parte Autora.

Após e oportunamente, o processo será remetido para o TRF da 3ª Região.

Intimem-se;
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São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004592-31.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: VILMA APARECIDA MENDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO HENRIQUE IVALDI LEONE - SP422115
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

ID 23216598: Regularize a impetrante sua representação processual, apresentando procuração por instrumento público, na qual  constem, também, poderes para a emissão de declaração de hipossuficiência,
já que indispensável para a análise da justiça gratuita.

 

Prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

 

Não vislumbro risco de perecimento de direito no aguardo de tal providência.

 

Intime-se.

 

São José do Rio Preto, 22 de outubro de 2019.
 
 

Roberto Cristiano Tamantini

 

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004699-75.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: AURELIO CARDOSO ARRUDA
Advogado do(a) AUTOR: GISLAINE ROSSI - SP230197
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

DECISÃO

Indefiro a tutela provisória de urgência antecipada, uma vez que não verifico preenchidos os requisitos determinados no art. 300 do CPC, dependendo a probabilidade do direito de melhor comprovação após colheita de provas.
Ademais, a antecipação da tutela pretendida poderá se dar no curso do processo (artigo 294, parágrafo único do CPC).

Em atenção ao preceituado pelo inciso VII do artigo 319 do Código de Processo Civil, verifico que o autor não manifestou, na petição inicial, seu interesse na realização da audiência de conciliação prevista no artigo 334 do
Código de Processo Civil. Já o réu manifestou desinteresse naquela audiência e o fez através do Ofício PSF/SJP nº 47/2016, de 18 de março de 2016, arquivado nesta 2ª Vara, pelo que deixo de designar referida audiência,
nesta oportunidade. Ressalto que em qualquer fase processual, havendo interesse de ambas as partes, manifestado nos autos, a audiência poderá ser designada.

Providencie o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada ao feito de cálculos a justificar o valor atribuído à causa. No mesmo prazo, providencie a juntada de declaração de hipossuficiência econômica e procuração outorgada
á subscritora da petição inicial.

Cumpridas as determinações a contento, defiro a justiça gratuita ao autor e determino a citação e intimação do INSS.
Apresentada contestação, vista ao autor, para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.
Datada e assinada eletronicamente.
 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI
Juiz Federal  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001171-04.2017.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: SAULO NUNES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR - SP143700, MARCELO ATAIDES DEZAN - SP133938
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

DESPACHO

Defiro os pedidos de emenda da petição inicial.

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
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Não obstante o preceituado no inciso VII do artigo 319 do Código de Processo Civil, bem como o autor ter manifestado interesse (petição inicial) na realização da audiência de conciliação prevista pelo artigo 334 do mesmo
diploma legal, o réu, através do Ofício PSF/SJP nº 47/2016, de 18 de março de 2016, arquivado nesta 2ª Vara, manifestou desinteresse na referida audiência, pelo que deixo de designá-la, nesta oportunidade. Ressalto que,
após a citação, e em qualquer fase do processo, havendo interesse de ambas as partes, manifestado nos autos, referida audiência poderá ser designada.

Cite-se o réu, para que apresente contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 335 cc artigos 183 e 231, todos do Código de Processo Civil.

Apresentada a contestação, vista ao autor para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se. 

Datado e assinado eletronicamente.

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004635-65.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UMERC - UNIAO MEDICA RADIOLOGICA DE CATANDUVA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA BEATRIZ TAFURI SANTOS - SP218309
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
  

DESPACHO

 

Providencie-se a alteração da classe processual, de procedimento comum para cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Certifique-se nos autos principais a distribuição da presente, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, nos termos do artigo 12, II, “a”, da Resolução Pres. Nº 142, de 20 de julho de 2017.

Intime-se a União (executada) para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
nos termos do artigo 12, I, “b”, da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.                                                       

Datado e assinado eletronicamente.

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004465-93.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ANDRE LUIZ SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA - SP288403
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

    

DECISÃO

 

Defiro a emenda da inicial. Anote-se no pólo passivo da presente ação, em substituição à União, a Caixa Econômica Federal.

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, proposta por André Luiz Silva em face da Caixa Econômica Federal, visando à cobrança da diferença de correção monetária  do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

 

O autor atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00, endereçando a petição inicial para o Juizado Especial Federal,   distribuindo, no entanto, a ação para Vara Federal.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

É o relatório do essencial.

 

Decido.

 

A competência do Juizado Especial Federal, instalado nesta Subseção no dia 23/11/2012, é absoluta para processar e julgar as causas cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos.

 

Assim, tendo em vista que o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, reconheço a incompetência absoluta para processamento da presente ação e determino a redistribuição do
feito ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

 

Não vislumbro risco de perecimento de direito no aguardo de tal providência.

 

O pedido de justiça gratuita, bem como a oportunidade de realização da audiência de conciliação, prevista pelo artigo 334 do Código de Processo Civil, serão apreciados pelo Juízo competente para
processamento e julgamento da presente demanda.
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Após decurso de prazo para eventual recurso, diligencie a Secretaria, para que seja redistribuído o feito.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

Datada e assinada eletronicamente.
 

Roberto Cristiano Tamantini
Juiz Federal  

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004521-29.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: TROUW NUTRITION BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO MONTANINI FERRARI - SP249498, FELIPE BISPO DA SILVA NETO - SP401621
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

ID 22942433, 22945947, 22946560, 22946559: Não há prevenção, os objetos são distintos.

 

Não há elementos suficientes para análise do pedido de liminar inaudita altera parte, pelo que será apreciado após a vinda das informações.

 

No entanto, em aditamento à inicial (ID 23387059), a impetrante noticiou que o débito em questão foi inscrito em dívida ativa, perante a Procuradoria da Fazenda Nacional, pelo que deverá ser regularizado o
polo passivo.

 

Outrossim, deverá a impetrante adequar o valor da causa ao conteúdo econômico da demanda, já providenciando o recolhimento das custas processuais complementares.

 

Não vislumbro risco de perecimento de direito no aguardo de tais regularizações.

 

Intime-se.

 

São José do Rio Preto, 22 de outubro de 2019.
 
 

Roberto Cristiano Tamantini
Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001969-28.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: JAIR SOUZA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

INFORMO às partes que o feito está com vista para ciência/manifestação acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

São José do Rio Preto-SP, datado e assinado eletronicamente.

MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO
Diretor de Secretaria

              

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003123-47.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: MILVA SILVA GHIOTTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ETHEL GRACIELY GUSMAO DOS ANJOS - PR40697
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM OLÍMPIA - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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ID’S 21212030 e 21212034: concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação do comprovante de recolhimento das custas, conforme requerido.

 

O recebimento da emenda à inicial, nos termos em que ofertada, assim como a apreciação do pedido de liminar, ficam postergados para momento posterior ao recolhimento das custas.

 

Escoado o prazo supra, com ou sem manifestação da impetrante, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 
São José do Rio Preto, 22 de outubro de 2019.

 
 

Roberto Cristiano Tamantini

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002167-31.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: LUIS CARLOS ROMERA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO DEMARQUE FILHO - SP282215
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o pedido do Perito Judicial constante do ID nº 23619679, bem como as informações e dados certificados nos IDs nºs. 23639114/23639654, determino:

1) A destituição do perito judicial anteriormente nomeado.

1.1) Comunique-se o profissional acerca desta destituição, por e-mail.

2) Nomeio a Perita Judicial, MARIA HELENA SPIR SANT'ANA, médica, dados no ID nº 23639654, que deverá realizar a perícia, nos termos em que determinado no ID nº 18008875.

2.1) Comunique-se a "expert" acerca desta nomeação, por e-mail.

Cumpra-se, COM URGÊNCIA.

Intimem-se.

São José do Rio preto, datado e assinado eletronicamente.

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal 

 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 2824

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0017024-25.2008.403.6181 (2008.61.81.017024-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X ATTILA CAZAL NETTO(SP134332 - MAURO JAUHAR
JULIAO) X IVANILDO GERMANO DE OLIVEIRA(SP232218 - JAIME LEAL MAIA) X MARCO ANTONIO GARCIA(SP244787 - ADRIANO PEREIRA) X MARCIO MARCASSA
JUNIOR(SP238573 - ALEXANDRE ARENAS DE CARVALHO E SP354232 - PRISCILA DE SOUZA SENO E SP247760 - LUCIANA CRISTINA ELIAS DE OLIVEIRA) X LAZARO
GONCALVES GOULART(SP094763 - MAURIZIO COLOMBA) X LAZARO GONCALVES GOULART(SP094763 - MAURIZIO COLOMBA)

Expeça-se Ofício ao Juízo da Execução, informando que passam a ser definitivas as execuções das penas dos réus MARCO ANTONIO GARCIA e IVANILDO GERMANO DE OLIVEIRA. Solicite-se que referido
Juízo informe o valor faltante da prestação pecuniária e multa impostas ao condenado MARCO ANTONIO GARCIA (processo 0000956-79.2018.403.6106), bem como se nos autos 0017064-07.2008.4.03.6181 há
alguma pendência monetária referente ao réu Marco Antonio Garcia.
Oficie-se à 4ª Vara desta Subseção solicitando que informe se nos autos 0017022-55.2008.403.6181 e 0017023-40.2008.403.6181 há alguma pendência monetária referente ao réu Marco Antonio Garcia.
Oficie-se, ainda, à 1ª Vara Federal de Jales e à 2ª Vara Criminal Federal de São Paulo, especializada em crimes contra o Sistema Financeiro Nacional e Lavagem de Valores, para que informem se há óbices quanto à restituição
dos valores apreendidos em poder de MARCO ANTONIO GARCIA, nos autos da Operação Ártico (0000035-86.2006.403.6124, em Jales e 2008.61.81.016785-2, em São Paulo). Os ofícios devem ser instruídos com
cópia das fls. 2279/2280. 
Fl. 2304: Atenda-se.
Com as respostas, tornem conclusos.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003156-35.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X GABRIEL VENANCIO DE PAULA(SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X JACQUELINE OLIVEIRA DE PAULA X MARIA DE
LOURDES MARTINS DE PAULA

Em face do contido na certidão de fls. 747 e considerando que as alegações finais constituem peça essencial do processo, intime-se o réu para constituir novo defensor para apresentar suas alegações finais. Não o fazendo, ser-
lhe-á nomeado um dativo.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003943-59.2016.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X SILVIO AUGUSTO DE BARROS X LUIZ ANTONIO POLLICARPO JUNIOR(SP359490 - KLEITON JOSE CARRARA) X WESLEY DIAS DE
OLIVEIRA(SP069468 - ROSANGELA MARIA TOQUETI LABELLA)
Certifico que os autos encontram-se na secretaria, à disposição da defesa para apresentação de suas alegações finais, no prazo de 05 dias, nos termos da determinação de fls. 308.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004714-37.2016.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X PAULO ROBERTO BRUNETTI(SP186605 - ROGERIO LUIS ADOLFO CURY) X
WILLIAM DE NAZARE TOLEDO(SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE) X HERMINIO SANCHES FILHO(SP128050 - HERMINIO SANCHES FILHO) X AMILTON
BUTINHOLI(SP225679 - FABIO HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA) X JOAO CESAR BATISTA
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Designo audiência para o dia 18 DE FEVEREIRO DE 2019, às 16:30 horas para interrogatório do réu HERMÍNIO SANCHES FILHO, observando-se as deliberações contidas às fls. 1083.
Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004883-24.2016.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO ANDRE MULLER X CARLOS APARECIDO CHAGAS X DIEGO ANTUNES NARVAES FERREIRA X DAVID
NARVAES(PR069482 - GUILHERME FRASSON E PR069564 - JOAO PAULO BONADIO STRAIOTO)
Certifico que os autos encontram-se na secretaria, à disposição da defesa para apresentação de suas alegações finais, no prazo de 05 dias, nos termos da determinação de fls. 365.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005934-70.2016.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X EDER DA SILVA RODRIGUES(SP078391 - GESUS GRECCO E SP222732 - DOUGLAS TEODORO FONTES) X ALEXANDRE ABELAN
GONZALEZ(SP222732 - DOUGLAS TEODORO FONTES)
Os argumentos estampados nas respostas apresentadas pelos réus (fls. 206/216 e 256/266) não autorizam a absolvição sumária, nos moldes previstos no art. 397, do Código de Processo Penal, na medida em que a narrativa
descrita na denúncia, em tese, caracteriza um ilícito penal e não estão manifestamente presentes, na espécie, circunstâncias que apontem para a extinção de sua punibilidade, e, tampouco, para a exclusão da culpabilidade ou da
ilicitude do fato. As alegações de mérito, dependem de comprovação no decorrer da instrução processual, razão pela qual somente poderão ser apreciadas, na amplitude pretendida, quando da prolação de sentença.CARTA
PRECATÓRIA Nº 199/2019 - SC/02-P.2.240 - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS - DEPRECO AO JUIZ DA COMARCA DE VOTUPORANGA/SP: 1) a OITIVA DAS TESTEMUNHAS arroladas pela
acusação, LIPEL CUSTÓDIO FILHO e ANDERSON CARLOS DE SOUZA TOSATI, policiais militares que podem ser encontrados na Rodovia Washington Luiz, 443, Distrito Industrial, Votuporanga/SP; 2) a
OITIVA DA TESTEMUNHA arrolada pela defesa do réu Eder da Silva Rodrigues, JAQUELINE ROBERTA DE SOUZA FUDA, residente na Rua Francisco Furlani, 3183, CDHU, Votuporanga/SP e; 3) a
OITIVA DA TESTEMUNHA arrolada pela defesa do réu Alexandre Abelan Gonzales, MARCO ANTONIO SCRIBONI SANTOS, residente na Rua José Cetrone Netto, 5121, Jd. Belo Horizonte II,
Votuporanga/SP.Cópia do presente servirá como carta precatória.Cumpra-se. Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003136-05.2017.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X ALEX ANTONIO FERIOLLI(SP093211 - OSMAR HONORATO ALVES)

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação ao réu ALEX ANTONIO FERIOLLI e expeça-se a Guia para Execução Penal, para posterior remessa à 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. Comunique-se à
Polícia Federal, ao IIRGD e ao Tribunal Regional Eleitoral.
Intime-se o apenado para que providencie o recolhimento das custas processuais, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), junto à Caixa Econômica Federal, através da Guia GRU,
UG 090017, GESTÃO 00001, código 18710-0, no prazo de 15 (quinze) dias.
Lance a Secretaria o nome dos sentenciados no rol dos culpados.
Após, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000447-51.2018.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X PAULO HENRIQUE AZEVEDO(SP223057 - AUGUSTO LOPES) X LUCIANO ROGERIO QUARTIERI(SP204728 - TATIANA FERREIRA
LOPES)
Certifico que os autos encontram-se na secretaria, à disposição da defesa para apresentação de suas alegações finais, no prazo de 05 dias, nos termos da determinação de fls. 196.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000825-07.2018.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X RUBENS ROMANINI JUNIOR(SP330161 - RENATO CUSTODIO DA SILVA) X DANIELA MAGNANI JEVESIER NUNES
ROMANINI(SP330161 - RENATO CUSTODIO DA SILVA)
Certifico que os autos encontram-se na secretaria, à disposição da defesa para apresentação de suas alegações finais, no prazo de 05 dias, nos termos da determinação de fls. 204.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000996-61.2018.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1993 - ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI) X NELSON BAPTISTA DE SOUZA X CLAUDIO SANCHES(SP336787 - MARCOS
CESAR DOS SANTOS)
Certifico que os autos encontram-se na secretaria, à disposição da defesa do réu para apresentação de suas alegações finais, no prazo de 05 dias, nos termos da determinação de fls. 246.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000538-56.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: VALDEVIR RICARDO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL NORMANTON PENTEADO - SP385385, CAROLINA FUSSI - SP238966
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista as alegações do Perito Judicial anteriormente nomeado, ID nº 20486134, determino sua destituição do encargo.

Comunique-se o antigo "expert" desta decisão.

Nomeio em seu lugar a médica perita, Dra. CLÁUDIA HELENA SPIR SANT'ANA, dados no ID nº 23583811, inclusive seu e-mail, nos mesmos termos em que determinado no ID nº 4902484.

Comunique-se COM URGÊNCIA a nova perita, para que providencie a realização da perícia, nos moldes em que restou determinado, com a maior brevidade possível.

Cumpra-se.

Ciência à Parte Autora da petição e informações prestadas pela União Federal nos IDs nºs. 14818546/23379983.

Ante a comprovação do fornecimento do medicamento, cumpra a Parte Autora o que restou decido no ID nº 4902484, ou seja, a juntada aos autos dos comprovantes de aplicação do medicamento, no prazo ali estipulado.

Intimem-se.

São José do Rio preto, datado e assinado eletronicamente.

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000538-56.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: VALDEVIR RICARDO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL NORMANTON PENTEADO - SP385385, CAROLINA FUSSI - SP238966
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista as alegações do Perito Judicial anteriormente nomeado, ID nº 20486134, determino sua destituição do encargo.

Comunique-se o antigo "expert" desta decisão.

Nomeio em seu lugar a médica perita, Dra. CLÁUDIA HELENA SPIR SANT'ANA, dados no ID nº 23583811, inclusive seu e-mail, nos mesmos termos em que determinado no ID nº 4902484.

Comunique-se COM URGÊNCIA a nova perita, para que providencie a realização da perícia, nos moldes em que restou determinado, com a maior brevidade possível.

Cumpra-se.

Ciência à Parte Autora da petição e informações prestadas pela União Federal nos IDs nºs. 14818546/23379983.

Ante a comprovação do fornecimento do medicamento, cumpra a Parte Autora o que restou decido no ID nº 4902484, ou seja, a juntada aos autos dos comprovantes de aplicação do medicamento, no prazo ali estipulado.

Intimem-se.

São José do Rio preto, datado e assinado eletronicamente.

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002922-55.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: IZABEL MARQUES RUFO - ME
Advogado do(a) AUTOR: MATHEUS KRUGER - SP350844
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

ID 23447931: Defiro o prazo requerido pela União, tendo em vista que está diligenciando para esclarecer e evitar eventual descumprimento da decisão.

 

Após a manifestação da ré, abra-se vista à autora, para que se manifeste em 10 (dez) dias.

 

Oportunamente, voltem conclusos.

 

Intimem-se.

 

São José do Rio Preto, 22 de outubro de 2019.
 
 
 

Roberto Cristiano Tamantini
Juiz Federal

 

   

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000950-50.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: E. V. F. D. O.
REPRESENTANTE: AKSSA GEOVANA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA - SP224707, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Informo à autora que o feito encontra-se com vista pelo prazo de 15 (quinze) dias, para manifestação acerca da contestação.

Datado e assinado eletronicamente.

 

Marco Antonio Veschi Salomão

Diretor de Secretaria

RF 2290
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002076-38.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JOSUE BUENO LEPPOS
CURADOR: JOSUELA SANTOS FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o pedido do Perito Judicial constante do ID nº 23485948, bem como as informações e dados certificados nos IDs nºs. 23638517/23638522, determino:

1) A destituição do perito judicial anteriormente nomeado.

1.1) Comunique-se o profissional acerca desta destituição, por e-mail.

2) Nomeio a Perita Judicial, MARIA HELENA SPIR SANT'ANA, médica, dados no ID nº 23638522, que deverá realizar a perícia, nos termos em que determinado no ID nº 17614636.

2.1) Comunique-se a "expert" acerca desta nomeação, por e-mail.

Cumpra-se, COM URGÊNCIA.

Intimem-se.

São José do Rio preto, datado e assinado eletronicamente.

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal 

 

 

Expediente Nº 2826

PROCEDIMENTO COMUM
0002357-95.2000.403.0399 (2000.03.99.002357-4) - DORIDES FRANCISCO DA SILVA X JALILE GOMES FLORIDO X LUIS ANTONIO MARTINS SANCHES X AMERICO RICCARDI
SOBRINHO(SP025162 - DELCIO FRANCISCO RAMOS E SP093091 - CARLOS ALBERTO COTRIM BORGES) X UNIAO FEDERAL(SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) X
DORIDES FRANCISCO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X JALILE GOMES FLORIDO X UNIAO FEDERAL X AMERICO RICCARDI SOBRINHO X UNIAO FEDERAL X LUIS ANTONIO
MARTINS SANCHES X UNIAO FEDERAL(SP277535 - ROSIMEIRE DE OLIVEIRA BORGES)
INFORMO à parte requerente que os autos foram desarquivados e estão a disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, após o decurso do prazo retorne os ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000186-38.2008.403.6106 (2008.61.06.000186-0) - ADEMILSON LEMES DE PAIVA(SP320999 - ARI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO
SUZIGAN MANO) X ADEMILSON LEMES DE PAIVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMO às Partes que o(s) ofício(s) requisitório(s) minutado(s) está(ão) disponível(is) para conferência em cinco dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006192-56.2011.403.6106 - MARCOS ROBERTO DA SILVA(SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ E SP243936 - JOÃO PAULO GABRIEL) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)
INFORMO à parte requerente que os autos foram desarquivados e estão a disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, após o decurso do prazo retorne os ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000526-35.2015.403.6106 - ANTONIO DOMINGOS GAVOTI(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS)
I - RELATÓRIOTrata-se de ação, sob o procedimento comum, proposta por Antônio Domingos Gavoti, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à obtenção de provimento jurisdicional que declare,
como especiais, as atividades desenvolvidas como auxiliar de montagem e líder de produção, desde 26/07/1989 e até 10/02/2015* (*data do ajuizamento desta ação).Requer, ainda, a concessão do benefício de aposentadoria
especial, conforme disposições dos arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91, e sem a incidência do fator previdenciário, mediante o cômputo dos períodos em que laborou no exercício das funções em destaque, desde a data do
requerimento administrativo do benefício n.º 170.273.920-9 (em 18/08/2014).Foi concedido, em favor do demandante, o benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 51).Citado, o INSS ofereceu contestação, instruída com
documentos, arguindo, como questão prejudicial ao mérito, a ocorrência de prescrição quinquenal, nos termos do parágrafo único do art. 103, da Lei n.º 8.213/91. No mérito, defendeu a improcedência dos pedidos (fls.
53/88).Em réplica manifestou-se o autor às fls. 91/94. Em cumprimento à decisão de fl. 100, o empregador Facchini S/A trouxe aos autos cópias de seus Laudos Técnicos das Condições do Ambiente do Trabalho e Programas
de Prevenção de Riscos Ambientais (v. mídia fl. 105).Atendendo ao pedido formulado pelo demandante (fl. 108-vº) foi determinada a realização de perícia técnica, cujo laudo está juntado às fls. 120/156.É o relatório.II -
FUNDAMENTAÇÃOEncontram-se presentes, na espécie, as condições da ação e os pressupostos indispensáveis ao desenvolvimento válido e regular do processo. Não há nulidades a declarar ou irregularidades a serem
sanadas. O feito comporta julgamento imediato, sendo desnecessária a produção de provas em audiência, eis que suficientes aquelas já existentes nos autos.Em síntese, pretende o autor sejam reconhecidas, como especiais, as
atividades profissionais desenvolvidas de 26/07/1989 a 10/02/2015, junto às Indústrias Facchini S/A, na condição de auxiliar de montagem e líder de produção.Pugna, ainda, pela concessão da aposentadoria especial, desde o
requerimento administrativo (em 18/08/2014), com o cômputo de tal lapso de trabalho, e sem a incidência de fator previdenciário. Inicialmente, afasto a questão prejudicial suscitada em contestação, pois, a contar da data do
requerimento administrativo (em 18/08/2014 - fls. 11/11-vº) e até a distribuição desta ação (em 10/02/2015 - data do protocolo), não se verifica o decurso do lapso temporal estampado no parágrafo único do art. 103, da Lei n.º
8.213/91, não havendo que falar em ocorrência de prescrição quinquenal.De outra face, dos documentos juntados às fls. 77/80 (formulário de Análise e Decisão Técnica de Atividade Especial e Resumo de Documentos para
Cálculo de Tempo de Contribuição) noto que, quando da análise do requerimento administrativo do benefício n.º 170.273.920-9, a autarquia já considerou, como de labor especial, as atividades profissionais desenvolvidas entre
08/04/1996 e 05/03/1997; daí porque reconheço a ausência de interesse de agir do requerente, com a consequente extinção do feito, apenas no que se refere ao pedido de declaração da especialidade das atividades executadas
em dito período.Passo ao exame do mérito. II.1 - MÉRITOA) RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIALNo que tange ao reconhecimento de períodos de trabalho desenvolvido sob condições adversas, tenho
como necessário e conveniente traçar um breve escorço histórico das inúmeras mudanças ocorridas na legislação pertinente. Nesse diapasão, cabe consignar que a denominada aposentadoria especial foi originariamente prevista
no art. 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), que assim estabelecia: A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de
contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos,
por Decreto do Poder Executivo., sendo que o requisito idade mínima foi eliminado com a edição da Lei nº 5.440-A.Posteriormente, o Decreto nº 53.831, editado em 25 de março de 1964 - depois revogado pelo Decreto n.º
62.755/1968 -, introduziu em seu Anexo os serviços tidos como insalubres, perigosos ou penosos para fins de concessão da espécie em comento.Dentre outras alterações legislativas cuja menção é irrelevante no presente feito, é
importante mencionar que a Lei nº 5.890/73, estatuiu que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 5 anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, pelo menos,
conforme a atividade profissional, em condições que, para efeito, forem consideradas penosas, insalubres ou perigosas, por Decreto do Poder Executivo. Foi então editado, pelo Poder Executivo, o Decreto n.º 83.080, de 24
de janeiro de 1979, disciplinando a questão.Também a Constituição Federal de 1988, em seu art. 202, inciso II (redação original), previu a hipótese de concessão de aposentadoria especial, em tempo inferior ao normalmente
exigido dos trabalhadores, se sujeitos a trabalho sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física definidas em lei. Nessa esteira, a Lei nº 8.213/91, assim disciplinou a aposentadoria especial:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. .- (redação anterior à edição da lei n.º 9.032/95).Ainda, o art. 152 do diploma legal em destaque (Lei nº 8.213/91 - na redação original) cuidou de estabelecer que,
enquanto a relação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física não fosse elaborada, continuaria em vigor a lista da legislação anterior (Anexos I ou II do Decreto nº 83.080/79 e do Quadro Anexo ao Decreto nº
53.831/64, até a edição do Decreto nº 2.172/97, em 05 de março de 1997). Todavia, alterações substanciais no benefício em questão foram verificadas com a promulgação da Lei nº 9.032, de 1995, que passou a encarar a
aposentadoria especial não como um direito da categoria - conforme mera previsão da atividade profissional nas correspondentes Leis, Decretos e anexos já apontados - para tratá-la, a partir de então, como um direito do
indivíduo, exigindo-se do segurado a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, durante o tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, nessas condições especiais (15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei). Referidas alterações foram consolidadas com o advento da MP 1.523/96, convertida em lei aos 10 de
dezembro de 1997 (lei n.º 9.528/97), que incluiu ao art. 58 da Lei de Benefícios da Previdência Social os 1º a 4º (Lei n.º 8.213/91), e fixou os meios suficientes a demonstrar a efetiva exposição do segurado aos riscos já citados
(formulário e laudo técnico). Em outras palavras, em face de tais inovações, o simples enquadramento do segurado em determinada categoria profissional, cujas atividades pressupunham a submissão do executor a condições
especiais, deu lugar à necessária comprovação da efetiva exposição aos agentes prejudiciais próprios de cada atividade.Oportuno frisar que, em se tratando de reconhecimento de atividade de natureza especial, a legislação
aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. Feitas tais considerações, passo à análise das provas carreadas ao feito, a fim de aferir se bastam para embasar a pretensão deduzida na exordial.O Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP - fls. 12/13) - emitido pelo empregador, relata que, nos períodos nele descritos, e no exercício dos ofícios de ajudante de produção, montador e líder de produção, o autor executou
atividades que compreendiam, dentre outras, em (...) Separar peças, buscar materiais; auxiliar em todo o processo produtivo do setor (...). (...) montagem em geral do produto produzido (...). (...) utilizar-se de máquinas, para
efetuação do trabalho. (...) Acompanhar todo o processo de produção, (...). Atuar diretamente no processo que lidera, (...)O mesmo documento, indica, ainda, a presença do agente agressivo ruído, em níveis variáveis de 84
dB(A) a 94 dB(A) - (v. fl. 13). Corroborando tais informações, nos estudos técnicos (LTCATS e PPRAs - mídia fl. 105 - subscritos por profissionais devidamente habilitados - médicos do trabalho e engenheiros de segurança
do trabalho), atestaram os experts que os integrantes do quadro de funcionários da empresa vistoriada que exercem suas atividades junto aos setores de produção e de montagem de portas - como é o caso do autor -, estão
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continuamente sujeitos ao agente nocivo ruído, em níveis excessivos.Também no Laudo Pericial, após minuciosa inspeção junto às instalações do empregador do autor (Facchini S/A - v. fl. 120), atestou a assistente do juízo que,
durante todo o tempo em que executou suas atividades profissionais como ajudante de produção, montador e líder de produção, o postulante esteve exposto, de modo habitual e permanente, aos agentes nocivos químicos, tais
como hidrocarbonetos e outros compostos de carbono e, bem assim, ao agente agressivo ruído, este em patamares que oscilavam de 89 dB(A) a 102 dB(A) - v. quadro avaliativo e respostas aos quesitos das partes - fls.
123/129).Ainda quanto às condições do trabalho do autor como ajudante de produção, montador e líder de produção, pontuou a expert: (...) constatou-se que há exposição habitual e permanente a agentes físicos, RUÍDOS
CONTÍNUOS, (...) elevados ACIMA dos Limites de Tolerância, 85 dB(A)/8h, durante toda a jornada de trabalho (...). As atividades e operações do autor, de modo habitual e permanente, envolvem o manuseio de
AGENTES QUÍMICOS, Hidrocarbonetos e compostos de carbono, hidrocarbonetos aromáticos, removedores, fluídos de corte, acetona, cola bisnaga, além de poeiras particuladas, gases e fumos metálicos nocivos, em
condições nocivas que CARACTERIZAM INSALUBRIDADE (...) - fls. 124 e 143/144. Sendo assim, em que pesem os argumentos expendidos pelo instituto previdenciário (fls. 161/162), dúvidas não há quanto à
prejudicialidade das atividades desenvolvidas por Antônio Domingos Gavoti, nas funções de ajudante de produção, montador e líder de produção (26/07/1989 a 07/04/1996 e de 06/03/1997 a 10/02/2015* - setores de
produção e montagem de portas - * data da distribuição da presente ação), pois, de acordo com as provas analisadas, tais atividades foram, de fato, desempenhadas mediante a submissão do executor (autor) aos agentes
insalubres de que tratam os itens 1.1.6 e 1.2.11, do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64; 1.1.5 e 1.2.10, do Anexo I do Decreto n.º 83.080/79; e 2.0.1, a, do Anexo IV, dos Decretos n.º s 2.172/97 e 3.048/99 (ruídos que
ultrapassem, respectivamente, a marca de 80, 85 e 90 decibéis e Operações executadas com derivados tóxicos do carbono - (...) Hidrocarbonetos).Consigno, por oportuno, que, consoante restou deliberado no decisum de fl.
167, as ilações trazidas pelo INSS (petições fls. 162-vº/163 e 169/169-vº) não guardam relação alguma com o pedido inicial e, portanto, não comportam discussão no bojo deste feito.B) DO PEDIDO DE CONCESSÃO
DE APOSENTADORIA ESPECIAL (arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91) Quanto ao pleito de concessão de aposentadoria especial, é preciso destacar que o deferimento da citada espécie vem disciplinado pelo art. 57,
caput, da Lei de Benefícios da Previdência (Lei n.º 8.213/91) e também pelo art. 64 do Decreto n.º 3.048/99 (A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador
avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física.)Levando a efeito as atividades declaradas como de caráter especial - tanto na seara administrativa quanto nos termos da presente fundamentação - e sem a incidência de qualquer
fator de conversão (inaplicável à aposentadoria especial) -, vejo que a soma do tempo de labor do demandante, em 18/08/2014 (data do requerimento administrativo do benefício n.º 170.273.920-9) perfaz um total de 25 (vinte
e cinco) anos e 23 (vinte e três) dias de trabalho sob condições adversas, conforme cômputo que segue:Período: Modo: Total normal: Acréscimo: Somatório:26/07/1989 a 07/04/1996 normal 6 a 8 m 12 d não há 6 a 8 m 12
d08/04/1996 a 05/03/1997 normal 0 a 10 m 28 d não há 0 a 10 m 28 d06/03/1997 a 18/08/2014 normal 17 a 5 m 13 d não há 17 a 5 m 13 dTOTAL: 25 (vinte e cinco) anos e 23 (vinte e três) dias Evidente, então, que, ao tempo
do requerimento administrativo do benefício supracitado (em 18/08/2014), o postulante já havia alcançado tempo de serviço, sob condições prejudiciais, em quantidade superior ao legalmente previsto para fins de concessão da
aposentadoria especial que, nos caso dos segurados expostos aos agentes nocivos de que tratam os itens 1.1.6 e 2.5.3, do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64; 1.1.5, 2.5.2 e 2.5.3, do Anexo I, do Decreto n.º 83.080/79;
e 2.0.1 a do Anexo IV, dos Decretos n.º s 2.172/97 e 3.048/99, é de 25 (vinte e cinco) anos (parte final do caput do art. 57 da Lei n.º 8.213/91).De tal sorte, procede o pedido de concessão do benefício de aposentadoria
especial, desde tal data.C) DO PEDIDO DE NÃO APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PLEITEADOO denominado fator
previdenciário foi instituído pela edição da Lei n.º 9.876/99 que, em seu artigo 2º, deu nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91. Tais inovações introduziram o indigitado fator previdenciário na forma de cálculo do salário de
benefício das espécies elencadas no inciso I do já citado art. 29 (aposentadoria por tempo de serviço contribuição e aposentadoria por idade), cuja dicção assim ficou:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:(...)I - para os
benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário;(...)Também os 7º e 8º, da Lei n.º 8.213/91 cuidaram da estabelecer a metodologia de apuração do referido fator, dispondo que: 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de
sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do
segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os
sexos.Resta claro, então, que o fator previdenciário consiste num coeficiente de cálculo - a ser aplicado quando da apuração da renda mensal inicial do benefício -, que visa à manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do
sistema previdenciário e que, para tanto, leva em conta os seguintes elementos: o tempo de contribuição e a expectativa de sobrevida do segurado no momento da concessão de sua aposentadoria, e parâmetros estatísticos
divulgados periodicamente por instituto oficial (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - Tábuas de Mortalidade - previstas no artigo 2º do Decreto nº 3.266/99) e que deve restringir seus efeitos aos benefícios
elencados no inciso I do art. 18, alíneas b e c.Assim, se o benefício deferido ao autor, nos termos delineados na presente sentença (aposentadoria especial), refere-se a espécie que não integra o rol estampado no inciso I, do art.
29 da Lei n.º 8.213/91, procede também o pedido de não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua renda mensal inicial.Para arrematar, trago à colação do julgado proferido pela Décima Turma do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, cujos fundamentos podem ser aplicados à hipótese vertente: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA. I - A Lei 8.213/91 excluiu a incidência do fator previdenciário apenas do cálculo da
aposentadoria especial, e não da aposentadoria por tempo de contribuição deferida com base na conversão de períodos de atividade especial em comum. II - O trabalhador que durante parte de sua vida desempenha atividades
sob condições insalubres já é contemplado com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição. III - Agravo previsto no
1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - DÉCIMA TURMA - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1701820 - Relator(a):
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO - e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/03/2012 ). III - DISPOSITIVODiante do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço, de ofício,
a ausência de interesse de agir do demandante, em relação ao pedido de declaração da prejudicialidade das atividades desenvolvidas entre 08/04/1996 e até 05/03/1997 e, neste ponto, julgo extinto o feito, sem resolução do
mérito, com fulcro nas disposições do art. 484, inciso VI, do Código de Processo Civil.No mais, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial, resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Diploma Legal já
mencionado, para declarar, como especiais, as atividades desenvolvidas pelo requerente, nas funções de ajudante de produção, montador e líder de produção, nos setores de produção e montagem de portas, junto ao
empregador Indústrias Facchini S/A, nos períodos de 26/07/1989 a 07/04/1996 e de 06/03/1997 a 10/02/2015* - pela comprovação de exposição aos agentes agressivos químicos e físico elencados nos itens 1.1.6 e 1.2.11,
do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64; 1.1.5 e 1.2.10, do Anexo I do Decreto n.º 83.080/79; e 2.0.1, a, do Anexo IV, dos Decretos n.º s 2.172/97 e 3.048/99.Condeno o INSS, ainda, a implantar, em favor de
ANTÔNIO DOMINGOS GAVOTI, o benefício de aposentadoria especial (arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91), com data de início em 18/08/2014 (data do requerimento administrativo do benefício n.º 170.273.920-9 e,
também, quando já implementados os requisitos legais hábeis ao deferimento da espécie pretendida), arcando, também, com o pagamento dos valores correspondentes entre a data de início do benefício e a data de sua
implantação e efetivo pagamento (entre DIB e DIP).A renda mensal do benefício deferido deverá ser apurada sem a incidência do fator previdenciário e, sobre o montante apurado, deverá o INSS aplicar os sucessivos
reajustes, legalmente previstos, chegando, assim, ao valor atualizado do benefício.A teor do que dispõem as Súmulas n.º 148 e nº 204, do Superior Tribunal de Justiça, e nº 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, os
valores em atraso deverão ser monetariamente corrigidos (a partir do vencimento de cada prestação, até a data do efetivo pagamento) e sobre eles incidirão juros de mora a partir de 06/03/2015 (data da citação - cert. fl. 52),
tudo isto de acordo com os critérios estampados nos itens 4.3.1.1 e 4.3.2 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº. 267/2013, do Conselho da Justiça
Federal.Para fins de correção monetária, adoto o entendimento fixado no julgamento do RE 871.947/SE, em 20/09/2017, ocasião em que decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, que O
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança,
revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea
a promover os fins a que se destina., estabelecendo, então, em substituição ao índice de remuneração das cadernetas de poupança, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.Responderá o INSS, por
inteiro, pelo pagamento dos honorários sucumbenciais, que arbitro em dez por cento dos valores pagos em razão do ajuizamento da presente ação, limitados ao montante apurado até a data da prolação da presente sentença,
aplicando o entendimento consignado na Súmula 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.).Em cumprimento ao disposto no Provimento
Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006 e, considerando o teor da Recomendação Conjunta n.º 04/2012, editada pela Corregedoria Nacional de Justiça em conjunto com o Corregedor Geral da Justiça Federal, segue
tópico síntese para implantação do benefício, após o trânsito em julgado desta sentença:Nome do(a) beneficiário(a) Antônio Domingos GavotiNome da mãe Oride Perchini GavotiCPF 074.574.548-29NIT 1.084.882.998-
8Endereço do(a) Segurado(a) Rua José Roberto Bresser, n.º 498, Residencial Universo, São José do Rio Preto/SPBenefício Aposentadoria EspecialRenda mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSS, na forma da
lei.Data de início do benefício 18/08/2014 - data do requerimento administrativo do benefício n.º 170.273.920-9 e, também, do implemento dos requisitos legais exigidos para a concessão da aposentadoria especialData de
início do pagamento A partir do trânsito em julgado desta sentençaTratando-se de benefício concedido a partir de 18/08/2014, tenho que a somatória das parcelas vencidas, abrangidas pela condenação e anteriores à data de
início dos pagamentos, não deverá superar a 1.000 (mil) salários mínimos, razão pela qual considero possível aplicar ao caso a ressalva contida no 3º do art. 496 do CPC, dispensando, pois, o reexame necessário. Arbitro os
honorários da perita, Sra. Gisele Alves Ferreira Patriani, no valor equivalente a 02 (duas) vezes o limite máximo fixado na Tabela II do Anexo Único, da Resolução 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, e o faço levando a
efeito a especificidade da avaliação técnica do caso debatido nestes autos.É importante destacar o grau de zelo dispensado pela expert na confecção do laudo de fls. 120/156, que primou por reproduzir nos autos a realidade dos
fatos postos em análise (v. fotos de fls. 145/147), circunstâncias que permitem enquadrar aludido estudo na excepcionalidade estampada no parágrafo único, do art. 28, da Resolução n.º 305/2014, do Conselho da Justiça
Federal. Expeça-se a solicitação de pagamento.Custa ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002826-33.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP340023 - DANIELA DA SILVA
JUMPIRE E SP197141 - MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR) X SOARES & TUFAILE LTDA - ME(SP338282 - RODOLFO FLORIANO NETO)
INFORMO à parte requerente que os autos foram desarquivados e estão a disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, após o decurso do prazo retorne os ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0002658-94.2017.403.6106 - VALDECIR DA SILVA X JULIA LUCIA PAES DA SILVA(SP312597 - ANDRESSA CRISTINA GORAYEB VILELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
INFORMO à parte requerente que os autos foram desarquivados e estão a disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, após o decurso do prazo retorne os ao arquivo.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0011639-64.2007.403.6106 (2007.61.06.011639-7) - VALDINEIA NEVIANI(SP131146 - MAGALI INES MELHADO RUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDINEIA
NEVIANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMO às Partes que o(s) ofício(s) requisitório(s) minutado(s) está(ão) disponível(is) para conferência em cinco dias. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000830-44.2009.403.6106 (2009.61.06.000830-5) - JAIR DE CASTRO(SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ E SP243936 - JOÃO PAULO GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X JAIR DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMO à parte requerente que os autos foram desarquivados e estão a disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, após o decurso do prazo retorne os ao arquivo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008138-97.2010.403.6106 - KOJI ISHIZAWA X RICARDO ALMADA ISHIZAWA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X KOJI ISHIZAWA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMO às Partes que o(s) ofício(s) requisitório(s) minutado(s) está(ão) disponível(is) para conferência em cinco dias. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007153-94.2011.403.6106 - MARIA APARECIDA DE FREITAS LIMA(SP257668 - IVAN JOSE BORGES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1018 - GERALDO
FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X MARIA APARECIDA DE FREITAS LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMO às Partes que o(s) ofício(s) requisitório(s) minutado(s) está(ão) disponível(is) para conferência em cinco dias. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008312-09.2010.403.6106 - APARECIDO FRASSAO X SILVIA HELENA FRASSAO GONCALVES X MARCOS ROBERTO FRASSAO X ROSA FRASSAO - INCAPAZ X SILVIA HELENA
FRASSAO GONCALVES(SP115435 - SERGIO ALVES E SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1018 - GERALDO
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FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X APARECIDO FRASSAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ENCAMINHO PARA PUBLICAÇÃO O DESPACHO DE FLS. 319: Defiro o requerido às fls. 317/318.Comunique-se o SUDP para as seguintes alterações:1) Excluir o Espólio de Aparecido Frassão e sua
representante legal e incluir o falecido Aparecido Frassão como SUCEDIDO.2) Incluir como sucessores, os colaterais:2.1) SILVIA HELENA FRASSÃO GONÇALVES, CPF nº 305.092.108-05 e RG nº 21.121.456-
5, nascida em 08/04/1968, documentos às fls. 250;2.2) MARCOS ROBERTO FRASSÃO, CPF nº 253.339.238-33 e RG nº 23.677.357-4, nascido em 29/09/1974, documentos às fls. 258, e, 2.3) ROSA FRASSÃO,
CPF nº 229.518.958-60 e RG nº 21.121.456-5, documentos às fls. 254, nascida em 30/11/1946, INTERDITADA (ver fls. 253), sendo representada pela Sra. SILVIA HELENA FRASSÃO GONÇALVES (ver fls.
255 - pessoa relacionada no item 2.1 desta decisão).Após, providencie a Secretaria a expedição de novo ou novos RPVs, dividindo-se a quantia apurada com os 03 (três) sucessores acima qualificados, com as cautelas de
praxe, conforme anteriormente determinado.Intimem-se., bem como, INFORMO às Partes que o(s) ofício(s) requisitório(s) minutado(s) está(ão) disponível(is) para conferência em cinco dias. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004893-44.2011.403.6106 - ORLANDO PEREIRA SANTANA(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA)
X ORLANDO PEREIRA SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMO às Partes que o(s) ofício(s) requisitório(s) minutado(s) está(ão) disponível(is) para conferência em cinco dias. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001651-11.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARCOS ROGERIO BEZZAO
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA - SP202605
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 

DESPACHO

Defiro a emenda da inicial.

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Não obstante o preceituado no inciso VII do artigo 319 do Código de Processo Civil, bem como não ter o autor manifestado seu interesse (petição inicial) na realização da audiência de conciliação prevista pelo artigo 334 do
mesmo diploma legal, o réu, através do Ofício PSF/SJP nº 47/2016, de 18 de março de 2016, arquivado nesta 2ª Vara, manifestou desinteresse na referida audiência, pelo que, deixo de designá-la, nesta oportunidade. Ressalto
que, após a citação, e em qualquer fase do processo, havendo interesse de ambas as partes, manifestado nos autos, referida audiência poderá ser designada.

Cite-se o réu, para que apresente contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 335 cc artigos 183 e 231, todos do Código de Processo Civil.

Apresentada a contestação, vista ao autor para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se. 

Datado e assinado eletronicamente.

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003377-54.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: LUIZ BONFA JUNIOR
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

Aguarde-se o pagamento do(s)  ofício(s) requisitório/precatório expedido(s) em arquivo sobrestado.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000511-73.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: LUIS CLAUDIO PIZZAIA
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA TINEU - SP123095
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A  

RELATÓRIO

O autor, já qualificado nos autos, propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando ver reconhecida a atividade desenvolvida em condições especiais de 08/03/1983 a
04/12/2006 e 23/07/2007 a 21/01/2011 e a condenação do réu a conceder o benefício de Aposentadoria Especial desde a data do requerimento administrativo do benefício (28/07/2014). Alternativamente, caso não seja
reconhecido o seu direito à Aposentadoria especial, busca o reconhecimento e conversão do tempo laborado em atividade especial e a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Com a inicial vieram documentos (id 4805463 e seguintes).

Foi deferido o benefício da justiça gratuita e postergada a análise da antecipação da tutela para a ocasião da sentença (id 4882130).

Citado, o INSS apresentou contestação resistindo à pretensão inicial, argumentando que o uso do EPI eficaz afasta o agente agressor, ausência de prévia fonte de custeio e prescrição quinquenal (id 5371901).
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Manifestou-se o autor em réplica requerendo a produção de prova pericial (id 11494170), tendo sido indeferida (id 15316562).

É o relatório do essencial. Decido. 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, não há que se falar em prescrição, pois, em caso de procedência do pedido, não existem parcelas vencidas antes do quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação.

O objeto da presente demanda envolve, em última análise, dois pedidos, quais sejam o reconhecimento do trabalho desenvolvido em condições especiais e a concessão do benefício de aposentadoria especial,
subsidiariamente aposentadoria por tempo de contribuição.

Aprecio o pedido de reconhecimento do trabalho prestado em condições especiais, com a consequente conversão para tempo comum.

A aposentadoria especial, instituída pelo art. 31 da Lei 3.807/1960, contemplada no art. 201 da Constituição Federal de 1988 e regulamentada nos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991, é devida ao segurado que
tiver trabalhado sob condições especiais, potencialmente prejudiciais a sua saúde ou integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos, desde que atendidas às exigências contidas na lei.

Em matéria previdenciária tem plena aplicabilidade o princípio tempus regit actum, segundo o qual o ato pretérito é regido pela lei vigente ao tempo de sua prática. Daí decorre que, enquanto o direito ao
benefício previdenciário se adquire de acordo com a lei vigente quando do implemento de todos os requisitos, o direito à contagem do tempo de serviço é adquirido dia a dia, de acordo com a legislação vigente no momento em
que é prestado. 

Art. 70, § 1o, Decreto 3.048/99. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época
da prestação do serviço. 

No que diz respeito às profissões e agentes considerados nocivos, o regramento foi, sucessivamente, previsto nos seguintes diplomas normativos:

a) até 28 de abril de 1995 as atividades profissionais especiais e o rol dos agentes considerados nocivos à saúde ou integridade física constavam, de forma concomitante, nos Decretos 53. 831/1964 e
83.080/1979;

b) a partir do dia 29 de abril de 1995, início de vigência da Lei 9.032/1995, deixaram de existir as atividades profissionais especiais e o rol dos agentes nocivos passou a constar nos seguintes instrumentos
normativos:

c) até 05 de março de 1997, Decretos 53. 831/1964 e 83.080/1979;

d) do dia 06 de março de 1997 até o dia 06 de maio de 1999, Decreto 2.172/1997; e

e) a partir do dia 07 de maio de 1999, Decreto 3.048/1999.

Quanto à sistemática prevista para comprovação da especialidade, tem-se o seguinte panorama:

a) até o dia 28 de abril de 1995 era possível o enquadramento tanto por atividade profissional, situação em que havia presunção de submissão a agentes nocivos, cuja comprovação dependia unicamente do
exercício da atividade, quanto por agente nocivo, cuja comprovação demandava preenchimento, pela empresa, de formulário de informação indicando qual o agente nocivo a que estava submetido o segurado. Em ambas as
hipóteses era desnecessária a comprovação mediante perícia, salvo quanto aos agentes ruído e calor, para os quais sempre se exigiu laudo técnico, conforme Decreto 72.771/1973 e Portaria 3.214/1978, respectivamente;

b) do dia 29 de abril de 1995, início de vigência da Lei 9.032/1995, até o dia 05 de março de 1997, a comprovação de submissão do segurado a agentes nocivos era feita mediante preenchimento, pela
empresa, de formulário de informação indicando qual o agente nocivo a que estava submetido o segurado, restando afastada a possibilidade de enquadramento por simples exercício de atividade profissional;

c) a partir do dia 06 de março de 1997, início de vigência do Decreto 2.172/1997, além da necessidade de comprovação da exposição a agentes nocivos, instituída pela Lei 9.032/1995, tornando impossível o
simples enquadramento por atividade profissional, passou-se a exigir que o formulário de informação preenchido pela empresa esteja devidamente fundamentado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança no trabalho.

Conforme documentos acostados com a inicial, o autor possui registros de contrato de trabalho na empresa FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES (ALL AMÉRICA LATINA
LOGÍSTICA MALHA PAULISTA AS, FERRONORTE-RUMO) de 08.03.1983 a 04.12.2006, onde exerceu as atividades de aprendiz, praticante auxiliar de estação, auxiliar de transportes, despachador, ajudante de
movimento e supervisor, sendo que de 08.03.1983 a 31.12.1996, esteve submetido a um ruído acima de 80 dB e de 01.01.1997 a 04.12.2006, a um ruído acima de 90 dB. No intervalo de 23.07.2007 a 21.01.2011, como
operador de produção, exposto a ruído de 88,3 dB.

Pretende ver tais atividades enquadradas como especiais, por estar submetido a ruído superior ao previsto pela legislação previdenciária.

Trago, inicialmente, a redação do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com a modificação do artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003, por ser mais benéfico ao segurado:

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 

 

TEMPO A
CONVERTER

MULTIPLICADORES

MULHER

(PARA 30)

HOMEM

(PARA 35)

DE 15 ANOS 2,00 2,33

DE 20 ANOS 1,50 1,75

DE 25 ANOS 1,20 1,40

 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Como o período em que o autor pretende ver reconhecido o tempo especial se inicia em 1983, examinarei as legislações vigentes à época, conforme a regra trazida pelo § 1º acima citado:

Decreto nº 53.831/64:

Art. 1º. A Aposentadoria Especial, a que se refere o art. 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, será concedida ao segurado que exerça ou tenha exercido atividade profissional em serviços
considerados insalubres, perigosos ou penosos nos termos deste decreto.

Art. 2º. Para os efeitos da concessão da Aposentadoria Especial, serão considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos os constantes do Quadro anexo em que se estabelece também a
correspondência com os prazos referidos no art. 31 da citada lei.

Art. 3º. A concessão do benefício de que trata este decreto, dependerá de comprovação pelo segurado, efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social[1],
perante o Instituto de Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos,
durante o prazo mínimo fixado.
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Decreto 83.080/79

Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas,
desde que: 

I – a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como Anexos I e II;

§ 1º. Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:

a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o
segurado tenha estado em gozo de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades; (...)

§ 2º. Quando o segurado tiver trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à
aposentadoria especial, ou quando tiver exercido alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos serão somados, aplicada a Tabela de Conversão seguinte:

Decreto 611/92

Art. 63. Considera-se tempo de serviço, para os efeitos desta Subseção:

I - os períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física;

II – os períodos em que o trabalhador integrante de categoria profissional que exerça atividade enquadrada no inciso I se licenciar do emprego ou atividade, para exercer cargos de administração ou
representação sindical.

Parágrafo único. Serão computados como tempo de serviço em condições especiais:

(...)

c) o tempo de trabalho exercido em qualquer outra atividade profissional, após a conversão prevista no art. 64.

Art. 66. A inclusão ou exclusão de atividades profissionais para efeito da concessão da aposentadoria especial será feita por Decreto do Poder Executivo.

Parágrafo único. As dúvidas sobre enquadramento das atividades, para efeito do disposto nesta Subseção, serão resolvidas pela Secretaria Nacional do Trabalho – SNT, do MTA.

Art. 292. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24
de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.[2]

Decreto nº 2172/1997

Art. 63. Considera-se tempo de trabalho, para efeito desta Subseção, os períodos correspondentes ao exercício de atividade permanente e habitual (não ocasional nem intermitente), durante a jornada
integral em cada vínculo trabalhista, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, inclusive férias, licença médica e auxílio-doença decorrente do exercício dessas
atividades.

Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao
tempo de trabalho exercido em atividade comum, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício:

 (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer
delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, considerada a atividade preponderante.

(...)

Art. 66. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial,
consta do Anexo IV deste Regulamento.

 

Decreto 3048 de 07/05/1999

Art.64. A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado filiado a
cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
(Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003)

(...)

Art.66. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo
mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, conforme tabela abaixo, considerada a atividade preponderante:

(...)

Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial,
consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

 

Verifico da documentação carreada que os períodos requeridos possuem Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados no id 4805563 - Pág. 58/60 fls. 14/16 e laudo técnico de condições ambientais no id
4805563 - Pág. 63/80, que indicam a exposição do autor a ruído entre 82 e 91 dB, da seguinte forma:

De 08/03/1983 a 07/03/1984, ruído de 82,0 dB decibelimentro;

De 08/03/1984 a 07/09/1984, ruído de 82,0 dB decibelimentro;

De 08/09/1984 a 31/05/1986 ruído de 88,6 dB dosimetria;

De 01/06/1986 a 28/02/1987, ruído 88,6 dB dosimetria;

De 01/03/1987 a 15/09/1987, ruído 88,6 dB dosimetria;

De 16/09/1987 a 31/03/1988, ruído 88,6 dB dosimetria;

De 01/04/1988 a 28/02 /1993, ruído 88,6 dB dosimetria;

De 01/03 /1983 a 31/12/1996, ruído 88,6 dB dosimetria;

De 01/01/1997 a 19/05/2000, ruído 91,0 dB dosimetria;

De 20/05/2000 a 04/12/2006, ruído 90,3 dB dosimetria;

De 23/07/2007 a 31/03/2010, ruído 88,3 dB dosimetria;

De 01/04/2010 a 21/01/2011, ruído 88,3 dB dosimetria.
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Deixo anotado que a nocividade do agente ruído se caracteriza de acordo com os limites de tolerância especificados nos Decretos 53.831/1964, 2.172/1997 e 4.882/2003, conforme Enunciado 32 Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto
n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003”.

Dispondo-se assim: 

Até 05.03.1997 Acima de 80 dB Dec. 53.831/64

De 06.03.1997 a 18.11.2003 Acima de 90 dB Dec. 2.172/97

A partir de 19.11.2003 Acima de 85 dB Dec. 4.882/03

 

Assim, com base nos documentos apresentados (PPPs – preenchidos com as informações colhidas dos laudos técnicos de condições ambientais), entendo que no exercício dessas atividades o autor esteve
exposto ao agente agressor ruído, de forma habitual e permanente, o que caracteriza a insalubridade, sendo pertinente a incidência do fator de conversão (1.4) previsto na legislação que disciplina o exercício de atividade especial,
no cômputo para a apuração do preenchimento dos requisitos legais para a obtenção da aposentadoria, devendo ser reconhecido o período de 08/03/1983 a 04/12/2006 e 23/07/2007 a 21/01/2011 de como especial.

Nesse sentindo: 

REsp 1661902 / RJ RECURSO ESPECIAL 2017/0061067-4
Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139) - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 09/05/2019 Data da Publicação/Fonte DJe 20/05/2019 RSTP vol. 361 p. 147
Ementa
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. RUÍDO. NECESSIDADE DE LAUDO
PERICIAL. DESNECESSIDADE. PPP ESPELHA INFORMAÇÕES DO LAUDO.
1.  As alegações de omissão no julgado devem ser demonstradas, não sendo admissível formulá-las em caráter genérico, sob pena de incidência da Súmula 284/STF.
2.   O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) espelha as informações contidas no laudo técnico, razão pela qual pode ser usado como prova da exposição ao agente nocivo.
Precedentes.
3.  Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido.
 

O fornecimento e a utilização de equipamento de proteção individual tem o objetivo de proteger a saúde do trabalhador, não podendo descaracterizar a natureza especial da atividade desenvolvida, conforme
Enunciado 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:  

“Aposentadoria Especial – Equipamento de Proteção Individual: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”
 

Voltando ao caso concreto e conforme o entendimento acima descrito, o tempo de exercício de atividade especial nos períodos de 08/03/1983 a 04/12/2006 e 23/07/2007 a 21/01/2011 restou provado por
PPP´s e laudos técnicos fornecidos pelo empregador do autor. Estes documentos provam que o autor exerceu suas atividades exposto a ruído superior ao limite de tolerância determinado pela NR 15, anexo 1.

Anoto que embora o laudo pericial tenha sido confeccionado nos pátios de Araraquara e Campinas, entendo que restou demonstrada a exposição desde o início da atividade pelo autor desenvolvida, vez que a
linha férrea é a mesma e as máquinas são as mesmas, que somente se deslocam de uma cidade para a outra.

Passo ao cálculo de conversão do período para tempo comum. Conforme artigo 70 do Decreto 3.048/99 e seu parágrafo 2º, já transcritos acima, e considerando os períodos ora reconhecidos, chegaremos a
27 anos, 03 meses e 7 dias de efetivo trabalho desempenhado em condições especiais conforme planilha a seguir: 

PROCESSO 50005117320184036106     

Homem data nascimento: 08/05/1966   Instruções   

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

versão 3.82 (fevereiro/2011)   20/08/2019 14:28

PROCESSO: 5000511-73.2018.403.6106

AUTOR(A): LUIS CLAUDIO PIZZAIA

RÉU: INSS

Empregador Admissão Saída Atividade (Dias) C X

1      0  

2      0  

3 FEPASA FERROVIA PAULISTA S A 08/03/1983 04/12/2006  8673 286  

4 RUMO MALHA NORTE S.A 23/07/2007 21/01/2011  1279 43  

5      0  

6      0  

   

TEMPO EM ATIVIDADE COMUM 9952  

       0

TEMPO TOTAL - EM DIAS 9952

Contribuições (carência) 329 TEMPO
TOTAL
APURADO

27 Anos

Tempo para alcançar 35 anos: 2823 3 Meses

* 7 Dias

DADOS PARA ANÁLISE DA APLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL nº 20

Data para completar o requisito idade 08/05/2019 Índice do benefício proporcional 70%

Tempo que faltava na data da EC20 10950 Pedágio (em dias) 4380

Tempo mínimo c/ pedágio - índice (40%) 15330 Tempo + Pedágio ok? NÃO
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 0 TEMPO
<<ANTES|DEPOIS>>
EC 20

9952 Data nascimento autor 08/05/1966

0 27 Idade em 20/8/2019 53

0 3 Idade em 16/12/1998 32

0 7 *

 

Assim, merece prosperar o pedido de reconhecimento de atividades exercidas em condições especiais.

Passo a apreciar o pedido de concessão de aposentadoria especial.

O artigo 57 da Lei nº 8.213/91 assim estabeleceu:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 

Considerando que as atividades que expõem o trabalhador ao agente nocivo ruído exigem o tempo mínimo de serviço de 25 anos (conforme anexo 1 do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979), somando-
se o período de tempo de serviço em que trabalhou nesta atividade, chegamos a um total de 27 anos, 03 meses e 7 dias de trabalho especial.

Também alega o INSS que não é possível o reconhecimento do exercício da atividade especial pela inexistência da prévia fonte de custeio, mas tal vedação não possui razão, até porque, antes da
regulamentação pela Lei 9.732/98, reconhecia-se como especial a atividade, pelo simples enquadramento na categoria profissional, motivo pelo qual tal argumento deve ser rejeitado.

A corroborar todo o exposto, trago excertos do didático voto proferido pelo Desembargador Federal Newton de Lucca, nos autos n. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000507-
29.2015.4.03.6106/SP:

(...)

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de prévia fonte
de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E. Relator, em seu voto, deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao princípio da
preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si
só, não consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88). Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal considera que o art. 195, § 5º, da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela própria
constituição".

(...)

 

Ultrapassada a análise do tempo de serviço exigido pela lei, passo a apreciar se o autor cumpriu o período de carência exigido.

O artigo 25, II da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

(...)

II – aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições.

 

Como se pode ver, o autor cumpriu o período de carência exigido pela lei, equivalente a 180 (cento e oitenta) contribuições, o que equivale a 15 (quinze) anos.

Observo que conforme documentação carreada aos autos, quando do requerimento administrativo o autor já havia comprovado a exposição ao agente agressivo ruído. Por este motivo, a fixação do início do
benefício deverá se dar na data do primeiro requerimento ocorrido em 28/07/2014.

DISPOSITIVO

Destarte, como consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTES os pedidos, para reconhecer como especial a atividade desenvolvida pelo autor nos períodos de 08/03/1983 a 04/12/2006 e
23/07/2007 a 21/01/2011, bem como condenar o réu a conceder ao autor a aposentadoria especial de que trata o artigo 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91, a partir de 28/07/2014, conforme restou fundamentado.

O valor do benefício deverá ser calculado obedecendo-se o disposto no artigo 57, § 1º da Lei nº 8.213/91, levando-se em conta o tempo de serviço prestado igual a 27 anos, 03 meses e  dias, considerando a
data de início do benefício.

Anoto que a inserção do autor no sistema informatizado da previdência, ou seja, a implantação do benefício deverá – obrigatoriamente - preceder à liquidação, evitando-se sucessivas liquidações de parcelas
atrasadas, salvo ulterior decisão judicial em contrário.

As prestações vencidas serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, conforme índices discriminados no item 4.3 do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução
267/2013 do Conselho da Justiça Federal e suas alterações posteriores.

Arcará o réu com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até esta data (cf. ED em REsp nº 187.766-SP, STJ, 3ª Seção, Relator Min.
Fernando Gonçalves, DJ 19/06/00, p. 00111, Ementa: “(...) 1 – A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a data da sentença (...)” ), a ser
apurado ao azo da liquidação.

Sem custas (art. 4º, II da Lei nº 9.289/96.

 

Presente a prova inequívoca suficiente para caracterizar a verossimilhança da alegação, não apenas em sede de cognição sumária, mas exauriente, conforme demonstrado na fundamentação, e também o perigo
na demora, este caracterizado pela natureza alimentar e pela finalidade do benefício, que é a de prover recursos para suprimento das necessidades elementares da pessoa, defiro o requerimento de antecipação dos efeitos da
tutela, nos termos do art. 294, do CPC/2015, e determino ao INSS que, no prazo de 30 dias, implante o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL em favor do Autor.

Intime-se o réu através do APSDJ de São José do Rio Preto para cumprimento da presente decisão, devendo informar nos autos através de documento hábil a ocorrência da implantação do benefício no prazo
de 30 dias.

Sentença ilíquida sujeita a reexame necessário.

Tópico de sentença inserido nos termos do Provimento Conjunto nº 69 de 08 de novembro de 2006.

 

Nome do Segurado          LUIZ CLAUDIO PIZZAIA

CPF                                 080.685.468-55
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Nome da mãe                  Olga Sgarbosa Pizzaia

Endereço                         Rua Marcolino Barreto, n. 2221, Jd. Caparroz, São José do Rio Preto-SP, CEP 15015-190

Benefício concedido         APOSENTADORIA ESPECIAL

DIB                                  28/07/2014  

RMI                                 a calcular                        

Data do início do pagamento a definir após o transito em julgado

 

Publique-se. Intimem-se.

São José do Rio Preto, datada e assinada eletronicamente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

  

 

 

 

[1] Decreto nº 48.959-A – Aprova o Regulamento Geral da Previdência Social – art. 60. A prova do tempo de serviço será feita: I – para o segurado
empregado – por uma ou mais das seguintes formas, conforme seja necessário para compreender e demonstrar, de modo inequívoco, o período em
comprovação: a) declarações de admissão e de saída, quando for o caso, constantes da Carteira Profissional; (...).

[2] Grifo nosso.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002793-84.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: VERISSIMO FRANCISCO DE ABREU
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANILO EDUARDO MELOTTI - SP200329
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

Aguarde-se o pagamento do(s)  ofício(s) requisitório/precatório expedido(s) em arquivo sobrestado.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5001499-60.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
DEPRECANTE: 3ª VARA FEDERAL DE BAURU/SP
 
DEPRECADO: 6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O - O F Í C I O

              

 

Nomeio o Sr. AUDINEI LOPES BONFANTI para atuar como perito para avaliação do valor de locação mensal do imóvel sediado em Guapiaçu/SP, situado na rua Liberdade, n.º 828, Centro, em Guapiaçu / SP, CEP
12209-650. (Prédio Comercial – Caixa Econômica Federal, matrícula 138.839 – 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São José do Rio Preto / SP).

Intime-se o perito para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sua proposta de honorários que deverão ser suportados pela parte ré (HS RIO PRETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA).
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Com a proposta de honorários, intime-se a ré, na pessoa de seus procuradores, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias úteis, e, havendo concordância providencie o depósito judicial na agência da Caixa Econômica
Federal localizada neste Fórum, à disposição deste Juízo, no mesmo prazo.

Após o depósito, intime-se o perito para que entregue o laudo no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

Deverão as partes acompanharem a diligência e nomear assistentes técnicos, se assim o desejarem.

Oficie-se o Juízo Deprecante, servindo cópia da presente como ofício, comunicando.

Intimem-se. Cumpra-se.

 São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5001499-60.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
DEPRECANTE: 3ª VARA FEDERAL DE BAURU/SP
 
DEPRECADO: 6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O - O F Í C I O

              

 

Nomeio o Sr. AUDINEI LOPES BONFANTI para atuar como perito para avaliação do valor de locação mensal do imóvel sediado em Guapiaçu/SP, situado na rua Liberdade, n.º 828, Centro, em Guapiaçu / SP, CEP
12209-650. (Prédio Comercial – Caixa Econômica Federal, matrícula 138.839 – 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São José do Rio Preto / SP).

Intime-se o perito para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sua proposta de honorários que deverão ser suportados pela parte ré (HS RIO PRETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA).

Com a proposta de honorários, intime-se a ré, na pessoa de seus procuradores, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias úteis, e, havendo concordância providencie o depósito judicial na agência da Caixa Econômica
Federal localizada neste Fórum, à disposição deste Juízo, no mesmo prazo.

Após o depósito, intime-se o perito para que entregue o laudo no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

Deverão as partes acompanharem a diligência e nomear assistentes técnicos, se assim o desejarem.

Oficie-se o Juízo Deprecante, servindo cópia da presente como ofício, comunicando.

Intimem-se. Cumpra-se.

 São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5001499-60.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
DEPRECANTE: 3ª VARA FEDERAL DE BAURU/SP
 
DEPRECADO: 6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP
 
PARTE AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PARTE RÉ: H.S RIO PRETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO
ADVOGADO do(a) PARTE RÉ: ROBERTA ZOCCAL DE SANTANA GRECCO
ADVOGADO do(a) PARTE RÉ: ANDREY MARCEL GRECCO

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

   

Certifico e dou fé que, conforme despacho proferido no ID. 23279193, fica a ré H.S RIO PRETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, intimada, na pessoa de seus procuradores, para que se manifeste, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, acerca da proposta de honorários fixados pelo perito, no ID 23635455, e, havendo concordância providencie o depósito judicial na agência da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum, à
disposição deste Juízo, no mesmo prazo.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000305-25.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: A PARO & CIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE DE ARANTES LOPES - SP397686
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    S E N T E N Ç A

 RELATÓRIO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado com o fito de garantir o recolhimento do IRPJ e da CSLL sem a inclusão do ICMS em sua base de cálculo, autorizando-se, ainda, a compensação
dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos, contados da distribuição da presente inicial.  

Juntou documentos com a inicial.  

Foi determinado à impetrante que recolhesse as custas e emendasse a inicial para adequá-la à ação de conhecimento, ou submissão aos termos da súmula 271 do STF em relação ao pedido de compensação (id
14069823).  

A impetrante não emendou a inicial, apenas recolhendo as custas (id 15011162), sendo, portanto, determinado o prosseguimento do feito respeitando-se a súmula 271 do STF (id 15057545).  

Notificada, a autoridade coatora prestou informações alegando, preliminarmente, carência de ação por ausência de ato coator. No mérito, defendeu a legalidade da incidência de ICMS na base de cálculo do IRPJ e da
CSLL, aduzindo, ainda, que desde a redação original do artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, a receita líquida de vendas e serviços se subsume, ao menos, na receita bruta diminuída das vendas canceladas, dos
descontos concedidos incondicionalmente e dos impostos incidentes sobre vendas, concluindo que, se os impostos incidentes sobre vendas, dentre eles o ICMS, devem ser diminuídos da receita bruta para que se chegue à
receita líquida, então, por lógica, tais impostos compõem a receita bruta (id 15715938).  

A preliminar foi rejeitada e a liminar, indeferida (id 15954387). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela ausência de interesse em intervir na causa (id 16442634).

A União manifestou-se pelo interesse em ingressar no feito (id 17032223). 

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

O busílis deste feito está em se saber se o ICMS deve ou não integrar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL quando adotado o regime de apuração do lucro real.

O Imposto sobre a renda tem substrato constitucional no artigo 153, III, da Constituição Federal e definição no artigo 43 do Código Tributário Nacional:

  Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

(...)

A Contribuição social sobre o lucro líquido destina-se ao financiamento da Seguridade Social (cf. art. 195, I, “a”, da CF) e foi instituída pela Lei n. 7.689/88. E, de acordo, ainda, com o artigo 57 da Lei n. 8.981/95,
aplicam-se a ela as mesmas normas de apuração e pagamento estabelecidas para o IRPJ.

Pois bem.

De acordo com a legislação federal (Leis n. 8.981/95 e 9.430/96 e RIR), as pessoas jurídicas calculam o IRPJ – e, por conseguinte, a CSLL – segundo as regras aplicáveis ao regime de tributação com base no lucro
real, presumido ou arbitrado. Sendo excepcional o último regime, incidente apenas diante de infrações à legislação, trago a distinção entre os dois primeiros.

Na tributação pelo lucro real (cuja apuração pode ser anual ou trimestral) calculam-se o IRPJ e a CSLL sobre o lucro efetivamente auferido, realizadas as adições, exclusões e compensações previstas na legislação.
Cuida-se de uma forma de tributação que pressupõe maior rigor na apuração. Por isso, inclusive, algumas atividades obrigatoriamente devem apurar o IRPJ e a CSLL por esse regime, como, por exemplo, é o caso dos bancos
comerciais, corretoras de títulos, seguradoras, entre outras (v. art. 14 da Lei n. 9.718/98).

Essa forma de tributação já admite a exclusão do ICMS do cômputo de sua base de cálculo, ex vi do artigo 41 da Lei n. 8.981/95:

Art. 41. Os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência.

(...)

Diversamente, o regime do lucro presumido decorre de opção do contribuinte, visando, com isso, reduzir sua carga tributária. Nesse caso, a apuração do IRPJ e da CSLL tem por base de cálculo uma margem de lucro
pré-fixada calculada sobre a receita bruta, de acordo com a atividade da empresa, conforme percentuais previstos nos artigos 15 e 20 da Lei n. 9.249/95, ficando, por conseguinte, dispensado o cálculo do lucro efetivamente
auferido.

É, portanto, uma forma simplificada de tributação pela qual os tributos são calculados sobre uma base de cálculo estimada do lucro, conforme a aplicação de um percentual sobre a receita bruta, na qual, ordinariamente,
inclui-se o ICMS. Neste caso, é impossível a exclusão.

Trago, para elucidar, o didático julgado proferido pelo e. TRF da 4ª Região, cujos fundamentos peço vênia para adotar como razões de decidir:

“EMENTA: TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. AFERIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO COM BASE NO LUCRO
PRESUMIDO. CABIMENTO. 1. Desde que estejam presentes determinados requisitos, a aferição do imposto de renda da pessoa jurídica, com base no lucro presumido, constitui-se em opção do
contribuinte e consiste na aplicação de um percentual de 8% sobre a receita bruta, sem necessidade de observância dos procedimentos contábeis estabelecidos na legislação comercial e na legislação
fiscal, e sem a necessidade de comprovação efetiva das deduções. 2. Diferente é o caso da apuração com base no lucro real, em que as deduções todas devem ser comprovadas, inclusive a dedução do
valor efetivo do ICMS.  3. Quando se arbitra o lucro presumido como um percentual da receita bruta, presume-se que já foram consideradas, nessa fórmula, todas as possíveis deduções da receita
bruta, como os impostos incidentes sobre as vendas (dentre os quais se inclui o ICMS), o custo das mercadorias ou serviços vendidos, as despesas administrativas, as despesas financeiras etc. 4. Caso
se admitisse a dedução do ICMS da receita bruta, para fins de aferição da base de cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica, pelo critério do lucro presumido, ter-se-ia a dupla
contagem da mesma dedução, o que implicaria na desfiguração do sistema de aferição do imposto de renda com base no chamado lucro presumido, pois o transformaria em um sistema
misto. 5. O mesmo raciocínio é válido, mutatis mutandis, para a aferição de sua contribuição social sobre o lucro líquido, com base no lucro presumido. 6. Assim, não é cabível a exclusão do ICMS da
base de cálculo do IRPJ e da CSLL, no caso de empresas tributadas pelo lucro presumido. (TRF4 5017673-89.2017.4.04.7108, SEGUNDA TURMA, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ,
juntado aos autos em 23/05/2018)” – destaquei.

No mesmo sentido também já se pronunciou o c. STJ:

“TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO IPRJ E DA CSLL. EMPRESA OPTANTE DO LUCRO PRESUMIDO. IMPOSSIBILIDADE.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM O ATUAL ENTENDIMENTO DO STJ. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o ICMS compõe a base de cálculo do IRPJ e
da CSLL para os optantes da tributação pelo lucro presumido.

2. Com efeito, "a Segunda Turma desta Corte possui o entendimento firmado de que o ICMS deve compor as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo lucro
presumido. Para afastar tal incidência, a opção do contribuinte deve ser pelo regime de tributação com base no lucro real, situação permitida nos termos do art. 41 da Lei n. 8.981/95 e
art. 344 do RIR/99" (STJ, AgRg no REsp 1.495.699/CE, Rel.Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 26/6/2015).

3. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 4. Cumpre ressaltar que a referida orientação é aplicável também aos recursos interpostos pela alínea "a",
do inciso III, do art. 105 da Constituição Federal de 1988. Nesse sentido: REsp 1.186.889/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de 2.6.2010.

5. Recurso Especial não provido.

(REsp 1804631/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/05/2019, DJe 19/06/2019)” – destaquei.

Veja-se pelos julgados, em consonância com a legislação, que o ICMS já é excluído da base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo regime do lucro real.

E aqui, anoto, o raciocínio também não é mesmo trazido no RE 574.706/PR, quando restou decidido que “o ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da Cofins” (tema 69).

Aliás, assim já decidiu o Pretório Excelso:

“Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Direito Tributário. 3. Base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Exclusão dos valores contabilizados a título de ICMS. 3. A conceituação de
lucro, base de cálculo de tais exações, não prescinde do exame da legislação complementar federal, o que distingue a controvérsia recursal daquela referente ao tema 69 do Plenário Virtual, que
envolve o conceito constitucional de faturamento. Precedentes. 4. Negado provimento ao agravo regimental, sem majoração de honorários.
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(ARE 1020143 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 28/06/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 31-07-2019 PUBLIC 01-08-
2019)” – destaquei.

E isso porque, no presente caso, embora para fins de receita bruta haja a inclusão do ICMS, este logo é excluído para se apurar a receita que servirá de base imponível para a incidência da CSLL e, após, do IRPJ, fato,
aliás, confirmado pela autoridade impetrada ao afirmar o seguinte:

“(...) Como se vê, desde a redação original do artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, a receita líquida de vendas e serviços se subsume, ao menos, na receita bruta diminuída das vendas
canceladas, dos descontos concedidos incondicionalmente e dos impostos incidentes sobre vendas. Ora, se os impostos incidentes sobre vendas, dentre eles o ICMS, devem ser
diminuídos da receita bruta para que se chegue à receita líquida, é obvio, logicamente, que tais impostos compõem a receita bruta. (...)”

Portanto, de todo o exposto, concluo que o pedido não merece acolhida.

 

DISPOSITIVO

Destarte, como consectário da fundamentação, DENEGO A SEGURANÇA , extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil de 2015.

Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009).

Custas na forma de lei.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001839-04.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NATALINA TEIXEIRA BARBOSA
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Ante o teor da certidão de ID 23558051, aguarde-se o retorno da carta precatória.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

             

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004152-69.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: MAURO DA FONSECA - ME, MAURO DA FONSECA
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Ante o teor da certidão de ID 23562363, aguarde-se o retorno da carta precatória.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002666-15.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRY ATIQUE - SP216907
EXECUTADO: CONCRETAK CONCRETO PRE-MISTURADO LTDA - EPP, MYO INABA, CEZAR TADAO INABA
 
 
 

    D E S P A C H O

 

 

             

Ante o teor da certidão de ID 23564145, aguarde-se o retorno da carta precatória.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000349-78.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
EXECUTADO: ML LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - ME, CELSO DA SILVA, ANA UMBELINA DA SILVA
 
 
 

    D E S P A C H O

 

 

            

Ante o teor da certidão de ID 23569791, aguarde-se o retorno da carta precatória.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001427-10.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
RÉU: TATIANA FERNANDES CORREIA DA SILVA - ME
 
 
 

    D E S P A C H O

 

 

Ante o teor da certidão de ID 23570683, aguarde-se o retorno da carta precatória.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000316-88.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: BERTOLUSSI OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME, EDNA SILVANA CELUPPI, ROGER ANDRE VERUS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Ante o teor da certidão de ID 23571646, aguarde-se o retorno da carta precatória.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

             

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001260-90.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
RÉU: REGINALDO DE OLIVEIRA MARMORARIA - ME, REGINALDO DE OLIVEIRA
 
 
 

    D E S P A C H O

 

 

             

Comprove a exequente a distribuição da carta precatória expedida sob ID 18235518, já que o extrato juntado sob ID 21468522 se refere à carta precatória anteriormente expedida (ID 7743609) e já devolvida
a este Juízo sem cumprimento. Prazo: 15 (quinze) dias úteis.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001869-39.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
EXECUTADO: FLAVIA MARIA PONZANI - ME, FLAVIA MARIA PONZANI
 
 
 

    D E S P A C H O

            

Ante o teor da certidão de ID 23567224, aguarde-se o retorno da carta precatória.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal
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MONITÓRIA (40) Nº 5001797-86.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: VIDAL RIBEIRO PONCANO - SP91473
RÉU: EDMAR PEREIRA DOS SANTOS
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Ante o teor da certidão de ID 23576352, aguarde-se o retorno da carta precatória.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

             

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001716-06.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES ELETRICOS RIO PRETO LIMITADA - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: CASSIO LUIZ PEREIRA CASTANHEIRO - SP239549
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

    D E S P A C H O

 

ID 22758477: Recebo como emenda à inicial.

Proceda a Secretaria à retificação do valor da causa no sistema processual para R$ 131.305,20.

Sem prejuízo, intime-se a embargante para que junte aos autos cópia do(s) contrato(s) objeto(s) dos presentes embargos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, p.u.,
CPC/2015).

Intime-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

             

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001698-82.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN - SP202891
EXECUTADO: SANDRA RIBEIRO DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ CARLOS JULIAO - SP274662
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se o exequente acerca do resultado das pesquisas realizadas pelos sistemas Bacenjud, Renajud, Arisp e Infojud, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002084-15.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRY ATIQUE - SP216907
EXECUTADO: RENATA ANDREA PANTANO
 
 

    D E S P A C H O

 

 

             

Manifeste-se a exequente em relação à notícia de falecimento da executada (ID 23629558), no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000733-63.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LOCATELLI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, PEDRO LOCATELLI GARCIA, TERESA DE JESUS BERGER GARCIA
Advogado do(a) RÉU: PAOLO ALVES DA COSTA ROSSI - SP274704
Advogado do(a) RÉU: PAOLO ALVES DA COSTA ROSSI - SP274704
Advogado do(a) RÉU: PAOLO ALVES DA COSTA ROSSI - SP274704
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a exequente em relação à petição de ID 21980427 e documentos a ela anexados, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Sem prejuízo, proceda a exequente à conferência dos documentos digitalizados, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, devendo indicar, no prazo acima, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Após, voltem conclusos para deliberação.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

             

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004214-75.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: NORIVAL FRANCISCO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MILIANE RODRIGUES DA SILVA LIMA - SP264577
IMPETRADO: CHEFE DO SERVIÇO DE BENEFÍCIOS DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MIRASSOL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

 

     

ID 22340917: Recebo como emenda à inicial.

Proceda a Secretaria à retificação no sistema processual do nome da autoridade coatora para constar o Chefe do Serviço de Benefícios da Agência do INSS em São José do Rio Preto-SP.

A liminar será apreciada audita altera pars, vale dizer, após a vinda das informações, considerando a natureza do pedido e a inexistência de risco de perecimento de direito imediato.
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Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009, ficando advertida de que deve subscrever as informações, sob pena
de exclusão do documento (TRF – Bol. AASP 1.337/185, Em. 10; RF 302/164; TRF 1ª Região, AG 0123565-3-MG ano: 1995, 1ª T., Relator Juiz Aldir Passarinho Júnior, decisão: 18/10/95).

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Com as informações, voltem os autos conclusos.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

        

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001685-20.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
EXECUTADO: CASELLA ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, RAFAEL BATISTA CASELLA JUNIOR, MARIA GISLAINE GIACOMINI CASELLA
Advogado do(a) EXECUTADO: JEFFERSON DOUGLAS SANTANA DE MELO - MS13342
Advogado do(a) EXECUTADO: JEFFERSON DOUGLAS SANTANA DE MELO - MS13342
Advogado do(a) EXECUTADO: JEFFERSON DOUGLAS SANTANA DE MELO - MS13342
 
 

    D E S P A C H O

 

ID 22512140: Defiro.

Considerando o procedimento adotado por esta Secretaria para levantamento de valores em favor da CAIXA, oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência nº 3970, para que proceda à transferência do
depósito da conta judicial nº 3970-005.86404038-9, revertendo-se em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a título de recuperação de crédito, devendo comunicar este Juízo após a sua efetivação.

ID’s 22926006 e 23046497: Regularizem os executados a sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração, bem como cópia do contrato social da empresa no qual conste quem tem
poderes para representá-la em juízo,  sob pena de desentranhamento das petições de ID’s 22926006 e 23046497. Prazo: 15 (quinze) dias úteis.

Sem prejuízo, tendo em vista a certidão de ID 23424691, providencie a Secretaria o levantamento do registro da penhora que recaiu sobre os veículos arrematados nestes autos, via sistema Renajud.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

             

 

 

 

 

*0063521820104036106sPA 1,0 DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR.*PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR
BELA. GIANA FLÁVIA DE CASTRO TAMANTINI*PA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA*

Expediente Nº 2669

PROCEDIMENTO COMUM
0000791-47.2009.403.6106 (2009.61.06.000791-0) - SALUSTIANO DE GODOY(SP166132E - ALINE MARTINS PIMENTEL E SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE)

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3, para que requeiram o que de direito no prazo de quinze dias úteis.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008494-29.2009.403.6106 (2009.61.06.008494-0) - PRESIDENCIAL BR CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP164791 - VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO) X
SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(SP139918 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS)

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de folha 302, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000974-81.2010.403.6106 (2010.61.06.000974-9) - LEONARDO LANIA(SP114818 - JENNER BULGARELLI E SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente: 
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura de um
processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
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Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001066-59.2010.403.6106 (2010.61.06.001066-1) - MARIA APARECIDA GASPARIN LOCATELI(SP114818 - JENNER BULGARELLI E SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente: 
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura de um
processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001932-67.2010.403.6106 - ANA MARIA FORTES BONELLI(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente: 
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura de um
processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
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§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003760-98.2010.403.6106 - DIVINOMAR MORAIS DAS NEVES(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN
MANO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente: 
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura de um
processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005757-19.2010.403.6106 - NADIR GIANEZE(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente: 
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura de um
processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009183-39.2010.403.6106 - NELO PRIETO JUNIOR - INCAPAZ X MARIA LUCIA MAIOLI PRIETO(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA E SP226163 - LILHAMAR ASSIS
SILVA ANTOLINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO)

Face à concordância do(a,s) autor(a,es) à f. 205/207, em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, defiro a expedição do(s) ofício(s) REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO, nos termos da Resolução n. 458/17,
referente(s) ao(s) honorários advocatícios (se houver) e ao(s) autor(es), observando-se o(s) valor(es) do cálculo apresentado.
A Resolução nº 458/2017, do Conselho Nacional de Justiça, determina que sejam informados quando da expedição de requisição de pagamento o número de meses e eventuais deduções da base de cálculo para fins de
Imposto de Renda, nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, com redação dada pela Lei nº 12.350/2010. 
Concedo ao exequente o prazo de 05 dias para que informe eventuais valores a deduzir na base de cálculo, nos termos do artigo acima referido, observando que no(s) ofício(s) a ser expedido(s) foi(ram) considerado(s) 160
meses.
Decorrido o prazo sem manifestação, expeça(m)-se o(os) ofício(s) requisitório(s), dando ciência às partes.
No silêncio, ou nada sendo requerido, a(s) requisição(ões) será(ão) transmitida(s) ao E. Tribunal.
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Defiro, ainda, o destaque dos honorários contratuais equivalente a 30% do valor total, para expedição de REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO em nome da Sociedade de Advogados Mauro César Martins de Souza, inscrita
no CNPJ 07.918.233/0001-17, conforme requerido (fls. 19 e 205/206), nos termos do art. 85, parágrafo 15, do CPC/2015.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006843-88.2011.403.6106 - ANTONIO BATISTA(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Abra-se vista às partes para que requeira(m) o que de direito, no prazo 10(dez) dias. 
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente: 
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura de um
processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007559-81.2012.403.6106 - GABRIEL PRECIOSO LOPES DOS SANTOS - INCAPAZ X SUELI DE FATIMA PRECIOSO DOS SANTOS X SUELI DE FATIMA PRECIOSO DOS
SANTOS(SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO E SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de folha 117, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004347-18.2013.403.6106 - EDSON MARTINS PADILHA(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP225013 -
MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

O acórdão contra o qual se insurge o autor em suas petições de fls. 802/805, 806/809 e 810/815 foi publicado em 06/07/2017 (fls. 627) e a decisão nos embargos de declaração opostos foi publicada em 08/11/2017 (fls. 693).
A partir de então, passou a fluir o prazo de quinze dias úteis para a interposição de recurso extraordinário.
O acórdão transitou em julgado em 04/09/2018, conforme certidão de fls. 799.
Como os recursos mencionados (802/805, 806/809 e 810/815) foram protocolados em 22/04/2019, 29/04/2019 e 29/04/2019, são intempestivos.
Prejudicados os requerimentos de fls. 802/805, 806/809 e 810/815, remetam-se os autos ao arquivo conforme determinado às fls. 801.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000913-79.2017.403.6106 - MARINALVA JOAQUIM ROZENDO(SP284649 - ELIANA GONCALVES TAKARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP228284 - LUIS PAULO
SUZIGAN MANO)

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual recebeu o nº 5004427-81.2019.403.6106, consoante certidão de folha 243, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO SUMARIO
0007851-42.2007.403.6106 (2007.61.06.007851-7) - BRAZ RODRIGUES DA FONSECA(SP155388 - JEAN DORNELAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO
LIVIO QUINTELA CANILLE) X BRAZ RODRIGUES DA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de fls. 295/299.
Conquanto a parte dispositiva da sentença proferida nesta ação tenha lançado referencia aos períodos em que o autor trabalhou na empresa Regismaster Comércio Eletrônico, tais menções não são suficientes para fundamentar a
coisa julgada e reconhecer aquele período para fins de averbação junto ao INSS, vez que fica nítido da parte dispositiva que as assertivas lançadas neste sentido foram somente para fixação do valor do benefício, não
estabelecendo sequer os períodos a que se referiam.
Por tal motivo, o reconhecimento do trabalho que pretende o autor tem que ser proposto em ação própria, vez que não abrangido pela coisa julgada.
Vale notar que a fundamentação que é antecedente logico do dispositivo, não gera coisa julgada.
Assim, remetam-se os autos novamente ao arquivo.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0007133-40.2010.403.6106 - GENARIO GABRIEL SELATCHIK(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO
RIO PRETO X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se aguardando a retirada pelo impetrante Genoário Gabriel Selatchik e/ou seu advogado do alvará de levantamento nº 5192317, cujo prazo de validade é de 60 (sessenta)
dias.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005592-64.2013.403.6106 - MUNICIPIO DE MIRASSOL(SP156227 - SILMARA DE FREITAS BAPTISTA) X EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE MIRASSOL X UNIAO
FEDERAL X PAULO AUGUSTO GONCALVES LONGO(SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA E SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS) X VALERIA CRISTINA MENDONCA
LONGO(SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA E SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS) X PAULO AUGUSTO GONCALVES LONGO X MUNICIPIO DE MIRASSOL X VALERIA
CRISTINA MENDONCA LONGO X MUNICIPIO DE MIRASSOL X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE MIRASSOL

Fls. 380 e verso. Ante a concordância dos exequentes (Paulo Augusto Gonçalves Longo e Valéria Cristina Mendonça Longa) com o depósito efetuado pelo executado, expeça-se alvará de levantamento em nome dos
exequentes.
Com a expedição do alvará, intimem-se os interessados para retirada com prazo de 10 (dez) dias úteis.
Com a comprovação da quitação pela Caixa Econômica Federal, venham os autos conclusos para sentença de extinção.
Intimem-se. Cumpra-se. Certifique-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001353-12.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE
ARAUJO MARTINS E SP231958 - MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO) X DEBORA MARTINS ROZENDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DEBORA MARTINS ROZENDO

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de folha 108, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002470-77.2012.403.6106 - FERNANDO DINIZ ANDALO(SP167839 - RODRIGO MOLINA SANCHES) X UNIAO FEDERAL X FERNANDO DINIZ ANDALO X UNIAO FEDERAL

Considerando a concordãncia do exequente (fl. 311) e da executada (fl. 315), expeça-se alvará de levantamento em favor do autor, no valor de R$ 29.301,18 (vinte e nove mil trezentos e um reais e dezoito centavos),
correspondente ao percentual de 97,224437 % do valor da conta 1181005133179574.
Com a informação da liquidação do alvará de levantamento, oficie-se a Caixa Econômica Federal para conversão do valor remanescente em rendas da União, conforme requerido às fls. 315/317.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004945-55.2002.403.6106 (2002.61.06.004945-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO) X BENEDITO SANT ANNA(SP095422 - ANGELO APARECIDO BIAZI)

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual foi mantida a numeração do processo físico, consoante certidão de folha 431, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001196-05.2017.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ADRIANA MARTINS LOPES X
FABIO JUNIOR CALDEIRA DA SILVA X GRAZIELA PATRICIA ABRAO JANA LOPES X TEAM WORK URUPES INDUSTRIA, COMERCIO E CONFECCOES LTDA - EPP

Tendo em vista que, devidamente intimada, a exequente não se manifestou sobre a pesquisa Infojud de fls. 242/247, cumpra a Secretaria o despacho de fl. 183, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado até eventual
provocação ou ocorrência de prescrição, nos termos do art. 921, parágrafos 2º, 3º e 4º, do CPC/2015 (Código Civil, art. 206, 5º, I / II - STF, Súmula 150), e anotando-se na agenda o prazo final para verificação da
prescrição, no código 761, para 05 (cinco) anos após decorrido um ano da data da publicação do referido despacho.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 2670

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000070-85.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP088552 - MARIA
CLAUDIA DE SEIXAS E SP170728 - EDUARDO MAIMONE AGUILLAR E SP328739 - GUSTAVO FERREIRA DO VAL)
SEGREDO DE JUSTIÇA

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005399-78.2015.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X TIAGO RUELA(SP204309 - JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO E SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA E SP315700 - CLEBER
COSTA GONCALVES DOS SANTOS) X WILSON BATISTA MORAES(SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA E SP315700 - CLEBER COSTA GONCALVES DOS SANTOS E SP204309 -
JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO)

Tendo em vista que o V. Acórdão de fls. 711/717, que negou provimento ao recurso interposto pela defesa e deu parcial provimento ao recurso da acusação para aumentar a pena base para 2 anos e 6 meses de reclusão, sendo a
pena privativa de liberdade convertida em duas restritivas de direitos, transitou em julgado (fls. 719), providenciem-se as necessárias comunicações. 
Ao SUDP para constar a condenação dos acusados Tiago Ruela e Wilson Batista Moraes 
Expeça-se Guia de Recolhimento de Execução Penal à Vara de Execuções Penais desta Subseção Judiciária.
Em se tratando de simples obrigação pecuniária decorrente do processamento do feito (custas), intimem-se os réus Tiago Ruela e Wilson Batista Moraes, na pessoa de seu procurador, para que recolham as custas processuais
devidas no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), através de Guia de Recolhimento da União-GRU, código 18710-0, na Caixa Econômica Federal. Prazo de 30 dias.
Caso os réus descumpra a ordem, requisite-se, por intermédio do sistema BACENJUD, a todas as instituições financeiras em atividade no Brasil que indisponibilizem os valores depositados ou aplicados em seu nome.
Em sendo negativo o bloqueio, tendo em vista a adesão do TRF 3ª Região ao Termo de Cooperação Técnica nº 020/2014, de 07/07/2014, celebrado entre o CNJ e a SERASA, inclua-se o nome do(s) réu(s) no cadastro de
inadimplentes da SERASA Experian, via sistema SERASAJUD.
Considerando que foi dado perdimento em favor a União dos veículos apreendidos: Chevrolet S/10, Placas EYP-3330, cor branca e FIAT, modelo Doblo, ELX 1.8, cor prata, placas KIV 8452 (fls. 480), oficie-se ao
Delegado da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto solicitando que, adote as providências necessárias à realização, por meio de sistema informatizado, de leilão dos mesmos, bem como à conversão do valor
arrecadado em favor da União, nos termos do art. 29, parágrafo 5º, do Decreto-Lei 1455/1976.Com a realização do leilão e a conversão do valor arrecadado em favor da União, deverá ser remetido a este Juízo o respectivo
termo e o comprovante de depósito.
Oficie-se à Delegacia de Polícia Federal para que envie o veículo Chevrolet S/10 à Receita Federal para realização do leilão. Instrua-se com cópia desta decisão. 
Prejudicado o pedido de fls. 725, que em razão do perdimento, deve ser formulado diretamente à União, que poderá - se preenchidas as hipóteses legais - prejudicando inclusive a determinação de leilão supra. Comunique-se.
Manifeste-se o Ministério Público Federal sobre a destinação do Rádio Receptor.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001360-33.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000538-83.2014.403.6106 () ) - JUSTICA PUBLICA X LELISMAR FRANCISCO DE FREITAS(MG154466 -
FABRICIO DE FREITAS FRANCA)

Recebo a apelação (fls. 828), vez que tempestiva.
Vista à defesa para as razões de apelação. 
Com as mesmas, vista ao Ministério Público Federal para as contrarrazões respectivas.
Decorrido o prazo, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000293-45.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: LUIZ SIMAO DA COSTA FILHO, ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL
Advogado do(a) AUTOR: ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL - SP27291
Advogado do(a) AUTOR: ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL - SP27291
RÉU: UNIÃO FEDERAL, MARCELO MAGALHÃES RUFINO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Foi determinado aos autores o recolhimento das custas processuais (id 10776779), tendo eles se manifestado aduzindo impossibilidade em recolhê-las, ao argumento de que têm sido isentos em diversas ações judiciais, além de
o segundo autor ter sofrido um AVC (id 11490351).

O indeferimento foi mantido, eis que tais afirmações e documentos que acompanharam a petição não justificavam a impossibilidade financeira, sendo concedido prazo de 15 dias para o recolhimento (id 13560049).

Os autores não recolheram as custas e peticionaram requerendo que este Juízo obtivesse junto ao Infojud suas últimas declarações de imposto sobre a renda ou, alternativamente, o deferimento de novo prazo para comprová-la
mediante a descrição de quais documentos seriam necessários (id 14091950).
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Inicialmente, indefiro o requerido na petição id 14091950, uma vez que providências por parte deste Juízo só se justificam diante da comprovação de impossibilidade de obtenção do documento ou da expressa negativa do órgão
em fornecê-lo, sob pena de se afrontar o que dispõe o art. 139, I, (assegurar às partes igualdade de tratamento) c/c art. 373, I, ambos do CPC/2015.

Ademais, as declarações de imposto de renda são documentos mantidos pelos próprios autores, sendo, portanto, facilmente apresentados em Juízo.

Assim, para que possa ser analisado o pedido de assistência judiciaria gratuita, intimem-se os autores para informarem a sua renda, nos termos dos artigo 320 e 321, parágrafo único, do CPC/2015, trazendo seus últimos três
comprovantes de rendimentos (ou na impossibilidade de obtê-los, a declaração de imposto de renda do último exercício) bem como, em qualquer dos casos anteriores, os extratos bancários de todas as contas bancárias de
titularidade dos requerentes (individual ou em conjunto) dos últimos 90 dias.

 Com o decurso do prazo e a juntada de documentos, venham os autos conclusos para apreciação.

 Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000293-45.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: LUIZ SIMAO DA COSTA FILHO, ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL
Advogado do(a) AUTOR: ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL - SP27291
Advogado do(a) AUTOR: ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL - SP27291
RÉU: UNIÃO FEDERAL, MARCELO MAGALHÃES RUFINO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Foi determinado aos autores o recolhimento das custas processuais (id 10776779), tendo eles se manifestado aduzindo impossibilidade em recolhê-las, ao argumento de que têm sido isentos em diversas ações judiciais, além de
o segundo autor ter sofrido um AVC (id 11490351).

O indeferimento foi mantido, eis que tais afirmações e documentos que acompanharam a petição não justificavam a impossibilidade financeira, sendo concedido prazo de 15 dias para o recolhimento (id 13560049).

Os autores não recolheram as custas e peticionaram requerendo que este Juízo obtivesse junto ao Infojud suas últimas declarações de imposto sobre a renda ou, alternativamente, o deferimento de novo prazo para comprová-la
mediante a descrição de quais documentos seriam necessários (id 14091950).

Inicialmente, indefiro o requerido na petição id 14091950, uma vez que providências por parte deste Juízo só se justificam diante da comprovação de impossibilidade de obtenção do documento ou da expressa negativa do órgão
em fornecê-lo, sob pena de se afrontar o que dispõe o art. 139, I, (assegurar às partes igualdade de tratamento) c/c art. 373, I, ambos do CPC/2015.

Ademais, as declarações de imposto de renda são documentos mantidos pelos próprios autores, sendo, portanto, facilmente apresentados em Juízo.

Assim, para que possa ser analisado o pedido de assistência judiciaria gratuita, intimem-se os autores para informarem a sua renda, nos termos dos artigo 320 e 321, parágrafo único, do CPC/2015, trazendo seus últimos três
comprovantes de rendimentos (ou na impossibilidade de obtê-los, a declaração de imposto de renda do último exercício) bem como, em qualquer dos casos anteriores, os extratos bancários de todas as contas bancárias de
titularidade dos requerentes (individual ou em conjunto) dos últimos 90 dias.

 Com o decurso do prazo e a juntada de documentos, venham os autos conclusos para apreciação.

 Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR

Juiz Federal

 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000251-81.2018.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENIS CAMARGO PASSEROTTI - SP178362
EXECUTADO: DEBORA PEREIRA DE SOUZA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE ALBUQUERQUE DE SOUZA - SP307525

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.
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   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000956-84.2015.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653, ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA - SP267010-B
EXECUTADO: ARINO RODRIGUES ALVES JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSI CASSIA GOMES SILVA - SP320461

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006575-92.2015.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6 REGIAO - CRP-06
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO CESAR GUARIZI - SP218591
EXECUTADO: HELOISA HELENA FERREIRA MARTINS
Advogado do(a) EXECUTADO: JAMES SILVA ZAGATO - SP274635

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004342-88.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: GABI-METAL INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO JOSE SILVA DO CARMO - SP283128

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004744-38.2017.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CREA UNIDADE SÃO CARLOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
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EXECUTADO: SANSAO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARINA ELIZA MORO FREITAS - SP203111

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001095-36.2015.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CREA UNIDADE SÃO CARLOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: OSVALDO MARTINS & SILVA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: FREDERICO GUILHERME DA SILVA PIMENTEL - SP301628

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001866-77.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878
EXECUTADO: NOVOSOLO FERTILIZANTES LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: EMERSON LEANDRO CORREIA PONTES - SP163714, ISABELA REGINA KUMAGAI DE OLIVEIRA - SP214333

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004240-32.2017.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: BRODIE - MENDONCA & DANIELLI FACTORING FOMENTO MERCANTIL LIMITADA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS JOSE BARBAR CURY - SP115100

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.
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Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005798-49.2011.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: INFRA-SIGA SERVICOS DE LOGICA LTDA - ME, LUCIANO CABRAL GARCES, JOSE ORFEU GAINO PINHEIRO
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO ERMELINDO IOCA - SP119542
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO ERMELINDO IOCA - SP119542
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO ERMELINDO IOCA - SP119542

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004322-73.2011.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: RIO CAIXAS EMBALAGENS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: FABRIZIO FERNANDO MASCIARELLI - SP190932, MARCO AURELIO MARCHIORI - SP199440

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004412-71.2017.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: LEANDRO SANTOS NUNES & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: WAGNER LEANDRO ASSUNCAO TOLEDO - SP242008

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005357-39.2009.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: PORTINARI PROCESSAMENTO DE DADOS S/S LTDA - ME, FLAVIO AUGUSTO TEIXEIRA, NEUZA MARIA LOPES TEIXEIRA, JOSE LOPES, MARIA COSTANZA
TEIXEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA - SP134836
Advogado do(a) EXECUTADO: HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA - SP134836
Advogado do(a) EXECUTADO: HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA - SP134836
Advogado do(a) EXECUTADO: HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA - SP134836
Advogado do(a) EXECUTADO: HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA - SP134836

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000323-83.2009.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ANTONIO CELSO LOPES PEREIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: NAIM BUDAIBES - SP38713, THIAGO DE JESUS MENEZES NAVARRO - SP224802

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004196-86.2012.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: JC CERQUEIRA LTDA - ME, WORKPOWER COBRANCAS LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: ELCIO FERNANDES PINHO - SP294035, ANDRE LUIS BATISTA SARDELLA - SP291842
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEX MORETI DE CASTRO - SP404311

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000426-85.2012.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: EUCLIDES DE CARLI
Advogado do(a) EXECUTADO: EUFLY ANGELO PONCHIO - SP25165

  

    D E S P A C H O
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Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003584-90.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ESQUEMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP, FLAVIO AUGUSTO TEIXEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: SILVIO CESAR BASSO - SP132087
Advogado do(a) EXECUTADO: SILVIO CESAR BASSO - SP132087

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007317-93.2010.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: NIPO-INFORMATICA, SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP, HATSUE MARLENE HIAKUNA
Advogado do(a) EXECUTADO: THAIS TAVARES MOTTA FIGUEIRA - SP254426
Advogado do(a) EXECUTADO: THAIS TAVARES MOTTA FIGUEIRA - SP254426

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003047-79.2017.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ANDERSON BELLAZZI
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO BRUNETTI - SP152921

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004181-15.2015.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS I MARIN LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO AURELIO MARCHIORI - SP199440

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001644-12.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653, ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA - SP267010-B
EXECUTADO: SILVIO MONTEIRO DE MEDEIROS NETO
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA MONTEIRO - SP145315-B

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000226-39.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: BSV - ADMINISTRADORA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA, SCI - SISTEMAS CONSTRUTIVOS INTELIGENTES LTDA., SCS - SOLUCOES, CONSTRUCOES
E SISTEMAS LTDA, JCON INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSTRUCAO LTDA., NSG INDUSTRIA DE CONSTRUCAO E PARTICIPACOES EIRELI, MTRAN - COMERCIAL E
LOCACAO LTDA., SANAAN - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA., TACFOR ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES EIRELI, SOLESA SOLUCOES ESTRUTURAIS S/A,
DISTON - MONTAGENS E CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA, MCS - MONTAGENS, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA., KARIATIDE EMPREENDIMENTOS LTDA., RW -
INCORPORACAO E PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES, NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., LZA PARTICIPACOES LTDA, ADIVALDO APARECIDO NEVES,
SOLANGE AUGUSTO NEVES, MARCELA NEVES FARIA
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Advogados do(a) EXECUTADO: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062, THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, EVADREN
ANTONIO FLAIBAM - SP65973, EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, CARLOS HENRIQUE QUESADA - SP382693
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062, THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, EVADREN
ANTONIO FLAIBAM - SP65973, EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, CARLOS HENRIQUE QUESADA - SP382693
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062, THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, EVADREN
ANTONIO FLAIBAM - SP65973, EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, CARLOS HENRIQUE QUESADA - SP382693
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062, THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, EVADREN
ANTONIO FLAIBAM - SP65973, EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, CARLOS HENRIQUE QUESADA - SP382693
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062, THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, EVADREN
ANTONIO FLAIBAM - SP65973, EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, CARLOS HENRIQUE QUESADA - SP382693
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062, THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, EVADREN
ANTONIO FLAIBAM - SP65973, EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, CARLOS HENRIQUE QUESADA - SP382693
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062, THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, EVADREN
ANTONIO FLAIBAM - SP65973, EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, CARLOS HENRIQUE QUESADA - SP382693
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062, THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, EVADREN
ANTONIO FLAIBAM - SP65973, EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, CARLOS HENRIQUE QUESADA - SP382693
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062, THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, EVADREN
ANTONIO FLAIBAM - SP65973, EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, CARLOS HENRIQUE QUESADA - SP382693
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062, THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, EVADREN
ANTONIO FLAIBAM - SP65973, EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, CARLOS HENRIQUE QUESADA - SP382693
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062, THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, EVADREN
ANTONIO FLAIBAM - SP65973, EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, CARLOS HENRIQUE QUESADA - SP382693
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062, THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, EVADREN
ANTONIO FLAIBAM - SP65973, EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, CARLOS HENRIQUE QUESADA - SP382693
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062, THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, EVADREN
ANTONIO FLAIBAM - SP65973, EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, CARLOS HENRIQUE QUESADA - SP382693
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062, THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, EVADREN
ANTONIO FLAIBAM - SP65973, EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, CARLOS HENRIQUE QUESADA - SP382693
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062, THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, EVADREN
ANTONIO FLAIBAM - SP65973, EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, CARLOS HENRIQUE QUESADA - SP382693
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062, THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, EVADREN
ANTONIO FLAIBAM - SP65973, EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, CARLOS HENRIQUE QUESADA - SP382693
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062, THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, EVADREN
ANTONIO FLAIBAM - SP65973, EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, CARLOS HENRIQUE QUESADA - SP382693

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001690-98.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653, ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA - SP267010-B
EXECUTADO: THIAGO SILVESTRE ISSAS
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO COTRIM BORGES - SP93091, MATEUS CLAUDIO DA SILVA - SP376186

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001597-38.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653, ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA - SP267010-B
EXECUTADO: WESLEY GONZALES NERIS
Advogado do(a) EXECUTADO: WENDRIO LUIZ GONZALES NERIS - SP368421

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).
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Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004429-10.2017.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE TINTAS E FERRAMENTAS OESTE PAULISTA LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA - SP243363

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000100-18.2018.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: NOROESTE CONSTRUTORA E SERVICOS DE TOPOGRAFIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER FASANELLI RODRIGUES - SP174181

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001868-47.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878
EXECUTADO: CLUBE DE RODEIO DE NOVO HORIZONTE
Advogado do(a) EXECUTADO: SUZANE NEME TASSI - SP130117

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008133-61.1999.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: TRANSTEL TRANSPORTE COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA - ME, ITAMAR RUBENS MALVEZZI, CELIA APARECIDA RIBEIRO MALVEZZI
Advogado do(a) EXECUTADO: VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO - SP164791
Advogado do(a) EXECUTADO: VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO - SP164791
Advogado do(a) EXECUTADO: VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO - SP164791

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000413-86.2012.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FRULEG RIO PRETO COMERCIO DE FRUTAS LTDA - ME, ANTONIO LOPES LAZARO, LEANDRO GUSTAVO CASAROLI
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO GOMES RODRIGUES DA SILVA - SP272193, GIOVANI CESAR CASAROLI - SP279274
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO GOMES RODRIGUES DA SILVA - SP272193, GIOVANI CESAR CASAROLI - SP279274
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO GOMES RODRIGUES DA SILVA - SP272193, GIOVANI CESAR CASAROLI - SP279274

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005918-34.2007.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ADILIA MARIA PIRES SCIARRA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIENI MALTHAROLO DE ANDRADE CAIS - SP84022

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002354-91.2000.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MARIA THEREZA ABBADE MORENO
Advogados do(a) EXECUTADO: WAGNER LUIZ GIANINI - SP108620, FAICAL CAIS - SP9879, MARCO ANTONIO CAIS - SP97584, NILVIA BUCHALLA - SP112182, HENRIQUE SERGIO
DA SILVA NOGUEIRA - SP134836

  

    D E S P A C H O
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Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007986-35.1999.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ANTERO MARTINS DA SILVA & FILHOS LTDA - ME, ALVARO JOSE SCHIAVON DA SILVA, ANTERO BARBOSA MARTINS DA SILVA, ARNALDO LUIS SCHIAVON DA
SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: VALTER FERNANDES DE MELLO - SP89165, VALERIA CYPRIANI MORAES - SP125229
Advogados do(a) EXECUTADO: VALTER FERNANDES DE MELLO - SP89165, VALERIA CYPRIANI MORAES - SP125229
Advogados do(a) EXECUTADO: VALTER FERNANDES DE MELLO - SP89165, VALERIA CYPRIANI MORAES - SP125229
Advogados do(a) EXECUTADO: VALTER FERNANDES DE MELLO - SP89165, VALERIA CYPRIANI MORAES - SP125229

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003993-22.2015.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FIDO CONSTRUTORA MONTAGENS INDUSTRIAIS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS - SP235730

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004198-51.2015.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FERRARI & CASTRO CONSTRUCOES LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL KRUSCHEWSKY BASTOS - SP312114, JOAO FILIPPE ROSSI RODRIGUES - SP407975

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.
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   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001921-91.2017.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653, ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA - SP267010-B
EXECUTADO: DENNIS SOUZA DA SILVA LECA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALVANI FILOMENA TEIXEIRA MAGRI - SP105315

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001935-75.2017.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653, ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA - SP267010-B
EXECUTADO: LUIZ ANTONIO FRANCISCO
Advogados do(a) EXECUTADO: CLAUDIO GILBERTO FERRO - SP267626, DIEULA PAULA DE OLIVEIRA FONTOURA - SP371767

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003060-15.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: TEAM WORK URUPES INDUSTRIA, COMERCIO E CONFECCOES LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: BENY SENDROVICH - SP184031

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003058-45.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: USINA MOEMA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES - SP146429, ROBERTO TIMONER - SP156828
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    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004255-69.2015.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ROBERTO MATHIAS
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO PETROLINI CALZETA - SP221214

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004840-53.2017.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CREA UNIDADE SÃO CARLOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: MONIZE FELIX DE SIQUEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLA PEREIRA MAGALHAES - SP313264

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000304-33.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: AUTO POSTO MONTE CARLO ONDA VERDE LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: ODAIR DE MORAES JUNIOR - SP200488

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     582/1510



   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002715-64.2007.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: A A SUFFREDINI - ME, AGDAMAR AFFINI SUFFREDINI
Advogados do(a) EXECUTADO: EDINEIA MARIA GONCALVES - SP67397, JOSE ROBERTO RUSSO - SP236838, THIAGO ALBERTO AFFINI SUFFREDINI DE CASTRO ROCHA - SP312926
Advogados do(a) EXECUTADO: EDINEIA MARIA GONCALVES - SP67397, JOSE ROBERTO RUSSO - SP236838, THIAGO ALBERTO AFFINI SUFFREDINI DE CASTRO ROCHA - SP312926

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0704359-89.1993.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ROIAL ARMARINHOS LIMITADA - ME, ISMAEL DE OLIVEIRA LIMA, EUGENIO BUSQUETTI
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO MARTINS SISTO - SP163843, HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA - SP134836, RUBEN TEDESCHI RODRIGUES - SP49633, AGENOR
FERNANDES - SP25816, DENIS ORTIZ JORDANI - SP222729, GLAUCIO ROGERIO GONCALVES GOUVEIA - SP218533
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO MARTINS SISTO - SP163843, HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA - SP134836, RUBEN TEDESCHI RODRIGUES - SP49633, AGENOR
FERNANDES - SP25816, DENIS ORTIZ JORDANI - SP222729, GLAUCIO ROGERIO GONCALVES GOUVEIA - SP218533
Advogados do(a) EXECUTADO: HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA - SP134836, RUBEN TEDESCHI RODRIGUES - SP49633, AGENOR FERNANDES - SP25816, DENIS ORTIZ
JORDANI - SP222729, GLAUCIO ROGERIO GONCALVES GOUVEIA - SP218533

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000281-87.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: TERSEL - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO AUGUSTO PORTO COSTA - SP105332, FERNANDA REGINA VAZ DE CASTRO - SP150620

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004534-80.2000.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FUNES DORIA CIA LTDA, ANILOEL NAZARETH FILHO, CLAUDIA MARIA SPINOLA ARROYO, HAMILTON LUIZ XAVIER FUNES
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO - SP60921, CLAUDIA CARON NAZARETH - SP64728, GUSTAVO GOULART ESCOBAR - SP138248
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO - SP60921, CLAUDIA CARON NAZARETH - SP64728, GUSTAVO GOULART ESCOBAR - SP138248
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO - SP60921, CLAUDIA CARON NAZARETH - SP64728, GUSTAVO GOULART ESCOBAR - SP138248
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO - SP60921, CLAUDIA CARON NAZARETH - SP64728, GUSTAVO GOULART ESCOBAR - SP138248

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003227-32.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: TERRA TECNICA SERVICOS AGRICOLAS LTDA - ME, JOSE GERALDO GONCALVES PEREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO GOMES DE QUEIROZ - SP248096
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO GOMES DE QUEIROZ - SP248096

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003206-71.2007.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: R R PIEDADE & CIA LTDA, ROBERTO RODRIGUES PIEDADE
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDERSON GASPARINE - SP213126, VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO - SP164791
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDERSON GASPARINE - SP213126, VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO - SP164791

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003247-19.1999.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: PABALU ATACADO DE PAPELARIA LTDA - ME, PAULO CESAR BARONI
Advogado do(a) EXECUTADO: THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO - SP181234
Advogado do(a) EXECUTADO: THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO - SP181234
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    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006825-87.1999.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: TRANSTEL TRANSPORTE COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA - ME, ITAMAR RUBENS MALVEZZI, CELIA APARECIDA RIBEIRO MALVEZZI
Advogados do(a) EXECUTADO: VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO - SP164791, JOAO ALBERTO GODOY GOULART - SP62910, JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO - SP118672,
ABNER GOMYDE NETO - SP264826
Advogados do(a) EXECUTADO: VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO - SP164791, JOAO ALBERTO GODOY GOULART - SP62910, JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO - SP118672,
ABNER GOMYDE NETO - SP264826
Advogados do(a) EXECUTADO: VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO - SP164791, JOAO ALBERTO GODOY GOULART - SP62910, JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO - SP118672,
ABNER GOMYDE NETO - SP264826

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000243-41.2017.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MUNICIPIO DE ICEM

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004757-37.2017.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CREA UNIDADE SÃO CARLOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO NAKAMURA LTDA - EPP

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).
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Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0713543-30.1997.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: AMIR MOURA BORGES, JANILDA DOMINGUES MOURA BORGES
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO BRIZOTI JUNIOR - SP131140, MARCELO FERNANDES DE MELLO - SP294638
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO BRIZOTI JUNIOR - SP131140, MARCELO FERNANDES DE MELLO - SP294638

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004250-47.2015.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: LUIZ ANTONIO DEL ARCO
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO MAZITELI JUNIOR - SP22636

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006308-04.2007.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: METALTEC DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO ALEXANDRE DA SILVA - SP133440, JANAINA LUIZA GOMES - SP226962

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001093-32.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CREA UNIDADE SÃO CARLOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CERVEJARIA RIOPRETANA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO CARDOSO GOMES - SP332678

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002022-02.2015.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MARLI PERES REIS DE CAMARGO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA AUGUSTA CANTERAS SCARILLO FALOTICO CORREA VENANCIO - SP321131

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006158-28.2004.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: NUCLEO EDUCACIONAL RIOPRETANO LTDA - ME, WALTER POLETTI NETO, MARIA LUCIA STURARI POLETTI, GENNY DE ABREU STURARI
Advogados do(a) EXECUTADO: DEMIS BATISTA ALEIXO - SP158644, EGBERTO GONCALVES MACHADO - SP44609
Advogados do(a) EXECUTADO: DEMIS BATISTA ALEIXO - SP158644, EGBERTO GONCALVES MACHADO - SP44609
Advogados do(a) EXECUTADO: DEMIS BATISTA ALEIXO - SP158644, EGBERTO GONCALVES MACHADO - SP44609
Advogados do(a) EXECUTADO: DEMIS BATISTA ALEIXO - SP158644, EGBERTO GONCALVES MACHADO - SP44609

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001727-28.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878
EXECUTADO: VIA RIO PRETO ABATEDOURO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FABRICIO CASTELLAN - SP163434

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003423-36.2015.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FRIGORIFICO NHANDEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES - EIRELI - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: OSMAR HONORATO ALVES - SP93211

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002527-90.2015.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: J J INSTALACOES DE SISTEMAS CONTRA INCENDIO LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANO TUFAILE SOARES - SP327880

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003412-07.2015.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: LEVARE TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO RODRIGO BROGNA - SP169732

  

    D E S P A C H O
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              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002388-70.2017.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: L. C. SOLDO & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO PETROLINI CALZETA - SP221214

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000195-82.2017.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: TERSEL - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO AUGUSTO PORTO COSTA - SP105332, FERNANDA REGINA VAZ DE CASTRO - SP150620, KARINA NABUCO PORTO COSTA - SP165470

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008278-24.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: G P M RIO PRETO EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS - SP235730

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.
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   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006289-95.2007.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CALIO & ROSSI ENGENHARIA LTDA, MARCOS VINICIUS CALIO
Advogado do(a) EXECUTADO: TATIANE GASPARINI GARCIA - SP251125
Advogado do(a) EXECUTADO: TATIANE GASPARINI GARCIA - SP251125

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000339-56.2017.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: WALTER CARRAZONE JUNIOR - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO RICARDO DE MARTIN DOS REIS - SP212762, FABIO DOS SANTOS PEZZOTTI - SP199967

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

/A 1,0 Dênio Silva Thé Cardoso A 1,0 Juiz Federal * A 1,0 Rivaldo Vicente Lino A 1,0 Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2864

EXECUCAO FISCAL
0003398-38.2006.403.6106 (2006.61.06.003398-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E
CULTURA(SP082120 - FLAVIO MARQUES ALVES E SP118830 - GERALDO CHAMON JUNIOR E SP123680 - IRAN NAZARENO POZZA)

Tendo em vista o resultado negativo do leilão realizado nestes autos (vide fl. 3651) e a grande diferença entre o valor da dívida e o do bem imóvel penhorado (matrícula nº 10.873 do 1º CRI local - vide reavaliação de fls.
3634/vº), manifeste-se a Exequente se há interesse na redução da penhora sobre o referido bem, no prazo de 15 dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação da exequente. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007078-94.2007.403.6106 (2007.61.06.007078-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X HIDRAUMAQ RIO PRETO EQUIPAMENTOS LTDA X
ANOELINA CONCEICAO DO NASCIMENTO MELO X EDSON ANTONIO DOS SANTOS X JALILE CATELANI DOS REIS X DOMINGOS FERRARI(SP082115 - CREUSA MAGALI
ROQUE E SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI)

Procuração de fl(s). 249:Anote-se.
Defiro a vista dos autos pela parte executada, conforme requerido à(s) fl(s). 247, pelo prazo de 5 (cinco) dias apenas, tendo em vista a necessidade da prática de atos processuais decorrentes da hasta positiva.
Intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009267-16.2005.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MDS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, MARIOVALDO DOMINGOS DOS SANTOS
Advogados do(a) EXECUTADO: MOACYR DOS SANTOS BONILHA - SP248902, ADOLFO NATALINO MARCHIORI - SP35900, MARCO AURELIO MARCHIORI - SP199440
Advogados do(a) EXECUTADO: MOACYR DOS SANTOS BONILHA - SP248902, ADOLFO NATALINO MARCHIORI - SP35900, MARCO AURELIO MARCHIORI - SP199440

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     590/1510



  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010700-84.2007.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: S & S MARMORARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, ANTONIO PEDRO SEBASTIANO, CIPRIANO ANTONIO SAYON
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIS DELBEM - SP104676
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIS DELBEM - SP104676
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIS DELBEM - SP104676

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001021-94.2006.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: JOSE CARLOS DA ANUNCIACAO
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO WAKUKAWA JUNIOR - SP183918

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010730-56.2006.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: PAZ CONSTRUCAO E PRESTACAO SERVICOS PUBLICOS LTDA, EDSON LUIZ PAS
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO BRUNETTI - SP152921
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO BRUNETTI - SP152921

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.
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No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000810-43.2015.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
EXECUTADO: AIRTON CESAR DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANO GOMES DA SILVA - SP351471

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009394-85.2004.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: METALURGICA FERRAME LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: EDVALDO ANTONIO REZENDE - SP56266, ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO - SP56388, CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR - PR17828

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003456-07.2007.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: GUSMAO SERVICOS DE APOIO EMPRESARIAL LTDA - ME, MARIA ERMINIA FERREIRA ROSSINI
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELA MARIA FERREIRA ROSSINI - SP230327
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELA MARIA FERREIRA ROSSINI - SP230327

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0705583-86.1998.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: AUTO POSTO FLORIDO LTDA - ME, VITORIO CARLOS GIACCHETTO, ADALBERTO MIRANDA DISTASSI
Advogados do(a) EXECUTADO: EDNAER RODRIGUES DE OLIVEIRA PIANTA - SP190915, EMERSON APARECIDO PINSETTA - SP136578
Advogados do(a) EXECUTADO: EDNAER RODRIGUES DE OLIVEIRA PIANTA - SP190915, EMERSON APARECIDO PINSETTA - SP136578
Advogados do(a) EXECUTADO: EDNAER RODRIGUES DE OLIVEIRA PIANTA - SP190915, EMERSON APARECIDO PINSETTA - SP136578

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011640-54.2004.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MOTO GAS RIO PRETO LTDA, MANUELA CHACON VILLANOVA
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR - SP171578, MARCELO NAVARRO VARGAS - SP99999
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR - SP171578, MARCELO NAVARRO VARGAS - SP99999

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003526-24.2007.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: AMADIO REPRESENTACOES LTDA - ME, ROBERTO TADEU AMADIO
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS GOMES - SP91294, TANIA CRISTINA SIQUEIRA GOMES - SP135799
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS GOMES - SP91294, TANIA CRISTINA SIQUEIRA GOMES - SP135799

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime(m)-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008000-19.1999.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LONDON LTDA - ME, ALBERTO MADI, HANNA EDMUNDO MADI
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Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO CESAR CAETANO CASTRO - SP135569, RENATO ANTONIO LOPES DELUCCA - SP126151
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO CESAR CAETANO CASTRO - SP135569, RENATO ANTONIO LOPES DELUCCA - SP126151
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO CESAR CAETANO CASTRO - SP135569, RENATO ANTONIO LOPES DELUCCA - SP126151
 
 

  

    D E S P A C H O

             Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação. 

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001549-79.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653, ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA - SP267010-B
EXECUTADO: VANDERLEI GALO
Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO DA SILVA PARANHOS - SP299594
 
 

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação. 

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001703-97.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653, ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA - SP267010-B
EXECUTADO: JOSE REGYNALDO ROTA FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO TADEU LANÇA - SP260445

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000201-89.2017.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: APOLO INFORMATICA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO SASSO FABIO - SP207826
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    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002391-25.2017.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: IMAZA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS PAULO PASSONI - SP173372

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004184-33.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MEDEIROS MONITORAMENTO LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER FASANELLI RODRIGUES - SP174181

  

    D E S P A C H O

              Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, fica a Exequente intimada a se manifestar, requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição até ulterior manifestação.

Intime-se.

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003382-42.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PLAYMIDIA TECNOLOGIA LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO - SP164791, JOAO ALBERTO GODOY GOULART - SP62910
 
 

  

    D E S P A C H O

Em face da notícia de parcelamento (ID 23320912), determino o recolhimento do mandado expedido e a abertura imediata de vista ao Exequente a fim de se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que de
direito.
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Após, conclusos.

 Intimem-se

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007145-78.2015.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO - SP246508
EXECUTADO: ELIANA DE MELLO VIEIRA VINCENTI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para conferência dos documentos digitalizados, indicando em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (Resol. PRES n.
142/2017, art.4º, I, b).

No silêncio ou em caso de não serem encontradas divergências, tendo em vista a notícia de parcelamento (ID 22665929) suspendo o andamento do presente feito, até ulterior manifestação.

Caso haja reiteração do pleito de suspensão, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe, independentemente de novo
despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.

Intime-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003287-12.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COTRIMEX COMERCIO E ENGENHARIA LTDA. - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO MARIN - SP144851-E
 
 

  

    D E S P A C H O

Recolha-se “ad cautelam” o mandado expedido.

Abra-se vista à(ao) Exequente para que se manifeste acerca do(s) bem(ns) indicado(s) à penhora (ID 23579435), requerendo o que de direito acerca do prosseguimento do feito.

Sem prejuízo, regularize o executado sua representação processual, juntando procuração aos autos no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005480-61.2014.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795
EXECUTADO: MAURO SERGIO MUNHOZ
Advogados do(a) EXECUTADO: JAMES DE PAULA TOLEDO - SP108466, JANAINA CLAUDIA DE MAGALHAES - SP165309
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

            A requerimento da(o) Exequente (ID 20998180), julgo extinta a presente execução, com fundamento no art. 924, III, do CPC/2015, combinado com o art. 26, da Lei de Execuções Fiscais, em vista de a respectiva
inscrição ter sido cancelada. 

            As custas processuais foram integralmente recolhidas (vide certidão à fl. 35 dos autos digitalizados – ID 21890096).

            Levantem-se as indisponibilidades às fls. 54/55 (vide autos digitalizados - ID 21890096), por meio do sistema ARISP, independente do trânsito em julgado.
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            As indisponibilidades à fl. 53 já foram retiradas, por meio do sistema RENAJUD (vide ID 20900327).

            Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal manifestada pelo Exequente, desnecessária sua intimação. Deverá a Secretaria, caso não haja patrono constituído pelo(s) Executado(s) ou curador especial nomeado por este
Juízo, certificar, de logo, o trânsito em julgado do presente decisum.

            Ocorrendo o trânsito em julgado do decisum em tela, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 

            Intime-se.

SãO JOSé DO RIO PRETO, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001052-72.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CREA UNIDADE SÃO CARLOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDER ANTONIO PANSANI JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANO APARECIDO LEAL - SP215259
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a declaração de hipossuficiência, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do CPC. Anote-se.

Manifeste-se o Exequente acerca da exceção id 18912739, bem como, em caso de eventual exclusão das anuidades impugnadas, o disposto no art. 8º da L.12514/2011. Prazo: 10 dias.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

                               DÊNIO SILVA THÉ CARDOSO

                                          Juiz Federal

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004137-66.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SUPERMERCADO UNIAO DE MONTE APRAZIVEL LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS TADEU GAMBERA - SP343818, MARCOS ALMIR GAMBERA - SP119981
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante o comparecimento espontâneo da Executada, tenho-a por citada.

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que nomeie bens à penhora ou complemente o depósito judicial de modo a alcançar todo o valor cobrado.

Sem prejuízo, manifeste-se a Exequente acerca do alegado na exceção (ID 23498927), no prazo de 15 dias.

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se.

 

               

                                          DÊNIO SILVA THÉ CARDOSO

                                                        Juiz Federal 

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003813-13.2018.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IRMAOS PEREIRA CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: APARECIDO BARBOSA DE LIMA - SP46473
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

DESPACHO EXARADO EM 22/10/2019:

                    Efetuem-se as seguintes correções: (a) assunto, para honorários advocatícios; (b) cadastro dos advogados das Executadas (APARECIDO BARBOSA DE LIMA, OABSP 46.473 e CARLOS DONIZETE
PEREIRA, OABSP 139.650), e; (c) valor da causa, anotando-se R$ 5.336,79.

Intime-se o (a) Executado (a), na pessoa de seu(s) advogado (a) (s) para conferência dos documentos anexados ao presente feito e indique em 5 (cinco) dias eventuais equívocos ou ilegibilidades deles (TRF3 – art. 12,
I, b, da Resolução Pres. n.142 de 20/07/2017).

Pelo mesmo ato e concomitantemente ao prazo acima, ficam as Executadas intimadas para que efetue (m) o pagamento do valor devido no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% e de honorários de advogado de
10% (art. 523, § 1º do NCPC). Ficam elas cientes, ainda, que transcorrido o prazo retro sem o pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que apresentem, independentemente de penhora ou nova intimação,
impugnação ao presente feito (art. 525 do NCPC).

Transcorrido “in albis” o prazo retro, tornem conclusos.
Intime(m)-se.
 
                           DÊNIO SILVA THÉ CARDOSO

 

                                             Juiz Federal

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 23 de outubro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0004456-70.2015.4.03.6103
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EMBARGADO: LUIZ CARLOS PARRA, SIMALHA ROSSETO DO PRADO
Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
 
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: 

“Dê-se ciência sobre a digitalização realizada, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
de plano, nos termos dos arts. 4º, I, “b” e 12, I, “b” da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ªRegião.” 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000401-20.2017.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: LOURDES VERISSIMO ANUNCIACAO, LOURDES VERISSIMO ANUNCIACAO
 
 

    D E S P A C H O

 

ID 22715436: Diante do tempo transcorrido desde a constrição (ID 15947502), sem manifestação da CEF, proceda-se ao desbloqueio do valor bloqueado pelo sistema BACENJUD.

Defiro a dilação do prazo em 15 (quinze) dias, para a parte exequente, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularizar o polo passivo da demanda. 

Após, abra-se conclusão.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006739-39.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JOAO PEREIRA MENDONCA
Advogados do(a) AUTOR: BARBARA GONCALVES LEITE - SP396651, MAYARA RIBEIRO PEREIRA - SP355909-B, FRANCISCO PEREIRA NETO - MG133248
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

    

1. Ratifico os atos processuais realizados na sede do Juízo do JEF local.
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2. Dê-se ciências às partes da redistribuição do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Determino a realização de prova pericial socioeconômica. Nomeio para a realização da referida prova a assistente social Tânia Regina Araújo Borges .

4. Abra-se vista dos autos à assistente social supramencionada para a realização da perícia no endereço indicado na petição inicial.

5. Prazo de 20 (vinte) dias para apresentação do laudo.

6. Para esta perícia, fixo honorários periciais no valor máximo da tabela de honorários periciais previstos na Resolução nº 305/2014 do CJF.

7. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico.

8. Na oportunidade, deverá a perita responder aos quesitos do Juízo:

 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas?

a) Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade (data de nascimento), estado civil e grau de parentesco dos demais.

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada?

a) Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal?

b) Recebe vale-transporte ou vale-alimentação?

c) Possui carteira assinada?

d) Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda mínima, bolsa-escola)?

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada?

a) Em caso positivo, especificar:

I) a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;

II) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir);

III) se alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário, assistencial ou qualquer outro auxílio social (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, especificar a natureza e o valor.

4) O(a) autor(a) possui filho(s)?

a) Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua frequência.

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia?

a) Em caso positivo, qual?

b) Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-lo.

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada?

a) Se própria, há quanto tempo foi adquirida?

b) Se cedida, quem a cedeu?

c) Se alugada, qual o valor mensal da locação?

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.), bem como se possui algum veículo (carro, moto ou outro
veículo automotor – apresentar cópia do documento).

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor (a), relatando as informações conseguidas.

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.

 

9. Apresentado o laudo, dê-se ciência às partes, inclusive ao r. MPF, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

10. Por fim, abra-se conclusão.

 

 

         

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000728-50.2017.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: MARIA SHIRLEY GUIDONI GALLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Todas as fls. referenciadas pertencem ao ID 20820848.

Trata-se de cumprimento de sentença decorrente de ação civil pública a qual reconheceu o direito à revisão do benefício pelo IRSM.

A parte autora apontou o valor exequendo de R$168.269,41, atualizado em 11/2016.

Pleiteia também o destaque dos honorários contratuais, os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do processo (fls. 04/29).
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Alega, em apertada síntese, ser este Juízo competente para o feito, a sua legitimidade ativa, a interrupção da prescrição da execução individual em razão do ajuizamento da ação civil pública, pugna pela aplicação dos
juros de mora desde a citação da ação civil pública e do INPC.

Em cumprimento à decisão de fls. 55/56, a parte autora informou que não houve o prévio requerimento administrativo por não ser este o procedimento a ser adotado pela ação civil pública (fls. 98/100).

O INSS impugnou (fls. 103/123). Aduz a decadência do direito de revisão do benefício previdenciário, a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, a inaplicabilidade da revisão autorizada
pela Lei nº 10.999/2004, a falta de interesse de agir pela previsão de pagamento na via administrativa e, por fim, a ausência de valores devidos ao autor.

Intimada (fl. 125), a parte impugnada manifestou-se às fls. 126/135.

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

1. Fl. 15: Concedo o benefício na prioridade na tramitação processual, nos termos do §5º, do art. 71 da Lei  n.º 10.741/2003, bem como o disposto no art. 1048, inciso I do diploma processual, por se tratar de idoso/a.

2. Defiro a reserva de honorários contratuais no percentual indicado no respectivo instrumento (fls. 20/21).

3. Tendo em vista a planilha de fls. 25/27 que, para melhor visualização foram juntadas sob o ID 22052704, determino que a parte autora esclareça e comprove documentalmente, sob pena de indeferimento dos
benefícios da gratuidade da Justiça, nos termos do artigo 99, §2º do Código de Processo Civil, se possui veículos, imóveis, aplicações financeiras ou outros bens móveis de valor e plano de saúde particular; se estuda ou tem
filhos matriculados em escola privada; se arca com despesas excepcionais, descrevendo cada uma delas, inclusive mediante a juntada das declarações de imposto de renda pessoa física dos últimos 5 (cinco) anos.

Saliento que a impossibilidade de arcar com as despesas cartorárias não está comprovada nos autos. O critério que o próprio Estado utiliza para prestar assistência judiciária gratuita é o da renda inferior a R$ 2.000,00
(dois mil reais) mensais. Nesse sentido, a Defensoria Publica da União, por via da Resolução CSDPU nº 134 de 07/12/2016, estabelece tal parâmetro de renda como requisito para o atendimento e o benefício da gratuidade
judiciária.

 4. Nos autos da ação civil pública nº 0011237-82.2003.403.6183 o pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a revisar a RMI dos benefícios previdenciários de aposentados e pensionistas residentes no
Estado de São Paulo, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição que serviram de base de cálculo, desde a data do início das prestações, com
acréscimo de correção monetária e de juros de mora, observado o prazo prescricional quinquenal (fls. 28/52).

Reconheço a competência deste Juízo para a execução ora em questão, pois o Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que o ajuizamento de execuções individuais de sentença coletiva pode ocorrer em
juízo diverso daquele que tramitou a ação civil público. Neste caso, aplicam-se as regras de competência previstas na Constituição Federal, entre elas o foro do domicílio do beneficiário, com base no artigo 109,  §2º da Carta
Magna. Neste sentido, o seguinte Recurso Especial representativo de controvérsia: 

 

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC). DIREITOS METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X
BANESTADO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS
DA SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. REVISÃO JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS. INVIABILIDADE.
OFENSA À COISA JULGADA.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário ,
porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano
e a qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC e 93 e 103, CDC).

1.2. A sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada pela Apadeco, que condenou o Banestado ao pagamento dos chamados expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança, dispôs que
seus efeitos alcançariam todos os poupadores da instituição financeira do Estado do Paraná. Por isso descabe a alteração do seu alcance em sede de liquidação/execução individual, sob pena de vulneração da
coisa julgada. Assim, não se aplica ao caso a limitação contida no art. 2º-A, caput, da Lei n. 9.494/97.

2. Ressalva de fundamentação do Ministro Teori Albino Zavascki.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(REsp 1243887/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 12/12/2011) (grifei).

 

Verifico a legitimidade ativa da parte autora para o feito, tendo em vista ser sucessora do falecido segurado do benefício previdenciário, razão pela qual possuem interesse no pagamento dos atrasados, pois constituiu
parte de seu patrimônio jurídico, bem como constou no título executivo a aplicabilidade do disposto no artigo 97 do Código de Defesa do Consumidor, o qual prevê:  

 

             “Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como pelos legitimados de que         trata o art. 82.” 

 

Afasto a preliminar de decadência.

Verifico pelo documento de fls. 22/24, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do exequente (NB 067.600.598,5) foi concedido em 17.09.1995. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos aplica-se aos benefícios com DER anterior à inserção do evento extintivo da decadência no ordenamento
jurídico pela Medida Provisória nº 1.523-9/1997, sendo a data da entrada em vigor desta medida provisória (28.6.1997) o termo inicial de fluência do prazo decadencial: 

 

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. NÃO CABIMENTO.

1. O direito de rever a renda mensal inicial - RMI dos benefícios anteriormente concedidos decai em 10 anos, a partir da data em que entrou em vigor a Lei 9.528/97 (28.6.97), a qual fixou o referido prazo.
Precedente: REsp 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14.3.12, DJe 21.3.12.

2. Esse entendimento foi confirmado quando do julgamento do REsp 1.309.529/PR, de relatoria do eminente Ministro Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012 sob o regime dos recursos representativos
de controvérsia.

3. No caso, tendo em vista que se busca, por meio de ação ajuizada depois de dez anos da vigência da norma, a revisão do benefício concedido antes da entrada em vigor da MP 1.523-9/1997 (convertida na
Lei 9.528/97), que fixou o prazo decenal, conclui-se que o direito foi afetado pela decadência.

4. A ausência do trânsito em julgado do julgamento do recurso submetido à sistemática dos repetitivos não impede a aplicação do entendimento ali exarado às demais situações semelhantes apreciadas por este
Tribunal. Precedentes.

5. Agravo regimental não provido.”

(STJ, ADRESP 201202001871 – 1345538, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJe 14.3.2013)

 

No caso dos autos, portanto, impõe-se reconhecer que a pretensão da requerente não foi alcançada pela decadência, porquanto a demanda foi ajuizada antes do término do prazo decadencial que teve início em
28.6.1997 e que se escoaria em 28.06.2007.
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Rejeito a preliminar de prescrição.

O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 150 onde estabelece que prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação.

O Superior Tribunal de Justiça estabeleceu em recurso especial representativo de controvérsia:

 

No âmbito do Direito Privado, é de cinco anos o prazo prescricional para ajuizamento da execução individual em pedido de cumprimento de sentença proferida em Ação Civil Pública. (Recurso
Especial 1.273.643/PR, Rel. Min. SIDNEI BENETI, julgado em 27/02/2013, DJe 04/04/2013). 

 

O referido Tribunal estabeleceu ainda que é de cinco anos o prazo para propositura de pretensão executiva decorrente de sentença coletiva contados do trânsito em julgado, também em sede de recurso especial
representativo de controvérsia (QUARTA TURMA, AgRg no AREsp 122.031/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, julgado em 08/05/2012, DJe 14/05/2012). Neste sentido, nosso Tribunal Regional Federal da 3ª
Região já decidiu, cuja fundamentação adoto:

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE AÇÃO COLETIVA. COMPETÊNCIA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE E QUINQUENAL.
COISA JULGADA. ILEGITIMIDADE ATIVA. INOCORRÊNCIA. TÍTULO EXECUTIVO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. MODIFICAÇÃO. OFENSA À COISA
JULGADA REVOGAÇÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. VALORES EM ATRASO. RECEBIMENTO. MANUTENÇÃO DA PRECARIEDADE ECONÔMICA.

1. O entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça considera admissível o ajuizamento de execuções individuais de sentença coletiva em juízo diverso daquele em que
tramitou a ação civil pública da qual se originou o título exequendo.

2. Considerando que Ministério Público Federal, na condição de substituto processual, propôs ação civil pública pleiteando a revisão de benefícios previdenciários cujo período básico de cálculo (PBC)
abrangesse a competência de junho de 1994, em 14.11.2003. O direito à revisão surgiu com o ato de concessão do benefício de pensão por morte, cuja DIB foi 19.04.94, o que afasta a alegação de
decadência.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.388.000/PR, submetido à sistemática dos recursos representativos de controvérsia, definiu que o prazo, para ajuizamento de
execuções individuais decorrentes de sentença proferida em ação coletiva, é de 5 (cinco) anos, contados a partir de seu trânsito em julgado.

4. O trânsito em julgado da ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal ocorreu em 21.10.2013, enquanto o ajuizamento da execução individual ocorreu em 01.10.2018, não havendo que se
falar na incidência da prescrição intercorrente.

5. A parte autora optou por aguardar o trânsito em julgado da sentença proferida na ação civil pública de modo que a ela aproveita a interrupção do lapso prescricional operada no processo coletivo, já que se
trata de mera etapa satisfativa de sentença nele proferida, sendo inaplicável, ao caso em exame, a prescrição quinquenal. Precedente do STJ.

6. Embora a segurada já tenha ingressado com ação previdenciária previamente nela postulou revisões diversas da ora pretendida (IRSM de junho de 1994), inexistindo ofensa à coisa julgada.

7. O título executivo judicial já integrava o patrimônio jurídico da segurada quando de sua morte, não havendo dúvida de que o direito nele consubstanciado transfere-se a seus sucessores o que afasta a
alegação de ilegitimidade ativa.

8. Consoante o entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, no cálculo do valor exequendo devem ser observados os critérios de aplicação da correção
monetária expressamente fixados no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa julgada.

9. O recebimento dos valores em atraso pela parte autora a título de principal, por si só, não tem o condão de afastar a precariedade econômica atestada pelos exequentes. 

10. Preliminares rejeitadas. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5013914-60.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR, julgado em
14/08/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 19/08/2019) (destaques nossos).

 

Rechaço a pretensão de contagem da prescrição quinquenal a contar do ajuizamento da execução individual. Explico.

O artigo 103, parágrafo único da Lei n°. 8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer
restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Quanto ao termo inicial de contagem do prazo prescricional STJ, em recurso representativo de controvérsia, decidiu que o prazo prescricional para a execução individual de ação coletiva é quinquenal, contado do
trânsito em julgado da sentença proferida na demanda coletiva: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE  CONTROVÉRSIA.  AÇÃO CIVIL  PÚBLICA. INÍCIO DA FLUÊNCIA DO
PRAZO PRESCRICIONAL DA EXECUÇÃO SINGULAR. INÍCIO. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA NA  DEMANDA   COLETIVA.  
DESNECESSIDADE DA PROVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 94 DO CDC. TESE FIRMADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA NO
CASO CONCRETO.

(...)

2.  O Ministério Público do Estado do Paraná ajuizou ação civil pública ao propósito de assegurar a revisão de pensões por morte em favor de pessoas hipossuficientes, saindo-se vencedor na demanda. Após
a divulgação da sentença na mídia, em 13/4/2010, Elsa Pipino Maciel promoveu ação de execução contra o Estado. (...)

9.  Fincada  a  inaplicabilidade do CDC à hipótese, deve-se firmar a tese  repetitiva  no  sentido  de  que  o prazo prescricional para a execução  individual  é  contado  do trânsito em julgado da
sentença coletiva,  sendo  desnecessária a providência de que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/90.

10.  Embora  não  tenha  sido  o  tema  repetitivo  definido no REsp 1.273.643/PR,  essa  foi  a  premissa do julgamento do caso concreto naquele feito.

11. Em outros julgados do STJ, encontram-se, também, pronunciamentos na  direção  de  que  o  termo a quo da prescrição para que se possa aforar  execução  individual  de  sentença 
coletiva é o trânsito em julgado,  sem  qualquer  ressalva  à  necessidade de efetivar medida análoga à do art. 94 do CDC: AgRg no AgRg no REsp 1.169.126/RS, Rel. Ministro  Jorge 
Mussi,  Quinta  Turma,  DJe 11/2/2015; AgRg no REsp 1.175.018/RS,  Rel. Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 1º/7/2014;  AgRg  no REsp 1.199.601/AP, Rel. Ministro
Sérgio Kukina, Primeira  Turma,  DJe  4/2/2014;  EDcl  no  REsp  1.313.062/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, DJe 5/9/2013.

12.  Considerando o lapso transcorrido entre abril de 2002 (data dos editais  publicados  no diário oficial, dando ciência do trânsito em julgado  da  sentença  aos  interessados na execução) e maio de 2010
(data do ajuizamento do feito executivo) é imperativo reconhecer, no caso concreto, a prescrição. (...)

14.  Recursos especiais não  providos. Acórdão submetido ao regime estatuído pelo art. 543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008. (STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, REsp 1388000/PR, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro OG FERNANDES, , julgado em 26/08/2015, DJe 12/04/2016 – destaques nossos) 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DO PROCESSO
DE CONHECIMENTO TRANSITADA EM JULGADO. INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DE EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 543-C DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TESE CONSOLIDADA.

1.- Para os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil, foi fixada a seguinte tese: "No âmbito do Direito Privado, é de cinco anos o prazo prescricional para ajuizamento da execução
individual em pedido de cumprimento de sentença proferida em Ação Civil Pública".

2.- No caso concreto, a sentença exequenda transitou em julgado em 3.9.2002 (e-STJ fls. 28) e o pedido de cumprimento de sentença foi protocolado em 30.12.2009 (e-STJ fls. 43/45), quando já
transcorrido o prazo de 5 (cinco) anos, estando, portanto, prescrita a pretensão executória.
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3.- Recurso Especial provido: a) consolidando-se a tese supra, no regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 08/2008 do Superior Tribunal de Justiça; b) no caso concreto, julgando-
se prescrita a execução em cumprimento de sentença. (STJ - SEGUNDA SEÇÃO, REsp 1273643/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, julgado em 27/02/2013, DJe 04/04/2013 - destaques nossos) 

 

O ajuizamento da ação civil pública implicou interrupção do prazo prescricional, razão pela qual a prescrição quinquenal disposta pelo artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 deve ser contada retroativamente ao ajuizamento da
ação coletiva: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. TETO DA RENDA MENSAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ACP 0004911-28.2011.4.03.6183. REMESSA NECESSÁRIA
E APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDAS E DA PARTE AUTORA PROVIDA. 1 (...) 17. 5 - Com relação à prescrição quinquenal, revendo entendimento anteriormente adotado, reconheço a
interrupção da prescrição pelo ajuizamento da Ação Civil Pública nº 004911-28.2011.4.03.6183, pelo Ministério Público Federal, em defesa dos segurados da Previdência Social, tendo em vista o
entendimento consolidado nesta Colenda Turma. 6 - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do
E. STJ. 7 - Apelação do INSS desprovida. Apelação da parte autora provida. Consectários legais fixados de ofício. (TRF3 - DÉCIMA TURMA, AC 00091408920154036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, e-DJF3 Judicial 1: 29/03/2017 – destaques nossos) 

 

Logo, o trânsito em julgado da ação civil pública deu-se aos  21.10.2013. Portanto, ainda é possível o pleito executório, pois encontram-se prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 14.11.1998, ou seja, 05 anos
antes da data do ajuizamento da referida ação coletiva n° 0011237-82.2003.403.6183 (que ocorreu em 14.11.2003 - ID 23579530).

Rechaço a alegação da inaplicabilidade da revisão autorizada pela Lei nº 10.999/2004, haja vista que não se trata de revisão de ato administrativo de concessão de benefício previdenciário e sim de revisão por meio de
título executivo judicial. Inclusive, a jurisprudência pátria assim já se manifestou e adoto como razões:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94.
DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVISÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004. RECURSO ESPECIAL
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. De acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997,
convertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência, isto é, 28/6/1997.

2. É possível afirmar que por ato de concessão deve ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do que pode resultar
o deferimento ou indeferimento do pleito.

3. No presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fevereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de
23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de correção dos salários de contribuição
anteriores a março de 1994. O presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou o pedido de deferimento da prestação previdenciária.

4. O termo inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004. A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto,
não se passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da ação.

5. Recurso especial conhecido e não provido.

(REsp 1501798/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 28/05/2015) (grifos nossos)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. DECADÊNCIA NÃO
VERIFICADA. REVISÃO PROCEDENTE.

1.Tratando-se de pedido de aplicação integral do IRSM de fevereiro de 1994, cabível o entendimento de que a questão não diz respeito à revisão do ato administrativo de concessão do
benefício previdenciário, devendo ser observada a Medida Provisória 201, de 23.07.2004, convertida na Lei n. 10.999/2004, que garantiu a revisão ora pretendida, de modo que o prazo
decadencial passa a ser contado a partir da data do reconhecimento do direito do segurado, conforme já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.

2. No caso em análise, o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 integrou o Período Básico de Cálculo do benefício, de modo que a parte autora faz jus ao recálculo da renda mensal inicial com a
aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% no salário-de-contribuição.

3. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de
sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser
observada a Súmula Vinculante nº 17.

4. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º,
II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

5. Remessa necessária e apelação do INSS desprovidas. Fixados, de ofício, os consectários legais.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000749-24.2016.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO
JUNIOR, julgado em 04/12/2018, Intimação via sistema DATA: 14/12/2018) (grifei).

                                   

No tocante ao termo inicial dos juros de mora, estes incidem desde a citação válida, conforme a Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, como o presente feito é desdobramento da ação civil pública,
pois trata-se de execução do seu julgado, a data da citação a ser observada é a da fase de conhecimento da ação civil pública.

Com relação ao índice de juros de mora, constato que o o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região fixou-os em 1% e foi proferido em julgamento de 10.02.2009, data anterior à vigência da Lei nº 11.960/09,
publicada em 30.06.2009, que alterou o índice/critério a ser utilizado. Assim, aplico por analogia o entendimento fixado pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérisa n.º 1112743:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.
INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na
execução do julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi
proferida antes do CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir
de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor
dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC
e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e
não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código Civil, fixado juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a
incidência de juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa julgada.

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei
10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação).
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5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pela sentença e mantido
pelo acórdão recorrido.

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. (STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, RESP - RECURSO ESPECIAL -
1112743 2009.00.56731-2, CASTRO MEIRA, DJE DATA:31/08/2009 DECTRAB VOL.:00203 PG:00153 - grifei)

 

            Por fim, com relação aos índices de correção monetária, o Supremo Tribunal Federal, nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade parcial do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/09, pelo que restou afastada a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança como indexador de correção monetária. Considerando essa decisão, o CJF editou a Resolução nº
267, de 02.12.2013, alterando o índice de correção a ser utilizado para o INPC.

            Entretanto, no caso de título executivo judicial com trânsito em julgado deverão ser observados os seus critérios de juros e correção monetária em seus termos originais, haja vista a coisa julgada. Neste sentido, caso
exista discordância devem as partes se insurgirem por emio de recurso próprio ou propor ação rescisória, o Supremo Tribunal Federal decidiu:

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE PRECEITO NORMATIVO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
EFICÁCIA NORMATIVA E EFICÁCIA EXECUTIVA DA DECISÃO: DISTINÇÕES. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS AUTOMÁTICOS SOBRE AS SENTENÇAS JUDICIAIS
ANTERIORMENTE PROFERIDAS EM SENTIDO CONTRÁRIO. INDISPENSABILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO OU PROPOSITURA DE AÇÃO
RESCISÓRIA PARA SUA REFORMA OU DESFAZIMENTO.

1. A sentença do Supremo Tribunal Federal que afirma a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo gera, no plano do ordenamento jurídico, a consequência (=
eficácia normativa) de manter ou excluir a referida norma do sistema de direito.

2. Dessa sentença decorre também o efeito vinculante, consistente em atribuir ao julgado uma qualificada força impositiva e obrigatória em relação a supervenientes atos administrativos ou
judiciais (= eficácia executiva ou instrumental), que, para viabilizar-se, tem como instrumento próprio, embora não único, o da reclamação prevista no art. 102, I, “l”, da Carta Constitucional.
3. A eficácia executiva, por decorrer da sentença (e não da vigência da norma examinada), tem como termo inicial a data da publicação do acórdão do Supremo no Diário Oficial (art. 28 da
Lei 9.868/1999). É, consequentemente, eficácia que atinge atos administrativos e decisões judiciais supervenientes a essa publicação, não os pretéritos, ainda que formados com suporte em
norma posteriormente declarada inconstitucional.

4. Afirma-se, portanto, como tese de repercussão geral que a decisão do Supremo Tribunal Federal declarando a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo não produz a automática
reforma ou rescisão das sentenças anteriores que tenham adotado entendimento diferente; para que tal ocorra, será indispensável a interposição do recurso próprio ou, se for o caso, a propositura da ação
rescisória própria, nos termos do art. 485, V, do CPC, observado o respectivo prazo decadencial (CPC, art. 495). Ressalva-se desse entendimento, quanto à indispensabilidade da ação rescisória, a questão
relacionada à execução de efeitos futuros da sentença proferida em caso concreto sobre relações jurídicas de trato continuado.

5. No caso, mais de dois anos se passaram entre o trânsito em julgado da sentença no caso concreto reconhecendo, incidentalmente, a constitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória 2.164-41 (que
acrescentou o artigo 29-C na Lei 8.036/90) e a superveniente decisão do STF que, em controle concentrado, declarou a inconstitucionalidade daquele preceito normativo, a significar, portanto, que aquela
sentença é insuscetível de rescisão.

6. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 730462 - Tribunal Pleno, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 28/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-177 DIVULG 08-09-2015 PUBLIC 09-09-2015 -  grifamos) 

 

            No presente caso constou do acordão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto à correção monetária:

 

Observa a prescrição quinquenal, as parcelas vencidas serão corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
 

            Não especificado o “Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal” a ser utilizado, deve ser observado aquele vigente na data de apresentação da conta, ou seja, aquele definido pela
Resolução n° 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal”, que determina a observância do INPC/IBGE.

    5. Tendo em vista a divergência quanto aos valores exequendos, remetam-se os autos à contadoria judicial. Deverá apresentar em seu parecer o comparativo dos cálculos para as mesmas datas apresentadas pelas
partes e conforme o título executivo. Os cálculos deverão ser realizados no prazo de 30 (trinta) dias.                      

   5.1. Com o retorno, dê-se ciência às partes das contas apresentadas pelo contador judicial, pelo prazo de 15 dias.                       6. Após, abra-se conclusão.

Registrada neste ato. Publique-se e intime-se.

 

  

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006805-19.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ROSANGELA CRISTINA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO ANDRADE DIACOV - SP201992
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de demanda, com pedido de tutela da evidência, na qual a parte autora requer seja reconhecido como especial o tempo laborado na empresa PANASONIC nos períodos de 14.07.1997 a 01.11.2003 e de
17.01.2013 a 28.03.2017, bem como a concessão de benefício de aposentadoria especial.

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, pela análise dos extratos de ID 23232850 e seguintes, reconheço a coisa julgada em relação ao pedido de reconhecimento de atividade especial no período de 14.07.1997 a 01.11.2003, haja vista a sentença de
improcedência na ação nº 0003008-33.2013.403.6103, mantida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com trânsito em julgado em 17.04.2017.
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Assim, o presente feito deve prosseguir apenas quanto ao período de 17.01.2013 a 28.03.2017 e concessão do benefício.

O instituto da tutela de evidência está previsto no artigo 311 do Código de Processo Civil, que assim estabelece:

“Art. 311.  A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de
multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.”

   

Conforme disposto no parágrafo único do artigo acima transcrito, o juiz somente poderá decidir liminarmente nas hipóteses dos incisos II e III. No entanto, o inciso II não se aplica ao caso dos autos, pois ainda que o labor no
período de 17.01.2013 a 28.03.2017 venha a ser reconhecido como especial, a soma com os períodos de 12.01.1998 a 13.07.1997 e 19.11.2003 a 16.01.2013, já reconhecidos, seria de 22 anos, 10 meses e 12 dias de tempo
de contribuição em atividade especial, insuficientes para a concessão do benefício da aposentadoria especial, o qual requer 25 anos de trabalho em condições especiais. O inciso III também não é a hipótese dos autos.

Por outro lado, quanto à hipótese do inciso I, a parte autora não apresentou prova que caracterize o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Da mesma forma, não é o caso de aplicação do inciso
IV, pois os documentos carreados aos autos podem, em tese, ser infirmados por outros a cargo da parte ré.

Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela da evidência.

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para apresentar instrumento de procuração devidamente datado e assinado.

No mesmo prazo (quinze dias), deverá apresentar declaração de hipossuficiência devidamente datada e assinada, sob pena de indeferimento do pedido de justiça gratuita.

Cumpridas as determinações supra, cite-se a parte ré, com a advertência de que deverá especificar as provas que pretende produzir no prazo de resposta e de forma fundamentada, sob pena de preclusão e de julgamento
antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova. Se pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o
documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado, nos termos do art. 336, CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de quinze dias úteis, apresentar manifestação, caso sejam arguidas preliminares de mérito.

Deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, pois trata-se de demanda ajuizada em desfavor de entidade representada pela Advocacia-Geral da União (nela incluída a Procuradoria-Geral da União, a Procuradoria-
Geral Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional), razão pela qual se impõe observar o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei nº 9.469/97, pelos quais a autocomposição carece de ato administrativo autorizativo editado
por autoridade superior, e não há informação nos autos quanto à sua existência.

Após, abra-se conclusão.

Registrada neste ato. Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0003530-26.2014.4.03.6103

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogado do(a) AUTOR: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566

RÉU: ATENTTA COMUNICACAO LTDA - ME

 
 
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: 

"1- Manifestar-se acerca da digitalização promovida pela parte, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los de plano, nos termos dos arts. 4º, I, “b” e 12, I, “b” da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ªRegião.

2- Esgotadas todas as formas de localização do réu, intime-se a parte autora para se manifestar e requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 321 do
CPC. 
Decorrido o prazo sem manifestação, abra-se conclusão. Int."

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0002578-13.2015.4.03.6103

AUTOR: UNIÃO FEDERAL

 

RÉU: B.B.L.C. EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA., PEDRO AGNALDO BLANCO

Advogado do(a) RÉU: LUIZ GUSTAVO BUSANELLI - SP150223
Advogado do(a) RÉU: LUIZ GUSTAVO BUSANELLI - SP150223
 
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: 

“1- Manifestar-se acerca da digitalização promovida pela parte, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los de plano, nos termos dos arts. 4º, I, “b” e 12, I, “b” da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ªRegião.

2- Intime-se a autora para apresentar a memória discriminada e atualizada do valor exeqüendo. Após, prossiga-se nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil."  
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005120-63.1999.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA - SP246376
EXECUTADO: MARCOS ROBERTO CRUZ, SILVIA REGINA DE FARIA CRUZ
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANA COSTA GRACA BATTAGLIN - SP202423
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANA COSTA GRACA BATTAGLIN - SP202423
 
 

 

    D E S P A C H O

 

1. Conforme previsto no artigo 2º, IV da Resolução PRES n° 275 de 07/06/2019, dê-se ciência às partes nos termos do artigo 4ª da Resolução PRES nº 142, de 20.07.2017.

2. ID 21904601: Retire-se a restrição veicular de fl. 202 do ID 20767206.

3. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

             

 

DRª SÍLVIA MELO DA MATTA.
JUÍZA FEDERAL
CAROLINA DOS SANTOS PACHECO CONCEIÇÃO 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 4098

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES
0000241-12.2019.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003569-23.2014.403.6103 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA
DIAS) X ELIEL BARBOSA PEDROSA(SP122459 - JORGE FELIX DA SILVA)
Trata-se de incidente de insanidade mental instaurado em desfavor do acusado ELIEL BARBOSA PEDROSA (fls. 02/03).A acusação e a defesa apresentaram quesitos às fls. 24 e 28, respectivamente.É a síntese do
necessário.Decido.Para a realização da perícia nomeio o médico psiquiatra Dr. Gustavo Daud Amadera, a qual será realizada em 21 de NOVEMBRO de 2019, às 10h00, neste Fórum Federal, situado na Rua Dr. Tertuliano
Delphin Júnior, 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.Fixo honorários periciais no valor máximo da tabela de honorários periciais previstos na Resolução nº 305/2014 do CJF.Publique-se, para que o
defensor constituído compareça à perícia designada, acompanhado do acusado, haja vista a nomeação daquele como curador (fls. 03v).Ciência ao representante do Ministério Público Federal.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003766-80.2011.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA DIAS) X LEOMAR EVARISTO GONCALVES(SP178863 - EMERSON VILELA DA SILVA
E SP059684 - MARIA DE FATIMA CAMARGO VILELA)
Fls. 360/364: Dou por justificada a ausência do patrono do réu na audiência realizada em 15.03.2019 (fl. 335).Regularmente intimada (fls. 335 e 336v), a defesa não informou novo endereço para intimação da testemunha Adriel
Correia da Silva, de forma que ocorreu a preclusão.Fl. 424: Homologo a desistência da defesa em relação à oitiva das testemunhas Diogo Castro de Paula, Adriel Correia da Silva e Benedito Correa da Silva.Realizado o
interrogatório do réu (fls. 424/426), dou por encerrada a instrução.Abra-se vista ao representante do Ministério Público Federal e, na sequência, intime-se o defensor constituído, para eventual requerimento de diligências na fase
do artigo 402, do Código de Processo Penal, no prazo de 5 (cinco) dias.Na eventualidade de serem formulados pedidos, abra-se conclusão.Em caso negativo, dê-se vista ao membro do Parquet Federal e, em seguida, intime-
se o defensor constituído, para apresentação dos memoriais, nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001211-22.2013.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA DIAS) X MARCIO ANDRE MONTALTO X WILLIAN CARVALHO MEDEIROS
JUNIOR(SP303834B - BRUNO VILAS BOAS BARCELOS)
ATA DA AUDIÊNCIA DE 17/09/2019Iniciados os trabalhos pela MMª Juíza Federal foi dito: nomeio o Dr. ANTONIO VINICIUS VIEIRA, como defensor ad hoc do réu WILLIAN CARVALHO MEDEIROS
JÚNIOR. O defensor constituído pelo acusado WILLIAN deixou de comparecer a presente audiência, embora devidamente intimado (fls. 446 verso). Verifico que não há nos autos justificativa para a sua ausência, razão pela
qual determino que no prazo de 5 (cinco) dias, após sua intimação pessoal, apresente-a, inclusive com documentação hábil a comprovar o alegado, sob pena de aplicação do artigo 265 do Código de Processo Penal.
Transcorrido o prazo da justificativa in albis, intime-se o acusado a constituir novo defensor, no prazo de 10 (dez) dias, para atuar em sua defesa técnica, cientificando-o de que em caso de silêncio ou impossibilidade de constituir
novo defensor, os autos serão remetidos à DPU.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006303-80.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: OSWALDO NARVAES JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO ARTHUR GOMES DE SOUSA - SP420896
IMPETRADO: SECRETARIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual o impetrante requer o ingresso no programa “mais médicos”.

Alega, em apertada síntese, que se inscreveu no referido programa da administração pública federal e foi considerado apto para o preenchimento das vagas oferecidas nos municípios previamente selecionados. Aduz que não foi
convocado para assumir as funções na cidade escolhida, por ter sido preterido na seleção, porquanto outros candidatos mais jovens foram chamados para ocupar as vagas, em desrespeito aos critérios estabelecidos no edital.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a emenda da petição inicial (ID 21960730), o que foi cumprido (ID 22384600).

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

Recebo a emenda à inicial.

Sobre a liminar, dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final do processo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     605/1510



O Programa “Mais Médicos” está previsto na Lei n.º 12.871/2013 e foi criado para cumprir os objetivos estebelecidos em seu artigo 1º:

 

Art. 1º É instituído o Programa Mais Médicos, com a finalidade de formar recursos humanos na área médica para o Sistema Único de Saúde (SUS) e com os seguintes objetivos:

I - diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a fim de reduzir as desigualdades regionais na área da saúde;

II - fortalecer a prestação de serviços de atenção básica em saúde no País;

III - aprimorar a formação médica no País e proporcionar maior experiência no campo de prática médica durante o processo de formação;

IV - ampliar a inserção do médico em formação nas unidades de atendimento do SUS, desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade da saúde da população brasileira;

V - fortalecer a política de educação permanente com a integração ensino-serviço, por meio da atuação das instituições de educação superior na supervisão acadêmica das atividades
desempenhadas pelos médicos;

VI - promover a troca de conhecimentos e experiências entre profissionais da saúde brasileiros e médicos formados em instituições estrangeiras;

VII - aperfeiçoar médicos para atuação nas políticas públicas de saúde do País e na organização e no funcionamento do SUS; e

VIII - estimular a realização de pesquisas aplicadas ao SUS. (grifo nosso)

 

Nesse sentido, a lei dispôs da seleção pública de médicos interessados na prestação atividade médica em municípios considerados prioritários, segundo critérios do Sistema Único de Saúde, com o fim de reduzir desigualdades
regionais no acesso a esses bens e serviços. É o que dispõe o artigo 13 da lei referida:

 

Art. 13. É instituído, no âmbito do Programa Mais Médicos, o Projeto Mais Médicos para o Brasil, que será oferecido:

I - aos médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado no País; e

II - aos médicos formados em instituições de educação superior estrangeiras, por meio de intercâmbio médico internacional.

§ 1º A seleção e a ocupação das vagas ofertadas no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil observarão a seguinte ordem de prioridade:

I - médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado no País, inclusive os aposentados;

II - médicos brasileiros formados em instituições estrangeiras com habilitação para exercício da Medicina no exterior; e

III - médicos estrangeiros com habilitação para exercício da Medicina no exterior.

§ 2º Para fins do Projeto Mais Médicos para o Brasil, considera-se:

I - médico participante: médico intercambista ou médico formado em instituição de educação superior brasileira ou com diploma revalidado; e

II - médico intercambista: médico formado em instituição de educação superior estrangeira com habilitação para exercício da Medicina no exterior.

§ 3º A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil ficará a cargo dos Ministérios da Educação e da Saúde, que disciplinarão, por meio de ato conjunto dos Ministros de Estado da
Educação e da Saúde, a forma de participação das instituições públicas de educação superior e as regras de funcionamento do Projeto, incluindo a carga horária, as hipóteses de afastamento e os
recessos. (grifo nosso)

 

Observa-se que o dispositivo normativo prevê 03 (três) classes de candidatos para fins de seleção e ocupação das vagas, as quais são inicialmente oferecidas à primeira classe (médicos formados em instituições de educação
superior brasileiras ou com diploma revalidado no País, inclusive os aposentados). Assim, a chamada de médicos da segunda e terceira classes depende da existência de vagas remanescentes, ou seja, não preenchidas na primeira
convocação.

Aliás, é o que consta do Edital n.º 11/2019 (ID 22385152):

 

3.1.2. A seleção poderá contar com até 2 (duas) fases, caso haja vagas remanescentes, observada a ordem de prioridade estabelecida no art. 13, §1º, inciso I e II da Lei nº 12.871/2013 e no art. 18, §1º,
inciso I e II da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC/2013, conforme cronograma disponível no endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br. As duas fases contarão com uma chamada, ou seja, será
realizada a primeira fase com uma chamada e, caso haja vagas remanescentes da primeira fase, será realizada segunda fase com uma única chamada.

3.1.3. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma expressa de concordância, por parte do médico interessado, de todas as condições, normas e exigências estabelecidas neste Edital que estará
disponível no endereço eletrônico: http://maismedicos.gov.br.

3.1.4. A primeira fase da inscrição será disponibilizada para os profissionais médicos formados em instituição de educação superior brasileira ou com diploma revalidado no Brasil, que possuam inscrição junto
a Conselho Regional de Medicina no Brasil, conforme cronograma disponível no endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br.

3.1.5. Será disponibilizada a segunda fase de inscrição destinada a médicos brasileiros formados em instituições estrangeiras e com habilitação para exercício da medicina no exterior que atendam às condições
legais e deste Edital, condicionada à existência de vagas remanescentes após o processamento da adesão da primeira fase, destinadas apenas para os médicos formados em instituição de educação
superior brasileira ou com diploma revalidado no Brasil. (grifos nossos)

 

No caso dos autos, o impetrante é brasileiro formado em medicina com habilitação no exterior, pela Universidade Privada Franz Tamayo, La Paz, Bolívia (ID 21887318 – Pág. 02).

Desse modo, sua inscrição no programa em questão é vinculada à segunda classe na ordem de prioridade, como descrito no artigo supracitado (médicos brasileiros formados em instituições estrangeiras com habilitação para
exercício da Medicina no exterior).

Para esses médicos, os critérios de classificação estão previstos no item 7.2.2. do edital apresentado (ID 22385152):

 

7.2.2. Na classificação entre os médicos brasileiros formados em instituição de educação superior estrangeira, com habilitação para exercício da medicina no exterior, será conferida prioridade ao candidato
segundo os critérios:

7.2.2.1. Que já obteve registro único expedido pelo Ministério da Saúde (RMS) no âmbito do Projeto, nos termos do § 3º, do art. 16 da Lei nº 12.871/201, que não tenha sido cancelado por motivos de
descumprimento de deveres e obrigações, e que tenham concluído satisfatoriamente a Especialização em Medicina da Família e Comunidade;

7.2.2.2. Maior idade, considerados o dia, mês e ano de nascimento; e 7.2.2.3. Data de formação, considerando o mês e o ano;

 

Não obstante sustentar a existência de vagas remanescentes nos municípios de Alvorada/RS e Jaguarão/RS, bem como o direito a ocupa-las, segundo o critério etário, o impetrante não comprovou tais fatos.

Não há nos autos documentação apta a demonstrar a ocupação e sobra de vagas nos referidos municípios, após a oferta aos médicos da primeira classe, nem a chamada irregular de inscritos da mesma classe do impetrante para
essas cidades.   

O documento de ID 22385155 não é suficiente para provar as alegações, pois contém apenas informações indicativas do atendimento das regras de habilitação profissional e das cidades escolhidas por cada inscrito, segundo
sua ordem de preferência.

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.

Oficie-se à autoridade impetrada para que apresente informações no prazo legal de 10 (dez) dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     606/1510

http://maismedicos.gov.br


Dê-se ciência do feito ao representante legal da autoridade coatora para se quiser ingressar no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O seu ingresso e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado
independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, como previsto no inciso I do referido artigo. Manifestando o interesse em ingressar
no feito, providencie-se a sua inclusão na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público Federal, com prazo de 10 (dez) dias para parecer, a teor do artigo 12 da Lei 12.016/2009.

Por fim, abra-se conclusão para sentença (parágrafo único do artigo 12 da Lei 12.016/2009).

Registrada neste ato. Publique-se. Intimem-se.

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO DE NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA QUE SEGUE:

 

SECRETARIO(A) DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE 

Para todos os fins, cópia destes autos estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico na internet: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/I39AAF4B2E

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
Nº 0015080-19.1994.4.03.6103
EXEQUENTE: MARIA HELENA DE PAULA CALIL
SUCESSOR: MARCIA DE PAULA CALIL BORGES, ANGELICA DE PAULA CALIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: INACIO VALERIO DE SOUSA - SP64360, 
Advogado do(a) SUCESSOR: INACIO VALERIO DE SOUSA - SP64360
Advogado do(a) SUCESSOR: INACIO VALERIO DE SOUSA - SP64360
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Decisão proferida em 10/09/2019:

“1. Fl. 386 do documento gerado em PDF - ID 21185950: Verifico que a situação cadastral do CPF de Angélica de Paula Calil está pendente de regularização.

Deste modo, intime-se a parte autora para que comprove nos autos a regularização de seu cadastro junto à Receita Federal, requisito indispensável para a correta emissão do requisitório, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o lapso temporal, sem manifestação, determino a remessa dos autos ao arquivo.

3. Caso seja regularizado, prossiga-se no cumprimento do despacho de fl. 383 do documento gerado em PDF - ID 15130178.” 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5006811-26.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
REQUERENTE: WAINER AUGUSTO RODRIGUES ALVES ROSA
Advogado do(a) REQUERENTE: JANSEN ROBSON FRIGI - SP375683
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

 

 

 

Trata-se de tutela cautelar requerida em caráter antecedente na qual a parte autora requer a suspensão do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, a averbação da distribuição desta demanda na matrícula do imóvel e
a exibição antecipada de documentos.  

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita para as custas e as despesas processuais, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil.

O instituto da tutela de urgência cautelar, previsto no artigo 305 e seguintes do Código de Processo Civil, visa apenas a distribuir o ônus do tempo do processo e dar efetividade ao mesmo, de modo a permitir a parte obter um
provimento acautelatório que preserve o direito material almejado.

Para a concessão da mesma é necessária a presença dos requisitos da probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

Verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.

O contrato é fonte de obrigação.

O devedor não foi compelido a contratar. Se assim o fez, independentemente do contrato ser de adesão, concordou, ao que consta, com os termos e condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e
qualquer uma pode exigir seu cumprimento.

Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a possibilidade de alteração dos termos contratuais, tendo em vista a ausência de motivo a ensejar este procedimento, salvo se ocorrer
nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas previstas na legislação.

Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança nos negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro
caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração ou revogação contratual deve ser realizada por ambas as partes. Desta forma, não
cabe sequer ao Poder Judiciário modificá-lo, sob pena de ferir o pacta sunt servanda.
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Embora não tenha sido apresentada cópia integral do contrato de financiamento, tampouco a planilha de evolução contratual, verifica-se que o mesmo foi celebrado pelo Sistema de Amortização Constante – SAC e como
garantia de pagamento da dívida decorrente do financiamento, o autor/fiduciante alienou à CEF, em caráter fiduciário o imóvel objeto do contrato de mútuo, nos termos da Lei 9.514/97, conforme indica o preâmbulo do
instrumento contratual (ID 23003145).

Por intermédio desta modalidade de garantia, transfere-se, pelo devedor ao credor, a propriedade resolúvel e a posse indireta do bem imóvel, a título de garantia de seu débito, sendo que com o adimplemento da obrigação
resolve-se o direito do fiduciário. Diz-se que o negócio jurídico fica subordinado a uma condição resolutiva na medida em que se resolve a propriedade fiduciária em favor do fiduciante com o implemento da condição – a solução
do débito, readquirindo-a.

Assim, no caso de inadimplemento contratual, é aplicável o art. 26 da Lei 9514/97, o qual dispõe:

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente
Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de
Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 3o-A.  Quando, por duas vezes, o oficial de registro de imóveis ou de registro de títulos e documentos ou o serventuário por eles credenciado houver procurado o intimando em seu domicílio ou
residência sem o encontrar, deverá, havendo suspeita motivada de ocultação, intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil imediato, retornará ao
imóvel, a fim de efetuar a intimação, na hora que designar, aplicando-se subsidiariamente o disposto nos arts. 252, 253 e 254 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo
Civil).   (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 3o-B.  Nos condomínios edilícios ou outras espécies de conjuntos imobiliários com controle de acesso, a intimação de que trata o § 3o-A poderá ser feita ao funcionário da portaria responsável
pelo recebimento de correspondência.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 4o  Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o fato será certificado pelo serventuário
encarregado da diligência e informado ao oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais
de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do
edital.       (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da
consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.         (Redação dada pela Lei nº
10.931, de 2004)

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.       (Incluído pela Lei nº
10.931, de 2004)

 

Desta forma, nos termos da legislação supra, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida, o que a própria requerente em sua petição inicial confessa que ocorreu, e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a
propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

Ainda que a parte autora alegasse a ausência de notificação pessoal para purgar a mora, é evidente que tinha plena consciência desta, pois ela própria assim o reconhece. A finalidade da notificação pessoal é dar ciência ao
mutuário de que está em mora e permitir-lhe purgá-la.

Não comprovado qualquer vício do consentimento capaz de invalidar o referido ato, a consolidação da propriedade do imóvel pela ré, que consistia na garantia do financiamento, leva à extinção do vínculo contratual entre as
partes, não havendo mais que se falar em quitação de débito.

Já por ocasião do leilão, em que pese art. 27 da Lei n.º 9.514/97 ter sido modificado pela Lei n.º 13.465, de 11 de julho de 2017, para dar nova redação ao §1º e acrescentar os §§ 2º-A e 2º-B, no sentido de exigir a formalidade
da comunicação das datas, locais e horários dos leilões públicos ao fiduciante-devedor e lhe conferir direito de preferência na aquisição do imóvel, eventual alegação de prejuízo decorrente de irregularidade de forma deve ser
demonstrada pela parte autora.

Outrossim, não apresentou a cópia integral do processo de execução extrajudicial de forma a comprovar o alegado, como prevê o artigo 373, inciso I do diploma processual, tampouco a matrícula do imóvel a demonstrar que
houve a consolidação e em quais termos.  

Compreendo, ademais, que a prévia comunicação do fiduciante acerca da realização do 1º e 2º leilões é providência destinada a lhe facultar o exercício do direito de preferência, criado pela alteração legislativa supramencionada,
não para impedir os efeitos da consolidação da propriedade em nome do credor-fiduciário, uma vez que, ocorrida a hipótese do art. 27, §2º-B, da Lei n.º 9.514/97, a situação é de nova aquisição, e não de convalidação da
alienação fiduciária. É dizer, escoado o prazo para purgação da mora e não havendo quitação até a averbação da consolidação da propriedade, nos termos do art. 26-A, §2º, da citada lei, o credor tem plenamente a titularidade
de domínio.

Não sendo precedente vinculante, nos termos do art. 927, inciso III, do Código de Processo Civil, deixo de adotar o entendimento do Resp n.º 1.567.195/SP, ante a inexistência de lacuna normativa da lei de regência de
alienação fiduciária de bens imóveis.

 Por fim, cumpre salientar que não cabe na presente hipótese depósito de valor referente às parcelas vencidas ou vincendas, pois a consolidação da propriedade do imóvel pela ré, que consistia na garantia do financiamento, levou
à extinção do vínculo contratual entre as partes, não havendo mais que se falar em quitação de débito.

Em que pese a realização de leilão para alienação do imóvel, verifica-se que a CEF age em exercício regular do direito que lhe é conferido pelo contrato e pelas normas estatutárias que regem a relação jurídica entre as partes,
haja vista que a própria parte autora reconhece na inicial que pagou corretamente as parcelas do financiamento durante os quatro primeiros anos, ou seja, até o ano de 2015, e após em razões de dificuldades financeiras deixou de
pagá-las.

Assim, nesta fase de cognição sumária, típica deste momento processual, não vislumbro nenhuma conduta ilegal pela instituição financeira a justificar a concessão da medida ora requerida.

Ademais, não há nos autos prova do requerimento e da recusa da instituição financeira quanto aos documentos objeto do pedido de exibição, ou, ainda, de tentativas de renegociação da dívida.

Diante do exposto, indefiro a tutela cautelar.

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, para:

1. emendar o valor atribuído à causa, o qual deve corresponder ao proveito econômico pretendido, inclusive com apresentação de planilha, nos termos do artigo 292, §1º e 2º, do Código de Processo Civil;

2. apresentar cópia integral do contrato de financiamento do imóvel;

3. apresentar matrícula atualizada do imóvel. 

3. Cumpridas as determinações supra, cite-se a parte ré, nos termos do art. 306 do Código de Processo Civil, com a advertência de que deverá especificar as provas que pretende produzir no prazo de resposta e de forma
fundamentada, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova. Se pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta,
sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado, nos termos do art. 336, CPC. Deverá também apresentar cópia do processo
administrativo de execução extrajudicial do imóvel e a planilha de evolução contratual, bem como se manifestar se possui interesse na designação de audiência de conciliação.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de quinze dias úteis, apresentar manifestação, caso sejam arguidas preliminares de mérito.

Deixo de encaminhar os autos à Central de Conciliação, por ora, haja vista a necessidade de instrução, bem como a possibilidade da CEF fazer contraprova do quanto alegado pela parte autora.

Após, abra-se conclusão.

Registrada neste ato. Publique-se. Intimem-se.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007131-76.2019.4.03.6103

IMPETRANTE: ELIEZER DE BRITO NEVES

Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE -GERENTE

 

 
 

 
D E C I S Ã O

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual o impetrante requer seja determinado à autoridade coatora que conclua imediatamente processo administrativo no qual pleiteia a revisão de
benefício previdenciário. A liminar requerida é para o mesmo fim.

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido. 

 

Verifico não haver prevenção com os processos indicados no termo anexado, pois os autos n.º 0000486-87.2010.403.6313 foram distribuídos em 2010, o que afasta a possibilidade de identidade entre causas
de pedir. Outrossim, os feitos 0000669-98.2019.403.6327, 0003218-86.2016.403.6327 e 0008492-63.2012.403.6103 possuem objeto diversos, como demonstram as cópias anexadas
(ID 23536778, 23576993 e 23576998). 

Concedo os benefícios da justiça gratuita para as custas e as despesas processuais, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil.

Sobre a liminar, dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e
do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final do processo. Portanto, para a concessão da liminar, esses requisitos devem estar presentes conjuntamente.

O Poder Judiciário não pode substituir a autoridade impetrada no desempenho de suas funções, já que compete a ela, na esfera administrativa, cumprir suas decisões administrativas, sob pena de usurpação da
função administrativa e violação do princípio constitucional da separação das funções estatais, previsto no artigo 2.º da Constituição do Brasil.

Contudo, a autoridade coatora não pode deixar de observar o princípio da razoabilidade, pois a sua demora excessiva configuraria omissão. 

Além disso, está insculpido no artigo 37, “caput”, da Constituição Federal o princípio da eficiência, que deve ser obedecido pela Administração Pública Direta e Indireta dos Poderes da União, Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios. 

Assim, deve a impetrada agir com presteza, perfeição e rendimento funcional, apresentando resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da sociedade, justificando,
dessa forma, a sua existência.

Ademais, não se pode admitir que o administrado tenha que aguardar indefinidamente a análise do seu pedido administrativo. 

O processo administrativo é regulado pela Lei nº 9.784/1999, que no âmbito da Previdência Social possui caráter de norma geral e de aplicação subsidiária. 

O impetrante não trouxe aos autos qualquer elemento que permita afirmar que a ordem de entrada dos requerimentos administrativos não esteja sendo observada pela autoridade impetrada.

Os princípios constitucionais não devem ser interpretados isoladamente. Ainda que a Constituição Federal consagre, em seu art. 37 “caput”, o princípio da eficiência da Administração Pública, não se pode alterar
a ordem cronológica de atendimento, sob pena de violar-se os princípios da igualdade e da impessoalidade, apenas porque um dos administrados ingressou em juízo.

Estabelecido pela Administração tratamento isonômico dos administrados, não cabe ao Poder Judiciário quebrar esse critério, para não se instalar tratamento discriminatório e inconstitucional, privilegiando os
que ingressaram em juízo em detrimento daqueles que não o fizeram e aguardam a análise dos requerimentos apresentados em data anterior.

A solução para a ineficiência da Administração não pode ser feita de modo individual e esparso, por meio de dezenas, centenas, ou milhares de medidas judiciais individuais cuja concessão acaba por violar a
ordem administrativa, prejudicando definitivamente a boa ordenação dos trabalhos.

Ademais, os requisitos legais para a concessão da liminar devem estar presentes concomitantemente, portanto, ausente o “fumus boni iuris”, a análise da existência do “periculum in mora” fica prejudicada.

Diante do exposto, indefiro o pedido de concessão de liminar.

Oficie-se à autoridade impetrada para que apresente informações no prazo legal de 10 (dez) dias.

 Dê-se ciência do feito ao representante legal da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para se quiser ingressar no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei
12.016/2009. O seu ingresso e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez)
dias, como previsto no inciso I do referido artigo. Manifestando o interesse em ingressar no feito, providencie-se a sua inclusão na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Decorrido o prazo legal, dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público Federal, com prazo de 10 (dez) dias para parecer, a teor do artigo 12 da Lei 12.016/2009.

Restituídos os autos pelo Ministério Público Federal, abra-se conclusão para sentença (parágrafo único do artigo 12 da Lei 12.016/2009).

Registrada neste ato. Publique-se. Intimem-se.

 

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO DE NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA QUE SEGUE:

 

* GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 

 Para todos os fins, cópia destes autos estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico na internet: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/F1C12FA427

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     609/1510

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/F1C12FA427


 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006826-92.2019.4.03.6103

IMPETRANTE: SEVINO ARANTES

Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CECILIA ALVES - SP248022

IMPETRADO: CHEFE OU GERENTE INSS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 

 
 

 
D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual o impetrante requer seja determinado à autoridade coatora que conclua imediatamente processo administrativo no qual pleiteia a concessão de
benefício previdenciário. A liminar requerida é para o mesmo fim.

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita para as custas e as despesas processuais, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil.

Sobre a liminar, dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e
do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final do processo. Portanto, para a concessão da liminar, esses requisitos devem estar presentes conjuntamente.

O Poder Judiciário não pode substituir a autoridade impetrada no desempenho de suas funções, já que compete a ela, na esfera administrativa, cumprir suas decisões administrativas, sob pena de usurpação da
função administrativa e violação do princípio constitucional da separação das funções estatais, previsto no artigo 2.º da Constituição do Brasil.

Contudo, a autoridade coatora não pode deixar de observar o princípio da razoabilidade, pois a sua demora excessiva configuraria omissão. 

Além disso, está insculpido no artigo 37, “caput”, da Constituição Federal o princípio da eficiência, que deve ser obedecido pela Administração Pública Direta e Indireta dos Poderes da União, Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios. 

Assim, deve a impetrada agir com presteza, perfeição e rendimento funcional, apresentando resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da sociedade, justificando,
dessa forma, a sua existência.

Ademais, não se pode admitir que o administrado tenha que aguardar indefinidamente a análise do seu pedido administrativo. 

O processo administrativo é regulado pela Lei nº 9.784/1999, que no âmbito da Previdência Social possui caráter de norma geral e de aplicação subsidiária. 

O impetrante não trouxe aos autos qualquer elemento que permita afirmar que a ordem de entrada dos requerimentos administrativos não esteja sendo observada pela autoridade impetrada.

Os princípios constitucionais não devem ser interpretados isoladamente. Ainda que a Constituição Federal consagre, em seu art. 37 “caput”, o princípio da eficiência da Administração Pública, não se pode alterar
a ordem cronológica de atendimento, sob pena de violar-se os princípios da igualdade e da impessoalidade, apenas porque um dos administrados ingressou em juízo.

Estabelecido pela Administração tratamento isonômico dos administrados, não cabe ao Poder Judiciário quebrar esse critério, para não se instalar tratamento discriminatório e inconstitucional, privilegiando os
que ingressaram em juízo em detrimento daqueles que não o fizeram e aguardam a análise dos requerimentos apresentados em data anterior.

A solução para a ineficiência da Administração não pode ser feita de modo individual e esparso, por meio de dezenas, centenas, ou milhares de medidas judiciais individuais cuja concessão acaba por violar a
ordem administrativa, prejudicando definitivamente a boa ordenação dos trabalhos.

Ademais, os requisitos legais para a concessão da liminar devem estar presentes concomitantemente, portanto, ausente o “fumus boni iuris”, a análise da existência do “periculum in mora” fica prejudicada.

Diante do exposto, indefiro o pedido de concessão de liminar.

Oficie-se à autoridade impetrada para que apresente informações no prazo legal de 10 (dez) dias.

 Dê-se ciência do feito ao representante legal da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para se quiser ingressar no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei
12.016/2009. O seu ingresso e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez)
dias, como previsto no inciso I do referido artigo. Manifestando o interesse em ingressar no feito, providencie-se a sua inclusão na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Decorrido o prazo legal, dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público Federal, com prazo de 10 (dez) dias para parecer, a teor do artigo 12 da Lei 12.016/2009.

Restituídos os autos pelo Ministério Público Federal, abra-se conclusão para sentença (parágrafo único do artigo 12 da Lei 12.016/2009).

Registrada neste ato. Publique-se. Intimem-se.

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO DE NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA QUE SEGUE:

* GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 Para todos os fins, cópia destes autos estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico na internet: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/Y8F26BF4B2
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007128-24.2019.4.03.6103
IMPETRANTE: TERESINHA DIVINA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FRANCISCO PEREIRA NETO - MG133248
IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DO INSS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP

 

 
 

D E S P A C H O
 
 

Trata-se de mandado de segurança, no qual a parte impetrante requer seja determinado à autoridade coatora que conclua imediatamente processo administrativo no qual pleiteia a concessão de benefício
previdenciário.

Concedo os benefícios da justiça gratuita para as custas e as despesas processuais, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil.

Oficie-se à autoridade impetrada para que apresente informações no prazo legal de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da autoridade coatora, para se quiser ingressar no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O seu ingresso e a apresentação por ela de defesa do ato
impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, como previsto no inciso I do referido artigo. Manifestando o interesse
em ingressar no feito, providencie-se a sua inclusão na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Restituídos os autos pelo Ministério Público Federal, abra-se conclusão para sentença (parágrafo único do artigo 12 da Lei 12.016/2009).

Intimem-se.

 

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO DE NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA QUE SEGUE:  
 
* GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Para todos os fins, cópia destes autos estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico na internet: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/Y88DD52ADA.

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 0003114-68.2008.4.03.6103

ESPOLIO: CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIARIO DA AERONAUTICA

 

ESPOLIO: JOSE MARIA MONTEIRO, ODETE MARIA RAMOS MONTEIRO

Advogado do(a) ESPOLIO: GUILHERME LUIS MALVEZZI BELINI - SP213699
Advogado do(a) ESPOLIO: GUILHERME LUIS MALVEZZI BELINI - SP213699
 
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: 

“1- Manifestar-se acerca da digitalização promovida pela parte, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los de plano, nos termos dos arts. 4º, I, “b” e 12, I, “b” da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ªRegião.

2- Intime-se o exequente para que traga aos autos matrícula atualizada do imóvel e nova memória de cálculo em 15 (quinze) dias, sob pena de levantamento da penhora e encaminhamento dos autos ao arquivo, permanecendo
suspensa a execução e o respectivo prazo prescricional pelo prazo de 1 (um) ano (art. 921, parágrafo 1º do CPC), após o que terá início o prazo de prescrição intercorrente.  ” 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

MM. Juiza Federal
Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua
Diretor de Secretaria
Bel. Marcelo Garro Pereira *

Expediente Nº 9396

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0001085-64.2016.403.6103 - PHILLIPS ANTONIO DA COSTA LEMOS X MARLI DE ASSIS LEITE LEMOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR E SP203549 - SABRINE FRAGA
DE SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP140055 - ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

1. Fls. 173/178: anotem-se no sistema eletrônico os dados do advogado constituído pela CEF.
2. Considerando a interposição de recurso de apelação pela parte autora às fls. 162/172, dê-se ciência à parte contrária (CEF) para contrarrazões.
3. Após, com a vinda das contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto, à conclusão para as deliberações pertinentes à virtualização dos autos para a remessa ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da
Resolução PRES nº 142/2017. 
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4.Intimem-se.

MONITORIA
0002629-05.2007.403.6103 (2007.61.03.002629-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP407481A - LUIZ RONALDO ALVES CUNHA E SP403039A - ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X SUPERMERCADO PATRIARCA LOURENCO MARTINS X LEONARDO AUGUSTO LOURENCO(SP359191 - DENIS LOURENCO) X
ELIEZER JOSE MARTINS(SP202117 - JOÃO ALCANTARA HIROSSE DE OLIVEIRA)

1. Anotem-se no sistema eletrônico os dados dos advogados constituídos pela CEF às fls. 361/365.
2. Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para vista dos autos fora de cartório, objetivando o cumprimento do despacho de fl. 360.
3. Decorrido in albis o prazo acima, considerando que o processo de conhecimento já transitou em julgado, cumpra-se a parte final de referido despacho e arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades de praxe.
4. Intime-se.

MONITORIA
0002880-52.2009.403.6103 (2009.61.03.002880-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X
VITORIA ARRAIAS DE SANTANA DE PROENCA(SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X GUIOMAR ARRAES DE SANTANA(BA036617 - DANIELLA DE CARVALHO MADUREIRA
CASALI)

1. Fl. 336: intimem-se as partes para realização da providência de digitalização e/ou inserção dos documentos no sistema PJe, na forma prevista no artigo 5º da Resolução PRES nº 142/2017, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de não se proceder à virtualização e/ou remessa do processo ao Tribunal, hipótese em que serão acautelados os autos físicos em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus de digitalização atribuído às partes, pelo
prazo de 06 (seis) meses, nos termos do artigo 6º de referida Resolução. 
2. Decorrido in albis o prazo de 06 (seis) meses, as partes deverão ser novamente intimadas para as providências relativas à digitalização dos autos, nos termos do artigo susomencionado.
3. Intimem-se. 

MONITORIA
0001310-55.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP073055 - JORGE DONIZETI SANCHEZ) X
MONIQUE FERREIRA MOURA

1. Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para dar início ao cumprimento de sentença e providenciar a digitalização das peças processuais dos autos físicos, cujo processo eletrônico deverá ser cadastrado junto ao PJe na
classe processual de Cumprimento de Sentença, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017.
2. Decorrido in albis o prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo findo, pois o processo de conhecimento já transitou em julgado (fl. 121), sem prejuízo de posterior desarquivamento, mediante requerimento da parte
exequente, para proceder à digitalização susomencionada. 
3. Intime-se. 

MONITORIA
0003206-36.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073055 - JORGE DONIZETI SANCHEZ E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X
MANIA ATUAL PRESENTES LTDA EPP X CLEIDE MARIA FERREIRA DA SILVA X GRACILIANO FERNANDES DA SILVA JUNIOR(SP271826 - RAFAEL SONNEWEND ROCHA)

1. Trata-se de processo com sentença proferida e que atualmente encontra-se na fase recursal, motivo pelo qual devem ser os autos digitalizados antes da remessa à Superior Instância.
2. A Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região ao editar os termos da Resolução PRES nº 142/2017, de 20/07/2017, com entrada em vigor para o dia 02/10/2017 (Resolução PRES nº 150/2017),
estabeleu o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico então em curso.
3. Para tanto, deverá a parte apelante ou, na hipótese da remessa ao Tribunal decorrer exclusivamente de reexame necessário, a parte autora, retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais
mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 10 (dez) dias, observando as regras insertas nos artigos 3º e 7º da Resolução PRES nº 142/2017.
4. Em seguida, deverá a Secretaria proceder à conferência dos dados de autuação, retificando-os, se necessário, e prosseguindo-se com os demais atos de intimação da parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem
assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017.
5. Decorrido in albis o prazo fixado no item 3 acima, intime-se a parte apelada ou, na hipótese de reexame necessário, a parte ré, conforme o caso, para realização da providência de digitalização, na forma prevista no artigo 5º da
Resolução PRES nº 142/2017, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não se proceder à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, hipótese em que serão acautelados os autos físicos em Secretaria no aguardo do
cumprimento do ônus atribuído às partes, nos termos do artigo 6º de referida Resolução.
6. Intimem-se.

MONITORIA
0003246-18.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X ALEXANDRE FRANCISCO NOSE
LONGO(SP174236 - FABIO HADDAD DE LIMA)

1. Uma vez que a sentença proferida neste feito já trânsitou em julgado (fl. 144-vº), deverá a parte autora (CEF), considerando o quanto disposto na Resolução nº 142/2017, que permite a digitalização do feito em qualquer fase,
informar se tem interesse em inserir os presentes autos no PJe, mormente levando-se em conta as facilidades advindas da utilização de referido sistema, devendo, em caso positivo, formalizar tal solicitação nos autos, requerendo
a carga do processo para proceder à sua digitalização, nos termos de sobredita resolução, no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, deverá a parte autora (CEF), no prazo acima, providenciar a digitalização das peças processuais dos autos físicos, cujo processo eletrônico deverá ser cadastrado junto ao PJe na classe processual de Cumprimento de
Sentença.
3. Decorrido in albis o prazo do item 1 acima, arquivem-se os presentes autos, pois o processo de conhecimento já transitou em julgado, sem prejuízo de posterior desarquivamento, mediante requerimento da parte exequente,
para proceder à digitalização susomencionada.
4. Intime-se.

MONITORIA
0004311-48.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E PA011471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO) X JR IMPORTS ARTIGOS ELETRONICOS
LTDA - ME X ENI DE SOUZA FERREIRA DA SILVA X SANDRA MARIA FERREIRA DA SILVA NEVES

1. Anotem-se no sistema eletrônico os dados do advogado constituído pela CEF às fls. 139/141.
2. Certidão retro: publique novamente o despacho de fl. 138, com o seguinte teor:
Fl. 137: considerando o quanto disposto na Resolução nº 142/2017, providencie a parte autora (CEF) a digitalização do presente feito junto ao PJe, nos termos do despacho de fl. 136, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido in albis o prazo acima, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades de praxe.
Intime-se.
3. Decorrido in albis o prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo findo, pois o processo de conhecimento já transitou em julgado (fl. 135-vº), sem prejuízo de posterior desarquivamento, mediante requerimento da parte
exequente, para proceder à digitalização susomencionada. 
4. Intime-se. 

MONITORIA
0005034-67.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X PAULO LOURENCO FILHO

1. Uma vez que a sentença proferida neste feito já trânsitou em julgado (fl. 138-vº), deverá a parte autora (CEF), considerando o quanto disposto na Resolução nº 142/2017, que permite a digitalização do feito em qualquer fase,
informar se tem interesse em inserir os presentes autos no PJe, mormente levando-se em conta as facilidades advindas da utilização de referido sistema, devendo, em caso positivo, formalizar tal solicitação nos autos, requerendo
a carga do processo para proceder à sua digitalização, nos termos de sobredita resolução, no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, deverá a parte autora (CEF), no prazo acima, providenciar a digitalização das peças processuais dos autos físicos, cujo processo eletrônico deverá ser cadastrado junto ao PJe na classe processual de Cumprimento de
Sentença.
3. Decorrido in albis o prazo do item 1 acima, arquivem-se os presentes autos, pois o processo de conhecimento já transitou em julgado, sem prejuízo de posterior desarquivamento, mediante requerimento da parte exequente,
para proceder à digitalização susomencionada.
4. Intime-se.

MONITORIA
0000771-55.2015.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP140055 - ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA) X VMAX ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP X KLEBER DE BARROS FONSECA X YARA CRISTINA SANTOS DE SOUZA LIMA(SP056944 - ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA E SP259760 - SIMONE
DA COSTA E SILVA E SP277492 - LILYANI DE CASSIA PEIXOTO DOS SANTOS)

1. Fls. 233 e ss.: anotem-se no sistema eletrônico os dados do advogado constituído pela CEF. 
2. Uma vez que a sentença proferida neste feito já trânsitou em julgado (fl. 227), deverá a parte autora (CEF), considerando o quanto disposto na Resolução nº 142/2017, que permite a digitalização do feito em qualquer fase,
informar se tem interesse em inserir os presentes autos no PJe, mormente levando-se em conta as facilidades advindas da utilização de referido sistema, devendo, em caso positivo, formalizar tal solicitação nos autos, requerendo
a carga do processo para proceder à sua digitalização, nos termos de sobredita resolução, no prazo de 10 (dez) dias.
3. Após, deverá a parte autora (CEF), no prazo acima, providenciar a digitalização das peças processuais dos autos físicos, cujo processo eletrônico deverá ser cadastrado junto ao PJe na classe processual de Cumprimento de
Sentença.
4. Decorrido in albis o prazo do item 1 acima, arquivem-se os presentes autos, pois o processo de conhecimento já transitou em julgado, sem prejuízo de posterior desarquivamento, mediante requerimento da parte exequente,
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para proceder à digitalização susomencionada.
5. Intime-se.

MONITORIA
0001979-74.2015.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP073055 - JORGE DONIZETI SANCHEZ) X MOISES CLEBER MADEIRA

1. Fls. 68/69: anotem-se no sistema eletrônico os dados do advogado constituído pela CEF. 
2. Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para dar início ao cumprimento de sentença e providenciar a digitalização das peças processuais dos autos físicos, cujo processo eletrônico deverá ser cadastrado junto ao PJe na
classe processual de Cumprimento de Sentença, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017.
3. Decorrido in albis o prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo findo, pois o processo de conhecimento já transitou em julgado, sem prejuízo de posterior desarquivamento, mediante requerimento da parte exequente, para
proceder à digitalização susomencionada. 
4. Intime-se. 

MONITORIA
0004002-90.2015.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP073055 - JORGE DONIZETI SANCHEZ) X LUPOSS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS LTDA - EPP X ATILIO POSSANI NETO X LUCILENE APARECIDA DE PAULA POSSANI

1. Fls. 99/100: anotem-se no sistema eletrônico os dados do advogado constituído pela CEF. 
2. Cadastre a Secretaria este processo junto ao sistema PJE, utilizando a ferramenta Digitalizador PJE.
3. Após, deverá a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, dar início ao cumprimento de sentença e providenciar a digitalização das peças processuais dos autos físicos, cujo processo eletrônico deverá ser cadastrado junto ao PJe na
classe processual de Cumprimento de Sentença, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017.
4. Finalmente, remetam-se os presentes autos ao arquivo, devendo o processamento do Cumprimento de Sentença prosseguir unicamente no PJe.
5. Intime-se. 

MONITORIA
0005474-29.2015.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E PA011471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO) X JOSIANE ALVES DA SILVA VINHOSA -
ME X JOSIANE ALVES DA SILVA VINHOSA

1. Certidão retro: anotem-se no sistema eletrônico os dados do advogado constituído pela CEF às fl. 85/87.
2. Relativamente à sentença de fls. 81/83-vº, devolvo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação.
3. Finalmente, após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes, na forma da lei.
4. Intime-se.

MONITORIA
0000008-20.2016.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X M A L MERCADOS E ROTISSERIA LTDA X MOACYR DA SILVA FILHO
Vistos em sentença. Trata-se de ação monitória visando ao recebimento de quantia devida em razão de suposto descumprimento do contrato firmado entre as partes. Com a inicial vieram documentos. Citada por via editalícia, a
parte ré deixou transcorrer in albis o prazo legal para oferecimento de embargos monitórios. É o relatório sucinto. Decido.Consoante legislação de regência da matéria, no caso de o demandado, regularmente citado, deixar de
oferecer embargos à monitória, impõe-se declarar constituído, por sentença, o título executivo judicial, viabilizando a conversão da fase cognitiva para a executiva.Ante o exposto, DECLARO constituído, de pleno direito, o
título executivo judicial, e determino a conversão do mandado inicial em mandado executivo, com fulcro no parágrafo segundo do artigo 701 do NCPC.PRI.

MONITORIA
0000754-82.2016.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X ALBERTO JOSE FERENESA

1. Fls. 61/70: requeira a Caixa Econômica Federal-CEF o que de seu interesse, objetivando dar efetivo andamento ao presente feito, no prazo de 10 (dez) dias. 
2. Decorrido in albis o prazo acima, intime-se pessoalmente a Caixa Econômica Federal-CEF, na pessoa de seu representante legal, com endereço naAv. Cassiano Ricardo, nº 521, Edifício Aquárius Center - Parque
Residencial Aquarius - CEP: 12246-870, nesta cidade, para promover o andamento da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias. 
3. Decorrido os prazos do item 1 e do item 2 sem cumprimento, ou sobrevindo manifestação da parte autora com pedido de novo prazo, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 
4. Sem prejuízo da deliberação supra, considerando o quanto disposto na Resolução nº 142/2017, artigo 14-A, que permite a digitalização do feito em qualquer fase, diga a CEF se tem interesse em inserir os presentes autos no
PJe, mormente levando-se em conta as facilidades advindas da utilização de referido sistema, devendo, em caso positivo, formalizar tal solicitação nos autos, requerendo a carga do processo para proceder à sua digitalização,
nos termos de sobredita resolução, no prazo de (dez) dias. 
5. Intime-se. 

MONITORIA
0000756-52.2016.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X MARCELO LUIS ROMANI

1. Fls. 51/52: requeira a Caixa Econômica Federal-CEF o que de seu interesse, objetivando dar efetivo andamento ao presente feito, no prazo de 10 (dez) dias.
2. Decorrido in albis o prazo acima, intime-se pessoalmente a Caixa Econômica Federal-CEF, na pessoa de seu representante legal, com endereço na Av. Cassiano Ricardo, nº 521, Edifício Aquárius Center - Parque
Residencial Aquarius - CEP: 12246-870, nesta cidade, para promover o andamento da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias. 
3. Decorrido os prazos do item 1 e do item 2 sem cumprimento, ou sobrevindo manifestação da parte autora com pedido de novo prazo, venham os autos conclusos para prolação de sentença.
4. Sem prejuízo da deliberação supra, considerando o quanto disposto na Resolução nº 142/2017, artigo 14-A, que permite a digitalização do feito em qualquer fase, diga a CEF se tem interesse em inserir os presentes autos no
PJe, mormente levando-se em conta as facilidades advindas da utilização de referido sistema, devendo, em caso positivo, formalizar tal solicitação nos autos, requerendo a carga do processo para proceder à sua digitalização,
nos termos de sobredita resolução, no prazo de (dez) dias.
5. Intime-se.

MONITORIA
0001922-22.2016.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140055 - ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X PERPETUA CONFECCOES
LTDA - ME X LUIS CARLOS DOS SANTOS

1. Fl.171: considerando que nos termos do que dispõe a Resolução PRES nº 142/2017 foi realizada a conversão dos metadados de autuação do presente processo para o sistema eletrônico (vide certidão retro), promova a
autora a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias.
2. Em sendo cumprida a providência acima, o processamento deste feito deverá prosseguir apenas no sistema PJE, devendo a Secretaria proceder ao arquivamento dos presentes autos físicos, observadas as formalidades de
praxe.
3. Nada a decidir quanto ao requerimento da CEF de fls. 172/174, considerando que a anotação, no sistema eletrônico, dos dados do advogado indicado à fl. 172 já foi realizada (cf. fl. 169). 
4. Intime-se. 

Expediente Nº 9449

PROCEDIMENTO COMUM
0003992-08.1999.403.6103 (1999.61.03.003992-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0406321-59.1998.403.6103 (98.0406321-2) ) - MARCO AURELIO MEZZETTI(SP071838 -
DEBORAH DA SILVA FEGIES E SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP112088 -
MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X UNIAO FEDERAL

1. Considerando a virtualização dos presentes autos, com inserção das peças processuais no sistema PJE, todo andamento processual passará a ser realizado por meio eletrônico no referido sistema.
2. Assim, aguarde-se a conferência pelas partes dos documentos digitalizados, conforme determinado nos autos eletrônicos.
3. Após, remetam-se os presentes autos físicos ao arquivo findo.
4. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003634-33.2005.403.6103 (2005.61.03.003634-2) - OLIVIO CREPALDI(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP168517 - FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

1. Dê-se vista à parte requerente do retorno dos autos do arquivo pelo prazo de 10 (dez) dias. 
2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, uma vez que houve julgamento no processo de conhecimento transitado em julgado, devolvam-se os autos ao arquivo findo.
3. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005256-06.2012.403.6103 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X ALCIDES GUALBERTO JUNQUEIRA(SP232432 - RODRIGO VIANA DOMINGOS)
X PLANEJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP198660 - AIDA CARLA WANDEVELD)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     613/1510



1. Considerando a virtualização dos presentes autos, com inserção das peças processuais no sistema PJE, todo andamento processual passará a ser realizado por meio eletrônico no referido sistema.
2. Tendo em vista que o presente processo já foi julgado por sentença/acórdão com trânsito em julgado, proceda-se à alteração da classe processual para cumprimento de sentença/cumprimento de sentença contra a Fazenda
Pública.
3. Após, aguarde-se a conferência pelas partes dos documentos digitalizados, conforme determinado nos autos eletrônicos.
4. Oportunamente, remetam-se os presentes autos físicos ao arquivo findo.
5. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007893-56.2014.403.6103 - VALDOMIRO APARECIDO MOREIRA E SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS)

1. Considerando a virtualização dos presentes autos, com inserção das peças processuais no sistema PJE, todo andamento processual passará a ser realizado por meio eletrônico no referido sistema.
2. Assim, aguarde-se a conferência pelas partes dos documentos digitalizados, conforme determinado nos autos eletrônicos.
3. Após, remetam-se os presentes autos físicos ao arquivo findo.
4. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000789-42.2016.403.6103 - LIDIO ANTONIO FELIX(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

1. Considerando a virtualização dos presentes autos, com inserção das peças processuais no sistema PJE, todo andamento processual passará a ser realizado por meio eletrônico no referido sistema.
2. Assim, aguarde-se a conferência pelas partes dos documentos digitalizados, conforme determinado nos autos eletrônicos.
3. Após, remetam-se os presentes autos físicos ao arquivo findo.
4. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003919-40.2016.403.6103 - LAIR EDUARDO DE MELO AMORIM(SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA E SP342602 - ORLANDO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

1. Considerando a virtualização dos presentes autos, com inserção das peças processuais no sistema PJE, todo andamento processual passará a ser realizado por meio eletrônico no referido sistema.
2. Assim, aguarde-se a conferência pelas partes dos documentos digitalizados, conforme determinado nos autos eletrônicos.
3. Após, remetam-se os presentes autos físicos ao arquivo findo.
4. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004095-19.2016.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP280110 - SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA) X MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS(SP194832 - DIOGO FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS)

1. Considerando a virtualização dos presentes autos, com inserção das peças processuais no sistema PJE, todo andamento processual passará a ser realizado por meio eletrônico no referido sistema.
2. Assim, aguarde-se a conferência pelas partes dos documentos digitalizados, conforme determinado nos autos eletrônicos.
3. Após, remetam-se os presentes autos físicos ao arquivo findo.
4. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007187-05.2016.403.6103 - ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA NASCIMENTO(SP269071 - LOURIVAL TAVARES DA SILVA E SP326787 - EVA MARIA LANDIM) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

1. Considerando a virtualização dos presentes autos, com inserção das peças processuais no sistema PJE, todo andamento processual passará a ser realizado por meio eletrônico no referido sistema.
2. Assim, aguarde-se a conferência pelas partes dos documentos digitalizados, conforme determinado nos autos eletrônicos.
3. Após, remetam-se os presentes autos físicos ao arquivo findo.
4. Int.

CAUTELAR INOMINADA
0406321-59.1998.403.6103 (98.0406321-2) - MARCO AURELIO MEZZETTI(SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES E SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X UNIAO FEDERAL

1. Considerando a virtualização dos presentes autos, com inserção das peças processuais no sistema PJE, todo andamento processual passará a ser realizado por meio eletrônico no referido sistema.
2. Assim, aguarde-se a conferência pelas partes dos documentos digitalizados, conforme determinado nos autos eletrônicos.
3. Após, remetam-se os presentes autos físicos ao arquivo findo.
4. Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003862-97.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA CECILIA NUNES SANTOS - SP160834
EXECUTADO: CRISTIANE REGINA BARRETO DA SILVA
 

   

 DESPACHO

 

Antes de apreciar o requerimento de RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD, apresente o exequente demonstrativo de débito atualizado, devendo na planilha constar todos os índices aplicados mês a mês desde a data do
inadimplemento.

Int.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003178-75.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - SP403039-A, LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - SP407481-A
EXECUTADO: BENEDITO ROBERTO GUEDES
Advogada do Executado (ad hoc) CARLA MAIA RODRIGUES - SP406649
 
 
 

  

   ATO ORDINATÓRIO  

Fica a advogada Carla Maia Rodrigues intimada da confecção de certidão, devendo comparecer em Secretaria munida do recolhimento da taxa.              
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   SãO JOSé DOS CAMPOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003387-76.2010.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: MARIZA LUIZA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: FILIPE AQUINO DAS NEVES - SP259544

 

DESPACHO

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006565-23.2016.4.03.6103 

ASSISTENTE: MARCIO FERREIRA MIONI
 

Advogado do(a) ASSISTENTE: FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA - SP151974
 

ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

 

 

DESPACHO

 

 

 

 

1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo Federal.

3. Int.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003345-17.2016.4.03.6103 

AUTOR: MARIA APARECIDA SERAFIM DE CASTRO
 

Advogado do(a) AUTOR: FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA - SP151974
 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

 

 

DESPACHO

 

 

 

 

1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo Federal.

3. Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000728-55.2014.4.03.6103 

SUCESSOR: RENATO JOSE MACHUCA
 

Advogados do(a) SUCESSOR: MARIELLY CHRISTINA THEODORO NEGREIROS BARBOSA - SP259224, NATASHA CHRISTINA THEODORO NEGREIROS BARBOSA -
SP328266
 

SUCESSOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

  

 

 

DESPACHO

 

 

 

 

1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo Federal.

3. Int.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000728-55.2014.4.03.6103 

SUCESSOR: RENATO JOSE MACHUCA
 

Advogados do(a) SUCESSOR: MARIELLY CHRISTINA THEODORO NEGREIROS BARBOSA - SP259224, NATASHA CHRISTINA THEODORO NEGREIROS BARBOSA -
SP328266
 

SUCESSOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

  

 

 

DESPACHO

 

 

 

 

1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo Federal.

3. Int.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000103-91.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA NOLASCO - SP401816-A, ITALO SERGIO PINTO - SP184538
EXECUTADO: JOSE MAURICIO DE CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: GIOVANA COSTA DIAS - SP371904

   

 DESPACHO

 

Antes de apreciar o requerimento de RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD, apresente o exequente demonstrativo de débito atualizado, devendo na planilha constar todos os índices aplicados mês a mês desde a data do
inadimplemento.

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     616/1510



 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005592-75.2019.4.03.6103 

AUTOR: CELESTE FERNANDES DO PRADO
 

Advogado do(a) AUTOR: RUBENS RODRIGUES DA SILVA - SP279675
 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

 

 

DESPACHO

 

 

 

 

1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo Federal.

3. Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002483-17.2014.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JOSE ALVES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: IVANIA JONSSON STEIN - SP161010
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Intimem-se as partes, bem como, se o caso o r. do Ministério Público Federal, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Tratando-se de processo incluído na Meta 2 do CNJ, desde logo, designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 13 DE NOVEMBRO DE 2019, ÀS 14 HORAS, a
ser realizada na sala de audiências desta 2ª Vara Federal, para de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora, a(s) qual(quais) deverá(ão) comparecer ao ato independentemente de intimação, nos termos do artigo
455, “caput” e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

3. Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado constituído, devendo o patrono providenciar o seu comparecimento, assim como da(s) testemunha(s) arrolada(s).  

4. Conquanto a informação do Sr. Oficial de Justiça de que não teria localizado a empresa TI Brasil Estruturas Metálicas no endereço indicado nos autos, verifica-se que, na mesma certidão, informa que no endereço
diligenciado estariam instaladas as empresas IESA, INEPAR e ANDRITZ, todas pertencentes ao mesmo grupo. Assim, expeça-se nova Carta Precatória para Subseção Judiciária de Araraquara/SP, com anotação de
urgência por se tratar de processo de meta, a fim de intimar o representante legal da empresa TI Brasil Estruturas Metálicas/IESA/INEPAR/ANDRITZ a fim de que forneça Perfil Profissiográfico Previdenciário atualizado do
autor, prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incorrer no crime de desobediência.

5. Intimem-se. 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004076-20.2019.4.03.6103 

SUCESSOR: JUAREZ RODRIGUES ALVES FILHO
 

Advogado do(a) SUCESSOR: RODRIGO ANDRADE DIACOV - SP201992
 

SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

 

 

DESPACHO
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1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo Federal.

3. Int.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001090-86.2016.4.03.6103 

SUCESSOR: LUIS HENRIQUE BELO FERREIRA
 

Advogado do(a) SUCESSOR: IRVANA DUARTE VILUCE - RJ109351
 

SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

 

 

DESPACHO

 

 

 

 

1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo Federal.

3. Int.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004077-05.2019.4.03.6103 

SUCESSOR: JOAO BOSCO SOARES PALMA
 

Advogado do(a) SUCESSOR: RODRIGO ANDRADE DIACOV - SP201992
 

SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

 

 

DESPACHO

 

 

 

 

1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo Federal.

3. Int.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004782-03.2019.4.03.6103 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DIAS
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Advogado do(a) AUTOR: JULIANA CANOVA - SP172065
 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

 

 

DESPACHO

 

 

 

 

1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo Federal.

3. Int.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003431-85.2016.4.03.6103 

AUTOR: GUILHERME GOULART MENDES
 

Advogado do(a) AUTOR: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745
 

RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 

  

 

 

DESPACHO

 

 

 

 

1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Intime-se, ainda, a União Federal para apresentação de contrarrazões à apelação, no prazo legal.

3. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo Federal.

4. Int.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002012-30.2016.4.03.6103 

AUTOR: VANDERLEI DA SILVA
 

Advogado do(a) AUTOR: FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA - SP151974
 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

 

 

DESPACHO
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1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo Federal.

3. Int.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004210-40.2016.4.03.6103 

AUTOR: JOSE APARECIDO BRAGA
 

Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - SP293580
 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

 

 

DESPACHO

 

 

 

 

1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo Federal.

3. Int.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006209-28.2016.4.03.6103 

AUTOR: EDIVALDO DA SILVA DOS SANTOS
 

Advogado do(a) AUTOR: FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA - SP151974
 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

 

 

DESPACHO

 

 

 

 

1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo Federal.

3. Int.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009131-96.2003.4.03.6103 

AUTOR: ITALO NICODEMO VESTALI
 

Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES - SP197124
 

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

 

 

 

1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

3. Int.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004381-94.2016.4.03.6103 

AUTOR: MORALINA MENDES
 

Advogado do(a) AUTOR: PEDRO JORGE ORTIZ ENDRIZZI - SP341901
 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

 

 

DESPACHO

 

 

 

 

1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

3. Int.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006214-50.2016.4.03.6103 

AUTOR: MARIA RIBEIRO
 

Advogado do(a) AUTOR: DIANE NATALIA OLIVEIRA DO VALE - SP379052
 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

  

 

 

DESPACHO

 

 

 

 

1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. No mesmo prazo, faculto às partes a juntada de documentos que entenderem pertinente.

3. Com a juntada de documentos, dê-se vista às partes.
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4. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

5. Int.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002740-08.2015.4.03.6103 

AUTOR: VANIA DE CASTRO PEREZ
 

Advogado do(a) AUTOR: TARCISIO RODOLFO SOARES - SP103898
 

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

 

 

DESPACHO

 

 

 

 

1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo Federal.

3. Int.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000119-16.2013.4.03.6327 

AUTOR: REINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA, HELEN CARLA HONORATO
 

Advogado do(a) AUTOR: JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR - SP175292
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR - SP175292
 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

  

 

 

DESPACHO

 

 

 

 

1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo Federal.

3. Int.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009115-79.2012.4.03.6119 

AUTOR: OTAVIO PEREIRA PEDRO
 

Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO MAGRINELLI - SP60106
 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

 

 

 

1. Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

2. Ultrapassado o aludido prazo, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo Federal.

3. Int.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006210-52.2012.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: MONICA DA PENHA PIZA
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO RIBEIRO DIAS - SP193956

 

DESPACHO

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”,nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005711-36.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: MARIA ELZA RABELO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CYBELE DE AZEVEDO FERREIRA SILVA - SP242970
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ITALO SERGIO PINTO - SP184538

 

DESPACHO

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005703-59.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: ROGERIO ANTONIO FRANCA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SEVERINA DE MELO LIMA - SP191778
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 Vistos em sentença.

 

  

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando seja a autoridade impetrada compelida a analisar o requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição formulado pelo
impetrante em 11/12/2018, sob protocolo nº940805348. 

Alega o impetrante que a demora na conclusão da análise do requerimento de benefício formulado está a afrontar os princípios que regem a Administração Pública, além de estar desconsiderando que o benefício
requerido possui natureza alimentar.

Com a inicial vieram documentos.
Foi determinada a emenda da inicial, o que foi atendido pelo impetrante.
Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e foi postergada a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada.
A autoridade impetrada informou nos autos que o pedido administrativo de benefício formulado pelo impetrante foi analisado e que foi emitida carta de exigência.
O impetrante manifestou-se nos autos, anexando documentos e alegando o cumprimento da exigência emitida pelo INSS, afirmando, ainda, ter reunido os requisitos necessários à concessão da sua aposentadoria.
Autos conclusos.
 
É o relatório. Fundamento e decido.
 
Analisando as informações prestadas pela autoridade impetrada (id 22504089 e id 22504092), denoto que mesmo à míngua de decisão liminar nestes autos a autoridade impetrada analisou o requerimento

administrativo formulado pelo impetrante, emitindo, no entanto, carta de exigência, antes que viesse a se pronunciar sobre o mérito do pedido.
Tal fato enseja o reconhecimento da carência superveniente da ação, pelo desaparecimento do interesse de agir, já que o objeto deste mandamus é apenas a demora na análise do requerimento administrativo

formulado pelo impetrante, nada se podendo perquirir acerca do atendimento ou não dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria requerida, a teor do disposto no artigo 492 do CPC.
A demonstração do cumprimento da exigência emitida pelo INSS é providência a ser diligenciada na via administrativa e não no bojo destes autos. Em relação a este feito, o fato é que houve a apreciação do

requerimento formulado pelo impetrante, o qual, segundo narrado na inicial, encontrava-se parado desde o respectivo protocolo, em dezembro de 2018.
Dispõe o artigo 493 do Código de Processo Civil que “Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-

lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a decisão”, o que impõe, no caso, a extinção do feito sem resolução do mérito, pelo desaparecimento do interesse de agir.
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Nesse sentido já se pronunciou o E. TRF da 3ª Região. Confira-se:

 

REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL ANTERIOR À SENTENÇA. CARÊNCIA
SUPERVENIENTE DA AÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA PREJUDICADA. 1 - O impetrante protocolou, em 22/10/2015, requerimento administrativo referente a pedido de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição. Apesar de constar no sistema da impetrada que o benefício NB 42/174.481.079-3 estava habilitado, o pedido, até a propositura da ação, em 04/02/2016, ainda
aguardava análise; razão pela qual o segurado ingressou com o presente Mandado de Segurança. 2 - Em 05/02/2016, a liminar foi deferida. Devidamente intimado da r. decisão, o INSS informou, em
22/02/2016, que o processo administrativo havia sido devidamente analisado e concedido. 3 - O cumprimento da ordem judicial de análise e conclusão do processo administrativo satisfez
plenamente a pretensão do impetrante, o que acarretou a carência superveniente de interesse processual, em razão da perda de objeto da demanda. 4 - Sem condenação no pagamento dos
honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09. 5 - Processo julgado extinto, de ofício, sem resolução do mérito, por carência superveniente da ação, prejudicada a análise da remessa
necessária, nos termos do artigo 485, VI e §3º, do CPC/2015.

REOMS 00007409820164036103 – Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO – TRF 3 – Sétima Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2017

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 485, inciso VI, segunda figura, do Código de Processo Civil e do artigo 24 da Lei nº12.016/2009, DECLARO EXTINTO o feito sem resolução do mérito.

Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, na forma da lei.

P. I.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000066-19.1999.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
SUCEDIDO: DELANNEY VIDAL DI MAIO, JULIO CESAR NOGUEIRA NETO, LYSIS CLAUDIO LEAO SEROA DA MOTTA, LUCIMAR DE OLIVEIRA, ORLANDO ROBERTO NETO,
WILTON FERNANDES ALVES
Advogados do(a) SUCEDIDO: LUIZ GONZAGA PARAHYBA CAMPOS FILHO - SP25498, ANDREA ALMEIDA RIZZO - SP100166
Advogados do(a) SUCEDIDO: LUIZ GONZAGA PARAHYBA CAMPOS FILHO - SP25498, ANDREA ALMEIDA RIZZO - SP100166
Advogados do(a) SUCEDIDO: LUIZ GONZAGA PARAHYBA CAMPOS FILHO - SP25498, ANDREA ALMEIDA RIZZO - SP100166
Advogados do(a) SUCEDIDO: LUIZ GONZAGA PARAHYBA CAMPOS FILHO - SP25498, ANDREA ALMEIDA RIZZO - SP100166
Advogados do(a) SUCEDIDO: LUIZ GONZAGA PARAHYBA CAMPOS FILHO - SP25498, ANDREA ALMEIDA RIZZO - SP100166
Advogados do(a) SUCEDIDO: LUIZ GONZAGA PARAHYBA CAMPOS FILHO - SP25498, ANDREA ALMEIDA RIZZO - SP100166
SUCEDIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DESPACHO

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0003491-92.2015.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EMBARGANTE: M R SERVICOS TEMPORARIOS LTDA, MARIA ISABEL MIRA BARREIRO
Advogados do(a) EMBARGANTE: BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO - SP238953-A, RODRIGO REIS - SP220790
Advogados do(a) EMBARGANTE: BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO - SP238953-A, RODRIGO REIS - SP220790
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009

 

DESPACHO

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008967-82.2013.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: M R SERVICOS TEMPORARIOS LTDA, DOSINDA BARREIRO MIRA, MARIA ISABEL MIRA BARREIRO
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO REIS - SP220790, BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO - SP238953-A
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO REIS - SP220790, BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO - SP238953-A
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO REIS - SP220790, BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO - SP238953-A

 

DESPACHO

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005640-34.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: LUCILEI DOS SANTOS TORRES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALAN RODRIGO QUINSAN LAMAO - SP331195
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IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE CAÇAPAVA
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 
Trata-se o presente de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando seja determinado à autoridade impetrada que analise o requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição formulado pela

impetrante em 27/02/2019 (protocolo nº1327024804).
A impetrante aduz que instruiu o processo administrativo com os documentos necessários à análise do pedido e que a demora na apreciação do requerimento está a afrontar direito líquido e certo passível de

confirmação por meio da presente impetração.
Com a inicial vieram documentos.
Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e foi confirmada a competência deste Juízo para apreciação da causa, além de determinada a emenda a inicial pela impetrante, para correção do

polo passivo, o que foi cumprido.
Os autos vieram à conclusão.
Fundamento e decido.
Recebo a emenda à inicial sob id 20813338. Providencie a Secretaria a retificação do polo passivo do feito junto ao registro do processo no Pje.
O processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em mandado de segurança dois requisitos são

imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do “periculum in mora”, e a plausibilidade do direito substancial invocado (“fumus boni iuris”).

Observo que a despeito do quanto previsto no artigo 41-A, § 5º, da Lei nº8.213/91, no sentido de que o primeiro pagamento do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação,
pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão, reputo que, no caso concreto não há como afirmar se a parte autora terá que apresentar outros documentos para a análise de seu pedido na via administrativa, razão
pela qual não há que se falar em aplicação categórica do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Ressalto, ainda, não ser a hipótese de aplicação do prazo previsto pelo dispositivo normativo constante da Lei nº 9.784/99, na medida em que tal prazo se conta a partir do término da instrução do processo
administrativo. Ocorre que para a instrução administrativa processual a lei não previu prazo.

Contudo, em que pese a ausência de prazo, o fato é que a autoridade não pode se valer de tal lacuna para se manter omissa com seus deveres na gestão da coisa pública.

Em que pese este Juízo com frequência deferir pedidos semelhantes ao presente, impõe-se observar a superveniência de questão prejudicial a influenciar a análise do pedido liminar, num juízo de cognição sumária.

Refiro-me ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº5001523-68.2017.403.6103 pelo Ministério Público Federal em face do Instituto Nacional do Seguro Social e da União Federal, em trâmite perante esta 2ª Vara
Federal, a qual aborda, dentre outras questões, o prazo para o INSS proferir decisão em requerimentos de concessão de benefícios previdenciários.

Discute-se naqueles autos medidas administrativas que se fazem prementes para garantir que o prazo para conclusão da análise de requerimento administrativo de benefício se aperfeiçoe com o direito fundamental à
razoável duração do processo e à celeridade de sua tramitação, nos termos do art. 5º, LXXVII, da CF/88.

E mais, ressalvou-se naquele feito a necessidade de observância do tratamento isonômico dos administrados, não se podendo alterar a ordem cronológica de atendimento, o que se concretizaria com o deferimento
do pedido liminar deduzido nestes autos em detrimento daqueles que aguardam a análise dos requerimentos administrativos apresentados em data anterior.

Destarte, ante as questões acima deduzidas, não vislumbro plausibilidade do direito substancial invocado a justificar a concessão da medida em sede de liminar “inaudita altera parte”.

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Oficie-se à autoridade impetrada (Gerente do Posto de Benefício do INSS em Aparecida/SP – endereço: Av. Padroeira do Brasil, 251, Aparecida - SP, 12570-000), solicitando a apresentação de
informações, no prazo legal, que deverão ser juntadas diretamente no PJe, conforme determina o artigo 12 da  Resolução PRES nº 88/2017, posto que o sistema eletrônico encontra-se em pleno funcionamento e de utilização
obrigatória para as autoridades impetradas ou coatoras e os agentes públicos, não se justificando o envio dos documentos para o correio eletrônico institucional desta unidade judiciária porquanto tal previsão (§3º do referido art.
12)  constitui exceção no caso de eventual impossibilidade do envio ou comunicação.

Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia da presente como OFÍCIO, cientificando-se a parte interessada de que esta 2ª Vara Federal
está situada na Rua Tertuliano Delphim Júnior, nº 522 - Jardim Aquarius - Fone: (12) 3925-8812 / 3925-8822, nesta cidade de São José dos Campos-SP. O inteiro teor deste processo está disponível para consulta eletrônica
no código de acesso gerado no seguinte link: 
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/T67AA4C841

Em seguida, intime-se o órgão de representação judicial do INSS, para que manifeste seu interesse em intervir no presente feito.

Após, franqueie-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, depois, se em termos, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

Expediente Nº 9452

PROCEDIMENTO COMUM
0403244-13.1996.403.6103 (96.0403244-5) - VALDECI GOMES DE OLIVEIRA X RITA CIBELI REGINALDO DE OLIVEIRA(SP116691 - CLAUDIA MARIA LEMES COSTA MARQUES E
SP160818 - LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O
FIDALGO S KARRER) X VALDECI GOMES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RITA CIBELI REGINALDO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
1. Fls.415/419: Observo que no feito nº0405787-90.1997.403.6103, em trâmite na 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, foram efetuados depósitos que, por equívoco, encontram-se em conta à disposição deste Juízo,
vinculados ao presente feito.2. De fato, compulsando estes autos, observo que os únicos depósitos efetuados foram destinados ao pagamento de honorários periciais, os quais já foram devidamente levantados (fls.137, 233,
236/237, 242, 246 e 250). 3. Assim, oficie-se ao PAB da CEF, para que proceda ao necessário a fim de que os valores depositados na conta 2745.005.00013442-7 sejam colocados à disposição do Juízo da 1ª Vara Federal
desta Subseção Judiciária, vinculados ao feito nº0405487-90.1997.403.6103. Servirá cópia da presente como ofício.4. Com a resposta da CEF, comunique-se ao Juízo da 1ª Vara Federal.5. Após, tornem os autos ao
arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0004066-66.2016.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007352-23.2014.403.6103 () ) - ESTER NASCIMENTO DA SILVA(SP375290 - IVALDO BEZERRA FURTADO)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)
TERMO DE AUDIÊNCIA:Em 17 de outubro de 2019, às 14h00, na Sala de Audiências da 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, situada na Rua Dr. Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim Aquarius, Município de
São José dos Campos/SP, CEP 12.246-001, presentes o(a) MM(a). Juiz(íza) Federal, DRA. MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA, comigo Analista/Técnica Judiciária adiante nomeada, foi feito o
primeiro pregão da audiência às 14 horas e o segundo pregão às 14h30min, referente aos autos do processo supra, referente aos autos do processo supra.Aberta a audiência e apregoadas as partes, estavam PRESENTES:
O(a) advogado da CEF, o Dr(a). BEATRIZ DE FÁTIMA DA SILVA (OAB/SP 409.652), a qual protestou pela posterior juntada de substabelecimento, o que foi deferido por esta Magistrada. Preposto da CEF, o senhor
BRUNO SCARABELLO (CPF: 383.640.588-19), o qual protestou pela juntada da carta de preposição, o que foi deferido por esta Magistrada. AUSENTES a embargante ESTER NASCIMENTO DA SILVA e
seu(ua) advogado(a), embora devidamente intimados (fl. 163-verso), bem como as testemunhas arroladas pela parte embargante, ELIDA LARISSA DE SOUSA COSTA, HERCULES JOHNATA NUNES
FERREIRA e MARISA APARECIDA MARTIN QUADROS, apesar de feito o segundo pregão às 14h30.Pela MMª Juíza Federal foi deliberado da seguinte forma: Tendo em vista a ausência da parte embargante, bem
como de seu advogado constituído, bem como das testemunhas arroladas pela parte embargante às fls. 159-160, passo a proferir a seguinte sentença: Vistos em sentença.ESTER NASCIMENTO DA SILVA, RG:
36.654.181-X, CPF: 413.847.158-86, ajuizou os presentes Embargos à Execução, afirmando a inexigibilidade da obrigação contida na Execução Extrajudicial nº 0007352-23.2014.403.6103, asseverando que houve vício e
que a Embargante trabalhou para o proprietário Jean Carlos Pereira, sócio proprietário na empresa COSTA VALE IMÓVEIS, que pertencia ao grupo econômico da empresa VALE COBRANÇAS JUDICIAIS.Alegou,
ainda, que na época que assinou os documentos na qualidade de avalista da empresa executada nos autos principais, ela tinha apenas vinte anos e que tinha uma renda mensal de R$ 617,00, que não tinha bens em seu nome e que
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ela foi induzida a erro para assinar referidos documentos que constam dos autos da Execução, sendo que ela jamais exerceu a condição de empresária; Requereu a concessão da Justiça Gratuita; Juntou documentos de fls. 10 a
105.Às fls. 216/217 dos autos principais foi proferido despacho designando audiência de tentativa de conciliação para o dia 18/07/2016 na CECON.À fl. 229 dos autos principais ESTER NASCIMENTO DA SILVA foi
citada e intimada para comparecer à audiência de conciliação, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça.À fl. 231, o Oficial de Justiça deixou de cobrar a empresa COSTA E SILVA COBRANÇAS JUDICIAIS LTDA
ME, pois no referido endereço foi informado ao Executante de Mandados que a empresa havia se mudado há mais de três anos, conforme certidão datada de 18/05/2016, sendo que em outro endereço a certidão também foi
negativa de citação, conforme certidão de fl. 232.Às fls. 235 a 237, ESTER NASCIMENTO DA SILVA, e os advogados Gabriela Santos Honório e Ivaldo Bezerra Furtado compareceram à audiência de tentativa de
conciliação, que restou infrutífera.Os Embargos à Execução foram recebidos somente no efeito devolutivo, conforme despacho de fls. 116 destes autos.Às fls. 139 a 146, os advogados da embargante informam que existiria um
Inquérito Policial junto ao 7º DP e/ou ao 3º DP e/ou 3ª Vara Criminal de São José dos Campos que trata de outro empréstimo bancário, razão pela qual não tendo os advogados comprovado que tais inquéritos, se é que
existem, tem relação com a execução principal que deu origem aos presentes embargos, esta Juíza proferiu o despacho de fl. 157, publicado no dia 14/09/2019.Às fls. 159/160, a embargante arrolou três testemunhas, sendo que
a CEF, à fl. 161, diz que não se opunha à audiência de tentativa de conciliação, bem como a qualquer tempo poderia a parte apresentar eventual proposta de conciliação diretamente junto à agencia de vinculação do contrato
juntado na Execução Extrajudicial.À fl.163, o Juízo determinou que a embargante providenciasse cópia dos documentos pessoais RG ou CNH, bem como demostrasse se havia sentença proferida nos processos criminais
noticiados às fls. 139/140; O Juízo deferiu, ainda, a prova testemunha requerida pela embargante, tendo designado audiência de instrução para o dia 17/10/2019, às 14 horas, devendo as testemunhas arroladas serem trazidas
independentemente de intimação; O despacho foi datado de 31/07/2019 e publicado no dia 08/08/2019. É o relatório.DECIDO.Incialmente concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista que a declaração que
assevera que a pessoa é hipossuficiente goza de presunção de veracidade, até prova em contrário, segundo jurisprudência pacífica do STJ.Com a ausência da parte embargante, de seus advogados constituídos, bem como das
testemunhas nesta audiência de instrução, bem como decorrido mais de dois meses desde a publicação para que a parte juntasse eventuais documentos determinados no item 1 do despacho de fl. 163, sem qualquer justificativa,
constato a ausência de qualquer prova quanto as alegações feitas na inicial dos Embargos, bem como ausência de prova quanto as demais afirmações feitas na tramitação do presente processo.Ora, a presente audiência
designada, em que se deferiu a oitiva das testemunhas, seria o momento propício para a Embargante poder tentar provar as suas alegações. No entanto, silêncio absoluto por parte da Embargante e de seus advogados.De duas,
uma, ou a Embargante apresentou afirmações falsas em relação as quais ela não consegue provar, ou os advogados são desidiosos quanto à defesa da mesma.De qualquer forma, NÃO HÁ QUALQUER PROVA NESTES
AUTOS QUANTO AS ALEGAÇÕES FEITAS NESTA AÇÃO DE EMBARGOS, e tampouco justificativa quanto a ausência da Embargante e de seus advogados constituídos. Portanto, não resta outra opção senão a
improcedência desta ação.DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 487, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios ao réu, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do quanto disposto nos artigos 85, 2º, do Código de Processo Civil.Observo, em contrapartida, que a parte autora é
beneficiária da gratuidade da justiça, ficando as obrigações decorrentes da sucumbência sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados do trânsito em julgado, caso o credor demonstre que
não mais existe o direito ao benefício, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário, consoante disposto no 3º do artigo 98 do CPC.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária
da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO
0006434-48.2016.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001848-65.2016.403.6103 () ) - ALEXANDRE OLIVEIRA RUSTON X MARIANA RUSTON DE CARVALHO
X CELSO OLIVEIRA RUSTON(SP160976 - JOSE ARNALDO VIANNA CIONE FILHO E SP248577 - MATHEUS INACIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 -
ROGERIO SANTOS ZACCHIA)
Proferi, nesta data, despacho nos autos nº00018486520164036103, em apenso

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0403064-70.1991.403.6103 (91.0403064-8) - JOSE BENEDITO DOS SANTOS X JOSE BENEDICTO LOURENZAO X JOSE ITALO FERRI GUIMARAES X NEYDE SANTOS GUIMARAES X
EDUARDO SANTOS GUIMARAES X CRISTIANE SANTOS GUIMARAES X FABIO SANTOS GUIMARAES X FERNANDO SANTOS GUIMARAES X JOSE PACHECO X AUGUSTO JOSE
FERREIRA LANFRENDI X LUIZ GONZAGA D ONOFRIO X MARCOS VIALTA X NILSON LUIZ DE ALMEIDA SALLES X ROGERIO ZANETTI MARTINS X MARIANGELA MARTINS X
MARIANI APARECIDA MARTINS X ROMEU GIOVANELLI FILHO X ROSARIA MARIA GRASSO RODRIGUES SIMOES X VICENTE PAULO DE SIQUEIRA X VITOR JOSE DE SOUZA
X SHINKICHI TAKAHASHI X SERGIO MEDEIROS ALVES X SEBASTIAO MACIEL CAMPOS X SEBASTIAO ALVARENGA LINDO X SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA X KLEBER
SANTOS X ELAINE APARECIDA SALES SANTOS DE ALMEIDA X REINALDO FRANCISCO PEREIRA(SP066101 - CYRILLO GONCALVES PAES FILHO E SP173814 - RODRIGO
RONCONI DOS SANTOS ABRAHÃO DE BARROS E SP149321 - FELIPE CHAGAS DE ABREU OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 954 - EDISON BUENO DOS SANTOS) X UNIAO
FEDERAL X JOSE BENEDITO DOS SANTOS X JOSE BENEDICTO LOURENZAO X AUGUSTO JOSE FERREIRA LANFRENDI X NILSON LUIZ DE ALMEIDA SALLES X VITOR JOSE
DE SOUZA X SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA X KLEBER SANTOS X ELAINE APARECIDA SALES SANTOS DE ALMEIDA X JOSE PACHECO X UNIAO FEDERAL

Assino os alvarás 5175089 e 5176262, e determino que sejam entregues apenas para um dos benefíciários cujo nome contes nos mesmos (parte ou procurador com poderes).
Quanto ao alvará 3014816 (fls 553/556), determino que o Sr. Diretor de Secretaria proceda ao seu cancelamento, lavrando a respectiva certidão.
Quanto ao alvará 3014823, determino que o Dr. Rodrigo Ronconi dos Santos Abrão, junte aos autos as vias retiradas para cancelamento do mesmo.
Intimem-se e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0402153-48.1997.403.6103 (97.0402153-4) - KATIA LOPES MENEZES DE FARIA X ANA CAROLINA MENEZES DE FARIA X BARBARA REGINA MENEZES DE FARIA X HESIONE DE
FARIAS X MARISA DE CARLA DA SILVA FARIA X JACQUELINE FERNANDA DA SILVA FARIA(SP115634 - CLOVIS FRANCISCO COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X KATIA LOPES MENEZES DE FARIA X ANA CAROLINA MENEZES DE FARIA X BARBARA REGINA MENEZES DE FARIA X HESIONE DE
FARIAS X MARISA DE CARLA DA SILVA FARIA X JACQUELINE FERNANDA DA SILVA FARIA X UNIAO FEDERAL

1) Apresente o Dr. Clóvis Francisco os originais dos contratos assinados pelas exequentes.
2) Ademais, verifico que nas procurações de fls. 722 e 724 constam a expressão dar quitação mas não consta a frase receber e dar quitação, mas tão somente receber intimações.
3) Assim sendo, regularize o advogado referidas procurações para constar receber e dar quitação para assim retirar os alvarás em nome de carolina Menezes de Faria e Bárbara Regina Menezes de Faria.
4) Providencie o Sr. Diretor de Secretaria o cancelamento dos Alvarás Nos. 5174071, 5174087 e 5173892, e nova minuta, até que o advogado das 3 exequentes regularize o determinado nos itens 1, 2 e 3 acima.
5) Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004511-12.2001.403.6103 (2001.61.03.004511-8) - FLEXTRONICS FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS BRASIL LTDA(SP120084 - FERNANDO LOESER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1470 -
CESAR OLIVEIRA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X FLEXTRONICS FABRICACAO DE
EQUIPAMENTOS BRASIL LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL

Fl(s). 993/1109. Manifeste-se a parte exequente quanto à conversão em renda ao FGTS efetuado nos autos, informando se os valores satisfazem as determinações contidas no julgamento.
Prazo: 10 (dez) dias.
Fica advertida a parte autora-exeqüente, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores depositados, devendo os autos serem remetidos para extinção da execução.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004716-07.2002.403.6103 (2002.61.03.004716-8) - MARIO MITSUMASSA YAMASHITA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X MARIO MITSUMASSA YAMASHITA X UNIAO FEDERAL
Fls.427/428: Trata-se de pedido para expedição de precatório/RPV de valor incontroverso nos autos, enquanto pendente de julgamento definitivo o agravo de instrumento interposto pela União Federal, cuja decisão ainda não
ostenta o trânsito em julgado (fls.421 e 422/425).Em que pesem os argumentos expendidos pela parte exequente, a fim de evitar tumulto processual no caso de ser proferida decisão final em sede de agravo de instrumento que
venha a alterar o decisum anteriormente proferido por este Juízo, determino que se aguarde até o mês de abril/maio de 2020, a fim de que sobrevenha deliberação final da Superior Instância no agravo de instrumento.Fica
consignado que deverá a parte exequente acompanhar a tramitação daquele agravo, e comunicar este Juízo, inclusive vindo despachar em Gabinete, se o caso, a fim de garantir a expedição das requisições de pagamento antes da
data limite para inclusão dos valores no próximo exercício (01/07/2020).Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002408-56.2006.403.6103 (2006.61.03.002408-3) - ALESSANDRO EDUARDO FRANCA DOS SANTOS X VANESSA FABIANA DE LUCENA SANTOS X JULIO DE MELO SANTOS X
FABIANA MURICY DE MELO X ANA GABRIELLA GONCALVES SANTOS X PATRICIA MARIA PEREIRA DA SILVA(SP201737 - NESTOR COUTINHO SORIANO NETO E SP309777 -
ELISABETE APARECIDA GONCALVES E SP186315 - ANA PAULA TRUSS BENAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA E
Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X ALESSANDRO EDUARDO FRANCA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ao MPF.
2. Após, dê-se vista à parte autora de tudo que consta no processo, especialmente dos documentos de fls. 256/267.
3. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000267-30.2007.403.6103 (2007.61.03.000267-5) - RAIMUNDO NONATO DE SOUSA RODRIGUES(SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X RAIMUNDO NONATO DE SOUSA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em decisão.A decisão de fls.270/271 homologou os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo às fls.245/249, tendo havido determinação para expedição das requisições de pagamento.Não tendo havido recursos
ou insurgências de ambas as partes, foram elaboradas as minutas de requisição de pagamento com transmissão das mesmas ao E. TRF da 3ª Região (fls.278/279 e 282/285).Sobreveio aos autos informação do E. TRF da 3ª
Região, comunicando o cancelamento da requisição expedida em nome do exequente, uma vez que foi localizada outra requisição oriunda do feito nº0002633-97.2017.403.6327, do Juizado Especial Federal de São José dos
Campos (fls.286/291).Houve pagamento do RPV relativo à verba honorária (fl.292).Manifestação da parte exequente sobre o cancelamento da requisição de pagamento (fls.294/299).Os autos vieram à conclusão.É a síntese
do necessário.Fundamento e decido.Analisando detidamente as cópias apresentadas pelo exequente às fls.296/299 e os extratos de consulta processual juntadas às fls.301/306, as quais são facilmente comprovadas mediante
simples consulta no Sistema Processual Informatizado da Justiça Federal, constata-se que o feito nº0002633-97.2017.403.6327, do Juizado Especial Federal de São José dos Campos, possui objeto distinto da pretensão
deduzida nesta demanda. Vejamos.No presente feito, foi reconhecido o direito do autor à percepção do benefício de auxílio doença a partir de 14/12/2006 (fl.178). A implantação do benefício decorrente da concessão da tutela
ocorreu em 23/10/2008 (fl.184), sendo que os cálculos para fins de execução do julgado abarcam o período compreendido entre dezembro/2006 a setembro/2012 (fls.245/249).Posteriormente, o benefício previdenciário de
auxílio doença do autor foi novamente cessado na via administrativa, em 19/04/2017, razão pela qual ajuizou o feito nº0002633-97.2017.403.6327, do Juizado Especial Federal de São José dos Campos. Referida ação foi
julgada procedente para determinar o pagamento das parcelas devidas a partir de 19/04/2017 (fls.301/303). Desta forma, resta claro que os objetos das ações são diversos, porquanto abarcam períodos diferentes do benefício
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de auxílio doença do exequente.Por fim, quanto ao pleito da parte exequente quanto à incidência de juros entre a data dos cálculos e a da requisição, isto já faz parte do quanto previsto no artigo 58 da Resolução nº 458/2017-
CJF/BR, ou seja, o pagamento pelo Tribunal já é feito com observância dos juros em tal período.Ante o exposto, determino nova expedição de ofício requisitório da verba principal (fl.284), devendo constar a observação que
se trata de objeto distinto dos valores recebidos na ação nº0002633-97.2017.403.6327.Informe a patrona do exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, se já houve o levantamento da verba honorária de fl.292.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0400727-98.1997.403.6103 (97.0400727-2) - JOAO RODRIGUES X JOSE AERCIO GUIMARAES X JOAO BATISTA DE SOUZA X JOSE CARLOS BORGES X JOSE INACIO DOS SANTOS X
LUIZ DA SILVA X LUIS CARLOS PISSURNO X LUIS JORGE DE FARIA X LUIZ ALVES(SP130121 - ANA ROSA FAZENDA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 -
MARCELO FERREIRA ABDALLA) X JOAO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE AERCIO GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO BATISTA DE
SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS BORGES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE INACIO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ
DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIS CARLOS PISSURNO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIS JORGE DE FARIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ
ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, agendei intimação da parte interessada nos seguintes termos:
1. Compareça(m) a(s) parte(s) interessada(s), em Secretaria para proceder(em) à retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s), o(s) qual(is) será(ão) entregue(s) apenas à pessoa indicada n corpo do mesmo (parte ou
procurador). 
2. Referido(s) alvará(s) tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da expedição.
3. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000877-42.2000.403.6103 (2000.61.03.000877-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0403064-70.1991.403.6103 (91.0403064-8) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 954 - EDISON
BUENO DOS SANTOS) X JOSE BENEDITO DOS SANTOS X JOSE BENEDICTO LOURENZAO X JOSE ITALO FERRI GUIMARAES X JOSE PACHECO X AUGUSTO JOSE FERREIRA
LANFRENDI X LUIZ GONZAGA DONOFRIO X MARCOS VIALTA X NILSON LUIZ DE ALMEIDA SALLES X ROGERIO ZANETTI MARTINS X ROMEU GIOVANELLI FILHO X
ROSARIA MARIA GRASSO RODRIGUES SIMOES X VICENTE PAULO DE SIQUEIRA X VITOR JOSE DE SOUZA X SHINKICHI TAKAHASHI X SERGIO MEDEIROS ALVES X
SEBASTIAO MACIEL CAMPOS X SEBASTIAO ALVARENGA LINDO X SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA X KLEBER SANTOS X ELAINE APARECIDA SALES SANTOS DE ALMEIDA
X REINALDO FRANCISCO PEREIRA(SP066101 - CYRILLO GONCALVES PAES FILHO)

Nesta data, proferi despacho nos autos principais 04030647019914036103.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003463-03.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X FABIO REZENDE
GONCALVES

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, agendei intimação da parte interessada nos seguintes termos:
1. Compareça(m) a(s) parte(s) interessada(s), em Secretaria para proceder(em) à retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s), o(s) qual(is) será(ão) entregue(s) apenas à pessoa indicada n corpo do mesmo (parte ou
procurador). 
2. Referido(s) alvará(s) tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da expedição.
3. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001970-20.2012.403.6103 - CONDOMINIO RESIDENCIAL BOSQUE II(SP159754 - GRAZIELA DE SOUZA MANCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUILIO JOSE
SANCHEZ OLIVEIRA) X CONDOMINIO RESIDENCIAL BOSQUE II X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CONDOMINIO RESIDENCIAL BOSQUE II X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, agendei intimação da parte interessada nos seguintes termos:
1. Compareça(m) a(s) parte(s) interessada(s), em Secretaria para proceder(em) à retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s), o(s) qual(is) será(ão) entregue(s) apenas à pessoa indicada n corpo do mesmo (parte ou
procurador). 
2. Referido(s) alvará(s) tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da expedição.
3. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004544-45.2014.403.6103 - THIAGO DE PAIVA LIMA(SP307365 - MARCIO ALEXANDRE BOCCARDO PAES E SP259086 - DEBORA DINIZ ENDO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X THIAGO DE PAIVA LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X THIAGO DE PAIVA LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, agendei intimação da parte interessada nos seguintes termos:
1. Compareça(m) a(s) parte(s) interessada(s), em Secretaria para proceder(em) à retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s), o(s) qual(is) será(ão) entregue(s) apenas à pessoa indicada n corpo do mesmo (parte ou
procurador). 
2. Referido(s) alvará(s) tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da expedição.
3. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008403-50.2006.403.6103 (2006.61.03.008403-1) - CARLOS SERGIO VAZ PORTO(SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625
- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X CARLOS SERGIO VAZ PORTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, agendei intimação da parte interessada nos seguintes termos:
1. Compareça(m) a(s) parte(s) interessada(s), em Secretaria para proceder(em) à retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s), o(s) qual(is) será(ão) entregue(s) apenas à pessoa indicada n corpo do mesmo (parte ou
procurador). 
2. Referido(s) alvará(s) tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da expedição.
3. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006343-94.2012.403.6103 - SEBASTIANA RIBEIRO DE ALMEIDA(SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -
FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X SEBASTIANA RIBEIRO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Constato que a Sra. Sebastiana Ribeiro de Almeida, viúva do Sr. Dercílio Correa de Almeida desde a propositura da ação, faleceu, conforme certidão de óbito de fls. 235, deixando 2 (dois) herdeiros: Paulo Rogério e
Dercílio Júnior.
2. No entanto, Decílio Correa de Almeida Júnior faleceu, deixando 3 filhos: Marina, Leone e Giovani, todos maiores de idade, conforme certidão de óbito de fls. 238.
3. Assim sendo, 50% da importância depositada à fl. 239 é devida para Paulo Rogério Correa de Almeida, e 16,66% para Marina Nunes de Almeida, 16,66% para Leone Gissi de Almeida e 16,66% para Giovanni Ginni de
Almeida.
4. Consequentemente, providencie o Sr. Diretor de Secretaria a expedição de Alvarás para as pessoas mencionadas no ítem 3, juntamente com o avogado constituído pelos mesmos com poderes para receber e dar quitação,
conforme procurações de fls. 233, 251, 256 e 260.
5. Cumpra-se com urgência o Sr. Diretor de Secretaria fazendo as referidas minutas e posterior conclusão para que esta Juíza possa assiná-los eletronicamente.
6 Após, intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000487-47.2015.403.6103 - IVAN JELINEK KANTOR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X
IVAN JELINEK KANTOR X UNIAO FEDERAL
Fls.150/151: Trata-se de pedido para expedição de precatório/RPV de valor incontroverso nos autos, enquanto pendente de julgamento o agravo de instrumento interposto pela União Federal (fls.141/148).Em que pesem os
argumentos expendidos pela parte exequente, a fim de evitar tumulto processual no caso de ser proferida decisão em sede de agravo de instrumento que venha a alterar o decisum anteriormente proferido por este Juízo, determino
que se aguarde até o mês de abril de 2020, a fim de que sobrevenha deliberação da Superior Instância no agravo de instrumento.Fica consignado que deverá a parte exequente acompanhar a tramitação daquele agravo, e
comunicar este Juízo, inclusive vindo despachar em Gabinete, se o caso, a fim de garantir a expedição das requisições de pagamento antes da data limite para inclusão dos valores no próximo exercício.Intimem-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0007352-23.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X COSTA E SILVA COBRANCAS JUDICIAIS LTDA - ME X ESTER NASCIMENTO
DA SILVA(SP375290 - IVALDO BEZERRA FURTADO E SP368175 - GABRIELA SANTOS HONORIO)
Proferi sentença em audiência, na data de 17/10/2019, nos Embargos à Execução nº 0004066-66.2016.403.6103, em apenso
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001848-65.2016.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X CELSO OLIVEIRA RUSTON X ALEXANDRE OLIVEIRA RUSTON X
MARIANA RUSTON DE CARVALHO(SP160976 - JOSE ARNALDO VIANNA CIONE FILHO E SP248577 - MATHEUS INACIO DE CARVALHO)
1. Fls.266/273: Dê-se ciência à parte executada.2. Fls.199/203 e documentos de fls.204/265: Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias.3. Com a manifestação da CEF, voltem os autos conclusos para decisão.4. Int.

Expediente Nº 9453

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005362-75.2006.403.6103 (2006.61.03.005362-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO BALDANI OQUENDO) X MARCELO DONIZETTI TOMAZ DA SILVA(SP237928
- ROBSON GERALDO COSTA E SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR)
Vistos em sentença. Trata-se de ação penal, na qual o acusado foi denunciado pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº8.137/90, por três vezes, na forma do artigo 69, do Código Penal. O
Ministério Público Federal requereu seja declarada extinta a punibilidade dos fatos tratados no presente feito, nos termos do artigo 69 da Lei nº11.941/09, uma vez que há informação de pagamento integral do débito (fls.707 e
verso). Os autos vieram à conclusão.É o relatório. Fundamento e Decido.Destarte, constituído o crédito tributário, e sobrevindo informação do pagamento integral do tributo referido nesta ação penal, impõe-se reconhecer
extinta a punibilidade pelos fatos aqui apurados, na forma da Lei nº11.941/09. Por conseguinte, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARCELO DONIZETTI TOMAZ DA SILVA, pelos fatos apurados
nos autos, com fundamento no artigo 69, da Lei nº11.941/09 e artigo 61 do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004041-68.2007.403.6103 (2007.61.03.004041-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO AUGUSTO COSTA) X JOSE PRADO DA SILVA(SP147224 - LUIZ OTAVIO
PINHEIRO BITTENCOURT E SP148716 - PAULO FRANCISCO FERREIRA COSTA E SP226767 - TANIA TORRES DE ALCKMIN LISBOA E SP241247 - PATRICIA MARIA MIACCI) X
LUZIA APARECIDA CIPOLARI PRADO DA SILVA(SP147224 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT)

1 - Considerando a expedição das Guias de Recolhimento Provisórias (fls. 679/682), e tendo em vista o trânsito em julgado do Recurso Extraordinário com Agravo nº 1.142.401, consoante certidão de fl. 720/verso, e
consequente comunicação ao egrégio Juízo da Execução Penal, nos termos do art. 294, 2º, do Provimento CORE 64/2005, conforme email de fls. 723, procedam-se às comunicações aos órgãos de identificação civil e TRE,
bem como a remessa dos autos ao Setor de Distribuição para atualização das anotações.
2 - Lance-se o nome dos condenados no rol dos culpados.
3 - Intime(m)-se o(s) condenado(s) para que providencie(m) o recolhimento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor atinente às custas processuais, no importe de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco
centavos), nos termos da resolução 278, de 16/05/2007, do CONSELHO ADM DO TRF 3ª REGIÃO. 
4 - Dê-se ciência ao r. do Ministério Público Federal. Int.
5 - Cumpridos os itens anteriores, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007298-86.2016.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000823-17.2016.403.6103 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO BALDANI
OQUENDO) X IGOR ZAMPIER COLOMER(SP168058 - MARCELO JACOB)
Dê-se vista dos autos à defesa para oferecimento de suas contrarrazões, bem como para apresentação das razões ao recurso de apelação por ela interposto.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000062-78.2019.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO BALDANI OQUENDO) X FREDERICO ANTONIO ALVAREZ(SP228801 - VITOR ALESSANDRO DE
PAIVA PORTO E SP183336 - DANIEL GONCALES BUENO DE CAMARGO)
Trata-se de ação penal em que o Ministério Público Federal imputa ao acusado FREDERICO ANTÔNIO ALVAREZ a prática do crime previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/90.Devidamente citado e intimado, o réu
apresentou defesa por meio de advogado constituído, às fls. 104/173. É a síntese do necessário. DECIDO.1. Vale observar, desde logo, que a possibilidade de absolvição sumária de que cuida o art. 397 do Código de
Processo Penal, na redação que lhe foi dada pela Lei n 11.719/2008, só tem lugar nos casos em que as hipóteses ali descritas estejam caracterizadas de forma inequívoca.2. De fato, o Código de Processo Penal, ao fazer
referência à existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato, existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade, ao fato que evidentemente não constitui crime ou caso em que
esteja extinta a punibilidade do agente, deixou claro que o exame que se faz da defesa escrita, neste momento do procedimento, é um exame inicial (sumário), de tal forma que não se pode exigir apreciação exauriente das
questões deduzidas na defesa.3. Nesses termos, afora hipóteses especialíssimas, em que a constatação dessas circunstâncias ocorra logo à primeira vista, impõe-se dar prosseguimento ao feito, interpretação que decorre da
máxima in dubio pro societate, que vigora tanto no momento do recebimento da denúncia quanto no exame preliminar da defesa escrita.4. No caso em questão, nenhum dos argumentos apresentados pela defesa dos acusados é
suficientemente relevante para autorizar a absolvição sumária.5. Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397 do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em audiência e outras diligências
eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria posta em Juízo.6. Em assim sendo, e considerando também que não foram apresentados pela(s) defesa(s) argumentos aptos a levar à revisão
da decisão de recebimento da denúncia ou à sua absolvição sumária, determino o prosseguimento da ação. 7. Acolho a manifestação do r. do Ministério Público Federal às fls. 175/177, a qual adoto como razão de decidir para
determinar que a defesa ajuste o número de testemunhas arroladas para no máximo 8 (oito) testemunhas, bem como justifique a relevância e a pertinência da oitiva daquelas que residam em outras circunscrições judiciárias.8.
Ciência ao r. do Ministério Público Federal.9. Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000121-66.2019.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA DIAS) X MICHAEL EMYGDIO DOS SANTOS(SP124244 - PAULO EDUARDO CHAPIER
AZEVEDO)
Trata-se de ação penal em que o Ministério Público Federal imputa ao acusado MICHAEL EMYGDIO DOS SANTOS a prática do crime previsto no artigo 334-A, 1º, inciso IV, do Código Penal.Devidamente citado e
intimado, o réu apresentou defesa por meio de advogado constituído, às fls. 146/154. É a síntese do necessário. DECIDO.1. Vale observar, desde logo, que a possibilidade de absolvição sumária de que cuida o art. 397 do
Código de Processo Penal, na redação que lhe foi dada pela Lei n 11.719/2008, só tem lugar nos casos em que as hipóteses ali descritas estejam caracterizadas de forma inequívoca.2. De fato, o Código de Processo Penal, ao
fazer referência à existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato, existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade, ao fato que evidentemente não constitui crime ou caso
em que esteja extinta a punibilidade do agente, deixou claro que o exame que se faz da defesa escrita, neste momento do procedimento, é um exame inicial (sumário), de tal forma que não se pode exigir apreciação exauriente das
questões deduzidas na defesa.3. Nesses termos, afora hipóteses especialíssimas, em que a constatação dessas circunstâncias ocorra logo à primeira vista, impõe-se dar prosseguimento ao feito, interpretação que decorre da
máxima in dubio pro societate, que vigora tanto no momento do recebimento da denúncia quanto no exame preliminar da defesa escrita.4. No caso em questão, nenhum dos argumentos apresentados pela defesa dos acusados é
suficientemente relevante para autorizar a absolvição sumária.5. Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397 do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em audiência e outras diligências
eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria posta em Juízo.6. Em assim sendo, e considerando também que não foram apresentados pela(s) defesa(s) argumentos aptos a levar à revisão
da decisão de recebimento da denúncia ou à sua absolvição sumária, determino o prosseguimento da ação. 7. Incabível, igualmente, o oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo tendo em vista a pena
mínima prevista no preceito secundário do tipo penal a que o acusado foi denunciado.8. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 DE NOVEMBRO DE 2019, às 14 horas. Expeça-se o necessário.8. Ciência
ao r. do Ministério Público Federal.9. Int. 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000271-64.2016.4.03.6103
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
EXECUTADO: SARKIS & SARKIS COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, JORGE SARKIS AFIF
 

 

D E S P A C H O

 

I - Tendo em vista que o parágrafo 2º, do artigo 829 do Estatuto Processual, faculta ao exequente a indicação de bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em
instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer outros bens (art. 835 do CPC), defiro o pedido formulado pelo exequente e determino, nos termos do artigo 854 do Código de Processo Civil, que se proceda à penhora
por meio eletrônico, através da utilização do sistema BACENJUD. Observe-se o disposto no art. 854, § 1º, do CPC, com o imediato cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva. Caso o valor encontrado seja
irrisório em relação à dívida, serão desbloqueados por este Juízo.

II - Em sendo positivo o resultado da solicitação de bloqueio eletrônico, intime-se o(s) executado(s) dos valores bloqueados para que possa manifestar-se no prazo legal (art. 854, § 2º e § 3º, do CPC). Transcorrido tal período,
com ou sem manifestação, tornem-me os autos conclusos, para que seja efetuada a transferência dos valores bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste Juízo, se o caso.

III - Efetivada a transferência, considerar-se-á penhorado o respectivo montante, independentemente da lavratura do termo de penhora, uma vez que tais valores somente poderão ser movimentados mediante autorização
judicial.

IV – Na hipótese do(s) executado(s) não opôs (opuseram) embargos/impugnação à execução quando citado(s)/intimado(s) (vide certidão ID nº  1811035), após a transferência, abra-se vista dos autos ao exeqüente.

V - Em sendo negativa a constrição supramencionada ou insuficiente, defiro a penhora de eventuais veículos existentes em nome da parte executada, por meio do sistema RENAJUD.

VI - Realizada a penhora, expeça-se mandado de constatação, avaliação e intimação do(s) executado(s) acerca da(s) constrição(ões).
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VII - Caso a consulta seja negativa, ou o(s) veículo(s) encontre(m)-se alienado(s) ou com outras restrições já cadastradas, autorizo o Sr. Diretor de Secretaria a proceder à pesquisa no sistema eletrônico INFOJUD, juntando-
se o resultado da pesquisa nos presentes autos.

VIII - Após, deverá a CEF requerer o que de seu interesse, objetivando o efetivo andamento do presente feito, no prazo de 60 (sessenta) dias.

IX - Decorrido o prazo sem manifestação da CEF, aguarde-se provocação no arquivo.

X – Int. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000282-59.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: PATRICIA FERNANDA OLIVEIRA
 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, TORRES ENGENHARIA CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA
Advogado do(a) RÉU: RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
Advogados do(a) RÉU: ISABELLA CRISTINA BARBOZA ROSA - SP383298, FABIANO HENRIQUE SILVA - SP187407, AMANDA ORSATTI REIS - SP391467

 

DESPACHO

1. Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes.

2. Dê-se vista, ainda, à parte ré acerca da prova documental coligida aos autos pela parte autora. Prazo de 15 (quinze) dias.

3. No mesmo prazo, apresentem as partes suas razões finais escritas. 

4. Ultrapassado o referido prazo, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

5. Intimem-se. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005772-91.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ROSANGELA DA SILVA MEIRELES
Advogados do(a) AUTOR: LOURIVAL TAVARES DA SILVA - SP269071, LUIS ROBERTO DA SILVA MOREIRA - SP263455
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DESPACHO

 

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437 do Código de Processo Civil.

2. Manifestem-se, ainda, as partes sobre o laudo pericial coligido aos autos.

3. Especifiquem, outrossim, se pretendem produzir outras provas, indicando de forma clara e precisa o seu objeto. 

4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

5. Intimem-se. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005602-22.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARCELO RODRIGUES DE MATOS
Advogados do(a) AUTOR: JULIANA FRANCOSO MACIEL - SP235021, THAIS DE ALMEIDA GONCALVES CAPELETTI - SP339538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DESPACHO

 

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437 do Código de Processo Civil.

2. Manifestem-se, ainda, as partes sobre o laudo pericial coligido aos autos.

3. Especifiquem, outrossim, se pretendem produzir outras provas, indicando de forma clara e precisa o seu objeto.

4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

5. Intimem-se. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006179-34.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: CYNTHIA REGINA GAZZANEO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO MIGUEL DE MORAES RODRIGUES - SP392625
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DESPACHO

 

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437 do Código de Processo Civil.
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2. Manifestem-se, ainda, as partes sobre o laudo pericial coligido aos autos.

3. Especifiquem, outrossim, se pretendem produzir outras provas, indicando de forma clara e precisa o seu objeto. 

4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

5. Intimem-se. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001391-74.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: BENICIO RIBEIRO
 
RÉU: LAURA DOS SANTOS LEITE DA SILVA RIBEIRO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

1. Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes.

2. Especifiquem, ainda, se pretendem produzir outras provas, indicando de forma clara e precisa o seu objeto. Prazo de cinco (05) dias.

3. Ultrapassado o referido prazo, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

4. Intimem-se. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

*
JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES 

Expediente Nº 10178

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008029-58.2011.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA DIAS) X LUCIANO NASCIMENTO MARQUES LUZ(SP236387 - IZAIAS VAMPRE DA
SILVA)

Vistos, etc.
1) Fls. 1111-1112: os documentos mencionados no auto de apreensão de fls. 48-49 que se encontrarem encartados nestes autos deverão assim permanecer.
2) Fl. 1128: uma vez que o material pendente de destinação, ou seja, 02 (duas) carteiras do tipo funcional, ambas de cor preta, com o brasão do Exército Brasileiro constante do Termo de Recebimento de fls. 1092, não se trata
de produto controlado e que o seu encaminhamento para organização militar implica em dispêndio desnecessário de recursos, reconsidero a decisão copiada à fl. 902-902-vº, para determinar que tais bens sejam encaminhados à
Diretoria do NUAR desta Subseção Judiciária para destruição e reciclagem, nos termos do Provimento 64/2005 e suas atualizações.
3) No mais, cumpra-se integralmente o despacho de fls. 1108-1109, remetendo-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003831-43.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JOSE ANTONIO BARRUTIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERINI - SP185651, JULIO WERNER - SP172919, RAFAEL DA SILVA PINHEIRO - SP330596
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, etc.

Embora a interposição de agravo de instrumento não obste o andamento do processo, tendo em vista a possibilidade de modificação da decisão que julgou improcedente a impugnação ao cumprimento de
sentença, reconsidero a parte final da decisão ID nº 21.299.042, para que conste a observação para os ofícios requisitórios serem expedidos com ordem de bloqueio de levantamento.

Quando comprovado o pagamento, deliberarei sobre o desbloqueio, conforme o que restar decidido no aludido recurso.

Após, prossiga-se nos termos já determinados.

Intimem-se

São José dos Campos, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002571-28.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JUNIA APARECIDA DE ALMEIDA NOVAES MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERSON ALVARENGA - SP204694
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Ante o decurso de prazo para manifestação da parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS, aguarde-se provocação com os autos sobrestados.

Intimem-se.

São José dos Campos, 22 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007981-80.2003.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA MENDES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ALBERTO SPENGLER - SC8440
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, etc.

Ante o decurso de prazo para manifestação das partes, aguarde-se provocação com os autos sobrestados.

Intimem-se.

São José dos Campos, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001049-29.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ANTONIO FERNANDO VASCONCELOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento da r. sentença que condenou o INSS à averbação de tempo especial, promovendo a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário (aposentadoria por
tempo de contribuição), com o pagamento de atrasados.

O INSS discordou dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, afirmando que os fatores de correção dos salários de contribuição estão divergentes e que o Contador dobrou a média de salários-de-
contribuição apurada.

Os autos foram remetidos novamente à Contadoria, que reiterou o parecer anterior e informou que o que houve é que o benefício foi concedido pelo PBC do direito adquirido (12/1995 a 11/1998), com DIB na
DER (03/03/2004); e naquela época a legislação previa que os 36 últimos salários de contribuição deveriam ser corrigidos até o mês anterior à DER. Sendo assim, os cálculos da revisão judicial da RMI, s.m.j., devem seguir os
mesmos parâmetros adotados na apuração administrativa, mesmos indexadores e fatores de correção dos salários de contribuição, alterando-se tão somente o percentual de concessão (de 76% para 88%), em virtude do
acréscimo de tempo de serviço, face o reconhecimento do tempo especial pelo Juízo e sua conversão para comum.

Intimadas as partes a se manifestarem, somente o INSS reiterou a manifestação anterior.

É o relatório. DECIDO.

O INSS diverge dos cálculos da Contadoria Judicial, afirmando que os salários de contribuição deveriam ser corrigidos até 16.12.1998 (data em que foram atingidos os requisitos para a aposentadoria), com a
apuração de renda nesta data e evolução da mesma pelos reajustes legais até 04.03.2004, data em que o segurado passou a exercer o direito à aposentadoria.

Entendo corretos os cálculos da Contadoria em relação à correção dos salários de benefício. Conforme explicitado no parecer do contador, o benefício foi concedido pelo PBC do direito adquirido (12/1995 a
11/1998), com DIB na DER (03/03/2004) e, naquela época, a legislação previa que os 36 últimos salários de contribuição deveriam ser corrigidos até o mês anterior à DER. Sendo assim, os cálculos da revisão judicial da
RMI, s.m.j., devem seguir os mesmos parâmetros adotados na apuração administrativa, mesmos indexadores e fatores de correção dos salários de contribuição, alterando-se tão somente o percentual de concessão (de 76%
para 88%), em virtude do acréscimo de tempo de serviço, face o reconhecimento do tempo especial pelo Juízo e sua conversão para comum.    

Quanto ao critério de correção monetária a ser aplicado a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009.

O STF finalmente concluiu o julgamento do RE 870.947 (tema 810), em regime de repercussão geral, firmando, quanto ao assunto em discussão, as seguintes teses:

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito
ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

Trata-se de julgado que obrigatoriamente deve ser aplicado neste grau de jurisdição, conforme a inteligência do artigo 927, III, do Código de Processo Civil. Mesmo que, ontologicamente, seja possível
diferenciar os recursos extraordinários repetitivos daqueles decididos em regime de repercussão geral, a vinculação de ambos os julgados é medida que se impõe, como consequência, inclusive, do dever atribuído aos Tribunais
de que uniformizem sua jurisprudência e mantenham-na “estável, íntegra e coerente” (art. 926 do CPC).

A questão também foi resolvida pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (RESP 1.495.146, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 02.3.2018),
fixando-se as seguintes teses:

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os
índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à
vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.
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3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção
monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora:
0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se
justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da
Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo
disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade
tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual
coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

Pois bem, assentado o entendimento conclusivo do STF e do STJ a respeito do tema, não restará nenhuma dúvida quando o índice fixado, em cada concreto, na fase de conhecimento, for o mesmo que deriva
daqueles julgados. É o caso, por exemplo, das hipóteses em que o julgado determina a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.

Igual solução deve ser dada aos casos em que não há critério fixado na fase de conhecimento, hipótese em que também se aplica o INPC.

A dúvida surgirá quando forem diferentes os critérios de correção monetária fixados na fase de conhecimento e o que decorre do julgamento do STF e do STJ. Veja-se que o próprio STJ resolveu que a
constitucionalidade ou legalidade do índice eventualmente coberto pela coisa julgada devem ser resolvidas caso a caso.

A solução deste caso concreto deve ser tomada à luz do que dispõe o artigo 535, III, §§ 5º a 8º, combinado com o artigo 1.057, ambos do Código de Processo Civil. Tais preceitos estão assim redigidos:

Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos,
impugnar a execução, podendo arguir: [...]

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação; [...]

§ 5º Para efeito do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se também inexigível a obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato normativo
considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível
com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.

§ 6º No caso do § 5º, os efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal poderão ser modulados no tempo, de modo a favorecer a segurança jurídica.

§ 7º A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 5º deve ter sido proferida antes do trânsito em julgado da decisão exequenda.

§ 8º Se a decisão referida no § 5º for proferida após o trânsito em julgado da decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da decisão proferida
pelo Supremo Tribunal Federal.

Art. 1.057. O disposto no art. 525, §§ 14 e 15, e no art. 535, §§ 7º e 8º, aplica-se às decisões transitadas em julgado após a entrada em vigor deste Código, e, às decisões transitadas em julgado
anteriormente, aplica-se o disposto no art. 475-L, § 1º, e no art. 741, parágrafo único, da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

O artigo 741, parágrafo único, do CPC/1973, por sua vez, tem o seguinte teor.

Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: [...].

II - inexigibilidade do título; [...].

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo
Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal.

Portanto, nos casos em que o trânsito em julgado (no caso concreto) ocorreu antes de 18 de março de 2016, a matéria é regida pelo artigo 741, parágrafo único, do CPC/1973. Se ocorreu a partir de 18 de
março de 2016, incide o disposto no art. 535, § 7º e 8º do CPC/2015.

Temos, em resumo, o seguinte:

1) Trânsito em julgado antes de 18.3.2016: a fixação de critério de correção monetária distinto torna o título executivo, no ponto, inexigível, permitindo-se sua desconstituição no julgamento da impugnação ao
cumprimento da sentença;

2) Trânsito em julgado a partir de 18.3.2016: a fixação de outro critério de correção monetária também torna o título inexigível; Sua desconstituição ocorrerá:

2.1. Por meio de impugnação ao cumprimento da sentença, nos casos em que a decisão do STF tenha sido proferida antes do trânsito em julgado da decisão exequenda; ou

2.2. Por ação rescisória, nos casos em que a decisão do STF tenha sido proferida depois do trânsito em julgado da decisão exequenda.

No caso em exame, o julgado na fase de conhecimento determinou expressamente a aplicação dos critérios de correção monetária previstos na Resolução 561/2007 desde quando devidos e até 29.06.2009. A
partir de 30.06.2009 deverão ser aplicados para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Considerando que o trânsito em julgado ocorreu em 06.06.2018, deve-se reconhecer, no ponto, inexigível o título executivo, pois fundado em lei declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal,
conforme autoriza o art. 535, § 7º e 8º, do Código de Processo Civil de 1973, impondo-se aplicar o INPC como critério de correção monetária.

Em face do exposto, julgo improcedente a impugnação ao cumprimento da sentença, para reconhecer como corretos os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial apenas substituindo a TR pelo INPC.

Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que arbitro em 10% sobre a diferença entre o valor correto e o valor por ela pretendido.

Decorrido o prazo legal para eventual recurso, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que retifique os cálculos que apresentou, nos termos aqui determinados. Cumprido, dê-se vista às partes e, não
havendo oposição, expeçam-se o precatório (do principal) e a requisição de pagamento (honorários da fase de conhecimento e desta fase).

Em seguida, aguardem os autos no arquivo, sobrestados.

Intimem-se.

 

 

    SãO JOSé DOS CAMPOS, 22 de outubro de 2019.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art525%25C2%25A714
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000531-73.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA - RJ151056-A
EXECUTADO: CRISTIANE APARECIDA PEREIRA
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Petição ID nº 23.519.020: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF.

Silente, aguarde-se provocação com os autos sobrestados.

Intime-se.

São José dos Campos, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005944-33.2019.4.03.6103
IMPETRANTE: SAESA DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MILENA SPINASSE SCARPATI - ES19035
IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL, CÁSSIO LEITE DE JESUS, CEL MARCELLO PINHEIRO DE VASCONCELLOS
LITISCONSORTE: LILIAN MICHELLE RIECK TAVARES, GLOBALTECH - DST LTDA - ME
 
 

  DECISÃO

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, com a finalidade de suspender o pregão eletrônico nº 09/2019 (proveniente do processo administrativo nº 64309.005627/2019-93), relativamente aos
itens 09 e 22, realizado pelo Ministério da Defesa - Comando da 12ª Brigada de Infantaria Leve (Aeromóvel).

Afirma a impetrante que participou do certame licitatório pela modalidade Pregão Eletrônico, deflagrado no dia 24.07.2019, tendo por objeto o registro de preços de material de informática, nos termos do
Edital.

Narra que no dia 06.08.2019, após a etapa de lance, foram declaradas vencedoras as empresas LILIAN MICHELLE RIECK TAVARES, CNPJ/CPF: 28.038.169/0001-50, para o item 9 e VGA
TRADE COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.113.118/0001-40, para o item 22, porém, os itens ofertados não atendem as especificações do edital.

Ato contínuo, a impetrante manifestou tempestivamente sua intenção de recurso, que foi sumariamente rejeitada pelo pregoeiro, sob o fundamento de que as propostas vencedoras estavam de acordo com o
solicitado em edital.

Alega, entretanto, que o edital prevê que, manifestada a intenção de recurso, cabe ao pregoeiro apenas verificar o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, tempestividade e motivação, sendo-lhe vedado
adentrar no mérito.

Sustenta que o pregoeiro julgou o mérito da intenção de recurso, cerceando o direito da impetrante de apresentar as razões.

Narra que, além do cerceamento de defesa, verificou-se ainda que a proposta da empresa LILIAN MICHELLE RIECK TAVARES foi assinada por pessoa jurídica diversa, sem poderes para fazê-lo.

Além disso, mesmo após contato telefônico para alertar as ilegalidades cometidas, o pregoeiro acelerou os trâmites do processo licitatório, tendo realizado a adjudicação aos licitantes no dia 20.08.2019, o que foi
homologado pela autoridade competente.

Diz que o artigo 26 do Decreto nº 5.450 faculta a qualquer licitante a apresentação de intenção de recorrer, assim como o artigo 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/02.

Alega que a manutenção da homologação, possibilitando a contratação trará um enorme prejuízo às Contratadas, que poderão ter seu contrato cancelado, em decorrência de ato ilícito do Pregoeiro e Autoridade
Superior.

Assim, requer a impetrante, como institui o artigo 300, e seus incisos do CPC, seja concedida a tutela de urgência, em caráter liminar, suspendendo-se o processo de contratação decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 09/2019, Processo Administrativo n.° 64309.005627/2019-93, relativamente aos itens 09 e 22.

A inicial foi instruída com documentos.

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, alegando, preliminarmente, que o impetrado 2º Ten. Int. CASSIO LEITE DE JESUS foi qualificado como Pregoeiro Federal e incluído no polo
passivo, porém é parte ilegítima, uma vez que respondia apenas como Encarregado do Setor de Material Substituto e foi apenas signatário do Termo de Referência (TR) do edital de convocação para abertura do processo
licitatório objeto do feito. No mérito, o impetrado concorda parcialmente com as alegações do impetrante.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Apesar de o 2º Ten. Int. CASSIO LEITE DE JESUS ter sido qualificado como Pregoeiro Federal, não foi incluído indevidamente no polo passivo, uma vez que é signatário do Termo de Referência (TR) do
edital de convocação para abertura do processo licitatório, como Encarregado do Setor de Material Substituto do Cmdo 12ª Bda Inf L (Amv), que foi aprovado pelo Cel. MARCELLO PINHEIRO DE
VASCONCELLOS, Ordenador de Despesas do Comando da 12ª Bda Inf L (Amv).

Deste modo, não tinha a impetrante como saber se ele era ou não a autoridade competente para “desfazer” o ato impugnado.

De toda forma, como o impetrado Cel. MARCELLO PINHEIRO DE VASCONCELLOS avocou para si a responsabilidade pelo ato impugnado, é o caso de excluir o 2º Ten. Int. CASSIO LEITE DE
JESUS, do polo passivo.

As informações prestadas pela autoridade impetrada demonstram que a empresa impetrante tem razão com relação a não conformidade com o edital dos itens 09 e 22, adjudicados às empresas LILIAN
MICHELLE RIECK TAVARES, CNPJ/CPF: 28.038.169/0001-50 e VGA TRADE COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.113.118/0001-40, respectivamente.

Alega a autoridade impetrada que os itens 09 e 22 serão objeto de revisão por parte da equipe de pregoeiros e as medidas sancionadoras serão tomadas, visando adequar o procedimento nos pontos falhos e que
serão dadas ciências a todos os interessados e participantes de todos os atos de reparação do processo, determinando o cancelamento da homologação e da adjudicação realizadas, sendo reaberta a sessão pública, conforme
previsão do edital, reiniciando a fase de aceitação de propostas para os itens em questão.

Com efeito, apesar de a autoridade impetrada ter alegado que a impetrante também não teria suas propostas aceitas, o pedido inicial refere-se apenas à suspensão do pregão eletrônico por desconformidade das
especificações dos itens 09 e 22 com o edital, o que foi peremptoriamente admitido pela autoridade impetrada.

Apesar disso, não há uma comprovação no processo de que foram efetivamente tomadas as providências para o cancelamento da homologação e adjudicação realizadas.
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Presente a plausibilidade das alegações e o periculum in mora decorrente da homologação dos itens, que poderão ser adquiridos pela Administração Pública a qualquer momento, é o caso de deferir o pedido
liminar.

Em face do exposto, defiro o pedido de liminar, para determinar a suspensão do Pregão Eletrônico nº 09/2019, Processo administrativo nº 64309.005627/2019-93, relativamente aos itens 09 e 22, realizado
pelo Ministério da Defesa - Comando da 12ª Brigada de Infantaria Leve (Aeromóvel).

Citem-se as empresas LILIAN MICHELLE RIECK TAVARES, CNPJ/CPF: 28.038.169/0001-50 e VGA TRADE COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA, CNPJ/CPF:
05.113.118/0001-40.

Exclua-se o 2º Ten. Int. CASSIO LEITE DE JESUS do polo passivo.

Dê-se ciência à Procuradoria Seccional da União (AGU), na forma do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. Oficie-se com urgência, servindo a presente como ofício.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007127-39.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: LUIZ ROBERTO KAUT
Advogado do(a) AUTOR: KAROLINE ABREU AMARAL TEIXEIRA - SP240139
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, em que a autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS à concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença.

Afirma que realizou requerimento de auxílio-doença em 19.072016, concedido sob o número 615.146.522-2.

Afirma que apresenta síndrome do manguito rotador, epicondilite no cotovelo direito e hérnia na coluna, necessitando de cirurgia para o seu completo restabelecimento.

A inicial veio instruída com documentos.

É o relatório. DECIDO.

Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica.

Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:

1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.

2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?

3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação
por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?

4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?

5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?

6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo
estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?

7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível
fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da
cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.

8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?

9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil?

10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua
omissão em buscar o adequado tratamento.

11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento?

12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?

13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?

Nomeio perito médico o Dr. FELIPE MARQUES DO NASCIMENTO, Médico Ortopedista e Traumatologista, CRM 139.295, com endereço conhecido desta Secretaria.

Intimem-se as partes para a perícia marcada para o dia 28 de novembro de 2019, às 09h30min, a ser realizada na Av. São João, 570 - sala 51 - São José dos Campos.

Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais
documentos relativos ao seu estado de saúde.

Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a)
periciando (a).

Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisitem-se o pagamento desses valores, bem como retornem os autos para apreciação do pedido de
tutela provisória de urgência.

Faculto à parte autora a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.
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Faculto ao INSS a formulação de quesitos complementares, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.

Requisite-se do INSS, por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes
da data designada para a perícia judicial.

Defiro os benefícios da gratuidade de Justiça. Anote-se.

Cite-se o INSS, intimando-o da realização da perícia e que o prazo para resposta se iniciará a partir da intimação do laudo pericial.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004687-07.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: RT MICHELETO PADARIA E MERCEARIA LTDA - ME, AGEANI DE CASTRO MICHELETO
Advogado do(a) EXECUTADO: ALAN RODRIGO QUINSAN LAMAO - SP331195
Advogado do(a) EXECUTADO: ALAN RODRIGO QUINSAN LAMAO - SP331195
 

    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

Petição Id. nº 23592780: Dê-se vista à CEF para CIÊNCIA e MANIFESTAÇÃO sobre a contraproposta de pagamento apresentada pelo executado.

Intime-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005023-74.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ROGERIO AUGUSTO GUIMARAES MOLINA
Advogado do(a) AUTOR: ERICK ARAUJO DUARTE - SP376616
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos etc.

Id. 22913911 e 22913913: dê-se vista à UNIÃO.

Intimem-se.

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 8 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007144-75.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CECILIA VILAS BOAS SCHIFFERLI
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Designo audiência de conciliação, a ser realizada na Central de Conciliação desta Justiça Federal, no andar térreo deste Fórum, para o dia 26 de novembro de 2019 às 16h00.

Cite-se e intime-se a parte ré, informando-a que:

1) O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência;

2) A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

Ficam as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras
provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).

Intimem-se.

São José dos Campos, 22 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001269-61.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: LUIS ANTONIO FORTES BUENO
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados, informando a parte beneficiária que estará disponível para impressão e posterior levantamento na Caixa Econômica Federal – PAB desta Justiça
Federal no prazo de validade de 60 (sessenta) dias.

Sem prejuízo, requeira a CEF o quê de seu interesse. Silente, encaminhe-se o processo ao arquivo, sobrestado.

São José dos Campos, 6 de setembro de 2019.

             

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004189-69.2013.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA ELENA DOS REIS OLIVEIRA - SP107387
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Determinação de id nº 20593068:

Dê-se vista às partes e, nada mais requerido, expeçam-se o precatório e a requisição de pequeno valor (quanto aos honorários advocatícios), com o destaque dos honorários contratuais, na forma requerida
pelo exequente.

Em seguida, aguardem os autos no arquivo, sobrestados.

São José dos Campos, 22 de outubro de 2019.              

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004272-87.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
SUCEDIDO: NEILO DIAS COSTA
Advogado do(a) SUCEDIDO: FATIMA TRINDADE VERDINELLI - MG96119-A
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

ID 23260795: Intime-se o INSS para que compute corretamente os períodos reconhecidos como especiais, sem a conversão do período especial em comum, conforme o julgado, considerando tratar-se de
pedido de aposentadoria especial e que o autor pretende juntá-los a novo pedido administrativo.

Considerando que o INSS afirma que não oferecerá impugnação ao cumprimento da sentença quanto aos honorários advocatícios, nada mais sendo requerido, expeça-se ofício requisitório, e aguarde-se no
arquivo, sobrestado, o seu pagamento.

Intimem-se.

 

 

    SãO JOSé DOS CAMPOS, 16 de outubro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004019-29.2015.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: OSVALDO ROMANELI
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO BATISTA PIRES FILHO - SP95696, JACQUELINE COSTA DA SILVA - SP348040
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     636/1510



 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Determinação de id nº 22010217:

Dê-se vista às partes e voltem os autos conclusos.

São José dos Campos, 22 de outubro de 2019.         

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004242-52.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
SUCESSOR: LUCINDA AMELIA SANGRA
Advogados do(a) SUCESSOR: ANDRE LUIS DE PAULA - SP288135, LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - SP293580
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos etc.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença que homologou acordo realizado entre exequente e o INSS, para fins de recebimento de valores atrasados e honorários de sucumbência relativos à auxílio
doença.

O exequente apresentou cálculos no valor de R$ 194.490,70 (valor principal), mais R$ 12.156,85 (honorários de sucumbência), atualizado até junho de 2019, considerando honorários de sucumbência no
percentual de quinze por cento.

O INSS apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, bem como os cálculos que entende corretos, no valor de R$ 90.047,10, atualizada até junho de 2019.

Intimado, o autor concordou parcialmente com os cálculos apresentados pelo INSS, requerendo o arbitramento de honorários de sucumbência sobre o referido valor no percentual de quinze por cento.

É o relatório. DECIDO.

A concordância da parte autora com os valores apontados pelo réu importa verdadeira aquiescência à pretensão, impondo-se acolher a impugnação.

Porém, entendo pertinente o arbitramento de honorários de sucumbência, conforme previu o acordo homologado na Instância Superior.

A sentença proferida na fase de conhecimento determinou que os honorários de advogado seriam fixados na fase de cumprimento da sentença, por se tratar de sentença ilíquida (art. 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).
O acordo homologado previu, não apenas o pagamento de cem por cento dos valores atrasados, mas também, de honorários de sucumbência conforme condenação na fase de conhecimento (ID 18295709, página 2). Com o
trânsito em julgado e a apresentação dos cálculos da execução, cumpre fixar tais honorários.

O artigo 85, § 3º, do CPC, estabelece uma escala de graduação de percentuais que irão incidir sobre o valor da condenação ou sobre o proveito econômico obtido pela parte vencedora. No caso em exame,
sendo certo que a condenação é inferior a 200 salários mínimos, os percentuais a serem considerados vão de 10 a 20%.

Para deliberar sobre qual percentual deve ser aplicado, impõe-se fazer uso dos critérios estabelecidos no § 2º do citado artigo 85, isto é, “o grau de zelo do profissional”, “o lugar de prestação do serviço”, “a
natureza e a importância da causa”, e “o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço”.

No caso em exame, sopesando tais critérios, entendo razoável arbitrar os honorários em 12% do valor da condenação, considerando que o feito tramita há cerca de três anos e o INSS restou vencido na
apelação que interpôs.

Considerando que as partes se puseram de acordo quanto ao valor da execução, tenho que nenhuma outra controvérsia subsiste.

Por tais razões, arbitro os honorários de advogado em R$ 10.805,62, atualizados até junho de 2019.

Em face do exposto, acolho a impugnação ao cumprimento da sentença, para fixar o valor da execução em R$ 90.047,10 (noventa mil e quarenta e sete reais e dez centavos), referente ao valor principal e R$
10.805,65 (dez mil, oitocentos e cinco reais e sessenta e cinco centavos) a título de honorários advocatícios, atualizados até junho de 2019.

Considerando o disposto no artigo 85, § 7º, parte final, do Código de Processo Civil, condeno o impugnado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor por ele
pretendido e o efetivamente devido, cuja execução submete-se ao disposto no artigo 98, § 3º, do CPC.

Decorrido o prazo para eventual recurso, expeça-se precatório (valor principal) e requisição de pequeno valor (honorários sucumbenciais).

Após, aguardem-se no arquivo os pagamentos.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001516-76.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: DALVA APARECIDA NEVES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO GIOVANI GARBI - SP332637
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

Petição Id. nº 23388709: Expeçam-se os alvarás de levantamento dos valores incontroversos depositados, intimando-se a parte exequente a apresentar o(s) alvará(s) na agência bancária no prazo de validade,
sob pena de cancelamento.
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Intime-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005344-46.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JOSE VALTER DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO GONCALVES RIBEIRO - SP263339
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    D E S P A C H O

I - Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada procedente para condenar o réu a reconhecer
o período de atividade rural, bem como o tempo especial, a ser convertido em comum pelo fator 1,4, implantando-se a aposentadoria por tempo de contribuição integral, bem como ao pagamento dos valores devidos em atraso,
com juros e correção monetária.

II - A autoridade administrativa foi devidamente notificada para proceder a implantação do benefício.

III – Assim, intime-se o INSS para elaboração dos cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

IV - Com a apresentação dos cálculos, dê-se vista à parte autora, que, em caso de concordância, deverá requerer intimação do INSS, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, para, querendo,
impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias úteis e nos próprios autos.

V - Nesta mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 do texto
constitucional.

VI - Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, na forma do disposto no artigo 534 do Estatuto Processual, sujeitando-se, neste caso, à impugnação da
execução. No silêncio, o processo deverá ser encaminhado à pasta de “arquivo provisório”.

VII - Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.

VIII - Após o encaminhamento do precatório/requisitório ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se o pagamento com os autos sobrestados.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000185-25.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
EXECUTADO: SOUZA PRADO EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA - EPP, HELOISA SOUZA PRADO, ALEXSANDRO ALBERTO DA CUNHA PRADO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho ID 4587105, final: ... XVI - Caso o(s) executado(s) não seja(m) encontrado(s) ou, na hipótese de não localização de bens do devedor passíveis de penhora, intime-se a exequente para que se
manifeste no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

XVII - Decorrido o prazo acima sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo, permanecendo suspensa a execução e o respectivo prazo prescricional pelo prazo de 1 (um) ano (art. 921, parágrafo
1º, do CPC), após o que terá início o prazo de prescrição intercorrente.

Intimem-se.            

São José dos Campos, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003784-87.2000.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: HELDER GONCALVES COSTA, JOSELITA MARIA PINHEIRO DE FREITAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS - SP71194, ROGERIO OGNIBENE CELESTINO - SP208920, JOSE WILSON DE FARIA - SP263072, ELAINE CRISTINA
RIZZI - SP142724
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS - SP71194, ROGERIO OGNIBENE CELESTINO - SP208920, JOSE WILSON DE FARIA - SP263072, ELAINE CRISTINA
RIZZI - SP142724
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Dê-se vista às partes das informações prestadas pela Contadoria Judicial.              

São José dos Campos, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000404-09.2016.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ABEL RIBEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNA BORELLI LOSSIO - SP332554, LUCIANA CRISTINA NOGUEIRA DA SILVA - SP335471, FABIO IVO ANTUNES - SP374434
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO DE SOUZA - SP214970, LUCIANO DE SOUZA - SP211620, PAULO RENZO DEL GRANDE - SP345576
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Dê-se vista às partes das informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.             

São José dos Campos, 22 de outubro de 2019.

 
PROCESSO Nº 5007165-51.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos

AUTOR: EDIRALDO BERNARDI CARVALHO

Advogado do(a) AUTOR: BRENO RAFAEL REBELO GIL - SP309020
 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, em que se pretende o creditamento das diferenças de correção monetária de contas vinculadas ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, utilizando-se de índice diverso da Taxa Referencial (TR).

A inicial foi instruída com os documentos.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento liminar de improcedência do pedido.

Inicialmente, não há prejudicial de prescrição a ser reconhecida.

De fato, o STF, no julgamento do ARE 709.212/DF, na sistemática de repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, § 5º, da Lei nº 8.036/90, bem como do artigo 55 do Decreto nº
99.684/90, que previam a prescrição trintenária das pretensões alusivas ao FGTS. O STF também decidiu modular os efeitos da declaração de inconstitucionalidade, da seguinte forma: se o termo inicial da prescrição se der
depois daquele julgamento (13.11.2014), aplica-se a prescrição quinquenal. Nos casos em que a prescrição já está em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 05 anos, a partir daquela
decisão.

No caso em exame, em que as diferenças pretendidas remontam a 1999, aplica-se a segunda hipótese, razão pela qual não há prescrição.

Quanto às questões de fundo, verifico que estão presentes legitimidade das partes e o interesse processual. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em
virtude do que passo ao exame do mérito.

A correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS é matéria que foi reiteradamente submetida ao exame dos Tribunais brasileiros.

O Supremo Tribunal Federal, ao examinar a questão relativa às diferenças de correção monetária decorrentes dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II, assentou que “o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado” (RE 226.855/RS, Rel. Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJU 13.10.2000, p. 20).

Pretendendo harmonizar seus julgados à orientação da Suprema Corte, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, de seguinte teor:

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,
acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o
entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).

Veja-se, portanto, que a natureza estatutária do FGTS impõe sejam afastadas quaisquer premissas relativas a não aplicação da Taxa Referencial sobre obrigações contratuais.

Assim, por exemplo, ainda que se recuse a aplicação da TR sobre as cadernetas de poupança e sobre contratos de financiamento imobiliário, nem por isso tais conclusões seriam aplicáveis ao FGTS.

Disso decorre da impossibilidade de que o titular da conta vinculada possa pretender em juízo escolher o critério de correção monetária que lhe pareça mais adequado, ainda que, em tese, a TR não seja
suficiente para recompor o poder real de compra da moeda.

Aliás, esta é exatamente uma peculiaridade dos fundos de natureza estatutária: como esses fundos são formados visando alcançar uma finalidade pública (programas de financiamento habitacional e
saneamento básico, por exemplo), cabe ao legislador tomar em consideração outros aspectos, que não o puramente econômico, para estabelecer os critérios de atualização dos saldos respectivos.

Também não vejo como aplicar ao FGTS o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIn 4.357/DF, Rel. Min. LUIZ FUX.

Observe-se, desde logo, que as leis que determinaram a aplicação da TR aos saldos das contas vinculadas ao FGTS (art. 13 da Lei nº 8.036/90, combinado com o art. 7º, “caput” e § 1º, da Lei nº 8.660/93)
não haviam sido impugnadas naquela ADI. Portanto, sob o aspecto objetivo, não são normas que se virão alcançadas pela coisa julgada que ali (eventualmente) se firmar.

Veja-se que o STF poderia perfeitamente ter realizado a declaração de inconstitucionalidade por arrastamento de tais normas (como fez em relação ao art. 5º da Lei nº 11.960/2009). Se assim não
procedeu, evidentemente restaram mantidas várias outras regras que impõem a aplicação da TR como critério de correção monetária (caso da poupança, do FGTS, dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, por
exemplo).

Ainda que superado esse entendimento, verifica-se que sequer os fundamentos que sustentaram o julgado da referida ADI autorizam a procedência da tese aqui deduzida.

De fato, o STF invocou, como razões de decidir, para declarar a inconstitucionalidade parcial da Emenda Constitucional nº 62/2009, a “afronta à garantia da coisa julgada e, reflexamente, ao postulado
da separação dos Poderes”.

Ora, tais argumentos são aplicáveis apenas quando se trata de um crédito decorrente de uma condenação judicial, e não a outros créditos de natureza estatutária ou mesmo contratual.

Diante desse quadro, entendo deva ser prestigiada a jurisprudência já sedimentada do Superior Tribunal de Justiça, que admite a aplicação da Taxa Referencial sempre que houver previsão legal específica,
como é o caso.

Nesse sentido, por exemplo, a Súmula nº 454 do STJ (“Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial [TR] a partir da
vigência da Lei n. 8.177/1991”), bem como a Súmula nº 459 do STJ (“A Taxa Referencial [TR] é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao
fundo”). De igual sorte é a orientação da Súmula nº 295 do STJ (“A Taxa Referencial [TR] é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada”).

Anoto, finalmente, que o STJ afastou a pretensão aqui deduzida, ao concluir o julgamento do RESP 1.614.874, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, j. em 11.4.2018, na sistemática dos recursos
especiais repetitivos, julgado que é de observância obrigatória neste grau de jurisdição (art. 927, III, do CPC).
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Em face do exposto, com fundamento no art. 332, II, do Código de Processo Civil, julgo liminarmente improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista que não se aperfeiçoou, integralmente,a  relação processual.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I..

São José dos Campos, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000461-10.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: LEONARDO DE LIMA DIAS, ERICK BRUNNO MARINHO DOS SANTOS, NILSON JOSE DOS SANTOS, BRAYTNER ROSILDO MONTEIRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON RICARDO LOURENCO DOS SANTOS - SP237447
Advogados do(a) RÉU: ANDERSON RICARDO LOURENCO DOS SANTOS - SP237447, DANIEL GONCALVES LEANDRO - SP288940
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON RICARDO LOURENCO DOS SANTOS - SP237447
 
 

 

    D E S P A C H O

             

Vistos.
 

Em face do certificado – IDs: 23647649 e 23649304 , diga o MPF.

Sem prejuízo, expeça-se edital de citação do réu, BRAYTNER ROSILDO MONTEIRO DE OLIVEIRA, conforme já determinado no despacho que recebeu a denúncia ID 21222405 (item7).

Intimem-se.

São José dos Campos, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005301-20.2006.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA BERNARDINO PASCHOINI - SP196183, LUCIANA VILELA GONCALVES - SP160544
EXECUTADO: ALERTA COMERCIO DE SISTEMAS ELETRONICOS LTDA - ME, JOSE LUIZ VIEIRA PESSOA, LAISA VIEIRA DE OLIVEIRA, HILTON PESSOA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: GUSTAVO HENRIQUE INTRIERI LOCATELLI - SP169207, PAULO HENRIQUE SOUZA EBLING - SP215064
Advogados do(a) EXECUTADO: GUSTAVO HENRIQUE INTRIERI LOCATELLI - SP169207, PAULO HENRIQUE SOUZA EBLING - SP215064
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO - SP145800, GUSTAVO HENRIQUE INTRIERI LOCATELLI - SP169207
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO - SP145800, GUSTAVO HENRIQUE INTRIERI LOCATELLI - SP169207
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, etc.

Petição ID nº 23.598.928: Verifico que, na planilha demonstrativa de débito juntada pela exequente (doc. ID nº 23.066.062), não constam, aparentemente, informações relativas aos pagamentos efetuados pelo
executado de 14.10.2013 a 16.04.2014.

Assim, preliminarmente, determino que a AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL preste esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os comprovantes juntados às fls.
563/567 dos autos físicos (doc. ID nº20.043.627, fls. 37/41), devendo, se for o caso, apresentar nova planilha com o débito atualizado.

Com a resposta, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

São Jose dos Campos, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005042-80.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: LUCIANO AVERALDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LIER TIAGO DE ALMEIDA - SP277265
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Despacho id 22613376: 

"(...) Cumprido, dê-se vista ao autor e voltem os autos conclusos para sentença".

              

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 23 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000617-44.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: LUIZ MANOEL CARNEIRO LOPES
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE MORAES COSTA DE CERQUEIRA - SP382528, RAISSA SANTOS MAMUDE - SP384621
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, proposta com a finalidade de assegurar o direito ao reconhecimento do período trabalhado em condições especiais, com a concessão de aposentadoria
especial.

Alega o autor, em síntese, que requereu o benefício em 07.03.2016, data em que afirma já haver preenchido os requisitos para concessão da aposentadoria, indeferido em razão do não reconhecimento do tempo
de serviço exercido em condições especiais.

Afirma que, nesta ocasião, o INSS não considerou como especial o período de 19.11.2003 a 07.03.2016, em que trabalhou exposto a ruídos superiores aos limites de tolerância, o que impediu que atingisse o
tempo para mínimo de contribuição.

A inicial veio instruída com documentos.

Intimado a juntar documentos pessoais, comprovante de residência e cópia do processo administrativo, decorreu o prazo sem manifestação. Novamente intimado, o autor juntou cópia do processo
administrativo. Concedido novo prazo, o autor juntou os documentos pessoais.

Intimado a apresentar laudo técnico, o autor requereu a expedição de ofício à empresa para cumprimento da determinação.

Citado, o INSS contestou o pedido, impugnando a concessão da gratuidade da justiça. Afirmou que os níveis de ruído registrados no PPP são superiores ao limite e que os profissionais legalmente habilitados
são cadastrados no CREA e possuem técnico em segurança do trabalho. Alega a prescrição quinquenal e no mérito sustenta a improcedência do pedido.

Oficiada à empresa, esta informou que a empregadora foi sucedida pela empresa BALL EMBALAGENS LTDA., tendo sido determinada expedição de novo ofício.

O autor formulou pedido de tutela de urgência, em razão de ter sido desligado da empresa onde trabalhava em 20.05.2019.

Laudos periciais juntados.

O autor reiterou o pedido de tutela de urgência, que foi deferido em parte.

O autor também noticiou nos autos que tutela provisória não havia sido cumprida.

É o relatório. DECIDO.

Verifico que estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por
tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.

As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.

É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram
realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.

Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão
do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.

O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à “lei específica” a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador
ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol
de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).

A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir
dessa data, portanto, além do antigo formulário “SB 40”, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.

Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os §§ 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos
equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.

A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se
a exigência de laudo técnico pericial.

Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº
6.887/80, que alterou o art. 9º, § 4º, da Lei nº 5.890/73.

Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, “a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa
superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que
imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate” (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).

Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado.

Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível
de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.

Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14
de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.
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Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente.
Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser considerado
como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.

Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.

Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.

Vale ainda acrescentar que o entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça a respeito do assunto.

Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do art. 14, § 4º,
da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.

A questão restou definitivamente resolvida no julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do
CPC/73), que afastou a pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº 4.882/2003.

Veja-se que, embora a legislação trabalhista possa apurar eventual trabalho insalubre cotejando a intensidade do ruído com o tempo de exposição, este não é um parâmetro a ser considerado para efeito da
proteção previdenciária, que leva em conta, apenas, o nível de ruído. Diante disso, o fato de o segurado trabalhar habitualmente em jornada extraordinária não altera as conclusões já firmadas.

Quanto à suposta alegação de falta de custeio para o pagamento da aposentadoria especial, é evidente que o sistema concedeu contribuições específicas para o custeio dessas aposentadorias, essencialmente o
Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT), exigido na forma do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, do acréscimo de que cuida o art. 57, §§ 6º e 7º, da Lei nº 8.213/91, bem como da possibilidade de redução prevista no art. 10 da Lei
nº 10.666/2003.

Nesses termos, sem embargo da possibilidade de que a União, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, institua e cobre tais contribuições adicionais, não há como recusar o direito à aposentadoria
especial a quem preencheu todos os requisitos legais.

Quanto ao período em que o segurado eventualmente tenha estado em gozo de auxílio-doença, tenho que o Decreto nº 4.882/2003 incidiu em evidente ilegalidade, ao limitar tal cômputo apenas aos benefícios
decorrentes de acidente do trabalho, ao estabelecer distinção não prevista em lei e, por essa razão, inválida. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, examinando a matéria na sistemática dos recursos especiais
repetitivos (Tema 998, RESP’s 1.759.098 e 1.723.181, ambos julgados em 26.6.2019).

A possibilidade de conversão de tempo especial em comum se mantém, mesmo depois de 1998.

A Medida Provisória nº 1.663-10, que intentava revogar a regra do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, acabou não sendo convertida da Lei nº 9.711/98, neste ponto específico. A interpretação conjugada da
Emenda à Constituição nº 20/98, tanto na parte em que alterou a redação do art. 201, § 1º da Constituição Federal, bem como do próprio artigo 15 da Emenda, faz ver que o “constituinte” derivado não apenas estabeleceu uma
reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda (16.12.1998).

A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar a respeito.

Este entendimento foi fixado pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.151.363, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 05.4.2011, firmado na sistemática dos recursos especiais repetitivos, de observância
obrigatória neste grau de jurisdição (art. 927, III, do CPC).

Postas essas premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o trabalhado na empresa LATAPACK-BALL, atual BALL EMBALAGENS LTDA., de
19.11.2003 a 07.03.2016, em que esteve exposto a ruído.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP indica que, nesse período, o autor trabalhou como “especialista técnico em manutenção”, nos setores “JC – manutenção preventiva” (até 30.6.2015) e “JC – área
química” (de 01.7.2015 a 07.3.2016) - (documento de ID 4590402, p. 2).

O PPP também sugere que o autor tenha exposto a ruídos de 92 dB (A) – de 19.11.2013 a 31.12.2004; de 90,7 dB (A) – de 01.01.2005 a 31.12.2005; de 91,6 dB (A) – de 01.01.2006 a 31.12.2006; de
93,1 dB (A) – de 01.01.2007 a 31.01.2007; de 89 dB (A) de 01.01.2008 a 31.12.2008; de 91,5 dB (A) – de 01.01.2009 a 31.12.2009; de 82,50 dB (A) – de 01.01.2010 a 31.12.2010; de 91,5 dB (A) – de 01.01.2011 a
15.5.2011; de 98 dB (A) – de 16.5.2011 a 31.12.2011; de 92,8 dB (A) – de 01.01.2012 a 31.12.2012; de 93,7 dB (A) – de 01.01.2013 a 31.12.2013; de 98,10 dB (A) – de 01.01.2014 a 31.12.2014; de 102.1 dB (A) –
de 01.01.2015 a 30.9.2015; de 90,9 dB (A) – de 01.10.2015 a 31.12.2015; e de 90,90 dB (A) – 01.01.2016 a 07.3.2016 (termo final delimitado pelo pedido do autor).

Tal intensidade de ruídos está corroborada pelos laudos técnicos posteriormente juntados.

Conclui-se, assim, que o autor fez prova suficiente de exposição a ruídos de intensidade superior aos limites de tolerância, exceto quanto ao período de 01.01.2010 a 31.12.2010, em que a intensidade era
inferior.

Somados os períodos já reconhecidos administrativamente como especiais com aquele aqui admitido, o autor alcança mais de 25 anos de atividade especial, fazendo jus à aposentadoria especial.

Deverá o autor ficar bem ciente que, nos termos do art. 57, § 8º da Lei nº 8.213/91, combinado com o art. 46 da mesma Lei, o INSS está imediatamente autorizado a cancelar o benefício caso o autor permaneça
trabalhando exposto aos agentes nocivos aqui constatados.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a averbar, como tempo especial, os períodos
trabalhados pelo autor à empresa LATAPACK-BALL, atual BALL EMBALAGENS LTDA., de 19.11.2003 a 31.12.2009 e de 01.01.2011 a 07.03.2016, implantando-se a aposentadoria especial.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.

Condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que serão fixados na fase de cumprimento da sentença (artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).

Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):

 

Nome do segurado: Luiz Manoel Carneiro Lopes.

Número do benefício: 177.131.074-7.

Benefício concedido: Aposentadoria especial.

Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.

Data de início do benefício: 07.03.2016

Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.

Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.

CPF: 518.725.446-49.

Nome da mãe Maria Carolina Carneiro Lopes.

PIS/PASEP 12170123441

Endereço: Avenida Senador Joaquim Miguel Martins de Siqueira, 262, apto. 56, Jardim Pereira do Amparo, Jacareí/SP.
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Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

Renove-se a comunicação eletrônica ao INSS, determinando a imediata implantação do benefício.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007177-65.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: GRAZIELA LUZINETE MONTEIRO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ EDUARDO FELIX - SP291560
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, em que a autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS ao restabelecimento de auxílio-doença.

Afirma ser portadora de transtorno depressivo recorrente, agorafobia e estado de “stress” pós traumático e que recebeu auxílio-doença de 20.04.2015  a 18.05.2015.

Aduz que entrou com recursos solicitando reconsideração da decisão que concedeu e cessou o beneficio no mesmo dia, ou seja, em 18/05/2015 e que, após quase 4(quatro) anos do pedido de reconsideração
da decisão que cessou o benefício, em 01/02/2019, a pericia médica, ratificou a decisão de 18/05/2015, concluindo pela ausência de elementos comprobatórios de incapacidade.

Narra que foi demitida de seu emprego, pois, após a alta médica do INSS, não foi autorizada a retornar as atividades laborativas pelo médico do convênio da empresa, sendo demitida em 28/12/2016, por justa
causa pelo seu empregador ABILITY TECNOLOGIA E SERVIÇOS S/A, com alegação de abandono de serviço.

A inicial veio instruída com documentos.

É o relatório. DECIDO.

Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica.

Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:

1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.

2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?

3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação
por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?

4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?

5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?

6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo
estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?

7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível
fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da
cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.

8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?

9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil?

10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua
omissão em buscar o adequado tratamento.

11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento?

12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?

13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?

Nomeio perita médica a DRA. MARIA CRISTINA NORDI – CRM/SP 46.136, com endereço conhecido desta Secretaria.

Intimem-se as partes para a perícia marcada para o dia 25 de novembro de 2019, às 13h00min, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim Aquarius.

Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais
documentos relativos ao seu estado de saúde.

Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a)
periciando (a).

Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisitem-se o pagamento desses valores, bem como retornem os autos para apreciação do pedido de
tutela provisória de urgência.

Faculto à parte autora a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.

Faculto ao INSS a formulação de quesitos complementares, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.
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Requisite-se do INSS, por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes
da data designada para a perícia judicial.

Defiro os benefícios da gratuidade de Justiça. Anote-se.

Cite-se o INSS, intimando-o da realização da perícia e que o prazo para resposta se iniciará a partir da intimação do laudo pericial.

Intimem-se.

 

 

 

    SãO JOSé DOS CAMPOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006681-70.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: LAERCIO CARDOSO
SUCESSOR: ANA MARIA GOMES CARDOSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GRASIELA RIBEIRO CHAGAS - SP362857,
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, etc.

Petição ID nº 23.554.142: Indefiro o pedido da parte autora para conversão do benefício de aposentadoria em pensão por morte, tendo em vista que não foi objeto dos presentes autos.

Poderá a parte interessada ingressar com pedido administrativo perante a Agência da Previdência Social solicitando a conversão ou, se for o caso, ajuizar uma nova ação.

 

Sem prejuízo, tendo em vista o disposto no parágrafo 4º, do artigo 22, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), defiro a expedição dos ofícios requisitório/precatório com destaque do valor dos honorários
contratados do montante da condenação, conforme contrato acostado aos autos.

Após, aguarde-se o pagamento com autos sobrestados.

Intime-se.

São José dos Campos, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004081-42.2019.4.03.6103
AUTOR: RICARDO CESAR VIEIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GERSON ALVARENGA - SP204694
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o
disposto no parágrafo 1º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 23 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006881-43.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: HELSO GUEDES DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA MARA DOS SANTOS - SP190209
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, etc.

Considerando que o preceituado no artigo 334 do CPC não retira do Juiz a possibilidade de deixar de realizar o ato, nos casos em que a transação é improvável (ou impossível), bem como o fato de que a
transação em feitos em que a Fazenda Pública é parte (incluindo a União e suas autarquias) depende da existência de autorização normativa ou hierárquica que, quando existente, é habitualmente condicionada à colheita de
provas quanto à matéria de fato, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (art. 139, VI, do CPC).
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Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, providencie a juntada de cópia do laudo técnico pericial, assinado por Engenheiro ou Médico do Trabalho, relativo ao período laborado
pelo(a) autor(a) em condições especiais na(s) empresa(s) Auto Posto Pernambuco, nos períodos de 01/04/1983 a 06/05/1983, Urbam, nos períodos de 01/11/1983 a 27/06/1984, Condomínio Conjunto Integração, nos
períodos de 23/02/1985 a 31/05/1985, General Motors, nos períodos de 02/12/1985 a 24/06/2013, que serviu(ram) de base para a elaboração(ões) do(s) PPP(s).

Para tanto, deverá o(a) autor(a) requerer os laudos técnicos diretamente às empresas, servindo esta decisão como requisição do Juízo (arts. 378 e 380, ambos do CPC). Ficará a pessoa responsável pelo seu
fornecimento advertida de que no caso de descumprimento desta ordem, no prazo acima estipulado, poderá o juiz determinar, além da imposição de multa, outras medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias.

Cite-se e intime-se a parte ré para que conteste o feito, no prazo de 30 (trinta) dias úteis (artigos 335 e 183 do CPC).

Intimem-se.

São José dos Campos, 23 de outubro de 2019.

 

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PROCESSO nº 0003237-51.2017.4.03.6103#

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ANDERSON GOUVEIA

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que conferi os documentos inseridos no presente processo, os quais estão de acordo com o processo físico. Certifico, ainda, que procedo à intimação eletrônica das partes para conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002953-84.2019.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: EDUARDO DAVILA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO DAVILA - SP185625
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Certifico e dou fé que foi expedida a minuta do ofício requisitório, conforme segue.

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009903-78.2011.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 
EXECUTADO: ALTA CONEXAO INFORMATICA TELECOM LTDA - EPP, SANDRO DE OLIVEIRA GUERRA, VANESSA APARECIDA CARLOS GUERRA
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIANA DE ALESSIO MAISTRELLO DE MATTOS - SP289674
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

              

 

   SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 2 de setembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002558-95.2010.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AUTO CENTER MONTE CASTELO LTDA - EPP, JOAO FERREIRA RUIVO, MARIA ROSA RODRIGUES RUIVO
Advogado do(a) EXECUTADO: AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA - SP122093
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   Certifico e dou fé que conferi os documentos inseridos no presente processo, os quais estão de acordo com o processo físico. Certifico, ainda, que procedo à intimação eletrônica das partes para conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
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   SãO JOSé DOS CAMPOS, 18 de setembro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001998-87.2018.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EMBARGANTE: FERBEL INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE FERRAMENTAS LTDA - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT - SP147224
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

      Certifico e dou fé que procedi à conferência das peças digitalizadas, verificando a falta da fl. 62. Certifico mais, que fica a apelante intimada, por meio desta, a promover a regularização.

 

       

   SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 13 de setembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003342-33.2014.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DARRIGO & VALENTE TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME LUIS MALVEZZI BELINI - SP213699
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

    Certifico e dou fé que os documentos inseridos no presente processo, foram conferidos e estão em conformidade com o processo físico. Certifico ainda que procedo à intimação eletrônica das partes para conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

          

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 30 de setembro de 2019.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5002720-24.2018.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EMBARGANTE: JULIO CESAR NOGUEIRA NETO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANA CLAUDIA JORGE BERTAZZA - SP132325
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

                Não foram digitalizadas as folhas 511 a 523 junto ao sistema PJ-e, razão pela qual intimo o Embargante para a devida regularização.

 

   SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 5 de setembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004617-37.2002.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FERDINANDO SALERNO
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO FRIGGI VANTINE - SP123678
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Certifico e dou fé que conferi os documentos inseridos no presente processo, os quais estão de acordo com o processo físico. Certifico, ainda, que procedo à intimação eletrônica das partes para conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 20 de setembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001739-29.2017.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
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EXECUTADO: CLAREAR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que deixo, por ora, de submeter a petição e documentos de ID 17133037 à conclusão, nos termos do item I.6 da Portaria nº 28/2010, desta Vara Federal, e encaminho estes autos para intimação do
exequente. Certifico ainda que, por equívoco, o mandado não foi encaminhado para a Central de Mandados.

             

SãO JOSé DOS CAMPOS, 14 de outubro de 2019.

PROCESSO nº 0000477-28.2000.4.03.6103#

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INDUSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS LTDA

C E R T I D Ã O

 

Certifico e dou fé que os documentos inseridos no presente processo, foram conferidos e estão em conformidade com o processo físico. Certifico, ainda, que procedi à intimação eletrônica das partes, no processo principal nº
0000269-44.2000.4.03.6103, para conferência dos documentos digitalizados.

 

PROCESSO nº 0006246-60.2013.4.03.6103#

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: DO VALE EMPREENDIMENTOS LTDA

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que conferi os documentos inseridos no presente processo, os quais estão de acordo com o processo físico. Certifico, ainda, que procedo à intimação eletrônica das partes para conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004617-37.2002.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FERDINANDO SALERNO
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO FRIGGI VANTINE - SP123678
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Certifico e dou fé que conferi os documentos inseridos no presente processo, os quais estão de acordo com o processo físico. Certifico, ainda, que procedo à intimação eletrônica das partes para conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 20 de setembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006428-75.2015.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA CRISTINA BUSARANHO RAMM - SP246181, JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO - SP208395
EXECUTADO: EDIMILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALIANE CRISTIANE JARCEM DO NASCIMENTO ALMEIDA - SP340363
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O   

 

     

  Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

              

 

   SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 23 de setembro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003342-33.2014.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DARRIGO & VALENTE TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME LUIS MALVEZZI BELINI - SP213699
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

    Certifico e dou fé que os documentos inseridos no presente processo, foram conferidos e estão em conformidade com o processo físico. Certifico ainda que procedo à intimação eletrônica das partes para conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

          

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 30 de setembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006428-75.2015.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA CRISTINA BUSARANHO RAMM - SP246181, JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO - SP208395
EXECUTADO: EDIMILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALIANE CRISTIANE JARCEM DO NASCIMENTO ALMEIDA - SP340363
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O   

 

     

  Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

              

 

   SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 23 de setembro de 2019.

PROCESSO nº 0000477-28.2000.4.03.6103#

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INDUSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS LTDA

C E R T I D Ã O

 

Certifico e dou fé que os documentos inseridos no presente processo, foram conferidos e estão em conformidade com o processo físico. Certifico, ainda, que procedi à intimação eletrônica das partes, no processo principal nº
0000269-44.2000.4.03.6103, para conferência dos documentos digitalizados.

 

PROCESSO nº 0000477-28.2000.4.03.6103#

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INDUSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS LTDA

C E R T I D Ã O

 

Certifico e dou fé que os documentos inseridos no presente processo, foram conferidos e estão em conformidade com o processo físico. Certifico, ainda, que procedi à intimação eletrônica das partes, no processo principal nº
0000269-44.2000.4.03.6103, para conferência dos documentos digitalizados.

 

PROCESSO nº 0402211-90.1993.4.03.6103#

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: COMPOSITE TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, RALPH CORREA, RENATO DUARTE COSTA, SHUNSUKE ISHIKAWA

C E R T I D Ã O
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Certifico e dou fé que conferi os documentos inseridos no presente processo, os quais estão de acordo com o processo físico. Certifico, ainda, que procedo à intimação eletrônica das partes para conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

1ª VARA DE SOROCABA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000016-85.2016.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CLAUDIO MAKAROVSKY
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE DAVID MIRANDA FREITAS - SP307016
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA ID 120306606: "...Caso não seja interposta apelação, a Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado da demanda, e a ré deverá ser intimada do trânsito em
julgado da sentença, nos termos do  artigo 241 do Código de Processo Civil."

Certidão de transito em julgado ID 23617756. 

INTIMAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA NO FEITO.              

 

   SOROCABA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000429-93.2019.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: ALCIDES LUPOSELI
Advogados do(a) EXEQUENTE: SAMANTHA DA CUNHA MARQUES - SP253747, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 1. Apresentada a impugnação à execução pelo INSS, determino a suspensão da execução.
                           2. Intime-se a parte exequente para manifestação acerca da impugnação à execução, no prazo de 15 (quinze) dias.
                         3.  Após,  se o caso, remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se os cálculos apresentados pelas partes  encontram-se em conformidade com a decisão exequenda  e, se for o caso,
apresentar a conta e as informações pertinentes. 
                        4. Retornando o feito, abra-se vista às partes, para manifestação sobre o parecer a ser apresentado pela contadoria, no prazo de 15 (quinze) dias.
                       5. Intimem-se. 

Marcos Alves Tavares

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0902327-13.1996.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: ORLANDO ALBERTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FERNANDES - SP158074
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

     D E C I S Ã O
 

Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela UNIÃO (Fazenda Nacional), fica a parte exequente intimada para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar a este juízo, no prazo
de 05 (dias), eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, b, da Res. 142/2017).

2- Nada sendo apontado, aguarde-se o pagamento do ofício precatório nº 20190067679 (ID 16562072 - pg. 28)

3. Int.   

Marcos Alves Tavares 

Juiz Federal Substituto
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0013665-23.2007.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 EXECUTADO: INTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: TATIANA ASSIS DE MARINS - SP264636, SERGIO FERRAZ MARINS JUNIOR - SP260433
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO ID   16380821 pg. 248 ".....06- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal nos termos do art. 523 do CPC, observados os requisitos do art. 524 e incisos.

07- ...."

INTIMAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS. 

 

   SOROCABA, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0013665-23.2007.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 EXECUTADO: INTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: TATIANA ASSIS DE MARINS - SP264636, SERGIO FERRAZ MARINS JUNIOR - SP260433
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO ID   16380821 pg. 248 ".....06- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal nos termos do art. 523 do CPC, observados os requisitos do art. 524 e incisos.

07- ...."

INTIMAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS. 

 

   SOROCABA, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0013665-23.2007.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 EXECUTADO: INTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: TATIANA ASSIS DE MARINS - SP264636, SERGIO FERRAZ MARINS JUNIOR - SP260433
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO ID   16380821 pg. 248 ".....06- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal nos termos do art. 523 do CPC, observados os requisitos do art. 524 e incisos.

07- ...."

INTIMAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS. 

 

   SOROCABA, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0013665-23.2007.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 EXECUTADO: INTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: TATIANA ASSIS DE MARINS - SP264636, SERGIO FERRAZ MARINS JUNIOR - SP260433
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO ID   16380821 pg. 248 ".....06- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal nos termos do art. 523 do CPC, observados os requisitos do art. 524 e incisos.

07- ...."

INTIMAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS. 
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   SOROCABA, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0013665-23.2007.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 EXECUTADO: INTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: TATIANA ASSIS DE MARINS - SP264636, SERGIO FERRAZ MARINS JUNIOR - SP260433
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO ID   16380821 pg. 248 ".....06- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal nos termos do art. 523 do CPC, observados os requisitos do art. 524 e incisos.

07- ...."

INTIMAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS. 

 

   SOROCABA, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0013665-23.2007.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 EXECUTADO: INTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: TATIANA ASSIS DE MARINS - SP264636, SERGIO FERRAZ MARINS JUNIOR - SP260433
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO ID   16380821 pg. 248 ".....06- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal nos termos do art. 523 do CPC, observados os requisitos do art. 524 e incisos.

07- ...."

INTIMAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS. 

 

   SOROCABA, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004192-32.2015.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BENEDITO CELSO GALVAO
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ABILIO LOPES - SP93357, BEATRIZ GOMES MENEZES - SP184600, ENZO SCIANNELLI - SP98327
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO ID: 18867069 "...2- No silêncio, prossiga-se com a execução de sentença dando-se vista à União (Fazenda Nacional) para que requeira o que for de seu interesse. 

3. Int. "

INTIMAÇÃO DA UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO DE SENTENÇA.        

 

   SOROCABA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5005184-63.2019.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
RÉU: ALEXSANDRO RAMOS ANDRADE
Advogado do(a) RÉU: PAULO HENRIQUE DE MELLO - PR81038
 
 

 

     D E C I S Ã O/ OFÍCIO 
RÉU PRESO

 

1. Analisando as alegações preliminares apresentadas pela defesa do denunciado Alexsandro Ramos Andrade (ID 22896325), verifico não existirem causas para se decretar a absolvição sumária ou mesmo o
trancamento da ação criminal, por justa causa.

Determino, portanto, o prosseguimento do feito.

2. Designo o dia 02 de dezembro de 2019, às 15h35min (horário de Brasília), para realização de audiência de instrução, destinada à oitiva das testemunhas arroladas pela acusação, Wanderson Caetano
Valencio e Renan Francisco Rodrigues da Silva e será realizado o interrogatório do denunciado ALEXSANDRO RAMOS DE ANDRADE.
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O interrogatório do denunciado será realizado por videoconferência com a Prodesp.

Cópia desta servirá como ofício ao estabelecimento prisional onde se encontra recolhido o denunciado a fim de que seja apresentado à sala de videoconferência/teleaudiência[i] do Centro de Detenção Provisória
em Sorocaba, para participar de audiência de instrução, nos termos da Resolução 105 do Conselho Nacional de Justiça.

Expeça-se o formulário necessário.

3. Cópia desta servirá como oficio de requisição às testemunhas arroladas pela acusação.[ii]

4. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

5. Defiro o requerido pelo defensor constituído para acompanhar a audiência por videoconferência na Subseção Judiciária em Guaíra/PR.

Destarte, fica o defensor ciente de que deverá comparecer na data acima aprazada na Subseção Judiciária em Guaíra para audiência ora designada. 

Cópia desta servirá como ofício à Justiça Federal para as providências quanto a reserva da respectiva sala.

6. Intime-se.

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal substituto

 

 

[i] ESTABELECIMENTO PRISIONAL DO DENUNCIADO:

 

Requisito a Vossa Senhoria as providências necessárias para apresentar na Sala de Teleaudiências, na data acima designada, o denunciado:

Alexsandro Ramos de Andrade, filho de Nivaldo Raimundo Ramos e Luciana Pereira Andrade, documento de identidade 5385934/ DOC/ PARAGUAI

Atualmente recolhido no Centro de Detenção Provisória em Sorocaba

Caso haja transferência do(s) réu(s) para outra unidade prisional no período de 07 (sete) dias úteis da data acima, como permite o artigo 558, §3º, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça, seja comunicado
imediatamente este Juízo Federal a fim de providenciarmos a requisição necessária para agendamento prévio da Teleaudiência na unidade prisional que receber o preso. Caso a unidade que receber o preso não conte com o
sistema para realização de Teleaudiência, sejam requisitas as medidas administrativas para a apresentação do réu perante a unidade prisional mais próxima que conte com o referido sistema.

[ii] OFÍCIO REQUISIÇÃO

Testemunhas arroladas pela acusação:

Wanderson Caetano Valencio, Policial Rodoviário Estadual - RE 1341766, lotado e em exercício 3ª Cia do 5º BPRV

Renan Francisco Rodrigues da Silva, Policial Rodoviário Estadual – RE 146178-8/PM/SP, lotado e em exercício na 3ª Cia do 5º BPRV

Rodovia Castelo Branco (SP-280), altura do Km 158, Quadra/SP.

 

 

 

 

  

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005271-22.2010.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JOAO GABRIEL KIRCHHEIM STEBBINS
Advogado do(a) EXECUTADO: JAMES JOSE MARINS DE SOUZA - PR17085
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Tópicos finais da decisão ID 17374167: "....04- Digitalizados os autos pela parte exequente, intime-se, no sistema PJE, a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar
a este juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 12, I, b da Res. 142/2017). 

05- Estando a virtualização em termos, prossiga-se com o cumprimento de sentença no sistema PJE.
06- Manifeste-se a União (Fazenda Nacional) nos termos do art. 523 do CPC, observados os requisitos do art. 524 e incisos."

INTIMAÇÃO DA PARTE EXECUTADA PARA CONFERÊNCIA DO FEITO DIGITALIZADO.

INTIMAÇÃO DA UNIÃO(FAZENDA NACIONAL) PARA APRESENTAÇÃO DO CÁLCULO EXEQUENDO. 

 

                SOROCABA, 23 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008629-82.2016.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: GERSON DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MARCOS DOS REIS - SP232041
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     652/1510



  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Tópicos finais da decisão ID 18369560: "...05- Digitalizados os autos por uma das partes, intime-se, no sistema PJE, a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar a este
juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, b da Res. 142/2017). 
                              06- Estando a virtualização em termos, remetam-se os autos inseridos no sistema PJE ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

07-... "

INTIMAÇÃO DO INSS PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS. 

SOROCABA, 23 de outubro de 2019.

2ª VARA DE SOROCABA

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001282-05.2019.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ATOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.
 
 
 

 

 

D E S P A C H O

Ciência às partes da redistribuição dos autos.

Considerando que a União formulou requerimento para cumprimento de sentença, referente à Ação de Procedimento Comum nº 2004.34.00.020518-1, e que a executada não possui representação
processual neste momento, expeça-se mandado para INTIMAÇÃO da empresa, na pessoa de seu representante legal, com fundamento no artigo 523 e artigo 525 do Código de Processo Civil:

 

a) para efetuar(em) o pagamento da quantia apresentada pela exequente, que deverá ser devidamente atualizada na data do pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa de 10% e de
pagamento de honorários de 10% que incidirão sobre o montante da condenação e sob pena de penhora;

b) do prazo de 15 dias para impugnação que se inicia após decorrido o prazo para pagamento.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006268-02.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: LUCIO CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO AUGUSTO BRUNELLO GUERRA DA CUNHA - SP137817
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

  

  

D E S P A C H O

 

Nos termos do artigo 321 da Lei 13.105/2015 (novo Código de Processo Civil), concedo ao autor o prazo de 72 horas para emendar a inicial, sob pena de seu indeferimento e consequente extinção do feito sem
resolução de mérito, no sentido de:

a)          regularizar sua representação processual, juntando aos autos o instrumento de mandato; e
b)          apresentar cópia da matrícula do imóvel objeto desta ação.

Int.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001324-25.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
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AUTOR: FABIO HENRIQUE GONZAGA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL SIQUEIRA OLIVEIRA - SP334275
RÉU: UNIAO FEDERAL, HELIBERTON CESCA
 
 
 

D E S P A C H O

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.

Citem-se os réus.

Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Int.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004176-85.2018.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: NISHIDA IMOVEIS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MURILO SOAVE MARCONDES - SP337842, CARLOS AUGUSTO MONTEIRO MARCONDES FILHO - SP329048
 
   

D E S P A C H O

Defiro o pedido de penhora on-line efetuado pelo(a)(s) exequente(s) em sua exordial. Sendo assim, concedo do prazo de 10 dias para a apresentação do valor atualizado do débito, arquivando-se os autos em
caso de descumprimento.

Após essa providência, proceda-se à penhora de ativos financeiros em nome do devedor no valor suficiente para cobrir o débito, operacionalizando-se por intermédio do SISTEMA BACENJUD.

Caso os valores bloqueados pelo Sistema Bacenjud sejam ínfimos, assim considerados os inferiores a 5% (cinco por cento) do valor do débito e menores que R$ 1.000,00 (um mil reais), proceda-se ao seu
imediato desbloqueio.

Havendo valor bloqueado parcial ou suficiente para garantia do débito, proceda-se à intimação do executado nos termos do art. 854, parágrafo 2º da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil).

Decorrido o prazo estabelecido no art. 854, parágrafo 3º do NCPC, providencie-se a transferência do montante indisponível para conta vinculada a estes autos, através do Sistema Bacenjud.

Sendo negativa a diligência, proceda-se, ainda, à consulta de veículos pertencentes ao executado pelo Sistema RENAJUD, bem como à consulta junto ao sistema INFOJUD, a fim de obter as declarações de
bens do executado, apresentadas nos últimos 3 (três) anos, autuando-as em apenso, e após consulta da exequente, deverão ser desapensadas e remetidas para destruição.

Com a resposta, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, arquivem-se os autos na situação SOBRESTADO, nos termos do artigo 921, inciso III do novo CPC.

Int.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5005052-40.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOAO ALVES DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON PEREIRA GOMES - SP337742
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

 

D E S P A C H O

Ciência ao(à)(s) autor(a)(s)(es) da juntada de contestação.

Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento.

 Concedo o prazo de 30 dias à parte autora para, caso queira, apresentar o laudo LTCAT, a fim de comprovar se na avaliação do agente ruído foram utilizadas as técnicas definidas nas NHO-01 da Fundacentro.

Com a juntada, dê-se vista ao (à) réu (ré).
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No silêncio, remetam-se os autos ao Contador para emissão de parecer sobre os períodos laborados pelo(a)(s)  autor(a)(s)(es),  inclusive sob condições especiais, se o caso.              

Após, venham conclusos para sentença.   

Intimem-se.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0001912-25.2014.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: BENJAMIN DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON EDUARDO BITTAR CENCI - SP216306
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

D E S P A C H O

 

Tendo em vista que o INSS concordou com o cálculo apresentado pelo exequente, expeçam-se os ofícios requisitórios.

Antes, porém, apresente o exequente endereço atualizado e comprove a regularidade da situação cadastral junto à Receita Federal (CPF).

Desnecessária a remessa ao contador para atualização de cálculos,  tendo em vista o inciso VI do artigo 8º da Resolução nº 458/2017 - CJF/STF, que determina que o Juízo informe na requisição o percentual
de juros de mora estabelecidos no   título executivo, para que sejam computados os juros de mora desde a data base da conta até a inclusão do ofício em proposta orçamentária, com a finalidade   de evitar a expedição de futuras
requisições complementares.                    

Gravadas as minutas das requisições, antes do encaminhamento ao TRF, dê-se vista às partes, com prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 11 da Resolução 405/2016, do Conselho da Justiça Federal.
Após, aguarde-se o pagamento com o processo na situação SOBRESTADO EM SECRETARIA.                                         

Assim que disponibilizados os pagamentos, intimem-se o interessados e venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Int.

Sorocaba/SP

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003869-34.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MILTON DE ALMEIDA LUCIO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO HENRIQUE MARTINS PIROLO - SP351450-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

Ciência ao(à)(s) autor(a)(s)(es) da juntada de contestação. 

Intimem-se as partes a especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Contador para emissão de parecer sobre os períodos laborados pelo(a)(s)  autor(a)(s)(es), inclusive sob condições especiais, se o caso. 

Após, nada mais sendo requerido pelas partes, venham conclusos para sentença. 

Intimem-se.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004049-50.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: REGINALDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP111335
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

D E S P A C H O
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Ciência ao(à)(s) autor(a)(s)(es) da juntada de contestação. 

Intimem-se as partes a especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Contador para emissão de parecer sobre os períodos laborados pelo(a)(s)  autor(a)(s)(es), inclusive sob condições especiais, se o caso. 

Após, nada mais sendo requerido pelas partes, venham conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5005063-69.2018.4.03.6110

Classe: MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: ALPUNTO BRASIL REFRIGERADORES E SERVICOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
 
 
 

 

D E S P A C H O

Converto julgamento em diligência.

Considerando a decisão proferida no Id 13104815, determinou a suspensão da tramitação do presente processo, nos termos da decisão proferida na Proposta de Afetação ao rito dos recursos repetitivos, relativamente aos
REsp n. 1.767.945/RS, 1.768.060/RS e 1.768.415/SC, PROMOVA-SE o sobrestamento do feito até o julgamento da questão submetida ao rito dos recursos repetitivos, cabendo às partes requerer o andamento do feito
no momento oportuno.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004973-27.2019.4.03.6110

Classe: MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: OEX MIDIA EXTERIOR LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO CESAR LATUF SOAVE - SP310659
IMPETRADO: PROCURADORIA - SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL SOROCABA
 
 
 

  

D E S P A C H O

Considerando que não foi concedido efeito suspensivo ao agravo interposto (Id 22924591), cumpra a impetrante integralmente o despacho Id 22101848 no prazo e sob as penas ali cominadas.

Int.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004142-13.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JURACI MENDES DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: OSEIAS DE SOUZA BRITO - PR70882
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
  

 

D E S P A C H O

Ciência ao(à)(s) autor(a)(s)(es) da juntada de contestação. 

Intimem-se as partes a especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento. 

 Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004463-48.2018.4.03.6110
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: SEBASTIAO DA MATA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO - SP260685-B, SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE - SP77176
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

D E S P A C H O

Ciência ao(à)(s) autor(a)(s)(es) da juntada de contestação. 

Intimem-se as partes a especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Contador para emissão de parecer sobre os períodos laborados pelo(a)(s)  autor(a)(s)(es), inclusive sob condições especiais, se o caso. 

Após, nada mais sendo requerido pelas partes, venham conclusos para sentença. 

Intimem-se.

 Sorocaba/SP.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003203-67.2017.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
REQUERIDO: SANDRO TADEU FIGUEIREDO BISTAO - ME, SANDRO TADEU FIGUEIREDO BISTAO
Advogado do(a) REQUERIDO: VALTER SOARES DE OLIVEIRA - SP316035
Advogado do(a) REQUERIDO: VALTER SOARES DE OLIVEIRA - SP316035
 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 Cuida-se de ação monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para a cobrança de valores decorrentes do inadimplemento da dívida oriunda dos contratos particulares de
Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica – nºs. 25.4892.605.0000092-50, 25.4892.605.0000099-26, 25.4892.605.0000103-47 e 25.4892.734.0000349-55.

 

Acompanham a inicial os documentos de Id-3124527 a Id-3124540.

 

Os réus opuseram embargos monitórios em Id-9787521. Alegaram, preliminarmente, que o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso IV, do Código de
Processo Civil, por irregularidade de representação processual, uma vez que a autora não juntou aos autos seu estatuto social. 

 

 No mérito, aduziram que os valores exigidos não são devidos, pois não restou comprovado que a empresa executada recebeu os valores exequendos. Sustentaram que a “cédula de crédito bancário”
foi produzida unilateralmente, contendo apenas assinaturas dos funcionários da embargada e, assim, não se trata de título executivo extrajudicial.

 

 Confessaram que contrataram com a autora os seguintes empréstimos: (i) R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) em 12.05.2015 e (ii) R$ 5.241,17 (cinco mil duzentos e quarenta e um reais e
dezessete centavos) em 26.05.2015.

 

Insurgiram-se em face do acréscimo de correção monetária na comissão de permanência, bem como no tocante às taxas de juros, as quais reputaram excessivas.

 

Despacho Id-11246452 deferiu aos embargantes os benefícios da justiça gratuita.

 

A Caixa Econômica Federal – CEF apresentou impuganção aos embargos à monitória em Id-11539602.

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera, consoante termo de audiência de Id-12801989.

 

Instados pelo despacho de Id-13503970 a se manifestarem acerca das provas que pretenderiam produzir, a autora se manifestou em Id-14032513 informando não ter mais provas para produzir.

 

É o relatório.

Decido.
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 A controvérsia trazida aos autos cinge-se no reconhecimento da inexequibilidade dos contratos particulares de de Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica – nºs.
254892605000009250, 254892605000009926, 254892605000010347 e 254892734000034955, em síntese, pela falta de liquidez, certeza e exigibilidade, assim como pela ilegalidade do valor cobrado, almejando-se à
revisão contratual, e, dessa forma, afastando a alegada capitalização de juros, bem como a aplicação de comissão de permanência sem acúmulo com correção monetária.

 

No presente caso, o processo comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a questão de mérito, em que pese se tratar de fato (incidência
de encargos contratuais abusivos) e de direito (não pagar o débito que considera abusivo), é resolvida a partir das provas documentais que instruem o processo, não havendo necessidade de produção de provas contábil ou
testemunhal.

 

PRELIMINARES

 

DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA PARTE AUTORA

 

Os réus alegaram que o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, por irregularidade de representação processual, porque a
autora não juntou aos autos seu estatuto social. 

 

A preliminar não comporta aceitação.

 

Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, como empresa pública, criada por lei, não precisa juntar seu estatuto social para provar a sua existência e o seu regular funcionamento.  Por sua vez, a
procuração foi juntada em Id-3124540.

 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

Em razão da natureza dos serviços prestados, a Caixa Econômica Federal - CEF é fornecedora, sujeitando-se aos princípios e normas pertinentes estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor,
nos termos dos artigos 2º e 3º, caput, da Lei nº 8.078/1990. Nesse sentido a Súmula nº 297, do e. Superior Tribunal de Justiça: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

                 

Todavia, deve preceder à admissão da inversão do ônus da prova a verificação da necessidade ou não de dilação probatória. Ademais, será autorizada somente nas hipóteses de hipossuficiência ou
verossimilhança, nos pontos exigíveis. Registre-se que o e. STJ já excepcionou a inversão do ônus da prova, ao declarar que "somente pode ser concedida em circunstâncias especiais (art. 6º, VIII, do CDC), ou seja,
quando efetivamente demonstrada a hipossuficiência caso a caso e não presumidamente, só quando houver efetiva desigualdade" (REsp. 716.386-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 05/8/08, Informativo de
Jurisprudência n 362).

 

No caso em apreço, não vislumbro a necessidade de inversão do ônus da prova. As cópias dos contratos firmados entre as partes foram carreadas aos autos, assim como os demonstrativos dos débitos
e a planilha de evolução da dívida inadimplida. A matéria discutida possui viés eminentemente jurídico e independe de produção de novas provas.

 

Passo à análise do mérito.

 

MÉRITO

Os documentos acostados pela parte autora demonstram que os réus utilizaram-se de crédito disponibilizado, deixando de realizar os pagamentos devidos da forma como especificado em contrato
firmado entre as partes.

 

 

DA LIQUIDEZ, CERTEZA e EXIGIBILIDADE

 

Para a cobrança das prestações inadimplidas por via monitória é bastante a apresentação do contrato, dos extratos bancários e das planilhas de evolução da dívida, as quais constam dos autos em Id-
3124527 a Id-3124540.

Anote-se, também, que os contratos em questão têm a natureza de título executivo extrajudicial, nos termos do disposto nos artigos 28 e 29 da Lei nº 10.931/2004, documento que, nos termos da
legislação processual civil, é apto a instruir a ação monitória.

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça sumulou a questão nos termos da Súmula n. 247:

 

O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.

 

 Os extratos bancários do período de 01.04.2015 a 05.10.2015 encontram-se em Id-3124529. Os demonstrativos de débitos foram acostados em Id-3124532 a Id-3124535. As Cédulas de Crédito
Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica em Id-3124536 a Id-3124538 e o Contrato de Relacionamento – Contratação de Produtos e Serviços Pessoa Jurídica em Id-3124539.

 

No tocante ao contrato n. 25.4892.605.0000099-26, celebrado em 12.05.2015, na importância de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), valor líquido liberado de R$ 10.016,10 (dez mil e
dezesseis reais e 10 centavos), valor da prestação mensal de R$ 606,05 (seiscentos e seis reais e cinco centavos), com taxa de juros mensal prefixada em 2,79000% – Id-3124533, Id-3124538 e ao contrato n.
25.4892.605.0000103-47, celebrado em 26.05.2015, na importância de R$ 5.241,17 (cinco mil duzentos e quarenta e um reais e dezessete centavos), valor líquido liberado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor da prestação
mensal de R$ 293,04 (duzentos e noventa e três reais e quatro centavos), taxa de juros mensal prefixada em 2,50000% - Id-3124534 e Id-3124537, os réus confessaram a celebração dos aludidos contratos. Nos extratos
bancários dos réus (Id-3124529) verifica-se o crédito de R$ 10.016,10 (dez mil e dezesseis reais e 10 centavos) no dia 12.05.2015 e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em 26.05.2015.

 

Em relação ao n. 25.4892.605.0000092-50, celebrado em 19.02.2015, na importância de R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais), valor líquido liberado de R$ 10.779,69 (dez mil setecentos e
setenta e nove reais e sessenta e nove centavos), valor da prestação de R$ 652,23 (seiscentos e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos), taxa de juros mensal prefixada de 2,79000% - Id-3124532 e Id-2124536, nota-se
pelos extratos bancários (Id-3124529) que os réus pagaram a aludida prestação mensal nas seguintes datas: 20.04.2015, 19.05.2015 e 19.06.2015. Logo, a tese dos réus acerca do desconhecimento do mencionado
empréstimo não comporta aceitação.
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No que tange ao contrato n. 25.4892.734.0000349-55, celebrado em 24.06.2015, na importância de R$ 19.494,49 (dezenove mil quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta e nove centavos) –
Id-3124535, a autora não instruiu a inicial com a sua cópia.

 

Instada pelo despacho Id-3511998 a apresentar a cópia do contrato n. 25.4892.734.0000349-55, a CEF informou em Id-4082696 que não há contrato próprio, uma vez que os réus efetivaram a
contratação por meio eletrônico.

 

Nos extratos bancários do período de 01.04.2015 a 05.10.2015 (Id-3124529) não consta o crédito do valor de R$ 19.494,49 (dezenove mil quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta e nove
centavos) ou de algum valor aproximado que corresponderia, em tese, ao valor líquido liberado. Por sua vez, não foi informado o valor da prestação mensal para verificar no extrato bancário se consta algum pagamento de
alguma prestação mensal.

 

Isso posto, os embargos monitórios devem ser acolhidos em relação ao contrato n. 25.4892.734.0000349-55, uma vez que não restou demonstrada a efetiva realização do citado empréstimo pelos
réus.

 

 

DA PRÁTICA DE ANATOCISMO

 

No tocante à capitalização mensal de juros é procedimento que encontra expressa previsão legal para os contratos firmados na vigência da Medida Provisória n. 2.170/36, de 23 de agosto de 2001,
cujo art. 5º dispõe que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.

 

Admite-se, portanto, a capitalização de juros para os contratos firmados após a vigência da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30/03/2000, reeditada pela Medida Provisória n. 2.170-36/2001, desde
que haja previsão expressa no contrato e este identifique a taxa de juros anual superior ao duodécuplo da taxa mensal, para que o contratante possa deduzir que os juros são capitalizados.

 

Esse é o entendimento manifestado no REsp n. 973.827/RS, submetido, nessa parte, à sistemática do art. 543-C/1973, do Código de Processo Civil, assim ementado:

 

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA
PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.
1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente
pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e
sobre eles passam a incidir novos juros.
2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de juros contratada,
prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de
formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.
3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC:
- "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada".
4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.
5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas.
6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.
(RECURSO ESPECIAL N. 973.827, RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, RELATORA P/ ACÓRDÃO : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe:
24/09/2012)

  

No caso em apreço, a taxa de juros remuneratórios está prevista nestes termos:

  

Cédula de Crédito Bancário – empréstimo à Pessoa Jurídica n. n. 25.4892.605.0000092-50 

(Id-3124536)

 

2- DADOS DO CRÉDITO

Taxa de juros mensal préfixada: 2,79000%

Taxa de juros anual: 39,12600%

 

 

Cédula de Crédito Bancário – empréstimo à Pessoa Jurídica n. n. 25.4892.605.0000103-47 

(Id-3124537)

 

2- DADOS DO CRÉDITO

Taxa de juros mensal préfixada: 2,50000%

Taxa de juros anual: 349,48800%

 

Cédula de Crédito Bancário – empréstimo à Pessoa Jurídica n. n. 25.4892.605.0000099-26 

(Id-3124536)

 

2- DADOS DO CRÉDITO

Taxa de juros mensal préfixada: 2,79000%

Taxa de juros anual: 39,12600%
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Nesse passo, não há qualquer ilegalidade na capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. De igual forma, deve-se lembrar que a legislação pertinente não limita a taxa de juros em 1%.
Nesse sentido é o enunciado da Súmula n. 382 do Superior Tribunal de Justiça: “A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade”.

 

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento acerca da inaplicabilidade do Decreto n. 22.626/1933 (Lei da Usura) aos contratos de mútuo bancário comum,
conforme o verbete da Súmula n. 596: “As disposições contidas no Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas,
que integram o Sistema Financeiro Nacional”.

 

De igual forma, o STF consagrou, na Súmula n. 648, o entendimento pela não aplicabilidade do artigo 192, § 3º, da Constituição Federal até a sua revogação pela Emenda Constitucional n. 40/2003:
“A norma do § 3º do artigo 192, da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar”.

 

Desse modo, definidos os critérios e tendo os contratantes pleno conhecimento sobre os termos pactuados e, ainda, que os réus não demonstraram que os juros remuneratórios aplicados pela instituição
financeira são destoantes da média praticada no mercado em contratos dessa natureza, não se denota qualquer abusividade que enseje o excesso de onerosidade alegado. Ademais, a redação das cláusulas contratuais permite a
interpretação sem dificuldades, esmiuçando informações como: valores, taxas, encargos, prazos, entre outras, de forma que se mostram aptas à compreensão dos contratantes.

 

Assim, o contrato está em conformidade com a previsão contida no artigo 54, § 3º, da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), cuja aplicação não implica no desconhecimento das
disposições das cláusulas contratuais e da legislação pertinente.

 
 

DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

 

Não há que se falar em ilegalidade no tocante à comissão de permanência de forma abstratamente considerada, haja vista que o contrato celebrado prevê expressamente a possibilidade da cobrança da
comissão de permanência na hipótese de impontualidade, desde que siga os critérios normativos exigíveis e também os pontuados e pacificados pela jurisprudência pátria.

A comissão de permanência se encontra prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil - BACEN, e traz embutida em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a
multa e os juros decorrentes da mora.

 

Portanto, verificada a impontualidade ou inadimplência, é perfeitamente legítima a cobrança da referida comissão, desde que não cumulada com outros encargos relativos à correção monetária e juros,
conforme entendimento sumulado do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

 

Súmula 30 - A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.

 

Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa
do contrato.

 

Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central
do Brasil, limitada ao percentual contratado.

 

Súmula 472 - A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos
juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual.

 

No julgamento do REsp n. 1255573/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos, o c. Superior Tribunal de Justiça decidiu que “A comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios (enunciados 30,294 e 472 do STJ)” (Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, 2ª Seção, DJe 24.10.2013).

 

No presente caso há previsão contratual de cumulação da comissão de permanência com taxa de juros, nestes termos (Id-312436 a Id-3124538):

 

CLÁUSULA OITAVA – DA INADIMPLÊNCIA

No caso de impontualidade no pagamento de qualquer prestação, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma desta Cédula ficará sujeito à cobrança de
comissão de permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa do CDI – Certificado de Depósito Interfinanceiro, divulgada pelo BACEN no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser
aplicada durante o mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade ao mês de 5% (cinco por cento) do 1º ao 59º dia de atraso, e de 2% (dois por cento) a partir do 60º dia de atraso.

Parágrafo primeiro – Além da comissão de permanência, serão cobrados juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração sobre a obrigação vencida.

[...]

  

Depreende-se, portanto, que a comissão de permanência calculada com base na taxa de CDI não pode ser cumulada com a “taxa de rentabilidade ao mês de 5% (cinco por cento) do 1º ao 59º dia de
atraso, e de 2% (dois por cento) a partir do 60º dia de atraso”, tampouco de juros de mora de 1% (um por cento). Isso porque a taxa de CDI já ostenta dupla finalidade (corrigir monetariamente o valor do débito e remunerar o
banco pelo período de mora contratual), funcionando, por si só, como comissão de permanência.

 

Logo, a “taxa de rentabilidade” ostenta nítida natureza de juros remuneratórios.

 

Destarte, a cumulação da taxa de CDI com a taxa de rentabilidade implica cobrança em duplicidade de juros remuneratórios, o que não é admissível.

 

Admitir a cumulação da taxa de CDI com a taxa de rentabilidade na composição da comissão de permanência implica aceitar que ela atinja patamar superior à taxa de juros contratada para o período de
normalidade contratual, situação que é vedada pela Súmula 472 do STJ.
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Nesse sentido:

 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. FINANCIAMENTO/FAT. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS
ENCARGOS. VEDAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
I - A comissão de permanência é plenamente aceita para a fase de inadimplemento contratual, a teor do Enunciado n. 294 da Súmula do e. STJ, "Não é potestativa a cláusula contratual
que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato" (Súmula 294, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 12/05/2004, DJ 09/09/2004, p. 148).
II - Entretanto, no julgamento do REsp 1255573/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos de que trata o art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça
decidiu que "A comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios (enunciados Súmulas 30, 294 e 472 do STJ)." (Rel.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 2ª Seção, DJe 24/10/2013). Desse modo, é vedada a cumulação do Certificado de Depósito Interbancário - CDI com a taxa de rentabilidade na
composição da Comissão de Permanência.
III - "Não é ilegítima e nem abusiva a incidência da comissão de permanência calculada com base na taxa de CDI, divulgada pelo Banco Central, nos contratos de crédito rotativo. É
vedada, todavia, a sua cobrança cumulativa com qualquer outro encargo (juros remuneratórios ou moratórios, correção monetária, taxa de rentabilidade e multa contratual),
conforme as Súmulas 30 e 294 do Superior Tribunal de Justiça. (AC 0040281-57.2010.4.01.3500 / GO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, SEXTA
TURMA, e-DJF1 p.36 de 16/04/2012.)
IV - Não merece reparo a r. sentença, que afastou, dos cálculos da Caixa, a cobrança da comissão de permanência cumulada com juros de mora, não havendo comprovação de outro
encargo cumulado.
V - Apelação dos embargantes a que se nega provimento. Apelação da pessoa jurídica RANKING EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA de que não se conhece.
(AC - APELAÇÃO CIVEL – 00294311920074013800, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, TRF1, SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA: 14/08/2015
PAGINA: 2354) (n.g.)
 
 
DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. LEI Nº 10.931/04. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. COMISSÃO DEPERMANÊNCIA.
1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça colocou uma pá de cal sobre a questão da aplicabilidade dos dispositivos do código do consumerista aos contratos bancários e de financiamento
em geral com edição da Súmula 297: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".
2. Relativamente aos contratos, uma vez convencionados os direitos e obrigações, ficam as partes ligadas pelo vínculo da vontade que as uniu. Este é o princípio da Força Obrigatória dos
Contratos. Portanto, inexistindo nulidades, ilegalidades ou vicio de vontade, as cláusulas impugnadas remanescem válidas.
3. Consoante entendimento do STJ, é admitida a comissão de permanência durante o período de inadimplemento contratual (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a
correção monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) ou moratórios, nem com a multa contratual. Isto porque, consoante assentou a Segunda
Seção do STJ, a comissão de permanência já abrange, além dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-
RS).
4. Conclui-se assim que não existe óbice legal para a cobrança do saldo inadimplente com atualização monetária (inclusive quando indexada pela TR - Taxa Referencial, divulgada pelo
BACEN) acrescido de juros de mora, pois, o que se tem em verdade é a vedação da cobrança cumulada da chamada "Comissão de Permanência" + Correção Monetária (TR) + Juros,
em um mesmo período pela impossibilidade de cumulação com qualquer outro encargo, o que inclui a cobrança de eventual taxa de rentabilidade.
5. Apelação de ambas as partes não providas.
(TRF 3ª Região, AC n. 00203624620144036100, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal Wilson Zauhy, DJ: 02.05.2017, e-DJF3: 11.05.2017) (n.g.)

 
 

Ressalte-se, no caso em apreço, que nos demonstrativos de débito e nas planilhas de evolução da dívida (Id-3124532 a Id-2170148) não se verifica a cobrança de forma acumulativa da comissão de
permanência com a cobrança de juros de mora e/ou de multa contratual.

 

Os réus, por sua vez, não demonstraram a cobrança de qualquer valor a título de comissão de permanência.

 
 

É a fundamentação necessária.
 
 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS MONITÓRIOS com o fim de (i) afastar parcialmente a previsão contratual (cláusula oitava) acerca da aplicação da
comissão de permanência acrescida da taxa de rentabilidade ao mês de 5% (cinco por cento) do 1º ao 59º dia de atraso, e de 2% (dois por cento) a partir do 60º dia de atraso” e de juros moratórios de 1% (um por cento), nos
termos da fundamentação acima, bem como (ii) não reconhecer o direito ao crédito atrelado ao contrato n. 25.4892.734.0000349-55, nos termos da fundamentação acima, e JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, reconhecendo-lhe o direito aos créditos nos valores de: R$ 23.632,96 (vinte e três mil seiscentos e trinta e dois reais e noventa e seis centavos),
contrato n. 25.4892.605.0000092-50; R$ 24.477,89 (vinte e quatro mil quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos), contrato n. 25.4892.605.0000099-26 e de R$ 10.620,29 (dez mil seiscentos e vinte reais e
vinte e nove centavos), contrato n. 25.4892.605.0000103-47, valores posicionados em 31.08.2017, devidamente atualizados, razão pela qual resta constituído de pleno direito os aludidos títulos executivo judiciais, com
fundamento no artigo 702, § 8º, do Código de Processo Civil.

 

Em razão da sucumbência recíproca, condeno a parte autora ao pagamento das custas proporcionais ao proveito econômico obtido pela parte ré e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no
percentual mínimo de 10% (dez por cento) do proveito econômico obtido pela parte ré, nos termos dos arts. 85, § 2º e 86 do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. De
outro lado, condeno a parte ré ao pagamento das custas proporcionais à condenação/proveito econômico obtido pela parte autora e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% (dez por
cento) da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, nos termos dos arts. 85, § 2º e 86 do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade,
contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar memória discriminada e atualizada do valor exequendo, nos termos do art. 509, § 2º, do Código de Processo Civil, requerendo o que de
direito.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SOROCABA, 17 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002865-25.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: VALDIR DA CRUZ ROMUALDO
Advogado do(a) EXECUTADO: DIEGO SOUTO DE LIMA - SP417917
 

    D E S P A C H O

Tendo em vista o parcelamento noticiado pelo exequente (id. 14735269), suspenda(m)-se a(s) presente(s) execução (ões) aguardando-se em arquivo o seu cumprimento, cabendo à(s) parte(s) informar ao Juízo
acerca do cumprimento ou eventual rescisão do mesmo requerendo o que de direito.
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Nos termos do Despacho Nº 3436896/2018 - SORO-02V, arquivem-se os autos independentemente de intimação da exequente.

Sorocaba/SP.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005757-04.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, MARCELO JOSE
OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872
EXECUTADO: JOSUE BATISTA DA SILVA
 
 
 

    D E S P A C H O

Trata-se de execução fiscal objetivando a cobrança das anuidades dos exercícios de 2012  a 2019. Inicialmente, há de se registrar que nos termos do disposto no artigo  332, parágrafo 1º da Lei 13.105/2015
(Código de Processo Civil), que autoriza o Juiz a pronunciar ex officio a prescrição e, ainda, verificando que a prescrição vem disciplinada no artigo 174 do Código Tributário Nacional e opera a partir dos cinco anos da
constituição definitiva do crédito tributário.

A contagem do prazo prescricional tem início com o vencimento da obrigação e o seu não pagamento, que ocorre em 31/03 de cada ano. Assim, in casu, as anuidades de 2012 a 2014 tiveram vencimento em
31/03/2012; 31/03/2013 e 31/03/2014, sendo a execução fiscal ajuizada em 25/09/2019,  observando-se a ocorrência da prescrição das anuidades relativas aos exercícios de 2012 a 2014. Ressalte-se, ainda, que em 2015 a
exequente já tinha 04 (quatro) anuidades para ajuizar a execução fiscal, no entanto, somente ajuizou a execução em 2019.

Diante disso, determino a extinção parcial desta Execução Fiscal, em relação as anuidades de 2012; 2013 e 2014, em face da ocorrência da prescrição e o prosseguimento da execução em relação as anuidades
de 2015 à 2019.

Do exposto JULGO PARCIALMENTE EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 487, inciso II da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil), em relação as anuidades de 2012; 2013 e
2014.

Prossiga-se com a execução em relação às demais anuidades referentes a 2015; 2016; 2017; 2018 e 2019, devendo a exequente providenciar a substituição das CDA’s remanescente.

I - CITE-SE o executado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa objeto desta execução, acrescida das custas processuais devidas à Justiça Federal,
correspondentes a 1% (um por cento) do valor da causa até o limite máximo de 1.800 UFIR (R$ 1.915,38), ou garantir a execução por qualquer das formas previstas no art. 9º da Lei nº 6.830/1980.

II - INVIABILIZADA a citação por carta com a Aviso de Recebimento, deverá a Secretaria do Juízo observar:

1. Em caso de endereço incorreto ou mudança do executado do endereço indicado, dê-se vista ao exequente para que diligencie e informe ao Juízo o domicílio do executado, expedindo-se, se o caso, mandado
de citação, penhora e avaliação.

2. Nas hipóteses de recusa, impossibilidade da citação após 3 (três) tentativas de entrega da carta citatória ou havendo dúvida quanto ao correto cumprimento do ato de citação, expeça-se mandado de citação,
penhora e avaliação, ou se o caso, carta precatória.

III – CITADO o executado e decorrido o prazo para pagamento ou garantia da execução, DETERMINO o bloqueio de ativos financeiros do(s) executado(s), em valor suficiente para cobrir o débito
exequendo, operacionalizando-se por intermédio do SISTEMA BACENJUD, havendo valor bloqueado parcial ou suficiente para garantia do débito, proceda-se a intimação do executado nos termos do art. 854 parágrafo 2º
da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil).

Caso os valores bloqueados pelo Sistema Bacenjud sejam ínfimos, assim considerados os inferiores a 5% (cinco por cento) do valor do débito e menores que R$ 1.000,00 (um mil reais), proceda-se ao seu
imediato desbloqueio.

Nessa hipótese e também na de restar infrutífera a tentativa de bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacenjud, dê-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 90
(noventa) dias.

IV – CITADO o executado e indicados bens à penhora, dê-se vista ao exequente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias e, havendo concordância, expeça-se mandado de penhora e avaliação.

Fixo os honorários advocatícios no montante de 10% sobre o valor atribuído à causa nas hipóteses de pagamento ou não oposição de Embargos.

Intime-se. Cumpra-se.

SOROCABA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001431-98.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
EXECUTADO: CLAUDINEIA GUILHEN - ME, CLAUDINEIA GUILHEN DE AVILA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ALBERTO MADIA JUNIOR - SP356728
 
 

    D E S P A C H O

Considerando que a executada formalizou o parcelamento administrativo (id. 22602090) antes do bloqueio judicial de valores (id. 22431686), DETERMINO o levantamento dos valores bloqueados (ID.
22431686), no valor de  R$ 2.336,07 (dois mil, trezentos e trinta e seis reais e sete centavos). Considerando que não ha determinação de transferência do valor bloqueado a disposição deste Juízo, proceda-se a liberação
através do sistema BACENJUD.                              

Após, tendo em vista o parcelamento noticiado, suspenda(m)-se a(s) presente(s) execução (ões) aguardando-se em arquivo o seu cumprimento, cabendo à(s) parte(s) informar ao Juízo acerca do cumprimento
ou eventual rescisão do mesmo requerendo o que de direito.                                      

Int.   

SOROCABA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003388-08.2017.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: MOGPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDSON LUIZ FRANCO RIBEIRO - SP154519, RICARDO DEL GROSSI HERNANDEZ - SP146326
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA -SP
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Fica a parte autora intimada a retirar a certidão expedida.

Sorocaba/SP.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5009879-61.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: SYDE - SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAN FERNANDO DE PROENCA GODOY - SP298738
RÉU: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de ação monitória promovida pela empresa SYDE – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. em face do INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE, para a cobrança de valores decorrentes do inadimplemento da dívida oriunda do contrato n. 03/2012 de prestação de serviços celebrado entre as partes.

 

Aduz a autora que cumpriu com suas obrigações mesmo diante da contumaz inadimplência da ré. Sustenta que após o encerramento do contrato a autarquia ré não efetuou os pagamentos referentes às
seguintes notas fiscais: (i) 1719 – competência abril de 2015 no valor de R$ 40.656,31; (ii) 1720 – competência maio de 2015 (proporcional) no valor de R$ 12.196,89; (iii) 1725 – competência de apostilamento, na importância
de R$ 54.869,34. Alega que o montante atualizado corresponde à quantia de R$ 124.723,16 (cento e vinte e quatro mil seiscentos e vinte e três reais e dezesseis centavos), em 07.07.2017.

 

Juntou documento em Id-1837336 a Id-1837805.

 

A presente ação foi ajuizada inicialmente perante a Subseção Judiciária de São Paulo.

 

O pedido de concessão das isenções legais da assistência judiciária foi indeferido no despacho de Id-1881724. Diante da aludida decisão a autora interpôs agravo de instrumento (Id-2387901 e Id-
2387976). O e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região negou provimento ao agravo de instrumento n. 5015252-40.2017.4.03.0000 (Id-5390168 e Id-5390173). O autor recolheu as custas processuais em Id-6924632.

 

Decisão de Id-7130203 declinou da competência para processar e julgar o feito para uma das Varas da Subseção Judiciária de Sorocaba/SP, sendo o processo redistribuído a este Juízo.

 

O réu opôs embargos monitórios em Id-10076024. Preliminarmente, postuou pela carência da ação. No mérito, alegou que os valores cobrados já foram quitados em demanda trabalhista, inexistindo,
assim, qualquer título executivo a ser cobrado na ação monitória proposta. Juntou documentos em Id-10076025 a Id-10076028.

 

A autora impugnou os embargos monitórios em Id-10882172. Aduziu que o valor pleiteado é de R$ 124.723,16 (cento e vinte e quatro mil, setecentos e vinte e três reais e dezesseis centavos) enquanto
que o valor depositado judicialmente na ação trabalhista é de R$ 107.577,45 (cento e sete mil quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos). Alegou que o réu levantou a quantia de R$ 29.577,45 (vinte e nove mil
quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos). Ademais, sustentou que faz jus ao recebimento da importância de R$ 46.723,17 (quarenta e seis mil setecentos e vinte e três reais e dezessete centavos).

 

Em Id-10882174 e Id-11784449 foi anexada cópia do despacho prolatado na ação trabalhista n. 0010562-13.2016.5.15.0116 da Vara do Trabalho de Tatuí/SP.

 

Manifestação da autarquia ré em Id-12126493 aduzindo que “acreditamos que os valores ainda constem nas contas judiciais indicadas nas guias de depósito, sendo necessária a intervenção da
autora para a liberação dos valores em favor das empresas que interpuseram a medida cautelar, com o que a PSF Sorocaba concorda.” Alegou, ainda, “que o valor de R$124.723,16, pleiteado pelas demandantes
da ação monitória, corresponde a aplicação de correção monetária e juros sobre o valor total, conforme se pode verificar na peça vestibular, bem como na liquidação de cálculos desta ação.”

 

É o relatório.

Decido.

 

A controvérsia versa sobre matéria exclusiva de direito, não havendo necessidade de produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I,
do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARES

 

            CARÊNCIA DA AÇÃO

 

Afasto a preliminar sustentada pela defesa do réu, acerca da falta de liquidez, certeza e exigibilidade do título que deu lastro ao débido em cobro, posto que para a cobrança das prestações inadimplidas
por via monitória é bastante a apresentação do contrato celebrado entre as partes, do termo aditivo, das notas fiscais afetas aos serviços realizados, assim como da planilha de atualização do débito exequendo.

 

Superada a questão preliminar, passo à análise do débito.

 

MÉRITO
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Almeja a parte autora o recebimento pelos serviços contratuais prestados à autarquia ré, atrelados às seguintes notas fiscais: (i) 1719 – competência abril de 2015 no valor de R$ 40.656,31 (quartenta
mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos); (ii) 1720 – competência maio de 2015 (proporcional) no valor de R$ 12.196,89 (dozemil, cento e noventa e seis reais e oitenta e nove centavos); (iii) 1725 –
competência de apostilamento, na importância de R$ 54.869,34 (cinquenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos),  atualizada à quantia de R$ 124.723,16 (cento e vinte e quatro mil
seiscentos e vinte e três reais e dezesseis centavos), em 07.07.2017 (Id-1837720).

 

O instituto réu, ao seu turno, na demanda trabalhista n. 0010562-13.2016.5.15.0116 da Vara do Trabalho de Tatuí/SP, onde figura como reclamado junto com a autora, efetuou depósitos judiciais nas
importâncias de R$ 81.374,69 (oitenta e um mil, trezentos e setenta e quatro reais e sessenta e nove centavos) e de R$ 26.202,76 (vinte e seis mil, duzentos e dois reais e setenta e eseis centavos), totalizando o montante de R$
107.577,45 (cento e sete mil, quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos).

 

Com efeito, nos termos do artigo 71 da Lei n. 8.666/1993, o contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato,
respondendo a Administração Pública solidariamente pelos encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

 

Na conjectura em tela, o pagamento direto, na citada ação trabalhista, realizado pela autarquia ré aos empregados terceirizados, os quais prestaram serviços em razão do contrato de prestação de
serviços n. 03/2012,  substituiu o pagamento ora cobrado pela parte autora acerca da execução do aludido contrato.

 

Por seu turno, o valor cobrado na exordial, isto é, R$ 124.723,16 (cento e vinte e quatro mil seiscentos e vinte e três reais e dezesseis centavos) corresponde ao cálculo da autora sobre o valor do débito
original atualizado até o dia 07.07.2017.

 

A parte autora, por sua vez, não demonstrou que o réu levantou a quantia de R$ 29.577,45 (vinte e nove mil quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos) na multicitada ação trabalhista,
como alegou em Id-10882172.

O Instituto réu, em sua manifestação em Id-12126493, asseverou que acredita que os valores ainda constem na conta judicial indicada nas guias de depósito atreladas à ação trabalhista n. 0010562-
13.2016.5.15.0116 da Vara do Trabalho de Tatuí/SP, assim como concordou com o levantamento em favor da autora do saldo remanescente.

 

De rigor, portanto, que a importância ora cobrada por meio desta ação monitória já foi objeto de depósito judicial pelo réu na ação trabalhista n. 0010562-13.2016.5.15.0116 da Vara do Trabalho de
Tatuí/SP, onde as partes figuram como reclamadas.

 

É a fundamentação necessária. 

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS MONITÓRIOS, nos termos da fundamentação acima, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, tão somente para autorizar a parte autora que adote as providências necessárias visando ao levantamento do saldo
remanescente dos depósitos judiciais realizados na ação trabalhista n. 0010562-13.2016.5.15.0116 da Vara do Trabalho de Tatuí/SP. 

 

Ante a improcedência de parte mínima dos embargos (art. 86, par. único do CPC), condeno a parte autora em custas e em honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do
CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor do proveito econômico obtido, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo.

 

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SOROCABA, 16 de outubro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003203-67.2017.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
REQUERIDO: SANDRO TADEU FIGUEIREDO BISTAO - ME, SANDRO TADEU FIGUEIREDO BISTAO
Advogado do(a) REQUERIDO: VALTER SOARES DE OLIVEIRA - SP316035
Advogado do(a) REQUERIDO: VALTER SOARES DE OLIVEIRA - SP316035
 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 Cuida-se de ação monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para a cobrança de valores decorrentes do inadimplemento da dívida oriunda dos contratos particulares de
Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica – nºs. 25.4892.605.0000092-50, 25.4892.605.0000099-26, 25.4892.605.0000103-47 e 25.4892.734.0000349-55.
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Acompanham a inicial os documentos de Id-3124527 a Id-3124540.

 

Os réus opuseram embargos monitórios em Id-9787521. Alegaram, preliminarmente, que o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso IV, do Código de
Processo Civil, por irregularidade de representação processual, uma vez que a autora não juntou aos autos seu estatuto social. 

 

 No mérito, aduziram que os valores exigidos não são devidos, pois não restou comprovado que a empresa executada recebeu os valores exequendos. Sustentaram que a “cédula de crédito bancário”
foi produzida unilateralmente, contendo apenas assinaturas dos funcionários da embargada e, assim, não se trata de título executivo extrajudicial.

 

 Confessaram que contrataram com a autora os seguintes empréstimos: (i) R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) em 12.05.2015 e (ii) R$ 5.241,17 (cinco mil duzentos e quarenta e um reais e
dezessete centavos) em 26.05.2015.

 

Insurgiram-se em face do acréscimo de correção monetária na comissão de permanência, bem como no tocante às taxas de juros, as quais reputaram excessivas.

 

Despacho Id-11246452 deferiu aos embargantes os benefícios da justiça gratuita.

 

A Caixa Econômica Federal – CEF apresentou impuganção aos embargos à monitória em Id-11539602.

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera, consoante termo de audiência de Id-12801989.

 

Instados pelo despacho de Id-13503970 a se manifestarem acerca das provas que pretenderiam produzir, a autora se manifestou em Id-14032513 informando não ter mais provas para produzir.

 

É o relatório.

Decido.

 

 A controvérsia trazida aos autos cinge-se no reconhecimento da inexequibilidade dos contratos particulares de de Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica – nºs.
254892605000009250, 254892605000009926, 254892605000010347 e 254892734000034955, em síntese, pela falta de liquidez, certeza e exigibilidade, assim como pela ilegalidade do valor cobrado, almejando-se à
revisão contratual, e, dessa forma, afastando a alegada capitalização de juros, bem como a aplicação de comissão de permanência sem acúmulo com correção monetária.

 

No presente caso, o processo comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a questão de mérito, em que pese se tratar de fato (incidência
de encargos contratuais abusivos) e de direito (não pagar o débito que considera abusivo), é resolvida a partir das provas documentais que instruem o processo, não havendo necessidade de produção de provas contábil ou
testemunhal.

 

PRELIMINARES

 

DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA PARTE AUTORA

 

Os réus alegaram que o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, por irregularidade de representação processual, porque a
autora não juntou aos autos seu estatuto social. 

 

A preliminar não comporta aceitação.

 

Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, como empresa pública, criada por lei, não precisa juntar seu estatuto social para provar a sua existência e o seu regular funcionamento.  Por sua vez, a
procuração foi juntada em Id-3124540.

 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

Em razão da natureza dos serviços prestados, a Caixa Econômica Federal - CEF é fornecedora, sujeitando-se aos princípios e normas pertinentes estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor,
nos termos dos artigos 2º e 3º, caput, da Lei nº 8.078/1990. Nesse sentido a Súmula nº 297, do e. Superior Tribunal de Justiça: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

                 

Todavia, deve preceder à admissão da inversão do ônus da prova a verificação da necessidade ou não de dilação probatória. Ademais, será autorizada somente nas hipóteses de hipossuficiência ou
verossimilhança, nos pontos exigíveis. Registre-se que o e. STJ já excepcionou a inversão do ônus da prova, ao declarar que "somente pode ser concedida em circunstâncias especiais (art. 6º, VIII, do CDC), ou seja,
quando efetivamente demonstrada a hipossuficiência caso a caso e não presumidamente, só quando houver efetiva desigualdade" (REsp. 716.386-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 05/8/08, Informativo de
Jurisprudência n 362).

 

No caso em apreço, não vislumbro a necessidade de inversão do ônus da prova. As cópias dos contratos firmados entre as partes foram carreadas aos autos, assim como os demonstrativos dos débitos
e a planilha de evolução da dívida inadimplida. A matéria discutida possui viés eminentemente jurídico e independe de produção de novas provas.

 

Passo à análise do mérito.

 

MÉRITO

Os documentos acostados pela parte autora demonstram que os réus utilizaram-se de crédito disponibilizado, deixando de realizar os pagamentos devidos da forma como especificado em contrato
firmado entre as partes.
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DA LIQUIDEZ, CERTEZA e EXIGIBILIDADE

 

Para a cobrança das prestações inadimplidas por via monitória é bastante a apresentação do contrato, dos extratos bancários e das planilhas de evolução da dívida, as quais constam dos autos em Id-
3124527 a Id-3124540.

Anote-se, também, que os contratos em questão têm a natureza de título executivo extrajudicial, nos termos do disposto nos artigos 28 e 29 da Lei nº 10.931/2004, documento que, nos termos da
legislação processual civil, é apto a instruir a ação monitória.

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça sumulou a questão nos termos da Súmula n. 247:

 

O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.

 

 Os extratos bancários do período de 01.04.2015 a 05.10.2015 encontram-se em Id-3124529. Os demonstrativos de débitos foram acostados em Id-3124532 a Id-3124535. As Cédulas de Crédito
Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica em Id-3124536 a Id-3124538 e o Contrato de Relacionamento – Contratação de Produtos e Serviços Pessoa Jurídica em Id-3124539.

 

No tocante ao contrato n. 25.4892.605.0000099-26, celebrado em 12.05.2015, na importância de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), valor líquido liberado de R$ 10.016,10 (dez mil e
dezesseis reais e 10 centavos), valor da prestação mensal de R$ 606,05 (seiscentos e seis reais e cinco centavos), com taxa de juros mensal prefixada em 2,79000% – Id-3124533, Id-3124538 e ao contrato n.
25.4892.605.0000103-47, celebrado em 26.05.2015, na importância de R$ 5.241,17 (cinco mil duzentos e quarenta e um reais e dezessete centavos), valor líquido liberado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor da prestação
mensal de R$ 293,04 (duzentos e noventa e três reais e quatro centavos), taxa de juros mensal prefixada em 2,50000% - Id-3124534 e Id-3124537, os réus confessaram a celebração dos aludidos contratos. Nos extratos
bancários dos réus (Id-3124529) verifica-se o crédito de R$ 10.016,10 (dez mil e dezesseis reais e 10 centavos) no dia 12.05.2015 e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em 26.05.2015.

 

Em relação ao n. 25.4892.605.0000092-50, celebrado em 19.02.2015, na importância de R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais), valor líquido liberado de R$ 10.779,69 (dez mil setecentos e
setenta e nove reais e sessenta e nove centavos), valor da prestação de R$ 652,23 (seiscentos e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos), taxa de juros mensal prefixada de 2,79000% - Id-3124532 e Id-2124536, nota-se
pelos extratos bancários (Id-3124529) que os réus pagaram a aludida prestação mensal nas seguintes datas: 20.04.2015, 19.05.2015 e 19.06.2015. Logo, a tese dos réus acerca do desconhecimento do mencionado
empréstimo não comporta aceitação.

 

No que tange ao contrato n. 25.4892.734.0000349-55, celebrado em 24.06.2015, na importância de R$ 19.494,49 (dezenove mil quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta e nove centavos) –
Id-3124535, a autora não instruiu a inicial com a sua cópia.

 

Instada pelo despacho Id-3511998 a apresentar a cópia do contrato n. 25.4892.734.0000349-55, a CEF informou em Id-4082696 que não há contrato próprio, uma vez que os réus efetivaram a
contratação por meio eletrônico.

 

Nos extratos bancários do período de 01.04.2015 a 05.10.2015 (Id-3124529) não consta o crédito do valor de R$ 19.494,49 (dezenove mil quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta e nove
centavos) ou de algum valor aproximado que corresponderia, em tese, ao valor líquido liberado. Por sua vez, não foi informado o valor da prestação mensal para verificar no extrato bancário se consta algum pagamento de
alguma prestação mensal.

 

Isso posto, os embargos monitórios devem ser acolhidos em relação ao contrato n. 25.4892.734.0000349-55, uma vez que não restou demonstrada a efetiva realização do citado empréstimo pelos
réus.

 

 

DA PRÁTICA DE ANATOCISMO

 

No tocante à capitalização mensal de juros é procedimento que encontra expressa previsão legal para os contratos firmados na vigência da Medida Provisória n. 2.170/36, de 23 de agosto de 2001,
cujo art. 5º dispõe que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.

 

Admite-se, portanto, a capitalização de juros para os contratos firmados após a vigência da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30/03/2000, reeditada pela Medida Provisória n. 2.170-36/2001, desde
que haja previsão expressa no contrato e este identifique a taxa de juros anual superior ao duodécuplo da taxa mensal, para que o contratante possa deduzir que os juros são capitalizados.

 

Esse é o entendimento manifestado no REsp n. 973.827/RS, submetido, nessa parte, à sistemática do art. 543-C/1973, do Código de Processo Civil, assim ementado:

 

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA
PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.
1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente
pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e
sobre eles passam a incidir novos juros.
2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de juros contratada,
prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de
formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.
3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC:
- "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada".
4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.
5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas.
6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.
(RECURSO ESPECIAL N. 973.827, RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, RELATORA P/ ACÓRDÃO : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe:
24/09/2012)

  

No caso em apreço, a taxa de juros remuneratórios está prevista nestes termos:
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Cédula de Crédito Bancário – empréstimo à Pessoa Jurídica n. n. 25.4892.605.0000092-50 

(Id-3124536)

 

2- DADOS DO CRÉDITO

Taxa de juros mensal préfixada: 2,79000%

Taxa de juros anual: 39,12600%

 

 

Cédula de Crédito Bancário – empréstimo à Pessoa Jurídica n. n. 25.4892.605.0000103-47 

(Id-3124537)

 

2- DADOS DO CRÉDITO

Taxa de juros mensal préfixada: 2,50000%

Taxa de juros anual: 349,48800%

 

Cédula de Crédito Bancário – empréstimo à Pessoa Jurídica n. n. 25.4892.605.0000099-26 

(Id-3124536)

 

2- DADOS DO CRÉDITO

Taxa de juros mensal préfixada: 2,79000%

Taxa de juros anual: 39,12600%

  

Nesse passo, não há qualquer ilegalidade na capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. De igual forma, deve-se lembrar que a legislação pertinente não limita a taxa de juros em 1%.
Nesse sentido é o enunciado da Súmula n. 382 do Superior Tribunal de Justiça: “A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade”.

 

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento acerca da inaplicabilidade do Decreto n. 22.626/1933 (Lei da Usura) aos contratos de mútuo bancário comum,
conforme o verbete da Súmula n. 596: “As disposições contidas no Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas,
que integram o Sistema Financeiro Nacional”.

 

De igual forma, o STF consagrou, na Súmula n. 648, o entendimento pela não aplicabilidade do artigo 192, § 3º, da Constituição Federal até a sua revogação pela Emenda Constitucional n. 40/2003:
“A norma do § 3º do artigo 192, da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar”.

 

Desse modo, definidos os critérios e tendo os contratantes pleno conhecimento sobre os termos pactuados e, ainda, que os réus não demonstraram que os juros remuneratórios aplicados pela instituição
financeira são destoantes da média praticada no mercado em contratos dessa natureza, não se denota qualquer abusividade que enseje o excesso de onerosidade alegado. Ademais, a redação das cláusulas contratuais permite a
interpretação sem dificuldades, esmiuçando informações como: valores, taxas, encargos, prazos, entre outras, de forma que se mostram aptas à compreensão dos contratantes.

 

Assim, o contrato está em conformidade com a previsão contida no artigo 54, § 3º, da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), cuja aplicação não implica no desconhecimento das
disposições das cláusulas contratuais e da legislação pertinente.

 
 

DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

 

Não há que se falar em ilegalidade no tocante à comissão de permanência de forma abstratamente considerada, haja vista que o contrato celebrado prevê expressamente a possibilidade da cobrança da
comissão de permanência na hipótese de impontualidade, desde que siga os critérios normativos exigíveis e também os pontuados e pacificados pela jurisprudência pátria.

A comissão de permanência se encontra prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil - BACEN, e traz embutida em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a
multa e os juros decorrentes da mora.

 

Portanto, verificada a impontualidade ou inadimplência, é perfeitamente legítima a cobrança da referida comissão, desde que não cumulada com outros encargos relativos à correção monetária e juros,
conforme entendimento sumulado do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

 

Súmula 30 - A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.

 

Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa
do contrato.

 

Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central
do Brasil, limitada ao percentual contratado.

 

Súmula 472 - A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos
juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual.
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No julgamento do REsp n. 1255573/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos, o c. Superior Tribunal de Justiça decidiu que “A comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios (enunciados 30,294 e 472 do STJ)” (Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, 2ª Seção, DJe 24.10.2013).

 

No presente caso há previsão contratual de cumulação da comissão de permanência com taxa de juros, nestes termos (Id-312436 a Id-3124538):

 

CLÁUSULA OITAVA – DA INADIMPLÊNCIA

No caso de impontualidade no pagamento de qualquer prestação, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma desta Cédula ficará sujeito à cobrança de
comissão de permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa do CDI – Certificado de Depósito Interfinanceiro, divulgada pelo BACEN no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser
aplicada durante o mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade ao mês de 5% (cinco por cento) do 1º ao 59º dia de atraso, e de 2% (dois por cento) a partir do 60º dia de atraso.

Parágrafo primeiro – Além da comissão de permanência, serão cobrados juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração sobre a obrigação vencida.

[...]

  

Depreende-se, portanto, que a comissão de permanência calculada com base na taxa de CDI não pode ser cumulada com a “taxa de rentabilidade ao mês de 5% (cinco por cento) do 1º ao 59º dia de
atraso, e de 2% (dois por cento) a partir do 60º dia de atraso”, tampouco de juros de mora de 1% (um por cento). Isso porque a taxa de CDI já ostenta dupla finalidade (corrigir monetariamente o valor do débito e remunerar o
banco pelo período de mora contratual), funcionando, por si só, como comissão de permanência.

 

Logo, a “taxa de rentabilidade” ostenta nítida natureza de juros remuneratórios.

 

Destarte, a cumulação da taxa de CDI com a taxa de rentabilidade implica cobrança em duplicidade de juros remuneratórios, o que não é admissível.

 

Admitir a cumulação da taxa de CDI com a taxa de rentabilidade na composição da comissão de permanência implica aceitar que ela atinja patamar superior à taxa de juros contratada para o período de
normalidade contratual, situação que é vedada pela Súmula 472 do STJ.

 

Nesse sentido:

 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. FINANCIAMENTO/FAT. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS
ENCARGOS. VEDAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
I - A comissão de permanência é plenamente aceita para a fase de inadimplemento contratual, a teor do Enunciado n. 294 da Súmula do e. STJ, "Não é potestativa a cláusula contratual
que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato" (Súmula 294, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 12/05/2004, DJ 09/09/2004, p. 148).
II - Entretanto, no julgamento do REsp 1255573/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos de que trata o art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça
decidiu que "A comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios (enunciados Súmulas 30, 294 e 472 do STJ)." (Rel.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 2ª Seção, DJe 24/10/2013). Desse modo, é vedada a cumulação do Certificado de Depósito Interbancário - CDI com a taxa de rentabilidade na
composição da Comissão de Permanência.
III - "Não é ilegítima e nem abusiva a incidência da comissão de permanência calculada com base na taxa de CDI, divulgada pelo Banco Central, nos contratos de crédito rotativo. É
vedada, todavia, a sua cobrança cumulativa com qualquer outro encargo (juros remuneratórios ou moratórios, correção monetária, taxa de rentabilidade e multa contratual),
conforme as Súmulas 30 e 294 do Superior Tribunal de Justiça. (AC 0040281-57.2010.4.01.3500 / GO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, SEXTA
TURMA, e-DJF1 p.36 de 16/04/2012.)
IV - Não merece reparo a r. sentença, que afastou, dos cálculos da Caixa, a cobrança da comissão de permanência cumulada com juros de mora, não havendo comprovação de outro
encargo cumulado.
V - Apelação dos embargantes a que se nega provimento. Apelação da pessoa jurídica RANKING EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA de que não se conhece.
(AC - APELAÇÃO CIVEL – 00294311920074013800, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, TRF1, SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA: 14/08/2015
PAGINA: 2354) (n.g.)
 
 
DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. LEI Nº 10.931/04. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. COMISSÃO DEPERMANÊNCIA.
1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça colocou uma pá de cal sobre a questão da aplicabilidade dos dispositivos do código do consumerista aos contratos bancários e de financiamento
em geral com edição da Súmula 297: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".
2. Relativamente aos contratos, uma vez convencionados os direitos e obrigações, ficam as partes ligadas pelo vínculo da vontade que as uniu. Este é o princípio da Força Obrigatória dos
Contratos. Portanto, inexistindo nulidades, ilegalidades ou vicio de vontade, as cláusulas impugnadas remanescem válidas.
3. Consoante entendimento do STJ, é admitida a comissão de permanência durante o período de inadimplemento contratual (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a
correção monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) ou moratórios, nem com a multa contratual. Isto porque, consoante assentou a Segunda
Seção do STJ, a comissão de permanência já abrange, além dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-
RS).
4. Conclui-se assim que não existe óbice legal para a cobrança do saldo inadimplente com atualização monetária (inclusive quando indexada pela TR - Taxa Referencial, divulgada pelo
BACEN) acrescido de juros de mora, pois, o que se tem em verdade é a vedação da cobrança cumulada da chamada "Comissão de Permanência" + Correção Monetária (TR) + Juros,
em um mesmo período pela impossibilidade de cumulação com qualquer outro encargo, o que inclui a cobrança de eventual taxa de rentabilidade.
5. Apelação de ambas as partes não providas.
(TRF 3ª Região, AC n. 00203624620144036100, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal Wilson Zauhy, DJ: 02.05.2017, e-DJF3: 11.05.2017) (n.g.)

 
 

Ressalte-se, no caso em apreço, que nos demonstrativos de débito e nas planilhas de evolução da dívida (Id-3124532 a Id-2170148) não se verifica a cobrança de forma acumulativa da comissão de
permanência com a cobrança de juros de mora e/ou de multa contratual.

 

Os réus, por sua vez, não demonstraram a cobrança de qualquer valor a título de comissão de permanência.

 
 

É a fundamentação necessária.
 
 

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS MONITÓRIOS com o fim de (i) afastar parcialmente a previsão contratual (cláusula oitava) acerca da aplicação da
comissão de permanência acrescida da taxa de rentabilidade ao mês de 5% (cinco por cento) do 1º ao 59º dia de atraso, e de 2% (dois por cento) a partir do 60º dia de atraso” e de juros moratórios de 1% (um por cento), nos
termos da fundamentação acima, bem como (ii) não reconhecer o direito ao crédito atrelado ao contrato n. 25.4892.734.0000349-55, nos termos da fundamentação acima, e JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, reconhecendo-lhe o direito aos créditos nos valores de: R$ 23.632,96 (vinte e três mil seiscentos e trinta e dois reais e noventa e seis centavos),
contrato n. 25.4892.605.0000092-50; R$ 24.477,89 (vinte e quatro mil quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos), contrato n. 25.4892.605.0000099-26 e de R$ 10.620,29 (dez mil seiscentos e vinte reais e
vinte e nove centavos), contrato n. 25.4892.605.0000103-47, valores posicionados em 31.08.2017, devidamente atualizados, razão pela qual resta constituído de pleno direito os aludidos títulos executivo judiciais, com
fundamento no artigo 702, § 8º, do Código de Processo Civil.

 

Em razão da sucumbência recíproca, condeno a parte autora ao pagamento das custas proporcionais ao proveito econômico obtido pela parte ré e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no
percentual mínimo de 10% (dez por cento) do proveito econômico obtido pela parte ré, nos termos dos arts. 85, § 2º e 86 do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. De
outro lado, condeno a parte ré ao pagamento das custas proporcionais à condenação/proveito econômico obtido pela parte autora e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% (dez por
cento) da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, nos termos dos arts. 85, § 2º e 86 do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade,
contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar memória discriminada e atualizada do valor exequendo, nos termos do art. 509, § 2º, do Código de Processo Civil, requerendo o que de
direito.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SOROCABA, 17 de outubro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006065-40.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTORA: MARCELA BASSO TRINDADE
Advogado da AUTORA: FELIPE ALBERTO VERZA FERREIRA - SP232618
RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por MARCELA BASSO TRINDADE em face da União, objetivando o recebimento de seguro desemprego, indeferido pelo Ministério do
Trabalho e Emprego.

O valor atribuído à causa na inicial é R$ 7513,25 (sete mil, quinhentos e treze reais e vinte e cinco centavos).

A Lei n. 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabelece que:

 
“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as
suas sentenças. 
[...] 
§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 
§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.” 

 

Destarte, considerando que o benefício econômico pretendido pela parte autora não ultrapassa o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, verifica-se que a competência para processar e julgar esta demanda é do
Juizado Especial Federal.

Pelo exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar esta ação, em favor do Juizado Especial Federal (JEF) Cível de Sorocaba/SP, nos termos do art. 3º da Lei n. 10.259/2001.

Intime-se. Cumpra-se, remetendo-se os autos ao JEF de Sorocaba.

Sorocaba/SP. 

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004685-79.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE ROBELIO BELOTE
Advogados do(a) AUTOR: RENATA MINETTO - SP201485, JOSE ALEXANDRE FERREIRA - SP192911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D E S P A C H O
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O pedido de tutela provisória será apreciado por ocasião da sentença conforme requerido na inicial.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça.

Cite-se na forma da lei.

Com relação à designação de audiência de conciliação (artigo 334 do Código de Processo Civil de 2015), esta não se mostra recomendável no presente feito, na medida em que se faz necessária um mínimo de
produção probatória para aferir eventual possibilidade de autocomposição entre as partes.

Int.

Sorocaba/SP.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003151-37.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CLAUDIO IANHEZ
Advogado do(a) AUTOR: CEZAR MIRANDA DA SILVA - SP344727
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação proposta, inicialmente perante o Juizado Especial Federal de Sorocaba, em que a parte autora pretende a concessão da aposentadoria especial, com Data de Início do Benefício -
DIB retroativa à Data de Entrada do Requerimento administrativo – DER: 02.01.2012 –, mediante o reconhecimento de labor especial no cargo de dentista autônomo, que alega ter comprovado na ocasião, nos autos do
processo administrativo. 

 

Relata que ingressou com o pedido de aposentadoria na esfera administrativa em 02.01.2012, sendo-lhe indeferido o pedido ao argumento de que não havia completado o tempo de contribuição
necessário.

 

Alega que o pedido na esfera administrativa foi realizado mediante documentação hábil à comprovação das condições especiais das atividades exercidas. No entanto, aduz a parte autora, a Autarquia
utilizou legislação equivocada para fundamentar o indeferimento do pedido, já que não considerou a legislação contemporânea à época do labor.

 

Requer a procedência do pedido para a concessão do benefício de aposentadoria especial desde a data da DER, com reflexos financeiros.

 

Com a inicial vieram os documentos de Id-9898233.

 

O INSS, regularmente citado, contestou a demanda no documento de Id-9898246. Rechaça os argumentos de mérito da parte autora e pugna pela improcedência do pedido.

 

Decisão de Id-9898601, determinando à parte autora a especificação do período controverso, a apresentação de cópia integral do processo administrativo e a juntada do Laudo Técnico das
Condições Ambientais de Trabalho.

 

No documento de Id-9898602, a parte autora esclarece que pretende o reconhecimento do período de atividade especial de 25.04.1995 a 02.01.2012. Juntou Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho (Id-9898607) e retificou o valor atribuído à causa. Outrossim, requereu a intimação do réu para trazer aos autos a cópia do processo administrativo.

 

Decisão de Id-9898614 do Juizado Especial Federal de Sorocaba, declinando da competência para processar e julgar a demanda, em razão do valor da causa.

 

Os autos foram redistribuídos para este Juízo e estando em termos, vieram conclusos para prolação de sentença.

 

É o relato necessário.

Decido.

 

Converto o julgamento em diligência.

 

O autor requereu a intimação do réu para trazer aos autos a cópia do processo administrativo.

 

Entretanto, nos termos do artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, ficando ressalvadas as hipóteses descritas no
parágrafo 1º, do mesmo artigo, desde que devidamente comprovadas nos autos.

 

Assim, pretendendo a parte autora fazer prova nos autos, deverá providenciar a juntada do Processo Administrativo.

 

Deixo de designar audiência de conciliação (artigo 334 do Código de Processo Civil de 2015), eis que não se mostra recomendável no presente feito, na medida em que a matéria em discussão, num
primeiro momento, não comporta autocomposição entre as partes.

 

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade da Justiça.

 

Trazida aos autos a cópia do processo administrativo, remeta-se o feito à Contadoria Judicial para emissão de parecer sobre os períodos laborados pelo  autor,  inclusive sob condições especiais.
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Após, dê-se ciência às partes e tornem-me conclusos.

 

Intimem-se.

              

 

   SOROCABA, 18 de outubro de 2019.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5002371-97.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: VALDIR SERRAVALLO GOMES PATRIOTA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE LEONARDO DE CAMARGO - SP403139
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 D E S P A C H O

Concedo ao autor o prazo de 30 dias requerido para emendar a inicial, apresentando o comprovante de indeferimento do pedido do benefício pleiteado.

No silêncio, venham os autos conclusos para a sentença de extinção.

Int.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006267-17.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: IVANILSON RODRIGUES SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME PICCHI GALLEGO FERNANDES - SP387935
RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
   

D E S P A C H O

Ciência ao autor da redistribuição dos autos a este Juízo.

Nos termos do artigo 321 da Lei 13.105/2015 (novo Código de Processo Civil), concedo o prazo de 15 dias ao autor para emendar a inicial, sob pena de seu indeferimento e consequente extinção do feito sem
resolução de mérito, no sentido de:

a) apresentar a matrícula atualizada do imóvel; e  

b) esclarecer a ausência d compradora e devedora fiduciante Katia Regina Antunes Siqueira, indicada no contrato Id 23537138, no polo ativo da ação.

Int.

Sorocaba/SP.

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5005901-75.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: DEOLINDO SCATAMBULLO
Advogada do(a) AUTOR: GLAUCIA LEONEL VENTURINI - SP179402
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D E C I S Ã O

 

Vistos em análise de tutela provisória.
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Trata-se de Ação de Procedimento Comum em que se pleiteia a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição com o reconhecimento de tempo de serviço como tendo sido laborado
em atividade especial.

O autor aduz que o réu não reconheceu, como atividades exercidas sob condições especiais, alguns períodos de seu tempo de serviço, indeferindo o seu pedido de aposentadoria sob o fundamento de falta de
tempo de contribuição.

Postula a concessão de tutela provisória de urgência, fundamentando sua pretensão nos art. 300 do Código de Processo Civil de 2015, a fim de passar a receber imediatamente o benefício ora pleiteado.

 

É o relatório.

Decido.

A tutela, na sistemática adotada no novo Código de Processo Civil, pode ser definitiva ou provisória.

A tutela definitiva possui cognição exauriente, tendo por finalidade perpetuar-se no tempo. Já a provisória antecedente, em processo distinto, ou incidental, isto é, no mesmo processo que se postula a tutela
satisfativa) tem por características ser: (i) embasada em um juízo de probabilidade; (II) precária, conservando-se até ser revogada, modificada ou confirmada; e (III) reversível, em regra.

Pode ser, ainda, a tutela, das espécies: (I) satisfativa, conferindo eficácia imediata ao bem da vida postulado, ou (II) cautelar, isto é, buscando a aplicação de medidas que tenham por finalidade assegurar a
posterior eficácia da tutela final (art. 294 do CPC). São formas de acautelamento do direito: o arresto, o sequestro, o arrolamento de bens, o registro de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para
asseguração do direito (art. 301 do CPC).

Concede-se a tutela provisória (I) liminarmente, isto é, antes da citação da parte, em casos de comprometimento da eficácia da decisão, diferindo-se o contraditório para após sua concessão; (II) após a
citação, com o contraditório contemporâneo; (III) na sentença, o que autoriza seu cumprimento provisório; e, por fim, até mesmo em (IV) grau recursal.

A tutela provisória fundamenta-se na (I) urgência (satisfativa ou cautelar), quando se demonstra a “probabilidade do direito” e o “perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo” (art. 300 do CPC)
ou na (II) evidência (sempre satisfativa/antecipada), demonstrando-se que se encontra comprovado o direito postulado (art. 311 do CPC).

Assim, para se deferir uma tutela provisória satisfativa é preciso ser demonstrada a urgência (art. 300 do CPC) e/ou evidência (art. 311 do CPC). Já para a tutela provisória cautelar, sempre deve ser
comprovada a urgência, não tendo que se falar como requisito a evidência, que pode existir ou não, mas não é seu requisito – mesmo porque para a concessão da tutela de urgência já se faz necessário comprovar a
“probabilidade do direito”.

Tem-se, portanto: (I) tutela provisória de urgência, que exige a demonstração da “fumus boni iuris” e do “periculum in mora” (art. 300 do CPC) e a (II) tutela provisória de evidência, que requer a
comprovação do direito alegado (art. 311 do CPC), aplicando-se apenas nos casos previstos nos incisos do art. 311 do Código de Processo Civil. (no sentido do acima exposto, ver, por todos: DIDIER JR, Fredie, et all;
Curso de Direito Processual Civil. v. 2 Ed. JusPODIVM, 2015).

No que tange a tutela provisória de evidência, são hipóteses legais que admitem sua concessão (art. 311 do CPC): (I) ficar caracterizado o abuso do direito de defesa; (II) o fato puder ser documentalmente
comprovado e existam casos repetitivos ou súmula vinculante nesse sentido; (III) pedido reipersecutório em contrato de depósito, podendo ser documentalmente comprovado; e (IV) houver prova documental suficiente dos
fatos constitutivos do direito do autor e que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida. Somente nos casos II e III poderá ser concedida a tutela de evidência liminarmente, “inaudida altera parte” (parágrafo único
do art. 311 do CPC).

Feita essa pequena análise do instituto, cabe analisar o presente caso em concreto.

O autor formula pedido na forma de tutela provisória de urgência.

Para a concessão da tutela provisória de urgência, como visto anteriormente, é indispensável a constatação de dois requisitos: a urgência e a probabilidade do direito, onde ausente um desses requisitos, a tutela
não pode ser deferida.

Neste momento de cognição sumária não se constata, de plano, probabilidade do direito invocado eis que, a concessão da aposentadoria conforme requerida, enseja a análise de vários fatores, a saber: a efetiva
comprovação de tempo de serviço trabalhado de forma permanente, não ocasional e tampouco intermitente em condições especiais, como também a sua efetiva exposição a agentes nocivos fatores que, para serem aferidos com
segurança pelo Juízo necessitam, no mínimo, da efetivação do contraditório.

Cumpre consignar, ainda, que não se perfaz hipóteses de conversão da tutela pleiteada, aplicando-se o princípio da fungibilidade para as tutelas satisfativa (art. 305, parágrafo único, do CPC) ou de evidência
(art. 311 do CPC).

À vista do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA realizado.

Com relação à designação da audiência de conciliação (art. 334 do C.P.C./2015), e esta não se mostra recomendável no presente feito, na medida em que se faz necessária um mínimo de produção probatória
(comprovação das condições especiais) para aferir eventual possibilidade de autocomposição entre as partes.

Defiro a gratuidade da justiça.

CITE-SE na forma da lei.

Intime-se. Cumpra-se.

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5005683-47.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MAURO APARECIDO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS - SP225174
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D E C I S Ã O

 

Vistos em análise de tutela provisória.

 

Trata-se de Ação de Procedimento Comum, com pedido de tutela de evidência, em que se pleiteia a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 175.407.156-0, com o reconhecimento de tempo
de serviço como tendo sido laborado em atividade especial.

O autor aduz que o réu não reconheceu, como atividades exercidas sob condições especiais, alguns períodos de seu tempo de serviço, o que acarretou o valor incorreto de seu benefício.
Postula a concessão de tutela de evidência, fundamentando sua pretensão no artigo 311, incisos I e II do Código de Processo Civil, a fim de receber imediatamente o benefício com os valores devidamente

revisados, sob pena de aplicação de multa à Autarquia, em caso de descumprimento.
Juntou documentos Ids 22299904 a 2230041. 

É o relatório.

Decido.
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A tutela, na sistemática adotada no novo Código de Processo Civil, pode ser definitiva ou provisória.

A tutela definitiva possui cognição exauriente, tendo por finalidade perpetuar-se no tempo. Já a provisória antecedente, em processo distinto, ou incidental, isto é, no mesmo processo que se postula a tutela
satisfativa) tem por características ser: (i) embasada em um juízo de probabilidade; (II) precária, conservando-se até ser revogada, modificada ou confirmada; e (III) reversível, em regra.

Pode ser, ainda, a tutela, das espécies: (I) satisfativa, conferindo eficácia imediata ao bem da vida postulado, ou (II) cautelar, isto é, buscando a aplicação de medidas que tenham por finalidade assegurar a
posterior eficácia da tutela final (art. 294 do CPC). São formas de acautelamento do direito: o arresto, o sequestro, o arrolamento de bens, o registro de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para
asseguração do direito (art. 301 do CPC).

Concede-se a tutela provisória (I) liminarmente, isto é, antes da citação da parte, em casos de comprometimento da eficácia da decisão, diferindo-se o contraditório para após sua concessão; (II) após a
citação, com o contraditório contemporâneo; (III) na sentença, o que autoriza seu cumprimento provisório; e, por fim, até mesmo em (IV) grau recursal.

A tutela provisória fundamenta-se na (I) urgência (satisfativa ou cautelar), quando se demonstra a “probabilidade do direito” e o “perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo” (art. 300 do CPC)
ou na (II) evidência (sempre satisfativa/antecipada), demonstrando-se que se encontra comprovado o direito postulado (art. 311 do CPC).

Assim, para se deferir uma tutela provisória satisfativa é preciso ser demonstrada a urgência (art. 300 do CPC) e/ou evidência (art. 311 do CPC). Já para a tutela provisória cautelar, sempre deve ser
comprovada a urgência, não tendo que se falar como requisito a evidência, que pode existir ou não, mas não é seu requisito – mesmo porque para a concessão da tutela de urgência já se faz necessário comprovar a
“probabilidade do direito”.

Tem-se, portanto: (I) tutela provisória de urgência, que exige a demonstração da “fumus boni iuris” e do “periculum in mora” (art. 300 do CPC) e a (II) tutela provisória de evidência, que requer a
comprovação do direito alegado (art. 311 do CPC), aplicando-se apenas nos casos previstos nos incisos do art. 311 do Código de Processo Civil. (no sentido do acima exposto, ver, por todos: DIDIER JR, Fredie, et all;
Curso de Direito Processual Civil. v. 2 Ed. JusPODIVM, 2015).

No que tange a tutela provisória de evidência, são hipóteses legais que admitem sua concessão (art. 311 do CPC): (I) ficar caracterizado o abuso do direito de defesa; (II) o fato puder ser documentalmente
comprovado e existam casos repetitivos ou súmula vinculante nesse sentido; (III) pedido reipersecutório em contrato de depósito, podendo ser documentalmente comprovado; e (IV) houver prova documental suficiente dos
fatos constitutivos do direito do autor e que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida. Somente nos casos II e III poderá ser concedida a tutela de evidência liminarmente, “inaudida altera parte” (parágrafo único
do art. 311 do CPC).

Feita essa pequena análise do instituto, cabe analisar o presente caso em concreto.

O autor formula pedido na forma de tutela de evidência e, como visto anteriormente, para o seu deferimento é indispensável a demonstração da existência de quaisquer das situações previstas no artigo 311 do
Código de Processo Civil, o que não ocorreu nestes atos

Não se constata de plano, neste momento de cognição sumária,  a ocorrência de fato que autorize a concessão da tutela de evidência pleiteada, eis que, a revisão da aposentadoria conforme requerida, enseja a
análise de vários fatores, a saber: a efetiva comprovação de tempo de serviço trabalhado de forma permanente, não ocasional e tampouco intermitente em condições especiais, como também a sua efetiva exposição a agentes
nocivos fatores que, para serem aferidos com segurança pelo Juízo necessitam, no mínimo, da efetivação do contraditório.

Cumpre consignar, ainda, que não se perfaz hipóteses de conversão da tutela de evidência pleiteada, aplicando-se o princípio da fungibilidade, em qualquer outra modalidade de tutela.

 

À vista do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE EVIDÊNCIA realizado.

Com relação à designação da audiência de conciliação (art. 334 do C.P.C./2015), e esta não se mostra recomendável no presente feito, na medida em que se faz necessária um mínimo de produção probatória
(comprovação das condições especiais) para aferir eventual possibilidade de autocomposição entre as partes.

Defiro a gratuidade da justiça.
CITE-SE na forma da lei.

Intime-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001825-42.2018.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: JOSE CARLOS BAULOS ESTEVAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO VALARELLI E BUFFALO - SP322401, MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO - SP22523, ANA PAULA VALARELLI RIBEIRO - SP288129
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

D E S P A C H O

Manifeste-se o INSS sobre as petições do autor Id 21007193.

Int.

Sorocaba/SP.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002695-87.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ZF DO BRASIL LTDA., ZF DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Cuida-se de Ação Declaratória ajuizada pela empresa ZF DO BRASIL LTDA., CNPJ n. 59.280.685/0001-20 (MATRIZ) e pela FILIAL, CNPJ n. 59.280.685/0008-96, em face da UNIÃO,
representada pela Fazenda Nacional, visando ao reconhecimento do direito das autoras à redução de alíquota decorrente do Ex-tarifário na importação objeto da DI 17/1135528-5, com a consequente declaração do direito à
restituição e compensação do Imposto de Importação recolhido a maior, atualizado pela Taxa SELIC.
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Em Id-19259322 a parte autora peticionou a respeito da edição da Nota SEI n. 28/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME, requerendo que a posição da Procuradoria Geral da Fazenda nacional,
exarada por meio da aludida Nota SEI, seja levada em consideração quando da prolação de sentença nesta ação. Ademais, anexou cópia da citada Nota SEI em Id-19259323.

 

                               Dessa forma, converto o julgamento em diligência para que a União (Fazenda Nacional) tenha ciência acerca da aludida petição de Id-19259322 e da documentação de Id-19259323, bem como para,
assim querendo, se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias.

 

                                Transcorrido o mencionado prazo, com ou sem manifestação, e nada mais sendo requerido, retornam-me os autos conclusos para sentença.

 

 

Intime-se.

              

 

   SOROCABA, 22 de outubro de 2019.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003276-68.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: FATIMA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: CATERINE DA SILVA FERREIRA - SP255082
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

D E S P A C H O

 

 

Id 21871123: A autora reitera o pedido de tutela antecipada e junta novos documentos para corroborar as alegações de sua petição inicial. No entanto, verifico que o período de labor que pretende ter reconhecido está
compreendido entre 12.03.1990 e 19.10.1990 e os extratos de sua conta de FGTS, apresentados nos Ids 21871129 e 21871141, apontam somente depósitos a partir do ano de 1992. Observo também que não foi juntada aos
autos cópia integral do processo administrativo.

Sendo assim, indefiro o pedido de antecipação de tutela, uma vez que os documentos trazidos aos autos não foram capazes de modificar o entendimento deste Juízo expresso na decisão Id 19547677, e concedo o
prazo de 15 dias para que o INSS junte o processo administrativo que indeferiu o benefício NB 187.587.683-6, bem como para que as partes apresentem novos documentos que entendam necessários.

Caso haja a juntada de novos documentos, dê-se vista à parte contrária.

Em seguida, venham os autos conclusos.

Int.

Sorocaba/SP.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001647-30.2017.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: RODRIGO ANGEL CASA
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA SAAD VALDRIGHI - SP199162
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogados do(a) RÉU: VLADIMIR CORNELIO - SP237020, LARISSA NOLASCO - SP401816-A
Advogados do(a) RÉU: BRUNA SOARES MIGLIANI - SP325241, MARICIA LONGO BRUNER - SP231113
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de ação de revisão contratual, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por RODRIGO ANGEL CASA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e da
FINANCEIRA ALFA S.A. – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, em que a parte autora postula a revisão de três contratos de empréstimos consignados, contratos n. 25.0359.110.0032362-
52 e n. 25.0359.110.0038477-23, ambos celebrados com a CEF, e o contrato n. 318624356/1 celebrado com a Financeira Alfa S.A., visando à limitação dos descontos na sua folha de pagamento ao patamar de 30% (trinta
por cento) dos seus rendimentos.

 

Relata que é servidor público municipal e que contraiu dois empréstimos consignados com a CEF e um com a FINANCEIRA ALFA S.A., aos quais representam quase que 70% (setenta por cento)
dos seus rendimentos. Sustenta, assim, que os valores descontados são exorbitantes e ilegais. Requer a concessão de tutela de urgência para que os descontos sejam limitados a 30% (trinta por cento) dos seus vencimentos.
Ademais, pleiteia a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.

 

                        Com a inicial vieram os documentos identificados entre Id-1893017 a Id-1893038.
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                        Despacho de Id-2013628 determinou que o autor emendasse a inicial, inclusive para retificar o valor da causa.

 

                        Emenda à inicial em Id-2416786, Id-2416789, Id-2416790, Id-2416792 e Id-2416793.

  

                        Decisão Id-2835561 não vislumbrou a plausibilidade do direito e nem a urgência da medida, postergando, ainda, a viabilidade de uma futura concessão da tutela pretendida para após a vinda das contestações
das rés. Designou a realização de audiência de tentativa de conciliação.

 

                      Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal – CEF, preliminarmente, impugnou a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor e o valor atribuído à causa. Ademais, insurgiu-se em face da aplicação
do código de defesa do consumidor quanto à inversão do ônus da prova.  Rechaçou o mérito e requereu, ao final, a improcedência do pedido (Id-3504045).

 

                 Não houve acordo entre a parte autora e a CEF, conforme Termo de audiência de tentativa de conciliação acostado no documento de Id-3575536.

 

                        Em nova tentativa de conciliação entre as partes, igualmente não houve acordo, consoante Termo de audiência de tentativa de conciliação acostado no documento de Id-8343771.

 

                        A corré Financeira Alfa S/A, Crédito, Financiamento e Investimentos apresentou contestação em Id-8670334. Em sede preliminar sustentou a sua ilegitimidade passiva para esta demanda. No mérito, alegou
que o contrato celebrado com o autor respeito o limite da margem consignável. Aduziu, ainda, que o autoendividamento é uma opção exclusiva do consumidor e que ao isentá-lo do pagamento há um estímulo à inadimplência.

 

                        Réplica da parte autora à contestação das rés conforme documento de Id-12364918.

 

                        Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório.

Decido.

 

A controvérsia versa sobre matéria exclusiva de direito, não havendo necessidade de produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I,
do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARES

 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CORRÉ FINANCEIRA ALFA S.A. – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

 

A preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela corré Financeira Alfa S.A. não comporta aceitação.

 

A presente ação possui cunho revisional, e, assim, eventual readequação dos valores descontados do contracheque do autor irão repercutir no valor e no tempo de cumprimento do contrato celebrado
entre o contratante e o agente financeiro. Logo, a legitimidade passiva da corré é de rigor.

 

A fonte pagadora, ao seu turno, não participou da contratação ora discutida e tampouco sofrerá qualquer reflexo da decisão aqui proferida.

 

DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

 

O autor instruiu a exordial com cópias dos seus contracheques das competências de 03/2017, 04/2017 e 05/2017 em Id-1893025, 1893036 e Id-1893038.

 

Considerando-se os seus vencimentos bruto e líquido, vislumbro a concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte autora.

 

De outro giro, as rés não fizeram prova acerca da existência de patrimônio do autor a permitir o indeferimento do aludido benefício.

 

Logo, defiro a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor.

 

DO VALOR DA CAUSA

 

O autor atribuiu para o valor da causa a importância de R$ 185.360,27 (cento e oitenta e cinco mil, trezentos e sessenta reais e vinte e sete centavos). Em Id-2416786 esclareceu que o mencionado
valor corresponde à quantia obtida pelos empréstimos contraídos, descontadas as parcelas já pagas.

 

 

Pelo contrato n. 25.0359.110.0032362-52 – Empréstimo CEF 1 (Id-2416789 e Id-2416790) nota-se que o valor total a ser pago pelo autor é da ordem de R$ 78.785,28 (setenta e oito mil,
setecentos e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos); no contrato n. 25.0359.110.0038477-23 – Empréstimo CEF 2 (Id-2416792) o valor total a ser pago pelo autor é da ordem de R$ 110.655,72 (cento e dez mil
seiscentos e cinquenta e cinco reais e setenta e dois centavos), e no contrato n. 310451228 (318624356/1) – Id-8670341 e Id-8670342 - a ser pago pelo autor é da ordem de R$ 49.189,56 (quarenta e nove mil, cento e oitenta
e nove reais e cinquenta e seis centavos).
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Os valores a ser pagos pelo autor totalizam, no contexto, o montante de R$  238.630,56 (duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e trinta reais e cinquenta e seis centavos).

 

O autor, ao seu turno, atribuiu para o valor da causa a importância de R$ 185.360,27 (cento e oitenta e cinco mil, trezentos e sessenta reais e vinte e sete centavos), já descontadas as parcelas pagas.

 

No caso em apreço, o autor não se insurge em face do valor das mencionadas dívidas, mas sim em relação à importância dos descontos mensais consignados em sua folha de pagamento. Dito de outra
forma, almeja como benefício econômico nesta ação que os descontos mensais realizados sejam limitados a 30% (trinta) por cento dos seus rendimentos.

 

Pelo demonstrativo de pagamento referente à competência de 05/2017 (Id-1893038), constam os seguintes consignados: (i) Financeira Alfa S.A. (código 353), no valor de R$ 585,59 (quinhentos e
oitenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos); (ii) Caixa Econômica Federal (Empréstimo I – código 356), no valor de R$ 754,60 (setecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos); e (iii)  Caixa Econômica Federal
(Empréstimo II – código 357), no valor de R$ 1.317,33 (mil, trezentos e dezessete reais e trinta e três centavos). Totalizando, portanto, a quantia de R$ 2.657,52 (dois mil seiscentos e quinta e sete reais e cinquenta e dois
centavos).

 

Por sua vez, o rendimento bruto do autor (R$ 5.238,74), descontados o Imposto de Renda de Pessoa Física (R$ 300,81) e o desconto previdenciário (R$ 370,57) -  STJ, AgRg no AREsp 66002 /
RS- Rel. Min. Rel. Raul Araújo- Quarta Turma- Julgado em: 21/08/2014 – é da ordem de R$ 4.567,36 (quatro mil quinhentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos), sendo que 30% (trinta por cento) corresponde a
R$ 1.370,21 (mil trezentos e setenta reais e vinte e um centavos).

 

Da diferença entre o que é efetivamente descontado do contracheque do autor, isto é, R$ 2.657,52 (dois mil seiscentos e quinta e sete reais e cinquenta e dois centavos) e a importância de 30% (trinta
por cento) dos seus rendimentos brutos, descontados o Imposto de Renda de Pessoa Física  e a contribuição previdenciária, isto é, R$ 1.370,21 (mil trezentos e setenta reais e vinte e um centavos), tem-se a quantia de R$
1.287,31 (mil duzentos e oitenta e sete reais e trinta e um centavos),  a qual corresponde ao benefício econômico mensal pretendido pelo autor, uma vez que, como dito alhures, este não se insurge contra o valor total da dívida,
mas sim quanto ao valor mensal consignado que é descontado dos seus vencimentos.

 

Dessa forma, fixo o valor da causa em R$ 15.447,72 (quinze mil quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta e dois centavos), vale dizer, em 12 (doze) vezes ao benefício mensal econômico mensal de
R$ 1.287,31 (mil duzentos e oitenta e sete reais e trinta e um centavos), com fulcro no artigo 292, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

Em razão da natureza dos serviços prestados, a Caixa Econômica Federal – CEF e a Financeira Alfa S.A. são fornecedoras, sujeitando-se aos princípios e normas pertinentes estabelecidas no Código
de Defesa do Consumidor, nos termos dos artigos 2º e 3º, caput, da Lei nº 8.078/1990. Nesse sentido a Súmula nº 297, do e. Superior Tribunal de Justiça: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras”.

                 

Todavia, deve preceder à admissão da inversão do ônus da prova a verificação da necessidade ou não de dilação probatória. Ademais, será autorizada somente nas hipóteses de hipossuficiência ou
verossimilhança, nos pontos exigíveis. Registre-se que o e. STJ já excepcionou a inversão do ônus da prova, ao declarar que "somente pode ser concedida em circunstâncias especiais (art. 6º, VIII, do CDC), ou seja,
quando efetivamente demonstrada a hipossuficiência caso a caso e não presumidamente, só quando houver efetiva desigualdade" (REsp. 716.386-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 05/8/2008, Informativo de
Jurisprudência n 362).

 

No caso em apreço, não vislumbro a necessidade de inversão do ônus da prova. As cópias dos contratos firmados entre as partes foram carreadas aos autos tanto na exordial quanto na contestação. A
matéria discutida possui viés eminentemente jurídico e independe de produção de novas provas.

 

Dessa forma, não restaram evidenciados os requisitos previstos no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, na medida em que não se faz presente a hipossuficiência da parte autora
que, através de sua defesa técnica, propôs a presente ação buscando seu alegado direito de obter a revisão de claúsulas contratuais que entende abusivas, anexando cópias dos contratos na petição inicial.

 

Passo à análise do mérito.

 

MÉRITO

 

Pretende a parte autora obter a revisão de três contratos de empréstimos consignados, contratos n. 25.0359.110.0032362-52 e n. 25.0359.110.0038477-23, ambos celebrados com a CEF, e o
contrato n. 310451228 (318624356/1), celebrado com a Financeira Alfa S.A., visando à limitação dos descontos na sua folha de pagamento ao patamar de 30% (trinta por cento) dos seus rendimentos.

 

O autor, por sua vez, é servidor público municipal (enfermeiro) na cidade de Tatuí/SP, consoante se infere pelos contracheques que instruem a inicial.

 

A Lei n. 10.820/2003, em seu artigo 2º, § 2º, inciso I, e a Lei n. 8.112/1990, em seu artigo 45, regulamentado, de início, pelo Decreto n.  4.961/2004 , revogado pelo Decreto n.  6.386/2008, o qual foi
revogado pelo Decreto n. 8.690/2016, observada, ainda, a redação dada pela Lei n. 13.172/2015, aplicados subsidiariamente, neste caso, à administração municipal, estabelecem que a soma do desconto em folha de
pagamento referente aos descontos de prestações de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil não poderão exceder a 30% (trinta por cento) da remuneração do servidor público.

 

Verifica-se, portanto, a proteção à dignidade da pessoa humana, assim como do mínimo existencial à sobrevivência do indivíduo.

 

Por sua vez, é pacífico o entendimento do c. Superior Tribunal de Justiça de que  "os  empréstimos consignados   na  folha  de  pagamento  do  servidor  público  estão limitados  a  30%  do  valor 
de  sua  remuneração,  ante a natureza alimentar  da verba" (STJ, AgRg no RMS 30.070/RS, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 8/10/2015).  Com  efeito,  "os descontos de empréstimos na folha de
pagamento são  limitados  ao  percentual de 30% (trinta por cento) em razão da natureza alimentar dos vencimentos e do princípio da razoabilidade" (AgRg no REsp. 1.414.115/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin,
SegundaTurma, DJe 20/6/2014).

 

Ademais, “[...] Essa orientação vem sendo seguida por ambas as Turmas componentes da Segunda Seção, entendendo-se, todavia, que os descontos contratados devem observar o limite de
30% da remuneração bruta, subtraídos o Imposto de Renda e os descontos previdenciários.” (AgRg no AREsp 66002 / RS- Rel. Min. Rel. Raul Araújo- Quarta Turma- Julgado em: 21/08/2014).

 

No caso em apreço, o contrato n. 25.0359.110.0032362-52 foi celebrado entre o autor e a CEF em 04.04.2013 e renegociado em 23.06.2016, com vencimento inicial em 15.08.2016 (Id-2416789,
Id-2416790 e Id-350464).
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O contrato n. 25.0359.110.0038477-23 foi celebrado entre o autor e a CEF em 23.11.2016, com vencimento inicial em 15.01.2017 (Id-2416792 e Id-350464).

 

Por sua vez, o contrato n. 310451228 (318624356/1), foi renegociado entre o autor e a Financeira Alfa S.A. em 24 de abril de 2014, com vencimento inicial em 20.06.2014 (Id-2416793, Id-
8670348).

 

Em Id-8670349 foi anexado o demonstrativo de pagamento do autor afeto à competência de 03/2014, a ser recebido no dia 05.04.2014. No aludido documento nota-se que o autor já tinha quitado 10
(dez) parcelas da sua dívida original junto à Financeira Alfa S.A. e 12 (doze) parcelas da dívida original (Empréstimo I) junto à CEF.

 

Portanto, conclui-se que o empréstimo consignado em folha de pagamento junto à CEF (Empréstimo I) antecedeu o empréstimo junto à Financeira Alfa S.A.

 

Na situação em apreço, o contrato n. 25.0359.110.0032362-52 foi celebrado entre o autor e a CEF em 04.04.2013, com vencimento inicial em 15.05.2013, e renegociado em 23.06.2016, com
vencimento inicial em 15.08.2016 (Id-2416789, Id-2416790 e Id-350464).

 

O valor inicial da prestação foi de R$ 937,92 (novecentos e trinta e sete reais e noventa e dois centavos) – Id-2416789.

 

As partes não apresentam o contracheque do autor alusivo à competência de abril de 2013.

 

Pelo contracheque afeto à competência de março de 2014 (Id-8670349) verifica-se desconto de I.P.S.M. de R$ 303,76 (trezentos e três reais e setenta e seis centavos), I.R.P.F. de R$ 380,24
(trezentos e oitenta reais e vinte e quatro centavos), desconto de contribuição sindical municipal de R$ 92,05 (noventa e dois reais e cinco centavos), além dos descontos consignados da CEF no valor de R$ 754,60 (setecentos e
cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), e não de R$ 937,92 (novecentos e trinta e dois reais e noventa e dois centavos) como constou inicialmente em 04.04.2013, e da Financeira Alfa II no valor de R$ 443,62
(quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e dois centavos).

 

No caso, descontando do valor bruto (R$ 5.153,63) a importância de R$ 684,00 (seiscentos e oitenta e quatro reais), referente às rubricas de I.P.S.M, I.R.P.F (descontos previdenciários e de
Imposto de Renda), resta o valor líquido de R$ 4.469,63 (quatro mil quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos).

 

Logo, no tocante ao contrato n. 25.0359.110.0032362-52 celebrado entre o autor e a CEF inicialmente em 04.04.2013, com parcela mensal de R$ 937,92 (novecentos e trinta e sete reais e noventa e
dois centavos) não houve desconto em valor superior a 30% (trinta por cento) da remuneração bruta do autor, subtraídos o Imposto de Renda e o desconto previdenciário. Ademais, na renegociação da dívida, em 23.06.2013, o
valor da prestação mensal foi reduzida para R$ 754,60 (setecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos). Destaca-se, no caso, que no citado contracheque afeto à competência de março de 2014 (Id-8670349) o
desconto efetivamente realizado pela CEF foi de R$ 754,60 (setecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos).

 

Quanto ao contrato n. contrato n. 310451228 (318624356/1), renegociado entre o autor e a Financeira Alfa S.A. em 24 de abril de 2014, com vencimento inicial em 20.06.2014 (Id-2416793, Id-
8670348, Id-8670349), a parcela mensal passou de R$ 443,62 (quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e dois centavos) para R$ 585,59 (quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

 

Pelo citado contracheque afeto à competência de março de 2014 (Id-8670349) verifica-se valor bruto de R$ 5.153,63 (cinco mil cento e cinquenta e três reais e sessenta e três centavos), assim como o
desconto de R$ 776,05 (setecentos e setenta e seis reais e cinco centavos), referente às rubricas de I.P.S.M, I.R.P.F e contribuição social, além de R$ 754,60 (setecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos),
atrelado ao Empréstimo I da CEF, bem como de R$ 443,62 (quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e dois centavos), referente ao empréstimo inicial contraído com a corré Financeira Alfa S/A.

Descontando do valor bruto (R$ 5.153,63) a importância de R$ 684,00 (seiscentos e oitenta e quatro reais), referente às rubricas de I.P.S.M, I.R.P.F (descontos previdenciários e de Imposto de
Renda), resta o valor líquido de R$ 4.469,63 (quatro mil quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos).

No contexto, já era descontado o montante de R$ 754,60 (setecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), atrelado ao Empréstimo I da CEF, o qual somado à importância de R$ 585,59
(quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), totalizaram R$ 1.340,19 (mil trezentos e quarenta reais e dezenove centavos).

 

Com efeito, verifica-se que 30% (trinta por cento) da renda líquida de R$ 4.469,63 (quatro mil quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos) é R$ 1.340,79 (mil trezentos e quarenta
reais e setenta e nove centavos).

Logo, nem o contrato n. 25.0359.110.0032362-52, atrelado ao Empréstimo I da CEF, e nem o contrato n. 310451228 (318624356/1), referente a  Financeira Alfa S.A., atingiram o limite de 30%
(trinta por cento) da remuneração bruta do autor, subtraídos o Imposto de Renda e o desconto previdenciário.

 

A corré Caixa Econômica Federal – CEF, ao seu turno, celebrou novo empréstimo consignado em folha de pagamento com o autor em 23.11.2016, contrato n. 25.0359.110.0038477-23, com
vencimento inicial em 15.01.2017 (Id-2416792 e Id-350464).

 

As partes não instruíram o processo com a cópia do contracheque do autor alusivo à competência de novembro de 2013.

 

Pelo contracheque afeto à competência de março de 2017 (Id-1893025) verifica-se desconto de I.P.S.M. de R$ 370,57 (trezentos e setenta reais e cinquenta e sete centavos), I.R.P.F. de R$ 255,64
(duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), desconto de contribuição sindical municipal de R$ 122,29 (cento e vinte e dois reais e vinte e nove centavos), além dos descontos consignados da CEF
(Empréstimo I – código 356) no valor de R$ 754,60 (setecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), da Financeira Alfa II (código 353) no valor de R$ 585,59 (quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e nove
centavos) e do novo consignado da CEF (Empréstimo II – código 357) na importância de R$ 1.317,33 (mil, trezentos e dezessete reais e trinta e três centavos).

 

No caso, descontando do valor bruto (R$ 5.150,27) a importância de R$ 626,21 (seiscentos e vinte e seis reais e vinte e um centavos), referente às rubricas de I.P.S.M e de I.R.P.F (descontos
previdenciários e de Imposto de Renda), resta o valor de R$ 4.524,06 (quatro mil quinhentos e vinte e quatro reais e seis centavos).

 

Como dito alhures, os dois empréstimos consignados anteriores totalizaram R$ 1.340,79 (mil trezentos e quarenta reais e setenta e nove centavos).

 

O novel empréstimo realizado pela CEF, na importância de R$ 1.317,33 (mil, trezentos e dezessete reais e trinta e três centavos), aliado aos dois empréstimos consignados anteriores, excedeu o limite
de 30% (trinta por cento) da remuneração bruta do autor, subtraídos o Imposto de Renda e o desconto previdenciário, isto é, o valor de R$ 1.357,21 (mil trezentos e cinquenta e sete reais e vinte e um centavos).

Isto posto, a Caixa Econômica Federal – CEF ao contratar o segundo empréstimo consignado com o autor (código 357 da folha de pagamento) com valor mensal da prestação em R$ 1.317,33 (mil,
trezentos e dezessete reais e trinta e três centavos) extrapolou o limite legal de 30% (trinta por cento) da remuneração bruta do autor, subtraídos o Imposto de Renda e o desconto previdenciário.
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Logo, como apenas a corré Caixa Econômica Federal-CEF excedeu o multicitado limite legal, a fim de preservar o caráter alimentar do salário do autor, bem como, os princípios da razoabilidade e da
dignidade da pessoa humana, faz-se necessário o reequilíbrio dos negócios entabulados entre a CEF e a parte autora.

 

No aludido reequilíbrio a CEF deverá observar o limite legal de 30% (trinta por cento) da remuneração bruta do autor, subtraídos o Imposto de Renda e o desconto previdenciário.

 

No contexto, serão considerados os valores afetos ao contracheque mais atual do autor, vale dizer, o da competência de 07/2017 (Id-1893038). O rendimento bruto do autor (R$ 5.238,74),
descontados o Imposto de Renda de Pessoa Física (R$ 300,81) e o desconto previdenciário (R$ 370,57) – é da ordem de R$ 4.567,36 (quatro mil quinhentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos), sendo que 30%
(trinta por cento) corresponde a R$ 1.370,21 (mil trezentos e setenta reais e vinte e um centavos).

 

Tendo-se em vista a existência da importância de R$ 585,59 (quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), a qual já é descontada do autor para pagamento de empréstimo consignado
contratado com a corré Financeira Alfa S.A., os descontos consignados procedidos pela Caixa Econômica Federal - CEF, para ambos os contratos, não poderão exceder ao valor mensal de R$ 784,62 (setecentos e oitenta e
quatro reais e sessenta e dois centavos).

 

É a fundamentação necessária.

 

 DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar à Caixa
Econômica Federal – CEF que faça o reequilíbrio dos contratos entabulados com a parte autora (contrato n. 25.0359.110.0032362-52 e contrato n. 25.0359.110.0038477-23), no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da intimação desta sentença, nos termos do art. 497, do Código de Processo Civil, de modo que as somas dos dois descontos consignados mensais realizados no vencimento do autor, não ultrapasse o valor
mensal de R$ 784,62 (setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), nos termos da fundamentação acima.

 

Condeno a parte autora em honorários advocatícios devidos ao patrono da corré FINANCEIRA ALFA S.A. – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, que fixo no
percentual mínimo do § 2º do art. 85 do CPC, de acordo com o valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar
suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

 

Por seu turno, condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, que fixo no percentual mínimo do § 2º do art. 85 do CPC, de acordo
com o valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo.

 

Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, arquive-se este feito.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

SOROCABA, 21 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0900396-04.1998.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ANTONIO JOSE AYUB
Advogado do(a) EXECUTADO: ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI - SP125441
 

    D E S P A C H O

Considerando a virtualização dos autos, pela exequente do processo de Execução Fiscal processo n.º 0900396-04.1998.403.6110, para sua remessa ao TRF – 3ª Região, INTIMEM-SE o executado, para
no PRAZO DE 05 DIAS, conferir os documentos digitalizados e indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los de imediato, conforme determinado no artigo 4º, I, “b”, da
Resolução nº 142/2017 da Presidência do TRF – 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017.

Com a respectiva intimação do executado, e, não havendo indicação de equívocos ou ilegibilidades, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme previsto no artigo 1010,
parágrafo 3º do novo CPC.

Intime-se.

 

 

3ª VARA DE SOROCABA

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5002963-10.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ANTONIO CARLOS RIBEIRO

Advogado do(a) AUTOR: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O

Em consonância com o disposto no artigo 494 do Código de Processo Civil, após o sentenciamento do feito, esgota-se, em regra, o ofício jurisdicional desta instância.

No caso dos autos, o pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com início (DIB) retroativo a data da DER, ou seja,
08/09/2016, com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, efetuada a compensação, a partir da referida data, com os valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/178.444.697-9).

Ademais, verifica-se que a parte autora já recebe benefício previdenciário, motivo pelo qual deixo de apreciar o pedido de antecipação da tutela requerida na petição de Id 23379172.

Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação de recurso ou o trânsito em julgado da sentença.

Intime-se. 

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002816-18.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: FLAVIO STABEL DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO STABEL DE OLIVEIRA - SP381561
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos da PORTARIA nº 05/2016 ( Art. 1º, inciso IV) deste Juízo, dê-se ciência às partes acerca do teor do ofício requisitório/precatório expedido nos autos.

Após, proceda-se a sua transmissão.

Intime-se.

              

 

   SOROCABA, 18 de outubro de 2019.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001919-75.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
RÉU: ALBERTO CUSTODIO DA SILVA
Advogados do(a) RÉU: MARILENE DE JESUS RODRIGUES - SP156155, CASSIANO MOREIRA CASSIANO - SP412187
 
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

        Manifeste-se a defesa do réu nos termos do artigo 403 do CPP.

         Int.

        Sorocaba, data lançada eletronicamente. 

 

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006217-88.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE FRANCISCO PINTO JUNIOR, JOAO ANTONIO CIRCHIA PINTO, EDMARA ANTUNES DE OLIVEIRA

Advogados do(a) AUTOR: JOAO ANTONIO CIRCHIA PINTO - SP161731, EDMARA ANTUNES DE OLIVEIRA - SP363465
Advogados do(a) AUTOR: JOAO ANTONIO CIRCHIA PINTO - SP161731, EDMARA ANTUNES DE OLIVEIRA - SP363465
Advogados do(a) AUTOR: JOAO ANTONIO CIRCHIA PINTO - SP161731, EDMARA ANTUNES DE OLIVEIRA - SP363465

RÉU: UNIÃO FEDERAL, SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS - SFPC

 

D E S P A C H O
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Os pressupostos processuais são requisitos que fornecem segurança às partes, sem os quais o juiz não pode dar o provimento jurisdicional sob o risco de violar princípio constitucional à garantia a um
julgamento equânime e justo.

No caso dos autos, consta na petição inicial que os advogados João Antonio e Edmara estão advogando em causa própria e também como representantes de João Francisco, conforme procuração
outorgada (Id 23412095).

A advogada Edmara foi a subscritora da petição eletrônica o que, juntamente com a informação de que está advogando em causa própria, é suficiente a demonstrar sua manifestação na propositura da
ação como parte.

Verifico que apesar da menção na exordial da intenção em postular em causa própria, quanto ao advogado João Antonio, necessário se faz regularizar a sua representação processual, a fim de
providenciar sua habilitação nestes autos como parte.

Tendo em vista que os autos são eletrônicos, só é possível uma assinatura eletrônica, ao contrário de quando os autos eram físicos no qual todos os advogados assinavam a petição. Se trata de problema
novo surgido com esta limitação de assinatura única no sistema PJe. Por isso se mostra necessário a prática de algum ato por parte de João Antonio que importe em demonstração de vontade em figurar no polo ativo
desta ação.

Assim sendo, intime-se a parte autora, para que no prazo de 15 (quinze) dias, regularize a representação processual quanto ao autor João Antonio, no sentido de manifestar expressamente sua vontade
de integrar a lide, a fim de ratificar os atos descritos na petição inicial, podendo:

a) outorgar procuração para a advogada Edmara, tendo em vista já constar a assinatura digital dela nestes autos;

b) ou apresentar a petição de emenda da inicial ratificando todos os seus termos, por meio de sua assinatura eletrônica (João Antonio);

c) ou, ainda, providenciar a autorização expressa para constar no polo ativo da ação, sendo representado judicialmente pela patrona dos autos.

Em seguida, venham os autos conclusos.

Intime-se.  

 

 

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE ARARAQUARA

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001006-75.2018.4.03.6120 / CECON - Araraquara
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: LUCINEIA DOS SANTOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

            Certifico, nos termos da Portaria nº 2/2017 desta CECON, que foi designado o dia 26/11/2019, às 13h30min, para a tentativa de conciliação neste processo.              

 

   ARARAQUARA, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000940-95.2018.4.03.6120 / CECON - Araraquara
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: ADRIANA ISABEL RAMALHO KARAM VALERIO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico, nos termos da Portaria nº 2/2017 desta CECON, que foi designado o dia 26/11/2019, às 13h15min, para a tentativa de conciliação neste processo. 

  

ARARAQUARA, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001007-60.2018.4.03.6120 / CECON - Araraquara
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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            Certifico, nos termos da Portaria nº 2/2017 desta CECON, que foi designado o dia 26/11/2019, às 13h30min, para a tentativa de conciliação neste processo.              

 

   ARARAQUARA, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001010-15.2018.4.03.6120 / CECON - Araraquara
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: ELIANE DE OLIVEIRA RAMOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

            Certifico, nos termos da Portaria nº 2/2017 desta CECON, que foi designado o dia 26/11/2019, às 13h30min, para a tentativa de conciliação neste processo.              

 

   ARARAQUARA, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001239-72.2018.4.03.6120 / CECON - Araraquara
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: JULIANO HOMERO DA SILVA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

            Certifico, nos termos da Portaria nº 2/2017 desta CECON, que foi designado o dia 26/11/2019, às 13h45min, para a tentativa de conciliação neste processo.              

 

   ARARAQUARA, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001302-97.2018.4.03.6120 / CECON - Araraquara
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: APARECIDA ROSA DE SOUZA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

            Certifico, nos termos da Portaria nº 2/2017 desta CECON, que foi designado o dia 26/11/2019, às 13h45min, para a tentativa de conciliação neste processo.              

 

   ARARAQUARA, 22 de outubro de 2019.

1ª VARA DE ARARAQUARA

Expediente Nº 7626

PROCEDIMENTO COMUM
0001338-21.2004.403.6120 (2004.61.20.001338-0) - LEONILDO BOTTIGNON(SP179759 - MILTON FABIANO CAMARGO E SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1803 - MARIA CAROLINA FLORENTINO LASCALA) X ESTADO DE SAO PAULO

Fls. 873/874: Indefiro o pedido tendo em vista que o autor era viúvo ao tempo do óbito, conforme certidão acostada às fls. 880. 
Concedo à União Federal o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste.
Após, tornem os autos conclusos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001777-61.2006.403.6120 (2006.61.20.001777-1) - JOSE ROBERTO DIAS DA SILVA(SP213023 - PAULO CESAR TONUS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA
COIMBRA)

Ciência às partes da juntada aos autos da r. decisão proferida pelo STJ no Recurso Especial n. 1.349.060/SP.
Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão de fls. 245/248, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que for de interesse ao prosseguimento do feito.
No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007028-21.2010.403.6120 - EMERSON JOAO SABATINI X ALINE DELLAPINA SABATINI(SP169246 - RICARDO MARSICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE
BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

(...) intimando-o para retirá-lo, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seu cancelamento (ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS).

PROCEDIMENTO COMUM
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0010105-38.2010.403.6120 - JOSE APARECIDO NUNES DA SILVA(SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA E SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER)

Nos termos do Art. 3º da Resolução Pres. n. 142, de 20/07/2017, intime-se a parte autora (apelante) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, retire os autos em carga a fim de promover a virtualização dos atos processuais
mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe.
Saliento que a digitalização mencionada far-se-á: 
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
Cumprida a determinação, após a devida anotação no sistema de acompanhamento processual, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004708-61.2011.403.6120 - DANIEL SEBASTIAO ROSSINI(SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA E SP335269A - SAMARA SMEILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER)

Fls. 123/124: Antes de apreciar o pedido de reativação e expedição de novo RPV, considerando o depósito realizado às fls. 108, determino que seja oficiado o Banco do Brasil, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a
este juízo se houve o levantamento dos valores depositados na conta n. 2500128340079, encaminhando em caso positivo, o respectivo comprovante.
Com a vinda das informações do Banco do Brasil, tornem os autos conclusos para as deliberações necessárias.
Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012130-87.2011.403.6120 - HATSUKOY INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE COSMETICOS LTDA ME(SP123152 - CARLA SAMAHA DONATO) X CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP181374 - DENISE RODRIGUES)

Ciência às partes da juntada aos autos da r. decisão proferida pelo STJ no Agravo em Recurso Especial nº 1505377/SP.
Tendo em vista o trânsito em julgado, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que for de interesse ao prosseguimento do feito.
No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000843-25.2014.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004086-84.2008.403.6120 (2008.61.20.004086-8) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2790 - MARCELO PASSAMANI MACHADO) X MATEUS MANOEL RODRIGUES(SP225578 - ANDERSON IVANHOE BRUNETTI)

Ciência às partes da r. decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça (fls. 191/204). 
Traslade-se as cópias necessárias para o processo principal. 
Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. 
Int. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003524-22.2001.403.6120 (2001.61.20.003524-6) - ARISTINA BARBOSA FARIA X VALDECI GONZAGA FARIA - INVENTARIANTE(SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI E SP351669 -
RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES
DE OLIVEIRA) X ARISTINA BARBOSA FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de pedido de reconsideração parcial do r. despacho de fls. 512 do processo em epígrafe pelo Inventariante, visando o levantamento dos valores advindos do pagamento do Ofício requisitório expedido, pelos herdeiros,
a partir da expedição de alvará de levantamento, por questão de celeridade e economia processual, considerando que o processo de Inventário e Partilha, encontra-se arquivado. Deste modo, considerando que a transferência
dos valores ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Américo Brasiliense e, posterior levantamento pelos herdeiros constituídos e representados pelo Inventariante, devidamente qualificado nestes autos, somente após o
desarquivamento dos autos n.º 1000463-72.2018.8.26.0040, poderá prolongar, além do tempo necessário ao pagamento do ofício requisitório e, postergar o resultado útil do processo além do necessário, defiro o requerimento
de fls. 516/517.Com a comunicação do pagamento do Ofício requisitório expedido expeça-se o competente Alvará de Levantamento, em nome do Inventariante e/ou dos seus advogados, conforme procuração com poderes
especiais para dar e receber quitação. Concomitantemente, expeça-se Ofício ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Américo Brasiliense/SP, informando o levanto dos valores com todas as informações correlatas. Após,
ciência ao MPF.Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007278-64.2004.403.6120 (2004.61.20.007278-5) - ELZA PIRES BRAGA X ANTONIO BRAGA DA SILVA FILHO X WILLIAM BRAGA DA SILVA X WILTON BRAGA DA SILVA X WERINA
PALMIRA BRAGA NARDACCIONI X WASTI CRISTINA BRAGA DA SILVA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X ELZA PIRES BRAGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

(...) intimando-o para retirá-lo, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seu cancelamento (ALVARÁS DE LEVANTAMENTO JÁ EXPEDIDOS).Int. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006880-83.2005.403.6120 (2005.61.20.006880-4) - AUTO POSTO CAMPOS & GOMES LTDA.(SP033407 - DOUGLAS PIFFER SALLUM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE
BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AUTO POSTO CAMPOS & GOMES LTDA.

(...) intimando-o para retirá-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seu cancelamento (ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS). 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002538-58.2007.403.6120 (2007.61.20.002538-3) - PAULO DO CARMO SILVA X ADELINA NUNES DE SOUZA(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE
AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE
OLIVEIRA) X PAULO DO CARMO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que até o presente momento não há nos autos comprovação do levantamento do alvará n. 35/2017, retirado em 05/06/2017 (fls. 275), intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias informe sobre
o levantamento da quantia depositada.
No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006459-25.2007.403.6120 (2007.61.20.006459-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2660 - ALBERTO CHAMELETE NETO) X RODOCAP IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR E SP169181 - CARLOS FELIPE CAMILOTI FABRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
RODOCAP IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 486/488) opostos por Rodocap Implementos Rodoviários Ltda. à decisão publicada em 17/07/2019 (fls. 479), na qual foi novamente determinado à executada que oferecesse caução,
real ou fidejussória, capaz de garantir a exequente contra eventuais insucessos de suas atividades.Alega a embargante que referida decisão incorreu em contradição, pois determinou o oferecimento de caução inobstante o fato de
haver recurso especial a respeito pendente de julgamento.CONHEÇO dos embargos, pois presentes seus pressupostos de admissibilidade - tempestividade e alegação de hipótese de cabimento (art. 1023, caput, do CPC).Os
embargos de declaração circunscrevem-se à superação de omissões, obscuridades, contradições ou erros materiais na decisão (art. 1.022 do CPC). Omissa é a decisão que deixa de apreciar ponto sobre o qual deveria
pronunciar-se; contraditória é a decisão eivada de vício intrínseco, manifestado pela exposição de termos incompatíveis, de modo que a afirmação de um implica a negação do outro e vice-versa; e obscura é a decisão que peca
pela falta de clareza, de modo que ininteligível.Na leitura que faço, estes embargos de declaração não tratam de verdadeira contradição, pois não há que se falar em incongruência entre um elemento da decisão e um fato externo a
ela, qual seja a interposição de recurso ao STJ. Ademais, a embargante não trouxe qualquer notícia de que tenha sido atribuído efeito suspensivo ao seu recurso, o que desautoriza a paralização do presente cumprimento de
sentença.Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.INTIME-SE a empresa executada a fim de que ofereça caução no prazo derradeiro de 05 (cinco) dias.Cumprida a determinação ou quedando-se a parte
inerte, INTIME-SE o INSS a fim de que se manifeste em 05 (cinco) dias.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003495-25.2008.403.6120 (2008.61.20.003495-9) - JOSE VENCESLAU DE LIRA X RAFAEL BALTIERI DE LIRA X FIAMA BALTIERI DE LIRA X RAFAELA BALTIERI DE LIRA(SP170930 -
FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR
DAPARECIDA SIMIL) X JOSE VENCESLAU DE LIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o tempo decorrido, oficie-se à CEF - PAB JF Araraquara, para que informe a este juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual levantamento dos alvarás expedidos (nºs 4439295, 4551620 e 4551607),
enviando, em caso positivo, cópia dos respectivos comprovantes.
Cumpra-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000142-40.2009.403.6120 (2009.61.20.000142-9) - GENY GIRASOL(SP209398 - TATIANI APARECIDA SEGNINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS
DOS SANTOS) X GENY GIRASOL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria nº 09/2016, vista à parte autora dos documentos juntados pela CEF às fls. 164/169. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004781-67.2010.403.6120 - ANA BRONDINO MATEUS X ALAERCIO APARECIDO BRONDINO X IZABEL APARECIDA BRONDINO SELLANI X CARLA FERNANDA BRONDINO X
THAIS BRONDINO X DIEGO FERNANDO FERREIRA BRONDINO X CAMILA CRISTINA BRONDINO(SP117686 - SONIA REGINA RAMIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X ANA BRONDINO MATEUS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a juntada do contrato de prestação de serviço e honorários (fls. 215) defiro a expedição do ofício requisitório referente ao valor principal, destacando-se os honorários contratuais, conforme requerido pela i.
patrona da parte autora e nos termos da legislação vigente.
Int. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005674-58.2010.403.6120 - LADI JORGE ABUD(SP197011 - ANDRE FERNANDO OLIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X LADI JORGE ABUD
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(...) intimando-o para retirá-lo, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seu cancelamento (ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS).

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007845-80.2013.403.6120 - JOSE CARLOS PERROTI FILHO(SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X GERALDI, TOBIAS E ALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO) X JOSE CARLOS PERROTI FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o cancelamento do ofício precatório expedido para pagamento dos honorários advocatícios por duplicidade de requisições, bem como o determinado no r. despacho de fls. 299, proceda a secretaria a reinserção
do PRC n. 20190110768, oficiando em seguida à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, encaminhando cópia do referido despacho.
Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 7629

CARTA PRECATORIA
0000410-79.2018.403.6120 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAJAI - SC X JUSTICA PUBLICA X JOSE EDUARDO BUENO X ERIKA CHRISTINA DA COSTA
DECARLI(SP215074 - RODRIGO PASTRE) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

Fls. 43/44: esclareço ao defensor dos acusados que a prestação pecuniária de 40 (quarenta) salários mínimos deve ser paga por cada um dos acusados, conforme consta na proposta original de fls. 10.
Em relação aos eventuais pedidos de autorização de viagem, autorizo que sejam feitos neste Juízo, comprovando-se documentalmente cada viagem.
Intime-se o defensor.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001858-73.2007.403.6120 (2007.61.20.001858-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 - DANIELA GOZZO DE OLIVEIRA) X LEANDRO DA SILVA PRADOS(SP261129 - PAULO
ROBERTO ROSENO JUNIOR) X WILLIAN SERAPHIN BARBOSA MEDEIROS(SP067475 - CARLOS MENEZES DE MELO E SP300157 - RAFAEL CALIL DE MELO E SP315178 - ANA
CAVALCANTE PUNTEL NIETO) X DERCELINO ANTONIO DE ARAUJO(SP067475 - CARLOS MENEZES DE MELO) X ANTONIO ROBERTO GOLOZZI BIGONGIARI(SP067475 -
CARLOS MENEZES DE MELO) X VALDECIR MANOEL DA SILVA(SP145694 - JACKSON PEARGENTILE) X KENJI ADRIANO CARVALHO(SP261129 - PAULO ROBERTO ROSENO
JUNIOR) X VLADIMIR DA SILVA PRADOS(SP261129 - PAULO ROBERTO ROSENO JUNIOR) X RICARDO GALDON PRADOS(SP231283B - EDIVANI DUARTE VENTUROLE)

Recebo a apelação interposta pelo Ministério Público Federal às fls. 1609, já com razões (fls. 1609/verso a 1616). 
Recebo as apelações interpostas pelos acusados Ricardo Galdon Prados (fls. 1625), já com as razões (fls. 1626/1638), Antônio Roberto Galozzi (fls. 1643), já com as razões (fls. 1644/1646), Kenji Adriano Carvalho (fls.
1656), Leandro da Silva Prados (fls. 1660) e Vladimir da Silva Prados (fls. 1663).
Intime-se a defesa dos acusados Kenji Adriano Carvalho, Leandro da Silva Prados e Vladimir da Silva Prados para apresentar as razões de apelação e também as contrarrazões do recurso interposto pelo M.P.F., no prazo
legal.
Intime-se a defesa dos acusados Ricardo Galdon Prados e Antônio Roberto Galozzi para apresentar contrarrazões do recurso interposto pelo M.P.F., no prazo legal.
Após, dê-se vista ao M.P.F. para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.
Processados, subam os autos ao Tribunal Regional Federal - 3ª Região.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005010-90.2011.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 - DANIELA GOZZO DE OLIVEIRA) X ADRIANO LUCAS PINHEIRO(SP136111 - JOAO SIGRI FILHO) X
ARMANDO APARECIDO DA SILVA(SP264024 - ROBERTO ROMANO) X LUIZ ANTONIO CARLOS VENCAO(SP275175 - LEANDRO LUIZ NOGUEIRA)

Autos devolvidos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, conforme certidão de fls. 673, determino a intimação das partes acerca do retorno dos autos.
Cumpram-se os tópicos finais da sentença de fls. 516/528:
Efetue-se a inclusão do nome dos réus Adriano Lucas Pinheiro, Armando Aparecido da Silva e Luiz Antônio Carlos Venção no rol dos culpados da Justiça Federal;
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral comunicando a condenação;
Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da situação dos réus: condenados.
Intime-se o réu Adriano Lucas Pinheiro, para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça na secretaria deste Juízo para retirar o telefone celular apreendido (fls. 195), observando que, após esse prazo o bem será destruído.
Após, expeçam-se as respectivas Guias para execução das penas, instruindo-as com as cópias necessárias.
Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao arquivo, com as comunicações de praxe (D.P.F. e I.I.R.G.D.).

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006038-25.2013.403.6120 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X GLEISON DOUGLAS FOGACA DA SILVA(SP225677 - FABIANA VIEIRA VAZQUEZ)
Trata-se de ação penal promovida pelo Ministério Público Federal em face de GLEISON DOUGLAS FOGAÇA DA SILVA, qualificado nos autos, atribuindo-lhe a prática de conduta descrita, em tese, no art. 334, 1º, c e
d, c.c. o art. 29, ambos do Código Penal, por fato praticado em 06/05/2013 (contrabando de cigarros).Consta da peça inicial como codenunciado Wilson da Silva, mas com relação a ele os autos foram desmembrados.A
denúncia foi recebida (fls. 120). Termo de fiança (fls. 144/146). O réu foi beneficiado com a suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei 9.099/95, conforme proposta do MPF (fls. 179) em audiência
realizada em 07/06/2016 (fls. 192v/193, 243, 295/295v).O Ministério Público Federal, após analisar a documentação acostada, requereu a extinção da punibilidade por entender que houve o cumprimento integral das
condições impostas (fls. 337 e 415).Decido.Verifico que o acusado cumpriu as condições estabelecidas na audiência de suspensão condicional do processo, ausente notícia de qualquer causa que pudesse levar à revogação do
benefício, conforme salientou o MPF, inclusive quanto à singularidade da pena pecuniária neste caso frente ao tempo transcorrido.O réu recolheu apenas uma das seis parcelas que deveria pagar, depositando R$ 146,67 (cento e
quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos) em conta judicial à disposição do Juízo da 1ª Vara da Comarca de Taquaritinga/SP, conforme consta de comunicação do Banco do Brasil (fls. 246 e 247).Como neste caso o
acusado recolheu fiança e teve numerário apreendido, é razoável que, do referido valor, seja descontada a diferença da pena pecuniária não paga, com a restituição ao réu do valor restante.Ante o exposto, com fundamento no
artigo 89, parágrafo 5º, da Lei nº 9.099/95, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de GLEISON DOUGLAS FOGAÇA DA SILVA, brasileiro, convivente, comerciante, nascido no dia 17/03/1992 em
Taquaritinga/SP, RG 48.128.023 SSP/SP e CPF 417.225.478-04, filho de Marcos Antônio Fogaça da Silva e Heles Queiroz Ferreira da Silva, da prática do crime do qual foi acusado nestes autos, tipificado no art. 334, 1º, c
e d, c.c. o art. 29, ambos do Código Penal, referente ao AITAGF nº 0812200 / SAFIS000061/2013, protocolo 18088.720416/2013-68 (fls. 87/91).Declaro que os cigarros e o veículo apreendidos (fls. 12/13, CRLV de fls.
15 e AITAGF de fls. 87/91), que foram encaminhados à Receita Federal (fls. 41), não mais interessam a este processo. Comunique-se a Receita.Apure-se o valor total do numerário apreendido em poder do réu (fls. 12/13 e
guia de fls. 54) e do valor da fiança (fls.146). Depois, proceda-se ao desconto do que faltar para completar o valor arbitrado como pena pecuniária em audiência admonitória (fls. 192v/193 e 295/295v), tendo em vista que o réu
comprovou ter realizado apenas um depósito de R$ 146,67 (fls. 247). Posteriormente, restitua-se ao acusado o que restar, intimando-se a defesa, oportunamente, a retirar os valores no prazo de 15 (quinze) dias, ciente de que,
transcorrido o prazo sem manifestação ou no expresso desinteresse, este juízo dará destinação ao numerário como de praxe.Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara da Comarca de Taquaritinga/SP, solicitando que dê destinação a
entidade beneficente credenciada no referido Juízo, a seu critério, ao valor depositado em conta judicial pelo réu Gleison Douglas Fogaça da Silva (fls. 247), salientando que, caso já tenha sido destinado, informe este Juízo.
Encaminhe-se a comunicação do Banco do Brasil e demais documentos hábeis a permitir perfeita identificação.Sem custas.Proceda a Secretaria ao necessário.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao SEDI
para as atualizações necessárias e expeçam-se as comunicações de praxe para fins de estatísticas e antecedentes penais. Depois, não havendo nada pendente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007010-24.2015.403.6120 - JUSTICA PUBLICA X ADILSON BENEDITO PEDRO(SP129185 - PAULO GERALDO JOVELIANO)

Homologo a desistência da oitiva das testemunhas Fabiana Cristina Lopes Teixeira Pedro, Mônica Bocchi Hermida e Claudinei Barbosa dos Santos, formulada pela defesa às fls. 310.
Tendo em vista o teor da certidão de fls. 239, manifeste-se a defesa, no prazo de três (03) dias, se insiste na oitiva da testemunha Ariane Cristina de Oliveira, devendo, em caso positivo, fornecer o endereço atualizado.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0005684-58.2017.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3382 - HELEN RIBEIRO DE ABREU) X FELIPE LOPES DE MATTOS(SP359427 - GABRIEL GIANINNI FERREIRA)

Designo o dia 18 de março de 2020, das 14:30 horas às 18:00 horas (horário de Brasília-DF), para a realização de audiência neste Juízo através do sistema de videoconferência, onde serão inquiridas as testemunhas Janisson
Moreira da Silva, Emmanuel Knabben dos Martyres, Marcos Souto, Cassiano Stocco e Rogério Goltardo.
Oficie-se à 7ª Vara Criminal Federal de São Paulo-SP, solicitando a intimação das testemunhas Marcos Souto e Cassiano Stocco nos autos da carta precatória nº 5001857-91.2019.403.6181, e a disponibilização da sala
passiva de videoconferência (que já foi reservada).
Oficie-se à 9ª Vara Criminal Federal de Curitiba-PR, solicitando a intimação da testemunha Emmanuel Knabben dos Martyres nos autos da carta precatória nº 5045579-19.2019.404.7000, e a disponibilização da sala passiva
de videoconferência (que já foi reservada).
Oficie-se à 2ª Vara Federal de Guarulhos-SP, solicitando a intimação da testemunha Janisson Moreira da Silva nos autos da carta precatória nº 5006506-91.2019.403.6119, e a disponibilização da sala passiva de
videoconferência (que já foi reservada).
Oficie-se à 1ª Vara Federal de Catanduva-SP, solicitando a intimação da testemunha Rogério Goltardo nos autos da carta precatória nº 5000833-66.2019.403.6136, e a disponibilização da sala passiva de videoconferência
(que já foi reservada).
Aguarde-se a realização da audiência designada para o dia 04/12/2019 onde serão inquiridas as testemunhas Bruno Camargo Rigotti Alice (através de videoconferência com a 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto-SP -
Autos 5003957-50.2019.403.6106), Thiago Martins Melhado e Paulo Alexandre Andresa Bastos (presenciais).
Intime-se o acusado na pessoa de seu defensor.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000443-69.2018.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000340-62.2018.403.6120 () ) - RUBENICH E CORREA LTDA X JANIO CESAR MARTINS
CORREA(PR021557 - MARCELO JOSE ARAUJO) X JUSTICA PUBLICA
Converto em diligência.Trata-se de Embargos de Terceiro nos quais figura como embargante Rubenich e Correa Ltda, CNPJ 72.510.696/0001-07, distribuídos por dependência aos autos 0000340-
62.2018.403.6120.Intime-se o embargante para que regularize a inicial no prazo de 15 dias, atribuindo valor à causa.Transcorrido o prazo, à conclusão.Int. Cumpra-se. 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5003436-63.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
REQUERENTE: DRIELE DOMINGOS BELLAGAMBA
Advogado do(a) REQUERENTE: JERIEL BIASIOLI - SP172473
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

             

Trata-se de pedido de Alvará Judicial requerido por DRIELE DOMINGOS BELLAGAMBA, por meio do qual se pretende o levantamento de valor relativo ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. Em
apertada síntese, a requerente argumenta que dispõe de saldos vinculados ao fundo de garantia e que só poderá sacá-los mediante alvará judicial.

Vieram os autos conclusos.

A requerente narra que é portadora de Esclerose Múltipla, conforme atestado médico – id 22881578 – e que necessita sacar o valor depositado nas contas do FGTS para o seu tratamento. Conclui, informando que a Caixa
Econômica Federal não liberou o levantamento dos valores depositados, uma vez que o seu pedido não se enquadrava nas hipóteses possíveis para o saque do FGTS.

Considerando que não resta comprovado a negativa da instituição financeira ao ora postulado, intime-se a autora, para que, querendo, emende a inicial, apresentando documento que comprove o indeferimento pela requerida –
Caixa Econômica Federal. Intime-se.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

   ARARAQUARA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003446-10.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: ADRIANA CRISTINA DE MARQUI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ESVALDI DONIZETI DE MARQUI - SP227854
IMPETRADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, DIRETOR DA DIRETORIA FINANCEIRA - DIFIN - FNDE, BANCO DO BRASIL SA

 

 
  D E C I S Ã O

  

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ADRIANA CRISTINA DE MARQUI contra ato praticado pelo Presidente do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), Fundo Nacional
de Saúde (Ministério da Saúde) e do Banco do Brasil S/A, objetivando obter antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão do pagamento das parcelas do contrato com o FIES n. 050.506.020 até a
conclusão da Residência Médica que terminará em 2021.

Vieram os autos conclusos.

A jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que, tratando-se de mandado de segurança, a determinação da competência é fixada pelo foro da autoridade que tenha responsabilidade funcional de realizar ou impugnar o ato,
objeto da impetração. Nesse sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO.ART.557, §1º DO CPC COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. I. A
teor do disposto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II. Na via específica do mandado de segurança, a competência a ser observada para impetração é a da sede da autoridade coatora. III. A autoridade coatora
não se confunde com a União, porquanto aquela é agente desta - e apenas a própria autoridade teria competência para desfazer o ato tido por abusivo, se necessário. IV.O local em que se fixa a autoridade no
exercício de suas atividades determina a sede da autoridade coatora. O mandado de segurança impetrado em face do Diretor de Gestão de Pessoal do Departamento de Polícia Federal deve ser processada na
Seção Judiciária do Distrito Federal. V. Agravo improvido. (TRF 3 - 4ª Turma, Des. Federal Alda Basto, e-DJF3 Judicial 21/11/2012; AI 00269704220054030000).

 

No caso em tela, verifico que o alegado ato coator foi praticado por servidores lotados em Brasília-DF, mais especificamente no Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, Fundo Nacional de Saúde e Banco do
Brasil, todos com endereço na capital do país. Portanto, clara restou a incompetência deste Juízo para conhecer e apreciar o presente mandamus.
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ISTO CONSIDERADO, face as razões expendidas, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar e processar este feito, remetendo-se os autos uma das Varas Cíveis Federais da Subseção Judiciária de Brasília-DF,
dando-se baixa na distribuição, após o decurso do prazo recursal.

Intime-se. Cumpra-se.

   
ARARAQUARA, 17 de outubro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006126-78.2004.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: JOHN BEAN TECHNOLOGIES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: WEBERT JOSE PINTO DE SOUZA E SILVA - SP129732
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a concordância manifestada (Id. 20165890), requisitem-se as quantias apuradas em execução, quais sejam: R$ 5.115,75 (a título de honorários advocatícios) e R$ 53.117,83 (a título de valor
principal mais ressarcimento de custas), expedindo-se, simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito.

Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 405/2016- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão
dos ofícios.

Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 405/2016, que os saques referentes aos valores decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor serão
realizados independentemente de Alvará de levantamento, sendo estes depositados em conta remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário (parágrafo
1º do artigo 41 da Resolução n.º 405/2016 - CJF).

Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Intimem-se. Cumpra-se.

             

 

   ARARAQUARA, 4 de setembro de 2019.

 

 

Expediente Nº 7631

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005309-57.2017.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA SILVA) X GILSON DE SOUZA(PR009857 - ELIAS MATAR ASSAD E PR080834 -
THAISE MATTAR ASSAD) X JOSE LUIZ ALVES MOREIRA(SP317742 - CLAUDINEI DE LIMA E SP311435 - CAIO HENRIQUE KONISHI E SP375431B - GILSON BERNARDO DA
PAIXÃO) X ERIKA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES MOREIRA(SP341525 - FRANCO VALENTIM PEREIRA E SP297707 - ARLETE ALMEIDA ZOCATELLI E SP135229 - MARIA ELVIRA
MARIANO DA SILVA) X GUILHERME AUGUSTO MOREIRA LUIZ(SP214007 - THIAGO LUIS RODRIGUES TEZANI E SP161838 - LUCIANA VIDALI BALIEIRO) X SIVAL MIRANDA
DOS SANTOS(SP341525 - FRANCO VALENTIM PEREIRA E SP297707 - ARLETE ALMEIDA ZOCATELLI E SP135229 - MARIA ELVIRA MARIANO DA SILVA) X ALEXANDRA BARBOSA
CAMARGO(SP348933 - PRISCILA CRISTINA DOS SANTOS CHIUZULI) X NAIARA DE ALMEIDA SANTOS(SP159426 - PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA E SP392133 -
PRISCILA GOMES DA SILVA)
Roteiro da decisão conjunta:1) Relatório introdutório comum às duas ações penais.2) Provas em comum e seu compartilhamento.2.1) Colaboração premiada.2.2) Inquérito Civil2.3) Processos em apenso.3) Sentença - ação
penal 0005309-57.2017.403.6120.3.1) Relatório - ação penal 0005309-57.2017.403.6120.3.2) Fundamentação - ação penal 0005309-57.2017.403.6120.4) Sentença - ação penal 0005556-38.2017.403.6120.4.1)
Relatório - ação penal 0005556-38.2017.403.6120.4.2) Fundamentação da ação penal 0005556-38.2017.403.6120.5) Dosimetria englobando as duas ações penais.6) Dispositivo.7) Bens.8) Determinações e observações
finais.Vistos.1) Relatório introdutório comum às duas ações penais.Esta decisão abrange as denúncias sobre os fatos objeto das ações penais n. 0005309-57.2017.403.6120 (processo distribuído em 14/08/2017; IPL
0173/2017) e n. 0005556-38.2017.403.6120 (processo distribuído em 12/09/2017; IPL 0261/2017 referente ao auto de prisão em flagrante de 11/09/2017).Os dois processos vieram conclusos simultaneamente para
sentença, pois ambas as ações decorrem de uma mesma investigação policial denominada Operação Gestas, depois desdobrada em duas (Operação Gestas I e Operação Gestas II) em função das ocorrências do
procedimento investigativo, tendo em vista a estreita relação entre os fatos.Extraio dos dois autos o que segue.Apesar de o inquérito policial 0173/2017 pela delegacia de polícia federal em Araraquara/SP ter sido instaurado
primeiro e no qual foram iniciadas investigações a partir de denúncia de que estariam sendo praticados atos ilícitos no Depósito de Materiais Apreendidos - DMA da Receita Federal em Araraquara (desvio de mercadorias,
sobretudo cigarros), sobreveio a instauração do inquérito policial 0261/2017 a partir de um auto de prisão em flagrante e apreensão de um caminhão carregado de cigarros estrangeiros desviados daquele depósito. O IPL
0261/2017 foi processado mais rapidamente em razão do flagrante e porque grande parte das investigações, mais demoradas, foram realizadas no IPL 173/2017.O DMA, desde 2012, era administrado pela AGL - Armazéns
Gerais e Logística, de propriedade do denunciado GILSON DE SOUZA, em contrato que incluía também vigilância e limpeza. O DMA recebe mercadorias apreendidas originárias de várias unidades da Receita situadas no
Estado de São Paulo.Num breve registro introdutório, saliento que, na ação penal 0005556-38.2017.403.6120 (IPL 261/2017), a denúncia imputa aos réus SIVAL MIRANDA DOS SANTOS, NAIARA DE
ALMEIDA SANTOS, ALEXANDRA BARBOSA CAMARGO, empregados da AGL, e FÁBIO HENRIQUE ALBERGHINI (motorista do caminhão de cigarros contratado para o frete) a prática de 01 (um)
crime de peculato (art. 312 do CP). Essa mesma imputação (peculato) recai sobre esses réus na ação penal 0005309-57.2017.403.6120 (exceto sobre Fábio Henrique Alberghini), só que, nesta última, fruto do avanço das
investigações, a denúncia aponta inúmeros crimes de peculato e inclui, além de três dos acusados no outro processo (Sival, Naiara e Alexandra), também outros réus (GILSON DE SOUZA, JOSÉ LUIZ ALVES
MOREIRA, ÉRIKA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES MOREIRA e GUILHERME AUGUSTO MOREIRA LUIZ), atribuindo a todos, em conjunto, a prática de crimes de peculato em concurso com o crime de
organização criminosa.Diante da possibilidade de haver continuidade, concurso de pessoas e até concurso entre crimes, a dosimetria será feita em conjunto.Ainda a respeito dos fatos englobados pelas duas ações, não é demais
realçar como se iniciaram os dois inquéritos policiais.O Inquérito Policial 0173/2017 (ação penal 0005309-57.2017.403.6120) foi instaurado pela delegacia de polícia federal em Araraquara/SP por portaria datada de
24/05/2017 e a partir de informação remetida pela Delegacia de Investigações sobre Entorpecentes - DISE da Polícia Civil de Araraquara. No expediente, a DISE informou à Polícia Federal ter recebido denúncia anônima de
que pessoas que prestavam serviços no Depósito de Mercadorias da Receita Federal estariam subtraindo produtos apreendidos e armazenados no local (fls. 02/03 e 06), tendo início a investigação denominada Operação
Gestas. O IPL 0173/2017 contém 4 Apensos com 1 volume cada um e após as diligências iniciais necessárias os autos foram distribuídos nesta Vara Federal em 14/08/2017. Nos apensos, encontram-se, por exemplo, diversos
relatórios de polícia judiciária, mídias, laudos periciais e cópia do IPL 261/2017.O inquérito policial 0261/2017 (ação penal n. 0005556-38.2017.403.6120) foi instaurado a partir de prisão em flagrante realizada pela polícia
militar em 11/09/2017, quando três dos réus em comum às duas ações foram surpreendidos desviando um caminhão de cigarros estrangeiros do depósito. Portanto, a prisão em flagrante, que culminou com a instauração do IPL
261/2017, ocorreu no curso das primeiras investigações realizadas no IPL 173/2017 anteriormente instaurado, vindo, conforme consta dos documentos produzidos pela unidade de inteligência policial - UIP, a confirmar as
suspeitas e as diligências realizadas até então.Com a instauração dos dois IPLs, para efeitos práticos a operação policial passou a ser referida por Operação Gestas I e Operação Gestas II, que, na realidade, se referem aos
mesmos fatos a serem apurados, isto é, ao desvio de mercadorias do depósito da Receita repetidamente por um grupo organizado.Em 14/06/2018, já adiantadas as investigações, ocorreu a deflagração especificamente da
segunda parte da operação, a Gestas II, momento no qual foi decretada a prisão temporária de GILSON, JOSÉ LUIZ, ÉRIKA e GUILHERME nos autos 0000340-62.2018.403.6120, depois convertida em prisão
preventiva, oportunidade em que foram também deferidas medidas de busca e apreensão e sequestro de bens, móveis e imóveis, ou seja, as medidas cautelares requeridas pela autoridade policial e pelo MPF embasadas nas
investigações antecedentes e na colaboração premiada da corré NAIARA DE ALMEIDA SANTOS.2) Provas em comum e seu compartilhamento.Há um bom número de provas afins nos inquéritos policiais, já que o tema
principal em ambos os processos é o desvio de cigarros do depósito da Receita em Araraquara por funcionários e representantes legais de empresas contratadas para administração, vigilância e limpeza do armazém, sendo que
nos dois processos os réus são parcialmente os mesmos, tanto é que o MPF requereu o compartilhamento das provas, que foi autorizado. Além das duas ações penais, também são compartilhadas provas produzidas nos os
processos 0000340-62.2018.403.6120, 0005758-15.2017.403.6120, 0005383-14.403.6120, 0000171-75.2018.403.6120 e 0000171-75.2018.403.6120, apensados.2.1) Colaboração premiada de NAIARA DE
ALMEIDA SANTOS.O acordo de colaboração premiada firmado em 10/10/2017, com fundamento na Lei 12.850/2013, entre Polícia Federal e Ministério Público Federal, de um lado, e NAIARA DE ALMEIDA
SANTOS, de outro, foi homologado por este juízo nos autos 0005717-48.2017.403.6120, que se encontram sobrestados em Secretaria. Vale ressaltar que as declarações de NAIARA de valor colaborativo, conforme
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previsto nos artigos 4º a 7º da Lei 12.850/2013, foram prestadas no âmbito do IPL 0173/2017.2.2) Inquérito Civil 1.34.017.000151/2017-00.A Procuradoria da República em Araraquara instaurou o referido IC, cuja cópia
em CD se encontra às fls. 441 dos autos 0005309-57.2017.403.6120. De relevante conteúdo probatório, a documentação do IC inclui cópia do instrumento de Contrato DRF AQA Nº 07/2012 firmado entre a Receita
Federal e a AGL para prestação de serviços no DMA, processo administrativo n. 15972.000035/2012-71, de prestação de serviços entre a AGL e o órgão público e seus termos aditivos.2.3) Processos em apenso.Serão
apensados a estas ações penais diversos processos intrinsecamente ligados aos autos principais, contendo, por exemplo, o teor das declarações de NAIARA em colaboração premiada, busca e apreensão de bens,
interceptação telefônica.Agora os relatórios específicos de cada ação penal.3) SENTENÇA - ação penal 0005309-57.2017.403.6120.3.1) RELATÓRIO - Ação Penal n. 0005309-57.2017.403.6120.O Ministério
Público Federal ofertou denúncia contra (1) GILSON DE SOUZA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido no dia 07/09/1971 em Águas Formosas/MG, RG 36906830 SSP/PA, CPF 425.923.562-15, filho de José
Francisco de Souza e Maria Rosa de Almeida, (2) JOSÉ LUIZ ALVES MOREIRA, brasileiro, casado, comerciante, nascido no dia 02/10/1956 em Bauru/SP, RG 8.142.818-2 SSP/SP, CPF 797.667.908-25, filho de
Luiz Alves Moreira Neto e Darcy Peres Moreira, (3) ÉRIKA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES MOREIRA, brasileira, divorciada, comerciante autônomo, nascida no dia 13/04/1982 em Bauru/SP, RG 44.436.750-0
SSP/SP, CPF 305.338.128-10, filha de José Luiz Alves Moreira e Conceição Aparecida de Oliveira Alves Moreira, (4) GUILHERME AUGUSTO MOREIRA LUIZ, brasileiro, solteiro, empresário, nascido no dia
14/09/1997 em Bauru/SP, RG 52075259 SSP/SP, CPF 479.228.728-60, filho de Marcos Luiz e Érika Cristina de Oliveira Alves Moreira, (5) SIVAL MIRANDA DOS SANTOS, brasileiro, fiel de depósito, nascido no
dia 20/09/1973 em Inhambupe/BA, filho de Mario dos Santos e Alaide Miranda dos Santos, RG 22836354 SSP/SP, CPF 157.826.088-46, (6) ALEXANDRA BARBOSA CAMARGO, brasileira, operadora de
empilhadeira, nascida no dia 22/04/1982 em Lins/SP, filha de Joel Francisco Camargo e Maria Aparecida Barbosa Camargo, RG 41985946 SSP/SP, CPF 304.694.808-58, e (7) NAIARA DE ALMEIDA SANTOS,
brasileira, auxiliar de fiel, nascida no dia 20/07/1987 em Cosmópolis/SP, filha de José Sampaio de Almeida e Odete Aparecida Benassi de Almeida, RG 41.059.452-0 SSP/SP e CPF 372.754.328-03, atribuindo-lhes a
prática das condutas previstas (a) no art. 288 do Código Penal do início de 2013 a 18/09/2013 (exceto o denunciado GUILHERME, que só atingiu a maioridade em 14/09/2015), (b) no art 1º, 1º, da Lei 12.850/2013 a partir
do início de sua vigência em 19/09/2013; e (c) no art. 312 c.c. o art. 327, 1º, do Código Penal, entre o início de 2013 e setembro de 2017.O parquet federal afirmou na inicial (fls. 471/479) que no intervalo de tempo situado pelo
menos entre o início de 2013 e setembro de 2017, os denunciados, liderados por GILSON DE SOUZA e cada qual em determinado período, associaram-se de forma ordenada, com divisão de tarefas, com o fim de obter
vantagem pecuniária por meio da prática de reiterados delitos de peculato, crime cuja pena máxima é superior a quatro anos, e, na condição de servidores públicos para fins penais, desviaram por pelo menos 285 (duzentos e
oitenta e cinco) vezes mercadorias estrangeiras custodiadas no depósito da Receita Federal em Araraquara/SP, a maior parte constituída de cigarros estrangeiros apreendidos por serem objeto de contrabando.Conforme a peça
inicial, naquele período os denunciados desviaram do depósito da Receita e venderam, dando-lhes destinação ilícita, mais de 84.000 (oitenta e quatro mil) caixas de cigarros com 50 (cinquenta pacotes, cada pacote contendo 10
maços), correspondendo a mais de 42.000.000 (quarenta e dois milhões) de maços e somando, até o apurado no momento da denúncia, o total de R$ 124.530.240,80 (cento e vinte quatro milhões, quinhentos e trinta mil e
duzentos e quarenta reais e oitenta centavos).As condutas, apesar de entrelaçadas, foram didaticamente descritas separadamente na denúncia.Organização criminosa/quadrilha ou bando.O MPF afirma que o grupo iniciou suas
atividades ilícitas no começo de 2013, tendo à frente os denunciados GILSON, principal expoente do esquema criminoso, e JOSÉ LUIZ.Consta da inicial que GILSON era proprietário da empresa AGL Armazém Geral e
Logística Ltda e em 19/10/2012 firmou contrato de prestação de serviços com a Delegacia da Receita Federal de Araraquara/SP para a administração do Depósito Regional de Materiais do órgão, situado no km 4,5 da
rodovia Manoel de Abreu, bairro Tutóia, município de Araraquara, um galpão destinado ao armazenamento de bens apreendidos e mantidos sob custódia da Receita Federal, e que o contrato, com aditamentos, teve vigência até
outubro de 2017.Segundo a denúncia, GILSON valeu-se do referido contrato e constituiu uma sofisticada organização criminosa que visava o desvio ilícito de mercadorias, pois o instrumento contratual possibilitava à AGL
atribuir a terceira pessoa os serviços de vigilância e portaria, e tais serviços foram confiados inicialmente às empresas PLS Vigilância e Segurança Ltda e ECOAM Prestadora de Serviços Ltda, cujo representante legal era
JOSÉ LUIZ, ex-sogro de GILSON, pai da denunciada ÉRIKA e avô do denunciado GUILHERME, permitindo livre acesso às dependências do armazém por veículos destinados a retirar a mercadoria. Tais veículos,
consoante a denúncia, eram identificados pelo grupo, inclusive em anotações em livro de ocorrência apreendido, como caminhão de resíduo ou código 10.Mais tarde, GILSON e JOSÉ LUIZ se desentenderam e as empresas
PLS e ECOAM representadas por JOSÉ LUIZ foram substituídas em maio/junho de 2017 por outras denominadas Capital, de vigilância, e Gel Clean, responsável por portaria/limpeza/jardinagem, registradas em nome de
Rafael Santana de Souza, filho de GILSON. Como JOSÉ LUIZ saiu dos serviços, nesse momento ÉRIKA assumiu o papel de JOSÉ LUIZ e por ordem dela os chamados caminhões de resíduos passaram a ser
recepcionados por SIVAL e NAIARA.Os fatos foram constatados, segundo o órgão ministerial, pela investigação policial denominada Operação Gestas II, e pela prisão em flagrante no dia 11/09/2017 dos codenunciados
SIVAL, NAIARA e ALEXANDRA, empregados da AGL, além de Fábio Henrique Alberghini, em local próximo ao armazém da Receita em momento no qual foram surpreendidos desviando uma carga de cigarros
estrangeiros que estavam acautelados no local. Em acréscimo, sobreveio a colaboração premiada de NAIARA, firmada com o MPF e homologada pelo Juízo, assim como por outros elementos de prova obtidos pelo
afastamento de sigilo telefônico e bancário, e pelo cumprimento de mandados de busca e apreensão.Afirma o MPF:Assim unidos, GILSON e JOSÉ LUIZ criaram uma rotina dentro do depósito, na qual os caminhões que ali
se dirigiam para o transporte das mercadorias desviadas eram identificados como caminhões de resíduo - posteriormente também viriam a tratá-los de código dez - para os quais havia autorização expressa e individual para que
tivessem imediata liberação para acesso às dependências do depósito, sem que fosse realizada regular vistoria pelos empregados da portaria e da vigilância, tanto na entrada (vazio), como na saída (carregado de mercadorias
desviadas).(...) apurou-se que os denunciados GILSON, JOSÉ LUIZ, ERIKA, SIVAL, NAIARA e ALEXANDRA previamente acordavam entre si o conteúdo de cada uma das cargas que saía do barracão, mantendo
contato pessoal, por telefone, ou por aplicativos de mensagens (Whatsapp e Telegram).(...) os denunciados identificavam os cigarros estrangeiros da marca Eight como Vermelho, San Marino como Azul ou Sam e Gift como G,
sendo que as cargas eram separadas e preparadas de acordo com os referidos códigos.Conforme um resumo do que consta da inicial quanto ao modo de agir dos denunciados, na preparação de cargas de cigarros custodiados
para que fossem retiradas no armazém da Receita Federal em datas acordadas, o grupo mantinha um esquema para ludibriar eventual inspeção no depósito e:(a) retirava das caixas lá armazenadas os cigarros aos quais seria dada
destinação ilícita e preenchia as caixas vazias com fumo de corda, papelão, plástico e cigarros de marcas diversas ou ainda mantinha caixas vazias no galpão para dar a impressão de que a mercadoria ainda permanecia ali; (b)
inseria no galpão caixas desmontadas, destinadas a viabilizar a preparação dos cigarros a serem desviados; (c) controlava a portaria e a vigilância, determinava a liberação de entrada e saída do caminhão que retiraria a
mercadoria ilicitamente, dispensava a regular vistoria no veículo possibilitando que o denominado caminhão de resíduo ou caminhão código 10 entrasse vazio e saísse carregado sem conferência; (d) adulterava o sistema de
monitoramento do interior do galpão, de modo que 15% das câmeras não estavam funcionando e outras estavam redirecionadas, para que não fossem registradas imagens da área de carregamento, bem como retirava lâmpadas
da iluminação externa do galpão para que não pudessem ser registrados os momentos da chegada de caminhões usados na retirada ilícita da mercadoria; e (e) submetia parte das imagens captadas pelo sistema de segurança a
algum tratamento antes que elas fossem repassadas à Receita, excluindo trechos que pudessem ser revelar os crimes.Referindo-se a documentos apreendidos relativos à entrada e saída de veículos e pessoas do Depósito, o
MPF afirma que houve no período de maio de 2013 a agosto de 2018 pelo menos 285 (duzentos e oitenta e cinco) ingressos de veículos que transportavam os cigarros desviados e assevera que a quantidade de entradas
registradas é inferior à real:(...) ainda que a investigação policial não tenha apontado todos os ingressos dos caminhões de resíduo do depósito da RFB, é certo que, pelo menos por expressivas 285 vezes, o grupo criminoso
desviou uma carga de cigarros estrangeiros apreendidos, que encontravam-se devidamente acautelados no depósito então administrado pela AGL.A denúncia ainda ressalta que o afastamento do sigilo bancário reforçou as
provas da existência de organização criminosa, apontando numerosos depósitos/transferências nas contas de JOSÉ LUIZ e ÉRIKA, responsáveis pela venda de parte expressiva de cigarros, e de GILSON, que por vezes
também vendia diretamente os cigarros. Essa movimentação bancária era proveniente de operações originadas do Espírito Santo, Rio de Janeiro, Pernambuco, Pernambuco e municípios de São Paulo, sobretudo de Bauru. A
quebra do sigilo bancário também revelou inúmeros depósitos na conta de ALEXANDRA, que às vezes recebia de ÉRIKA valor destinado a NAIARA.Crime de peculato.Em relação ao crime de peculato especificamente, a
inicial, referindo-se ao esquema criminoso, ao modo de atuação, ao período e aos fatos já narrados quando da descrição do crime de associação criminosa, afirma que os denunciados, ostentando a condição de servidores
públicos para fins penais, desviaram em proveito próprio e alheio por pelo menos 285 (duzentos e oitenta e cinco) vezes mercadorias sob custódia da Receita Federal no valor aproximado de R$ 124.530.240,80, de que tinham
a posse por força de contrato mantido entre a AGL, de propriedade de GILSON DE SOUZA, e a Delegacia de Receita Federal de Araraquara para a administração do Depósito de Materiais da Receita Federal do Brasil
em Araraquara.GILSON e JOSÉ LUIZ transmitiam quais marcas de cigarros deveriam formar a carga e os empregados SIVAL, NAIARA e ALEXANDRA providenciavam a separação dos cigarros e sua retirada do
depósito da Receita; muitas vezes SIVAL era quem passava a NAIARA e a ALEXANDRA essas informações. GUILHERME auxiliava na preparação das caixas e no carregamento. ALEXANDRA e GUILHERME
por vezes entravam irregularmente no galpão em veículo próprio para descarregar caixas vazias e desmontadas que seriam utilizadas para viabilizar o desvio de cigarros. Recebida a determinação de ÉRIKA, os empregados
SIVAL, ALEXANDRA e NAIARA deixavam as mercadorias separadas em paletes para agilizar o carregamento, que era feito entre vinte e trinta minutos.O afastamento do sigilo bancário permitiu constatar, segundo o órgão
ministerial, que apenas em relação aos depósitos em espécie, não incluídas no cálculo as transferências, na conta de ÉRIKA foi depositado montante superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) e na conta de
JOSÉ LUIZ o montante superior a R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais).De acordo com o Ministério Público Federal, a materialidade e a autoria foram comprovadas a partir da prisão em flagrante e
documentos que integram a ação penal n. 0005556-38.2017.403.6120, da interceptação telefônica autorizada nos autos n. 0005758-15.2017.403.6120, dos documentos insertos nos autos das medidas cautelares n. 0000340-
62.2018.403.6120, da quebra de sigilo bancário nos autos n. 0000171-75.2018.403.6120, do termo de colaboração premiada da denunciada NAIARA, autos n. 0005717-48.2017.403.6120, das provas produzidas no
inquérito civil da Procuradoria da República em Araraquara, IC n. 1.34.017.000151-2017-00, dos relatórios da polícia judiciária e informações outras nos apensos e no inquérito policial.A ação penal 0005309-
57.2017.403.6120 está alicerçada no 0173/2017 com 4 Apensos de 1 volume cada um, incluindo cópia do IPL 261/2017, que foi a base da ação penal n. 0005556-38.2017.403.6120, esta última versando sobre a prisão em
flagrante de três dos agora denunciados em conduta de desvio de cigarros do depósito da Receita Federal em Araraquara.O IPL 0173/2017 foi instaurado por portaria datada de 24/05/2017 e a partir de informação remetida
pela Delegacia de Investigações sobre Entorpecentes - DISE da Polícia Civil de Araraquara. No expediente, a DISE informou à Polícia Federal ter recebido denúncia anônima de que pessoas que prestam serviços no
Depósito de Mercadorias da Receita Federal estariam subtraindo produtos apreendidos e armazenados no local (fls. 02/03 e 06), tendo início a investigação denominada Operação Gestas.Por sua vez, o IPL 261/2017 foi
instaurado a partir do auto de prisão em flagrante de quatro pessoas em 11/09/2017, surpreendidas desviando um caminhão de cigarros do depósito (SIVAL, ALEXANDRA e NAIARA, denunciadas comuns aos dois
processos, e Fábio Henrique Alberghini, este denunciado apenas no IPL 261/2017). Conforme a cronologia dos fatos, o IPL 261 foi instaurado no curso das investigações lançadas pelo IPL 0173. Relatório da autoridade
policial federal (fls. 418/428).Informações da Caixa sobre os cheques remetidos para depósito em conta judicial, salientando a impossibilidade de depósito de 70 deles pela prescrição (fls. 482). Uma guia de depósito, porém o
cheque foi devolvido e o saldo é zero (fls. 484). Juntada das folhas de cheque originais (fls. 485/555).A denúncia foi recebida em 25 de julho de 2018, momento em que foram deferidos o compartilhamento de provas entre os
diversos processos, requerido pelo MPF às fls. 465/468v, a remessa de cópia de depoimento à Receita Federal para fins correcionais, a juntada de segunda via de laudos a ser trasladada a partir da ação penal 0005556-
38.2017.403.6120, instaurada também a partir da mesma investigação que levaram à instauração desta, bem como houve declínio de competência quanto ao suposto crime de arma de fogo e em relação ao eventual crime de
lavagem de dinheiro. Além disso, foi determinada a substituição do relatório de polícia judiciária 009 por cópia e a juntada dos originais nos autos da medida cautelar, e revogada a prisão preventiva de GUILHERME (fls.
561/564v).Citações: ALEXANDRA (fls. 729), NAIARA (fls. 731), JOSÉ LUIZ (fls. 733), ÉRIKA (fls. 765), SIVAL (fls. 1.128), GUILHERME (fls. 1.133).Nomeação de defensores dativos: a SIVAL, Dra. Juliana
Mari Riqueto, OAB/SP 247.202; e a ÉRIKA, Dr. Rafael Ramos, OAB/SP 319.067 (fls. 1.147).Às fls. 1.150, foi juntada cópia de determinação exarada na ação penal n. 0005309-57.2017.403.6120 para eventual
sentença una entre aquele processo e este.Respostas à acusação:NAIARA (fls. 615/617) reiterou os termos da colaboração premiada e requereu a assistência judiciária gratuita, com rol de testemunhas idêntico ao da acusação
(fls. 618).A defesa de GILSON impugnou as provas produzidas, tais como a colaboração premiada e as interceptações telefônicas, suscitou a inépcia da denúncia e requereu a nulidade das provas. Negou os termos da
denúncia e apresentou rol de testemunhas (fls. 736/739 e 748/751).ALEXANDRA, em sua resposta, afirmou ser a inaplicável a lei de organização criminosa, Lei 12.850/2013, a fatos anteriores à sua vigência. Afirmou que no
depósito exercia seu ofício de movimentar cargas e apenas recebeu gratificação por trabalhar até mais tarde cumprindo determinação superior, verdadeira coação, sem relação com eventual organização criminosa, sem auferir
lucro e sem dolo, sendo atípico o fato; já responde pelo crime de peculato nos autos 0005556-38.2017.403.6120 sob os mesmos fatos. Requereu a absolvição sumária (fls. 743/747). Procuração às fls. 760 e declaração de
pobreza às fls. 761.GUILHERME suscitou preliminarmente a nulidade absoluta das prorrogações das interceptações telefônicas. A defesa afirmou que o réu apenas executava pequenas tarefas sem conhecimento de qualquer
ato ilícito e foi denunciado apenas por seu parentesco com outros corréus (fls. 766/775). Rol de testemunhas (fls. 776).A defesa de JOSÉ LUIZ afirmou ser inviável apresentar defesa no prazo assinalado por serem muitos os
documentos e mídias. Pugnou por oportuna manifestação futura sobre as circunstâncias e questões processuais, e se limitou a apresentar o rol de testemunhas (fls. 777/778). Juntou documentos (fls. 779/846). Juntou cópia de
notas da empresa IBC Indústria Brasileira de Cigarros Ltda (fls. 1.107 e 1.108/1.111).SIVAL apresentou resposta escrita por sua defensora dativa (nomeada às fls. 1.147), arguiu inépcia da denúncia e requereu sua rejeição.
No mérito, afirmou inexistência de prova de ter o réu concorrido para o crime de associação criminosa e atipicidade quanto ao crime e peculato por ausência do elemento subjetivo do tipo, pleiteando a absolvição. Requereu os
benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 1.165/1.171).ÉRIKA em sua resposta à acusação, apresentada por seu defensor dativo (nomeação às fls. 1.147), afirmou que a denúncia não retrata a realidade e requereu a
assistência judiciária gratuita (fls. 1.176/1.177).Na análise das respostas escritas, os requerimentos de inépcia da inicial formulados pelas defesas de SIVAL e GILSON foram indeferidos, e a arguição de nulidade das
interceptações telefônicas, pedido da defesa do réu GUILHERME, foi afastada. Não existindo hipóteses de absolvição sumária e restringindo-se as demais alegações a matérias de mérito, foi determinado o prosseguimento do
feito e concedida a assistência judiciária gratuita aos réus NAIARA, SIVAL e ÉRIKA (fls. 1.179).As audiências realizadas na instrução criminal:Fls. 1.315/1.318. Foram ouvidas as testemunhas de defesa Valmir Soares
Maciel, Clayton Van Haandel e Jonatas da Silva Rodrigues. Verifico às fls. 1.587/1.608 que a defesa de Gilson de Souza requereu a redesignação de data alegando que a audiência de instrução havia sido designada no juízo
deprecante para 23/11/2018. Por sua vez, o juízo deprecado manteve a audiência já previamente agendada para o dia 13/11/2018 pelas razões de fls. 1.587v. CD com os depoimentos às fls. 1.609.Fls. 1.343/1.348. Ouvidas as
testemunhas comuns Vagner José Theodoro, Leonardo Rafael Nunes, Elaine Cristina da Silva, Evaldo Rodrigues de Souza, Érica Maria dias Salomão e Maurício Novaes Ferreira. Foram deferidas a substituição de uma
testemunha a pedido da defesa da GILSON e a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa do mencionado réu por videoconferência.O réu JOSÉ LUIZ pediu a revogação da preventiva, juntou documentação e requereu a
aplicação da parte final do art. 4º, 10, da Lei 12.850/2013 (fls. 1.389/1.393 e 1.394/1.402). Conforme certidão de fls. 1.402, JOSÉ LUIZ apresentou 07 (sete) livros de registro de postos de vigilância e 01 (um) livro de
registro de empregados, que foram vinculados a estes autos.Fls. 1.419/1.422. Oitiva da testemunha de defesa Fausto Dourado.Fls. 1.428/1.432. Foram ouvidas a testemunha comum Elaine Cristina da Silva e a de defesa
Maycon Juno Lourenço, arrolada por NAIARA, que era inicialmente comum, mas o MPF desistiu dessa testemunha. As testemunhas arroladas pela defesa de GILSON foram ouvidas por videoconferência: Fábio Pereira da
Fonseca, Ralf Oliveira e Ailton da Silva Cardoso. Houve desistência da oitiva das testemunhas Ricardo Brito da Silva, Demontier e Samuel. Decisão revogando a prisão preventiva de JOSÉ LUIZ e ÉRIKA CRISTINA,
acompanhada de determinação para remessa de livros à DPF para fins periciais (fls. 1.433/1.438). Os dois réus foram postos em liberdade em 06/12/2018 (fls. 1.459 e 1.466).Fls. 1.733/1.740. Ouvidas as testemunhas Luiza
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Urbano Soares, Maria José Rodrigues Custódio, Benjamim Zapotocny, Daniele Del Hoyo, Maria de Fátima Vanderley, Danilo Batista Pinelli e Luciany Desiree L. Maria dos Santos Lopes (ausente a testemunha Amaury, da
qual o patrono do réu GILSON desistiu). CD às fls. 1.741.Fls. 1.597/v. Testemunhas Valmir Soares Maciel, Clayton Van Haandel e Jonatas da Silva Rodrigues, arroladas pela defesa do réu GILSON. CD com os
depoimentos às fls. 1.609.Fls. 1.658/1.661. Testemunha João Lopes Neiva Netto, representante legal da empresa IBC - Indústria Brasileira de Cigarros.O réu SIVAL foi interrogado às fls. 1.801/1.803.Os réus ÉRIKA,
GUILHERME e ALEXANDRA foram interrogados às fls. 1.806/1.808, ocasião em que a defesa de JOSÉ LUIZ desistiu da oitiva de duas testemunhas, Roberta e Jairo.CD às fls. 1.821 contendo interrogatórios de
GILSON, JOSÉ LUIZ e NAIARA.Na fase do art. 402, foi concedida a abertura de prazo de 10 (dez) dias a requerimento das partes para avaliação das providências cabíveis, dado o volume de informações nos autos (fls.
1.812/v).GILSON requereu diligência (fls. 1.862). Às fls. 1.874, o MPF requereu diligências suplementares, que foram deferidas (fls. 1.875).A Receita Federal informou o valor atualizado dos cigarros apreendidos no
período: R$ 155.830.600,30 (fls. 1.879).Juntada relação de bens, laudos periciais e CDs (fls. 1.881/1.981).Indeferida às fls. 1.985 as diligências requeridas pela defesa de JOSÉ LUIZ às fls. 1.984.Em alegações finais, o
Ministério Público Federal, afirmou que a materialidade está comprovada, pois o objeto dos desvios eram cigarros estrangeiros apreendidos que estavam sob custódia da Receita Federal no depósito de Araraquara,
administrado na época pela AGL, conforme demonstram o relatório da força-tarefa da Receita, análise de celulares apreendidos e outros elementos de prova, tal como a prisão em flagrante de parte dos denunciados
transportando cigarros nas imediações do armazém da Receita. Mais adiante na peça, abordou a autoria. As alegações do MPF, conforme segue (fls. 1.987/2.023v):Aduziu que ao longo de mais de quatro anos houve um
esquema criminoso planejado em detalhes pelo grupo para evitar suspeitas do grande número de carregamentos ilícitos, às vezes mais de um caminhão por dia, tendo restado demonstrado pelas comunicações interceptadas
legalmente e nos interrogatórios que os cigarros estrangeiros da marca Eight eram conhecidos pelo código Vermelho, San Marino como Azul ou Sam e Gift como G. Salientou, com relação à autoria, que as provas demonstram
que a organização criminosa iniciou as atividades no início de 2013 tendo à frente GILSON DE SOUZA (da AGL) e JOSÉ LUIZ ALVES MOREIRA (da PLS e ECOAM), conhecedores do funcionamento do depósito
de materiais da Receita e da dinâmica interna do armazém; eles criaram uma rotina para os caminhões que entravam no armazém para o fim de retirar cigarros ilicitamente, usando, para tal fim, a terminologia caminhões de
resíduos ou código 10 na identificação desses veículos, nomenclatura que já era utilizada para as eventuais retiradas reais de materiais destinados à destruição. Segundo o órgão ministerial, GILSON, JOSÉ LUIZ e ÉRIKA,
direta ou indiretamente, passavam os comandos para SIVAL (fiel de depósito), ALEXANDRA (operadora de empilhadeira) e NAIARA (auxiliar de fiel a partir de abril/maio de 2017), que atuavam no interior do depósito
providenciando a separação/preparação da carga, numa sistemática em que cada um tinha função própria e de grande relevância para o sucesso do projeto criminoso, e mantinham contato pessoal, por telefone ou por aplicativos
de mensagens Wathsapp e Telegram, combinando previamente as datas e o conteúdo de cada carga a ser preparada. Conforme alegações do MPF, GUILHERME, filho de ÉRIKA, também trabalhou no depósito e auxiliava a
preparar caixas e a carregar os cigarros, integrando o grupo criminoso. Alegou também o MPF estar demonstrado que os réus adotaram engenhosa logística para impedirsuspeitas e adulteraram o sistema de monitoramento no
interior do galpão, redirecionando câmeras, apagando luzes da área externa, impedindo o funcionamento de câmeras, desligando a central momentaneamente e editando vídeos antes de entregar as imagens à Receita, conforme
apurado pela Receita Federal. Segundo o MPF, SIVAL e por vezes NAIARA desligavam o sistema de monitoramento cuja central ficada em um cômodo ao lado da sala de SIVAL, prática confirmada e detalhada por
ALEXANDRA e NAIARA na instrução judicial. Os vídeos de monitoramento deveriam ser entregues à Receita Federal no prazo de um mês, mas os réus editavam e se necessário suprimiam trechos. O grupo construiu um
falso cômodo no interior do depósito, cujas paredes eram formadas por paletes, para ocultar o trabalho de preparação realizado em seu interior, barrando o alcance das câmeras naquele local, e ainda substituía o conteúdo das
caixas por materiais diversos como fumo de corda, papelão, plástico e cigarros ou as mantinha vazias, para que o volume se mantivesse no local para iludir eventual fiscalização pela Receita. Os cigarros desviados eram
preparados por ALEXANDRA, com a utilização de caixas vazias e desmontadas que eram levadas ao depósito por ÉRIKA ou GUILHERME, mantendo as caixas originais dos cigarros no armazém. O grupo controlava a
portaria e a vigilância do depósito e assim permitia o livre acesso sem vistoria dos caminhões, cuja liberação era feita primeiro por JOSÉ LUIZ e mais tarde por SIVAL ou NAIARA, e o acesso dos caminhões de resíduos que
já foi um dia anotada passou a não ser mais registrada, sendo certo que ao menos 285 cargas foram desviadas, totalizando 84.000 caixas ou R$ 124.530.240,00, conforme demonstrado nos autos 0000340-62.2018.403.6120,
valor posteriormente atualizada prela Receita para R$ 155.830.600,30.Continuando sobre a autoria, o MPF salientou não existir qualquer dúvida quanto a responsabilidade penal de GILSON, JOSÉ LUIZ e ÉRIKA. Ainda
abordando a autoria, o MPF lembrou que alguns dos réus confessaram, e ressaltou:Apesar da negativa de GILSON, a autoria ficou comprovada, segundo alegou o órgão ministerial, sendo GILSON o principal expoente da
organização criminosa. GILSON delegava a JOSÉ LUIZ e a ÉRIKA a atribuição de repassar os comandos operacionais aos outros quatro corréus, empregados da AGL que ficavam no barracão. ÉRIKA disse que fazia
tudo a mando de GILSON. JOSÉ LUIZ confessou e alegou que iniciou seu trabalho como empregado da AGL na função de auxiliar de fiel de outubro de 2012 a março de 2013, e ingressou no esquema criminoso de
GILSON em março de 2013, quando se tornou proprietário da PLS e da ECOAM, empresas que de fato eram de GILSON, mas somente determinava um carregamento com o consentimento prévio do ex-genro GILSON,
e declarou que cabiam 200 caixas em cada caminhão-baú. ALEXANDRA confessou a prática criminosa, ao afirmar entre outros que ingressou no esquema convite de JOSÉ LUIZ, que avisava JOSÉ LUIZ, segundo ela
conhecido por Sr. Eight, quando da chegada de carregamento de cigarros apreendidos para serem armazenados no depósito da Receita, identificando as marcas e na sequência recebia a orientação para preparar a carga a ser
desviada. ALEXANDRA disse que JOSÉ LUIZ levava as caixas desmontadas e quando saiu da empresa ÉRIKA passou a realizar tal trabalho. ALEXANDRA afirmou que recebia depósitos por comissão sobre os
cigarros desviados, que GILSON participava dos desvios ilícitos e que havia saídas de cigarros exclusivamente para GILSON, sem a participação de JOSÉ LUIZ e ÉRIKA. A ré NAIARA também confessou em juízo e na
colaboração premiada, dizendo que começou no esquema em março/abril de 2017, tendo apontado a participação de GILSON nos crimes. Afirmou o MPF que testemunhas confirmaram a dinâmica do grupo criminoso, assim
como a interceptação telefônica indica as funções de GILSON, JOSÉ LUIZ e ÉRIKA e as combinações para os desvios. O MPF também destacou o vasto patrimônio de GILSON e os depósitos as elevadas quantias
dinheiro depositadas nas contas de ÉRIKA e JOSÉ LUIZ, provenientes de diversos lugares tais como Santos, Barueri, Guarulhos, São Paulo e Bauru, Campos dos Goytacazes e Rio de Janeiro, e Cariacica, respectivamente
R$ 1.500.000,00 e R$ 4.500.000,00, sem contar as transferências, tudo demonstrado pelo afastamento do sigilo bancário e confirmado pela prova oral.Ainda quanto à autoria, o órgão ministerial asseverou:Quanto a SIVAL,
ALEXANDRA e NAIARA a prova é robusta de sua participação na organização criminosa. Alegou que SIVAL procurou afastar a sua responsabilidade, no entanto, as provas demonstram sua participação, conforme
diálogos das redes e conforme consta das declarações de ALEXANDRA e NAIARA, que confessaram a prática do delito, tendo a primeira dito em juízo que SIVAL cuidava particularmente, mas não só, da carga destinada a
GILSON, a quem chamava de compadre, e tendo a segunda afirmado que SIVAL sabia e participava do esquema criminoso. Todos os denunciados agindo em comunhão de propósitos desviaram em proveito próprio ou
alheio, cometendo o crime de peculato, as mercadorias do depósito da Receita por pelo menos 285 vezes no período mencionado na inicial, segundo o MPF. Requereu a condenação aplicando-se as agravantes e causas de
aumento cabíveis, além da atenuante da confissão a JOSÉ LUIZ, ALEXANDRA e NAIARA. Pediu a redução da pena à metade para NAIARA, por consequência do acordado na colaboração da ré.O MPF pugnou em
sua manifestação final pela decretação do perdimento de bens. Relacionou no tópico 9 e seguintes da manifestação os bens a serem atingidos pela medida, remetendo à medida cautelar n. 0000340-62.2018.403.6120.
Apresentou descrição minuciosa de declarações colhidas nos autos, documentos, veículos luxuosos, aeronaves e outros bens pertencentes a alguns dos acusados, movimentações financeiras e negócios de elevado valor, assim
como transcreveu muitos diálogos entre os corréus interceptados na Operação Gestas. Salientou que GILSON preocupou-se em retirar bens de seu nome, ocultando patrimônio, tal como a empresa WIDA Embalagens a fim
de ocultá-los ilicitamente de constrição judicial (fls. 1.987/2.023v).Foi deferido o requerimento da defesa de GILSON para que a Receita Federal encaminhasse os autos de destruição e incineração dos materiais e indeferido o
pedido para a juntada de imagens pela Receita (fls. 2.024). A Receita Federal remeteu informações sobre a destruição de mercadorias do período de 26/10/2012 a 25/10/2017 em CD (fls. 2.043 e 2.044).Logo depois, o MPF
ratificou seus memoriais (fls. 2.046).Alegações finais dos acusados (0005309-57.2017.403.6120).A defesa de SIVAL afirmou em seus memoriais escritos que o réu negou todas as acusações durante o processamento do feito
e que não há uma única prova da participação do réu, nem sequer do alegado desligamento das câmeras ou da falada edição de imagens; SIVAL nunca foi assistido por advogado pago por GILSON e sim por advogada dativa
desde o início; não há provas de o réu ter recebido valores em transações bancárias; o réu é pessoa simples e temendo perder o emprego era mandado por GILSON, não tendo poder de decisão, e não recebia nada em troca,
agindo no estrito cumprimento do dever legal; SIVAL não participou de organização criminosa, inexistindo liame entre sua conduta e a dos demais denunciados, devendo ser absolvido nos termos do art. 386 IV e V do CPP.
Quanto à acusação de peculato, a defesa afirmou que não há elemento subjetivo do tipo, também por ser SIVAL pessoa simples demais que seguia autorizações de GILSON, o dono da AGL e seu superior, não tendo o réu
qualquer intenção de desviar mercadorias, o que leva à atipicidade da conduta e à absolvição nos termos do art. 386, III, do CPP. Alegou ainda não existir prova de que o réu concorreu para a infração penal. Reiterou o pedido
de concessão da assistência judiciária gratuita (fls. 2.048/2.063).A defesa de GILSON requereu a dilação do prazo para a apresentação das alegações finais (fls. 2.064) e a prorrogação foi deferida (fls. 2.067).NAIARA, em
alegações finais, afirmou que cumpriu o acordo de colaboração premiada firmado no início, prestando informações relevantes para a elucidação dos fatos, e faz jus aos benefícios daí decorrentes (fls. 2.070/2.073).Ao apresentar
suas alegações finais, ÉRIKA afirmou que teve um filho com o corréu GILSON e o casal depois se separou; durante o relacionamento e também depois, a ré foi coagida e sofria ameaças física e psicológica por parte de
GILSON, que também exercia poder físico e financeiro sobre a ré, exigindo que ela contribuísse com os seus negócios; a acusada desconhecia o conjunto de negócios do corréu, não tinha autonomia, e menciona o diálogo de
índice 57669169 e outros; na instrução ficou demonstrado que ÉRIKA não se associou, nunca teve a intenção de associar-se e não tinha tarefa, apenas repassou informações ou tarefas vagas por exigência de GILSON, e não
teve vantagem pecuniária. Requereu a absolvição por ter sido a ré vítima de coação irresistível e absoluta, nos termos do art. 22 do CP, ou, a atenuante da confissão espontânea porque a ré informou desde logo tudo o que sabia.
Por fim, pediu que se houver condenação por peculato, que seja afastada a conduta de associação criminosa por ausência de ânimo (fls. 2.079/2.084).Em alegações finais, JOSÉ LUIZ assegurou que confessou a prática delitiva
e deu detalhes da conduta, porém, como o MPF fez uma narrativa generalizada em relação ao acusado, mencionando apenas que o réu trabalhou em determinada época sem especificar qual, e não delimitou o período de
envolvimento de cada um dos réus, é inepta a denúncia. A defesa alegou também:Rest0u demonstrado que JOSÉ LUIZ não atuou simultaneamente com as corrés NAIARA e ÉRIKA, pois NAIARA ingressou após a sua
saída e ÉRIKA o substituiu na empresa, e GUILHERME estava na empresa em período diferente daquele de atuação do acusado. Rechaçou a alegação de prévio acordo entre cinco dos acusados, pois, conforme afirmou,
não teve contato com SIVAL ou outra pessoa senão com GILSON e ALEXANDRA até abril de 2017. O réu confessou expressamente na peça ter se envolvido no desvio de cigarros do galpão da Receita, mas ressalvou
que agiu somente com ALEXANDRA no desvio direto. Requereu o reconhecimento da primariedade, da senilidade, da confissão e de ser pai de filha menor, bem como de que esteve no esquema em período de fragilidade.
Lamentou o tempo curto para análise das provas (fls. 2.085/2.088).GUILHERME, em suas alegações finais, suscitou preliminar de nulidade da interceptação telefônica por ser medida excepcional, somente possível de ser
aplicada se não houver outro meio de prova, por configurar grave afronta à intimidade, por não estar fundamentada quanto ao réu, pela ausência de indícios de autoria ou participação do agente antes da quebra do sigilo e por seu
interesse ser derivado de outra investigação, ferindo o disposto no art. 2º da Lei 9.296/1996 e o art. 5º da CF. Acresceu que:Todas as prorrogações do afastamento do sigilo telefônico aconteceram depois do vencimento do
prazo, portanto, são nulas. Assegurou que apenas três conversas o mencionam na interceptação telefônica e negou ter participado de organização criminosa, pois, conforme consta da peça defensiva, apenas trabalhou de três a
quatro meses no depósito exercendo a atividade para a qual foi contratado e cumprindo ordens de SIVAL e NAIARA para descarregar caminhões, desempenhando tarefas iguais às de qualquer funcionário, sem objetivo de
obter vantagem ou conhecer os atos ilícitos, não existindo justificativa para que seja acusado por ter parentesco com outros denunciados ou por ter comparecido ao local com caixas vazias. Salientou que os elementos necessários
à caracterização da organização não existiram, tais como estabilidade e permanência. Alegou que em juízo os corréus SIVAL, ÉRIKA e JOSÉ LUIZ isentaram o réu de responsabilidade. Afirmou não existir prova conclusiva a
respeito de sua participação em organização criminosa nem o dolo em sua conduta, cabendo o princípio in dubio pro reo. Requereu a absolvição com fundamento no art. 386, III, do CPP. Em relação ao peculato, alegou ser
frágil o conjunto de provas e ser superficial a descrição feita pela acusação a respeito de sua conduta no crime, que apresentou apenas dois tópicos a seu respeito. Afirmou não ter sido demonstrado que tinha ciência de que os
cigarros seriam desviados ilicitamente nem que se apropriou em proveito próprio ou alheio de algo previsto na lei, pois apenas levava as caixas, ajudava na montagem e no carregamento, desconhecendo que seriam revendidos
ilicitamente. Acresceu existir prova testemunhal de que não sabia dos desvios. Salientou que não pode ser equiparado a funcionário público por não ser registrado e exercer a atividade de modo eventual e requereu a absolvição
por atipicidade quanto ao peculato ou a desclassificação para peculato culposo. Aduziu ainda participação de menor importância e erro sobre a ilicitude do fato para o fim da dosimetria (fls. 2.089/2.130).ALEXANDRA, em
alegações finais, assegurou a acusação não descreveu sua atuação no crime de associação criminosa como seria exigível da denúncia, que por isso é inepta. Alegou que era empregada e mesmo sabendo que havia um crime em
curso somente estava obedecendo às ordens de GILSON, JOSÉ LUIZ e ÉRIKA, as pessoas que, segundo afirmou a defesa, arquitetaram e mantinham o esquema. Ressaltou ainda:Foi contratada como operadora de
empilhadeira por ÉRIKA e depois de algum tempo JOSÉ LUIZ passou a pedir para que ela ajudasse nos carregamentos extras em alguns caminhões e, desconfiando, questionou JOSÉ LUIZ que lhe disse não ser tal assunto
da sua conta e que a porta era a serventia da casa. Alegou que no dia da apreensão do caminhão na Operação Gestas I de fato ajudou a carregar o caminhão de resíduos orientada por ÉRIKA e foi para casa, e depois disso
houve a apreensão, tendo recebido telefonema de ÉRIKA sobre a prisão. Afirmou também que as caixas encontradas em sua casa eram para transferir cigarros para o destino final. Reconheceu que sua conduta se enquadra no
tipo do art. 312, caput, do CP, mas não no crime de organização criminosa, para a qual não concorreu; somente recebia pequenos valores para trabalhar após o horário normal, portanto, deve ser absolvida nos termos do art.
386, IV e V, do CPP quanto a este último. Requereu o reconhecimento da confissão quanto ao peculato ao contar como funcionava o esquema criminoso e a pena mínima (fls. 2.133/2.141).GILSON foi o último acusado a
apresentar alegações finais (comprovantes de remessa às fls. 2.142 e 2.144). A defesa ressaltou o que chamou de fragilidade probatória. Afirmou que o período apontado na denúncia em que teriam ocorrido os fatos não está
comprovado nos autos e certos elementos não foram submetidos à necessária perícia; o caderno de anotações juntado aos autos não tem procedência ou autenticidade confirmada nem foi submetido a perícia, assim, não há
provas dos alegados 285 carregamentos; as alegações sobre a adulteração das imagens e defeitos nas câmeras não são lastreadas por perícia técnica e não é possível à acusação comprovar suas afirmações nos autos quanto às
imagens. A defesa afirmou mais:O órgão fiscalizador do contrato não tem documentos comprobatórios de eventual fiscalização das câmeras e imagens; não existe constatação técnica sobre o alegado preenchimento de caixas
com materiais diversos; o nome de GILSON não aparece como autor dos fatos nas primeiras declarações de NAIARA, que mais tarde celebraria a delação premiada e então incluiria o nome de GILSON; quando a AGL
assumiu o depósito já havia uma empresa chamada Consiste, que foi mantida, e a atuação conjunta no barracão da AGL com a PLS Vigilância de JOSÉ LUIZ só começou em 2015, conforme contrato e aditivo, afastando a
hipótese de que fatos ilícitos teriam ocorrido a partir de 2013 e que haveria liderança de GILSON e JOSÉ LUIZ, pois estes também romperam contrato; o delegado da Receita afirmou desconhecer outros problemas no
armazém notadamente desde 2013; nos diálogos não existem ordem passada diretamente por GILSON, mas conversas de terceiros mencionando o nome de GILSON; a delatora em sua colaboração manifestou ciência de
que GILSON não tinha conhecimento dos atos ilícitos; vigilantes e porteiros ouvidos disseram que antes da prisão em flagrante não tinham conhecimento de atos ilícitos no local; o fato de GILSON ter patrimônio não constitui
crime e seus bens foram declarados à Refeita Federal, e os carros luxuosos constituíam fonte lícita de renda em seu negócio de intermediações (na peça, entremeou cópia de declaração de IRRF e de dois instrumentos de
contrato de compra e venda de dois veículos, um Porsche Panamera e um Audi Quattro); o réu não tinha dinheiro em espécie, conforme demonstrou o bloqueio Bacenjud. Quanto à perda de bens, a defesa alegou que o valor e o
período apresentados pelo MPF não estão comprovados e não há imóveis em nome de GILSON. Requereu a absolvição por falta de provas e a concessão da liberdade ao réu (fls. 2.146/2.175).Às fls. 2.177/2.182, a defesa
atravessou petição requerendo a revogação da prisão preventiva imposta a GILSON.Vieram os autos conclusos.É o relatório.3.2 FUNDAMENTAÇÃO - Ação Penal 0005309-57.2017.403.6120.A denúncia atribuiu aos
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réus na ação penal agora analisada a prática de crimes de peculato e de associação criminosa entre o início de 2013 e setembro de 2017. Em resumo, de acordo com a descrição do órgão ministerial na inicial, os réus, associados
em organização criminosa, realizavam sucessivos desvios ilícitos de mercadorias do Depósito de Materiais Apreendidos - DMA da Receita Federal, localizado em Araraquara/SP, onde mercadorias eram mantidas em depósito
depois de apreendidas em diversas unidades da Receita no Estado de São Paulo e nas alfândegas dos aeroportos de Campinas e da Capital. Conforme consta da denúncia, os réus desviavam sobretudo cigarros estrangeiros
objeto de contrabando, que, depois de retirados do DMA, eram por eles revendidos. Nos termos da denúncia, o líder do grupo era o réu GILSON DE SOUZA, proprietário da empresa AGL, que prestava serviços ao
DMA do contrato com a Receita Federal e, em menor escala, também exercia função de maior importância JOSÉ LUIZ.Preliminares nos autos 0005309-57.2017.403.6120. Verifico que a defesa em suas manifestações finais
suscitou novamente em preliminar inépcia da inicial e nulidade das interceptações telefônicas, alegações que já foram afastadas quando da análise das respostas à denúncia (fls. 1.178/1.180), nada existindo nos autos ao final da
instrução processual que pudesse alterar aquele entendimento.Regularidade e legalidade das provas. Observo que a produção de todas as provas transcorreu de maneira legal e não vislumbro qualquer incidente que pudesse
afastar a regularidade e a legalidade dos procedimentos adotados. Tipos penais imputados aos réus.O Código Penal tipifica o delito de associação criminosa, anteriormente denominado quadrilha ou bando, te atualmente a
seguinte redação, conforme alteração dada pela Lei nº 12.850, de 02/08/2013:Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes: Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.A Lei nº
12.850, de 02/08/2013, definiu organização criminosa:Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal a
ser aplicado. 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou
indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.(...)Art. 2º Promover, constituir, financiar ou
integrar, pessoalmente ou por interposta pessoa, organização criminosa:Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.O crime de peculato
está previsto no art. 312 do Código Penal:Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito
próprio ou alheio:Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em
proveito próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.A definição de funcionário público por equiparação tem previsão no art. 327 do CP:Art. 327 - Considera-se funcionário
público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade
paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública.Peculato, caput do art. 312 do CP, é crime próprio, em que o sujeito
ativo possui característica especial, uma condição pessoal, ou seja, ele deve ser funcionário público ou equiparado (art. 327, 1º, do CP); exige-se que o funcionário faça uso do cargo, pois o bem deve estar na esfera de suas
atribuições. É delito material, de modo que deve ter como resultado a obtenção do benefício pelo agente, apropriando-se ele de bem ou valor ou desviando-os. O elemento subjetivo do tipo é o dolo genérico na primeira figura,
apropriação, e o dolo específico na segunda, desvio. Se houver concurso de agentes, quem não apresentar a qualidade de funcionário público também poderá ser responsabilizado, porque é admissível o concurso de pessoas em
conformidade com o disposto no art. 30 do CP, pois as circunstâncias e as condições de caráter pessoal do agente, elementar do crime, comunicam-se com o coautor, porém, o particular deverá conhecer a condição do
agente.Do STJ, trago de duas turmas as seguintes referências sobre o concurso de agentes no delito de peculato e a equiparação a funcionário público: AgRg no REsp 1459394/DF - Rel. Ministra Maria Thereza de Assis
Moura, Sexta Turma, julgado em 17/09/2015, DJe 07/10/2015; e AgRg no REsp 1535892/RS - Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 13/10/2015, DJe 19/10/2015.Destaco desde já que
este julgamento será orientado, sempre que cabível, entre outros, pelo enunciado da Súmula 711 do Supremo Tribunal Federal: A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime permanente, se a sua vigência é
anterior à cessação da continuidade ou da permanência.Sobre a colaboração premiada. Antes de iniciar a análise especificamente de materialidade e autoria, cabe mencionar o teor da colaboração da corré
NAIARA.Aproximadamente um mês depois de sua prisão em flagrante nas imediações do DMA (IPL 261/2017), NAIARA celebraria acordo de colaboração premiada em autos apartados, de n. 0005717-
48.2017.403.6120, em 10/10/2017, porém integrado ao IPL 173/2017, no qual já haviam sido anteriormente se iniciado as investigações. Ao lado da prisão em flagrante, a iniciativa de NAIARA deu impulso à segunda fase da
Operação Gestas. Em depoimento prestado no bojo do acordo de colaboração premiada, nos termos da Lei 12.850/2013, NAIARA confirmou o teor de seu interrogatório prestado no dia de sua prisão em flagrante no
inquérito policial n. 261/2017. O inteiro teor da colaboração, que está conjugada com as declarações prestadas no dia do flagrante à autoridade policial, pode ser facilmente consultado nos autos n. 0005717-48.2017.403.6120.
Passo a transcrever alguns trechos das declarações em colaboração premiada: (...) por volta do ano de 2013, a depoente, bem como outros funcionários da AGL, começaram a desconfiar da conduta de JOSE LUIZ ALVES
MOREIRA, auxiliar de fiel e sogro do GILSON DE SOUZA, este sócio-proprietário da AGL, de que, diariamente, sendo às vezes duas vezes ao dia, JOSE LUIZ avisava a portaria de que o caminhão do resíduo iria
chegar; assim que o caminhão chegava, JOSE LUIZ se dirigia para o depósito (portão 13); permanecia no depósito cerca de vinte minutos, no máximo, momento em que deixava o depósito juntamente com o caminhão e
retornava para o escritório; tal conduta de JOSE LUIZ começou a despertar a desconfiança da depoente e de outros funcionários de que algo de ilícito JOSE LUIZ estava praticando; afirma que essa situação ocorria
normalmente uma vez ao dia, por volta das 16h30/17h; havia dia que o fato acontecia duas vezes, no início da manhã e à tarde; normalmente JOSE LUIZ tinha o hábito de colher informações com a depoente quanto à
programação de recebimento de mercadoria; se havia fiscal de outra Delegacia da Receita Federal acompanhando a entrega da mercadoria (a depoente registra que a AGL recepciona para depósito materiais apreendidos de
outras Delegacias da Receita Federal do Estado de São Paulo), pois se estivesse havendo entrega de mercadoria na AGL, o caminhão do resíduo não comparecia no depósito da AGL; (...) durante o ano de 2015, não se
recordando o mês, JOSÉ LUIZ tornou-se sócio ou responsável da empresa PLS e ECOAM e se mudou para Bauru/SP; quando estava residindo em Bauru, todos os dias em que o caminhão do resíduo vinha para o depósito,
JOSÉ LUIZ saía de Bauru e recepcionava o caminhão na AGL; (...) funcionários que carregavam os cigarros no caminhão do resíduo teciam comentários no sentido de que JOSÉ LUIZ estava desviando cigarro apreendido
do depósito; (...) a depoente apenas teve certeza quanto à conduta criminosa de JOSE LUIZ, quando foi promovida a auxiliar de fiel e foi trabalhar dentro de depósito, fato que aconteceu em março/abril deste ano [2017] (...);
esclarece que em meados de 2016, JOSE LUIZ se desentendeu com o seu genro GILSON e não mais passou a frequentar com a mesma rotina a AGL; (...) após 2016, no período em que JOSE LUIZ deixou de ir com
frequência a AGL, quem passou a recepcionar caminhão de resíduo foi SIVAL, o fiel do depósito; todo dia que o caminhão chegava, SIVAL primeiro entrava na sala das câmeras, desligava o sistema de monitoramento de
vídeo e depois permitia a entrada do caminhão e o acompanhava até o portão 13; após a saída do caminhão, SIVAL entrava novamente na sala das câmeras e religava o sistema de monitoramento de vídeo; até o ano de 2016,
época em que JOSE LUIZ frequentava a AGL, os caminhões de resíduo eram revistados apenas quando chegavam na AGL, mas não quando saíam; a ordem para não revistar o caminhão na saída sempre foi de JOSÉ LUIZ;
quando SIVAL assumiu a recepção dos caminhões, passaram a também não revistar os caminhões na entrada da AGL; raramente JOSE LUIZ e GILSON estavam juntos no depósito; GILSON (...) raramente comparecia
na AGL em Araraquara; tem conhecimento que às vezes GILSON vinha para Araraquara, mas não ia à AGL, encontrava-se, fora de lá, com SIVAL; (...) o relacionamento entre GILSON e JOSE LUIZ já não vinha sendo
bom, visto que GILSON desconfiava que JOSE LUIZ havia simulado o roubo de duas ou três cargas do resíduo (cigarros desviados do depósito); na verdade, JOSE LUIZ simulou esses roubos, com o fim de ficar sozinho
com as cargas de cigarro; ficou sabendo desse fato, recentemente, por meio de ALEXANDRA, sua companheira de cela, no presídio de Pirajuí; (...) mesmo após a rescisão do contrato de trabalho com a AGL, JOSÉ LUIZ
continuou a dar ordens aos funcionários da AGL; em maio/junho deste ano [2017], JOSÉ LUIZ não mais frequentou a AGL (...) e quem passou a dar ordens para a ALEXANDRA e para o SIVAL sobre os carregamentos
de cigarros foi ERIKA CRISTINA MOREIRA, ex-mulher do GILSON; (...); ÉRIKA trabalhou por um curto período como supervisora da ECOAM e da PLS e compareceu na AGL por duas ou três vezes; ERIKA
sempre avisava SIVAL sobre a ida dos caminhões para o carregamento dos cigarros; ERIKA também avisava ALEXANDRA para que esta separasse a carga; ALEXANDRA recebia R$1.000,00 (um mil reais) por
caminhão que saía do depósito carregado de cigarros; esse pagamento a ALEXANDRA era feito por ERIKA CRISTINA; (...) quando a depoente foi efetivada como auxiliar de fiel, em março/abril deste ano, foi trabalhar no
interior de depósito e teve a certeza quanto ao desvio de cigarros do depósito; a certeza veio do dia em que recebeu ligação de SIVAL solicitando a depoente que avisasse a ALEXANDRA que o caminhão de resíduo estava
chegando e, quando o caminhão estacionou no depósito, viu ALEXANDRA separando caixas de cigarros, que foram colocadas no interior do caminhão; do esquema criminoso, recebeu alguns pagamentos (...) mantém em seu
whatsapp troca de mensagens com ERIKA CRISTINA a respeito dos desvios de cigarros; ERIKA costumava referir-se aos cigarros como time vermelho, time azul e G, referindo-se, respectivamente, ao cigarro EIGHT,
SAN MARINO e GIFT; ERIKA, quando se referia ao pagamento da depoente pela participação no esquema criminoso, sempre dizia que a parte da depoente já estava com a LE (ALEXANDRA); em suas mensagens de
whatsapp também consta um áudio que GILSON enviou para ERIKA CRISTINA, que, por sua vez, retransmitiu para a depoente, dizendo para ERIKA avisar a depoente que era para liberar o vermelho, que no caso
GILSON estava se referindo ao cigarro EIGTH; no dia em que houve o flagrante do caminhão saindo da AGL, recebeu telefonema, via watsapp, de ERIKA CRISTINA, em que esta, desesperadamente, comunicou a
depoente que a polícia havia parado o caminhão e que era para a depoente ir até o local liberar o caminhão; (...)(...) cerca de um mês antes de ser presa, ALEXANDRA disse para a depoente tomar cuidado com o que ela falava
com a ERIKA CRISTINA a respeito dos desvios de cigarros, visto que havia carga desviada de cigarro que se destinava apenas para GILSON; QUE nesse caso, GILSON, às vezes, desviava cigarro apenas para si,
prejudicando ERIKA CRISTINA n0 esquema criminoso; segundo ALEXANDRA lhe disse certa vez, após a retirada dos pacotes de cigarros da caixas do depósito, GILSON orientou ALEXANDRA a colocar serragem
e fumo nas caixas de cigarros vazias e recolocadas na rack (prateleira), na parte superior; também havia caixas completamente vazias nos racks; as caixas que se encontram completamente vazias são identificadas por fita verde e
rígida, enquanto as caixas que se encontram com serragem e fumo estão envoltas com sacos de lixos nas cores vermelho ou azul;(...) até o dia em que foi presa, era essa a situação das caixas com serragem e fumo que havia no
depósito; era GILSON quem trazia esses sacos de lixo; no dia 06/09/2017, GILSON esteve na AGL levando esses sacos de lixo;(...) ouviu comentários de que a casa em que SIVAL reside em Araraquara seria de
GILSON; (...) os vigilantes não vistoriavam os caminhões na saída porque receberam ordens, primeiro do JOSÉ LUIZ, e depois do SIVAL, nesse sentido; (...) acredita que nenhum porteiro e vigilante tenha envolvimento no
esquema criminoso; (...) as entradas e saídas desses caminhões eram anotadas nos cadernos de visitas, que ficavam na portaria, pelos porteiros; a comunicação da depoente com a ERIKA CRISTINA e com SIVAL sobre o
esquema criminoso era sempre feita via whatsapp; (...) há um arquivo com relatório da quantidade de cigarro que era para ter no depósito e do que tem efetivamente; as quantias apontadas no relatório são aproximadas;(...) certa
vez, ouviu comentários entre funcionários da AGL de que GILSON havia lucrado cerca de R$200.000,00 com o desvio de parte de uma apreensão de eletroeletrônico (...) a autorização para receber a mercadoria era feita pela
AGL à Receita Federal por email, mas quase sempre a resposta vinha no outro dia, quando a mercadoria já havia sido recepcionada;(...) pelas suas contas, foram desviados 3000 paletes aproximadamente e em cada palete
cabem 32 caixas de cigarros, portanto, acredita que foram desviados 66.000 mil caixas de cigarros (...).Estes são, portanto, trechos da colaboração de NAIARA homologada pelo juízo, que deram impulso à segunda fase da
Operação Gestas.Materialidade, resumo das investigações e da documentação, e compartilhamento de provas.A materialidade está demonstrada pelo conteúdo das investigações da Operação Gestas (I e II), que produziu
elementos de prova robustos sobre os desvios de cigarros e da existência de uma organização de pessoas agindo durante vários anos no cometimento dos atos ilícitos descritos na denúncia. O compartilhamento de provas foi
autorizado pelo juízo.Das medidas e diligências realizadas durante a investigação policial nos dois inquéritos policiais e procedimentos cautelares - interceptação telefônica, prisão em flagrante, prisão temporária, busca e
apreensão, análise de dados, afastamento de sigilo bancário e telefônico e laudos periciais, entre outras, e colaboração premiada - resultaram diversas provas, sobretudo os diálogos e mensagens por aplicativo mantidas pelos
réus, que possuem a força de demonstrar tanto autoria quanto materialidade, bem como o volume financeiro movimentado. O compartilhamento de provas, portanto, além de necessário e natural nesta hipótese, foi expressamente
autorizado.Assim sendo, a transcrição de alguns dos diálogos ou mensagens se dará de modo exemplificativo, porém servindo à demonstração ora da autoria, ora da materialidade e muitas vezes de ambas. Ademais, as
comunicações encontram-se nas mídias encartadas nos autos e estão descritas nos laudos periciais os pontos de maior interesse e ainda provas foram produzidas nos processos 0000340-62.2018.403.6120, 0005758-
15.2017.403.6120, 0005383-14.403.6120, 0000171-75.2018.403.6120 e 0000171-75.2018.403.6120 (apensados).Como se trata do julgamento de duas ações simultaneamente e em peça única, não verifico prejuízo em
não repetir além do necessário as provas nas duas fundamentações, dado o entrelaçamento entre os processos e a afinidade dos elementos probatórios.Acresço, sobre a transcrição de mensagens trocadas pelos réus, que o
Ministério Público Federal em suas alegações finais apresentou comunicações selecionadas das gravações que representam alto impacto probatório e as transcreveu, indicando os índices de cada mensagem ou apontando o CD
e o correspondente laudo nos quais foram armazenados e mencionados, de modo que entendo não ser produtivo nova transcrição agora na sentença, a não ser de um ou de outro diálogo ou mensagem para fundamentar o
raciocínio. De todo modo, devidamente verificadas as mídias, acolho as transcrições trazidas pelo MPF. Verifico também que as comunicações selecionadas também servem à demonstração do patrimônio de alguns corréus,
notadamente de GILSON, mas também de JOSÉ LUIZ e de algum modo de ÉRIKA, pois em diversas conversas são mencionados elevados valores dos bens e das negociações de imóveis e veículos, e em grande
número.Continuando com a relação das provas dos autos, destaco o Relatório n. 01/2017 da unidade de inteligência policial - UIP (fls. 33/43) e CD contendo o relatório, diálogos e cópia do auto de prisão em flagrante que deu
origem ao IPL 261/2017 (fls. 44).O CD de fls. 44 traz cópia do auto de prisão em flagrante de SIVAL, ALEXANDRA, NAIARA e Fábio no dia 11/09/2017 por policiais militares que foram acionados entre 18h30 e 19h00
para o atendimento de uma denúncia fornecida via telefone pela equipe de segurança da empresa Multi-Service que presta serviços na estrada de ferro existente na antiga estação Tutóia, município de Araraquara, segundo consta
do auto de prisão que deu origem ao IPL 261/2017.A unidade de inteligência policial - UIP descreveu no relatório 01/2017 que enquanto estava em curso a interceptação telefônica autorizada dos números de SIVAL e
ALEXANDRA, entre 31/08/2017 e 14/09/2017 (IPL 173/2017), uma guarnição da Polícia Militar surpreendeu em 11/09/2017 uma ocorrência de furto no depósito da Receita Federal de Araraquara, prendeu em flagrante
quatro pessoas e apreendeu um caminhão de placas FTN-8291 carregado de cigarros desviados e prendeu em flagrante SIVAL, ALEXANDRA e NAIARA, empregados da AGL, além de Fábio Henrique Alberghini, que
dirigia o veículo mas não tinha vínculo de emprego com a AGL. Conforme consta do relatório, os elementos de prova trazidos à tona pela prisão em flagrante diziam respeito, no conteúdo, ao mesmo objeto da investigação em
curso no IPL 173/2017, os desvios de cigarros. A UIP então concluiu: ficou constatado que o ilícito se amolda ao investigado na operação em curso, tendo ocorrido praticamente no mesmo horário a ligação telefônica de índice
55412648, abaixo transcrita, entre Alexandra e Sival.Transcrevo, como exemplo, o diálogo referido no relatório 01/2017, ocorrido logo depois da prisão em flagrante (índice 55412648), e após transcrevo outro envolvendo
GILSON (índice 55416229), que estão no relatório e no CD de fls. 44:Índice : 55412648Operação : GESTASNome do Alvo : SIVALFone do Alvo : 16997500572Localização do Alvo :Fone de Contato :
14988155459Localização do Contato : Data : 11/09/2017Horário : 19:22:27Observações : @@@ ALEXANDRA X SIVALTranscrição :ALEXANDRA: Sival...SIVAL: Oi?ALEXANDRA: A Érica ligou e falou que
os cara parou os cara lá na Tutóia...SIVAL: Parou quem?ALEXANDRA: Parou o caminhão lá na Tutóia.SIVAL: Hahaha! E agora?!?ALEXANDRA: Ah, não sei, ela mandou eu te ligar...SIVAL: Vixe, ave Maria! Sabia,
meu! Não, não tem como ligar não, eu não vou voltar lá não, fia!ALEXANDRA: Falar...SIVAL: Cê quer que eu faça o que?ALEXANDRA: Sei lá!...SIVAL: Não tem como fazer nada não! Eu tava vendo isso aí, cara...!
Puta que pariu, cara! Olha o B.O. agora. Quem parou? Quem (inaudível) parou?ALEXANDRA: A polícia parou o caminhão. SIVAL: A polícia é.. é.. o que?ALEXANDRA: Acho que a Militar...SIVAL: Ah, então eles que
resolvam por lá, deixa eles resolverem pelo lado de lá...ALEXANDRA: Que ela falou.. ela ligou e falou assim: Ah, liga pro Sival prá ele ir lá e liberar os caras...SIVAL: Oxe, como eu vou liberar os caras, falar o que, menino,
vou liberar os caras como, você é doido é?ALEXANDRA: Sei lá, ela falou...SIVAL: Ooxe, cê é louco fia, tem como não, fia... tem como não... Oxe, liberar os cara como? ALEXANDRA: Sei lá...SIVAL: Ir preso mais um?
Agora fudeu, meu, agora tá a merda foi feita mesmo. Puta que pariu, meu, eu tava vendo essa porra, ......cara, eu vou ver, peraí, peraí, .... manda se virar lá, não tem como liberar os caras não, tchau.ALEXANDRA: Eu vou falar
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prá ela. Tchau.Índice : 55416229Operação : GESTASNome do Alvo : SIVALFone do Alvo : 16997500572Localização do Alvo : Fone de Contato : 11953373180Localização do Contato : Data : 12/09/2017Horário :
02:50:11Observações : @@@ SIVAL X FILHO - GILSON VAI COM ADVOGADOTranscrição :Diálogo relevante aos 100:.............FILHO: Liguei pro compadre Gilson... Eu liguei pro compadre Gilson. Ele falou
que de manhã ele tá indo. Com advogado.FILHO: Mas que que aconteceu negão? SIVAL: Problemas e problemas.FILHO: É negócio com a AGL?SIVAL: É...Em declarações prestadas ao Ministério Público Federal no
Inquérito Civil 1.34.017.000151/2017-00 e juntados aos autos, Ricardo Brito da Silva, que exercia a função de porteiro no depósito informou sobre anotações feitas em um caderno pelos vigilantes e depois em livro próprio de
entrada pelos porteiros, e ressaltou que esses livros e caderno eram armazenados no escritório da AGL, na sala da supervisora dos serviços de vigilância e portaria, Erica Dias (pessoa que não se confunde com a ré ÉRIKA
CRISTINA).Nessas declarações prestadas ao MPF no IC em setembro de 2017, Ricardo afirmou também que começou a trabalhar no depósito da Receita em Araraquara aproximadamente quatro anos antes e naquela
ocasião o depósito já era administrado pela AGL. Assim, segundo o depoimento, a AGL já estava no local desde 2013. Disse que os empregados tinham a impressão de que GILSON e JOSÉ LUIZ eram sócios da AGL.
Mencionou a presença de ÉRIKA e GUILHERME, SIVAL e NAIARA. Mencionou que ALEXANDRA e GUILHERME já entraram com caixas vazias desmontadas. Disse que recebeu ordens de não vistoriar
caminhões de resíduos na saída. Confirmou o código 10 para caminhões de resíduo e assegurou que pelo menos por duas vezes a porta 13 do depósito ficou aberta depois das 18h00, na presença de JOSÉ LUIZ, que autorizou
a entrada de caminhão de resíduo (fls. 85/85v, 86/92).A partir dessas notícias, sobreveio representação da autoridade policial para busca e apreensão no escritório da AGL no interior do depósito objetivando encontrar os
aludidos cadernos e arquivos eletrônicos (fls. 99/100), que foi autorizada às fls. 105/106.Informação 033/2017 da UIP/AQA relacionada a um livro de ocorrências apreendido em busca e apreensão no depósito da Receita,
denominado Modelo de Livro de Ocorrência (fls. 49/51 e 52/66 e 67/71). De acordo com a análise, o caderno foi utilizado como livro de ocorrências do portão de entrada denominado P1 e possui anotações diárias até a data
da apreensão em 12/09/2017. Foram esquadrinhadas no livro anotações que identificassem a movimentação de caminhões de resíduos ou código 10. Essa informação está relacionada à de n. 020/2017 UIP de 09/08/2017.A
conclusão da UIP é de que no período analisado entre 08/50 e 12/09/2017 constam do referido caderno 15 (quinze) anotações compatíveis com os termos buscados. Observação da UIP no relatório:Relevante é o fato de que
o ingresso destes veículos não era sistematicamente anotado por todos os vigilantes em serviço, como pode ser visto pela ausência de anotação do veículo apreendido em 11/09/2017, placas FTN-8219, porém anotado em
datas anteriores. Tal fato diz que a quantidade de 15 ocorrências no período referido não é conclusiva, havendo indícios de que seriam significativamente mais numerosas tais entradas e saídas.Já na Informação 035/2017 UIP, o
material de interesse foram os dados em formado de arquivo Excel armazenados no computador utilizado por NAIARA, localizado no pátio interno do barracão, ou depósito. O interesse no material surgiu do interrogatório
policial de NAIARA no IPL 0261/17 quando ela declarou que, na semana anterior, SIVAL solicitou-lhe um levantamento do total de mercadorias desviadas e ela de fato realizou o levantamento e armazenou os dados no
computador que utilizava no pátio interno do barracão. De acordo com o estudo realizado no arquivo apreendido em busca e apreensão, os dados armazenados, com alguma correção no original feita verbalmente por
NAIARA, resultaram em valor negativo, pois no registro de estoque no sistema havia, convertendo o valor das mercadorias em dinheiro, R$ 179.044.534,37, mas o valor estimado de estoque em depósito era efetivamente de
R$ 235.461,16, resultando em valor negativo de R$ 178.809.073,20 (cento e setenta e oito milhões, oitocentos e nove mil e setenta e três reais e vinte centavos).Vale lembrar que o computador de NAIARA, por ela apontado
como tendo em seu hd arquivos de interesse, foi apreendido regularmente. O mandado de busca e apreensão n. 05/2017, correspondente à apreensão do computador de NAIARA, e respectivo auto circunstanciado, podem
ser consultados no IPL 261/2017 (autos 0005556-38.2017.403.6120). O ato de apreensão no depósito foi acompanhado pelo delegado-chefe da Receita Federal e duas testemunhas (fls. 99 e 100/101 do IPL 261/2017),
não existindo qualquer irregularidade.Relatório de polícia judiciária n. 009 sobre interceptações telefônicas (fls. 157/160) acompanhada do CD com diálogos do período de 16/11/2017 a 25/06/2018, referenciado como
intervalo completo da Operação Gestas II (fls. 161). Mídia com cópia dos autos da representação da autoridade policial por medidas de busca e apreensão e prisão temporária de GILSON, ÉRIKA, JOSÉ LUIZ e
GUILHERME, extraída dos autos 0005758-15.2017.403.6120. A peça contém descrição das investigações precedentes, mencionando prisão em flagrante, colaboração premiada, análise de conteúdo de celulares
apreendidos no IPL 261/17, interceptação telefônica autorizada no IPL 173/17 e descreve os papéis de cada um deles pelo que se soube até aquele momento (fls. 1.645). Documentos impressos relacionados às prisões
temporárias e de busca e apreensão, expedido nos autos 0000340-62.2018.403.6120, com autos circunstanciados de busca e apreensão cumpridos em Bauru/SP, Ibiúna/SP, Curitiba/PR, Piraquara/PR, Pinhais/PR, e
declarações tomadas após a prisão. Mandados de prisão temporária, auto circunstanciado de busca e apreensão e auto de apreensão (fls. 165/171, 186/191, 193/199, 200/207, 222/228, 251/258, 265/283, 284/290 e
297/302). Mandados de prisão preventiva e decisão de conversão em prisão preventiva (fls. 319/322).Diligências realizadas em diversos locais para a identificação e constatação de endereços atribuídos aos réus (fls.
381/352).Relatório da Força-Tarefa de Averiguação do Depósitos de Materiais (DMA) de Araraquara realizado pela Receita Federal, descrevendo o estado em que os fiscais encontraram o depósito. Trata-se de informações
da Receita Federal em Araraquara, solicitadas pela autoridade policial no IPL 173/2017, acompanhado por relatório da força-tarefa de averiguação do Depósito de Mercadorias (DMA) para efetuar levantamento prévio
sobre a notícia dos desvios de produtos. Os trabalhos foram realizados entre 16 e 19 de outubro de 2017 por sete servidores de unidades distintas da Receita, segundo a informação, constituído de material impresso e mídia
digital (fls. 386, 387/398 e CD contendo listagem denominadas saídas autorizadas às fls. 399 do Apenso). De acordo com o relatório, o DMA de Araraquara armazena mercadorias e veículos apreendidos em unidades da
Receita de Araraquara, Ribeirão Preto, Limeira, Presidente Prudente, Jundiaí, Franca, Piracicaba, São José do Rio Preto, Viracopos, Araçatuba, Marília, Alfândega de São Paulo e veículos quando há solicitação. Os fiscais
narraram, por exemplo, a existência de um cômodo oculto formado por paletes, que não podia ser visto por quem olhasse de fora, e encontraram quatro sacos grandes de serragem, supondo que esse material poderia ser usado
para preencher caixas, além de uma série de irregularidades e outros elementos descritos, como caixas sem identificação do AITAGF correspondente. Consta do relatório da Receita:Notou-se na porção central do armazém,
uma acumulação de paletes formando um paralelepípedo, com a parte central livre, formando um cômodo, oculto a quem olhasse a partir do lado de fora, onde foram encontrados sacos plásticos que eram utilizadas para embalar
as caixas adulteradas, de cores compatíveis com as encontradas nas prateleiras, e várias caixas de cigarro, algumas adulteradas, outras tantas vazias, que provavelmente seriam utilizadas para compor paletes.(...)O levantamento
resultou na constatação de:- 2008 caixas montadas e vazias, armazenadas nos paletes;- 880 caixas montadas, preenchidas com fumo, armazenadas nos paletes;- 1.036 caixas de cigarros das marcas Eight e Gift, montadas e
armazenadas nos paletes, com cigarros de marcas diversas.CD com áudios e planilha em formato Excel contendo inventário total de mercadorias e inventário total de cigarros de 2016, extraídos, segundo a polícia federal, do
celular de NAIARA (fls. 405/406).Certidão de remessa à Caixa de cheques apreendidos (fls. 431), Termo de Entrega e Guarda de documentos diversos n. 1.09/2018 (fls. 432/434).Cópia do IC 1.34.017.000151-2017-00
instaurado pela Procuradoria da República em Araraquara em CD (fls. 441). A documentação reunida no IC é de conteúdo probatório de grande valia, incluindo cópia do instrumento de Contrato DRF AQA Nº 07/2012
firmado entre a Receita Federal e a AGL, processo administrativo n. 15972.000035/2012-71.Portanto, o IC traz cópia do instrumento de contrato de prestação de serviços de administração, guarda e armazenagem de
mercadorias apreendidas no depósito regional de mercadorias apreendidas na cidade de Araraquara, utilizados pela Receita Federal do Brasil, que entre si fazem a União Federal, representada pela delegacia da Receita Federal
do Brasil em Araraquara e AGL - Armazém Geral e Logística Ltda. Trata-se do já referido Contrato DRF AQA Nº 07/2012, datado de 19/10/2012 e vigência a partir de 26/10/2012, assinado por GILSON DE SOUZA
como representante legal da AGL, pessoa jurídica contratada para prestar serviços contínuos de custódia e administração de mercadorias apreendidas e bens de propriedade da Receita Federal do Brasil n Depósito de
Mercadorias Apreendidas DMA localizado em Tutóia, Araraquara/SP (cláusula primeira).O primeiro termo aditivo do contrato foi assinado em 21/10/2013, tendo GILSON DE SOUZA assinado pela AGL como sócio
administrador, com vigência a contar de 26/10/2016 até 25/10/2014. O segundo termo aditivo prorrogou o contrato por mais 12 meses, de 26/10/2014 a 25/10/2015, foi assinado por GILSON, e é datado de 06/10/2014. O
terceiro aditivo foi firmado em 23/10/2015, o quarto termo, em 22/02/2016, e o quinto, em 19/10/2016, este prorrogando o contrato até 25/10/2017, todos assinados por GILSON (CD de fls. 441).Alguns trechos da cláusula
quinta - obrigações da contratada:I - Rotinas Específicas de Armazenagem(...)g) Somente permitir o acesso de veículos e pessoas, incluindo servidores da Receita Federal e demais autoridades, quando prévia e expressamente
autorizados pela DRF/AQA, por escrito.(...)n) Prestar conta das mercadorias recebidas e apresentá-las a qualquer tempo quando solicitado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil responsável pelas mesmas ou por quem
esta autorizar.o) Fazer a entrega das mercadorias somente à pessoas devidamente autorizada pela unidade responsável pelas mesmas.(...)u) Contratar e manter apólices de seguro dos bens apreendidos armazenados sob sua
guarda e posse, com cobertura contratada a valor de reposição contra roubo, furto, incêndio, enchente, raio, outros sinistros e outras forças da natureza, bem como de suas consequências (...).O contrato traz, entre as obrigações
da contratada, as previsões de segurança, manutenção e limpeza (cláusula quinta, item V). Destaco do item V os seguintes pontos, parcialmente:(...) b) Dispor de serviços de vigilância armada e de segurança eletrônica própria
ou subcontratada com acesso remoto on line (em tempo real) pela DRF/AQA e gravação local e remota, com arquivamento das imagens indexadas e pesquisáveis por no mínimo 180 (cento e oitenta) dias. O acesso às
gravações deverá ser restrito.c) Deverá ser permitido acesso às imagens a servidores da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Araraquara via internet banda larga em ponto exclusivo, mediante senha pessoal e intransferível
(...).c.1) A Contratada deverá substituir a instalação da infraestrutura referente à vigilância eletrônica e de transmissão de dados ora existente, de forma a atender a demanda de câmeras nas áreas interna e externa com acesso
remoto e em tempo real as imagens e controle de ângulo de visão (câmeras móveis) (...).c.2) O número mínimo de pontos para instalação da vigilância eletrônica será de 100 (cem).(...)O item VI da cláusula quinta trata de outas
obrigações, conforme segue, em exemplo, autorização para subcontratação de serviços de vigilância eletrônica e armada, limpeza, manutenção predial, auditoria externa e serviço de portaria:e) Não transferir, subcontratar ou
ceder, a qualquer título, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes da adjudicação dos serviços ou de qualquer item da execução do objeto deste, excetuando-se os serviços de vigilância eletrônica, vigilância
armada, limpeza, manutenção predial, auditoria e serviço de portaria.Vale lembrar também que em outros processos relacionados e apensados, há cópia do contrato de serviços da AGL. Uma dessas cópia está às fls.
1.108/1.121v dos autos da representação criminal 0000340-62.2018.403.6120.Provas nos apensos. No Apenso I em 1 volume, cópia do IPL 0261/2017, instaurado a partir da prisão em flagrante em 11/09/2017 de SIVAL,
ALEXANDRA, NAIARA e Fábio Henrique Alberghini, autos n. 0005556-38.2017.403.6120. No Apenso II em 1 volume, documentos apreendidos da AGL no Depósito da Receita, sobretudo livros de controle de
entrada e saída de veículos do pátio. Nos Apensos III e IV, ambos com 1 volume cada um, há documentos relativos à pesquisa de bens, contendo diversas matrículas do Registro de Imóveis de várias localidades, instrumentos
particulares de compra e venda de imóveis, recibos de veículos, procurações e documentação sobre movimentação bancária e declarações de imposto de renda.Cópia impressa do instrumento do Contrato DRF AQA n.
07/2012 foi juntada às fls. 280/298v do IPL 261/2017, ação penal 0005556-38.2017.403.6120.Juntadas em CD de cópia digitalizada dos Laudos UTEC n. 588/17, 591/17, 599/17, 632/17 e dos relatórios de análise de
polícia judiciária n. 02/17, 03/17, 04/17, 05/17, e 06/17, acompanhados de esclarecimentos (fls. 613 e 614). Desses documentos, o MPF destacou as provas apresentadas no laudo UTEC n 632/17 do qual foram destacadas
mensagens mantidas entre NAIARA e ÉRIKA via aplicativo Whatsapp em que se referem a uma retirada de cigarros do deposito no dia 08/09/2017 pela manhã, mencionam ter disso a ação autorizada por GILSON e que
SIVAL estava ciente desse tipo de atividade.Em seguida, o MPF juntou cópias impressas dos relatórios de análise de polícia judiciária n. 02/17, 03/17, 04/17, 05/17 e 06/17 (fls. 619 e 620/703).Dados fornecidos pelo
Registro de Imóveis (fls. 724/726).Relatórios de análise de mídias extraídas em perícias técnicas de materiais apreendidos (HDs e celulares) que tivessem interesse para o processo.A polícia federal remeteu cópias de laudos,
CDs e outros documentos (fls. 906/1.102), destacando-se os relatórios de fls. 937/943 (contrato de compra e venda de caminhão adquirido por JOSÉ LUIZ em 2016), fls. 948/950 (resposta da JOSÉ LUIZ a advogado da
AGL sobre ingresso extemporâneo no depósito da Receita levando caixas de papelão em 2013).O relatório de fls. 1.023/1.024 identificou material de interesse no Iphone de ÉRIKA, um diálogo em que ela afirma ter
comprado um imóvel por R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) com dinheiro próprio.Termo de acautelamento em Secretaria de quatro maços de cigarros (fls. 1.351).Informação 017/2018 UIP/AQA sobre a análise dos
livros de registros de vigilância e do livro de registro de empregados entregues pela defesa do acusado JOSÉ LUIZ. A referida Informação 017 faz observações sobre as anotações de entrada na Portaria (P1) ou Guarita (G1).
O agente da polícia federal esclareceu que nos livros 03 e 06 analisados, referentes ao período de 13/02/2015 a 12/05/2016, foram encontrados 17 registros de entrada de resíduo ou código 10. Ressalvou, porém, que esses
dados não refletem o total de entradas desses veículos, porque inicialmente tais livros não se prestavam a isso, e remeteu à Informação 009/2018 UIP-AQA, de 03/07/2018, relacionada a 21 pastas de planilhas de registro de
acesso de veículos no Depósito da Receita em Araraquara. Afirmou que havia planilhas de controle de acesso no período de 08/05/2013 a 28/08/2017 (Informação 009/2018) e caderno usado como livro (Informação
033/2017) (vide fls. 1.522/1.524 e cópias de fls. 1.525/1.544 e 1.545/1.550).Não obstante a existência de documentos fornecidos pela Receita Federal de que unidades do órgão destinaram materiais para destruição, logo,
teriam retirado regularmente tais materiais, no caso concreto tal situação não é incompatível com a ocorrência de desvios de grande parte das mercadorias, como demonstrado nos autos.Portanto, restou demonstrado o desvio de
cigarros estrangeiros, seja pelo auto de prisão em flagrante de réus com um caminhão de cigarros, seja pelos diálogos e mensagens, pela prova testemunhal em juízo e também pela confissão de alguns dos réus.Além disso, o
instrumento de contrato e seus termos aditivos comprova que a AGL, já tendo como seu representante GILSON DE SOUZA, iniciou as atividades no Depósito em Araraquara em 19/10/2012 (Contrato DRF AQA n.
07/2012), prorrogadas por várias vezes até 25/10/2017.As cláusulas contratuais também revelaram que havia uma série de precauções para a cobertura do prédio contra incêndio, raio etc. e para a manutenção da segurança do
local por meio de contratação de seguro para coberturas diversas, entre elas roubo e furto, bem como determinava a contratação de vigilância armada e de segurança eletrônica, com sistema de gravação, acesso remoto pela
Receita em tempo real e instalação de no mínimo 100 câmeras. Sobre a cobertura securitária, entendo que o contrato traz previsão da contratante apenas para o valor do prédio, não englobando os produtos armazenados,
conforme interpreto a cláusula que versa sobre o tema. Assim, quanto à mercadoria, cujo valor é certamente bastante variável, pois depende das apreensões e dos veículos a serem mantidos no pátio, o valor deveria da cobertura
total deveria ser sopesado diante da situação concreta. Portanto, as alegações de discrepância entre o valor proposto pela Receita e o valor atribuído à mercadoria desviada não merecem guarida.Essas constatações de fato
fazem crer que somente com um modo de agir bastante organizado e com um esquema capaz de burlar todo o sistema preventivo seria possível desviar ou subtrair mercadorias do local. A prisão em flagrante que inaugurou o IPL
261/2017 retirou qualquer dúvida eventualmente existente sobre as imputações feitas aos réus.Cópia do instrumento de contrato de prestação de serviços firmado pela contratante AGL, representado por GILSON, e PLS
Vigilância e Segurança Ltda, representada por Jucemara Fagundes Teixeira da Silva, referente a 2015 para fornecimento de vigilantes e executar serviços de vigilância e segurança armada patrimonial (fls. 1.394/1.399). A PLS
era controlada na prática por JOSÉ LUIZ, mas era comandada por GILSON; quanto a isso não resta qualquer dúvida nos autos.A defesa impugnou provas. A defesa de GILSON questionou a legitimidade dos documentos e
arquivos apreendidos, mas não tem razão. A apreensão de caderno e livro de anotações de entradas e saídas, com a identificação em alguns casos do caminhão de resíduo ou Código 10 mencionados na denúncia, de fato
possibilitaram à investigação e ao MPF interpretarem esses registros como referências a cargas retiradas ilegalmente do depósito.Afasto a hipótese de nulidade dessas provas, já que foram colhidas mediante o cumprimento de
mandados de busca e apreensão, sob os trâmites legais, o cumprimento contou com a presença de testemunha e os documentos haviam sido referidos nas investigações tanto por NAIARA quanto por testemunhas ouvidas na
fase investigativa, tal como no depoimento do porteiro Ricardo Brito da Silva tomado no Inquérito Civil 1.34.017.000151/2017-00 instaurado pelo Ministério Público Federal, e ouvidas em juízo.Afasto a alegação da defesa de
ausência de perícia nos livros apreendidos no depósito. O mandado de busca e apreensão n. 06/2017 foi devidamente autorizado, contou com manifestação favorável do MPF e foi regularmente cumprido em 24/10/2017 por
dois policiais federal, que foram acompanhados pela testemunha Edner Leandro Gonçalves, que franqueou o ingresso ao prédio e assinou o termo. Foi lavrado o competente auto circunstanciado de busca e auto de apreensão
de 21 livros com a logomarca AGL, também chamados nos autos de pastas de controle de acesso, e de um caderno de anotações (fls. 125/128), bem como foi lavrado o auto de apreensão.Além disso, JOSÉ LUIZ
espontaneamente apresentou no curso da ação livros de registros de saída de caminhões de resíduo, que foram examinados e descritos na Informação 017/2018 UIP/AQA (fls. 1.522/1.550), o que demonstra a legitimidade das
informações também dos demais livros apreendidos.Outros mandados de busca e apreensão foram rigorosa e legalmente cumpridos.Autoria.Na instrução processual diversos réus confessaram expressa e claramente terem
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participado do desvio de cigarros do DMA, como JOSÉ LUIZ, ALEXANDRA e NAIARA, esta última colaboradora nos termos da Lei 12.850/2013. ALEXANDRA, apesar da confissão em juízo nas duas ações penais,
ainda procurou minimizar sua conduta por se tratar de empregada submissa a ordens superiores.ALEXANDRA e NAIARA, presas em flagrante na ação penal 0005556-38.2017.403.6120, submetida a julgamento conjunto
com esta, também confessaram em juízo naquele processo o desvio e a existência de um esquema, fatos que se relacionam intrinsecamente com estes agora analisados. Naquele processo, ambas foram presas em flagrante ao
lado de SIVAL, mais o motorista Fábio, desviando uma carga de cigarros da Receita em um caminhão.Por sua vez, nesta ação penal, SIVAL e ÉRIKA admitiram participação no esquema de desvios de cigarros, apesar de
sustentarem que cumpriam ordens e precisavam do emprego, querendo fazer crer que desconheciam exatamente as ocorrências ilícitas ou que não tinham a intenção de participar, sendo as condutas atípicas, mas tais argumentos
não são críveis.O réu GUILHERME admitiu ter exercido alguma atividade no barracão por pouco tempo, onde, segundo disse em juízo e a defesa alegou, levava caixas vazias e as montava e ajudava nas cargas, mas de boa-fé,
mas repeliu participação delituosa.GILSON, apontado na denúncia como o líder do esquema criminoso, negou completamente ter qualquer participação nos crimes descritos pelo Ministério Público Federal. Apesar das
alegações do réu, gravações, mensagens, testemunhos e declarações de réus confessos, bem como as circunstâncias trazidas inclusive por pesquisas realizadas pela polícia federal na Operação Gestas, apontam para a liderança
de GILSON nas condutas criminosas. Mesmo aqueles réus que, apesar de manifestarem ciência dos desvios, procuram afastar a má-fé das próprias condutas, afirmaram que GILSON dava as ordens, como disseram SIVAL
e ÉRIKA.Relembro o papel de cada réu conforme foi apresentado pelo Ministério Público Federal na denúncia e em alegações finais, em resumo:JOSÉ LUIZ, representante legal das empresas PLS Vigilância e Segurança
Ltda e ECOAM Prestadora de Serviços Ltda, é pai de ÉRIKA, que é ex-mulher de GILSON, este proprietário da AGL. JOSÉ LUIZ, ao lado de ÉRIKA, eram responsáveis pela venda de parte expressiva dos cigarros
desviados.O denunciado GUILHERME é filho de ÉRIKA, neto de JOSÉ LUIZ e enteado de GILSON. GUILHERME trabalhou no interior do depósito e auxiliava na preparação das caixas e no carregamento dos
cigarros, e completou a maioridade em 14/09/2015. As investigações apontaram que GUILHERME também realizava escolta armada dos carregamentos de cigarros em algumas oportunidades.A denunciada ALEXANDRA
era contatada da AGL na função de operadora de empilhadeira, trabalhando na área interna do depósito, preparava as caixas das quais eram retirados os cigarros e recebia pagamento pela preparação das caixas e pelo
carregamento dos caminhões que transportavam os cigarros desviados.SIVAL era contratado pela AGL na função de fiel de depósito e ao lado de outros recebia e repassava ordens e preparava a carga que seria retirada
ilicitamente.NAIARA inicialmente tinha atividade administrativa no escritório da AGL, que se localizava fora do galpão de mercadorias, mas dentro da área do Depósito, quando conferia autorizações para a liberação dos
caminhões de resíduos. Depois, a partir de abril/maio de 2017, NAIARA passou a exercer a função de auxiliar de fiel e permanecia no interior do galpão e sabia dos fatos e também ajudou na preparação de cargas.GILSON
liderava a organização.O Ministério Público Federal também já destacou em suas alegações finais (fls. 2.005) as provas trazidas pelo laudo UTEC n 632/17. No referido laudo, o perito analisou dados extraídos do celular de
NAIARA e transcreveu mensagens de interesse nas comunicações pelo Whatsapp mantidas entre NAIARA e ÉRIKA de 05/09/2017 a 11/09/2017. As mensagens foram trocadas nos dias 05, 07 e 08/09/2017. ÉRIKA
pergunta a NAIARA como estava a situação e NAIARA responde que não havia recebido o material de interesse (não chegou nada; tá feio, viu, ainda nada; Estamos vendo como fazer lá pq o bicho tá pegando; estamos meio
que nos preparando para a destruição geral pois as delegacias estão pedindo as toneladas do estoque). Pouco depois ÉRIKA informa que haverá alguma movimentação no dia seguinte (Vamo fazer um amanhã), e digita G, letra
que, segundo a investigação, se refere à marca de cigarro Gift. No dia 07, NAIARA pergunta se ÉRIKA avisou ao SIVAL, e ÉRIKA responde que não precisa avisar SIVAL, porque já havia falado com o GILSON (Já
falei com o GILSON) e estava tudo certo (tá tudo ok). No dia 08 pela manhã ÉRIKA informou que estava tudo pronto (Os meninos estão prontos), mas NAIARA manda esperar. Às 09h48, NAIARA confirma o acesso
(Pode vir) e às 10h10 também NAIARA sugere que a tarefa foi completada (Já era). De acordo com a interpretação da investigação e do MPF, a tarefa durou 22 minutos.Essa documentação pode ser conferida também no
CD de fls. 614.Aqui está evidenciada a realização de uma ação completamente alheia a uma situação normal esperada num depósito da Receita Federal. As mensagens também esclareceram a participação efetiva das quatro
pessoas mencionadas (SIVAL, ÉRIKA, NAIARA e GILSON), destacando que GILSON estava ciente e havia autorizado os atos.Em audiência judicial, no interrogatório de ÉRIKA, o MPF apresentou áudios em que
ÉRIKA trata com NAIARA de carga de cigarros (audiência gravada em CD).Verifico que a série de áudios e mensagens trocadas por aplicativos de celular, a prisão em flagrante no IPL 261/2017, a apreensão da carga de
cigarros sendo desviados, a colaboração premiada de NAIARA e as confissões em juízo de NAIARA, ALEXANDRA e JOSÉ LUIZ, que, ao lado de GILSON aparecem como os mais experimentados no negócio ilícito,
comprovam a ocorrência de condutas criminosas, as quais serão avaliadas réu a réu daqui em diante.Cabe também salientar que os áudios, perícias e correspondentes relatórios de inteligência contendo inúmeras transcrições se
encontram ainda espalhados pelos vários processos relacionados a estas ações penais.Feita essa introdução, passo à análise das provas colhidas na instrução processual.Audiências judiciais. As três testemunhas a seguir foram
arroladas pela defesa de GILSON e foram ouvidas no juízo deprecado. Os CDs de fls. 1.318 e 1.609 têm idêntico conteúdo e estão duplicados; referem-se à audiência realizada na 12ª Vara Federal de Curitiba.A testemunha
de defesa Valmir Soares Maciel disse que nada sabe sobre os fatos desta ação penal; conhece GILSON por residir no bairro onde a família do réu mora em Piraquara. Tinha conhecimento de que GILSON trabalhava em uma
fábrica de plástico. Desconhece algum fato desabonador da conduta do réu.Clayton Van Haandel disse que trabalha na Wida Embalagens, empresa de embalagens plásticas, que, segundo sabe, é da ex-mulher de GILSON.
Desconhecia os fatos narrados na denúncia e só soube de boatos quando a polícia bateu na porta da empresa AGL. Disse que a empresa de GILSON, a AGL, dividia o escritório com a Wida, funcionando no mesmo imóvel,
mas a AGL não prestava logística para a Wida. Via GILSON no local, mas nunca observou nada de anormal na conduta de GILSON. Nunca trabalhou para a AGL. Ouvia falar que a AGL cuidava no Estado de São Paulo
da parte da Receita. Não conhece os corréus.Jonatas da Silva Rodrigues. Conhece GILSON. Viu SIVAL umas duas vezes. Trabalhava na Wida Embalagens desde março de 2017 e sabe que a empresa de GILSON dividia
o escritório com a Wida, que é de Daiane Brito. É supervisor de produção na Wida e no dia da busca e apreensão deu assistência no setor de produção e não acompanhou o cumprimento do mandado no escritório
compartilhado. Não tem noção do que a AGL desenvolvia no escritório. Desconhecia qualquer irregularidade antes da chegada da polícia no local.Observo que às fls. 1.348 foram juntados 02 (dois) CDs relacionados à
audiência de fls. 1.343/1.348, na qual foram ouvidas neste juízo federal as testemunhas comuns relacionadas logo à frente (CD 1/1 e CD 2/2). Érica Maria Dias Salomão foi ouvida na condição de informante. No início foi
contratada como segurança pela Ponto Fort e depois pela PLS. Depois retornou ao DMA pela Capital como supervisora da segurança, cuidava da parte administrativa dos seguranças e não fazia vistoria de caminhão. Fazia
parte do seu trabalho implantar os livros de anotações, quando acabava os livros levava para o escritório da PLS. Fez treinamento em Curitiba e lá soube que a Capital e Gel Clean ficavam no mesmo imóvel. Informou
também:Os veículos e as pessoas eram submetidos a vistoria na entrada e na saída, inclusive o próprio veículo da limpeza. O caminhão denominado de resíduo e seu motorista só eram submetidos a vistoria na entrada e não na
saída porque tinha um lacre quando saía. Ao perguntar a Sival a razão de não vistoriar esses caminhões na saída recebeu como resposta que deveria apenas seguir o procedimento deles. A autorização para o veículo de resíduo
entrar era de Sival ou de Naiara. (...) No início a portaria anotava a entrada de motorista e caminhão de resíduo; a vigilância anotava no caderno brochura rascunho; depois teve pedido expresso de Sival para não anotar mais. As
anotações do livro do Apenso II, volume 1, foram feitas pela portaria. O caderno que foi apreendido pela polícia federal estava no P1. Livros de ocorrências da PLS foram levados por José Luiz quando houve a troca de
empresa, eram livros-ata de capa preta da empresa, mas lá não eram anotados resíduo, porque anotava em folhas da AGL. Depois deixaram de anotar nas folhas da AGL e a depoente pediu para anotar no caderno. Guilherme
trabalhou no local, porém não lembra por quanto tempo, mas sabe que ele levou caixas desmontadas e pelo menos em uma oportunidade entrou no barracão. Os caminhões de resíduos ingressavam no local, na última semana viu
que saíam duas vezes por dia, às 6h e à tarde, fora do horário comercial. (...) A própria vigilância mudou a denominação de resíduo para código 10. Quem pedia autorização para entrada eram os porteiros. Naiara trabalhava no
escritório e depois foi para o barracão cerca de seis meses antes. Todos os vigilantes que tinham rádio ouviam as autorizações. Nunca abriu um caminhão de resíduos. Falava com o escritório da PLS em Bauru e a AGL ficava
em Curitiba. Desconhece algum fato de 2013. Só sabia que entravam e saíam caminhões, mas não sabia se a carga era lícita ou ilícita. Nunca presenciou algum fato que pudesse levar a crer na existência de uma organização
criminosa. Não viu alguma atividade criminosa por Gilson nem ouviu dizer sobre isso. Não presenciou Gilson e José Luiz praticando atividade criminosa juntos. Entrou uma ou duas vezes no barracão foi para auxiliar o pessoal da
limpeza. As imagens das câmeras eram transmitidas ao vivo para a Receita Federal. Ficou sabendo que aconteciam coisas ilícitas dentro do depósito depois da prisão de Alexandra, que era sua namorada na época. (referindo-se
às fls. 89 do IC, diz que P1 é a entrada identificada no caderno de notações dos vigilantes).Érica Dias também foi ouvida no Inquérito Civil.A testemunha Maurício Novaes Ferreira, delegado da Receita Federal em Araraquara,
afirmou em juízo:Recebemos informações de uma pessoa de fora de que estaria havendo algum desvio de mercadoria especialmente cigarro no depósito; a informação pareceu consistente e levou ao conhecimento do delegado
chefe da polícia federal e ficamos aguardando as providências da polícia. Pensa que isso aconteceu entre março e maio de 2017. Num segundo momento, essa mesma pessoa voltou, dois ou três meses depois, acompanhado de
outra pessoa, ratificando as informações e na ocasião foi com as duas para a delegacia de polícia federal para eventuais informações de interesse da polícia. O evento a seguir foi o flagrante. O DMA é um depósito regional,
atende mais de dez unidades. Cada unidade tem seu gerenciamento. As entradas e saídas são tratadas pela respectiva delegacia em que tenha sido efetuada uma apreensão. Não se lembra exatamente do contrato do armazém. A
subcontratação de empresas de segurança era praxe. Sabe que as empresas de segurança eram subcontratadas pela AGL. As unidades da Receita faziam contato direto com o depósito e assim liberavam o acesso. Com a
Receita de Araraquara era assim também. Toda pessoa que acessa a área do depósito tem que passar pelo registo na portaria de acesso. Não lembra se o contrato traz expressamente a exigência de autorização da Receita para
o ingresso de pessoas, mas a empresa tem que avisar a Receita de quem entra e o que fez. A saída e entrada de mercadorias precisa de autorização da Receita, que era feita por correio eletrônico. Para entrar no recinto do
armazenamento existe um detector de metais. Em visitas ao depósito em datas das quais não se recorda, a Receita verificou que, especialmente no espaço onde era feita a identificação das mercadorias a serem depositadas ou
por onde elas saíam quando fossem ter alguma destinação, várias câmeras não operavam, algumas estavam mal direcionadas, isso dificultava a visualização remota especialmente dessa área a partir da Receita. Todas as cerca de
100 câmeras deveriam transmitir em tempo real para a Receita, cada link tinha uma quantidade determinada de imagens. A empresa alegava que o equipamento e os cabos eram muito velhos. Hoje as câmeras foram substituídas.
Tratou desse assunto com Gilson; alegavam que estava em final de contrato e o custo seria alto, mas eles repararam os problemas pontuais com as câmeras. As câmeras eram da Receita e o link deveria ser disponibilizado pela
contratada. Por exemplo, tinha uma câmera que estava virada para a parede. O sistema de segurança gravava as imagens e de tempos em tempos a empresa levava uma gravação para a Receita por obrigação contratual. A
Receita não gravava as imagens. Não havia na Receita uma pessoa designada para acompanhar em tempo integral o monitoramento. Não ouviu falar em edição de imagens em Bauru para excluir imagens e só depois enviar para
a Receita. Depois dos fatos foi realizado um levantamento preliminar, mas depois do procedimento licitatório que contratou a nova empresa foi realizado um inventário completo das mercadorias. Confirma que existia uma
espécie de cômodo, ou um recito totalmente camuflado, um empilhamento de paletes no interior do barracão conforme mencionado na documentação da força tarefa que de fora não se percebia que existia um espaço vazio lá e
aparentemente dentro desse cômodo era onde as caixas eram preenchidas com fumo, viu que tinha fumo, serragem e caixa de cigarro com parte de cigarro e parte de fumo ou serragem. Confirma a existência de caixas com fumo
e caixas vazias. (...) O seguro cobriria toda a mercadoria depositada no armazém, não sabe o valor nem como se chegou a ele. A incineração é de responsabilidade de cada unidade da Receita, é feito contato normalmente com
uma usina e cada unidade tem o local que recebe essa carga, a carga para destruição não vai necessariamente para o mesmo lugar.Vagner José Theodoro, agente de polícia federal, disse em seu depoimento em juízo que
trabalhou na Operação Gestas especificamente na parte de interceptação telefônica realizada após o flagrante. Dos relatórios de interceptações quinzenais dos autos, recorda-se, como exemplo, de que a investigada Érika afirma
que Gilson desviou mesmo, que ele é o chefe da quadrilha. No monitoramento telefônico não observou alguma ordem partindo de Gilson para a montagem de alguma caixa de cigarros. De José Luiz, observou um trecho no
monitoramento em que ele vendia cigarro depois do flagrante, porém, não sabe se tais cigarros eram da Receita ou não. Quanto ao áudio de índice 57265131, concorda que a pronúncia de marca de cigarro lá mencionada não
está bem clara.A testemunha Leonardo Rafael Nunes, agente da polícia federal, discorreu sobre diversos bens, como avião, apartamento, casa, terrenos em nome de Gilson ou em nome de terceiros, mas que seriam de Gilson.
Esteve com colegas policiais, em duas equipes, na casa de Gilson em Curitiba e estranhou a demora do morador em abrir a porta. Disse que apesar de o monitoramento ter indicado a presença do telefone celular de Gilson na
casa, depois de busca minuciosa o celular não foi encontrado, apesar também de haver um carregador na tomada com o rabicho do fio. Mencionou também José Luiz. Disse também:Em todas as conversas que o Gilson fez, de
Lamborghini, Audi RS, avião, barco, apartamento de dois milhões, levantamento do CPF deles em que consta terem passado pelo nome dele vários carros de valores elevados, a obra que ele estava fazendo do lado da AGL, a
AGL que ele montou, a Wida que ele montou toda a parte da embalagem levam a crer que ele tinha uma movimentação financeira bastante substancial. Em Ibiúna foi localizado um sítio de propriedade de José Luiz, no cartório
de registro soube-se que a propriedade estava registrada em nome de Amanda Roberta até então companheira de José Luiz. Esteve e Bauru levantando as possíveis propriedades de José Luiz. Em visita velada a um barracão
que seria de José Luiz, um vizinho falou que o barracão era do José Luiz e guardava mercadorias da Receita Federal. Em Curitiba constatou tanto placa da Wida quanto placa da AGL no mesmo endereço, e dois lotes em nome
da AGL. Havia três outros terrenos em nome de pessoa chamada Luciano, que disse que estava em seu nome, mas seria do Gilson. A Gestas I era destinada num primeiro momento a identificar se estava saindo mercadoria do
depósito, e a partir a partir do momento em que se conseguiu na Gestas II apurar os fatos, chegou-se à conclusão no âmbito policial que Gilson era o mandante de todo o esquema criminoso. Há um relatório nos autos indicando
que foram feitas quase trezentas viagens retirando cigarros do depósito. No final da investigação José Luiz não vinha mais para Araraquara, parece que depois da briga dele com Gilson houve uma cisão, não sabe se ele estava
nos bastidores e estava ainda na venda junto com a Érika.A testemunha Evaldo Rodrigues de Souza afirmou que trabalhava no DMA, como segurança a partir de novembro de 2013. Os seguranças faziam rodízios em pontos
no barracão. Não vistoriavam veículos da Receita Federal e da Policia Federal, mas para outros veículos pediam liberação e vistoriavam dentro e também as pessoas. Caminhões de resíduos eram os normais de baú. Confirmou
o que disse no Inquérito Civil no sentido de que os caminhões de resíduo não eram revistados na saída. Afirmou também:Quando chegava caminhão de resíduo no P1, parava a uma certa distância do portão, abriam o baú,
vistoriavam o veículo e faziam uma revista no motorista. O vigilante não abria o portão, quem abria eram os porteiros. Confirma o que disse no Inquérito Civil em relação a que depois de um tempo mudou o sistema de vistoria do
caminhão de resíduo e sobre anotações sobre caminhões de vistoria. Os porteiros que já sabiam que o caminhão de resíduo estava vindo, já tinham sido avisados pelo rádio, o porteiro abria o portão e o já caminhão entrava. Na
saída não revistavam o baú, que já estava lacrado. Receberam também ordem de não vistoriar nem a cabine. A ordem sempre foi passada pelo pessoal que ficava no barracão, o Sival sempre passava; ou quem estava lá perto da
Porta 13 passava o rádio informando que o caminhão já estava a caminho do portão de saída. (...). Confirma que havia anotações de veículos de resíduos e reconhece os documentos de fls. 54 e outras semelhantes. Confirma
também que os caminhões passaram a ser chamados de código 10, ao passo que os da Receita Federal eram chamados de Romeo Fox. Além de Sival, Naiara passou a autorizar o ingresso dos caminhões código ou resíduos,
que vinham em média três vezes por semana.Evaldo também foi ouvido no Inquérito Civil (fls. 86/88v).Às fls. 1.419/1.422, foi ouvida a testemunha de defesa Fausto Dourado. Afirmou desconhecer os fatos narrados na
denúncia. Dos réus, conheceu JOSÉ LUIZ durante uma transação comercial em que JOSÉ LUIZ deixou um trator em consignação para venda na loja da testemunha, acompanhado de nota fiscal.As fls. 1.428/1.432, foram
ouvidas outras testemunhas.Elaine Cristina da Silva trabalhou no DMA a partir de 2013 na limpeza como empregada da Consiste e em novembro entrou na ECOAM que soube ser de propriedade de JOSÉ LUIZ. Em julho
de 2017 passou a trabalhar na portaria. Confirmou a existência dos chamados caminhões de resíduo e disse também:Quando trabalhava na portaria por alguns meses, a diferença dos caminhões chamados de resíduos para
outros é que no de resíduos não era feita revista nem na entrada nem na saída. A autorização para a entrada desses caminhões de resíduo era dada por NAIARA ou SIVAL. Pelo pouco tempo em que ficou na portaria percebeu
que esses caminhões eram sempre do mesmo tipo, caminhões médios. Desde quando trabalhava na limpeza ouvia falar de caminhões de resíduo. Quando foi trabalhar na portaria já tinham passado anteriormente a orientação de
que não precisava anotar dados e nunca anotou a entrada desses caminhões de resíduo. Sabe que era utilizado também o código 10 para esses caminhões. Sua função na portaria era só abrir o portão. Não sabe dizer qual era a
carga dos caminhões de resíduo, pois nunca viu. Quanto aos outros caminhões que não eram os de resíduos era preciso anotar documento e nome da pessoa. Já viu JOSÉ LUIZ no DMA. GUILHERME ia trabalhar como
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funcionário dentro do barracão. Conheceu GILSON.As testemunhas Fábio Pereira da Fonseca, Ralf Oliveira e Ailton da Silva Cardoso nada souberam dizer sobre os fatos ou sobre os bens de GILSON.Maycon Juno
Lourenço foi ouvido como testemunha de defesa arrolada por NAIARA (antes testemunha comum, porém o MPF desistiu de sua oitiva), afirmou:Entrou no DMA como ajudante geral e depois passou a porteiro. No controle
de acesso, tudo o que era liberado era por ordem de SIVAL ou da NAIARA ou da Maira, irmã da NAIARA que trabalhava lá também; tudo o que entrava era anotado, tinha os cadernos. Quando foi prestar depoimento
foram pegos esses cadernos e conferiram nome por nome. Nesses cadernos anotavam nome e horário de entrada e saída. Desde que entrou, ouvia falar em caminhão de resíduo. No primeiro ano em que trabalhou lá todo mês
vinha caminhão de resíduo em horários variados, depois que começou a trabalhar de porteiro começou a anotar e vinha de duas a três vezes por semana sempre na faixa das quatro e meia, cinco horas da tarde, e nas últimas vezes
veio até depois do expediente; sabe disso porque passou a porteiro noturno e teve que liberar o caminhão; era avisado de que o caminhão ia chegar (...) eram sempre os mesmos os caminhões; no começo eram dois caminhões
pequenos. (...). Sabe que os vigilantes não tinham acesso ao barracão. Todos os veículos de resíduos foram anotados no livro. Conhece GILSON, era raro ver ele lá, ficava pouco tempo, ele só acompanhou umas três vezes a
saída de caminhão de resíduo. Falavam que era caminhão de resíduo e levava cigarros para incinerar. Não tinha permissão para abrir os caminhões. Quando trabalhou como ajudante geral tinha acesso ao barracão, lavava o local
de duas em duas semanas, e viu caminhão sendo carregado de cigarros, eram os mesmos caminhões que não eram revistados na saída; não sabia para onde o caminhão ia. Não recebia ordens de GILSON. Recorda-se de ter
sido ouvido no MPF. Confirma o que disse ao MPF de que receberam ordem que foi repassada pela supervisora Érica Dias para parar de anotar, e parou de anotar. Os demais veículos eram todos revistados. Os caminhões de
resíduos não eram acompanhados por funcionários da Receita Federal, ao passo que outros caminhões que levariam mercadorias para destruição eram sempre acompanhados pela Receita.Maycon também foi ouvido no
Inquérito Civil instaurado pela Procuradoria da República e o conteúdo de suas declarações naquela ocasião é em igual sentido desta agora prestada em juízo (fls. 93/95).A testemunha João Lopes Neiva Netto, representante
legal da empresa IBC - Indústria Brasileira de Cigarros, arrolado pela defesa de JOSÉ LUIZ (fls. 1.658/1.661), disse que sua empresa já fabricou as marcas de cigarro US Fox Vermelho, US Fox Azul e Egipt, mas faz alguns
meses que só fabrica o Egipt. Confirma que quando fabricava, no começo do ano, vendeu os cigarros para a Continente, mas não se recorda da quantidade e não sabe se a Continente é de algum dos réus. Azul é o rótulo e o filtro
é branco, e quando se refere a embalagem vermelha é porque o filtro é um laranja-vermelho. Não sabe nada sobre o processo. Não conhece JOSÉ LUIZ, vendeu para a firma mencionada, que é distribuidora, mas não sabe
quem é o proprietário.Continente é a empresa que seria de JOSÉ LUIZ. A defesa juntou embalagens de cigarros, notas fiscais e cartões de apresentação pretendendo demonstrar que esses cigarros eram comercializados
legalmente pelo réu quando da apreensão durante a Operação Gestas. Cabe observar sobre essas marcas de cigarro que, conforme informações do Portal Anvisa - Agência Nacional de Vigilância Sanitária na internet,
atualizada até setembro de 2019, a IBC - Indústria Brasileira de Cigarros Ltda, CNPJ 20.901.675/0001-19, com endereço em São Paulo/SP, fabricou regularmente o Egipt Classic (cigarro com filtro) e o US Fox Blue
(cigarro com filtro). No entanto, recentemente ambos os produtos tiveram o registro cancelado por descumprimento do inciso I do Art. 6º da Resolução RDC nº 226/2018, conforme RE nº 2.224/19, publicada no DOU de
15/08/2019. Portanto, na época em que foram apreendidos seriam objeto de fabricação e comercialização legal. Essa apreensão não está incluída nas denúncias.No CD de fls. 1.741 e conforme termo de fls. 1.733/1.740
constam as oitivas das testemunhas a seguir, arroladas pela defesa de JOSÉ LUIZ ou de GUILHERME.Maria José Rodrigues Custódio e Luiza Urbano Soares disseram em juízo que são vizinhas de chácara de JOSÉ LUIZ
há cerca de 20 anos e abonaram a conduta social do réu e asseguraram se tratar de pessoa bondosa. Luciany Desiree L. Maria dos Santos Lopes, representante da gráfica Cartões e Cia, disse que não conhece JOSÉ LUIZ
nem os outros corréus e que nunca esteve em Araraquara, e nada mais lhe foi perguntado.Maria de Fátima Vanderley, testemunha arrolada pela defesa do réu GUILHERME, disse que, dos acusados, conhece GUILHERME,
JOSÉ LUIZ e ÉRIKA. Foram vizinhos durante muito tempo. Sobre Guilherme e Érika, disse que se trata família muito simples, de boa conduta, e não aparentava riqueza. Vivenciou que Guilherme trabalhava na lavadora de
carros. Nada sabe sobre os fatos.Daniele Del Hoyo, conhece o réu Guilherme e os corréus José Luiz e Érika. Foi colega de infância de Érika a quem descreveu como boa pessoa. Sabe que Guilherme está trabalhando e que ele
foi criado pela avó de maneira bastante decente. A avó já enfrentou dificuldades na vida. Quando os conheceu eram pessoas simples e depois melhoraram. Pouco tempo atrás, tiveram uma condição melhor que hoje. Benjamim
Zapotocny conhece Guilherme, José Luiz e Érika. É orientador espiritual e mantém um terreiro de candomblé, onde conheceu Érika. Guilherme faz parte dessa comunidade. Conheceu José Luiz quando o contratou para
construir algumas casas no terreiro. Não viu ostentação na vida dessas pessoas e desconhece algo que desabone a conduta deles. Guilherme trabalhava num lavacar e agora trabalha de garçom. Não sabe se havia algum
relacionamento deles com a Receita Federal nem sabe a respeito dos fatos.Danilo Batista Pinelli. Já trabalhou para José Luiz e conhece Érika e Guilherme. Trabalhou com Guilherme na mecânica do avô dele, José Luiz, no final
de 2015 até aproximadamente 2017. Definiu Guilherme como ótima pessoa.Interrogatórios (ação penal 0005309-57.2017.403.6120).Às fls. 1.801/1.803 foi realizado o interrogatório judicial de SIVAL no dia 25/02/2019.
Disse que atualmente trabalha registrado como repositor em mercado. Trabalhou por aproximadamente 4 anos e 10 meses no DMA em Araraquara, desde outubro de 2012. Palavras de Sival: Eu trabalhei na empresa, fazia
aquilo que mandavam eu fazer, só isso. Nunca liberei nada sem ordem do meu patrão. Sival também disse em juízo:Chegava por e-mail ou telefone para liberar e só liberava. Falavam para liberar caminhão de resíduo e liberava.
Não sabe a data exata em que começaram a sair caminhões de resíduos. O seu Zé Luiz avisava por telefone que o caminhão de resíduos ia chegar e podia liberar e eu liberava. Não recorda se o caminhão era vistoriado na saída.
Recebeu orientação de que o caminhão não precisava mais ser vistoriado e somente repassou a orientação. O JOSÉ LUIZ, que era responsável pela segurança no começo, implantou isso. O interrogando não orientou para não
mais anotarem a movimentação dos caminhões. Depois de maio de 2017, quando JOSÉ LUIZ saiu da empresa, tudo continuou a mesma coisa, o mesmo procedimento, não mudou nada, aí quem avisou que era para continuar
liberando, que continuaria a mesma coisa, foi GILSON. A ÉRIKA não avisava que o caminhão ia chegar, era sempre o GILSON. O sistema de câmeras dava muito problema, equipamentos antigos. Não desligava o sistema
quando o caminhão de resíduo chegava. A gravação era feita em Bauru, o arquivo de imagens vinha de Bauru e o réu só entregava para a Receita. Nega a versão que constou na polícia de que as câmeras eram desligadas quando
o caminhão chegava. (...) Nada sabe dizer sobre fumo, serragem e plástico dentro das caixas. Vermelho era Eight e azul era San Marino. (...) Guilherme veio algumas vezes entregar caixas. Guilherme também ajudou por um
tempo por causa dos cortes, descarregava caminhão, mas não sabe se ele ajudava a carregar. Não recebeu para si valores relativos a essas cargas. Transferências na conta do réu eram feitas por várias razões, como para
pagamento de funcionário em cuja conta não era possível depositar, tinha um caixa de R$ 500,00 todo mês para compra de materiais, reparos de elétrica e hidráulica; desconhece por que o dinheiro não vinha direto da conta da
empresa. As mensagens apontadas nas investigações atribuídas ao réu em diálogo mantido com pessoa identificada por Pires não existiram, são falsas. Nunca falou com outras pessoas que não fossem da Receita Federal, Gilson
e José Luiz. Não se lembra de ter mantido conversas com Batata. Nunca liberei nada sem ordem do meu patrão. Não sabe o que aconteceu no diálogo atribuído a ele e Alexandra em que teria perguntado sobre o que havia saído
no dia e ela responde vermelho. Sabia que saia cigarro, mas não sabia da alegada comercialização desses cigarros e não recebeu nenhum valor por isso. Desconhece quem poderia estar envolvido. Precisava do emprego para
sustentar a família, por isso aceitou sair de São Paulo para trabalhar em Araraquara; a família continuou na Capital; diante das dificuldades para conseguir emprego, não tinha como deixar a atividade exercida no DMA onde
somente cumpria ordens.Em sede policial, SIVAL foi interrogado no IPL 173/2017 às fls. 410/411. Apesar de negar em juízo, disse à autoridade policial federal naquela ocasião que o gerenciamento da entrada dos caminhões
para o desvio de cigarros era feito por José Luz Alves Moreira; no entanto, o declarante consultava Gilson de Souza sempre que chegava ao depósito da Receita um caminhão para retirada de cigarros; confirma as 138
autorizações par entrada de caminhões; em todas estas, fez contato com Gilson de Souza, para que este confirmasse se estava autorizada a entrada dos caminhões. O réu ainda confirmou, na fase policial, que a mensagem
trocada em 08/09/2017 com Alexandra em que ela responde vermelho 01 referia-se a um caminhão de cigarros Eight.Interrogatório de GUILHERME, ÉRIKA e ALEXANDRA (fls. 1.806/1.808).Interrogado em juízo,
GUILHERME disse que atualmente trabalha de barman registrado. Hoje está com 21 anos de idade. Afirmou que os fatos descritos na denúncia não são verdadeiros:Não tem nenhuma participação nos fatos que estão
narrados na denúncia. Trabalhou no DMA de três a quatro meses sem registro. No depósito, recebia ordens do SIVAL, descarregava caminhão, ajudava Alexandra a arrumar as caixas na empilhadeira. O caminhão de resíduos
na maioria das vezes retirava cigarros, mas havia outros materiais também, como eletrônicos; tudo saía em caixas. Levou caixas vazias ao depósito a mando de GILSON e JOSÉ LUIZ. Desconfiou da saída desses caminhões,
mas ficou quieto, porque houve ameaças de pessoa que prefere não apontar do tipo o que você vê aqui fica por aqui senão vai ser pior. Quando trabalhou no DMA, JOSÉ LUIZ e GILSON ainda estavam juntos. Continuou a
trabalhar no depósito depois que JOSÉ LUIZ saiu porque GILSON falou que tinha acontecido corte de funcionários, e continuou fazendo a mesma coisa que antes, não tinha regalia, fazia o serviço como todo mundo fazia,
SIVAL, NAIARA, ALEXANDRA entre outras pessoas. Entrava com o carro do GILSON no depósito para descarregar as caixas. Ia e voltava de Bauru todo dia, entrava às 8h e saída por volta das 16h30, recebia o
dinheiro da gasolina, R$ 100,00 por dia; o dinheiro era passado para SIVAL que repassava para o interrogando; foi contratado por GILSON e JOSÉ LUIZ; GILSON passava as ordens para ÉRIKA, que repassava para o
interrogando. Enquanto trabalhou, no DMA GILSON ligava para ÉRIKA ameaçando-a. Salvo engano, GILSON e JOSÉ LUIZ tinham sociedade na PLS. A ordem para carregar o caminhão vinha de SIVAL e
NAIARA. GILSON ia ao barracão duas a três vezes ao mês e quando ele estava lá sempre dava ordens para o SIVAL.Interrogatório judicial de ÉRIKA. Sobre os fatos descritos na denúncia, afirmou que depois de brigar
com JOSÉ LUIZ, GILSON pediu para ela ligar para a NAIARA para liberar resíduos. Não sabia o que eram resíduos; sentia medo de GILSON; não sabia inicialmente o que eram os tais resíduos e desconhecia o que era
retirado. Emprestava sua conta bancária para GILSON. Também disse em juízoSe foi ao depósito umas dez vezes foi muito, sempre ficou no escritório. Tinha muito medo de GILSON, que a ameaçava. Tem dois boletins de
ocorrência contra ele. Ele mandou fazer isso porque senão iria tirá-la da casa que ele tinha em Bauru, então eu fazia o que ele mandava. Mesmo diante dos diálogos mantidos no sentido de comercialização de cigarros entre ela e
NAIARA, alegou que não imaginava que pudesse ter alguma coisa de irregular. Lembrada pelo MPF de que na conta da ré foram depositados em dinheiro mais de um milhão e meio de reais, dinheiro vindo de Santos, Barueri,
Guarulhos, Bauru, Campos dos Goytacazes, Cariacica, a ré afirmou que na realidade sempre emprestou a conta para GILSON, que tinha negócios com carros, tinha várias empresas, e falava que não dava pra depositar só na
conta dele, mas não sabia de onde vinha o dinheiro nem quem depositava. Depois transferia para conta de GILSON direto na boca do caixa. Separou-se de GILSON entre 2014 e 2015, mas mesmo separada deixava que ele
usasse sua conta bancária. Sobre o total de quinhentos e dez mil reais que levou em dinheiro para depositar nas contas de GILSON, em depósitos esparsos, disse que GILSON pedia para que ela depositasse. Assim, pegava
de vinte mil, dez mil reais de amigos dele e levava ao banco, GILSON lhe dizia que era dinheiro de carros. Fazia esse trabalho quando já estava separada porque ele a ameaçava, ele sempre andou armado, eu sempre tive medo
dele; ele me batia. Quando JOSÉ LUIZ parou, GILSON mandou a ré retirar os resíduos. GUILHERME trabalhou no depósito descarregando caminhão, separando mercadorias. Não estava em Araraquara no dia da
apreensão. Confirma que ligou para NAIARA ir ao local para tentar liberar o caminhão; ligou porque o GILSON mandou ligar. (...) Reconhece os diálogos por whatsapp da NAIARA contendo inúmeras combinações para a
saída de cigarros, com referências a apelidos como vermelho, G, azul, San Marino, mas achava que estava se referindo a lixo, pensava que era para destruição, não sabia que era cigarro, pra mim era lixo. Quem passava os
horários de resíduos era GILSON. Ele não queria ter contato direto com o pessoal do depósito. Ele me ligava, eu ligava pra NAIARA, depois ela me ligava, combinava, e eu ligava com o GILSON. Eu não sabia que ele
vendia essa mercadoria, pra mim o dinheiro que ele tinha era o dinheiro que a Receita Federal pagava.Apesar de ÉRIKA negar que estava em Araraquara no dia da apreensão do caminhão e prisão em flagrante de três
empregados da AGL - Sival, Naiara e Alexandra -, além do motorista contratado para o frete, sua presença foi confirmada por ALEXANDRA.A ré ALEXANDRA em seu interrogatório judicial afirmou que trabalhava
dentro do barracão. Confessou a prática das adulterações das caixas, as saídas de caminhões de cigarro e admitiu que era ela quem cuidava da parte interna do barracão, onde de fato os cigarros estavam armazenados em
paletes. Confessou também como realizava as cargas e como agiam os corréus, mas alegou desconhecer a destinação comercial. Asseverou que se não fizesse o trabalho, seria mandada embora. Mencionou que José Luiz era
conhecido por Senhor Eight no depósito.O JOSÉ LUIZ mandava a separar as mercadorias - separa o vermelho, separa o azul - e colocar as caixas na ponte, mas não sabia para onde ia. O JOSÉ LUIZ no começo ia todos os
dias ao depósito, mas depois começou a ir só no horário em que ele ia liberar o caminhão. A ponte referida é uma plataforma para atravessar o trilho de trem que existe no local. Não sabia que as mercadorias seriam
comercializadas. No início não recebia dinheiro por isso, mas depois JOSÉ LUIZ lhe deu dinheiro porque além de eu guardar as mercadorias eu tinha que fazer as caixas também, tirar de uma caixa e pôr na outra, tirava da caixa
original e colocava nas outras caixas. Depois que o JOSÉ LUIZ saiu tudo ficou a cargo de SIVAL e NAIARA. Os cigarros chegavam no depósito nas caixas originais, JOSÉ LUIZ mandava tirar das originais e pôr nas outras
caixas que eles levavam lá, eram caixas vazias; primeiro quem levava as caixas era o seu Zé e depois que ele saiu a ÉRIKA. GUILHERME chegou a levar essas caixas. Quando chegava o carregamento avisavam o JOSÉ
LUIZ (...) No início utilizavam a caixa original, depois, para não dar tanta falta, (...) Mandava encher as caixas para colocar no rack, ou prateleira. Num determinado momento teve que manter as caixas originais, aí, no fundo,
colocava um tanto de cigarro, no meio colocava o pó de serra e o fumo e em cima punha mais cigarros para que se fosse abrir era como se tivesse cigarro lá mesmo. (...) GILSON mandou colocar o pó de serra e o fumo para
completar as caixas e recolocar nas prateleiras. Depois que o seu Zé saiu, GILSON ligava para o SIVAL e o SIVAL descia e falava o que seria feito, ou a ÉRIKA ligava. O GILSON não conversava diretamente com a ré,
nem ela teve contato direto com ele. (...) ÉRIKA tinha clareza do que acontecia, porque ela era quem dava as ordens, ela falava hoje eu quero o G, hoje eu quero o vermelho, hoje eu quero o azul. Quando falava código 10 já
sabia que era caminhão de resíduo. (...) Antes de chegar o caminhão, SIVAL descia no barracão, avisava para colocar na ponte, subia, desligava as câmeras, depois ele voltava, acompanhava o carregamento depois voltava
para cima para ligar o monitoramento. O monitoramento era desligado durante o carregamento. Os equipamentos ficavam ao lado da sala do SIVAL. Desconhece se havia gravação e como seriam. Confirma o que disse na
polícia acreditar que o desvio de mercadorias começou no início de 2013. Em cada caminhão cabiam 6 paletes mais quatro caixas; cada palete tinha 32 caixas, com 50 pacotes em cada caixa. A referência a 1 azul se referia a uma
carga inteira do azul, um caminhão carregado, e 1 vermelho também era um caminhão. No finzinho vinha mais de um caminhão por dia. Os horários de carga eram um antes do pessoal chegar, de manhã às 6 horas, e outra à noite
e outras vezes era 15h30, 16h30, um horário que eles sabiam que não ia chegar apreensão. Era avisada com antecedência para chegar antes da abertura do expediente. (...) Mais recentemente, havia saídas de carga de
conhecimento de todos, e às vezes era só a saída do GILSON. Quando a saída era da ÉRIKA todo mundo sabia, se era do GILSON a ÉRIKA não podia saber. Uma mercadoria era só do GILSON, que eram só o
GILSON e o SIVAL que sabiam, e a outra era GILSON, a ÉRIKA e outros do barracão que sabiam. O SIVAL descia e falava que não era para comentar nada da carga de GILSON. De tudo o GILSON sabia, mas de
algumas coisas a outra parte não sabia, isso no finzinho, depois que o seu Zé saiu e tinha ficado só a ÉRIKA. Confirma a existência de uma espécie de cômodo construído no barracão para a câmera não alcançar a preparação
das caixas alegando que, isso aconteceu mais recentemente, bem no finzinho. Se não fizesse o serviço extra seria mandada embora, conforme foi avisada pelo seu Zé. ÉRIKA tinha conhecimento, ela que sempre mandava
mensagem para mim ou para a NAIARA. No dia em que foi presa, ÉRIKA ligou e falou que o caminhãozinho tinha sido preso. A ÉRIKA passou lá em casa, me pegou, e nós fomos até lá na Tutóia, onde o caminhão estava
preso (...). (...) Os celulares das duas foram apreendidos. Recebia o dinheiro porque eu trabalhava demais mesmo. No depósito o pessoal desconfiava de alguma coisa, muitas vezes o seu Zé chegava lá e o povo falava o sr. Eight
tá chegando. Não podiam falar nada senão seriam mandados embora.ALEXANDRA foi ouvida no IPL 173/2017 as fls. 407/409. Seu interrogatório policial harmoniza perfeitamente com a confissão em juízo. Naquela
ocasião, afirmou, por exemplo, que este sistema de deixar as caixas somente com a metade dos cigarros era a mais comum de se fazer, porém em outras oportunidades colocava-se serragem ou fumo dentro da caixa, retirando-se
40 dos 50 pacotes existentes.Em audiência realizada no dia 14/03/2019 foram interrogados NAIARA, JOSÉ LUIZ e GILSON (fls. 1.812/1.8013, CD às fls. 1.812).JOSÉ LUIZ ALVES MOREIRA confessou em juízo
o desvio de cigarros do DMA e alegou estar bastante arrependido, porque tudo o que fez de nada valeu para ele, resultando em prejuízo para a sua vida. Disse que as empresas ECOAM e PLS estavam em seu nome, mas eram
de GILSON. Entrou na PLS e passou a ganhar um dinheiro do desvio, comissão. Admitiu que por ordem sua havia desvio de mercadoria, de cigarros do barracão. Entretanto, assegurou que cumpria ordens de GILSON.
Alegou que GILSON é o patrão e ficava com a maior parte do dinheiro. Disse pensar que Sival não sabia do crime e nada soube dizer sobre Naiara. Não quis responder às perguntas da defesa de Gilson. No interrogatório,
referiu-se à corré Alexandra como Lê. Preferiu não responder quem era o comprador, ou compradores, dos cigarros desviados. Vários outros pontos relevantes da confissão de José Luiz:A acusação sobre o desvio de cigarros
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é verdadeira. Trabalhou na AGL, foi contratado no início como auxiliar de fiel, a transição entre a empresa anterior e a AGL começou em outubro de 2012 e terminou mais ou menos em março de 2013, ajudava no dia a dia no
controle de mercadoria, os funcionários e o escritório. A Receita quase não aparecia no depósito, era muito raro, só aparecia quando ia entregar mercadoria e vinha um fiscal por exemplo lá de Araçatuba acompanhando a carga
pra descarregar e fazer a contagem, mas não a Receita responsável pelo depósito. Nunca viu a Receita responsável pelo depósito fazer vistoria. Tinha uma sala com cerca de sete monitores, ia imagem para a Receita Federal e
para Bauru. Pelo menos no meu tempo não desligava as câmeras, era filmado normal. A qualidade da internet no depósito é péssima. As imagens eram gravadas em Bauru na PLS. A cada 30 ou 32 dias o dvr vai apagando;
existiam dois hds para gravar as imagens, um ficava na Receita e outro em Bauru gravando as imagens do mês; tirava o hd de Bauru, trazia para a AGL e a AGL levava para a Receita; tirava o da Receita e levava para Bauru.
Não foi feita edição das imagens. Prefere não responder quem comprava esses cigarros. No meu tempo indiretamente eu mesmo avisava quando o caminhão de cigarro chegaria, por ordem do GILSON. O cara pedia uma
carga, que eram duzentas caixas, então era um caminhão só, eu avisava a Alexandra, perguntava pra ela o que tinha, ela separava tudo, a gente marcava horário, o caminhão vinha. Todos os funcionários ajudavam a carregar, mas
não sabiam do que se tratava. Na minha época os caminhões sempre foram vistoriados e anotados os dados do motorista e passageiro. Já acompanhou os carregamentos, mas na maior parte das vezes era o SIVAL e até a
NAIARA. A NAIARA não sabia. Acredita que não passou dinheiro para SIVAL em relação a esses fatos. As conversas eram mantidas por whatsapp. Eles que pediam a qualidade do cigarro, então, pediam o Eight, eu pedia
para Lê, ela separava. Mandou Guilherme uma vez levar caixa ao depósito. As caixas vazias eram para pôr cigarro, tirava das caixas de cigarro e colocava nessas caixas, e as caixas de cigarro vazias eram vendidas para
empresas de papel e o dava o dinheiro para o pessoal. Não sabe se GILSON tirou cigarros sem o seu conhecimento. Sobre os valores movimentados em contas bancárias, lembra-se do gerente do Santander Bruno Ramos e
de que já deu dinheiro para o gerente depositar para o GILSON, a pedido de GILSON. Não sabe explicar os depósitos de R$ 4.500.000,00 na sua própria conta vindo de diversos lugares entre abril de 2013 até maio de
2017, porque era vendido em São Paulo, talvez eles tivessem negócio com esse pessoal. Em vez de GILSON pagar para outra empresa, ele colocou a ECOAM, que estava em seu nome (nome de JOSÉ LUIZ), e ele só
pagava os funcionários, não precisava pagar o lucro da empresa contratada e as despesas cairiam praticamente pela metade porque ele pagaria só os funcionários, eu não recebia nada. Depois de dada baixa na sua carteira pela
AGL, entrou a PLS e passou a ganhar um dinheiro do desvio, comissão. Nessa época da PLS havia os desvios, o GILSON me ligava, eu ligava para a Alexandra, ela separava a mercadoria e falava quando poderia ir, e eu
mandava o caminhão, tudo com a autorização do GILSON, ele não queria ter contato direto, ele não queria aparecer. Era só eu, ele e Alexandra; o Sival é uma pessoa simplória demais, trabalhador, e é mandado;
particularmente eu não tinha esse contato muito com ele porque a gente não se bicava. Se Sival recebia algum dinheiro era de Gilson. A Naiara naquele tempo trabalhava no escritório, não podia descer para o barracão e não
ajudava na prática criminosa. Os desvios não começaram em março de 2013. Foi convidado por GILSON, passava por dificuldade financeira, pensei que se eu não aceitasse ele ia dar para outro, se eu não aceitasse talvez eu ia
pra rua, estava numa situação muito ruim; ganhava uma comissão por saída, ele dava como ele queria; às vezes ganhava 8, 10 mil reais por carregamento. Recebia todo o dinheiro da venda em sua própria conta, ficava com a
parte que GILSON lhe dava e com a parte da Alexandra, a quem repassaria o pagamento pelo trabalho, e o resto transferia para Gilson. A venda dos cigarros: o comprador entrava em contato comigo, tinha que depositar o
dinheiro antes de mandar, porque o Gilson não aceitava que mandasse sem ter o dinheiro pra mandar pra ele, isso quando a carga era de sua responsabilidade. Confirma a nomenclatura utilizada para identificar cigarros, tais como
vermelho, que se referia a filtro vermelho e Eight, SM era San Marino, basicamente, mas havia outros cigarros, Te, G que era o Gift. A Alexandra avisava quando chegava cigarro no depósito. As vendas eram de duzentas caixas;
cabiam duzentas caixas num caminhãozinho, não se vendia menos de um caminhão. Gilson tinha os contatos dos compradores e passava para o réu. Começou vendendo a R$ 200,00 (duzentos reais) a caixa, depois,
gradativamente, chegou a R$ 400,00 cada caixa. A PLS e a ECOAM estavam sendo administradas pelo Gilson em Curitiba; (...) Já estava arrependido, já vinha falando que queria parar, constituiu família novamente, fez isso
porque precisou na época. Depois que saiu não ficou mais sabendo. Sival recebia ordem do Gilson. Existia um lacre, o compartimento de carga do caminhão saía lacrado. Na sua época às vezes saía uma carga por semana, tinha
semana que não saía, depois foi ficando mais frequente e chegou a sair no máximo dois caminhões por semana. Saía conforme os pedidos. O que mais vendia era o Eight e o San Marino também era bem aceito. Dos depósitos de
mais de R$ 1.500.000,00 na conta de ÉRIKA nada sabe, deve ser assunto entre Érika e Gilson, porque se não se engana Gilson usava a conta dela. Do dinheiro auferido, a maior parte ficava para Gilson, ele que é o patrão.
Não sabe da participação de Naiara porque já tinha saído. Pensa que SIVAL não participava do esquema. Saiu do depósito em maio de 2017.Interrogada em juízo, NAIARA confessou. Afirmou que os fatos descritos na
denúncia são verdadeiros. Confirmou o que já havia dito em outras oportunidades sobre os códigos de identificação dos cigarros (azul, vermelho etc.), ausência de vistoria nos caminhões de resíduo na saída; orientações por
troca de mensagens por whatsapp; os horários de retirada de resíduos antes ou depois do expediente; GUILHERME ficou cerca de dois meses ajudando no depósito, e, no que é fundamental, confirmou as demais informações
transmitidas em suas declarações anteriores. Afirmou ainda (fls. 1.812/1.821): Trabalhou no DMA como empregada da AGL de 11/2012 a 2017. Ingressou quando fazia um mês que a AGL havia assumido os serviços do
depósito. O tempo em que esteve no escritório - e não no depósito - havia comentário de que entravam caminhões não eram da Receita. Geralmente quem recepcionava e autorizava os caminhões era JOSÉ LUIZ; quem ficava
no depósito era ALEXANDRA, fazia a separação da mercadoria. Até aí não sabia de quem partia a ordem. Foi saber dos fatos realmente quando foi promovida a auxiliar de depósito entre março e abril de 2017. Trabalhou no
depósito em torno de cinco meses, até a data da prisão. Sabe que os desvios começaram em 2013 porque os caminhões entravam sem autorização da Receita e não eram da Receita. (...) A Receita enviava e-mail autorizando a
entrada e a ré repassava a autorização para a portaria, mas os caminhões de resíduo não tinham essa autorização. (...). No começo de julho ou agosto de 2017 foi a primeira vez que a interroganda abriu a porta do barracão. O
porteiro abria o portão principal para ingresso do veículo no recinto, mas ainda teria que entrar no barracão, e quem tinha a chave do depósito eram SIVAL e a declarante. Abriu a primeira vez a pedido do SIVAL e depois
ÉRIKA entrou em contato; depois desse dia, ÉRIKA mantinha contado diretamente por whatsapp. Não sabe ao certo quanto ganhou, acha que abriu o portão sete vezes, cada vez que abria, recebia. Na segunda vez em que
abriu, ÉRIKA disse que lhe daria dois, depois soube por Alexandra que receberia dois mil reais, referente aos trabalhos já realizados. Entende que não recebeu proposta de ÉRIKA para ajudar, apenas ela mandava; só recebia
ligação para abrir a porta tal hora. (...) SIVAL também recepcionava o caminhão quando José Luiz não estava. SIVAL era ciente de todos os fatos, mas não sabe se ele ganhava alguma coisa por isso. A ALEXANDRA
participa desde o começo. SIVAL proibiu de passar para JOSÉ LUIS informação sobre chegada de mercadoria. (...) Sabe que a Capital era comandada por GILSON. Quando foi promovida e foi trabalhar diretamente no
depósito, quem recepcionava o caminhão era SIVAL, até que um dia ele me pediu para abrir a porta num dia às 6h, 6h30, que ele não ia conseguir chegar a tempo de São Paulo; a partir desse dia a ÉRIKA começou a pedir
para eu abrir a porta, aí toda vez que eu abria a porta eu perguntava se ela tinha avisado o SIVAL. Incialmente não conhecia o papel de GILSON, mas depois que começou no depósito e em conversas com ALEXANDRA,
depois que começou a abrir a porta, ALEXANDRA lhe disse que tinha vezes que ia sair a carga só pro GILSON, e tinha vezes que era a ÉRIKA que pedia; quando a carga era pro GILSON quem pedia a separação da
carga era o SIVAL e foi daí que eu deduzi que era ele, até o dia em que a gente tava conversando, eu, ele [GILSON] e o SIVAL, ia ter uma destruição geral de cigarros, e a gente tava preocupado, eu e o SIVAL, porque não
tinha o cigarro que a Receita precisava pra destruir, e ele falou que tava tudo no nome dele, o GILSON, porque ia faltar o cigarro. A ÉRIKA ligava e queria o cigarro, teve vezes de a gente falar que não tinha, e ela falava que
tinha que sair, que tinha que ter; até um dia em que eu falei não tem e ela me encaminhou um áudio do GILSON falando que era pra eu liberar. Teve algumas vezes em que SIVAL pediu para separar uma carga e a
ALEXANDRA falou que era direto para o GILSON, que não era para comentar nada porque a ÉRIKA MOREIRA não sabia. Quando o caminhão ia entrar eram desligadas; algumas eram viradas; eles mantinham a caixa
de cigarro original no lugar porque de vez em quando a Receita ia lá; colocavam várias coisas nas caixas, plástico, cigarro pelo meio, fumo. Eu mesma virei uma câmera. Geralmente era o SIVAL que desligava as câmeras,
porém, quando eu abria o portão era eu que desligava, o SIVAL me ensinou a desligar. Acredita que as imagens eram editadas, ainda mais depois do que JOSÉ LUIZ saiu, as imagens nunca eram tiradas do dvr para o hd e feito
protocolo direto para a Receita. Fiscalização da Receita era muito pouca. Depois que já estava no depósito, acompanhou o delegado da Receita Maurício por duas vezes ao depósito, ele vistoriou caixas que estavam no chão,
abriu, viu os cigarros, mas das caixas do chão não eram retirados cigarros, era da rack que retirava. GILSON ia raras vezes ao depósito. Nunca participou de nada ilegal pessoalmente com GILSON, nem recebeu ordem
diretamente dele. Já saíram resíduos, mas com motoristas e fiscais da Receita e autorizados pelo órgão. Acompanhou a retirada de uma carga de cigarros pela unidade da Receita de Ribeirão Preto a ser destinada ao aterro
sanitário e sabe que os fiscais não conferiram o interior das caixas; a gente pegou umas destruições que tinha lá pronta e colocou no lugar porque não tinha cigarro pra separar pra ela; já tinha falta; justamente era essa a
preocupação do SIVAL, porque o cigarro só estava indo e quando eles pediam a destruição, não tinha; Araraquara pediu a destruição e não tinha a quantidade de Eight que eles queriam.O acusado GILSON DE SOUZA foi
o último a ser interrogado. Negou que tenha qualquer relação com os fatos ilícitos e não sabia que havia desvios de cigarros (fls. 1.8121.821):Tinha como atividade primária o comércio de peças e veículos, tinha uma loja, e, como
atividade secundária, a logística. Teve conhecimento dos fatos descritos na denúncia no dia da prisão em flagrante; até então não tinha conhecimento. Os fatos são verdadeiros, porém não com relação à sua pessoa; não sabia que
os cigarros estavam sendo desviados; não reconhece o áudio mencionado por NAIARA; nunca mandou áudio para ÉRIKA; não se lembra de ter mandado áudio para ÉRIKA; conhece por caminhão de resíduo aqueles
relacionados a leilões que a Receita fazia de vestuário, celulares e eletrônicos como receptadores de televisão e máquina caça-níquel; tudo era destruído no barracão e o arrematante retirava como resíduo; não presenciou esses
leilões, mas chegava autorização da Receita para liberação; sabe também porque quando tinha reunião na Receita eles falavam que esse leilão estava para acontecer e que depois do leilão ia ser feito a retirada. A Receita
mandava e-mail autorizando a retirada dos resíduos; o fiel do depósito, SIVAL, é quem recebia essas autorizações; tinha contato só com SIVAL; JOSÉ LUIZ era dono da PLS e da ECOAM e prestava serviços para a AGL.
Confirma que é dono da AGL. Na prática JOSÉ LUIZ não teria motivos para estar no depósito, porque ele tinha um coordenador de segurança. Não sabia que JOSÉ LUIZ nem que ÉRIKA ficavam no depósito. ÉRIKA
não teria como dar ordem; a única pessoa com autorização e autonomia para dar ordens no depósito era SIVAL. Reconhece que recebeu dinheiro em sua conta, mas não foi dinheiro de cigarro; sabe que ÉRIKA retirou o
dinheiro, passou para Bruno, que era seu amigo e gerente do Santander, fazer o depósito referente a um veículo Jetta. Financiou um imóvel em Bauru pelo banco Santander. Vendeu vários carros, além do Jetta, que vendeu por
R$ 80.000,00, e uma Land Rover por R$ 120.000,00. As transferências e depósitos feitos por JOSÉ LUIZ para sua conta referem-se a vendas de veículos que efetuou para JOSÉ LUIZ, que tinha uma concessionária de
carros; discorda de que o valor transferido por JOSÉ LUIZ tenha sido de mais de R$ 2.400.00,00; acha que somaram aproximadamente de R$ 700.000,00; recorda-se desse negócio de uma Ferrari e 2 Evoques, bem como
de e uma empilhadeira e outros veículos. Não se recorda do motivo das transferências de ÉRIKA para sua conta, da AGL e Gel Clean de mais de R$ 1.300.000,00; também não se recorda de depósito em dinheiro de R$
510.000,00 de uma vez em sua conta; como mexe com venda de veículos não se lembra de quando vendeu e de quando e quanto recebeu; sabe que não foi dinheiro ilícito; não tem lancha nem apartamento em Santa Catarina e as
referências a esses bens nos autos eram na verdade uma intermediação de venda do apartamento que estava fazendo, na qual entrariam veículos no negócio. Reteve o pagamento da Ecoam e PLS porque JOSÉ LUIZ não
estava pagando os funcionários, mas a Receita mandou pagar José Luiz para liberar a nota da AGL, e ele ainda assim José Luiz não pagou os funcionários. As empresas Capital e Gel Clean são de seu filho e contratou essas
empresas para baixar custos de limpeza e portaria. Pegou o avião em venda casada, intermediando um comprador em cada ponta; ganharia comissão de R$ 250.000,00 nesse negócio; deixou dois veículos, um X5 e um
Mercedes 180, como parte de pagamento para segurar o negócio e o outro comprador deu R$ 200.000,00 em dinheiro, mas o comprador desistiu; foi necessário entrar na justiça para reaver os veículos. Só saía de Curitiba para
Araraquara esporadicamente, quando havia reunião convocada pela Receita. Nega ter patrimônio vultoso; tem como comprovar as transações realizadas; sempre deixou cheques em garantia para intermediar a venda de
veículos; nunca declarou o imposto de renda da atividade de venda de veículos. Antes de participar da licitação da Receita, participava de leilões da Receita nos quais adquiria mercadorias e veículos e revendia. Pelo contrato
com a Receita, a AGL estava incumbida de recepcionar entrada e a destinação de mercadorias e a movimentação dentro do depósito. O contrato exigia um sistema de monitoramento, as imagens iam para a empresa de
segurança a para a Receita em temo real. A Receita tinha durante todo o tempo a visualização do depósito. A Receita tem um setor que cuidava da manutenção em 48 horas. Havia de fato resíduo no depósito, era comum a saída
de resíduo; os resíduos eram constituídos de bebidas, eletrônicos, vestuário, calçados, veículos. A Receita nunca se preocupou em estar no depósito. De 60 meses de contrato, em 57 meses não houve um ofício, uma penalidade,
uma reclamação que falasse de câmera, de serviços ou outra coisa, começou somente nos últimos três meses antes de finalizar o contrato, a Receita começou a mandar ofício, falar que a câmera estava desfocada, apagada.
Mantinha contato no administrativo do depósito sempre com a NAIARA. Tinha um contrato de seguro para a cobertura de R$ 26.000.000,00, valor dado ela Receita, portanto, o valor de R$ 155.000.000,00 narrado na
denúncia como tendo sido desviado é incompatível. O domínio do barracão era de SIVAL, o fiel de depósito. GUILHERME nunca trabalhou para a AGL e desconhece o que ele estaria fazendo no depósito; foi casado com
ÉRIKA e enquanto estiveram casados ela não trabalhava e depois da separação ela foi trabalhar com o pai dela, o JOSÉ LUIZ, que é dono da PLS. Não é verdade que a PLS era sua, mas estava em nome de JOSÉ LUIZ.
JOSÉ LUIZ trabalhou na AGL, saiu e montou a PLS. Confiava nas pessoas que trabalhavam no depósito. Declara-se inocente em relação aos fatos.Remate após o término da instrução. Conclusão.Com efeito, encerrada a
instrução, concluo que, não obstante as manifestações de parte das defesas em sentido contrário, está demonstrada a existência de uma reunião de pessoas destinada à prática de crime de peculato, cuja pena máxima prevista em
abstrato é de 12 anos de reclusão (art. 312 do CP).É evidente que o grupo configura união estruturada ou organizada, ordenada, com divisão de tarefas bastante claras, utiliza variados métodos para atingir o objetivo e dissimular
suas ações, as quais se prolongaram no tempo por vários anos. Não resta dúvida sobre a estabilidade da organização e sobre as reiteradas práticas criminosas contra a Administração Pública.Incumbe sublinhar que, apesar de os
réus não serem funcionários públicos, é evidente nos autos terem todos eles pleno conhecimento de que estavam prestando de modo contínuo serviços à Receita Federal, inclusive sob contrato. O dolo está evidenciado.Observo
também o seguinte, antes da dosimetria:a) Restou demonstrado que os vários agentes integram o grupo, cada qual durante determinado tempo, conformando uma associação de 4 (quatro) ou mais pessoas, conforme previsão do
art. 1º, 2º, da Lei 12.850/2013. Foram frequentes no grupo Gilson, Silva e Alexandra, durante todo o tempo; José Luiz desde o início até maio/2017 de modo claro e depois sob a sombra de sua filha Érika, que assumiu a
dianteira de maneira evidente, assumiu a frente a partir de maio/2017; Naiara integrou a organização a partir de março/2017;b) os desvios tiveram início em meados de 2013, quando a AGL já tinha assumido integralmente o
DMA após a transição com a empresa antecedente, e prosseguiram até setembro de 2017, na data da prisão em flagrante. Assim, delimito o período de desvios de julho de 2013 a setembro de 2017.c) nem todos os réus
participaram todo esse tempo da prática criminosa. Gilson, José Luiz, Sival e Alexandra integram o grupo desde o início das práticas ilícitas. Gilson, Sival e Alexandra permaneceram o tempo todo em franca atividade, ao passo
que José Luiz deixou o DMA em maio de 2017, quando da ruptura do relacionamento com Gilson. Entretanto, José continuou no esquema em segundo plano, pois sua filha Érika, ex-esposa de Gilson, assumiu o seu lugar e isso
significa que o grupo ganhou mais um elemento, ÉRIKA.d) Também quanto a Érika, ela seguramente integrou o grupo ativamente, desempenhando ações diretamente no DMA, pelo menos de maio/2017 a setembro/2017.Não
há falar em coação irresistível, como pretende a defesa de Érika. A suposta submissão ao ex-marido Gilson, conforme sugeriu, não pode servir de desculpa para os atos praticados pela ré se não há provas da alegada coação,
ainda mais porque ela tinha papel relevante e permaneceu em silêncio. Todavia, sua condição no grupo será valorada na dosimetria.Analisando as mensagens, verifico que Érika estava bastante tranquila no papel que lhe foi dado,
transmitindo normalmente ordens de Gilson e ainda se envolvendo na tentativa de liberar o caminhão parado nas imediações do DMA, conforme ficou comprovado. Diante de seu comportamento e sua vivência com Gilson e
José Luiz, o dolo específico da ré está presente. e) Naiara, embora trabalhasse no DMA desde o final de 2012, atuava na parte administrativa e não há provas de que nessa época já operasse no esquema. Porém, confessou ter
entrado definitiva e ativamente no esquema em março e abril/2017 e nele permanecido até setembro/2017, quando foi presa. O dolo específico sobressaiu de suas próprias declarações, principalmente de seu conhecimento
inclusive do vultoso histórico de desvios, e ainda assim aceitou participar.e) José Luiz e Naiara confessaram sem ressalvas.Além disso, José manifestou arrependimento que pareceu sincero e será analisado na dosimetria. José
ainda demonstrou razoável obediência a Gilson, alegando que negociava os cigarros, mas recebia apenas parcela do valor da carga. No entanto, entrou no jogo com tudo e por um bom tempo, tendo ele próprio confessado que
aceitou o convite de Gilson para abocanhar ao menos alguma parte para si, porque temia que Gilson desse a oportunidade para outro. Agiu, portanto, com dolo, vontade clara de desviar e se apropriar de algum valor.f) Alexandra
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confessou, mas procurou atenuar sua conduta. Todavia, é certo que trabalhou o tempo todo nas cargas e na arrumação da fraude no depósito e ainda aceitou dinheiro pelo trabalho espúrio e gozava de inteira confiança de Sival,
Gilson, José Luiz e Érika. Por outro lado, é crível que sua alegada subordinação incondicional e sua aludida reverência ao emprego, dadas as suas condições socioeconômicas por ela narradas, a tenham mantido no crime, o que
será avaliado na dosimetria. Entretanto, tal justificativa não afasta o dolo, presente inclusive pela profunda vivência do depósito e nas inúmeras cargas por ela realizadas.g) Sival confessou que sabia das saídas e que recebia
ordens de Gilson, mas apresentou como desculpa o fato de ser dependente do emprego e desconhecer o destino da mercadoria, procurando minimizar suas ações, o que poderá ser verificado na dosimetria quanto à
culpabilidade, em comparação com as condutas dos demais corréus. Verifico lealdade de Sival em relação ao compadre e patrão Gilson, de maneira que se manteve em silêncio sobre os desvios, agindo com o dolo exigido pelos
tipos penais.i) Gilson pouco aparecia no DMA, conforme as provas testemunhais e as declarações dos corréus, mas está sobejamente demonstrado que era o líder do grupo, davas as ordens, inclusive para José Luiz, retirava
cargas em comum com José Luiz e Érika e ainda retirava cargas exclusivas para ele, à revelia de José Luiz e Érika, mas em conluio com Sival e Alexandra, que sabiam disso e aceitavam. Gilson não queria aparecer, disseram os
corréus. Gilson já havia vivenciado a rotina de um depósito quando era fiel em São Paulo, segundo as provas, e sabia como funcionava um armazém desse tipo. Gilson chamou Sival, que também tinha experiência em depósitos,
para ser seu fiel no DMA em Araraquara. É claro o dolo específico de Gilson, sobretudo pelo comando por ele exercido e as inúmeras cargas desviadas, sem qualquer arrependimento ou reflexão, tanto é que nos últimos meses
as retiradas ilícitas se intensificaram.Considerações sobre o patrimônio de Gilson. Não se desconhece que Gilson recebia valores consideráveis do contrato com a Receita. Celebrado em 2012, o contrato tinha valor de R$
251.666,33 (duzentos e cinquenta e um mil e seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e três centavos) mensais, e valor total do período de R$ 3.019.996,01 (fls. 1.116v dos autos 0000340-62.2018.403.6120). A AGL
declarou faturamento bruto operacional entre maio/2015 e abril/2016 de R$ 5.102,662,02 (fls. 1.122 dos referidos autos). Portanto, em tese Gilson auferia recursos razoáveis para desenvolver uma vida empresarial com lucro.
Todavia, o abismo entre o faturamento da empresa e o vultoso e injustificado patrimônio do réu apontado pelas investigações lhe é totalmente desfavorável. O patrimônio de José Luiz também destoa bastante da normalidade.
Diversos diálogos transcritos nos autos da representação criminal 0005758-15.2017.403.6120 esclarecem que José Luiz procurava vender propriedades e até combinou com um amigo ou caseiro que este desse informações
falsas se porventura aparecesse no local alguém perguntando sobre o proprietário de seu sítio. A versão combinada para ser apresentada era no sentido de que José Luiz havia vendido a propriedade.j) Conforme o conjunto de
provas reunidas nos autos, foram realizadas inúmeras retiradas ilícitas de cargas de cigarro compostas de 200 (duzentas) caixas por caminhão baú. Anotações em livros examinados, informações de testemunhas, inventário
informal feito por Naiara e armazenado em seu computador periciado, permitem concluir que entre julho/2013 e setembro/2017 foram milhares de caixas de cigarros desviadas do DMA. Diante das provas, e levando em conta
que a apuração feita num primeiro momento por Naiara no depósito apresenta número ainda maior, acolho o número apresentado pelo MPF de que foram desviadas 84.000 (oitenta e quatro mil) caixas de cigarros com 50
(cinquenta pacotes) cada uma no período.k) Guilherme, filho de Érika e neto de José Luiz, frequentou o depósito, levando caixas, montando-as e ajudando na carga, mas por curto período, consoante extraio das provas.
Entretanto, entendo que as provas são insuficientes para afirmar que houve dolo em sua participação do crime em tese de peculato (art. 386, VII, do CPP). Ademais, a partir do curto tempo em que ficou demonstrada a sua
atividade informal no depósito, não há como afirmar que integrou organização criminosa (art. 386, III, do CPP).l) Os valores atribuídos aos cigarros desviados pedem uma observação. Há discrepância entre os valores
atribuídos pela Receita Federal e pelo laudo merceológico juntado aos autos, tendo em vista a metodologia de cálculo utilizada pelos órgãos. Diante disso, cabe a este juízo tomar apenas como baliza o valor atribuído na
denúncia, pois vislumbro a necessidade de maiores discussões sobre o assunto, inclusive pelo volume de informações nestes autos e para que a defesa possa efetivamente debater o tema. No que se refere ao valor mínimo do
dano a ser definido na decisão judicial, exigência do art. 387, IV, do CPP, deixarei de fixa-lo, porque a Receita Federal possui meios próprios e eficazes para recuperar o prejuízo, o que oportunizará às partes realizarem os
debates necessários e, neste caso, poderá evitar possível bis in idem ou excesso. Acresço que os cigarros desviados são de importação proibida e não poderiam ser comercializados, seriam destinados à destruição, daí que os
cálculos do valor podem ainda estar sujeito a discussões. Além do mais, o MPF requereu o perdimento de bens, que, se houver, deverá seu valor ser considerado na recuperação de ativos.m) Sobre as caixas de papelão para
armazenamento. O fato de alguns dos réus comprarem, enviarem ao depósito e utilizarem no DMA caixas de papelão não têm, isoladamente, o condão de comprovar a ilicitude dessa conduta. Isso porque o contrato DRF
AQA 07/2012 previa o uso dessas caixas, estabelecendo em cláusula própria ao contratado para a administração do armazém, entre outras, a obrigação de fornecer às suas custas caixas de papelão compatíveis para a
embalagem apropriada das mercadorias e para a substituição de caixas de embalagens originais deterioradas ou sob risco de estragarem. O que leva à conclusão de utilização ilícita das caixas é o conjunto probatório, sobretudo a
palavra de alguns dos corréus, que confessaram o uso espúrio das caixas.Nesta parte final da análise das provas, minha convicção é no sentido de que estão comprovados todos os elementos do tipo penal contidos no art. 312
caput, c.c. os arts. 29, 30 e 327, todos do Código Penal, bem como no art. 2º da Lei n. 12.850/2013, em concurso material de crimes. Assim sendo, não havendo nenhuma excludente de ilicitude ou de culpabilidade, de rigor se
afigura o decreto condenatório a incidir sobre todos denunciados nesta ação penal 0005309-57.2017.403.6120.Destaco que a denúncia imputa aos corréus a conduta tipificada no art. 288 do CP a fatos ocorridos sob sua
vigência. Apesar disso, antevejo a possibilidade da aplicação da Súmula 711 do STF ao caso concreto e, com isso, fazer incidir a todo o período a Lei 12.850/2013 de modo retroativo, abarcando também aquele tempo que
estaria tipificado art. 288 do Código PenalFinalizando, cabe ao órgão acusador comprovar a ocorrência de conduta definida como crime, ônus do qual se desincumbiu o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 156 do
CP, sendo de rigor o decreto condenatório.Considerações antecedentes à dosimetria em relação aos termos do acordo de colaboração premiada homologado e sua eficácia.Impõe-se a análise, ainda que concisa, da
colaboração da ré NAIARA e seus efeitos, nos termos da Lei 12.850/2013.NAIARA é colaboradora em conformidade com o estabelecido pela Lei 12.850/2013. As declarações de NAIARA de valor colaborativo (artigos
4º a 7º da Lei 12.850/2013), foram prestadas no âmbito do IPL 0173/2017. Relembro que a colaboração foi homologada por este juízo nos autos 0005717-48.2017.403.6120, que serão apensados.Tendo em vista que a
sentença apreciará os termos do acordo homologado e sua eficácia, extraio dos autos que, em maior ou menor intensidade, a colaboração: i) possibilitou a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa
e o desenvolvimento de linhas de investigação eficazes; ii) revelou a estrutura hierárquica e a divisão de tarefas; iii) contribuiu para a prevenção de outras infrações penais decorrentes das atividades da organização criminosa; e iv)
permitiu um mapeamento de bens e a recuperação ao menos parcial do produto ou do proveito das infrações penais praticadas.Ademais, noto que a colaboradora em todas as ocasiões esclareceu todas as dúvidas que lhe
estavam ao alcance, cumprindo sua parte no acordo.Nessas condições, analisando os termos da colaboração em conjunto com as provas dos autos e considerando a personalidade da colaboradora, a natureza, as circunstâncias,
a gravidade e a repercussão social do fato criminoso, e a eficácia da colaboração, verifico que houve resultado positivo para a Administração Pública e em última análise para a sociedade.Reservo a dosimetria da pena para
momento posterior, de modo que abarque as duas ações penais.No passo a seguir está a análise da segunda ação penal.4) SENTENÇA - ação penal 0005556-38.2017.403.6120.4.1) RELATÓRIO - ação penal 0005556-
38.2017.403.6120.O Ministério Público Federal ofertou denúncia nos autos n. 0005556-38.2017.403.6120 (IPL 0261/2017) contra SIVAL MIRANDA DOS SANTOS, NAIARA DE ALMEIDA SANTOS,
ALEXANDRA BARBOSA CAMARGO, já qualificados nos autos, e FÁBIO HENRIQUE ALBERGHINI, brasileiro, motorista, nascido no dia 18/11/1978 em São Paulo/SP, filho de José Luiz Alberghini e Maria
Vilera Alberghini, RG 27.520.030-9 SSP/SP, CPF 277.219.428-02, atribuindo-lhes a prática da conduta tipificada no art. 312 caput, do Código Penal.Consta da denúncia (fls. 303/305v) que no dia 11 de setembro de 2017,
por volta das 19h, nas proximidades do Depósito de Materiais da Receita Federal de Araraquara/SP, situado no km 4,5 da rodovia Manoel de Abreu, bairro Tutóia, município de Araraquara, os denunciados, em comunhão de
propósitos, desviaram em proveito próprio e alheio, mercadorias sob a custódia da Receita Federal (...) de que tinham a posse em razão da condição de funcionários da AGL Armazéns Gerais e Logística, empresa contratada
pela Receita Federal para administração do depósito de mercadorias apreendidas e foram presos em flagrante.Segundo a inicial, policiais militares haviam sido comunicados por funcionários da empresa Multi-Service,
prestadora de serviços à estrada de ferro existente na antiga estação férrea de Tutoia, pátio da Ceagesp, de que havia um caminhão suspeito trafegando pelas proximidades. A guarnição policial dirigiu-se ao local, onde
encontraram um caminhão Renault Master placas FTN 8219 carregado de cigarros de origem estrangeira e de importação proibida. No local estava o condutor do veículo FÁBIO, que inicialmente afirmou desconhecer qual
era a carga e disse que havia sido contratado somente para o frete, sem informar o destino do carregamento.O MPF também afirmou na denúncia que durante a abordagem policial chegou a denunciada NAIARA, identificou-se
como funcionária da AGL Armazéns Gerais e Logística, que administrava o depósito da Receita, e disse aos policiais que a carga de cigarros era regular e destinada à incineração, e que seu superior SIVAL havia autorizado o
carregamento. SIVAL chegou logo depois e negou ter conhecimento ou ter dado autorização para o carregamento, mas ao serem questionados NAIARA e SIVAL confessaram que se tratava de desvio ilícito de cigarros
apreendidos e custodiados pela Receita Federal, que se encontravam no depósito administrado pela AGL e NAIARA, disposta a colaborar, ainda revelou que não se tratava de caso isolado, pois existia um esquema criminoso
de desvio de mercadorias no referido depósito. Continuando, a denúncia observou que SIVAL e NAIARA informaram que ALEXANDRA, funcionária da AGL e operadora de empilhadeira, integra o mencionado esquema
criminoso e carregou o caminhão. Depois disso, os policiais se dirigiram à casa de ALEXANDRA, onde ela declarou aos policiais que participou do carregamento da carga apreendido, ciente de que se tratava de desvio ilícito,
bem como informou que recebia R$ 1.000,00 a cada carregamento indevido que auxiliava no barracão do depósito da Receita Federal em Araraquara.O órgão ministerial ressaltou a condição dos denunciados de funcionários
públicos equiparados, nos termos do art. 327, 1º, do Código Penal, por terem SIVAL, NAIARA e ALEXANDRA, segundo a denúncia, agido na condição de empregados da AGL, prestadora de serviços à Receita Federal
e administradora do depósito de mercadorias apreendidas, do qual SIVAL era fiel de depósito. Destacou também o MPF que o motorista FÁBIO, apesar de não ser funcionário, participou ciente do ilícito.O MPF mencionou
também, com relação às provas e à autoria, além dos depoimentos, laudos periciais e informações técnicas, a captação de áudio autorizada nos autos 0005383-14.2017.403.6120 e depoimentos prestados no Inquérito Civil
1.34.017.000151/2017-00.O auto de prisão em flagrante inaugurou o IPL 0261/2017, instaurado pela delegacia de polícia federal em Araraquara e é composto por auto de apresentação e apreensão (fls. 24/25), CRLV (fls.
26), cópia de fotos do veículo e da carga (fls. 27), cópia do boletim de ocorrência lavrado elaborado pela Polícia Militar (fls. 28/41), além de relatórios de inteligência policial de chamadas telefônicas e diálogos e mensagens
trocadas, CD contendo relatório de chamadas telefônicas e a transcrição do diálogo travado entre SIVAL (número chamador) e ALEXANDRA (número chamado) realizado logo após a apreensão do caminhão com a frase a
polícia parou o caminhão (fls. 62), bem como laudos periciais e informações técnicas e outros elementos de prova. Apenso em 1 volume contém representação para o afastamento de sigilo telefônico e de dados deferida pelo
juízo.A autoridade policial federal relatou o feito (fls. 212/214).Ainda vieram aos autos cópias de depoimentos produzidos no Inquérito Civil 1.34.017.000151/2017-00 (fls. 270 e 271/279v) e cópia do instrumento do Contrato
DRF nº 07/2012 celebrado entre a AGL e a Receita Federal de prestação de serviços de administração, guarda e armazenamento de mercadorias apreendidas no depósito regional da Receita em Araraquara e aditivos, firmado
em 19/10/2012 e prorrogado até 25/10/2017 (fls. 280/298v).Ao oferecer denúncia, o MPF requereu a realização de avaliação merceológica e vinda de laudos que apontou às fls. 300.CD com referente à audiência de custódia
(fls. 372). Outro laudo pericial, este de n. 632/2017 (fls. 385/387; CD às fls. 388).Respostas dos acusados à notificação prevista no art. 514 do Código de Processo Penal determinada às fls. 306.A defesa de FÁBIO, em
resposta, requereu inicialmente a revogação da prisão preventiva do réu, preferindo se manifestar sobre o mérito em outra oportunidade (fls. 410/412); arrolou testemunhas (fls. 413) e juntou documentos (fls. 414/454).Em
resposta à acusação, a defesa de NAIARA afirmou que se trata de tentativa, requereu a suspensão condicional do processo prevista no art. 89 da Lei 9.099/95 e o benefício da assistência judiciária gratuita (fls. 466/468).A
defesa de ALEXANDRA preferiu ainda não se manifestar sobre o mérito, requereu a produção de provas e a assistência judiciária gratuita (fls. 469/470).A defesa de SIVAL requereu preliminarmente a liberdade provisória do
acusado e suscitou inépcia da denúncia por não expor a conduta do réu. Depois, negou, em resumo, qualquer participação no crime ou no chamado esquema, assegurou ter sido enganado por Naiara, Alessandra e Érica Dias
por sua ingenuidade e aduziu não existirem provas a seu respeito, não ter se beneficiado e não ter agido com ânimo de desviar mercadorias. Requereu a rejeição da denúncia ou a absolvição (fls. 471/477).Ausentes hipóteses de
rejeição previstas nos artigos 395 e 516 do CPP, bem como não estando presentes hipóteses de absolvição sumária previstas no art. 397 do CPP, a denúncia foi recebida em desfavor de todos os denunciados no dia 16 de
novembro de 2017, sendo determinada a citação e intimação para resposta à acusação. Foi também concedida assistência judiciária gratuita a NAIARA e ALEXANDRA. O juízo deixou de apreciar os pedidos de revogação
da preventiva e de liberdade provisória de FÁBIO e SIVAL (fls. 482/484).Citações: fls. 495, 496/497 e 509/510.Respostas escritas à denúncia (artigos 396 e 396-A do CPP).Em resposta escrita, as defesas de FÁBIO e
NAIARA reiteraram suas manifestações anteriores, quando responderam nos termos do art. 514 do CPP (fls. 498 e 511) e FÁBIO ainda requereu a revogação da prisão preventiva (fls. 499/504). A defesa de SIVAL
também repetiu os termos da resposta anterior e mais uma vez pediu liberdade provisória (fls. 538/541 e 542/548). A defesa de ALEXANDRA reiterou os termos da defesa prévia (fls. 617).Concessão de liberdade aos réus.
O STJ deferiu liminarmente o pedido de habeas corpus de FÁBIO para que ele fosse posto em liberdade, estendendo a medida a ALEXANDRA, NAIARA e SIVAL, facultado ao juízo processante a imposição de medidas
cautelares (fls. 549/550, 563/572). Foram expedidos os competentes alvarás de soltura (fls. 575, 576 e 579). As medidas cautelares substitutivas da prisão foram estabelecidas às fls. 587,Os réus ALEXANDRA, FÁBIO e
SIVAL foram colocados em liberdade no dia 05/12/2017 (fls. 601, 610 e 614). Por sua vez, NAIARA já havia sido posta em liberdade em 11/10/2017 nos autos n. 0005718-33.2017.403.6120 (em apenso).Afastada
novamente a alegação de inépcia da inicial e ausentes nas novas manifestações das defesas hipóteses de absolvição sumária, foi reafirmada a assistência judiciária gratuita à ré ALEXANDRA e determinado o prosseguimento do
feito (fls. 618).Juntada de cópia da decisão proferida nos autos 0005836-09.2017.403.6120 que restituiu no âmbito penal o veículo Renault Master placas FTN 8219 apreendido no dia do flagrante (fls. 635/638).Foi dada
ciência aos procuradores acerca da homologação da colaboração premiada de NAIARA celebrada no IPL 173/2017 (fls. 935).Em audiências gravadas em mídia eletrônica foram ouvidas as testemunhas comuns à acusação e
à defesa da ré NAIARA: Ronildo Aparecido Messias, Fabrício Vieira Lima, Emerson Carvalho Martins, Jhones Souza dos Santos, Maurício Novaes Ferreira e Evaldo Rodrigues de Souza (fls. 834/837).Em continuação,
foram ouvidas as testemunhas de defesa Átila Alves dos Santos, André Brito de Oliveira, João Ricardo dos Santos e Jussara Lima Finta, as três últimas ouvidas como informantes, arroladas pela defesa de FÁBIO (fls. 946/951
e 1.60/1.065). Os demais corréus não arrolaram testemunhas.Em seguida, os réus foram interrogados (audiência de fls. 954/956). Nessa ocasião, foi nomeada defensora dativa a SIVAL (Dra. Juliana Mari Riqueto, OAB/SP
386.652). Na fase do art. 402 do CPP, as partes nada requereram.O Ministério Público Federal, em alegações finais, requereu a condenação dos réus. Quanto a NAIARA, requereu a redução da pena a ser aplicada em
metade (1/2) com a exclusão dos regimes fechado e semiaberto, portanto, em regime aberto, ou que a pena seja substituída por restritivas de direito, em virtude da colaboração premiada firmada nos autos 0005717-
48.2017.403.6120. Afirmou que (fls. 963/971v):Está plenamente demonstrada a materialidade do crime de peculato, em que os réus se apropriaram de 100.000 (cem mil) maços de cigarros estrangeiros (avaliados pela Receita
Federal em R$ 1.557.000,00) que retiraram do DMA da Receita Federal em Araraquara, administrado pela AGL à época dos fatos, conforme auto de apreensão da carga, instrumento de contrato, documentos apreendidos e
CPU com registros de entradas e saídas e dados do computador, laudos e outros elementos colhidos no IPL 173/2017 e no Inquérito Civil da Procuradora da República em Araraquara, restando comprovado que havia
caminhões de resíduos ou código 10 autorizados a entrar e sair sem vistoria e sem registro nos livros, sendo que a anotação era necessária e a autorização deveria ser expressa. Está demonstrado que três dos réus eram
empregados da AGL - NAIARA, ALESSANDRA e SIVAL -, e que o motorista FÁBIO colaborou para o ato, existindo provas suficientes de que praticaram as condutas descritas na inicial. NAIARA, desde o flagrante,
descreveu todo o esquema criminoso de desvios reiterados. ALEXANDRA confirmou em juízo a prática criminosa; SIVAL procurou eximir-se da responsabilidade, confirmou ter telefonado para Gilson de Souza no momento
do flagrante e afirmou que embora tivesse conhecimento da frequente retirada das cargas, autorizava o trânsito de caminhões sob ordens de seu patrão e compadre Gilson de Souza, porém, SIVAL, apesar disso, participou do
esquema, conforme mensagens trocadas pelos réus e transcritas nos autos. O motorista FÁBIO disse que aceitou fazer o frete em confiança sem saber que era carga ilícita e foi informado de que não haveria nota fiscal por se
tratar de resíduo, mas a forma incomum do carregamento sem nota e sem vigilância, em horário depois das 18h, e o registro de que o motorista já havia feito um transporte a partir do local anteriormente demonstra a autoria de
FÁBIO em relação ao crime de peculato na condição de funcionário público por equiparação nos termos do art. 30 do CP.Em suas alegações finais, a defesa de NAIARA alegou que a ré cumpriu integralmente o termo de
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colaboração premiada, fato reconhecido pelo Ministério Público Federal, e faz jus aos benefícios firmados no referido acordo como a redução da sanção penal pela metade e que a pena não venha a ser cumprida no regime
semiaberto ou fechado, e ainda que receba o benefício da substituição se a pena permitir (fls. 974/978).Ao apresentar alegações finais, a defesa de ALEXANDRA salientou que a ré confessou o delito em seu interrogatório
judicial e os fatos atribuídos na denúncia (peculato). Alegou que a ré recebeu valores por colaborar com os carregamentos, mas sem que isso tenha sido combinado. Negou ter sido chamada a constituir organização criminosa.
Requereu a pena mínima e a substituição da reprimenda (fls. 979/982).A defesa de SIVAL afirmou em alegações finais que o réu deve ser absolvido por ausência do elemento subjetivo do tipo, sendo a conduta atípica. Aduziu
que o réu não tinha autonomia para permitir a retirada de mercadorias sem autorização da Receita; sempre quem dava a ordem de liberação eram Gilson ou José Luiz; só esteve no local do flagrante por ordem de seu patrão
Gilson; se houve crime, partiu de Gilson e NAIARA, que detinha todas as informações do depósito; o réu não obteve qualquer proveito e não há provas de que tivesse obtido ou promovido a outrem vantagem voluntariamente;
se agiu em proveito de outrem foi por hierarquia por ser empregado de Gilson. Acresceu que SIVAL não concorreu para a infração penal ou não existe prova de que tenha concorrido, pois somente repassava ordens
transmitidas por Gilson e José Luiz e sempre os consultava quando não havia autorização da Receita. Requereu a absolvição nos termos do art. 386, III, IV e V, do Código Penal, ou, se houver condenação, a substituição da
pena. Reiterou o pedido de assistência judiciária gratuita (fls. 983/989).Em alegações finais, a defesa da FÁBIO aduziu que o réu não se enquadra da condição de funcionário público para o fim de crime de peculato; o réu expôs
a verdade em audiência de custódia; seu eventual silêncio no interrogatório policial não pode prejudicá-lo; desde o início negou ter ciência do conteúdo da carga ou da ilicitude da carga; achou que se tratava verdadeiramente de
resíduos, conforme lhe fora dito, não tinha o dever de verificar caixa por caixa e não desconfiaria de que num barracão de tamanha proporção poderia haver algo de ilícito; agiu de boa-fé, confiando no contratante; não consta dos
autos que tenha sido contratado por algum funcionário da Receita e não tinha como saber que os fatos teriam alguma relação com a administração federal; foi informado de que por se tratar de resíduos não precisaria de nota.
Afirmou ser incabível aplicar o disposto no art. 30 do CP e impugnou o cálculo da quantidade de cigarros e o valor a eles atribuído. Alegou também que as provas são frágeis em relação ao réu e as investigações e as testemunhas
de acusação não apontaram o envolvimento do réu, pois nem mesmo o laudo pericial no celular do acusado encontrou alguma informação de interesse, sendo cabível o princípio in dubio pro reo e a absolvição ou a
desclassificação para o peculato culposo e a pena mínima (fls. 990/1.009).4.2) FUNDAMENTAÇÃO - ação penal 0005556-38.2017.403.6120.A conduta imputada na denúncia aos réus Sival, Alexandra, Naiara e Fábio
nesta ação penal, crime de peculato, está tipificada no art. 312 do Código Penal. A definição de funcionário público por equiparação está prevista no art. 327 do CP. Ainda, o art. 30 do Código Penal prevê que não se
comunicam as circunstâncias e as condições de caráter pessoal, salvo quando elementares do crime.Já abordei as características do tipo penal na fundamentação relativa à outra ação penal e entendo não ser necessário repeti-las,
já que o julgamento é conjunto.A denúncia versa, em síntese, sobre a prisão em flagrante de SIVAL, NAIARA, ALEXANDRA e FÁBIO por volta das 19 horas no dia 11 de setembro de 2017 nas proximidades do
Depósito de Materiais Apreendidos - DMA da Receita Federal em Araraquara/SP, quando, em comunhão de propósitos, desviavam, sem autorização e utilizando um caminhão, uma carga de 100.000 (cem mil) maços de
cigarros estrangeiros que estavam armazenados no referido DMA, onde, em síntese, são armazenados bens objeto de descaminho ou contrabando ou bens utilizados para o transporte dessas mercadorias. Os cigarros, portanto,
estavam sob custódia da Receita Federal. Conforme a inicial, os quatro denunciados agiram na condição de funcionários públicos, ainda que por equiparação.Seleciono os seguintes julgados de duas das turmas do STJ como
referências da condição de funcionário público por equiparação e concurso de agentes no crime de peculato:(...) No que toca ao delito de peculato admite-se o concurso de agentes entre funcionários públicos (ou equiparados,
nos termos do art. 327, 1º, do Código Penal) e terceiros, desde que esses tenham ciência da condição pessoal daqueles, pois referida condição é elementar do crime em tela (artigo 30 do Código Penal) (...) (AgRg no REsp
1459394/DF, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 17/09/2015, DJe 07/10/2015).(...) Nos termos da jurisprudência desta Corte, equipara-se a funcionário público quem trabalha para
empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para execução de atividade típica da Administração Pública, como no caso concreto (...) (AgRg no REsp 1535892/RS, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca,
Quinta Turma, julgado em 13/10/2015, DJe 19/10/2015).Portanto, entendo que todos os corréus se encaixam na condição de funcionário público.Antes de iniciar a análise das provas, calha observar que o mesmo conjunto
probatório, neste caso, além de comprovar a materialidade, também é capaz de bem demonstrar a autoria, sendo em muitos momentos até mesmo difícil ou pouco produtivo separar os elementos por estarem essencialmente
ligados. Desse modo, há provas que servem aos dois processos e muitas vezes não são repetidas e ambos, já que estarão dispostos numa mesma peça englobando as duas ações penais.A materialidade está demonstrada pelo
auto de prisão em flagrante (IPL 261/2017), auto de apresentação e apreensão (fls. 24/25), CRLV (fls. 26), cópia de fotos do veículo e da carga (fls. 27), cópia do boletim de ocorrência lavrado elaborado pela Polícia Militar
(fls. 28/41), além de relatórios de inteligência policial de chamadas telefônicas e diálogos e mensagens trocadas, CD contendo relatório de chamadas telefônicas e a transcrição do diálogo travado entre SIVAL (número
chamador) e ALEXANDRA (número chamado) realizado logo após a apreensão do caminhão com a frase a polícia parou o caminhão (fls. 62), bem como laudos periciais e informações técnicas. Apenso em 1 volume contém
representação para o afastamento de sigilo telefônico e de dados deferida pelo juízo.Há ainda outros documentos e outros autos intimamente relacionados que estão agora sendo analisados de modo conjugado com estes e que
serão apensados para consulta conjunta, pois a investigação na realidade é uma, tratando-se da Operação Gestas, dividida em Gestas I e Gestas II apenas devido ao incidente da prisão em flagrante ocorrida no começo das
investigações.Decisão que deferiu a busca e apreensão e a superação de sigilo de dados referente ao computador de uso de NAIARA (fls. 92/93v). Audiência de custódia (fls. 96/98v). Mandado de busca e apreensão
cumprido e correspondente auto circunstanciado (fls. 100/101), e auto de apreensão (fls. 105). Informações técnicas e laudos periciais, acompanhados de CDs (fls. 128/142). Cópia do livro de ocorrências denominado Modelo
de Livro de Ocorrência do portão do DMA e análise da unidade de inteligência policial - UIP, Informação 033/2017 relacionado ao conteúdo dos livros apontando registros de caminhões de resíduo ou código 10, que
identificavam os veículos responsáveis por retiradas de cigarros ilicitamente (fls. 147/149 e 150/169).A Informação 035/2017 se refere ao levantamento feito por NAIARA a pedido de SIVAL sobre o estoque de mercadorias
no DMA, sendo apontado valor negativo de R$ 178.809.073,21 (fls. 170/171), querendo isso dizer que ao longo do tempo foram retiradas mercadorias do local no valor apontado, causando o referido déficit posteriormente
confirmado pela UIP e de certo modo também pelo relatório da força-tarefa da Receita Federal.Laudo pericial 595/2017 em veículo apreendido (fls. 172/177). Outros laudos periciais (fls. 179/190 e 209/210). Apenso em 1
volume contém representação para o afastamento de sigilo telefônico e de dados deferida pelo juízo. O veículo foi restituído na seara penal nos autos 0005836-09.2017.403.6120 (cópia da decisão às fls. 635/638).Autos de
Infração e Termos de Apreensão e Guarda Fiscal de Veículo, protocolo n. 18088.720.308/2017-74 (fls. 657/660) e de Mercadorias (cigarros), protocolo n. 18088.720306/2017-85 (fls. 662/664). Conforme consta dos
AITAGFs lavrados pela Receita Federal, foram apreendidos 100.000 (cem mil) maços de cigarros marca GIFT no valor total de R$ 1.557.000,00 (um milhão e quinhentos e cinquenta e sete mil reais), segundo a Receita, que
atribuiu a cada maço o valor de R$ 15,57.Relatório da força-tarefa da Receita Federal para averiguação do DMA de Araraquara expõe didaticamente as adulterações e situações encontradas no depósito com relatório
fotográfico, lista de receptadores, mapa de adulterações, instruções para adulteração, imagem do empilhamento de paletes montados para encobrir as atividades de adulteração, formando uma espécie de cômodo, e imagem de
caixas adulteradas preenchidas com fumo in natura e com pedaços de plástico, caixas com etiquetas de proposta de destruição da DRF Ribeirão Preto e DRF Presidente Prudente, com etiquetas sobrepostas, pois segundo as
legendas as referidas destruições já haviam sido executadas, levando a crer que as etiquetas serviriam para dar legitimidade ao transporte (fls. 684/700). No relatório da Receita, é possível notar a dimensão do barracão,
demonstrando a grande capacidade de armazenamento e a enorme quantidade de mercadorias, especialmente cigarros, que podem ser guardadas no DMA.Diante dessas informações, está demonstrada a retirada de cigarros
do DMA.A investigação produziu outros elementos de prova.Relatórios da unidade de inteligência policial - UIP relacionada à análise de dados do aparelho celular de NAIARA e outros (fls. 701/730). Portanto, esses
relatórios tanto se prestam a demonstrar a materialidade quanto a autoria nas duas ações analisadas conjuntamente.O relatório de análise sem número relativo ao Laudo pericial 632/2017 a respeito dos dados do celular de
NAIARA traz mensagens trocadas com ÉRIKA CRISTINA (mencionada como Erica Cristina) entre 05/09/2017 e 11/09/2017 em que SIVAL é mencionado; mensagem de áudio de Gilson de Souza em 30/08/2017 para
ÉRIKA CRISTINA; e mensagens entre NAIARA e SIVAL no dia 26/07/2017 (fls. 701/730).O relatório 02/2017 relativo ao Laudo pericial 588/2017 relaciona-se a dados de celular (fls. 731/743), engloba inúmeras
mensagens trocadas por ALEXANDRA, identificada por Lê..... lê lê lê...Lê (em outros momentos como ....blá, blá, blá...) e José Luiz Alves Moreira, identificado nas mensagens como Seu Zé ou Seu Zé. Novooo (José Luiz é
réu na ação penal 0005309-57.2017.403.6120 e sua participação foi apurada em detalhes após o início da segunda parte da Operação Gestas). Essas mensagens claramente demonstram combinações entre eles para o fim de
desviar cigarros do DMA e a ocorrência de desvios. As mensagens foram apresentadas nos relatórios de forma bastante clara e ilustrada de maneira que delas se pode extrair informações relevantes. No celular havia segundo a
perícia mensagens trocadas entre 05/01/2015 e 25/05/2015. Foram também restauradas pela perícia conversas entre 24/01/2015 e 04/10/2015.O relatório da UIP 03/2017 também se refere ao Laudo 588/2017 (fls. 744) e
continua reproduzindo mensagens recuperadas entre ALEXANDRA e José Luiz e ALEXANDRA e NAIARA (também NAIARA AGL) entre 26/06/2015 e 15/01/2016 e 18/01/2016 e 21/05/2016, bem como diálogo
ocorrido em 07/07/2015, também graficamente bem explicado no laudoO relatório 04/2017 da UIP também se refere a dados de aparelho celular dos réus e ao Laudo 588/2017, com mensagens envolvendo NAIARA,
ALEXANDRA e SIVAL e outra pessoa. Em determinado momento, segundo o relatório, NAIARA expõe que é preciso ficar com algumas caixas de cigarro (infere-se que vazias) para o caso de haver destruição, e se refere
à irritação de SIVAL por não ter sido comunicado de uma ação do grupo (fls. 797/813)NAIARA, no dia 08/09/2017, referindo-se ao que SIVAL lhe dissera: Disse que não vai ficar perguntando nada pro Gilson, mas que a
Erika deveria dá um toque pra ele (fls. 801). Depois, NAIARA salienta: Oh besta nois precisa ficar com essas caixas do cigarro porque se houver a destruição a menos as caixas temos (fls. 802).Destaco apenas algumas das
mensagens para exemplificar. Essas provas são comuns às duas ações penais e o Ministério Público Federal já transcreveu ou mencionou nas duas ações muitos dos diálogos e mensagens reunidos durante as investigações e
focalizados nesses relatórios. Ademais, as mensagens e diálogos foram transcritos pela UIP nas informações e estão disponíveis nos CDs. Por serem provas comuns, vale sublinhar que os relatórios trazem inúmeras conversas
que comprovam ajustes entre os réus para os desvios de cigarros e ainda envolvem José Luiz Alves Moreira em troca de mensagens e fazem referências a Gilson de Souza, sempre colocando este último na posição de liderança
na época das gravações. José Luiz foi sócio das empresas PLS e ECOAM respectivamente de portaria, vigilância e limpeza do depósito, contratada pela AGL, empresa que administrava o depósito. Gilson era proprietário da
AGL. José Luiz e Gilson são réus na ação penal 0005309-57.2017.403.6120.Combinando uma saída de cigarros, segundo a investigação, NAIARA pergunta a ÉRIKA CRISTINA no dia 07/09/2017 se é necessário
informar SIVAL (Vc deu um toque no SIVAL ou não precisa?) e ÉRIKA (que em outro momento aparece registrada na agenda como Érika Gustavo) responde negativamente e acresce que Gilson já sabe (Não precisa; Já
falei com o Gilson; Tá tudo ok). Destaque para as mensagens trocadas entre NAIARA e ÉRIKA indicando a saída de um carregamento de cigarros G, que segundo a investigação se refere à marca GIFT. No dia 08/09/2017,
em outra mensagem partindo do celular de ÉRIKA, esta pergunta a NAIARA se estão confirmados duas cargas do vermelho para a próxima segunda (Confirmado os dois times vermelho pra segunda) e um pouco mais tarde
reformula a ordem ao escrever que pode ser um vermelho e um azul (Pode ser um vermelho; E um azul). NAIARA em seguida procura certificar-se da ordem e pergunta se seria o cigarro San Marino, referido nas conversas por
sam (O sam; É isso), e ÉRIKA responde mencionando novamente o cigarro Gift e propõe confirmar na segunda pela manhã (O G; Posso confirmar se tem o Sam na segunda seis horas da manhã). E NAIARA responde: E um
vermelho; Ok. O relatório transcreve uma série de mensagens de voz e de texto referenciando marcas de cigarros e desvio dos fumígenos. Numa das mensagens de voz transcritas, ÉRIKA se dirige a NAIARA dizendo: isso,
NAIARA, então segunda feira sai um vermelho de manhã e um G depois das seis, fecho? (fls. 714).No dia 11/09/2017 a troca de mensagens sobre cigarros continua entre elas. NAIARA pergunta: Quer que veja o Sam?.
ÉRIKA: Pode ser; Pra quarta; Amanhã dois vermelho; Ou um sam de manhã e um a tarde vermelho (fls. 720). Nesse mesmo dia, NAIARA escreve: Lindona hj a tarde time G; Consigo só mais dois pra essa semana; Um Sam
e um vermelho; Depois vejo se consigo algo pra sexta. ÉRIKA então pergunta e depois afirma: Porque; O Gilson mandou sair todos os dias. NAIARA: Ta ok então; O vermelho tá zerando. Aqui tudo indica que o comando de
Gilson é fundamental.Depois disso, ÉRIKA e NAIARA trocam mensagens de voz, segundo a investigação, momento em que ÉRIKA sugere duvidar da afirmação sobre a falta dos cigarros mencionados e novamente se refere
a GILSON. No diálogo ainda surgem os nomes de SIVAL e de ALEXANDRA (Lê), e NAIARA quase deixa escapar a palavra cigarro, mas interrompe em ciga.... A UIP transcreveu essas as mensagens de voz (fls.
725/726):ÉRIKA: zerando!! manda amanhã um Sam e um Vermelho, depois de amanhã um Vermelho e um G.NAIARA: não então, porque é assim oh, do Vermelho se eu tivesse 70 paletes aqui é muita coisa, e a gente usou
um pouco pra destruição e tem os que tá indo tá, então eu vou pedir pra Lê deixar no jeito aqui, daí eu vou te falando, mais beleza então, aí o Vermelho se der, acho que dá umas duas, três no máximo, estourando, mais eu vou dar
uma contada aqui, confirmar se é ciga..., se tá certinho, e eu te dou um toque tá? Mais daí pra hoje a tarde vai o time G, tá, eu vou pedir pra Lê deixar separado aqui, e pra amanhã tá certo já os dois, aí só vou te pedir um favor, vc
dá um toque aqui pro SIVAL porque senão já viu né.ÉRIKA: tá pode deixar, eu tô dando um toque pra ele, e eu vou ligar pro GILSON ligar pra ele, pode ficar sossegada.Mensagem de áudio de Gilson encaminhada por
ÉRIKA, que estava usando outro chip no celular em 30/08/2017 (fls. 728):GILSON: então Erica, vê com Naiara aí se realmente dá pra fazer, de der mesmo e não vai dar problema, fala pra ela então deixar pronto então lá, do
Vermelho, se não for dar problema, se for dar não faz, se tiver tudo sossegado fala pra ela deixar pronto.Desvios ou apropriação de mercadorias também são evidenciadas pelas mensagens trocadas entre NAIARA e SIVAL
no dia 26/07/2017 em que ela o informa de que em uma apreensão não haviam sido relacionados alguns produtos e ela liberou perfume e aparelho denominado Sky gato para o pessoal e SIVAL concordou (fls. 729).Trocando
mensagens com pessoa identificada por Batata, SIVAL afirma que falou com GILSON pessoalmente no depósito em 16/03/2017 (fls. 825). Em mensagem trocada com ALEXANDRA em 08/09/2017, SIVAL quis saber
dela qual produto saiu naquele dia (O querida qual foi hj?). ALEXANDRA responde: Vermelho (fls. 827).Apenas para recordar, NAIARA é auxiliar de fiel, ALEXANDRA é operadora de empilhadeira e SIVAL é fiel de
depósito, os três trabalhavam no DMA e eram contratados da empresa terceirizada administradora do local, a AGL, de propriedade de Gilson de Souza. Até algum tempo antes do flagrante, a AGL contratava duas empresas
de José Luiz Alves Moreira para serviços de segurança, portaria e limpeza, a PLS e a ECOAM. ÉRIKA é filha de José Luiz e ex-mulher de Gilson.No dia 01/07/2015 José Luiz Alves Moreira confirma com ALEXANDRA
(Lê) uma carga de cigarros. Ele escreve:Bom DiaMeridian: 3Te: 2Palermo: 1Gift verm: 20cxMight: 12R7: 7ALEXANDRA confirma: É isso mesmo Vai?. Em seguida José Luiz informa (fls. 756):Le vê se da para montar para
amanhãErrei64 te20 giftResto meridianObservo que os nomes Meridian, Te, Gift, Might, Pelermo e R7, além de San Marino, são de marcas de cigarros de origem estrangeira e comumente trazidas por contrabando para o
Brasil, onde são apreendidas, como é de amplo conhecimento no Judiciário, Ministério Público, Polícia Federal e Receita Federal, bem como nas polícias Militar e Civil, que também não raras vezes apreendem cigarros
estrangeiros na região desta Subseção Judiciária Federal.No dia 08/07/2015 José Luiz informa ALEXANDRA: Le amanhã meio vermelho meio azul ok? (fls. 754). No dia 10/07/2015 José Luiz afirma: Retificando amanhã
150 vermelho e 50 San ok?. No dia 14/07/2015 ALEXANDRA diz: Tem 9 paletes do vermelho 1 palete SM 1 te vermelho e SM (fls. 758). No dia 21/07/2015 ALEXANDRA: Tem 8cx grande Que da um palete do normal.
José Luiz: Da uma carga então?. ALEXANDRA: Sim Mas as caixas estão feias Vai tudo na sacola. José Luiz: OK será que não está estragado o conteúdo?. ALEXANDRA: Acho que não Parece que é só as caixas mesmo.
José Luiz: Quanto as sacolas não tem problema (fls. 759). Aliado às declarações obtidas em juízo, nesses diálogos resta confirmado que cada carga ilícita pode chegar a 200 caixas de cigarros.E as mensagens continuam sendo
geradas dia após dia com conteúdo relacionado aos cigarros, indagações frequentes sobre se chegou mais carga, sobre se há no estoque determinada marca e alusões a reiteradas a subtrações de derivados do tabaco. Às fls.
775, por exemplo, há uma manifestação de preocupação com a aproximação de um possível investigador federal que levou ao cancelamento de algo que estava combinado.Evidentemente, nem se pode sugerir que essas
referências estavam relacionadas a retiradas lícitas para incineração ou destruição ou ainda para outro destino legal, porque a frequência com que ocorreram e as circunstâncias dos atos afasta a hipótese de licitude. Ademais, a
preocupação com a qualidade do produto, manifestada nos diálogos, não teria lugar se as mercadorias fossem destinadas à destruição. Vale ainda citar os diálogos entre ALEXANDRA e ÉRIKA ocorrido no dia 08/09/2017.
Mencionam ordem de Gilson (corréu em outra ação penal) para tirar tudo, inclusive uma carreta se por acaso chegar carga, dando a noção de grande volume manuseado. Inicialmente ÉRIKA diz: Tem bastante. Da sair o mês
inteiro Até o fim do mês. ALESSANDRA demonstra dúvida: Acho que não Tem que ver certo o que tem. ÉRIKA: Mas o Gilson pediu pra tirar Tudo. Mais adiante ALESSANDRA concorda: Ta bom. ÉRIKA: Tira Tudo E
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se chega a carreta Tira também (fls. 807). Outra vez o comando de Gilson não recebe questionamentos dos empregados e as mensagens comprovam o grande volume. Importa observar que, de acordo com as informações dos
autos, o DMA da Receita em Araraquara recebe mercadorias de várias unidades da Receita Federal, justificando a grande quantidade de mercadorias, sobretudo cigarros no local e a frequente chegada desses produtos fruto de
apreensões realizadas em diversas localidades do Estado de São Paulo.ALEXANDRA pede para ÉRIKA CRISTINA realizar depósito em conta do Bradesco, a interlocutora concorda e pede a conta. ALEXANDRA
justifica: Pra não cai tanto no meu nome (fls. 806). Logo ALEXANDRA passa o número da conta corrente e o CPF, que a UIP constatou ser de Érika (ou Érica) Maria Dias Salomão, pessoa que mais tarde se revelou ser
amiga ou namorada de ALEXANDRA (fls. 808). Assim, Érica Dias é pessoa diversa da ré Érika Cristina. Segundo a investigação, a ré ALEXANDRA pretendia evitar apresentar movimentação anormal em sua conta.Laudo
pericial merceológico n. 0203/2018 - UTEC/DPF/RPO/SP confirmou que a carga apreendida no flagrante era de 100.000 (cem mil) maços de cigarros Gift fabricados no Paraguai (fls. 894/897). Aqui observo que o laudo
merceológico atribui valor bastante diferente daquele dado pela Receita.Remeto, também, aos processos apensados a este, nos quais são encontradas essas e outras informações relevantes ao deslinde da causa.A autoria
também está demonstrada pelo auto de prisão em flagrante, pela troca de mensagens analisadas tecnicamente, a colaboração premiada confirmada na instrução processual criminal, prova testemunhal e ainda pela confissão de
duas corrés.Depoimentos colhidos no auto de prisão em flagrante.O sargento PM Ronildo Aparecido Messias confirmou no auto de prisão em flagrante que por volta de 18h30 e 19h do dia dos fatos ele e o PM Lima foram
encarregados de dar atendimento a uma denúncia oferecida via telefone pela equipe de segurança da empresa Multi-Service, que presta serviços à estrada de ferro, de que havia um caminhão suspeito trafegando nas
proximidades do pátio da Receita Federal. Dirigiram-se para lá e no local indicado encontraram o caminhão Renault mencionado na denúncia conduzido por FÁBIO. Segundo o policial, FÁBIO disse inicialmente que
desconhecia a carga; a carroceria foi aberta e estava repleta de cigarros estrangeiros sem documentação regular de importação ou que autorizasse seu trânsito, momento em que, indagado, FÁBIO disse que havia sido
contratado apenas para fazer um frete, sem saber para quem e nem o lugar específico em que deveria descarregar. Consta do termo lavrado pela polícia federal que o policial Messias afirmou que durante a abordagem de
FÁBIO chegou a funcionária da AGL NAIARA, que disse ter recebido uma ligação de terceiros relatando sobre a apreensão; estranharam a narrativa de NAIARA, vez que em princípio não haveria decorrido tempo
suficiente para qualquer pessoa ter conhecimento d a abordagem policial. NAIRA disse que era um carregamento regular para incineração e que existia autorização de seu superior SIVAL, e enquanto procuravam o endereço
de SIVAL este chegou. SIVAL negou conhecimento do carregamento ou que tivesse autorizado a carga, mas, posteriormente, tanto SIVAL quanto NAIARA acabaram por confessar que se tratava de procedimento ilícito.
NAIARA e SIVAL identificaram a operadora de empilhadeira da AGL ALEXANDRA e Jhones Souza dos Santos, serviços gerais no depósito, como as pessoas responsáveis por carregar o caminhão. NAIARA disse que
ALEXANDRA estava no esquema há anos. ALEXANDRA foi entrevistada pelos policiais em sua casa e disse que recebia R$ 1.000,00 (mil reais) por carregamento que auxiliava; na casa foram encontradas diversas caixas
de papelão desmontadas que segundo ela eram usadas pela AGL para empacotar cigarros, conforme depoimento do policial Messias (fls. 02/04).O vigilante de escolta Willian Oliveira Mota, da empresa Multi-Service, afirmou
à autoridade policial que no dia dos fatos por volta das 18h30 estava de serviço no posto da linha férrea próximo à antiga estação Tutoia, pátio da Ceagesp, em Araraquara, a visualizou o caminhão placas FTN 8219 passando
pelo local, o que gerou suspeita, vez que existem peças de patrimônio da ferrovia na região e nem é comum trânsito de veículos por ali, naquele horário. O vigilante pediu para o caminhão parar e acionou a PM (fls. 07). Essas
informações foram confirmadas pelo também vigilante Paulo Félix Dias (fls. 08).O vigilante Emerson Carvalho Martins, empregado da Capital Segurança, trabalhando no período dos fatos no posto de serviços da AGL, no
DMA, afirmou no auto de prisão em flagrante que nesta noite de 11/09/17, às 18h37, encostou um caminhão baú de cor branca, ocupado apenas pelo motorista, do qual não sabe o nome; a entrada do caminhão foi autorizada
pela senhora NAIARA de tal, a qual é uma das responsáveis pelo barracão ; não sabe o que foi carregado; em nenhum momento desconfiou de qualquer irregularidade no procedimento, vez que autorizado por NAIARA (fls.
09). Emerson foi ouvido em juízo posteriormente.Jhones Souza dos Santos disse que trabalhava na AGL como auxiliar administrativo cuidando dos veículos apreendidos e na tarde dos fatos recebeu chamado via rádio de
NAIARA para que ficasse após o expediente para auxiliar em um carregamento de mercadorias para destruição; foram carregadas diversas caixas de cigarro, aproximadamente sete pallets, além de algumas caixas; num pallet
cabem 32 caixas; não desconfiou desse carregamento porque a ordem partiu de NAIARA; todavia, já desconfiou de outros carregamentos realizados no pátio da AGL e achou estranhos, especificamente quando não havia
acompanhamento da Receita Federal ou da Polícia Federal (fls. 10). Jhones também foi ouvido em juízo.O agente da polícia federal Manoel Marcos de Oliveira, ouvido no auto de prisão em flagrante, disse em resumo que na
época dos fatos estava em curso a Operação Gestas, implementada para apurar possível desvios de mercadorias do depósito da Receita em Araraquara, e havia escuta telefônica autorizada; ao receber a informação e constatar
no local a apreensão do caminhão de cigarros no dia do flagrante, ele e o EPF Leopoldo retornaram à delegacia de polícia - DPF para analisar os áudios captados e constataram que ALEXANDRA ligou para SIVAL no
momento dos fatos relatando que a polícia militar havia interceptado o caminhão. O agente sugeriu que SIVAL, portanto, tinha conhecimento do desvio (fls. 11/12).O delgado-chefe da unidade da Receita Federal em
Araraquara, Maurício Novaes Ferreira, afirmou à autoridade policial que algum tempo antes do flagrante havia recebido informações de que haveria uma quadrilha desviando cigarros do DMA, procurou a polícia federal e
repassou essas informações. Disse que o depósito é administrado pela AGL, empresa terceirizada de propriedade de Gilson de Souza e identificou SIVAL, NAIARA e ALEXANDRA, e as funções de cada um no pátio da
Receita, como empregados da terceirizada. Alegou que o carregamento que deu origem ao flagrante é irregular (fls. 13/14).Quanto aos presos, interrogado no auto de prisão em flagrante, FÁBIO assegurou desconhecer que se
tratasse de cigarros estrangeiros e que o procedimento fosse irregular. Disse que o veículo pertence ao seu irmão, que nada tem a ver com os fatos e nem sequer utiliza o furgão, pois só emprestou o nome para o financiamento e
quem usa é o interrogando. Quanto às demais perguntas formuladas pela autoridade policial, FÁBIO preferiu manter silêncio (fls. 15/16).O réu SIVAL preferiu manifestar-se apenas em juízo (fls. 17/18). ALEXANDRA disse
não saber que a carga era de cigarros estrangeiros ou clandestina, e nada mais disse (fls. 19/20).Declarações de NAIARA no dia do flagrante (11/09/2017). Em seu interrogatório na fase policial após ser presa em flagrante,
NAIARA decidiu colaborar com a investigação informando tudo o que sabe sobre a ação delituosa, com o fim de que seu ato seja levado em consideração para eventual redução de pena (a colaboração premiada seria firmada
posteriormente no IPL 173/2017). Disse que trabalhava para a AGL, empresa prestadora de serviços responsável pelo gerenciamento do depósito da Receita em Araraquara. Até maio de 2017 trabalhava no setor
administrativo da AGL e a partir de então começou a trabalhar diretamente no deposito como auxiliar do depositário fiel, e foi nessa ocasião que tomou ciência do esquema de desvio de mercadorias. NAIARA descreveu como
se dava o esquema de desvio, quem participava e quanto foi desviado de cigarros do DMA, pois revelou que por solicitação do depositário fiel SIVAL, preocupado com a situação, realizou o inventário de mercadorias e
armazenou os dados em seu computador, concluindo que nos últimos 04 (quatro) anos foram desviados 3.600 (três mil e seiscentos) paletes de cigarros. A esse arquivo a polícia federal teria acesso pouco depois, ao cumprir
mandado de busca e apreensão. Um resumo das declarações de NAIARA à autoridade policial federal, que transcrevo ora de modo literal, ora não literal, aplicando destaques (fls. 21/23):No esquema atuavam as pessoas de
SIVAL e ALEXANDRA, sendo o primeiro o depositário fiel e a segunda operadora de empilhadeira da AGL; não tinha conhecimento de outra pessoa que trabalhasse no depósito e participasse do esquema criminoso; o
esquema funcionava da seguinte maneira: a pessoa de ÉRIKA CRISTINA MOREIRA, então esposa de Gilson de Souza (atualmente separada), proprietário da AGL, realizava contato telefônico ou por whatsapp com
SIVAL ou ALEXANDRA informando que enviaria um caminhão vazio e solicitando que fosse carregado com cigarros apreendidos e depositados na Receita; ÉRIKA informava com códigos: vermelho para cigarros EIGHT,
azul para cigarros SAN MARINO e G para cigarros GIFT; ALEXANDRA e SIVAL deixavam separados em paletes para que o caminhão fosse rapidamente carregado; o carregamento ocorria em diferentes horários; até
vinte dias atrás aproximadamente o carregamento era frequente, às vezes mais de uma vez por dia; há aproximadamente vinte dias o delegado chefe da Receita esteve no pátio e por desconfiança SIVAL resolveu diminuir o
número de carregamentos; para o carregamento eram contratados trabalhadores avulsos; ALEXANDRA informou à interroganda que o esquema criminoso no depósito de Araraquara já ocorria havia muito tempo, tendo sido
iniciado por JOSÉ LUIZ ALVES MOREIRA, pai de ÉRIKA CRISTINA MOREIRA; em todas as vezes quem separava a mercadoria era ALEXANDRA; para não existir suspeita no controle das mercadorias, no lugar
dos cigarros eram colocados fumo de corda (para não geara suspeita pelo baixo peso), ou mesmo ficavam vazias; o fumo colocado era de outras apreensões depositadas no pátio; há alguns dias, por preocupação de que
pudessem suspeitar do desvio de mercadorias, SIVAL solicitou à declarante um levantamento do total de mercadorias desviadas e foi possível apurar que nos últimos 4 anos foram desviados aproximadamente 3.600 (três mil e
seiscentos) paletes de cigarros, cada palete com 32 caixas ou 16.000 (dezesseis mil) maços; esses dados estão armazenados em um computador de uso da interroganda no pátio interno do barracão com acesso pela porta 13; um
caminhão carregava aproximadamente 200 (duzentas) caixas em cada desvio; para que o esquema criminoso tivesse êxito, as câmeras de monitoramento do pátio eram desligadas por ela ou por SIVAL; em sete oportunidade a
interroganda ajudou no carregamento; durante o tempo em que trabalhou no pátio, em duas oportunidades recebeu valores por ter auxiliado na empreitada criminosa, R$ 2.500,00 em dois depósitos na semana passada; em seu
celular, ao qual autoriza o acesso, estão provas de todo o alegado em especial em conversas via whatsapp, em especial conversas com ÉRIKA, SIVAL e ALEXANDRA; hoje, por volta das 17h50, desligou as câmeras e por
volta das 18h30 o caminhão entrou no pátio para ser carregado; nesse momento SIVAL aguardava do lado de fora do pátio; após o carregamento e com a partida do caminhão, passados alguns minutos foi para casa e logo após
chegar em casa recebeu mensagem de ÉRIKA via whatsapp informando que o caminhão havia sido abordado pela PM.NAIARA posteriormente celebraria termo de colaboração premiada em autos apartados, de n.
0005717-48.2017.403.6120, em 10/10/2017, porém integrado ao IPL 173/2017, dando impulso à segunda fase da Operação Gestas, que incluiu outros suspeitos de participarem do esquema.Na instrução processual, as
testemunhas foram ouvidas nas audiências judiciais às fls. 834/837, 946/951 e 1.60/1.065 e os depoimentos foram gravados por sistema audiovisual digital (ação penal 0005556-38.2017.403.6120). Primeiramente as
testemunhas comuns à acusação e à ré NAIARA. Utilizei em alguns momentos transcrição literal e em outros, transcrição livre em função da própria dinâmica das falas nas audiências.Maurício Novaes Ferreira, delegado-chefe
da unidade da Receita Federal em Araraquara, afirmou em juízo que a retirada dos cigarros na ocasião do flagrante não havia sido autorizada. Mencionou a força-tarefa de fiscais da Receita de várias unidades que inspecionou o
DMA depois que os fatos vieram à tona. Afirmou o seguinteSIVAL era o fiel do depósito, a pessoa da AGL responsável por administrar o depósito da Receita. NAIARA era a substituta de SIVAL e na ausência deste ela
respondia pelo depósito. ALEXANDRA operava a empilhadeira dentro do depósito. Nós recebemos informalmente uma notícia a respeito do assunto e na ocasião procuramos a polícia federal pra levar a informação que a
gente tinha recebido, era notícia sem maiores detalhes, mas que pareceu que havia algum nível de confiabilidade nela, decidimos levar à polícia federal para que pudesse tomar alguma providência relativa ao caso. A força-tarefa
da Receita trabalhou antes de começar a transição de empresas na administração, pois a AGL saiu, e nessa ocasião a gente constatou que havia várias caixas que deveriam conter cigarros e que não continham cigarros, tinham,
papel, serragem, fumo muitas vezes de outras apreensões, fumo que tinha sido apreendido estavam preenchendo essas caixas, uma quantidade expressiva de caixas estavam nessa situação; visualmente não havia nenhuma
diferença entre uma caixa que continha cigarro e uma caixa que não continha cigarro, isso foi detectado a partir da abertura de caixas em levantamento da Receita de Araraquara com a colaboração de outras unidade que têm
mercadorias no depósito. Na época em que a AGL estava administrado, a Receita fez uma ou duas reuniões com os representantes da empresa pedindo para que algumas reuniões pedindo para eles consertarem as câmeras,
tinham câmeras que estavam desligadas, outras estavam mal direcionadas, não mostravam nada nem ninguém, todo o rol onde era feita a carga e descarga estava sem cobertura por câmeras, e a própria sala onde ficavam as
imagens, tinha um computador que gravava as imagens, e não era monitorada ,e qualquer um podia entrar e manusear e isso não ficaria registrado. Quanto ao acesso às dependências do ambiente cercado onde tem o depósito,
tem que ter a autorização da Receita e um registro quando é uma pessoa externa, e especificamente no barracão também tem um controle de entrada e saída com detector de metais, mas não há especificamente um registro de
quem está entrando ou saindo. A AGL tinha a faculdade de contratar uma outra empresa de vigilância. Havia outra empresa para manutenção e serviços gerais. A Receita contratava a AGL e esta contratava outras duas
empresas.Ronildo Aparecido Messias, policial militar que participou da abordagem do caminhão confirmou o que já havia dito à autoridade policial federal por ocasião do flagrante. Disse em juízo:Receberam ligação de que nas
proximidades do depósito havia um caminhão em atitude suspeita pelo horário. Fomos até lá encontramos o caminhão parado e o motorista mais dois seguranças da empresa que faz a vigilância da via férrea. O Motorista falou
que tinha sido contratado pelo aplicativo OLX só para fazer o transporte, porém não apresentou nota, romaneio, nada e disse que ia deixar num posto de gasolina em São Paulo. Ele abriu o caminhão e a parte de trás estava
carregada com caixas fechadas com cigarros estrangeiros. Ele falou que só foi contratado para fazer esse transporte e não sabia de mais nada a respeito. Não se recorda se o motorista falou em resíduo. Não se recorda do que
falou o motorista a respeito da carga no momento da abordagem. Ele falou que nem desceu do caminhão, chegou, o pessoal carregou e ele foi embora. Ele sabia que era cigarro, depois ele comentou comigo que era a segunda
vez que ele fazia esse transporte. Enquanto estávamos conversando com ele apareceu uma jovem senhora que falou que o transporte estava autorizado e disse que não tinha nota e que só recebeu ordem de que ele podia fazer o
transporte. Quem falou em resíduo foi a Naiara, quando chegou ela falou é resíduo que ele leva embora. De início Naiara falou que estava autorizada pelo Sival que era o chefe imediato dela, mas depois ela decidiu por falar e
realmente falou que era um esquema, que já fazia quatro anos que aquilo acontecia, que ela recebia um valor por participação, que ALEXANDRA recebia um valor também. Apareceu uma terceira pessoa, o Sival, inicialmente
negou conhecer os fatos ou ter autorizado, mas depois outros policiais que vieram nos apoiar em conversa com ele, ele acabou admitindo algumas coisas, mas ficou mais reservado. Com os endereços nas mãos nós fomos até a
residência das pessoas que auxiliarem no carregamento. Na residência de ALEXANDRA tinha aproximadamente 230 (duzentas e trinta) caixas vazias de papelão, que ela admitiu que era pra colocar os cigarros, ela me falou
que recebia R$ 1.000,00 (mil reais) cada carregamento que ela fazia. Dava a entender que eles ficaram sabendo que a polícia estava ali, primeiro ela chegou, depois ele chegou espontaneamente.Fabrício Vieira Lima, policial
militar, confirmou a narrativa de seu colega sobre os fatos. Conforme descreveu em audiência judicial:Receberam ligação na base da polícia militar em Américo Brasiliense sobre a existência de um caminhão em atitude suspeita.
Deslocaram-se ao local. O motorista informou que desconhecia a carga, falou que trabalhava com frete e tinha um anúncio na OLX e tinha sido contratado por um senhor de São Paulo, que era pra onde a carga iria. Falou que
entrou, fizeram o carregamento, liberou e foi embora. Abrimos o caminhão e localizamos a carga de cigarro. Chegou a NAIARA se identificando como subchefe do depósito, de imediato falou que a carga estava liberada para
sair e poderia liberar. Ela falou que o SIVAL sabia e tinha autorizado. Perguntamos sobre nota fiscal e num determinado momento ela começou a falar a verdade do ocorrido. A gente foi até o escritório para pegar algum tipo de
nota e o endereço dos funcionários. SIVAL chegou e de imediato, apareceu do lado de fora, e negou ter autorizado. Foram à casa de ALEXANDRA onde foram localizadas algumas caixas de papelão que segundo ela eram
utilizadas para fazer o transporte de cigarros. Alexandra falou que a cada carga ela ganhava R$ 1.000,00.Emerson Carvalho Martins exerce a função de vigilante e estava de serviço na portaria principal, chamada de P1, no dia
da apreensão do caminhão. Assegurou que no dia do flagrante a entrada do caminhão foi autorizada por NAIARA:Chegou o caminhão, passei o rádio e o porteiro da empresa de vigilância Capital veio até a portaria e falou que
não tinha nenhuma autorização; passei o rádio para o vigilante Genival, que estava na porta 13, ele passou o rádio para Naiara, que estava no barracão, e ele retornou dizendo que poderia liberar a entrada do caminhão. Nesse
dia a entrada do caminhão foi autorizada pela Naiara. Marcou num caderninho a hora exata da entrada do caminhão, e esse caderninho a polícia federal apreendeu. O horário que passou para a polícia federal, 18h37, é o que
marcou no caderno. Somente Sival e Naiara detêm poder para autorizar a entrada no depósito. Não vistoriaram o caminhão, porque pensaram que era o caminhão da Receita Federal. Da forma como passaram pra gente o
caminhão da Receita não seria vistoriado. A Érika, supervisora, tinha passado pra gente. O porteiro passou que era caminhão da receita federal, não foi feita vistoria nem na entrada nem na saída. Não tinha ouvido falar em
caminhão de resíduo.A testemunha Jhones Souza dos Santos era auxiliar administrativo na AGL e trabalhou no dia da apreensão do caminhão e ouvido em audiência judicial afirmou:No dia do fato eu ajudei a carregar o
caminhão como se fosse o trabalho normal, passado pelos superiores. Tinha recebido um chamado via rádio da Naiara pra ajudar fazer uma carga e no outro dia eu tirava aqueles minutos que eu fiquei a mais do meu horário.
Ficaria depois das seis da tarde, não sei certinho o horário, mas chegou depois das seis. Só colocar as caixas dentro do caminhão, na mão, as caixas estavam nos paletes. Quem fez a carga formos eu com a ajuda da Naiara, que
ela estava presente, a Alexandra mais dois rapazes. Carreguei e fui pra minha casa. Pelo fato de chegar mais tarde não gera suspeita porque já teve casos de chegar apreensão mais tarde e a gente teve que ficar lá recebendo,
então pra mim era como se fosse queima, resíduo, destruição do material, esse é um material que não faz leilão. Trabalhava na parte de fora do pátio e não sabe se aparecia sempre caminhão de resíduo.Evaldo Rodrigues de
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Souza no dia dos fatos trabalhou no período da manhã na porta 13, das 6h às 18h. Ouvido em juízo, afirmou:Na manhã estava na porta 13, no barracão. Quando chega caminhão passa pela lateral da porta 13 e entra pela lateral.
Naquela manhã chegou um caminhão, não se recorda do horário, mas era horário de expediente. Não estava quando o caminhão chegou à noite. Viu a foto do caminhão na delegacia e o caminhão que viu de manhã tinha as
mesmas características. Trabalhava 12x36; não é possível falar se esse tipo de caminhão aparecia todo dia, às vezes ele ia e às vezes no plantão não aparecia. A informação é que era caminhão de resíduo, que encaminhava
material para destruição, mas a gente não tinha conhecimento do que ia dentro desse caminhão, a gente não tinha acesso ao interior do barracão. Fazia revista com detector de metais nas pessoas que entram e saíam, nada mais
que isso. Na portaria faziam vistoria no veículo quando entrava, e quando saía não faziam revista, nossa supervisora passava pra nós que como caminhão saía lacrado o caminhão já estava liberado. A gente não abria caminhão na
saída. A vigilância não abria o portão, quem abria era sempre o porteiro, na entrada e na saída. Quem autorizava a liberação eram Sival e Naiara. Confirma o que disse no MPF de que quando era conformado tratar-se de
caminhão de resíduo o vigilante não fazia qualquer vistoria. O código 10 é o caminhão de resíduo, os códigos dos caminhões e outros foram mudados por maior segurança em geral. Não se recorda do réu FÁBIO, presente na
audiência. Via o condutor do caminhão quando passava na nossa frente para entrar. A ordem pra não vistoriar os caminhões era da supervisora Érika da empresa Capital, a ordem era que a partir de agora não era mais pra
revistar o caminhão, código 10, nem era pra registrar mais no livro.Vale lembrar que Evaldo Rodrigues de Souza também foi ouvido no Inquérito Civil (fls. 278/279v).Em continuação, foram ouvidas as testemunhas arroladas
pela defesa do réu FÁBIO. Três delas foram ouvidas como informantes (CD às fls. 951).A testemunha Átila Alves dos Santos afirmou em juízo:Soube que FÁBIO trabalhava numa empresa de doces, mas desconhece se o
veículo que ele utilizava era de propriedade dele. Sabe que FÁBIO usava um caminhãozinho; acha que se tratava de um caminhão de médio porte, tipo baú; desconhece data específica em que FÁBIO trabalhou na referida
empresa nem qual seria o salário do réu. Desconhece se FÁBIO fazia outros fretes com esse veículo. Não conhece Sival, Naiara e Alexandra.André Brito de Oliveira, ouvido como informante por ser amigo íntimo do réu, disse
que:FÁBIO trabalhava na Natura, depois ficou um tempo desempregado, depois pegou o caminhão do irmão e começou a fazer carretos. Soube que FÁBIO também trabalhava na fábrica de doce. Fazia carreto para qualquer
pessoa. Soube disso do próprio FÁBIO, que disse ter aparecido uma oportunidade de trabalhar com o caminhão do irmão dele, Guto. Pelo que conhece, é um caminhão baú da Renault. Não sabe dizer desde quando FÁBIO
trabalhava com esse baú.João Ricardo dos Santos também foi ouvido como informante, pois é cunhado de FÁBIO. Disse que:FÁBIO trabalhava de motorista com um caminhãozinho do irmão dele, Luiz Augusto ou Guto.
Não sabe informar se o réu trabalhava sozinho. Em relação ao processo de Araraquara, afirmou que em data da qual não se lembra FÁBIO foi fazer um carreto numa cidade do interior e aconteceu isso, mas não sabe dizer
exatamente o que houve.Jussara Lima Finta, cunhada do réu FÁBIO, foi ouvida em juízo como informante. Afirmou:FÁBIO prestava serviços a empresa de doces e esporadicamente fazia fretes particulares, contratados
aleatoriamente. Trabalhava como motorista de caminhão do irmão dele, Carlos Augusto ou Guto. Tem conhecimento do processo penal. Soube que FÁBIO foi fazer um trabalho em Araraquara e estava saindo uma carga
indevida da Receita da qual ele não tinha conhecimento. Soube desses fatos por sua irmã, que é casada com FÁBIO. Os demais corréus não arrolaram testemunhas.Interrogatório (fls. 954/956).NAIARA em seu
interrogatório judicial confirmou no fundamental suas declarações anteriores prestadas à autoridade policial federal no dia do flagrante. Confessou a prática da conduta ilícita tanto em relação ao dia do flagrante (IPL 261/2017)
quanto à existência de um esquema criminoso para o desvio de mercadorias, assegurando que os fatos narrados na denúncia são verdadeiros.No dia do flagrante ela autorizou a entrada do caminhão; SIVAL estava lá e desligou
o sistema de monitoramento, depois SIVAL aguardou no carro do lado de fora do depósito. O seu conhecimento sobre os fatos pode ser dividido entre antes e depois de começar a trabalhar diretamente no depósito
(armazenamento das mercadorias). No início desempenhava a função apenas no escritório, que funciona na mesma área, como auxiliar administrativo, e ia ao barracão onde eram guardadas as mercadorias apenas para assinar
holerite; nessa época, ela e outros empregados apenas desconfiavam de que algo errado estaria acontecendo. Somente teve certeza dos desvios quanto passou a efetivamente trabalhar no depósito como auxiliar de fiel em
contato direto com a rotina do armazém.NAIARA, ainda em seu interrogatório judicial, esclareceu o que aconteceu durante a prisão em flagrante e discorreu sobre o esquema:Os fatos narrados na denúncia são verdadeiros.
Pouco depois das 19h do dia do flagrante recebeu uma ligação via whatsapp de Érika Moreira falando que o caminhão tinha sido parado pelos vigilantes da Ceagesp e quando chegou ao local já estavam lá os policiais militares
perto do DMA e bem próximo à Ceagesp. Falou aos policiais que acreditava se tratar de carga destinada à incineração, mas não tinha nenhum documento; pediu para os policiais entrarem em contato com SIVAL; foram até o
depósito pegar o endereço do SIVAL e quando retornaram próximo à carga SIVAL já estava lá. O PM disse que o SIVAL já tinha falado de um esquema aí eu só confirmei (...) aí ele perguntou se eu estava disposta a
colaborar e eu falei que sim. Depois que saiu da cadeia soube que Érika Moreira também havia avisado SIVAL sobre o flagrante. Não sabe quem avisou Érika nem se ela foi avisada pelo corréu FÁBIO. Não sabe quem
contratou o motorista. Não conversou com o motorista. Só recebia mensagem ou ligação de Érika informando o horário do carregamento. Acredita que no dia dos fatos seriam retiradas aproximadamente duzentas caixas de
cigarro. Todos os vigilantes eram orientados a permitir a entrada do caminhão logo que chegasse. Geralmente o caminhão entrava imediatamente. No dia da prisão o caminhão ficou esperando do lado de fora um pouco e
acredita ter ela própria autorizado o caminhão a entrar no depósito. Nesse dia SIVAL desligou o monitoramento, ele achou estranho que o caminhão tinha demorado um pouco e ficou esperando do lado de fora dentro do carro.
Depois que o caminhão saiu, ligou o monitoramento e foi para casa, onde recebeu a informação de Érika sobre a apreensão e pedindo para que fosse até lá e liberasse o caminhão.Sobre quando iniciou no esquema criminoso.
Começou a trabalhar na empresa em novembro de 2012 na função de auxiliar administrativo; em maio/junho de 2013 passou a assistente administrativo e em março/abril de 2017 foi promovida a auxiliar de fiel e foi trabalhar
dentro do depósito, e só então teve certeza das ocorrências ilícitas. Quando eu desci, havia os carregamentos, porém eu não tinha envolvimento, eu só assistia (...) todo mundo sabia [dos desvios], todos os funcionários que
trabalhavam lá, todo mundo sabia é modo de dizer, desconfiava, não podia afirmar pra quem era, mas todo mundo desconfiava; depois que eu desci pro depósito que fui ter certeza pra quem era. Teve certeza porque, em data da
qual não se lembra, SIVAL mandou-lhe uma mensagem num domingo falando que precisava que abrisse a porta 13 na segunda-feira de manhã, mais cedo, e falou que a Érika Moreira entraria em contato; mais tarde Érika entrou
em contato. Érika pediu para eu abrir a porta porque iria ter um carregamento, quando eu cheguei lá, eu abri a porta, a ALEXANDRA preparou a carga, o caminhão chegou. A primeira vez que abriu a porta 13 para um
carregamento foi no meio de agosto de 2017. Abria a porta para o caminhão e ajudava a fazer o carregamento. Eram contratados meninos avulsos para carregar o caminhão, só o Jhones era funcionário interno e depois
compensava as horas trabalhadas a mais. Da segunda vez que Érika pediu pra abrir a porta ela falou que lhe daria dois; a ALEXANDRA falou que Érika se referia a dois mil reais. Érika depositou na conta da ALEXANDRA,
que lhe repassou esse valor.Começou a ter acesso ao depósito quando desceu para trabalhar lá e começou a abrir a porta, aí viu que as caixas eram preenchidas com fumo, caixa metade cigarro e outra metade plástico, algumas
identificadas com fita para não mexer se aparecesse algum fiscal da Receita, isso aí eu fui saber só depois que eu desci pro depósitoTinham ciência do desvio e participavam, além de José Luiz, SIVAL e ALEXANDRA,
também Érika Moreira e Gilson de Souza. As retiradas aconteciam quase que diariamente, um caminhão por dia. A mercadoria que entrava no depósito não saía imediatamente enquanto trabalhou diretamente lá, porque
dependia do que Érika queria, se ela pedisse uma carga de vermelho se referia ao cigarro Eight, o azul, salvo engano era o Gift, o SM era o San Marino. Quando desceu para trabalhar no depósito, o estoque já estava muito
baixo; se Érika pedisse, era tirado da carga que tinha chegado. Sabe que SIVAL está na empresa desde 2013, dentro do depósito, então ele tinha ciência, e às vezes as ordens partiam ao mesmo tempo de José Luiz e de
SIVAL. A maioria do tempo José Luiz mantinha mais contato com ALEXANDRA.Que saiba, ALEXANDRA, além de lhe repassar o dinheiro, só montava as caixas para sair, preparava a carga e colocava o fumo, até onde
eu sei foi instruída, porque teve um comentário lá na época que quem ensinou foi o próprio GILSON, que ensinou como encher a caixa. Conhece GILSON desde quando entrou na AGL. Na cadeia, ALEXANDRA falou
que o esquema criminoso acontecia havia muito tempo. Quando passou a trabalhar no depósito, os caminhões chegavam fora do expediente, eram desligados todos os DVRs do sistema de monitoramento e depois de carregado
o caminhão todos eram ligados novamente, antes do início do expediente. Já desligou o sistema durante as vezes em que abriu a porta, que acredita terem sido sete vezes, mas a maioria das vezes foi o SIVAL.Desde que
trabalhava no escritório usavam resíduo ou código 10 para os caminhões eu retiravam mercadoria. Os depósitos feitos por ALEXANDRA em sua conta em 21/08 e 01/09/2017 são relativos aos desvios de carga. Acredita que
mais de 42 milhões de maços de cigarros foram desviados.O delegado da Receita questionou SIVAL sobre as dificuldades de acessar as imagens, mas as imagens sempre foram ruins.Sabia que era errado, mas precisava do
dinheiro, estava sustentando a casa, o marido estava desempregado, com hérnia de disco atacada. Atualmente faz doces para ajudar a complementar a renda e só o marido trabalha.Não conhecia o motorista FÁBIO. Nas vezes
em que abria a porta para o carregamento, o motorista não descia do caminhão. Conversou com o motorista na porta sobre emagrecimento, mas foi bem rápido, estava meio escuro. Desconhece se ele sabia que as mercadorias
eram da Receita Federal.ALEXANDRA em seu interrogatório judicial confessou ter praticado os fatos narrados na denúncia e descreveu o que se passava do DMA. Apesar de afirmar que somente recebia ordens e não havia
nada combinado de integrar algum tipo de esquema, disse que preparava a carga e ajudava nos carregamentos em outras oportunidades também, e no dia do flagrante receberia R$ 1.000,00 pelo carregamento. Reproduzo
alguns trechos em transcrição livre. Refere-se a José Luiz como seu Zé.No dia do flagrante colocou os cigarros na ponte, o caminhão carregou e levou. Nesse dia também ajudou a carregar. Depois Érika ligou falando que o
caminhão tinha sido parado. Érika ligou também para o SIVAL e para NAIARA. Érika tinha ordenado esse carregamento, ela ligava para SIVAL ou NAIARA, qualquer um deles mandava a interroganda separar. Não
conhecia o motorista FÁBIO. Nem viu o motorista. O caminhão entra de ré e o motorista fica dentro, a carga é feita por trás e nunca teve contato com motoristas. Não falou com FÁBIO depois da prisão. Receberia R$
1.000,00 por esse carregamento, mas nem sempre era esse valor, às vezes recebia menos. Érika fazia o depósito relativo ao pagamento. Tinha que pôr fumo e alguns maços de cigarro nas caixas que ficavam no barracão. Gilson
mandou colocar fumo. Começou a trabalhar em outubro de 2012. Foi contratada para ficar na empilhadeira. José Luiz levou caixas vazias e mandou encher com cigarros, dizendo que era uma questão de logística. No começo
ele não pagava; veio a pagar bem mais adiante. Só mais adiante soube dos desvios.No começo era José Luiz que dava as ordens, que estava à frente dos desvios. A Érika sempre esteve no meio, mas acho que houve um
desacordo entre Gilson e seu José e a Érika ficou no lugar do seu Zé. Participavam Gilson, José Luiz, Érika, SIVAL, NAIARA e a interroganda. O desvio mais ou menos no início de 2013 que começou. Eram desviadas por
caminhão 6 paletes com 32 e mais 8 caixas, davam aproximadamente 200 caixas desde o início. Começou a aumentar a frequência quando Érika tomou a frente, aí às vezes eram de manhã e à tarde. Antes era quase todos os
dias. As caixas apreendidas, Érika levou à casa da interroganda num sábado para fossem levadas ao barracão na segunda-feira porque ela não tem acesso ao barracão e não abre de sábado. Tinha medo de perder o emprego.
Os depósitos efetuados em sua conta feitos por José Luiz e Érika eram relacionados aos desvios de cigarros. Depósito para NAIARA em 31/08 e 01/09 referem-se a pagamentos repassados por Érika. Quem entrava na sala
de monitoramento quando chegava e quando saía o caminhão era o SIVAL. A ordem que tinha na portaria era para ninguém revistar os caminhões. Confirma que o código vermelho se referia ao cigarro Eight, o azul ao Sam
Marino e o G ao Gift. As ordens vinham para separar os cigarros por esses códigos. Confirma o que disse no auto de prisão em flagrante de que a retirada das cargas era feita normalmente por José Luiz, que dividia o valor com
Érika e Gilson, desconhecendo, porém, qual a proporção da divisão. Não tinha contato com ninguém da Receita. Soube que a Receita cobrou o conserto de câmeras que não funcionavam.Nunca foi convidada formalmente a
participar de algum esquema, o que aconteceu foi José Luiz chegar com as caixas e mandar montar. Nunca foi acordado de receber alguma quantia pelo serviço; José Luiz disse que era pelos extras. Já questionou José Luiz e
nessa ocasião ouviu dele que se não ajudasse a porta da rua era a serventia da casa. Os presos não tinham qualquer poder de mando na empresa, só recebiam ordens.Interrogado em juízo, SIVAL negou ter praticado a conduta
que lhe é imputada na denúncia e alegou que apenas cumpria ordens superiores, desconhecendo os chamados desvios. Referiu-se a Gilson de Souza como seu patrão na AGL e afirmou que Gilson é também seu compadre.
Disse que trabalhou de outubro de 2012 até setembro de 2017 na AGL em Araraquara e que antes já havia trabalhado em outro depósito da Receita em São Paulo, onde conheceu Gilson de Souza em 1999. Indagado sobre os
fatos narrados na denúncia afirmou:Foi convidado pelo Gilson para trabalhar na AGL em Araraquara como fiel de armazém. É funcionário e só cumpria as ordens do patrão, Gilson. Em seu modo de ver, José Luiz era a pessoa
que mais cuidava da parte de cigarros, armazenamento, entrega, quando ia sair. Não tem noção de quando começaram os desvios de cigarro em Araraquara. Nega que os desvios tenham começado em 2012 ou 2013. Não sabe
se era desvio, a função minha era assim, o caminhão chegava, era pra liberar, eu só fazia isso (...) tinha uma pessoa maior do que eu que no caso falava que era pra liberar; o ZÉ LUIZ falava e eu conferia pra ver se era verdade, se
era pra fazer aquilo mesmo, se era pra liberar, aí eu ligava pro meu patrão e ele falava que sim. Confirma que liberava os caminhões sabendo que não havia autorização da Receita. As saídas não eram frequentes, não eram diárias,
só no final que aconteceram de retiradas duas vezes ao dia. Nunca recebeu ordens da Érika, sempre do Zé Luiz ou do Gilson. Não estava presente no carregamento do dia 11/09/2017 quando houve a prisão, apesar de ter
trabalhado nesse dia, não autorizou a entrada do caminhão; não se lembra se nesse dia recebeu ligação ou wathsapp para autorizar; terminou o expediente e já saiu do local; viu o caminhão chegando, mas não o viu saindo. Não
desligou as câmeras nesse dia nem sabe se alguém teria desligado. No dia recebeu uma ligação de ALEXANDRA falando alguma coisa sobre guardas, ligou para o patrão, de quem recebeu orientação para ir ao local onde se
encontrava o caminhão. Foi ao local sem saber por qual motivo. Quando os policiais começaram a perguntar, respondeu apenas que era responsável pelo armazém e lhe deram voz de prisão. Não falou nada sobre o caminhão
aos policiais. Apesar de Gilson ter ajudado o interrogando em diversos momentos, como em situações de problemas de saúde, compra de um remédio, não lhe dava dinheiro por conta desses acontecimentos narrados na
denúncia. Já recebeu depósito de dinheiro na conta feito por Gilson. Nunca liberou nada sem autorização. Confirma que os caminhões eram chamados de resíduos ou código 10. Nunca perguntou o destino dos caminhões nem
para quem era. O caminhão chegava e eu falava se estava autorizado, só isso. A maioria das vezes foi o seu Zé que informava que um caminhão ia chegar. Não se lembra de mensagem de pessoa de nome Batata. Não sabia que o
código vermelho significava o cigarro Eight e não sabe explicar as mensagens em seu celular com esses termos. Fazia o reset das câmeras porque dava muita queda de sinal. Poucas vezes fez o reset das câmeras quando o
caminhão chegava. Não viu NAIARA desligando. Não sabe quantos cigarros foram desviados. Não é o responsável por ter dado a ordem de sempre liberar caminhões código 10 ou de resíduos. Está desempregado, recebe
ajuda de irmãos e da esposa, que não trabalha registrada. A renda total da família é hoje de R$ 1.500,00.O réu FÁBIO afirmou em juízo que é motorista e trabalhava prestando serviços a uma transportadora em São Paulo,
Translote, na qual fazia entrega de doces em toda São Paulo e nas horas vagas fazia fretes e mudanças. Trabalhava com o caminhão do irmão. Disse que desconhecia o conteúdo da carga, não conheceu os corréus Naiara, Sival
e Alexandra, e não desceu do caminhão enquanto carregava. Afirmou:Não tinha ciência do desvio de cigarros da Receita nem tinha ciência do que estava transportando no dia da apreensão. Na época dos fatos tinha cadastro na
OLX e por meio dessa rede recebeu uma proposta de fazer um frete de resíduos. Não quer mencionar o nome da pessoa que o contratou por temor de alguma represália. Pode dizer que quem o contratou foi um homem de 58
ou 60 anos, magro, cabelo mais para branco do que para escuro, com sotaque da região Norte. Não teria feito o frete se soubesse do conteúdo. Segundo a proposta, retiraria num depósito em Araraquara, não foi informado de
se tratava de um depósito da Receita Federal, e entregaria em São Paulo, no primeiro posto da faixa local da marginal do Tietê. Encontrou-se com essa pessoa por volta de 12h30 em São Paulo e aceitou sair logo depois para
Araraquara. Entendeu que resíduos seriam coisas descartáveis, coisas inúteis. Cobrou R$ 1.600,00 em duas vezes, uma antes e a outra na entrega. Chegou no depósito pouco depois das 16h. Na portaria, não falou nada, eles
liberaram o caminhão e só perguntou para onde deveria ir. Já havia passado os dados no momento do contrato. Estacionou de ré, o pessoal do depósito abriu a porta do veículo. Não falou com ninguém além dos guardas. Por ser
uma linha de trem as duas portas do veículo ficam travadas, não abrem e não dá para descer. Falaram para não descer. Falaram que por serem resíduos não tinha nota fiscal. Foi um erro acreditar na pessoa. Por ser dentro desse
depósito não teve suspeita, havia dois guardas. Saiu dos portões, quando entrou na primeira rua de terra foi parado pela guarda da linha férrea; falou aos guardas que a carga era de resíduos, a princípio nem eles tinham visto e
estavam fechando a porta; falaram que tinham recebido uma denúncia de roubo na linha férrea e chamariam a polícia militar, que chegou e verificou o conteúdo. Disse aos policiais o nome da pessoa que o havia contratado e o
número do telefone do contato. Nem os guardas nem os policiais militares deixaram que entrasse em contato com o contratante naquele momento. Na hora do nervoso assinou o termo de declarações na polícia federal sem ler.
Não pôde ver quem chegou ao local porque estava na viatura policial um pouco afastado; não conhece NAIARA. Foi a segunda vez que fez esse frete de resíduos para a mesma pessoa e no mesmo local. Da outra vez entregou
a carga num posto em São Paulo, onde o contratante do frete mudou a carga para outro caminhão, mas não viu o conteúdo, porque era noite e enquanto recebia o frete a carga foi transferida. Não faria o frete se soubesse de
alguma coisa irregular; não sabia de nenhum esquema e não conheceu NAIARA, SIVAL e ALEXANDRA e não trocou mensagens com eles. Observo que Érika Moreira, José Luiz Alves Moreira, Guilherme e Gilson de
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Souza, mencionados nas declarações de NAIARA e de outros em juízo, não são réus nesta ação penal, mas são réus na outra ação penal relacionada à segunda parte da Operação Gestas.Verifico que NAIARA confessou o
crime. ALEXANDRA esclareceu que sempre preparava as cargas, pois é operadora de empilhadeira, e ajudava no carregamento já faz bastante tempo, e que receberia pagamento pelo trabalho, de modo que, embora
procurasse afastar sua responsabilidade, alegando temer a perda do emprego, entendo que confessou a ocorrência de prática criminosa.SIVAL, por sua vez, procurou eximir-se de qualquer má-fé, clamando para que seja
reconhecido apenas como um cumpridor de tarefas para a preservação do emprego. Todavia, SIVAL apresentou em juízo descrição dos fatos que superam em muito a ocorrência do flagrante, logo, demonstrou conhecimento
da existência de um modo de agir mais amplo, ao qual estava integrado.As alegações de que SIVAL não agiu com dolo, não concorreu para a infração penal ou de que não existe prova de que tenha concorrido para a prática do
crime deve ser afastada, como bem salientou o Ministério Público Federal. Testemunhas disseram que SIVAL surgiu no local do crime. Um dos policiais disse que SIVAL sabia da prática criminosa e lhe confidenciou. As corrés
garantiram que SIVAL exercia papel de relevo na liberação de caminhões de resíduo. NAIARA garantiu que SIVAL desligou as câmeras naquele dia, contribuindo para os fatos. De fato, tudo indica que SIVAL não autorizou
a entrada do caminhão naquele dia, e sim NAIARA. Isso, contudo, não altera a tipicidade da conduta do réu.Os réus não conheciam FÁBIO, nem as testemunhas o conheciam, entre elas um vigilante do depósito. A defesa
alegou que FÁBIO agiu de boa-fé, acreditou na palavra do contratante sobre se tratar resíduo e não poderia imaginar que algo ilícito saísse de um armazém daquela magnitude protegido por guardas. Porém, é difícil crer que um
motorista profissional de carga, função que desempenha já faz algum tempo, prestando serviços para empresas na grande São Paulo, deixaria de se intimidar com a ausência de documentação da carga para transitar por rodovias
estaduais, ou até federais, num percurso de pelo menos 277 km entre Araraquara e São Paulo, Capital. Além disso, a circunstância de deixar os aludidos resíduos num posto de serviços na Capital, onde seriam transferidos para
outro veículo de quem surgisse se apresentando como destinatário - pois não havia documentação de transporte, destinatário autorizado, periculosidade da carga - afasta a boa-fé ou a ignorância sobre o conteúdo.Com efeito, a
prisão em flagrante e a apreensão de um caminhão cheio de cigarros estrangeiros recém-saído do DMA, as provas reunidas e as circunstâncias narradas no inquérito policial (monitoramento, busca e apreensão, perícias, análises
técnicas), e a coesão entre os fatos iniciais e a prova testemunhal, somada à confissão das duas corrés, não deixam dúvida da ocorrência do desvio ilícito pelos quatro acusados no dia 11/09/2017. Reconheço também o concurso
de pessoas.Provados todos os elementos do tipo penal contidos no art. 312 caput, c.c. os arts. 29, 30 e 327, todos do Código Penal, e não havendo nenhuma excludente de ilicitude ou de culpabilidade, de rigor se afigura o
decreto condenatório a incidir sobre os quatro denunciados.Cabe ao órgão acusador comprovar a ocorrência de conduta definida como crime, ônus do qual se desincumbiu o Ministério Público Federal, o mesmo não ocorrendo
com a defesa, nos termos do artigo 156 do CPP.Como esses fatos estão incluídos na investigação mais ampla, realizada no IPL 173/2017, deixei para realizar a dosimetria da pena em conjunto, começando a análise a seguir.5)
INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. Engloba as ações penais n. 0005309-2017.403.6120 (IPL 0173/2017) e n. 0005556-38-2017.403.6120 (IPL 261/2017).Incialmente, consigno que no cômputo da pena, imperiosa
a utilização da metodologia trifásica, consagrada pelo art. 68 do Código Penal.Em consonância com essa sistemática, de início, faz-se de rigor o estabelecimento, nos termos do caput do art. 59 do mesmo diploma legal, da pena-
base, considerando-se os patamares mínimo e máximo, irrogados à conduta delitiva, devendo, sobretudo, guardar sintonia com a necessidade de reprovação e inibição da renovação de idênticas ocorrências.Ao delito previsto
no art. 312 do Código Penal (peculato) são previstas penas de reclusão, de 2 a 12 anos, e multa.Por seu turno, o crime previsto no art. 2º da Lei 12.850/2013 (organização criminosa) estabelece pena de reclusão, de 3 a 8 anos,
e multa, sem prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.Os crimes foram praticados em concurso material. O art. 69 do CP estabelece quanto ao concurso material: Quando o agente, mediante
mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido.Há continuidade delitiva quanto ao peculato, já que vários crimes
da mesma espécie foram praticados ao longo do tempo. Nesse contexto, cabe destacar, ainda, que a prisão em flagrante dos corréus comuns às duas ações penais (Sival, Naiara e Alexandra; autos 0005556-38.2017.403.6120
- IPL 261/2017) será considerada um dos muitos atos de peculato praticados no transcorrer do tempo de funcionamento do grupo, em continuidade delitiva, conforme estabelece o art. 71 do CP, aplicável ao agente que pratica
dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, os subsequentes serão havidos como continuação do primeiro.Por sua vez, o crime de organização criminosa
é permanente.Com essas observações, dou início à dosimetria.5.1) Réu GILSON DE SOUZA (ação penal 0005309-2017.403.6120, IPL 0173/2017).5.1.1) Art. 312, caput, do Código Penal (peculato).Na primeira fase
(art. 59), quanto à culpabilidade, considerada como juízo de reprovação que recai sobre o autor de um fato típico e ilícito, verifico que transbordou os lindes normais ao tipo em questão, justificando a pena-base acima do mínimo.
O réu não possui antecedentes devidamente informados nos autos.Nada há de relevante quanto aos motivos da prática do crime. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade do réu. As circunstâncias afastam-se
das normais à espécie delitiva (o réu era o proprietário da empresa prestadora de serviços e gozava da confiança da Receita Federal). As consequências foram graves, tendo em vista a quantidade de caixas de cigarros desviados
ilicitamente. Por fim, a vítima é o Estado, que em nada colaborou para a prática do delito.Assim, considero como justa e necessária à prevenção e repressão da conduta levada a cabo pelo acusado a fixação da pena-base acima
do mínimo legal, em 3 anos, 2 meses e 3 dias de reclusão.Na segunda fase, há a circunstância agravante do art. 61, I, do CP, por ser GILSON o dirigente das atividades, cabendo agravar a pena em 1/6 para 3 anos, 8 meses e
13 dias. Não vislumbro outras agravantes nem atenuantes. Na terceira fase, incide a causa de aumento pela continuidade do crime de peculato durante quatro anos (art. 71 do CP), e, por essa razão, elevo a pena para 5 anos, 6
meses e 19 dias, que torno definitiva por não vislumbrar outras causas de aumento nem de diminuição.Em relação à sanção pecuniária, imperiosa a observância do disposto no art. 49 do CP.Considerando-se as circunstâncias
judiciais, agravantes e atenuantes e as causas de aumento e de diminuição de pena já analisadas, fixo a pena de multa em 24 (vinte e quatro) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput,
e 59, ambos do Código Penal), e o dia-multa no valor de um quinze avos (1/15) do salário mínimo nacionalPena em definitivo de GILSON (art. 312, caput, CP): em 5 anos, 6 meses e 19 dias de reclusão e ao pagamento de 24
dias-multa.O regime será analisado mais adiante.5.1.2) art. 2º da Lei 12.850/2013.Observo, primeiramente, quanto ao crime de organização criminosa, que se trata de crime permanente sobre o qual incide a orientação disposta
na Súmula 711 do STF, de tal sorte que a vigência da Lei 12.850/2013 retroage, ainda que seja mais grave.Depois, seguindo idêntico raciocínio acima previsto no capítulo da aplicação da pena no CP, na primeira fase (art. 59)
saliento que culpabilidade é elevada, atraindo juízo de reprovação acima do normal para o tipo penal. O réu liderou a organização durante cerca de quatro anos, tinha o domínio da situação toda, e foi quem auferiu lucro mais
elevado entre todos do grupo, portanto, no gradiente da culpabilidade, está acima dos outros. A dosimetria da pena também deve ser diferente para réus com culpabilidade diferente. O réu não possui antecedentes devidamente
informados nos autos. Nada há de relevante quanto aos motivos da prática do crime. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade do réu. As circunstâncias neste crime também são diferentes das normais à espécie
delitiva, pois o réu era o proprietário da empresa prestadora de serviços AGL, dominava as subcontratadas PLS, Ecoam, Gel Clen e Capital, e tinha um contrato com a Receita Federal que recebeu vários aditivos e perdurou
por quase cinco anos para a administração do DMA, que era utilizado por várias unidades da Receita no Estado de São Paulo. O réu gozava, portanto, da confiança do órgão federal. As consequências também foram graves,
pois consta o desvio de pelo menos 85.000 caixas de cigarros, no valor que pode chegar a aproximadamente R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais). Por fim, a vítima é o Estado, que não colaborou para a
prática do delito.Estabeleço a pena-base acima do mínimo legal, em 4 anos, 9 meses e 5 dias.Na segunda fase, há circunstância agravante prevista no 3º do art. 2º da Lei 12.850/2013 (A pena é agravada para quem exerce o
comando, individual ou coletivo, da organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução). Na terceira fase, não constam causas de aumento e de diminuição para o crime de organização criminosa, que
é permanente. Logo, fixo a pena definitiva em 5 anos, 6 meses e 20 dias.Em relação à sanção pecuniária, observo o disposto no art. 49 do CP. Considerando-se as circunstâncias judiciais, agravantes e atenuantes e as causas de
aumento e de diminuição de pena já analisadas, fixo a pena de multa em 16 (dezesseis) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do Código Penal), e o dia-multa no
valor de um quinze avos (1/15) do salário mínimo nacional.Pena em definitivo de GILSON (art. 2º da Lei 12.850/2013): em 5 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão e ao pagamento de 16 dias-multa.5.1.3) Concurso material (art.
69 do CP) e regime inicial.Tendo em vista que os crimes foram praticados em concurso material, as penas privativas de liberdade devem ser somadas.Somadas as penas, o réu GILSON deverá cumprir a pena privativa de
liberdade de 10 (dez) anos e 9 (nove) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, além do pagamento de 40 (quarenta) dias-multa, cada dia-multa no valor de um quinze avos (1/15) do salário mínimo nacionalRegime inicial fechado.
Para efeito do previsto no art. 387, parágrafos 1º e 2º, do CPP, o réu está preso desde 14/06/2018, portanto, há 1 ano, 3 meses e 18 dias, o que, feito o cálculo, a pena se mantém acima dos 8 anos e não permite a adoção do
regime menos gravoso. Essa situação exige o regime inicial fechado para o cumprimento da reprimenda (art. 33, 2º, a, do CP).Bens. O requerimento de perdimento de bens será analisado separadamente mais adiante.5.2) Réu
JOSÉ LUIZ ALVES MOREIRA (ação penal 0005309-2017.403.6120, IPL 0173/2017).5.2.1) Art. 312, caput, do Código Penal (peculato).Na primeira fase (art. 59), verifico que a culpabilidade supera o normal para o
tipo. O réu praticamente gerenciou as operações em campo, no depósito e em negociações com compradores, e ainda recebia o dinheiro e repassava para Gilson, e operou como laranja em empresas subcontratadas,
justificando a fixação da pena acima do mínimo. O réu não possui antecedentes devidamente informados nos autos. Os motivos do crime foram os normais. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade do réu. As
circunstâncias em relação ao acusado não se afastam das normais à espécie delitiva. As consequências superaram a normalidade, foram graves, devido à grande quantidade de cigarros desviados. A vítima é o Estado, que não
colaborou para a prática do delito.Logo, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 2 anos, 7 meses e 9 dias de reclusão.Na segunda fase, não há circunstâncias agravantes. É aplicável, no entanto, a atenuante da confissão
espontânea (art. 65, III, d, do CP), de modo que reduzo a pena em 1/3. Apesar disso, nesta fase não é possível a redução abaixo do mínimo (Súmula 231 STJ), assim, estabeleço a reprimenda provisória em 2 anos de
reclusão.Na terceira fase, aplico a causa de aumento pela continuidade do crime de peculato, que para o acusado perdurou por quase quatro anos (art. 71 do CP), alçando a pena para 3 anos de reclusão, que torno
definitiva.Fixo a pena de multa em 18 (dezoito) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do Código Penal), e o dia-multa no valor de um vinte e cinco avos (1/25) do
salário mínimo nacional em razão da situação econômica do acusado.Pena em definitivo de JOSÉ LUIZ (art. 312, caput, CP): 3 anos de reclusão e ao pagamento de 18 dias-multa.O regime inicial será analisado
posteriormente.5.2.2) art. 2º da Lei 12.850/2013.Utilizo o enunciado da Súmula 711 do STF por se tratar de crime permanente.Na primeira fase (art. 59) saliento que culpabilidade é elevada, atraindo juízo de reprovação acima
do normal para o tipo penal. O réu integrou a organização durante cerca de quatro anos, foi laranja na Ecoam e PLS, subcontratadas da AGL, recebia participação em dinheiro, emprestava conta bancária, fazia as vezes de
Gilson no depósito, ao lado de Sival, e confessou que negociava com os compradores da mercadoria desviada. Embora agisse com alguma autonomia, era ainda subordinado a Gilson. Culpabilidade em grau menor que a do
líder, porém maior que a dos demais corréus. A dosimetria da pena deve ser equivalente à culpabilidade de cada coautor ou partícipe. O réu não possui antecedentes devidamente informados nos autos. Nada há de relevante
quanto aos motivos da prática do crime. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade. Em relação ao acusado, as circunstâncias foram normais. As consequências foram graves, pois consta o desvio de pelo menos
85.000 caixas de cigarros, no valor que pode chegar a aproximadamente R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais). A vítima, o Estado, não colaborou para a prática do delito.Fixo da pena-base acima do mínimo
legal, em 3 anos e 11 meses.Na segunda fase, não vislumbro circunstância agravante, contudo, considero a atenuante da confissão (art. 65, III, d, do CP) e reduzo a pena em 1/3. Considero também o arrependimento do
acusado, que calcularia em 1/6 (art. 66 do CP). Entretanto, como nesta fase não é possível a redução abaixo do mínimo (Súmula 231 STJ), estabeleço a reprimenda provisória em 3 anos de reclusão.Na terceira fase, não
constam causas de aumento e de diminuição para o crime de organização criminosa, que é permanente. Logo, fixo a pena definitiva em 3 anos de reclusão.Multa de 10 (dez) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de
liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do Código Penal), e o dia-multa no valor de um vinte e cinco avos (1/25) do salário mínimo nacional.Pena em definitivo de JOSÉ LUIZ (art. 2º da Lei 12.850/2013): 3 anos de
reclusão e ao pagamento de 10 dias-multa.5.2.3) Concurso material (art. 69 do CP) e regime inicial.Os crimes foram praticados em concurso material, logo, serão somadas.Somadas as penas, o réu JOSÉ LUIZ deverá
cumprir a pena privativa de liberdade de 06 (seis) anos de reclusão e pagamento de 28 (vinte e oito) dias-multa, cada dia-multa no valor de um vinte e cinco avos (1/25) do salário mínimo nacionalRegime inicial semiaberto. Para
efeito do previsto no art. 387, parágrafos 1º e 2º, do CPP, o réu foi preso em 14/06/2018 e posto em liberdade em 06/12/2018 (fls. 1.459), tendo permanecido encarcerado cautelarmente por pouco menos de seis meses ou 5
meses e 21 dias. Feito o cálculo, a pena se mantém acima dos 5 anos e não permite a adoção do regime menos gravoso. Essa situação exige o regime inicial semiaberto para o cumprimento da reprimenda (art. 33, 2º, b, do CP),
pois não estão preenchidos os requisitos do art. 44, I, do CP.O perdimento de bens será analisado mais adiante.5.3) Réu SIVAL MIRANDA DOS SANTOS (ação penal 0005309-2017.403.6120 - IPL 0173/2017 em
conjunto com a ação penal 0005556-38.2017.403.6120 - IPL 261/2017, pois Sival é réu nos dois processos).5.3.1) Art. 312, caput, do Código Penal (peculato).Na primeira fase (art. 59), a culpabilidade do réu supera o
normal para o tipo. O réu foi o fiel do depósito desde o início até sua prisão em flagrante no dia em que desviava ao lado de outros um caminhão de cigarros do DMA; tinha o controle de tudo no local, retransmitia as ordens do
patrão e compadre Gilson, a quem mantinha informado. Era contratado da AGL. Praticamente gerenciou as operações no depósito, justificando a fixação da pena acima do mínimo. No entanto, não há qualquer sinal de que
fosse sócio do líder no esquema, existindo sinais probatórios de subserviência ao chefe; por isso, sua culpabilidade será considerada em menor grau que a de Gilson e José Luiz. O réu não possui antecedentes devidamente
informados nos autos. Os motivos do crime foram os normais. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade do réu que levem à elevação da pena. As circunstâncias em relação ao acusado não se afastam das
normais à espécie delitiva. As consequências no presente caso superaram a normalidade devido à grande quantidade de cigarros desviados. A vítima é o Estado, que não colaborou para a prática do delito.Logo, fixo a pena-base
acima do mínimo legal, em 2 anos, 5 meses e 1 dia de reclusão.Na segunda fase, não há circunstâncias agravantes. Considero que o réu confessou a efetiva existência do esquema de desvios, embora dissesse juízo que só cumpria
ordens. O fato de corroborar a essência do que se buscava com as investigações e a persecução penal é suficiente. Assim, é aplicável a atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d, do CP), de modo que reduzo a pena em
1/3. Apesar disso, nesta fase não é possível a redução abaixo do mínimo (Súmula 231 STJ), assim, estabeleço a reprimenda provisória em 2 anos de reclusão.Na terceira fase, aplico a causa de aumento pela continuidade do
crime de peculato, que para o acusado perdurou por quase quatro anos (art. 71 do CP), período no qual está incluído o episódio da prisão do réu nos autos 0005556-38.2017.403.6120 - IPL 261/2017, alçando a pena a 2
anos e 8 meses de reclusão, que torno definitiva, pois não incidem causas de diminuição especificamente para o réu.Fixo a pena de multa em 13 (treze) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos
49, caput, e 59, ambos do CP), e o dia-multa no valor de um trinta avos (1/30) do salário mínimo nacional em razão da situação econômica do acusado.Pena em definitivo de SIVAL (art. 312, caput, CP): 2 anos e 8 meses de
reclusão e ao pagamento de 13 dias-multa. 5.3.2) art. 2º da Lei 12.850/2013.Na primeira fase (art. 59) saliento que a culpabilidade de Sival no âmbito do grupo não supera o normal para o tipo. Se o papel por ele exercido era
importante para o resultado e para manter Gilson distante do depósito, ficou claro que o acusado se preocupava em manter o emprego, pois era contratado da AGL. Pelo que observou das provas, apesar de ter ciência dos atos
ilícitos e colaborar, Sival praticamente exercia tarefas a que era ordenado a cumprir, e, apesar de ter sido pago ou ter recebido benefícios, tudo indica que não era sócio nem que recebeu valores elevados. Ficou claro que Sival
era empregado que gozava da confiança do líder Gilson, seu patrão e compadre, e observo subordinação ao patrão. A dosimetria da pena deve ser equivalente à culpabilidade de cada coautor ou partícipe. O réu não possui
antecedentes devidamente informados nos autos. Nada há de relevante quanto aos motivos da prática do crime. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade que possa desaboná-lo nestes quesitos. Em relação ao
acusado, as circunstâncias foram normais. As consequências, no entanto, de um modo geral foram graves. A vítima, o Estado, não colaborou para a prática do delito.Fixo da pena-base acima do mínimo legal, em 3 anos e 6
meses.Na segunda fase, não vislumbro circunstância agravante, contudo, considero a atenuante da confissão (art. 65, III, d, do CP), tendo em vista que admitiu a existência dos desvios de fumígenos e, ainda que tenha dito ter
somente cumprido ordens, corroborou no fundamental a acusação. Reduzo a pena em 1/3, porém, nos termos da Súmula 231 STJ, não há como reduzir a pena abaixo do mínimo nesta fase. Assim sendo, fixo a pena provisória
em 3 anos de reclusão.Na terceira fase, não constam causas de aumento e de diminuição para o crime de organização criminosa, que é permanente. Logo, fixo a pena definitiva em 3 anos de reclusão.Multa de 10 (dez) dias-
multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do Código Penal), e o dia-multa no valor de um trinta avos (1/30) do salário mínimo nacional.Pena em definitivo de SIVAL (art. 2º
da Lei 12.850/2013): 3 anos de reclusão e ao pagamento de 10 dias-multa.5.3.3) Concurso material (art. 69 do CP) e regime inicial.Diante do concurso material, as penas serão aplicadas cumulativamente. Somadas as penas, o
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réu SIVAL deverá cumprir a pena privativa de liberdade de 05 (cinco) anos e 08 (oito) meses de reclusão e pagamento de 23 (vinte e três) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 do salário mínimo nacionalRegime inicial
semiaberto. Para efeito do previsto no art. 387, parágrafos 1º e 2º, do CPP, o réu foi preso em 11/09/2017 e posto em liberdade em 05/12/2017 (fls. 614), tendo permanecido encarcerado cautelarmente por pouco menos de 2
meses e 26 dias. Feito o cálculo, a pena se mantém acima dos 5 anos, não sendo permitida a adoção do regime menos gravoso. Diante disso, não preenchidos os requisitos do art. 44, I, do CP, o regime inicial será o semiaberto
(art. 33, 2º, b, do CP).5.4) Ré ALESSANDRA BARBOSA CAMARGO (ação penal 0005309-2017.403.6120 - IPL 0173/2017 em conjunto com a ação penal 0005556-38.2017.403.6120 - IPL 261/2017, pois é réu
nos dois processos).5.4.1) Art. 312, caput, do Código Penal (peculato).Na primeira fase (art. 59), a culpabilidade supera o normal para o tipo. A ré desde o início do contrato trabalho como operadora de empilhadeira, ficava
sempre dentro do barracão onde ficavam as mercadorias e era a responsável por todas as cargas, portanto, sabia de tudo o que saía, via fazer e fazia a montagem e o enchimento das caixas das quais eram retirados os cigarros.
Empregada formal da AGL, ela mantinha contato com José Luiz, Sival, Érika e Naiara. Foi presa em flagrante em ação relacionada à apreensão do caminhão carregado no dia 11/09/2017. Não há qualquer sinal de que fosse
sócia do líder no esquema, existindo sinais probatórios de subserviência aos demais; por isso, sua culpabilidade será considerada em menor grau que a de Gilson e José Luiz. A ré não possui antecedentes devidamente
informados nos autos. Os motivos do crime foram os normais. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade da ré que levem à elevação da pena. As circunstâncias em relação a ela não se afastam das normais à
espécie delitiva. As consequências no presente caso superaram a normalidade devido à grande quantidade de cigarros desviados. A vítima é o Estado, que não colaborou para a prática do delito.Logo, fixo a pena-base acima do
mínimo legal, em 2 anos e 4 meses.Na segunda fase, não há circunstâncias agravantes. A ré confessou expressamente sua participação e apontou integrantes do esquema, ressalvando que só cumpria ordens (art. 65, III, d, do
CP), de modo que reduzo a pena em 1/3. Todavia, nesta fase não é possível a redução abaixo do mínimo (Súmula 231 STJ), assim, estabeleço a reprimenda provisória em 2 anos de reclusão.Na terceira fase, aplico a causa de
aumento pela continuidade do crime de peculato, do qual participou por quase quatro anos (art. 71 do CP), incluído o episódio de sua prisão nos autos 0005556-38.2017.403.6120 - IPL 261/2017, alçando a pena a 3 anos de
reclusão. Ainda, para Alexandra, considero adequada aplicação da causa de diminuição do concurso de pessoas (art. 29, 1º, do CP) com redução de 1/6, porque sua participação apesar de objetiva, foi de menor importância,
estabelecendo a pena em 2 anos e 6 meses, que passa a ser definitiva.Fixo a pena de multa em 12 (doze) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do CP), e o dia-multa
no valor de um trinta avos (1/30) do salário mínimo nacional em razão da situação econômica da ré.Pena em definitivo de ALEXANDRA (art. 312, caput, CP): 2 anos e 6 meses de reclusão e ao pagamento de 12 dias-multa.
5.4.2) art. 2º da Lei 12.850/2013.Na primeira fase verifico que a culpabilidade de Alexandra no âmbito do grupo não supera o normal para o tipo, porque seu papel, apesar de necessário, restringia-se às tarefas braçais. Era
empregada da AGL, não tinha poder de decisão e em seus interrogatórios sempre manifestou subordinação, acatando ordens superiores, apesar de receber dinheiro extra para os atos praticados fora da função lícita. A ré não
possui antecedentes devidamente informados nos autos. Nada há de relevante quanto aos motivos da prática do crime. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade que possa desaboná-la nestes quesitos. Em
relação a Alexandra, as circunstâncias foram normais. As consequências, no entanto, de modo geral foram graves. A vítima, o Estado, não colaborou para a prática do delito.Fixo da pena-base acima do mínimo legal, em 3 anos
e 6 meses.Na segunda fase, não vislumbro circunstância agravante, contudo, considero a atenuante da confissão (art. 65, III, d, do CP). Reduzo a pena em 1/3, porém, nos termos da Súmula 231 STJ, não há como reduzir a
pena abaixo do mínimo nesta fase. Assim sendo, fixo a pena provisória em 3 anos de reclusão.Na terceira fase, não constam causas de aumento para o crime de organização criminosa, que é permanente. Para a ré, vislumbro
participação de importância menor que a de outros, incidindo a causa de diminuição do concurso de pessoas (art. 29, 1º, do CP) com redução de 1/6. Logo, fixo a pena definitiva em 2 anos e 11 meses de reclusão.Multa de 8
(oito) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do Código Penal), e o dia-multa no valor de um trinta avos (1/30) do salário mínimo nacional.Pena em definitivo de
ALEXANDRA (art. 2º da Lei 12.850/2013): 2 anos e 11 meses de reclusão e ao pagamento de 8 dias-multa.5.4.3) Concurso material (art. 69 do CP) e regime inicial.As penas serão aplicadas cumulativamente se os crimes
são praticados em concurso material. Somadas as penas, a ré ALEXANDRA deverá cumprir a pena privativa de liberdade de 05 (cinco) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e pagamento de 20 (vinte) dias-multa, cada dia-
multa no valor de 1/30 do salário mínimo nacionalRegime inicial semiaberto. Para efeito do previsto no art. 387, parágrafos 1º e 2º, do CPP, a ré foi presa em 11/09/2017 e posta em liberdade em 05/12/2017 (fls. 601), tendo
permanecido encarcerada cautelarmente por pouco menos de 2 meses e 26 dias. Feito o cálculo, a pena se mantém acima dos 5 anos, não sendo permitida a adoção do regime menos gravoso. Diante disso, não preenchidos os
requisitos do art. 44, I, do CP, o regime inicial será o semiaberto (art. 33, 2º, b, do CP).5.5) Ré ÉRIKA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES MOREIRA (ré apenas na ação penal 0005309-2017.403.6120 - IPL
0173/2017).5.5.1) Art. 312, caput, do Código Penal (peculato).Na primeira fase (art. 59), a culpabilidade supera o normal para o tipo. A ré começou a aparecer abertamente no esquema por volta de abril/maio de 2017,
fazendo as vezes de seu pai, José Luiz, retransmitindo ordens de Gilson para o pessoal do barracão, embora não fosse empregada formal da AGL ou outra empresa terceirizada. Era pessoa de confiança do ex-marido e do pai,
emprestava sua conta bancária para Gilson mesmo quando estavam separados, porém, sua culpabilidade se deu em menor grau que a de Gilson e José Luiz. Ajudava a desviar cigarros contrabandeados apreendidos. A ré não
possui antecedentes devidamente informados nos autos. Os motivos do crime foram os normais. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade da ré que levem à elevação da pena. As circunstâncias em relação a ela
não se afastam das normais à espécie delitiva. Apareceu na linha de frente por menos tempo, mas ainda que proporcionalmente analisadas, as consequências superaram a normalidade devido à quantidade de cigarros desviados.
A vítima é o Estado, que não colaborou para a prática do delito.Logo, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 2 anos e 4 meses.Na segunda fase, não há circunstâncias agravantes. Se a acusada procurou eximir-se de
responsabilidade alegando cumprir ordens por temer o ex-marido e ficar sem casa para morar, também não negou os desvios nem a participação e liderança de Gilson, o que contribui para a conclusão segura de que o crime foi
praticado conforme descrito na inicial. Assim sendo, a admissão da ré configura, no meu entender, confissão (art. 65, III, d, do CP), de modo que reduzo a pena em 1/3. Como nesta fase não é possível a redução abaixo do
mínimo (Súmula 231 STJ), estabeleço a pena provisória em 2 anos de reclusão.Na terceira fase, aplico a causa de aumento pela continuidade do crime de peculato (art. 71 do CP), lembrando que, conforme demonstrado, a sua
participação manifesta aconteceu por tempo bem menor que a de outros, cabendo a elevação por fração menor (1/4). Elevo a pena a 2 anos e 6 meses de reclusão. No concurso de pessoas (art. 29, 1º, do CP), considero
adequado aplicar para Érika a causa de diminuição do concurso de pessoas, com redução de 1/6, porque, apesar de coordenar em nome do líder e ter atuação relevante, ainda assim teve papel de menor importância na
comparação com outros. Estabeleço a pena em 2 anos e 1 mês de reclusão, que passa a ser definitiva.Fixo a pena de multa em 10 (dez) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e
59, ambos do CP), e o dia-multa no valor de um trinta avos (1/30) do salário mínimo nacional em razão da situação econômica da ré.Pena em definitivo de ÉRIKA (art. 312, caput, CP): 2 anos e 1 mês de reclusão e ao
pagamento de 10 dias-multa. 5.5.2) art. 2º da Lei 12.850/2013.Na primeira fase verifico que a culpabilidade de Érika no âmbito do grupo supera o normal para o tipo, pelas razões já expostas quando da análise anterior; essa
circunstância justifica a elevação da pena, porém de modo menos intenso que a de Gilson e José Luiz. A ré não possui antecedentes devidamente informados nos autos. Nada há de relevante quanto aos motivos da prática do
crime. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade que possa desaboná-la. As circunstâncias foram normais. As consequências, conforme já abordado, de modo geral foram graves, devendo ser sopesado o
tempo de franca atuação. A vítima, o Estado, não colaborou para a prática do delito. Com isso, fixo da pena-base acima do mínimo legal, em 3 anos e 6 meses.Na segunda fase, não vislumbro circunstância agravante. Vislumbro,
como na análise antecedente, a ocorrência da confissão, por ter admitido a existência dos desvios, incidindo a atenuante da confissão (art. 65, III, d, do CP). Reduzo a pena em 1/3, porém, nos termos da Súmula 231 STJ, não
há como reduzir a pena abaixo do mínimo nesta fase. Assim sendo, fixo a pena provisória em 3 anos de reclusão.Na terceira fase, não constam causas de aumento para o crime de organização criminosa. Para a ré, vislumbro
participação de importância menor que a de outros, incidindo a causa de diminuição do concurso de pessoas (art. 29, 1º, do CP) com redução de 1/6. Logo, fixo a pena definitiva em 2 anos e 6 meses de reclusão.Multa de 8
(oito) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do Código Penal), e o dia-multa no valor de um trinta avos (1/30) do salário mínimo nacional.Pena em definitivo de
ÉRIKA (art. 2º da Lei 12.850/2013): 2 anos e 6 meses de reclusão e ao pagamento de 8 dias-multa.5.5.3) Concurso material (art. 69 do CP) e regime inicial.As penas serão aplicadas cumulativamente se os crimes são
praticados em concurso material. Somadas as penas, a ré ÉRIKA deverá cumprir a pena privativa de liberdade de 04 (quatro) anos e 7 (sete) meses de reclusão e pagamento de 18 (dezoito) dias-multa, cada dia-multa no valor
de 1/30 do salário mínimo nacionalRegime inicial semiaberto. Para efeito do previsto no art. 387, parágrafos 1º e 2º, do CPP, a ré foi presa em 14/06/2018 e posta em liberdade em 06/12/2018 (fls. 1.466), tendo permanecido
encarcerada cautelarmente por 5 meses e 21 dias. Feito o cálculo, a pena se mantém acima dos 4 anos, não sendo permitida a adoção do regime menos gravoso. Diante disso, não preenchidos os requisitos do art. 44, I, do CP, o
regime inicial será o semiaberto (art. 33, 2º, b, do CP).5.6) Ré NAIARA DE ALMEIDA SANTOS (ação penal 0005309-2017.403.6120 - IPL 0173/2017 em conjunto com a ação penal 0005556-38.2017.403.6120 -
IPL 261/2017, pois é ré nos dois processos).Relembro, inicialmente, que a acusada NAIARA é colaboradora nos termos da Lei 12.850/2013, por isso, a dosimetria também sofrerá será influenciada pelas previsões da
referida lei da organização criminosa.O art. 4º da Lei n. 12.850/2013 estabelece que o juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou
substituí-la por restritiva de direitos. No presente caso, como consequência do acordo, o MPF requereu a redução da pena da ré pela metade, fronteira a ser considerada.5.6.1) Art. 312, caput, do Código Penal (peculato).Na
primeira fase (art. 59), a culpabilidade de NAIARA supera o normal para o tipo. A ré começou no esquema por volta de abril de 2017, quando foi promovida a auxiliar de fiel e a trabalhador diretamente no depósito; era
empregada formal da AGL; confessou. Ajudou a desviar cigarros contrabandeados apreendidos. A ré não possui antecedentes devidamente informados nos autos; o crime de peculato pelo qual foi presa em flagrante está
inserido no contexto dos vários peculatos cometidos pelo grupo. Os motivos do crime foram os normais. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade da ré a justificar a elevação da pena. As circunstâncias em
relação a ela não se afastam das normais à espécie delitiva. De acordo com as provas produzidas, atuou no grupo de modo evidente por menos tempo que outros, o que não afasta as consequências mais negativas que o normal,
pois agiu em pelo menos sete carregamentos, correspondendo a valor significativo, sabendo-se que cada caminhão carregava 200 caixas de 50 pacotes cada uma. A vítima é o Estado, que não influenciou na prática do delito. Por
tudo isso, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 2 anos e 4 meses.Na segunda fase, não há circunstâncias agravantes. A confissão da ré, desde o momento da prisão, é circunstância atenuante (art. 65, III, d, do CP),
cabendo a redução de 1/3, mas nesta fase a pena não pode ser reduzida abaixo do mínimo (Súmula 231 STJ). Não outras atenuantes. A pena neste momento fica em 2 anos de reclusão.Na terceira fase, aplico a causa de
aumento pela continuidade do crime de peculato (art. 71 do CP), de acordo com o tempo de sua franca atuação, que é bem menor que o de outros e incluído o episódio de sua prisão nos autos 0005556-38.2017.403.6120 -
IPL 261/2017. Aplico a fração de e elevo a pena para 2 anos e 6 meses de reclusão. No concurso de pessoas (art. 29, 1º, do CP), considero adequado reconhecer para Naiara a causa de diminuição do concurso de pessoas,
com redução de 1/6. Seu papel era de confiança - abria o armazém para as cargas ilícitas até fora do horário de expediente -, porém, era corriqueiro no esquema, sendo de menor importância se comparado com outros.
Estabeleço a pena em 2 anos e 1 mês de reclusão.Cabível também a causa de diminuição específica do art. 4º da Lei n. 12.850/2013. Consta pedido expresso da acusação de redução da pena pela metade. Assim sendo e tendo
em vista a análise prévia à dosimetria sobre a eficácia do acordo de colaboração premiada, diminuo a pena em metade, para 1 ano e 15 dias de reclusão. Fixo a pena de multa em 5 (cinco) dias-multa, valor proporcional à pena
privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do CP), e o dia-multa no valor de um trinta avos (1/30) do salário mínimo nacional em razão da situação econômica da ré.Pena em definitivo de NAIARA (art. 312,
caput, CP): 1 ano e 15 dias de reclusão e ao pagamento de 5 dias-multa. 5.6.2) art. 2º da Lei 12.850/2013.Na primeira fase verifico que a culpabilidade de Naiara supera o normal para o tipo, justificando a fixação da pena
acima do mínimo, devido à própria dimensão desse crime contra a Administração Pública. Cabe salientar que essa circunstância justifica a elevação da pena, porém de modo menos intenso que a de Gilson e José Luiz. A ré não
possui antecedentes devidamente informados nos autos. Nada há de relevante quanto aos motivos da prática do crime. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade que possa desaboná-la. As circunstâncias foram
as normais. As consequências de modo geral foram graves, devendo ser sopesado que a ré atuou por período de tempo menor que outros. Não houve colaboração da vítima, o Estado, para a prática do delito. Fixo, portanto, a
pena-base acima do mínimo legal, em 3 anos e 6 meses.Na segunda fase, não há circunstância agravante. Incide a atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d, do CP). Não há outras atenuantes. Reduzo a pena em 1/3, até
o limite mínimo (Súmula 231 STJ), fixando-a provisoriamente em 3 anos de reclusão.Na terceira fase, não incidem causas de aumento para o crime de organização criminosa. Quanto ao concurso de pessoas, a participação da
ré foi de menor importância que a de outros, incidindo a causa de diminuição do art. 29, 1º, do CP e a redução de 1/6. Logo, fixo a pena ainda provisória em 2 anos e 6 meses de reclusão. Incide a causa de diminuição do art. 4º
Lei n. 12.850/2013, conforme requerido pelo MPF em alegações finais e consoante o acordo entabulado pelas partes. Por conseguinte, diminuo pela metade a pena de Naiara para 1 ano e 3 meses de reclusão.Multa de 4
(quatro) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do Código Penal), e o dia-multa no valor de um trinta avos (1/30) do salário mínimo nacional.Pena em definitivo de
NAIARA (art. 2º da Lei 12.850/2013): 1 ano e 3 meses de reclusão e ao pagamento de 4 dias-multa.5.6.3) Concurso material (art. 69 do CP) e regime inicial.As penas serão aplicadas cumulativamente se os crimes são
praticados em concurso material. Somadas as penas, a ré NAIARA deverá cumprir a pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos 3 (três) meses e 15 dias de reclusão e pagamento de 9 (nove) dias-multa, cada dia-multa no
valor de 1/30 do salário mínimo nacional.Regime aberto. Para efeito do previsto no art. 387, parágrafos 1º e 2º, do CPP, a ré foi presa em 11/09/2017 e posta em liberdade em 11/10/2017 (autos n. 0005718-
33.2017.403.6120 em apenso), tendo permanecido encarcerada cautelarmente por 1 mês, o que não altera o regime inicial, que será o aberto, também por força do acordo de colaboração premiada.Ainda em relação a
NAIARA, preenchidos os requisitos do art. 44 do CP, substituo a pena privativa de liberdade aplicada por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas e ao
pagamento de prestação pecuniária de 1 (um) salário mínimo, conforme estabelecer o Juízo da execução (art. 44, 2º, do CP).5.7) Réu FÁBIO HENRIQUE ALBERGHINI (preso em flagrante na ação penal 0005556-
38.2017.403.6120 - IPL 261/2017).O motorista FÁBIO foi denunciado somente pela prática de um ato do crime tipificado no art. 312, caput, do Código Penal (peculato).Na primeira fase (art. 59), tendo em vista que se trata
de apenas uma ação do réu enfocada no processo, em que o motorista foi preso em flagrante com a carga de cigarros, a culpabilidade não deve ser considerada superior à dos demais. Todavia, nos termos da fundamentação da
ação penal 0005556-38.2017.403.6120, o réu procurou passar ingenuidade e desconhecimento da ilicitude, mas a sua condição de motorista profissional e o fato de ter admitido já ter feito uma carga dessas antes, pesaram em
seu desfavor. Quando considerado o dolo do acusado, também sua culpabilidade no caso presente deve ser um pouco acima do normal. O réu não possui antecedentes devidamente informados nos autos. O crime de peculato
pelo qual foi preso em flagrante está inserido no contexto dos vários peculatos cometidos pelo grupo. Os motivos do crime foram os normais. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade do réu que justifiquem a
elevação da pena. As circunstâncias em relação a ele não se afastam das normais à espécie delitiva. As consequências foram mais graves que a normal, mas não tanto quando os outros, dado que se trata de um ato. A vítima é o
Estado, que não influenciou na prática do delito. Por tudo isso, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 2 anos e 4 meses.Na segunda fase, não há circunstâncias agravantes nem atenuantes. A pena neste momento fica em 2
anos e 4 meses de reclusão.Na terceira fase, não há causa de aumento, não havendo falar em continuidade como ocorreu com os demais (o réu praticou um ato apenas). Em simetria com a pena de vários dos corréus, reconheço
participação de menor importância para Fábio e aplico a causa de diminuição do concurso de pessoas, com redução de 1/6. Estabeleço a pena em 2 anos de reclusão. Não há outras causas de diminuição, assim, mantenho a
pena nesse patamar.Fixo a pena de multa em 10 (dez) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do CP), e o dia-multa no valor de um trinta avos (1/30) do salário
mínimo nacional da data do fato, atualizado, em razão da situação econômica do réu.Pena em definitivo de FÁBIO (art. 312, caput, CP): 2 anos de reclusão e pagamento de 10 dias-multa, em regime inicial aberto.FÁBIO foi
preso em 11/09/2017 e posto em liberdade em 05/12/2017 o que não influencia no regime da pena (art. 387, parágrafos 1º e 2º, do CPP).Preenchidos os requisitos do art. 44 do CP, substituo a pena privativa de liberdade
aplicada por duas penas restritivas de direito, consistentes em prestação pecuniária, no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo, e em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas.6) DISPOSITIVO. Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal vertida na denúncia e:6.1) ABSOLVO o réu GUILHERME AUGUSTO MOREIRA LUIZ: a) da imputação que lhe é feita na denúncia de ter
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praticado os crimes previsto no art. 312, caput, c.c. os arts. 29 e 327, todos do Código Penal, por não existir prova suficiente para a condenação, com fundamento no art. 386, VII, do CPP; e b) da imputação de ter praticado o
crime previsto no art. 2º da Lei 12.850/2013, reconhecendo a atipicidade em relação ao réu, nos termos do art. 386, III, do CPP. Sem condenação em custas.6.2) CONDENO o réu GILSON DE SOUZA (ação penal
0005309-2017.403.6120, IPL 0173/2017) pela prática dos crimes tipificados no art. 312, caput, c.c. os arts. 29, 71 e 327, todos do Código Penal, em concurso material com o crime previsto no art. 2º da Lei 12.850/2013, à
pena privativa de liberdade de 10 (dez) anos, 09 (nove) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, além do pagamento de 40 (quarenta) dias-multa, cada dia-multa no valor de um quinze avos (1/15) do salário mínimo nacional vigente
à data do fato (11/09/2017, cessação da permanência), em regime inicial fechado.Apesar do regime inicial fixado, entendo não estarem mais presentes, suficientemente, os requisitos do art. 312 do CPP que embasaram a
decretação da prisão provisória de Gilson e sua manutenção durante toda a instrução criminal, notadamente porque os crimes, embora fossem graves, não foram praticados com violência. Portanto, concedo ao réu a liberdade
provisória mediante medidas cautelares diversas da prisão, que assim poderá apelar em liberdade se não estiver preso por outro motivo. O réu deverá :i) comparecer mensalmente no juízo de seu domicílio para informar e
justificar suas atividades;ii) manter seu endereço atualizado perante o juízo; eiii) não se ausentar do município em que reside por mais de 7 dias sem autorização do juízo.Ressalto que o descumprimento das condições poderá
justificar nova prisão cautelar.Expeça-se o competente alvará de soltura e depreque-se a fiscalização do cumprimento das medidas cautelares.Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, nos termos do
artigo 804 do CPP.6.3) CONDENO o réu JOSÉ LUIZ ALVES MOREIRA (ação penal 0005309-2017.403.6120, IPL 0173/2017) pela prática dos crimes tipificados no art. 312, caput, c.c. os arts. 29, 71 e 327, todos
do Código Penal, em concurso material com o crime previsto no art. 2º da Lei 12.850/2013, à pena privativa de liberdade de 06 (seis) anos de reclusão e pagamento de 28 (vinte e oito) dias-multa, cada dia-multa no valor de um
vinte e cinco avos (1/25) do salário mínimo nacional vigente à data do fato (11/09/2017, cessação da permanência), em regime inicial semiaberto.O réu poderá apelar em liberdade, se por outro motivo não estiver preso, já que
não se encontram presentes, neste momento, os requisitos ensejadores da decretação de custódia cautelar (artigos 312, 313 e 387, 1º, do CPP).Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, nos termos do
artigo 804 do CPP.6.4) CONDENO o réu SIVAL MIRANDA DOS SANTOS (ação penal 0005309-2017.403.6120 - IPL 0173/2017 em conjunto com a ação penal 0005556-38.2017.403.6120 - IPL 261/2017)
pela prática dos crimes tipificados no art. 312, caput, c.c. os arts. 29, 71 e 327, todos do Código Penal, em concurso material com o crime previsto no art. 2º da Lei 12.850/2013, à pena privativa de liberdade de 05 (cinco) anos
e 08 (oito) meses de reclusão e pagamento de 23 (vinte e três) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 do salário mínimo nacional vigente à data do fato (11/09/2017), em regime inicial semiaberto.O réu poderá apelar em
liberdade, se por outro motivo não estiver preso, pois não estão presentes, neste momento, os requisitos ensejadores da decretação de custódia cautelar (arts. 312, 313 e 387, 1º, do CPP).Condeno o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais, nos termos do artigo 804 do CPP, exigência que ficará suspensa enquanto perdurarem a condições que ensejaram a concessão da assistência judiciária gratuita.Arbitro os honorários da advogada
dativa, Dra. Juliana Mari Riqueto, OAB/SP nº 247.202 (fls. 1.147), no valor máximo atribuído às ações criminais previsto na Resolução nº 305/2014 do CJF. Solicite-se o pagamento dos honorários no momento
apropriado.6.5) CONDENO a ré ALEXANDRA BARBOSA CAMARGO (ação penal 0005309-2017.403.6120 - IPL 0173/2017 em conjunto com a ação penal 0005556-38.2017.403.6120 - IPL 261/2017) pela
prática dos crimes tipificados no art. 312, caput, c.c. os arts. 29, 71 e 327, todos do Código Penal, em concurso material com o crime previsto no art. 2º da Lei 12.850/2013, à pena privativa de liberdade de 05 (cinco) anos e 05
(cinco) meses de reclusão e pagamento de 20 (vinte) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 do salário mínimo nacional vigente à data do fato (11/09/2017), em regime inicial semiaberto.A ré poderá apelar em liberdade, se
por outro motivo não estiver presa, pois não estão presentes, neste momento, os requisitos ensejadores da decretação de custódia cautelar (arts. 312, 313 e 387, 1º, do CPP).Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas
processuais, nos termos do artigo 804 do CPP.6.6) CONDENO a ré ÉRIKA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES MOREIRA (ação penal 0005309-2017.403.6120 - IPL 0173/2017) como incursa nas penas do art.
312, caput, c.c. os arts. 29, 71 e 327, todos do Código Penal, em concurso material com o crime previsto no art. 2º da Lei 12.850/2013, à pena privativa de liberdade de 04 (quatro) anos e 7 (sete) meses de reclusão e
pagamento de 18 (dezoito) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 do salário mínimo nacional vigente à data do fato (11/09/2017), em regime inicial semiaberto.A ré poderá apelar em liberdade, se por outro motivo não
estiver presa, pois não estão presentes, neste momento, os requisitos ensejadores da decretação de custódia cautelar (arts. 312, 313 e 387, 1º, do CPP).Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas processuais, nos
termos do artigo 804 do CPP, exigência que ficará suspensa enquanto perdurarem a condições que ensejaram a concessão da assistência judiciária gratuita.Arbitro os honorários da advogada dativa, Dr. Rafael Ramos,
OAB/SP nº 319.067 (fls. 1.147), no valor máximo atribuído às ações criminais previsto na Resolução nº 305/2014 do CJF. Solicite-se o pagamento dos honorários no momento apropriado.6.7) CONDENO o réu FÁBIO
HENRIQUE ALBERGHINI (ação penal 0005556-38.2017.403.6120 - IPL 261/2017) como incurso nas penas do art. 312, caput, c.c. os arts. 29, 30, 71 e 327, todos do Código Penal, à: a) pena privativa de liberdade de
2 anos de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por duas penas restritivas de direito, consistentes em prestação pecuniária, no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo, e em prestação de serviços à comunidade ou a
entidades públicas pelo tempo da condenação; e b) ao pagamento de 10 dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 do salário mínimo nacional vigente à data do fato (11/09/2017).O réu poderá apelar em liberdade, se por
outro motivo não estiver preso, pois não estão presentes, neste momento, os requisitos ensejadores da decretação de custódia cautelar (arts. 312, 313 e 387, 1º, do CPP).Condeno o acusado ao pagamento das custas e
despesas processuais, nos termos do artigo 804 do CPP.6.8) CONDENO a ré NAIARA DE ALMEIDA SANTOS (ação penal 0005309-2017.403.6120 - IPL 0173/2017 em conjunto com a ação penal 0005556-
38.2017.403.6120 - IPL 261/2017, pois é ré nos dois processos) pela prática do crime tipificado no art. 312, caput, c.c. os arts. 29, 71 e 327, todos do Código Penal, à: a) pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos 3 (três)
meses e 15 dias de reclusão substituída por duas penas restritivas de direito, consistentes em prestação pecuniária, no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo, e em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas
pelo tempo da condenação; e b) ao e pagamento de 9 (nove) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 do salário mínimo nacional vigente à data do fato (11/09/2017).A ré poderá apelar em liberdade, se por outro motivo não
estiver presa (arts. 312, 313 e 387, 1º, do CPP).Condeno a acusada ao pagamento das custas e despesas processuais, nos termos do artigo 804 do CPP.A pena de prestação pecuniária quando aplicada deverá ser revertida à
União, lesada com a ação criminosa, nos termos do art. 45, 1º, do Código Penal.A pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, a critério do Juízo da Execução, deverá ser cumprida à razão de 1 (uma)
hora por dia de condenação, pelo mesmo período fixado para a pena privativa de liberdade (CP, artigos 46, 3º e 55), ressalvada a possibilidade de cumprimento da pena substitutiva em menor tempo, nunca inferior à metade da
pena privativa de liberdade fixada (CP, art. 46, 4º).No caso de descumprimento injustificado da pena restritiva de direitos, ela converter-se-á em pena de reclusão, na forma do 4 do art. 44 do CP, a ser iniciada no regime aberto,
conforme dispuser o Juízo da execução.A pena de multa deverá ser liquidada em fase de execução, para a devida inscrição na dívida ativa da União (art. 51 do CP, com a redação dada pela Lei 9.268, de 01/04/96), corrigida
monetariamente desde a data do fato até o efetivo pagamento.7) Sobre os bens e sua destinação (art. 91 do CPP)O Ministério Público Federal requereu o perdimento em favor da União de uma série de bens que relacionou em
alegações finais, remetendo. Lembrou também que nos autos da medida cautelar n. 0000340-62.2018.403.6120 (vide autos apensados) foi determinada a indisponibilidade de vários bens, inclusive de alguns que estão em
nomes de terceiros, mas pertenceriam aos acusados. Apontou ainda a relação de bens de fls. 1.881/1.898 destes autos.Nos termos do art. 91 do Código Penal:7.1) Declaro que não mais interessam aos processos e por não
serem coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito, podem ser restituídas imediatamente aos proprietários (exceto cheques), os seguintes bens:Dos bens relacionados nos termos de entrega e guarda
n. 09/2018 (fls. 432/434), n. 10/2019 (fls. 1.880), e n. 11/2018 (fls. 1.103/1.105). São pastas, documentos diversos, papéis, CLRVs, recibo diversos, computadores e acessórios, telefones celulares de diversas marcas. A
decisão destina-se também a papéis e livros porventura vinculados a outros termos de guarda nestes autos ou em outros autos apensados a este (0000340-62.2018.403.6120, 0005758-15.2017.403.6120, 0005383-
14.2017.403.6120,0000171-75.2018.403.6120 e 00005717-48.2017.403.6120), ou, ainda, acautelados em Secretaria.Observo que vários desses bens são objeto de pedidos de restituição em separado, tal como no
incidente de restituição n. 0000262-34.2019.403.6120 (em que figura como requerente a empresa Wida) e nos embargos de terceiro n. 0000301-31.2019.403.6120 (celular Samsung Galaxy S8).7.2) Determino a restituição
dos seguintes bens, porque houve manifestação favorável do MPF em embargos de terceiro que estão sendo analisados simultaneamente. Assim sendo, não mais interessam a este processo:Veículo Hyundai/HR HDB, placas
AXK-2041 (autos de embargos n. 0000315-15.2019.403.6120). Veículo Toyota Hylux placa HDT-4861 (embargos n. 0000138-51.2019.403.6120. Imóvel Matrícula 4370 no CRI da Comarca de Itapetininga/SP
(embargos n. 0000178-33.2019.403.6120).7.3) Decreto o perdimento dos seguintes veículos em favor da União, por se tratar de patrimônio adquirido com rendimento do crime, segundo consta dos autos. A listagem está em
conformidade com relação de bens de fls. 1.881/1.898 deste processo e elementos constantes dos autos da representação criminal n. 0000340-62.2018.403.6120:01 (um) veículo Mercedes Benz C 180 CGI, placas EYR-
3977;01 (um) veículo Peugeot 207 Passion XR S, placas IQV-8731;8.3.3) 01 (um) veículo REB/LANA Pegasus, placas DHZ-3041;8.3.4) 01 (um) veículo Renault Clio RN 1.0, placas KLH-3562;8.3.5) 01 (um) veículo
Fiat Uno CS, placas CNV-0421;7.4) Decreto o perdimento dos seguintes imóveis em favor da União, por se tratar de produto ou proveito da infração, cuja propriedade é atribuída a José Luiz. A listagem está em conformidade
com relação de bens de fls. 1.881/1.898 deste processo e elementos constantes dos autos da representação criminal n. 0000340-62.2018.403.6120:01 (um) imóvel de matrícula nº 12.452 - Unidade autônoma nº 1002, 10º
andar, 13º pavimento do Edifício Clemente de Faria, situado na rua Rio Branco, 7-19, Bauru/SP, com área útil de 30,9825 m2, área comum 8,3653 m2, R9-12.452 de 03.02.2017, 2º CRI de Bauru/SP;01 (um) imóvel do lote
8, da quadra G, do loteamento denominado Jardim Ouro Verde, Bauru/SP, rua Prof Isac Portal Roldan, 5-74, com 330m2, estando ainda registrado no nome dos loteadores Joaquim Araujo Souza e sua mulher Rosa Sardinha
Araujo Souza. Neste terreno existe a edificação de um barracão ocupando quase a totalidade do lote, ainda não averbado na matrícula - 1º CRI de Imóveis de Bauru/SP;10 % (dez por cento) do imóvel de matrícula nº 30.989,
consistente em uma área de cerca de 3500 metros quadrados localizada na rua Gio Batta Forneti, 3-120, Bauru/SP, 1º CRI de Bauru/SP;7.5) Decreto o perdimento dos seguintes veículos em favor da União, por se tratar de
produto ou proveito da infração, cuja propriedade é atribuída a José Luiz. A listagem está em conformidade com relação de bens de fls. 1.881/1.898 deste processo e elementos constantes dos autos da representação criminal n.
0000340-62.2018.403.6120:01 (um) veículo Dodge Journey R/T, placas AYY-5439;01 (uma) motocicleta Honda CG150 FAN, placas AUP-7383;01 (um) veículo VW Passat CC 3.6 FSI, placas BCC 7100;01 (um)
veículo Volvo VM 260 6X2R, placas ARV-1684;01 (um) veículo Citroen C4 20GLXA5PF, placas EKT-5506;01 (um) veículo REB/BOBY Terra Nova BT B, placas EQX-7190;01 (um) veículo Ford Royale 1.8 I GL,
placas CEG-6887;01 (um) veículo Honda Preludes S, placas CAT-4321.7.6) Decreto o perdimento dos seguintes valores e veículos em favor da União, apreendidos em poder de Érika Cristina:R$ 16,81, Banco Caixa
Econômica Federal - fls. 496; R$ 4,14, Banco do Brasil - fls. 496; e R$ 2,14, Banco Itaú - fls. 496.01 (um) veículo R/WR RCABR 1E, placas FPF-1844.7.7) Decreto o perdimento em favor da União de imóvel e veículo
pertencente a terceiro (Amanda Roberta de Oliveira, CPF 413.451.898-93), mas que na verdade são de propriedade de José Luiz:01 (um) imóvel de matrícula nº 353 - Sítio Fujimoto - Fazenda Itaguapeva, bairro de Salto,
zona rural Ibiuna/SP, 16 alqueires e 7.312 m2, ou 39,4 hectares, localizada na estrada velha da capela azul, R.66/353, 18.04.2017, código do imóvel rural 637.033.010.634.8 - CRI de Ibiúna/SP;.01 (um) veículo Volkswagen
Fusca 1300 L, placas AEI-5560.7.8) Decreto o perdimento em favor da União de imóvel e veículo que estaria em nome de Daiane de Brito Ferreira, mas que pertente ao Gilson:01 (um) veículo MINI JCW Countryman, cor
preta, placas FVR 0300, apreendido às fls. 642 da representação 0000340-62.2018.403.6120, localizado no depósito da Receita Federal de Araraquara-SP - fls. 1228 da Ação Penal 0005309-57.2017.403.6120.7.9)
Decreto o perdimento em favor da União dos imóveis e veículos da AGL. Apesar de imóveis aparecerem em nome de terceiros, o esquema apontado pelo MPF de utilização por Gilson de pessoas conhecidas ou laranjas é
bastante plausível, dado o vultoso volume financeiro movimentado em geral e a elevado número de transações com veículos e imóveis. Os imóveis foram adquiridos contemporaneamente ao período dos crimes.01 (um) imóvel de
matrícula nº 48.900 - Lote de Terreno n. 15-A8, com área de 720m2, da planta Granjas Centenário, núcleo 1, situado no lugar denominado Irai, em Piraquara/PR, R-4/48.900, de 02.09.2015, do Cartório de Registro de
Imóveis de Piraquara-PR;01 (um) imóvel de matrícula nº 48.901 - Lote de Terreno n. 15-A9, com área de 720m2, da planta Granjas Centenário, núcleo 1, situado no lugar denominado Irai, em Piraquara/PR, R-4/48.901, de
02.09.2015, do CRI de Piraquara-PR;01 (um) veículo Fiat Uno Way 1.0, placas GAP-1626;01 (um) veículo Volkswagen GOL 1.0, placas ERC-4756;01 (uma) motocicleta Honda CG150 Titan KS, placas APV-8661;01
(um) veículo Fiat Palio Fire FLex, placas AOG-6151;7.10) Decreto o perdimento em favor da União de valores e veículos da CAPITAL Segurança e Vigilância Ltda, CNPJ 20.799.031/0001-61, a saber: R$ 957,01,
Banco do Brasil - fls. 488; 01 (um) veículo Chevrolet Onix 1.0 MT, placas FAB-8690; 01 (uma) motocicleta Honda NXR 150 Bros ESD, placas HEZ-4933.7.11) Decreto o perdimento em favor da União dos seguintes
valores e bens apreendidos em poder de terceiro (Demontier Raimundo Ferreira, CPF 269.803.438-66):R$ 9.035,71, Banco Itaú - fls. 490;01 (um) veículo AUDI RS6 AV 560CV, placas FBQ-4067;01 (um) veículo
BMW 118I 1A31, placas PUH-3990;01 (um) veículo R/Casa de Roda CRD, placas AWQ-5811;01 (um) veículo VW Amarok CD 4X4 SE, placas ATV-3089;01 (um) veículo BMW 550I FR91, placas HIQ-1155;01
(uma) motocicleta JTA Suzuki EN 125 YES, placas MFV-0271;01 (um) veículo GM Corsa Classic, placas ATJ-5959;01 (um) veículo AUDI A3 1.8T, placas AWW-0089;01 (um) veículo BMW, cor preta, placas MSY-
6310, apreendido às fls. 638 da representação 0000340-62.2018.403.6120, localizado no depósito da Receita Federal de Araraquara-SP - fls. 1228 da Ação Penal 0005309-57.2017.403.6120.7.12) Decreto o perdimento
em favor da União de 01 (uma) aeronave prefixo PR-VDF, fabricado por Beech Aircraft, modelo 58, nº de série TH881, que estaria em nome de Elemar Giusue Frison, CPF 274.471.039-34.7.13) Decreto o perdimento em
favor da União dos seguintes imóveis, veículos e valores de Gilson (vide também informações adicionais na relação de fls. 1.881/1.898 deste processo e dados da representação criminal n. 0000340-62.2018.403.6120) e em
conformidade com o requerido pelo MPF em alegações finais. Ainda que em nome de terceiros, é nítida a propriedade de Gilson:Imóveis.01 (um) imóvel de matrícula nº 26.810, localizado na Rua Esper Jorge Chueri, nº 721,
Curitiba/PR, 4º CRI e Curitiba-SP;01 (um) imóvel de matrícula nº 56.199, localizado na Avenida Raul Tobias Monteiro nº 435, Jardim Paulistano, Araraquara-SP, 1º CRI de Araraquara-SP;01 (um) imóvel de matrícula nº
4.782, CRI de Araraquara/SP, localizado na av. Raul Tobias Monteiro, 435, Jd Paulistano, Araraquara/SP.01 (um) imóvel de matrícula nº 30.175, consistente na fração ideal de 26,47% do lote 1 da Quadra S (lote S-1), da
Rua Bernardo Osinski nº 880, Pinhais-PR, do imóvel originário localizado na rua Claudinez Reginaldo, nº 918, Pinhais/PR, CRI de Piraquara-PR;01 (um) imóvel de matrícula nº 48.902 - Lote de Terreno nº 15-A10, com área
de 720m2, da planta Granjas Centenário, núcleo 1, situado no lugar denominado Irai, em Piraquara/PR, R-1/48.902, de 12.08.2015;01 (um) imóvel de matrícula nº 48.903 - Lote de Terreno nº 15-A11, com área de 840m2,
da planta Granjas Centenário, núcleo 1, situado no lugar denominado Irai, em Piraquara/PR, R-1/48.903, de 12.08.2015;01 (um) imóvel de matrícula nº 48.904 - Lote de Terreno nº 15-A12, com área de 939,95m2, da planta
Granjas Centenário, núcleo 1, situado no lugar denominado Irai, em Piraquara/PR, R-1/48.904, de 12.08.2015;01 (um) imóvel de matrícula nº 30.605 - Lote de Terreno nº 02, com área de 572m2, da planta Jardim Bela Vista,
frente para a rua Almirante Barroso, em Piraquara/PR, R- 3/30.605, de 07.02.2013;01 (um) imóvel de matrícula nº 76.373 - Apartamento nº 44, localizado no 4º pavimento, do Edifício Torre 3 ou Bloco 3 (C) - EDIFICIO
HORTENSIA no Condomínio RESIDENCIAL VILA GRENÁ, situado na Rua Christiano Pagani, nº 10-49, Bauru/SP, com área real de uso privativo de 62,120 m2. R.2/76.373 de 05.04.2016;01 (um) imóvel de
matrícula nº 76.374 - Estacionamento sob nº 115, localizado no bolsão de estacionamento 08, no Condomínio Residencial Vila Grená, situado na Rua Christiano Pagani, nº 10-49, Bauru/SP, com área real de uso privativo de
11,000 m2. R.2/76.374 de 05.04.2016;01 (um) imóvel de matrícula nº 116.915, lote nº 104-A do Residencial Campo Belo III, situado na rua Jaguapita nº 381, Xaxim, Curitiba/PR, área de terreno de 335,28m2, área
construída de 76,2521m2, adquirida por Gilson de Souza de Márcio José Padilha, CPF 025.513.339-11 e sua esposa Rosilene da Rocha Padilha, CPF 034.901.549-08, contrato 11195, por meio de pagamentos efetuados
em 2o14 e 2015.01 (um) imóvel de matrícula nº 71.328 do CRI da 4ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba/PR, imóvel residencial nº 57 do Residencial Uberaba Village, situado em Curitiba, adquirido por Gilson de Souza em
07/05/2014.Veículos.01 (um) veículo Mercedes Benz C 180 CGI, placas EYR-3977;01 (um) veículo Peugeot 207 Passion XR S, placas IQV-8731;01 (um) veículo REB/LANA Pegasus, placas DHZ-3041;01 (um)
veículo Renault Clio RN 1.0, placas KLH-3562;01 (um) veículo Fiat Uno CS, placas CNV-0421;Valores:R$ 19,28, Banco Caixa Econômica Federal - fls. 498;R$ 15,62, Banco do Brasil - fls. 498;R$ 10,87, Banco
Santander - fls. 498.7.14) Deixo de decretar o perdimento de 110.000 cotas (R$ 110.000,00) do capital social da pessoa jurídica PLS Vigilância e Segurança Ltda - ME, CNJP 18.133.588/0001-17, 1º CRI de Bauru/SP e
do capital social de R$ 220.000,00, 1º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru-SP, da PLS Vigilância e Segurança Ltda - ME, CNPJ 18.133.588/0002-06 por não verificar finalidade útil ao processo na medida, sobretudo
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porque neste momento é praticamente certo que se trata de valor meramente escritural. Afasto eventual constrição.7.15) Deixo de decretar o perdimento dos bens e valores da empresa WIDA Indústria e Comércio de
Embalagens Ltda - ME, CNPJ 19.166.140/0001-62, a seguir discriminados, que poderão ser restituídos após o trânsito em julgado desta decisão.Valor: R$ 530,66, Banco Itaú.01 (uma) máquina matriz de alça, marca
HECE, 01 (um) variador eletromagnético BOT5, nº 87094076, marca Transitol, 01 (uma) máquina HECE nº 1502, tipo CSLB, modelo SC700EC, 01 (uma) polimáquina modelo POCS11FE09, nº de série 3453, 01 (uma)
máquina HECE nº 1869, tipo CSFR, modelo SC500FRII, 01 (uma) Magmar Ind. E Comércio de Máquinas, modelo EXAB50 nº 753, 01 (uma) impressora flexográfica nº 99, modelo solution 8, ano 2005, OF 49342005,
apreendidos às fls. 631 (encontram-se na sede da empresa, em Curitiba-PR - termo de fiel depositário às fls. 271 da Ação Penal nº 0005309-57.2017.403.6120).A empresa WIDA foi constituída em outubro de 2013, ainda
no início das atividades ilícitas da AGL no DMA (dados cadastrais às fls. 363/364 dos autos 0000340-62.2018.403.6120). Apesar da presença do escritório da AGL no mesmo prédio da Wida, da alegada participação de
Gilson também na Wida, que está em nome de sua ex-esposa, e da dificuldade em separar o joio do trigo nesses casos, restam dúvidas de que já naquela época a Wida tenha sido constituída com capital ilícito. Assim, até o
trânsito em julgado da decisão, a empresa poderá continuar utilizando os bens com o ônus de depositário fiel. Posteriormente ao trânsito em julgado, os referidos bens poderão ser restituídos, logicamente se a decisão não for
alterada em instância superior.Quanto ao caminhão Mercedes Benz ATEGO 2426, ano 2014, cor branca, placas GKA-3940, apreendido às fls. 631 da representação 0000340-62.2018.403.6120, localizado no depósito da
Receita Federal de Araraquara-SP - fls. 1228 da Ação Penal 0005309-57.2017.403.6120, é objeto de pedido de restituição no incidente de restituição de coisas 0000262-34.2019.403.6120. Determino a restituição do
caminhão após o trânsito em julgado. Todavia, o veículo poderá ser liberado para uso desde que o proprietário assuma o ônus de fiel depositário e assine o respectivo termo.7.16) Decreto o perdimento de 01 (um) veículo
BIGFOOT preto, placas HRA-5688, apreendido às fls. 631 (encontra-se na sede da empresa, em Curitiba-PR - termo de fiel depositário às fls. 271 da Ação Penal nº 0005309-57.2017.403.6120). Trata-se de veículo
incomum, que não guarda relação lógica com a empresa Wida. O recibo de compra do Bigfoot Protótipo, ou caminhão monstro, ou monster truck, no valor de R$ 100.000,00, foi encontrado na residência de Demontier
Raimundo Ferreira, amigo do réu Gilson, tudo indicando tratar-se de bem de Gilson adquirido com proveitos do crime (vide auto de apreensão de fls. 638/639 dos autos 0000340-62.2018.403.6120)7.17) Determino a
restituição ao denunciado GUILHERME, tendo em vista sua absolvição: 01 (uma) motocicleta Honda CG 150 Titan KS, placas DVQ-8450 (restrição de circulação - fls. 397 dos autos 0000340-62.2018.403.6120); valor:
R$ 369,72, Banco Bradesco.7.18) Há bens que foram liberados da constrição em embargos de terceiro mediante a condição de que, caso fossem a leilão e houvesse saldo a ser devolvido ao devedor, tal valor deveria ser
depositado à conta deste juízo, vinculado a esta ação penal, conforme bem lembrou o MPF em alegações finais. É o caso dos embargos de terceiro n. 0000592-65.2018.403.6120 e n. 000592-65.2018.403.6120. Decreto o
perdimento dos eventuais saldos remanescentes desses financiamentos, que deverão ser depositados à conta do juízo. Havendo outros nessa situação, serão abrangidos por esta decisão independentemente de nova deliberação.
Nesses casos todos, oficie-se.7.19) Os seguintes bens serão analisados nos embargos de terceiro n. 0000443-69.2018.403.6120, tendo como embargante a empresa Rubenich & Correa Ltda. Os embargos estão dotados de
razoável documentação e seriam objeto de decisão conjunta com esta, porém, aqueles autos estão em fase de regularização pela parte embargante e só poderão ser julgados dentro de alguns dias. Decido aguardar para decidir
nos embargos, dotados de documentação e discussão mais completa a respeito desses dois bens.01 (um) imóvel de matrícula nº 4782, localizado na Rua Leopoldo Malewschik, Cartório de Registro de Imóveis de Almirante
Tamandaré-PR;01 (um) veículo AUDI, modelo R8 5.2 V10 Spyder, PLACAS AUR-8881, cor branca, restrição de circulação - fls. 400 dos autos 0000340-62.2018.403.61207.20) Intimem-se os réus quanto à restituição
para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias sobre o interesse nos bens, inclusive sobre os cigarros de fabricação nacional apresentados pela defesa de José Luiz (que podem ser restituídos). No desinteresse expresso ou
no silêncio, destinem-se nos termos do Provimento CORE/2015 atualizado, doando-os quando possível e permitido e destruindo os imprestáveis.7.21) O caminhão Renault apreendido no IPL 261/2017 já foi objeto de
liberação na seara penal.7.22) Ficam os réus cientificados da independência das esferas penal e administrativa quanto ao interesse sobre os bens.7.23) Na hipótese de bens alienados, o perdimento recairá sobre os direitos do
devedor, ou seja, ao que caberia à instituição financeira credora restituir ao devedor fiduciário.7.24) Após o trânsito em julgado, não havendo manifestações em sentido contrário, afasto a indisponibilidade dos bens não
abrangidos eventualmente não abrangidos por esta decisão. 8) Determinações e observações finais.Na hipótese de processamento ainda em curso de autos de Embargos de Terceiro em relação aos bens aos quais esta decisão
decretou o perdimento, CERTIFIQUE-SE nos autos dos embargos sobre o teor desta decisão em relação especificamente ao bem objeto dos embargos, evitando, assim, a juntada de cópia desta decisão completa em razão
no número de folhas.Desonero, desde já, os réus das medidas cautelares diversas da prisão que lhes foram impostas quando da concessão da liberdade provisória, de modo que restam prejudicados os pedidos nesse sentido. Tal
deliberação não se dirige ao réu GILSON que, logicamente, deverá iniciar o cumprimento das medidas conforme determinado nesta decisão.Oportunamente, transitado em julgado o presente decisum, tomem-se as seguintes
providências: 1) lance-se o nome dos réus condenados no rol dos culpados; 2) comuniquem-se os órgãos de estatística forense (artigo 809, 3º, do CPP); 3) comunique-se o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral deste Estado
(artigo 15, inciso III, da CF/88 e artigo 71, 2º, do Código Eleitoral); 4) remetam-se os autos ao SEDI para as anotações devidas; 5) proceda a Secretaria ao necessário quanto às deliberações sobre os bens; 6) apensem-se a
estes autos os processos 0000340-62.2018.403.6120, 0005758-15.2017.403.6120, 0005383-14.403.6120, 0000171-75.2018.403.6120 e 0000171-75.2018.403.6120; e 7) ao final, se nada mais for requerido ou
determinado, encaminhem-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005556-38.2017.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005309-57.2017.403.6120 () ) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA SILVA) X FABIO
HENRIQUE ALBERGHINI(SP386652 - HENRIQUE ZIGART PEREIRA E SP125337 - JOSE PEDRO SAID JUNIOR) X SIVAL MIRANDA DOS SANTOS(SP247202 - JULIANA MARI
RIQUETO) X ALEXANDRA BARBOSA CAMARGO(SP348933 - PRISCILA CRISTINA DOS SANTOS CHIUZULI) X NAIARA DE ALMEIDA SANTOS(SP159426 - PAULO HENRIQUE DE
ANDRADE MALARA E SP392133 - PRISCILA GOMES DA SILVA)
Roteiro da decisão conjunta:1) Relatório introdutório comum às duas ações penais.2) Provas em comum e seu compartilhamento.2.1) Colaboração premiada.2.2) Inquérito Civil2.3) Processos em apenso.3) Sentença - ação
penal 0005309-57.2017.403.6120.3.1) Relatório - ação penal 0005309-57.2017.403.6120.3.2) Fundamentação - ação penal 0005309-57.2017.403.6120.4) Sentença - ação penal 0005556-38.2017.403.6120.4.1)
Relatório - ação penal 0005556-38.2017.403.6120.4.2) Fundamentação da ação penal 0005556-38.2017.403.6120.5) Dosimetria englobando as duas ações penais.6) Dispositivo.7) Bens.8) Determinações e observações
finais.Vistos.1) Relatório introdutório comum às duas ações penais.Esta decisão abrange as denúncias sobre os fatos objeto das ações penais n. 0005309-57.2017.403.6120 (processo distribuído em 14/08/2017; IPL
0173/2017) e n. 0005556-38.2017.403.6120 (processo distribuído em 12/09/2017; IPL 0261/2017 referente ao auto de prisão em flagrante de 11/09/2017).Os dois processos vieram conclusos simultaneamente para
sentença, pois ambas as ações decorrem de uma mesma investigação policial denominada Operação Gestas, depois desdobrada em duas (Operação Gestas I e Operação Gestas II) em função das ocorrências do
procedimento investigativo, tendo em vista a estreita relação entre os fatos.Extraio dos dois autos o que segue.Apesar de o inquérito policial 0173/2017 pela delegacia de polícia federal em Araraquara/SP ter sido instaurado
primeiro e no qual foram iniciadas investigações a partir de denúncia de que estariam sendo praticados atos ilícitos no Depósito de Materiais Apreendidos - DMA da Receita Federal em Araraquara (desvio de mercadorias,
sobretudo cigarros), sobreveio a instauração do inquérito policial 0261/2017 a partir de um auto de prisão em flagrante e apreensão de um caminhão carregado de cigarros estrangeiros desviados daquele depósito. O IPL
0261/2017 foi processado mais rapidamente em razão do flagrante e porque grande parte das investigações, mais demoradas, foram realizadas no IPL 173/2017.O DMA, desde 2012, era administrado pela AGL - Armazéns
Gerais e Logística, de propriedade do denunciado GILSON DE SOUZA, em contrato que incluía também vigilância e limpeza. O DMA recebe mercadorias apreendidas originárias de várias unidades da Receita situadas no
Estado de São Paulo.Num breve registro introdutório, saliento que, na ação penal 0005556-38.2017.403.6120 (IPL 261/2017), a denúncia imputa aos réus SIVAL MIRANDA DOS SANTOS, NAIARA DE
ALMEIDA SANTOS, ALEXANDRA BARBOSA CAMARGO, empregados da AGL, e FÁBIO HENRIQUE ALBERGHINI (motorista do caminhão de cigarros contratado para o frete) a prática de 01 (um)
crime de peculato (art. 312 do CP). Essa mesma imputação (peculato) recai sobre esses réus na ação penal 0005309-57.2017.403.6120 (exceto sobre Fábio Henrique Alberghini), só que, nesta última, fruto do avanço das
investigações, a denúncia aponta inúmeros crimes de peculato e inclui, além de três dos acusados no outro processo (Sival, Naiara e Alexandra), também outros réus (GILSON DE SOUZA, JOSÉ LUIZ ALVES
MOREIRA, ÉRIKA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES MOREIRA e GUILHERME AUGUSTO MOREIRA LUIZ), atribuindo a todos, em conjunto, a prática de crimes de peculato em concurso com o crime de
organização criminosa.Diante da possibilidade de haver continuidade, concurso de pessoas e até concurso entre crimes, a dosimetria será feita em conjunto.Ainda a respeito dos fatos englobados pelas duas ações, não é demais
realçar como se iniciaram os dois inquéritos policiais.O Inquérito Policial 0173/2017 (ação penal 0005309-57.2017.403.6120) foi instaurado pela delegacia de polícia federal em Araraquara/SP por portaria datada de
24/05/2017 e a partir de informação remetida pela Delegacia de Investigações sobre Entorpecentes - DISE da Polícia Civil de Araraquara. No expediente, a DISE informou à Polícia Federal ter recebido denúncia anônima de
que pessoas que prestavam serviços no Depósito de Mercadorias da Receita Federal estariam subtraindo produtos apreendidos e armazenados no local (fls. 02/03 e 06), tendo início a investigação denominada Operação
Gestas. O IPL 0173/2017 contém 4 Apensos com 1 volume cada um e após as diligências iniciais necessárias os autos foram distribuídos nesta Vara Federal em 14/08/2017. Nos apensos, encontram-se, por exemplo, diversos
relatórios de polícia judiciária, mídias, laudos periciais e cópia do IPL 261/2017.O inquérito policial 0261/2017 (ação penal n. 0005556-38.2017.403.6120) foi instaurado a partir de prisão em flagrante realizada pela polícia
militar em 11/09/2017, quando três dos réus em comum às duas ações foram surpreendidos desviando um caminhão de cigarros estrangeiros do depósito. Portanto, a prisão em flagrante, que culminou com a instauração do IPL
261/2017, ocorreu no curso das primeiras investigações realizadas no IPL 173/2017 anteriormente instaurado, vindo, conforme consta dos documentos produzidos pela unidade de inteligência policial - UIP, a confirmar as
suspeitas e as diligências realizadas até então.Com a instauração dos dois IPLs, para efeitos práticos a operação policial passou a ser referida por Operação Gestas I e Operação Gestas II, que, na realidade, se referem aos
mesmos fatos a serem apurados, isto é, ao desvio de mercadorias do depósito da Receita repetidamente por um grupo organizado.Em 14/06/2018, já adiantadas as investigações, ocorreu a deflagração especificamente da
segunda parte da operação, a Gestas II, momento no qual foi decretada a prisão temporária de GILSON, JOSÉ LUIZ, ÉRIKA e GUILHERME nos autos 0000340-62.2018.403.6120, depois convertida em prisão
preventiva, oportunidade em que foram também deferidas medidas de busca e apreensão e sequestro de bens, móveis e imóveis, ou seja, as medidas cautelares requeridas pela autoridade policial e pelo MPF embasadas nas
investigações antecedentes e na colaboração premiada da corré NAIARA DE ALMEIDA SANTOS.2) Provas em comum e seu compartilhamento.Há um bom número de provas afins nos inquéritos policiais, já que o tema
principal em ambos os processos é o desvio de cigarros do depósito da Receita em Araraquara por funcionários e representantes legais de empresas contratadas para administração, vigilância e limpeza do armazém, sendo que
nos dois processos os réus são parcialmente os mesmos, tanto é que o MPF requereu o compartilhamento das provas, que foi autorizado. Além das duas ações penais, também são compartilhadas provas produzidas nos os
processos 0000340-62.2018.403.6120, 0005758-15.2017.403.6120, 0005383-14.403.6120, 0000171-75.2018.403.6120 e 0000171-75.2018.403.6120, apensados.2.1) Colaboração premiada de NAIARA DE
ALMEIDA SANTOS.O acordo de colaboração premiada firmado em 10/10/2017, com fundamento na Lei 12.850/2013, entre Polícia Federal e Ministério Público Federal, de um lado, e NAIARA DE ALMEIDA
SANTOS, de outro, foi homologado por este juízo nos autos 0005717-48.2017.403.6120, que se encontram sobrestados em Secretaria. Vale ressaltar que as declarações de NAIARA de valor colaborativo, conforme
previsto nos artigos 4º a 7º da Lei 12.850/2013, foram prestadas no âmbito do IPL 0173/2017.2.2) Inquérito Civil 1.34.017.000151/2017-00.A Procuradoria da República em Araraquara instaurou o referido IC, cuja cópia
em CD se encontra às fls. 441 dos autos 0005309-57.2017.403.6120. De relevante conteúdo probatório, a documentação do IC inclui cópia do instrumento de Contrato DRF AQA Nº 07/2012 firmado entre a Receita
Federal e a AGL para prestação de serviços no DMA, processo administrativo n. 15972.000035/2012-71, de prestação de serviços entre a AGL e o órgão público e seus termos aditivos.2.3) Processos em apenso.Serão
apensados a estas ações penais diversos processos intrinsecamente ligados aos autos principais, contendo, por exemplo, o teor das declarações de NAIARA em colaboração premiada, busca e apreensão de bens,
interceptação telefônica.Agora os relatórios específicos de cada ação penal.3) SENTENÇA - ação penal 0005309-57.2017.403.6120.3.1) RELATÓRIO - Ação Penal n. 0005309-57.2017.403.6120.O Ministério
Público Federal ofertou denúncia contra (1) GILSON DE SOUZA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido no dia 07/09/1971 em Águas Formosas/MG, RG 36906830 SSP/PA, CPF 425.923.562-15, filho de José
Francisco de Souza e Maria Rosa de Almeida, (2) JOSÉ LUIZ ALVES MOREIRA, brasileiro, casado, comerciante, nascido no dia 02/10/1956 em Bauru/SP, RG 8.142.818-2 SSP/SP, CPF 797.667.908-25, filho de
Luiz Alves Moreira Neto e Darcy Peres Moreira, (3) ÉRIKA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES MOREIRA, brasileira, divorciada, comerciante autônomo, nascida no dia 13/04/1982 em Bauru/SP, RG 44.436.750-0
SSP/SP, CPF 305.338.128-10, filha de José Luiz Alves Moreira e Conceição Aparecida de Oliveira Alves Moreira, (4) GUILHERME AUGUSTO MOREIRA LUIZ, brasileiro, solteiro, empresário, nascido no dia
14/09/1997 em Bauru/SP, RG 52075259 SSP/SP, CPF 479.228.728-60, filho de Marcos Luiz e Érika Cristina de Oliveira Alves Moreira, (5) SIVAL MIRANDA DOS SANTOS, brasileiro, fiel de depósito, nascido no
dia 20/09/1973 em Inhambupe/BA, filho de Mario dos Santos e Alaide Miranda dos Santos, RG 22836354 SSP/SP, CPF 157.826.088-46, (6) ALEXANDRA BARBOSA CAMARGO, brasileira, operadora de
empilhadeira, nascida no dia 22/04/1982 em Lins/SP, filha de Joel Francisco Camargo e Maria Aparecida Barbosa Camargo, RG 41985946 SSP/SP, CPF 304.694.808-58, e (7) NAIARA DE ALMEIDA SANTOS,
brasileira, auxiliar de fiel, nascida no dia 20/07/1987 em Cosmópolis/SP, filha de José Sampaio de Almeida e Odete Aparecida Benassi de Almeida, RG 41.059.452-0 SSP/SP e CPF 372.754.328-03, atribuindo-lhes a
prática das condutas previstas (a) no art. 288 do Código Penal do início de 2013 a 18/09/2013 (exceto o denunciado GUILHERME, que só atingiu a maioridade em 14/09/2015), (b) no art 1º, 1º, da Lei 12.850/2013 a partir
do início de sua vigência em 19/09/2013; e (c) no art. 312 c.c. o art. 327, 1º, do Código Penal, entre o início de 2013 e setembro de 2017.O parquet federal afirmou na inicial (fls. 471/479) que no intervalo de tempo situado pelo
menos entre o início de 2013 e setembro de 2017, os denunciados, liderados por GILSON DE SOUZA e cada qual em determinado período, associaram-se de forma ordenada, com divisão de tarefas, com o fim de obter
vantagem pecuniária por meio da prática de reiterados delitos de peculato, crime cuja pena máxima é superior a quatro anos, e, na condição de servidores públicos para fins penais, desviaram por pelo menos 285 (duzentos e
oitenta e cinco) vezes mercadorias estrangeiras custodiadas no depósito da Receita Federal em Araraquara/SP, a maior parte constituída de cigarros estrangeiros apreendidos por serem objeto de contrabando.Conforme a peça
inicial, naquele período os denunciados desviaram do depósito da Receita e venderam, dando-lhes destinação ilícita, mais de 84.000 (oitenta e quatro mil) caixas de cigarros com 50 (cinquenta pacotes, cada pacote contendo 10
maços), correspondendo a mais de 42.000.000 (quarenta e dois milhões) de maços e somando, até o apurado no momento da denúncia, o total de R$ 124.530.240,80 (cento e vinte quatro milhões, quinhentos e trinta mil e
duzentos e quarenta reais e oitenta centavos).As condutas, apesar de entrelaçadas, foram didaticamente descritas separadamente na denúncia.Organização criminosa/quadrilha ou bando.O MPF afirma que o grupo iniciou suas
atividades ilícitas no começo de 2013, tendo à frente os denunciados GILSON, principal expoente do esquema criminoso, e JOSÉ LUIZ.Consta da inicial que GILSON era proprietário da empresa AGL Armazém Geral e
Logística Ltda e em 19/10/2012 firmou contrato de prestação de serviços com a Delegacia da Receita Federal de Araraquara/SP para a administração do Depósito Regional de Materiais do órgão, situado no km 4,5 da
rodovia Manoel de Abreu, bairro Tutóia, município de Araraquara, um galpão destinado ao armazenamento de bens apreendidos e mantidos sob custódia da Receita Federal, e que o contrato, com aditamentos, teve vigência até
outubro de 2017.Segundo a denúncia, GILSON valeu-se do referido contrato e constituiu uma sofisticada organização criminosa que visava o desvio ilícito de mercadorias, pois o instrumento contratual possibilitava à AGL
atribuir a terceira pessoa os serviços de vigilância e portaria, e tais serviços foram confiados inicialmente às empresas PLS Vigilância e Segurança Ltda e ECOAM Prestadora de Serviços Ltda, cujo representante legal era
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JOSÉ LUIZ, ex-sogro de GILSON, pai da denunciada ÉRIKA e avô do denunciado GUILHERME, permitindo livre acesso às dependências do armazém por veículos destinados a retirar a mercadoria. Tais veículos,
consoante a denúncia, eram identificados pelo grupo, inclusive em anotações em livro de ocorrência apreendido, como caminhão de resíduo ou código 10.Mais tarde, GILSON e JOSÉ LUIZ se desentenderam e as empresas
PLS e ECOAM representadas por JOSÉ LUIZ foram substituídas em maio/junho de 2017 por outras denominadas Capital, de vigilância, e Gel Clean, responsável por portaria/limpeza/jardinagem, registradas em nome de
Rafael Santana de Souza, filho de GILSON. Como JOSÉ LUIZ saiu dos serviços, nesse momento ÉRIKA assumiu o papel de JOSÉ LUIZ e por ordem dela os chamados caminhões de resíduos passaram a ser
recepcionados por SIVAL e NAIARA.Os fatos foram constatados, segundo o órgão ministerial, pela investigação policial denominada Operação Gestas II, e pela prisão em flagrante no dia 11/09/2017 dos codenunciados
SIVAL, NAIARA e ALEXANDRA, empregados da AGL, além de Fábio Henrique Alberghini, em local próximo ao armazém da Receita em momento no qual foram surpreendidos desviando uma carga de cigarros
estrangeiros que estavam acautelados no local. Em acréscimo, sobreveio a colaboração premiada de NAIARA, firmada com o MPF e homologada pelo Juízo, assim como por outros elementos de prova obtidos pelo
afastamento de sigilo telefônico e bancário, e pelo cumprimento de mandados de busca e apreensão.Afirma o MPF:Assim unidos, GILSON e JOSÉ LUIZ criaram uma rotina dentro do depósito, na qual os caminhões que ali
se dirigiam para o transporte das mercadorias desviadas eram identificados como caminhões de resíduo - posteriormente também viriam a tratá-los de código dez - para os quais havia autorização expressa e individual para que
tivessem imediata liberação para acesso às dependências do depósito, sem que fosse realizada regular vistoria pelos empregados da portaria e da vigilância, tanto na entrada (vazio), como na saída (carregado de mercadorias
desviadas).(...) apurou-se que os denunciados GILSON, JOSÉ LUIZ, ERIKA, SIVAL, NAIARA e ALEXANDRA previamente acordavam entre si o conteúdo de cada uma das cargas que saía do barracão, mantendo
contato pessoal, por telefone, ou por aplicativos de mensagens (Whatsapp e Telegram).(...) os denunciados identificavam os cigarros estrangeiros da marca Eight como Vermelho, San Marino como Azul ou Sam e Gift como G,
sendo que as cargas eram separadas e preparadas de acordo com os referidos códigos.Conforme um resumo do que consta da inicial quanto ao modo de agir dos denunciados, na preparação de cargas de cigarros custodiados
para que fossem retiradas no armazém da Receita Federal em datas acordadas, o grupo mantinha um esquema para ludibriar eventual inspeção no depósito e:(a) retirava das caixas lá armazenadas os cigarros aos quais seria dada
destinação ilícita e preenchia as caixas vazias com fumo de corda, papelão, plástico e cigarros de marcas diversas ou ainda mantinha caixas vazias no galpão para dar a impressão de que a mercadoria ainda permanecia ali; (b)
inseria no galpão caixas desmontadas, destinadas a viabilizar a preparação dos cigarros a serem desviados; (c) controlava a portaria e a vigilância, determinava a liberação de entrada e saída do caminhão que retiraria a
mercadoria ilicitamente, dispensava a regular vistoria no veículo possibilitando que o denominado caminhão de resíduo ou caminhão código 10 entrasse vazio e saísse carregado sem conferência; (d) adulterava o sistema de
monitoramento do interior do galpão, de modo que 15% das câmeras não estavam funcionando e outras estavam redirecionadas, para que não fossem registradas imagens da área de carregamento, bem como retirava lâmpadas
da iluminação externa do galpão para que não pudessem ser registrados os momentos da chegada de caminhões usados na retirada ilícita da mercadoria; e (e) submetia parte das imagens captadas pelo sistema de segurança a
algum tratamento antes que elas fossem repassadas à Receita, excluindo trechos que pudessem ser revelar os crimes.Referindo-se a documentos apreendidos relativos à entrada e saída de veículos e pessoas do Depósito, o
MPF afirma que houve no período de maio de 2013 a agosto de 2018 pelo menos 285 (duzentos e oitenta e cinco) ingressos de veículos que transportavam os cigarros desviados e assevera que a quantidade de entradas
registradas é inferior à real:(...) ainda que a investigação policial não tenha apontado todos os ingressos dos caminhões de resíduo do depósito da RFB, é certo que, pelo menos por expressivas 285 vezes, o grupo criminoso
desviou uma carga de cigarros estrangeiros apreendidos, que encontravam-se devidamente acautelados no depósito então administrado pela AGL.A denúncia ainda ressalta que o afastamento do sigilo bancário reforçou as
provas da existência de organização criminosa, apontando numerosos depósitos/transferências nas contas de JOSÉ LUIZ e ÉRIKA, responsáveis pela venda de parte expressiva de cigarros, e de GILSON, que por vezes
também vendia diretamente os cigarros. Essa movimentação bancária era proveniente de operações originadas do Espírito Santo, Rio de Janeiro, Pernambuco, Pernambuco e municípios de São Paulo, sobretudo de Bauru. A
quebra do sigilo bancário também revelou inúmeros depósitos na conta de ALEXANDRA, que às vezes recebia de ÉRIKA valor destinado a NAIARA.Crime de peculato.Em relação ao crime de peculato especificamente, a
inicial, referindo-se ao esquema criminoso, ao modo de atuação, ao período e aos fatos já narrados quando da descrição do crime de associação criminosa, afirma que os denunciados, ostentando a condição de servidores
públicos para fins penais, desviaram em proveito próprio e alheio por pelo menos 285 (duzentos e oitenta e cinco) vezes mercadorias sob custódia da Receita Federal no valor aproximado de R$ 124.530.240,80, de que tinham
a posse por força de contrato mantido entre a AGL, de propriedade de GILSON DE SOUZA, e a Delegacia de Receita Federal de Araraquara para a administração do Depósito de Materiais da Receita Federal do Brasil
em Araraquara.GILSON e JOSÉ LUIZ transmitiam quais marcas de cigarros deveriam formar a carga e os empregados SIVAL, NAIARA e ALEXANDRA providenciavam a separação dos cigarros e sua retirada do
depósito da Receita; muitas vezes SIVAL era quem passava a NAIARA e a ALEXANDRA essas informações. GUILHERME auxiliava na preparação das caixas e no carregamento. ALEXANDRA e GUILHERME
por vezes entravam irregularmente no galpão em veículo próprio para descarregar caixas vazias e desmontadas que seriam utilizadas para viabilizar o desvio de cigarros. Recebida a determinação de ÉRIKA, os empregados
SIVAL, ALEXANDRA e NAIARA deixavam as mercadorias separadas em paletes para agilizar o carregamento, que era feito entre vinte e trinta minutos.O afastamento do sigilo bancário permitiu constatar, segundo o órgão
ministerial, que apenas em relação aos depósitos em espécie, não incluídas no cálculo as transferências, na conta de ÉRIKA foi depositado montante superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) e na conta de
JOSÉ LUIZ o montante superior a R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais).De acordo com o Ministério Público Federal, a materialidade e a autoria foram comprovadas a partir da prisão em flagrante e
documentos que integram a ação penal n. 0005556-38.2017.403.6120, da interceptação telefônica autorizada nos autos n. 0005758-15.2017.403.6120, dos documentos insertos nos autos das medidas cautelares n. 0000340-
62.2018.403.6120, da quebra de sigilo bancário nos autos n. 0000171-75.2018.403.6120, do termo de colaboração premiada da denunciada NAIARA, autos n. 0005717-48.2017.403.6120, das provas produzidas no
inquérito civil da Procuradoria da República em Araraquara, IC n. 1.34.017.000151-2017-00, dos relatórios da polícia judiciária e informações outras nos apensos e no inquérito policial.A ação penal 0005309-
57.2017.403.6120 está alicerçada no 0173/2017 com 4 Apensos de 1 volume cada um, incluindo cópia do IPL 261/2017, que foi a base da ação penal n. 0005556-38.2017.403.6120, esta última versando sobre a prisão em
flagrante de três dos agora denunciados em conduta de desvio de cigarros do depósito da Receita Federal em Araraquara.O IPL 0173/2017 foi instaurado por portaria datada de 24/05/2017 e a partir de informação remetida
pela Delegacia de Investigações sobre Entorpecentes - DISE da Polícia Civil de Araraquara. No expediente, a DISE informou à Polícia Federal ter recebido denúncia anônima de que pessoas que prestam serviços no
Depósito de Mercadorias da Receita Federal estariam subtraindo produtos apreendidos e armazenados no local (fls. 02/03 e 06), tendo início a investigação denominada Operação Gestas.Por sua vez, o IPL 261/2017 foi
instaurado a partir do auto de prisão em flagrante de quatro pessoas em 11/09/2017, surpreendidas desviando um caminhão de cigarros do depósito (SIVAL, ALEXANDRA e NAIARA, denunciadas comuns aos dois
processos, e Fábio Henrique Alberghini, este denunciado apenas no IPL 261/2017). Conforme a cronologia dos fatos, o IPL 261 foi instaurado no curso das investigações lançadas pelo IPL 0173. Relatório da autoridade
policial federal (fls. 418/428).Informações da Caixa sobre os cheques remetidos para depósito em conta judicial, salientando a impossibilidade de depósito de 70 deles pela prescrição (fls. 482). Uma guia de depósito, porém o
cheque foi devolvido e o saldo é zero (fls. 484). Juntada das folhas de cheque originais (fls. 485/555).A denúncia foi recebida em 25 de julho de 2018, momento em que foram deferidos o compartilhamento de provas entre os
diversos processos, requerido pelo MPF às fls. 465/468v, a remessa de cópia de depoimento à Receita Federal para fins correcionais, a juntada de segunda via de laudos a ser trasladada a partir da ação penal 0005556-
38.2017.403.6120, instaurada também a partir da mesma investigação que levaram à instauração desta, bem como houve declínio de competência quanto ao suposto crime de arma de fogo e em relação ao eventual crime de
lavagem de dinheiro. Além disso, foi determinada a substituição do relatório de polícia judiciária 009 por cópia e a juntada dos originais nos autos da medida cautelar, e revogada a prisão preventiva de GUILHERME (fls.
561/564v).Citações: ALEXANDRA (fls. 729), NAIARA (fls. 731), JOSÉ LUIZ (fls. 733), ÉRIKA (fls. 765), SIVAL (fls. 1.128), GUILHERME (fls. 1.133).Nomeação de defensores dativos: a SIVAL, Dra. Juliana
Mari Riqueto, OAB/SP 247.202; e a ÉRIKA, Dr. Rafael Ramos, OAB/SP 319.067 (fls. 1.147).Às fls. 1.150, foi juntada cópia de determinação exarada na ação penal n. 0005309-57.2017.403.6120 para eventual
sentença una entre aquele processo e este.Respostas à acusação:NAIARA (fls. 615/617) reiterou os termos da colaboração premiada e requereu a assistência judiciária gratuita, com rol de testemunhas idêntico ao da acusação
(fls. 618).A defesa de GILSON impugnou as provas produzidas, tais como a colaboração premiada e as interceptações telefônicas, suscitou a inépcia da denúncia e requereu a nulidade das provas. Negou os termos da
denúncia e apresentou rol de testemunhas (fls. 736/739 e 748/751).ALEXANDRA, em sua resposta, afirmou ser a inaplicável a lei de organização criminosa, Lei 12.850/2013, a fatos anteriores à sua vigência. Afirmou que no
depósito exercia seu ofício de movimentar cargas e apenas recebeu gratificação por trabalhar até mais tarde cumprindo determinação superior, verdadeira coação, sem relação com eventual organização criminosa, sem auferir
lucro e sem dolo, sendo atípico o fato; já responde pelo crime de peculato nos autos 0005556-38.2017.403.6120 sob os mesmos fatos. Requereu a absolvição sumária (fls. 743/747). Procuração às fls. 760 e declaração de
pobreza às fls. 761.GUILHERME suscitou preliminarmente a nulidade absoluta das prorrogações das interceptações telefônicas. A defesa afirmou que o réu apenas executava pequenas tarefas sem conhecimento de qualquer
ato ilícito e foi denunciado apenas por seu parentesco com outros corréus (fls. 766/775). Rol de testemunhas (fls. 776).A defesa de JOSÉ LUIZ afirmou ser inviável apresentar defesa no prazo assinalado por serem muitos os
documentos e mídias. Pugnou por oportuna manifestação futura sobre as circunstâncias e questões processuais, e se limitou a apresentar o rol de testemunhas (fls. 777/778). Juntou documentos (fls. 779/846). Juntou cópia de
notas da empresa IBC Indústria Brasileira de Cigarros Ltda (fls. 1.107 e 1.108/1.111).SIVAL apresentou resposta escrita por sua defensora dativa (nomeada às fls. 1.147), arguiu inépcia da denúncia e requereu sua rejeição.
No mérito, afirmou inexistência de prova de ter o réu concorrido para o crime de associação criminosa e atipicidade quanto ao crime e peculato por ausência do elemento subjetivo do tipo, pleiteando a absolvição. Requereu os
benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 1.165/1.171).ÉRIKA em sua resposta à acusação, apresentada por seu defensor dativo (nomeação às fls. 1.147), afirmou que a denúncia não retrata a realidade e requereu a
assistência judiciária gratuita (fls. 1.176/1.177).Na análise das respostas escritas, os requerimentos de inépcia da inicial formulados pelas defesas de SIVAL e GILSON foram indeferidos, e a arguição de nulidade das
interceptações telefônicas, pedido da defesa do réu GUILHERME, foi afastada. Não existindo hipóteses de absolvição sumária e restringindo-se as demais alegações a matérias de mérito, foi determinado o prosseguimento do
feito e concedida a assistência judiciária gratuita aos réus NAIARA, SIVAL e ÉRIKA (fls. 1.179).As audiências realizadas na instrução criminal:Fls. 1.315/1.318. Foram ouvidas as testemunhas de defesa Valmir Soares
Maciel, Clayton Van Haandel e Jonatas da Silva Rodrigues. Verifico às fls. 1.587/1.608 que a defesa de Gilson de Souza requereu a redesignação de data alegando que a audiência de instrução havia sido designada no juízo
deprecante para 23/11/2018. Por sua vez, o juízo deprecado manteve a audiência já previamente agendada para o dia 13/11/2018 pelas razões de fls. 1.587v. CD com os depoimentos às fls. 1.609.Fls. 1.343/1.348. Ouvidas as
testemunhas comuns Vagner José Theodoro, Leonardo Rafael Nunes, Elaine Cristina da Silva, Evaldo Rodrigues de Souza, Érica Maria dias Salomão e Maurício Novaes Ferreira. Foram deferidas a substituição de uma
testemunha a pedido da defesa da GILSON e a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa do mencionado réu por videoconferência.O réu JOSÉ LUIZ pediu a revogação da preventiva, juntou documentação e requereu a
aplicação da parte final do art. 4º, 10, da Lei 12.850/2013 (fls. 1.389/1.393 e 1.394/1.402). Conforme certidão de fls. 1.402, JOSÉ LUIZ apresentou 07 (sete) livros de registro de postos de vigilância e 01 (um) livro de
registro de empregados, que foram vinculados a estes autos.Fls. 1.419/1.422. Oitiva da testemunha de defesa Fausto Dourado.Fls. 1.428/1.432. Foram ouvidas a testemunha comum Elaine Cristina da Silva e a de defesa
Maycon Juno Lourenço, arrolada por NAIARA, que era inicialmente comum, mas o MPF desistiu dessa testemunha. As testemunhas arroladas pela defesa de GILSON foram ouvidas por videoconferência: Fábio Pereira da
Fonseca, Ralf Oliveira e Ailton da Silva Cardoso. Houve desistência da oitiva das testemunhas Ricardo Brito da Silva, Demontier e Samuel. Decisão revogando a prisão preventiva de JOSÉ LUIZ e ÉRIKA CRISTINA,
acompanhada de determinação para remessa de livros à DPF para fins periciais (fls. 1.433/1.438). Os dois réus foram postos em liberdade em 06/12/2018 (fls. 1.459 e 1.466).Fls. 1.733/1.740. Ouvidas as testemunhas Luiza
Urbano Soares, Maria José Rodrigues Custódio, Benjamim Zapotocny, Daniele Del Hoyo, Maria de Fátima Vanderley, Danilo Batista Pinelli e Luciany Desiree L. Maria dos Santos Lopes (ausente a testemunha Amaury, da
qual o patrono do réu GILSON desistiu). CD às fls. 1.741.Fls. 1.597/v. Testemunhas Valmir Soares Maciel, Clayton Van Haandel e Jonatas da Silva Rodrigues, arroladas pela defesa do réu GILSON. CD com os
depoimentos às fls. 1.609.Fls. 1.658/1.661. Testemunha João Lopes Neiva Netto, representante legal da empresa IBC - Indústria Brasileira de Cigarros.O réu SIVAL foi interrogado às fls. 1.801/1.803.Os réus ÉRIKA,
GUILHERME e ALEXANDRA foram interrogados às fls. 1.806/1.808, ocasião em que a defesa de JOSÉ LUIZ desistiu da oitiva de duas testemunhas, Roberta e Jairo.CD às fls. 1.821 contendo interrogatórios de
GILSON, JOSÉ LUIZ e NAIARA.Na fase do art. 402, foi concedida a abertura de prazo de 10 (dez) dias a requerimento das partes para avaliação das providências cabíveis, dado o volume de informações nos autos (fls.
1.812/v).GILSON requereu diligência (fls. 1.862). Às fls. 1.874, o MPF requereu diligências suplementares, que foram deferidas (fls. 1.875).A Receita Federal informou o valor atualizado dos cigarros apreendidos no
período: R$ 155.830.600,30 (fls. 1.879).Juntada relação de bens, laudos periciais e CDs (fls. 1.881/1.981).Indeferida às fls. 1.985 as diligências requeridas pela defesa de JOSÉ LUIZ às fls. 1.984.Em alegações finais, o
Ministério Público Federal, afirmou que a materialidade está comprovada, pois o objeto dos desvios eram cigarros estrangeiros apreendidos que estavam sob custódia da Receita Federal no depósito de Araraquara,
administrado na época pela AGL, conforme demonstram o relatório da força-tarefa da Receita, análise de celulares apreendidos e outros elementos de prova, tal como a prisão em flagrante de parte dos denunciados
transportando cigarros nas imediações do armazém da Receita. Mais adiante na peça, abordou a autoria. As alegações do MPF, conforme segue (fls. 1.987/2.023v):Aduziu que ao longo de mais de quatro anos houve um
esquema criminoso planejado em detalhes pelo grupo para evitar suspeitas do grande número de carregamentos ilícitos, às vezes mais de um caminhão por dia, tendo restado demonstrado pelas comunicações interceptadas
legalmente e nos interrogatórios que os cigarros estrangeiros da marca Eight eram conhecidos pelo código Vermelho, San Marino como Azul ou Sam e Gift como G. Salientou, com relação à autoria, que as provas demonstram
que a organização criminosa iniciou as atividades no início de 2013 tendo à frente GILSON DE SOUZA (da AGL) e JOSÉ LUIZ ALVES MOREIRA (da PLS e ECOAM), conhecedores do funcionamento do depósito
de materiais da Receita e da dinâmica interna do armazém; eles criaram uma rotina para os caminhões que entravam no armazém para o fim de retirar cigarros ilicitamente, usando, para tal fim, a terminologia caminhões de
resíduos ou código 10 na identificação desses veículos, nomenclatura que já era utilizada para as eventuais retiradas reais de materiais destinados à destruição. Segundo o órgão ministerial, GILSON, JOSÉ LUIZ e ÉRIKA,
direta ou indiretamente, passavam os comandos para SIVAL (fiel de depósito), ALEXANDRA (operadora de empilhadeira) e NAIARA (auxiliar de fiel a partir de abril/maio de 2017), que atuavam no interior do depósito
providenciando a separação/preparação da carga, numa sistemática em que cada um tinha função própria e de grande relevância para o sucesso do projeto criminoso, e mantinham contato pessoal, por telefone ou por aplicativos
de mensagens Wathsapp e Telegram, combinando previamente as datas e o conteúdo de cada carga a ser preparada. Conforme alegações do MPF, GUILHERME, filho de ÉRIKA, também trabalhou no depósito e auxiliava a
preparar caixas e a carregar os cigarros, integrando o grupo criminoso. Alegou também o MPF estar demonstrado que os réus adotaram engenhosa logística para impedir suspeitas e adulteraram o sistema de monitoramento no
interior do galpão, redirecionando câmeras, apagando luzes da área externa, impedindo o funcionamento de câmeras, desligando a central momentaneamente e editando vídeos antes de entregar as imagens à Receita, conforme
apurado pela Receita Federal. Segundo o MPF, SIVAL e por vezes NAIARA desligavam o sistema de monitoramento cuja central ficada em um cômodo ao lado da sala de SIVAL, prática confirmada e detalhada por
ALEXANDRA e NAIARA na instrução judicial. Os vídeos de monitoramento deveriam ser entregues à Receita Federal no prazo de um mês, mas os réus editavam e se necessário suprimiam trechos. O grupo construiu um
falso cômodo no interior do depósito, cujas paredes eram formadas por paletes, para ocultar o trabalho de preparação realizado em seu interior, barrando o alcance das câmeras naquele local, e ainda substituía o conteúdo das
caixas por materiais diversos como fumo de corda, papelão, plástico e cigarros ou as mantinha vazias, para que o volume se mantivesse no local para iludir eventual fiscalização pela Receita. Os cigarros desviados eram
preparados por ALEXANDRA, com a utilização de caixas vazias e desmontadas que eram levadas ao depósito por ÉRIKA ou GUILHERME, mantendo as caixas originais dos cigarros no armazém. O grupo controlava a
portaria e a vigilância do depósito e assim permitia o livre acesso sem vistoria dos caminhões, cuja liberação era feita primeiro por JOSÉ LUIZ e mais tarde por SIVAL ou NAIARA, e o acesso dos caminhões de resíduos que
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já foi um dia anotada passou a não ser mais registrada, sendo certo que ao menos 285 cargas foram desviadas, totalizando 84.000 caixas ou R$ 124.530.240,00, conforme demonstrado nos autos 0000340-62.2018.403.6120,
valor posteriormente atualizada prela Receita para R$ 155.830.600,30.Continuando sobre a autoria, o MPF salientou não existir qualquer dúvida quanto a responsabilidade penal de GILSON, JOSÉ LUIZ e ÉRIKA. Ainda
abordando a autoria, o MPF lembrou que alguns dos réus confessaram, e ressaltou:Apesar da negativa de GILSON, a autoria ficou comprovada, segundo alegou o órgão ministerial, sendo GILSON o principal expoente da
organização criminosa. GILSON delegava a JOSÉ LUIZ e a ÉRIKA a atribuição de repassar os comandos operacionais aos outros quatro corréus, empregados da AGL que ficavam no barracão. ÉRIKA disse que fazia
tudo a mando de GILSON. JOSÉ LUIZ confessou e alegou que iniciou seu trabalho como empregado da AGL na função de auxiliar de fiel de outubro de 2012 a março de 2013, e ingressou no esquema criminoso de
GILSON em março de 2013, quando se tornou proprietário da PLS e da ECOAM, empresas que de fato eram de GILSON, mas somente determinava um carregamento com o consentimento prévio do ex-genro GILSON,
e declarou que cabiam 200 caixas em cada caminhão-baú. ALEXANDRA confessou a prática criminosa, ao afirmar entre outros que ingressou no esquema convite de JOSÉ LUIZ, que avisava JOSÉ LUIZ, segundo ela
conhecido por Sr. Eight, quando da chegada de carregamento de cigarros apreendidos para serem armazenados no depósito da Receita, identificando as marcas e na sequência recebia a orientação para preparar a carga a ser
desviada. ALEXANDRA disse que JOSÉ LUIZ levava as caixas desmontadas e quando saiu da empresa ÉRIKA passou a realizar tal trabalho. ALEXANDRA afirmou que recebia depósitos por comissão sobre os
cigarros desviados, que GILSON participava dos desvios ilícitos e que havia saídas de cigarros exclusivamente para GILSON, sem a participação de JOSÉ LUIZ e ÉRIKA. A ré NAIARA também confessou em juízo e na
colaboração premiada, dizendo que começou no esquema em março/abril de 2017, tendo apontado a participação de GILSON nos crimes. Afirmou o MPF que testemunhas confirmaram a dinâmica do grupo criminoso, assim
como a interceptação telefônica indica as funções de GILSON, JOSÉ LUIZ e ÉRIKA e as combinações para os desvios. O MPF também destacou o vasto patrimônio de GILSON e os depósitos as elevadas quantias
dinheiro depositadas nas contas de ÉRIKA e JOSÉ LUIZ, provenientes de diversos lugares tais como Santos, Barueri, Guarulhos, São Paulo e Bauru, Campos dos Goytacazes e Rio de Janeiro, e Cariacica, respectivamente
R$ 1.500.000,00 e R$ 4.500.000,00, sem contar as transferências, tudo demonstrado pelo afastamento do sigilo bancário e confirmado pela prova oral.Ainda quanto à autoria, o órgão ministerial asseverou:Quanto a SIVAL,
ALEXANDRA e NAIARA a prova é robusta de sua participação na organização criminosa. Alegou que SIVAL procurou afastar a sua responsabilidade, no entanto, as provas demonstram sua participação, conforme
diálogos das redes e conforme consta das declarações de ALEXANDRA e NAIARA, que confessaram a prática do delito, tendo a primeira dito em juízo que SIVAL cuidava particularmente, mas não só, da carga destinada a
GILSON, a quem chamava de compadre, e tendo a segunda afirmado que SIVAL sabia e participava do esquema criminoso. Todos os denunciados agindo em comunhão de propósitos desviaram em proveito próprio ou
alheio, cometendo o crime de peculato, as mercadorias do depósito da Receita por pelo menos 285 vezes no período mencionado na inicial, segundo o MPF. Requereu a condenação aplicando-se as agravantes e causas de
aumento cabíveis, além da atenuante da confissão a JOSÉ LUIZ, ALEXANDRA e NAIARA. Pediu a redução da pena à metade para NAIARA, por consequência do acordado na colaboração da ré.O MPF pugnou em
sua manifestação final pela decretação do perdimento de bens. Relacionou no tópico 9 e seguintes da manifestação os bens a serem atingidos pela medida, remetendo à medida cautelar n. 0000340-62.2018.403.6120.
Apresentou descrição minuciosa de declarações colhidas nos autos, documentos, veículos luxuosos, aeronaves e outros bens pertencentes a alguns dos acusados, movimentações financeiras e negócios de elevado valor, assim
como transcreveu muitos diálogos entre os corréus interceptados na Operação Gestas. Salientou que GILSON preocupou-se em retirar bens de seu nome, ocultando patrimônio, tal como a empresa WIDA Embalagens a fim
de ocultá-los ilicitamente de constrição judicial (fls. 1.987/2.023v).Foi deferido o requerimento da defesa de GILSON para que a Receita Federal encaminhasse os autos de destruição e incineração dos materiais e indeferido o
pedido para a juntada de imagens pela Receita (fls. 2.024). A Receita Federal remeteu informações sobre a destruição de mercadorias do período de 26/10/2012 a 25/10/2017 em CD (fls. 2.043 e 2.044).Logo depois, o MPF
ratificou seus memoriais (fls. 2.046).Alegações finais dos acusados (0005309-57.2017.403.6120).A defesa de SIVAL afirmou em seus memoriais escritos que o réu negou todas as acusações durante o processamento do feito
e que não há uma única prova da participação do réu, nem sequer do alegado desligamento das câmeras ou da falada edição de imagens; SIVAL nunca foi assistido por advogado pago por GILSON e sim por advogada dativa
desde o início; não há provas de o réu ter recebido valores em transações bancárias; o réu é pessoa simples e temendo perder o emprego era mandado por GILSON, não tendo poder de decisão, e não recebia nada em troca,
agindo no estrito cumprimento do dever legal; SIVAL não participou de organização criminosa, inexistindo liame entre sua conduta e a dos demais denunciados, devendo ser absolvido nos termos do art. 386 IV e V do CPP.
Quanto à acusação de peculato, a defesa afirmou que não há elemento subjetivo do tipo, também por ser SIVAL pessoa simples demais que seguia autorizações de GILSON, o dono da AGL e seu superior, não tendo o réu
qualquer intenção de desviar mercadorias, o que leva à atipicidade da conduta e à absolvição nos termos do art. 386, III, do CPP. Alegou ainda não existir prova de que o réu concorreu para a infração penal. Reiterou o pedido
de concessão da assistência judiciária gratuita (fls. 2.048/2.063).A defesa de GILSON requereu a dilação do prazo para a apresentação das alegações finais (fls. 2.064) e a prorrogação foi deferida (fls. 2.067).NAIARA, em
alegações finais, afirmou que cumpriu o acordo de colaboração premiada firmado no início, prestando informações relevantes para a elucidação dos fatos, e faz jus aos benefícios daí decorrentes (fls. 2.070/2.073).Ao apresentar
suas alegações finais, ÉRIKA afirmou que teve um filho com o corréu GILSON e o casal depois se separou; durante o relacionamento e também depois, a ré foi coagida e sofria ameaças física e psicológica por parte de
GILSON, que também exercia poder físico e financeiro sobre a ré, exigindo que ela contribuísse com os seus negócios; a acusada desconhecia o conjunto de negócios do corréu, não tinha autonomia, e menciona o diálogo de
índice 57669169 e outros; na instrução ficou demonstrado que ÉRIKA não se associou, nunca teve a intenção de associar-se e não tinha tarefa, apenas repassou informações ou tarefas vagas por exigência de GILSON, e não
teve vantagem pecuniária. Requereu a absolvição por ter sido a ré vítima de coação irresistível e absoluta, nos termos do art. 22 do CP, ou, a atenuante da confissão espontânea porque a ré informou desde logo tudo o que sabia.
Por fim, pediu que se houver condenação por peculato, que seja afastada a conduta de associação criminosa por ausência de ânimo (fls. 2.079/2.084).Em alegações finais, JOSÉ LUIZ assegurou que confessou a prática delitiva
e deu detalhes da conduta, porém, como o MPF fez uma narrativa generalizada em relação ao acusado, mencionando apenas que o réu trabalhou em determinada época sem especificar qual, e não delimitou o período de
envolvimento de cada um dos réus, é inepta a denúncia. A defesa alegou também:Rest0u demonstrado que JOSÉ LUIZ não atuou simultaneamente com as corrés NAIARA e ÉRIKA, pois NAIARA ingressou após a sua
saída e ÉRIKA o substituiu na empresa, e GUILHERME estava na empresa em período diferente daquele de atuação do acusado. Rechaçou a alegação de prévio acordo entre cinco dos acusados, pois, conforme afirmou,
não teve contato com SIVAL ou outra pessoa senão com GILSON e ALEXANDRA até abril de 2017. O réu confessou expressamente na peça ter se envolvido no desvio de cigarros do galpão da Receita, mas ressalvou
que agiu somente com ALEXANDRA no desvio direto. Requereu o reconhecimento da primariedade, da senilidade, da confissão e de ser pai de filha menor, bem como de que esteve no esquema em período de fragilidade.
Lamentou o tempo curto para análise das provas (fls. 2.085/2.088).GUILHERME, em suas alegações finais, suscitou preliminar de nulidade da interceptação telefônica por ser medida excepcional, somente possível de ser
aplicada se não houver outro meio de prova, por configurar grave afronta à intimidade, por não estar fundamentada quanto ao réu, pela ausência de indícios de autoria ou participação do agente antes da quebra do sigilo e por seu
interesse ser derivado de outra investigação, ferindo o disposto no art. 2º da Lei 9.296/1996 e o art. 5º da CF. Acresceu que:Todas as prorrogações do afastamento do sigilo telefônico aconteceram depois do vencimento do
prazo, portanto, são nulas. Assegurou que apenas três conversas o mencionam na interceptação telefônica e negou ter participado de organização criminosa, pois, conforme consta da peça defensiva, apenas trabalhou de três a
quatro meses no depósito exercendo a atividade para a qual foi contratado e cumprindo ordens de SIVAL e NAIARA para descarregar caminhões, desempenhando tarefas iguais às de qualquer funcionário, sem objetivo de
obter vantagem ou conhecer os atos ilícitos, não existindo justificativa para que seja acusado por ter parentesco com outros denunciados ou por ter comparecido ao local com caixas vazias. Salientou que os elementos necessários
à caracterização da organização não existiram, tais como estabilidade e permanência. Alegou que em juízo os corréus SIVAL, ÉRIKA e JOSÉ LUIZ isentaram o réu de responsabilidade. Afirmou não existir prova conclusiva a
respeito de sua participação em organização criminosa nem o dolo em sua conduta, cabendo o princípio in dubio pro reo. Requereu a absolvição com fundamento no art. 386, III, do CPP. Em relação ao peculato, alegou ser
frágil o conjunto de provas e ser superficial a descrição feita pela acusação a respeito de sua conduta no crime, que apresentou apenas dois tópicos a seu respeito. Afirmou não ter sido demonstrado que tinha ciência de que os
cigarros seriam desviados ilicitamente nem que se apropriou em proveito próprio ou alheio de algo previsto na lei, pois apenas levava as caixas, ajudava na montagem e no carregamento, desconhecendo que seriam revendidos
ilicitamente. Acresceu existir prova testemunhal de que não sabia dos desvios. Salientou que não pode ser equiparado a funcionário público por não ser registrado e exercer a atividade de modo eventual e requereu a absolvição
por atipicidade quanto ao peculato ou a desclassificação para peculato culposo. Aduziu ainda participação de menor importância e erro sobre a ilicitude do fato para o fim da dosimetria (fls. 2.089/2.130).ALEXANDRA, em
alegações finais, assegurou a acusação não descreveu sua atuação no crime de associação criminosa como seria exigível da denúncia, que por isso é inepta. Alegou que era empregada e mesmo sabendo que havia um crime em
curso somente estava obedecendo às ordens de GILSON, JOSÉ LUIZ e ÉRIKA, as pessoas que, segundo afirmou a defesa, arquitetaram e mantinham o esquema. Ressaltou ainda:Foi contratada como operadora de
empilhadeira por ÉRIKA e depois de algum tempo JOSÉ LUIZ passou a pedir para que ela ajudasse nos carregamentos extras em alguns caminhões e, desconfiando, questionou JOSÉ LUIZ que lhe disse não ser tal assunto
da sua conta e que a porta era a serventia da casa. Alegou que no dia da apreensão do caminhão na Operação Gestas I de fato ajudou a carregar o caminhão de resíduos orientada por ÉRIKA e foi para casa, e depois disso
houve a apreensão, tendo recebido telefonema de ÉRIKA sobre a prisão. Afirmou também que as caixas encontradas em sua casa eram para transferir cigarros para o destino final. Reconheceu que sua conduta se enquadra no
tipo do art. 312, caput, do CP, mas não no crime de organização criminosa, para a qual não concorreu; somente recebia pequenos valores para trabalhar após o horário normal, portanto, deve ser absolvida nos termos do art.
386, IV e V, do CPP quanto a este último. Requereu o reconhecimento da confissão quanto ao peculato ao contar como funcionava o esquema criminoso e a pena mínima (fls. 2.133/2.141).GILSON foi o último acusado a
apresentar alegações finais (comprovantes de remessa às fls. 2.142 e 2.144). A defesa ressaltou o que chamou de fragilidade probatória. Afirmou que o período apontado na denúncia em que teriam ocorrido os fatos não está
comprovado nos autos e certos elementos não foram submetidos à necessária perícia; o caderno de anotações juntado aos autos não tem procedência ou autenticidade confirmada nem foi submetido a perícia, assim, não há
provas dos alegados 285 carregamentos; as alegações sobre a adulteração das imagens e defeitos nas câmeras não são lastreadas por perícia técnica e não é possível à acusação comprovar suas afirmações nos autos quanto às
imagens. A defesa afirmou mais:O órgão fiscalizador do contrato não tem documentos comprobatórios de eventual fiscalização das câmeras e imagens; não existe constatação técnica sobre o alegado preenchimento de caixas
com materiais diversos; o nome de GILSON não aparece como autor dos fatos nas primeiras declarações de NAIARA, que mais tarde celebraria a delação premiada e então incluiria o nome de GILSON; quando a AGL
assumiu o depósito já havia uma empresa chamada Consiste, que foi mantida, e a atuação conjunta no barracão da AGL com a PLS Vigilância de JOSÉ LUIZ só começou em 2015, conforme contrato e aditivo, afastando a
hipótese de que fatos ilícitos teriam ocorrido a partir de 2013 e que haveria liderança de GILSON e JOSÉ LUIZ, pois estes também romperam contrato; o delegado da Receita afirmou desconhecer outros problemas no
armazém notadamente desde 2013; nos diálogos não existem ordem passada diretamente por GILSON, mas conversas de terceiros mencionando o nome de GILSON; a delatora em sua colaboração manifestou ciência de
que GILSON não tinha conhecimento dos atos ilícitos; vigilantes e porteiros ouvidos disseram que antes da prisão em flagrante não tinham conhecimento de atos ilícitos no local; o fato de GILSON ter patrimônio não constitui
crime e seus bens foram declarados à Refeita Federal, e os carros luxuosos constituíam fonte lícita de renda em seu negócio de intermediações (na peça, entremeou cópia de declaração de IRRF e de dois instrumentos de
contrato de compra e venda de dois veículos, um Porsche Panamera e um Audi Quattro); o réu não tinha dinheiro em espécie, conforme demonstrou o bloqueio Bacenjud. Quanto à perda de bens, a defesa alegou que o valor e o
período apresentados pelo MPF não estão comprovados e não há imóveis em nome de GILSON. Requereu a absolvição por falta de provas e a concessão da liberdade ao réu (fls. 2.146/2.175).Às fls. 2.177/2.182, a defesa
atravessou petição requerendo a revogação da prisão preventiva imposta a GILSON.Vieram os autos conclusos.É o relatório.3.2 FUNDAMENTAÇÃO - Ação Penal 0005309-57.2017.403.6120.A denúncia atribuiu aos
réus na ação penal agora analisada a prática de crimes de peculato e de associação criminosa entre o início de 2013 e setembro de 2017. Em resumo, de acordo com a descrição do órgão ministerial na inicial, os réus, associados
em organização criminosa, realizavam sucessivos desvios ilícitos de mercadorias do Depósito de Materiais Apreendidos - DMA da Receita Federal, localizado em Araraquara/SP, onde mercadorias eram mantidas em depósito
depois de apreendidas em diversas unidades da Receita no Estado de São Paulo e nas alfândegas dos aeroportos de Campinas e da Capital. Conforme consta da denúncia, os réus desviavam sobretudo cigarros estrangeiros
objeto de contrabando, que, depois de retirados do DMA, eram por eles revendidos. Nos termos da denúncia, o líder do grupo era o réu GILSON DE SOUZA, proprietário da empresa AGL, que prestava serviços ao
DMA do contrato com a Receita Federal e, em menor escala, também exercia função de maior importância JOSÉ LUIZ.Preliminares nos autos 0005309-57.2017.403.6120. Verifico que a defesa em suas manifestações finais
suscitou novamente em preliminar inépcia da inicial e nulidade das interceptações telefônicas, alegações que já foram afastadas quando da análise das respostas à denúncia (fls. 1.178/1.180), nada existindo nos autos ao final da
instrução processual que pudesse alterar aquele entendimento.Regularidade e legalidade das provas. Observo que a produção de todas as provas transcorreu de maneira legal e não vislumbro qualquer incidente que pudesse
afastar a regularidade e a legalidade dos procedimentos adotados. Tipos penais imputados aos réus.O Código Penal tipifica o delito de associação criminosa, anteriormente denominado quadrilha ou bando, te atualmente a
seguinte redação, conforme alteração dada pela Lei nº 12.850, de 02/08/2013:Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes: Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.A Lei nº
12.850, de 02/08/2013, definiu organização criminosa:Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal a
ser aplicado. 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou
indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.(...)Art. 2º Promover, constituir, financiar ou
integrar, pessoalmente ou por interposta pessoa, organização criminosa:Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.O crime de peculato
está previsto no art. 312 do Código Penal:Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito
próprio ou alheio:Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em
proveito próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.A definição de funcionário público por equiparação tem previsão no art. 327 do CP:Art. 327 - Considera-se funcionário
público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade
paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública.Peculato, caput do art. 312 do CP, é crime próprio, em que o sujeito
ativo possui característica especial, uma condição pessoal, ou seja, ele deve ser funcionário público ou equiparado (art. 327, 1º, do CP); exige-se que o funcionário faça uso do cargo, pois o bem deve estar na esfera de suas
atribuições. É delito material, de modo que deve ter como resultado a obtenção do benefício pelo agente, apropriando-se ele de bem ou valor ou desviando-os. O elemento subjetivo do tipo é o dolo genérico na primeira figura,
apropriação, e o dolo específico na segunda, desvio. Se houver concurso de agentes, quem não apresentar a qualidade de funcionário público também poderá ser responsabilizado, porque é admissível o concurso de pessoas em
conformidade com o disposto no art. 30 do CP, pois as circunstâncias e as condições de caráter pessoal do agente, elementar do crime, comunicam-se com o coautor, porém, o particular deverá conhecer a condição do
agente.Do STJ, trago de duas turmas as seguintes referências sobre o concurso de agentes no delito de peculato e a equiparação a funcionário público: AgRg no REsp 1459394/DF - Rel. Ministra Maria Thereza de Assis
Moura, Sexta Turma, julgado em 17/09/2015, DJe 07/10/2015; e AgRg no REsp 1535892/RS - Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 13/10/2015, DJe 19/10/2015.Destaco desde já que
este julgamento será orientado, sempre que cabível, entre outros, pelo enunciado da Súmula 711 do Supremo Tribunal Federal: A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime permanente, se a sua vigência é
anterior à cessação da continuidade ou da permanência.Sobre a colaboração premiada. Antes de iniciar a análise especificamente de materialidade e autoria, cabe mencionar o teor da colaboração da corré
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NAIARA.Aproximadamente um mês depois de sua prisão em flagrante nas imediações do DMA (IPL 261/2017), NAIARA celebraria acordo de colaboração premiada em autos apartados, de n. 0005717-
48.2017.403.6120, em 10/10/2017, porém integrado ao IPL 173/2017, no qual já haviam sido anteriormente se iniciado as investigações. Ao lado da prisão em flagrante, a iniciativa de NAIARA deu impulso à segunda fase da
Operação Gestas. Em depoimento prestado no bojo do acordo de colaboração premiada, nos termos da Lei 12.850/2013, NAIARA confirmou o teor de seu interrogatório prestado no dia de sua prisão em flagrante no
inquérito policial n. 261/2017. O inteiro teor da colaboração, que está conjugada com as declarações prestadas no dia do flagrante à autoridade policial, pode ser facilmente consultado nos autos n. 0005717-48.2017.403.6120.
Passo a transcrever alguns trechos das declarações em colaboração premiada: (...) por volta do ano de 2013, a depoente, bem como outros funcionários da AGL, começaram a desconfiar da conduta de JOSE LUIZ ALVES
MOREIRA, auxiliar de fiel e sogro do GILSON DE SOUZA, este sócio-proprietário da AGL, de que, diariamente, sendo às vezes duas vezes ao dia, JOSE LUIZ avisava a portaria de que o caminhão do resíduo iria
chegar; assim que o caminhão chegava, JOSE LUIZ se dirigia para o depósito (portão 13); permanecia no depósito cerca de vinte minutos, no máximo, momento em que deixava o depósito juntamente com o caminhão e
retornava para o escritório; tal conduta de JOSE LUIZ começou a despertar a desconfiança da depoente e de outros funcionários de que algo de ilícito JOSE LUIZ estava praticando; afirma que essa situação ocorria
normalmente uma vez ao dia, por volta das 16h30/17h; havia dia que o fato acontecia duas vezes, no início da manhã e à tarde; normalmente JOSE LUIZ tinha o hábito de colher informações com a depoente quanto à
programação de recebimento de mercadoria; se havia fiscal de outra Delegacia da Receita Federal acompanhando a entrega da mercadoria (a depoente registra que a AGL recepciona para depósito materiais apreendidos de
outras Delegacias da Receita Federal do Estado de São Paulo), pois se estivesse havendo entrega de mercadoria na AGL, o caminhão do resíduo não comparecia no depósito da AGL; (...) durante o ano de 2015, não se
recordando o mês, JOSÉ LUIZ tornou-se sócio ou responsável da empresa PLS e ECOAM e se mudou para Bauru/SP; quando estava residindo em Bauru, todos os dias em que o caminhão do resíduo vinha para o depósito,
JOSÉ LUIZ saía de Bauru e recepcionava o caminhão na AGL; (...) funcionários que carregavam os cigarros no caminhão do resíduo teciam comentários no sentido de que JOSÉ LUIZ estava desviando cigarro apreendido
do depósito; (...) a depoente apenas teve certeza quanto à conduta criminosa de JOSE LUIZ, quando foi promovida a auxiliar de fiel e foi trabalhar dentro de depósito, fato que aconteceu em março/abril deste ano [2017] (...);
esclarece que em meados de 2016, JOSE LUIZ se desentendeu com o seu genro GILSON e não mais passou a frequentar com a mesma rotina a AGL; (...) após 2016, no período em que JOSE LUIZ deixou de ir com
frequência a AGL, quem passou a recepcionar caminhão de resíduo foi SIVAL, o fiel do depósito; todo dia que o caminhão chegava, SIVAL primeiro entrava na sala das câmeras, desligava o sistema de monitoramento de
vídeo e depois permitia a entrada do caminhão e o acompanhava até o portão 13; após a saída do caminhão, SIVAL entrava novamente na sala das câmeras e religava o sistema de monitoramento de vídeo; até o ano de 2016,
época em que JOSE LUIZ frequentava a AGL, os caminhões de resíduo eram revistados apenas quando chegavam na AGL, mas não quando saíam; a ordem para não revistar o caminhão na saída sempre foi de JOSÉ LUIZ;
quando SIVAL assumiu a recepção dos caminhões, passaram a também não revistar os caminhões na entrada da AGL; raramente JOSE LUIZ e GILSON estavam juntos no depósito; GILSON (...) raramente comparecia
na AGL em Araraquara; tem conhecimento que às vezes GILSON vinha para Araraquara, mas não ia à AGL, encontrava-se, fora de lá, com SIVAL; (...) o relacionamento entre GILSON e JOSE LUIZ já não vinha sendo
bom, visto que GILSON desconfiava que JOSE LUIZ havia simulado o roubo de duas ou três cargas do resíduo (cigarros desviados do depósito); na verdade, JOSE LUIZ simulou esses roubos, com o fim de ficar sozinho
com as cargas de cigarro; ficou sabendo desse fato, recentemente, por meio de ALEXANDRA, sua companheira de cela, no presídio de Pirajuí; (...) mesmo após a rescisão do contrato de trabalho com a AGL, JOSÉ LUIZ
continuou a dar ordens aos funcionários da AGL; em maio/junho deste ano [2017], JOSÉ LUIZ não mais frequentou a AGL (...) e quem passou a dar ordens para a ALEXANDRA e para o SIVAL sobre os carregamentos
de cigarros foi ERIKA CRISTINA MOREIRA, ex-mulher do GILSON; (...); ÉRIKA trabalhou por um curto período como supervisora da ECOAM e da PLS e compareceu na AGL por duas ou três vezes; ERIKA
sempre avisava SIVAL sobre a ida dos caminhões para o carregamento dos cigarros; ERIKA também avisava ALEXANDRA para que esta separasse a carga; ALEXANDRA recebia R$1.000,00 (um mil reais) por
caminhão que saía do depósito carregado de cigarros; esse pagamento a ALEXANDRA era feito por ERIKA CRISTINA; (...) quando a depoente foi efetivada como auxiliar de fiel, em março/abril deste ano, foi trabalhar no
interior de depósito e teve a certeza quanto ao desvio de cigarros do depósito; a certeza veio do dia em que recebeu ligação de SIVAL solicitando a depoente que avisasse a ALEXANDRA que o caminhão de resíduo estava
chegando e, quando o caminhão estacionou no depósito, viu ALEXANDRA separando caixas de cigarros, que foram colocadas no interior do caminhão; do esquema criminoso, recebeu alguns pagamentos (...) mantém em seu
whatsapp troca de mensagens com ERIKA CRISTINA a respeito dos desvios de cigarros; ERIKA costumava referir-se aos cigarros como time vermelho, time azul e G, referindo-se, respectivamente, ao cigarro EIGHT,
SAN MARINO e GIFT; ERIKA, quando se referia ao pagamento da depoente pela participação no esquema criminoso, sempre dizia que a parte da depoente já estava com a LE (ALEXANDRA); em suas mensagens de
whatsapp também consta um áudio que GILSON enviou para ERIKA CRISTINA, que, por sua vez, retransmitiu para a depoente, dizendo para ERIKA avisar a depoente que era para liberar o vermelho, que no caso
GILSON estava se referindo ao cigarro EIGTH; no dia em que houve o flagrante do caminhão saindo da AGL, recebeu telefonema, via watsapp, de ERIKA CRISTINA, em que esta, desesperadamente, comunicou a
depoente que a polícia havia parado o caminhão e que era para a depoente ir até o local liberar o caminhão; (...)(...) cerca de um mês antes de ser presa, ALEXANDRA disse para a depoente tomar cuidado com o que ela falava
com a ERIKA CRISTINA a respeito dos desvios de cigarros, visto que havia carga desviada de cigarro que se destinava apenas para GILSON; QUE nesse caso, GILSON, às vezes, desviava cigarro apenas para si,
prejudicando ERIKA CRISTINA n0 esquema criminoso; segundo ALEXANDRA lhe disse certa vez, após a retirada dos pacotes de cigarros da caixas do depósito, GILSON orientou ALEXANDRA a colocar serragem
e fumo nas caixas de cigarros vazias e recolocadas na rack (prateleira), na parte superior; também havia caixas completamente vazias nos racks; as caixas que se encontram completamente vazias são identificadas por fita verde e
rígida, enquanto as caixas que se encontram com serragem e fumo estão envoltas com sacos de lixos nas cores vermelho ou azul;(...) até o dia em que foi presa, era essa a situação das caixas com serragem e fumo que havia no
depósito; era GILSON quem trazia esses sacos de lixo; no dia 06/09/2017, GILSON esteve na AGL levando esses sacos de lixo;(...) ouviu comentários de que a casa em que SIVAL reside em Araraquara seria de
GILSON; (...) os vigilantes não vistoriavam os caminhões na saída porque receberam ordens, primeiro do JOSÉ LUIZ, e depois do SIVAL, nesse sentido; (...) acredita que nenhum porteiro e vigilante tenha envolvimento no
esquema criminoso; (...) as entradas e saídas desses caminhões eram anotadas nos cadernos de visitas, que ficavam na portaria, pelos porteiros; a comunicação da depoente com a ERIKA CRISTINA e com SIVAL sobre o
esquema criminoso era sempre feita via whatsapp; (...) há um arquivo com relatório da quantidade de cigarro que era para ter no depósito e do que tem efetivamente; as quantias apontadas no relatório são aproximadas;(...) certa
vez, ouviu comentários entre funcionários da AGL de que GILSON havia lucrado cerca de R$200.000,00 com o desvio de parte de uma apreensão de eletroeletrônico (...) a autorização para receber a mercadoria era feita pela
AGL à Receita Federal por email, mas quase sempre a resposta vinha no outro dia, quando a mercadoria já havia sido recepcionada;(...) pelas suas contas, foram desviados 3000 paletes aproximadamente e em cada palete
cabem 32 caixas de cigarros, portanto, acredita que foram desviados 66.000 mil caixas de cigarros (...).Estes são, portanto, trechos da colaboração de NAIARA homologada pelo juízo, que deram impulso à segunda fase da
Operação Gestas.Materialidade, resumo das investigações e da documentação, e compartilhamento de provas.A materialidade está demonstrada pelo conteúdo das investigações da Operação Gestas (I e II), que produziu
elementos de prova robustos sobre os desvios de cigarros e da existência de uma organização de pessoas agindo durante vários anos no cometimento dos atos ilícitos descritos na denúncia. O compartilhamento de provas foi
autorizado pelo juízo.Das medidas e diligências realizadas durante a investigação policial nos dois inquéritos policiais e procedimentos cautelares - interceptação telefônica, prisão em flagrante, prisão temporária, busca e
apreensão, análise de dados, afastamento de sigilo bancário e telefônico e laudos periciais, entre outras, e colaboração premiada - resultaram diversas provas, sobretudo os diálogos e mensagens por aplicativo mantidas pelos
réus, que possuem a força de demonstrar tanto autoria quanto materialidade, bem como o volume financeiro movimentado. O compartilhamento de provas, portanto, além de necessário e natural nesta hipótese, foi expressamente
autorizado.Assim sendo, a transcrição de alguns dos diálogos ou mensagens se dará de modo exemplificativo, porém servindo à demonstração ora da autoria, ora da materialidade e muitas vezes de ambas. Ademais, as
comunicações encontram-se nas mídias encartadas nos autos e estão descritas nos laudos periciais os pontos de maior interesse e ainda provas foram produzidas nos processos 0000340-62.2018.403.6120, 0005758-
15.2017.403.6120, 0005383-14.403.6120, 0000171-75.2018.403.6120 e 0000171-75.2018.403.6120 (apensados).Como se trata do julgamento de duas ações simultaneamente e em peça única, não verifico prejuízo em
não repetir além do necessário as provas nas duas fundamentações, dado o entrelaçamento entre os processos e a afinidade dos elementos probatórios.Acresço, sobre a transcrição de mensagens trocadas pelos réus, que o
Ministério Público Federal em suas alegações finais apresentou comunicações selecionadas das gravações que representam alto impacto probatório e as transcreveu, indicando os índices de cada mensagem ou apontando o CD
e o correspondente laudo nos quais foram armazenados e mencionados, de modo que entendo não ser produtivo nova transcrição agora na sentença, a não ser de um ou de outro diálogo ou mensagem para fundamentar o
raciocínio. De todo modo, devidamente verificadas as mídias, acolho as transcrições trazidas pelo MPF. Verifico também que as comunicações selecionadas também servem à demonstração do patrimônio de alguns corréus,
notadamente de GILSON, mas também de JOSÉ LUIZ e de algum modo de ÉRIKA, pois em diversas conversas são mencionados elevados valores dos bens e das negociações de imóveis e veículos, e em grande
número.Continuando com a relação das provas dos autos, destaco o Relatório n. 01/2017 da unidade de inteligência policial - UIP (fls. 33/43) e CD contendo o relatório, diálogos e cópia do auto de prisão em flagrante que deu
origem ao IPL 261/2017 (fls. 44).O CD de fls. 44 traz cópia do auto de prisão em flagrante de SIVAL, ALEXANDRA, NAIARA e Fábio no dia 11/09/2017 por policiais militares que foram acionados entre 18h30 e 19h00
para o atendimento de uma denúncia fornecida via telefone pela equipe de segurança da empresa Multi-Service que presta serviços na estrada de ferro existente na antiga estação Tutóia, município de Araraquara, segundo consta
do auto de prisão que deu origem ao IPL 261/2017.A unidade de inteligência policial - UIP descreveu no relatório 01/2017 que enquanto estava em curso a interceptação telefônica autorizada dos números de SIVAL e
ALEXANDRA, entre 31/08/2017 e 14/09/2017 (IPL 173/2017), uma guarnição da Polícia Militar surpreendeu em 11/09/2017 uma ocorrência de furto no depósito da Receita Federal de Araraquara, prendeu em flagrante
quatro pessoas e apreendeu um caminhão de placas FTN-8291 carregado de cigarros desviados e prendeu em flagrante SIVAL, ALEXANDRA e NAIARA, empregados da AGL, além de Fábio Henrique Alberghini, que
dirigia o veículo mas não tinha vínculo de emprego com a AGL. Conforme consta do relatório, os elementos de prova trazidos à tona pela prisão em flagrante diziam respeito, no conteúdo, ao mesmo objeto da investigação em
curso no IPL 173/2017, os desvios de cigarros. A UIP então concluiu: ficou constatado que o ilícito se amolda ao investigado na operação em curso, tendo ocorrido praticamente no mesmo horário a ligação telefônica de índice
55412648, abaixo transcrita, entre Alexandra e Sival.Transcrevo, como exemplo, o diálogo referido no relatório 01/2017, ocorrido logo depois da prisão em flagrante (índice 55412648), e após transcrevo outro envolvendo
GILSON (índice 55416229), que estão no relatório e no CD de fls. 44:Índice : 55412648Operação : GESTASNome do Alvo : SIVALFone do Alvo : 16997500572Localização do Alvo :Fone de Contato :
14988155459Localização do Contato : Data : 11/09/2017Horário : 19:22:27Observações : @@@ ALEXANDRA X SIVALTranscrição :ALEXANDRA: Sival...SIVAL: Oi?ALEXANDRA: A Érica ligou e falou que
os cara parou os cara lá na Tutóia...SIVAL: Parou quem?ALEXANDRA: Parou o caminhão lá na Tutóia.SIVAL: Hahaha! E agora?!?ALEXANDRA: Ah, não sei, ela mandou eu te ligar...SIVAL: Vixe, ave Maria! Sabia,
meu! Não, não tem como ligar não, eu não vou voltar lá não, fia!ALEXANDRA: Falar...SIVAL: Cê quer que eu faça o que?ALEXANDRA: Sei lá!...SIVAL: Não tem como fazer nada não! Eu tava vendo isso aí, cara...!
Puta que pariu, cara! Olha o B.O. agora. Quem parou? Quem (inaudível) parou?ALEXANDRA: A polícia parou o caminhão. SIVAL: A polícia é.. é.. o que?ALEXANDRA: Acho que a Militar...SIVAL: Ah, então eles que
resolvam por lá, deixa eles resolverem pelo lado de lá...ALEXANDRA: Que ela falou.. ela ligou e falou assim: Ah, liga pro Sival prá ele ir lá e liberar os caras...SIVAL: Oxe, como eu vou liberar os caras, falar o que, menino,
vou liberar os caras como, você é doido é?ALEXANDRA: Sei lá, ela falou...SIVAL: Ooxe, cê é louco fia, tem como não, fia... tem como não... Oxe, liberar os cara como? ALEXANDRA: Sei lá...SIVAL: Ir preso mais um?
Agora fudeu, meu, agora tá a merda foi feita mesmo. Puta que pariu, meu, eu tava vendo essa porra, ......cara, eu vou ver, peraí, peraí, .... manda se virar lá, não tem como liberar os caras não, tchau.ALEXANDRA: Eu vou falar
prá ela. Tchau.Índice : 55416229Operação : GESTASNome do Alvo : SIVALFone do Alvo : 16997500572Localização do Alvo : Fone de Contato : 11953373180Localização do Contato : Data : 12/09/2017Horário :
02:50:11Observações : @@@ SIVAL X FILHO - GILSON VAI COM ADVOGADOTranscrição :Diálogo relevante aos 100:.............FILHO: Liguei pro compadre Gilson... Eu liguei pro compadre Gilson. Ele falou
que de manhã ele tá indo. Com advogado.FILHO: Mas que que aconteceu negão? SIVAL: Problemas e problemas.FILHO: É negócio com a AGL?SIVAL: É...Em declarações prestadas ao Ministério Público Federal no
Inquérito Civil 1.34.017.000151/2017-00 e juntados aos autos, Ricardo Brito da Silva, que exercia a função de porteiro no depósito informou sobre anotações feitas em um caderno pelos vigilantes e depois em livro próprio de
entrada pelos porteiros, e ressaltou que esses livros e caderno eram armazenados no escritório da AGL, na sala da supervisora dos serviços de vigilância e portaria, Erica Dias (pessoa que não se confunde com a ré ÉRIKA
CRISTINA).Nessas declarações prestadas ao MPF no IC em setembro de 2017, Ricardo afirmou também que começou a trabalhar no depósito da Receita em Araraquara aproximadamente quatro anos antes e naquela
ocasião o depósito já era administrado pela AGL. Assim, segundo o depoimento, a AGL já estava no local desde 2013. Disse que os empregados tinham a impressão de que GILSON e JOSÉ LUIZ eram sócios da AGL.
Mencionou a presença de ÉRIKA e GUILHERME, SIVAL e NAIARA. Mencionou que ALEXANDRA e GUILHERME já entraram com caixas vazias desmontadas. Disse que recebeu ordens de não vistoriar
caminhões de resíduos na saída. Confirmou o código 10 para caminhões de resíduo e assegurou que pelo menos por duas vezes a porta 13 do depósito ficou aberta depois das 18h00, na presença de JOSÉ LUIZ, que autorizou
a entrada de caminhão de resíduo (fls. 85/85v, 86/92).A partir dessas notícias, sobreveio representação da autoridade policial para busca e apreensão no escritório da AGL no interior do depósito objetivando encontrar os
aludidos cadernos e arquivos eletrônicos (fls. 99/100), que foi autorizada às fls. 105/106.Informação 033/2017 da UIP/AQA relacionada a um livro de ocorrências apreendido em busca e apreensão no depósito da Receita,
denominado Modelo de Livro de Ocorrência (fls. 49/51 e 52/66 e 67/71). De acordo com a análise, o caderno foi utilizado como livro de ocorrências do portão de entrada denominado P1 e possui anotações diárias até a data
da apreensão em 12/09/2017. Foram esquadrinhadas no livro anotações que identificassem a movimentação de caminhões de resíduos ou código 10. Essa informação está relacionada à de n. 020/2017 UIP de 09/08/2017.A
conclusão da UIP é de que no período analisado entre 08/50 e 12/09/2017 constam do referido caderno 15 (quinze) anotações compatíveis com os termos buscados. Observação da UIP no relatório:Relevante é o fato de que
o ingresso destes veículos não era sistematicamente anotado por todos os vigilantes em serviço, como pode ser visto pela ausência de anotação do veículo apreendido em 11/09/2017, placas FTN-8219, porém anotado em
datas anteriores. Tal fato diz que a quantidade de 15 ocorrências no período referido não é conclusiva, havendo indícios de que seriam significativamente mais numerosas tais entradas e saídas.Já na Informação 035/2017 UIP, o
material de interesse foram os dados em formado de arquivo Excel armazenados no computador utilizado por NAIARA, localizado no pátio interno do barracão, ou depósito. O interesse no material surgiu do interrogatório
policial de NAIARA no IPL 0261/17 quando ela declarou que, na semana anterior, SIVAL solicitou-lhe um levantamento do total de mercadorias desviadas e ela de fato realizou o levantamento e armazenou os dados no
computador que utilizava no pátio interno do barracão. De acordo com o estudo realizado no arquivo apreendido em busca e apreensão, os dados armazenados, com alguma correção no original feita verbalmente por
NAIARA, resultaram em valor negativo, pois no registro de estoque no sistema havia, convertendo o valor das mercadorias em dinheiro, R$ 179.044.534,37, mas o valor estimado de estoque em depósito era efetivamente de
R$ 235.461,16, resultando em valor negativo de R$ 178.809.073,20 (cento e setenta e oito milhões, oitocentos e nove mil e setenta e três reais e vinte centavos).Vale lembrar que o computador de NAIARA, por ela apontado
como tendo em seu hd arquivos de interesse, foi apreendido regularmente. O mandado de busca e apreensão n. 05/2017, correspondente à apreensão do computador de NAIARA, e respectivo auto circunstanciado, podem
ser consultados no IPL 261/2017 (autos 0005556-38.2017.403.6120). O ato de apreensão no depósito foi acompanhado pelo delegado-chefe da Receita Federal e duas testemunhas (fls. 99 e 100/101 do IPL 261/2017),
não existindo qualquer irregularidade.Relatório de polícia judiciária n. 009 sobre interceptações telefônicas (fls. 157/160) acompanhada do CD com diálogos do período de 16/11/2017 a 25/06/2018, referenciado como
intervalo completo da Operação Gestas II (fls. 161). Mídia com cópia dos autos da representação da autoridade policial por medidas de busca e apreensão e prisão temporária de GILSON, ÉRIKA, JOSÉ LUIZ e
GUILHERME, extraída dos autos 0005758-15.2017.403.6120. A peça contém descrição das investigações precedentes, mencionando prisão em flagrante, colaboração premiada, análise de conteúdo de celulares
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apreendidos no IPL 261/17, interceptação telefônica autorizada no IPL 173/17 e descreve os papéis de cada um deles pelo que se soube até aquele momento (fls. 1.645). Documentos impressos relacionados às prisões
temporárias e de busca e apreensão, expedido nos autos 0000340-62.2018.403.6120, com autos circunstanciados de busca e apreensão cumpridos em Bauru/SP, Ibiúna/SP, Curitiba/PR, Piraquara/PR, Pinhais/PR, e
declarações tomadas após a prisão. Mandados de prisão temporária, auto circunstanciado de busca e apreensão e auto de apreensão (fls. 165/171, 186/191, 193/199, 200/207, 222/228, 251/258, 265/283, 284/290 e
297/302). Mandados de prisão preventiva e decisão de conversão em prisão preventiva (fls. 319/322).Diligências realizadas em diversos locais para a identificação e constatação de endereços atribuídos aos réus (fls.
381/352).Relatório da Força-Tarefa de Averiguação do Depósitos de Materiais (DMA) de Araraquara realizado pela Receita Federal, descrevendo o estado em que os fiscais encontraram o depósito. Trata-se de informações
da Receita Federal em Araraquara, solicitadas pela autoridade policial no IPL 173/2017, acompanhado por relatório da força-tarefa de averiguação do Depósito de Mercadorias (DMA) para efetuar levantamento prévio
sobre a notícia dos desvios de produtos. Os trabalhos foram realizados entre 16 e 19 de outubro de 2017 por sete servidores de unidades distintas da Receita, segundo a informação, constituído de material impresso e mídia
digital (fls. 386, 387/398 e CD contendo listagem denominadas saídas autorizadas às fls. 399 do Apenso). De acordo com o relatório, o DMA de Araraquara armazena mercadorias e veículos apreendidos em unidades da
Receita de Araraquara, Ribeirão Preto, Limeira, Presidente Prudente, Jundiaí, Franca, Piracicaba, São José do Rio Preto, Viracopos, Araçatuba, Marília, Alfândega de São Paulo e veículos quando há solicitação. Os fiscais
narraram, por exemplo, a existência de um cômodo oculto formado por paletes, que não podia ser visto por quem olhasse de fora, e encontraram quatro sacos grandes de serragem, supondo que esse material poderia ser usado
para preencher caixas, além de uma série de irregularidades e outros elementos descritos, como caixas sem identificação do AITAGF correspondente. Consta do relatório da Receita:Notou-se na porção central do armazém,
uma acumulação de paletes formando um paralelepípedo, com a parte central livre, formando um cômodo, oculto a quem olhasse a partir do lado de fora, onde foram encontrados sacos plásticos que eram utilizadas para embalar
as caixas adulteradas, de cores compatíveis com as encontradas nas prateleiras, e várias caixas de cigarro, algumas adulteradas, outras tantas vazias, que provavelmente seriam utilizadas para compor paletes.(...)O levantamento
resultou na constatação de:- 2008 caixas montadas e vazias, armazenadas nos paletes;- 880 caixas montadas, preenchidas com fumo, armazenadas nos paletes;- 1.036 caixas de cigarros das marcas Eight e Gift, montadas e
armazenadas nos paletes, com cigarros de marcas diversas.CD com áudios e planilha em formato Excel contendo inventário total de mercadorias e inventário total de cigarros de 2016, extraídos, segundo a polícia federal, do
celular de NAIARA (fls. 405/406).Certidão de remessa à Caixa de cheques apreendidos (fls. 431), Termo de Entrega e Guarda de documentos diversos n. 1.09/2018 (fls. 432/434).Cópia do IC 1.34.017.000151-2017-00
instaurado pela Procuradoria da República em Araraquara em CD (fls. 441). A documentação reunida no IC é de conteúdo probatório de grande valia, incluindo cópia do instrumento de Contrato DRF AQA Nº 07/2012
firmado entre a Receita Federal e a AGL, processo administrativo n. 15972.000035/2012-71.Portanto, o IC traz cópia do instrumento de contrato de prestação de serviços de administração, guarda e armazenagem de
mercadorias apreendidas no depósito regional de mercadorias apreendidas na cidade de Araraquara, utilizados pela Receita Federal do Brasil, que entre si fazem a União Federal, representada pela delegacia da Receita Federal
do Brasil em Araraquara e AGL - Armazém Geral e Logística Ltda. Trata-se do já referido Contrato DRF AQA Nº 07/2012, datado de 19/10/2012 e vigência a partir de 26/10/2012, assinado por GILSON DE SOUZA
como representante legal da AGL, pessoa jurídica contratada para prestar serviços contínuos de custódia e administração de mercadorias apreendidas e bens de propriedade da Receita Federal do Brasil n Depósito de
Mercadorias Apreendidas DMA localizado em Tutóia, Araraquara/SP (cláusula primeira).O primeiro termo aditivo do contrato foi assinado em 21/10/2013, tendo GILSON DE SOUZA assinado pela AGL como sócio
administrador, com vigência a contar de 26/10/2016 até 25/10/2014. O segundo termo aditivo prorrogou o contrato por mais 12 meses, de 26/10/2014 a 25/10/2015, foi assinado por GILSON, e é datado de 06/10/2014. O
terceiro aditivo foi firmado em 23/10/2015, o quarto termo, em 22/02/2016, e o quinto, em 19/10/2016, este prorrogando o contrato até 25/10/2017, todos assinados por GILSON (CD de fls. 441).Alguns trechos da cláusula
quinta - obrigações da contratada:I - Rotinas Específicas de Armazenagem(...)g) Somente permitir o acesso de veículos e pessoas, incluindo servidores da Receita Federal e demais autoridades, quando prévia e expressamente
autorizados pela DRF/AQA, por escrito.(...)n) Prestar conta das mercadorias recebidas e apresentá-las a qualquer tempo quando solicitado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil responsável pelas mesmas ou por quem
esta autorizar.o) Fazer a entrega das mercadorias somente à pessoas devidamente autorizada pela unidade responsável pelas mesmas.(...)u) Contratar e manter apólices de seguro dos bens apreendidos armazenados sob sua
guarda e posse, com cobertura contratada a valor de reposição contra roubo, furto, incêndio, enchente, raio, outros sinistros e outras forças da natureza, bem como de suas consequências (...).O contrato traz, entre as obrigações
da contratada, as previsões de segurança, manutenção e limpeza (cláusula quinta, item V). Destaco do item V os seguintes pontos, parcialmente:(...) b) Dispor de serviços de vigilância armada e de segurança eletrônica própria
ou subcontratada com acesso remoto on line (em tempo real) pela DRF/AQA e gravação local e remota, com arquivamento das imagens indexadas e pesquisáveis por no mínimo 180 (cento e oitenta) dias. O acesso às
gravações deverá ser restrito.c) Deverá ser permitido acesso às imagens a servidores da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Araraquara via internet banda larga em ponto exclusivo, mediante senha pessoal e intransferível
(...).c.1) A Contratada deverá substituir a instalação da infraestrutura referente à vigilância eletrônica e de transmissão de dados ora existente, de forma a atender a demanda de câmeras nas áreas interna e externa com acesso
remoto e em tempo real as imagens e controle de ângulo de visão (câmeras móveis) (...).c.2) O número mínimo de pontos para instalação da vigilância eletrônica será de 100 (cem).(...)O item VI da cláusula quinta trata de outas
obrigações, conforme segue, em exemplo, autorização para subcontratação de serviços de vigilância eletrônica e armada, limpeza, manutenção predial, auditoria externa e serviço de portaria:e) Não transferir, subcontratar ou
ceder, a qualquer título, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes da adjudicação dos serviços ou de qualquer item da execução do objeto deste, excetuando-se os serviços de vigilância eletrônica, vigilância
armada, limpeza, manutenção predial, auditoria e serviço de portaria.Vale lembrar também que em outros processos relacionados e apensados, há cópia do contrato de serviços da AGL. Uma dessas cópia está às fls.
1.108/1.121v dos autos da representação criminal 0000340-62.2018.403.6120.Provas nos apensos. No Apenso I em 1 volume, cópia do IPL 0261/2017, instaurado a partir da prisão em flagrante em 11/09/2017 de SIVAL,
ALEXANDRA, NAIARA e Fábio Henrique Alberghini, autos n. 0005556-38.2017.403.6120. No Apenso II em 1 volume, documentos apreendidos da AGL no Depósito da Receita, sobretudo livros de controle de
entrada e saída de veículos do pátio. Nos Apensos III e IV, ambos com 1 volume cada um, há documentos relativos à pesquisa de bens, contendo diversas matrículas do Registro de Imóveis de várias localidades, instrumentos
particulares de compra e venda de imóveis, recibos de veículos, procurações e documentação sobre movimentação bancária e declarações de imposto de renda.Cópia impressa do instrumento do Contrato DRF AQA n.
07/2012 foi juntada às fls. 280/298v do IPL 261/2017, ação penal 0005556-38.2017.403.6120.Juntadas em CD de cópia digitalizada dos Laudos UTEC n. 588/17, 591/17, 599/17, 632/17 e dos relatórios de análise de
polícia judiciária n. 02/17, 03/17, 04/17, 05/17, e 06/17, acompanhados de esclarecimentos (fls. 613 e 614). Desses documentos, o MPF destacou as provas apresentadas no laudo UTEC n 632/17 do qual foram destacadas
mensagens mantidas entre NAIARA e ÉRIKA via aplicativo Whatsapp em que se referem a uma retirada de cigarros do deposito no dia 08/09/2017 pela manhã, mencionam ter disso a ação autorizada por GILSON e que
SIVAL estava ciente desse tipo de atividade.Em seguida, o MPF juntou cópias impressas dos relatórios de análise de polícia judiciária n. 02/17, 03/17, 04/17, 05/17 e 06/17 (fls. 619 e 620/703).Dados fornecidos pelo
Registro de Imóveis (fls. 724/726).Relatórios de análise de mídias extraídas em perícias técnicas de materiais apreendidos (HDs e celulares) que tivessem interesse para o processo.A polícia federal remeteu cópias de laudos,
CDs e outros documentos (fls. 906/1.102), destacando-se os relatórios de fls. 937/943 (contrato de compra e venda de caminhão adquirido por JOSÉ LUIZ em 2016), fls. 948/950 (resposta da JOSÉ LUIZ a advogado da
AGL sobre ingresso extemporâneo no depósito da Receita levando caixas de papelão em 2013).O relatório de fls. 1.023/1.024 identificou material de interesse no Iphone de ÉRIKA, um diálogo em que ela afirma ter
comprado um imóvel por R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) com dinheiro próprio.Termo de acautelamento em Secretaria de quatro maços de cigarros (fls. 1.351).Informação 017/2018 UIP/AQA sobre a análise dos
livros de registros de vigilância e do livro de registro de empregados entregues pela defesa do acusado JOSÉ LUIZ. A referida Informação 017 faz observações sobre as anotações de entrada na Portaria (P1) ou Guarita (G1).
O agente da polícia federal esclareceu que nos livros 03 e 06 analisados, referentes ao período de 13/02/2015 a 12/05/2016, foram encontrados 17 registros de entrada de resíduo ou código 10. Ressalvou, porém, que esses
dados não refletem o total de entradas desses veículos, porque inicialmente tais livros não se prestavam a isso, e remeteu à Informação 009/2018 UIP-AQA, de 03/07/2018, relacionada a 21 pastas de planilhas de registro de
acesso de veículos no Depósito da Receita em Araraquara. Afirmou que havia planilhas de controle de acesso no período de 08/05/2013 a 28/08/2017 (Informação 009/2018) e caderno usado como livro (Informação
033/2017) (vide fls. 1.522/1.524 e cópias de fls. 1.525/1.544 e 1.545/1.550).Não obstante a existência de documentos fornecidos pela Receita Federal de que unidades do órgão destinaram materiais para destruição, logo,
teriam retirado regularmente tais materiais, no caso concreto tal situação não é incompatível com a ocorrência de desvios de grande parte das mercadorias, como demonstrado nos autos.Portanto, restou demonstrado o desvio de
cigarros estrangeiros, seja pelo auto de prisão em flagrante de réus com um caminhão de cigarros, seja pelos diálogos e mensagens, pela prova testemunhal em juízo e também pela confissão de alguns dos réus.Além disso, o
instrumento de contrato e seus termos aditivos comprova que a AGL, já tendo como seu representante GILSON DE SOUZA, iniciou as atividades no Depósito em Araraquara em 19/10/2012 (Contrato DRF AQA n.
07/2012), prorrogadas por várias vezes até 25/10/2017.As cláusulas contratuais também revelaram que havia uma série de precauções para a cobertura do prédio contra incêndio, raio etc. e para a manutenção da segurança do
local por meio de contratação de seguro para coberturas diversas, entre elas roubo e furto, bem como determinava a contratação de vigilância armada e de segurança eletrônica, com sistema de gravação, acesso remoto pela
Receita em tempo real e instalação de no mínimo 100 câmeras. Sobre a cobertura securitária, entendo que o contrato traz previsão da contratante apenas para o valor do prédio, não englobando os produtos armazenados,
conforme interpreto a cláusula que versa sobre o tema. Assim, quanto à mercadoria, cujo valor é certamente bastante variável, pois depende das apreensões e dos veículos a serem mantidos no pátio, o valor deveria da cobertura
total deveria ser sopesado diante da situação concreta. Portanto, as alegações de discrepância entre o valor proposto pela Receita e o valor atribuído à mercadoria desviada não merecem guarida.Essas constatações de fato
fazem crer que somente com um modo de agir bastante organizado e com um esquema capaz de burlar todo o sistema preventivo seria possível desviar ou subtrair mercadorias do local. A prisão em flagrante que inaugurou o IPL
261/2017 retirou qualquer dúvida eventualmente existente sobre as imputações feitas aos réus.Cópia do instrumento de contrato de prestação de serviços firmado pela contratante AGL, representado por GILSON, e PLS
Vigilância e Segurança Ltda, representada por Jucemara Fagundes Teixeira da Silva, referente a 2015 para fornecimento de vigilantes e executar serviços de vigilância e segurança armada patrimonial (fls. 1.394/1.399). A PLS
era controlada na prática por JOSÉ LUIZ, mas era comandada por GILSON; quanto a isso não resta qualquer dúvida nos autos.A defesa impugnou provas. A defesa de GILSON questionou a legitimidade dos documentos e
arquivos apreendidos, mas não tem razão. A apreensão de caderno e livro de anotações de entradas e saídas, com a identificação em alguns casos do caminhão de resíduo ou Código 10 mencionados na denúncia, de fato
possibilitaram à investigação e ao MPF interpretarem esses registros como referências a cargas retiradas ilegalmente do depósito.Afasto a hipótese de nulidade dessas provas, já que foram colhidas mediante o cumprimento de
mandados de busca e apreensão, sob os trâmites legais, o cumprimento contou com a presença de testemunha e os documentos haviam sido referidos nas investigações tanto por NAIARA quanto por testemunhas ouvidas na
fase investigativa, tal como no depoimento do porteiro Ricardo Brito da Silva tomado no Inquérito Civil 1.34.017.000151/2017-00 instaurado pelo Ministério Público Federal, e ouvidas em juízo.Afasto a alegação da defesa de
ausência de perícia nos livros apreendidos no depósito. O mandado de busca e apreensão n. 06/2017 foi devidamente autorizado, contou com manifestação favorável do MPF e foi regularmente cumprido em 24/10/2017 por
dois policiais federal, que foram acompanhados pela testemunha Edner Leandro Gonçalves, que franqueou o ingresso ao prédio e assinou o termo. Foi lavrado o competente auto circunstanciado de busca e auto de apreensão
de 21 livros com a logomarca AGL, também chamados nos autos de pastas de controle de acesso, e de um caderno de anotações (fls. 125/128), bem como foi lavrado o auto de apreensão.Além disso, JOSÉ LUIZ
espontaneamente apresentou no curso da ação livros de registros de saída de caminhões de resíduo, que foram examinados e descritos na Informação 017/2018 UIP/AQA (fls. 1.522/1.550), o que demonstra a legitimidade das
informações também dos demais livros apreendidos.Outros mandados de busca e apreensão foram rigorosa e legalmente cumpridos.Autoria.Na instrução processual diversos réus confessaram expressa e claramente terem
participado do desvio de cigarros do DMA, como JOSÉ LUIZ, ALEXANDRA e NAIARA, esta última colaboradora nos termos da Lei 12.850/2013. ALEXANDRA, apesar da confissão em juízo nas duas ações penais,
ainda procurou minimizar sua conduta por se tratar de empregada submissa a ordens superiores.ALEXANDRA e NAIARA, presas em flagrante na ação penal 0005556-38.2017.403.6120, submetida a julgamento conjunto
com esta, também confessaram em juízo naquele processo o desvio e a existência de um esquema, fatos que se relacionam intrinsecamente com estes agora analisados. Naquele processo, ambas foram presas em flagrante ao
lado de SIVAL, mais o motorista Fábio, desviando uma carga de cigarros da Receita em um caminhão.Por sua vez, nesta ação penal, SIVAL e ÉRIKA admitiram participação no esquema de desvios de cigarros, apesar de
sustentarem que cumpriam ordens e precisavam do emprego, querendo fazer crer que desconheciam exatamente as ocorrências ilícitas ou que não tinham a intenção de participar, sendo as condutas atípicas, mas tais argumentos
não são críveis.O réu GUILHERME admitiu ter exercido alguma atividade no barracão por pouco tempo, onde, segundo disse em juízo e a defesa alegou, levava caixas vazias e as montava e ajudava nas cargas, mas de boa-fé,
mas repeliu participação delituosa.GILSON, apontado na denúncia como o líder do esquema criminoso, negou completamente ter qualquer participação nos crimes descritos pelo Ministério Público Federal. Apesar das
alegações do réu, gravações, mensagens, testemunhos e declarações de réus confessos, bem como as circunstâncias trazidas inclusive por pesquisas realizadas pela polícia federal na Operação Gestas, apontam para a liderança
de GILSON nas condutas criminosas. Mesmo aqueles réus que, apesar de manifestarem ciência dos desvios, procuram afastar a má-fé das próprias condutas, afirmaram que GILSON dava as ordens, como disseram SIVAL
e ÉRIKA.Relembro o papel de cada réu conforme foi apresentado pelo Ministério Público Federal na denúncia e em alegações finais, em resumo:JOSÉ LUIZ, representante legal das empresas PLS Vigilância e Segurança
Ltda e ECOAM Prestadora de Serviços Ltda, é pai de ÉRIKA, que é ex-mulher de GILSON, este proprietário da AGL. JOSÉ LUIZ, ao lado de ÉRIKA, eram responsáveis pela venda de parte expressiva dos cigarros
desviados.O denunciado GUILHERME é filho de ÉRIKA, neto de JOSÉ LUIZ e enteado de GILSON. GUILHERME trabalhou no interior do depósito e auxiliava na preparação das caixas e no carregamento dos
cigarros, e completou a maioridade em 14/09/2015. As investigações apontaram que GUILHERME também realizava escolta armada dos carregamentos de cigarros em algumas oportunidades.A denunciada ALEXANDRA
era contatada da AGL na função de operadora de empilhadeira, trabalhando na área interna do depósito, preparava as caixas das quais eram retirados os cigarros e recebia pagamento pela preparação das caixas e pelo
carregamento dos caminhões que transportavam os cigarros desviados.SIVAL era contratado pela AGL na função de fiel de depósito e ao lado de outros recebia e repassava ordens e preparava a carga que seria retirada
ilicitamente.NAIARA inicialmente tinha atividade administrativa no escritório da AGL, que se localizava fora do galpão de mercadorias, mas dentro da área do Depósito, quando conferia autorizações para a liberação dos
caminhões de resíduos. Depois, a partir de abril/maio de 2017, NAIARA passou a exercer a função de auxiliar de fiel e permanecia no interior do galpão e sabia dos fatos e também ajudou na preparação de cargas.GILSON
liderava a organização.O Ministério Público Federal também já destacou em suas alegações finais (fls. 2.005) as provas trazidas pelo laudo UTEC n 632/17. No referido laudo, o perito analisou dados extraídos do celular de
NAIARA e transcreveu mensagens de interesse nas comunicações pelo Whatsapp mantidas entre NAIARA e ÉRIKA de 05/09/2017 a 11/09/2017. As mensagens foram trocadas nos dias 05, 07 e 08/09/2017. ÉRIKA
pergunta a NAIARA como estava a situação e NAIARA responde que não havia recebido o material de interesse (não chegou nada; tá feio, viu, ainda nada; Estamos vendo como fazer lá pq o bicho tá pegando; estamos meio
que nos preparando para a destruição geral pois as delegacias estão pedindo as toneladas do estoque). Pouco depois ÉRIKA informa que haverá alguma movimentação no dia seguinte (Vamo fazer um amanhã), e digita G, letra
que, segundo a investigação, se refere à marca de cigarro Gift. No dia 07, NAIARA pergunta se ÉRIKA avisou ao SIVAL, e ÉRIKA responde que não precisa avisar SIVAL, porque já havia falado com o GILSON (Já
falei com o GILSON) e estava tudo certo (tá tudo ok). No dia 08 pela manhã ÉRIKA informou que estava tudo pronto (Os meninos estão prontos), mas NAIARA manda esperar. Às 09h48, NAIARA confirma o acesso
(Pode vir) e às 10h10 também NAIARA sugere que a tarefa foi completada (Já era). De acordo com a interpretação da investigação e do MPF, a tarefa durou 22 minutos.Essa documentação pode ser conferida também no
CD de fls. 614.Aqui está evidenciada a realização de uma ação completamente alheia a uma situação normal esperada num depósito da Receita Federal. As mensagens também esclareceram a participação efetiva das quatro
pessoas mencionadas (SIVAL, ÉRIKA, NAIARA e GILSON), destacando que GILSON estava ciente e havia autorizado os atos.Em audiência judicial, no interrogatório de ÉRIKA, o MPF apresentou áudios em que
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ÉRIKA trata com NAIARA de carga de cigarros (audiência gravada em CD).Verifico que a série de áudios e mensagens trocadas por aplicativos de celular, a prisão em flagrante no IPL 261/2017, a apreensão da carga de
cigarros sendo desviados, a colaboração premiada de NAIARA e as confissões em juízo de NAIARA, ALEXANDRA e JOSÉ LUIZ, que, ao lado de GILSON aparecem como os mais experimentados no negócio ilícito,
comprovam a ocorrência de condutas criminosas, as quais serão avaliadas réu a réu daqui em diante.Cabe também salientar que os áudios, perícias e correspondentes relatórios de inteligência contendo inúmeras transcrições se
encontram ainda espalhados pelos vários processos relacionados a estas ações penais.Feita essa introdução, passo à análise das provas colhidas na instrução processual.Audiências judiciais. As três testemunhas a seguir foram
arroladas pela defesa de GILSON e foram ouvidas no juízo deprecado. Os CDs de fls. 1.318 e 1.609 têm idêntico conteúdo e estão duplicados; referem-se à audiência realizada na 12ª Vara Federal de Curitiba.A testemunha
de defesa Valmir Soares Maciel disse que nada sabe sobre os fatos desta ação penal; conhece GILSON por residir no bairro onde a família do réu mora em Piraquara. Tinha conhecimento de que GILSON trabalhava em uma
fábrica de plástico. Desconhece algum fato desabonador da conduta do réu.Clayton Van Haandel disse que trabalha na Wida Embalagens, empresa de embalagens plásticas, que, segundo sabe, é da ex-mulher de GILSON.
Desconhecia os fatos narrados na denúncia e só soube de boatos quando a polícia bateu na porta da empresa AGL. Disse que a empresa de GILSON, a AGL, dividia o escritório com a Wida, funcionando no mesmo imóvel,
mas a AGL não prestava logística para a Wida. Via GILSON no local, mas nunca observou nada de anormal na conduta de GILSON. Nunca trabalhou para a AGL. Ouvia falar que a AGL cuidava no Estado de São Paulo
da parte da Receita. Não conhece os corréus.Jonatas da Silva Rodrigues. Conhece GILSON. Viu SIVAL umas duas vezes. Trabalhava na Wida Embalagens desde março de 2017 e sabe que a empresa de GILSON dividia
o escritório com a Wida, que é de Daiane Brito. É supervisor de produção na Wida e no dia da busca e apreensão deu assistência no setor de produção e não acompanhou o cumprimento do mandado no escritório
compartilhado. Não tem noção do que a AGL desenvolvia no escritório. Desconhecia qualquer irregularidade antes da chegada da polícia no local.Observo que às fls. 1.348 foram juntados 02 (dois) CDs relacionados à
audiência de fls. 1.343/1.348, na qual foram ouvidas neste juízo federal as testemunhas comuns relacionadas logo à frente (CD 1/1 e CD 2/2). Érica Maria Dias Salomão foi ouvida na condição de informante. No início foi
contratada como segurança pela Ponto Fort e depois pela PLS. Depois retornou ao DMA pela Capital como supervisora da segurança, cuidava da parte administrativa dos seguranças e não fazia vistoria de caminhão. Fazia
parte do seu trabalho implantar os livros de anotações, quando acabava os livros levava para o escritório da PLS. Fez treinamento em Curitiba e lá soube que a Capital e Gel Clean ficavam no mesmo imóvel. Informou
também:Os veículos e as pessoas eram submetidos a vistoria na entrada e na saída, inclusive o próprio veículo da limpeza. O caminhão denominado de resíduo e seu motorista só eram submetidos a vistoria na entrada e não na
saída porque tinha um lacre quando saía. Ao perguntar a Sival a razão de não vistoriar esses caminhões na saída recebeu como resposta que deveria apenas seguir o procedimento deles. A autorização para o veículo de resíduo
entrar era de Sival ou de Naiara. (...) No início a portaria anotava a entrada de motorista e caminhão de resíduo; a vigilância anotava no caderno brochura rascunho; depois teve pedido expresso de Sival para não anotar mais. As
anotações do livro do Apenso II, volume 1, foram feitas pela portaria. O caderno que foi apreendido pela polícia federal estava no P1. Livros de ocorrências da PLS foram levados por José Luiz quando houve a troca de
empresa, eram livros-ata de capa preta da empresa, mas lá não eram anotados resíduo, porque anotava em folhas da AGL. Depois deixaram de anotar nas folhas da AGL e a depoente pediu para anotar no caderno. Guilherme
trabalhou no local, porém não lembra por quanto tempo, mas sabe que ele levou caixas desmontadas e pelo menos em uma oportunidade entrou no barracão. Os caminhões de resíduos ingressavam no local, na última semana viu
que saíam duas vezes por dia, às 6h e à tarde, fora do horário comercial. (...) A própria vigilância mudou a denominação de resíduo para código 10. Quem pedia autorização para entrada eram os porteiros. Naiara trabalhava no
escritório e depois foi para o barracão cerca de seis meses antes. Todos os vigilantes que tinham rádio ouviam as autorizações. Nunca abriu um caminhão de resíduos. Falava com o escritório da PLS em Bauru e a AGL ficava
em Curitiba. Desconhece algum fato de 2013. Só sabia que entravam e saíam caminhões, mas não sabia se a carga era lícita ou ilícita. Nunca presenciou algum fato que pudesse levar a crer na existência de uma organização
criminosa. Não viu alguma atividade criminosa por Gilson nem ouviu dizer sobre isso. Não presenciou Gilson e José Luiz praticando atividade criminosa juntos. Entrou uma ou duas vezes no barracão foi para auxiliar o pessoal da
limpeza. As imagens das câmeras eram transmitidas ao vivo para a Receita Federal. Ficou sabendo que aconteciam coisas ilícitas dentro do depósito depois da prisão de Alexandra, que era sua namorada na época. (referindo-se
às fls. 89 do IC, diz que P1 é a entrada identificada no caderno de notações dos vigilantes).Érica Dias também foi ouvida no Inquérito Civil.A testemunha Maurício Novaes Ferreira, delegado da Receita Federal em Araraquara,
afirmou em juízo:Recebemos informações de uma pessoa de fora de que estaria havendo algum desvio de mercadoria especialmente cigarro no depósito; a informação pareceu consistente e levou ao conhecimento do delegado
chefe da polícia federal e ficamos aguardando as providências da polícia. Pensa que isso aconteceu entre março e maio de 2017. Num segundo momento, essa mesma pessoa voltou, dois ou três meses depois, acompanhado de
outra pessoa, ratificando as informações e na ocasião foi com as duas para a delegacia de polícia federal para eventuais informações de interesse da polícia. O evento a seguir foi o flagrante. O DMA é um depósito regional,
atende mais de dez unidades. Cada unidade tem seu gerenciamento. As entradas e saídas são tratadas pela respectiva delegacia em que tenha sido efetuada uma apreensão. Não se lembra exatamente do contrato do armazém. A
subcontratação de empresas de segurança era praxe. Sabe que as empresas de segurança eram subcontratadas pela AGL. As unidades da Receita faziam contato direto com o depósito e assim liberavam o acesso. Com a
Receita de Araraquara era assim também. Toda pessoa que acessa a área do depósito tem que passar pelo registo na portaria de acesso. Não lembra se o contrato traz expressamente a exigência de autorização da Receita para
o ingresso de pessoas, mas a empresa tem que avisar a Receita de quem entra e o que fez. A saída e entrada de mercadorias precisa de autorização da Receita, que era feita por correio eletrônico. Para entrar no recinto do
armazenamento existe um detector de metais. Em visitas ao depósito em datas das quais não se recorda, a Receita verificou que, especialmente no espaço onde era feita a identificação das mercadorias a serem depositadas ou
por onde elas saíam quando fossem ter alguma destinação, várias câmeras não operavam, algumas estavam mal direcionadas, isso dificultava a visualização remota especialmente dessa área a partir da Receita. Todas as cerca de
100 câmeras deveriam transmitir em tempo real para a Receita, cada link tinha uma quantidade determinada de imagens. A empresa alegava que o equipamento e os cabos eram muito velhos. Hoje as câmeras foram substituídas.
Tratou desse assunto com Gilson; alegavam que estava em final de contrato e o custo seria alto, mas eles repararam os problemas pontuais com as câmeras. As câmeras eram da Receita e o link deveria ser disponibilizado pela
contratada. Por exemplo, tinha uma câmera que estava virada para a parede. O sistema de segurança gravava as imagens e de tempos em tempos a empresa levava uma gravação para a Receita por obrigação contratual. A
Receita não gravava as imagens. Não havia na Receita uma pessoa designada para acompanhar em tempo integral o monitoramento. Não ouviu falar em edição de imagens em Bauru para excluir imagens e só depois enviar para
a Receita. Depois dos fatos foi realizado um levantamento preliminar, mas depois do procedimento licitatório que contratou a nova empresa foi realizado um inventário completo das mercadorias. Confirma que existia uma
espécie de cômodo, ou um recito totalmente camuflado, um empilhamento de paletes no interior do barracão conforme mencionado na documentação da força tarefa que de fora não se percebia que existia um espaço vazio lá e
aparentemente dentro desse cômodo era onde as caixas eram preenchidas com fumo, viu que tinha fumo, serragem e caixa de cigarro com parte de cigarro e parte de fumo ou serragem. Confirma a existência de caixas com fumo
e caixas vazias. (...) O seguro cobriria toda a mercadoria depositada no armazém, não sabe o valor nem como se chegou a ele. A incineração é de responsabilidade de cada unidade da Receita, é feito contato normalmente com
uma usina e cada unidade tem o local que recebe essa carga, a carga para destruição não vai necessariamente para o mesmo lugar.Vagner José Theodoro, agente de polícia federal, disse em seu depoimento em juízo que
trabalhou na Operação Gestas especificamente na parte de interceptação telefônica realizada após o flagrante. Dos relatórios de interceptações quinzenais dos autos, recorda-se, como exemplo, de que a investigada Érika afirma
que Gilson desviou mesmo, que ele é o chefe da quadrilha. No monitoramento telefônico não observou alguma ordem partindo de Gilson para a montagem de alguma caixa de cigarros. De José Luiz, observou um trecho no
monitoramento em que ele vendia cigarro depois do flagrante, porém, não sabe se tais cigarros eram da Receita ou não. Quanto ao áudio de índice 57265131, concorda que a pronúncia de marca de cigarro lá mencionada não
está bem clara.A testemunha Leonardo Rafael Nunes, agente da polícia federal, discorreu sobre diversos bens, como avião, apartamento, casa, terrenos em nome de Gilson ou em nome de terceiros, mas que seriam de Gilson.
Esteve com colegas policiais, em duas equipes, na casa de Gilson em Curitiba e estranhou a demora do morador em abrir a porta. Disse que apesar de o monitoramento ter indicado a presença do telefone celular de Gilson na
casa, depois de busca minuciosa o celular não foi encontrado, apesar também de haver um carregador na tomada com o rabicho do fio. Mencionou também José Luiz. Disse também:Em todas as conversas que o Gilson fez, de
Lamborghini, Audi RS, avião, barco, apartamento de dois milhões, levantamento do CPF deles em que consta terem passado pelo nome dele vários carros de valores elevados, a obra que ele estava fazendo do lado da AGL, a
AGL que ele montou, a Wida que ele montou toda a parte da embalagem levam a crer que ele tinha uma movimentação financeira bastante substancial. Em Ibiúna foi localizado um sítio de propriedade de José Luiz, no cartório
de registro soube-se que a propriedade estava registrada em nome de Amanda Roberta até então companheira de José Luiz. Esteve e Bauru levantando as possíveis propriedades de José Luiz. Em visita velada a um barracão
que seria de José Luiz, um vizinho falou que o barracão era do José Luiz e guardava mercadorias da Receita Federal. Em Curitiba constatou tanto placa da Wida quanto placa da AGL no mesmo endereço, e dois lotes em nome
da AGL. Havia três outros terrenos em nome de pessoa chamada Luciano, que disse que estava em seu nome, mas seria do Gilson. A Gestas I era destinada num primeiro momento a identificar se estava saindo mercadoria do
depósito, e a partir a partir do momento em que se conseguiu na Gestas II apurar os fatos, chegou-se à conclusão no âmbito policial que Gilson era o mandante de todo o esquema criminoso. Há um relatório nos autos indicando
que foram feitas quase trezentas viagens retirando cigarros do depósito. No final da investigação José Luiz não vinha mais para Araraquara, parece que depois da briga dele com Gilson houve uma cisão, não sabe se ele estava
nos bastidores e estava ainda na venda junto com a Érika.A testemunha Evaldo Rodrigues de Souza afirmou que trabalhava no DMA, como segurança a partir de novembro de 2013. Os seguranças faziam rodízios em pontos
no barracão. Não vistoriavam veículos da Receita Federal e da Policia Federal, mas para outros veículos pediam liberação e vistoriavam dentro e também as pessoas. Caminhões de resíduos eram os normais de baú. Confirmou
o que disse no Inquérito Civil no sentido de que os caminhões de resíduo não eram revistados na saída. Afirmou também:Quando chegava caminhão de resíduo no P1, parava a uma certa distância do portão, abriam o baú,
vistoriavam o veículo e faziam uma revista no motorista. O vigilante não abria o portão, quem abria eram os porteiros. Confirma o que disse no Inquérito Civil em relação a que depois de um tempo mudou o sistema de vistoria do
caminhão de resíduo e sobre anotações sobre caminhões de vistoria. Os porteiros que já sabiam que o caminhão de resíduo estava vindo, já tinham sido avisados pelo rádio, o porteiro abria o portão e o já caminhão entrava. Na
saída não revistavam o baú, que já estava lacrado. Receberam também ordem de não vistoriar nem a cabine. A ordem sempre foi passada pelo pessoal que ficava no barracão, o Sival sempre passava; ou quem estava lá perto da
Porta 13 passava o rádio informando que o caminhão já estava a caminho do portão de saída. (...). Confirma que havia anotações de veículos de resíduos e reconhece os documentos de fls. 54 e outras semelhantes. Confirma
também que os caminhões passaram a ser chamados de código 10, ao passo que os da Receita Federal eram chamados de Romeo Fox. Além de Sival, Naiara passou a autorizar o ingresso dos caminhões código ou resíduos,
que vinham em média três vezes por semana.Evaldo também foi ouvido no Inquérito Civil (fls. 86/88v).Às fls. 1.419/1.422, foi ouvida a testemunha de defesa Fausto Dourado. Afirmou desconhecer os fatos narrados na
denúncia. Dos réus, conheceu JOSÉ LUIZ durante uma transação comercial em que JOSÉ LUIZ deixou um trator em consignação para venda na loja da testemunha, acompanhado de nota fiscal.As fls. 1.428/1.432, foram
ouvidas outras testemunhas.Elaine Cristina da Silva trabalhou no DMA a partir de 2013 na limpeza como empregada da Consiste e em novembro entrou na ECOAM que soube ser de propriedade de JOSÉ LUIZ. Em julho
de 2017 passou a trabalhar na portaria. Confirmou a existência dos chamados caminhões de resíduo e disse também:Quando trabalhava na portaria por alguns meses, a diferença dos caminhões chamados de resíduos para
outros é que no de resíduos não era feita revista nem na entrada nem na saída. A autorização para a entrada desses caminhões de resíduo era dada por NAIARA ou SIVAL. Pelo pouco tempo em que ficou na portaria percebeu
que esses caminhões eram sempre do mesmo tipo, caminhões médios. Desde quando trabalhava na limpeza ouvia falar de caminhões de resíduo. Quando foi trabalhar na portaria já tinham passado anteriormente a orientação de
que não precisava anotar dados e nunca anotou a entrada desses caminhões de resíduo. Sabe que era utilizado também o código 10 para esses caminhões. Sua função na portaria era só abrir o portão. Não sabe dizer qual era a
carga dos caminhões de resíduo, pois nunca viu. Quanto aos outros caminhões que não eram os de resíduos era preciso anotar documento e nome da pessoa. Já viu JOSÉ LUIZ no DMA. GUILHERME ia trabalhar como
funcionário dentro do barracão. Conheceu GILSON.As testemunhas Fábio Pereira da Fonseca, Ralf Oliveira e Ailton da Silva Cardoso nada souberam dizer sobre os fatos ou sobre os bens de GILSON.Maycon Juno
Lourenço foi ouvido como testemunha de defesa arrolada por NAIARA (antes testemunha comum, porém o MPF desistiu de sua oitiva), afirmou:Entrou no DMA como ajudante geral e depois passou a porteiro. No controle
de acesso, tudo o que era liberado era por ordem de SIVAL ou da NAIARA ou da Maira, irmã da NAIARA que trabalhava lá também; tudo o que entrava era anotado, tinha os cadernos. Quando foi prestar depoimento
foram pegos esses cadernos e conferiram nome por nome. Nesses cadernos anotavam nome e horário de entrada e saída. Desde que entrou, ouvia falar em caminhão de resíduo. No primeiro ano em que trabalhou lá todo mês
vinha caminhão de resíduo em horários variados, depois que começou a trabalhar de porteiro começou a anotar e vinha de duas a três vezes por semana sempre na faixa das quatro e meia, cinco horas da tarde, e nas últimas vezes
veio até depois do expediente; sabe disso porque passou a porteiro noturno e teve que liberar o caminhão; era avisado de que o caminhão ia chegar (...) eram sempre os mesmos os caminhões; no começo eram dois caminhões
pequenos. (...). Sabe que os vigilantes não tinham acesso ao barracão. Todos os veículos de resíduos foram anotados no livro. Conhece GILSON, era raro ver ele lá, ficava pouco tempo, ele só acompanhou umas três vezes a
saída de caminhão de resíduo. Falavam que era caminhão de resíduo e levava cigarros para incinerar. Não tinha permissão para abrir os caminhões. Quando trabalhou como ajudante geral tinha acesso ao barracão, lavava o local
de duas em duas semanas, e viu caminhão sendo carregado de cigarros, eram os mesmos caminhões que não eram revistados na saída; não sabia para onde o caminhão ia. Não recebia ordens de GILSON. Recorda-se de ter
sido ouvido no MPF. Confirma o que disse ao MPF de que receberam ordem que foi repassada pela supervisora Érica Dias para parar de anotar, e parou de anotar. Os demais veículos eram todos revistados. Os caminhões de
resíduos não eram acompanhados por funcionários da Receita Federal, ao passo que outros caminhões que levariam mercadorias para destruição eram sempre acompanhados pela Receita.Maycon também foi ouvido no
Inquérito Civil instaurado pela Procuradoria da República e o conteúdo de suas declarações naquela ocasião é em igual sentido desta agora prestada em juízo (fls. 93/95).A testemunha João Lopes Neiva Netto, representante
legal da empresa IBC - Indústria Brasileira de Cigarros, arrolado pela defesa de JOSÉ LUIZ (fls. 1.658/1.661), disse que sua empresa já fabricou as marcas de cigarro US Fox Vermelho, US Fox Azul e Egipt, mas faz alguns
meses que só fabrica o Egipt. Confirma que quando fabricava, no começo do ano, vendeu os cigarros para a Continente, mas não se recorda da quantidade e não sabe se a Continente é de algum dos réus. Azul é o rótulo e o filtro
é branco, e quando se refere a embalagem vermelha é porque o filtro é um laranja-vermelho. Não sabe nada sobre o processo. Não conhece JOSÉ LUIZ, vendeu para a firma mencionada, que é distribuidora, mas não sabe
quem é o proprietário.Continente é a empresa que seria de JOSÉ LUIZ. A defesa juntou embalagens de cigarros, notas fiscais e cartões de apresentação pretendendo demonstrar que esses cigarros eram comercializados
legalmente pelo réu quando da apreensão durante a Operação Gestas. Cabe observar sobre essas marcas de cigarro que, conforme informações do Portal Anvisa - Agência Nacional de Vigilância Sanitária na internet,
atualizada até setembro de 2019, a IBC - Indústria Brasileira de Cigarros Ltda, CNPJ 20.901.675/0001-19, com endereço em São Paulo/SP, fabricou regularmente o Egipt Classic (cigarro com filtro) e o US Fox Blue
(cigarro com filtro). No entanto, recentemente ambos os produtos tiveram o registro cancelado por descumprimento do inciso I do Art. 6º da Resolução RDC nº 226/2018, conforme RE nº 2.224/19, publicada no DOU de
15/08/2019. Portanto, na época em que foram apreendidos seriam objeto de fabricação e comercialização legal. Essa apreensão não está incluída nas denúncias.No CD de fls. 1.741 e conforme termo de fls. 1.733/1.740
constam as oitivas das testemunhas a seguir, arroladas pela defesa de JOSÉ LUIZ ou de GUILHERME.Maria José Rodrigues Custódio e Luiza Urbano Soares disseram em juízo que são vizinhas de chácara de JOSÉ LUIZ
há cerca de 20 anos e abonaram a conduta social do réu e asseguraram se tratar de pessoa bondosa. Luciany Desiree L. Maria dos Santos Lopes, representante da gráfica Cartões e Cia, disse que não conhece JOSÉ LUIZ
nem os outros corréus e que nunca esteve em Araraquara, e nada mais lhe foi perguntado.Maria de Fátima Vanderley, testemunha arrolada pela defesa do réu GUILHERME, disse que, dos acusados, conhece GUILHERME,
JOSÉ LUIZ e ÉRIKA. Foram vizinhos durante muito tempo. Sobre Guilherme e Érika, disse que se trata família muito simples, de boa conduta, e não aparentava riqueza. Vivenciou que Guilherme trabalhava na lavadora de
carros. Nada sabe sobre os fatos.Daniele Del Hoyo, conhece o réu Guilherme e os corréus José Luiz e Érika. Foi colega de infância de Érika a quem descreveu como boa pessoa. Sabe que Guilherme está trabalhando e que ele
foi criado pela avó de maneira bastante decente. A avó já enfrentou dificuldades na vida. Quando os conheceu eram pessoas simples e depois melhoraram. Pouco tempo atrás, tiveram uma condição melhor que hoje. Benjamim
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Zapotocny conhece Guilherme, José Luiz e Érika. É orientador espiritual e mantém um terreiro de candomblé, onde conheceu Érika. Guilherme faz parte dessa comunidade. Conheceu José Luiz quando o contratou para
construir algumas casas no terreiro. Não viu ostentação na vida dessas pessoas e desconhece algo que desabone a conduta deles. Guilherme trabalhava num lavacar e agora trabalha de garçom. Não sabe se havia algum
relacionamento deles com a Receita Federal nem sabe a respeito dos fatos.Danilo Batista Pinelli. Já trabalhou para José Luiz e conhece Érika e Guilherme. Trabalhou com Guilherme na mecânica do avô dele, José Luiz, no final
de 2015 até aproximadamente 2017. Definiu Guilherme como ótima pessoa.Interrogatórios (ação penal 0005309-57.2017.403.6120).Às fls. 1.801/1.803 foi realizado o interrogatório judicial de SIVAL no dia 25/02/2019.
Disse que atualmente trabalha registrado como repositor em mercado. Trabalhou por aproximadamente 4 anos e 10 meses no DMA em Araraquara, desde outubro de 2012. Palavras de Sival: Eu trabalhei na empresa, fazia
aquilo que mandavam eu fazer, só isso. Nunca liberei nada sem ordem do meu patrão. Sival também disse em juízo:Chegava por e-mail ou telefone para liberar e só liberava. Falavam para liberar caminhão de resíduo e liberava.
Não sabe a data exata em que começaram a sair caminhões de resíduos. O seu Zé Luiz avisava por telefone que o caminhão de resíduos ia chegar e podia liberar e eu liberava. Não recorda se o caminhão era vistoriado na saída.
Recebeu orientação de que o caminhão não precisava mais ser vistoriado e somente repassou a orientação. O JOSÉ LUIZ, que era responsável pela segurança no começo, implantou isso. O interrogando não orientou para não
mais anotarem a movimentação dos caminhões. Depois de maio de 2017, quando JOSÉ LUIZ saiu da empresa, tudo continuou a mesma coisa, o mesmo procedimento, não mudou nada, aí quem avisou que era para continuar
liberando, que continuaria a mesma coisa, foi GILSON. A ÉRIKA não avisava que o caminhão ia chegar, era sempre o GILSON. O sistema de câmeras dava muito problema, equipamentos antigos. Não desligava o sistema
quando o caminhão de resíduo chegava. A gravação era feita em Bauru, o arquivo de imagens vinha de Bauru e o réu só entregava para a Receita. Nega a versão que constou na polícia de que as câmeras eram desligadas quando
o caminhão chegava. (...) Nada sabe dizer sobre fumo, serragem e plástico dentro das caixas. Vermelho era Eight e azul era San Marino. (...) Guilherme veio algumas vezes entregar caixas. Guilherme também ajudou por um
tempo por causa dos cortes, descarregava caminhão, mas não sabe se ele ajudava a carregar. Não recebeu para si valores relativos a essas cargas. Transferências na conta do réu eram feitas por várias razões, como para
pagamento de funcionário em cuja conta não era possível depositar, tinha um caixa de R$ 500,00 todo mês para compra de materiais, reparos de elétrica e hidráulica; desconhece por que o dinheiro não vinha direto da conta da
empresa. As mensagens apontadas nas investigações atribuídas ao réu em diálogo mantido com pessoa identificada por Pires não existiram, são falsas. Nunca falou com outras pessoas que não fossem da Receita Federal, Gilson
e José Luiz. Não se lembra de ter mantido conversas com Batata. Nunca liberei nada sem ordem do meu patrão. Não sabe o que aconteceu no diálogo atribuído a ele e Alexandra em que teria perguntado sobre o que havia saído
no dia e ela responde vermelho. Sabia que saia cigarro, mas não sabia da alegada comercialização desses cigarros e não recebeu nenhum valor por isso. Desconhece quem poderia estar envolvido. Precisava do emprego para
sustentar a família, por isso aceitou sair de São Paulo para trabalhar em Araraquara; a família continuou na Capital; diante das dificuldades para conseguir emprego, não tinha como deixar a atividade exercida no DMA onde
somente cumpria ordens.Em sede policial, SIVAL foi interrogado no IPL 173/2017 às fls. 410/411. Apesar de negar em juízo, disse à autoridade policial federal naquela ocasião que o gerenciamento da entrada dos caminhões
para o desvio de cigarros era feito por José Luz Alves Moreira; no entanto, o declarante consultava Gilson de Souza sempre que chegava ao depósito da Receita um caminhão para retirada de cigarros; confirma as 138
autorizações par entrada de caminhões; em todas estas, fez contato com Gilson de Souza, para que este confirmasse se estava autorizada a entrada dos caminhões. O réu ainda confirmou, na fase policial, que a mensagem
trocada em 08/09/2017 com Alexandra em que ela responde vermelho 01 referia-se a um caminhão de cigarros Eight.Interrogatório de GUILHERME, ÉRIKA e ALEXANDRA (fls. 1.806/1.808).Interrogado em juízo,
GUILHERME disse que atualmente trabalha de barman registrado. Hoje está com 21 anos de idade. Afirmou que os fatos descritos na denúncia não são verdadeiros:Não tem nenhuma participação nos fatos que estão
narrados na denúncia. Trabalhou no DMA de três a quatro meses sem registro. No depósito, recebia ordens do SIVAL, descarregava caminhão, ajudava Alexandra a arrumar as caixas na empilhadeira. O caminhão de resíduos
na maioria das vezes retirava cigarros, mas havia outros materiais também, como eletrônicos; tudo saía em caixas. Levou caixas vazias ao depósito a mando de GILSON e JOSÉ LUIZ. Desconfiou da saída desses caminhões,
mas ficou quieto, porque houve ameaças de pessoa que prefere não apontar do tipo o que você vê aqui fica por aqui senão vai ser pior. Quando trabalhou no DMA, JOSÉ LUIZ e GILSON ainda estavam juntos. Continuou a
trabalhar no depósito depois que JOSÉ LUIZ saiu porque GILSON falou que tinha acontecido corte de funcionários, e continuou fazendo a mesma coisa que antes, não tinha regalia, fazia o serviço como todo mundo fazia,
SIVAL, NAIARA, ALEXANDRA entre outras pessoas. Entrava com o carro do GILSON no depósito para descarregar as caixas. Ia e voltava de Bauru todo dia, entrava às 8h e saída por volta das 16h30, recebia o
dinheiro da gasolina, R$ 100,00 por dia; o dinheiro era passado para SIVAL que repassava para o interrogando; foi contratado por GILSON e JOSÉ LUIZ; GILSON passava as ordens para ÉRIKA, que repassava para o
interrogando. Enquanto trabalhou, no DMA GILSON ligava para ÉRIKA ameaçando-a. Salvo engano, GILSON e JOSÉ LUIZ tinham sociedade na PLS. A ordem para carregar o caminhão vinha de SIVAL e
NAIARA. GILSON ia ao barracão duas a três vezes ao mês e quando ele estava lá sempre dava ordens para o SIVAL.Interrogatório judicial de ÉRIKA. Sobre os fatos descritos na denúncia, afirmou que depois de brigar
com JOSÉ LUIZ, GILSON pediu para ela ligar para a NAIARA para liberar resíduos. Não sabia o que eram resíduos; sentia medo de GILSON; não sabia inicialmente o que eram os tais resíduos e desconhecia o que era
retirado. Emprestava sua conta bancária para GILSON. Também disse em juízoSe foi ao depósito umas dez vezes foi muito, sempre ficou no escritório. Tinha muito medo de GILSON, que a ameaçava. Tem dois boletins de
ocorrência contra ele. Ele mandou fazer isso porque senão iria tirá-la da casa que ele tinha em Bauru, então eu fazia o que ele mandava. Mesmo diante dos diálogos mantidos no sentido de comercialização de cigarros entre ela e
NAIARA, alegou que não imaginava que pudesse ter alguma coisa de irregular. Lembrada pelo MPF de que na conta da ré foram depositados em dinheiro mais de um milhão e meio de reais, dinheiro vindo de Santos, Barueri,
Guarulhos, Bauru, Campos dos Goytacazes, Cariacica, a ré afirmou que na realidade sempre emprestou a conta para GILSON, que tinha negócios com carros, tinha várias empresas, e falava que não dava pra depositar só na
conta dele, mas não sabia de onde vinha o dinheiro nem quem depositava. Depois transferia para conta de GILSON direto na boca do caixa. Separou-se de GILSON entre 2014 e 2015, mas mesmo separada deixava que ele
usasse sua conta bancária. Sobre o total de quinhentos e dez mil reais que levou em dinheiro para depositar nas contas de GILSON, em depósitos esparsos, disse que GILSON pedia para que ela depositasse. Assim, pegava
de vinte mil, dez mil reais de amigos dele e levava ao banco, GILSON lhe dizia que era dinheiro de carros. Fazia esse trabalho quando já estava separada porque ele a ameaçava, ele sempre andou armado, eu sempre tive medo
dele; ele me batia. Quando JOSÉ LUIZ parou, GILSON mandou a ré retirar os resíduos. GUILHERME trabalhou no depósito descarregando caminhão, separando mercadorias. Não estava em Araraquara no dia da
apreensão. Confirma que ligou para NAIARA ir ao local para tentar liberar o caminhão; ligou porque o GILSON mandou ligar. (...) Reconhece os diálogos por whatsapp da NAIARA contendo inúmeras combinações para a
saída de cigarros, com referências a apelidos como vermelho, G, azul, San Marino, mas achava que estava se referindo a lixo, pensava que era para destruição, não sabia que era cigarro, pra mim era lixo. Quem passava os
horários de resíduos era GILSON. Ele não queria ter contato direto com o pessoal do depósito. Ele me ligava, eu ligava pra NAIARA, depois ela me ligava, combinava, e eu ligava com o GILSON. Eu não sabia que ele
vendia essa mercadoria, pra mim o dinheiro que ele tinha era o dinheiro que a Receita Federal pagava.Apesar de ÉRIKA negar que estava em Araraquara no dia da apreensão do caminhão e prisão em flagrante de três
empregados da AGL - Sival, Naiara e Alexandra -, além do motorista contratado para o frete, sua presença foi confirmada por ALEXANDRA.A ré ALEXANDRA em seu interrogatório judicial afirmou que trabalhava
dentro do barracão. Confessou a prática das adulterações das caixas, as saídas de caminhões de cigarro e admitiu que era ela quem cuidava da parte interna do barracão, onde de fato os cigarros estavam armazenados em
paletes. Confessou também como realizava as cargas e como agiam os corréus, mas alegou desconhecer a destinação comercial. Asseverou que se não fizesse o trabalho, seria mandada embora. Mencionou que José Luiz era
conhecido por Senhor Eight no depósito.O JOSÉ LUIZ mandava a separar as mercadorias - separa o vermelho, separa o azul - e colocar as caixas na ponte, mas não sabia para onde ia. O JOSÉ LUIZ no começo ia todos os
dias ao depósito, mas depois começou a ir só no horário em que ele ia liberar o caminhão. A ponte referida é uma plataforma para atravessar o trilho de trem que existe no local. Não sabia que as mercadorias seriam
comercializadas. No início não recebia dinheiro por isso, mas depois JOSÉ LUIZ lhe deu dinheiro porque além de eu guardar as mercadorias eu tinha que fazer as caixas também, tirar de uma caixa e pôr na outra, tirava da caixa
original e colocava nas outras caixas. Depois que o JOSÉ LUIZ saiu tudo ficou a cargo de SIVAL e NAIARA. Os cigarros chegavam no depósito nas caixas originais, JOSÉ LUIZ mandava tirar das originais e pôr nas outras
caixas que eles levavam lá, eram caixas vazias; primeiro quem levava as caixas era o seu Zé e depois que ele saiu a ÉRIKA. GUILHERME chegou a levar essas caixas. Quando chegava o carregamento avisavam o JOSÉ
LUIZ (...) No início utilizavam a caixa original, depois, para não dar tanta falta, (...) Mandava encher as caixas para colocar no rack, ou prateleira. Num determinado momento teve que manter as caixas originais, aí, no fundo,
colocava um tanto de cigarro, no meio colocava o pó de serra e o fumo e em cima punha mais cigarros para que se fosse abrir era como se tivesse cigarro lá mesmo. (...) GILSON mandou colocar o pó de serra e o fumo para
completar as caixas e recolocar nas prateleiras. Depois que o seu Zé saiu, GILSON ligava para o SIVAL e o SIVAL descia e falava o que seria feito, ou a ÉRIKA ligava. O GILSON não conversava diretamente com a ré,
nem ela teve contato direto com ele. (...) ÉRIKA tinha clareza do que acontecia, porque ela era quem dava as ordens, ela falava hoje eu quero o G, hoje eu quero o vermelho, hoje eu quero o azul. Quando falava código 10 já
sabia que era caminhão de resíduo. (...) Antes de chegar o caminhão, SIVAL descia no barracão, avisava para colocar na ponte, subia, desligava as câmeras, depois ele voltava, acompanhava o carregamento depois voltava
para cima para ligar o monitoramento. O monitoramento era desligado durante o carregamento. Os equipamentos ficavam ao lado da sala do SIVAL. Desconhece se havia gravação e como seriam. Confirma o que disse na
polícia acreditar que o desvio de mercadorias começou no início de 2013. Em cada caminhão cabiam 6 paletes mais quatro caixas; cada palete tinha 32 caixas, com 50 pacotes em cada caixa. A referência a 1 azul se referia a uma
carga inteira do azul, um caminhão carregado, e 1 vermelho também era um caminhão. No finzinho vinha mais de um caminhão por dia. Os horários de carga eram um antes do pessoal chegar, de manhã às 6 horas, e outra à noite
e outras vezes era 15h30, 16h30, um horário que eles sabiam que não ia chegar apreensão. Era avisada com antecedência para chegar antes da abertura do expediente. (...) Mais recentemente, havia saídas de carga de
conhecimento de todos, e às vezes era só a saída do GILSON. Quando a saída era da ÉRIKA todo mundo sabia, se era do GILSON a ÉRIKA não podia saber. Uma mercadoria era só do GILSON, que eram só o
GILSON e o SIVAL que sabiam, e a outra era GILSON, a ÉRIKA e outros do barracão que sabiam. O SIVAL descia e falava que não era para comentar nada da carga de GILSON. De tudo o GILSON sabia, mas de
algumas coisas a outra parte não sabia, isso no finzinho, depois que o seu Zé saiu e tinha ficado só a ÉRIKA. Confirma a existência de uma espécie de cômodo construído no barracão para a câmera não alcançar a preparação
das caixas alegando que, isso aconteceu mais recentemente, bem no finzinho. Se não fizesse o serviço extra seria mandada embora, conforme foi avisada pelo seu Zé. ÉRIKA tinha conhecimento, ela que sempre mandava
mensagem para mim ou para a NAIARA. No dia em que foi presa, ÉRIKA ligou e falou que o caminhãozinho tinha sido preso. A ÉRIKA passou lá em casa, me pegou, e nós fomos até lá na Tutóia, onde o caminhão estava
preso (...). (...) Os celulares das duas foram apreendidos. Recebia o dinheiro porque eu trabalhava demais mesmo. No depósito o pessoal desconfiava de alguma coisa, muitas vezes o seu Zé chegava lá e o povo falava o sr. Eight
tá chegando. Não podiam falar nada senão seriam mandados embora.ALEXANDRA foi ouvida no IPL 173/2017 as fls. 407/409. Seu interrogatório policial harmoniza perfeitamente com a confissão em juízo. Naquela
ocasião, afirmou, por exemplo, que este sistema de deixar as caixas somente com a metade dos cigarros era a mais comum de se fazer, porém em outras oportunidades colocava-se serragem ou fumo dentro da caixa, retirando-se
40 dos 50 pacotes existentes.Em audiência realizada no dia 14/03/2019 foram interrogados NAIARA, JOSÉ LUIZ e GILSON (fls. 1.812/1.8013, CD às fls. 1.812).JOSÉ LUIZ ALVES MOREIRA confessou em juízo
o desvio de cigarros do DMA e alegou estar bastante arrependido, porque tudo o que fez de nada valeu para ele, resultando em prejuízo para a sua vida. Disse que as empresas ECOAM e PLS estavam em seu nome, mas eram
de GILSON. Entrou na PLS e passou a ganhar um dinheiro do desvio, comissão. Admitiu que por ordem sua havia desvio de mercadoria, de cigarros do barracão. Entretanto, assegurou que cumpria ordens de GILSON.
Alegou que GILSON é o patrão e ficava com a maior parte do dinheiro. Disse pensar que Sival não sabia do crime e nada soube dizer sobre Naiara. Não quis responder às perguntas da defesa de Gilson. No interrogatório,
referiu-se à corré Alexandra como Lê. Preferiu não responder quem era o comprador, ou compradores, dos cigarros desviados. Vários outros pontos relevantes da confissão de José Luiz:A acusação sobre o desvio de cigarros
é verdadeira. Trabalhou na AGL, foi contratado no início como auxiliar de fiel, a transição entre a empresa anterior e a AGL começou em outubro de 2012 e terminou mais ou menos em março de 2013, ajudava no dia a dia no
controle de mercadoria, os funcionários e o escritório. A Receita quase não aparecia no depósito, era muito raro, só aparecia quando ia entregar mercadoria e vinha um fiscal por exemplo lá de Araçatuba acompanhando a carga
pra descarregar e fazer a contagem, mas não a Receita responsável pelo depósito. Nunca viu a Receita responsável pelo depósito fazer vistoria. Tinha uma sala com cerca de sete monitores, ia imagem para a Receita Federal e
para Bauru. Pelo menos no meu tempo não desligava as câmeras, era filmado normal. A qualidade da internet no depósito é péssima. As imagens eram gravadas em Bauru na PLS. A cada 30 ou 32 dias o dvr vai apagando;
existiam dois hds para gravar as imagens, um ficava na Receita e outro em Bauru gravando as imagens do mês; tirava o hd de Bauru, trazia para a AGL e a AGL levava para a Receita; tirava o da Receita e levava para Bauru.
Não foi feita edição das imagens. Prefere não responder quem comprava esses cigarros. No meu tempo indiretamente eu mesmo avisava quando o caminhão de cigarro chegaria, por ordem do GILSON. O cara pedia uma
carga, que eram duzentas caixas, então era um caminhão só, eu avisava a Alexandra, perguntava pra ela o que tinha, ela separava tudo, a gente marcava horário, o caminhão vinha. Todos os funcionários ajudavam a carregar, mas
não sabiam do que se tratava. Na minha época os caminhões sempre foram vistoriados e anotados os dados do motorista e passageiro. Já acompanhou os carregamentos, mas na maior parte das vezes era o SIVAL e até a
NAIARA. A NAIARA não sabia. Acredita que não passou dinheiro para SIVAL em relação a esses fatos. As conversas eram mantidas por whatsapp. Eles que pediam a qualidade do cigarro, então, pediam o Eight, eu pedia
para Lê, ela separava. Mandou Guilherme uma vez levar caixa ao depósito. As caixas vazias eram para pôr cigarro, tirava das caixas de cigarro e colocava nessas caixas, e as caixas de cigarro vazias eram vendidas para
empresas de papel e o dava o dinheiro para o pessoal. Não sabe se GILSON tirou cigarros sem o seu conhecimento. Sobre os valores movimentados em contas bancárias, lembra-se do gerente do Santander Bruno Ramos e
de que já deu dinheiro para o gerente depositar para o GILSON, a pedido de GILSON. Não sabe explicar os depósitos de R$ 4.500.000,00 na sua própria conta vindo de diversos lugares entre abril de 2013 até maio de
2017, porque era vendido em São Paulo, talvez eles tivessem negócio com esse pessoal. Em vez de GILSON pagar para outra empresa, ele colocou a ECOAM, que estava em seu nome (nome de JOSÉ LUIZ), e ele só
pagava os funcionários, não precisava pagar o lucro da empresa contratada e as despesas cairiam praticamente pela metade porque ele pagaria só os funcionários, eu não recebia nada. Depois de dada baixa na sua carteira pela
AGL, entrou a PLS e passou a ganhar um dinheiro do desvio, comissão. Nessa época da PLS havia os desvios, o GILSON me ligava, eu ligava para a Alexandra, ela separava a mercadoria e falava quando poderia ir, e eu
mandava o caminhão, tudo com a autorização do GILSON, ele não queria ter contato direto, ele não queria aparecer. Era só eu, ele e Alexandra; o Sival é uma pessoa simplória demais, trabalhador, e é mandado;
particularmente eu não tinha esse contato muito com ele porque a gente não se bicava. Se Sival recebia algum dinheiro era de Gilson. A Naiara naquele tempo trabalhava no escritório, não podia descer para o barracão e não
ajudava na prática criminosa. Os desvios não começaram em março de 2013. Foi convidado por GILSON, passava por dificuldade financeira, pensei que se eu não aceitasse ele ia dar para outro, se eu não aceitasse talvez eu ia
pra rua, estava numa situação muito ruim; ganhava uma comissão por saída, ele dava como ele queria; às vezes ganhava 8, 10 mil reais por carregamento. Recebia todo o dinheiro da venda em sua própria conta, ficava com a
parte que GILSON lhe dava e com a parte da Alexandra, a quem repassaria o pagamento pelo trabalho, e o resto transferia para Gilson. A venda dos cigarros: o comprador entrava em contato comigo, tinha que depositar o
dinheiro antes de mandar, porque o Gilson não aceitava que mandasse sem ter o dinheiro pra mandar pra ele, isso quando a carga era de sua responsabilidade. Confirma a nomenclatura utilizada para identificar cigarros, tais como
vermelho, que se referia a filtro vermelho e Eight, SM era San Marino, basicamente, mas havia outros cigarros, Te, G que era o Gift. A Alexandra avisava quando chegava cigarro no depósito. As vendas eram de duzentas caixas;
cabiam duzentas caixas num caminhãozinho, não se vendia menos de um caminhão. Gilson tinha os contatos dos compradores e passava para o réu. Começou vendendo a R$ 200,00 (duzentos reais) a caixa, depois,
gradativamente, chegou a R$ 400,00 cada caixa. A PLS e a ECOAM estavam sendo administradas pelo Gilson em Curitiba; (...) Já estava arrependido, já vinha falando que queria parar, constituiu família novamente, fez isso
porque precisou na época. Depois que saiu não ficou mais sabendo. Sival recebia ordem do Gilson. Existia um lacre, o compartimento de carga do caminhão saía lacrado. Na sua época às vezes saía uma carga por semana, tinha
semana que não saía, depois foi ficando mais frequente e chegou a sair no máximo dois caminhões por semana. Saía conforme os pedidos. O que mais vendia era o Eight e o San Marino também era bem aceito. Dos depósitos de
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mais de R$ 1.500.000,00 na conta de ÉRIKA nada sabe, deve ser assunto entre Érika e Gilson, porque se não se engana Gilson usava a conta dela. Do dinheiro auferido, a maior parte ficava para Gilson, ele que é o patrão.
Não sabe da participação de Naiara porque já tinha saído. Pensa que SIVAL não participava do esquema. Saiu do depósito em maio de 2017.Interrogada em juízo, NAIARA confessou. Afirmou que os fatos descritos na
denúncia são verdadeiros. Confirmou o que já havia dito em outras oportunidades sobre os códigos de identificação dos cigarros (azul, vermelho etc.), ausência de vistoria nos caminhões de resíduo na saída; orientações por
troca de mensagens por whatsapp; os horários de retirada de resíduos antes ou depois do expediente; GUILHERME ficou cerca de dois meses ajudando no depósito, e, no que é fundamental, confirmou as demais informações
transmitidas em suas declarações anteriores. Afirmou ainda (fls. 1.812/1.821): Trabalhou no DMA como empregada da AGL de 11/2012 a 2017. Ingressou quando fazia um mês que a AGL havia assumido os serviços do
depósito. O tempo em que esteve no escritório - e não no depósito - havia comentário de que entravam caminhões não eram da Receita. Geralmente quem recepcionava e autorizava os caminhões era JOSÉ LUIZ; quem ficava
no depósito era ALEXANDRA, fazia a separação da mercadoria. Até aí não sabia de quem partia a ordem. Foi saber dos fatos realmente quando foi promovida a auxiliar de depósito entre março e abril de 2017. Trabalhou no
depósito em torno de cinco meses, até a data da prisão. Sabe que os desvios começaram em 2013 porque os caminhões entravam sem autorização da Receita e não eram da Receita. (...) A Receita enviava e-mail autorizando a
entrada e a ré repassava a autorização para a portaria, mas os caminhões de resíduo não tinham essa autorização. (...). No começo de julho ou agosto de 2017 foi a primeira vez que a interroganda abriu a porta do barracão. O
porteiro abria o portão principal para ingresso do veículo no recinto, mas ainda teria que entrar no barracão, e quem tinha a chave do depósito eram SIVAL e a declarante. Abriu a primeira vez a pedido do SIVAL e depois
ÉRIKA entrou em contato; depois desse dia, ÉRIKA mantinha contado diretamente por whatsapp. Não sabe ao certo quanto ganhou, acha que abriu o portão sete vezes, cada vez que abria, recebia. Na segunda vez em que
abriu, ÉRIKA disse que lhe daria dois, depois soube por Alexandra que receberia dois mil reais, referente aos trabalhos já realizados. Entende que não recebeu proposta de ÉRIKA para ajudar, apenas ela mandava; só recebia
ligação para abrir a porta tal hora. (...) SIVAL também recepcionava o caminhão quando José Luiz não estava. SIVAL era ciente de todos os fatos, mas não sabe se ele ganhava alguma coisa por isso. A ALEXANDRA
participa desde o começo. SIVAL proibiu de passar para JOSÉ LUIS informação sobre chegada de mercadoria. (...) Sabe que a Capital era comandada por GILSON. Quando foi promovida e foi trabalhar diretamente no
depósito, quem recepcionava o caminhão era SIVAL, até que um dia ele me pediu para abrir a porta num dia às 6h, 6h30, que ele não ia conseguir chegar a tempo de São Paulo; a partir desse dia a ÉRIKA começou a pedir
para eu abrir a porta, aí toda vez que eu abria a porta eu perguntava se ela tinha avisado o SIVAL. Incialmente não conhecia o papel de GILSON, mas depois que começou no depósito e em conversas com ALEXANDRA,
depois que começou a abrir a porta, ALEXANDRA lhe disse que tinha vezes que ia sair a carga só pro GILSON, e tinha vezes que era a ÉRIKA que pedia; quando a carga era pro GILSON quem pedia a separação da
carga era o SIVAL e foi daí que eu deduzi que era ele, até o dia em que a gente tava conversando, eu, ele [GILSON] e o SIVAL, ia ter uma destruição geral de cigarros, e a gente tava preocupado, eu e o SIVAL, porque não
tinha o cigarro que a Receita precisava pra destruir, e ele falou que tava tudo no nome dele, o GILSON, porque ia faltar o cigarro. A ÉRIKA ligava e queria o cigarro, teve vezes de a gente falar que não tinha, e ela falava que
tinha que sair, que tinha que ter; até um dia em que eu falei não tem e ela me encaminhou um áudio do GILSON falando que era pra eu liberar. Teve algumas vezes em que SIVAL pediu para separar uma carga e a
ALEXANDRA falou que era direto para o GILSON, que não era para comentar nada porque a ÉRIKA MOREIRA não sabia. Quando o caminhão ia entrar eram desligadas; algumas eram viradas; eles mantinham a caixa
de cigarro original no lugar porque de vez em quando a Receita ia lá; colocavam várias coisas nas caixas, plástico, cigarro pelo meio, fumo. Eu mesma virei uma câmera. Geralmente era o SIVAL que desligava as câmeras,
porém, quando eu abria o portão era eu que desligava, o SIVAL me ensinou a desligar. Acredita que as imagens eram editadas, ainda mais depois do que JOSÉ LUIZ saiu, as imagens nunca eram tiradas do dvr para o hd e feito
protocolo direto para a Receita. Fiscalização da Receita era muito pouca. Depois que já estava no depósito, acompanhou o delegado da Receita Maurício por duas vezes ao depósito, ele vistoriou caixas que estavam no chão,
abriu, viu os cigarros, mas das caixas do chão não eram retirados cigarros, era da rack que retirava. GILSON ia raras vezes ao depósito. Nunca participou de nada ilegal pessoalmente com GILSON, nem recebeu ordem
diretamente dele. Já saíram resíduos, mas com motoristas e fiscais da Receita e autorizados pelo órgão. Acompanhou a retirada de uma carga de cigarros pela unidade da Receita de Ribeirão Preto a ser destinada ao aterro
sanitário e sabe que os fiscais não conferiram o interior das caixas; a gente pegou umas destruições que tinha lá pronta e colocou no lugar porque não tinha cigarro pra separar pra ela; já tinha falta; justamente era essa a
preocupação do SIVAL, porque o cigarro só estava indo e quando eles pediam a destruição, não tinha; Araraquara pediu a destruição e não tinha a quantidade de Eight que eles queriam.O acusado GILSON DE SOUZA foi
o último a ser interrogado. Negou que tenha qualquer relação com os fatos ilícitos e não sabia que havia desvios de cigarros (fls. 1.8121.821):Tinha como atividade primária o comércio de peças e veículos, tinha uma loja, e, como
atividade secundária, a logística. Teve conhecimento dos fatos descritos na denúncia no dia da prisão em flagrante; até então não tinha conhecimento. Os fatos são verdadeiros, porém não com relação à sua pessoa; não sabia que
os cigarros estavam sendo desviados; não reconhece o áudio mencionado por NAIARA; nunca mandou áudio para ÉRIKA; não se lembra de ter mandado áudio para ÉRIKA; conhece por caminhão de resíduo aqueles
relacionados a leilões que a Receita fazia de vestuário, celulares e eletrônicos como receptadores de televisão e máquina caça-níquel; tudo era destruído no barracão e o arrematante retirava como resíduo; não presenciou esses
leilões, mas chegava autorização da Receita para liberação; sabe também porque quando tinha reunião na Receita eles falavam que esse leilão estava para acontecer e que depois do leilão ia ser feito a retirada. A Receita
mandava e-mail autorizando a retirada dos resíduos; o fiel do depósito, SIVAL, é quem recebia essas autorizações; tinha contato só com SIVAL; JOSÉ LUIZ era dono da PLS e da ECOAM e prestava serviços para a AGL.
Confirma que é dono da AGL. Na prática JOSÉ LUIZ não teria motivos para estar no depósito, porque ele tinha um coordenador de segurança. Não sabia que JOSÉ LUIZ nem que ÉRIKA ficavam no depósito. ÉRIKA
não teria como dar ordem; a única pessoa com autorização e autonomia para dar ordens no depósito era SIVAL. Reconhece que recebeu dinheiro em sua conta, mas não foi dinheiro de cigarro; sabe que ÉRIKA retirou o
dinheiro, passou para Bruno, que era seu amigo e gerente do Santander, fazer o depósito referente a um veículo Jetta. Financiou um imóvel em Bauru pelo banco Santander. Vendeu vários carros, além do Jetta, que vendeu por
R$ 80.000,00, e uma Land Rover por R$ 120.000,00. As transferências e depósitos feitos por JOSÉ LUIZ para sua conta referem-se a vendas de veículos que efetuou para JOSÉ LUIZ, que tinha uma concessionária de
carros; discorda de que o valor transferido por JOSÉ LUIZ tenha sido de mais de R$ 2.400.00,00; acha que somaram aproximadamente de R$ 700.000,00; recorda-se desse negócio de uma Ferrari e 2 Evoques, bem como
de e uma empilhadeira e outros veículos. Não se recorda do motivo das transferências de ÉRIKA para sua conta, da AGL e Gel Clean de mais de R$ 1.300.000,00; também não se recorda de depósito em dinheiro de R$
510.000,00 de uma vez em sua conta; como mexe com venda de veículos não se lembra de quando vendeu e de quando e quanto recebeu; sabe que não foi dinheiro ilícito; não tem lancha nem apartamento em Santa Catarina e as
referências a esses bens nos autos eram na verdade uma intermediação de venda do apartamento que estava fazendo, na qual entrariam veículos no negócio. Reteve o pagamento da Ecoam e PLS porque JOSÉ LUIZ não
estava pagando os funcionários, mas a Receita mandou pagar José Luiz para liberar a nota da AGL, e ele ainda assim José Luiz não pagou os funcionários. As empresas Capital e Gel Clean são de seu filho e contratou essas
empresas para baixar custos de limpeza e portaria. Pegou o avião em venda casada, intermediando um comprador em cada ponta; ganharia comissão de R$ 250.000,00 nesse negócio; deixou dois veículos, um X5 e um
Mercedes 180, como parte de pagamento para segurar o negócio e o outro comprador deu R$ 200.000,00 em dinheiro, mas o comprador desistiu; foi necessário entrar na justiça para reaver os veículos. Só saía de Curitiba para
Araraquara esporadicamente, quando havia reunião convocada pela Receita. Nega ter patrimônio vultoso; tem como comprovar as transações realizadas; sempre deixou cheques em garantia para intermediar a venda de
veículos; nunca declarou o imposto de renda da atividade de venda de veículos. Antes de participar da licitação da Receita, participava de leilões da Receita nos quais adquiria mercadorias e veículos e revendia. Pelo contrato
com a Receita, a AGL estava incumbida de recepcionar entrada e a destinação de mercadorias e a movimentação dentro do depósito. O contrato exigia um sistema de monitoramento, as imagens iam para a empresa de
segurança a para a Receita em temo real. A Receita tinha durante todo o tempo a visualização do depósito. A Receita tem um setor que cuidava da manutenção em 48 horas. Havia de fato resíduo no depósito, era comum a saída
de resíduo; os resíduos eram constituídos de bebidas, eletrônicos, vestuário, calçados, veículos. A Receita nunca se preocupou em estar no depósito. De 60 meses de contrato, em 57 meses não houve um ofício, uma penalidade,
uma reclamação que falasse de câmera, de serviços ou outra coisa, começou somente nos últimos três meses antes de finalizar o contrato, a Receita começou a mandar ofício, falar que a câmera estava desfocada, apagada.
Mantinha contato no administrativo do depósito sempre com a NAIARA. Tinha um contrato de seguro para a cobertura de R$ 26.000.000,00, valor dado ela Receita, portanto, o valor de R$ 155.000.000,00 narrado na
denúncia como tendo sido desviado é incompatível. O domínio do barracão era de SIVAL, o fiel de depósito. GUILHERME nunca trabalhou para a AGL e desconhece o que ele estaria fazendo no depósito; foi casado com
ÉRIKA e enquanto estiveram casados ela não trabalhava e depois da separação ela foi trabalhar com o pai dela, o JOSÉ LUIZ, que é dono da PLS. Não é verdade que a PLS era sua, mas estava em nome de JOSÉ LUIZ.
JOSÉ LUIZ trabalhou na AGL, saiu e montou a PLS. Confiava nas pessoas que trabalhavam no depósito. Declara-se inocente em relação aos fatos.Remate após o término da instrução. Conclusão.Com efeito, encerrada a
instrução, concluo que, não obstante as manifestações de parte das defesas em sentido contrário, está demonstrada a existência de uma reunião de pessoas destinada à prática de crime de peculato, cuja pena máxima prevista em
abstrato é de 12 anos de reclusão (art. 312 do CP).É evidente que o grupo configura união estruturada ou organizada, ordenada, com divisão de tarefas bastante claras, utiliza variados métodos para atingir o objetivo e dissimular
suas ações, as quais se prolongaram no tempo por vários anos. Não resta dúvida sobre a estabilidade da organização e sobre as reiteradas práticas criminosas contra a Administração Pública.Incumbe sublinhar que, apesar de os
réus não serem funcionários públicos, é evidente nos autos terem todos eles pleno conhecimento de que estavam prestando de modo contínuo serviços à Receita Federal, inclusive sob contrato. O dolo está evidenciado.Observo
também o seguinte, antes da dosimetria:a) Restou demonstrado que os vários agentes integram o grupo, cada qual durante determinado tempo, conformando uma associação de 4 (quatro) ou mais pessoas, conforme previsão do
art. 1º, 2º, da Lei 12.850/2013. Foram frequentes no grupo Gilson, Silva e Alexandra, durante todo o tempo; José Luiz desde o início até maio/2017 de modo claro e depois sob a sombra de sua filha Érika, que assumiu a
dianteira de maneira evidente, assumiu a frente a partir de maio/2017; Naiara integrou a organização a partir de março/2017;b) os desvios tiveram início em meados de 2013, quando a AGL já tinha assumido integralmente o
DMA após a transição com a empresa antecedente, e prosseguiram até setembro de 2017, na data da prisão em flagrante. Assim, delimito o período de desvios de julho de 2013 a setembro de 2017.c) nem todos os réus
participaram todo esse tempo da prática criminosa. Gilson, José Luiz, Sival e Alexandra integram o grupo desde o início das práticas ilícitas. Gilson, Sival e Alexandra permaneceram o tempo todo em franca atividade, ao passo
que José Luiz deixou o DMA em maio de 2017, quando da ruptura do relacionamento com Gilson. Entretanto, José continuou no esquema em segundo plano, pois sua filha Érika, ex-esposa de Gilson, assumiu o seu lugar e isso
significa que o grupo ganhou mais um elemento, ÉRIKA.d) Também quanto a Érika, ela seguramente integrou o grupo ativamente, desempenhando ações diretamente no DMA, pelo menos de maio/2017 a setembro/2017.Não
há falar em coação irresistível, como pretende a defesa de Érika. A suposta submissão ao ex-marido Gilson, conforme sugeriu, não pode servir de desculpa para os atos praticados pela ré se não há provas da alegada coação,
ainda mais porque ela tinha papel relevante e permaneceu em silêncio. Todavia, sua condição no grupo será valorada na dosimetria.Analisando as mensagens, verifico que Érika estava bastante tranquila no papel que lhe foi dado,
transmitindo normalmente ordens de Gilson e ainda se envolvendo na tentativa de liberar o caminhão parado nas imediações do DMA, conforme ficou comprovado. Diante de seu comportamento e sua vivência com Gilson e
José Luiz, o dolo específico da ré está presente. e) Naiara, embora trabalhasse no DMA desde o final de 2012, atuava na parte administrativa e não há provas de que nessa época já operasse no esquema. Porém, confessou ter
entrado definitiva e ativamente no esquema em março e abril/2017 e nele permanecido até setembro/2017, quando foi presa. O dolo específico sobressaiu de suas próprias declarações, principalmente de seu conhecimento
inclusive do vultoso histórico de desvios, e ainda assim aceitou participar.e) José Luiz e Naiara confessaram sem ressalvas.Além disso, José manifestou arrependimento que pareceu sincero e será analisado na dosimetria. José
ainda demonstrou razoável obediência a Gilson, alegando que negociava os cigarros, mas recebia apenas parcela do valor da carga. No entanto, entrou no jogo com tudo e por um bom tempo, tendo ele próprio confessado que
aceitou o convite de Gilson para abocanhar ao menos alguma parte para si, porque temia que Gilson desse a oportunidade para outro. Agiu, portanto, com dolo, vontade clara de desviar e se apropriar de algum valor.f) Alexandra
confessou, mas procurou atenuar sua conduta. Todavia, é certo que trabalhou o tempo todo nas cargas e na arrumação da fraude no depósito e ainda aceitou dinheiro pelo trabalho espúrio e gozava de inteira confiança de Sival,
Gilson, José Luiz e Érika. Por outro lado, é crível que sua alegada subordinação incondicional e sua aludida reverência ao emprego, dadas as suas condições socioeconômicas por ela narradas, a tenham mantido no crime, o que
será avaliado na dosimetria. Entretanto, tal justificativa não afasta o dolo, presente inclusive pela profunda vivência do depósito e nas inúmeras cargas por ela realizadas.g) Sival confessou que sabia das saídas e que recebia
ordens de Gilson, mas apresentou como desculpa o fato de ser dependente do emprego e desconhecer o destino da mercadoria, procurando minimizar suas ações, o que poderá ser verificado na dosimetria quanto à
culpabilidade, em comparação com as condutas dos demais corréus. Verifico lealdade de Sival em relação ao compadre e patrão Gilson, de maneira que se manteve em silêncio sobre os desvios, agindo com o dolo exigido pelos
tipos penais.i) Gilson pouco aparecia no DMA, conforme as provas testemunhais e as declarações dos corréus, mas está sobejamente demonstrado que era o líder do grupo, davas as ordens, inclusive para José Luiz, retirava
cargas em comum com José Luiz e Érika e ainda retirava cargas exclusivas para ele, à revelia de José Luiz e Érika, mas em conluio com Sival e Alexandra, que sabiam disso e aceitavam. Gilson não queria aparecer, disseram os
corréus. Gilson já havia vivenciado a rotina de um depósito quando era fiel em São Paulo, segundo as provas, e sabia como funcionava um armazém desse tipo. Gilson chamou Sival, que também tinha experiência em depósitos,
para ser seu fiel no DMA em Araraquara. É claro o dolo específico de Gilson, sobretudo pelo comando por ele exercido e as inúmeras cargas desviadas, sem qualquer arrependimento ou reflexão, tanto é que nos últimos meses
as retiradas ilícitas se intensificaram.Considerações sobre o patrimônio de Gilson. Não se desconhece que Gilson recebia valores consideráveis do contrato com a Receita. Celebrado em 2012, o contrato tinha valor de R$
251.666,33 (duzentos e cinquenta e um mil e seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e três centavos) mensais, e valor total do período de R$ 3.019.996,01 (fls. 1.116v dos autos 0000340-62.2018.403.6120). A AGL
declarou faturamento bruto operacional entre maio/2015 e abril/2016 de R$ 5.102,662,02 (fls. 1.122 dos referidos autos). Portanto, em tese Gilson auferia recursos razoáveis para desenvolver uma vida empresarial com lucro.
Todavia, o abismo entre o faturamento da empresa e o vultoso e injustificado patrimônio do réu apontado pelas investigações lhe é totalmente desfavorável. O patrimônio de José Luiz também destoa bastante da normalidade.
Diversos diálogos transcritos nos autos da representação criminal 0005758-15.2017.403.6120 esclarecem que José Luiz procurava vender propriedades e até combinou com um amigo ou caseiro que este desse informações
falsas se porventura aparecesse no local alguém perguntando sobre o proprietário de seu sítio. A versão combinada para ser apresentada era no sentido de que José Luiz havia vendido a propriedade.j) Conforme o conjunto de
provas reunidas nos autos, foram realizadas inúmeras retiradas ilícitas de cargas de cigarro compostas de 200 (duzentas) caixas por caminhão baú. Anotações em livros examinados, informações de testemunhas, inventário
informal feito por Naiara e armazenado em seu computador periciado, permitem concluir que entre julho/2013 e setembro/2017 foram milhares de caixas de cigarros desviadas do DMA. Diante das provas, e levando em conta
que a apuração feita num primeiro momento por Naiara no depósito apresenta número ainda maior, acolho o número apresentado pelo MPF de que foram desviadas 84.000 (oitenta e quatro mil) caixas de cigarros com 50
(cinquenta pacotes) cada uma no período.k) Guilherme, filho de Érika e neto de José Luiz, frequentou o depósito, levando caixas, montando-as e ajudando na carga, mas por curto período, consoante extraio das provas.
Entretanto, entendo que as provas são insuficientes para afirmar que houve dolo em sua participação do crime em tese de peculato (art. 386, VII, do CPP). Ademais, a partir do curto tempo em que ficou demonstrada a sua
atividade informal no depósito, não há como afirmar que integrou organização criminosa (art. 386, III, do CPP).l) Os valores atribuídos aos cigarros desviados pedem uma observação. Há discrepância entre os valores
atribuídos pela Receita Federal e pelo laudo merceológico juntado aos autos, tendo em vista a metodologia de cálculo utilizada pelos órgãos. Diante disso, cabe a este juízo tomar apenas como baliza o valor atribuído na
denúncia, pois vislumbro a necessidade de maiores discussões sobre o assunto, inclusive pelo volume de informações nestes autos e para que a defesa possa efetivamente debater o tema. No que se refere ao valor mínimo do
dano a ser definido na decisão judicial, exigência do art. 387, IV, do CPP, deixarei de fixa-lo, porque a Receita Federal possui meios próprios e eficazes para recuperar o prejuízo, o que oportunizará às partes realizarem os
debates necessários e, neste caso, poderá evitar possível bis in idem ou excesso. Acresço que os cigarros desviados são de importação proibida e não poderiam ser comercializados, seriam destinados à destruição, daí que os
cálculos do valor podem ainda estar sujeito a discussões. Além do mais, o MPF requereu o perdimento de bens, que, se houver, deverá seu valor ser considerado na recuperação de ativos.m) Sobre as caixas de papelão para
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armazenamento. O fato de alguns dos réus comprarem, enviarem ao depósito e utilizarem no DMA caixas de papelão não têm, isoladamente, o condão de comprovar a ilicitude dessa conduta. Isso porque o contrato DRF
AQA 07/2012 previa o uso dessas caixas, estabelecendo em cláusula própria ao contratado para a administração do armazém, entre outras, a obrigação de fornecer às suas custas caixas de papelão compatíveis para a
embalagem apropriada das mercadorias e para a substituição de caixas de embalagens originais deterioradas ou sob risco de estragarem. O que leva à conclusão de utilização ilícita das caixas é o conjunto probatório, sobretudo a
palavra de alguns dos corréus, que confessaram o uso espúrio das caixas.Nesta parte final da análise das provas, minha convicção é no sentido de que estão comprovados todos os elementos do tipo penal contidos no art. 312
caput, c.c. os arts. 29, 30 e 327, todos do Código Penal, bem como no art. 2º da Lei n. 12.850/2013, em concurso material de crimes. Assim sendo, não havendo nenhuma excludente de ilicitude ou de culpabilidade, de rigor se
afigura o decreto condenatório a incidir sobre todos denunciados nesta ação penal 0005309-57.2017.403.6120.Destaco que a denúncia imputa aos corréus a conduta tipificada no art. 288 do CP a fatos ocorridos sob sua
vigência. Apesar disso, antevejo a possibilidade da aplicação da Súmula 711 do STF ao caso concreto e, com isso, fazer incidir a todo o período a Lei 12.850/2013 de modo retroativo, abarcando também aquele tempo que
estaria tipificado art. 288 do Código PenalFinalizando, cabe ao órgão acusador comprovar a ocorrência de conduta definida como crime, ônus do qual se desincumbiu o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 156 do
CP, sendo de rigor o decreto condenatório.Considerações antecedentes à dosimetria em relação aos termos do acordo de colaboração premiada homologado e sua eficácia.Impõe-se a análise, ainda que concisa, da
colaboração da ré NAIARA e seus efeitos, nos termos da Lei 12.850/2013.NAIARA é colaboradora em conformidade com o estabelecido pela Lei 12.850/2013. As declarações de NAIARA de valor colaborativo (artigos
4º a 7º da Lei 12.850/2013), foram prestadas no âmbito do IPL 0173/2017. Relembro que a colaboração foi homologada por este juízo nos autos 0005717-48.2017.403.6120, que serão apensados.Tendo em vista que a
sentença apreciará os termos do acordo homologado e sua eficácia, extraio dos autos que, em maior ou menor intensidade, a colaboração: i) possibilitou a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa
e o desenvolvimento de linhas de investigação eficazes; ii) revelou a estrutura hierárquica e a divisão de tarefas; iii) contribuiu para a prevenção de outras infrações penais decorrentes das atividades da organização criminosa; e iv)
permitiu um mapeamento de bens e a recuperação ao menos parcial do produto ou do proveito das infrações penais praticadas.Ademais, noto que a colaboradora em todas as ocasiões esclareceu todas as dúvidas que lhe
estavam ao alcance, cumprindo sua parte no acordo.Nessas condições, analisando os termos da colaboração em conjunto com as provas dos autos e considerando a personalidade da colaboradora, a natureza, as circunstâncias,
a gravidade e a repercussão social do fato criminoso, e a eficácia da colaboração, verifico que houve resultado positivo para a Administração Pública e em última análise para a sociedade.Reservo a dosimetria da pena para
momento posterior, de modo que abarque as duas ações penais.No passo a seguir está a análise da segunda ação penal.4) SENTENÇA - ação penal 0005556-38.2017.403.6120.4.1) RELATÓRIO - ação penal 0005556-
38.2017.403.6120.O Ministério Público Federal ofertou denúncia nos autos n. 0005556-38.2017.403.6120 (IPL 0261/2017) contra SIVAL MIRANDA DOS SANTOS, NAIARA DE ALMEIDA SANTOS,
ALEXANDRA BARBOSA CAMARGO, já qualificados nos autos, e FÁBIO HENRIQUE ALBERGHINI, brasileiro, motorista, nascido no dia 18/11/1978 em São Paulo/SP, filho de José Luiz Alberghini e Maria
Vilera Alberghini, RG 27.520.030-9 SSP/SP, CPF 277.219.428-02, atribuindo-lhes a prática da conduta tipificada no art. 312 caput, do Código Penal.Consta da denúncia (fls. 303/305v) que no dia 11 de setembro de 2017,
por volta das 19h, nas proximidades do Depósito de Materiais da Receita Federal de Araraquara/SP, situado no km 4,5 da rodovia Manoel de Abreu, bairro Tutóia, município de Araraquara, os denunciados, em comunhão de
propósitos, desviaram em proveito próprio e alheio, mercadorias sob a custódia da Receita Federal (...) de que tinham a posse em razão da condição de funcionários da AGL Armazéns Gerais e Logística, empresa contratada
pela Receita Federal para administração do depósito de mercadorias apreendidas e foram presos em flagrante.Segundo a inicial, policiais militares haviam sido comunicados por funcionários da empresa Multi-Service,
prestadora de serviços à estrada de ferro existente na antiga estação férrea de Tutoia, pátio da Ceagesp, de que havia um caminhão suspeito trafegando pelas proximidades. A guarnição policial dirigiu-se ao local, onde
encontraram um caminhão Renault Master placas FTN 8219 carregado de cigarros de origem estrangeira e de importação proibida. No local estava o condutor do veículo FÁBIO, que inicialmente afirmou desconhecer qual
era a carga e disse que havia sido contratado somente para o frete, sem informar o destino do carregamento.O MPF também afirmou na denúncia que durante a abordagem policial chegou a denunciada NAIARA, identificou-se
como funcionária da AGL Armazéns Gerais e Logística, que administrava o depósito da Receita, e disse aos policiais que a carga de cigarros era regular e destinada à incineração, e que seu superior SIVAL havia autorizado o
carregamento. SIVAL chegou logo depois e negou ter conhecimento ou ter dado autorização para o carregamento, mas ao serem questionados NAIARA e SIVAL confessaram que se tratava de desvio ilícito de cigarros
apreendidos e custodiados pela Receita Federal, que se encontravam no depósito administrado pela AGL e NAIARA, disposta a colaborar, ainda revelou que não se tratava de caso isolado, pois existia um esquema criminoso
de desvio de mercadorias no referido depósito. Continuando, a denúncia observou que SIVAL e NAIARA informaram que ALEXANDRA, funcionária da AGL e operadora de empilhadeira, integra o mencionado esquema
criminoso e carregou o caminhão. Depois disso, os policiais se dirigiram à casa de ALEXANDRA, onde ela declarou aos policiais que participou do carregamento da carga apreendido, ciente de que se tratava de desvio ilícito,
bem como informou que recebia R$ 1.000,00 a cada carregamento indevido que auxiliava no barracão do depósito da Receita Federal em Araraquara.O órgão ministerial ressaltou a condição dos denunciados de funcionários
públicos equiparados, nos termos do art. 327, 1º, do Código Penal, por terem SIVAL, NAIARA e ALEXANDRA, segundo a denúncia, agido na condição de empregados da AGL, prestadora de serviços à Receita Federal
e administradora do depósito de mercadorias apreendidas, do qual SIVAL era fiel de depósito. Destacou também o MPF que o motorista FÁBIO, apesar de não ser funcionário, participou ciente do ilícito.O MPF mencionou
também, com relação às provas e à autoria, além dos depoimentos, laudos periciais e informações técnicas, a captação de áudio autorizada nos autos 0005383-14.2017.403.6120 e depoimentos prestados no Inquérito Civil
1.34.017.000151/2017-00.O auto de prisão em flagrante inaugurou o IPL 0261/2017, instaurado pela delegacia de polícia federal em Araraquara e é composto por auto de apresentação e apreensão (fls. 24/25), CRLV (fls.
26), cópia de fotos do veículo e da carga (fls. 27), cópia do boletim de ocorrência lavrado elaborado pela Polícia Militar (fls. 28/41), além de relatórios de inteligência policial de chamadas telefônicas e diálogos e mensagens
trocadas, CD contendo relatório de chamadas telefônicas e a transcrição do diálogo travado entre SIVAL (número chamador) e ALEXANDRA (número chamado) realizado logo após a apreensão do caminhão com a frase a
polícia parou o caminhão (fls. 62), bem como laudos periciais e informações técnicas e outros elementos de prova. Apenso em 1 volume contém representação para o afastamento de sigilo telefônico e de dados deferida pelo
juízo.A autoridade policial federal relatou o feito (fls. 212/214).Ainda vieram aos autos cópias de depoimentos produzidos no Inquérito Civil 1.34.017.000151/2017-00 (fls. 270 e 271/279v) e cópia do instrumento do Contrato
DRF nº 07/2012 celebrado entre a AGL e a Receita Federal de prestação de serviços de administração, guarda e armazenamento de mercadorias apreendidas no depósito regional da Receita em Araraquara e aditivos, firmado
em 19/10/2012 e prorrogado até 25/10/2017 (fls. 280/298v).Ao oferecer denúncia, o MPF requereu a realização de avaliação merceológica e vinda de laudos que apontou às fls. 300.CD com referente à audiência de custódia
(fls. 372). Outro laudo pericial, este de n. 632/2017 (fls. 385/387; CD às fls. 388).Respostas dos acusados à notificação prevista no art. 514 do Código de Processo Penal determinada às fls. 306.A defesa de FÁBIO, em
resposta, requereu inicialmente a revogação da prisão preventiva do réu, preferindo se manifestar sobre o mérito em outra oportunidade (fls. 410/412); arrolou testemunhas (fls. 413) e juntou documentos (fls. 414/454).Em
resposta à acusação, a defesa de NAIARA afirmou que se trata de tentativa, requereu a suspensão condicional do processo prevista no art. 89 da Lei 9.099/95 e o benefício da assistência judiciária gratuita (fls. 466/468).A
defesa de ALEXANDRA preferiu ainda não se manifestar sobre o mérito, requereu a produção de provas e a assistência judiciária gratuita (fls. 469/470).A defesa de SIVAL requereu preliminarmente a liberdade provisória do
acusado e suscitou inépcia da denúncia por não expor a conduta do réu. Depois, negou, em resumo, qualquer participação no crime ou no chamado esquema, assegurou ter sido enganado por Naiara, Alessandra e Érica Dias
por sua ingenuidade e aduziu não existirem provas a seu respeito, não ter se beneficiado e não ter agido com ânimo de desviar mercadorias. Requereu a rejeição da denúncia ou a absolvição (fls. 471/477).Ausentes hipóteses de
rejeição previstas nos artigos 395 e 516 do CPP, bem como não estando presentes hipóteses de absolvição sumária previstas no art. 397 do CPP, a denúncia foi recebida em desfavor de todos os denunciados no dia 16 de
novembro de 2017, sendo determinada a citação e intimação para resposta à acusação. Foi também concedida assistência judiciária gratuita a NAIARA e ALEXANDRA. O juízo deixou de apreciar os pedidos de revogação
da preventiva e de liberdade provisória de FÁBIO e SIVAL (fls. 482/484).Citações: fls. 495, 496/497 e 509/510.Respostas escritas à denúncia (artigos 396 e 396-A do CPP).Em resposta escrita, as defesas de FÁBIO e
NAIARA reiteraram suas manifestações anteriores, quando responderam nos termos do art. 514 do CPP (fls. 498 e 511) e FÁBIO ainda requereu a revogação da prisão preventiva (fls. 499/504). A defesa de SIVAL
também repetiu os termos da resposta anterior e mais uma vez pediu liberdade provisória (fls. 538/541 e 542/548). A defesa de ALEXANDRA reiterou os termos da defesa prévia (fls. 617).Concessão de liberdade aos réus.
O STJ deferiu liminarmente o pedido de habeas corpus de FÁBIO para que ele fosse posto em liberdade, estendendo a medida a ALEXANDRA, NAIARA e SIVAL, facultado ao juízo processante a imposição de medidas
cautelares (fls. 549/550, 563/572). Foram expedidos os competentes alvarás de soltura (fls. 575, 576 e 579). As medidas cautelares substitutivas da prisão foram estabelecidas às fls. 587,Os réus ALEXANDRA, FÁBIO e
SIVAL foram colocados em liberdade no dia 05/12/2017 (fls. 601, 610 e 614). Por sua vez, NAIARA já havia sido posta em liberdade em 11/10/2017 nos autos n. 0005718-33.2017.403.6120 (em apenso).Afastada
novamente a alegação de inépcia da inicial e ausentes nas novas manifestações das defesas hipóteses de absolvição sumária, foi reafirmada a assistência judiciária gratuita à ré ALEXANDRA e determinado o prosseguimento do
feito (fls. 618).Juntada de cópia da decisão proferida nos autos 0005836-09.2017.403.6120 que restituiu no âmbito penal o veículo Renault Master placas FTN 8219 apreendido no dia do flagrante (fls. 635/638).Foi dada
ciência aos procuradores acerca da homologação da colaboração premiada de NAIARA celebrada no IPL 173/2017 (fls. 935).Em audiências gravadas em mídia eletrônica foram ouvidas as testemunhas comuns à acusação e
à defesa da ré NAIARA: Ronildo Aparecido Messias, Fabrício Vieira Lima, Emerson Carvalho Martins, Jhones Souza dos Santos, Maurício Novaes Ferreira e Evaldo Rodrigues de Souza (fls. 834/837).Em continuação,
foram ouvidas as testemunhas de defesa Átila Alves dos Santos, André Brito de Oliveira, João Ricardo dos Santos e Jussara Lima Finta, as três últimas ouvidas como informantes, arroladas pela defesa de FÁBIO (fls. 946/951
e 1.60/1.065). Os demais corréus não arrolaram testemunhas.Em seguida, os réus foram interrogados (audiência de fls. 954/956). Nessa ocasião, foi nomeada defensora dativa a SIVAL (Dra. Juliana Mari Riqueto, OAB/SP
386.652). Na fase do art. 402 do CPP, as partes nada requereram.O Ministério Público Federal, em alegações finais, requereu a condenação dos réus. Quanto a NAIARA, requereu a redução da pena a ser aplicada em
metade (1/2) com a exclusão dos regimes fechado e semiaberto, portanto, em regime aberto, ou que a pena seja substituída por restritivas de direito, em virtude da colaboração premiada firmada nos autos 0005717-
48.2017.403.6120. Afirmou que (fls. 963/971v):Está plenamente demonstrada a materialidade do crime de peculato, em que os réus se apropriaram de 100.000 (cem mil) maços de cigarros estrangeiros (avaliados pela Receita
Federal em R$ 1.557.000,00) que retiraram do DMA da Receita Federal em Araraquara, administrado pela AGL à época dos fatos, conforme auto de apreensão da carga, instrumento de contrato, documentos apreendidos e
CPU com registros de entradas e saídas e dados do computador, laudos e outros elementos colhidos no IPL 173/2017 e no Inquérito Civil da Procuradora da República em Araraquara, restando comprovado que havia
caminhões de resíduos ou código 10 autorizados a entrar e sair sem vistoria e sem registro nos livros, sendo que a anotação era necessária e a autorização deveria ser expressa. Está demonstrado que três dos réus eram
empregados da AGL - NAIARA, ALESSANDRA e SIVAL -, e que o motorista FÁBIO colaborou para o ato, existindo provas suficientes de que praticaram as condutas descritas na inicial. NAIARA, desde o flagrante,
descreveu todo o esquema criminoso de desvios reiterados. ALEXANDRA confirmou em juízo a prática criminosa; SIVAL procurou eximir-se da responsabilidade, confirmou ter telefonado para Gilson de Souza no momento
do flagrante e afirmou que embora tivesse conhecimento da frequente retirada das cargas, autorizava o trânsito de caminhões sob ordens de seu patrão e compadre Gilson de Souza, porém, SIVAL, apesar disso, participou do
esquema, conforme mensagens trocadas pelos réus e transcritas nos autos. O motorista FÁBIO disse que aceitou fazer o frete em confiança sem saber que era carga ilícita e foi informado de que não haveria nota fiscal por se
tratar de resíduo, mas a forma incomum do carregamento sem nota e sem vigilância, em horário depois das 18h, e o registro de que o motorista já havia feito um transporte a partir do local anteriormente demonstra a autoria de
FÁBIO em relação ao crime de peculato na condição de funcionário público por equiparação nos termos do art. 30 do CP.Em suas alegações finais, a defesa de NAIARA alegou que a ré cumpriu integralmente o termo de
colaboração premiada, fato reconhecido pelo Ministério Público Federal, e faz jus aos benefícios firmados no referido acordo como a redução da sanção penal pela metade e que a pena não venha a ser cumprida no regime
semiaberto ou fechado, e ainda que receba o benefício da substituição se a pena permitir (fls. 974/978).Ao apresentar alegações finais, a defesa de ALEXANDRA salientou que a ré confessou o delito em seu interrogatório
judicial e os fatos atribuídos na denúncia (peculato). Alegou que a ré recebeu valores por colaborar com os carregamentos, mas sem que isso tenha sido combinado. Negou ter sido chamada a constituir organização criminosa.
Requereu a pena mínima e a substituição da reprimenda (fls. 979/982).A defesa de SIVAL afirmou em alegações finais que o réu deve ser absolvido por ausência do elemento subjetivo do tipo, sendo a conduta atípica. Aduziu
que o réu não tinha autonomia para permitir a retirada de mercadorias sem autorização da Receita; sempre quem dava a ordem de liberação eram Gilson ou José Luiz; só esteve no local do flagrante por ordem de seu patrão
Gilson; se houve crime, partiu de Gilson e NAIARA, que detinha todas as informações do depósito; o réu não obteve qualquer proveito e não há provas de que tivesse obtido ou promovido a outrem vantagem voluntariamente;
se agiu em proveito de outrem foi por hierarquia por ser empregado de Gilson. Acresceu que SIVAL não concorreu para a infração penal ou não existe prova de que tenha concorrido, pois somente repassava ordens
transmitidas por Gilson e José Luiz e sempre os consultava quando não havia autorização da Receita. Requereu a absolvição nos termos do art. 386, III, IV e V, do Código Penal, ou, se houver condenação, a substituição da
pena. Reiterou o pedido de assistência judiciária gratuita (fls. 983/989).Em alegações finais, a defesa da FÁBIO aduziu que o réu não se enquadra da condição de funcionário público para o fim de crime de peculato; o réu expôs
a verdade em audiência de custódia; seu eventual silêncio no interrogatório policial não pode prejudicá-lo; desde o início negou ter ciência do conteúdo da carga ou da ilicitude da carga; achou que se tratava verdadeiramente de
resíduos, conforme lhe fora dito, não tinha o dever de verificar caixa por caixa e não desconfiaria de que num barracão de tamanha proporção poderia haver algo de ilícito; agiu de boa-fé, confiando no contratante; não consta dos
autos que tenha sido contratado por algum funcionário da Receita e não tinha como saber que os fatos teriam alguma relação com a administração federal; foi informado de que por se tratar de resíduos não precisaria de nota.
Afirmou ser incabível aplicar o disposto no art. 30 do CP e impugnou o cálculo da quantidade de cigarros e o valor a eles atribuído. Alegou também que as provas são frágeis em relação ao réu e as investigações e as testemunhas
de acusação não apontaram o envolvimento do réu, pois nem mesmo o laudo pericial no celular do acusado encontrou alguma informação de interesse, sendo cabível o princípio in dubio pro reo e a absolvição ou a
desclassificação para o peculato culposo e a pena mínima (fls. 990/1.009).4.2) FUNDAMENTAÇÃO - ação penal 0005556-38.2017.403.6120.A conduta imputada na denúncia aos réus Sival, Alexandra, Naiara e Fábio
nesta ação penal, crime de peculato, está tipificada no art. 312 do Código Penal. A definição de funcionário público por equiparação está prevista no art. 327 do CP. Ainda, o art. 30 do Código Penal prevê que não se
comunicam as circunstâncias e as condições de caráter pessoal, salvo quando elementares do crime.Já abordei as características do tipo penal na fundamentação relativa à outra ação penal e entendo não ser necessário repeti-las,
já que o julgamento é conjunto.A denúncia versa, em síntese, sobre a prisão em flagrante de SIVAL, NAIARA, ALEXANDRA e FÁBIO por volta das 19 horas no dia 11 de setembro de 2017 nas proximidades do
Depósito de Materiais Apreendidos - DMA da Receita Federal em Araraquara/SP, quando, em comunhão de propósitos, desviavam, sem autorização e utilizando um caminhão, uma carga de 100.000 (cem mil) maços de
cigarros estrangeiros que estavam armazenados no referido DMA, onde, em síntese, são armazenados bens objeto de descaminho ou contrabando ou bens utilizados para o transporte dessas mercadorias. Os cigarros, portanto,
estavam sob custódia da Receita Federal. Conforme a inicial, os quatro denunciados agiram na condição de funcionários públicos, ainda que por equiparação.Seleciono os seguintes julgados de duas das turmas do STJ como
referências da condição de funcionário público por equiparação e concurso de agentes no crime de peculato:(...) No que toca ao delito de peculato admite-se o concurso de agentes entre funcionários públicos (ou equiparados,
nos termos do art. 327, 1º, do Código Penal) e terceiros, desde que esses tenham ciência da condição pessoal daqueles, pois referida condição é elementar do crime em tela (artigo 30 do Código Penal) (...) (AgRg no REsp
1459394/DF, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 17/09/2015, DJe 07/10/2015).(...) Nos termos da jurisprudência desta Corte, equipara-se a funcionário público quem trabalha para
empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para execução de atividade típica da Administração Pública, como no caso concreto (...) (AgRg no REsp 1535892/RS, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca,
Quinta Turma, julgado em 13/10/2015, DJe 19/10/2015).Portanto, entendo que todos os corréus se encaixam na condição de funcionário público.Antes de iniciar a análise das provas, calha observar que o mesmo conjunto
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probatório, neste caso, além de comprovar a materialidade, também é capaz de bem demonstrar a autoria, sendo em muitos momentos até mesmo difícil ou pouco produtivo separar os elementos por estarem essencialmente
ligados. Desse modo, há provas que servem aos dois processos e muitas vezes não são repetidas e ambos, já que estarão dispostos numa mesma peça englobando as duas ações penais.A materialidade está demonstrada pelo
auto de prisão em flagrante (IPL 261/2017), auto de apresentação e apreensão (fls. 24/25), CRLV (fls. 26), cópia de fotos do veículo e da carga (fls. 27), cópia do boletim de ocorrência lavrado elaborado pela Polícia Militar
(fls. 28/41), além de relatórios de inteligência policial de chamadas telefônicas e diálogos e mensagens trocadas, CD contendo relatório de chamadas telefônicas e a transcrição do diálogo travado entre SIVAL (número
chamador) e ALEXANDRA (número chamado) realizado logo após a apreensão do caminhão com a frase a polícia parou o caminhão (fls. 62), bem como laudos periciais e informações técnicas. Apenso em 1 volume contém
representação para o afastamento de sigilo telefônico e de dados deferida pelo juízo.Há ainda outros documentos e outros autos intimamente relacionados que estão agora sendo analisados de modo conjugado com estes e que
serão apensados para consulta conjunta, pois a investigação na realidade é uma, tratando-se da Operação Gestas, dividida em Gestas I e Gestas II apenas devido ao incidente da prisão em flagrante ocorrida no começo das
investigações.Decisão que deferiu a busca e apreensão e a superação de sigilo de dados referente ao computador de uso de NAIARA (fls. 92/93v). Audiência de custódia (fls. 96/98v). Mandado de busca e apreensão
cumprido e correspondente auto circunstanciado (fls. 100/101), e auto de apreensão (fls. 105). Informações técnicas e laudos periciais, acompanhados de CDs (fls. 128/142). Cópia do livro de ocorrências denominado Modelo
de Livro de Ocorrência do portão do DMA e análise da unidade de inteligência policial - UIP, Informação 033/2017 relacionado ao conteúdo dos livros apontando registros de caminhões de resíduo ou código 10, que
identificavam os veículos responsáveis por retiradas de cigarros ilicitamente (fls. 147/149 e 150/169).A Informação 035/2017 se refere ao levantamento feito por NAIARA a pedido de SIVAL sobre o estoque de mercadorias
no DMA, sendo apontado valor negativo de R$ 178.809.073,21 (fls. 170/171), querendo isso dizer que ao longo do tempo foram retiradas mercadorias do local no valor apontado, causando o referido déficit posteriormente
confirmado pela UIP e de certo modo também pelo relatório da força-tarefa da Receita Federal.Laudo pericial 595/2017 em veículo apreendido (fls. 172/177). Outros laudos periciais (fls. 179/190 e 209/210). Apenso em 1
volume contém representação para o afastamento de sigilo telefônico e de dados deferida pelo juízo. O veículo foi restituído na seara penal nos autos 0005836-09.2017.403.6120 (cópia da decisão às fls. 635/638).Autos de
Infração e Termos de Apreensão e Guarda Fiscal de Veículo, protocolo n. 18088.720.308/2017-74 (fls. 657/660) e de Mercadorias (cigarros), protocolo n. 18088.720306/2017-85 (fls. 662/664). Conforme consta dos
AITAGFs lavrados pela Receita Federal, foram apreendidos 100.000 (cem mil) maços de cigarros marca GIFT no valor total de R$ 1.557.000,00 (um milhão e quinhentos e cinquenta e sete mil reais), segundo a Receita, que
atribuiu a cada maço o valor de R$ 15,57.Relatório da força-tarefa da Receita Federal para averiguação do DMA de Araraquara expõe didaticamente as adulterações e situações encontradas no depósito com relatório
fotográfico, lista de receptadores, mapa de adulterações, instruções para adulteração, imagem do empilhamento de paletes montados para encobrir as atividades de adulteração, formando uma espécie de cômodo, e imagem de
caixas adulteradas preenchidas com fumo in natura e com pedaços de plástico, caixas com etiquetas de proposta de destruição da DRF Ribeirão Preto e DRF Presidente Prudente, com etiquetas sobrepostas, pois segundo as
legendas as referidas destruições já haviam sido executadas, levando a crer que as etiquetas serviriam para dar legitimidade ao transporte (fls. 684/700). No relatório da Receita, é possível notar a dimensão do barracão,
demonstrando a grande capacidade de armazenamento e a enorme quantidade de mercadorias, especialmente cigarros, que podem ser guardadas no DMA.Diante dessas informações, está demonstrada a retirada de cigarros
do DMA.A investigação produziu outros elementos de prova.Relatórios da unidade de inteligência policial - UIP relacionada à análise de dados do aparelho celular de NAIARA e outros (fls. 701/730). Portanto, esses
relatórios tanto se prestam a demonstrar a materialidade quanto a autoria nas duas ações analisadas conjuntamente.O relatório de análise sem número relativo ao Laudo pericial 632/2017 a respeito dos dados do celular de
NAIARA traz mensagens trocadas com ÉRIKA CRISTINA (mencionada como Erica Cristina) entre 05/09/2017 e 11/09/2017 em que SIVAL é mencionado; mensagem de áudio de Gilson de Souza em 30/08/2017 para
ÉRIKA CRISTINA; e mensagens entre NAIARA e SIVAL no dia 26/07/2017 (fls. 701/730).O relatório 02/2017 relativo ao Laudo pericial 588/2017 relaciona-se a dados de celular (fls. 731/743), engloba inúmeras
mensagens trocadas por ALEXANDRA, identificada por Lê..... lê lê lê...Lê (em outros momentos como ....blá, blá, blá...) e José Luiz Alves Moreira, identificado nas mensagens como Seu Zé ou Seu Zé. Novooo (José Luiz é
réu na ação penal 0005309-57.2017.403.6120 e sua participação foi apurada em detalhes após o início da segunda parte da Operação Gestas). Essas mensagens claramente demonstram combinações entre eles para o fim de
desviar cigarros do DMA e a ocorrência de desvios. As mensagens foram apresentadas nos relatórios de forma bastante clara e ilustrada de maneira que delas se pode extrair informações relevantes. No celular havia segundo a
perícia mensagens trocadas entre 05/01/2015 e 25/05/2015. Foram também restauradas pela perícia conversas entre 24/01/2015 e 04/10/2015.O relatório da UIP 03/2017 também se refere ao Laudo 588/2017 (fls. 744) e
continua reproduzindo mensagens recuperadas entre ALEXANDRA e José Luiz e ALEXANDRA e NAIARA (também NAIARA AGL) entre 26/06/2015 e 15/01/2016 e 18/01/2016 e 21/05/2016, bem como diálogo
ocorrido em 07/07/2015, também graficamente bem explicado no laudoO relatório 04/2017 da UIP também se refere a dados de aparelho celular dos réus e ao Laudo 588/2017, com mensagens envolvendo NAIARA,
ALEXANDRA e SIVAL e outra pessoa. Em determinado momento, segundo o relatório, NAIARA expõe que é preciso ficar com algumas caixas de cigarro (infere-se que vazias) para o caso de haver destruição, e se refere
à irritação de SIVAL por não ter sido comunicado de uma ação do grupo (fls. 797/813)NAIARA, no dia 08/09/2017, referindo-se ao que SIVAL lhe dissera: Disse que não vai ficar perguntando nada pro Gilson, mas que a
Erika deveria dá um toque pra ele (fls. 801). Depois, NAIARA salienta: Oh besta nois precisa ficar com essas caixas do cigarro porque se houver a destruição a menos as caixas temos (fls. 802).Destaco apenas algumas das
mensagens para exemplificar. Essas provas são comuns às duas ações penais e o Ministério Público Federal já transcreveu ou mencionou nas duas ações muitos dos diálogos e mensagens reunidos durante as investigações e
focalizados nesses relatórios. Ademais, as mensagens e diálogos foram transcritos pela UIP nas informações e estão disponíveis nos CDs.Por serem provas comuns, vale sublinhar que os relatórios trazem inúmeras conversas
que comprovam ajustes entre os réus para os desvios de cigarros e ainda envolvem José Luiz Alves Moreira em troca de mensagens e fazem referências a Gilson de Souza, sempre colocando este último na posição de liderança
na época das gravações. José Luiz foi sócio das empresas PLS e ECOAM respectivamente de portaria, vigilância e limpeza do depósito, contratada pela AGL, empresa que administrava o depósito. Gilson era proprietário da
AGL. José Luiz e Gilson são réus na ação penal 0005309-57.2017.403.6120.Combinando uma saída de cigarros, segundo a investigação, NAIARA pergunta a ÉRIKA CRISTINA no dia 07/09/2017 se é necessário
informar SIVAL (Vc deu um toque no SIVAL ou não precisa?) e ÉRIKA (que em outro momento aparece registrada na agenda como Érika Gustavo) responde negativamente e acresce que Gilson já sabe (Não precisa; Já
falei com o Gilson; Tá tudo ok). Destaque para as mensagens trocadas entre NAIARA e ÉRIKA indicando a saída de um carregamento de cigarros G, que segundo a investigação se refere à marca GIFT. No dia 08/09/2017,
em outra mensagem partindo do celular de ÉRIKA, esta pergunta a NAIARA se estão confirmados duas cargas do vermelho para a próxima segunda (Confirmado os dois times vermelho pra segunda) e um pouco mais tarde
reformula a ordem ao escrever que pode ser um vermelho e um azul (Pode ser um vermelho; E um azul). NAIARA em seguida procura certificar-se da ordem e pergunta se seria o cigarro San Marino, referido nas conversas por
sam (O sam; É isso), e ÉRIKA responde mencionando novamente o cigarro Gift e propõe confirmar na segunda pela manhã (O G; Posso confirmar se tem o Sam na segunda seis horas da manhã). E NAIARA responde: E um
vermelho; Ok. O relatório transcreve uma série de mensagens de voz e de texto referenciando marcas de cigarros e desvio dos fumígenos. Numa das mensagens de voz transcritas, ÉRIKA se dirige a NAIARA dizendo: isso,
NAIARA, então segunda feira sai um vermelho de manhã e um G depois das seis, fecho? (fls. 714).No dia 11/09/2017 a troca de mensagens sobre cigarros continua entre elas. NAIARA pergunta: Quer que veja o Sam?.
ÉRIKA: Pode ser; Pra quarta; Amanhã dois vermelho; Ou um sam de manhã e um a tarde vermelho (fls. 720). Nesse mesmo dia, NAIARA escreve: Lindona hj a tarde time G; Consigo só mais dois pra essa semana; Um Sam
e um vermelho; Depois vejo se consigo algo pra sexta. ÉRIKA então pergunta e depois afirma: Porque; O Gilson mandou sair todos os dias. NAIARA: Ta ok então; O vermelho tá zerando. Aqui tudo indica que o comando de
Gilson é fundamental.Depois disso, ÉRIKA e NAIARA trocam mensagens de voz, segundo a investigação, momento em que ÉRIKA sugere duvidar da afirmação sobre a falta dos cigarros mencionados e novamente se refere
a GILSON. No diálogo ainda surgem os nomes de SIVAL e de ALEXANDRA (Lê), e NAIARA quase deixa escapar a palavra cigarro, mas interrompe em ciga.... A UIP transcreveu essas as mensagens de voz (fls.
725/726):ÉRIKA: zerando!! manda amanhã um Sam e um Vermelho, depois de amanhã um Vermelho e um G.NAIARA: não então, porque é assim oh, do Vermelho se eu tivesse 70 paletes aqui é muita coisa, e a gente usou
um pouco pra destruição e tem os que tá indo tá, então eu vou pedir pra Lê deixar no jeito aqui, daí eu vou te falando, mais beleza então, aí o Vermelho se der, acho que dá umas duas, três no máximo, estourando, mais eu vou dar
uma contada aqui, confirmar se é ciga..., se tá certinho, e eu te dou um toque tá? Mais daí pra hoje a tarde vai o time G, tá, eu vou pedir pra Lê deixar separado aqui, e pra amanhã tá certo já os dois, aí só vou te pedir um favor, vc
dá um toque aqui pro SIVAL porque senão já viu né.ÉRIKA: tá pode deixar, eu tô dando um toque pra ele, e eu vou ligar pro GILSON ligar pra ele, pode ficar sossegada.Mensagem de áudio de Gilson encaminhada por
ÉRIKA, que estava usando outro chip no celular em 30/08/2017 (fls. 728):GILSON: então Erica, vê com Naiara aí se realmente dá pra fazer, de der mesmo e não vai dar problema, fala pra ela então deixar pronto então lá, do
Vermelho, se não for dar problema, se for dar não faz, se tiver tudo sossegado fala pra ela deixar pronto.Desvios ou apropriação de mercadorias também são evidenciadas pelas mensagens trocadas entre NAIARA e SIVAL
no dia 26/07/2017 em que ela o informa de que em uma apreensão não haviam sido relacionados alguns produtos e ela liberou perfume e aparelho denominado Sky gato para o pessoal e SIVAL concordou (fls. 729).Trocando
mensagens com pessoa identificada por Batata, SIVAL afirma que falou com GILSON pessoalmente no depósito em 16/03/2017 (fls. 825). Em mensagem trocada com ALEXANDRA em 08/09/2017, SIVAL quis saber
dela qual produto saiu naquele dia (O querida qual foi hj?). ALEXANDRA responde: Vermelho (fls. 827).Apenas para recordar, NAIARA é auxiliar de fiel, ALEXANDRA é operadora de empilhadeira e SIVAL é fiel de
depósito, os três trabalhavam no DMA e eram contratados da empresa terceirizada administradora do local, a AGL, de propriedade de Gilson de Souza. Até algum tempo antes do flagrante, a AGL contratava duas empresas
de José Luiz Alves Moreira para serviços de segurança, portaria e limpeza, a PLS e a ECOAM. ÉRIKA é filha de José Luiz e ex-mulher de Gilson.No dia 01/07/2015 José Luiz Alves Moreira confirma com ALEXANDRA
(Lê) uma carga de cigarros. Ele escreve:Bom DiaMeridian: 3Te: 2Palermo: 1Gift verm: 20cxMight: 12R7: 7ALEXANDRA confirma: É isso mesmo Vai?. Em seguida José Luiz informa (fls. 756):Le vê se da para montar para
amanhãErrei64 te20 giftResto meridianObservo que os nomes Meridian, Te, Gift, Might, Pelermo e R7, além de San Marino, são de marcas de cigarros de origem estrangeira e comumente trazidas por contrabando para o
Brasil, onde são apreendidas, como é de amplo conhecimento no Judiciário, Ministério Público, Polícia Federal e Receita Federal, bem como nas polícias Militar e Civil, que também não raras vezes apreendem cigarros
estrangeiros na região desta Subseção Judiciária Federal.No dia 08/07/2015 José Luiz informa ALEXANDRA: Le amanhã meio vermelho meio azul ok? (fls. 754). No dia 10/07/2015 José Luiz afirma: Retificando amanhã
150 vermelho e 50 San ok?. No dia 14/07/2015 ALEXANDRA diz: Tem 9 paletes do vermelho 1 palete SM 1 te vermelho e SM (fls. 758). No dia 21/07/2015 ALEXANDRA: Tem 8cx grande Que da um palete do normal.
José Luiz: Da uma carga então?. ALEXANDRA: Sim Mas as caixas estão feias Vai tudo na sacola. José Luiz: OK será que não está estragado o conteúdo?. ALEXANDRA: Acho que não Parece que é só as caixas mesmo.
José Luiz: Quanto as sacolas não tem problema (fls. 759). Aliado às declarações obtidas em juízo, nesses diálogos resta confirmado que cada carga ilícita pode chegar a 200 caixas de cigarros.E as mensagens continuam sendo
geradas dia após dia com conteúdo relacionado aos cigarros, indagações frequentes sobre se chegou mais carga, sobre se há no estoque determinada marca e alusões a reiteradas a subtrações de derivados do tabaco. Às fls.
775, por exemplo, há uma manifestação de preocupação com a aproximação de um possível investigador federal que levou ao cancelamento de algo que estava combinado.Evidentemente, nem se pode sugerir que essas
referências estavam relacionadas a retiradas lícitas para incineração ou destruição ou ainda para outro destino legal, porque a frequência com que ocorreram e as circunstâncias dos atos afasta a hipótese de licitude. Ademais, a
preocupação com a qualidade do produto, manifestada nos diálogos, não teria lugar se as mercadorias fossem destinadas à destruição. Vale ainda citar os diálogos entre ALEXANDRA e ÉRIKA ocorrido no dia 08/09/2017.
Mencionam ordem de Gilson (corréu em outra ação penal) para tirar tudo, inclusive uma carreta se por acaso chegar carga, dando a noção de grande volume manuseado. Inicialmente ÉRIKA diz: Tem bastante. Da sair o mês
inteiro Até o fim do mês. ALESSANDRA demonstra dúvida: Acho que não Tem que ver certo o que tem. ÉRIKA: Mas o Gilson pediu pra tirar Tudo. Mais adiante ALESSANDRA concorda: Ta bom. ÉRIKA: Tira Tudo E
se chega a carreta Tira também (fls. 807). Outra vez o comando de Gilson não recebe questionamentos dos empregados e as mensagens comprovam o grande volume. Importa observar que, de acordo com as informações dos
autos, o DMA da Receita em Araraquara recebe mercadorias de várias unidades da Receita Federal, justificando a grande quantidade de mercadorias, sobretudo cigarros no local e a frequente chegada desses produtos fruto de
apreensões realizadas em diversas localidades do Estado de São Paulo.ALEXANDRA pede para ÉRIKA CRISTINA realizar depósito em conta do Bradesco, a interlocutora concorda e pede a conta. ALEXANDRA
justifica: Pra não cai tanto no meu nome (fls. 806). Logo ALEXANDRA passa o número da conta corrente e o CPF, que a UIP constatou ser de Érika (ou Érica) Maria Dias Salomão, pessoa que mais tarde se revelou ser
amiga ou namorada de ALEXANDRA (fls. 808). Assim, Érica Dias é pessoa diversa da ré Érika Cristina. Segundo a investigação, a ré ALEXANDRA pretendia evitar apresentar movimentação anormal em sua conta.Laudo
pericial merceológico n. 0203/2018 - UTEC/DPF/RPO/SP confirmou que a carga apreendida no flagrante era de 100.000 (cem mil) maços de cigarros Gift fabricados no Paraguai (fls. 894/897). Aqui observo que o laudo
merceológico atribui valor bastante diferente daquele dado pela Receita.Remeto, também, aos processos apensados a este, nos quais são encontradas essas e outras informações relevantes ao deslinde da causa.A autoria
também está demonstrada pelo auto de prisão em flagrante, pela troca de mensagens analisadas tecnicamente, a colaboração premiada confirmada na instrução processual criminal, prova testemunhal e ainda pela confissão de
duas corrés.Depoimentos colhidos no auto de prisão em flagrante.O sargento PM Ronildo Aparecido Messias confirmou no auto de prisão em flagrante que por volta de 18h30 e 19h do dia dos fatos ele e o PM Lima foram
encarregados de dar atendimento a uma denúncia oferecida via telefone pela equipe de segurança da empresa Multi-Service, que presta serviços à estrada de ferro, de que havia um caminhão suspeito trafegando nas
proximidades do pátio da Receita Federal. Dirigiram-se para lá e no local indicado encontraram o caminhão Renault mencionado na denúncia conduzido por FÁBIO. Segundo o policial, FÁBIO disse inicialmente que
desconhecia a carga; a carroceria foi aberta e estava repleta de cigarros estrangeiros sem documentação regular de importação ou que autorizasse seu trânsito, momento em que, indagado, FÁBIO disse que havia sido
contratado apenas para fazer um frete, sem saber para quem e nem o lugar específico em que deveria descarregar. Consta do termo lavrado pela polícia federal que o policial Messias afirmou que durante a abordagem de
FÁBIO chegou a funcionária da AGL NAIARA, que disse ter recebido uma ligação de terceiros relatando sobre a apreensão; estranharam a narrativa de NAIARA, vez que em princípio não haveria decorrido tempo
suficiente para qualquer pessoa ter conhecimento d a abordagem policial. NAIRA disse que era um carregamento regular para incineração e que existia autorização de seu superior SIVAL, e enquanto procuravam o endereço
de SIVAL este chegou. SIVAL negou conhecimento do carregamento ou que tivesse autorizado a carga, mas, posteriormente, tanto SIVAL quanto NAIARA acabaram por confessar que se tratava de procedimento ilícito.
NAIARA e SIVAL identificaram a operadora de empilhadeira da AGL ALEXANDRA e Jhones Souza dos Santos, serviços gerais no depósito, como as pessoas responsáveis por carregar o caminhão. NAIARA disse que
ALEXANDRA estava no esquema há anos. ALEXANDRA foi entrevistada pelos policiais em sua casa e disse que recebia R$ 1.000,00 (mil reais) por carregamento que auxiliava; na casa foram encontradas diversas caixas
de papelão desmontadas que segundo ela eram usadas pela AGL para empacotar cigarros, conforme depoimento do policial Messias (fls. 02/04).O vigilante de escolta Willian Oliveira Mota, da empresa Multi-Service, afirmou
à autoridade policial que no dia dos fatos por volta das 18h30 estava de serviço no posto da linha férrea próximo à antiga estação Tutoia, pátio da Ceagesp, em Araraquara, a visualizou o caminhão placas FTN 8219 passando
pelo local, o que gerou suspeita, vez que existem peças de patrimônio da ferrovia na região e nem é comum trânsito de veículos por ali, naquele horário. O vigilante pediu para o caminhão parar e acionou a PM (fls. 07). Essas
informações foram confirmadas pelo também vigilante Paulo Félix Dias (fls. 08).O vigilante Emerson Carvalho Martins, empregado da Capital Segurança, trabalhando no período dos fatos no posto de serviços da AGL, no
DMA, afirmou no auto de prisão em flagrante que nesta noite de 11/09/17, às 18h37, encostou um caminhão baú de cor branca, ocupado apenas pelo motorista, do qualnão sabe o nome; a entrada do caminhão foi autorizada
pela senhora NAIARA de tal, a qual é uma das responsáveis pelo barracão ; não sabe o que foi carregado; em nenhum momento desconfiou de qualquer irregularidade no procedimento, vez que autorizado por NAIARA (fls.
09). Emerson foi ouvido em juízo posteriormente.Jhones Souza dos Santos disse que trabalhava na AGL como auxiliar administrativo cuidando dos veículos apreendidos e na tarde dos fatos recebeu chamado via rádio de
NAIARA para que ficasse após o expediente para auxiliar em um carregamento de mercadorias para destruição; foram carregadas diversas caixas de cigarro, aproximadamente sete pallets, além de algumas caixas; num pallet
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cabem 32 caixas; não desconfiou desse carregamento porque a ordem partiu de NAIARA; todavia, já desconfiou de outros carregamentos realizados no pátio da AGL e achou estranhos, especificamente quando não havia
acompanhamento da Receita Federal ou da Polícia Federal (fls. 10). Jhones também foi ouvido em juízo.O agente da polícia federal Manoel Marcos de Oliveira, ouvido no auto de prisão em flagrante, disse em resumo que na
época dos fatos estava em curso a Operação Gestas, implementada para apurar possível desvios de mercadorias do depósito da Receita em Araraquara, e havia escuta telefônica autorizada; ao receber a informação e constatar
no local a apreensão do caminhão de cigarros no dia do flagrante, ele e o EPF Leopoldo retornaram à delegacia de polícia - DPF para analisar os áudios captados e constataram que ALEXANDRA ligou para SIVAL no
momento dos fatos relatando que a polícia militar havia interceptado o caminhão. O agente sugeriu que SIVAL, portanto, tinha conhecimento do desvio (fls. 11/12).O delgado-chefe da unidade da Receita Federal em
Araraquara, Maurício Novaes Ferreira, afirmou à autoridade policial que algum tempo antes do flagrante havia recebido informações de que haveria uma quadrilha desviando cigarros do DMA, procurou a polícia federal e
repassou essas informações. Disse que o depósito é administrado pela AGL, empresa terceirizada de propriedade de Gilson de Souza e identificou SIVAL, NAIARA e ALEXANDRA, e as funções de cada um no pátio da
Receita, como empregados da terceirizada. Alegou que o carregamento que deu origem ao flagrante é irregular (fls. 13/14).Quanto aos presos, interrogado no auto de prisão em flagrante, FÁBIO assegurou desconhecer que se
tratasse de cigarros estrangeiros e que o procedimento fosse irregular. Disse que o veículo pertence ao seu irmão, que nada tem a ver com os fatos e nem sequer utiliza o furgão, pois só emprestou o nome para o financiamento e
quem usa é o interrogando. Quanto às demais perguntas formuladas pela autoridade policial, FÁBIO preferiu manter silêncio (fls. 15/16).O réu SIVAL preferiu manifestar-se apenas em juízo (fls. 17/18). ALEXANDRA disse
não saber que a carga era de cigarros estrangeiros ou clandestina, e nada mais disse (fls. 19/20).Declarações de NAIARA no dia do flagrante (11/09/2017). Em seu interrogatório na fase policial após ser presa em flagrante,
NAIARA decidiu colaborar com a investigação informando tudo o que sabe sobre a ação delituosa, com o fim de que seu ato seja levado em consideração para eventual redução de pena (a colaboração premiada seria firmada
posteriormente no IPL 173/2017). Disse que trabalhava para a AGL, empresa prestadora de serviços responsável pelo gerenciamento do depósito da Receita em Araraquara. Até maio de 2017 trabalhava no setor
administrativo da AGL e a partir de então começou a trabalhar diretamente no deposito como auxiliar do depositário fiel, e foi nessa ocasião que tomou ciência do esquema de desvio de mercadorias. NAIARA descreveu como
se dava o esquema de desvio, quem participava e quanto foi desviado de cigarros do DMA, pois revelou que por solicitação do depositário fiel SIVAL, preocupado com a situação, realizou o inventário de mercadorias e
armazenou os dados em seu computador, concluindo que nos últimos 04 (quatro) anos foram desviados 3.600 (três mil e seiscentos) paletes de cigarros. A esse arquivo a polícia federal teria acesso pouco depois, ao cumprir
mandado de busca e apreensão. Um resumo das declarações de NAIARA à autoridade policial federal, que transcrevo ora de modo literal, ora não literal, aplicando destaques (fls. 21/23):No esquema atuavam as pessoas de
SIVAL e ALEXANDRA, sendo o primeiro o depositário fiel e a segunda operadora de empilhadeira da AGL; não tinha conhecimento de outra pessoa que trabalhasse no depósito e participasse do esquema criminoso; o
esquema funcionava da seguinte maneira: a pessoa de ÉRIKA CRISTINA MOREIRA, então esposa de Gilson de Souza (atualmente separada), proprietário da AGL, realizava contato telefônico ou por whatsapp com
SIVAL ou ALEXANDRA informando que enviaria um caminhão vazio e solicitando que fosse carregado com cigarros apreendidos e depositados na Receita; ÉRIKA informava com códigos: vermelho para cigarros EIGHT,
azul para cigarros SAN MARINO e G para cigarros GIFT; ALEXANDRA e SIVAL deixavam separados em paletes para que o caminhão fosse rapidamente carregado; o carregamento ocorria em diferentes horários; até
vinte dias atrás aproximadamente o carregamento era frequente, às vezes mais de uma vez por dia; há aproximadamente vinte dias o delegado chefe da Receita esteve no pátio e por desconfiança SIVAL resolveu diminuir o
número de carregamentos; para o carregamento eram contratados trabalhadores avulsos; ALEXANDRA informou à interroganda que o esquema criminoso no depósito de Araraquara já ocorria havia muito tempo, tendo sido
iniciado por JOSÉ LUIZ ALVES MOREIRA, pai de ÉRIKA CRISTINA MOREIRA; em todas as vezes quem separava a mercadoria era ALEXANDRA; para não existir suspeita no controle das mercadorias, no lugar
dos cigarros eram colocados fumo de corda (para não geara suspeita pelo baixo peso), ou mesmo ficavam vazias; o fumo colocado era de outras apreensões depositadas no pátio; há alguns dias, por preocupação de que
pudessem suspeitar do desvio de mercadorias, SIVAL solicitou à declarante um levantamento do total de mercadorias desviadas e foi possível apurar que nos últimos 4 anos foram desviados aproximadamente 3.600 (três mil e
seiscentos) paletes de cigarros, cada palete com 32 caixas ou 16.000 (dezesseis mil) maços; esses dados estão armazenados em um computador de uso da interroganda no pátio interno do barracão com acesso pela porta 13; um
caminhão carregava aproximadamente 200 (duzentas) caixas em cada desvio; para que o esquema criminoso tivesse êxito, as câmeras de monitoramento do pátio eram desligadas por ela ou por SIVAL; em sete oportunidade a
interroganda ajudou no carregamento; durante o tempo em que trabalhou no pátio, em duas oportunidades recebeu valores por ter auxiliado na empreitada criminosa, R$ 2.500,00 em dois depósitos na semana passada; em seu
celular, ao qual autoriza o acesso, estão provas de todo o alegado em especial em conversas via whatsapp, em especial conversas com ÉRIKA, SIVAL e ALEXANDRA; hoje, por volta das 17h50, desligou as câmeras e por
volta das 18h30 o caminhão entrou no pátio para ser carregado; nesse momento SIVAL aguardava do lado de fora do pátio; após o carregamento e com a partida do caminhão, passados alguns minutos foi para casa e logo após
chegar em casa recebeu mensagem de ÉRIKA via whatsapp informando que o caminhão havia sido abordado pela PM.NAIARA posteriormente celebraria termo de colaboração premiada em autos apartados, de n.
0005717-48.2017.403.6120, em 10/10/2017, porém integrado ao IPL 173/2017, dando impulso à segunda fase da Operação Gestas, que incluiu outros suspeitos de participarem do esquema.Na instrução processual, as
testemunhas foram ouvidas nas audiências judiciais às fls. 834/837, 946/951 e 1.60/1.065 e os depoimentos foram gravados por sistema audiovisual digital (ação penal 0005556-38.2017.403.6120). Primeiramente as
testemunhas comuns à acusação e à ré NAIARA. Utilizei em alguns momentos transcrição literal e em outros, transcrição livre em função da própria dinâmica das falas nas audiências.Maurício Novaes Ferreira, delegado-chefe
da unidade da Receita Federal em Araraquara, afirmou em juízo que a retirada dos cigarros na ocasião do flagrante não havia sido autorizada. Mencionou a força-tarefa de fiscais da Receita de várias unidades que inspecionou o
DMA depois que os fatos vieram à tona. Afirmou o seguinteSIVAL era o fiel do depósito, a pessoa da AGL responsável por administrar o depósito da Receita. NAIARA era a substituta de SIVAL e na ausência deste ela
respondia pelo depósito. ALEXANDRA operava a empilhadeira dentro do depósito. Nós recebemos informalmente uma notícia a respeito do assunto e na ocasião procuramos a polícia federal pra levar a informação que a
gente tinha recebido, era notícia sem maiores detalhes, mas que pareceu que havia algum nível de confiabilidade nela, decidimos levar à polícia federal para que pudesse tomar alguma providência relativa ao caso. A força-tarefa
da Receita trabalhou antes de começar a transição de empresas na administração, pois a AGL saiu, e nessa ocasião a gente constatou que havia várias caixas que deveriam conter cigarros e que não continham cigarros, tinham,
papel, serragem, fumo muitas vezes de outras apreensões, fumo que tinha sido apreendido estavam preenchendo essas caixas, uma quantidade expressiva de caixas estavam nessa situação; visualmente não havia nenhuma
diferença entre uma caixa que continha cigarro e uma caixa que não continha cigarro, isso foi detectado a partir da abertura de caixas em levantamento da Receita de Araraquara com a colaboração de outras unidade que têm
mercadorias no depósito. Na época em que a AGL estava administrado, a Receita fez uma ou duas reuniões com os representantes da empresa pedindo para que algumas reuniões pedindo para eles consertarem as câmeras,
tinham câmeras que estavam desligadas, outras estavam mal direcionadas, não mostravam nada nem ninguém, todo o rol onde era feita a carga e descarga estava sem cobertura por câmeras, e a própria sala onde ficavam as
imagens, tinha um computador que gravava as imagens, e não era monitorada ,e qualquer um podia entrar e manusear e isso não ficaria registrado. Quanto ao acesso às dependências do ambiente cercado onde tem o depósito,
tem que ter a autorização da Receita e um registro quando é uma pessoa externa, e especificamente no barracão também tem um controle de entrada e saída com detector de metais, mas não há especificamente um registro de
quem está entrando ou saindo. A AGL tinha a faculdade de contratar uma outra empresa de vigilância. Havia outra empresa para manutenção e serviços gerais. A Receita contratava a AGL e esta contratava outras duas
empresas.Ronildo Aparecido Messias, policial militar que participou da abordagem do caminhão confirmou o que já havia dito à autoridade policial federal por ocasião do flagrante. Disse em juízo:Receberam ligação de que nas
proximidades do depósito havia um caminhão em atitude suspeita pelo horário. Fomos até lá encontramos o caminhão parado e o motorista mais dois seguranças da empresa que faz a vigilância da via férrea. O Motorista falou
que tinha sido contratado pelo aplicativo OLX só para fazer o transporte, porém não apresentou nota, romaneio, nada e disse que ia deixar num posto de gasolina em São Paulo. Ele abriu o caminhão e a parte de trás estava
carregada com caixas fechadas com cigarros estrangeiros. Ele falou que só foi contratado para fazer esse transporte e não sabia de mais nada a respeito. Não se recorda se o motorista falou em resíduo. Não se recorda do que
falou o motorista a respeito da carga no momento da abordagem. Ele falou que nem desceu do caminhão, chegou, o pessoal carregou e ele foi embora. Ele sabia que era cigarro, depois ele comentou comigo que era a segunda
vez que ele fazia esse transporte. Enquanto estávamos conversando com ele apareceu uma jovem senhora que falou que o transporte estava autorizado e disse que não tinha nota e que só recebeu ordem de que ele podia fazer o
transporte. Quem falou em resíduo foi a Naiara, quando chegou ela falou é resíduo que ele leva embora. De início Naiara falou que estava autorizada pelo Sival que era o chefe imediato dela, mas depois ela decidiu por falar e
realmente falou que era um esquema, que já fazia quatro anos que aquilo acontecia, que ela recebia um valor por participação, que ALEXANDRA recebia um valor também. Apareceu uma terceira pessoa, o Sival, inicialmente
negou conhecer os fatos ou ter autorizado, mas depois outros policiais que vieram nos apoiar em conversa com ele, ele acabou admitindo algumas coisas, mas ficou mais reservado. Com os endereços nas mãos nós fomos até a
residência das pessoas que auxiliarem no carregamento. Na residência de ALEXANDRA tinha aproximadamente 230 (duzentas e trinta) caixas vazias de papelão, que ela admitiu que era pra colocar os cigarros, ela me falou
que recebia R$ 1.000,00 (mil reais) cada carregamento que ela fazia. Dava a entender que eles ficaram sabendo que a polícia estava ali, primeiro ela chegou, depois ele chegou espontaneamente.Fabrício Vieira Lima, policial
militar, confirmou a narrativa de seu colega sobre os fatos. Conforme descreveu em audiência judicial:Receberam ligação na base da polícia militar em Américo Brasiliense sobre a existência de um caminhão em atitude suspeita.
Deslocaram-se ao local. O motorista informou que desconhecia a carga, falou que trabalhava com frete e tinha um anúncio na OLX e tinha sido contratado por um senhor de São Paulo, que era pra onde a carga iria. Falou que
entrou, fizeram o carregamento, liberou e foi embora. Abrimos o caminhão e localizamos a carga de cigarro. Chegou a NAIARA se identificando como subchefe do depósito, de imediato falou que a carga estava liberada para
sair e poderia liberar. Ela falou que o SIVAL sabia e tinha autorizado. Perguntamos sobre nota fiscal e num determinado momento ela começou a falar a verdade do ocorrido. A gente foi até o escritório para pegar algum tipo de
nota e o endereço dos funcionários. SIVAL chegou e de imediato, apareceu do lado de fora, e negou ter autorizado. Foram à casa de ALEXANDRA onde foram localizadas algumas caixas de papelão que segundo ela eram
utilizadas para fazer o transporte de cigarros. Alexandra falou que a cada carga ela ganhava R$ 1.000,00.Emerson Carvalho Martins exerce a função de vigilante e estava de serviço na portaria principal, chamada de P1, no dia
da apreensão do caminhão. Assegurou que no dia do flagrante a entrada do caminhão foi autorizada por NAIARA:Chegou o caminhão, passei o rádio e o porteiro da empresa de vigilância Capital veio até a portaria e falou que
não tinha nenhuma autorização; passei o rádio para o vigilante Genival, que estava na porta 13, ele passou o rádio para Naiara, que estava no barracão, e ele retornou dizendo que poderia liberar a entrada do caminhão. Nesse
dia a entrada do caminhão foi autorizada pela Naiara. Marcou num caderninho a hora exata da entrada do caminhão, e esse caderninho a polícia federal apreendeu. O horário que passou para a polícia federal, 18h37, é o que
marcou no caderno. Somente Sival e Naiara detêm poder para autorizar a entrada no depósito. Não vistoriaram o caminhão, porque pensaram que era o caminhão da Receita Federal. Da forma como passaram pra gente o
caminhão da Receita não seria vistoriado. A Érika, supervisora, tinha passado pra gente. O porteiro passou que era caminhão da receita federal, não foi feita vistoria nem na entrada nem na saída. Não tinha ouvido falar em
caminhão de resíduo.A testemunha Jhones Souza dos Santos era auxiliar administrativo na AGL e trabalhou no dia da apreensão do caminhão e ouvido em audiência judicial afirmou:No dia do fato eu ajudei a carregar o
caminhão como se fosse o trabalho normal, passado pelos superiores. Tinha recebido um chamado via rádio da Naiara pra ajudar fazer uma carga e no outro dia eu tirava aqueles minutos que eu fiquei a mais do meu horário.
Ficaria depois das seis da tarde, não sei certinho o horário, mas chegou depois das seis. Só colocar as caixas dentro do caminhão, na mão, as caixas estavam nos paletes. Quem fez a carga formos eu com a ajuda da Naiara, que
ela estava presente, a Alexandra mais dois rapazes. Carreguei e fui pra minha casa. Pelo fato de chegar mais tarde não gera suspeita porque já teve casos de chegar apreensão mais tarde e a gente teve que ficar lá recebendo,
então pra mim era como se fosse queima, resíduo, destruição do material, esse é um material que não faz leilão. Trabalhava na parte de fora do pátio e não sabe se aparecia sempre caminhão de resíduo.Evaldo Rodrigues de
Souza no dia dos fatos trabalhou no período da manhã na porta 13, das 6h às 18h. Ouvido em juízo, afirmou:Na manhã estava na porta 13, no barracão. Quando chega caminhão passa pela lateral da porta 13 e entra pela lateral.
Naquela manhã chegou um caminhão, não se recorda do horário, mas era horário de expediente. Não estava quando o caminhão chegou à noite. Viu a foto do caminhão na delegacia e o caminhão que viu de manhã tinha as
mesmas características. Trabalhava 12x36; não é possível falar se esse tipo de caminhão aparecia todo dia, às vezes ele ia e às vezes no plantão não aparecia. A informação é que era caminhão de resíduo, que encaminhava
material para destruição, mas a gente não tinha conhecimento do que ia dentro desse caminhão, a gente não tinha acesso ao interior do barracão. Fazia revista com detector de metais nas pessoas que entram e saíam, nada mais
que isso. Na portaria faziam vistoria no veículo quando entrava, e quando saía não faziam revista, nossa supervisora passava pra nós que como caminhão saía lacrado o caminhão já estava liberado. A gente não abria caminhão na
saída. A vigilância não abria o portão, quem abria era sempre o porteiro, na entrada e na saída. Quem autorizava a liberação eram Sival e Naiara. Confirma o que disse no MPF de que quando era conformado tratar-se de
caminhão de resíduo o vigilante não fazia qualquer vistoria. O código 10 é o caminhão de resíduo, os códigos dos caminhões e outros foram mudados por maior segurança em geral. Não se recorda do réu FÁBIO, presente na
audiência. Via o condutor do caminhão quando passava na nossa frente para entrar. A ordem pra não vistoriar os caminhões era da supervisora Érika da empresa Capital, a ordem era que a partir de agora não era mais pra
revistar o caminhão, código 10, nem era pra registrar mais no livro.Vale lembrar que Evaldo Rodrigues de Souza também foi ouvido no Inquérito Civil (fls. 278/279v).Em continuação, foram ouvidas as testemunhas arroladas
pela defesa do réu FÁBIO. Três delas foram ouvidas como informantes (CD às fls. 951).A testemunha Átila Alves dos Santos afirmou em juízo:Soube que FÁBIO trabalhava numa empresa de doces, mas desconhece se o
veículo que ele utilizava era de propriedade dele. Sabe que FÁBIO usava um caminhãozinho; acha que se tratava de um caminhão de médio porte, tipo baú; desconhece data específica em que FÁBIO trabalhou na referida
empresa nem qual seria o salário do réu. Desconhece se FÁBIO fazia outros fretes com esse veículo. Não conhece Sival, Naiara e Alexandra.André Brito de Oliveira, ouvido como informante por ser amigo íntimo do réu, disse
que:FÁBIO trabalhava na Natura, depois ficou um tempo desempregado, depois pegou o caminhão do irmão e começou a fazer carretos. Soube que FÁBIO também trabalhava na fábrica de doce. Fazia carreto para qualquer
pessoa. Soube disso do próprio FÁBIO, que disse ter aparecido uma oportunidade de trabalhar com o caminhão do irmão dele, Guto. Pelo que conhece, é um caminhão baú da Renault. Não sabe dizer desde quando FÁBIO
trabalhava com esse baú.João Ricardo dos Santos também foi ouvido como informante, pois é cunhado de FÁBIO. Disse que:FÁBIO trabalhava de motorista com um caminhãozinho do irmão dele, Luiz Augusto ou Guto.
Não sabe informar se o réu trabalhava sozinho. Em relação ao processo de Araraquara, afirmou que em data da qual não se lembra FÁBIO foi fazer um carreto numa cidade do interior e aconteceu isso, mas não sabe dizer
exatamente o que houve.Jussara Lima Finta, cunhada do réu FÁBIO, foi ouvida em juízo como informante. Afirmou:FÁBIO prestava serviços a empresa de doces e esporadicamente fazia fretes particulares, contratados
aleatoriamente. Trabalhava como motorista de caminhão do irmão dele, Carlos Augusto ou Guto. Tem conhecimento do processo penal. Soube que FÁBIO foi fazer um trabalho em Araraquara e estava saindo uma carga
indevida da Receita da qual ele não tinha conhecimento. Soube desses fatos por sua irmã, que é casada com FÁBIO. Os demais corréus não arrolaram testemunhas.Interrogatório (fls. 954/956).NAIARA em seu
interrogatório judicial confirmou no fundamental suas declarações anteriores prestadas à autoridade policial federal no dia do flagrante. Confessou a prática da conduta ilícita tanto em relação ao dia do flagrante (IPL 261/2017)
quanto à existência de um esquema criminoso para o desvio de mercadorias, assegurando que os fatos narrados na denúncia são verdadeiros.No dia do flagrante ela autorizou a entrada do caminhão; SIVAL estava lá e desligou
o sistema de monitoramento, depois SIVAL aguardou no carro do lado de fora do depósito. O seu conhecimento sobre os fatos pode ser dividido entre antes e depois de começar a trabalhar diretamente no depósito
(armazenamento das mercadorias). No início desempenhava a função apenas no escritório, que funciona na mesma área, como auxiliar administrativo, e ia ao barracão onde eram guardadas as mercadorias apenas para assinar
holerite; nessa época, ela e outros empregados apenas desconfiavam de que algo errado estaria acontecendo. Somente teve certeza dos desvios quanto passou a efetivamente trabalhar no depósito como auxiliar de fiel em
contato direto com a rotina do armazém.NAIARA, ainda em seu interrogatório judicial, esclareceu o que aconteceu durante a prisão em flagrante e discorreu sobre o esquema:Os fatos narrados na denúncia são verdadeiros.
Pouco depois das 19h do dia do flagrante recebeu uma ligação via whatsapp de Érika Moreira falando que o caminhão tinha sido parado pelos vigilantes da Ceagesp e quando chegou ao local já estavam lá os policiais militares
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perto do DMA e bem próximo à Ceagesp. Falou aos policiais que acreditava se tratar de carga destinada à incineração, mas não tinha nenhum documento; pediu para os policiais entrarem em contato com SIVAL; foram até o
depósito pegar o endereço do SIVAL e quando retornaram próximo à carga SIVAL já estava lá. O PM disse que o SIVAL já tinha falado de um esquema aí eu só confirmei (...) aí ele perguntou se eu estava disposta a
colaborar e eu falei que sim. Depois que saiu da cadeia soube que Érika Moreira também havia avisado SIVAL sobre o flagrante. Não sabe quem avisou Érika nem se ela foi avisada pelo corréu FÁBIO. Não sabe quem
contratou o motorista. Não conversou com o motorista. Só recebia mensagem ou ligação de Érika informando o horário do carregamento. Acredita que no dia dos fatos seriam retiradas aproximadamente duzentas caixas de
cigarro. Todos os vigilantes eram orientados a permitir a entrada do caminhão logo que chegasse. Geralmente o caminhão entrava imediatamente. No dia da prisão o caminhão ficou esperando do lado de fora um pouco e
acredita ter ela própria autorizado o caminhão a entrar no depósito. Nesse dia SIVAL desligou o monitoramento, ele achou estranho que o caminhão tinha demorado um pouco e ficou esperando do lado de fora dentro do carro.
Depois que o caminhão saiu, ligou o monitoramento e foi para casa, onde recebeu a informação de Érika sobre a apreensão e pedindo para que fosse até lá e liberasse o caminhão.Sobre quando iniciou no esquema criminoso.
Começou a trabalhar na empresa em novembro de 2012 na função de auxiliar administrativo; em maio/junho de 2013 passou a assistente administrativo e em março/abril de 2017 foi promovida a auxiliar de fiel e foi trabalhar
dentro do depósito, e só então teve certeza das ocorrências ilícitas. Quando eu desci, havia os carregamentos, porém eu não tinha envolvimento, eu só assistia (...) todo mundo sabia [dos desvios], todos os funcionários que
trabalhavam lá, todo mundo sabia é modo de dizer, desconfiava, não podia afirmar pra quem era, mas todo mundo desconfiava; depois que eu desci pro depósito que fui ter certeza pra quem era. Teve certeza porque, em data da
qual não se lembra, SIVAL mandou-lhe uma mensagem num domingo falando que precisava que abrisse a porta 13 na segunda-feira de manhã, mais cedo, e falou que a Érika Moreira entraria em contato; mais tarde Érika entrou
em contato. Érika pediu para eu abrir a porta porque iria ter um carregamento, quando eu cheguei lá, eu abri a porta, a ALEXANDRA preparou a carga, o caminhão chegou. A primeira vez que abriu a porta 13 para um
carregamento foi no meio de agosto de 2017. Abria a porta para o caminhão e ajudava a fazer o carregamento. Eram contratados meninos avulsos para carregar o caminhão, só o Jhones era funcionário interno e depois
compensava as horas trabalhadas a mais. Da segunda vez que Érika pediu pra abrir a porta ela falou que lhe daria dois; a ALEXANDRA falou que Érika se referia a dois mil reais. Érika depositou na conta da ALEXANDRA,
que lhe repassou esse valor.Começou a ter acesso ao depósito quando desceu para trabalhar lá e começou a abrir a porta, aí viu que as caixas eram preenchidas com fumo, caixa metade cigarro e outra metade plástico, algumas
identificadas com fita para não mexer se aparecesse algum fiscal da Receita, isso aí eu fui saber só depois que eu desci pro depósitoTinham ciência do desvio e participavam, além de José Luiz, SIVAL e ALEXANDRA,
também Érika Moreira e Gilson de Souza. As retiradas aconteciam quase que diariamente, um caminhão por dia. A mercadoria que entrava no depósito não saía imediatamente enquanto trabalhou diretamente lá, porque
dependia do que Érika queria, se ela pedisse uma carga de vermelho se referia ao cigarro Eight, o azul, salvo engano era o Gift, o SM era o San Marino. Quando desceu para trabalhar no depósito, o estoque já estava muito
baixo; se Érika pedisse, era tirado da carga que tinha chegado. Sabe que SIVAL está na empresa desde 2013, dentro do depósito, então ele tinha ciência, e às vezes as ordens partiam ao mesmo tempo de José Luiz e de
SIVAL. A maioria do tempo José Luiz mantinha mais contato com ALEXANDRA.Que saiba, ALEXANDRA, além de lhe repassar o dinheiro, só montava as caixas para sair, preparava a carga e colocava o fumo, até onde
eu sei foi instruída, porque teve um comentário lá na época que quem ensinou foi o próprio GILSON, que ensinou como encher a caixa. Conhece GILSON desde quando entrou na AGL. Na cadeia, ALEXANDRA falou
que o esquema criminoso acontecia havia muito tempo. Quando passou a trabalhar no depósito, os caminhões chegavam fora do expediente, eram desligados todos os DVRs do sistema de monitoramento e depois de carregado
o caminhão todos eram ligados novamente, antes do início do expediente. Já desligou o sistema durante as vezes em que abriu a porta, que acredita terem sido sete vezes, mas a maioria das vezes foi o SIVAL.Desde que
trabalhava no escritório usavam resíduo ou código 10 para os caminhões eu retiravam mercadoria. Os depósitos feitos por ALEXANDRA em sua conta em 21/08 e 01/09/2017 são relativos aos desvios de carga. Acredita que
mais de 42 milhões de maços de cigarros foram desviados.O delegado da Receita questionou SIVAL sobre as dificuldades de acessar as imagens, mas as imagens sempre foram ruins.Sabia que era errado, mas precisava do
dinheiro, estava sustentando a casa, o marido estava desempregado, com hérnia de disco atacada. Atualmente faz doces para ajudar a complementar a renda e só o marido trabalha.Não conhecia o motorista FÁBIO. Nas vezes
em que abria a porta para o carregamento, o motorista não descia do caminhão. Conversou com o motorista na porta sobre emagrecimento, mas foi bem rápido, estava meio escuro. Desconhece se ele sabia que as mercadorias
eram da Receita Federal.ALEXANDRA em seu interrogatório judicial confessou ter praticado os fatos narrados na denúncia e descreveu o que se passava do DMA. Apesar de afirmar que somente recebia ordens e não havia
nada combinado de integrar algum tipo de esquema, disse que preparava a carga e ajudava nos carregamentos em outras oportunidades também, e no dia do flagrante receberia R$ 1.000,00 pelo carregamento. Reproduzo
alguns trechos em transcrição livre. Refere-se a José Luiz como seu Zé.No dia do flagrante colocou os cigarros na ponte, o caminhão carregou e levou. Nesse dia também ajudou a carregar. Depois Érika ligou falando que o
caminhão tinha sido parado. Érika ligou também para o SIVAL e para NAIARA. Érika tinha ordenado esse carregamento, ela ligava para SIVAL ou NAIARA, qualquer um deles mandava a interroganda separar. Não
conhecia o motorista FÁBIO. Nem viu o motorista. O caminhão entra de ré e o motorista fica dentro, a carga é feita por trás e nunca teve contato com motoristas. Não falou com FÁBIO depois da prisão. Receberia R$
1.000,00 por esse carregamento, mas nem sempre era esse valor, às vezes recebia menos. Érika fazia o depósito relativo ao pagamento. Tinha que pôr fumo e alguns maços de cigarro nas caixas que ficavam no barracão. Gilson
mandou colocar fumo. Começou a trabalhar em outubro de 2012. Foi contratada para ficar na empilhadeira. José Luiz levou caixas vazias e mandou encher com cigarros, dizendo que era uma questão de logística. No começo
ele não pagava; veio a pagar bem mais adiante. Só mais adiante soube dos desvios.No começo era José Luiz que dava as ordens, que estava à frente dos desvios. A Érika sempre esteve no meio, mas acho que houve um
desacordo entre Gilson e seu José e a Érika ficou no lugar do seu Zé. Participavam Gilson, José Luiz, Érika, SIVAL, NAIARA e a interroganda. O desvio mais ou menos no início de 2013 que começou. Eram desviadas por
caminhão 6 paletes com 32 e mais 8 caixas, davam aproximadamente 200 caixas desde o início. Começou a aumentar a frequência quando Érika tomou a frente, aí às vezes eram de manhã e à tarde. Antes era quase todos os
dias. As caixas apreendidas, Érika levou à casa da interroganda num sábado para fossem levadas ao barracão na segunda-feira porque ela não tem acesso ao barracão e não abre de sábado. Tinha medo de perder o emprego.
Os depósitos efetuados em sua conta feitos por José Luiz e Érika eram relacionados aos desvios de cigarros. Depósito para NAIARA em 31/08 e 01/09 referem-se a pagamentos repassados por Érika. Quem entrava na sala
de monitoramento quando chegava e quando saía o caminhão era o SIVAL. A ordem que tinha na portaria era para ninguém revistar os caminhões. Confirma que o código vermelho se referia ao cigarro Eight, o azul ao Sam
Marino e o G ao Gift. As ordens vinham para separar os cigarros por esses códigos. Confirma o que disse no auto de prisão em flagrante de que a retirada das cargas era feita normalmente por José Luiz, que dividia o valor com
Érika e Gilson, desconhecendo, porém, qual a proporção da divisão. Não tinha contato com ninguém da Receita. Soube que a Receita cobrou o conserto de câmeras que não funcionavam.Nunca foi convidada formalmente a
participar de algum esquema, o que aconteceu foi José Luiz chegar com as caixas e mandar montar. Nunca foi acordado de receber alguma quantia pelo serviço; José Luiz disse que era pelos extras. Já questionou José Luiz e
nessa ocasião ouviu dele que se não ajudasse a porta da rua era a serventia da casa. Os presos não tinham qualquer poder de mando na empresa, só recebiam ordens.Interrogado em juízo, SIVAL negou ter praticado a conduta
que lhe é imputada na denúncia e alegou que apenas cumpria ordens superiores, desconhecendo os chamados desvios. Referiu-se a Gilson de Souza como seu patrão na AGL e afirmou que Gilson é também seu compadre.
Disseque trabalhou de outubro de 2012 até setembro de 2017 na AGL em Araraquara e que antes já havia trabalhado em outro depósito da Receita em São Paulo, onde conheceu Gilson de Souza em 1999. Indagado sobre os
fatos narrados na denúncia afirmou:Foi convidado pelo Gilson para trabalhar na AGL em Araraquara como fiel de armazém. É funcionário e só cumpria as ordens do patrão, Gilson. Em seu modo de ver, José Luiz era a pessoa
que mais cuidava da parte de cigarros, armazenamento, entrega, quando ia sair. Não tem noção de quando começaram os desvios de cigarro em Araraquara. Nega que os desvios tenham começado em 2012 ou 2013. Não sabe
se era desvio, a função minha era assim, o caminhão chegava, era pra liberar, eu só fazia isso (...) tinha uma pessoa maior do que eu que no caso falava que era pra liberar; o ZÉ LUIZ falava e eu conferia pra ver se era verdade, se
era pra fazer aquilo mesmo, se era pra liberar, aí eu ligava pro meu patrão e ele falava que sim. Confirma que liberava os caminhões sabendo que não havia autorização da Receita. As saídas não eram frequentes, não eram diárias,
só no final que aconteceram de retiradas duas vezes ao dia. Nunca recebeu ordens da Érika, sempre do Zé Luiz ou do Gilson. Não estava presente no carregamento do dia 11/09/2017 quando houve a prisão, apesar de ter
trabalhado nesse dia, não autorizou a entrada do caminhão; não se lembra se nesse dia recebeu ligação ou wathsapp para autorizar; terminou o expediente e já saiu do local; viu o caminhão chegando, mas não o viu saindo. Não
desligou as câmeras nesse dia nem sabe se alguém teria desligado. No dia recebeu uma ligação de ALEXANDRA falando alguma coisa sobre guardas, ligou para o patrão, de quem recebeu orientação para ir ao local onde se
encontrava o caminhão. Foi ao local sem saber por qual motivo. Quando os policiais começaram a perguntar, respondeu apenas que era responsável pelo armazém e lhe deram voz de prisão. Não falou nada sobre o caminhão
aos policiais. Apesar de Gilson ter ajudado o interrogando em diversos momentos, como em situações de problemas de saúde, compra de um remédio, não lhe dava dinheiro por conta desses acontecimentos narrados na
denúncia. Já recebeu depósito de dinheiro na conta feito por Gilson. Nunca liberou nada sem autorização. Confirma que os caminhões eram chamados de resíduos ou código 10. Nunca perguntou o destino dos caminhões nem
para quem era. O caminhão chegava e eu falava se estava autorizado, só isso. A maioria das vezes foi o seu Zé que informava que um caminhão ia chegar. Não se lembra de mensagem de pessoa de nome Batata. Não sabia que o
código vermelho significava o cigarro Eight e não sabe explicar as mensagens em seu celular com esses termos. Fazia o reset das câmeras porque dava muita queda de sinal. Poucas vezes fez o reset das câmeras quando o
caminhão chegava. Não viu NAIARA desligando. Não sabe quantos cigarros foram desviados. Não é o responsável por ter dado a ordem de sempre liberar caminhões código 10 ou de resíduos. Está desempregado, recebe
ajuda de irmãos e da esposa, que não trabalha registrada. A renda total da família é hoje de R$ 1.500,00.O réu FÁBIO afirmou em juízo que é motorista e trabalhava prestando serviços a uma transportadora em São Paulo,
Translote, na qual fazia entrega de doces em toda São Paulo e nas horas vagas fazia fretes e mudanças. Trabalhava com o caminhão do irmão. Disse que desconhecia o conteúdo da carga, não conheceu os corréus Naiara, Sival
e Alexandra, e não desceu do caminhão enquanto carregava. Afirmou:Não tinha ciência do desvio de cigarros da Receita nem tinha ciência do que estava transportando no dia da apreensão. Na época dos fatos tinha cadastro na
OLX e por meio dessa rede recebeu uma proposta de fazer um frete de resíduos. Não quer mencionar o nome da pessoa que o contratou por temor de alguma represália. Pode dizer que quem o contratou foi um homem de 58
ou 60 anos, magro, cabelo mais para branco do que para escuro, com sotaque da região Norte. Não teria feito o frete se soubesse do conteúdo. Segundo a proposta, retiraria num depósito em Araraquara, não foi informado de
se tratava de um depósito da Receita Federal, e entregaria em São Paulo, no primeiro posto da faixa local da marginal do Tietê. Encontrou-se com essa pessoa por volta de 12h30 em São Paulo e aceitou sair logo depois para
Araraquara. Entendeu que resíduos seriam coisas descartáveis, coisas inúteis. Cobrou R$ 1.600,00 em duas vezes, uma antes e a outra na entrega. Chegou no depósito pouco depois das 16h. Na portaria, não falou nada, eles
liberaram o caminhão e só perguntou para onde deveria ir. Já havia passado os dados no momento do contrato. Estacionou de ré, o pessoal do depósito abriu a porta do veículo. Não falou com ninguém além dos guardas. Por ser
uma linha de trem as duas portas do veículo ficam travadas, não abrem e não dá para descer. Falaram para não descer. Falaram que por serem resíduos não tinha nota fiscal. Foi um erro acreditar na pessoa. Por ser dentro desse
depósito não teve suspeita, havia dois guardas. Saiu dos portões, quando entrou na primeira rua de terra foi parado pela guarda da linha férrea; falou aos guardas que a carga era de resíduos, a princípio nem eles tinham visto e
estavam fechando a porta; falaram que tinham recebido uma denúncia de roubo na linha férrea e chamariam a polícia militar, que chegou e verificou o conteúdo. Disse aos policiais o nome da pessoa que o havia contratado e o
número do telefone do contato. Nem os guardas nem os policiais militares deixaram que entrasse em contato com o contratante naquele momento. Na hora do nervoso assinou o termo de declarações na polícia federal sem ler.
Não pôde ver quem chegou ao local porque estava na viatura policial um pouco afastado; não conhece NAIARA. Foi a segunda vez que fez esse frete de resíduos para a mesma pessoa e no mesmo local. Da outra vez entregou
a carga num posto em São Paulo, onde o contratante do frete mudou a carga para outro caminhão, mas não viu o conteúdo, porque era noite e enquanto recebia o frete a carga foi transferida. Não faria o frete se soubesse de
alguma coisa irregular; não sabia de nenhum esquema e não conheceu NAIARA, SIVAL e ALEXANDRA e não trocou mensagens com eles. Observo que Érika Moreira, José Luiz Alves Moreira, Guilherme e Gilson de
Souza, mencionados nas declarações de NAIARA e de outros em juízo, não são réus nesta ação penal, mas são réus na outra ação penal relacionada à segunda parte da Operação Gestas.Verifico que NAIARA confessou o
crime. ALEXANDRA esclareceu que sempre preparava as cargas, pois é operadora de empilhadeira, e ajudava no carregamento já faz bastante tempo, e que receberia pagamento pelo trabalho, de modo que, embora
procurasse afastar sua responsabilidade, alegando temer a perda do emprego, entendo que confessou a ocorrência de prática criminosa.SIVAL, por sua vez, procurou eximir-se de qualquer má-fé, clamando para que seja
reconhecido apenas como um cumpridor de tarefas para a preservação do emprego. Todavia, SIVAL apresentou em juízo descrição dos fatos que superam em muito a ocorrência do flagrante, logo, demonstrou conhecimento
da existência de um modo de agir mais amplo, ao qual estava integrado.As alegações de que SIVAL não agiu com dolo, não concorreu para a infração penal ou de que não existe prova de que tenha concorrido para a prática do
crime deve ser afastada, como bem salientou o Ministério Público Federal. Testemunhas disseram que SIVAL surgiu no local do crime. Um dos policiais disse que SIVAL sabia da prática criminosa e lhe confidenciou. As corrés
garantiram que SIVAL exercia papel de relevo na liberação de caminhões de resíduo. NAIARA garantiu que SIVAL desligou as câmeras naquele dia, contribuindo para os fatos. De fato, tudo indica que SIVAL não autorizou
a entrada do caminhão naquele dia, e sim NAIARA. Isso, contudo, não altera a tipicidade da conduta do réu.Os réus não conheciam FÁBIO, nem as testemunhas o conheciam, entre elas um vigilante do depósito. A defesa
alegou que FÁBIO agiu de boa-fé, acreditou na palavra do contratante sobre se tratar resíduo e não poderia imaginar que algo ilícito saísse de um armazém daquela magnitude protegido por guardas. Porém, é difícil crer que um
motorista profissional de carga, função que desempenha já faz algum tempo, prestando serviços para empresas na grande São Paulo, deixaria de se intimidar com a ausência de documentação da carga para transitar por rodovias
estaduais, ou até federais, num percurso de pelo menos 277 km entre Araraquara e São Paulo, Capital. Além disso, a circunstância de deixar os aludidos resíduos num posto de serviços na Capital, onde seriam transferidos para
outro veículo de quem surgisse se apresentando como destinatário - pois não havia documentação de transporte, destinatário autorizado, periculosidade da carga - afasta a boa-fé ou a ignorância sobre o conteúdo.Com efeito, a
prisão em flagrante e a apreensão de um caminhão cheio de cigarros estrangeiros recém-saído do DMA, as provas reunidas e as circunstâncias narradas no inquérito policial (monitoramento, busca e apreensão, perícias, análises
técnicas), e a coesão entre os fatos iniciais e a prova testemunhal, somada à confissão das duas corrés, não deixam dúvida da ocorrência do desvio ilícito pelos quatro acusados no dia 11/09/2017. Reconheço também o concurso
de pessoas.Provados todos os elementos do tipo penal contidos no art. 312 caput, c.c. os arts. 29, 30 e 327, todos do Código Penal, e não havendo nenhuma excludente de ilicitude ou de culpabilidade, de rigor se afigura o
decreto condenatório a incidir sobre os quatro denunciados.Cabe ao órgão acusador comprovar a ocorrência de conduta definida como crime, ônus do qual se desincumbiu o Ministério Público Federal, o mesmo não ocorrendo
com a defesa, nos termos do artigo 156 do CPP.Como esses fatos estão incluídos na investigação mais ampla, realizada no IPL 173/2017, deixei para realizar a dosimetria da pena em conjunto, começando a análise a seguir.5)
INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. Engloba as ações penais n. 0005309-2017.403.6120 (IPL 0173/2017) e n. 0005556-38-2017.403.6120 (IPL 261/2017).Incialmente, consigno que no cômputo da pena, imperiosa
a utilização da metodologia trifásica, consagrada pelo art. 68 do Código Penal.Em consonância com essa sistemática, de início, faz-se de rigor o estabelecimento, nos termos do caput do art. 59 do mesmo diploma legal, da pena-
base, considerando-se os patamares mínimo e máximo, irrogados à conduta delitiva, devendo, sobretudo, guardar sintonia com a necessidade de reprovação e inibição da renovação de idênticas ocorrências.Ao delito previsto
no art. 312 do Código Penal (peculato) são previstas penas de reclusão, de 2 a 12 anos, e multa.Por seu turno, o crime previsto no art. 2º da Lei 12.850/2013 (organização criminosa) estabelece pena de reclusão, de 3 a 8 anos,
e multa, sem prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.Os crimes foram praticados em concurso material. O art. 69 do CP estabelece quanto ao concurso material: Quando o agente, mediante
mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido.Há continuidade delitiva quanto ao peculato, já que vários crimes
da mesma espécie foram praticados ao longo do tempo. Nesse contexto, cabe destacar, ainda, que a prisão em flagrante dos corréus comuns às duas ações penais (Sival, Naiara e Alexandra; autos 0005556-38.2017.403.6120
- IPL 261/2017) será considerada um dos muitos atos de peculato praticados no transcorrer do tempo de funcionamento do grupo, em continuidade delitiva, conforme estabelece o art. 71 do CP, aplicável ao agente que pratica
dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, os subsequentes serão havidos como continuação do primeiro.Por sua vez, o crime de organização criminosa
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é permanente.Com essas observações, dou início à dosimetria.5.1) Réu GILSON DE SOUZA (ação penal 0005309-2017.403.6120, IPL 0173/2017).5.1.1) Art. 312, caput, do Código Penal (peculato).Na primeira fase
(art. 59), quanto à culpabilidade, considerada como juízo de reprovação que recai sobre o autor de um fato típico e ilícito, verifico que transbordou os lindes normais ao tipo em questão, justificando a pena-base acima do mínimo.
O réu não possui antecedentes devidamente informados nos autos.Nada há de relevante quanto aos motivos da prática do crime. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade do réu. As circunstâncias afastam-se
das normais à espécie delitiva (o réu era o proprietário da empresa prestadora de serviços e gozava da confiança da Receita Federal). As consequências foram graves, tendo em vista a quantidade de caixas de cigarros desviados
ilicitamente. Por fim, a vítima é o Estado, que em nada colaborou para a prática do delito.Assim, considero como justa e necessária à prevenção e repressão da conduta levada a cabo pelo acusado a fixação da pena-base acima
do mínimo legal, em 3 anos, 2 meses e 3 dias de reclusão.Na segunda fase, há a circunstância agravante do art. 61, I, do CP, por ser GILSON o dirigente das atividades, cabendo agravar a pena em 1/6 para 3 anos, 8 meses e
13 dias. Não vislumbro outras agravantes nem atenuantes. Na terceira fase, incide a causa de aumento pela continuidade do crime de peculato durante quatro anos (art. 71 do CP), e, por essa razão, elevo a pena para 5 anos, 6
meses e 19 dias, que torno definitiva por não vislumbrar outras causas de aumento nem de diminuição.Em relação à sanção pecuniária, imperiosa a observância do disposto no art. 49 do CP.Considerando-se as circunstâncias
judiciais, agravantes e atenuantes e as causas de aumento e de diminuição de pena já analisadas, fixo a pena de multa em 24 (vinte e quatro) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput,
e 59, ambos do Código Penal), e o dia-multa no valor de um quinze avos (1/15) do salário mínimo nacionalPena em definitivo de GILSON (art. 312, caput, CP): em 5 anos, 6 meses e 19 dias de reclusão e ao pagamento de 24
dias-multa.O regime será analisado mais adiante.5.1.2) art. 2º da Lei 12.850/2013.Observo, primeiramente, quanto ao crime de organização criminosa, que se trata de crime permanente sobre o qual incide a orientação disposta
na Súmula 711 do STF, de tal sorte que a vigência da Lei 12.850/2013 retroage, ainda que seja mais grave.Depois, seguindo idêntico raciocínio acima previsto no capítulo da aplicação da pena no CP, na primeira fase (art. 59)
saliento que culpabilidade é elevada, atraindo juízo de reprovação acima do normal para o tipo penal. O réu liderou a organização durante cerca de quatro anos, tinha o domínio da situação toda, e foi quem auferiu lucro mais
elevado entre todos do grupo, portanto, no gradiente da culpabilidade, está acima dos outros. A dosimetria da pena também deve ser diferente para réus com culpabilidade diferente. O réu não possui antecedentes devidamente
informados nos autos. Nada há de relevante quanto aos motivos da prática do crime. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade do réu. As circunstâncias neste crime também são diferentes das normais à espécie
delitiva, pois o réu era o proprietário da empresa prestadora de serviços AGL, dominava as subcontratadas PLS, Ecoam, Gel Clen e Capital, e tinha um contrato com a Receita Federal que recebeu vários aditivos e perdurou
por quase cinco anos para a administração do DMA, que era utilizado por várias unidades da Receita no Estado de São Paulo. O réu gozava, portanto, da confiança do órgão federal. As consequências também foram graves,
pois consta o desvio de pelo menos 85.000 caixas de cigarros, no valor que pode chegar a aproximadamente R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais). Por fim, a vítima é o Estado, que não colaborou para a
prática do delito.Estabeleço a pena-base acima do mínimo legal, em 4 anos, 9 meses e 5 dias.Na segunda fase, há circunstância agravante prevista no 3º do art. 2º da Lei 12.850/2013 (A pena é agravada para quem exerce o
comando, individual ou coletivo, da organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução). Na terceira fase, não constam causas de aumento e de diminuição para o crime de organização criminosa, que
é permanente. Logo, fixo a pena definitiva em 5 anos, 6 meses e 20 dias.Em relação à sanção pecuniária, observo o disposto no art. 49 do CP. Considerando-se as circunstâncias judiciais, agravantes e atenuantes e as causas de
aumento e de diminuição de pena já analisadas, fixo a pena de multa em 16 (dezesseis) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do Código Penal), e o dia-multa no
valor de um quinze avos (1/15) do salário mínimo nacional.Pena em definitivo de GILSON (art. 2º da Lei 12.850/2013): em 5 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão e ao pagamento de 16 dias-multa.5.1.3) Concurso material (art.
69 do CP) e regime inicial.Tendo em vista que os crimes foram praticados em concurso material, as penas privativas de liberdade devem ser somadas.Somadas as penas, o réu GILSON deverá cumprir a pena privativa de
liberdade de 10 (dez) anos e 9 (nove) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, além do pagamento de 40 (quarenta) dias-multa, cada dia-multa no valor de um quinze avos (1/15) do salário mínimo nacionalRegime inicial fechado.
Para efeito do previsto no art. 387, parágrafos 1º e 2º, do CPP, o réu está preso desde 14/06/2018, portanto, há 1 ano, 3 meses e 18 dias, o que, feito o cálculo, a pena se mantém acima dos 8 anos e não permite a adoção do
regime menos gravoso. Essa situação exige o regime inicial fechado para o cumprimento da reprimenda (art. 33, 2º, a, do CP).Bens. O requerimento de perdimento de bens será analisado separadamente mais adiante.5.2) Réu
JOSÉ LUIZ ALVES MOREIRA (ação penal 0005309-2017.403.6120, IPL 0173/2017).5.2.1) Art. 312, caput, do Código Penal (peculato).Na primeira fase (art. 59), verifico que a culpabilidade supera o normal para o
tipo. O réu praticamente gerenciou as operações em campo, no depósito e em negociações com compradores, e ainda recebia o dinheiro e repassava para Gilson, e operou como laranja em empresas subcontratadas,
justificando a fixação da pena acima do mínimo. O réu não possui antecedentes devidamente informados nos autos. Os motivos do crime foram os normais. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade do réu. As
circunstâncias em relação ao acusado não se afastam das normais à espécie delitiva. As consequências superaram a normalidade, foram graves, devido à grande quantidade de cigarros desviados. A vítima é o Estado, que não
colaborou para a prática do delito.Logo, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 2 anos, 7 meses e 9 dias de reclusão.Na segunda fase, não há circunstâncias agravantes. É aplicável, no entanto, a atenuante da confissão
espontânea (art. 65, III, d, do CP), de modo que reduzo a pena em 1/3. Apesar disso, nesta fase não é possível a redução abaixo do mínimo (Súmula 231 STJ), assim, estabeleço a reprimenda provisória em 2 anos de
reclusão.Na terceira fase, aplico a causa de aumento pela continuidade do crime de peculato, que para o acusado perdurou por quase quatro anos (art. 71 do CP), alçando a pena para 3 anos de reclusão, que torno
definitiva.Fixo a pena de multa em 18 (dezoito) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do Código Penal), e o dia-multa no valor de um vinte e cinco avos (1/25) do
salário mínimo nacional em razão da situação econômica do acusado.Pena em definitivo de JOSÉ LUIZ (art. 312, caput, CP): 3 anos de reclusão e ao pagamento de 18 dias-multa.O regime inicial será analisado
posteriormente.5.2.2) art. 2º da Lei 12.850/2013.Utilizo o enunciado da Súmula 711 do STF por se tratar de crime permanente.Na primeira fase (art. 59) saliento que culpabilidade é elevada, atraindo juízo de reprovação acima
do normal para o tipo penal. O réu integrou a organização durante cerca de quatro anos, foi laranja na Ecoam e PLS, subcontratadas da AGL, recebia participação em dinheiro, emprestava conta bancária, fazia as vezes de
Gilson no depósito, ao lado de Sival, e confessou que negociava com os compradores da mercadoria desviada. Embora agisse com alguma autonomia, era ainda subordinado a Gilson. Culpabilidade em grau menor que a do
líder, porém maior que a dos demais corréus. A dosimetria da pena deve ser equivalente à culpabilidade de cada coautor ou partícipe. O réu não possui antecedentes devidamente informados nos autos. Nada há de relevante
quanto aos motivos da prática do crime. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade. Em relação ao acusado, as circunstâncias foram normais. As consequências foram graves, pois consta o desvio de pelo menos
85.000 caixas de cigarros, no valor que pode chegar a aproximadamente R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais). A vítima, o Estado, não colaborou para a prática do delito.Fixo da pena-base acima do mínimo
legal, em 3 anos e 11 meses.Na segunda fase, não vislumbro circunstância agravante, contudo, considero a atenuante da confissão (art. 65, III, d, do CP) e reduzo a pena em 1/3. Considero também o arrependimento do
acusado, que calcularia em 1/6 (art. 66 do CP). Entretanto, como nesta fase não é possível a redução abaixo do mínimo (Súmula 231 STJ), estabeleço a reprimenda provisória em 3 anos de reclusão.Na terceira fase, não
constam causas de aumento e de diminuição para o crime de organização criminosa, que é permanente. Logo, fixo a pena definitiva em 3 anos de reclusão.Multa de 10 (dez) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de
liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do Código Penal), e o dia-multa no valor de um vinte e cinco avos (1/25) do salário mínimo nacional.Pena em definitivo de JOSÉ LUIZ (art. 2º da Lei 12.850/2013): 3 anos de
reclusão e ao pagamento de 10 dias-multa.5.2.3) Concurso material (art. 69 do CP) e regime inicial.Os crimes foram praticados em concurso material, logo, serão somadas.Somadas as penas, o réu JOSÉ LUIZ deverá
cumprir a pena privativa de liberdade de 06 (seis) anos de reclusão e pagamento de 28 (vinte e oito) dias-multa, cada dia-multa no valor de um vinte e cinco avos (1/25) do salário mínimo nacionalRegime inicial semiaberto. Para
efeito do previsto no art. 387, parágrafos 1º e 2º, do CPP, o réu foi preso em 14/06/2018 e posto em liberdade em 06/12/2018 (fls. 1.459), tendo permanecido encarcerado cautelarmente por pouco menos de seis meses ou 5
meses e 21 dias. Feito o cálculo, a pena se mantém acima dos 5 anos e não permite a adoção do regime menos gravoso. Essa situação exige o regime inicial semiaberto para o cumprimento da reprimenda (art. 33, 2º, b, do CP),
pois não estão preenchidos os requisitos do art. 44, I, do CP.O perdimento de bens será analisado mais adiante.5.3) Réu SIVAL MIRANDA DOS SANTOS (ação penal 0005309-2017.403.6120 - IPL 0173/2017 em
conjunto com a ação penal 0005556-38.2017.403.6120 - IPL 261/2017, pois Sival é réu nos dois processos).5.3.1) Art. 312, caput, do Código Penal (peculato).Na primeira fase (art. 59), a culpabilidade do réu supera o
normal para o tipo. O réu foi o fiel do depósito desde o início até sua prisão em flagrante no dia em que desviava ao lado de outros um caminhão de cigarros do DMA; tinha o controle de tudo no local, retransmitia as ordens do
patrão e compadre Gilson, a quem mantinha informado. Era contratado da AGL. Praticamente gerenciou as operações no depósito, justificando a fixação da pena acima do mínimo. No entanto, não há qualquer sinal de que
fosse sócio do líder no esquema, existindo sinais probatórios de subserviência ao chefe; por isso, sua culpabilidade será considerada em menor grau que a de Gilson e José Luiz. O réu não possui antecedentes devidamente
informados nos autos. Os motivos do crime foram os normais. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade do réu que levem à elevação da pena. As circunstâncias em relação ao acusado não se afastam das
normais à espécie delitiva. As consequências no presente caso superaram a normalidade devido à grande quantidade de cigarros desviados. A vítima é o Estado, que não colaborou para a prática do delito.Logo, fixo a pena-base
acima do mínimo legal, em 2 anos, 5 meses e 1 dia de reclusão.Na segunda fase, não há circunstâncias agravantes. Considero que o réu confessou a efetiva existência do esquema de desvios, embora dissesse juízo que só cumpria
ordens. O fato de corroborar a essência do que se buscava com as investigações e a persecução penal é suficiente. Assim, é aplicável a atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d, do CP), de modo que reduzo a pena em
1/3. Apesar disso, nesta fase não é possível a redução abaixo do mínimo (Súmula 231 STJ), assim, estabeleço a reprimenda provisória em 2 anos de reclusão.Na terceira fase, aplico a causa de aumento pela continuidade do
crime de peculato, que para o acusado perdurou por quase quatro anos (art. 71 do CP), período no qual está incluído o episódio da prisão do réu nos autos 0005556-38.2017.403.6120 - IPL 261/2017, alçando a pena a 2
anos e 8 meses de reclusão, que torno definitiva, pois não incidem causas de diminuição especificamente para o réu.Fixo a pena de multa em 13 (treze) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos
49, caput, e 59, ambos do CP), e o dia-multa no valor de um trinta avos (1/30) do salário mínimo nacional em razão da situação econômica do acusado.Pena em definitivo de SIVAL (art. 312, caput, CP): 2 anos e 8 meses de
reclusão e ao pagamento de 13 dias-multa. 5.3.2) art. 2º da Lei 12.850/2013.Na primeira fase (art. 59) saliento que a culpabilidade de Sival no âmbito do grupo não supera o normal para o tipo. Se o papel por ele exercido era
importante para o resultado e para manter Gilson distante do depósito, ficou claro que o acusado se preocupava em manter o emprego, pois era contratado da AGL. Pelo que observou das provas, apesar de ter ciência dos atos
ilícitos e colaborar, Sival praticamente exercia tarefas a que era ordenado a cumprir, e, apesar de ter sido pago ou ter recebido benefícios, tudo indica que não era sócio nem que recebeu valores elevados. Ficou claro que Sival
era empregado que gozava da confiança do líder Gilson, seu patrão e compadre, e observo subordinação ao patrão. A dosimetria da pena deve ser equivalente à culpabilidade de cada coautor ou partícipe. O réu não possui
antecedentes devidamente informados nos autos. Nada há de relevante quanto aos motivos da prática do crime. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade que possa desaboná-lo nestes quesitos. Em relação ao
acusado, as circunstâncias foram normais. As consequências, no entanto, de um modo geral foram graves. A vítima, o Estado, não colaborou para a prática do delito.Fixo da pena-base acima do mínimo legal, em 3 anos e 6
meses.Na segunda fase, não vislumbro circunstância agravante, contudo, considero a atenuante da confissão (art. 65, III, d, do CP), tendo em vista que admitiu a existência dos desvios de fumígenos e, ainda que tenha dito ter
somente cumprido ordens, corroborou no fundamental a acusação. Reduzo a pena em 1/3, porém, nos termos da Súmula 231 STJ, não há como reduzir a pena abaixo do mínimo nesta fase. Assim sendo, fixo a pena provisória
em 3 anos de reclusão.Na terceira fase, não constam causas de aumento e de diminuição para o crime de organização criminosa, que é permanente. Logo, fixo a pena definitiva em 3 anos de reclusão.Multa de 10 (dez) dias-
multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do Código Penal), e o dia-multa no valor de um trinta avos (1/30) do salário mínimo nacional.Pena em definitivo de SIVAL (art. 2º
da Lei 12.850/2013): 3 anos de reclusão e ao pagamento de 10 dias-multa.5.3.3) Concurso material (art. 69 do CP) e regime inicial.Diante do concurso material, as penas serão aplicadas cumulativamente. Somadas as penas, o
réu SIVAL deverá cumprir a pena privativa de liberdade de 05 (cinco) anos e 08 (oito) meses de reclusão e pagamento de 23 (vinte e três) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 do salário mínimo nacionalRegime inicial
semiaberto. Para efeito do previsto no art. 387, parágrafos 1º e 2º, do CPP, o réu foi preso em 11/09/2017 e posto em liberdade em 05/12/2017 (fls. 614), tendo permanecido encarcerado cautelarmente por pouco menos de 2
meses e 26 dias. Feito o cálculo, a pena se mantém acima dos 5 anos, não sendo permitida a adoção do regime menos gravoso. Diante disso, não preenchidos os requisitos do art. 44, I, do CP, o regime inicial será o semiaberto
(art. 33, 2º, b, do CP).5.4) Ré ALESSANDRA BARBOSA CAMARGO (ação penal 0005309-2017.403.6120 - IPL 0173/2017 em conjunto com a ação penal 0005556-38.2017.403.6120 - IPL 261/2017, pois é réu
nos dois processos).5.4.1) Art. 312, caput, do Código Penal (peculato).Na primeira fase (art. 59), a culpabilidade supera o normal para o tipo. A ré desde o início do contrato trabalho como operadora de empilhadeira, ficava
sempre dentro do barracão onde ficavam as mercadorias e era a responsável por todas as cargas, portanto, sabia de tudo o que saía, via fazer e fazia a montagem e o enchimento das caixas das quais eram retirados os cigarros.
Empregada formal da AGL, ela mantinha contato com José Luiz, Sival, Érika e Naiara. Foi presa em flagrante em ação relacionada à apreensão do caminhão carregado no dia 11/09/2017. Não há qualquer sinal de que fosse
sócia do líder no esquema, existindo sinais probatórios de subserviência aos demais; por isso, sua culpabilidade será considerada em menor grau que a de Gilson e José Luiz. A ré não possui antecedentes devidamente
informados nos autos. Os motivos do crime foram os normais. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade da ré que levem à elevação da pena. As circunstâncias em relação a ela não se afastam das normais à
espécie delitiva. As consequências no presente caso superaram a normalidade devido à grande quantidade de cigarros desviados. A vítima é o Estado, que não colaborou para a prática do delito.Logo, fixo a pena-base acima do
mínimo legal, em 2 anos e 4 meses.Na segunda fase, não há circunstâncias agravantes. A ré confessou expressamente sua participação e apontou integrantes do esquema, ressalvando que só cumpria ordens (art. 65, III, d, do
CP), de modo que reduzo a pena em 1/3. Todavia, nesta fase não é possível a redução abaixo do mínimo (Súmula 231 STJ), assim, estabeleço a reprimenda provisória em 2 anos de reclusão.Na terceira fase, aplico a causa de
aumento pela continuidade do crime de peculato, do qual participou por quase quatro anos (art. 71 do CP), incluído o episódio de sua prisão nos autos 0005556-38.2017.403.6120 - IPL 261/2017, alçando a pena a 3 anos de
reclusão. Ainda, para Alexandra, considero adequada aplicação da causa de diminuição do concurso de pessoas (art. 29, 1º, do CP) com redução de 1/6, porque sua participação apesar de objetiva, foi de menor importância,
estabelecendo a pena em 2 anos e 6 meses, que passa a ser definitiva.Fixo a pena de multa em 12 (doze) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do CP), e o dia-multa
no valor de um trinta avos (1/30) do salário mínimo nacional em razão da situação econômica da ré.Pena em definitivo de ALEXANDRA (art. 312, caput, CP): 2 anos e 6 meses de reclusão e ao pagamento de 12 dias-multa.
5.4.2) art. 2º da Lei 12.850/2013.Na primeira fase verifico que a culpabilidade de Alexandra no âmbito do grupo não supera o normal para o tipo, porque seu papel, apesar de necessário, restringia-se às tarefas braçais. Era
empregada da AGL, não tinha poder de decisão e em seus interrogatórios sempre manifestou subordinação, acatando ordens superiores, apesar de receber dinheiro extra para os atos praticados fora da função lícita. A ré não
possui antecedentes devidamente informados nos autos. Nada há de relevante quanto aos motivos da prática do crime. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade que possa desaboná-la nestes quesitos. Em
relação a Alexandra, as circunstâncias foram normais. As consequências, no entanto, de modo geral foram graves. A vítima, o Estado, não colaborou para a prática do delito.Fixo da pena-base acima do mínimo legal, em 3 anos
e 6 meses.Na segunda fase, não vislumbro circunstância agravante, contudo, considero a atenuante da confissão (art. 65, III, d, do CP). Reduzo a pena em 1/3, porém, nos termos da Súmula 231 STJ, não há como reduzir a
pena abaixo do mínimo nesta fase. Assim sendo, fixo a pena provisória em 3 anos de reclusão.Na terceira fase, não constam causas de aumento para o crime de organização criminosa, que é permanente. Para a ré, vislumbro
participação de importância menor que a de outros, incidindo a causa de diminuição do concurso de pessoas (art. 29, 1º, do CP) com redução de 1/6. Logo, fixo a pena definitiva em 2 anos e 11 meses de reclusão.Multa de 8
(oito) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do Código Penal), e o dia-multa no valor de um trinta avos (1/30) do salário mínimo nacional.Pena em definitivo de
ALEXANDRA (art. 2º da Lei 12.850/2013): 2 anos e 11 meses de reclusão e ao pagamento de 8 dias-multa.5.4.3) Concurso material (art. 69 do CP) e regime inicial.As penas serão aplicadas cumulativamente se os crimes
são praticados em concurso material. Somadas as penas, a ré ALEXANDRA deverá cumprir a pena privativa de liberdade de 05 (cinco) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e pagamento de 20 (vinte) dias-multa, cada dia-
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multa no valor de 1/30 do salário mínimo nacionalRegime inicial semiaberto. Para efeito do previsto no art. 387, parágrafos 1º e 2º, do CPP, a ré foi presa em 11/09/2017 e posta em liberdade em 05/12/2017 (fls. 601), tendo
permanecido encarcerada cautelarmente por pouco menos de 2 meses e 26 dias. Feito o cálculo, a pena se mantém acima dos 5 anos, não sendo permitida a adoção do regime menos gravoso. Diante disso, não preenchidos os
requisitos do art. 44, I, do CP, o regime inicial será o semiaberto (art. 33, 2º, b, do CP).5.5) Ré ÉRIKA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES MOREIRA (ré apenas na ação penal 0005309-2017.403.6120 - IPL
0173/2017).5.5.1) Art. 312, caput, do Código Penal (peculato).Na primeira fase (art. 59), a culpabilidade supera o normal para o tipo. A ré começou a aparecer abertamente no esquema por volta de abril/maio de 2017,
fazendo as vezes de seu pai, José Luiz, retransmitindo ordens de Gilson para o pessoal do barracão, embora não fosse empregada formal da AGL ou outra empresa terceirizada. Era pessoa de confiança do ex-marido e do pai,
emprestava sua conta bancária para Gilson mesmo quando estavam separados, porém, sua culpabilidade se deu em menor grau que a de Gilson e José Luiz. Ajudava a desviar cigarros contrabandeados apreendidos. A ré não
possui antecedentes devidamente informados nos autos. Os motivos do crime foram os normais. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade da ré que levem à elevação da pena. As circunstâncias em relação a ela
não se afastam das normais à espécie delitiva. Apareceu na linha de frente por menos tempo, mas ainda que proporcionalmente analisadas, as consequências superaram a normalidade devido à quantidade de cigarros desviados.
A vítima é o Estado, que não colaborou para a prática do delito.Logo, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 2 anos e 4 meses.Na segunda fase, não há circunstâncias agravantes. Se a acusada procurou eximir-se de
responsabilidade alegando cumprir ordens por temer o ex-marido e ficar sem casa para morar, também não negou os desvios nem a participação e liderança de Gilson, o que contribui para a conclusão segura de que o crime foi
praticado conforme descrito na inicial. Assim sendo, a admissão da ré configura, no meu entender, confissão (art. 65, III, d, do CP), de modo que reduzo a pena em 1/3. Como nesta fase não é possível a redução abaixo do
mínimo (Súmula 231 STJ), estabeleço a pena provisória em 2 anos de reclusão.Na terceira fase, aplico a causa de aumento pela continuidade do crime de peculato (art. 71 do CP), lembrando que, conforme demonstrado, a sua
participação manifesta aconteceu por tempo bem menor que a de outros, cabendo a elevação por fração menor (1/4). Elevo a pena a 2 anos e 6 meses de reclusão. No concurso de pessoas (art. 29, 1º, do CP), considero
adequado aplicar para Érika a causa de diminuição do concurso de pessoas, com redução de 1/6, porque, apesar de coordenar em nome do líder e ter atuação relevante, ainda assim teve papel de menor importância na
comparação com outros. Estabeleço a pena em 2 anos e 1 mês de reclusão, que passa a ser definitiva.Fixo a pena de multa em 10 (dez) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e
59, ambos do CP), e o dia-multa no valor de um trinta avos (1/30) do salário mínimo nacional em razão da situação econômica da ré.Pena em definitivo de ÉRIKA (art. 312, caput, CP): 2 anos e 1 mês de reclusão e ao
pagamento de 10 dias-multa. 5.5.2) art. 2º da Lei 12.850/2013.Na primeira fase verifico que a culpabilidade de Érika no âmbito do grupo supera o normal para o tipo, pelas razões já expostas quando da análise anterior; essa
circunstância justifica a elevação da pena, porém de modo menos intenso que a de Gilson e José Luiz. A ré não possui antecedentes devidamente informados nos autos. Nada há de relevante quanto aos motivos da prática do
crime. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade que possa desaboná-la. As circunstâncias foram normais. As consequências, conforme já abordado, de modo geral foram graves, devendo ser sopesado o
tempo de franca atuação. A vítima, o Estado, não colaborou para a prática do delito. Com isso, fixo da pena-base acima do mínimo legal, em 3 anos e 6 meses.Na segunda fase, não vislumbro circunstância agravante. Vislumbro,
como na análise antecedente, a ocorrência da confissão, por ter admitido a existência dos desvios, incidindo a atenuante da confissão (art. 65, III, d, do CP). Reduzo a pena em 1/3, porém, nos termos da Súmula 231 STJ, não
há como reduzir a pena abaixo do mínimo nesta fase. Assim sendo, fixo a pena provisória em 3 anos de reclusão.Na terceira fase, não constam causas de aumento para o crime de organização criminosa. Para a ré, vislumbro
participação de importância menor que a de outros, incidindo a causa de diminuição do concurso de pessoas (art. 29, 1º, do CP) com redução de 1/6. Logo, fixo a pena definitiva em 2 anos e 6 meses de reclusão.Multa de 8
(oito) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do Código Penal), e o dia-multa no valor de um trinta avos (1/30) do salário mínimo nacional.Pena em definitivo de
ÉRIKA (art. 2º da Lei 12.850/2013): 2 anos e 6 meses de reclusão e ao pagamento de 8 dias-multa.5.5.3) Concurso material (art. 69 do CP) e regime inicial.As penas serão aplicadas cumulativamente se os crimes são
praticados em concurso material. Somadas as penas, a ré ÉRIKA deverá cumprir a pena privativa de liberdade de 04 (quatro) anos e 7 (sete) meses de reclusão e pagamento de 18 (dezoito) dias-multa, cada dia-multa no valor
de 1/30 do salário mínimo nacionalRegime inicial semiaberto. Para efeito do previsto no art. 387, parágrafos 1º e 2º, do CPP, a ré foi presa em 14/06/2018 e posta em liberdade em 06/12/2018 (fls. 1.466), tendo permanecido
encarcerada cautelarmente por 5 meses e 21 dias. Feito o cálculo, a pena se mantém acima dos 4 anos, não sendo permitida a adoção do regime menos gravoso. Diante disso, não preenchidos os requisitos do art. 44, I, do CP, o
regime inicial será o semiaberto (art. 33, 2º, b, do CP).5.6) Ré NAIARA DE ALMEIDA SANTOS (ação penal 0005309-2017.403.6120 - IPL 0173/2017 em conjunto com a ação penal 0005556-38.2017.403.6120 -
IPL 261/2017, pois é ré nos dois processos).Relembro, inicialmente, que a acusada NAIARA é colaboradora nos termos da Lei 12.850/2013, por isso, a dosimetria também sofrerá será influenciada pelas previsões da
referida lei da organização criminosa.O art. 4º da Lei n. 12.850/2013 estabelece que o juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou
substituí-la por restritiva de direitos. No presente caso, como consequência do acordo, o MPF requereu a redução da pena da ré pela metade, fronteira a ser considerada.5.6.1) Art. 312, caput, do Código Penal (peculato).Na
primeira fase (art. 59), a culpabilidade de NAIARA supera o normal para o tipo. A ré começou no esquema por volta de abril de 2017, quando foi promovida a auxiliar de fiel e a trabalhador diretamente no depósito; era
empregada formal da AGL; confessou. Ajudou a desviar cigarros contrabandeados apreendidos. A ré não possui antecedentes devidamente informados nos autos; o crime de peculato pelo qual foi presa em flagrante está
inserido no contexto dos vários peculatos cometidos pelo grupo. Os motivos do crime foram os normais. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade da ré a justificar a elevação da pena. As circunstâncias em
relação a ela não se afastam das normais à espécie delitiva. De acordo com as provas produzidas, atuou no grupo de modo evidente por menos tempo que outros, o que não afasta as consequências mais negativas que o normal,
pois agiu em pelo menos sete carregamentos, correspondendo a valor significativo, sabendo-se que cada caminhão carregava 200 caixas de 50 pacotes cada uma. A vítima é o Estado, que não influenciou na prática do delito. Por
tudo isso, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 2 anos e 4 meses.Na segunda fase, não há circunstâncias agravantes. A confissão da ré, desde o momento da prisão, é circunstância atenuante (art. 65, III, d, do CP),
cabendo a redução de 1/3, mas nesta fase a pena não pode ser reduzida abaixo do mínimo (Súmula 231 STJ). Não outras atenuantes. A pena neste momento fica em 2 anos de reclusão.Na terceira fase, aplico a causa de
aumento pela continuidade do crime de peculato (art. 71 do CP), de acordo com o tempo de sua franca atuação, que é bem menor que o de outros e incluído o episódio de sua prisão nos autos 0005556-38.2017.403.6120 -
IPL 261/2017. Aplico a fração de e elevo a pena para 2 anos e 6 meses de reclusão. No concurso de pessoas (art. 29, 1º, do CP), considero adequado reconhecer para Naiara a causa de diminuição do concurso de pessoas,
com redução de 1/6. Seu papel era de confiança - abria o armazém para as cargas ilícitas até fora do horário de expediente -, porém, era corriqueiro no esquema, sendo de menor importância se comparado com outros.
Estabeleço a pena em 2 anos e 1 mês de reclusão.Cabível também a causa de diminuição específica do art. 4º da Lei n. 12.850/2013. Consta pedido expresso da acusação de redução da pena pela metade. Assim sendo e tendo
em vista a análise prévia à dosimetria sobre a eficácia do acordo de colaboração premiada, diminuo a pena em metade, para 1 ano e 15 dias de reclusão. Fixo a pena de multa em 5 (cinco) dias-multa, valor proporcional à pena
privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do CP), e o dia-multa no valor de um trinta avos (1/30) do salário mínimo nacional em razão da situação econômica da ré.Pena em definitivo de NAIARA (art. 312,
caput, CP): 1 ano e 15 dias de reclusão e ao pagamento de 5 dias-multa. 5.6.2) art. 2º da Lei 12.850/2013.Na primeira fase verifico que a culpabilidade de Naiara supera o normal para o tipo, justificando a fixação da pena
acima do mínimo, devido à própria dimensão desse crime contra a Administração Pública. Cabe salientar que essa circunstância justifica a elevação da pena, porém de modo menos intenso que a de Gilson e José Luiz. A ré não
possui antecedentes devidamente informados nos autos. Nada há de relevante quanto aos motivos da prática do crime. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade que possa desaboná-la. As circunstâncias foram
as normais. As consequências de modo geral foram graves, devendo ser sopesado que a ré atuou por período de tempo menor que outros. Não houve colaboração da vítima, o Estado, para a prática do delito. Fixo, portanto, a
pena-base acima do mínimo legal, em 3 anos e 6 meses.Na segunda fase, não há circunstância agravante. Incide a atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d, do CP). Não há outras atenuantes. Reduzo a pena em 1/3, até
o limite mínimo (Súmula 231 STJ), fixando-a provisoriamente em 3 anos de reclusão.Na terceira fase, não incidem causas de aumento para o crime de organização criminosa. Quanto ao concurso de pessoas, a participação da
ré foi de menor importância que a de outros, incidindo a causa de diminuição do art. 29, 1º, do CP e a redução de 1/6. Logo, fixo a pena ainda provisória em 2 anos e 6 meses de reclusão. Incide a causa de diminuição do art. 4º
Lei n. 12.850/2013, conforme requerido pelo MPF em alegações finais e consoante o acordo entabulado pelas partes. Por conseguinte, diminuo pela metade a pena de Naiara para 1 ano e 3 meses de reclusão.Multa de 4
(quatro) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do Código Penal), e o dia-multa no valor de um trinta avos (1/30) do salário mínimo nacional.Pena em definitivo de
NAIARA (art. 2º da Lei 12.850/2013): 1 ano e 3 meses de reclusão e ao pagamento de 4 dias-multa.5.6.3) Concurso material (art. 69 do CP) e regime inicial.As penas serão aplicadas cumulativamente se os crimes são
praticados em concurso material. Somadas as penas, a ré NAIARA deverá cumprir a pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos 3 (três) meses e 15 dias de reclusão e pagamento de 9 (nove) dias-multa, cada dia-multa no
valor de 1/30 do salário mínimo nacional.Regime aberto. Para efeito do previsto no art. 387, parágrafos 1º e 2º, do CPP, a ré foi presa em 11/09/2017 e posta em liberdade em 11/10/2017 (autos n. 0005718-
33.2017.403.6120 em apenso), tendo permanecido encarcerada cautelarmente por 1 mês, o que não altera o regime inicial, que será o aberto, também por força do acordo de colaboração premiada.Ainda em relação a
NAIARA, preenchidos os requisitos do art. 44 do CP, substituo a pena privativa de liberdade aplicada por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas e ao
pagamento de prestação pecuniária de 1 (um) salário mínimo, conforme estabelecer o Juízo da execução (art. 44, 2º, do CP).5.7) Réu FÁBIO HENRIQUE ALBERGHINI (preso em flagrante na ação penal 0005556-
38.2017.403.6120 - IPL 261/2017).O motorista FÁBIO foi denunciado somente pela prática de um ato do crime tipificado no art. 312, caput, do Código Penal (peculato).Na primeira fase (art. 59), tendo em vista que se trata
de apenas uma ação do réu enfocada no processo, em que o motorista foi preso em flagrante com a carga de cigarros, a culpabilidade não deve ser considerada superior à dos demais. Todavia, nos termos da fundamentação da
ação penal 0005556-38.2017.403.6120, o réu procurou passar ingenuidade e desconhecimento da ilicitude, mas a sua condição de motorista profissional e o fato de ter admitido já ter feito uma carga dessas antes, pesaram em
seu desfavor. Quando considerado o dolo do acusado, também sua culpabilidade no caso presente deve ser um pouco acima do normal. O réu não possui antecedentes devidamente informados nos autos. O crime de peculato
pelo qual foi preso em flagrante está inserido no contexto dos vários peculatos cometidos pelo grupo. Os motivos do crime foram os normais. Não há elementos quanto à conduta social e personalidade do réu que justifiquem a
elevação da pena. As circunstâncias em relação a ele não se afastam das normais à espécie delitiva. As consequências foram mais graves que a normal, mas não tanto quando os outros, dado que se trata de um ato. A vítima é o
Estado, que não influenciou na prática do delito. Por tudo isso, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 2 anos e 4 meses.Na segunda fase, não há circunstâncias agravantes nem atenuantes. A pena neste momento fica em 2
anos e 4 meses de reclusão.Na terceira fase, não há causa de aumento, não havendo falar em continuidade como ocorreu com os demais (o réu praticou um ato apenas). Em simetria com a pena de vários dos corréus, reconheço
participação de menor importância para Fábio e aplico a causa de diminuição do concurso de pessoas, com redução de 1/6. Estabeleço a pena em 2 anos de reclusão. Não há outras causas de diminuição, assim, mantenho a
pena nesse patamar.Fixo a pena de multa em 10 (dez) dias-multa, valor proporcional à pena privativa de liberdade aplicada (artigos 49, caput, e 59, ambos do CP), e o dia-multa no valor de um trinta avos (1/30) do salário
mínimo nacional da data do fato, atualizado, em razão da situação econômica do réu.Pena em definitivo de FÁBIO (art. 312, caput, CP): 2 anos de reclusão e pagamento de 10 dias-multa, em regime inicial aberto.FÁBIO foi
preso em 11/09/2017 e posto em liberdade em 05/12/2017 o que não influencia no regime da pena (art. 387, parágrafos 1º e 2º, do CPP).Preenchidos os requisitos do art. 44 do CP, substituo a pena privativa de liberdade
aplicada por duas penas restritivas de direito, consistentes em prestação pecuniária, no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo, e em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas.6) DISPOSITIVO. Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal vertida na denúncia e:6.1) ABSOLVO o réu GUILHERME AUGUSTO MOREIRA LUIZ: a) da imputação que lhe é feita na denúncia de ter
praticado os crimes previsto no art. 312, caput, c.c. os arts. 29 e 327, todos do Código Penal, por não existir prova suficiente para a condenação, com fundamento no art. 386, VII, do CPP; e b) da imputação de ter praticado o
crime previsto no art. 2º da Lei 12.850/2013, reconhecendo a atipicidade em relação ao réu, nos termos do art. 386, III, do CPP. Sem condenação em custas.6.2) CONDENO o réu GILSON DE SOUZA (ação penal
0005309-2017.403.6120, IPL 0173/2017) pela prática dos crimes tipificados no art. 312, caput, c.c. os arts. 29, 71 e 327, todos do Código Penal, em concurso material com o crime previsto no art. 2º da Lei 12.850/2013, à
pena privativa de liberdade de 10 (dez) anos, 09 (nove) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, além do pagamento de 40 (quarenta) dias-multa, cada dia-multa no valor de um quinze avos (1/15) do salário mínimo nacional vigente
à data do fato (11/09/2017, cessação da permanência), em regime inicial fechado.Apesar do regime inicial fixado, entendo não estarem mais presentes, suficientemente, os requisitos do art. 312 do CPP que embasaram a
decretação da prisão provisória de Gilson e sua manutenção durante toda a instrução criminal, notadamente porque os crimes, embora fossem graves, não foram praticados com violência. Portanto, concedo ao réu a liberdade
provisória mediante medidas cautelares diversas da prisão, que assim poderá apelar em liberdade se não estiver preso por outro motivo. O réu deverá :i) comparecer mensalmente no juízo de seu domicílio para informar e
justificar suas atividades;ii) manter seu endereço atualizado perante o juízo; eiii) não se ausentar do município em que reside por mais de 7 dias sem autorização do juízo.Ressalto que o descumprimento das condições poderá
justificar nova prisão cautelar.Expeça-se o competente alvará de soltura e depreque-se a fiscalização do cumprimento das medidas cautelares.Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, nos termos do
artigo 804 do CPP.6.3) CONDENO o réu JOSÉ LUIZ ALVES MOREIRA (ação penal 0005309-2017.403.6120, IPL 0173/2017) pela prática dos crimes tipificados no art. 312, caput, c.c. os arts. 29, 71 e 327, todos
do Código Penal, em concurso material com o crime previsto no art. 2º da Lei 12.850/2013, à pena privativa de liberdade de 06 (seis) anos de reclusão e pagamento de 28 (vinte e oito) dias-multa, cada dia-multa no valor de um
vinte e cinco avos (1/25) do salário mínimo nacional vigente à data do fato (11/09/2017, cessação da permanência), em regime inicial semiaberto.O réu poderá apelar em liberdade, se por outro motivo não estiver preso, já que
não se encontram presentes, neste momento, os requisitos ensejadores da decretação de custódia cautelar (artigos 312, 313 e 387, 1º, do CPP).Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, nos termos do
artigo 804 do CPP.6.4) CONDENO o réu SIVAL MIRANDA DOS SANTOS (ação penal 0005309-2017.403.6120 - IPL 0173/2017 em conjunto com a ação penal 0005556-38.2017.403.6120 - IPL 261/2017)
pela prática dos crimes tipificados no art. 312, caput, c.c. os arts. 29, 71 e 327, todos do Código Penal, em concurso material com o crime previsto no art. 2º da Lei 12.850/2013, à pena privativa de liberdade de 05 (cinco) anos
e 08 (oito) meses de reclusão e pagamento de 23 (vinte e três) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 do salário mínimo nacional vigente à data do fato (11/09/2017), em regime inicial semiaberto.O réu poderá apelar em
liberdade, se por outro motivo não estiver preso, pois não estão presentes, neste momento, os requisitos ensejadores da decretação de custódia cautelar (arts. 312, 313 e 387, 1º, do CPP).Condeno o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais, nos termos do artigo 804 do CPP, exigência que ficará suspensa enquanto perdurarem a condições que ensejaram a concessão da assistência judiciária gratuita.Arbitro os honorários da advogada
dativa, Dra. Juliana Mari Riqueto, OAB/SP nº 247.202 (fls. 1.147), no valor máximo atribuído às ações criminais previsto na Resolução nº 305/2014 do CJF. Solicite-se o pagamento dos honorários no momento
apropriado.6.5) CONDENO a ré ALEXANDRA BARBOSA CAMARGO (ação penal 0005309-2017.403.6120 - IPL 0173/2017 em conjunto com a ação penal 0005556-38.2017.403.6120 - IPL 261/2017) pela
prática dos crimes tipificados no art. 312, caput, c.c. os arts. 29, 71 e 327, todos do Código Penal, em concurso material com o crime previsto no art. 2º da Lei 12.850/2013, à pena privativa de liberdade de 05 (cinco) anos e 05
(cinco) meses de reclusão e pagamento de 20 (vinte) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 do salário mínimo nacional vigente à data do fato (11/09/2017), em regime inicial semiaberto.A ré poderá apelar em liberdade, se
por outro motivo não estiver presa, pois não estão presentes, neste momento, os requisitos ensejadores da decretação de custódia cautelar (arts. 312, 313 e 387, 1º, do CPP).Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas
processuais, nos termos do artigo 804 do CPP.6.6) CONDENO a ré ÉRIKA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES MOREIRA (ação penal 0005309-2017.403.6120 - IPL 0173/2017) como incursa nas penas do art.
312, caput, c.c. os arts. 29, 71 e 327, todos do Código Penal, em concurso material com o crime previsto no art. 2º da Lei 12.850/2013, à pena privativa de liberdade de 04 (quatro) anos e 7 (sete) meses de reclusão e
pagamento de 18 (dezoito) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 do salário mínimo nacional vigente à data do fato (11/09/2017), em regime inicial semiaberto.A ré poderá apelar em liberdade, se por outro motivo não
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estiver presa, pois não estão presentes, neste momento, os requisitos ensejadores da decretação de custódia cautelar (arts. 312, 313 e 387, 1º, do CPP).Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas processuais, nos
termos do artigo 804 do CPP, exigência que ficará suspensa enquanto perdurarem a condições que ensejaram a concessão da assistência judiciária gratuita.Arbitro os honorários da advogada dativa, Dr. Rafael Ramos,
OAB/SP nº 319.067 (fls. 1.147), no valor máximo atribuído às ações criminais previsto na Resolução nº 305/2014 do CJF. Solicite-se o pagamento dos honorários no momento apropriado.6.7) CONDENO o réu FÁBIO
HENRIQUE ALBERGHINI (ação penal 0005556-38.2017.403.6120 - IPL 261/2017) como incurso nas penas do art. 312, caput, c.c. os arts. 29, 30, 71 e 327, todos do Código Penal, à: a) pena privativa de liberdade de
2 anos de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por duas penas restritivas de direito, consistentes em prestação pecuniária, no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo, e em prestação de serviços à comunidade ou a
entidades públicas pelo tempo da condenação; e b) ao pagamento de 10 dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 do salário mínimo nacional vigente à data do fato (11/09/2017).O réu poderá apelar em liberdade, se por
outro motivo não estiver preso, pois não estão presentes, neste momento, os requisitos ensejadores da decretação de custódia cautelar (arts. 312, 313 e 387, 1º, do CPP).Condeno o acusado ao pagamento das custas e
despesas processuais, nos termos do artigo 804 do CPP.6.8) CONDENO a ré NAIARA DE ALMEIDA SANTOS (ação penal 0005309-2017.403.6120 - IPL 0173/2017 em conjunto com a ação penal 0005556-
38.2017.403.6120 - IPL 261/2017, pois é ré nos dois processos) pela prática do crime tipificado no art. 312, caput, c.c. os arts. 29, 71 e 327, todos do Código Penal, à: a) pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos 3 (três)
meses e 15 dias de reclusão substituída por duas penas restritivas de direito, consistentes em prestação pecuniária, no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo, e em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas
pelo tempo da condenação; e b) ao e pagamento de 9 (nove) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 do salário mínimo nacional vigente à data do fato (11/09/2017).A ré poderá apelar em liberdade, se por outro motivo não
estiver presa (arts. 312, 313 e 387, 1º, do CPP).Condeno a acusada ao pagamento das custas e despesas processuais, nos termos do artigo 804 do CPP.A pena de prestação pecuniária quando aplicada deverá ser revertida à
União, lesada com a ação criminosa, nos termos do art. 45, 1º, do Código Penal.A pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, a critério do Juízo da Execução, deverá ser cumprida à razão de 1 (uma)
hora por dia de condenação, pelo mesmo período fixado para a pena privativa de liberdade (CP, artigos 46, 3º e 55), ressalvada a possibilidade de cumprimento da pena substitutiva em menor tempo, nunca inferior à metade da
pena privativa de liberdade fixada (CP, art. 46, 4º).No caso de descumprimento injustificado da pena restritiva de direitos, ela converter-se-á em pena de reclusão, na forma do 4 do art. 44 do CP, a ser iniciada no regime aberto,
conforme dispuser o Juízo da execução.A pena de multa deverá ser liquidada em fase de execução, para a devida inscrição na dívida ativa da União (art. 51 do CP, com a redação dada pela Lei 9.268, de 01/04/96), corrigida
monetariamente desde a data do fato até o efetivo pagamento.7) Sobre os bens e sua destinação (art. 91 do CPP)O Ministério Público Federal requereu o perdimento em favor da União de uma série de bens que relacionou em
alegações finais, remetendo. Lembrou também que nos autos da medida cautelar n. 0000340-62.2018.403.6120 (vide autos apensados) foi determinada a indisponibilidade de vários bens, inclusive de alguns que estão em
nomes de terceiros, mas pertenceriam aos acusados. Apontou ainda a relação de bens de fls. 1.881/1.898 destes autos.Nos termos do art. 91 do Código Penal:7.1) Declaro que não mais interessam aos processos e por não
serem coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito, podem ser restituídas imediatamente aos proprietários (exceto cheques), os seguintes bens:Dos bens relacionados nos termos de entrega e guarda
n. 09/2018 (fls. 432/434), n. 10/2019 (fls. 1.880), e n. 11/2018 (fls. 1.103/1.105). São pastas, documentos diversos, papéis, CLRVs, recibo diversos, computadores e acessórios, telefones celulares de diversas marcas. A
decisão destina-se também a papéis e livros porventura vinculados a outros termos de guarda nestes autos ou em outros autos apensados a este (0000340-62.2018.403.6120, 0005758-15.2017.403.6120, 0005383-
14.2017.403.6120,0000171-75.2018.403.6120 e 00005717-48.2017.403.6120), ou, ainda, acautelados em Secretaria.Observo que vários desses bens são objeto de pedidos de restituição em separado, tal como no
incidente de restituição n. 0000262-34.2019.403.6120 (em que figura como requerente a empresa Wida) e nos embargos de terceiro n. 0000301-31.2019.403.6120 (celular Samsung Galaxy S8).7.2) Determino a restituição
dos seguintes bens, porque houve manifestação favorável do MPF em embargos de terceiro que estão sendo analisados simultaneamente. Assim sendo, não mais interessam a este processo:Veículo Hyundai/HR HDB, placas
AXK-2041 (autos de embargos n. 0000315-15.2019.403.6120). Veículo Toyota Hylux placa HDT-4861 (embargos n. 0000138-51.2019.403.6120. Imóvel Matrícula 4370 no CRI da Comarca de Itapetininga/SP
(embargos n. 0000178-33.2019.403.6120).7.3) Decreto o perdimento dos seguintes veículos em favor da União, por se tratar de patrimônio adquirido com rendimento do crime, segundo consta dos autos. A listagem está em
conformidade com relação de bens de fls. 1.881/1.898 deste processo e elementos constantes dos autos da representação criminal n. 0000340-62.2018.403.6120:01 (um) veículo Mercedes Benz C 180 CGI, placas EYR-
3977;01 (um) veículo Peugeot 207 Passion XR S, placas IQV-8731;8.3.3) 01 (um) veículo REB/LANA Pegasus, placas DHZ-3041;8.3.4) 01 (um) veículo Renault Clio RN 1.0, placas KLH-3562;8.3.5) 01 (um) veículo
Fiat Uno CS, placas CNV-0421;7.4) Decreto o perdimento dos seguintes imóveis em favor da União, por se tratar de produto ou proveito da infração, cuja propriedade é atribuída a José Luiz. A listagem está em conformidade
com relação de bens de fls. 1.881/1.898 deste processo e elementos constantes dos autos da representação criminal n. 0000340-62.2018.403.6120:01 (um) imóvel de matrícula nº 12.452 - Unidade autônoma nº 1002, 10º
andar, 13º pavimento do Edifício Clemente de Faria, situado na rua Rio Branco, 7-19, Bauru/SP, com área útil de 30,9825 m2, área comum 8,3653 m2, R9-12.452 de 03.02.2017, 2º CRI de Bauru/SP;01 (um) imóvel do lote
8, da quadra G, do loteamento denominado Jardim Ouro Verde, Bauru/SP, rua Prof Isac Portal Roldan, 5-74, com 330m2, estando ainda registrado no nome dos loteadores Joaquim Araujo Souza e sua mulher Rosa Sardinha
Araujo Souza. Neste terreno existe a edificação de um barracão ocupando quase a totalidade do lote, ainda não averbado na matrícula - 1º CRI de Imóveis de Bauru/SP;10 % (dez por cento) do imóvel de matrícula nº 30.989,
consistente em uma área de cerca de 3500 metros quadrados localizada na rua Gio Batta Forneti, 3-120, Bauru/SP, 1º CRI de Bauru/SP;7.5) Decreto o perdimento dos seguintes veículos em favor da União, por se tratar de
produto ou proveito da infração, cuja propriedade é atribuída a José Luiz. A listagem está em conformidade com relação de bens de fls. 1.881/1.898 deste processo e elementos constantes dos autos da representação criminal n.
0000340-62.2018.403.6120:01 (um) veículo Dodge Journey R/T, placas AYY-5439;01 (uma) motocicleta Honda CG150 FAN, placas AUP-7383;01 (um) veículo VW Passat CC 3.6 FSI, placas BCC 7100;01 (um)
veículo Volvo VM 260 6X2R, placas ARV-1684;01 (um) veículo Citroen C4 20GLXA5PF, placas EKT-5506;01 (um) veículo REB/BOBY Terra Nova BT B, placas EQX-7190;01 (um) veículo Ford Royale 1.8 I GL,
placas CEG-6887;01 (um) veículo Honda Preludes S, placas CAT-4321.7.6) Decreto o perdimento dos seguintes valores e veículos em favor da União, apreendidos em poder de Érika Cristina:R$ 16,81, Banco Caixa
Econômica Federal - fls. 496; R$ 4,14, Banco do Brasil - fls. 496; e R$ 2,14, Banco Itaú - fls. 496.01 (um) veículo R/WR RCABR 1E, placas FPF-1844.7.7) Decreto o perdimento em favor da União de imóvel e veículo
pertencente a terceiro (Amanda Roberta de Oliveira, CPF 413.451.898-93), mas que na verdade são de propriedade de José Luiz:01 (um) imóvel de matrícula nº 353 - Sítio Fujimoto - Fazenda Itaguapeva, bairro de Salto,
zona rural Ibiuna/SP, 16 alqueires e 7.312 m2, ou 39,4 hectares, localizada na estrada velha da capela azul, R.66/353, 18.04.2017, código do imóvel rural 637.033.010.634.8 - CRI de Ibiúna/SP;.01 (um) veículo Volkswagen
Fusca 1300 L, placas AEI-5560.7.8) Decreto o perdimento em favor da União de imóvel e veículo que estaria em nome de Daiane de Brito Ferreira, mas que pertente ao Gilson:01 (um) veículo MINI JCW Countryman, cor
preta, placas FVR 0300, apreendido às fls. 642 da representação 0000340-62.2018.403.6120, localizado no depósito da Receita Federal de Araraquara-SP - fls. 1228 da Ação Penal 0005309-57.2017.403.6120.7.9)
Decreto o perdimento em favor da União dos imóveis e veículos da AGL. Apesar de imóveis aparecerem em nome de terceiros, o esquema apontado pelo MPF de utilização por Gilson de pessoas conhecidas ou laranjas é
bastante plausível, dado o vultoso volume financeiro movimentado em geral e a elevado número de transações com veículos e imóveis. Os imóveis foram adquiridos contemporaneamente ao período dos crimes.01 (um) imóvel de
matrícula nº 48.900 - Lote de Terreno n. 15-A8, com área de 720m2, da planta Granjas Centenário, núcleo 1, situado no lugar denominado Irai, em Piraquara/PR, R-4/48.900, de 02.09.2015, do Cartório de Registro de
Imóveis de Piraquara-PR;01 (um) imóvel de matrícula nº 48.901 - Lote de Terreno n. 15-A9, com área de 720m2, da planta Granjas Centenário, núcleo 1, situado no lugar denominado Irai, em Piraquara/PR, R-4/48.901, de
02.09.2015, do CRI de Piraquara-PR;01 (um) veículo Fiat Uno Way 1.0, placas GAP-1626;01 (um) veículo Volkswagen GOL 1.0, placas ERC-4756;01 (uma) motocicleta Honda CG150 Titan KS, placas APV-8661;01
(um) veículo Fiat Palio Fire FLex, placas AOG-6151;7.10) Decreto o perdimento em favor da União de valores e veículos da CAPITAL Segurança e Vigilância Ltda, CNPJ 20.799.031/0001-61, a saber: R$ 957,01,
Banco do Brasil - fls. 488; 01 (um) veículo Chevrolet Onix 1.0 MT, placas FAB-8690; 01 (uma) motocicleta Honda NXR 150 Bros ESD, placas HEZ-4933.7.11) Decreto o perdimento em favor da União dos seguintes
valores e bens apreendidos em poder de terceiro (Demontier Raimundo Ferreira, CPF 269.803.438-66):R$ 9.035,71, Banco Itaú - fls. 490;01 (um) veículo AUDI RS6 AV 560CV, placas FBQ-4067;01 (um) veículo
BMW 118I 1A31, placas PUH-3990;01 (um) veículo R/Casa de Roda CRD, placas AWQ-5811;01 (um) veículo VW Amarok CD 4X4 SE, placas ATV-3089;01 (um) veículo BMW 550I FR91, placas HIQ-1155;01
(uma) motocicleta JTA Suzuki EN 125 YES, placas MFV-0271;01 (um) veículo GM Corsa Classic, placas ATJ-5959;01 (um) veículo AUDI A3 1.8T, placas AWW-0089;01 (um) veículo BMW, cor preta, placas MSY-
6310, apreendido às fls. 638 da representação 0000340-62.2018.403.6120, localizado no depósito da Receita Federal de Araraquara-SP - fls. 1228 da Ação Penal 0005309-57.2017.403.6120.7.12) Decreto o perdimento
em favor da União de 01 (uma) aeronave prefixo PR-VDF, fabricado por Beech Aircraft, modelo 58, nº de série TH881, que estaria em nome de Elemar Giusue Frison, CPF 274.471.039-34.7.13) Decreto o perdimento em
favor da União dos seguintes imóveis, veículos e valores de Gilson (vide também informações adicionais na relação de fls. 1.881/1.898 deste processo e dados da representação criminal n. 0000340-62.2018.403.6120) e em
conformidade com o requerido pelo MPF em alegações finais. Ainda que em nome de terceiros, é nítida a propriedade de Gilson:Imóveis.01 (um) imóvel de matrícula nº 26.810, localizado na Rua Esper Jorge Chueri, nº 721,
Curitiba/PR, 4º CRI e Curitiba-SP;01 (um) imóvel de matrícula nº 56.199, localizado na Avenida Raul Tobias Monteiro nº 435, Jardim Paulistano, Araraquara-SP, 1º CRI de Araraquara-SP;01 (um) imóvel de matrícula nº
4.782, CRI de Araraquara/SP, localizado na av. Raul Tobias Monteiro, 435, Jd Paulistano, Araraquara/SP.01 (um) imóvel de matrícula nº 30.175, consistente na fração ideal de 26,47% do lote 1 da Quadra S (lote S-1), da
Rua Bernardo Osinski nº 880, Pinhais-PR, do imóvel originário localizado na rua Claudinez Reginaldo, nº 918, Pinhais/PR, CRI de Piraquara-PR;01 (um) imóvel de matrícula nº 48.902 - Lote de Terreno nº 15-A10, com área
de 720m2, da planta Granjas Centenário, núcleo 1, situado no lugar denominado Irai, em Piraquara/PR, R-1/48.902, de 12.08.2015;01 (um) imóvel de matrícula nº 48.903 - Lote de Terreno nº 15-A11, com área de 840m2,
da planta Granjas Centenário, núcleo 1, situado no lugar denominado Irai, em Piraquara/PR, R-1/48.903, de 12.08.2015;01 (um) imóvel de matrícula nº 48.904 - Lote de Terreno nº 15-A12, com área de 939,95m2, da planta
Granjas Centenário, núcleo 1, situado no lugar denominado Irai, em Piraquara/PR, R-1/48.904, de 12.08.2015;01 (um) imóvel de matrícula nº 30.605 - Lote de Terreno nº 02, com área de 572m2, da planta Jardim Bela Vista,
frente para a rua Almirante Barroso, em Piraquara/PR, R- 3/30.605, de 07.02.2013;01 (um) imóvel de matrícula nº 76.373 - Apartamento nº 44, localizado no 4º pavimento, do Edifício Torre 3 ou Bloco 3 (C) - EDIFICIO
HORTENSIA no Condomínio RESIDENCIAL VILA GRENÁ, situado na Rua Christiano Pagani, nº 10-49, Bauru/SP, com área real de uso privativo de 62,120 m2. R.2/76.373 de 05.04.2016;01 (um) imóvel de
matrícula nº 76.374 - Estacionamento sob nº 115, localizado no bolsão de estacionamento 08, no Condomínio Residencial Vila Grená, situado na Rua Christiano Pagani, nº 10-49, Bauru/SP, com área real de uso privativo de
11,000 m2. R.2/76.374 de 05.04.2016;01 (um) imóvel de matrícula nº 116.915, lote nº 104-A do Residencial Campo Belo III, situado na rua Jaguapita nº 381, Xaxim, Curitiba/PR, área de terreno de 335,28m2, área
construída de 76,2521m2, adquirida por Gilson de Souza de Márcio José Padilha, CPF 025.513.339-11 e sua esposa Rosilene da Rocha Padilha, CPF 034.901.549-08, contrato 11195, por meio de pagamentos efetuados
em 2o14 e 2015.01 (um) imóvel de matrícula nº 71.328 do CRI da 4ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba/PR, imóvel residencial nº 57 do Residencial Uberaba Village, situado em Curitiba, adquirido por Gilson de Souza em
07/05/2014.Veículos.01 (um) veículo Mercedes Benz C 180 CGI, placas EYR-3977;01 (um) veículo Peugeot 207 Passion XR S, placas IQV-8731;01 (um) veículo REB/LANA Pegasus, placas DHZ-3041;01 (um)
veículo Renault Clio RN 1.0, placas KLH-3562;01 (um) veículo Fiat Uno CS, placas CNV-0421;Valores:R$ 19,28, Banco Caixa Econômica Federal - fls. 498;R$ 15,62, Banco do Brasil - fls. 498;R$ 10,87, Banco
Santander - fls. 498.7.14) Deixo de decretar o perdimento de 110.000 cotas (R$ 110.000,00) do capital social da pessoa jurídica PLS Vigilância e Segurança Ltda - ME, CNJP 18.133.588/0001-17, 1º CRI de Bauru/SP e
do capital social de R$ 220.000,00, 1º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru-SP, da PLS Vigilância e Segurança Ltda - ME, CNPJ 18.133.588/0002-06 por não verificar finalidade útil ao processo na medida, sobretudo
porque neste momento é praticamente certo que se trata de valor meramente escritural. Afasto eventual constrição.7.15) Deixo de decretar o perdimento dos bens e valores da empresa WIDA Indústria e Comércio de
Embalagens Ltda - ME, CNPJ 19.166.140/0001-62, a seguir discriminados, que poderão ser restituídos após o trânsito em julgado desta decisão.Valor: R$ 530,66, Banco Itaú.01 (uma) máquina matriz de alça, marca
HECE, 01 (um) variador eletromagnético BOT5, nº 87094076, marca Transitol, 01 (uma) máquina HECE nº 1502, tipo CSLB, modelo SC700EC, 01 (uma) polimáquina modelo POCS11FE09, nº de série 3453, 01 (uma)
máquina HECE nº 1869, tipo CSFR, modelo SC500FRII, 01 (uma) Magmar Ind. E Comércio de Máquinas, modelo EXAB50 nº 753, 01 (uma) impressora flexográfica nº 99, modelo solution 8, ano 2005, OF 49342005,
apreendidos às fls. 631 (encontram-se na sede da empresa, em Curitiba-PR - termo de fiel depositário às fls. 271 da Ação Penal nº 0005309-57.2017.403.6120).A empresa WIDA foi constituída em outubro de 2013, ainda
no início das atividades ilícitas da AGL no DMA (dados cadastrais às fls. 363/364 dos autos 0000340-62.2018.403.6120). Apesar da presença do escritório da AGL no mesmo prédio da Wida, da alegada participação de
Gilson também na Wida, que está em nome de sua ex-esposa, e da dificuldade em separar o joio do trigo nesses casos, restam dúvidas de que já naquela época a Wida tenha sido constituída com capital ilícito. Assim, até o
trânsito em julgado da decisão, a empresa poderá continuar utilizando os bens com o ônus de depositário fiel. Posteriormente ao trânsito em julgado, os referidos bens poderão ser restituídos, logicamente se a decisão não for
alterada em instância superior.Quanto ao caminhão Mercedes Benz ATEGO 2426, ano 2014, cor branca, placas GKA-3940, apreendido às fls. 631 da representação 0000340-62.2018.403.6120, localizado no depósito da
Receita Federal de Araraquara-SP - fls. 1228 da Ação Penal 0005309-57.2017.403.6120, é objeto de pedido de restituição no incidente de restituição de coisas 0000262-34.2019.403.6120. Determino a restituição do
caminhão após o trânsito em julgado. Todavia, o veículo poderá ser liberado para uso desde que o proprietário assuma o ônus de fiel depositário e assine o respectivo termo.7.16) Decreto o perdimento de 01 (um) veículo
BIGFOOT preto, placas HRA-5688, apreendido às fls. 631 (encontra-se na sede da empresa, em Curitiba-PR - termo de fiel depositário às fls. 271 da Ação Penal nº 0005309-57.2017.403.6120). Trata-se de veículo
incomum, que não guarda relação lógica com a empresa Wida. O recibo de compra do Bigfoot Protótipo, ou caminhão monstro, ou monster truck, no valor de R$ 100.000,00, foi encontrado na residência de Demontier
Raimundo Ferreira, amigo do réu Gilson, tudo indicando tratar-se de bem de Gilson adquirido com proveitos do crime (vide auto de apreensão de fls. 638/639 dos autos 0000340-62.2018.403.6120)7.17) Determino a
restituição ao denunciado GUILHERME, tendo em vista sua absolvição: 01 (uma) motocicleta Honda CG 150 Titan KS, placas DVQ-8450 (restrição de circulação - fls. 397 dos autos 0000340-62.2018.403.6120); valor:
R$ 369,72, Banco Bradesco.7.18) Há bens que foram liberados da constrição em embargos de terceiro mediante a condição de que, caso fossem a leilão e houvesse saldo a ser devolvido ao devedor, tal valor deveria ser
depositado à conta deste juízo, vinculado a esta ação penal, conforme bem lembrou o MPF em alegações finais. É o caso dos embargos de terceiro n. 0000592-65.2018.403.6120 e n. 000592-65.2018.403.6120. Decreto o
perdimento dos eventuais saldos remanescentes desses financiamentos, que deverão ser depositados à conta do juízo. Havendo outros nessa situação, serão abrangidos por esta decisão independentemente de nova deliberação.
Nesses casos todos, oficie-se.7.19) Os seguintes bens serão analisados nos embargos de terceiro n. 0000443-69.2018.403.6120, tendo como embargante a empresa Rubenich & Correa Ltda. Os embargos estão dotados de
razoável documentação e seriam objeto de decisão conjunta com esta, porém, aqueles autos estão em fase de regularização pela parte embargante e só poderão ser julgados dentro de alguns dias. Decido aguardar para decidir
nos embargos, dotados de documentação e discussão mais completa a respeito desses dois bens.01 (um) imóvel de matrícula nº 4782, localizado na Rua Leopoldo Malewschik, Cartório de Registro de Imóveis de Almirante
Tamandaré-PR;01 (um) veículo AUDI, modelo R8 5.2 V10 Spyder, PLACAS AUR-8881, cor branca, restrição de circulação - fls. 400 dos autos 0000340-62.2018.403.61207.20) Intimem-se os réus quanto à restituição
para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias sobre o interesse nos bens, inclusive sobre os cigarros de fabricação nacional apresentados pela defesa de José Luiz (que podem ser restituídos). No desinteresse expresso ou
no silêncio, destinem-se nos termos do Provimento CORE/2015 atualizado, doando-os quando possível e permitido e destruindo os imprestáveis.7.21) O caminhão Renault apreendido no IPL 261/2017 já foi objeto de
liberação na seara penal.7.22) Ficam os réus cientificados da independência das esferas penal e administrativa quanto ao interesse sobre os bens.7.23) Na hipótese de bens alienados, o perdimento recairá sobre os direitos do
devedor, ou seja, ao que caberia à instituição financeira credora restituir ao devedor fiduciário.7.24) Após o trânsito em julgado, não havendo manifestações em sentido contrário, afasto a indisponibilidade dos bens não
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abrangidos eventualmente não abrangidos por esta decisão. 8) Determinações e observações finais.Na hipótese de processamento ainda em curso de autos de Embargos de Terceiro em relação aos bens aos quais esta decisão
decretou o perdimento, CERTIFIQUE-SE nos autos dos embargos sobre o teor desta decisão em relação especificamente ao bem objeto dos embargos, evitando, assim, a juntada de cópia desta decisão completa em razão
no número de folhas.Desonero, desde já, os réus das medidas cautelares diversas da prisão que lhes foram impostas quando da concessão da liberdade provisória, de modo que restam prejudicados os pedidos nesse sentido. Tal
deliberação não se dirige ao réu GILSON que, logicamente, deverá iniciar o cumprimento das medidas conforme determinado nesta decisão.Oportunamente, transitado em julgado o presente decisum, tomem-se as seguintes
providências: 1) lance-se o nome dos réus condenados no rol dos culpados; 2) comuniquem-se os órgãos de estatística forense (artigo 809, 3º, do CPP); 3) comunique-se o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral deste Estado
(artigo 15, inciso III, da CF/88 e artigo 71, 2º, do Código Eleitoral); 4) remetam-se os autos ao SEDI para as anotações devidas; 5) proceda a Secretaria ao necessário quanto às deliberações sobre os bens; 6) apensem-se a
estes autos os processos 0000340-62.2018.403.6120, 0005758-15.2017.403.6120, 0005383-14.403.6120, 0000171-75.2018.403.6120 e 0000171-75.2018.403.6120; e 7) ao final, se nada mais for requerido ou
determinado, encaminhem-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0001487-90.2013.4.03.6123
EXEQUENTE: MARIA HELENA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA - SP190807
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

ATO ORDINATÓRIO

A regra prevista no artigo 12, I, “a”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi suprida com a juntada das peças processuais obrigatória dos autos físicos,
contudo não consta a petição de cumprimento de sentença. Nos termos do artigo 10 da citada resolução, INTIMO a EXEQUENTE para inserir nestes autos eletrônicos a petição para fins de cumprimento de
sentença.

Bragança Paulista, 22 de outubro de 2019.
 

RODRIGO AUGUSTO GASPARETI ALVES
Técnico/Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0001523-35.2013.4.03.6123
EXEQUENTE: ELENICE DE ALMEIDA PINHEIRO, JONATAN DE ALMEIDA PINHEIRO, WESLEY ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA - SP190807
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA - SP190807
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA - SP190807
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento à regra prevista no artigo 12, I, “a”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foram juntadas as peças processuais obrigatória dos autos
físicos, contudo não veio acompanhado da petição de cumprimento de sentença. Nos termos do artigo 10 da citada resolução, INTIMO a EXEQUENTE para inserir nestes autos eletrônicos a petição para fins de
cumprimento de sentença.

Bragança Paulista, 22 de outubro de 2019.

RODRIGO AUGUSTO GASPARETI ALVES
Técnico/Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0000610-19.2014.4.03.6123
EXEQUENTE: JOAO VITORINO DA SILVA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento à regra prevista no artigo 12, I, “a”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foram juntadas as peças processuais obrigatória dos autos
físicos, contudo não veio acompanhada a petição de cumprimento de sentença. Nos termos do artigo 10 da citada resolução, INTIMO a EXEQUENTE para inserir nestes autos eletrônicos a petição para fins de
cumprimento de sentença.

Bragança Paulista, 22 de outubro de 2019.
 

RODRIGO AUGUSTO GASPARETI ALVES
Técnico/Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
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PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5000789-23.2018.4.03.6123
AUTOR: JOSE LUIZ ZAPPA
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA TORRES PRADO - SP212490
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

SENTENÇA (tipo a)

Trata-se de ação comum pela qual a parte requerente postula a condenação do requerido a pagar-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com conversão de tempo de serviço prestado
em condições especiais, desde a data de seu requerimento administrativo, qual seja, 28.07.2016. 

Sustenta, em síntese, o seguinte: a) o tempo de serviço é composto por períodos comuns e especiais; b) o requerido não reconheceu administrativamente a especialidade pleiteada; c) preenche os requisitos para
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, modalidade 85/95.

O pedido de tutela provisória de evidência foi indeferido (id nº 8797756).

O requerido, em contestação (id nº 9301612), alega, em síntese, o seguinte: a) o reconhecimento da especialidade deve seguir a legislação vigente à época da prestação do serviço; b) a análise dos agentes
químicos deve ser quantitativa; c) a utilização do EPI afasta a especialidade; d) não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria.

A parte requerente apresentou réplica (id nº 10866878).

Feito o relatório, fundamento e decido.

Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil, visto que não há necessidade de produção de provas outras, além das já existentes nos autos.

O reconhecimento da prescrição no que se refere às diferenças de valores anteriores ao quinquênio que antecede à propositura da ação é de rigor.

Nos termos do artigo 52 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por tempo de serviço era pertinente ao segurado que completasse o mínimo de 25 anos de serviço, se do sexo feminino, ou de 30 anos, se do
sexo masculino.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, não mais se fala em aposentadoria por tempo de serviço, inclusive a proporcional, tendo sido instituída em seu lugar a aposentadoria por tempo de
contribuição, para a qual se requer: 30 anos de contribuição, em se tratando se segurado do sexo feminino, e 35 anos, se do sexo masculino.

No entanto, a fim de assegurar a situação daqueles que, ao tempo da edição da referida emenda constitucional, já estavam contribuindo para a Previdência Social, foi instituída, nela mesma, uma regra de
transição:

 Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é
assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos
seguintes requisitos:

I - contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao
tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anterior; 

Excetuam-se dessa regra de transição, por juridicamente óbvio, os segurados que, ao tempo da publicação da aludida Emenda, já preenchiam todos os requisitos para o gozo do benefício, nos termos da lei até
então vigente.

Cabe ainda consignar que, em se tratando de aposentadoria integral por tempo de contribuição, presente o período contributivo de 35 anos, não é exigível o chamado “pedágio” previsto na regra de transição do
artigo 9º da EC nº 20/98.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Afastada a alegada
violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi
apropriada para a conclusão por ele alcançada. 2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus a esse benefício,
necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição,
o inciso I do § 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a
exigência da idade mínima não foi aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 201, § 7º, Inciso I), a
aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem exigência de idade ou “pedágio”. 4. Recurso especial conhecido e improvido.(RESP
200501877220, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:18/05/2009.)

Quanto à conversão de tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo de serviço comum, tem-se sua possibilidade estabelecida no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

Saliento que, mesmo após a edição da Lei nº 9.711/98, esta conversão prosseguiu sendo juridicamente possível, conforme ilustra o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça fixou a compreensão no sentido de que "permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última reedição da MP n.º 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido
§ 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991." (REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 5/4/2011).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1139103/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 02/04/2012)

Acerca da prova da especialidade das atividades para fins da aludida conversão, para as exercidas anteriormente a 06 de março de 1997 é suficiente que estejam relacionadas no Anexo III do Decreto nº
53.831, de 25 de março de 1964, ou nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Com efeito, a exigência de comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos foi veiculada pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/91:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 3º - A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional
nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde e à integridade física, durante o período mínimo fixado.
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§ 4º - O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

§ 5º - O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao
tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (gn)

Mas a regulamentação desta nova regra legal somente veio a ser feita com o Decreto nº. 2.172, de 06.03.1997, que estabeleceu a relação dos agentes agressivos a cuja sujeição deveria o segurado estar
exposto a fim de que a atividade fosse considerada especial.

Desse modo, para a comprovação das atividades exercidas posteriormente a 5 de março de 1997, é exigível a apresentação de formulários preenchidos pela empresa (SB-40, DSS-8030 e DIRBEN-8030)
em conjunto com laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

O artigo 58, § 4º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 8.528/97, estabeleceu, para esta finalidade probatória, o chamado perfil profissiográfico previdenciário, sem, contudo, definir o seu conteúdo. A
Instrução Normativa nº 78/2002, do Instituto, regulamentou seus requisitos.

O perfil profissiográfico previdenciário é, assim, documento hábil para comprovar a especialidade das atividades exercidas a partir de 01.01.2004 (IN/INSS nº 95/2003 e IN/INSS nº 45/2010, artigos 254,
§ 1º, VI, e 256, IV), não sendo exigível que venha acompanhado por laudo técnico.

O perfil profissiográfico pode, ademais, servir para a prova da especialidade relativamente a atividades anteriores a 01.01.2004, desde que indique profissional habilitado, engenheiro ou médico do trabalho, e
assinado pelo representante legal da empresa, pois, nesse caso, equivale a formulário e laudo.

Igualmente, no caso de período de trabalho na mesma empresa que se situe parte no período anterior a 01.01.2004 e parte após esta data, nesse caso podendo prescindir de assinatura de profissional
habilitado, bastando que seja assinado por representante legal da empresa, desde que com base em laudo técnico das condições do trabalho e contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. 

Quanto ao agente nocivo ruído, exige-se, para sua prova, laudo pericial mesmo para as atividades exercidas anteriormente a 01.01.2004, pois somente equipamentos próprios podem mensurá-lo. A partir de
01.01.2004, basta, por óbvio, o perfil profissiográfico previdenciário. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍDO. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. AUSÊNCIA DE FATO NOVO CAPAZ DE
ALTERAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O agravo regimental não apresentou fato novo capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada que negou provimento ao agravo em recurso especial.

2. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a aferição do grau de exposição ao agente nocivo ruído é sempre realizada por intermédio de laudo técnico.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 16.677/RS, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DES CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 07/03/2013, DJe 20/03/2013)  

Sobre a intensidade do agente nocivo ruído, o Decreto de n.º 2.172, de 05/03/1997, promoveu alterações nos Decretos nºs 83.080 e 53.381/64. Com sua edição, passaram a ser tidas como agressivas apenas
as exposições a ruídos acima de 90 dB (código 2.0.1 do Anexo IV). O mesmo limite de exposição foi mantido pelo Decreto n.º 3.048/99, no código 2.0.1 do seu Anexo IV.

Em 2003, todavia, sobreveio modificação. O Decreto n.º 4.882/2003 alterou o citado decreto de 1999, para considerar nociva a atividade com exposição a níveis ruídos superiores a 85 dB.

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente,
para fins de enquadramento, os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n. 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a
ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64.

O Superior Tribunal de Justiça, no recurso Especial nº 1.398.260/PR, com a sistemática dos recursos repetitivos, firmou a tese: “O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço
para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,
que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”.

Com isso, são adotados os seguintes critérios: a) antes de 05.03.1997, na vigência do Decreto n. 53.831/64: superior a 80 decibéis; b) de 06.03.1997 até 18.11.2003, na vigência dos Decretos 2.172/1997 e
3.048/1999: superior a 90 decibéis; c) a partir de 19.11.2003, por força da edição do Decreto n. 4.882/2003: superior a 85 decibéis.

É pertinente ressaltar que o fato de ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço não desqualifica o laudo técnico como documento comprobatório da especialidade da atividade exercida pelo
segurado.

A propósito:

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. I – RELATÓRIO. Vistos em inspeção. A parte autora pleiteou a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, a partir do reconhecimento de período laborado em condições especiais, com a sua conversão para tempo comum e a sua averbação como tempo de serviço urbano. (...) II - VOTO
(...) Em substituição ao LTCAT, poderão ser aceitos outros laudos técnicos, desde que em conformidade com a legislação previdenciária. A extemporaneidade dos documentos já apresentados
não afasta a validade das informações neles constantes. Não há que se falar necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que não havia qualquer impedimento
para que o INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço, as prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o local, conforme ensina a Professora Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro:
Não é exigível que o laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado, desde que os levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de
segurança do trabalho devidamente habilitados, que coletem dados em obras das empresas, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de registro do segurado. (...) Portanto, não
há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando
apurar possíveis irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários. (...) (Processo 01642792020054036301, TR3 - 3ª Turma Recursal - SP, DJF3, Data: 10/04/2012)

O fornecimento de equipamentos de proteção individual, afasta a insalubridade e periculosidade da atividade quando comprovadamente eficazes. Havendo divergência ou dúvida quanto à eficácia, reconhece-
se a especialidade da atividade. No caso do agente nocivo ruído, comprovando-se a sujeição acima dos limites legais, a eficácia dos equipamentos de proteção não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.
Nesse sentido: ARE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO, Tema 555 - Fornecimento de Equipamento de Proteção Individual – EPI.

 Por fim, a ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias relativas à especialidade das atividades não pode ser imputada aos segurados, já que cabe às empregadoras recolhê-las.

 No caso concreto, a parte requerente postula o reconhecimento, como especial, do período de 01.03.2001 a 28.07.2016, em que laborou na Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo.
Apresentou, para tanto, Perfil Profissiográfico Previdenciário (id nº 18767436).

De início, torno incontroversos os períodos laborais descritos na contagem de tempo de serviço feita administrativamente pelo requerido (id nº 8772216 – p. 51/52).

Diante dos documentos juntados, tem-se que procede o enquadramento, como de atividade especial, do período de 01.03.2001 a 27.07.2016, em que laborou como operador de tratamento de água e técnico
sistema de saneamento, nos setores de Produção de Bragança Paulista e na Divisão de Sistemas Isolados Norte, da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, pois que exposto a agentes químicos, tais como,
ácido fluossilicico, cloreto férrico, hidróxido de cálcio e cloro, todos de natureza qualitativa, enquadrando-se, portanto, no Decreto nº 3.048/99, item 1.0.19 do Anexo IV.

A propósito:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. FRENTISTA. GERENTE. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS.
HIDROCARBONETOS. PPP. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida.

II - Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até
então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.

III - Além dos malefícios causados à saúde, devido à exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina e diesel, a que todos os empregados de posto de gasolina estão sujeitos, independentemente
da função desenvolvida, existe, também, a característica da periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212 do Supremo Tribunal Federal.

IV - Mantidos os termos da sentença que reconheceu a especialidade dos períodos de 01.03.1988 a 10.07.1992, 01.05.1993 a 07.03.1994 e de 04.04.1994 a 10.12.1997, nos quais o autor
trabalhou como frentista, conforme anotações em CTPS (fls. 18/20) e PPP de fls. 22/24, ante a presunção de que, com as atividades de abastecimento de veículos com combustíveis, mantinha
contato com líquidos inflamáveis (gasolina comum, gasolina aditivada e etanol), considerada operação perigosa.

V - Mantido o reconhecimento de atividade especial referente aos intervalos de 11.12.1997 a 30.12.2006, 01.07.2007 a 19.01.2012 e 01.11.2012 a 30.11.2016, tendo em vista que o autor esteve
exposto a hidrocarbonetos aromáticos, em razão do exercício de suas atividades como frentista e gerente junto ao Texas Auto Posto Ltda., conforme PPP's de fls. 34/35, 39/40 e 44/45, agente
nocivo previsto nos códigos 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79 (Anexo I) e 1.0.19 do Decreto nº 3.048/99 (Anexo IV).
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VI - Nos termos do § 4º do art.68 do Decreto 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto 8.123/2013, a exposição, habitual e permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno
justifica a contagem especial, independentemente de sua concentração. No caso dos autos, os hidrocarbonetos aromáticos possuem em sua composição o benzeno, substância relacionada como
cancerígena no anexo nº13-A da NR-15 do Ministério do Trabalho.

VII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

VIII - Termo inicial do benefício mantido na data requerimento administrativo (19.10.2015 - fl. 14), conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido. Não há prestações
atingidas pela prescrição quinquenal, tendo em vista que a ação foi proposta em 30.11.2016 (fl. 01).

IX - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em
20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

X - Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, com a apresentação de contrarrazões, nos termos do artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de
2015, fixo os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor da causa, com fulcro no art. 85, §2º, do referido diploma processual.

XI - Apelação do réu e remessa oficial improvidas.

(ApelRemNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2306109 / SP, processo nº 0015601-70.2018.4.03.9999, 10ª Turma do TRF 3ª R, DJ de 11.09.2018, e-DJF3 Judicial 1 de
19/09/2018)

No que se refere ao afastamento da especialidade pelo uso do EPI, em que pese constar no perfil profissiográfico previdenciário a sua eficácia, nada há nos autos que comprove sobredita afirmação.

 Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO OU PPP. ELETRICIDADE. APOSENTADORIA ESPECIAL.
REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. Incabível o reexame necessário, nos termos do inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil, já que a condenação não ultrapassa o limite de
1.000 (mil) salários mínimos. 2. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o
advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 3. Comprovada a atividade insalubre por meio de laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP por mais
de 25 (vinte e cinco) anos, é devida a concessão da aposentadoria especial. 4. Embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos no Decreto nº 2.172/97, sua
condição especial permanece reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº 93.412/86. Entendimento consolidado no STJ, em sede de recurso repetitivo. 5. Em se tratando de risco por
eletricidade, é irrelevante que a exposição habitual do trabalhador ocorra de forma permanente ou intermitente, para caracterizar a especialidade e o risco do trabalho prestado. Súmula
364/TST. 6. O uso do Equipamento de Proteção Individual - EPI, por si só, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, sendo necessária a comprovação da efetiva
eliminação da insalubridade do ambiente de trabalho do segurado. Repercussão geral da questão constitucional reconhecida pelo STF (ARE 664.335/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j
04/12/2014, DJe 12/02/2015). 7. Para a concessão da aposentadoria especial, é desnecessário o desligamento do segurado de sua atividade profissional no mesmo ambiente de trabalho e sujeito
a agentes agressivos. 8. Impossibilidade de prejudicar a parte que teve a aposentadoria especial negada administrativamente, embora já tivesse preenchido os requisitos para a concessão do
benefício na data do requerimento. 9. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS não provida.

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 2279111, 10ª Turma do TRF 3ª R, DJ de 06.02.2018, e-DJF3 Judicial 1 de 16/02/2018

 No presente caso, constata-se que o requerente conta com 42 anos, 11 meses e 29 dias de serviço, que somados a sua idade ao tempo do requerimento administrativo perfazem aproximadamente 98
pontos, pelo que faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, aplicando-se a regra estabelecida no artigo 29 – C da Lei nº 8.213/91, conforme planilha de tempo anexa.

 A data de início do benefício – DIB será a data do requerimento administrativo (28.07.2016 – id nº 8772216 – p. 51/52), pois que foi nesta data que o requerido conheceu administrativamente de sua
pretensão.

 Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIB NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROVIDOS. - Havendo requerimento administrativo de benefício previdenciário, é de se fixar o termo inicial da aposentadoria nesta data, momento no qual a Autarquia Federal teve
conhecimento da pretensão do autor. - Embargos de declaração providos.

(APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 1066327, 8ª Turma do TRF 3ª R, e-DJF3 Judicial 1 de 22/01/2016)

 Ante ao exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar o requerido a: a) reconhecer e averbar o período laborado
em condições especiais de 01.03.2001 a 27.07.2016 ; b) a pagar ao requerente o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição previsto no artigo 201, § 7º, I, da Constituição Federal, sem incidência do fator
previdenciário, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8213/91, caso este lhe seja desfavorável, desde a data de seu requerimento administrativo (28.07.2016 – id nº 8772216 – p. 51/52), observada a prescrição quinquenal,
descontando-se eventuais valores pagos administrativamente ou por força de antecipação dos efeitos da tutela, cujo valor deverá ser calculado pelo requerido, incidindo os índices de correção monetária e juros, estes a partir da
citação, previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, alterado pela Resolução 267/2013.

Condeno, ainda, o requerido a pagar honorários advocatícios ao advogado do requerente, em percentual a ser definido quando da liquidação do julgado, dada a sua iliquidez presente, nos termos do artigo 85,
§§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, assentando, contudo, que não serão incluídas na base de cálculo as parcelas que se vencerem após a prolação desta sentença, conforme intelecção do enunciado da súmula nº 111 do
Superior Tribunal de Justiça. Custas na forma da lei.

Tendo em vista a existência do direito subjetivo e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, determino, com fundamento no artigo 497 do Código de Processo Civil, que o requerido inicie o
pagamento, ao requerente, do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.

Os valores em atraso serão pagos após o trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, a teor do art. 496, parágrafo 3º, I, do Código de Processo Civil.

Bragança Paulista, 18 de outubro de 2019.

 

 

    Gilberto Mendes Sobrinho

         Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5000737-27.2018.4.03.6123
AUTOR: TANIA MARIA SANCHEZ RIZZARDI
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA TORRES PRADO - SP212490
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, ao recurso de apelação interposto no id. 20183053.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intime(m)-se.
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Bragança Paulista, 17 de outubro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5000617-47.2019.4.03.6123
AUTOR: TRUE COLOR PIGMENTOS E CORANTES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

DESPACHO

Intime-se a apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, ao recurso de apelação interposto no id. 20102210.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 14 de outubro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5015358-98.2018.4.03.6100
AUTOR: METALURGICA VARZEA PAULISTA S.A
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL EUSTAQUIO D ANGELO CARVALHO - SP235122, PAULO SERGIO AMORIM - SP130307, RODRIGO JOAO ROSOLIM SALERNO - SP236958
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, ao recurso de apelação interposto no id. 19750216.

 

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 17 de outubro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5000842-67.2019.4.03.6123
AUTOR: FRITOP INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS PELOZATO HENRIQUE - SP273163
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

DESPACHO

Intime-se a apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, ao recurso de apelação interposto no id. 19749126.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 17 de outubro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5001707-90.2019.4.03.6123
AUTOR: SALVATORE PETRUSO SUPERMERCADOS DO PAPAI LTDA
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE DE FARIA SILVA - SP401624, JIVAGO DE LIMA TIVELLI - SP219188
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para apresentar o comprovante de pagamento das custas complementares, umas vez que a guia apresentadas no id. 22334615, não apresenta autenticação do recolhimento. 

Após, tornem os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 8 de outubro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5002049-04.2019.4.03.6123
AUTOR: JOVEM LOPES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO LUIS GOUVEA PIOLI - SP158188
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Nos termos do artigo 321 do Código de Processo Civil, emende o requerente a petição inicial, no prazo de 15 dias, para esclarecer o proveito econômico buscado nesta demanda, corrigindo o valor da causa, que deverá
obedecer aos parâmetros definidos no artigo 292 do citado código.

 

Em seguida, voltem-me os autos conclusos. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 18 de outubro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5001743-35.2019.4.03.6123
AUTOR: FRANCISCO ANTONIO ARROBAS MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CIOSSANI - SP204026
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DECISÃO

 

Trata-se de ação comum pela qual a parte requerente pretende a condenação do requerido a pagar-lhe indenização por danos morais e materiais, com pedido de tutela antecipada de urgência, atribuindo à causa o valor de R$
18.609,14.

Decido.

Nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal, em caráter absoluto, processar e julgar as causas com valor inferior a 60 salários mínimos.

A pretensão posta não se insere nas hipóteses do § 1º do dispositivo.

Ante o exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Bragança Paulista.

Bragança Paulista, 10 de outubro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
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JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000756-33.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: BENEDITO APARECIDO DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARTA SILVA PAIM - SP279363
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

À vista do certificado no id. 20528166, oficie-se, com urgência ao banco depositário para que informe acerca do estorno noticiado.

Após, proceda-se a reinclusão do pagamento do precatório em nome do primeiro herdeiro habilitado, com o levantamento a ordem deste Juízo.

Noticiado o pagamento, tornem os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 9 de agosto de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5000463-29.2019.4.03.6123
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TECAR TECNOLOGIA EM CARGAS EIRELI
 
 

 

 

DESPACHO

 

Assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para a regularização da representação processual e a inclusão do advogado no processo eletrônico, pelo próprio profissional, a fim de receber intimações, já que a ação é tecnicamente
possível no Sistema PJe e o feito não tramita em segredo de justiça.

Recomenda-se a consulta ao manual disponível em: http://www.cnj.jus.br/wiki/index.php/Manual_do_advogado_e_procurador.

No mesmo prazo, manifeste-se a exequente sobre a exceção de pré-executividade.

Intimem-se.

Bragança Paulista, 18 de outubro de 2019.

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5001446-62.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INSTITUTO EDUCACIONAL DA CIDADE DE ITATIBA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANO DE ARRUDA DENUCCI - SP220382
 

 

DESPACHO

Defiro o pedido de habilitação nos autos formulado pelo advogado da parte executada, pois os procedimentos eletrônicos de habilitação de advogado foram devidamente por ele observados.

Diante do não pagamento do débito ou garantia da execução pela parte executada, regularmente citada, manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Intimem-se.

Bragança Paulista, 16 de outubro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5001063-21.2017.4.03.6123
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ROSA LUIZ LORENZO FERNANDEZ, DELFIM FERNANDEZ, MARIA ILDA FERNANDEZ CICARELLI
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943

 

SENTENÇA (tipo b)

A parte executada, por meio da exceção de pré-executividade (id nº 22023172), postula a extinção do executivo, sustentando, em síntese, a existência de vício insanável na inscrição do débito em dívida ativa
da União, “dado que não houve o encerramento definitivo do processo administrativo fiscal”.

A parte exequente, em sua manifestação (id nº 23455765), reconheceu a procedência do pedido dos executados, exceto pela sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Feito o relatório, fundamento e decido.

Não se estabelece controvérsia sobre a irregularidade na constituição do débito nesta cobrado.

Devida é a condenação da exequente ao pagamento dos honorários sucumbenciais, pois que a extinção sobreveio à manifestação dos executados, frise-se, posteriormente ao oferecimento de duas exceções de
pré-executividade.

A propósito:

Trata-se de recurso especial interposto por JULIO CÉSAR DOS SANTOS, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal assim
ementado: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . ART. 40 E §§ DA LEF. EXTINÇÃO.
RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO PELA FAZENDA NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 19, § 1º,LEI 10.522/2002. INEXIGIBILIDADE.
1. O art. 40 da Lei 6.830/1980 deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, sob pena de se admitir a imprescritibilidade da dívida fiscal. Transcorridos mais
de cinco anos após o arquivamento do feito, correto o reconhecimento da prescrição intercorrente. 2. Nos termos do art. 19, § 1º, da Lei 10.522/2002, não haverá condenação da Fazenda
Nacional ao pagamento de honorários se o procurador que atuar no feito reconhecer expressamente a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, ou manifestar o seu
desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. 3. Apelação do executado e remessa oficial, tida por interposta, a que se nega provimento". (AC 0047616-47.2003.4.01.3800/MG,
Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, OITAVA TURMA, e-DJF1 de 18/03/2016) (fl. 198). O recorrente aponta, em síntese, contrariedade ao art. 19 da
Lei n. 10.522/2002 com o acórdão recorrido. Sustenta que o Superior Tribunal de Justiça afasta a aplicação do art. 19, § 1º, da Lei 10.522/2002, nas Execuções Fiscais, quando a parte
apresenta defesa e esta é relevante para a extinção da execução. Afirma que "a extinção do feito após a interposição da defesa deve resultar a condenação da Fazenda Nacional nos ônus de
sucumbência, em decorrência do princípio da causalidade" (fl. 211). Ressalta a jurisprudência do STJ "(ERESP 1.215.003/RS, REL. BENEDITO GONÇALVES, DJE 13.04.2012, consolidou
o entendimento que o disposto no art. 19, § 1º, da Lei 10.522/02, não se aplica a procedimento regido pela LEF" (fl. 210). Decido. De início, importante pontuar que o presente recurso atrai a
incidência do Enunciado Administrativo nº 2/STJ: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça." De fato, o Superior Tribunal de Justiça
entende que cabe a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários advocatícios, a despeito do teor do art. 19, §1º, da Lei n. 10.522/02, quando a extinção da execução ocorrer após a
contratação de advogado pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade (AgRg no AREsp 349184/RS, rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 07/11/2013, Dje
14/11/2013; AgRg no AgRg no REsp 1217649/SC, rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 04/01/2011, Dje 14.10.2011). Assim, o acórdão recorrido está em dissonância com o entendimento
jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, admito o recurso especial. Intimem-se. Brasília, 2 de setembro de 2016. Desembargador Federal HILTON QUEIROZ
Presidente.

(APELAÇÃO CÍVEL, TRF1, DJ de 02/09/2016, data da publicação 16/09/2016)

Ante o exposto, acolho a exceção de pré-executividade e julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 803, I, e  924, I, ambos do Código de Processo Civil.

Condeno a exequente a pagar ao advogado dos executados honorários advocatícios que fixo nos percentuais mínimos estabelecidos nos incisos do artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil, os quais
incidirão sobre o valor atualizado da causa, observando-se as disposições constantes do § 5º do mesmo artigo, reduzidos pela metade, em virtude das disposições constantes no artigo 90, § 4º, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei.

Determino o levantamento de eventuais constrições e o recolhimento de mandados porventura expedidos.

À publicação e intimações.

Bragança Paulista, 21 de outubro de 2019.

 

Gilberto Mendes Sobrinho

Juiz Federal

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5000747-37.2019.4.03.6123
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILLIAN MIGUEL DA SILVA - SP360610
EXECUTADO: CLAUDEMIR BARBOSA FRANCISCO
 

 

DESPACHO

 
I. Defiro a inicial, nos termos do artigo 7º da Lei nº 6.830/80;

II. Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da execução;

III. Cite(m)-se, observadas as regras do artigo 8º da Lei nº 6.830/80;

IV. Não sendo encontrada a parte executada ou não sendo paga a dívida ou garantida a execução pelo devedor citado, manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, notadamente quanto à incidência do artigo 40 da
Lei nº 6.830/80, evitando-se, sob pena de indeferimento liminar, petições nas quais não sejam assentadas informações verossímeis no sentido de se localizar o devedor ou bens penhoráveis;

V. Intimem-se.
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Bragança Paulista, 22 de abril de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5002058-63.2019.4.03.6123
AUTOR: ORLANDO DE MEDEIROS
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUCIA DA SILVA PIGOLI - SP389486
RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
 

DESPACHO

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000219-37.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: DORACY MARTINS DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON APARECIDO MORITA - SP260584
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

Defiro o requerido pelo patrono da parte autora na petição de id 20635136.

Altere-se o ofício requisitório n. 20190074010 (id 20477192), em favor do advogado Gerson Lisboa Junior, OAB/SP n. 262.065, CPF/MF n. 139.318.358-12.

Após, intimem-se as partes para conferência pelo prazo de 03 (três) dias, tornando os autos, em seguida, conclusos para transmissão para pagamento.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 22 de outubro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000750-26.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: ROSARIA RITA BERNARDI
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO BARBOSA DE MOURA - SP147252, LUCIANA SANTOS EVANGELISTA DE MOURA - SP238494
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

Considerando manifestação de id 22892191, na qual a requerente indaga acerca dos números de processos que devam constar no ofício requisitório, bem como sobre a necessidade ou não de inclusão das datas de nascimento
dos requerentes, cabe esclarecer:

No que se refere aos números dos processos, assiste razão à requerente, uma vez que deve constar o número do processo de execução que por redistribuição do processo de conhecimento para a plataforma do sistema do
processo judicial eletrônico (PJe) recebeu nova numeração, devendo a secretaria proceder à retificação do requisitório, fazendo constar os números dos processos de conhecimento e de execução nos campos próprios.

Em relação à necessidade ou não de inclusão das datas de nascimento, referidos dados são desnecessários para as requisições em tela, tendo em vista que se tratam de pequenos valores que não se enquadram aos termos do
artigo 8º, inciso XV, da Resolução n. 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

Após a correção acima determinada, intimem-se as partes para conferência no prazo de 3 (três) dias, tornando os autos, em seguida, conclusos para transmissão para pagamento.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 22 de outubro de 2019.

Considerando a alegação da parte requerente de que não é pessoa alfabetizada, regularize sua representação processual e apresente procuração formalizada por instrumento público, a teor do artigo 215
do Código Civil.

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Após, venham-me os autos conclusos para análise do pedido de tutela provisória de urgência.

Intime-se com urgência.

Bragança Paulista, 22 de outubro de 2019.
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Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5002066-40.2019.4.03.6123
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: JOSE ROBERTO FABBI JUNIOR
 
 

DESPACHO

 

 Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do Código de Processo Civil.

 Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27 de novembro de 2019, às 14h00min, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção, citando-se a parte requerida para comparecimento, com as
advertências do artigo 334, §§ 8º, 9º e 10º, do Código de Processo Civil, da forma e dos prazos para a apresentação de eventual contestação e das consequências da revelia, nos termos, respectivamente, dos artigos 335, I e II,
e 344, ambos do mesmo estatuto.

 Sendo necessária a expedição de carta precatória para Juízo estadual, intime-se a parte que não desfruta de isenção para recolher as respectivas custas, no Juízo deprecante.

 Não sendo encontrada a parte requerida, pessoa física, intime-se a parte requerente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

 Não sendo contestada a ação, intime-se a parte requerente para especificar eventuais provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

 Sendo apresentada contestação, intime-se a parte requerente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil. Sem prejuízo, intimem-se ambas as partes
para, no mesmo prazo, especificarem eventuais provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

 Sendo deduzido incidente processual, intime-se a parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

 Intime(m)-se.

 Bragança Paulista, 22 de outubro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5001896-68.2019.4.03.6123
AUTOR: RENATA APARECIDA NUNES MONTEIRO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA DE CAMPOS INACIO - SP363395
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

DECISÃO

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, de natureza antecipada e incidental, pelo qual a requerente pretende viabilizar seja registrada carta de sentença para constar “que o bem localizado na Rua
Ipês, n. 280, Lote 07, Quadra 25, Loteamento residencial Fazenda do Porto, Bairro Guaxinduva, registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia- SP, sob a matrícula de n. 86.604, é de sua
titularidade única e exclusiva, sem que haja qualquer prejuízo, com a suspensão da eficácia do arrolamento de bens”.

Sustenta a requerente, em síntese, o seguinte: a) insurge-se contra o Procedimento Fiscal “MPF sob n. 2012.00441-8 – lavrado em 07/12/2012 - processo administrativo 13864.720030/2014-21”, no qual
foram lavrados Autos de Infrações, figurando como contribuinte a empresa Alloy Metais Indústria e Comércio de Metais Ltda – CNPJ n. 07.402.717/0001-09, cujo sócio sempre foi o seu ex-cônjuge, Marcos Roberto
Monteiro; b) os débitos originados dos autos de infrações foram inscritos na dívida ativa da União “CDA’s 80 2 14 068959-92, 80 6 14 114183-22, 80 6 14 114184- 03 e 80 7 14 026501-34), objeto da Execução Fiscal nº
 0004704-85.2015.403.6119”,  em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Guarulhos/SP; c) a decisão administrativa não lhe é oponível, pois o objeto do Processo Administrativo 13864.720030/2014-21 teve início em
07/12/2012, quando já era  separada do senhor Marcos Roberto Monteiro (desde outubro de 2011); d) no curso do Procedimento Administrativo foi lavrado respectivo Termo de Arrolamento Fiscal de Bens e sucessivamente
a Av. 09/86.604 no imóvel de matrícula de nº 86.604, de sua exclusiva propriedade; e) com a homologação da partilha dos bens foi expedida Carta de Sentença, porém, não houve a averbação do documento expedido junto ao
Cartório de Registro de Imóveis, porque não podia, naquele momento, arcar com as respectivas despesas; f) é pessoa estranha ao Procedimento Investigatório Fiscal, pois nunca participou do quadro societário da empresa
supostamente devedora Alloy Metals Indústria e Comércio de Metais Ltda., de propriedade do seu ex-marido, tampouco laborou nela ou administrou qualquer negócio dessa empresa.

Decido.

Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do Código de Processo Civil.

De outra parte, não verifico a presença, neste momento, de elementos que evidenciem a probabilidade do direito invocado pela requerente.

Os atos administrativos usufruem de presunção relativa de legitimidade, que somente pode ser afastada diante de prova bastante de vícios que os inquinem.

No caso presente, a requerente pretende em tutela provisória viabilizar o registro de carta de sentença e a suspensão de arrolamento fiscal do imóvel de matrícula nº 86.604, sob a alegação de que é pessoa
alheia ao Procedimento Fiscal Investigatório, questões que evidentemente necessitam de dilação probatória, sob a influência do contraditório.

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela provisória de urgência.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil, por ser contraproducente no presente caso.

Cite-se, nos termos do artigo 335, III, do Código de Processo Civil.

Não sendo contestada a ação, intime-se a parte requerente para especificar eventuais provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos
conclusos.

Sendo apresentada contestação, intime-se a parte requerente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil. Sem prejuízo, intimem-
se ambas as partes para, no mesmo prazo, especificarem eventuais provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo deduzido incidente processual, intime-se a parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

À publicação e intimações.

Bragança Paulista, 22 de outubro de 2019.
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Gilberto Mendes Sobrinho

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5001897-53.2019.4.03.6123
AUTOR: LUCIANO PEREIRA DE BARROS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

DECISÃO

Trata-se de pedido de tutela provisória, de natureza antecipada e incidental, pelo qual o requerente pretende suspensão dos leilões designados e da execução extrajudicial, “impedindo a ré de alienar o bem a
terceiros e/ou promover atos para sua desocupação, suspendendo até o termino do processo todos os atos e efeitos da execução extrajudicial desde a notificação”, para que seja concedido ao requerente o direito de preferência.

Sustenta, em síntese, o seguinte: a) firmou com a requerida instrumento particular de venda e compra do imóvel matriculado sob nº 31.931, com pacto adjeto de alienação fiduciária em garantia; b) tornou-se
inadimplente tendo em vista a brusca queda na renda e a cobrança arbitrária por parte da requerida; c)descumprimento por parte da requerida das formalidades previstas na lei 9.514/97; d) é nulo o procedimento extrajudicial
por ausência de planilha discriminando o valor das prestações e dos encargos não pagos, entre outros detalhes referentes ao contrato; e) é cabível o pagamento das prestações vincendas, diretamente à requerida ou por meio de
depósito judicial, e a incorporação das parcelas vencidas ao saldo devedor; f) a requerida inviabilizou qualquer acordo, sob o argumento de que já houve a consolidação do imóvel.

Decido.

Recebo a petição de id nº 23562965 e respectivos documentos como emenda à petição inicial.

Defiro ao requerente os benefícios da gratuidade processual, nos termos dos artigos 98 e seguintes do Código de Processo Civil.

Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do Código de Processo Civil.

Não estão inequivocamente provados fatos que conduzam à probabilidade do direito.

De início cumpre observar que os alegados leilões estavam previstos para 11.09.2019 e 25.09.2019 (id nº 23088227 - páginas 1 e 2), enquanto que a ação foi proposta posteriormente,
em 10.10.2019, restando prejudicada a análise do pedido de sua suspensão.

De outro lado, assenta o requerente que se tornou inadimplente em razão da precária condição financeira oriunda de brusca queda nos rendimentos, além dos abusivos valores cobrados pela requerida, sem, no
entanto, explicitar e comprovar suas alegações.

Ocorre que a alusão à “brusca queda de rendimento” e “cobrança arbitrária do réu” é insuficiente para o efeito pretendido.

Sendo patente a mora por fato que não possa ser comprovadamente imputado somente à requerida, não é devida a suspensão dos atos executórios, relativamente ao imóvel objeto do empréstimo.

Com efeito, não obstante os documentos juntados aos autos, as alegadas irregularidades e infrações contratuais não estão indiscutivelmente comprovadas, dependendo de dilação probatória, sob a influência do
contraditório.

Também não é cabível o depósito judicial das parcelas vincendas, pois que devem ser pagas diretamente à credora a tempo e modo contratados, nos termos do artigo 330, § 3º, do Código de Processo Civil.

Por fim, somente o depósito integral do contrato seria capaz de elidir a mora.

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela provisória de urgência.

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27 de novembro de 2019, às 10h30min, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção, citando-se a parte requerida para
comparecimento, com as advertências do artigo 334, §§ 8º, 9º e 10º, do Código de Processo Civil, da forma e dos prazos para a apresentação de eventual contestação e das consequências da revelia, nos termos,
respectivamente, dos artigos 335, I e II, e 344, ambos do mesmo estatuto.

Não sendo contestada a ação, intime-se a parte requerente para especificar eventuais provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos
conclusos.

Sendo apresentada contestação, intime-se a parte requerente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil. Sem prejuízo, intimem-
se ambas as partes para, no mesmo prazo, especificarem eventuais provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo deduzido incidente processual, intime-se a parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Implementadas as citações e intimações necessárias, encaminhem-se os autos à Central de Conciliação.

À publicação e intimações.

Bragança Paulista, 22 de outubro de 2019.  

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

GILBERTO MENDES SOBRINHO
JUIZ FEDERAL
ANDRÉ ARTUR XAVIER BARBOSA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 5643

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000296-34.2018.403.6123 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1102 - RICARDO NAKAHIRA) X ALEXSANDRO FERNANDES ARAUJO(SP074133 - LUIZ CARLOS APARECIDO DOS SANTOS)

Considerando a proximidade da audiência, intime-se a Defesa para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, junte aos autos parecer médico e documentos legíveis que comprovem a impossibilidade do acusado de
comparecer à audiência designada, bem como data provável de sua eventual recuperação, conforme requerido pelo Ministério Público Federal a fls. 207.
Intime-se, com urgência. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000001-60.2019.403.6123 - JUSTICA PUBLICA X LUIS GUSTAVO FONTANA(SP350355 - ALEX GALANTI NILSEN E SP262273 - MOZART MENDES BESSA) X CAIQUE
PICCOLI(SP091310 - EDMUR PEREIRA DE OLIVEIRA)

A audiência no juízo deprecado foi designada para o dia 20.03.2020 (fls. 982/986).
Considerando que os réus estão presos, e que as testemunhas e vítimas são agentes públicos - policiais militares -, é prudente que a audiência seja antecipada, sendo realizada por este juízo, excepcionalmente, com a presença
das testemunhas, embora lotadas em batalhões localizados nos municípios de São Paulo, Franco da Rocha e Jundiaí.
Assim, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de novembro de 2019, às 13h30min, oportunidade em que serão ouvidas as vítimas, as testemunhas e interrogados os acusados.
Expeça-se ofício aos superiores hierárquicos para que apresentem as testemunhas, nos termos do parágrafo 2º do artigo 221 do Código de Processo Penal.
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Requisite-se a apresentação dos presos.
Intime-se a Defesa e o Ministério Público Federal.
Sem prejuízo, manifeste-se o Ministério Público Federal sobre os pedidos de fls. 949/952 e 997/998.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000219-37.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: DORACY MARTINS DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON APARECIDO MORITA - SP260584
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista a correção do(s) ofício(s) requisitório(s) de id 20477192, conforme anexo, e em cumprimento à regra prevista no artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho da Justiça Federal,
INTIMO as partes para ciência do inteiro teor.

Nada sendo requerido, no prazo de três dias, o(s) ofício(s) será(ão) encaminhado(s) ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Bragança Paulista, 23 de outubro de 2019.

ARNALDO FORTUNATO DOS SANTOS JUNIOR
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000750-26.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: ROSARIA RITA BERNARDI
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO BARBOSA DE MOURA - SP147252, LUCIANA SANTOS EVANGELISTA DE MOURA - SP238494
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista a correção do(s) ofício(s) requisitório(s) de id’s 22760856 e 22760857, conforme anexos, e em cumprimento à regra prevista no artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho da
Justiça Federal, INTIMO as partes para ciência do inteiro teor.
 
Nada sendo requerido, no prazo de três dias, o(s) ofício(s) será(ão) encaminhado(s) ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 Bragança Paulista, 23 de outubro de 2019.

ARNALDO FORTUNATO DOS SANTOS JUNIOR
Técnico/Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5001677-89.2018.4.03.6123
AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909, MAIRA CAMANHES DE OLIVEIRA - SP300424
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Em análise dos autos, verifico que o requerente pede o reconhecimento de tempo laboral comum que, conforme se infere da tabela de contagem de tempo (id nº 19082290), foram reconhecidos administrativamente pelo
requerido.

Nesse cenário, determino ao requerente que, no prazo de 15 dias, integre a sua petição inicial para que ajuste o seu pedido, excluindo os períodos outrora reconhecidos pelo requerido.

Após, dê-se ciência ao requerido.

Intimem-se.

Bragança Paulista, 22 de outubro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA
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PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM (152) nº 5002068-10.2019.4.03.6123
AUTOR: WALDEMAR VICENTE
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO CRISTINO DE OLIVEIRA - PR99198, EDMIR FRANK DURAES DAMACENO - PR80851, ALFREDO AMBROSIO JUNIOR - PR22146
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
 
 

DECISÃO

 

Trata-se de liquidação individual de sentença coletiva proferida em Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal contra a União, Banco do Brasil e outros.

A presente demanda foi proposta contra o Banco do Brasil, apenas.

Decido.

Nos termos do artigo 109, I, da Constituição da República, compete à Justiça Federal processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras,
rés, assistentes ou oponentes.

Da análise da petição inicial, verifico que não há interesse jurídico que justifique a presença, neste processo, da União, de suas autarquias ou empresas públicas.

Com efeito, a pretensão do demandante decorre de relação jurídica contratual firmada com o Banco do Brasil, sociedade de economia mista, contra a qual esta ação foi proposta, com exclusividade.

A relação processual, por outro lado, é distinta daquela estabelecida na ação coletiva que formou o título executivo, de modo que a competência para processar este feito é da Justiça Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5002070-77.2019.4.03.6123
AUTOR: AMARILDO SALAZAR
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE PINHEIRO CAVALCANTE BASILE - SP221947, RODRIGO LIBERATO - SP379267
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DESPACHO

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do Código de Processo Civil.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, com fundamento no artigo 334, § 4º, I, do mesmo Código, haja vista o ofício nº 246/2016, da Procuradoria-Geral Federal, arquivado em Secretaria, no sentido de que
não pretende a autocomposição.

Cite-se, nos termos do artigo 335, III, do mencionado estatuto.

Não sendo contestada a ação, intime-se a parte requerente para especificar eventuais provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo apresentada contestação, intime-se a parte requerente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, intimem-se ambas as partes para, no mesmo prazo, especificarem eventuais provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo deduzido incidente processual, intime-se a parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 22 de outubro de 2019. 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5002064-70.2019.4.03.6123
AUTOR: ADELAIDE ALVES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA DE MEDEIROS - SP401976
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste(m)-se o(a)(s) requerente(s) sobre a possibilidade de prevenção, eventual litispendência ou coisa julgada, em relação ao processo nº 0030240-66.2017.4.03.6301, tendo em vista a certidão
de id nº 23510134, no campo "associados", do Setor de Distribuição, fazendo a juntada, se for o caso, de cópias da petição inicial e eventuais sentença e certidão de trânsito em julgado.

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: CC 157.889, CC 156.349, CC 157.891.

Ante o exposto, declino da competência em favor do Juízo de Direito da Comarca de Amparo/SP, município de residência do autor.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 22 de outubro de 2019.

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal
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 Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 22 de outubro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5002065-55.2019.4.03.6123
AUTOR: IOLANDA BARASSA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ENEY CURADO BROM FILHO - GO14000
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 29.979.036/0001-40
 
 

DESPACHO

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do Código de Processo Civil.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, com fundamento no artigo 334, § 4º, I, do mesmo Código, haja vista o ofício nº 246/2016, da Procuradoria-Geral Federal, arquivado em Secretaria, no sentido de que
não pretende a autocomposição.

Cite-se, nos termos do artigo 335, III, do mencionado estatuto.

Não sendo contestada a ação, intime-se a parte requerente para especificar eventuais provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo apresentada contestação, intime-se a parte requerente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, intimem-se ambas as partes para, no mesmo prazo, especificarem eventuais provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo deduzido incidente processual, intime-se a parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 22 de outubro de 2019. 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) nº 5000694-27.2017.4.03.6123
AUTOR: ARLINDO BUENO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES - SP279999
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

SENTENÇA (tipo c)

Trata-se de ação de exibição de documento pela qual o requerente pretende, perante o requerido, a devolução de suas carteiras de trabalho/documentos pessoais a ele entregues.

Sustenta, em suma, o seguinte: a) entregou ao requerido seus documentos pessoais e carteiras de trabalho, por ocasião do requerimento administrativo, os quais não foram a ele devolvidos; b) não consegue
agendar data para obter a devolução de seus documentos.

O requerido informa, em suma o seguinte: a) a abertura de procedimento administrativo, instruído com cópia da CTS e do PPP; b) os documentos foram retirados pelo requente na data de 30.11.2017 (id nº
12606564 – p. 37/39); c ) a desnecessidade de agendar data para a retirada de documentos.

O requerente deixou de apresentar réplica.

O advogado informou que o requerente mudou de endereço, sem proceder, no entanto, a sua atualização, pois que não possui meios para contatá-lo (id nº 17372333).

Feito o relatório, fundamento e decido.

Pretende o requerente a devolução de seus documentos entregues ao requerido para instruir requerimento administrativo para a concessão de benefício previdenciário.

Dá conta o requerido de que os documentos a ele entregues foram restituídos ao requerente na data de 30.11.2017, conforme Termo de Restituição (id nº 12606564 – p. 39).

Nada há nos autos capaz de afastar sobredita afirmação.

Houve, aqui, a perda de interesse de agir superveniente, dado que a presente ação foi proposta na data de 11.10.2017, enquanto os documentos foram entregues na data de 30.11.2017.

O requerido não pagará honorários sucumbenciais, pois que a sua intimação para responder a presente ação foi posterior à entrega dos documentos, havendo omissão do requerente neste ponto.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir superveniente.

Deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

À publicação e intimações.

Bragança Paulista, 22 de outubro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho

Juiz Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 0000436-59.2004.4.03.6123
EXEQUENTE: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE - SP137012, PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187
EXECUTADO: ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO RIBEIRO DE SOUZA OTTONI - SP175158
 

 

DESPACHO

Defiro o pedido de penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira formulado pela União Federal (id. 14545361), tendo em vista o decurso do prazo para pagamento voluntário e a preferência prevista no artigo 835
do Código de Processo Civil.

Determino, portanto, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do executado ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA, CNPJ. 57.607.673/0001-21, até o limite indicado na execução:
R$1.193,41, que será efetivada nos termos do artigo 854 do citado código, devendo, ainda, por força do parágrafo primeiro do mesmo artigo, no prazo de vinte e quatro horas, proceder ao cancelamento de eventual
indisponibilidade excessiva.

O bloqueio de valor ínfimo, considerado como tal quantia inferior a R$ 100,00, deverá ser levantado imediatamente.

Cumpra-se antes da intimação da executada.

Após cumprimento, publique-se.

Em seguida, tornem os autos conclusos. 

Bragança Paulista, 25 de junho de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
USUCAPIÃO (49) nº 0004428-04.2012.4.03.6105
CONFINANTE: JOSE CARLOS FRARE, MARIA MACHADO FRARE
Advogado do(a) CONFINANTE: ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE - SP174054
Advogado do(a) CONFINANTE: ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE - SP174054
CONFINANTE: ZULMIRA FURLAN FRARE, TEREZA DE JESUS FRARE SICONATO, OSMAR LIBERATO FRARE, ANGELINA MARIA FRARE RONCADA, PLINIO BENEDITO FRARE,
UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) CONFINANTE: SONIA MARIA CARLINI - SP105687
  

DESPACHO

Diante da ausência de notícia acerca da distribuição da carta precatória expedida, apesar da confirmação do recebimento da mesma, solicite-se informações junto à Comarca Estadual de Amparo/SP. 

Com a resposta, tornem os autos conclusos.

Bragança Paulista, 1 de julho de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
MONITÓRIA (40) nº 5000495-05.2017.4.03.6123
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055, MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
RÉU: SAO FRANCISCO CONTABILIDADE LTDA. - ME, LUCIANO TAVELLA DE OLIVEIRA
 
 

DESPACHO (em inspeção)

Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento, defiro o pedido fazendário de indisponibilidade de ativos financeiros da parte executada (id nº 13903688), a ser realizada por meio do sistema Bacenjud, na forma prescrita no
artigo 854 do Código de Processo Civil, de acordo com os seguintes parâmetros:

Executado(s): LUCIANO TAVELLA DE OLIVEIRA CPF: 120.666.538-61 e SAO FRANCISCO CONTABILIDADE LTDA. - ME - CNPJ: 56.135.049/0001-06

Valor a ser bloqueado: R$ 178.839,29, atualizado em 02.08.2017.

Caso o valor bloqueado seja inferior a 1% do valor da execução e não superior a R$ 1.000,00,  determino o imediato desbloqueio.

Frustrada a ordem de bloqueio, intime-se a exequente para requerimentos próprios, no prazo de 15 (quinze) dias.

Eficaz a constrição, intime-se a executada, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil.

Não havendo impugnação, providencie-se o necessário para a conversão da indisponibilidade em penhora, na forma do § 5º do dispositivo.
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Impugnada a indisponibilidade, intime-se a exequente para manifestação, em 5 (cinco) dias, vindo-me os autos conclusos em seguida.

Cumpra-se a ordem de indisponibilidade antes da intimação das partes.

Bragança Paulista, 30 de maio de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 0001059-74.2014.4.03.6123
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO VIEIRA MELO - SP164383, GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566, ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI - SP197584
EXECUTADO: TRICOVIC INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP
 
 

 

DESPACHO

Promova a Secretaria à remessa dos autos ao setor da Central de Mandados, a fim de dar cumprimento à determinação do despacho proferido nos autos físicos (id nº 12887924 - fl. 131).

Com a juntada do extrato das pesquisas, intime-se a exequente para manifestações em 10 (dez) dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 4 de julho de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5001646-35.2019.4.03.6123
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872,
EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154
EXECUTADO: RODRIGO CESAR DA SILVA
 
 

 

DESPACHO

A CDA que aparelha a presente execução refere-se ao alegado inadimplemento da executada com relação às anuidades concernentes aos exercícios de 2012, 2013, 2014, 2017 e 2018, todas com termo inicial para 31/03 de
cada ano.

Preliminarmente, manifeste-se o exequente, no prazo de 15 dias, sobre a eventual ocorrência de prescrição, relativamente às anuidades dos anos de 2012, 2013 e 2014, e, neste caso, a incidência do artigo 8º da Lei
12.514/2011, no tocante às remanescentes.

Após, voltem-me os autos conclusos.

 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 22 de outubro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

1ª VARA DE TAUBATE

DRA. MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR
DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

Expediente Nº 3569

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004354-57.2016.403.6121 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X IDALINA PORTO BATISTA(SP348116 - PAULO RICARDO ALONSO OLIVEIRA)
Apresente a defesa os memoriais observado o prazo deteminado em audiencia de instrução.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001960-43.2017.403.6121 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X MARIA DO CARMO RODRIGUES GARCIA(SP355990 - LUIZA CAROLINE LUCAS
CUNHA) X REGINA MAURA DA SILVA BICUDO(SP068439 - ANGELA MARIA DA CRUZ GALVAO SILVA)
Apresente a defesa os memoriais observado o prazo deteminado em audiencia de instrução.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0000211-54.2018.403.6121 - JUSTICA PUBLICA X TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS SYRIO(SP348116 - PAULO RICARDO ALONSO OLIVEIRA) X ODILON FLORO DE OLIVEIRA
FILHO(SP266508 - EDUARDO DE MATTOS MARCONDES) X BENEDITO DOUGLAS VITOR
O Ministério Público Federal, no uso de suas atribuições legais, ajuizou a presente ação penal pública em face de TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS SYRIO e ODILON FLORO DE OLIVEIRA FILHO,
denunciando-os como incursos nas penas do artigo 334-A, 1.º, inciso V, do Código Penal, pois no dia 08 de março de 2017 foram surpreendidos durante abordagem policial com quantia de 360 (trezentos e sessenta) maços de
cigarros de origem estrangeira, introduzidas clandestinamente no território nacional.A Delegacia da Receita Federal do Brasil apresentou Auto de infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias, tendo sido
atestada a ausência de documentação regular de seu ingresso no país e decretado o perdimento das mercadorias (fls. 128/136).A denúncia foi recebida no dia 28 de fevereiro de 2018 (fl. 110).Os réus foram devidamente citados
(fls. 118 e 126) e apresentaram resposta à acusação, nos termos do artigo 396-A, do Código de Processo Penal. A defesa do acusado Odilon Floro sustenta ausência da conduta delitiva insculpida no artigo 334-A, 1.º, inciso
V, do Código Penal, e que no presente feito há de ser aplicado o princípio da insignificância em razão da quantidade de cigarros apreendidos e do valor dos tributos suprimidos. Tal argumento foi igualmente apresentado pela
defesa do acusado Tiago Rodrigues, outrossim sustenta que eventual reconhecimento de conduta delitiva deveria ser sob prisma do crime de descaminhoO Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 156 e ratificou todos os
argumentos expendidos na peça exordial, bem como corroborou o entendimento acerca do delito sob apuração tratar-se de contrabando, não se cuidando de descaminho, e por conseguinte não há que se reconhecer o princípio
da insignificância.É a síntese do necessário. Decido.De acordo com as inovações trazidas pela Lei 11.719/2008, o artigo 397 do CPP prevê a possibilidade do acusado ser absolvido sumariamente nessa fase processual antes
mesmo de iniciada a instrução probatória em juízo. A absolvição sumária será cabível quando o juiz verificar a ocorrência das seguintes hipóteses: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a existência
manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente.No caso em apreço, verifico que não foi
alegada e comprovada qualquer das mencionadas situações. Ademais, não prospera a alegada ausência de justa causa, pois numa breve análise, havia ciência quanto ao razoável grau de reprovabilidade de sua conduta ao
adquirir mercadorias por valor ínfimo e desacompanhadas de cupom fiscal; de outro norte, o procedimento instaurado no âmbito fiscal é inconteste no que se refere à origem estrangeira e a procedência incerta das mercadorias,
haja vista que foi decretado o seu perdimento (fl. 136).Destarte, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de novembro de 2019 às 15h30.Providencie a Secretaria as intimações necessárias.Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002191-14.2019.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: FRANCISCO BICUDO
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO JOSE SILVA OLIVEIRA - SP323624, MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS - SP279348
IMPETRADO: AGENCIA DO INSS DE APS TAUBATÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Recebo a petição de ID 22320360 como emenda a inicial.

Com relação ao pedido de justiça gratuita, a Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos”.

Entendo que para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o comprometimento do orçamento com despesas extraordinárias como número considerável de
dependentes entre outras situações incontornáveis.

O critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor correspondente a 3 (três) salários mínimos vigentes quando da propositura da ação, ou
seja, R$ 2.994,00 (dois mil, novecentos e noventa e quatro reais).

No caso em apreço, consoante consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) e Sistema Plenus, ficou evidenciado que a renda mais recente recebida pelo impetrante é de R$ 4.051,67 (Confab
08/19)). Logo, a renda total ultrapassa o teto estipulado pelo juízo e revela-se perfeitamente possível o recolhimento das custas processuais (R$ 10,64) pelo impetrante sem considerável comprometimento da subsistência
própria ou familiar.

Neste sentido, é vedada a sua utilização (Justiça Gratuita) como meio de retirar a responsabilidade de assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas judiciárias.

Indefiro, pois, os benefícios da Justiça Gratuita. Recolha o autor as custas iniciais no prazo de 15 dias.

 Recolhidas as custas, tornem os autos conclusos para análise do pedido de liminar.

 Retifique-se a autuação para constar no polo passivo o gerente da APS de Taubaté.

Int.

Taubaté, 16 de outubro de 2019

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002387-81.2019.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: LUIS CARLOS DI ANGELIS
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO - SP143397
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE AGÊNCIA INSS TAUBATE
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Esclareça o impetrante a distribuição do presente Mandado de Segurança perante este juízo, tendo em conta que o pedido de ATC, sob “análise”, foi protocolado e direcionado à Agência da APS de Aparecida-SP,
conforme comprovante de protocolo anexado aos autos (ID 22529725).

Outrossim, esclareça-se que a sede funcional da autoridade indicada no protocolo de requerimento de benefício (Aparecida) está sujeita à jurisdição da Subseção Judiciária de Guaratinguetá-SP.

Cumprido, tornem os autos conclusos.

Silente, abra-se conclusão para extinção, nos termos do artigo 321, do CPC.

Int.

 Taubaté, 17 de outubro de 2019. 

 

Márcio Satalino Mesquita
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Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002388-66.2019.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: PATRICIA ANTUNES PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO - SP143397
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE AGÊNCIA INSS TAUBATE
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Esclareça a impetrante a distribuição do presente Mandado de Segurança perante este juízo, tendo em conta que o pedido de ATC, sob “análise”, foi protocolado e direcionado à Agência da APS de Aparecida-SP,
conforme comprovante de protocolo anexado aos autos (ID 22530769).

Outrossim, esclareça-se que a sede funcional da autoridade indicada no protocolo de requerimento de benefício (Aparecida) está sujeita à jurisdição da Subseção Judiciária de Guaratinguetá-SP.

Cumprido, tornem os autos conclusos.

Silente, abra-se conclusão para extinção, nos termos do artigo 321, do CPC.

Int.

 Taubaté, 17 de outubro de 2019. 

 

Márcio Satalino Mesquita

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002497-80.2019.4.03.6121
IMPETRANTE: CELIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALINE SOARES SANTOS - SP415954
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITOS DA SR-I
 

 

   

  DESPACHO

                                                   

 

Concedo ao impetrante o prazo de quinze dias para emendar a petição inicial, esclarecendo a impetração contra a "Junta de Recurso do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL", com
endereço indicado em Taubaté/SP, órgão inexistente na estrutura do INSS, bem como considerando ainda que o processo administrativo que pretende ver decidido encontra-se a cargo da AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRI, como consta do doc. Num. 23305888 - Pág. 1. Int.

 

Taubaté, 17 de outubro de 2019

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002403-35.2019.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: HB TINTAS E VERNIZES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO DE ANDRADE - SP225479
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE TAUBATÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pela HB TINTAS E VERNIZES LTDA (CNPJ 61.520.045/0001-81) em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ,
objetivando o reconhecimento de seu direito ao não recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas de vale-transporte.
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Aduz que a verba em questão não possui natureza remuneratória, não devendo, portanto, sobre ela incidir a contribuição previdenciária.
Atribui à causa o valor de R$ 10.000,00. Entretanto o demonstrativo de ID 22634971 aponta o valor de crédito para matriz localizada em Pindamonhangaba de R$ 121.091,11 (cento e vinte e um mil, noventa e

um reais e onze centavos).
 
Nesse passo, determino a emenda da inicial para que a impetrante atribua à causa o valor coincidente ao crédito relativo às contribuições que recolheu sobre o vale-transporte, já que este é o proveito econômico

perseguido no feito, nos termos do artigo 291 e 292 do CPC. Com a majoração do valor da causa, providencie a complementação do recolhimento das custas processuais.
Outrossim, retifique o instrumento de mandato (ID 22634960) identificando e qualificando o representante legal da empresa, com poderes de representação de acordo com o contrato social, a fim de promover a

regularização processual.
Promova a juntada de documentos pessoais do representante legal da empresa.
Prazo de 15 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 321 do CPC.
Cumprido, tornem os autos conclusos.
Int.
Taubaté, 18 de outubro de 2019.
 
MÁRCIO SATALINO MESQUITA

               Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002261-31.2019.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: JOSE CARLOS CORREA LEITE
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO SERGIO CARDOSO - SP184459, HEITOR LUIS CESAR CARDOSO - SP405925
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PINDAMONHANGABA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

A autoridade impetrada prestou informações (ID 23379891), dando conta do encaminhamento do recurso para o CGT ( Coordenação de Gestão
 Técnica do Conselho de Recursos da Previdência Social) em 09.10.19.
Nesse passo, manifeste-se a impetrante acerca das informações acima, notadamente quanto à eventual persistência do interesse de agir.
Abra-se vista ao MPF para o necessário parecer. 

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

Taubaté, 18 de outubro de 2019.

  

MÁRCIO SATALINO MESQUITA

                                                                                                                     Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002926-50.2010.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: MARIO SOUZA AUGUSTO
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE MOREIRA DE SOUZA - SP226562, ANDREA CRUZ - SP126984
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o exequente para manifestação acerca da impugnação oposta pelo INSS.

Permanecendo a controvérsia, encaminhem-se os autos à Contadoria.

Providencie a Secretaria a mudança da classe processual para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

Int.

Taubaté, 22 de outubro de 2019.

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

              

 

   

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002351-39.2019.4.03.6121
AUTOR: MARIA ANTONIA NOGUEIRA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ FERNANDO GUARNIERI - SP298069
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE, ESTADO DE SAO PAULO, UNIÃO FEDERAL
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  DECISÃO

   

Em face do erro material contido na decisão ID 22286567, profiro novamente a decisão, sob os mesmos fundamentos.

A respeito da atribuição de valor à causa, dispõe o Código de Processo Civil/2015 in verbis:

  
“Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível. 
  
Art. 292. O valor da causa constará  da petição inicial ou da reconvenção e será:  
I - na ação de cobrança de dívida, a soma monetariamente corrigida do principal, dos juros de mora vencidos e de outras penalidades, se houver, até a data de propositura da ação; 
(...)
§ 1º Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, considerar-se-á o valor de umas e outras.
§ 2º O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano, e, se por tempo inferior, será igual à soma das
prestações.” 

  A Lei n.º 10.259/2001, que trata, por sua vez, da instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, assim determina:

 “Art. 3.º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas
sentenças.

(...)
§ 3.º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”

Da leitura dos excertos supra, vê-se não ser dado à parte autora apresentar arbitrariamente o valor da causa. Em sendo possível visualizar o benefício econômico almejado, o valor da causa deve a ele ser equivalente,
conforme pacífica jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça.

 Sobre a matéria, colaciono o seguinte julgado:

 
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO AO BEM JURÍDICO E AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL
PRETENDIDOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.
2. Acórdão a quo segundo o qual “o proveito econômico imediato, na ação de repetição de indébito, corresponde ao valor que pretende o contribuinte alcançar com a condenação da requerida (principal
corrigido monetariamente), não se justificando, em tais casos, a adoção de valor estimativo apenas para efeitos fiscais”.
3. A questão da possível intempestividade do incidente de impugnação ao valor da causa em momento algum foi discutida nos autos. Não houve o necessário prequestionamento da alegada violação dos
arts. 183 e 261 do CPC.
4. É pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o valor da causa deve corresponder ao do interesse econômico em discussão. Evidenciada a incorreção do
valor atribuído à causa em razão da norma processual incidente e do bem jurídico vindicado, afigura-se legal decisão judicial que altera aquele quantum, adequando-o à correta expressão
pecuniária. Precedentes desta Corte Superior.
5. Agravo regimental não-provido.”
(AGA 200602595646, JOSÉ DELGADO, - PRIMEIRA TURMA, 19/04/2007) (grifei)

 Ademais, em não excedendo tal valor à quantia de 60 (sessenta) salários mínimos, será competente o Juizado Especial Federal, em caráter absoluto.

Na hipótese, o autor pleiteia ação de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência e atribuiu à causa o valor de R$ 11.000,00, valor este inferior ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, que é de
sessenta salários mínimos, correspondentes a R$ 59.880,00 na data do ajuizamento da ação (setembro de 2019), razão pela qual a Vara Federal não é competente para processar e julgar o feito.

Em suma, sendo o valor da causa inferior ao patamar legal de 60 salários mínimos, a competência é do Juizado Especial Federal para apreciar e julgar a demanda.

Assim, determino a redistribuição dos autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal desta subseção, já que este juízo é absolutamente incompetente para apreciação da causa em comento em razão do valor da causa.

Providencie o SEDI a adaptação dos autos para redistribuição ao JEF. 

 Após, promova a Secretaria o arquivamento deste feito, observadas as formalidade legais.

Int.

                Taubaté, 22 de outubro de 2019.

 

Márcio Satalino Mesquita

JUIZ FEDERAL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001227-55.2018.4.03.6121
IMPETRANTE: JOSE MARIA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE AGÊNCIA INSS TAUBATE
 

 

  ATO ORDINATÓRIO

 

Com  arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no § 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal,  intime-se o apelado (IMPETRANTE) para oferecimento das
contrarrazões recursais,  nos termos do art. 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil.

Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Taubaté, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002231-93.2019.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: MUNICIPIO DE TREMEMBE
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CARDOSO - SP244685
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     734/1510



     D E C I S Ã O

 

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ ajuizou a presente AÇÃO ORDINÁRIA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando garantir o direito de recolher as contribuições
previdenciárias relativas aos servidores públicos sem a incidência em sua base de cálculo do valor do TERÇO DE FÉRIAS, HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
Requerem, ainda, que o Município seja desobrigado a retificar a GFIP para fins de compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos anteriores à propositura da presente ação.

Instado a retificar o valor da causa para que houvesse relação com proveito econômico pretendido, o município apresentou cálculo e majorou o valor para R$ 3.818,767,80 (três milhões, oitocentos e dezoito mil,
setecentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos).

Recebo a petição de ID 22456507 como emenda da inicial.
 
É a síntese do necessário. Decido.
 
O suporte de validade da exigência tributária instituída pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, é o art. 195, I, da CF/88. A interpretação do referido dispositivo não extrapola ou ofende o conceito de salário,

analisado sob a égide da legislação trabalhista e previdenciária.
A legislação trabalhista, ao utilizar os termos salário e remuneração, diferencia as verbas pagas diretamente pelo empregador daquelas que não são desembolsadas por ele, embora sejam resultado do trabalho

realizado pelo empregado, no âmbito da relação contratual. Essa distinção tem o intuito de dar relevo ao caráter salarial das verbas remuneratórias, dessemelhando-as de outras figuras de natureza indenizatória, previdenciária ou
tributária, ainda que nominadas como "salário".[1]

O fato gerador referido no art. 195, inciso I, da CF/88, na sua redação original, envolve todas as verbas alcançadas pelo empregador, a título de remuneração, ao empregado que lhe presta serviços.
Importa, para elucidar a inteligência desse dispositivo, verificar se os pagamentos feitos ao empregado têm natureza salarial, não a denominação da parcela integrante da remuneração.

A alteração introduzida pela Emenda Constitucional nº 20/98 no art. 195, I, da Carta, não acarretou alargamento da base de cálculo antes prevista, em relação aos empregados, visando somente a expressar de
forma clara e explícita o conteúdo do conceito de folha de salários.
 
                        TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

Conforme entendimento do STF, é indevida a incidência de contribuição social sobre o terço constitucional de férias.[2]
 

                        FÉRIAS INDENIZADAS
As férias indenizadas não se destinam a remunerar qualquer serviço prestado pelo empregado ao empregador, mas sim a indenizar, como o próprio nome sugere, a não fruição de férias por parte do

empregado, não devendo incidir sobre elas a contribuição previdenciária. Nesse sentido: AMS 00128911820104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012 .FONTE_REPUBLICACAO.
 
                        AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA E ACIDENTE

Os valores pagos nos 15 primeiros dias de afastamento do empregado, por motivo de doença e acidente, não integram a base de cálculo da contribuição previdenciária, por não terem natureza salarial.[3]
 

                        HORAS- EXTRAS
As horas extras e respectivos adicionais possuem natureza salarial, na medida em que tais verbas se destinam a remunerar um serviço prestado pelo empregado ao empregador, configurando uma renda do

trabalhador. Trata-se de um salário-condição, que é pago sempre que o empregado se ativa além da sua carga horária normal de trabalho (labor extraordinário). Tais verbas se incorporam o salário do obreiro, repercutindo no
cálculo de outras verbas salariais (natalinas, férias acrescidas de 1/3, FGTS, aviso prévio, etc) e previdenciárias (salário-de-contribuição), o que só vem a corroborar a sua natureza remuneratória.

 
                        ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E DE HORA-EXTRA

É ponto pacífico na doutrina e jurisprudência que as verbas recebidas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade e insalubridade possuem natureza salarial, pois têm por escopo remunerar o
labor desenvolvido pelo empregado em condições excepcionais, quais sejam, labor noturno, perigoso ou insalubre, respectivamente. Assim, apesar de se tratar de um pagamento excepcional, a sua natureza remuneratória
remanesce, impondo a incidência da contribuição previdenciária sobre ele.

 
                       DA COMPENSAÇÃO SOMENTE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO

A pretensão de compensação em sede de liminar encontra óbice no artigo 170-A do CTN – Código Tributário Nacional, que dispõe que “é vedada a compensação mediante o aproveitamento de
tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.”. 

A aplicabilidade da norma constante do artigo 170-A do CTN, inclusive nos caso de recolhimento indevido em razão da inconstitucionalidade da norma que cria ou majora o tributo já foi decidida pelo
Superior Tribunal de Justiça, no regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil- CPC/1973 (atual artigo 1.036 do CPC/2015):  STJ, REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).

Dessa forma, quanto ao pedido de desobrigação de retificação da GFIP para fins de compensação, a tutela não comporta deferimento, devendo a questão ser dirimida por ocasião da prolação da
sentença.

 

 

Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de tutela para reconhecer o direito da parte autora recolher as contribuições vincendas destinadas à seguridade social sem a incidência em sua base de cálculo
do valor do TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS E AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA E ACIDENTE (nos quinze primeiros dias), tendo em vista o caráter
indenizatório de tais verbas.

Cite-se  
Oficie-se à Receita Federal do Brasil, unidade Taubaté-SP.

         Int.
Taubaté, 22 de outubro de 2019.
 
 

MÁRCIO SATALINO MESQUITA

Juiz Federal

[1] TRF/4.ª REGIÃO, AC 200272090025158/SC , D.E. 02/09/2008, rel. JOEL ILAN PACIORNIK.

[2] Nesse sentido: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento". (RE 389903 AgR, Relator: Min.
EROS GRAU, Primeira Turma, julg. em 21/02/2006, pub. em DJ 05-05-2006). No mesmo sentido: RE 545317 AgR, Relator: Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julg. em 19/02/2008, pub. em 14-03-2008.
[3] Reiterados precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp 899.942/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe 13/10/2008; EDREsp 783854
SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, julgado em 28.08.2007, DJ 04.10.2007, p. 179; REsp 916388 SC, rel. Min. CASTRO MEIRA, julgado em 17.04.2007, DJ 26.04.2007, p. 24, EDcl no AgRg no Ag
538.420/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, julgado em 13/04/2004, DJ 24/05/2004 p. 336, entre outros.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002351-39.2019.4.03.6121
AUTOR: MARIA ANTONIA NOGUEIRA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ FERNANDO GUARNIERI - SP298069
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE, ESTADO DE SAO PAULO, UNIÃO FEDERAL
 

   

  DECISÃO
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Em face do erro material contido na decisão ID 22286567, profiro novamente a decisão, sob os mesmos fundamentos.

A respeito da atribuição de valor à causa, dispõe o Código de Processo Civil/2015 in verbis:

  
“Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível. 
  
Art. 292. O valor da causa constará  da petição inicial ou da reconvenção e será:  
I - na ação de cobrança de dívida, a soma monetariamente corrigida do principal, dos juros de mora vencidos e de outras penalidades, se houver, até a data de propositura da ação; 
(...)
§ 1º Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, considerar-se-á o valor de umas e outras.
§ 2º O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano, e, se por tempo inferior, será igual à soma das
prestações.” 

  A Lei n.º 10.259/2001, que trata, por sua vez, da instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, assim determina:

 “Art. 3.º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas
sentenças.

(...)
§ 3.º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”

Da leitura dos excertos supra, vê-se não ser dado à parte autora apresentar arbitrariamente o valor da causa. Em sendo possível visualizar o benefício econômico almejado, o valor da causa deve a ele ser equivalente,
conforme pacífica jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça.

 Sobre a matéria, colaciono o seguinte julgado:

 
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO AO BEM JURÍDICO E AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL
PRETENDIDOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.
2. Acórdão a quo segundo o qual “o proveito econômico imediato, na ação de repetição de indébito, corresponde ao valor que pretende o contribuinte alcançar com a condenação da requerida (principal
corrigido monetariamente), não se justificando, em tais casos, a adoção de valor estimativo apenas para efeitos fiscais”.
3. A questão da possível intempestividade do incidente de impugnação ao valor da causa em momento algum foi discutida nos autos. Não houve o necessário prequestionamento da alegada violação dos
arts. 183 e 261 do CPC.
4. É pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o valor da causa deve corresponder ao do interesse econômico em discussão. Evidenciada a incorreção do
valor atribuído à causa em razão da norma processual incidente e do bem jurídico vindicado, afigura-se legal decisão judicial que altera aquele quantum, adequando-o à correta expressão
pecuniária. Precedentes desta Corte Superior.
5. Agravo regimental não-provido.”
(AGA 200602595646, JOSÉ DELGADO, - PRIMEIRA TURMA, 19/04/2007) (grifei)

 Ademais, em não excedendo tal valor à quantia de 60 (sessenta) salários mínimos, será competente o Juizado Especial Federal, em caráter absoluto.

Na hipótese, o autor pleiteia ação de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência e atribuiu à causa o valor de R$ 11.000,00, valor este inferior ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, que é de
sessenta salários mínimos, correspondentes a R$ 59.880,00 na data do ajuizamento da ação (setembro de 2019), razão pela qual a Vara Federal não é competente para processar e julgar o feito.

Em suma, sendo o valor da causa inferior ao patamar legal de 60 salários mínimos, a competência é do Juizado Especial Federal para apreciar e julgar a demanda.

Assim, determino a redistribuição dos autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal desta subseção, já que este juízo é absolutamente incompetente para apreciação da causa em comento em razão do valor da causa.

Providencie o SEDI a adaptação dos autos para redistribuição ao JEF. 

 Após, promova a Secretaria o arquivamento deste feito, observadas as formalidade legais.

Int.

                Taubaté, 22 de outubro de 2019.

 

Márcio Satalino Mesquita

JUIZ FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002926-50.2010.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: MARIO SOUZA AUGUSTO
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE MOREIRA DE SOUZA - SP226562, ANDREA CRUZ - SP126984
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o exequente para manifestação acerca da impugnação oposta pelo INSS.

Permanecendo a controvérsia, encaminhem-se os autos à Contadoria.

Providencie a Secretaria a mudança da classe processual para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

Int.

Taubaté, 22 de outubro de 2019.

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal
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1ª VARA DE TUPÃ

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5509

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
0000039-75.2019.403.6122 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000037-08.2019.403.6122 () ) - LUIS RICARDO GRIGOLLI FERNANDES JUNIOR(SP286844 - CIRO
AFONSO DE ALCÂNTARA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2816 - DIEGO FAJARDO MARANHA LEAO DE SOUZA)
Considerando-se já ter cumprido seu desiderato, bem assim já ter sido ofertada denúncia na ação penal 00000370820194036122, desnecessária a manutenção do presente pedido de liberdade provisória em Secretaria.
Desapensem-se e remetam-se os autos arquivo. Fica deferido traslado de peças para a ação penal principal, se requerido. Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000058-86.2016.403.6122 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2816 - DIEGO FAJARDO MARANHA LEAO DE SOUZA) X JAIR LHETI RODRIGUES(SP139204 - RAUPH APARECIDO
RAMOS COSTA)

Fl. 295: Defiro. Tendo em vista que devolvida a deprecata, oficie-se encaminhando cópia integral de fls. 277/292, solicitando que seja informado se foram recolhidos os numerários, condição para suspensão.
Paralelamente, intime o réu, por intermédio da defesa, a comprovar o recolhimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000159-89.2017.403.6122 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2816 - DIEGO FAJARDO MARANHA LEAO DE SOUZA) X OLAIR BORTOLETTI X MOISES PEREIRA DOS
SANTOS(SP197037 - CLAUDEMIR ANTONIO NAVARRO JUNIOR E SP194483 - BRUNO PAULO FERRAZ ZEZZI)

Ao MPF para contrarrazões de apelação no prazo de 8 (oito) dias.
Oportunamente, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com a observância das cautelas de praxe.
Quanto ao pedido de destinação do veículo Strada Working (fl. 448), como determinado perdimento em favor da União, extraiam-se cópias necessárias para instauração de procedimento de alienação antecipada de bens.
Ciência ao MPF.
Publique-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000872-64.2017.403.6122 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2816 - DIEGO FAJARDO MARANHA LEAO DE SOUZA) X SAMUEL ALVES(SP097087 - HENRIQUE BASTOS
MARQUEZI E SP307984 - ROGERIO RIBEIRO MIGUEL)
Fl. 490/491. A fim de facilitar o manuseio, a documentação trazida aos autos foi digitalizada e gravada em duas mídias, tendo sido os originais encaminhados ao depósito judicial. Intimem-se os advogados para conferência da
digitalização, no prazo de 15 (quinze) dias. Em igual prazo, manifeste-se a defesa quanto ao interesse na retirada dos documentos originais. No silêncio, ou manifestando que não há interesse na retirada, proceda-se à destruição
dos documentos, expedindo-se o necessário. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000346-75.2018.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
EXEQUENTE: VALDECI FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: KARINA EMANUELE SHIDA PAZOTTO - SP238668, ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ - SP154881
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Defiro a dilação de prazo requerida, concedendo a parte autora  mais 20 (vinte) dias de prazo para dar cumprimento a ordem anteriormente exarada.

Após, cumpram-se as demais determinações do despacho ID 22412286.

TUPã, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000481-53.2019.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
AUTOR: IRINEU SACONE
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA RONCATO - RS32690, CAROLINA FAGUNDES LEITAO PEREIRA - RS66194, ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA - RS14877
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

 

 

    D E S P A C H O

 

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

Aguarde-se o deslinde do recurso pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

TUPã, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS (45) Nº 5000190-53.2019.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
AUTOR: IRANETE FRANCISCA PEREIRA, PEDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA TRONCON - SP183535
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA TRONCON - SP183535
RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL, COOPERATIVA DE CREDITO RURAL CAZOLA, FUNDO GARANTIDOR DO COOPERATIVISMO DE CREDITO (FGCOOP), CECRESP -
CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CREDITO DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: LUIZ CARLOS LOPES - SP137463
Advogado do(a) RÉU: TAISE RIBEIRO DE OLIVEIRA - DF36328
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL BRAGA DE SOUSA FRANCO - SP251092
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    D E S P A C H O

 

Defiro a suspensão do processo por 60 dias.

Deverão os autores noticiar no processo eventual acordo. Não havendo acordo, deverão os autores manifestarem-se 

             

 

   TUPã, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5000258-37.2018.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) RÉU: SILVIA ESTHER DA CRUZ SOLLER BERNARDES - SP223206, LICURGO UBIRAJARA DOS SANTOS JUNIOR - SP83947, ALYNE CHRISTINA DA SILVA MENDES
FERRAREZE - SP136920, JULIANO MARTIM ROCHA - MT22645/B
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Converto o feito em diligência.

Tendo em vista que o agravo de instrumento n. 5015457-35.2018.403.0000 encontra-se pendente de julgamento, determino a suspensão do feito até desfecho final daquele recurso, na medida em que poderá
alterar os sujeitos processuais - e, prolatada sentença, dar causa direta à sua nulidade.

Intimem-se. Cumpra-se.

Tupã, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5000407-96.2019.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
EXEQUENTE: LUIS MESSIAS DA SILVEIRA, INES MESSIAS DA SILVEIRA TAGUCHI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE IUNES MACHADO - GO17275
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE IUNES MACHADO - GO17275
ESPOLIO: BANCO DO BRASIL SA
 

D E C I S Ã O
 

Aprecia-se embargos de declaração movidos por LUIS MESSIAS DA SILVEIRA, arguindo contradição/omissão na decisão embargada, em especial pela não observância de que a renda mensal bruta de
R$ 15.15015 visa o sustento de uma família, e também de que o embargante LUIS MESSIAS é aposentado em idade avançada, dispendendo grande monta com tratamentos médicos. Argumentou também que a não exibição
dos documentos comprobatórios por parte de Inês Messias da Silveira não pode prejudicar o embargante, que deu cumprimento ao despacho proferido.

É o essencial. Decido.

Sem razão o embargante.

Foi levado em consideração para o indeferimento do pedido de gratuidade de justiça tanto a substanciosa renda mensal do embargante e de sua cônjuge, de R$ 15.150,15, quanto o patrimônio declarado pelo
casal, de R$ 428.212,19, suficientes ao custeio das módicas custas processuais da Justiça Federal, sem onerar-lhes a subsistência.

Por tais fundamentos, sem razão o embargante quando argumenta que a não exibição dos documentos comprobatórios por parte de Inês Messias da Silveira não pode prejudica-lo, pois, como se verifica,
omissão por parte da requerente Inês não foi utilizada como fundamento fático a indeferir a gratuidade de justiça ao embargante Luis Messias.

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, mas NEGO-LHES provimento.

Intime-se.

Tupã, data da assinatura eletrônica.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES

1ª VARA DE JALES

AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº0001653-95.2008.4.03.6124
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, UNIÃO
FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: GERSON JANUARIO - MT2628

RÉU: FRANCISCO FERREIRA DE BRITO, CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL, SELVINA FERREIRA DE BRITO, RIO
PARANA ENERGIA S.A.

Advogados do(a) RÉU: ABMAEL MANOEL DE LIMA - SP48633, SONIA REGINA FACINCANI DE LIMA - SP230964
Advogados do(a) RÉU: ADRIANA ASTUTO PEREIRA - RJ80696-A, LARA PORTUGAL DA ROCHA - SP296822, TANIA MARA MORAES LEME DE MOURA - SP63364, ANDRE LUIZ
ESTEVES TOGNON - SP139512
Advogados do(a) RÉU: MILTON RICARDO BATISTA DE CARVALHO - SP139546, GIOVANI RODRYGO ROSSI - SP209091, MARIANI PAPASSIDERO AMADEU - SP270827, SEIJI
KURODA - SP119370, PAULO ROGERIO GONCALVES DA SILVA - SP294561, CARINA SANTANIELI - SP213374
Advogado do(a) RÉU: WERNER GRAU NETO - SP120564
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C E R T I D Ã O 

CERTIFICO que nos termos do art. 203, § 4º, do CPC e em cumprimento à r. decisão de fls. 766/768v proferia nos autos da ACP - Dano Ambiental "Processo Piloto" nº 00016539520084036124, preparei para remessa ao
Sistema/Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:

"(...) (tendo em vista) a juntada de resposta da concessionária (RIO PARANÁ), todas as outras partes (autores e corréus), no prazo comum de 20 (vinte) dias úteis (isonomia), poderão se manifestar a respeito das peças
apresentadas, bem como acerca do conteúdo do processo até então existente, também já se manifestando sobre provas que pretendam produzir, seu custeio e ônus, bem como sobre pontos fulcrais dos processos, a exemplo dos
eventuais impactos das alterações do Novo Código Florestal nos feitos, interesse processual dos autores, definição e normas aplicáveis à Área de Preservação Permanente (esclarecendo inclusive a respeito do licenciamento), e
inserção ou não do imóvel sindicado judicialmente na APP (...) ficam desde logo indeferidos pedidos de dilação/prorrogação de prazo. Ficam também indeferidas quaisquer tentativas de transferir ao Juízo o trabalho das partes
de protocolo/documentação individual de suas peças em cada um dos processos, como infelizmente feito no passado..."

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001147-48.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: ADRIANA ANDRADE MACEDO, JOAO VITOR VERDI DE MACEDO, PEDRO PAULO VERDI DE MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
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     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão interlocutória liminar.

Trata-se de AÇÃO DE ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO ajuizada por ADRIANA ANDRADE MACEDO, JOÃO VITOR VERDI DE MACEDO e PEDRO PAULO
VERDI DE MACEDO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF , objetivando, em sede de tutela antecipada, que seja determinado à parte ré a suspensão dos “leilões designados para os dias
31/10/2019 e o segundo lote em 14/11/2019, bem como, o prosseguimento com a execução extrajudicial, impedindo a ré de alienar o bem a terceiros e/ou promover atos para sua desocupação, suspendendo até o
termino do processo todos os atos e efeitos da execução extrajudicial desde a notificação extrajudicial, para que seja concedido a autor o direito de preferência, conforme regra esculpida na lei 9.514/97.”

Os autores alegam que firmaram com a ré um contrato de financiamento imobiliário (imóvel localizado na Rua Rio Grande do Sul, 1361, apto. 41, centro, Fernandópolis/SP) e que “encontram-se injustamente em
estado de inadimplência, situação essa provocada pelas precárias condições financeira, mas, ainda que inadimplentes, não ficaram inerte à situação, e buscaram todos os meios para retomar seu compromisso
junto ao réu, inclusive, a procurou por diversas vezes com o objetivo de retomar o financiamento e efetuar o pagamento dos valores contratados; acontece que o banco se recusa ao recebimento de tais valores.”

Pelas razões acima expostas, os autos pretendem efetuar o “pagamento das prestações vincendas, pelos valores exigidos pelo próprio réu, a serem efetuados por meio de depósito judicial, se assim Vossa
Excelência entender, ou diretamente ao banco réu, comprometendo-se desde já a juntar aos autos os comprovantes de pagamento”.

Ressaltam que a presente demanda não tem condão protelatório, pois pretendem possuem real intenção de saldar a dívida. Solicitam, assim, retomar os pagamentos das prestações vincendas pelos valores
apresentados pelo réu e a incorporação das parcelas vencidas ao saldo devedor.

Requereram a gratuidade de justiça.

Relatei o necessário. Fundamento e decido.

Em prosseguimento, nos termos do art. 300, do Código de Processo Civil, a tutela de urgência pode ser concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito ou risco ao resultado útil do
processo. Ausentes esses requisitos, ou se houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, a tutela não poderá ser concedida, podendo ainda ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão
fundamentada.

No caso dos autos, reconheço o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que o leilão extrajudicial do bem imóvel terá lugar em data próxima (31/10/2019).

Porém, não antevejo a necessária evidência de probabilidade do direito, uma vez que a questão posta nos autos refere-se a contrato, que é negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com
o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos envolvidos.

Desde seu inadimplemento, a parte autora sabia que o imóvel, em algum momento, seria leiloado, pois quem inadimple as parcelas do financiamento da “casa própria”, sabe as consequências de seus atos e responde
por elas.

Em outras palavras, a priori, a parte autora estava ciente de que sua inadimplência levaria à consolidação da propriedade em nome da credora, deixando para ingressar em Juízo em data próxima à do leilão,

Ademais, quem quer depositar (v. petição inicial fls. 06 do ID 23496808), deposita, não diz que assim vai fazer.

Se realmente houvesse intenção/possibilidade real de purgar a mora, a parte autora já teria depositado todos os valores inadimplidos ao longo do tempo, corrigidos desde o inadimplemento até o depósito. Toda
pessoa sabe o quanto não pagou, não precisa do credor para lhe dizer isso.

O próprio pedido de gratuidade torna duvidosa a hipótese de que se purgará a mora.

Nessas condições, não é possível deferir o pedido.

Todavia, considerando que já houve a consolidação da propriedade pela CEF (ID 23496824), ao menos até a assinatura do auto de arrematação, afasto eventual vencimento antecipado de todas as
parcelas para permitir o depósito somente do verdadeiro inadimplemento com vistas à purgação da mora.

Mais não é possível avançar.

Sendo assim, por mais que visualize urgência e a presente decisão não traga nenhuma satisfação pessoal a esta magistrada, não vejo probabilidade do direito alegado a permitir a concessão da tutela de
urgência inaudita altera parte. Sendo assim, em cumprimento ao Código de Processo Civil, indefiro O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, ficando facultado à parte autora, até a assinatura do auto de
arrematação, depositar em Juízo a integralidade do valor de seu débito atualizado, no tocante às verbas vencidas, o que, inaudita altera parte, somente ela pode dizer quanto é.

Consigno, por óbvio, que o depósito deverá ser acompanhado de demonstração documental cabal acerca do valor devido.

Cite(m)-se o(s) réu(s) para apresentação contestação no prazo legal (arts. 335 e seguintes do NCPC), oportunidade em que deverá(ão) se manifestar acerca de eventual proposta de acordo.

No prazo de 15 dias, deverão os autores trazer suas declarações de imposto de renda dos últimos três anos, a fim de provar documentalmente a alegação de hipossuficiência. Caso assim não queiram fazer, é um
direito, mas nesse caso deverão recolher diretamente as custas iniciais no mesmo prazo, sob pena de indeferimento.

Por fim, alerto a parte autora que sendo a petição inicial o momento adequado para instrução documental - arts. 320 e 434 NCPC -, ainda que se admita juntada posterior em homenagem ao contraditório e à
jurisprudência, caso esta venha a ocorrer, não gerará nova análise do pedido inicial, pois não cabe à parte reiterar questões já decididas, tampouco existe previsão legal para pedido de reconsideração, ainda que sob a forma de
Embargos de Declaração, ficando a parte ciente de que poderá ser multada caso se utilize de expediente não previsto expressamente em Lei, por desrespeito ao princípio constitucional da duração razoável do processo, a ser
observado por todos, não somente pelo Judiciário.

I.C.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS

1ª VARA DE OURINHOS

DRA. CAROLINA CASTRO COSTA VIEGAS 
JUIZA FEDERAL 
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MARIA TERESA LA PADULA
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 5495

ACAO CIVIL PUBLICA
0001011-22.2008.403.6125 (2008.61.25.001011-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X UNIAO FEDERAL X AGROINDUSTRIA SANTA
MARIA LTDA(SP053497 - CONSTANTINO SERGIO DE PAULA RODRIGUES E SP062592 - BRAULIO DE ASSIS)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.
Considerando-se o trânsito em julgado do acórdão que reconheceu a perda superveniente do objeto e julgou extinto o processo, nos termos do art. 267, VI, do CPC/73 (fls. 569-verso/571), remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0000810-15.2017.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X VICTOR ANDRE GRANDINI MARTELINE - ME X VICTOR
ANDRE GRANDINI MARTELINE(SP151792 - EVANDRO CASSIUS SCUDELER)
Trata-se de ação civil pública por ato de improbidade administrativa proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de VICTOR ANDRE GRANDINI MARTELINE - ME e VICTOR ANDRE
GRANDINI MARTELINE em virtude de supostas irregularidades no convênio Aqui tem Farmácia Popular assinado pelos réus, junto ao Programa Farmácia Popular do Brasil do Governo Federal. Pugna pelo
reconhecimento da prática de ato de improbidade administrativa atentatório aos princípios da Administração Pública, nos termos do artigo 11, caput e inciso I, da Lei nº 8.429/92.Segundo consta, após auditoria realizada pelo
Departamento Nacional de Auditoria do SUS, várias irregularidades foram constatadas, consistentes (i) no registro de dispensação de medicamentos pelo Programa Farmácia Popular do Brasil sem a comprovação das
aquisições por meio de notas fiscais, nos meses de janeiro de 2011, março de 2011 a setembro de 2014, novembro e dezembro de 2014 (constatação nº 377783, fl. 125/125-verso), (ii) dispensação de medicamentos pelo
PFPB em nome de pessoa falecida após a data do óbito, no período de outubro de 2011, março de 2012 e abril de 2013 (constatação n. 377785, fl. 126/126-verso), e (iii) dispensação de medicamentos, por meio do Programa
Farmácia Popular do Brasil, em nome de funcionários da empresa, no período de fevereiro de 2011 a novembro de 2014, sem a devida comprovação documental (constatação n. 377786, fls. 126-verso e 127), que teriam
gerado recebimento indevido de R$ 62.092,59 (sessenta e dois mil, noventa e dois reais e cinquenta e nove centavos).Notificados (fl. 23), os requeridos apresentaram manifestação (fls. 24/37).A inicial foi recebida à fl. 38,
afastando-se, fundamentadamente, as preliminares arguidas pelos corréus.Os réus foram citados em 11 de janeiro de 2018 (fls. 45/48) e contestaram a exordial. Preliminarmente, alegaram ilegitimidade passiva e ausência de
interesse de agir. No mérito, afirmou ter celebrado acordo com a União a fim de ressarci-la, o que extinguiria a obrigação (fls. 51/67).Réplica às fls. 69/74.Os requeridos reiteraram as preliminares arguidas na defesa (fls.
77/80).Ato contínuo, o Ministério Público Federal pugnou pela produção de prova oral (fl. 82).À fl. 86, proferiu-se despacho saneador, reiterando o afastamento das preliminares arguidas pela defesa. Na oportunidade,
designou-se audiência de instrução.A União manifestou desinteresse no feito (fls. 95/96).Em 07 de novembro de 2018, foi realizado o depoimento pessoal dos demandados e a oitiva de 02 (duas) testemunhas arroladas pelo
Ministério Público Federal (fls. 102/106).Às fls. 107/110, parte autora apresentou razões finais escritas, pugnando pelo reconhecimento da existência de fraude e dispensação simulada de medicamentos, e consequente
procedência da demanda, com a condenação dos réus pela prática de atos de improbidade administrativa que desrespeitam princípios da Administração Pública.Por fim, a defesa encartou aos autos suas razões finais escritas,
afirmando, em síntese, ausência de comprovação de dolo na conduta dos requeridos (fls. 119/140).É o relatório. DECIDO.2. FundamentaçãoO artigo 37 da CFRB/88 estipula que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e que a violação a estes princípios gera a
chamada improbidade administrativa, que importará a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da
ação penal cabível ( 4º do artigo 37, CF/88 c.c. art. 1º da Lei de Improbidade Administrativa).Já o art. 2º, da Lei de Improbidade Administrativa - LIA (Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992) reputa agente público todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades públicas
mencionadas no artigo 1º do referido diploma legal.Registre-se que a improbidade é uma ilegalidade qualificada pelo intuito malsão do agente, atuando sob impulsos eivados de desonestidade, malícia, dolo ou culpa grave. Dessa
atuação malsã do agente, ademais, deve resultar (i) o enriquecimento ilícito próprio ou alheio (art. 9o. da Lei 8.429/92), (ii) a ocorrência de prejuízo ao Erário (art. 10 da Lei 8.429/92) ou (iii) a infringência aos princípios
nucleares da Administração Pública (arts. 37 da Constituição e 11 da Lei 8.429/92). 3. Observe-se, ainda, que a conduta do Agente, nos casos dos arts. 9o. e 11 da Lei 8.429/92, há de ser sempre dolosa, por mais complexa
que seja a demonstração desse elemento subjetivo; nas hipóteses do art. 10 da Lei 8.429/92, admite-se que possa ser culposa, mas em nenhuma das hipóteses legais se diz que possa a conduta do agente ser considerada apenas
do ponto de vista objetivo, gerando a responsabilidade objetiva. Precedentes: AIA 30/AM, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 28.09.2011; REsp. 1.103.633/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 03.08.2010;
EDcl no REsp. 1.322.353/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11.12.2012; REsp. 1.075.882/MG, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 12.11.2010; REsp. 414.697/RO, Rel. Min. HERMAN
BENJAMIN, DJe 16.09.2010; REsp. 1.036.229/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 02.02.2010. (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1216633 2010.01.82213-9, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:02/12/2013 ..DTPB:.)Nessa esteira, quanto aos atos de improbidade administrativa causadores de prejuízo ao erário (art. 10 da Lei 8.429/92), assim dispõe a doutrina de José dos
Santos Carvalho Filho:Os atos de improbidade que causam prejuízos ao erário estão previstos no art. 10 da Lei n. 8.429/92 (...). Numa interpretação sistemática da lei, deve considerar-se que o termo erário, constante da
tipologia do art. 10, não foi usado em sentido estrito, ou sentido objetivo - o montante de recursos financeiros de uma pessoa pública (o tesouro). O sentido adotado foi o subjetivo, em ordem a indicar as pessoas jurídicas
aludidas no art. 1º. Anote-se, ainda, que o sentido de patrimônio na expressão perda patrimonial tem ampla densidade, a mesma que provém da expressão patrimônio público. Vai, portanto, muito além do patrimônio econômico-
financeiro, embora se reconheça que este é o mais usualmente passível de violações. A perda patrimonial consiste em qualquer lesão que afete o patrimônio, este em seu sentido amplo (...). O objeto da tutela reside na
preservação do patrimônio público. Não somente é de proteger-se o erário em si, com suas dotações e recursos, como outros bens e valores jurídicos de que se compõe o patrimônio público (...). Pressuposto exigível é a
ocorrência do dano ao patrimônio das pessoas referidas no art. 1º da lei (...). Pressuposto dispensável é a ocorrência de enriquecimento ilícito (...). O elemento subjetivo é o dolo ou a culpa (...) (CARVALHO FILHO, José
dos Santos, Manual de direito administrativo, José dos Santos Carvalho Filho, 30. Ed. ver., atual. e ampl. - São Paulo, Atlas, 2016, pág. 1.148/1.149).Pois bem. In casu, afirma o Parquet Federal que, após auditoria realizada
pelo Departamento Nacional de Auditoria do SUS, várias irregularidades foram constatadas, consistentes (i) no registro de dispensação de medicamentos pelo Programa Farmácia Popular do Brasil sem a comprovação das
aquisições por meio de notas fiscais, nos meses de janeiro de 2011, março de 2011 a setembro de 2014, novembro e dezembro de 2014 (constatação n. 377783, fl. 125/125-verso), (ii) dispensação de medicamentos pelo
PFPB em nome de pessoa falecida após a data do óbito, no período de outubro de 2011, março de 2012 e abril de 2013 (constatação n. 377785, fl. 126/126-verso), e (iii) dispensação de medicamentos, por meio do Programa
Farmácia Popular do Brasil, em nome de funcionários da empresa, no período de fevereiro de 2011 a novembro de 2014, sem a devida comprovação documental (constatação n. 377786, fls. 126-verso e 127), que teriam
gerado recebimento indevido de R$ 62.092,59 (sessenta e dois mil, noventa e dois reais e cinquenta e nove centavos).Alega a parte autora que referidas irregularidades enquadrar-se-iam no conceito de ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública, nos termos do artigo 11, caput e inciso I, da Lei 8.429/92, in verbis:Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso
daquele previsto, na regra de competência; (...)Contudo, no caso em análise, considerando apenas a versão da parte autora que compõe a própria peça vestibular, a partir da qual se fez possível o exercício do contraditório e da
ampla defesa, denota-se que a situação enquadra-se, de fato, no caput do art. 10 da Lei 8.429/92, abaixo transcrito, já que a conduta imputada dos requeridos teria causado prejuízos ao Erário, in verbis:Art. 10. Constitui ato de
improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas
no art. 1º desta lei (...).Vale destacar que não se extrapola os termos do pedido, à medida que cumpre ao juiz aplicar o direito ao caso concreto, na esteira do postulado iura novit curia. É que o simples enquadramento jurídico do
ato de improbidade administrativa de modo diverso daquele contido na exordial, observada a descrição da conduta, não representa violação ao princípio da adstrição ao pedido. Pelo contrário, trata-se de medida voltada à
correta e adequada prestação da tutela jurisdicional, que em nada prejudica o réu, que, por sua vez, defende-se dos fatos narrados na petição inicial.Nesse sentido, é a jurisprudência abalizada:PROCESSO CIVIL E
ADMINISTRATIVO - ATO DE IMPROBIDADE - ART. 10, INCISO XII DA LEI 8.429/92 - PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA - ELEMENTO SUBJETIVO - DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO
AO ERÁRIO. 1. Não infringe o princípio da congruência a decisão judicial que enquadra o ato de improbidade em dispositivo diverso do indicado na inicial, eis que deve a defesa ater-se aos fatos e não à capitulação legal. 2.
Os tipos da Lei de Improbidade estão divididos em três categorias: a) art. 9º (atos que importam em enriquecimento ilícito); b) art.10 (atos que causam prejuízo ao erário) e c) art. 11 (atos que atentam contra os princípios da
administração). 3. Os atos de improbidade só são punidos à título de dolo, indagando-se da boa ou má fé do agente, nas hipóteses dos artigos 9º e 11 da Lei 8.429/92. 4. Embora mereçam acirradas críticas da doutrina, os atos
de improbidade do art. 10, como está no próprio caput, são também punidos à título de culpa, mas deve estar presente na configuração do tipo a prova inequívoca do prejuízo ao erário. 5. Recurso especial provido. (RESP -
RECURSO ESPECIAL - 842428 2006.00.68856-1, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:21/05/2007 PG:00560 ..DTPB:.) (g.n)CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AQUISIÇÃO DE PATRIMÔNIO DESPROPORCIONAL À RENDA.
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 9, VII, 11, CAPUT, 12, I E III, TODOS, DA LEI Nº 8.429/92. - Embora a Lei nº 7.347/85 silencie a respeito, a r. sentença deverá ser submetida
ao reexame necessário (interpretação analógica do art. 19 da Lei nº 4.717/65), conforme entendimento da 4ª Turma deste Tribunal e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. - Não há que se falar em de julgamento extra
petita, pois o MM Juízo a quo ficou adstrito às circunstâncias fáticas trazidas aos autos. A conduta descrita na inicial foi devidamente apreciada pelo magistrado, que deu ao caso o enquadramento jurídico que entendeu correto,
condenando parcialmente o apelante a algumas penas requeridas pelo autor. - (...). (ApCiv 0013779-50.2011.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2017.) (g.n)Pois bem. O Programa Farmácia Popular do Brasil (PFPB) foi instituído pela União Federal no ano de 2004, por meio da Lei nº 10.858/04 e Decreto nº 5.090/04, com o intuito de
promover a distribuição de medicamentos de uso maciço a preços subsidiados pelos cofres públicos. Inicialmente, a distribuição era feita apenas em rede própria de estabelecimentos criada para esse fim. Entretanto, no ano de
2006, o programa foi expandido para abranger também a rede privada de farmácias (Aqui Tem Farmácia Popular), as quais puderam passar a credenciar-se junto ao Ministério da Saúde para vender os remédios nas condições
do programa.Para receber as quantias referentes à comercialização de medicamentos do Programa Farmácia Popular, o estabelecimento credenciado registra a venda em um sistema informatizado desenvolvido pelo
DATASUS (departamento de informática do Sistema Único de Saúde), mediante uso de senha eletrônica pessoal e intransferível. Uma vez registrada a venda, o sistema emite uma ADM (Autorização de Dispensação de
Medicamentos), que é validada pelo Ministério da Saúde e enviada para pagamento no mês seguinte ao de seu processamento.No presente caso, os fatos contidos na exordial referem-se à auditoria realizada pelo DENASUS,
referente ao período de apuração entre janeiro de 2011 e dezembro de 2014 (fl. 123/123-verso do apenso), no estabelecimento matriz da empresa ré, CNPJ 01.305.543/0001-80 (fls. 122/282 - inquérito civil em apenso), que,
analisou, através de notas fiscais, a aquisição e dispensação de determinados medicamentos, dentre eles, Losartana Potássica, Maleato de Enalapril, Enalamed (Maleato de Enalapril), Cloridrato de Metformina, Captopril,
Captolab, Multipressim (Maleato de Enalapril), Sivastamed (Sinvastatina), Cinfar e Fralda Big Roger (fls. 123-verso e 124 do apenso).O critério de seleção dos medicamentos foi o de maior valor de vendas, numa amostragem
de 80,68% do valor total de EAN/Código de Barras dos medicamentos dispensados pelo estabelecimento farmacêutico, no período de janeiro de 2011 a dezembro de 2014 (fl. 123-verso do apenso).A auditoria do
DENASUS dividiu-se em duas fases. A primeira, denominada analítica, envolveu a consulta dos pagamentos efetuados no período de 2007 a 2015 pelo Ministério da Saúde à empresa Victor André Grandini Marteline ME,
por meio do sítio virtual do Fundo Nacional de Saúde/FNS/MS, além de análises dos Relatórios de Autorizações Consolidadas emitidos pelo Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos -
DAF/SCTIE/MS, contendo as dispensações efetuadas pela empresa auditada, por meio do Programa Farmácia Popular do Brasil - PFPB, no período de janeiro de 2011 a dezembro de 2014, a fim de selecionar os
medicamentos a serem auditados (fl. 123-verso do apenso). A segunda, por sua vez, denominada operativa, consistia na análise dos documentos encaminhados pela empresa Vitor André Grandini Marteline ME; consulta no
sítio virtual do Ministério da Fazenda, visando comprovar a autenticidade das notas fiscais eletrônicas (NF-e) encaminhadas pela empresa auditada e identificar o EAN/Códigos de Barras dos medicamentos dispensados por
meio do programa; levantamento e análise dos Relatórios de Transações Autorizadas por CPF, emitidos pelo DAF/SCTIE/MS em nome de pessoas falecidas, visando identificar possíveis registros de dispensações de
medicamentos e/ou correlatos do Programa, após a data do óbito do usuário; e Análise dos Relatórios de Autorizações Consolidadas emitidos pelo DAF/SCTIE/MS, visando identificar dispensações de medicamentos pelo
PFPB em nome de funcionários. Ocorre que, no caso em tela, foram constatadas irregularidades no estabelecimento auditado, mesmo após a concessão de prazo para a apresentação de defesa e esclarecimentos, não tendo
sido apresentados documentos - de guarda obrigatória - que poderiam infirmar as conclusões do relatório do DENASUS, demonstrando que as vendas foram de fato realizadas.É assim que, na constatação n. 377783 (fl.
125/125-verso do apenso), o DENASUS verificou o registro de dispensação de medicamentos e correlatos pelo PFPB sem a comprovação das aquisições por meio de notas fiscais eletrônicas NF-e, no mês de janeiro de
2011 e no período de março de 2011 a março de 2012, no período de maio de 2012 a agosto de 2014 e nos mês de dezembro de 2014. Evidenciou, ainda, que a empresa auditada não apresentou cópias das notas fiscais em sua
totalidade, que comprovassem todas as aquisições de medicamentos e correlatos selecionados e dispensados por meio do PFPB no período supra, em desacordo com a legislação que rege o Programa Farmácia Popular do
Brasil. A fonte da evidência foi o Relatório de Autorizações Consolidadas emitido pelo DAF/SCTIE/MS, cópia das notas fiscais eletrônicas apresentadas pelos réus e o Registro de Inventário em 31/12/2010. Nesses termos,
embora o requerido tenha apresentado notas fiscais de aquisição de fármacos auditados, que foram consideradas pelo DENASUS (fls. 138/151 e 152/284 do apenso), o fez de forma insuficiente, sem demonstrar, portanto, que
possuía estoque da totalidade dos medicamentos dispensados em seu estabelecimento pelo PFPB.As referidas conclusões foram corroboradas pelas testemunhas Rosa Hiromi Nakazone e Tatiana Macedo Viana, que
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compuseram a equipe responsável pela auditoria no estabelecimento requerido. Ambas foram taxativas ao dizer que as notas fiscais apresentadas eram insuficientes para comprovar a aquisição de todos os fármacos dispensados
no Programa Farmácia Popular do Brasil durante o período auditado.Não se trata aqui de não considerar notas fiscais relativas a medicamentos do mesmo princípio ativo que os dispensados, mas com números de EANs
diversos, como comumente ocorre em casos análogos julgados por este juízo. Em tais hipóteses, o responsável pela farmácia demonstra ter adquirido medicamentos suficientes para fazer frente às vendas declaradas, mas as
notas fiscais, por vezes, não são aceitas pelo DENASUS por se tratar de medicamentos com códigos de barras (EANs) diversos dos dispensados, ainda que do mesmo princípio ativo, ou seja, há desconsideração das notas
fiscais por se referirem a produtos diversos dos que foram dispensados. Entretanto, no caso presente, os réus não apresentaram sequer notas fiscais suficientes à comprovação de que possuíam estoque dos remédios auditados
que possibilitasse a venda que declararam ter feito por meio do Programa Farmácia Popular. Vale dizer, a ausência de notas fiscais demonstra que a drogaria não possuía os medicamentos informados ao Ministério da Saúde
como dispensados, não havendo efetivamente nos autos elementos que permitam afastar a conclusão do relatório DENASUS, que enquanto ato administrativo, é dotado de presunção de legitimidade e veracidade. Os réus não
se desincumbiram do ônus que sobre eles recai de demonstrar erros ou inconsistências no trabalho da auditoria, na forma do art. 373, inciso II, do Código de Processo Civil, ainda que lhes tenha sido oportunizada a mais ampla
defesa. Cumpre destacar que, ao requerido Victor André Grandini Marteline, na condição de único titular e responsável pelo estabelecimento auditado (fl. 327 do apenso), competia zelar pelo respeito de todas as normas
relativas ao Programa Farmácia Popular, compromisso que assumiu quando se cadastrou no PFPB, procedendo, ainda, à guarda, pelo prazo legal, dos documentos comprobatórios da aquisição e dispensa dos fármacos, e
diligenciando para que não houvesse uso indevido dos benefícios do programa, e, consequentemente, prejuízos ao erário, o que não ocorreu no caso dos autos. Acrescente-se que tampouco alegou que tenha, involuntariamente,
perdido a documentação pertinente.Registre-se, ademais, que o requerido qualifica-se como agente público, nos termos do art. 2º da Lei 8.429/92, o que possibilita sua responsabilização por atos de improbidade administrativa.
Nesse sentido, colaciono o julgado a seguir:DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PESSOA JURÍDICA. CONCEITO DE AGENTE
PÚBLICO NA LEI 8.429/1992. LEGITIMIDADE PASSIVA DOS RÉUS. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 1. O art. 3º da Lei 8.429/92 é claro no sentido da aplicação àquele que, mesmo não
sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. Não há diferenciação ou exclusão da pessoa jurídica. Sendo também responsabilizada
pela improbidade, através de atos a ela imputados, deve responder tal qual o particular pessoa física. Somente se mostram incompatíveis com a natureza jurídica de tais pessoas a perda da função pública e a suspensão dos
direitos políticos, aplicando-se-lhes as demais penalidades previstas na Lei de Improbidade Administrativa e no art. 37, 4º da CF/1988. 2. A mens legis da disposição inserida no artigo 2º da Lei 8.429/1992 é a de conferir maior
abrangência possível ao conceito, alcançando qualquer indivíduo que exerça, mesmo que transitoriamente ou sem vínculo com a Administração, mandato, cargo, emprego ou função, e no desempenho deste mister incida em atos
tipificados como de improbidade. Não se pretende apenas punir os responsáveis pelo ato ímprobo que sejam servidores públicos stricto sensu, mas também afastar do serviço público quaisquer pessoas que não tenham o
necessário apreço às leis vigentes e seja desprovido de lealdade e boa-fé. 3. É patente a legitimidade passiva do réu, administrador da farmácia habilitada a participar do Programa Farmácia Popular do Brasil - PFPB, e que,
nesta condição, geriu verbas públicas aplicadas na política farmacêutica federal, imiscuindo-se na função típica de atendimento farmacêutico à população. Como assinalado pela 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF,
agindo assim, funcionou como verdadeiro executor da coisa pública, exercendo papel inerente ao detentor de função. Não há necessidade de cargo, mandato ou emprego para que o réu eventualmente seja responsabilizado
pelos indigitados atos de improbidade. 4. A via utilizada revela-se adequada para a apuração da efetiva existência e extensão da responsabilidade do agente público e da pessoa jurídica envolvida e não logrando os requeridos
infirmar cabalmente, nas defesas preliminares apresentadas, os atos de improbidade que lhe foram imputados, afigura-se de rigor o recebimento da inicial, com o regular prosseguimento e instrução do feito. 5. Agravo de
instrumento desprovido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019758-59.2017.4.03.0000, DES. FED. CARLOS MUTA, 05/04/2018) (g.n)No mais, as pessoas jurídicas que participem ou se beneficiem dos
atos de improbidade também estão sujeitas à Lei 8.429/1992. (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1122177 2009.00.23337-0, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/04/2011
..DTPB:.)Deve-se ser ressaltado, também, que a natureza das irregularidades verificadas - que consistem na venda simulada de medicamentos - demonstra intenção e voluntariedade nos atos, sendo incompatível com eventuais
alegações de desconhecimento dos procedimentos do Programa Farmácia Popular do Brasil. No tocante às constatações n. 377785 (fl. 126/126-verso do apenso) e 377786 (fl.126-verso/127 do apenso) do DENASUS, que
evidenciaram dispensações de medicamentos em nome de pessoas falecidas, nos meses de outubro de 2011, março de 2012 e abril de 2013, e em favor de funcionários do estabelecimento auditado, sem a apresentação dos
documentos necessários para a utilização do Programa Farmácia Popular, redundando em prejuízos de R$ 101,37, no primeiro caso, e R$ 228,83, no segundo, verifica-se práticas, realizadas ao menos por culpa, que
desrespeitaram as normas regentes do PFPB e geraram prejuízos ao erário.Excetuadas essas infrações de menor impacto financeiro, a dispensa de medicamentos sem o correspondente em estoque (visto inexistir comprovação
de sua aquisição pela nota fiscal), caracterizando conduta dolosa, gerou graves prejuízos ao erário, totalizando o montante de R$ 62.092,59 (sessenta e dois mil, e noventa e dois reais e cinquenta e nove centavos), conforme
registrado no relatório do DENASUS (fl. 128 do apenso), que, até o momento, não foram ressarcidos (fls. 95/97). Tais irregularidades configuram, portanto, o ato improbidade administrativa descrito no caput do art. 10 da Lei
8.429/92.Quanto às teses defensivas, não merecem prosperar, pois, além de genéricas, são incapazes de infirmar a prova coligida, especialmente as conclusões presumivelmente verdadeiras do relatório do DENASUS, não
tendo os requeridos se desincumbido do ônus previsto no artigo 373, II, do CPC/15, sobretudo porque não apresentaram em juízo qualquer prova documental de suas alegações, tampouco arrolaram testemunhas.Em seu
depoimento pessoal, o requerido Victor André Grandini Marteline afirmou que todas as dispensações efetuadas pelo Programa Farmácia Popular do Brasil possuiriam comprovação de aquisição dos fármacos perante os
respectivos distribuidores, através de notas fiscais. O requerido ainda mencionou que eram retiradas cópias das receitas médicas apresentadas pelos usuários do PFPB. Contudo, não apresentou em juízo nenhum dos referidos
documentos, ainda que por amostragem.Na hipótese sob análise, o relatório do DENASUS, que reuniu farta documentação, consubstancia documento oficial, dotado de presunção relativa de legitimidade e veracidade, e sendo
assim, cabia aos réus o ônus da prova de eventuais erros ou inconsistências nele existentes, o que não ocorreu. Acrescente-se, ainda, que eventual ressarcimento ao erário efetivado na seara administrativa não influi na
possibilidade de responsabilização por improbidade administrativa, já que são independentes as esferas penal, civil, administrativa e de improbidade, ainda que decorrentes dos mesmos fatos (art. 12 da Lei 8.429/92). Sendo
assim, a prática do ato de improbidade disposto no art. 10, caput, da LIA, resta configurado, impondo-se, portanto, a condenação dos réus.Nesse sentido, colaciono os julgados a seguir, proferidos pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da Terceira Região (g.n):APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR DE INÉPCIA
AFASTADA. FRAUDE AO PROGRAMA SOCIAL FARMÁCIA POPULAR. SIMULAÇÃO DE VENDAS. PROVA CABAL. DANO AO ERÁRIO. CONFIGURAÇÃO. INDEPENDÊNCIA DAS
INSTÃNCIAS DE DIREITO. PROPORCIONALIDADE DAS SANÇÕES APLICADAS. DESPROVIMENTO. 1. Agravo retido não conhecido, por ausência de reiteração (art. 523, 1º, CPC/73). 2. Não é
inepta a petição inicial que descreve os fatos tidos como ímprobos, bem como o elemento subjetivo dos agentes, até porque os réus, nessa espécie de demanda, defendem-se dos fatos, e não da capitulação jurídica sugerida.
Jurisprudência. 3. Ação civil pública promovida pelo MPF em face de Farmácia Serrana e de seu representante legal José A. Guirelli, cujo fundamento base é o relatório elaborado pelo DENASUS - Departamento Nacional
de Auditoria do SUS e no qual foram descritas diversas irregularidades na condução, pelos réus, do programa governamental Farmácia Popular, no período de janeiro de 2010 a junho de 2011. 4. Segundo demonstrado nesse
relatório, bem como em procedimento administrativo, no período entre janeiro de 2010 a junho de 2011, em total desacordo com a normatização incidente, o estabelecimento recorrente realizou vendas de medicamentos
desacompanhadas de prescrições médicas e cupons fiscais, bem como forneceu remédios a pessoas que, posteriormente, declararam que deles nunca fizeram qualquer uso, ou que, se o fizeram, não adquiriram por meio do
Farmácia Popular. 5. O procedimento administrativo detalha, entre o mais, o nome das pessoas que, apesar do registro efetivado pelos apelantes, jamais utilizaram os medicamentos indicados, ou que jamais se valeram do
programa Farmácia Popular, bem como a dispensação de anticoncepcionais a mulheres com faixas etárias objetivamente incompatíveis com a utilização de tal natureza. 6. Constatadas a irregularidade das dispensações de
medicamentos realizadas e a ausência de documentos de guarda obrigatória (que poderiam, em tese, demonstrar que as vendas ocorreram de fato), não merece reparo a conclusão alcançada pelo MPF, acolhida pela sentença,
no sentido de que essas vendas foram fictícias, registradas no intuito de fraude ao programa Farmácia Popular e que, portanto, caracterizaram improbidade administrativa descrita no art. 10, caput, da Lei 8.429/92 (prejuízo ao
erário). 7. As teses defensivas não foram capazes de infirmar a prova coligida, toda no sentido da ocorrência da fraude. 8. O relatório DENASUS, que reuniu farta documentação, consubstancia documento oficial, dotado de
presunção relativa de legitimidade e veracidade, e sendo assim, cabia aos réus o ônus da prova de eventuais erros ou inconsistências nele existentes, o que não ocorreu, ainda que amplamente oportunizada, na fase instrutória, a
ampla defesa e o contraditório. 9. A natureza das irregularidades verificadas, que essencialmente consistiram na venda simulada de medicamentos, demonstra intenção e voluntariedade nos atos, o que incompatível com a tese de
que ocorreram por simples desconhecimento dos procedimentos do Farmácia Popular. (...). 11. O ressarcimento ao erário efetivado na seara administrativa não influi na possibilidade de responsabilização por improbidade
administrativa, pois, além de não se tratar (o ressarcimento) de medida sancionatória propriamente dita, são independentes as esferas penal, civil, administrativa e de improbidade, ainda que acionadas em decorrência dos
mesmos fatos (art. 12 da Lei 8.429/92). Precedentes. 12. Exaurido o ressarcimento aos cofres públicos e limitada a condenação às penas de multa civil e proibição específica de participação no programa Farmácia Popular por
dois anos, não há falar-se em desproporcionalidade, eis que a Lei de Improbidade Administrativa prevê outras sanções mais gravosas para hipóteses semelhantes. 13. Não se conhece do agravo retido e nega-se provimento à
apelação. (ApCiv 0000183-85.2015.4.03.6123, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2019.) (g.n)PROCESSO CIVIL.
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FRAUDE CONTRA
O PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR. VENDA FICTÍCIA DE MEDICAMENTOS. COMPROVAÇÃO. RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO. 1. Cuida-se de Ação Civil Pública destinada à devolução dos
valores repassados indevidamente aos corréus e a condenação por danos morais coletivos, por fraude cometida no âmbito do programa federal Farmácia Popular do Brasil. 2. O Programa federal foi implantado por meio da Lei
n.º 10.858/2004 e volta-se à assistência da saúde, com a finalidade de tornar eficaz o acesso da população aos medicamentos de baixo custo, sendo parte do custo dos medicamentos subsidiado pela União Federal, mediante a
assinatura de convênios firmados com Estados, Distrito Federal, Municípios, hospitais filantrópicos, rede privada de farmácias e drogarias, consoante disciplinado pelo Decreto n.º 5.090/2004. 3. Rejeitada a preliminar de
ilegitimidade passiva ad causam dos corréus GABRIEL VIEIRA ROSA e MARIA CECÍLIA VIEIRA. A apuração levada a efeito, com a Tomada de Contas Especial e auditoria realizada no Sistema Nacional de
Auditoria do SUS, proporcionou a descoberta de irregularidades na aplicação dos recursos provenientes do SUS, envolvendo procedimentos ilícitos para a obtenção de repasses à sociedade gerida pelos apelantes; fato que,
por si só, indica a pertinência da legitimidade passiva ad causam dos sócios para responder à demanda. Constatou-se, ademais, a confusão patrimonial e a subcapitalização do capital social, em face da elevada movimentação
financeira na comercialização dos medicamentos. Não há como reconhecer a ilegitimidade passiva dos corréus sócios-gerentes, quando presentes atos tidos como ilegais e com fraude ao Programa Farmácia Popular, por serem
práticas lesivas das quais se beneficiaram e com evidente desvio de finalidade, envolvendo o patrimônio da União Federal, respondendo na qualidade de longa manus da Administração na prestação dos serviços de assistência
farmacêutica. 4. Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, pelo julgamento antecipado da lide. Vê-se que os corréus não indicaram a prova a ser produzida ou especificaram os pontos controvertidos a dirimir, tampouco
houve expressa manifestação acerca dos pontos a aclarar de forma objetiva. A manifestação dos corréus foi genérica, sem estabelecer a necessidade da contraprova aos fatos a serem elucidados ou que implicariam na reversão
das provas já apresentadas. Os corréus foram submetidos à auditoria e à Tomada de Contas Especial, procedimentos que instruíram o Inquérito Civil, sem que houvesse qualquer objeção probatória a invalidá-los. Foi
oportunizada aos corréus, no âmbito do Inquérito Civil, a produção de prova documental, no sentido de ilidir a constatação das irregularidades encontradas nos procedimentos administrativos que o antecedeu, deixando de fazê-
lo. O feito foi julgado levando-se em conta a prova documental produzida pelo Ministério Público Federal, não tendo os corréus logrado êxito em desconstituí-la, sendo adequado o julgamento antecipado da lide, pois restou
incontroversa a lide nesse ponto. 5. Depreende-se de uma análise acurada do Inquérito Civil Público, composto por 17 volumes digitalizados, que os corréus descumpriram as normas estabelecidas no Programa Farmácia
Popular, por não possuírem a documentação exigida pelo ordenamento que respaldasse o recebimento das subvenções públicas. Não houve a guarda dos documentos fiscais, pelo prazo assinalado de cinco anos, com os
respectivos canhotos assinados na compra dos medicamentos; as receitas médicas correspondentes às vendas praticadas estavam em desconformidade com as exigências do Programa, apurando-se que várias não foram
datadas corretamente e assinadas pelos médicos responsáveis; que parte dos destinatários dos medicamentos havia falecido; e, ainda, que o estoque da farmácia não correspondia às vendas declaradas, caracterizando-se, em
diversos momentos a venda fictícia. 6. Os atos normativos, cujo escopo é de atendimento da população carente, possibilitando o acesso desta aos medicamentos mais baratos, foram violados, sendo a auditoria feita pelo
Departamento Nacional de Auditoria do SUS inconteste nesse sentido. 7. Infere-se que o procedimento na venda de medicamentos autorizada no Programa de Farmácia Popular ultrapassa a esfera da mera ilegalidade, ou
ilícito fiscal, considerando que não se cogita da inabilidade ou despreparo dos comerciantes na venda dos medicamentos. 8. Embora dispensável o procedimento licitatório para o ingresso ao Programa, bastando a assinatura do
convênio e o atendimento das regras infralegais que o disciplinam, é certo que as partes firmam contratos administrativos na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de Junho de 1993, tal qual indicado no parágrafo do art. 2º da Lei: Para
os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 9. Pela inexecução do contrato firmado, deduziu-se que houve lesão ao erário, por auditoria e Tomada de Contas Especial, com o recebimento indevido de verbas públicas;
inferiu-se, ainda, figurar o elemento subjetivo na conduta dos apelantes, livre e consciente, de causar prejuízo à União em benefício próprio, caracterizadora do dolo com danos sociais, com a infringência das regras dessa mesma
natureza. 10. O procedimento encontra similaridade com atos de improbidade, na denominada improbidade complexa, pelo conjunto de atos praticados pelos corréus dentro do mesmo contexto fático. Os eventos devidamente
contextualizados nos trazem a configuração de um ato ímprobo, com propósitos e finalidades bem definidos de lesar o Fisco, bem como a infringência a princípios constitucionais que devem ser atendidos, como é o princípio da
moralidade, estendida ao particular quando representa o Poder Público na oferta de medicamentos de responsabilidade do SUS. 11. A condenação nos danos morais coletivos também deve ser mantida, haja vista a
comprovação do nexo de causalidade e a lesão a interesses difusos da comunidade carente. Nesse sentido, o dano moral coletivo é a lesão na esfera moral de uma comunidade, isto é, a violação de direito transindividual de
ordem coletiva, valores de uma sociedade atingidos do ponto de vista jurídico, de forma a envolver não apenas a dor psíquica, mas qualquer abalo negativo à moral da coletividade, pois o dano é, na verdade, apenas a
consequência da lesão à esfera extrapatrimonial de uma pessoa (in REsp 1397870/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 10/12/2014). Lesão e violação a direitos transindividuais caracterizados pela conduta
deliberada e reiterada de apropriação indevida de valores públicos. 12. A condenação do dano moral coletivo consistente em três vezes o valor da condenação do valor recebido indevidamente, correspondente a R$
106.379,43 (cento e seis mil, trezentos e setenta e nove reais e quarenta e três centavos), é compatível com os critérios da razoabilidade e proporcionalidade e tem como objetivo o desestímulo de práticas lesivas aos cofres
públicos, levando-se em conta a responsabilidade de seus infratores e o bem jurídico protegido. 13. Apelação desprovida. (ApCiv 0000149-68.2014.4.03.6116, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2019.) (g.n)DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR. PRÁTICA
DE ATOS DE IMPROBIDADE. SUJEIÇÃO AO ARTIGO 87 DA LEI Nº 8.666/93 E ARTIGO 12, PARÁGRAFO 4º, DA PORTARIA Nº 491/2006, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. VENDAS
FICTÍCIAS DE MEDICAMENTOS COM INEQUÍVOCO PREJUÍZO AOS COFRES PÚBLICOS. RESPONSABILIDADE CIVIL DOS RÉUS VIRGÍLIO E VIVIANE COMPROVADAS,
INCLUSIVE NA DIREÇÃO DA DROGARIA FARMALEVE LTDA, PARA CONSECUÇÃO DE FRAUDES. APELAÇÕES IMPROVIDAS. 1. O Governo Federal criou o Programa Farmácia Popular do
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Brasil para ampliar o acesso aos medicamentos para as doenças mais comuns entre os cidadãos. 2. O Ministério Público Federal demonstrou, de forma incontroversa, que houve vendas na Drogaria Farmaleve efetuadas através
do programa e não comprovadas, aliadas a aquelas que se verificou serem fraudulentas, porque os adquirentes cujos nomes constam de alguns dos cupons fiscais apresentados afirmaram não ter comprado medicamentos no
referido estabelecimento, além de outras dessas pessoas eram falecidas ou interditadas. 3. Virgílio, na condição de administrador e sócio da Drogaria Farmaleve, também era responsável pela assinatura e acesso ao sítio do
programa Farmácia Popular e pelas transações nele informadas, nos termos da Portaria 491/06, do Ministério da Saúde. 4. A responsabilização de Viviane se comprovou nos autos: a) Porque era sócia da rede de farmácias da
qual fazia parte a unidade utilizada na perpetração de sucessivos atos fraudulentos contra o Programa Farmácia Popular, representados por vendas fictícias de medicamentos, com a percepção de considerável montante em
detrimento dos cofres públicos; b) Porque detinha expressiva participação (20%) no capital social da empresa; c) Porque farmacologia era sua área de atuação específica - não era leiga no assunto -, além do que era a técnica
responsável por uma das unidades integrantes do grupo de farmácias, o que afasta, por completo, a possibilidade de que ignorava aspectos essenciais do negócio que lhe provia o sustento, bem como de tudo o que lhe acontecia
em torno; e, por fim, d) Porque tinha consciência da abrupta evolução patrimonial do casal, tendo se beneficiado dessa situação. 5. A propósito, é indubitável que, no caso dos autos, razoável e proporcional a suspensão do
direito de vincularem-se ao programa Farmácia Popular do Brasil, em nome próprio ou por interpostas pessoas, físicas ou jurídicas, pelo prazo de 02 (dois) anos, tal como posto na sentença, tendo em vista a falta de retidão de
conduta dos recorrentes, incompatível com a segurança e a confiança que devem permear as avenças firmadas entre particulares e os entes governamentais. 6. Improvimento aos apelos, mantendo-se a r. decisão de primeiro
grau. (ApCiv 0002185-97.2011.4.03.6113, JUIZ CONVOCADO CARLOS DELGADO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2015.) (g.n)Passo à análise da dosimetria das penas.O art.
12, inciso II, da Lei de Improbidade Administrativa prescreve as penas relativas a atos que causem prejuízo ao erário, como no presente caso.Também são extraíveis dos comandos insertos no art. 12 da Lei nº 8.429/92 que a
multa civil, a suspensão de direitos políticos e a proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual o
réu seja sócio majoritário, variarão numa gradação maior ou menor a depender da espécie de improbidade e suas circunstâncias. Por outro lado, a Lei de Improbidade estatui o ressarcimento ao erário, a perda dos bens ou
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio e a perda da função pública como medidas fixas, não comportando gradação, vez que em relação a elas não se pode falar em maior ou menor intensidade.O E. Superior Tribunal de
Justiça firmou orientação no sentido de que não há impedimento à aplicação cumulativa das sanções previstas no art. 12 da Lei nº 8.429/92, bastando que a dosimetria obedeça aos princípios constitucionais de proporcionalidade
e razoabilidade. Nesse sentido: AgInt no REsp 1532762/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2ªT, DJe 02.02.2017; AgRg no AREsp 790.561/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2ªT, DJe 30.05.2016; REsp 1091420/SP,
Rel. Ministro Sérgio Kukina, 1ªT, DJe 05.11.2014; REsp 1280973/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, 2ªT, DJe 07.05.2014.Logo, ante a gravidade do fato, considerando o número de operações irregulares e o período no qual
foram praticadas (janeiro de 2011, março de 2011 a março de 2012, maio de 2012 a agosto de 2014 e dezembro de 2014 - fls. 125/128 do apenso), e o valor total passível de responsabilização civil (R$ 62.092,59 - fls. 128 do
apenso), à luz do princípio da proporcionalidade, ao requerido devem recair, cumulativamente, as seguintes penas previstas no art. 12, inciso II, da Lei de Improbidade Administrativa, a saber: a) ressarcimento integral do dano
causado; b) pagamento de multa civil equivalente a R$ 30.000,00; e d) proibição de participar do Programa Farmácia Popular pelo prazo de 5 (cinco) anos. Deixo de aplicar a pena de suspensão dos direitos políticos e a
proibição genérica de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, porquanto reputo
ser medida desproporcional e desvinculada da natureza dos atos praticados. Por fim, requer o Ministério Público Federal a aplicação da multa administrativa prevista no art. 42 da Portaria n. 111/2016 do Ministério da Saúde, in
verbis:Art. 42. O descumprimento de qualquer das regras estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação de multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o montante das vendas efetuadas no âmbito do PFPB,
referente aos últimos 3 (três) meses completos das autorizações consolidadas, e/ou bloqueio da conexão com os Sistemas DATASUS, por um prazo de 3 (três) a 6 (seis) meses. 1º Caso o estabelecimento tenha aderido ao
PFPB há menos de 90 (noventa) dias, o cálculo será realizado levando-se em consideração todas as vendas efetuadas desde a data da publicação da sua adesão. 2º Os estabelecimentos deverão encaminhar o comprovante de
pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação. 3º Quando houver multa, os estabelecimentos poderão solicitar a dedução do valor correspondente de eventual pagamento
pendente.Ocorre que a predita penalidade pecuniária desborda dos limites previstos na Lei de Improbidade Administrativa, não sendo esta ação meio adequado para postular sua aplicação. Diante do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487 inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu nas sanções estampadas no artigo 12, da
Lei nº 8.429/92, nos termos da fundamentação supra, em virtude da prática do ato de improbidade administrativa previsto no art. 10, caput, da LIA.Sem condenação em custas e honorários advocatícios. A jurisprudência do C.
STJ e das Turmas que compõem a 2ª Seção do E. TRF-3 considera que, por critério de simetria em relação ao disposto nos artigos 17 e 18 da Lei 7.347/85, não cabe condenação da parte vencida ao pagamento de honorários
advocatícios, custas e despesas processuais no âmbito da ação civil pública, haja vista que essa condenação não seria exigível dos autores em caso de derrota nas ações dessa natureza. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,
ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1356765 - 0602156-76.1998.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 26/07/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/08/2018). As sanções e o ressarcimento do dano, previstos no art. 12 da lei de improbidade, possuem natureza de responsabilidade extracontratual por ato ilícito, razão pela qual os juros moratórios e a correção
monetária devem ser contados a partir do evento danoso, nos termos da Súmula nº 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo) e da Súmula nº 54 (os juros moratórios fluem a
partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual), ambas, do Superior do Tribunal de Justiça. Ademais, de acordo com o art. 398, do Código civil, nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o
devedor em mora, desde que o praticou. Portanto, fixo os juros moratórios no importe de 1%, ex vi dos artigos 406 do CC e 161, 1º, do CTN. A correção monetária será calculada na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, vigente à época da execução. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2137858 - 0018670-12.2014.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 24/10/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2018).Considerando a procedência da demanda, não há que se falar em reexame necessário (art. 19 da
Lei n. 4.717/65).Interposta apelação contra esta sentença, por qualquer das partes, ou interposta apelação adesiva pelo apelado, intime-se a parte contrária para, no prazo legal, querendo, apresentar contrarrazões (artigo
1.010, 1º e 2º, do CPC/2015). Em seguida, nos termos do art. 3º da Resolução Pres nº 142/2017 do TRF3, intime-se o apelante para retirar os autos em carga a fim de promover sua virtualização e inserção no sistema PJe, no
prazo de 10 (dez) dias. Nesse caso, deverá a parte requerer que a Secretaria do Juízo promova a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, sendo preservado o mesmo número dos
autos físicos (art. 3º, parágr. 3º, da Res. PRES nº 142), sob pena do cancelamento da distribuição dos autos virtuais. Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte apelada para os mesmos fins (art. 5º). Digitalizados os autos por
uma das partes, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar ao juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos, facultando-se corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, b). Em seguida,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Não havendo digitalização dos autos pelas partes, acautele-se o processo em Secretaria, mediante suspensão, até que cumpram com o determinado,
hipótese em que deverão ser intimadas anualmente para tanto (art. 6º).Decorrido o prazo para a apresentação das contrarrazões ou da manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TRF - 03ª Região, independentemente do
juízo de admissibilidade (artigo 1.010, 3º, do CPC/2015). Oportunamente, proceda a secretaria à renumeração dos autos a partir da fl. 106.PRIC. 

MONITORIA
0001798-07.2015.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X GABRIELA BERNARDO SANTOS ARRUDA(SP375226 - CAROLINE BORDINHON
MARCATTI)

Fl. 117: indefiro, por ora, o pedido de arbitramento de honorários formulado pela advogada dativa, porquanto seu pagamento deverá ser realizado após o trânsito em julgado do feito executivo.
No mais, considerando-se o trânsito em julgado (fl. 125), intime-se a parte credora para requerer o que de direito acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Consigno que eventual cumprimento de sentença deverá ser efetuado eletronicamente, observando-se os termos da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações implementadas pela Resolução PRES
Nº 200, de 27 de julho de 2018.
Nesse caso, deverá a parte credora requerer que a Secretaria do Juízo promova a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, sendo preservado o mesmo número dos autos físicos (art.
3º, parágr. 3º, da Res. PRES nº 142).
Registre-se que a distribuição de cumprimento de sentença sem a observância do contido no parágrafo supra (manutenção do número original de autuação) acarretará o cancelamento da distribuição. 
No silêncio, ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003751-94.2001.403.6125 (2001.61.25.003751-2) - WALDEVIR CANDIDO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO E SP120071 - ROBERTO ZANONI CARRASCO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES)

Fls. 629/631: compulsando os autos, denota-se que, quando do óbito do autor, WALDEVIR CÂNDIDO, em 14/08/2016 (fl. 624), a Sra. DARCI CÂNDIDO RODRIGUES, irmã do de cujus, ainda encontrava-se viva
(fl. 630), razão pela qual adquiriu direitos sucessórios (art. 1.784, CC), pelo princípio da saisine, juntamente com as irmãs ora requerentes.
Nesses termos, considerando que a Sra. DARCI CÂNDIDO RODRIGUES era casada com Antônio Bueno Rodrigues Neto (fl. 631), pelo regime da comunhão parcial de bens, ausente informação de pacto antenupcial,
este deve ser habilitado aos autos, junto com eventuais outros herdeiros daquela, já que, conforme preceitua o artigo 1.829, inciso I, do CC/02, a sucessão legítima defere-se aos descendentes, em concorrência com o cônjuge
sobrevivente, casado pelo regime da comunhão parcial, quando o autor da herança houver deixado bens particulares. Veja-se:
RECURSO ESPECIAL. CIVIL. DIREITO DAS SUCESSÕES. CÔNJUGE SOBREVIVENTE. REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. HERDEIRO NECESSÁRIO. EXISTÊNCIA DE
DESCENDENTES DO CÔNJUGE FALECIDO. CONCORRÊNCIA. ACERVO HEREDITÁRIO. EXISTÊNCIA DE BENS PARTICULARES DO DE CUJUS. INTERPRETAÇÃO DO ART. 1.829,
I, DO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. (...) 2. Nos termos do art. 1.829, I, do Código Civil de 2002, o cônjuge sobrevivente, casado no regime de comunhão parcial de bens,
concorrerá com os descendentes do cônjuge falecido somente quando este tiver deixado bens particulares. 3. A referida concorrência dar-se-á exclusivamente quanto aos bens particulares constantes do acervo hereditário do de
cujus. 4. Recurso especial provido. (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1368123 2012.01.03103-3, SIDNEI BENETI, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:08/06/2015 ..DTPB:.)
Não se trata de bem comum, que não ingressaria na sucessão hereditária, vez que caracterizada a hipótese prevista no artigo 1.659, inciso I, do CC/02, in verbis:
Art. 1.659. Excluem-se da comunhão:I - os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os que lhe sobrevierem, na constância do casamento, por doação ou sucessão, e os sub-rogados em seu lugar; (...)
Portanto, a habilitação do esposo da falecida DARCI CÂNDIDO RODRIGUES, e de eventuais outros herdeiros desta, é a medida que se impõe.
Nesses termos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que o advogado do autor proceda à habilitação dos herdeiros de DARCI CÂNDIDO RODRIGUES, com a apresentação dos documentos pertinentes, informando,
ainda, se a falecida possuía filhos ou outros herdeiros. Na mesma oportunidade, deverá ser juntada aos autos certidão de dependentes do INSS relativa ao de cujus WALDEVIR CÂNDIDO, uma vez que se trata de
documento que prescinde de ordem judicial para a respectiva obtenção.
Cumpridas as determinações acima, cite-se o INSS, mediante remessa dos autos, para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias (artigo 690, do Código de Processo Civil).
Dê-se vista dos autos ao MPF, se necessário, também pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Por fim, retornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000865-20.2004.403.6125 (2004.61.25.000865-3) - EURIPE IZABEL MINUCCI CAMPION X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES
E SP375350 - MURILO GILBERTO MOREIRA)

Trata-se de ação ajuizada por EURIPE IZABEL MINUCCI CAMPION em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual objetiva a concessão de benefício assistencial de prestação
continuada.
A sentença de fls. 114/126 julgou improcedentes os pedidos iniciais, contudo, foi reformada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que concedeu o benefício pleiteado, desde 19.02.2004, data do
requerimento administrativo (fls. 145/147).
Ante a notícia do óbito da parte autora (fls. 205/207), houve pedido de habilitação de herdeiros (fls. 215/239 e 242/243), em relação ao qual o INSS apresentou discordância, sob o fundamento de que o benefício pleiteado
teria natureza personalíssima, e de que o óbito da demandante teria ocorrido antes do trânsito em julgado, razão pela qual a extinção do feito sem resolução do mérito seria a medida cabível (fls. 245/248).
É a síntese do necessário.
Não assiste razão à autarquia previdenciária.
No caso de benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, inciso V, da CRFB/88, e regulamentado pela Lei 8.742/1993, tem-se que os valores não recebidos em vida pelo beneficiário devem ser pagos aos
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seus herdeiros, uma vez que já inseridos no patrimônio do titular. O caráter personalíssimo da predita prestação proíbe apenas pagamentos relativos a competências posteriores ao falecimento, mas não exclui do patrimônio
jurídico do beneficiário as parcelas pretéritas.
Nesse sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. FALECIMENTO DO TITULAR DO BENEFÍCIO NO CURSO DO
PROCESSO. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS PARA O RECEBIMENTOS DOS VALORES NÃO PAGOS EM VIDA. POSSIBILIDADE. ARTIGOS 20 E 21 DA LEI 8.742/1993. ARTIGO 23 DO
DECRETO 6.214/2007. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. No caso de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei 8.742/1993, não obstante o seu caráter personalíssimo, eventuais créditos
existentes em nome do beneficiário no momento de seu falecimento, devem ser pagos aos seus herdeiros, porquanto, já integravam o patrimônio jurídico do de cujus. Precedentes. 2. O caráter personalíssimo do benefício impede
a realização de pagamentos posteriores ao óbito, mas não retira do patrimônio jurídico do seu titular as parcelas que lhe eram devidas antes de seu falecimento, e que, por questões de ordem administrativa e processual, não lhe
foram pagas em momento oportuno. 3. No âmbito regulamentar, o artigo 23 do Decreto nº 6.214/2007, garante expressamente aos herdeiros ou sucessores o valor residual não recebido em vida pelo beneficiário, 4. Portanto,
no caso de falecimento do beneficiário no curso do processo em que ficou reconhecido o direito ao benefício assistencial, é possível a habilitação de herdeiros do beneficiário da assistencial social, para o recebimento dos valores
não recebidos em vida pelo titular. 5. Recurso especial provido. (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1568117 2015.02.92996-9, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:27/03/2017 RSTJ VOL.:00247 PG:00508 RSTP VOL.:00335 PG:00155 ..DTPB:.)
Ademais, o fato de a parte autora ter falecido antes do trânsito em julgado não impede a habilitação, pois, à época, seu direito já havia sido reconhecido pelo acórdão de fls. 145/147.
Nesse sentido, também é a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:
ASSISTÊNCIA SOCIAL. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. FALECIMENTO DA AUTORA APÓS SENTENÇA QUE CONCEDE
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL MAS ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. HABILITAÇÃO. POSSIBILIDADE. - No caso dos autos, a autora faleceu em 15/01/2016, posteriormente à sentença que lhe
concedeu o benefício, em 10/08/2015, fixado o termo inicial do benefício em 12/12/2014. - Posteriormente, foi interposto recurso de apelação, julgado improcedente (fls. 31/38), com trânsito em julgado em 19/10/2016. -
Conquanto o óbito tenha ocorrido antes do julgamento definitivo da ação, a autora submeteu-se a perícia médica e estudo social, restando reconhecido, no acórdão transitado em julgado, os requisitos necessários à percepção
do benefício. - Assim, deferido o benefício a partir da data do requerimento administrativo, não há irregularidade na habilitação do herdeiro para recebimento das prestações vencidas até a data do óbito. Precedentes.- Recurso
de apelação a que se dá provimento. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2295053 - 0005739-75.2018.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado
em 10/12/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2019 )
Sendo assim, considerando o requerimento de fl. 215, e os documentos apresentados às fls. 217/239 e 243, DEFIRO a habilitação de CÉLIA MARIA CAMPION BARBOSA, MARIA CAMPIÃO CRIVELLI,
TEREZINHA CAMPION MOREIRA, LENICE RAMOS DE OLIVEIRA, DANILA RAMOS CAMPIÃO e DOUGLAS RAMOS CAMPIÃO (os três últimos em virtude do óbito de José Luiz Campião, filho
pré-morto de Euripe Izabel Minucci Campion).
Ao SEDI, para a inclusão dos habilitados no polo ativo.
Após, intime-se o INSS para apresentar os cálculos de liquidação, nos termos dos artigos 534 e 535 do CPC, aos quais confiro interpretação conforme a Constituição Federal, em especial ao dispositivo 5º, inciso LXXVIII.
Conforme é sabido, nos cumprimentos de sentença contra a Fazenda Pública, mais especificamente em face do INSS, a utilização da ordem prevista no Código de Processo Civil acarreta sérios entraves à marcha processual,
haja vista a comumente oposição de impugnação pela autarquia previdenciária, ante a alegação de excesso de execução, que, por sua vez, exige a prévia liquidação do julgado.
Dessa forma, a fim de otimizar os atos processuais, evitando aqueles que militam em desfavor da celeridade e da eficiência exigidas pela Constituição Federal, entendo que uma simples inversão (em nada tumultuária!) da ordem
de manifestação das partes na fase de execução do julgado revela-se altamente adequada, sobretudo no intuito de conferir efetividade à tutela jurisdicional.
Nesses termos, procede-se à liquidação do julgado, tudo com enorme economia de tempo, energia e recursos do Poder Judiciário e das partes, e, mais importante, sem prejuízo das garantias processuais fundamentais do
contraditório e da ampla defesa, haja vista que o segurado, evidentemente, não é obrigado a concordar com a conta do INSS.
Sendo assim, intime-se o INSS, nos termos supra, a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação.
Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca dos cálculos ofertados pela autarquia previdenciária, devendo, em caso de discordância, apresentar seus próprios cálculos. 
Concordando a parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS, proceda-se, desde logo, na forma do parágrafo 3º do artigo 535, CPC/2015, expedindo-se o(s) devido(s) ofício(s) requisitório(s) ou precatório(s),
intimando-se as partes após a expedição.
Inexistindo objeção das partes quanto ao teor do(s) ofício(s) requisitório(s) ou precatório(s) expedido(s), proceda a Serventia à respectiva transmissão através do sistema informatizado.
No caso de expedição e transmissão de precatório, os autos deverão ser sobrestados, a fim de aguardar o pagamento.
Por fim, determino à Serventia que proceda à alteração da classe processual para 12078 (Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública).
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004182-21.2007.403.6125 (2007.61.25.004182-7) - APARECIDO DONIZETTI CESTARO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES)

ATO DE SECRETARIA:
Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Ciência às partes do desarquivamento do feito e para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias,
retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001545-82.2016.403.6125 - ALESSANDRO FRANCISCO MENAO(SP177172 - FABIOLA DE SOUZA JIMENEZ LOUZADA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP106450 - SOLANGE ROSA
SAO JOSE MIRANDA E SP295139A - SERVIO TULIO DE BARCELOS)
Trata-se de ação indenizatória, ajuizada por ALESSANDRO FRANCISCO MENÃO, inicialmente, em face do BANCO CENTRAL DO BRASIL e do BANCO DO BRASIL S.A., com o objetivo de que a parte ré
seja condenada ao pagamento de indenização por danos materiais, em razão da alegada perda da safra de café cultivada em sua propriedade rural no ano de 2014, no importe de R$ 30.968,66, bem por lucros cessantes de R$
61.937,32, relativos às safras de 2015 e 2016, totalizando a importância de R$ 92.905,68.O autor relatou que, em 22.01.2013, firmou com o Banco do Brasil S.A., o contrato de abertura de crédito rural fixo, pelo valor de R$
21.410,12, com a finalidade de custeio da safra de café, o qual, em razão do sistema PROAGRO adotado, cobriria eventuais perdas do agronegócio advindas de fenômenos naturais, pragas e doenças que pudessem atingir os
bens, rebanhos e plantações, consoante previsão do artigo 1.º da Lei n. 5.963/73.Afirmou que, em 23 e 24 de julho de 2013, teria perdido toda a plantação de café, em razão de ter sido atingida por uma geada, a qual teria
queimado os pés de café e os grãos, prejudicando toda a safra para os anos de 2014 e 2015. Assim, narrou ter pleiteado a cobertura securitária pelo sistema PROAGRO, mas que, além de não ter sido deferido seu pedido, teria
perdido também a safra de 2016, em razão da demora na liberação da área plantada. Aduziu ter, em novembro de 2015, formulado recurso administrativo para assegurar a alegada cobertura securitária, mas que não obtivera
resposta até a propositura da demanda. Destarte, ao final, requereu o pagamento de indenização por danos materiais e lucros cessantes, referentes às safras de 2014/2016.Com a petição inicial, juntou os documentos das fls.
27/103.Regularmente citado, o Banco do Brasil S.A. apresentou contestação às fls. 120/137. Preliminarmente, aduziu sua ilegitimidade passiva ad causam.Por seu turno, citado, o Banco Central do Brasil contestou o feito às
fls. 151/173. Preliminarmente, aduziu sua ilegitimidade passiva ad causam e, alternativamente, a necessidade de se manter o litisconsórcio passivo necessário entre ele e o Banco do Brasil. Como prejudicial de mérito, arguiu a
ocorrência de prescrição, nos termos do artigo 206, 1.º, do Código Civil. No mérito, em síntese, sustentou haver inconsistências na documentação apresentada quando do pedido de cobertura securitária, relativas à época do
evento, datas das vistorias, produção obtida, tempestividade da COP (Comunicação de Perdas), as quais não teriam sido esclarecidas pelo ora autor, motivo pelo qual fora indeferido seu pedido administrativo de cobertura
securitária, devendo tal decisão ser mantida em sede judicial, porque, segundo o réu, não teriam sido atendidos os requisitos legais para recebimento do seguro. Argumentou, com base no princípio da eventualidade, de que, se
fosse deferido o pedido de indenização securitária, deveria ser abatida a receita já auferida pelo autor, de modo que o valor devido seria de R$ 7.454,37. Quanto aos lucros cessantes, aduziu que o autor não faz jus, pois o
PROAGRO não tem como escopo a indenização pela frustração de ganhos, ainda mais porque o contrato entabulado teria previsto apenas o custeio da safra no período agrícola de 7.2013 a 6.2014. Além disso, sustentou que
eventual prejuízo por conta da demora na liberação da área de plantio não pode ser atribuído a si, pois não participara do procedimento de análise da cobertura securitária. Impugnou, também, o pedido de inversão do ônus da
prova, uma vez que o contrato firmado não se sujeitaria ao Código de Defesa do Consumidor. Ao final, requereu, se não acolhida a preliminar e a prescrição suscitadas, seja o pedido inicial julgado improcedente ou, ainda, em
eventual procedência do pedido, seja a indenização limitada a importância de R$ 7.454,37. Juntou os documentos das fls. 173/252.Réplicas às fls. 257/263 e 264/271.Determinado às partes especificarem as provas que
pretendiam produzir (fl. 272), o autor requereu a produção de prova pericial e oral (273/275), ao passo que o réu não formulou requerimento (fl. 282).Decisão das fls. 284/285, reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam do
Banco do Brasil S.A., excluindo-o da lide; rejeitou a alegação de prescrição; e, indeferiu o pedido de produção de provas.Às fls. 314/317, o autor requereu a exclusão do fiador do contrato referido. Porém, seu pedido foi
indeferido à fl. 318. Na sequência, foi aberta conclusão para sentença.É o relatório. Decido.2. FundamentaçãoDa aplicação do Código de Defesa do Consumidor Rejeito o pedido de aplicação do Código de Defesa do
Consumidor, com a consequente inversão do ônus da prova, uma vez que não se trata, na hipótese, de relação consumerista.Tem-se que a presente demanda versa sobre pedido de indenização em razão de não ter sido
assegurado o direito à cobertura securitária prevista pelo PROAGRO - Programa de Garantia da Atividade Agropecuária, o qual foi instituído pela Lei n. 5.969/73, como um dos instrumentos de política agrícola do Governo
Federal.Não se trata, assim, de típica relação bancária, motivo pelo qual não é caso de aplicação do disposto na Súmula n. 297 do c. STJ. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. PROAGRO.
LEGITIMIDADE PASSIVA. BACEN. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. CDC. INAPLICABILIDADE. CÁLCULO DA COBERTURA. COMPROVAÇÃO
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS EM INSUMOS. LAUDO DE VISTORIA. ÔNUS DA PROVA. DEDUÇÃO DE VALORES. POSSIBILIDADE. ATUALIZAÇÃO DO MONTANTE.
RETROAÇÃO À DATA-BASE. 1. Voltando-se a pretensão da parte autora à obtenção da cobertura integral do PROAGRO, o Banco Central do Brasil possui legitimidade passiva exclusiva por força do disposto no art.
66-A da Lei 8.171/91, sendo desnecessária a formação de litisconsórcio passivo com o agente financeiro. 2. A previsão do PROAGRO em contrato bancário não atrai o enunciado da Súmula 297 do STJ para aplicação do
CDC, uma vez que se trata de programa governamental que busca exonerar o produtor rural das obrigações financeiras contraídas para o custeio de sua atividade, cuja liquidação venha a se tornar dificultada em vista de
intempéries naturais que atinjam a produção, não se estando presentes, em tal relação jurídica, as características próprias das relações de consumo. 3. Dispondo o art. 65-B da Lei 8.171/91 caber à instituição financeira,
mediante laudo de avaliação, a comprovação das perdas, e havendo contrariedade entre as informações contidas no conteúdo do laudo e aquelas referidas pelo agente financeiro na súmula de julgamento, presume-se terem sido
corretamente aplicados os recursos financeiros tomados pelo agricultor, sendo indevida a glosa operada, à exceção das despesas não comprovadas e confessadas à inicial. 4. A glosa relativa ao valor orçado para o custeio da
mão de obra destinada à colheita da mão de obra deve observar a proporção no caso concreto, eis que parte da área cultivada foi objeto de colheita, fato que foi consignado no laudo de avaliação. 5. O limite da cobertura deverá
observar as disposições contratuais firmadas, as quais, por seu turno, guardam observância aos normativos aplicáveis à espécia à época em que celebrada a avença. 6. Não tendo sido utilizados recursos próprios, descabe falar-
se em indenização e em atualização do montante a ser apurado, uma vez que tal complemento haverá de retroagir à data da disponibilização parcial da cobertura, o que deverá, por conseguinte, impor à instituição financeira a
necessidade de que proceda ao recálculo do valor remanescente objeto da cédula de crédito firmada com o tomador. (TRF4, AC 5002834-76.2015.4.04.7028, TERCEIRA TURMA, Relatora VÂNIA HACK DE
ALMEIDA, juntado aos autos em 08/06/2018)Logo, por se tratar de programa estatal destinado à política pública agrícola, à evidência, não há de se falar em aplicação do Código de Defesa do Consumidor.Passo à análise do
mérito.Trata-se de pedido de indenização formulado pelo autor, em virtude de suposto descumprimento contratual diante da negativa de cobertura securitária pelo sistema PROAGRO, mesmo tendo ocorrido o sinistro.No caso
em tela, o autor alega ter sido indeferido indevidamente o pedido de cobertura securitária prevista pelo PROAGRO, a qual foi contratada quando do financiamento firmado com o Banco do Brasil S.A. para custeio da safra de
café, uma vez que teria sido regularmente comprovada a ocorrência de fenômeno natural que asseguraria o direito à indenização pleiteada.O Programa de Garantia da Atividade Agrícola - PROAGRO - foi instituído pela Lei n.
5.969/79 e, com a revogação desta por meio da Lei n. 12.058/09, passou a ser regido pela Lei n. 8.171/91, conforme o disposto em seu artigo 59, in verbis:Art. 59. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária -
PROAGRO será regido pelas disposições desta Lei e assegurará ao produtor rural, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional: I - a exoneração de obrigações financeiras relativas a operação de crédito rural de
custeio cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais, pragas e doenças que atinjam rebanhos e plantações; II - a indenização de recursos próprios utilizados pelo produtor em custeio rural, quando
ocorrer perdas em virtude dos eventos citados no inciso anterior.Assim, o artigo 65 e seguintes da Lei n. 8.171/91 dispõem:Art. 65. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) cobrirá integral ou
parcialmente:I - os financiamentos de custeio rural;II - os recursos próprios aplicados pelo produtor em custeio rural, vinculados ou não a financiamentos rurais.Parágrafo único. Não serão cobertas as perdas relativas à
exploração rural conduzida sem a observância da legislação e das normas do Proagro. (Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009)Art. 65-A. Será operado, no âmbito do Proagro, o Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária da Agricultura Familiar - PROAGRO Mais, que assegurará ao agricultor familiar, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional: I - a exoneração de obrigações financeiras relativas a operação de
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crédito rural de custeio ou de parcelas de investimento, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais, pragas e doenças que atinjam rebanhos e plantações; II - a indenização de recursos próprios
utilizados pelo produtor em custeio ou em investimento rural, quando ocorrerem perdas em virtude dos eventos citados no inciso I;III - a garantia de renda mínima da produção agropecuária vinculada ao custeio rural. Art. 65-B.
A comprovação das perdas será efetuada pela instituição financeira, mediante laudo de avaliação expedido por profissional habilitado. Art. 65-C. Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e do
Desenvolvimento Agrário - MDA, em articulação com o Banco Central do Brasil, deverão estabelecer conjuntamente as diretrizes para o credenciamento e para a supervisão dos encarregados dos serviços de comprovação de
perdas imputáveis ao Proagro. Parágrafo único. O MDA credenciará e supervisionará os encarregados da comprovação de perdas imputáveis ao Proagro, devendo definir e divulgar instrumentos operacionais e a normatização
técnica para o disposto neste artigo, observadas as diretrizes definidas na forma do caput. Desta forma, tem-se, também, que o PROAGRO MAIS, é um subprograma do PROAGRO, criado pela Resolução BACEN n.
3.234/04, a fim de atender aos pequenos produtores rurais, vinculados ao PRONAF (Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar).Nesse passo, tanto o PROAGRO como o PROAGRO MAIS,
conforme já salientado, são instrumentos da política pública agrícola, com a finalidade de assegurar aos produtores rurais a exoneração das obrigações financeiras relativas a operações de crédito, firmadas com o propósito de
custear a produção agrícola, na hipótese de ocorrência de fenômenos naturais, pragas e doenças que atinjam bens, rebanhos e plantações.Por seu turno, o artigo 66-A da Lei n. 8.171/91 estabeleceu caber ao Banco Central do
Brasil a administração do PROAGRO, segundo os critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional (O Proagro será administrado pelo Banco Central do Brasil, conforme normas, critérios e condições definidas pelo
Conselho Monetário Nacional).Ademais, há um Manual de Crédito Rural do Banco Central do Brasil, ao qual se sujeita o PROAGRO, respeitado seu caráter infralegal, o qual, em seu item 1, estabelece:O Manual de Crédito
Rural (MCR) codifica as normas aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) e aquelas divulgadas pelo Banco Central do Brasil relativas ao crédito rural, às quais devem subordinar-se os beneficiários e as
instituições financeiras que operam no Sistema Nacional de Crédito Rural (SNCR), sem prejuízo da observância da regulamentação e da legislação aplicáveis.Ressalta-se, por oportuno, que a regulamentação do PROAGRO,
por meio do citado Manual de Crédito Rural (MCR), é de todo aplicável, desde que não colida com a legislação vigente acerca da matéria. A propósito, cite-se: REsp 438.786/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2004, DJ 20/09/2004, p. 230.Nesse passo, no caso em tela, constata-se que o autor firmou com o Banco do Brasil S.A., em 22.1.2013, o contrato de abertura de crédito rural fixo -
cláusulas especiais - n. 007.706.752, destinado ao custeio da produção de 3,85 hectares de lavoura de café, no período agrícola de julho de 2013 a junho de 2014 (fls. 178/182), com orçamento analítico que o compõe, no
importe de R$ 21.410,12 (fls. 183/184), tendo sido firmada, na ocasião, a adesão ao PROAGRO MAIS.Verifica-se, também, ter sido realizada, previamente à contratação, em 17.01.2013, vistoria na propriedade rural do
autor, a qual constatara que a lavoura de café apresentava boas condições fitossanitárias (fl. 191).Entretanto, em 21.08.2013, o autor formalizou, junto ao Banco do Brasil S.A., a Comunicação de Perdas (COP), em razão de a
lavoura ter sido atingida pelo vento frio entre os dias 23.07 e 24.07.2013 (fls. 194/195).Em decorrência, foi realizado o relatório preliminar de comprovação de perdas, datado de 22.08.2013, no qual foi consignado que a
vistoria fora realizada em 6.08.2013 e que constatara a perda da lavoura de café em razão de ter sido atingida pelo vento frio (fls. 37/40). Ressalte-se, contudo, que, apesar de constar os dados do profissional responsável pela
diligência, o documento não contém assinatura. Também foi juntado, às fls. 196/199, o relatório final de comprovação de perdas, datado de 04.02.2014, por meio do qual o engenheiro agrícola, Joaquim Afonso Ribeiro, atestou
que, realizada a vistoria em 04.12.2013, constatou ter sido colhida, até sua primeira visita, 1.692 kg de café, referente à área de 3,78 hectares (campos 31 a 34), de um total de área cultivada de 4,8 hectares (campos 16 a 20).
Por meio de declaração firmada pelo citado profissional, à fls. 200, foi confirmada a produção colhida antes do evento danoso, de 1.692 kg de café. E, por meio da declaração da fl. 250, foi por ele atestado que teria sido o autor
quem informara a quantidade de café colhido. Entretanto, a cobertura securitária pelo PROAGRO MAIS foi indeferida em 28.02.2014 (fl. 52), diante das seguintes razões: VALOR DAS DEDUÇÕES SUPERIOR A
BASE DE CALCULO DA COBERTURA COP INDEVIDA - RECEITA OBTIDA SUPERIOR A 120% DO CREDITO ENQUADRADO. Inconformado, o autor interpôs recurso à Comissão Especial de
Recursos (CER), datado de 05.03.2014, por meio do qual registrou ter colhido, em junho de 2013, 2.600 kg de café (fls. 56/57).Todavia, a 1.ª Turma de Julgamento Regional da Comissão Especial de Recursos -
CER/PROAGRO, em 15.04.2015, indeferiu o recurso interposto, consignando, à fls. 240, que as alegações do mutuário(a) não foram suficientes para alterar a decisão proferida pelo agente financeiro, adotada com base no
disposto nos MCRs 16.5.15-16, 16.4.16 c e 16.5.10.Contudo, referida decisão administrativa não obedeceu aos preceitos legais que regem o Programa em referência, cabendo sua revisão judicial.Da análise detida dos autos,
extrai-se que a geada (ventos frios) ocorrida nos dias 23.07.2013 e 24.07.2013, enquanto fenômeno natural que asseguraria o direito à indenização, caracteriza fato incontroverso, uma vez que não é contestado pela parte
requerida.Ademais, a partir da análise do Engenheiro Agrônomo Joaquim Afonso Ribeiro, CREA 0600.53483-4, profissional indicado pelo Banco do Brasil, na forma do art. 65-B, da Lei nº 8.171/91, que compareceu ao
local dos fatos antes (fl.36) e depois da geada (fl. 55), a colheita de 2014 ficou integralmente comprometida (fl. 54), cabendo apenas ao autor efetuar o esqueletamento da lavoura, para uma melhor recuperação das plantas (fls.
53/55). Ainda, o documento de fl. 59, firmado pelo acima referido Engenheiro Agrônomo, afirma que houve a perda aproximada de 70% (setenta por cento) da produção relativa ao ano de 2014 e que a quantidade obtida não
foi suficiente para pagamento da operação financeira e manutenção familiar.Sendo assim, ante o preenchimento dos requisitos legais quanto à safra de 2014, visto que o contrato previa como período agrícola - julho de 2013 a
junho de 2014, a cobertura securitária revela-se devida, uma vez que abrangida pelo contrato de abertura de crédito rural fixo n. 007.706.752 (fls. 41/45). Registre-se que a vedação aventada pelo Banco Central do Brasil, de
que tal constatação não poderia ser realizada pelo mesmo técnico que lavrou o laudo de vistoria prévia e elaborou o croqui, consoante MCR 16-4-11-b, não tem o condão de afastar a cobertura securitária, à medida que foi a
própria instituição financeira, em cumprimento ao disposto no art. 65-B, da Lei nº 8.171/91, que apontou tal técnico para esse serviço, revelando-se, de um lado, que foi seguido o procedimento legal, e, de outro, caracterizada
afronta direta à boa-fé objetiva questionar seu trabalho (venire contra factum proprium). Note-se que, como reconhecido na decisão de fls. 284/285, o Banco do Brasil atua como mero intermediário na relação entabulada com o
Banco Central do Brasil, gestor exclusivo dos recursos do PROAGRO, que responde pelos atos delegados como se fossem próprios. Por outro lado, o adiantamento em alguns dias de parte da colheita, por si só, não tem o
condão de afastar a pretensão do autor, já que, conforme é sabido, a atividade agrícola é influenciada por diversos fatores climáticos que alteram o desenvolvimento do produto e o processo de maturação, sendo que sua conduta,
a princípio, reduziu os danos a serem suportados pela contraparte, à medida que, se não houvesse colhido parte da lavoura, previamente ao sinistro, as perdas com o fenômeno natural seriam ainda maiores, inclusive a serem
suportadas pelo PROAGRO.Ademais, as supostas inconsistências mencionadas pela parte requerida (v.g comunicação tardia do sinistro) são incapazes de alterar a conclusão acima, tratando-se, apenas, de formalismo sem
amparo legal, que deve ser afastado, especialmente diante da natureza da demanda, relacionada a crédito rural de pequeno produtor, e visto que preenchidos os requisitos legais relativos à cobertura securitária. Nesse sentido, é a
jurisprudência abalizada do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:CIVIL. PROAGRO. COBERTURA DE CULTURA AGRÍCOLA. COMUNICAÇÃO TARDIA DOS DANOS. CHUVA
EXCESSIVA. PERDA DA PLANTAÇÃO. CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS PELO AGRICULTOR. COBERTURA SECURITÁRIA DEVIDA. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A Lei nº 6.685/79 não estabeleceu prazo para a comunicação do sinistro para efeitos de recebimento da cobertura securitária do
PROAGRO, de modo que a norma infralegal (Manual do Crédito Rural) não poderia fazê-lo. 2. Apesar da comunicação tardia do evento danoso, no caso, tendo sido comprovados por laudo os danos alegados pelos
agricultores, na colheita, não tem amparo legal a pretensão da instituição financeira de não proceder a cobertura dos prejuízos sofridos. (...). (ApCiv 0000108-60.2012.4.03.6120, DESEMBARGADOR FEDERAL
MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2017.)(g.n)Pelos mesmos motivos, e por ser mero intermediário do Banco Central do Brasil, eventuais irregularidades praticadas pelo
Banco do Brasil não podem prejudicar o requerente, já que com elas não contribuiu.No tocante ao quantum devido, impõe-se, inicialmente, pontuar tratar-se de responsabilidade contratual, que encontra limites nos termos do
contrato firmado entre as partes, bem como nas previsões legais específicas do programa governamental. Nessa esteira, o valor que o autor faz jus deve observar o disposto nos arts. 65-A e 65-B, ambos da Lei nº 8.171, de 17
de janeiro de 1991, em atenção igualmente ao instrumento de crédito firmado com a instituição financeira.Como já transcrito acima, tais dispositivos garantem a exoneração das obrigações financeiras relativas à operação de
crédito rural de custeio ou de parcelas de investimento, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência do fenômeno natural, bem como a indenização de recursos próprios utilizados pelo produtor em custeio ou em investimento
rural, desde que ocorram perdas em virtude dos eventos retrocitados. Assevere-se, como já dito alhures, que o Manual de Crédito Rural não tem o condão de sobrepor-se à legislação de regência, mas apenas suplementá-la.
Sendo assim, no cotejo entre a avaliação do Engenheiro Agrônomo Joaquim Afonso Ribeiro, CREA 0600.53483-4, profissional indicado pelo Banco do Brasil, na forma do art. 65-B, da Lei nº 8.171/91, que compareceu ao
local dos fatos depois da geada (fls. 55), com a manifestação do próprio autor, que reconheceu ter colhido 2.600 kgs de café em junho de 2013, o que, diante da antecipação apontada, redunda em redução das perdas sofridas
pelo agricultor no período em referência - julho de 2013 a junho de 2014, tal montante deve ser deduzido do quantum a que o demandante faz jus, na forma do art. 65-A, inciso II, parte final, da Lei nº 8.171/91. Não há qualquer
embasamento fático ou legal para que fosse considerada a produção de 5.293,79 kgs, consignada a título de penhor rural no contrato em discussão, como aventado na decisão de fls. 241.Dessa forma, considerando o crédito
financiado (R$ 21.410,12 - fls. 41), os recursos próprios enquadrados (R$ 6.225,99 - fls. 42), e os encargos financeiros aplicáveis (R$ 945,11), tem-se que a base de cálculo da cobertura é de R$ 28.581,22 (vinte e oito mil,
quinhentos e oitenta e um reais e vinte e dois centavos), como apontado pela própria parte requerida (fls. 171), da qual excluídas as receitas geradas pelo empreendimento, no valor de R$ 15.210,00 (calculada a partir da
quantidade de sacas de café colhidas pelo autor, segundo sua própria manifestação - fl. 251), denota-se que a cobertura devida, no caso, corresponde ao valor de R$ 13.371,22 (treze mil, trezentos e setenta e um reais e vinte e
dois centavos).Nesse sentido, colaciono os julgados a seguir:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROAGRO. PERDA PARCIAL DA PRODUÇÃO.
COMUNICAÇÃO TARDIA. AUSÊNCIA DE ÓBICE AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1. Não há falar em violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, pois o Eg.
Tribunal a quo dirimiu as questões pertinentes ao litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar uma a uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes. 2. A conclusão do Tribunal de origem está de acordo com o
entendimento jurisprudencial desta Corte, o qual determina que o seguro da atividade agropecuária, na forma dos artigos 1º e 4º da Lei 5.969/73 e 59 da Lei 8.171/91, garante a satisfação do financiamento concedido por
instituição financeira, além da parcela de recursos próprios do produtor, sem abranger os lucros cessantes decorrentes da frustração da safra. 3. Na hipótese, independentemente da comunicação das perdas ter sido efetuada
posteriormente à colheita, ficou comprovado que houve perda parcial da produção, de modo que o mutuário faz jus ao ressarcimento, deduzido o valor do produto que ficou à salvo. Rever os fundamentos que ensejaram esse
entendimento exigiria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em recurso especial, ante o teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental não provido. (AGARESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 497278 2014.00.67675-3, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:04/06/2014 ..DTPB:.)(g.n)CIVIL.
PROCESSUAL CIVIL. SEGURO. PROAGRO. PERDA DA SAFRA DE MILHO. CHUVA DE GRANIZO. BANCO CENTRAL DO BRASIL. BANCO DO BRASIL S/A PARTE ILEGÍTIMA.
COMUNICAÇÃO DO SINISTRO. COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZOS ATRAVÉS DE LAUDO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. 1. Programa de Garantia da Atividade Agropecuária
(PROAGRO) - tem por objeto o investimento em agronegócios de pequeno e médio portes. Criado pela Lei n. 5.969/73, editado nos termos da Lei n. 8.171/91 e regulamentado pelo Decreto n. 175/91, visa proteger o
pequeno produtor rural de perdas decorrentes de fenômenos naturais, pragas e doenças que atinjam bens, rebanhos e plantações, além da finalidade de coibir desvios na utilização do crédito rural e possíveis fraudes. 2. Ação de
Indenização de Seguro c/c Restituição de Quantia Paga e Obrigação de Fazer ajuizada por Virgilia Correa de Lacerda, representada legalmente por seu procurador Daniel Correia de Lacerda, contra o Banco Central do
Brasil e o Banco do Brasil S/A, objetivando a concessão de provimento jurisdicional para o recebimento da Apólice de Seguro relativo aos prejuízos decorrentes da perda da Safra de Milho (Anos de 2009/2010). A Autora
sustentou que firmou com o Banco do Brasil S/A Contrato de Abertura de Crédito Rural Fixo n. 008.208.632 (PROAGRO MAIS), no valor de R$ 12.042,56 (doze mil, quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos),
com vencimento final em 20/10/2010, mas em virtude do excesso de chuvas ocorrido no dia 16/12/2009 ocorreu a perda da Safra. 3. Sobreveio sentença de parcial procedência da Ação. Do recurso da Parte Autora (Sra.
Virgilia). Quanto ao pedido de reconhecimento da responsabilidade do Banco do Brasil S/A em relação à restituição dos valores pagos pela Parte Autora. Sem razão à Autora. (...). 8. Da cobertura do Seguro PROAGRO. A
Autora perdeu a lavoura de Milho (Safra 2009/2010) custeada com investimento do PROAGROMAIS, conforme o Relatório de Comprovação de Milho (fls. 117/119) e a comprovação da perda da Safra tem como
consequência lógica o pleito de condenação do Réu ao pagamento da cobertura do seguro, porque a perda da Safra de Milho ocorreu em razão das chuvas excessivas (caso fortuito - chuva de granizo). O Laudo de
Acompanhamento Técnico da Fundação do Instituto de Terras do Estado de São Paulo de 17/12/2009 revelou que: Devido a forte chuva que ocorreu na data de 16/12/2009, acompanhado de queda de granizo a cultura do
milho ficou bastante danificada, como técnico, responsável pela assistência técnica no Projeto de Assentamento Bela Vista Chibarro, recomendei a mutuária que procurasse a agência no Banco do Brasil de Araraquara para
fazer o comunicado do ocorrido e solicitar visita do engenheiro Agrônomo do PROAGRO para fazer avaliação das perdas, fl. 133. 9. A Autora comprovou a ocorrência de fator prejudicial à lavoura do milho (chuvas
excessivas) para o pagamento do Seguro PROAGRO, previsto na Resolução n. 3.544/2008, item 2, que dispõe: a) nas operações de custeio agrícola: fenômenos naturais fortuitos e suas conseqüências diretas e indiretas
relacionados aos seguintes eventos: I - chuva excessiva; II - geada; III - granizo; IV - seca; V - variação excessiva de temperatura; VI - ventos fortes; VII - ventos frios; VIII - doença fúngica ou praga sem método difundido de
combate, controle ou profilaxia, técnica e economicamente exeqüível; b) nas operações de custeio pecuário: perdas decorrentes de doença sem método difundido de combate, controle ou profilaxia. 10. A Autora da Ação
comunicou o Banco do Brasil S/A (pedido de Cobertura PROAGRO MAIS) que a lavoura para o plantio do milho sofreu prejuízos em razão da chuva excessiva, cujo pedido foi analisado e, ao final, indeferido
administrativamente. A finalidade do PROAGRO é garantir o ressarcimento dos danos sofridos pelos Agricultores que se utilizam dos recursos nos moldes pactuado no Contrato de Abertura de Crédito Rural Fixo firmado
pelas partes (fls. 23/27), mediante a comprovação por parte da Autora. A Autora demonstrou amplamente a existência do evento danoso (chuva excessiva acompanhada de granizo) que prejudicou 100% (cem por cento) da
colheita de milho, a existência de boa-fé, a fim de ensejar o pagamento da cobertura pelo sinistro PROAGRO que constitui em um importante instrumento destinado a melhoria da Política Agrícola e fundamental para a
modernização tecnológica, cuja finalidade é proteger o Agricultor das adversidades climáticas. 11. Os argumentos trazidos pelo Réu, ora Apelante, em sua Contestação e no recurso de Apelação são genéricos contra o pleito de
cobertura, deixando de fundamentar a negativa de pagamento, portanto, não houve produção de prova concreta de que o prêmio do seguro pleiteado pela Agricultora não deverá ser pago na sua integralidade, conforme
determinado na legislação que rege a matéria. O objetivo do PROAGRO é exonerar o produtor rural de obrigações financeiras relativas a operações de crédito rural de custeio, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de
fenômenos naturais, pragas e doenças que atinjam bens, rebanhos e plantações, nos termos do Decreto nº 175/91. Nesse sentido: AgRg no AREsp 497.278/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 04/06/2014, REsp 576.619/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 19.12.2005, p. 415, TJSP; Apelação 0000551-65.2011.8.26.0140; Relator (a): José Marcos
Marrone; Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; Foro de Chavantes - Vara Única; Data do Julgamento: 26/10/2016; Data de Registro: 01/11/2016, TJSP; Apelação 1000490-81.2016.8.26.0539; Relator (a):
Israel Góes dos Anjos; Órgão Julgador: 37ª Câmara de Direito Privado; Foro de Santa Cruz do Rio Pardo - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 25/07/2017; Data de Registro: 27/07/2017, (TJSP; Apelação 1000459-
89.2016.8.26.0077; Relator (a): Tavares de Almeida; Órgão Julgador: 11ª Câmara de Direito Privado; Foro de Birigui - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 30/11/2017; Data de Registro: 01/12/2017 e TJSP; Apelação
1000317-59.2015.8.26.0582; Relator (a): Tavares de Almeida; Órgão Julgador: 11ª Câmara de Direito Privado; Foro de São Miguel Arcanjo -Vara Única; Data do Julgamento: 28/09/2017; Data de Registro: 30/09/2017.
(...). (ApelRemNec 0003818-88.2012.4.03.6120, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/04/2019.)Incabíveis outras deduções com
base no Manual de Crédito Rural, que extrapolam os termos legais, como pretende o Banco Central do Brasil.Por outro lado, quanto ao pedido de lucros cessantes, relativo às safras de 2015 e 2016, não assiste razão à parte
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autora, já que a legislação de regência do PROAGRO não prevê o pagamento dos mencionados valores, e o contrato de abertura de crédito rural fixo entabulado pelo demandante com o Banco do Brasil S/A refere-se apenas
ao período agrícola de julho de 2013 a junho de 2014 (fl. 41).Note-se que, de acordo com as regras legais atinentes ao PROAGRO, a cobertura securitária deve ter como parâmetro os valores despendidos no plantio,
manutenção e colheita da safra, uma vez que o objetivo precípuo do programa é isentar o agricultor do pagamento das obrigações assumidas junto à instituição financeira, em caso de perdas amparadas pelo seguro, não sendo
vocacionado à cobertura de lucros cessantes.Quanto ao tema, ressalte-se julgamento proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça:SEGURO PROAGRO. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. PROGRAMA DE GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUÁRIA. FINALIDADE LEGAL DE EXONERAR O PRODUTOR RURAL DE OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS,
RELATIVAS A OPERAÇÕES DE CRÉDITO RURAL. COBERTURA DE LUCROS CESSANTES. DESCABIMENTO. 1. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO) destina-se a
exonerar o produtor rural de obrigações financeiras relativas a operações de crédito rural, cuja liquidação venha a ser dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais, pragas e doenças que atinjam bens, rebanhos, e plantações,
na forma do que dispõem os artigos 1º e 4º da Lei 5.969/73 e 59 da Lei 8.171/91. 2. Destarte, o seguro garante a satisfação do crédito financiado de custeio ou investimento concedido por instituição financeira, além da parcela
de recursos próprios do produtor, prevista no instrumento de crédito, segundo critérios aprovados pelo Conselho Monetário Nacional. Precedentes. 3. No caso em julgamento, como houve perda parcial da produção prevista
de maçãs, conforme normas de regência, incumbe ao seguro cobrir o financiamento rural, mais os recursos próprios do autor, deduzida a receita que o agricultor obteve com a produção não comprometida pela intempérie, e os
valores que deixaram de ser despendidos por conta da redução da colheita, por isso não pode abranger os lucros cessantes concedidos na origem. (...). (RESP - RECURSO ESPECIAL - 961810 2007.01.41196-3, LUIS
FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:02/08/2012 ..DTPB:.) (g.n)Sem mais delongas, passo ao dispositivo.3. DispositivoDiante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado,
extinguindo a presente lide, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, CPC/15, e condeno o réu a garantir a cobertura do PROAGRO nos termos supra, arcando com as obrigações financeiras relativas
à operação de crédito rural de custeio (contrato de abertura de crédito rural fixo nº 007.706.752) perante o Banco do Brasil S/A no valor de R$ 13.371,22 (treze mil, trezentos e setenta e um reais e vinte e dois centavos),
devidamente atualizada a partir de 28.02.2014 (fls. 171).No caso de a operação acima já ter sido paga pelo autor à mencionada instituição financeira, o que deverá ser comprovado nos autos, a quantia supra deverá ser-lhe
ressarcida. O valor da condenação deverá ser acrescido de juros de 1% ao mês desde a data da citação (30/05/2017 - fl. 117), nos termos do artigo 406 do Código Civil, e correção monetária pela variação do IPCA-E a
contar da notificação do sinistro de fl. 195, realizada em 21/08/2013. (ApelRemNec 0003818-88.2012.4.03.6120, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/04/2019.)Com base no disposto nos artigos 85, 2.º e 3º, e 86, do Código de Processo Civil, fixo os honorários de sucumbência em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Em consequência,
condeno o Banco Central ao pagamento de honorários advocatícios em favor do autor no importe correspondente a 40% do valor fixado a título de sucumbência, visto que vencido na maior parte dos pedidos ofertados. Por seu
turno, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor do Banco Central correspondente a 60% do valor fixado a título de sucumbência, visto que sucumbente na maior parte de seus pedidos. Porém, por ser
beneficiário da gratuidade judiciária (fl. 107), fica suspensa sua exigibilidade, nos termos do artigo 98, 3.º do NCPC.Custas ex lege. Interposta apelação contra esta sentença, por qualquer das partes, ou interposta apelação
adesiva pelo apelado, intime-se a parte contrária para, no prazo legal, querendo, apresentar contrarrazões (art. 1.010, 1.º e 2.º, do CPC/2015). Ocorrendo alegação de questão preliminar nas contrarrazões, intime-se o
recorrente para se manifestar, nos termos do artigo 1.009, do CPC.Em seguida, nos termos do art. 3º da Resolução Pres nº 142/2017 do TRF3, intime-se o apelante para retirar os autos em carga a fim de promover sua
virtualização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10 (dez) dias, devendo para tanto, requerer que a Secretaria do Juízo promova a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, sendo
preservado o mesmo número dos autos físicos (artigo 3.º, 3.º, da Resolução Pres nº 142/2017). Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte apelada para os mesmos fins (art. 5º). Digitalizados os autos por uma das partes,
intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar ao juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos, facultando-se corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, b). Em seguida, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Não havendo digitalização dos autos pelas partes, acautele-se o processo em Secretaria, mediante suspensão, até que cumpram com o
determinado, hipótese em que deverão ser intimadas anualmente para tanto (art. 6º). Na hipótese prevista no parágrafo anterior, decorrido o prazo para a apresentação das contrarrazões ou da manifestação, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, independentemente de verificação do preparo ou do juízo de admissibilidade (art. 1.010, 3.º, do CPC/2015).Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000663-86.2017.403.6125 - DOMINGOS SAVIO DA SILVA X FLAVIA SASSON(SP330492 - LUIS FELIPE RAMOS CIRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117108 - ELIANE GISELE
C CRUSCIOL SANSONE)

Fls. 330/344: trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora.
Ocorre que o mérito da petição inicial já restou analisado de modo exauriente, com a prolação de sentença de improcedência (fls. 319/328), razão pela qual este Juízo esgotou sua jurisdição (art. 494, CPC/15).
Registre-se, ainda, que a concessão de tutela antecipada pelo juiz singular após a decisão de mérito mostra-se incompatível com a natureza precária e preventiva daquela.
Por outro lado, o art. 932, inciso II, do CPC/15, prevê que caberá pedido de tutela provisória em âmbito recursal.
Intime-se. No mais, aguarde-se o término do prazo recursal.

PROCEDIMENTO COMUM
0000702-83.2017.403.6125 - CARLOS AUGUSTO BARRILLI(SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por CARLOS AUGUSTO BARRILLI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a conceder-lhe
aposentadoria por tempo de contribuição.Pela sentença de fls. 132/143 foi julgado parcialmente procedente o pedido.Contra referida decisão, o INSS interpôs recurso de apelação e na mesma oportunidade apresentou
proposta de acordo, a fim de que a execução prossiga nos moldes da sentença, todavia, utilizando-se para a atualização das prestações vencidas o índice de correção monetária previsto para as cadernetas de poupança (art. 1º-F
da Lei nº 9.494/97) (fls. 151/152). A parte autora aceitou o acordo proposto (fl. 155).Após, os autos vieram conclusos para sentença.É o breve relato. Decido.No caso em comento, verifica-se que as partes celebraram acordo
às fls. 152 e 155, após prolatada a sentença e antes da análise do recurso de apelação. Outrossim, a procuração acostada aos autos concede poderes ao patrono do autor para transigir (fl. 08).Desse modo, sendo incumbência
do juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição, a teor do disposto no art. 139, V, do CPC, o processo deve ser extinto, com resolução de mérito, pois, conforme noticiado nos autos, as partes transigiram.Diante do
exposto, homologo o acordo firmado pelas partes e, em consequência, extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do Novo Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários
advocatícios, porquanto já definidos na sentença.Torno prejudicado o recurso de apelação, em razão da homologação do acordo.Com o trânsito em julgado, intime-se a autora para que se manifeste acerca do prosseguimento
dos atos executórios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000740-95.2017.403.6125 - MARA LUCIA MARTINS CARVALHO(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO DE SECRETARIA:
Nos termos da sentença de fl. 295/300, intime-se o apelante para retirar os autos em carga a fim de promover sua virtualização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10 (dez) dias, devendo para tanto requerer que a Secretaria
do Juízo promova a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, sendo preservado o mesmo número dos autos físicos (artigo 3º, par. 3º, da Resolução Pres nº 142/2017).

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002781-94.2001.403.6125 (2001.61.25.002781-6) - ANTONIA NOBILE TOFANELI(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2177 -
VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X ANTONIA NOBILE TOFANELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON RICARDO PONTES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP247820 - OLGA FAGUNDES ALVES E SP222363 - PEDRO PAULO CORINO DA FONSECA E SP200053 -
ALAN APOLIDORIO)

ATO DE SECRETARIA:
Nos termos da portaria nº 1/2017 deste Juízo, dê-se vista dos autos às partes antes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) (RPV/PRC) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002790-56.2001.403.6125 (2001.61.25.002790-7) - IZABEL LINA DA SILVA X ARGENTINO FELIPE DA SILVA X SUELI FELIPE DE MORAIS X JOSE ALENCAR DA SILVA X ARI FELIPE DA
SILVA X LEVI FELIPE DA SILVA X DIMAS FELIPE DA SILVA X DEVANIR FELIPE DA SILVA X CESAR FELIPE DA SILVA X SIMONE APARECIDA DA SILVA X NERI FELIPE DA SILVA
X CARLA SUELLEN SILVA X SARA INGRID SILVA X FELIPE DE ALMEIDA SILVA(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO E SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2177 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X IZABEL LINA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FABIO ROBERTO
PIOZZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO)

ATO DE SECRETARIA:
Nos termos da portaria nº 1/2017 deste Juízo, dê-se vista dos autos às partes antes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) (RPV/PRC) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002961-03.2007.403.6125 (2007.61.25.002961-0) - GILBERTO ALVES(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP167809 - FABIO
STEFANO MOTTA ANTUNES) X GILBERTO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando-se o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos de Embargos à Execução sob nº 0001305-30.2015.403.6125 (fl. 547), que manteve a sentença proferida às fls. 510/513, proceda-se na forma do
parágrafo 3º do artigo 535, do NCPC, expedindo-se desde logo o(s) devido(s) ofício(s) requisitório(s) ou precatório(s), intimando-se as partes após a expedição.
Inexistindo objeção das partes quanto ao teor do(s) ofício(s) requisitório(s) ou precatório(s) expedido(s), proceda a Serventia à respectiva transmissão através do sistema informatizado.
No caso de expedição e transmissão de precatório, os autos deverão ser sobrestados e acautelados em secretaria, a fim de aguardar o pagamento.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002248-28.2007.403.6125 (2007.61.25.002248-1) - MARIA JOSE ALMEIDA DE LIMA(SP309488 - MARCELO DONA MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2177 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X MARIA JOSE ALMEIDA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCELO DONA MAGRINELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO DE SECRETARIA:
Nos termos da portaria nº 1/2017 deste Juízo, dê-se vista dos autos às partes antes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) (RPV/PRC) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003190-89.2009.403.6125 (2009.61.25.003190-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA
BALLIELO SIMAO) X VULCANO 07 AUTO POSTO LTDA X EDILSON ANTONIO ASCENCIO DIAS X JOSE LUIZ COLENCI DA SILVA(SP195609 - SERGIO DE OLIVEIRA JUNIOR)
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Fls. 366/371: diante do recurso de apelação interposto pela executada, intime-se a exequente para, no prazo legal, apresentar contrarrazões (art. 1.010, par. 1º, CPC/2015).
Ocorrendo alegação de questão preliminar nas contrarrazões, intime-se a devedora recorrente para se manifestar, nos termos do artigo 1.009, do CPC.
Como condição para a remessa dos autos à Superior Instância, proceda o(a) apelante à digitalização do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações
implementadas pela Resolução PRES Nº 200, de 27 de julho de 2018.
Nesse caso, deverá a parte credora requerer que a Secretaria do Juízo promova a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, sendo preservado o mesmo número dos autos físicos (art.
3º, parágr. 3º, da Res. PRES nº 142).
Registre-se que a distribuição de processo, com vistas à remessa à 2ª Instância, sem a observância do contido no parágrafo supra (manutenção do número original de autuação), acarretará o cancelamento da distribuição. 
No silêncio, ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000829-94.2012.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X INEZ FERREIRA GOMES ME X INEZ FERREIRA GOMES X VALDIR LANINI
GOMES(SP194789 - JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA)

ATO DE SECRETARIA:
Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte ré acerca do pedido de extinção/desistência da ação (fl. 239), no prazo de 5 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001396-28.2012.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X PROPITECH EMBALAGENS LTDA ME. X JOAO CARLOS VITA X FABIO
VITA(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) X OTAVIO VITA(SP279410 - SINEA RONCETTI PIMENTA E SP049142 - OLAVO PEREIRA DE OLIVEIRA)

Considerando que a exequente intimada a se manifestar (fl. 297), quedou-se inerte (fl. 299), determino, independentemente de novo despacho, o sobrestamento do feito, com fundamento no art. 921, inciso III, do CPC (Lei nº
13.105, de 16 de março de 2015), devendo os autos permanecerem acautelados em Secretaria pelo prazo de 1 (um) ano.
Decorrido o prazo referido no parágrafo anterior sem manifestação da exequente, determino o arquivamento dos autos, pelo prazo de 5 (cinco) anos (art. 206, par. 5º, inciso I, do Código Civil).
Esgotado o prazo de arquivamento, dê-se vista às partes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para eventual manifestação acerca da prescrição (CPC, art. 921, par. 5º).
Cumpra-se. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000150-55.2016.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X OURIMINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME X RAIMUNDO RIBEIRO DE FREITAS X JOSE RONALDO DE FREITAS(SP254261 - DANIEL ALEXANDRE COELHO)

Fl. 143: defiro o pedido.
Expeça-se mandado de penhora do veículo SCANIA/P114GA4X2NZ 340, Placa HBG1714. Ano/modelo 2006, Chassi 9BSP4X2A063593725, tendo como proprietário Paulo Alexandre Carvalho Freitas, CPF n.
386.265.528-82.
Cópia deste despacho servirá como mandado de penhora, avaliação e intimação a ser cumprido no seguinte endereço: SITIO SAO JOAO, PALMITAL - SAO PEDRO DO TURVO - SP, CEP: 18940-000, devendo
instruí-lo com cópias de fls. 130/133, 139 e 142.
Na mesma oportunidade deverá ser feita a intimação dos executados OURIMINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMNETÍCIOS LTDA - ME, estabelecida na rua Professor Osório, 641, JOSÉ
RONALDO DE FREITAS, na rua Luiz Costa, 737 e RAIMUNDO RIBEIRO DE FREITAS, na rua Luiz Costa, 228, todos em São Pedro do Turvo e do proprietário do veículo PAULO ALEXANDRE
CARVALHO DE FREITAS, no endereço supra. 
Intime-se. Cumpra-se.

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000805-34.2019.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
REPRESENTANTE: ELDER MOSTASSO
 

A T O   O R D I N A T Ó R I O   

            Nos termos do despacho retro, intime-se a exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se conclusivamente acerca do prosseguimento dos atos executórios.

            Intime-se. 

            Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001245-64.2018.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: M.CAVALLINI CONFECCOES LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO KAZUO SUZUKI - SP158209
 
 

  

   A T O   O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos do despacho ID 21564388, dê-se vista dos autos ao exequente para que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

 

   OURINHOS, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000164-17.2017.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317
EXECUTADO: AVS PRESENTES EIRELI - EPP, MICHELE SILVA VIEIRA SABEH
 
 
 

  

   A T O   O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos do despacho ID 22256011, intime-se a exequente para requerer o necessário ao prosseguimento dos atos executórios, no prazo de 15 (quinze) dias.
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   OURINHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5000345-18.2017.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: CARMEN APARECIDA GIOVANI RUIZ, THIAGO ROBERTO APARECIDO MARCELINO FERRAREZI
Advogados do(a) RÉU: ELIAKIM NERY PEREIRA DA SILVA - SP357960, RONAN FIGUEIRA DAUN - SP150425
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO RODRIGUES CORDEIRO - SP303803
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de CARMEN
APARECIDA GIOVANI RUIZ e de THIAGO ROBERTO APARECIDO MARCELINO FERRAREZI, com o objetivo de que o segundo réu seja condenado por atos de improbidade administrativa que importam
em enriquecimento ilícito, nos termos do artigo 9º, inciso II, da Lei nº 8.429/92 e, com relação aos dois réus, sejam condenados por atos de improbidade administrativa que causam lesão ao Erário e que atentam contra os
princípios da Administração Pública, nos termos dos artigos 10, incisos V, VIII e XII, e 11, caput e inciso I, da Lei nº 8.429/92. Em consequência, ante o pleiteado reconhecimento da prática de atos de improbidade
administrativa, requereu, ainda, a condenação às penas previstas pelo artigo 12, incisos I, II, e III, da Lei nº 8.429/92.

O pedido liminar foi indeferido (Id Num. 3799227).

Notificada (Id Num. 5379437 - Pág. 39), a corré Carmem Aparecida Giovani Ruiz apresentou manifestação prévia, alegando, em síntese, inépcia da petição inicial e ausência de ato de improbidade (Id Num.
6275628).

O corréu Thiago Roberto Aparecido Marcelino Ferrarezi também apresentou manifestação prévia, arguindo, em síntese, prescrição, inépcia da exordial, inexistência de atos de improbidade, dolo ou má-fé (Id
Num. 15955492).

Intimado (Id Num. 18361994), o Ministério Público Federal manifestou-se nos autos acerca da alegação de prescrição (Id Num. 21372152).

É a síntese do necessário. Decido.

Segundo a parte autora, a ré Carmen Aparecida Giovani Ruiz, na condição de prefeita do Município de Campos Novos Paulista-SP, teria firmado em nome deste o Convênio n° 1067/2010 com o Ministério do
Turismo, em 24.06.2010, para acessar recursos públicos na ordem de R$ 100.000,00 para a realização do projeto intitulado “1º Fest Country de Campos Novos Paulista”.

Aduz que, após celebrado o referido convênio, a ré Carmen Aparecida teria celebrado com a empresa “Usina de Promoções de Eventos Ltda.”, representada pelo corréu Thiago Roberto Aparecido Marcelino
Ferrarezi, o contrato de prestação de serviço n. 30/2010 para a realização de show musical com a dupla sertaneja “Hugo & Thiago”.

Contudo, argumenta que a referida contratação se dera de forma irregular, sem a realização de licitação, uma vez que os shows teriam sido contratados com a citada empresa intermediária, a qual detinha
“exclusividade” de comercialização dos artistas envolvidos somente para a data correspondente à respectiva apresentação no evento, o que resultaria em afronta ao artigo 25, inciso III, da Lei de Licitações.

Com referida conduta, aduz que o Ministério do Turismo veio a sofrer prejuízo, pois o show teria sido contratado por valor maior do que se tivessem sido contratados com a dupla sertaneja ou diretamente com os
seus representantes.

Narrou que, durante o inquérito civil, restou apurado que a dupla sertaneja Hugo & Thiago informou que não localizou documentos referentes ao show ocorrido no 1º Fest Country de Campos Novos Paulista,
mas que, dos documentos constantes dos autos, verifica-se que fora pago o valor de R$ 50.000,00 pela realização do show e que a citada empresa intermediadora recebera o valor de R$ 19.750,00.

Desta feita, o autor argumenta que a contratação do show referido, no âmbito do Convênio nº 1067/2010, mediante a intermediação da empresa de propriedade do corréu Thiago Roberto, causou à União o
prejuízo de R$ 19.750,00 (dezenove nove mil, setecentos e cinquenta reais).

Por tais motivos, alega que, em razão de a ré Carmen Aparecida não ter optado pela contratação direta com os artistas referidos ou por meio de seus empresários exclusivos, desrespeitara o disposto no artigo
25, inciso III, da Lei nº 8.666/93.

Portanto, a partir do conjunto probatório coligido aos autos, verificam-se presentes indícios suficientes para prosseguimento desta demanda.

Registre-se que o Superior Tribunal de Justiça tem firme posicionamento no sentido de que, existindo indícios de cometimento de atos enquadrados na Lei de Improbidade Administrativa, a peça vestibular deve
ser recebida, pois na fase inicial prevista no art. 17, par. 7º, 8º e 9º, da Lei n. 8.429/92, vigora o princípio do “in dubio pro societate”, a fim de possibilitar o maior resguardo do interesse público.

Destarte, constata-se que a petição inicial descreve as circunstâncias fáticas e jurídicas que a embasaram, de modo suficientemente preciso e capaz de ensejar o adequado exercício do contraditório e o
prosseguimento da ação, não havendo, portanto, que se falar inépcia, sendo a instrução o momento processual adequado para se apurar a existência ou não dos atos imputados aos requeridos.

Demais disso, o magistrado somente deve rejeitar a petição inicial da ação de improbidade administrativa se absolutamente convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da
inadequação da via eleita, a teor do que prescreve o art. 17, par. 8º, da Lei 8.429/92, o que não ocorre na espécie, uma vez que a ação de improbidade encontra-se revestida dos pressupostos de admissibilidade.

No mais, é pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual é aplicável aos agentes políticos o regime da Lei n. 8.429/92. (AINTARESP 201300768490, REGINA HELENA
COSTA - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA 27/04/2017).

Por fim, a preliminar de prescrição também não merece acolhimento.

Quanto à requerida CARMEN APARECIDA GIOVANI RUIZ, ocupante do cargo de Prefeita Municipal de Campos Novos Paulista entre 01/01/2009 e 31/12/2012 (Id Num. 22204833 - Pág. 2) aplica-
se o art. 23, inciso I, da Lei 8.429/92, que prevê o prazo de cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança para o ajuizamento da ação de improbidade, interregno não
decorrido até o ajuizamento do presente feito, que ocorreu em 05/12/2017.

Da mesma forma, quanto ao corréu Thiago Roberto Aparecido Marcelino Ferrarezi, não há que se falar em prescrição, já que, nos termos do recente Enunciado Sumular n. 634 do Superior Tribunal de Justiça,
“ao particular aplica-se o mesmo regime prescricional previsto na Lei de Improbidade Administrativa para o agente público”.

Por fim, as demais questões relativas à efetiva prática de atos ímprobos pelos requeridos, à presença ou não de dolo na conduta dos acusados, assim como a boa-fé, e eventuais dúvidas e pormenores que
circundam os supostos atos de improbidade haverão de ser dirimidos por ocasião da sentença, tendo em vista que a apreciação dessas matérias requer o exame aprofundado de provas, e o exercício adequado e regular do
contraditório, o que não se mostra viável no presente momento processual.

Pelo exposto, RECEBO A PETIÇÃO INICIAL para que se possa, oportunamente, durante a instrução processual, apurar a responsabilidade dos réus em relação às irregularidades apontadas pelo autor
na peça vestibular.

Citem-se os requeridos, nos termos do art. 17, par. 9º, da Lei n. 8.429/92.

Cópia desta servirá de carta precatória n. 507/2019, à JUSTIÇA ESTADUAL EM PALMITAL/SP, para a CITAÇÃO de CARMEM APARECIDA GIOVANI RUIZ, RG 6.684.997-4/SSP/SP,
CPF 042.752.618-36, filha de Maria Carneiro Giovani, nascida aos 24/7/1953, natural de Campos Novos Paulista/SP, brasileira, professora aposentada, residente na Rua Rui Barbosa, nº 464, Campos Novos Paulista/SP,
CEP 19960-000, tel. (14) 3476-1565 ou (14) 3476-7230.

Cópia desta também servirá de mandado para CITAÇÃO de THIAGO ROBERTO APARECIDO MARCELINO FERRAREZI, RG 42.282.396-X/SSP/SP, CPF 322.080.708-95, filho de Maria de
Lurdes Ferrarezi, nascido aos 6/6/1984, brasileiro, solteiro, empresário, residente na Avenida Sargento Geraldo Santana .660, Ap. 132, Bl. 03, Vila Santa Sofia, São Paulo-SP (Id Num. 12793686 - Pág. 1).
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Via da petição inicial pode ser obtida através do seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/D117CF1178

Cite-se, ainda, o Município de Campos Novos Paulista/SP, para os fins do art. 17, § 3º, da Lei 8.429/92.

Cite-se, também, a União, por meio da Advocacia-Geral da União em Marília, para, querendo, integrar o presente feito, conforme solicitado pelo Ministério Público Federal.

Cópia desta servirá de mandado de citação do Município de Campos Novos Paulista/SP e da União.

Intimem-se. Cumpra-se.

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

(tgf)

             

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5000775-33.2018.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: ELIANA MARIA RORATO MANSO, JOAO EUDES ROMEIRA, IRENI FATIMA DE LIMA ROMEIRA, SEBASTIAO DE LIMA DALTON, LUIS FELIPE DE LIMA COSTA E SILVA,
JOAO PEREIRA JUNIOR, ARLETE DE SENA LUI, PEDRO ADAO VIANA, MARCIO JACOMO BEFFA, JUSCELINO GAZOLA
Advogado do(a) RÉU: JOSE EDUARDO MUSSI BEFFA - SP83836
Advogado do(a) RÉU: JOSE EDUARDO MUSSI BEFFA - SP83836
Advogado do(a) RÉU: JOSE EDUARDO MUSSI BEFFA - SP83836
Advogado do(a) RÉU: JOSE EDUARDO MUSSI BEFFA - SP83836
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO BIASI DE MORAES - SP301425
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO BIASI DE MORAES - SP301425
Advogado do(a) RÉU: THIAGO JOSE FERREIRA DOS SANTOS - SP253489
Advogado do(a) RÉU: VALERIA DE CASSIA ANDRADE - SP269275
Advogado do(a) RÉU: JUSCELINO GAZOLA - SP79817
 
 

 

      D E S P A C H O

 

Id Num 22508898: trata-se de petição apresentada pelo Ministério Público Federal, na qual pugna pela intimação dos herdeiros e cônjuge supérstite do “de cujus” JUSCELINO GAZOLA para que informem
se existe abertura de inventário extrajudicial ou judicial, indicando, inclusive, se há inventariante nomeado pela autoridade judiciária, para fins de habilitação de herdeiros.

Quanto ao tema, prescreve o artigo 8º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92) que “o sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às
cominações desta lei até o limite do valor da herança”.

Acerca da possibilidade de habilitação de herdeiros na ação de improbidade administrativa, colaciono o julgado a seguir, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - FALECIMENTO DO RÉU (EX-PREFEITO) NO DECORRER DA DEMANDA - HABILITAÇÃO
DA VIÚVA MEEIRA E DEMAIS HERDEIROS REQUERIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - POSSIBILIDADE - ARTS. 1055 E SEGUINTES DO CPC - ART. 535 DO CPC. 1. Não
pode o jurisdicionado escolher quais fundamentos devem ser utilizados pelo magistrado, que pauta-se na persuasão racional para "dizer o direito." Não-violação dos arts. 535, 165 e 458, II, do
CPC. 2. A questão federal principal consiste em saber se é possível a habilitação dos herdeiros de réu, falecido no curso da ação civil pública, de improbidade movida pelo Ministério Público,
exclusivamente para fins de se prosseguir na pretensão de ressarcimento ao erário. 3. Ao requerer a habilitação, não pretendeu o órgão ministerial imputar aos requerentes crimes de
responsabilidade ou atos de improbidade administrativa, porquanto personalíssima é a ação intentada. 4. Estão os herdeiros legitimados a figurar no pólo passivo da demanda, exclusivamente
para o prosseguimento da pretensão de ressarcimento ao erário (art.8°, Lei 8.429/1992). Recurso especial improvido.(RESP - RECURSO ESPECIAL - 732777 2005.00.40770-0, HUMBERTO
MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:19/11/2007 PG:00218 RNDJ VOL.:00098 PG:00081 ..DTPB:.)

Sendo assim, nos termos do requerimento formulado pelo “Parquet”, intimem-se os herdeiros de JUSCELINO GAZOLA, a saber, Vanessa Gazola, Andressa Gazola e Juscelino Junior Gazola, além do
cônjuge supérstite Maria do Carmo Crosatti Gazola, para que informem, no prazo de 30 (trinta) dias, a existência de abertura de inventário extrajudicial ou judicial, indicando, inclusive, se há inventariante nomeado pela
autoridade judiciária.

Cópia deste servirá de mandado de intimação, a ser cumprido na Rua João Dalmati, n. 412, Centro, Santa Cruz do Rio Pardo/SP.

Decorrido o prazo supra, dê-se vista à parte autora.

Intimem-se. Cumpra-se.

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

(tgf)

             

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001087-72.2019.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
RÉU: JACI DA COSTA
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

Trata-se de ação de cobrança proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JACI DA COSTA.

Designo audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2019, às 15h:30min, na Central de Conciliação, situada neste Fórum.
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Estando a parte autora devidamente representada nos autos, fica intimada da presente designação pela publicação deste despacho no diário eletrônico, cabendo ao advogado providenciar o comparecimento de
seu constituinte, tendo em vista o disposto no art. 334, par. 3º, do CPC/15.

Cite-se a ré JACI DA COSTA.

Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA Nº 504/2019 - SD a ser encaminhada ao JUÍZO DISTRIBUIDOR DE PIRAJU/SP para citação da requerida:

JACI DA COSTA, CPF n. 09606816800, na RUA 7, 50, DISTRITO INDUSTRIAL, PIRAJU/SP, CEP: 18800-000.

Os autos podem ser acessados através do seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/Q68142F8F3

Intime-se a Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à distribuição da carta precatória expedida neste feito, comprovando-a nos autos, em idêntico interregno.

Informa-se que este juízo está localizado na Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.

Intime-se. Cumpra-se.

Ourinhos, SP, na data em que assinado eletronicamente.

vdm

 

             

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000840-28.2018.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: USINA PAU D'ALHO S/A - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CLOVIS GARCIA - PR43691-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, dê-se vista dos autos à excipiente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca de petição e documentos de Id 20556767 e Id 20556769 da excepta.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para decisão.

Int.             

 

   OURINHOS, na data em que assinado eletronicamente.

dde

 

 

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000983-17.2018.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EMBARGANTE: BENTO PRATES PRIMO
Advogado do(a) EMBARGANTE: VINICIUS PAULINO RIBEIRO PEDRO - SP409469
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988

A T O   O R D I N A T Ó R I O   

              Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, “Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as”.

            Intimem-se. 

                 Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

 

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000618-26.2019.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: SERGIO ACHILES CASELLATO
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA REGINA GALVAO PRESOTTO - SP242536
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

A T O   O R D I N A T Ó R I O   

             Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, “Manifeste-se a parte autora sobre a resposta oferecida pelo réu, no prazo legal”.

            Intimem-se. 

            Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA

1ª VARA DE S J BOA VISTA

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TIT*LAR
DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA
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Expediente Nº 10284

EMBARGOS A EXECUCAO
0002183-46.2015.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002017-14.2015.403.6127 () ) - ANTONIO JACOB ANDARE FILHO(SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO)
X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA)
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por ANTONIO JACOB ANDRADE FILHO, com qualificação nos autos, em face do CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI 2ª REGIÃO objetivando a desconstituição das Certidões da Dívida Ativa inscritas sob o números 2011/022253 e 2014/022017.Para tanto, defende a ilegalidade da cobrança da
multa de eleição referente aos anos de 2009 e 2012, argumentado que foi impedido de votar porque sua empresa, muito embora encerrada, constava como em atividade junto ao CRECI.Requer, assim, seja o feito julgado
procedente, com a desconstituição do título em execução.Junta documentos de fls. 08/53.Recebidos os embargos sem efeito suspensivo (fl. 54), o Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo -
CRECI da 2ª Região apresentou impugnação (fls. 56/68), defendendo a ausência das peças necessárias para instrução do feito, bem como ausência de garantia do juízo para oferecimento dos embargos. No mérito, defende a
legalidade da exação em tela, que teria como fato gerador a inscrição ativa no conselho da pessoa física, em nada se referindo à pessoa jurídica.Junta documentos de fls. 69/78.Muito embora devidamente intimadas, as partes não
se manifestam sobre a produção de outras provas que não as constantes nos autos.Nada mais foi requerido.Relatado, fundamento e decido.Antecipo o julgamento dos embargos porque não há necessidade de produzir outras
provas (parágrafo único do art. 17, da Lei n. 6.830/80).Estão presentes as condições da ação e os pressupos-tos de validade do processo.Muito embora o embargante não tenha apresentado cópia do executivo fiscal, tal
irregularidade foi sanada com a determinação de fl. 87.Da Garantia do JuízoPela decisão de fl. 54, esse juízo entendeu que, por força do artigo 739 A do CPC, acrescido pela Lei nº 11.381/06, a insuficiência ou mesmo ausência
da garantia do juízo não é óbice para prosseguimento dos embargos. Entretanto, não têm os mesmos o condão de suspender o andamento da execução fiscal.A embargada não recorreu dessa decisão, tendo havido preclusão.É
certo que o embargante vem oferecendo bens à penhora, não formalizada por não ter sido apresentada nos autos do executivo fiscal.Do méritoRejeito a alegação de ausência de liquidez, certeza e exigibilidade dos títulos
executivos, ao argumento de que as CDAs não preenchem os requisitos legais. As CDAs não são nulas e estão de acordo com a lei de regência. A forma de cálculo do crédito decorre das disposições legais tributárias
específicas, bastando sua citação no corpo da CDA, razão pela qual não se exige que venha o título executivo acompanhado de demonstrativo de cálculo do crédito.Ademais, ao contrário do aduzido, há identificação do fato
gerador do tributo e sua origem.Acerca do assunto:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS TAXA SELIC. ENCARGO
DO DE-CRETO-LEI 1.025/1969. 1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o dé-bito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos consectários legais e determinam a exigência tributária, de maneira a
proporcionar ao executado meios para se defender, não havendo necessidade de apresentação de demonstrativo analítico do débito ou memória atualizada do cálculo. Diante da falta de comprovação de eventual violação aos
critérios legais da apuração e consolidação do crédito tributário, impõe-se a manutenção da presunção de liquidez e certeza do citado título 2. A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade
na CDA. Presunção de certeza e liquidez não afastada. 3. A insurgência genérica contra os índices de correção monetária não tem o condão de ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDA. 4. O artigo 161, 1º do CTN prevê
a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC. 5. Nas execuções fiscais promovidas pela
Fazenda Nacional, o encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/1969 abrange a verba honorária e a remuneração das despesas com os atos judiciais para propositura da execução. 6. Apelação não provida.
(TRF3 - AC 158523 - Terceira Turma - DJU 28/02/2007 - p. 185 - Juiz Márcio Moraes)Os títulos que instruem o feito executivo preenche os requisitos legais: constam nas CDAs a natureza e a origem do débito, o termo
inicial da correção monetária e dos juros de mora, assim como o percentual da multa de mora, havendo expressa referência ao fundamento legal que embasa tais encargos.Neste passo, não é demasia iterar que a origem e a
natureza do débito são visíveis na medida da invocação da legislação regulamentadora, conforme se denota das CDAs acostadas aos autos.De fato, detalhada está na CDA a legislação que ampara a cobrança do crédito, o que
tem o efeito de explicitar a sua origem e a sua natureza em atenção ao disposto no art. 2o, 5o, III, da Lei 6.830/80, consoante o entendimento do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO
EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE INEXISTENTE. RE-CURSO
ESPECIAL IMPROVIDO. 1- Constata-se que foi discriminada toda a legislação embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente,
permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou
contratual da dívida. 2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do débito através da indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua nulidade, como pretende a recorrente. A sua
ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA. 3 - Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - RESP 202587 - Primeira Turma - DJ 02/08/1999 - p. 00156 - Relator: José Delgado)Dessarte, é força concluir que as
CDAs preenchem os requisitos do art. 202 do CTN assim como do art. 2o, 5o, da Lei 6.830/80, motivo pelo qual rejeito a alegação da parte em-bargante.A inscrição em dívida ativa nada mais é do que um registro de um título
de dívida fiscal de um dado contribuinte nos livros próprios, a fim de que sejam enviados para a cobrança executiva. Cuida-se, portanto, de um procedimento administrativo destinado a preparar o ajuizamento de uma ação de
execução fiscal contra o sujeito passivo. Nos termos do parágrafo 5º, do artigo 39 da Lei nº 4320/64, cabe ao procurador responsável pela inscrição do débito a análise de sua certeza e liquidez, donde se tira sua legitimidade e
competência para a prática do ato.Não é requisito da execução fiscal, quanto à higidez do título, venha este acompanhado dos autos do processo adminis-trativo. Ademais disso, o processo administrativo restou à disposição da
parte embargante, na esfera administrativa, nos termos do artigo 41 da Lei de Execuções Fiscais. Não consta que a parte embargante houvesse buscado consultar os autos do processo administrativo e que sua pretensão tivesse
sido obstada, donde não há que se falar em cerceamento de defesa.A propósito:EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. TAXA SELIC. PROCESSO ADMINISTRATIVO. MEMÓRIA DISCRIMINADA DO
DÉBITO. PROVA PERICIAL. 1. Os temas in-sertos nos artigos 535, II, do CPC e 112 do CTN não foram debatidos pelo Tri-bunal a quo, deixando a recorrente de manejar embargos de declaração para suprimir eventual
omissão, o que atrai o impedimento das Súmulas nos 282 e 356 do STF. 2. A Lei de Execuções Fiscais-LEF - Lei nº 6.830/80 -, exige ape-nas a indicação do número do processo administrativo, sendo desnecessária a sua
juntada aos autos. 3. A LEF prevê a colação aos autos da Certidão de Dí-vida Ativa, sem mencionar o demonstrativo discriminado do débito. 4. No tocante ao suposto cerceamento de defesa a recorrente não infirmou o
fundamento do acórdão recorrido de que a matéria debatida era exclusivamente de direito. Incidência da inteligência da Súmula 283 do Pretório Excelso. 5. É devida a taxa SELIC nos cálculos dos débitos dos contribuintes
para com a Fazenda Pública. 6. Recurso especial conhecido em parte e improvido. (STJ - RESP 718034 - Segunda Turma - DJ 30/05/2005 - p. 336 - Castro Meira)Ainda que assim não fosse, tem-se nos autos que o
embargante foi notificado da existência da dívida, e nada fez (fls. 71/73).Em relação ao mérito propriamente dito, os embargos são improcedentes.Alega o embargante que se viu impedido de votar pela própria embargada, em
razão de dívidas de pessoa jurídica do qual era proprietário.Esclarece que foi proprietário da pessoa jurídica ACÁSSIA IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA LTDA, que encerrou suas atividades em julho de 1997. Diz
que comunicou o embargado acerca do encerramento. Apesar de todas as comunicações sobre o fechamento da empresa, diz que a mesma continuou como ativa junto ao CRECI - tanto que foi sujeito passivo de executivo
fiscal de anuidades posteriores à comunicação do encerramento.A despeito dos argumentos trazidos pelo embargante, o que se verifica nos autos é que a multa pelo não comparecimento em votação não possui relação alguma
com a empresa já fechada.Cuida-se de obrigação pessoal do corretor pessoa fí-sica, e esse não comprovou que tenha buscado exercer o direito ao voto e, de qualquer forma, tenha sido impedido. Não alegou e, portanto, não
provou que o embargante, pessoa física, não esteja mais inscrito perante o CRECI ou, em último caos, não esteja mais exercendo a profissão de corretor.Isso posto, julgo improcedentes os presentes embargos à execução
fiscal, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o embargante no pagamento dos honorários ad-vocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à
causa, atualizado.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0002017-14.2015.403.6127. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0000427-65.2016.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000051-16.2015.403.6127 () ) - LEANDRO CESAR JACHETA - ME X LEANDRO CESAR
JACHETA(SP101701 - JUVENAL SANTI LAURI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E
SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR)
Trata-se de embargos à execução fiscal interpostos por LEANDRO CESAR JACHETA ME e LEANDRO CESAR JACHETA contra CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF/SP objetivando o
reconhecimento da nulidade dos valores representados pelas Certidões da Dívida Ativa nºs 300536/14, 300537/14, 300538/14,300539/14 e a conseqüente extinção da ação de execu-ção.Apontam a iliquidez dos títulos, por
ausência de demonstração da forma de cálculo dos juros. No mérito, defende a inexigibilidade da cobrança referente à anuidade dos anos de 2011, 201 e 50% de 2013, períodos em que a atividade da farmácia estava parada.
Com isso, a primeira embargante solicitou o cancelamento da licença de funcionamento junto ao Departamento de Vigilância sanitária de Itapira, sem como pedido de baixa de responsabilidade técnica do segundo embargante
junto à seccional da embargada em Campinas. Ataca, por fim, o percentual de 20% aplicado a tí-tulo de multa.Juntam documentos de fls. 12/69.Recebidos os embargos (fl. 71), com suspensão do curso da execução fiscal, o
Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo defendeu a validade do feito executivo e das CDAs apresentadas. Junta documentos de fls. 76/81.Réplica da embargante às fls. 83/88.Houve
determinação desse juízo para que o embargado apresentasse nos autos os procedimentos administrativos correspondentes às CDAs (fl. 62) e, em resposta, a embargada limita-se a defender a origem e legalidade das
mesmas.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclu-sos para sentença.RELATADO, FUNDAMENTO E DECIDO.Antecipo o julgamento dos embargos porque não há necessidade de produzir outras provas (par.
único do art. 17 da Lei n. 6.830, de 22.09.1980). Tenho, assim, as partes por legítimas e bem repre-sentadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e
regular da relação processual.Rejeito a alegação de ausência de liquidez, certeza e exigibilidade dos títulos executivos, ao argumento de que as CDAs não preenchem os requisitos legais. As CDAs não são nulas e estão de
acordo com a lei de regência. A forma de cálculo do crédito decorre das disposi-ções legais tributárias específicas, bastando sua citação no corpo da CDA, razão pela qual não se exige que venha o título executivo acompanhado
de demonstrativo de cálculo do crédito.Ademais, ao contrário do aduzido, há identificação do fato gerador do tributo e sua origem.Acerca do assunto:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
SENTENÇA. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS TAXA SELIC. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/1969. 1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo,
discriminando as leis que embasam o cálculo dos consectários legais e determinam a exigência tributária, de maneira a proporcionar ao executado meios para se defender, não havendo necessidade de apresentação de
demonstrativo analítico do débito ou memória atualizada do cálculo. Diante da falta de comprovação de eventual violação aos critérios legais da apuração e consolidação do crédito tributário, impõe-se a manutenção da
presunção de liquidez e certeza do citado título 2. A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza e liquidez não afastada. 3. A insurgência genérica contra os
índices de correção monetária não tem o condão de ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDA. 4. O artigo 161, 1º do CTN prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que,
ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC. 5. Nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, o encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/1969
abrange a verba honorária e a remuneração das despesas com os atos judiciais para propositura da execução. 6. Apelação não provida. (TRF3 - AC 158523 - Terceira Turma - DJU 28/02/2007 - p. 185 - Juiz Márcio
Moraes)Os títulos que instruem o feito executivo preenchem os requisitos legais: constam nas CDAs a natureza e a origem do débito, o termo inicial da correção monetária e dos juros de mora, assim como o percentual da multa
de mora, havendo expressa referência ao fundamento legal que embasa tais encargos.Neste passo, não é demasia iterar que a origem e a natureza do débito são visíveis na medida da invocação da legislação regulamentadora,
conforme se denota das CDAs acostadas aos autos.De fato, detalhada está na CDA a legislação que ampara a cobrança do crédito, o que tem o efeito de explicitar a sua origem e a sua natureza em atenção ao disposto no art.
2o, 5o, III, da Lei 6.830/80, consoante o entendimento do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTI-DÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES
EXTRÍNSECAS. FUNDAMEN-TAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE INEXIS-TENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1- Constata-se que foi discri-minada toda a
legislação embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da
Lei de Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida. 2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do
débito através da indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua nulidade, como pretende a recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA. 3 - Recurso especial conhecido,
mas improvido. (STJ - RESP 202587 - Primeira Turma - DJ 02/08/1999 - p. 00156 - Relator: José Delgado)Dessarte, é força concluir que as CDAs preenchem os requisitos do art. 202 do CTN assim como do art. 2o, 5o,
da Lei 6.830/80, motivo pelo qual rejeito a alegação da parte embargante.A inscrição em dívida ativa nada mais é do que um registro de um título de dívida fiscal de um dado contribuinte nos livros próprios, a fim de que sejam
enviados para a cobrança executiva. Cuida-se, portanto, de um procedimento administrativo destinado a preparar o ajuizamento de uma ação de execução fiscal contra o sujeito passivo. Nos termos do parágrafo 5º, do artigo 39
da Lei nº 4320/64, cabe ao procurador responsável pela inscrição do débito a análise de sua certeza e liquidez, donde se tira sua legitimidade e competência para a prática do ato.Não é requisito da execução fiscal, quanto à higi-
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dez do título, venha este acompanhado dos autos do processo administrativo. Ademais disso, o processo administrativo restou à disposição da parte embargante, na esfera administrativa, nos termos do artigo 41 da Lei de
Execuções Fiscais. Não consta que a parte embargante houvesse buscado consultar os autos do pro-cesso administrativo e que sua pretensão tivesse sido obstada.A propósito:EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. TAXA
SELIC. PROCESSO ADMINISTRATIVO. MEMÓRIA DISCRIMINADA DO DÉBITO. PROVA PERICIAL. 1. Os temas in-sertos nos artigos 535, II, do CPC e 112 do CTN não foram debatidos pelo
Tribunal a quo, deixando a recorrente de manejar embargos de declaração para suprimir eventual omissão, o que atrai o impedimento das Súmulas nos 282 e 356 do STF. 2. A Lei de Execuções Fiscais-LEF - Lei nº 6.830/80 -
, exige apenas a indicação do número do processo administrativo, sendo desnecessária a sua juntada aos autos. 3. A LEF prevê a colação aos autos da Certidão de Dívida Ativa, sem mencionar o demonstrativo discriminado do
débito. 4. No tocante ao suposto cerceamento de defesa a recorrente não infirmou o fundamento do acórdão recorrido de que a matéria debatida era exclusivamente de direito. Incidência da inteligência da Súmula 283 do
Pretório Excelso. 5. É devida a taxa SELIC nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 6. Recurso especial conhecido em parte e improvido. (STJ - RESP 718034 - Segunda Turma - DJ
30/05/2005 - p. 336 - Castro Meira)As multas, sanções tributárias que não elidem o pagamento do tributo, antes devem servir como repressão ou prevenção do comportamento ilícito, consistente no atraso ou no
descumprimento da obrigação tributária, têm previsão legal e encontram-se dentro dos patamares permitidos, não sendo, portanto, excessivas (foram aplicadas no percentual de 20%).A propósito:(...) 5 - Reflete a multa
moratória (20%), positivada nos termos da legislação estampada na CDA, acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária,
não havendo de se falar em abusividade. 6- Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. (...) (TRF3 - AC 200261820567812 - DJF3 CJ1 DATA 22/02/2011 PÁGINA: 307)(...) A multa de 20% não é
confiscatória, e atende às suas finalidades educativas e de repressão da conduta infratora. (...) (TRF4 - AC 200670990020490 - D.E. 28/04/2010) (...) 6. O valor de 20% (vinte por cento) atribuído à multa apresenta-se como
razoável a desestimular o contribuinte na prática de transgressões à ordem jurídica e está em consonância com o disposto nos 1º e 2º do art. 61 da Lei n. 9.430/96. (...) (TRF1 - AC 200801990665996 - e-DJF1 DATA
21/10/2011 PAGINA: 436)Assim, tenho por não afastada a presunção legal de liquidez e certeza de que gozam os títulos executivos em apreço.Formalmente, as CDA são hígidas. Entretanto, melhor sorte resta aos
embargantes em relação ao seu argumento de não exercício de atividade sujeita à fiscalização do embargado.O dever jurídico de pagar um determinado tributo já nasce com a prática do fato gerador, tal como descrito em lei.A lei
que regulamenta o exercício da farmácia (Lei nº 3820/60), por sua vez, estipula que:Art. 13º somente aos membros inscritos nos Conselhos Regionais de Far-mácia será permitido o exercício de atividades profissionais
farmacêuticas no país.Tem-se, portanto, que a lei coloca como condição para o exercício da atividade de farmacêutico duas condições: habilitação legal e a inscrição nos quadros do órgão de classe. Ou seja, a inscrição só se faz
relevante enquanto houver o exercício da atividade profissional, uma vez que a função do órgão de classe é fiscalizar a atividade correlata.Dessa feita, o fato gerador do tributo em tela é o exercício da atividade profissional, sendo
a inscrição em órgão de classe mero requisito para tal exercício, seja da pessoa física, seja da jurídica.A inscrição em órgãos de classe, como ato adminis-trativo que é, passa, pois, a gozar da presunção do exercício da atividade
profissional correlata.Cuida-se, no entanto, de uma presunção relativa, que pode ser desconstituída por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo. Com isso, se o até então inscrito provar que não houve exercício da atividade
profissional, não há porque pagar a anuidade do órgão de classe e tampouco multa por ausência em pleito eleitoral. Não havendo o exercício da atividade profissional, não há o que fiscalizar, motivo pelo qual o tributo não é
devido.O entendimento esposado por este Juízo tem respal-do em jurisprudência consolidada, a exemplo da seguinte ementa:CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. INSCRIÇÃO. NÃO-EXERCÍCIO
EFETIVO DA PROFISSÃO. INEXIGIBILIDADE DAS ANUIDADES.Considerando que a relação estabelecida entre os Conselhos e os profissi-onais é uma relação jurídico-tributária, imprescindível a ocorrência do
fato gerador da obrigação tributária em observância da estrita legalidade para embasar a legitimidade da cobrança das respectivas anuidades.O não-exercício da profissão regulamentada torna as anuidades inexigíveis, porquanto
inexistente o fato gerador do tributo, ainda que pendente o regis-tro no órgão profissional correspondente. (TRF da 4ª Região - Apelação Cível nº 2007.71.99.005502-3 - Desembar-gador Federal Vilson Darós - DJU em 02
de maio de 2007)No caso em tela, os embargantes comprovam que em 2010 não mais exerceram a atividade econômica sujeita à fiscalização do embargado - juntam aos autos pedido de cancelamento de licença de
funcionamento, o que é corroborado pelas Declarações de Informações Socioeconômicas e Fiscais referentes ao período, bem como pedido de baixa de responsabilidade técnica. Os valores cobrados nos autos se referem às
anuidades dos anos de 2011, 2012, 2013 e 2014, sendo que para os anos de 2011, 2012 e metade de 2013, não havia exercício de atividade comercial.Retornando os embargantes À atividade somente no segundo semestre de
2013, somente a partir de então as anuidades voltam a ser devidas (em relação ao ano de 2013, referente a meio ano).Isso posto, julgo parcialmente procedentes os embargos, para o fim de desconstituir as CDAs nºs
300536/14, 300537/14,300538/14 e, em relação a elas, extinguir a execução fiscal n. 0000051-16.2015.403.6127.Prossiga-se com a execução em relação à CDA 300539/14, devendo a embargada, ainda, apresentar nova
CDA referente a cobrança proporcional da anuidade referente ao ano de 2013.Ante a sucumbência recíproca, condeno cada uma das partes a pagar honorários advocatícios correspondentes a 10% do valor atualizado da
causa.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Após o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0000397-93.2017.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000007-26.2017.403.6127 () ) - NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 3340 - MURILLO CESAR DE MELLO BRANDAO FILHO)
Interposto recurso de apelação pela parte executada/embargante, ao INMETRO para desejando, contraarrazoar no prazo legal (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC). Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida
resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000452-35.2003.403.6127 (2003.61.27.000452-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000451-50.2003.403.6127 (2003.61.27.000451-0) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS(SP098800 - VANDA VERA PEREIRA E SP120343 - CARMEN LUCIA GUARCHE HESS PEREIRA E SP088769 - JOAO FERNANDO ALVES PALOMO) X SAO
JOAO DA BOA VISTA PREFEITURA(SP120343 - CARMEN LUCIA GUARCHE HESS PEREIRA)
Fls. 327/330: Vista ao embargante para manifestação em 10 (dez) dias. Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000417-55.2015.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000048-61.2015.403.6127 () ) - MARINA FARNETANI DE ALMEIDA(SP125445 - FRANCISCO MAURICIO
COSTA DE ALMEIDA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO
TADAO MAGAMI JUNIOR)
Trata-se de embargos à execução fiscal interpostos por MARINA FARNETANI contra CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF/SP objetivando o reconhecimento da nulidade dos valores representados
pelas Certidões da Dívida Ativa nºs 300570/14, 300571/14, 300572/14, 300573/14, 300574/14, 300575/14, 300576/14 e a conseqüente extinção da ação de execução.Alega que não foi notificada da existência dos dé-bitos
apontados em seu nome, ocasião em que poderia deles se defender em sede administrativa (inexistência de procedimento administrativo). Argumenta que desde agosto de 1983 não exerce mais a profissão de farmacêutica, uma
vez que aprovada por concurso aos quadros do Banco do Brasil S/A. Defende seu direito de não ser compelida a associar-se ou permanecer associado.Junta documentos de fls. 10/19.Recebidos os embargos (fl. 20), sem
suspensão do curso da execução fiscal, o Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo defendeu a validade do feito executivo e das CDAs apresentadas. Junta documentos de fls. 32/52.O embargado
protesta pelo julgamento antecipado da lide (fl. 54).Réplica da embargante às fls. 55/59.Houve determinação desse juízo para que o embargado apresentasse nos autos os procedimentos administrativos correspondentes às
CDAs (fl. 62) e, em resposta, a embargada limita-se a defender a origem e legalidade das mesmas.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclu-sos para sentença.RELATADO, FUNDAMENTO E
DECIDO.Antecipo o julgamento dos embargos porque não há necessidade de produzir outras provas (par. único do art. 17 da Lei n. 6.830, de 22.09.1980). A questão acerca da garantia do juízo já foi analisada pela decisão
de fl. 20, não recorrida. Tenho, assim, as partes por legítimas e bem repre-sentadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação
processual.Rejeito a alegação de ausência de liquidez, certeza e exigibilidade dos títulos executivos, ao argumento de que as CDAs não preenchem os requisitos legais. As CDAs não são nulas e estão de acordo com a lei de
regência. A forma de cálculo do crédito decorre das disposi-ções legais tributárias específicas, bastando sua citação no corpo da CDA, razão pela qual não se exige que venha o título executivo acompanhado de demonstrativo
de cálculo do crédito.Ademais, ao contrário do aduzido, há identificação do fato gerador do tributo e sua origem.Acerca do assunto:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA. CDA QUE
PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS TAXA SELIC. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/1969. 1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o
cálculo dos consectários legais e determinam a exigência tributária, de maneira a proporcionar ao executado meios para se defender, não havendo necessidade de apresentação de demonstrativo analítico do débito ou memória
atualizada do cálculo. Diante da falta de comprovação de eventual violação aos critérios legais da apuração e consolidação do crédito tributário, impõe-se a manutenção da presunção de liquidez e certeza do citado título 2. A
apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza e liquidez não afastada. 3. A insurgência genérica contra os índices de correção monetária não tem o condão de
ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDA. 4. O artigo 161, 1º do CTN prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade
milita contra a incidência da taxa SELIC. 5. Nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, o encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/1969 abrange a verba honorária e a remuneração das
despesas com os atos judiciais para propositura da execução. 6. Apelação não provida. (TRF3 - AC 158523 - Terceira Turma - DJU 28/02/2007 - p. 185 - Juiz Márcio Moraes)Os títulos que instruem o feito executivo
preenchem os requisitos legais: constam nas CDAs a natureza e a origem do débito, o termo inicial da correção monetária e dos juros de mora, assim como o percentual da multa de mora, havendo expressa referência ao
fundamento legal que embasa tais encargos.Neste passo, não é demasia iterar que a origem e a natureza do débito são visíveis na medida da invocação da legislação regulamentadora, conforme se denota das CDAs acostadas
aos autos.De fato, detalhada está na CDA a legislação que ampara a cobrança do crédito, o que tem o efeito de explicitar a sua origem e a sua natureza em atenção ao disposto no art. 2o, 5o, III, da Lei 6.830/80, consoante o
entendimento do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTI-DÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. FUNDAMEN-TAÇÃO
LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE INEXIS-TENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1- Constata-se que foi discri-minada toda a legislação embasadora da cobrança do débito fiscal
destacado, sendo consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual reclama que o
Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida. 2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do débito através da indicação precisa dos preceitos
legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua nulidade, como pretende a recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA. 3 - Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - RESP 202587 - Primeira
Turma - DJ 02/08/1999 - p. 00156 - Relator: José Delgado)Dessarte, é força concluir que as CDAs preenchem os requisitos do art. 202 do CTN assim como do art. 2o, 5o, da Lei 6.830/80, motivo pelo qual rejeito a
alegação da parte embargante.A inscrição em dívida ativa nada mais é do que um registro de um título de dívida fiscal de um dado contribuinte nos livros próprios, a fim de que sejam enviados para a cobrança executiva. Cuida-
se, portanto, de um procedimento administrativo destinado a preparar o ajuizamento de uma ação de execução fiscal contra o sujeito passivo. Nos termos do parágrafo 5º, do artigo 39 da Lei nº 4320/64, cabe ao procurador
responsável pela inscrição do débito a análise de sua certeza e liquidez, donde se tira sua legitimidade e competência para a prática do ato.Não é requisito da execução fiscal, quanto à higi-dez do título, venha este acompanhado
dos autos do processo administrativo. Ademais disso, o processo administrativo restou à disposição da parte embargante, na esfera administrativa, nos termos do artigo 41 da Lei de Execuções Fiscais. Não consta que a parte
embargante houvesse buscado consultar os autos do pro-cesso administrativo e que sua pretensão tivesse sido obstada.A propósito:EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. TAXA SELIC. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. MEMÓRIA DISCRIMINADA DO DÉBITO. PROVA PERICIAL. 1. Os temas in-sertos nos artigos 535, II, do CPC e 112 do CTN não foram debatidos pelo Tribunal a quo, deixando a
recorrente de manejar embargos de declaração para suprimir eventual omissão, o que atrai o impedimento das Súmulas nos 282 e 356 do STF. 2. A Lei de Execuções Fiscais-LEF - Lei nº 6.830/80 -, exige apenas a indicação
do número do processo administrativo, sendo desnecessária a sua juntada aos autos. 3. A LEF prevê a colação aos autos da Certidão de Dívida Ativa, sem mencionar o demonstrativo discriminado do débito. 4. No tocante ao
suposto cerceamento de defesa a recorrente não infirmou o fundamento do acórdão recorrido de que a matéria debatida era exclusivamente de direito. Incidência da inteligência da Súmula 283 do Pretório Excelso. 5. É devida a
taxa SELIC nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 6. Recurso especial conhecido em parte e improvido. (STJ - RESP 718034 - Segunda Turma - DJ 30/05/2005 - p. 336 - Castro
Meira)Formalmente, as CDA são hígidas. Melhor sorte resta à embargante em relação ao seu argumento de não exercício de atividade sujeita à fiscalização do embargado.O dever jurídico de pagar um determinado tributo já
nasce com a prática do fato gerador, tal como descrito em lei.A lei que regulamenta o exercício da farmácia (Lei nº 3820/60), por sua vez, estipula que:Art. 13º somente aos membros inscritos nos Conselhos Regionais de Far-
mácia será permitido o exercício de atividades profissionais farmacêuticas no país.Tem-se, portanto, que a lei coloca como condição para o exercício da atividade de farmacêutico duas condições: habilitação legal e a inscrição
nos quadros do órgão de classe. Ou seja, a inscrição só se faz relevante enquanto houver o exercício da atividade profissional, uma vez que a função do órgão de classe é fiscalizar a atividade correlata.Dessa feita, o fato gerador
do tributo em tela é o exercício da atividade profissional, sendo a inscrição em órgão de classe mero requisito para tal exercício.A inscrição em órgãos de classe, como ato adminis-trativo que é, passa, pois, a gozar da presunção
do exercício da atividade profissional correlata.Cuida-se, no entanto, de uma presunção relativa, que pode ser desconstituída por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo. Com isso, se o até então inscrito provar que não
houve exercício da atividade profissional, não há porque pagar a anuidade do órgão de classe. Não havendo o exercício da atividade profissional, não há o que fiscalizar, motivo pelo qual o tributo não é devido.O entendimento
esposado por este Juízo tem respal-do em jurisprudência consolidada, a exemplo da seguinte ementa:CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. INSCRIÇÃO. NÃO-EXERCÍCIO EFETIVO DA
PROFISSÃO. INEXIGIBILIDADE DAS ANUIDADES.Considerando que a relação estabelecida entre os Conselhos e os profissi-onais é uma relação jurídico-tributária, imprescindível a ocorrência do fato gerador da
obrigação tributária em observância da estrita legalidade para embasar a legitimidade da cobrança das respectivas anuidades.O não-exercício da profissão regulamentada torna as anuidades inexigíveis, porquanto inexistente o
fato gerador do tributo, ainda que pendente o regis-tro no órgão profissional correspondente. (TRF da 4ª Região - Apelação Cível nº 2007.71.99.005502-3 - Desembar-gador Federal Vilson Darós - DJU em 02 de maio de
2007)No caso em tela, a embargante alega que desde 18 de agosto de 1983 não mais exerce a profissão de farmacêutica, juntando aos autos sua CTPS com registro junto ao Banco do Brasil S/A (fl. 60).Os valores cobrados
nos autos se referem às anuidades dos anos de 2011, 2012, 2013 e 2014, bem como multa por ausência em votação referente aos pleitos de 2007, 2009 e 2011, períodos em que a embargante não mais exercia a função.Isso
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posto, julgo procedentes os embargos, para o fim de desconstituir as CDAs nºs 300570/14, 300571/14, 300572/14, 300573/14, 300574/14, 300575/14, 300576/14 e extinguir a execução fiscal n. 0000048-
61.2015.403.6127.Condeno a embargada no pagamento de honorários ad-vocatícios, que fixo em 10% (dez pro cento) sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado. Custas na forma da lei.Traslade-se cópia dessa para
os autos do executivo fiscal.P.R.I. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003519-85.2015.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000891-26.2015.403.6127 () ) - ZIMA-EMPREENDIMENTOS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - EPP(SP277366 - ULISSES BRANDÃO RIBEIRO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA
GOMES)
S E N T E N Ç A (tipo c)Trata-se de embargos à execução fiscal, distribuí-dos por dependêcia aos autos 0000891-26.2015.403.6127, opostos por Zima Empreendimentos - Comércio, Importação e Exportação Ltda, em
face do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, objetivando a desconstituição da CDA nº 145699/2014.Foi concedido prazo, sob pena de extinção do pro-cesso, para a parte
embargante proceder com a garantia da execução fiscal (fl. 31). Intimada, quedou-se inerte (fl. 33).Decido.A parte embargante foi instada, sob pena de extin-ção do feito, a adotar providência considerada essencial à cau-sa.
Apesar disso, não se manifestou nem cumpriu a determinação.Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito
em julgado, arquivem-se estes au-tos.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001969-21.2016.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001585-58.2016.403.6127 () ) - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACONDE(SP254852 - ANA CLAUDIA BAZZILLI CALIARI PEIXOTO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2650 - WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS)
Fl. 82: Intime-se a embargante para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, especificamente se renuncia aos direitos que se funda a ação. Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000402-18.2017.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000013-33.2017.403.6127 () ) - NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 3340 - MURILLO CESAR DE MELLO BRANDAO FILHO)
Fls. 333/337: trata-se de embargos de declaração opostos pela Nestle em face da sentença que julgou improcedentes seus embargos à execução fiscal (fls. 328/331), ao argumento de obscuridade quanto à existência de
regulamento para quantificação de multa - necessidade de apresentação de critérios - art. 9-A, da Lei 9.933/99.Decido.Consta na sentença expressa fundamentação sobre a aplicação do disposto no art. 9-A, da Lei n.
9.933/99 (fl. 331), de modo que não vislumbro o vício alegado e, como lançada, revela o entendimento aplicado ao caso.Assim, deve a insurgência contra a sentença ser veiculada através de recurso próprio. Além disso, os
embargos de declaração não são o meio adequado para o reexame das provas e valoração dos fundamentos da decisão, nem servem para a substituição da orientação e entendimento do julgador.Ante o exposto, rejeito os
embargos de declaração.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000336-04.2018.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000841-97.2015.403.6127 () ) - ADAIL NICOLAU LINHARES(SP349936 - EDERSON FERREIRA) X
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS)
Chamo o feito à ordem. Considerando que o artigo 16, 1º da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80) condiciona a interposição de embargos à execução à garantia do juízo, entendo que, em face ao princípio da especialidade
da LEF, não se aplica aos executivos fiscais o artigo 914 do Código de Processo Civil.Sobre a especialidade da LEF em relação ao Código de Processo Civil, de acordo com o entendimento firmado pelo Egrégio STJ em sede
de recurso especial repetitivo (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013, condiciona a interposição de embargos à execução fiscal à
garantia do juízo em razão de regra contida no art. 16, 1º da Lei n. 6.830/80. Assim, reconsidero o despacho de fl. 159, e determino que a embargante proceda à garantia da execução fiscal em apenso, sob pena de extinção dos
presentes embargos à execução fiscal sem apreciação do mérito. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000892-65.2002.403.6127 (2002.61.27.000892-3) - INSS/FAZENDA(SP202491 - TATIANA MORENO BERNARDI COMIN) X LOURDES DA CUNHA DAVILA X LOURDES DA CUNHA
DAVILA(SP018414 - CELSO REHDER DE ANDRADE E SP157990 - RODRIGO CASSIANO RODRIGUES E SP209677 - ROBERTA BRAIDO MARTINS)
Autos recebidos do arquivo. Vista à executada para manifestação no prazo legal. Silente, remetam-se os autos ao arquivo novamente. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001871-56.2004.403.6127 (2004.61.27.001871-8) - INSS/FAZENDA(Proc. CRIS BIGI ESTEVES) X REGINALDO DOS SANTOS SAO JOAO DA BOA VISTA - ME X REGINALDO DOS
SANTOS(SP166358 - ALEXANDRE DE LIMA PIRES)
Fls. 147/149: trata-se de embargos de declaração opostos pela parte executada em face da sentença que, reconhe-cendo a prescrição intercorrente, extinguiu a execução fiscal sem condenar a parte contrária em honorários
advocatícios (fl. 145).Alega obscuridade e contradição, pois, em suma, ausente a condenação da exequente em honorários advocatícios.Decido.Não vislumbro os vícios alegados.A sentença fundamentou a razão da não
condenação das partes em honorários advocatícios (a parte executada deu causa ao ajuizamento da ação e a exequente à extinção).Assim, como os embargos de declaração não são o meio adequado para o reexame e
valoração dos fundamentos da decisão, nem servem à substituição da orientação e entendimento do julgador, deve a insurgência ser veiculada através de recurso próprio.Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000139-64.2009.403.6127 (2009.61.27.000139-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X LUIZ A PAINA
DROG ME
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada por Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo em face de Luiz A Paina Drog ME.Pela decisão de fl. 57, foi autorizado o pedido de rastreamento/bloqueio de bens
existentes em nome do representante legal da executada, Luiz Antonio Paina, CPF 928.277.728-68, o que restou cumprido à fl. 61, com bloqueio das contas ali indicadas.Às fls. 66/76, Luiz Antonio Paina, CPF 228.494.858-
88, solicita o cancelamento da constrição judicial, eis que incidente sobre contas de sua titularidade.Informa que embora possua o mesmo o nome e, no passado, idêntico número de CPF do representante legal da requerida, com
ele não se confunde. Aduz, ainda, que em razão da homonímia teve dispo-nibilizado pela SRF novo número de CPF e, em que pese ter adotado as providências necessárias para alteração em seus ca-dastros, por equívoco, o
Banco de seu relacionamento deixou de fazê-lo na conta poupança, culminando com o bloqueio aqui determinado.Foram apresentados os documentos de fls. 79/92.Instado a manifestar-se, o Conselho requerido que-dou-se
inerte (fl. 95).Decido.Restou plenamente demonstrado que a conta bloqueada por ordem deste Juízo refere-se a pessoa distinta da do representante legal da executada.Com efeito, vê-se da ficha de requerimento de em-presário
junto à JUCESP (fl. 87) que Luiz Antonio Paina, repre-sentante legal da empresa Luiz A Paina Drog ME, é nascido em 03.04.1955, filho de Antonio Paina e de Geralda da Silva Paina, inscrito no RG sob o nº 8.718.649.Já o
titular da conta constrita é nascido em 05.08.1953, filho de Antonio Paina e de Aparecida Galan Paina, inscrito no RG sob o nº 6.398.193-2 (fl. 83).Isso considerado, determino o imediato desbloqueio da conta poupança n.
9878902-2, agência 0215, do Banco Bradesco S/A.Efetivada a medida, intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado.Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003150-04.2009.403.6127 (2009.61.27.003150-2) - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PARDO(SP178918 - PAULO SERGIO HERCULANO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Fls. 88/92: Vista às partes para que no prazo de 10 (dez) dias se manifestem. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000867-03.2012.403.6127 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLAVIA HINOJOSA) X MARIA HELENA CORDEIRO XAVIER
Trata-se de execução fiscal, aparelhada pela Certidão da Dívida Ativa 58970, movida pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN/SP em face de Maria Helena Cordeiro Xavier.Regularmente
processada, o exequente requereu sua extinção por conta do cancelamento da inscrição (fl. 104).Decido.Homologo o pedido da exequente e declaro extinta a execução, com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80.Proceda-se
ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000702-48.2015.403.6127 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X JOAO CARLOS DE JESUS SEMOLINI
Trata-se de execução fiscal, aparelhada pela Cer-tidão da Dívida Ativa 88473, movida pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN/SP em face de João Carlos de Jesus Semolini.Regularmente
processada, o exequente requereu a extinção da execução por conta do pagamento integral do débito (fl. 59).Decido.Considerando o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de
Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0002328-05.2015.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X ANTONIO RAMOS DOS REIS(SP234618 - DANIEL DE PALMA PETINATI)
Interposto recurso de apelação pela parte exequente, ao executado para, desejando, contraarrazoar no prazo legal (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC). Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-
se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000042-20.2016.403.6127 - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO(SP246508 - MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO) X LEONOR LIMA DA COSTA BASTOS
Trata-se de execução fiscal, aparelhada pela Certidão da Dívida Ativa 2015/000119, movida pelo Conselho Regional de Biblioteconomia - 8ª Região em face de Leonor Lima da Costa Bastos.Regularmente processada, o
exequente requereu sua extinção por conta do cancelamento da inscrição (fl. 39).Decido.Homologo o pedido da exequente e declaro extinta a execução, com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80.Proceda-se ao levantamento
de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000810-43.2016.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X ITACAPAS COMERCIO DE EMBALAGENS E PAPELARIA EIRELI -
EP(SP317659 - ANDRE LUIS RODRIGUES GONCALES)
Fls.277/288: Intime-se a executada para manifestação em 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000818-20.2016.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X ACOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP164998 - FABIO
ALEXANDRE SANCHES DE ARAUJO E SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA E SP244639 - JULIANA FERREIRA ORSINI E SP301672 - KELLY NASSAR DOS SANTOS COSTA E
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SP328751 - JOSE ANTONIO BUENO DE TOLEDO JUNIOR)
Fl. 185: anote-se. Defiro o pedido de vistas fora de secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001268-60.2016.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X TRANSPORTADORA ALARCON XIMENES LTDA - EPP(SP174957 - ALISSON
GARCIA GIL)
Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório pelo prazo legal. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos novamente ao arquivo até ulterior manifestação das partes. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000095-64.2017.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X TRANSPORTADORA ALARCON XIMENES LTDA - EPP(SP174957 - ALISSON
GARCIA GIL)
Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório pelo prazo legal. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos novamente ao arquivo até ulterior manifestação das partes. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000692-33.2017.403.6127 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) X DIEGO AUGUSTO
DE SOUSA
Trata-se de execução fiscal, aparelhada pelas Certidões da Dívida Ativa 2016/003193, 2016/004850 e 2016/006940, movida pelo Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP em face de Diego
Augusto de Sousa.Regularmente processada, a exequente requereu a extinção da execução por conta do pagamento integral do débito (fl. 38).Decido.Considerando o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos
artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000092-75.2018.403.6127 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X CLAUDIO ENRIQUE
BAGODI
Trata-se de execução fiscal, aparelhada pela Cer-tidão da Dívida Ativa 172186/2017, movida pelo Conselho Regi-onal de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP em face de Cláudio Enrique
Bagodi.Regularmente processada, o exequente requereu a extinção da execução por conta do pagamento integral do débito (fl. 32).Decido.Considerando o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 924,
II e 925 do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penho-ra/bloqueio.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001029-61.2013.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: LUIS ANTONIO MANOEL DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO ROCHA MARTINS - SP93329, EMERSOM GONCALVES BUENO - SP190192
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 23625089: Ciência às partes de que foi designado o dia 10 de dezembro de 2019, às 09h30, para realização de perícia.

Oficie-se à empresa Marmoraria Poços de Caldas.

Int. Cumpra-se.              

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001772-73.2019.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: ANTONIO FRANCISCO DIAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA GIUSTI CAVINATTO - SP262090
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) - AGENCIA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Trata-se de mandado de segurança objetivando ordem liminar para que a autoridade impetrada dê andamento em processo administrativo de concessão/revisão de benefício.

Decido.

Não há risco de perecimento do alegado direito e é necessária, em respeito ao contraditório, a oitiva da parte impetrada sobre os fatos. Assim, depois de prestadas as informações e colhida a manifestação do
Ministério Público Federal será analisado e decidido, se o caso, o pedido de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias, servindo a presente como ofício, e cientifique-se a pessoa jurídica interessada para, querendo, ingressar no feito
(art. 7º, I e II da Lei 12.016/2009).

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, voltem os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

    SãO JOãO DA BOA VISTA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     753/1510



 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001778-80.2019.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: ANTONIO DE OLIVEIRA HORTEGA
Advogados do(a) IMPETRANTE: REGINA DE SOUZA JORGE - SP304192, ANDERSON RODRIGO ESTEVES - SP308113
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Trata-se de mandado de segurança objetivando ordem liminar para que a autoridade impetrada dê andamento em processo administrativo de concessão/revisão de benefício.

Decido.

Não há risco de perecimento do alegado direito e é necessária, em respeito ao contraditório, a oitiva da parte impetrada sobre os fatos. Assim, depois de prestadas as informações e colhida a manifestação do
Ministério Público Federal será analisado e decidido, se o caso, o pedido de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias, servindo a presente como ofício, e cientifique-se a pessoa jurídica interessada para, querendo, ingressar no feito
(art. 7º, I e II da Lei 12.016/2009).

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

    SãO JOãO DA BOA VISTA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001784-87.2019.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: APARECIDO CUSTODIO SOARES
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA GIUSTI CAVINATTO - SP262090
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) - AGENCIA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Trata-se de mandado de segurança objetivando ordem liminar para que a autoridade impetrada dê andamento em processo administrativo de concessão/revisão de benefício.

Decido.

Não há risco de perecimento do alegado direito e é necessária, em respeito ao contraditório, a oitiva da parte impetrada sobre os fatos. Assim, depois de prestadas as informações e colhida a manifestação do
Ministério Público Federal será analisado e decidido, se o caso, o pedido de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias, servindo a presente como ofício, e cientifique-se a pessoa jurídica interessada para, querendo, ingressar no feito
(art. 7º, I e II da Lei 12.016/2009).

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, voltem os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

    SãO JOãO DA BOA VISTA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001785-72.2019.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: LOURIVAL JOSE DAS NEVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA GIUSTI CAVINATTO - SP262090
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) - AGENCIA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Trata-se de mandado de segurança objetivando ordem liminar para que a autoridade impetrada dê andamento em processo administrativo de concessão/revisão de benefício.

Decido.

Não há risco de perecimento do alegado direito e é necessária, em respeito ao contraditório, a oitiva da parte impetrada sobre os fatos. Assim, depois de prestadas as informações e colhida a manifestação do
Ministério Público Federal será analisado e decidido, se o caso, o pedido de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias, servindo a presente como ofício, e cientifique-se a pessoa jurídica interessada para, querendo, ingressar no feito
(art. 7º, I e II da Lei 12.016/2009).

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

    SãO JOãO DA BOA VISTA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001787-42.2019.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: JOSE RUFINO DA SILVA ARAUJO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA GIUSTI CAVINATTO - SP262090
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) - AGENCIA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Trata-se de mandado de segurança objetivando ordem liminar para que a autoridade impetrada dê andamento em processo administrativo de concessão/revisão de benefício.

Decido.

Não há risco de perecimento do alegado direito e é necessária, em respeito ao contraditório, a oitiva da parte impetrada sobre os fatos. Assim, depois de prestadas as informações e colhida a manifestação do
Ministério Público Federal será analisado e decidido, se o caso, o pedido de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias, servindo a presente como ofício, e cientifique-se a pessoa jurídica interessada para, querendo, ingressar no feito
(art. 7º, I e II da Lei 12.016/2009).

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, voltem os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

    SãO JOãO DA BOA VISTA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA

1ª VARA DE MAUA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002334-77.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: JOSE IVAN TERASSI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA CRISTINA BIAZON - SP263945
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de cumprimento de sentença de título judicial em que o exequente requer o cumprimento da decisão que determinou a readequação do benefício em manutenção ao teto do salário do pagamento e o
pagamento dos valores em atraso.
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Alega que, conquanto condenado a proceder à revisão do benefício em ação que tramitou perante o Juizado Especial Federal, o INSS não apresentou “o artigo de liquidação”, nem efetuou o
pagamento das diferenças vencidas nos cinco anos que antecederam a citação.

Instada a se manifestar sobre o fato de a revisão administrativa, após a sentença, não ter alterado a renda do autor, ocorrendo "liquidação zero", a parte exequente alegou que a execução se funda na r. sentença
proferida em ação individual e naquela prolatada nos autos da ação civil pública n. 0001097-57.2012.403.6317, bem como na v. decisão proferida em sede de Recurso Extraordinário (RE) 564.354/SE do Supremo Tribunal
Federal, sendo que nos autos da ação individual o INSS não apresentou nenhum artigo de liquidação, sob o argumento de inexistir valores a executar.

Justificou o ajuizamento da execução perante este Juízo nos termos do parágrafo único do artigo 516 do CPC, ressaltando que os valores em atraso superam sessenta salários mínimos, a afastar a competência
do Juizado.

 

É o relatório. Fundamento e Decido.

 

Consoante se depreende da petição inicial da ação proposta perante o Juizado Especial Federal de Santo André (Num. 20474205), a parte autora requereu a readequação dos salários de contribuição pelas
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

A pretensão deduzida naquela demanda foi acolhida para condenar o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, “pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício
estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela
Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31/12/2003” (id 12673112).

Na fase de cumprimento de sentença, diversamente do alegado descumprimento, o INSS informou que promoveu a revisão do benefício, a qual não acarretou alteração da renda mensal e,
por conseguinte, crédito a receber. Instado a se manifestar naquele feito, o demandante nada requereu neste particular.

Sobre a r. sentença de extinção da execução proferida nos autos da ação individual recai os efeitos da coisa julgada material, o que teria o condão de impedir a rediscussão da pretensão deduzida naquele
processo relativa aos valores em atraso, não havendo como rescindi-la.

Por outro lado, não tendo sido parte no processo em que foi proferida a v. decisão proferida em sede de Recurso Extraordinário n. 564.354, falece-lhe legitimidade para demandar o cumprimento do referido
julgado em proveito próprio.

Ademais, os efeitos da coisa julgada da r. sentença proferida em sede de ação civil pública não beneficiam os autores de ações individuais na forma do disposto no artigo 104 da Lei n. 8.078/1990.

Por fim, constato a ocorrência de litigância de má fé por parte da parte exequente, por violação ao disposto nos incisos I e III do art. 77 do Código de Processo Civil, sem prejuízo do disposto no art. 940 do
Código Civil àquele que demanda por dívida já paga.

Com efeito, a exequente utilizou-se do processo de execução para a obtenção de objetivo manifestamente ilegal consistente no recebimento da mesma dívida em duplicidade.

Sublinho que tal condenação não fica suspensa em face do deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez que a Lei nº 1.060/50 não inclui tal penalidade no rol das isenções concedidas ao
litigante carente. Nesse sentido, colho da jurisprudência do Col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. EXIGIBILIDADE.

1. O dever de lealdade processual precisa prevalecer entre os litigantes, conforme vem estabelecido no artigo 14, incisos I e II do Código de Processo Civil, bem como é litigante de má-fé aquele que altera a
verdade dos fatos, a teor do artigo 17, incisos II e III, do mesmo diploma legal.

2. Nos termos do art. 3º da Lei n. 1.060/50, a Assistência Judiciária prestada ao necessitado, tal como define o parágrafo único do art. 2º do referido diploma legal, compreende isenções de custas e despesas
processuais. Não consagra a Lei de Assistência Judiciária, pois, isenção de multa processual. E nem deveria fazê-lo, sob pena de incidir em odiosa benevolência ao necessitado, o qual, sob o manto protetivo
da Assistência Judiciária, poderia atuar processualmente, sem repreensão, maculando a boa-fé legalmente exigida a todos os atores da lide, transformando em abusivo direito a garantia constitucionalmente
prevista (art. 5º, LXXIV, da CF). Exigibilidade assegurada da multa processual, mesmo sendo a Autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 3. Apelação não provida.

(Classe:  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 961622 

Processo: 2003.61.06.002028-5 

UF: SP  

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data do Julgamento: 16/07/2007

Fonte: DJU DATA:16/08/2007 PÁGINA: 320 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO)

 

Tal entendimento restou normatizado pelo artigo 98, § 4º, do Código de Processo Civil.

Quanto ao representante judicial da parte exequente, deixo de condená-la por ato atentatório à jurisdição em razão do disposto no § 6º do artigo 77 do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 485, IV, V e 786, todos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Condeno a parte exequente ao pagamento de multa por litigância de má-fé, que fixo em 1% sobre o valor da causa devidamente corrigido conforme acima expendido e monetariamente atualizado segundo os
critérios estabelecidos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Por não haver requerimento e por não vislumbrar prejuízo à parte adversa, deixo de condenar a demandante ao pagamento de indenização.

Outrossim, com fundamento no artigo 77, § 6º, e 80, II, do Código de Processo Civil, oficie-se a Ordem dos Advogados do Brasil para as providências que reputar cabíveis.

Decorrido o prazo recursal e efetuado o pagamento da multa, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Mauá, d.s.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002338-17.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: JESUS SILVEIRA RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA CRISTINA BIAZON - SP263945
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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       S E N T E N Ç A

 

 

Cuida-se de cumprimento de sentença de título judicial em que o exequente requer o cumprimento da decisão que determinou a readequação do benefício em manutenção ao teto do salário do pagamento e o
pagamento dos valores em atraso.

Alega que, conquanto condenado a proceder à revisão do benefício em ação que tramitou perante o Juizado Especial Federal, o INSS não apresentou “o artigo de liquidação”, nem efetuou o
pagamento das diferenças vencidas nos cinco anos que antecederam a citação.

Instada a se manifestar sobre o fato de a revisão administrativa, após a sentença, não ter alterado a renda do autor, ocorrendo "liquidação zero", a parte exequente alegou que a execução se funda na r. sentença
proferida em ação individual e naquela prolatada nos autos da ação civil pública n. 0001780-94.2012.403.6317, bem como na v. decisão proferida em sede de Recurso Extraordinário (RE) 564.354/SE do Supremo Tribunal
Federal, sendo que nos autos da ação individual o INSS não apresentou nenhum artigo de liquidação, sob o argumento de inexistir valores a executar.

Justificou o ajuizamento da execução perante este Juízo nos termos do parágrafo único do artigo 516 do CPC, ressaltando que os valores em atraso superam sessenta salários mínimos, a afastar a competência
do Juizado.

 

É o relatório. Fundamento e Decido.

 

Consoante se depreende da petição inicial da ação proposta perante o Juizado Especial Federal de Santo André (Num. 20474205), a parte autora requereu a readequação dos salários de contribuição pelas
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

A pretensão deduzida naquela demanda foi acolhida para condenar o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, “pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício
estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela
Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31/12/2003” (id 12673112).

Na fase de cumprimento de sentença, diversamente do alegado descumprimento, o INSS informou que promoveu a revisão do benefício, a qual não acarretou alteração da renda mensal e,
por conseguinte, crédito a receber. Instado a se manifestar naquele feito, o demandante nada requereu neste particular.

Sobre a r. sentença de extinção da execução proferida nos autos da ação individual recai os efeitos da coisa julgada material, o que teria o condão de impedir a rediscussão da pretensão deduzida naquele
processo relativa aos valores em atraso, não havendo como rescindi-la.

Por outro lado, não tendo sido parte no processo em que foi proferida a v. decisão proferida em sede de Recurso Extraordinário n. 564.354, falece-lhe legitimidade para demandar o cumprimento do referido
julgado em proveito próprio.

Ademais, os efeitos da coisa julgada da r. sentença proferida em sede de ação civil pública não beneficiam os autores de ações individuais na forma do disposto no artigo 104 da Lei n. 8.078/1990.

Por fim, constato a ocorrência de litigância de má fé por parte da parte exequente, por violação ao disposto nos incisos I e III do art. 77 do Código de Processo Civil, sem prejuízo do disposto no art. 940 do
Código Civil àquele que demanda por dívida já paga.

Com efeito, a exequente utilizou-se do processo de execução para a obtenção de objetivo manifestamente ilegal consistente no recebimento da mesma dívida em duplicidade.

Sublinho que tal condenação não fica suspensa em face do deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez que a Lei nº 1.060/50 não inclui tal penalidade no rol das isenções concedidas ao
litigante carente. Nesse sentido, colho da jurisprudência do Col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. EXIGIBILIDADE.

1. O dever de lealdade processual precisa prevalecer entre os litigantes, conforme vem estabelecido no artigo 14, incisos I e II do Código de Processo Civil, bem como é litigante de má-fé aquele que altera a
verdade dos fatos, a teor do artigo 17, incisos II e III, do mesmo diploma legal.

2. Nos termos do art. 3º da Lei n. 1.060/50, a Assistência Judiciária prestada ao necessitado, tal como define o parágrafo único do art. 2º do referido diploma legal, compreende isenções de custas e despesas
processuais. Não consagra a Lei de Assistência Judiciária, pois, isenção de multa processual. E nem deveria fazê-lo, sob pena de incidir em odiosa benevolência ao necessitado, o qual, sob o manto protetivo
da Assistência Judiciária, poderia atuar processualmente, sem repreensão, maculando a boa-fé legalmente exigida a todos os atores da lide, transformando em abusivo direito a garantia constitucionalmente
prevista (art. 5º, LXXIV, da CF). Exigibilidade assegurada da multa processual, mesmo sendo a Autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 3. Apelação não provida.

(Classe:  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 961622 

Processo: 2003.61.06.002028-5 

UF: SP  

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data do Julgamento: 16/07/2007

Fonte: DJU DATA:16/08/2007 PÁGINA: 320 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO)

 

Tal entendimento restou normatizado pelo artigo 98, § 4º, do Código de Processo Civil.

Quanto ao representante judicial da parte exequente, deixo de condená-la por ato atentatório à jurisdição em razão do disposto no § 6º do artigo 77 do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 485, IV, V e 786, todos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Condeno a parte exequente ao pagamento de multa por litigância de má-fé, que fixo em 1% sobre o valor da causa devidamente corrigido conforme acima expendido e monetariamente atualizado segundo os
critérios estabelecidos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Por não haver requerimento e por não vislumbrar prejuízo à parte adversa, deixo de condenar a demandante ao pagamento de indenização.

Outrossim, com fundamento no artigo 77, § 6º, e 80, II, do Código de Processo Civil, oficie-se a Ordem dos Advogados do Brasil para as providências que reputar cabíveis.

Decorrido o prazo recursal e efetuado o pagamento da multa, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Mauá, d.s.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA

1ª VARA DE ITAPEVA

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007936-84.2011.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ROSA PIEPRZOWNIK
Advogados do(a) EXECUTADO: HUGO BARRETO SODRE LEAL - SP195640-A, ROBERTO BARRIEU - SP81665
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Certifico que confere a autuação e a digitalização destes autos.

 

 

   ITAPEVA, 23 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007340-03.2011.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ - SP40053
EXECUTADO: GONCALVES & PROENCA S/C LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JUCIMARA LOPES QUEIROZ - SP389652, ANDRE LUIZ AMORIM DE SOUSA - SP172988
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico que não confere a autuação e a digitalização destes autos.

O Id 23618054 constam páginas com as imagens com falhas, conforme seguem:

ID 23618054 ( fls.12, 13, 14 e 45 verso).

              

 

   ITAPEVA, 23 de outubro de 2019.

DR EDEVALDO DE MEDEIROS 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL MARCOS ROBERTO PINTO CORREA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 3291

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009671-55.2011.403.6139 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3135 - RICARDO TADEU SAMPAIO) X JORGE LOUREIRO(SP145093 - JOAO SIGUEKI SUGAWARA) X CARLOS
PEREIRA DA SILVA(SP176033 - MARCIO ROLIM NASTRI) X FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA(SP187632 - RAFAEL VIEIRA SARAIVA DE MEDEIROS) X ROBINSON
AZEVEDO(SP153493 - JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS) X VANDERLI DE MORAES(SP201086 - MURILO CAFUNDO FONSECA)
Foram deprecadas as oitivas das testemunhas de acusação e defesa (fls. 680/683).O juízo deprecado de Tatuí informou que a testemunha Paulo Wesley de Camargo Soares não foi encontrada e, após a intimação, o réu
Robinson Azevedo informou novo endereço (fl. 728).Verifica-se, porém, que nenhuma carta precatória foi cumprida totalmente (fls. 750/765).Em Buri, as testemunhas Josimar Alves de Lima (arrolada pelo réu Robinson
Azevedo), Katia Antunes Moraes e Márcia Caetano de Souza (arroladas pela ré Fernanda Almeida de Oliveira) não foram encontradas.Na Comarca de Angatuba, a testemunha José Maria de Barros (arrolada pelo réu Jorge
Loureiro) não foi localizada.No juízo de Itaporanga, a testemunha Bruno Rodrigues de Souza (arrolada pelo réu Robinson Azevedo) não foi achada.Em Itaí, a testemunha Maurício Tadeu Bernardino (arrolada pelo réu
Robinson Azevedo) não foi encontrada.Depreque-se à Comarca de Tatuí a oitiva da testemunha Paulo Wesley de Camargo Soares, abaixo qualificada - Cópia deste servirá de Carta Precatória nº 648/2019-SC, juntamente
com cópia da denúncia, do recebimento da denúncia, das defesas e da decisão de fls. 680/683.Intimem-se os réus, mediante publicação em Diário Oficial, para que, em 10 dias, apresentem os endereços atuais de suas
testemunhas, sob pena de preclusão.Oficie-se ao juízo deprecado de Buri para que devolva a Carta Precatória, enviando a mídia da audiência, com as oitivas das testemunhas - Cópia deste servirá de Ofício nº 302/2019-
SC.Ciência ao Ministério Público Federal. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003112-48.2012.403.6139 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2748 - LYANA HELENA JOPPERT KALLUF PEREIRA) X IZILDINHA APARECIDA GALLO RODRIGUES(SP189146 - NYLSON
PRONESTINO RAMOS) X ALCIDES ALVES DOS SANTOS RODRIGUES(SP189146 - NYLSON PRONESTINO RAMOS)
Em face do cumprimento integral dos despachos de fl. 379 e de fl. 436, a teor das certidões de fl.380 e de fl. 437, arquivem-se os autos.Ciência ao MPF e aos Réus

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002964-66.2014.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RESINEVES AGROFLORESTAL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIO TADEU SANTOS - SP276442, ALEXANDRE OGUSUKU - SP137378
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Certifico que confere a autuação e a digitalização destes autos.

 

 

   ITAPEVA, 23 de outubro de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000432-29.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EMBARGANTE: RUFINO DOMINGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a apresentação de cálculos pela parte autora, intime-se o INSS nos termos do Art. 535 e seguintes do CPC, para apresentar impugnação à execução.

 

Intime-se.

   ITAPEVA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000082-07.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES NEVES DE LIMA, ILDINEI ROGERIO NEVES DE LIMA, IVANA ROSENILDA NEVES DE LIMA, EDNILSON REGINALDO NEVES DE LIMA,
MARCOS FERNANDO NEVES DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BASSI - SP204334
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BASSI - SP204334
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BASSI - SP204334
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BASSI - SP204334
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO BASSI - SP204334
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Diante da manifestação da parte exequente (Id 23123471), remetam-se os autos ao arquivo.

 

Cumpra-se. Intime-se.

   ITAPEVA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000225-30.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
EXECUTADO: LUIZ CARLOS PONTES FAGUNDES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Id. 20192855: Defiro a dilação de prazo requerida pela parte exequente.

Intimem-se.  

              

 

   ITAPEVA, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000025-23.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: MARCIO DE ALMEIDA SERRALHERIA - ME, HELEN CRISTINA DE OLIVEIRA, MARCIO DE ALMEIDA
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    D E S P A C H O

                                     Id. 18017941: defiro.

Tendo em vista que os executados não apresentaram defesa, proceda a Secretaria à utilização do sistema BACENJUD com o objetivo de rastrear e bloquear valores depositados em nome dos
executados MARCIO DE ALMEIDA (CPF: 281.674.558-90), MARCIO DE ALMEIDA SERRALHERIA – ME (CNPJ: 09.547.388/0001-10) e HELEN CRISTINA DE OLIVEIRA (CPF: 181.210.368-95)
até o limite do valor do débito (R$ 66.046,53 – Id. 1178567), determinando que sejam adotadas providências pertinentes à preparação para que se transmita esta ordem ao Banco Central do Brasil, por via eletrônica, de
acordo com convênio firmado com aquela Autarquia.

Caso venha a ser alcançado montante superior ao valor buscado, promova-se a liberação do excedente.

Posteriormente, ainda que seja parcial o bloqueio, este será automaticamente convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência para a Caixa Econômica
Federal – CEF, Agência n. 0596 - 7, localizada nesta cidade, ali se depositado em conta a ser mantida sob ordens deste Juízo.

Defiro, ademais, a utilização do sistema RENAJUD, a fim de registrar restrição judicial de transferência sobre veículos da parte executada.

Registrada a restrição, penhore-se os veículos e providencie as demais diligências para a satisfação da obrigação, expedindo o necessário.

Concluída as penhoras, a Serventia providenciará o necessário para intimação da executada, visando dar-lhe ciência do que preleciona o §2º do art. 854, do CPC.

Com as respostas, dê-se vista à CEF. Caso infrutíferas as pesquisas, a exequente deverá se manifestar sobre o prosseguimento do feito.

Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo, nova vista, ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao processo, a execução será suspensa, nos termos do art.
921, III, do CPC, com a manutenção dos autos em Secretaria, pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido este prazo sem que a exequente dê prosseguimento na execução, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, nos
termos do 2º do art. 921 do CPC.

Cumpra-se. Intime-se. 

 

   ITAPEVA, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000422-82.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: VALDERI APARECIDO NUNES DE ALMEIDA - ME, VALDERI APARECIDO NUNES DE ALMEIDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Citados, os executados não apresentaram embargos (Id. 12633043).

Assim, intime-se a parte exequente para que se manifeste no prazo de 15 dias em termos de prosseguimento, sob pena de suspensão do processo, com fulcro no artigo 921, III, CPC, e posterior remessa
dos autos ao arquivo (artigo 921, parágrafo 2º, CPC).

     Cumpra-se. Intime-se.

 

   ITAPEVA, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000333-59.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: GEORGE MARCELO CAMARGO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Id. 11365243: defiro.

Tendo em vista que o executado não apresentou defesa, proceda a Secretaria à utilização do sistema BACENJUD com o objetivo de rastrear e bloquear valores depositados em nome do executado
GEORGE MARCELO CAMARGO (CPF: 270.630.318-21) até o limite do valor do débito (R$ 70.078,86 – Id. 3660195, Id. 3660198 e Id. 3660199), determinando que sejam adotadas providências pertinentes à
preparação para que se transmita esta ordem ao Banco Central do Brasil, por via eletrônica, de acordo com convênio firmado com aquela Autarquia.

Caso venha a ser alcançado montante superior ao valor buscado, promova-se a liberação do excedente.

Posteriormente, ainda que seja parcial o bloqueio, este será automaticamente convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência para a Caixa Econômica
Federal – CEF, Agência n. 0596 - 7, localizada nesta cidade, ali se depositado em conta a ser mantida sob ordens deste Juízo.

Defiro, ademais, a utilização do sistema RENAJUD, a fim de registrar restrição judicial de transferência sobre veículos da parte executada.

Registrada a restrição, penhore-se os veículos e providencie as demais diligências para a satisfação da obrigação, expedindo o necessário.

Concluída as penhoras, a Serventia providenciará o necessário para intimação da executada, visando dar-lhe ciência do que preleciona o §2º do art. 854, do CPC.

Com as respostas, dê-se vista à CEF. Caso infrutíferas as pesquisas, a exequente deverá se manifestar sobre o prosseguimento do feito.
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Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo, nova vista, ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao processo, a execução será suspensa, nos termos do art.
921, III, do CPC, com a manutenção dos autos em Secretaria, pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido este prazo sem que a exequente dê prosseguimento na execução, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, nos
termos do 2º do art. 921 do CPC.

Cumpra-se. Intime-se. 

              

 

   ITAPEVA, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000353-50.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
EXECUTADO: JUCILENE ALVES TORRESILHA - ME, JUCILENE ALVES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Id. 11000263: defiro.

Tendo em vista que as executadas não apresentaram defesa, proceda a Secretaria à utilização do sistema BACENJUD com o objetivo de rastrear e bloquear valores depositados em nome das executadas
JUCILENE ALVES TORRESILHA – ME (CNPJ: 17.862.266/0001-46) e JUCILENE ALVES TORRESILHA (CPF: 293.854.458-80) até o limite do valor do débito (R$ 37.705,85 – Id. 3760259), determinando
que sejam adotadas providências pertinentes à preparação para que se transmita esta ordem ao Banco Central do Brasil, por via eletrônica, de acordo com convênio firmado com aquela Autarquia.

Caso venha a ser alcançado montante superior ao valor buscado, promova-se a liberação do excedente.

Posteriormente, ainda que seja parcial o bloqueio, este será automaticamente convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência para a Caixa Econômica
Federal – CEF, Agência n. 0596 - 7, localizada nesta cidade, ali se depositado em conta a ser mantida sob ordens deste Juízo.

Defiro, ademais, a utilização do sistema RENAJUD, a fim de registrar restrição judicial de transferência sobre veículos da parte executada.

Registrada a restrição, penhore-se os veículos e providencie as demais diligências para a satisfação da obrigação, expedindo o necessário.

Concluída as penhoras, a Serventia providenciará o necessário para intimação da executada, visando dar-lhe ciência do que preleciona o §2º do art. 854, do CPC.

Com as respostas, dê-se vista à CEF. Caso infrutíferas as pesquisas, a exequente deverá se manifestar sobre o prosseguimento do feito.

Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo, nova vista, ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao processo, a execução será suspensa, nos termos do art.
921, III, do CPC, com a manutenção dos autos em Secretaria, pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido este prazo sem que a exequente dê prosseguimento na execução, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, nos
termos do 2º do art. 921 do CPC.

 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

   ITAPEVA, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001048-67.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: JOSIAS ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DARCI SUEIRO JUNIOR - SP348574
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MS14354-A
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

      

Certifico que, em conformidade com o artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, faço vista destes autos à parte AUTORA, pelo prazo de 15 dias, da contestação de Id. 23233684. 

       

 

 

   ITAPEVA, 23 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006026-22.2011.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: FRANCISCO OSVALDO PAINADO
Advogados do(a) AUTOR: DOUGLAS PESSOA DA CRUZ - SP239003, GUSTAVO PESSOA CRUZ - SP292769, ALEXANDRE MIRANDA MORAES - SP263318
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

A parte autora realizou a virtualização do processo nº 0006026-22.2011.403.6139, porém, de forma incompleta, deixando de juntar os recursos apresentados.

Concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que proceda a digitalização completa dos autos supra.

Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para apreciação.

 

Intime-se.

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002840-88.2011.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: JOSE BENEDITO DE BARROS
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON RICARDO PONTES - SP179738, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-E, ULIANE TAVARES RODRIGUES - SP184512, GUSTAVO
MARTIN TEIXEIRA PINTO - SP206949, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a concordância tácita do INSS com os cálculos apresentados pela parte exequente, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos de Id 18897763 (fls. 160-161 dos autos físicos).

Considerando que a parte exequente apresentou cópia de contrato de honorários, destaque-se do valor referente ao principal o correspondente a 30% (trinta por cento), conforme estipulado no contrato particular
encartado ao processo eletrônico, à sociedade MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Intimem-se, nos termos do Art. 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos ao Gabinete para transmissão.

Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.

Uma vez efetuado o adimplemento, tratando-se de execução provisória, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001687-49.2013.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: APARECIDA DE JESUS RODRIGUES PONTES
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAIR DE JESUS MELO CARVALHO - SP81382, MARCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA CARVALHO - SP81965
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a concordância da parte autora (Id 22452291) com os cálculos apresentados pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos de Id 22325067.

Intimem-se, nos termos do Art. 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos ao Gabinete para transmissão.

Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.

Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000939-46.2015.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: PAULO CESAR ARAUJO SANTOS
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Advogado do(a) EXEQUENTE: BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO - SP214706
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Determino o sobrestamento destes autos pelo prazo de 60 dias, a fim de que se aguarde a digitalização completa do acervo desta unidade, nos termos da Resolução Pres. nº 275/2019.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

 Intime-se. Cumpra-se.

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002759-37.2014.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: PEDRO RIBEIRO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MORONI FLORIANO - SP375758, BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO - SP214706
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Determino o sobrestamento destes autos pelo prazo de 60 dias, a fim de que se aguarde a digitalização completa do acervo desta unidade, nos termos da Resolução Pres. nº 275/2019.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

 Intime-se. Cumpra-se.

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000773-21.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO - SP208395
EXECUTADO: RENATA CRISTINA BALAN
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             Tendo em vista que a pessoa a ser intimada do bloqueio via sistema Bacenjud tem domicílio em município fora da área de abrangência dos oficiais de justiça deste juízo federal, expeça-se o necessário para a intimação da
parte exequente, a fim de que recolha as custas referentes à diligência, no prazo de 10 dias, junto ao juízo deprecado, que é órgão do Judiciário vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

             Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao processo, remetam-se os autos ao arquivo, de acordo com o art. 40, da Lei nº
6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º daquele artigo.  

          Com a comprovação do recolhimento, expeça-se o necessário para intimação da parte executada.

Cumpra-se. Intime-se.  

 

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002667-59.2014.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ARAUJO
Advogados do(a) EXEQUENTE: BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO - SP214706, FABRICIO MARCEL NUNES GALVAO - SP293048
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Determino o sobrestamento destes autos pelo prazo de 60 dias, a fim de que se aguarde a digitalização completa do acervo desta unidade, nos termos da Resolução Pres. nº 275/2019.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

 Intime-se. Cumpra-se.

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000350-83.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: ANA RITA DA ROSA LACERDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Promova a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar “Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública”.

Ante a virtualização destes autos, intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, conforme
art. 12, I, b, da Resolução PRES n° 142, de 20.07.2017.

Outrossim, não havendo vícios a serem sanados, com fulcro no artigo 535 e seguintes do CPC e tendo em vista os cálculos apresentados pela parte autora (Id. 23374302), deverá o INSS, no prazo de 30 dias,
querendo, apresentar impugnação à execução.

 

Cumpra-se. Intime-se.

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004098-91.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERALDO GALLI - SP67876
EXECUTADO: IDA ROSA DO NASCIMENTO PEREIRA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de dez dias. Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso
ao processo, remetam-se os autos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º daquele artigo.

Cumpra-se. Intime-se.

 

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001035-68.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERALDO GALLI - SP67876
EXECUTADO: MARIJU MADEIRAS E EMBALAGENS LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de dez dias. Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso
ao processo, remetam-se os autos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º daquele artigo.

Cumpra-se. Intime-se.

 

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001163-88.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: CRISTIANA HARUMI SAKURAMOTO DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de dez dias. Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso
ao processo, remetam-se os autos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º daquele artigo.

Cumpra-se. Intime-se.

 

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001142-15.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUMBERTO COSTA DE SOUSA JUNIOR XISTO - DF24148
EXECUTADO: JOMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de dez dias. Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso
ao processo, remetam-se os autos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º daquele artigo.

Cumpra-se. Intime-se.

 

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000077-48.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ADALGISA MARTINS NOGUEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de dez dias. Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso
ao processo, remetam-se os autos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º daquele artigo.

Cumpra-se. Intime-se.

 

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001167-28.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: DANIELE DE GENARO
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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          Esclareça a parte exequente, no prazo de 10 dias, a petição de ID 23151309, tendo em vista que a parte executada já foi citada por carta, com aviso de recebimento, conforme certidão de ID 22837881 . 

 

        Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao processo, remetam-se os autos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n.
6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º daquele artigo.

 

Cumpra-se. Intime-se.

 

    

 

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000051-21.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878
EXECUTADO: LUIZA ISABEL DE JESUS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro, por ora, o pedido de citação da parte executada pela via editalícia, tendo em vista que não foram esgotados os meios para sua localização.

Fixo o prazo de 10 dias para que a parte exequente se manifeste em termos de prosseguimento.

Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao processo, os autos serão remetidos ao arquivo, de acordo com o art. 40, da Lei nº
6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º daquele artigo.

Intime-se.       

 

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000281-63.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055, ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: JOAO ANTONIO VIEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               Id. 14444182: defiro.

 Tendo em vista que, após citação, não houve manifestação da parte executada, proceda a Secretaria à utilização do sistema BACENJUD com o objetivo de rastrear e bloquear valores depositados em nome do
executado JOÃO ANTÔNIO VIEIRA (CPF: 026.946.068-30), até o limite do valor do débito (R$ 76.471,46 – Id. 3429148), determinando que sejam adotadas providências pertinentes à preparação para que se
transmita esta ordem ao Banco Central do Brasil, por via eletrônica, de acordo com convênio firmado com aquela Autarquia.

 Caso venha a ser alcançado montante superior ao valor buscado, promova-se a liberação do excedente.

 Posteriormente, ainda que seja parcial o bloqueio, este será automaticamente convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência para a Caixa Econômica Federal – CEF,
Agência n. 0596 - 7, localizada nesta cidade, ali se depositado em conta a ser mantida sob ordens deste Juízo.

 Defiro, ademais, a utilização do sistema RENAJUD, a fim de registrar restrição judicial de transferência sobre veículos da parte executada.

 Registrada a restrição, penhore-se os veículos e providencie as demais diligências para a satisfação da obrigação, expedindo o necessário.

Defiro também o requerimento de pesquisa pelo sistema INFOJUD, devendo ser a pesquisa feita nos últimos dois anos. Após a juntada das declarações de imposto de renda positiva, os autos deverão correr em
segredo de justiça, conforme preleciona o art. 189, inciso III, do Código de Processo Civil. A Secretaria deverá proceder às anotações de praxe.

 Concluída as penhoras, a Serventia providenciará o necessário para intimação da parte executada, visando dar-lhes ciência do que preleciona o §2º do art. 854, do CPC.

 Com as respostas, dê-se vista à CEF. Caso infrutíferas as pesquisas, a exequente deverá se manifestar sobre o prosseguimento do feito.

 Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo, nova vista, ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao processo, a execução será suspensa, nos termos do art. 921, III, do
CPC, com a manutenção dos autos em Secretaria, pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido este prazo sem que a exequente dê prosseguimento na execução, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, nos termos do 2º do
art. 921 do CPC.

 Cumpra-se. Intime-se.

 

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000424-52.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
EXECUTADO: L.W.M. GEHRING, LUIZ WALDEMAR MATTOS GEHRING
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Indefiro o pedido de Id. 11296526, de pesquisa de endereços da parte executada, tendo em vista que não cabe ao Juízo substituir as partes no cumprimento de seus deveres e a exequente não comprovou ter
diligenciado com vistas à obtenção do endereço das executadas.

Intime-se a exequente, para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se em termos de prosseguimento, sob pena de suspensão do processo, nos termos do art. 921, III, do CPC, e posterior remessa ao arquivo (art. 921,
§2º, do CPC).

Intime-se. Cumpra-se.

 

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 5000811-33.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VALDIR RODRIGUES DA CRUZ
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

                               Após indeferimento do pedido de pesquisa de endereços por não ter a exequente comprovado diligências para a obtenção do endereço do executado (Id. 11539652), apresenta ela pedido de reconsideração
da decisão (Id. 11887725).

O pedido da exequente, mais uma vez, não traz qualquer comprovação de tentativas para localizar o endereço da parte executada e tampouco comprova a impossibilidade de o fazer. 

Por esta razão, indefiro o pedido. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, em termos de prosseguimento, sob pena de suspensão do processo, nos termos do artigo 921, III, do Código de Processo Civil, e posterior remessa ao
arquivo (artigo 921, § 2º,  do Código de Processo Civil). 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

   ITAPEVA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000785-98.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: ANDRE LUIZ DE CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: EMILIO NASTRI NETO - SP230186
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Diante do pedido da parte autora (Id 23511593), defiro o sobrestamento deste processo pelo prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo do sobrestamento, deverá a parte autora, no prazo de 5 dias, cumprir a determinação de emenda da inicial (Id 22848708).

Caso nada seja requerido, tornem os autos conclusos para extinção.

 

Intime-se. 

   ITAPEVA, 21 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002085-93.2013.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: FORTUNATO DA SILVA LEITE
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL VIEIRA DE ALBUQUERQUE JUNIOR - SP175744
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a concordância tácita do INSS com os cálculos apresentados pela parte exequente, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos de Id 20915379.

Intimem-se, nos termos do Art. 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos ao Gabinete para transmissão.

Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.

Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

 

Intimem-se.

   ITAPEVA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002139-25.2014.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: JOSE LUCAS NICOLETTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO EDUARDO NICOLETT - SP266402
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ante o desinteresse manifestado pelo INSS quanto à intimação para execução invertida, compete à parte autora promover a liquidação de sentença, apresentando os cálculos que entende devidos, no prazo de 10 (dez)
dias.

Ressalte-se que se encontra disponível no endereço eletrônico http://www.jfrs.jus.br/jusprev2/ planilha a fim de facilitar a realização dos cálculos com base em benefícios no valor do salário mínimo.

Após, intime-se o INSS (o que poderá ocorrer mediante ato ordinatório) nos termos do Art. 535 e seguintes do CPC, para apresentar impugnação à execução.

Intimem-se.

 

   ITAPEVA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001774-39.2012.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: MARIANA AUGUSTA DOS SANTOS DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA SALEM - SP288676
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante o desinteresse manifestado pelo INSS quanto à intimação para execução invertida, compete à parte autora promover a liquidação de sentença, apresentando os cálculos que entende devidos, no prazo de 10 (dez)
dias.

Ressalte-se que se encontra disponível no endereço eletrônico http://www.jfrs.jus.br/jusprev2/ planilha a fim de facilitar a realização dos cálculos com base em benefícios no valor do salário mínimo.

Após, intime-se o INSS (o que poderá ocorrer mediante ato ordinatório) nos termos do Art. 535 e seguintes do CPC, para apresentar impugnação à execução.

 Intimem-se.              

 

   ITAPEVA, 21 de outubro de 2019.
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AÇÃO DE EXIGIR CONTAS (45) Nº 5000157-46.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: MARCOS ROBERTO LINO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: FABIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA DIAS - SP333005, CAIO MESSIAS DE MORAIS FALEIROS - SP352142
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se vista ao autor da contestação e documentos apresentados pela ré (Id. 11166643).

Após, tornem os autos conclusos, nos termos do artigo 357, do CPC.

Cumpra-se. Intime-se.

            

   ITAPEVA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5001166-43.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EMBARGANTE: DORICO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: EVANDRO FRANCO LIBANEO - SP210570
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: RICARDO TADEU STRONGOLI - SP208817
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  

 

Certifico que, em conformidade com o artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, faço vista destes autos à parte AUTORA, pelo prazo de 15 dias, da contestação de Id. 23057816. 

           

 

 

   ITAPEVA, 23 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000070-56.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: ATALIBA RODRIGUES DE OLIVEIRA, ISOLINA RODRIGUES DE ASSIS, JOAO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA, LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA, VANILDE DE
FATIMA OLIVEIRA ULISSES, MARIA EUNICE DE OLIVEIRA, FLAUZINA RODRIGUES DE OLIVEIRA, ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, DORIVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEOVANE DOS SANTOS FURTADO - SP155088
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Primeiramente, providenciem os demais autores, no prazo de 30 dias, a juntada da Certidão de Óbito de Isolina Rodrigues de Assis. 

Cumprida a determinação supra e não havendo indicativo nos autos de quem seria o eventual herdeiro da autora a ser intimado para promover o regular andamento do processo, expeça-se Mandado de Constatação a
ser encaminhado no último endereço residencial da falecida (informado nos autos), a fim de verificar se há sucessores morando no local.

Se encontrados, o mandado servirá para intimá-los para que promovam a sucessão processual, à qual deverão dar cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de prosseguimento da execução somente quanto
aos demais autores, ficando os valores referentes a autora falecida reservados até futura manifestação.

 

Cumpra-se. Intime-se.

   ITAPEVA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000423-67.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: PRISCILA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Primeiramente, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do Art. 85, §3º, I, do CPC, tendo em vista que tal valor não ultrapassa o montante de 200 salários mínimos.

Ante a discordância da parte autora (Id 21756356) em relação aos valores apresentados pelo INSS (Id 21688078), remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculos, devendo ater-se ao(s) ponto(s)
controvertido(s), a saber:

a)    critério aplicado para correção monetária.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

   ITAPEVA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000099-09.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: MARIA EUGENIA DE ALMEIDA SANTOS, TERESA RODRIGUES DOS SANTOS, CRISTIANO RODRIGUES DE ALMEIDA, EUCLIDES RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEOVANE DOS SANTOS FURTADO - SP155088
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEOVANE DOS SANTOS FURTADO - SP155088
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEOVANE DOS SANTOS FURTADO - SP155088
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEOVANE DOS SANTOS FURTADO - SP155088
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Dê-se vista ao INSS para que manifeste-se sobre os pedidos de sucessão processual apresentados pelas herdeiras de Euclides Rodrigues (Id 27741218) e de Cristiano Rodrigues de Almeida (Id 2219677).

Intimem-se.            

 

   ITAPEVA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000552-38.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ELIEZER LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA, ELIEZER RIBAS DE SOUZA, EDYLAINE AVIGAIL ALBERTI RIBAS DE SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Id. 11329931: defiro.

Tendo em vista que os executados não apresentaram defesa, proceda a Secretaria à utilização do sistema BACENJUD com o objetivo de rastrear e bloquear valores depositados em nome dos
executados ELIEZER LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA (CNPJ: 12.546.853/0001-02), ELIEZER RIBAS DE SOUZA (CPF: 143.160.118-71) e EDYLAINE AVIGAIL ALBERTI RIBAS DE
SOUZA (CPF: 222.780.518-81) até o limite do valor do débito (R$ 106.804,21 – Id. 9292046, fl. 08), determinando que sejam adotadas providências pertinentes à preparação para que se transmita esta ordem ao Banco
Central do Brasil, por via eletrônica, de acordo com convênio firmado com aquela Autarquia.

Caso venha a ser alcançado montante superior ao valor buscado, promova-se a liberação do excedente.

Posteriormente, ainda que seja parcial o bloqueio, este será automaticamente convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência para a Caixa Econômica
Federal – CEF, Agência n. 0596 - 7, localizada nesta cidade, ali se depositado em conta a ser mantida sob ordens deste Juízo.

Defiro, ademais, a utilização do sistema RENAJUD, a fim de registrar restrição judicial de transferência sobre veículos da parte executada.

Registrada a restrição, penhore-se os veículos e providencie as demais diligências para a satisfação da obrigação, expedindo o necessário.

Concluída as penhoras, a Serventia providenciará o necessário para intimação dos executados, visando dar-lhe ciência do que preleciona o §2º do art. 854, do CPC.

Com as respostas, dê-se vista à CEF. Caso infrutíferas as pesquisas, a exequente deverá se manifestar sobre o prosseguimento do feito.

Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo, nova vista, ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao processo, a execução será suspensa, nos termos do art.
921, III, do CPC, com a manutenção dos autos em Secretaria, pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido este prazo sem que a exequente dê prosseguimento na execução, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, nos
termos do 2º do art. 921 do CPC.

Cumpra-se. Intime-se. 

              

 

   ITAPEVA, 21 de outubro de 2019.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

1ª VARA DE OSASCO

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5000240-89.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: WANDERSON NARDI, JULIANA MONTEIRO NARDI, WALDECY LOPES, ALESSANCO LOPES CEZARIO, JOSE NICOLAU LUIZ, ELIANE MONTEIRO
DOS SANTOS LUIZ, MARCELO DOMICIANO, ALESSANDRA CRISTINA CERAICO, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO, GUILHERME DE SOUZA COSTA, JOAO RICARDO
OLIVEIRA BENEVIDES, JULIO CESAR DE FREITAS, RAFAEL GOMES DE MORAIS OLIVEIRA JANUARIO, RENATO SIQUEIRA RODINI, AMANDA MARCIA MONTEIRO DE PAULA,
RODRIGO EMANUEL VICENTE, SANDRA ZUCCHETTO ALBUQUERQUE HINUY, ERIC DARWICH, DIOGO GREGORIO CORDEIRO, ANDERSON BATISTA BEIRO, FLAVIO
OLIVEIRA DE SOUZA, MARCIONE CARLETTO OLIVA, VALMIR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE JUNIOR, RICARDO RANCOSINHO, RINARA LUCCIOLA FONSECA, VINICIUS
SILVA DE ARAUJO, JOSE SANTOS DE ARAUJO, ERICA REIS SANTOS DE ARAUJO, ERIKA DE SOUSA MIRANDA, MICHAEL DE SOUZA MOURA, MARCUS LAZARO ALMEIDA
MELO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JULIANA MONTEIRO NARDI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: HELEN KARINA LUIZ CALEGARETTI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCOS KERESZTES GAGLIARDI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FABRICIO VILELA COELHO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FABIO LIMA LEITE
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARINA MONTEIRO CHIERIGHINI LACAZ
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: PEDRO RICARDO E SERPA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUCILA MATIAS VIEIRA

  

    D E S P A C H O

Considerando as alegações da CEF e visando a possibilidade de acordo entre as partes, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

Int.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000422-75.2018.4.03.6130
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: LILIAN GUALBERTO VENTURA GERONYMO
 

 

     DESPACHO

 

Intime-se o Exequente acerca da expedição da Carta Precatória, o qual deverá comprovar a distribuição, no prazo de até 15 dias.

Decorrido o prazo sem a comprovação, tornem os autos conclusos.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002387-88.2018.4.03.6130
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: SUELI REIS DA SILVA
 

 

     DESPACHO

 

Intime-se o Exequente acerca da expedição da Carta Precatória, o qual deverá comprovar a distribuição, no prazo de até 15 dias.

Decorrido o prazo sem a comprovação, tornem os autos conclusos.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000394-10.2018.4.03.6130
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: JOSLAINE DOS SANTOS BORBA
 

 

     DESPACHO

 

Intime-se o Exequente acerca da expedição da Carta Precatória, o qual deverá comprovar a distribuição, no prazo de até 15 dias.
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Decorrido o prazo sem a comprovação, tornem os autos conclusos.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001054-76.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: ANDRE MENDES EDUARDO
 

 

     DESPACHO

 

Intime-se o Exequente acerca da expedição da Carta Precatória, o qual deverá comprovar a distribuição, no prazo de até 15 dias.

Decorrido o prazo sem a comprovação, tornem os autos conclusos.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000439-14.2018.4.03.6130
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: EWERLY STEFANI
 

 

     DESPACHO

 

Intime-se o Exequente acerca da expedição da Carta Precatória, o qual deverá comprovar a distribuição, no prazo de até 15 dias.

Decorrido o prazo sem a comprovação, tornem os autos conclusos.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000035-60.2018.4.03.6130
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVERIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR - SP158114, WILLIAN MIGUEL DA SILVA - SP360610
EXECUTADO: PROMUNI ASSESSORIA TECNICA ECONOMICA E JURIDICA SC LTDA - ME
 

 

     DESPACHO

 

Intime-se o Exequente acerca da expedição da Carta Precatória, o qual deverá comprovar a distribuição, no prazo de até 15 dias.

Decorrido o prazo sem a comprovação, tornem os autos conclusos.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000059-88.2018.4.03.6130
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVERIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR - SP158114, WILLIAN MIGUEL DA SILVA - SP360610
EXECUTADO: FINTEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA
 

 

     DESPACHO

 

Intime-se o Exequente acerca da expedição da Carta Precatória, o qual deverá comprovar a distribuição, no prazo de até 15 dias.

Decorrido o prazo sem a comprovação, tornem os autos conclusos.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001930-90.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: IS SERVICOS INTEGRADOS LTDA - EPP
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     DESPACHO

 

Intime-se o Exequente acerca da expedição da Carta Precatória, o qual deverá comprovar a distribuição, no prazo de até 15 dias.

Decorrido o prazo sem a comprovação, tornem os autos conclusos.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000489-40.2018.4.03.6130
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: AMANDA CRISTINA PENTEADO
 

 

     DESPACHO

 

Intime-se o Exequente acerca da expedição da Carta Precatória, o qual deverá comprovar a distribuição, no prazo de até 15 dias.

Decorrido o prazo sem a comprovação, tornem os autos conclusos.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003596-58.2019.4.03.6130
AUTOR: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LAURINDO LEITE JUNIOR - SP173229, LEANDRO MARTINHO LEITE - SP174082
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  C E R T I D Ã O

 

Nos termos do art. 1º, inc. I, letra “b” e inc. III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de preclusão:

a) da parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC;

b) das partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, nos termos do art. 369 do
CPC.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005112-16.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: FABIO LUIS SOUTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: FRANCISCA SUELY FERREIRA SOUSA - SP373852
IMPETRADO: CHEFE AGÊNCIA INSS OSASCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Vistos em decisão liminar.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional voltado a determinar à autoridade impetrada que dê andamento em requerimento administrativo de auxílio-doença.

Em síntese, sustenta ter protocolizado recurso administrativo em 11/07/2019 e que o pedido se mantém sem movimentação, o que fez extrapolar o prazo previsto na Lei do Processo Administrativo para que a autoridade
impetrada concluísse a análise do pedido.

Sustenta a urgência na concessão da medida liminar na violação dos direitos do impetrante pelo abuso de poder do impetrado, bem como na necessidade deste de obter seu sustento.

Emendada a inicial para corrigir o valor da causa cf. ID 21885425.

É o breve relatório. Decido.

 

Para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso II do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da demora.

Assim, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido e certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão
se concedida somente ao final.

Conquanto possa se cogitar em demora na análise administrativa ou em indevida recusa ao processamento de recurso interposto, a parte impetrante não logrou demonstrar a urgência da medida pleiteada.

Ademais, a documentação apresentada pela parte autora não permite inferir a inexistência de outras circunstâncias que possam eventualmente justificar a conduta da autoridade coatora.
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No que se refere ao periculum in mora, tenho que a morosidade no processamento autárquico não implica na impossibilidade da impetrante em aguardar o provimento jurisdicional definitivo.

Observo, ainda, que o caráter alimentar é inerente a todos os benefícios previdenciários, não cabendo presumir a urgência tão somente em razão desse fato.

Por fim, concluída a análise do processo administrativo, o pagamento das parcelas atrasadas retroagirá à data da entrada do requerimento administrativo, não se podendo considerar, portanto, a possibilidade de dano irreparável
ou de difícil reparação.

Especialmente por tratar-se de análise de recurso em auxílio-doença, destaco que a moléstia que, em tese, impediria a impetrante de continuar trabalhando corresponde a neurólise de nervo ulnar acometendo-lhe o cotovelo
esquerdo (ID 21267281, p. 18). A impetrante passou por cirurgia e teve alta em 03/07/2019, com bom estado geral (ID 21267281, p. 19). Os documentos mais recentes, de pronto, não me parecem indicar um agravamento do
quadro, de sorte que o caso em tela não se destaca a exigir maiores providências nesta fase da ação mandamental.

Diante desse quadro, não verifico a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela de urgência.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada, instruindo o mandado com cópia da inicial e documentos, bem como da presente decisão, para que no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações. 

Intime-se pessoalmente, o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Defiro os benefícios próprios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 
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     D E C I S Ã O
 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por CAPELINHA COMERCIAL DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA em face de ato do DELEGADO DA RFB EM OSASCO/SP, onde se pretende a
declaração do direito de a impetrante excluir das bases de cálculo do IRPJ e CSLL, calculados na sistemática do lucro presumido, os valores recolhidos a título de ICMS, PIS/COFINS e CPRB.

Argumenta a impetrante que o entendimento firmado no RE nº 574.706 – segundo o qual o ICMS não deveria integrar as bases de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS – geraria, por simetria e congruência, o direito
de também excluir o ICMS, a PIS/COFINS e a CPRB das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL calculados sobre o lucro presumido.

Vieram os autos conclusos para a apreciação do pedido liminar.

É o relatório. Decido.

Para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da demora.

Assim sendo, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido e certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da
decisão se concedida somente ao final do procedimento.

No caso, entendo que tais requisitos não se mostram presentes.

Primeiro, cumpre ressaltar que, a despeito do que alega a impetrante, a jurisprudência do TRF da 3ª Região continua firme no sentido de que, na sistemática do lucro presumido, não existe óbice à incidência do IRPJ e da CSLL
sobre outros tributos. Vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO ICMS
NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. IRPJ E CSLL. SISTEMÁTICA DO LUCRO PRESUMIDO. CORRETA APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. APELAÇÕES NÃO
PROVIDAS. 1. A questão posta nos autos diz respeito a irregularidades no processo de constituição do crédito tributário. 2. Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que a
ausência de procedimento administrativo não importa, no caso, em nulidade da Certidão de Dívida Ativa. Isto porque os débitos cobrados são oriundos de contribuições decorrentes de lançamento por
homologação, ou seja, foram débitos declarados e reconhecidos como devidos pelo próprio contribuinte. Conforme a Súmula 436 do C. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito
fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." 3. No tocante à regularidade do título executivo, ressalta-se que o art. 202 do Código Tributário Nacional e o art.
2º, §5º e 6º da Lei nº 6.830/1980 preveem um conteúdo mínimo necessário para a validade das Certidões de Dívida Ativa. 4. Consta no art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/1980 que a Certidão
de Dívida Ativa goza da presunção de certeza e liquidez, sendo ônus do sujeito passivo, conforme previsto no art. 204 do Código Tributário Nacional, fazer prova inequívoca de sua nulidade. A impugnação
dos elementos que constituem a Certidão de Dívida Ativa, portanto, não comporta alegações genéricas destituídas de substrato probatório idôneo capaz de formar, no julgador, a convicção da nulidade
alegada. 5. A Certidão de Dívida Ativa apresenta a fundamentação legal necessária à verificação da origem da dívida, dos seus valores principais e a forma de calcular os encargos legais, de modo que a mera
afirmação da ocorrência de irregularidades não é argumento suficiente para desconstituir sua intrínseca presunção de certeza e liquidez. 6. Em análise do mérito, verifica-se que o C. Supremo Tribunal Federal
reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS. 7. Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa decisão. 8. Quanto às demais
alegações, verifica-se que a embargante pretende se eximir do pagamento, sob a alegação de que o processo executivo fiscal padece de irregularidades. 9. Em síntese, a sistemática do lucro presumido consiste
em uma forma simplificada de tributação na qual os tributos são calculados sobre uma base de cálculo estimada do lucro, calculada conforme a aplicação de um percentual sobre a receita bruta. Os percentuais
de estimativa para apuração das bases de cálculo mensal do IRPJ e da CSLL são os definidos, respectivamente, nos art. 15 e 20 da Lei nº 9.249/1995. 10. A escolha pelo regime de tributação pelo lucro
presumido é opcional. Caso o contribuinte entendesse ser mais vantajosa a tributação pelo lucro real, deveria ter feito esta escolha em momento oportuno. 11. Acerca da pretensão veiculada pelo embargante
em relação a ausência de respaldo legal do IRPJ sobre o lucro presumido e a ilegalidade da alteração da alíquota do lucro presumido, conforme o previsto na Lei nº 10.684/2003, em seu art. 22, não há ofensa
ao comando constitucional em razão do próprio texto elencado na CF/88 art. 195, parágrafo 9º, possibilitar a diferenciação de alíquotas em se tratando de contribuições sociais. Ademais, tal medida não
ofende a isonomia quando prevê alíquota maior da CSLL imponível às empresas prestadoras de serviço optantes pelo regime do lucro presumido. 12. Por fim, a questão da incidência da Taxa Selic como
juros de mora nas dívidas fazendárias não pagas no prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Na espécie, não há cobrança cumulada a título de juros, mas
apenas a utilização da taxa SELIC com o fim de computá-los. 13. É de ser mantida a r. sentença, inclusive no tocante à fixação da verba honorária. 14. Apelações não providas.

 

(ApCiv 0001987-29.2016.4.03.6002, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2019.)
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. PLENO C. STF. RE 574.506 - TEMA 69. REPERCUSSÃO GERAL. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE AS BASES DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL INCIDENTES SOBRE O LUCRO PRESUMIDO.
DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA PELA VIA ADMINISTRATIVA. HOMOLOGAÇÃO PELO FISCO. 1. Novo julgamento, em juízo de retratação,
ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta Corte, conforme previsto no art. 1.040, inc. II, do CPC, para aplicar ao presente caso o entendimento do C. STF, exarado à luz do regime de
repercussão geral da matéria, no julgamento do RE 574706 - Tema 69, ao firmar a tese no sentido de que: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS. 2. Rejeitado o
pedido formulado pela União, no sentido da necessidade de aguardo do julgamento dos Embargos de Declaração opostos no RE 574706, uma vez que o art. 1.040, inc. II, do CPC/15 determina o
sobrestamento do feito somente até a publicação do acórdão paradigma, já ocorrido na espécie. 3. Não assiste razão ao pedido de exclusão do ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL incidentes
sobre o lucro presumido. 4. Para excluir o ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, a apelante deveria optar pela tributação pelo lucro real, posto que, nessa situação, a base de cálculo do Imposto
de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido é o lucro. Enquanto optante pelo lucro presumido, deve obedecer aos ditames da Lei nº 9.430/96, art. 25. Precedentes jurisprudenciais. 5. Ausente,
assim nesse contexto, ilegalidade ou ofensa aos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da razoabilidade e da proporcionalidade, em relação à inclusão do ICMS nas bases de cálculo do IRPJ e
CSLL incidentes sobre o lucro presumido, resta prejudicado o pedido de compensação. 6. Reconhecido o direito da apelada ao recolhimento do PIS e da COFINS, sem a incidência do ICMS em suas
bases de cálculo, necessária a análise do pedido de compensação. 7. Adota-se o entendimento do C. STJ, no julgamento do ERESP 116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998,
também perfilhado por esta E. Sexta Turma, nos termos do acórdão proferido na AMS 0000922-62.2017.4.03.6002, de voto vencedor do Des. Federal Johonsom di Salvo. 8. A condição de credora
tributária exsurge do objeto social da apelada-impetrante, nos termos de seu contrato social. 9. A compensação tributária extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pelo
Fisco, sendo certo que o reconhecimento do direito de compensação não implica em reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à
homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º, do CTN. 10. O prazo prescricional a ser observado na espécie é o quinquenal, conforme já reconhecido
pela jurisprudência pátria. 11. A análise e exigência da documentação necessária para apuração do valor do ICMS efetivamente incluído na base de cálculo das contribuições à COFINS e a sua correta
exclusão, bem como os critérios para a efetivação da compensação cabem ao Fisco, nos termos da legislação de regência, observando-se a revogação do parágrafo único do art. 26 da Lei 11.457/2007, pelo
art. 8º da Lei 13.670/2018, que também incluiu o art. 26-A da Lei 11.457/2007, elucidando a aplicabilidade do disposto no art. 74 da Lei 9.430/96, vedando a compensação com as contribuições
previdenciárias. 12. Os créditos do contribuinte devem ser atualizados monetariamente desde a data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com a aplicação da taxa SELIC,
com fulcro no art. 39, § 4º da Lei 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 13. Apelo parcialmente provido, apenas para reconhecer a inexigibilidade do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e o direito à compensação dos indébitos, pela via administrativa, após o trânsito em julgado, observado o prazo prescricional quinquenal, a legislação de
regência pertinente (art. 26-A da Lei 11.457/2007) e a atualização dos valores pela Taxa Selic. 14. Juízo de retratação exercido. Agravo legal provido e apelação parcialmente provida.

 

(ApCiv 0004763-83.2013.4.03.6106, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2018.)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPENHORABILIDADE - ARTIGO 649, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 - IRPJ - INCLUSÃO DO ICMS NA
BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO APURADO PELO LUCRO PRESUMIDO. 1. "São absolutamente impenhoráveis: (...) V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os
instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão; (...) (artigo 649, inciso V, do Código de Processo Civil/73). 2. Restou comprovado que a executada, cuja atividade
principal consiste em "serviços de usinagem, tornearia e solda", é empresa de pequeno porte e que os bens penhorados são imprescindíveis ao regular funcionamento da empresa (serra, tornos, plaina, fresador,
furadeiras e jato de areia). 3. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo de contribuições sociais (STF, RE 574706 - RECURSO
EXTRAORDINÁRIO, Rel. Ministra Cármen Lúcia (Presidente), DJe nº 53, divulgado em 17/03/2017) 4. No caso concreto, a hipótese é diversa: pretensão de excluir o ICMS na base de cálculo do
IRPJ, calculado pelo método do lucro presumido. 5. Em tais casos, a apuração decorre de opção do contribuinte: a exclusão do ICMS poderia ser obtida pela apuração segundo o lucro real, nos termos dos
artigos 2º, da Lei Federal n.º 9.430/96 e 20, da Lei Federal n° 9.249/95. 6. Apelação parcialmente provida, para determinar a exclusão da penhora incidente sobre o maquinário da empresa.

 

(ApCiv 0003005-89.2015.4.03.6109, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/08/2018.)

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS E DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ICMS E ISS DA BASE DE CÁLCULO
DO IRPJ E DA CSLL APURADOS PELO LUCRO PRESUMIDO. POSSIBILIDADE. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PELO SALDO REMANESCENTE 1. A
jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra inserida dentro
do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN. 2. Impende destacar que
o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas.
Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região. 3. Pacífico o entendimento acerca da impossibilidade de exclusão dos valores atinentes ao ICMS e ao ISS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados
pelo Lucro Presumido. 4. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo saldo remanescente, nos termos de pacífica jurisprudência do STJ. 6. Apelação parcialmente provida.

 

(ApCiv 0000321-59.2018.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2018.)

 

Com efeito, no caso do IRPJ e da CSLL sobre o lucro presumido, a sua incidência sobre outras exações decorre de opção do próprio contribuinte, que, para obter a exclusão pretendida, poderia optar pelo regime do lucro
real.

Desta forma, ao menos nesta análise superficial, não vislumbro a probabilidade do direito alegado pela impetrante.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar deduzido.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para que preste as informações no prazo legal. Intime-se pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

    OSASCO, 20 de setembro de 2019.

 

 

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005208-31.2019.4.03.6130
AUTOR: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA GOMES LEITE - SP295199
RÉU: JOSE CARLOS NUNES DE LIMA
 

D E S P A C H O
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Cite-se JOSE CARLOS NUNES DE LIMA, CPF/MF nº 300.444.133-00, RG nº 753334 SSP, residente e domiciliado à Rua Benedito Rodrigues Vasconcelos, n° 95, KM 18, Osasco - SP, CEP
06190-000, para os atos e termos da ação proposta, conforme a petição inicial, cuja cópia instrui e integra o presente mandado, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o
disposto nos art. 335 do NCPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, nos termos do art. 334 do NCPC, ressalvado o disposto no art. 345 do
mesmo diploma legal.

No mesmo prazo manifestem-se as partes quanto a possibilidade de audiência de conciliação.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005343-43.2019.4.03.6130
AUTOR: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA GOMES LEITE - SP295199
RÉU: JOAO GOMES DA SILVA
 

D E S P A C H O

Cite-se JOAO GOMES DA SILVA, CPF/MF nº 276.011.908- 46, residente e domiciliado à Rua Antônio Roberto Parente, nº 50, Vila Menck, Osasco- SP, CEP: 06.288-140, para os atos e termos da
ação proposta, conforme a petição inicial, cuja cópia instrui e integra o presente mandado, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o disposto nos art. 335 do NCPC, em não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, nos termos do art. 334 do NCPC, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

No mesmo prazo manifestem-se as partes quanto a possibilidade de audiência de conciliação.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005343-43.2019.4.03.6130
AUTOR: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA GOMES LEITE - SP295199
RÉU: JOAO GOMES DA SILVA
 

D E S P A C H O

Cite-se JOAO GOMES DA SILVA, CPF/MF nº 276.011.908- 46, residente e domiciliado à Rua Antônio Roberto Parente, nº 50, Vila Menck, Osasco- SP, CEP: 06.288-140, para os atos e termos da
ação proposta, conforme a petição inicial, cuja cópia instrui e integra o presente mandado, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o disposto nos art. 335 do NCPC, em não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, nos termos do art. 334 do NCPC, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

No mesmo prazo manifestem-se as partes quanto a possibilidade de audiência de conciliação.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005403-16.2019.4.03.6130
AUTOR: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA GOMES LEITE - SP295199
RÉU: ANTONIO ELIMAR DE SOUSA
 

D E S P A C H O

Cite-se ANTONIO ELIMAR DE SOUZA inscrito no CPF/MF nº 985.358.973-72, residente e domiciliado à Rua Sérgio Ribeiro da Silva, nº 324, Jd. Bonança, Osasco-SP, CEP 06266-425, para os
atos e termos da ação proposta, conforme a petição inicial, cuja cópia instrui e integra o presente mandado, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o disposto nos art. 335 do
NCPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, nos termos do art. 334 do NCPC, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

No mesmo prazo manifestem-se as partes quanto a possibilidade de audiência de conciliação.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005405-83.2019.4.03.6130
AUTOR: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA GOMES LEITE - SP295199
RÉU: CALIANO DE MOURA LIMA
 

D E S P A C H O

Cite-se CALIANO DE MOURA LIMA, CPF/MF nº 027.993.503-05, residente e domiciliado à Avenida Luiz Rink, n°1.276, Mutinga, Osasco-SP, CEP 06286-000, para os atos e termos da ação
proposta, conforme a petição inicial, cuja cópia instrui e integra o presente mandado, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o disposto nos art. 335 do NCPC, em não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, nos termos do art. 334 do NCPC, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

No mesmo prazo manifestem-se as partes quanto a possibilidade de audiência de conciliação.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005429-14.2019.4.03.6130
AUTOR: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA GOMES LEITE - SP295199
RÉU: EMERSON DE SOUSA
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D E S P A C H O

Cite-se EMERSON DE SOUSA, CPF/MF nº132.989.388- 31, residente e domiciliado à Rua Irapuru nº 126, Ayrosa, Osasco-SP, CEP 06.293-140 para os atos e termos da ação proposta, conforme a
petição inicial, cuja cópia instrui e integra o presente mandado, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o disposto nos art. 335 do NCPC, em não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, nos termos do art. 334 do NCPC, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

No mesmo prazo manifestem-se as partes quanto a possibilidade de audiência de conciliação.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005721-96.2019.4.03.6130
AUTOR: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA GOMES LEITE - SP295199
RÉU: JOSE VIEIRA DA COSTA
 

D E S P A C H O

Cite-se JOSE VIEIRA DA COSTA , inscrito no CPF/MF nº 133.312.053-20, portador do RG nº 14.963.906-5 , residente e domiciliado à Rua Alagoana nº 699, Jardim Conceição, Osasco - SP, CEP
06140-200, para os atos e termos da ação proposta, conforme a petição inicial, cuja cópia instrui e integra o presente mandado, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o
disposto nos art. 335 do NCPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, nos termos do art. 334 do NCPC, ressalvado o disposto no art. 345 do
mesmo diploma legal.

No mesmo prazo manifestem-se as partes quanto a possibilidade de audiência de conciliação.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005410-35.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CLOVIS ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JARBAS SERAFIM DA SILVA JUNIOR - SP298404
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Mantenho a r. sentença por seus próprios fundamentos.

 Cite-se a CEF para apresentar resposta ao recurso interposto, nos termos do art. 332, § 4º do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.

 Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as cautelas de praxe.

 Int.

 

 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002033-29.2019.4.03.6130
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DALSON DO AMARAL FILHO - SP151524
EXECUTADO: ADIVISIONS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
 

DESPACHO

Trata-se de virtualização de processo que tramitava em meio físico.

Compulsando os autos, observo que o exequente/autor, ao promover a virtualização, não observou os critérios previstos no artigo 3º, § 2º, da Resolução 142/2017, alterada pela Resolução Pres. 200/2018, o
qual determina que a parte promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico COM O MESMO NÚMERO DE AUTUAÇÃO DOS AUTOS FÍSICOS.

Tendo em vista que o exequente/autor para que regularizou a virtualização dos atos processuais, determino a remessa destes autos ao SEDI para o cancelamento da distribuição.

Intime-se.

 

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005803-05.2018.4.03.6182
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: HIDROPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA
 

 

     DESPACHO

 

Intime-se o Exequente acerca da expedição da Carta Precatória, o qual deverá comprovar a distribuição, no prazo de até 15 dias.

Decorrido o prazo sem a comprovação, tornem os autos conclusos.
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30ª Subseção Judiciária de São Paulo
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000512-83.2018.4.03.6130
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: LEANDRO SILVA DOS SANTOS
 

 

     DESPACHO

 

Intime-se o Exequente acerca da expedição da Carta Precatória, o qual deverá comprovar a distribuição, no prazo de até 15 dias.

Decorrido o prazo sem a comprovação, tornem os autos conclusos.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000488-55.2018.4.03.6130
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: SERGIO PEREIRA SALES
 

 

     DESPACHO

 

Intime-se o Exequente acerca da expedição da Carta Precatória, o qual deverá comprovar a distribuição, no prazo de até 15 dias.

Decorrido o prazo sem a comprovação, tornem os autos conclusos.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003292-30.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO - SP246508
EXECUTADO: RENATA MARIA DOS SANTOS
 

 

     DESPACHO

 

Intime-se o Exequente acerca da expedição da Carta Precatória, o qual deverá comprovar a distribuição, no prazo de até 15 dias.

Decorrido o prazo sem a comprovação, tornem os autos conclusos.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003323-16.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: MARGARIDA MARIA FERREIRA LACERDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de cumprimento de sentença proferida nos autos de ação civil pública nº 0011237-82.2003.403.6183, onde MARGARIDA MARIA FERREIRA pretende o recebimento de parcelas atrasadas
de benefício previdenciário cuja revisão ocorreu em sede administrativa (em virtude de sentença proferida na referida ACP).

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Citado, o INSS apresentou impugnação, pleiteando, em suma:

a) a condenação da parte autora por litigância de má-fé, uma vez que exige parcelas atrasadas referente a período em que a revisão administrativa do benefício já havia sido realizada, logo, não
haveriam parcelas a receber;

b) a incidência de juros e correção monetária, a partir de 30/06/2009, pela taxa e índice previstos no art. 1º-F da lei nº 9.494/97, com redação dada pela lei nº 11.960/09.

c) a revogação do benefício da gratuidade da justiça

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
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Causa espécie a alegação de litigância de má-fé, uma vez que, ao contrário do que alega o INSS, o cálculo dos valores em cobrança não contempla parcelas posteriores a outubro/2007 (id 10126774).

Assim, entendo necessária a intimação do INSS para esclarecer o pedido.

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

 

Inicialmente, quanto à impugnação ao pedido de gratuidade judiciária, deixo consignado que o fato de o demandante pretender o recebimento de valores acumulados em vultosa quantia não altera a situação
econômica que justificou o deferimento dos benefícios legais.

Com efeito, insta notar que, no caso em tela, o valor em cobrança visa tão somente a repor prejuízos causados pela própria parte executada, os quais, fossem pagos na época própria, certamente não alterariam
a situação econômica do exequente.

Nesse sentido é a jurisprudência do TRF da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO.IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Por força de lei, o assistido pela
chamada justiça gratuita, tem garantida a suspensão de exigibilidade de despesas e honorários, dada a impossibilidade de arcar com os ônus sucumbenciais "(...) sem prejuízo do sustento próprio ou da família
(...)" (art. 12, Lei nº 1.060/50). Esclareça-se, destarte, que a quantia devida pela Autarquia compõe-se da soma de diferenças mensais de benefício previdenciário. O pagamento desse valor não tem o condão
de acarretar mudança da situação econômica da parte assistida; não afasta o estado inicial que justificou o deferimento da gratuidade processual, apenas indica a quitação de débitos mensais acumulados, que o
segurado deixou de receber. 2. Apelação provida.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2260770 0025674-38.2017.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/08/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Portanto, de rigor a manutenção dos benefícios da justiça gratuita.

 

DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

O feito versa sobre o cumprimento de sentença proferida nos autos de ação civil pública nº 0011237-82.2003.403.6183, cuja condenação do executado, no que toca à presente demanda, se deu nos seguintes
termos:

”Ante o exposto, confirmada a decisão que concedeu a tutela antecipada, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial e condeno o INSS a proceder:

(...)

Observado o prazo prescricional, o pagamento administrativo aos segurados das diferenças decorrentes desde a data de início dos benefícios previdenciários, com correção monetária a
partir do vencimento de cada prestação (Súmulas 148 e 43, do E. STJ e Súmula 8, do E. TRF da 3ª Região), acrescida de juros legais, a contar da citação e até o efetivo pagamento,
consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (exempli gratia Resp. 221.682/SE, rel. Ministro Jorge Scartezzini);

(...)” grifamos

 

Posteriormente, a sentença foi parcialmente reformada pelo TRF da 3ª Região, podendo se extrair do voto vencedor o seguinte trecho:

“Observada a prescrição qüinqüenal, as parcelas vencidas serão corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, explicitando que correm de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219 do
CPC), estendendo-se, consoante novel orientação desta Turma julgadora, até a data de elaboração da conta de liqüidação.”

 

O acórdão transitou em julgado em 02/10/2013.

Pois bem, o INSS controverte os cálculos da parte autora quanto ao índice de correção monetária e taxa de juros aplicáveis a partir de 30/06/2009, aduzindo a incidência do art. 1º-F da lei n 9.494/97, com
redação dada pela lei nº 11.960/09.

No caso, a decisão em execução tratou expressamente da correção monetária e taxa de juros, estando albergada pela imutabilidade da coisa julgada.

Nada obstante, incide na espécie o entendimento do STJ adotado nos RESP 1.205.946/SP e 1.112.746/DF, segundo o qual o regime de juros e correção monetária trazido pelo art. 1º-F da lei nº 9.494/97
possui aplicabilidade imediata a todos os processos, mesmo nos casos em que há trânsito em julgado. É esse, também, o entendimento do TRF da 3ª Região:

 PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/2009 (TR). RESOLUÇÃO 267/2013 (INPC).
RE 870.947/SE. JUROS DE MORA. RE 1.205.946/SP. I. Conforme entendimento proferido pela Corte Especial do STJ em sessão de 19/10/2011, quando do julgamento do Recurso Especial
1.205.946/SP, pelo rito previsto no art.543-C do CPC/1973, os juros de mora são consectários legais da condenação principal, possuindo caráter eminentemente processual, razão pela qual as alterações do
art.1º-F da Lei 9.494/1997, promovidas pela MP 2.180-35/2001, abrangem os processos pendentes de julgamento, ainda que ajuizados anteriormente à entrada em vigor da lei nova. II. A Primeira Seção
do STJ, no julgamento do Recurso Especial 1.112.746/DF, representativo de controvérsia (Tema 176), afirmou que os juros de mora e a correção monetária são obrigação de trato sucessivo, que se renovam
mês a mês, devendo portanto ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios deve ser
aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito em julgado e estejam em fase de execução. Segundo este entendimento, não haveria que se falar em
violação da coisa julgada nestes casos. III. No caso dos autos, os juros de mora devem incidir em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do
CTN; e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº
9.494/1997. IV. Na sentença do processo de conhecimento não foram estipulados índices específicos de correção monetária, razão pela qual, na execução devem ser utilizados os indexadores legais,
observada decisão proferida pelo STF no julgamento do RE 870.947/SE, razão pela qual deve ser utilizado o INPC para tanto desde setembro de 2006, na forma do Manual de Cálculos aprovado pela
Resolução 267/2013 do CJF. V. Valor da execução fixado de ofício. VI. Recurso parcialmente provido.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1794117 0039673-34.2012.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desta feita, em que pese o título executivo em tela estar amparado pela coisa julgada, as alterações trazidas pela lei nº 11.960/09 devem incidir sobre o cálculo do valor devido, pelo menos até 25/03/2015,
conforme passo a expor:

Com efeito, a questão em tela foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por arrastamento, nos termos do que restou decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN n.º4357/DF.

No entanto, no julgamento da modulação dos efeitos desta decisão (ADI 4.357/DF), o Plenário da Corte Suprema manteve a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança
(TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015 e, após, determinou que os créditos em precatórios devam ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), conforme
segue:
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EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE DECISÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE (LEI
9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ACOMODAÇÃO OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF.
REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE SEGURANÇA
JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.

 1. A modulação temporal das decisões em controle judicial de constitucionalidade decorre diretamente da Carta de 1988 ao consubstanciar instrumento voltado à acomodação otimizada
entre o princípio da nulidade das leis inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes, notadamente a segurança jurídica e a proteção da confiança legítima, além de encontrar lastro também no plano
infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art. 27). Precedentes do STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI nº 3.430; ADI nº 3.458;
ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº 3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001; ADI nº 4.009; ADI nº 4.029.

 2. In casu, modulam-se os efeitos das decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425 para manter a vigência do regime especial de pagamento de
precatórios instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009 por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016.

 3. Confere-se eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão
de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR),
nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e
(b) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da
administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária (...) - Questão de Ordem na Ação Direta de
Inconstitucionalidade 4.425 Distrito Federal - Relator Ministro Luiz Fux.

 

Assim, embora declarada a inconstitucionalidade da forma de atualização monetária definida no § 12 do artigo 100 da CF/88, incluída pela EC 62/2009, sua eficácia não será retroativa, devendo ser cumprida,
a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade nas ADIN's 4.425 e 4.357, que indicam que, a partir de 30/06/2009 até 25/03/2015, a atualização monetária deverá ser realizada com aplicação do índice da TR,
passando, após esta data, a ser atualizado pelo índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E).

É certo que o Supremo Tribunal Federal, além do decidido e modulado nas ADIs mencionadas anteriormente, reconheceu a repercussão geral em tema relacionado com o regime de atualização monetária e
juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, com aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, de acordo com a redação que lhe fora dada pela Lei n. 11.960/09, tendo como Relator o
Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Fux.

Em tal recurso extraordinário, registrado sob o nº 870.947, Sua Excelência o Relator fundamenta a existência de repercussão geral frente à conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, entendendo a
necessidade de que aquela Suprema Corte reitere, em sede de repercussão geral, as razões que fundamentaram aquele pronunciamento, a fim de orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido naquelas ações diretas
de inconstitucionalidade, evitando, assim, que casos idênticos sejam objeto de novos recursos extraordinários.

Conforme o Ilustre Relator, a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade foi clara no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, porém, não de forma completa, pois, quanto ao regime dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, em condenações oriundas de relação jurídico-
tributária, devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário.

Por outro lado, continua aquela manifestação em recurso extraordinário, os juros moratórios incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídica não tributária, devem ser observados os critérios fixados
pela legislação infraconstitucional, notadamente os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme dispõe o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Já no que se refere ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública, o Ministro Luiz Fux explica que, diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o
efetivo pagamento, a atualização monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro período se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória, compreendendo, assim, o período de tempo entre o dano efetivo (ou o ajuizamento da demanda) e
a imputação de responsabilidade à Administração Pública, correção que será estabelecida pelo próprio juízo prolator da decisão condenatória no exercício de atividade jurisdicional.

O segundo momento, se refere à correção monetária já na fase executiva, cobrindo o lapso temporal entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, com cálculo realizado no exercício de
função administrativa pela Presidência do Tribunal a que vinculado o juízo prolator da decisão condenatória.

Diante disso, conclui o Eminente Relator que ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao segundo
período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, uma vez que a norma constitucional impugnada nas mencionadas ADIs apenas se referia à atualização
do precatório e não à atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento, limitação essa que consta expressamente das respectivas ementas.

Tal conclusão decorre do entendimento de que a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tal como fixada pela Lei nº 11.960/09, é mais ampla que o objeto daquelas ADIs, pois engloba tanto a atualização de
requisitórios quanto a atualização da própria condenação, pois as expressões uma única vez e até o efetivo pagamento demonstram que a intenção do legislador ordinário foi reger a atualização monetária dos débitos fazendários
tanto na fase de conhecimento quanto na fase de execução.

Com isso, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar aquelas ADIs teve de declarar a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alcançando, porém, somente o objeto de tais ações, o
art. 100, §12, da Constituição Federal, incluído pela EC nº 62/09, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios, pois, na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública até a expedição do requisitório, o mencionado artigo 1º-F ainda havia pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade.

Parece-nos, portanto, que o próprio Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a repercussão geral, com base nas manifestações do Relator acima resumidas, deixou claro que a inconstitucionalidade por
arrastamento indicada nas ADIs nº 4.357 e 4.425 apenas se relacionam com o período compreendido entre a expedição do requisitório e seu pagamento.

No entanto, a coerência que deve reger os pronunciamentos judiciais, em especial a jurisprudência da Suprema Corte, nos leva a entender pela efetiva aplicação da modulação dos efeitos daquela declaração
de inconstitucionalidade em face de todo o valor devido, seja ele compreendido no prazo constitucional para pagamento dos requisitórios, bem como aquele compreendido entre o dano causado e o reconhecimento judicial do
direito postulado.

A ementa da ADI nº 4357/DF, julgada em 14/03/2013 pelo Supremo Tribunal Federal, com publicação de acórdão eletrônico (DJe-188  DIVULG 25-09-2014  PUBLIC 26-09-2014), deixou clara a
inviabilidade da utilização do índice de remuneração da caderneta de poupança para correção dos créditos em requisitórios, conforme transcrevemos parcialmente abaixo:

 

5. O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o
índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno
tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a
promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).(não há destaques no original)

6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional
da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde
pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão “independentemente de sua
natureza”, contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e
qualquer crédito tributário.

 

Portanto, se a remuneração da poupança não reflete a inflação para o período expressamente declarado na ação direta de inconstitucionalidade mencionada acima, certamente não se prestará a tanto em
qualquer outro período de apuração do crédito contra a Fazenda Pública. Assim como, se não corrige o valor devido em relação jurídico-tributária, menos ainda poderá ser aceito para corrigir créditos alimentícios da
Previdência Social.

Não foi outra a conclusão do julgamento do Recurso Extraordinário nº 870.947, quando de maneira didática e esclarecedora, o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Fux, Relator o proferiu voto no seguinte
sentido:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 870.947 SERGIPE

V O T O

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): A questão jurídico constitucional versada nestes autos diz respeito à validade da correção monetária e dos juros moratórios
incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09 (...)

PRIMEIRA QUESTÃO:
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 Regime de juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública (...)

Concluo esta primeira parte do voto manifestando-me pela reafirmação da tese jurídica já encampada pelo Supremo Tribunal Federal e assim resumida:

1. Quanto aos juros moratórios incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídico-tributária, devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera
seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);

2. Quanto aos juros moratórios incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, devem ser observados os critérios fixados pela legislação infraconstitucional,
notadamente os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme dispõe o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

SEGUNDA QUESTÃO:

Regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública (...).

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao
intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº
62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à atualização da condenação ao concluir e a fase de conhecimento (...).

Na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a
condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade (...).

A finalidade básica da correção monetária é preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. Enquanto instrumento de troca, a moeda
fiduciária que conhecemos hoje só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. Ocorre que a inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços,
distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R., FISCHER, S. e STARTZ, R.
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29) (...).

Com efeito, a adequação entre meios e fins caracteriza a primeira etapa do itinerário metodológico exigido pelo dever de proporcionalidade, o qual, a seu turno, incide sobre todo e qualquer
ato estatal conformador de direitos fundamentais (ALEXY, Robert, Teoria dos Direitos Fundamentais. Trad. Virgílio Afonso da Silva. São Paulo: Malheiros, 2015). É certo que a promoção da finalidade
colimada admite graus distintos de intensidade, qualidade e certeza, sendo imperioso respeitar a vontade objetiva do Legislativo e do Executivo sempre que o meio escolhido promova minimamente o fim
visado. Sem embargo, em hipóteses de inadequação manifesta revela-se indispensável a intervenção do Poder Judiciário. É o que ocorre nestes autos (...).

Dispositivo (...)

Quanto à tese da repercussão geral, voto pela sua consolidação nos seguintes termos:

1. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09;

2. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

A fim de evitar qualquer lacuna sobre o tema e com o propósito de guardar coerência e uniformidade com o que decidido pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar a questão de ordem nas
ADIs nº 4.357 e 4.425, entendo que devam ser idênticos os critérios para a correção monetária de precatórios e de condenações judiciais da Fazenda Pública. Naquela oportunidade, a Corte assentou que,
após 25.03.2015, todos os créditos inscritos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Nesse exato sentido, voto pela aplicação do aludido
índice a todas as condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, qualquer que seja o ente federativo de que se cuide (...).

 

Ressalte-se, contudo, que, embora a tese fixada no citado RE 870.947/SE tenha sido firmada sob o regime de Repercussão Geral, em recente decisão monocrática do Ministro Relator foi deferido efeito
suspensivo aos embargos de declaração interpostos pela União, a fim de submeter ao plenário o pedido de modulação dos efeitos da orientação estabelecida.

Desta forma, conquanto já exista decisão vinculante STF no sentido de se reconhecer a inconstitucionalidade da incidência da TR sobre os débitos da União, os efeitos vinculantes de tal tese se encontram
suspensos até que a Corte se manifeste sobre uma provável modulação temporal de seus efeitos.

Nada obstante, como não há qualquer determinação no sentido de suspender os feitos que versem sobre a matéria, continua incumbindo às instâncias inferiores decidir à luz daquilo que já foi firmado até o
momento.

Ainda, entendo ser inaplicável o efeito suspensivo do art. 535, § 5º, do CPC, uma vez que o caso dos autos não se amolda à hipótese.

Com efeito, o feito não trata de título executivo fundado em lei ou ato normativo considerado inconstitucional pelo STF. Pelo contrário, a decisão do STF vem justamente ao encontro do pleito da parte
exequente e do título exequendo, havendo apenas a possibilidade de modulação dos efeitos referentes a parcela do débito.

Inobstante, impende observar que o efeito multiplicador de decisões sobre a presente matéria pode implicar grave prejuízo à União e suas autarquias, que, a rigor, são os mesmos riscos que justificaram a
modulação de efeitos na ADI nº 4.425.

Ainda, considerando o efeito suspensivo deferido no RE 870.947/SE, é razoável concluir que haverá semelhante modulação dos efeitos da tese fixada quanto ao período anterior à expedição do precatório.

Enfim, a adoção de tal tese também é pertinente por questão de reversibilidade de sua incidência, eis que o pagamento a menor sempre permite a expedição de precatório suplementar, ao passo que a solução
inversa implicaria a necessidade de execução e devolução de valores, o que é danoso ao próprio exequente.

Por tais motivos, e aplicando-se, mutatis mutandi, os mesmos fundamentos acolhidos pelo STF ao modular os efeitos da ADI 4.425, entendo que a mesma modulação deve também abranger os créditos ainda
não incluídos em precatório.

Diante disso, o cálculo apresentado pelo autor deve ser retificado para que, a partir de 30/06/2009, haja a incidência da taxa de juros e índice de correção monetária previstos no art. 1º-F da lei nº 9.494/97,
com redação dada pela lei nº 11.960/09. Contudo, a partir de 25/03/2015, nos moldes do entendimento do STF acima exposto, o índice de correção monetária deve ser o IPCA-E.

 

DISPOSITIVO

Assim sendo, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO para determinar que o cálculo do valor devido deva observar:

a)                  para fins de correção monetária, no período de 30/06/2009 a 25/03/2015, o índice previsto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n.
11.960/09 (TR). A partir de 25/03/2015, o índice aplicável é o IPCA-E;

b)                  quanto aos juros, a partir de 30/06/2009, deve ser aplicada a taxa do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09.

 

Por tal motivo, determino:

1)     Remetam-se os autos à contadoria, a fim de que o expert efetue o recálculo do valor apresentado pela parte exequente, nos termos da presente decisão;

2)     Juntados os cálculos do contador, intimem-se as partes para eventual manifestação no prazo legal.

3)     A seguir, tornem os autos conclusos.

 

Ainda, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 dias, esclareça o pedido de condenação da parte autora por suposta litigância de má-fé.

 

Cumpra-se. Intimem-se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     781/1510



 

 

    OSASCO, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001389-57.2017.4.03.6130
AUTOR: NEORACI OLIVEIRA DOS REIS
REPRESENTANTE: ODAIR DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: EDGAR NAGY - SP263851, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  C E R T I D Ã O

 

 

Nos termos do art. 1º, III, letra “b” da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação da(s) parte(s) para que
manifeste(m)-se sobre o(s) laudo(s) do(s) perito acostado a estes autos (art. 477, § 1º, do CPC).

Manifeste-se o INSS, acerca de eventual interesse em apresentação de proposta de acordo ao autor.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002914-67.2014.4.03.6130
EXEQUENTE: SEBASTIAO AMADO CORREA, ANA PAULA TERNES
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  C E R T I D Ã O

 

 

Nos termos do art. 1º, III, letra “b” da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação da(s) parte(s) para que
manifeste(m)-se sobre o(s) laudo(s) do(s) perito acostado a estes autos (art. 477, § 1º, do CPC).

Manifeste-se o INSS, acerca de eventual interesse em apresentação de proposta de acordo ao autor.

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002915-59.2017.4.03.6130
AUTOR: ALFREDO DOS SANTOS MORAIS
REPRESENTANTE: ELAINE DOS SANTOS MORAIS
Advogado do(a) AUTOR: IAN GANCIAR VARELLA - SP374459, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  DESPACHO

 

Com a vinda do laudo pericial:

(i) intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias;

(ii) nos termos do artigo 1º, II, da Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015,   CITE-SE o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de
citação e intimação, na pessoa de seu representante legal, com endereço à Rua Dionysia Alves Barreto, nº 233, Osasco/SP, para os atos e termos da ação proposta, conforme a petição inicial, cuja cópia instrui e integra o
presente mandado, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal;

(iii) a apresentação de proposta de acordo, se o caso.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM (152) Nº 5006012-96.2019.4.03.6130
AUTOR: ADIJALMA MORAES, BENEDITA MORAIS, GERSON MORAES, MARILZA MORAES RODRIGUES, PAULO DE MORAES, REGINA CELIA MORAES, ROBERTO DE MORAES
Advogados do(a) AUTOR: RONALDO HENRIQUES DE CARVALHO JUNIOR - ES23081, GABRIEL ZOBOLE DE ASSIS - ES21626, JOSE MOACIR RIBEIRO NETO - ES19999
RÉU: UNIÃO FEDERAL, MINISTERIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIACAO CIVIL
 

 

  DESPACHO
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Nos termos do art. 516 do CPC, o cumprimento de sentença efetuar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição.

Compulsando os autos verifico que os autos tramitaram perante o  Juízo Federal da 2ª Vara de Brasília. Ademais, o cumprimento de sentença poderá ser efetivado nos próprios autos da ação de conhecimento.

Assim, esclareça a autora a propositura da ação nesta Subseção Judiciária de Osasco, não havendo justificativa plausível, em tese, para o ajuizamento da demanda nesta Subseção Judiciária.

Indefiro, o pedido de justiça gratuita, devendo a parte autora recolher as custas processuais na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 14º da Lei nº 9.289/1996, código do recolhimento 18710-0,
Gestão 0001, UG 090017, ou para comprovar sua suposta condição hipossuficiente, juntando comprovante da Declaração de Imposto de Renda, completa, 2019, assim como, outros documentos hábeis, como extratos
bancários, comprovando os gastos do autor.

As determinações acima deverão ser cumpridas no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito, nos termos do art. 321 do CPC.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003151-40.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CRISTINA MARIA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA GOMES DA CUNHA BARTHOLOMEU - SP269964
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando o teor do Ofício-OSA-01 nº 19, de 02/09/2019, remetido no bojo do processo SEI nº 0024712-24.2019.4.03.8001, que solicita providências em razão da interrupção de pagamento, pelo
CJF, de honorários periciais via AJG, fica a parte autora intimada para NÃO comparecer na perícia designada para o dia 28/10/19 e para, assim querendo, antecipar os honorários periciais, uma vez o valor máximo
constante da tabela II da Resolução nº 305/2014 do CJF, ou seja, R$ 248,53,no prazo de 15 (quinze) dias.

Com a resposta, venham os autos para designação da perícia.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004944-14.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: DANIEL RANGEL
Advogado do(a) AUTOR: SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES DA CRUZ - SP220347
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o teor do Ofício-OSA-01 nº 19, de 02/09/2019, remetido no bojo do processo SEI nº 0024712-24.2019.4.03.8001, que solicita providências em razão da interrupção de pagamento, pelo
CJF, de honorários periciais via AJG, fica a parte autora intimada para NÃO comparecer na perícia designada para o dia 28/10/19 e para, assim querendo, antecipar os honorários periciais, uma vez o valor máximo
constante da tabela II da Resolução nº 305/2014 do CJF, ou seja, R$ 248,53,no prazo de 15 (quinze) dias.

Com a resposta, venham os autos para designação da perícia.
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Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005454-27.2019.4.03.6130
AUTOR: OVARTE ANTONIO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE BORBA - SP242183
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A parte autora deverá esclarecer a possibilidade de prevenção, juntando aos autos cópias das petições iniciais e de eventuais sentenças proferidas nos processos ali apontados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do CPC, com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito.

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005460-34.2019.4.03.6130
AUTOR: EXPEDITO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A parte autora deverá esclarecer a possibilidade de prevenção, juntando aos autos cópias das petições iniciais e de eventuais sentenças proferidas nos processos ali apontados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do CPC, com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
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Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005461-19.2019.4.03.6130
AUTOR: JOSE TEIXEIRA NETO
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

 

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A parte autora deverá esclarecer a possibilidade de prevenção, juntando aos autos cópias das petições iniciais e de eventuais sentenças proferidas nos processos ali apontados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do CPC, com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000162-61.2019.4.03.6130
AUTOR: MIRIAM SILVA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA DE LIMA MELCHIOR - SP149480
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  DESPACHO

 

Com a vinda do laudo pericial:

(i) intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias;

(ii) a apresentação de proposta de acordo, se o caso.

Deixo de determinar a citação do réu, tendo em vista a contestação protocolada ID 16898611.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004522-73.2018.4.03.6130
AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO MAXIMILIANO FRANCHINI HENSEL - SP370272
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  DESPACHO

 

Com a vinda do laudo pericial:

(i) intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias;

(ii) nos termos do artigo 1º, II, da Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015,   CITE-SE o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de
citação e intimação, na pessoa de seu representante legal, com endereço à Rua Dionysia Alves Barreto, nº 233, Osasco/SP, para os atos e termos da ação proposta, conforme a petição inicial, cuja cópia instrui e integra o
presente mandado, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal;

(iii) a apresentação de proposta de acordo, se o caso.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000325-46.2016.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: DEBORA NANTES MENDES
Advogado do(a) AUTOR: KARLA VAZ DE FARIA BENITES - SP281077
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

É a segunda vez que a pericianda não comparece à perícia designada.

Assim, justifique a sua ausência, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000032-42.2017.4.03.6130
AUTOR: LUIZ MANOEL DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN - SP234330
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

C E R T I D Ã O
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Intime-se a parte contrária (autora) para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1010, §§s 1º e 2º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF3 com as homenagens de praxe.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006230-20.2016.4.03.6130
AUTOR: LUIZ CARLOS OROSCO
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA BASTOS MOURA DALBON - SP299825
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

  DESPACHO

 

 

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito, nos termos do art. 2º, inc. IV da Res. nº 275/2019

 Intimem-se as partes da sentença proferida ID 22022555 (fls. 222/244).

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005724-78.2015.4.03.6130
AUTOR: P. P. A. C.
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR - SP244101
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

  DESPACHO

 

 

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito, nos termos do art. 2º, inc. IV da Res. nº 275/2019.

Intimem-se as partes da sentença proferida ID 21542928 (fls. 132/137).

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004085-88.2016.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: EDILEUZA JOANICE DA SILVA, LEVYSON SEVERINO DA SILVA, LEILA REGINA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE PAULO SOUZA DUTRA - SP284187, SIMONE DE MEDEIROS KITAMURA - SP355421
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: EDILEUZA JOANICE DA SILVA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOSE PAULO SOUZA DUTRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: SIMONE DE MEDEIROS KITAMURA

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito, nos termos do art. 2º, inc. IV da Res. nº 275/2019.

Intimem-se as partes da sentença ID 22034983 (fls. 236/243).

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004836-46.2014.4.03.6130
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: MARLUCIA DOS SANTOS
  

  DESPACHO

 

 

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito, nos termos do art. 2º, inc. IV da Res. nº 275/2019, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se a parte ré da sentença proferida ID 21579724 (fls. 101/103).

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004335-92.2014.4.03.6130
AUTOR: ANTONIO KOCHAM
Advogado do(a) AUTOR: ANGELO FEITOSA DA SILVA - SP328095
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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C E R T I D Ã O

  

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito, nos termos do art. 2º, inc. IV da Res. nº 275/2019, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF3 com as homenagens de praxe.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005073-17.2013.4.03.6130
AUTOR: JOAO BATISTA GOMES DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

C E R T I D Ã O

  

 

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito, nos termos do art. 2º, inc. IV da Res. nº 275/2019, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Intime-se a parte contrária (autora) para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1010, §§s 1º e 2º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF3 com as homenagens de praxe.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005595-39.2016.4.03.6130
AUTOR: PEDRO VALDECIR BRANCO
Advogado do(a) AUTOR: ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS - SP221900
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

  DESPACHO

 

 

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito, nos termos do art. 2º, inc. IV da Res. nº 275/2019, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem conclusos.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003243-79.2014.4.03.6130
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: AMANDA DIAS SANTOS DA SILVA
  

  DESPACHO

 

 

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito, nos termos do art. 2º, inc. IV da Res. nº 275/2019, no prazo de 05 (cinco) dias.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000602-16.2017.4.03.6130
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: LAERCIO JOSE DA ROSA
Advogados do(a) RÉU: NILSON THEODORO - SP103818, ELISIA SILVEIRA MIRA - SC26106

   

  D E S P AC H O

 

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito, nos termos do art. 2º, inc. IV da Res. nº 275/2019, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se a parte autora para que requeira e especifique as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, nos termos do art.
369 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, dê-se vista ao MPF.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005221-28.2013.4.03.6130
AUTOR: WILIAN MILLER DE PAULA
REPRESENTANTE: MARIA HELENA DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS - SP184680, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS - SP184680
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

  DESPACHO

 

 

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito, nos termos do art. 2º, inc. IV da Res. nº 275/2019, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, remetam-se aos autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as homenagens de praxe.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006081-31.2019.4.03.6130
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO RESIDENCIAL DOS LAGOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP150926
EXECUTADO: EDILEUZA APARECIDA SANTOS SILVA, VILMAR TOMAZ DA SILVA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIANA RODRIGUES LOPES - SP367770, THIAGO GEBAILI DE ANDRADE - SP262310

D E S P A C H O

   

Ciência às partes da redistribuição do feito.

Homologo os atos praticados na Justiça Estadual.

Intimem-se as partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004209-78.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JUCELINO AUGUSTO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ROSANGELA MARIA DALCIN DUARTE - SP327297, SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE - SP77176, TADEU GONÇALVES PIRES JÚNIOR - SP311943,
RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO - SP260685-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o teor do Ofício-OSA-01 nº 19, de 02/09/2019, remetido no bojo do processo SEI nº 0024712-24.2019.4.03.8001, que solicita providências em razão da interrupção de pagamento, pelo
CJF, de honorários periciais via AJG, fica a parte autora intimada para NÃO comparecer na perícia designada para o dia 28/10/19 e para, assim querendo, antecipar os honorários periciais, uma vez o valor máximo
constante da tabela II da Resolução nº 305/2014 do CJF, ou seja, R$ 248,53,no prazo de 15 (quinze) dias.

Com a resposta, venham os autos para designação da perícia.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004029-96.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CLAUDINEY DE PAULA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES - SP295922
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Considerando o teor do Ofício-OSA-01 nº 19, de 02/09/2019, remetido no bojo do processo SEI nº 0024712-24.2019.4.03.8001, que solicita providências em razão da interrupção de pagamento, pelo
CJF, de honorários periciais via AJG, fica a parte autora intimada para NÃO comparecer na perícia designada para o dia 28/10/19 e para, assim querendo, antecipar os honorários periciais, uma vez o valor máximo
constante da tabela II da Resolução nº 305/2014 do CJF, ou seja, R$ 248,53,no prazo de 15 (quinze) dias.

Com a resposta, venham os autos para designação da perícia.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000884-32.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: VALDIR FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: DAMIAO MACIEL RODRIGUES - SP320802
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando o teor do Ofício-OSA-01 nº 19, de 02/09/2019, remetido no bojo do processo SEI nº 0024712-24.2019.4.03.8001, que solicita providências em razão da interrupção de pagamento, pelo
CJF, de honorários periciais via AJG, fica a parte autora intimada para NÃO comparecer na perícia designada para o dia 28/10/19 e para, assim querendo, antecipar os honorários periciais, uma vez o valor máximo
constante da tabela II da Resolução nº 305/2014 do CJF, ou seja, R$ 248,53,no prazo de 15 (quinze) dias.

Com a resposta, venham os autos para designação da perícia.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005425-74.2019.4.03.6130
AUTOR: RAIMUNDO DANTAS SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS MARTINS ASSENZA - SP407805, RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA - SP293630
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

 

 

 

Nos termos do art. 320 do CPC, a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

Verifico que:

a) o comprovante de residência não foi anexado; 

b) não consta documento com foto  e declaração de hipossuficiência.

Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente os documentos faltantes, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 321 do CPC:

Int.

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005426-59.2019.4.03.6130
AUTOR: EDUARDO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE LOPES BEIRO - SP266088
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

 

Esclareça a autora a propositura da ação nesta Subseção Judiciária de Osasco, tendo em vista possuir domicílio em São Paulo, conforme comprovante de endereço (ID 22007389), bem como que o INSS,
pode ser demandado, na mesma Seção Judiciária em que a parte autora é domiciliada, não havendo justificativa plausível, para o ajuizamento da demanda nesta Subseção Judiciária, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção, nos termos do art. 321 do CPC.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005797-23.2019.4.03.6130
AUTOR: ELPIDIO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS ROBELIO PEREIRA - SP281710
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

 

A parte autora deverá esclarecer a possibilidade de prevenção, juntando aos autos cópias das petições iniciais e de eventuais sentenças proferidas nos processos ali apontados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do CPC, com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito.

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005464-71.2019.4.03.6130
AUTOR: JURANDYR CAROBRESSI
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A parte autora deverá esclarecer a possibilidade de prevenção, juntando aos autos cópias das petições iniciais e de eventuais sentenças proferidas nos processos ali apontados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do CPC, com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito.

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
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Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005457-79.2019.4.03.6130
AUTOR: CARLOS ALBERTO LUVIZOTTO
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINE SGOTTI - SP317059
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 DESPACHO

 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do
CPC.

Assim, cite-se e intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que:
a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Por oportuno, desde já advirto as partes que, tratando-se de feito previdenciário, incumbe à parte autora proceder à juntada de cópia integral  e legível do(s) respectivo(s) procedimento(s)
administrativo(s), de forma a comprovar a formulação prévia do(s) pedido(s) e a apresentação de documentos em sede administrativa, bem como a negativa da autarquia na concessão do(s) benefício(s), pois sobre ela recai o
ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, do CPC). De forma semelhante, recai sobre o INSS os ônus de impugnação específica dos fatos narrados na inicial (art. 341 do CPC) e de provar fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 373, II, do CPC), incumbindo-lhe a juntada de quaisquer documentos que possam lastrear sua defesa.

Assim, ficam as partes cientes da necessidade de procederem à juntada de provas que respaldem as suas pretensões, uma vez que, encerrada a instrução processual, a sentença a ser prolatada se pautará pela
referida forma de distribuição do ônus da prova, ressalvada sua excepcional redistribuição nos moldes do art. 373, §§ 1º e 3º, do CPC.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005483-77.2019.4.03.6130
AUTOR: EDSON BARONE
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A parte autora deverá esclarecer a possibilidade de prevenção, juntando aos autos cópias das petições iniciais e de eventuais sentenças proferidas nos processos ali apontados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do CPC, com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002510-52.2019.4.03.6130
AUTOR: CRISTINA COUTINHO PURSCH
Advogados do(a) AUTOR: JEFFERSON DENNIS PEREIRA FISCHER - SP336091, MICHEL DA SILVA ALVES - SP248900, VALDIR ANDRADE VIANA - SP358580
RÉU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, UNIAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE ANGELES, UNIÃO FEDERAL
 

 D E S P A C H O

 

Ciência às partes da r. decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Conflito de Competência nº 166411/SP, que deu declarou competente o Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco.

Providencie a autora:

a) o recolhimento das custas processuais na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 14º da Lei nº 9.289/1996, código do recolhimento 18710-0, Gestão 0001, UG 090017;

b) o comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado) e contemporâneo à propositura da presente demanda.

As determinações acima deverão ser cumpridas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 321 do CPC.

Cumpridas as determinações, tornem conclusos para análise do pedido de tutela.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001963-12.2019.4.03.6130
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSE NASCIMENTO DOS SANTOS
 

 

 DESPACHO

 

Não tendo oferta de contestação por parte do(s) réu(s) no prazo legal, decreto a revelia, nos termos do artigo 344 do CPC.

Venham os autos conclusos para sentença nos termos do artigo 355, II do CPC. 
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AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0000646-35.2017.4.03.6130
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
 
RÉU: EDUARDO LOPES LOURENCO
Advogado do(a) RÉU: JOCICLEIA DE SOUSA FERREIRA - SP380701
 

  DESPACHO

 

 

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito, nos termos do art. 2º, inc. IV da Res. nº 275/2019.

Intimem-se as partes da decisão ID 21523213 (fls. 258), iniciando pelo autor.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005715-53.2014.4.03.6130
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LOJAS UNIAO MOVEIS E DECORACOES LTDA - ME
  

  DESPACHO

 

 

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito, nos termos do art. 2º, inc. IV da Res. nº 275/2019.

Intimem-se as partes da sentença proferida ID 21543385 (fls. 208/210).
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002726-45.2012.4.03.6130
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: EXSAPARTS COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - EPP
Advogados do(a) RÉU: ABRAO MIGUEL NETO - SP134357, CAROLINE CHINELLATO ROSSILHO - SP350063, VLADIMIR AUGUSTO GALLO - SP274757
 
 

                                                                                                                      D E S P A C H O
 

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito, nos termos do art. 2º, inc. IV da Res. nº 275/2019.
Proceda a Secretaria alteração da classe processual destes autos para Cumprimento de Sentença.

Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, atualizada até junho/2019, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários advocatícios em 10% do valor da condenação (art. 523, §1º do CPC).    

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.

Após, proceda-se à intimação da parte credora e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.           

Int.       

2ª VARA DE OSASCO

Expediente Nº 2806

PROCEDIMENTO COMUM
0003231-70.2011.403.6130 - FRANCISCO TAVARES MACHADO(SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão, transitado em julgado requeiram às partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009191-07.2011.403.6130 - APARECIDA DE PAULA SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEICÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão, transitado em julgado requeiram às partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012338-41.2011.403.6130 - THELMEN ELIANE CINTRA RODRIGUES(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão, transitado em julgado requeiram às partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
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Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0020574-79.2011.403.6130 - FRANCISCO GARCIA BERTOLUCI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão, transitado em julgado requeiram às partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0020849-28.2011.403.6130 - LAERCIO RIBEIRO MACIEL(SP206398 - APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão, transitado em julgado requeiram às partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0021359-41.2011.403.6130 - DANIEL CANDIDO MARTINS(SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão, transitado em julgado requeiram às partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0021551-71.2011.403.6130 - VALDECIR FRANCISCO DOS SANTOS(SP206398 - APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão, transitado em julgado requeiram às partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0021552-56.2011.403.6130 - ROQUE CUSTODIO DIAS(SP206398 - APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão, transitado em julgado requeiram às partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0021784-68.2011.403.6130 - WAGNER OSCAR DE JESUS(SP304786A - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão, transitado em julgado requeiram às partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0022155-32.2011.403.6130 - ANIZIO FRANCISCO DOS SANTOS(SP206398 - APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão, transitado em julgado requeiram às partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000324-88.2012.403.6130 - AIR BORTOLOSO BAVAROTI(SP297903 - WALMOR DE ARAUJO BAVAROTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão, transitado em julgado requeiram às partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000436-57.2012.403.6130 - JOSE AUGUSTO RABELO(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão, transitado em julgado requeiram às partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado, remetam-se os autos ao arquivo findo, ressalvando-se eventual direito creditório da parte vencedora.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000517-06.2012.403.6130 - DONATO FERNANDES(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão, transitado em julgado requeiram às partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003396-83.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP273444 - AHARON CUBA RIBEIRO SOARES E MT024165 - YISHAY CUBA RIBEIRO SOARES) X MOACYR SANTANA
GUIMARAES

Relativamente ao pedido de penhora de ativos financeiros, via sistema BACENJUD, a Lei nº 13.869, de 05 de setembro de 2019, que define os crimes de abuso de autoridade cometidos por agente público, prevê, dentre as
condutas típicas, o seguinte:
Art. 36. Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de ativos financeiros em quantia que extrapole exacerbadamente o valor estimado para a satisfação da dívida da parte e, ante a demonstração, pela parte, da
excessividade da medida, deixar de corrigi-la: Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
O tipo penal acima transcrito não define, com clareza, o que seria o adjetivo exacerbadamente. De outro lado, o processo de execução se realiza no interesse do credor Fazendário, que é quem informa o valor do crédito e
apresenta planilha do valor calculado unilateralmente. Não há, dessa maneira, condições de o juiz examinar, a priori, a exatidão do cálculo, mesmo porque a maioria dos magistrados não tem formação contábil ou matemática-
financeira. 
Frise-se, ainda, que em se tratando de penhora de ativos financeiros via sistema BACENJUD, há o risco de eventual penhora excessiva em função das próprias falhas do sistema informatizado. Além disso, ocorrem, por vezes,
bloqueios em duplicidade, novamente por falha do sistema.
Ante o exposto, indefiro o pedido de penhora de ativos financeiros via sistema BACENJUD. Intime-se o(a) exequente para indicar bens penhoráveis, em 05 dias, evitando-se a suspensão do processo pela frustração da
execução, ou se remanesce o pedido de desistência.
Int. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0005135-57.2013.403.6130 - JESUS CESARIO GOMES(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão, transitado em julgado requeiram às partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000442-93.2014.403.6130 - EUNICE FERREIRA UMBURANAS SANTOS X SHEILA REGINA GUIMARAES SANTOS SILVA X LUIS AUGUSTO UMBURANAS SANTOS X KLEBER
WILLIAN GUIMARAES SANTOS X CARLOS EDUARDO GUIMARAES SANTOS(SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da petição de fls.365, assim como, da cota exarada pela Procuradoria Geral da União às fls.367, determino que a parte AUTORA apresente os cálculos do que entendo por corretos, nos termos do artigo 524 do
CPC/2015.
Após a juntada dos cálculos conforme acima determinado, remetam-se os autos à contadoria judicial para que a mesma confira os cálculos apresentados pelas partes.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003094-83.2014.403.6130 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tratando-se de ação ordinária de cunho previdenciário, definitivamente julgada, a iniciar o processo de execução, faz mister os esclarecimentos seguintes.
Como é cediço, a vida forense demonstra que a parte autora, ora exequente, salvo raras exceções, não tem como proceder aos cálculos de seu crédito ante à dificuldade de levantar com rigor matemático todos os elementos
necessários, aplicando-se os índices normativamente fixados, período a período. E, constantemente, oferta um cálculo divergente daquele que o INSS rapidamente consegue apresentar, tendo em vista o fácil acesso aos bancos
de dados, programas e agentes. 
Com isso, para impugnação da conta apresentada, os embargos tornaram-se uma fase comum da execução, fugindo de seu caráter excepcional, o que importa em excessiva morosidade, além da não rara interposição de
apelações da sentença de embargos eis que, o exequente muitas vezes não se conforma em ver o acolhimento da conta do INSS em detrimento da sua, buscando o apelo da Corte com um recurso que causa grande demora na
satisfação do crédito.
Diante disso, os Tribunais passaram a adotar a execução invertida nas ações previdenciárias, em homenagem ao princípio da celeridade processual, instando o INSS, tão logo se tenha o trânsito em julgado da decisão de mérito,
a apresentar a conta de liquidação.
Destarte, em razão das peculiaridades dessa ação, notadamente a hipossuficiência do segurado e a essência alimentar da renda previdenciária e, em prestígio à solução supra narrada, promova-se vista dos autos à Autarquia-Ré,
ora executada, para, em execução invertida e no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculo de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos.
Antes, porém, providencie a Serventia a alteração da classe processual através de rotina própria no sistema informatizado (MV-XS - Execução contra Fazenda Pública), procedendo-se as anotações devidas.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004545-12.2015.403.6130 - DAMIANA SOUZA SANTOS(SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da digitalização informada pela parte autora, nos autos eletrônicos, que receberam a mesma numeração junto ao Processo Judicial Eletrônico - PJE, intime-se a parte contrária para conferência das peças digitalizadas, no
prazo de 15 (quinze) dias.
Após, se em termos, ou em decorrendo in albis o prazo supra deferido, remetam-se os autos físicos ao arquivo findo, observando-se as cautelas de praxe, assim como, tornem os autos digitais conclusos para prolação de
sentença.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003801-80.2016.403.6130 - ROSANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fls. 164/166, nada a dizer, sobre a renúncia da advogada Cristiane Tavares Moreira ao mandado outorgado pela parte autora, pois compulsando nos autos constatei a existência de outra advogada constituída, assim, deverá a
serventia incluir no sistema processual o nome da Advogada Paula Vanique da Silva para que doravante passe a receber as intimações/publicações destes autos.Desse modo, deverá a parte autora cumprir no prazo de 15
(quinze) dias o determinado na decisão de fls.161, sob pena de indeferimento da petição inicial nos moldes do artigo 321 do CPC/2015.Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0003673-02.2012.403.6130 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PROTURBO USINAGEM DE PRECISAO LTDA(SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI)

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão, transitado em julgado requeiram às partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado, remetam-se os autos ao arquivo findo, ressalvando-se eventual direito creditório da parte vencedora.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0004466-38.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP273444 - AHARON CUBA RIBEIRO SOARES E MT024165 - YISHAY CUBA RIBEIRO SOARES E SP129673 - HEROI JOAO
PAULO VICENTE) X SATURNINO JOSE DE AQUINO(SP111596 - ANTONIO DE SIQUEIRA RAMOS E SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO)

Relativamente ao pedido de penhora de ativos financeiros, via sistema BACENJUD, a Lei nº 13.869, de 05 de setembro de 2019, que define os crimes de abuso de autoridade cometidos por agente público, prevê, dentre as
condutas típicas, o seguinte:
Art. 36. Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de ativos financeiros em quantia que extrapole exacerbadamente o valor estimado para a satisfação da dívida da parte e, ante a demonstração, pela parte, da
excessividade da medida, deixar de corrigi-la: Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
O tipo penal acima transcrito não define, com clareza, o que seria o adjetivo exacerbadamente. De outro lado, o processo de execução se realiza no interesse do credor Fazendário, que é quem informa o valor do crédito e
apresenta planilha do valor calculado unilateralmente. Não há, dessa maneira, condições de o juiz examinar, a priori, a exatidão do cálculo, mesmo porque a maioria dos magistrados não tem formação contábil ou matemática-
financeira. 
Frise-se, ainda, que em se tratando de penhora de ativos financeiros via sistema BACENJUD, há o risco de eventual penhora excessiva em função das próprias falhas do sistema informatizado. Além disso, ocorrem, por vezes,
bloqueios em duplicidade, novamente por falha do sistema.
Ante o exposto, indefiro o pedido de penhora de ativos financeiros via sistema BACENJUD. Intime-se o(a) exequente para indicar bens penhoráveis, em 05 dias, evitando-se a suspensão do processo pela frustração da
execução, ou se remanesce o pedido de desistência.
Int. 

PROCEDIMENTO SUMARIO
0001469-48.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP273444 - AHARON CUBA RIBEIRO SOARES E MT024165 - YISHAY CUBA RIBEIRO SOARES) X MARCELO TAKUJI
GALVAN ABE(SP015254 - HELENA SPOSITO E SP177829 - RENATA DE CAROLI E SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO DE CAMARGO BRAGA)

Relativamente ao pedido de penhora de ativos financeiros, via sistema BACENJUD, a Lei nº 13.869, de 05 de setembro de 2019, que define os crimes de abuso de autoridade cometidos por agente público, prevê, dentre as
condutas típicas, o seguinte:
Art. 36. Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de ativos financeiros em quantia que extrapole exacerbadamente o valor estimado para a satisfação da dívida da parte e, ante a demonstração, pela parte, da
excessividade da medida, deixar de corrigi-la: Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
O tipo penal acima transcrito não define, com clareza, o que seria o adjetivo exacerbadamente. De outro lado, o processo de execução se realiza no interesse do credor Fazendário, que é quem informa o valor do crédito e
apresenta planilha do valor calculado unilateralmente. Não há, dessa maneira, condições de o juiz examinar, a priori, a exatidão do cálculo, mesmo porque a maioria dos magistrados não tem formação contábil ou matemática-
financeira. 
Frise-se, ainda, que em se tratando de penhora de ativos financeiros via sistema BACENJUD, há o risco de eventual penhora excessiva em função das próprias falhas do sistema informatizado. Além disso, ocorrem, por vezes,
bloqueios em duplicidade, novamente por falha do sistema.
Ante o exposto, indefiro o pedido de penhora de ativos financeiros via sistema BACENJUD. Intime-se o(a) exequente para indicar bens penhoráveis, em 05 dias, evitando-se a suspensão do processo pela frustração da
execução, ou se remanesce o pedido de desistência.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0021921-77.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X OTACIANA GARCIA DE ARAUJO(SP083544 - OSVALDO ALFREDO SEGUEL
FERREIRA) X OTACIANA GARCIA DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da certidão de fl.497 verso (decurso de prazo para impugnação), intime-se a Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 523 do CPC/2015, na pessoa de seu advogado, para pagamento da condenação em
honorários conforme cota exarada pela parte autora à fl.497, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003346-86.2014.403.6130 - SANTA MONICA IND E COMERCIO DE TAPETES E CARPETES LTDA(SP081015 - MILTON PASCHOAL MOI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 -
CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SANTA MONICA IND E COMERCIO DE
TAPETES E CARPETES LTDA

Relativamente ao pedido de penhora de ativos financeiros, via sistema BACENJUD, a Lei nº 13.869, de 05 de setembro de 2019, que define os crimes de abuso de autoridade cometidos por agente público, prevê, dentre as
condutas típicas, o seguinte:
Art. 36. Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de ativos financeiros em quantia que extrapole exacerbadamente o valor estimado para a satisfação da dívida da parte e, ante a demonstração, pela parte, da
excessividade da medida, deixar de corrigi-la: Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
O tipo penal acima transcrito não define, com clareza, o que seria o adjetivo exacerbadamente. De outro lado, o processo de execução se realiza no interesse do credor Fazendário, que é quem informa o valor do crédito e
apresenta planilha do valor calculado unilateralmente. Não há, dessa maneira, condições de o juiz examinar, a priori, a exatidão do cálculo, mesmo porque a maioria dos magistrados não tem formação contábil ou matemática-
financeira. 
Frise-se, ainda, que em se tratando de penhora de ativos financeiros via sistema BACENJUD, há o risco de eventual penhora excessiva em função das próprias falhas do sistema informatizado. Além disso, ocorrem, por vezes,
bloqueios em duplicidade, novamente por falha do sistema.
Ante o exposto, indefiro o pedido de penhora de ativos financeiros via sistema BACENJUD. Intime-se o(a) exequente para indicar bens penhoráveis, em 05 dias, evitando-se a suspensão do processo pela frustração da
execução. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004514-26.2014.403.6130 - LUIZ FERNANDO NAVE MARAMALDO X MARIA CRISTINA MATOS MARAMALDO(SP079683 - IAMARA GARZONE E SP267804 - STENIO TADEU
FIGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X LUIZ FERNANDO NAVE MARAMALDO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Trata-se de cumprimento de sentença iniciado nos autos do processo nº 0004514-26.2014.403.6130. Após o trânsito em julgado, conforme certificado à fl. 577-verso, os autores iniciaram o procedimento de cumprimento de
sentença, momento em que apresentaram os cálculos da execução (fls. 581/583).Regularmente intimada, a CEF apresentou impugnação às fls. 591/598, alegando excesso de execução e apontando as impropriedades nos
cálculos apresentados pelos demandantes. Na mesma ocasião, efetuou depósitos judiciais, contemplando o valor apontado como correto (fl. 595) e o controvertido (fl. 596).A parte autora concordou com os cálculos
apresentados pela demandada, consoante manifestação deduzida às fls. 599/600.É o relatório. Decido.Considerando o quanto alegado pelas partes, verifica-se que os cálculos apresentados pela CEF, de fato, são os corretos,
não devendo prosperar a importância anteriormente apontada pelos demandantes (fls. 581/583).Dessa forma, acolho a presente impugnação para fixar o valor da condenação em R$ 38.076,56, em 05/2019.Destarte, condeno
os demandantes ao pagamento de honorários advocatícios à CEF, que fixo em 10% do valor controvertido.Expeça-se alvará de levantamento do montante da condenação, em favor dos autores, deduzidos os honorários de
advogado ora arbitrados. O saldo remanescente, composto pelos honorários e pelo valor controvertido depositado judicialmente (fl. 596), deverá ser objeto de apropriação direta pela CEF.Com a notícia do pagamento,
intimem-se as partes para manifestação em 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da execução.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001655-03.2015.403.6130 - JOSE MARIANO BENTO(SP210936 - LIBÂNIA APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS
CARVALHO E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X JOSE MARIANO BENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do decurso de prazo certificado às fls.118, intime-se a executada, (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), na pessoa de seus patrono, para que no prazo de 15 (quinze) dias, cumpram o determinado na sentença de
fl.71/73, com transito em julgado à fl. 78, efetuando o pagamento da condenação, nos termos do art. 523, do Novo Código de Processo Civil, sob pena de penhora até o valor atualizado do débito fornecido pelo(a) contadoria
judicial às fls.98/103, acrescido de multa de 10% (art.523 1º do CPC/2015).
Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004987-75.2015.403.6130 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001549-80.2011.403.6130 () ) - FERNANDO ANTONIO PORTELLA(SP239640 - DEISE MENDRONI DE
MENEZES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X FERNANDO ANTONIO PORTELLA

A impenhorabilidade do valor de R$ 1.206,42 constrito à fl. 321 está provada de plano.
Com efeito, os documentos acostados às fls. 319/326 demonstram suficientemente que o montante bloqueado no Banco Bradesco, no valor de R$ 1.206,42 é proveniente de benefício previdenciário, sendo, portanto, verba de
natureza alimentar e impenhorável, respectivamente, nos moldes do que disciplina o art. 833, do CPC/2015.
Acresça-se, pela pertinência, que os extratos não registram outros créditos de valores o que reforça a constatação de que a constrição recaiu sobre bem impenhorável, motivo pelo qual se afigura impositiva a liberação da
importância.
Destarte, providencie a Secretaria o desbloqueio da quantia acima mencionada.
Intimem-se e cumpram-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016294-26.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: INTERFILE SERVICOS DE BPO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATO GUILHERME MACHADO NUNES - SP162694
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
 

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por Interfile Serviços de BPO Ltda. em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco, objetivando afastar a incidência de contribuição
ao RAT incidente sobre: adicional noturno, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, descanso semanal remunerado, adicional de transferência, férias usufruídas, décimo terceiro salário, salário maternidade e
paternidade, 15 (quinze) primeiros dias de auxílio-acidente, férias indenizadas, vale-transporte pago em pecúnia e vale-refeição pago em pecúnia.

O feito foi proposto originariamente perante o Juízo da 17ª Vara Cível Federal de São Paulo, que declinou da competência em favor de uma das Varas Federais desta 30ª Subseção Judiciária, por se
considerar absolutamente incompetente para o processamento do presente mandamus, uma vez que a autoridade apontada como coatora está sediada em Osasco/SP (Id 16363376).

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário. Decido.

O Supremo Tribunal Federal, no RE 627.709/DF julgado em sede de repercussão geral, reconheceu a faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do foro competente entre os indicados no art. 109, § 2º,
da Constituição Federal para julgar as ações propostas contra a União, com o escopo facilitar o acesso ao Poder Judiciário àqueles que se encontram afastados das sedes das autarquias.

Diante desse entendimento, nas causas aforadas contra a União e contra as autarquias é facultado ao autor eleger a Seção Judiciária de seu domicílio para ajuizar a demanda.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando que também em sede de mandado de segurança é possível o impetrante eleger a Seção Judiciária de seu domicílio para impetrar o mandamus.

A respeito do tema, confira-se a ementa do julgado proferido no AgInt no CC 150269/AL, de Relatoria do Ministro Francisco Falcão, publicado no DJe 22/06/2017:

 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE PRESIDENTE DE AUTARQUIA FEDERAL. EXAME NACIONAL DO
ENSINO MÉDIO (ENEM).  INSCRIÇÃO. ANTINOMIA ENTRE A COMPETÊNCIA DEFINIDA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE APONTADA COMO
COATORA E A OPÇÃO  PREVISTA PELO CONSTITUINTE EM RELAÇÃO AO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR.  ART. 109, § 2º, DA CF. PREVALÊNCIA DESTE ÚLTIMO.
PRECEDENTES DO STJ EM DECISÕES MONOCRÁTICAS. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DO
DOMICÍLIO DA PARTE IMPETRANTE. I - Conflito de competência conhecido para declarar competente o juízo federal do domicílio da parte impetrante. II - A competência para conhecer
do mandado de segurança é absoluta e, de forma geral, define-se de acordo com a categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional. III - Todavia, considerando a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal no sentido de que,  nas  causas aforadas contra a União, pode-se  eleger  a  seção  judiciária  do  domicílio  do  autor  (RE 627.709/DF),   esta  Corte  de  Justiça,  em 
uma  evolução  de  seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo  sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito 
Gonçalves,  DJE 13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio  Kukina,  DJE  17.3.2016;  CC  143.836/DF, Rel. Min.
Humberto Martins,  DJE  9.12.2015;  e,  CC  n. 150.371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017. IV - Agravo interno improvido.”
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No mesmo sentido:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 109, § 2o. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO NO DOMICÍLIO
DO AUTOR. FACULDADE CONFERIDA AO IMPETRANTE. 1. Conforme estabelece o § 2o. do art. 109 da Constituição Federal, as causas intentadas contra a União poderão ser
aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal,
visando o acesso à Justiça. 2. Conflito de Competência conhecido para declarar competente o TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2a REGIÃO.”
(STJ, Primeira Seção, CC 163.820/DF – 2019/0040958-6, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 02/04/2019)

 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DO GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM OSASCO/SP PARA SE AFASTE
A EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 1º DA LC Nº 110/2001. ENTENDIMENTO DO RE. 627.729/DF DO STF. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL
DO DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. I – A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, de forma geral, define-se de acordo com a categoria da autoridade coatora e
pela sua sede funcional. II – Entretanto, diante da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que, nas causas aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária do
domicílio do autos (R4 627.709/DF), o STJ vem se manifestando sobre a matéria no mesmo sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE
13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE 17.3.2016; CC 143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins,
DJE 9.12.2015; e, CC n. 150/371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017. III – O mesmo regime se aplica às autarquias e empresas públicas federais, seja porque a
descentralização administrativa não implica redução dos deveres associados à execução direta da atividade, seja porque a opção facilita o direito de ação em nível federal, com a inclusão das
entidades da Administração Indireta. IV – Conflito de competência conhecido para declarar competente o juízo federal do domicílio da parte impetrante.”

(TRF-3, 1ª Seção, CC 5016066-52.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, 05/03/2018)

Portanto, mesmo em se tratando de mandado de segurança, é aplicável o artigo 109, § 2º, da Constituição Federal, podendo a parte impetrante eleger a Seção Judiciária de seu domicílio, que é Taboão da
Serra/SP, município este que integra a jurisdição da Subseção Judiciária de São Paulo, e, sendo assim, consequentemente não há que se falar em incompetência da 17ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP para processar e
julgar o presente feito.

Posto isso, nos termos do artigo 108, inciso I, alínea “e”, da Constituição Federal, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da
3ª Região, para que seja fixada a competência jurisdicional da 17ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP.

Forme-se o instrumento de conflito e expeça-se o necessário.

Após, aguarde-se decisão acerca do conflito de competência suscitado.

Intime-se e cumpra-se.

    OSASCO, outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003209-43.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: SUPERMERCADO PEDROSO & PEDROSO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE - SP211772
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Supermercado Pedroso & Pedroso Ltda. contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco, em que se
objetiva provimento jurisdicional destinado a suspender a exigibilidade do crédito tributário referente às contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos aos empregados a título de: (i) auxílio-doença/acidente
(primeiros 15 dias de afastamento do empregado); (ii) aviso prévio indenizado; (iii) auxílio enfermidade; (iv) férias indenizadas e respectivo terço constitucional; (v) auxílio creche; (vi) auxílio educação; (vii) auxílio funeral; (viii)
salário família; (ix) auxílio transporte; e (x) auxílio alimentação.

Juntou documentos.

É o breve relato. Passo a decidir.

No caso vertente, vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da medida liminar requerida.

Quanto às férias, nos termos do art. 28, § 9º, “d”, da Lei nº 8.212/91, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de férias indenizadas ou não gozadas, respectivo terço
constitucional e as férias pagas em dobro, sendo inexigível a exação. Ao contrário, o pagamento feito aos funcionários que gozam férias regulares, em épocas próprias, possui natureza salarial e por isso deve ser recolhida a
contribuição social.  

A respeito do tema, confiram-se os julgados a seguir (g.n.): 

  

“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS GOZADAS. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA OU
ACIDENTE (QUINZE PRIMEIROS DIAS). TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 1. O valor pago a título de férias indenizadas, inclusive o respectivo terço constitucional,
constitui verba indenizatória não sujeita à contribuição previdenciária. A inexigibilidade da cobrança, aliás, está expressamente prevista no artigo 28, § 9º, alínea “d”, da Lei nº 8.212/91. Em situações
ordinárias, porém, em que há o efetivo gozo do direito, a verba se reveste de indubitável caráter salarial, conforme previsão constitucional do artigo 7º, inciso XVII, devendo, pois, nestes casos, incidir
contribuição previdenciária. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao
empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, porquanto essa verba não possui natureza salarial. 3. Face à natureza indenizatória, é indevida a contribuição
previdenciária sobre o terço constitucional de férias.”
(TRF-4, 2ª Turma, Apel/Reex. 5002946-50.2016.404.7015/PR, Rel. Juiz Federal Andrei Pitten Velloso, 26/09/2017) 
 
Do mesmo modo, o terço constitucional de férias (gozadas ou indenizadas) não tem caráter remuneratório, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça. Assim, também não deve sofrer a incidência da exação. A esse respeito:

“MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E FÉRIAS INDENIZADAS.
COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de férias indenizadas não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza
remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por constituir verba que detém
natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. III - Recurso da União e
remessa oficial parcialmente providos”.

(TRF3; 2ª Turma; AMS 346793/SP; Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior; e-DJF3 Judicial 1 de 16/01/2014).

As demandantes pretendem, ainda, o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre as parcelas pagas aos empregados nos primeiros dias de afastamento das atividades laborais
em razão de incapacidade (auxílio-doença e auxílio-acidente).
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É importante frisar, neste ponto, que o auxílio-doença/acidente (auxílio enfermidade) consiste em benefício previdenciário, não sofrendo a incidência da contribuição em testilha, por força de expressa
disposição legal (art. 28, §9º, a, da Lei n. 8.212/91).

De outra parte, não há, de fato, prestação de serviços nos primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado (antes da concessão do auxílio-doença/acidente), motivo pelo qual não deverá
haver incidência de contribuição previdenciária sobre essas verbas. A respeito do tema, colaciono o seguinte precedente jurisprudencial (g.n.):

 “MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS
DE AFASTAMENTO, SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS E O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao
empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza
remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por constituir verba que detém natureza
indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - É devida a contribuição sobre o salário maternidade e as férias gozadas, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.
III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. IV - Recursos e remessa
oficial, tida por interposta, desprovidos”.

(TRF3; 2ª Turma; AMS 350068/MS; Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior; e-DJF3 Judicial 1 de 05/06/2014).

 

Com relação à incidência de contribuição sobre o aviso prévio indenizado, ela deve ser afastada, pois essa verba visa a compensar o empregado pela perda do emprego durante período de tempo
considerado suficiente para que haja sua recolocação no mercado de trabalho, restando caracterizada sua natureza indenizatória.

A respeito da verba em apreço, a jurisprudência está assim consolidada (g.n.):

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO DOENÇA. [...] omissis. III - O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição
previdenciária prevista no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter indenizatório. IV - O empregado afastado por motivo de doença ou acidente não presta
serviço e, por conseguinte, não recebe remuneração salarial, mas tão somente uma verba de natureza previdenciária de deu empregador nos 15 (quinze) dias que antecedem o gozo do benefício "auxílio-
doença". Logo, como a verba tem nítido caráter previdenciário, não incide a contribuição, na medida em que a remuneração paga ao empregado refere-se a um período de inatividade temporária. V -
Reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas em questão. VI - Agravo legal não provido”. (TRF3; 2ª Turma;
AC 1999897/SP; Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho; e-DJF3 Judicial 1 de 18/12/2014).

 

Também não incide contribuição previdenciária sobre o vale-transporte devido ao trabalhador, ainda que pago em pecúnia, tendo em vista sua natureza indenizatória. Vejamos (g.n.):
 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE OMISSÃO.  ART. 535, II, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA.  TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 
(STJ - Segunda Turma – REsp 1614585/PB, Relator Ministro Herman Benjamin – Dje 07/10/2016). 

 

Ainda, o caráter não remuneratório do auxílio-creche foi definido pela Súmula n. 310 do STJ, nos seguintes termos: “O auxílio-creche não integra o salário de contribuição”. Portanto, ele não integra a
remuneração e sobre ele não deve incidir a contribuição previdenciária.

Na mesma linha, partidarizo o entendimento jurisprudencial de que o salário ou auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser
considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, pois, a remuneração do empregado. É verba utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho (conforme STJ, Segunda Turma, AgRg
no AREsp 182.495/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 07/03/2013 e Primeira Turma, AgRg no Ag 1.330.484/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/12/2010). Nesse sentido, transcrevo a seguinte ementa (g.n.):

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; FÉRIAS INDENIZADAS;
SALÁRIO FAMÍLIA; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; AUXÍLIO EDUCAÇÃO; AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE
AFASTAMENTO E VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. (...) No que se refere aos valores pagos a título de auxílio-educação, a jurisprudência no âmbito dessa Corte Regional e do
Superior Tribunal de Justiça expressa entendimento pacífico no sentido de que tal rubrica igualmente não se sujeita à incidência de contribuição previdenciária, uma vez que se trata de verba
destinada ao estímulo e incentivo ao incremento da qualificação do profissional, não integrando a sua remuneração. (...)”

(TRF-3, 2ª Turma, AI 0001165-67.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.E. de 13/06/2017)

 

No que concerne ao auxílio-alimentação, filio-me ao posicionamento da jurisprudência no sentido de que, sendo pago em pecúnia, sobre essas parcelas deve incidir a contribuição previdenciária; ao
contrário, quando pago in natura, não integra a base de cálculo da contribuição sub judice, mesmo que sob a forma de tíquetes ou cartão alimentação, consoante Solução de consulta COSIT 35/2019. Sobre o tema,
pertinente é o julgado cuja ementa segue transcrita (g.n.):

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.  PAGAMENTO EM PECÚNIA, TÍCKETS OU VALE-ALIMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA. 1. Conforme  entendimento    deste    Superior   Tribunal,   "o 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1446149/CE, 2014/0072858-3, Rel. Min. Diva Malerbi, DJe 13/04/2016)

 

Com relação ao auxílio funeral, o entendimento jurisprudencial é no sentido de afastar a incidência das contribuições, já que o pagamento feito a esse título não visa remunerar o trabalho realizado pelo
empregado, possuindo natureza nitidamente indenizatória.  Confira-se (g.n.):

“MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. PAGAMENTO DOS PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO DO TRABALHO POR INCAPACIDADE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS. ABONO ASSIDUIDADE PAGO EM
PECÚNIA. AUXÍLIO-FUNERAL. AUXÍLIO-MATRIMÔNIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO.
1. Inexiste interesse de agir quanto ao pedido de afastamento da incidência de contribuição previdenciária sobre valores recebidos a título de auxílio-educação, uma vez que tal verba já está excluída da base de
cálculo das contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, §9º, da Lei 8.212/91).
2. Não incide contribuição previdenciária sobre o pagamento dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por incapacidade,   terço constitucional de férias gozadas, abono assiduidade, auxílio-
funeral e auxílio-matrimônio.
3. Reconhecida a inexigibilidade de contribuição previdenciária sobre o aviso-prévio indenizado, tem direito o contribuinte à compensação dos valores recolhidos a esse título.”
(TRF-4, Segunda Turma, Apelação/Remessa Necessária n. 5044451-23.2017.404.7100/RS, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, 03/09/2019)
 

Por fim, a importância paga a título de salário família também não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, dado o caráter indenizatório e diante da previsão expressa contida no art. 28, §9º,
da Lei nº 8.212/91, in verbis:

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

§ 9° Não integram o salário-de-contribuição:

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;

(...)”

 

Nesse sentido:
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“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, FÉRIAS EM DOBRO, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO FAMÍLIA, MULTA POR ATRASO NA RESCISÃO
CONTRATUAL, SALÁRIO-MATERNIDADE, 13º SALÁRIO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas
pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença/acidente, aviso prévio indenizado, férias indenizadas, férias em dobro, salário família e
multa por atraso na rescisão contratual não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O
adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta
Corte. II - É devida a contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, salário-maternidade, 13º salário e 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo
pela natureza salarial dessas verbas. III - Direito à compensação após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN, observado o prazo prescricional de cinco anos contados retroativamente a
partir da data do ajuizamento da ação e com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. IV - Recurso da União e remessa oficial desprovidos. Recurso da parte autora
parcialmente provido.”

(TRF-3, Segunda Turma, ApReeNec 2159990/SP – 0001207-85.2014.403.6123, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, D.E. de 02/02/2018) 

 

Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR  para suspender, até ulterior decisão judicial, a exigibilidade do crédito tributário referente ao recolhimento das Contribuições Previdenciárias objeto destes autos
incidentes sobre: (i) auxílio-doença/acidente (primeiros 15 dias de afastamento do empregado); (ii) aviso prévio indenizado; (iii) auxílio enfermidade; (iv) férias indenizadas e respectivo terço constitucional; (v)
auxílio creche; (vi) auxílio educação; (vii) auxílio funeral; (viii) salário família; (ix) auxílio transporte; e (x) auxílio alimentação in natura.

Contudo, antes de notificar a Autoridade Impetrada, deve a Impetrante regularizar a petição inicial. 

Com efeito, sabe-se que a parte demandante, por ocasião da propositura da ação, deve lançar mão de algumas disposições legais para o estabelecimento do valor da causa. 

Como regra geral, o importe conferido à causa deve manter correspondência com a pretensão pecuniária deduzida na demanda, à vista do preceituado pelo Diploma Processual vigente. Em se tratando de
mandado de segurança, referida regra não merece ser olvidada, porquanto o valor da causa tem de equivaler ao conteúdo econômico evidenciado na lide.

Na situação sub judice, conquanto a Impetrante não persiga especificamente uma obrigação em pecúnia, almeja afastar a cobrança de exação que entende indevida e postula o reconhecimento do seu direito
à compensação dos valores recolhidos a esse título.

Feitas essas anotações, é possível constatar que o valor atribuído à causa pela Impetrante não reflete o verdadeiro proveito econômico revelado na presente ação.

Destarte, antes de intimar a Autoridade Impetrada, é essencial que a Impetrante emende a petição inicial, conferindo correto valor à causa, ainda que por estimativa, em consonância com a legislação
processual vigente, no prazo de 15 (quinze) dias, recolhendo as custas processuais devidas, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

Cumprida a determinação acima, notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal. Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos
do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se. Cumpram-se.

    OSASCO, outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003210-28.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: SUPERMERCADO PEDROSAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE - SP211772
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
 
 
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Supermercado Pedrosão Ltda. contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco, em que se objetiva
provimento jurisdicional destinado a suspender a exigibilidade do crédito tributário referente às contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos aos empregados a título de: (i) auxílio-doença/acidente (primeiros
15 dias de afastamento do empregado); (ii) aviso prévio indenizado; (iii) auxílio enfermidade; (iv) férias indenizadas e respectivo terço constitucional; (v) auxílio creche; (vi) auxílio educação; (vii) auxílio funeral; (viii) salário
família; (ix) auxílio transporte; e (x) auxílio alimentação.

Juntou documentos.

É o breve relato. Passo a decidir.

No caso vertente, vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da medida liminar requerida.

Quanto às férias, nos termos do art. 28, § 9º, “d”, da Lei nº 8.212/91, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de férias indenizadas ou não gozadas, respectivo terço
constitucional e as férias pagas em dobro, sendo inexigível a exação. Ao contrário, o pagamento feito aos funcionários que gozam férias regulares, em épocas próprias, possui natureza salarial e por isso deve ser recolhida a
contribuição social.  

A respeito do tema, confiram-se os julgados a seguir (g.n.): 

  

“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS GOZADAS. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA OU
ACIDENTE (QUINZE PRIMEIROS DIAS). TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 1. O valor pago a título de férias indenizadas, inclusive o respectivo terço constitucional,
constitui verba indenizatória não sujeita à contribuição previdenciária. A inexigibilidade da cobrança, aliás, está expressamente prevista no artigo 28, § 9º, alínea “d”, da Lei nº 8.212/91. Em situações
ordinárias, porém, em que há o efetivo gozo do direito, a verba se reveste de indubitável caráter salarial, conforme previsão constitucional do artigo 7º, inciso XVII, devendo, pois, nestes casos, incidir
contribuição previdenciária. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao
empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, porquanto essa verba não possui natureza salarial. 3. Face à natureza indenizatória, é indevida a contribuição
previdenciária sobre o terço constitucional de férias.”
(TRF-4, 2ª Turma, Apel/Reex. 5002946-50.2016.404.7015/PR, Rel. Juiz Federal Andrei Pitten Velloso, 26/09/2017) 
 
Do mesmo modo, o terço constitucional de férias (gozadas ou indenizadas) não tem caráter remuneratório, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça. Assim, também não deve sofrer a incidência da exação. A esse respeito:
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“MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E FÉRIAS INDENIZADAS.
COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de férias indenizadas não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza
remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por constituir verba que detém
natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. III - Recurso da União e
remessa oficial parcialmente providos”.

(TRF3; 2ª Turma; AMS 346793/SP; Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior; e-DJF3 Judicial 1 de 16/01/2014).

As demandantes pretendem, ainda, o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre as parcelas pagas aos empregados nos primeiros dias de afastamento das atividades laborais
em razão de incapacidade (auxílio-doença e auxílio-acidente).

É importante frisar, neste ponto, que o auxílio-doença/acidente (auxílio enfermidade) consiste em benefício previdenciário, não sofrendo a incidência da contribuição em testilha, por força de expressa
disposição legal (art. 28, §9º, a, da Lei n. 8.212/91).

De outra parte, não há, de fato, prestação de serviços nos primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado (antes da concessão do auxílio-doença/acidente), motivo pelo qual não deverá
haver incidência de contribuição previdenciária sobre essas verbas. A respeito do tema, colaciono o seguinte precedente jurisprudencial (g.n.):

 “MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS
DE AFASTAMENTO, SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS E O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao
empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza
remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por constituir verba que detém natureza
indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - É devida a contribuição sobre o salário maternidade e as férias gozadas, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.
III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. IV - Recursos e remessa
oficial, tida por interposta, desprovidos”.

(TRF3; 2ª Turma; AMS 350068/MS; Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior; e-DJF3 Judicial 1 de 05/06/2014).

 

Com relação à incidência de contribuição sobre o aviso prévio indenizado, ela deve ser afastada, pois essa verba visa a compensar o empregado pela perda do emprego durante período de tempo
considerado suficiente para que haja sua recolocação no mercado de trabalho, restando caracterizada sua natureza indenizatória.

A respeito da verba em apreço, a jurisprudência está assim consolidada (g.n.):

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO DOENÇA. [...] omissis. III - O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição
previdenciária prevista no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter indenizatório. IV - O empregado afastado por motivo de doença ou acidente não presta
serviço e, por conseguinte, não recebe remuneração salarial, mas tão somente uma verba de natureza previdenciária de deu empregador nos 15 (quinze) dias que antecedem o gozo do benefício "auxílio-
doença". Logo, como a verba tem nítido caráter previdenciário, não incide a contribuição, na medida em que a remuneração paga ao empregado refere-se a um período de inatividade temporária. V -
Reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas em questão. VI - Agravo legal não provido”. (TRF3; 2ª Turma;
AC 1999897/SP; Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho; e-DJF3 Judicial 1 de 18/12/2014).

 

Também não incide contribuição previdenciária sobre o vale-transporte devido ao trabalhador, ainda que pago em pecúnia, tendo em vista sua natureza indenizatória. Vejamos (g.n.):
 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE OMISSÃO.  ART. 535, II, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA.  TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 
(STJ - Segunda Turma – REsp 1614585/PB, Relator Ministro Herman Benjamin – Dje 07/10/2016). 

 

Ainda, o caráter não remuneratório do auxílio-creche foi definido pela Súmula n. 310 do STJ, nos seguintes termos: “O auxílio-creche não integra o salário de contribuição”. Portanto, ele não integra a
remuneração e sobre ele não deve incidir a contribuição previdenciária.

Na mesma linha, partidarizo o entendimento jurisprudencial de que o salário ou auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser
considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, pois, a remuneração do empregado. É verba utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho (conforme STJ, Segunda Turma, AgRg
no AREsp 182.495/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 07/03/2013 e Primeira Turma, AgRg no Ag 1.330.484/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/12/2010). Nesse sentido, transcrevo a seguinte ementa (g.n.):

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; FÉRIAS INDENIZADAS;
SALÁRIO FAMÍLIA; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; AUXÍLIO EDUCAÇÃO; AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE
AFASTAMENTO E VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. (...) No que se refere aos valores pagos a título de auxílio-educação, a jurisprudência no âmbito dessa Corte Regional e do
Superior Tribunal de Justiça expressa entendimento pacífico no sentido de que tal rubrica igualmente não se sujeita à incidência de contribuição previdenciária, uma vez que se trata de verba
destinada ao estímulo e incentivo ao incremento da qualificação do profissional, não integrando a sua remuneração. (...)”

(TRF-3, 2ª Turma, AI 0001165-67.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.E. de 13/06/2017)

 

No que concerne ao auxílio-alimentação, filio-me ao posicionamento da jurisprudência no sentido de que, sendo pago em pecúnia, sobre essas parcelas deve incidir a contribuição previdenciária; ao
contrário, quando pago in natura, não integra a base de cálculo da contribuição sub judice, mesmo que sob a forma de tíquetes ou cartão alimentação, consoante Solução de consulta COSIT 35/2019. Sobre o tema,
pertinente é o julgado cuja ementa segue transcrita (g.n.):

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.  PAGAMENTO EM PECÚNIA, TÍCKETS OU VALE-ALIMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA. 1. Conforme  entendimento    deste    Superior   Tribunal,   "o 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1446149/CE, 2014/0072858-3, Rel. Min. Diva Malerbi, DJe 13/04/2016)

 

Com relação ao auxílio funeral, o entendimento jurisprudencial é no sentido de afastar a incidência das contribuições, já que o pagamento feito a esse título não visa remunerar o trabalho realizado pelo
empregado, possuindo natureza nitidamente indenizatória.  Confira-se (g.n.):

“MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. PAGAMENTO DOS PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO DO TRABALHO POR INCAPACIDADE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS. ABONO ASSIDUIDADE PAGO EM
PECÚNIA. AUXÍLIO-FUNERAL. AUXÍLIO-MATRIMÔNIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO.
1. Inexiste interesse de agir quanto ao pedido de afastamento da incidência de contribuição previdenciária sobre valores recebidos a título de auxílio-educação, uma vez que tal verba já está excluída da base de
cálculo das contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, §9º, da Lei 8.212/91).
2. Não incide contribuição previdenciária sobre o pagamento dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por incapacidade,   terço constitucional de férias gozadas, abono assiduidade, auxílio-
funeral e auxílio-matrimônio.
3. Reconhecida a inexigibilidade de contribuição previdenciária sobre o aviso-prévio indenizado, tem direito o contribuinte à compensação dos valores recolhidos a esse título.”
(TRF-4, Segunda Turma, Apelação/Remessa Necessária n. 5044451-23.2017.404.7100/RS, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, 03/09/2019)
 

Por fim, a importância paga a título de salário família também não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, dado o caráter indenizatório e diante da previsão expressa contida no art. 28, §9º,
da Lei nº 8.212/91, in verbis:

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

§ 9° Não integram o salário-de-contribuição:

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;

(...)”

 

Nesse sentido:
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“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, FÉRIAS EM DOBRO, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO FAMÍLIA, MULTA POR ATRASO NA RESCISÃO
CONTRATUAL, SALÁRIO-MATERNIDADE, 13º SALÁRIO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas
pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença/acidente, aviso prévio indenizado, férias indenizadas, férias em dobro, salário família e
multa por atraso na rescisão contratual não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O
adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta
Corte. II - É devida a contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, salário-maternidade, 13º salário e 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo
pela natureza salarial dessas verbas. III - Direito à compensação após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN, observado o prazo prescricional de cinco anos contados retroativamente a
partir da data do ajuizamento da ação e com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. IV - Recurso da União e remessa oficial desprovidos. Recurso da parte autora
parcialmente provido.”

(TRF-3, Segunda Turma, ApReeNec 2159990/SP – 0001207-85.2014.403.6123, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, D.E. de 02/02/2018) 

 

Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR  para suspender, até ulterior decisão judicial, a exigibilidade do crédito tributário referente ao recolhimento das Contribuições Previdenciárias objeto destes autos
incidentes sobre: (i) auxílio-doença/acidente (primeiros 15 dias de afastamento do empregado); (ii) aviso prévio indenizado; (iii) auxílio enfermidade; (iv) férias indenizadas e respectivo terço constitucional; (v)
auxílio creche; (vi) auxílio educação; (vii) auxílio funeral; (viii) salário família; (ix) auxílio transporte; e (x) auxílio alimentação in natura.

Contudo, antes de notificar a Autoridade Impetrada, deve a Impetrante regularizar a petição inicial. 

Com efeito, sabe-se que a parte demandante, por ocasião da propositura da ação, deve lançar mão de algumas disposições legais para o estabelecimento do valor da causa. 

Como regra geral, o importe conferido à causa deve manter correspondência com a pretensão pecuniária deduzida na demanda, à vista do preceituado pelo Diploma Processual vigente. Em se tratando de
mandado de segurança, referida regra não merece ser olvidada, porquanto o valor da causa tem de equivaler ao conteúdo econômico evidenciado na lide.

Na situação sub judice, conquanto a Impetrante não persiga especificamente uma obrigação em pecúnia, almeja afastar a cobrança de exação que entende indevida e postula o reconhecimento do seu direito
à compensação dos valores recolhidos a esse título.

Feitas essas anotações, é possível constatar que o valor atribuído à causa pela Impetrante não reflete o verdadeiro proveito econômico revelado na presente ação.

Destarte, antes de intimar a Autoridade Impetrada, é essencial que a Impetrante emende a petição inicial, conferindo correto valor à causa, ainda que por estimativa, em consonância com a legislação
processual vigente, no prazo de 15 (quinze) dias, recolhendo as custas processuais correspondentes, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

Cumprida a determinação acima, notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal. Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos
do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se. Cumpram-se.

    OSASCO, outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016287-34.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: INTERFILE SERVICOS DE BPO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATO GUILHERME MACHADO NUNES - SP162694
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
 

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por Interfile Serviços de BPO Ltda. em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco, objetivando afastar a incidência de contribuições
sobre determinadas verbas pagas aos empregados.

O feito foi proposto originariamente perante o Juízo da 17ª Vara Cível Federal de São Paulo, que declinou da competência em favor de uma das Varas Federais desta 30ª Subseção Judiciária, por se
considerar absolutamente incompetente para o processamento do presente mandamus, uma vez que a autoridade apontada como coatora está sediada em Osasco/SP (Id 16363357).

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário. Decido.

O Supremo Tribunal Federal, no RE 627.709/DF julgado em sede de repercussão geral, reconheceu a faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do foro competente entre os indicados no art. 109, § 2º,
da Constituição Federal para julgar as ações propostas contra a União, com o escopo facilitar o acesso ao Poder Judiciário àqueles que se encontram afastados das sedes das autarquias.

Diante desse entendimento, nas causas aforadas contra a União e contra as autarquias é facultado ao autor eleger a Seção Judiciária de seu domicílio para ajuizar a demanda.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando que também em sede de mandado de segurança é possível o impetrante eleger a Seção Judiciária de seu domicílio para impetrar o mandamus.

A respeito do tema, confira-se a ementa do julgado proferido no AgInt no CC 150269/AL, de Relatoria do Ministro Francisco Falcão, publicado no DJe 22/06/2017:

 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE PRESIDENTE DE AUTARQUIA FEDERAL. EXAME NACIONAL DO
ENSINO MÉDIO (ENEM).  INSCRIÇÃO. ANTINOMIA ENTRE A COMPETÊNCIA DEFINIDA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE APONTADA COMO
COATORA E A OPÇÃO  PREVISTA PELO CONSTITUINTE EM RELAÇÃO AO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR.  ART. 109, § 2º, DA CF. PREVALÊNCIA DESTE ÚLTIMO.
PRECEDENTES DO STJ EM DECISÕES MONOCRÁTICAS. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DO
DOMICÍLIO DA PARTE IMPETRANTE. I - Conflito de competência conhecido para declarar competente o juízo federal do domicílio da parte impetrante. II - A competência para conhecer
do mandado de segurança é absoluta e, de forma geral, define-se de acordo com a categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional. III - Todavia, considerando a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal no sentido de que,  nas  causas aforadas contra a União, pode-se  eleger  a  seção  judiciária  do  domicílio  do  autor  (RE 627.709/DF),   esta  Corte  de  Justiça,  em 
uma  evolução  de  seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo  sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito 
Gonçalves,  DJE 13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio  Kukina,  DJE  17.3.2016;  CC  143.836/DF, Rel. Min.
Humberto Martins,  DJE  9.12.2015;  e,  CC  n. 150.371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017. IV - Agravo interno improvido.”

 

No mesmo sentido:
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“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 109, § 2o. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO NO DOMICÍLIO
DO AUTOR. FACULDADE CONFERIDA AO IMPETRANTE. 1. Conforme estabelece o § 2o. do art. 109 da Constituição Federal, as causas intentadas contra a União poderão ser
aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal,
visando o acesso à Justiça. 2. Conflito de Competência conhecido para declarar competente o TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2a REGIÃO.”
(STJ, Primeira Seção, CC 163.820/DF – 2019/0040958-6, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 02/04/2019)

 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DO GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM OSASCO/SP PARA SE AFASTE
A EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 1º DA LC Nº 110/2001. ENTENDIMENTO DO RE. 627.729/DF DO STF. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL
DO DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. I – A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, de forma geral, define-se de acordo com a categoria da autoridade coatora e
pela sua sede funcional. II – Entretanto, diante da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que, nas causas aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária do
domicílio do autos (R4 627.709/DF), o STJ vem se manifestando sobre a matéria no mesmo sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE
13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE 17.3.2016; CC 143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins,
DJE 9.12.2015; e, CC n. 150/371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017. III – O mesmo regime se aplica às autarquias e empresas públicas federais, seja porque a
descentralização administrativa não implica redução dos deveres associados à execução direta da atividade, seja porque a opção facilita o direito de ação em nível federal, com a inclusão das
entidades da Administração Indireta. IV – Conflito de competência conhecido para declarar competente o juízo federal do domicílio da parte impetrante.”

(TRF-3, 1ª Seção, CC 5016066-52.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, 05/03/2018)

Portanto, mesmo em se tratando de mandado de segurança, é aplicável o artigo 109, § 2º, da Constituição Federal, podendo a parte impetrante eleger a Seção Judiciária de seu domicílio, que é Taboão da
Serra/SP, município este que integra a jurisdição da Subseção Judiciária de São Paulo, e, sendo assim, consequentemente não há que se falar em incompetência da 17ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP para processar e
julgar o presente feito.

Posto isso, nos termos do artigo 108, inciso I, alínea “e”, da Constituição Federal, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da
3ª Região, para que seja fixada a competência jurisdicional da 17ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP.

Forme-se o instrumento de conflito e expeça-se o necessário.

Após, aguarde-se decisão acerca do conflito de competência suscitado.

Intime-se e cumpra-se.

    OSASCO, outubro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005629-21.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BANCO BRADESCO BBI S.A.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando as manifestações do executado, dou-o por citado.

Manifeste-se a exequente sobre o oferecimento do Seguro Garantia, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, voltem conclusos.

Intime-se. 

                       OSASCO, 22 de outubro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002676-44.2011.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CHIYAKO TOKUDA, LUIZA MAYUMI MARUYAMA, CLAUDIA REIKO TOKUDA, CRISTIANE TIEMI TOKUDA PATING, EDUARDO HIROSHI TOKUDA
SUCEDIDO: JORGE TOKUDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES - SP54810, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES - SP54810
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES - SP54810
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES - SP54810
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES - SP54810
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            ID 23454873: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 48(quarenta e oito horas), providencie a regularização dos autos.

             Silente, arquive-se.

              

 

   MOGI DAS CRUZES, 18 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001746-57.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: WILMA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IVANIA JONSSON STEIN - SP161010
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

          

      Designo o dia 21 de novembro de 2019, às 14h30min, para realização da audiência de instrução, para colheita do depoimento pessoal da autora e oitiva de testemunhas, a ser realizada neste Juízo da 1ª Vara
Federal de Mogi das Cruzes, com endereço na Avenida Fernando Costa, nº 820, Vila Rubens, Mogi das Cruzes.      

             Promova o(a) advogado(a) da autora os atos necessários para informação ou intimação das testemunhas arroladas, acerca do dia, da hora e do local da audiência designada, observadas as disposições do art. 455 e
parágrafos do CPC.

                    Cumpra-se e int.  

 

                  

     

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002273-43.2018.4.03.6133
EXEQUENTE: ANTONIO PIRES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMANTHA DA CUNHA MARQUES - SP253747
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  DESPACHO

Intime-se o exequente para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da alegação de coisa julgada, bem como dos documentos anexados.

Após, conclusos.

 

 

MOGI DAS CRUZES, 14 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003601-98.2015.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: GERALDO BATISTA DA SILVA SOBRINHO
Advogado do(a) EXECUTADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de execução definitiva da sentença.

No ID 12618401 o INSS apresentou os cálculos para cumprimento do julgado, apurados no montante de R$ 10.724,86 em 09/2018.

Devidamente intimado, o executado peticionou no ID 13666355 pugnando pela realização de parcelamento do débito, o que foi deferido no ID 13667597, por analogia ao art. 916 do CPC.

Posteriormente o executado informou não ter condições de dar início ao parcelamento que havia requerido (ID 15250905).

Desta forma, decorrido o prazo sem pagamento ou impugnação, o INSS solicitou a tentativa de penhora “on line”, a qual restou frutífera, conforme extrato constante no ID 20909469.

No ID 21613497 o executado peticionou informando que os valores bloqueados são oriundos de salário e aposentadoria, razão pela qual  pleiteou o desbloqueio do montante constrito.

É o relatório. Decido.

Efetivamente, os valores depositados a título de conta salário são impenhoráveis, salvo as exceções expressamente previstas em lei.

Conforme dispõe o § 3º, inciso I do art. 854 do CPC “incumbe  ao  executado,  no  prazo  de  5 (cinco) dias, comprovar que as quantias tornadas    indisponíveis são impenhoráveis”.

No caso concreto, restou evidenciado nos autos que a penhora “on line” recaiu sobre valores provenientes de salário e aposentadoria, conforme se verifica dos documentos constantes nos ID’s 21614348 -
Pág. 1 a 21616223 - Pág. 1, no montante de R$ 12.998,86, sendo assim, nos termos do artigo 833, IV do CPC, impenhoráveis.

Por outro lado, irresigna-se o exequente ao argumento de que trata-se de acúmulo de rendimentos, perdendo, assim, o seu caráter alimentar, eis que não foram consumidos integralmente para o suprimento das
necessidades básicas do executado.

Ocorre que, no caso concreto, ditas economias são de pequeno valor e, ademais, a quantia eventualmente não consumida com as necessidades básicas não se torna "reserva de capital" passível de penhora,
remanescendo o original caráter alimentar.
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Ora, tais verbas são impenhoráveis na sua integralidade, pois a natureza alimentar contamina todo o numerário e não apenas parte deles. A lei não distingue: todas as prestações de índole alimentar são
contaminadas de impenhorabilidade.

Nesse sentido já decidiu o E.TRF3:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESBLOQUEIO
DE ATIVOS FINANCEIROS. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. IMPENHORABILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A prova documental existente nos autos mostra que os proventos de aposentadoria da agravante, senhora idosa de 80 anos de idade, professora aposentada na rede pública do Estado de São
Paulo, são depositados na conta do Banco do Brasil atingidas pela ordem BACENJUD.

 2. Não resta a menor dúvida de que foram bloqueados numerários correspondentes à contraprestação laborativa. E tais verbas, na sua inteireza, são absolutamente impenhoráveis porque a
lei é clara e insofismável a respeito, não estabelecendo quaisquer graduações ou percentuais que permitam a incidência de penhora.

 3. A quantia eventualmente não consumida com as necessidades básicas não se torna "reserva de capital" passível de penhora, remanescendo o original caráter alimentar. Não há evidência que
foram indisponibilizadas aplicações financeiras, receitas suntuárias ou "ganhos acumulados" de que o beneficiário pode se valer depois de decotar o necessário a sua manutenção; o que se vê é
que o saldo resumia-se à verba salarial (proventos).

 4. Mantida a ordem de desbloqueio. Agravo legal não provido.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011719-66.2014.4.03.0000/SP, 2014.03.00.011719-2/SP, RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, Publicado em 20/10/2014).
(grifei)

 

Assim, defiro o pedido de desbloqueio do valor constrito de  R$ 12.998,86. Expeça-se alvará de levantamento, se necessário..

Ato contínuo, requeira o exequente o quê de direito, em termos de prosseguimento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    MOGI DAS CRUZES, 11 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000052-53.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: LEONIDIO FARIAS DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FRANCISCO DE OLIVEIRA - SP128616
IMPETRADO: CHEFE DO INSS AGENCIA SUZANO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por LEONIDIO FARIAS DA SILVA, em face do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS em Suzano, para que a autoridade coatora seja compelida a analisar o pedido de concessão de benefício previdenciário consistente em aposentadoria por tempo de contribuição (protocolo nº 1597222216),
feito em 27/08/2018, não apreciado até o presente momento.

Foi concedida liminar para determinar ao impetrado que procedesse à análise do pedido de concessão do benefício previdenciário (ID 13583748).

No ID 1394458 o INSS informou o cumprimento da determinação judicial.

Com parecer ministerial, vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Diante da informação prestada pelo INSS de que procedeu ao cumprimento da medida liminar, dando o devido andamento ao processo administrativo em questão, o objetivo da impetrante foi alcançado,
acarretando a consolidação da situação fática materialmente impossível de ser revertida, operando-se a perda de objeto da ação.

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/09.

Sem custas. Descabem honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

Oportunamente, arquive-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

MOGI DAS CRUZES, 14 de outubro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000346-42.2018.4.03.6133
AUTOR: DIRCEU DE ARRUDA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS HARUMY KAMOI - SP137700
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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S E N T E N Ç A  

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos por DIRCEU DE ARRUDA em face da sentença proferida em ID 19384461 que julgou procedente a ação declaratória.

Sustenta a existência de erro material no julgado em relação aos honorários de sucumbência.

É o relatório. Decido.

Por tempestivos, recebo os presentes embargos.

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a decisão padece de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso
implique, em alguns casos, em modificação do julgado.

De fato, a decisão proferida, ora embargada, padece do vício alegado, vez que a verba sucumbencial foi fixada nos termos do art. 85, §4º, inciso II, do CPC, quando, na verdade, deveria incidir sobre o valor da
causa, considerando que na presente ação não há interesse do autor na restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos, conferindo à sentença efeitos meramente declaratórios.

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para retificar a decisão proferida, no tocante à condenação em honorários, nos seguintes termos:

“Considerando que a Ré decaiu de parte substancial do pedido, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85,
§4º, inciso III do Código de Processo Civil”.

 

Por fim, considerando a notícia de interposição de Agravo de Instrumento pela União em ID 5891634 comunique-se o Relator do Agravo de Instrumento sobre a prolação da sentença nos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

  

 

 

 

MOGI DAS CRUZES, 17 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002362-66.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: ANTONIO SABINO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDNILSON BEZERRA CABRAL - SP331656
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE MOGI DAS CRUZES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ANTONIO SABINO DE OLIVEIRA, em face do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS em Mogi das Cruzes, para que a autoridade coatora seja compelida a analisar o pedido de concessão de benefício previdenciário consistente em aposentadoria por idade (NB 186.571.704-2), feito em
06/05/2018, não apreciado até o presente momento.

Foi concedida liminar para determinar ao impetrado que procedesse à análise do pedido de concessão do benefício previdenciário (ID 11278806).

No ID 11653873 o INSS informou o cumprimento da determinação judicial.

Com parecer ministerial, vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Diante da informação prestada pelo INSS de que procedeu ao cumprimento da medida liminar, dando o devido andamento ao processo administrativo em questão, o objetivo da impetrante foi alcançado,
acarretando a consolidação da situação fática materialmente impossível de ser revertida, operando-se a perda de objeto da ação.

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/09.

Sem custas. Descabem honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

Oportunamente, arquive-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

MOGI DAS CRUZES, 17 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000822-80.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: PAULINO ANTONIO MELLO
Advogado do(a) AUTOR: EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA - SP16489
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Vistos.

Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por PAULINO ANTONIO MELO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição concedido em 01/12/08 (NB 147.139.166-0). Requer indenização por danos morais.

Aduz o autor, em síntese, que não foram devidamente considerados os salários de contribuição referentes aos períodos de trabalho na empresa  DEFENSE COM TECONOLOGIA EM BLINDAGEM
LTDA no período de 01/08/00 a 20/04/05 e na empresa NUCLEO CONSULTING no período de 01/08/07 a 28/12/07 e que, desconsiderados tais valores no cálculo de seu benefício, resultou em renda inferior à
efetivamente devida.

Decisão que deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita (ID 7156130).

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (ID 8963117).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e Decido.

Cuida-se de pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer o autor a revisão da renda mensal do benefício por meio da contagem correta dos salários de contribuição, ou seja,
dos efetivamente pago ao empregado, ora autor.

Aduz que não foram corretamente considerados os salários relativos aos vínculos com as empresas DEFENSE COM TECONOLOGIA EM BLINDAGEM LTDA no período de 01/08/00 a 20/04/05 e na
empresa NUCLEO CONSULTING no período de 01/08/07 a 28/12/07.

Para tanto, apresenta cópia das CTPS’s em que constam salários relativos aos vínculos, holerites dos períodos de abril a junho de 2003, de janeiro a julho de 2004 e de setembro a dezembro de 2004 (relativo ao
vínculo com a empresa DEFENSE COM TECONOLOGIA EM BLINDAGEM LTDA), holerites dos períodos de agosto a dezembro de 2007 (relativo ao vínculo com a empresa NÚCLEO CONSULTING).
Apresenta, ainda, termo de rescisão de contrato de trabalho com a empresa DEFENSE COM TECONOLOGIA EM BLINDAGEM LTDA em que consta sua remuneração à época da extinção do vínculo, bem como
declaração de imposto de renda relativo ao ano de 2004 para corroborar sua afirmativa de que seus rendimentos eram superiores àqueles considerados pelo INSS por ocasião da concessão do benefício previdenciário.

Assim, considerando as provas apresentadas, bem como o parecer contábil do Juízo e, ainda, considerando que a obrigação de fiscalizar os recolhimentos previdenciários do empregador é do Estado, através da
autarquia ré, a qual detém a competência legal e todos os instrumentos necessários para tal fim, não podendo se admitir que tal ônus seja repassado ao segurado empregado, entendo devam ser refeitos os cálculos, considerando
as remunerações efetivamente auferidas e, consequentemente, procedida à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 147.139.166-0).

Relativamente ao pedido de indenização por danos morais, ressalto que o pressuposto fundamental para a procedência do pedido de indenização por dano moral é a existência de evento danoso, e que este, por
consequência, tenha gerado constrangimentos que acarretem à pessoa lesões de ordem moral, seja pela mácula à sua imagem, de uma forma geral, seja por ferir especificamente determinados valores protegidos e respeitados
pela sociedade, tais como, idoneidade moral e financeira da pessoa física e sua capacidade creditícia.

Na presente demanda, observo que não se configura a ocorrência de um dano de índole moral, a ponto de ensejar indenização por parte da requerida.

A despeito das alegações da parte autora, não deflui dos autos os alegados danos pretensamente experimentados aptos a ensejar a devida reparação, o que afasta a culpa da administração em não conceder o
benefício na forma pretendida.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado à inicial, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu na
obrigação de fazer consistente em recalcular a renda mensal inicial do benefício do autor, nos termos da fundamentação acima.

Condeno a autarquia ré, ainda, no pagamento dos valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, conforme
Provimento COGE 64/2005.

Custas ex lege. Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, distribuídos entre ambas, nos termos do § 2º do art.85 e 86 do CPC, cuja cobrança da
parte autora deverá atender ao disposto no §3º do art.98 do CPC.

Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496, inciso I do CPC e Súmula 490 STJ.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

MOGI DAS CRUZES, 17 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001595-28.2018.4.03.6133
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ROSANE SUELI DA COSTA FERNANDES
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Intimação da parte autora para manifestação acerca da diligência NEGATIVA.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

MOGI DAS CRUZES, 23 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001835-51.2017.4.03.6133
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: R SILVA MORARI & CIA LTDA - ME, CREUZA MARIA DA SILVA MORARI, RAFAEL SILVA MORARI
 

 

ATO ORDINATÓRIO
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Intimação da parte autora para manifestação acerca da diligência NEGATIVA.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

MOGI DAS CRUZES, 23 de outubro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000877-94.2019.4.03.6133
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: CELIA ASSAKO NISHIE DE SOUZA
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Intimação da parte autora para manifestação acerca da diligência NEGATIVA.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

MOGI DAS CRUZES, 23 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003292-84.2018.4.03.6133
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: VITORIA M.C. COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME, WESLEI CRISTIANO DE ABREU, MARIANA SANTOS FERREIRA
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Intimação da parte autora para manifestação acerca da diligência NEGATIVA.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

MOGI DAS CRUZES, 23 de outubro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001342-06.2019.4.03.6133
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: TEREZINHA RUIZ ROSSI
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Intimação da parte autora para manifestação acerca da diligência NEGATIVA.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

MOGI DAS CRUZES, 23 de outubro de 2019.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001881-40.2017.4.03.6133
EXEQUENTE: CARLOS TIYOGI HIRAKAWA - ME, ROBILENE RODRIGUES HIRAKAWA, CARLOS TIYOGI HIRAKAWA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS - SP155310
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS - SP155310
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS - SP155310
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

 Fica o executado cientificado de que o início do prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de impugnação (art. 525, "caput" do CPC) se dará no dia útil seguinte àquele para o pagamento voluntário, independentemente de
nova intimação.
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MOGI DAS CRUZES, 23 de outubro de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002940-29.2018.4.03.6133
AUTOR: MEGA COLCHOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE RICARDO LEMES DA SILVA - SP156817
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

"Especifiquem as partes as  provas que pretendem produzir, justificando sua  pertinência  e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão."

 

MOGI DAS CRUZES, 23 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280) Nº 5002858-61.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTORIDADE: SAO PAULO SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA
 
FLAGRANTEADO: REINALDO DE JESUS PAIVA
Advogado do(a) FLAGRANTEADO: VERA MARIA DE OLIVEIRA - SP189114
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra REINALDO DE JESUS PAIVA pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 334-A, §1º, V, do Código Penal.

Consta da denúncia que, em 7 de novembro de 2018, o denunciado foi preso em flagrante transportando 17.500 (dezessete mil e quinhentos) pacotes de cigarros estrangeiros, desacompanhados de documentação
comprobatória da entrada regular no país.

Na ocasião, os policiais Militares Marcos Paulo Caresia e Ailton Sousa Batista teriam abordado o denunciado, enquanto este conduzia um veículo Fiat/Doblo, placas AQE-3106 no Município de Suzano/SP.

Durante a abordagem os policiais perceberam que, no interior do veículo, havia 35 (trinta e cinco) caixas, cada caixa contendo 500 (quinhentos) maços de cigarros de origem estrangeira, totalizando 17.500 (dezessete mil e
quinhentos) maços de cigarros, motivo pelo qual realizaram a prisão em flagrante de REINALDO, que foi solto logo em seguida ao pagar a fiança arbitrada em R$1.000,00 reais.

A inicial acusatória atende aos requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal – CPP, presentes as condições da ação e os pressupostos para desenvolvimento válido e regular do processo, sendo também inequívoca a
competência da Justiça Federal.

Não vislumbro, numa cognição sumária, as hipóteses de rejeição da denúncia previstas no art. 395 do CPP. Entendo, outrossim, ante os depoimentos de fls. 4/6, o boletim de ocorrência de fls. 10-12, o auto de exibição e
apreensão de fl. 13 e o laudo merceológico de fls. 46/54, presentes indícios mínimos de autoria e prova da materialidade do delito, razão pela qual RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público Federal.

CITE-SE pessoalmente REINALDO DE JESUS PAIVA, nos termos do artigo 396 e 396-A do Código de Processo Penal, para responder à acusação, por escrito e no prazo de 10 (dez) dias, devendo para tanto
constituir advogado de sua confiança, salvo impossibilidade de fazê-lo, caso em que deverá declarar isso ao Oficial de Justiça desde logo, para nomeação da Defensoria Pública da União (CPP, arts. 261 c/c 396-A, 2º).

Remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento na classe de ações criminais e inclusão do denunciado no polo passivo da ação.

Requisitem-se as folhas de antecedentes ao IIRGD – Polícia Civil e INI – Polícia Federal, bem como as Certidões de Distribuição Estadual e Federal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    MOGI DAS CRUZES, 3 de outubro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001215-68.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: MARIA SHIRLEY FRANCISCO
Advogado do(a) IMPETRANTE: FRANCISCO DE OLIVEIRA - SP128616
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE AGENCIA INSS SUZANO
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por MARIA SHIRLEY FRANCISCO em face do GERENTE DO INSS EM SUZANO para que a autoridade coatora seja
compelida a analisar o pedido de concessão de benefício previdenciário consistente em aposentadoria por tempo de contribuição.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita

Foi concedida liminar para determinar ao impetrado que procedesse à análise do pedido de concessão do benefício previdenciário.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, afirmando que foi realizada a análise do pedido do impetrante NB 42/191.569.197-1, concluindo-se pelo indeferimento deste.

O Ministério Público Federal requer o regular prosseguimento do feito.

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário. Decido.

 Diante da informação prestada pelo INSS de que procedeu ao cumprimento da medida liminar, dando o devido andamento ao processo administrativo em questão, o objetivo da impetrante foi alcançado,
acarretando a consolidação da situação fática materialmente impossível de ser revertida, operando-se a perda de objeto da ação.

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/09.

Descabem honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 12.016/09. Sem custas, conforme art. 4º, inciso II, da Lei 9.289/96.

Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 MOGI DAS CRUZES, 15 de outubro de 2019.

Dr. PAULO LEANDRO SILVA
Juiz Federal Titular

Expediente Nº 3197

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000030-17.2018.403.6133 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FRANCISCA DE ARAUJO CHAVES NANINI X IDALINA PINTO DE SOUZA(BA007247 - ALZIRO DE LIMA CALDAS
FILHO) X RODOLFO DO CARMO(SP139874 - VALDIR FERNANDES DA FONTE) X BENJAMIM PEREIRA LEITE X CICERO BATALHA DA SILVA X JORGE MATSUMOTO(SP083984 -
JAIR RATEIRO) X GERALDO PEREIRA LEITE X JULIO BENTO DOS SANTOS X MOISES BENTO GONCALVES

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que as defesas dos réus IDALINA PINTO DE SOUZA e RODOLFO DO CARMO requeiram, caso necessário, diligências complementares nos termos do artigo 402 do Código
de Processo Penal.
Após, concedo o prazo de 05 (cinco) dias sucessivos para apresentação de memoriais, iniciando-se pelo MPF. 
Ademais, requisitem-se as folhas de antecedentes e certidões de distribuição em nome dos réus, bem como as respectivas certidões de objeto e pé, caso necessário. 
Por fim, conclusos para sentença. 

2ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002277-80.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EMBARGANTE: JOAO BATISTA DA SILVA SOUZA
Advogado do(a) EMBARGANTE: REINALDO DE BRITO LOURENCO - SP305622
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Embargos à Execução opostos por JOÃO BATISTA DA SILVA SOUZA  na execução de título extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , nos quais sustenta, em
preliminar, a inadequação da via eleita.

No mérito, aduz a ausência de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo extrajudicial. Aponta, ainda, excesso de execução, em virtude de abusividade da cláusula contratual que fixou os juros,
incorrendo, no caso concreto, em anatocismo, vedado expressamente em Súmula do STF. Requer perícia contábil, a concessão da assistência judiciária gratuita e a condenação, ao final, da exequente nas custas e honorários
advocatícios.

Os embargos foram recebidos (ID 10751326), deferindo-se, na ocasião, o pedido de assistência judiciária gratuita.

A exequente manifestou-se (ID 11330459) sustentando que o título de crédito encontra previsão legal na Lei nº 10.931/04, bem como, no mérito, a improcedência dos presentes Embargos.

É o relatório. Decido.

Quanto à liquidez e certeza das Cédulas de Crédito Bancário, estabelece a Lei nº 10.931/04, in verbis:
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Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado
em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.

§ 1º Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados:

I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de sua incidência e, se for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como as despesas e os demais encargos decorrentes da
obrigação;

II - os critérios de atualização monetária ou de variação cambial como permitido em lei;

III - os casos de ocorrência de mora e de incidência das multas e penalidades contratuais, bem como as hipóteses de vencimento antecipado da dívida;

IV - os critérios de apuração e de ressarcimento, pelo emitente ou por terceiro garantidor, das despesas de cobrança da dívida e dos honorários advocatícios, judiciais ou extrajudiciais, sendo que
os honorários advocatícios extrajudiciais não poderão superar o limite de dez por cento do valor total devido;

V - quando for o caso, a modalidade de garantia da dívida, sua extensão e as hipóteses de substituição de tal garantia;

VI - as obrigações a serem cumpridas pelo credor;

VII - a obrigação do credor de emitir extratos da conta corrente ou planilhas de cálculo da dívida, ou de seu saldo devedor, de acordo com os critérios estabelecidos na própria Cédula de Crédito
Bancário, observado o disposto no § 2º; e

VIII - outras condições de concessão do crédito, suas garantias ou liquidação, obrigações adicionais do emitente ou do terceiro garantidor da obrigação, desde que não contrariem as disposições
desta Lei.

§ 2º Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de
cálculo e, quando for o caso, de extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses que integrarão a Cédula,
observado que:

 I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de
juros e os critérios de sua incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários
advocatícios devidos até a data do cálculo e, por fim, o valor total da dívida; e

II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do
emitente, competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito
aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do crédito aberto.

§ 3º O credor que, em ação judicial, cobrar o valor do crédito exequendo em desacordo com o expresso na Cédula de Crédito Bancário, fica obrigado a pagar ao devedor o dobro do cobrado a
maior, que poderá ser compensado na própria ação, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos.

 
Nesse sentido, a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.
LEI 10.931/2004. 1. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título
executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por força do disposto na Lei n. 10.931/2004. Precedente da 4a Turma do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, 4ª Turma,
AGRESP 1038215, MARIA ISABEL GALLOTTI, DJE DATA:19/11/2010)
 
Também, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se posicionou acerca do tema:
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO LASTREADA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DE CERTEZA, EXIGIBILIDADE E
LIQUIDEZ. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

 - A ação de execução está lastreada em cédula de crédito bancário a qual se reveste da natureza de título executivo extrajudicial, conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei nº
10.931/2004.

 - A exequente instruiu a inicial com a planilha de evolução do débito e extratos de conta corrente, de modo que, nos termos preconizados pelo artigo 28 e §1º da Lei nº 10.931/04, a dívida é certa,
líquida e exigível.

 - O Eg. STJ já reconheceu, não apenas a eficácia executiva da cédula de crédito bancário, como também assentou que a esse título de crédito não se aplica o entendimento cristalizado no
enunciado da súmula 233 tendo em vista a norma prevista na Lei 10.931/2004, ou seja, norma própria regulando a matéria. O legislador, através da Lei 10.931/2004, validou práticas bancárias
que antes não encontravam base no ordenamento jurídico brasileiro.

 - Afiguram-se presentes os pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez, não havendo se falar em vício que macula o título executivo utilizado para a propositura da ação.

 - Agravo de instrumento provido."

(AI nº 0006160-60.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 06.09.16)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. DEFINIDO POR LEI.
ARTIGOS 28 E 29 DA LEI N° 10.931/2004. SUPERAÇÃO DO ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL - SÚMULA 233/STJ. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
ACOMPANHADO DOS EXTRATOS E PLANILHAS DE CÁLCULO. REQUISITOS PREENCHIDOS: LIQUIDEZ E CERTEZA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A exequente ajuizou a execução com base em "Cédula de Crédito Bancário - GIROCAIXA INSTANTÂNEO OP. 183 n° 08082000", com "Termo de Aditamento" e "Cédula de Crédito
Bancário - Contrato de Empréstimo/Financiamento Pessoa Jurídica, sob o n° 24.2000.605.0000037-41". As cédulas de crédito bancário vieram também acompanhadas do extrato de conta
corrente, e das planilhas demonstrativas de cálculo dos débitos.

2. A cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, nos termos do disposto nos artigo 28 e 29 da Lei nº 10.931/2004, inclusive na hipótese de contrato de abertura de crédito em conta
corrente.

3. Os títulos executivos extrajudiciais são aqueles assim definidos por lei. Dessa forma, não há como objetar o entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 233 do Superior Tribunal de
Justiça, que dispõe que "o contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo".

4. A referida Súmula 233/STJ é datada de 13/12/1999, anteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 10.931, de 02/08/2004. Logo, o entendimento nela consubstanciado não pode ser aplicado aos
contratos de abertura de crédito em conta corrente, quando representados por cédula de crédito bancário.

5. É a lei que determina a força executiva de determinado título. Se o legislador estabelece que a cédula de crédito bancário representativa de contrato de abertura de crédito, desde que
acompanhada dos respectivos extratos e planilhas de cálculo, há que se ter como satisfeitos, dessa forma, os requisitos da liquidez e certeza.

6. É decisão política do legislador ordinário definir quais são os títulos executivos extrajudiciais. Nesse caso, é nítida a intenção do legislador ordinário de superar o entendimento jurisprudencial
antes firmado na Súmula 233/STJ, nos contratos firmados pelas instituições financeiras.

 7. Não há qualquer inconstitucionalidade nos artigos 28 e 29 da Lei n° 10.931/2004. A definição da força executiva de determinado título é matéria sujeita ao princípio da reserva legal, de tal
forma que não se vislumbra qualquer afronta à Constituição na definição do contrato de abertura de crédito, veiculado por cédula de crédito bancário, como título executivo extrajudicial.

8. Tampouco há qualquer afronta ao princípio constitucional da ampla defesa, uma vez que o devedor dispõe dos embargos, no qual pode alegar "qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir
como defesa em processo de conhecimento", nos termos do inciso VI do artigo 917 do Código de Processo Civil - CPC/2015.

9. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1291575-PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC, firmou entendimento de que a cédula de crédito bancário, ainda que
representativa de contrato de abertura de crédito em conta corrente, constitui título executivo extrajudicial.

10. Apelação parcialmente provida."

(AC nº 0000888-53.2014.4.03.6112, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 24.05.16)
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 No caso em exame, consta dos autos a cópia do contrato (ID 10629033) firmado entre as partes, suficiente para comprovar a origem da dívida.

Eventuais divergências de valores decorrentes dos critérios de remuneração ou atualização monetária utilizados na composição da dívida não possuem o condão de afastar a liquidez do crédito, já que o
montante devido é em sua origem certo e determinado e decorre do contrato assinado entre as partes.

É despicienda a perícia contábil requerida, e por este motivo a INDEFIRO. A divergência sobre os valores cobrados e os efetivamente devidos não decorreria, de acordo com a argumentação trazida aos
autos, de erro material na cobrança do título executivo, e sim de discussão jurídica na qual a Embargante pretende demonstrar quais verbas seriam ou não devidas, através de eventual procedência dos Embargos.

Neste sentido, “(...) I - O indeferimento de realização de prova pericial não configura, por si só, cerceamento do direito de defesa, nem tampouco violação às garantias constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, mormente havendo nos autos acervo documental, suficiente para o julgamento da demanda. II- A necessidade da produção de provas se justifica sempre que exista um fato que
escape do conhecimento do julgador e cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal, técnico ou científico. Assim, cabe ao juiz, a quem compete a direção do processo, decidir sobre a
conveniência ou não da mesma, eis que é o destinatário da prova.” (AI 0006443-83.2016.403.6133, Rel. Des. Federal COTRIM GUIMARÃES – SEGUNDA TURMA, j. 18/10/2016, e-DJF3 27/10/2016).

Presentes a legitimidade das partes e devidamente representadas, verificam-se presentes, ainda, as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação
processual, assim como os elementos do devido processo legal, não havendo quaisquer prejuízos aos ditames constitucionais.

O feito comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de questão exclusivamente de direito, não havendo necessidade de produção de
outras provas.

No mérito, não assiste razão à Embargante, senão vejamos.

No que diz respeito à capitalização de juros, vale ressaltar que, diante da vedação contida no art. 4º do Decreto nº 22.626, de 07 de abril de 1.933, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 121: "É
vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada".

Adotando o mesmo entendimento, o Superior Tribunal de Justiça posicionou-se, por reiteradas vezes, pela vedação da capitalização mensal dos juros, mesmo que convencionada, sob o fundamento de que
subsiste o preceito do art. 4º do Decreto nº 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei, entre eles as
cédulas e notas de créditos rurais, industriais e comerciais, mas não para o contrato de mútuo bancário. (Resp. 150992/RS - STJ - Terceira Turma - Rel. Min. Waldemar Zveiter, Terceira Turma - j. 05.05.98 - DJU 08.06.98).

Contudo, com a edição Medida Provisória nº 1963-17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acompanhando a evolução legislativa,
no julgamento do REsp nº 973.827, conforme a sistemática dos recursos representativos de controvérsia, firmou novo entendimento no sentido de ser permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em
contratos celebrados após 31/03/2000, data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (em vigor como MP nº 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. Confira a ementa:

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA
2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.

1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente
pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre
eles passam a incidir novos juros.

2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios
ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa
de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.

3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC:

- "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."

- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada".

4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.

5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido."

(REsp 973827/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos (artigo. 543-C do CPC) Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012.) (grifei)

 
Conquanto recentemente o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.388.972/SC, também sob a sistemática dos recursos representativos de controvérsia, tenha firmado a tese de que: "A

cobrança de juros capitalizados nos contratos de mútuo é permitida quando houver expressa pactuação", persiste a restrição temporal firmada no julgamento do REsp nº 973.827/RS e na Súmula nº 539 do STJ no
sentido de somente ser permitida a capitalização de juros nos contratos celebrados após 31/03/2000, data da publicação da Medida Provisória nº1.963-17/2000 (em vigor como MP nº 2.170-36/2001).

A nova tese, portanto, apenas reforçaria o entendimento já existente em relação à necessidade de expressa pactuação.

No caso concreto, não há que se falar em ilegalidade na cobrança de juros capitalizados, uma vez que a incidência mensal é admitida em contratos realizados por instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional. Assim, considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior à edição da referida Medida Provisória (firmado em 2015, de acordo com o ID 10629033), não está vedada a capitalização mensal dos juros
remuneratórios. Nesse sentido:

 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL EXPRESSAMENTE PACTUADA. POSSIBILIDADE.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Na hipótese em exame, aplica-se o Enunciado 2 do Plenário do STJ: ‘Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.’ 2. A eg. Segunda Seção do STJ, em sede de julgamento de recurso especial representativo da controvérsia, firmou tese no sentido de que:
(a) ‘É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada’; e (b) ‘A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada (REsp 973.827/RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe de 24/09/2012). 3. Agravo interno a que se nega provimento.”
(AGARESP 201502631872, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:27/05/2016) (grifei)

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes Embargos opostos por JOÃO BATISTA DA SILVA SOUZA, extinguindo o feito com julgamento de mérito, conforme o artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

 Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo, nos termos do artigo 85, §4º, inciso III, do NCPC, em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.  A cobrança,
todavia, fica condicionada à alteração, no prazo legal, da situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade de justiça.

Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, trasladando-se cópia desta sentença para os autos principais.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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MOGI DAS CRUZES, 16 de setembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000721-43.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: JULIO CESAR FERREIRA PAES - SP251051
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, nos termos do art. 2º, VI, da Portaria 30/2016 publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016, intimo a parte autora para, querendo, responder à
manifestação apresentada pela parte contrária, no prazo de 15 dias.

 

   MOGI DAS CRUZES, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001813-22.2019.4.03.6133
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO MURICY MACHADO PINTO - SP327268-A
INVENTARIANTE: K. E. YOKOTA - AUTO PECAS - ME, KEIKO EGAWA YOKOTA, WILLIAM EGAWA YOKOTA
 

  

 D E S P A C H O  

 

Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para que promovam, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, o pagamento do débito reclamado na inicial, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do crédito
do(a) exequente, nos termos do artigo 829, caput e §1º, do NCPC, devendo o(a)(s) executado(a)(s) ser(em) cientificado(a)(s) de que:

1) Em caso de integral pagamento no prazo estabelecido, a verba honorária será reduzida pela metade (artigo 827, §1º, do NCPC);

2) Poderá(ão) opor embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado de citação aos autos, nos termos do artigo 915, caput e §1º, do NCPC.

Fixo, "ab initio", os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, com fulcro no artigo 827 do NCPC.

Fica desde já autorizada a atuação do oficial de justiça em conformidade com o disposto no artigo 212, §2º, do NCPC.

Considerando que o art. 247 do NCPC não mais proíbe a citação postal, determino a citação via correio com carta registrada nestes autos.

Caso seja negativa a tentativa de citação, deve a Secretaria providenciar a busca nos bancos de dados disponíveis e expedir mandado/precatória em prosseguimento.

Intimem-se.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001854-86.2019.4.03.6133
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
INVENTARIANTE: CONEXAO DIGITAL TELECOMUNICACOES LTDA - EPP, ANDERSON FERNANDO MENDONCA
 

  

 D E S P A C H O  

 

Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para que promovam, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, o pagamento do débito reclamado na inicial, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do crédito
do(a) exequente, nos termos do artigo 829, caput e §1º, do NCPC, devendo o(a)(s) executado(a)(s) ser(em) cientificado(a)(s) de que:

1) Em caso de integral pagamento no prazo estabelecido, a verba honorária será reduzida pela metade (artigo 827, §1º, do NCPC);

2) Poderá(ão) opor embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado de citação aos autos, nos termos do artigo 915, caput e §1º, do NCPC.

Fixo, "ab initio", os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, com fulcro no artigo 827 do NCPC.

Fica desde já autorizada a atuação do oficial de justiça em conformidade com o disposto no artigo 212, §2º, do NCPC.

Considerando que o art. 247 do NCPC não mais proíbe a citação postal, determino a citação via correio com carta registrada nestes autos.

Caso seja negativa a tentativa de citação, deve a Secretaria providenciar a busca nos bancos de dados disponíveis e expedir mandado/precatória em prosseguimento.

Intimem-se.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001881-69.2019.4.03.6133
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO MURICY MACHADO PINTO - SP327268-A
INVENTARIANTE: S.R. COMERCIO E REMOLDAGEM DE PNEUS LTDA - EPP, SANDRA REGINA IZZO MENGHINI, IURI BERNARDO IZZO MENGHINI, IORAN NATALIE IZZO
MENGHINI
 

  

 D E S P A C H O  

 

Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para que promovam, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, o pagamento do débito reclamado na inicial, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do crédito
do(a) exequente, nos termos do artigo 829, caput e §1º, do NCPC, devendo o(a)(s) executado(a)(s) ser(em) cientificado(a)(s) de que:

1) Em caso de integral pagamento no prazo estabelecido, a verba honorária será reduzida pela metade (artigo 827, §1º, do NCPC);

2) Poderá(ão) opor embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado de citação aos autos, nos termos do artigo 915, caput e §1º, do NCPC.
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Fixo, "ab initio", os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, com fulcro no artigo 827 do NCPC.

Fica desde já autorizada a atuação do oficial de justiça em conformidade com o disposto no artigo 212, §2º, do NCPC.

Considerando que o art. 247 do NCPC não mais proíbe a citação postal, determino a citação via correio com carta registrada nestes autos.

Caso seja negativa a tentativa de citação, deve a Secretaria providenciar a busca nos bancos de dados disponíveis e expedir mandado/precatória em prosseguimento.

Intimem-se.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001889-46.2019.4.03.6133
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO MURICY MACHADO PINTO - SP327268-A
INVENTARIANTE: UNA COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - ME, DOUGLAS AMARAL DE OLIVEIRA, JOSE FARIAS DE OLIVEIRA
 

  

 D E S P A C H O  

 

Esclareça a parte autora a juntada da guia de recolhimento de custas processuais ID  19254412, promovendo a regularização do recolhimento nestes autos. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da  distribuição.

Cumprido, sem em termos, cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para que promovam, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, o pagamento do débito reclamado na inicial, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a
satisfação do crédito do(a) exequente, nos termos do artigo 829, caput e §1º, do NCPC, devendo o(a)(s) executado(a)(s) ser(em) cientificado(a)(s) de que:

1) Em caso de integral pagamento no prazo estabelecido, a verba honorária será reduzida pela metade (artigo 827, §1º, do NCPC);

2) Poderá(ão) opor embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado de citação aos autos, nos termos do artigo 915, caput e §1º, do NCPC.

Fixo, "ab initio", os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, com fulcro no artigo 827 do NCPC.

Fica desde já autorizada a atuação do oficial de justiça em conformidade com o disposto no artigo 212, §2º, do NCPC.

Considerando que o art. 247 do NCPC não mais proíbe a citação postal, determino a citação via correio com carta registrada nestes autos.

Caso seja negativa a tentativa de citação, deve a Secretaria providenciar a busca nos bancos de dados disponíveis e expedir mandado/precatória em prosseguimento.

Intimem-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001274-90.2018.4.03.6133

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

EXECUTADO: JEMS COMERCIO, SERVICOS E LOCACAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA. - ME, ADRIANA EMPERATRIZ MATURANA VERA, JUAN CARLOS
MATURANA DA CRUZ

 

 

D E S P A C H O

 

Considerando a impossibilidade de acordo entre as partes (ID 17235169), bem como que não houve pagamento por parte dos réus, regularmente citados (ID. 10852584 e 11193441), a teor do art. 829, parágrafos 1º e 2º, do
CPC, promovo a constrição de valores pelo sistema BACENJUD.

Em caso de inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da(s) parte(s) executada(s), intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Com a indicação de
bens, expeça-se o necessário.

No silêncio, baixem os autos ao arquivo até ulterior provocação.

Intimem-se.

 

MOGI DAS CRUZES, 16 de setembro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001976-70.2017.4.03.6133 

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - NILTON CICERO DE VASCONCELOS - OAB SP90980

 EXECUTADO: LOJA DAS ALIANCAS LTDA - ME, HENRY SHIGUEMITSU KOJIMA

 

  

 

D E S P A C H O

 

Promova a secretaria o desbloqueio dos valores irrisórios (ID 14646946).

Em prosseguimento, defiro o pedido de constrição, via RENAJUD, de veículo(s), desde que se encontre(m) em nome do(s) executado(s).

Expeça-se mandado para penhora, constatação, avaliação do bem objeto da restrição judicial e intimação do(s) co-executado(s), conforme requerido.

Caso negativa a diligência, intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Com a indicação de bens, expeça-se o necessário.

No silêncio, baixem os autos ao arquivo até ulterior provocação.
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Int.

 

MOGI DAS CRUZES, 16 de setembro de 2019.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001228-04.2018.4.03.6133

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

EXECUTADO: PAULO BATISTA DE HOLANDA

 

 

D E S P A C H O

 

Considerando que não houve pagamento por parte do réu, regularmente citado (ID. 16289577), a teor do art. 829, parágrafos 1º e 2º, do CPC, promovo a constrição de valores pelo sistema BACENJUD.

Em caso de inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da(s) parte(s) executada(s), intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Com a indicação de
bens, expeça-se o necessário.

No silêncio, baixem os autos ao arquivo até ulterior provocação.

Intimem-se.

 

MOGI DAS CRUZES, 16 de setembro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002708-17.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EMBARGANTE: EMANUEL VIEIRA GOMES, E. V. GOMES MERCADOS - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: VANUSA MACHADO DE OLIVEIRA - SP327926
Advogado do(a) EMBARGANTE: VANUSA MACHADO DE OLIVEIRA - SP327926
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Embargos à Execução opostos por EMANUEL VIEIRA GOMES E EMANUEL VIEIRA GOMES MERCADOS ME  (ID 11724801), na execução de título extrajudicial movida
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , nos quais requerem seja “declarada inexigível a quantia total executada, exigida pela embargada, bem como para que se declare a nulidade das cláusulas que prevê a
exigência da TAC, bem como a nulidade da cobrança do IOF de forma financiada, nos termos da fundamentação acima, com a consequente desconstituição do título executivo extrajudicial, uma vez que
incompatível com a obrigação exigida no feito executivo”.

Requerem a concessão da Justiça Gratuita, bem como a condenação da embargada no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.

Embargos recebidos (ID 12283086).

Instada a se manifestar, a Caixa Econômica Federal impugnou a execução (ID 13595616), requerendo o não conhecimento ou a improcedência dos Embargos, bem como a condenação dos embargantes no
pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

É o relatório. Decido.

Não há mais controvérsia acerca da aplicabilidade dos dispositivos do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras, conforme posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN
2591/DF e disposto no enunciado da Súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”.

O contrato, embora de adesão, deve ser redigido de forma clara a possibilitar a identificação de prazos, valores negociados, taxa de juros, encargos a incidir no caso de inadimplência e demais condições,
conforme preconiza o §3º do artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor, que estipula o seguinte: "Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a
facilitar sua compreensão pelo consumidor".

A par disso, embora inegável a relação de consumo existente entre os litigantes, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a
legislação aplicável à espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado, razão por que inaplicável a inversão do ônus probatório.

Acerca da revisão dos contratos bancários, desde que a parte embargante aponte concretamente alguma ilegalidade em suas cláusulas, é possível. No caso concreto, a parte executada sequer juntou aos autos
o contrato impugnado. Não obstante, passo à análise com base na documentação acostada à execução de título extrajudicial nº 5001289-59.2018.4.03.6133.

Presentes a legitimidade das partes e devidamente representadas, verificam-se presentes, ainda, as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação
processual, assim como os elementos do devido processo legal, não havendo quaisquer prejuízos aos ditames constitucionais.

O feito comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de questão exclusivamente de direito, não havendo necessidade de produção de
outras provas.

No mérito, não assiste razão aos Embargantes, senão vejamos.

Quanto à cobrança do IOF financiado, é possível. Sobre o tema, a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ABUSIVIDADE NA
CONTRATAÇÃO.

1. Conforme entendimento das Turmas que compõem a Segunda Seção deste Tribunal, no mesmo passo dos juros remuneratórios, "em relação à cobrança das tarifas de abertura de crédito,
emissão de boleto bancário e IOF financiado, há que ser demonstrada de forma objetiva e cabal a vantagem exagerada extraída por parte do recorrente que  redundaria no desequilíbrio da
relação jurídica, e por consequência, na ilegalidade da sua cobrança" (AgRg no REsp 1.003.911/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 11.2.2010).

2.- Agravo Regimental improvido."
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2.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no REsp 1302236/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI – TERCEIRA TURMA, j. 27/03/2012, DJe 12/04/2012) (grifei)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. REVISÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA
INATACADO. SÚMULA 182/STJ. TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC) E TAXA DE EMISSÃO DE CARNÊ (TEC).

1. Quanto ao inconformismo no que toca à comissão de permanência, a ausência de impugnação específica dos fundamentos da decisão agravada atrai a incidência do óbice previsto na Súmula
182 do Superior Tribunal de Justiça.

2. A Segunda Seção desta Corte, com base no procedimento dos recursos repetitivos (CPC, art. 543-C, § 7º), julgou os  REsps 1.251.331/RS e 1.255.573/RS (ambos publicados no DJe de
24.10.2013), fixando o entendimento segundo o qual: (a) não é abusivo o financiamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito - IOF; (...)

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1365746/RS, Rel. Min. RAUL ARAÚJO – QUARTA TURMA, j. 12/11/2013, DJe 11/12/2013) (grifei)

 

                        Por outro lado, quanto à cobrança da Taxa de Abertura de Crédito (TAC), a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo. Com efeito, nos autos do Recurso Especial nº
1.255.573 foram fixadas as seguintes teses:

1ª Tese: Nos contratos bancários celebrados até 30/04/2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96), era válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC),
ou outra denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto.
2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30/04/2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma
padronizadora expedida pela autoridade monetária. Desde então, não mais tem respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra
denominação para o mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira.

                      

No caso dos autos, o contrato foi pactuado em 17/05/2017 (vide ID 9029897 do processo nº 5001289-59.2018.4.03.6133). Contudo, não obstante o STJ tenha fixado o entendimento, em sede de recurso 
repetitivo submetido à sistemática do art. 543-C, do CPC/73 (REsp 1.251.331/RS), de que a aludida tarifa não possui respaldo legal em relação aos contratos firmados com pessoas físicas após 30/04/2008, tal restrição não se 
verifica em relação às pessoas jurídicas, como é o caso em análise (TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5002778-28.2017.4.03.6114, Rel. Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS 
NOGUEIRA, julgado em 30/08/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 04/09/2019).

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes Embargos opostos por EMANUEL VIEIRA GOMES E EMANUEL VIEIRA GOMES MERCADO ME , extinguindo o feito
com julgamento de mérito, conforme o artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno os Embargantes, solidariamente, ao pagamento de honorários sucumbenciais no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, §4º, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas ex lege.

Defiro os benefícios da justiça gratuita em relação à pessoa física, nos termos do art. 99, §3º, do Código Processo Civil.

     Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, trasladando-se cópia desta sentença para os autos principais.

       Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

MOGI DAS CRUZES, 17 de setembro de 2019.

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5001964-85.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
REQUERENTE: DRALVI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) REQUERENTE: LEANDRO DE PAULA CHRISTO SILVA - SP376740
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, nos termos do art. 2º, VI, da Portaria 30/2016 publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016, intimo a parte autora para, querendo, responder à
contestação apresentada, no prazo de 15 dias (artigos 100, 350, 437 e 487, II do CPC).

   MOGI DAS CRUZES, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001606-23.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: JOSUE MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, nos termos do art. 2º, VI, da Portaria 30/2016 publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016, intimo a parte autora para, querendo, responder à
contestação apresentada, no prazo de 15 dias (artigos 100, 350, 437 e 487, II do CPC).

   MOGI DAS CRUZES, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001662-56.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: CAMILE VIDAL DA SILVA SHEBABO
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO MATIVE - SP353545
RÉU: INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA
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     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação da tutela, proposta originariamente junto à 1ª Vara Cível de Suzano por CAMILE VIDAL DA SILVA SHEBABO  em face do INSTITUTO
SUMARÉ DE EDUCAÇÃO SUPERIOR ISES LTDA., na qual pretende que se determine a expedição de seu diploma de conclusão de curso e a condenação ao pagamento de danos morais, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais).

Para tanto, alega que cursou junto à ré o curso de Administração de Empresas, no período de 02/2012 a 12/2015. Ao término do curso, sem pendência financeira ou pedagógica, em abril de 2016, solicitou a
expedição do diploma. Contudo, até a presente data, não havia sido expedido. Juntou cópia de e-mails trocados com a faculdade.

O Juiz de Direito de Suzano determinou à parte autora que esclarecesse a propositura da ação na Comarca de Suzano, tendo em vista residir em Mogi das Cruzes e o endereçamento da inicial se referir àquela
Comarca.

A requerente emendou a inicial e requereu a remessa dos autos à Comarca de Mogi das Cruzes.

Declinada a competência para a Vara Cível de Mogi das Cruzes, onde se determinou que a parte autora emendasse a inicial a fim de juntar aos autos comprovantes de relação contratual com a ré e de conclusão
do curso, além da juntada de documentos que comprovassem a sua condição de hipossuficiência.

A autora emendou a inicial, juntando os documentos solicitados.

Declinada a competência para a Justiça Federal, ao argumento de que, em razão da matéria versada nos autos, existe o interesse da União Federal.

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório.

Decido. 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.

O artigo 294 do CPC/2015 permite a concessão da tutela provisória fundada na urgência ou evidência.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (artigo 300 do CPC/2015).

Já a tutela de evidência dispensa a demonstração de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, mas exige, dentre outras hipóteses, o abuso do direito de defesa ou o manifesto protelatório da parte
ou, ainda, prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se o princípio do contraditório. Isso
porque não há nos autos prova da urgência na expedição do diploma (a parte não demonstrou que está na iminência de assumir cargo público, que necessita do diploma para o exercício profissional privado ou mesmo para
inscrição em curso de pós-graduação) e, consequentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto aos requisitos ensejadores da antecipação dos efeitos tutela, eis que ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo .

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Diante dos documentos acostados aos autos (fls. 46/48 e 66/73 da numeração originária), e considerando que o último salário da autora é de R$ 1.883,00 (conforme CTPS, fls. 46/48), inferior, portanto, ao
limite previsto no art. 790, § 3º, da CLT (aqui aplicável por analogia), defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Cite-se.

Com a vinda da contestação, manifeste-se a parte autora no prazo 15 (quinze) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

MOGI DAS CRUZES, 23 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003021-41.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA MARTONE - SP206989, PEDRO COLAROSSI JACOB - SP298561
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Ação Declaratória, com pedido de tutela provisória, ajuizada por SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA (MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA) em face da UNIÃO
FEDERAL, na qual pretende antecipar os efeitos da garantia a ser oferecida em futura execução fiscal.  

Para tanto, alega que é devedora de Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, que foram objeto do Processo Administrativo Federal nº 16561.720.006/205-76, e,
em razão do encerramento do referido PAF, os débitos foram encaminhados ao CADIN e constam no relatório de situação fiscal da empresa  como “em aberto”.  

Em razão do envio dos débitos ao CADIN, a parte autora encontra óbice à renovação da certidão de regularidade fiscal da empresa, o que lhe acarreta outros prejuízos. Ademais, como os débitos ainda não foram
ajuizados, não há como garanti-los para a obtenção da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.  

Por tal motivo, ajuíza a presente ação, para oferecer em garantia a Apólice de Seguro Garantia nº 17.75.0007177-12, emitida pela seguradora Chubb Seguros Brasil S.A., no valor da dívida, acrescido de 20%
referente ao valor dos honorários advocatícios.  

Custas recolhidas. Com a inicial vieram os documentos.  
Despacho ID 22261503 que postergou a análise do pedido de tutela para após a vinda das informações da União, intimada a se manifestar sobre a garantia oferecida pela autora no prazo de 48 horas. 
Manifestação da União (ID 22359841), na qual requer “que a apólice seja endossada, de forma que conste a renúncia informada, bem como que seja retificado o valor do seguro, de forma que cubra o

valor do débito, mais o encargo de 20% de inscrição em dívida ativa e ajuizamento”, bem como traga a autora os documentos elencados que reputa necessários. 
A autora atravessa petição ID 22429842 informando que está de acordo com a apresentação de endosso ao seguro garantia, renunciando aos termos dos artigos 763, do Código Civil, e 12, do Decreto-Lei nº

73/66, apresentando, ainda, os documentos “que comprovam que os Srs. Antônio Eduardo Marquez de Figueiredo Trindade e Sandra Maria de Santana Pereira dos Santos têm poderes para assinar a apólice e com a
juntada da comprovação do registro da apólice junto à SUSEP”, não concordando, porém, com o valor de R$ 25.126.192,66 apresentado pela Fazenda, porque parte do débito ainda permaneceria em discussão
administrativa perante o CARF, não podendo ser exigível de imediato. 

Sustenta a suficiência da garantia apresentada, aos argumentos de que “a parcela do débito objeto do processo administrativo n° 16561-720.006/2015-76, que já foi colocada em cobrança e já consta como
pendência no CADIN, acrescida em 20%, corresponde a R$ 24.163.583,90 (...)”. 

Ao final, reitera o pedido de tutela provisória, em especial para que seja reconhecido que os débitos não constituiriam óbice à certidão de regularidade fiscal, bem como que seja determinado o cancelamento da
inscrição de seu nome no CADIN ou em outros órgãos de restrição ao crédito. Emendou a inicial para fazer constar como valor da causa R$ 24.163.583,90. 

Determinada a vista dos autos à Fazenda Nacional (ID 22457755) para que se manifestasse acerca da garantia oferecida, especificamente se esta já preencheria os requisitos formais previstos na Portaria PGFN nº
164/2014, bem como se a aceitaria, informando, por fim, acerca da situação apontada pela autora, de que parte dos débitos ainda estaria sendo discutida administrativamente, “com pendência de julgamento de Recurso
Especial da Procuradoria da Fazenda Nacional”, manifestou-se a União (ID 22858997) no sentido de aceitá-la, “entendendo que a Autora cumpriu os requisitos constantes da Portaria PGFN nº 164/2014,
informando, no mais, que o valor estaria adequado, uma vez que parte dos débitos realmente ainda estaria sendo administrativamente discutida”.

É o relatório. DECIDO.
A União Federal informou (ID 22858997) que o Seguro Garantia apresentado nos autos, pela parte requerente, preenche as exigências previstas na Portaria PGFN nº 164/2014.
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Ressaltou, contudo, a necessidade de endosso da apólice, para constar a renúncia da requerente aos termos dos artigos 763, do Código Civil, e 12, do Decreto-Lei nº 73/66.
Considerando que os débitos estão garantidos pela Apólice de Seguro Garantia apresentada e, diante da informação fazendária de que os requisitos formais estariam preenchidos, bem como, ademais, o próprio

valor coberto, antes discutido, estaria na verdade correto, ao deduzir-se a parte que estaria ainda pendente de discussão administrativa; considerando ainda que o endosso da apólice a ser realizado pela requerente é requisito
formal que não altera o valor da garantia e tampouco a inviabiliza, bem como não é suficiente para, neste momento, impedir a aceitação, feita expressamente pela União, deve ser concedida a tutela, postergando-se para após o
cumprimento a apresentação do endosso, com a renúncia aos referidos artigos legais.

Ante o exposto, DEFIRO a tutela pretendida para determinar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa em nome da requerente, considerando a fundamentação acima exposta, desde que não
haja outra pendência em nome da requerente.

Oficie-se com urgência à parte requerida dos termos da presente decisão.
Intime-se a requerente sobre a decisão, bem como da necessidade de apresentar em juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, a apólice endossada, conforme ressaltado pela União, sob pena de revogação da tutela

provisória quando da sentença.
Apresentada a apólice endossada ou findo o prazo determinado, tornem conclusos para sentença.
Publique-se. Cumpra-se e intime-se.

 

    MOGI DAS CRUZES, 18 de outubro de 2019.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI

1ª VARA DE JUNDIAI

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001541-43.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: IZAIRA GRANNA FAROM
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

      Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, e tendo em vista a certidão expedida, fica a PATRONA intimada a trazer aos autos, no prazo de
15 dias, comprovante de levantamento dos valores devidos à parte autora.

 

        

 

   JUNDIAí, 15 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003388-17.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
RÉU: VINICIUS FERREIRA DE SOUZA
    

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo,  faço vista destes autos para ciência à Caixa Econômica Federal da não localização dos requeridos, e
vista para eventual manifestação, pelo prazo de 30 (trinta) dias.  

 

    Jundiaí, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003638-16.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CORTIZO IMOVEIS LTDA - EPP, WAGNER LUIZ DE OLIVEIRA CORTIZO, DOLORES DE OLIVEIRA CORTIZO
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO DE ALCANTARA VITALE FERREIRA - SP258870
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO DE ALCANTARA VITALE FERREIRA - SP258870

  

  ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo,  faço vista destes autos para ciência à Exequente do comprovante de quitação juntado pelo
Executado, e vista para eventual manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias.  

 

    Jundiaí, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003157-53.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM - SP111937, MARTA SILVA PAIM - SP279363
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, é a parte autora intimada para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze)
dias (artigo 1.003, parágrafo 5º do Código de Processo Civil).

    Jundiaí, 22 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000987-11.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINA DEMARCHI DE OLIVEIRA COSTA - SP379216
EXECUTADO: OLIVEIRA REPRESENTACOES E ASSESSORIA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, abro vista ao exequente para, no prazo de 10 dias, requerer o que for de direito, cientificando-se de
que na ausência de manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, requerimento de nova vista ou eventual pedido de prazo para diligência, os autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição,
independentemente de intimação, onde aguardarão nova manifestação, ficando suspensos nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980, conforme item 5 do despacho inicial.

    Jundiaí, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004579-63.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: HOWDEN SOUTH AMERICA VENTILADORES E COMPRESSORES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: WILLIAM ROBERTO CRESTANI - SP258602, LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA - SP130824, GUILHERME GREGORI TORRES - SP400617
IMPETRADO: PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos;

Trata-se de pedido de medida liminar formulado por Howden South America Ventiladores e Compressores Industria e Comercio LTDA em face do Procurador-Chefe da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em
Jundiaí, no qual se postula a suspensão da exigibilidade dos débitos de II, IPI e respectivos acréscimos objeto do PAF nº 13839-002280/2007-64 e das CDAs nº 80419201748-26 e 80319005613-04.

Em síntese, a impetrante sustenta que em 05/02/2002, após ter vencido “licitação internacional” realizada pela empresa Concessionária Ecovias dos Imigrantes para fornecimento de um sistema de ventilação para túneis em
rodovias, protocolou perante o Departamento de Operações de Comércio Exterior (DECEX) pedido de concessão do Regime Aduaneiro Especial de Drawback para fornecimento no mercado interno (Drawback interno).

O pedido foi deferido pelo ato concessório nº 20020102925, suspendendo-se a exigibilidade dos impostos incidentes na importação de matéria-prima, produto intermediário e componente destinados à industrialização de
máquinas e equipamentos no País, para serem fornecidos no mercado interno, em decorrência de licitação internacional

Todavia, em 06/07/2006 a DECEX reviu seu posicionamento e revogou o ato concessório anterior declarando-o nulo desde o momento de sua concessão em 2002 sob o argumento de que a licitação fora realizada por entidade
que não se sujeita à Lei nº 8.666/93 e que, por isso, não poderia ser enquadrada como “licitação internacional” apta à concessão do Regime Aduaneiro Especial previsto no art. 5º da Lei nº 8.032/90.

Diante disso, a autoridade coatora lavrou Auto de Infração para exigir os impostos outrora suspensos por força do ato concessório de Drawback nº 20020102925, culminando nas inscrições de dívida ativa de nº
80419201748-26 e 80319005613-04.

É o Relatório. Decido.

O caso em comento versa acerca da possibilidade de manter a concessão do drawback interno, inicialmente concedido à Impetrante, por decisão da DECEX e que, posteriormente, em virtude de orientação do Ministério
Público Federal, foi revisto, acarretando em sua extinção.

Inicialmente, cumpre consignar que o regime de drawback é considerado como um regime aduaneiro especial que se enquadra como hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Logo, há a constituição do
crédito tributário, por meio de lançamento e, após, há a suspensão de sua exigibilidade. A corroborar esse entendimento, cito as lições de Solon Sehn, que assim assevera:

 

“Os regimes aduaneiros especiais são um conjunto de enunciados prescritivos que autorizam o ingresso de produtos estrangeiros no território aduaneiro sem o pagamento dos tributos incidentes na importação,
mediante a submissão a regras diferenciadas de controle administrativo e vinculação a uma destinação específica prevista na legislação. (...)

De acordo com o Decreto-Lei 33/66, os regimes aduaneiros especiais têm natureza de “suspensão” do crédito tributário. Assim, considera-se que, no momento da apresentação da mercadoria ao controle
aduaneiro, há incidência regular dos tributos respectivos, sendo o crédito tributário constituído mediante termo de responsabilidade firmado pelo interessado. Este, por sua vez, teria sua exigibilidade suspensa,
sob a condição resolutiva do cumprimento dos prazos e dos requisitos do regime. Não sendo implementada a condição, o crédito “suspenso” se tornaria devido, acrescido de multa e de juros de mora,
calculados a partir da data do registro da declaração de admissão” (Imposto de Importação. São Paulo: Noeses, 2016. p. 66-67).”

 

Como se vê, para que haja a suspensão da exigibilidade dos tributos exigidos por conta da importação, reputa-se, indispensável, que haja a anterior constituição dos créditos referentes aos tributos devidos. Tal se dá por meio do
lançamento. Essa conclusão, no sentido de que a natureza do drawback é de hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito, permite concluir que a regra invocada pelo Impetrante, ao menos nesse momento processual,
prevista no artigo 146, do Código Tributário Nacional, não se reputa aplicável à espécie. Com efeito, tal dispositivo versa acerca da constituição do crédito tributário por meio do ato de lançamento, situação diversa do caso em
análise.

No que tange a questão de saber qual seria a espécie de suspensão de exigibilidade do crédito que se enquadra o regime de drawback, ao menos em cognição sumária, quer parecer que se trata do instituto da moratória, prevista
no artigo 151, I, do Código Tributário Nacional. Isso porque é cediço que a moratória é conceituada como sendo uma dilação do prazo para pagamento do tributo.

Assim, levando em consideração que a concessão do regime de drawback interno exige haja seu requerimento à DECEX, a fim de se verificar se estão presentes os requisitos, pode ser enquadrada como hipótese de moratória
individual, à qual se aplica o disposto no artigo 155, do Código Tributário Nacional, que assim dispõe:

 

“Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não
cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora:

I – com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele;

II – sem imposição de penalidade, nos demais casos.

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito; no caso do inciso
II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito.”

 

Pois bem.

No caso em análise, verifico que houve o pedido formulado pelo Impetrante para que lhe fosse concedido o regime especial de drawback, o que foi feito pela DECEX. Ato contínuo, 03 anos após a sua concessão, houve
revisão do ato que acabou sendo invalidado, em razão de ter se verificado que não havia que se falar em existência de participação do Impetrante em licitação internacional. À primeira vista, portanto, seria possível a revisão do
ato, por conta do que dispõe o parágrafo único do artigo 155, do Código Tributário Nacional. Ressalte-se que, no caso em análise, tudo leva a crer que se está diante da hipótese prevista no inciso II, do artigo 155, do Código
Tributário Nacional, porquanto a Impetrante, ao que parece, de boa-fé solicitou a concessão do regime que lhe foi fornecido pela DECEX.

Cumpre verificar, então, se o caso era, de fato, de invalidação do ato em razão da Impetrante não satisfazer os requisitos para a obtenção do regime aduaneiro especial que lhe foi concedido.
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Da análise da legislação pertinente à matéria, observa-se que o artigo 78, do Decreto Lei 37/66, em seu artigo 79, inciso II, permite que se concede a “suspensão dos tributos que incidirem sobre a importação de
mercadoria, em quantidade e qualidade equivalentes à utilizada no beneficiamento, fabricação, complementação ou acondicionamento de produto exportado”. Por sua vez, a Lei 8.032/1990, em seu artigo 5º, assim
dispõe:

 

“Art. 5º. O regime aduaneiro especial de que trata o inciso II, do art. 78, do Decreto-Lei nº 37 de 18 de novembro de 1966, poderá ser aplicado à importação de matérias-primas, produtos intermediários e
componentes destinados à fabricação, no País, de máquinas e equipamentos a serem fornecidos no mercado interno, em decorrência de licitação internacional, contra pagamento em moeda conversível
proveniente de financiamento concedido por instituição financeira internacional, da qual o Brasil participe, ou por entidade governamental estrangeira ou, ainda, pelo Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social – BNDES, com recursos captados no exterior.

 

Tal dispositivo, teve sua redação dada pela Lei nº 10.184, de 2001. Todavia, importa relembrar que a Lei 11.732/2008 realizou hipótese de interpretação autêntica acerca do dispositivo em análise, em seu artigo 3º, assim
dispondo:

 

“Art. 3º Para efeito de interpretação do art. 5º, da Lei. 8.032, de 12 de abril de 1990, licitação internacional é aquela promovida tanto por pessoas jurídicas de direito público como por pessoas jurídicas de
direito privado do setor público e do setor privado.”

 

Como se vê, tais dispositivos exigem que tenha ocorrido licitação. Tal instituto vem regrado na Lei 8.666/93 e pode ser conceituado como um instrumento posto à disposição da Administração Pública para que, observando-se a
isonomia, possa obter a proposta mais vantajosa. Sabe-se que na Administração Pública Indireta há pessoas jurídicas de direito privado, tais como as empresas públicas e sociedades de economia mistas, as quais podem atuar
tanto no setor público quanto no setor privado, devendo realizar licitações para as contratações de bens e serviços. É bem verdade que essa última hipótese revela-se excepcional e apenas pode se dar nos termos do artigo 173,
da Constituição Federal.

Ocorre que as concessionárias, em suas relações travadas com terceiros, não atuam como se Administração Pública fossem, mas sim mediante as normas que regulam a atividade do setor privado. Logo, o fato de realizarem
levantamentos referentes à obtenção da proposta mais vantajosa perante empresas previamente convidadas para o oferecimento das propostas, não se presta, pelo menos nessa fase de cognição sumária, para enquadrá-la como
uma licitação no sentido técnico-jurídico do termo.

Logo, não há que se falar em ilegalidade na invalidação do ato de concessão do Drawback pela DECEX após ter seguido recomendação do Ministério Público Federal pra tanto. Como visto, não houve o preenchimento dos
requisitos necessários a sua concessão, bem como foi revisado o ato dentro do prazo estipulado no parágrafo único do artigo 155, do Código Tributário Nacional.

Assim, à primeira vista, poderia se pensar que haveria espaço para a aplicação do parágrafo único do artigo 155, do Código Tributário Nacional, a autorizar a cobrança dos impostos devidos acrescidos de correção monetária e
juros de mora. Ainda que assim se entendesse, observa-se que a aplicação da multa pela Autoridade Fiscal se reputaria indevida.

Todavia, não se pode olvidar, que o artigo 100, III, do Código Tributário Nacional é claro no sentido de que as práticas reiteradas pelas Autoridades Fiscais se reputam como normas complementares. E, compulsando os autos,
observa-se pela redação do ato de concessão do regime especial de drawback que, ao que tudo indica, era a posição dominante e amplamente aceita pela Administração Pública de que, hipóteses como a presente, se
prestariam para a concessão do regime especial em análise.

Por tais razões, haveria a incidência da regra contida no parágrafo único, do artigo 100, do Código Tributário Nacional, que expressamente afirma que “a observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de
penalidades, a cobrança de juros e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo”.

Assim, há fundamentação relevante no que tange à impossibilidade de cobrança do tributo nos moldes em que veiculada no Auto de Infração, mas inexiste quanto ao direito à manutenção do regime de drawback anteriormente
concedido.

No que tange ao risco de lesão grave ou difícil reparação, observa-se que a ausência da concessão da liminar no sentido de impedir a cobrança total do débito, impedirá que a Impetrante obtenha certidões negativas e, com isso,
possa desenvolver regularmente suas atividades empresárias, porquanto é cediço a necessidade de tais certidões para o seu completo desenvolvimento. Ademais, o documento de ID 23169504 se presta para demonstrar a
situação fiscal da empresa, que consta com pendências perante a Administração tributária.

ANTE O EXPOSTO, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar pleiteada, a fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir valores referentes a penalidades e juros, bem como retifique a CDA, para que
o valor do tributo devido seja feito de acordo com a base de cálculo vigente à época da constituição dos créditos constituídos, em razão do disposto no parágrafo único, do artigo 100, do Código Tributário Nacional.

Determino, igualmente, a retirada do nome do impetrante dos órgãos de proteção ao crédito (CADIN e SERASA0, concedendo-lhe novo prazo paga pagamento do tributo com os parâmetros fixados acima.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, I, da Lei nº 12.016/2009.

Cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2019.

Após, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

Intime-se e oficie-se.

 

 

JUNDIAí, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004167-35.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: IZAIAS LOPES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO COPETE - SP303473
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE AGENCIA INSS JUNDIAI

   

 SENTENÇA

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por IZAIAS LOPES DE OLIVEIRA, contra ato coator praticado pelo CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL EM JUNDIAÍ. 

Narra, em síntese, que ingressou com o pedido de Auxílio Acidente em face do INSS, no dia 17/05/2017, NB nº 535.903.886-8. Esclarece que seu pedido foi indeferido, sendo interposto recurso à Junta de

Julgamento do INSS que determinou o retorno dos autos para realização de perícia. Afirma que desde essa movimentação, em 13/06/2019, seu processo encontra-se parado.

Juntou documentos.

O pedido liminar foi postergado, sendo deferida a gratuidade de justiça.
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A autoridade coatora apresentou informações no id. 23017155 - Pág. 1, esclarecendo que a 13ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social – CRPS converteu o julgamento do recurso

44233.632072/2018-90 referente ao benefício nº 535.903.886-8 em diligência através da Decisão nº 724/2019 de 13/06/2019. E a diligência consiste na realização de perícia, tendo sido expedida carta para apresentação

facultativa de documentos, com prazo final para 07/11/2019, conforme documento de id. 23017155 - Pág. 4. 

Manifestação do Ministério Público Federal (id. 23303865 - Pág. 1).

É o relatório. Fundamento e decido.

O mandado de segurança visa a proteger direito líquido e certo sempre que a pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, decorrente de ilegalidade ou abuso de

poder.

No caso, verifica-se, diante das informações do impetrado, que, durante o iter processual, houve andamento do processo da impetrante após 13/06/2019, que encontra-se com prazo para apresentação de

documentos (que se encerra dia 07/11/2019), antes da realização de perícia.

Assim, nada mais havendo a ser alcançado por meio do presente mandado de segurança, é certo que houve esgotamento do objeto da presente ação mandamental.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo extinto o feito, por superveniente perda do objeto, nos termos do inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil de 2015.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei, observada a gratuidade de justiça ora deferida.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

P.I.

Jundiaí, 22 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004249-66.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: REGINA DE CASSIA MARTINS CELLA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERICA FERNANDA DE LEMOS LIMA MOREIRA - SP376614-E
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL JUNDIAI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

 SENTENÇA

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por REGINA DE CASSIA MARTINS CELLA em face do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Jundiaí.

Argumenta, em síntese, que requereu em 03/04/2019 perante à Agência da Previdência Social, a expedição de certidão de tempo de contribuição. Alega que até a presente data não houve análise do pedido

de protocolo de nº 1033138980.

Juntou procuração e demais documentos. Pugnou pela concessão da gratuidade da justiça.

Liminar e gratuidade da justiça deferidas.

O INSS ingressou no feito.

Manifestação do MPF pela concessão da segurança.

Por meio das informações prestadas (id. 23332265 - Pág. 1), a autoridade coatora informou que o procedimento administrativo teve análise conclusiva.

É o relatório. Fundamento e decido.

O mandado de segurança visa a proteger direito líquido e certo sempre que a pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, decorrente de ilegalidade ou abuso de

poder.

No caso, verifica-se, diante das informações do impetrado, que, durante o iter processual, o requerimento foi analisado conclusivamente, sendo expedida a certidão de tempo de contribuição.

Assim, nada mais havendo a ser alcançado por meio do presente mandado de segurança, é certo que houve esgotamento do objeto da presente ação mandamental.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo extinto o feito, por superveniente perda do objeto, nos termos do inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil de 2015.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei, observada a gratuidade de justiça ora deferida.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

P.I.

Jundiaí, 22 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004174-27.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: MARIA SUELY ALBERTINO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI - SP241171
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DO INSS AGENCIA JUNDIAI
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 SENTENÇA

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por MARIA SUELY ALBERTINO DA SILVA  em face do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Jundiaí.

Argumenta, em síntese, que requereu, em 29/07/2019, junto à Agência da Previdência Social, a concessão de benefício previdenciário.

Alega que até a presente data não houve análise do benefício pretendido.

Juntou procuração e demais documentos. Pugnou pela concessão da gratuidade da justiça.

A liminar foi indeferida (id. 21928082 - Pág. 1). Na mesma oportunidade, foi deferida a gratuidade da justiça.

Parecer do MPF (id. 23299232 - Pág. 1).

Informações prestadas pela autoridade impetrada (id. 23452103 - Pág. 1).

Vieram os autos conclusos.

Decido.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, que busca proteger direito líquido e certo da violação (efetiva ou iminente), praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública

(ou agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Público), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada,

a teor do disposto no art.5º,LXIX, da Constituição Federal e art.1º da Lei nº12.016/09.

Em outras palavras, o mandado de segurança tem por escopo a proteção de direito líquido e certo não amparado por habeas corpus ou habeas data, abarcando tanto a lesão como a ameaça de lesão (mandado de

segurança repressivo e mandado de segurança preventivo).

Pois bem.

Conforme já sublinhado na decisão que indeferiu o pedido liminar, em relação à conclusão do processo administrativo, não se nega que o artigo 174 do Decreto n.º 3048/99 concede um prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, contados da entrega dos documentos necessários.

Ocorre que, no caso, a parte impetrante ingressou com o pedido administrativo em 29/07/2019, sendo certo que, considerando-se a multiplicidade de demandas que recaem sobre a autoridade impetrada, não se

pode considerar desproporcional o tempo transcorrido até a data da impetração (12/09/2019).

Assim, não se entrevê a presença de ilegalidade a ser coarctada pela via do mandado de segurança.

Dispositivo.

    Ante o exposto, DENEGO a segurança.

  Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

    Custas na forma da lei, observada a gratuidade da justiça deferida nos autos.

    Cumpridas tais medidas, e as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.

    Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Jundiaí, 22 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003915-32.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: VALDIR FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALDIR FERREIRA DA SILVA - SP383831
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS AGENCIA JUNDIAI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS   

 SENTENÇA

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por VALDIR FERREIRA DA SILVA contra ato coator praticado pelo GERENTE  EXECUTIVO DO INSS AGENCIA JUNDIAI.

Narra, em síntese, ter interposto recurso administrativo, protocolado sob o n.º 1113230051, em 27/06/2019, o qual pende de encaminhamento até o presente momento.

Requereu a gratuidade de justiça.

Juntou documentos.

O pedido liminar foi postergado, sendo deferida a gratuidade de justiça (id.21095684).

Por meio das informações prestadas (id.23072537 - Pág. 1), a autoridade coatora informou que o recurso da parte impetrante foi encaminhado para a AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB -

RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRI - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SÃO PAULO - DO INSS.

Manifestação do MPF pela extinção do processo sem análise do mérito (id. 23310462 - Pág. 1).

É o relatório. Fundamento e decido.

O mandado de segurança visa a proteger direito líquido e certo sempre que a pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, decorrente de ilegalidade ou abuso de

poder.

No caso, verifica-se, diante das informações do impetrado, que, durante o iter processual, o recurso interposto pela impetrante foi devidamente encaminhado.
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Assim, nada mais havendo a ser alcançado por meio do presente mandado de segurança, é certo que houve esgotamento do objeto da presente ação mandamental.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo extinto o feito, por superveniente perda do objeto, nos termos do inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil de 2015.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei, observada a gratuidade de justiça ora deferida.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

P.I.

Jundiaí, 22 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004095-48.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: MARCOS ROBERTO BEZERRA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: GEISA DA SILVA ANDRADE ARAUJO - SP413747
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, AGENCIA CENTRAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI  

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por MARCOS ROBERTO BEZERRA DOS SANTOS contra ato coator praticado pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

Narra, em síntese, que, em 03/06/2019, protocolizou recurso administrativo em face da decisão que indeferiu requerimento de concessão de auxílio doença (NB 628.868.510-4 - Requerimento protocolado sob
o n.º 755687713).

Requereu a gratuidade de justiça.

Juntou documentos.

O pedido liminar foi indeferido, porquanto não havia clareza quanto à competência do Juízo e a autoridade coatora.

A parte impetrante informou que o endereço do polo passivo da demanda localizava-se na cidade de São Paulo (id. 21973262 - Pág. 1).

Após retificação do polo passivo, o Gerente executivo do INSS de Jundiaí informou que o procedimento do NB 624.768.582-7 pertence à APS de SÃO PAULO/SP.

O MPF tomou ciência dos autos.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

Conforme artigo 1º da Lei 12.016, “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com
abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

E autoridade coatora é aquela que tenha poderes para desfazer o ato abusivo ou ilegal.

No caso em tela, a autoridade coatora encontra-se localizada na cidade de SÃO PAULO/SP.

A competência jurisdicional é definida pelo domicílio da autoridade impetrada, e por se tratar de critério funcional de competência, é esta absoluta, restando afastada a competência deste juízo.

Diante disso, impõe-se a extinção do presente mandamus, em decorrência da ilegitimidade passiva acima delineada.

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 1. Autoridade coatora, para os efeitos do mandado de segurança, é o agente público
que pratica o ato impugnado, aquele que tem o dever funcional de responder pelo seu fiel cumprimento e o que dispõe de competência para corrigir eventual ilegalidade 2. A jurisprudência do
e. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte é no sentido de que a ilegitimidade passiva da autoridade indicada como coatora ocasiona a carência da ação e a consequente extinção processual
sem resolução do mérito. 3. A indicação incorreta para o polo passivo do mandado de segurança impõe a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 10 da Lei
12.016/2009, uma vez que não compete ao Poder Judiciário suprir, de ofício, a falta manifestada nos autos. (Cf. STF, MS 23.709 AgR/DF, Tribunal Pleno, Ministro Maurício Corrêa, DJ
29/09/2000; STJ, AGA 420.005/SP, Primeira Turma, Ministro Garcia Vieira, DJ 28/10/2002; RESP 238.978/PA, Primeira Turma, Ministro Garcia Vieira, DJ 27/03/2000; RESP 148.655/SP,
Segunda Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 13/03/2000; MS 6.053/DF, Primeira Seção, Ministro Garcia Vieira, DJ 23/08/1999; TRF1, AMS 1998.01.00.054427-4/MG,
Primeira Turma Suplementar, Juiz Manoel José Ferreira Nunes, DJ 16/01/2003.) 4. Apelação e remessa necessária providas.
(APELAÇÃO , DESEMBARGADOR FEDERAL CANDIDO MORAES, TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:17/12/2014 PAGINA:291.)

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, nos termos dos incisos IV e VI do artigo 485 do Código de Processo Civil de 2015.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei, observada a gratuidade de justiça concedida nestes autos.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

P.I.

JUNDIAí, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004607-31.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: AURO DONIZETE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL CESAR FERREIRA ZAFANI - SP402353
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

     DECISÃO
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Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na presente ação de rito ordinário proposta por AURO DONIZETE DA SILVA  em face do Instituto Nacional do Seguro Social –

INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.
Requereu a gratuidade da justiça.
Junta procuração e documentos.Vieram os autos conclusos à apreciação.
É o breve relatório. Decido.
A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, na modalidade tutela de urgência, prevista no artigo 300 do Código de Processo Civil, conquanto ordinariamente requerida já no momento de propositura da

demanda, tem como característica a satisfatividade do provimento requerido no plano dos fatos. O instituto ora examinado não visa assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por finalidade
antecipar os efeitos concretos da futura decisão de mérito.

Em razão disso, o legislador estabeleceu como necessárias à concessão da tutela a existência de prova inequívoca e a formação, para o julgador, de um convencimento a respeito da probabilidade do direito.
Uma vez presentes esses pressupostos básicos ou primários, deve ainda o juiz verificar se, no caso concreto, está presente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (artigo 300, caput, do Código de Processo
Civil).

Em sede de cognição sumária da lide, vislumbro que não foram trazidos elementos suficientes à demonstração inequívoca da verossimilhança das alegações do autor. Imprescindível o revolver aprofundado das
provas, cujo momento oportuno corresponde ao da prolação da sentença.

Ausente um dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
Considerando o teor do Ofício n. 27/2016 da Procuradoria Seccional Federal em Jundiaí/SP, as autarquias e fundações públicas federais representadas pela referida Procuradoria não possuem interesse na

realização das audiências de conciliação prévia, uma vez que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição. Deste modo, em atenção ao princípio da celeridade, deixo de designar a audiência a que se refere o
artigo 334 do CPC.

Incumbe ao autor instruir os autos com os documentos necessários à análise da lide. Observo que o requerimento de cópia de PA por advogado independe de prévio agendamento, razão pela qual eventual
demora para agendamento não é motivo válido para a não apresentação dos documentos indispensáveis e que deveriam acompanhar a petição inicial desde o início.

Assim, defiro à parte autora o prazo de 15 dias para apresentação de cópia integral do procedimento administrativo.  
Após, se em termos, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de perícia médica e cite-se a parte ré, advertindo-a de que, nos termos do art. 336 do CPC, caso ofereça contestação, nessa

incumbe-lhe alegar “toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir”.
Não contestada a ação, especifique a parte autora as provas que pretende produzir, caso ainda não as tenha indicado, no prazo de 10 (dez) dias (art. 348 do CPC).
Se apresentadas pela parte ré as alegações previstas nos artigos 337 e 350, abra-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, permitida a produção de prova.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com esteio no artigo 98 do Código de Processo Civil. Anote-se.
Cite-se e intimem-se.
 
Jundiaí, 18 de outubro de 2019.
 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002016-96.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
ESPOLIO: ANTONIO ROBERTO PASSERANI
Advogados do(a) ESPOLIO: ANA MARIA MORAES DOMENICO - SP365367, LEANDRO TEIXEIRA LIGABO - SP203419, TIAGO DE GOIS BORGES - SP198325
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  DECISÃO

 

 

Tendo em vista a concordância manifestada pela exequente (ID. 22127334 - Pág. 1), homologo os cálculos apresentados pelo INSS (ID 21886984 - Pág. 1).

Expeçam-se os devidos ofícios requisitórios, de R$ 206.290,25 para a parte autora (sendo R$ 191.098,35 de principal e R$ 15.191,90 de juros de mora, relativo a 47 parcelas de anos anteriores) e
honorários de R$ 22.073,19 (atualizados para 04/2019), dando-se vista às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Defiro o destaque de 30% sobre o valor principal em favor do patrono da parte autora.

Aguarde-se por 60 dias o pagamento do(s) RPV(s). Após, sobrestem-se os autos até o(s) depósito(s) do(s) PRC(s).

 Comunicada a efetivação do(s) depósito(s)  em conta judicial, dê-se ciência à parte interessada para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de
alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 40 da Resolução nº 458, de 04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal. 

No prazo de 10 (dez) dias, deverá o(a) patrono(a) comprovar nos autos o levantamento dos valores vinculados a estes autos. 

Noticiado o levantamento dos valores depositados, venham os autos conclusos para extinção.

Cumpra-se. Intimem-se.

 Jundiaí, 18 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003665-96.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: VANDERLEI BATISTA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: NEUSA CRISTINA DOS SANTOS RITONI - SP271814
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por VANDERLEI BATISTA RODRIGUES em face do INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria especial.

Afirma, para tanto, que laborou tanto na empresa UNITED TRANSMISSÕES, de 02/01/1981 a 18/02/1986, quanto na empresa SULZER BRASIL, de 03/04/2006 a 28/09/2019, exposto a agente nocivo ruído acima
dos patamares legalmente estabelecidos para o período. Sustenta que, reconhecendo-se a especialidade de tais períodos e os somando àquele já enquadrado pelo INSS (de 02/01/1995 a 02/02/1998), fará jus à concessão do
benefício pretendido.
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Citado, o INSS apresentou contestação sob o id. 22174391, rechaçando a pretensão autoral.

É o relatório. Fundamento e decido.

O pedido deve ser julgado procedente.

Em relação ao período de 02/01/1995 a 02/02/1998, trabalhado na empresa IMACON, inexiste controvérsia, na medida em que, nos dizeres da própria parte autora, trata-se de período já enquadrado administrativamente. O
extrato da contagem do INSS carreado aos autos confirma tal afirmação (id. 20123366 – Pág. 23).

Passo à análise dos períodos controvertido.

No que se refere ao período de 02/01/1981 a 18/02/1986, trabalhado na empresa UNITED TRANSMISSÕES, verifica-se, pelo PPP trazido aos autos sob o id. 20123366 – Pág. 11, que a parte autora laborou exposta a
ruído de 92 dB(A), acima, portanto, do patamar legalmente estabelecido para o período, de 80 dB(A), motivo pelo qual faz jus à especialidade pretendida.

 

Importante consignar ainda que pouco importa que não tenha sido utilizada a metodologia NEN – Nível de Exposição Normalizado para a sua medição. Isso porque, inexiste exigência legal acerca da metodologia a ser utilizada
pela empresa. A lei 8.213/91, em seu artigo 58, §1º, apenas exige que a comprovação da especialidade seja feita por formulário elaborado por engenheiro ou médico do trabalho, pouco importante a metodologia por ele
utilizada. Nesse sentido, inclusive, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTE NOCIVO RUÍDO. DO USO DE EPI. DA TÉCNICA DE AFERIÇÃO DO RUÍDO. DA CORREÇÃO
MONETÁRIA.

(...)

6. Não merece acolhida a alegação do INSS quanto ao uso de EPI, pois, conforme já destacado, no caso de ruído, o fornecimento de equipamentos de proteção individual não é suficiente para neutralizar a
nocividade do agente, tendo tal tema sido definido pelo E. STF quando do julgamento do ARE 664335. no caso de ruído, ainda que haja registro no PPP de que o segurado fazia uso de EPI ou EPC,
reconhece-se a especialidade do labor quando os níveis de ruído forem superiores ao tolerado, não havendo como se sonegar tal direito do segurado sob o argumento de ausência de prévia fonte de custeio e de
desequilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário (195, §§ 5° e 6°, e art. 201, caput e §1°, ambos da CF/88 e artigo 57, §§ 6° e 7°, da Lei 8.213/91), até porque o não recolhimento da respectiva
contribuição não pode ser atribuída ao trabalhador, mas sim à inércia estatal no exercício do seu poder de polícia.

7. O fato de a empresa não ter utilizado a metodologia NEN - Nível de Exposição Normalizado não autoriza a reforma da decisão apelada, seja porque o INSS sequer alegou que a técnica
utilizada pela empresa empregadora do autor teria ensejado uma aferição incorreta do nível de ruído a que o autor estava exposto, seja porque o segurado não pode ser prejudicado por
eventual equívoco da empresa no particular. No particular, quadra ressaltar que, em função do quanto estabelecido no artigo 58, da Lei 8.213/91, presume-se que as informações constantes do
PPP são verdadeiras, não sendo razoável nem proporcional prejudicar o trabalhador por eventual irregularidade formal de referido formulário, eis que ele não é responsável pela elaboração do
documento e porque cabe ao Poder Público fiscalizar a elaboração do PPP e dos laudo técnicos que o embasam.

8. A legislação de regência não exige que a nocividade do ambiente de trabalho seja aferida a partir de uma determinada metodologia. O art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91, exige que a comprovação
do tempo especial seja feita por formulário, ancorado em laudo técnico elaborado por engenheiro ou médico do trabalho, o qual, portanto, pode se basear em qualquer metodologia científica.
Não tendo a lei determinado que a aferição só poderia ser feita por meio de uma metodologia específica (Nível de Exposição Normalizado – NEN), não se pode deixar de reconhecer o labor
especial pelo fato de o empregador ter utilizado uma técnica diversa daquela indicada na Instrução Normativa do INSS, pois isso representaria uma extrapolação do poder regulamentar da
autarquia. Nesse sentido, já se manifestou o seguinte julgado

(...)

(TRF 3ª Região, 7ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000006-92.2017.4.03.6114, Rel. Desembargador Federal INES VIRGINIA PRADO SOARES, julgado em 21/06/2018, e - DJF3
Judicial 1 DATA: 28/06/2018)

 

Em relação ao que vai de 03/04/2006 a 15/07/2019 (data da DER), trabalhado na empresa SULZER BRASIL, extrai-se do correspondente PPP (id. 20123375 – Pág. 12), que a parte autora laborou exposta a ruído nos
seguintes níveis que se sucederam ao longo do tempo: 85,5 dB(A), 86,1 dB(A), 88,6 dB(A), 87,5 dB(A), 90,2 dB(A) e 89,9 dB(A), sempre acima, como se vê do patamar legalmente estabelecido para o período, de 85
dB(A), motivo pelo qual faz jus à especialidade pretendida.

De outra parte, no que tange ao vínculo com a empresa RICTEL TELECOMUNICAÇÕES, que vai de 20/10/2004 a 24/03/2006, mencionado pela parte autora em sua inicial, inexiste nos autos documento comprobatório
da exposição a agente nocivo, não comportando, portanto, o acolhimento da especialidade pretendida.

 

 

 

Assim, somando-se os períodos ora reconhecidos àqueles já enquadrados administrativamente, a parte autora atinge, na data da citação do INSS, 21 (vinte e um) anos, 8 (oito) meses e 14 (quatorze) dias, tempo insuficiente
para a concessão do benefício de aposentadoria especial.

 

 

 

 

 

 

 

 

DISPOSITIVO 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso II, a, do Código de Processo Civil JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS à obrigação de averbar
como especial a atividade exercida pelo autor no período de 02/01/1981 a 18/02/1986, trabalhado na empresa UNITED TRANSMISSÕES, e de 03/04/2006 a 15/07/2019, trabalhado na empresa SULZER BRASIL.

Tendo em vista que essa sentença determinou a averbação de parte do período requerido pela parte autora e, por se tratar de decisão de cunho declaratório e valor inestimável, condeno o INSS em honorários advocatícios que
ora fixo em R$ 2.000,00.

Por outro lado, tendo em vista a sucumbência autoral quanto ao pedido de aposentadoria especial, condeno-a ao pagamento de 10% sobre o valor atribuído à causa, ressalvando que a cobrança dos honorários advocatícios
deve ficar sobrestada até que seja feita a prova (pela parte contrária) de que a parte autora perdeu a condição de necessitada, pelo prazo máximo de cinco anos, após o qual estará prescrita a obrigação, conforme o disposto no
§3º do artigo 98 do CPC.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Havendo interposição de recurso, intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal e, após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.

P.I.C.

 

Sumário Recomendação CNJ 04/2012

Nome do segurado: Vanderlei Batista Rodrigues
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CPF:

Benefício: aposentadoria especial

NB: 46/193.276.266-0

Períodos reconhecidos judicialmente: 02/01/1981 a 18/02/1986 e de 03/04/2006 a 15/07/2019.

 

JUNDIAí, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002881-22.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARY CARLA SILVA RIBEIRO - SP299523-B
RÉU: HELIO MARCIO FELIPE GUIMARAES
Advogado do(a) RÉU: MARCIO PEREIRA ROCHA - SP129289

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 203, §4º do CPC, é a parte autora intimada para manifestação quanto aos argumentos contidos na peça de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437 §1º, do CPC). No mesmo prazo, fica facultado a
especificação de outras provas que entenda necessárias, justificando sua pertinência, sob pena de preclusão.

    Jundiaí, 23 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002925-12.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
EXECUTADO: OSMAR F. GUIMARAES ENTREGAS - ME, OSMAR FERNANDES GUIMARAES
Advogados do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA BELLEZONI DE SOUZA MAGIA - SP370681, EDNA BELLEZONI LOIOLA GONCALVES - SP229810, MICHELE NICIOLI VIOTTO
YAMADA CAMARGO - SP386789
Advogados do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA BELLEZONI DE SOUZA MAGIA - SP370681, EDNA BELLEZONI LOIOLA GONCALVES - SP229810, MICHELE NICIOLI VIOTTO
YAMADA CAMARGO - SP386789
   

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório: “intime-se a parte
autora para COMPLEMENTAR as custas judiciais, parcialmente recolhidas na inicial, na forma da lei, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado na r. sentença”. 

    Jundiaí, 23 de outubro de 2019.

2ª VARA DE JUNDIAI

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000787-04.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: NEUSA OLIVEIRA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: DINALVA BIASIN - SP244807
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.

Requisite-se junto à AADJ a remessa de cópia virtualizada de todos os eventuais PA's vinculados à autora.

Com a vinda dos documentos, vista às partes para ciência e para que especifiquem eventuais provas que desejam produzir, justificando a necessidade e pertinência.

Após, cls. com prioridade.

Int. Cumpra-se.

    JUNDIAí, 30 de setembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001514-94.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: JUAN AUGUSTO CARRASCO ONATE
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO MALTA - SP249720
EXECUTADO: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS DO INSS - AADJ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Considerando o quanto decidido em sede de cumprimento de sentença (ID 17430763) e de acordo com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 21457521), sem oposição pelas partes, providencie a Secretaria
a expedição da minuta do(s) ofício(s) requisitório/precatório nos termos da Resolução nº 458/2017, em favor do(s) autor(es).

O percentual de juros de mora a incidir entre a data da conta de liquidação e a apresentação do precatório/requisitório é de 0,5 (meio por cento) ao mês, na forma preconizada pelo Manual de Orientações e Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal.

Após, dê-se vista às partes no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

No silêncio transmita-se o(s) ofício(s) requisitório/precatório, e sobrestem-se os autos em Secretaria até o pagamento final e definitivo.
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Com a notícia do pagamento e nos termos do artigo 40 da Resolução 458/2017 do CJF, dê-se ciência às partes do depósito noticiado pelo E. Tribunal Regional Federal, salientando que conforme parágrafo 1º do artigo 40 da
referida Resolução os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a Requisição de Pequeno Valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários,
com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.

Após, venham os autos conclusos para extinção da execução.

Cumpra-se e intime-se.

JUNDIAí, 30 de setembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002896-23.2012.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: IVO FRANCISCO DE SOUZA, MILTON ALVES MACHADO JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON ALVES MACHADO JUNIOR - SP159986
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 15558874: Tendo em vista a notícia de cancelamento do ofício precatório, com fundamento no artigo 2º da Lei nº 13.463/2017, providencie a Secretaria a reinclusão da minuta de ofício precatório, na forma
do artigo 3º e parágrafo único da Lei nº 13.463/17 e Comunicado nº 03/2018-UFEP, em nome de MACHADO & CAMARGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS (CNPJ 15.780.825/0001-43). 

 Após, dê-se vista às partes, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
 No silêncio, transmita(m)-se o(s) ofício(s) requisitório/precatório, e sobrestem-se os autos em Secretaria até o pagamento final e definitivo.

 Com a notícia do pagamento e nos termos do artigo 40 da Resolução 458/2017 do CJF, dê-se ciência às partes do depósito noticiado pelo E. Tribunal Regional Federal, salientando que conforme parágrafo
1º do artigo 40 da referida Resolução os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a Requisição de Pequeno Valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.

 Após, venham os autos conclusos para extinção da execução.

 Cumpra-se e intime-se.

                           JUNDIAí, 2 de agosto de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002097-77.2012.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA VIANA RAMOS, MADALENA VIANA GUADAGNIM, AMALIA VIANA DE OLIVEIRA, ANA DA SILVA BIANCHI, JESUS APARECIDO VIANA DA
SILVA, LUZIA VIANA NUNES, MARIA DE FATIMA VIANA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVAN MARQUES DOS SANTOS - SP124866
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVAN MARQUES DOS SANTOS - SP124866
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVAN MARQUES DOS SANTOS - SP124866
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVAN MARQUES DOS SANTOS - SP124866
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVAN MARQUES DOS SANTOS - SP124866
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVAN MARQUES DOS SANTOS - SP124866
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVAN MARQUES DOS SANTOS - SP124866
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: DURVAL VIANA DA SILVA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: IVAN MARQUES DOS SANTOS

  

    D E S P A C H O

                            Cumpra-se, com prioridade, a decisão proferida no ID 12645537 - p. 119.

                                       JUNDIAí, 8 de agosto de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002575-85.2012.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CLAUDIO MANOEL ALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911, JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO - SP195215
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o quanto decidido em sede de cumprimento de sentença (ID 12629671 - p. 47/48), providencie a Secretaria a expedição da minuta do(s) ofício(s) requisitório/precatório nos termos da Resolução
nº 458/2017, em favor do(s) autor(es).

Defiro o pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais correspondentes a 30% (trinta por cento) do proveito econômico da demanda, cuja verba será rateada entre os causídicos Carlos Eduardo
Zaccaro Gabarra e Josilene Vaccari Botan Amaro à razão de 50% (cinquenta por cento), conforme solicitação do(a) Patrono(a) (ID 12629671 - p.  29) e de acordo com o estabelecido no contrato particular de
prestação de serviços (ID 12629671 - p. 31/32), observando-se o teor do Comunicado 02/2018-UFEP, de 23/05/18.

O percentual de juros de mora a incidir entre a data da conta de liquidação e a apresentação do precatório/requisitório é de 0,5 (meio por cento) ao mês, na forma preconizada pelo Manual de Orientações e
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

Após, dê-se vista às partes no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

No silêncio transmita-se o(s) ofício(s) requisitório/precatório, e sobrestem-se os autos em Secretaria até o pagamento final e definitivo.
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Com a notícia do pagamento e nos termos do artigo 40 da Resolução 458/2017 do CJF, dê-se ciência às partes do depósito noticiado pelo E. Tribunal Regional Federal, salientando que conforme parágrafo 1º do
artigo 40 da referida Resolução os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a Requisição de Pequeno Valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos
bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.

Após, venham os autos conclusos para extinção da execução.

Cumpra-se e intime-se.

                     JUNDIAí, 16 de agosto de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001859-26.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: RAIMONDO CAPPUCCELLI
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora (ID 21028311) em face da sentença (ID 20588338) que julgou improcedente o pedido de revisão de aposentadoria.

Sustenta o autor, em breve síntese, contradição na sentença e necessidade de cálculos contábeis.

É o relatório. Fundamento e decido.

Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por finalidade esclarecer ponto obscuro, contradição ou omissão eventualmente existentes na sentença, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil.

Não há necessidade de perícia contábil nesta frase processual, já que primeiramente deveria ser analisado o direito da parte autora  à revisão de seu benefício, não dependendo de cálculos prévios.

De seu turno, a improcedência do pedido está devidamente fundamentada, aduzindo que seu benefício, anterior à CF/88, tinha fórmula diversa de cálculo do salário de benefício, não sendo o excedente rejeitado:

 

“(…)

Assim, segundo a sistemática então vigente, caso houvesse a limitação do salário de benefício pelo menor valor teto, estava expressamente previsto o cálculo de uma parcela adicional.
O excedente da média dos salários de contribuição não era simplesmente rejeitado, mas incluído em nova fórmula para acrescer a renda mensal inicial.

O decido no RE 564.354/SE determina meramente que os benefícios concedidos antes das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 podem observar os novos tetos previdenciários, não
devendo ficar limitados aos tetos anteriores. Não autoriza, porém, a mudança na forma de cálculo dos benefícios previdenciários, da mesma forma com a qual não se presta, verbi gratia, a
afastar a incidência do fator previdenciário.

Nesse sentido, se um benefício previdenciário tinha como forma de cálculo do salário de benefício a média dos salários de contribuição, e fosse previsto inicialmente um teto, com o advento das
Emendas Constitucionais, a renda mensal poderia observar os novos limites.

No caso da parte autora, entretanto, o benefício já era calculado em duas parcelas, e o excedente do menor valor teto não era rejeitado, mas incorporado à renda mensal, de acordo com a
sistemática vigente.

Portanto, o decidido no RE 564.354/SE em nada lhe beneficia, pois não determina uma nova fórmula de cálculo para os benefícios previdenciários concedidos antes da CF/88, e o salário de
benefício nunca ficava limitado pelo maior teto.

(…)”

 

Com efeito, houve esgotamento da função jurisdicional,  de sorte que cabe à parte manifestar seu inconformismo mediante a interposição do recurso cabível, a tempo e modo, conforme previsto no ordenamento jurídico vigente.

Diante do exposto, não configurada a presença de erro material, obscuridade, contradição ou omissão, requisitos do artigo 1.022 do CPC/2015, conheço dos embargos opostos tempestivamente para, no mérito, rejeitá-los.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

JUNDIAí, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001891-31.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: RUI FERRAZ DE BARROS
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A
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Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora (ID 20908186) em face da sentença (ID 20471771) que julgou improcedente o pedido de revisão de aposentadoria.

Sustenta o autor, em breve síntese, contradição na sentença e necessidade de cálculos contábeis.

É o relatório. Fundamento e decido.

Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por finalidade esclarecer ponto obscuro, contradição ou omissão eventualmente existentes na sentença, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil.

Conforme consta na sentença, a perícia contábil foi indeferida, já que primeiramente deveria ser analisado o direito da parte autora  à revisão de seu benefício, não dependendo de cálculos prévios.

De seu turno, a improcedência do pedido está devidamente fundamentada, aduzindo que seu benefício, anterior à CF/88, tinha fórmula diversa de cálculo do salário de benefício, não sendo o excedente rejeitado:

 

“(…)

Assim, segundo a sistemática então vigente, caso houvesse a limitação do salário de benefício pelo menor valor teto, estava expressamente previsto o cálculo de uma parcela adicional.
O excedente da média dos salários de contribuição não era simplesmente rejeitado, mas incluído em nova fórmula para acrescer a renda mensal inicial.

O decido no RE 564.354/SE determina meramente que os benefícios concedidos antes das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 podem observar os novos tetos previdenciários, não
devendo ficar limitados aos tetos anteriores. Não autoriza, porém, a mudança na forma de cálculo dos benefícios previdenciários, da mesma forma com a qual não se presta, verbi gratia, a
afastar a incidência do fator previdenciário.

Nesse sentido, se um benefício previdenciário tinha como forma de cálculo do salário de benefício a média dos salários de contribuição, e fosse previsto inicialmente um teto, com o advento das
Emendas Constitucionais, a renda mensal poderia observar os novos limites.

No caso da parte autora, entretanto, o benefício já era calculado em duas parcelas, e o excedente do menor valor teto não era rejeitado, mas incorporado à renda mensal, de acordo com a
sistemática vigente.

Portanto, o decidido no RE 564.354/SE em nada lhe beneficia, pois não determina uma nova fórmula de cálculo para os benefícios previdenciários concedidos antes da CF/88, e o salário de
benefício nunca ficava limitado pelo maior teto.

(…)”

 

Com efeito, houve esgotamento da função jurisdicional,  de sorte que cabe à parte manifestar seu inconformismo mediante a interposição do recurso cabível, a tempo e modo, conforme previsto no ordenamento jurídico vigente.

Diante do exposto, não configurada a presença de erro material, obscuridade, contradição ou omissão, requisitos do artigo 1.022 do CPC/2015, conheço dos embargos opostos tempestivamente para, no mérito, rejeitá-los.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

JUNDIAí, 21 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005950-94.2012.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: RUBENS ANTONIO CONEJERO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO - SP153313-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o quanto decidido em sede de Embargos à Execução (ID 18727100 - p. 1/4), providencie a Secretaria a expedição da minuta do(s) ofício(s) requisitório/precatório nos termos da Resolução nº
458/2017, em favor do(s) autor(es).

O percentual de juros de mora a incidir entre a data da conta de liquidação e a apresentação do precatório/requisitório é de 0,5 (meio por cento) ao mês, na forma preconizada pelo Manual de Orientações e
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

Após, dê-se vista às partes no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

No silêncio transmita-se o(s) ofício(s) requisitório/precatório, e sobrestem-se os autos em Secretaria até o pagamento final e definitivo.

Com a notícia do pagamento e nos termos do artigo 40 da Resolução 458/2017 do CJF, dê-se ciência às partes do depósito noticiado pelo E. Tribunal Regional Federal, salientando que conforme parágrafo 1º do
artigo 40 da referida Resolução os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a Requisição de Pequeno Valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos
bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.

Após, venham os autos conclusos para extinção da execução.

Cumpra-se e intime-se.

                    JUNDIAí, 28 de agosto de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004606-46.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EMBARGANTE: JABES - MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, ELINEUDA CANUTO PRESTES, CELSO PRESTES JUNIOR
Advogado do(a) EMBARGANTE: NATALIA ROBERTA BELLEMO ALACOQUE - SP411485
Advogado do(a) EMBARGANTE: NATALIA ROBERTA BELLEMO ALACOQUE - SP411485
Advogado do(a) EMBARGANTE: NATALIA ROBERTA BELLEMO ALACOQUE - SP411485
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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     D E C I S Ã O
 

 

Dispõe o art. 919 do CPC/2015:

 

Art. 919.  Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja
garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.

 

Assim, os embargos somente serão aptos a suspender a execução se preenchidos os requisitos previstos no CPC/2015 art. 919, § 1º, ou seja, se além de garantida a execução, ficar evidenciada a relevância da fundamentação
dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora.

 

No caso vertente, a execução não se encontra garantida.

 

Também não há verossimilhança nas alegações dos embargantes, sendo que a cédula de crédito bancário, que concede abertura de crédito rotativo e se encontra acompanhada dos devidos extratos, como no caso presente,
reveste-se de certeza, liquidez e exigibilidade, conforme tese 576 (REsp 1291575/PR), firmada em recurso repetitivo pelo e. STJ:

 

A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial.

 

Veja-se acórdão:

 

..EMEN: DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art.
543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para
documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores
utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º,
incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido. ..EMEN:
(RESP 201100557801, LUIS FELIPE SALOMÃO - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:02/09/2013 ..DTPB:.)

 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos ofertados tempestivamente sem efeito suspensivo.

 

Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais 0007622-35.2015.403.6128.

 

Defiro a gratuidade processual aos embargantes.

 

Intime-se a exequente-embargada para ser ouvida no prazo de 15 dias, conforme art. 920, inc. I, do CPC.

 

Int.

 

    JUNDIAí, 16 de outubro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000002-13.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597, LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - SP407481-A
EXECUTADO: RODRIGO CATANI DIEHL
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CEF em desfavor de Rodrigo Catani Diehl destinada à cobrança dos valores decorrentes de título executivo extrajudicial (Contrato Particular de consolidação,
confissão, renegociação de dívida e outras obrigações (contratos nª 213243191000044308 e 213243191000044480, pactuados em 27/04/2016).

Regularmente processado, as partes formalizaram acordo e a CEF pleiteou a desistência do feito (ID 23041493).

É a síntese de necessário.
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FUNDAMENTO e DECIDO.

Diante do exposto, homologo o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DE MÉRITO , nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, em razão da composição administrativa da dívida.

Intimem-se a CEF e a requerida para que se manifestem quanto aos valores bloqueados nos autos (ID11259112), caso haja interesse no aproveitamento para abatimento da dívida, uma vez que efetivada a transferência. Prazo:
10 (dez) dias.

Caso não haja interesse, intime-se o Executado para que informe conta bancária de sua titularidade, para fins de devolução dos valores bloqueados.

Com o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

P.R.I.

 

 

 

 

JUNDIAí, 17 de outubro de 2019.

 

Dr. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA - JUIZ FEDERAL 
Dra. PATRICIA ALENCAR TEIXEIRA DE CARVALHO - JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
Bel. DENIS FARIA MOURA TERCEIRO - DIRETOR DE SECRETARIA*

Expediente Nº 469

PROCEDIMENTO COMUM
0006712-76.2013.403.6128 - MARIVALDO ALVES DE OLIVEIRA(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP124688 -
ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, requeira a parte autora o que for de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio,
arquivem-se os autos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001083-82.2017.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005011-12.2015.403.6128 () ) - VEX LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP(SP197086 - GERALDO
SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, e, ainda, com fundamento no artigo 3º da Resolução-PRES nº 142, de 20/07/17, baixada pelo
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, providencie o(a) apelante a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, com observância aos parâmetros estabelecidos nos parágrafos 1º a
3º do referido preceito normativo, no prazo de 20 (vinte) dias.Sem prejuízo, deverá o(a) apelante, no prazo de 5 (cinco) dias, comunicar no processo físico a distribuição do feito no Sistema PJe.Int.

EXECUCAO FISCAL
0005407-52.2016.403.6128 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2451 - LUCIANA TEIXEIRA DA SILVA PINTO) X PROMAX PRODUTOS MAXIMOS S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP152057 - JOAO
LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO)
Ante a ausência de oposição da União (fl. 208v.) em relação aos cálculos ofertados pelo advogado da parte executada (fl. 172), providencie a Secretaria a expedição da minuta do ofício requisitório/precatório nos termos da
Resolução nº 458/2017, em favor do(s) autor(es).O percentual de juros de mora a incidir entre a data da conta de liquidação e a apresentação do precatório/requisitório é de 0,5 (meio por cento) ao mês, na forma preconizada
pelo Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.Após, dê-se vista às partes, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, transmita(m)-se o(s) ofício(s) requisitório/precatório, e
sobrestem-se os autos em Secretaria até o pagamento final e definitivo.Com a notícia do pagamento e nos termos do artigo 40 da Resolução 458/2017 do CJF, dê-se ciência às partes do depósito noticiado pelo E. Tribunal
Regional Federal, salientando que conforme parágrafo 1º do artigo 40 da referida Resolução os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a Requisição de Pequeno Valor serão feitos independentemente de
alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.Após, sobrevindo
notícia de pagamento, venham os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se e intime-se. (ATT. MINUTA DE OFÍCIO PRECATÓRIO EXPEDIDA)

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000728-16.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: BORGWARNER BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

I – RELATÓRIO

 

Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por BORGWARNER BRASIL LTDA., com pedido de liminar, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM JUNDIAÍ/SP objetivando, em síntese, o recolhimento dos valores devidos a título de PIS e COFINS, com a exclusão dos montantes das próprias contribuições da sua base de cálculo, bem como o
reconhecimento do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 (cinco) anos.

Em breve síntese, sustenta que os tributos devem ser excluídos da base de cálculo, por não constituírem receita da empresa, extrapolando o conceito legal de faturamento.

A liminar foi deferida (ID 15014303).

Inconformada, a União comprovou a interposição do Agravo de Instrumento n. 5007208-61.2019.403.0000 (ID15693277).

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 159088035).

O D. Representante do Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito (ID 17307476).

Na oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese de necessário.

FUNDAMENTO e DECIDO.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO
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No que concerne ao pedido de suspensão do processo formulado pela autoridade impetrada, consigno que não merece acolhimento consoante aresto da Corte Federal desta 3ª Região. Confira-se: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. COMPENSAÇÃO DE
INDÉBITOS. PARÂMETROS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 1. Presentemente, o processamento da ADC 18 não mais motiva a suspensão de
feitos versando sobre a matéria tratada nestes autos. Verifica-se que o acórdão com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de
25/02/2013 e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do
Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa". 2. Conforme jurisprudência deste Tribunal, a promulgação da Lei 12.973/2014
não promoveu modificação legislativa relevante para a espécie, na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. 3. Inocorrente violação ao artigo 1.040, do
CPC/2015. A publicação do aresto de referência já ocorreu e, de todo o modo, assentou o Superior Tribunal de Justiça que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de
publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação
jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 28/06/2016). Nesta linha, publicada a ata de julgamento e o próprio o acórdão
proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se pode negar observância à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da
possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de
repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada. 4. Estando o acórdão recorrido em divergência com a atual orientação desta Corte e do Supremo Tribunal
Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC/1973, e 1.040, II, do CPC/2015, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada. 5. Na espécie, cabe a reforma da sentença, para
reconhecer a inexigibilidade da tributação e autorizar a compensação do indébito, que deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição decenal, tendo em vista
que a ação foi ajuizada em 01/06/2000, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, com correção monetária
do indébito conforme jurisprudência consolidada (REsp 1.644.463), com a inversão do ônus da sucumbência. 6. Juízo de retratação positivo. Apelação parcialmente provida. (Ap 00177607320004036100,
JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2017)

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Por meio da presente impetração, a impetrante pretende afastar suposto ato coator consistente na exigência do cômputo dos valores recolhidos a título de PIS e COFINS, nas bases de cálculo das próprias
contribuições, com declaração do seu direito à compensação.

Em outras palavras, a impetrante entende que, na execução de sua contabilidade, estava compelida a incluir, na apuração do seu faturamento – base de cálculo do PIS e da COFINS, os valores recolhidos a
este título.

O raciocínio esposado na causa de pedir segue a linha do entendimento consolidado no julgamento do RE n. 574.706/PR – acórdão paradigma da invocação do provimento jurisdicional ora pleiteado.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por
ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do
direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.

Da declaração do direito de compensação tributária.

Inicialmente, quanto ao pleito de declaração do direito à compensação tributária, cumpre consignar que a via do mandado de segurança se mostra adequada ao fim pretendido, sobretudo na hipótese em que o
impetrante comprova sua condição de credor tributário, eis que a Primeira Seção do C. STJ, no julgamento do REsp 1.111.164/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao rito dos recursos repetitivos, consolidou o
entendimento segundo o qual nos casos em que se pleiteia o direito à compensação tributária, deve o impetrante, para o fim de comprovar seu interesse de agir, comprovar a sua condição de credor.

Ainda sobre o tema, eis o teor da Súmula 213 da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: “O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à
compensação tributária”.

Na espécie, a condição de credor tributário do impetrante pode ser suficientemente inferida a partir dos documentos carreados à inicial, na medida em que demonstrado o recolhimento das exações, cuja
compensação é ora pretendida.

Do caso concreto.

No caso concreto, a impetrante pleiteia, em síntese, a declaração do direito à compensação mediante o reconhecimento da inexistência de relação jurídica tributária que lhe obrigue à inclusão na base
de cálculo do PIS e COFINS, dos valores destacados e recolhidos a título de PIS e COFINS incluído no computo das suas próprias bases de cálculo, por não integrar o conceito de faturamento da empresa, bem
como declaração do direito à compensação.

In casu, a questão foi definida pelo e. STF no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, excluindo o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS
tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de
créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não
cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime
da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este
Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo
daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não
cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.(RE 574706, Relator(a):
Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017).

Assim, sendo definido pelo e. STF que o ICMS não está inserido no conceito de faturamento e receita bruta, o mesmo entendimento deve prevalecer sobre os demais tributos que têm a
mesma base de cálculo.

Importa mencionar que a ratio decidendi do precedente acima descrito em sede de repercussão geral, estabelece, nas palavras do i. Min. Ricardo Lewandowski (p. 100), que “não se pode
considerar como ingresso tributável uma verba que é recebida pelo contribuinte apenas com o propósito de pronto repasse a terceiro, ou seja, ao Estado (...) simples trânsito contábil, não ingressa no
patrimônio da empresa, do contribuinte”, de modo que devem ser expurgados da receita bruta e do faturamento do contribuinte os tributos incidentes na venda de mercadorias e prestação de serviços. Eis,
neste sentido, o teor do voto do i. Min. Marco Aurélio (p. 107):

 

“(...) Digo não ser o ICMS fato gerador do tributo, da contribuição. Digo também, reportando-me ao voto, que, seja qual for a modalidade utilizada para recolhimento
do ICMS, o valor respectivo não se transforma em faturamento, em receita bruta da empresa, porque é devido ao Estado. E muito menos é possível pensar, uma vez que não se tem a
relação tributária Estado-União, em transferir, numa ficção jurídica, o que decorrente do ICMS para o contribuinte e vir a onerá-lo.(...)” (g. n.). 

 

Saliento, por fim, que é inerente ao Estado Democrático de Direito a cláusula da equal protection of the law, ou igual proteção da lei, de modo que a regra jurídica extraída do precedente do
Pretório Excelso deve ser aplicada a todos os casos em que se reconheça a mesma finalidade jurídico-institucional, salvaguardando a isonomia e a segurança jurídica.

Não por outra razão, o CPC/15 estabelece a necessidade de que, diante do precedente, o magistrado proceda à aplicação, ao distinguishing, ou ao overruling (art. 489, VI), sob pena de não
se considerar fundamentada a decisão judicial.

Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

Outrossim, como se pode ver nos seguintes trechos, a aplicação da tese fixada a situações congêneres foi reconhecida em diversos votos proferidos por ocasião do julgamento do RE 574.706,
entre os quais destaco o seguinte trecho do voto do i. ministro Gilmar Mendes:

 "(...) Com efeito, inevitavelmente, o provimento do presente recurso extraordinário acarretará:

a) a discussão sobre o enquadramento como receita bruta, ou não, de vários fatores recebidos pelo contribuinte da COFINS no curso de operações de compra e venda,
prestação de serviços e demais atividades; e 
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b) o aumento significativo da complexidade e do custo de administração do sistema, em virtude da consideração das peculiaridades de cada fator componente do
faturamento. 

Por um lado, reitere-se que a modificação da estrutura da incidência da COFINS, a fim de excluir o valor correspondente ao ICMS do conceito de receita bruta, implicará
desnaturação do tributo, de modo a viabilizar a dedução de diversas parcelas do resultado recebido pelo contribuinte nas operações. 

Por outro lado, tal esvaziamento da base de cálculo não necessariamente acarretará redução do custo Brasil, pois resultará em sensível fonte de insegurança jurídica,
fundando inúmeras irresignações para exclusão de custos semelhantes ao ICMS da base de cálculo não só da COFINS, mas de outros tributos similares. 

Em verdade, provocará a majoração do próprio custo, particular e público, da administração do sistema tributário. 

Em outras palavras, a ruptura do sistema das contribuições ao PIS/COFINS estimulará o dispêndio de recursos e o esforço na busca de novas exceções ao faturamento de
cada contribuinte, além de mais recursos públicos para solucionar controvérsias administrativas e judiciais sobre a determinação do faturamento." 

"(...) Em terceiro lugar, há também os efeitos que a decisão deverá produzir em relação ao próprio sistema tributário nacional. 

Sim, porque não me parece que o ICMS seja único tributo a repercutir nos preços dos produtos – rectius: das faturas – e, por conseguinte, no faturamento das empresas. 

Daí a pergunta: e os demais tributos?

Também deverão ser decotados do conceito de faturamento os valores eventualmente recolhidos a título de ISSQN?

O que dizer também de outros custos da empresa como, por exemplo, o valor da tarifa de energia elétrica paga?

É importante lembrar que não são apenas o PIS e a COFINS os tributos que incidem sobre o faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e que, portanto, serão
afetados pela decisão que vier a ser proferida por esta Corte.

Além do PIS/COFINS, a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), instituída pela Lei 12.546/2011, no âmbito da chamada “Desoneração da Folha
de Pagamento”, como o próprio nome diz, também incide sobre a receita bruta (art. 8°) e, portanto, terá sua arrecadação impactada pela decisão no presente caso.

E não para por aí! A receita bruta consiste, ainda, na materialidade indireta do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL) quando recolhidos com base no lucro presumido (art. 15 da Lei 9.429/1995 e art. 22 da Lei 10.684/2003).

Nesta linha, Andrei Pitten Velloso, Professor da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), conclui que:

“Se prevalecer a tese da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, teremos de reconhecer que o sistema tributário brasileiro é, em
larga medida, inconstitucional há décadas, porquanto os argumentos que a sustentam levam à conclusão de que:

– o IPI não poderia incidir sobre o ICMS, o Imposto de Importação e as taxas relacionadas à atividade de importação; – o ICMS não poderia incidir sobre o ICMS, o IPI,
o Imposto de Importação, a COFINS-Importação e o PIS/PASEP importação;

– o PIS-Faturamento, o Finsocial, a COFINS, a contribuição ao PIS, a CPRB e o IRPJ e a CSLL, calculados pelo lucro presumido, não poderiam incidir sobre o ICMS e
tampouco sobre o ISS.

Não só. Firmada a tese de que os tributos incidentes, de forma direta ou indireta, sobre a receita devem ser excluídos da base de cálculo dos tributos incidentes sobre a
receita, chegaríamos à conclusão de que a COFINS, a CPRB, a contribuição ao PIS e o IRPJ e a CSLL, calculados sobre o lucro presumido, deveriam ser excluídos da sua base de
cálculo, ou seja, da base de cálculo da COFINS, da CPRB, da contribuição ao PIS, bem como do IRPJ e da CSLL calculados pelo lucro presumido. Essas insólitas consequências
jurídicas bastariam para evidenciar a incorreção dos argumentos que sustentam a tese da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS”. (ICMS na base de
cálculo dos tributos sobre a receita: premissas e corolários lógicos da tese jurídica In: R. Fórum de Dir. Tributário, Belo Horizonte, ano 14, n. 83, p. 23-41, set./out. 2016)" (destaquei)

Do prazo prescricional e da compensação.

Quando do julgamento proferido em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 566.621, o Plenário entendeu que o prazo de cinco anos fixado pela Lei
Complementar nº 118/2005 deve ser aplicado somente às ações intentadas a partir da entrada em vigor dessa lei complementar, ou seja, a partir de 09.06.2005. Ponderou-se que a vacatio legis alargada de 120 (cento e vinte)
dias, estabelecida na referida lei, proporcionou que os contribuintes tivessem conhecimento do novo prazo prescricional e ajuizassem ações com vistas a tutelar seus direitos, elegendo assim como elemento definidor o
ajuizamento da ação e estabelecendo como marco divisório a data em que entrou em vigor a referida lei complementar.

Registre-se, oportuno, a ementa do referido julgado:

 

RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005- DESCABIMENTO- VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA- NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DA VACATIO LEGIS- APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 09 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação,
o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §4º, 156, VII, e 168, I do CTN. A LC
118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento
indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos
Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de
novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então
aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam em ofensa ao
princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia ao acesso à justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a
eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da
Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à
tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/05, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível,
descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte,
da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de
2005. Aplicação do art. 543-B, §3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido. (STF – Tribunal Pleno; RE 566621/RS- Relatora Ministra Ellen Gracie- DJE 11.10.2011; Ata nº 153/2011. DJE nº 195, divulgado em
10/10/2011).

 

Fixado esse posicionamento, na situação dos autos verifica-se que a impetrante não faz jus à aplicação do prazo prescricional decenal, sendo certo que a ação foi ajuizada quando já em vigor a Lei
Complementar nº 118/05.

Destarte, reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquidio anterior à impetração e que a impetrante faz jus à restituição / compensação dos valores pagos após esta data, mas
somente a partir do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Considerando a bilateralidade da relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos impontuais com atualização monetária, deve solver seus débitos da mesma forma, com a utilização dos mesmos
índices, por questão de reciprocidade.

Assim, os valores a serem compensados serão atualizados desde a data do recolhimento até a data em que se efetivar a compensação (Súmula 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos e Súmula 162 do
Superior Tribunal de Justiça), com a utilização dos mesmos índices usados pela União durante o período para correção de seus créditos. Após 01.01.96 a correção se fará pela taxa SELIC acumulada, na forma preconizada no
§ 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95.

Cumpre ressaltar que a inexistência de mora debitoris em sede de compensação é matéria sedimentada em nossos tribunais como se depreende do julgamento da Ap. Cível 98.03.036616-5, Rel. Des.
Federal Marisa Santos, em 5.8.98 DJU de 11.11.98, pág. 232.

Quanto à questão da compensação tributária entre espécies, o Colendo STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, decidiu que se aplica a legislação vigente à época do
ajuizamento da demanda, ressalvando-se o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com normas posteriores, desde que atendidos requisitos
próprios[1].
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III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para o efeito de declarar a inexistência de relação
jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento dos valores de PIS e COFINS sobre suas próprias bases de cálculo, bem como para declarar o direito à compensação / restituição dos valores indevidamente
recolhidos a este fim, nos termos da fundamentação supra, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo
39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 01.01.1996 (SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Comunique-se o teor desta sentença ao E. TRF3 com referência ao Agravo de Instrumento n. 5007208-61.2019.403.0000 (ID15693277) – 2ª. Turma.

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

Sentença submetida a duplo grau de jurisdição (Art. 496, §4º, inciso II, do NCPC).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

[1] STJ, REsp 1.137.738-SP, Rel. Min. Luiz Fux, dj 09.12.2009.

 

JUNDIAí, 17 de outubro de 2019.
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       S E N T E N Ç A

 

 

 

I – RELATÓRIO 

  

Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, objetivando, em síntese, o recolhimento dos valores do PIS e COFINS, com a exclusão do ISS da base de cálculo, bem como o
reconhecimento do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos pelo seu estabelecimento, a tal título nos últimos 05 (cinco) anos, com atualização pela taxa SELIC.

Em breve síntese, sustenta que o ISS deve ser excluído da base de cálculo das contribuições por não constituir receita da empresa, extrapolando o conceito legal de faturamento.

O pedido de medida liminar foi deferido (ID 17247656).

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 17813324).

O D. Representante do Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito (ID 18520080).

Na oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese de necessário. 

FUNDAMENTO e DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por
ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do
direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.

Da declaração do direito de compensação tributária. 

Inicialmente, quanto ao pleito de declaração do direito à compensação tributária, cumpre consignar que a via do mandado de segurança se mostra adequada ao fim pretendido, sobretudo na hipótese em que o
impetrante comprova sua condição de credor tributário, eis que a Primeira Seção do C. STJ, no julgamento do REsp 1.111.164/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao rito dos recursos repetitivos, consolidou o
entendimento segundo o qual nos casos em que se pleiteia o direito à compensação tributária, deve o impetrante, para o fim de comprovar seu interesse de agir, comprovar a sua condição de credor.

Ainda sobre o tema, eis o teor da Súmula 213 da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: “O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação
tributária”.

Na espécie, a condição de credor tributário do impetrante pode ser suficientemente inferida a partir dos documentos trazidos com a inicial, na medida em que demonstrado o recolhimento do ISS nos períodos e
os recolhimentos das contribuições com a sua base de cálculo majorada com a incidência do ISS, cuja compensação é ora pretendida.

Do prazo decadencial. 

Com relação ao prazo decadencial para impetração, cumpre consignar que o mandado de segurança que visa à obtenção de declaração do direito à compensação de tributos indevidamente recolhidos, por
seu caráter preventivo, não está sujeito a prazo decadencial para sua impetração (TRF da 3ªRegião, 6ª Turma, AMS 317003, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJ 13.03.2014).

Passo ao exame do mérito.

Do caso concreto. 

A controvérsia submetida a julgamento passa, inevitavelmente, pela análise do conceito de faturamento e receita bruta.
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In casu, questão foi definida pelo e. STF no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, excluindo o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a
correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155,
§ 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do
PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser
enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o
ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017). 

Assim, sendo definido pelo e. STF que o ICMS não está inserido no conceito de faturamento e receita bruta, o mesmo entendimento deve prevalecer sobre os demais tributos que têm a mesma base de
cálculo.

Importa mencionar que a ratio decidendi do precedente acima descrito em sede de repercussão geral, estabelece, nas palavras do i. Min. Ricardo Lewandowski (p. 100), que “não se pode considerar como
ingresso tributável uma verba que é recebida pelo contribuinte apenas com o propósito de pronto repasse a terceiro, ou seja, ao Estado (...) simples trânsito contábil, não ingressa no patrimônio da empresa,
do contribuinte”, de modo que devem ser expurgados da receita bruta e do faturamento do contribuinte os tributos incidentes na venda de mercadorias e prestação de serviços . Eis, neste sentido, o teor do voto
do i. Min. Marco Aurélio (p. 107):

  

“(...) Digo não ser o ICMS fato gerador do tributo, da contribuição. Digo também, reportando-me ao voto, que, seja qual for a modalidade utilizada para recolhimento do ICMS, o valor respectivo
não se transforma em faturamento, em receita bruta da empresa, porque é devido ao Estado. E muito menos é possível pensar, uma vez que não se tem a relação tributária Estado-União, em
transferir, numa ficção jurídica, o que decorrente do ICMS para o contribuinte e vir a onerá-lo.(...)” (g. n.). 

 

Saliento, por fim, que é inerente ao Estado Democrático de Direito a cláusula da equal protection of the law, ou igual proteção da lei, de modo que a regra jurídica extraída do precedente do Pretório
Excelso deve ser aplicada a todos os casos em que se reconheça a mesma finalidade jurídico-institucional, salvaguardando a isonomia e a segurança jurídica.

Não por outra razão, o CPC/15 estabelece a necessidade de que, diante do precedente, o magistrado proceda à aplicação, ao distinguishing, ou ao overruling (art. 489, VI), sob pena de não se considerar
fundamentada a decisão judicial.

Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

Por fim, é preciso considerar, diante das diversas variáveis envolvidas na formação do preço dos serviços, que apenas os valores comprovada e efetivamente recolhidos ao Fisco – podem ser objeto de
compensação / restituição e exclusão da base de cálculo das exações, sujeitos, pois, à fiscalização da autoridade fiscal.

Dito de outra forma, valores que não se enquadrem nos parâmetros alhures delineados ingressam no patrimônio do contribuinte em perspectiva diversa daquela resguardada pela decisão do Pretório Excelso, e, por
isso, não estão a merecer a mesma proteção jurídica.

 

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,  CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, confirmando a decisão liminar deferida, julgando extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de
Processo Civil, para o efeito de declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue o impetrante ao recolhimento dos valores de PIS e COFINS, com o cômputo dos valores devidos a título de  ISS nas
respectivas bases de cálculo, observando-se a sistemática da concentração de todos os estabelecimentos, na forma da posição firmada pelo C. STJ no REsp 1.086.843 (2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.08.2009),
bem como para declarar o direito à compensação / restituição dos valores indevidamente recolhidos a este fim, nos termos da fundamentação supra, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela
Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 01.01.1996 (SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que
preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

Sentença não submetida a duplo grau de jurisdição (Art. 496, §4º, inciso II, do NCPC).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

JUNDIAí, 17 de outubro de 2019.
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     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado no presente mandado de segurança impetrado por Centro de Serviços Frango Assado – Norte Ltda em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP,
objetivando que seja reconhecido seu direito ao creditamento de PIS e COFINS nas aquisições de bens destinados à revenda, na sistemática monofásica e regime não-cumulativo.
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Em breve síntese, sustenta a impetrante que em suas atividades está sujeita à incidência das contribuições ao PIS e da COFINS no regime não cumulativo e na sistemática monofásica, tendo direito ao creditamento das
contribuições dos bens adquiridos cujas saídas estão sujeitas à alíquota zero, a teor do art. 17 da lei 11.033/04

 

Decido.

 

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

 

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7.º, da Lei n.º 12.016/2009, quais sejam, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido da inicial e a possibilidade de
ocorrência de lesão irreparável.

 

Nesta análise de cognição sumária, não vislumbro a evidência do direito líquido e certo da impetrante. Não se vê ilegalidade no art. 3º, § 2º, inc. II das leis 10.637/02 e 10833/03, que veda o direito ao crédito na aquisição de
bens para revenda sujeitos à alíquota zero, sendo que o art. 17 da lei 11.033/04 está claramente contextualizado dentro do Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária. Ademais, é
incompatível o creditamento de bens adquiridos para revenda a consumidor final, pois não existe etapa produtiva posterior, e o produto revendido está sujeito à alíquota zero, já estando as contribuições inseridas no preço do
produto adquirido e repassado para o consumidor.

 

 

Veja-se julgado do e. TRF 3ª Região:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE MANDADO SE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REVENDA DE VEÍCULOS NOVOS E
AUTOPEÇAS. LEIS N. 10.485/02 E 10.865/04. REGIME MONOFÁSICO. LEGALIDADE. SISTEMÁTICA PREVISTA NAS LEIS 11.033/2004 E 11.116/05. UTILIZAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. I- O art. 195, §12, da Constituição Federal remeteu à lei, à instituição do regime de não-cumulatividade das contribuições sociais. Tal sistemática de instituição não é
obrigatória, cabendo ao legislador ordinário definir em quais hipóteses a não-cumulatividade é conveniente e oportuna. II- O regime monofásico concentra a cobrança do tributo em uma
etapa da cadeia produtiva, desonerando a etapa seguinte. Ainda que, para sua instituição, a alíquota incidente seja majorada, trata-se de técnica regular de tributação em consonância com o
art. 128 do CTN. III- Legalidade do art. 1º,§1º e do art. 3º, §2º, II ambos da Lei n. 10.485/02 (redação dada Lei nº 10.865/04) que estabelece a incidência das contribuições sociais (PIS e
COFINS) no momento da aquisição do veículo novo perante o fabricante e determina a incidência da alíquota zero na ocasião da venda pela concessionária ou revendedora ao consumidor
final. IV- A incidência monofásica das contribuições sociais discutidas, incorre na inviabilidade lógica e econômica do reconhecimento de crédito recuperável pela concessionária de veículos,
pois inexistente cadeia tributária após a aquisição do veículo novo do fabricante. V - As receitas provenientes das atividades de venda e revenda de veículos automotores, máquinas, pneus,
câmaras de ar, autopeças e demais acessórios, por estarem sujeitas ao pagamento das contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS em Regime Especial de Tributação monofásica, com alíquota
concentrada na atividade de venda, na forma dos artigos 1º, caput; 3º, caput; e 5º, caput, da Lei n. 10.485/2002, e alíquota zero na atividade de revenda, conforme os artigos 2º, §2º, II; 3º, §2º,
I e II; e 5º, parágrafo único, da mesma lei, não permitem o creditamento pelo revendedor das referidas contribuições incidentes sobre as receitas do vendedor por estarem fora do Regime de
Incidência Não-Cumulativo, a teor dos artigos 2º, §1º, III, IV e V; e 3º, I, "b" da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003. Desse modo, não se lhes aplicam, por incompatibilidade de regimes
e por especialidade de suas normas, o disposto nos artigos 17, da Lei n. 11.033/2004, e 16, da Lei n. 11.116/2005, cujo âmbito de incidência se restringe ao Regime Não-Cumulativo, salvo
determinação legal expressa que somente passou a existir em 24.6.2008 com a publicação do art. 24, da Lei n. 11.727/2008, para os casos ali previstos. Precedentes do STJ. VI- Inexistência de
ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia. VII- Apelação desprovida.
(AMS 00103845520084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Além disso, não está presente o risco ao resultado útil do processo ou perigo de lesão irreparável, tratando-se de pretensão de creditamento nunca exercida pela impetrante e sem inviabilidade à sua atividade de empresa.

 

Do exposto, INDEFIRO a medida liminar.

 

Notifique-se a autoridade impetrada da liminar e para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009.

 

Cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Int.

 

 

    JUNDIAí, 17 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004308-88.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: ARGENE APARECIDA DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNO ROGER DE SOUZA - SP340988, GUILHERME EUSEBIOS SARMENTO FORNARI - SP331383
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS JUNDIAÍ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ARGENE APARECIDA DA SILVA , qualificada na inicial, em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAÍ-SP, objetivando
afastar suposto ato coator consistente no indeferimento de licença sem remuneração prevista na Medida Provisória 792, de 26/07/2017.

 Em breve síntese, relata que formulou o requerimento em 21/09/2017. Como a Medida Provisória não foi apreciada pelo Congresso Nacional, perdeu sua eficácia em 28/11/2017, e não tendo sido editado
decreto legislativo, as relações jurídicas constituídas permaneceram por ela regidas.

Aduz que seu requerimento foi apenas indeferido em 21/09/2018, seguindo orientação dos Memorandos 42 e 44 DGP/INSS, que determinou que apenas os atos deferidos no período de vigência da Medida
Provisória produziriam efeitos legais.
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Sustenta que preencheu todas as condições para deferimento da licença, previstas na MP 792/17 e regulada pela Portaria MPOG 291/17, sendo que seu pedido foi indeferido sem a análise do mérito e por
autoridade incompetente, já que cabia apenas ao Presidente do INSS ou, por delegação, ao Diretor de Gestão de Pessoas. Além disso, alega que a sugestão de indeferimento pela autoridade impetrada, em razão de ausência
de funcionários na APS de Jarinu em que atuava, é incompatível com sua posterior remoção.

Juntou documentos anexados à petição inicial (ID 12813130 e anexos).

Foi proferida decisão que indeferiu a medida liminar pleiteada (ID 12923944).

Notificada, no ID 13289898 a autoridade coatora apresentou a defesa do ato impugnado.

A impetrante se manifestou no ID 14508597.

No ID 15652800, manifestou-se o Parquet para abster-se de se pronunciar sobre o mérito.

Na oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese de necessário.

FUNDAMENTO e DECIDO.

                                                              II – FUNDAMENTAÇÃO

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição da República, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por
ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do
direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

No ID 12923944 foi proferida a seguinte decisão: 

“(...)

 

Fundamenta a impetrante sua pretensão no entendimento de que a concessão da licença incentivada e sem vencimentos tratada na Medida Provisória 792/2017, e
regulamentada na Portaria MPOG 291/2017 consubstancia hipótese de direito subjetivo.

Todavia, referidos atos normativos são claros ao qualificar o ato decisório como de natureza discricionária, observado o interesse público, e o regular exercício da
competência delegada pela autoridade máxima dos órgãos do Poder Executivo. Eis, in verbis, o texto da lei, com destaque:

 

Art. 13 (...)

§ 3º Observado o interesse do serviço público, a licença incentivada poderá ser concedida pela autoridade máxima do órgão ou da entidade a que se vincula o servidor,
permitida a delegação de competência.

 

Ainda que o servidor não incida nas hipóteses de vedação previstas no art. 14 da MP, a autoridade administrativa não fica vinculada ao deferimento.

Não pode o Poder Judiciário ingressar sem critérios nesta seara, considerando-se os estreitos limites do writ, o que dispõem os artigos 20 e 21 da LINDB - não referenciados
na peça exordial -, e que a constatação de que a eventual procedência do pleito implicaria despesa pública sem autorização legislativa.

Ressalte-se, aliás, que a Superintendência Regional Sudeste do INSS já havia se manifestação nos autos do procedimento administrativo no sentido da não concordância
com o pleito de licença incentivada.

A par do exposto, o requerimento da impetrante não poderia mais ser apreciado em razão da perda de eficácia de Medida Provisória n.º 792/17.

É que a autoridade administrativa não poderia desconsiderar os Memorandos 42 e 44 Diretor de Gestão de Pessoas do INSS (ID 12813608 e 12813610), considerando-se,
sobretudo, a perda do fundamento de validade do pleito deduzido na esfera administrativa, ante o encerramento da vigência do ato normativo em questão.

Oportuno mencionar que, nos termos do §11 do art. 62 da CRFB/88, após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

Desse modo, não tendo sido constituída qualquer relação jurídica entre as partes com fulcro na referida medida provisória, revela-se ausente o necessário amparo normativo
para o pleito da impetrante, e para a correlata decisão da autoridade coatora.

Posto isso, INDEFIRO o pedido liminar.

 (...).”

 

Pois bem. À luz da tramitação processual posterior à concessão da medida liminar, à míngua de fato superveniente, considero hígidos os argumentos então lançados nos autos, aptos a fundamentar a
denegação da segurança ao impetrante.

Com efeito, não há direito subjetivo à concessão da licença, sendo que tanto a Medida Provisória 792/2017 como a Portaria MPOG 291/2017 são claras ao qualificar o ato como discricionário, com
observância do interesse público e permissão de delegação de competência. Mesmo que o servidor não incida nas hipóteses de vedação previstas no art. 14 da MP, a autoridade administrativa não fica vinculada ao deferimento.
De sua monta, o ato administrativo é expresso quanto à delegação de competência para o indeferimento.

Do processo administrativo (ID 12813612), tanto a Gerência Executiva à qual a servidora estava vinculada, como a Superintendência Regional, deram pareceres desfavoráveis. O fato de a impetrante
ter sido relotada para uma Agência Digital não indica que a sua APS de origem estaria com sobra de funcionários, mas sim que os procedimentos estariam em fase de digitalização, com necessidade de alocação de funcionários
das diversas agências para esta atividade específica. A inicial deveria expressamente fundamentar que a retirada da servidora de sua função não acarretaria nenhum ônus à Administração, e não genericamente alegar que o INSS
tem mais de 31 mil funcionários, quando é sabido que, considerado as inúmeras agências em todo o território nacional, a autarquia sempre atua com deficiência em recursos humanos.

De qualquer forma, o requerimento da impetrante não poderia mais ser deferido em razão da perda de eficácia de Medida Provisória 792/17, e a autoridade administrativa não poderia desconsiderar os
Memorandos 42 e 44 Diretor de Gestão de Pessoas do INSS (ID 12813608 e 12813610).

Nos termos do art. 62, § 3º, da Constituição Federal, as Medidas Provisórias perdem sua eficácia desde a edição, caso não convertidas em lei. Como não houve ato administrativo deferindo a licença
sem remuneração, não há relação jurídica constituída entre a impetrante e a Administração, sendo inaplicável o § 11 do citado artigo.

 

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

 

JUNDIAí, 16 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001778-29.2018.4.03.6123 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: COSBRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX - SP167432
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Recebidos os autos em redistribuição.

              A liminar foi indeferida e a impetrante interpôs agravo, devendo portanto ser aguardada a manifestação do e. Tribunal.

 Sem prejuízo, notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 dias (art. 7°, inciso I, da Lei 12.016/2009), bem como cumpra a Secretaria o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei
12.016/2009.

Após, vistas ao representante do Ministério Público Federal, para manifestação, vindo em seguida conclusos para sentença.

 

   JUNDIAí, 16 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001041-74.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO)
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA - SP43176
EXECUTADO: FINEPACK INDUSTRIA TECNICA DE EMBALAGENS LIMITADA
 
 
 

 

D E C I S Ã O
 

A Executada comprovou a oposição dos Embargos à Execução Fiscal n. 5002765-16.2019.403.6128. Naqueles autos, juntou guia do depósito judicial dos valores cobrados - ID 18529719 e, nesta data, os embargos foram
recebidos com efeito suspensivo.

Em razão do exposto, aguarde-se o traslado de cópia da guia a estes autos executivos. Proceda a Secretaria ao cadastro da ordem de desbloqueio dos valores no sistema Bacenjud.

ID 23609035: Cadastre-se no sistema.

 

 

 

    JUNDIAí, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003828-76.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: GERALDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: PRISCILA INGRID OLIVATO - SP399533
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REPRESENTANTE: GERENTE EXECUTIVO DO INSS JUNDIAÍ/SP
 
 
 

 

 

          S E N T E N Ç A
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Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAÍ/SP, objetivando afastar ato coator omissivo consistente na demora pela autoridade impetrada, em
proceder à análise conclusiva do requerimento administrativo n. 875147765 – ID 20793137, protocolado em 28/03/2019.

O pedido de medida liminar foi indeferido (ID 20949884).

A autoridade impetrada foi notificada para prestar suas informações (ID 21456804).

Regularmente processado, o impetrante informou que foi proferida decisão administrativa no dia 15/09/2019 no PA em questão e requereu a extinção do feito.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O objetivo da presente impetração era compelir a autoridade impetrada a proceder à análise conclusiva do requerimento administrativo protocolado pelo impetrante.

Noticiada a prolação da decisão administrativa, não mais subsiste o ato coator omissivo.

Assim, nada mais havendo a ser alcançado por meio do presente mandado de segurança, é certo que houve esgotamento do objeto da presente ação mandamental.

Ante o exposto, julgo extinto o feito, por superveniente perda do objeto, nos termos do inciso VI do art. 485 do CPC/2015.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Notifique-se a autoridade impetrada do teor desta sentença.

Após o trânsito em julgado, e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

P.R.I.

 

 

 

 

 

JUNDIAí, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009780-34.2013.4.03.6128
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELIA MIEKO ONO BADARO - SP97807
EXECUTADO: EMPG COMPONENTES ELETRONICOS LTDA - ME, PEDRO PNIEWSKI, KONSTANTY PNIEWSKI
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC, ficam as partes intimadas da digitalização e virtualização do feito, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, facultada a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti. 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000927-31.2016.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: NILTON BRAZ
Advogado do(a) EMBARGADO: LUIS GUSTAVO ORLANDINI - SP240386
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de pedido de revogação da Justiça Gratuita formulado pelo INSS, sob a alegação de ter o exequente valor elevado a receber a título de atrasados de seu benefício previdenciário (ID 12646427 pág. 55).

O exequente-embargado se contrapôs ao pedido (ID 22650140).

Decido.

O fato de ter valores atrasados a receber não impede a manutenção da gratuidade ao aposentado, sendo certo que o INSS não apresentou qualquer evidência de que o exequente teria sofrido alteração em sua situação fática.

Com efeito, os atrasados de benefício previdenciário tem natureza alimentar, e o recebimento acumulado, por não ter sido feito no tempo oportuno, por si só nada diz sobre a situação financeiro do segurado, que pode ter vivido
no período em que não sacava o benefício em débito que ora deve ser saldado.

O INSS não produziu nenhuma prova sobre alteração da situação econômica da parte, o que impede a revogação da Justiça Gratuita.

Cito julgado:
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EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. REVOGAÇÃO. RECEBIMENTO DE ATRASADOS.
IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DA PARTE AUTORA NÃO COMPROVADA. GRATUIDADE MANTIDA. - Para revogação da gratuidade
de justiça, faz-se necessária a comprovação fática da alteração da situação financeira do contemplado, o que não ocorreu no caso em apreço. - Descabida qualquer discussão acerca da
condição financeira da parte autora, ora exequente, com a manutenção da gratuidade processual a esta concedida, afastando o desconto da verba honorária fixada nos embargos, do
montante devido ao apelante no feito. - Apelação parcialmente provida.
(ApCiv 0000758-82.2014.4.03.6138, JUÍZA CONVOCADA VANESSA MELLO, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/10/2019.)

Do exposto, indefiro o pedido de revogação da gratuidade.

Quanto à execução dos honorários sucumbenciais fixados nos presentes embargos, tendo o autor apresentado o valor que entende devido, intime-se o INSS na forma do art. 535 do CPC.

Int.

 

    JUNDIAí, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003945-67.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: L.G. COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNAO SERGIO DE OLIVEIRA - SC28973
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

 

 

Cuida-se de ação de mandado de segurança ajuizada em face ao DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ/SP , buscando a declaração do “direito da impetrante
ao não recolhimento de IPRJ e CSLL sobre os juros de mora (taxa SELIC), sobre os valores recebidos pela Impetrante a título de restituição de tributos pagos indevidamente, por não comporem sua base de cálculo”, bem
como o reconhecimento de seu direito à compensação/restituição dos recolhimentos nos últimos cinco anos.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

O impetrado ofertou suas informações.

 

O Ministério Público Federal detidamente se pôs pela não intervenção no presente feito.

 

DECIDO

 

A impetrante formula seu libelo sob excessiva abrangência, deixando de bem delimitar o perímetro passível de cognição e julgamento no âmbito da presente demanda.

 

De efeito, busca uma ordem judicial aos moldes de um salvo conduto, buscando provimento que a autorize a deduzir do IRPJ e CSLL os juros decorrentes sobre quaisquer repetições e pagamentos.

 

O pedido compõe verdadeiro pleito de decisão normativa, como se ao Judiciário tocasse fixar in abstrato o procedimento interna corporis da Receita Federal sob conteúdo embutido de valoração jurídica que só o caso
concreto poderia expor em suas nuances, além da necessária instrução correspondente.

 

Além disso, a impetrante pretende fazer valer o provimento jurisdicional assim delineado em abstrato para dar-lhe efeitos concretos caso a caso, inclusive em valores cuja constituição jaz pretérita na sua relação com o Fisco.

 

Há, pois, uma intertemporalidade que desnatura tanto o caráter repressivo como preventivo do writ. Discute o que entende ser a correta aplicação da lei em tese, para fins de novos valores a serem tributados, tanto
quanto para lhe dar efetividade concreta em valores já sob tributação, no equivalente a uma ação de cobrança.

 

Diante disso, merece ser reconhecida a inadequação da via eleita e a consequente ausência de interesse processual.

 

Vale repisar, na forma como foram construídas a causa de pedir e o objeto da ação, desborda a pretensão do perímetro abarcado pelo mandado de segurança.

 

Ademais, e apenas para registro e para que não se alegue falta de maior apreciação, é de se destacar que a tese esboçada não vem encontrando eco nas decisões superiores.
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA PAGOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS: NATUREZA DE LUCROS CESSANTES. ENTENDIMENTO
FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA: VERBA QUE SEGUE A MESMA SORTE DO PRINCIPAL.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

[...]

5. A r. sentença deve ser mantida, pois em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.138.695/SC, submetido ao regime
do art. 543-C do Código de Processo Civil, segundo o qual os juros de mora incidentes na repetição de indébito tributário têm natureza de lucros cessantes, compondo o lucro operacional da
empresa, motivo pelo qual devem integrar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 6. Quanto à correção monetária, é cediço que se trata de verba que segue a mesma sorte do principal.
Assim, se sobre o indébito fiscal ressarcido incide imposto de renda, o acréscimo decorrente da correção monetária também está sujeito à exação. 7. Agravo legal improvido.

(AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 342195 0000005-23.2012.4.03.6130, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

DISPOSITIVO

 

Em face do exposto, com fundamento nos arts. 330, III e 485, I e VI, ambos do CPC/2015, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, denegando a segurança na forma do art. 6º, § 5º, da lei 12.016/2009.

 

Cumpra-se o determinado no art. 13 da Lei nº 12.016/2009.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei 12.016/09.

 

Custas na forma da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

JUNDIAí, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002259-11.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: LUIZ ANTONIO MARCAL VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

 

I – RELATÓRIO

 

 

Trata-se de ação proposta por Luiz Antonio Marçal Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a
partir da data do requerimento administrativo NB 181.979.949-0, em 08/02/2017, mediante o reconhecimento de período de atividade rural de 20/03/1970 a 30/04/1986 e períodos laborados sob condições especiais como
motorista, de 02/05/1992 a 10/04/1996 e de 01/04/1997 a 28/07/2016.

 

Juntou procuração e documentos (ID 3465218 e anexos).

 

Foi concedido ao autor o benefício da gratuidade processual (ID 3587462).

 

Citado, o INSS apresentou contestação (ID 4171562), impugnando o reconhecimento do período de atividade especial, diante de ausência de exposição a agentes insalubres acima do limite de tolerância, e
do período de atividade rural, por ausência de início de prova material em nome do autor.

 

Réplica foi ofertada (ID 6921103).

 

Em audiência de instrução, foi tomado o depoimento pessoal da parte autora e ouvidas duas testemunhas (ID 17010898 e anexos).

 

É o relatório. Fundamento e Decido.
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II – FUNDAMENTAÇÃO

 

 

Conforme se infere da exordial, busca o autor a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período especial, bem como de período de labor rural.

 

Com relação ao prazo prescricional, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou
diferenças devidas pela Previdência Social.

 

Ressalto que a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito, em razão do caráter eminentemente alimentar do benefício previdenciário. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não
reclamadas no período anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente reconheço de ofício.

 

Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações
vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.”

 

Passo ao exame do mérito propriamente dito.

 

 

Período Rural

 

 

Conforme se extrai da inicial, requer a parte autora o reconhecimento de atividade rural no período de 20/03/1970 a 30/04/1986.

 

O trabalho rural pode ser comprovado mediante a apresentação de qualquer dos documentos relacionados em rol exemplificativo no art. 106 da LBPS, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal,
salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no art. 55, § 3º da LBPS e na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com efeito, o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, antes da entrada em vigor da Lei 8.213/91, poderá ser computado independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes,
exceto para fins de carência.

 

A comprovação do tempo de serviço dar-se-á na forma do artigo 55, §3º da Lei 8.218/91, que dispõe:

 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

 

 

Da leitura do dispositivo transcrito infere-se que a comprovação do labor rural se faz mediante “início de prova material”, corroborada pela prova testemunhal.

 

Portanto, não se faz necessário que o trabalhador comprove ano a ano, mês a mês, dia a dia o labor rural, desde que a prova documental não plena venha a ser confirmada pelos depoimentos testemunhais
colhidos em audiência.

 

No caso dos autos, apresentou a parte autora documentos que comprovam que seu genitor era proprietário de terra, como certificado de cadastro no INCRA de 1973 e de ITR de 1974 a 1989, bem como
declaração de produtor rural perante o Funrural, de 1974 a 1978, e notas fiscais de produtos agrícolas, entre outros. Em seu nome, juntou certificado de reservista de 1977, em que está anotada sua profissão de lavrador, e
certidão de casamento, de 1983, em que é qualificado como lavrador.

 

O início de prova material em nome do genitor pode ser considerado válido para o período em que o autor era menor de idade e seu dependente, e não havia possibilidade de documentos em seu nome. A
partir dos 18 anos, o autor tem documentos em seu nome com a qualificação de lavrador.

 

As testemunhas ouvidas em audiência confirmaram que conheceram o autor desde a infância e que ele trabalhava com sua família na lavoura no cultivo principalmente de uva.

 

Assim, o conjunto probatório indica a vocação rurícola original do autor e de sua família e, embora não haja documentos para todo o período, permite o reconhecimento do exercício de atividade rural desde os
12 anos de idade, em 20/03/1970, até 30/04/1986, mês anterior a seu primeiro vínculo urbano, como laborado na lavoura sob regime de economia familiar.

 

 

Período Especial

 

 

Passo à análise do reconhecimento do período especial requerido, tecendo de início algumas considerações sobre a aposentadoria especial.

 

A aposentadoria especial era concedida ao segurado que exercesse atividade profissional, durante 15, 20 ou 25 anos, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos (artigo 31 da Lei 3.807/60).
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O artigo 201, §1º, da CF/88, com redação dada pela EC 20/98, previu a aposentadoria especial nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física.

 

Atualmente, possui regramento legal nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, sendo devida ao segurado que exercer atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante
15, 20 ou 25 anos.

 

A possibilidade de conversão do tempo de atividade especial em comum, para fins de obtenção de outro benefício previdenciário, foi prevista expressamente na redação original do artigo 57, § 3º, da Lei
8.213/91. A Lei 9.032/95, modificando a redação do dispositivo, manteve a possibilidade de conversão no §5º do dispositivo.

 

O artigo 28 da Medida Provisória 1553-10, de 29/05/1998, revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91. A Lei 9.711/98, resultado da conversão da edição nº 15 dessa Medida Provisória,
não previu a revogação expressa; no entanto, o artigo 28 dispõe que o Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28/05/1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à
saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91.

 

Vê-se que a produção legiferante com iniciativa do Poder Executivo, além de transformar os textos legais em retalhos, torna hercúleas as atividades de interpretação e aplicação do Direito.

 

Entendo que, vigente integralmente o §5º da Lei 8.213/91, a despeito do disposto no artigo 28 da Lei 9.711/98, é possível a conversão do tempo de atividade especial em comum sem limitação temporal. Tal
entendimento é corroborado pela atual redação do artigo 70 do Decreto 3.048/99, determinada pelo Decreto 4.827/03, pois prevê expressamente a possibilidade de conversão e dispõe acerca dos fatores a serem aplicados:

 

Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:

 

 

TEMPO A
CONVERTER

MULTIPLICADORES
MULHER (PARA 30)

MULTIPLICADORES
HOMEM (PARA 35)

TEMPO MÍNIMO
EXIGIDO

De 15 anos 2,0 2,33 3 anos

De 20 anos 1,5 1,75 4 anos

De 25 anos 1,2 1,4 5 anos

 

 

O próprio Superior Tribunal de Justiça rejeita o marco temporal fixado em 28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO
PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado
em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve
ser a decisão mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em
19/02/2009, DJe 23/03/2009).

 

As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Ressalto, no entanto, que a caracterização e a forma de comprovação
do tempo de atividade especial obedecem à legislação vigente ao tempo em que foi exercida a atividade (artigo 70, §1º, do Decreto 3.048/99).

 

Até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, exigia-se do segurado a comprovação, por quaisquer documentos, do exercício efetivo de alguma das atividades relacionadas no quadro anexo ao Decreto 53.831/64
(c/c Lei 5.527/68), nos quadros I e II do anexo do Decreto 63.230/68, nos quadros I e II do anexo do Decreto 72.771/73 e nos anexos I e II do Decreto 83.080/79.

 

O enquadramento, portanto, era feito em razão da categoria profissional a que pertencesse o segurado, dispensando-se o laudo técnico (artigo 31 da Lei 3.807/60, artigo 9º da Lei 5.890/73 e artigo 57 da Lei
8.213/91). Quanto a agentes nocivos como o ruído, os decretos regulamentares sempre estabeleceram o nível mínimo de exposição para que a atividade fosse considerada especial, tornando imprescindível, portanto, a aferição
por profissional e a apresentação de laudo técnico. Dispunha a Lei 8.213/91, em sua redação original:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

Art. 152 A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data
da publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

O artigo 292 do decreto 611/92, por outro lado, dispunha que “para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à
saúde e à integridade física”. O dispositivo, portanto, incorporou em seu texto os anexos referidos, tendo vigorado até 05/03/97, quando foi revogado expressamente pelo Decreto 2.172/97.

 

A Lei 9.032, vigente a partir de 29/04/95 modificou o §4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passando a exigir que o segurado comprovasse, além do tempo de trabalho, a exposição aos agentes nocivos,
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. O texto legal não previu expressamente a exigência de apresentação de laudo técnico, que permaneceu apenas para o agente
ruído. Foi mantida, no entanto, a redação dos artigos 58 e 152. A Lei 8.213/91 passou a dispor:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.
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§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

(...)

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes  nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

(...)

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

A medida Provisória 1.596/96 (edição originária nº 1.523, de 11/10/96, publicada em 14/10/96), convertida na Lei 9528/97, revogou o artigo 152 e modificou a redação do artigo 58 da Lei 8.213/91,
passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho. O artigo 58 da Lei 8.213/91 passou a dispor:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, emitido pela
empresa  ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

 

O laudo só passou a ser exigido, no entanto, com a publicação do Decreto 2.172/97, que regulamentou o dispositivo (STJ, RESP 551917, 6ª Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe
15/09/08).

 

Quanto às hipóteses de enquadramento pela categoria profissional, possível até o advento da Lei nº 9.032/1995, de 28/04/95, a partir de quando passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, mediante formulários e outros meios de provas, não mais havendo o mero enquadramento pela profissão.

 

Tendo em vista que a Lei 9.032/95 não modificou a redação dos artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91, o que somente ocorreu em 14/10/96 (MP 1.523/96), quando foi revogada, ainda, a Lei 5.527/68, até esta
data é possível a comprovação da exposição aos agentes nocivos pela demonstração de que a atividade está descrita nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Presume-se a exposição, neste caso, em razão do exercício de
atividade considerada prejudicial à saúde ou à integridade física, que é o requisito efetivamente exigido pelo artigo 57, caput, da Lei 8.213/91.

 

Com relação às atividades exercidas a partir de 14/10/96 é imprescindível a comprovação da exposição aos agentes nocivos relacionados no:

 

- anexo do Decreto 53.831/64 e anexo I do Decreto 83.080/79 (atividades exercidas até 05/03/97 - artigo 292 do Decreto 611/92);

- anexo IV do Decreto 2.172/97 (atividades exercidas de 06/03/97 a 06/05/99 - sempre com laudo técnico);

 

- anexo IV do Decreto 3.048/99 (atividades exercidas a partir de 07/05/99 - sempre com laudo técnico).

 

Saliento, finalmente, que o ordenamento jurídico sempre exigiu, para fins de obtenção de aposentadoria especial, o requisito da habitualidade e permanência das atividades insalubres, perigosas, penosas ou
sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (artigo 3º dos Decretos 53.831/64 e 63.230/68, artigo 71 do 72.771/73, artigo 60 do Decreto 83.080/79, artigo 63 dos Decretos 357/91 e
611/92).

 

 

Do caso concreto

 

 

No caso concreto, pretende a parte autora o reconhecimento da especialidade dos períodos que laborou como motorista, de 02/05/1992 a 10/04/1996 e de 01/04/1997 a 28/07/2016.

 

Em relação ao primeiro período, em tese é possível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional, até 28/04/1995. A CTPS do autor informa que ele laborou como motorista, para a empresa
Agro Comercial Portelo Ltda (ID 3465221 pág. 03).

 

Entretanto, o enquadramento da especialidade como motorista exige a comprovação de se tratar de motorista de coletivo ou de caminhão de carga. Não se pode depreender estas informações da CTPS do
autor, o que impede o reconhecimento do período como especial.

 

Quanto ao período de 01/04/1997 a 28/07/2016, apresentou o autor PPP fornecido pela empresa LHC Areias Pedras e Serviços Ltda – ME (ID 3465223). Do documento, verifica-se que o autor laborou
como operador de pá carregadeira para terraplanagem, e teria ficado exposto a ruído de 91 dB.

 

Contudo, a comprovação da especialidade por ruído exige a existência de laudo de avaliação ambiental, em que a medição esteja devidamente comprovada. No PPP, não há responsáveis técnicos pelos
registros ambientais, de modo que não é possível atestar a validade do ruído medido. Desta forma, este período também deve ser computado como tempo comum, e tem data de término em 02/05/2016, conforme anotação no
CNIS e informação na CTPS de que este é o último dia trabalhado.

 

Sendo assim, considerando-se o período de atividade rural ora reconhecido, o autor passa a contar na data do requerimento administrativo, em 08/02/2017, com o tempo de contribuição de 44 anos, 07
meses e 28 dias, suficiente para a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição, conforme planilha:

 

 

 

    
Tempo de Atividade
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 Atividades
profissionais

Esp Período Atividade
comum  Atividade

especial  

  admissão saída a m d a m d

1 Rural   20/03/1970 30/04/1986
  
16

     
1

     
11

     
-       -

        
-

2 Autônomo   01/05/1986 31/08/1986
     
-

     
4

       
1

     
-       -

        
-

3 Autônomo   01/10/1986 31/05/1988
    
1

     
8

       
1

     
-       -

        
-

4 Autônomo   01/07/1988 31/03/1990
    
1

     
9

       
1

     
-       -

        
-

5 Autônomo   01/05/1990 31/05/1990
     
-

     
1

       
1

     
-       -

        
-

6 Autônomo   01/07/1990 31/03/1991
     
-

     
9

       
1

     
-       -

        
-

7 Autônomo   01/05/1991 31/03/1992
     
-

  
11

       
1

     
-       -

        
-

8 Agro Comercial  02/05/1992 10/04/1996
    
3

  
11

       
9

     
-       -

        
-

9 LHC Areias   01/04/1997 02/05/2016
  
19

     
1

       
2

     
-       -

        
-

## Soma:     40 55 28 0 0 0

##

Correspondente
ao número de
dias:

    

16.078 0

## Tempo total :     44 7 28 0 0 0

## Conversão: 1,40    0 0 0 0,000000

##
Tempo total de atividade
(ano, mês e dia):   44 7 28    

 

 

 

Considerando que o autor tinha quase 59 anos de idade na DER (nascimento em 20/03/1958), a soma com seu tempo de contribuição supera os 95 pontos, autorizando a aplicação do art. 29-C da lei
8.213/91, com afastamento do fator previdenciário, se mais vantajoso.

 

 

III – DISPOSITIVO

 

 

Ante o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia, na forma do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu à
obrigação de conceder à parte autora, LUIZ ANTONIO MARÇAL VIEIRA, o benefício previdenciário de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com aplicação do art. 29-C e afastamento do fator
previdenciário, se mais vantajoso, nos termos da fundamentação supra, e DIB na DER, em 08/02/2017, e RMI a ser calculada pela autarquia, bem como a pagar os atrasados, devidos desde a data de início do benefício,
atualizados e com juros de mora nos termos do Manual de Cálculos do CJF.

 

Por ter o autor sucumbido em parte mínima do pedido, condeno o Inss ao pagamento de honorários advocatícios, fixados no valor mínimo previsto no art. 85 do CPC/2015, após liquidação de sentença,
sobre os atrasados devidos até a data desta sentença.

 

Tendo em vista a idade da parte autora e o caráter alimentar do benefício, defiro a tutela provisória e determino que o INSS cumpra a obrigação de fazer consistente na implantação da aposentadoria, nos
termos desta sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. Comunique-se com brevidade.

 

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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       S E N T E N Ç A

 

 

 

Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, entre as partes em epígrafe, objetivando, em síntese, excluir a incidência de PIS e COFINS sobre suas próprias base de cálculo, bem
como o reconhecimento do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título.

Sustenta, em síntese, ser indevida a incidência das contribuições em suas próprias bases de cálculo, por não constituírem faturamento ou receita bruta da empresa, em face da sua inconstitucionalidade e afronta ao
disposto no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, conforme decidido pelo STF no RE 574.706-PR.

Com a inicial vieram documentos anexados aos autos virtuais.

Foi deferida a liminar.

A União requereu seu ingresso no feito.

A autoridade impetrada apresentou informações.

O MPF absteve-se da análise do mérito.

Na oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese de necessário.

FUNDAMENTO e DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por
ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito
que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.

Da declaração do direito de compensação tributária.

Inicialmente, quanto ao pleito de declaração do direito à compensação tributária, cumpre consignar que a via do mandado de segurança se mostra adequada ao fim pretendido, sobretudo na hipótese em que o
impetrante comprova sua condição de credor tributário, eis que a Primeira Seção do C. STJ, no julgamento do REsp 1.111.164/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao rito dos recursos repetitivos, consolidou o
entendimento segundo o qual nos casos em que se pleiteia o direito à compensação tributária, deve o impetrante, para o fim de comprovar seu interesse de agir, comprovar a sua condição de credor.

Ainda sobre o tema, eis o teor da Súmula 213 da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: “O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação
tributária”.

Na espécie, a condição de credor tributário do impetrante pode ser suficientemente inferida a partir dos documentos trazidos na inicial, na medida em que demonstrado o recolhimento das exações, cuja
compensação é ora pretendida.

Do prazo decadencial.

Com relação ao prazo decadencial para impetração, cumpre consignar que o mandado de segurança que visa à obtenção de declaração do direito à compensação de tributos indevidamente recolhidos, por seu
caráter preventivo, não está sujeito a prazo decadencial para sua impetração (TRF da 3ªRegião, 6ª Turma, AMS 317003, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJ 13.03.2014).

Passo ao exame do mérito.

 Do caso concreto.
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No caso concreto, a impetrante pleiteia, em síntese, que seja concedida a segurança pleiteada, assegurando o direito líquido e certo de não incluir o PIS e COFINS em suas próprias bases de cálculo, bem como
declarado seu direito à compensação. 

Pois bem.

In casu, a questão foi definida pelo e. STF no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, excluindo o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada
mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS
há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe
concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O
ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o
ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da
dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno,
julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017).

Assim, sendo definido pelo e. STF que o ICMS não está inserido no conceito de faturamento e receita bruta, o mesmo entendimento deve prevalecer sobre os demais tributos que têm a mesma
base de cálculo.

Importa mencionar que a ratio decidendi do precedente acima descrito em sede de repercussão geral, estabelece, nas palavras do i. Min. Ricardo Lewandowski (p. 100), que “não se pode considerar
como ingresso tributável uma verba que é recebida pelo contribuinte apenas com o propósito de pronto repasse a terceiro, ou seja, ao Estado (...) simples trânsito contábil, não ingressa no patrimônio da
empresa, do contribuinte”, de modo que devem ser expurgados da receita bruta e do faturamento do contribuinte os tributos incidentes na venda de mercadorias e prestação de serviços. Eis, neste sentido, o
teor do voto do i. Min. Marco Aurélio (p. 107):

 

“(...) Digo não ser o ICMS fato gerador do tributo, da contribuição. Digo também, reportando-me ao voto, que, seja qual for a modalidade utilizada para recolhimento do ICMS, o valor respectivo
não se transforma em faturamento, em receita bruta da empresa, porque é devido ao Estado. E muito menos é possível pensar, uma vez que não se tem a relação tributária Estado-União, em
transferir, numa ficção jurídica, o que decorrente do ICMS para o contribuinte e vir a onerá-lo.(...)” (g. n.).

 

Saliento, por fim, que é inerente ao Estado Democrático de Direito a cláusula da equal protection of the law, ou igual proteção da lei, de modo que a regra jurídica extraída do precedente do
Pretório Excelso deve ser aplicada a todos os casos em que se reconheça a mesma finalidade jurídico-institucional, salvaguardando a isonomia e a segurança jurídica.

Não por outra razão, o CPC/15 estabelece a necessidade de que, diante do precedente, o magistrado proceda à aplicação, ao distinguishing, ou ao overruling (art. 489, VI), sob pena de não se
considerar fundamentada a decisão judicial.

Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

Outrossim, como se pode ver nos seguintes trechos, a aplicação da tese fixada a situações congêneres foi reconhecida em diversos votos proferidos por ocasião do julgamento do RE 574.706, entre os
quais destaco o seguinte trecho do voto do i. ministro Gilmar Mendes: 

  

"(...) Com efeito, inevitavelmente, o provimento do presente recurso extraordinário acarretará: 

a) a discussão sobre o enquadramento como receita bruta, ou não, de vários fatores recebidos pelo contribuinte da COFINS no curso de operações de compra e venda, prestação de serviços
e demais atividades; e 

b) o aumento significativo da complexidade e do custo de administração do sistema, em virtude da consideração das peculiaridades de cada fator componente do faturamento. 

Por um lado, reitere-se que a modificação da estrutura da incidência da COFINS, a fim de excluir o valor correspondente ao ICMS do conceito de receita bruta, implicará desnaturação do
tributo, de modo a viabilizar a dedução de diversas parcelas do resultado recebido pelo contribuinte nas operações. 

Por outro lado, tal esvaziamento da base de cálculo não necessariamente acarretará redução do custo Brasil, pois resultará em sensível fonte de insegurança jurídica, fundando inúmeras
irresignações para exclusão de custos semelhantes ao ICMS da base de cálculo não só da COFINS, mas de outros tributos similares. 

Em verdade, provocará a majoração do próprio custo, particular e público, da administração do sistema tributário. 

Em outras palavras, a ruptura do sistema das contribuições ao PIS/COFINS estimulará o dispêndio de recursos e o esforço na busca de novas exceções ao faturamento de cada
contribuinte, além de mais recursos públicos para solucionar controvérsias administrativas e judiciais sobre a determinação do faturamento." 

"(...) Em terceiro lugar, há também os efeitos que a decisão deverá produzir em relação ao próprio sistema tributário nacional.

Sim, porque não me parece que o ICMS seja único tributo a repercutir nos preços dos produtos – rectius: das faturas – e, por conseguinte, no faturamento das empresas.

Daí a pergunta: e os demais tributos?

Também deverão ser decotados do conceito de faturamento os valores eventualmente recolhidos a título de ISSQN?

O que dizer também de outros custos da empresa como, por exemplo, o valor da tarifa de energia elétrica paga?

É importante lembrar que não são apenas o PIS e a COFINS os tributos que incidem sobre o faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e que, portanto, serão afetados pela
decisão que vier a ser proferida por esta Corte.

Além do PIS/COFINS, a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), instituída pela Lei 12.546/2011, no âmbito da chamada “Desoneração da Folha de
Pagamento”, como o próprio nome diz, também incide sobre a receita bruta (art. 8°) e, portanto, terá sua arrecadação impactada pela decisão no presente caso.

E não para por aí! A receita bruta consiste, ainda, na materialidade indireta do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)
quando recolhidos com base no lucro presumido (art. 15 da Lei 9.429/1995 e art. 22 da Lei 10.684/2003).

Nesta linha, Andrei Pitten Velloso, Professor da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), conclui que:

“Se prevalecer a tese da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, teremos de reconhecer que o sistema tributário brasileiro é, em larga medida,
inconstitucional há décadas, porquanto os argumentos que a sustentam levam à conclusão de que:

– o IPI não poderia incidir sobre o ICMS, o Imposto de Importação e as taxas relacionadas à atividade de importação; – o ICMS não poderia incidir sobre o ICMS, o IPI, o Imposto de
Importação, a COFINS-Importação e o PIS/PASEP importação;

– o PIS-Faturamento, o Finsocial, a COFINS, a contribuição ao PIS, a CPRB e o IRPJ e a CSLL, calculados pelo lucro presumido, não poderiam incidir sobre o ICMS e tampouco sobre
o ISS.

Não só. Firmada a tese de que os tributos incidentes, de forma direta ou indireta, sobre a receita devem ser excluídos da base de cálculo dos tributos incidentes sobre a receita, chegaríamos à
conclusão de que a COFINS, a CPRB, a contribuição ao PIS e o IRPJ e a CSLL, calculados sobre o lucro presumido, deveriam ser excluídos da sua base de cálculo, ou seja, da base de cálculo
da COFINS, da CPRB, da contribuição ao PIS, bem como do IRPJ e da CSLL calculados pelo lucro presumido. Essas insólitas consequências jurídicas bastariam para evidenciar a incorreção
dos argumentos que sustentam a tese da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS”. (ICMS na base de cálculo dos tributos sobre a receita: premissas e corolários
lógicos da tese jurídica In: R. Fórum de Dir. Tributário, Belo Horizonte, ano 14, n. 83, p. 23-41, set./out. 2016)" (destaquei)

Do prazo prescricional e da compensação.

Quando do julgamento proferido em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 566.621, o Plenário entendeu que o prazo de cinco anos fixado pela Lei Complementar nº
118/2005 deve ser aplicado somente às ações intentadas a partir da entrada em vigor dessa lei complementar, ou seja, a partir de 09.06.2005. Ponderou-se que a vacatio legis alargada de 120 (cento e vinte) dias, estabelecida
na referida lei, proporcionou que os contribuintes tivessem conhecimento do novo prazo prescricional e ajuizassem ações com vistas a tutelar seus direitos, elegendo assim como elemento definidor o ajuizamento da ação e
estabelecendo como marco divisório a data em que entrou em vigor a referida lei complementar.
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Registre-se, oportuno, a ementa do referido julgado:

 

RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005- DESCABIMENTO- VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA- NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA
VACATIO LEGIS- APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR
DE 09 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para
repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §4º, 156, VII, e 168, I do CTN. A LC 118/05,
embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes,
porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e
reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então
aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam em ofensa ao
princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia ao acesso à justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a
eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da
Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à
tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/05, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível,
descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte,
da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de
2005. Aplicação do art. 543-B, §3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido. (STF – Tribunal Pleno; RE 566621/RS- Relatora Ministra Ellen Gracie- DJE 11.10.2011; Ata nº 153/2011. DJE nº 195, divulgado em 10/10/2011).

 

Fixado esse posicionamento, na situação dos autos verifica-se que a impetrante não faz jus à aplicação do prazo prescricional decenal, sendo certo que a ação foi ajuizada quando já em vigor a Lei Complementar nº
118/05.

Destarte, reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquidio anterior à impetração e que a impetrante faz jus à restituição / compensação dos valores pagos após esta data, mas somente a
partir do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Considerando a bilateralidade da relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos impontuais com atualização monetária, deve solver seus débitos da mesma forma, com a utilização dos mesmos índices, por
questão de reciprocidade.

Assim, os valores a serem compensados serão atualizados desde a data do recolhimento até a data em que se efetivar a compensação (Súmula 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos e Súmula 162 do Superior
Tribunal de Justiça), com a utilização dos mesmos índices usados pela União durante o período para correção de seus créditos. Após 01.01.96 a correção se fará pela taxa SELIC acumulada, na forma preconizada no § 4º do
artigo 39 da Lei nº 9.250/95.

Cumpre ressaltar que a inexistência de mora debitoris em sede de compensação é matéria sedimentada em nossos tribunais como se depreende do julgamento da Ap. Cível 98.03.036616-5, Rel. Des. Federal
Marisa Santos, em 5.8.98 DJU de 11.11.98, pág. 232.

Quanto à questão da compensação tributária entre espécies, o Colendo STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, decidiu que se aplica a legislação vigente à época do
ajuizamento da demanda, ressalvando-se o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com normas posteriores, desde que atendidos requisitos
próprios[1].

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para o efeito de declarar a inexistência de relação jurídico-
tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento dos valores de PIS e COFINS sobre suas próprias bases de cálculo, bem como para declarar o direito à compensação / restituição dos valores indevidamente
recolhidos a este fim, nos termos da fundamentação supra, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo
39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 01.01.1996 (SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

Sentença submetida a duplo grau de jurisdição (Art. 496, §4º, inciso II, do NCPC).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

[1] STJ, REsp 1.137.738-SP, Rel. Min. Luiz Fux, dj 09.12.2009.
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    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

 

I – RELATÓRIO
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Trata-se de ação ordinária proposta por José Pereira de Rezende em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento do período de 25/04/2000 a 06/04/2011
(Thyssenkrupp Metalúrgica Ltda), em que obteve na Justiça Trabalhista o direito à reintegração na empresa, como de atividade especial, e a concessão do benefício de aposentadoria especial a partir do requerimento
administrativo NB 169.541.648-9, em 22/02/2016, com o consequente pagamento dos atrasados. Subsidiariamente, requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Juntou com a inicial procuração e documentos.

 

Tutela provisória foi indeferida.

 

Citado, o INSS ofertou contestação, impugnando o reconhecimento do período especial, por não ter o autor ficado exposto a agente insalubre no período.

 

O feito, que tramitava perante o Juizado Federal Especial de Jundiaí, foi redistribuído a esta Vara, em razão do reconhecimento de sua incompetência por superar o valor de alçada.

 

Recebidos os autos em redistribuição, réplica foi apresentada.

 

 

É o relatório. Fundamento e Decido.

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

 

Julgo o feito antecipadamente, na forma do art. 355, inc. I, do CPC.

 

Quanto à prescrição relativa a eventuais valores devidos à parte autora, deixo consignado que seu prazo é quinquenal, com termo final na data do ajuizamento da ação.

 

No caso concreto, a controvérsia reside na natureza especial ou não do período de 25/04/2000 a 06/04/2011, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial à parte autora.

 

 

Período Especial

 

 

Passo à análise do reconhecimento do período especial requerido, tecendo de início algumas considerações sobre a aposentadoria especial.

 

A aposentadoria especial era concedida ao segurado que exercesse atividade profissional, durante 15, 20 ou 25 anos, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos (artigo 31 da Lei 3.807/60).

 

O artigo 201, §1º, da CF/88, com redação dada pela EC 20/98, previu a aposentadoria especial nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física.

 

Atualmente, possui regramento legal nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, sendo devida ao segurado que exercer atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante
15, 20 ou 25 anos.

 

As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Ressalto, no entanto, que a caracterização e a forma de comprovação
do tempo de atividade especial obedecem à legislação vigente ao tempo em que foi exercida a atividade (artigo 70, §1º, do Decreto 3.048/99).

 

Até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, exigia-se do segurado a comprovação, por quaisquer documentos, do exercício efetivo de alguma das atividades relacionadas no quadro anexo ao Decreto 53.831/64
(c/c Lei 5.527/68), nos quadros I e II do anexo do Decreto 63.230/68, nos quadros I e II do anexo do Decreto 72.771/73 e nos anexos I e II do Decreto 83.080/79.

 

O enquadramento, portanto, era feito em razão da categoria profissional a que pertencesse o segurado, dispensando-se o laudo técnico (artigo 31 da Lei 3.807/60, artigo 9º da Lei 5.890/73 e artigo 57 da Lei
8.213/91). Quanto a agentes nocivos como o ruído, os decretos regulamentares sempre estabeleceram o nível mínimo de exposição para que a atividade fosse considerada especial, tornando imprescindível, portanto, a aferição
por profissional e a apresentação de laudo técnico. Dispunha a Lei 8.213/91, em sua redação original:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

Art. 152 A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data
da publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

O artigo 292 do decreto 611/92, por outro lado, dispunha que “para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à
saúde e à integridade física”. O dispositivo, portanto, incorporou em seu texto os anexos referidos, tendo vigorado até 05/03/97, quando foi revogado expressamente pelo Decreto 2.172/97.
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A Lei 9.032, vigente a partir de 29/04/95 modificou o §4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passando a exigir que o segurado comprovasse, além do tempo de trabalho, a exposição aos agentes
nocivos, químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. O texto legal não previu expressamente a exigência de apresentação de laudo técnico, que permaneceu apenas
para o agente ruído. Foi mantida, no entanto, a redação dos artigos 58 e 152. A Lei 8.213/91 passou a dispor:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

(...)

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes  nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

(...)

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

 

O laudo só passou a ser exigido, no entanto, com a publicação do Decreto 2.172/97, que regulamentou o dispositivo (STJ, RESP 551917, 6ª Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe
15/09/08).

 

Quanto às hipóteses de enquadramento pela categoria profissional, possível até o advento da Lei nº 9.032/1995, de 28/04/95, a partir de quando passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição
do segurado aos agentes nocivos, mediante formulários e outros meios de provas, não mais havendo o mero enquadramento pela profissão.

 

Saliento, finalmente, que o ordenamento jurídico sempre exigiu, para fins de obtenção de aposentadoria especial, o requisito da habitualidade e permanência das atividades insalubres, perigosas, penosas ou
sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (artigo 3º dos Decretos 53.831/64 e 63.230/68, artigo 71 do 72.771/73, artigo 60 do Decreto 83.080/79, artigo 63 dos Decretos 357/91 e
611/92).

 

 

 

Do caso concreto

 

 

No caso concreto, pretende o autor o enquadramento como especial do período de 25/04/2000 a 06/04/2011 (Thyssenkrupp Metalúrgica Ltda), para o qual obteve na Justiça do Trabalho o direito de
reintegração à empresa da qual tinha sido demitido. Os demais períodos já foram reconhecidos administrativamente.

 

O período em que o autor permaneceu afastado da empresa, após sua demissão sem justa causa e até sua reintegração determinada pela Justiça do Trabalho, não pode ser considerado como especial, uma vez
que não houve exposição a agentes nocivos à saúde.

 

Não há contagem ficta de tempo insalubre para aposentadoria, devendo ter o autor definitivamente ficado exposto a agentes insalubres, com exceção apenas de período em que o segurado tivesse
permanecido afastado em auxílio doença. O autor não esteve afastado em auxílio doença, que jamais chegou sequer a pedir, conforme CNIS. Ele foi demitido, e a Justiça do Trabalho concedeu sua reintegração. Ademais, o
autor trabalhou neste período para outras empresas.

 

Para fins previdenciários, interessa a exposição a agente nocivo, no caso o ruído. Neste sentido, o PPP fornecido pela Thyssenkrupp, por óbvio, não atesta que o autor esteve exposto a agentes nocivos (ID
14602889 pág. 12). Por este motivo, a pretensão do autor, de ver computado tempo fictício como especial, não é apenas ilegal, mas inconstitucional.

 

Não sendo o período pretendido enquadrado como especial, indevida é a concessão de aposentadoria especial.

 

No entanto, vê-se da contagem do tempo de contribuição do autor no processo administrativo (ID 14602894 pág. 09) que ele tinha na DER 36 anos, 03 meses e 29 dias de tempo de contribuição. A
aposentadoria por tempo de contribuição, que tem o fator previdenciário, não foi então concedida, em razão de ter o autor requerido aposentadoria para pessoa portadora de deficiência. Portanto, diante da ausência de
requerimento, não lhe é devida a aposentadoria desde a DER do NB 169.541.648-9. Além disso, conforme CNIS, o autor já está recebendo aposentadoria por tempo de contribuição desde 26/04/2018 (NB 181.946.423-
4).

 

 

 

III – DISPOSITIVO

 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo a controvérsia com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inc. I, do CPC/2015.

 

Por ter sucumbido, condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados estes em 10% do valor atualizado da causa, sendo que a execução ficará suspensa, por ora estar
lhe sendo deferida a Justiça Gratuita, pedido que ainda não havia sido apreciado.

 

P.R.I.C.

 

 

JUNDIAí, 21 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004803-98.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ORLANDO AURELIANO PACHECO
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

Cuida-se de pedido de tutela provisória formulado na presente ação ordinária proposta por Orlando Aureliano Pacheco em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão de
aposentadoria especial ou por tempo de contribuição a partir do processo administrativo 42/172.669.907-0, com DER em 15/04/2015, mediante o reconhecimento de períodos laborados sob condições especiais.

Como é cediço, o deferimento do pedido de tutela provisória, nos termos do artigo 294 do CPC/2015, está condicionado à configuração da prova inequívoca da urgência ou evidência, devendo ainda a tutela de urgência ser
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, caput, do CPC/2015).

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a urgência ou evidência de prova suficiente a demonstrar a verossimilhança das alegações do autor, sendo imprescindível o revolver aprofundado das provas para o enquadramento
dos períodos de atividade especial pretendidos e contagem do tempo de contribuição total, cujo momento oportuno é o da prolação da sentença, dependendo de análise pormenorizada das condições de trabalho a que estivera
exposto, bem como a aferição da permanência e habitualidade da exposição de acordo com o tipo de atividade desenvolvida.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Inicialmente, deve a parte autora demonstrar sua efetiva hipossuficiência para obter a gratuidade processual, ou recolher as devidas custas iniciais, no prazo de 15 dias, uma vez que, conforme CNIS, a renda mensal de seu
trabalho supera R$ 7.300,00, além de já estar recebendo aposentadoria NB 189.806.246-0 no valor de R$ 3.465,74,  o que afasta a presunção, com renda mensal superior a R$ 10.000,00.

Intime-se a parte autora.

Recolhidas as custas, cite-se. No silêncio, tornem conclusos.

 

 

    JUNDIAí, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004778-85.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: M. A. C. G.
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI - SP241171
IMPETRADO: AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JUNDIAÍ - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MIGUEL AUGUSTO CAMPOS GIARETTA , representado por ANA SUSANA APARECIDA CAMPOS GIARETTA, em face do GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAÍ/SP, objetivando que seja analisado seu requerimento administrativo de pensão por morte, protocolado em 13/08/2019, sob n. 337354411, e até a presente data não apreciado.

 

Em síntese, sustenta a impetrante que foi extrapolado o prazo previsto no art. 49 da lei 9.784/99.

 

Decido.

 

A concessão da liminar em mandado de segurança pressupõe a verificação, em cognição sumária, da violação ao direito líquido e certo sustentado como causa de pedir do writ.

 

Conforme se verifica de cópia do protocolo do requerimento administrativo juntada com a inicial (id 23393180), houve o protocolo do pedido em 13/08/2019 na Agência da Previdência Social. A demora injustificada na análise
do requerimento extrapola a razoável duração do processo, principalmente por se tratar de verba alimentar. Veja-se julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LIBERAÇÃO DE PAB.- O objeto da presente ação é o pagamento de
créditos decorrentes de parcelas vencidas oriundas da concessão de benefício previdenciário (NB nº 42/067.686.815-0, DER e DIB 20/05/1995).- A autarquia federal alegou que a liberação de
valores atrasados fica condicionada à autorização do Gerente-Executivo da agência, de acordo com o art. 178 do Decreto 3.048/99, após um procedimento de auditagem nos cálculos efetuados
preliminarmente (fls. 232/235).- É evidente a afronta ao princípio constitucional da eficiência administrativa constante do artigo 37 da Carta Magna, a violação do princípio da razoabilidade,
insculpido no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45 e, bem como em decorrência do caráter alimentar do benefício e ultrapassado
o prazo determinado para conclusão do processo administrativo de 30 dias, insculpido no art. 49 da Lei 9.784/1999, é de ser condenada a autarquia federal à concluir o procedimento de auditoria
para liberação do PAB (Pagamento Alternativo de Beneficio), pelo que incensurável a r. sentença a quo.- Remessa oficial, tida por interposta, a que se nega provimento.
(REO 00146664320074036110, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Ainda que se alegue o acúmulo de trabalho da agência da autarquia, não se olvidando que os servidores devem seguir com cautela as diretrizes para análise dos benefícios, evitando a ocorrência de erros administrativos, não se
pode exigir da impetrante que aguarde tempo demasiado para a análise de seus requerimentos, afigurando-se adequado o deferimento de prazo adicional de 45 dias para análise do pedido.

 

Pelo exposto, DEFIRO o pedido liminar para o fim de determinar à autoridade impetrada que analise o requerimento administrativo protocolado em 13/08/2019, sob n. 337354411, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) a
contar da intimação.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, devendo também ser intimada para o cumprimento da decisão, bem como dê-se ciência ao órgão de representação judicial da impetrada, conforme disposto no
art. 7º, II, da Lei nº.12.016/2009.

 

Após, se em termos, dê-se vista dos autos ao MPF para se manifestar e em seguida, venham conclusos para sentença.

 

Defiro ao impetrante a gratuidade processual.

 

Int.

 

 

    JUNDIAí, 18 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004791-84.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: VALDICE APARECIDA BELLINAZZI DE ALMEIDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: VALERIA REGINA CARVALHO - SP275071, CARMEM LUCIA DA SILVA - SP290523
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS JUNDIAÍ/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por VALDICE APARECIDA BELLINAZZI DE ALMEIDA  em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAÍ/SP, objetivando que seja
analisado seu requerimento administrativo de revisão de Certidão de Tempo de Contribuição, protocolado sob n. 21026050100169080 em 27/11/2018, e até a presente data não apreciado.

 

Em síntese, sustenta a impetrante que foi extrapolado o prazo previsto no art. 49 da lei 9.784/99.

 

Decido.

 

A concessão da liminar em mandado de segurança pressupõe a verificação, em cognição sumária, da violação ao direito líquido e certo sustentado como causa de pedir do writ.

 

Conforme se verifica de cópia do protocolo do requerimento administrativo juntada com a inicial (id 23422668), houve o protocolo do pedido em 27/11/2018 na Agência da Previdência Social. A demora injustificada na análise
do requerimento extrapola a razoável duração do processo, principalmente por se tratar de verba alimentar. Veja-se julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LIBERAÇÃO DE PAB.- O objeto da presente ação é o pagamento de
créditos decorrentes de parcelas vencidas oriundas da concessão de benefício previdenciário (NB nº 42/067.686.815-0, DER e DIB 20/05/1995).- A autarquia federal alegou que a liberação de
valores atrasados fica condicionada à autorização do Gerente-Executivo da agência, de acordo com o art. 178 do Decreto 3.048/99, após um procedimento de auditagem nos cálculos efetuados
preliminarmente (fls. 232/235).- É evidente a afronta ao princípio constitucional da eficiência administrativa constante do artigo 37 da Carta Magna, a violação do princípio da razoabilidade,
insculpido no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45 e, bem como em decorrência do caráter alimentar do benefício e ultrapassado
o prazo determinado para conclusão do processo administrativo de 30 dias, insculpido no art. 49 da Lei 9.784/1999, é de ser condenada a autarquia federal à concluir o procedimento de auditoria
para liberação do PAB (Pagamento Alternativo de Beneficio), pelo que incensurável a r. sentença a quo.- Remessa oficial, tida por interposta, a que se nega provimento.
(REO 00146664320074036110, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ainda que se alegue o acúmulo de trabalho da agência da autarquia, não se olvidando que os servidores devem seguir com cautela as diretrizes para análise dos benefícios, evitando a ocorrência de erros administrativos, não se
pode exigir da impetrante que aguarde tempo demasiado para a análise de seus requerimentos, afigurando-se adequado o deferimento de prazo adicional de 15 dias para análise do pedido.

 

Pelo exposto, DEFIRO o pedido liminar para o fim de determinar à autoridade impetrada que retifique a Certidão de Tempo de Contribuição da impetrante, conforme exigência da Secretaria de Educação de São Paulo (ID
23422654), no prazo de 15 (quinze dias) a contar da intimação.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, devendo também ser intimada para o cumprimento da decisão, bem como dê-se ciência ao órgão de representação judicial da impetrada, conforme disposto no
art. 7º, II, da Lei nº.12.016/2009.

 

Após, se em termos, dê-se vista dos autos ao MPF para se manifestar e em seguida, venham conclusos para sentença.
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Int.

 

 

 

 

    JUNDIAí, 18 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000146-31.2019.4.03.6123 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: TECDET TECNOLOGIA EM DETECCOES COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA MARTINS SAAD - SP272415
IMPETRADO: CHEFE DA DELEGACIA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA CIDADE DE JUNDIAÍ/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

 

 

I – RELATÓRIO

  

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar,  impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em Jundiaí-SP, objetivando o reconhecimento
do direito da Impetrante à formalização do parcelamento simplificado de débitos, nos termos do artigo 14-C e parágrafo único da Lei nº 10.522/02, sem a limitação de valor prevista no artigo 29 da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 15/09 para concessão de parcelamento simplificado.

 

Consubstanciando suas razões, a impetrante sustenta que o limite de um milhão de reais fixados na Portaria Conjunta PGFN/RFB 15/2009, não está previsto em lei e fere o princípio da legalidade, previsto nos
artigos 5º, II, 37 e 150, II, da Constituição Federal, bem como o princípio da hierarquia das normas, afrontando o artigo 155-A do Código Tributário Nacional e artigo 14-C da Lei nº 10.522/02, ao inovar o ordenamento
jurídico.

O pedido de medida liminar foi deferido (ID 14186832).

Inconformada, a União comunicou a interposição do Agravo de Instrumento n. 5004612-07.2019.403.0000 (2ª. Turma).

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 14933244).

O D. Representante do Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito (ID 16323821).

Na oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese de necessário.

FUNDAMENTO e DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por
ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do
direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.

No ID 14186832 foi proferida a seguinte decisão:

 

“(...) 

A pretensão da impetrante é o parcelamento de sua dívida com o Fisco, conforme direito conferido aos contribuintes pelo art. 14-C da lei 10.522/02, com redação dada pela lei
11.941/09. O parágrafo único deste artigo expressamente afasta as vedações estabelecidas no art. 14 da mesma lei.

 

Não há, entretanto, qualquer limitação de valor, o que foi apenas determinada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB 15/2009, em abuso do poder regulamentar. Se entre as condições
fixadas pela lei para o parcelamento não está a limitação quantitativa, não pode a portaria restringir neste quesito o direito do contribuinte para parcelamento de débitos até um milhão de reais na
modalidade simplificada.

 

Tal questão foi recentemente dirimida pelo e. STJ, conforme julgado:
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TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LIMITE FINANCEIRO MÁXIMO. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB N. 15/2009. ILEGALIDADE. 1. O art. 155-A do CTN dispõe
que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, enquanto o art. 153 do CTN, aplicado subsidiariamente ao parcelamento, estabelece que "a lei" especificará
i) o prazo do benefício, ii) as condições da concessão do favor em caráter individual e iii) sendo o caso: a) os tributos a que se aplica; b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a
que se refere o inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada caso de concessão em caráter individual e c) as garantias que devem ser fornecidas pelo
beneficiado no caso de concessão em caráter individual. 2. A concessão do parcelamento deve estrita observância ao princípio da legalidade, não havendo autorização para que atos infralegais,
como portarias, tratem de requisitos não previstos na lei de regência do benefício. 3. Os arts. 11 e 13 da Lei n. 10.522/2002 delegam ao Ministro da Fazenda a atribuição para estabelecer limites e
condições para o parcelamento exclusivamente quanto ao valor da prestação mínima e à apresentação de garantias, não havendo autorização para a regulamentação de limite financeiro máximo do
crédito tributário para sua inclusão no parcelamento. 4. Hipótese em que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu pela ilegalidade da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 15/2009, tendo em
vista não haver limites de valores no art. 14-C da Lei n. 10.522/2002. 5. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. ..EMEN:
(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1739641 2018.01.06739-0, GURGEL DE FARIA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:29/06/2018 ..DTPB:.)

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar para determinar que a autoridade impetrada aceite o parcelamento simplificado dos débitos da impetrante, sem limite quantitativo de valor,
cumpridas as demais exigências normativas, e com sua regularidade emita a certidão positiva de débitos com efeito de negativa, caso não haja outros óbices. (...).” 

 

Pois bem. À luz da tramitação processual posterior à concessão da medida liminar, à míngua de fato superveniente, considero hígidos os argumentos então lançados nos autos, aptos a fundamentar a
concessão da segurança à impetrante.

 

Ressalte-se,  ademais, que a autoridade impetrada informou que a negociação dos parcelamentos foi efetuada com êxito, e que, não havendo outros óbices, com relação aos débitos parcelados, a obtenção do
atestado de regularidade fiscal é assegurada à impetrante.

 

 III - DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para o efeito de confirmar a liminar anteriormente
concedida, no sentido de reconhecer e declarar a possibilidade de efetivação de parcelamento simplificado dos débitos da impetrante, sem limite quantitativo de valor previsto na Portaria Conjunta PGFN/RFB 15/2009,
cumpridas as demais exigências normativas, e, com sua regularidade, que seja viabilizada a obtenção da certidão positiva de débitos com efeito de negativa, caso não haja outros óbices.

 

Custas ex lege.

 

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

 

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada.

 

Comunique-se o teor desta sentença ao E. TRF3 com referência ao Agravo de Instrumento n. 5004612-07.2019.403.0000 (2ª. Turma).

 

Sentença submetida a reexame necessário, devendo os autos serem oportunamente remetidos à apreciação do E. TRF da 3ª Região com as cautelas de praxe e estilo e nossas homenagens.

 

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

 

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

 JUNDIAí, 18 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002168-47.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
REPRESENTANTE: ROBERTO APARECIDO AGOSTINHO
 

    D E S P A C H O

Examinando os presentes autos, constata-se a devolução da carta precatória citatória (ID 20593223 - p. 7) pelo Juízo deprecado, sem o devido cumprimento, ante a ausência de comprovação do recolhimento das
custas para a prática do ato, tendo a exequente sido regularmente intimada a se manifestar sobre o ocorrido, conforme ato ordinatório datado de 16/09/2019 (ID 22046119), do qual quedou-se inerte.

Ademais disso, inoportuno se apresenta o pedido veiculado no ID 20991208, porquanto sequer houve a citação do executado, não sendo, pois, o caso de pesquisa de bens.

Destarte, ante a inércia da exequente, sobrestem-se os presentes autos até ulterior provocação.

Int. Cumpra-se.

JUNDIAí, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004779-70.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: MARIA FERNANDA AMARAL NUNES MENDICINO
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAMELA ROMANO DE SORDI - SP388941, SIMONE APARECIDA DA SILVA RISCHIOTTO - SP321556
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IMPETRADO: GERENTE INSS JUNDIAÍ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face do Gerente Executivo do INSS em Jundiaí, objetivando que a autoridade impetrada analise seu requerimento administrativo protocolado sob número 728539167 em
16/08/2019.

Em breve síntese, sustenta a impetrante o transcurso do prazo para análise do requerimento, em violação ao princípio da eficiência e legalidade.

A fim de elucidar a razão do transcurso do prazo, postergo a análise da liminar após a vinda das informações e justificativas da autoridade impetrada, bem como manifestação do MPF.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 dias (art. 7°, inciso I, da Lei 12.016/2009), devendo informar qual o requerimento administrativo mais antigo da ordem cronológica que ainda não
foi analisado.

Cumpra a Secretaria o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei 12.016/2009. Após, abra-se vista dos autos ao MPF e tornem conclusos.

 

 

    JUNDIAí, 18 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003633-91.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: PLATLOG IMPORTACAO, LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA, RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA - SP174040
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA - SP174040
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI
 
 
 

 

 

 

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, entre as partes em epígrafe, objetivando, em síntese, excluir a incidência de PIS e COFINS sobre suas próprias bases de cálculo, bem como o
reconhecimento do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título.

Sustenta, em síntese, ser indevida a incidência das contribuições em suas próprias bases de cálculo, por não constituírem faturamento ou receita bruta da empresa, em face da sua inconstitucionalidade e afronta ao disposto no
inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, conforme decidido pelo STF no RE 574.706-PR.

Com a inicial vieram documentos anexados aos autos virtuais.

Foi deferida a liminar.

A União requereu seu ingresso no feito.

A autoridade impetrada apresentou informações.

O MPF absteve-se da análise do mérito.

Na oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese de necessário.

FUNDAMENTO e DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

No que concerne ao pedido de suspensão do processo e alegação de inaplicabilidade imediata do entendimento consolidado no julgamento do RE n. 574.706,  formulado pela autoridade impetrada, consigno que não merece
acolhimento consoante aresto recentíssimo da Corte Federal desta 3ª Região.

 

Confira-se: 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. COMPENSAÇÃO DE
INDÉBITOS. PARÂMETROS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 1. Presentemente, o processamento da ADC 18 não mais motiva a
suspensão de feitos versando sobre a matéria tratada nestes autos. Verifica-se que o acórdão com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim
que, em decisão de 25/02/2013 e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia
do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa". 2. Conforme jurisprudência deste Tribunal, a
promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu modificação legislativa relevante para a espécie, na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. 3.
Inocorrente violação ao artigo 1.040, do CPC/2015. A publicação do aresto de referência já ocorreu e, de todo o modo, assentou o Superior Tribunal de Justiça que "O fato de a ementa do julgado
promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral,
emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 28/06/2016). Nesta linha,
publicada a ata de julgamento e o próprio o acórdão proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se pode negar observância à
interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não
impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada. 4. Estando o acórdão recorrido em
divergência com a atual orientação desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC/1973, e 1.040, II, do CPC/2015, o reexame da causa para
adequação à jurisprudência consolidada. 5. Na espécie, cabe a reforma da sentença, para reconhecer a inexigibilidade da tributação e autorizar a compensação do indébito, que deve observar o regime
da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição decenal, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 01/06/2000, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74
da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, com correção monetária do indébito conforme jurisprudência consolidada (REsp 1.644.463), com a inversão do ônus
da sucumbência. 6. Juízo de retratação positivo. Apelação parcialmente provida. (Ap 00177607320004036100, JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2017)

 

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso
de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega
ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.

Da declaração do direito de compensação tributária.

Inicialmente, quanto ao pleito de declaração do direito à compensação tributária, cumpre consignar que a via do mandado de segurança se mostra adequada ao fim pretendido, sobretudo na hipótese em que o impetrante
comprova sua condição de credor tributário, eis que a Primeira Seção do C. STJ, no julgamento do REsp 1.111.164/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao rito dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento
segundo o qual nos casos em que se pleiteia o direito à compensação tributária, deve o impetrante, para o fim de comprovar seu interesse de agir, comprovar a sua condição de credor.

Ainda sobre o tema, eis o teor da Súmula 213 da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: “O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária”.

Na espécie, a condição de credor tributário do impetrante pode ser suficientemente inferida a partir dos documentos trazidos aos autos com a inicial, na medida em que demonstrado o recolhimento das exações, cuja
compensação é ora pretendida.

Do prazo decadencial.

Com relação ao prazo decadencial para impetração, cumpre consignar que o mandado de segurança que visa à obtenção de declaração do direito à compensação de tributos indevidamente recolhidos, por seu caráter
preventivo, não está sujeito a prazo decadencial para sua impetração (TRF da 3ªRegião, 6ª Turma, AMS 317003, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJ 13.03.2014).

Passo ao exame do mérito.

Do caso concreto.

No caso concreto, a impetrante pleiteia, em síntese, que seja concedida em definitivo a segurança pleiteada, assegurando o direito líquido e certo de não incluir o PIS e COFINS recolhido nas bases de cálculo das
contribuições ao PIS e à COFINS, bem como declarado seu direito à compensação.

Pois bem.

In casu, a questão foi definida pelo e. STF no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, excluindo o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada
mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS
há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe
concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O
ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o
ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da
dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno,
julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017).

Assim, sendo definido pelo e. STF que o ICMS não está inserido no conceito de faturamento e receita bruta, o mesmo entendimento deve prevalecer sobre os demais tributos que têm a mesma base de
cálculo.

Importa mencionar que a ratio decidendi do precedente acima descrito em sede de repercussão geral, estabelece, nas palavras do i. Min. Ricardo Lewandowski (p. 100), que “não se pode considerar como
ingresso tributável uma verba que é recebida pelo contribuinte apenas com o propósito de pronto repasse a terceiro, ou seja, ao Estado (...) simples trânsito contábil, não ingressa no patrimônio da empresa,
do contribuinte”, de modo que devem ser expurgados da receita bruta e do faturamento do contribuinte os tributos incidentes na venda de mercadorias e prestação de serviços. Eis, neste sentido, o teor do
voto do i. Min. Marco Aurélio (p. 107):

 

“(...) Digo não ser o ICMS fato gerador do tributo, da contribuição. Digo também, reportando-me ao voto, que, seja qual for a modalidade utilizada para recolhimento do ICMS, o valor respectivo
não se transforma em faturamento, em receita bruta da empresa, porque é devido ao Estado. E muito menos é possível pensar, uma vez que não se tem a relação tributária Estado-União, em
transferir, numa ficção jurídica, o que decorrente do ICMS para o contribuinte e vir a onerá-lo.(...)” (g. n.).

 

Saliento, por fim, que é inerente ao Estado Democrático de Direito a cláusula da equal protection of the law, ou igual proteção da lei, de modo que a regra jurídica extraída do precedente do Pretório Excelso
deve ser aplicada a todos os casos em que se reconheça a mesma finalidade jurídico-institucional, salvaguardando a isonomia e a segurança jurídica.

Não por outra razão, o CPC/15 estabelece a necessidade de que, diante do precedente, o magistrado proceda à aplicação, ao distinguishing, ou ao overruling (art. 489, VI), sob pena de não se considerar
fundamentada a decisão judicial.

Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

Outrossim, como se pode ver nos seguintes trechos, a aplicação da tese fixada a situações congêneres foi reconhecida em diversos votos proferidos por ocasião do julgamento do RE 574.706, entre os quais destaco
o seguinte trecho do voto do i. ministro Gilmar Mendes:

 

"(...) Com efeito, inevitavelmente, o provimento do presente recurso extraordinário acarretará:

a) a discussão sobre o enquadramento como receita bruta, ou não, de vários fatores recebidos pelo contribuinte da COFINS no curso de operações de compra e venda, prestação de serviços e demais
atividades; e

b) o aumento significativo da complexidade e do custo de administração do sistema, em virtude da consideração das peculiaridades de cada fator componente do faturamento.

Por um lado, reitere-se que a modificação da estrutura da incidência da COFINS, a fim de excluir o valor correspondente ao ICMS do conceito de receita bruta, implicará desnaturação do tributo, de
modo a viabilizar a dedução de diversas parcelas do resultado recebido pelo contribuinte nas operações.
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Por outro lado, tal esvaziamento da base de cálculo não necessariamente acarretará redução do custo Brasil, pois resultará em sensível fonte de insegurança jurídica, fundando inúmeras irresignações
para exclusão de custos semelhantes ao ICMS da base de cálculo não só da COFINS, mas de outros tributos similares.

Em verdade, provocará a majoração do próprio custo, particular e público, da administração do sistema tributário.

Em outras palavras, a ruptura do sistema das contribuições ao PIS/COFINS estimulará o dispêndio de recursos e o esforço na busca de novas exceções ao faturamento de cada contribuinte, além de
mais recursos públicos para solucionar controvérsias administrativas e judiciais sobre a determinação do faturamento."

"(...) Em terceiro lugar, há também os efeitos que a decisão deverá produzir em relação ao próprio sistema tributário nacional.

Sim, porque não me parece que o ICMS seja único tributo a repercutir nos preços dos produtos – rectius: das faturas – e, por conseguinte, no faturamento das empresas.

Daí a pergunta: e os demais tributos?

Também deverão ser decotados do conceito de faturamento os valores eventualmente recolhidos a título de ISSQN?

O que dizer também de outros custos da empresa como, por exemplo, o valor da tarifa de energia elétrica paga?

É importante lembrar que não são apenas o PIS e a COFINS os tributos que incidem sobre o faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e que, portanto, serão afetados pela decisão que
vier a ser proferida por esta Corte.

Além do PIS/COFINS, a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), instituída pela Lei 12.546/2011, no âmbito da chamada “Desoneração da Folha de Pagamento”, como o
próprio nome diz, também incide sobre a receita bruta (art. 8°) e, portanto, terá sua arrecadação impactada pela decisão no presente caso.

E não para por aí! A receita bruta consiste, ainda, na materialidade indireta do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) quando
recolhidos com base no lucro presumido (art. 15 da Lei 9.429/1995 e art. 22 da Lei 10.684/2003).

Nesta linha, Andrei Pitten Velloso, Professor da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), conclui que:

“Se prevalecer a tese da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, teremos de reconhecer que o sistema tributário brasileiro é, em larga medida,
inconstitucional há décadas, porquanto os argumentos que a sustentam levam à conclusão de que:

– o IPI não poderia incidir sobre o ICMS, o Imposto de Importação e as taxas relacionadas à atividade de importação; – o ICMS não poderia incidir sobre o ICMS, o IPI, o Imposto de Importação, a
COFINS-Importação e o PIS/PASEP importação;

– o PIS-Faturamento, o Finsocial, a COFINS, a contribuição ao PIS, a CPRB e o IRPJ e a CSLL, calculados pelo lucro presumido, não poderiam incidir sobre o ICMS e tampouco sobre o ISS.

Não só. Firmada a tese de que os tributos incidentes, de forma direta ou indireta, sobre a receita devem ser excluídos da base de cálculo dos tributos incidentes sobre a receita, chegaríamos à conclusão
de que a COFINS, a CPRB, a contribuição ao PIS e o IRPJ e a CSLL, calculados sobre o lucro presumido, deveriam ser excluídos da sua base de cálculo, ou seja, da base de cálculo da
COFINS, da CPRB, da contribuição ao PIS, bem como do IRPJ e da CSLL calculados pelo lucro presumido. Essas insólitas consequências jurídicas bastariam para evidenciar a incorreção dos
argumentos que sustentam a tese da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS”. (ICMS na base de cálculo dos tributos sobre a receita: premissas e corolários lógicos
da tese jurídica In: R. Fórum de Dir. Tributário, Belo Horizonte, ano 14, n. 83, p. 23-41, set./out. 2016)" (destaquei)

Do prazo prescricional e da compensação.

Quando do julgamento proferido em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 566.621, o Plenário entendeu que o prazo de cinco anos fixado pela Lei Complementar nº 118/2005
deve ser aplicado somente às ações intentadas a partir da entrada em vigor dessa lei complementar, ou seja, a partir de 09.06.2005. Ponderou-se que a vacatio legis alargada de 120 (cento e vinte) dias, estabelecida na referida
lei, proporcionou que os contribuintes tivessem conhecimento do novo prazo prescricional e ajuizassem ações com vistas a tutelar seus direitos, elegendo assim como elemento definidor o ajuizamento da ação e estabelecendo
como marco divisório a data em que entrou em vigor a referida lei complementar.

Registre-se, oportuno, a ementa do referido julgado:

 

RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005- DESCABIMENTO- VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA- NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA
VACATIO LEGIS- APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR
DE 09 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para
repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §4º, 156, VII, e 168, I do CTN. A LC 118/05,
embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes,
porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e
reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então
aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam em ofensa ao
princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia ao acesso à justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a
eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da
Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à
tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/05, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível,
descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte,
da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de
2005. Aplicação do art. 543-B, §3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido. (STF – Tribunal Pleno; RE 566621/RS- Relatora Ministra Ellen Gracie- DJE 11.10.2011; Ata nº 153/2011. DJE nº 195, divulgado em 10/10/2011).

 

Fixado esse posicionamento, na situação dos autos verifica-se que a impetrante não faz jus à aplicação do prazo prescricional decenal, sendo certo que a ação foi ajuizada quando já em vigor a Lei Complementar nº 118/05.

Destarte, reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquidio anterior à impetração e que a impetrante faz jus à restituição / compensação dos valores pagos após esta data, mas somente a partir do
trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Considerando a bilateralidade da relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos impontuais com atualização monetária, deve solver seus débitos da mesma forma, com a utilização dos mesmos índices, por questão de
reciprocidade.

Assim, os valores a serem compensados serão atualizados desde a data do recolhimento até a data em que se efetivar a compensação (Súmula 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos e Súmula 162 do Superior Tribunal de
Justiça), com a utilização dos mesmos índices usados pela União durante o período para correção de seus créditos. Após 01.01.96 a correção se fará pela taxa SELIC acumulada, na forma preconizada no § 4º do artigo 39 da
Lei nº 9.250/95.

Cumpre ressaltar que a inexistência de mora debitoris em sede de compensação é matéria sedimentada em nossos tribunais como se depreende do julgamento da Ap. Cível 98.03.036616-5, Rel. Des. Federal Marisa Santos,
em 5.8.98 DJU de 11.11.98, pág. 232.

Quanto à questão da compensação tributária entre espécies, o Colendo STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, decidiu que se aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da
demanda, ressalvando-se o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com normas posteriores, desde que atendidos requisitos próprios[1].

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, confirmando a decisão liminar anteriormente deferida, julgando o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo
Civil, para o efeito de declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento dos valores de PIS e COFINS sobre suas próprias bases de cálculo, bem como para declarar o direito à
compensação / restituição dos valores indevidamente recolhidos a este fim, nos termos da fundamentação supra, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus
créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 01.01.1996 (SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código
Tributário Nacional.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).
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Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

Sentença submetida a duplo grau de jurisdição (Art. 496, §4º, inciso II, do NCPC).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

[1] STJ, REsp 1.137.738-SP, Rel. Min. Luiz Fux, dj 09.12.2009.

 

 

 

JUNDIAí, 18 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010821-70.2012.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: JOSE APARECIDO CHAVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA CRISTINA NASTARO - SP162958
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO DA CUNHA MELLO - SP67287
 

    D E S P A C H O

Considerando o quanto decidido em sede de impugnação ao cumprimento de sentença (ID 12646404 - p. 146/147), providencie a Secretaria a expedição da minuta do(s) ofício(s) requisitório/precatório nos termos da
Resolução nº 458/2017, em favor do(s) autor(es).

Conforme já decidido anteriormente, o ofício requisitório concernente ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais deverá ser expedido com a observação de pagamento à ordem e disposição deste Juízo, à
míngua de requerimento expresso das causídicas quanto ao destaque dos honorários advocatícios contratuais, na forma da legislação de regência.

O percentual de juros de mora a incidir entre a data da conta de liquidação e a apresentação do precatório/requisitório é de 0,5 (meio por cento) ao mês, na forma preconizada pelo Manual de Orientações e Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal.

Após, dê-se vista às partes no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

No silêncio transmita-se o(s) ofício(s) requisitório/precatório, e sobrestem-se os autos em Secretaria até o pagamento final e definitivo.

Com a notícia do pagamento e nos termos do artigo 40 da Resolução 458/2017 do CJF, dê-se ciência às partes do depósito noticiado pelo E. Tribunal Regional Federal, salientando que conforme parágrafo 1º do artigo 40 da
referida Resolução os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a Requisição de Pequeno Valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários,
com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.

Após, venham os autos conclusos para extinção da execução.

Cumpra-se e intime-se.

JUNDIAí, 8 de setembro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS

1ª VARA DE LINS

DOUTOR LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI
Juiz Federal
DOUTOR ÉRICO ANTONINI.
Juiz Federal Substituto.
JOSÉ ALEXANDRE PASCHOAL.
Diretor de Secretaria.

Expediente Nº 1713

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000133-94.2018.403.6142 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000622-68.2017.403.6142 () ) - LINSAT - SISTEMAS DE TELEVISAO E DADOS LTDA - ME(SP182914 -
HENRIQUE FERNANDEZ NETO) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES(Proc. 3340 - MURILLO CESAR DE MELLO BRANDAO FILHO)

Inicialmente, dê-se vista ao embargado da r.sentença de fls. 112/117.
Fls. 120/132: Deixo de realizar a admissibilidade do recurso de, conforme artigo 1.010, 3º, posto que tal análise é exclusiva do Tribunal ad quem. Da mesma forma, compete ao Tribunal a definição dos efeitos do recurso (artigo
1.012, 3º, CPC). 
Intime-se o embargado, para que, em 15 (quinze) dias, apresente suas contrarrazões, nos termos do 1º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil.
Caso sejam suscitadas as questões mencionadas no 1º do artigo 1.009, intime-se o recorrente para que se manifeste em 15 (quinze) dias, consoante o disposto no 2º do mesmo artigo.
Após, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, em 10 dias, nos termos da Resolução PRES nº
142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018.
Após a carga, a Secretaria deste Juízo deverá fazer a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, o processo eletrônico assim criado preservará
o número de autuação e registro dos autos físicos.
Decorrido in albis o prazo, certifique-se o seu decurso e intime-se a parte apelada para digitalização, sob pena de os autos físicos serem acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.
Recebido o processo virtualizado, cumpra a secretaria o disposto nas referidas Resoluções.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0001713-72.2012.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO) X DIGITO ENGENHARIA E COM/ LTDA X CLAUDIO ROBERTO DAUD X
FERNANDO DIB DAUD(SP103033 - PAULO ROBERTO BASTOS E SP189621 - MARCOS EDUARDO GARCIA)

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 1º, inciso VII, alínea a, da Portaria nº 25/2017, deste Juízo foi providenciado a expedição da certidão de objeto e pé reque. Desta forma, intime-se o requerente para que
providencie a retirada da referida certidão junto ao balcão da secretaria desta 1ª Vara Federal de Lins/SP.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     854/1510



Expediente Nº 1714

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000034-61.2017.403.6142 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X FABIO HENRIQUE SANTOS VENANCIO(SP120177 - MARIA DE FATIMA
CARDEAES PEIXOTO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Ante o trânsito em julgado do Acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 344 e 348), que, por unanimidade, negou provimento aos recursos de apelação da acusação e da
defesa e, por maioria, determinou a execução provisória das penas, após o exaurimento das instâncias ordinárias, DETERMINO:
1) A intimação do réu FÁBIO HENRIQUE SANTOS VENÂNCIO, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o pagamento das custas processuais devidas à União, sob pena de sua inscrição na dívida ativa. Expeça-se
o necessário.
Decorrido o prazo acima mencionado sem pagamento, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição do valor referente às custas processuais na dívida ativa da União;
2) A expedição de mandado de prisão no sistema BNMP 2.0 ao condenado Fábio Henrique Santos Venâncio (penas totais: 7 anos e 3 meses de reclusão, no regime inicial semiaberto, assim discriminadas: 3 anos e 9 meses em
relação ao art. 289, parágrafo 1º, do CP; e pena de 3 anos e 6 meses em relação ao art. 311 do CP);
3) O encaminhamento dos presentes autos à SUDP para a inclusão da qualificação completa do réu no sistema processual, bem como para alteração da autuação, devendo constar: FÁBIO HENRIQUE SANTOS
VENÂNCIO - CONDENADO;
4) O lançamento do nome do réu no rol dos culpados;
5) As anotações e comunicações necessárias;
6) Oficie-se à autoridade de trânsito solicitando o cumprimento da inabilitação dos réu para dirigir veículo pelo tempo das penas (7 anos e 3 meses), cujos efeitos devem perdurar até a reabilitação dos condenados, nos termos da
sentença; e
7) Cumprido o Mandado de Prisão, expeça-se Guia de Recolhimento, encaminhando-se à Seção de Distribuição e Protocolo, acompanhada das peças necessárias, para distribuição da execução da pena no Sistema Eletrônico
de Execução Unificado - SEEU, nos termos do art. 5º da Resolução PRES nº 287/2019, alterada pela Resolução PRES nº 310, de 10 de outubro de 2019.
No tocante às mercadorias (fita isolante e canivete - fl. 119), cumpra-se o determinado em sentença.
Oficie-se ao Banco Central determinando a destruição das moedas falsas encaminhadas através do nosso ofício n. 66/2017, solicitando que nos envie o respectivo termo de destruição. Instrua-se com cópia deste despacho, da
sentença de fls. 254/258 e das fls. 120 e 143.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

 
LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA (305) Nº 5000619-57.2019.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS NOLETO CARVALHO
Advogado do(a) REQUERENTE: LEANDRO CHAB PISTELLI - SP182264
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de pedido de liberdade provisória relativo a FRANCISCO DAS CHAGAS NOLETO CARVALHO, pela suposta prática do crime previsto no artigo 289, § 1º, do Código Penal.

Consta dos autos, em breve resumo, que na data de 12/10/2019, policiais militares abordaram veículo automotor (AUDI A4, placas ANC 6222) conduzido pelo requerente e apreenderam no interior do automóvel 8 (oito)
cédulas aparentemente falsas no valor de R$ 20,00. Posteriormente foram localizadas mais 9 (nove) cédulas aparentemente falsas no valor de R$ 50,00, ocultadas no interior do veículo.

Segundo consta dos autos, a abordagem policial teria ocorrido em virtude de prévia notícia encaminhada por concessionária pública responsável por praça de pedágios (Avaí/SP e Pirajuí/SP), que teria comunicado à Autoridade
Policial a possível tentativa de introdução de moeda-falsa por parte do condutor do veículo automotor acima identificado, evento ocorrido dias antes.

Na fase policial o requerente admitiu a aquisição e posse de moeda falsa no montante de R$ 300,00. Asseverou ter pago R$ 150,00 pela moeda falsa. Disse que localizou o vendedor da moeda falsa pela rede mundial
de computadores. Declarou, ainda, que efetivamente tentou introduzir uma cédula falsa de R$ 100,00 (cem reais) em praça de pedágio, antes da data da sua prisão, sem, contudo, recordar-se do local.

Lavrado o Auto de Prisão em Flagrante sem arbitramento de fiança para a libertação, procedeu a Autoridade Policial à comunicação da prisão.

Realizou-se audiência de custódia pelo e. Juiz Federal responsável pelo plantão judicial, oportunidade na qual houve homologação da prisão em flagrante e decretação de prisão preventiva com esteio nos seguintes argumentos:
“ALGUMAS SITUAÇÕES OCORRIDAS NESTE INQUÉRITO DEMONSTRAM PREOCUPANTES PECULIARIDADES. DE INÍCIO, DESTACO A FORMA DIVORCIADA DA VERDADE
COM A QUAL O INVESTIGADO SE COMPORTOU DESTE O MOMENTO DE SUA ABORDAGEM POLICIAL, TANTO FOI ASSIM QUE NA PRIMEIRA ABORDAGEM OS POLICIAIS
MILITARES LOGRARAM ENCONTRAR OITO CÉDULAS FALSAS DE VALOR DE FACE DE R$ 20,00. CONDUZIDO O RÉU Á DELEGACIA, NO VEÍCULO FORAM ENCONTRADAS
ESCONDIDAS MAIS NOVE CÉDULAS POSSIVELMENTE FALSAS NO VALOR DE FACE DE R$ 50,00, SOBRE AS QUAIS O INVESTIGADO QUEDOU-SE INERTE NA TENTATIVA DE
OMITI-LAS, O QUE DEIXA EVIDENTE SUA PRETENSÃO DE INFLUENCIAR NEGATIVAMENTE NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL . ESTA CONCLUSÃO É AINDA DENSIFICADA
PELO FATO DE QUE TAMBÉM DISTANCIOU-SE DA VERDADE AO INFORMAR TER ADQUIRIDO APENAS R$ 300,00 DE CÉDULAS FALSAS EM VALOR CORRENTE,
QUANDO A PRÓPRIA ABORDAGEM POLICIAL JÁ REVELOU APREENSÃO DE CÉDULAS FALSIFICADAS EM VALOR DE MERCADO DE R$ 610,00. DISSO EXTRAI-SE QUE,
NOVAMENTE, O SEGREGADO TENTA OMITIR INFORMAÇÕES QUE POSSAM LEVAR A TOTAL ELUCIDAÇÃO DOS FATOS, BEM COMO PERMITIRAM CONCLUIR PELA
EXISTÊNCIA DE OUTRAS CÉDULAS FALSIFICADAS EM SEU PODER, NOTADAMENTE PORQUE FORA DESCRITO EM DUAS SITUAÇÕES CRIMINOSAS HÁ MENOS DE 02
MESES. A PROPÓSITO, ESSA POSSIBILIDADE DE EXISTÊNCIA DE OUTRAS CÉDULAS CONDUZIU O MPF A POSTULAR ORDEM DE BUSCA E APREENSÃO QUE, EMBORA
DEFERIDA CELEREMENTE POR ESTE JUIZO, RESTOU EM PARTE FRUSTRADA PORQUE O INVESTIGADO NOVAMENTE DISSIMULOU INFORMANDO ENDEREÇO
RESIDENCIAL AONDE NÃO RESIDE, TANTO QUE SEUS PAIS FORAM CATEGÓRICOS AO INFORMAREM QUE SUA RESIDÊNCIA É NA RUA PEDRO TEODORO, 671,
CAFELÂNDIA. EDITADO O PEDIDO E O RESPECTIVO MANDADO, AO CHEGAR NO LOCAL PARA CUMPRIMENTO DA ORDEM, OS POLICIAIS FEDERAIS DEPARARAM-SE
COM A PRESENÇA DO IRMÃO DO INVESTIGADO (MARCOS ANTÔNIO NOLETO CARVALHO) NO LOCAL, O QUAL EMBORA DETIVESSE A CHAVE DO IMÓVEL,
HESITOU EM ADMITI-LA E ENTREGA-LA AOS POLICIAIS. EVIDENTE QUE O PERÍODO DE TEMPO DECORRIDO ENTRE A PRISÃO DO INVESTIGADO ATÉ A
EFETIVAÇÃO DA BUSCA E APREENSÃO NO ENDEREÇO CORRETO PERMITIU A POSSIBILIDADE DE DESTRUIÇÃO DE PROVAS, NOTADAMENTE DE OUTRAS
CÉDULAS CONTRAFEITAS, IMPLICANDO NA FRUSTRAÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR, O QUE POR SI SÓ DEMONSTRA MAIS UMA VEZ A MANIFESTA VONTADE DE
PREJUDICAR A INSTRUÇÃO PROCESSUAL. ALÉM DISSO, COMO MUITO BEM COLOCADO PELO DOUTO PROCURADOR DA REPÚBLUICA, O HISTÓRICO DE CRIMES
NARRADO E A POSSIBILIDADE DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS CÉDULAS FALSIFICADAS, ALÉM DA PLENA POSSIBILIDADE TEMPORAL DE DESTRUIÇAO DELAS,
TAMBÉM REPOUSAM NA NECESSIDADE DE CESSAR O RISCO Á ORDEM PÚBLICA NO SENTIDO DE EVITAR QUE O INVESTIGADO PRATIQUE NOVOS DELITOS,
MORMENTE PORQUE A CLÍNICA ODONTOLÓGICA INDICADA NO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA APARECE NO SISTEMA INFOSEG COMO INAPTA, FAZENDO
LEVANTAR SÉRIAS DÚVIDAS QUANTO AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LÍCITA POR PARTE DO SEGREGADO. TAMBÉM CORROBORA O RISCO À ORDEM PÚBLICA O
ENCONTRO FORTUITO DA ARMA DE FOGO EM SUA RESIDÊNCIA, CIRCUNSTANCIA QUE, ALIADAS ÀS OUTRASE AO FATO DE QUE NO INFOSEG NÃO CONSTA
QUALQUER INFORMAÇÃO DE REGISTRO DE ARMA DE FOGO EM NOME DO PRESO, NESTE MOMENTO RECLAMA CAUTELA NA SUA LIBERTAÇÃO. NÃO SE PODE
OLVIDAR, INCLUSIVE, QUE A OMISSÃO DE ENDEREÇO RESIDENCIAL EFETIVO, OU PIOR, A DISSIMULAÇÃO DE SUA LOCALIZAÇÃO TEVE COMO OBJETIVO
ASSEGURAR QUE O INVESTIGADO SE FURTE DAS CONSEQUENCIAS LEGAIS DE SEU COMPORTAMENTO, MÁXIME PARA PREJUDICAR EVENTUAL APLICAÇÃO DA
LEI PENAL. ASSIM SENDO, CONVERTO A PRISÃO FLAGRANCIAL EM PRISÃO PREVENTIVA E O FAÇO COM FULCRO NO ART. 312 DO CPP EM VIRTUDE DAS SEVERAS
PROVAS DE QUE A LIBERDADE DO INVESTIGADO, NESTE MOMENTO, POSSA REPRESENTAR RISCO À ORDEM PÚBLICA, DANDO À APLICAÇÃO DA LEI PENAL E
PREJUÍZO IRREMEDIÁVEL A INSTRUÇÃO PROCESSUAL. NOTADAMENTE PORQUE O PRESO, ALÉM DE TUDO, OSTENTA PROPRIEDADE VEICULAR EM NOME DE
TERCEIROS, SITUAÇÃO TAMBÉM PLAUSÍVEL DE DEFLAGRAR OUTRAS CONSEQUENCIAS JURÍDICAS. EXPEÇA-SE MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA. DOU POR
ENCERRADA A AUDIÊNCIA. PELOS POLICIAIS FEDERAIS RESPONSÁVEIS PELA ESCOLTA DO PRESO RESTOU INFORMADO QUE SUA ENTREGA SERÁ REALIZADA NO CDP –
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE BAURU/SP. LEVANTE-SE O SIGILO CONFORME DETERMINADO E SE REQUISITE AO DIRETOR DO INSTITUTO PRISIONAL
REFERIDO QUE RECEBA O PRESO NO MOMENTO QUE OS POLICIAIS FEDERAIS O APRESENTAREM. NADA MAIS, dou por encerrada esta audiência.(...)” (grifei).

Foi expedido e cumprido o competente mandado de prisão preventiva.

Encaminhados os autos a este Juízo, aportou pedido de liberdade provisória no qual, em síntese, sustenta-se a inexistência de causa idônea para a manutenção da prisão processual. Afirma-se que não estariam presentes as
hipóteses do artigo 312 do CPP e que seriam suficientes as cautelares diversas da prisão, previstas no artigo 319 do CPP.
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O Ministério Público Federal opinou favoravelmente à concessão de liberdade provisória mediante a imposição de medidas cautelares.

Houve decisão judicial determinando a comprovação efetiva de domicílio do preso, sobrevindo então documento aos autos.

Eis a síntese do necessário.

Concluo que é caso de concessão de liberdade provisória mediante fiança ou outras providências cautelares, porque não estão presentes os requisitos necessários para a manutenção da prisão processual.

A decretação ou manutenção da prisão preventiva exige as presenças do “fumus delicti comissi” e do “periculum libertatis”, requisitos inerentes ao próprio caráter cautelar dessa providência.

O “fumus delicti comissi” está previsto no artigo 312, “in fine”, do Código de Processo Penal: prova da existência do crime e indício suficiente da sua autoria.

Já o “perigo da liberdade” está assentado na primeira parte do artigo 312 do Código de Processo Penal, revelado quando configurada pelo menos uma das hipóteses que seguem: garantia da ordem pública, garantia da ordem
econômica, conveniência da instrução criminal ou assegurar a aplicação da lei penal.

Também o descumprimento injustificado das obrigações decorrentes da concessão de outras medidas cautelares (artigo 319 do Código de Processo Penal), após a Lei 12.403/2011, dá ensejo à prisão preventiva.

Cumpre ter em mente, ainda, que a Lei 12.403/2011 restringiu o cabimento da prisão processual às seguintes hipóteses previstas no artigo 313 do Código de Processo Penal: a-) crimes dolosos punidos com pena privativa de
liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos; b-) condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, desde que não superado o prazo depuratório do artigo 64, I, do Código Penal; c-) quando o crime
envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência e d-) quando houver dúvida sobre a identidade
civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la

Também restou estabelecido no § 6º do artigo 282 do Código de Processo Penal que a prisão preventiva tem cabimento apenas quando não for possível a aplicação de outra medida cautelar prevista no artigo 319 do Código de
Processo Penal.

Pois bem.

No caso em tela não há elementos concretos que permitam concluir pela existência de “periculum libertatis”, após a documentação apresentada pelo Requerente (Id: 23610938).

Já ocorreu o cumprimento do mandado de busca e apreensão no domicílio do preso, não havendo que se falar em temor de comportamento que implique destruição ou subtração de provas em relação ao específico evento que
levou ao seu aprisionamento.

Tampouco há elementos concretos que indiquem a sincera possibilidade do Requerente turbar por qualquer outro meio a instrução processual. Não é, pois, necessária a manutenção da prisão preventiva pela
conveniência da instrução processual.

Outrossim não vejo necessidade de acautelamento da ordem pública, considerada a inexistência de antecedentes penais negativos do Requerente.

Ainda sob o prisma da preservação da ordem pública, observo que não há elementos concretos que permitam temer pela reiteração de comportamentos criminosos por parte de FRANCISCO DAS CHAGAS NOLETO
CARVALHO. Foram apreendidas as cédulas falsas que estavam em seu poder e, em seu domicílio, não foi encontrado nada que se relacionasse, especialmente, com o crime de posse de moeda falsa, fato que levou à
prisão processual.

O incipiente contexto probatório permite afirmar- sem prejuízo de posterior reavaliação - que o evento narrado nos autos tratou-se de um fato isolado na trajetória pessoal do preso identificado nos autos.

Não se desconhece o relato de empregados de concessionária pública no sentido de que, anteriormente, o preso teria tentado introduzir em circulação moeda falsa. Contudo, observo que nesta fase processual não há
elementos suficientes sequer para um pronunciamento jurisdicional perfunctório sobre a suposta autoria desse fato, quanto mais em relação à materialidade delitiva. Em assim sendo não pode tal fato –
hipotético neste passo - ser considerado em prejuízo de FRANCISCO DAS CHAGAS NOLETO CARVALHO, ainda que seja para justificar prisão processual por evento diverso.

Desta forma concluo que não é necessária a manutenção da prisão para a garantia da ordem pública, conforme razões acima.

Igualmente não se pode falar em necessidade de manutenção da prisão para a garantia da ordem econômica, considerado o número de cédulas apreendidas e o valor resultante do somatório delas, incapazes de significar
algum risco à ordem econômica nacional, regional ou mesmo local.

Por sua vez, após a última manifestação processual do Requerente, entendo que a prisão também não se faz necessária para garantir a aplicação da lei penal.

O Requerente tem domicílio fixo e possuí consultórios odontológicos em atividade, localizados na cidade de Cafelândia/SP. A inaptidão fiscal do jurisdicionado em relação à atividade empresarial não significa, aos olhos deste
magistrado, risco de fuga.

A juntada de declaração do locador do imóvel residencial é suficiente para demonstrar a vinculação de FRANCISCO DAS CHAGAS NOLETO CARVALHO com o local informado como sendo aquele
do seu domicílio (Rua Pedro Theodoro, 671, Cafelândia/SP.), garantindo a localização para recebimento de comunicações processuais e eventuais convocações para comparecimento judicial.

Dentro desse contexto entendo irrelevante o fato do veículo identificado nos autos não estar registrado junto ao poder público em nome do Requerente.

E ainda que seja insólita a versão apresentada pelo jurisdicionado para justificar o fato dele não ter informado corretamente o seu endereço residencial, ressalto que o preso não tem obrigação legal de
colaborar com os órgãos responsáveis pela persecução penal. Isso não equivale dizer, obviamente, que ele possa criar empeço ou retardar a atividade persecutória sem experimentar consequências processuais e penais.

Mas no caso em tela a informação equívoca apresentada pelo preso já foi esclarecida e houve cumprimento do mandado de busca e apreensão, o que objetivamente torna irrelevante esse comportamento de
FRANCISCO para justificar, neste instante, a manutenção da prisão processual.

Sobre a concessão de liberdade provisória estabelece o Código de Processo Penal:

“Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas
cautelares previstas no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do art. 282 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).”

No caso deve ser concedida liberdade provisória ao preso, observando-se a imposição de determinadas medidas cautelares.

Atento ao quadro probatório produzido até este instante, especialmente a natureza do fato criminoso, as circunstâncias que o cercam e as características pessoais do jurisdicionado, entendo que se revela cabível a libertação
mediante as seguintes medidas acautelatórias do Juízo na forma dos artigos 282, § 1º, e 321, “in fine”, ambos do Código de Processo Penal:

a-) proibição de ausentar-se da Subseção Judiciária sem prévia autorização do Juízo; b-) comparecimento periódico em Juízo para justificar as suas atividades; c-) pagamento de fiança.

 

Do comparecimento periódico em Juízo para justificar as suas atividades.

O artigo 319, I, do Código de Processo Penal estabelece como medida cautelar do Juízo “(...) comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (...)”.

A providência é necessária para que o Juízo possa acompanhar as atividades daquele jurisdicionado que é libertado, verificando, periodicamente, a licitude de suas atividades.

O objetivo é certificar-se de que o libertado não voltou a delinqüir.

Deste modo impõe-se a FRANCISCO DAS CHAGAS NOLETO CARVALHO a obrigação de comparecer, mensalmente, à Secretaria do Juízo natural deste feito, todo dia 10 (postergado para o primeiro
dia útil subseqüente quando a data assinalada recair em dia no qual não haja expediente forense), para informar ao Juízo suas atividades, observado o horário de atendimento ao público nesta Subseção Judiciária.

 

Da proibição de ausentar-se da Subseção Judiciária sem prévia autorização do Juízo e da necessidade de informar mudança de domicílio.

O artigo 319, VI, do Código de Processo Penal estabelece como medida cautelar do Juízo “(...) proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução
 (...)”.

Já o artigo 328 do Código de Processo Penal estabelece que: "O réu afiançado não poderá, sob pena de quebramento da fiança, mudar de residência, sem prévia permissão da autoridade processante , ou ausentar-se por
mais de 8 (oito) dias de sua residência, sem comunicar àquela autoridade o lugar onde será encontrado."

As providências são necessárias para garantir a correta e célere instrução da persecução penal.

Deste modo impõe-se a FRANCISCO DAS CHAGAS NOLETO CARVALHO a proibição de ausentar-se da Subseção Judiciária por prazo superior a 8 (oito) dias, sem prévia autorização judicial.
Também deverá comunicar prontamente ao Juízo eventual intenção de mudança do domicílio informado nos autos.  
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Do pagamento de fiança

A concessão de fiança é possível porque não configuradas as hipóteses dos artigos 323 e 324 do Código de Processo Penal.

Observo, de outra parte, que não há elementos indicativos de que a situação econômica do preso daria aplicação ao artigo 350 do Código de Processo Penal, que torna possível a concessão da liberdade provisória sem fiança.

Em assim sendo, de acordo com os artigos 325, II, e 326 do Código de Processo Penal, fixo a fiança a ser paga por FRANCISCO DAS CHAGAS NOLETO CARVALHO no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), consideradas as informações veiculadas no Auto de Prisão em Flagrante, notadamente a quantia que afirmou auferir mensalmente como profissional liberal e a propriedade de bem imóvel.

Recolhida a fiança fica FRANCISCO DAS CHAGAS NOLETO CARVALHO desde já advertido de que deverá observar as obrigações estipuladas no artigo 328 do Código de Processo Penal, sob pena de
quebramento da garantia.

Alerto que o descumprimento injustificado de quaisquer das medidas cautelares acima estabelecidas poderá implicar imediata imposição de prisão preventiva, conforme regra firmada no parágrafo único do artigo 312 do Código
de Processo Penal.

Diante do exposto concedo liberdade provisória a FRANCISCO DAS CHAGAS NOLETO CARVALHO mediante cumulação das seguintes medidas cautelares: (a) obrigação de comparecer mensalmente à
Secretaria do Juízo, todo dia 10 (postergado para o primeiro dia útil subseqüente quando a data assinalada recair em dia no qual não haja expediente forense), para informar suas atividades, (b) proibição de ausentar-se
da Subseção Judiciária de Lins por prazo superior a 8 (oito) dias e de mudança de domicílio, sem prévia autorização judicial e (c) pagamento de fiança no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Cumpridas as determinações supra, expeça-se alvará de soltura clausulado, intimando-se FRANCISCO DAS CHAGAS NOLETO CARVALHO para que compareça perante o Juízo natural desta causa, para que
seja advertido e formalize a aceitação das medidas cautelares supramencionadas, sob as penas da lei.

Comunique-se, imediatamente, a defesa constituída e o Ministério Público Federal.

Oficie-se, por fim, o Conselho Regional de Odontologia a que está vinculado o Requerente para ciência do fato e adoção de eventuais providências no âmbito de sua atuação institucional.

Int.

Lins, 22 de outubro de 2019.

 

LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI

                         Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000675-12.2013.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
ASSISTENTE: NEUZA CANTO BARBOSA, LUIS GOMES BARBOSA
Advogados do(a) ASSISTENTE: RODRIGO CESAR VIEIRA GUIMARAES - SP172960, GLAUCIA REGINA TRINDADE - SP182331, JUAN DE ALCANTARA SOARES - SP330133
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Advogado do(a) ASSISTENTE: ANA CLAUDIA BRONZATTI - SP189173
Advogado do(a) ASSISTENTE: PAULO HENRIQUE PASSOS DO NASCIMENTO - SP375365
 
 

     D E C I S Ã O
 

A presente ação de guarda provisória foi proposta perante a Justiça Estadual, com posterior declínio de competência à Justiça Federal, em razão sobretudo de manifestação da FUNAI nos autos, em que suscitou
“interesse federal” e requereu sua atuação como parte interessada.

A partir da redistribuição do feito neste Juízo Federal, em 2015, houve ratificação dos atos praticados e intimação das partes em termos de prosseguimento, tendo havido atuação das partes, nomeação de curador
especial (corréu) e, ainda, manifestações iniciais da FUNAI e do Ministério Público Federal pela competência federal, bem como com requerimentos pela produção de prova pericial antropológica.

Em razão da controvérsia instalada entre as partes e dos pleitos de produção de prova técnica pela FUNAI e Ministério Público Federal, por este Juízo houve acolhimento aos pedidos de prova técnica e nomeação de
perícia de antropologia, com respectivos laudos técnicos juntados aos autos, bem como a designação de audiência de tentativa de conciliação (CPC, art. 139, inciso II).

Ocorre que, após ter havido sucessivas manifestações das partes, bem como juntada de laudos periciais e designação de audiência, pela FUNAI foi apresentada nova manifestação pela incompetência da Justiça
Federal, sobretudo diante dos fatos debatidos nos autos (“adoção à brasileira”) e da matéria regulamentada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA – Lei nº 9.069/1995), se posicionando a FUNAI,
portanto, de forma diversa e contraditória à manifestação inicial nos autos, e que teria motivado a redistribuição do feito na Justiça Federal.

Realizada audiência de tentativa de conciliação, mediante a presença das partes, do Ministério Público Federal e de auxiliares (assistente social e antropóloga), estando ausentes a FUNAI e o perito nomeado, pela parte
ré, mãe biológica da menor, foi manifestado o consentimento de que a filha permaneça sob a guarda provisória dos autores, em reconhecimento parcial aos termos do pedido inicial, ou seja, a apesar
de divergências em relação à forma em que se deu o início do convívio da filha menor com os autores. Pelo Juízo, todavia, nos termos da assentada e por medida de prudência e cautela, houve determinação de que
fossem pelas partes formalizadas por escrito as propostas de conciliação nos autos (ID 21880693).

Na sequência, houve manifestação da parte ré no sentido de que “a requerida não mais tem interesse em formalizar qualquer tipo de acordo”,  tendo o Ministério Público Federal dado parecer pela
incompetência absoluta da Justiça Federal, sobretudo em razão de que “o direito discutido não é tipicamente indígena, sendo o mesmo conexo à justiça especializada das varas de infância e juventude da
justiça estadual.” (ID 22775782).

Com efeito, em razão sobretudo da natureza da matéria objeto destes autos, em que se discute eventual  “adoção à brasileira” e a guarda provisória de menor, que certamente pressupõe a atuação multidisciplinar de
equipe técnica especializada perante a Justiça Estadual, sob enfoque do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA – Lei nº 8.069/1990) , e tendo havido reconhecimento expresso da FUNAI e do Ministério
Público Federal pela incompetência da Justiça Federal, DECLINO da competência da Justiça Federal para conhecimento e julgamento da presente ação, nos termos do art. 109, inciso I, da CF e Súmula nº
150/STJ, devendo os autos serem devolvidos à 3ª Vara Cível da Justiça Estadual da Comarca de Caraguatabuba/SP (autos originários redistribuídos vosso número 126.01.2010.008480-6/000000-000, Número
de Ordem 01.03.2010/001073), com as homenagens deste Juízo Federal, para fins de prosseguimento segundo o melhor entendimento do Juízo Estadual.

Por oportuno, cumpre asseverar que, apesar da presença de menor de origem indígena, de fato não se verificou no curso do processamento qualquer hipótese de “disputa sobre direitos indígenas” (CF, art. 109,
inciso XI) a justificar a competência da Justiça Federal, tampouco figura como parte ou interessada a União, entidade autárquica ou empresa pública federal (CF, art. 109, inciso I), tendo ainda havido
o posterior desinteresse manifesto da FUNAI e do Ministério Público Federal pela competência federal, bem como pedido expresso de ambos pelo declínio dos autos à Justiça Estadual, o que realmente se
apresenta necessário e razoável no presente caso, sobretudo visando à oportuna atuação de equipe técnica multidisciplinar e ao princípio do melhor interesse da menor (CF, art. 227 c/c ECA, art. 4º)

Em razão da inabilitação do perito nomeado, visto não apresentar qualificação necessária à realização de perícia antropológica, conforme posteriormente verificado pela Secretaria, bem como diante de sua ausência à audiência
designada, acolho os pedidos formulados pelas partes, FUNAI e Ministério Público Federal e reconheço a nulidade da perícia de antropologia realizada nos autos, nos termos do CPC, art. 468, incisos I e II.
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Determino à Secretaria que promova aos atos necessários para as anotações e descredenciamento do Sr. Michell Campos de Souza do cadastro de peritos da Justiça Federal – SJSP (AJG), bem como
para informação à PSU/SJC acerca da ausência injustificada do(a) Advogado(a) da União atuante nos presente autos à audiência designada, para a qual foi regularmente intimado e cientificado sobre sua
manutenção, para eventuais providências.

Comunique-se com cópia desta decisão ao Eminente Relator do Agravo de Instrumento nº 5022843-82.2019.4.03.0000, Desembargador Federal Souza Ribeiro, com as homenagens deste Juízo Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

    CARAGUATATUBA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001771-57.2016.4.03.6135
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: MARIANA NEVES CARVALHO
 
Nome: MARIANA NEVES CARVALHO
Endereço: desconhecido

  D E S P A C H O

                  

Vistos,
 

Intime-se o Exequente, na pessoa de seu Procurador responsável, para providenciar cadastro no Sistema PJE do TRF da 3ªRegião. Segue link para  http://www.trf3.jus.br/pje/, bem como,
endereço eletrônico para qualquer consulta à respeito do Sistema PJE localizada na Divisão do Processo Judicial Eletrônico - DPJE – dpje@trf3.jus.br .

 Atendendo aos termos das Resoluções PRES nº 142/2017 e 200/2018, no sentido de promover com celeridade e segurança a máxima efetivação do uso do sistema virtual implantado, por
determinação deste Juízo, estes autos foram digitalizados pela Secretaria da Vara e inseridos no sistema processual do PJ-e da 3a. Região.

 Proceda a Secretaria à intimação desta determinação já no meio virtual, devendo quaisquer manifestações serem efetivadas virtualmente. Os autos físicos ficarão à disposição das partes, em Secretaria,
pelo prazo de 10 (dez) dias, para retirada e conferência das partes às quais convierem, nos termo da Resolução PRES nº 142/2017.

 No silêncio, ou não sendo apontadas incorreções e divergências com os autos físicos, remetam-se ao arquivo os físicos  com a devida baixa, prosseguindo apenas os autos virtuais.

 No mesmo prazo, nestes meios virtuais (PJ-e), requeira a exequente o que entender devido para prosseguimento da execução.
  
 
Caraguatatuba, 3 de julho de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001771-57.2016.4.03.6135
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: MARIANA NEVES CARVALHO
 
Nome: MARIANA NEVES CARVALHO
Endereço: desconhecido

  D E S P A C H O

                  

Vistos,
 

Intime-se o Exequente, na pessoa de seu Procurador responsável, para providenciar cadastro no Sistema PJE do TRF da 3ªRegião. Segue link para  http://www.trf3.jus.br/pje/, bem como,
endereço eletrônico para qualquer consulta à respeito do Sistema PJE localizada na Divisão do Processo Judicial Eletrônico - DPJE – dpje@trf3.jus.br .

 Atendendo aos termos das Resoluções PRES nº 142/2017 e 200/2018, no sentido de promover com celeridade e segurança a máxima efetivação do uso do sistema virtual implantado, por
determinação deste Juízo, estes autos foram digitalizados pela Secretaria da Vara e inseridos no sistema processual do PJ-e da 3a. Região.

 Proceda a Secretaria à intimação desta determinação já no meio virtual, devendo quaisquer manifestações serem efetivadas virtualmente. Os autos físicos ficarão à disposição das partes, em Secretaria,
pelo prazo de 10 (dez) dias, para retirada e conferência das partes às quais convierem, nos termo da Resolução PRES nº 142/2017.

 No silêncio, ou não sendo apontadas incorreções e divergências com os autos físicos, remetam-se ao arquivo os físicos  com a devida baixa, prosseguindo apenas os autos virtuais.

 No mesmo prazo, nestes meios virtuais (PJ-e), requeira a exequente o que entender devido para prosseguimento da execução.
  
 
Caraguatatuba, 3 de julho de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000073-23.2019.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
IMPETRANTE: PATRICIA REGINA RODRIGUES GALVAO
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO CESAR MONTEIRO - SP378516
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO SEBASTIÃO - SP
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança visando determinação para que a autoridade impetrada localize e conclua a análise do processo administrativo referente benefício de salário maternidade (protocolo nº
141625761, com DER em 09-10-2018).
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Alega a impetrante, em síntese, que requereu em 09-10-2018, pedido de salário maternidade, que decorridos 90 (noventa dias) de seu pedido de concessão do benefício, sem que o Instituto desse adequado
andamento no pedido processo administrativo, em afronta aos princípios constitucionais que orientam a atuação da administração pública (Petição inicial – ID 14165241).

Juntou procuração, declaração de hipossuficiência e documentos.

Foi proferida decisão que indeferiu os benefícios da gratuidade processual e determinou a intimação da parte impetrante para o recolhimento das custas judiciais, sob advertência expressa da pena de
extinção do feito.

É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.

Foi determinado por este Juízo a intimação da parte impetrante para que efetuasse o respectivo recolhimento das custas judiciais, sob pena de extinção do feito.

A ausência do correto recolhimento das custas de distribuição impede o regular andamento do feito, e, consequentemente o processamento da ação.

As custas processuais têm a finalidade de custear a prestação dos serviços jurisdicionais que, apenas excepcionalmente, são prestados de forma graciosa, a quem faz jus em virtude de ter comprometida a sua
subsistência, o que não restou comprovado nos presentes autos, tendo o impetrante se mantido inerte.

Por conseguinte, o preparo inicial é requisito da propositura correta da ação, sem o qual importa seja o processo extinto.

 

“A má propositura da demanda deve levar o juiz, no processo, a mandar emendar a petição inicial ou trazer os documentos indispensáveis, sob pena de extinção (art. 284)”. (Cândido Rangel
Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, Vol. II, São Paulo, Editora Malheiros, 2001, p. 60 – Grifou-se).

 

Sendo assim, o recolhimento das custas processuais é pressuposto para constituição e desenvolvimento regular do processo, sendo incumbência da parte autora providenciá-la ou complementá-la,
nos termos do art. 321 do CPC/2015 (art. 284 do CPC/1973), arcando com o ônus da inércia, que se impõe no presente caso, ante o desatendimento do autor à ordem de intimação para as devidas providências no
feito.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, incisos IV, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei e não incidem honorários advocatícios de sucumbência, nos termos da Súmula nº 512, do STF e do art 25, da Lei nº 12.016/2009.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que o valor é inferior àquele previsto no art. 496, § 3º, inciso I, do CPC.

Observada as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

CARAGUATATUBA, 18 de outubro de 2019.

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 0403082-57.1992.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: MARIO LANTERY, JOSE ALVES PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE NELIO DE CARVALHO - SP23083, MONICA REGINA DE CARVALHO - SP176229
Advogado do(a) AUTOR: JOSE NELIO DE CARVALHO - SP23083
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

 1. (ID 22233377): Regularize a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias.

 2. Vista a UNIÃO para conferência no prazo de 05 (cinco) dias.

  

CARAGUATATUBA, 20 de setembro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU

1ª VARA DE BOTUCATU

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001258-11.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
REQUERENTE: FERNANDO BUENO DE CAMPOS
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO STRINGHETA DE SOUZA - SP311667
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Preliminarmente, determino à parte autora que recolha as custas processuais iniciais devidas no âmbito da Justiça Federal, conforme Tabela de Custas constante no sítio eletrônico da Justiça Federal, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC/2015).

Após, tornem os autos conclusos.

Int.
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   BOTUCATU, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000893-54.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO PRADO TARGA - SP206856
EXECUTADO: PANIFICADORA DO TECO LTDA - ME, JOSE CARLOS CERANTO, ELTON TAKIMOTO, FABIANA DE FATIMA GARCIA SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifestação sob id. 23584130: Defiro a dilação de prazo por mais 15 (quinze) dias, requerido pela exequente para manifestação.

Após, tornem os autos conclusos.

Int. 

              

 

   BOTUCATU, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000377-34.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: DENISE LUIZ RIBEIRO
Advogado do(a) RÉU: RENATA CRISTINA DE ALMEIDA SILVA - SP335176
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando-se o silêncio da parte autora/CEF acerca da decisão proferida sob id. 22483857, remetam-se os autos ao arquivo, registrando-se “baixa-sobrestado”, onde aguardarão provocação das
partes - inclusive sobre o decurso do prazo prescricional previsto no art. 206 do CC.

 Int.              

 

   BOTUCATU, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001199-23.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: IRAN OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ FERNANDO MICHELETTO - SP321469
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     

Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando fundamentadamente a pertinência de sua produção.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

       

 

 

   BOTUCATU, 18 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000438-26.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: HELENA MARIA LUIZ CALANDRA
Advogados do(a) RÉU: THALES RIGHI CAMPOS DE CASTRO - SP342848, GUILHERME AUGUSTO WINCKLER GUERREIRO - SP268252
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.
Processe-se o recurso de apelação interposto pela parte autora/INSS.
Fica a parte ré intimada para contrarrazões.
Após, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe.
Intimem-se.

             

 

 

   BOTUCATU, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000076-24.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: DOROTH PERES EMILIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLA MUNIZ SOUZA - SP272631, JOSUE MUNIZ SOUZA - SP272683
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     

Manifestação da parte autora, de Id. 23450861: Defiro.

Providencie a Secretaria o desarquivamento do processo principal nº 0000128-76.2016.403.6131, e, com o recebimento, intime-se a parte autora, naqueles autos físicos, sobre o recebimento em Secretaria,
a fim de que a mesma cumpra o despacho de Id. 22813898.

Int.

       

 

 

   BOTUCATU, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355) Nº 5001209-67.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
DEPRECANTE: 1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE AVARÉ
 
DEPRECADO: JUÍZO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DE BOTUCATU
 
PARTE RÉ: RENATO NUNES DA SILVA
ADVOGADO do(a) PARTE RÉ: KLEBER AUGUSTO MIRAS MELENCHON LAMAS

  

    D E S P A C H O

     Aguarde-se a realização do exame pericial designado.

 

   BOTUCATU, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000868-75.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO MENEGHIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO FERNANDES CARDOSO - SP130996
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   

Manifestação do INSS de Id. 23425927: Defiro. Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 20 (vinte) dias, juntar aos autos eletrônicos as cópias dos documentos solicitados pelo INSS (certidões de
óbito dos genitores do falecido), para viabilizar a correta apreciação do pedido de habilitação.

Após, nova vista ao INSS.

Cumpra-se. Intimem-se

          

 

 

   BOTUCATU, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002062-69.2016.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: REINALDO CAMARGO STOCCO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO BRANCO - SP143911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Tendo em vista a virtualização dos presentes autos procedida nos termos da Resolução nº 275/2019 da Presidência do E. TRF da 3ª Região, ficam as partes intimadas para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos das Resoluções da Presidência do E. TRF 3ª Região
nºs 142, 148 e 152 (2017).

Não havendo indicação de quaisquer equívocos ou ilegibilidades quanto à digitalização, cumpra-se o despacho de fl. 107 do processo físico (aqui copiado sob o Id. 23305197, pp. 108), remetendo-se o feito
ao JEF de Botucatu, nos termos em que requerido pela parte autora na petição de Id. 23421119.

Int.

           

 

 

   BOTUCATU, 18 de outubro de 2019.

 

 

DOUTOR MAURO SALLES FERREIRA LEITE
JUIZ FEDERAL
ANTONIO CARLOS ROSSI 
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 2585

PROCEDIMENTO COMUM
0000539-61.2012.403.6131 - LAZARA DE MATTOS X JAQUIM BATISTA CAMARGO FREITAS X ISIDORO VENIER X RAMIRO JORGE FRANCISCO X ISAURA LEITE MIMI FOGACA X
BENEDITO MARTINS X ROSALIA VIDOTTO CASONATO X OCTAVIO PEREIRA BUENO FILHO X PEDRO FRANCISCO DE SOUZA X JOAQUIM DE OLIVEIRA(SP081772 - SONIA
REGINA MIRANDA MONTEIRO E SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES) X
LIBERA MAZZIERO VERNIER X MARIA VERNIER CORADI X MIRALDO CORADI X ANTONIETA VERNIER FURLANETTO X LAURICILDO FURLANETTO X APARECIDA VERNIER
MINETTO X SERGIO MINETO X ANTONIO CIRINEO VERNIER X MARIZA APARECIDA CIDOIA VERNIER X HELENA VERNIER DE SOUZA X ZELINDA VERNIER FURLANETTO X
DERCILIO FOGASA LEITE X APARECIDA ANGELA LEITE X MINEDE FOGACA LEITE X SINESIO ALVES X JURACY ALVES RODRIGUES X ADAO RODRIGUES X MARIA ALVES

Vistos em decisão.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Requeiram o que eventualmente entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Esclareço que, nos ternos da Resolução da Presidência do E. TRF 3ª Região nº 142/2017 (com as alterações incluídas pela Resolução da Presidência do E. TRF 3ª Região nº 200/2018), em caso de requerimento para início
de cumprimento de sentença, deverá ser promovida pela parte interessada (exequente) a virtualização dos autos e inserção das peças digitalizadas no sistema PJe, devendo o feito, a partir de então, passar a tramitar
eletronicamente. 
Assim, no caso de requerimento de cumprimento de sentença, deverá ser solicitado pela parte interessada/exequente, previamente, que a Secretaria da Vara promova a inclusão da numeração deste feito físico no sistema PJe, a
fim de que a parte possa promover a digitalização dos autos físicos e inserção no PJe, no processo de mesma numeração deste, prosseguindo-se, então, naquele sistema eletrônico.
Oportunamente, após a certificação pela serventia acerca da virtualização do feito, os autos físicos deverão ser encaminhados ao arquivo, com a devida anotação no sistema de acompanhamento processual.
Nada sendo requerido pelas partes, remetam-se estes autos ao arquivo, sobrestados, até ulterior provocação dos interessados ou a consumação da prescrição intercorrente (Súmula nº 150 do STF).
Cumpra-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000846-73.2016.403.6131 - LAIDE SILVA(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu/SP.
Requeiram o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando-se o trânsito em julgado da decisão proferida pelo E. STJ nos autos do Agravo em Recurso Especial nº 201600168216 (conforme documentos de fls.
263/289).
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Nada sendo requerido no prazo do parágrafo anterior, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001555-79.2014.403.6131 - ZILDA CANDIDA DE JESUS SILVA(SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO
DOMINGUES)

Defiro o prazo adicional de 15 (quinze) dias, conforme requerido.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008999-03.2013.403.6131 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP314562 - ARI ANTONIO ROQUE DE LIMA JUNIOR) X SEGREDO DE
JUSTICA(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES E SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

Ciência à parte exequente do desarquivamento do feito e recebimento em Secretaria.
Fl. 569: Requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Nada sendo requerido no prazo do parágrafo anterior, tornem ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001069-67.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: JOAO JAIR PADOVAN FILHO, ROSELI DE FATIMA MARQUES ROSA PADOVAN
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO COUTINHO MARTINS - SP213306
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO COUTINHO MARTINS - SP213306
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Informação de Secretaria para intimação da parte autora, nos termos da Portaria nº 13/2013, da 1ª Vara Federal de Botucatu-SP:

Expedido o alvará de levantamento nº 5212016, fica a parte autora intimada a comparecer em Secretaria para sua retirada, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como, de que deverá informar este Juízo, durante o
prazo de validade do alvará, se houve o efetivo levantamento. No silêncio, presumir-se-á que os valores foram levantados, e os autos serão remetidos ao arquivo. 

              

 

   BOTUCATU, 23 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000704-76.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: PRISCILA PEREIRA PAGANINI WHITAKER - SP352795, GUILHERME PEREIRA PAGANINI - SP379123, CLAUDIO BENEDITO GALHARDO PAGANINI -
SP277855
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO - INSS BOTUCATU
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando-se o trânsito em julgado da sentença proferida sob id. 20398478, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.

Int.

              

 

   BOTUCATU, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000090-30.2017.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SANTIN FOREST TRANSPORTE EIRELI - EPP, EDSON TONON
Advogado do(a) EXECUTADO: ALBERTO LOSI NETO - SP273960
 
 

  

    D E S P A C H O

Fica a parte exequente/CEF intimada para manifestar-se acerca da impugnação juntada aos autos sob id. 23533361. Prazo: 15 (quinze) dias.
Após, tornem os autos conclusos para decisão.
 Int.              

 

   BOTUCATU, 22 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001166-67.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO PRADO TARGA - SP206856
EXECUTADO: DIONE GUIOMAR ALCANTARA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ANTONIO CALSOLARI PORTES - SP121571
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando-se o silêncio da parte exequente/CEF acerca da decisão proferida sob id. 21873692, remetam-se os autos ao arquivo, registrando-se “baixa-sobrestado”, onde aguardarão provocação das
partes - inclusive sobre o decurso do prazo prescricional previsto no art. 206 do CC.

Int.              

 

   BOTUCATU, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001355-45.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EMBARGANTE: KAPED BLOCOS COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI - EPP, PEDRO FERNANDES CARDOSO
Advogado do(a) EMBARGANTE: VITOR CAPELETTE MENEGHIM - SP314741
Advogado do(a) EMBARGANTE: VITOR CAPELETTE MENEGHIM - SP314741
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

A embargada (CEF) foi intimada para informar se houve renegociação da totalidade de débito, no entanto, permaneceu inerte, nos termos das certidões datadas de 06/10/2019 e 07/08/2019.

Ante a inércia da Caixa Econômica Federal e o requerimento da embargante para a suspensão dos presentes embargos (id. 13823275), defiro o sobrestamento.

Remetam-se os autos ao arquivo, registrando-se “baixa-sobrestado”, onde aguardarão provocação das partes. 

Int.           

 

    BOTUCATU, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000980-37.2015.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REPRESENTANTE: TRANSFRIO RK TRANSPORTES EIRELI - EPP, JOSE ANTONIO CAMARGO
Advogados do(a) REPRESENTANTE: RAFAEL RODRIGUES TEOTONIO - SP332305, RENAN ABDALA GARCIA DE MELLO - SP287222, JOSE RENATO LEVI JUNIOR - SP307306
Advogados do(a) REPRESENTANTE: RAFAEL RODRIGUES TEOTONIO - SP332305, RENAN ABDALA GARCIA DE MELLO - SP287222, JOSE RENATO LEVI JUNIOR - SP307306
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a virtualização dos presentes autos procedida pela parte exequente/CEF, nos termos do artigo 14-A da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. TRF da 3ª Região (Virtualização dos
Autos em Qualquer Fase do Procedimento), fica a parte contrária/executada intimada para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos das Resoluções da Presidência do E. TRF 3ª Região nºs 142, 148 e 152 (2017).

Após, tornem os autos conclusos.

 Int.              

 

   BOTUCATU, 22 de outubro de 2019.

 

 

Expediente Nº 2586
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000917-07.2018.403.6131 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X TRANSPORTADORA VALE DO SOL BOTUCATU LTDA X ROGER MANSUR TEIXEIRA(PR019392 - RODRIGO
SANCHEZ RIOS E PR070386 - VITOR AUGUSTO SPRADA ROSSETIM)
Vistos.Defiro a substituição da testemunha FRANCISCO KIRSCHEN pela testemunha ROBSON GONÇALVES DINIZ, nos termos em que requerido pela defesa às fls. 625.Mantida a audiência para oitiva da
testemunha REGINALDO MANSUR TEIXEIRA, designada para o dia 05/11/2019, às 14h00min, por videoconferência com a Subseção Judiciária de Curitiba/PR, a qual comparecerá independente de intimação,
conforme informado pela ilustre defesa.Designo o dia 14/11/2019, às 14h00min, para realização de audiência, neste Juízo, para oitiva das testemunhas JOÃO GILBERTO BELVEL, HENRI PAULO DE OLIVEIRA
BENTO e IZABEL CRISTINA MARCELO, arroladas pelas defesas.Providencie-se ao agendamento, junto ao SAV/CJF, de videoconferências para oitiva das demais testemunhas indicadas pela defesa.Intimem-se.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5001135-13.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EMBARGANTE: RANDON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: FLAVIO LAURI BECHER GIL - RS41063
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

1. Manifeste-se a parte embargante quanto aos termos da impugnação manejada pela embargada/CEF, id. 23017584. Prazo: 15 (quinze) dias.

2. Sem prejuízo, ficam as partes intimadas para, no mesmo prazo, que especifiquem e justifiquem eventual pedido de produção de provas. O pedido de produção probatória deve ser certo e preciso, devendo
ter por objeto a prova de fato controvertido nos autos. Cabe à parte postulante fundamentar expressamente a pertinência e relevância da produção da prova ao deslinde meritório do feito. Não atendidas essas premissas, o
pedido de produção probatória - especialmente o genérico ou o sobre fato incontroverso ou irrelevante - deve ser indeferido nos termos do artigo 370, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

3. Silente, venham conclusos para sentença.  

              

 

   BOTUCATU, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000518-53.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - SP278281-A
RÉU: ROSANA APARECIDA MARQUES DE CARVALHO
Advogados do(a) RÉU: JOSE ROGERIO VENANCIO DE OLIVEIRA - SP313542, ANDREA DOMINGUES DA CRUZ - SP326125
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à parte requerida da manifestação da CEF juntada sob id. 22954440, informando o contato da central de atendimento voltada para acordos.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a informação de celebração de acordo entre as partes, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   BOTUCATU, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000408-88.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: SHALIZE FABIOLA PEDRO FERNANDES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestação sob id. 23563934: Defiro o requerido pela CEF quanto à suspensão da presente execução, com fulcro no art. 921, inciso III, do CPC.
Após, em termos, remetam-se os autos ao arquivo, registrando-se “baixa-sobrestado”, onde aguardarão provocação das partes - inclusive sobre o decurso do prazo prescricional previsto no art. 206 do

CC.
 Int.              

 

   BOTUCATU, 22 de outubro de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 5000011-29.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
REQUERIDO: JOSUE ALVES DE OLIVEIRA, NEUSA MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: YVES PATRICK PESCATORI GALENDI - SP316599
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando-se o trânsito em julgado da sentença proferida sob id. 19419407, que julgou improcedentes os embargos opostos, requeira a parte autora/CEF o que de direito para prosseguimento da
ação. Prazo 20 (vinte) dias.

Nada requerido, remetam-se os autos ao arquivo, registrando-se “baixa-sobrestado”, onde aguardarão provocação das partes.
Int.              

 

   BOTUCATU, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000699-88.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: VILA DOS MENINOS SAGRADA FAMILIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO LEITE GASPAROTTO - SP191458, SAMARA DA SILVA ARRUDA - SP370317
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 3 REGIAO
PROCURADOR: CELIA APARECIDA LUCCHESE, SAMARA DA SILVA ARRUDA
Advogados do(a) EXECUTADO: CELIA APARECIDA LUCCHESE - SP55203-B, SAMARA DA SILVA ARRUDA - SP370317
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição e cálculos da parte exequente de Id. 23476561: Intime-se réu/CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 3ª REGIÃO , ora executado, nos termos do artigo 535 do Código de Processo
Civil para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, tornem os autos conclusos.
Int.

             

 

 

   BOTUCATU, 18 de outubro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

1ª VARA DE LIMEIRA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002683-37.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: DANTE ANTONIO BRAGHETTO & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCAS HENRIQUE MOISES - SP269647
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE LIMEIRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de mandado de segurança com pedido liminar, impetrado contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA , objetivando a exclusão, da base de cálculo do
PIS e da COFINS, dos valores relativos ao ICMS, bem como a declaração do direito de proceder à restituição dos valores recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos, que tenham como base de cálculo o ICMS.  

Dentre outros argumentos, aduz a impetrante que a parcela relativa ao ICMS não pode compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais, pois não se encontra abrangida pelo conceito de
faturamento. Afirma que o Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que faturamento e receita bruta são conceitos sinônimos, traduzindo-se receita bruta como a totalidade dos valores auferidos com
venda de mercadorias e serviços, sendo que o ICMS não possui tal característica.

Requer o reconhecimento do direito à exclusão desse tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, com relação às operações futuras, com a consequente declaração judicial do direito de compensar os
valores irregularmente pagos.

Pugna pela concessão de medida liminar que suspenda a exigibilidade dos créditos tributários correspondentes ao valor que representa o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

É o relatório. DECIDO.

Consoante se extrai do art. 7º, III, da Lei 12.016/09, faz-se mister, para a concessão de liminar em sede de mandado de segurança, a presença do requisito verbalizado na expressão
“fundamento relevante”. Este, segundo autorizada doutrina, “não se confunde com o fumus boni iuris, pois representa um plus em relação a este” (Mauro Luiz Rocha Lopes, Comentários à Nova Lei do
Mandado de Segurança, 1ª ed., p. 83). Mais adiante, o ilustre autor pontifica:

“Fundamento relevante é, portanto, o fundamento plausível, passível de ser acolhido em sede de segurança, estando mais próximo dos requisitos exigidos para a antecipação de tutela (prova
inequívoca e verossimilhança das alegações).” (idem, ibidem).
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Além do fundamento relevante, mister que se faça presente o periculum in mora, consistente na possibilidade de ineficácia da medida, caso seja procedente ao final o pedido, diante da demora em sua
concretização.

Pois bem.

Este magistrado mantinha entendimento que somente mediante norma isentiva é que se poderia cogitar da exclusão, da base de cálculo da PIS e da COFINS, dos valores referentes ao ICMS. Uma vez
ausente, inviável se mostraria a tese esgrimada nos autos. 

Não obstante, com o advento do Código de Processo Civil de 2015, houve notável valorização aos precedentes jurisprudenciais, consoante se depreende, por exemplo, do art. 489, § 1º, inciso VI do
CPC/2015, o qual vaticina não ser considerada fundamentada a decisão que “deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no
caso em julgamento ou a superação do entendimento”.

Desse modo, curvo-me ao entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 240.785/MG, oportunidade na qual aquela corte decidiu
pela não inclusão, na base de cálculo do PIS/COFINS, do valor relativo ao ICMS, conforme ementa abaixo transcrita:

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor
alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal
Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001. Grifei)

 

Cumpre ressaltar ainda que, seguindo a orientação já exarada nos autos do sobredito RE 240.785/MG, em sessão realizada em 15/03/2017, ao julgar o Recurso Extraordinário (RE)
574.706, com repercussão geral reconhecida, o Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou a tese 69, no seguinte sentido: “O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.”

Adoto, per relationem, os fundamentos supra como razões de decidir e reputo presente o fundamento relevante para a concessão da tutela de urgência no que tange à suspensão da
exigibilidade do crédito tributário.

Ademais, emerge também o periculum in mora, pois, se concedida a tutela jurisdicional somente por ocasião da sentença, permanecerá a impetrante recolhendo as contribuições sobre uma base de cálculo
inconstitucional, encontrando as já conhecidas dificuldades para reaver o que pagou a mais, seja por restituição, seja por compensação.

Posto isso, CONCEDO A LIMINAR, a fim de suspender a exigibilidade dos créditos de PIS e COFINS incidentes apenas sobre a parcela da base de cálculo composta pelo valor do ICMS,
devendo a autoridade coatora abster-se de praticar qualquer ato de cobrança ou de restrição ao nome da impetrante em relação a tais valores.

Colham-se as informações da autoridade coatora.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada.

Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

 

Juiz Federal Substituto

    LIMEIRA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002525-79.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: MAZA PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIANA CRISTINA CATALANI MAZIERO - SP156520
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE LIMEIRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de mandado de segurança com pedido liminar, impetrado contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA , objetivando a exclusão, da base de cálculo do
PIS e da COFINS, dos valores relativos ao ICMS, bem como a declaração do direito de proceder à restituição dos valores recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos, que tenham como base de cálculo o ICMS.  

Dentre outros argumentos, aduz a impetrante que a parcela relativa ao ICMS não pode compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais, pois não se encontra abrangida pelo conceito de
faturamento. Afirma que o Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que faturamento e receita bruta são conceitos sinônimos, traduzindo-se receita bruta como a totalidade dos valores auferidos com
venda de mercadorias e serviços, sendo que o ICMS não possui tal característica.

Requer o reconhecimento do direito à exclusão desse tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, com relação às operações futuras, com a consequente declaração judicial do direito de compensar os
valores irregularmente pagos.

Pugna pela concessão de medida liminar que suspenda a exigibilidade dos créditos tributários correspondentes ao valor que representa o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

A petição inicial foi aditada para modificar o valor da causa.

É o relatório. DECIDO.

Recebo o aditamento da petição inicial.

Consoante se extrai do art. 7º, III, da Lei 12.016/09, faz-se mister, para a concessão de liminar em sede de mandado de segurança, a presença do requisito verbalizado na expressão
“fundamento relevante”. Este, segundo autorizada doutrina, “não se confunde com o fumus boni iuris, pois representa um plus em relação a este” (Mauro Luiz Rocha Lopes, Comentários à Nova Lei do
Mandado de Segurança, 1ª ed., p. 83). Mais adiante, o ilustre autor pontifica:

“Fundamento relevante é, portanto, o fundamento plausível, passível de ser acolhido em sede de segurança, estando mais próximo dos requisitos exigidos para a antecipação de tutela (prova
inequívoca e verossimilhança das alegações).” (idem, ibidem).

 

Além do fundamento relevante, mister que se faça presente o periculum in mora, consistente na possibilidade de ineficácia da medida, caso seja procedente ao final o pedido, diante da demora em sua
concretização.
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Pois bem.

Este magistrado mantinha entendimento que somente mediante norma isentiva é que se poderia cogitar da exclusão, da base de cálculo da PIS e da COFINS, dos valores referentes ao ICMS. Uma vez
ausente, inviável se mostraria a tese esgrimada nos autos. 

Não obstante, com o advento do Código de Processo Civil de 2015, houve notável valorização aos precedentes jurisprudenciais, consoante se depreende, por exemplo, do art. 489, § 1º, inciso VI do
CPC/2015, o qual vaticina não ser considerada fundamentada a decisão que “deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no
caso em julgamento ou a superação do entendimento”.

Desse modo, curvo-me ao entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 240.785/MG, oportunidade na qual aquela corte decidiu
pela não inclusão, na base de cálculo do PIS/COFINS, do valor relativo ao ICMS, conforme ementa abaixo transcrita:

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor
alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal
Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001. Grifei)

 

Cumpre ressaltar ainda que, seguindo a orientação já exarada nos autos do sobredito RE 240.785/MG, em sessão realizada em 15/03/2017, ao julgar o Recurso Extraordinário (RE)
574.706, com repercussão geral reconhecida, o Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou a tese 69, no seguinte sentido: “O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.”

Adoto, per relationem, os fundamentos supra como razões de decidir e reputo presente o fundamento relevante para a concessão da tutela de urgência no que tange à suspensão da
exigibilidade do crédito tributário.

Ademais, emerge também o periculum in mora, pois, se concedida a tutela jurisdicional somente por ocasião da sentença, permanecerá a impetrante recolhendo as contribuições sobre uma base de cálculo
inconstitucional, encontrando as já conhecidas dificuldades para reaver o que pagou a mais, seja por restituição, seja por compensação.

Posto isso, CONCEDO A LIMINAR, a fim de suspender a exigibilidade dos créditos de PIS e COFINS incidentes apenas sobre a parcela da base de cálculo composta pelo valor do ICMS,
devendo a autoridade coatora abster-se de praticar qualquer ato de cobrança ou de restrição ao nome da impetrante em relação a tais valores.

Colham-se as informações da autoridade coatora.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada.

Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

 

Juiz Federal Substituto

    LIMEIRA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000297-95.2014.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ROMILDO RIBEIRO DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Conforme relatado no despacho de ID 16054170, o réu não foi, até a presente data, citado. A despeito, este Juízo deferiu, e foram realizadas, diligências de constrição na modalidade arresto, todas
infrutíferas.

Porquanto tratar-se de situação excepcionalíssima, indefiro novas diligências deste Juízo para arresto de bens do devedor, conforme requerido pela autora sob ID 21411736. 

Intime-se a autora (Caixa Econômica Federal), via Diário Eletrônico, para promover os meios para a citação do réu, a fim de possibilitar o regular desenvolvimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção. 

Int. Cumpra-se. 

MARCELO JUCÁ LISBOA

Juiz Federal Substituto 

             

 

   LIMEIRA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000488-50.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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RÉU: DIPEL PECAS E SERVICOS LTDA, PAULO ROBERTO PADILHA, ERICA NACARATO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a manifestação da autora (ID 23494672), dou por suprida sua intimação conforme determinado sob ID 22763165. 

Concedo-lhe, pois, o derradeiro prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento do quanto lá determinado, promovendo os meios para a citação do réu, a fim de possibilitar o regular desenvolvimento do feito. 

Decorrido o prazo, no silêncio, tornem imediatamente conclusos para extinção. 

Int. Cumpra-se. 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

            Juíza Federal              

 

   LIMEIRA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000163-75.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: LOC & LOG LOCACAO, LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA. - ME
Advogado do(a) AUTOR: VITOR ROBERTO PEROBA BARBOSA - SP236241
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Chamo o feito à ordem.

Cuida-se de demanda ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, na qual a autora busca a decretação de nulidade do auto de infração nº 0145100/00066-16, originado do processo
administrativo nº 10142.720503/2014-48 por alegar, em apertada síntese, não haver concorrido para a infração que resultou na instauração de inquérito policial para apuração da materialidade e autoria do crime de contrabando
por ocasião da apreensão, após abordagem da Polícia Federal, que resultou na localização de 246.500 maços de cigarros em veículo de sua propriedade.

Contestada a ação e após manifestação em réplica, este Juízo deferiu a produção de provas materiais e testemunhais.

Sob ID 9648100, houve determinação para que a autora trouxesse cópia do andamento do processo nº 0012586-2011.8.26.0286, bem como de eventuais decisões/acórdãos e, se o caso, do trânsito em
julgado, o que não foi cumprido até a presente data.

Sob ID 10410664 foi acostada resposta negativa da DPF noticiando não possuir cópia do IP Nº 0326/2013-4 e informando que o referido inquérito fora encaminhado ao MPF de Dourados/MS, resultando
em processo distribuído àquela Justiça Federal sob número 0002478-63.2016.403.6006. Em consulta ao sítio eletrônico da Justiça Federal de Mato Grosso do Sul, não logrou a serventia localizar o referido processo pelo
número ora informado, conforme certidão de ID 23010807.  

Expedida Carta Precatória (ID 12908241) e distribuída para a Comarca de Itu (ID 13127103) sob nº 0007054-08.2018.8.26.0286, com designação da oitiva das testemunhas arroladas pela autora para o
dia 07/08/2019, até a presente data não retornou.

Relativamente à oitiva do comprador das cotas sociais da autora, arrolada pela União, sobreveio notícia do seu falecimento (ID 22943345). A ré manifestou sua ciência (ID 22978606).

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Não obstante o notório interesse da parte na juntada da prova material para formação do convencimento do Juízo, face ao descumprimento da determinação judicial de ID 9648100 concedo derradeiros 15
(quinze) dias para que a autora junte aos presentes cópia do andamento processual do feito que tramita sob nº 0012586-2011.8.26.0286, à época em fase de apelação, bem como de eventual decisão monocrática, acórdão e,
se o caso, do trânsito em julgado, sob pena de preclusão. 

Considerando que a pesquisa pelo número processual informado pela DPF restou infrutífera, solicite-se junto ao setor de distribuição do Fórum Federal de Dourados/MS o número processual atribuído ao
Inquérito Policial nº 0326/2013-4, bem como a qual Vara Federal fora distribuído. Após, Oficie-se ao D. Juízo ao qual distribuído o processo que forneça cópia digitalizada dos autos.

Relativamente à Carta Precatória nº 0007054-08.2018.826.0286, solicite-se ao MM. Juízo Deprecado informações acerca do seu cumprimento.

Com a vinda das informações, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

                         JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO                  

 

     LIMEIRA, 22 de outubro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000397-79.2016.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: GEOVANE DA SILVA PAIXAO
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    D E S P A C H O

Considerando que a(s) a parte ré(s) reside(m) em comarca abrangida pela Justiça Estadual (endereço indicado na petição inicial e/ou o resultante da pesquisa no sistema Webservice), e a necessidade do cumprimento
dos atos por Carta Precatória, fica a autora intimada para que proceda à distribuição diretamente no cartório distribuidor do juízo deprecado, devendo, para tanto, providenciar a instrução da deprecata com as principais peças
para a formação da necessária contrafé. 

Fica desde logo indeferido eventual pedido de distribuição direta por este juízo, pelo sistema de Malote Digital, pelos fundamentos abaixo:    

A Meta Prioritária do CNJ nº 10/2010 objetiva: “Realizar, por meio eletrônico, 90% das comunicações oficiais entre os órgãos do Poder Judiciário, inclusive cartas precatórias e de ordem”.

De outra sorte, a Resolução nº 153/2012 do CNJ estabelece procedimentos para garantir o recebimento antecipado de despesas de diligências dos oficiais de justiça estaduais.

Posto isto, considerando a necessidade do recolhimento antecipado das custas de diligência, imperioso que a distribuição perante o juízo deprecado seja realizada pela exequente.

Deverá, por fim, comprovar a distribuição da Carta Precatória no prazo de 15 (quinze) dias.

Saliente-se também que compete à parte interessada acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do
CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

                         JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO                  

 

     LIMEIRA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000069-52.2016.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: AMANDA DE OLIVEIRA MELO SILVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que a(s) a parte ré(s) reside(m) em comarca abrangida pela Justiça Estadual (endereço indicado na petição inicial e/ou o resultante da pesquisa no sistema Webservice), e a necessidade do cumprimento
dos atos por Carta Precatória, fica a autora intimada para que proceda à distribuição diretamente no cartório distribuidor do juízo deprecado, devendo, para tanto, providenciar a instrução da deprecata com as principais peças
para a formação da necessária contrafé. 

Fica desde logo indeferido eventual pedido de distribuição direta por este juízo, pelo sistema de Malote Digital, pelos fundamentos abaixo:    

A Meta Prioritária do CNJ nº 10/2010 objetiva: “Realizar, por meio eletrônico, 90% das comunicações oficiais entre os órgãos do Poder Judiciário, inclusive cartas precatórias e de ordem”.

De outra sorte, a Resolução nº 153/2012 do CNJ estabelece procedimentos para garantir o recebimento antecipado de despesas de diligências dos oficiais de justiça estaduais.

Posto isto, considerando a necessidade do recolhimento antecipado das custas de diligência, imperioso que a distribuição perante o juízo deprecado seja realizada pela exequente.

Deverá, por fim, comprovar a distribuição da Carta Precatória no prazo de 15 (quinze) dias.

Saliente-se também que compete à parte interessada acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do
CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

                         JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO                  

 

     LIMEIRA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0002307-44.2016.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: DALVA DOS SANTOS CARVALHO
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    D E S P A C H O

Ante o pedido expresso constante na exordial e a não localização do bem, nos termos do art. 4º do Dec-Lei nº 911/69, converto o pedido de busca e apreensão em ação executiva. Retifique-se a
autuação. 

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na
tentativa de localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par.
1º do art. 830).

Considerando o teor das certidões de ID 21442016 e ID 21259715, apontando que as diligências realizadas no endereço da pesquisa WEBSERVICE e no endereço declinado na exordial resultaram
infrutíferas, conforme certidão supramencionada, deverá a autora declinar nos autos o endereço onde o executado pode ser citado, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, nos termos do artigo 921, III, c.c dos parágrafos 1º e 2º do mesmo artigo do Código de Processo Civil, determino a SUSPENSÃO do curso da ação e sua remessa ao arquivo de feitos
sobrestados.

Int. Cumpra-se.

 

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

                         JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO                  

 

     LIMEIRA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000505-11.2016.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ROSENTHAL - SP163855
RÉU: ALPHA3 GRAFICA EDITORA E EMBALAGENS LTDA - EPP, LUIS FERNANDO HENRIQUE, FABIANA SILVA ENCINAS HENRIQUE, TERGINA FERREIRA SILVA ENCINAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte autora para que se manifeste quanto ao resultado das diligências, negativas para a citação, requerendo o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção (art. 485, IV do CPC).  

Remetendo-me ao despacho exarado sob ID 16029683, ficam desde logo indeferidos eventuais pedidos de novas diligências deste Juízo para tentativa de localização dos réus. 

Int. Cumpra-se.

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

                         JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO                  

 

     LIMEIRA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0003173-23.2014.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CLAUDINEI DONIZETE BERTOLO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do grande lapso de tempo transcorrido desde o ajuizamento do presente feito e considerando o resultado negativo das diligências de citação o(s) réu(s),intime-se a autora (Caixa Econômica Federal), via
Diário Eletrônico, para promover os meios para a citação do réu, a fim de possibilitar o regular desenvolvimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. 

 

Int. Cumpra-se.
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Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

               

 

   LIMEIRA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002669-53.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: SUPERMERCADO GUIMARAES TEIXEIRA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCAS HENRIQUE MOISES - SP269647
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE LIMEIRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

SUPERMERCADO GUIMARÃES impetrou o presente mandado de segurança objetivando a não incidência da contribuição previdenciária destinada ao financiamento da seguridade social sobre as
seguintes verbas: a) aviso prévio indenizado; b) auxílio-doença nos primeiros 15 dias; c) terço constitucional de férias; d) auxílio-educação; e) salário-maternidade; f) férias usufruídas.

Sustenta que tais verbas não se subsumem ao conceito de salário, razão pela qual devem estar ao abrigo das contribuições previdenciárias a cargo da empresa. Postula a concessão de liminar de forma a
permitir o recolhimento das mencionadas contribuições sem a incidência sobre referidas parcelas.

Busca, ainda, a concessão da ordem, por sentença final, no sentido de evitar a exação sobre as referidas parcelas e declarar o direito a compensar o indébito referente aos 5 (cinco) anos que antecederam à
propositura da ação, atualizados pela Taxa SELIC.

Pede a concessão de tutela de evidência, alegando que tais rubricas foram consideradas indenizatórias em julgados do STJ submetidos ao regime dos recursos repetitivos.

É o relatório. DECIDO.

Consoante se extrai do art. 7º, III, da Lei 12.016/09, faz-se mister para a concessão de liminar em sede de mandado de segurança a presente do requisito verbalizado na expressão “fundamento relevante”.
Este, segundo autorizada doutrina, “não se confunde com o fumus boni iuris, pois representa um plus em relação a este (Mauro Luiz Rocha Lopes, Comentários à Nova Lei do Mandado de Segurança, 1ª ed., p.83). Mais
adiante, o ilustre autor pontifica:

 “Fundamento relevante é, portanto, o fundamento plausível, passível de ser acolhido em sede de segurança, estando mais próximo dos requisitos exigidos para a antecipação de tutela (prova
inequívoca e verossimilhança das alegações).” (idem, ibidem). 

 

Além do fundamento relevante, mister que se faça presente o periculum in mora, consistente na possibilidade de ineficácia da medida, caso seja procedente ao final o pedido, diante da demora em sua
concretização.

Como a Lei nº 12.016/2009 dispõe de regramento próprio sobre a concessão de tutela provisória, não cabe no mandado de segurança a aplicação subsidiária do artigo 311 do Código de Processo Civil, que
trata da tutela de evidência. Afinal, a regra subsidiária só é invocada num caso concreto quando a lei primária não trata do assunto em pauta, necessitando, portanto, de integração. Não é o caso. Acrescento ainda, como
fundamento desta decisão, excerto extraído de artigo de Paulo César Conrado (“Tutela de evidência em mandado de segurança afeta Direito Tributário”):

Essa é, parece-nos, uma das mais interessantes implicações da legislação processual em relação ao direito tributário — primeiro de tudo, sabe-se, por conta da recorrente utilização do mandado de segurança
nessa matéria; segundo, porque, nos termos do inciso IV do artigo 151 do Código Tributário Nacional[3], liminar em mandado de segurança é causa de suspensão de exigibilidade, potencial que, seguido o
raciocínio apresentado, se estenderia às tutelas de evidência.

E não cogitaríamos que a tomada dessa ideia representaria o indevido afastamento da exigência do periculum in mora, como se fosse uma espécie de reescritura ilegítima da lei de regência do mandado de
segurança: esse importante instrumento processual, embora disciplinado em lei própria, deve ser interpretado em contexto com o CPC/2015, e não isoladamente, como se alheio estivesse — o que é
especialmente relevante se (re)lembrarmos que a tutela de evidência, na mencionada hipótese do inciso II do artigo 311, pauta-se na existência (i) de prova cabal dos fatos (ideia que coincide com a de direito
líquido e certo; até ai, portanto, nenhuma novidade) e (ii) de tese firmada em julgamento de recursos, especial ou extraordinário, repetitivos ou em súmula vinculante; vale dizer: quando se propõe a aplicação,
em mandado de segurança, de parâmetros tais como os da tutela de evidência (notadamente a fundada no decantado inciso II), garante-se a incidência, também nessa espécie processual, de um de uma dos
principais pilares do CPC/2015, sabidamente relacionado à vinculação/prevalência da orientação jurisprudencial assentada.

(https://www.conjur.com.br/2016-mai-25/paulo-conrado-tutela-evidencia-ms-afeta-direito-tributario)

Desse modo, afasto a incidência do artigo 311 do Código de Processo Civil.

Pois bem.

O legislador exigiu, para a concessão da liminar em mandado de segurança, um binômio: fundamento relevante + risco de ineficácia.
O primeiro ponto, assim, que deve restar bem assentado é este: ainda que o fundamento seja relevante, e esta relevância seja hiperbolicamente acentuada, não é possível simplesmente fazer tábula

rasa da Lei. Quisesse esta fosse bastante o primeiro requisito, não teria erigido um segundo, condicionado pelo primeiro.
Por tal razão – singela a não mais poder, diga-se de passagem – é que se há de buscar o real significado do que seja ineficácia da medida.

A aplicação da lei ao caso concreto deve considerar todo o sistema em que inserida a regra interpretanda, atentando-se, sempre, à pauta de valores cujo preenchimento é reclamado pelo Direito. Mais: o
contexto significativo da lei deve ser perquirido dentro dos limites semânticos traçados por sua literalidade, não se podendo ultrapassá-los, sob pena de, legislando positivamente, inovar-se no ordenamento jurídico a
pretexto de interpretá-lo e aplicá-lo.  

Tendo tais pré-compreensões como norte, é preciso partir do texto legal do inciso III do art. 7º da Lei 12.016/09 para, lendo-o dentro da significação sistemática da própria lei em seu todo, bem como à luz
do ordenamento em sua inteireza – mas sem afastar-se dos limites demarcados por sua expressão literal – atingir seu real raio de incidência. Ei-lo:

“Art. 7º [...] 
III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir
do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.

Não se há de confundir – e parece-me que é neste ponto que residem os equívocos doutrinários e jurisprudenciais acerca do tema – o perigo de ineficácia eleito como substrato do “periculum in mora” da Lei
12.016/09 e o risco de dano irreparável ou de difícil reparação exigido para fins de tutela antecipada nos moldes do art. 273 do CPC, dadas as peculiaridades, abaixo examinadas, da ação mandamental.

É óbvio que o termo “ineficácia” deve ser lido como signo portador de um referente, isto é, encontra no mundo da realidade, no mundo do ser, ou no mundo normativo, algo que lhe corresponda como
conteúdo, devendo este ser perquirido a fim de se ter por presente, ou não, seu suporte fático. O signo “ineficácia” não pode ser reduzido à mera palavra vazia de sentido e referência, sob pena de se anular por completo a
norma supratranscrita, o que se antagonizaria com a ausência de palavras inúteis na lei, condição de possibilidade de seu próprio enfrentamento cognitivo.

Assim, parece-me que não é possível entender presente a ineficácia quando ausente a demonstração, in concreto (ou seja, não in abstrato, pois a abstração é o campo da norma, enquanto o
processo é o campo da realidade concreta, não mais contingente mas necessária, não mais universal mas individual) de situações que, de fato, sejam tidas por irreversíveis, cuja ocorrência acarrete a total inocuidade de uma
eventual sentença de procedência, subtraindo do provimento mandamental contido nesta qualquer utilidade prática. Com efeito, ineficácia da decisão é aquela situação fática (por exemplo: participação em certame em data
certa, cuja falta importa em peremptória exclusão) ou normativa (e.g., observância de determinado prazo legalmente imposto para apreciação de recurso administrativo, cujo transpasse importa na completa impossibilidade de
se tê-lo por apreciado em data pretérita, na qual não o foi) que implica no estabelecimento de equação na qual o mandamento contido na sentença não possa ser realizado face à concretização irremediável de um
acontecimento no mundo dos fatos ou no mundo da norma.

Mas por que o termo ineficácia deve ser tomado com tão restrita amplitude? A resposta encontra-se na essência do mandado de segurança, que também possui um ser próprio, uma realidade particular que o
individualiza diante de outros remédios processuais contidos no ordenamento.
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Decerto que a liminar em mandado de segurança, considerados os referentes aos quais a expressão “ineficácia” se reporta, assume no sistema de sua respectiva lei de regência angusta aplicação, restringindo-
se seu raio de incidência àqueles casos em que, de fato, a urgência se apresente de forma patente e inexorável. Isto porque o mandamus é instrumento processual tendente à desconstituição ou ao impedimento da constituição
de atos administrativos sobre os quais repousa a presunção de legitimidade e veracidade, a significar que atos de autoridade estatal (ou ausência de atos, posto que o inagir também pode resultar do princípio da legalidade)
devem contar com status que, pondo-os acima dos interesses individuais – face ao princípio da primazia do interesse público – só possam ser desfeitos – ou feitos - em situações gravadas com a nota da excepcionalidade e
que contem com lastro probatório (pré-constituído) suficiente a tal desfazimento ou perfazimento. Some-se a isto – e esta é a principal distinção entre a liminar em mandado de segurança e a tutela de urgência prevista no art.
300 do CPC - o célere procedimento que caracteriza a ação mandamental, a qual já foi estruturada para, em regra, permitir, por si só, a tempestiva cessação da ilegalidade ou do abuso de poder, só tendo cabimento a
liminar – que se constitui em medida célere dentro de um procedimento já célere por definição conceitual – quando situações excepcionais a justifiquem; daí a rigidez na positivação de seus requisitos, não bastando,
repita-se, que cada um apareça isoladamente.

Pode-se dizer, em suma, que a essência da ação de mandado de segurança – que leva em consideração o princípio da supremacia do interesse público sobre o particular e a presunção de legitimidade
e veracidade dos atos administrativos – aliada ao aspecto temporal inerente a seu procedimento – célere por natureza, posto que tendente a salvaguardar os impetrantes contra atos que afrontem àquela presunção e aquele
princípio – é que conduz à interpretação do signo “ineficácia” à moldura referencial que venho de expor, porquanto somente assim tal expressão assume significado coerente com o todo da lei em que inserida e com a pauta de
valores que esta mesma lei propõe-se a realizar ou a evitar que não se realize, sempre tomando como referência o ordenamento jurídico em sua completude sistêmica.

Retornando ao caso em debate, não logrou a impetrante demonstrar, de forma concreta, elementos que autorizem a formação do juízo de que, caso não concedida a medida, a eventual concessão da
segurança, ao final, resultará ineficaz. Ora, se ao final for concedida a segurança, imediatamente cessará a cobrança alvejada, podendo valer-se a empresa, caso até lá tenha suportado a tributação nos moldes atuais, dos
mecanismos dispostos pelo ordenamento para ressarcir-se, inclusive mediante a compensação.

Ausente o risco de ineficácia, desnecessário perquirir acerca do fundamento relevante, pelas razões já expostas.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR , conforme fundamentação supra.

Colham-se as informações da autoridade coatora.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada.

Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

Juiz Federal Substituto 

 

 

    LIMEIRA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002679-97.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: PATRICIA CAROLINA ALVIM - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO ANTONIO REMEDIO - SP141456
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL - LIMEIRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

PATRÍCIA CAROLINA ALVIN impetrou o presente mandado de segurança objetivando provimento que obrigue a autoridade coatora a aceitar novo parcelamento de débitos do Simples Nacional.

Alega que havia aderido a parcelamento para pagar débitos oriundo do Simples Nacional, porém, em razão de problemas financeiros gerados pela crise que assola o país, não conseguiu arcar com os
pagamentos mensais, tendo o benefício sido então rescindido. Diz que não consegue obter novo parcelamento porque a IN RFB nº 1.541/2015 só permite um parcelamento por ano. Defende que tal disposição ultrapassa o
poder regulamentar da Receita Federal, uma vez que inexiste esse tipo de óbice na Lei Complementar nº 162/2018, editada em socorro aos pequenos empresários.

Em sede de tutela de urgência, requer que o impetrado seja desde logo compelido a deferir o parcelamento ou que conceda certidão positiva de débitos com efeitos de negativa até solução da controvérsia.

É o relatório. DECIDO.

Consoante se extrai do art. 7º, III, da Lei 12.016/09, faz-se mister para a concessão de liminar em sede de mandado de segurança a presente do requisito verbalizado na expressão “fundamento relevante”.
Este, segundo autorizada doutrina, “não se confunde com o fumus boni iuris, pois representa um plus em relação a este (Mauro Luiz Rocha Lopes, Comentários à Nova Lei do Mandado de Segurança, 1ª ed., p.83). Mais
adiante, o ilustre autor pontifica:

 “Fundamento relevante é, portanto, o fundamento plausível, passível de ser acolhido em sede de segurança, estando mais próximo dos requisitos exigidos para a antecipação de tutela (prova
inequívoca e verossimilhança das alegações).” (idem, ibidem). 

 

Além do fundamento relevante, mister que se faça presente o periculum in mora, consistente na possibilidade de ineficácia da medida, caso seja procedente ao final o pedido, diante da demora em sua
concretização.

Pois bem.

O legislador exigiu, para a concessão da liminar em mandado de segurança, um binômio: fundamento relevante + risco de ineficácia.
Feito esse esclarecimento, pondero que o poder regulamentar da Administração Pública deve observar as prescrições da lei que deve ser regulamentada. No caso do parcelamento de dívida tributária, o artigo

155-A do Código Tributário Nacional diz que “o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica”. De acordo ainda com Leandro Paulsen (Direito Tributário – Constituição e Código
Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 13ª ed., Editora Livraria do Advogado: Porto Alegre, 2011, p. 1.120):

 
A referência expressa à forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva à conclusão de que, de um lado, o contribuinte não tem direito a pleitear parcelamento em forma e com características diversas
daquelas previstas em lei e, de outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento das condições nela previstas, sendo descabida a delegação à autoridade fiscal para que decida discricionariamente sobre
a concessão do benefício.
 
A lei específica referenciada na petição inicial é a Lei Complementar nº 162/2018, que dispõe:
 
Art. 1º  Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional (Pert-SN), relativo aos débitos de que trata o §
15 do art. 21 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as seguintes condições:
I - pagamento em espécie de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, e o restante:
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a) liquidado integralmente, em parcela única, com redução de 90% (noventa por cento) dos juros de mora, 70% (setenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos
encargos legais, inclusive honorários advocatícios;
b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e
100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; ou
c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora, 25% (vinte e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou
isoladas e 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios;
II - o valor mínimo das prestações será de R$ 300,00 (trezentos reais), exceto no caso dos Microempreendedores Individuais (MEIs), cujo valor será definido pelo Comitê Gestor do Simples Nacional
(CGSN).
§ 1º  Os interessados poderão aderir ao Pert-SN em até noventa dias após a entrada em vigor desta Lei Complementar, ficando suspensos os efeitos das notificações – Atos Declaratórios
Executivos (ADE) – efetuadas até o término deste prazo.
§ 2º  Poderão ser parcelados na forma do caput deste artigo os débitos vencidos até a competência do mês de novembro de 2017 e apurados na forma do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).
§ 3º  O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, com exigibilidade suspensa ou não, parcelados ou não e inscritos ou não em dívida ativa do respectivo ente federativo, mesmo em fase
de execução fiscal já ajuizada.
§ 4º  O pedido de parcelamento implicará desistência compulsória e definitiva de parcelamento anterior, sem restabelecimento dos parcelamentos rescindidos caso não seja efetuado o
pagamento da primeira prestação.
§ 5º  O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais,
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo
efetuado.
§ 6º  Poderão ainda ser parcelados, na forma e nas condições previstas nesta Lei Complementar, os débitos parcelados de acordo com os §§ 15 a 24 do art. 21 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e o art. 9º da Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016.
§ 7º  Compete ao CGSN a regulamentação do parcelamento disposto neste artigo (grifei). 
 
Pelo que se denota das regras transcritas – especialmente das grifadas -, o legislador abriu a possibilidade de adesão a um único parcelamento, estipulando prazo de 90 dias para tanto, implicando a desistência

dos parcelamentos anteriores e restringindo o favor fiscal aos débitos vencidos até a competência novembro/2017. Não se extrai da lei, portanto, a faculdade de aderir ao mesmo tipo de parcelamento mais de uma vez, ainda que
em exercício fiscal distinto.

Há outro ponto que merece atenção no debate: se a lei complementar é de 2018, é evidente que a Instrução Normativa RFB nº 1.541/2015 não foi expedida para regulamentá-la – não se regulamenta o que
ainda não existe. A propósito, tal ato normativo, que alterou o conteúdo do artigo 2º, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.508/2014, teve sua redação modificada, em 2017, pela Instrução Normativa RFB nº 1.714/2017.

O ato normativo que deveria ter sido impugnado pela impetrante é a Instrução Normativa nº 1.808/2018, que “dispõe sobre o Programa Especial de Regularização Tributária das Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte Optantes pelo Simples Nacional (Pert-SN), instituído pela Lei Complementar nº 162, de 6 de abril de 2018”. Ela, todavia, não prevê limitação de adesão a um parcelamento por ano, corroborando a ideia
acima de que a lei complementar instituiu benefício para ser obtido em oportunidade única (em até 90 dias da entrada em vigor da lei). Isso quer dizer que, rescindido o parcelamento, o contribuinte não poderá valer-se novamente
das regras da Lei Complementar nº 162/2018.

Analisando os documentos juntados pela impetrante, não verifiquei a existência de documento contendo o indeferimento expresso da autoridade coatora com base na restrição a um parcelamento por ano, o
que seria salutar para se aferir a motivação do ato administrativo.

Quanto ao pedido subsidiário de expedição de CPEN, a própria impetrante admite que há débitos exigíveis, decorrentes do parcelamento que acabou sendo rescindido. Como inexiste outra causa suspensiva
de exigibilidade conhecida, o pleito deve ser rejeitado.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR , conforme fundamentação supra.

Colham-se as informações da autoridade coatora.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada.

Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

Juiz Federal Substituto 

 

 

    LIMEIRA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000823-69.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE LIMEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICHARD PAES LYRA JUNIOR - SP253452
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de execução fiscal com depósito judicial para garantia do juízo.

Ante o decurso do prazo para embargos à execução, intime-se o exequente, para que apresente a qualificação completa da(s) parte(s) e/ou advogado(s) (nome, números de RG, CPF e OAB) para a
expedição de Alvará de Levantamento, devendo ainda, se necessário, proceder à regularização da representação processual, apresentando  instrumento de mandato com poderes específicos para “receber e dar quitação”.

Cumprido o disposto acima, providencie a secretaria a expedição do Alvará de Levantamento. Ato contínuo, intime a municipalidade, por correio eletrônico institucional, para retirada do alvará expedido no
prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

Int. Cumpra-se. 

MARCELO JUCÁ LISBOA
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art21%25C2%25A715
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp155.htm#art9


            JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO             

 

   LIMEIRA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000187-69.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: PRALANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGDIEL JANUARIO DA SILVA - SP123077
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao arquivo provisório, onde deverão permanecer aguardando o pagamento do Precatório transmitido ao E. TRF-3.  

 Int. Cumpra-se. 

 

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

                         JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO                  

 

     LIMEIRA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006072-19.2002.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: B.J. ATACADO E SUPERMERCADO LTDA. - ME, B.J. ATACADO E SUPERMERCADO LTDA. - ME, B.J. ATACADO E SUPERMERCADO LTDA. - ME, B.J. ATACADO E
SUPERMERCADO LTDA. - ME, B.J. ATACADO E SUPERMERCADO LTDA. - ME, B.J. ATACADO E SUPERMERCADO LTDA. - ME, B.J. ATACADO E SUPERMERCADO LTDA. - ME,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA - SP114338, FRANCISCO FERREIRA NETO - SP67564
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA - SP114338, FRANCISCO FERREIRA NETO - SP67564
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA - SP114338, FRANCISCO FERREIRA NETO - SP67564
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA - SP114338, FRANCISCO FERREIRA NETO - SP67564
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA - SP114338, FRANCISCO FERREIRA NETO - SP67564
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA - SP114338, FRANCISCO FERREIRA NETO - SP67564
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA - SP114338, FRANCISCO FERREIRA NETO - SP67564
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, IRINEO CARRARO, B.J. ATACADO E SUPERMERCADO LTDA. - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                     Considerando a digitalização dos autos realizada pela Exequente, União Federal, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152,
todas de 2017, intime(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda à conferência dos documentos digitalizados.

 Fica(m) desde logo intimada(s) a promover a(s) regularização de eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo este Juízo ser informado da(s) correção(ões) realizada(s).

 Traslade-se cópia desta para os autos físicos originários, que servirá como substituição à certificação referente ao inc. II, alínea “a” do art. 4º da já mencionada resolução.

 Após, ante o decurso in albis do prazo para a parte executada manifestar-se quanto à produção de provas no incidente de desconsideração da personalidade jurídica, promovido pela União Federal, remetam-se os
autos para decisão.

 Int. Cumpra-se.

 

Carla Cristina de Oliveira Meira

Juíza Federal

 

   LIMEIRA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002795-45.2015.4.03.6333 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: LASTRO RUSSO DELLA VOLPE CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE EDUARDO BEDO LOPES - SP300598, ROGERIO ALESSANDRE DE OLIVEIRA CASTRO - SP121133
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

                    Considerando a digitalização dos autos realizada pela EXEQUENTE, intime(m)-se a UNIÃO/FAZENDA para que proceda, no prazo de 05 (cinco) dias, à conferência dos documentos digitalizados nos termos
do art. 12 da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações dadas pelas Resoluções PRES nº 148, 150 e 152, todas de 2017.

Fica(m) desde logo intimada(s) a promover a(s) regularização de eventuais equívocos ou ilegibilidades, devendo este Juízo ser informado da(s) correção(ões) realizada(s).

Chamo o feito à ordem e revejo a decisão de fl. 29 de ID n° 22011795.

Não havendo manifestação da(s) parte(s) EXECUTADA(s), nos termos dos parágrafos anteriores, fica a Fazenda Nacional intimada nos termos do art. 535 para, querendo, impugnar o requerimento de
cumprimento de sentença formulado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Traslade-se cópia desta para os autos físicos originários, que servirá como substituição à certificação referente ao inc. II, alínea “a” do art. 14 da já mencionada resolução.

Providencie-se a alteração da classe processual para Cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 22 de outubro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA

1ª VARA DE AMERICANA

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000172-81.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA
 
RÉU: MARCELO DA SILVA MELLO, ALISSON ARANTES DE BARROS, MATHEUS DE SOUZA VELLOSO
Advogado do(a) RÉU: THEREZINHA CUCATTI - SP216695
Advogados do(a) RÉU: FERNANDO MORAES DE ALENCAR - SP366051, THEREZINHA CUCATTI - SP216695
Advogados do(a) RÉU: FERNANDO MORAES DE ALENCAR - SP366051, THEREZINHA CUCATTI - SP216695
 
 

 

    D E S P A C H O

 

          1.  Tendo em vista que na sentença foi mantida a prisão preventiva decretada em desfavor de Alisson Arantes de Barros, expeça-se o respectivo mandado de prisão decorrente de sentença condenatória recorrível.

 

          Com a informação de cumprimento do mandado de prisão, expeça-se, também, guia de recolhimento provisória, nos termos da Resolução CNJ nº 113/2010 e alterações.

 

           Após, encaminhe-se cópia da sentença, bem como da guia de recolhimento provisória ao diretor do estabelecimento prisional onde se encontra custodiado o sentenciado; a guia de recolhimento provisória deverá ser
encaminhada, também, e pelo meio mais expedito, diretamente à UNIDADE DE DEECRIM DE CAMPINAS (deecrimcampinas@tjsp.jus.br), para fins do disposto na Súmula 192, do Superior Tribunal de Justiça, verbis:
"Compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a Execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos à administração estadual."

 

           Cumpra-se.

 

2. Recebo os recursos de apelação interpostos pelos réus (id. 23463093).

 

       Intimem-se seus defensores para apresentar as razões de apelação, no prazo legal.

     

       Com o encarte das peças, ao Ministério Público Federal para, querendo, apresentar contrarrazões.

 

     Tudo cumprido, se em termos, subam os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens e cautelas de praxe.

 

      Intime-se e cumpra-se.

             

   AMERICANA, 21 de outubro de 2019.
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FLETCHER EDUARDO PENTEADO
Juiz Federal
ALEXANDRE VIEIRA DE MORAES.
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2359

EMBARGOS DE TERCEIRO
0002571-54.2017.403.6134 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009883-23.2013.403.6134 () ) - ROGERIO LIBERALESSO PIMENTA X PAULA ADRIANA PAVAN
PIMENTA(SP128355 - ELIEZER DA FONSECA) X FAZENDA NACIONAL

Fl. 48: ainda que a União tenha se manifestado favoravelmente ao pedido do embargante, necessário, para o trânsito em julgado, que se aguarde o prazo recursal, que ainda não decorreu, conforme se observa à fl. 47.
Assim, aguarde-se o prazo recursal; após, certifique-se o trânsito e providencie-se o necessário.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003178-38.2015.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: JOSE ROBERTO CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA FURLAN GALLO - SP369435, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, MARCELA JACOB - SP282165
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.

            Converta-se a classe processual para a que seja pertinente ao cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

             Encaminhem-se os autos à APSDJ para apresentar documento comprobatório do cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenado o INSS (averbação de tempo especial).

              Após, intimem-se as partes. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se os autos.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001775-41.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: EDSON VERCEZI
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE MATTOS CESARE PONCE - SP374781
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

EDSON VERCEZI move ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que se objetiva a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER ou reafirmação
desta.

 

Narra que o pedido formulado na esfera administrativa foi indeferido e pede o reconhecimento da especialidade das atividades exercidas nos períodos de 02/01/1979 a 30/09/1979, 01/10/1979 a 26/11/1981,
01/03/1982 a 05/09/1985, 02/12/1985 a 28/02/1987, 16/03/1987 a 06/12/1987 e de 01/09/1988 a 28/04/1995.

 

Citado, o réu apresentou contestação (id. 14140242), sobre a qual o houve réplica (id. 14292678).

 

É o relatório. Passo a decidir.  

 

As partes são legítimas e bem representadas. Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. O feito se processou com
observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

A partir da edição da Emenda Constitucional n. 20/98 o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição passou a ser regrado, essencialmente, por seu artigo 9º, verbis:
 
Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à
aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 
I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 
§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I  do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de
contribuição, quando atendidas as seguintes condições: 
I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 
II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a
que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento. 
 § 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a
publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de
magistério. 
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Por este preceito, a aposentadoria integral para homem, regulada pelo caput do artigo 9º, exige: a) 53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 35 anos; c) um período adicional de contribuição
equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de 35 anos. Considerando, entretanto, que a regra geral da aposentadoria integral prevista na Constituição Federal
(art. 201, § 7º, I) não exige tempo de serviço adicional (não exige o “pedágio”) e nem idade mínima, os tribunais pacificaram o entendimento de que basta o tempo de contribuição de 35 anos para o deferimento desse benefício,
ficando sem efeito a norma constitucional transitória (art. 9º transcrito) no que diz respeito ao tempo de serviço adicional e à idade.

 

Essa espécie de aposentadoria - em nível legal - é regrada pelo artigo 52 e seguintes da lei 8213/91, que reclama - além dos períodos de tempo de serviço/contribuição, que agora são regulados pela Emenda 20/98 -
a comprovação da qualidade de segurado e carência. A qualidade de segurado, no entanto, foi dispensada pelo caput, do artigo 3º, da Lei 10.666/2003, verbis: “A perda da qualidade de segurado não será considerada para a
concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial”.

 

O período de carência para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, por sua vez, é, em regra, de 180 (cento e oitenta) contribuições, conforme prevê o art. 25, II, da Lei 8213/91.

 

O tempo de serviço especial é disciplinado pela lei vigente à época em que exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Desse modo, uma vez prestado o serviço, o
segurado adquire o direito à sua contagem pela legislação então vigente, não podendo ser prejudicado pela lei nova. As atividades laborativas que ensejam o cômputo em condições especiais e os meios de sua comprovação
devem observar a legislação vigente à época de sua realização (STJ – tema 694). Por sua vez, a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço (nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC). 

 

Acerca da atividade urbana exercida sob condições especiais, observo que, em regra, para reconhecimento do tempo de serviço especial anterior a 28/04/95, é suficiente a prova do exercício de atividades ou
grupos profissionais enquadrados como especiais, arrolados nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 ou em legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer
meio de prova, exceto para ruído, em que é necessária sempre a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade ou
não desse agente (havendo necessidade de perícia também para outros agentes físicos). 

 

Não há necessidade de comprovação dos requisitos de habitualidade e permanência à exposição ao agente nocivo para atividades enquadradas como especiais até a edição da Lei 9.032/95, mesmo porque não
havia tal exigência na legislação anterior. Assim, cabível a conversão pelo enquadramento somente até 28/04/1995. Após a edição da Lei 9.032/95, em vigor em 28/04/95, foi definitivamente extinto o enquadramento por
categoria profissional, e passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma permanente, não ocasional nem intermitente.

 

Não obstante haja divergência quanto à necessidade, ou não, de apresentação de laudo já a partir da vigência da sobredita Lei 9.032/1995, mais bem analisando casos como o dos autos, mormente considerando a
posição perfilhada pela própria Administração Pública (cf. Súmula 20 do Conselho de Recursos da Previdência Social), passei a entender que a necessidade de comprovação da efetiva exposição por meio de laudo técnico
apenas pode ser exigida a partir da vigência, em 06/03/1997, do Decreto 2.172/97.  

 

A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97),
passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em
laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho. 

 

Deflui-se, destarte, que, da entrada em vigor da Lei 9.032/1995 até a vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, é possível a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade
física por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. De outra parte, porém, em se tratando de
período havido a partir da vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, a teor do acima expendido, a demonstração da efetiva exposição a agentes nocivos deve ser feita por meio de laudo técnico. Em se tratando,
entretanto, de exposição a agentes físicos nocivos, como ruído e calor, haverá a necessidade de demonstração por meio de laudo técnico mesmo em período anterior à Lei 9.032/1995. 

 

De outro lado, porém, denoto que a comprovação da exposição pode, desde a edição da Instrução Normativa INSS/DC nº 78/2002, ser feita por meio de apresentação de PPP, que pressupõe a existência de
laudo técnico, já que elaborado com base nas informações neste constantes. O Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, vale frisar, deve reproduzir fielmente as informações do laudo técnico das condições ambientais de
trabalho no que diz respeito a trabalhador individualizado. 

 

A conversão de tempo de serviço especial prestado após 28/05/1998, em tempo de serviço comum, seria vedada a partir da promulgação da Medida Provisória 1.663-15, de 22/10/1998, sucessivamente reeditada
e convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998.

 

Citada MP, em seu artigo 28, revogou a conversão de tempo de serviço prevista no artigo 57, § 5º, da Lei 8.213/91. Entretanto, em sua 13ª reedição, foi inserida uma norma de transição, segundo a qual o Poder
Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28.05.98, sob condições especiais que fossem prejudiciais à saúde ou à integridade física, em tempo de trabalho exercido em atividade
comum e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

 

Confira-se a redação do artigo 28 da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998:

 
“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos
arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade
comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento”.

 

Considero, entretanto, ser possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28.05.98, ou seja, nas
condições originais estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.

 

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte:

 
“§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”
 

Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a
conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.

 

Outrossim, registre-se a posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28.05.98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91
somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05.09.2002, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.

 

Desse modo, é possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço, mesmo prestado após 28.05.98.
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No caso em tela, o autor requer o reconhecimento da especialidade dos períodos de 02/01/1979 a 30/09/1979, 01/10/1979 a 26/11/1981, 01/03/1982 a 05/09/1985, 02/12/1985 a 28/02/1987, 16/03/1987 a
06/12/1987 e de 01/09/1988 a 28/04/1995.

 
Em relação às atividades desempenhadas pelo autor ao Sr. EDISON MINOHARA no período de 02/01/1979 a 30/09/1979 (função de Serviços Gerais), ao Sr. MARCIO DE SOUZA MEIRELLES de

01/10/1979 a 26/11/1981 (função de Auxiliar Campeiro), ao Sr. ROSS EMORY PYLES de 02/12/1985 a 28/02/1987 (função de Supervisor de Serviços Pecuários), não se há falar em tempo especial, visto que os
empregadores são pessoas físicas.

 

A atividade do trabalhador rural, por si só, sem maiores contornos, não está caracterizada no anexo do Decreto nº 53.831/64 como atividade profissional a merecer o enquadramento como trabalho especial.

 

Não há possibilidade de estender a natureza especial a qualquer trabalhador no meio rural, pois a simples sujeição às intempéries da natureza, não caracteriza o labor no campo como insalubre ou perigosa. Para o
enquadramento da atividade rural como especial na situação prevista no código 2.2.1. do anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, necessária comprovação do exercício da atividade rural, vinculado ao regime urbano, como
empregado em empresa na agroindústria, agro-comércio ou agropecuária, desde que comprovada a efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente na época da prestação de serviço (APELREEX
0034200-19.2002.4.03.9999, Rel Des. Ed. FAUSTO DE SANCTIS, j. 13/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014 - grifos nossos).

 

Colaciono, ainda, julgado do C. STJ:

 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL DE QUE TRATA O
ITEM 2.2.1 DO ANEXO DO DECRETO N. 53.831/64. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.032/95, QUE ALTEROU O ART. 57, § 4º,
DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO DIREITO À CONTAGEM DE TEMPO DE TRABALHO ESPECIAL, NA HIPÓTESE EM
ANÁLISE. 
1. O reconhecimento de trabalho em condições especiais antes da vigência da Lei n. 9.032/95, que alterou o art. 57, § 4º, da Lei n. 8.213/91, ocorria por enquadramento. Assim, o anexo do
Decreto 53.831/64 listava as categorias profissionais que estavam sujeitas a agentes físicos, químicos e biológicos considerados prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado. 
2. Os segurados especiais (rurícolas) já são contemplados com regras específicas que buscam protegê-los das vicissitudes próprias das estafantes atividades que desempenham,
assegurando-lhes, de forma compensatória, a aposentadoria por idade com redução de cinco anos em relação aos trabalhadores urbanos; a dispensa do recolhimento de contribuições
até o advento da Lei n. 8.213/91; e um menor rigor quanto ao conteúdo dos documentos aceitos como início de prova material. 
3. Assim, a teor do entendimento do STJ, o Decreto n. 53.831/64, no item 2.2.1 de seu anexo, considera como insalubres as atividades desenvolvidas na agropecuária por outras
categorias de segurados, que não a dos segurados especiais (rurícolas) que exerçam seus afazeres na lavoura em regime de economia familiar. Precedentes: AgRg no REsp
1.084.268/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, DJe 13/03/2013 e AgRg nos EDcl no AREsp 8.138/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA,
DJe 09/11/2011. 
4. Recurso especial a que se nega provimento (grifos nossos). 
(REsp 1309245/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe 22/10/2015). 

  

Além disso, a teor do acima já expendido, é cabível a conversão apenas pelo enquadramento somente até 28/04/1995.

 

De outra parte, admitindo-se a atividade rural como especial se desempenhada empresa na agroindústria, agro-comércio ou agropecuária, não se poderia, inclusive por isonomia em relação a trabalhadores
urbanos, exigir a comprovação de efetiva e reiterada exposição a agentes nocivos até 28/04/1995, eis que, para até tal data, o reconhecimento se dá por mero enquadramento, no caso, ao aludido  item 2.2.1. 

 

A propósito, conforme já explicitou o C. STJ: 

“(...) Em regra, não se considera especial a atividade rural, a justificar a contagem diferenciada para fins previdenciários, tendo em vista que a produção em pequena escala não caracteriza a
insalubridade. Todavia, diversa é a situação dos autos, vez que se trata de trabalhador rural, com registro em carteira profissional, na função de cortador de cana-de-açúcar, em Usina Agropecuária,
sendo que os métodos de trabalhos são voltados à produção agrícola em escala industrial com intensa utilização de defensivos e exigência de alta produtividade dos trabalhadores. Há que se dar
tratamento isonômico para fins previdenciários, à vista dos demais trabalhadores ocupados na agropecuária, atividade especial, prevista nos decretos previdenciários que regulam matéria. (...)” (STJ,
REsp 1572598, Min. REGINA HELENA COSTA, publicada em 09/12/2016, decisão monocrática).  
 

E, em complemento, consoante já se manifestou o E. TRF4:

EMENTA: PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INTERESSE DE AGIR. AVERBAÇÃO DE TEMPO ESPECIAL. TRABALHADOR NA AGROPECUÁRIA.
TRATORISTA. RUÍDO. EPI. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 1. O prévio requerimento
administrativo, mesmo com instrução deficiente acerca da averbação de tempo de serviço, é suficiente para configurar o interesse de agir. Cabe à Autarquia orientar o segurado, em observância ao
princípio da eficiência que rege a administração pública. 2. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade do trabalho por categoria profissional; a partir de 29-04-1995 é necessária a
demonstração da efetiva exposição, de forma não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde, por qualquer meio de prova; e a contar de 06-05-1997 a comprovação deve ser feita por
formulário-padrão embasado em laudo técnico ou por perícia técnica. 3. As atividades dos trabalhadores na agropecuária exercidas até 28/04/1995 são consideradas especiais por enquadramento da
categoria profissional (código 2.2.1 do Anexo do Decreto 53.831/64). 4. A profissão de tratorista se equipara à de motorista de caminhão, enquadrando-se no código 2.4.4 do anexo ao Decreto nº
53.831/64 e no código 2.4.2 no Anexo II do Decreto nº 83.080/79 para fins reconhecimento da especialidade por categoria profissional, o qual é admitido até 28/04/1995. 5. O limite de tolerância para
ruído é de 80 dB(A) até 05/03/1997; 90 dB(A) de 06/03/1997 a 18/11/2003; e 85 dB(A) a partir de 19/11/2003 (STJ, REsp 1398260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, j.
14/05/2014, DJe 05/12/2014, julgamento proferido de acordo com a sistemática dos recursos representativos de controvérsia - art. 543-C, CPC/1973). 6. A exposição habitual e permanente a níveis
de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em
laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. 7. Considerando a eficácia mandamental dos provimentos fundados no art. 497 do CPC/2015 e tendo em vista que a presente decisão não está
sujeita, em princípio, a recurso com efeito suspensivo, determina-se o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício da parte autora, a ser efetivada em 45 dias, em face do seu
caráter alimentar. 8. Consectários legais fixados nos termos do decidido pelo STF (Tema 810) e pelo STJ (Tema 905). (TRF4 5002501-97.2014.4.04.7016, TURMA REGIONAL
SUPLEMENTAR DO PR, Relator LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO, juntado aos autos em 30/08/2018)

 

Nos períodos em exame, depreende-se o labor rural prestados a pessoas físicas (cf. CTPS, id. 11134636, fls. 06/07), situação que, em dissonância com o acima explanado acerca da matéria, não se enquadra no
mencionado item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64. Logo, os interregnos em tela não devem ser considerados como especial.

De outra parte, não se há falar em impossibilidade de cômputo dos períodos mesmo como tempo comum, porquanto os períodos encontram-se demonstrados por meio de anotação em CTPS, a qual, como é
cediço, possui presunção relativa de veracidade (Súmula 12 do TST) e, no caso em tela, o INSS não produziu – ou se propôs a produzir – prova em sentido contrário. A eventual inexistência de registros no CNIS não pode
consubstanciar prova bastante para elidir essa presunção, também não se olvidando que não poderia o empregado ser prejudicado.

 

Logo, o interregno em tela não deve ser considerado como especial, porém, deve ser computado como tempo comum. 

 

No que tange aos períodos de 01/03/1982 a 05/09/1985, 16/03/1987 a 06/12/1987 e 01/09/1988 a 28/04/1995, laborados na empresa AGROPECUÁRIA ROCHELE LTDA., há na CTPS (id. 11134636,
fls. 07/08) menção ao tipo de estabelecimento como “Agropecuária” e às atividades de “Peão” (01/03/1982 a 05/09/1985) e “Supervisor de Serviços Pecuários” (16/03/1987 a 06/12/1987 e 01/09/1988 a 28/04/1995).
Logo, deve-se ter como certo o exercício dessa atividade no intervalo, não se olvidando que as anotações constantes da CTPS possuem presunção relativa de veracidade e, no caso em tela, o INSS não produziu e não se
propôs a produzir prova em sentido contrário. Em consequência, e em se tratando de período anterior à vigência da Lei 9.032/1995, deve o labor de Peão e Supervisor de Serviços Pecuários em agropecuária ser enquadrado
no código 2.2.1 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 para fins reconhecimento da especialidade por categoria profissional.

 

Assim, os períodos de 01/03/1982 a 05/09/1985, 16/03/1987 a 06/12/1987 e 01/09/1988 a 28/04/1995 devem ser reconhecidos como especial.

 

Desta sorte, reconhecidos os períodos de 01/03/1982 a 05/09/1985, 16/03/1987 a 06/12/1987 e 01/09/1988 a 28/04/1995 como exercidos em condições especiais, emerge-se que o autor possui na DER, em
09/10/2014, tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme a planilha anexa, parte integrante desta sentença. 
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Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos de 01/03/1982
a 05/09/1985, 16/03/1987 a 06/12/1987 e 01/09/1988 a 28/04/1995, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los e convertê-los, e a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
com DIB na DER em 09/10/2014, com o tempo de 38 anos, 10 meses e 08 dias de contribuição.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde a DER (09/10/2014), incidindo os índices de correção monetária e juros de mora (com termo inicial da DIB) em consonância com o Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente na data da apuração dos valores.

Diante da sucumbência mínima do autor, condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser
pago. Para fins de cálculo de verba honorária, o valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

P.R.I.

 

*******************************************************************************

SÚMULA - PROCESSO: 5001775-41.2018.4.03.6134

AUTOR: EDSON VERCEZI – CPF: 040.106.598-74

ASSUNTO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (ART. 55/56)

ESPÉCIE DO BENEFÍCIO: B42

DIB: 09/10/2014

DIP: --

RMI/RMA: A CALCULAR PELO INSS

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 01/03/1982 a 05/09/1985, 16/03/1987 a 06/12/1987 e 01/09/1988 a 28/04/1995 (ATIVIDADE ESPECIAL);
*******************************************************************************

 

 

 

AMERICANA, 11 de julho de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002349-30.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: ZORAIDE SOELI BALTIERI MUTTI
 
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE AMERICANA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado a conclusão de seu processo administrativo para concessão de benefício
previdenciário.

 

Conforme as disposições insertas no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica da pretensão e do perigo
do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.

 

Embora assente, na esteira da jurisprudência, que a conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, moralidade e razoabilidade administrativas (CF/88, art. 37,
caput), não resta suficientemente claro, a esta altura, qual o procedimento adotado pelo requerido. Nesse contexto, mostra-se razoável, inclusive para uma melhor sedimentação da situação fática, a análise da manifestação do
impetrado.

 

Posto isso, indefiro, por ora, a medida liminar postulada.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no feito.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

A presente decisão servirá como mandado/ofício/notificação/carta precatória.

    AMERICANA, 21 de outubro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002325-02.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: DORACI FRANCO DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE: ALEX DE OLIVEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIELA ARNEMANN FERREIRA - SP424945, MARIO ALAN PARRA RODRIGUES - SP349400, 
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE - SP
 
  

     D E C I S Ã O

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante DORACI FRANCO DE OLIVEIRA, representada por seu curador provisório ALEX DE OLIVEIRA, requer provimento
jurisdicional que determine ao impetrado que restabeleça o pagamento do benefício de pensão por morte concedido à impetrante.

 

Conforme as disposições insertas no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica da pretensão e do perigo
do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.

 

Não obstante a impetrante alegue que o pagamento de pensão por morte de que é beneficiária foi suspenso pela necessidade de se fazer “prova de vida” e até agora não foi restabelecido em razão de uma série de
exigências feitas pelo INSS, observo que na inicial se narra que “(...) o senhor Alex retornou à agência do INSS no dia 17/10/2019, a Autoridade Coatora informou que o benefício ainda não foi depositado na conta da
Impetrante pelo fato da Impetrante estar como primeira titular da conta e como o senhor Alex agora é o representante legal, aconselharam o senhor Alex a abrir uma nova conta bancária sendo ele o 1º titular,
acrescenta-se que foi necessário fazer uma declaração solicitando que o INSS rejeite o benefício para que, a Autarquia pudesse efetuar o pagamento na nova conta que o Senhor Alex deveria abrir somente em seu
nome. Ademais, a Autoridade Coatora alegou não poder depositar os valores na conta cadastrada atual, a qual seja: agência: 0520-7, Conta Corrente: 0115632-2, Banco Bradesco, 1º Titular: DORACI
FRANCO DE OLIVEIRA, 2º titular: ALEX DE OLIVEIRA (...)”.

 

Desse modo, ainda que se demonstre que os trâmites burocráticos da autarquia têm causado atraso no restabelecimento do pagamento do benefício da impetrante, deflui-se pela própria narrativa da inicial que o
INSS não se nega a restabelecer o benefício, mas apenas exige, no momento, a indicação de conta bancária de titularidade do agora curador da impetrante, providência que, em princípio, pode ser adotada com relativa
facilidade e celeridade por ele.

 

Posto isso, indefiro, por ora, a medida liminar postulada.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no feito.

 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

A presente decisão servirá como mandado/ofício/notificação/carta precatória.

 

 AMERICANA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002361-44.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: ANA RODRIGUES DE SOUZA ASSIS
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAMARCIO DE OLIVEIRA SILVA - SP381508
IMPETRADO: CHEFE DO INSS DE AMERICANA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado que dê andamento em seu pedido de concessão de benefício
previdenciário.

 

Conforme as disposições insertas no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica da pretensão e do perigo
do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.
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Embora assente, na esteira da jurisprudência, que a conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, moralidade e razoabilidade administrativas (CF/88, art.
37, caput), não resta suficientemente claro, a esta altura, qual o procedimento adotado pelo requerido. Nesse contexto, mostra-se razoável, inclusive para uma melhor sedimentação da situação fática, a análise da manifestação
do impetrado.

 

Posto isso, indefiro, por ora, a medida liminar postulada.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no feito.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

A presente decisão servirá como mandado/ofício/notificação/carta precatória. 

 

    AMERICANA, 23 de outubro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA

1ª VARA DE ANDRADINA

BRUNO TAKAHASHI 
Juiz Federal 
ARTHUR ALMEIDA DE AZEVEDO RIBEIRO 
Juiz Federal Substituto 
João Nunes Moraes Filho 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 1123

MONITORIA
0000601-15.2014.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X ANDRE RUBENS CORDEIRO
SIQUEIRA(SP117983 - VANDERLEI GIACOMELLI JUNIOR E SP168965 - SANDRA CORDEIRO ZANQUI GIACOMELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDRE RUBENS
CORDEIRO SIQUEIRA

Deixo de apreciar o pedido formulado à fl. 127 tendo em vista que os autos já estão definitivamente julgados, consoante certidão de fl. 124.
Tornem os autos ao arquivo findo, com as cautelas e formalidades de praxe.
Int.

MONITORIA
0000172-43.2017.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E
SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X MARCELO SAROLLI SILVA

Deixo de apreciar o pedido de extinção formulado pela parte exequente (fl. 75), tendo em vista que os autos já foram definitivamente julgados.
Tornem os autos ao arquivo, com as cautelas e formalidades de praxe.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000483-39.2014.403.6137 - CORNELIO JOAQUIM DOMINGUES FILHO X DROUMONT CANDIDO BARBOSA X MARIA APARECIDA DIAS CARDOSO X GENY SANTANA DA
FRANCA X GERALDO BACELAR PEREIRA(SP198449 - GERSON EMIDIO JUNIOR E SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) X CORNELIO JOAQUIM DOMINGUES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara fica a parte exequente regularmente intimada quanto ao teor do extrato de pagamento do ofício requisitório nº 201900015418 juntado à fl. 5445, em favor da beneficiária MARIA
APARECIDA DIAS CARDOSO, disponível na Agência da Caixa Econômica Federal (BANCO 104), bem como para que se manifeste nos autos no prazo de 05 (cinco) dias quanto à satisfação do débito objeto desta
execução, restando salientado que o silêncio será interpretado como concordância, nos termos da r. decisão prolatada à fl. 519. Nada mais. Andradina, 03 de OUTUBRO de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM
0001114-46.2015.403.6137 - ALADIM DE OLIVEIRA FONSECA(SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE)

Ciência às partes do teor dos extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor juntados às fls. 277/278, em nome dos beneficiários, Aladim de Oliveira Fonseca e Jamil Fadel Kassab, salientando que os valores estão
disponíveis para levantamento junto à agência da Caixa Econômica Federal (BANCO 104).
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao levantamento efetuado, salientando que o silêncio será interpretado como concordância com consequente extinção dos autos.
Nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001078-67.2016.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E
SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X ADAILTON MARIANO PRADO - ME(SP169670 - HELIO PINOTI JUNIOR) X ADAILTON MARIANO PRADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ADAILTON MARIANO PRADO - ME

Reconsidero em parte o quanto determinado na r. sentença prolatada para fins de indeferir o pedido de desentranhamento formulado à fl. 29 uma vez que os documentos juntados aos autos com a petição inicial já se tratam de
cópias.
Certifique- se o trânsito em julgado.
Após, arquivem-se os autos, com as cautelas e anotações de praxe.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000510-22.2014.403.6137 - ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE - APAS DE ANDRADINA(SP352651 - RAQUEL DAS NEVES RAFAEL) X UNIAO FEDERAL X
ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE - APAS DE ANDRADINA X UNIAO FEDERAL
Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara fica a parte exequente regularmente intimada quanto ao teor do extrato de pagamento do ofício requisitório nº 20190008608, juntado à fl. 275, em favor da beneficiária RAQUEL
DAS NEVES RAFAEL, disponível na Agência da Caixa Econômica Federal (BANCO 104), bem como para que se manifeste nos autos no prazo de 05 (cinco) dias quanto à satisfação do débito objeto desta execução,
restando salientado que o silêncio será interpretado como concordância, nos termos da r. decisão prolatada à fl. 264. Nada mais. Andradina, 03 de OUTUBRO de 2019.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
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0000640-75.2015.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X PLINIO DE SAO JOSE GUERRA - ME X PLINIO DE SAO JOSE GUERRA

Deixo de apreciar o pedido de extinção formulado pela parte exequente (fl. 129), tendo em vista que os autos já foram definitivamente julgados.
Tornem os autos ao arquivo, com as cautelas e formalidades de praxe.
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000595-37.2016.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E
SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X TEIXEIRA E TEIXEIRA JUNIOR LTDA ME X PAULO ROBERTO TEIXEIRA X PAULO ROBERTO TEIXEIRA JUNIOR

Deixo de apreciar o pedido de extinção formulado pela parte exequente (fl. 54), tendo em vista que os autos já foram definitivamente julgados.
Tornem os autos ao arquivo, com as cautelas e formalidades de praxe.
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001491-80.2016.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E
SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X JANDIRA REZENDE DE OLIVEIRA - EPP(SP045512 - WILSON TETSUO HIRATA) X JANDIRA REZENDE DE OLIVEIRA

Deixo de apreciar o pedido de extinção formulado pela parte exequente (fl. 73), tendo em vista que os autos já foram definitivamente julgados.
Tornem os autos ao arquivo, com as cautelas e formalidades de praxe.
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000259-96.2017.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X F A DE OLIVEIRA JUNIOR - ME X
FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Deixo de apreciar o pedido de extinção formulado pela parte exequente (fl. 50), tendo em vista que os autos já foram definitivamente julgados.
Tornem os autos ao arquivo, com as cautelas e formalidades de praxe.
Int.

1ª Vara Federal de Andradina

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001698-84.2013.4.03.6137

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

EXECUTADO: CEZAR DO AMARAL FARIA - ME, CEZAR DO AMARAL FARIA

Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE EDIVANIO LEITE - SP273578
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE EDIVANIO LEITE - SP273578

 

  

 

 
 

DESPACHO

 

 Tendo em vista o quanto informado no id 23599308, susto "ad cautelam" o leilão designado nos presentes autos.

 Comunique-se, com urgência, a Central de Hastas Públicas Unificadas – CEHAS acerca desta decisão.

 Em seguida, abra-se nova vista à exequente para manifestação acerca da manutenção do parcelamento da dívida informado.

 Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

PRISCILLA GALDINI DE ANDRADE

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003325-40.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Andradina
AUTOR: FRIGORIFICO SANTA HELENA DE MONTE CASTELO EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO BOSCOLI FERREIRA - SP230421, LUIZ PAULO JORGE GOMES - SP188761, JOSE MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP247200
RÉU: PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM ARACATUBA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação de procedimento comum por meio da qual a parte autora requer a anulação de débito fiscal, constituído em procedimento administrativo fiscal, concernente ao recolhimento de FUNRURAL e
SENAR, bem como a declaração de inexigibilidade de multa incidente sobre o débito. Em sede de tutela provisória, requer a suspensão da exigibilidade de tais cobranças e, no mérito, a confirmação da tutela e a condenação da
ré ao pagamento dos ônus de sucumbência.

 

O pedido de tutela de provisória foi indeferido, consoante decisão de id 1388813.
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A autora apresentou petição de id 22316245, requerendo a reapreciação de tutela provisória (id 22316245), sob a alegação de que “(...) Dentre os fundamentos que norteiam a procedência da demanda,
ressalta-se a manifesta inconstitucionalidade do artigo 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, que obriga a retenção e repasse das aludidas contribuições sociais pela requerente e que por força do julgamento do RE
363.853, posteriormente regulado pela Resolução do Senado nº. 15/2017 foi julgado inconstitucional com efeitos estendidos erga omnes.” Para tanto, colaciona julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Os autos vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

A tutela provisória, na sistemática do CPC/2015, pode fundamentar-se em urgência ou evidência (art. 294). Nos termos do art. 300, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Já a tutela de evidência liminar tem seus parâmetros estabelecidos pelos requisitos preconizados no art. 311, exigindo-se que as alegações de
fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e haja tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; ou que se trate de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do
contrato de depósito.

 

A tutela provisória poderá ser requerida antecipadamente ao processo principal ou no curso deste, incidentalmente, quando o autor ficará dispensado do pagamento de custas.

 

No caso em apreço, não vislumbro o preenchimento dos requisitos acima mencionados. Veja-se, pois.

 

A constitucionalidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei n. 8.212/91 foi objeto de manifestação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 363.852 (transitado em julgado em
06/05/2011) e do RE 596.177 (transitado em julgado em 09/12/2013), nos quais ficou definido, sucintamente, que as alterações promovidas pelo art. 1º da Lei n. 8.540/92, bem como pela Lei n. 9.528/97, são inconstitucionais
até que legislação em sintonia com a Emenda Constitucional n. 20/98 regulasse a matéria.

 

O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 718874 pela sistemática dos recursos repetitivos, tema n.º 669, fixou a seguinte tese:

 

Ementa: TRIBUTÁRIO. EC 20/98. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 195, I DA CF. POSSIBILIDADE DE EDIÇÃO DE LEI ORDINÁRIA PARA INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
DE EMPREGADORES RURAIS PESSOAS FÍSICAS INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.256/2001.

1.A declaração incidental de inconstitucionalidade no julgamento do RE 596.177 aplica-se, por força do regime de repercussão geral, a todos os casos idênticos para aquela determinada situação,
não retirando do ordenamento jurídico, entretanto, o texto legal do artigo 25, que, manteve vigência e eficácia para as demais hipóteses.

2. A Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 alterou o artigo 25 da Lei 8.212/91, reintroduziu o empregador rural como sujeito passivo da contribuição, com a alíquota de 2% da receita bruta
proveniente da comercialização da sua produção; espécie da base de cálculo receita, autorizada pelo novo texto da EC 20/98.

3. Recurso extraordinário provido, com afirmação de tese segundo a qual É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção.

RE 718874, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 30/03/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-219 DIVULG 26-09-2017 PUBLIC 27-09-2017 REPUBLICAÇÃO: DJe-225 DIVULG 02-10-2017 PUBLIC 03-10-2017) (grifou-se)

 

Deste modo, o Excelso Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 718874, declarou a validade da contribuição previdenciária a ser recolhida pelo empregador rural pessoa física sobre a receita da
comercialização de sua produção, nos termos da Lei n.º 10.256/2001.

 

Assim, diante do julgado no RE 718874, não há óbice à eficácia da contribuição e sua exação após a vigência da Lei n .º 10.256/2001.

O Senado Federal, em razão da competência prevista no inciso X do art. 52 da Constituição Federal, publicou a Resolução n.º 15/17, com a finalidade de conferir efeito erga omnes à decisão do Supremo
Tribunal Federal proferida no RE n.º 363.852/MG, estendendo a todos os contribuintes os efeitos da declaração da inconstitucionalidade do Funrural até a vigência da Lei n.º 9.528/97, nos seguintes termos:

 

Suspende, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal, a execução do inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a execução do art. 1º da Lei nº 8.540, de 22 de
dezembro de 1992, que deu nova redação ao art. 12, inciso V, ao art. 25, incisos I e II, e ao art. 30, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, todos com a redação atualizada até a Lei nº 9.528,
de 10 de dezembro de 1997.

 

Cabe ressaltar que a Resolução n.º 15/17 do Senado Federal somete alcançou a exação prevista art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, com a redação atualizada pela Lei n.º 9.528/97. Razão pela qual a
referida resolução não afeta a vigência da Lei n.º 10.256/2001. Neste sentido, foi o posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar os embargos de declaração no RE n.º 718874:

 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DECIDIDAS PARA OBTENÇÃO DE CARÁTER INFRINGENTE. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 15/2017 DO SENADO FEDERAL QUE
NÃO TRATA DA LEI 10.256/2001. NÃO CABIMENTO DE MODULAÇÃO DE EFEITOS PELA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS. 1. Não existentes obscuridades, omissões ou contradições, são incabíveis Embargos de Declaração com a finalidade específica de obtenção de efeitos modificativos do julgamento.
2. A inexistência de qualquer declaração de inconstitucionalidade incidental pelo Supremo Tribunal Federal no presente julgamento não autoriza a aplicação do artigo 52, X da Constituição
Federal pelo Senado Federal. 3. A Resolução do Senado Federal 15/2017 não se aplica a Lei nº 10.256/2001 e não produz qualquer efeito em relação ao decidido no RE 718.874/RS. 4. A
inexistência de alteração de jurisprudência dominante torna incabível a modulação de efeitos do julgamento. Precedentes. 5. Embargos de Declaração rejeitados.
(RE 718874 ED, Relator(a):    Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 23/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 11-09-2018 PUBLIC 12-09-2018)
(grifou-se) 

 

Além disso, a União Federal apresentou a petição incidental – PET/8140 ao RE 718.874, na qual questiona o teor da Resolução n.º 15/17 do Senado Federal, sustentando que “(...) o disposto nos arts. 30, IV
e 25, II da Lei nº 8.212, de 1991, que preveem a responsabilidade por sub-rogação por parte do adquirente da produção rural e alíquota, encontra-se alheio a qualquer pecha de inconstitucionalidade. Ao revés, o
dispositivo integra o contexto normativo reputado constitucional pelo STF no RE nº 718.874/RS, remanescendo íntegro em sua validade e eficácia. “

 

O Exmo. Ministro Alexandre de Moraes deferiu o pedido formulado pela União Federal na PET/8140, determinando que “(...) notifiquem a Presidência da Câmara dos Deputados e a Subchefia para
Assuntos Jurídicos (SAJ) da Casa Civil da Presidência da República para retificarem, imediatamente, as informações constantes nos sítios eletrônicos da Câmara dos Deputados e da Presidência da República
(www.camara.leg.bre www.planalto.gov.br), excluindo-se a referência à suspensão do art. 25, II, e art. 30, IV, ambos da Lei nº 8.212, de 1991.”

 

No que tange ao art. 30, inciso IV, da Lei n.º 8.212/1991, vale frisar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 718874, concluiu pela constitucionalidade do dispositivo e a eficácia da exação, no
contexto da alteração do art. 25 pela Lei n.º 10.256/2001, consoante se verifica no fundamento nos votos proferidos pelos Exmos. Ministros:
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O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX

(...)

Passa-se então à análise da constitucionalidade da Lei 10.256/01, editada após a EC 20/98, e que alterou somente o caput, do art. 25 da Lei 8.212/91, aproveitando os demais dispositivos do referido
artigo – incisos que definiam a alíquota e a base de cálculo da contribuição – bem como a hipótese de responsabilidade do art. 30, IV, cuja higidez manteve-se em relação à situação do segurado
especial, esta última não alcançada pela declaração de inconstitucionalidade pelo STF nos RE´s 363.842 e 596.177.

(...)

Assim, a Lei 10.256/01 não reintroduziu a exação “aproveitando” os incisos do art. 25 da Lei 8.212/91 que teriam sido declarados inconstitucionais por esta Corte, mas sim, recriou a referida
contribuição previdenciária a cargo empregador rural pessoa física, utilizando dispositivos validamente aplicáveis aos segurados especiais.

 

(...)

 

VOTO

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (VOTO-VOGAL)

(...)

O objeto do presente recurso extraordinário é a constitucionalidade da redação atual dos artigos 12, incisos V e VII; 25, incisos I e II; e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, bem como de toda sucessão de
normas alteradoras que afetaram esses dispositivos, ou seja: Lei 8.540/92; Lei 8.870/94; Lei 9.528/97 e Lei 10.256/2001.

(...)

O art. 30, por sua vez, trata das normas destinadas à arrecadação e ao recolhimento das contribuições sociais.

A norma institui hipótese de responsabilidade tributária, destinada a instrumentalizar a arrecadação do tributo previsto no art. 25 da Lei 8.212/1991, tanto do segurado especial quanto do
empregador rural pessoa física.

Assim, ao entregar o produtor rural sua produção a qualquer das entidades econômicas ali indicadas – empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa –, passam estas à
condição de responsável pelo pagamento do tributo, mediante aplicação da alíquota prevista no art. 25 da lei ao montante da produção adquirido.

É evidente a relação que o art. 30, IV, mantém com a disposição do art. 25. Apenas a inconstitucionalidade deste contaminaria aquele.

Por isso, uma vez reconhecida a constitucionalidade da contribuição do empregador rural pessoa física, com base na receita de sua produção, não há razão para declarar a invalidade da hipótese de
sub-rogação prevista no art. 30.

 

Deste modo, fica claro que a declaração de constitucionalidade da Lei n.º 10.256/2001 pelo Supremo Tribunal Federal abrange o disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei 8.212/1991, que impõe à empresa
adquirente a sub-rogação nas obrigações do empregador rural pessoa física quanto à contribuição sobre o valor de sua produção. Nesse sentido, é o posicionamento já adotado no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:

 

E M E N T A. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL.  SENAR. LEGALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PREJUDICADOS.

I. A Lei n.º 8.212/91, com esteio no art. 195 da  Constituição, fixou a folha de salários como base de cálculo para a contribuição  previdenciária dos empregadores em geral, instituindo, também, com
base no § 8º  do art. 195 da CF, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em regime  de economia familiar - segurados especiais -, incidente sobre a receita bruta  proveniente da
comercialização da produção.

II. Com o advento da Lei n.º 8.540/92, foi instituída nova  fonte de custeio da Seguridade Social, ao prever a incidência da contribuição  social sobre a receita proveniente da comercialização da
produção rural em  relação ao empregador rural pessoa física, tratando-se do denominado "novo  Funrural".I

II. Todavia, o art. 195, § 4º, da CF, dispõe que a  instituição de outras fontes, não previstas na Carta Magna, destinadas a  garantir a manutenção ou expansão da seguridade social se dá mediante
lei  complementar. Neste sentido, o C. STF reconheceu a inconstitucionalidade do  artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25,  I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º
8.212/91, com redação atualizada até a Lei  n.º 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº  20/98, viesse a instituir a contribuição, consoante os julgamentos
proferidos  nos Recursos Extraordinários 363.852 e 596.177, este último em sede de  repercussão geral.

IV. Posteriormente, com o advento da Emenda Constitucional nº  20/98, o artigo 195 da CF passou a ter nova redação, na qual foi acrescido o  vocábulo "receita" na alínea "b" do inciso I.
Outrossim, após a ampliação da  base de cálculo promovida pela EC nº 20/98, a Lei n.º 10.256, de 09/07/2001,  modificou a redação do art. 25 da Lei n.º 8.212/91, substituindo as  contribuições
devidas pelo empregador rural pessoa física incidente sobre a  folha de salários pela contribuição social incidente sobre a receita bruta  proveniente da comercialização da produção rural.

V. Conclui-se, assim, que após a vigência da EC nº 20/98, a  hipótese de incidência definida pela Lei nº 10.256/01 - receita bruta da  comercialização da produção do empregador rural pessoa física -
encontra  fundamento de validade na matriz constitucional constante do art. 195, I, da  Constituição Federal, ou seja, enquanto as Leis 8.540/92 e 9.528/97, advindas  sob a vigência da redação
original do art. 195, I, da CF/88, eram  inconstitucionais por extrapolarem a base cálculo de então, a Lei nº 10.256/01,  que sobreveio quando já vigente a nova redação do art. 195, I, da Carta
Magna,  dada pela EC nº 20/98, estabeleceu como hipótese de incidência base de cálculo  expressamente prevista na Constituição Federal.

VI. Portanto, observa-se que após o advento da Lei n.º  10.256/01, não há de se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade da  exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a
receita bruta  proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador pessoa física,  respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal, nos termos do art. 195, §  6º, da CF,
ressaltando-se, no mais, que o julgamento realizado pelo Plenário do  C. STF no RE nº 363.852, embora proferido em 03/02/2010, nenhuma menção fez com  referência à Lei nº 10.256, de
09/07/2001, cuja edição é posterior às alterações  perpetradas pela EC nº 20/98.

VII. Desta feita, superados os vícios de  inconstitucionalidade declarados pelo STF, no julgamento dos Recursos  Extraordinários 363.852 e 596.177, resta intacta a obrigação prevista no art. 
30, inc. IV, da Lei n.º 8.212/91.

VIII. No que concerne à contribuição instituída para o  financiamento do serviço nacional de aprendizagem rural, SENAR, referido tributo  foi declarado de acordo com a legislação federal vigente,
nos termos da previsão  contida no art. 62 do Ato das disposições constitucionais transitórias. Da mesma  forma, tal contribuição encontra-se em consonância com o texto constitucional,  em seu art.
149.IX. Agravo de instrumento a que se nega  provimento. Embargos de declaração prejudicados.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5000457-63.2016.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em 21/11/2017, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 27/11/2017) (grifou-se)

                                   

Na mesma trilha, colacionam-se acórdãos proferidos nos Egrégios Tribunais Regionais Federais das 4ª e 5ª Regiões:

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNRURAL. RESOLUÇÃO Nº 15/2017. LEI Nº 10.256/2001. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DO
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A competência atribuída ao Senado é para suspender a execução de lei declarada inconstitucional pelo STF, nos termos do art. 52, X, da Constituição Federal, sendo efetuada apenas para
conferir efeito erga omnes à decisão da Corte, estendendo a todos os contribuintes os efeitos da declaração da inconstitucionalidade do Funrural até a vigência da Lei n.º 9.528/1997.

2. A Resolução do Senado não significa a revogação do preceito normativo declarado inconstitucional, mas a suspensão da sua eficácia para que produza a generalização dos efeitos da decisão
dentro do contexto jurídico examinado pelo STF.
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3. Não existe amparo para que se considerem revogados, pela Resolução n.º 15/17 do Senado,  os incisos I e II do art. 25, da Lei n.º 8.212/1991, na redação conferida pela Lei n.º 9.528/1997, a fim de
concluir que um mero ato normativo generalizador dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade tenha retirado, para o futuro, o suporte jurídico adotado pela Lei n.º 10.256/2001, reputada
constitucional pelo STF, sob o aspecto formal e material.

4. A declaração de constitucionalidade da Lei n.º 10.256/2001 pelo Supremo Tribunal Federal abrange o disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei 8.212/1991, que impõe à empresa adquirente
a sub-rogação nas obrigações do empregador rural pessoa física quanto à contribuição sobre o valor de sua produção.

 5. Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão do julgado, devendo o inconformismo quanto à interpretação dos fatos e ao direito aplicável ao caso ser suscitado na via recursal
adequada. (TRF4 5014955-62.2011.4.04.7001, PRIMEIRA TURMA, Relator ALEXANDRE ROSSATO DA SILVA ÁVILA, juntado aos autos em 30/08/2018) (grifou-se)

 

***

 

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. RE Nº 718.874 REPERCUSSÃO GERAL. CONSTITUCIONALIDADE. PESSOA JURÍDICA ADQUIRENTE. SUB-ROGAÇÃO. RESOLUÇÃO
SENADO FEDERAL 15/2017. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Apelação interposta por SL-EX Comércio, Importação e Exportação LTDA., com pedido de tutela provisória de urgência, em face da sentença que, em ação mandamental, denegou a segurança
pleiteada sob o fundamento que não embasamento legal ou jurisprudencial para a concessão do pleiteado.

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 718.874, tema 669 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador
rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção.

3. A suspensão promovida pela Resolução nº 15/2017 do Senado Federal não alcança a contribuição do empregador rural pessoa física, restabelecida pela Lei nº 10.256/2001, porque se refere tão
somente ao contexto normativo sob o qual foi julgado o RE nº 363.852/MG. Neste sentido: PROCESSO: 08005644820184058500, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO MACHADO,
1º Turma, JULGAMENTO: 25/02/2019; PROCESSO: 08011346120184058200, DESEMBARGADOR FEDERAL LEONARDO CARVALHO, 2ª Turma, JULGAMENTO: 25/10/2018.

4. Declarada a constitucionalidade da contribuição social do empregador rural pessoa física, após a Lei nº 10.256/01, mostra-se válida e eficaz a obrigação da empresa, por sub-rogação, de
reter e recolher o tributo, nos termos do art. 30 da Lei nº 8.212/91, mantida a regra matriz de incidência tributária do Funrural. Precedentes: 08099937520184058100, Desembargador Federal
Paulo Roberto Machado, 1º T, Julgamento: 05/02/2019; 08011346120184058200, Des. Fed. Leonardo Carvalho, 2ª T., Julgamento. 25/10/2018; 0007998611998405810001, Des. Fed.
Alexandre Costa de Luna Freire, 1ª T., DJE: 22/10/2018.

5. Apelação não provida.

(TRF5 - PROCESSO: 08107211920184058100, AC - Apelação Civel - , DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, 3ª Turma, JULGAMENTO: 30/04/2019,
PUBLICAÇÃO: ) (grifou-se)

                                                       

Assim sendo, ante a constitucionalidade da Lei n.º 10.256/2001 e a vigência do inciso IV do art. 30 da Lei n.º 8.212/1991, é devido o funrural, existindo a obrigação da empresa, por sub-rogação, de reter e
recolher o tributo.

 

No caso em tela, a autora possui a responsabilidade (sub-rogação) pelo cumprimento das obrigações insertas no art. 25 da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 10.256/01, sendo que as supostas infrações
verificadas dizem respeito ao ano de 2013 (id 8672294 e 8672298), quando estas obrigações deveriam ser por ela satisfeitas.

 

Em relação ao SENAR, o autor sustenta que “Apesar da requerente exercer em caráter instrumental atividade de agropecuária, tem como atividade principal e finalidade de sua existência a
industrialização da carne para a produção de seus derivados, bem como seu posterior transporte. Como a contribuição social em tela somente pode ser validamente exigida no interesse das categorias profissionais
ou econômicas vinculadas ao contribuinte, torna-se insustentável a cobrança do tributo em tela.”

O caput do art. 22-A da Lei n.º 8.212/1991 traz a seguinte redação:

 

Art. 22A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de produção própria ou de
produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de:  

 

No caso dos autos, o autor sustenta que não possui criação de bovinos, sendo sua matéria prima advinda de terceiros. No entanto, o caput do art. 22 da Lei n.º 8.212/1991 enquadra produtor rural como pessoa
jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de produção adquirida de terceiros.

 

Ademais, mister relatar que a Lei n.º 8.315/1991, que instituiu o SENAR, aponta as verbas que constituem a renda da contribuição, bem as pessoas jurídicas que estão sujeitas à incidência da contribuição em
questão, consoante o teor do inciso I do seu art. 3º, in verbis:

 

Art. 3° Constituem rendas do Senar:

I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida à Previdência Social, de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados pelas pessoas jurídicas de
direito privado, ou a elas equiparadas, que exerçam atividades:

a) agroindustriais;

b) agropecuárias;

c) extrativistas vegetais e animais;

d) cooperativistas rurais;

e) sindicais patronais rurais;

 

No caso em tela, a autora pertence a um grupo que realiza atividades relacionadas a agroindústria, uma vez que atua como frigorífico de abate de bovinos e suínos e comércio atacadista de carnes bovinas e suínas
e derivados, consoante cláusula quarta do seu contrato social (id 8672285).

 

Assim sendo, a autora está sujeita à incidência de contribuição do SENAR.

 

Portanto, não se apresenta preenchido o requisito da verossimilhança das alegações da autora, razão pela qual, não merece acolhida o pedido de tutela provisória pelos argumentos expendidos na petição de id
22316245.

 

CONCLUSÃO
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Isto posto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória. Intime-se.

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre o teor da contestação apresentada (id 22846794).

 

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e oportunidade, sob pena de preclusão.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000041-80.2017.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
AUTOR: PEDRO HENRIQUE DE LUCENA
Advogados do(a) AUTOR: JAKSON SILVA SANTOS - SP371979, FELIPE DOMINGOS DE ALMEIDA - SP369700, ELIAS TELES DE ALMEIDA - SP301850
RÉU: ADAERCIO FUZETO, MARIA SANCHES FUZETO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: WALT DISNEY DA SILVA - SP321224
Advogado do(a) RÉU: WALT DISNEY DA SILVA - SP321224
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por PEDRO HENRIQUE LUCENA em face de ADAERCIO FUZETO, MARIA SANCHES FUZETO e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  na qual
se postula a condenação dos réus em reparação de danos, aliada à indenização por danos materiais e morais proposta em razão de aquisição de imóvel por intermédio da Caixa Econômica Federal nos termos do Sistema
Financeiro de Habitação.

 

A Caixa Segura S/A apresentou petição (id 4521913), requerendo sua inclusão na lide na qualidade de assistente da ré Caixa Econômica Federal.

 

Foram apresentadas as contestações pelos Réus Adaercio Fuzeto e Maria Sanches Fuzeto (id 16276285) e Caixa Econômica Federal (id 4537224).

 

Proferido despacho (id 19632969), determinou-se a intimação da parte autora para que manifestasse acerca do teor das contestações, bem como quanto ao pedido de intervenção formulado pela Caixa
Seguradora S/A. Além disso, no referido despacho, foi determinada a intimação das partes para especificação de provas.

 

O autor e os réus Adaercio Fuzeto e Maria Sanches Fuzeto juntaram aos autos

 

Vieram conclusos. Decido.

 

Inicialmente, ante a não impugnação do pedido de assistência, bem como a Caixa Seguradora S/A ter firmado com o autor apólice securitária em que se funda a presente ação (id 4537300), mister se faz que
deferir o seu pedido de ingresso nos autos na qualidade de assistente da ré Caixa Econômica Federal.

 

Além disso, mister se faz que a Caixa Econômica Federal e sua assistente manifestem-se acerca do acordo e do pedido de desistência formulador na petição de id 20840470.

 

Pelo exposto:

 

a) Defiro o pedido de ingresso da Caixa Seguradora S/A na condição de assistente da ré Caixa Econômica Federal, determinando a sua inclusão nos autos. Remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão.

 

b) Determino que se intimem a ré Caixa Econômica Federal e a assistente Caixa Seguradora S/A para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem acerca da petição de id 20840470.

              

Após o prazo acima, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se. Cumpra-se.
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MONITÓRIA (40) Nº 5000179-13.2018.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: JAMES CARLOS CARVALHO, ADRIANA REJANE FERREIRA DE PAULA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENISE YOKO MASSUDA - SP161769
Advogado do(a) REQUERIDO: DENISE YOKO MASSUDA - SP161769
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos monitórios opostos contra a ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em que alegada, resumidamente, a preliminar de carência da ação e, no mérito, requer o reconhecimento do excesso de
execução e adequação do débito aos parâmetros que entende corretos.

Instadas as partes a especificarem provas (id 17799700) o embargante manifesta interesse pela produção de prova pericial (id 19794159), contudo, alegando o interessado erro quanto à apuração do devido pela credora, o
ônus de sua demonstração lhe compete, nos termos do art. 702, §2º e art. 373, I, ambos do Código de Processo Civil, o que não foi cumprido, visto que a mera alegação neste sentido desprovida de qualquer evidência baseada
em cálculos elaborados pelo embargante, ainda que preliminares, atrai a consequência prevista no §3º do mesmo artigo e não forma contraditório a ser dirimido por prova pericial.

Nestes termos, indefiro a produção de prova pericial requerida pelo embargante.

As preliminares de mérito alegadas nos embargos à monitória serão analisadas por este juízo quando da prolação da sentença.

Tendo em vista os demais tópicos suscitados tratarem de matéria exclusiva de direito e ante o indeferimento da realização da prova requerida, tornem os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

PRISCILLA GALDINI DE ANDRADE

Juíza Federal Substituta

 

 

1ª Vara Federal de Andradina

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000263-77.2019.4.03.6137

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA

 

EXECUTADO: JOSIANE CRISTINA DOURADO PASSERA

Advogado do(a) EXECUTADO: MAERCIO LUIZ DE SILOS PEREIRA - SP45682

  

   

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de cumprimento de sentença, prolatada nos autos 0001990-33.2011.403.6107, que condenou a executada a efetuar o pagamento de honorários sucumbenciais no importe de 10% (dez) por cento do
valor da causa em favor do INCRA, ora exequente, observado o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, uma vez que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

Requer o INCRA o cumprimento alegando para tanto ter a executada perdido a condição de beneficiária, tendo em vista o patrimônio amealhado e renda apresentada nos autos. Juntou documentos.

Tendo em vista que a concessão dos benefícios da justiça gratuita não isenta a parte do pagamento do montante da condenação, mas tão somente suspende a exigibilidade até que o credor venha comprovar nos
autos a modificação da condição financeira do devedor, e ante o teor dos documentos juntados aos autos, de rigor o prosseguimento, sendo que eventual perda da condição de hipossuficiente será apreciada por ocasião da
decisão em sede de impugnação.

Tendo em vista o endereço constante dos autos, determino a expedição de mandado para fins de intimação pessoal da requerida, sem prejuízo da intimação pela imprensa oficial na pessoa do advogado
constituído nos autos, nos termos do artigo 513, §4º, do Código de Processo Civil, a fim de que no prazo de 15 (quinze) dias efetue o pagamento do débito indicado na petição inicial, nos termos do artigo 523 do Código de
Processo Civil, ou, caso queira, impugne o presente cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, transcorrido o prazo para pagamento, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, independentemente de penhora ou
nova intimação.

Decorrido o prazo inicial supra sem o pagamento ou oferta de impugnação, desde já fixo multa de 10% do valor da causa e honorários advocatícios no importe de mais 10% do valor da causa, agora referente à
fase executiva.

Intimada a parte executada, não sendo paga a dívida ou garantido o juízo, ou noticiada transação entre as partes, tendo em vista a ordem de preferência na penhora prevista no Art. 835, I do Código de
Processo Civil, desde já determino o bloqueio de valores por intermédio do sistema bacenjud, providenciando a secretaria o necessário para intimação do executado, em sendo frutífero, nos termos do art. 854 do Código de
Processo Civil.

Sem prejuízo, desde já determino que se proceda à pesquisa e bloqueio de transferência de bens pelo sistema RENAJUD, juntando aos autos a consulta da situação daqueles eventualmente encontrados.

Caso seja positiva a diligência, e em havendo requerimento, expeça-se o necessário para a penhora, avaliação, depósito e intimação do executado, observando-se os artigos 834 e seguintes do CPC.

 Outrossim, autorizo a consulta as Declarações do Imposto de Renda do(a)(s) executado(a)(s) restrita aos 3 (três) últimos anos. Juntada aos autos, determino a decretação do sigilo de documentos

Após, vista à parte exequente para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Frustradas as diligências para localização da executada ou bens penhoráveis, dê-se vista ao exequente a fim de que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando andamento útil ao processo.

Nada sendo requerido, voltem-me conclusos.

Int.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE

1ª VARA DE AVARE

RODINER RONCADA
JUIZ FEDERAL
CARLOS EDUARDO ROCHA SANTOS
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 1409

EXECUCAO FISCAL
0002034-06.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X EDR COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA X ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA
TEIXEIRA X CARLOS EDUARDO TEIXEIRA X PEDRO LUIZ OLIVIERI LUCCHESI(SP090704 - ODILON TRINDADE FILHO)

Diante dos documentos trazidos pela Executada, e da confirmação pela Exequente, quanto ao parcelamento da dívida, cancelo a realização dos leilões designados nos autos (12/11 e 26/11/2019).
Suspendo a presente execução, com base no art. 151, VI, do CTN, até a eventual rescisão do parcelamento ou extinção por cancelamento/pagamento.
Importante consignar que não é atribuição do judiciário controlar prazos de suspensão e/ou regularidade dos parcelamentos firmados pelas partes, sendo ônus do exequente diligenciar no sentido de promover o andamento do
feito executivo tão logo ocorra a rescisão do parcelamento. 
Assim, rescindido o parcelamento, a Exequente deverá informar este Juízo, apresentando os elementos necessários ao prosseguimento da execução, independentemente de nova intimação para tal fim. 
Intime-se as partes e comunique-se ao Sr. Leiloeiro. 
Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTROSJ

1ª VARA DE REGISTRO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000121-34.2018.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA
 
  

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de Execução Fiscal, ajuizada pelo COREN/SP - Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo em desfavor do executado, JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA , a fim de cobrar
o débito proveniente da anuidade/multa, conforme certidão de inscrição da dívida ativa nº 117396 (id nº 4829029, fls 3).

Inicialmente, foi expedido mandado de citação do devedor (id nº 10485400) para o endereço informado na inicial (id nº 4829029, fls 1), restando negativo (id nº 12954356).

Estipulado prazo para o exequente se manifestar acerca da certidão retro (id nº 13496929), requereu a exequente a citação por edital do executado, bem como o arresto de bens via sistema online (id nº
13862258).

Foi deferida a citação por edital do executado e indeferido o pedido de arresto (id nº 14128374). Após a publicação do edital (id nº 16512605), quedou-se inerte a exequente.

Certidão noticia o não cumprimento pelo Conselho Regional-exequente no cumprimento de sua atribuição processual (id nº 23531457).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É, em resumo essencial, o relatório.

Fundamento e decido.

A análise desta execução fiscal demonstra que o exequente não se desincumbiu, com resultado útil satisfativo, do ônus de, sequer, promover o regular prosseguimento do feito.

Intimado a fazê-lo, o exequente não cumpriu a determinação, quedando-se inerte desde o dia 30/09/2019 data esta em que o despacho (id nº 14128374) foi publicado, de modo que, até a presente data, não foi
dado prosseguimento regular ao feito.

Assim, diante da omissão do exequente em cumprir a ordem judicial, a fim de ser possibilitado o adequado seguimento do feito, necessária se faz sua extinção.

A Primeira Seção do STJ, ao julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.097/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 26.10.2010), deixou consignado que, nas execuções fiscais não embargadas, após
observado o artigo 25 da Lei n. 6.830/80 e regularmente intimada a exequente para promover o andamento do feito, a inércia desta parte processual interessada impõe a extinção ex officio do executivo fiscal, restando afastada
a Súmula 240 do STJ.

Consigne-se, então, que a extinção do processo executivo fiscal, ante a intimação regular para promover o andamento do feito, por abandono da causa, implica extinção da execução fiscal não embargada,
conforme decidiu o E. STJ em recurso especial representativo de controvérsia.

Apesar de intimada para dar andamento ao feito, a exequente permaneceu inerte, não se manifestando no prazo legal. Com isso, a inércia da Fazenda/Conselho exequente, uma vez atendido o artigo 25, da Lei de
Execução Fiscal e regularmente intimada com o escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito. Precedente: REsp 1.120.097/SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado sob o
rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, extingo o presente processo de execução fiscal sem resolução de mérito com base no art. 485, VI c/c art. 771, parágrafo único, do Código de Processo Civil e artigo 25, da Lei de Execução
Fiscal.

           Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas pelo exequente já satisfeitas (id nº 4829061).

Registrado eletronicamente. Publique-se e intime-se.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.   

 

Registro/SP, 22 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000415-86.2018.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO SOARES DE LIMA
 
 
 

            S E N T E N Ç A

                      Trata-se de Execução Fiscal, ajuizada pelo CRC/SP - Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo em desfavor do executado, CARLOS ALBERTO SOARES DE LIMA, a fim de
cobrar o débito proveniente da anuidade/multa, conforme certidões de inscrição de dívida ativa nº 003265/2016, 004071/2017, 039128/2018, 071373/2018 (id nº 8793153, fls 2 a 5).

Inicialmente, foi proferido despacho de prevenção, por haver outro processo em curso (id nº 8839821), decorrido o prazo sem que a exequente se manifestasse, foi ordenado por este juízo a citação do
executado (id nº 13371801) para o endereço informado na inicial (id nº 8793153, fls 1), em 08/02/2019, restando negativa (id nº 15219018).

A exequente requereu nova citação em novo endereço informado na petição (id n° 16915027). Deferida a citação do executado (id nº 17701555), restando positiva (id nº 20367230).

Após a juntada do mandado cumprido, quedou-se inerte a exequente.

Certidão noticia o não cumprimento pelo Conselho Regional-exequente no cumprimento de sua atribuição processual (id nº 23530007).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É, em resumo essencial, o relatório.

Fundamento e decido.

A análise desta execução fiscal demonstra que o exequente não se desincumbiu, com resultado útil satisfativo, do ônus de, sequer, promover o regular prosseguimento do feito, visando a citação do devedor.

Intimado a fazê-lo, o exequente não cumpriu a determinação, quedando-se inerte desde o dia 30/09/2019 data esta em que o despacho (id nº 17701555) foi publicado, de modo que, até a presente data, não foi
dado prosseguimento regular ao feito.

Assim, diante da omissão do exequente em cumprir a ordem judicial, a fim de ser possibilitado o adequado seguimento do feito, necessária se faz sua extinção.

A Primeira Seção do STJ, ao julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.097/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 26.10.2010), deixou consignado que, nas execuções fiscais não embargadas, após
observado o artigo 25 da Lei n. 6.830/80 e regularmente intimada a exequente para promover o andamento do feito, a inércia desta parte processual interessada impõe a extinção ex officio do executivo fiscal, restando afastada
a Súmula 240 do STJ.

Consigne-se, então, que a extinção do processo executivo fiscal, ante a intimação regular para promover o andamento do feito, por abandono da causa, implica extinção da execução fiscal não embargada,
conforme decidiu o E. STJ em recurso especial representativo de controvérsia.

Apesar de intimada para dar andamento ao feito, a exequente permaneceu inerte, não se manifestando no prazo legal. Com isso, a inércia da Fazenda/Conselho exequente, uma vez atendido o artigo 25, da Lei de
Execução Fiscal e regularmente intimada com o escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito. Precedente: REsp 1.120.097/SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado sob o
rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, extingo o presente processo de execução fiscal sem resolução de mérito com base no art. 485, VI c/c art. 771, parágrafo único, do Código de Processo Civil e artigo 25, da Lei de Execução
Fiscal.

           Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas pelo exequente já satisfeitas (id nº 8793153, fls 7).

Registrado eletronicamente. Publique-se e intime-se.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.  

Registro/SP, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000410-64.2018.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
EXECUTADO: FABIANA MATESKA VACH
 
 
   

          S E N T E N Ç A

                       Trata-se de Execução Fiscal, ajuizada pelo CRC/SP - Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo em desfavor da executada, FABIANA MATESKA VACH , a fim de cobrar o
débito proveniente da anuidade/multa, conforme certidões de inscrição de dívida ativa nº 007799/2016, 010078/2017, 045463/2018, 073316/2018 (id nº 8742760, fls 2 a 5).

Inicialmente, foi expedido mandado de citação do devedor (id nº 9477017) para o endereço informado na inicial (id nº 8742760, fls 1), com cumprimento positivo (id nº 12835108).

Requereu a exequente a suspensão do processo pelo fato de a executada ter efetuado acordo de parcelamento administrativo (id nº 12569389).

Proferido despacho suspendendo o processo (id nº 13167967), requereu a exequente, em agosto de 2019, o prosseguimento do feito pelo fato de a executada ter descumprido o parcelamento concedido e o
bloqueio através do BACENJUD (id nº 20337667).

Foi determinado por este juízo, o rastreamento e bloqueio de bens via sistema online do BACENJUD (id nº 21825240), realizado a pesquisa(id nº 22184923), não tendo encontrado valores para bloqueio,
quedou-se inerte a exequente.

Certidão noticia o decurso do prazo para manifestação da exequente (id nº 23478045).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É, em resumo essencial, o relatório.

Fundamento e decido.
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A análise desta execução fiscal demonstra que o exequente não se desincumbiu, com resultado útil satisfativo, do ônus de, sequer, promover o regular prosseguimento do feito.

Intimado a fazê-lo, o exequente não cumpriu a determinação, quedando-se inerte desde o dia 30/09/2019 data esta em que o despacho (id nº 21825240) foi publicado, de modo que, até a presente data, não foi
dado prosseguimento regular ao feito.

Assim, diante da omissão do exequente em cumprir a ordem judicial, a fim de ser possibilitado o adequado seguimento do feito, necessária se faz sua extinção.

A Primeira Seção do STJ, ao julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.097/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 26.10.2010), deixou consignado que, nas execuções fiscais não embargadas, após
observado o artigo 25 da Lei n. 6.830/80 e regularmente intimada a exequente para promover o andamento do feito, a inércia desta parte processual interessada impõe a extinção ex officio do executivo fiscal, restando afastada
a Súmula 240 do STJ.

Consigne-se, então, que a extinção do processo executivo fiscal, ante a intimação regular para promover o andamento do feito, por abandono da causa, implica extinção da execução fiscal não embargada,
conforme decidiu o E. STJ em recurso especial representativo de controvérsia.

Apesar de intimada para dar andamento ao feito, a exequente permaneceu inerte, não se manifestando no prazo legal. Com isso, a inércia da Fazenda/Conselho exequente, uma vez atendido o artigo 25, da Lei de
Execução Fiscal e regularmente intimada com o escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito. Precedente: REsp 1.120.097/SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado sob o
rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, extingo o presente processo de execução fiscal sem resolução de mérito com base no art. 485, VI c/c art. 771, parágrafo único, do Código de Processo Civil e artigo 25, da Lei de Execução
Fiscal.

           Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas pelo exequente já satisfeitas (id nº 8742760, fls 7).

Registrado eletronicamente. Publique-se e intime-se.

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

 

Registro/SP, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000989-68.2016.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
AUTOR: FRANCIELLE MACIEL EDUARDO BARBOSA
REPRESENTANTE: MARLENE MACIEL EDUARDO
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA ORTIZ DE ABREU - DF34942, RAFAELA AMBIEL CARIA - SP363781,
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Antes de proceder com a remessa dos autos virtuais ao E. TRF-3ª Região para julgamento da apelação interposta, manifeste-se expressamente a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor dos ofícios
colacionados no Id.21565693, que noticiam que a autora não compareceu em nenhuma ocasião para receber a medicação indicada, concedida via judicial, contabilizando, até hoje, cerca de 96 frascos da medicação sem uso, e
ainda, alguns dos frascos adquiridos com prazo de validade próximo de vencer. 

Após, retornem conclusos.

Providências necessárias.

 

Registro/SP, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE SÃO VICENTE

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003801-54.2019.4.03.6141 / CECON-São Vicente
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: AGNA MARIA DE SOUZA
 
 
 

  

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2019 ÀS 16h00min

 

INTIMAMOS Vossa Senhoria, a comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO a realizar-se no dia e hora acima indicados, na Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Vicente,
situada na JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO VICENTE, localizado na Rua Benjamin Constant, 415, Centro, São Vicente - SP - CEP: 11310-500, relativa ao processo supracitado, a fim de discutir possível
solução consensual para a demanda. 
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Informamos que o atendimento será realizado por hora agendada e não por hora de chegada. 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: JUSTIÇA FEDERAL, na Central de Conciliação, localizado na Rua Benjamin Constant, 415, Centro, São Vicente - SP - CEP: 11310-500 

              

 

   SãO VICENTE, 23 de outubro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

1ª VARA DE BARUERI

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5003065-10.2019.4.03.6182 / 1ª Vara Federal de Barueri
REPRESENTANTE: ROOFTEC ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MAIKEL BATANSCHEV - SP283081
REPRESENTANTE: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

 

SENTENÇA

 
Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos por Rooftec Engenharia Eirelli em face da “Procuradoria-Geral Federal”, relacionados à execução fiscal promovida pela União nos autos nº 5003155-

69.2018.403.6144.
 
A embargante não juntou documentos.
 
Houve despacho determinando a regularização da inicial, providência que não foi levada a efeito pela embargante.
 
Vieram os autos conclusos ao julgamento.
 
Decido. 
 
O caso é de indeferimento da petição inicial, com extinção dos embargos sem resolução de mérito.
 
Demais da ocorrência de toda sorte de irregularidade formal – polo passivo, representação processual, valor da causa, juntada de documentos essenciais –, os embargos não se amparam em prévia garantia do Juízo.
 
A admissibilidade dos embargos à execução fiscal está condicionada à garantia do Juízo, nos termos do artigo 16, §1º, da Lei 6.830/1980.
 
Na espécie, a executada-embargante não ofereceu nenhuma garantia (nem mesmo a parcial) ao Juízo. 
 
Diante do exposto, indefiro a inicial e decreto a extinção do processo sem resolução de seu mérito, com fundamento no artigo 16, § 1º, da Lei 6.830/1980.
 
Sem condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios. O encargo legal previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, destinado a custear a cobrança da dívida ativa pela representação processual, já foi

incluído na certidão de dívida ativa.
 
Sem custas processuais, conforme o artigo 7º, da Lei nº 9.289/96.
 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.
 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 
Barueri, 18 de outubro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

2ª VARA DE TAUBATE

MÁRCIO SATALINO MESQUITA
JUIZ FEDERAL TITULAR
SILVANA BILIA
DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 2975

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003266-62.2008.403.6121 (2008.61.21.003266-2) - MB METALBALAGES DO BRASIL LTDA(SP123946 - ENIO ZAHA E SP153509 - JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE E SP236072 - JORGE
HENRIQUE FERNANDES FACURE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP

Vistos.
Intime-se o solicitante do desarquivamento para que requeira o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas legais.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000870-29.2005.403.6118 (2005.61.18.000870-4) - JOAQUIM RIBEIRO BRANDAO(RJ096318 - DILZA HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA
CECILIA NUNES SANTOS) X JOAQUIM RIBEIRO BRANDAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

Vistos.
Fls. 307/315: Manifeste-se o exequente sobre a suficiência do depósito no prazo de 5 (cinco) dias.
Int.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

3ª VARA DE PIRACICABA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 1103689-69.1996.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA, IZAURA EMONICA BERGAMO MOZER, SERAFIM HIDALGO FILHO, HELENA PAZETI TORREZAN, LAUDICENA FAGUNDES DE OLIVEIRA, MARIA
HELENA BORTOLETTO TORREZAN, CESARINO PAROLINA, JOAO BORTOLETTO, MARIA BELAO GRILO, JOANA VICENTINI TORREZAN, DURCULINA ROSA DE JESUS PINTO,
JOSE FERREIRA DE LIMA, JOSE BORTOLETO, MARGARIDA MARIA DE JESUS, SIPRIANO GOMES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: LEONEL DE SOUSA - SP70169, VALDIR APARECIDO TABOADA - SP105708
Advogados do(a) AUTOR: LEONEL DE SOUSA - SP70169, VALDIR APARECIDO TABOADA - SP105708
Advogados do(a) AUTOR: LEONEL DE SOUSA - SP70169, VALDIR APARECIDO TABOADA - SP105708
Advogados do(a) AUTOR: LEONEL DE SOUSA - SP70169, VALDIR APARECIDO TABOADA - SP105708
Advogados do(a) AUTOR: LEONEL DE SOUSA - SP70169, VALDIR APARECIDO TABOADA - SP105708
Advogados do(a) AUTOR: LEONEL DE SOUSA - SP70169, VALDIR APARECIDO TABOADA - SP105708
Advogados do(a) AUTOR: LEONEL DE SOUSA - SP70169, VALDIR APARECIDO TABOADA - SP105708
Advogados do(a) AUTOR: LEONEL DE SOUSA - SP70169, VALDIR APARECIDO TABOADA - SP105708
Advogados do(a) AUTOR: LEONEL DE SOUSA - SP70169, VALDIR APARECIDO TABOADA - SP105708
Advogados do(a) AUTOR: LEONEL DE SOUSA - SP70169, VALDIR APARECIDO TABOADA - SP105708
Advogados do(a) AUTOR: LEONEL DE SOUSA - SP70169, VALDIR APARECIDO TABOADA - SP105708
Advogados do(a) AUTOR: LEONEL DE SOUSA - SP70169, VALDIR APARECIDO TABOADA - SP105708
Advogados do(a) AUTOR: LEONEL DE SOUSA - SP70169, VALDIR APARECIDO TABOADA - SP105708
Advogados do(a) AUTOR: LEONEL DE SOUSA - SP70169, VALDIR APARECIDO TABOADA - SP105708
Advogados do(a) AUTOR: LEONEL DE SOUSA - SP70169, VALDIR APARECIDO TABOADA - SP105708
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008385-69.2010.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCESSOR: LEILA MARIA RIBEIRO TERUEL
Advogados do(a) SUCESSOR: ANTONIO MARCOS LOPES PACHECO VASQUES - SP266762, MAISA CRISTINA NUNES - SP274667, JULIANA ROSIN - SP298976
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012636-67.2009.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCESSOR: ANTONIO CARLOS NEGRI
Advogado do(a) SUCESSOR: LUIS FERNANDO SEVERINO - SP164217
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001772-67.2009.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCESSOR: FRANCISCA FONSECA
Advogado do(a) SUCESSOR: RENATO VALDRIGHI - SP228754
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CLEUSA IVANI AGOSTA
Advogado do(a) SUCESSOR: LIGIA MARIA ROCHA PEREIRA TUPY - SP133429

 
ATO ORDINATÓRIO
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Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003180-88.2012.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: LUIZ DONIZETI PIMPINATO
Advogados do(a) AUTOR: EDVALDO LUIZ FRANCISCO - SP99148, GRAZIELA CHAGAS GARCIA TEOFILO - SP350433, FELIPE FIGUEIREDO FRANCISCO - SP350090, VANESSA
CRISTINA DO NASCIMENTO NAGASE - SP351346
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000086-93.2016.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: MARCELO ROSENTHAL - SP163855, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807
SUCEDIDO: CLEONE VIANA ARMANDO TRANSPORTES - ME, CLEONE VIANA ARMANDO
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0007116-19.2015.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR - SP76153
RÉU: SIDNEI VIEIRA
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0007486-08.2009.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: MUNICIPIO DE RIO CLARO
Advogados do(a) AUTOR: ARNALDO SERGIO DALIA - SP73555, CINTIA FERREIRA DE LIMA - SP87378
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
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    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003602-39.2007.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: GERALDO GALLI - SP67876
SUCEDIDO: PLASBIBA COMERCIAL LTDA - ME, JOAO CARLOS GENTIL, GILBERTO RODRIGUES
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009397-45.2015.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
SUCEDIDO: CLAUDIA MARIA MALASPINA & CIA. LTDA, MATHEUS MALASPINA ROSSIT, MARCIO JOSE ROSSIT, CLAUDIA MARIA MALASPINA
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0010850-51.2010.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GERALDO GALLI - SP67876, JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR - SP100172
RÉU: EDGARD RIBEIRO DA SILVA NETO, DEL VECCHIO JOSE REINOSO DE ALMEIDA
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007559-38.2013.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCESSOR: MARIA IRENE DA SILVA AMARAL
Advogado do(a) SUCESSOR: ANDRE FRAGA DEGASPARI - SP321809
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MAYRA CIBELE COELHO AMARAL
Advogado do(a) SUCESSOR: MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL - SP289870

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0007472-48.2014.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, RICARDO VALENTIM NASSA - SP105407
RECONVINDO: MARTON HUBNER LEITE
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ATO ORDINATÓRIO
 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000695-42.2014.4.03.6143 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: MARIA HELENA LINO BEGO
Advogado do(a) AUTOR: SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES - SP54459
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 21 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003700-43.2015.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807
SUCEDIDO: RIC 01 COMERCIO DE GAS LTDA - ME, CLEYTON DE ALMEIDA BEZERRA, RICARDO DIONIZIO DE SOUZA
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000822-48.2015.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
RÉU: JOSE EDUARDO BACCARAT
Advogado do(a) RÉU: ERLESON AMADEU MARTINS - SP255126

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004372-51.2015.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807
SUCEDIDO: RENAN RODRIGUES SILVA - ME, ROBERTO DE MACEDO FORMAGGIO
Advogado do(a) SUCEDIDO: MAURICIO STURION ZABOT - SP229147
Advogado do(a) SUCEDIDO: MAURICIO STURION ZABOT - SP229147

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
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Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000305-58.2006.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: LUIS AUGUSTO VALERIO
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, ANDREA CAROLINE MARTINS - SP243390
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0004244-31.2015.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807
RECONVINDO: FABIO DE SOUZA MINI MERCADO - ME, FABIO DE SOUZA
Advogado do(a) RECONVINDO: DANILO CESAR ALVES DA SILVA - SP340393
Advogados do(a) RECONVINDO: MARCOS ANTONIO BORTOLETTO - SP34743, LUCIANO GUIDOTTI SOBRINHO - SP344529, DANILO CESAR ALVES DA SILVA - SP340393

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008118-87.2016.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCESSOR: ORAIDE MAZIERO ZOTELLI
Advogados do(a) SUCESSOR: FERNANDA SPOTO ANGELI VELOSO - SP204509, CAMILA MONTEIRO BERGAMO - SP201343
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002432-27.2010.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: LUIZ ANTONIO GONZAGA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA ROSSI - SP197082
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006449-96.2016.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCESSOR: ANTONIO JOSE GOMES
Advogados do(a) SUCESSOR: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873, DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI - SP319732
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007737-50.2014.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: VALDEMIR DOMINGOS PRESOTTO
Advogados do(a) AUTOR: ERICA CILENE MARTINS - SP247653, DANIELA CRISTINA MOSNA - SP289298
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
Piracicaba, 22 de outubro de 2019.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004048-27.2016.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCESSOR: ADILSON APARECIDO LOPES DE MORAES
Advogado do(a) SUCESSOR: ADRIANO MELLEGA - SP187942
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000611-46.2014.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: BENEDITO LEITE DO PRADO FILHO
Advogados do(a) AUTOR: DONIZETI LUIZ COSTA - SP109414, DEBORA CRISTINA DE BARROS - SP287826, FERNANDA CRUZ FABIANO - SP268048, FERNANDA GADIANI - SP244942
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: FERNANDA MARIA BONI PILOTO - SP233166

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007435-56.2015.4.03.6183 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCESSOR: ULISSES LAERTE LOPREATO
Advogado do(a) SUCESSOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
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Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005819-74.2015.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: ANTONIO FERRANDE FILHO
Advogados do(a) AUTOR: SIDNEI INFORCATO - SP66502, SIDNEI INFORCATO JUNIOR - SP262757, JOAO PEDRO DA FONSECA - SP152796
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 Piracicaba, 22 de outubro de 2019.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001556-72.2010.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: GUIONOR VAZ PINTO
Advogado do(a) AUTOR: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005047-87.2010.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: JOSE NARCISO NICOLA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO AVANSI GRACIANO - SP257674
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004644-84.2011.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCESSOR: LUIS CARLOS FERREIRA
Advogados do(a) SUCESSOR: JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR - SP304512, LUCAS MARCOS GRANADO - SP305052, CINTIA MARIA ROSSETTO BONASSI - SP356339
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000352-46.2017.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCESSOR: MUNICIPIO DE ITIRAPINA
Advogados do(a) SUCESSOR: THIAGO PEDRINO SIMAO - SP255840, JOSE CONSTANTE ROBIN - SP101847, JOSE PAULO DEON DO CARMO - SP194653, SIMONE THOMAZO ALVES -
SP323754, PABLO MACEDO BUENO - SP249250
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SUCESSOR: UNIÃO FEDERAL
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003818-24.2012.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: LAERTE APARECIDO RAMOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789, ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN - SP279488, FERNANDA APARECIDA MAXIMO - SP348020-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
Piracicaba, 22 de outubro de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007150-38.2008.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: DONIZETTI APARECIDO DE GOES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILDA IVANI LAURINDO - SP119943
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON ALVES TEODORO - SP198367

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 Piracicaba, 22 de outubro de 2019.
 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0003917-91.2012.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GERALDO GALLI - SP67876, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
RECONVINDO: KELLEN APARECIDA MATEUS SILVA E OLIVEIRA, ANDREA CRISTINA MATEUS DA SILVA
Advogados do(a) RECONVINDO: DIEGO EUFLAUZINO GOULARTE - SP286972, THAIS APARECIDA PROGETE - SP313393, JEFFERSON LUIZ LOPES GOULARTE - SP119387, ERICA
QUEIROZ CARNEIRO - SP319619
Advogados do(a) RECONVINDO: DIEGO EUFLAUZINO GOULARTE - SP286972, THAIS APARECIDA PROGETE - SP313393, JEFFERSON LUIZ LOPES GOULARTE - SP119387, ERICA
QUEIROZ CARNEIRO - SP319619

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003705-65.2015.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807
SUCEDIDO: ALAN GEORGE GHISO EIRELI - ME, ALAN GEORGE GHISO
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 23 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007598-40.2010.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: BENEDITO MARCOS LOPES
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABRICIO TRIVELATO - SP169967, GELSON TRIVELATO - SP54107
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000531-34.2004.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCESSOR: PRO-LAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS EIRELI - EPP
Advogado do(a) SUCESSOR: SANDRA MADALENA TEMPESTA - SP147193
SUCESSOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS STARLAB EIRELI - EPP
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003708-20.2015.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
SUCEDIDO: JOSE DINART DE SOUZA LIMA TRANSPORTE - ME, JOSE DINART DE SOUZA LIMA
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009384-46.2015.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807
EXECUTADO: TRANSPORTES OLIVEIRA DE CHARQUEADA LTDA - EPP, MAURO SERGIO DE OLIVEIRA, ALESSANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0009373-17.2015.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, ANA CLAUDIA SOARES ORSINI - SP283693
RECONVINDO: RGMIX TINTAS LTDA - ME, MARCELA MARIA DOS SANTOS SANTORO, RODRIGO CESAR DE ANDRADE
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ATO ORDINATÓRIO
 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0012466-54.2011.4.03.6100 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCESSOR: VETEK ELETROMECANICA LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) SUCESSOR: ALESSANDRO ALBERTO DA SILVA - MG54198
SUCESSOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, VETEK ELETROMECANICA LTDA
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007527-09.2008.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: LAZARO BATALHAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO - SP85875
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000028-90.2016.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCESSOR: ALTAIR APARECIDO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) SUCESSOR: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789, ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN - SP279488, FERNANDA APARECIDA MAXIMO - SP348020-E
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002367-90.2014.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
SUCEDIDO: ZOCCA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS EIRELI - EPP, LEANDRO REAL ZOCCA, JOANA REAL ZOCA
Advogado do(a) SUCEDIDO: ADRIANO FLABIO NAPPI - SP186217
Advogado do(a) SUCEDIDO: ADRIANO FLABIO NAPPI - SP186217
Advogado do(a) SUCEDIDO: ADRIANO FLABIO NAPPI - SP186217

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
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    Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002367-90.2014.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
SUCEDIDO: ZOCCA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS EIRELI - EPP, LEANDRO REAL ZOCCA, JOANA REAL ZOCA
Advogado do(a) SUCEDIDO: ADRIANO FLABIO NAPPI - SP186217
Advogado do(a) SUCEDIDO: ADRIANO FLABIO NAPPI - SP186217
Advogado do(a) SUCEDIDO: ADRIANO FLABIO NAPPI - SP186217

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008823-32.2009.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: MILTON LUIZ DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004222-46.2010.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: ANESIA MENEGUETE GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO AVANSI GRACIANO - SP257674
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000777-49.2012.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: FRANCISCO CARLOS FILLETI
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789, ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN - SP279488
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Nos termos da Resolução 142/2017-PRES/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir a digitalização deste feito,

indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Int.
 
 
 

    Piracicaba, 23 de outubro de 2019.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

1ª VARA DE SÃO CARLOS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000020-10.2016.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO CLEMENTINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAVI PEREIRA REMEDIO - SP289517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos da Portaria nº 05/2016 deste Juízo  da 1ª Vara Federal de São Carlos (art. 1º, XII, "b") e em vista do art. 11 da Resolução nº 458/2017, do CJF, ficam  as partes intimadas do teor do(s) Ofício(s)
Requisitório/Precatório(s) que ser á(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.   

Segue, abaixo, o link de consulta da situação das requisições para acompanhamento da parte interessada:

 

(http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag)  

              

 

   SãO CARLOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000461-86.2010.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: AIRTON GARCIA FERREIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAQUIM GONZAGA NETO - TO1317-B, LEONARDO DE CASTRO VOLPE - SP211307
TERCEIRO INTERESSADO: GF DE SAO CARLOS EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANA LUIZA RIBEIRO E NOGUEIRA DE SOUZA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FABIANO CARVALHO

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Pende decidir sobre o requerimento do leiloeiro consistente em (a) obter a indenização pré-fixada na decisão de ID 16302969 (item 7) e (b) ser ressarcido das despesas que contraiu para avaliar o imóvel penhorado.
Adicionalmente, delibera-se a respeito da continuação da execução, por ser conjunta esta apreciação com a revogação da tutela havida nos autos de embargos de terceiro.

O leilão não ocorreu, graças à decisão tirada dos embargos de terceiro nº 5000871-44.2019.403.6115, em que o juízo acatou à caução ofertada pelo então embargante. Porquanto a antecipação de tutela tenha sido revogada
após a sentença daquele feito, o cancelamento do leilão por ordem judicial foge do campo de incidência do fixado no item 7 do ID 16302969. A regra previa indenização arbitrada de 2% do valor atualizado da dívida se houvesse
pagamento ou parcelamento. Nem um nem outro ocorreu, mesmo porque o então embargante deixou claro que não pretende pagar dívida alheia, postura que, aliás, revelou ter o unicamente o intento de atrasar o feito.

Quanto ao ressarcimento da despesa com a avaliação, que orçou em R$30.000,00, consistente nos honorários do engenheiro que procedeu à necessária avaliação especializada, trata-se de despesa processual que obviamente o
executado deve arcar, como é natural em toda execução, já que de vencido é a sua posição, especialmente quando seus embargos à execução são rejeitados, com trânsito (ID 13407580, p. 231).

O embargante, a quem foi oportunizado o contraditório (ID 20249783), permaneceu silente, em revelia. Para além dos efeitos normais da figura, anote-se que o embargante deve ser solidariamente responsabilizado pela
despesa reclamada pelo leiloeiro, pois deu causa à suspensão da execução, por fim revogada. Sua conduta calha no essencial do regramento do inciso III do art. 302 do Código de Processo Civil.

A propósito da revogação da suspensão da execução, tal como prolatado nos embargos de terceiro nº 5000871-44.2019.403.6115, a execução deve prosseguir com nova designação de leilão sob as mesmas achegas feitas na
decisão de ID 16302969, considerando ser, de toda forma, recente.

1. Defiro o requerimento do leiloeiro, apenas no tocante à condenação solidária do executado e do terceiro embargante (v. ID 20249783) a lhe pagarem R$30.000,00 atualizados monetariamente e sob juros, ambos pela
incidência única da SELIC, desde o dia do cancelamento do leilão até o efetivo pagamento.

2. Determino a hasta pública do imóvel de matrícula nº 6.957 do ORI de Araraquara, incumbida ao leiloeiro Sr. Rodrigo Aparecido Rigolon da Silva, já nomeado na decisão de ID 14382527.
3. Decorrido o prazo legal para a concessão de efeito suspensivo ao eventual recurso interposto contra esta, bem como da decisão nos embargos de terceiro que revogou a antecipação de tutela (Código de Processo Civil,

art. 1.019, I) e desde que não concedido, expeça-se edital com as seguintes informações específicas: (a) hasta a se realizar em 07/01/2020 e 14/01/2020 em 1º e 2º leilão, respectivamente; (b) maior lance presencial (nas
dependências do fórum da Justiça Federal em São Carlos; Av. Teixeira de Barros, 741, São Carlos-SP) ou eletrônico (www.rigolonleiloes.com.br); (c) avaliação do bem em R$60.500.000,00; (d) preço mínimo de
50%; (e) possibilidade de parcelamento, nos termos do art. 895 do Código de Processo Civil; (f) comissão do leiloeiro de 5%, pelo arrematante; (g) esclarecimento de que incidirá o parágrafo único do art. 130 do Código
Tributário Nacional se o produto da arrematação sobejar após o pagamento de credores de melhor preferência do que a da Fazenda Municipal; e (h) possibilidade de venda direta à melhor proposta, ainda a cargo do
leiloeiro, até 10/03/2020, se infrutífero o 2º leilão, respeitadas as demais condições do edital.

4. Assinado o edital, (a) intime-se o leiloeiro a providenciar a hasta, remetendo-lhe uma cópia, para fins do art. 884, do Código de Processo Civil, bem como para cientificar eventuais terceiros interessados mencionado nos
incisos II a VIII do art. 889 do Código de Processo Civil; o leiloeiro comprovará a diligência, bastando, quanto aos credores com penhora anteriormente averbada, comunicar os juízos dos processos em que foi
determinada a penhora; (b) Intimem-se as partes, para ciência, em especial o exequente para fornecer os dados necessários à conversão em renda do que foi depositado à conta judicial, em 15 dias; (c) Publique-se e afixe-
se no local de costume.

5. Diligencie-se local neste fórum para realização da hasta presencial.
6. Caso o leilão seja suspenso/cancelado por pagamento ou parcelamento promovido a partir de 19/11/2019, inclusive, aquele que promoveu a suspensão/cancelamento arcará com as despesas do leiloeiro, ora arbitradas

em 2% do valor atualizado da dívida. Ocorrendo a suspensão do leilão por pagamento ou parcelamento após a publicação desta, mas antes daquele marco, aquele que deu causa ressarcirá as despesas que o leiloeiro
demonstrar nas vias ordinárias.

7. Intimem-se para ciência, com urgência, inclusive o interveniente.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002472-85.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
IMPETRANTE: LUCILIA BATISTA FELIX
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA FÉLIX MALIMPENSA - SP428138
IMPETRADO: CHEFIA DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO CARLOS-SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante pede a concessão de segurança para determinar ao impetrado o processamento do pedido administrativo requerido para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição. Ao final requer a concessão da aposentadoria. Pede a gratuidade.

Narra que ingressou em 11/03/2019 com o pedido administrativo e que até o presente momento o andamento processual encontra-se sem conclusão. Argumenta que a Administração tem o dever de responder em prazo
razoável, como reza o art. 2º da Lei nº 9.784/99 e art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal.

Para o caso da aposentadoria a lei de regência (Lei nº 8.213/91) não assinala prazo de concessão, caso em que se aplicam as regras gerais do procedimento administrativo federal (Lei nº 9.784/99). O prazo para a
Administração decidir o processo administrativo é de trinta dias, mas o lapso é contado após a conclusão da instrução (art. 49), que, naturalmente, tem seu tempo para ocorrer (veja-se, por exemplo, o art. 42). Não obstante, à
falta de disposições específicas, as fases internas de impulsionamento devem ser decididas em cinco dias (art. 24). Assim, desde o protocolo do requerimento, algum impulso deveria ocorrer em cinco dias, como, por exemplo, a
intimação do requerente a complementar a documentação ou a determinação de atos instrutórios.

O extrato trazido pela impetrante (ID 23595039) informa que o requerimento, após ser protocolado, foi encaminhado à perícia médica em 19/08/2019, isto é, há muito mais de cinco dias não há impulso. É possível que o extrato
não informe todas as fases intermediárias do processamento, mas, como afirma a impetrante, não houve qualquer comunicação de atos de instrução, de forma que é verossímil o requerimento estar simplesmente parado,
extrapolando-se o prazo legal do impulsionamento das fases interlocutórias. É o caso de ordenar liminarmente que a autoridade dê início à análise.

1.          Defiro a liminar, para determinar à autoridade coatora a iniciar a análise do requerimento em 24 horas.

2.         Intime-se o INSS, por sua procuradoria, sobre a impetração, para os termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09.

3.         Notifique-se com urgência a autoridade coatora a cumprir o item 1 em 24 horas e a prestar informações em 10 dias.

4.         Com as informações, intime-se o Ministério Público Federal, para se manifestar em 10 dias.

5.         Após, venham conclusos para sentença.

6.         Defiro a gratuidade de justiça diante da declaração de ID 23595036.

Publique-se. Intime-se.

Data registrada no sistema.

 

Luciano Pedrotti Coradini

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5000871-44.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos

EMBARGANTE: GF DE SAO CARLOS EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
Advogados do(a) EMBARGANTE: FABIANO CARVALHO - SP168878, ANA LUIZA RIBEIRO E NOGUEIRA DE SOUZA - SP368455

EMBARGADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

 

D E C I S Ã O

Embora o recurso interposto contra a sentença já esteja instruído, antes de remeter o feito ao Egrégio Regional, pende decidir sobre questão entrevista na sentença (itens 5 e 6; ID 20410444). Trata-se do destino do depósito
feito pelo embargante.

Em que pese o embargante pudesse se manifestar a respeito, como oportunizado em sentença, não se dignou em dirigir suas considerações a este juízo, senão apenas ao Tribunal, já que falou somente nas razões de apelação,
sobre as quais o primeiro grau não tem ingerência. Mesmo assim, e considerando as evasivas postas na apelação, calha sanear o tumulto feito pela parte, sob as consequências não consideradas pela decisão de ID 19512447,
que cancelou o leilão. Veja-se.
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Embora o terceiro embargante tenha legitimidade para discutir a constrição sobre bem que entende seu, sua assim chamada “caução” nada assegura. O embargante quer livrar o imóvel da penhora e leilão e para isso oferece
“caução”. A caução é elemento indispensável à suspensão da exigibilidade do crédito, conforme denota o § 1º do art. 919 do Código de Processo Civil. Cauciona-se para discutir a dívida, paralisando-se sua exigibilidade,
enquanto em curso a discussão; isso, em razão do direito subjetivo do credor em ser excepcional a suspensão da execução e se a dívida ainda for discutível. Não havendo mais discussão sobre a exigibilidade da dívida, não há
objeto a caucionar: a satisfação é o único passo restante ao processo.

O terceiro não legitimidade para discutir a dívida que não lhe toca. Por conseguinte, não tem legitimidade para oferecer caução. A rigor, no caso, nem o executado a tem, pois sua defesa precluiu: seus embargos à
execução fiscal foram rejeitados com trânsito em julgado (nº 0001463-86.2013.403.6115; ID 13407580, p. 231 da execução fiscal nº 0000461-86.2010.403.6115). Assim, no atual estado do processo, se o executado
depositasse o montante integral, seu depósito não poderia ser chamado de caução, não teria efeito suspensivo; serviria como bem substitutivo, de excussão preferível ao imóvel penhorado e satisfaria prontamente o crédito. Logo,
é preciso atentar a que a caução serve a quem tem legitimidade  e oportunidade para discutir a dívida; por isso se dá o efeito suspensivo da exigibilidade do crédito. Esta possibilidade não é conferida ao terceiro, pela
singela razão de que este não tem legitimidade para discutir a dívida, a menos que faça a caução em nome do devedor e este ainda possa discutir o débito, o que não é o caso, como se verá das palavras do embargante-
apelante. Em verdade, o embargante, que é estranho ao crédito, quer turbar a execução.

É preciso avaliar os possíveis desfechos destes embargos de terceiro, para verificar que a caução feita, longe de ser exercício normal do direito, é abusiva. Se vencesse, o embargante levantaria ambos (a penhora e o dinheiro),
pois, de um lado, o imóvel foi considerado impenhorável (por não pertencer ao executado, mas ao terceiro estranho à execução), e, de outro, não poderia ser compelido a pagar dívida de outrem, de forma que o depósito lhe
seria restituído. Se perdesse, o imóvel continuaria constrito e, logo, passível de novo leilão, mas de toda forma, o embargante levantaria o depósito, que diz ser caução, pois afinal (como afirmou em sua apelação) não se vê como
responsável pela dívida de terceiro. Afinal, o resultado dos embargos de terceiro se refere à possibilidade de subsistência da constrição e não à responsabilidade pela dívida de terceiro. Em outros termos, o resultado dos
embargos de terceiro não concernem à responsabilidade do terceiro, de forma que, qualquer intenção deste em remir a execução é potestativa.

Do exposto, o único proveito da “caução” do embargante é condicional. O embargante impôs e a decisão de ID 19512447 inadvertidamente concedeu a suspensão da execução, apesar de ao terceiro não ser lícito se imiscuir na
relação jurídica de outros. Entretanto, nenhum terceiro embargante tem o condão de impedir a execução, quando a sentença de seus embargos é improcedente. Regra geral, o bem prossegue constrito e segue a execução.

O embargante deixou claro nas razões de sua apelação (ID 21517912) que “a tese central do Embargos de Terceiro é exatamente no sentido de que a APELANTE não pode ser responsabilizada por dívida de terceiro.” Por
isso, rechaçou a parte da sentença em que o reconhece como terceiro interessado a pagar (apesar de ser a única opção plausível para compreender seu depósito) e a quem não é dado influir na relação executiva. Conclusão de
suas palavras é que não tem nenhuma intenção de apresentar seu depósito como pagamento. Com isso, conseguiu tempo para evitar a excussão do imóvel e o atraso de uma execução que perambula há uma década e, com
dificuldade, pôde ser garantida por um imóvel finalmente apto à excussão.

Os termos peremptórios do embargante levam à conclusão de que, mesmo com o trânsito em julgado da improcedência dos embargos de terceiro, resistirá ao uso do depósito para a satisfação da dívida — afinal, não é
responsável pela dívida de outrem. Ainda que o embargante esclareça dedicar o depósito ao pagamento se, e somente se, a improcedência de seus embargos de terceiro vier a transitar em julgado, ao fim e ao cabo, o
embargante, por ser terceiro, não tem legitimidade para opor causas suspensivas da exigibilidade do crédito em execução, cujaa exceções, objeções e defesas já se encontram desfavoravelmente preclusas ao
executado. Por isso, a execução não tem de aguardar o trânsito da improcedência dos embargos de terceiro. Não faz parte da praxe forense aguardar o desfecho da apelação contra a improcedência dos embargos de terceiro, à
míngua de provimento suspensivo.

Do que se depreende do intento do embargante, o depósito efetuado não tem nenhuma função de pagamento e nada garante, considerando sua expressa recusa em ser visto como terceiro interessado a pagar. Sua chamada
caução serviu apenas para tumultuar a execução fiscal. Não faz sentido sugerir que, ao perder definitivamente o imóvel, só então promoverá a conversão de seu depósito em pagamento, como terceiro interessado a pagar
(Código Civil, art. 304) e apresentar prontamente seu depósito ao pagamento. Em quaisquer dos casos, sub-rogar-se-á nos direitos do credor. Porém, sua insistência em suspender a execução que lhe é estranha denota o intento
meramente protelatório.

Em suma, o embargante não pode, a pretexto de caucionar seus embargos de terceiro, impor a suspensão da execução que lhe é estranha, pois não detém legitimidade para obstruir o andamento da tutela executiva. Se pretende
livrar o bem, o terceiro interessado pode pagar a dívida, ao seu nuto, e se sub-rogar nos direitos do credor. Porém, o embargante deixou claro que não tem a intenção de pagar dívida alheia.

Por fim, seja pela fundamentação exposta, seja pelo juízo de improcedência dos embargos de terceiro prolatado neste primeiro grau, a tutela de urgência concedida não subsiste, como medida revogável a qualquer tempo. No
caso, persiste a oportunidade deste juízo de primeiro grau, em razão da questão ventilada na sentença.  

1. Revogo a suspensão concedida pela decisão de ID 19512447. A execução deve prosseguir prontamente, por inexistir efeito suspensivo contra a decisão interlocutória posterior à sentença, deliberação que se faz
conjuntamente, na própria execução.

2. Traslade-se cópia desta à execução fiscal nº 0000461-86.2010.403.6115.
3. Intimem-se com urgência, para ciência.
4. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Regional, para apreciação da apelação.  

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001872-98.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: FILOMENA LOURENCO DA CONCEICAO GARCIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048-A, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

 Nos termos da decisão havida nos autos do Conflito de Competência de ID 23257545, realmente, não há conflito a ser dirimido, já que apenas houve declínio de competência, nos termos da decisão de 19353642.

Desse modo, corrijo o erro material constante na decisão de ID 19353642, para dela excluir: “suscito o conflito de competência”, no mais mantenho-a tal como proferida.

Cumpra-se o ID 19353642, que declinou da competência para processar e julgar o presente feito.

Intime-se.

Data registrada no sistema.

 

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001146-49.2017.4.03.6115
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
RÉU: JOAO BATISTA DA ROSA, CARLOS ALBERTO DA SILVA
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Advogado do(a) RÉU: MARCOS MORENO BERTHO - SP97823
Advogado do(a) RÉU: ALISON BARBOSA MARCONDES - SP272810

 
DESPACHO

 

Vistos.

Considerando que os réu foram devidamente citados (JOÃO - ID 20849841; CARLOS - ID 23637091), bem como que o réu JOÃO tem advogado dativo nomeado e o réu CARLOS advogado
constituído, intimem-se os defensores para oferecerem resposta escrita à acusação, nos termos do art. 396-A do CPP.

São Carlos, data registrada no sistema.

 

LUCIANO PEDROTTI CORADINI

Juiz Federal Substituto

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

2ª VARA DE CAMPINAS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011062-81.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LAFIMAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: SAULO REIS GERALDO - SP387855, ANA CLAUDIA GOMES LEME DE MEDEIROS - SP226485, RENATA MANZATTO BALDIN PINHEIRO ALVES - SP204350
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

ID 23490096: Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de indeferimento do pedido de suspensão da exigibilidade de crédito tributário mediante apresentação de seguro garantia (ID 23303410).

Argui a parte autora que o pedido de reconsideração é tão somente quanto à aceitação do seguro-garantia como forma de antecipação da garantia preliminarmente a propositura da ação fiscal, de modo a
permitir a emissão de certidão positiva de débitos com efeito de negativa.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Primeiramente, recebo o pedido de reconsideração como emenda à inicial, haja vista não constar nos autos pedido para o recebimento de seguro garantia para fins de emissão de  Certidão Positiva de Débitos
com Efeito de Negativa.

O STJ, por ocasião do julgamento do EREsp nº 815.629/RS, entendeu ser cabível ao contribuinte, após o vencimento da obrigação e antes do aforamento do executivo fiscal, garantir o Juízo, de forma a
antecipar a penhora, a fim de afastar os efeitos negativos da dívida que recaem sobre o regular exercício de suas atividades comerciais e, destarte, obter a certidão de regularidade fiscal e afastar a inscrição no CADIN.  

Ressalto, assim, que a aceitação do seguro garantia objeto destes autos não implica na suspensão da exigibilidade, mas meramente garantia do crédito tributário referente aos débitos inscritos em Dívida Ativa
sob os números 80.4.19.199791-23 e 80.4.19.199792-04 (processos administrativos nº 10830.720236/2012-99 e 10830.720237/2012-33, respectivamente).

Ante o exposto e diante da anuência da União quanto a esse ponto (ID 23187311), defiro o pedido da parte autora para que o seguro garantia nº 014142019000107750113712, emitido pela Berkley
Internacional do Brasil Seguros SA, constitua impedimento à inscrição no CADIN dos débitos nº 80.4.19.199791-23 e 80.4.19.199792-04 (processos administrativos nº 10830.720236/2012-99 e 10830.720237/2012-33,
respectivamente),  vinculando-o à garantia de futura execução fiscal a ser ajuizada pela União, até ulterior decisão daquele Juízo quanto à conversão da caução em penhora. Assinalo, assim, que o crédito em questão não poderá,
por si só, obstar a renovação de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa - CPEN em favor da requerente.

Intime-se a União para que comprove nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, a promoção do necessário a que os débitos em questão não obstem à emissão da CPEN em favor da requerente.

Intimem-se e cumpra-se.

Campinas, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007509-26.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EATON LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA NEVES DE VITO - SP158516
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos.

ID 23172230: Cuida-se de petição informando a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido formulado pela Agravante para oferecimento de bens móveis como garantia aos
débitos discutidos nos autos.

Não há noticia de concessão de efeito suspensivo ao referido recurso.

Em razão do conteúdo do Agravo de Instrumento, entendo pela reconsideração do prazo suplementar concedido à autora para a apresentação de seguro garantia, pois é possível deduzir desse pedido o
objetivo exclusivo de obtenção de maior prazo para intentar a via recursal, conduta que se mostra incompatível com aquela que se espera das partes, notadamente em razão da violação de seu compromisso inicial de apresentar o
seguro garantia, não cumprido depois da obtenção do provimento judicial que lhe foi favorável, provimento concedido, por sinal, com base nesse compromisso.

 Ademais, frise-se que a determinação de apresentação do seguro garantia se deu em 19/07/2019, quando proferida a decisão ID 19598942, de suspensão de exigibilidade de crédito tributário, prazo mais
que suficiente para que a autora providenciasse tal documento.

Diante do exposto, reconsidero o prazo concedido no despacho ID 22978597 e determino que a autora apresente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a apólice do seguro garantia nos termos da decisão
ID 19598942, sob pena de revogação da tutela provisória parcialmente deferida.

Juntada a apólice, cumpram-se os ulteriores termos da decisão de ID 22388301. 

Decorrido o prazo sem a juntada da apólice, tornem os autos imediatamente conclusos.  

Intime-se. 

 Campinas, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0002516-64.2015.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: TOYOTA DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID 23270640: Em razão das cópias apresentadas pela impetrante, dou por regularizada a digitalização.

2. Tendo em vista o teor do acórdão proferido pelo egr. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero o despacho ID 22643634.

3. Considerando que a impetrante não formulou pedido liminar, notifique-se a autoridade impetrada para apresentar as informações no prazo legal, anexando-as diretamente nestes autos eletrônicos, bem como
intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

3. Com as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

4. Após, venham os autos conclusos para sentença.

5. Intimem-se e cumpra-se.

       CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013299-88.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CLAIRA MADALENA HINZ
Advogados do(a) IMPETRANTE: CLAUDETE LUIZA HINZ - SP416653, ISADORA HINZ FERREIRA - SP349801
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PRESIDENTE DA 1ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
 
 
 

     D E S P A C H O

Vistos.

1. Cuida-se de Mandado de Segurança, em que a impetrante pretende a concessão de ordem judicial, inclusive liminar, para compelir a autoridade impetrada a proceder à imediata análise do recurso
administrativo interposto contra o indeferimento de seu benefício, que encontra-se parado desde julho/2019.

2. Notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo legal. Examinarei o pleito liminar após a vinda das informações. Efetiva-se, assim, o princípio constitucional do contraditório,
especialmente no que toca à presença dos requisitos à concessão da tutela liminar.

3. Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Procuradoria-Seccional Federal em Campinas), nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.
4. Defiro à impetrante o benefício da gratuidade processual, nos termos do disposto no artigo 98 do CPC.

 

Intimem-se. 

                               CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010190-66.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CICERO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUILHERME RICO SALGUEIRO - SP229463
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E S P A C H O

Vistos.

1. Considerando o teor das informações prestadas pela autoridade impetrada, acerca da conclusão do pedido administrativo de aposentadoria, resta prejudicada a análise do pedido liminar. Manifeste-se o
impetrante sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. A ausência de manifestação será tomada como superveniente ausência de interesse de agir.

2. Decorrido o prazo, vista ao Ministério Público Federal e venham conclusos para sentença.

 

3. Intime-se.

 CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001809-79.2019.4.03.6134 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ISAC BISPO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO FLAVIO SILVEIRA MORATO - SP349024
IMPETRADO: CHEFE / GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DIGITAL DE CAMPINAS - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E S P A C H O

 

Vistos.

1. Considerando o teor das informações prestadas pela autoridade impetrada, acerca da conclusão do pedido administrativo de aposentadoria, resta prejudicada a análise do pedido liminar. Manifeste-se o
impetrante sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. A ausência de manifestação será tomada como superveniente ausência de interesse de agir.

2. Decorrido o prazo, vista ao Ministério Público Federal e venham conclusos para sentença.

3. Intime-se. 

    CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010410-64.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: NILCE HELENE POIATTI DANAGA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CLESSI BULGARELLI DE FREITAS GUIMARAES - SP258092, ANA PAULA SILVA OLIVEIRA - SP259024
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E S P A C H O

 

Vistos.

1. Considerando o teor das informações prestadas pela autoridade impetrada, acerca da conclusão do pedido administrativo de aposentadoria, resta prejudicada a análise do pedido liminar. Manifeste-se o
impetrante sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. A ausência de manifestação será tomada como superveniente ausência de interesse de agir.

2. Decorrido o prazo, vista ao Ministério Público Federal e venham conclusos para sentença.

3. Intime-se.

 CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010517-11.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVAIR DE MACEDO - SP272895
IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA DO INSS DE CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E S P A C H O

Vistos.

1. Considerando o teor das informações prestadas pela autoridade impetrada, acerca da conclusão do pedido administrativo de aposentadoria, resta prejudicada a análise do pedido liminar. Manifeste-se o
impetrante sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. A ausência de manifestação será tomada como superveniente ausência de interesse de agir.

2. Decorrido o prazo, vista ao Ministério Público Federal e venham conclusos para sentença.

 

3. Intime-se.

 CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011156-29.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: NOEMEA GODOI STRAMBEK
Advogado do(a) IMPETRANTE: SARA DELLA PENNA - SP328649
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO AGÊNCIA INSS CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E S P A C H O

 

Vistos.

1. Considerando o teor das informações prestadas pela autoridade impetrada, acerca da conclusão do pedido administrativo de aposentadoria, resta prejudicada a análise do pedido liminar. Manifeste-se o
impetrante sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. A ausência de manifestação será tomada como superveniente ausência de interesse de agir.

2. Decorrido o prazo, vista ao Ministério Público Federal e venham conclusos para sentença.

3. Intime-se.

 CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006019-66.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ALCIONE ALMEIDA SANTANA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSS DE CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E S P A C H O

 

Vistos.

1. Considerando o teor das informações prestadas pela autoridade impetrada, acerca da conclusão do pedido administrativo de aposentadoria, resta prejudicada a análise do pedido liminar. Manifeste-se o
impetrante sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. A ausência de manifestação será tomada como superveniente ausência de interesse de agir.

2. Decorrido o prazo, vista ao Ministério Público Federal e venham conclusos para sentença.

3. Intime-se.

 CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011039-38.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
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IMPETRANTE: REINALDO RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS - SP143819
IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E S P A C H O

 

Vistos.

1. Considerando o teor das informações prestadas pela autoridade impetrada, acerca da conclusão do pedido administrativo de auditagem e liberação dos valores do benefício de aposentadoria, resta prejudicada a
análise do pedido liminar. Manifeste-se o impetrante sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. A ausência de manifestação será tomada como superveniente ausência de interesse de agir.

2. Decorrido o prazo, vista ao Ministério Público Federal e venham conclusos para sentença.

3. Intime-se.

 CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012415-59.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: THIAGO DIAS FRANCISCO
REPRESENTANTE: MARA RITA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA PAOLA MUSSA - SP235589, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LUCIANA PAOLA MUSSA - SP235589
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por Thiago Dias Francisco, representado por sua inventariante Mara Rita Dias, qualificados na inicial, em face da Caixa Econômica Federal, visando à prolação
de provimento de urgência que, essencialmente, determine a suspensão de leilão e suspensão dos efeitos de eventual arrematação pertinente ao contrato nº 8.4444.1265582-0, até o resultado final da ação.

Relata a parte autora que seu filho, Thiago Dias Francisco, faleceu em acidente de trânsito, em 07/11/2016, e que por esta razão acionou o seguro do imóvel para quitação do contrato de alienação fiduciária,
contudo tal cobertura foi negada em razão da cláusula 8, subitem 8.1, alínea K da apólice de seguro (ID 21817483).

Argui que o fato do segurado ter ingerido bebida alcoólica não foi o fator responsável pelo acidente, ademais se trata de seguro prestamista de modo a ser vedada a negativa de indenização securitária.

Requer a inversão do ônus da prova.

Junta documentos.

Instada, a parte autora apresentou emenda à inicial (ID 23290464).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

DECIDO.

Recebo a emenda à inicial e dou o feito por regularizado.

Em razão da disposição do artigo 47, do CPC, afasto a prevenção apontada.

Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que será concedida a tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo.

Na espécie, a autora, pretende, em essência, suspender os leilões e eventuais efeitos caso tenha sido arrematado, alegando que é devida indenização securitária para pagamento de 100% do valor financiado.

Com efeito, a autora demonstrou boa-fé ao ter aberto aviso de sinistro e entregue todos os documentos solicitados pela Caixa Econômica Federal para fins de analise do caso e liberação do seguro para fins de
quitação do contrato de alienação fiduciária.

Ademais, é de se observar que a motivação para a negativa da indenização demanda dilação probatória.

Portanto, entendo presente o risco de dano inerente à perda da propriedade.

Diante do exposto, ad cautelam defiro parcialmente o pedido de tutela de urgência para determinar a suspensão dos efeitos de eventual alienação em leilões extrajudiciais do imóvel objeto deste feito,
determinando à CEF que, até novo pronunciamento deste Juízo em sentido diverso, se abstenha de entregar ao eventual licitante vencedor a respectiva carta de arrematação.

Citem-se e intimem-se as rés para que tenham ciência da presente decisão e apresente a respectivas contestações no prazo legal, oportunidade em que deverão, também, indicar as provas que pretendam
produzir, nos termos do art. 336 do Código de Processo Civil.

Deverá a Caixa Econômica Federal, no mesmo prazo de sua defesa, juntar aos autos a íntegra da apólice de seguro.
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Apresentadas as contestações, em caso de alegação pelas rés de uma das matérias enumeradas nos artigos 337 e 350 do CPC, dê-se vista à parte autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,
conforme disposto nos artigos 350 e 351 do mesmo estatuto processual. No mesmo prazo, deverá a parte autora, sob pena de preclusão, especificar eventuais provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de
cada uma delas ao deslinde meritório do feito.

À secretaria para que promova a retificação do polo ativo da lide fazendo constar MARA BATISTA DIAS (CPF 043.934.348-89), representante do espólio de THIAGO DIAS FRANCISCO (CPF
335.917.838-62).

Intime-se e cumpra-se com urgência.

Campinas, 18 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012678-91.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FRANCISCO JOSE LOVATO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário.

2. CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

3. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

4. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária (art. 98/CPC).

5. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012915-28.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LAERCIO HONORATO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário, com pedido de tutela de urgência na sentença.

2. Em relação ao pedido de justiça gratuita, verifico da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que a parte requerente recebe renda superior a 40% (quarenta por cento) do atual limite
máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, o que evidencia a falta dos pressupostos para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aplicando no caso, por analogia, o artigo 790, parágrafo 3º, da CLT.

3. Portanto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a alegada hipossuficiência para a obtenção da gratuidade da justiça (artigo 99, §2º do Código de Processo
Civil) ou proceda ao recolhimento das custas, sob pena de indeferimento do pedido e remessa dos autos para prolação de sentença de extinção sem resolução de mérito.

4. Em caso de apresentação de justificativa ou no silêncio, tornem os autos conclusos.

5. Recolhidas as custas processuais, CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183
do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

6. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

7. Intimem-se.

CAMPINAS, 14 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012941-26.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ROBSON APARECIDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.
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1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário.

2. Em relação ao pedido de justiça gratuita, verifico da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, anexado à presente decisão,  que a parte requerente recebe renda superior a 40%
(quarenta por cento) do atual limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, o que num primeiro momento, evidencia a falta dos pressupostos para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aplicando
no caso, por analogia, o artigo 790, parágrafo 3º, da CLT.

Portanto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, comprove a alegada hipossuficiência para a obtenção da gratuidade da justiça (artigo 99, §2º do Código de Processo Civil) ou proceda
ao recolhimento das custas, sob pena de indeferimento do pedido e remessa dos autos para prolação de sentença de extinção sem resolução de mérito.

Em caso de apresentação de justificativa ou no silêncio, tornem os autos conclusos.

3. Recolhidas as custas processuais, CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183
do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

4. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

5. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012943-93.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANTONIO SERGIO DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE DA SILVA - PR40273
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário.

2. Indefiro o pedido de intimação do INSS para juntar cópia do processo administrativo referente ao benefício previdenciário em discussão, uma vez que, nos termos do artigo 373/CPC,  o ônus da prova
incumbe ao autor.

Intime-se a parte autora para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, junte aos autos cópia integral do processo administrativo referente ao benefício em discussão (arts. 320 e 321, parágrafo
único/CPC). Considerando as dificuldades observadas para a obtenção do documento, excepcionalmente fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento da presente determinação.

3. Com a juntada do P.A., CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do
CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

4. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

5. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária (art. 98/CPC).

6. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012948-18.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SILVIO EDUARDO ARELLARO
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731, DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a revisão de benefício previdenciário.

2. CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

3. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

4. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária (art. 98/CPC).

5. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012924-87.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: VALMIR APARECIDO SALVALAGIO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.
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1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário.

2. CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

3. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

4. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária (art. 98/CPC).

5. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012989-82.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: GENIVAL ALONSO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LEIVAIR ZAMPERLINE - SP186568
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário.

2. CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

3. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

4. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária (art. 98/CPC).

5. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012997-59.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PATRICIA HELENA SIMOES DE MOAIS
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR AFONSO VELOSO ALMEIDA - SP403572
RÉU: JOSE ARAUJO GOMES
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a declaração de ausência de segurado para posterior pedido administrativo de pensão por morte.

A ação foi proposta perante a Justiça Estadual (1ª Vara da Comarca de Monte Mor/SP), que declinou da competência.

2. Intime-se a parte autora para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, emende a petição inicial, sob penda indeferimento (arts. 320 e 321, parágrafo único/CPC).

Para tanto deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar cópia legível dos documentos de ID 222410133 (integral) e ID 22410135 (p. 1/7).

3. Emendada a petição inicial, CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do
CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

4. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

5. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária (art. 98/CPC).

6. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007707-63.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário.

2. CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

3. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.
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4. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária (art. 98/CPC).

5. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010397-65.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE RUBENS CUSTODIO
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS PACHECO FLUMINHAN - SP195619
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário.

2. Intime-se a parte autora para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, junte aos autos cópia integral do processo administrativo referente ao benefício em discussão (arts. 320 e 321, parágrafo
único/CPC). Considerando as dificuldades observadas para a obtenção do documento, excepcionalmente fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento da presente determinação.

3. Com a juntada do P.A., CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do
CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

4. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

5. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária (art. 98/CPC).

6. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005639-43.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAMILA CRISTINA ANDRIETTA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARINA ANTONIA CASSONE - SP86620, VAGNER ANDRIETTA - SP138847, DERICK VAGNER DE OLIVEIRA ANDRIETTA - SP360176
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

1. ID 21244072: Diante das dificuldades enfrentadas pela parte na obtenção do P.A., em caráter excepcional, requisite-se à AADJ/INSS a  juntada de cópia integral do processo administrativo referente ao
benefício ora pretendido, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Com a juntada, cite-se o réu, conforme determinado.

3. Intime-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011755-65.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ELIETE MARIA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: ANA FLAVIA VERNASCHI - SP342550
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário.

2. Indefiro o pedido de intimação do INSS para juntar cópia do processo administrativo referente ao benefício previdenciário em discussão, uma vez que, nos termos do artigo 373/CPC,  o ônus da prova
incumbe ao autor.

Intime-se a parte autora para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, junte aos autos cópia integral do processo administrativo referente ao benefício em discussão (arts. 320 e 321, parágrafo
único/CPC). Considerando as dificuldades observadas para a obtenção do documento, excepcionalmente fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento da presente determinação.

3. Com a juntada do P.A., CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do
CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

4. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

5. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária (art. 98/CPC).

6. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011760-87.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ADEMIR MAIA
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO - SP145959
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário.

2. CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

3. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

4. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011833-59.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ADIRSON BARROSO DO AMARAL
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela na sentença.

2. Intime-se a parte autora para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, junte aos autos cópia integral do processo administrativo referente ao benefício em discussão (arts. 320 e 321, parágrafo
único/CPC). Considerando as dificuldades observadas para a obtenção do documento, excepcionalmente fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento da presente determinação.

3. Com a juntada do P.A., CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do
CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

4. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

5. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária (art. 98/CPC).

6. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011805-91.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LUIS ANTONIO MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA - SP261638
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário.

2. CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

3. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

4. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária (art. 98/CPC).

5. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008667-19.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SERGIO ALVES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: GABRIELA DE SOUSA NAVACHI - SP341266, LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142, DENIS APARECIDO DOS SANTOS COLTRO - SP342968
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.
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1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário.

2. Intimada a comprovar a hipossuficiência econômica para obtenção da gratuidade da justiça, a parte autora reitera o pedido de deferimento do benefício.

 Verifico da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, que a parte autora recebe com renda mensal bastante superior a 40% (quarenta por cento)
do atual limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social o que evidencia a falta dos pressupostos para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aplicando-se no caso, por analogia, o artigo 790,
parágrafo 3º, da CLT.

Os argumentos apresentados pela parte autora não alteram tal conclusão, uma vez que se referem a gastos ordinários com a manutenção da família e não indicam que o recolhimento das custas e despesas
processuais venha a comprometer o sustento do núcleo familiar, com risco à sua subsistência.

Por fim, observo que, ao contrário do afirmado, não se trata de exigência subjetiva deste Juízo, mas sim de critério legal de aferição da hipossuficiência, estabelecido pelo artigo 790, § 3º, da CLT e aplicado por
analogia.

Neste quadro fático, ausente qualquer elemento ou despesa extraordinária que justifique o deferimento da assistência judiciária gratuita no caso da parte autora.    

Diante do exposto, indefiro o benefício da gratuidade da Justiça.  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo
102, parágrafo único, do Código de processo Civil.

3. Comprovado o recolhimento das custas processuais, CITE-SE o réu, conforme determinado.

4. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013049-55.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LAERCIO CAMPOS FONSECA
Advogados do(a) AUTOR: DENIS APARECIDO DOS SANTOS COLTRO - SP342968, LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142, GABRIELA DE SOUSA NAVACHI - SP341266
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário.

2. Em relação ao pedido de justiça gratuita, verifico da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, anexado à presente decisão,  que a parte requerente recebe renda superior a 40%
(quarenta por cento) do atual limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, o que num primeiro momento, evidencia a falta dos pressupostos para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aplicando
no caso, por analogia, o artigo 790, parágrafo 3º, da CLT.

Portanto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, comprove a alegada hipossuficiência para a obtenção da gratuidade da justiça (artigo 99, §2º do Código de Processo Civil) ou proceda
ao recolhimento das custas, sob pena de indeferimento do pedido e remessa dos autos para prolação de sentença de extinção sem resolução de mérito.

Em caso de apresentação de justificativa ou no silêncio, tornem os autos conclusos.

3. Recolhidas as custas processuais, CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183
do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

4. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

5. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005499-09.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EDSON ALVES GERALDO
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA CAMPOS BORGES - SP307542
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário.

2. ID 19502260: A parte autora reitera o pedido de gratuidade da justiça, juntando documentos. Também junta cópia do processo administrativo.

Dou por justificada a hipossuficiência econômica. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária (art. 98/CPC).

3. CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

4. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

5. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012200-83.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ASVOTEC TERMOINDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE RICARDO HADDAD - SP126241
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA INSS CAMPINAS
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     D E C I S Ã O

Cuida-se de Mandado de Segurança, em que o impetrante pretende a concessão de ordem judicial para que a autoridade impetrada dê andamento a processo administrativo. Juntou documentos.

Afasto a prevenção em relação ao mandado de segurança 5002845-83.2018.4.03.6105, uma vez a alegada demora combatida neste feito se refere ao andamento do P.A. após o atendimento da carta de
exigências, fundamento da sentença que concluiu pela perda do objeto daquele feito, conforme documentos que instruem a petição inicial.

1. Notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas informações no prazo legal.

2. Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09.  

3. Com a vinda das informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

4. Após, venham os autos conclusos para sentenciamento. 

5. Intimem-se. Cumpra-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011652-92.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARTA MARIANO COSTA BRAGA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

1. Diante das dificuldades enfrentadas pela parte na obtenção do P.A., em caráter excepcional, requisite-se à AADJ/INSS a  juntada de cópia integral do processo administrativo referente ao benefício ora
pretendido, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Com a juntada, cite-se o réu, conforme determinado.

3. Intime-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013227-04.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: UBIRAJARA LEAL PERES
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário.

2. CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

3. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

4. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária (art. 98/CPC).

5. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013243-55.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE VALENTIM KREPSKI
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME PFEIFER PORTANOVA - SP328677
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário.

2. CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

3. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

4. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária (art. 98/CPC).
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5. Intimem-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011206-89.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EDIVAIR FERREIRA DE CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

1. ID 18006168: Deixo de exercer eventual juízo de retratação, diante da ausência de cópia integral do agravo de instrumento, razão pela qual resta mantida a decisão recorrida.

2. Em consulta ao sistema processual, observo que foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal no agravo de instrumento 5016863-57.2019.4.03.6105, interposto pelo autor.

Assim, concedo o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito.

3. Intime-se.

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012834-79.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CELLERA CONSUMO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELA ANTUNES GUELFI - SP401701, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, CARLA
CAVANI - SP253828
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA
NO EADI LIBRAPORT CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

(1) Vistos.

(1) Afasto a prevenção com o processo 5004948-29.2019.4.03.6105 ante a diversidade de objetos dos feitos.

(2) À Secretaria para regularizar o polo passivo, constando corretamente a sua atual nomenclatura: Delegado da Receita Federal do Brasil da Alfândega do Aeroporto Internacional de Viracopos.

(3) Considerando as informações e documentos apresentados pela autoridade impetrada, dou por prejudicado o pedido liminar de conclusão dos despachos aduaneiros pertinentes as DIs 19/0103297-5 e
19/1553231-2.

(4) Intime-se a impetrante para manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Deverá o impetrante indicar o eventual interesse mandamental remanescente, bem assim a
atribuição da autoridade impetrada para atender tal requerimento. A ausência de manifestação será tomada como superveniente ausência de interesse de agir. 

(5) Decorrido o prazo, vista ao Ministério Público Federal e venham conclusos para sentença.

Intime-se e cumpra-se.

       CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014564-28.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MURILO RODRIGUES RUFFO
CURADOR: JOSE ROBERTO RODRIGUES RUFFO
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA GONCALVES GOMES - SP307383, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E S P A C H O

 

Vistos.

1. Afasto a prevenção apontada em relação ao processo 0013657-80.2015.4.03.6105, em razão de que se trata de mandado de segurança, em que foi proferida sentença de extinção sem julgamento de
mérito.

2. Considerando-se a prevenção apontada em relação ao processo nº 0004779-35.2016.4.03.6105 que tramitou perante a 8ª Vara Federal local, intime-se o autor para que junte aos autos cópia da petição
inicial, sentença e eventual acórdão prolatado naqueles autos, inclusive certidão de trânsito em julgado, se houver, identificando a divergência de pedidos. Prazo: 15(quinze) dias.

3. No mesmo prazo do item anterior, providencie o autor cópia do processo administrativo do benefício, acompanhado dos laudos produzidos nas perícias administrativas.
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3. Defiro ao autor os benefícios da gratuidade judiciária.

4. Cumprido o item 2, tornem conclusos para análise da competência deste juízo e do pedido de tutela de urgência.

Intime-se.

CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012844-26.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CEVISKO ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA GONCALVES FADEL - SP210541
IMPETRADO: ELEKTRO REDES S.A., DIRETOR-EXECUTIVO DA ELEKTRO REDES S.A.
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

IDs 22431073 e 23396883: Cuida-se de apresentação de emenda à inicial e pedido de reconsideração da determinação  que postergou a análise do pedido liminar para após a vinda de informações.

Recebo a emenda e dou por regularizado o feito.

Não havendo a impetrante deduzido argumentos ou apresentado documentos efetivamente novos a ensejar a reforma da determinação de que o pedido liminar será apreciado após a vinda das informações,
mantenho referida decisão. Efetiva-se, assim, o princípio constitucional do contraditório, especialmente no que toca à presença dos requisitos à concessão da tutela liminar.

Com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.

Intimem-se e cumpra-se.

 

        CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002445-35.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: SIDNEIA APARECIDA DOS SANTOS, FERNANDO HENRIQUE BARBARO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA RIBEIRO DO VALE COLUCCINI - SP214405
Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA RIBEIRO DO VALE COLUCCINI - SP214405
EXECUTADO: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CPF ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO SERGIO TOGNOLO - SP119411-B
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO SERGIO TOGNOLO - SP119411-B
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA LUIZA DE ABREU ALMEIDA MANZANO - SP84959
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do decurso de prazo sem pagamento/embargos do executado, requeira a exequente o que de direito em termos de prosseguimento. Prazo: 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-sobrestado, nos termos do art. 921, inc. III do Código de Processo Civil, sem prejuízo de que a exequente, logrando localizar bens
ou valores que suportem a execução, retome o curso forçado da execução, requerendo as providências que reputar pertinentes.

Em caso de pedido de desarquivamento, deverá a exequente apresentar planilha com o valor atualizado do débito, bem como indicar bens.

Intime-se.

 

 

 

 

   CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010588-47.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: VALDENIR PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA MARCOLINO DA SILVA - SP381842
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

 

Ao fim da desoneração imposta pelo artigo 373 do Código de Processo Civil, não basta o requerimento da parte à produção de prova ser certo no seu objeto e na sua finalidade; deve ser incondicionado ao quanto
o Juízo entende sobre as provas já carreadas aos autos. À parte cabe, pois, requerer o que entende efetivamente necessário à prova dos fatos que fundamentam seu pedido ou sua defesa, não lhe cabendo remeter ao Juízo a
análise da necessidade da produção de outras provas, para o fim de procedência da demanda.

Da mesma forma, caberá ao juiz a determinação de ofício da produção da prova, acaso entenda imprescindível ao deslinde do feito e desde que ela se  lhe  pareça  imprescindível à instrução do processo (CPC, art.
370).

Por outro lado, sobre o pedido de realização de perícia técnica no local de trabalho, pontuo que a prova da especialidade da atividade urbana desenvolvida até 10/12/1997 para que  seja considerada especial,
deverá restar comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que a parte autora exerceu, de forma habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos Decretos nºs. 53.831/1964 e
83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados ou outros igualmente nocivos. Posteriormente a 10/12/1997, data da edição da Lei nº 9.528, deve dar-se por laudo técnico que identifique os agentes nocivos
aos quais o trabalhador esteve concreta, habitual e permanentemente exposto.

Nessa esteira, indefiro o pedido de prova feito pelo autor para realização de perícia, de forma condicionada, na empresa em que o autor pretende o reconhecimento de tempo especial. 

Se há outros meios menos onerosos à obtenção da prova, estes devem ser esgotados. Admitir o contrário é autorizar que a parte interessada e seu representante processual desde logo confortavelmente transfiram
os ônus probatórios ao Juízo.

Declaro encerrada a instrução processual. 

Venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Campinas, 30 de setembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008521-12.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SEVERINO ALVES BEZERRA
Advogado do(a) AUTOR: TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ - SP122397
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

O pedido de produção probatória deve ser certo e preciso, devendo ter por objeto a prova de fato controvertido nos autos. Cabe à parte postulante fundamentar expressamente a pertinência e relevância da
produção da prova ao deslinde meritório do feito. Não atendidas essas premissas, o pedido de produção probatória – especialmente o genérico ou o sobre fato incontroverso ou irrelevante – deve ser indeferido nos termos do
artigo 370 do Código de Processo Civil.

Assim, indefiro o pedido de provas das partes.

Venham os autos conclusos para sentenciamento.

Intimem-se.

Campinas, 1 de outubro de 2019.

 

 

 

4ª VARA DE CAMPINAS

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014346-97.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: JOAO BATISTA CANEO
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ISAIAS ANDRIOLLI - SP263198, RAFAEL GONZAGA DE AZEVEDO - SP260232
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE AMERICANA - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos. 

Trata-se de pedido de liminar requerido por JOAO BATISTA CANEO  objetivando que seja concedida a medida liminar e ao final a concessão definitiva da segurança para compelir a
autoridade coatora a dar sequência no pedido de aposentadoria do impetrante.

Alega que deu entrada no seu pedido de aposentadoria em 29/11/2018, protocolo de requerimento 98807813, mas ainda não foi analisado.
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Vieram os autos conclusos

É o relatório. 

Decido. 

Afasto a prevenção com os autos indicados no campo associados.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao
final.

Em exame de cognição sumária vislumbro a presença dos requisitos acima referidos.

Considerando o pedido tal como formulado, no sentido da omissão no prosseguimento e análise do benefício, inicialmente protocolado em 29/11/2018, é certo que o segurado não pode ser
penalizado com a espera infindável, especialmente tratando-se de benefício de caráter alimentar, quando verificada omissão da Administração Pública pelo excesso de prazo.

Desta forma, em exame de cognição sumária vislumbro a presença dos requisitos acima referidos, visto que parece patente a existência da omissão da Autoridade Impetrada no presente caso,
sendo direito do interessado ter seu pedido analisado administrativamente, em prazo razoável, em vista do princípio da eficiência, albergado pela Carta Magna em seu artigo 37, caput.

O periculum in mora é evidente, pois se trata de benefício de caráter alimentar.

Diante do exposto, entendendo presentes os requisitos legais atinentes à espécie, DEFIRO EM PARTE o pedido de liminar para determinar à Autoridade Impetrada que dê regular seguimento
ao protocolo referente ao pedido de aposentadoria, feito em 29/11/2018, protocolo de requerimento 98807813, no prazo de 10 (dez) dias.

Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do polo passivo da demanda devendo constar o GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, no lugar do CHEFE DA
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE AMERICANA.

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para juntada do comprovante do recolhimento das custas devidas.

Após, notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações no prazo legal, bem como se dê ciência da presente ação ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Oficie-se, intimem-se e, após, decorridos todos os prazos legais, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.

Campinas, 22 de outubro de 2019.

   

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014399-78.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: COMERCIAL NORTE AMERICANA DE VEICULOS LIMITADA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PHILLIP ALBERT GUNTHER - SP375145, RODRIGO EVANGELISTA MARQUES - SP211433
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por COMERCIAL NORTE AMERICANA DE VEICULOS LIMITADA , objetivando, “a concessão da
MEDIDA LIMINAR, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016/2009 e do art. 151, inc. IV, do CTN, para que seja suspensa a exigibilidade dos créditos tributários relativos às Contribuições incidentes
sobre a folha de pagamento destinadas ao SEBRAE, INCRA, SESC e SENAC tendo em vista o preenchimento dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, autorizadores para a sua concessão.” 

Requer o reconhecimento do direito ao ressarcimento dos valores indevidamente recolhidos a título de CIDE’s  ao SEBRAE e ao INCRA, bem como em relação às Contribuições Sociais ao
SESC e SENAC, nos últimos 5 (cinco) anos a contar da impetração da presente ação.

Alega, em apertada síntese, que “a Emenda Constitucional nº 33/2001, que arrolou as bases econômicas (materialidades) passíveis de tributação a título de contribuições sociais no art.
149, §2º, III, da Constituição de 1988, REVOGOU as normas infraconstitucionais que dispõem sobre as contribuições sociais gerais que incidiam sobre outras bases, como é o caso das CIDE’s com destinação ao
SEBRAE e INCRA, bem como das Contribuições Sociais destinadas ao SESC e SENAC.”

É o relatório 

DECIDO 

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao
final.

Em análise de cognição sumária não vislumbro os requisitos acima referidos, visto que a cobrança questionada encontra-se, ao que tudo indica, de acordo com a legislação de regência.

 Objetiva a Impetrante no presente mandamus, a suspensão da exigibilidade das contribuições destinadas ao SEBRAE, INCRA,  SESC e SENAC calculadas sobre a folha de salários, pois
alega haver contrariedade ao disposto na EC nº 33/01.

Ocorre que conforme reconhece a jurisprudência “o art. 149, parágrafo 2º, III, "a", da Constituição Federal/1988, incluído pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não teve por fim
estabelecer um rol taxativo de bases de cálculo para as contribuições de intervenção no domínio econômico e para as contribuições sociais, mas, apenas, definir fatos econômicos passíveis de tributação, sem,
contudo, esgotar a matéria em sua integralidade”. (TRF5, AC 00079462720104058300, AC - Apelação Civel – 520811, Relator(a) Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Órgão julgador Terceira Turma, Fonte
DJE - Data: 29/10/2012).

Importante ressaltar, ainda, que o E. STF fixou o entendimento acerca da constitucionalidade da contribuição devida ao SEBRAE, qualificada como contribuição de intervenção no domínio
econômico, incidente sobre folha de salário das empresas, já sob a égide da EC nº 33/2001 (RE 396.266, Rel. Min. Carlos Velloso). 

Outrossim, tampouco restou configurado o periculum in mora, pois a mera exigibilidade dos tributos não caracteriza perigo de dano irreparável, até porque existem mecanismos aptos a ensejar a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tanto na via administrativa quanto em sede de execução fiscal. 

Desta feita, possuindo a legislação em questão presunção de constitucionalidade, não tendo como ser singelamente afastada numa análise perfunctória, INDEFIRO o pedido de liminar, à míngua
dos requisitos legais.
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Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como se dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos
termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Oportunamente, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.

Intimem-se e oficie-se.

 Campinas, 22 de outubro de 2019.

   

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014390-19.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: JOSE CLAUDIO PROCOPIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: FILIPE LACERDA GODINHO - SP347659
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos. 

  

Trata-se de pedido de liminar requerido por JOSE CLAUDIO PROCOPIO, objetivando a imediata análise do pedido de revisão, datado de 11/04/2019, protocolo de requerimento
1726476973, ID 23426415, sob pena de arcar com multa diária.

Assevera que interpôs administrativamente junto ao INSS o pedido de revisão em 11/04/2019, mas que o processo encontra-se parado no INSS.

Vieram os autos conclusos

É o relatório. 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao
final.

Em exame de cognição sumária vislumbro a presença dos requisitos acima referidos.

Sem adentrar ao mérito da questão do deferimento ou não do pedido de revisão, conforme protocolo de requerimento 1726476973 (ID 23426415) e considerando o pedido tal como formulado,
no sentido da omissão no prosseguimento e análise do mesmo, é certo que o segurado não pode ser penalizado com a espera infindável, especialmente tratando-se de benefício de caráter alimentar, quando verificada omissão da
Administração Pública pelo excesso de prazo.

Desta forma, em exame de cognição sumária vislumbro a presença dos requisitos acima referidos, visto que parece patente a existência da omissão da Autoridade Impetrada no presente caso,
sendo direito do interessado ter seu pedido analisado administrativamente, em prazo razoável, em vista do princípio da eficiência, albergado pela Carta Magna em seu artigo 37, caput.

O periculum in mora é evidente, pois se trata de benefício de caráter alimentar.

Diante do exposto, entendendo presentes os requisitos legais atinentes à espécie, DEFIRO EM PARTE o pedido de liminar para determinar à Autoridade Impetrada que dê regular seguimento
no protocolo de requerimento 1726476973 (ID 23426415), analisando o pedido no prazo de 10 (dez) dias.

Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações no prazo legal, bem como se dê ciência da presente ação ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,
nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Oficie-se, intimem-se e, após, decorridos todos os prazos legais, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.

Campinas, 22 de outubro de 2019.

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014360-81.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ANGELA STOCKLER DE OLIVEIRA ANTONIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIA BENITO DE MORAES MESTI - SP272530
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos. 
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Trata-se de pedido de liminar requerido por ANGELA STOCKLER DE OLIVEIRA ANTONIO , objetivando a concessão da liminar para a imediata análise do pedido administrativo de
Revisão.

Assevera que interpôs administrativamente junto ao INSS o pedido de revisão benefício em 31/07/2019, mas que ainda não foi apreciado pelo INSS.

Vieram os autos conclusos

É o relatório. 

Decido. 

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao
final.

Em exame de cognição sumária vislumbro a presença dos requisitos acima referidos.

Sem adentrar ao mérito da questão do deferimento ou não do pedido de revisão, conforme protocolo de requerimento n. 2002015513 (ID 23398966) e considerando o pedido tal como
formulado, no sentido da omissão no prosseguimento e análise do mesmo, é certo que o segurado não pode ser penalizado com a espera infindável, especialmente tratando-se de benefício de caráter alimentar, quando verificada
omissão da Administração Pública pelo excesso de prazo.

Desta forma, em exame de cognição sumária vislumbro a presença dos requisitos acima referidos, visto que parece patente a existência da omissão da Autoridade Impetrada no presente caso,
sendo direito do interessado ter seu pedido analisado administrativamente, em prazo razoável, em vista do princípio da eficiência, albergado pela Carta Magna em seu artigo 37, caput.

O periculum in mora é evidente, pois se trata de benefício de caráter alimentar.

Diante do exposto, entendendo presentes os requisitos legais atinentes à espécie, DEFIRO EM PARTE o pedido de liminar para determinar à Autoridade Impetrada que dê regular seguimento
no protocolo de requerimento n. 2002015513 (ID 23398966), analisando o pedido no prazo de 10 (dez) dias.

Providencie a impetrante à juntada da declaração de pobreza, no prazo de 10 dias, para análise do pedido de Justiça Gratuita.

Com o cumprimento, notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações no prazo legal, bem como se dê ciência da presente ação ao órgão de representação judicial da pessoa
jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Oficie-se, intimem-se e, após, decorridos todos os prazos legais, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.

Campinas, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003816-53.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: FABRISPUMA CS EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE AMADEU - SP220469, MIRTA MARIA VALEZINI AMADEU - SP27564
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SOROCABA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

       

Vistos etc.

 

 

Dê-se ciência acerca da redistribuição do feito à esta 4ª Vara Federal de Campinas/SP.

Ratifico a decisão que deferiu o pedido de liminar (Id 10269219).

Ao SEDI para alteração do pólo passivo de modo que nele passe a constar o Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM  CAMPINAS/SP como impetrado.

Após, notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações, bem como se dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º,
inciso II, da Lei nº 12.016/09

Int.

                                                Campinas, 22 de outubro de 2019.        

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014500-18.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: AVARTE ALVES TEIXEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALITT HILDA FRANSLEY BASSO PRADO - SP251766
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE CAPIVARI - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

 

 

Tendo em vista que a impetração é dirigida contra Autoridade lotada dentro da
jurisdição da Subseção Judiciária de Piracicaba-SP, é incompetente esta Subseção Judiciária para
processar e julgar o feito, visto que nas ações de Mandado de Segurança, a competência é fixada
pela sede funcional da Autoridade Impetrada.

A Agência do INSS em Capivari/SP, conforme resolução do próprio órgão, está
vinculada à gerência executiva de Piracicaba/SP.

Ao SEDI para alteração do pólo passivo de modo que nele passe a constar o Sr.
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA/SP como impetrado.

Assim sendo, remetam-se os autos para a 9ª Subseção Judiciária do Estado de São
Paulo (Piracicaba), para redistribuição.

À Secretaria para as providências de baixa.

Intime-se e Cumpra-se.

Campinas, 22 de outubro de 2019.

   

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014576-42.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ANA RODRIGUES MENDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAURO PEZZUTTI - SP407361
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Tendo em vista a ausência de pedido liminar, notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações no prazo legal, bem como se dê ciência da presente ação ao órgão de representação judicial
da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Oficie-se, intimem-se e, após, decorridos todos os prazos legais, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.

Int.

Campinas, 22 de outubro de 2019 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007170-38.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JULIA GABRIELA ANDRADE DELIBERATO
Advogado do(a) AUTOR: NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO - SP229158
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Tendo em vista o retorno dos autos a este Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas, com decisão transitada em julgado, prossiga-se intimando-se a parte interessada, para que se manifeste, requerendo o
que de direito no sentido de prosseguimento, no prazo legal.

  Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades.

   Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001788-64.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANTONIO LIMA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: GABRIELA DE SOUSA NAVACHI - SP341266, LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142, DENIS APARECIDO DOS SANTOS COLTRO - SP342968
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Tendo em vista o retorno dos autos a este Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas, com decisão transitada em julgado, onde se verifica ter anulado a sentença proferida por este Juízo, prossiga-se
intimando-se a parte interessada, para que se manifeste, requerendo o que de direito no sentido de prosseguimento, no prazo legal.

  Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades.

   Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004787-53.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: GEVISA S A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     926/1510



Vistos.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por GEVISA S A, devidamente
qualificada na inicial, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS , objetivando seja
determinado à Autoridade Impetrada que proceda a análise e conclusão definitiva dos pedidos administrativos de ressarcimento sob
os nºs 00177.75766.271016.1.5.01- 0425, 35406.27221.021216.1.5.01-1940, 27696.89857.291216.1.1.01-6727,
15205.64030.150217.1.1.01-8333 e 38854.35520.270217.1.1.01-4543, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, e em caso de
decisão administrativa favorável, que realize os procedimentos de sua competência necessários à efetiva liberação dos créditos
deferidos, devidamente corrigidos pela taxa SELIC, a incidir desde a data do protocolo do pedido até a efetiva
disponibilização/compensação, abstendo-se de realizar procedimentos de compensação e de retenção de ofício com débitos cuja
exigibilidade esteja suspensa.

Assevera que procedeu ao protocolo dos referidos Pedidos Eletrônicos de Ressarcimento de IPI perante a
Secretaria da Receita Federal do Brasil, não obstante estejam pendentes de conclusão há mais de 360 dias, configurando
descumprimento do artigo 24 da Lei 11.457/2007.

Pleiteia pela conclusão dos respectivos processos de ressarcimento com a efetiva emissão de ordens bancárias em
favor do contribuinte, a serem pagas devidamente corrigidas pela taxa Selic, desde a data dos protocolos do pedido de ressarcimento.

Com a inicial foram juntados documentos. 

O pedido de liminar foi deferido parcialmente para determinar à autoridade impetrada que conclua a análise dos
pedidos de restituição de valores retidos da Impetrante, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias (Id 8684359), de forma que não
proceda à compensação de ofício com débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, bem como determinou que a impetrante  proceda à
juntada do comprovante do pagamento de custas

A impetrante procedeu ao recolhimento das custas processuais devidas (Id 8701411 e 8701419).

A impetrante opôs embargos de declaração em face da decisão que deferiu em parte o pedido de liminar (Id
8951398), julgado parcialmente procedente para determinar que eventuais créditos reconhecidos em favor da impetrante sejam
devidamente corrigidos pela taxa Selic exigíveis após o término do prazo de 360 dias para apreciação dos processos administrativos
de ressarcimento elencados na inicial e comprovados nos autos. (Id 10681401).

A União requereu sua intimação de todas as decisões proferidas no presente feito (Id 9759736).

A Autoridade Impetrante, em cumprimento à liminar, noticiou a emissão de Termo de Distribuição de
Procedimento Fiscal para verificação dos Pedidos de Ressarcimento de IPI citados na inicial (Id 10057717).

A autoridade impetrante apresentou informações (Id  11886243 e 12698138), inicialmente requerendo a dilação de
prazo para análise dos pedidos de restituição, o que foi deferido (Id 12023306), e  após  noticiando a conclusão dos pedido
administrativos e reconhecimento total do direito creditório (Id 5207963).

O Ministério Público Federal se manifestou deixando de opinar sobre o mérito da demanda (Id 11115675).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Não foram arguidas preliminares.
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No mérito, objetiva a Impetrante, em síntese, seja determinado à Autoridade Impetrada que proceda à análise dos
Pedidos de Ressarcimento de IPI formulados nos anos de 2016 e 2017 e referidos na inicial, ao fundamento de excesso de prazo, em
vista do disposto no art. 24[1] da Lei nº 11.457/2007, que prevê o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para decisão
administrativa.

                                                Com efeito, impõe-se à Administração Pública o dever de prestar o serviço público
dentro de um prazo razoável, com observância dos princípios da razoabilidade, do interesse público e, notadamente, da eficiência,
conforme disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988.

                                                Nesse sentido, conforme ensina Hely Lopes Meireles, “O princípio da eficiência exige
que a atividade administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função
administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos” (MEIRELLES,

Hely Lopes – Direito Administrativo, São Paulo, Malheiros, 27ª edição, 2.000).

                                                Destarte, comprovado o decurso do prazo de 360 dias do protocolo dos pedidos
administrativos de restituição sem que os mesmos tenham sido devidamente analisados pela Autoridade Impetrada, conforme
preceitua o art. 24 da Lei nº 11.457/2007, resta configurado o excesso de prazo e a omissão administrativa, não se podendo afastar a
possibilidade de apreciação do pedido pelo Poder Judiciário, tal como formulado na inicial, em vista do princípio do acesso à justiça
(art. 5º, XXXV, da Constituição da República), pelo que há de se ter caracterizado o direito líquido e certo para fins de cabimento do
mandado de segurança.

                                                Assim sendo, considerando que a atividade administrativa da Autoridade Impetrada é
vinculada, deve ser determinado o afastamento da omissão observada, com a determinação para que sejam adotadas as providências
necessárias para que os pedidos administrativos de restituição sejam devidamente analisados e concluídos, com fundamento no
direito à duração razoável dos processos judicial e administrativo e no princípio da eficiência da Administração Pública.

E, nesse sentido, em cumprimento à decisão liminar (Id 8684359 e 10681401), a Autoridade Impetrante informou
acerca da análise dos pedidos administrativos e reconhecimento total do direito creditório, cabendo, assim, a confirmação da liminar
deferida.

Em face do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, julgando o feito com resolução de mérito, a
teor do art. 487, I, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, apenas para tornar definitiva a liminar deferida,
determinando à Autoridade Impetrada que conclua a análise dos pedidos de restituição de valores referidos na inicial, no prazo
máximo de 120 (cento e vinte) dias, abstendo-se de proceder à compensação de ofício com débitos cuja exigibilidade esteja suspensa e
assegurando que eventuais créditos reconhecidos em favor da Impetrante, sejam devidamente corrigidos pela Taxa Selic, exigíveis
após o término do prazo de 360 dias para apreciação dos processos administrativos de ressarcimento elencados na inicial e
comprovados nos autos.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios a teor do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nº 521/STF e
105/STJ.

Sentença sujeita a reexame necessário, consoante o art. 14, §1º, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009.

Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região.

P. I. O.

Campinas, 22 de outubro de 2019.

[1] Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.
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Advogado do(a) AUTOR: TATIANE REGINA PITTA - SP305911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos

Preliminarmente, apresente a parte Autora, em 15 dias, além de cópia da última declaração de imposto de renda, documentos idôneos que comprovam a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais, ou, no
mesmo prazo, promova o recolhimento das custas devidas, sob pena de cancelamento da distribuição.

Após, volvam os autos conclusos.

Int. 

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014413-62.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CONDOMINIO I
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO WALTRICK RODRIGUES - SC18006
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de justiça gratuita, tendo em vista que não há elementos suficientes a demonstrar a real condição financeira do autor.

Portanto, deverá a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Determino, ainda, no mesmo prazo, que o Condomínio Autor esclareça o pedido inicial, indicando o tempo de sua constituição e de ocupação das unidades, a existência de manual de manutenção das áreas
comuns do empreendimento e das unidades autônomas, a existência de seguro contra danos causados às partes comuns, ciência e autorização dos moradores para realização de obras de reforma ou modificação, com
responsabilização da CEF, conforme previsto na convenção condominial anexada,   além de prévia comunicação à CEF das reclamações contidas na inicial,  juntando toda a documentação pertinente,  a fim de ser aferido o
interesse e a possibilidade na propositura da presente ação.

Cumprida as determinações supra, cite-se. No silêncio, conclusos.

Cumprida a determinação supra, cite-se.

 

Intimem-se.

Campinas, 22 de outubro de 2019.

              

 

  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014415-32.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: RESIDENCIAL CAXAMBU
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO WALTRICK RODRIGUES - SC18006
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de justiça gratuita, tendo em vista que não há elementos suficientes a demonstrar a real condição financeira do autor.

Portanto, deverá a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Determino, ainda, no mesmo prazo, que o Condomínio Autor esclareça o pedido inicial, indicando o tempo de sua constituição e de ocupação das unidades, a existência de manual de manutenção das áreas
comuns do empreendimento e das unidades autônomas, a existência de seguro contra danos causados às partes comuns, ciência e autorização dos moradores para realização de obras de reforma ou modificação, com
responsabilização da CEF, conforme previsto na convenção condominial anexada,   além de prévia comunicação à CEF das reclamações contidas na inicial,  juntando toda a documentação pertinente,  a fim de ser aferido o
interesse e a possibilidade na propositura da presente ação.

Cumprida as determinações supra, cite-se. No silêncio, conclusos.

Cumprida a determinação supra, cite-se.

 

Intimem-se.

Campinas, 22 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014405-85.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CONDOMINIO ABAETE 01
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO WALTRICK RODRIGUES - SC18006
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de justiça gratuita, tendo em vista que não há elementos suficientes a demonstrar a real condição financeira do autor.

Portanto, deverá a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Determino, ainda, no mesmo prazo, que o Condomínio Autor esclareça o pedido inicial, indicando o tempo de sua constituição e de ocupação das unidades, a existência de manual de manutenção das áreas
comuns do empreendimento e das unidades autônomas, a existência de seguro contra danos causados às partes comuns, ciência e autorização dos moradores para realização de obras de reforma ou modificação, com
responsabilização da CEF, conforme previsto na convenção condominial anexada,   além de prévia comunicação à CEF das reclamações contidas na inicial,  juntando toda a documentação pertinente,  a fim de ser aferido o
interesse e a possibilidade na propositura da presente ação.

Cumprida as determinações supra, cite-se. No silêncio, conclusos.

 

Intimem-se.

Campinas, 22 de outubro de 2019.

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001504-22.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JULIANA APARECIDA CREMONESI LAUER
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JULIANA APARECIDA CREMONESI LAUER , qualificada na inicial, em face da UNIÃO FEDERAL,
objetivando a declaração de nulidade dos lançamentos suplementares de IRPF, formalizados pelas Notificações de Lançamento nº 2011/383235428277847 e nº 2012/383235394078510, reconhecendo-se a legitimidade das
despesas médicas, odontológicas e fisioterápicas deduzidas pela Autora em suas declarações de renda dos anos-calendário 2010 e 2011. Subsidiariamente, requer sejam julgadas improcedentes as multas punitivas. 

Antecipadamente, requer seja concedida a tutela, em suma, para o fim de ser determinada a suspensão da exigibilidade do aludido crédito tributário.

Com a inicial foram juntados documentos.

Intimada a recolher custas (Id 4847443), assim procedeu a parte Autora (Id 5071121 e 5071122).

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (Id 5481115).

Foi comprovada a interposição de agravo de instrumento (Id 7282138) contra a decisão acima referida, que foi mantida no Id 7559111, em virtude de pedido de reconsideração formulado pela
parte autora de Id 7282137.

                                               Regularmente citada, a União Federal apresentou sua contestação (Id 8253621), defendendo, apenas no mérito, a improcedência da pretensão deduzida, ao argumento da legalidade de sua
atuação.

                                               A Autora apresentou réplica no Id 8914611.

                                             A União, intimada a esclarecer acerca da possibilidade de revisão administrativa do lançamento efetuado, considerando os documentos juntados aos autos (Id 11718309), asseverou que não houve
comprovação do efetivo pagamento das despesas médicas deduzidas, seja administrativamente seja no âmbito judicial (Id 12691434).

                                               As partes não especificaram provas.
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                                               Foi juntada aos autos decisão transitada em julgado, proferida pelo E. TRF da 3ª Região, dando provimento ao agravo (Id 15148637).

                                               A Ré informou que o julgamento do recurso voluntário interposto no processo administrativo encontra-se suspenso, em razão da decisão proferida no agravo (Id 16043750).

                                               A parte autora manifestou-se no Id 16594744, reiterando os termos da petição inicial.  

É o relatório.

Decido.

                                              Entendo que o feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a
produção de provas em audiência ou outras provas.

                                               Aplicável ao caso, portanto, o disposto no art. 355, I, do novo Código de Processo Civil.

                                               Não foram alegadas questões preliminares.

Quanto à situação fática, aduz a Autora ter recebido duas notificações de lançamento (2011/383235428277847 e 2012/383235394078510) sobre imposto de Renda da Pessoa Física, sendo
a primeira relativa ao ano-calendário de 2010, exercício de 2011, e a segunda relativa ao ano-calendário de 2011, exercício de 2012 para formalização de exigência de cobrança de “imposto suplementar” supostamente
devido.

Assevera ter apresentado impugnações a ambos os lançamentos, dando origem aos Processos Administrativos identificados pelos nºs 10830.722671/2015/09 e 10830.722672/2015-45 e que,
embora tenha comprovado documentalmente o efetivo pagamento aos profissionais indicados, as impugnações foram julgadas improcedentes em decorrência de suposta ausência de tempestividade na comprovação das
despesas deduzidas da base de cálculo.

Alega que tendo apresentado a documentação apta a desconstituir a glosa pretendida pela Ré e não tendo ficado comprovada a inidoneidade ou fraude, faz jus à anulação dos lançamentos
lavrados.

A União Federal, por sua vez, que, embora tenham sido juntados recibos médicos à petição inicial, não houve a apresentação de prova de pagamento efetuado pela própria contribuinte em favor
dos médicos.

Quanto às multas aplicadas, alega inexistir fundamento para a alegada violação ao princípio do não-confisco, dado que seus percentuais alcançam apenas o valor de 20% (vinte por cento),
conforme se extrai da fundamentação legal indicada nas notificações de lançamento (art. 61, caput e parágrafo segundo da Lei nº 9.430/96).

                                               Da análise da situação fática atinente ao caso concreto, entendo que a ação é procedente, conforme, a seguir, será demonstrado.

Como é cediço, havendo dissonância entre a conduta dos agentes da Administração e o legalmente previsto, aquela deve ser corrigida para eliminar-se a ilicitude, porquanto, por força do princípio
da legalidade, postulado básico e premissa fundamental da segurança jurídica, a atividade do agente administrativo só é legítima se estiver condizente com o disposto na lei.

                                                No que tange à matéria sob exame, a Lei nº 9.250/95 assim prevê em seu art. 8º, inciso II, alínea “a”, e § 2º, incisos II e III:

 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames
laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;

(...)

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:

(...) 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

(...) 

 

                                            Na mesma linha, a Instrução Normativa SRF nº 15, de 06/02/2001, ao dispor sobre as normas de tributação relativas à incidência do imposto de renda das pessoas físicas, assim estabelece em seu
art. 46:

 

Art. 46. A dedução a título de despesas médicas é condicionada a que os pagamentos sejam especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e número de
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, a comprovação ser feita com a
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento. 

 

Da análise dos dispositivos legais em epígrafe, depreende-se que o direito à dedução de despesas médicas está condicionado à comprovação dos serviços prestados com documentos originais
que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu, restando ainda, ao contribuinte, na falta de documentação
hábil, a alternativa de comprovar o pagamento das despesas dedutíveis por meio de cheque nominativo ao prestador de serviços.

No caso concreto, as despesas médicas, odontológicas e fisioterápicas deduzidas pela Autora encontram-se comprovadas por meio de recibos juntados aos autos (Id 4794302 - págs. 17, 18 e
20), que atendem os requisitos estabelecidos na legislação tributária e cuja idoneidade não foi contestada pela Receita Federal.

Dessa feita, considerando que os recibos foram apresentados, contento todos os requisitos legais, não subsistem as glosas efetuadas pelo Fisco, sob a alegação de que não houve a comprovação
do pagamento efetuado, pois o inciso III do § 2º do art. 8º da Lei nº 9.250/95 não exige sempre a prova da emissão e desconto de cheque, transferência bancária ou fatura de cartão de crédito, apenas faculta a apresentação de
tal prova nos casos de ausência de recibo, cuidando-se de forma alternativa, e não cumulativa, de comprovação da despesa.

Ademais, a Receita Federal, que não se desincumbiu de seu ônus, não apontou, de modo concreto, nem na esfera administrativa e nem por ocasião da contestação do presente feito, razões hábeis
a afastar a validade dos recibos apresentados.

Há de se destacar, nesse sentido, quanto ao caso concreto, excerto do voto da lavra da Desembargadora Federal Cecília Marcondes, relatora do Agravo de Instrumento nº 5009256-
27.2018.4.03.000 (TRF-3ª Região, data da decisão: 24/01/2019), de Id 15148637, in verbis:
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“[...], no caso em comento, como se denota das decisões administrativas carreadas aos autos originários, a recusa fazendária não tem lastro em procedimento administrativo prévio
visando à constatação da inidoneidade dos comprovantes apresentados pelo contribuinte, seja pela inexistência do profissional prestador do serviço ou da sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas –
CPF, pelo cancelamento do seu registro profissional, pelo não recebimento dos valores apontados pelo contribuinte ou, ainda, que tais valores não contaram de suas declarações de renda.”

 

 

                                          Impende destacar, outrossim, que a multa devida em razão do descumprimento da obrigação por parte do contribuinte, nos estritos percentuais da lei de regência, não se mostra abusiva ou
desarrazoada, inexistindo ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco (RE nº 239964-RS - Rel. a Min. ELLEN GRACIE, DJ de 09/05/2003, p. 61).

                                             No caso em tela, entretanto, ao meu sentir, os elementos trazidos aos autos comprovam suficientemente a efetiva prestação dos serviços médicos, odontológicos e fisioterápicos e os pagamentos
respectivos, afigurando-se legítima a dedução respectiva na base de cálculo IRPF dos anos-calendário 2010 e 2011, nos termos art. 8º, II, 'a', da Lei 9.250/95.

                                  Assim, é de se reconhecer a inexigibilidade dos créditos de IRPF suplementar e multa respectiva, apurados nos processos administrativos nº 10830.722671/2015-09 e nº 10830.722672/2015-4.

Na linha do mesmo entendimento, destaco os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. IRPF. GLOSA DE DEDUÇÕES DE DESPESAS MÉDICAS E
ODONTOLÓGICAS. COMPROVAÇÃO. IDONEIDADE DOS RECIBOS APRESENTADOS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE FRAUDE PELO
FISCO. DÉBITO ANULADO.

1. Não deve ser conhecido o agravo retido interposto, vez que não reiterado nas razões de apelação da União Federal, nos termos do artigo 523, § 1º, do antigo Código de
Processo Civil, vigente à época da interposição do recurso.

2. Os recibos emitidos pelos profissionais prestadores de serviço e entregues ao contribuinte, com todos os dados exigidos no inciso III do § 2º do artigo 8º da Lei nº 9.250/95, são
suficientes para a comprovação das despesas médicas deduzidas do imposto de renda. Surgindo dúvida sobre a autenticidade destes, cabe ao Fisco demonstrar a existência de
fraude, comprovando que o recibo é falso ou simulado, afastando a presunção de boa-fé do contribuinte.

3. Apenas na ausência do recibo emitido pelo profissional da saúde ou no caso de declaração de inidoneidade, pela Receita Federal e em processo administrativo específico, de
todos os recibos emitidos por determinado profissional em razão de fraude, é que seria exigível a prova do efetivo pagamento das despesas e da realização dos serviços
profissionais, como cópia de cheques, extratos bancários, prontuários/exames médicos, oitiva/declaração dos profissionais liberais, etc.

4. No caso dos autos, a parte autora juntos aos autos os recibos emitidos mês a mês, no ano de 2001, pela psicóloga Dra. Marina Moura, que totalizam o valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), além de declaração da profissional liberal informando que a autora esteve sob seus cuidados no ano de 2001, bem como os recibos emitidos pelo dentista Dr.
Dirceu Sônego, que totalizam o valor de R$ 1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais), e de três cheques depositados na conta de Andréia Cristina Sálvio, secretária do referido
profissional, totalizando o mesmo valor, sendo desnecessária a prova exigida pelo Fisco do efetivo pagamento das despesas. Ademais, não houve declaração de inidoneidade,
pela Receita Federal, de todos os recibos emitidos por esses profissionais. Por fim, a existência de fraude em relação a outra dedução indevida realizada pela contribuinte
(relativa ao profissional de saúde Dr. José Fernandes Rodrigues dos Santos), por si só, não comprova que os recibos apresentados pela parte autora, em relação aos demais
profissionais liberais, são inidôneos.

5. Deve ser mantida a r. sentença que determinou a anulação do auto de infração lavrado pela autoridade administrativa, na parte relativa à glosa de dedução com as despesas
relativas a esses profissionais.

6. Apelação a que se nega provimento.

(TRF-3ª, AC nº 0002096-58.2008.4.03.6120, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, e-DJF3 15/08/2016)

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. GLOSA INDEVIDA. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE
RECIBO. PROVA NÃO ILIDIDA PELA FAZENDA NACIONAL. NULIDADE DO LANÇAMENTO. ADOÇÃO DA TÉCNICA DA MOTIVAÇÃO
REFERENCIADA ("PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ENTENDIMENTO DO STF.

1. Cuida-se de apelação e remessa obrigatória de sentença que julgou procedente o pedido formulado por Lúcia Helena de Andrade Zisman, visando à nulidade de lançamento
fiscal, referente a valores suplementares de imposto de renda da pessoa física, relativo ao ano-calendário de 2004 - exercício de 2005, decorrente da glosa de dedução de
despesas médicas.

2. A mais alta Corte de Justiça do país já firmou entendimento no sentido de que a motivação referenciada ("per relationem") não constitui negativa de prestação jurisdicional,
tendo-se por cumprida a exigência constitucional da fundamentação das decisões judiciais. Adota-se, portanto, os termos da sentença como razões de decidir.
3. "A lei pertinente ao imposto de renda permite ao contribuinte proceder deduções em sua declaração, cabendo à Fazenda Nacional no exercício de suas atribuições apreciar a
correção de tais informações."

4. "(...) foram apresentados os documentos necessários à comprovação dos serviços prestados, inclusive com declarações passadas pelos profissionais confirmando o serviço
indicado, inclusive a percepção dos valores pelos quais deram quitação."

5. A presunção de legalidade dos atos administrativos, por si só, é insuficiente para impugnação dos valores declarados e sua comprovação, haja vista que a Fazenda Nacional
dispõe de mecanismos, como a quebra do sigilo bancário e o cruzamento de informações para investigações mais profundas.

6. Mesmo estando todas as deduções sujeitas a comprovação, não pode a Fazenda Nacional alegar a invalidade dos recibos apresentados sem, contudo, produzir provas de suas
alegações.
Apelação e remessa obrigatória improvidas.

(TRF-5ª, APELREEX 0009937-67.2012.405.8300, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal José Maria Lucena, DJE 15/038/2013) 

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, a teor do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a inexigibilidade do crédito
tributário, constante dos processos administrativos nº 10830.722671/2015-09 e nº 10830.722672/2015-45, conforme motivação.

Condeno a Ré no pagamento das custas e dos honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do §3º, respeitada a proporção dos incisos II a
V, conforme previsto no §5º, todos do art. 85 do Código de Processo Civil.

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

                                               Campinas, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003578-49.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: WABCO DO BRASIL IND. COM. FREIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS VINICIUS PASSARELLI PRADO - SP154632, PAULO DE FIGUEIREDO FERRAZ PEREIRA LEITE - SP317575
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

  Intime-se a Impetrante a apresentar contrarrazões, dentro do prazo de 15(quinze) dias, face à apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL.

 Ainda, fica intimada de que decorrido o prazo, com ou sem manifestação, os autos serão remetidos ao E. TRF da 3ª Região, para apreciação do recurso interposto, em conformidade com o artigo
1.010 e seus parágrafos, do NCPC.

  Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011230-20.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: AGV LOGISTICA S.A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANO GONZALES SILVERIO - SP194905
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Intime-se a UNIÃO FEDERAL a apresentar contrarrazões, dentro do prazo de 30(trinta) dias, face à apelação interposta pela Impetrante.

 Ainda, fica intimada de que decorrido o prazo, com ou sem manifestação, os autos serão remetidos ao E. TRF da 3ª Região, para apreciação do recurso interposto, em conformidade com o artigo
1.010 e seus parágrafos, do NCPC.

  Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007488-50.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MAGIC TASTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, MAGIC TASTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583, ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583, ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Intime-se a UNIÃO FEDERAL a apresentar contrarrazões, dentro do prazo de 30(trinta) dias, face à apelação interposta pela Impetrante.

 Ainda, fica intimada de que decorrido o prazo, com ou sem manifestação, os autos serão remetidos ao E. TRF da 3ª Região, para apreciação do recurso interposto, em conformidade com o artigo
1.010 e seus parágrafos, do NCPC.

   Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008029-54.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MIRIAN DIAS
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA RISALITI GODINHO DA SILVA - SP247581
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença proferida nos autos, intime-se a parte interessada, para que se manifeste requerendo o que de direito, no prazo de 15(quinze) dias.

Sem prejuízo, vista da Informação prestada pela AADJ, conforme ID 20950705, onde noticia o cumprimento da decisão judicial.

Após, volvam conclusos.

Intime-se.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006741-37.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: IP SAO PAULO - SISTEMAS DE GESTAO EMPRESARIAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA - MG142208, NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA - DF39473
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                                                          Vistos.

 

                                               Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por IP SAO PAULO - SISTEMAS DE GESTAO EMPRESARIAL LTDA (e filiais), qualificada na inicial,
contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS , objetivando seja garantido o direito de promover a compensação das estimativas mensais do IRPJ e CSLL, via
PER/DCOMP, nos termos do art. 74, caput, da Lei nº 9.430/96, até o final do ano de 2018, ao fundamento de inconstitucionalidade e ilegalidade da vedação imposta pela Lei nº 13.670/18.

Com a inicial foram juntados documentos.

Pela decisão de Id 9747239 foi indeferido o pedido de liminar.

A União requereu seu ingresso no feito, na qualidade de assistente litisconsorcial, bem como sua intimação de todos os atos do processo (Id 9826479).

A Autoridade Impetrada prestou informações, defendendo, apenas quanto ao mérito, a legalidade do ato impugnado e a denegação da segurança (Id 10154661).

O Ministério Público Federal se manifestou, deixando de opinar sobre o mérito da demanda (Id 12818952).

Vieram os autos conclusos.

                                                É o relatório. 

                                                Decido.

                                               Não há preliminares a serem apreciadas.

No mérito, pretende a Impetrante, em suma, garantir o direito de promover a compensação de estimativas mensais do IRPJ e CSLL, via PER/DCOMP, nos termos do art. 74, caput, da Lei nº
9.430/96, sem a restrição imposta pelo art. 6º da Lei nº 13.670, de 30/05/2018, que incluiu o inciso IX no § 3º do referido artigo, que assim dispôs:

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.

§ 3 Além das hipóteses o previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida
no § 1o:

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL) apurados na forma do art. 2º desta Lei.

 

No caso, aduz a Impetrante e suas filiais serem pessoas jurídicas de direito privado, sendo que quanto ao recolhimento de tributos federais, estão enquadradas no regime de apuração de Lucro
Real, optantes pelo regime de recolhimento por estimativa mensal com base na receita bruta, razão pela qual apuram o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre os
resultados (lucro ou prejuízo) líquidos contábeis por estimativas mensais e ao final do exercício (31/dezembro) procedem com os ajustes anuais para verificarem o efetivo lucro obtido no período.

Esclarecem, no entanto, que em 30/05/2018 foi publicada a Lei 13.670/2018 que, dentre outras alterações, incluiu o inciso IX ao § 3º do artigo 74 da Lei 9.430/96, passou a vedar expressamente
a possibilidade de compensação via PERD/DCOMP das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL com créditos fiscais federais.

Alega que referida modificação, no meio do exercício fiscal, lhe traz enormes prejuízos, não previstos em seus planejamentos tributários do início do exercício, quando da opção pelo respectivo
regime, violando princípios da segurança jurídica, do ato jurídico perfeito, da irretroatividade da lei tributária, da não-surpresa ao contribuinte e da isonomia, razão pela qual faz jus à ordem que determine à Impetrada que se
abstenha de exigir-lhe a aplicação das restrições impostas pelo inciso IX do §3º do artigo 74 da Lei 9.430/96, em sua atual redação, ao menos até o final do exercício de 2018.

Contudo, entendo que não merece acolhida a tese inicial.

Com efeito, a opção do contribuinte quanto ao regime de tributação, conquanto irretratável, não lhe assegura o direito de afastar a alteração legislativa referida, ainda que a pretexto de
preservação da segurança jurídica, porquanto o ordenamento legal que versa sobre essa matéria é distinto do que trata de compensação tributária.

Ademais, há muito consolidado o entendimento de que inexiste direito adquirido a regime jurídico instituído por lei (STF, RE 248288), por força do qual a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça firmou-se no sentido de “o regime jurídico aplicável à compensação é o vigente à data em que é promovido o encontro de contas entre o débito e o crédito, vale dizer, à data em que a operação de
compensação é efetivada” (REsp 742.768/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 20/2/2006).

Ademais, o princípio da anterioridade tem por escopo estabelecer limitações ao poder de tributar, não se aplicando às disposições contidas na Lei nº 13.670/18, pois não se trata de instituição ou
majoração de tributos, e sim de “compensação”, modalidade de extinção de crédito tributário (art. 156, inc. II, do CTN).

Há de se destacar, nesse sentido, quanto ao caso concreto, excerto do voto da lavra do Desembargador Federal Nelton dos Santos, relator do Agravo de Instrumento nº 5019480-
24.2018.4.03.0000 (TRF-3ª Região, Data do Julgamento: 06/12/2018), que, reportando-se ao art. 170 do Código Tributário Nacional, segundo o qual “a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública”, dispôs extrair-se
da “mencionada regra que a compensação não é um direito inafastável, inquestionável ou irrestrito do contribuinte”.

Em acréscimo, asseverou que “o advento da alteração promovida pela Lei n.º 13.670/2018 não importou a majoração ou a criação de tributos, na medida em que apenas trouxe uma
nova disciplina de como se dará o pagamento decorrente das antecipações mensais”.
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O acórdão em destaque restado assim ementado:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO.
ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. LEGISLAÇÃO VIGENTE NO MOMENTO DE ENCONTRO DE CONTAS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA EM
SENTIDO DIVERSO DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. “Se o crédito se constituiu após o advento do referido texto normativo, é fora de dúvida que a sua extinção, mediante compensação, ou por outro qualquer meio, há de
processar-se pelo regime nele estabelecido e não pelo da lei anterior, uma vez que aplicável, no caso, o princípio segundo o qual não há direito adquirido a regime jurídico.” (STF
- AI 511024 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Primeira Turma, julgado em 14/06/2005, DJ 05-08-2005 PP-00044 EMENT VOL-02199-21 PP-04199)”.

2. A “ lei que rege a compensação tributária é aquela vigente no momento do encontro de contas (REsp 1.164.452/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,
DJe 2/9/2010, repetitivo)” (STJ - REsp 1650650/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 20/04/2017).

3. Volta-se a agravante contra a restrição imposta pela Lei n.º 13.670/2018 que, alterando o art. 74 da lei n.º 9.430/96, obstou que o saldo negativo de IRPJ e CSLL seja saldado
por meio de compensação. A compensação não é um direito subjetivo do contribuinte. O fato de ser irretratável a opção do contribuinte pelo regime de tributação adotado no
início do ano-calendário não acarreta, a toda evidência, que alguma alteração normativa ocorrida no período seja, de pronto, reputada inconstitucional, notadamente quando se
tem que a regra, bem assim, o direito à compensação são regidas pela legislação então vigente.

4. Não se vislumbram as máculas aventadas pela recorrente, subtraindo-se, à primeira vista, a probabilidade do direito invocado.

5. Recurso desprovido. 

 

Por conseguinte, não se verifica ilegalidade na restrição de compensação de saldo negativo de IRPJ e CSLL nem ofensa a qualquer direito constitucionalmente garantido, podendo, outrossim, a
Impetrante continuar exercendo sua atividade econômica, independentemente do regime de tributação adotado.

                                                No mesmo sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO. APURAÇÃO MENSAL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA.
1. Hipótese em que o contribuinte, optante pelo regime de tributação do lucro real, pretende afastar restrição ao exercício do direito de compensação de saldo negativo de IRPJ e
CSLL imposta pela Lei nº 13.670/2018, que alterou o artigo 74 da Lei nº 9.430/96.
2. A lei que autoriza o pagamento por meio da compensação pode ser revogada ou alterada a qualquer tempo, com a única ressalva de que sua revogação ou alteração não pode
produzir efeitos retroativos.
3. Inexiste direito adquirido ao pagamento do crédito tributário por meio da compensação, a menos que ele esteja expressamente autorizado pela lei vigente ao tempo em que ele
é promovido.
4. A opção do contribuinte pelo pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro por meio de estimativa mensal não está associado ao ordenamento legal que,
eventualmente, autoriza o pagamento de tais tributos por meio da compensação, tratando-se, na realidade, de ordenamentos legais distintos.
5. O ordenamento legal que prevê a opção do contribuinte pelo pagamento dos tributos antes referidos por meio de estimativa mensal não assegura a quem por ele opta o direito
de promover os respectivos pagamentos mediante a compensação.
6. Agravo de instrumento provido.
(TRF-4ª Região, AG 50277864-91.2018.4.04.0000, Segunda Turma, Rel. Andrei Pitten Velloso, Rel. para agravo Sebastião Ogê Muniz, Segunda Turma, Data da decisão: 18/12/2018)
 

Releva notar, por fim, que os recolhimentos mensais efetuados com base em balancetes de redução e suspensão também são uma forma de estimativa, consoante de infere do art. 2º da Lei nº
9.430/96[1], ao se reportar, em sua parte final, ao art. 35 da Lei nº 8.981/95[2], que é justamente a apuração do IRPJ/CSLL com base em balancetes de suspensão/redução, estando, portanto, alcançados pela vedação à
compensação.

 Assim, não merece prosperar a alegação da Impetrante de que, apesar das disposições da Lei nº 13.670/2018 (artigo 6º), teria o direito de quitar as estimativas mensais de IRPJ e CSLL por
meio de compensação. No mesmo sentido: TRF4, AG 5001124-17.2019.4.04.0000, Des. Federal Relator. Roger Raupp Rios, Primeira Turma, Data da decisão: 25/01/2019.

Assim, não se revestindo o ato inquinado de ilegalidade, à míngua da demonstração de qualquer direito líquido e certo a ser amparado pelo presente mandamus, merece total rejeição o pedido
formulado.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial e, em decorrência, DENEGO A SEGURANÇA , na forma requerida, julgando o feito com resolução do mérito, a teor do art.
487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios, a teor do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nº 521/STF e nº 105/STJ.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Campinas, 22 de outubro de 2019.

[1] Art. 2o  A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o
art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)

 

[2] Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor do
imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do período em curso.
§ 1º Os balanços ou balancetes de que trata este artigo:
a) deverão ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e transcritos no livro Diário;
b) somente produzirão efeitos para determinação da parcela do Imposto de Renda e da contribuição social sobre o lucro devidos no decorrer do ano-calendário.
§ 2º Estão dispensadas do pagamento de que tratam os arts. 28 e 29 as pessoas jurídicas que, através de balanço ou balancetes mensais, demonstrem a existência de prejuízos fiscais apurados a partir do mês de janeiro do ano-
calendário.  (Redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995)
§ 3º O pagamento mensal, relativo ao mês de janeiro do ano-calendário, poderá ser efetuado com base em balanço ou balancete mensal, desde que neste fique demonstrado que o imposto devido no período é inferior ao
calculado com base no disposto nos arts. 28 e 29. (Incluído pela Lei nº 9.065, de 1995)
§ 4º O Poder Executivo poderá baixar instruções para a aplicação do disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.065, de 1995)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000195-97.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: IRINEA MENEZES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE CRISTINE FERREIRA BROCANELLO - SP300470
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito ordinário movida por IRINEA MENEZES DA SILVA , qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS ,
objetivando a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 02.07.2012, para reconhecimento de tempo especial e majoração da renda mensal inicial do benefício, condenando o Réu no pagamento das
diferenças devidas desde a data da entrada do requerimento administrativo, acrescidas dos juros legais.

Com a inicial foram juntados documentos.

Os autos foram remetidos ao Setor de Contadoria (Id 591846), que apresentou a informação de Id 692596 acerca do valor dado à causa.

Foi juntada na certidão de Id 3503628 a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região que julgou procedente o conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado
para declarar competente este Juízo Federal.

Na certidão de Id 3615940 foram anexadas as peças dos atos praticados no Juizado.

Redistribuídos os autos, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação do Réu (Id 3836887).

O INSS apresentou contestação, arguindo preliminar de prescrição quinquenal, defendendo, quanto ao mérito propriamente dito, a improcedência do pedido inicial (Id 5401224).

O processo administrativo foi juntado aos autos (Id 6735108).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. 

Decido.

O feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a produção
de provas em audiência ou mesmo pericial, porquanto o tempo especial deve ser comprovado documentalmente, não podendo ser complementado por prova testemunhal ou pericial.

Arguiu o INSS a ocorrência da prescrição quinquenal das prestações.

Tendo em vista as disposições contidas no art. 103, parágrafo único[1] da Lei nº 8.213/91, a prescrição atinge tão somente as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a
proposição da demanda. 

Não tendo sido arguidas outras preliminares, passo à análise do mérito do pedido inicial.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

A aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, detendo caráter especial, porque requer, além do tempo de serviço/contribuição, a exposição a
agentes nocivos à saúde e integridade física, para a sua configuração.

Nesse sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, em condições
descritas pela lei como prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado.

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

Impende saliente que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos,
bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da
sujeição aos agentes nocivos, através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95
(28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

“Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional
nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.”

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo
técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos
termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a
limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação
de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva
exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico.

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar
de aquele servir como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.
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Vale destacar, ainda, que não há limitação etária, no caso, tal como constante na EC nº 20/98, eis que se trata de benefício de aposentadoria integral e não proporcional.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em
risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade
laborativa se dá através de prova eminentemente documental.

No presente caso, pretende a Autora seja reconhecido como especial os períodos de 01.06.1984 a 02.02.1987 e 16.02.1987 a 02.06.2012, valendo ser ressaltado que o período de
16.02.1987 a 13.12.1998 já foi reconhecido administrativamente como especial.

Nesse sentido, quanto aos períodos controvertidos, foi juntado o perfil profissiográfico previdenciário de Id 531049 (fls. 14/15), também constante do processo administrativo, que atesta a
exposição da segurada no exercício da atividade de Analista de Laboratório a agentes biológicos (bactérias e vírus) no período de 16.02.1987 a 1998 e agentes químicos (acetonitrila, álcool etílico, amônia,
etilbenzeno, xileno, permaganato de potássio, álcool metílico, dióxido de carbono) no período de 08.05.2007 a 14.05.2012.

Outrossim, quanto ao período de 01.06.1984 a 02.02.1987, consta da CTPS a comprovação do exercício da atividade de técnica de laboratório (Id 531049 – f. 4).

                                               Destarte, em vista do comprovado pelo perfil profissiográfico previdenciários juntado aos autos, bem como considerando que a atividade de auxiliar/técnico de laboratório e de laboratorista de
patologia clínica, com exposição a agentes biológicos, além de material infecto-contagioso, é considerada nociva à saúde, em conformidade com o código 1.3.2, do Anexo do Decreto 53.831/64 e código 1.3.4 do Decreto n.
83.080/79; bem como código 3.0.1 do anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e 3.084/99, deve ser reconhecida a atividade especial no período de 01.06.1984 a 02.02.1987, porquanto anterior ao advento da Lei nº 9.032/95,
e dos períodos de 16.02.1987 a 31.12.1998 e 08.05.2007 a 14.05.2002.

Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVOÇÃO DE EFETIVA
EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES AGRESSIVOS. EPI EFICAZ. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES
PREJUDICIAIS. REPERCUSSÃO GERAL. STF RE 664335. AUXILIAR DE LABORATÓRIO E LABORATORISTA DE PATOLOGIA CLÍNICA.
ENQUADRAMENTO. DECRETOS 83.080/79, 53.831/64, 2.172/97 E 3.084/99.

(...)

9. As atividades de auxiliar de laboratório e de laboratorista de patologia clínica, com exposição a agentes biológicos vírus, protozoários, fungos, bactérias e bacilos, além de
material infecto-contagioso, são consideradas nocivas a saúde, em conformidade com o código 1.3.2, do Anexo do Decreto 53.831/64 e código 1.3.4 do Decreto n. 83.080/79; bem
como código 3.0.1 do anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e 3.084/99, sendo que a exposição a estes agentes, de forma permanente e habitual, foi confirmada no caso presente
pelos PPP’s colacionados aos autos.

10. Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas.

(AMS 00011905620084013814, JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA: 26/11/2015 PAGINA: 572.)

 

Ademais, há também julgado reconhecendo o enquadramento do Técnico em Laboratório por categoria profissional. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PREJUDICIAIS À SAÚDE. EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL. TÉCNICO EM LABORATÓRIO. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. APELO IMPROVIDO. 

(...)

- A função de técnico em laboratório, atividade prevista no rol exemplificativo de ocupações insalubres, penosas e perigosas, enquadra-se no item 2.1.3 do anexo II do Decreto nº 83.080/1979, o que vem a possibilitar a conversão do período especial por simples enquadramento por categoria profissional. 

(...)

(APELREEX 00055113720114058400, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data: 07/02/2013 - Página: 537)

 

Diante de todo o exposto, resta, por fim, saber se a totalidade do tempo de serviço especial reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos (reconhecidos administrativamente) seria
suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria especial.

No caso, computando-se o tempo especial da Autora ora reconhecido, verifica-se contar o mesmo com apenas 19 anos, 6 meses e 24 dias de tempo de contribuição.

Confira-se:

 

Assim, de concluir-se que contabilizado todo o tempo especial comprovado, verifica-se não contar a Autora com o tempo legalmente previsto (de 25 anos), para a concessão da pretendida
aposentadoria especial, ficando, em decorrência, inviável esta pretensão deduzida.

Desta feita, resta verificar se a Autora preenche os requisitos para majoração da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista o tempo especial ora
comprovado.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 

DA CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A pretendida conversão de tempo especial para comum para concessão de aposentadoria por tempo de serviço já era prevista na redação original da Lei nº 8.213/91.

Tal sistemática foi mantida pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe o § 5º, nos exatos termos a seguir transcritos (sem destaque
no original):

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

...

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão
ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

 

Posteriormente, o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.

Assim, até então, assentado o entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente seria possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).

Outrossim, revendo entendimento anterior, entendo que, em vista do julgamento do REsp 1.310.034 e do REsp 1.151.363, ambos submetidos ao regime dos recursos representativos de
controvérsia, conforme artigos 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, inexiste óbice para se proceder à conversão de tempo de serviço especial em comum, seja antes da Lei nº 6.887/80, seja após Lei nº
9.711/1998.

Nesse sentido, confira-se:
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EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 -
STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE
EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorrido e paradigma.

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado esteva "exposto de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente", ao frio e a níveis médios de ruído superiores ao limite
regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em revolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da
Súmula n. 7/STJ. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM
REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois
a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da
Lei n. 8.213/1991. 2. Precedentes do STF e do STJ. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR
OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO
DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero
enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.
2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos
efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.

 3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado
como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em
qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu
no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. ..EMEN:

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1151363 2009.01.45685-8, JORGE MUSSI, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 05/04/2011 RT VOL.: 00910 PG: 00529)

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA
CONTROVÉRSIA. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE
QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Esta Turma desproveu o recurso com fundamento claro e suficiente, inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado.

2. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim.

3. Embora não seja objeto dos presentes Embargos de Declaração, destaca-se que o presente caso foi submetido ao rito do art. 543-C do CPC para resolver a questão sobre qual a lei
que rege o direito à conversão de tempo comum em especial (se a lei da época da prestação do serviço ou se a lei do momento em que realizada a conversão). No caso dos autos, o
INSS defendeu a tese de que a lei vigente no momento da prestação do serviço (no caso, o regime jurídico anterior à Lei 6.887/1990) não previa a possibilidade de conversão de tempo comum
em especial e que, por tal razão, o ora embargado não teria direito à conversão.

4. Esta Primeira Seção assentou a compreensão por duas vezes (no julgamento do Recurso Especial e dos primeiros Embargos de Declaração) sobre a controvérsia submetida ao rito do art.
543-C do CPC no sentido de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço". Assim, foi afastada a aplicação da lei vigente ao tempo da prestação do serviço (no caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para
considerar a lei em vigor no momento da aposentadoria, que, no caso específico dos autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo comum em especial.

5. Ainda que se pretendesse mudar o entendimento exarado no julgamento do Recurso Especial e confirmado nos primeiros Embargos de Declaração por esta Primeira Seção, os Aclaratórios
não são via adequada para corrigir suposto error in judicando, ainda que demonstrado, não sendo possível atribuir eficácia infringente se ausentes erro material, omissão, obscuridade ou
contradição (art. 535 do CPC). Nesse sentido: EDcl nos EREsp 1.035.444/AM, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 19.5.2015; EDcl nos EDcl no MS
14.117/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 1º.8.2011; EDcl no AgRg no AREsp 438.306/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 20.5.2014;
EDcl no AgRg no AREsp 335.533/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Quinta Turma, DJe 2.4.2014; EDcl no AgRg nos EAg 1.118.017/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial,
DJe 14.5.2012; e EDcl no AgRg nos EAg 1.229.612/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 13/6/2012.

6. A tese adotada por esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito à conversão é expectativa que somente se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a
proporção temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já a natureza do
trabalho exercido (se especial ou comum) é regido pela lei vigente ao tempo da prestação e gera direito adquirido desde o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior
aventada na decisão embargada.

7. Em observância ao princípio tempus regit actum, a lei que deve reger a conversão entre tempo comum e especial é a vigente no momento em que for realizada a própria conversão, ou seja,
quando da reunião dos requisitos para a aposentadoria.

8. Ainda sobre o entendimento esposado, vale frisar que, se a legislação passar a prever novamente a possibilidade de converter tempo comum em especial, os pedidos subsequentes serão
deferidos independentemente da previsão à época da prestação do serviço, já que a lei do momento da aposentadoria regerá a possibilidade da conversão. A contrario sensu, com uma nova lei
mais vantajosa e mantendo-se a tese defendida pelo ora embargante não seria possível converter tempo comum em especial laborado entre a Lei 9.032/1995 e a hipotética lei posterior.

9. Tal ponderação denota que acolher a tese defendida pelo ora embargante não significa dizer indistintamente que ela é benéfica a todos os segurados da Previdência Social, notadamente por
fundamentar a vedação da conversão de tempo comum em especial trabalhado antes da Lei 6.887/1980 (a qual passou a prever tal possibilidade), bem como aquele laborado após a Lei
9.032/1995 (que também afastou tal previsão).

10. O entendimento fixado no presente recurso representativo da controvérsia ("a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço") foi aplicado nesta Corte Superior em diversos precedentes após o seu julgamento. A exemplo: AgRg nos EDcl
no REsp 1.509.189/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13.5.2015; AgRg no AgRg no AREsp 464.779/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
19.2.2015; AgRg no AREsp 449947/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.2.2015; AgRg no AREsp 659.644/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
DJe 20.4.2015; AgRg no AREsp 598.827/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6.4.2015; AgRg nos EDcl no REsp 1248476/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta
Turma, DJe 14.5.2015; AREsp 700.231/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; AREsp 695.205/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão
monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; REsp 1.400.103/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 26.5.2015; AREsp 702.641/RS, Rel. Ministro
Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 22.5.2015.

11. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão constitucional (arts. 1º, IV; 5º, caput, XXXVI e L, LV; 6º; 7º, XXIV e XXII; e 201, § 1º, da CF) em Recurso
Especial, mesmo que para viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário.

12. Embargos de Declaração rejeitados.

(EERESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1310034 2012.00.35606-8, HERMAN BENJAMIN,
STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 16/11/2015)

 

Vale destacar que a legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91) não previa o requisito “idade”, constante na EC em destaque, para a concessão do benefício reclamado, se preenchidos os
demais requisitos à época.

Assim, entendo que provada a atividade especial da Autora, para fins de conversão em tempo comum, nos períodos de 01.06.1984 a 02.02.1987, 16.02.1987 a 31.12.1998 e 08.05.2007 a
14.05.2002.

 

DO FATOR DE CONVERSÃO
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No que toca ao fator de conversão, conforme expressamente previsto pelos Decretos que regulamentaram a conversão de tempo de serviço especial em comum a partir de 1991 (Decretos nº
357/91 e nº 611/92), passou a ser o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum 1.4, no lugar do multiplicador 1.2, que existia na legislação até então vigente, de modo que, desde ao menos a publicação do
Decreto nº 357/91, o fator de conversão já não era o defendido pelo INSS.

A propósito do tema, desde então, a Jurisprudência, quer do E. Superior Tribunal de Justiça, quer da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
(TNU), se circunscreveu a entender que a aplicação do fator de conversão pelo multiplicador 1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua previsão pelo decreto regulamentador.

Corolário desse entendimento, embora não propriamente dominante na Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, era o de que deveria ser aplicada a lei da época da prestação do serviço
para se encontrar o fator de conversão do tempo especial (nesse sentido, RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p. 288; Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei
Federal 200672950207454, JEF – TNU, Rel. Juiz Fed. Renato César Pessanha de Souza, DJU 05/03/2008).

Vale dizer, em vista de tal entendimento, o fator de conversão era aquele previsto à época da prestação de serviço.

A evolução legislativa, contudo, em especial a constante no Decreto nº 4.827/2003 e Instruções Normativas adotadas pelo próprio INSS3, levou à ocorrência, na prática, de situação
completamente diversa do entendimento jurisprudencial anteriormente mencionado, de modo que em todo o território nacional, ressalte-se, o INSS, por disposição legal expressa, aplicou, como o faz até hoje, a todos os
pedidos de conversão de tempo de serviço especial, mesmo aqueles prestados anteriormente à Lei nº 8.213/91 e Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de conversão (multiplicador) 1.4.

Nesse sentido, é expresso o Decreto nº 4.827/2003, que, dando nova redação ao § 2º do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis:

“§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer
período.”

Como se observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em todos os casos, seja qual for o período de prestação de serviço, se dará por determinação legal expressa, além do que mais benéfico
ao segurado, restando claro que sequer existe interesse/possibilidade da Autarquia Previdenciária pleitear a implementação de situação diversa, visto que a esse multiplicador está obrigada por expressa e vinculante determinação
legal.

Vale dizer, assim, que, para efeitos de fator de conversão multiplicador de tempo de serviço especial, deverá ser aplicada a norma atual, ou seja, a do momento da concessão do benefício.

Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, proferido em 26 de setembro de
2008, e publicado em 15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação nº 2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o acórdão Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir, transcrita:

 

EMENTA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO) REALIZADO ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA ESSA

CONVERSÃO, INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERADO ESPECIAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA.

A Lei n.º 8.213/91 delegou ao Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum.

Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e 3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a serem utilizados nessa conversão.

Tais regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º 8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para fins de aplicação desses fatores de conversão (multiplicadores).

Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente prevê que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época, o que inclui o tempo de serviço especial anterior à Lei n.º 8.213/91.

O INSS está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive no que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de conversão (multiplicadores).

Portanto, em se tratando de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua vigência.

Revisão da jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do tema.

 

Por fim, ressalto que em vista da decisão proferida pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.151.363 (Relator Ministro Jorge Mussi, DJe
05/04/2011), não mais subsiste qualquer controvérsia, porquanto assentado que o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado pelo homem para convertê-lo em comum será 1.4, e se o tempo for trabalhado por uma mulher,
o fator será de 1.2.

Logo, deverá ser aplicado para o caso o fator de conversão (multiplicador) 1.2.

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

Feitas tais considerações e, comprovado o direito à conversão de tempo de serviço especial em comum com relação aos períodos ora reconhecidos, verifico plausibilidade, em parte, na tese
esposada na inicial, devendo, portanto, referidos períodos serem computados no cálculo do tempo de contribuição do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido à Autora, em 02.07.2012, e
consequente majoração da renda mensal apurada em decorrência da presente revisão.

Além do acima exposto, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual
atualização monetária e juros, dentre outros.

No tocante à data a partir da qual as diferenças relativas ao benefício pleiteado são devidas, bem como considerando que a Autora não protocolou requerimento administrativo para revisão do
benefício, a data de início, para fins de pagamento do benefício revisado, deve ser a citação.

Por fim, e considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento
da ADI 4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser observado o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada, em 02.12.2013 e
publicada em 10.12.2013, aplicável na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.

O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei nº 8213/91.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, a teor do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao Réu
que proceda à revisão do benefício concedido à Autora IRINEA MENEZES DA SILVA (NB nº 42/161.481.527-2), com DIB em 02.07.2012, condenando o Réu a converter de especial para comum os períodos de
01.06.1984 a 02.02.1987, 16.02.1987 a 31.12.1998 e 08.05.2007 a 14.05.2002, fator de conversão 1.2, bem como a proceder ao pagamento dos valores devidos relativos às diferenças entre o valor pago e o devido, a partir
da citação, conforme motivação, observando-se, quanto à correção monetária e juros, o disposto na Resolução nº 267 do Conselho da Justiça Federal.

Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pela Autora e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como o poder geral de cautela
do juiz, com fundamento no art. 497, caput, do Código de Processo Civil, CONCEDO a tutela específica, determinando a revisão do benefício em favor da Autora, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob as penas da
lei, independentemente do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas, tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.

Cada uma das partes deve arcar com os honorários de seu patrono, tendo em vista a sucumbência recíproca.

Decisão não sujeita a reexame necessário (art. 496, §3º, I, do Código de Processo Civil).

Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

P. I.

Campinas, 22 de outubro de 2019.
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[1] “Art. 103. (...)

Parágrafo único. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela
Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

3 IN INSS/DC nº 95/2003 – art. 167, na redação dada pela IN INSS/DC nº 99/2003; da IN INSS/DC nº 118/2005 – art. 173; da IN INSS/PR nº 11/2006 – art. 173; da IN INSS nº 20/2007 - art. 173, atualmente em
vigor.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010042-89.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: GILMAR DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE BARBOZA DE CARVALHO - MG107402-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                                   Vistos.

 

O pedido para realização de prova técnica e testemunhal para comprovação do tempo especial não pode ser deferido, eis que a prova do tempo de serviço prestado em condições especiais se faz
documentalmente, com a apresentação de formulário, laudo técnico das condições ambientais de trabalho ou, ainda, pelo perfil profissiográfico previdenciário.

Assim sendo, considerando que incumbe a parte Autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 373, I do CPC), cabendo ao mesmo diligenciar junto aos ex-empregadores
para que forneçam os documentos comprobatórios da atividade especial alegada, defiro tão somente o prazo de 30 (trinta) dias para juntada de documentação complementar.

Com a juntada de documentos, dê-se vista ao Réu.

Após, e não havendo também necessidade de realização de audiência para produção de prova testemunhal, entendo presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, a teor
do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

                                          Assim sendo, intimem-se e, após, venham os autos conclusos para sentença.     

      

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014478-57.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TGV-ENGENHARIA DE CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, LIGIA MAGALHAES DE QUEIROZ GUIMARAES, REINALDO DE QUEIROZ GUIMARAES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se.

No caso de pagamento, ou de não interposição de embargos, arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total do débito atualizado, que serão reduzidos pela metade, no caso de
pagamento integral, no prazo de 03 (três) dias (art. 827 e seguintes do  CPC).

Cumpra-se e intime-se.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014479-42.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA ADELIA APARECIDA DE SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se.
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No caso de pagamento, ou de não interposição de embargos, arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total do débito atualizado, que serão reduzidos pela metade, no caso de
pagamento integral, no prazo de 03 (três) dias (art. 827 e seguintes do  CPC).

Cumpra-se e intime-se.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006419-17.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SAO JOAQUIM TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO ESTEVES PEDRAZA - SP231377
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por SÃO JOAQUIM TRANSPORTES LTDA, qualificada na inicial, em face da AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT, objetivando a anulação dos Autos de Infração nº’s 3006982, 3006965, 3006970, 3006979, 3006975, 3006957, 3006969, 3006968, 3006963, 3006971, 3006981,
3006959, 3006976, 3006978, 3006974, 3006962, 3006967, 3006980, 3006964, 3006966, 3006961, 3006960, 3006958, 3006977 e 3006972, nos quais foi condenada ao pagamento de multa, sob alegação de falta de
fundamentação legal, ofensa aos princípios da legalidade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório e/ ou declarando a inconstitucionalidade e ilegalidade do art. 24, XIII, art. 78-A, §1º do art. 78-F, todos da Lei
10.233/01, por delegar ilegitimamente competência legislativa à autarquia federal. 

Antecipadamente requer a concessão de tutela para suspender a exigibilidade das infrações aplicadas, por contrariar os requisitos legais exigidos para sua instituição/cobrança.

Com a inicial foram juntados documentos.

Pela decisão de Id 9805399, foi indeferido o pedido de tutela e determinada a citação da Ré.

                                           Regularmente citada, a ANTT apresentou sua contestação e anexou documento (Id 11480766), defendendo, no mérito, a improcedência da pretensão deduzida, ao argumento da legalidade de sua
atuação.

                                               A Autora apresentou réplica (Id 12229859).

                                              Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Entendo que o feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo
necessária a produção de provas em audiência ou outras provas, razão pela qual cabível o julgamento antecipado da lide, conforme disposto no artigo 355, I, do novo Código de Processo Civil.

 Assim, não tendo sido alegadas questões preliminares, passo ao exame do mérito.

Da análise da situação fática atinente ao caso concreto, entendo que a ação é improcedente, conforme, a seguir, será demonstrado.

Como é cediço, havendo dissonância entre a conduta dos agentes da Administração e o legalmente previsto, aquela deve ser corrigida para eliminar-se a ilicitude, porquanto, por força do princípio
da legalidade, postulado básico e premissa fundamental da segurança jurídica, a atividade do agente administrativo só é legítima se estiver condizente com o disposto na lei.

Outrossim, a doutrina ensina, pautada no princípio de separação e independência dos poderes, que o controle judicial deve ater-se ao exame da legalidade dos atos administrativos, sem que sejam
aferidos os critérios da conveniência e oportunidade que a própria lei defere ao administrador.

Na esteira de tal entendimento, já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentando ser “defeso ao Poder Judiciário apreciar o mérito do ato administrativo, cabendo-lhe
unicamente examiná-lo sob o aspecto de sua legalidade, isto é, se foi praticado conforme ou contrariamente à lei. Esta solução se funda no princípio da separação dos poderes, de sorte que a verificação das razões
de conveniência ou de oportunidade dos atos administrativos escapa ao controle jurisdicional do Estado” (ROMS 1288, 4ª Turma, Relator Ministro César Asfor Rocha, DJ 25/05/1994).

No caso concreto, pretende a Autora ver anulados Autos de Infração lavrados contra si, com amparo no artigo 36, inciso VIII, alínea “a” da Resolução  ANTT nº 4.799/2015, qual seja,
“efetuar transporte rodoviário de carga por conta de terceiro e mediante remuneração sem portar o documento obrigatório de que trata o art. 22 desta Resolução ou não apresentar nota fiscal de que trata o art.
32”.

Impende destacar acerca do tema que, em consonância com o poder normativo conferido às agências reguladoras pelo Texto Constitucional (art. 174), a Lei nº 10.233/2001 (art. 24, inc. IV[1])
atribuiu expressamente à Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, em sua esfera de atuação, dispor sobre as infrações, sanções e medidas administrativas aplicáveis aos serviços de transportes.

Nesse contexto, a ANTT editou a Resolução nº 4.799/2015, estabelecendo, em seu artigo 36, inciso III, alínea ‘a’:

 

Art. 36. Constituem infrações, quando:
(...)
VIII - o TRRC efetuar transporte rodoviário de carga por conta de terceiro e mediante remuneração:
a) sem portar o documento obrigatório de que trata o art. 22 desta Resolução ou não apresentar Nota Fiscal de que trata o art. 32: multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais); 

 

No caso, alega a Autora, em síntese, que a Lei nº 10.233/01 apenas fixou as espécies de sanções e o limite máximo da pena de multa, sem elencar os atos infracionais, o que, por si só, impossibilita
a cobrança da multa em comento.
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Sustenta, ainda, que as notificações em referência, sem trazer qualquer detalhe da suposta infração, mostram-se inconsistentes, havendo, ademais, regramento especial, qual seja, Código de
Trânsito Brasileiro – CTB,  que determina que  o trânsito de qualquer natureza será regido pelo referido Código, de modo que a estipulação da multa aplicada à Autora a partir de uma Resolução fere o Princípio da Legalidade.

Ocorre que as autuações questionadas não decorrem de infração de trânsito, mas sim, de infrações relativas a transporte de cargas, matéria regida pela Resolução nº 4799/2015, não se aplicando
à hipótese o disposto no Código de Trânsito Brasileiro.

Ademais, facilmente se constata por meio da documentação anexada aos autos, que consta dos Autos de Infração que se pretende anular (Id 11480769 e seguintes), no campo “Amparo Legal” o
art. 36, inciso VIII, alínea ‘a’ da Resolução 4.799/2015 acima transcrito, de modo que não há que se falar em falta de fundamentação legal.

Os documentos acostados aos autos atestam, outrossim, que observada na esfera administrativa o devido processo legal, direito ao contraditório e ampla defesa, porquanto assegurada à Autora
oportunidades de defesa na esfera administrativa. 

Como se sabe, os atos administrativos formalmente corretos, como é o caso dos autos de infração ora discutidos, gozam de presunção de legitimidade, de sorte que a comprovação de sua
irregularidade, ilegalidade ou ilegitimidade é ônus de quem as alega, o que não restou evidenciado nos autos.

Acerca da matéria e no mesmo sentido do ora exposto:
 
ADMINISTRATIVO. AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT. COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA NORMATIVA E SANCIONADORA.
ARTIGO 34, VII, RESOLUÇÃO Nº 3.056/2009 INCIDÊNCIA. CTB. AFASTAMENTO. AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE. 1. Da leitura dos documentos carreados aos autos,
verifica-se que foi lavrado contra o autor, ora apelante, o Auto de Infração nº 2449758, em 24.1.2014, com fundamento no artigo 34, VII, da Resolução ANTT nº 3.056/09, constando que
"veículo após pesagem na balança de precisão evadiu-se pela saída 2". 2. A Lei nº 10.233, de 2001, cometeu à ANTT a atribuição de elaborar e editar normas e regulamentos relativos à
prestação do serviço de transporte, bem como a aplicação de penalidades aos seus infratores, consoante asseveram os art. 24, inc. IV e 78-A. Assim, foi editada a Resolução nº 3.056/2009
e sendo o apelante cadastrado como transportador autônomo, RNTRC n. 00269634, nesta condição, submete-se aos requisitos da referida a qual disciplina o transporte rodoviário de cargas.
3. A infração e penalidade impugnadas decorrem do descumprimento de norma  regulamentar (Resolução) sendo que as autuações da ANTT não são regidas pelo Código de
Trânsito Brasileiro, de modo que não há que se falar que a multa estaria em desacordo com a previsão estabelecida pelo CTB, já que não aplicável o prazo previsto no art. 281,
inciso II. No mais, não há prazo para a notificação do infrator, quanto à multa aplicada pela ANTT. Precedentes desta E. Corte. 4. Não se vislumbra qualquer vício na autuação, que
constitui ato administrativo revestido de atributos próprios do  Poder Público, dentre os quais a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade. 5. Denota-se que autuação e a
penalidade aplicadas se deram dentro dos ditames legais e possuem todos os elementos necessários para que permaneça válida. Observa-se que o apelante foi devidamente notificado acerca da
infração cometida, onde foi descrita a conduta ilegal e fundamentada na Resolução ANTT nº 3.056/09. 6. Apelo desprovido.
(TRF3, Apelação Cível 2166178, Rel. Des. Fed. MARCELO SARAIVA, QUARTA TURMA, e-DJF3: 23.07.2019) (grifei)
 
 
E M E N T A AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. ANTT. AUTUAÇÕES POR INFRAÇÃO AO ART. 35, I, DA RESOLUÇÃO Nº 4799/15 E ART. 36, I,
DA RESOLUÇÃO ANTT Nº 3056/2009. 1. A Resolução ANTT Nº 3056 DE 12/03/2009: "Art. 34. Constituem infrações: (...) VII - evadir, obstruir ou de qualquer forma, dificultar a
fiscalização: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cancelamento do RNTRC e impedimento de obter registro pelo prazo de dois anos. (NR) (Redação dada ao inciso pela
Resolução ANTT nº 3.745, de 07.12.2011, DOU 16.12.2011).  2. O Código de Trânsito Brasileiro: "Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não submetendo veículo à
pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada a penalidade prevista no art. 209, além da obrigação de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem
obrigatória. Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, a apreensão do veículo dar-se-á tão logo seja localizado, aplicando-se, além das penalidades em que incorre, as
estabelecidas no art. 210. Art. 209. Transpor, sem autorização, bloqueio viário com ou sem sinalização ou dispositivos auxiliares, deixar de adentrar às áreas destinadas à pesagem de veículos
ou evadir-se para não efetuar o pagamento do pedágio: Infração - grave; Penalidade - multa . 3. É permitido, às agências reguladoras, no exercício de sua competência administrativa,
o exercício do poder regulamentar e do poder de polícia inerente às suas atividades. 4. É de se privilegiar o ato administrativo, dotado de presunção de certeza e legalidade. No
caso dos autos, não há, em tese, qualquer conduta ilegal e ou abusiva que justifique afastar a pretensão da agravante. 5. Assim, forçoso reconhecer a ocorrência da plausibilidade
no direito da agravante, uma vez que realizou as questionadas autuações tendo por fundamento ato normativo que goza de presunção de legalidade e legitimidade. 6. Agravo de
instrumento provido.
(TRF3, Agravo de Instrumento 50040122020184030000, Rel. Des. Fed. MARCELO MESQUITA SARAIVA, QUARTA TURMA, DATA: 08.07.2019) ( grifei)
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS. LEI 10.233/2001 E
RESOLUÇÃO ANTT 233/2003. PODER REGULAMENTAR. LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Consolidada a jurisprudência de que a ANTT - Agência
Nacional de Transportes Terrestres, criada pela Lei 10.233/2001, nos exatos termos do seu artigo 78-A, tem competência para sujeitar os infratores desta lei às sanções por
ela especificadas, pelo que, a Resolução 233/03, assim como o Decreto 2.521/98, ao disciplinarem a aplicação das penalidades enumeradas pela Lei 10.233/2003, tão-somente cumpriram
suas atribuições legais, não havendo que se falar em ofensa ao princípio da reserva legal. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, Apelação Cível 2262350, Rel. Juíza Convocada Denise Avelar, TERCEIRA TURMA, e-DJF3: 23.10.2017) ( grifei)
 
Do exposto entendo que inexistindo qualquer irregularidade relevante nos correspondentes Autos lavrados, deve ser aplicada a sanção correspondente, não havendo que se falar em prejuízo ao

contraditório ou à ampla defesa da Autora, nem em excesso da penalidade aplicada, porquanto fixada dentro dos parâmetros legais.
Ante o exposto,           julgo INTEIRAMENTE IMPROCEDENTE a ação, com resolução de mérito, a teor do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a Autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da causa, corrigido.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

Campinas, 22 de outubro de 2019.

[1] Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais:
[...]
IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e terminais, garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços de transporte, mantendo os itinerários outorgados e
fomentando a competição;
 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5014242-08.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CLAIR RODRIGUES DOS SANTOS, EMERSON HILARIO DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Vistos.

Considerando que a aplicação do regime do Programa de Arrendamento Residencial, instituído pela Lei 10.188/2001, deve ser a mais consentânea possível com a proteção social, cite(m)-se previamente o(s) réu(s) para que
apresente(m) sua defesa, nos termos do art. 564 do Código de Processo Civil, restando facultado ao(s) mesmo(s) a comprovação dos pagamentos em atraso, a teor do art. 9º da lei 10.188/01.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar.

Intimem-se.           
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   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000868-90.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: OSTEOCAMP IMPLANTES & MATERIAIS CIRURGICOS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE THOMAZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE LAPA - SP318372, CARLOS EDUARDO DUARTE - SP285052
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Tendo em vista o retorno dos autos a este Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas, com decisão transitada em julgado, prossiga-se intimando-se a parte interessada, para que se manifeste, requerendo o
que de direito no sentido de prosseguimento, no prazo legal.

  Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades.

   Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011815-38.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARCIO FRANCISCO DE PAULO
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando tratar-se a presente ação de benefício assistencial e que promulgação da Lei 13.876, de 20 de setembro de 2019 ainda depende de regulamentação, sendo que não há previsão orçamentária para
pagamento dos honorários periciais e considerando que a perícia é essencial para o julgamento da ação, determino que se aguarde sobrestado no arquivo até a normalização do orçamento para tal fim.

Int.

Campinas, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009209-71.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: WV COMERCIO E SERVICOS DE SISTEMAS DE SEGURANCA E PORTAIRA LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE FRANCISCO VITULLO BEDIN - SP207381, EDUARDO LUIS FORCHESATTO - SP225243
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS
LITISCONSORTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Intime-se a UNIÃO FEDERAL a apresentar contrarrazões, dentro do prazo de 30(trinta) dias, face à apelação interposta pela Impetrante.

 Ainda, fica intimada de que decorrido o prazo, com ou sem manifestação, os autos serão remetidos ao E. TRF da 3ª Região, para apreciação do recurso interposto, em conformidade com o artigo
1.010 e seus parágrafos, do NCPC.

  Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5013381-22.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
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EMBARGANTE: ITACOM COMERCIO DE METAIS E ABRASIVOS LTDA - ME, PATRICIA MARTOS STEFANI, WAINER DOS PASSOS
 
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de justiça gratuita à Embargante, nos termos do requerido.

Recebo os embargos, posto que tempestivos, somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 919 do C.P.C, caput.

Dê-se vista à parte contrária para impugnação, no prazo legal.

Intime-se.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006478-95.2015.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: RAFAELA CRISTINA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO BERTOLINO LEMOS - SP254405
RÉU: GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S.A, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) RÉU: MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO - MG88304
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - SP123199
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o que consta dos autos, o requerido pela parte autora(Id 23542621), bem como o objeto do presente feito, admitindo transação e, competindo ao Juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as
partes, entendo por bem designar Audiência de Tentativa de Conciliação para o dia 02 de dezembro de 2019, às 15:30 horas, a se realizar no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465,
Centro, Campinas/SP.

Intimem-se com urgência, tendo em vista a proximidade da data designada.

Eventuais pendências serão apreciadas oportunamente.

Cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013538-92.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EQUITRONIC-EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: WALTER GRUNEWALD CURZIO FILHO - SP307458
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte autora, da contestação apresentada pela UNIÃO FEDERAL, conforme Id 23583008, para manifestação, no prazo legal.

Após, volvam conclusos.

Intime-se.

                            

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011679-75.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: RICAL USINAGEM LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO AMURI VARGA - SP185451
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS
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    D E S P A C H O

  Intime-se a Impetrante a apresentar contrarrazões, dentro do prazo de 15(quinze) dias, face à apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL.

 Ainda, fica intimada de que decorrido o prazo, com ou sem manifestação, os autos serão remetidos ao E. TRF da 3ª Região, para apreciação do recurso interposto, em conformidade com o artigo
1.010 e seus parágrafos, do NCPC.

   Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0008503-52.2013.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIÃO
FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS PAOLIERI NETO - SP71995, DANIELA SCARPA GEBARA - SP164926
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800
RÉU: OSVALDO GUIMARAES LEITE, MARIA APARECIDA CAMPOS GUIMARAES LEITE, BENEDITO APARECIDO PETEROSSI, GERCE PAULINO, MARIA ELISABETE AMADO
SOUZA PAULINO
Advogado do(a) RÉU: GLAUCIA CRISTINA GIACOMELLO - SP212963
Advogado do(a) RÉU: EDMILSON WAGNER GALLINARI - SP105325
Advogado do(a) RÉU: JURANDIR GALLINARI - SP54442
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 13038768, pag 08/11(fl. 398/401 dos autos físicos): Manifestem-se os expropriantes no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

Campinas, 22 de outubro de 2019.

              

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001760-89.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: FERNANDO HERCOLINO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes, da Informação com cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, para que se manifestem, no prazo de 15(quinze) dias.

Após, volvam conclusos.

Intime-se.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008760-79.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: NEIDE DA PAIXAO SALGUES
Advogado do(a) AUTOR: VALERIA MUNIZ BARBIERI - SP193652
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte autora, da contestação apresentada pelo INSS, conforme Id 22158318, para manifestação, no prazo legal.
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Após, volvam conclusos.

Intime-se.

                            

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011499-59.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CRODA DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDREA DE TOLEDO PIERRI - SP115022
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS EM CAMPINAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Intime-se a UNIÃO FEDERAL a apresentar contrarrazões, dentro do prazo de 30(trinta) dias, face à apelação interposta pela Impetrante.

 Ainda, fica intimada de que decorrido o prazo, com ou sem manifestação, os autos serão remetidos ao E. TRF da 3ª Região, para apreciação do recurso interposto, em conformidade com o artigo
1.010 e seus parágrafos, do NCPC.

   Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001567-18.2016.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE DE MOURA SOBRINHO
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA FRANCISCA DOURADO - SP242920
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Tendo em vista o retorno dos autos a este Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas, com decisão transitada em julgado, prossiga-se intimando-se a parte interessada, para que se manifeste, requerendo o
que de direito no sentido de prosseguimento, no prazo legal.

  Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades.

   Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004659-96.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: O. V. D. IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA - PR19116
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Intime-se a UNIÃO FEDERAL a apresentar contrarrazões, dentro do prazo de 30(trinta) dias, face à apelação interposta pela Impetrante.

 Ainda, fica intimada de que decorrido o prazo, com ou sem manifestação, os autos serão remetidos ao E. TRF da 3ª Região, para apreciação do recurso interposto, em conformidade com o artigo
1.010 e seus parágrafos, do NCPC.

  Intime-se e cumpra-se.
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   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006979-22.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA., FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA., FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA., FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: WELLYNGTON LEONARDO BARELLA - SP171223
Advogado do(a) IMPETRANTE: WELLYNGTON LEONARDO BARELLA - SP171223
Advogado do(a) IMPETRANTE: WELLYNGTON LEONARDO BARELLA - SP171223
Advogado do(a) IMPETRANTE: WELLYNGTON LEONARDO BARELLA - SP171223
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR CHEFE ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Intime-se a UNIÃO FEDERAL a apresentar contrarrazões, dentro do prazo de 30(trinta) dias, face à apelação interposta pela Impetrante.

 Ainda, fica intimada de que decorrido o prazo, com ou sem manifestação, os autos serão remetidos ao E. TRF da 3ª Região, para apreciação do recurso interposto, em conformidade com o artigo
1.010 e seus parágrafos, do NCPC.

  Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010711-45.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: VALERIA RODRIGUES SANTANA DE HOLANDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CRISTINA AMADEI ZAN - SP156793
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

VALERIA RODRIGUES SANTANA DE HOLANDA , qualificada nos autos, ajuíza demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício previdenciário de
auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

Justiça Gratuita deferida (ID 11973184).

Citado, o INSS contestou (ID 13121267), pugnando pela improcedência do pedido.

O laudo pericial foi anexado aos autos (ID 18687957).

A tutela antecipada foi deferida (ID 18697029).

É o relatório.

DECIDO.

A autora preenche os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

 O perito judicial concluiu que a autora está incapacitada total e temporariamente para as atividades laborativas, por apresentar “transtorno esquizoafetivo do tipo depressivo, CID 10-F 25.1”. Fixou o início da
doença no ano de 2011 e da incapacidade em novembro de 2014.

A qualidade de segurada e a carência restam incontroversas, conforme extrato do CNIS (ID 18695475), que revela o recebimento de auxílio-doença nos períodos de 11/12/2014 a 18/05/2015 (NB
608.882.307-4), 25/08/2015 a 17/02/2017 (NB 611.655.897-0) e 11/12/2017 a 18/10/2018 (NB 624.038.652-2).

Portanto, presentes os requisitos legais determino o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 608.882.307-4, a partir de 19/05/2015, descontando os valores recebidos a título dos
outros benefícios acima referidos.

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir de 19/05/2015 (DIB). Fixo a DIP
no primeiro do mês em curso.

 Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a DIB até à véspera da DIP, com acréscimo de juros e de correção monetária, descontados os valores eventualmente recebidos por
outros benefícios.

Esclareço que o INSS poderá reavaliar administrativamente, com nova perícia médica, a permanência da incapacidade para a verificação da manutenção do benefício, no prazo de 12 (doze)
meses, conforme fixado pelo perito, a partir desta sentença.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF - Cap. 4, item 4.3.1, com a substituição da TR pelo IPCA-E, a partir de 07/2009,
e juros moratórios, contados da citação, no mesmo percentual dos remuneratórios de caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09(RE 870.947).
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Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 86, parágrafo único, do CPC, e ao depósito do valor dos
honorários periciais, que foram integralmente custeados pelo CJF, para estorno ao orçamento do Judiciário, posto que tal despesa não está compreendida na isenção do artigo 4º da Lei n. 9.289/96. Custas pelo INSS, que é
isento.

Confirmo a tutela anteriormente deferida.

Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais – AADJ, bem como para que seja solicitado o
pagamento ao Sr. Perito.

Deve estar a parte autora ciente, todavia, dos termos previstos no artigo 302 do CPC.

Decisão não sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de processo Civil.

P.R.I.

 

 

CAMPINAS, 13 de setembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009758-81.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SEVERINO
Advogado do(a) AUTOR: NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO - SP229158
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                         MARIA DA CONCEIÇÃO SEVERINO, qualificada nos autos, ajuíza demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença
ou de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS em danos morais, no valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (ID 11178735).

Citado, o INSS apresentou contestação (ID 12132395).

O laudo pericial foi anexado aos autos (ID 14117370).

A parte autora se manifestou sobre o laudo (ID 16472170).

É o relatório.

DECIDO.

A autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

O perito judicial concluiu que a incapacidade da autora é total e permanente, desde abril de 2013, em razão de ser portadora de transtorno depressivo recorrente. 

A qualidade de segurada e a carência restam incontroversas, pois a autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença NB 505.840.339-7, no período de 04/01/2006 a 23/04/2013, consoante extrato do
Sistema Plenus, que ora anexo e passa a fazer parte desta sentença. Vale, ainda, ressaltar que a autora está em gozo de Aposentadoria por Invalidez NB 602.225.482-9, desde 24/04/2013, recebendo mensalidade de
recuperação e com data de cessação do benefício em 06/03/2020, conforme o referido extrato.

Portanto, presentes os requisitos legais e considerando que o autor recebe benefício de Aposentadoria por Invalidez desde 24/04/2013, determino que ele seja restabelecido em seu valor integral, desde a data em
que passou a ser paga a mensalidade de recuperação. 

Esclareço que o INSS poderá reavaliar administrativamente, com nova perícia médica, a permanência da incapacidade para verificação da manutenção do benefício, no período legal, a partir
desta sentença. 

No que concerne ao pedido de indenização por danos morais, não foi comprovado dolo nem negligência do médico do INSS. Trata-se apenas de entendimentos médicos contrastantes. Desse modo, houve
resistência motivada à pretensão da parte que, por si só, não configura ofensa moral.

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a restabelecer benefício de aposentadoria por invalidez em seu valor
integral, desde a data em que passou a ser paga a mensalidade de recuperação. Fixo a DIP no primeiro do mês em curso.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de todas as prestações vencidas entre a DIB até à véspera da DIP, com acréscimo de juros e de correção monetária, descontados os valores eventualmente
recebidos por outro(s) benefício.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF - Cap. 4, item 4.3.1, com a substituição da TR pelo IPCA-E, a partir de 07/2009,
e juros moratórios, contados da citação, no mesmo percentual dos remuneratórios de caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09(RE 870.947).

Considerando que autora e INSS são parcialmente sucumbentes, cada parte arcará com os honorários de seus advogados. Condeno, o INSS, entretanto, ao depósito de metade do valor dos honorários
periciais, que foram integralmente custeados pelo CJF, para estorno ao orçamento do Judiciário, posto que tal despesa não está compreendida na isenção do artigo 4º da Lei n. 9.289/96.

Tendo em vista a presença dos requisitos legais e o caráter alimentar da prestação, concedo a tutela de urgência, motivo pelo qual intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício de
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ em seu valor integral para a autora MARIA DA CONCEIÇÃO SEVERINO, CPF 226.829.248-75, RG 23.768.630-2, no prazo de trinta  dias, devendo
comprovar o cumprimento no prazo de quinze dias, após findo o prazo de implantação.

Deve estar a parte autora ciente, todavia, dos termos previstos no artigo 302 do CPC.

Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais – AADJ, para o devido cumprimento.

Decisão não sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de processo Civil. 

 

CAMPINAS, 26 de agosto de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008152-52.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ORLANDO CELESTINO SILVA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

ORLANDO CELESTINO SILVA PEREIRA, qualificado nos autos, ajuíza demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de tutela antecipada, pleiteando a concessão
de AUXÍLIO-ACIDENTE.

Contestação (ID 11237192).

O autor apresentou réplica (ID 12793218).

O laudo pericial foi anexado aos autos (ID 20711117).

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial (ID 21627362 e 22539760).

É o relatório.                          

DECIDO.

Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

No caso sob apreciação, o autor preenche os requisitos para a concessão de benefício previdenciário de auxílio-acidente.

Dispõe o artigo 86 da Lei nº 8.213/1991 que: “O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,
resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia”.

O perito judicial concluiu pela incapacidade parcial e permanente do autor para exercer sua atividade laborativa, desde 04/05/2010, por ser portador de “sequela de ferimentos por arma de fogo com trauma
por TCE CID: T90”. Afirma o perito, in verbis, “Foi evidenciado que as lesões ocasionadas pelos ferimentos por arma de fogo ocasionaram lesões SNC que compromete o patrimônio físico do autor, acarretando
incapacidade para exercer atividade de labor remunerado. Há sinais objetivos e técnicos que atestam a incapacidade laborativa. As lesões presentes são duradouras e não podem ser passiveis de cura total e são de
caráter permanente e parcialmente incapacitante”.

 Esclarece, ainda, que há nexo causal entre o quadro clínico e o acidente relatado e que ele pode ser reabilitado para exercer outra atividade ou função compatível.

Tendo em vista que o autor exerce habitualmente a função de motorista, fica evidente que as sequelas ora narradas implicam redução da capacidade para tal atividade, que inegavelmente exige força,
repetitividade, esforços dinâmicos e estáticos com o segmento afetado.

O autor, portanto, possui limitações permanentes, decorrentes do acidente sofrido, requisito para o deferimento de auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da Lei n. 8.213/96.

A qualidade de segurado e carência estão demonstradas pelo extrato do CNIS. ID 3895991), que revela o recebimento de auxílio-doença no período de 12/08/2010 a 12/05/2011 (NB 542.163.897-5).

Portanto, preenchidos os requisitos legais faz o autor jus ao benefício de auxílio-acidente desde 13/05/2011, dia seguinte ao da cessação do benefício de auxílio-doença (NB 542.163.897-5).

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-acidente desde 13/05/2011 (DIB).
Fixada a DIP no primeiro dia do mês em curso.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a DIB até à véspera da DIP, com acréscimo de juros e de correção monetária, descontados os valores recebidos por outros
benefícios.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF - Cap. 4, item 4.3.1, com a substituição da TR pelo IPCA-E, a partir de 07/2009,
e juros moratórios, contados da citação, no mesmo percentual dos remuneratórios de caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09(RE 870.947).

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §3º, inciso I, do CPC e  ao depósito do valor da perícia
judicial, que foi custeada pelo CJF, para estorno ao orçamento do Judiciário, posto que tal despesa não está compreendida na isenção do artigo 4º, da Lei 9289/96.

Custas pelo INSS, que é isento.

Decisão não sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de processo Civil.

P.R.I.

 

 

CAMPINAS, 1 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006713-69.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: M. G. G. C., LUIZA GOMES DA SILVA CARITA
REPRESENTANTE: LUIZA GOMES DA SILVA CARITA
Advogado do(a) AUTOR: EDIVANE COSTA DE ALMEIDA CARITA - SP124720, 
Advogado do(a) AUTOR: EDIVANE COSTA DE ALMEIDA CARITA - SP124720
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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JOSÉ LUIZ CARITÁ, qualificado nos autos, ajuizou demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A decisão de ID 9716881 deferiu a tutela antecipada para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor.

Citado, o INSS apresentou contestação (10265037).

Foi noticiado o óbito do autor, antes da realização da perícia médica.

O processo foi regularizado com a habilitação dos herdeiros, Luiza Gomes da Silva Caritá, viúva, e Marcos Giovani Gomes Caritá, filho menor do falecido.

Os herdeiros requereram a gratuidade processual.  

É o relatório.

DECIDO.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita aos herdeiros do falecido, ora autores, tendo em vista que a Sra. Luiza Gomes da Silva Caritá recebe Aposentadoria por Tempo de Contribuição, no valor de R$
2.639,52, e Pensão por Morte, no valor de R$ 4.683,91. Os rendimentos somados estão acima do valor do teto de isenção para o imposto de renda (R$1.903,98) corrigido pelo INPC em 01/2019 (R$3.678,55).

 O falecido autor preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre seu valor.

Em que pese não ter sido possível a realização da perícia médica, em razão do óbito do autor, os documentos médicos por ele anexados demonstram que ele estava totalmente incapacitado de exercer qualquer
atividade laborativa. Consta, no relatório médico, datado de 08/06/2018, que ele inclusive já fazia uso de sonda e cadeira de rodas, sendo dependente de terceiros para alimentação, higiene e transporte.  Considero, portanto, o
dia 08/06/2018, como data do início da incapacidade.

Vale ressaltar que a causa do óbito foi a doença de que o autor era acometido, consoante certidão de óbito anexada aos autos.

A qualidade de segurado e a carência restam incontroversas, pois ele está em gozo de benefício de auxílio-doença.

Portanto, presentes os requisitos legais determino o pagamento aos herdeiros, ora autores, dos valores que o falecido tinha direito, a título de aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25%
(vinte e cinco por cento) sobre seu valor, desde 08/06/2018 até a data do óbito, 15/08/2018, descontados eventuais valores já recebidos.

No que concerne ao pedido de indenização por danos morais, não foi comprovado dolo nem negligência do médico do INSS. Trata-se apenas de entendimentos médicos contrastantes. Desse modo, houve
resistência motivada à pretensão da parte que, por si só, não configura ofensa moral.

 Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS ao pagamento dos valores referentes ao benefício de auxílio-doença no período de 08/06/2018
a 15/08/2018.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF - Cap. 4, item 4.3.1, com a substituição da TR pelo IPCA-E, a partir de 07/2009,
e juros moratórios, contados da citação, no mesmo percentual dos remuneratórios de caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09(RE 870.947).

Condeno os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 86, parágrafo único, do CPC.

Decisão não sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de processo Civil.

 

 

CAMPINAS, 26 de setembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004477-47.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: WALTER TADEU DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ADEVALDO SEBASTIAO AVELINO - SP272797
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação proposta por WALTER TADEU DO NASCIMENTO, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, que tem por objeto a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição por perfazer mais de 35 anos de contribuição, mediante o reconhecimento de atividades sujeitas a condições especiais nos períodos de 01/12/1989 a 31/10/1996 e 01/11/2011 a
26/06/2014.

A decisão de ID 8889472 deferiu os benefícios da Justiça Gratuita e extinguiu o pedido, sem resolução do mérito, ante a ausência de apresentação de documentos na via administrativa, em relação
ao período de 01/11/2011 a 26/06/2014.

Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (ID 10692417).

Devidamente citado, o INSS contestou, pugnando pela improcedência dos pedidos (ID 11843351).

É o relatório. DECIDO.

Quanto ao reconhecimento de atividades prestadas em condições especiais, com risco à saúde ou à integridade física do segurado, o §1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto n.
4.827/2003, estabelece que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais atendem aos requisitos da legislação vigente à época da prestação dos serviços e, pelo § 2º, as regras de conversão
de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

A partir da vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172, de 05-03-97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96 (convertida na Lei n. 9.528/97), passou a ser necessária a
comprovação da atividade especial por meio de formulários, pois o laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho somente pode ser exigido para a atividade especial exercida a
partir da edição do Decreto n. 2.172/97.

Quanto à exposição ao agente nocivo ruído, sempre foi necessária a sua aferição por meio de laudo técnico, já que é a intensidade da exposição o que torna o agente nocivo ou não.

Assim, considerando-se a legislação de regência, é especial, até 05/03/1997, o trabalho exposto a ruído acima de 80 decibéis. Já a partir de 06/03/97 até 17/11/2003, há insalubridade no trabalho exposto a ruído
acima de 90 decibéis e, a partir de 18/11/2003, a exposição a ruído acima de 85 decibéis.
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É pacífico na TNU que o uso de EPI´s, no caso específico de ruído, não afasta o caráter especial da atividade (Enunciado n. 09).

Em relação ao período requerido, o autor anexou aos autos o Formulário fornecido pelo empregador, afiançando que ele exerceu a função de engenheiro civil. Não consta no documento a exposição a fatores
nocivos. Em que pese fazer referência a “alto fator de ruído”, não indica sua intensidade. O formulário faz menção também a poeiras e gases de escapamentos dos equipamentos em operação, sem especificar, contudo, quais os
agentes químicos.

Portanto, reconheço apenas o interregno de 01/12/1989 a 28/04/1995, ante a comprovação do exercício do ofício de Engenheiro de Construção Civil, fato que permite o enquadramento por categoria
profissional, nos termos do código 2.1.1 do anexo do Decreto 53.831/64. 

Desse modo, com o reconhecimento do período especial de 01/12/1989 a 28/04/1995, após a conversão para atividade comum e, somado aos períodos reconhecidos administrativamente e aos constantes do
CNIS, a parte autora computa, até a data do requerimento administrativo, um total de 33 anos, 11 meses e 28 dias, conforme planilha anexa que passa a fazer parte desta sentença.

Não restaram, pois, cumpridos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma integral, conforme requerido pelo autor. Vale ressaltar que não
há pedido alternativo de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

DISPOSITIVO.

 Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, para condenar o INSS e homologar o trabalho em condições especiais no período de 01/12/1989 a 28/04/1995, bem
como para determinar sua conversão de tempo especial em tempo comum, ao fim de contagem de tempo de serviço.

Improcede o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, nos termos do artigo 86, parágrafo único, do CPC, condicionando sua
cobrança à alteração de sua situação econômica considerando que é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 98, inciso IX, § 2º e 3º, do CPC.

Pub.

Intime-se.

 

CAMPINAS, 4 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0601638-96.1992.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANDRADE & LATORRE PARTICIPACOES S/A, VALVULAS CROSBY INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
Advogados do(a) AUTOR: WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A, CESAR MORENO - SP165075
Advogados do(a) AUTOR: WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A, CESAR MORENO - SP165075
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Aguarde-se o cumprimento do despacho de fl. 437 (resposta do Banco do Brasil quanto aos quatro depósitos judiciais realizados em 29/05/1992, na conta 27.000411-6, aberta na agência 0384 - Clovis
Bevilacqua/Jundiai da Nossa Caixa na medida cautelar).

Mantenham-se sobrestados por 90 dias.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0016042-98.2015.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS
Advogado do(a) AUTOR: ELISABETE CALEFFI - SP123160
RÉU: RUMO MALHA PAULISTA S.A., RUMO S.A, ENGENHARIA E COMERCIO BANDEIRANTES LTDA, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
Advogados do(a) RÉU: RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO - SP142260, CHRISTIANE MENEGHINI SILVA DE SIQUEIRA - SP183651
Advogados do(a) RÉU: RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO - SP142260, CHRISTIANE MENEGHINI SILVA DE SIQUEIRA - SP183651
Advogado do(a) RÉU: ELAINE CRISTINA DA CUNHA MELNICKY - SP129559
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 13326640 – pág. 161/162:

Proferido a decisão ID 13326640 – pág. 139 (fl. 342 dos autos físicos), a União interpôs embargos de declaração alegando omissão. Alega que o montante da condenação da parte autora a título de honorários
advocatícios sucumbências em decorrência do reconhecimento da ilegitimidade passiva da União no presente feito não respeita o art. 338, por ter fixado  honorários em valor inferior ao mínimo ali previsto.

No presente caso, os honorários foram fixados considerando a atuação do advogado, que somente apresentou contestação e teve a preliminar de ilegitimidade acolhida para substituição da União por uma de suas
autarquias, o DNIT. Assim, diante da mínima participação e considerando que a própria Procuradoria Federal representa a referida autarquia, não há que se falar em aplicação do art. 338, parág. Único, do CPC, devendo
permanecer a fixação em quantia certa como previsto no art. 85, parág. 16, do CPC.

Logo, recebo os presentes embargos e os acolho unicamente para fundamentar a decisão embargada como acima exposto.

ID 14355284:
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Informa a autora que ao invés de constar ALL – América Latina consta Rumo Malha Paulista S/A e que, portanto, deveria haver correção da autuação. No PJE o cadastramento do nome da parte é pelo CPF
ou CNPJ, assim, quando da distribuição a razão social cadastrada perante a Receita Federal era a ALL - América Latina, contudo, havendo alteração da razão social perante a Receita Federal, a nova denominação é
cadastrada automaticamente no PJE. Assim, não há como cadastrar o nome de parte em descompasso com o que está cadastrado perante a Receita Federal. Por essa razão, indefiro o pedido de alteração.

Abra-se vista da contestação ID 18870830 (DNIT) às partes.

Int.

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011541-11.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: UBIRAJARA ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE HENRIQUE ANGELINO URZEDO - SP405871, DEBORAH HARRIS ARAUJO - SP398739
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

       

ID 18072144:

Proferido a decisão ID 17086907, o autor alega que a reafirmação da DER objeto do Tema 995 do STJ permite a reafirmação anterior ao ajuizamento da ação. Que não há que se falar em suspensão do
processo no que tange a reafirmação da DER até a data da propositura da ação.

Em razão disso, o autor desiste do pedido de reafirmação da DER posterior a distribuição da presenta ação, mantendo-se o pedido anteriormente à propositura da ação judicial.

Recebo o pedido como emenda a inicial.

Intime-se o INSS nos termos da referida decisão.

Sem prejuízo, abro vista às partes dos documentos juntados ID 17388303.

Int.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007085-84.2010.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: JOSE GIL DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SOARES FERREIRA - SP272998
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte exequente para iniciar o cumprimento de sentença nos termos do art. 534 e seguintes do CPC, juntando, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos que entendem devidos, sob pena de arquivamento dos
autos.

Cumprida a determinação supra, intime-se a parte executada para, nos termos do art. 535 do CPC, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.

Eventual apresentação de impugnação, vista à parte exequente para manifestar-se no prazo legal.

Após, com ou sem impugnação ou manifestação, façam-se os autos conclusos para Decisão.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 7 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006334-87.2016.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: INGETEAM LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO FILHO - SP153255, MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA - SP148271
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     952/1510



 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   Vista às partes da PROPOSTA DE HONORÁRIOS do Sr. Perito nomeado, que segue reproduzida abaixo (correio eletrônico), para manifestação no prazo legal:

         

De: "PauloRLavorini" <prlavorini@uol.com.br>
Enviada: 2019/10/21 19:17:50
Para: CAMPIN-SE06-VARA06@trf3.jus.br
Assunto: ENC: PROPOSTA DE HONORÁRIOS PERICIAIS - Proc. Nº 0006334-87.2016.4.03.6105
 

Prezada(o)s, sds, conforme solicitado por esta MM. Vara Federal, retifico a proposta de honorários anterior:

R$ 4.730,00 (quatro mil setecentos e trinta Reais)

Baseia-se no REGULAMENTO DE HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA, aprovado pela Assembleia Geral Ordinária de 9/4/2019:

Art.6º - A remuneração mínima do profissional, inclusive no caso de consultorias, é de R$ 4.730,00 (quatro mil setecentos e trinta Reais).

Art.9º - A remuneração será calculada à razão de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta Reais) por hora, de acordo com demonstrativo ANEXO. O tempo para cálculo dos honorários compreende todas as horas efetivamente
despendidas para a realização de vistorias, buscas, estudos, cálculos e demais atividades técnicas necessárias ao desempenho de suas funções, acrescido do tempo gasto em viagens e deslocamentos, desde a saída do domicílio
ou do escritório do profissional até o retorno ao mesmo, excluídos os intervalos de tempo despendidos para as refeições e repouso.

A remuneração mínima é equivalente a 11 (onze) vezes a remuneração por hora.

Agradeço pela honrosa nomeação e aguardo por possível deferência.

Cordialmente,

Paulo R. Lavorini
CREASP 0600502807

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0006716-85.2013.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800, EDISON JOSE STAHL - SP61748
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800, EDISON JOSE STAHL - SP61748
RÉU: CHRISTINA MARIA GUT, EMILIO GUT - ESPOLIO, ROSA MARIA AMBIEL GUT - ESPOLIO, IOSHISUKE ONISHI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   

Baixo em diligência.

Todos os réus citados pessoalmente não contestaram o preço. Somente o réu citado por edital impugnou por seu Curador Especial.

Pela petição ID 22034523, José Léo Gut e demais herdeiros dos ex-proprietários do loteamento alegam que Ioshisuke Onishi e Yochico Onishi não podem ser considerados proprietários até que comprovem o
pagamento.

Contudo, não é esta a redação do Decreto-Lei nº 58/1937. Pois, tendo sido o loteamento urbano implantado sob a égide do Decreto 4.857/39, que integra o lote em comento, a sua registrabilidade se dá nos termos do
item 20 do inciso I do art. 167 da Lei de Registros Públicos. Tal compromisso tem força de direito real sobre coisa alheia, previsto no art. 5º do D.L n. 58/37. Razão pela qual, não há como reconhecer a propriedade dos
requerentes da petição ID 22034523.

Ante o acima exposto, designo a data de 02 de dezembro de 2019 às 14:30 horas, para a realização de audiência de tentativa de conciliação a se realizar no 1º andar deste Fórum, localizado na Avenida Aquidabã, 465,
nesta cidade de Campinas/SP.

Inclua-se Benedito Menegon e Edna Angela Menegon no polo passivo, cujos dados encontram-se na ID 12951629 – pág. 146, e os intimem no endereço informado à fl. 113: Rua Ibere Gomes Grosso, 388, Jd. Estoril,
Campinas/SP – CEP 13046-285.

Int.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000542-60.2013.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: SERGIO LUIZ ROVERI
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Ante ao acórdão ID 11865037 – pág. 70/71 o pedido do INSS formulado na ID 11865044 – pág. 18/21 improcede.

Solicite-se à AADJ para que informe este Juízo se o benefício nº 46/164.924.482-4 foi restabelecido, no prazo de 15 dias.

Diante da ausência de impugnação do INSS aos cálculos apresentados pela parte autora, expeça-se ofício Precatório/Requisitório, nos termos do art. 1º da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça
Federal, no valor de R$172.760,05 a favor da parte autora e de R$10.753,83 a favor do causídico (honorários sucumbenciais) consoante cálculos ID 16640869 e 16640870, atualizada até 10/04/2019.

Ato contínuo, dê-se ciência às partes acerca da expedição dos ofícios, conforme determina o artigo 11 da Resolução n. 458/2017 do E. CJF, antes de sua transmissão ao E. Tribunal. Não havendo impugnação,
transmita-os e sobrestem-se estes autos em Secretaria.

Com o pagamento, intimem-se os exequentes para, expressamente, manifestarem-se sobre a satisfação do crédito, sendo que o silêncio será interpretado como satisfeito.

Satisfeito o crédito, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-findo.

Int.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005405-98.2009.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: IMOBILIARIA INTERNACIONAL LTDA, RUTE GUARNIERI DA SILVEIRA, JOAO ROBERTO GUARNIERI, MARIA DA GRACA SILVA GUARNIERI
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDIRENE SALGADO SAES - SP291198
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLEI MARIA MARTINS - SP106234, ANDRE RICARDO RODRIGUES BORGHI - SP199779
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE LUIZ DA SILVA - SP194813, GISELA CRISTINA NOGUEIRA CUNHA KFOURI - SP161862
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE LUIZ DA SILVA - SP194813, GISELA CRISTINA NOGUEIRA CUNHA KFOURI - SP161862
EXECUTADO: MUNICIPIO DE CAMPINAS, UNIÃO FEDERAL, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogados do(a) EXECUTADO: EDISON JOSE STAHL - SP61748, GUILHERME FONSECA TADINI - SP202930, NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY - SP90411, CARLOS PAOLIERI NETO -
SP71995, SAMUEL BENEVIDES FILHO - SP87915
Advogado do(a) EXECUTADO: ANETE JOSE VALENTE MARTINS - SP22128
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 22177661 – pág. 49/52: Ante o pedido de habilitação dos herdeiros de JOÃO ROBERTO GUARNIERI, regularizem os mesmos a sua representação processual.

Ficam cientes os requerentes que na hipótese de haver um inventariante para o espólio, desnecessário a inclusão de todos os herdeiros, mas somente da inventariante para possibilitar o levantamento do saldo da
indenização (50% dos valores das guias de fls. 56 e 525), uma vez que os outros 50% já foram levantados pela expropriada Rute Guarnieri Silveira.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013552-76.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ASSIS
Advogado do(a) AUTOR: JONATHAN HAFIS SICA DE OLIVEIRA - MS13165
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte autora para adequar o valor da causa (pedido principal) ao valor econômico pretendido através de planilha de cálculo para verificação da competência deste juízo.

Intime-se

 

 

   CAMPINAS, 9 de outubro de 2019.

 

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0014972-51.2012.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI - SP117799
RÉU: SINGER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, H2MK - LOGISTICA AEROPORTUARIA DE CAMPINAS LTDA
Advogados do(a) RÉU: MIGUEL DELLA GUARDIA CONTI - SP326952, MAURILIO GONCALVES PINTO FILHO - SP345101
Advogados do(a) RÉU: SERGIO APARECIDO GASQUES - SP109674, ELISETE QUADROS - SP75291
 
 

  

    D E S P A C H O
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ID 23006440: Ciência às partes da redigitalização e inserção integral dos autos físicos, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Outrossim, intime-se a expropriada H2MK - Logística Aeroportuária de Campinas Ltda. para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos a fl. 465 digitalizada, referente a petição protocolizada sob nº
201361050056643 em  14/10/2013 (autos físicos),  bem como às fls. 740/741 (autos físicos), se estas integrarem a petição protocolizada sob nº 201561050069592, em 16/12/2015.

Sem prejuízo, Providencie a secretaria a exclusão dos documentos  IDs 13120366, 13120368, 13120341, 13120342, 13309782, 13309784, 13309785, 13309787, 13309788, 13158984, 13158986, 13158988 e
13120339.

Cumpridas as determinações supra, façam-se os autos conclusos para novas deliberações.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 9 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004774-54.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FABIO JOSE MALFATTI
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

SENTENÇA em EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

  

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor com fulcro no art. 1.022, inciso II, do Código de Processo Civil (ID 14545888).

Alega a embargante que a sentença foi omissa em relação ao seu pedido de gratuidade processual.

É o relatório. DECIDO.

Com razão o embargante.

De fato, não foi apreciado o pedido de concessão de Justiça Gratuita.

Todavia, indefiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que o autor, conforme tela do Sistema Plenus que passa a fazer parte desta sentença, recebe benefício previdenciário no valor R$ 3.842,15,
acima do valor do teto de isenção para o imposto de renda (R$1.903,98), mesmo corrigido pelo INPC em 01/2019, (R$3.678,55). 

Do exposto, CONHEÇO dos presentes embargos, porquanto tempestivos e cabíveis e, no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO para, sanando a omissão apontada, indeferir os benefícios da Justiça
Gratuita e condenar o autor ao pagamento das custas processuais.

Intime-se.

 

 

 

CAMPINAS, 20 de setembro de 2019.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0005963-31.2013.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: FREDERICO GUILHERME PICLUM VERSOSA GEISS - SP201020, MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI - SP117799
RÉU: JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA, RICARDO SEZARRETO COSTA, ANDREANE FERREIRA DE LIMA SANTOS, GERALDO LUIZ DO NASCIMENTO
Advogado do(a) RÉU: DENISE DE FATIMA PEREIRA MESTRENER - SP149258-B
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Diante dos efeitos infringentes atribuído aos embargos de declaração, abro vista à parte contrária, para manifestação no prazo de 5 dias, nos termos do art. 1.023, parág. 2º, do CPC.

Int.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003998-81.2014.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: LOG COMMERCIAL PROPERTIES E PARTICIPACOES S.A, AUGUSTO & ROCHA SERVICOS LTDA, SGO CONSTRUCOES LTDA
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Advogado do(a) RÉU: RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS - SP157768
Advogado do(a) RÉU: MARCELO DE LIMA MELCHIOR - SP287156
Advogados do(a) RÉU: BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO - SP385571-A, ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE - MG78069
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Diante dos efeitos infringentes atribuído aos embargos de declaração, abro vista aos corréus e ao INSS, para manifestação no prazo de 5 dias, nos termos do art. 1.023, parág. 2º, do CPC.

Int.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0019063-48.2016.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: EDILUCIA FERREIRA DA COSTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Diante dos efeitos infringentes atribuído aos embargos de declaração, abro vista à parte contrária, para manifestação no prazo de 5 dias, nos termos do art. 1.023, parág. 2º, do CPC.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006457-22.2015.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: METALREZENDE INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PECAS VEICULARES LTDA
Advogado do(a) RÉU: EDUVAL MESSIAS SERPELONI - SP208631
 
 

  

    D E S P A C H O

   

Diante dos efeitos infringentes atribuído aos embargos de declaração, abro vista à parte contrária, para manifestação no prazo de 5 dias, nos termos do art. 1.023, parág. 2º, do CPC.

Int.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5007053-13.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LUIZ CARLOS DA SILVA GODOI, BENEDITA MARIA ALVES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

      

Dê-se vista à parte autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça (não localização de Luiz Carlos da Silva Godoi), para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias.

Intime-se.
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 0017511-82.2015.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, RUMO MALHA PAULISTA S.A., DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
Advogado do(a) RÉU: LUIZ FERNANDO CARDEAL SIGRIST - SP116180
Advogados do(a) RÉU: MARCOS SERRA NETTO FIORAVANTI - SP146461, THAIS MATALLO CORDEIRO GOMES - SP247934, GUSTAVO GONCALVES GOMES - SP266894-A
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 22229912:

Manifestem a Prefeitura Municipal de Indaiatuba e a Rumo Malha Paulista S.A. acerca da manifestação do MPF.

Intime-as.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007413-79.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EDUARDO ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO - SP306188-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Converto o julgamento em diligência.

Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, com fulcro no art. 313, inciso V, do CPC, consoante requerido pelo autor na petição de ID 20839543.

Proceda-se ao sobrestamento em Secretaria.

Intimem-se.

 

   CAMPINAS, 11 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004376-37.2014.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EDNALVA SANTOS DE OLIVEIRA
 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BAIRRO NOVO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.
Advogados do(a) RÉU: MARIO SERGIO TOGNOLO - SP119411-B, ANA LUIZA ZANINI MACIEL - SP206542
Advogado do(a) RÉU: SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA - SP175217-A
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

    Vista ás partes da PROPOSTA DE HONORÁRIOS do Sr. Perito nomeado, para manifestação no prazo legal.          

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010618-48.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE MELLA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação ordinária proposta por JOSE MELLA em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a adequação da renda mensal de seu benefício de nº 822456028 com DIB em
01/05/1988, aos tetos dados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, consequentemente a revisão da renda de seu benefício.
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É o relatório do necessário. DECIDO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que a parte autora, conforme CNIS, auferiu renda, em 06/2019, de R$ 2.118,96 e, conforme legislação de regência, é isento de IR em virtude de ser
maior de 65 anos e ter como abatimento o valor de R$ 1.903,98. 

Passo, de ofício, a pronunciar sobre a decadência, a teor do § 1º do art. 332 do CPC (improcedência liminar do pedido):

A redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha prazo decadencial para a revisão da concessão de benefício previdenciário. Somente com a edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997,
convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de dez anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial.

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 05 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991.

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa novamente em 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou
beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no âmbito administrativo.

Após controvérsia jurisprudencial, o Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos, ao julgar o Recurso Especial n. 1.309.529, decidiu pela aplicação do instituto da decadência sobre os
benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.06.1997, sob o fundamento da inexistência de direitos perpétuos e de direito à manutenção de regime jurídico, o que implica na
incidência da decadência mesmo sobre as relações jurídicas constituídas antes da edição da referida Medida Provisória.

Recentemente, no julgamento do Recurso Extraordinário 626489, que teve repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal Federal decidiu que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios
previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu.

Em consequência de que tal decisão revela jurisprudência consolidada e como já vinha decidindo neste sentido, em sentenças anteriores, mantenho a mesma conclusão, agora alinhado à jurisprudência atual do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o prazo decadencial fixado pela Medida Provisória n. 1.523-9/1997 incide sobre os benefícios previdenciários concedidos antes e depois da
entrada em vigor da Medida Provisória aludida, após 28.06.1997. Igualmente alinhado ao atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, considero que o prazo decadencial fixado pela
Medida Provisória n. 1.523-9/1997 incide sobre todos os benefícios previdenciários, com transcurso a partir da entrada em vigor da MP em questão, ou seja, após 28.06.1997.

No caso específico dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 01/05/1988 sob a égide da CLPS, portanto, há mais de dez anos entre 28/06/1997 e a data da propositura da presente ação,
operando-se a decadência em seu desfavor. Não se trata de mero reajuste da renda mensal em curso aos novos tetos, posto que, tratando-se de benefício concedido sob o regime previdenciário anterior, seria
necessária a revisão do ato concessório.

Ademais, os novos tetos dados pelas Emendas Constitucionais números 20/98 e 41/2003 se referem ao teto fixado no § 2º, do art. 29, da Lei 8.213/91 (novo Regime da Previdência), sendo vedada a
conjugação de vantagens de regimes previdenciários diversos, no presente caso, benefícios concedidos sob a égide da CLPS (Precedentes: RE 937595 RG/SP, RE 640876 AgR/SC). 

Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora em honorários em face da ausência de contrariedade.

 

CAMPINAS, 9 de agosto de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002608-72.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ELZA MARIA NACLERIO HOMEM BAIDER
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação ordinária proposta por ELZA MARIA NACLERIO HOMEM BAIDER em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a adequação da renda mensal do
benefício do instituidor de sua pensão de n. 0794529500, com DIB em 07/01/1986, aos tetos dados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, consequentemente a revisão da renda de sua pensão.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que a parte autora, conforme CNIS, auferiu renda, em 06/2019, de R$ 3.750,20 e, conforme legislação de regência, é isenta de IR em virtude de ser
maior de 65 anos e ter como abatimento o valor de R$ 1.903,98. 

Passo, de ofício, a pronunciar sobre a decadência, a teor do § 1º do art. 332 do CPC (improcedência liminar do pedido):

A redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha prazo decadencial para a revisão da concessão de benefício previdenciário. Somente com a edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997,
convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de dez anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial.

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991.

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa novamente em 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou
beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no âmbito administrativo.

Após controvérsia jurisprudencial, o Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos, ao julgar o Recurso Especial n. 1.309.529, decidiu pela aplicação do instituto da decadência sobre os
benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.06.1997, sob o fundamento da inexistência de direitos perpétuos e de direito à manutenção de regime jurídico, o que implica na
incidência da decadência mesmo sobre as relações jurídicas constituídas antes da edição da referida Medida Provisória.

Recentemente, no julgamento do Recurso Extraordinário 626489, que teve repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal Federal decidiu que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios
previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu.

Em consequência de que tal decisão revela jurisprudência consolidada e como já vinha decidindo neste sentido, em sentenças anteriores, mantenho a mesma conclusão, agora alinhado à jurisprudência atual do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o prazo decadencial fixado pela Medida Provisória n. 1.523-9/1997 incide sobre os benefícios previdenciários concedidos antes e depois da
entrada em vigor da Medida Provisória aludida, após 28.06.1997. Igualmente alinhado ao atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, considero que o prazo decadencial fixado pela
Medida Provisória n. 1.523-9/1997 incide sobre todos os benefícios previdenciários, com transcurso a partir da entrada em vigor da MP em questão, ou seja, após 28.06.1997.

No caso específico dos autos, o benefício do instituidor da pensão da parte autora foi concedido em 07/01/1986 sob a égide da CLPS, portanto, há mais de dez anos entre 28/06/1997 e a data da propositura
da presente ação, operando-se a decadência em seu desfavor. Não se trata de mero reajuste da renda mensal em curso aos novos tetos, posto que, tratando-se de benefício concedido sob o regime previdenciário anterior, seria
necessária a revisão do ato concessório.

Ademais, os novos tetos dados pelas Emendas Constitucionais números 20/98 e 41/2003 se referem ao teto fixado no § 2º, do art. 29, da Lei 8.213/91 (novo Regime da Previdência), sendo vedada a
conjugação de vantagens de regimes previdenciários diversos, no presente caso, benefícios concedidos sob a égide da CLPS (Precedentes: RE 937595 RG/SP, RE 640876 AgR/SC). 

Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil.
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Deixo de condenar a parte autora em honorários em face da ausência de contrariedade.

P.R.I.

 

CAMPINAS, 7 de agosto de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001594-64.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ELIZABETH DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADALBERTO MENDES DOS SANTOS FILHO - SP251487
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por ELIZABETH DA SILVA, qualificada na exordial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF , visando à anulação da arrematação
do imóvel sito à Rua Minervino Maioli, 81, apto 11, Edifício Jade, Jardim Centenário, Cep: 13.273-580, na cidade de Valinhos/SP.

Aduz que firmou contrato de financiamento habitacional com a ré para aquisição do imóvel acima descrito, todavia, ante a inadimplência, a propriedade fora consolidada e o bem destinado a leilão público, onde
fora arrematado, sem ter-lhe sido oferecido antes.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (ID 3057939).

Citada, a CEF apresentou contestação (ID 1774758). Afirmou que tanto o procedimento extrajudicial, quanto a liquidação do imóvel por arrematação, ocorrida em 06/08/2014 foram legítimas e perfazem atos
jurídicos perfeitos. Por isso, pediu a improcedência dos pedidos da autora.

Réplica (ID 2140713).

A tutela de urgência requerida pela autora foi indeferida (ID 3057939).

Pelo despacho ID 12764123, foi determinada a manifestação da autora acerca da possível extinção do feito por ausência do interesse de agir.

No entanto, a autora quedou-se por inerte.

É o relatório. DECIDO.

Com efeito, restou incontroverso nos autos que a inadimplência da autora, confessada desde a exordial, culminou no início do processo de execução extrajudicial do contrato e a ausência de terceiros
arrematantes, por sua vez, deu ensejo à arrematação do bem pela credora em 06/08/2014, por conta e benefício de seu crédito.

Conforme informação prestada nos autos, não impugnada pela autora, a CEF deu à autora a possibilidade de reaquisição do bem ao encaminhar-lhe a “Notificação Extrajudicial para aquisição de imóvel, em
venda direta”.

Como se vê, a autora inclusive manifestou, num primeiro momento, o interesse na aquisição do imóvel (e-mail de 05/04/2016), mas, à vista da proposta da CEF (datada de 06/04/2016), permaneceu inerte.

Assim sendo, uma vez demonstrado que a autora teve a oportunidade de reaver a propriedade do bem na esfera administrativa e que não o fez, contraditoriamente à pretensão veiculada nestes autos, resta
evidente a falta de interesse de agir da autora.

Dessa forma, EXTINGO o processo sem resolver-lhe o mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC.

Condeno a autora ao pagamento das custas e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, condicionando sua cobrança à alteração de sua situação econômica, vez que é
beneficiária da justiça gratuita, nos termos do artigo 98, inciso IX, §§ 2º e 3º, do CPC.

Decorrido o prazo legal e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

Campinas, 06 de setembro de 2019.

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008630-26.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EMILIO BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILTON DE SOUZA BORDINO - SP290556
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação proposta por EMILIO BARBOSA DE OLIVEIRA, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, que tem por objeto a concessão de aposentadoria por
invalidez.

Foi concedido o prazo de 15 dias para que o autor emendasse a inicial, instruindo-a com os documentos indispensáveis à propositura da ação (ID 10418228).

Ante a inércia do requerente, foi determinada sua intimação pessoal para cumprir o despacho anterior (ID 11132410).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     959/1510



O autor não foi encontrado em razão de ter se mudado ou de ter fornecido endereço errado, consoante diligência de ID 15810121.

O autor deixou, portanto, de promover ato ou diligência que lhe competia.

Diante do exposto, tendo em vista que a impossibilidade de intimação pessoal do autor deu-se por descumprimento do dever de manter seu endereço atualizado, julgo extinto o feito sem resolução de mérito,
o que faço com fundamento no artigo 485, III, do Código de Processo Civil.

Custas pelo autor. Sem honorários advocatícios.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se.

Intime-se

 

 

 

CAMPINAS, 2 de outubro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011625-12.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ORIOVALDO QUERINO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595-A
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ORIOVALDO QUERINO DA SILVA, devidamente qualificado na inicial, em face de ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
CAMPINAS, objetivando o reconhecimento do direito à averbação do tempo de serviço decorrente dos contratos de trabalho anotados em CTPS, bem como do direito à conversão do tempo especial para comum das
atividades atinentes aos períodos de 05/10/1981 a 27/07/1983, 06/02/1984 a 30/06/1988, 08/10/1992 a 04/03/1994, 19/04/1994 e 27/06/1994, 01/10/2001 a 14/06/2003, 01/10/2008 a 14/12/2008, 11/03/2009 a
17/08/2009, 01/01/2010 e 16/08/2010, já reconhecidos como especiais no bojo dos autos judiciais n. 0003214-29.2013.403.6303.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (ID 12660732).

Notificada, a autoridade impetrada informou que o requerimento administrativo do impetrante foi indeferido por falta de tempo de contribuição e que, até aquela data, não havia averbação de período especial
reconhecido judicialmente em nome do impetrante, notadamente em razão da ausência de trânsito em julgado da demanda (ID 13365046).

O MPF aduziu a desnecessidade de opinar quanto ao mérito do feito (ID 21179043).

Pela petição ID 21474499, o impetrante comprova o trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos n. 0003214-29.2013.403.630, bem como que a autoridade impetrada já providenciou a averbação dos
períodos reconhecidos judicialmente.

É o necessário a relatar. DECIDO.

Com efeito, os elementos constantes dos autos demonstram que, à época do ajuizamento, o impetrante carecia do indispensável interesse de agir, na medida em que o v. acórdão cujo cumprimento era o pedido
principal sequer havia transitado em julgado.

Desta feita, e levando-se em consideração que autoridade já providenciou a averbação do tempo de contribuição (ID 21475310), imperiosa a extinção da demanda.

Pelo exposto, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Custas pelo impetrante, ficando a cobrança condicionada à alteração de sua situação econômica, posto que beneficiário da justiça gratuita.

Não cabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

Campinas,

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007591-41.2002.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALUISIO MARTINS BORELLI - SP208718
EXECUTADO: MANOEL GARCIA DA SILVEIRA NETO
Advogados do(a) EXECUTADO: MAURICIO LEITE DIAS - SP62289, BOANERGES FERREIRA DE MELO PADUA - SP99307
 
 

  

    D E S P A C H O
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Ante a ausência de pagamento e impugnação, intime-se a exequente a requerer o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.

Cumpra-se.

 

 

   CAMPINAS, 13 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009349-08.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: XISLENE GODOI DE ARAUJO, MARCUS EMMANUEL SOARES DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA - SP156754
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA - SP156754
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

ID 22043820:

Defiro prazo de 30 dias, como requerido.

Intime-se a parte autora.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007550-90.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: WILSON MARCONDES
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE CRISTINA REA - SP217342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 21565017:

Ante o pedido de substituição do perito para a especialidade de reumatologia, não há como deferir o pedido, haja vista a ausência de médico desta especialidade cadastrado no AJG.

Int.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006365-17.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: OTAVIANO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO - SP87680
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA CAMPINAS DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Converto o julgamento em diligência.

Dê-se vista ao impetrante da cópia do PA acostado aos autos pela autoridade impetrada, bem como das informações prestadas (ID 18488970), para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

Campinas,
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006135-43.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EDUARDO ABRANTES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA - SP129347
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante o despacho ID 5159418: Intime-se a parte autora para cumprir corretamente o despacho ID 3109065, juntando, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição,
cópia completa do procedimento administrativo ou comprovar que a requereu e que lhe foi negada pelo INSS, comprovante de rendimento para análise do pedido de justiça gratuita, bem como cópia da inicial do processo
número 00126733620054036303 (JEF de Campinas) e de todas as decisões proferidas, inclusive nos autos de n. 00006510620154036105 (4ª Vara desta 5ª Subseção) para análise das prevenções apontadas.

Cumpra-se.

 

 

 

   CAMPINAS, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001203-12.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: JOHN DEERE BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 22495209: Dê-se vista à parte impetrante das informações prestadas pela autoridade impetrada, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo permanente.

Cumpra-se.

 

 

   CAMPINAS, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000856-42.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARGARIDA DOMINGOS DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE - SP114397
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Requeiram as partes o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo permanente.

Intimem-se.

 

 

   CAMPINAS, 14 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012657-18.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARIA NAZARETH DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE MARCONDES DE MOURA RAMOS SILVA - SP268582
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se vista à parte autora da contestação oferecida pela parte ré.

Decorrido o prazo, cou ou sem manifestação, cumpra-se o despacho ID 22161013 sobrestando-se o presente feito.

Intime-se.

 

 

   CAMPINAS, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010310-12.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JULIO DA SILVA BIM
Advogado do(a) AUTOR: FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA - SP255848
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça gratuita ante a ausência de renda e vínculo empregatício registrado no CNIS.

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (dias) dias, a juntada da cópia completa, legível e na ordem cronológica do procedimento administrativo ou comprovar que a requereu e lhe foi negado pelo INSS.

Com a juntada, cite-se.

Int.

 

 

 

   CAMPINAS, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004665-06.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JADIEL JAMIL RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: MIRELA DE OLIVEIRA - SP318056
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se vista à parte autora da contestação oferecida pela parte ré.

Sem prejuízo, especifiquem-se as partes no prazo legal, as provas que pretendem produzir, justificando, detalhadamente a sua pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.
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   CAMPINAS, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001057-97.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LUANA DIAN CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS - SP256771
RÉU: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA - MG80055-A, JULIANO BATTELLA GOTLIB - SP227548, LEONARDO FIALHO PINTO - MG108654
Advogado do(a) RÉU: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Converto o julgamento em diligência.

Concedo à autora nova oportunidade para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos procuração e declaração de pobreza devidamente assinadas, sob pena de revogação dos benefícios da justiça gratuita e
indeferimento da petição inicial.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

Campinas,

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008370-12.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SONIA REGINA GOMES DE AZEVEDO CASTILHO
Advogados do(a) AUTOR: ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS - SP146989, ALDO GALESCO JUNIOR - SP183277
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 22030140:

Ante a manifestação de impossibilidade de depósito, aguarde-se, em arquivo sobrestado, até a regulamentação do art. 1º, § 2º da Lei n. 13.876/2019.

Int.

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000987-17.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: EGNO INACIO DE OLIVEIRA  
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 22186989:

Defiro o prazo de 30 dias, como requerido pela CEF.

Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004091-44.2014.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO GONCALVES GOMES - SP266894-A
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RÉU: MARCOS BRASIL DE ARAUJO, VIVALDO JESUS DE AZEVEDO FILHO, MARILUCE SANTOS PEREIRA, MARINALVA SANTOS PEREIRA, MARINEIDE DE NOVAIS SANTOS,
MUNICIPIO DE CAMPINAS, EVA RIBEIRO DE SOUZA, ZELIA ALMEIDA BORGES, FRANCISCO LEAO SILVA, FARLEY PEREIRA COSTA LEAL, ALTAMIR LIMA DO NASCIMENTO,
VERA LUCIA DA SILVA, TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS, MARILIA SILVA DOS REIS, PATRICIA ALZIRA BARBOSA DE JESUS, TADEU MARQUES DA SILVA, ELISANGELA
SANTOS COSTA, EDILEUZA PITOMBO DOS SANTOS, JOAO BATISTA DE JESUS, LUZIA PEREIRA DA CRUZ, JOSE AILTON CRUZ, ADRIANA PEREIRA DA SILVA, PAULO CESAR
MARTINS, JOSIANE AMARAL DE MOURA SLVA, GREISIANE CRISTINA DOS SANTOS, JANAHI DO NASCIMENTO PAZ, CICERO SEVERINO FERREIRA, EDINARIO SANTOS
COSTA, RITA DE CASSIA APARECIDA ALVES ROCHA, IONICE PITOMBO NASCIMENTO, IVONY PITOMBO NASCIMENTO, EULINA BORGES SANTOS, PAMELA DE LIMA
BARBOSA, JOSE CARLOS CONCEICAO PEREIRA, ANTONIO JOSE BERNARDINO DA SILVA, JANILDES CRUZ DE FREITAS, JOSEFINA DA LUZ DOS SANTOS SILVA, CAMILA
FRANCIELE DE ABREU IOKMAN, EDSON SANTOS OLIVEIRA, LETICIA FABIANA DA SILVA GARCON, SIRLEIA APARECIDA RODRIGUES, ILMA PITOMBO NASCIMENTO,
JULIANA SOARES DA COSTA, JOAO ALVES RODRIGUES, DANIELE LUCIANE DA SILVA GARCON, ARQUILES ANDRADE DA SILVA, MARIA JUREMA DE ABREU, LIDIANE
BARBOSA DA SILVA, GIDEVALDO CRUZ FREITAS, DAIANE CRISTINA CANDIDO DE ALMEIDA, CHARLES ALVES LOPES, GENILSON BARBOSA DA SILVA, MAICON HOLANDA
SOUZA, TERESA, VANILDE MATOS DE SOUZA, ROBERTO DOS SANTOS, LUCIMAR RIBEIRO DE SOUZA, JULIANA ANTUNES DE OLIVEIRA, RAIMUNDO NONATO DA
CONCEICAO PEREIRA
Advogados do(a) RÉU: ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO - SP196655, THIAGO SALES PEREIRA - SP282430-B
 
 

  

    D E S P A C H O

    

Através da manifestação de fls. 587/598, pretende o MPF a ampliação do pedido de reintegração na posse de 6 (seis) metros contados do trilho exterior como pretendido na inicial para a área total não edificável,
ou seja, 15 metros de cada lado. Além disso, pretende que seja assegurado os direitos sociais dos invasores com a concessão de moradia.  

Para tanto, requer a inclusão da União e a ANTT no polo passivo, a determinação para que o município promova o cadastramento das famílias invasoras e o seu reassentamento. Na impossibilidade de
reassentamento imediato, que o mesmo promova a abertura de procedimento licitatório para construção de projeto habitacional hábil a benefícios de todos os munícipes em situação de risco, sob pena de multa. E, por fim, que a
autora promova a juntada das plantas da inventariança da extinta RFFSA, para demonstração da exatidão dos domínios da autora, assim como a juntada das matrículas dos imóveis pelo DNIT e ANTT para posteriormente
proceder ao georreferenciamento da planta da área de domínio ferroviário com base nas coordenadas geodésicas presentes nas plantas de inventariança.

Em que pese a relevância social do conflito e a preocupação do MPF em querer zelar pelo patrimônio público e  direitos dos invasores, especialmente à moradia, consagrados na Constituição Federal, a questão
principal e que compreende ao objeto da presente lide é a reintegração da posse à autora nos limites por ela estabelecidos e a remoção imediata dos invasores ante a periculosidade de se encontrarem dentro da área de segurança
das linhas férreas, o que coloca em risco a integridade física dos indivíduos que invadiram as margens da ferrovia no trajeto KM Ferroviário 51 + 795 até o KM 51 + 978 no município de Campinas, e aí construíram suas
moradias, como pode ser visto pelos laudos das diligências realizadas (fls. 451/454), assim como pelo laudo de vistoria juntado posteriormente às fls. 555/581 pela parte autora.

Tratando-se de ação possessória de força nova, o aditamento, como pretendido, e ainda de forma condicionada para concessão da liminar, resultará no alongamento da fase instrutória pela complexidade das
provas a serem produzidas o que é incompatível com o procedimento previsto nos art. 560 a 565 do CPC. Por fim, acabará por tornar um entrave para resolução da periculosidade à incolumidade pública envolvida, ante o risco
iminente por eventual acidente pela proximidade dos moradores à margem da ferrovia, o que deve ser evitado de imediato. Por essas razões, indefiro o pedido de aditamento para ampliação do objeto como pretendido pelo
MPF às fls. 587/598.

Em razão das tratativas que já vinham sendo realizadas entre o Município, a Defensoria Pública da União e a autora, informem quais as medidas concretas que foram tomadas para realocação das famílias
envolvidas, bem como se há uma área destinada para esse fim, assim como quais as iniciativas da autora para se manter a área ao longo da linha férrea isolada, protegida e segura, assim que desocupada, como dispõe o art. 12 do
Decreto nº 1.832/96, no prazo de 10 dias.

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005181-26.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ANTONIO DEVANIR TONANI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELIZABETH CRISTINA NALOTO - SP230185
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI-SP
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de mandado de segurança, no qual o impetrante requer seja determinado ao impetrado que localize e conclua a implantação da aposentadoria concedida na via recursal (NB 169.164.744-3) com a
imediata cessação dos descontos que vem realizando em sua aposentadoria.

Pelo despacho ID 16563841, foram indeferidos os benefícios da justiça gratuita, determinado o recolhimento das custas processuais e, após, determinada a notificação prévia da autoridade impetrada a prestar
as informações.

ID 17236762. Recolhidas as custas processuais.                

Notificada, a autoridade impetrada prestou as informações – ID 17766347.

Intimado o impetrante a se manifestar sobre as informações prestadas pela autoridade impetrada (ID 18192057), requereu o regular prosseguimento do feito (ID 18806626).

Parecer do Ministério Público Federal – ID 18824382.

É o relatório. DECIDO

Como dito, requer o impetrante seja determinado ao impetrado que localize e conclua a implantação da aposentadoria concedida na via recursal (NB 169.164.744-3), com a imediata cessação dos descontos
que vem realizando em sua aposentadoria.

Os fatos narrados pelo impetrante como sendo “atos coatores” certamente necessitam de dilação probatória para sua apuração, de modo que a aferição do direito líquido e certo alegado não poderia ser feita sem
a produção de outras provas.

A incerteza sobre os fatos decreta o descabimento da pretensão mediante mandado de segurança. Em tais circunstâncias, o direito não se presta a ser defendido na estreita via da segurança, mas por meio de ação
que comporte dilação probatória. Conclui-se, portanto, que ao impetrante falece interesse de agir, ou seja, soma da necessidade e adequação do provimento jurisdicional invocado, vez que o deslinde do caso prescindirá de
dilação probatória, notadamente no que diz respeito à alegação da persistência dos descontos efetuados no recebimento do benefício concedido em 28/03/14.
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Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ressalvando expressamente ao impetrante o acesso às vias ordinárias.

Custas pelo impetrante.

Sem honorários advocatícios, a teor do disposto no artigo 25, da Lei nº 12.016/2009.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

 

 

 

 

 

 

CAMPINAS, 11 de julho de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000010-93.2016.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: HILTON CARLOS CONSTANCIO
Advogado do(a) AUTOR: CELIA REGINA TREVENZOLI - SP163764
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta por HILTON CARLOS CONSTANCIO, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, que tem por objeto a concessão do benefício de
aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo NB 164.597.574-3 (DER 14/02/2014) ou da data do preenchimento dos requisitos, mediante
reconhecimento de atividades sujeitas a condições especiais no período de 04/03/1994 a 05/08/1996.

Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (ID 140929).

Devidamente citado, o INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido (ID 279652).

O autor desistiu do pedido de reafirmação da DER (ID 10801332). 

É o relatório. DECIDO.

Quanto ao reconhecimento de atividades prestadas em condições especiais, com risco à saúde ou à integridade física do segurado, o §1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto n.
4.827/2003, estabelece que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais atendem aos requisitos da legislação vigente à época da prestação dos serviços e, pelo § 2º, as regras de conversão
de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

A partir da vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172, de 05-03-97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96 (convertida na Lei n. 9.528/97), passou a ser necessária a
comprovação da atividade especial por meio de formulários, pois o laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho somente pode ser exigido para a atividade especial exercida a
partir da edição do Decreto n. 2.172/97.

Quanto à exposição ao agente nocivo ruído, sempre foi necessária a sua aferição por meio de laudo técnico, já que é a intensidade da exposição o que torna o agente nocivo ou não.

Assim, considerando-se a legislação de regência, é especial, até 05/03/1997, o trabalho exposto a ruído acima de 80 decibéis. Já a partir de 06/03/97 até 17/11/2003, há insalubridade no trabalho exposto a ruído
acima de 90 decibéis e, a partir de 18/11/2003, a exposição a ruído acima de 85 decibéis.

É pacífico na TNU que o uso de EPI´s, no caso específico de ruído, não afasta o caráter especial da atividade (Enunciado n. 09).

Em relação ao período requerido, o autor anexou aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 01/02 do ID 132774), afiançando sua exposição a ruído de 83,6 dB(A).

Levando em consideração os limites de tolerância de ruído à época e considerando os limites do pedido, reconheço o caráter especial do período requerido.

Desse modo, com o reconhecimento do período especial de 04/03/1994 a 05/08/1996, somado aos períodos reconhecidos administrativamente (consoante processo administrativo), o autor computa, até a data
do requerimento administrativo, um total de 25 anos, 09 meses e 10 dias de atividade especial, conforme planilha anexa que passa a fazer parte desta sentença, suficientes à concessão da APOSENTADORIA
ESPECIAL.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, para reconhecer o trabalho em condições especiais no período de 04/03/1994 a 05/08/1996, e condenar o INSS a conceder ao autor
aposentadoria especial, com DIB em 14/02/2014 e DIP fixada no primeiro dia do mês em curso.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF - Cap. 4, item 4.3.1, com a substituição da TR pelo IPCA-E, a partir de 07/2009,
e juros moratórios, contados da citação, no mesmo percentual dos remuneratórios de caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09(RE 870.947).

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §3º, inciso I, do CPC.

Custas pelo INSS, isento.

Tendo em vista o reconhecimento do direito e o caráter alimentar da prestação, concedo a tutela de urgência, motivo pelo qual se intime o INSS para a concessão do benefício de aposentadoria
especial ao autor HILTON CARLOS CONSTANCIO, RG 18.508.146-SSP/SP, CPF 096.946.318-90, no prazo de trinta dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de quinze dias, após findo o prazo
de implantação.

Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o chefe da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais – AADJ, para o devido cumprimento.
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Decisão não sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de processo Civil.

 

 

CAMPINAS, 12 de setembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001531-39.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CARLOS ALBERTO FRESCHI
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO - SP306188-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta por CARLOS ALBERTO FRESCHI, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição ou aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (11/04/2016), mediante o reconhecimento de atividades sujeitas a condições especiais nos períodos de 03/04/1996 a
07/02/2001 e 14/02/2004 a 29/03/2016.

Foram indeferidos os benefícios da Justiça Gratuita (ID 4548713).

Devidamente citado, o INSS contestou (ID 12533041).

É o relatório. DECIDO.

Quanto ao reconhecimento de atividades prestadas em condições especiais, com risco à saúde ou à integridade física do segurado, o §1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto n.
4.827/2003, estabelece que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais atendem aos requisitos da legislação vigente à época da prestação dos serviços e, pelo § 2º, as regras de conversão
de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

A partir da vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172, de 05-03-97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96 (convertida na Lei n. 9.528/97), passou a ser necessária a
comprovação da atividade especial por meio de formulários, pois o laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho somente pode ser exigido para a atividade especial exercida a
partir da edição do Decreto n. 2.172/97.

Quanto à exposição ao agente nocivo ruído, sempre foi necessária a sua aferição por meio de laudo técnico, já que é a intensidade da exposição o que torna o agente nocivo ou não.

Assim, considerando-se a legislação de regência, é especial, até 05/03/1997, o trabalho exposto a ruído acima de 80 decibéis. Já a partir de 06/03/97 até 17/11/2003, há insalubridade no trabalho exposto a ruído
acima de 90 decibéis e, a partir de 18/11/2003, a exposição a ruído acima de 85 decibéis.

É pacífico na TNU que o uso de EPI´s, no caso específico de ruído, não afasta o caráter especial da atividade (Enunciado n. 09).

Para comprovar as especialidades dos períodos pretendidos os autor anexou aos autos os seguintes documentos:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 19/20 do ID 1006318), atestando que ele esteve exposto a ruído no período de 03/04/1996 a 07/02/2001, sem constar, todavia, sua intensidade, ante a inexistência de
laudo técnico, consoante informação contida no documento;

- Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 32/35 do ID 1006350), atestando sua exposição a ruído de 88,7 dB(A), no interregno de 14/02/2004 a 31/12/2004; de 87,4 dB(A), no interregno de 01/01/2005 a
31/12/2005; de 90,4 dB(A), no intervalo de 01/01/2006 a 03/07/2008 e 18/11/2008 a 31/12/2011; sem exposição a agente nocivo no período de 04/07/2008 a 17/11/2008, e ruído de 86,2 dB(A), no período de 01/01/2012 a
29/03/2016.

Levando em conta os limites de tolerância de ruído às épocas, reconheço o caráter especial dos períodos de 14/02/2004 a 03/07/2008 e 18/11/2008 a 29/03/2016.

Com o reconhecimento dos períodos especiais referidos, após a conversão para atividade comum, perfaz o autor, na data do requerimento administrativo, um total de 35 anos, 10 meses e 16 dias de tempo de
serviço/contribuição (sendo 20 anos e 25 dias de tempo especial), suficientes para a concessão de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, conforme planilha anexa que passa a fazer parte desta
sentença.

 

DISPOSITIVO.

 

 Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, para reconhecer o trabalho em condições especiais nos períodos de 14/02/2004 a 03/07/2008 e 18/11/2008 a
29/03/2016 e condenar o INSS a conceder ao autor aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 11/04/2016, e DIP fixada no primeiro dia do mês em curso.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF - Cap. 4, item 4.3.1, com a substituição da TR pelo IPCA-E, a partir de 07/2009,
e juros moratórios, contados da citação, no mesmo percentual dos remuneratórios de caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09(RE 870.947).

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 86, parágrafo único, do CPC. Custas pelo INSS, que é isento.

Tendo em vista o reconhecimento do direito e o caráter alimentar da prestação, concedo a tutela de urgência, motivo pelo qual se intime o INSS para a concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição ao autor CARLOS ALBERTO FRESCHI, RG 18138274-SSP/SP, CPF 102.154.608-98, no prazo de trinta dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de quinze dias, após
findo o prazo de implantação.

Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o chefe da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais – AADJ, para o devido cumprimento.

Decisão não sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de processo Civil.

P. R. I.

 

 

CAMPINAS, 12 de setembro de 2019.
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DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0007534-37.2013.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800
RÉU: LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO, ANTONIO DA SILVEIRA COSTA, NUBIA DE FREITAS CRISSIUMA
Advogados do(a) RÉU: BEATRIZ CID GARCIA - SP376444, MICHEL SCHIFINO SALOMAO - SP276654
TERCEIRO INTERESSADO: LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO FILHO, LUIZ ANTONIO JUNQUEIRA FRANCO, LUIZ FERNANDO JUNQUEIRA FRANCO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: BEATRIZ CID GARCIA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MICHEL SCHIFINO SALOMAO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: BEATRIZ CID GARCIA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MICHEL SCHIFINO SALOMAO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: BEATRIZ CID GARCIA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MICHEL SCHIFINO SALOMAO

  

    D E S P A C H O

 

Aguarde-se a comprovação da publicação do edital para conhecimento de terceiros, pela Infraero.
Após, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e expeça-se a carta de adjudicação.
Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005028-90.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ELISEU DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS DI MASI - SP90030
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando, detalhadamente a sua pertinência.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005548-21.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CLAUDIO ALVES FERRAZ
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS GUSTAVO CANDIDO DA SILVA - SP287339
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta por CLAUDIO ALVES FERRAZ, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria
especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (20/07/2016), mediante o reconhecimento de atividades sujeitas a condições especiais nos períodos de 01/02/1983 a
12/07/1984, 21/02/1985 a 19/03/1985, 21/03/1985 a 12/05/1988 e 18/07/1988 a 15/04/2015.

Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (ID 4837509).

Devidamente citado, o INSS contestou (ID 11842599).

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, observo que o INSS já reconheceu o caráter especial do período de 29/04/2014 a 15/04/2015, restando, portanto, incontroverso.

Quanto ao reconhecimento de atividades prestadas em condições especiais, com risco à saúde ou à integridade física do segurado, o §1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto n.
4.827/2003, estabelece que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais atendem aos requisitos da legislação vigente à época da prestação dos serviços e, pelo § 2º, as regras de conversão
de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

A partir da vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172, de 05-03-97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96 (convertida na Lei n. 9.528/97), passou a ser necessária a
comprovação da atividade especial por meio de formulários, pois o laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho somente pode ser exigido para a atividade especial exercida a
partir da edição do Decreto n. 2.172/97.
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Quanto à exposição ao agente nocivo ruído, sempre foi necessária a sua aferição por meio de laudo técnico, já que é a intensidade da exposição o que torna o agente nocivo ou não.

Assim, considerando-se a legislação de regência, é especial, até 05/03/1997, o trabalho exposto a ruído acima de 80 decibéis. Já a partir de 06/03/97 até 17/11/2003, há insalubridade no trabalho exposto a ruído
acima de 90 decibéis e, a partir de 18/11/2003, a exposição a ruído acima de 85 decibéis.

É pacífico na TNU que o uso de EPI´s, no caso específico de ruído, não afasta o caráter especial da atividade (Enunciado n. 09).

Quanto aos períodos de 01/02/1983 a 12/07/1984, 21/02/1985 a 19/03/1985, 21/03/1985 a 12/05/1988, o único documento anexado pela autor foi sua CTPS, contendo as anotações dos vínculos
empregatícios, nas funções de auxiliar de produção e operador semiqualificado (fls. 03/04 do ID 2861072).

O autor não anexou PPP’s, formulários ou laudos capazes de afiançar sua exposição a agentes nocivos nos mencionados interregnos. E as atividades desenvolvidas pelo autor não encontram previsão para o
enquadramento pela categoria profissional.

Em relação ao período de 18/07/1988 a 28/04/2014, o Perfil Profissiográfico Previdenciário fornecido pelo empregado e anexado à fls. 01/07 do ID 2861535, traz as seguintes informações:

- de 18/07/1988 a 03/11/1998 – exposição a ruído de 91,4 dB(A);

- 04/11/1998 a 22/02/2006 – sem exposição a agentes nocivos;

- 23/02/2006 a 02/04/2006 – exposição a névoa de óleo;

- 23/02/2006 a 03/04/2006 – exposição a ruído de 92,8 dB(A);

- de 04/04/2006 a 09/08/2006 – exposição a poeira de fibra de carbono, óxido de alumínio,

- de 04/04/2006 a 13/06/2007 – exposição a ruído de 92,2 dB(A);

De 10/08/2006 a 23/08/2007 – exposição a poeira de fibra de carbono, óxido de alumínio;

- 14/06/2007 a 08/05/2008 – exposição a ruído de 86,1 dB(A);

- 24/08/2007 a 03/09/2010 – exposição a poeira de fibra de carbono e óxido de alumínio;

- 09/05/2008 a 18/03/2009 – exposição a ruído de 87,6 dB(A);

- 04/09/2010 a 13/07/2011 – exposição a poeira respirável e inalável de óxido de alumínio;

- 04/09/2010 a 19/09/2011 – exposição a ruído de 87,3 dB(A);

- 14/06/2011 a 31/12/2011 – exposição a acetona, poeira respirável e inalável de fibra de carbono;

- 14/07/2011 a 31/12/2011 – exposição a poeira respirável e inalável de óxido de alumínio;

- 20/09/2011 a 31/12/2011 – exposição a ruído de 82 dB(A);

- 01/01/2012 a 23/06/2013 – exposição a ruído de 84,9 dB(A);

- 01/01/2012 a 30/09/2013 – exposição a poeira respirável e inalável de fibra de carbono e de óxido de alumínio;

- 09/05/2013 a 28/04/2014 – exposição a óxido de alumínio;

- 09/05/2013 a 15/04/2015 – exposição a poeira inalável de fibra de carbono;

- 24/06/2013 a 09/04/2014 - exposição a ruído de 85,1 dB(A);

- 10/04/2014 a 15/04/2015 – exposição a ruído de 86 dB(A);

- 29/04/2014 a 15/04/2015 – exposição a poeira respirável de fibra de carbono, óxido de alumínio, octano, nonano, hexano;

- 06/05/2014 a 15/04/2015 – exposição a monóxido de carbono.  

 

Levando em conta os limites de tolerância de ruído e  as insalubridades dos agentes químicos previstas nos itens 1.2.11 do anexo do Decreto n. 53.831/1964, 1.2.10 do Anexo I do Decreto n. 83.080/1979,
1.0.17 do Anexo IV do Decreto n. 2.172/1997 e 1.0.17 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reconheço o caráter especial dos períodos de 18/07/1988 a 03/11/1998 e 23/02/2006 a 28/04/2014.

Com o reconhecimento dos períodos especiais referidos, após a conversão para atividade comum, perfaz o autor na data do requerimento administrativo, um total de 39 anos, 11 meses e 19 dias de tempo de
serviço/contribuição (sendo 19 anos, 05 meses e 09 dias de tempo especial), suficientes para a concessão de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, conforme planilha anexa que passa a fazer
parte desta sentença.

 

DISPOSITIVO.

 

 Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, para reconhecer o trabalho em condições especiais nos períodos de 18/07/1988 a 03/11/1998 e 23/02/2006 a
28/04/2014 e condenar o INSS a conceder ao autor aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 20/07/2016 e DIP fixada no primeiro dia do mês em curso.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF - Cap. 4, item 4.3.1, com a substituição da TR pelo IPCA-E, a partir de 07/2009,
e juros moratórios, contados da citação, no mesmo percentual dos remuneratórios de caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09(RE 870.947).

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 86, parágrafo único, do CPC. Custas pelo INSS, que é isento.

Tendo em vista o reconhecimento do direito e o caráter alimentar da prestação, concedo a tutela de urgência, motivo pelo qual se intime o INSS para a concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição ao autor CLAUDIO ALVES FERRAZ, RG 14.641.476-7, CPF 016.260.888-88, no prazo de trinta dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de quinze dias, após findo o
prazo de implantação.

Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o chefe da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais – AADJ, para o devido cumprimento.

Decisão não sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de processo Civil.

P. R. I.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     969/1510



CAMPINAS, 11 de setembro de 2019.

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0015808-24.2012.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI - SP117799
RÉU: JOEL GOMES DA SILVA, ELIZABETH GOMES
Advogado do(a) RÉU: GLAUCIA CRISTINA GIACOMELLO - SP212963
Advogado do(a) RÉU: GLAUCIA CRISTINA GIACOMELLO - SP212963
 
 

  

    D E S P A C H O

   

Ante a regularização do polo passivo e restituição do depósito judicial, designo a data de 02 de dezembro de 2019 às 13:30 horas, para a realização de audiência de tentativa de conciliação a se realizar no 1º andar
deste Fórum, localizado na Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de Campinas/SP.

Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013961-52.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SIVALDO ALVES DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS VIRGILIO MEDEIROS DA SILVA - PR62946
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, adequar o valor da causa ao valor econômico pretendido, demonstrando através de planilha de cálculo, para verificação da competência deste juízo.

Intime-se

 

 

   CAMPINAS, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005022-83.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARTINHO BUKOWSKI
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SOARES FERREIRA - SP272998
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se vista à parte autora da contestação oferecida pelo réu.

Sem prejuízo, especifica as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando, detalhadamente a sua pertinência.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005587-47.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EDVALDO BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

 

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando, detalhadamente a sua pertinência.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005818-74.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SILVANIA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO TADEU MUNIZ - SP78619
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se vista à parte autora da contestação oferecida pelo réu.

Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando, detalhadamente a sua pertinência.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005985-91.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PEDRO DE JESUS SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se vista à parte autora da contestação oferecida pelo réu.

Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando, detalhadamente a sua pertinência.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005817-89.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSUE GERSON BENATTI
Advogado do(a) AUTOR: RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR - SP241326
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se vista à parte autora da contestação oferecida pelo réu.

Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando, detalhadamente a sua pertinência.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007168-97.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JORGE LUIS MILITAO PIRES
Advogado do(a) AUTOR: IVANETE APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA - SP150973
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se vista à parte autora da contestação oferecida pelo réu.

Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando, detalhadamente a sua pertinência.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003425-16.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ROBERTO YASUO NISHIDA
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA PAVANI - SP308532, SILVIA REGINA LOLLO PEREIRA MONTEIRO - SP331145
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ajuizada por ROBERTO YASUO NISHIDA em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, mediante reconhecimento de atividades submetidas a condições especiais nos períodos de 01/06/1996 a 31/07/2017, bem como do período de abril de 1983 a julho de 1989, em que recolheu contribuições na
condição de cooperada da Unimed Campinas.

Foram indeferidos os benefícios da Justiça Gratuita (ID 666129).

Citado, o INSS apresentou contestação (ID 11519103).

É o relatório.

DECIDO. 

Em relação ao período recolhido como contribuinte individual, verifico que o INSS já computou os recolhimentos a partir de 01/03/1984, consoante processo administrativo anexado aos autos. Não restaram
comprovados, todavia, os recolhimentos supostamente contemporâneos das competências anteriores. Em que pese o autor ter anexado aos autos os supostos recolhimentos, não é possível visualizar as datas dos efetivos
pagamentos. Deixo, portanto, de reconhecer as competências anteriores a 01/03/1984.

Quanto ao reconhecimento de atividades prestadas em condições especiais, com risco à saúde ou à integridade física do segurado, o §1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto n.
4.827/2003, estabelece que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais atendem aos requisitos da legislação vigente à época da prestação dos serviços e, pelo § 2º, as regras de conversão
de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

A partir da vigência da Lei 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172, de 05-03-97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96 (convertida na Lei n. 9.528/97), passou a ser necessária a comprovação
da atividade especial por meio de formulários, pois o laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho somente pode ser exigido para a atividade especial exercida a partir da edição do
Decreto n. 2.172/97.

É pacífico na TNU que o uso de EPI´s, no caso específico de ruído, não afasta o caráter especial da atividade (Enunciado n. 09).

Saliento que, comprovado o exercício da profissão de médico, possível o enquadramento pela categoria profissional, até 28/04/95, nos termos do código 2.1.3, do Decreto nº 53.831/64 e do item 2.1.3, do
Decreto nº 83.080/79.

Em relação ao período pleiteado, o autor anexou aos autos a Certidão da Prefeitura Municipal de Pedreira, datada de 20/06/2017, certificando que ele trabalha como médico lotado na Secretaria Municipal de
Saúde, totalizando 21 anos, 03 meses e 20 dias, no Regime Geral da Previdência Social (fl. 33 do ID 6256711).
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Foi anexado também o PPP fornecido pela Prefeitura Municipal de Pedreira (fl. 38/39 do ID 6256711), revelando a exposição do autor a agentes biológicos (microrganismos patogênicos), no período de
01/03/1996 a 31/07/2017, não constando dados acerca de fornecimento de EPI ou EPC.

Portanto, reconheço o caráter especial do período de 01/03/1996 a 31/07/2017, ante a exposição a agentes biológicos previstos no item 1.3.2 do Anexo do Decreto 53.830/64.

Portanto, com o reconhecimento do período especial de 01/03/1996 a 31/07/2017, após a conversão para atividade comum, perfaz o autor, na data do requerimento administrativo, um total de 46 anos, 02
meses e 29 dias de tempo de serviço/contribuição, suficientes para a concessão de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, expressamente requerida, conforme planilha anexa que passa a
fazer parte desta sentença.

Ressalto que, apesar do autor computar 32 anos, 04 meses e 28 dias de tempo especial, suficientes para a concessão da aposentadoria especial, ele não formulou pedido nesse sentido.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, para reconhecer o trabalho em condições especiais no período de 01/03/1996 a 31/07/2017 e condenar o INSS a
conceder ao autor aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 31/07/2017 e DIP fixada no primeiro dia do mês em curso.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF - Cap. 4, item 4.3.1, com a substituição da TR pelo IPCA-E, a partir de 07/2009,
e juros moratórios, contados da citação, no mesmo percentual dos remuneratórios de caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09(RE 870.947).

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 86, parágrafo único, do CPC. Custas pelo INSS, que é isento.

Tendo em vista o reconhecimento do direito e o caráter alimentar da prestação, concedo a tutela de urgência, motivo pelo qual se intime o INSS para a concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição ao autor ROBERTO YASUO NISHIDA, RG 6858442-8, CPF 017041138-90, no prazo de trinta dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de quinze dias, após findo o
prazo de implantação.

Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o chefe da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais – AADJ, para o devido cumprimento.

Decisão não sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de processo Civil.

P. R. I.

 

 

CAMPINAS, 3 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006785-90.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ADEMIR DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ISABEL ROSA DOS SANTOS - SP122142-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta por ADEMIR DOS SANTOS, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, mediante o reconhecimento de atividade comum nos períodos de 10/03/1993 a 10/09/1993, 17/12/1999 a 28/01/2000 e 24/05/2000 a 12/08/2002, bem
como o reconhecimento das competências de 08, 10 e 11/1998 e 01,04 e 05/1999, em que recolheu como contribuinte individual.

Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (ID 3505830).

Devidamente citado, o INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido (ID 4218030).

Encerrada a instrução processual e nada tendo sido requerido pelas partes, vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. DECIDO.

Os períodos de 10/03/1993 a 10/09/1993, 17/12/1999 a 28/01/2000 e 24/05/2000 a 12/08/2002 estão anotados na CTPS nº 94460, série 0077 MG, do autor (fls. 04 e seguintes do ID 3373611), em correta
ordem cronológica de anotação, não havendo qualquer mácula ou rasura impeditiva à demonstração da efetiva prestação de serviço pelo autor junto aos mencionados empregadores.

Em relação ao período de 10/03/1993 a 10/09/1993, consta anotação referente à alteração de salário e opção pelo FGTS. O autor anexou ainda o extrato analítico da conta vinculada do FGTS, confirmando a
data de admissão em 10/03/1993 e desligamento em 10/09/1993 (fl. 11 do ID 3373676).

No tocante em período de 24/05/2000 a 12/08/2002, também consta a opção do FGTS e ficha de registro de empregado, corroborando as datas de admissão e demissão (fl. 74 do ID 3374042).

 Vale ressaltar que a atividade urbana registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal e veracidade iuris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19 do
Decreto n. 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social). No caso concreto sob apreciação, não há qualquer elemento que elida a veracidade da anotação do vínculo do requerente. 

Ademais, é admissível o reconhecimento do tempo de serviço com registro em CTPS, cujo vínculo é obrigatório com o Regime Geral da Previdência Social, ainda que não tenham sido recolhidas as respectivas
contribuições previdenciárias.

O dever de recolher as contribuições previdenciárias e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, incumbindo à fiscalização previdenciária exigir do devedor
o cumprimento da legislação. Assim, não pode ser exigido do empregado o recolhimento das contribuições sociais como condição para o reconhecimento do vínculo laboral.

Reconheço, portanto, os períodos de atividades comuns requeridos.

Quanto aos períodos recolhidos na condição de contribuinte individual, observo que não obstante, a princípio, as competências terem sido recolhidas abaixo do salário mínimo, elas foram complementadas,
consoante guia anexada pelo autor à fl. 03 do ID 3373624.

Vale ressaltar que o próprio INSS, quando da análise das competências no processo administrativo, ressalvou o cômputo das mesmas, para efeito de tempo de contribuição, se fossem complementadas para o
valor mínimo (fl. 01 do ID 3373624). 
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 Desse modo, com o reconhecimento das competências de 08, 10 e 11/1998 e 01, 04 e 05/1999 e dos períodos comuns de 10/03/1993 a 10/09/1993, 17/12/1999 a 28/01/2000 e 24/05/2000 a 12/08/2002,
somados aos períodos reconhecidos administrativamente e aos constantes do CNIS, o autor computa, até a data do requerimento administrativo, um total de 37 anos, 11 meses e 21 dias, suficientes para a concessão de
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, conforme planilha anexa que passa a fazer parte desta sentença.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, para reconhecer as competências de 08, 10 e 11/1998 e 01, 04 e 05/1999, o trabalho comum nos períodos de 10/03/1993 a 10/09/1993,
17/12/1999 a 28/01/2000 e 24/05/2000 a 12/08/2002 e condenar o INSS a conceder ao autor aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 31/05/2016 e DIP fixada no primeiro dia do mês em curso.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF - Cap. 4, item 4.3.1, com a substituição da TR pelo IPCA-E, a partir de 07/2009,
e juros moratórios, contados da citação, no mesmo percentual dos remuneratórios de caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09(RE 870.947).

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §3º, inciso I, do CPC.

Custas pelo INSS, isento.

Tendo em vista o reconhecimento do direito e o caráter alimentar da prestação, concedo a tutela de urgência, motivo pelo qual se intime o INSS para a concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição ao autor ADEMIR DOS SANTOS, RG 24.573.471-5, CPF 601.627.326-00, no prazo de trinta dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de quinze dias, após findo o prazo
de implantação.

Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o chefe da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais – AADJ, para o devido cumprimento.

Decisão não sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de processo Civil.

P. R. I.

 

 

CAMPINAS, 7 de outubro de 2019.

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0005880-54.2009.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ANETE JOSE VALENTE MARTINS - SP22128
RÉU: LUIZ GONZAGA MEDEIROS
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO CESARE BABBONI - SP85902, JOCYMAR BAYARDO VALENTE - SP79503
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante a citação de todos os herdeiros e a audiência frustrada de fl. 246 em razão da ausência de citação dos herdeiros Luis e Moisés, uma vez que estes não constam da procuração de fls. 202/203, designo a data
de 02 de dezembro de 2019 às 13:30 horas, para a realização de audiência para nova tentativa de conciliação a se realizar no 1º andar deste Fórum, localizado na Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de Campinas/SP.

Intimem-se os expropriados Luis e Moisés por carta nos endereços de fls. 288 e 344.

Não havendo acordo, tornem conclusos para apreciação do pedido de fls. 195/197 dos autos físicos.

Int.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001148-27.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS DE TELECOMUNICACOES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EMERSON CORAZZA DA CRUZ - SP304732-A, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT - SP304731-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 2187679: Nas petições ID 4787714 e ID 4787714 os pedidos foram expressos para que as publicações/intimações, sejam expedidas, conjuntamente, em nome de EMERSON CORAZZA DA CRUZ
(OAB/PR nº 41.655), e ANTONIO AUGUSTO GRELLERT (OAB/PR nº 38.282).

Sendo assim, não há a nulidade aventada tendo em vista que todas as decisões foram publicadas na forma requerida.

Ante a ausência de pagamento, requeira a parte exequente o que de direito em termos de prosseguimento do cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, aguarde provocação em arquivo.

Intimem-se.
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   CAMPINAS, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006790-15.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: JOSE AMADEU SOBRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, defiro a habilitação de Alcione Maria Lima Rossi, cônjuge/companheira do falecido/autor e beneficiária da pensão (ID 22299381).

Providencie a Secretaria a retificação do polo ativo.

Cumprida a determinação supra, tendo em vista os recentes julgamentos dos embargos de declaração opostos no RE 870.947, façam-se os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.

 

 

 

   CAMPINAS, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0006417-11.2013.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS PAOLIERI NETO - SP71995
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE QUADROS DE SOUZA - SP232620
RÉU: WALTER GUT, ANNA SOPHIA GERTRUDES HAAS, ODALSINDE PELAGIA GUT, ARTHUR STAEHLIN, JOSE TAKESUKE SIMABUKU, IARA FURLAN COUTO, ARTHUR
STAEHLIN - ESPOLIO, ASTRID STAHLIN TAYAR, ARTHUR WALTER STAEHLIN, JOSE ANGELO TAYAR, ANDRE STAEHLIN, CRISTIANE HUBERT STAHLIN, INGRID ELIZABETH
GUT MEIRELLES, ANNIE MARIA GUT, THEA MARIA GUT STAEHLIN
Advogado do(a) RÉU: OSWALDO SEIFFERT JUNIOR - SP109439
Advogado do(a) RÉU: OSWALDO SEIFFERT JUNIOR - SP109439
Advogado do(a) RÉU: OSWALDO SEIFFERT JUNIOR - SP109439
Advogados do(a) RÉU: OSWALDO SEIFFERT JUNIOR - SP109439, LUIS AFFONSO FERREIRA - SP358253
Advogados do(a) RÉU: OSWALDO SEIFFERT JUNIOR - SP109439, LUIS AFFONSO FERREIRA - SP358253
Advogados do(a) RÉU: OSWALDO SEIFFERT JUNIOR - SP109439, LUIS AFFONSO FERREIRA - SP358253
Advogados do(a) RÉU: OSWALDO SEIFFERT JUNIOR - SP109439, LUIS AFFONSO FERREIRA - SP358253
Advogados do(a) RÉU: OSWALDO SEIFFERT JUNIOR - SP109439, LUIS AFFONSO FERREIRA - SP358253
Advogados do(a) RÉU: OSWALDO SEIFFERT JUNIOR - SP109439, LUIS AFFONSO FERREIRA - SP358253
Advogado do(a) RÉU: OSWALDO SEIFFERT JUNIOR - SP109439
Advogado do(a) RÉU: OSWALDO SEIFFERT JUNIOR - SP109439
TERCEIRO INTERESSADO: INGRID ELIZABETH GUT MEIRELLES, ANNIE MARIA GUT, THEA MARIA GUT STAEHLIN, CRISTIANE HUBERT STAHLIN
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: OSWALDO SEIFFERT JUNIOR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: OSWALDO SEIFFERT JUNIOR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: OSWALDO SEIFFERT JUNIOR

  

    D E S P A C H O

  

Ante a citação de todos os expropriados e herdeiros, designo a data de 02 de dezembro de 2019 às 14:30 horas, para a realização de audiência de tentativa de conciliação a se realizar no 1º andar deste Fórum,
localizado na Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de Campinas/SP.

Intimem-se os expropriados pelo diário eletrônico.

Não havendo acordo, tornem conclusos para apreciação do pedido de fls. 253 dos autos físicos.

Int.

 

 

 

Dr.HAROLDO NADER
Juiz Federal 
Bel. DIMAS TEIXEIRA ANDRADE
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6919
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MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0009797-33.1999.403.6105 (1999.61.05.009797-8) - ARCOM - COM/, IMP/ E EXP/ LTDA(SP043028 - ANTONIO CELSO AMARAL SALLES) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE VIRACOPOS/CAMPINAS-SP
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Diante da implantação do PJE - Processo Judicial Eletrônico como sistema informatizado de processo judicial pela Resol. CNJ nº 185/2013 a maior parte do acervo de processos em
trâmite perante este Juízo foram virtualizados a partir da Resol. PRES nº 142. Do acervo que ainda não foi virtualizado, restam os processos físicos suspensos, sobrestados e arquivados. Estando este processo sobrestado pela
Resol. 237/13 do CJF aguardando julgamento pela instância superior, quando do trânsito em julgado, o seu prosseguimento neste Juízo deverá ser obrigatoriamente por meio digital, nos termos do art. 5º da Resol. 235/2018.Em
razão do acima exposto e considerando que neste Juízo não haverá mais espaço para processos físicos sobrestados, com a publicação deste ato ordinatório, fica a parte autora intimada a promover a digitalização integral destes
autos.Para tanto, basta acessar o site da instância superior (STJ ou STF) e baixar em PDF os arquivos dos autos que já foram digitalizados pelo TRF3. Em seguida, deverá juntar estes arquivos em PDF nos autos virtuais já
cadastrados no PJE sob o mesmo número destes físicos (autos em trâmite perante a 6ª Vara Federal de Campinas).Prazo de 15 dias para inserção dos arquivos nos autos digitais com a imediata inibição no sistema do
recebimento de qualquer petição física pelo protocolo dirigida a estes autos.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000820-63.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) ASSISTENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
ASSISTENTE: LUCIANO DOMINGUES DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

            ID 23160242:

            Nos termos do artigo 350 do CPC, manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada, no prazo legal.

            Defiro os benefícios da justiça gratuita ao réu.

           Sem prejuízo, defiro o pedido de designação de audiência de conciliação, a ser realizada perante a Central de Conciliação – CECON.

            Promova a Secretaria o agendamento, devendo o réu ser intimado pessoalmente da data da audiência.

            Restando infrutífera a conciliação, venham os autos conclusos para apreciação da liminar.

            Intimem-se.

 

 

   CAMPINAS, 14 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014188-42.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS DE CARVALHO - SP354805
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Requer a parte impetrante a concessão de liminar para determinar que a autoridade impetrada proceda a implantação do NB 42/171.604.641-3 – Aposentadoria Por Tempo de Contribuição, conforme acórdão
3710/19 proferido pela 1ª Câmara de Julgamento de Previdência Social, sob pena de aplicação de multa diária de R$1.000,00.

Comprovado que a 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social conheceu do recurso e deu provimento parcial do INSS, consoante ID 23291230, sendo encaminhado o feito à
Seção de Reconhecimento de Direitos – ID’s 23291227 e 23291231 em 08/08/19, DEFIRO a liminar para que a autoridade impetrada, no prazo das informações, cumpra o determinado pela 1ª Câmara ou justifique
especificamente eventual impossibilidade.

Notifique-se, com urgência, a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal e cumpra a decisão liminar ora deferida.

Na sequência, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Após, vista ao MPF para manifestação e venham os autos conclusos para sentença.

Sem prejuízo, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte impetrante.

Int.

 

    CAMPINAS, 18 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010149-02.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: VIGI SEG SERVICOS S/S LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO FACCIONI VALLIM - SP425209
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

Cuida-se de pedido de liminar em Mandado de Segurança, em que a impetrante objetiva seja a autoridade impetrada compelida a apreciar os PER/DCOMP e o Processo Administrativo n.
10830.720883/2015-43, sob pena de aplicação de multa diária.

Afirma que, em 06/05/09, no intento de obter a repetição do indébito tributário, transmitiu os PER/DCOMP à Receita Federal do Brasil, que os recebeu e até o presente momento estão sob análise.

Informa que foi aberto pela autoridade impetrada o Processo Administrativo n. 10830.720883/2015-43, contendo em seu bojo alguns dos PER/DCOMP transmitidos, apurando-se os indébitos tributários e
demonstrando os créditos passíveis de restituição, tendo protocolizado, em 24/09/18, pedido de processamento e pagamento dos indébitos tributários de que acredita fazer jus, sem obter resposta.

Portanto, requer que a autoridade impetrada profira decisão acerca dos pedidos administrativos de restituição, protocolizados há mais de 10 (dez) anos.

Com a inicial, vieram aos documentos – ID’s 20096829 a 20096832.

Postergada a apreciação da liminar para após a vinda das informações – ID 20207779.

Notificada, a impetrada apresentou informações – ID 21862207.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Verifico estar presente a relevância do fundamento do writ, uma vez que é direito do interessado ter seus pedidos analisados pela Administração Pública em prazo razoável, notadamente em vista do princípio da
eficiência, albergado pela Constituição Federal em seu artigo 37, caput. E quando se trata de pedido de restituição tributária, a decisão da Administração tem repercussões importantes e imediatas para a manutenção da estrutura
financeira da empresa, o que reforça a necessidade da mesma se dar dentro de prazo razoável. Evidencia-se, aí, igualmente, a presença do periculum in mora.

Em casos extremos, surge inquestionável a atuação do Poder Judiciário na fixação de prazo para que a administração pública se pronuncie a respeito de determinado processo administrativo, sem que isso
caracterize qualquer ofensa ao postulado da separação dos poderes.

Sobre o tema, colhe-se na firme jurisprudência do STJ:

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - PRAZO PARA ENCERRAMENTO - ANALOGIA
- APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99 - POSSIBILIDADE - NORMA GERAL - DEMORA INJUSTIFICADA.
1. A conclusão de processo administrativo fiscal em prazo razoável é corolário do princípio da eficiência, da moralidade e da razoabilidade da Administração pública.
2. Viável o recurso à analogia quando a inexistência de norma jurídica válida fixando prazo razoável para a conclusão de processo administrativo impede a concretização do princípio da eficiência
administrativa, com reflexos inarredáveis na livre disponibilidade do patrimônio.
3. A fixação de prazo razoável para a conclusão de processo administrativo fiscal não implica em ofensa ao princípio da separação dos Poderes, pois não está o Poder Judiciário apreciando o mérito
administrativo, nem criando direito novo, apenas interpretando sistematicamente o ordenamento jurídico.
4. Mora injustificada porque os pedidos administrativos de ressarcimento de créditos foram protocolados entre 10-12-2004 e 10-08-2006, há mais de 03 (três) anos, sem solução ou indicação de motivação
razoável.
5. Recurso especial não provido.
(REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009)
   

Não parece razoável que até a presente data os pedidos transmitidos em 06/05/09 não tenham sido analisados pela RFB, ou seja, 10 (dez) anos não tenha sido suficiente para o deslinde do pedido de restituição
almejado pela impetrante.

No caso dos autos, os pedidos de restituição formulados pela impetrante estão há bem mais de 360 (trezentos e sessenta) dias aguardando a devida análise, em violação ao disposto no artigo 24 da Lei nº
11.457/07.

  Ante o exposto e fiel a essas considerações, DEFIRO o pedido de liminar para determinar à autoridade impetrada que aprecie os pedidos de restituição formulados pela impetrante, nas PER/DCOMP
relacionadas no ID 20096830, bem como o Processo Administrativo n. 10830.720883/2015-43, no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, devendo noticiar nos autos o cumprimento desta
decisão.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

    CAMPINAS, 18 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013011-43.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: BICICLETAS MONARK S A
Advogado do(a) IMPETRANTE: MONICA SERGIO - SP151597
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS/SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, no qual a impetrante requer, liminarmente, a suspensão da exigibilidade do PIS e da COFINS, com a inclusão, em suas bases de cálculo, do valor do ICMS destacado nas
notas fiscais, até o julgamento da demanda e se abstenha de praticar atos punitivos contra a impetrante.

 Informa que, em 15/03/2017, a Corte Suprema julgou o RE 574.706, no âmbito da repercussão geral e decidiu a questão, excluindo o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Preliminarmente, afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos apontados no Campo de Associados do PJE, por se tratar de objetos distintos.

Na análise perfunctória que ora cabe, verifico que estão presentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido liminar formulado pela parte impetrante. Vejamos.
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Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal – a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional – no julgamento do RE 574706, admitido na forma do artigo 543-B, do CPC/1973, decidiu que
o ICMS não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS. Na oportunidade, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode
integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social. In verbis:

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a
seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017. 

Fixou-se a Tese de Repercussão Geral nº 069: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Resta demonstrado, portanto, o direito invocado na exordial, eis que a pretensão da impetrante encontra respaldo no mais recente entendimento vinculante do STF acerca do tema.

Considerando que, nos termos do voto vencedor da relatora, o STF entendeu que o ICMS não integra o faturamento, pois apenas transita pelo caixa da empresa, após o pagamento do preço da venda ou o
recebimento do valor do serviço, o ICMS a ser excluído é apenas o que compõe a fatura, ou seja, o ICMS devido pela saída da mercadoria ou na prestação do serviço.

Ante o exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR  para determinar a suspensão da inclusão do ICMS destacado na nota fiscal (de saída) da base de cálculo do PIS e da COFINS e garantir a exclusão da
totalidade do ICMS apurado nas operações da impetrante, independentemente do valor pago mensalmente, pelo que deve a autoridade impetrada se abster de praticar atos punitivos contra a impetrante.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Com a vinda das informações, dê-se vista ao MPF e após, venham os autos conclusos para sentença.

Notifique-se e intimem-se.

    CAMPINAS, 18 de outubro de 2019.

 

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS

 
OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5010600-27.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: LUCAS GRIMONI MONTAGNOLI
Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIANA GONCALVES SERRA - SP90649
 
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 23499937: dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos para sentença com urgência.

 

Int. 

              

 

   CAMPINAS, 19 de outubro de 2019.

 

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0005639-80.2009.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, UNIÃO FEDERAL, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS PAOLIERI NETO - SP71995, GUILHERME FONSECA TADINI - SP202930, SAMUEL BENEVIDES FILHO - SP87915, EDISON JOSE STAHL - SP61748,
NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY - SP90411
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800
RÉU: MARCELO MING, KATIA CRISTINA GUEDES PINTO MING, LEAO MING, MARIA MING, ESPÓLIO DE JOSÉ MING, ESPÓLIO DE CATARINA AGNES AMSTALDEN MING,
ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES
Advogado do(a) RÉU: VENTURA ALONSO PIRES - SP132321
Advogado do(a) RÉU: VENTURA ALONSO PIRES - SP132321
Advogado do(a) RÉU: VENTURA ALONSO PIRES - SP132321
Advogado do(a) RÉU: VENTURA ALONSO PIRES - SP132321
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Por meio da publicação do presente ato, ficam as partes cientes de que, pelo Sr. Perito, foi designado o dia 05/12/2019, às 10 horas para realização da perícia, tendo como ponto de encontro em frente a base da empresa de
segurança do aeroporto, conforme petição de ID 23310862. Nada mais.
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   CAMPINAS, 19 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009974-08.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: M. E. J. D. S.
REPRESENTANTE: SONIA JUCA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: KETLEY FERNANDA BRAGHETTI - SP214554, LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS - SP214835, 
RÉU: AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL INSS DE CAMPINAS FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     D E S P A C H O

 

Pretende a autora M. E. J. D. S., menor impúbere, representada por genitora SÔNIA JUCA DOS SANTOS, com pedido de antecipação de tutela, para concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência.

Pelo despacho de ID 22126138, foi fixado como ponto controvertido a questão da renda per capita familiar e determinada a realização de perícia social a ser antecipada pela parte autora.

A autora (ID 22299056), por sua vez, noticiou que não tem condições financeiras de antecipar a perícia e requereu a reconsideração a fim de que o custeio seja feito pelo INSS.  

Decido.

Por ora, determino que seja expedido mandado de constatação a fim de que seja documentada, inclusive fotograficamente, as condições em que vive a autora, bem como os bens que guarnecem a residência. Deverá ainda o
oficial entrevistar os demais moradores e vizinhos da autora que puder encontrar no ato da diligência, a fim de descrever as condições sócio-econômicas presentes.

Com a juntada, dê-se vista às partes, ao Ministério Público Federal e conclusos.

Int.

             

CAMPINAS, 18 de outubro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006364-66.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CLARIVALDO ALVES TEIXEIRA
Advogados do(a) AUTOR: RENATA CRISTIANE VILELA FASSIO DE PAIVA PASSOS - SP187256, AUGUSTO DE PAIVA GODINHO FILHO - SP279911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                                                 Trata-se de ação de rito comum com pedido de concessão de tutela de urgência, proposta por Clarivaldo Alves Teixeira, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS, pretendendo o reconhecimento: a) do período de labor rural de 25/10/1982 a 25/10/1985; b) do período de atividade especial de 15/02/1993 a 11/12/2012, com sua conversão em tempo comum; c) o direito a
aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER (31/05/2017), com a implantação do benefício e pagamento das prestações vencidas e seus consectários legais, acrescidas de juros de mora e correção monetária, além
da condenação da ré em honorários advocatícios.

Aduz que requereu a concessão do benefício na via administrativa (NB 42/183.100.344-6), tendo sido negado sob a justificativa de falta de tempo de contribuição.

Peça inaugural e documentos nos anexos do  ID 9502097.

Pelo despacho ID 9692823 foi indeferida a concessão da justiça gratuita, sendo determinado ao autor que recolhesse as custas iniciais e apresentasse cópia integral do Processo Administrativo.

Emenda à inicial nos anexos do ID 9921392.

Citado, o INSS  apresentou sua contestação, onde aduz, no mérito, que os documentos apresentados não comprovam a exposição habitual e permanente a agentes nocivos acima do nível de
tolerância que justifiquem a caracterização da especialidade, nem o labor rural alegado, por ausência de documentação suficiente para tanto (ID 10150097).

O despacho ID 11410027 fixou os pontos controvertidos e deferiu prazo para que as partes especificassem as provas que pretendessem produzir e ao autor para que apresentasse documentos
que servissem de início de prova material quanto ao período rural.

Manifestação do autor com rol de informantes, ID 11593791.

O depoimento do autor foi tomado por meio audiovisual, anexos do ID 16267367.

É o necessário a relatar. Decido.

 

Tempo Especial

É necessário observar que o nosso sistema jurídico normativo impede a edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da segurança jurídica. A Constituição, em seu art. 5 º, inc.
XXXVI garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito adquirido (grifei).

Dessa forma, para que se possa aquilatar se a parte autora faz ou não jus à revisão ou concessão do benefício, há que se aplicarem ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e., no
momento em que exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do serviço.

No mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições prejudiciais a sua saúde vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço
convertido é incorporado ao patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-dia:
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº – SC (2004/0160462-2) RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES
EM COMUM. ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS. IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO DE
FUNDAMENTOS.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado,constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições
adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79),
realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente
incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.

4. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição do Decreto nº 72.771/73, salvo laudo pericial dispondo em sentido contrário,
somente os trabalhos com exposição permanente a ruído acima de 90 dB podem ser enquadrados como atividade especial." (REsp nº 421.295/RS, da minha Relatoria, i n DJ
18/8/2003).

2. Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da insurgência especial, eis que evidenciam vedada inovação de fundamento.

3. Agravo regimental improvido.(grifei)

(No mesmo sentido: REsp. 437.974-PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20-8-2002, RPS 268/259).

 

Por outro lado, com os progressos sociais conquistados com o passar dos anos, é natural que por vezes sejam ampliadas as possibilidades de benefícios, flexibilizadas as exigências ou criados e
estendidos benefícios. Essas benesses vêm em alterações legislativas ou regulamentares e também não podem ser olvidadas.

Assim, parece-me juridicamente relevante assegurar à parte autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à época do seu requerimento ou da prestação do seu serviço,
aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o regime jurídico mais favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito e o in dubio pro misero, o que
se faz devido ao caráter eminentemente social do direito previdenciário.

Não se argumente que, após o advento do Decreto nº 2.172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado provar sua exposição aos agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo
pericial. Primeiro, porque esse comando é dirigido ao empregador, e não ao empregado. É aquele que deve manter sob sua guarda e responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que
submete seus empregados. Segundo, porque não é razoável que o empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador, com a frequência necessária, a fim de manter o histórico das suas condições
laborativas. Terceiro, porque o custo é alto desses exames e, quarto, porque é certo que o empregador não permitiria essa verificação técnica com a frequência necessária e que cada um de seus empregados mantivesse,
individualmente, o próprio histórico do ambiente de trabalho.

A prova necessária para concessão do benefício de aposentadoria especial ou para conversão do tempo de trabalho em atividade penosa ou insalubre foi realizada nos autos deste processo
através da CTPS e Formulários “PPP”, não impugnados quanto à autenticidade, que atestam aquelas condições no ambiente de trabalho afirmado pelo empregador.

Vale lembrar que, para o reconhecimento da aposentadoria especial, conforme dispõe o § 3º, do art. 57, da Lei 8.213/91, há necessidade de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, devendo ainda,
além do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, comprovar também a exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, não sendo exigível que o trabalho desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade.

Por seu turno, os incisos I e II do art. 64, do Decreto 3.048/99, nos exatos limites da Lei 8.213/91, dispõem:

 
Art. 64.  A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado
filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou
a integridade física.
 
§ 1o  A concessão da aposentadoria especial prevista neste artigo dependerá da comprovação, durante o período mínimo fixado no caput:  (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013) 
 
I – do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente; e
II – da exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física.  

 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. AGENTES NOCIVOS. EXPOSIÇÃO. 1. Há nos autos
provas contundentes de que a apelada tenha se submetido, em certas épocas de sua atividade laboral, de maneira habitual e permanente, aos agentes nocivos previstos no Código
1.3.4 do Anexo I, do Decreto 83.080/70, bem como ao item 3.0.1 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99. 2. Pretender como quer a autarquia que durante toda a jornada de trabalho a
apelada tenha sido exposta aos agentes nocivos constantes do item 1.3.4 do anexo I do Decreto 83.080/79 para, só assim, restar caracterizada a insalubridade, vai de encontro ao
entendimento consagrado pelos tribunais pátrios, no sentido de que não é exigível que o trabalho desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco
para sua incolumidade. 3. A utilização de EPI (equipamento de proteção individual) não descaracteriza a situação de insalubridade em que o trabalho é exercido. 4. A comprovação
da exposição, em caráter habitual e permanente, a materiais infecto-contagiosos garante à autora o direito ao reconhecimento do período pleiteado como laborado em condições
especiais. 5. A autora tem direito à aposentadoria especial requerida, desde a data do pedido administrativo. 6. A correção monetária deve ser feita observando-se os índices do
Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo, contudo, ser aplicado o IPCA-E após a entrada em vigor da Lei 11.960/2009, tendo em vista a imprestabilidade da TR – atualmente
usada na remuneração das cadernetas de poupança – como índice de correção monetária de débitos judiciais, conforme assentado pelo STF no julgamento da ADI n. 493/DF. No que
tange aos juros de mora, em questões de índole previdenciária, estes devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, em relação às parcelas a ela anteriores e de
cada vencimento, quanto às subsequentes, incidindo essa taxa até a entrada em vigor da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando devem ser reduzidos para 0,5% (meio por cento) ao
mês, tendo em vista que esses são os juros aplicados nas cadernetas de poupança, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação. 7. No tocante aos honorários de advogado, esta
Corte estabilizou o entendimento de que são devidos na ordem de 10% sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença, de
acordo com a Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça e artigo 20, § 3º, do CPC, limitados, sempre, ao valor constante na sentença, em obediência ao princípio do não
reformatio in pejus. 8. Nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (§3º do art. 109 da CF/88), o INSS está isento das custas somente quando
lei estadual específica prevê a isenção, o que ocorre nos estados de Minas Gerais, Goiás, Rondônia e Mato Grosso. Em se tratando de causas ajuizadas perante a Justiça Federal, o
INSS está isento de custas, por força do art. 4º, inc. I, da Lei n. 9.289/96, abrangendo, inclusive, as despesas com oficial de justiça. 9. No tocante à multa, embora, em princípio cabível
sua aplicação em decorrência de descumprimento de obrigação de fazer, em desfavor da Fazenda Pública , como já decidido pelo STJ (REsp 504321/RS; 5ª. T; Min. Arnaldo Esteves
Lima, DJ 11.12.2006,p.407), é pacífico o entendimento desta turma que seu arbitramento não pode se dar imposição e não pode se dar previamente, mas somente após constatação do
efetivo descumprimento do julgado (AC 0068882-14.2011.4.01.9199 / TO, Rel. JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA (CONV.), SEGUNDA TURMA, e-
DJF1 p.1562 de 03/07/2013, inter plures) 10. Apelação do INSS não provida. Remessa oficial provida em parte.
(AC 00702952820124019199, JUIZ FEDERAL MÁRCIO BARBOSA MAIA (CONV.), TRF1 – SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/12/2013 PAGINA:750.)

 

Agente Ruído

Em relação ao agente ruído, vinha decidindo, em casos anteriores, que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do
Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, entendimento que havia adotado até então, em face da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.
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Referida Súmula, na sessão realizada em 24/11/2011 pela Turma Nacional de Uniformização, foi parcialmente revisada, e passou a considerar especial o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído superior a 85
decibéis já a partir de 05 de março de 1997, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,
mantendo-se, como especial, o trabalho exposto a ruído com intensidade acima de 80 decibéis na vigência do Decreto nº 53.831/64 (até 04/03/1997), entendimento que passei a adotar.

No entanto, sobreveio novo julgado do Superior Tribunal de Justiça, proferido pela 1ª Seção na Pet. 9059/RS (Incidente de Uniformização de Jurisprudência), no qual se restaurou o
entendimento anterior de que, na vigência do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo
admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, nos termos da ementa abaixo colacionada: 

“PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.
IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM . INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o
novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a
80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando
a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador
esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira
Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.”(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Pet 9059/RS, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)

 

Sendo o Superior Tribunal de Justiça intérprete maior da legislação federal, prudentemente, retomo a posição anteriormente adotada, para reconhecer, nos termos da redação original da Súmula
32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como especial, as atividades exercidas com exposição a ruído nos seguintes níveis e períodos: superior a 80 decibéis, na vigência do
Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Em suma, quanto à atividade exposta a ruído, deve-se considerar:

 

Intensidade Período Vigência dos Decretos nº

80 decibéis até 04/03/1997 53.831/64

90 decibéis de 05/03/1997 até 17/11/2003 2.172/97

85 decibéis a partir de 18/11/2003 4.882/2003

 

Quanto ao fornecimento e o uso do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, esta questão também já foi apreciada pela Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais, que, por meio da Súmula 9, assim sumulou a questão:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

Pretende o autor o reconhecimento dos seguintes períodos:

Atividade especial: 15/02/1993 a 11/12/2012

Atividade rural: 25/10/1982 a 25/10/1985

 

O autor apresentou cópia do Procedimento Administrativo donde é possível extrair foi contabilizado tempo total de contribuição 27 anos, 10 meses e 23 dias: 

 
 

  
Tempo de Atividade

       

Atividades profissionais coef. Esp
Período ID Comum Espescial

admissão saída  DIAS DIAS

Globo RH    13/02/1986 30/03/1986                48,00                   -  

Gava    01/07/1986 13/09/1986                73,00                   -  

Transportal    22/11/1988 30/06/1989              219,00                   -  

Bradesco    04/07/1989 09/12/1991              876,00                   -  

Treisa    24/06/1992 14/09/1992                81,00                   -  

Sanasa    15/02/1993 11/12/2012           7.137,00                   -  

Sanasa    12/12/2012 30/05/2017           1.609,00                   -  

Correspondente ao número de dias:        10.043,00                   -  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     981/1510



Tempo comum  /  Especial : 27 10 23 0 0 0

Tempo total (ano / mês / dia : 27 ANOS 10 mês 23 dias

 

Período Especial

No período de 15/02/1993 a 11/12/2012 o autor laborou junto à Sanasa. Segundo o PPP que instruiu a exordial, neste lapso pasosu por diversos cargos, como de Ajudante Geral, Operador II, Operador de Reservatório e
Agente Técnico de Saneamento. Segundo a descrição de atividades, na primeira função ajudava no abastecimento do caminhão tanque, entre outros serviços braçais. Nas demais, efetuava manobras nos registros das casas de
bombas e reservatórios, inclusive acionando o conjunto moto-bomba. Quanto aos fatores de risco, nos períodos controvertidos constam sempre dois agentes físicos, quais sejam, umidade e ruído.

Quanto ao ruído, entre 15/02/1993 a 30/04/1995 a exposição foi de 99 dB(A), enquanto nos demais lapsos foi de 100 dB(A).

Conforme esclarecido, neste longo período vigeram os limites de tolerância para o agente ruído de 80 dB(A) – Dec. 53.831/64, 90 dB(A) – Dec. 2.172/97 e 85 dB(A) – Dec. 4.882/03. Logo, o
autor esteve exposto a níveis de ruído sempre superiores aos limites vigentes, e portanto é possível o reconhecimento da especialidade da atividade.

Ressalto que a caracterização da especialidade quanto a um dos agentes nocivos torna desnecessária a análise dos demais. Ademais, quanto à umidade não foi apresentado qualquer documento
adicional (PPRA, LTCAT) que especificasse a habitualidade da exposição, bem como os seus efeitos na saúde do autor.

Logo, imperioso o reconhecimento deste lapso como especial.

 

Do tempo de Trabalho Rural

A respeito da comprovação do tempo de serviço rural dispõe o § 3º, do art. 55, da Lei n. 8.213/91:

“§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito
quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

Embora o Código de Processo Civil admita todos os meios de prova idôneos e lícitos (art. 369 CPC), bem como adote o princípio da persuasão racional na apreciação das provas (art. 371
CPC), no caso da comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários (§ 3º, do art. 55 da Lei nº 8.213/91) a própria lei material estabelece uma exceção àquele princípio.

Nesse sentido, é o posicionamento majoritário dos Tribunais Pátrios, tendo sido a matéria objeto da Súmula nº 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.”

No mesmo diapasão, e no tocante à constitucionalidade do § 3º, do artigo 55, da Lei 8.213/91, merece destaque a seguinte decisão do E. Supremo Tribunal Federal, que inclusive flexibiliza, em
casos especiais, a prova tarifada pela Lei de Benefícios:

“APOSENTADORIA – TEMPO DE SERVIÇO – PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL – INADMISSIBILIDADE COMO REGRA.

A teor do disposto no § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço há de ser revelado mediante início de prova material, não sendo admitida, exceto ante motivo de força
maior ou caso fortuito, a exclusivamente testemunhal. Decisão em tal sentido não vulnera os preceitos dos artigos 5º, incisos LV e LVI, 6º e 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal” (RE N.º 2226.588-9/SP, Rel.
Ministro Marco Aurélio, 2ª T. DJU 29.09.2000, p. 98)”.

O  autor tem o escopo de demonstrar o exercício de atividade rural no período de 25/10/1982 a 25/10/1985, e para tanto trouxe ao processo judicial dois documentos, que se tratam de Termos de
acordo de rescisão de contrato de trabalho entre o autor e o proprietário da Fazenda São Benedito, emitidos pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paranavaí/PR e contemporâneo aos fatos (1984/1985), onde consta ser
o autor trabalhador rural (fls. 24/25 do P.A.).

Para corroborar suas alegações e complementar a documentação carreada ao feito, requereu a oitiva das três informantes arrolados para comprovar o trabalho no campo. Todavia, tais
testemunhas foram dispensadas, sendo tomado somente o depoimento do autor

Este afirmou que começou a laborar na roça desde criança, pois tinha bom desenvolvimento para este tipo de serviço, onde construía cercas, lidava com gado, plantava algodão, cana, capinagem.
Havia serviço em qualquer clima, com sol ou com chuva. A fazenda era do sr. João Marcos Graciotto, e ficava em Nova Aliança do Ivaí. Seu pai morava no meio urbano. Trabalhou nesta fazenda por cerca de 7 anos, e depois
veio para Campinas. Recebia por dia de trabalho, e o pagamento era aos finais de semana. Ia de sua casa até a fazenda de bicicleta, todos os dias. Era solteiro, e os demais familiares trabalhavam na roça, também, mas em outras
fazendas. O empregador tinha outros funcionários, que moravam na fazenda e eram registrados.

Extraio do depoimento acima que o autor não laborava em regime de economia familiar, pois seus familiares trabalhavam cada um em uma propriedade, distintas entre si, de fazendeiros diferentes.
Também pode ser percebido que não plantavam para seu próprio sustento, em terra arrendada ou como meeiros.

Apesar de ter o próprio afirmado que recebia por dia trabalhado, assemelhado, portanto, a um trabalhador avulso, os termos de rescisão apresentados denotam formalidades próprias de uma
relação empregatícia (pessoa física, subordinação, não eventualidade, pessoalidade, onerosidade).

Por sua vez, afirmou ter diversas atribuições, não somente de agricultura, mas até de lida com gado, o que o caracterizaria como trabalhador na agropecuária, assemelhado àquele previsto no
código 2.2.1, do Decreto n.º 53.831/64.

Contudo, conforme já esclarecido, a prova testemunhal serve para corroborar, reiterar, confirmar o que já está provado documentalmente. O início da prova material, através de certidões,
declarações e outros documentos é que serve de base para que o Juiz valore os depoimentos tomados.

Não há outra documentação que ateste algum tipo de informação referente ao trabalho do autor indicado nos termos juntados. Ao não indicar testemunhas e dispensar os informantes que trouxe à
audiência, também, deixou de produzir provas que poderiam lhe ser favoráveis.

Assim, não reconheço a atividade rural tao somente no período pleiteado.

Convertendo-se o período ora reconhecido de tempo especial em tempo comum e adicionando-se aos demais períodos já averbados, o autor alcança, na DER, o tempo total de contribuição de
35 anos, 9 meses e 21 dias, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, consoante o teor da planilha a seguir:

 
 

  
Tempo de Atividade

       

Atividades profissionais coef. Esp
Período ID Comum Espescial

admissão saída  DIAS DIAS

Globo RH    13/02/1986 30/03/1986                48,00                   -  

Gava    01/07/1986 13/09/1986                73,00                   -  
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Transportal    22/11/1988 30/06/1989              219,00                   -  

Bradesco    04/07/1989 09/12/1991              876,00                   -  

Treisa    24/06/1992 14/09/1992                81,00                   -  

Sanasa  1,4 Esp 15/02/1993 11/12/2012                        -        9.991,80

Sanasa    12/12/2012 30/05/2017           1.609,00                   -  

Correspondente ao número de dias:          2.906,00        9.991,80

Tempo comum  /  Especial : 8 0 26 27 9 2

Tempo total (ano / mês / dia : 35 ANOS 9 mês 28 dias

 

Por todo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do autor, com resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para:

a)          DECLARAR o período de labor especial de 15/02/1993 a 11/12/2012;

b)          CONDENAR o réu a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com o pagamento dos valores atrasados desde a DER (31/05/2017), até a efetiva
implantação do benefício, devidamente corrigidos e acrescidos de juros até a data do efetivo pagamento; 

c)       Julgar IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento atividade rural no período de 25/10/1982 a 25/10/1985.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal – CJF – Cap. 4, item 4.3.1), e os juros serão contados da citação, de 0,5% ao mês, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do § 3º, respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos
incisos II a V, a teor do § 5º, todos do art. 85, do NCPC, cujo percentual deverá incidir sobre a condenação calculada até a presente data.

Considerando que sucumbiu de parte substancial do pedido, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios no patamar de 10% do valor dado à causa, nos termos do art. 85, §4º,
inciso III do Código de Processo Civil, restando suspenso o pagamento a teor do artigo 98, parágrafo 3º do CPC.

Sem condenação no pagamento das custas por ser o réu isento e a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante da presença de prova documental suficiente a comprovar os fatos constitutivos do direito da parte autora, porquanto é parcialmente procedente seu pedido de mérito, bem como em face da
natureza alimentar dos benefícios previdenciários, concedo, a requerimento, a antecipação parcial dos efeitos da tutela, a teor do artigo 296, c/c art. 300, do NCPC.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a autoridade administrativa comunicar a este Juízo o
cumprimento desta ordem. As verbas em atraso e os honorários advocatícios deverão aguardar o trânsito em julgado desta sentença, sujeitando-se ao determinado no artigo 100 da Constituição Federal.

Em vista do Provimento Conjunto nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a mencionar os dados a serem considerados para
implantação do benefício do autor:

Nome do segurado: Clarivaldo Alves Teixeira

Benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição

Data de Início do Benefício (DIB): 31/05/2017

Período especial reconhecido: 15/02/1993 a 11/12/2012 

Data início pagamento dos
atrasados:

31/05/2017 (DER)

Tempo de trabalho total: 35 anos, 9 meses e 21 dias

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, vez que o valor após a liquidação jamais atingirá o limite legal do artigo 496, § 3º, inciso I do NCPC.

P. R. I.

 

CAMPINAS, 15 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001375-17.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANTONIO CARLOS DESTRO
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE BARBOZA DE CARVALHO - MG107402-A
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Trata-se de ação de rito comum proposta por Antonio Carlos Destro, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento da especialidade das
atividades desempenhadas no período de 03/12/1998 a 11/08/2009 (Robert Bosch Ltda.), para o fim de conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial desde a DER
(10/11/2009 - NB 42/148.039.149-0), com o pagamento das diferenças acrescidas de juros de mora e correção monetária.

Com a inicial vieram documentos.

Pela decisão de ID nº 4751252, foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita ao autor e indeferido o pedido antecipatório, bem como determinada a emenda da inicial.

O autor emendou a inicial (ID nº 5136934).

Citado, o réu contestou o feito (ID nº 5529106).

O autor especificou as provas que pretende produzir e requereu a dilação de prazo para juntada de novo PPP (ID nº 7944737).

Pelo despacho de ID nº 8634603 foram fixados os pontos controvertidos e deferido o prazo de 30 dias para o autor juntar documentos.

O autor informou não dispor dos documentos que embasaram a emissão do PPP, e requereu a intimação da empregadora para fornecimento dos documentos (ID nº 9593945).

Pelo despacho de ID nº 10693016 foi determinado ao autor comprovar que diligenciou no sentido de obtenção de documentos.

O autor requereu a dilação de prazo (ID nº 10984668), o que foi deferido por este Juízo (ID nº 11682888).

O autor comprovou a notificação extrajudicial da empresa (ID nº 12684704).

Foi determinada a requisição de documentos à empresa Bosch (ID nº 14750654).

A empresa forneceu cópias do PPP e dos laudos que embasaram o seu preenchimento (ID nº 19064492).

O autor manifestou-se quanto aos documentos juntados (ID nº 16405385).

Manifestação do réu (ID nº 16457509), requerendo que  em caso de concessão do benefício pretendido, a data de início seja fixada na data da sentença.

O autor se manifestou quanto a petição do réu (ID nº 16530002).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

 

Mérito

Tempo Especial

 

É necessário observar que o nosso sistema jurídico normativo impede a edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da segurança jurídica. A Constituição, em seu art. 5 º, inc. XXXVI garante
que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito adquirido (grifei).

Dessa forma, para que se possa aquilatar se a parte autora faz ou não jus à revisão ou concessão do benefício, há que se aplicarem ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e., no momento em que
exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do serviço.

No mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições prejudiciais a sua saúde vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço convertido é
incorporado ao patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-dia:

 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº - SC (2004/0160462-2) RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM.
ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS. IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado,constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo
outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à
aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das
quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático
da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado,
tal como previsto na lei de regência.

4. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição do Decreto nº 72.771/73, salvo laudo pericial dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos
com exposição permanente a ruído acima de 90 dB podem ser enquadrados como atividade especial." (REsp nº 421.295/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).

2. Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da insurgência especial, eis que evidenciam vedada inovação de fundamento.

3. Agravo regimental improvido.(grifei)

(No mesmo sentido: REsp. 437.974-PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20-8-2002, RPS 268/259).

 

Por outro lado, com os progressos sociais conquistados com o passar dos anos, é natural que por vezes sejam ampliadas as possibilidades de benefícios, flexibilizadas as exigências ou criados e estendidos
benefícios. Essas benesses vêm em alterações legislativas ou regulamentares e também não podem ser olvidadas.

Assim, parece-me juridicamente relevante assegurar à parte autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à época do seu requerimento ou da prestação do seu serviço, aplicando ao
cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o regime jurídico mais favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito e o in dubio pro misero, o que se faz devido
ao caráter eminentemente social do direito previdenciário.

Não se argumente que, após o advento do Decreto nº 2.172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado provar sua exposição aos agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo pericial. Primeiro,
porque esse comando é dirigido ao empregador, e não ao empregado. É aquele que deve manter sob sua guarda e responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que submete seus
empregados. Segundo, porque não é razoável que o empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador, com a frequência necessária, a fim de manter o histórico das suas condições laborativas. Terceiro,
porque o custo é alto desses exames e, quarto, porque é certo que o empregador não permitiria essa verificação técnica com a frequência necessária e que cada um de seus empregados mantivesse, individualmente, o próprio
histórico do ambiente de trabalho.

A prova necessária para concessão do benefício de aposentadoria especial ou para conversão do tempo de trabalho em atividade penosa ou insalubre foi realizada nos autos deste processo através da CTPS,
“PPP” e formulários DSS-8030, não impugnados quanto à autenticidade, que atestam aquelas condições no ambiente de trabalho afirmado pelo empregador.
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Vale lembrar que, para o reconhecimento da aposentadoria especial, conforme dispõe o § 3º, do art. 57, da Lei 8.213/91, há necessidade de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do
Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, devendo ainda, além do tempo
de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, comprovar também a exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício, não sendo exigível que o trabalho desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade.

Por seu turno, os incisos I e II do art. 64, do Decreto 3.048/99, nos exatos limites da Lei 8.213/91, dispõem:

 

Art. 64.  A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado filiado a
cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1o  A concessão da aposentadoria especial prevista neste artigo dependerá da comprovação, durante o período mínimo fixado no caput:  (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

I - do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente; e

II - da exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física.  

 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. AGENTES NOCIVOS. EXPOSIÇÃO. 1. Há nos autos provas contundentes de
que a apelada tenha se submetido, em certas épocas de sua atividade laboral, de maneira habitual e permanente, aos agentes nocivos previstos no Código 1.3.4 do Anexo I, do Decreto 83.080/70, bem
como ao item 3.0.1 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99. 2. Pretender como quer a autarquia que durante toda a jornada de trabalho a apelada tenha sido exposta aos agentes nocivos constantes do item
1.3.4 do anexo I do Decreto 83.080/79 para, só assim, restar caracterizada a insalubridade, vai de encontro ao entendimento consagrado pelos tribunais pátrios, no sentido de que não é exigível que
o trabalho desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade. 3. A utilização de EPI (equipamento de proteção individual) não descaracteriza a
situação de insalubridade em que o trabalho é exercido. 4. A comprovação da exposição, em caráter habitual e permanente, a materiais infecto-contagiosos garante à autora o direito ao reconhecimento
do período pleiteado como laborado em condições especiais. 5. A autora tem direito à aposentadoria especial requerida, desde a data do pedido administrativo. 6. A correção monetária deve ser feita
observando-se os índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo, contudo, ser aplicado o IPCA-E após a entrada em vigor da Lei 11.960/2009, tendo em vista a imprestabilidade da TR -
atualmente usada na remuneração das cadernetas de poupança - como índice de correção monetária de débitos judiciais, conforme assentado pelo STF no julgamento da ADI n. 493/DF. No que tange
aos juros de mora, em questões de índole previdenciária, estes devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, em relação às parcelas a ela anteriores e de cada vencimento, quanto às
subsequentes, incidindo essa taxa até a entrada em vigor da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando devem ser reduzidos para 0,5% (meio por cento) ao mês, tendo em vista que esses são os juros aplicados
nas cadernetas de poupança, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação. 7. No tocante aos honorários de advogado, esta Corte estabilizou o entendimento de que são devidos na ordem de 10%
sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença, de acordo com a Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça e artigo 20, § 3º, do CPC,
limitados, sempre, ao valor constante na sentença, em obediência ao princípio do não reformatio in pejus. 8. Nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (§3º do art.
109 da CF/88), o INSS está isento das custas somente quando lei estadual específica prevê a isenção, o que ocorre nos estados de Minas Gerais, Goiás, Rondônia e Mato Grosso. Em se tratando de
causas ajuizadas perante a Justiça Federal, o INSS está isento de custas, por força do art. 4º, inc. I, da Lei n. 9.289/96, abrangendo, inclusive, as despesas com oficial de justiça. 9. No tocante à multa,
embora, em princípio cabível sua aplicação em decorrência de descumprimento de obrigação de fazer, em desfavor da Fazenda Pública , como já decidido pelo STJ (REsp 504321/RS; 5ª. T; Min. Arnaldo
Esteves Lima, DJ 11.12.2006,p.407), é pacífico o entendimento desta turma que seu arbitramento não pode se dar imposição e não pode se dar previamente, mas somente após constatação do efetivo
descumprimento do julgado (AC 0068882-14.2011.4.01.9199 / TO, Rel. JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA (CONV.), SEGUNDA TURMA, e-DJF1 p.1562 de 03/07/2013,
inter plures) 10. Apelação do INSS não provida. Remessa oficial provida em parte.
(AC 00702952820124019199, JUIZ FEDERAL MÁRCIO BARBOSA MAIA (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/12/2013 PAGINA:750.)

 

Agente Ruído

 

Em relação ao agente ruído, vinha decidindo, em casos anteriores, que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº
4.882, de 18 de novembro de 2003, entendimento que havia adotado até então, em face da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

Referida Súmula, na sessão realizada em 24/11/2011 pela Turma Nacional de Uniformização, foi parcialmente revisada, e passou a considerar especial o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído
superior a 85 decibéis já a partir de 05 de março de 1997, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de
2003, mantendo-se, como especial, o trabalho exposto a ruído com intensidade acima de 80 decibéis na vigência do Decreto nº 53.831/64 (até 04/03/1997), entendimento que passei a adotar.

No entanto, sobreveio novo julgado do Superior Tribunal de Justiça, proferido pela 1ª Seção na Pet. 9059/RS (Incidente de Uniformização de Jurisprudência), no qual se restaurou o entendimento
anterior de que, na vigência do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução
para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, nos termos da ementa abaixo colacionada:

“PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do
enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto
n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a
nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao
agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90
decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.”(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Pet 9059/RS, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)

 

 

Sendo o Superior Tribunal de Justiça intérprete maior da legislação federal, prudentemente, retomo a posição anteriormente adotada, para reconhecer, nos termos da redação original da Súmula 32 da Turma
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como especial, as atividades exercidas com exposição a ruído nos seguintes níveis e períodos: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Em suma, quanto à atividade exposta a ruído, deve-se considerar:

 

Intensidade Período Vigência dos Decretos nº

80 decibéis até 04/03/1997 53.831/64

90 decibéis de 05/03/1997 até 17/11/2003 2.172/97
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85 decibéis a partir de 18/11/2003 4.882/2003

 

Quanto ao fornecimento e o uso do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, esta questão também já foi apreciada pela Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais, que, por meio da Súmula 9, assim sumulou a questão:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

 

No que tange ao caso dos autos, pretende autor o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas no período de 03/12/1998 a 11/08/2009 (Robert Bosch Ltda.), para o fim de conversão do
seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial desde a DER (10/11/2009 – NB 42/148.039.149-0).

Em sede de requerimento administrativo, a autarquia previdenciária reconheceu 34 anos, 11 meses e 12 dias de tempo total de contribuição até a DER, nos moldes da planilha a seguir:

 

Coeficiente
1,4? n

  
Tempo de Atividade

       

Atividades profissionais coef. Esp
Período Fls. Comum Especial

admissão saída autos DIAS DIAS

Irmãos
Lovato    01/11/197918/03/1981  

           
498,00

                 
-  

Industria Brasileira 1,4 esp 01/06/198131/12/1983  
                     

-
      

1.303,40

Robert Bosch 1,4 esp 18/03/198502/12/1998  
          

           -
      

6.909,00

Robert Bosch   03/12/199827/12/2005  
        

2.545,00
                 

-  

Tempo em benefício   28/12/200520/11/2006  
           
323,00

                 
-  

Robert Bosch   21/11/200608/06/2008  
           
558,00

                 
-  

Tempo em benefício   09/06/200830/07/2008  
             
52,00

                 
-  

Robert Bosch   31/07/200811/08/2009  
           
372,00

                 
-  

    01/09/200930/09/2009  
             
30,00

                 
-  

       
                     

-
                 

-  

Correspondente ao número de dias:
        

4.370,00
      

8.212,40

Tempo comum  /  Especial : 12 1 20 22 9 22

Tempo total (ano / mês / dia :
34

ANOS 11 mês 12 dias

 

 Diante do pedido de reafirmação da DER formulado (ID nº 4730401, fl. 07), foi concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor naqueles autos administrativos, com DIB em
12/12/2009 (ID nº 4730464, fl. 04).

No processo administrativo, o autor juntou o PPP de ID nº 4730232, fls. 02/06 e ID nº 4730273, fl. 02.

No aludido documento consta que no período de 03/12/1998 a 11/08/2009 (Robert Bosch Ltda.), o autor exerceu as funções de operador preparador III, com exposição a ruído nas intensidade a seguir
indicados por interregno:

- 01/05/1997 a 31/12/1998: 94 decibéis;

- 01/01/1999 a 30/06/2004: 100,4 decibéis;

- 01/07/2004 a 31/12/2004: 91,1 decibéis;

- 01/01/2005 a 31/12/2005: 91,1 decibéis;

- 01/01/2006 a 28/02/2006: 91,1 decibéis;

- 01/03/2006 a 30/09/2006: 91,1 decibéis;
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- 01/10/2006 a 31/08/2007: 91,1 decibéis;

- 01/09/2007 a 31/01/2008: 91,1 decibéis;

- 01/02/2008 a 11/08/2009: 77,7 decibéis.

Assim, do teor do documento apresentado pelo autor nos autos administrativos, infere-se que ele se expôs ao agente nocivo ruído em intensidade superior a 90 decibéis, no interregno de 03/12/1998 a
31/01/2008, razão pela qual reconheço o caráter especial da atividade exercida naquele períodos, sendo despicienda a análise dos demais agentes nocivos descritos no PPP.

Quanto ao lapso de 01/02/2008 a 11/08/2009, a exposição ao ruído ocorreu abaixo do limite de tolerância e não há, no PPP apresentado, informação de exposição a outros agentes nocivos.

No decorrer do feito, o autor obteve junto à empregadora o PPP de ID nº 16094492, fls. 03/07, que apresenta informações divergentes quanto aos agentes nocivos registrados no PPP apresentado nos autos
administrativos, o que enseja uma interpretação favorável ao segurado, em homenagem ao princípio “in dubio pro misero”.

Para o período remanescente de 01/02/2008 a 11/08/2009 o perfil profissiográfico juntado a estes autos, aponta exposição apenas ao agente nocivo ruído na intensidade de 76 decibéis e, portanto, também
abaixo do limite de tolerância vigente, de 85 decibéis.

O laudo técnico e os PPRA’s que embasaram a emissão do PPP (ID nº 16094492, fls. 09/58), nada acrescentam ao conjunto probatório, posto que não apresentam informações específicas acerca do período
em comento e da função exercida pelo autor que evidenciem exposição a outros agentes nocivos à saúde e integridade física.

Destarte, não reconheço a especialidade do labor exercido no lapso de 01/02/2008 a 11/08/2009.

Diante do reconhecimento do período especial acima indicado, somado ao tempo especial já reconhecido em sede de processo administrativo, o autor contabiliza 25 anos, 05 meses e 15 dias de tempo total
especial, na DER, suficiente para a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, nos moldes da planilha a seguir colacionada:

 

Coeficiente
1,4? n

  
Tempo de Atividade

       

Atividades profissionais coef. Esp
Período Fls. Comum Especial

admissão saída autos DIAS DIAS

Industria Brasileira   01/06/198131/12/1983  
           
931,00

                 
-  

Robert Bosch   18/03/198502/12/1998  
        

4.935,00
                 

-  

Robert Bosch   03/12/199831/01/2008  
        

3.299,00
                 

-  

       
                     

-
                 

-  

Correspondente ao número de dias:
        

9.165,00
                 

-  

Tempo comum  /  Especial : 25 5 15 0 0 0

Tempo total (ano / mês / dia :
25

ANOS 5 mês 15 dias

 

 

Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pelo autor, julgando o mérito do feito, a teor do art. 487, I do Código de Processo Civil, para:

a)        reconhecer a especialidade da atividade desempenhada no lapso de 03/12/1998 a 31/01/2008;

b)        declarar o tempo total de contribuição de 25 anos, 05 meses e 15 dias, até a DER;

c )        condenar o INSS a converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 42/148.039.149-0), em aposentadoria especial, com o pagamento das diferenças vencidas
acrescidas de juros de mora e correção monetária desde a DER (10/11/2009) até a data do pagamento efetivo, respeitada a prescrição quinquenal (23/02/2012).

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF
- Cap. 4, item 4.3.1), e os juros serão contados da citação, de 0,5% ao mês, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do § 3º, respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos incisos II a V, a
teor do § 5º, todos do art. 85, do NCPC, cujo percentual deverá incidir sobre a condenação calculada até a presente data.

Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que sucumbiu de parte mínima do pedido.

Sem condenação no pagamento das custas por ser o réu isento e o autor beneficiário da Justiça Gratuita.

Diante da presença de prova documental suficiente a comprovar os fatos constitutivos do direito do autor, porquanto procede seu pedido de mérito, bem como em face da natureza alimentar dos benefícios
previdenciários, concedo, a requerimento, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do art. 311, IV, do NCPC.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de omissão e responsabilidade civil, devendo a autoridade
administrativa comunicar a este Juízo o cumprimento desta ordem.

As verbas em atraso e os honorários advocatícios deverão aguardar o trânsito em julgado desta sentença, sujeitando-se ao determinado no artigo 100 da Constituição Federal.

Em vista do Provimento Conjunto nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a mencionar os dados a serem considerados para implantação do
benefício da autora:

 

Nome do segurado: Antonio Carlos Destro

Benefício: Aposentadoria Especial
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Data de Início do Benefício (DIB): 10/11/2009 

Período especial reconhecido: 03/12/1998 a 31/01/2008 

D a t a início do pagamento das
diferenças:

23/02/2012 

Tempo de total especial reconhecido:25 anos, 05 meses e 15 dias. 

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, vez que o valor após a liquidação jamais atingirá o limite legal do artigo 496, § 3º, inciso I do NCPC.

Intimem-se.

CAMPINAS, 17 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010492-32.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FERNANDO BENATTI
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO MARCILLI FILHO - SP289898
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela na sentença, proposta por Fernando Benatti, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o
reconhecimento da especialidade do período de labor de 14/12/1989 a 13/04/2017 (Companhia Jaguari de Energia), para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria especial, desde a DER (13/04/2017 –
NB 42/176.241.256-7), com o pagamento das prestações vencidas acrescidas de juros de mora e correção monetária até o pagamento efetivo.

Com a inicial vieram documentos.

Pelo despacho de ID nº 12366744 foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

O autor promoveu a juntada da cópia dos autos administrativos (ID nº 12520152).

Citado, o INSS contestou o feito (ID nº 14211048).

Pelo despacho de ID nº 15553988, foram fixados os pontos controvertidos e determinada a especificação das provas pelas partes.

Intimadas, as partes não se manifestaram.

É o relatório.

Decido.

 

Mérito

Tempo Especial

 

É necessário observar que o nosso sistema jurídico normativo impede a edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da segurança jurídica. A Constituição, em seu art. 5 º, inc. XXXVI garante
que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito adquirido (grifei).

Dessa forma, para que se possa aquilatar se a parte autora faz ou não jus à revisão ou concessão do benefício, há que se aplicarem ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e., no momento em que
exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do serviço.

No mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições prejudiciais a sua saúde vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço convertido é
incorporado ao patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-dia:

 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº - SC (2004/0160462-2) RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM.
ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS. IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado,constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo
outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à
aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das
quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático
da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado,
tal como previsto na lei de regência.

4. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição do Decreto nº 72.771/73, salvo laudo pericial dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos
com exposição permanente a ruído acima de 90 dB podem ser enquadrados como atividade especial." (REsp nº 421.295/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).

2. Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da insurgência especial, eis que evidenciam vedada inovação de fundamento.

3. Agravo regimental improvido.(grifei)

(No mesmo sentido: REsp. 437.974-PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20-8-2002, RPS 268/259).
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Por outro lado, com os progressos sociais conquistados com o passar dos anos, é natural que por vezes sejam ampliadas as possibilidades de benefícios, flexibilizadas as exigências ou criados e estendidos
benefícios. Essas benesses vêm em alterações legislativas ou regulamentares e também não podem ser olvidadas.

Assim, parece-me juridicamente relevante assegurar à parte autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à época do seu requerimento ou da prestação do seu serviço, aplicando ao
cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o regime jurídico mais favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito e o in dubio pro misero, o que se faz devido
ao caráter eminentemente social do direito previdenciário.

Não se argumente que, após o advento do Decreto nº 2.172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado provar sua exposição aos agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo pericial. Primeiro,
porque esse comando é dirigido ao empregador, e não ao empregado. É aquele que deve manter sob sua guarda e responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que submete seus
empregados. Segundo, porque não é razoável que o empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador, com a frequência necessária, a fim de manter o histórico das suas condições laborativas. Terceiro,
porque o custo é alto desses exames e, quarto, porque é certo que o empregador não permitiria essa verificação técnica com a frequência necessária e que cada um de seus empregados mantivesse, individualmente, o próprio
histórico do ambiente de trabalho.

Vale lembrar que, para o reconhecimento da aposentadoria especial, conforme dispõe o § 3º, do art. 57, da Lei 8.213/91, há necessidade de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do
Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, devendo ainda, além do tempo
de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, comprovar também a exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício, não sendo exigível que o trabalho desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade.

Por seu turno, os incisos I e II do art. 64, do Decreto 3.048/99, nos exatos limites da Lei 8.213/91, dispõem:

 

Art. 64.  A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado filiado a
cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1o  A concessão da aposentadoria especial prevista neste artigo dependerá da comprovação, durante o período mínimo fixado no caput:  (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

I - do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente; e

II - da exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física.  

 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. AGENTES NOCIVOS. EXPOSIÇÃO. 1. Há nos autos provas contundentes de
que a apelada tenha se submetido, em certas épocas de sua atividade laboral, de maneira habitual e permanente, aos agentes nocivos previstos no Código 1.3.4 do Anexo I, do Decreto 83.080/70, bem
como ao item 3.0.1 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99. 2. Pretender como quer a autarquia que durante toda a jornada de trabalho a apelada tenha sido exposta aos agentes nocivos constantes do item
1.3.4 do anexo I do Decreto 83.080/79 para, só assim, restar caracterizada a insalubridade, vai de encontro ao entendimento consagrado pelos tribunais pátrios, no sentido de que não é exigível que
o trabalho desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade. 3. A utilização de EPI (equipamento de proteção individual) não descaracteriza a
situação de insalubridade em que o trabalho é exercido. 4. A comprovação da exposição, em caráter habitual e permanente, a materiais infecto-contagiosos garante à autora o direito ao reconhecimento
do período pleiteado como laborado em condições especiais. 5. A autora tem direito à aposentadoria especial requerida, desde a data do pedido administrativo. 6. A correção monetária deve ser feita
observando-se os índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo, contudo, ser aplicado o IPCA-E após a entrada em vigor da Lei 11.960/2009, tendo em vista a imprestabilidade da TR -
atualmente usada na remuneração das cadernetas de poupança - como índice de correção monetária de débitos judiciais, conforme assentado pelo STF no julgamento da ADI n. 493/DF. No que tange
aos juros de mora, em questões de índole previdenciária, estes devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, em relação às parcelas a ela anteriores e de cada vencimento, quanto às
subsequentes, incidindo essa taxa até a entrada em vigor da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando devem ser reduzidos para 0,5% (meio por cento) ao mês, tendo em vista que esses são os juros aplicados
nas cadernetas de poupança, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação. 7. No tocante aos honorários de advogado, esta Corte estabilizou o entendimento de que são devidos na ordem de 10%
sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença, de acordo com a Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça e artigo 20, § 3º, do CPC,
limitados, sempre, ao valor constante na sentença, em obediência ao princípio do não reformatio in pejus. 8. Nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (§3º do art.
109 da CF/88), o INSS está isento das custas somente quando lei estadual específica prevê a isenção, o que ocorre nos estados de Minas Gerais, Goiás, Rondônia e Mato Grosso. Em se tratando de
causas ajuizadas perante a Justiça Federal, o INSS está isento de custas, por força do art. 4º, inc. I, da Lei n. 9.289/96, abrangendo, inclusive, as despesas com oficial de justiça. 9. No tocante à multa,
embora, em princípio cabível sua aplicação em decorrência de descumprimento de obrigação de fazer, em desfavor da Fazenda Pública , como já decidido pelo STJ (REsp 504321/RS; 5ª. T; Min. Arnaldo
Esteves Lima, DJ 11.12.2006,p.407), é pacífico o entendimento desta turma que seu arbitramento não pode se dar imposição e não pode se dar previamente, mas somente após constatação do efetivo
descumprimento do julgado (AC 0068882-14.2011.4.01.9199 / TO, Rel. JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA (CONV.), SEGUNDA TURMA, e-DJF1 p.1562 de 03/07/2013,
inter plures) 10. Apelação do INSS não provida. Remessa oficial provida em parte.
(AC 00702952820124019199, JUIZ FEDERAL MÁRCIO BARBOSA MAIA (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/12/2013 PAGINA:750.)

 

 

Agente Ruído

 

 

Em relação ao agente ruído, vinha decidindo, em casos anteriores, que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº
4.882, de 18 de novembro de 2003, entendimento que havia adotado até então, em face da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

Referida Súmula, na sessão realizada em 24/11/2011 pela Turma Nacional de Uniformização, foi parcialmente revisada, e passou a considerar especial o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído
superior a 85 decibéis já a partir de 05 de março de 1997, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de
2003, mantendo-se, como especial, o trabalho exposto a ruído com intensidade acima de 80 decibéis na vigência do Decreto nº 53.831/64 (até 04/03/1997), entendimento que passei a adotar.

No entanto, sobreveio novo julgado do Superior Tribunal de Justiça, proferido pela 1ª Seção na Pet. 9059/RS (Incidente de Uniformização de Jurisprudência), no qual se restaurou o entendimento
anterior de que, na vigência do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução
para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, nos termos da ementa abaixo colacionada:

“PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do
enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto
n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a
nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao
agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90
decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.”(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Pet 9059/RS, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)
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Sendo o Superior Tribunal de Justiça intérprete maior da legislação federal, prudentemente, retomo a posição anteriormente adotada, para reconhecer, nos termos da redação original da Súmula 32 da Turma
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como especial, as atividades exercidas com exposição a ruído nos seguintes níveis e períodos: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Em suma, quanto à atividade exposta a ruído, deve-se considerar:

 

Intensidade Período Vigência dos Decretos nº

80 decibéis até 04/03/1997 53.831/64

90 decibéis de 05/03/1997 até 17/11/2003 2.172/97

85 decibéis a partir de 18/11/2003 4.882/2003

 

 

Quanto ao fornecimento e o uso do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, esta questão também já foi apreciada pela Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais, que, por meio da Súmula 9, assim sumulou a questão:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

No caso dos autos, o autor pretende o reconhecimento da especialidade do período de labor de 14/12/1989 a 13/04/2017 (Companhia Jaguari de Energia), para o fim de condenar o réu a conceder o
benefício de aposentadoria especial, desde a DER (13/04/2017).

Em sede de requerimento administrativo, a autarquia previdenciária, reconheceu 27 anos e 04 meses, de tempo total de contribuição do autor, até a DER, nos moldes da planilha a seguir:

 

Coeficiente
1,4? n

  
Tempo de Atividade

       

Atividades profissionais coef. Esp
Período Fls. Comum Especial

admissão saída autos DIAS DIAS

Companhia Jaguari   14/12/1989 13/04/2017  
        

9.840,00
                 

-  

       
                     

-
                 

-  

Correspondente ao número de dias:
        

9.840,00
                 

-  

Tempo comum  /  Especial : 27 3 30 0 0 0

Tempo total (ano / mês / dia :
27

ANOS 3 mês 30 dias

 

Para comprovar o caráter especial da atividade exercida no período de 14/12/1989 a 13/04/2017, o autor juntou aos autos administrativos o PPP de ID nº 12520152, fls. 14/15, onde consta que esteve
exposto ao agente nocivo eletricidade, tensão acima de 250 volts.

Observo que o Superior Tribunal de Justiça vem firmando entendimento de que, o segurado exposto ao agente eletricidade aproveita o respectivo período como atividade especial para os efeitos da contagem
de tempo de serviço, mesmo após a vigência do Decreto nº 2.172, de 1997, cujo rol tem caráter exemplificativo.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência abaixo.

 

PREVIDENCIÁRIO. EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL.  O segurado exposto ao agente eletricidade aproveita o respectivo período como atividade especial para os
efeitos da contagem de tempo de serviço, mesmo após a vigência do Decreto nº 2.172, de 1997, cujo rol tem caráter exemplificativo. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 161.000/AL, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 10/09/2013)

 

.EMEN: RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES
NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o
escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts.
57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e
atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que
o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em
elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo
com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. . RESP 201200357988 RESP -
RECURSO ESPECIAL - 1306113

 

 

Com esse mesmo entendimento, já se posicionou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. ELETRICISTA. CESP. RISCO À
INTEGRIDADE FÍSICA. ENCARGO TRIBUTÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. I - O documento expedido pela Companhia Energética de São Paulo - CESP, atesta que o autor exerceu atividades
especiais nos períodos 03.12.1998 a 28.02.2005, 17.07.2005 a 20.11.2006 e de 07.01.2007 a 05.03.2012, por exposição a tensão elétrica superior a 250 volts, na função de eletricista de manutenção de
subestações, eletricista e técnico de eletricidade, agente nocivo previsto no código 1.1.8 do Decreto 53.831/64. II - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade sob
condições especiais nos referidos períodos laborado após 05.03.1997, tendo em vista que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce
atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física (perigosa). III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob condições
prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de encargo tributário. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.). Concedida a tutela
antecipada para a imediata implantação do benefício. (AC 00050288220124036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:30/10/2013). (grifei)

 

Desse modo, tendo em vista que o autor esteve exposto à tensão superior a 250 volts, reconheço o caráter especial das atividades desempenhadas no período de 14/12/1989 a 13/04/2017.

Quanto à utilização de EPI – Equipamento de Proteção Individual, ela, por si só, não afasta a especialidade das condições de trabalho, conforme entendem os tribunais.

Confira-se jurisprudência a respeito:

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. EFICÁCIA DE EPI. REEXAME DE PROVA. O fornecimento de equipamento de proteção individual ao empregado não afasta, por si só, o direito à
aposentadoria especial, devendo ser examinado caso a caso. É inviável, na via do recurso especial, o reexame a respeito da efetiva eliminação ou neutralização do agente nocivo à saúde ou integridade física do
trabalhador (STJ, Súmula 7). Agravo regimental não provido. ..EMEN:
(AGARESP 201303362935, MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO), STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:19/12/2014 ..DTPB:.)

 

 

Assim, diante do reconhecimento do período de labor especial acima, o autor contabiliza 27 anos e 04 meses de tempo total especial, suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria especial, nos
moldes da planilha a seguir:

 

 

Coeficiente
1,4? n

  
Tempo de Atividade

       

Atividades profissionais coef. Esp
Período Fls. Comum Especial

admissão saída autos DIAS DIAS

Companhia Jaguari   14/12/198913/04/2017  
        

9.840,00
                 

-  

       
                     

-
                 

-  

Correspondente ao número de dias:
        

9.840,00
                 

-  

Tempo comum  /  Especial : 27 3 30 0 0 0

Tempo total (ano / mês / dia :
27

ANOS 3 mês 30 dias

 

Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, julgando o mérito do feito, a teor do art. 487, I do Código de Processo Civil, para:

a)           declarar como especial o labor exercido no período de 14/12/1989 a 13/04/2017;

b)           declarar como tempo total especial do autor, 27 anos e 04 meses, até a data da entrada do requerimento administrativo;

c)            condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial ao autor desde a DER (13/04/2017 – NB 42/176.241.256-7), com o pagamento das prestações em atraso acrescidas de
juros de mora e correção monetária até a data do pagamento efetivo.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF
- Cap. 4, item 4.3.1), e os juros serão contados da citação, de 0,5% ao mês, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do § 3º, respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos incisos II a V, a
teor do § 5º, todos do art. 85, do NCPC, cujo percentual deverá incidir sobre a condenação calculada até a presente data.

Sem condenação no pagamento das custas por ser o réu isento.

Diante da presença de prova documental suficiente a comprovar os fatos constitutivos do direito do autor, porquanto procede seu pedido de mérito, bem como em face da natureza alimentar dos benefícios
previdenciários, concedo, a requerimento, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do art. 311, IV, do NCPC.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de omissão e responsabilidade civil, devendo a autoridade
administrativa comunicar a este Juízo o cumprimento desta ordem.

As verbas em atraso e os honorários advocatícios deverão aguardar o trânsito em julgado desta sentença, sujeitando-se ao determinado no artigo 100 da Constituição Federal.

Em vista do Provimento Conjunto nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a mencionar os dados a serem considerados para implantação do
benefício da autora:

 

Nome do segurado: Fernando Benatti

Benefício: Aposentadoria Especial

Data de Início do Benefício (DIB): 13/04/2017 
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Período especial reconhecido: 14/12/1989 a 13/04/2017 

D a t a início do pagamento das
prestações em atraso:

13/04/2017 

Tempo total especial reconhecido: 27 anos e 04 meses. 

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, vez que o valor após a liquidação jamais atingirá o limite legal do artigo 496, § 3º, inciso I do NCPC.

Intimem-se.

CAMPINAS, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5012551-56.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ALDO ABREU GARCIA ROSSI - SP417227
RÉU: INVASORES DESCONHECIDOS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
 

Trata-se de ação de reintegração de posse com pedido liminar proposta por RUMO MALHA PAULISTA S/A , qualificada na inicial, em face de INVASORES DESCONHECIDOS, da área localizada entre o km
inicial 038+700 ao km final 039+700 do trecho Jundiaí – Boa Vista Velha, Município de Campinas/SP e desocupação as expensas dos réus.  Ao final, requer a confirmação da medida liminar a fim de que seja definitivamente
reintegrada na posse da área.

Noticia a requerente que é a concessionária e legítima possuidora da área invadida em decorrência do contrato de concessão para exploração de serviços de transporte ferroviário de cargas e que tem por obrigação adotar
medidas necessárias à proteção dos bens, os quais são de propriedade do DNIT.

Informa a ocupação irregular da área em faixa de domínio (extensão ao longo da linha férrea cujo objetivo é garantir a segurança de pessoas e a continuidade da operação ferroviária),  nos dois lados da rodovia, com diversas
construções de madeira, entulhos e plantio.

Entende que “não há que se falar em posse nova ou velha na medida que a parte ré invasor apenas detém o imóvel público, ou seja, inexiste posse exercida pela parte ré a ser protegida, está-se diante de mera
detenção” devendo ser deferida a liminar de reintegração.  Por fim, ressalta que tomou ciência da invasão em 31/05/2019, tratando-se de posse que não superou 1 ano e 1 dia.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

Decido.

 

Afasto a prevenção apontada no ID Num. 22014365 (Pág. 1) por se tratar de área diversa.

Os documentos carreados aos autos, principalmente as fotos (ID 21935191), demonstram que a ocupação não é recente.  

De certa forma, entendo que houve tolerância tanto da autora quanto do Poder Público em relação à ocupação, não sendo crível que desconhecessem a existência do alegado esbulho possessório iniciado há tanto tempo, o que
descaracteriza o caráter urgente da medida requerida, permitindo um mínimo de contraditório antes de qualquer decisão que possa aferar a vida de inúmeras famílias alis instaladas. Ademais, a situação está consolidada há tempo
e há questões sociais importantes que devem ser avaliadas antes da perda da posse.  Assim, INDEFIRO por ora a medida liminar.

Intime-se a autora a comprovar que os outorgantes da procuração têm poderes para representar a empresa, juntando o contrato social e ata de assembleia, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, intimem-se o DNIT e a ANTT e para que digam se têm interesse em integrar o feito.

Por se tratar de questão envolvendo moradia, oficie-se ao Município de Campinas para que manifeste interesse em integrar a lide. 

Em prosseguimento, expeça-se mandado de constatação e citação das pessoas que estiverem no local como possuidores, devendo ser colhido(s) seu(s) nomes e qualificação(ões) no ato da diligência, nas quais deverão ser
colhidas também, informações sobre todos os ocupantes de cada unidade habitacional, como idade e parentesco, tempo em que habitam o local e a que título e, sempre que possível, número de telefone e e-mail.

Para o cumprimento dos mandados, a fim de garantir condições efetivas de segurança dos oficiais de justiça, requisito o apoio da Polícia Militar e da Guarda Municipal de Campinas, devendo ser agendado dia e hora para as
diligências.  Instruam-se os ofícios com cópia integral do processo em questão.

Dê-se vista à DPU e ao MPF.

Int.

 

 CAMPINAS, 2 de outubro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001942-14.2019.4.03.6105
AUTOR: BRUNO SANTOS DE PAULA
Advogados do(a) AUTOR: ARIOVALDO PAULO DE FARIA - SP148323, ARIANE CARVALHO DE FARIA - SP337526
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO
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Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, fica o autor ciente da interposição de apelação pelo INSS, para que, querendo, apresente
contrarrazões, no prazo legal.

 

 

    Campinas, 22 de outubro de 2019.

 

 
OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5010600-27.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: LUCAS GRIMONI MONTAGNOLI
Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIANA GONCALVES SERRA - SP90649
 
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 23499937: dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos para sentença com urgência.

 

Int. 

              

 

   CAMPINAS, 19 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011228-50.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ALCEU SILVEIRA GOULART
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO - SP264779-A
RÉU: UNIÃO FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) RÉU: MILENA PIRAGINE - SP178962
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Certifico, com fundamento no art. 203, §4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão os réus intimados da juntada dos documentos pela autora(ID 23624976, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do
despacho ID 21545605. Nada Mais.

              

 

   CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007081-71.2015.4.03.6105
AUTOR: ANTONIA CARMELIA FELIPPIN ALVES
Advogados do(a) AUTOR: LETICIA FONSECA HERRERA - SP392046, PAULO MIOTO - SP82643
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, fica o autor ciente da interposição de apelação pelo INSS, para que, querendo, apresente
contrarrazões, no prazo legal.

 

 

    Campinas, 22 de outubro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014192-79.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: SOLAZYME BUNGE PRODUTOS RENOVAVEIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VINICIUS VICENTIN CACCAVALI - SP330079
IMPETRADO: DELEGADO DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Em face da comprovação do depósito (IDs 23583522 e 23583524), intime-se a autoridade impetrada para liberação da mercadoria importada pela Impetrante, referente à DI 19/1947444-9 (ID 23583525), nos termos da
decisão ID 23340561, fazendo constar os endereços indicados na petição ID 23583515, Pág. 2.

Requisitem-se as informações.

Dê-se vista da petição ID 23583510 e anexos à autoridade impetrada.

Em face da urgência, cumpra-se em regime de plantão.

Int.

 

    CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001032-89.2016.4.03.6105
EXEQUENTE: AGENOR OTAVIO LUCIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA PORCEL - SP198803
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios, conforme cópias a seguir juntadas.

 

    Campinas, 18 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005155-62.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: ANTENOR NISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DE SOUZA COELHO - SP165045
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios.

 

    Campinas, 18 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5010480-18.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: ANTONIO JOSE FIGUEIREDO DE MELLO, BORNHAUSEN & PALMA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO PALMA SILVA - SC19770
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios.

 

    Campinas, 18 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004874-72.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: JURIVALDO NERY SANTIAGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista que o alvará de levantamento encontra-se dentro do prazo de validade, expeça-se certidão de objeto e pé em que conste que a atual advogada do exequente ainda encontra-se constituída nos autos e possui
poderes para receber e dar quitação. 

Desnecessário o recolhimento de custas posto ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

Antes, porém, intime-se pessoalmente o autor,  de que os valores a que tem direito nesta ação poderão ser sacados por sua procuradora, servindo-se o presente despacho como mandado.

Esclareço que o autor deverá ser intimado no seguinte endereço: Rua Oswaldo Andries, 122, Parque Itajaí, Campinas/SP.

Restando negativa a intimação neste endereço, deverá sua patrona ser intimada a informar o endereço atualizado do exequente, no prazo de 10 dias.

Com a informação, intime-se-o.

Restando positiva a intimação, expeça-se a certidão de objeto e pé.

Restando negativa a intimação, aguarde-se o pagamento do alvará.

Int.

 

 

 

 

             

 

   CAMPINAS, 30 de setembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005534-79.2004.4.03.6105
EXEQUENTE: MILENITA COMERCIAL LTDA. - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE DIAS GUIMARAES - SP73931-B, LUIZ CARLOS GOMES - SP105416
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios.

 

    Campinas, 18 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005534-79.2004.4.03.6105
EXEQUENTE: MILENITA COMERCIAL LTDA. - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE DIAS GUIMARAES - SP73931-B, LUIZ CARLOS GOMES - SP105416
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios.

 

    Campinas, 18 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004255-09.2014.4.03.6105
AUTOR: LUANA VELLOZO PRASSA, LUCAS VELLOZO PRASSA, IVAN MENDES PRASSA, ANA PAULA VELLOZO PRASSA DA SILVA, PAULO VITOR VELLOZO PRASSA
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios.

 

    Campinas, 18 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004255-09.2014.4.03.6105
AUTOR: LUANA VELLOZO PRASSA, LUCAS VELLOZO PRASSA, IVAN MENDES PRASSA, ANA PAULA VELLOZO PRASSA DA SILVA, PAULO VITOR VELLOZO PRASSA
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios.

 

    Campinas, 18 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012174-88.2010.4.03.6105
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GISELA MARGARETH BAJZA - SP223403, LARISSA GASPARONI ROCHA MAGALHAES - SP272132
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios.

 

    Campinas, 18 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009487-70.2012.4.03.6105
EXEQUENTE: LUIZ SERGIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA - SP261638
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios.

 

    Campinas, 18 de outubro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006793-33.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: RODILTON DA SILVA NUNES
Advogado do(a) EMBARGANTE: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Por meio da publicação do presente ato, ficam as partes intimadas da proposta de honorários apresentada pelo Sr. Perito. Nada mais.

              

 

   CAMPINAS, 23 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003093-49.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA BOSCOLO DEL VECCHIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA LIMA NASCIMENTO - SP140363
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios.

 

    Campinas, 18 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003093-49.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA BOSCOLO DEL VECCHIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA LIMA NASCIMENTO - SP140363
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios.

 

    Campinas, 18 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005534-79.2004.4.03.6105
EXEQUENTE: MILENITA COMERCIAL LTDA. - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE DIAS GUIMARAES - SP73931-B, LUIZ CARLOS GOMES - SP105416
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios.

 

    Campinas, 18 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005534-79.2004.4.03.6105
EXEQUENTE: MILENITA COMERCIAL LTDA. - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE DIAS GUIMARAES - SP73931-B, LUIZ CARLOS GOMES - SP105416
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios.

 

    Campinas, 18 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004255-09.2014.4.03.6105
AUTOR: LUANA VELLOZO PRASSA, LUCAS VELLOZO PRASSA, IVAN MENDES PRASSA, ANA PAULA VELLOZO PRASSA DA SILVA, PAULO VITOR VELLOZO PRASSA
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios.
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    Campinas, 18 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004255-09.2014.4.03.6105
AUTOR: LUANA VELLOZO PRASSA, LUCAS VELLOZO PRASSA, IVAN MENDES PRASSA, ANA PAULA VELLOZO PRASSA DA SILVA, PAULO VITOR VELLOZO PRASSA
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034, LUIZA PIRES DE OLIVEIRA - SP310210
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios.

 

    Campinas, 18 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002425-15.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ACACIO LIM CHUN TONG
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO LUIS AREAS ADORNI - SP256764
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam os beneficiários cientes da expedição dos Alvarás de Levantamento (IDs 23315849 e
23316513), devendo imprimi-los e providenciar o seu cumprimento, observando o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contado a partir de 21/10/2019.

          

 

   CAMPINAS, 23 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004407-45.2014.4.03.6303 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: VERONICA COSTA POLITINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA - SP197933, THOMAS DE FIGUEIREDO FERREIRA - SP197980
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON FERNANDES MENDES - SP124143
Advogados do(a) EXECUTADO: LEONARDO FIALHO PINTO - MG108654, ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA - MG80055-A
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

      

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, fica o beneficiário ciente da expedição do Alvará de Levantamento (ID 23336751), devendo imprimi-
lo e providenciar o seu cumprimento, observando o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contado a partir de 21/10/2019.

       

 

   CAMPINAS, 23 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006133-39.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INCENTIVAR FOMENTO DE PROJETOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDREA BENITES ALVES - SP159197
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Por meio da publicação do presente ato, fica a executada intimada a pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o disposto no artigo 523 do mesmo Código, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários
advocatícios de 10% (dez por cento).

              

 

   CAMPINAS, 23 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008503-88.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: RUBENS PAMPLONA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916, MARIA GABRIELA DE ALMEIDA DIAS - SP409913
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante das alegações trazidas pelo autor no ID 17666342, determino:

a) a expedição de ofício à empresa Iron Segurança para que forneça diretamente a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, os laudos técnicos que embasaram o preenchimento do PPP do autor (14/03/07 a 22/03/10);

b) a indicação de testemunhas sobre o último período de atividade do autor, posto que o LTCAT apresentado não elucida as questões trazidas pelas partes, especialmente sobre o porte de arma de fogo, bem como sobre o
primeiro período controvertido, pois que por ter sido prestado há muito tempo não é exigível a documentação técnica necessária para esclarecer as dúvidas trazidas, devendo o autor juntar nomes e endereços das testemunhas no
prazo de 10 (dez) dias

Com relação aos demais períodos em que laborou como vigilante, entendo que as provas trazidas são suficientes ao deslinde do feito.

Intimem-se.              

 

   CAMPINAS, 9 de agosto de 2019.

 

 

9ª VARA DE CAMPINAS

Expediente Nº 6085

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012890-08.2016.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006969-05.2015.403.6105 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X
WALDIR FAVARIN MURARI(SP248080 - DANILO CAMPAGNOLLO BUENO E SP399332 - GIOVANA CRISTINA CASEMIRO GARCIA E SP216922 - LEO LUIS DE MORAES MATIAS
DAS CHAGAS E SP393283 - GUILHERME PRUDENTE APRIGIO DA SILVA) X SERGIO NESTROVSKY(SP245997 - CRISTIANO JAMES BOVOLON E SP413641 - ISABELLA GOMES
DOS SANTOS E PR038282 - ANTONIO AUGUSTO GRELLERT E PR041655 - EMERSON CORAZZA DA CRUZ)
Vistos.Preliminarmente à análise quanto ao prosseguimento do feito, intimem-se as defesas constituídas de ambos os réus para que apresentem, no prazo legal, novas respostas escritas à acusação, complementem ou ratifiquem
aquelas já oferecidas às fls. 253/262 e 354/446. Nesta oportunidade, REVEJO A NOMEAÇÃO da Defensoria Pública da União para representar o réu SERGIO NESTROVSKY, E DESTITUO-A quanto à
representação processual do referido acusado. Outrossim, nada a deliberar quanto à petição defensiva de fls. 345/352, uma vez não foram impostas medidas cautelares no sentido de proibir o acusado WALDIR FAVARIN
MURARI de realizar viagens. Por fim, diante da manifestação defensiva de fl. 354 do corréu WALDIR FAVARIN MURARI, homologo a desistência da oitiva da testemunha Francina Nunes da Costa, arrolada à fl. 261
(item 4), para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Após, tornem os autos conclusos.Ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União.Publique-se. 

Expediente Nº 6087

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004663-92.2017.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X NORBERTO DE OLIVERIO JUNIOR(SP114295 - ALBERTO LUIS MENDONCA ROLLO) X ADILSON JOSE BELTRAMI
SOBRINHO(SP338113 - CAIO VICENZOTTI)

Cumpra-se o v. acórdão cuja ementa consta das fls. 228.
Tendo em vista a proposta de suspensão às fls. 149/150, reiterada às fls. 167, expeça-se nova carta precatória à Comarca de Jaguariúna/SP deprecando-se tanto a audiência como o acompanhamento e a fiscalização da
suspensão do processo.
Int.
FOI EXPEDIDA A CARTA PRECATÓRIA N. 490/2019 À COMARCA DE JAGUARIÚNA/SP A FIM DE SE DEPRECAR A AUDIÊNCIA DE SUSPENSÃO DO PROCESSO.

 

 
INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 5013448-84.2019.4.03.6105 / 9ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL SP
 
INVESTIGADO: JOAO PAULO SANTANA DUARTE
Advogados do(a) INVESTIGADO: ROSANGELA FERREIRA DE FREITAS - SP306958, JULIANA SILVA CONDOTTO DUMONT - SP278444
 
 

 

    D E S P A C H O

 Vistos.

Constato que a defesa protocolizou, neste feito, pedido de liberdade provisória, em favor do acusado  JOÃO PAULO SANTANA DUARTE (ID 23246584).

Considerando que existe classe processual própria para o referido  pedido, INTIME-SE a defesa a providenciar  a distribuição  do requerimento na classe processual pedido de liberdade provisória, por dependência ao
presente feito, no sistema PJe.
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   CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 

 

Expediente Nº 6088

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010511-94.2016.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X ARLINDO FERNANDO DE GODOY(SP297393 - PEDRO HENRIQUE DE A.
PENTEADO RODRIGUES COSTA E SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO E SP240428 - THIAGO AMARAL LORENA DE MELLO)
Vistos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pela defesa de ARLINDO FERNANDO DE GODOY, em face da decisão proferida à fl. 243. Resumidamente, a defesa aponta equívoco e omissão da decisão
impugnada, na medida que não teria analisado as razões do pedido apresentado pelo embargante em sede de resposta à acusação. Afirmam que não teriam requerido a aplicação do princípio da insignificância à espécie, até pelo
valor envolvido de 300 mil reais. Teria se valido do argumento para demonstrar, analogicamente, que as multas são acessórias do débito originário e, como tal, não integram o objeto material do crime contra a ordem tributária.
Aponta, ainda, que o cerne do pedido defensivo não teria sido observado pela decisão impugnada e seria justamente a impossibilidade de os valores de multa aplicada, isoladamente, configurarem crime, e que referida tese não
teria sido enfrentada na decisão de fl. 243.Ao final, aduz que o crédito tributário principal estaria parcelado, e os pagamentos estariam sendo realizados regularmente. É o relatório.Fundamento e DECIDO.Verifico a
tempestividade do presente recurso, conforme dicção do artigo 382 do Código de Processo Penal.Assiste razão à defesa. A decisão impugnada de fato não teceu considerações acerca da impossibilidade de os valores de multa
aplicada, isoladamente, configurarem crime. No aditamento de denúncia de fls. 224/226, o Ministério Público Federal apresentou mais um parágrafo a ser incluído na denúncia, a fim de que constasse que além do valor principal
do imposto sonegado e dos juros de mora que totalizaram R$ 404.011,35, o Fisco Federal aplicou uma multa de R$ 453.199,47 (atualizada até 08/2014) ao lavrar o crédito tributário.Esta multa foi impugnada
administrativamente pelo acusado, porém o recurso administrativo foi negado pelo CARF, em sessão de julgamento realizado em 18/01/2018. Finalmente, o crédito tributário referente à multa foi constituído definitivamente na
esfera administrativa aos 29/05/2018 (fl. 189) e foi inscrito em Dívida Ativa da União, perfazendo até outubro de 2018 o valor de R$ 621.028,90. De fato, não há nova imputação criminal no aditamento apresentado, tendo
constado apenas um complemento ao quanto narrado na denúncia de fls. 84/86, especialmente no tocante à informação do valor da multa relativa ao crédito tributário em questão. Isoladamente, portanto, o quanto consta no
aditamento não configura crime, apenas um complemento ao crédito tributário indicado. Portanto, a multa persiste, juntamente com o crédito tributário, não podendo ser retirada da narrativa fática. Ante o exposto, ACOLHO
os embargos de declaração para sanar a omissão apontada. Todavia, desnecessário adentrar no mérito do aditamento de fls. 224/226, haja vista que não se trata de imputação de novo crime, não havendo que se falar em
atipicidade.Finalmente, quanto à alegação defensiva de que o crédito tributário principal, que deu origem à denúncia, estaria parcelado (fl. 171) e os pagamentos estariam sendo realizados em dia, verifico que o crédito fora
constituído em 28/12/2015 e, portanto, seria aplicável a regulamentação da lei 12.382/2011, não sendo permitida a suspensão do feito após o recebimento da denúncia. No mais, mantenho a decisão de fl. 243, tal como
lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 6089

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013712-02.2013.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X FRATERNO DE MELO ALMADA JUNIOR(SP156754 - CARLOS EDUARDO
ZULZKE DE TELLA)

Diante do certificado às fls.305-V, homologo a desistência na oitiva das testemunhas JOSÉ ROBERTO VICINANÇA FILHO e SONIA MARIA BATTAZA.
Para retorno da marcha processual, DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 03 DE MARÇO DE 2020, ÀS 15:30 HORAS, ocasião em que será ouvida a testemunha de acusação PEDRO ALBERTO
MARTINS PALMEIRA, bem como será interrogado o réu FRATERNO DE MELO ALMADA JUNIOR.
INTIME-SE a testemunha de acusação, por mandado, a comparecer no dia e hora designados perante este Juízo, notificando-se o superior hierárquico, quando for o caso.
Ressalto que, em se tratando de réu solto com defensor constituído, sua intimação dar-se-á apenas na pessoa de seu advogado, por intermédio de publicação no Diário do Judiciário, nos termos do art. 370, parágrafo 1º c/c o
artigo 392, inciso II, ambos do Código de Processo Penal.
Notifique-se o ofendido.
Ciência ao Ministério Público Federal.
Int.

Expediente Nº 6090

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008373-28.2014.403.6105 - JUSTICA PUBLICA(SP329367 - LUIZ ANTONIO ZULIANI E SP351442A - NILSON SOUZA E SP224522 - AKENATON DE BRITO CAVALCANTE E SP351442A -
NILSON SOUZA E SP329367 - LUIZ ANTONIO ZULIANI) X FABIO ALVES PEREIRA(PR017655 - ROBERVANI PIERIN DO PRADO) X MARCELO ASSUMPCAO DOS SANTOS(SP148380
- ALEXANDRE FORNE)
VistosÀs fls. 813/815, a defesa do acusado MARCELO ASSUMPÇÃO DOS SANTOS apresentou suas justificativas quanto à necessidade de oitiva, via Carta Rogatória, da testemunha ANDRÉ LUIZ DIAS
RODRIGUES que atualmente possui residência em Stuart, Flórida, EUA.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento da expedição de carta rogatória, pois no panorama demonstrado nos
autos, seria desnecessária a expedição da deprecata, pois o que se pretende demonstrar pode ser realizado por provas documentais, ou até mesmo através de declarações escritas da sobredita testemunha, cujo valor probatório
não sofreria, a princípio, nenhum óbice, diante da ausência de hierarquia na valoração probatória, adotada por nosso ordenamento jurídico. Vieram-me os autos conclusos. DECIDOA despeito das justificativas apresentadas
pela defesa, considero prescindível a oitiva da testemunha ANDRÉ LUIZ DIAS RODRIGUES por meio de Carta Rogatória. Analisando os fundamentos apresentados pela defesa, e em contrapartida os argumentos
Ministeriais, verifico que os fatos a serem provados podem sê-lo por outros meios, dotados da mesma eficácia e, inclusive, mais céleres do que a oitiva por meio de Carta Rogatória.Sobre o tema, passo a colacionar o seguinte
julgado:HABEAS CORPUS - INDEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHA NO EXTERIOR POR CARTA ROGATÓRIA - ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DA IMPRESCINDIBILIDADE DA DILIGÊNCIA - ORDEM DENEGADA 1. Não constitui cerceamento de defesa o indeferimento de produção de prova consistente em oitiva de testemunha
no exterior, requerida com base em motivação genérica quanto à sua necessidade e relevância. 2. Hipótese dos autos em que não restou efetivamente comprovada a necessidade da diligência, sendo certo que nos crimes contra a
ordem tributária a simples realização de prova testemunhal não tem o condão de, por si só, legitimar o reconhecimento de causas excludentes de tipicidade, da ilicitude ou da culpabilidade, devendo, ao invés, vir sempre
corroboradas por farta documentação. 3. Assim, observados esses aspectos e princípios basilares aos crimes fiscais, necessário se faz que a parte interessada justifique, efetivamente, a imprescindibilidade da oitiva da
testemunha, principalmente, quando residente e domiciliada no exterior 4. Ainda que a expedição das cartas rogatórias não tenha o condão de impedir o julgamento do feito principal, com o que se poderia argumentar pela
ausência de qualquer prejuízo à marcha processual, apesar de verdadeira essa afirmação (art. 222-A, único, CPP), não se deve desconsiderar que os atos processuais devem ser úteis ao processo, cumprindo a sua finalidade
quando efetivamente possam trazer à lume a resposta esperada pelos sujeitos processuais. Ao contrário, sendo inútil a diligência ou o pedido, não há razão para o seu deferimento, máxime em se tratando de ato relacionado à
cooperação entre nações internacionais. 5.- Ordem denegada. (HC 00151744420114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/07/2011 PÁGINA: 661 .FONTE_REPUBLICACAO:.) GrifeiNo caso em apreço, tem-se como objeto a prática de interposição fraudulenta em importação. E os elementos quanto à materialidade já foram
expostos na denúncia. Por sua vez, questões quanto à autoria também podem ser discutidas e comprovadas pela defesa por meio de documentos ou declarações, pois a testemunha André Luiz Dias Rodrigues seria o
sócio/proprietário da empresa Prime Serviços Qualificativos Aeronáuticos Ltda., e nessa qualidade prestou, inclusive, esclarecimentos no curso do processo fiscal.Isto posto, considerando que o princípio da razoabilidade está
estruturalmente ligado ao devido processo legal e existindo a possibilidade de se provarem os fatos pretendidos pela defesa por outros meios mais céleres e com a mesma eficácia, INDEFIRO o requerimento de oitiva da
testemunha ANDRÉ LUIZ DIAS RODRIGUES por meio de Carta Rogatória aos EUA. Faculto à defesa a apresentação de declarações escritas da sobredita testemunha, bem como o fornecimento de outros documentos
que entenda pertinentes para provar as suas alegações. Finalmente, considerando-se que todas as testemunhas já foram ouvidas neste feito, DESIGNO O DIA 10/12/2019 ÀS 16:30h a fim de que seja interrogado o réu
MARCELO ASSUMPÇÃO DOS SANTOS.Ressalto que, em se tratando de réu solto com defensor constituído, sua intimação se dará apenas na pessoa de seus advogados, por intermédio de publicação no Diário do
Judiciário, nos termos do art. 370, 1º c/c o artigo 392, inciso II, ambos do Código de Processo Penal.Notifique-se o ofendido para que, querendo, adote as providências necessárias para comparecimento ao ato.As folhas de
antecedentes criminais já foram requisitadas e encontram-se acostadas em apensos próprios. Solicitem-se eventuais certidões faltantes. Intime-se. Ciência ao MPF. 

Expediente Nº 6091

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005762-39.2013.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1090 - DANILO FILGUEIRAS FERREIRA) X MARCO ANTONIO DOS SANTOS(SP206856 - FERNANDO PRADO
TARGA) X MILTON CARLOS DOS SANTOS(SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA)
Vistos em decisão.Considerando-se que a empresa SOCIEDADE EDUCACIONAL FLEMING, objeto da exordial acusatória de fls. 652/657, foi excluída do regime de parcelamento, consoante informações prestadas
pela Procuradoria da Fazenda Nacional em Campinas às fls. 818/820; 825/829 e 833/834, e conforme manifestação ministerial de fl. 835, determino a retomada da marcha processual. As defesas de ambos os acusados
arrolaram uma testemunha comum à acusação (fls. 693 e 733), e foram instadas a se manifestarem acerca da pertinência, adequação e imprescindibilidade da oitiva de 19 testemunhas, com endereços em diversas localidades. As
defesas mantiveram-se silentes quanto à referida determinação, e à fl. 839, foi indeferida a oitiva das testemunhas excedentes, arroladas por ambos os réus, limitando-se o rol em oito testemunhas (as oito primeiras indicadas às fls.
697/698 e 737/738). Observo que a denúncia apresenta os requisitos necessários para seu recebimento e processamento, conforme decisão de fl. 659. Naquela oportunidade, foi constatada a presença dos requisitos do artigo
41 do Código de Processo Penal, com a apresentação dos fatos típicos e a descrição clara das condutas imputadas aos acusados, de modo a permitir a atuação das defesas, bem como a ausência das hipóteses de rejeição
previstas no artigo 395 do mesmo diploma legal. Desta forma, afasto a alegada inépcia da inicial. Somado a isso, alegações das defesas quanto à presença ou ausência de dolo, dizem respeito ao mérito e serão oportunamente
apreciadas por este Juízo, após regular instrução processual.Quanto aos delitos constantes dos artigos 1º, I, da Lei nº 8.137/90 e 337-A, I, do Código Penal, INDEFIRO o pedido de perícia contábil formulado pelas defesas
às fls. 697 e 737, à vista da constituição definitiva do crédito tributário, que, inclusive, foi objeto de confissão quando do pedido de parcelamento. Neste sentido: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.
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PROCESSUAL PENAL. CRIME TIPIFICADO NO ART. 1.º, INCISO I, DA LEI N.º 8.137/90. LANÇAMENTO DEFINITIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MATERIALIDADE DELITIVA
DEVIDAMENTE COMPROVADA. SÚMULA VINCULANTE N.º 24. POSTERIOR PERÍCIA CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os crimes contra ordem tributária,
previstos no art. 1.º, incisos I a IV, da Lei n.º 8.137/90, não se tipificam antes do lançamento definitivo do tributo, nos termos da Súmula Vinculante n.º 24. Todavia, constatada a materialidade delitiva no decorrer do processo
administrativo, com a consequente constituição do crédito tributário, mostra-se prescindível a realização de ulterior perícia contábil, mormente no caso em que o Juízo sentenciante consigna que a sonegação fiscal se encontrava
devidamente comprovada mediante outros elementos de convicção constantes dos autos. 2. Nesse contexto, o Juízo processante pode indeferir as provas desnecessárias ao esclarecimento da verdade, como in casu, nos moldes
do art. 184 do Código de Processo Penal. 3. Recurso desprovido. (STJ, 5ª Turma, RHC 201001174882, Relatora Ministra LAURITA VAZ, DJE 23/11/2012).Em relação ao crime do artigo 168-A, 1º, I do Código Penal,
também INDEFIRO a perícia contábil, haja vista que a materialidade já foi tida como comprovada na decisão proferida à fl. 659 dos autos.Quanto aos requerimentos defensivos para realização de prova emprestada dos autos
nºs 0003350-69.2012.403.6106 e 0003349-69.2012.403.6106 (este último não localizado perante o sistema processual informatizado), entendo que, para a admissão da prova emprestada, é necessário que o contraditório no
processo originário tenha sido instituído perante o mesmo juiz, que deve ser o juiz da segunda causa, o que não ocorre no presente caso, já que os feitos indicados pela defesa não tramitaram perante este Juízo. Assim,
INDEFIRO por ora, tal requerimento.Outrossim, INDEFIRO os pedidos da defesa constantes às fls. 695 e 734, quanto à expedição de ofício à 6ª Vara Federal de São José do Rio Preto, para solicitação de informações
acerca da Execução Fiscal nº 0001041-90.2003.403.6106 que lá tramita, porquanto desnecessária, considerando que, em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal, verifica-se que, naqueles autos,
consta como executada pessoa jurídica diversa daquela que figura como objeto na presente ação penal. Com relação ao requerimento pelas defesas de expedição de ofícios à Delegacia da Receita Federal e Procuradoria da
Fazenda Nacional em Campinas (fls. 692 e 732), ressalto que tais ofícios foram expedidos anualmente e respondidos pelo órgão competente, por ocasião das inspeções gerais ordinárias nesta 9ª Vara Federal, visto que o
presente feito encontrava-se suspenso desde 24/03/2016 (fl. 763) em razão do parcelamento dos débitos.Quanto ao pedido da defesa de juntada de documentos às fls. 697 e 737, prevê o artigo 231 do Código de Processo
Penal que: Salvo os casos expressos em lei, as partes poderão apresentar documentos em qualquer fase do processo.Neste exame perfunctório, não verifico a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da
culpabilidade dos agentes. Da mesma forma, da leitura da inicial, observo que os fatos nela narrados constituem crime previsto no ordenamento jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de extinção da
punibilidade.Portanto, não estando configuradas quaisquer das hipóteses de absolvição sumária, previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o PROSSEGUIMENTO DO FEITO, consoante o artigo
399 e seguintes do Código de Processo Penal.Designo o dia 15 de abril de 2020, às 14:30 horas para audiência de instrução e julgamento, ocasião em que serão realizadas: a) a oitiva da testemunha de acusação, comum às
defesas (arrolada às fls. 657, 693 e 733): Antônio José Marchiori, e b) as oitivas das testemunhas de defesa (arroladas às fls. 697 e 737): Vanderlei Gallo; André Bolsone; Aristides Prudenciano do Carmo, e Sonia Maria
Mozer.Expeçam-se cartas precatórias para as Subseções Judiciárias de São José do Rio Preto/SP e Bauru/SP, a fim de que sejam providenciadas as oitivas das testemunhas acima elencadas, localizáveis naqueles municípios,
por meio do sistema de videoconferência, na data e horário acima designados. Providenciem-se os agendamentos junto às referidas Subseções Judiciárias.Oportunamente, será designada audiência de instrução e julgamento
para oitivas das testemunhas de defesa (arroladas às fls. 697 e 737): Douglas Pinto Ferraz; Antonio Carlos Giarllarielli; José Eduardo de Alcântara e Jamil Zogbi (através do sistema de videoconferência), e interrogatórios dos
acusados. Notifique-se o ofendido, para que, querendo, adote as providências necessárias para comparecimento ao ato. Ressalto que, em se tratando de réus soltos com defensores constituídos, sua intimação se dará apenas na
pessoa de seus advogados, por intermédio de publicação no Diário do Judiciário, nos termos do art. 370, 1º c/c o artigo 392, inciso II, ambos do Código de Processo Penal.Finalmente, requisitem-se os antecedentes criminais
dos réus aos órgãos de praxe, bem como as respectivas certidões esclarecedoras dos feitos nelas constantes, atentando a Secretaria para os termos da Súmula 444 do E. Superior Tribunal de Justiça, ou seja, somente deverão
ser requisitadas as certidões esclarecedoras dos feitos em relação aos quais houver informação sobre a prolação de sentença.Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

3ª VARA DE GUARULHOS

Dra. ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES DAQUINO DE JESUS 
Juíza Federal 
Dra. ANA EMÍLIA RODRIGUES AIRES 
Juíza Federal Substituta 
BENEDITO TADEU DE ALMEIDA 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2927

EXECUCAO FISCAL
0002303-41.2000.403.6119 (2000.61.19.002303-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X LUMAPLAST IND/ E COM/ LTDA(SP192456 - LETICIA RODRIGUES DE
MIRANDA) X LUIZ CARLOS DE CAMARGO X MARCOS BARRIO NOVO

1. Preliminarmente, cabe esclarecer que os autos se localizavam no arquivo sobrestado, tendo em vista que o débito estava parcelado.
2. Considerando que não consta nos autos notícia de quitação da dívida, ou que o parcelamento está regular, deverá a executada juntar os comprovantes necessários, a fim de possibilitar a análise do pedido de fl. 159. PRAZO:
05 (CINCO) DIAS.
3. Cumprida ou não a determinação supra, abra-se vista à União para que se manifeste sobre o feito no PRAZO de 05 (CINCO) DIAS.
4. Int.

EXECUCAO FISCAL
0006936-95.2000.403.6119 (2000.61.19.006936-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 324 - VERA LUCIA CALVINO) X ALLEN INDL/ E COML/ LTDA X PAULO ROBERTO FELISBINO(SP341697A
- PAULO AFONSO RODRIGUES)
Paulo Roberto Felisbino apresentou exceção de pré-executividade em que requer, em síntese, o reconhecimento da prescrição intercorrente, pugnando pela condenação da Exequente em honorários de sucumbência (fls.
149/164).A União, em sede de impugnação, concorda com o pedido, pugnado pela não condenação em honorários (fls. 170/171). É o breve relato. Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade caracteriza-se como
instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício pelo
órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: A exceção de pré-executividade
é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).O c. STJ no Resp
1.340.553 - RS, submetido ao rito do Recurso Repetitivo, definiu a sistemática de contagem da prescrição intercorrente (prescrição após a propositura da ação), prevista no artigo 40, da Lei 6.830/80, in verbis: RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).1. O
espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das
respectivas dívidas fiscais.2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: Em execução fiscal, não localizados bens
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um)
ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: [...] o juiz suspenderá [...]). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento
em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui,
portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram
amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.4. Teses
julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, 1º e 2º da Lei n.
6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem
automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo
despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens
penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha
sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz
declarará suspensa a execução.4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo
prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz,
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o
curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da
soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois,
citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do
protocolo da petição que requereu a providência frutífera.4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela
falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá
demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que
foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art.
543-C, do CPC/1973).(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018).No caso em tela, em 26/07/2004 foi deferido o
arquivamento da execução fiscal (fl. 33).Em 14/10/2004, os autos foram encaminhados ao arquivo (fls. 33 - verso).Em 02/12/2010 a Exequente manifestou-se pela ausência de causas interruptivas da prescrição (fls. 114).
Portanto, verifico que decorreu lapso superior a 06 (seis) anos entre a data do arquivamento do feito e nova movimentação da Exequente.Desse modo e diante da concordância expressa da exequente, resta evidenciada a
prescrição intercorrente. Com relação ao bloqueio realizado nos ativos financeiros do sócio Paulo Roberto Felisbino (fls. 78), noto que o valor bloqueado, refere-se a valores existentes em conta poupança, que nos termos do
artigo 833, X do CPC é absolutamente impenhorável.Portanto, determino a liberação do valor em favor do excipiente. DISPOSITIVODiante do exposto, RECONHEÇO a PRESCRIÇÃO e EXTINGO O
PROCESSO, na forma do art. 487, inciso II, do CPC.Considerando que, na primeira oportunidade que teve de se manifestar a respeito da prescrição intercorrente após o julgamento do Resp Repetitivo nº 1.340.553/RS, a
União reconheceu a sua ocorrência, deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios, aplicando ao caso o disposto no art. 19, 1º, inciso I, da Lei nº 10.522/02.Custas na forma da lei. Expeça-se alvará de
levantamento para soerguimento da quantia depositada na Caixa Econômica Federal em favor do Excipiente (fls. 125/126).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1002/1510



0011927-17.2000.403.6119 (2000.61.19.011927-6) - INSS/FAZENDA(SP021095 - AFFONSO KOLLAR) X LOPES, BRANDAO & CIA/ LTDA X GERARDO BRANDAO X MARIA APARECIDA
BARBOSA BATISTA(SP246387 - ALONSO SANTOS ALVARES E SP261251 - ALINE PATRICIA PEREIRA PISANI SILVERIO)
Em sua manifestação à fl. 159 a exequente requereu a extinção das execuções, em decorrência de cancelamento administrativo dos débitos.Tendo ocorrido o previsto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80, julgo extinta as execuções,
com fulcro no art. 925 do Código de Processo Civil.Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região o teor dessa sentença (Agravo de Instrumento nº 5019578-09.2018.4.03.0000).Certificado o trânsito em
julgado, proceda-se à baixa na distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0013876-76.2000.403.6119 (2000.61.19.013876-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA COSTA) X SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA - MASSA
FALIDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP203788 - FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS)

1. Considerando as balizas traçadas na recente decisão do Superior Tribunal de Justiça no recurso repetitivo Resp nº 1.340.553/RS, a primeira delas de que o prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do prazo
prescricional de 5 (cinco) anos previsto no art. 40, 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da exequente a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no
endereço fornecido, manifeste-se a exequente acerca de eventual ocorrência da prescrição intercorrente. PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.
2. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0017941-17.2000.403.6119 (2000.61.19.017941-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 704 - FABIO DA SILVA PRADO) X DUKO IND/ TEXTIL LTDA - MASSA FALIDA(SP053318 - FERNANDO CELSO DE
AQUINO CHAD E SP144164 - PAULO FERNANDO GRECO DE PINHO)

1. Considerando as balizas traçadas na recente decisão do Superior Tribunal de Justiça no recurso repetitivo Resp nº 1.340.553/RS, a primeira delas de que o prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do prazo
prescricional de 5 (cinco) anos previsto no art. 40, 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da exequente a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no
endereço fornecido, manifeste-se a exequente acerca de eventual ocorrência da prescrição intercorrente. PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.
2. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0018853-14.2000.403.6119 (2000.61.19.018853-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X ELETRO METALURGICA GOMER LTDA - MASSA FALIDA -(SP060133
- ANTONIO EVILASIO DE FREITAS E SP080909 - FERNANDO SILVEIRA DE PAULA E SP163085 - RICARDO FERRARESI JUNIOR)

Em cumprimento ao artigo 2º, inciso LXXI, da Portaria nº 11/2015 da 3ª Vara Federal de Guarulhos, fica SUSPENSO o curso da presente execução por 1(um) ano ou pelo prazo requerido, com base no artigo 40 da Lei nº
6830/80.
Os autos serão sobrestados.

EXECUCAO FISCAL
0019559-94.2000.403.6119 (2000.61.19.019559-0) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X SPAL IND/ BRAS DE
BEBIDAS S/A(SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA E SP310350 - DANIELE SAMPAIO DE ALMEIDA)
Fl. 345: A executada requer a liberação e desentranhamento da carta de fiança anexada aos autos, fls. 152, 181 e 214.Defende que em 25/10/2013 juntou comprovante de depósito do montante integral da dívida e requereu o
desentranhamento da carta de fiança, todavia, até agora tal pedido não teria sido apreciado.Verifico que a respeito, a União se manifestou às fls. 320, requerendo a conversão em renda do depósito realizado e a não liberação da
carta fiança em razão de a empresa possuir outros débitos exigíveis com o fisco. Decisão à fl. 341 indeferiu o pedido de conversão do depósito em renda, haja vista estar pendente de apreciação o recurso de apelação da
executada nos embargos à execução fiscal opostos a estes autos. É o relato necessário. Fundamento e decido.No tocante à garantia, a executada incialmente escolheu garantir a execução mediante a carta fiança, depois a
substituiu pelo depósito do valor integral.É certo que com o advento da Lei nº 13.043, de 2014, o regime da carta de fiança e do seguro-garantia passou a ser o mesmo do depósito judicial na LEF:Art. 9º - Em garantia da
execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá:I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure
atualização monetária;II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)[...] 3o A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, produz
os mesmos efeitos da penhora. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)[...]Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança
bancária ou seguro garantia; e (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)De igual modo, passou a ser legalmente possível ao executado a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro
garantia.Portanto, ante a sistemática legal, não há como se proceder a manutenção da carta de fiança quando há depósito do montante que cauciona e garante de forma integral a presente demanda. Tampouco a existência de
outros débitos é suficiente para a manutenção da garantia. A fiança bancária é uma oferta de garantia pelo devedor. Não se trata de ato constritivo judicial e não pode ser imposta ao banco fiador a transferência desta para garantir
outros débitos que não os convencionados.Ante o exposto, DEFIRO o pedido da executada, liberando a garantia e determinando o desentranhamento da Carta Fiança nº 2.033.287-5, do Banco Bradesco SA., às fls. 152,
181 e 214.Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0025762-72.2000.403.6119 (2000.61.19.025762-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO E SP204977 - MATEUS LOPES) X SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA
LTDA - MASSA FALIDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP230978 - EDMARA SANTOS MOTA E SP066150 - GILBERTO GIANGIULIO JUNIOR E SP072130 -
BENEDITO SANTANA PEREIRA E SP167636 - MARCOS DE OLIVEIRA MESSIAS E SP096852 - PEDRO PINA)

1. Considerando a decisão do Eg. TRF-3, bem como o seu trânsito em julgado, constantes às fls. 848/857, a qual concedeu o prazo de 90 (noventa) dias para o Sr. Leiloeiro, UGO ROSSI FILHO, devolver o montante pago
a título de comissão, determino que os autos permanceçam em Secretaria no aguardo do depósito.
2. Cumprido o item supra, tornem os autos conclusos.
3. Int.

EXECUCAO FISCAL
0004295-03.2001.403.6119 (2001.61.19.004295-8) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN ROSSI E SP295339 -
AMILTON DA SILVA TEIXEIRA E SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X JOSE LAERCIO DA SILVA - ME(BA040600 - ARETUSA FORMOSA DE OLIVEIRA E BA027503 -
SINNEDRIA DOS SANTOS DIAS)
Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar valores relativos à(s) anuidade(s) de 1996 e multa punitiva.A inicial veio instruída com certidão de dívida ativa.O exequente foi intimado, manifestando-se pelo
prosseguimento do feito apenas em relação às multas punitivas. É o relatório. Decido. 1. Anuidades e multasForçoso o reconhecimento da inexigibilidade das anuidades executadas.O c. Supremo Tribunal Federal declarou a
inconstitucionalidade do caput e dos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do art. 58 da Lei nº 9.649, de 27/05/1998, notadamente no que se refere à delegação, aos Conselhos Profissionais, do poder de tributar e de fixar multas, in verbis:
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL Nº 9.649, DE 27.05.1998,
QUE TRATAM DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS. 1. Estando prejudicada a Ação, quanto ao 3º do art. 58 da Lei nº 9.649, de 27.05.1998, como já decidiu o
Plenário, quando apreciou o pedido de medida cautelar, a Ação Direta é julgada procedente, quanto ao mais, declarando-se a inconstitucionalidade do caput e dos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do mesmo art. 58. 2. Isso porque a
interpretação conjugada dos artigos 5, XIII, 22, XVI, 21, XXIV, 70, parágrafo único, 149 e 175 da Constituição Federal, leva à conclusão, no sentido da indelegabilidade, a uma entidade privada, de atividade típica de
Estado, que abrange até poder de polícia, de tributar e de punir, no que concerne ao exercício de atividades profissionais regulamentadas, como ocorre com os dispositivos impugnados. 3. Decisão unânime. (STF, ADI 1717 /
DF - DISTRITO FEDERAL, AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Julgamento: 07/11/2002, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicação DJ 28-03-2003
PP-00061, EMENT VOL-02104-01 PP-00149).Esta interpretação foi estendida ao art. 2º da Lei n. 11.000/2004, pelo qual se instituiu permissivo semelhante (STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).Apenas com a edição da Lei n. 12.514/2011,
suprimiu-se do ordenamento jurídico referida inconstitucionalidade, passando a matéria a ser disciplinada nos seguintes termos:Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:I - para profissionais de nível
superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); eIII - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores máximos:a) até R$
50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00 (mil reais);c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e
até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais);e) acima de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$ 3.000,00 (três mil reais);g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 1º Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo. 2º O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-
inscritos, os critérios de isenção para profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco) vezes, e a concessão de descontos para pagamento antecipado ou à vista,
serão estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.(...)Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica
inadimplente. Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.Cumpre ressaltar que a
referida Lei nº 12.514/2011 é apenas aplicável para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.Nesse passo, verifica-se, nesta via, a inexigibilidade da cobrança do crédito referente a
período anterior a 01.01.2012, porquanto fixado com base em ato infralegal.O argumento de que a cobrança teria fundamento na Lei n. 6.994/82 também não subsiste, pois, além de não encontrar suporte fático na própria CDA
do exequente, o colendo Superior Tribunal de Justiça, consolidou o entendimento de que os dispositivos da Lei n. 6.994/82 foram expressamente revogados pela Lei n. 8.906/94, in verbis: ADMINISTRATIVO E CIVIL.
CONSELHOS PROFISSIONAIS. FIXAÇÃO DE ANUIDADES. LEI N. 6.994/82. VALIDADE. REVOGAÇÃO EXPRESSA PELA LEI N. 8.906/94. 1. O STJ consolidou o entendimento de que a Lei n.
6.994/82 foi expressamente revogada pela Lei n. 8.904/94 (Estatuto da OAB), aplicando-se a lei nova imediatamente a partir de sua vigência. 2. Recurso especial provido (STJ, REsp 396.751, Segunda Turma, Rel. Min. João
Otávio de Noronha, v.u., publicada no DJ aos 29.03.2006, p. 135) - grifo ausente no original.Deve ser salientado que o fundamento legal para a cobrança das anuidades indicado na CDA é o artigo 22 da Lei n. 3.820/60.
Contudo, referido dispositivo não delimita os critérios para fixação da anuidade, razão pela qual, ele não foi recepcionado pela Constituição Federal.Desse modo, a presente execução fiscal deve ser extinta em relação às
anuidades.No que se refere às multas punitivas impostas com base no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60, não se verifica qualquer inconstitucionalidade, pois os parâmetros já foram fixados no próprio parágrafo único
do art. 24, devendo a execução prosseguir em relação à referida cobrança.2. Desbloqueio Bacen JudFls. 78/85: Requer o executado o desbloqueio dos valores penhorados via bacenjud, por se tratar de conta poupança com
depósito inferior a 40 salários mínimos. Requereu a concessão dos benefícios da justiça gratuita.O executado foi intimado para apresentar a documentação pertinente ao seu pedido de desbloqueio, notadamente os extratos
bancários (fl. 94), mas deixou o prazo transcorrer in albis (fl. 95).Considerando que o executado não comprova que se trata de conta poupança e que o numerário depositado era inferior a 40 salários mínimos, indefiro o
pedido.Em face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em relação às anuidades de 1996, com fundamento no artigo 803, I, combinado com o artigo 924, III, todos do Código de Processo Civil.Indefiro o
pedido de desbloqueio dos valores bloqueados via BacenJud.Prossiga-se a execução em relação às multas punitivas, devendo ser observado apenas o valor delas no cálculo de fl. 72, com a exclusão do valor das anuidades
(10.070,02 - 619,15 = 9.450,87).Promova a z. serventia: 1) a anotação na capa dos autos da extinção parcial do feito; 2) a transferência do valor bloqueado de R$ 10.070,02 para uma conta à ordem do juízo e o desbloqueio
da quantia excedente; e 3) o desbloqueio do valor de R$ 28,03 (fls. 75/76).Apresente a exequente o valor do débito atualizado até a data do bloqueio, ou seja, 25/09/2014, para fins de conversão do valor em renda, tendo em
vista a exclusão da anuidade. No mesmo prazo deverá se manifestar sobre a extinção do feito. Prazo: 15 dias.Com a apresentação do cálculo, expeça-se o necessário para a conversão em renda.Intimem-se. Cumpra-se. 
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EXECUCAO FISCAL
0008689-48.2004.403.6119 (2004.61.19.008689-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X ARTES GRAFICAS E EDITORA SESIL LTDA(SP132203 - PATRICIA HELENA
FERNANDES NADALUCCI E SP166881 - JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES)

1. Considerando as balizas traçadas na recente decisão do Superior Tribunal de Justiça no recurso repetitivo Resp nº 1.340.553/RS, a primeira delas de que o prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do prazo
prescricional de 5 (cinco) anos previsto no art. 40, 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da exequente a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no
endereço fornecido, manifeste-se a exequente acerca de eventual ocorrência da prescrição intercorrente. PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.
2. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002837-72.2006.403.6119 (2006.61.19.002837-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) X SOGE - SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCACAO X ADOLFO DE
VASCONCELOS NORONHA X ADOLFO BISOGNINI DE NORONHA(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA)

1. Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Eg. TRF-3.
2. Abra-se vista à União, para se manifestar em termos de prosseguimento do feito, nos termos da sentença proferida nos Embargos à Execução Fiscal 0005021-64.2007.403.6119, de fls. 226/239. PRAZO: 30 (trinta) dias.
3. No silêncio, ou requerendo unicamente a concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo ao exequente pleitear
o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito. 
4. Intime(m)-se.

EXECUCAO FISCAL
0008449-88.2006.403.6119 (2006.61.19.008449-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X ARTES GRAFICAS GUARU LTDA(SP230398 - QUELSON CHERUBIM
FLORES E SP161016 - MARIO CELSO IZZO E SP155154 - JORGE PAULO CARONI REIS E SP195526E - DIANA ALVES GUIMARÃES E SP262243 - JONATHAS MONTEIRO GUIMARAES)
X EMPRESA JORNALISTICA FOLHA METROPOLITANA LTDA X INDUSTRIA METALURGICA PASCHOAL THOMEU LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP053930 - LUIZ
CLAUDIO AMERISE SPOLIDORO E SP155154 - JORGE PAULO CARONI REIS)
Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar valores descritos na CDA.A União ante a inexistência de bens requereu o arquivamento do feito nos termos da Portaria PGFN nº 396/2016 c/c art. 40 da LEF.É
o relatório. Fundamento e decido.Considerando a manifestação da Exequente requerendo o arquivamento do feito, nos termos da Portaria PGFN nº 396/2016 c/c art. 40 da LEF, em razão da não localização de bens passíveis
de penhora em seus sistemas de buscas e da baixa recuperabilidade do crédito exequendo e tendo em vista o tempo transcorrido desde a propositura da demanda sem qualquer ato concreto tendente à efetiva satisfação do
crédito, não se verifica utilidade no prosseguimento do feito, razão pela qual é caso de extinção da execução fiscal por falta de interesse de agir superveniente. Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO
FISCAL, na forma do art. 485, inciso VI, do CPC.Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região o teor dessa sentença (Agravo de Instrumento nº 5014378-21.2018.403.0000).Proceda-se à baixa na
distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0008746-95.2006.403.6119 (2006.61.19.008746-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X FORT FIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LT(SP039854
- ISRAEL SUARES)

Tendo em vista que os embargos à execução fiscal nº 0007375-23.2011.403.6119 (distribuído digitalmente sob nº 5003951-38.2018.4.03.6119) já se encontra devidamente inserido no sistema PJe, por força da Res. Pres.
142/2017, determino o desapensamento dos autos para imediata remessa dos embargos físicos ao arquivo.
Ainda, considerando a migração gradual dos processos físicos em tramitação para o PJe, o que irá contribuir para a agilização dos atos processuais e, de certo, trará inúmeros benefícios também para os patronos das partes, que
poderão ter acesso ao conteúdo integral dos autos do próprio escritório, intime-se a executada, por meio de seu patrono, para que, em querendo, no prazo de 10 (dez) dias, retire a presente execução fiscal em carga e promova a
virtualização do feito, anexando os documentos digitalizados no processo eletrônico correspondente ao número de autuação dos autos físicos, nos termos da Resolução Pres. n. 142, de 20/07/2017, com as alterações
introduzidas pela Resolução Pres. 200, de 27/07/2018.
Com a carga dos autos, mediante manifestação do interesse em digitalizar por meio de cota nos autos, providencie a secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da
ferramenta Digitalizador PJe.
Silente, intime-se a parte contrária para igual finalidade e no mesmo prazo.
Decorrido o prazo in albis, remetam-se a presente execução fiscal ao arquivo sobrestado até que seja noticiado o julgamento da apelação interposta nos embargos à execução fiscal supramencionado.

EXECUCAO FISCAL
0000064-20.2007.403.6119 (2007.61.19.000064-4) - INSS/FAZENDA X VGP SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A(SP227671 - LUANA ANTUNES PEREIRA E SP133006 - SANDRA
MARCILENE DE SOUSA SILVA E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO)
VGP Serviços e Investimentos S/A apresentou exceção de pré-executividade em que requer o reconhecimento da nulidade do processo administrativo que embasou a CDA exequenda em razão da exigência de depósito
prévio declarado inconstitucional pelo STF e nulidade da CDA por ausência de certeza e liquidez (fls. 73/84).Intimada, a União manifestou-se no sentido de que a CDA preenche todos os requisitos legais e que o
reconhecimento da nulidade do processo administrativo é matéria que demanda dilação probatória (fls. 86/90). É o breve relato.Decido.A exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem
doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas
que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal
relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).Pretende a excipiente o reconhecimento da nulidade do
processo administrativo com base na alegação de que seus recursos interpostos na esfera administrativa não foram conhecidos em decorrência da exigência de depósito prévio declarada inconstitucional pelo STF, mas não
apresenta prova de sua alegação.Com efeito, como já dito, a exceção de pré-executividade é um mecanismo processual que depende de prova pré-constituída e a executada não juntou aos autos cópia do processo
administrativo em que a dívida foi constituída e supostamente exigido o depósito de 30% (trinta por cento) como condição de procedibilidade dos recursos interpostos.Desse modo, inequívoca a necessidade de dilação
probatória, inviável por meio da exceção de pré-executividade. Pelo exposto, NÃO CONHEÇO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.Fls. retro: Requer o(a) credor(a) a penhora de dinheiro via sistema
denominado BACEN JUD, instituído pelo convênio firmado entre o BACEN e o CJF. Tendo em vista que até a presente data não houve pagamento do débito, DEFIRO o pedido. Assim, promova-se o bloqueio, por
intermédio do sistema integrado BACEN JUD, de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em nome do(s) executado(s) CPF/CNPJ nº 61.592.895/0014-00 até o montante da dívida
informado às fls. 95 (R$ 4.334.495,35).Na hipótese de bloqueio por meio do sistema Bacenjud de valor ínfimo, considerado o valor global constrito, proceda-se ao desbloqueio. Do contrário, a) fica a quantia bloqueada até o
limite da dívida automaticamente convertida em penhora, independentemente da lavratura de auto e nomeação de depositário; b) transfira-se para o banco Caixa Econômica Federal, agência 4042 à ordem e disposição deste
Juízo, liberando-se eventual valor excedente, se em termos. Em seguida, intime-se o executado, por meio da publicação desta decisão, ou pessoalmente, se não tiver advogado, da penhora eletrônica efetivada nos autos, bem
como, se for o caso, do início do prazo para oposição de embargos, nos termos do artigo 16 da lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo sem manifestação, promova-se vista à(ao) exequente para que requeira o quê de direito,
informando, se for o caso, os dados necessários para a conversão em renda, que fica desde já deferida. Caso a tentativa de bloqueio pelo BacenJud resulte negativa, diante do descomunal acervo desta Vara especializada -
aproximadamente 36.000 (trinta e seis mil) feitos ativos - que impede a entrega da prestação jurisdicional mais célere, considerando a migração gradual dos processos em tramitação para o PJE, o que irá contribuir para a
agilização dos atos processuais, considerando, ainda, o grande número de processos que aguardam a expedição de mandado e carta precatória para citação e/ou penhora, intime-se a exequente para que, em querendo, no prazo
de 90 dias, promova a virtualização integral dos autos, anexando os documentos digitalizados no processo eletrônico correspondente ao número de autuação dos autos físicos, nos termos da Resolução Pres. n. 142, de
20/07/2017, com as alterações introduzidas pela Resolução Pres. 200, de 27/07/2018.Com a manifestação do interesse em digitalizar por meio de e-mail a ser encaminhado para a Vara, providencie a secretaria a conversão dos
metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe. Após, nos autos digitalizados, manifeste-se a União quanto ao prosseguimento do feito.Caso a exequente não tenha
interesse em promover a digitalização, considerando o tempo de tramitação destes autos, com vistas a evitar medidas inócuas, em especial, em face do acervo de mais de trinta mil processos em tramitação nesta Vara, bem com a
disponibilidade em favor da União de inúmeros sistemas de busca de devedores e patrimônio, indique a Fazenda Nacional precisamente os bens ou direitos sobre os quais possam recair medidas constritivas a serem
determinadas pelo juízo, a fim de a execução fiscal prosseguir a sua regular tramitação.No silêncio, ou requerendo unicamente a concessão de prazo, ou ainda a pesquisa em outros sistemas, fica desde já suspenso o andamento
do feito nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o posterior encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.Cumpra-se e
intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000178-56.2007.403.6119 (2007.61.19.000178-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) X AUXILIAR SERVICOS TEMPORARIOS LTDA.
(SP258568 - RENATO DE TOLEDO PIZA FERRAZ E SP278362 - LEONARDO WARD CRUZ E SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E
SP183629 - MARINELLA DI GIORGIO CARUSO E SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA)

1. Fls. 260/261: Intime-se a PFN, nos termos do art. 535 do CPC.
2. Decorrido o prazo legal, sem manifestação ou havendo concordância quanto ao valor, expeça o ofÍcio requisitório e intimem-se as partes do seu teor. 
3. Não havendo divergência, remetam-se ao TRF-3.
4. Com o pagamento, intimem-se.
5. Suspendo o curso da presente execucao, com fulcro no at. 40, caput da Lei 6.830/80, conforme requerido pela exequente. Arquivem-se por sobrestamento, até a manifestção da parte interessada.
6. Int.

EXECUCAO FISCAL
0001391-97.2007.403.6119 (2007.61.19.001391-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO E DERIVADOS LTDA(SP185778 -
JONAS HORACIO MUSSOLINO JUNIOR)

Tendo em vista que os embargos à execução fiscal nº 0009996-90-2011.403.6119 (distribuído digitalmente sob nº 5004322-02.2018.403.6119) já se encontra devidamente inserido no sistema PJe, por força da Res. Pres.
142/2017, determino o desapensamento dos autos para imediata remessa dos embargos físicos ao arquivo.
Ainda, considerando a migração gradual dos processos físicos em tramitação para o PJe, o que irá contribuir para a agilização dos atos processuais e, de certo, trará inúmeros benefícios também para os patronos das partes, que
poderão ter acesso ao conteúdo integral dos autos do próprio escritório, intime-se a executada, por meio de seu patrono, para que, em querendo, no prazo de 10 (dez) dias, retire a presente execução fiscal em carga e promova a
virtualização do feito, anexando os documentos digitalizados no processo eletrônico correspondente ao número de autuação dos autos físicos, nos termos da Resolução Pres. n. 142, de 20/07/2017, com as alterações
introduzidas pela Resolução Pres. 200, de 27/07/2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1004/1510



Com a carga dos autos, mediante manifestação do interesse em digitalizar por meio de cota nos autos, providencie a secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da
ferramenta Digitalizador PJe.
Silente, intime-se a parte contrária para igual finalidade e no mesmo prazo.
Decorrido o prazo in albis, remetam-se a presente execução fiscal ao arquivo sobrestado até que seja noticiado o julgamento da apelação interposta nos embargos à execução fiscal supramencionado.

EXECUCAO FISCAL
0001747-58.2008.403.6119 (2008.61.19.001747-8) - INSS/FAZENDA(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) X ARTES GRAFICAS GUARU LTDA(SP155154 - JORGE PAULO CARONI REIS E
SP262243 - JONATHAS MONTEIRO GUIMARAES E SP053930 - LUIZ CLAUDIO AMERISE SPOLIDORO)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face da decisão proferida à fl. 145.Sustenta a Embargante, em síntese, omissão/contradição na decisão recorrida quanto à inexistência de risco ao plano de
recuperação judicial da empresa executada, pretendendo que seja deferida a penhora no rosto dos autos do processo nº 0047428-05.2011.8.26.0224, no qual foi concedida a recuperação judicial em favor da executada.
Relatei. Decido.Conheço dos embargos de declaração, eis que tempestivos, porém, quanto ao mérito, os rejeito.São cabíveis embargos de declaração visando a sanar omissão, obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro
material, nos termos o artigo 1.022 do atual Código de Processo Civil.O c. Superior Tribunal de Justiça, nos Resp nº 169.431-6, REsp 1.694.316 e REsp 1.712.484/SP proferiu decisão no sentido de afetar o processo ao rito
dos recursos repetitivos, com a questão jurídica central: Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal, determinando a suspensão do processamento de
todos os feitos pendentes que versem sobre a questão e tramitem no território nacional.A penhora no rosto dos autos foi expressamente indeferida na r. decisão, não havendo, portanto, qualquer vício a ser sanado. Desse modo,
da rápida leitura da decisão atacada, se depreende, claramente, que os argumentos levantados pela Embargante demonstram sua intenção de que o Juízo reexamine a decisão, visando, única e exclusivamente, à sua
reconsideração, e não a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade.Os embargos declaratórios não se prestam como sucedâneo recursal, devendo a questão suscitada ser submetida por meio de recurso competente,
não cabendo assim emprestar a eles nítido caráter infringente, o que sabidamente não lhes cabe.Diante do exposto, rejeito os Embargos de Declaração de fls. 147/148.Ante a solicitação formulada pela União de carga dos autos
(mensagem eletrônica de 02/07/2019), remetam-se os autos à Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências cabíveis.Cumpra-se e intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002879-53.2008.403.6119 (2008.61.19.002879-8) - MUNICIPIO DE GUARULHOS(SP058540 - HAROLDO MARTOS COELHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA DAUMICHEN)

1. Diante da certidão de trânsito em julgado dos embargos interpostos pela executada, oficie-se-a requisitando que realize deposito judicial na Caixa Econômica Federal, agência 4042 - PAB Justiça Federal de Guarulhos, do
valor de fl. 50, no prazo de 60(sessenta) dias. 

EXECUCAO FISCAL
0006710-12.2008.403.6119 (2008.61.19.006710-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA(SP128341 - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP197465 - MEIRE ELAINE XAVIER DA COSTA)
Trata-se de execução fiscal proposta inicialmente para a cobrança das CDAs nºs 80 6 08 006102-85, 80 6 08 006103-66 e 80 7 08 001694-20 (fl. 02).As CDA nº 80 6 08 006103-66 e 80 7 08 001694-20 foram inseridas
no programa de parcelamento (fl. 494).Houve penhora online via BacenJud no valor de R$ 49.763,73 (fls. 382/387), porém o valor atualizado até 24/05/2018 da CDA nº 80 6 08 006102-85 é de R$ 1.323.021,63 (fl.
493/494).A executada peticiona informando que a União encaminhou a CDA nº 80 6 08 006102-85 ao Cartório para protesto e requereu o cancelamento do protesto (fls. 498/558).O pedido foi indeferido e foi determinada a
conversão em renda do numerário penhorado via BacenJud em relação ao crédito consubstanciado na CDA nº 80 6 08 006102-85(fls. 559/560).A executada formulou pedido de reconsideração. Sustentou que somando o
valor já pago decorrente do parcelamento com os valores das penhoras, teria saldado todas as dívidas e teria, ainda, crédito a restituir, de modo que o protesto deveria ser levantado (fls. 562/566).A União requereu o
indeferimento do pedido formulado pela executada. Alega que a questão já está sendo objeto de análise nos autos do mandado de segurança nº 5002269-48.2018.403.6119, havendo litispendência. O parcelamento do art. 1º
da Lei nº 12.865/2013 foi rejeitado na consolidação em razão do não recolhimento das parcelas devedoras. Por conseguinte, os valores recolhidos como antecipações para o parcelamento que não teve sua consolidação
validada deverão ser objeto de pedido de restituição, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.717/2017, c/c art. 5º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 1º de setembro de 2010, procedimento esse de
competência exclusiva da Receita Federal do Brasil, a qual efetuará o juízo de valor e adoção dos procedimentos sistêmicos para restituição ou eventual compensação de ofício dos valores assim recolhidos pelo devedor. Por
fim, a pretensão da executada de somar as penhoras para considerar quitadas as dívidas de diferentes execuções não deve prosperar pois as penhoras ocorreram em processos diferentes e para as dívidas nele executadas (fls.
632/633).A executada apresentou nova manifestação alegando que o parcelamento foi rejeitado, pois quando do pedido de consolidação, por um equívoco, deixou-se de juntar os valores penhorados, que somam as parceladas
devidas do parcelamento. Desse modo, reitera o pedido de alocação dos valores pagos em parcelamento a cada uma das CDAs ou, subsidiariamente, seja determinada a compensação dos valores pagos durante o
parcelamento e reconhecidos pela procuradoria com os débitos já existentes na presente execução (fls.659/660).É o breve relato. Fundamento e decido.Verifico que a executada ingressou com o mandado de segurança nº
5002269-48.2018.4.03.6119 requerendo, em sede de medida liminar, fosse determinado à autoridade coatora que procedesse à reativação do primeiro parcelamento (dívidas não parceladas anteriormente) do REFIS DA
CRISE, Lei 12.865/13, bem como para que realizasse o encontro de contas dos valores pagos bloqueados nos executivos fiscais vinculados com as mesmas inscrições, considerando os benefícios concedidos pela mencionada
legislação. Requereu, ainda, no caso de não concessão da liminar, seja ao menos concedida a suspensão da exigibilidade de todos os débitos englobados no parcelamento da Lei 12.865/13, assegurando-se que os mesmos não
sejam objeto de cobrança ou de execução até que seja julgado em definitivo o presente writ.A ordem foi denegada por sentença ainda não transitada em julgado e a apelação interposta pela executada encontra-se pendente de
julgamento.Desse modo, a não homologação do parcelamento, além de ser matéria estranha a esta execução fiscal, também já se encontra em análise em outro feito.Ademais, considerando que o parcelamento e os pagamentos
das parcelas foram realizados na esfera administrativa, também ultrapassa os limites deste processo determinar que os valores pagos administrativamente em um parcelamento rejeitado sejam apropriados para o pagamento da
dívida em cobro.Existe normativo próprio que trata dos pedidos de restituição de valores e, de acordo com a União, caberá à executada formular pedido administrativo de restituição, oportunidade em que poderá haver
compensações de ofício conforme a ordem estabelecida na Instrução Normativa RFB nº 1.717/2017.Nesse mesmo sentido a jurisprudência:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
CERCEAMENTO DE DEFESA: INOCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE DE PERÍCIA - PARCELAMENTO REJEITADO NA CONSOLIDAÇÃO - IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO DE
VALORES EVENTUALMENTE RECOLHIDOS - PRESUÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DAS CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA.1. A perícia é o meio de prova reservado para hipóteses nas quais a
avaliação depende de conhecimento técnico ou científico (artigo 156, do Código de Processo Civil).2. A ora apelante afirma que houve pagamentos de parcelas que sequer foram levados em consideração no ato de
consolidação do saldo devedor3. Contudo, o pedido de adesão ao programa de parcelamento, nos termos da Lei Federal nº 11.941/09, foi cancelado pela falta de apresentação de informações para a consolidação (fls.
20/21).4. Por outro lado, a imputação, aos débitos do contribuinte, de valores eventualmente recolhidos entre o pedido de adesão ao parcelamento e a rejeição do referido pedido, é prerrogativa do Fisco, nos termos do artigo
163, do Código Tributário Nacional.5. Não há, nos autos, prova inequívoca apta a ilidir a presunção de certeza e liquidez das certidões de dívida ativa, regularmente inscritas (artigo 3º, caput e único, da Lei Federal nº
6.830/80).6. Apelação improvida.(TRF 3ª Região, Processo Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2146857 / SP 0010850-11.2016.4.03.9999, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, Órgão
Julgador SEXTA TURMA, Data do Julgamento 28/03/2019, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2019) - grifei.Por fim, com relação à destinação dos valores penhorados (soma dos valores
penhorados nos dois processos), diante da discordância da União, não é possível deferir o pedido de unicidade de garantia dos valores penhorados nos autos nºs 0007452-03.2009.403.6119 e 0006710-12.2008.403.6119,
pois as penhoras foram realizadas para a garantia dos débitos cobrados em cada uma das execuções fiscais.Ademais, os valores penhorados sequer seriam suficientes para a quitação das CDAs ativas de cada um dos
processos:Processo CDAs ativas em 26/09/2019 Valor penhorado em 26/09/20190007452-03.2009.403.6119 80.2.09.000268-45 - R$ 2.245.538,9280.6.09.000682-88 - R$ 824.064,13Total: R$ 3.069.603,05 R$
1.612.573,370006710-12.2008.403.6119 80 6 08 006102-85 - R$ 1.369.695,54 R$ 100.348,06Por conseguinte, o pedido formulado pela executada deve ser indeferido (fls. 562/566 e 659/660).Ante o exposto,
INDEFIRO o pedido de formulado pela executada (fls. 562/566 e 659/660) e mantenho a decisão de fls. 559/560.Contudo, ainda que não seja possível decidir neste feito acerca da alocação dos valores, pois ultrapassa os
limites desta lide de execução fiscal, isso não impede que eventualmente as partes encontrem alguma forma de composição (realização de negócio jurídico processual).Nesse ponto, na tentativa de verificar a possibilidade de
concordância da Receita Federal acerca da alocação dos valores, solicite-se a Receita Federal para que, no prazo de 10 dias, analise a situação da executada e informe se, realizando as compensações de ofício, há saldo
disponível para a imputação de valores para a CDA nº 80 6 08 006102-85 e o que seria necessário para viabilizar a referida imputação. Registro que já foi solicitado à CEF a conversão dos depósitos vinculados a este feito em
renda e que decisão idêntica foi prolatada nos autos nº 0007452-03.2009.403.6119. Esta decisão servirá de ofício.Por fim, cumpra-se a decisão de fls. 559/560, in verbis: Defiro a conversão em renda em favor da União do
numerário penhorado via BacenJud, apenas em relação ao crédito consubstanciado na CDA nº 80 6 08 006102-85. Esta decisão servirá de ofício para a conversão em renda. Prazo: 05 dias. Após, tornem conclusos para
novas deliberações.

EXECUCAO FISCAL
0007452-03.2009.403.6119 (2009.61.19.007452-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA(SP128341 - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP197465 - MEIRE ELAINE XAVIER DA COSTA)
Trata-se de execução fiscal proposta inicialmente para a cobrança das CDAs nºs 80 2 09 000268-45 (ativa ajuizada - fl. 699), 80 2 09 000361-31, 80 2 09 000362-12, 80 2 09 000363-01, 80 2 09 000364-84, 80 6 09
000682-88 (ativa ajuizada - fl. 703), 80 6 09 000899-51, 80 6 09 000900-20 e 80 6 09 000901-00 (fl. 02).As CDA nº 80 2 09 000361-31, 80 2 09 000362-12, 80 2 09 000364-84, 80 6 09 000899-51 e 80 6 09 000900-
20 foram inseridas no programa de parcelamento (fl. 618).As CDA nº 80 2 09 000363-01 e 80 6 09 000901-00 estão extintas (fl. 247).Houve penhora online via BacenJud no valor de R$ 941.488,38 (fl. 296) e 29.864,93
(fls. 444/449), porém o valor atualizado até 15/05/2018 da CDA nº 80 2 09 000268-45 é de R$ 2.169.329,59 (fl. 620).A executada peticiona informando que a União encaminhou a CDA nº 80 2 09 000268-45 ao Cartório
para protesto e requereu o cancelamento do protesto (fls. 622/684).O pedido foi indeferido e foi determinada a conversão em renda do numerário penhorado via BacenJud em relação ao crédito consubstanciado nas CDAs nº
80.2.09.000268-45 e 80.6.09.000682-88 (fls. 687/688).A executada formulou pedido de reconsideração. Sustentou que somando o valor já pago decorrente do parcelamento com os valores das penhoras, teria saldado todas
as dívidas e teria, ainda, crédito a restituir, de modo que o protesto deveria ser levantado (fls. 690/694).A União requereu o indeferimento do pedido formulado pela executada. Alega que a questão já está sendo objeto de análise
nos autos do mandado de segurança nº 5002269-48.2018.403.6119, havendo litispendência. O parcelamento do art. 1º da Lei nº 12.865/2013 foi rejeitado n consolidação em razão do não recolhimento das parcelas
devedoras. Por conseguinte, os valores recolhidos como antecipações para o parcelamento que não teve sua consolidação validada deverão ser objeto de pedido de restituição, nos termos da Instrução Normativa RFB nº
1.717/2017, c/c art. 5º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 1º de setembro de 2010, procedimento esse de competência exclusiva da Receita Federal do Brasil, a qual efetuará o juízo de valor e adoção dos
procedimentos sistêmicos para restituição ou eventual compensação de ofício dos valores assim recolhidos pelo devedor. Por fim, a pretensão da executada de somar as penhoras para considerar quitadas as dívidas de diferentes
execuções não deve prosperar pois as penhoras ocorreram em processos diferentes e para as dívidas nele executadas (fls. 760/763).A executada apresentou nova manifestação alegando que o parcelamento foi rejeitado, pois
quando do pedido de consolidação, por um equívoco, deixou-se de juntar os valores penhorados, que somam as parceladas devidas do parcelamento. Desse modo, reitera o pedido de alocação dos valores pagos em
parcelamento a cada uma das CDAs ou, subsidiariamente, seja determinada a compensação dos valores pagos durante o parcelamento e reconhecidos pela procuradoria com os débitos já existentes na presente execução (fls.
792/793).É o breve relato. Fundamento e decido.Verifico que a executada ingressou com o mandado de segurança nº 5002269-48.2018.4.03.6119 requerendo, em sede de medida liminar, fosse determinado à autoridade
coatora que procedesse à reativação do primeiro parcelamento (dívidas não parceladas anteriormente) do REFIS DA CRISE, Lei 12.865/13, bem como para que realizasse o encontro de contas dos valores pagos
bloqueados nos executivos fiscais vinculados com as mesmas inscrições, considerando os benefícios concedidos pela mencionada legislação. Requereu, ainda, no caso de não concessão da liminar, seja ao menos concedida a
suspensão da exigibilidade de todos os débitos englobados no parcelamento da Lei 12.865/13, assegurando-se que os mesmos não sejam objeto de cobrança ou de execução até que seja julgado em definitivo o presente writ.A
ordem foi denegada por sentença ainda não transitada em julgado e a apelação interposta pela executada encontra-se pendente de julgamento.Desse modo, a não homologação do parcelamento, além de ser matéria estranha a
esta execução fiscal, também já se encontra em análise em outro feito.Ademais, considerando que o parcelamento e os pagamentos das parcelas foram realizados na esfera administrativa, também ultrapassa os limites deste
processo determinar que os valores pagos administrativamente em um parcelamento rejeitado sejam apropriados para o pagamento da dívida em cobro.Existe normativo próprio que trata dos pedidos de restituição de valores e,
de acordo com a União, caberá à executada formular pedido administrativo de restituição, oportunidade em que poderá haver compensações de ofício conforme a ordem estabelecida na Instrução Normativa RFB nº
1.717/2017.Nesse mesmo sentido a jurisprudência:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA: INOCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE
DE PERÍCIA - PARCELAMENTO REJEITADO NA CONSOLIDAÇÃO - IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO DE VALORES EVENTUALMENTE RECOLHIDOS - PRESUÇÃO DE LIQUIDEZ E
CERTEZA DAS CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA.1. A perícia é o meio de prova reservado para hipóteses nas quais a avaliação depende de conhecimento técnico ou científico (artigo 156, do Código de Processo
Civil).2. A ora apelante afirma que houve pagamentos de parcelas que sequer foram levados em consideração no ato de consolidação do saldo devedor3. Contudo, o pedido de adesão ao programa de parcelamento, nos termos
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da Lei Federal nº 11.941/09, foi cancelado pela falta de apresentação de informações para a consolidação (fls. 20/21).4. Por outro lado, a imputação, aos débitos do contribuinte, de valores eventualmente recolhidos entre o
pedido de adesão ao parcelamento e a rejeição do referido pedido, é prerrogativa do Fisco, nos termos do artigo 163, do Código Tributário Nacional.5. Não há, nos autos, prova inequívoca apta a ilidir a presunção de certeza e
liquidez das certidões de dívida ativa, regularmente inscritas (artigo 3º, caput e único, da Lei Federal nº 6.830/80).6. Apelação improvida.(TRF 3ª Região, Processo Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2146857 / SP 0010850-
11.2016.4.03.9999, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, Órgão Julgador SEXTA TURMA, Data do Julgamento 28/03/2019, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/04/2019) - grifei.Por fim, com relação à destinação dos valores penhorados (soma dos valores penhorados nos dois processos), diante da discordância da União, não é possível deferir o pedido de unicidade de
garantia dos valores penhorados nos autos nºs 0007452-03.2009.403.6119 e 0006710-12.2008.403.6119, pois as penhoras foram realizadas para a garantia dos débitos cobrados em cada uma das execuções fiscais.Ademais,
os valores penhorados sequer seriam suficientes para a quitação das CDAs ativas de cada um dos processos:Processo CDAs ativas em 26/09/2019 Valor penhorado em 26/09/20190007452-03.2009.403.6119
80.2.09.000268-45 - R$ 2.245.538,9280.6.09.000682-88 - R$ 824.064,13Total: R$ 3.069.603,05 R$ 1.612.573,370006710-12.2008.403.6119 80 6 08 006102-85 - R$ 1.369.695,54 R$ 100.348,06Por conseguinte,
o pedido formulado pela executada deve ser indeferido (690/694 e 792/793).Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de formulado pela executada (fls. 690/694 e 792/793) e mantenho a decisão de fls. 687/688.Contudo, ainda
que não seja possível decidir neste feito acerca da alocação dos valores, pois ultrapassa os limites desta lide de execução fiscal, isso não impede que eventualmente as partes encontrem alguma forma de composição (realização
de negócio jurídico processual).Nesse ponto, na tentativa de verificar a possibilidade de concordância da Receita Federal acerca da alocação dos valores, primeiramente, solicite-se a Receita Federal para que, no prazo de 10
dias, analise a situação da executada e informe se, realizando as compensações de ofício, há saldo disponível para a imputação de valores para a CDA nº 80 2 09 000268-45 e o que seria necessário para viabilizar a referida
imputação. Registro que já foi solicitado à CEF a conversão dos depósitos vinculados a este feito em renda e que decisão idêntica foi prolatada nos autos nº 0006710-12.2008.403.6119. Esta decisão servirá de ofício.Por fim,
cumpra-se a decisão de fls. 687/688, in verbis: Defiro a conversão em renda em favor da União dos valores penhorados via BacenJud (fls. 269 e 444), apenas em relação aos créditos consubstanciados nas CDA nº 80 2 09
000268-45 e 80 6 09 000682-88. Expeça-se o necessário. Esta decisão servirá de ofício para a conversão em renda. Prazo: 05 dias. Promova a z. serventia a alteração da ordem das fls. 692 e 693, uma vez que a folha 693
deveria ser a folha 692.Após, tornem conclusos para novas deliberações.

EXECUCAO FISCAL
0003305-94.2010.403.6119 - UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X ATELIER MECANICO MORCEGO LTDA(SP104016 - NOEMIA
APARECIDA PEREIRA VIEIRA)

Expeça-se carta precatória para penhora de bens da executada, a ser cumprida no endereço de fl. 128. 
Caso a diligência resulte negativa, intime-se a executada a apresentar certidão de objeto e pé atualizada e cópias das peças e atos processuais extraídos do processo nº 0014915-47.2012.8.26.0224, nos termos requeridos pela
exequente.
Por cautela, expeça-se comunicação eletrônica para a reserva de numerário no referido processo, que tramita perante a 9ª Vara Cível de Guarulhos/SP.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003478-84.2011.403.6119 - UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X ATLANTA QUIMICA INDUSTRIAL LTDA(SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO E
SP258440 - CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO E SP402560 - THAIS CRISTINA MINELLI PELOI)
Fls. 312, 314 e 316: Considerando que a executada já apresentou os dados para a transferência dos valores depositados nos autos, solicite-se a CEF a transferência dos valores para referida conta. Esta decisão servirá de ofício
e deverá ser encaminhada juntamente com cópia da petição de fl. 314. Prazo: 5 dias.Por outro lado, tendo em vista que um estagiário, que se apresentou nesta data na secretaria da 3ª Vara Federal de Guarulhos como
representante da executada, solicitou que o requerimento da transferência fosse realizado imediatamente (agora), importante ressaltar que, embora esta magistrada seja sensível aos pleitos dos advogados e às urgências atinentes
aos feitos, diante do descomunal acervo desta Vara especializada - aproximadamente 36.000 (trinta e seis mil) feitos ativos - infelizmente, apesar do empenho dos servidores, a realização dos atos processuais nem sempre pode
ocorrer com a agilidade esperada, tampouco no exato momento escolhido pelas partes, sob pena de ocorrer uma indevida ingerência na administração da Vara, dificultando ainda mais a organização dos trabalhos.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004524-11.2011.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO) X OPERLOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA(SP155998 - RENATO RUIZ ROCHA E SP127346 -
FERNANDO DE MORAIS PAULI E SP133820 - ISRAEL RODRIGUES DE QUEIROZ JUNIOR E SP236439 - MARINA JULIA TOFOLI E SP165230 - VITO PALO NETO)
Tendo ocorrido o previsto no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro no art. 925 do mesmo diploma legal.Custas na forma da lei. No que se refere ao valor bloqueado via
BacenJud, incabível a sua liberação, uma vez que o executado possui outras execuções fiscais em andamento nesta 3ª Vara, cujos débitos não estão com a exigibilidade suspensa (fls. 114/121).Observa-se que o valor mantido
pela empresa em instituição financeira não é impenhorável, pois não se trata de salário, ainda que ele fosse usado posteriormente para pagamento dos empregados.Intime-se a União para que indique para qual execução fiscal
devem ser transferidos os valores bloqueados via BacenJud, pois os débitos cobrados na Execução Fiscal nº 0005089-96.2016.403.6119 estão parcelados (fl.115-verso), mas há diversas outras execuções com débitos ativos.
Certificado o trânsito em julgado e transferido o valor bloqueado via BacenJud, proceda-se à baixa na distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001850-21.2015.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X WALTER CORREIA GONCALVES(SP294781 - FABIO DA CRUZ SOUSA)

1. Considerando a manifestação da exequente de fls. 47/48, INDEFIRO a extinção requerida pelo executado, uma vez que o crédito continua com a sua exigibilidade ativa.
2. Todavia, o executado demonstra interesse na utilização dos valores bloqueados à fl. 41/41-verso como pagamento da(s) dívida(s), assim sendo, abra-se nova vista à exequente (Fazenda Nacional) para requerer o quê de
direito no PRAZO de 05 (CINCO) DIAS.
3. Int.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006541-59.2007.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TAYRUS DO BRASIL LTDA, URBANO AGROINDUSTRIAL LTDA, JOAO CARLOS TUMELERO, TANIA MARIA SABADIN TUMELERO, MICHEL JEANDRO TUMELERO,
ROMANO VALMOR TUMELERO, FELIPE TUMELERO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Chamo o feito à conclusão.

Considerando a instauração do INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA nº 5006223-68.2019.4.03.6119 e observando a necessidade de acesso aos autos
pelas partes interessadas, retifique-se a autuação para que constem SSF-EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA - CNPJ: 15.272.454/0001-99,
SOLANGE SOPRAN - CPF: 850.154.079-04, MOBIL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 05.567.328/0001-08, VF REPRESENTACAO E ASSESSORIA COMERCIAL LTDA. - CNPJ:
11.937.110/0001-09 e JEAN TUMELERO - CPF: 091.386.429-30 como parte no sistema eletrônico (art. 134, § 1º do Código de Processo Civil), OBSERVANDO QUE  A EXECUÇÃO FISCAL ESTÁ
SUSPENSA EM RELAÇÃO A ELES, nos termos do art. 134, § 3º do Código de Processo Civil, diante da instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

 
Com relação à informação retro proceda a secretaria a baixa das cartas precatórias id 23403826 e id 23402968, eis que expedidas sob fundamentação equivocada.
 
Cumpra-se o determinado, retificando-se a autuação e baixando os documentos id 23403826 e id 23402968 e após expeça-se como determinado na decisão id 23293707.

 Ao final, intimem-se as partes deste despacho e da decisão de id 23293707.    

 

Alessandra Pinheiro Rodrigues D’Aquino de Jesus

Juíza Federal

(assinado digitalmente)

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL Nº  0009574-81.2012.4.03.6119

SUCEDIDO: JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA, TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS S.A
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Advogado do(a) SUCEDIDO: MARCIA TEODORA DA COSTA - SP236424
Advogado do(a) SUCEDIDO: MARCIA TEODORA DA COSTA - SP236424

SUCEDIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do inciso LXI do art. 2º da Portaria nº 11/2015 desta 3ª Vara Federal bem como da Resolução nº 142/2017 do Presidente do TRF da 3ª Região, ficam as partes cientes de todo o processado e intimadas para
conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente.

 

EXECUÇÃO FISCAL Nº  0010805-80.2011.4.03.6119

SUCEDIDO: JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA

Advogado do(a) SUCEDIDO: TULA RICARTE PETERS - SP395300-A

SUCEDIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do inciso LXI do art. 2º da Portaria nº 11/2015 desta 3ª Vara Federal bem como da Resolução nº 142/2017 do Presidente do TRF da 3ª Região, ficam as partes cientes de todo o processado e intimadas para
conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente.

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL Nº  0010640-33.2011.4.03.6119

SUCEDIDO: GUARULHOS TRANSPORTES S.A., EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS SA, PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO, PAULO ROBERTO ARANTES, JEFFERSON DE
ANDRADE E SILVA FILHO, JACOB BARATA FILHO, FRANCISCO JOSE FERREIRA DE ABREU

Advogados do(a) SUCEDIDO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340-A, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) SUCEDIDO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340-A, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) SUCEDIDO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340-A, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) SUCEDIDO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340-A, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) SUCEDIDO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340-A, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) SUCEDIDO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340-A, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) SUCEDIDO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340-A, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987

SUCEDIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do inciso LXI do art. 2º da Portaria nº 11/2015 desta 3ª Vara Federal bem como da Resolução nº 142/2017 do Presidente do TRF da 3ª Região, ficam as partes cientes de todo o processado e intimadas para
conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

1ª VARA DE PIRACICABA

DRª. DANIELA PAULOVICH DE LIMA
Juíza Federal 
LUIZ RENATO RAGNI.
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5405

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001783-33.2008.403.6109 (2008.61.09.001783-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X ALBINO PAVAN X MARCIA TEREZINHA PAVAN(SP189937 - ALEXANDRA
DOS SANTOS COSTA E SP120186 - ADRIANO PUGA DE CAMPOS VERGAL E SP189509 - DANIELA KRIMBERG E SP106954 - OSWALDO KRIMBERG)
Considerando a noticia de parcelamento , oficie-se a Receita Federal com intuito de verificar se os créditos encontram-se parcelados.No que tange ao requerimento de fls. 433, INDEFIRO NESTE MOMENTO
PROCESSUAL, já que a existencia de dificuldades financeiras pode ser atestada com outras provas documentais. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003515-12.2018.4.03.6109
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: MANCIHP - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS LTDA - ME, MICHELLE DE ANDRADE MORAIS, FLAVIO AUGUSTO BARBOSA
Advogado do(a) EXECUTADO: RAPHAEL GOTHARDI SOARES - SP379255
Advogado do(a) EXECUTADO: RAPHAEL GOTHARDI SOARES - SP379255
Advogado do(a) EXECUTADO: RAPHAEL GOTHARDI SOARES - SP379255

 

  

  ATO ORDINATÓRIO
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Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

Nos termos da sentença ID 22107734, fica a CEF intimada a apresentar o valor atualizado do débito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada mais.

           Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000445-84.2018.4.03.6109
AUTOR: JOSE ISVALDINO NUNES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MELLEGA - SP187942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

O processo encontra-se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 1.010, §1°, NCPC (CONTRARRAZÕES), no prazo legal.

Nada mais.  

           Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005067-75.2019.4.03.6109
AUTOR: MARILIA WOLTZENLOGEL DE AZEVEDO GRILLO
Advogados do(a) AUTOR: IVANJO CRISTIANO SPADOTE - SP192595, ANA PAULA COELHO MARCUZZO - SP273459
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
   

 DECISÃO

 

Considerando que o valor da causa (R$42.534,74) é inferior a sessenta salários mínimos, e que não há, no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no art. 3º, §1º, incisos I a IV, da Lei nº
10.259 de julho de 2001 (registre-se que nos termos do art. 3º, 3º, c/c o art. 25, ambos da Lei nº 10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é absoluta).

Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito em favor Juizado Especial de Piracicaba (SP).

Int.

Decorrido prazo para interposição de eventual recurso, procedam à baixa no registro e demais anotações de praxe, remetendo os presentes autos à Juizado Especial de Piracicaba (SP), com nossas homenagens.

Piracicaba, 21 de outubro de 2019.

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002178-51.2019.4.03.6109
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL SPAZIO PALAZZO DI SPAGNA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE FERREIRA ZOCCOLI - SP131015
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

Nos termos do despacho ID 22315026, item 2, manifeste-se a exequente quanto à satisfação de seu crédito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada mais.

 

           Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003453-69.2018.4.03.6109
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCEL KRAS BORGES TUON
Advogado do(a) EXECUTADO: MARILIA SAENZ CARNEIRO - SP313351

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):
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Nos termos do despacho ID 22346237, item 3, o processo encontra-se SUSPENSO nos termos do artigo 921, §1°, CPC/15.

Nada mais.

 

           Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

Expediente Nº 5424

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001360-29.2015.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X MARCIO GALVANI ANTONELLI X JOAO JOSE ANTONELLI(SP204356 - ROBERTA AGUIAR
FURRER DE PAULA RODRIGUES ANTONELLI)
Em face da manifestação do réu que não aceita a suspensão condicional do processo (fls. 328/330), determino o CANCELAMENTO da audiência agendada para o dia 29/10/19.Sem prejuízo, oficie-se a Receita Federal
para que informe quanto a situação do débito referente ao presente feito, esclarecendo a divergência apontada pelo MPF às fls. 319/320 e da defesa (fls. 328/330).Ciência ao MPF.Cumpra-se, com urgência

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005026-11.2019.4.03.6109
AUTOR: PAULO ROBERTO BURATTO
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANO DE CARVALHO PINTO - SP200584, EVELLYN ROBERTA FERREIRA - SP243900
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

   

 DECISÃO

1. Considerando que o valor da causa (R$ 20.000,00 (vinte mil reais) é inferior a sessenta salários mínimos, e que não há, no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no art. 3º, §1º, incisos
I a IV, da Lei nº 10.259 de julho de 2001 (registre-se que nos termos do art. 3º, 3º, c/c o art. 25, ambos da Lei nº 10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é absoluta).

Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito em favor Juizado Especial de Piracicaba (SP).

Decorrido o prazo para eventual recurso, procedam à baixa no registro e demais anotações de praxe, remetendo os presentes autos à Juizado Especial de Piracicaba (SP), com nossas homenagens.

Piracicaba, 14 de outubro de 2019.

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

2ª VARA DE PIRACICABA

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002672-02.1999.4.03.6109   

EXEQUENTE: PLIMORLABOR LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME
   

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS - SP131379, FLAVIO SPOTO CORREA - SP156200, ANTONIO MESSIAS GALDINO - SP19604
   

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO CEZAR CAZALI - SP116967

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0008527-97.2015.4.03.6109   

SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   

   

SUCEDIDO: ELISABETH MARIA DE JESUS
 

Advogados do(a) SUCEDIDO: GRAZIELLA FERNANDA MOLINA - SP248151, ULIANE TAVARES RODRIGUES - SP184512

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004752-16.2011.4.03.6109   

AUTOR: ELISIO COSTA BARREIROS
   

Advogados do(a) AUTOR: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789, ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN - SP279488
   

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 0004559-35.2010.4.03.6109   

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
   

Advogado do(a) AUTOR: GERALDO GALLI - SP67876
   

RECONVINDO: HOLMES NUNES JUNIOR, HOLMES NUNES, JULIA MILANEZ
 

Advogados do(a) RECONVINDO: ANTONIO ROBERTO BARRICHELLO - SP236303, HOLMES NUNES JUNIOR - SP277221
Advogados do(a) RECONVINDO: ANTONIO ROBERTO BARRICHELLO - SP236303, HOLMES NUNES JUNIOR - SP277221
Advogados do(a) RECONVINDO: ANTONIO ROBERTO BARRICHELLO - SP236303, HOLMES NUNES JUNIOR - SP277221

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 1102703-52.1995.4.03.6109   

AUTOR: NEIDE CELESTE COELHO, SEBASTIANA DE OLIVEIRA, MIGUEL VENANCIO HERNANDES
   

Advogado do(a) AUTOR: NIVALDO DA ROCHA NETTO - SP103819
Advogado do(a) AUTOR: NIVALDO DA ROCHA NETTO - SP103819
Advogado do(a) AUTOR: NIVALDO DA ROCHA NETTO - SP103819
   

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079) Nº 1105177-25.1997.4.03.6109   

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
   

Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR - SP100172, ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ - SP272805, GERALDO GALLI - SP67876
   

EXECUTADO: COOPERATIVA DE TRABALHO RURAL DE ARARAS-COOPERARA, COMPLEMENTO SERVICOS LTDA - ME, JOAO FERRAZ DE ALMEIDA PRADO,
MARCIO MARTINI FERREIRA DA CUNHA
 

Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO PAULI ASSAD - SP131947
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO PAULI ASSAD - SP131947
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO PAULI ASSAD - SP131947

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.
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Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000951-19.2016.4.03.6109   

SUCEDIDO: COMPLEMENTO SERVICOS LTDA - ME, MARCIO MARTINI FERREIRA DA CUNHA
   

Advogado do(a) SUCEDIDO: EDUARDO PAULI ASSAD - SP131947
Advogado do(a) SUCEDIDO: EDUARDO PAULI ASSAD - SP131947
   

SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

Advogado do(a) SUCEDIDO: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007161-33.2009.4.03.6109   

AUTOR: ELTETE DO BRASIL LTDA
   

Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO - SP50808
   

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005580-75.2012.4.03.6109   

EXEQUENTE: JOVAIL CARDOSO DE OLIVEIRA
   

Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA RIBEIRO - SP258769, GUACYRA RIBEIRO - SP301638
   

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004799-87.2011.4.03.6109   

AUTOR: NIVALDO BATISTA PEREIRA
   

Advogados do(a) AUTOR: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789, ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN - SP279488, DIOGO MACIEL LAZARINI - SP301271
   

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001633-33.2000.4.03.6109   

AUTOR: VALDIR SGARBI
   

Advogados do(a) AUTOR: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-E, ULIANE TAVARES RODRIGUES - SP184512, EDSON RICARDO PONTES - SP179738
   

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

Advogado do(a) RÉU: FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA - SP170592
Advogado do(a) RÉU: MELISSA CRISTIANE TREVELIN SCHNEIDER - SP148646

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013190-02.2009.4.03.6109   

EXEQUENTE: ODECIO DE CARVALHO
   

Advogado do(a) EXEQUENTE: KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT - SP186072
   

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005567-08.2014.4.03.6109   

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
   

Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI - SP197584, FABIO VIEIRA MELO - SP164383, MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS - SP96564, MARCIO
SALGADO DE LIMA - SP215467
   

EXECUTADO: CLAUDOMIRO DA SILVA LARANJAL - ME
 

 

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005317-63.2000.4.03.6109   

EXEQUENTE: YOLANDA FRANCISCO GIBIM, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   

Advogados do(a) EXEQUENTE: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-E, ULIANE TAVARES RODRIGUES - SP184512
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, YOLANDA FRANCISCO GIBIM
 

 

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008073-25.2012.4.03.6109   

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
   

   

INVENTARIANTE: HELIO APARECIDO SOARES, GERALDA RODRIGUES SOARES, JOSE EVANIL PASCHOETTO, DALVA APARECIDA PASCHOETTO
 

Advogado do(a) INVENTARIANTE: JOSE CARLOS COLABARDINI - SP57911
Advogado do(a) INVENTARIANTE: JOSE CARLOS COLABARDINI - SP57911

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012170-73.2009.4.03.6109   

AUTOR: FRANCISCO PAES
   

Advogados do(a) AUTOR: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789, ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN - SP279488
   

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0008074-10.2012.4.03.6109   

EMBARGANTE: HELIO APARECIDO SOARES
   

Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE CARLOS COLABARDINI - SP57911
   

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0006801-93.2012.4.03.6109   

IMPETRANTE: G. A. P. & CIA LTDA - EPP
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Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELINO ALVES DE ALCANTARA - SP237360, FABRICIO PALERMO LEO - SP208640
   

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL SENAC, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO, FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL SENAI
 

Advogado do(a) IMPETRADO: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993
Advogados do(a) IMPETRADO: TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780, FERNANDA HESKETH - SP109524
Advogado do(a) IMPETRADO: VINICIUS SODRE MORALIS - SP305394

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009162-25.2008.4.03.6109   

AUTOR: ELPIDIO MARCONATO
   

Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO VALDRIGHI - SP158011, RENATO VALDRIGHI - SP228754, EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA - SP227792
   

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 1102718-50.1997.4.03.6109   

EXEQUENTE: JUDITE PASSUELO ABIBI, JOSE DE BRITO, ARMANDO BARELLA, FRANCISCO GENARO, MARIA DE LOURDES BARBOSA GENARO, HELIO JOSE
CORRER, LINO ANGELO CORRER, ELISEU MARCELINO CORRER, DANIEL AGOSTINHO CORRER, MARIO REGINALDO CORRER, LOURENCO CORRER SOBRINHO,
ANSELMO CORRER, FLORA ANGELA CORRER, MARIA JOSE DA CONCEICAO PACHECO, RENATO APARECIDO ROSADA, JOSE LUIS ROSADA, RODRIGO ROSADA,
FERNANDES DA SILVA, NELLEY BROSSI MARTIN, LUIZ GIMENES, MARIA ELISA DE GODOY ARQUILHA, NATALINA SCHIEVANO BERTO, ANTONIA CAMOSSI
NOVELLO, SIDINEI BENOTI, MARIA DE LURDES BOMBO BENOTI, GISELI CRISTINA BENOTI, KATIA CILENE BENOTI, ANTONIO CARLOS BENOTI, JOAO LUIZ
BENOTI, SUELI APARECIDA BENOTI ANTONELLI, CLAUDIO BENOTI, IVONE MARIA BENOTTI, JOSE DOMINGOS BENOTI, MARCIA REGINA BENOTI BOMBO,
LAZARA PEREIRA GIL RIBEIRO, MARIA DE LOURDES ZARBETE ALIBERTI, VANDA MARIA ROSSI, LUZIA DA SILVA RONTANI, PASCHOINA PAGOTTO CIANCE,
IRACEMA BEINOTTI BONACHELLA, LEONILCE GERALDI SPERANDIO, BENEDITO ERNESTO MORATO, ORLANDO MARTIN, DIVALDO PEDRO, ROSA VILLARUBIA
RODRIGUES, MARIO CORRER, ONIAS GOMES PACHECO, MILTON ROSADA, JOAO ARQUILHA, ADEMIR BERTO, JOSE BENOTI, ANTONIA JULIETA ROSSI, MALVINA
APOLINARIO RONTANE, JOAO BONACHELA, JOAO SPERANDIO
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Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
Advogados do(a) EXEQUENTE: SALMO DELPHINO ALVES - SP78433, NIVALDO DA SILVA - SP88690
   

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO ELIAS - SP73454

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002129-62.2000.4.03.6109   

EXEQUENTE: ANTONIO BENEDITO FERREIRA
   

Advogados do(a) EXEQUENTE: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-E, VERA LUCIA DE CAMARGO FRANCO - SP50215, LUIZ ROBERTO DE LIMA JARDIM -
MS1047, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
   

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE - SP43919

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 1105529-51.1995.4.03.6109   

SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
   

   

SUCEDIDO: MAGAZINE NOIVA DA COLINA, ARNALDO DE AMORIM, FRANCISCO BRASILEIRO DE AMORIM
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Advogado do(a) SUCEDIDO: ANDRE LUIS FERREIRA MARIN - SP208738
Advogado do(a) SUCEDIDO: ANDRE LUIS FERREIRA MARIN - SP208738
Advogado do(a) SUCEDIDO: ANDRE LUIS FERREIRA MARIN - SP208738

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 22 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008175-91.2005.4.03.6109   

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
   

Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA - SP246376, MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
   

INVENTARIANTE: AUTO POSTO RS OAZIS III LTDA - ME, SANTIM SERGIO CASTILHO, LUANA MACHADO DE SOUZA
 

Advogado do(a) INVENTARIANTE: IRINEU SARAIVA JUNIOR - SP47372

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009706-08.2011.4.03.6109   

EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO TOLAINI, FABIO LUIS TOLAINE
   

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO TOLAINI - SP357346
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-E, EDSON RICARDO PONTES - SP179738,
ULIANE TAVARES RODRIGUES - SP184512, GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO - SP206949, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526
   

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000456-68.1999.4.03.6109   

EXEQUENTE: EMBRAMON EMPRESA BRASILEIRA DE MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. - EPP, ESCRITORIO CONTABIL GLOBO LTDA
   

Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDNEY ALDO GRANATO - SP48421
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDNEY ALDO GRANATO - SP48421
   

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0007203-43.2013.4.03.6109   
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EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
   

   

EMBARGADO: EMBRAMON EMPRESA BRASILEIRA DE MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. - EPP, ESCRITORIO CONTABIL GLOBO LTDA
 

Advogado do(a) EMBARGADO: SIDNEY ALDO GRANATO - SP48421
Advogado do(a) EMBARGADO: SIDNEY ALDO GRANATO - SP48421

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000554-57.2016.4.03.6109   

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   

   

EMBARGADO: DERLI ESPEDITO ROSSI
 

Advogados do(a) EMBARGADO: ANDREA CAROLINE MARTINS - SP243390, ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0003379-83.2007.4.03.6110   

IMPETRANTE: ZAMBIANCO - ACUCAR E ALCOOL LTDA.
   

Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO MARTINUSSI - SP190163
   

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009769-72.2007.4.03.6109   

EXEQUENTE: TARCISO ARRUDA DE OLIVEIRA
   

Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA CAROLINE MARTINS - SP243390
   

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008059-75.2011.4.03.6109   

EXEQUENTE: JOSE FRANCISCO VASCONCELOS
   

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO BOLANDIM - SP126022
   

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002539-08.2009.4.03.6109   

AUTOR: REGINALDO DOS SANTOS CAMELLO
   

Advogado do(a) AUTOR: FABIA LUCIANE DE TOLEDO - SP174279
   

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 23 de outubro de 2019.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

4ª VARA DE SANTOS

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007466-92.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA HELENA SOUZA TOME BORGES
Advogado do(a) AUTOR: ISADORA SIMONETTO PERES NASCIMENTO - SP322433
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Formula a autora pedido de tutela provisória de urgência para que a Caixa Econômica Federal proceda o imediato cancelamento do registro realizado junto ao SPC e SERASA.

Afirma que sua conta corrente sofreu diversos saques de forma fraudulenta, configurando-se notória falha na prestação do serviço pela instituição depositária. Postula, enfim, reparação por danos materiais e
morais.

A pretensão encontra-se fundamentada, em suma, nos preceitos constitucionais e legais citados na petição inicial.

Juntou documentos.

Instada pelo Juízo, promoveu a emenda da inicial (id. 23319113).

Inicialmente o feito foi distribuído perante o Juizado Especial Federal. A Magistrada Titular daquele Juízo declinou da competência em favor de um das Varas desta Subseção (id. 23319116).

Os autos foram redistribuídos a esta 4ª Vara Federal de Santos.

É o resumo do necessário. Decido.

Segundo o artigo 294 do Código de Processo Civil, a Tutela Provisória, que se opõe à final e definitiva, pode fundar-se na urgência (perigo e plausibilidade) ou na evidência (plausibilidade). Nos termos do art.
300 do novo estatuto processual civil, a tutela de urgência será deferida quando forem demonstrados elementos que evidenciem a plausibilidade do direito, bem como o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Na hipótese em apreço, cinge-se o pedido de antecipação da tutela ao cancelamento do registro realizado junto ao SPC e SERASA, em razão de falha na segurança da instituição que negativou de forma
arbitrária o nome da autora.

Pois bem. Em que pese o contexto fático exposto na petição inicial, a narrativa carece de provas mais robustas. A medida de urgência não deve ser baseada em simples alegações ou suspeitas. Deve ser apoiada
em prova preexistente apta a convencer o juiz da causa sobre a plausibilidade da alegação.

Nos exatos termos da sistemática processual, trata-se de prova suficiente que leve o convencimento do juiz da causa à probabilidade da alegação, da causa de pedir. O quadro probatório deve acarretar uma
perfeita fundamentação de eventual deferimento do pedido.
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No caso dos autos, em análise perfunctória e própria dessa fase processual, e de acordo com a fundamentação trazida na inicial, não vislumbro a existência de elementos mínimos e suficientes aptos a comprovar a
existência, neste momento, da fraude descrita na inicial; tampouco nas condições alegadas pela parte autora, sendo imprescindível a oitiva da parte contrária e possível dilação probatória.

Nesse passo, analisando os pressupostos indispensáveis ao acolhimento de pedido de antecipação da tutela, Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra Código de Processo Civil Comentado
(RT, 7ª edição, p. 648), lecionam: "(...) Tendo em vista que a medida foi criada em benefício apenas do autor, com a finalidade de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, deve ser concedida com parcimônia, de
sorte a garantir a obediência ao princípio constitucional da igualdade de tratamento das partes. Como a norma prevê apenas a cognição sumária, como condição para que o juiz conceda a antecipação, o juízo de
probabilidade da afirmação feita pelo autor deve ser exigido em grau compatível com os direitos colocados em jogo".

Não se vislumbra, de outro lado, a ocorrência de um dano potencial, de um risco que deva ser refreado incontinenti, sob pena de, enquanto aguarda a parte interessada o trâmite normal da ação, sofrer no seu
direito dano irreparável. Ausente, pois, o periculum in mora.

Por tais motivos, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Cite-se.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre a possibilidade de composição do litígio.

Defiro a justiça gratuita. Anote-se.

Intimem-se.

SANTOS, 22 de outubro de 2019.

ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA

JUÍZA FEDERAL

 

   

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007528-35.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: PRISCILA CHEARELLI
Advogado do(a) IMPETRANTE: FRANCISCO VITORINO DE SOUZA - SP416720
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVA INSS SANTOS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Intime-se a Impetrante para que emende a inicial, indicando corretamente a autoridade coatora competente para a prática do ato impugnado, vez que em sede de Mandado de Segurança deve figurar no polo passivo a
autoridade que, por ação ou omissão, deu causa à lesão jurídica questionada, ou seja, quem efetivamente ordenou, executou ou se omitiu na prática do ato impugnado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se.

SANTOS, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000634-43.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: JURACI ISAURA LIMA PIMENTA - ME, JURACI ISAURA LIMA PIMENTA
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ PAULO SINZATO - SP211941
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ PAULO SINZATO - SP211941
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

      Considerando o número elevado de feitos enviados à Central de Conciliações deste forum, as pautas de audiências designadas para o ano de 2019 encontram-se exauridas. Assim sendo,  designarei nova data de
audiência na primeira rodada a se realizar em 2020.

      Aguarde-se informação de data a ser informada pela CECON.         

       Int.

      Santos, 18 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000723-03.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CANAA TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA, ROBERTO TOMASINE, MARLENE MARLEI DA SILVA TOMASINE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

        Considerando não haver notícia de oposição de Embargos à Execução, bem como a ausência na audiência de tentativa de conciliação, promova a CEF a atualização do débito, apresentando planilha atualizada, no
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Na oportunidade, requeira o que for de seu interesse.  

      Ressalto à exeqüente a possibilidade de requerer a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, na forma prevista no art. 835 do Código de Processo Civil (sistema BACENJUD).

        É facultado, ainda, postular, na mesma oportunidade, pesquisa junto ao RENAJUD e consulta às Declarações de Rendimentos, devendo manifestar-se expressamente nesse sentido.

        No silêncio, ao arquivo sobrestados.

        Intime-se.

        Santos, 9 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006855-76.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA JOSE DOS SANTOS - ME, MARIA JOSE DOS SANTOS, RENAN OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXECUTADO: FABRICIO FARAH PINHEIRO RODRIGUES - SP228597, VALDIR NAHORA DA SILVA - SP421786
Advogados do(a) EXECUTADO: FABRICIO FARAH PINHEIRO RODRIGUES - SP228597, VALDIR NAHORA DA SILVA - SP421786
Advogados do(a) EXECUTADO: FABRICIO FARAH PINHEIRO RODRIGUES - SP228597, VALDIR NAHORA DA SILVA - SP421786
 
 

  

    D E S P A C H O

        Defiro o pedido de redesignação da audiência .

        Aguarde-se a primeira rodada de negociações a se realizar em 2020 , cuja data será informada pela Central de Mandados deste forum . 

         Santos, 9 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008187-78.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: RENATO DE OLIVEIRA MONTEIRO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA MELO DOS SANTOS - SP255375
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

RENATO DE OLIVEIRA MONTEIRO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , com pedido de tutela de urgência, objetivando
provimento jurisdicional que assegure a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo (13/12/2012), acrescida de adicional de 25% por necessitar de assistência permanente de outra
pessoa.

Segundo a inicial, o autor é portador de “epilepsia – CID G40.8”, estando em tratamento neurológico com quadro de crises convulsivas tônico-clônicas generalizadas  de difícil controle, apresentando em agosto/2015 quadro de
distúrbios psicóticos –CID: F 20.9 – esquizofrenia não especificada, motivo pelo qual foi considerado inapto para atividades laborativas por médico especialista.

Embora tenha sido concedido auxílio-doença (DER 23/08/2008; DCB 13/12/2012 - id 11636336), foi convocado para se submeter à avaliação pericial em agência do INSS, quando se concluiu pela alta, por ter sido avaliado
como apto para retornar ao mercado de trabalho.

A inicial veio instruída com documentos.

Indeferido o pedido de tutela, designou-se a realização de perícia (id 12311533).

O INSS apresentou contestação (id. 12406753). Houve réplica.

Sobre o laudo pericial (id 17575723), manifestou-se o autor desfavoravelmente, requerendo a realização de nova perícia por especialista em neurologista, indeferido pelo juízo.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Verifico presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de
desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.
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Nestes termos, a questão controvertida consiste em saber se o autor é portador de lesão ou deficiência que o incapacite para o exercício de atividade remunerada para efeito de restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou
a concessão de auxílio-doença.

Pois bem. A previsão legal dos benefícios em destaque encontra-se nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição".

 

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

 

Destarte, para a obtenção de ambos os benefícios é necessário reunir dois requisitos: qualidade de segurado e carência. Entre eles, somente difere o grau de incapacidade para o exercício de atividade garantidora de subsistência,
a qual deve ser permanente na hipótese de aposentadoria e temporária no caso do auxílio-doença.

Desse modo, comprovada a qualidade de segurado e a carência, aquele que ficar incapacitado para o seu trabalho ou sua atividade habitual por período superior a 15 (quinze) dias pode requerer o benefício do auxílio-doença.

Em qualquer hipótese, a análise da incapacidade deve ser aferida de acordo com o princípio da razoabilidade, atentando-se a aspectos circunstanciais como idade, qualificação profissional e pessoal, dentre outros, capazes de
indicar a efetiva possibilidade de retorno à atividade laborativa.

Ressalto que a incapacidade ensejadora do benefício de auxílio-doença é a incapacidade total e temporária, ou seja, quando ainda há esperança de recuperação da capacidade laboral. Se, após algum tempo, a perícia médica
entender que a incapacidade continua total, para qualquer tipo de trabalho e sem chance de recuperação conhecida, está-se diante da hipótese de aposentadoria por invalidez.

Na hipótese em apreço, o autor esteve afastado por auxílio doença desde 2008, tendo o benefício cancelado em 2012, pois, reavaliado pelo INSS em por meio de seus peritos, não constatou-se a persistência da invalidez.

É fato que atestados/relatórios médicos relativos a exames realizados pelo segurado não fazem prova absoluta e bastante para a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, pois a Lei nº
8.213/91 estabelece, no parágrafo primeiro do supracitado artigo 42:

 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às
suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.

Nestes autos, o perito judicial, após avaliação clínica do demandante, concluiu pela inexistência de lesão ou deficiência a ensejar incapacidade laborativa.

Vale citar os seguintes trechos do laudo (id 18656971):

“Conforme documentos médicos apresentados, o Autor é portador de epilepsia desde 14 de novembro de 2006. Faz uso de medicação e, atualmente, refere doença descompensada, mesmo com o
tratamento médico instituído.

Apesar do relato quanto as crises convulsivas não controladas, não há documentos que comprovem a necessidade de atendimento médico de urgência e a necessidade de troca constante de
medicações, com o objetivo do controle das crises de epilepsia.

Ao exame clínico, o Autor está consciente e orientado, não há comprometimento motor, a fala é preservada e inteligível, não há alteração de equilíbrio ou coordenação motora, não há
comprometimento da memória recente ou remota.

Não constatado também comprometimento psíquico ou das funções mentais. Apresenta nível de consciência adequado, as funções cognitivas preservadas, o pensamento coerente, linguagem,
humor e afeto, sensopercepção e psicomotricidade inalteradas.

Sendo assim, com base nos dados colhidos, no exame clínico realizado e nos documentos avaliados, não há incapacidade para o trabalho devido às doenças alegadas.

(...)

4 Conclusão

Pelo visto e exposto concluímos que:

• O Periciado é portador de epilepsia;

• Não há repercussão clínica funcional da doença alegada;

• Não há incapacidade para o trabalho ou para as atividades laborativas.”

Corroborando, a conclusão pericial, cópia da CTPS (id 11635270) comprovando vínculo de emprego com o empregador "Peralta Comércio e Indústria Ltda", no período de 27/09/2007 a 26/06/2017, nada obstante os
atestados médicos particulares juntados aos autos. Por outro lado, nenhum elemento de prova indica a necessidade de assistência de outra pessoa; ao revés, da descrição do "exame físico geral" (id 17575723 - pg. 4/6) é
possível concluir de modo diverso. Daí a desnecessidade da produção da prova testemunhal

Nesse passo, observo que estando o laudo formalmente em ordem, descrevendo de modo criterioso e pormenorizado os exames e análises realizadas, não há razões para o afastamento postulado. Além disso, impende asseverar
que o Sr. Perito Judicial não possui interesse no feito, mantendo-se equidistante em relação a cada parte, o que revela a imparcialidade de sua manifestação e reforça a credibilidade da prova.

 

Assim, apesar da impugnação da parte autora, em termos de ponderação e valoração das provas produzidas nos autos, não restou constata qualquer incapacidade laborativa total, temporária ou permanente, razão pela qual não
merece prosperar o pedido de concessão de benefício por incapacidade.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora a suportar os honorários advocatícios de sucumbência, devidos na forma do inciso III, do § 4º, do art. 85 o CPC/2015. Fixo-os no patamar mínimo de 10% sobre o valor dado à causa, ficando sua
execução suspensa, na forma do art. 98 do CPC/2015, por ser beneficiária da justiça gratuita, que ora defiro.

Custas ex lege.

P. I.

 SANTOS, 18 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006430-49.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ORLANDO ABRANTES JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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       S E N T E N Ç A

 

 

Objetivando a declaração da sentença foram, tempestivamente, interpostos embargos de declaração, nos termos do artigo 1022 do CPC.

Muito embora cesse a competência do Juiz com a publicação da sentença monocrática, remanesce a possibilidade de corrigi-la, de ofício ou a requerimento da parte, a qualquer tempo, na hipótese de inexatidão material
(NCPC, art. 494).

Nestes termos, verifico que na sentença proferida nestes autos constou, erroneamente, a concessão do benefício de auxílio-doença.

Tendo ocorrido erro, corrijo-o para que se faça constar:

“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e mantenho a tutela antecipada concedida nestes autos, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil. para condenar o INSS a restabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez  (NB 600.324.513-5) ao autor, desde a data da cessação..”

No mais, a sentença permanece tal como lançada.

P.I.

SANTOS, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007626-20.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES REIS
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA LUCIO - SP296368
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

         

 

             

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Considerando que o valor da causa é critério delimitador de competência, “ex vi” do disposto na Lei nº 10.259/01, intime-se a parte autora a, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem

julgamento do mérito, trazer à colação planilha de cálculo do valor atribuído à causa, onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças apuradas. 
Atendida a determinação supra, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.
Int.

 

              

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002380-14.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: EDELIANA SERRA DE ALMEIDA SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: VALDIRENE XAVIER DE MELO GADELHO - SP188400, LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS - SP265398, INAIA SANTOS BARROS - SP185250, REBECCA DE
SOUZA OLIVEIRA - SP367292, SILAS DE SOUZA - SP102549
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 
                                                                           SENTENÇA
 
 
 
 

EDELIANA SERRA DE ALMEIDA SANTANA , qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando: 
“reconhecer a incapacidade da autora, concedendo-lhe o restabelecimento do auxílio-doença, a contar de 23/08/17 (dia subseqüente a data da supressão do benefício) ou, sucessivamente, o direito ao recebimento
de aposentadoria por invalidez, em valor e espécie a serem apurados, a contar da data do primeiro requerimento administrativo, cuja data é desconhecida da autora, mas deverá ser informada pelo INSS, (deduzindo-se os
períodos de auxílio-doença concedidos), devidamente atualizados à época do pagamento, mais juros, correção monetária, custas e honorários advocatícios.”

Segundo a inicial, a autora é portadora de arritmia cardíaca não especificada (CID L49.9), padecendo de tontura, coração acelerado, dor no peito, braços e cabeça. Faz uso de betabloqueador e por
recomendação médica está impedida de realizar atividades laborativas de forte intensidade. Além disso, apresenta crises de ansiedade, insônia, tremores, angústia, dores de cabeça, alucinações visuais, esquecimento, transtorno
de pânico e outros transtornos ansiosos (CID 10 F41).

Relata que tais sintomas a tornam totalmente incapaz para o exercício de atividade laborativa, o que foi reconhecido pela autarquia previdenciária, que lhe concedeu  auxílio-doença por diversos períodos: de
06/05/15 a 03/09/15; de 21/12/15 a 31/03/16; de 11/04/16 a 02/05/16; de 25/07/17 a 22/08/17. Ocorre que a partir de 25/07/17, a autarquia passou a negar a prorrogação do benefício ao argumento de que não haveria
incapacidade laborativa, diagnóstico dissociado da realidade.

Afirma-se  que as fortes limitações a deixam impedida de trabalhar e, diante da recusa manifestada pelo réu em conceder o benefício, a autora passa por sérias dificuldades financeiras, estando desprovida no
momento, do necessário inclusive para a sua própria sobrevivência.

Indeferido o pedido de tutela, designada perícia (id. 2865380).

Citado, o INSS apresentou contestação (id. 3180179).
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Sobreveio o laudo pericial (id 18602271).

O INSS juntou processo administrativo (id 3996623).

Vieram os autos conclusos.

Relatado. Fundamento e decido.

Verifico presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

Nestes termos, a questão controvertida consiste em saber se a autora é portador de lesão ou deficiência que o incapacite para o exercício de atividade remunerada para efeito de concessão de auxílio-doença.

Pois bem. A previsão legal dos benefícios em destaque encontra-se nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis:

"Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição".

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

Destarte, para a obtenção de ambos os benefícios é necessário reunir dois requisitos: qualidade de segurado e carência. Entre eles, somente difere o grau de incapacidade para o exercício de atividade garantidora
de subsistência, a qual deve ser permanente na hipótese de aposentadoria e temporária no caso do auxílio-doença.

Desse modo, comprovada a qualidade de segurado e a carência, aquele que ficar incapacitado para o seu trabalho ou sua atividade habitual por período superior a 15 (quinze) dias pode requerer o benefício do
auxílio-doença.

Em qualquer hipótese, a análise da incapacidade deve ser aferida de acordo com o princípio da razoabilidade, atentando-se a aspectos circunstanciais como idade, qualificação profissional e pessoal, dentre
outros, capazes de indicar a efetiva possibilidade de retorno à atividade laborativa.

Ressalto que a incapacidade ensejadora do benefício de auxílio-doença é a incapacidade total e temporária, ou seja, quando ainda há esperança de recuperação da capacidade laboral. Se, após algum tempo, a
perícia médica entender que a incapacidade continua total, para qualquer tipo de trabalho e sem chance de recuperação conhecida, está-se diante da hipótese de aposentadoria por invalidez.

Na hipótese em apreço, antes de ingressar com a ação, a autora foi avaliada pelo INSS que a considerou, por meio de seus peritos, apta ao mercado de trabalho.

 É fato que atestados médicos relativos a exames realizados pelo segurado não fazem prova absoluta e bastante para a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, pois a Lei nº
8.213/91 estabelece, no parágrafo primeiro do supracitado artigo 42:

“§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas,
fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.”

Nestes autos, o perito judicial, após avaliação clínica da demandante, concluiu pela inexistência de lesão ou deficiência a ensejar incapacidade laborativa.

Ao identificar a pericianda, o Sr. Perito anotou ser ela casada, ter três filhos com idades de vinte e um, dezoito e quatro (ou seis) anos; com quarenta e dois anos de idade, é carpinteira desempregada e sem
ocupação desde setembro de 2017, a partir de quando dedica-se apenas a atividade do lar. O corpo do laudo pericial dá conta de os distúrbios de ansiedade não serem incapacitantes e que a medicação a que faz uso (as quais
não são de uso controlado) não interferem no desempenho de atividade laborativa.

Vale citar o seguinte trecho conclusivo do laudo (id 18602271 - Pág. 10):

“Restando por concluir que correlacionando os dados obtidos através do exame físico que foi realizado, confrontando com o histórico, tempo de evolução e analise dos exames apresentados
descritos no item VII do corpo do laudo, restou aferido (que) sic quadro de hipertensão arterial sistêmica de natureza leve, que segundo relato da mesma vem fazendo uso de medicação para
controles, contudo, não gera incapacidade para as atividades habituais, declaradas pela mesma, esclarecendo que não apresentou CTPS para analise pericial. ”

Nesse passo, observo que estando o laudo formalmente em ordem, descrevendo de modo criterioso e pormenorizado os exames e análises realizadas, não há razões para o afastamento postulado. Além disso,
impende asseverar que o Sr. Perito Judicial não possui interesse no feito, mantendo-se equidistante em relação a cada parte, o que revela a imparcialidade de sua manifestação e reforça a credibilidade da prova.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora a suportar os honorários advocatícios de sucumbência, devidos na forma do inciso III, do § 4º, do art. 85 do CPC/2015. Fixo-os no patamar mínimo de 10% sobre o valor dado à causa,
ficando sua execução suspensa, na forma do art. 98 do CPC/2015, por ser beneficiário da justiça gratuita.

Custas ex lege.

P. I.

Santos, 22 de outubro de 2019.

Alessandra Nuyens Aguiar Aranha

Juíza Federal

  

 

     

 

 

  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007606-29.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ROSEMEIRE BARBOSA REIS
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

  Converto o julgamento em diligência.

 Comprove a parte autora a alegada enfermidade em estado incapacitante, a fim de demonstrar a necessidade da tutela de urgência, conquanto há termos incompreensíveis no atestado id 23553522, insuficiente,
ademais, para tanto.
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  Int.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5008111-54.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FERNANDO MANOEL DOS SANTOS JUNIOR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              ID 23560869: Para atribuição de efeito suspensivo à Impugnação ofertada, deverá o executado garantir o Juízo, nos termos do disposto no par. 6º, art. 525, do CPC.

               Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias.

               Int.

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007455-63.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA JARINA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE RIVALDO DA SILVA - SP321943
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Dê-se ciência da redistribuição.

              Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

              Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser realizada no dia 03 de dezembro de 2019, às 14hs.

         Depositem as partes o rol de testemunhas, até 15 (quinze) dias antes, que deverão comparecer independentemente de intimação, salvo se comprovada sua necessidade.

               Int.              

                            

 

   SANTOS, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001187-27.2018.4.03.6104

AUTOR: SERGIO BERGARA FOLGAR

Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Despacho:

            Nos termos do artigo 1.010, § 1º do Código de Processo Civil, intime-se o INSS apelado para apresentação de contrarrazões.

            Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

            Int.

 

            Santos, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007726-09.2018.4.03.6104

AUTOR: CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA MENDES DE ALMEIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1024/1510



Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Despacho:

            Nos termos do artigo 1.010, § 1º do Código de Processo Civil, intime-se o INSS apelado para apresentação de contrarrazões.

            Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

            Int.

 

            Santos, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000753-04.2019.4.03.6104

AUTOR: LUIZ ROBERTO FERNANDES

Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Despacho:

            Nos termos do artigo 1.010, § 1º do Código de Processo Civil, intimem-se os apelados para apresentação de contrarrazões.

            Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

            Int.

 

            Santos, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003431-26.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MOACYR ELIAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

              Int.

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5007615-88.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: HUBERT DIETMAR FUCHS - ESPÓLIO
REPRESENTANTE: MARGARETHE FUCHS
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE MENDES RECH - SP92182, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ROQUE MENDES RECH - SP92182
RÉU: ILDEFONSO CUNHA JUNIOR
REPRESENTANTE: ELBA DE FATIMA PETEAN
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Primeiramente, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie o autor o recolhimento das custas de redistribuição.

              Int.           

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006651-98.2010.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: OSVALDO JOSE SANTANA JAQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GUIMARAES AMARAL - SP190320
EXECUTADO: CIVIC ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCISCO MACHADO DE LUCA DE OLIVEIRA RIBEIRO - SP97557
 
 

  

    D E S P A C H O

              ID 22815272: Considerando a inexistência de outros bens passíveis de penhora, defiro a constrição das quotas sociais da empresa executada até o limite de R$ 20.838,03 (10/2019).

              Expeça-se mandado à Junta Comercial do Estado de São Paulo para registro.

              Concedo o prazo de 03 (três) meses para que a empresa executada cumpra o disposto no art. 861 do CPC.

              Decorridos, tornem.

              Int. e cumpra-se.

           

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007610-66.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

              Deixo de designar, por ora, audiência de tentativa de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, por ser improvável a composição das partes ante o posicionamento da autarquia, em casos análogos, a respeito da
matéria em discussão.

               Cite-se.

               Int.

 

   SANTOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

1ª VARA DE CATANDUVA

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000132-42.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA INES SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: LUIZ JOSE COLOMBO - SP378818
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição de apelação pela ré, intime-se a Caixa Econômica Federal recorrida para que apresente, no prazo legal, contrarrazões ao recurso.

Após, caso forem suscitadas em contrarrazões as questões apontadas no § 1º do art. 1009 do Código de Processo Civil, proceda a Secretaria à intimação prevista  no § 2º do referido artigo.

Outrossim, intime-se a parte ré a fim de comparecer em Secretaria a fim de retirar o alvará de levantamento expedido conforme sentença. Quanto a isto, deverá a requerida se atentar quanto ao encerramento
da conta judicial, a fim de evitar prejuízo quanto a depósitos realizados em conta incorreta ou encerrada.

Por fim, conforme já apontado na parte final da sentença ID nº 22388554, ressalto à requerida que, inobstante sua peça recursal conter pedido de efeito suspensivo à sentença proferida, os pedidos formulados
somente serão de conhecimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após a remessa deste feito ao órgão ad quem, que só ocorrerá após o cumprimento do mandado de reintegração cuja expedição foi
determinada na sentença anteriormente proferida. Assim, ressalto que, entendendo a parte pela urgência de seu pedido, deverá proceder nos termos do inciso I do parágrafo 3º do artigo 1.012 do Código de
Processo Civil.

No mais, decorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, ou apresentadas, expeça-se mandado de reintegração e, confirmado seu cumprimento, remetam-se os autos ao E. TRF-3 com as  homenagens
de estilo.

Int. e cumpra-se.
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Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 

 
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355) Nº 5000598-02.2019.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
DEPRECANTE: 1ª VARA FEDERAL DE JALES-SP
 
DEPRECADO: 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA
 
PARTE AUTORA: CARLOS AUGUSTO FIGUEIREDO BRONCA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ODINEI ROGERIO BIANCHIN

  

    D E S P A C H O

Considerando o documento ID 23574212, cancelo a perícia designada para o dia 24/10/2019, redesignando-a para o dia 23 de janeiro de 2020, às 15h15m. Dê-se ciência, por correio eletrônico, desta decisão aos peritos
nomeados. Intime-se o periciando. Comunique-se o Juízo Deprecante.

 

Cópia deste despacho servirá como OFÍCIO-SC, ao perito nomeado, Dr. Oswaldo Luis Marconato Júnior.

 

Cópia deste despacho servirá como OFÍCIO-SC, ao perito nomeado, Dr. Richard Martins de Andrade.

 

Cópia deste despacho servirá como OFÍCIO-SC, ao Juízo Deprecante.

 

Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO-SC, ao periciando CARLOS AUGUSTO FIGUEIREDO BRONCA, residente na Rua Floreal, n. 310, Pq. Agudo Romão, Catanduva/SP.

 

Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO-SC, a curadora do réu, Ana Beatriz Frata Bronca, Rua Floreal, n. 310, Catanduva, ou Rua Gago Coutinho, n. 759, apto. 21, São José do Rio
Preto/SP.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

   CATANDUVA, 21 de outubro de 2019.

 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 
Juiz Federal Titular 
CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGO 
Juiz Federal Substituto 
CAIO MACHADO MARTINS 
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 2309

EXECUCAO FISCAL
0000189-24.2013.403.6136 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP104858 - ANNA PAOLA
NOVAES STINCHI E SP182520 - MARCIO ROBERTO MARTINEZ E SP192138 - LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES E SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP211568 - ANA
CAROLINA GIMENES GAMBA) X DROGARIA JARDIM IMPERIAL LTDA ME X LUIZ CARLOS FONSECA(SP155779 - JANAINA SEGRETO SALA E SP157810 - CESAR AUGUSTO
GOMES HERCULES E SP224666 - ANDRE FILIPPINI PALETA)
Autos n.º 0000189-24.2013.403.6136/1.ª Vara Federal de Catanduva/SPExequente: Conselho Regional de Farmácia do Estado de São PauloExecutado: Drogaria Jardim Imperial LTDA ME e OutroExecução Fiscal
(classe 99).Sentença Tipo B (v. Resolução n.º 535/2006, do CJF).SENTENÇA Vistos.Trata-se de ação de execução movida pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo em face de Drogaria Jardim
Imperial LTDA ME e Outro, visando à cobrança de crédito inscrito em dívida ativa.Em síntese, após todo o trâmite processual, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento, à fl. 140.Fundamento e
Decido.A dívida em cobrança executiva foi integralmente liquidada mediante pagamento. Se assim é, nada mais resta ao juiz senão dar por satisfeita a obrigação, e determinar o posterior arquivamento dos
autos.Dispositivo.Posto isto, declaro satisfeita a obrigação (v. art. 924, II, do CPC). Dou por extinta a execução. Determino à Secretaria do Juízo que proceda imediatamente ao levantamento das restrições que recaíram sobre
o veículo (fl. 93), e sobre os imóveis (fls. 106-107), utilizando-se os sistemas eletrônicos RENAJUD E ARISP, respectivamente. Proceda-se imediatamente ao levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel descrito no
auto de fl. 116. CÓPIA DESTA SENTENÇA, DESDE QUE COM A APOSIÇÃO DE ETIQUETA DEVIDAMENTE NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO NO
ATO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO, SERVIRÁ COMO MANDADO DE LEVANTAMENTO DE PENHORA AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE, CUJO
CUMPRIMENTO FICARÁ CONDICIONADO AO PRÉVIO PAGAMENTO DAS CUSTAS E/OU EMOLUMENTOS RELATIVAS AO REFERIDO REGISTRO DIRETAMENTE AO OFICIAL.
ANOTO QUE, EM HIPÓTESE ALGUMA, REFERIDO MANDADO PODERÁ SER DEVOLVIDO ANTES DE SEU INTEGRAL CUMPRIMENTO. Custas ex lege, observados os limites estabelecidos no
art. 1º, inciso I da Portaria MF 75/2012, quanto à necessidade de intimação pessoal do executado para recolhimento das custas. Sem condenação em honorários advocatícios. Efetuados os levantamentos, e nada sendo
requerido, arquivem-se os autos, com baixa. P.R.I.C. Catanduva, 03 de Outubro de 2019.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGASJuiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0002212-40.2013.403.6136 - INSS/FAZENDA X CELTA INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - EPP(SP054914 - PASCOAL BELOTTI NETO) X ALEXANDRE CARLOS RIBEIRO
DOS SANTOS(SP237635 - MURILO HENRIQUE MIRANDA BELOTTI) X GUILHERME CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS

1. Fls 223/226 e 234: Considerando a comprovação documental de que a constrição recaiu sobre valores depositados em poupança, bem como a expressa concordância da exequente, reconheço a impenhorabilidade do bem
(art. 833, X, do CPC) e determino, portanto, a expedição de alvará para liberação da quantia de fl. 220 ao executado ALEXANDRE CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS.
2. Concluído o levantamento do valor, proceda-se ao sobrestamento do feito, nos termos do art. 40 da LEF, como requerido pela exequente, observadas as teses fixadas pelo STJ no REsp 1.340.553/RS.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004865-15.2013.403.6136 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA(SP080600 - PAULO AYRES BARRETO E
SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES E SP134836 - HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA E SP399057 - LIGIA JORGE COLOMBO)

Considerando que a presente execução foi extinta, em razão do pagamento do crédito, por sentença transitada em julgado, inclusive com o regular pagamento das custas processuais (fls. 391/394), defiro o pedido de fl. 448,
autorizando, portanto, o levantamento e o desentranhamento da apólice de seguro garantia oferecida nos autos. Determino à secretaria:
1. Proceda-se ao desentranhamento das folhas 305/322 e 335/353, acautelando-os na contracapa dos autos.
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2. Os documentos desentranhados deverão ser substituídos por cópias. 
3. Intime-se a executada para que compareça à secretaria do Juízo e retire os documentos desentranhados, por meio de advogado com poderes para atuar no feito, que deverá apor recibo nos autos.
4. Concluídas essas providências e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos novamente ao arquivo, com as cautelas devidas.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0006472-63.2013.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X CAREMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA(SP210914 - GUSTAVO
SPOSITO CENEVIVA E SP131497 - ANTONIO BARATO NETO)

Na execução fiscal n. 0001653-83.2013.403.6136, que tramita neste Juízo e possui as mesmas partes, foram penhorados os imóveis de matrículas n. 27.023 e 27.024 do 1º ORI de Catanduva, de propriedade da executada
CAREMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA, os quais foram recentemente avaliados, no total, em R$2.475.000 (dois milhões quatrocentos e setenta e cinco mil reais). Os referidos imóveis se
encontram em termos para a alienação judicial, tanto que tiveram leilão designado para os dias 16.10.2019 e 17.10.2019.
O valor dos imóveis penhorados naquele feito supera, em muito, a dívida nele cobrada, sendo suficiente para garantir outras execuções fiscais.
Por outro lado, no presente feito há grande dificuldade prática de regularização da situação do imóvel penhorado com vista à alienação judicial, conforme descrito na certidão de fl. 212.
Diante desse contexto e considerando que no presente feito já houve decurso do prazo para oposição de embargos, determino, com base no art. 28 da LEF e nos princípios constitucionais e legais da economia processual, da
eficiência, da efetividade e da razoável duração do processo, o APENSAMENTO do presente feito à execução fiscal n. 0001653-83.2013.403.6136, a fim de que, havendo arrematação dos imóveis nela penhorados, possa o
valor ser aproveitado neste processo. 
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000184-65.2014.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X AMERICA ROLAMENTOS IMPORTACAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA X WALFREDO
TRAZZI SALOMAO(SP089710 - MARCOS TADEU DE SOUZA)
Vistos. Verifico que a presente execução fiscal foi arquivada, sem baixa na distribuição, por requerimento da exequente, pelo fato de o débito consolidado ser inferior ao patamar que justificasse o seu prosseguimento, ou por não
ter sido localizado o devedor ou, ainda, por não ter sido encontrado em nome do(a) devedor(a) bem passível de penhora (v. art. 40, parágrafo 2º, da Lei n.º 6.830/80). Vejo também que da data do ato que determinou a remessa
dos autos ao arquivo, até aquela em que foi aberta nova vista, houve o decurso do prazo prescricional. A exequente, intimada a se manifestar sobre eventual ocorrência de prescrição intercorrente, informou não ter identificado
qualquer causa suspensiva e/ou interruptiva do prazo prescricional e, por essa razão, não se opôs à aplicação do disposto no art. 40, 4º, da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004. Fundamento e Decido. Pode o juiz
decretar a prescrição intercorrente, depois de ouvida a Fazenda Pública (v. art. 40, 4.º, da Lei n.º 6.830/80), ainda que de ofício, se, da data do arquivamento da execução, houver sido superado lapso superior àquele ditado,
pela legislação que regula o crédito em execução, para sua verificação. Eis a disciplina legal, e a hipótese concreta. Anoto que a dívida em cobrança possui natureza jurídica tributária, sendo-lhe, portanto, aplicáveis as disposições
do Código Tributário Nacional - CTN, no que se refere à prescrição (v. CTN, art. 174, caput, e parágrafo único). Haja vista que o CTN, no que se refere à disciplina das normas gerais em matéria de legislação tributária, foi
recebido pela Constituição Federal (v. art. 146, inciso III, letras, da CF/88 - v., em especial a letra b do dispositivo - obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários), como lei complementar (LC), e esta, no
caso (o CTN), foi expressa quanto ao fato de o prazo prescricional estar fixado em 5 anos, quaisquer disposições normativas que não se revestirem de lei complementar, e tratem do tema, são ineficazes do ponto de vista jurídico.
Dispositivo.Posto isto, declaro a ocorrência de prescrição intercorrente. Dou por extinta a execução (v. art. 924, inciso V, do CPC). Proceda-se imediatamente ao levantamento da penhora que recaiu sobre o(s) imóvel(eis)
descrito(s) no auto de penhora de folha(s) 54/58, que deverá ser instruído com o acórdão às folhas 301/307 - Agravo de Instrumento n. 2009.03.00.023481-4/SP. CÓPIA DESTA SENTENÇA, DESDE QUE COM A
APOSIÇÃO DE ETIQUETA DEVIDAMENTE NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO NO ATO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO, SERVIRÁ COMO
MANDADO DE LEVANTAMENTO DE PENHORA AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE, CUJO CUMPRIMENTO FICARÁ CONDICIONADO AO PRÉVIO
PAGAMENTO DAS CUSTAS E/OU EMOLUMENTOS RELATIVAS AO REFERIDO REGISTRO DIRETAMENTE AO OFICIAL. ANOTO QUE, EM HIPÓTESE ALGUMA, REFERIDO
MANDADO PODERÁ SER DEVOLVIDO ANTES DE SEU INTEGRAL CUMPRIMENTO. Não são devidos honorários. Custas ex lege. Transitada em julgado a sentença, e nada sendo requerido, arquivem-se
os autos, com baixa. NOTIFIQUE-SE A SURC ACERCA DO MANDADO DE LEVANTAMENTO DE PENHORA. P.R.I.C. Catanduva, 16 de outubro de 2019. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS
Juiz Federal 

EXECUCAO FISCAL
0000974-49.2014.403.6136 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA(SP080600 - PAULO AYRES BARRETO E
SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES)

Considerando que a presente execução foi extinta, em razão do pagamento do crédito, por sentença transitada em julgado (fls. 195/196), inclusive com o regular pagamento das custas processuais (fl. 202), defiro o pedido de fl.
324, autorizando, portanto, o levantamento e o desentranhamento da apólice de seguro garantia oferecida nos autos. Determino à secretaria:
1. Proceda-se ao desentranhamento das folhas 112/128 e 142/160, acautelando-os na contracapa dos autos.
2. Os documentos desentranhados deverão ser substituídos por cópias. 
3. Intime-se a executada para que compareça à secretaria do Juízo e retire os documentos desentranhados, por meio de advogado com poderes para atuar no feito, que deverá apor recibo nos autos.
4. Concluídas essas providências e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos novamente ao arquivo, com as cautelas devidas.
Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005103-34.2013.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005102-49.2013.403.6136 () ) - PROBEM LABORATORIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E
ODONTOLOGICOS LTDA(SP010961 - FERNANDO BRUSCHINI DE QUEIROZ E SP125189 - CARLOS EDUARDO JORDAO DE CARVALHO E SP131497 - ANTONIO BARATO NETO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X FAZENDA NACIONAL X PROBEM LABORATORIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E ODONTOLOGICOS LTDA
Autos n.º: 0005103-34.2013.403.6136/1.ª Vara Federal de Catanduva/SPExequente: Fazenda NacionalExecutado: Probem Laboratório de Produtos Farmacêuticos e Odontologicos LTDA.Cumprimento de Sentença
(Classe 229)Sentença Tipo B - v. Resolução n.º 535/2007, do CJF.SENTENÇAVistos.Trata-se Cumprimento de Sentença movido pela Fazenda Nacional em face do Probem Laboratório de Produtos Farmacêuticos e
Odontologicos LTDA. Fundamento e Decido.O pagamento do débito pelo executado (v. fl. 94) implica o reconhecimento do pedido, dando ensejo à extinção da execução.Dispositivo.Posto isto, declaro satisfeita a obrigação
(v. art. 924, II, do CPC). Dou por extinta a execução. Determino à Secretaria do Juízo que proceda imediatamente ao levantamento da restrição que recaiu sobre o veículo (fl. 63), e ao levantamento da indisponibilidade que
recaiu sobre o imóvel (fl. 67), utilizando-se os sistemas eletrônicos RENAJUD E ARISP, respectivamente. Custas ex lege, observados os limites estabelecidos no art. 1º, I, da Portaria MF 75/2012, quanto à necessidade de
intimação pessoal do executado para recolhimento das custas. Sem condenação em honorários advocatícios. Efetuados os levantamentos, e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa. P.R.I.C. Catanduva, 03 de
Outubro de 2019.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGASJuiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE

1ª VARA DE SÃO VICENTE
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RÉU: JHONATAN DOS SANTOS DO CARMO MARCAL
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Vistos.

Trata-se de ação penal em que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de JHONATAN DOS SANTOS DO CARMO MARÇAL, já qualificado nos autos, imputando-lhe,
em tese, a prática das condutas descritas nos artigos 20 “caput”, §1º e §2º, da Lei 7.716/89, e do artigo 16, parágrafo único, III, da Lei 10.826/03, em concurso material.

Narra a denúncia que, nos dias 07/06/12 e 20/01/13, no município de São Vicente, JHONATAN publicou, respectivamente, vídeos no sítio eletrônico www.youtube.com, de nome “peste negra” e “sppatria”, com conteúdo de
incitação ao preconceito e discriminação por raça, cor, etnia, religião e procedência nacional, além de ter publicado, em 2013, no mesmo sítio, outro vídeo com conteúdo da mesma natureza, intitulado “wolves of south américa”.

Em busca e apreensão realizada em sua casa, foram encontrados dois artefatos explosivos improvisados contendo pólvora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1028/1510

http://www.youtube.com


Foram encontrados ainda alguns objetos com símbolo da suástica, quais sejam: um casaco de cor preta, 03 peças de pano (provavelmente braçadeiras de tecido), uma bandeira, arma de pressão, simulacro de fuzil, simulacro de
pistola Glock com carregador, duas armas medievais feitas de forma artesanal, alguns projéteis, uma balaclava preta, dois “soco inglês” feitos de forma artesanal, sendo um com pregos nas pontas, um simulacro de capacete
militar, uma máscara de gás, um livro Minha Luta, de Adolf Hitler, seis fanzines de nome “São Paulo Pátria Zine – A Voz de São Vicente” e dois álbuns de música com conteúdo racista e neonazista.

Em perícia realizada no computador, celular e mídias do acusado, foram encontrados arquivos com conteúdo de incitação ao racismo e nazismo, entre eles fotografias de JHONATAN com bandeira com a suástica ao fundo,
imagens de símbolos utilizados pelos nazistas e músicas que incitam a supremacia branca e o ódio contra pessoas negras.

Os fatos foram revelados no curso de uma ação penal movida em face de Erick Cezário de Andrade, responsável pelo sítio eletrônico www.sppatria.webs.com, que possuía conteúdo discriminatório e de cunho neonazista.

A denúncia foi recebida às fls. 287/289.

O réu foi devidamente citado às fls. 296/297, e informou não possuir condições de constituir defensor, razão pela qual foi nomeada a Defensoria Pública da União para atuar na defesa de seus interesses.

Em seguida, o acusado constituiu defensor particular, que apresentou a resposta à acusação de fls. 308/309, reservando-se ao direito de se manifestar quanto ao mérito após a fase de instrução.

Folhas de antecedentes às fls. 295 e 301.

À fl. 310, foi proferida decisão afastando qualquer hipótese de absolvição sumária e designando audiência de instrução.

Realizada a audiência (fls. 338/342), foram ouvidas duas testemunhas e realizado o interrogatório do réu. A acusação desistiu da oitiva da testemunha que não compareceu, o que foi homologado pelo Juízo.

As partes não requereram diligências complementares.

O Ministério Público Federal apresentou os memoriais de fls. 352/355, pugnando pela condenação do réu.

A defesa, por sua vez, ofertou os memoriais de fls. 360/362, requerendo a aplicação de pena mínima, o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea, e a fixação de regime inicial aberto para cumprimento de pena
privativa de liberdade.

Assim, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Inicialmente, observo que a relação jurídico-processual instaurou-se e se desenvolveu regularmente, com observância dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, não havendo outras matérias prejudiciais a
serem apreciadas, nem nulidades a serem declaradas ou sanadas.

As partes não arguiram preliminares, de forma que passo diretamente à análise do mérito.

Trata-se de acusação da prática dos delitos dos artigos 20 “caput”, §1º e §2º, da Lei 7.716/89, e do artigo 16, parágrafo único, III, da Lei 10.826/03, em concurso material, assim descritos:

 

 

                       Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de um a três anos e multa.(Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do
nazismo. (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.(Incluído pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.(Incluído pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

 

 

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de
fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

                      Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

                      Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:

                       (...)        

III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar;

(...)

 

 

 

I. DA MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA – ART. 20 da Lei 7.716/89 :

 

A materialidade dos crimes descritos no art. 20 da Lei 7.716/89 encontra-se devidamente comprovada por meio do auto de apreensão de fls. 153/159, laudo pericial de fls. 215/217, e laudo pericial e mídia de fls. 87/84, da
qual foram extraídos os vídeos publicados na internet, e juntado com os IDs 20292556, 20292570 e 20292575.

Conforme se verifica, nos anos de 2012 e 2013, foram publicados no site youtube três vídeos contendo imagens de cunho racista e outros tipos de discriminação, além de imagens da cruz suástica e outras figuras alusivas ao
nazismo, demonstrando a prática tanto do delito do art. 20 “caput”, na forma prevista no §2º (meio de comunicação social), como também a ocorrência do crime do art. 20, §1º, que trata da divulgação do nazismo.

No tocante à autoria delitiva, entendo também estar comprovada.

As provas dos autos demonstram que que tais vídeos foram publicados pelo usuário da conta jhonwar18@hotmail.com. Após autorização judicial, descobriu-se que JHONATAN era o assinante da linha responsável pela
conexão à internet feita por tal usuário.

Realizada busca e apreensão no endereço do acusado, foram apreendidos diversos objetos com símbolos da suástica, como bandeiras e casaco, além de materiais de conteúdo racista e nazista.

Em seu interrogatório extrajudicial, o réu confessou a prática delitiva, admitindo ser o responsável pela publicação dos vídeos no youtube.

Em Juízo, um dos policiais federais que participou da diligência disse que, no dia da apreensão, JHONATAN assumiu que fazia parte de um grupo e que havia publicado os vídeos.

Em seu interrogatório judicial, o réu confirmou suas primeiras declarações em relação a publicação dos vídeos, mostrando-se arrependido.

Esclareceu que reside com a mãe e uma irmã, estudou até o segundo grau, e começou a trabalhar cedo, ajudando a mãe na venda de churrasquinho e em uma padaria. Disse que trabalha em uma empresa de cutelaria chamada
Iberia desde 2013, onde atua na galvanização de facas, espadas, escudos e outros adornos, e que começou a se interessar por armas e assuntos ligados ao nazismo na adolescência, período em que sofreu bullying na escola.
Relatou que passou a colecionar armas e espadas porque gosta, e que nunca foi agressivo com ninguém, tampouco se envolveu em qualquer briga. Disse que conheceu Erick, responsável pelo site “sppatria” pela internet, e que se
encontrava com ele em bares, apenas para conversar.

Contou que guardou os objetos que foram apreendidos em sua casa porque não gosta de se desfazer de suas coisas, mas que não “mexe mais com isso”, referindo-se às publicações de cunho racista e nazista.
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Disse que, à época dos fatos, fez uma tatuagem da suástica, e posteriormente fez uma outra por cima, para cobrir a imagem.

Pelo todo acima exposto, as provas coligidas não deixam dúvidas quanto à autoria delitiva em relação aos delitos do art. 20, “caput”, §2º e §1º da Lei 7.716/89.

A testemunha policial federal que participou da diligência afirmou que, no dia da apreensão, o réu confessou ter publicado os vídeos objeto de apuração neste feito. E o acusado, tanto na fase extrajudicial como em juízo, em que
pese revelando arrependimento, e ainda que sua atitude decorreu de sua imaturidade juvenil, confessou a prática delitiva.

Assim, neste ponto, deve ser acolhida a denúncia.

Cumpre esclarecer que restou demonstrada a ocorrência de dois delitos, quais sejam, aquele previsto no “caput” do art. 20, na forma do §2º, e o previsto no §1º, também do art. 20, todos da Lei 7.716/89.

Ocorre que se trata de crimes da mesma espécie, e que foram praticados mediante uma só ação, eis que, em um mesmo vídeo publicado, o réu incitou a discriminação racial e divulgou o nazismo, de modo que reconheço o
concurso formal de delitos, em relação a cada vídeo analisado individualmente.

E mais, o acusado publicou três vídeos no site youtube, sendo dois em 2012 e um em janeiro de 2013, vale dizer, mediante mais de uma ação, praticou crimes da mesma espécie, por três vezes, sendo que, pelas condições de
tempo, lugar e maneira de execução, devem os subsequentes ser havidos como continuação do primeiro, incidindo, na hipótese, também a regra do art. 71 do Código Penal.

 

I. DA MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA – art. 16, parágrafo único, III, da Lei 10.826/03:

 

Quanto à imputação de possuir artefato explosivo, a materialidade e autoria também restaram comprovadas pelo auto de apreensão, que demonstrou que foram encontrados na residência do acusado dois artefatos explosivos
improvisados.

Conforme laudo de fls. 215/217, trata-se de um tipo de artefato artesanal, de fabricação caseira, e apto a causar lesão e danos material, expondo a vida ao perigo.

Contudo, é mister destacar que, em seu interrogatório extrajudicial, o acusado disse que “(...) em relação a dois artefatos simulando explosivos encontrados em sua casa não sabe dizer se prestam ao uso, uma vez que
comprou em um ambulante a fim de comemorar o ano novo; Que não sabe dizer se são explosivos de fato ou apenas simulacros; Que em relação a um deles abriu a fim de ver o que tinha dentro e encontrou apenas
serragem de madeira. (...)”

Em Juízo, confirmou que comprou os artefatos perto de sua casa, onde eram vendidos fogos de artifício.

Analisando os autos, a versão do acusado comporta acolhimento, eis que vai ao encontro das provas produzidas, e revela que não há provas suficientes da presença do dolo da prática do delito em questão.

Como visto, os explosivos foram encontrados na residência do réu juntamente com inúmeros objetos de temática bélica e nazista, os quais, segundo os relatos do acusado, foram confeccionados por ele quando ainda bastante
jovem, com exceção dos simulacros de arma de fogo, adquiridos pela internet, para fins de colecionar. Ou seja, os objetos apreendidos estavam na posse do réu, guardados há anos antes da apreensão, e sem qualquer utilização.

Destaco que JHONATAN trabalha na mesma empresa desde 2013 e não ostenta nenhum tipo de antecedente criminal, o que leva à conclusão de que os fatos aqui apurados consistiram em episódio isolado em sua vida, e que
não se trata de pessoa voltada a atos de violência, sendo crível a tese de que adquiriu os explosivos para fins de celebrar a chegada do ano novo, e que sequer tinha certeza de que se tratava de explosivos, e não mero simulacro.

Desta feita, em relação ao delito do art. 16, parágrafo único, III da Lei 10.826/03, tenho por certo que não restou demonstrado, de forma cabal, o dolo do acusado, sendo de rigor sua absolvição.

 

III. DA DOSIMETRIA DAS PENAS :

 

Diante da fundamentação supra, passo à dosimetria da pena em relação aos delitos do art. 20 da Lei 7.716/89, nos termos do art. 68 do Código Penal.

 

Art. 20, “caput”, c/c §2º da Lei 7.716/89:

 

Na primeira fase da dosimetria, inicialmente, verifico que a culpabilidade deve ser considerada normal à espécie em virtude de não haver nenhum elemento que evidencie um maior grau de censurabilidade na conduta do acusado.

O acusado não ostenta maus antecedentes.

Os motivos, as circunstâncias as consequências do crime ficaram dentro da normalidade para o tipo.

Quanto à personalidade e à conduta social do acusado, nada há que possa ser considerado em seu desfavor para fins de elevação da pena.

Assim, fixo a pena-base no mínimo legal, em 2 (dois) anos de reclusão.

Na segunda fase da dosimetria, não verifico agravantes. E em que presente a atenuante genérica da confissão espontânea (art. 65, inciso III, alínea “d”, do Código Penal), já que o réu confessou a prática delitiva em juízo, deixo
de reduzir a pena, que já se encontra no mínimo legal.

Na terceira fase da dosimetria, não vislumbro quaisquer causas de diminuição, tampouco de aumento de pena.

Assim, a pena resulta em 02 (dois) anos de reclusão.

Seguindo os critérios adotados para fixação da pena privativa de liberdade, fixo a PENA DE MULTA em 10 (dez) dias-multa.

Cada dia-multa corresponderá ao valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

 

Art. 20, §1º da Lei 7.716/89:

 

Na primeira fase da dosimetria, inicialmente, verifico que a culpabilidade deve ser considerada normal à espécie em virtude de não haver nenhum elemento que evidencie um maior grau de censurabilidade na conduta do acusado.

O acusado não ostenta maus antecedentes.

Os motivos, as circunstâncias as consequências do crime ficaram dentro da normalidade para o tipo.

Quanto à personalidade e à conduta social do acusado, nada há que possa ser considerado em seu desfavor para fins de elevação da pena.

Assim, fixo a pena-base no mínimo legal, em 2 (dois) anos de reclusão.

Na segunda fase da dosimetria, não verifico agravantes. E em que presente a atenuante genérica da confissão espontânea (art. 65, inciso III, alínea “d”, do Código Penal), já que o réu confessou a prática delitiva em juízo, deixo
de reduzir a pena, que já se encontra no mínimo legal.

Na terceira fase da dosimetria, não vislumbro quaisquer causas de diminuição, tampouco de aumento de pena.

Assim, a pena resulta em 02 (dois) anos de reclusão.

Seguindo os critérios adotados para fixação da pena privativa de liberdade, fixo a PENA DE MULTA em 10 (dez) dias-multa.

Cada dia-multa corresponderá ao valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

 

Do concurso formal e do crime continuado:
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Conforme fundamentação supra, mediante uma única ação (publicação de um vídeo), o réu incorreu na prática do delito do art. 20, §1º e §2º da Lei 7.716/89, restando configurada a hipótese do concurso formal entre tais
delitos. Assim, considerando que a pena imposta para ambos é a mesma, aplico ao réu apenas uma delas, aumentada de 1/6 (um sexto), o que resulta pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro meses) de reclusão.

No entanto, o mesmo grupo de delitos praticados em concurso formal se repetiu em outras duas ocasiões, eis que outros dois vídeos de conteúdo similar ao primeiro foram publicados em data posterior, estando presentes os
requisitos para reconhecimento da continuidade delitiva, nos termos do art. 71 do Código Penal. Assim, majoro a pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses em 1/6 (um sexto), tornando definitiva a pena de 2 (dois) anos, 8
(oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão.

Seguindo os critérios adotados para fixação da pena privativa de liberdade, fixo a PENA DE MULTA em 13 (treze) dias-multa.

A pena de multa sofrerá incidência de correção monetária, a partir do trânsito em julgado da sentença até o efetivo pagamento, nos termos do art. 49, § 2º, do Código Penal.

Com base no art. 33, §2º, “c”, do Código Penal, o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade será o aberto.

Presentes os requisitos subjetivos e objetivos do artigo 44 do Código Penal, concedo ao réu a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, a saber, prestação pecuniária e prestação de serviço
à comunidade ou a entidades públicas, observando-se, para o cumprimento da prestação de serviços, o tempo imposto na pena privativa de liberdade. 

Consoante o art. 45, § 1º, a prestação pecuniária consistirá, neste caso, no pagamento de 02 (dois) salários mínimos, por meio de depósito judicial, que serão destinados nos termos previstos na Resolução 154/2012 do
Conselho Nacional de Justiça.

Quanto à prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, também será fixado o local, pelo Juízo das execuções.

Ante o exposto, tendo presentes os motivos expendidos, e o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na denúncia para CONDENAR JHONATAN DOS SANTOS
DO CARMO MARÇAL, pela prática dos crimes previstos nos artigos 20 “caput”, §1º e §2º, da Lei 7.716/89, c/c art. 70 e 71 do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos, 08 (oito) meses
e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto, conforme anteriormente mencionado, além da pena pecuniária de 13 (treze) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do

salário mínimo vigente à época dos fatos, cujo montante deverá ser corrigido a partir do trânsito em julgado da sentença; e para ABSOLVER o acusado da imputação do delito do art. 16, parágrafo único,
III, da Lei 10.826/03, nos termos do art. 386, VII do Código Processo Penal.

No entanto, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, a teor da fundamentação supra.

Deixo de fixar valor mínimo a título de eventual reparação de danos causados pela infração penal, nos termos do art. 387, IV, do Código de Processo Penal, em atenção a entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça
(AGRESP 201301701522, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 16/03/2015; AGRESP 201303815757, MOURA RIBEIRO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:
15/04/2014), eis que não foi formulado pedido expresso nesse sentido, e tampouco houve contraditório sobre a matéria.

Após o trânsito em julgado da sentença, expeça-se guia de execução, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, comunique-se ao INI e ao IIRGD, bem como ao e. Tribunal Regional Eleitoral, nos termos do art. 15, III da
Constituição Federal.

Quantos aos bens apreendidos (fls. 157/158), passo à destinação: determino à restituição ao réu dos itens 1, 11, 12, 13 e 14 (livro Minha Luta, Cdr, aparelho celular, pen drive, cartão de memória, HD e notebook). No que
tange aos demais bens, considerando que foram utilizados e/ou fabricados para a prática dos delitos pelos quais foi condenado, deverão ser destruídos, mediante termo a ser encaminhado a este Juízo, sendo que, no caso dos
simulacros de arma de fogo, carregadores e munições, deverão ser entregues ao Comando do Exército, também para destruição. Comunique-se à Polícia Federal, a fim de que adotem as providências ora determinadas.
Intime-se o acusado, pessoalmente, para que compareça à PF em Santos a fim de retirar os bens que lhe serão restituídos. Observo, ainda,  quanto à restituição, que fica autorizada que se realize antes do trânsito em julgado da
sentença.

Custas ex lege.

Uma vez em termos, remetam-se os autos ao arquivo findo.

P.R.I.C.

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004382-96.2015.4.03.6141
AUTOR: REINALDO MARCAL COPAZI, EDIMAR MARIA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE CARVALHO VIEIRA - SP344979
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE CARVALHO VIEIRA - SP344979
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

Vistos,

Solicite-se à agência da CEF, por meio eletrônico, o saldo atualizado da conta n. 0354.005.00000207-7.

Após isso e se em termos, expeça-se alvará de levantamento, devendo a parte autora informar os dados necessários que deverão constar do referido documento..

Cumpra-se. Int. 

 SÃO VICENTE, 21 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003532-15.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CARLOS ALBERTO FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
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            Vistos.

            Reporto-me aos fundamentos da decisão proferida em 28/09/2019 e mantenho o indeferimento do pedido de tutela de urgência.

            No mais, cumpra-se a decisão id 23566193, proferida nesta data.

            São Vicente, 21 de outubro de 2019.

Anita Villani

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003532-15.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CARLOS ALBERTO FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

            Vistos.

            Reporto-me aos fundamentos da decisão proferida em 28/09/2019 e mantenho o indeferimento do pedido de tutela de urgência.

            No mais, cumpra-se a decisão id 23566193, proferida nesta data.

            São Vicente, 21 de outubro de 2019.

Anita Villani

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001869-31.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: HERTZ - SERVICOS MARITIMOS - EIRELI - EPP
Advogado do(a) RÉU: ALLAN BURDMAN - SP386583
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Informe a CEF se há algum veículo da requerida vinculado como garantia do contrato objeto da demanda.

Int.

    SãO VICENTE, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002617-97.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO RUDGE LEITE NETO - SP84786, LUIZ ANTONIO GOMIERO JUNIOR - SP154733
RÉU: UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE SAO VICENTE, LUIZ CELSO SANTOS
SUCESSOR: LIA ALTENFELDER SANTOS
Advogados do(a) SUCESSOR: LUCAS TAVELLA MICHELAN - SP328480, LUIZ ARTHUR CASELLI GUIMARAES FILHO - SP80573
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     D E C I S Ã O

Defiro a realização de perícia para identificação da área remanescente e retificação de registro imobiliário, bem como identificação de eventual área pública federal no imóvel objeto da ação.

Para tanto, nomeio como perito o Sr. OSVALDO JOSÉ VITALI (osvaldovitali@uol.com.br).

Faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos.

Após a formulação dos quesitos (CPC, artigo 465), intime-se o sr. Perito desta nomeação, por carta ou e-mail, bem como para estimar seus honorários, no prazo de dez dias, os quais deverão ser adiantados pela parte
autora, nos termos do artigo 95, caput, do Código de Processo Civil.

Int.

    SãO VICENTE, 28 de agosto de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001725-57.2019.4.03.6141
AUTOR: PATRICIA SARA WAGNER
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS DOS SANTOS MORANDI - SP365578
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3. Região.

Int. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003140-75.2019.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ANAIDE DOS SANTOS BARROS, MARIO PEREIRA DE BARROS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Considerando o consignado no termo de audiência, suspendo o andamento do feito pelo prazo de 120 dias, conforme requerido, findo o prazo a CEF deverá noticiar nos autos a efetivação de acordo administrativo.

 

Int. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003129-46.2019.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PRISCILA ARCANJO DIAS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Considerando o consignado no termo de audiência, suspendo o andamento do feito pelo prazo de 120 dias, conforme requerido, findo o prazo a CEF deverá noticiar nos autos a efetivação de acordo administrativo.

 

Int. Cumpra-se.
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 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003289-71.2019.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LUCIANA DE JESUS COSTA ALMEIDA
 

 

DESPACHO

Vistos,

Considerando o consignado no termo de audiência, suspendo o andamento do feito pelo prazo de 120 dias, conforme requerido, findo o prazo a CEF deverá noticiar nos autos a efetivação de acordo administrativo.

 

Int. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003373-72.2019.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: RENATA SANTOS SILVA
 

 

DESPACHO

Vistos,

Considerando o consignado no termo de audiência, suspendo o andamento do feito pelo prazo de 120 dias, conforme requerido, findo o prazo a CEF deverá noticiar nos autos a efetivação de acordo administrativo.

 

Int. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003372-87.2019.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: OTAVIO AMORIM DOS SANTOS, MARIA EMILIA DOS SANTOS AMORIM
 

 

DESPACHO

Vistos,

Considerando o consignado no termo de audiência, suspendo o andamento do feito pelo prazo de 120 dias, conforme requerido, findo o prazo a CEF deverá noticiar nos autos a efetivação de acordo administrativo.

 

Int. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001572-24.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: VIANA TUR TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME, ANDREA BRASILINA DOS SANTOS, LUCIANO VIANA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: DIRCEU ANTONIO DE ALMEIDA - SP359838
Advogado do(a) EXECUTADO: DIRCEU ANTONIO DE ALMEIDA - SP359838
Advogado do(a) EXECUTADO: DIRCEU ANTONIO DE ALMEIDA - SP359838

 

DESPACHO
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Vistos,

Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 60 dias, conforme requerido pelas partes.

Int.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001572-24.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: VIANA TUR TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME, ANDREA BRASILINA DOS SANTOS, LUCIANO VIANA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: DIRCEU ANTONIO DE ALMEIDA - SP359838
Advogado do(a) EXECUTADO: DIRCEU ANTONIO DE ALMEIDA - SP359838
Advogado do(a) EXECUTADO: DIRCEU ANTONIO DE ALMEIDA - SP359838

 

DESPACHO

Vistos,

Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 60 dias, conforme requerido pelas partes.

Int.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000509-25.2014.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ORLANDO CORREIA DOS SANTOS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Chamo o feito à ordem.

Reconsidero o despacho retro que determinava citação por edital, tendo em vista encontrar-se o réu devidamente citado como bem se observa da certidão de fls. 44.

Deste modo, requeira a CEF em termos de prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.

Int. e cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002502-42.2019.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSE DARIO CORREIA DE OLIVEIRA FILHO
 

 

DESPACHO

Vistos,

Regularmente citado o réu deixou transcorrer in albis o prazo.

Assim, converto a ação monitória em título executivo judicial.

Manifeste-se a CEF em prosseguimento.

Int.
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 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001594-82.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ELIZILDA DOS SANTOS - ME, ELIZILDA DOS SANTOS
 
 
 

  

       

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Diante da manifestação da empresa autora, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Levantem-se eventuais restrições.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

São Vicente, 22 de outubro de 2019.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000119-21.2015.4.03.6141
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) ESPOLIO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
ESPOLIO: PANIFICADORA MOTA LIMA LTDA - ME, JANE FRANCA, CLAUDIO WAGNER FRANCA
 

DESPACHO

Vistos,

A diligência pleiteada pode ser efetivada pela parte autora/exequente, diretamente nos cartórios de registro de imóveis, razão pela qual indefiro.

Anoto, ademais, que a localização de bens em nome do executado, passíveis de constrição, é ônus da parte autora/exequente, o qual não pode ser transferido ao Poder Judiciário.

Registro, por fim, que as tentativas de buscas de ativos realizadas por este Juízo, bem como pesquisa sobre existência de veículos, restaram frustradas.

Assim, determino o sobrestamento do feito até ulterior manifestação do autor/exequente.     

Registro que o sobrestamento do feito não obsta futuro peticionamento.

 

Cumpra-se. Int.

 
SãO VICENTE, 22 de outubro de 2019

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001017-75.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FLAVIA APARECIDA PUGA CACERES IMOVEIS - ME, FLAVIA APARECIDA PUGA CACERES
Advogado do(a) EXECUTADO: MYLENNA PIRES MARTINS - SP308781
Advogado do(a) EXECUTADO: MYLENNA PIRES MARTINS - SP308781

 

DESPACHO

Vistos,

Intime-se a parte exequente CEF a fim de que diligencie junto a agência 0354 para verificar sobre a apropriação do montante bloqueado por meio do sistema BACENJUD, bem como apresente memória de cálculo do
montante ainda devido.

Nada sendo requerido no prazo de 15 dias, aguarde-se provocação no arquivo.

INt.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001372-85.2017.4.03.6141
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MURIEL DILENA - ME, MURIEL DILENA
 

 

DESPACHO

 

 

VISTOS

Tendo em vista que as diligências efetivadas nestes autos, no sentido de localizar ativos financeiros e bens em nome do réu/executado, restaram frustradas, determino o sobrestamento do feito no arquivo até ulterior manifestação
do autor/exequente, com indicação de bens passíveis de serem constrito.

Ademais, considerando o curto espaço de tempo em que foram efetivadas as pesquisas, resta indeferida reiteração de tentativa de bloqueio nos sistemas RENAJUD e BACENJUD, bem como eventual pedido de expedição
de ofícios aos Cartórios de Registros de Imóveis, uma vez que a providência pode ser efetivada diretamente pelo autor/exequente, sem intervenção do Poder Judiciário

Na hipótese de nova manifestação do autor/exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independentemente de novo despacho e
vista, devendo os autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual continuidade da execução.

 

Int. Cumpra-se     

 

SãO VICENTE, 22 de outubro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023149-77.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LUIZ ALBERTO CALIL ANTONIO
Advogado do(a) EXECUTADO: VILMA MUNIZ DE FARIAS - SP47284
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Trata-se de novos embargos de declaração interpostos pelo executado Luiz Alberto Calil Antonio, nos quais alega a existência de vício na decisão proferida neste feito.

Alega, em suma, que tem direito a ter apreciada sua exceção de pré-executividade.

Deixo de receber os embargos, eis que não se referem à decisão proferida nestes autos.

Entretanto, verifico que de fato a exceção de pré-executividade oposta pelo executado não foi integralmente analisada.

Assim, passo a apreciar tal exceção.

Trata-se de exceção de pré executividade oposta pelo executado, por intermédio da qual aduz a incompetência do Juízo de São Paulo, bem como que a execução é nula por falta de título executivo. Ainda, alega
que ocorreu a prescrição dos débitos cobrados pela OAB, e que a cobrança é nula em razão da existência de PAD.

Intimada, a OAB se manifestou, anexando documentos.

Foi reconhecida a incompetência do Juízo de São Paulo – com a remessa dos autos a esta Vara Federal.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Entendo perfeitamente admissível a oposição de exceção de pré-executividade, à qual, entretanto, imponho limites, justamente para evitar o tumulto da execução impugnada, o qual ocorreria se possibilitada a
abertura de instrução probatória, em razão de exceção de pré-executividade.

Nestes termos, para matérias de ordem pública, tais como pressupostos processuais e condições da ação, desde que estas não exijam dilação probatória, sendo verificáveis de plano, com base nos elementos já
constantes dos autos, é possível a oposição da mencionada exceção.

Nesse sentido foi editada a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:

“A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.”

 

No caso em tela, analisando os argumentos expostos pela parte executada, bem como os documentos anexados aos autos, verifico que não há como se acolher a exceção de pré executividade – exceto no que se
refere à incompetência, questão já analisada.

Primeiramente, no que se refere ao título executivo, o parágrafo único do artigo 46 da Lei 8.069/1994 dispõe que:

 

“Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de serviços e multas.

Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela diretoria do Conselho competente, relativa a crédito previsto neste artigo.”
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Assim, a certidão de débito assinada pelo Diretor Tesoureiro, nos termos d a Resolução no 03/14 da Diretoria do Conselho Secional da OAB SP, que acompanha a presente execução, é título executivo
extrajudicial plenamente exigível.

No que se refere à prescrição, verifico que não decorreu o prazo prescricional, eis que o excipiente, em sua área restrita dentro do site da OAB, aderiu a diversos parcelamentos, os quais implicaram na
interrupção do prazo prescricional.

As telas anexadas pela OAB comprovam suficientemente os acordos mencionados, os quais, ressalto, foram firmados dentro da área restrita do executado no site da exequente.

Rejeito, portanto, a alegação de prescrição.

Por fim, no que se refere à nulidade da execução em razão do PAD que apura a prática de infração disciplinar, não há que se falar em dupla cobrança ou bis in idem.

Ao que consta dos autos, tal PAD foi instaurado para apuração da prática de infração disciplinar prevista no artigo 34 da Lei no 8.906/94, enquanto a presente execução busca apenas e tão somente o pagamento
das anuidades não pagas pelo executado.

O não pagamento das anuidades, na verdade, gera duas consequências distintas para os inscritos nos quadros da exequente, ambas com fundamento legal: a dívida em si, a ser cobrada por meio de execução
(caso dos autos), e prática infração disciplinar (objeto do PAD).

Assim, verifico que as impugnações apresentadas pelo excipiente não têm como ser acolhidas, não tendo ela apresentado prova inequívoca a ilidir a presunção de certeza e liquidez do título executado.

Isto posto, rejeito a exceção de pré executividade oposta pelo executado.

Int.

São Vicente, 22 de outubro de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

    SãO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023149-77.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LUIZ ALBERTO CALIL ANTONIO
Advogado do(a) EXECUTADO: VILMA MUNIZ DE FARIAS - SP47284
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Trata-se de novos embargos de declaração interpostos pelo executado Luiz Alberto Calil Antonio, nos quais alega a existência de vício na decisão proferida neste feito.

Alega, em suma, que tem direito a ter apreciada sua exceção de pré-executividade.

Deixo de receber os embargos, eis que não se referem à decisão proferida nestes autos.

Entretanto, verifico que de fato a exceção de pré-executividade oposta pelo executado não foi integralmente analisada.

Assim, passo a apreciar tal exceção.

Trata-se de exceção de pré executividade oposta pelo executado, por intermédio da qual aduz a incompetência do Juízo de São Paulo, bem como que a execução é nula por falta de título executivo. Ainda, alega
que ocorreu a prescrição dos débitos cobrados pela OAB, e que a cobrança é nula em razão da existência de PAD.

Intimada, a OAB se manifestou, anexando documentos.

Foi reconhecida a incompetência do Juízo de São Paulo – com a remessa dos autos a esta Vara Federal.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Entendo perfeitamente admissível a oposição de exceção de pré-executividade, à qual, entretanto, imponho limites, justamente para evitar o tumulto da execução impugnada, o qual ocorreria se possibilitada a
abertura de instrução probatória, em razão de exceção de pré-executividade.

Nestes termos, para matérias de ordem pública, tais como pressupostos processuais e condições da ação, desde que estas não exijam dilação probatória, sendo verificáveis de plano, com base nos elementos já
constantes dos autos, é possível a oposição da mencionada exceção.

Nesse sentido foi editada a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:
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“A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.”

 

No caso em tela, analisando os argumentos expostos pela parte executada, bem como os documentos anexados aos autos, verifico que não há como se acolher a exceção de pré executividade – exceto no que se
refere à incompetência, questão já analisada.

Primeiramente, no que se refere ao título executivo, o parágrafo único do artigo 46 da Lei 8.069/1994 dispõe que:

 

“Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de serviços e multas.

Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela diretoria do Conselho competente, relativa a crédito previsto neste artigo.”

 

Assim, a certidão de débito assinada pelo Diretor Tesoureiro, nos termos d a Resolução no 03/14 da Diretoria do Conselho Secional da OAB SP, que acompanha a presente execução, é título executivo
extrajudicial plenamente exigível.

No que se refere à prescrição, verifico que não decorreu o prazo prescricional, eis que o excipiente, em sua área restrita dentro do site da OAB, aderiu a diversos parcelamentos, os quais implicaram na
interrupção do prazo prescricional.

As telas anexadas pela OAB comprovam suficientemente os acordos mencionados, os quais, ressalto, foram firmados dentro da área restrita do executado no site da exequente.

Rejeito, portanto, a alegação de prescrição.

Por fim, no que se refere à nulidade da execução em razão do PAD que apura a prática de infração disciplinar, não há que se falar em dupla cobrança ou bis in idem.

Ao que consta dos autos, tal PAD foi instaurado para apuração da prática de infração disciplinar prevista no artigo 34 da Lei no 8.906/94, enquanto a presente execução busca apenas e tão somente o pagamento
das anuidades não pagas pelo executado.

O não pagamento das anuidades, na verdade, gera duas consequências distintas para os inscritos nos quadros da exequente, ambas com fundamento legal: a dívida em si, a ser cobrada por meio de execução
(caso dos autos), e prática infração disciplinar (objeto do PAD).

Assim, verifico que as impugnações apresentadas pelo excipiente não têm como ser acolhidas, não tendo ela apresentado prova inequívoca a ilidir a presunção de certeza e liquidez do título executado.

Isto posto, rejeito a exceção de pré executividade oposta pelo executado.

Int.

São Vicente, 22 de outubro de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

    SãO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001769-76.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REPRESENTANTE: DEBORA ROSANA VIEIRA TOMAS PINTO
 

 

DESPACHO

Vistos,

Considerando a natureza desta ação, a qual objetiva satisfação de débito, resta inviabilizado privar o executado de utilizar bem ainda de sua propriedade.

Assim, indefiro a pretensão deduzida pela CEF.

Nada sendo requerido no prazo de 15 dias, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Int.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001563-62.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MEGA GLASS VIDRACARIA LTDA - EPP, RODRIGO MARTINS, THIAGO MARTINS
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DESPACHO

 

 

VISTOS

Tendo em vista que as diligências efetivadas nestes autos, no sentido de localizar ativos financeiros e bens em nome do réu/executado, restaram frustradas, determino o sobrestamento do feito no arquivo até ulterior manifestação
do autor/exequente, com indicação de bens passíveis de serem constrito.

Ademais, considerando o curto espaço de tempo em que foram efetivadas as pesquisas, resta indeferida reiteração de tentativa de bloqueio nos sistemas RENAJUD e BACENJUD, bem como eventual pedido de expedição
de ofícios aos Cartórios de Registros de Imóveis, uma vez que a providência pode ser efetivada diretamente pelo autor/exequente, sem intervenção do Poder Judiciário

Na hipótese de nova manifestação do autor/exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independentemente de novo despacho e
vista, devendo os autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual continuidade da execução.

 

Int. Cumpra-se     

 

SãO VICENTE, 22 de outubro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003221-24.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REPRESENTANTE DO ESPÓLIO: ROBERTO REQUEJO ROCHA
 

 

DESPACHO

Vistos,

Considerando que o endereço constante no sistema da Receita Federal é o mesmo já diligenciado negativamente, conforme impresso anexo, manifeste-se a CEF em prosseguimento, informando o endereço atualizado do réu.

Nada sendo requerido no prazo de 15 dias, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Int.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003567-72.2019.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: TRANSPORTE SCHMIDT & AZEVEDO LTDA, MARCIO ROBERTO SCHMIDT
 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.

Int.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003216-02.2019.4.03.6141
AUTOR: LIGIA ELIZABETH FACCHINETTI GONCALVES, VICTOR LUIGI FACCHINETTI GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA VILICIC - SP168799
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA VILICIC - SP168799
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados do(a) RÉU: LIVIA CRISTINA DA SILVA SAAD AFFONSO SOARES - RJ162092, ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ109367-A

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte autora em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando qual ponto controvertido pretende elucidar.
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Ressalto que não se trata de mero requerimento genérico de provas, eis que este requerimento é feito na petição inicial e na contestação. Neste momento as partes devem indicar quais provas pretendem produzir e o porquê. O
simples requerimento genérico importará em preclusão do direito à prova.

Int. 

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003216-02.2019.4.03.6141
AUTOR: LIGIA ELIZABETH FACCHINETTI GONCALVES, VICTOR LUIGI FACCHINETTI GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA VILICIC - SP168799
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA VILICIC - SP168799
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados do(a) RÉU: LIVIA CRISTINA DA SILVA SAAD AFFONSO SOARES - RJ162092, ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ109367-A

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte autora em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando qual ponto controvertido pretende elucidar.

Ressalto que não se trata de mero requerimento genérico de provas, eis que este requerimento é feito na petição inicial e na contestação. Neste momento as partes devem indicar quais provas pretendem produzir e o porquê. O
simples requerimento genérico importará em preclusão do direito à prova.

Int. 

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003216-02.2019.4.03.6141
AUTOR: LIGIA ELIZABETH FACCHINETTI GONCALVES, VICTOR LUIGI FACCHINETTI GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA VILICIC - SP168799
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA VILICIC - SP168799
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados do(a) RÉU: LIVIA CRISTINA DA SILVA SAAD AFFONSO SOARES - RJ162092, ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ109367-A

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte autora em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando qual ponto controvertido pretende elucidar.

Ressalto que não se trata de mero requerimento genérico de provas, eis que este requerimento é feito na petição inicial e na contestação. Neste momento as partes devem indicar quais provas pretendem produzir e o porquê. O
simples requerimento genérico importará em preclusão do direito à prova.

Int. 

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003216-02.2019.4.03.6141
AUTOR: LIGIA ELIZABETH FACCHINETTI GONCALVES, VICTOR LUIGI FACCHINETTI GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA VILICIC - SP168799
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA VILICIC - SP168799
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados do(a) RÉU: LIVIA CRISTINA DA SILVA SAAD AFFONSO SOARES - RJ162092, ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ109367-A

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte autora em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando qual ponto controvertido pretende elucidar.

Ressalto que não se trata de mero requerimento genérico de provas, eis que este requerimento é feito na petição inicial e na contestação. Neste momento as partes devem indicar quais provas pretendem produzir e o porquê. O
simples requerimento genérico importará em preclusão do direito à prova.

Int. 

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001536-79.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: MAX WILLIAM MUNIZ DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750, PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
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            Vistos.

            Reporto-me aos fundamentos da decisão proferida em 18/10/2019 e mantenho o indeferimento do pedido de tutela de urgência.

            No mais, aguarde-se o cumprimento integral da decisão id 23494349.

            Int.

            São Vicente, 22 de outubro de 2019.

Anita Villani

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001536-79.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: MAX WILLIAM MUNIZ DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750, PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

            Vistos.

            Reporto-me aos fundamentos da decisão proferida em 18/10/2019 e mantenho o indeferimento do pedido de tutela de urgência.

            No mais, aguarde-se o cumprimento integral da decisão id 23494349.

            Int.

            São Vicente, 22 de outubro de 2019.

Anita Villani

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002982-20.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: HARM JANSEN, JUVELINA JANSEN NUNES
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO DE ABREU CUNHA - SP297822
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO DE ABREU CUNHA - SP297822
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de ação pelo procedimento ordinário proposta por Harm Jansen e Juvelina Jansen Nunes e face da União, por intermédio da qual pretendem o cancelamento do arrolamento fiscal incidente sobre imóvel de
sua propriedade, constante do R1 da matrícula 139.232 do Ofício de Registro de Imóveis de Praia Grande.

Afirmam, em suma, que o imóvel objeto de tal matrícula lhes pertence há muitos anos, não mais sendo de propriedade de “Teles & Teles Desenvolvimento Imobiliário Ltda.” quando do arrolamento fiscal realizado
pela Fazenda. Afirmam que compraram o imóvel em 2003.

Pedem, assim, o cancelamento do arrolamento.

Com a inicial vieram documentos.

Ajuizada a demanda perante o JEF de São Vicente, a União foi citada e apresentou contestação.

Foi proferida decisão reconhecendo a incompetência daquele Juízo, com sua remessa a esta Vara Federal.

Redistribuídos os autos, e recolhidas as custas iniciais, os autores foram intimados a apresentar novos documentos.

Anexados os documentos, a União se manifestou.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.
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É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade
das partes.

Passo à análise do mérito.

O pedido formulado na inicial é procedente.

De fato, comprovam os documentos anexados aos autos que o imóvel objeto da matrícula 139.232 do Ofício de Registro de Imóveis de Praia Grande pertence aos autores há muitos anos – não integrando mais o
patrimônio de Teles & Teles Desenvolvimento Imobiliário Ltda. quando do arrolamento fiscal dos bens deste último realizado pela União.

Com efeito, foi firmado Compromisso Particular de Venda e Compra de Unidade Autônoma em 2003, quando o imóvel ainda não estava pronto A partir de 2007, os autores passaram a ter a posse do imóvel,
arcando com suas despesas, conforme documentos anexados.

Assim, não há razão para que tal arrolamento continue anotado na matrícula do imóvel – anotação esta que implica, ainda que indiretamente, em restrições aos direitos de seus proprietários.

Tais restrições, ainda que não demonstradas nestes autos, são de conhecimento público: mesmo sendo possível a alienação do imóvel, é fato incontestável que o lançamento do arrolamento representa
óbice prático, já que, por si só, inibe o interesse de compra pelos potenciais interessados.

Entendo que a documentação carreada aos autos traz à luz esclarecimentos que conduzem, inevitavelmente, ao reconhecimento do direito dos autores, evitando, nesse passo, a perpetuação de injusta turbação à
propriedade de terceiros de boa fé e permitindo-se ainda a pacificação de situação já consolidada no tempo.

Não obstante, deixo de condenar a ré em custas e honorários advocatícios, visto que não era possível à União saber da existência do compromisso de venda e compra não levado ao registro.

A hipótese concreta exige, pois, a aplicação do princípio da causalidade, tal como delineado por Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa:

 

“A regra da sucumbência, expressa neste art. 20 (do CPC), não comporta aplicação indiscriminada na determinação da parte responsável pelo pagamento de honorários e reembolso de
despesas. Em matéria de honorários e de despesas, fala mais alto o princípio da causalidade, ou seja, responde por eles a parte que deu causa à instauração do processo. É certo que, na
maioria das vezes, causalidade e sucumbência levam a soluções coincidentes; esta é o mais eloqüente sinal daquela. Todavia, quando as soluções forem destoantes, prevalece aquela
atrelada ao princípio da causalidade.” (Código de processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 41 ed., 2009, p. 150)

 

Assim, como não podia a União ter ciência da prévia alienação do imóvel em questão pelos ex-proprietários, o que obstaria a constrição do imóvel dos autores, não deve arcar a ré com tais despesas.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil (CPC), cancelando, de forma definitiva, o arrolamento fiscal objeto do
R.01 da matrícula 139.232 do Ofício de Registro de Imóveis de Praia Grande.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício ou mandado ao Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande a fim de promover o cancelamento do registro de arrolamento.

Na forma da fundamentação supra, deixo de fixar a condenação das partes em custas e em honorários advocatícios.

P.R.I.

São Vicente, 22 de outubro de 2019.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002203-02.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: KENDES DA COSTA BARBOSA, REGINA DANEZZI DE LARA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO SALIM - SP333004
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

Vistos,

Comprove a CEF o determinado no despacho retro, no prazo de 10 dias.

Int.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5002408-94.2019.4.03.6141
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: EUZILDA MARIA DE SOUZA
 

 

DESPACHO

Vistos,
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Cumpra a CEF o determinado no despacho retro, a fim de que se manifeste sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.

Int.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003490-63.2019.4.03.6141
AUTOR: JOAQUIM CARLOS DE MATTOS PINTO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

Vistos,

Concedo o prazo suplementar de 15 dias, conforme requerido pela parte autora a fim de que proceda à emenda da petição inicial, conforme determinado no despacho retro.

Int.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003065-36.2019.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: EDNA APARECIDA DOMINGUES LOPES
 

 

DESPACHO

Vistos,

Considerando o consignado no termo de audiência, suspendo o andamento do feito pelo prazo de 120 dias, conforme requerido, findo o prazo a CEF deverá noticiar nos autos a efetivação de acordo administrativo.

Int. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000349-36.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: PAULO SERGIO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA FIGUEROA BREFERE - SP282218
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CLAUDIO ROBERTO BARZI, SIRLEI DA SILVA VIEIRA
Advogado do(a) RÉU: LUIZ FERNANDO COPPOLA - SP111359
 
 

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Paulo Sérgio Alves propôs a presente ação com pedido de tutela incialmente em face somente da Caixa Econômica Federal, para que fosse reconhecida a nulidade dos leilões designados pela ré para alienação do
imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional firmado pelas partes, em razão da sua não notificação acerca das datas.

Alega, em sua inicial, que celebrou com a ré contrato de compra e venda e mútuo com obrigações e alienação fiduciária, obrigando-se a pagar o empréstimo correspondente em 100 prestações mensais.

Aduz que deixou de efetuar o pagamento das prestações – o que ensejou a execução extrajudicial. Afirma que tal procedimento, porém, é nulo, em razão da ausência de notificação acerca da data dos leilões.

Com a inicial vieram os documentos.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, e determinada a regularização da inicial.

Em razão da notícia de arrematação do imóvel por terceiros, foi determinada a inclusão destes no polo passivo do feito.

Citada, a CEF apresentou contestação, com documentos. Confirmou que o imóvel foi adquirido em leilão por terceira pessoa.

O arrematante Cláudio e sua esposa Sirlei foram incluídos no polo passivo, tendo sido citados. Cláudio apresentou contestação.
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Intimada, a parte autora se manifestou em réplica.

Determinado às partes que especificassem provas, nada foi requerido.

Assim, vieram os autos à conclusão para prolação de sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade
das partes.

Assim, passo à análise do mérito.

Pois bem. Trata-se de contrato de financiamento habitacional celebrado em 09/11/2015, pelo Sistema Financeiro de Habitação, com alienação fiduciária em garantia, sistema de amortização SAC e taxa efetiva
de juros de 9,90% ao ano.

Em 20/11/2017, ante a inadimplência verificada, a CEF incorporou as prestações em atraso (n. 21 e 24) ao saldo devedor.

OCORRE QUE, mesmo assim, A PARTIR DA 26ª PRESTAÇÃO, EM 09/01/2018, a parte autora deixou de cumprir o avençado, permanecendo inadimplente.

Diante de tal circunstância, a CEF deu início aos atos de execução extrajudicial da dívida, previstos no contrato e amparados pelo ordenamento pátrio, que culminaram com a consolidação da propriedade em
nome desta credora fiduciária, devidamente registrada na matrícula em 13/06/2018.

O imóvel participou do 1º leilão 67/2018, item 181 e não teve arrematante. Com efeito, foi incluído no 2º leilão 67/2018, item 176, sendo vendido para Claudio Roberto Barzi e sua esposa Sirlei – já incluídos neste
feito.

Agora, pretende a parte autora o reconhecimento da nulidade do leilão extrajudicial por falta de intimação acerca de suas datas, e, por conseguinte, de eventual arrematação/ adjudicação do imóvel.

Entretanto, analisando os documentos anexados aos autos, verifico que não há qualquer nulidade no procedimento adotado pela CEF.

Ao contrário do que aduz a parte autora, não há nos autos elementos que revelem qualquer indício de irregularidade no procedimento adotado pela CEF, previsto na Lei 9.514/97.

O autor foi notificada pessoalmente pelo Cartório de Registro de Imóveis para purgar a mora, mas não a quitou.

No caso de inadimplemento, e havendo a consolidação da propriedade, é dever da CEF promover o leilão extrajudicial, nos termos da Lei n. 9514/97.

Ademais, sobre o procedimento, em si, de execução extrajudicial – e respectivo leilão, melhor sorte não assiste a ele, já que não há qualquer inconstitucionalidade na disciplina destes.

O contrato em questão prevê a alienação fiduciária do imóvel como garantia, e não a hipoteca. O credor, assim, adquire o domínio do bem alienado (posse indireta) somente até a liquidação da dívida garantida. Com
a quitação do mútuo, a compradora readquire o direito de propriedade do imóvel.

Nessa espécie de contrato, o imóvel fica sendo de propriedade do agente financeiro (CEF) até o momento em que o comprador (autor) quita o financiamento. Diante disso, o comprador tem somente uma
concessão de uso e a instituição financeira pode reaver o imóvel com maior facilidade em caso de inadimplência.

Firmado o pacto com base na Lei n. 9514/97, resta claro que no negócio jurídico foi dada em garantia à CEF a propriedade resolúvel, ou seja, o imóvel teve apenas a posse direta transferida condicionalmente
e, se a parte autora quitasse a dívida, a CEF teria de lhe restituir a propriedade. Ocorrido o pagamento total, estaria, destarte, implementada a condição resolutiva, extinguindo-se a propriedade resolúvel do agente fiduciário.

Na forma pactuada, a parte autora assumiu a obrigação de pagar as prestações, e na hipótese de impontualidade, a dívida venceria antecipadamente, com a imediata consolidação da propriedade nas mãos da
instituição financeira (agente fiduciário). Purgada a mora, convalesceria o contrato; caso contrário, prossegue-se a quitação do débito com a futura venda do imóvel em leilão público, também nos moldes do Decreto-Lei nº
70/66, tal como dispõem os artigos 27 e 39, II, da Lei nº 9.514/97.

O artigo 26 dessa Lei prevê o rito para retomada do imóvel na hipótese de inadimplemento da dívida. Vejamos:

 

“Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do
competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º - O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º - A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do
Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4º - Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador legalmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao
oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil
acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º - Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º - O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7º - Decorrido o prazo de que trata o § 1º sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da
consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.

§ 8º - O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.”

 

Não se vislumbra, portanto, ofensa aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa fundamentalmente porque a conformação legal do procedimento de execução extrajudicial não macula
essas garantias constitucionais, dado que inexiste óbice a que a lei preveja, em certas hipóteses específicas, procedimento de satisfação da pretensão material sem a intervenção do Poder Judiciário.

A garantia do acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF) não fica diminuída pelo procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei nº 9.514/1997, na medida em que o executado pode, a qualquer tempo (leia-se
antes, durante e mesmo depois do procedimento), discutir vícios desse rito, a fim de ver preservados seus direitos ou ser indenizado pelo equivalente.

Assim, após o inadimplemento do mutuário por várias prestações, não é possível privar, sem motivo relevante, o direito do banco de promover a execução extrajudicial da dívida, porque o ordenamento jurídico
prevê essa possibilidade, que se revela então como exercício regular de um direito.

Nesse sentido, cito a respeito dois arestos em que se consagra esse entendimento (g. n.):
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“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO.
EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O DESCUMPRIMENTO
DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 1. Nas
ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, devem estar discriminadas na inicial as obrigações que se pretende
controverter, quantificando-se o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 2. Os valores incontroversos devem continuar sendo pagos no tempo e modo contratados e a exigibilidade do valor
controvertido somente será suspensa mediante depósito correspondente, dispensável pelo juiz somente no caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. Lei nº
10.931/2004, art. 50, §§ 1º e 2º. 3. Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato firmado pelas partes e a cobrança de valores
abusivos nas prestações. 4. Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, já que, se procedente a ação, poderão pleitear a restituição dos valores pagos
indevidamente, ou mesmo utilizá-los para pagamento do saldo devedor; ou, ainda, se já consolidada a propriedade em favor do credor fiduciário, poderão requerer indenização por perdas e
danos. 5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei n º 9.514/97, não se ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial,
o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação, pode levar a questão ao conhecimento do Poder
Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o artigo 43 do Código de Defesa
do Consumidor. 7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento”. (AI 200903000378678
AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 389161, TRF3, 1ª T. Rel. Juíza Vesna Kolmar, DJF3 14/4/2010)

 

“CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME
DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514/87. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação anulatória, que indeferiu o pedido
antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se abstivesse de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito das
parcelas vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora. 2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito
do SFI - Sistema Financeiro Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/97. 3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº
110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ 99.532,95, em favor da fiduciária Caixa Econômica Federal. A
consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei nº 9.514/87. 4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a
instituição de exercer o direito de dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do
artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Com efeito, nos termos do artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo
de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel". 6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da
Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do
Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal
entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde que haja indicações precisas, acompanhadas
de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso.
7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.” (AI 200803000353057 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 347651, TRF3, 1ª T., Rel. Juiz Márcio Mesquita, DJF3 2/3/2009)

 

Inviável, pois, o acolhimento da pretensão nesse aspecto.

Quanto à aplicação da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), impende ressaltar que acato o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça de serem aplicáveis as regras desse
código nos contratos bancários, por reconhecer neles a existência de relação de consumo, nos termos do art. 3º, § 2º daquele diploma.

A incidência dessas regras, porém, não desonera a parte requerente do ônus de comprovar suas alegações, especialmente quando apontada a ocorrência de nulidade ou violação dos princípios que regem os
contratos dessa natureza.

Contudo, isso não ocorreu na hipótese dos autos. Os elementos probatórios contidos nos autos evidenciam que o agente financeiro cumpriu os termos pactuados, não restando caracterizados o abuso e a ilegalidade
invocados pela autora.

Assim, não há qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade no procedimento de execução extrajudicial e respectivo leilão.

Sobre a notificação do autor acerca das datas dos leilões, vale mencionar que foi anexado aos autos o comprovante de envio da notificação ao endereço do autor, devidamente recebido – AR assinado antes da
realização do primeiro leilão.

Não há qualquer exigência de prazo de 15 dias de antecedência, ao contrário do que aduz o autor. Tal prazo é previsto para purgar a mora quando notificado pelo CRI – e foi devidamente concedido ao autor, que
não se manifestou.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios aos réus, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa (inciso I do § 3º do artigo 85 do NCPC), devidamente
atualizado, cuja execução fica sobrestada nos termos do §3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 22 de outubro de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal
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S E N T E N Ç A

 

Vistos.
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Paulo Sérgio Alves propôs a presente ação com pedido de tutela incialmente em face somente da Caixa Econômica Federal, para que fosse reconhecida a nulidade dos leilões designados pela ré para alienação do
imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional firmado pelas partes, em razão da sua não notificação acerca das datas.

Alega, em sua inicial, que celebrou com a ré contrato de compra e venda e mútuo com obrigações e alienação fiduciária, obrigando-se a pagar o empréstimo correspondente em 100 prestações mensais.

Aduz que deixou de efetuar o pagamento das prestações – o que ensejou a execução extrajudicial. Afirma que tal procedimento, porém, é nulo, em razão da ausência de notificação acerca da data dos leilões.

Com a inicial vieram os documentos.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, e determinada a regularização da inicial.

Em razão da notícia de arrematação do imóvel por terceiros, foi determinada a inclusão destes no polo passivo do feito.

Citada, a CEF apresentou contestação, com documentos. Confirmou que o imóvel foi adquirido em leilão por terceira pessoa.

O arrematante Cláudio e sua esposa Sirlei foram incluídos no polo passivo, tendo sido citados. Cláudio apresentou contestação.

Intimada, a parte autora se manifestou em réplica.

Determinado às partes que especificassem provas, nada foi requerido.

Assim, vieram os autos à conclusão para prolação de sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade
das partes.

Assim, passo à análise do mérito.

Pois bem. Trata-se de contrato de financiamento habitacional celebrado em 09/11/2015, pelo Sistema Financeiro de Habitação, com alienação fiduciária em garantia, sistema de amortização SAC e taxa efetiva
de juros de 9,90% ao ano.

Em 20/11/2017, ante a inadimplência verificada, a CEF incorporou as prestações em atraso (n. 21 e 24) ao saldo devedor.

OCORRE QUE, mesmo assim, A PARTIR DA 26ª PRESTAÇÃO, EM 09/01/2018, a parte autora deixou de cumprir o avençado, permanecendo inadimplente.

Diante de tal circunstância, a CEF deu início aos atos de execução extrajudicial da dívida, previstos no contrato e amparados pelo ordenamento pátrio, que culminaram com a consolidação da propriedade em
nome desta credora fiduciária, devidamente registrada na matrícula em 13/06/2018.

O imóvel participou do 1º leilão 67/2018, item 181 e não teve arrematante. Com efeito, foi incluído no 2º leilão 67/2018, item 176, sendo vendido para Claudio Roberto Barzi e sua esposa Sirlei – já incluídos neste
feito.

Agora, pretende a parte autora o reconhecimento da nulidade do leilão extrajudicial por falta de intimação acerca de suas datas, e, por conseguinte, de eventual arrematação/ adjudicação do imóvel.

Entretanto, analisando os documentos anexados aos autos, verifico que não há qualquer nulidade no procedimento adotado pela CEF.

Ao contrário do que aduz a parte autora, não há nos autos elementos que revelem qualquer indício de irregularidade no procedimento adotado pela CEF, previsto na Lei 9.514/97.

O autor foi notificada pessoalmente pelo Cartório de Registro de Imóveis para purgar a mora, mas não a quitou.

No caso de inadimplemento, e havendo a consolidação da propriedade, é dever da CEF promover o leilão extrajudicial, nos termos da Lei n. 9514/97.

Ademais, sobre o procedimento, em si, de execução extrajudicial – e respectivo leilão, melhor sorte não assiste a ele, já que não há qualquer inconstitucionalidade na disciplina destes.

O contrato em questão prevê a alienação fiduciária do imóvel como garantia, e não a hipoteca. O credor, assim, adquire o domínio do bem alienado (posse indireta) somente até a liquidação da dívida garantida. Com
a quitação do mútuo, a compradora readquire o direito de propriedade do imóvel.

Nessa espécie de contrato, o imóvel fica sendo de propriedade do agente financeiro (CEF) até o momento em que o comprador (autor) quita o financiamento. Diante disso, o comprador tem somente uma
concessão de uso e a instituição financeira pode reaver o imóvel com maior facilidade em caso de inadimplência.

Firmado o pacto com base na Lei n. 9514/97, resta claro que no negócio jurídico foi dada em garantia à CEF a propriedade resolúvel, ou seja, o imóvel teve apenas a posse direta transferida condicionalmente
e, se a parte autora quitasse a dívida, a CEF teria de lhe restituir a propriedade. Ocorrido o pagamento total, estaria, destarte, implementada a condição resolutiva, extinguindo-se a propriedade resolúvel do agente fiduciário.

Na forma pactuada, a parte autora assumiu a obrigação de pagar as prestações, e na hipótese de impontualidade, a dívida venceria antecipadamente, com a imediata consolidação da propriedade nas mãos da
instituição financeira (agente fiduciário). Purgada a mora, convalesceria o contrato; caso contrário, prossegue-se a quitação do débito com a futura venda do imóvel em leilão público, também nos moldes do Decreto-Lei nº
70/66, tal como dispõem os artigos 27 e 39, II, da Lei nº 9.514/97.

O artigo 26 dessa Lei prevê o rito para retomada do imóvel na hipótese de inadimplemento da dívida. Vejamos:

 

“Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do
competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º - O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º - A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do
Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4º - Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador legalmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao
oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil
acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º - Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º - O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7º - Decorrido o prazo de que trata o § 1º sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da
consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.

§ 8º - O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.”
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Não se vislumbra, portanto, ofensa aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa fundamentalmente porque a conformação legal do procedimento de execução extrajudicial não macula
essas garantias constitucionais, dado que inexiste óbice a que a lei preveja, em certas hipóteses específicas, procedimento de satisfação da pretensão material sem a intervenção do Poder Judiciário.

A garantia do acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF) não fica diminuída pelo procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei nº 9.514/1997, na medida em que o executado pode, a qualquer tempo (leia-se
antes, durante e mesmo depois do procedimento), discutir vícios desse rito, a fim de ver preservados seus direitos ou ser indenizado pelo equivalente.

Assim, após o inadimplemento do mutuário por várias prestações, não é possível privar, sem motivo relevante, o direito do banco de promover a execução extrajudicial da dívida, porque o ordenamento jurídico
prevê essa possibilidade, que se revela então como exercício regular de um direito.

Nesse sentido, cito a respeito dois arestos em que se consagra esse entendimento (g. n.):

 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO.
EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O DESCUMPRIMENTO
DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 1. Nas
ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, devem estar discriminadas na inicial as obrigações que se pretende
controverter, quantificando-se o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 2. Os valores incontroversos devem continuar sendo pagos no tempo e modo contratados e a exigibilidade do valor
controvertido somente será suspensa mediante depósito correspondente, dispensável pelo juiz somente no caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. Lei nº
10.931/2004, art. 50, §§ 1º e 2º. 3. Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato firmado pelas partes e a cobrança de valores
abusivos nas prestações. 4. Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, já que, se procedente a ação, poderão pleitear a restituição dos valores pagos
indevidamente, ou mesmo utilizá-los para pagamento do saldo devedor; ou, ainda, se já consolidada a propriedade em favor do credor fiduciário, poderão requerer indenização por perdas e
danos. 5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei n º 9.514/97, não se ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial,
o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação, pode levar a questão ao conhecimento do Poder
Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o artigo 43 do Código de Defesa
do Consumidor. 7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento”. (AI 200903000378678
AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 389161, TRF3, 1ª T. Rel. Juíza Vesna Kolmar, DJF3 14/4/2010)

 

“CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME
DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514/87. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação anulatória, que indeferiu o pedido
antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se abstivesse de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito das
parcelas vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora. 2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito
do SFI - Sistema Financeiro Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/97. 3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº
110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ 99.532,95, em favor da fiduciária Caixa Econômica Federal. A
consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei nº 9.514/87. 4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a
instituição de exercer o direito de dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do
artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Com efeito, nos termos do artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo
de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel". 6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da
Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do
Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal
entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde que haja indicações precisas, acompanhadas
de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso.
7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.” (AI 200803000353057 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 347651, TRF3, 1ª T., Rel. Juiz Márcio Mesquita, DJF3 2/3/2009)

 

Inviável, pois, o acolhimento da pretensão nesse aspecto.

Quanto à aplicação da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), impende ressaltar que acato o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça de serem aplicáveis as regras desse
código nos contratos bancários, por reconhecer neles a existência de relação de consumo, nos termos do art. 3º, § 2º daquele diploma.

A incidência dessas regras, porém, não desonera a parte requerente do ônus de comprovar suas alegações, especialmente quando apontada a ocorrência de nulidade ou violação dos princípios que regem os
contratos dessa natureza.

Contudo, isso não ocorreu na hipótese dos autos. Os elementos probatórios contidos nos autos evidenciam que o agente financeiro cumpriu os termos pactuados, não restando caracterizados o abuso e a ilegalidade
invocados pela autora.

Assim, não há qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade no procedimento de execução extrajudicial e respectivo leilão.

Sobre a notificação do autor acerca das datas dos leilões, vale mencionar que foi anexado aos autos o comprovante de envio da notificação ao endereço do autor, devidamente recebido – AR assinado antes da
realização do primeiro leilão.

Não há qualquer exigência de prazo de 15 dias de antecedência, ao contrário do que aduz o autor. Tal prazo é previsto para purgar a mora quando notificado pelo CRI – e foi devidamente concedido ao autor, que
não se manifestou.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios aos réus, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa (inciso I do § 3º do artigo 85 do NCPC), devidamente
atualizado, cuja execução fica sobrestada nos termos do §3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 22 de outubro de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal
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S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Paulo Sérgio Alves propôs a presente ação com pedido de tutela incialmente em face somente da Caixa Econômica Federal, para que fosse reconhecida a nulidade dos leilões designados pela ré para alienação do
imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional firmado pelas partes, em razão da sua não notificação acerca das datas.

Alega, em sua inicial, que celebrou com a ré contrato de compra e venda e mútuo com obrigações e alienação fiduciária, obrigando-se a pagar o empréstimo correspondente em 100 prestações mensais.

Aduz que deixou de efetuar o pagamento das prestações – o que ensejou a execução extrajudicial. Afirma que tal procedimento, porém, é nulo, em razão da ausência de notificação acerca da data dos leilões.

Com a inicial vieram os documentos.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, e determinada a regularização da inicial.

Em razão da notícia de arrematação do imóvel por terceiros, foi determinada a inclusão destes no polo passivo do feito.

Citada, a CEF apresentou contestação, com documentos. Confirmou que o imóvel foi adquirido em leilão por terceira pessoa.

O arrematante Cláudio e sua esposa Sirlei foram incluídos no polo passivo, tendo sido citados. Cláudio apresentou contestação.

Intimada, a parte autora se manifestou em réplica.

Determinado às partes que especificassem provas, nada foi requerido.

Assim, vieram os autos à conclusão para prolação de sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade
das partes.

Assim, passo à análise do mérito.

Pois bem. Trata-se de contrato de financiamento habitacional celebrado em 09/11/2015, pelo Sistema Financeiro de Habitação, com alienação fiduciária em garantia, sistema de amortização SAC e taxa efetiva
de juros de 9,90% ao ano.

Em 20/11/2017, ante a inadimplência verificada, a CEF incorporou as prestações em atraso (n. 21 e 24) ao saldo devedor.

OCORRE QUE, mesmo assim, A PARTIR DA 26ª PRESTAÇÃO, EM 09/01/2018, a parte autora deixou de cumprir o avençado, permanecendo inadimplente.

Diante de tal circunstância, a CEF deu início aos atos de execução extrajudicial da dívida, previstos no contrato e amparados pelo ordenamento pátrio, que culminaram com a consolidação da propriedade em
nome desta credora fiduciária, devidamente registrada na matrícula em 13/06/2018.

O imóvel participou do 1º leilão 67/2018, item 181 e não teve arrematante. Com efeito, foi incluído no 2º leilão 67/2018, item 176, sendo vendido para Claudio Roberto Barzi e sua esposa Sirlei – já incluídos neste
feito.

Agora, pretende a parte autora o reconhecimento da nulidade do leilão extrajudicial por falta de intimação acerca de suas datas, e, por conseguinte, de eventual arrematação/ adjudicação do imóvel.

Entretanto, analisando os documentos anexados aos autos, verifico que não há qualquer nulidade no procedimento adotado pela CEF.

Ao contrário do que aduz a parte autora, não há nos autos elementos que revelem qualquer indício de irregularidade no procedimento adotado pela CEF, previsto na Lei 9.514/97.

O autor foi notificada pessoalmente pelo Cartório de Registro de Imóveis para purgar a mora, mas não a quitou.

No caso de inadimplemento, e havendo a consolidação da propriedade, é dever da CEF promover o leilão extrajudicial, nos termos da Lei n. 9514/97.

Ademais, sobre o procedimento, em si, de execução extrajudicial – e respectivo leilão, melhor sorte não assiste a ele, já que não há qualquer inconstitucionalidade na disciplina destes.

O contrato em questão prevê a alienação fiduciária do imóvel como garantia, e não a hipoteca. O credor, assim, adquire o domínio do bem alienado (posse indireta) somente até a liquidação da dívida garantida. Com
a quitação do mútuo, a compradora readquire o direito de propriedade do imóvel.

Nessa espécie de contrato, o imóvel fica sendo de propriedade do agente financeiro (CEF) até o momento em que o comprador (autor) quita o financiamento. Diante disso, o comprador tem somente uma
concessão de uso e a instituição financeira pode reaver o imóvel com maior facilidade em caso de inadimplência.

Firmado o pacto com base na Lei n. 9514/97, resta claro que no negócio jurídico foi dada em garantia à CEF a propriedade resolúvel, ou seja, o imóvel teve apenas a posse direta transferida condicionalmente
e, se a parte autora quitasse a dívida, a CEF teria de lhe restituir a propriedade. Ocorrido o pagamento total, estaria, destarte, implementada a condição resolutiva, extinguindo-se a propriedade resolúvel do agente fiduciário.

Na forma pactuada, a parte autora assumiu a obrigação de pagar as prestações, e na hipótese de impontualidade, a dívida venceria antecipadamente, com a imediata consolidação da propriedade nas mãos da
instituição financeira (agente fiduciário). Purgada a mora, convalesceria o contrato; caso contrário, prossegue-se a quitação do débito com a futura venda do imóvel em leilão público, também nos moldes do Decreto-Lei nº
70/66, tal como dispõem os artigos 27 e 39, II, da Lei nº 9.514/97.

O artigo 26 dessa Lei prevê o rito para retomada do imóvel na hipótese de inadimplemento da dívida. Vejamos:

 

“Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do
competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º - O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.
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§ 3º - A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do
Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4º - Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador legalmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao
oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil
acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º - Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º - O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7º - Decorrido o prazo de que trata o § 1º sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da
consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.

§ 8º - O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.”

 

Não se vislumbra, portanto, ofensa aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa fundamentalmente porque a conformação legal do procedimento de execução extrajudicial não macula
essas garantias constitucionais, dado que inexiste óbice a que a lei preveja, em certas hipóteses específicas, procedimento de satisfação da pretensão material sem a intervenção do Poder Judiciário.

A garantia do acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF) não fica diminuída pelo procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei nº 9.514/1997, na medida em que o executado pode, a qualquer tempo (leia-se
antes, durante e mesmo depois do procedimento), discutir vícios desse rito, a fim de ver preservados seus direitos ou ser indenizado pelo equivalente.

Assim, após o inadimplemento do mutuário por várias prestações, não é possível privar, sem motivo relevante, o direito do banco de promover a execução extrajudicial da dívida, porque o ordenamento jurídico
prevê essa possibilidade, que se revela então como exercício regular de um direito.

Nesse sentido, cito a respeito dois arestos em que se consagra esse entendimento (g. n.):

 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO.
EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O DESCUMPRIMENTO
DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 1. Nas
ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, devem estar discriminadas na inicial as obrigações que se pretende
controverter, quantificando-se o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 2. Os valores incontroversos devem continuar sendo pagos no tempo e modo contratados e a exigibilidade do valor
controvertido somente será suspensa mediante depósito correspondente, dispensável pelo juiz somente no caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. Lei nº
10.931/2004, art. 50, §§ 1º e 2º. 3. Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato firmado pelas partes e a cobrança de valores
abusivos nas prestações. 4. Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, já que, se procedente a ação, poderão pleitear a restituição dos valores pagos
indevidamente, ou mesmo utilizá-los para pagamento do saldo devedor; ou, ainda, se já consolidada a propriedade em favor do credor fiduciário, poderão requerer indenização por perdas e
danos. 5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei n º 9.514/97, não se ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial,
o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação, pode levar a questão ao conhecimento do Poder
Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o artigo 43 do Código de Defesa
do Consumidor. 7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento”. (AI 200903000378678
AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 389161, TRF3, 1ª T. Rel. Juíza Vesna Kolmar, DJF3 14/4/2010)

 

“CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME
DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514/87. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação anulatória, que indeferiu o pedido
antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se abstivesse de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito das
parcelas vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora. 2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito
do SFI - Sistema Financeiro Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/97. 3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº
110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ 99.532,95, em favor da fiduciária Caixa Econômica Federal. A
consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei nº 9.514/87. 4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a
instituição de exercer o direito de dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do
artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Com efeito, nos termos do artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo
de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel". 6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da
Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do
Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal
entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde que haja indicações precisas, acompanhadas
de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso.
7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.” (AI 200803000353057 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 347651, TRF3, 1ª T., Rel. Juiz Márcio Mesquita, DJF3 2/3/2009)

 

Inviável, pois, o acolhimento da pretensão nesse aspecto.

Quanto à aplicação da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), impende ressaltar que acato o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça de serem aplicáveis as regras desse
código nos contratos bancários, por reconhecer neles a existência de relação de consumo, nos termos do art. 3º, § 2º daquele diploma.

A incidência dessas regras, porém, não desonera a parte requerente do ônus de comprovar suas alegações, especialmente quando apontada a ocorrência de nulidade ou violação dos princípios que regem os
contratos dessa natureza.

Contudo, isso não ocorreu na hipótese dos autos. Os elementos probatórios contidos nos autos evidenciam que o agente financeiro cumpriu os termos pactuados, não restando caracterizados o abuso e a ilegalidade
invocados pela autora.

Assim, não há qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade no procedimento de execução extrajudicial e respectivo leilão.

Sobre a notificação do autor acerca das datas dos leilões, vale mencionar que foi anexado aos autos o comprovante de envio da notificação ao endereço do autor, devidamente recebido – AR assinado antes da
realização do primeiro leilão.

Não há qualquer exigência de prazo de 15 dias de antecedência, ao contrário do que aduz o autor. Tal prazo é previsto para purgar a mora quando notificado pelo CRI – e foi devidamente concedido ao autor, que
não se manifestou.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios aos réus, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa (inciso I do § 3º do artigo 85 do NCPC), devidamente
atualizado, cuja execução fica sobrestada nos termos do §3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil. Custas ex lege.

P.R.I.
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São Vicente, 22 de outubro de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003617-98.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: LUA PEDRO GAMA
Advogado do(a) AUTOR: HUMBERTO COSTA - SP137133
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Cumpra a parte autora integral e adequadamente a decisão anterior, em 05 dias, sob pena de extinção.

Int.

    SãO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000771-45.2018.4.03.6141
AUTOR: DEISE ALBERGARIA
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS - SP111133
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

Vistos,

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3. Região.

Int.Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003153-74.2019.4.03.6141
AUTOR: RODRIGO DE ALMEIDA BARBOSA, KEILA CAMILO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO FURLAN DA SILVA - SP148700, RODRIGO BRAGA LEITE - SP419790
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO FURLAN DA SILVA - SP148700, RODRIGO BRAGA LEITE - SP419790
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

 

            Vistos.

            Petição id 23588854: concedo o prazo de 20 dias.

            Após, tornem conclusos.

            Int.

            São Vicente, 22 de outubro de 2019.

Anita Villani
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Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003153-74.2019.4.03.6141
AUTOR: RODRIGO DE ALMEIDA BARBOSA, KEILA CAMILO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO FURLAN DA SILVA - SP148700, RODRIGO BRAGA LEITE - SP419790
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO FURLAN DA SILVA - SP148700, RODRIGO BRAGA LEITE - SP419790
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

 

            Vistos.

            Petição id 23588854: concedo o prazo de 20 dias.

            Após, tornem conclusos.

            Int.

            São Vicente, 22 de outubro de 2019.

Anita Villani

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002973-58.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE MINERACAO
 
EXECUTADO: PEDREIRA MARIA TERESA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO TADEU PEREIRA DA SILVA - SP309219

 

DESPACHO

Vistos,
 
Defiro o prazo suplementar de 10 (DEZ) dias, conforme requerido pela parte Executada.
Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos.
Intime-se.
 

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001639-86.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ITANHAEM
 
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 

 

DESPACHO

 

 

VISTOS

Tendo em vista que as diligências efetivadas nestes autos, no sentido de localizar ativos financeiros e bens em nome do réu/executado, restaram frustradas, determino o sobrestamento do feito no arquivo até ulterior manifestação
do autor/exequente, com indicação de bens passíveis de serem constrito.

Ademais, considerando o curto espaço de tempo em que foram efetivadas as pesquisas, resta indeferida reiteração de tentativa de bloqueio nos sistemas RENAJUD e BACENJUD, bem como eventual pedido de expedição
de ofícios aos Cartórios de Registros de Imóveis, uma vez que a providência pode ser efetivada diretamente pelo autor/exequente, sem intervenção do Poder Judiciário

Na hipótese de nova manifestação do autor/exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independentemente de novo despacho e
vista, devendo os autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual continuidade da execução.

 

Int. Cumpra-se     

 

SãO VICENTE, 22 de outubro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001331-21.2017.4.03.6141
AUTOR: JOSEFA MARIA DE LIMA
PROCURADOR: CRISTIANO GALDINO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - PR61386-A, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cancelamento da requisição expedida nestes autos, juntando os documentos necessários à comprovação de suas alegações.

Após, voltem-me conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003484-56.2019.4.03.6141
AUTOR: SANDRO MELCHZEDECH GALIAZZO
Advogado do(a) AUTOR: JANICE MENEZES - SP395624
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Cumpra o autor o determinado no despacho retro, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

Int.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005480-53.2014.4.03.6141
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CENTRAL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA, OMAR AHMAD ASSAF, MOHAMAD ASSAF, IBRAHIM AHMAD ASSAF, ALI AHMAD ASSAF
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATA DON PEDRO - SP241828

 

DESPACHO

1- Vistos.

2- Petição ID: 22593878. Tendo em vista o pedido de renuncia determinei a exclusão da patrona.

3- No mais, tendo em vista o poder geral de cautela do Juiz, suspenda-se o andamento da presente execução fiscal até a decisão do Agravo de Instrumento, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

3- Cumpra-se. 

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) Nº 5002888-72.2019.4.03.6141
AUTOR: JOSE FRANCISCO PEREIRA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO LUIZ URSINI - SP154908
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Considerando a apresentação do processo administrativo, manifeste a parte autora interesse no prosseguimento do feito, justificando-o.

Int.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003332-08.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: PAULO ROGERIO MEDINA
Advogado do(a) AUTOR: ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS - SP265231
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

A parte autora, intimada a regularizar sua petição inicial sob pena de extinção, não atendeu à determinação.

De fato, em sua manifestação, não justificou o valor que atribuiu à demanda. 

Assim, de rigor o indeferimento da petição inicial, com a conseqüente extinção do presente feito sem resolução de mérito.

Isto posto, indefiro a petição inicial, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem condenação em honorários, já que não completada a relação processual. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 22 de outubro de 2019.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003389-26.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: LUIZ FERNANDES MELLO CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR - SP346457
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Deixo de designar audiência de conciliação diante do desinteresse da parte autora e  tendo em vista o ofício nº 253/2016, firmado pela Procuradora Seccional Federal em Santos.

Determino a anexação da contestação do INSS (especial) depositada em Secretaria. Sobre a defesa apresentada, manifeste-se a parte autora.

Por fim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento.

Int.

São Vicente, 22 de outubro de 2019.

 

ANITA VILLANI

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001824-27.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: ANTONIO FERREIRA DA SILVA, DARCY RIBEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO
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Preliminarmente indiquem a cota parte cabível à cada exequente, devendo ser especificados o valor dos juros e do principal, tanto no valor devido aos autores quando na verba sucumbencial.

Intime-se. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002342-17.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ANTONIO AMARAL SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA - SP129789, CAMILA BELO - SP255402
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Em apertada síntese, pretende a parte autora o restabelecimento de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido administrativamente, mas depois cessado pelo INSS. Ainda, pretende seja
reconhecida a inexigibilidade do débito apurado pelo INSS, tendo em vista a ausência de fraude e a comprovação da regularidade do benefício concedido.

Pede, ainda, a concessão de tutela de urgência.

Com a inicial vieram documentos.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, e indeferido o pedido de tutela.

O autor apresentou agravo de instrumento diante de tal decisão.

Citado, o INSS apresentou contestação, bem como anexou cópia da reconstituição do procedimento administrativo do autor.

O autor se manifestou sobre a contestação e documentos apresentados.

Determinado às partes que especificassem provas, nada foi requerido, seja pelo INSS seja pelo autor.

Assim, vieram à conclusão para sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade
das partes.

Passo à análise do mérito.

Pretende a parte autora o restabelecimento de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido administrativamente, mas depois cessado pelo INSS. Ainda, pretende seja reconhecida a
inexigibilidade do débito apurado pelo INSS, tendo em vista a ausência de fraude e a comprovação da regularidade do benefício concedido.

Analisando os documentos anexados aos autos, verifico que se trata de benefício requerido em 2012, na Agência Água Branca, em São Paulo/SP, e concedido no mesmo ano.

Verifico, também, que o procedimento de revisão se iniciou dentro do prazo decadencial de 10 anos, tendo sido enviada notificação ao autor neste ano, para apresentação de documentos.

Assim, inviável qualquer alegação de que já havia decorrido prazo decadencial de revisão – eis que este é de 10 anos, e não transcorreu sequer até a presente data.

Quando do início do procedimento de revisão, o INSS apurou irregularidades na concessão do benefício, e, diante do desaparecimento do procedimento administrativo, passou à sua reconstituição.

Notificado, o autor apresentou o PPP do Banco Santander S/A (que adquiriu o Banco Real S/A), apenas. Em tal PPP, consta que o autor exerceu as funções de escriturário, caixa e procurador, sem exposição a
agentes nocivos.

Para a concessão, porém, segundo telas do sistema Dataprev, foi considerado especial o período do autor junto ao Banco Real, como transporte ferroviário.

Verifica-se de pronto que o enquadramento de tal período não tem qualquer fundamento: qual função relacionada ao transporte ferroviário poderia ser exercida por um funcionário de instituição financeira nos últimos
anos? Nenhuma.

A alegação do autor de que pleiteou a readequação das funções descritas no PPP não pode ser acolhida, eis que estas são as que constam dos arquivos da empregadora. Em que pese a efetiva existência de certa
diferença entre um banco e outro, a função de escriturário, caixa e procurador não consegue, em qualquer deles, se transformar em transporte ferroviário.

Da mesma forma, o vínculo com o Banco Mercantil S/A também foi considerado especial por enquadramento em transporte ferroviário. Além de ser considerado especial indevidamente, também foi ampliado
sem qualquer justificativa ou comprovação.

O autor menciona a existência de cópia de suas CTPS, que justificariam a ampliação de períodos, em razão de reclamação trabalhista. Entretanto, nada apresenta para comprovar sequer o ajuizamento de tal RT.

Apesar de mencionar a existência, não foram juntadas com a inicial cópias da CTPS nº 71884, série 010: “Frise-se que neste ato o Autor junta cópias da CTPS nº 71884, série 010, que é continuação das
anteriores, ressaltando que as vias originais permaneceram com o Instituto-Réu por ocasião do requerimento do benefício e as cópias apresentadas somente foram possíveis de serem obtidas pelo fato de terem
instruído reclamação trabalhista ajuizada em face do último empregador.”

Ainda, não foi comprovada a apresentação de comprovantes do exercício de atividade como empresário nos anos de 1983 e 1984 quando da concessão do benefício, nem tampouco os recolhimentos das
respectivas contribuições previdenciárias, consoante se depreende da própria contagem de tempo de contribuição elaborada pelo autor.

Por fim, a existência de vínculo posterior ao requerimento de aposentadoria não tem qualquer relevância se ocorrer efetivamente a concessão do benefício.

Assim, verifico que o autor não tinha direito ao benefício de aposentadoria quando de seu requerimento, estando correta sua cessação, pelo INSS, já que seu tempo real de serviço é inferior a 30 anos.
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No que se refere ao pedido de reconhecimento da inexigibilidade do débito apurado, verifico que melhor sorte não assiste ao autor.

De fato, os documentos anexados aos autos não demonstram a boa-fé do autor, como alega.

Pelo contrário – demonstram a efetiva existência de fraude e a irregularidade do benefício concedido, com a conversão de períodos trabalhados em instituição financeira pelo enquadramento de atividade ferroviária,
e extensão de vínculo sem qualquer fundamento.

O autor menciona documentos que comprovariam a regularidade da concessão, mas, como já mencionado acima, não os apresenta. Limita-se a afirmar que o INSS permaneceu com seus documentos originais, o
que não é prática da autarquia, que sempre extraí cópia autenticada pelo servidor, devolvendo ao segurado os originais. Intimado, não especificou provas, sequer testemunhais, para comprovar a regularidade do benefício e de
sua conduta.

O autor requereu seu benefício em São Paulo, com servidor que foi investigado e demitido por concessão de benefícios com irregularidades e fraudes.

Assim, não há como se reconhecer a boa-fé do autor, no caso em tela – sendo exigíveis, portanto, os valores por ele recebidos indevidamente.  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa (inciso I do § 3º do artigo 85 do NCPC), devidamente
atualizado, cuja execução fica sobrestada nos termos do §3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege. 

P.R.I.

São Vicente, 22 de outubro de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003167-58.2019.4.03.6141
AUTOR: SANDRO APARECIDO DA CONCEICAO
Advogado do(a) AUTOR: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Indefiro a expedição dos ofícios, uma vez que as diligências podem ser efetivadas pela própria parte autora, não restando demonstrado nos autos negativa no respectivo fornecimento pelo detentor dos documentos.

Ademais, à luz das questões controvertidas nos autos, provadas mediante apresentação de documentos, indefiro a realização de perícia técnica e de prova empresada.

Assim, oportunamente venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000061-88.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: LUIS CARLOS RAMPON
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Ciência à parte autora.

Int.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000725-22.2019.4.03.6141
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AUTOR: JOSE MARIA DE CARVALHO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: WILSON LINS DE OLIVEIRA - SP224824
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial complementar.

Determino a secretaria que proceda à solicitação de pagamento dos honorários periciais, cujo montante fixo no valor máximo previsto na Resolução CJF vigente.

Uma vez em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

Int. 

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002625-40.2019.4.03.6141
AUTOR: VANILDA LEITE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE DE GODOY VIANNA - SP387658
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Concedo o prazo suplementar de 15 dias, conforme requerido.

Int.

 SÃO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003181-06.2014.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: JOAQUIM LAZARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARTUR JOSE ANTONIO MEYER - SP118483
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Diante da ausência total de manifestação do INSS - até mesmo para requerer a dilação do prazo concedido para impugnação - acolho os cálculos apresentados pelo autor, e determino o prosseguimento da execução com base
neles.

Int.

    SãO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001439-72.2016.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: DENISE ESTELA LEME CHAGAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.
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Chamo o feito à ordem.

O INSS, em execução invertida, apresentou conta no valor total de R$ 103.282,96, para 12/2017. A exequente impugnou o percentual de honorários, sendo esclarecido, quando os autos ainda eram físicos, por despacho, o
percentual adotado. O INSS foi intimado a apresentar novos cálculos, mas quedou-se inerte.

Em razão da virtualização dos autos, o feito deve seu andamento truncado, sendo em seguida apontada manifestação da parte autora impugnando a RMI apurada pelo INSS.

Afastada a impugnação, o feito deve retornar seu prosseguimento - devendo ora ser esclarecido pela exequente, se concorda com os cálculos do INSS, no montante acima mencionado, para que sejam expedidas as requisições.
caso discorde, apresente os cálculos do valor que entende devido.

Assim, manifeste-se a autora, em cinco dias.

Int.

    SãO VICENTE, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008242-71.2016.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653, ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA - SP267010-B
EXECUTADO: EDSON CLAUDINEI ARANTES CARDOZO
 

DESPACHO

Vistos,

A pretensão deduzida, no sentido de que este Juízo diligencie para localizar o endereço atualizado da parte ré/executado, constitui ônus do próprio autor/exequente, o qual não pode ser transferido ao Poder Judiciário.

Ademais, o autor/exequente, enquanto entidade/instituição, possuí acesso a bancos de dados, nos quais o endereço atualizado da parte ré/executada.

Assim, defiro apenas e tão-somente, CONSULTA NO SISTEMA WEBSERVICE.

Na hipótese do endereço constante da base de dados da Receita Federal (WEBSERVICE), ainda não tenha sido diligenciado, expeça-se o mandado/carta pertinente, caso contrário, aguarde-se sobrestado em arquivo ulterior
manifestação do autor/exequente.

Registro que o sobrestamento do feito não obsta futuro peticionamento.

Intime-se. 

 
SãO VICENTE, 27 de agosto de 2019

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001842-48.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE MINERACAO
 
EXECUTADO: PEDREIRA MARIA TERESA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO PINTO MORAN JUNIOR - SP283432, BRUNO TADEU PEREIRA DA SILVA - SP309219

 

DESPACHO

                                  1- Vistos

2- Tendo em vista o interesse da Executada em utilizar os valores bloqueados através do sistema BACENJUD, para pagamento da dívida DETERMINO que o valor da dívida R$26.620,61 seja
TRANSFERIDO PARA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ag. 0354, à disposição deste Juízo e os DEMAIS VALORES LIBERADOS para evitar excesso de penhora. Tome a Secretaria providências cabíveis
junto ao BACENJUD.

3- INTIME-SE o Exequente, para se manifestar, urgentemente, em 5 (cinco) dias, sobre a satisfação do crédito, considerando a conversão dos valores bloqueados.

4- Na hipótese de concordância, informe os dados necessários para a transferência, bem como se manifeste a respeito da satisfação do débito.

5- Cumpra-se e intime-se as partes.  

 SÃO VICENTE, 21 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003078-69.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872,
CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B
EXECUTADO: FERNANDA FIGUEIREDO PESTANA RAMOS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Tendo em vista a notícia de parcelamento do débito, defiro o sobrestamento do feito.
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Anoto que por ocasião da quitação do débito ou hipótese de descumprimento do parcelamento, compete exclusivamente ao exequente provocar o desarquivamento do feito e proceder à respectiva comunicação nos autos.

Determino, ainda, o desbloqueio dos veículos HONDA/PCX 150, PLACA: GCT – 4490 e JTA/SUZUKI AN125, PLACA: EHA- 4964, conforme restou requerido pelo Exequente.

De outra parte, este Juízo não determinou inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes, razão pela qual não há de se cogitar em expedição de ofício para os referidos bancos de dados.

Int. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 21 de outubro de 2019.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001629-98.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: AMAURICIO WAGNER BIONDO
Advogado do(a) RÉU: GRAZIELA YUMI MIYAUCHI DE ALENCAR - SP276217
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista que o réu constituiu defensor, reconsidero a decisão que nomeou a Defensoria Pública União para atuar na defesa de seus interesses. Intime-se a DPU.

Intime-se a defesa da audiência designada para 25/11/19, às 14:00 horas.

Publique-se. 

             

 

   SãO VICENTE, 23 de outubro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

3ª VARA DE CAMPINAS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007288-77.2018.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MKM SERVICE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459
 
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE apresentada por MKM SERVICE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI - EPP., em face da
presente execução fiscal movida pela Fazenda Nacional.  

Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, da COFINS, do IRPJ e da contribuição social sobre lucro presumido, além de alegar a nulidade das
CDA’s.

A excepta, regularmente intimada, refutou os argumentos da excepiente.

 É o breve relato. Fundamento e DECIDO.

 Embora a Lei de Execução Fiscal (art. 16) estipule a necessidade de o devedor garantir a dívida para poder combater o título executivo, doutrina e jurisprudência passaram a, gradativamente,
admitir a discussão de certos temas nos próprios autos da execução, sem a necessidade de propositura de embargos do devedor. É o que se passou a denominar de “exceção de pré-executividade”.

Somente pode ser suscitada, em sede de tal exceção, matéria passível de conhecimento de ofício (como, por exemplo, a decadência do direito do exequente; as nulidades formais e evidentes dos
títulos embasadores da execução e a ilegitimidade passiva do exequente); ou, de acordo com visão mais abrangente, nos casos em que a defesa do executado não necessite de dilação probatória, isto é, seja provável de plano
(como o pagamento e a prescrição).

Nestes exatos termos será apreciada a presente exceção.

De início anoto que na presente execução são cobrados débitos das CDA’s nº. 80 7 17 037262-45, referente a PIS, nº. 80 7 17 047761-18, referente à IRPJ, nº. 80 7 17 100484-11, referente à
Contribuição sobre lucro presumido e 80 7 17 100485-00, referente ao COFINS.

No caso do IRPJ e da CSSL apurados com base no Lucro Presumido a situação não admite a pretendida exclusão, conforme precedentes do E. TRF da 3ª Região, cujas razões de decidir
acolho e adoto, alterando posicionamento anterior.   

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS E DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ICMS E ISS DA BASE DE CÁLCULO DO
IRPJ E DA CSLL APURADOS PELO LUCRO PRESUMIDO. POSSIBILIDADE. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PELO SALDO REMANESCENTE 1. A
jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra
inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp
593.627/RN. 2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS, em razão da própria inexistência de natureza de
receita ou faturamento destas parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região. 3. Pacífico o entendimento acerca da impossibilidade de exclusão dos valores atinentes ao ICMS e ao
ISS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo Lucro Presumido. 4. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo saldo remanescente, nos termos de pacífica jurisprudência do
STJ. 6. Apelação parcialmente provida. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2287048 0000321-59.2018.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
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 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO ICMS/ISS. BASE CÁLCULO PIS COFINS. POSSIBILIDADE. BASE CÁLCULO IRPJ E CSLL. IMPOSSIBILIDADE.
COMPENSAÇÃO. ART. 170-A CTN. SELIC. VERBA HONORÁRIA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. RECURSO ADESIVO
IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS/COFINS. - O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em 15/03/2017, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com repercussão geral reconhecida, por maioria de votos,
decidiu que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS). - Cabe ressaltar que o v. acórdão eletrônico foi publicado em 02/10/2017 (DJe-223). - Dessa forma, deve prevalecer o entendimento adotado
pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. - No que toca a eventual insurgência relativa à
possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não é possível nesta fase processual, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona, interromper o curso do
feito apenas com base numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos
demais casos ao julgado e a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas. - A recente posição do STF sobre o descabimento da inclusão do ICMS na formação da base de cálculo
do PIS/COFINS aplica-se também ao caso da inclusão do ISS, já que a situação é idêntica. Precedente. - Quanto à alegação de que o ICMS e o ISSQN não podem compor a base de cálculo do
IRPJ e CSLL, por se tratarem de receitas exclusivas do Estado e por não se enquadrarem no conceito de faturamento, entendo que não merece prosperar. - O STJ já enfrentou a questão, por
ocasião do julgamento do REsp 1.312.024-RS; AgRg no REsp 1.393.280-RN e AgRg no REsp 1.423.160-RS, tendo adotado a seguinte tese: "no regime de lucro presumido, o ICMS compõe a
base de cálculo do IRPJ e da CSLL" (Informativo nº 539 STJ). - A apuração do IRPJ e da CSLL pelo lucro presumido é uma faculdade do contribuinte, tendo o mesmo a opção de efetuar a
apuração desses tributos pelo lucro real, situação em que pode deduzir como custos os impostos incidentes sobre as vendas (ICMS, IPI, ISS). Ao optar pela referida tributação, se submete às
deduções e presunções próprias do sistema, diferentemente do que ocorre em relação às contribuições ao PIS e COFINS previstas na Lei n. 9.718/98. - Não se pode tolerar que empresa tributada
pelo lucro presumido exija as benesses próprias da tributação pelo lucro real, mesclando os dois regimes. Precedente. - Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de
9/6/2005, como no presente caso (19/01/2010), o prazo prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada pelo STF nos autos da
Repercussão Geral no RE 566621/RS. - O regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, é aquele vigente à época do
ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010). - No entanto, somente poderá ser efetuada após o
trânsito em julgado da sentença ou acórdão proferido neste processo, em face do disposto no art. 170-A do CTN, e nos termos em que decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1167039/DF, submetido ao rito dos recursos repetitivos. - A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal
aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela
jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996. - No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos
Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à
taxa SELIC, se foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei
nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. - Na hipótese dos autos, reconheço a sucumbência recíproca, devendo as custas processuais ser recíproca e proporcionalmente
distribuídas, arcando cada parte com os honorários de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil de 1.973. - Note-se que, de acordo com os enunciados
aprovados pelo Plenário do C. STJ, na sessão de 09/03/2016, a data do protocolo do recurso é parâmetro para aplicação da honorária de acordo com as regras do então vigente Código de
Processo Civil/1973, como na espécie. - Remessa oficial e Apelação da União Parcialmente providas. - Recurso adesivo improvido. (ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA -
1965052 0001103-07.2010.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/07/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por seu turno, em relação ao PIS e COFINS, é certo que por maioria, o E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE n.º 574.706/PR, apreciando o tema 69 da repercussão geral, fixou a tese
de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”. Assim, na esteira do decidido pelo E. STF resta inconteste que é descabida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Lado outro, em que pese o decidido pelo E. STF nos autos do RE n.º 574.706/PR, os fatos alegados pela excipiente, de que houve inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS
cobrados nas referidas CDA’s, não restaram cabalmente demonstrados.

Com efeito, embora alegue a indevida inclusão de ICMS na base de cálculo, não faz a necessária prova deste fato, não traz os valores que seriam devidos após essa exclusão, bem como o
correspondente demonstrativo.

Observo, neste ponto, que como os valores foram declarados pela excipiente, é certo que a excepta não tem conhecimento do montante de ICMS incluído na base de cálculo das contribuições,
cabendo à ela, excipiente, a comprovação da inclusão indevida e dos respectivos valores.

É de se notar que as Certidões de Dívida Ativa que instruem a inicial da execução preenchem a todos os requisitos legais. Destarte, estando regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e
liquidez, somente podendo ser ilidida mediante a contraprova adequada.

Neste ponto observo que “Não é nula Certidão de Dívida Ativa que contenha parcela indevida se esta é perfeitamente destacável (...)” (STF – RTJ 110/718).

Nesse sentido o parágrafo único do artigo 786 do CPC – 2015 dispõe que “[a] necessidade de simples operações aritméticas para apurar o crédito exequendo não retira a liquidez da
obrigação constante do título”.

De sorte que se eventualmente for constatado que as CDA’s contêm, na apuração do valor devido, parcelas sobre as quais não deveria incidir a tributação, tal fato não determina sua nulidade,
prosseguindo-se a execução sobre a quantia remanescente.

Assim em que pese a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como decidido pelo E. STF e reconhecido acima por este juízo, no caso concreto a
excipiente não fez prova pré-constituída deste fato, não trouxe os valores que entende efetivamente devido.

Tais questões, como abordado, demandam regular instrução probatória, inclusive para a elucidação dos valores a serem excluídos, o que como é cediço é inadmissível em sede de exceção de pré-
executividade.

Ressalto que os valores foram confessados como devidos pela própria excipiente quando da apresentação das correspondentes declarações, como se denota da mera leitura das CDA’s.

Lado outro, as CDA’s gozam de presunção legal de certeza e liquidez que só pode ser ilidida por prova inequívoca cujo ônus é da excipiente (art. 3º, Lei nº 6.830/80).

Assim, impõe-se seja rejeitada a exceção de pré-executividade, devendo se valer a excipiente, portanto, do meio processual adequado para deduzir sua pretensão.

 

Posto isto, REJEITO a presente exceção de pré-executividade.

Não cabe condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade (STJ, Corte Especial, EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j.
17.06.09; AGREsp n. 1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10 ; AGA n. 1.259.216, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.10).

 Intime-se a exequente para que se manifeste sobre os bens oferecidos à penhora, bem como quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.

 

P. I. 

 

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5011185-79.2019.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
Advogado do(a) EMBARGANTE: SAMARA FRANCIS CORREIA DIAS - SP213581
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

            

Dê-se vista ao embargante para, querendo, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias sobre a certidão e documentos ora juntados ao ID 22836081 e seguintes, requerendo, então, o que entender de direito.

No silêncio, torne concluso para sentença de extinção.

Intime-se o embargante.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008580-63.2019.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FRATERNO DE MELO ALMADA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUISA DE ANGELIS PIRES BARBOSA - SP125158
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DANIEL ALVAREZ YAMAGUCHI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Petição id. 23394416: Verifico que nas matrículas 141.098 (id. 23394442) e 141.118 (id. 23394436) do 1º Cartório de Registro de Imóveis, realmente não houve averbação da existência desta ação. Entretanto,
constato que tais matrículas 141.098 e 141.118 são desmembramentos da matrícula 85.216, a qual foi identificada no leilão e na carta de arrematação. Tendo em vista que a efetiva averbação do registro da carta de arrematação
se deu sobre as matrículas mencionadas, a averbação da existência desta ação também deverá ser cumprida nos mesmos moldes, em atenção ao ofício já expedido no id. 21769243.

 

Portanto, determino seja reiterado o cumprimento do ofício 21769243 para que surtam os efeitos em relação às matrículas 141.098 e 141.118.

Desnecessária a providência em relação ao 2º Cartório considerando que foi devidamente cumprido conforme Av. 18 da matrícula 52.118 e Av. 6, matrícula 111.885.

No mais, aguarde-se o decurso de prazo para cumprimento da decisão id. 23085092.

Intime-se e cumpra-se.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

PROCESSO nº 0003989-17.2017.4.03.6105

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO

Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO -
SP234382, RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695

Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO -
SP234382, RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695

EXECUTADO: ALINE ROCHA BATISTA

 

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O  

             

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC):

Nos termos da Portaria 8/2017 deste juízo, os autos encontram-se SUSPENSOS nos termos do artigo 40 da lei 6.830/80 e serão encaminhados ao ARQUIVO, aguardando manifestação das partes.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002527-03.2018.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA QUARTA REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ HENRIQUE BARBOSA ALVES - MG126912
EXECUTADO: CARMEM LUCIA VIEIRA CLAPIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 21995540: Determino a obtenção do(s) endereço(s) atualizado(s) do(a)(s) executado(a)(s) por intermédio do sistemas WEBSERVICE e da CPFL – Companhia Paulista de Força e Luz.
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Restando frutífera a pesquisa, cite-se, estando ordenadas, desde logo, quaisquer das providências de que trata o artigo 7º da lei nº 6.830/80. Se necessário, depreque-se.

Na hipótese de restar infrutíferas as diligências, dê-se vista dos autos ao exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do art. 40 da Lei nº.
6830/80.

Cumpra-se.              

 

   

 

 

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

PROCESSO nº 5010996-04.2019.4.03.6105

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO

Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B,
FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022

Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B,
FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022

EXECUTADO: ADRIANA DE SOUZA

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC): 

FICA INTIMADO o exequente para comprovar o recolhimento das despesas relativas à expedição
de carta com aviso de recebimento – AR (Tabela IV, letra “h”), Nos termos do artigo 2º da
Resolução nº 138/2017 – TRF 3, conforme as instruções contidas no site
http://web.trf3.jus.br/custas, porém atentando para a tabela de serviços dos correios pelo link do
site dos correios: http://www.correios.com.br/precos-e-prazos/servicos-nacionais/carta

Decorrido o prazo sem manifestação, o processo será SUSPENSO nos termos do artigo 40 da lei
6.830/80 e encaminhado ao ARQUIVO, aguardando manifestação das partes.

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

PROCESSO nº 5010841-98.2019.4.03.6105

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO

Advogados do(a) EXEQUENTE: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154,
MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872

Advogados do(a) EXEQUENTE: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154,
MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872

EXECUTADO: VALDIR MARTINS DE SOUZA

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC): 
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FICA INTIMADO o exequente para comprovar o recolhimento das despesas relativas à expedição
de carta com aviso de recebimento – AR (Tabela IV, letra “h”), Nos termos do artigo 2º da
Resolução nº 138/2017 – TRF 3, conforme as instruções contidas no site
http://web.trf3.jus.br/custas, porém atentando para a tabela de serviços dos correios pelo link do
site dos correios: http://www.correios.com.br/precos-e-prazos/servicos-nacionais/carta

Decorrido o prazo sem manifestação, o processo será SUSPENSO nos termos do artigo 40 da lei
6.830/80 e encaminhado ao ARQUIVO, aguardando manifestação das partes.

 

 

3ª Vara Federal de Campinas 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

PROCESSO nº 5008224-68.2019.4.03.6105

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA

Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800

Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800

EXECUTADO: MUNICIPIO DE CAMPINAS

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC):

Nos termos do art. 203, par. 4º, do CPC, FICAM INTIMADAS as partes para se manifestarem sobre o
Ofício Requisitório/Precatório expedido. Prazo: 05 (cinco) dias.

5ª VARA DE CAMPINAS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011927-41.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE HORTOLANDIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER ALFREDO FRANCISCO VILHENA BERALDO - SP304825, TAINA DE ALMEIDA DIAS - RJ181333
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Fica a executada intimada, neste ato, do prazo de 05 (cinco) para pagar o saldo remanescente indicado na petição ID 20484378.

Como medida de economia processual,  esclareço que a executada deverá informar-se, perante o órgão credor, sobre o valor atualizado do débito, eis que  a  importância comunicada pelo  exeqüente  certamente  estará
desatualizada na data do pagamento.

Na hipótese de não ocorrer o  pagamento, determino a expedição de mandado de penhora  e  avaliação  de bens o bastante para satisfação do crédito remanescente.

Intime-se. Cumpra-se.

 

   CAMPINAS, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011940-40.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE HORTOLANDIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER ALFREDO FRANCISCO VILHENA BERALDO - SP304825, TAINA DE ALMEIDA DIAS - RJ181333
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1063/1510

http://web.trf3.jus.br/custas
http://www.correios.com.br/precos-e-prazos/servicos-nacionais/carta


 

  

    D E S P A C H O

Fica a executada intimada, neste ato, do prazo de 05 (cinco) para pagar o saldo remanescente informado na petição ID 20340736.

Como medida de economia processual,  esclareço que a executada deverá informar-se, perante o órgão credor, sobre o valor atualizado do débito, eis que  a  importância comunicada pelo  exeqüente  certamente  estará
desatualizada na data do pagamento.

Na hipótese de não ocorrer o  pagamento, determino a expedição de mandado de penhora  e  avaliação  de bens o bastante para satisfação do crédito remanescente.

Intime-se. Cumpra-se.

   CAMPINAS, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011939-55.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE HORTOLANDIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER ALFREDO FRANCISCO VILHENA BERALDO - SP304825, TAINA DE ALMEIDA DIAS - RJ181333
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Fica a executada INTIMADA, neste ato, do prazo de 05 (cinco) para pagar o saldo remanescente indicado na petição ID 20106904.

Como medida de economia processual,  esclareço que a executada deverá informar-se, perante o órgão credor, sobre o valor atualizado do débito, eis que  a  importância comunicada pelo  exeqüente  certamente  estará
desatualizada na data do pagamento.

Na hipótese de não ocorrer o  pagamento, determino a expedição de mandado de penhora  e  avaliação  de bens o bastante para satisfação do crédito remanescente.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    CAMPINAS, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012334-47.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE HORTOLANDIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER ALFREDO FRANCISCO VILHENA BERALDO - SP304825, TAINA DE ALMEIDA DIAS - RJ181333
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Fica a executada intimada, neste ato, do prazo de 05 (cinco) para pagar o saldo remanescente indicado na petição ID 20104080.

Como medida de economia processual,  esclareço que a executada deverá informar-se, perante o órgão credor, sobre o valor atualizado do débito, eis que  a  importância comunicada pelo  exeqüente  certamente  estará
desatualizada na data do pagamento.

Na hipótese de não ocorrer o  pagamento, determino a expedição de mandado de penhora  e  avaliação  de bens o bastante para satisfação do crédito remanescente.

Intime-se. Cumpra-se.

 

   CAMPINAS, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007355-42.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: NEYFA PARTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELA CONDE LIMA - MG143861-A
 
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no artigo 40, da
Lei n. 6.830/80.            

Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido. Os autos permanecerão no
arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização da parte executada e/ou de seus bens.                                                    

Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.                   

Intime-se.

Cumpra-se.

 

Data registrada no sistema.

 

              

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007209-35.2017.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: AGV LOGISTICA S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: ALINE CRISTINA BEZERRA GUIMARAES - SP353809
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

                   Cuida-se de execução fiscal, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa.

              As partes requereram a extinção do feito em razão do pagamento do débito.

              É o relatório. Decido.

              De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

              Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil.

              Com fulcro no artigo 18, par. 1º da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, deixo de condenar a executada ao pagamento das custas em aberto, devido ao seu valor inferior a R$ 100,00 (cem reis).

              Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

              P.R.I.

CAMPINAS, data do sistema.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013092-26.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
 
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em que alega, preliminarmente, legitimidade para representar o FUNDO DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL. Alega que houve julgamento do Recurso Extraordinário n.º 928.902/SP pelo E. Supremo Tribunal Federal, no qual restou reconhecida a imunidade tributária recíproca em relação à incidência do IPTU
sobre imóveis integrantes o Fundo de Arrendamento Residencial – FAR. Alega, ainda, que não é sujeito passivo da taxa de limpeza pública.

Intimado, o excepto deixou de se manifestar.

DECIDO.

A exação cobrada é IPTU, não há cobrança de taxa de limpeza pública, e diz respeito a imóvel submetido ao Programa de Arrendamento Residencial, com opção de compra, instituído pela Lei nº
10.188/2001, para atender à necessidade de moradia da população de baixa renda.

Como se constata, no Programa de Arrendamento Residencial - PAR os imóveis permanecem sob a propriedade fiduciária da CEF, apesar de não se comunicarem com o seu patrimônio, porquanto não
integram o ativo desta, e de constituírem patrimônio de um fundo privado chamado FAR.

Desta forma, até a transferência da propriedade para o arrendatário, o imóvel continua sob a propriedade daquela empresa pública, o que autorizava os municípios, como o embargado, exigirem da CEF o
pagamento dos impostos e taxas adjetas, na condição de responsável tributário, ainda que o arrendatário do imóvel fosse considerado contribuinte, imperando juízo que afastava a imunidade tributária recíproca.

Não obstante, o plenário do Supremo Tribunal Federal, em 17/10/2018, no julgamento do RE 928.902, com repercussão geral reconhecida, entendeu que os bens e direitos que integram o patrimônio do
fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei nº 10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, “a”, da Constituição Federal.

Desse modo, cumpre professar o entendimento firmado, o qual, diz respeito unicamente aos impostos. In verbis:
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Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 884 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário para extinguir a execução com relação aos valores cobrados a título de
IPTU, condenando-se o recorrido ao pagamento das custas e honorários advocatícios, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio. Em seguida, por maioria, fixou-se a seguinte tese: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei 10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI,
a, da Constituição Federal", vencido o Ministro Marco Aurélio. Falaram: pela recorrente, o Dr. Gryecos Attom Valente Loureiro; pelo amicus curiae Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das
Capitais Brasileiras - ABRASF, o Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva; e, pelo amicus curiae Municipio de São Paulo, o Dr. Felipe Granado Gonzáles, Procurador do Município de São Paulo. Ausentes,
justificadamente, os Ministros Gilmar Mendes e Ricardo Lewandowski. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.10.2018. 

 

Proclamando o exposto acima, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. IMÓVEIS. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL - PAR. IPTU E TAXAS. RE 928.902 COM REPERCUSSÃO GERAL. IMUNIDADE. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. De fato, nos termos da Lei nº 10.188/2001, os bens e direitos que integram o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), criado para operacionalização do Programa de Arrendamento
Residencial (PAR), não integram o ativo da Caixa Econômica Federal, mas os imóveis são por ela mantidos sob propriedade fiduciária e, portanto, enquanto não alienados a terceiro, são de
sua responsabilidade os pagamentos dos IPTUs e taxas. 

2. Observa-se, no entanto, que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 928.902, realizado em 17/10/2018, por maioria e, nos termos do voto do Relator, e. Ministro
Alexandre de Moraes, apreciando o TEMA 884 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "Os bens e direitos que integram o patrimônio do fundo
vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei 10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal". 

3. Assim, por aplicação da imunidade tributária recíproca, não há como subsistir a cobrança dos débitos de IPTU exigidos na execução fiscal. 

4. A imunidade recíproca alcança apenas os impostos, de modo que as taxas exigidas na execução fiscal não estão inseridas na norma imunizante prevista no artigo 150, inciso VI, a, da
Constituição Federal. 

5. Agravo interno parcialmente provido. 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 2165332 - 0008787-60.2013.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em
19/09/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2019) 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEGITIMIDADE DA CEF. IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº
928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF APENAS ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA
UNIÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face do v. acórdão de fls. 72/77-v que, em sede recursal de autos de embargos à execução fiscal, deu
provimento ao recurso de apelação do Município de Peruíbe, invertendo o ônus de sucumbência, ao reconhecer que para embargante é parte legítima para figurar no polo passivo de execução
fiscal de IPTU sobre imóvel objeto do Programa de Arrendamento Residencial (PAR), não gozando da prerrogativa constitucional da imunidade recíproca. 

2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº 10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de
moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa
Econômica Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa sob propriedade fiduciária. 

3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e
demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de
Moraes, julgado em 17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de imóveis objetos de alienação
fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de
Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei 10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal". 

4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção
da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes
federados (artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal). 

5. Portanto, necessário o acolhimento dos presentes embargos, a fim de, sanando a omissão apontada, reconhecer a aplicação da prerrogativa da imunidade recíproca em relação ao IPTU
incidente sobre o imóvel objeto do Programa de Arrendamento Residencial-PAR e, em consequência, NEGAR PROVIMNETO AO RECURSO DE APELAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
PERUÍBE, mantendo a r. sentença a quo, nos termos da fundamentação supra. 

6. Embargos de declaração acolhidos. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 2167284 - 0004806-41.2015.4.03.6141, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,
julgado em 05/06/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2019) 

 

Logo, lastreado nos entendimentos supra, não há sujeição ao IPTU, a teor do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, o impõe, de fato, a inexigibilidade da cobrança.

Ante o exposto, reconhecendo a prerrogativa enunciada pela Suprema Corte, da imunidade recíproca em relação ao IPTU incidente sobre o imóvel objeto do Programa de Arrendamento Residencial-PAR,
julgo ACOLHO a exceção de pré-executividade oposta, declarando extinta a execução fiscal.

A despeito do acolhimento da exceção de pé-executividade, deixo de condenar a municipalidade embargada ao pagamento de honorários advocatícios, considerando os efeitos vinculantes inerentes à decisão
de mérito em Recurso Extraordinário com Repercussão Geral reconhecida, a qual aqui se seguiu.

Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013112-17.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
 
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em que alega, preliminarmente, legitimidade para representar o FUNDO DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL. Alega que houve julgamento do Recurso Extraordinário n.º 928.902/SP pelo E. Supremo Tribunal Federal, no qual restou reconhecida a imunidade tributária recíproca em relação à incidência do IPTU
sobre imóveis integrantes o Fundo de Arrendamento Residencial – FAR. Alega, ainda, que não é sujeito passivo da taxa de limpeza pública.
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Intimado, o excepto deixou de se manifestar.

DECIDO.

A exação cobrada é IPTU, não há cobrança de taxa de limpeza pública, e diz respeito a imóvel submetido ao Programa de Arrendamento Residencial, com opção de compra, instituído pela Lei nº
10.188/2001, para atender à necessidade de moradia da população de baixa renda.

Como se constata, no Programa de Arrendamento Residencial - PAR os imóveis permanecem sob a propriedade fiduciária da CEF, apesar de não se comunicarem com o seu patrimônio, porquanto não
integram o ativo desta, e de constituírem patrimônio de um fundo privado chamado FAR.

Desta forma, até a transferência da propriedade para o arrendatário, o imóvel continua sob a propriedade daquela empresa pública, o que autorizava os municípios, como o embargado, exigirem da CEF o
pagamento dos impostos e taxas adjetas, na condição de responsável tributário, ainda que o arrendatário do imóvel fosse considerado contribuinte, imperando juízo que afastava a imunidade tributária recíproca.

Não obstante, o plenário do Supremo Tribunal Federal, em 17/10/2018, no julgamento do RE 928.902, com repercussão geral reconhecida, entendeu que os bens e direitos que integram o patrimônio do
fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei nº 10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, “a”, da Constituição Federal.

Desse modo, cumpre professar o entendimento firmado, o qual, diz respeito unicamente aos impostos. In verbis:

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 884 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário para extinguir a execução com relação aos valores cobrados a título de
IPTU, condenando-se o recorrido ao pagamento das custas e honorários advocatícios, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio. Em seguida, por maioria, fixou-se a seguinte tese: "Os
bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei 10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI,
a, da Constituição Federal", vencido o Ministro Marco Aurélio. Falaram: pela recorrente, o Dr. Gryecos Attom Valente Loureiro; pelo amicus curiae Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das
Capitais Brasileiras - ABRASF, o Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva; e, pelo amicus curiae Municipio de São Paulo, o Dr. Felipe Granado Gonzáles, Procurador do Município de São Paulo. Ausentes,
justificadamente, os Ministros Gilmar Mendes e Ricardo Lewandowski. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.10.2018. 

 

Proclamando o exposto acima, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. IMÓVEIS. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL - PAR. IPTU E TAXAS. RE 928.902 COM REPERCUSSÃO GERAL. IMUNIDADE. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. De fato, nos termos da Lei nº 10.188/2001, os bens e direitos que integram o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), criado para operacionalização do Programa de Arrendamento
Residencial (PAR), não integram o ativo da Caixa Econômica Federal, mas os imóveis são por ela mantidos sob propriedade fiduciária e, portanto, enquanto não alienados a terceiro, são de
sua responsabilidade os pagamentos dos IPTUs e taxas. 

2. Observa-se, no entanto, que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 928.902, realizado em 17/10/2018, por maioria e, nos termos do voto do Relator, e. Ministro
Alexandre de Moraes, apreciando o TEMA 884 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "Os bens e direitos que integram o patrimônio do fundo
vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei 10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal". 

3. Assim, por aplicação da imunidade tributária recíproca, não há como subsistir a cobrança dos débitos de IPTU exigidos na execução fiscal. 

4. A imunidade recíproca alcança apenas os impostos, de modo que as taxas exigidas na execução fiscal não estão inseridas na norma imunizante prevista no artigo 150, inciso VI, a, da
Constituição Federal. 

5. Agravo interno parcialmente provido. 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 2165332 - 0008787-60.2013.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em
19/09/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2019) 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEGITIMIDADE DA CEF. IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº
928.902/SP. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. CEF APENAS ADMINISTRA O PROGRAMA HABITACIONAL. RECURSOS E PATRIMÔNIO DETIDOS PELA
UNIÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face do v. acórdão de fls. 72/77-v que, em sede recursal de autos de embargos à execução fiscal, deu
provimento ao recurso de apelação do Município de Peruíbe, invertendo o ônus de sucumbência, ao reconhecer que para embargante é parte legítima para figurar no polo passivo de execução
fiscal de IPTU sobre imóvel objeto do Programa de Arrendamento Residencial (PAR), não gozando da prerrogativa constitucional da imunidade recíproca. 

2. Como cediço, o Programa de Arrendamento Residencial-PAR foi originalmente instituído pela União Federal através da Lei nº 10.188/2001, com a finalidade de atender a "necessidade de
moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra", conforme preceitua o art. 1º da Lei. Como gestora do Programa foi eleita a Caixa
Econômica Federal, que em consonância com o disposto no §3º, do art. 2º, da supramencionada lei, mantêm os imóveis albergados pelo programa sob propriedade fiduciária. 

3. Como decorrência da questão da legitimidade passiva da CEF para responder por cobranças de imóveis objetos do PAR, se suscitava sobre a responsabilidade dela ao pagamento de IPTU e
demais tributos ligados a esses imóveis. O Supremo Tribunal Federal - STF pacificou essas questões no julgamento do Recurso Extraordinário nº 928.902 /SP (Rel. Min. Alexandre de
Moraes, julgado em 17/10/2018, DJE 26/10/2018), ao reconhecer a aplicação da imunidade recíproca à Caixa Econômica Federal em relação ao IPTU de imóveis objetos de alienação
fiduciária firmados nos termos da Lei nº 10.188/2001, fixando tese homogeneizadora nesse sentido: "Os bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de
Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei 10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal". 

4. Se a CEF é tão somente um braço instrumental da União, ao administrar o programa habitacional desta, os recursos e o patrimônio que compõem o FAR só pode ser tidos como de detenção
da União e, em consequência aplica-se aos casos de propriedade imóvel fiduciária de responsabilidade da CEF, enquanto não alienados a terceiros, a regra da imunidade recíproca entre entes
federados (artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal). 

5. Portanto, necessário o acolhimento dos presentes embargos, a fim de, sanando a omissão apontada, reconhecer a aplicação da prerrogativa da imunidade recíproca em relação ao IPTU
incidente sobre o imóvel objeto do Programa de Arrendamento Residencial-PAR e, em consequência, NEGAR PROVIMNETO AO RECURSO DE APELAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
PERUÍBE, mantendo a r. sentença a quo, nos termos da fundamentação supra. 

6. Embargos de declaração acolhidos. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 2167284 - 0004806-41.2015.4.03.6141, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,
julgado em 05/06/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2019) 

 

Logo, lastreado nos entendimentos supra, não há sujeição ao IPTU, a teor do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, o impõe, de fato, a inexigibilidade da cobrança.

Ante o exposto, reconhecendo a prerrogativa enunciada pela Suprema Corte, da imunidade recíproca em relação ao IPTU incidente sobre o imóvel objeto do Programa de Arrendamento Residencial-PAR,
julgo ACOLHO a exceção de pré-executividade oposta, declarando extinta a execução fiscal.

A despeito do acolhimento da exceção de pé-executividade, deixo de condenar a municipalidade embargada ao pagamento de honorários advocatícios, considerando os efeitos vinculantes inerentes à decisão
de mérito em Recurso Extraordinário com Repercussão Geral reconhecida, a qual aqui se seguiu.

Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

CAMPINAS, 21 de outubro de 2019.
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EMBARGANTE: WINTHER REBELLO, CAMILOTTI, CASTELLANI, CAMPOS E CARVALHO DE AGUIAR VALLIM ASSESSORIA EMPRESARIAL ESPECIALIZADA LTDA - MASSA
FALIDA, MACROTECNICA INSTALACOES LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MAURICIO DELLOVA DE CAMPOS - SP183917
Advogado do(a) EMBARGANTE: MAURICIO DELLOVA DE CAMPOS - SP183917
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Por meio da manifestação de id 22406661, a embargada informa que a sentença de id 17446613 não se refere aos presentes embargos, por possuir partes diversas à lide. Pugna pela reabertura de vista após o
julgamento dos embargos opostos por Massa Falida de Macrotécnica Instalações Ltda.

No caso dos autos, razão assiste à embargada. Observo dos autos que a sentença id 17446613, foi acostada aos autos por equívoco, por se tratar de sentença referente a outro processo, possuindo parte
diversas à lide.

Assim, declaro nula a sentença de id 17446613, e passo a apreciar os presentes embargos, conforme segue:

Cuida-se de embargos opostos por MASSA FALIDA MACROTECNICA INSTALACOES LTDA, à execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL (autos no. 0014933-
54.2012.4.03.6105), na qual se exige a quantia consubstanciada nas CDA’s nº 80 2 12 0112513-41, nº 80 6 12 027449-36, nº 80 6 12 027450-70 e nº 80 7 12 010640-84.

O embargante (massa falida – falência decretada em 15/06/2016) relata que, o crédito em cobro, foi atingido pela decadência. Sustenta a necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS, em decorrência da alegada inconstitucionalidade e ilegalidade. Sustenta, ainda, que não são exigíveis contra a massa falida os juros vencidos após a decretação da falência, se o ativo apurado não bastar para o
pagamento dos credores subordinados. Por fim, requer que seja segregado a multa imputada, tendo em que esta obedece outra ordem de pagamento.

Junta aos autos documentos (id 12644197/ 12644873).

A FAZENDA NACIONAL, em sede impugnação aos embargos (ID 14966116), refuta os argumentos do embargante e defende a regularidade, a legitimidade e a legalidade das autuações questionadas
judicialmente.

Em sede de réplica a embargante  reitera os pedidos formulados nos autos (ID  16269797).

É o relatório do essencial.

DECIDO.

1. O  presente feito se encontra em termos para julgamento, restando desnecessária a produção de qualquer prova,  visto que as questões deduzidas na inicial os embargos traduzem matéria meramente direito e
os documentos coligidos aos autos contêm todos os elementos necessários para o enfrentamento e deslinde da questão controvertida, nos exatos termos em que submetida pelo embargante ao crivo judicial.

Quanto à questão fática subjacente a leitura dos autos revela que o embargante pretende ver desconstituída a cobrança objeto de execução fiscal.

2. Não há que se falar em decadência do crédito tributário, a leitura dos autos revela que  os débitos com vencimento mais remoto data de 15/04/2003,   foram constituídos  por auto de infração, lavrado em
27/03/2008, de forma que não se encontra superado, no caso concreto, o prazo insculpido no inciso I do art. 173 do CTN.

3. No caso em concreto, especificamente no que se refere à temática da incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS a pretensão ventilada nos autos encontra-se amparada na tese de que o
tributo estadual não representaria faturamento ou receita (produto da venda de bens e do preço dos serviços prestados).

Vale rememorar que, sob a égide da Emenda Constitucional nº 20, foi alargada a fonte de custeio da seguridade social, para alcançar também a receita do contribuinte – art. 195, I, b, e, por via de consequência,
foram editadas validamente as Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, que instituíram, respectivamente, o "PIS Não-Cumulativo" e a "COFINS Não-Cumulativa", incidentes sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa
jurídica.

As Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 conceituaram o faturamento como sendo a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela
pessoa jurídica (Lei nº 10.637/02; art. 1º, parágrafos 1º e 2º) e, da mesma forma, o art. 1º, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.833/2003 incluiu no conceito de faturamento o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Estes conceitos são constitucionais, na medida em que as referidas leis foram editadas depois da edição da EC nº 20/98, sendo equivalentes os conceitos de
faturamento e receita bruta.

Deve se ter presente que, apesar de não haver previsão legal de exclusão do ICMS das bases de cálculo das contribuições para o PIS e a COFINS, quer na sistemática da Lei nº 9.718/98, quer na das Leis
nº 10.637/02 e 10.833/03, restou reconhecida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, quando concluiu em 08/10/2014 o julgamento do recurso extraordinário a respeito do tema (RE 240.785/MG, Relator Ministro
Marco Aurélio), a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo da COFINS, como se confere a seguir:

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não
compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC
16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

Na ocasião, assim esclareceu o voto do Relator do referido julgado, a respeito da questão controvertida:

“A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento
diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como
receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão
a que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. No caso dos
autos, muito embora com a transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria Lei
Complementar nº 70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a título de IPI. Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem,
ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da
Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal.”

Enfim, recentemente, em 15/03/2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral (RE 574.706), nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen Lúcia, reconheceu que o valor
arrecadado a título de ICMS não representaria faturamento ou receita e, como consequência, fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

Não é outro o entendimento recente do E. TRF da 3ª Região, como se confere a seguir:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI 12.973/2014. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS.
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Consolidada a jurisprudência desta turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119, da Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de
cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. 2. É inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme assentado no RE 240.785, Rel. Min. MARCO
AURÉLIO, DJE 16/12/2014. 3. Tal posicionamento foi, a propósito, confirmado pela Suprema Corte na conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, d.j.
15/03/2017, dotado de repercussão geral. 4. Configurado o indébito, tem o contribuinte direito a compensar os respectivos valores, recolhidos no quinquênio anterior à propositura da presente
ação, com aplicação do prazo conforme o critério definido pela jurisprudência da Suprema Corte (RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE); incidindo o regime legal de compensação vigente
ao tempo do ajuizamento do feito, incluindo, pois, o disposto nos artigos 170-A, CTN, e 26, parágrafo único, Lei 11.457/2007, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
(AGRESP 951.233, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 19/02/2009; AGRESP 1.573.297, Rel. Min. REGINA HELENA, DJE 13/05/2016; e AGRESP 1.276.552, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,
DJE de 29/10/2013); com acréscimo da SELIC, a partir do indébito fiscal recolhido, sem cumulação de qualquer outro índice no período (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA,
DJE 01/07/2009). 5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.
(AMS 00258998620154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2017)

 

Malgrado o entendimento sedimentado pelo  Supremo Tribunal Federal, na  atribuição de intérprete máximo e último da Constituição Federal, no caso em concreto, defende a Fazenda Nacional o
sobrestamento do feito para até que se tenha colocada  pelo Pretório Excelso a modulação do  referido julgado.

Todavia, deve se ter presente que a decisão proferida pela Corte Suprema possui eficácia imediata e serve de orientação aos processos pendentes, sendo de se destacar que o próprio Supremo Tribunal
Federal tem aplicado o  citado julgamento a outros casos similares (RE nº 939.742 e 1028359).
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Não é outro o entendimento do E. TRF da 3ª. Região, como se observa do julgado referenciado a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS. OMISSÃO ALEGADA PELA UNIÃO FEDERAL NÃO CARACTERIZADA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil
vigente, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a
eliminação da contradição ou da omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado. 2. Não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera irresignação
da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da decisão proferida pelo C. STF, em sede de repercussão geral, afastou a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.
3. Embora a decisão não haja transitado em julgado e conste requerimento de modulação de efeitos, possui eficácia imediata e serve de orientação anos processos pendentes. O próprio
Supremo Tribunal Federal tem aplicado o julgamento a outros casos similares (RE nº 939.742 e 1028359). 4. O julgamento impugnado não padece de quaisquer vícios previstos no artigo 1.022
do CPC/2015, revelando, na realidade, mera contrariedade com a solução adotada, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. 5. O escopo de
prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer
das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC/2015. 6. Embargos de declaração rejeitados.
(Ap 00079442420114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Considerando em específico a temática da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,  a despeito de ser indevida a cobrança nesses moldes, não há que se falar em nulidade in totum  da
execução fiscal, remanescendo a exigibilidade inclusive no que tange aos demais fatos geradores do valor inscrito na dívida ativa que, no caso concreto, ainda inclui outros tributos (IRPJ e CSSL).

Dito de outra forma, vem a ser perfeitamente possível o prosseguimento da execução fiscal com a retificação da CDA, sem necessidade de lançamento, pois o título executivo não está desprovido de liquidez, 
vez que configurada, na hipótese, mero excesso de execução, em que é possível excluir os valores excedentes, devendo a execução prosseguir pelo saldo efetivamente devido.

Neste sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. INCLUSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL, DADA POR OCORRIDA, E RECURSO DA UNIÃO IMPROVIDOS. - Incidem, no caso, as disposições do art. 475, I, do CPC/1973,
sujeitando-se a sentença à remessa oficial, ora tida como ocorrida, não se aplicando o disposto no art. 475, §2º, do referido diploma, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. - Em relação à
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, esta questão não carece de maiores debates, visto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), como noticiado em 15/03/2017, por maioria
de votos, decidiu que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). - Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com repercussão geral reconhecida, os ministros
entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas
ao financiamento da seguridade social. - Ainda que inexistente trânsito em julgado de referido recurso, cumpre destacar que o E. STF, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado
entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS. - A despeito de ser indevida a cobrança nos moldes do referido artigo 3º da Lei nº
9.718/98, não é caso de declarar-se a nulidade da execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, sendo caso de substituição da CDA, sem a necessidade de novo
lançamento, pois para a verificação do quanto devido, são necessários apenas cálculos aritméticos, como no caso em debate. - Entendimento adotado pelo C. STJ, em sede de recurso
repetitivo, no sentido de permitir-se a alterabilidade da CDA para refazimento da base de cálculo em razão da inconstitucionalidade da lei instituidora de novo critério quantitativo, fazendo-se
no título que instrui a execução o decote da majoração indevida, expurgando-se a parcela declarada inconstitucional da base de cálculo, mediante simples operação aritmética, com o
prosseguimento do executivo pelo valor remanescente (REsp 1115501/SP). - Apelação da União e Remessa Oficial, dada por ocorrida, improvidas. (Ap 00004105020074036125,
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso concreto, a leitura dos autos revela que a pessoa jurídica executada teve sua falência decretada sob a égide a Lei no. 11.101/2005,  vale dizer, em  15/06/2016, razão pela qual a questão atinente à
incidência de juros e multa ora questionados deve ser apreciada à luz da  referida legislação.

Deste modo, uma vez decretada a falência decorrente de convolação após a edição da Lei nº 11.101/2005, que revogou o Decreto-lei nº 7.661/1945, a multa fiscal moratória, antes indevida conforme o art.
23, parágrafo único, III, desse diploma legal e as Súmulas nº 192 e 565 do STF, tornou-se plenamente exigível, nos termos dos arts. 83, VII, combinado com o art. 192, parágrafo 4º, da referida lei.

No que tange aos juros de mora anteriores à quebra, verifica-se que os mesmos são devidos pela massa independentemente da existência de saldo para pagamento do principal, ficando a exigibilidade dos juros
de mora posteriores à quebra condicionada à suficiência do ativo da empresa falida, sendo, pois, reclamáveis da massa, cuja situação é verificada no juízo falimentar.

Essa é a atual posição legislativa, como consta do artigo 124 da Lei nº 11.101 de 9/2/2005, a ser levada em conta na forma do artigo 462 do Código de Processo Civil.

Não é outro o entendimento do E. TRF da 3ª. Região, como se confere a seguir:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS. LEI Nº 11.101/05. FALÊNCIA.
FATO SUPERVENIENTE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. AFASTADOS. Não restou caracterizado o abuso de
direito, porquanto a atitude da então embargante, no caso, foi de exercer o seu direito de demandar e de acesso à Justiça, assegurada constitucionalmente. A decretação da falência ocorreu em
fevereiro/2006, logo, na vigência da Lei n. 11.101 /2005. Tal fato enseja a incidência do art. 83, inciso VII, com respaldo no §4º do artigo 192 daquele estatuto legal, permitindo, destarte, a
cobrança de eventual multa moratória. Exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para pagar integralmente os credores, vale dizer, a incidência de juros
de mora está condicionada à suficiência do ativo para o pagamento do principal. Segundo o princípio da causalidade aquele que deu causa à propositura ou à instauração de ação judicial ou
incidente processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. O evento falimentar constituiu-se em fato superveniente ao ajuizamento da ação executiva, revelando-se, desse modo
inadmissível a fixação de verba sucumbencial em prol da embargante. Apelação provida e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. (AC 00382859620124039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Como  é cediço,  no que tange as  CDAs  que são objeto de cobrança no bojo no feito executivo, na presente hipótese, a  análise dos autos não evidencia elementos probatórios robustos, a ponto de autorizar o
afastamento das presunções de legalidade e veracidade, para fins de se declarar a insubsistência do título executivo extrajudicial.

Dito de outra forma, a leitura dos autos revela que as CDAs que embasaram a execução se revestem de todos os requisitos de validade exigidos no inciso II do artigo 202 do Código Tributário Nacional, bem
como no art. 2º, § 5º, inciso II, da Lei nº 6.830/80.

Com efeito, o ato de inscrição em dívida ativa goza de presunção de legalidade e veracidade, conforme preconizam os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, a finalidade de
constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

Em virtude da citada presunção de veracidade e legalidade que gozam os dados da CDA (art. 19, II, CF; art. 204, CTN; Súmula 559 STJ), caberia ao embargante demonstrar inequivocamente sua
inexatidão,  inclusive no que tange à forma de calcular os juros e demais encargos,  pelos meios processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, ônus do qual
não se desincumbiu.

Não é outro o entendimento do E. TRF da 3ª. Região:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APROPRIAÇÃO
INDÉBITA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGALIDADE DOS DADOS DA CDA. 1. O crédito em cobro é referente a contribuições
previdenciárias descontadas dos empregados, mas não repassadas ao Fisco. O fato se enquadra às hipóteses do art. 135 do CTN, sendo, por conseguinte, lídima a posição dos executados, ora
embargados, no polo passivo da execução fiscal. 2. Havendo, aprioristicamente, infração criminal (art. 168-A, Código Penal), justifica-se a responsabilização, já que não se trata de mero
inadimplemento. 3. Nesse viés, no caso específico de apropriação indébita, permanecem válidos os recursos representativos de controvérsia, exarados pelo Superior Tribunal de Justiça, que
impõe ao sócio cujo nome consta na CDA o ônus de comprovar a ausência de ato ilícito. Precedentes. 4. No caso em tela, a então agravada, apesar de intimada, não se manifestou nos autos,
razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal. 5. Em virtude da presunção de veracidade e legalidade que gozam os dados da CDA (art. 19, II, CF; art. 204,
CTN; Súmula 559 STJ), caberia aos executados demonstrarem sua inexatidão, ônus - previsto no art. 333 do Código Buzaid [art. 373 do novel CPC] - do qual a então agravada não se
desincumbira. 6. Embargos de declaração acolhidos e, com caráter infringente, agravo de instrumento provido.
(AI 00096093120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)          

Quanto aos acréscimos legais, no caso concreto, a leitura dos autos revela que a pessoa jurídica executada teve sua falência decretada sob a égide a Lei no. 11.101/2005, vale dizer, em 26/11/2018, razão pela
qual a questão atinente à incidência de juros e multa ora questionados deve ser apreciada à luz da referida legislação.

Deste modo, uma vez decretada a falência decorrente de convolação após a edição da Lei nº 11.101/2005, que revogou o Decreto-lei nº 7.661/1945, a multa fiscal moratória, antes indevida conforme o art.
23, parágrafo único, III, desse diploma legal e as Súmulas nº 192 e 565 do STF, tornou-se plenamente exigível, nos termos dos arts. 83, VII, combinado com o art. 192, parágrafo 4º, da referida lei.

Neste sentido:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA DECRETADA NA VIGÊNCIA DA LEI FEDERAL Nº. 11.101/05 - MULTA
MORATÓRIA: EXIGIBILIDADE.
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1- O artigo 83, inciso VII, da Lei Federal nº. 11.101/05, arrola as “multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias”
para fins de habilitação em falência.

2- Conclui-se que, a partir da vigência da Lei Federal nº. 11.101/05, a multa moratória é exigível nas falências.

3- Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, 6ª Turma,AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5027672-43.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO DE SOUZA, julgado em 01/03/2019, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 11/03/2019)

 

Por sua vez, no que tange aos juros de mora anteriores à quebra, verifica-se que os mesmos são devidos pela massa independentemente da existência de saldo para pagamento do principal, ficando a
exigibilidade dos juros de mora posteriores à quebra condicionada à suficiência do ativo da empresa falida, sendo, pois, reclamáveis da massa, cuja situação é verificada no juízo falimentar.

Essa é a atual posição legislativa, como consta do artigo 124 da Lei nº 11.101 de 9/2/2005, a ser levada em conta na forma do artigo 493 do Código de Processo Civil.

Não é outro o entendimento do E. TRF da 3ª. Região, como se confere a seguir:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS. LEI Nº 11.101/05. FALÊNCIA.
FATO SUPERVENIENTE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. AFASTADOS. Não restou caracterizado o abuso de
direito, porquanto a atitude da então embargante, no caso, foi de exercer o seu direito de demandar e de acesso à Justiça, assegurada constitucionalmente. A decretação da falência ocorreu em
fevereiro/2006, logo, na vigência da Lei n. 11.101 /2005. Tal fato enseja a incidência do art. 83, inciso VII, com respaldo no §4º do artigo 192 daquele estatuto legal, permitindo, destarte, a
cobrança de eventual multa moratória. Exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para pagar integralmente os credores, vale dizer, a incidência de juros
de mora está condicionada à suficiência do ativo para o pagamento do principal. Segundo o princípio da causalidade aquele que deu causa à propositura ou à instauração de ação judicial ou
incidente processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. O evento falimentar constituiu-se em fato superveniente ao ajuizamento da ação executiva, revelando-se, desse modo
inadmissível a fixação de verba sucumbencial em prol da embargante. Apelação provida e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. (AC 00382859620124039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)  

 

Considerando que a taxa SELIC contempla juros e atualização monetária, e que esta última é devida integralmente,  fixo o IPCA-E para fins de correção monetária após a decretação da quebra.

Em face do exposto, considerando tudo o que dos autos consta,  julgo parcialmente procedentes  os presentes embargos tão somente para reconhecer como  indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo
do PIS e da COFINS, nos termos do RE 574.706,   destacando que, não obstante a  exclusão de valores tidos como indevidos,  devido se faz o  prosseguimento da execução fiscal pelo valor remanescente, dispensando-se a
emenda ou mesmo a substituição das CDAs que instruem os autos principais, conquanto nos demais aspectos resta  mantida a integridade dos valores exigidos no bojo dos autos principais, razão pela qual mantenho a constrição
judicial  correlata, bem como  para determinar a indicação em separado da multa de mora e a exclusão da exigência dos juros de mora posteriores à decretação da falência, caso o ativo apurado não bastar para pagamento dos
credores subordinados, neste caso, deverá ser cobrada atualização monetária pelo IPCA-E.

Custas na forma da lei.

Condeno a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% das verbas reconhecidas como inexigíveis.

Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% do valor remanescente.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.

P. R. I. O.

 

CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000967-89.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEBORA CRISTINA DE SOUZA - SP220520
EXECUTADO: MARIA LUCIA MAIA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

                            Cuida-se de execução fiscal, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa.

                            O exequente requereu a extinção da ação.

                            É o relatório do essencial.

                            Decido.

                            Face à desistência no prosseguimento do feito pela exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

                            Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil.

                            Julgo insubsistente o bloqueio de veículos. Elabore-se minuta via sistema RENAJUD.

                            Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

                            P.R.I.

                            

CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5011199-63.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
Advogado do(a) EMBARGANTE: SAMARA FRANCIS CORREIA DIAS - SP213581
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    S E N T E N Ç A

 

Recebo a conclusão nesta data.

Cuida-se de embargos opostospor BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A(CNPJ no. 60.814.191/0001-57) diante do bloqueio de veículos determinado no bojo da  Execução Fiscal no.
0013703-69.2015.4.03.6105, ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face da pessoa jurídica PETROSOL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA (CNPJ no. 10.317.804/0001-72).

Alega a parte embargante, em apertada síntese, que a constrição consolidada no processoprincipal teria recaído sobre veículos (EAR5061 – EAR5062 – EAR5109 EAR5113 – EAR5135 –EAR5156 –
EAR5157 – EAR5158 – EAR5220 – EAR5231- EAR5232 - EAR5234 - EAR5256 – EAR5274) que se encontram sobdomínio e posse do credor fiduciário BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A,
integrando a esfera patrimonial deste, em decorrência de Contrato de Alienação Fiduciária.

Junta aos autosdocumentos.

A União (Fazenda Nacional), na petição de ID 22554671, manifesta-se favoravelmente ao levantamento do bloqueio.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Considerando que os veículos placas EAR5061 – EAR5062 –  EAR5109 EAR5113 – EAR5135 – EAR5156 – EAR5157 – EAR5158 – EAR5220 – EAR5231 - EAR5232 - EAR5234 - EAR5256 –
EAR5274, encontram-se sob domínio e posse do credor fiduciário BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A, integrando a esfera patrimonial deste, em decorrência de Contrato de Alienação Fiduciária, bem como
a concordância manifestada pela Fazenda Nacional, promova-se a liberação dos citados bens, via RENAJUD.

Em face do exposto, considerando tudo o que dos autos consta,acolhendo as alegações da Fazenda Nacional, nos termos do inciso III, do art. 487, do Código de Processo Civil, determino o levantamento da
medida constritiva incidente sobre osveículos placas EAR5061 – EAR5062 –  EAR5109 EAR5113 – EAR5135 – EAR5156 – EAR5157 – EAR5158 – EAR5220 – EAR5231 - EAR5232 - EAR5234 -
EAR5256 – EAR5274,  razão pela qual julgo o feito no mérito.

Custas na forma da lei.

Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios, nos termos do art. 19 da Lei no. 10.522/2002.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.

P.R.I.O.

CAMPINAS, 15 de outubro de 2019.

 

DR. RODRIGO ZACHARIAS
Juiz Federal 
DRA. SILENE PINHEIRO CRUZ MINITTI
Juíza Federal Substituta no Exercício da Titularidade
MARCELO MORATO ROSAS
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 7158

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012071-81.2010.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013777-36.2009.403.6105 (2009.61.05.013777-7) ) - EMPORIO RED ANGUS BEEF MC - LOJA DE
CONVENIEN(SP092369 - MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA E SP197533 - WILSON FRANCO GRANUCCI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE
MORAES)

Traslade-se cópia de fls. 160/164, 175/178, 189 e 191 do presente feito para os autos da Execução Fiscal n. 0013777-36.2009.403.6105 certificando-se.
Ciência às partes do retorno destes autos a esta 5ª Vara Federal de Campinas, para que requeiram o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpre ressaltar que eventual cumprimento de sentença, no tocante aos honorários advocatícios, ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos da Resolução PRES n. 142, do egrégio Tribunal Regional Federal da
3ª Região, 20/07/2017, Capítulo II, DA VIRTUALIZAÇÃO DE PROCESSOS FÍSICOS QUANDO DO INÍCIO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, art. 9º e seguintes. 
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, independentemente de nova intimação, com as cautelas de praxe.
Publique-se.
Intimem-se.
Cumpra-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006559-73.2017.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022193-46.2016.403.6105 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA -
INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPINAS

Traslade-se cópia de fls. 63/64 e 87 do presente feito para os autos da Execução Fiscal nº 0022193-46.2016.403.6105, certificando-se.
Ciência às partes do retorno destes autos a esta 5ª Vara Federal de Campinas, para que requeiram o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, aguarde-se, sobrestado em arquivo, o julgamento do Agravo em Recurso Especial nº 1579666 a ser proferido pelo STJ. 
Publique-se
Intimem-se.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003092-86.2017.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X ICC-HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DO CORACAO LTDA(SP292875 -
WALDIR FANTINI) X ANTONIO CEZAR GULLA X ATILIO APARECIDO ANDREGUETTO(SP306477 - GABRIEL HENRIQUE PISCIOTTA) X RENATO ALVES PRADO FORTUNA

Considerando a Resolução PRES n. 142/2017, alterada pela Resolução n.200/2018, que passou a possibilitar a virtualização dos autos físicos em qualquer fase processual (artigos 14-a, 14-b e 14-c) e a decisão proferida em
sede de Agravo de Instrumento nº. 5002363-83.2019.403.0000, determino que:
a) A parte agravante/apelante promova o requerimento, no prazo de 10 (dez) dias, por meio eletrônico a ser encaminhado ao e-mail CAMPIN-SE05-VARA05@trf3.jus.br, de inserção de metadados no ambiente do PJe, em
ato a ser praticado pela secretaria do juízo. 
b) Após tal providência terá a requerente o prazo de 20 (vinte) dias para promover a digitalização dos autos, convertidos em arquivos no formato pdf e carreá-los ao processo cadastrado no PJe.
Com o decurso do prazo para conferência dos documentos virtualizados, para a qual será intimada a parte contrária no processo eletrônico, remetam-se estes autos para o arquivo com baixa-findo, (código 133).
Caso o agravante não cumpra as determinações de digitalização do processo, intime-se a parte agravada, Fazenda Nacional, a fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias, devendo seguir as orientações retromencionadas.
Intimem-se.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5014138-16.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A
Advogados do(a) EMBARGANTE: GILBERTO JACOBUCCI JÚNIOR - SP135763, LUCIANO MARQUES FILIPPIN - SP194227
EMBARGADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  

  

    D E S P A C H O
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Intime-se, via Diário Eletrônico da Justiça Federal, a parte embargante,  Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A, para emendar a inicial, carreando aos autos cópia da CDA(s), da
garantia e da intimação para a oposição dos embargos, em arquivo PDF, todas da Execução Fiscal n. 5011826-67.2019.4.03.6105, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena pena de extinção do processo, sem resolução do
mérito, a teor do artigo 321, Parágrafo único c.c. o artigo 918, II, ambos do Código de Processo Civil - CPC.

Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos.

Silente, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se.        

 

Data registrada no sistema.      

              

 

  

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5007529-17.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogado do(a) EMBARGANTE: FELIPE QUADROS DE SOUZA - SP232620
EMBARGADO: MUNICIPIO DE CAMPINAS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Cuida-se de embargos opostos por EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO à execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE
CAMPINAS nos autos n. 5013219-61.2018.403.6105, pela qual se exige a quantia de R$ 700,96 a título de taxa de lixo dos exercícios de  2014 a 2018.

Afirma ser possuidora direta de áreas desapropriadas para ampliação do Aeroporto Viracopos, porém, sustenta que os imóveis  estão sendo demolidos e apenas em um dos bairros, Parque Central de
Viracopos, há  poucas moradias, cabendo aso proprietários arcar co o pagamento da taxa de lixo. Por fim, “...a INFRAERO ressalta que desnecessária a emissão de cobranças de taxa de lixo à INFRAERO, possuidora
direta das áreas desapropriadas ou ainda à UNIÃO, detentora do domínio dessas áreas, uma vez que ambas não mais utilizarão dos serviços prestados relativo a coleta de lixo.”.

Impugnando o pedido, o embargado esclarece que foi deferida à embargante, imissão na posse do imóvel, o que transfere ao expropriante a responsabilidade pelo pagamento do tributo incidente sobre o bem.
Declara a existência de coleta de lixo no Jardim Santa Maria, conforme informações prestadas pela Coordenadoria de Limpeza Urbana / DLU / SMSP(SEI n. 2019.00030170-67 e 2019.00030176-50), no período em tela.

Em réplica, a embargante inova as alegações, acrescentando nãos ser responsável tributária pois a desapropriação constitui modo originário de aquisição da propriedade, de modo que os tributos, inclusive a
taxa em cobrança, ficaram sub-rogados no preço. Requer a produção de prova testemunhal para provar  a ausência da prestação do serviço de coleta de lixo.

É o relatório. DECIDO.

Quanto à taxa de lixo, a utilização potencial do serviço é suficiente para incidência da referida taxa, de modo que se mostra inócua a produção de prova testemunhal para demonstrar a efetiva prestação do
serviço.

Nesse sentido:

"(...) A jurisprudência deste Tribunal já firmou o entendimento no sentido de que o serviço de coleta de lixo domiciliar deve ser remunerado por meio de taxa, uma vez que se trata de atividade específica e
divisível, de utilização efetiva ou potencial, prestada ao contribuinte ou posta à sua disposição. Ao inverso, a taxa de serviços urbanos, por não possuir tais características, é inconstitucional. (...) Ademais, dissentir das conclusões
firmadas pelo Tribunal de origem sobre a natureza uti universi dos serviços demandaria o reexame do acervo probatório constante dos autos, providência vedada nesta fase processual (Súmula 279/STF)." (AI 702161 AgR,
Relator Ministro Roberto Barroso, Primeira Turma, julgamento em 12.15.2015, DJe de 12.2.2016).

Não bastasse isso, o embargado colaciona documento emitido pelo Departamento de Limpeza Urbana, no qual referido Órgão informou a prestação do serviço no bairro Jardim Santa Maria I, onde está
localizado o imóvel. A declaração tem fé pública, e assim, presume-se que o serviço foi efetivamente prestado.

A própria embargante afirma ser possuidora do imóvel, assim, é legítima a exigência relativamente aos exercícios aqui cobrados.

O artigo 3º da Lei Municipal n.º 6.355/90 elenca expressamente os contribuintes da taxa de coleta de lixo, a saber:

“Art. 3º. O sujeito passivo da taxa é o proprietário , o titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, de bem imóvel, edificado ou não, lindeiro à via ou logradouro público, abrangido pelo serviço de
coleta, remoção ou destinação”.

A leitura do dispositivo acima transcrito revela que o legislador municipal houve por bem incluir no rol dos sujeitos passivos aquele que efetivamente usufrui do serviço público, no caso, a INFRAERO.

Desta forma, considerando que os serviços de coleta de lixo são prestados ou postos a disposição do embargante, não há como afastar a condição de contribuinte responsável pelo pagamento da taxa cobrada
pelo serviço de limpeza e coleta de lixo.

A título meramente ilustrativo, confira-se o precedente a seguir:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL DO MUNICÍPIO DO RECIFE. EMBARGOS À EXECUÇÃO DO INSS. TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA - TLP.
SUJEITO PASSIVO (ART. 64 DA LEI N.º 15.563/91). O CONTRIBUINTE DA TAXA EM COMENTO É O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. CONTRATO DE
CESSÃO DE USO FIRMADO EM 1990. O RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO É O POSSUIDOR DO SERVIÇO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL (ART. 64 DA LEI N.º 15.563/91),
AQUELE QUE USUFRUI DO SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL DE COLETA DE LIXO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.

1 - Trata-se de apelação ante sentença que excluiu o INSS da responsabilidade do pagamento dos tributos imobiliários referentes aos exercícios de 2008 do imóvel de sequencial n.º 4.08480.2. 2- O INSS
alega que o imóvel não lhe pertence e sim, conforme contrato de cessão de uso, o Hospital Getúlio Vargas é de propriedade do Governo do Estado de Pernambuco , não do INSS. 3 - Na documentação reunida aos autos,
verifica-se um Termo de Cessão de Uso, datado de agosto de 1990. A propriedade é do INSS, acontece que o terreno sedia desde o ano de 1990, o Hospital Getúlio Vargas, localizado na Av. San Martin, Cordeiro,
Recife,/PE, e, portanto, é o hospital e não o INSS que efetivamente usufrui do serviço, haja vista ser o usuário que se utiliza do serviço de limpeza e não, o INSS ainda que proprietário do imóvel. 4 - O art. 64, da Lei Municipal
n.º 15.563/91 elenca três tipos de contribuintes: Art. 64 - Contribuinte da Taxa de Limpeza Pública é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor do imóvel situado em logradouro em que haja pelo menos um dos
serviços previstos no art. 62 desta Lei. A lei preceitua que compete o pagamento do tributo tanto ao proprietário, àquele que detém o domínio útil do imóvel, a exemplo, de um imóvel de terreno de marinha, cujo sujeito passivo
seria aquele que ocupa o terreno, ou, como no caso em apreço, ao possuidor do imóvel, o Hospital. Extrai-se que o legislador visou precipuamente o recebimento do tributo correlato, não exigindo que o recolhimento só
competisse ao proprietário. O legislador no afã de receber os valores devidos ampliou a rede de contribuintes para que também fossem responsáveis tanto aquele que ocupa o imóvel, na condição de detentor do domínio útil ou
possuidor do imóvel, como também o proprietário. Na hipótese dos autos, é o possuidor e não o proprietário do imóvel que usufrui do serviço público, então, compete ao possuidor o pagamento. Ademais, criar uma
solidariedade tributária sem que a lei assim estabeleça, não empresta qualquer juridicidade à tese da apelante, isto porque inexiste, nesta hipótese, interesse comum na situação que constitui o fato gerador . 5- Apelação e remessa
oficial improvidas.

(APELREEX 00072687020144058300, Desembargador Federal Lazaro Guimarães, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::20/06/2017 - Página::98.)

 

Em assim sendo, no caso em concreto, tendo em vista que a cobrança da taxa de coleta de lixo poderá recair, sem ordem de preferência, sobre qualquer um dos contribuintes elencados pelo artigo 3º da Lei
Municipal nº 6.355/90, mostra-se legítimo o lançamento tributário realizado pelo Município de Campinas contra a Infraero.

Ante o exposto, julgo IIMPROCEDENTES os presentes embargos.

Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% do valor atualizado da causa, na forma do inciso I, do parágrafo 3º, do artigo 85 do CPC.
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Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.

Decorrido o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

 

 

CAMPINAS, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001597-48.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª  REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695, FÁBIO JOSÉ BUSCARIOLO ABEL - SP117996, FERNANDA ONAGA GRECCO MÔNACO - SP234382, SIMONE
MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: DANIELA DE OLIVEIRA GONÇALVES MONIZ  
 

  

    D E S P A C H O

 

Para a finalidade objetivada pela parte exequente, defiro a vinda aos autos da última declaração encaminhada pela(a) executada(o) à Receita Federal do Brasil - RFB, providenciando a secretaria o acesso
ao sistema Infojud para tal fim.  

A seguir, abra-se vista à parte credora para que aponte bens passíveis de penhora ou medida outra útil à finalidade desta execução. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Desatendida a determinação, com pedido ineficaz ou silente a interessada, desde já fica determinada a remessa do feito ao arquivo, de forma sobrestada, com fulcro no artigo 40, da Lei n. 6.830/80.  

Cumpra-se.                  

 

                                     CAMPINAS, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002172-56.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª  REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695, FÁBIO JOSÉ BUSCARIOLO ABEL - SP117996, FERNANDA ONAGA GRECCO MÔNACO - SP234382, SIMONE
MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: NÁDIA LÍVIA BENITES    

  

    D E S P A C H O

Para a finalidade objetivada pela parte exequente, defiro a vinda aos autos da última declaração encaminhada pela(a) executada(o) à Receita Federal do Brasil - RFB, providenciando a secretaria o acesso
ao sistema Infojud para tal fim.  

A seguir, abra-se vista à parte credora para que aponte bens passíveis de penhora ou medida outra útil à finalidade desta execução. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Desatendida a determinação, com pedido ineficaz ou silente a interessada, desde já fica determinada a remessa do feito ao arquivo, de forma sobrestada, com fulcro no artigo 40, da Lei n. 6.830/80.  

Cumpra-se.               

 

                                     CAMPINAS, 18 de outubro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

6ª VARA DE GUARULHOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007221-36.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MODINE DO BRASIL SISTEMAS TERMICOS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA APARECIDA DE MORAES SILVA - SP325978
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
   

    D E S P A C H O

Nos termos do art. 321 do CPC, emende a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a petição inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de que atribua corretamente o valor da causa
de acordo com o proveito econômico pretendido, uma vez que a pretensão material deduzida em juízo busca, dentre outros pedidos cumulados, a condenação da Fazenda Nacional à restituição e/ou compensação do indébito
tributário.

Sem prejuízo, proceda a parte autora ao recolhimento das custas judicias devidas de acordo com a Resolução 138/2017, no banco Caixa Econômica Federal, utilizando-se do Código 18710-0.

Suprida a irregularidade mencionada, tornem conclusos.
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 Int.   

 

 GUARULHOS, 21 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007459-55.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: FLAVIA MORAES DE SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FABIOLA LUCIANA DE OLIVEIRA - SP413218
RÉU: AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
  

     D E C I S Ã O

FLAVIA MORAES DE SIQUEIRA ajuizou ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , pelo procedimento comum, objetivando a concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição para pessoa portadora de deficiência, desde a data da DER ocorrida aos 01/08/2018.

Atribuiu à causa o valor de R$89.593,44.

É o relatório. Decido.

Em relação ao pedido de assistência judiciária gratuita, o atual Código de Processo Civil, em seu art. 98, dispõe que será concedido à pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos

para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, na forma da lei. O § 3º. do art. 99 do mencionado diploma legal, por sua vez, dispõe que presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.

Assim, a presunção de pobreza somente pode ser elidida pela existência de prova em contrário.

Em que pese a declaração de pobreza subscrita pelo próprio autor, o princípio da lealdade processual e o poder instrutório do órgão jurisdicional permitem que o magistrado afaste a presunção de pobreza, em
havendo indício de que o peticionário aufira renda incompatível com a concessão do benefício ora analisado, como é o caso dos autos.

Fato é que tal presunção é passível de ser desconstituída na medida em que reste demonstrado, por meio de documento idôneo, que a renda do requerente se situa em patamar elevado.

Em outras palavras: a Constituição Federal permitiu o amplo acesso ao Poder Judiciário, mas tal primado não permite afirmar que tal acesso é irrestrito. Assim, aqueles que possuem capacidade econômica
(contributiva) devem arcar, eventualmente, pelas despesas processuais, sob pena de esfacelamento do sistema e insuficiência de recursos para aqueles que, indubitavelmente, são hipossuficientes. Cumpre ao Poder Judiciário,
diante dessa situação, exercer papel de fiscalização.

O fato de a lei permitir que a simples afirmação da parte autorize a concessão da gratuidade de justiça não implica dizer que o magistrado deve fechar os olhos à realidade que o circunda. Nesse sentido a posição
adotada pelo Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO
REQUERENTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, a
assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, sua simples afirmação do requerente de que não está em condições de arcar com as custas do processo e
com os honorários advocatícios. 2. Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para
crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 3. Hipótese em que a Corte estadual, ao firmar o entendimento de que os
recorrentes não teriam comprovado seu estado de miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é admissível. 4. Recurso especial conhecido e provido. (Superior Tribunal de Justiça. REsp 965756/SP.
Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador: 5a Turma. Data do Julgamento: 25/10/2007. Data da Publicação/Fonte: DJ 17.12.2007 p. 336.)

Com efeito, seria desarrazoado que o juiz, diante da simples afirmação do requerente de que não possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, tivesse o dever absoluto e intangível de concedê-
la, sem ao menos ingressar minimamente em seu mérito.

No caso concreto, os documentos constantes dos autos demonstram que o autor possui condições de arcar com as custas processuais. É de se presumir que aquele que possui vencimentos no patamar de
R$6.551,68 (valor de setembro de 2019), conforme CNIS id 23614112, pode ver afastado o alegado estado de pobreza.

Preceitua o art. 790, §3º, da CLT, que “é facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça
gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social”. Tal
dispositivo deve ser aplicado analogicamente no processo civil. Inicialmente, porque é o único marco legal que define os limites objetivos para a concessão da assistência judiciária gratuita. Ademais, esse dispositivo foi veiculado
para o processo do trabalho, no qual - exatamente como nos feitos previdenciários -, existe uma parte tida pelo ordenamento jurídico como hipossuficiente e pretende-se evitar abusos no momento da concessão desse favor legal.

Considerando-se (i) que o autor percebe mensalmente a título de remuneração somados aos proventos o valor bruto de R$6.551,68; (ii) que o atual teto do INSS corresponde a R$5.839,45; e (iii) que 40% do
limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social corresponde a R$2.335,78, resta patente a capacidade econômica do impetrante, razão pela qual deve ser indeferida a concessão dos benefícios da
gratuidade processual pleiteada.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de concessão aos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Proceda à parte autora ao recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de 15(quinze) dias.

Cumprida a determinação supra, tornem conclusos.

  

    GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006297-25.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: AUNDE BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO - SP171227, FABIANA DA SILVA MIRANDA COVOLO - SP154399
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
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I - RELATÓRIO

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por AUNDE BRASIL S.A. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GUARULHOS/SP, em que se pede a concessão da segurança para declarar a inexigibilidade da cobrança do IPI, com a inclusão dos valores cobrados ou debitados da impetrante a título de frete, em sua base de cálculo,
elaborada nos termos dos §§1.º e 3.º do inciso II do artigo 14 da Lei n.º 4.502/64, na redação a Lei n.º 7.7989/89, por ofensa à disposição contida nos artigos 146, inciso III, alínea a, 150, inciso IV e 145, §1º, da Constituição
Federal, bem como ao artigo 47, II, a, do Código Tributário Nacional.

Pleiteia também o reconhecimento do direito de compensar e/ou restituir os valores eventualmente recolhidos nos últimos cinco anos, além dos valores até o trânsito em julgado da sentença, corrigidos
pela aplicação da Taxa SELIC desde os pagamentos indevidos.

O pedido de medida liminar é para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário do IPI incidente sobre os valores pagos a título de frete, por ofensa à disposição contida nos artigos 146, III, “a”,
150, IV e 145, §1º da Constituição Federal, bem como ao artigo 47, II, “a”, do Código Tributário Nacional.

Juntou procuração e documentos.

Houve emenda da petição inicial (id. 21670096, 21670100 e 21670901)..

Os autos vieram conclusos para decisão.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Cumpre-me assinalar que o processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em
mandado de segurança dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do “periculum in mora”, e a plausibilidade do direito substancial invocado (“fumus boni iuris”).

No caso concreto, não verifico a presença dos requisitos ensejadores à concessão da medida liminar pleiteada. Nada indica que a impetrante não possa aguardar o desfecho do presente mandamus
para a obtenção do provimento jurisdicional pretendido – qual seja, o direito de declarar a inexigibilidade da cobrança do IPI, com a inclusão dos valores cobrados ou debitados da impetrante a título de frete, em sua base de
cálculo, elaborada nos termos dos §§1.º e 3.º do inciso II do artigo 14 da Lei n.º 4.502/64, na redação a Lei n.º 7.7989/89 -, ressaltando que, se obtiver julgamento procedente de seu pedido, terá garantida a recomposição de
eventuais valores recolhidos de acordo com o tributo questionado.

Ademais, o recolhimento do IPI incidente sobre os valores pagos sobre o frete vem sendo realizado há pelo menos cinco anos sobre a base de incidência ora impugnada, conforme pedido de
compensação ora realizado pela impetrante, o que afasta a afirmação de risco de ineficácia da segurança.

Cristalina se revela a ausência do requisito do “periculum in mora”, que deveria ter sido demonstrado de plano pela impetrante, quando do ajuizamento deste mandado de segurança. A plausibilidade do
cabimento da liminar é medida que incumbe à impetrante demonstrar de plano. Ademais, em se tratando de mandado de segurança, que possui rito célere previsto em lei - incompatível com a produção de provas adicionais -, a
impetrante tem que demonstrar “ab initio” os elementos necessários à concessão da medida, o que, definitivamente, não ocorreu no caso em tela.

 

III – DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR . 

NOTIFIQUE-SE a autoridade impetrada para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, INTIME-SE o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/09.

Com as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, tornando, por fim, conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Registrado eletronicamente.

Guarulhos/SP, 22 de outubro de 2019.

 

 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007353-93.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: BRASIL LAU-RENT - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LARISSA OLIVEIRA DO PRADO SOUZA - PR58121, PAULO SERGIO PIASECKI - PR20930
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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     D E C I S Ã O

 

O presente feito foi impetrado contra ato coator atribuído ao Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José Dos Campos e, portanto, considerando que a COMPETÊNCIA PARA JULGAR
MANDADO DE SEGURANÇA define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, competente é para apreciar o pedido, uma das varas federais do juízo da Subseção Judiciária de São José Dos
Campos/SP.

Declino da competência em favor daquele juízo. 

Intime-se e proceda-se a remessa do feito àquela subseção judiciária.

Cumpra-se.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006195-37.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: DR. VITOR DROGARIA LTDA - EPP, MIRIA BARBOSA DE MIRANDA AMODIO, ENOQUE MIRANDA AMODIO
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR - SP120444
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR - SP120444
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR - SP120444
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

ID 23343739: Defiro o acesso à última declaração de IR apresentadas pelos executados pessoas físicas, limitada a consulta aos 5 últimos exercícios. Em caso de sucesso dessa medida, decreto o sigilo dos autos, devendo a
Secretaria providenciar o necessário.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006724-22.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: COSMOTEC INTERNATIONAL ESPECIALIDADES COSMETICAS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO NEY TREPICCIONE - SP325427, DANIEL POLYDORO ROSA - SP283871
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se o(a) autor(a) para que se manifeste sobre os termos da contestação, no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5003280-78.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: SAMIA CAMPOS DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: THAIS DOS SANTOS MATOS - SP293478
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
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    D E S P A C H O

ID 23575280: A expedição de alvará de levantamento já foi determinada nos autos principais, nos quais foi efetuado o bloqueio. O pedido encontra-se, portanto, prejudicado. Int. Retornem os autos ao arquivo.             

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001347-07.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: JENNYFER CRYSTINE LOPES COELHO PERES
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

A ora executada foi intimada para pagar a quantia objeto da condenação, na forma do art. 523 do Código de Processo Civil brasileiro, mas manteve-se inerte.

Sendo assim, com fundamento no disposto nos arts. 523, § 3º, 835 e 854 do CPC, bem como considerando que houve pedido expresso nesse sentido na petição de ID 21919490, determino o bloqueio de bens pelos sistemas
Bacenjud e Renajud, até o limite do valor da dívida.

Na hipótese de sucesso das ordens de bloqueio de bens, dê-se ciência ao executado na pessoa de seu advogado ou, se não o tiver, pessoalmente (art. 854, § 2º, do CPC, aplicado, inclusive, analogicamente aos veículos).
Vencido o prazo legal, a Secretaria deverá providenciar a penhora dos valores bloqueados, por meio de transferência para conta de depósito judicial. Na hipótese de o valor bloqueado ser irrisório - assim entendido aquele
inferior a 1% do valor do crédito exequendo -, proceda-se ao desbloqueio.

No caso de veículos, expeça-se mandado de constatação a avaliação. Entretanto, se os veículos possuírem mais de 8 anos de fabricação, deixo de determinar a constrição, tendo em vista que a experiência demonstra o pouco
valor desses bens e a dificuldade de sua localização – pois, muitas vezes, eles nem existem mais.

Se não forem bloqueados bens, intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão do feito, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Vencido o prazo legal sem provocação, arquivem-se os autos.
Saliente-se, desde já, que o mero pedido de prazo ou outros que não indiquem diligências efetivas ou bens penhoráveis serão indeferidos e não impedirão a suspensão ou arquivamento dos autos.

Intimem-se as partes somente após o cumprimento das ordens de bloqueio (art. 854, caput, do CPC).

GUARULHOS, 18 de outubro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000639-20.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: AUTO VIDROS FABIAN LTDA - EPP, FABIAN DE MATOS OLIVEIRA, LUIS EDUARDO CARVALHO LUCIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
 
 

     D E C I S Ã O

 

Os executados compareceram espontaneamente aos autos, suprindo-se sua citação, mas não efetuaram o pagamento nem nomearam bens à penhora.

O andamento do processo se dá por impulso oficial e, no âmbito executivo, a ordem para citar já inclui determinação de penhora e avaliação, na forma do art. 829, § 1º, do CPC.

Sendo assim, com fundamento no disposto nos arts. 835 e 854 do CPC, bem como considerando que houve pedido expresso nesse sentido na petição inicial, determino o bloqueio de bens pelos sistemas Bacenjud e Renajud.

Na hipótese de sucesso das ordens de bloqueio de bens, dê-se ciência ao executado na pessoa de seu advogado ou, se não o tiver, pessoalmente (art. 854, § 2º, do CPC, aplicado, inclusive, analogicamente aos veículos).
Vencido o prazo legal, a Secretaria deverá providenciar a penhora dos valores bloqueados, por meio de transferência para conta de depósito judicial. Na hipótese de o valor bloqueado ser irrisório - assim entendido aquele
inferior a 1% do valor do crédito exequendo -, proceda-se ao desbloqueio.

No caso de veículos, expeça-se mandado de constatação a avaliação. Entretanto, se os veículos possuírem mais de 8 anos de fabricação, deixo de determinar a constrição, tendo em vista que a experiência demonstra o pouco
valor desses bens e a dificuldade de sua localização – pois, muitas vezes, eles nem existem mais.

Se não forem bloqueados bens, intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão do feito, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Vencido o prazo legal sem provocação, arquivem-se os autos.
Saliente-se, desde já, que o mero pedido de prazo ou outros que não indiquem diligências efetivas ou bens penhoráveis serão indeferidos e não impedirão a suspensão ou arquivamento dos autos.

Intimem-se as partes somente após o cumprimento das ordens de bloqueio (art. 854, caput, do CPC).

GUARULHOS, 17 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000639-20.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: AUTO VIDROS FABIAN LTDA - EPP, FABIAN DE MATOS OLIVEIRA, LUIS EDUARDO CARVALHO LUCIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
 
 

     D E C I S Ã O

 

Os executados compareceram espontaneamente aos autos, suprindo-se sua citação, mas não efetuaram o pagamento nem nomearam bens à penhora.

O andamento do processo se dá por impulso oficial e, no âmbito executivo, a ordem para citar já inclui determinação de penhora e avaliação, na forma do art. 829, § 1º, do CPC.

Sendo assim, com fundamento no disposto nos arts. 835 e 854 do CPC, bem como considerando que houve pedido expresso nesse sentido na petição inicial, determino o bloqueio de bens pelos sistemas Bacenjud e Renajud.

Na hipótese de sucesso das ordens de bloqueio de bens, dê-se ciência ao executado na pessoa de seu advogado ou, se não o tiver, pessoalmente (art. 854, § 2º, do CPC, aplicado, inclusive, analogicamente aos veículos).
Vencido o prazo legal, a Secretaria deverá providenciar a penhora dos valores bloqueados, por meio de transferência para conta de depósito judicial. Na hipótese de o valor bloqueado ser irrisório - assim entendido aquele
inferior a 1% do valor do crédito exequendo -, proceda-se ao desbloqueio.

No caso de veículos, expeça-se mandado de constatação a avaliação. Entretanto, se os veículos possuírem mais de 8 anos de fabricação, deixo de determinar a constrição, tendo em vista que a experiência demonstra o pouco
valor desses bens e a dificuldade de sua localização – pois, muitas vezes, eles nem existem mais.

Se não forem bloqueados bens, intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão do feito, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Vencido o prazo legal sem provocação, arquivem-se os autos.
Saliente-se, desde já, que o mero pedido de prazo ou outros que não indiquem diligências efetivas ou bens penhoráveis serão indeferidos e não impedirão a suspensão ou arquivamento dos autos.

Intimem-se as partes somente após o cumprimento das ordens de bloqueio (art. 854, caput, do CPC).

GUARULHOS, 17 de outubro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000314-79.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: ALUMINEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO LTDA - EPP, DANIEL FARIA DA SILVA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Os executados foram citados, mas não efetuaram o pagamento nem nomearam bens à penhora.

O andamento do processo se dá por impulso oficial e, no âmbito executivo, a ordem para citar já inclui determinação de penhora e avaliação, na forma do art. 829, § 1º, do CPC.

Sendo assim, com fundamento no disposto nos arts. 835 e 854 do CPC, bem como considerando que houve pedido expresso nesse sentido na petição inicial, determino o bloqueio de bens pelos sistemas Bacenjud e Renajud.

Na hipótese de sucesso das ordens de bloqueio de bens, dê-se ciência ao executado na pessoa de seu advogado ou, se não o tiver, pessoalmente (art. 854, § 2º, do CPC, aplicado, inclusive, analogicamente aos veículos).
Vencido o prazo legal, a Secretaria deverá providenciar a penhora dos valores bloqueados, por meio de transferência para conta de depósito judicial. Na hipótese de o valor bloqueado ser irrisório - assim entendido aquele
inferior a 1% do valor do crédito exequendo -, proceda-se ao desbloqueio.

No caso de veículos, expeça-se mandado de constatação a avaliação. Entretanto, se os veículos possuírem mais de 8 anos de fabricação, deixo de determinar a constrição, tendo em vista que a experiência demonstra o pouco
valor desses bens e a dificuldade de sua localização – pois, muitas vezes, eles nem existem mais.

Se não forem bloqueados bens, intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão do feito, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Vencido o prazo legal sem provocação, arquivem-se os autos.
Saliente-se, desde já, que o mero pedido de prazo ou outros que não indiquem diligências efetivas ou bens penhoráveis serão indeferidos e não impedirão a suspensão ou arquivamento dos autos.

Intimem-se as partes somente após o cumprimento das ordens de bloqueio (art. 854, caput, do CPC).

GUARULHOS, 17 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003870-89.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: USUAL COMERCIO DE VESTUARIOS, CALCADOS E ACESSORIOS EIRELI - EPP
 
 
 

     D E C I S Ã O
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A ora executada foi intimada para pagar a quantia objeto da condenação, na forma do art. 523 do Código de Processo Civil brasileiro, mas manteve-se inerte.

Sendo assim, com fundamento no disposto nos arts. 523, § 3º, 835 e 854 do CPC, bem como considerando que houve pedido expresso nesse sentido na petição de ID 21916958, determino o bloqueio de bens pelos sistemas
Bacenjud e Renajud, até o limite do valor da dívida.

Na hipótese de sucesso das ordens de bloqueio de bens, dê-se ciência ao executado na pessoa de seu advogado ou, se não o tiver, pessoalmente (art. 854, § 2º, do CPC, aplicado, inclusive, analogicamente aos veículos).
Vencido o prazo legal, a Secretaria deverá providenciar a penhora dos valores bloqueados, por meio de transferência para conta de depósito judicial. Na hipótese de o valor bloqueado ser irrisório - assim entendido aquele
inferior a 1% do valor do crédito exequendo -, proceda-se ao desbloqueio.

No caso de veículos, expeça-se mandado de constatação a avaliação. Entretanto, se os veículos possuírem mais de 8 anos de fabricação, deixo de determinar a constrição, tendo em vista que a experiência demonstra o pouco
valor desses bens e a dificuldade de sua localização – pois, muitas vezes, eles nem existem mais.

Se não forem bloqueados bens, intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão do feito, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Vencido o prazo legal sem provocação, arquivem-se os autos.
Saliente-se, desde já, que o mero pedido de prazo ou outros que não indiquem diligências efetivas ou bens penhoráveis serão indeferidos e não impedirão a suspensão ou arquivamento dos autos.

Intimem-se as partes somente após o cumprimento das ordens de bloqueio (art. 854, caput, do CPC).

GUARULHOS, 18 de outubro de 2019.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5006161-62.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
RÉU: PATRICIA MARIA DE MATOS - ME, PATRICIA MARIA DE MATOS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

A requerida foi citada, mas não efetuou o pagamento, não nomeou bens à penhora, nem apresentou embargos monitórios, no prazo de 15 (quinze) dias, previsto nos artigos 701 e 702 do CPC, sendo certo, portanto, que se
constituiu de pleno direito o título executivo judicial.

Ademais, o requerido não apresentou resposta nem nomeou advogado, motivo pelo qual se verifica a sua revelia. Nesse tocante, e em obediência ao princípio da boa-fé objetiva, não se faz necessária nova intimação para
pagamento, na forma do art. 523 do CPC.

Sendo assim, com fundamento no disposto nos arts. 835 e 854 do CPC, considerando que houve pedido expresso nesse sentido na petição inicial, determino o bloqueio de bens pelos sistemas Bacenjud e Renajud, até o limite
do valor da dívida.

Na hipótese de sucesso das ordens de bloqueio de bens, dê-se ciência ao requerido na pessoa de seu advogado ou, se não o tiver, pessoalmente (art. 854, § 2º, do CPC, aplicado, inclusive, analogicamente aos veículos).
Vencido o prazo legal, a Secretaria deverá providenciar a penhora dos valores bloqueados, por meio de transferência para conta de depósito judicial. Na hipótese de o valor bloqueado ser irrisório - assim entendido aquele
inferior a 1% do valor do crédito exequendo -, proceda-se ao desbloqueio.

No caso de veículos, expeça-se mandado de constatação a avaliação. Entretanto, se os veículos possuírem mais de 8 anos de fabricação, deixo de determinar a constrição, tendo em vista que a experiência demonstra o pouco
valor desses bens e a dificuldade de sua localização – pois, muitas vezes, eles nem existem mais.

Se não forem bloqueados bens, intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão do feito, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Vencido o prazo legal sem provocação, arquivem-se os autos.
Saliente-se, desde já, que o mero pedido de prazo ou outros que não indiquem diligências efetivas ou bens penhoráveis serão indeferidos e não impedirão a suspensão ou arquivamento dos autos.

Intimem-se as partes somente após o cumprimento das ordens de bloqueio (art. 854, caput, do CPC).

Sem prejuízo, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.

GUARULHOS, 17 de outubro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000314-79.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: ALUMINEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO LTDA - EPP, DANIEL FARIA DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a CEF para que se manifeste sobre os documentos juntados aos autos, no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão do feito, por um ano, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Vencido o período de suspensão sem
provocação, arquivem-se os autos. Vencido o prazo, no silêncio, promova-se o desbloqueio dos valores bloqueados pelo Bacenjud, uma vez que são irrisórios frente ao montante da dívida. Saliente-se, desde já, que o mero
pedido de prazo ou outros que não indiquem diligências efetivas ou bens penhoráveis serão indeferidos e não impedirão a suspensão ou arquivamento dos autos.

 

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003870-89.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: USUAL COMERCIO DE VESTUARIOS, CALCADOS E ACESSORIOS EIRELI - EPP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a CEF para que se manifeste sobre os documentos juntados aos autos, no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão do feito, por um ano, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Vencido o período de suspensão sem
provocação, arquivem-se os autos. Saliente-se, desde já, que o mero pedido de prazo ou outros que não indiquem diligências efetivas ou bens penhoráveis serão indeferidos e não impedirão a suspensão ou arquivamento dos
autos.

 

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004544-75.2006.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELSO DE AGUIAR SALLES - SP119658, MARCELO PAIVA DE MEDEIROS - SP232423, CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES -
SP114192
INVENTARIANTE: JET CARGO SERVICES LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos

digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0000096-48.2008.4.03.6100 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GILVANY MARIA MENDONCA BRASILEIRO - SP54762, MAURO SERGIO GODOY - SP56097, JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES - SP27494, JOAO
FRANCESCONI FILHO - SP27545
RÉU: ANDREA REGINA DA SILVA CANTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos

digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Se não forem apontadas falhas na digitalização, expeça-se mandado de reintegração de posse.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006208-29.2015.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL
DE LIMA - SP235460
INVENTARIANTE: A I INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA., ELIONALVA DE MOURA SANTOS, JOAQUIM WANDERLEY
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos

digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Se não forem apontadas falhas na digitalização, expeça-se a carta precatória já determinada.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002420-07.2015.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349
INVENTARIANTE: VAGNER SOUZA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos

digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0019348-56.2016.4.03.6100 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GILVANY MARIA MENDONCA BRASILEIRO - SP54762, MAURO SERGIO GODOY - SP56097, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597, GIZA HELENA
COELHO - SP166349
RÉU: MIRACELIO PEREIRA DO NASCIMENTO, FABIA ALVES SILVA
Advogado do(a) RÉU: AIRON MERGULHAO BATISTA - SP264674
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos

digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Se não forem apontadas falhas na digitalização, expeça-se mandado de reintegração de posse e citação, conforme já determinado.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001812-72.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ARNOR SERAFIM JUNIOR -
SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
INVENTARIANTE: VALDIR LINO DE OLIVEIRA FOTOGRAFIA - ME, VALDIR LINO DE OLIVEIRA, MARTA HELENA MORELLI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos

digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0001814-42.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: MELO E BARBOSA AREIA E PEDRA LTDA - ME, CLAUDIO JOSE BARBOSA, ELIANE MELO BARBOSA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos

digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0003882-62.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: ANA MARIA DOS SANTOS DE LEMOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos

digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Se não forem apontadas falhas na digitalização, expeça-se edital de citação, conforme já determinado.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002228-40.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE
LIMA - SP235460
INVENTARIANTE: R S BERTUNES COSMETICOS LTDA - ME, JOSE ROBERIO TELES BERTUNES, SILVIA APARECIDA JACINTHO BERTUNES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos

digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001812-72.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ARNOR SERAFIM JUNIOR -
SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
INVENTARIANTE: VALDIR LINO DE OLIVEIRA FOTOGRAFIA - ME, VALDIR LINO DE OLIVEIRA, MARTA HELENA MORELLI
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos

digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006184-08.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LOURIVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA - SP170959
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

LOURIVALDO PEREIRA DA SILVA propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , com pedido de tutela antecipada, requerendo a
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, e, alternativamente, o restabelecimento e manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença desde junho de 2017.

Para tanto, alegou preencher todos os requisitos legais exigidos, inclusive sofrer de enfermidades que o(a) incapacitam para o trabalho.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Proferida decisão indeferindo o pedido de antecipação de tutela e determinando a realização de prova pericial médica. Verificada a desnecessidade de realização de audiência de conciliação. Concedidos os
benefícios da justiça gratuita (id. 12538007).

Citado, o INSS apresentou contestação e quesitos para perícia médica. Em sua peça defensiva pugnou pela improcedência do pedido (id. 13656095).

A parte autora não se manifestou acerca da contestação.

Realizada a perícia médica, foi juntado aos autos o respectivo laudo pericial (id. 17074490).

Instadas as partes a se manifestarem acerca do laudo, o INSS reiterou a defesa apresentada (id. 17239610); a parte autora requereu a realização de nova perícia médica (id. 17543821).

Indeferido o pedido de nova perícia médica, bem como intimado o perito para complementar o laudo apresentado (id. 17564236).

Laudo pericial complementar (id. 19263932).

Instadas as partes a se manifestarem acerca do laudo complementar, a autora apresentou impugnação e reiterou o pedido de nova perícia médica (id. 19669622), o que foi indeferido por este juízo (id.
21695183).

Vieram os autos conclusos.

 

É O BREVE RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Quanto ao mérito, o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.

A aposentadoria por invalidez é devida uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência (artigo 42 c/c artigo 25, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991) e desde que a doença ou lesão não seja preexistente à filiação do segurado ao
RGPS, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Já o auxílio-doença é uma prestação previdenciária por incapacidade prevista nos artigos 59 e seguintes da Lei nº. 8.213/1991, cujo pressuposto é o cumprimento de um período de carência equivalente ao
da aposentadoria por invalidez (12 meses), aliado à ocorrência de incapacidade laborativa de, no mínimo, 15 dias para o exercício das atividades profissionais de rotina do trabalhador segurado.

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez independem de carência tão-somente nas hipóteses do artigo 26, inciso II, da Lei nº. 8.213/1991, ou seja, quando forem decorrentes de acidente de qualquer
natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, além dos casos em que o segurado, após a filiação no RGPS for acometido de doença ou afecção especificada em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da
Previdência Social.

Na hipótese de aposentadoria por invalidez, a incapacidade deve ser total e permanente. Em se tratando de auxílio-doença, deve ser temporária.

Evidentemente, por tratar-se de matéria técnica e complexa, tem-se que as conclusões da perícia médica judicial terão extrema relevância na decisão judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma
forma, fatos notórios, como a menor empregabilidade de pessoas com baixa educação formal e com idade avançada, também serão consideradas (art. 5º, Lei nº. 9.099/1995). De forma reiterada, os Tribunais têm se
posicionado nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. COLEGIALIDADE. RESSALVA DO RELATOR. TERMO INICIAL. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO PROVIDA.

- São exigidos à concessão dos benefícios por incapacidade: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e
insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o
segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- Configurada a incapacidade total e permanente da parte autora para o trabalho, segundo entendimento majoritário da Turma. Prestígio da colegialidade e ressalva de entendimento do relator.

- Muito embora o laudo tenha concluído pela incapacidade parcial e temporária da parte autora para o trabalho, a rigor, a incapacidade se revela total e permanente, uma vez que,
associando-se sua idade, grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para manter as mínimas
condições de sobreviver dignamente. (destaquei)

- Demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos. Devida a aposentadoria por invalidez.

- Benefício devido desde a data do requerimento administrativo.
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(...)

- Apelação conhecida e provida.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000307-53.2019.4.03.9999, Rel. Juiz Federal Convocado RODRIGO ZACHARIAS, julgado em 09/05/2019, e - DJF3 Judicial 1
DATA: 15/05/2019)

                 

Considerando estas premissas, parte-se para a apreciação do caso concreto. 

Realizada perícia judicial com médico de confiança deste juízo, não foi constatada a incapacidade laborativa atual da parte autora do ponto de vista psiquiátrico.

Consoante conclusões da perícia (id. 17074490): “De acordo com os dados obtidos na perícia médica, conclui-se que o periciando é portador de quadro de lombalgia intermitente, caracterizada por
crises dolorosas em segmento lombossacro da coluna vertebral, mantendo tratamento conservador através do uso de medicação analgésica e anti-inflamatória para alívio sintomático. Apesar da queixa
ortopédica apresentada pelo periciando, não foram apresentados exames complementares de imagem ou relatórios médicos comprovando qualquer tratamento específico atual. Ademais, ao exame físico
ortopédico atual não se constatam limitações funcionais, sinais de desuso ou sinais de radiculopatia para os membros inferiores. Portanto, do ponto de vista ortopédico não se caracteriza incapacidade laborativa
no momento.”(grifei)

Do mesmo modo, em complementação ao laudo pericial, especificamente do ponto de vista psiquiátrico, a conclusão foi a seguinte (id. 19263962): “Segundo informações obtidas durante a perícia médica,
o periciando é portador de transtorno depressivo recorrente iniciado há aproximadamente 10 anos, mantendo tratamento psiquiátrico medicamentoso e seguimento psicológico, evoluindo com períodos de melhora
e de piora. Apesar dos relatórios apresentados e transcritos no item “Documentos de Interesse Médico Legal” comprovarem a existência da doença mental, no momento ela se encontra estabilizada sem
determinar incapacidade laborativa. Em caso de piora clínica, o periciando deverá ser reavaliado quanto à sua incapacidade laborativa.” 

Assim, não restou comprovada incapacidade laborativa também do ponto de vista psiquiátrico. Cumpre salientar que quando da realização do laudo foram analisados todos os exames e documentos
apresentados pelo autor, bem como antecedentes pessoais e os medicamentos em uso.

De acordo com o laudo pericial elaborado, em consonância com a documentação médica acostada, o tratamento empregado para a doença foi satisfatório.

Com efeito, não estando presente a incapacidade da parte autora, torna-se despicienda a apreciação do preenchimento dos demais requisitos para a concessão do benefício previdenciário.

 

III – DISPOSITIVO

 

Ante o exposto:

1. JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do NCPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da causa,
de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em
razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

3. Decorrido o prazo legal para recurso, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se, intimem-se e cumpra-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

 

 

MARCIO FERRO CATAPANI

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007568-69.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA DUARTE LIMA, TIAGO DUARTE DOS SANTOS, EMERSON DUARTE DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA APARECIDA MARINHO PICHELLI - SP243959, HELLEN LEITE CARDOSO - SP345464
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA APARECIDA MARINHO PICHELLI - SP243959, HELLEN LEITE CARDOSO - SP345464
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA APARECIDA MARINHO PICHELLI - SP243959, HELLEN LEITE CARDOSO - SP345464
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA.
 
   

    D E S P A C H O

Trata-se de ação de procedimento comum proposta por MARIA DUARTE LIMA, TIAGO DUARTE DOS SANTOS e EMERSON DUARTE DOS SANTOS, em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de tutela provisória de urgência de natureza antecipada, objetivando a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais no importe de R$20.000,00 a cada um dos
autores. 

Atribuiu à causa o valor de R$60.000,00. 

O pedido de tutela provisória de urgência é para o mesmo fim. 

Os autores pleitearam os benefícios da assistência judiciária gratuita. Defiro. 

Citem-se os réus QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , para os atos e termos da ação supracitada, bem como para apresentar contestação no
prazo legal.
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Sem prejuízo, intime-se a parte autora, bem como aos réus, para que se manifestem acerca de eventual interesse na designação de audiência de conciliação.

Cite-se. Intime-se.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.              

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006030-95.2006.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA DE UNIFORMES HAGA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: FLORIANO HIROSHI MATSUDA - SP368966
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 23618854: Defiro. Expeça-se mandado de constatação e penhora.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006195-37.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: DR. VITOR DROGARIA LTDA - EPP, MIRIA BARBOSA DE MIRANDA AMODIO, ENOQUE MIRANDA AMODIO
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR - SP120444
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR - SP120444
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR - SP120444
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a CEF para que se manifeste sobre os documentos juntados aos autos, no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão do feito, por um ano, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Vencido o período de suspensão sem
provocação, arquivem-se os autos. Saliente-se, desde já, que o mero pedido de prazo ou outros que não indiquem diligências efetivas ou bens penhoráveis serão indeferidos e não impedirão a suspensão ou arquivamento dos
autos.              

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001347-07.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: JENNYFER CRYSTINE LOPES COELHO PERES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a executada, na forma do art. 854, § 2º, do CPC.

 

Vencido o prazo legal, a Secretaria deverá providenciar a penhora dos valores bloqueados, por meio de transferência para conta de depósito judicial.

 

Sem prejuízo, certifique a Secretaria a oposição de embargos ou o decurso do prazo para tanto.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000639-20.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: AUTO VIDROS FABIAN LTDA - EPP, FABIAN DE MATOS OLIVEIRA, LUIS EDUARDO CARVALHO LUCIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se o defensor dos executados, na forma do art. 854, § 2º, do Código de Processo Civil brasileiro, inclusive para que indique a ordem dos bloqueios que prefere manter.

 

Vencido o prazo legal, a Secretaria deverá providenciar a penhora dos valores bloqueados, por meio de transferência para conta de depósito judicial.

 

Sem prejuízo, certifique a Secretaria a oposição de embargos ou o decurso do prazo para tanto.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5006161-62.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
RÉU: PATRICIA MARIA DE MATOS - ME, PATRICIA MARIA DE MATOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a CEF para que se manifeste sobre os documentos juntados aos autos, no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão do feito, por um ano, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Vencido o período de suspensão sem
provocação, arquivem-se os autos. Saliente-se, desde já, que o mero pedido de prazo ou outros que não indiquem diligências efetivas ou bens penhoráveis serão indeferidos e não impedirão a suspensão ou arquivamento dos
autos.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0002935-52.2009.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GILVANY MARIA MENDONCA BRASILEIRO - SP54762, MAURO SERGIO GODOY - SP56097, DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328
RÉU: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos

digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Se não forem apontadas falhas na digitalização, expeça-se mandado de reintegração de posse.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002185-74.2014.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
INVENTARIANTE: SEMAF USINAGEM LTDA - ME, SERGIO LOPES DA SILVA, CELESTE DE CRECCI LOPES DA SILVA
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    D E S P A C H O

              

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos

digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Se não forem apontadas falhas na digitalização, expeça-se edital de citação.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007159-23.2015.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
INVENTARIANTE: EMPREITEIRA E COMERCIO COUTO E FIGUEIREDO LTDA - ME, ROBERTO FERREIRA FIGUEIREDO, SELNA NELI BASTOS FIGUEIREDO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos

digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001813-57.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: SANDRA REGINA FARINELLI FERNANDES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos

digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0003603-28.2006.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GILVANY MARIA MENDONCA BRASILEIRO - SP54762, MAURO SERGIO GODOY - SP56097, LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA - SP173286
RÉU: MOISES FERREIRA COSTA
Advogado do(a) RÉU: DANIELLA MARTINS MACHADO - SP246148
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008227-23.2006.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, CLEUZA MARIA LORENZETTI - SP54607, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA -
SP235460, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: ANA RITA DE FREITAS MOURA, VALMY MOURA COSTA
Advogado do(a) EXECUTADO: DARCI FREITAS SANTOS - SP258603
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004576-38.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: VILMA SANTOS LEANDRO
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS BAJONA COSTA - SP180393
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada aos autos da cópia da sentença proferida na Justiça do Trabalho, bem como do acordo realizado, a fim de comprovar a qualidade de
segurada, ante a informação no CNIS de id. 19511320 de vínculo com informação extemporânea.

Após, dê-se ciência ao INSS.

Ultimadas essas providências, tornem conclusos.

Int.                                        

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.

 

 

Marcio Ferro Catapani

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0009709-69.2007.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GILVANY MARIA MENDONCA BRASILEIRO - SP54762, MAURO SERGIO GODOY - SP56097, JOSE ROBERTO MAZETTO - SP31453, MARIA APARECIDA
MARINHO DE CASTRO - SP96225, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: LUIS FELIPE DIAS DE BARROS DOS SANTOS, FLAVIA DE PAULA NICOLAU
Advogado do(a) RÉU: LILIAN TEIXEIRA - SP191439
 
 

  

    D E S P A C H O
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Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Se não forem apontadas falhas na digitalização, expeça-se mandado de reintegração de posse. 

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019. 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0008773-63.2015.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) ESPOLIO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: MARIA FIGUEIREDO DE LIMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004289-68.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349
INVENTARIANTE: ACJL ARMACOES LTDA - EPP, CRISTINA APARECIDA CAPOBIANCO DE LIMA, ADALTO LUIZ MIRANDA DE LIMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Se não forem apontadas falhas na digitalização, providencie a Secretaria a publicação do edital de citação. 

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019. 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0012295-64.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
INVENTARIANTE: JOSE CARLOS FERNANDES CHACON
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004930-27.2014.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349
INVENTARIANTE: SACOLAO DA ECONOMIA BUTURUSSU LTDA - ME, JOSE EDNALDO FARIAS DA SILVA
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    D E S P A C H O

              

 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Se não forem apontadas falhas na digitalização, no mesmo prazo, a CEF deverá se manifestar sobre os documentos juntados aos autos, sob pena de suspensão do feito, por um ano, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Vencido
o período de suspensão sem provocação, arquivem-se os autos. Saliente-se, desde já, que o mero pedido de prazo ou outros que não indiquem diligências efetivas ou bens penhoráveis serão indeferidos e não impedirão a
suspensão ou arquivamento dos autos..

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007473-39.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA DAS DORES MORAIS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LAERCIO NOBREGA DE MELO - SP359907
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

     D E C I S Ã O

 

MARIA DAS DORES MORAIS DOS SANTOS ajuizou ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , pelo procedimento comum, objetivando, inclusive em

sede de tutela provisória, a concessão de aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente pleiteia a concessão de auxílio doença, reabilitação profissional ou auxílio acidente.

Atribuiu à causa o valor de R$96.432,87.

Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se.

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A

tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecedentes (artigo 303) e também tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser

deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de

natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio direito substancial; ao passo que a tutela cautelar

destina-se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

O instituto da tutela da evidência está previsto no artigo 311 do Código de Processo Civil, que assim estabelece: 

 

Art. 311.  A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: 

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;   

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; 

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de

multa; 

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.   

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.

 

Em cognição sumária, não há meios de este Juízo aquilatar a natureza e gravidade das enfermidades apontadas nos documentos juntados pela parte autora, de sorte a expedir uma ordem

liminar para a implementação do benefício almejado.

Prevalece, por ora, o resultado da perícia médica oficial realizada pelo INSS.

Posto isso, não atendidos os requisitos dos artigos 300 e 311 do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
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A fim de verificar a incapacidade alegada pela parte autora, determino a realização de prova pericial médica em momento oportuno, notadamente quando da disponibilização de novas datas

pelo perito judicial.  

Tendo em vista a vigência do novo Código de Processo Civil e a manifestação prévia do instituto-réu protocolada em Secretaria, aos 21/03/2016, no sentido de não haver interesse na realização de audiências

de conciliação, não subsiste razão para designá-la nos termos do artigo 334, caput, do novo diploma legal.

Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal.  Em caso de eventual resposta, deve o réu colacionar aos autos os processos administrativos referentes à parte autora.

Cite-se. Intimem-se. 

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001404-28.2009.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO FRANCESCONI FILHO - SP27545, JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES - SP27494
EXECUTADO: WALMIR APARECIDO SOARES DE MELLO
Advogado do(a) EXECUTADO: FAUSTO ALEXANDRE PULTZ FACCIOLI - SP124462
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009702-96.2015.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349
INVENTARIANTE: CIPLAST COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. - ME, MARIA NECIENE VIEIRA DA CUNHA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0004284-46.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: RUBISMEIRE PASSOS MARTINEZ
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Se não forem apontadas falhas na digitalização, providencie a secretaria a publicação do edital de citação. 

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019. 
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010008-70.2012.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA -
SP235460
INVENTARIANTE: WANDERLEY PEREIRA
Advogados do(a) INVENTARIANTE: RODRIGO DE SOUZA REZENDE - SP287915, NADIR MAZLOUM - SP369765, JOSUE FERREIRA LOPES - SP289788
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Se não forem apontadas falhas na digitalização, no mesmo prazo, a CEF deverá se manifestar acerca do pedido de sucessão processual formulado pelos herdeiros do executado falecido. 

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019. 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003876-55.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349
INVENTARIANTE: LAERCIO DE OLIVEIRA SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004414-36.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
INVENTARIANTE: GILBERTO MARTINS LEMES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Se não forem apontadas falhas na digitalização, expeça-se mandado de reintegração de posse. 

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019. 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0008998-49.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
RÉU: CLESON SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME, GERALDINY DOS SANTOS HYPPOLITO, RICARDO NUNES
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004004-46.2014.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: EDUARDO CROSARA
Advogado do(a) EXECUTADO: OSMAR BARBOSA - SP224021
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.              

 

   GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008078-75.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491, NEI CALDERON - SP114904-A, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
INVENTARIANTE: MARIZA CAVALCANTE DOS SANTOS - EPP, CLEMERSON CAVALCANTE DOS SANTOS
Advogado do(a) INVENTARIANTE: ALONSO SANTOS ALVARES - SP246387
Advogado do(a) INVENTARIANTE: ALONSO SANTOS ALVARES - SP246387
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Se não forem apontadas falhas na digitalização, no mesmo prazo, a CEF deverá se manifestar sobre os documentos juntados aos autos, sob pena de suspensão do feito, por um ano, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Vencido
o período de suspensão sem provocação, arquivem-se os autos. Vencido o prazo, no silêncio, promova-se o desbloqueio dos valores bloqueados pelo Bacenjud, uma vez que são irrisórios frente ao montante da dívida. Saliente-
se, desde já, que o mero pedido de prazo ou outros que não indiquem diligências efetivas ou bens penhoráveis serão indeferidos e não impedirão a suspensão ou arquivamento dos autos..

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007812-88.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491, GIZA HELENA COELHO - SP166349
INVENTARIANTE: ALLBAR GUARULHOS COMERCIO DE ALIMENTOS BEBIDAS E EVENTOS LTDA - EPP, CAMILA DI RISIO ARAUJO ROCHA BADARO, JOAO PAULO ROCHA
BADARO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000290-44.2015.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349
INVENTARIANTE: SADRAQUE COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, SADRAQUE GOMES VIVEIROS, ELIAS BRAHIM MUFARREJ
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    D E S P A C H O

              

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0005654-75.2007.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO PERES - SP140646
RÉU: ANTONIA RITA MASCHIO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007268-10.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CEQ ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA BENITES ALVES - SP159197
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por CEQ ESPECIALIDADES QUÍMICAS LTDA, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inconstitucionalidade da
cobrança de 10% referente à multa do FGTS no caso de despedida de funcionário sem justa causa.

Atribuiu à causa o valor de R$15.540,60, com planilha de cálculos id 22553101 .

Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e §2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts. 291, 292, §§1º e 2º, NCPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais – FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a
competência dos Juizados Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações cíveis cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos.

A exigência de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias;
de parâmetro para a fixação de honorários advocatícios; de base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de embargos de declaração protelatórios; e, sobretudo,
servir de critério para a determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO.   

A instalação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, por meio da edição do Provimento CJF3R nº. 398, que entrou em vigor a partir de
19/12/2013, impõe análise da questão relativa à competência para o processamento e julgamento da presente demanda.

Nesse diapasão, considerando o fato do valor da causa situar-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001 e tendo em conta a existência do Juizado Especial Federal nesta municipalidade, ao qual
compete processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, conclui-se que este Juízo é absolutamente incompetente para o julgamento do presente feito.

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do art. 64, §1º, do CPC, determinando a remessa destes autos ao Juizado Especial
Federal desta Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

 

Intimem-se. Cumpra-se.   

 

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003033-97.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: WALTER RODRIGUES FRANCO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do parecer da contadoria judicial no prazo de 15 dias.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000586-73.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MAURO ALVES MEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se as partes do retorno dos autos do E. TRF3.

 

Nada sendo requerido em 5 dias, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades de praxe.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002005-31.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: FRANCIS FERNANDO DA SILVA, RACHEL RIO ADRIANO
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078, ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se as partes do retorno dos autos do E. TRF3.

 

Nada sendo requerido em 5 dias, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades de praxe.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000353-35.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
INVENTARIANTE: FOXPEL COMERCIO DE PRODUTOS DESCARTAVEIS EIRELI - EPP, EDNA OLIVEIRA DE LIMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Não sendo aprontada alguma falha na digitalização, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e encaminhem-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.   
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GUARULHOS, 21 de outubro de 2019. 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000619-29.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ADALICIO MISSAO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCUS VINICIUS DE ARAUJO SECO - SP352620
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENCIA EXECUTIVA GUARULHOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se as partes do retorno dos autos do E. TRF3.

 

Nada sendo requerido em 5 dias, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades de praxe.

GUARULHOS, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007244-79.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: REGINALDO JOSE DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: DANIELA DA SILVA - SP339631, RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA - SP150777
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação proposta por REGINALDO JOSÉ DOS SANTOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , com pedido de tutela provisória de urgência,
objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, cuja alta programada ocorreu aos 03/02/2019, e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Atribuiu à causa o valor de R$76.380,00.

 

O pedido de tutela provisória de urgência é para o mesmo fim.

 

Juntou procuração (id 22510420).

 

Pleiteia os benefícios da assistência judiciária (id 22510433).

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

 

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A
tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

 

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecipadas (artigo 303) e também tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser
deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de
natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

 

A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio direito substancial; ao passo que a tutela cautelar
destina-se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

 

Em cognição sumária, não há meios de este Juízo aquilatar a natureza e gravidade das enfermidades apontadas nos documentos juntados pela parte autora, de sorte a expedir uma ordem
liminar para a implementação do benefício almejado.
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Prevalece, por ora, o resultado da perícia médica oficial realizada pelo INSS.

 

Posto isso, não atendido o requisito do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

 

A fim de verificar a incapacidade alegada pela parte autora, determino a realização de prova pericial médica em momento oportuno, notadamente quando da disponibilização de novas datas
pelo perito judicial.

 

Tendo em vista a vigência do novo Código de Processo Civil e a manifestação prévia do instituto-réu protocolada em Secretaria, aos 21/03/2016, no sentido de não haver interesse na realização de audiências
de conciliação, não subsiste razão para designá-la nos termos do artigo 334, caput, do novo diploma legal.

 

Cite-se e intime-se o réu para apresentar contestação no prazo de 30(trinta) dias. Em caso de eventual resposta, deve o réu colacionar aos autos os processos administrativos referentes à parte autora.

 

Cite-se. Intimem-se.

 

Guarulhos, 23 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004661-24.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: PAULO MURICY MACHADO PINTO - SP327268-A
RÉU: SAVAR INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Trata-se de demanda de procedimento comum ordinário, em que a autora pede a condenação da ré ao pagamento do valor de R$ 185.788,91 (cento e oitenta e cinco mil e setecentos e oitenta e
oito reais e noventa e um centavos), atualizados até novembro de 2018.

Afirma a autora que formalizou com o réu operação de contrato Particular de Consolidação, confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações sob o n.º 21.4558.690.0000005-04, o qual não
foi cumprido.

Juntou procuração e documentos.

A autora informou que as partes transigiram e requereu a extinção do feito, com o levantamento dos gravames eventualmente incidentes sobre bens da devedora, em caso de penhora já realizada (id.
23578164).

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

A Caixa Econômica Federal requereu a extinção do feito, tendo em vista a composição amigável firmada entre as partes, mediante o pagamento espontâneo pela devedora (id. 23578164).

É o caso de extinção do processo sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 485, inciso VI, e 493, do Código de Processo Civil, por ausência superveniente de interesse processual,
revelado pela notícia de que a autora não pretende mais litigar.

É o suficiente.

 

DISPOSITIVO

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, e 493, ambos do Novo Código de Processo Civil, ante a
ausência de interesse processual no feito.

Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, uma vez que fez parte do acordo administrativo e a ré não apresentou resposta.

Custas na forma da lei.

Oportunamente, ao arquivo.

Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente.

Guarulhos (SP), 22 de outubro de 2019.

 

 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS
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Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

3ª VARA DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001530-34.2011.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA VITORINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILIA VERONICA MIGUEL - SP259460
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Em face da satisfação da obrigação (conforme documentos de ID 22867231), julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, inciso II, e 925 c.c. artigo
513, todos do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e observadas as formalidades legais.

 

Publicada neste ato.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

MARíLIA, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001503-53.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: TRIANGULO MANUTENCAO DE AERONAVES LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Em face da satisfação da obrigação (conforme documento de ID 22864333), julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, inciso II, e 925 c.c. artigo
513, todos do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e observadas as formalidades legais.

 

Publicada neste ato.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

MARíLIA, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000193-12.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ALEX FERNANDO GOULART SIQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA LUCIA PEREIRA - SP59752
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos.

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

Marília, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0005114-07.2014.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: DENISE DE OLIVEIRA - SP148205, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470
RÉU: CLAUDIA KELLNER SANTAREM DE ALBUQUERQUE, ROSILENE APARECIDA DE SOUZA
Advogados do(a) RÉU: JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS DIAS - SP310193, PAULO ALESSANDRO PADILHA DE OLIVEIRA SILVA - SP302797
Advogados do(a) RÉU: RUY MACHADO TAPIAS - SP82900, MARLUCIO BOMFIM TRINDADE - SP154929
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos do r. despacho de Id 22597448, ficam os embargados intimados a se manifestarem sobre os embargos de declaração opostos pela corré Cláudia Kellner, no prazo legal.

Fica a corré Rosilene, ainda, ciente do despacho proferido no ID 22597448.

Marília, 22 de outubro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003844-79.2013.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ADILSON CORREIA
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Findo o prazo da suspensão, reativem-se os autos.

A petição de ID 21277829 foi protocolada no período de impedimento da patrona subscritora e não pode ser conhecida. Todavia, considerando o v. acórdão de fls. 134/135v (ID 13361262) que anulou a
sentença e determinou o regular processamento, determino, novamente, intimação da parte autora para que cumpra o despacho de ID 20358198, no prazo de 15 (quinze) dias.

Considerando que o INSS ainda não foi cientificado do despacho de ID 20358198, deve ser intimado para especificação de provas.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

Intime-se.

MARíLIA, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002271-76.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: RENATA SANTOS FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO BENTO PEREIRA - SP201764
 
   

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO , em face da satisfação do débito, noticiada pela exequente no ID 23071794 e ID
23071795, e tendo em conta os documentos de ID 22400042. Faço-o com fundamento no artigo 924, II, e no artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.

 

Resta, assim, prejudicada a audiência de tentativa de conciliação designada no ID 22180405. Dê-se ciência à CECON com vistas à liberação da pauta.

 

Outrossim, efetue a Serventia o levantamento da restrição de transferência do veículo indicado no extrato de ID 12138378, junto ao sistema Renajud.

 

Custas na forma da lei.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de praxe.
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Publicada neste ato. Intimem-se.

 

MARíLIA, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003464-85.2015.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ANA PAULA ALVES TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO AUGUSTO RODRIGUES - SP199377
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ELIAS GIMENES MARQUES, MARLI DA SILVA PEREIRA, RAQUEL RODRIGUES
Advogado do(a) RÉU: ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON CEGA - SP131014
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON CEGA - SP131014
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON CEGA - SP131014
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

À vista do certificado no ID 23621848, providencie a parte apelante (réus), no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas referentes ao preparo, em dobro, nos moldes do artigo 1.007, § 4º, do CPC,
sob pena de deserção.

Intime-se e cumpra-se.  

              

Marília, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

3ª Vara Federal de Marília

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002736-51.2018.4.03.6111
AUTOR: CASSIO PORTO DE SOUZA - ME
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO BALDINOTI - SP389509
RÉU: NOCAUTE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME, INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
Advogado do(a) RÉU: CELINO BENTO DE SOUZA - SP108745

DESPACHO

 

Vistos.                                                 

À vista do trânsito em julgado da sentença proferida nos autos, concedo à parte credora (réus) o prazo de 15 (quinze) dias para promover, desejando,  o cumprimento da sentença, nos termos do artigo 509,
parágrafo segundo, do CPC. Requeira, em hipótese positiva,  a intimação do devedor para pagamento do débito, conforme previsto no artigo 523 e com observância dos requisitos determinados no artigo 524, ambos do citado
diploma legal.

Intime-se.

Marília, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000993-06.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ELIENE DE NOVAIS DOS REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA - SP216633
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 
Vistos.

Recebo os Embargos de Declaração apresentados pelo INSS (ID 22325382), visto que tempestivos.

Intime-se a exequente para, querendo, apresentar resposta no prazo de 5 (cinco) dias.

Cumpra-se.  

MARíLIA, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001924-70.2013.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: LUIZ HIDEO FUGI
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Vistos.

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial acostado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se e cumpra-se.

            

Marília, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002686-52.2014.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: JOSE APARECIDO DE CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial acostado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem  conclusos.

Intimem-se e cumpra-se.

       

Marília, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002399-55.2015.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
REPRESENTANTE: ALBERTO AUGUSTO
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Concedo à parte autora prazo adicional de 15 (quinze) dias para que cumpra o determinado no despacho ID 22399224, sob pena de extinção.

Intime-se e cumpra-se.

              

Marília, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000187-68.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: MARCOS PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Recebo a impugnação apresentada pelo INSS, uma vez que tempestiva.
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Intime-se a parte credora/exequente para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se.

              

Marília, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003662-64.2011.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: OSVALDO ZINHANI
Advogado do(a) AUTOR: OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA - SP122801
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Esclareço à esposa viúva do falecido autor que o contido no artigo 112 da Lei nº 8213/91 só tem aplicação no âmbito administrativo e serve para o pensionista ou sucessores receberem, independentemente de
inventário ou arrolamento, aquele saldo de benefício que o falecido deixou de receber, em vida, na via administrativa. O ali disposto não se pode sobrepor à Lei que rege a sucessão civil - Código Civil, sob pena de causar 
prejuízo aos herdeiros não habilitados ao benefício de pensão do falecido, uma vez que estes não receberiam a parte ideal de eventual crédito que, por direito, também lhes pertence.                                                   

Concitem-se, pois, todos os sucessores do segurado falecido a  promover a habilitação no feito, na forma prevista nos artigos 687 e 688 do CPC, ou, quando não, a trazer aos autos renúncia ao quinhão que
lhes seria devido,  em eventual procedência da demanda.                                      

Defiro, para tanto, prazo último de 30 (trinta) dias.

Intime-se e cumpra-se.         

              

Marília, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001080-25.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: INES PIRES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILIA VERONICA MIGUEL - SP259460
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Nos termos do r. despacho de Id 21966686, fica a parte exequente intimada a se manifestar sobre os cálculos elaborados pelo INSS,  no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, deverá informar o valor das
deduções da base de cálculo do Imposto de Renda (artigo 27, § 3º, da Resolução n. 458/2017) e se é portador de deficiência. Ressalto que a ausência da referida informação implicará a expedição dos ofícios com a informação
negativa acerca do valor das aludidas deduções.

MARíLIA, 23 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001082-92.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: PEDRO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILIA VERONICA MIGUEL - SP259460
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos do r. despacho de Id 21961371, fica a parte exequente intimada a se manifestar sobre os cálculos elaborados pelo INSS,  no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, deverá informar o valor das
deduções da base de cálculo do Imposto de Renda (artigo 27, § 3º, da Resolução n. 458/2017) e se é portador de deficiência. Ressalto que a ausência da referida informação implicará a expedição dos ofícios com a informação
negativa acerca do valor das aludidas deduções.              

MARíLIA, 23 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001984-45.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ADRIANA CRISTINA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR HUGO HANGAI - PR76919
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da r. decisão de Id 23255762, fica a parte autora, através de seu advogado, intimada a se manifestar nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Marília, 23 de outubro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008004-16.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: LUIZ AUGUSTO CRIVELARO
Advogados do(a) AUTOR: REINALDO LUIS TROVO - SP196099, MURILO RONALDO DOS SANTOS - SP346098
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              ID 23057949 e 23057950: vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias.

 

   RIBEIRÃO PRETO, 22 de outubro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

4ª VARA DE SOROCABA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000970-63.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS GUSMAN QUINTILIANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI - SP111560
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista o cumprimento da decisão de ID 22505866, encaminhem-se, por meio de malote digital, cópia do ofício cumprido de ID 23401668 para a 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Sorocaba, onde tramita o processo n. 1005008-51.2018.8.26.0602, para ciência e providências cabíveis.

Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Intimem-se.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009494-23.2007.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PLAZA PIEDADE VEICULOS LTDA, WALDIR FRANCISCO DA SILVEIRA, EVERTON DOMINGUES
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ESDRAS DE OLIVEIRA - SP258746
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ESDRAS DE OLIVEIRA - SP258746
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ESDRAS DE OLIVEIRA - SP258746
 
 

  

    D E S P A C H O

   Intime-se o embargado/executado, para que nos termos dos artigos  4º, I, "b", art. 12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sorocaba, 4 de outubro de 2019.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

JUÍZA FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006073-17.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: SILENE MARIA NADALINI MAUA
Advogado do(a) AUTOR: CELIA REGINA BELLIA MONTEIRO - SP304142
RÉU: UNIÃO FEDERAL
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    D E S P A C H O

 Inicialmente, fica afastada a prevenção com os autos de ID  23184729, pois de objeto distinto do presente feito.

 Nos termos do artigo 321 do novo Código de Processo Civil, determino ao autor a regularização da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de seu indeferimento, para:

a)  juntar comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) em nome próprio ou, caso seja em nome de terceiro, uma declaração do titular do comprovante de residência juntada aos autos,
na qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado ou comprove a relação de parentesco;

b) esclarecer a forma pela qual identificou o conteúdo da demanda aforada, juntando aos autos planilha demonstrativa dos cálculos efetuados para a aferição do valor da causa;

Proceda a Secretaria à exclusão do cadastro como prioridade - idoso - constante no cabeçalho dos autos, visto não constar pedido neste sentido.

Após, conclusos.

Intime-se.

 SOROCABA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002671-25.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: SOLANGE DE OLIVEIRA PEDROSO
Advogado do(a) AUTOR: RAQUEL MOTTA CALEGARI MONTEIRO - SP290661
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando os embargos de declaração de ID N. 22534023, manifeste-se o INSS, nos termos do Art. 1023, §2º, do Código de Processo Civil.

 Intime-se.

 

   SOROCABA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006038-57.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: M. D. F. D. J.
REPRESENTANTE: PRISCILA MARIANE DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO ALVES - SP274925, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: CARLOS ALBERTO ALVES - SP274925
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de pedido de restabelecimento de benefício de prestação continuada NB 87/701859372-8, o qual foi cessado sob a alegação de que a renda per capita suplantava o limite estabelecido no art. 4, inciso
IV do Decreto 6214/07.

Nos termos do artigo 321, do Código de Processo Civil, determino ao autor a regularização da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de seu indeferimento, para:

a)  esclarecer a forma pela qual identificou o conteúdo da demanda aforada, juntando aos autos planilha demonstrativa dos cálculos efetuados para a aferição do valor da causa, considerando que há pedido de
restabelecimento do benefício (prestações vencidas + vincendas, art. 292, §2º, CPC), há pedido de se declarar indevido o valor cobrado da parte autora e há pedido de indenização por danos morais);

b) juntar comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) em nome próprio ou, caso seja em nome de terceiro, uma declaração do titular do comprovante de residência juntada aos autos,
na qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado ou comprove a relação de parentesco.

c) anexar aos autos cópia do processo administrativo referente ao benefício NB 87/701859372-8.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Após, conclusos.

Intime-se.

 

                 SOROCABA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004502-45.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MARTA LIBERATO
Advogado do(a) AUTOR: FADIA MARIA WILSON ABE - SP149885
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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    S E N T E N Ç A            

                                Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de ação declaratória de regularização de financiamento, com pedido de tutela de urgência, proposta em 27/09/2018 por MARTA LIBERATO em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, objetivando, liminarmente, a suspensão da realização de eventual leilão e de alienação do imóvel, ou alternativamente, a sustação de seus efeitos na hipótese de já ter sido realizado.

Ao final, requer a procedência, tornando definitiva a liminar concedida, invertendo-se o ônus da prova e compelindo a requerida a trazer aos autos cópia do edital de leilão extrajudicial, se já houve designação.
Pugna ainda pela gratuidade da justiça.

Alega que em 26/11/2013 firmou com a ré contrato por instrumento particular de financiamento com constituição de alienação fiduciária em garantia, emissão de cédula de crédito imobiliário e outras avenças,
n. 11.0012.12000.016145.1-9, cujo objeto era o financiamento para construção de imóvel residencial, no valor de R$ 98.938,16.

Em virtude de dificuldades financeiras, passou a inadimplir o contrato. Posteriormente, foi informada que o imóvel foi consolidado em favor da CEF, com risco iminente de ser levado a leilão extrajudicial.
Afirma que possui disponível o valor total para quitar a dívida em atraso com os encargos legais, que serão depositados nestes autos tão logo a CEF informe o valor atualizado do débito.

A inicial veio instruída com documentos.
Consoante decisão de ID 11482686, a tutela de urgência foi denegada.
Restou negativa a tentativa de conciliação por não ter havido composição (ID 12766573).

A CEF apresenta contestação (ID 13084484). Requer o indeferimento da inicial por conta das preliminares de litisconsórcio passivo necessário da União, carência da ação por falta de interesse de agir e
inépcia da inicial (inobservância do artigo 50 e seguintes da Lei 10.931/04 ou impossibilidade jurídica do pedido). Caso rejeitadas, busca a total improcedência do pedido. 

Réplica no ID 14342280.

Concedida a gratuidade judiciária e indeferido o ingresso da União no feito (ID 14945006).

Apresenta a ré, no ID 17692549, planilha de evolução de dívida encaminhada pelo Banco Panamericano, do que se deu ciência à parte autora que, no entanto, permaneceu silente.       

Sem mais, vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O presente feito comporta julgamento antecipado, conforme estabelece o art. 354 do novo Código de Processo Civil, eis que a matéria diz respeito apenas a questões de direito e não há necessidade de
produção de provas em audiência.                                                                

A preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União já foi apreciada e rechaçada no ID 14945006.

Não se verifica, ademais, falta de interesse de agir da parte autora, que afirma ter recursos e estar disposta a quitar a dívida decorrente do contrato inadimplido.

Tampouco se mostra presente a inépcia da inicial por inobservância do artigo 50 e seguintes da Lei 10.931/04, pois a parte autora não tinha em mãos toda a documentação pertinente ao demonstrativo do
débito para que pudesse discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretendia controverter, quantificando o valor incontroverso. De se ver que a planilha de evolução contratual foi apresentada
pela CEF somente no ID 17692549.

Embora a mora do mutuário configure vencimento antecipado da dívida nos termos do contrato, o pedido mostra-se juridicamente possível para que viabilize a análise da regularidade do procedimento de
execução extrajudicial.

Em 26/11/2013 MARTA LIBERATO firmou com a empresa BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECÁRIA (ID 11188415) instrumento particular de financiamento com
constituição de alienação fiduciária em garantia, emissão de cédula de crédito imobiliário e outras avenças, n. 11.0012.12000.016145.1-9, no valor de R$ 98.938,16, sendo os créditos cedidos para a Caixa Econômica Federal
de forma legítima e, atualmente, o imóvel encontra-se consolidado em favor da Caixa Econômica Federal, consoante mostra a matrícula do imóvel acostado aos autos (ID 11188403).

O avençado refere-se ao imóvel de matrícula n. 52.228 no Cartório de Registro de Imóveis de Itu/SP.

Inicialmente, cumpre assinalar que os contratos de financiamento e abertura de crédito devem submeter-se ao Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei n. 8.078/90), nos exatos termos do seu art. 3º: 

“Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção,
montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das
relações de caráter trabalhista.”

Nesse aspecto, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 297, asseverando que: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

A aplicação das disposições da Lei do Sistema Financeiro Imobiliário previstas na Lei n. 9.514/1997 decorreram da modalidade de opção de garantia do pagamento da dívida, qual seja, a alienação fiduciária.

No que tange à obrigação contratual por parte do devedor, saliento que o inadimplemento das prestações avençadas enseja a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, observando-se as
determinações insertas no artigo 26 da Lei n 9.514/1997.

De acordo coma planilha de evolução do financiamento (ID 17692549), o contrato de alienação fiduciária originário, datado de 26/11/2013, foi consolidado como propriedade da CEF em 08/07/2016, o que
consta de averbação na matrícula imobiliária (ID 11188403).

Apesar de regularmente notificada acerca da documentação apresentada pela CEF, a parte autora quedou-se inerte.

Não apontou, ademais, qualquer irregularidade no procedimento de execução extrajudicial do imóvel.

A própria devedora fiduciante confirma que esteve em atraso com o pagamento das demais prestações, sob o argumento de enfrentar dificuldades financeiras decorrente de desemprego.

Ressalte-se que o simples argumento da parte autora de que enfrentou dificuldades financeiras para honrar o contrato não possui o condão de justificar sua inadimplência; afinal, ao assumir as obrigações
contidas no financiamento, assumiu os riscos provenientes da efetivação do negócio.

Observo que o contrato pactuado entre as partes, na cláusula 7.9 (ID 11188415), prevê que, no caso de não purgada a mora em 30 dias de intimação pessoal, que pode ser expedida a partir de 30 dias do
vencimento do primeiro encargo mensal vencido e não pago, dar-se-á a consolidação da propriedade em nome da credora.

Releve-se que a execução do contrato é consequência lógica da reconhecida inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor, tanto mais em vista do reconhecimento do
Colendo Supremo Tribunal Federal da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n. 70/66 (RE 223.075-DF).
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Nesse passo, consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário, a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extingue com a transferência do bem.

A propósito, confira-se o teor da seguinte ementa:
“PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE - PURGAÇÃO DA MORA - PAGAMENTO DE
PRESTAÇÕES - CONVALIDAÇÃO DO CONTRATO EXTINTO - IMÓVEL ARREMATADO - CARÊNCIA DE AÇÃO - SENTENÇA MANTIDA. I - Segundo entendimento da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, a purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação não
encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966. II - A purgação da mora implica no pagamento da
integralidade do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, portanto, deve o fiduciante arcar com as despesas decorrentes da consolidação da propriedade em favor do fiduciário,
desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966 III - A possibilidade de quitação do débito após a consolidação da propriedade deve ser afastada nos
casos em que a conduta do devedor fiduciante resultar em abuso do direito. Precedente: STJ - 3ª Turma, RESP 1518085, Rel. Marco Aurélio Bellizze, DJE DATA: 20/05/2015. IV - "In casu",
o contrato de mútuo com cláusula de alienação fiduciária foi firmado em 19 de abril de 2010, o imóvel teve financiado o valor de R$ 65.000,00, a ser pago no prazo de 240 meses, sendo que o
autor se encontra inadimplente desde a prestação de nº 41, requerendo a autorização para depósito judicial das parcelas mensais vencidas do contrato, no valor de R$ 7.528,16, conforme
planilha anexada aos autos. V - O próprio autor reconhece que está em débito desde setembro de 2013 (fls. 03 e 18), tendo sido proposta a ação de consignação em pagamento apenas em
22/08/2014, ou seja, às vésperas do leilão público (27/08/2014). VI - O inadimplemento do devedor fiduciante iniciado em 19/09/2013, ocasionou o vencimento antecipado da dívida,
conforme consta da cláusula vigésima sétima do contrato firmado entre as partes (fl. 52). VII - Como se percebe, o débito a ser purgado é aquele correspondente à totalidade da dívida
vencida antecipadamente, acrescida dos encargos legais, (a ser pago de uma única vez), não sendo a hipótese dos presentes autos, uma vez que o autor postula, na verdade, a convalidação do
contrato já extinto, o que não se mostra razoável, uma vez que se encontra encerrado o vínculo obrigacional entre as partes, desse modo, não subsiste o interesse do ex-mutuário, devendo ser
mantida a r. sentença tal como lançada. VIII - Além disso, descabe a purgação da mora quando já concretizada a arrematação. IX - Eventual nulidade do procedimento de consolidação da
propriedade fiduciária deve ser discutida na via própria. X - Apelação desprovida”. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 00033041220144036106, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017).

Não se verificando qualquer nulidade nas cláusulas contratuais analisadas e na execução do contrato, o pedido não merece procedência.

Ante o exposto, REJEITO o pedido, com resolução do mérito, a teor do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo, com moderação, em 10% sobre o valor da causa, nos termos do § 3º do art. 85 do CPC. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar
suspensa em razão da gratuidade da justiça concedida.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sorocaba, 21 de outubro de 2019.
  

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 
Juíza Federal 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004502-45.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MARTA LIBERATO
Advogado do(a) AUTOR: FADIA MARIA WILSON ABE - SP149885
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A            

                                Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de ação declaratória de regularização de financiamento, com pedido de tutela de urgência, proposta em 27/09/2018 por MARTA LIBERATO em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, objetivando, liminarmente, a suspensão da realização de eventual leilão e de alienação do imóvel, ou alternativamente, a sustação de seus efeitos na hipótese de já ter sido realizado.

Ao final, requer a procedência, tornando definitiva a liminar concedida, invertendo-se o ônus da prova e compelindo a requerida a trazer aos autos cópia do edital de leilão extrajudicial, se já houve designação.
Pugna ainda pela gratuidade da justiça.

Alega que em 26/11/2013 firmou com a ré contrato por instrumento particular de financiamento com constituição de alienação fiduciária em garantia, emissão de cédula de crédito imobiliário e outras avenças,
n. 11.0012.12000.016145.1-9, cujo objeto era o financiamento para construção de imóvel residencial, no valor de R$ 98.938,16.

Em virtude de dificuldades financeiras, passou a inadimplir o contrato. Posteriormente, foi informada que o imóvel foi consolidado em favor da CEF, com risco iminente de ser levado a leilão extrajudicial.
Afirma que possui disponível o valor total para quitar a dívida em atraso com os encargos legais, que serão depositados nestes autos tão logo a CEF informe o valor atualizado do débito.

A inicial veio instruída com documentos.
Consoante decisão de ID 11482686, a tutela de urgência foi denegada.
Restou negativa a tentativa de conciliação por não ter havido composição (ID 12766573).

A CEF apresenta contestação (ID 13084484). Requer o indeferimento da inicial por conta das preliminares de litisconsórcio passivo necessário da União, carência da ação por falta de interesse de agir e
inépcia da inicial (inobservância do artigo 50 e seguintes da Lei 10.931/04 ou impossibilidade jurídica do pedido). Caso rejeitadas, busca a total improcedência do pedido. 

Réplica no ID 14342280.

Concedida a gratuidade judiciária e indeferido o ingresso da União no feito (ID 14945006).

Apresenta a ré, no ID 17692549, planilha de evolução de dívida encaminhada pelo Banco Panamericano, do que se deu ciência à parte autora que, no entanto, permaneceu silente.       

Sem mais, vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O presente feito comporta julgamento antecipado, conforme estabelece o art. 354 do novo Código de Processo Civil, eis que a matéria diz respeito apenas a questões de direito e não há necessidade de
produção de provas em audiência.                                                                

A preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União já foi apreciada e rechaçada no ID 14945006.

Não se verifica, ademais, falta de interesse de agir da parte autora, que afirma ter recursos e estar disposta a quitar a dívida decorrente do contrato inadimplido.
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Tampouco se mostra presente a inépcia da inicial por inobservância do artigo 50 e seguintes da Lei 10.931/04, pois a parte autora não tinha em mãos toda a documentação pertinente ao demonstrativo do
débito para que pudesse discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretendia controverter, quantificando o valor incontroverso. De se ver que a planilha de evolução contratual foi apresentada
pela CEF somente no ID 17692549.

Embora a mora do mutuário configure vencimento antecipado da dívida nos termos do contrato, o pedido mostra-se juridicamente possível para que viabilize a análise da regularidade do procedimento de
execução extrajudicial.

Em 26/11/2013 MARTA LIBERATO firmou com a empresa BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECÁRIA (ID 11188415) instrumento particular de financiamento com
constituição de alienação fiduciária em garantia, emissão de cédula de crédito imobiliário e outras avenças, n. 11.0012.12000.016145.1-9, no valor de R$ 98.938,16, sendo os créditos cedidos para a Caixa Econômica Federal
de forma legítima e, atualmente, o imóvel encontra-se consolidado em favor da Caixa Econômica Federal, consoante mostra a matrícula do imóvel acostado aos autos (ID 11188403).

O avençado refere-se ao imóvel de matrícula n. 52.228 no Cartório de Registro de Imóveis de Itu/SP.

Inicialmente, cumpre assinalar que os contratos de financiamento e abertura de crédito devem submeter-se ao Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei n. 8.078/90), nos exatos termos do seu art. 3º: 

“Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção,
montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das
relações de caráter trabalhista.”

Nesse aspecto, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 297, asseverando que: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

A aplicação das disposições da Lei do Sistema Financeiro Imobiliário previstas na Lei n. 9.514/1997 decorreram da modalidade de opção de garantia do pagamento da dívida, qual seja, a alienação fiduciária.

No que tange à obrigação contratual por parte do devedor, saliento que o inadimplemento das prestações avençadas enseja a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, observando-se as
determinações insertas no artigo 26 da Lei n 9.514/1997.

De acordo coma planilha de evolução do financiamento (ID 17692549), o contrato de alienação fiduciária originário, datado de 26/11/2013, foi consolidado como propriedade da CEF em 08/07/2016, o que
consta de averbação na matrícula imobiliária (ID 11188403).

Apesar de regularmente notificada acerca da documentação apresentada pela CEF, a parte autora quedou-se inerte.

Não apontou, ademais, qualquer irregularidade no procedimento de execução extrajudicial do imóvel.

A própria devedora fiduciante confirma que esteve em atraso com o pagamento das demais prestações, sob o argumento de enfrentar dificuldades financeiras decorrente de desemprego.

Ressalte-se que o simples argumento da parte autora de que enfrentou dificuldades financeiras para honrar o contrato não possui o condão de justificar sua inadimplência; afinal, ao assumir as obrigações
contidas no financiamento, assumiu os riscos provenientes da efetivação do negócio.

Observo que o contrato pactuado entre as partes, na cláusula 7.9 (ID 11188415), prevê que, no caso de não purgada a mora em 30 dias de intimação pessoal, que pode ser expedida a partir de 30 dias do
vencimento do primeiro encargo mensal vencido e não pago, dar-se-á a consolidação da propriedade em nome da credora.

Releve-se que a execução do contrato é consequência lógica da reconhecida inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor, tanto mais em vista do reconhecimento do
Colendo Supremo Tribunal Federal da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n. 70/66 (RE 223.075-DF).

Nesse passo, consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário, a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extingue com a transferência do bem.

A propósito, confira-se o teor da seguinte ementa:
“PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE - PURGAÇÃO DA MORA - PAGAMENTO DE
PRESTAÇÕES - CONVALIDAÇÃO DO CONTRATO EXTINTO - IMÓVEL ARREMATADO - CARÊNCIA DE AÇÃO - SENTENÇA MANTIDA. I - Segundo entendimento da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, a purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação não
encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966. II - A purgação da mora implica no pagamento da
integralidade do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, portanto, deve o fiduciante arcar com as despesas decorrentes da consolidação da propriedade em favor do fiduciário,
desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966 III - A possibilidade de quitação do débito após a consolidação da propriedade deve ser afastada nos
casos em que a conduta do devedor fiduciante resultar em abuso do direito. Precedente: STJ - 3ª Turma, RESP 1518085, Rel. Marco Aurélio Bellizze, DJE DATA: 20/05/2015. IV - "In casu",
o contrato de mútuo com cláusula de alienação fiduciária foi firmado em 19 de abril de 2010, o imóvel teve financiado o valor de R$ 65.000,00, a ser pago no prazo de 240 meses, sendo que o
autor se encontra inadimplente desde a prestação de nº 41, requerendo a autorização para depósito judicial das parcelas mensais vencidas do contrato, no valor de R$ 7.528,16, conforme
planilha anexada aos autos. V - O próprio autor reconhece que está em débito desde setembro de 2013 (fls. 03 e 18), tendo sido proposta a ação de consignação em pagamento apenas em
22/08/2014, ou seja, às vésperas do leilão público (27/08/2014). VI - O inadimplemento do devedor fiduciante iniciado em 19/09/2013, ocasionou o vencimento antecipado da dívida,
conforme consta da cláusula vigésima sétima do contrato firmado entre as partes (fl. 52). VII - Como se percebe, o débito a ser purgado é aquele correspondente à totalidade da dívida
vencida antecipadamente, acrescida dos encargos legais, (a ser pago de uma única vez), não sendo a hipótese dos presentes autos, uma vez que o autor postula, na verdade, a convalidação do
contrato já extinto, o que não se mostra razoável, uma vez que se encontra encerrado o vínculo obrigacional entre as partes, desse modo, não subsiste o interesse do ex-mutuário, devendo ser
mantida a r. sentença tal como lançada. VIII - Além disso, descabe a purgação da mora quando já concretizada a arrematação. IX - Eventual nulidade do procedimento de consolidação da
propriedade fiduciária deve ser discutida na via própria. X - Apelação desprovida”. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 00033041220144036106, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017).

Não se verificando qualquer nulidade nas cláusulas contratuais analisadas e na execução do contrato, o pedido não merece procedência.

Ante o exposto, REJEITO o pedido, com resolução do mérito, a teor do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo, com moderação, em 10% sobre o valor da causa, nos termos do § 3º do art. 85 do CPC. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar
suspensa em razão da gratuidade da justiça concedida.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sorocaba, 21 de outubro de 2019.
  

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 
Juíza Federal 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000389-48.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: JOEL DOMINGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO NOTARI GODOY - SP246931
EXECUTADO: CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS, CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
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Advogado do(a) EXECUTADO: KATIA VIEIRA DO VALE - DF11737
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450
 
 

  

    D E S P A C H O

             

Compulsando os autos verifico que a executada efetuou o pagamento dos honorários advocatícios pertencentes ao procurador do Conselho Federal de Corretores de Imóveis (ID 22733489/22733663),
tendo a exequente se dado por satisfeita e solicitado a extinção do feito (ID 23534567).

Todavia, tendo em vista que o Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região apresenta os cálculos que entendem devidos para a execução de seus honorários advocatícios (ID
22915941/22915947), intime-se a executada para efetuar o pagamento da quantia apontada na petição de ID 22915941/22915947, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 523 e seus parágrafos do NCPC.

Com a vinda do comprovante de pagamento, vista ao exequente (Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região) para se manifestar em termos de satisfatividade do crédito e prosseguimento e do
feito.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000389-48.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: JOEL DOMINGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO NOTARI GODOY - SP246931
EXECUTADO: CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS, CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXECUTADO: KATIA VIEIRA DO VALE - DF11737
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450
 
 

  

    D E S P A C H O

             

Compulsando os autos verifico que a executada efetuou o pagamento dos honorários advocatícios pertencentes ao procurador do Conselho Federal de Corretores de Imóveis (ID 22733489/22733663),
tendo a exequente se dado por satisfeita e solicitado a extinção do feito (ID 23534567).

Todavia, tendo em vista que o Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região apresenta os cálculos que entendem devidos para a execução de seus honorários advocatícios (ID
22915941/22915947), intime-se a executada para efetuar o pagamento da quantia apontada na petição de ID 22915941/22915947, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 523 e seus parágrafos do NCPC.

Com a vinda do comprovante de pagamento, vista ao exequente (Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região) para se manifestar em termos de satisfatividade do crédito e prosseguimento e do
feito.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000389-48.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: JOEL DOMINGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO NOTARI GODOY - SP246931
EXECUTADO: CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS, CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXECUTADO: KATIA VIEIRA DO VALE - DF11737
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450
 
 

  

    D E S P A C H O

             

Compulsando os autos verifico que a executada efetuou o pagamento dos honorários advocatícios pertencentes ao procurador do Conselho Federal de Corretores de Imóveis (ID 22733489/22733663),
tendo a exequente se dado por satisfeita e solicitado a extinção do feito (ID 23534567).

Todavia, tendo em vista que o Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região apresenta os cálculos que entendem devidos para a execução de seus honorários advocatícios (ID
22915941/22915947), intime-se a executada para efetuar o pagamento da quantia apontada na petição de ID 22915941/22915947, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 523 e seus parágrafos do NCPC.

Com a vinda do comprovante de pagamento, vista ao exequente (Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região) para se manifestar em termos de satisfatividade do crédito e prosseguimento e do
feito.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002387-17.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: MAURO JOSE MOREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIAN JORGE MARTINS - SP327058
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

    Cumpra o INSS o determinado no despacho de ID 22485771 , no prazo de 15 (quinze) dias.

     Intimem-se.         

 

      SOROCABA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001112-67.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: AMARILDO XAVIER DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO ALAMINO SILVA - SP246987
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a informação da d. Contadoria na petição de ID 22188519, verifica-se que, de fato, a data do requerimento administrativo é de 23/05/2015, consoante se observa dos documentos acostados
aos autos e do teor da sentença que assim dispôs: “(...) Preenchidos os requisitos necessários, faz juz à concessão do benefício de aposentadoria especial a partir da data de 23/05/2015, em observância ao princípio da economia
processual (...).”

Todavia, por equívoco, constou do dispositivo da sentença (item 2) a data de 25/03/2015.

Não obstante o trânsito em julgado do feito, observa-se que se trata de mero erro material com relação a data do requerimento administrativo.

Assim sendo, a fim de evitar prejuízo para as partes e para que os cálculos sejam efetuados de forma correta, determino que a Contadoria deste juízo tome como correta a data de 23/05/2015 como a data do
requerimento administrativo.

Intimem-se as partes, após remetam-se os autos para a Contadoria efetuar os cálculos.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002202-13.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO FOGACA DA CRUZ - SP239730, SORAIA CRISTINA STREANI FAKHREDINE - SP186989
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a informação de ID 23411474, de ofício, corrijo em parte, a decisão de ID 23411474 ante a presença de erro material.

Assim, onde se lê: “Assim sendo, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juízo ID 15442542/15443858, no valor de R$ 13.696,50 (total apurado – treze mil, seiscentos e noventa
e seis reais e cinquenta centavos), sendo o débito principal de R$ 5.383,80 (cinco mil, trezentos e oitenta e três reais e oitenta centavos), danos morais no valor de R$ 8.312,70 (oito mil trezentos e doze reais e setenta centavos) e
os honorários advocatícios no valor de R$ 3.518,86 (três mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta e seis centavos), e o estabeleço como o valor a ser executado nestes autos.”

Leia-se: “Assim sendo, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juízo ID 15442542/15443858, no valor de R$ 13.696,50 (total apurado – treze mil, seiscentos e noventa e seis
reais e cinquenta centavos), sendo devido à parte autora o valor de R$ 10.177,64 (dez mil cento e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), consistente na soma do valor do dano material (R$ 2.620,64) e do dano moral
(R$ 7.557,00), e devido ao patrono do feito, a título de honorários advocatícios o valor de R$ 3.518,86 (três mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta e seis centavos) e o estabeleço como o valor a ser executado nestes autos.”

Com relação ao valor à maior depositado nos autos pela CEF de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), consistente na diferença do quantum devido R$ 13.696,50 e o valor depositado R$ 14.236,50,
determino que esta, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste em termos de prosseguimento para devolução deste valor.

Sem prejuízo, verifica-se que a  pela CEF efetuou dois depósitos nos autos: um no valor de R$ 12.932,00 na conta corrente: 3968.005.86401724-6 (ID 10251114) e o outro no valor de R$ 1.304,50 na
conta corrente: 3968.005.86402828-0 (ID 22749942).

Tendo em vista que os valores foram depositados em contas diferentes, inviabilizando, neste momento, o levantamento dos valores para os exequentes, determino que esta Secretaria expeça, com urgência,
ofício à CEF para transferir a quantia de R$ 764,50 (setecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos), devidamente corrigida, correspondente à diferença devida nos autos, da conta corrente 3968.005.86402828-0
(ID 22749942) para a conta 3968.005.86401724-6 (ID 10251114), comprovando nos autos a transferência.

Após, proceda a Secretaria com a expedição do alvará de levantamento das quantias devidas à parte autora e ao advogado.

Sem prejuízo, no mesmo prazo, intime-se a parte autora para que indique o nome do advogado que deverá constar do alvará de levantamento, tendo em vista que a existência de dois procuradores que tem
poderes para receber e dar quitação, consoante mostra a procuração e o substabelecimento de ID 8596856.

Ressalte-se que o alvará de levantamento tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da sua expedição, não sendo retirado dentro do prazo de validade, este será cancelado.

Intimem-se e cumpra-se com urgência.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005795-16.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CONGREGACAO DE SAO BENTO DAS IRMAS MISSIONARIAS
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIA MARIA DA SILVA - MG186800, REGINALDO LUIZ GARCIA - MG173336
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RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que a natureza do direito material ora discutido não comporta pronta autocomposição; considerando, finalmente, que a realização de audiência em tais termos fatalmente restará infrutífera, assim
sendo, a fim de evitar a realização de ato processual que não cumprirá o objetivo da conciliação, com fundamento no art. 334, §4º, inciso II, do NCPC, deixo de designar aludida audiência.

Não obstante o acima decidido, fica resguardado às partes o direito de apresentar proposta de conciliação no decorrer do processamento da presente ação.

DEFIRO os benefícios da gratuidade judiciária.

Cite-se o réu, nos termos da lei.

Intime-se.

 

                     SOROCABA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004390-76.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CLAUDEMIR DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO FERREIRA MARTINS JUNIOR - SP265624
RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS, FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: JOCELIA DE ALMEIDA CASTILHO - SP78988
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação pela parte autora (ID 22490477), abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intimem-se.

 

SOROCABA, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004390-76.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CLAUDEMIR DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO FERREIRA MARTINS JUNIOR - SP265624
RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS, FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: JOCELIA DE ALMEIDA CASTILHO - SP78988
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação pela parte autora (ID 22490477), abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intimem-se.

 

SOROCABA, 17 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006264-62.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: J. B. D. S.
REPRESENTANTE: MAGALY CORREA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO GABRIEL DE LIMA - SP63378, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ANTONIO GABRIEL DE LIMA - SP63378
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer, ajuizada sob o procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, movida por JOAQUIM BUENO DA SILVA, menor representado por MAGALY
CORREA DA SILVA em face da UNIÃO, objetivando ordem judicial que determine à demandada o imediato fornecimento do medicamento denominado PURODIOL 200/6000mg/frasco (200 mg/1ml) a ser
ministrado nos termos prescrito pelo médico.

Compulsando os autos verifica-se que a presente ação foi proposta perante a Justiça Estadual, a qual declinou da competência para este Juízo.

Constata-se, ainda, que a parte autora estava representada pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, na pessoa do Dr. Antônio Gabriel de Lima.

Desta forma, considerando a competência deste Juízo para processar o feito, necessária a desvinculação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a intimação da Defensoria Pública da União para se
manifestar acerca da possibilidade de atuar nos autos.

Assim sendo, determino a intimação, com urgência, da Defensoria Pública da União para se manifestar em 05 (cinco) dias, diante da urgência do caso, se ingressará no feito para representar a parte autora.

Após a publicação deste despacho exclua o Dr. Antônio Gabriel de Lima do feito.

Com a manifestação da Defensoria Pública da União, tornem os autos conclusos para análise da tutela.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004751-59.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: IVAN DOMINGUES
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MORAES DE OLIVEIRA - SP250460
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

SOROCABA, 18 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005764-93.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: LISY SOLUCOES EM METALURGIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GLADISON DIEGO GARCIA - SP290785
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante provimento judicial que lhe assegure a suspensão da exigibilidade de crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre
as quantias pagas a título de “Ind. Lei 6.708/79, 13º Salário Indenizado, Férias Indenizadas, Férias Proporcionais Indenizadas, 1/3 Féria Indenizadas, Aviso Prévio Indenizados, Med Fer Av Ind Resc, 13º Indenizado
Rescisão, Contribuição Sindical, Contribuição Sindical Associativa, Indenização, Devolução Desconto Indevido, Adicional de Insalubridade, Adicional de Periculosidade, Adicionais Noturnos e Horas Extras”.

Alega, em síntese, que a natureza das verbas descritas não figura como base de cálculo para as contribuições previdenciárias.

 

É o relatório do essencial.

Decido.      

 

Recebo a petição de ID n. 23528978 como aditamento à inicial.  

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta primeira aproximação, tenho que, em parte, se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida liminar.

Inicialmente, diversamente do afirmado pela impetrante, a matéria debatida no RE n. 593.068, processado com repercussão geral sob o tema n. 163, não tem aplicação ao presente caso, na medida em que o próprio STF vem
entendendo que o referido tema é de aplicação restrita aos servidores públicos federais.

De se turno, a questão dos presentes autos será analisada com base na legislação de regência e consoante pacífico entendimento jurisprudencial.

A quaestio juris cinge-se à identificação da natureza das verbas pagas pela impetrante aos seus empregados, a fim de definir se integram ou não a base de cálculo das contribuições previstas no art. 22, I e II e art. 30, I, “a” e “b”,
da Lei n. 8.212/1991.

Nos termos do art. 201, § 11 da Constituição Federal, somente “os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei” excluindo, por conseguinte, da tributação, as verbas que possuem caráter esporádico ou indenizatório, na forma do art. 195, inciso I, alínea “a” da Constituição.

Destarte, passo a analisar as verbas elencadas na inicial, com o objetivo de verificar se elas têm caráter indenizatório ou não salarial, fato este que afastaria a tributação relativa à incidência da contribuição previdenciária discutida.

Com relação aos adicionais de horas extras, de insalubridade, de periculosidade e noturno, todos são verbas de natureza salarial, configurando valores recebidos e creditados em folha de salários, pagos por conta das situações
desfavoráveis de seu trabalho, seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais gravosas, inserindo-se, assim, no conceito de renda, sujeitos, portanto, à exação prevista no art. 22, inc. I, da Lei
nº 8.212/91.

De outra parte, o artigo 129 da CLT assegura que "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração".
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Assim sendo, os valores recebidos pelo segurado em razão de férias gozadas, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração, razão pela qual incide contribuição previdenciária (TRF 3ª
Região, Primeira Turma, AMS 00055892520164036100, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2017).

Contudo, em relação ao terço constitucional concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a
incidência de contribuição previdenciária (STJ, AIEDRESP 201501168433, SEGUNDA TURMA, Relator HERMAN BENJAMIN, DJE DATA:17/04/2017).

No que se refere às férias indenizadas, às proporcionais indenizadas e ao respectivo terço constitucional, tais verbas também não integram o salário de contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária por
expressa disposição legal, conforme prevê o art. 28, § 9º, letras “d” e “e” da Lei n. 8.212/91.

Quanto ao 13º salário, o artigo 28, § 7º, da Lei 8.212/91 é expresso ao determinar que a gratificação natalina integra o salário-de-contribuição e a Lei 8.620/1993, em seu art. 7º, § 2º, autorizou expressamente a incidência da
contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário, ou seja, é verba que está contida na remuneração do empregado, ainda que em rescisão do contrato de trabalho.

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre referida verba, nos termos da súmula 688 do STF.

Relativamente à contribuição sindical/associativa, entendo que tais parcelas possuem caráter remuneratório, impondo-se a sua consideração no cálculo das contribuições previdenciárias devidas pela empresa.

Por fim, quanto ao aviso prévio indenizado, não obstante integre o tempo de serviço para todos os efeitos legais, possui caráter eminentemente indenizatório pela rescisão do contrato sem o cumprimento do prazo legalmente
exigido.

Não se enquadra, por conseguinte, na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Por fim, quanto às verbas indicadas pela impetrante na petição de ID n. 23528978, quais sejam, “Ind. Lei 6.708/79, Med Fer Av Ind Resc, Devolução Desconto Indevido e Indenização”, a impetrante não indicou qual a
natureza dessas verbas insuscetíveis de incidência de contribuição previdenciária, não se prestando para tanto a mera alegação genérica de versar sobre montantes indenizatórios, com o que devem sofrer a referida incidência.

A propósito, confira-se o teor da seguinte ementa:

“APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. I. No caso dos autos, cumpre ressaltar que a contribuição social consiste em um
tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. II. O
salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade
Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição. III. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que
compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas,
os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da
lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. IV. No tocante à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-
se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a
das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência, certamente também não
inclui nessa designação verbas indenizatórias. V. Cumpre ressaltar que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros
desde que tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. O referido regramento também se repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º. VI. As verbas
pagas a título de aviso prévio indenizado, auxílio-doença/acidente (primeiros 15 dias), terço constitucional de férias, abono pecuniário de férias, férias indenizadas, licenças-prêmio, vale-refeição in natura,
vale transporte, diárias de viagem não excedentes a 50% (cinquenta por cento) da remuneração mensal, salário-família, auxílio-creche e auxílio-educação, vale-cultura, auxílio-funeral, auxílio-
casamento, auxílio-natalidade possuem caráter indenizatório, não constituindo base de cálculo das contribuições previdenciárias. VII. As verbas pagas a título de férias gozadas, horas extras e adicionais de
insalubridade, de periculosidade e noturno, auxílio-moradia, salário-maternidade e licença-paternidade, auxílio-alimentação pago em pecúnia, quebra de caixa e demais gratificações apresentam caráter
salarial e, portanto, constituem base de cálculo das contribuições previdenciárias. VIII. Remessa oficial e apelações da parte impetrante e da União Federal parcialmente providas”.

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, ApReeNec 00117222920154036000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2017).

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR pretendida para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante aos seus empregados a título de
FÉRIAS INDENIZADAS, FÉRIAS PROPORCIONAIS INDENIZADAS e ADICIONAL DE FÉRIAS DE 1/3 (GOZADAS OU INDENIZADAS); e AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

Oficie-se à autoridade impetrada para ciência desta decisão, bem como para prestar as informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n. 12.016/2009.

Após, dê-se vista ao D. Representante do Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Intime-se. Oficie-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 

 

 

 
PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5003545-10.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL DE SOROCABA, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
ACUSADO: MARIO ROBERTO LUVISOTTO SALTO, CESAR HENRIQUE LUASSES GONCALVES, RENILSON MANOEL DE SOUSA, CESAR XAVIER GONCALVES, JOSSANAN
SILVA DA CONCEICAO
Advogado do(a) ACUSADO: IEDA RIBEIRO DE SOUZA - SP106069
Advogado do(a) ACUSADO: JOAO MANUEL GOUVEIA DE MENDONCA JUNIOR - SP269572
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de pedidos de liberdade provisória formulados em favor de Renilson Manoel de Souza e César Xavier Gonçalves, presos em flagrante delito em razão da suposta prática dos crimes tipificados nos artigos 149, § I,
inciso 11, artigo 232-A. § 2°, inciso 11, artigo 293, § l, inciso 1, artigo 334, § I, inciso V° e artigo 278, todos do Código Penal, bem como o artigo I°, da Lei 8.137/90, artigo 2°, da Lei 12.850/2013 e artigo 2°, § I° da Lei
12.850/2013.

Em apertada síntese, em 16/06/2019, a Polícia Militar do Estado de São Paulo localizou fábrica clandestina destinada ao fabrico e embalagem de cigarros falsificados localizada no Município de Piedade/SP, local onde estavam
retidos cinco cidadãos paraguaios e um cidadão brasileiro.

Acionada a Polícia Federal em Sorocaba/SP, foram apreendidos cigarros, insumos para produção, embalagens, selos fiscais falsificados e máquinas importadas. E, em razão da grande quantidade de material encontrado, optou-
se por lacrar o estabelecimento.
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Após, foram colhidos os depoimentos dos cidadãos localizados na fábrica, ocasião em que dois indivíduos adentram a Delegacia de Polícia Federal em Sorocaba/SP, a mando de terceiro, com o intuito de "buscar" as pessoas
inquiridas.

Outrossim, chegou ao conhecimento da autoridade policial que a fábrica clandestina teria sido acessada por indivíduos até então não identificados, mediante o rompimento do lacre aposto no local.

Após a realização de diligências investigativas, a autoridade policial concluiu pela existência de indícios que apontam a formação de organização criminosa voltada, precipuamente, ao tráfico internacional de pessoas, à redução
análoga de escravos e ao descaminho, razão pela qual representou ao Juízo pela necessidade de realização de medidas para fins de melhor elucidação dos fatos, com delimitação da autoria delitiva, e de preservação das provas
até então produzidas.

Deferidas as medidas requeridas pela autoridade policial (ID 19109830), aos 29/08/2019, os mandados de prisão preventiva dos ora requerentes foram cumpridos, conforme ID 21668033 pág. 03 e ID 21668035 pág. 6.

Sob ID 23083010, a defesa do flagranteado Renilson Manoel de Souza requer sua liberdade provisória, com ou sem fiança, mediante aplicação das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP, ao argumento de que o
mesmo não representa risco para a ordem pública e econômica, pois tratar-se de indivíduo não corriqueiro em atividades criminosas e pouco relevante à sociedade, possuindo residência fixa. Além disso, alega que o indiciado
não trará prejuízo à instrução criminal ou à aplicação da lei penal uma vez que jamais tentou se furtar da presente demanda, comprometendo-se a comparecer em juízo para todos os atos necessários.

Por sua vez, sob ID 22573021, a Defensoria Pública da União representando o flagranteado César Xavier Gonçalves, requer sua liberdade provisória, com ou sem fiança, mediante aplicação das medidas cautelares previstas
no art. 319 do CPP, ou a conversão da prisão preventiva em prisão domiciliar, sob o argumento de que o mesmo possuí residência fixa, com filho menor de idade sob sua responsabilidade. Além disso, alega que aos autos faltam
elementos que indiquem que o flagranteado reiterará em condutas delituosas, comprometendo-se, ainda, a comparecer em juízo para todos os atos necessários.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal requereu a manutenção das prisões preventivas decretadas (ID 23424541).

Decido.

A liberdade provisória deve ser concedida sempre que não estiverem presentes os requisitos cautelares da prisão preventiva, quais sejam, fumus boni juris e periculum libertatis, na forma do artigo 312 do Código de Processo
Penal.

O fumus boni juris consiste na prova da materialidade do delito e indícios de autoria, que estão presentes no caso, pois há elementos de convicção satisfatórios imputados aos custodiados, tanto nos presentes autos, como bem
asseverado no item “II.a” da decisão de ID 21567046, quanto nos autos do Inquérito Policial n. 5003545-10.2019.403.6110.

Quanto ao periculum libertatis, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal, a rigor, quatro circunstâncias, se presentes, podem autorizar, em princípio, a segregação cautelar de um cidadão, quais sejam,
(i) a garantia da ordem pública, (ii) a garantia da ordem econômica, (iii) a conveniência da instrução criminal e, por fim, (iv) a garantia de aplicação da lei penal.

Não obstante as fundamentações expendidas pelas defesas, mantêm-se presentes os requisitos para manutenção das prisões preventivas, quais sejam: (a) prova da existência do crime (materialidade); (b) indício suficiente de
autoria; (c) uma das situações descritas no art. 312 do CPP (garantia da ordem pública, conveniência da instrução criminal e a garantia de aplicação da lei penal).

Note-se que os custodiados encontram-se investigados por condutas graves, cometidas mediante grave ameaça e violência contra as vitimas, com fortes indícios de associação criminosa reiterada. Ademais, possuem
históricos criminais anteriores (RENILSON MANOEL: art. 180, art. 334 e art. 334-A, todos do CP e CÉSAR XAVIER: art. 158, §1º, art. 129, art. 147 e art. 157, todos do Código Penal), o que denota não serem
iniciantes em práticas delitivas.

Dessa forma, o contexto fático torna provável a reiteração delitiva, seja pelas informações prestadas, seja pela facilidade da prática criminosa, decorrente da natureza do delito.

Além disso, não houve qualquer outra alteração fática suficiente a ensejar a revogação das prisões preventivas dos custodiados, devendo ser mantida a decisão proferida no ID 21567046.

Ressalta-se, por fim, que as investigações dos delitos ainda estão em curso nos autos do IPL n. 5003545-10.2019.403.6110, envolvendo, inclusive, demais investigados com potenciais delitivos, sendo, portanto, imprescindível
a manutenção da prisão preventiva dos indiciados.

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, os pedidos de liberdade provisória de RENILSON MANOEL DE SOUZA e CÉSAR XAVIER GONÇALVES.

Intimem-se.

Sorocaba, 22 de outubro de 2019.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001107-96.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: ROBERTO COSTA
Advogado do(a) RÉU: CARLOS EDUARDO GOMES BELMELLO - SP174503
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se a defesa para apresentar suas alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, e com a vinda das folhas de antecedentes e informações criminais requeridas conforme ofícios constantes do ID 2201177, venham os autos conclusos para sentença.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal
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Dra. MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN
Juíza Federal
MARCIA BIASOTO DA CRUZ
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 1620

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0010747-75.2009.403.6110 (2009.61.10.010747-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009699-28.2002.403.6110 (2002.61.10.009699-0) ) - REAL IND/ E COM/ DE MOVEIS DE
ACO LTDA - MASSA FALIDA(SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência ao embargante da impugnação de fls. 31/40.
Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000898-55.2004.403.6110 (2004.61.10.000898-2) - PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA(SP191614A - DANIELA CRISTINA RODRIGUES CAMPIOM ARANTES E SP231959
- MARCELO CARVALHO ZEFERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Abra-se vista dos autos à executada para que se manifeste acerca dos valores apresentados pela exequente no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido do prazo, tornem os autos conclusos.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005750-10.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JORGE PUENTE

Manifeste-se o exequente acerca do AR NEGATIVO juntado às fls. 69, indicando novo endereço para citação, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito após
o decurso do prazo assinalado.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007629-18.2014.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JULIANO RIBEIRO
ALCALDE(SP301561 - ANA CAROLINA DE ARRUDA LEME)

Abra-se vista ao exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80, dando-se vista ao exequente com posterior remessa ao arquivo sobrestado.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007671-67.2014.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X DANIEL APARECIDO RAMOS

Defiro o requerimento formulado pela exequente às fls. 24 e DETERMINO o bloqueio de ativos financeiros do(s) executado(s), em valor suficiente para cobrir o débito exequendo, operacionalizando-se por intermédio do
SISTEMA BACENJUD. 
No caso de restar infrutífera a providência acima determinada ou os valores bloqueados forem ínfimos, retornem-me os autos, nessa última hipótese, para efetivação do desbloqueio.
Após, abra-se vista à exequente, para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio do exequente, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80, dando-se vista ao exequente com posterior remessa ao arquivo sobrestado. 
Ressalto que, em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a Serventia na conformidade do parágrafo anterior. 
Antes de dar total cumprimento à decisão proferida anteriormente, intime-se a exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos planilha/demonstrativo com o valor atualizado do débito.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002700-05.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LEONILDO LOCATELLI

Manifeste-se o exequente acerca do retorno da carta precatória de fls. 41/46, no prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, suspenda-se a presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, devendo o feito ser remetido ao arquivo, na forma sobrestado, para aguardo de posterior
manifestação da parte interessada.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002728-70.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X FABIO DE CAMARGO

Manifeste-se o exequente acerca do retorno da carta precatória de fls. 45/51, no prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, suspenda-se a presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, devendo o feito ser remetido ao arquivo, na forma sobrestado, para aguardo de posterior
manifestação da parte interessada.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0009875-50.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X RUBENS TOLEDO DE MORAES

Intime-se a parte executada acerca do despacho de fls. 16, no novo endereço fornecido às fls. 26, expedindo-se carta com aviso de recebimento (AR).
Com o retorno, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0009936-08.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X MARIA DE FATIMA CAMARGO
DE SA

Defiro o pedido para suspensão do feito, conforme formulado às fls. 28.
Aguarde-se em arquivo, na forma sobrestado, a manifestação da parte interessada.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000788-36.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B -
ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA) X RODRIGO JOSE ALVES PEIXOTO

Manifeste-se o exequente acerca do retorno da carta precatória de fls. 39/43, no prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, suspenda-se a presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, devendo o feito ser remetido ao arquivo, na forma sobrestado, para aguardo de posterior
manifestação da parte interessada.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0009540-94.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LOVEJOI PEREIRA
MODESTO

Manifeste-se o exequente acerca do retorno da carta precatória de fls. 40/45, no prazo de 30 (trinta) dias.
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Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, suspenda-se a presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, devendo o feito ser remetido ao arquivo, na forma sobrestado, para aguardo de posterior
manifestação da parte interessada.
Intimem-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005987-80.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695
EXECUTADO: MAYTA DONANGELO
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Recebo a inicial, observando-se o preceituado no artigo 7º da Lei nº 6.830/80. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito.

Cite-se, expedindo-se carta com aviso de recebimento (AR).

Sobrevindo o decurso de prazo sem o pagamento ou indicação de bens à penhora, proceda-se ao bloqueio de valores junto ao sistema BACENJUD, limitado ao valor atualizado do débito (em caso de constrição de valor
irrisório, promova-se o imediato desbloqueio).

Se o montante bloqueado for superior ao exigível, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente apresados os valores de titularidade do executado e junto às instituições financeiras
públicas, expedindo-se o necessário.

Após, abra-se vista ao exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias.

No silêncio do exequente, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no artigo 40, “caput”, da Lei nº 6.830/80, dando-se vista ao exequente com posterior remessa ao arquivo sobrestado.

Ressalto que, em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a Serventia na conformidade do parágrafo anterior.  Intime-
se.

                                                                           

Sorocaba, 6 de fevereiro de 2019.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000009-88.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: DENISE DE ALENCAR MARQUES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Recebo a inicial, observando-se o preceituado no artigo 7º da Lei nº 6.830/80. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito.

Cite-se, expedindo-se carta com aviso de recebimento (AR).

Sobrevindo o decurso de prazo sem o pagamento ou indicação de bens à penhora, proceda-se ao bloqueio de valores junto ao sistema BACENJUD, limitado ao valor atualizado do débito (em caso de constrição de valor
irrisório, promova-se o imediato desbloqueio).

Se o montante bloqueado for superior ao exigível, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente apresados os valores de titularidade do executado e junto às instituições financeiras
públicas, expedindo-se o necessário.

Após, abra-se vista ao exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias.

No silêncio do exequente, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no artigo 40, “caput”, da Lei nº 6.830/80, dando-se vista ao exequente com posterior remessa ao arquivo sobrestado.

Ressalto que, em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a Serventia na conformidade do parágrafo anterior.  Intime-
se.

                                                                           

Sorocaba, 8 de março de 2019.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000021-05.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
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Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358
EXECUTADO: MARIO SERGIO ALVES
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Recebo a inicial, observando-se o preceituado no artigo 7º da Lei nº 6.830/80. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito.

Cite-se, expedindo-se carta com aviso de recebimento (AR).

Sobrevindo o decurso de prazo sem o pagamento ou indicação de bens à penhora, proceda-se ao bloqueio de valores junto ao sistema BACENJUD, limitado ao valor atualizado do débito (em caso de constrição de valor
irrisório, promova-se o imediato desbloqueio).

Se o montante bloqueado for superior ao exigível, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente apresados os valores de titularidade do executado e junto às instituições financeiras
públicas, expedindo-se o necessário.

Após, abra-se vista ao exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias.

No silêncio do exequente, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no artigo 40, “caput”, da Lei nº 6.830/80, dando-se vista ao exequente com posterior remessa ao arquivo sobrestado.

Ressalto que, em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a Serventia na conformidade do parágrafo anterior.  Intime-
se.

                                                                           

Sorocaba, 6 de fevereiro de 2019.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005618-86.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795
EXECUTADO: RICARDO DIAS DE AGUIAR
 

  

    D E S P A C H O

              

 

  

Recebo a inicial, observando-se o preceituado no artigo 7º da Lei nº 6.830/80. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito.

Cite-se, expedindo-se carta com aviso de recebimento (AR).

Sobrevindo o decurso de prazo sem o pagamento ou indicação de bens à penhora, proceda-se ao bloqueio de valores junto ao sistema BACENJUD, limitado ao valor atualizado do débito (em caso de constrição de valor
irrisório, promova-se o imediato desbloqueio).

Se o montante bloqueado for superior ao exigível, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente apresados os valores de titularidade do executado e junto às instituições financeiras
públicas, expedindo-se o necessário.

Após, abra-se vista ao exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias.

No silêncio do exequente, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no artigo 40, “caput”, da Lei nº 6.830/80, dando-se vista ao exequente com posterior remessa ao arquivo sobrestado.

Ressalto que, em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a Serventia na conformidade do parágrafo anterior.  Intime-
se.

                                                                           

Sorocaba, 6 de fevereiro de 2019.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0001778-56.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EMBARGANTE: AUTO POSTO GALERA LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: TIAGO LUVISON CARVALHO - SP208831, FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA - SP129374
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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   Intime-se o embargante, ora apelado, para que nos termos dos artigos  4º, I, "b", art. 12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sorocaba, 18 de julho de 2019.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

JUÍZA FEDERAL

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0001778-56.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EMBARGANTE: AUTO POSTO GALERA LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: TIAGO LUVISON CARVALHO - SP208831, FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA - SP129374
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Intime-se o embargante, ora apelado, para que nos termos dos artigos  4º, I, "b", art. 12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sorocaba, 18 de julho de 2019.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

JUÍZA FEDERAL

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0001778-56.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EMBARGANTE: AUTO POSTO GALERA LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: TIAGO LUVISON CARVALHO - SP208831, FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA - SP129374
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Intime-se o embargante, ora apelado, para que nos termos dos artigos  4º, I, "b", art. 12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sorocaba, 18 de julho de 2019.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

JUÍZA FEDERAL

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0001778-56.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EMBARGANTE: AUTO POSTO GALERA LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: TIAGO LUVISON CARVALHO - SP208831, FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA - SP129374
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Intime-se o embargante, ora apelado, para que nos termos dos artigos  4º, I, "b", art. 12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sorocaba, 18 de julho de 2019.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

JUÍZA FEDERAL

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0001778-56.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EMBARGANTE: AUTO POSTO GALERA LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: TIAGO LUVISON CARVALHO - SP208831, FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA - SP129374
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Intime-se o embargante, ora apelado, para que nos termos dos artigos  4º, I, "b", art. 12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sorocaba, 18 de julho de 2019.
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MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

JUÍZA FEDERAL

 

Expediente Nº 1621

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013110-06.2007.403.6110 (2007.61.10.013110-0) - ALDO HENRIQUE GIROTO MARAFACI(SP154147 - FABIO CENCI MARINES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA
MIEKO ONO BADARO) X MP CONSTRUTORA LTDA(SP090796 - ADRIANA PATAH) X ALDO HENRIQUE GIROTO MARAFACI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de indenizatória, ajuizada em 26/10/2007.Regularmente processado, foi parcialmente acolhido o pedido formulado na prefacial às fls. 344/360, condenando as corrés
solidariamente ao abatimento proporcional do preco contratado em 5% (cinco por cento) do valor do contrato.Embargos de declaração opostos pelo autor às fls. 362/365, rejeitados às fls. 381/383-verso.Recurso da corré
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF às fls. 366/374, contrarrazoado às fls. 404/414.Recurso do autor às fls. 385/399, contrarrazoado pela corré MP CONSTRUTORA LTDA. às fls. 415/426. Às fls. 429/431, a
corré MP CONSTRUTORA LTDA. noticia o depósito judicial do valor da condenação a título de dano materiais, pugnando pela retenção da quantia até o trânsito em julgado da decisão judicial. Apresentou o documento de
fls. 432.Negado seguimento ao recurso da corré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e parcialmente provido o apelo do autor, nos termos da Decisão de fls. 436/441, para fixar condenação a título de dano
moral.Embargos de declaração opostos pela MP CONSTRUTORA LTDA. às fls. 442/444, acolhidos nos termos da Decisão de fls. 448/449, para suprir a omissão no tocante acerca da correção monetária.Às fls. 445/446,
a corré MP CONSTRUTORA LTDA. noticia o depósito judicial do valor da condenação a título de dano morais, pugnando pela retenção da quantia até o trânsito em julgado da decisão judicial. Apresentou o documento de
fls. 447.Entrementes, às fls. 450/451, quando o feito ainda se encontrava no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o autor e a corré retenção da MP CONSTRUTORA LTDA. manifestam-se nos autos noticiando que
firmaram composição na esfera administrativa visando a extinção da integralidade da demanda. Asseveram que esta corré concorda que o autor efetue o levantamento das quantias depositadas no feito a título das condenações
(depósitos de fls. 432 e 447). Consignam, ainda, que a indigitada corré pagará ao autor a quantia de R$ 13.528,11 (treze mil quinhentos e vinte e oito reais e onze centavos), por meio de depósito em conta de titularidade do
procurador do autor, em até 05 dias, corridos, a contar do protocolo da petição em análise. Prosseguem consignando que havendo inconsistência em relação aos dados bancários que impossibilite o depósito na data aprazada, a
corré está autorizada a efetuar o pagamento por meio de depósito judicial, em até 48 (quarenta e oito) horas contadas do último dia e prazo do pagamento acordado, sem acréscimo de juros, multa ou correção monetária. Ainda,
disciplinam que o não pagamento da quantia acima identificada, nos termos estipulados, gerará a cobrança de multa de 10% (dez por cento), sem prejuízo da incidência de correção monetária e juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, a se cobrado via cumprimento de sentença. Com o integral adimplemento do acordo, declaram expressamente que nada mais têm a reclamar no que toca à pretensão pecuniária elencada no título judicial, dando
plena e irrevogável quitação a ela. Registram que eventuais custas remanescentes ficam a cargo da corré acordante, desde que intimada a efetuar o pagamento. Registram a desistência a qualquer recurso relacionado à decisão
que homologará o avençado, pugnando pela indigitada homologação, com a extinção do feito condicionada ao atendimento das obrigações assumidas.Às fls. 452, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região registra o
encerramento de sua jurisdição com a decisão proferida nos embargos de declaração, determinando o encaminhamento do feito ao Juízo originário.Trânsito em julgado certificado às fls. 453.Com o retorno dos autos do E. TRF
da 3ª Região foi determinada a manifestação das partes em termos de prosseguimento (fls. 455). Diante da verificação de omissão na apreciação da petição de fls. 450/451, foi revogado o decidido às fls. 455. Nesta mesma
oportunidade, foi elucidada a questão no tocante aos depósitos judiciais e consignada a não homologação vindicada acerca do valor estranho à lide. Ao final, a parte autora foi instada a se manifestar expressamente acerca do
levantamento dos depósitos realizados nos autos, sem apresentação de cálculos de liquidação de sentença, dando-se por satisfeita com os valores depositados.Por fim, o autor se manifesta às fls. 459, asseverando que feito o
acordo entre as partes, cabe ao juiz homologá-lo, salvo identificada a finalidade de prejudicar de terceiro ou fraudar à lei, devendo nestes casos adotar as medidas correcionais e/ou criminais cabíveis. Afirma expressamente que a
quantia caracterizada pelo Juízo como estranha à lide diz respeito aos juros e correção monetária devidos na condenação de dano moral, posto que o valor depositado pela corré refere-se ao valor nominal da obrigação
pecuniária. Reiterou os termos do acordo e pugnou pelo levantamento das quantias depositadas nos autos.Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido. Admito inicialmente iniciada a fase de execução com a
manifestação de fls. 450/451, devidamente complementada às fls. 459, a fim de viabilizar a finalização do processo.Em razão das elucidações prestadas pelo autor às fls. 459, no sentido de que a quantia aparentemente estranha à
condenação transitada em julgado diz respeito aos juros e correção monetária devidos na condenação de dano moral, entendo ser possível atender ao pleito no tocante à composição noticiada. Por todo o exposto,
HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes nos termos consignados às fls. 450/451 para que surta seus efeitos legais, dando por encerrada qualquer discussão acerca de valores.Expeça-se alvará de levantamento dos
valores depositados à ordem do Juízo em favor do autor/exequente, devendo o mesmo fornecer os dados pertinentes para efeito de expedição do documento mencionado.Ressalto que o alvará de levantamento tem a validade de
60 (sessenta) dias, advertindo-se que após o decurso deste prazo sem a sua retirada em Secretaria pelo favorecido, deverá a Serventia do Juízo promover o seu cancelamento, arquivando-se o documento em pasta
própria.Publique-se. Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

2ª VARA DE ARARAQUARA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001573-72.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MARIA APARECIDA RIZZO ROSIM
Advogados do(a) AUTOR: JULIANA GRACIA NOGUEIRA DE SA - SP346522, ROBERTA BEDRAN COUTO - SP209678, VALDIR APARECIDO BARELLI - SP236502, EDERSON RICARDO
TEIXEIRA - SP152197, JOAO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS - SP96390
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

“Havendo preliminares (art. 337, CPC), vista à parte contrária para réplica.” (Em cumprimento ao r. despacho/decisão inicial)

   ARARAQUARA, 22 de outubro de 2019.

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA
MORATODIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 5577

EMBARGOS A EXECUCAO
0001328-20.2017.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013858-95.2013.403.6120 () ) - FERNANDO BENEDITO DA CUNHA IBITINGA ME X MARCELO CHEFER
KOCH X FERNANDO BENEDITO DA CUNHA(SP225234 - EDEMILSON SEROTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Intime-se a Exequente de que o cumprimento de sentença nesta classe processual ocorre obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º a 14 da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, que tornou obrigatória
a utilização do processo eletrônico nesta fase, vedando o seu curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Distribuído eletronicamente este processo, intime-se a CEF, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, bem como para pagar a quantia em que foi
condenado a título de honorários advocatícios (R$ 2.833,95), no prazo de 15 (quinze) dias, que será acrescido de 10% caso decorrido o prazo sem o efetivo pagamento (art. 523 e seguintes do CPC).
Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0007779-47.2006.403.6120 (2006.61.20.007779-2) - NIGRO ALUMINIO LTDA(SP145061 - MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
ARARAQUARA-SP

Visto em inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Considerando a decisão proferida, requeira a parte interessada o que entender de direito, lembrando que a Resolução Pres nº 142, de 20/07/2017, tornou obrigatória a utilização do processo eletrônico nesta classe processual
vedando o curso do cumprimento da sentença enquanto não promovida a virtualização dos autos. 
Assim, informe o interesse na virtualização do feito para que a Secretaria providencie a conversão dos metadados do processo físico para o eletrônico, de forma a manter o número de distribuição no processo virtual.
Após, providencie o exequente, no prazo de quinze dias, a virtualização deste feito, sob pena de arquivamento dos autos (baixa-findo) até eventual provocação do interessado.
Para tanto, proceda o exequente à digitalização deste despacho e das peças abaixo indicadas (art. 10, da Resolução) e promova a inserção delas no sistema PJe.
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças
processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
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V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Cumpra a secretaria as determinações contidas no art. 12 e 13, da referida resolução, ficando o interessado intimado de que o processo será arquivado na falta de cumprimento da digitalização no prazo concedido. 
Tudo cumprido ou nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 
Intime-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002813-41.2015.403.6115 - ADUBOS VERA CRUZ LTDA(SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO CARLOS - SP

Visto em inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Considerando a decisão proferida, requeira a parte interessada o que entender de direito, lembrando que a Resolução Pres nº 142, de 20/07/2017, tornou obrigatória a utilização do processo eletrônico nesta classe processual
vedando o curso do cumprimento da sentença enquanto não promovida a virtualização dos autos. 
Assim, informe o interesse na virtualização do feito para que a Secretaria providencie a conversão dos metadados do processo físico para o eletrônico, de forma a manter o número de distribuição no processo virtual.
Após, providencie o exequente, no prazo de quinze dias, a virtualização deste feito, sob pena de arquivamento dos autos (baixa-findo) até eventual provocação do interessado.
Para tanto, proceda o exequente à digitalização deste despacho e das peças abaixo indicadas (art. 10, da Resolução) e promova a inserção delas no sistema PJe.
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças
processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Cumpra a secretaria as determinações contidas no art. 12 e 13, da referida resolução, ficando o interessado intimado de que o processo será arquivado na falta de cumprimento da digitalização no prazo concedido. 
Tudo cumprido ou nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0007365-68.2014.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ROGERIO DONIZETE DA SILVA

Defiro a suspensão do processo.
Aguarde-se provocação da Exequente no arquivo sobrestado.
Intime-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0010151-51.2015.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X HILDA ALVES VICENTE

Defiro a suspensão do processo.
Aguarde-se provocação da Exequente no arquivo sobrestado.
Intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002051-80.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: LUCIANA PAULA TRENCH
Advogados do(a) AUTOR: JOAO GILBERTO VENERANDO DA SILVA - SP270941, GILBERTO VENERANDO DA SILVA - SP358059
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

  

    D E S P A C H O

 

Num. 20483452: Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para a autora cumprir as determinações do despacho num. 18960459.

Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

Intime-se.

ARARAQUARA, 21 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006259-44.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE MATAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SOSTENES BEIRIGO PASSETTI - SP295052
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

          Vista a exequente da notícia de pagamento, art. III, 32, "a"    

 

          ARARAQUARA, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001484-83.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ADEILSON INACIO DE ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: ELEN TATIANE PIO - SP338601, MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA - SP274683
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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 “Transitado em julgado, intimem-se as partes a requerer o que de direito (art. 513 c/c art. 534, CPC), no prazo de 15 dias, no silêncio, arquivem-se os autos. ” (Em cumprimento à parte final da r. sentença)

   ARARAQUARA, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000575-75.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TAQUARA BRANCA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ILSON APARECIDO DALLA COSTA - SP97448
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de execução fiscal movida pela Agência Nacional de Transportes Terrestres — ANTT contra Distribuidora de Bebidas Taquara Branca Ltda — ME, por meio da qual a exequente busca a
satisfação de débito decorrente da cominação de multa por infração administrativa.

Comparecendo espontaneamente no processo, a executada apresentou exceção de pré-executividade (num. 8296388) na qual alega a inépcia da CDA, uma vez que não informa a data da aplicação da
sanção, tampouco veio acompanhada do processo administrativo. Caso superada essa preliminar, pugna pela extinção do feito em razão da prescrição, pois decorridos mais de cinco anos entre o fato gerador e o ajuizamento da
ação.

Em resposta, a ANTT (num. 19676492) sustentou que a exceção sequer deve ser conhecida, uma vez que trata de questões que deveriam ser enfrentadas em sede de embargos, após a garantia do
juízo. Na hipótese de conhecimento do incidente, alegou que a CDA preenche os requisitos legais, bem como que não se pode falar em prescrição, já que entre a lavratura do auto de infração e o ajuizamento da ação não
decorreram cinco anos.

É a síntese do necessário.

Como se sabe, a exceção de pré-executividade é incidente adequado para análise de questões relativas aos pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza,
liquidez e exigibilidade, desde que não demandem produção de provas. Em suma, aplica-se exclusivamente às matérias que poderiam ser conhecidas de ofício pelo juiz e que não demandam dilação probatória (súmula 393 do
STJ).

No presente caso, a exceção de pré-executividade aponta vícios formais da CDA e denuncia a extinção do crédito em razão da prescrição. Como se vê, ambas as alegações tratam de matérias que
podem ser conhecidas de ofício pelo juiz, de modo que a exceção se mostra cognoscível.

Todavia, o conhecimento da exceção é a única notícia positiva que a executada terá, dado que os argumentos para a extinção do feito não procedem.

Não há necessidade de constar na CDA uma detalhada exposição do débito, sendo suficiente o preenchimento dos requisitos indicados no art. 202 do CTN, a saber: a) o nome do devedor e dos
corresponsáveis e respectivos endereços; b) a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; c) a origem e a natureza do crédito, bem como o respectivo fundamento legal; d) a data de inscrição do débito; e)
o número do processo administrativo que apurou o débito — note-se que não se exige que a CDA venha acompanhada do processo administrativo de onde tirada, bastando que se mencione o número de registro. A certidão de
dívida ativa que fundamenta esta execução fiscal observa todos esses requisitos, de modo que improcede a alegação de nulidade por vício formal.

Quanto à prescrição, assiste razão à executada quando pondera que a prescrição de multa administrativa não observa as regras do CTN, mas sim o modelo fixado no Decreto 20.910/1932, que no que
interessa ao presente caso também fixa o prazo quinquenal para o perecimento do direito de ação. Sucede que entre a lavratura do autor de infração (19/07/2012) e o ajuizamento da ação (20/06/2017) não decorreram cinco
anos, o que derruba a alegação de prescrição.

Embora isso não vá fazer diferença no caso concreto, cabe registrar que o termo inicial da prescrição não é a data da lavratura do auto de infração, mas sim a do encerramento do processo administrativo
de apuração da infração, que neste caso remonta a 28/06/2016.  Conforme assentado pelo STJ no julgamento do REsp. 1.112.577/SP, feito submetido ao regime dos recursos repetitivos, “em se tratando de multa
administrativa, a prescrição da ação de cobrança somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, quando se torna inadimplente o administrado infrator. Antes disso, e enquanto não se encerrar o
processo administrativo de imposição da penalidade, não corre prazo prescricional, porque o crédito ainda não está definitivamente constituído e simplesmente não pode ser cobrado"(STJ, 1ª Seção, REsp.
1.112.577/SP, rel. Min. Castro Meira, j. 09/12/2009).

Por conseguinte, REJEITO a exceção de pré-executividade.

Tendo em vista a pouca expressão do débito exigido (em julho a dívida estava em R$ 2.731,32... agora mal deve chegar em R$ 2.800,00), concedo à executada o prazo adicional de cinco dias
úteis para pagar ou depositar em juízo o valor cobrado, a fim de evitar a deflagração dos procedimentos executórios típicos, como bloqueio de contas e indisponibilização de veículos e imóveis. Caso a executada opte pelo
depósito em juízo, sugere-se que informe se o depósito tem a finalidade de pagamento ou de garantia da dívida.

Decorrido o prazo sem manifestação, prossigam-se os atos executórios nos termos da decisão num. 1693369.

Intimem-se.

 

 

    ARARAQUARA, 12 de agosto de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006426-61.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDEVALDO BENEDITO GUILHERME NEVES - SP129558, MAYRA ROMANELLO - SP311757, TANIA JANAINA COLUCCI - SP287260, ANDRE DE ARAUJO
GOES - SP221146
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Vista ao exequente, art. III, item 14, da Portaria Cartorária 13/2019.
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   ARARAQUARA, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001973-86.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOSE EUGENIO MONTEIRO
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON MACOHIN - SP284549-A, VERA LUCIA DOS SANTOS - SP392190
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
  

    D E S P A C H O

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Afasto a prevenção apontada com o feito nº 0001100-89.2015.403.6322 considerando que o autor não foi avaliado por médico psiquiátrico por não ter comparecido à perícia, sendo o processo julgado
improcedente somente com base no laudo do clínico geral que avaliou a hepatite crônica (num. 18277327) e neste processo o autor pede perícia com psiquiatra.

Em relação ao processo 0001074-96.2012.4.03.6322, igualmente afasto a prevenção tendo em vista que este feito trata de período posterior à cessação do benefício concedido naquele (num. 18277324).

Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de perícia.

Cte-se. Havendo preliminares (art. 337, CPC), vista à parte contrária para réplica.

Defiro desde já a produção da prova pericial requerida pela parte autora nos termos do artigo 95, §§ 3º e 4º c/c 98, § 2º, ambos do CPC, a fim de aferir eventual incapacidade laborativa.

Designo e nomeio como perito médico judicial o DR. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR, CRM 20.874, e arbitro seus honorários no valor máximo da tabela (Res. nº 305/2014, CJF).

Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, arguir eventual impedimento ou suspeição do perito, indicar assistente técnico e apresentar quesitos (art. 465, § 1º e incisos, do CPC),
ficando previamente estabelecidos os quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 1/2012.

Após, intime-se o perito acerca de sua nomeação nos termos do artigo 157 e § 1º, CPC, solicitando indicação da data da perícia.

Ato contínuo, intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que
deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação
pessoal recente.

Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.

Por fim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para as partes dizerem se pretendem produzir outras provas justificando sua pertinência, sem prejuízo da prova pericial já deferida.

Intimem-se. Cumpra-se.

ARARAQUARA, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005702-57.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOSE MIGUEL SOARES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME - SP103039
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Num. 20062444: Defiro o prazo de 15 dias para o autor cumprir o determinado no despacho num. 18800488.

Intime-se.

ARARAQUARA, 22 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002905-74.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: STEFANI MOTORS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO - SP226577
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA
 
 

 

   

  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A impetrante apresentou embargos de declaração (22758968) contra a sentença que concedeu a segurança aduzindo erro material nas regras de compensação, que segundo a embargante não foram analisadas à
luz da legislação vigente.

Pede que os embargos sejam recebidos com efeitos infringentes para autorizar a compensação com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do art. 74 da
Lei n. 9.430/96 e art. 26-A da Lei 11.457/07, incluído pela Lei 13.670/2018, e não apenas com as contribuições de mesma espécie, como constou na sentença.

Com vista, a União apresentou impugnação (23396952).

É a síntese do necessário.

O Código de Processo Civil estabelece que os embargos de declaração se circunscrevem à superação de omissões, obscuridades, contradições ou erros materiais na decisão.

No caso, a sentença expressamente determinou que o regime de compensação aplicável é o previsto no artigo 66 da Lei 8.383/91.

Dessa forma, diferente do que pretende a embargante, não se aplicam às contribuições ao PIS e COFINS as regras do artigo 74 da Lei n. 9.430/96 e art. 26-A da Lei 11.457/07, incluído pela Lei
13.670/2018, já que a lei trata das contribuições sociais incidentes sobre a remuneração ou salário de contribuição dos segurados, das contribuições substitutivas e das contribuições devidas a terceiros.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1121/1510



Logo, não há erro material a ser sanado. Na verdade, não se trata de omissão, contradição ou erro material, mas de inconformismo da parte com o decidido, irresignação que tem como veículo adequado a
apelação.

Tudo somado, REJEITO os embargos de declaração.

Por fim, intime-se a impetrante para apresentar contrarrazões.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003606-35.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: MONTANA. MEC - COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: BITTENCOURT LEON DENIS DE OLIVEIRA JUNIOR - SP314073-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MONTANA.MEC-COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS LTDA contra ato do Delegado da Receita Federal de
Araraquara por meio do qual requer que a autoridade coatora proceda à análise e resolução definitiva dos Pedidos Administrativo de Ressarcimento do período compreendido entre 01/2008 a 11/2010, de números
31101.40269.180711.1.2.15-3340 (18/07/2011), 07963.60421.210711.1.2.15-6900, 38211.13082.210711.1.2.15-2085, 01077.38049.210711.1.2.15-2687, 27817.96116.210711.1.2.15-0839,
10387.80795.210711.1.2.15-7531, 09505.72636.210711.1.2.15-2987, 18625.91702.210711.1.2.15-4637, 04962.48570.210711.1.2.15-7154, 13205.53120.210711.1.2.15-3530, 04441.79179.210711.1.2.15-6501,
26358.83055.210711.1.2.15-1342, 13448.77908.210711.1.2.15-1517, 22613.55158.210711.1.2.15-3062, 09448.37349.210711.1.2.15-4226, 35312.61466.210711.1.2.15-9310, 18974.24512.210711.1.2.15-9164,
02269.11746.210711.1.2.15-1281, 03827.43930.210711.1.2.15-3300, 32632.49481.210711.1.2.15-3608, 27268.69440.210711.1.2.15-1399, 40507.15022.210711.1.2.15-6005, 28513.79924.210711.1.2.15-8788,
07950.76668.210711.1.2.15-9196, 33757.83099.210711.1.2.15-0426, 24674.66027.210711.1.2.15-3451, 16204.85071.210711.1.2.15-7062, 17883.71258.210711.1.2.15-3379, 06549.37114.210711.1.2.15-0239.

Aduz que protocolou os 29 pedidos em 18 e 21 de julho de 2011 e que até o momento não foram analisados pela autoridade coatora, inobstante o decurso do prazo de 360 dias a que alude o art. 24 da Lei
11.457/2007. Por conta disso, pede a concessão de liminar que determine à autoridade coatora que processe e emita resposta conclusiva acerca dos pedidos de ressarcimento no prazo máximo de 30 dias, bem como, em caso
de decisão administrativa favorável, que os créditos sejam disponibilizados conforme procedimentos regulatórios da RFB, atualizados pela variação da taxa SELIC desde a data de protocolo dos pedidos, e como a autoridade
coatora se abstenha de proceder à compensação de ofício dos créditos com débitos que estejam com a exigibilidade suspensa.

Em rápidas pinceladas, essa é a síntese do necessário.

Examinando os documentos que instruem a inicial, constato que os fatos narrados estão comprovados. De fato, os 29 pedidos de ressarcimento identificados na inicial ainda não foram analisados pela Receita
Federal, muito embora tenham sido protocolizados há mais (bem mais!) de 360 dias.

O art. 24 da Lei 11.457/2007 é taxativo: É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou
recursos administrativos do contribuinte. Tal dispositivo, por óbvio, se aplica ao pedido de ressarcimento.

 Por aí se vê que a impetrante tem o direito líquido e certo de ver encerrada a análise dos pedidos de ressarcimento protocolizados há mais de 360 dias, ou seja, de todos aqueles identificados na inicial. Quanto a
isso, a existência do ato coator é incontestável.

E tal como se passa com a plausibilidade do direito invocado, o perigo da demora na análise dos pedidos de ressarcimento e, por conseguinte, da disponibilização dos valores pleiteados, causa impacto na
manutenção do objeto social da empresa.

Todavia, muito embora ultrapassado o generoso prazo fixado pela lei, não há como impor ao fisco que aprecie definitivamente os pedidos de ressarcimento de uma hora para outra, como que num passe de
mágica. Muito embora se reconheça a mora do fisco, a fixação do prazo deve ser feita com os pés no chão e os olhos postos na realidade, ou seja, sem desconsiderar a notória carência de recursos materiais e humanos da
Receita Federal. Aliás, ainda quanto ao prazo, não pode ficar sem registro o bom senso da própria impetrante, que espontaneamente sugeriu o prazo de 30 dias para a conclusão da análise dos pedidos de ressarcimento.

Esta não é a primeira vez que aprecio liminares envolvendo essa matéria. E nos demais casos em que enfrentei esse problema (v.g. 0008739-85.2015.4.03.6120, 0009919-39.2015.403.6120 e 0010712-
75.2015.403.6120), entendi por bem fixar faixas de prazo para a análise dos pedidos de ressarcimento, de modo que quanto maior o atraso, menor o prazo. Revisitando essas decisões, verifiquei que esses prazos variavam de
60 a 120 dias, sendo o menor para pedidos pendentes há mais de três anos e 120 dias para requerimentos sem resposta há mais de um ano, porém menos que dois anos.

Aplicada essa mesma orientação ao presente caso, em que já se passaram mais de 8 anos, entendo razoável a fixação do prazo de 60 dias para o fisco emitir resposta conclusiva aos pedidos de ressarcimento da
impetrante.

Indo adiante, passo a analisar as diretrizes que a impetrante deseja sejam observadas coercitivamente pela autoridade impetrada, que são três e são estas: que os eventuais créditos sejam corrigidos pela SELIC;
que essa correção incida a partir do protocolo dos pedidos de ressarcimento e; que a Receita Federal não proceda à compensação de ofício com créditos tributários que estejam com a exigibilidade suspensa.

A pretensão deve ser parcialmente acolhida.

A súmula nº 411 do STJ dispõe que “É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco”. A extrapolação
do prazo de 360 dias para a resposta definitiva aos pedidos de ressarcimento configura hipótese de resistência ilegítima do fisco, de modo que os eventuais créditos reconhecidos devem ser corrigidos. O índice para correção
deve ser a SELIC, nos termos do que disposto no art. 39, § 4º da Lei 9.250/1995, e o termo inicial o momento em que verificada a resistência ilegítima do fisco, ou seja, a partir do 360º contado do protocolo do pedido de
ressarcimento.

Quanto ao pedido de limitação do direito do fisco de proceder à compensação de ofício, assiste razão à impetrante quando pleiteia que débitos com a exigibilidade suspensa não podem ser compensados. Tal
matéria foi pacificada pelo STJ quando do julgamento do REsp. 1.213.082, feito submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Contudo, a Lei 12.844/2013, editada posteriormente ao referido precedente, alterou o art. 73
da Lei 9.430/1996 para determinar que a compensação de ofício abranja também os créditos parcelados sem garantia. Eis o dispositivo em questão:

Art. 73.  A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou a restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e GPS cuja receita
não seja administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil será efetuada depois de verificada a ausência de débitos em nome do sujeito passivo credor perante a Fazenda Nacional.

I — (revogado)

II — (revogado)

Parágrafo único.  Existindo débitos, não parcelados ou parcelados sem garantia, inclusive inscritos em Dívida Ativa da União, os créditos serão utilizados para quitação desses débitos,
observado o seguinte:

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo a que se referir;

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável será creditada à conta do respectivo tributo.

A compensação pressupõe o reconhecimento incondicional da existência do débito pelo devedor. Logo, parece-me razoável que diante desse cenário admita-se a compensação do saldo devedor do
parcelamento com créditos do contribuinte perante o fisco. Bem pensadas as coisas, o que se tem aqui é uma hipótese de confusão parcial de dívida aplicada ao direito tributário; o fisco e o contribuinte são devedores e
credores recíprocos, o que abre espaço para o encontro de contas. Nessa ordem de ideias, a norma me pareceria justa mesmo que abarcasse também os casos de parcelamento com garantia.

O problema aqui é o veículo legislativo utilizado para essa inovação. É que com a criação de hipótese de compensação de ofício tendo por alvo débitos parcelados, o legislador acabou alterando o alcance de
norma do CTN de caráter geral, no caso sobre as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Bem pensadas as coisas, o parágrafo único do art. 73 da Lei 9.430/1996 criou uma hipótese de semissuspensão
— o neologismo é meu, mas se o Houaiss aceita semissábio e semissintético... — ou para ser mais claro, introduziu a modalidade de suspensão da exigibilidade do crédito tributário “exceto se”. Ou seja, o crédito tributário
parcelado sem garantia está com a exigibilidade suspensa, “exceto se” o contribuinte tiver direito à restituição ou ressarcimento, pois aí o fisco poderá efetuar a compensação com o crédito parcelado.
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Por aí se vê que a norma que autoriza a compensação de ofício de crédito tributário parcelado é inconstitucional, uma vez que regulamentou por lei ordinária matéria que deve ser tratada por Lei Complementar,
nos termos do que determina o art. 146, III, b da Constituição. Aliás, basta lembrar que a inclusão do parcelamento como causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário se deu por lei complementar (LC 104/2001),
de modo que qualquer temperamento acerca do alcance dessa hipótese deve ser regulamentado por norma da mesma espécie.

Foi justamente esse vício que levou o TRF da 4ª Região a declarar a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 73 da Lei 9.430/1996:

TRIBUTÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 73 DA LEI Nº 9.430/96, INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.844/2013. AFRONTA AO ART. 146, III,
'B' DA CF/88. 1. A norma prevista no parágrafo único do art. 73 da Lei nº 9.430/96 (incluído pela Lei nº 12.844/13) é inconstitucional, pois afronta o disposto no art. 146, III, 'b' da CF/88. Isso
porque, com a finalidade única de permitir que o Fisco realize compensação de ofício de débito parcelado sem garantia, condiciona a eficácia plena da hipótese de suspensão do crédito
tributário, no caso, o 'parcelamento' (CTN - art. 151, VI), à condição não prevista em Lei Complementar. Em outras palavras, retira os efeitos da própria suspensão da exigibilidade do crédito
tributário prevista em Lei Complementar. 2. Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade acolhido pela Corte Especial. Declarada a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 73 da
Lei nº 9.430/96 (incluído pela Lei nº 12.844/13). (TRF 4ª Região, Arguição de Inconstitucionalidade nº 5025932-62.2014.404.0000, rel. Des. Federal Otávio Roberto Pamplona, j. 27/11/2014).

Sem deixar de reconhecer o caráter controvertido da matéria, bem como o fato de que até o momento não há manifestação conclusiva de outras cortes a propósito da constitucionalidade da norma, em especial
do STJ e do STF — ainda é cedo para afirmar que a decisão da 2ª Turma do STJ (REsp. 1586947/RS) representa o entendimento da Corte a respeito da matéria — parece-me que, de fato, a norma afronta o art. 146, III, b
da Constituição, de modo que não pode ser aplicada.

Tudo somado, DEFIRO em parte o pedido de liminar para determinar à autoridade coatora que: 1) analise os pedidos de ressarcimento informados na inicial e sobre eles emita resposta conclusiva em até 60
dias; 2) corrija os eventuais créditos reconhecidos pela variação da SELIC, com termo inicial no 360º dia contado do protocolo do pedido de ressarcimento; 3) se abstenha de proceder à compensação de ofício dos débitos
com exigibilidade suspensa.

No mais, observo que a autora recolheu custas processuais no Banco do Brasil (23435933 - Pág. 1), e não trouxe fundamentos do pedido para que a autoridade coatora se abstenha de compensar de ofício os
débitos com exigibilidade suspensa.

Assim, intime-se a impetrante para que no prazo de 15 dias regularize a inicial, devendo efetuar o recolhimento das custas judiciais perante a Caixa Econômica Federal (ressalvada a hipótese prevista no art. 2º, §
1º, Resolução PRES-TRF3 N. 138/2017, devidamente justificada), e apresentar os fundamentos do pedido de vedação da compensação de ofício dos débitos com exigibilidade suspensa, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c. art. 330, inciso I, § 1º, inciso I, do Código de Processo Civil.

A validade dessa decisão fica condicionada à regularização da inicial.

Com a emenda da inicial, intime-se e notifique-se a autoridade apontada como coatora para apresentar informações, bem como dê-se ciência à União (Fazenda Nacional).

Decorrido o prazo para apresentação das informações, vindas estas ou não, vista ao Ministério Público Federal.

Na sequência, venham conclusos para sentença.

ARARAQUARA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006922-90.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CRISTIANE APARECIDA CIPOLLA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ADEMARO MOREIRA ALVES - SP436728
RÉU: VITTA JARDIM PARAISO BRANCO AQA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MATHEUS LAUAND CAETANO DE MELO - SP185680
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

“Fica intimado o Dr. Ademaro Moreira Alves, OAB/SP nº 436.728, sobre sua nomeação como advogado dativo da parte autora e para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias quanto ao prosseguimento do
feito.” (Em cumprimento ao r. despacho num. 23630124)

   ARARAQUARA, 23 de outubro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003398-51.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: EMPRESA PAULISTA DE EMBALAGENS AGROINDUSTRIAIS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO STORRER PRADO GARCIA - SP175353, PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA - SP15422
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA EM ARARAQUARA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    D E S P A C H O

             

Não há como apreciar o pedido de desistência, uma vez que, ao baixar a sentença e apreciar os embargos de declaração, o Juiz cumpriu e acabou o seu ofício jurisdicional (art. 494 do CPC).

Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal, certifique-se a Secretaria o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo findo.

Intime-se. Cumpra-se.

   ARARAQUARA, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003015-73.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ADRIANO ROGERIO SOARES
Advogado do(a) AUTOR: SUELI APARECIDA MILANI COELHO - SP142872
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
  

    D E S P A C H O
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Retifico, de ofício, nos termos do art. 292, § 3º do CPC, o valor dado à causa considerando o proveito econômico pretendido desde a DER (23/03/2018) mais o valor de 12 prestações vincendas fixando-o
em R$120.540,59, conforme apurado pela serventia. Anote-se.

Emende a parte autora a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, do CPC):

a)       informando o seu endereço eletrônico e de seu advogado (art. 319, II e 287, do CPC);
b)      adequando o pedido de antecipação de tutela nos termos do Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015) em vigor desde o dia 18/03/2016.
Regularizada a inicial, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.

Intime-se.

ARARAQUARA, 14 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003081-53.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: DIOGO MAGNANI LOUREIRO - SP313993, SILVIA ELIANE DE CARVALHO DIAS - SP355917-B, DIEGO MOITINHO CANO DE MEDEIROS - SP316975
RÉU: RODRIGO ALBANO PINHEIRO
  
   

    D E S P A C H O

  

Inicialmente, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para complementar as custas iniciais no valor de R$ 7,44, bem como recolher as custas para citação da
parte ré no valor praticado pela EBCT (atualmente R$ 13,45 – Registrada + AR), de acordo com a Res. PRES nº 138/2017, através de GRU.  

A título de orientação, informo que no site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (www.trf3.jus.br) há um link “Custas/GRU” para acessar o Sistema de Emissão de GRU de Custas e Despesas
Judiciais(http://web.trf3.jus.br/custas) que deverá ser utilizado para o correto preenchimento da guia. 

Deverá efetuar o pagamento em agência bancária da Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 223, caput, do Provimento CORE nº 64/2005. 

Regularizado, cite-se. 

Havendo preliminares, oposição de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora ou juntada de documentos, vista à parte contrária (art. 350, 351 e 437, § 1º do, CPC). Na mesma
oportunidade, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

ARARAQUARA, 14 de outubro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002081-18.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: TECNOMOTOR DISTRIBUIDORA S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JEFFERSON LAZARO DAS CHAGAS - SP365917
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

             Intime-se o Impetrante para contrarrazões de recurso no prazo legal, nos termos da Portaria Cartorária nº 13/2019, III, 53, desta Vara.

 

   ARARAQUARA, 23 de outubro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS

1ª VARA DE BARRETOS

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000455-41.2018.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: MARIVANIA DE SOUZA ARAUJO MOURA - ME, MARIVANIA DE SOUZA ARAUJO
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

5000455-41.2018.4.03.6138

Autora:      Caixa Econômica Federal

Réu:          Marivania de Souza Araújo Moura – Me

                   Marivania de Souza Araújo
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Vistos.

 

Trata-se de ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de Marivania de Souza Araújo Moura – ME e Marivania de Souza Araújo para cobrança do valor de R$168.864,64 referente a contrato de
empréstimo (pessoa jurídica) e contrato de limite de crédito para desconto de cheques pré-datados.

 

Frustrada a tentativa de citação da parte ré, a parte autora sustenta a formação de grupo econômico e requer a inclusão de terceiros no polo passivo do feito (ID 20396234).

 

Nos termos do artigo 133 do CPC, desentranhem-se a petição de ID 20396234 e todos os documentos que a instruem, encaminhando-se à SUDP para distribuição como incidente de desconsideração da personalidade
jurídica.

 

Conforme previsão do artigo 134, § 3º, do CPC, suspendo a ação monitória apenas em relação ao pedido de inclusão de Quality Fish Peixaria EIRELI e Leandro Cotrim Moura ME no polo passivo até final decisão do
referido incidente.

 

Decisão registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intime-se.  Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

 

(assinado eletronicamente)

Juiz Federal

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001127-65.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barretos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053, FATIMA
GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872
EXECUTADO: ALLAN GOMES GARCEZ
Advogado do(a) EXECUTADO: DIEGO CESAR DE OLIVEIRA - SP277183
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Concedo ao executado o prazo de 30 (trinta) dias para que comprove o pagamento integral do débito exequendo, sob pena de prosseguimento da Execução Fiscal com relação ao débito remanescente.

Int.

 

             

 

   BARRETOS, 25 de setembro de 2019.

 

 

DR. ALEXANDRE CARNEIRO LIMA
JUIZ FEDERAL
BEL. FRANCO RONDINONI
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 3074

EXECUCAO FISCAL
0004163-68.2010.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP132302 - PATRICIA APARECIDA
SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN ROSSI E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) X JANES DARC SILVA BARRETOS ME X JANES D ARC DA
SILVA

Fls 74: Defiro. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000299-85.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X PRODUTORA DE CHARQUE BARRETOS LTDA - MASSA FALIDA(SP231864 - ANDRES
GARCIA GONZALEZ)

Considerando o requerimento de fl. 123, sobrestem-se os autos em Secretaria, aguardando nova provocação da exequente. Intimem-se as partes.
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EXECUCAO FISCAL
0003793-55.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X INTERLATEX AGRO-INDUSTRIAL LTDA X JOAO DE ALMEIDA SAMPAIO
FILHO(SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA)

Defiro a suspensão do curso do Processo, nos termos do artigo 922 do CPC/2015.
Indefiro o requerimento de vista agendada, por ausência de previsão legal. Deverá a parte exequente requerer vista dos autos quando entender oportuno, mas sempre imediata.
Intime-se e arquivem-se os autos, aguardando nova provocação pelas partes. 

EXECUCAO FISCAL
0004421-44.2011.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X LUIS ARNALDO MENDES
LIMA BARRETOS ME X LUIS ARNALDO MENDES LIMA(SP327820 - ANA CAROLINA BARBOZA DE SANTIS E SP112093 - MARCOS POLOTTO)
Arbitro os honorários da advogada nomeada à fl. 60, ANA CAROLINA BARBOZA DE SANTIS (OAB/SP 327.820), no valor mínimo da tabela vigente, considerando a quantidade de atos praticados pela profissional.
Proceda-se às diligências necessárias para solicitação do pagamento.Fls. 93/95, 101/104: Indefiro, com fundamento no artigo 24 da Resolução 305/2014 do Conselho da Justiça Federal. Proceda-se à exclusão do subscritor
da petição de fls. 93/94 do sistema processual.Após, intime-se a advogada nomeada a requerer o que de direito e a proceder à retirada dos autos na Secretaria da Vara e promover a sua virtualização, no prazo de 02 (dois)
meses, informando, no ato da carga, ao servidor que a realizou, tratar-se da providência descrita na Resolução Pres. nº 142/2017, a fim de que a Secretaria do Juízo proceda à transferência dos dados do processo ao Sistema do
PJe, sob pena de arquivamento dos autos.Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao (à) interessado(a) inserir no sistema PJe, para início do
cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: petição inicial; procuração outorgada pelas partes; documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de
conhecimento; sentença e eventuais embargos de declaração; decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; certidão de trânsito em julgado; outras peças que repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja
anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.Fica advertida de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (art. 13, da Resolução PRES nº
142/2017).Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001975-97.2013.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO
TADAO MAGAMI JUNIOR) X AMAURI LARA JUNIOR

Defiro a suspensão do curso do Processo, nos termos do artigo 922 do CPC/2015.
Indefiro o requerimento de vista agendada, por ausência de previsão legal. Deverá a parte exequente requerer vista dos autos quando entender oportuno, mas sempre imediata.
Intime-se e sobrestem-se os autos em secretaria, aguardando nova provocação pelas partes.

EXECUCAO FISCAL
0000247-84.2014.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X BIANCA APARECIDA DA SILVA
BIANCHI

Defiro a suspensão do curso do Processo, nos termos do artigo 922 do CPC/2015.
Indefiro o requerimento de vista agendada, por ausência de previsão legal. Deverá a parte exequente requerer vista dos autos quando entender oportuno, mas sempre imediata.
Intime-se e sobrestem-se os autos em secretaria, aguardando nova provocação pelas partes.

EXECUCAO FISCAL
0000226-74.2015.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X CARLOS EDUARDO DE
FREITAS TOSTA(SP313332 - LUCAS DE SOUSA LINO)

Defiro a suspensão do curso do Processo, nos termos do artigo 922 do CPC/2015.
Indefiro o requerimento de vista agendada, por ausência de previsão legal. Deverá a parte exequente requerer vista dos autos quando entender oportuno, mas sempre imediata.
Intime-se e sobrestem-se os autos em secretaria, aguardando nova provocação pelas partes.

EXECUCAO FISCAL
0000292-54.2015.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X HODAISIA APARECIDA MARTINS VIEIRA

Defiro a suspensão do curso do Processo, nos termos do artigo 922 do CPC/2015.
Indefiro o requerimento de vista agendada, por ausência de previsão legal. Deverá a parte exequente requerer vista dos autos quando entender oportuno, mas sempre imediata.
Intime-se e sobrestem-se os autos em secretaria, aguardando nova provocação pelas partes.

EXECUCAO FISCAL
0000385-17.2015.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X MARIA ERMIDA MODAS LTDA ME(SP277443 - ELOISA HELENA FERREIRA TOLEDO)

Considerando que, conforme demonstrativo apresentado pela exequente, o valor consolidado do débito exequendo é igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), defiro o pedido de suspensão do processo, nos termos do
artigo 2º, da Portaria MF n. 75, de 22/03/2012.
Sobrestem-se os autos em secretaria, aguardando provocação da exequente.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000874-54.2015.403.6138 - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE BARRETOS - SP(SP192898 - FERNANDO TADEU DE AVILA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Indefiro o requerimento do exequente de conversão em renda dos valores depositados nos presentes autos e nos apensos, considerando-se a existência de acordo de parcelamento do débito.
Defiro a suspensão do curso do Processo, nos termos do artigo 922 do CPC/2015.
Indefiro o requerimento de vista agendada, por ausência de previsão legal. Deverá a parte exequente requerer vista dos autos quando entender oportuno, mas sempre imediata.
Intime-se e sobrestem-se os autos em secretaria, aguardando nova provocação pelas partes. 

EXECUCAO FISCAL
0001301-51.2015.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) X EDUARDO
RIBEIRO(SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO E SP247906 - WANDERSON WESLEY PAULON)

Defiro a suspensão do curso do Processo, nos termos do artigo 922 do CPC/2015.
Indefiro o requerimento de vista agendada, por ausência de previsão legal. Deverá a parte exequente requerer vista dos autos quando entender oportuno, mas sempre imediata.
Intime-se e sobrestem-se os autos em secretaria, aguardando nova provocação pelas partes. 

EXECUCAO FISCAL
0001389-89.2015.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X ELETRO UNIAO LTDA - ME

Defiro a suspensão do curso do Processo, nos termos do artigo 922 do CPC/2015.
Indefiro o requerimento de vista agendada, por ausência de previsão legal. Deverá a parte exequente requerer vista dos autos quando entender oportuno, mas sempre imediata.
Intime-se e sobrestem-se os autos em secretaria, aguardando nova provocação pelas partes.

EXECUCAO FISCAL
0000847-37.2016.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X MADJER PINHEIRO
MIRANDA NASSAR(SP332578 - DANIEL ADAMO SIMURRO E SP332671 - LUCAS EMANUEL DE MELO SALOMÃO)

Defiro a suspensão do curso do Processo, nos termos do artigo 922 do CPC/2015.
Indefiro o requerimento de vista agendada, por ausência de previsão legal. Deverá a parte exequente requerer vista dos autos quando entender oportuno, mas sempre imediata.
Intime-se e sobrestem-se os autos em secretaria, aguardando nova provocação pelas partes.

EXECUCAO FISCAL
0000936-60.2016.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X IRMAOS ROMANI LTDA - EPP

Defiro a suspensão do curso do Processo, nos termos do artigo 922 do CPC/2015.
Indefiro o requerimento de vista agendada, por ausência de previsão legal. Deverá a parte exequente requerer vista dos autos quando entender oportuno, mas sempre imediata.
Intime-se e sobrestem-se os autos em secretaria, aguardando nova provocação pelas partes.

EXECUCAO FISCAL
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0000293-68.2017.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X ROSANA APARECIDA TOME

Defiro a suspensão do curso do Processo, nos termos do artigo 922 do CPC/2015.
Indefiro o requerimento de vista agendada, por ausência de previsão legal. Deverá a parte exequente requerer vista dos autos quando entender oportuno, mas sempre imediata.
Intime-se e sobrestem-se os autos em secretaria, aguardando nova provocação pelas partes.

EXECUCAO FISCAL
0000297-08.2017.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X RICHELLI CATTANEO

Defiro a suspensão do curso do Processo, nos termos do artigo 922 do CPC/2015.
Indefiro o requerimento de vista agendada, por ausência de previsão legal. Deverá a parte exequente requerer vista dos autos quando entender oportuno, mas sempre imediata.
Intime-se e sobrestem-se os autos em secretaria, aguardando nova provocação pelas partes. 

EXECUCAO FISCAL
0000299-75.2017.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X RAQUEL DE OLIVEIRA SILVA

Defiro a suspensão do curso do Processo, nos termos do artigo 922 do CPC/2015.
Indefiro o requerimento de vista agendada, por ausência de previsão legal. Deverá a parte exequente requerer vista dos autos quando entender oportuno, mas sempre imediata.
Intime-se e sobrestem-se os autos em secretaria, aguardando nova provocação pelas partes.

EXECUCAO FISCAL
0000325-73.2017.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X LARISSA SALES DE SOUZA SILVA

Defiro a suspensão do curso do Processo, nos termos do artigo 922 do CPC/2015.
Indefiro o requerimento de vista agendada, por ausência de previsão legal. Deverá a parte exequente requerer vista dos autos quando entender oportuno, mas sempre imediata.
Intime-se e sobrestem-se os autos em secretaria, aguardando nova provocação pelas partes.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000163-56.2018.4.03.6138
AUTOR: CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO FERRAZ BARCELOS - SP248350
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   DESPACHO

 

Vistos.

Tendo em vista o teor do Comunicado do Perito (ID 23643487), redesigno para o dia 30/01/2020, às 15:00 horas, a realização da prova pericial médica, anteriormente deferida, a qual será procedida pelo
médico perito do juízo, Dr. Oswaldo Luís Júnior Marconato - CRM/SP nº 90.539, na especialidade psiquiatria, nas dependências deste Juizado, facultando às partes, caso ainda não tenham efetuado, a apresentação de
quesitos e a nomeação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.

No mais, mantenho na íntegra as demais determinações contidas no despacho anteriormente proferido (ID 21934800), esclarecendo, ainda, que cababerá ao patrono da parte autora informá-la acerca da data,
hora e local da perícia ora redesignada.

Int. com urgência.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 

 (assinado eletronicamente)

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000735-12.2018.4.03.6138
AUTOR: JOSE DUARTE MENDES
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE GIRARDI DOS SANTOS - SP287256
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   DESPACHO

 

Vistos.

Ficam as partes intimadas da REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL, conforme data encaminhada pelo Expert (ID  23583394).

O Expert do Juízo deverá entregar o laudo a este juízo, conforme previamente informado, impreterivelmente , até a data de 29 DE OUTUBRO DE 2019, devendo os quesitos do Juízo e eventuais quesitos das
partes serem respondidos de forma fundamentada e dissertativa. Saliento, nesse sentido, que as partes não serão intimadas quando da juntada do laudo.

No mais, em complementação à decisão ID 22552971, considerando que apenas na presente data o Expert indicou a data para realização dos trabalhos, e tendo em vista que o presente feito está incluído na
Meta 2 do CNJ em razão da sentença anulada pelo E. TRF em Acórdão transitado em julgado no mês de julho do corrente ano, designo audiência para o dia 12 de dezembro de 2019, as 14 horas e 40 minutos, para
oportunizar às partes manifestação sobre o laudo pericial, apresentação de alegações finais  e julgamento.

À Serventia, para que expeça o necessário às empresas, todas sediadas em Barretos, a fim de que seja franqueada ao perito e eventuais assistentes técnicos a entrada em suas dependências.

No mais, aguarde-se a audiência designada.

Cumpra-se incontinenti.

Int.
 

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 

 (assinado eletronicamente)
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Juiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

2ª VARA DE BARUERI

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004839-92.2019.4.03.6144 
IMPETRANTE: G.R. COMERCIO, CONSULTORIA E MARKETING EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: RUBENS ALBERTO KINDLMANN JUNIOR - SP221774
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por G.R. COMÉRCIO, CONSULTORIA E MARKETING EIRELI, que tem por objeto, em síntese, a autorização para
o “imediato reparcelamento dos débitos do Simples Nacional, independentemente da condição indicada pela autoridade coatora”.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Recebo os documentos de Id. 23600371 e seguintes como emenda à inicial. Anote-se, inclusive, o novo valor atribuído à causa.

DECIDO. 

Em que pesem os argumentos deduzidos neste writ, reputo necessária a oitiva da indigitada autoridade coatora, para melhor sindicar a verossimilhança do direito alegado, em prestígio à garantia do contraditório.

Saliento que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tem admitido a postecipação da análise do pedido de tutela de urgência quando necessária à construção da decisão provisória.  Vejamos:

“DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GIANESELLA SERVIÇOS LTDA - ME contra decisão que, em ação de rito ordinário, postergou, ad cautelam, a análise do pedido de
antecipação da tutela para momento posterior ao recebimento da manifestação da União acerca da caução ofertada.

Requer a tutela de urgência.

DECIDO.

Agravo de instrumento interposto depois da entrada em vigor do CPC de 2015.

De início, observo que nada obsta a apreciação do pedido da liminar em momento posterior ao da apresentação das informações, haja vista que este movimento visa a prestigiar a formação de
convicção do magistrado quanto à verossimilhança do direito alegado.

Destaco que não há ilegalidade no ato que posterga a apreciação da liminar, haja vista que, no âmbito do poder geral de cautela, a oitiva da parte contrária, por vezes, é necessária para a construção
da decisão provisória.

Demais disso, de acordo com a informação acostada às fls. 257/260, o juiz monocrático indeferiu a antecipação da tutela, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no
presente recurso.

Com essas considerações, não conheço do recurso, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo ‘a quo’.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.”

(Agravo de Instrumento n. 0012646-61.2016.4.03.0000/SP – Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA – 03.11.2016)

 

Dessa forma, e por não haver imediato risco de perecimento de direito, POSTERGO a análise do pedido de medida liminar à prestação de informações pela(s) parte(s) impetrada(s).

Notifique(m)-se a(s) autoridade(s) impetrada(s) para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste(m) informações, nos termos do art. 7º, I, da Lei n. 12.016/2009.

Sobrevindo a resposta ou decorrido o seu prazo, à conclusão para apreciação da liminar vindicada.

Cópia desta decisão servirá de MANDADO DE NOTIFICAÇÃO e de INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Notifique(m)-se. Intimem-se.

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000132-81.2019.4.03.6144 
IMPETRANTE: ITPOWER SOFTWARE & SERVICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELIAS DE OLIVEIRA MOZER - SP372860
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE BARUERI
 

  

 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, tendo por objeto a inclusão da parte impetrante no Programa Especial de Regularização Tributária, com o pagamento da 5ª (quinta) e última parcela do
valor relativo à entrada do benefício fiscal. Postula, em sede liminar, pela suspensão da exigibilidade do crédito tributário correlato.

Postergada a análise da liminar, a autoridade impetrada prestou informações.

Vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Nos termos do art. 7º, III, da Lei n. 12.016/2009, o deferimento de medida liminar em mandado de segurança está sujeito à coexistência de fundamento relevante (fumus boni juris) e de risco de ineficácia da
medida (periculum in mora). 

No caso específico dos autos, nesta fase processual, não vislumbro a presença de fundamento relevante e de risco de ineficácia para o deferimento de medida de urgência.

O Código Tributário Nacional, no seu artigo 155-A, introduzido pela Lei Complementar n. 104/2001, é expresso no sentido de que o parcelamento em matéria tributária depende de previsão em lei específica, in
verbis:

 

 Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. 

 

Disso decorre que o parcelamento não configura direito subjetivo do contribuinte, passível de ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos na legislação específica que o
instituiu.

Neste passo, verifico que a Lei Complementar n. 162/2018 instituiu o Programa Especial de Regularização Tributária das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional (Pert-SN),
autorizando o Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) a regulamentar o benefício fiscal sob exame, a teor do §7º, do art.1º.

Por seu turno, a Resolução n. 138/2018, do CGSN, estabeleceu, em seu art. 4º, §2º, que “será cancelado o parcelamento do sujeito passivo que não tiver efetuado o pagamento total do percentual mínimo
de 5% (cinco por cento) previsto no caput do inciso I do art. 2º. (Lei Complementar nº 162, de 2018, art. 1º, § 7º)”.

Não cabe, pois, ao Judiciário se imiscuir na atividade legislativa e administrativa fiscal, quando não evidenciada a ilegalidade do ato, como pretende a parte impetrante, por configurar afronta ao princípio da
separação de poderes (art. 2ª, da Constituição da República).

É nesse sentido a jurisprudência:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AÇÃO ANULATÓRIA. COMPENSAÇÕES. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO
DO PAGAMENTO DAS PARCELAS OU DEPÓSITO EM JUÍZO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Buscou a agravante em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional provisório para deixar de pagar as prestações dos parcelamentos, que entende ser originados em decisão administrativa
nula, sem a sua exclusão dos parcelamentos, mantendo-se a suspensão da exigibilidade do montante integral dos supostos débito ou o depósito judicial das futuras prestações dos parcelamentos.

2. Cumpre ressaltar a jurisprudência consolidada no sentido de que o parcelamento não configura direito do contribuinte, que possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos
requisitos previstos em legislação específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do parcelamento sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter
recíproco das concessões e renúncias. O parcelamento não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão voluntária, pela qual se manifesta a concordância irrestrita com a forma e
as condições legais estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime tributário vigente, em que
se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e extrajudicial, pendências fiscais.

3. A disciplina das regras do parcelamento é atribuição exclusiva do legislador, não do Poder Judiciário, conforme artigo 155-A do CTN, sendo que a lei não prevê nem garante que as opções efetuadas
podem ser retificadas a qualquer tempo.

(...) 

7. Agravo de Instrumento desprovido.”

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 579829 - 0006754-74.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado
em 19/05/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2016) (g.n.)

No caso vertente, a parte impetrante deixou de adimplir a 5ª (quinta) cota correspondente à entrada do parcelamento fiscal, o que resultou no cancelamento do acordo firmado. Assim, ao menos nesta fase
processual, não vislumbro qualquer ilegalidade no ato impugnado, visto que aplicada corretamente a disposição legal e atualmente vigente. 

Logo, em análise perfunctória, permitida nesta fase processual, não vislumbro a demonstração, de plano, do alegado direito líquido e certo.

Pelo o exposto, em cognição não exauriente, INDEFIRO a medida liminar.

Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7º, II, da Lei n. 12.016/2009.

Ultimada tal providência, vistas ao Ministério Público Federal para manifestação, a teor do caput do art. 12, da lei supra.

Cópia desta decisão servirá de OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO e de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Intime-se.  Oficie-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003479-59.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
EMBARGANTE: KNOWARE ASSESSORIA EMPRESARIAL E TREINAMENTO LTDA., CESAR RICARDO CEVA
Advogados do(a) EMBARGANTE: NUBIE HELIANA NEVES CARDOSO - SP280870-B, ANDREIA CRISTINA BERNARDES LIMA - SP229524
Advogados do(a) EMBARGANTE: NUBIE HELIANA NEVES CARDOSO - SP280870-B, ANDREIA CRISTINA BERNARDES LIMA - SP229524
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
 

  

    D E S P A C H O

Vistos etc.

Incialmente, defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 99 do Código de Processo Civil. Anote-se. 

RECEBO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO somente no efeito devolutivo, a teor do art. 919 do Código de Processo Civil.

Ademais, tendo em vista o manifesto interesse pelas partes executadas, ora embargantes, na autocomposição, com base nos artigos 139, inciso V, e 334, ambos do CPC, providencie a Secretaria a imediata
remessa dos autos à Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, com as anotações pertinentes.

Na hipótese de restar infrutífera a tentativa de conciliação, INTIME-SE A PARTE EMBARGADA para, caso queira, manifestar-se no prazo legal acerca do alegado na petição inicial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1129/1510



Sem prejuízo, providencie a Secretaria as anotações pertinentes na execução de título extrajudicial n. 5000551-09.2016.4.03.6144 e a inclusão do(s) nome(s) do(s) advogado(s) da(s) parte(s) embargante(s),
nos autos principais, para finalidade de recebimento de publicações também naqueles.

Intimem-se. Cumpra-se.

             

 

BARUERI, data lançada eletronicamente.

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000275-70.2019.4.03.6144 
AUTOR: INALDO JOSE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO - SP256608
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHO
 

Petição de ID n. 18325869: defiro o pedido formulado pela parte autora, devendo juntar o formulário, laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), do(s) período(s) cuja especialidade
pretende ver reconhecida, subscrito(s) por profissional que detenha poderes para tanto, principalmente quanto à(s) atividade(s) exercida(s) a partir de 28.04.1995, que exige(m) a demonstração expressa e efetiva de exposição,
de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, da empresa Polyvan Ind. e Embalagens Ltda, no prazo para réplica.

Cumpra a Secretaria o despacho retro, remetendo-se estes autos eletrônicos à SEDIC para retificar a autuação e, após, cite-se a parte requerida.

 

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000187-66.2018.4.03.6144 
IMPETRANTE: VEDAX EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO MARTINS DE ANDRADE - SP186211-A
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO AS
PARTES do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região para eventual manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias .

Ficam as partes cientificadas que, transcorrido in albis o prazo assinalado, os autos serão remetidos ao arquivo, com baixa na distribuição.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004367-91.2019.4.03.6144 
AUTOR: MARIA DO SOCORRO MARQUES DA FONSECA ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: MICHEL DA SILVA ALVES - SP248900, VALDIR ANDRADE VIANA - SP358580, JEFFERSON DENNIS PEREIRA FISCHER - SP336091
RÉU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MOZARTEUM
Advogados do(a) RÉU: CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
Advogado do(a) RÉU: MAURO HAYASHI - SP253701

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc. 

CIÊNCIA ÀS PARTES da redistribuição do feito a esta 2ª Vara Federal de Barueri (Processo originário n.1004421-45.2019.8.26.0068, 4ª Vara Cível da Comarca de Barueri).

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 99 do Código de Processo Civil. Anote-se. 

Retifique-se a autuação para incluir no polo passivo da demanda a União, nos termos da decisão, fls. 247/248 do PJe.
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Após, retornem conclusos para deliberar acerca da regularidade dos documentos da exordial, citação da União e demais diretrizes para prosseguimento do feito

Intimem-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004816-83.2018.4.03.6144 
AUTOR: JENEFFER APARECIDA MENDES DE PONTES
 
RÉU: LAURENZANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., DRIVE PLANEJAMENTO E CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA - EPP, RM REALTY EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA, METACONS ENGENHARIA LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

 

DESPACHO
 

Compulsando os autos verifico que as requeridas apresentaram defesa, sobre as quais a parte autora já se manifestou.

No feito houve o requerimento de prova testemunhal pela parte autora e as demandadas requereram o julgamento do feito no estado em que se encontra.

Fora determinada à inclusão da correquerida Caixa Econômica Federal no polo passivo da demanda e redistribuído o feito da esfera judiciária estadual.

Encaminhe-se o feito ao setor de distribuição – SEDI, para retificar a autuação fazendo constar os procuradores das requeridas, fls. 185, 298, 455 e 477PJe.

Cumprido, INTIMEM-SE AS PARTES da redistribuição do feito a esta 2ª Vara Federal de Barueri (Processo originário n.1002278-54.2017.8.26.0068 da 4ª Vara Cível da Comarca de Barueri).

INTIME-SE A PARTE AUTORA para, no prazo de 15 (quinze) dias:

a) Esclarecer o valor atribuído à causa, atendendo ao art. 292 do Código de Processo Civil, procedendo à sua adequação, tendo em vista a relação jurídica alegada e o benefício econômico almejado nesta
ação;

b) Juntar cópia legível do comprovante de endereço, em nome próprio ou em nome de familiares que consigo residam, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao ajuizamento da ação, a exemplo de
fatura de água, luz ou telefone; contrato de locação de imóvel; correspondência ou documento expedido por órgãos oficiais das esferas municipal, estadual ou federal; correspondência de instituição bancária, ou, ainda, de
administradora de cartão de crédito, cuja identificação (nome e endereço do titular) esteja impressa; contrato de locação ou de arrendamento de terra, nota fiscal do produtor rural fornecida pela Prefeitura Municipal, documento
de assentamento expedido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), no caso de residentes em área rural; declaração de residência emitida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI), em se
tratando de indígena; certidão de endereço firmada por agente público federal, estadual ou municipal, onde conste inscrição da parte requerente junto ao Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome (MDS), ou cadastro para fins de assistência aos necessitados, de participação em programas sociais de distribuição de renda, de acesso à alimentação, Bolsa Família e Tarifa Social de Energia Elétrica, em papel timbrado
do órgão, contendo nome completo, cargo e número do registro funcional do servidor público emitente; ou, caso não disponha de nenhum dos documentos acima elencados, poderá apresentar declaração de endereço firmada
por terceiro, datada, com indicação de CPF e firma reconhecida, constando que o faz sob pena de incidência do art. 299 do Código Penal, anexando cópia do comprovante de residência do terceiro declarante.

 

 

Postergo a apreciação da prova testemunhal requerida pela parte autora, fls. 185 PJe, para momento posterior, bem como a determinação de citação da ré Caixa Econômica Federal.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000163-04.2019.4.03.6144 
IMPETRANTE: CLAUDIA REGINA DA CRUZ ARMENIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE ROHLF DE MORAIS - SP184573
IMPETRADO: DIRETOR DA FACULDADE SANTANA DE PARNAÍBA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: MAURO HAYASHI - SP253701

  

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e a Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015 e em
cumprimento ao determinado em r. sentença proferida nesta ação, INTIMO A PARTE APELADA para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, os autos serão remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as anotações pertinentes.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

DRª MARILAINE ALMEIDA SANTOS
Juíza Federal Titular 
KLAYTON LUIZ PAZIM
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 748

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011278-40.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANABEL SABATINE X ANALIO AUGUSTO DOS REIS X CAROLINE ALVES STRAMBECK BARROS X CELSO HENRIQUE SAMPAIO
TERRA X CEMEI STRAMBECK DA COSTA X DANIEL AUGUSTO CAVALCANTE X VALDIR STRAMBECK LOFRANO JUNIOR(SP155332 - CIBELE APARECIDA DE GOUVEA
FERREIRA E SP171560 - CESAR AUGUSTO FERREIRA E SP131677 - ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA E SP168979 - WALDEMIR PERONE E SP130952 - ZELMO SIMIONATO E
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SP101458 - ROBERTO PODVAL E SP250320 - MARIANA TRANCHESI ORTIZ E SP222933 - MARCELO GASPAR GOMES RAFFAINI E SP116996 - ROBERTO MARTINS LALLO E SP206352
- LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO E SP106774 - FRANCISCO ROQUE FESTA E SP130952 - ZELMO SIMIONATO E SP217127 - CELSO MARTINS GODOY E SP145747 - ROBERTO
THOMPSON VAZ GUIMARAES E SP170507A - SERGIO LUIZ CORREA E SP374125 - JOÃO MARCOS VILELA LEITE E DF025020 - MARCOS RODRIGUES PEREIRA E SP223146 -
MAURICIO OLAIA E SP342592 - MARINA LARIZZATTI GERALDO E SP350333A - NELSON LUIZ SIQUEIRA PINTO)

Fls. 4739: JURACI STRAMBECK BARROS atravessa petição nestes autos juntando substabelecimentos diversos, bem como requer a retirada do rol de pessoas proibidas de viajar.
Primeiramente, a requerente é pessoa estranha nos autos, visto que sequer fora denunciada pelo Parquet Federal, juntando instrumento de substabelecimentos dos Autos nº 000544-18.2014.403.6130, que se encontra em fase
recursal no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP; Autos nº 0000954-29.2017.403.6144, que se encontra arquivados/eliminados, com baixa CÓDIGO 130, e, por fim, substabelecimento outorgado por DUPLA
ARTIGOS DE PRESENTE - LTDA, parte estranha no processo.
INDEFIRO tal pedido, tendo em vista a requerente ser pessoa estranha nestes autos, ressalvando que a petição deverá ser protocolizada na Medida Assecuratória de Sequestro nº 000544-18.2014.403.6130, que se encontra
em grau recursal. 
Publique-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004846-84.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: SND DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: YASMIN SANTIAGO FERLA DA COSTA SILVA - SP369254, CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA - SP85670, CAIO CESAR GADELHA MOREIRA
GONCALVES - PA21128, JULIANA DE CARVALHO MOREIRA - SP395655
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, ajuizada em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI-SP.  

DECIDO. 

O mandado de segurança consiste em garantia fundamental, prevista no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da República, destinando-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

De acordo com o disposto no art. 1º, da Lei n. 12.016/2009: 

“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa
física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.” 

Direito líquido e certo é aquele que independe de dilação probatória, segundo a doutrina: 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser
amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão
ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios jurídicos. Quando a lei
alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e
certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança." 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de Segurança, 27ª ed., São Paulo: Malheiros, 2004, pp. 36/37)

 

Assim, seja no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, deve restar demonstrado cabalmente o justo receio de sofrer ilegalidade ou abuso de poder. 

Outrossim, o Poder Judiciário não é órgão consultivo, o que implica a necessidade de efetiva demonstração do quanto alegado, mediante prova documental pré-constituída.  A súmula n. 266 do Supremo Tribunal
Federal diz que “não cabe mandado de segurança contra lei em tese”. 

Nesse passo, o art. 6º, da Lei n. 12.016/2009, impõe que a petição inicial seja apresentada com os documentos que comprovem os fatos alegados pela parte requerente, sendo dispensada tal juntada, conforme o
§1º, do mesmo artigo, apenas no caso em que os documentos se encontrarem em repartição ou estabelecimento público ou em poder de autoridade que se recuse a fornecê-lo por certidão ou de terceiro.  Entendo que a
impossibilidade de apresentação dos documentos deve ser informada e comprovada pelo impetrante, que, na petição inicial, postulará ao Juízo que ordene, por ofício, a sua exibição.  A requisição judicial de documentos decorre
da teoria da carga dinâmica do ônus probatório, caso em que o magistrado verificará quem está em melhores condições de produzir a prova, distribuindo o ônus entre as partes, de modo a promover a tutela jurisdicional
adequada e efetiva. 

No caso específico dos autos, a parte impetrante não instruiu a petição inicial com os documentos comprobatórios do alegado direito líquido e certo. 

Para que reste evidenciado o interesse jurídico na causa, faz-se necessária a apresentação de documentos relativos ao direito almejado.

Nada despiciendo destacar que não há, em sede de mandado de segurança, a possibilidade de emenda à petição inicial para juntada posterior de documento comprobatório das alegações. 

Neste sentido há precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA:
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. INCIDÊNCIA.
SALÁRIO-MATERNIDADE. HORAS EXTRAS. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. COMPENSAÇÃO. REGIME JURÍDICO VIGENTE À
ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. RECURSOS IMPROVIDOS. 1. Descabida a
aplicação do art. 284 do CPC. O mandado de segurança, como se sabe, possui um procedimento diferenciado, peculiar, de celeridade do rito, razão pela qual não admite dilação probatória, exigindo a
demonstração do direito líquido e certo de plano, na própria inicial, por meio de prova documental pré-constituída. Na hipótese, a impetrante não juntou, no ato da impetração, o documento essencial a
amparar a concessão do mandamus, mostrando-se impossível a emenda para a juntada posterior de documento, cuja disponibilidade tinha a impetrante quando do ajuizamento da ação. (...) (AMS
00021650420104036126, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Hélio Nogueira, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/10/2015.) GRIFEI

 

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. RESP 1.111.164/BA.
IMPOSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO DE COMPENSAÇÃO REALIZADA PELO CONTRIBUINTE. SÚMULA 460/STJ.

1 - O juízo a quo extinguiu o processo sem resolução de mérito em razão de ausência de prova pré-constituída que embasasse o direito pleiteado. Consoante definição de Hely Lopes Meirelles, aceita
em uníssono pela jurisprudência, direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração.

2 - Nesse viés, a insatisfação manifestada pelo contribuinte, em confronto com os elementos indicativos dos órgãos governamentais, que gozam de presunção de legitimidade, na ação mandamental,
torna indispensável o oferecimento apriorístico de elementos probatórios - o que restou desatendido in casu. Assim a extinção do feito mostra-se escorreita, consoante entendimento pacífico desta
Corte Regional. Precedentes.

3 - Deveras, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, (REsp 1.111.164/BA), de que é necessária a efetiva comprovação do
recolhimento feito a maior ou indevidamente para fins de declaração do direito à compensação tributária em sede de mandado de segurança, exigindo-se prova específica, como ocorre no caso, quando
se adere ao pedido genérico de compensação a maneira em que essa se dará, isto é o reconhecimento de inexistência de prescrição do direito de compensar e suspensão da exigibilidade dos créditos
tributários contra os quais se opera a compensação.

4 - No caso dos autos, não há sequer prova da situação de credora tributária, e ainda pior é a situação sustentada pela apelante, i.e, de que "neste mandado de segurança não está pleiteando a
compensação de nenhum tributo, como equivocadamente entendeu o juízo a quo, pois os valores por ela indevidamente recolhidos estarão sendo objeto de compensação espontânea", pois, neste caso,
aplicável o enunciado da Súmula nº 460 do STJ.
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5 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.”

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009468-60.2004.4.03.6100/SP – Primeira Turma – Relator Desembargador Federal Hélio Nogueira – D.E. 09.11.2015)

 

                   No âmbito do Superior Tribunal de Justiça há o seguinte entendimento: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
AUTÔNOMOS. SÚMULA 213/STJ. DEMONSTRAÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 1. O mandado de
segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária, consoante o verbete da Súmula 213 deste STJ. 2. Revela-se inarredável que a parte impetrante providencie,
quando da impetração, a juntada dos documentos indispensáveis ao exame da viabilidade da compensação, consoante assente na jurisprudência desta Corte Especial. (Precedentes: RMS 20.447 - ES,
Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, . DJ de 31 de agosto de 2006; MS 10.787 - DF, Relator Ministro FRANSCISCO PEÇANHA MARTINS, Primeira Seção,
DJ de 27 de março de 2006; AgRg no REsp 653.606 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 06 de dezembro de 2004). 3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 821.244/CE, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 3.12.2007) GRIFEI

 

Não havendo prova pré-constituída do alegado direito líquido e certo, a parte impetrante é carente de ação mandamental por falta de interesse processual, o qual se perfaz através da presença concomitante do
trinômio necessidade/utilidade/adequação.  A petição inicial desacompanhada dos documentos comprobatórios autoriza a extinção do processo sem resolução do mérito, diante da inadequação da via eleita. 

Dispositivo. 

Pelo exposto, julgo o feito extinto, sem resolução do mérito, razão pela qual DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do §5º, do art. 6º, da Lei n. 12.016/2009, c/c art. 485, I, do Código de Processo Civil.  

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e da Súmula n. 512 do Supremo Tribunal Federal (“Não cabe condenação em honorários de advogado na
ação de mandado de segurança”). 

Custas pela parte impetrante. 

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

Registro eletrônico. 

Publique-se.  Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004849-39.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: CICERO FRANQUEIRA JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO FIREMAN DE ARAUJO NETO - SP366846
IMPETRADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE SÃO ROQUE/SP
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual se pleiteia a concessão de tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito líquido e certo à liberação de saldo depositado em conta vinculada ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para tratamento de doença que acometeu a parte impetrante.

Decido. 

De acordo com o disposto no artigo 1º, da Lei n. 12.016/2009:

Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder,
qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça. 

Direito líquido e certo é aquele que independe de produção de prova posterior: “é direito comprovado de plano”. “Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança”
(Mandado de Segurança, Hely Lopes Meirelles, p. 36, 22ª ed.).

Nessa senda, seja no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, deve restar demonstrado o justo receito de sofrer ilegalidade ou abuso de poder.

Neste diapasão, em que pesem as alegações da parte impetrada, tenho que não é viável o manejo do mandado de segurança para obtenção da ordem pretendida, visto que para aferir a existência de enfermidade da
parte impetrante, necessária a prova técnica. Neste sentido, imprescindível a dilação probatória, incabível na via mandamental.

Desse modo, não havendo prova documental suficiente ao desfecho da demanda, nem se tratando de matéria exclusivamente de direito, impõe-se a extinção do feito sem resolução do mérito.

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, I, do Código de Processo Civil.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Registro eletrônico. Publique-se. Intime-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5004576-60.2019.4.03.6144 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
RÉU: GFR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA., MARIA FERNANDA LEONARDI GALHARDI RUFINO, GUILHERME AUGUSTO RUFINO
 

  

 

DESPACHO
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Vistos, etc. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, de modo a juntar aos autos documento específico e regular que comprove a constituição em mora da devedora, sob pena de
indeferimento da inicial (artigo 321, par. único, CPC, e artigo 3º, do DL n. 911/1969), 

Após, conclusos. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003538-47.2018.4.03.6144 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JANDIRA
 
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

 

DESPACHO

Trata-se de executivo fiscal promovido pela Fazenda Pública do Município de Jandira em face da Caixa Econômica Federal (proprietária do imóvel devedor do tributo em cobro) e de seu compromissário
comprador, Sr. Ricardo Correia de Matos.

Proposta inicialmente na Comarca de Jandira, a ação fora redistribuída a esta Justiça Federal após manifestação da coexecutada,  Caixa Econômica Federal, em sede de exceção de pré-executividade (ID
10895069), que alegou incompetência daquele Juízo Estadual para dirimir a demanda, em razão do disposto no art. 109, I da Constituição da República Federativa do Brasil: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho".

É a síntese do necessário.

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 2ª Vara Federal de Barueri.

Analisando, perfunctoriamente, os autos, determino, inicialmente, ao SEDI, a regularização do polo passivo da demanda nos seguintes termos:

i) inclusão do coexecutado, compromissário comprador, RICARDO CORREIA DE MATOS CPF. 267.673.378-89, domiciliado no endereço informado na exordial, juntada sob o ID 10895064;

ii) inclusão do advogado da Caixa Econômica Federal, Dr. Claúdio  Yoshihito Nakamoto (OAB/SP 169.001), conforme requerido no documento de ID 10895069;

E, ainda, no que tange à regularização do polo ativo, determino o cadastramento do Procurador do Município de Jandira, Dr. Adalberth dos Anjos Batista, OAB/SP 219.670, para que receba as devidas
intimações dos atos processuais a serem praticados nestes autos.

Após, INTIME-SE a EXEQUENTE para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte certidão de matrícula atualizada do imóvel descrito na CDA , com a finalidade instrutória e comprobatória da
regularidade da presente execução.

Oportunizo, no mesmo prazo, que manifeste se remanesce interesse no prosseguimento do feito, em razão do excessivo tempo decorrido desde a distribuição inicial desta ação.

Com a resposta, à conclusão para prosseguimento do feito, se for o caso.

Cumpra-se e intimem-se.

 

 

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000625-58.2019.4.03.6144 
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: FERNANDA GOMES CORREIA
 

  

 

DESPACHO

Manifeste-se a EXEQUENTE, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a regularidade do parcelamento informado na petição de ID 15670832 .

Havendo notícia de quitação do débito, à conclusão para extinção.

Lado outro, havendo ainda parcelamento administrativo dos débitos, suspenda-se a presente execução, nos moldes do art. 922 do Código de Processo Civil, cabendo a exequente comunicar este Juízo  acerca
de seu integral pagamento.

 Intime-se e cumpra-se. 
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Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000871-54.2019.4.03.6144 
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA - SP218430, CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS - SP163564, ANA CAROLINA MOREIRA SAMPAIO - SP326114-B,
ALEXANDRE MORAES COSTA DE CERQUEIRA - SP382528
EXECUTADO: GILBERTO APARECIDO DIAS COSTA
 

  

 

DESPACHO

Manifeste-se a EXEQUENTE, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a regularidade do parcelamento informado na petição de ID 17186686 .

Havendo notícia de quitação do débito, à conclusão para extinção.

Lado outro, havendo ainda parcelamento administrativo dos débitos, suspenda-se a presente execução, nos moldes do art. 922 do Código de Processo Civil, cabendo a exequente comunicar este Juízo  acerca
de seu integral pagamento.

 Intime-se e cumpra-se. 

 

  Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000846-41.2019.4.03.6144 
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: PAULO CESAR DA SILVA
 

  

 

DESPACHO

Manifeste-se a EXEQUENTE, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a regularidade do parcelamento informado na petição de ID  17864863.

 Havendo notícia de quitação do débito, à conclusão para extinção.

Lado outro, havendo ainda parcelamento administrativo dos débitos, suspenda-se a presente execução, nos moldes do art. 922 do Código de Processo Civil, cabendo a exequente comunicar este Juízo  acerca
de seu integral pagamento.

 Intime-se e cumpra-se. 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001250-92.2019.4.03.6144 
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ELIZABETH CONCEICAO GUTIERRE
 

  

 

D E C I S Ã O
 

 

Vistos etc.

Defiro o pedido da parte exequente e DECLARO SUSPENSA esta ação de execução fiscal durante o prazo de parcelamento formalizado entre as partes, com fulcro no art. 922, do Código de Processo
Civil.

Caberá à parte exequente informar eventual descumprimento da obrigação.

Intimem-se. Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000813-85.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: ANA NERI PEREIRA DOS SANTOS LIMA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

Trata-se de ação de execução fiscal que tem por objeto a cobrança de débito consolidado na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa acostada(s) nos autos.

A exequente informa o pagamento integral do débito e pugna pela extinção da execução fiscal. 

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. 

Tendo em vista a satisfação do débito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos.

Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se for o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo, sem necessidade de lavratura de
termo ou auto de levantamento de penhora, bem como qualquer outra diligência a cargo da Secretaria do Juízo. 

Custas na forma da lei.

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se estes autos ao arquivo.

P.R.I.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003821-70.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA - SP35799
EXECUTADO: AVICOLA VILELA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de execução fiscal que tem por objeto a cobrança de débito(s) consolidado(s) na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa acostada(s) nos autos. 

A exequente informa a satisfação do débito e pugna pela extinção da execução fiscal. 

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. 

Tendo em vista o pagamento do débito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em honorários.

Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se for o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo, sem necessidade de lavratura de
termo ou auto de levantamento de penhora, bem como qualquer outra diligência a cargo da Secretaria do Juízo. 

Sem custas, uma vez que o(a) executado(a) não foi citado, deixando de integrar, assim, o polo passivo. 

Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo.

P.R.I.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001439-70.2019.4.03.6144  
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
EXECUTADO: ELIO DA ROCHA CAVALCANTE
 

 

 DESPACHO

A petição inicial não atende ao(s) requisito(s) do art. 319, IV  e/ou do art. 320 do Código de Processo.

Proceda a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias,  à juntada dos seus atos constitutivos e ata de nomeação do seu representante legal, para o fim de aferição da regularidade da outorga do instrumento de
mandato acostado aos autos, sob consequência de aplicação do disposto no art. 76, 1º, I, c/c 485, IV,  do Código de Processo Civil.
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Regularizada a representação processual, ,nos termos dos artigos 8º, I, da Lei n. 6.830/1980, e 248, do Código de Processo Civil, CITE-SE PELO CORREIO, COM AVISO DE RECEBIMENTO, a
parte executada, sendo o caso, na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida atualizada na data do efetivo pagamento, com os acréscimos legais, além de custas processuais e de
honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo, garantir a execução, conforme o art. 9º da lei referida. Para a hipótese de pronto pagamento, fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor exequendo, com base no
art. 85, parágrafos 1º e 2º, do CPC.  Havendo interesse no parcelamento da dívida, o acordo deverá ser formalizado diretamente com a parte exequente, no âmbito administrativo, a teor do parágrafo 2º, do art. 6º, da Lei n.
12.514/2011.

Devolvida a carta de citação sem cumprimento, nas hipóteses de ausência da parte executada ou de recusa no recebimento, CITE-SE POR MANDADO, nos moldes acima determinados, devendo o oficial
de justiça, sendo o caso, certificar o regular funcionamento da empresa executada.

Eventuais embargos da parte executada observarão o disposto no art. 16 da Lei 6.830/1980, em especial o seu parágrafo 1º.  Havendo garantia da execução e não sendo oferecidos embargos, abra-se vista à
parte exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a finalidade do art. 18 da mesma lei.

Frustrada a citação, a garantia ou o pagamento, intime-se a parte exequente, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste e requeira o que entender de direito.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, o curso da execução será suspenso, nos termos do caput do art. 40 da Lei n. 6.830/1980, sobrestando-se os autos, até eventual provocação das partes.

Fica, desde já, deferido eventual pedido formulado pela exequente de arquivamento/suspensão/sobrestamento do feito, devendo a Secretaria deste Juízo adotar as providências necessárias, com as cautelas de
praxe, independentemente de nova intimação, permanecendo arquivado/sobrestado até eventual provocação.

 Cumpra-se. 

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente..

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000854-18.2019.4.03.6144 
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA ANDREA ACCORSI BERARDI - SP152280, ALEXANDRE MORAES COSTA DE CERQUEIRA - SP382528
EXECUTADO: SANDRA ASSIS DE SOUZA

  

 

D E S P A C H O
 

Vistos.

Defiro o pedido da parte exequente e DECLARO SUSPENSA esta ação de execução durante o prazo de parcelamento formalizado entre as partes, com fulcro no art. 922, do Código de Processo Civil.

Caberá à parte exequente informar eventual descumprimento da obrigação.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001757-53.2019.4.03.6144 
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
EXECUTADO: AGUINONE MATIAS DE SOUSA
 

  

 

D E S P A C H O
 

A petição inicial não atende ao(s) requisito(s) do art. 319, IV  e/ou do art. 320 do Código de Processo.

Proceda a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias,  à juntada dos seus atos constitutivos e ata de nomeação do seu representante legal, para o fim de aferição da regularidade da outorga do instrumento de
mandato acostado aos autos, sob consequência de aplicação do disposto no art. 76, 1º, I, c/c 485, IV,  do Código de Processo Civil.

Regularizada a representação processual,  defiro o pedido da parte exequente e DECLARO SUSPENSA esta ação de execução durante o prazo de parcelamento formalizado entre as partes, com fulcro no
art. 922, do Código de Processo Civil.

Caberá à parte exequente informar eventual descumprimento da obrigação.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001777-78.2018.4.03.6144 
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: FERNANDO SIMOES GUAITOLI
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D E S P A C H O
 

A petição inicial não atende ao(s) requisito(s) do art. 319, IV  e/ou do art. 320 do Código de Processo.

Proceda a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias,  à juntada dos seus atos constitutivos e ata de nomeação do seu representante legal, para o fim de aferição da regularidade da outorga do instrumento de
mandato acostado aos autos, sob consequência de aplicação do disposto no art. 76, 1º, I, c/c 485, IV,  do Código de Processo Civil.

Regularizada a representação processual, defiro o pedido da parte exequente e DECLARO SUSPENSA esta ação de execução durante o prazo de parcelamento formalizado entre as partes, com fulcro no
art. 922, do Código de Processo Civil.

Caberá à parte exequente informar eventual descumprimento da obrigação.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001770-86.2018.4.03.6144  
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653
EXECUTADO: ALEXSANDRO GONCALVES FERREIRA
 

 

 DESPACHO

A petição inicial não atende ao(s) requisito(s) do art. 319, IV  e/ou do art. 320 do Código de Processo.

Proceda a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias,  à juntada dos seus atos constitutivos e ata de nomeação do seu representante legal, para o fim de aferição da regularidade da outorga do instrumento de
mandato acostado aos autos, sob consequência de aplicação do disposto no art. 76, 1º, I, c/c 485, IV,  do Código de Processo Civil.

Regularizada a representação processual, ,nos termos dos artigos 8º, I, da Lei n. 6.830/1980, e 248, do Código de Processo Civil, CITE-SE PELO CORREIO, COM AVISO DE RECEBIMENTO, a
parte executada, sendo o caso, na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida atualizada na data do efetivo pagamento, com os acréscimos legais, além de custas processuais e de
honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo, garantir a execução, conforme o art. 9º da lei referida. Para a hipótese de pronto pagamento, fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor exequendo, com base no
art. 85, parágrafos 1º e 2º, do CPC.  Havendo interesse no parcelamento da dívida, o acordo deverá ser formalizado diretamente com a parte exequente, no âmbito administrativo, a teor do parágrafo 2º, do art. 6º, da Lei n.
12.514/2011.

Devolvida a carta de citação sem cumprimento, nas hipóteses de ausência da parte executada ou de recusa no recebimento, CITE-SE POR MANDADO, nos moldes acima determinados, devendo o oficial
de justiça, sendo o caso, certificar o regular funcionamento da empresa executada.

Eventuais embargos da parte executada observarão o disposto no art. 16 da Lei 6.830/1980, em especial o seu parágrafo 1º.  Havendo garantia da execução e não sendo oferecidos embargos, abra-se vista à
parte exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a finalidade do art. 18 da mesma lei.

Frustrada a citação, a garantia ou o pagamento, intime-se a parte exequente, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste e requeira o que entender de direito.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, o curso da execução será suspenso, nos termos do caput do art. 40 da Lei n. 6.830/1980, sobrestando-se os autos, até eventual provocação das partes.

Fica, desde já, deferido eventual pedido formulado pela exequente de arquivamento/suspensão/sobrestamento do feito, devendo a Secretaria deste Juízo adotar as providências necessárias, com as cautelas de
praxe, independentemente de nova intimação, permanecendo arquivado/sobrestado até eventual provocação.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente..

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001780-33.2018.4.03.6144 
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
EXECUTADO: KLEBER TERCERO SOARES
 

  

 

DESPACHO

A petição inicial não atende ao(s) requisito(s) do art. 319, IV  e/ou do art. 320 do Código de Processo.

Proceda a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias,  à juntada dos seus atos constitutivos e ata de nomeação do seu representante legal, para o fim de aferição da regularidade da outorga do instrumento de
mandato acostado aos autos, sob consequência de aplicação do disposto no art. 76, 1º, I, c/c 485, IV,  do Código de Processo Civil.

Regularizada a representação processual, ,nos termos dos artigos 8º, I, da Lei n. 6.830/1980, e 248, do Código de Processo Civil, CITE-SE PELO CORREIO, COM AVISO DE RECEBIMENTO, a
parte executada, sendo o caso, na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida atualizada na data do efetivo pagamento, com os acréscimos legais, além de custas processuais e de
honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo, garantir a execução, conforme o art. 9º da lei referida. Para a hipótese de pronto pagamento, fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor exequendo, com base no
art. 85, parágrafos 1º e 2º, do CPC.  Havendo interesse no parcelamento da dívida, o acordo deverá ser formalizado diretamente com a parte exequente, no âmbito administrativo, a teor do parágrafo 2º, do art. 6º, da Lei n.
12.514/2011.

Devolvida a carta de citação sem cumprimento, nas hipóteses de ausência da parte executada ou de recusa no recebimento, CITE-SE POR MANDADO, nos moldes acima determinados, devendo o oficial
de justiça, sendo o caso, certificar o regular funcionamento da empresa executada.

Eventuais embargos da parte executada observarão o disposto no art. 16 da Lei 6.830/1980, em especial o seu parágrafo 1º.  Havendo garantia da execução e não sendo oferecidos embargos, abra-se vista à
parte exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a finalidade do art. 18 da mesma lei.

Frustrada a citação, a garantia ou o pagamento, intime-se a parte exequente, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste e requeira o que entender de direito.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, o curso da execução será suspenso, nos termos do caput do art. 40 da Lei n. 6.830/1980, sobrestando-se os autos, até eventual provocação das partes.

Fica, desde já, deferido eventual pedido formulado pela exequente de arquivamento/suspensão/sobrestamento do feito, devendo a Secretaria deste Juízo adotar as providências necessárias, com as cautelas de
praxe, independentemente de nova intimação, permanecendo arquivado/sobrestado até eventual provocação.

 Cumpra-se. 
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Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000044-43.2019.4.03.6144  
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6 REGIAO - CRP-06
 
EXECUTADO: PROPSICOLOGIA SERVIÇOS PSICOLOGICOS LTDA
 

 

D E S P A C H O

  

Ciência à parte exequente da redistribuição deste executivo fiscal a este Juízo.

Dispõe o item 6.1 do anexo II da Resolução Pres nº 138/2017 do TRF 3ª Região “ declinada a competência de outros órgãos jurisdicionais para a área federal, é devido o pagamento de custas”. 

Nesse entendimento, PROCEDA a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas iniciais, nos termos do art. 14, I da Lei 9289/96,  sob pena de extinção do feito. Informo que, para
fins de cálculo da referida despesa, o valor atualizado da causa pode ser obtido mediante o preenchimento da planilha disponibilizada para download no sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região
(http://www.trf3.jus.br/ - link “Serviços Judiciais”, opção “Valor da causa e Multa”, Acesso: “Planilha”; ou diretamente em http://www.trf3.jus.br/seju/valor-da-causa-e-multa/, Acesso: “Planilha”), mediante a inserção dos
dados dos autos (“VALOR DA CAUSA” – indicado na petição inicial; e “AJUIZAMENTO EM” – data do ajuizamento da ação, observando-se eventual data de distribuição no Juízo originário).  A Guia de Recolhimento
da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida, é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas.

Ainda, no mesmo prazo, requeira o que entender de direito a fim de dar prosseguimento ao feito.

Após, à conclusão.

Intime-se e Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004547-44.2018.4.03.6144 
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: EDILAINE RIBEIRO DE MEDEIROS
 

  

 

DESPACHO
 

A petição inicial não atende ao(s) requisito(s) do art. 319 e/ou do art. 320 do Código de Processo Civil.

Assim, INTIME-SE A PARTE AUTORA para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar ou completar a petição inicial, sob consequência de indeferimento, com extinção do processo, sem resolução do
mérito, a teor do art. 485, I, c/c parágrafo único do art. 321, do CPC, a fim de:  

Promover o recolhimento das custas iniciais complementares, nos termos do art. 14, I da Lei 9289/96,  sob pena de extinção do feito. Informo que, para fins de cálculo da referida despesa, o valor
atualizado da causa pode ser obtido mediante o preenchimento da planilha disponibilizada para download no sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (http://www.trf3.jus.br/ - link “Serviços Judiciais”, opção
“Valor da causa e Multa”, Acesso: “Planilha”; ou diretamente em http://www.trf3.jus.br/seju/valor-da-causa-e-multa/, Acesso: “Planilha”), mediante a inserção dos dados dos autos (“VALOR DA CAUSA” – indicado na
petição inicial; e “AJUIZAMENTO EM” – data do ajuizamento da ação, observando-se eventual data de distribuição no Juízo originário).  A Guia de Recolhimento da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida,
é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas.

Com o cumprimento, defiro o pedido da parte exequente e DECLARO SUSPENSA esta ação de execução durante o prazo de parcelamento formalizado entre as partes, com fulcro no art. 922, do Código
de Processo Civil.

Caberá à parte exequente informar eventual descumprimento da obrigação.

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000109-72.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: OTAVIANO TEIXEIRA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ANIANO MARTINS JUNIOR - SP271685
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.
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Trata-se de ação movida por OTAVIANO TEIXEIRA FILHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), que tem por objeto o reconhecimento de atividade urbana
comum e/ou submetida a condições especiais.  Pleiteou, ainda, o pagamento das verbas pretéritas, acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. Por fim, pugnou pela condenação da Autarquia Previdenciária ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) apresentou contestação.

Foi deferido prazo para réplica e especificação de provas.

A parte autora apresentou réplica à contestação.

As partes não postularam pela produção de outras provas.

O feito foi remetido à Seção de Cálculos desta Subseção para elaboração de planilha preliminar de cômputo de tempo de serviço.

RELATADOS. DECIDO.

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

O INSS suscitou a prescrição dos valores vencidos anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação. 

Protocolizado o requerimento administrativo em 11/01/2016 e ajuizada esta ação em 15/01/2018. Assim, afasto a alegação de prescrição, em virtude de que, desde a data do requerimento administrativo, não
incidiu o lapso prescricional quinquenal previsto no art. 103, da Lei n. 8.213/1991

Aprecio a matéria de fundo.

O benefício de aposentadoria especial, que advém do preceito contido no §1º, do art. 201, da Constituição da República, como forma de compensação pela exposição a riscos no ambiente de trabalho, por
penosidade, insalubridade ou periculosidade, está previsto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, e sua concessão exige o cumprimento dos requisitos qualidade de segurado, carência e tempo de trabalho sujeito a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física,  durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do disposto no §7º do art. 201, da Constituição da República/1988.  Nos termos constitucionais e legais, para a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, a parte requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; e 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e
35 (trinta e cinco) anos, se homem, com redução em 05 (cinco) anos para os professores que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24.07.1991, o prazo de carência deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/1991.

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como
tempo de contribuição, exceto em se tratando de tempo de contribuição fictício.

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, ou seja, até 16.12.1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as
regras instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes,
quando implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 2) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à
soma de 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 3) cumprir pedágio equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 (trinta e cinco) ou de 30 (trinta) anos,
na data da publicação da emenda mencionada.

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o atendimento das seguintes condições: 1) contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade,
se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 2) 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que,
na data da publicação da EC n. 20/1998, faltaria para atingir o limite de tempo de 30 (trinta) ou de 25 (vinte e cinco) anos.

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria, quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação
vigente à época em que estes requisitos foram atendidos.  A Lei n. 10.666/2003, no caput do seu art. 3º, dispõe que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por
tempo de contribuição e especial.”

O art. 62 do Decreto n. 3.048/1999 discorre sobre a prova do tempo de serviço, nestes termos:

“Art. 62.  A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as
alíneas "j" e "l" do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser
contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.(Redação dada pelo
Decreto nº 4.079, de 2002) 

        § 1º  As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a sequência do exercício da atividade
podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003) 

        § 2o  Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o caput: (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). 

        I - para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes: (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). 

        a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de
contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008). 

        b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da atividade; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008). 

        c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de empresário; ou (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        II - de exercício de atividade rural, alternativamente: (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        a) contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        b) contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        c) declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador rural ou, quando for o caso, de sindicato ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo INSS; (Incluído pelo
Decreto nº 6.722, de 2008).

        d) comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        e) bloco de notas do produtor rural; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        f) notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o § 24 do art. 225, emitidas pela empresa adquirente da produção, com indicação do nome do segurado como vendedor; (Incluído pelo
Decreto nº 6.722, de 2008).

        g) documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa agrícola, entreposto de pescado ou outros, com indicação do segurado como vendedor ou consignante; (Incluído pelo
Decreto nº 6.722, de 2008).

        h) comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social decorrentes da comercialização da produção; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        i) cópia da declaração de imposto de renda, com indicação de renda proveniente da comercialização de produção rural; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        j) licença de ocupação ou permissão outorgada pelo INCRA; ou (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        l) certidão fornecida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI, certificando a condição do índio como trabalhador rural, desde que homologada pelo INSS. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de
2008).
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        § 3º  Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos
quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. (Redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 2003)

        § 4º  Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste artigo, a prova exigida pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a
comprovar, inclusive mediante justificação administrativa, na forma do Capítulo VI deste Título. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

        § 5º  A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material. (Redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 2003)

        § 6º  A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras pessoas. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

        § 7o  A empresa colocará à disposição de servidor designado por dirigente do Instituto Nacional do Seguro Social as informações ou registros de que dispuser, relativamente a segurado a seu
serviço e previamente identificado, para fins de instrução ou revisão de processo de reconhecimento de direitos e outorga de benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Incluído pelo Decreto nº
6.496, de 2008)

        § 8o  A declaração mencionada na alínea “c” do inciso II do § 2o, além da identificação da entidade e do emitente da declaração, com indicação do respectivo mandato: (Incluído pelo Decreto nº
6.722, de 2008).

        I - deverá ser fornecida em duas vias, em papel timbrado da entidade, com numeração seqüencial controlada e ininterrupta; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        II - deverá conter a identificação, a qualificação pessoal do beneficiário e a categoria de produtor a que pertença; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        III - deverá consignar os documentos e informações que serviram de base para a sua emissão, bem como, se for o caso, a origem dos dados extraídos de registros existentes na própria entidade
declarante ou em outro órgão, entidade ou empresa, desde que idôneos e acessíveis à previdência social; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        IV - não poderá conter informação referente a período anterior ao início da atividade da entidade declarante, salvo se baseada em documento que constitua prova material do exercício da atividade;
e (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        V - deverá consignar dados relativos ao período e forma de exercício da atividade rural na forma estabelecida pelo INSS. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        § 9o  Sempre que a categoria de produtor informada na declaração de que trata a alínea “c” do inciso II do § 2o for de parceiro, meeiro, arrendatário, comodatário, ou outra modalidade de
outorgado, o documento deverá identificar e qualificar o outorgante. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        § 10.  A segunda via da declaração prevista na alínea “c” do inciso II do § 2o deverá ser mantida na própria entidade, com numeração seqüencial em ordem crescente, à disposição do INSS e
demais órgãos de fiscalização e controle. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        § 11.  Na hipótese de inexistência de sindicato que represente o trabalhador rural, a declaração mencionada na alínea “c” do inciso II do § 2o poderá ser suprida pela apresentação de duas
declarações firmadas por autoridades administrativas ou judiciárias locais, desde que exerçam cargos ou funções de juízes federais ou estaduais ou do Distrito Federal, promotores de justiça, delegados
de polícia, comandantes de unidades militares do Exército, Marinha, Aeronáutica ou de forças auxiliares, titulares de representação local do Ministério do Trabalho e Emprego e de diretores titulares de
estabelecimentos públicos de ensino fundamental e médio. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        § 12.  As autoridades mencionadas no § 11 somente poderão fornecer declaração relativa a período anterior à data do início das suas funções na localidade se puderem fundamentá-la com
documentos contemporâneos do fato declarado, que evidenciem plena convicção de sua veracidade. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        § 13.  A declaração de que trata o § 11, sujeita à homologação pelo INSS, e a certidão a que se refere a alínea “l” do inciso II do § 2o deverão obedecer, no que couber, ao disposto no §
8o. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

        § 14.  A homologação a que se refere a alínea “l” do inciso II do § 2o se restringe às informações relativas à atividade rural, em especial o atendimento dos incisos II, III e V do § 8o. (Incluído pelo
Decreto nº 6.939, de 2009)”

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes nocivos, observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, com redação dada pela Emenda
Constitucional n. 47/2005, “é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta
Maior excepciona a adoção de critérios diferenciados relativamente aos trabalhadores com deficiência ou que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

O tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de
legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a
estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.  Esse é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP n. 493.458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23.06.2003, p. 429,
e REsp n. 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJU de 23.06.2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n.
3.048/1990.

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

a) Período até 28.04.1995, quando vigente a Lei n. 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É
possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver o enquadramento da categoria profissional nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a
agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor, em que necessária sempre a aferição mediante perícia técnica, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desses agentes). Para o enquadramento das
categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/1979 (Anexo II) até 28.04.1995, quando da extinção do reconhecimento da atividade especial por
presunção legal.

b) Período a partir de 29.04.1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05.03.1997 (quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.
8.213/1991) - Necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico, salvo ruído e calor. O enquadramento dos agentes nocivos deve ser norteado pelos
Decretos n. 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05.03.1997.

c) Período a contar de 06.03.1997 até 01.12.1998, alterações introduzidas no art. 58 da Lei n. 8.213/1991 pela Medida Provisória n. 1.523/1996 (convertida na Lei n. 9.528/1997) até a edição da Medida
Provisória n. 1.729/1998 - Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado
em laudo técnico, ou mediante perícia técnica.  Os agentes nocivos estavam previstos no Decreto n. 2.172/1997 (Anexo IV), em vigor até 28.05.1998.

d) Após 02.12.1998, edição da Medida Provisória n. 1.729/1998 que, convertida na Lei n. 9.732/1998, deu nova redação ao §1° do art. 58 da Lei n. 8.213/1991 – Comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. Devem ser considerados os agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a associação de agentes elencados no Anexo IV do Decreto n. 3.048/1999. 
Posteriormente a 1º.01.2004, na forma estabelecida pela Instrução Normativa INSS/DC n. 99/2003, passou-se a admitir também o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), emitido após tal data.  Referido documento,
conforme o art. 264, da Instrução Normativa INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, deve ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, constando seu nome, cargo, NIT e o carimbo da empresa.

Importa salientar que o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.306.113/SC, em regime repetitivo, consolidou a tese de que “as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de
agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que
o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991).”

No que tange ao agente ruído, o grau de nocividade estabelecido nas normas variou conforme abaixo:

a)    Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/1964 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/1979 (2). -  Ruído superior a 80 dB(A) (1); Superior a 90 dB(A) (2).

b)     De 06-03-1997 a 06-05-1999 - Anexo IV do Decreto n. 2.172/1997. - Superior a 90 dB(A).

c)     De 07-05-1999 a 18-11-2003 - Anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, na sua redação original. - Superior a 90 dB(A).

d)     A partir de 19-11-2003 - Anexo IV do Decreto n. 3.048/1999 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 dB(A).

Tendo em vista que o novo critério de enquadramento da atividade especial, estabelecido pelo Decreto n. 4.882/2003, veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante
do caráter social do direito previdenciário, vinha entendendo pela aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.1997
e, a partir de então, acima de 85 decibéis.  Contudo, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.398.260/PR, submetido ao rito repetitivo, firmou a tese de que “o limite de tolerância para configuração da
especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível
aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC).”  Por tal fundamento, revejo meu posicionamento e adiro ao entendimento sufragado
pelo Superior Tribunal de Justiça.
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Diante disso, a verificação do índice de ruído deve se dar de forma escalonada, consoante segue:

a)    Até 05.03.1997 - superior a 80 d(B)A

 

b)  De 06.03.1997 a 18.11.2003 – superior a 90 d(B)A 

 

c)  Após 19.11.2003 – superior a 85 d(B)A 

Entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n. 3.048/1999, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003.  No mesmo sentido é o
entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça, que, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo n. 1.151.363/MG, fixou a tese de que “permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido
em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o
referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.”

Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção coletiva ou individual não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade e eficácia para
eliminar o agente agressivo, e não para meramente reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo.  Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto de preocupação por parte do legislador com a
vigência da Medida Provisória n. 1.538, publicada em 14.10.1996, convertida na Lei n. 9.528/1997, e de proteção individual tão somente após a edição da Medida Provisória n. 1.729, de 03.12.1998, que se converteu na Lei
n. 9.732/1998, as quais alteraram as disposições do art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/1991.  Na sua redação original, o art. 58 da Lei n. 8.213/1991 não fazia previsão de uso de EPC ou EPI, portanto, não é crível que a totalidade
dos empregadores os fornecessem aos trabalhadores.  Diante disso, concluo que o emprego desses acessórios somente é suficiente para descaracterizar a especialidade do tempo de serviço quando demonstrado, em laudo
técnico ou em perfil profissiográfico previdenciário, que houve uso de EPC e EPI eficaz após 14.10.1996 e 03.12.1998, respectivamente.

Porém, com relação ao agente nocivo ruído, ainda que o equipamento elimine a insalubridade, não restará descaracterizado o exercício de atividade nociva, havendo, inclusive, a súmula n. 9, da Turma de
Uniformização Nacional, segundo a qual “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial
prestado.” No tocante aos demais agentes, portanto, o uso de equipamento eficaz para eliminar a nocividade, após 14.10.1996 (EPC) e 03.12.1998 (EPI), demonstrado em PPP ou laudo técnico ambiental, impede o
reconhecimento de atividade especial. 

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral do tema (ARE 664335 ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, DJe-029: 11-02-2015) e, ao
julgar o mérito da controvérsia, assentou duas teses no mesmo sentido, conforme acórdão que segue:

“Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, na conformidade da
ata de julgamentos e das notas taquigráficas, por unanimidade, negou provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro
Marco Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua
saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. O Tribunal, também
por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”
– grifos acrescidos.

Assim, uma vez caracterizada a eficiência do EPI, com a eliminação definitiva da nocividade do ambiente laboral, não é possível o enquadramento da atividade como tempo especial, salvo para os casos de
exposição ao agente físico ruído. 

Passo ao exame da matéria fática.

No caso específico dos autos, não há controvérsia sobre a qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência.

Analiso a alegada especialidade do labor exercido pela parte autora no(s) período(s) pretendido(s) e, em consequência, se houve a implementação do tempo de serviço/contribuição necessário à concessão do
benefício pleiteado.

01 – 08/07/1982 a 09/05/1985 (VIGIAS E GUARDIÕES LTDA S/C)

 

AGENTE NOCIVO:

 

Periculosidade

 

PROVA (S):

 

01 - Vigilante de 08.07.1982 a 09.05.1985 - CTPS de fl. 08 do ID 4164894.

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

 

Cabível o reconhecimento do período, haja vista a comprovação do exercício de atividade profissional enquadrada como especial, na categoria “vigilante” – código 2.5.7 do Quadro Anexo do
Decreto n. 53.831/1964, independentemente do porte de arma de fogo, pois esta exigência não constava do mencionado decreto ou de outras normas regedoras da matéria.

 

 

02 – 10/06/1985 a 14/12/1989 (PISA PAPEL DE IMPRENSA S/A)

 

AGENTE NOCIVO:

 

Periculosidade

 

PROVA (S):

 

01 - Vigilante de 10.06.1985 a 14.12.1989 - CTPS de fl. 09 do ID 4164894.

 

FUNDAMENTAÇÃO:

 

Cabível o reconhecimento do período, haja vista a comprovação do exercício de atividade profissional enquadrada como especial, na categoria “vigilante” – código 2.5.7 do Quadro Anexo do
Decreto n. 53.831/1964, independentemente do porte de arma de fogo, pois esta exigência não constava do mencionado decreto ou de outras normas regedoras da matéria.
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Dessarte, considerados os períodos computados na via administrativa, os constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e os demonstrados nestes autos, a parte requerente totaliza 38 anos,
06 meses e 20 dias de serviço, conforme planilha definitiva anexa, tempo suficiente para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto ao pagamento do montante vencido, a correção monetária e os juros de mora devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, editado pelo Conselho da Justiça Federal.

Pelo exposto, resolvendo o mérito com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, reconhecendo o exercício de atividade urbana submetida a condições
especiais no(s) interstício(s) de 08/07/1982 a 09/05/1985 (VIGIAS E GUARDIÕES LTDA S/C), e 10/06/1985 a 14/12/1989 (PISA PAPEL DE IMPRENSA S/A) , para condenar o INSS à concessão do
benefício de aposentadoria especial NB n. 175.702.648-4, com data de início do benefício (DIB) na data de entrada do requerimento (DER) – 11/01/2016, sendo a data de início do pagamento (DIP) em 01/10/2019.

Condeno o Instituto requerido ao pagamento da importância vencida a contar da data do requerimento administrativo e até a véspera da data de início do pagamento, com atualização nos termos da
fundamentação, descontados valores eventualmente recebidos a título de outros benefícios inacumuláveis.

Fica a Autarquia Previdenciária condenada, ainda, ao pagamento dos honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante das prestações vencidas, atualizado até a data desta
sentença, consoante o caput e §§ 2º e 3º, I, do art. 85, do CPC, bem como diante do teor da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça (“Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as
prestações vencidas após a sentença”.).

Sem reembolso de custas, diante do deferimento de gratuidade de justiça.

Defiro tutela de urgência, com fulcro no art. 300, do CPC, por considerar presentes a probabilidade do direito (fumus boni juris), decorrente da procedência do pedido, e o perigo de dano (periculum in
mora), tendo em vista a natureza alimentar da prestação.  Em vista do deferimento da medida, oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais (EADJ/INSS) para a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta
dias), devendo comprovar o cumprimento nos 15 (quinze) dias subsequentes.

Integram esta sentença a planilha final de cálculo de tempo de serviço e o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) anexos.

Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, §3º, I, do CPC.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Com o trânsito em julgado, em sendo mantida esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha das prestações vencidas, no prazo de 30 (trinta) dias, cabendo à Secretaria efetuar a alteração da
classe destes autos para cumprimento de sentença.

Com a juntada da planilha, será intimada a parte autora para manifestação, em 05 (cinco) dias. Concordando com o valor apresentado, expeça a Secretaria o correspondente ofício requisitório (requisição de
pequeno valor ou precatório). Na hipótese de discordância quanto aos cálculos apresentados, deverá a parte autora proceder na forma do art. 534 do CPC.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Registro. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

*******************************************************************************************

SÚMULA (Conforme Recomendação Conjunta n. 4 da Corregedoria Nacional de Justiça e Corregedoria-Geral da Justiça Federal)

 

PROCESSO: 5000109-72.2018.4.03.6144

AUTOR(A): OTAVIANO TEIXEIRA FILHO

CPF: 340.282.189-34

ASSUNTO: Concessão de Aposentadoria Especial (B/46)

NB: 175.702.648-4

DIB: 11/01/2016

DIP: 01/10/2019

RMI: a ser calculada

RMA: a ser calculada

TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO: 08/07/1982 a 09/05/1985 (VIGIAS E GUARDIÕES LTDA S/C), e 10/06/1985 a 14/12/1989 (PISA PAPEL DE IMPRENSA S/A) , 

*******************************************************************************************

 

 

 

BARUERI, 16 de outubro de 2019.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008418-62.2018.4.03.6183 
AUTOR: DAMIANA ALVES CARDOSO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR - SP309297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, CIÊNCIA
às partes, pelo prazo de 5( cinco) dias,  dos documentos juntados sob o Id 23310891.

No mesmo prazo,  cientifico a parte requerida dos documentos juntados sob o Id 17662249 e seguintes.

Por derradeiro, aguardem-se as demais determinações do despacho de Id. 21899072.

Barueri, data lançada eletronicamente.
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2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002262-15.2017.4.03.6144 
EXEQUENTE: APARECIDA COVRE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO CRES - SP40662
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHO
 

 

No feito fora proferida decisão de homologação dos cálculos, atacada por agravo de instrumento.

A decisão foi mantida em seus fundamentos por este Juízo.

Considerando que a matéria versada pode alterar os valores a serem recebidos pelo autor, determino o sobrestamento do feito até comunicação da decisão a ser proferida no Agravo de Instrumento interposto.

 Com a decisão transitada em julgado do agravo de instrumento, proceda-se a expedição da requisição de pequeno valor/precatório.

Intimem-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000863-77.2019.4.03.6144 
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA ANDREA ACCORSI BERARDI - SP152280, ALEXANDRE MORAES COSTA DE CERQUEIRA - SP382528
EXECUTADO: DAIANE CERQUEIRA PEIXOTO SANTOS

  

 

D E S P A C H O
 

Vistos.

Defiro o pedido da parte exequente e DECLARO SUSPENSA esta ação de execução durante o prazo de parcelamento formalizado entre as partes, com fulcro no art. 922, do Código de Processo Civil.

Caberá à parte exequente informar eventual descumprimento da obrigação.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000841-19.2019.4.03.6144 
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA ANDREA ACCORSI BERARDI - SP152280, ALEXANDRE MORAES COSTA DE CERQUEIRA - SP382528
EXECUTADO: MARIA LAECIA LEANDRO ANCCELLO

  

 

D E S P A C H O
 

Vistos.

Defiro o pedido da parte exequente e DECLARO SUSPENSA esta ação de execução durante o prazo de parcelamento formalizado entre as partes, com fulcro no art. 922, do Código de Processo Civil.

Caberá à parte exequente informar eventual descumprimento da obrigação.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001482-41.2018.4.03.6144 
IMPETRANTE: ECOLAB QUIMICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL BLIKSTEIN - SP154894
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM BARUERI - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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DESPACHO
 

Vistos etc.

Tendo em vista a interposição de apelação, INTIME-SE A PARTE APELADA para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001249-78.2017.4.03.6144 
IMPETRANTE: H.S. OSASCO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ CESAR SANSON - SP261377
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZNEDA NACIONAL DE OSASCO-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos etc.

Tendo em vista a interposição de apelação, INTIME-SE A PARTE APELADA para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000054-50.2014.4.03.6306 
AUTOR: ELIAS PEREIRA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: MARINO LIMA SILVA FILHO - SP260788
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHO
 

INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o requerimento diante da inobservância  da Resolução PRES nº 142/2017, e Resolução PRES TRF3 n. 88/2017, bem como ao
disposto nos parágrafos 1 º, 2º, 3º e 4º, do art. 3º, da Resolução PRES TRF3 n. 142/2017, alterados pela Resolução PRES TRF3 n. 148/2017, no tocante a virtualização dos autos e seu prosseguimento, sob consequência de
extinção do feito.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004750-06.2018.4.03.6144 
IMPETRANTE: JD ROYALE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: WILSON FERNANDES DA SILVA - SP83044, JOSE CARLOS INACIO - SP41158
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO 

 

Vistos etc.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1145/1510



Tendo em vista a interposição de apelação, INTIME-SE A PARTE APELADA para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001121-58.2017.4.03.6144 
IMPETRANTE: HONEYWELL DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA NASR - SP173676
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc.

Tendo em vista a interposição de apelação, INTIME-SE A PARTE APELADA para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001297-03.2018.4.03.6144 
IMPETRANTE: DIEGO EXPRESS LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA ALIAGA - SP288499
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE BARUERI/SP
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos etc.

Tendo em vista a interposição de apelação, INTIME-SE A PARTE APELADA para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019028-47.2018.4.03.6100 
IMPETRANTE: AGILENT TECHNOLOGIES BRASIL LTDA, KEYSIGHT TECHNOLOGIES MEDICAO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959, PAULO ROGERIO SEHN - SP109361-B, PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA - SP234846
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROGERIO SEHN - SP109361-B, PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA - SP234846, JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc.

Id. 19303302: a União Federal (Fazenda Nacional) opôs embargos de declaração em face da r. sentença, sustentando a ocorrência de omissão.

Tendo em vista que eventual acolhimento do recurso poderá implicar a modificação da sentença embargada, INTIME-SE a parte impetrante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, caso queira, manifeste-se, nos
termos do art. 1.023, §2º, do CPC.
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Após, à conclusão.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000956-74.2018.4.03.6144 
IMPETRANTE: RAMUZA INDUSTRIA E COMERCIO DE BALANCAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDA GABRIELA CIOLA - SP392910
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE BARUERI/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos etc.

Tendo em vista a interposição de apelação(ões), INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S) APELADA(S) para, querendo, apresentar(em) as contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001298-85.2018.4.03.6144 
IMPETRANTE: DIEGO CASTILHO NOGUEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA ALIAGA - SP288499
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE BARUERI/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos etc.

Tendo em vista a interposição de apelação, INTIME-SE A PARTE APELADA para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5000962-18.2017.4.03.6144 
IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO VIEIRA FRANCA - SP294142
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE BARUERI
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos etc.

Tendo em vista a interposição de apelação, INTIME-SE A PARTE APELADA para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Cumpra-se.
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Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000456-42.2017.4.03.6144 
IMPETRANTE: DIRECT SHOPPING COMERCIAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS - SP273788, MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065, FABIANA SOARES ALTERIO -
SP337089, JAMILLE SOUZA COSTA - SP362528
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE BARUERI/SP, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc.

Tendo em vista que o documento juntado em Id. 19458787 não comprova o pagamento devido, INTIME-SE A PARTE APELANTE para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente guia comprobatória
do recolhimento das custas do recurso de apelação interposto, sob consequência de deserção, conforme art. 14, II, da Lei n. 9.289/1996, c/c art. 1.007, parágrafo 2º, do CPC.

Informo que, para fins de cálculo da referida despesa, o valor atualizado da causa pode ser obtido mediante o preenchimento da planilha disponibilizada para download no sítio eletrônico do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região (http://www.trf3.jus.br/ - link “Serviços Judiciais”, opção “Valor da causa e Multa”, Acesso: “Planilha”; ou diretamente em http://www.trf3.jus.br/seju/valor-da-causa-e-multa/, Acesso: “Planilha”),
mediante a inserção dos dados dos autos (“VALOR DA CAUSA” – indicado na petição inicial; e “AJUIZAMENTO EM” – data do ajuizamento da ação, observando-se eventual data de distribuição no Juízo originário).  A
Guia de Recolhimento da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida, é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas.

Ultimada tal providência, INTIME-SE A PARTE APELADA para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.

Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, subam os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001727-18.2019.4.03.6144 
AUTOR: D. N. T.
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA FUSSI - SP238966
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos etc.

Id.23033204: Mantenho a decisão de Id.20706111, por seus próprios fundamentos.

Tendo em vista que no Id.22393075 não constam informações relativas à existência de PEDIDO de registro do fármaco, oficie-se à Anvisa para que informe a existência de eventual PEDIDO de registro do
medicamento CYSTAGON ou das substâncias CITEAMINA ou BITARTRATO DE CISTEAMINE ou outro que possua princípio ativo análogo/similar, atualmente em trâmite na autarquia ou, ainda, que já tenha sido
concluído, juntando cópias do respectivo processo administrativo. Expeça-se o necessário ou cumpra-se por meio eletrônico.

Sem prejuízo, considerando o decurso do prazo para o efetivo fornecimento do medicamento sob exame, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que entender de
direito.

Intimem-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001965-37.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI - SP321730-B
RÉU: EDILEUZA MARIA DOS SANTOS, FERNANDO APARECIDO QUIOQUET DE ALMEIDA
 

 

   

DESPACHO

A petição inicial não atende ao(s) requisito(s) do art. 319 e/ou do art. 320 do Código de Processo Civil.

Assim, INTIME-SE A PARTE AUTORA para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar ou completar a petição inicial, sob consequência de indeferimento, com extinção do processo, sem resolução do mérito, a teor
do art. 485, I, c/c parágrafo único do art. 321, do CPC, a fim de: 

1)       Proceder ao recolhimento das custas e junte a respectiva comprovação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1148/1510

http://web.trf3.jus.br/custas


 

Para fins de cálculo da referida despesa, o valor atualizado da causa pode ser obtido no endereço eletrônico http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=706, mediante inserção dos dados dos autos (valor da
causa e data do ajuizamento da ação).  A Guia de Recolhimento da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida, é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas.

 

 

 

  .

Cumpra-se.

    Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004941-51.2018.4.03.6144 
AUTOR: LEONILDO LUIZ DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP111335
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHO
  

INTIME-SE O AUTOR para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer se o pedido de alteração da Data de Entrada do Requerimento - DER, veiculado na petição inicial, refere-se a período anterior ou
posterior ao ajuizamento da ação, tendo em vista que, caso seja posterior, o feito deverá ser suspenso, nos termos do Tema 995, do Superior Tribunal de Justiça, bem como para proceder a juntada   do comprovante de
responsabilidade técnica do subscritor do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) acostado às fls. 78/80, 81/82 e 85/87 do PJe. 

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente. 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004811-41.2018.4.03.6183 
AUTOR: MARCOS BATISTA QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: MILTON JOSE MARINHO - SP64242
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO
 

Defiro o requerimento do autor.

INTIME-SE O AUTOR para cumprir a determinação judicial proferida sob o ID 20879455, quanto à juntada dos documentos determinados, no prazo de 30 (trinta) dias.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002114-33.2019.4.03.6144 
AUTOR: MAYKON JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO DOS SANTOS - SP403539
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

 

Vistos etc.
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Trata-se de ação de conhecimento, que tem por objeto a reintegração da parte autora às fileiras do Exército Brasileiro, bem como a nulidade da sindicância relativa ao feito 0080787.00004499/2016-98.
Pugnou, ainda, pela condenação da requerida em danos materiais e morais.

Em sede de tutela de urgência, requereu a suspensão do ato de seu licenciamento das fileiras castrenses, com a imediata reintegração e percepção das vantagens financeiras correlatas.

Com a petição inicial, juntou procuração e documentos.

Requereu gratuidade de justiça.

                   DECIDO.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça, na forma do §3º, do art. 99, do CPC. Anote-se.

Em que pesem os argumentos deduzidos na exordial, reputo necessária a oitiva da parte adversa, para melhor sindicar a probabilidade do direito alegado, em prestígio à garantia do contraditório.

Saliento que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tem admitido a postecipação da análise do pedido de tutela de urgência quando necessário à construção da decisão provisória.  Vejamos:

“DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GIANESELLA SERVIÇOS LTDA - ME contra decisão que, em ação de rito ordinário, postergou, ad cautelam, a análise do pedido de antecipação da
tutela para momento posterior ao recebimento da manifestação da União acerca da caução ofertada.

Requer a tutela de urgência.

DECIDO.

Agravo de instrumento interposto depois da entrada em vigor do CPC de 2015.

De início, observo que nada obsta a apreciação do pedido da liminar em momento posterior ao da apresentação das informações, haja vista que este movimento visa a prestigiar a formação de convicção do
magistrado quanto à verossimilhança do direito alegado.

Destaco que não há ilegalidade no ato que posterga a apreciação da liminar, haja vista que, no âmbito do poder geral de cautela, a oitiva da parte contrária, por vezes, é necessária para a construção da decisão
provisória.

Demais disso, de acordo com a informação acostada às fls. 257/260, o juiz monocrático indeferiu a antecipação da tutela, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente
recurso. 

Com essas considerações, não conheço do recurso, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo ‘a quo’.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.”

(Agravo de Instrumento n. 0012646-61.2016.4.03.0000/SP – Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA – 03.11.2016)

Dessa forma, e por não estar evidenciado imediato risco de perecimento de direito, POSTERGO a análise do pedido de tutela de urgência à apresentação de resposta pela parte contrária.

Por primeiro, INTIME-SE a Parte Autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob consequência de extinção do feito sem resolução do mérito, esclareça o valor dado à causa, e/ou, sendo o caso,
retifique o valor constante da petição inicial, tendo em vista a relação jurídica alegada e o benefício econômico almejado nesta ação, tudo conforme o disposto no artigo 292, do Código de Processo Civil.

Cumprida a determinação, cite-se a parte requerida.
Sobrevindo a resposta ou decorrido o seu prazo, à conclusão para análise de emenda à inicial e apreciação do pedido de tutela provisória.

Cópia desta decisão servirá de MANDADO DE NOTIFICAÇÃO e de INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO

Intime-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003622-48.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: MARIA DAS NEVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA REGIANE DA SILVA - SP280806
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

                        Vistos etc.

 

A parte autora, embora intimada, deixou de atender ao despacho ID 19923068.

No caso, deixou de manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, VI, do CPC, em razão de carência de ação por falta de interesse processual.

Sem honorários de sucumbência, uma vez que a parte requerida não foi citada, deixando, assim, de compor a relação jurídico-processual.

Defiro o pedido de concessão de assistência judiciária gratuita, eis que veiculado na forma do caput e §3º do art. 99, do CPC, ficando a parte autora isenta do pagamento de custas, a teor do art. 4º, II, da Lei n.
9.289/1996.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, consoante o caput e §§ 2º, e 3º, I, do art. 85, do CPC.  Entretanto, em
face da concessão de gratuidade nestes autos, fica suspensa a exigibilidade, conforme os §§ 2º e 3º, do art. 98, do mesmo diploma processualístico.

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

BARUERI, data lançada eletronicamente.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002582-31.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: GIZMIN CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA - EPP, LEANDRO HENRIQUE DA SILVA ABADE, VITOR FAQUINI DA CRUZ
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de execução por título extrajudicial.
Custas comprovadas.
A Parte exequente informa a autocomposição entre as partes, requerendo, assim, a extinção do feito.
Vieram conclusos.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
A formação válida e regular da relação jurídico-processual requer a observância dos pressupostos processuais e das condições da ação.
As condições da ação dizem respeito à legitimidade das partes e ao interesse processual.
No caso dos autos, está ausente uma das condições da ação, qual seja: o interesse processual, que se perfaz diante da concorrência simultânea do trinômio necessidade/utilidade/adequação.
Com efeito, o acordo extrajudicial formulado entre as partes configura carência superveniente do interesse processual da autora, obstando, assim, o prosseguimento do feito.
Saliento, por oportuno, a impossibilidade de homologação da transação, ante a ausência do termo juntado aos autos, consoante disposto no artigo 842, do Código Civil.
DISPOSITIVO.
Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da Lei n. 9.289/1996.

Sem condenação em honorários, porquanto presume-se que a negociação extrajudicial da dívida engloba as despesas afetas ao ajuizamento de demanda para a cobrança do indébito.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Registro. Publique-se. Intimem-se.
Barueri, data lançada eletronicamente.

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

1A VARA DE CAMPO GRANDE

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002895-39.2009.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EMBARGANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
EMBARGADO: OSWALDO RIVEROS DE OLIVEIRA, DOROTEIA DE FATIMA BOZANO, MARIA AUGUSTA DE CASTILHO, ANTONIO LINO RODRIGUES DE SA, MACANORI
ODASHIRO, ALCIDES JOSE FALLEIROS, LEILA MARIA DE QUEIROZ OLIVEIRA, EDSON SILVA, LEA DE LOURDES CALVAO DA SILVA, EDELIR SALOMAO GARCIA
Advogados do(a) EMBARGADO: LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170, RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239
Advogados do(a) EMBARGADO: LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170, RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239
Advogados do(a) EMBARGADO: LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170, RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239
Advogados do(a) EMBARGADO: LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170, RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239
Advogados do(a) EMBARGADO: LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170, RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239
Advogados do(a) EMBARGADO: LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170, RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239
Advogados do(a) EMBARGADO: LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170, RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239
Advogados do(a) EMBARGADO: LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170, RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239
Advogados do(a) EMBARGADO: LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170, RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239
Advogados do(a) EMBARGADO: LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170, RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte embargada (exequente) intimada para manifestar-se sobre os embargos de declaração ID 23656896.

 

CAMPO GRANDE, 23 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007137-04.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: RENI ROMERO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES - MS10995
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as  partes intimadas para especificarem as provas que, eventualmente, pretendam produzir, justificando a sua necessidade e pertinência.

              

CAMPO GRANDE, 23 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006171-41.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ANTONIO JOSE SOARES
Advogado do(a) AUTOR: WELLINGTON COELHO DE SOUZA JUNIOR - MS15475
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as  partes intimadas para especificarem as provas que, eventualmente, pretendam produzir, justificando a sua necessidade e pertinência.

 

 

   CAMPO GRANDE, 23 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000039-29.2014.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
RÉU: JS FLORESTAL LTDA, JOSE ESMERALDO FERNANDES, SANDRA APARECIDA CHELATKA FERNANDES, VITOR CHELATKA FERNANDES, CAROLINE CHELATKA
FERNANDES BRUMASSIO
Advogado do(a) RÉU: DIJALMA MAZALI ALVES - MS10279
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica o réu José Esmeraldo Fernandes intimado do teor da certidão ID 22320228, bem como de que nos termos da decisão de f. 282-283, dos autos físicos, cabe ao advogado
da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada. 

 

   CAMPO GRANDE, 23 de outubro de 2019.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 0013313-02.2010.4.03.6000
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) 
EMBARGANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
EMBARGADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EMBARGADO: JOAO JOSE DE SOUZA LEITE - MS1597, MARTA DO CARMO TAQUES - MS3245
 
 

Ato Ordinatório
 

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, fica a parte embargada intimada para especificar as provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência.

Campo Grande, 23 de outubro de 2019.

1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5007605-65.2019.4.03.6000
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO ALBERTIN LOPES - MS19819
EXECUTADO: DANIELA MARIA MARTINS
 
 
 

 
D E S P A C H O

 

 

Trata-se de ação executiva ajuizada com fulcro na Lei nº 5.741/71, que dispõe sobre a cobrança forçada de crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH. 

A ação encontra-se formalmente perfeita, revestida dos requisitos contidos no artigo 2º, incisos I a IV, da Lei nº 5.741/71, bem assim atende ao comando normativo do artigo 319 do Código de Processo Civil –
CPC.  

Assim, cite-se o(a) executado(a) e seu cônjuge, ou seus representantes legais, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuem o pagamento do principal, das custas e dos honorários advocatícios, ou
depositem em Juízo o saldo devedor, com os mesmos acréscimos, sob pena de ser penhorado o imóvel hipotecado (art. 3º, § 1º, da Lei nº 5.741/71). 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Vencido o prazo para pagamento da dívida e acréscimos sem manifestação do(s) executado(s), expeça-se mandado de penhora do imóvel hipotecado, sendo desde já nomeado depositário a própria exequente
ou quem esta indicar. No mesmo ato, deverá ser intimando(a) o(a) executado(a) para desocupar o imóvel no prazo de 30 (trinta) dias e, querendo, opor embargos à execução no prazo de 10 (dez) dias contados da penhora (art.
4º, § 2º, e art. 5º da Lei nº 5.741/71). 

Por ocasião da penhora, se o(a) executado(a) não estiver na posse direta do imóvel, fica autorizada a expedição de mandado de desocupação contra a pessoa que estiver ocupando, para entregá-lo à exequente
no prazo de 10 (dez) dias (art. 4º, § 1º, da Lei nº 5.741/71). 

Intimem-se e cumpra-se.

 Campo Grande, MS, 10 de setembro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006718-45.2014.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CONSEGV PLANEJAMENTO E OBRAS LTDA, RENATO MARCIO GIORDANO
 

 

ATO ORDINATÓRIO   

 

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a Exequente intimada para as providências tendentes ao encaminhamento do expediente ID 23620236 para o endereço constante nos autos físicos, onde se deu a
citação, devendo juntar, oportunamente, o respectivo AR. 

Campo Grande, 23 de outubro de 2019.

2A VARA DE CAMPO GRANDE

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005614-62.2007.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
ASSISTENTE: JULIA ROSA SALOMAO GUIMARAES, CARLOS EDUARDO MORELLI SAID
Advogado do(a) ASSISTENTE: HUMBERTO IVAN MASSA - MS4463
Advogado do(a) ASSISTENTE: HUMBERTO IVAN MASSA - MS4463
ASSISTENTE: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para inserirem, em 15 dias, o processo digitalizado ou, informar se o processo físico foi distribuído com nova numeração no PJE.

No silêncio, arquivem-se.

CAMPO GRANDE, 19 de outubro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008850-41.2015.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ALAIR FERREIRA PAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRA PEREIRA DOS SANTOS BANDEIRA - MS5730
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

                                              D E S P A C H O

Intimem-se as partes para inserirem, em 15 dias, o processo digitalizado ou, informar se o processo físico foi distribuído com nova numeração no PJE.

No silêncio, arquivem-se.

  CAMPO GRANDE, 19 de outubro de 2019.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCESSO: 5008270-81.2019.4.03.6000

CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA (120)

Requerente: Advogado do(a) IMPETRANTE: D JENIFFER FRANCISCO DA PENHA - RJ204583

Requerido: IMPETRADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL, DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL - IFMS

 

 DECISÃO

 

Apreciarei o pedido de liminar após estabelecimento do contraditório, uma vez que não vislumbro risco de ineficácia da medida de urgência caso deferida após a manifestação da autoridade impetrada.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, constando no mandado a determinação para que forneça cópia de todos os documentos pertinentes à relação jurídica em tela, nos
termos do art. 396 do CPC. Dê-se ciência à representação judicial da pessoa jurídica respectiva.
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Em seguida, venham os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.

Campo Grande, 18 de outubro de 2019.

              

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008554-26.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: CLAUDINEI DOS SANTOS AMARAL, SILVIO ALVES, RONALDO IVO ROBERTO NOGUEIRA, WILLIAM FABIAN DE CASTRO SIQUEIRA, SORAYA DE OLIVEIRA ALENCAR
Advogado do(a) AUTOR: MATHEUS MENDES REZENDE - CE15581
Advogado do(a) AUTOR: MATHEUS MENDES REZENDE - CE15581
Advogado do(a) AUTOR: MATHEUS MENDES REZENDE - CE15581
Advogado do(a) AUTOR: MATHEUS MENDES REZENDE - CE15581
Advogado do(a) AUTOR: MATHEUS MENDES REZENDE - CE15581
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
 
Nome: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Endereço: desconhecido
Nome: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Endereço: Edifício Corporate Financial Center, SCN Quadra 2 Bloco A 13 andar, Asa Norte, BRASíLIA - DF - CEP: 70712-900

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“Ficam as partes intimadas da decisão, que deu parcial provimento ao recurso, proferida no Agravo de Instrumento nº 50089078720194036000, juntada a estes autos."

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 22 de outubro de 2019. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002562-50.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO FREITAS FRANCO
Advogado do(a) IMPETRANTE: SUELLEN REGINA D ELIA RAMOS ROCHA - MS16449
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PRESIDENTE DA 26ª JUNDA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“ Fica intimada a parte impetrante para, no prazo de 15 dias, se manifestar acerca da certidão ID 21574949."

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 22 de outubro de 2019. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002562-50.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO FREITAS FRANCO
Advogado do(a) IMPETRANTE: SUELLEN REGINA D ELIA RAMOS ROCHA - MS16449
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PRESIDENTE DA 26ª JUNDA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  
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Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“ Fica intimada a parte impetrante para, no prazo de 15 dias, se manifestar acerca da certidão ID 21574949."

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 22 de outubro de 2019. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002562-50.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO FREITAS FRANCO
Advogado do(a) IMPETRANTE: SUELLEN REGINA D ELIA RAMOS ROCHA - MS16449
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PRESIDENTE DA 26ª JUNDA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“ Fica intimada a parte impetrante para, no prazo de 15 dias, se manifestar acerca da certidão ID 21574949."

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 22 de outubro de 2019. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002562-50.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO FREITAS FRANCO
Advogado do(a) IMPETRANTE: SUELLEN REGINA D ELIA RAMOS ROCHA - MS16449
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PRESIDENTE DA 26ª JUNDA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“ Fica intimada a parte impetrante para, no prazo de 15 dias, se manifestar acerca da certidão ID 21574949."

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 22 de outubro de 2019. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003754-11.2016.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
REPRESENTANTE: ZORTEA CONSTRUCOES LTDA
Advogados do(a) REPRESENTANTE: GABRIEL HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES - MS18800, FERNANDO NIMER TERRABUIO - MS18100, DENNIS OLIMPIO SILVA - SP182162
REPRESENTANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
Nome: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Endereço: desconhecido
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  ATO ORDINATÓRIO

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“Intimação das partes acerca do acordão proferido no Agravo de Instrumento nº 5001383-44.2016.403.0000 que, por unanimidade, deu provimento ao recurso. "

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 22 de outubro de 2019. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCESSO: 5006233-81.2019.4.03.6000

CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA (120)

Requerente: Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL BACHEGA MAGELA - MS19105

Requerido: IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM CAMPO GRANDE/MS - AG. CEL. ANTONINO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 DECISÃO

 

Apreciarei o pedido de liminar após estabelecimento do contraditório, uma vez que não vislumbro risco de ineficácia da medida de urgência caso deferida após a manifestação da autoridade impetrada.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, constando no mandado a determinação para que forneça cópia de todos os documentos pertinentes à relação jurídica em tela, nos
termos do art. 396 do CPC. Dê-se ciência à representação judicial da pessoa jurídica respectiva.

Em seguida, venham os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.

Campo Grande, 22 de outubro de 2019.

              

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5005513-51.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EMBARGANTE: JOAO SANDES
REPRESENTANTE: LUIS CARLOS MOTA SOARES
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE LOTFI CORREA - MS4704, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: JOSE LOTFI CORREA - MS4704
EMBARGADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vinculem-se estes autos aos de n. 00084543520134036000.

 Conforme informado na inicial, o processo de inventário foi concluído em abril de 2015, e os formais de partilha expedidos em julho de 2015. consta, ainda, da inicial, que existem 4 herdeiros
do falecido João Soares e que, estes, venderam para o sr. Gabriel Utida Eguchi o bem penhorado em maio de 2010.

 Assim, intime-se o embargante para regularizar, em 15 dias, sua representação processual, trazendo aos autos todos os herdeiros, bem como documentos que comprovem a partilha dos bens
realizados e, ainda, a comprovação da venda efetuada.

    CAMPO GRANDE, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005323-13.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: RAMON LUIS ALMIRON VAZQUEZ
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LAURO ESPINDOLA SANCHES JUNIOR - MS7782
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: RUBENS MOCHI DE MIRANDA - MS12139

   

    D E S P A C H O
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Com escopo no art. 2º e art. 3º, §3º, ambos do CPC, assim como no art. 334, do mesmo diploma processual, designo o dia 06/11/2019, às 16h30, para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada
pela Central de Conciliação - CECON, localizada na Rua Marechal Rondon, 1259 - Centro - nesta Capital).   

Ficam as partes advertidas de que deverão comparecer ao ato acompanhadas de seus respectivos representantes processuais, bem assim, que eventual desinteresse na autocomposição deverá ser comunicada
nos autos, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência e que o não comparecimento injustificado das partes à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com
a multa prevista no art. 334, 8º, do CPC.

Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004818-97.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EMBARGANTE: SILVANA TEVES ALVES
Advogado do(a) EMBARGANTE: IACITA TEREZINHA RODRIGUES DE AZAMOR PIONTI - MS5288
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
Nome: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Endereço: desconhecido

 

 SENTENÇA

 

Verifico que se encontra ausente o interesse processual.
A ação principal - execução extrajudicial de n. 5001431-11.2017.4.03.6000, foi extinta, com resolução do mérito pelo pagamento da dívida.
Tendo os embargos de devedor natureza jurídica de ação cognitiva incidental, por meio do qual o devedor objetiva a desconstituição da eficácia do título ou da relação jurídico-processual, uma vez

extinta a execução, perde-se o interesse processual.
Assim, ausente o interesse processual, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com base no inciso VI, do artigo 485, do Código de Processo Civil.
Sem honorários advocatícios. Sem custas.
Oportunamente, arquivem-se estes autos.
P.R.I. 

Campo Grande/MS, 22/10/2019.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001835-62.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: RICARDO CARDILIO GOMES
 
Nome: RICARDO CARDILIO GOMES
Endereço: Rua Pedro Celestino, 1550, APTO. 703, Centro, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79002-371

 

 

 SENTENÇA

 

 

Tendo em vista a petição do(a) exequente, extingo a presente ação, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação da obrigação.

 Levante-se qualquer espécie de constrição judicial por ventura efetuada, expedindo-se o necessário.

 Tendo em vista a renúncia de prazo recursal, após a publicação, arquivem-se.

 Oportunamente, arquivem-se estes autos.

P.R.I.

Campo Grande/MS, 21/10/2019

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008572-13.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: TEREZINHA DE LIMA WINK
RÉU: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, FUNDACAO CARMEM PRUDENTE DE MATO GROSSO DO SUL, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS - MS13125, EVERTON MAYER DE OLIVEIRA - MS13120, EDGAR MARTINS VELOSO - MS13695
 
 

    
 
 

D E C I S Ã O
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TEREZINHA DE LIMA WINK ajuizou a presente ação em face do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, do MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE e do HOSPITAL DE
CÂNCER ALFREDO ABRÃO, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando a condenação dos réus ao fornecimento do medicamento Pazopanibe 400mg (Votrient) para tratamento de câncer de rim. Juntou
documentos de f. 34-207.

Distribuída a ação perante a Justiça Estadual, o Núcleo de Apoio Técnico emitiu parecer favorável (f. 210-218), ressaltando que não há dados clínicos que indiquem risco iminente à vida da paciente (f. 214).

Inicialmente, o Juízo da 4ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos da Comarca de Campo Grande deferiu o pedido de tutela de urgência antecipada, determinando aos requeridos o fornecimento do
medicamento à parte autora (f. 219-221).

O Estado de Mato Grosso do Sul juntou aos autos acordo administrativo firmado com o Município para cumprimento da decisão (f. 233) e os requeridos apresentaram contestação (f. 238-250; 253-267;
295-302).

A decisão monocrática de f. 333-351 deu provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Hospital do Câncer para excluí-lo do polo passivo da demanda.

Impugnação às contestações às f. 377-400.

Ato contínuo, o Juízo Estadual determinou, de ofício, a inclusão da União no polo passivo da ação e declinou da competência para processar o feito, sob o argumento de que há financiamento federal na
aquisição de medicamentos antineoplásicos (f. 408-409).

A autora, patrocinada pela Defensoria Pública Estadual, interpôs agravo de instrumento contra a decisão que declinou da competência, afirmando que a medicação pleiteada não é padronizada pelo SUS nem
pelas UNACONS/CACONS, de modo que a União não figura como responsável financeira pelo seu custeio. Alega que apesar de os entes da Federação serem responsáveis solidários na prestação de serviços públicos de
saúde, cabe ao credor escolher contra quem irá demandar, requerendo a manutenção no polo passivo da lide apenas o Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Campo Grande, com continuidade do feito na Justiça
Estadual (f. 416-437).

Analisando o pedido de efeito suspensivo ao agravo, o Desembargador Relator do TJ/MS decidiu que cabe à Justiça Federal analisar a existência de interesse da União na causa (f. 472-478).

Encaminhados os autos a este Juízo, foi determinada a intimação da União para manifestar se há interesse jurídico na solução da lide, e não meramente econômico, a justificar sua inclusão no polo passivo da
demanda (f. 485).

Intimada, a União informou que não possui interesse jurídico no caso, bem como discordou do declínio de competência pela Justiça Estadual, argumentando que o fato de a União exercer, predominantemente,
o papel de ente financiador do sistema não justifica que todas as demandas envolvendo direito à saúde sejam remetidas à Justiça Federal, sobretudo porque a parte não incluiu a União no feito e, dada a natureza da solidariedade,
cabe à parte demandante o direito de optar contra quem quer demandar (f. 490-495).

Afirma que o tratamento do câncer é realizado de forma regionalizada e descentralizada, sendo os medicamentos antineoplásicos fornecidos pelos Centros de Alta Complexidade em Oncologia – CACON e
posteriormente ressarcidos pelo Ministério da Saúde, através das APAC/ONCO – Autorização para Procedimentos de Alta Complexidade em Oncologia.

No presente caso, aduz que a autora, portadora de câncer renal, é atendida em hospital habilitado como UNACON (o Hospital de Câncer Alfredo Abrão), devendo todo o tratamento médico ser buscado
junto à referida entidade, com posterior repasse de valores ao Hospital na forma supracitada.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de ação ajuizada em face do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e do MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE pela qual a parte autora busca o fornecimento do medicamento Pazopanibe
400mg (Votrient).

O Juízo Estadual determinou, de ofício, a inclusão da União no polo passivo da ação e declinou da competência para processar o feito, sob o argumento de que há financiamento federal para aquisição do
referido medicamento.

Contudo, determinada sua intimação, a União informou que não possui interesse jurídico na solução da lide.

Sobre a matéria, conforme entendimento firmado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, a União, os Estados e Municípios, em decorrência da competência comum, são solidariamente responsáveis nas
demandas prestacionais na área da saúde.

Nesse aspecto, apesar de qualquer um dos entes da Federação possuir legitimidade ad causam para figurar no polo passivo da demanda, isso não significa que haverá interesse jurídico da União em participar
de todos os feitos envolvendo direito à saúde.

Isso porque, tratando-se de responsabilidade solidária, pode o credor escolher, dentre os devedores solidários, quais deverão responder pela obrigação. Nesse sentido, o Código Civil dispõe que o credor tem
direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida comum (art. 275).

No presente caso, a autora ajuizou a ação apenas em face do Estado de Mato Grosso do Sul e do Município de Campo Grande. Inclusive, interpôs agravo de instrumento contra a decisão do Juízo Estadual
que declinou da competência, requerendo a continuidade do feito na Justiça Estadual. Desta forma, observa-se que a autora optou por não incluir como ré a União Federal.

O art. 45 do Código de Processo Civil dispõe que outros juízos poderão remeter os autos ao juízo federal somente quando nele intervier, dentre outros, a União na qualidade de parte ou de terceiro
interveniente. Já o parágrafo 1º do referido artigo acrescenta que os autos não serão remetidos se houver pedido cuja apreciação seja de competência do juízo perante o qual foi proposta a ação.

Diante disso, entendo que não se justifica a inclusão da União na lide sob fundamento de interesse financeiro, pois posteriormente poderá o ente que satisfez a obrigação requerer da União o pagamento de sua
cota no cumprimento da obrigação solidária.

Verifica-se, portanto, que a legitimidade da União constitui condição necessária, mas não suficiente, a ensejar a competência da Justiça Federal, devendo compreender legítimo interesse jurídico na solução da
lide a motivar sua inclusão no polo passivo da demanda.

Por todo o exposto, cabendo ao juiz federal decidir sobre o interesse do ente federal na lide, nos termos do art. 45, §3º, do CPC, determino a exclusão da União do polo passivo deste feito e a devolução do
processo ao Juízo de origem.

Cumpra-se, com urgência.

CAMPO GRANDE, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000922-12.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: FELIPE SOARES SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIA OLIVEIRA DE AQUINO - MG123478, ANDRESSA ALVARENGA RIBEIRO - MG185272, CLAUDIA JUNIA DE ALVARENGA RIBEIRO - MG119581
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório: "Fica intimado o autor acerca do comprovante de envio dos autos à Justiça
Estadual/MS, via malote digital."
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   CAMPO GRANDE, 23 de outubro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013082-62.2016.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: CACILDO TADEU GEHLEN
 
Nome: CACILDO TADEU GEHLEN

 

 SENTENÇA

 

Tendo em vista a petição do(a) exequente, extingo a presente ação, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação da obrigação.

 Levante-se qualquer espécie de constrição judicial por ventura efetuada, expedindo-se o necessário.

 Tendo em vista a renúncia de prazo recursal, após a publicação, arquivem-se.

 Oportunamente, arquivem-se estes autos.

P.R.I.

Campo Grande/MS, 17/10/2019

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCESSO: 5006022-79.2018.4.03.6000

CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

Requerente: EXEQUENTE: RUBENS HIPOLITO PEDROSA

Requerido: EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 DECISÃO

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intimado para impugnar a presente execução de sentença, promovido pela parte exequente, apresentou nesta oportunidade,
através de execução invertida, os cálculos dos valores que entende serem devidos.

Manifestação do exequente, concordando com o cálculo apresentado pelo INSS.

É o relatório.

D e c i d o.

Diante da concordância do(s) exequente(s) com os cálculos trazidos pelo INSS, e, ainda, porque atendem aos parâmetros estabelecidos na sentença, acórdão e Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e art. 1º - F, da Lei n. 9494/97, com a redação dada pelo art. 5º, da Lei n. 11.196/2005, fixo a execução em R$ 9.144,56 (R$ 8.164,79 referente ao valor principal e,
R$ 979,77 relativo aos honorários advocatícios), valor este atualizado até agosto de 2019.

Sem condenação em honorários advocatícios, em razão do presente cumprimento de sentença ter ocorrido através de execução invertida.

Após o trânsito em julgado, expeçam-se os respectivos ofícios requisitórios.

Campo Grande, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000781-61.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO GRACILIANO RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: SINARA ALESSIO PEREIRA - MS5413
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: RUBENS MOCHI DE MIRANDA - MS12139

   

    D E S P A C H O
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Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação, devendo nessa oportunidade indicar quais pontos controvertidos da lide pretende esclarecer, especificando as
provas que pretende produzir e justificando sua pertinência. 

Considerando a solicitação da Central de Conciliação para inclusão destes autos na pauta da Semana Nacional de Conciliação, designo nova audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada em 6 de
novembro de 2019, às 15h30, na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada na rua Marechal Cândido Mariano Rondon n. 1.259, Centro, nesta Capital.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006027-67.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ANA CAROLINA ALVES REZENDE
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO CHEDE JUNIOR - PR50614
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: SILVIO ALBERTIN LOPES - MS19819

   

    D E S P A C H O

Tendo em vista a natureza disponível do direito vindicado nestes autos, e considerando a possibilidade de composição entre as partes, defiro o pedido da parte autora e designo nova audiência de
tentativa de conciliação, a ser realizada em 6 de novembro de 2019, às 16h, na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada na rua Marechal Cândido Mariano Rondon n. 1.259, Centro, nesta Capital.

Frustrada a tentativa de conciliação, voltem os autos conclusos para sentença.

 Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCESSO: 5002077-50.2019.4.03.6000

CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

Requerente: EXEQUENTE: CARLOS RITTER CORREIA, ROSANA SILVA PEREIRA CANTERO

Requerido: EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS apresenta Impugnação ao Cumprimento de Sentença promovido pela parte exequente, onde alega que o cálculo apresentado
contém excesso de execução.

Afirma que o cálculo apresentado pela parte exequente incluiu competência cujo valor mensal do benefício já foi colocado à disposição do autor em sua integralidade na via administrativa, qual seja, o
mês de março de 2019, conforme extrato do HISCREWEB, apresentado pelo INSS, bem como não observou e aplicou a Lei 11.960/09 no que se refere ao juros e correção monetária, em discordância aos comandos da
sentença.

INSS apresentou o cálculo que entende correto.

O impugnado, por sua vez, concordou com os cálculos apresentados pelo INSS.

É o relatório.

D e c i d o.

Diante da concordância do(s) exequente(s) com os cálculos trazidos pelo INSS, e, ainda, porque atendem aos parâmetros estabelecidos na sentença, acórdão e Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e art. 1º - F, da Lei n. 9494/97, com a redação dada pelo art. 5º, da Lei n. 11.196/2005, fixo a execução em R$ 213.259,06 (R$ 193.872,33 referente ao valor principal e
R$ 19.386,73 relativo aos honorários advocatícios), valor este atualizado até março de 2019.

 Condeno o(s) impugnado(s) ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do proveito econômico obtido pelo INSS (diferença entre o que foi pleiteado e o que é fixado
nesta decisão), a ser pago proporcionalmente, à luz do disposto no inciso I, do § 3º, do artigo 85 do Novo CPC. Contudo, por ser a parte exequente beneficiária da Justiça gratuita, suspendo a execução da exigibilidade da
cobrança, nos termos do disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.

            Defiro o pedido de retenção dos honorários contratuais, formulado pelo patrono do autor. Entretanto, ressalto que o referido ofício deve ser expedido na mesma modalidade do principal (precatório
judicial), tendo em vista ser vinculado ao valor devido ao exequente.

 Após decurso de prazo da presente decisão, expeçam-se os respectivos ofícios requisitórios.

Campo Grande, 21 de outubro de 2019.

[1] Veja-se a seguinte decisão do STJ: “No caso de procedência dos embargos monitórios, os honorários advocatícios devem ser calculados sobre o proveito econômico obtido, ou seja, a diferença entre o valor cobrado e
aquele que se verificou ser efetivamente devido.” (STJ, REsp 730861. Conferir também: REsp 1454777; ArRg no REsp 1096522; REsp 1346749; AgRg no REsp 945646.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004660-08.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: RAQUIEL NAJRA BARROS SANTOS SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DALILA BARBOSA SOARES - MS16608
RÉU: MRV PRIME PARQUE CASTELO DE SAN MARINO INCORPORACOES SPE LTDA, PRIME INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: LEONARDO FIALHO PINTO - MG108654, GAYA LEHN SCHNEIDER PAULINO - MS10766, ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA - MG80055-A
Advogados do(a) RÉU: LEONARDO FIALHO PINTO - MG108654, GAYA LEHN SCHNEIDER PAULINO - MS10766, ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA - MG80055-A
Advogado do(a) RÉU: SILVIO ALBERTIN LOPES - MS19819
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Certifico que, nesta data, em cumprimento ao regramento do art. 437, § 1º, do CPC, assim como o disposto no item 3.2, da Portaria nº 44/2016-2ª Vara, foi exarado o seguinte Ato ordinatório: “Intimação das
requeridas para manifestação acerca da petição de ID 23560841, no prazo de 15 (quinze) dias.” 

              

 

   CAMPO GRANDE, 23 de outubro de 2019.

DRA JANETE LIMA MIGUEL
JUÍZA FEDERAL TITULAR. 
BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE.
DIRETORA DE SECRETARIA.

Expediente Nº 1666

ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0015112-75.2013.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1571 - RODRIGO TIMOTEO DA COSTA E SILVA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1282 - ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA) X DAVID LOURENCO(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA E MS013994 - JAIL BENITES DE
AZAMBUJA E MS015390 - JOAO CARLOS VEIGA JUNIOR)

CERTIFICO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:Intimação do réu para apresentar alegações finais, no prazo de 15 (quinze)dias, nos termos da decisão
de f. 313. 

ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0004839-32.2016.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1589 - MARCEL BRUGNERA MESQUITA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT(MS013041 - MARCOS HENRIQUE BOZA E MS003659 - ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS) X FELIPE BARRETO QUEIROZ VAZ(MS014575 - VANESSA RODRIGUES BENTOS)
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ingressou com a presente ação civil pública cumulada com ação de improbidade administrativa contra FELIPE BARRETO QUEIROZ VAZ, objetivando a condenação deste
nas sanções do artigo 12, incisos I, II e III, da Lei n. 8.429/1992.Afirma que o requerido, no exercício do cargo de Agente de Correios, na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, apresentou dois atestados
médicos falsos, com carimbo e assinatura identificados como de autoria de Jorge Guillermo La Torre Heredia - CRM/MS 3652, constando como motivo da dispensa Influenza (gripe) com outras manifestações, devida a vírus
não identificado (CID 10-J11.8). Referidos atestados serviram para justificar as faltas ao trabalho nos dias 2, 7, 8 e 9 de abril de 2015. Em comparação destes dois atestados com outros emitidos pelo mesmo médico em favor
de outros empregados, sua veracidade acabou sendo questionada, em razão da grafia e assinaturas diferentes. Diligenciou-se, então, à Unidade de Pronto Atendimento - UPA, não sendo encontrados registros de atendimento
do requerido e, ouvido o médico Jorge, esta não reconheceu a grafia e assinatura apostas nos documentos. Formalizada a Sindicância, o requerido confessou a falsidade, alegando que conseguiu tais atestados na UNIDERP,
por meio de um amigo estudante, afirmando ter errado por motivos pessoais. Foi demitido por justa causa em razão de tais fatos. Assim agindo, o requerido, dolosamente, falsificou e usou dois atestados médicos, permitindo que
justificasse suas faltas ao trabalho na ECT/MS e que tal conduta violou o art. 11, caput e inciso I, da Lei nº 8.429/92 (f. 2-6).Intimada a ECT para informar se possui interesse em integrar no feito, manifestou-se às f. 100-101
pela ausência de interesse.Notificado pessoalmente (f. 106), o requerido apresentou defesa preliminar, pugnando pela rejeição da presente ação, sustentando serem hígidos os atestados médicos por ele apresentados e não
existirem quaisquer das hipóteses legais que caracterizam a improbidade; além disso, já recebeu punição severa pelos fatos em questão, tendo sido demitido sem justa causa (f. 111-122).O MPF manifestou-se às f. 666,
pleiteando o recebimento da inicial, com a consequente citação do requerido para contestar a demanda.A petição inicial foi recebida por este Juízo às f. 128-129. Citado pessoalmente (f. 136), o requerido deixou de apresentar
defesa (f. 138).É o relatório.Decido.Trata-se de ação civil pública cumulada com ação de improbidade administrativa, proposta com fundamento na Lei n. 8.429/92, imputando ao réu conduta ilícita praticada quando do
exercício do cargo de Agente de Correio, como empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, neste Estado. A prova documental juntada aos autos confirma o direito material postulado, tornando evidente
sua existência. O réu não apresentou qualquer defesa, embora citado pessoalmente. Assim, não rebateu a afirmação contida na petição inicial, de que, quando do exercício do cargo de Agente de Correio, apresentou dois
atestados médicos que não foram confirmados pelo suposto subscritor de tais documentos, o médico Jorge Guillermo La Torre Heredia, que, ouvido na sindicância aberta pela ECT, não reconheceu sua grafia nos documentos,
nem a assinatura neles aposta no carimbo de identificação. Além disso, a prova documental coligida aos autos corroborou o dolo na conduta do requerido, visto que, interrogado na sindicância acima mencionada, confessou ter
conseguido os atestados médicos inidôneos junto a um conhecido da UNIDERP, e que errou por motivos pessoais (f. 33-34 do anexo).Releva observar que a utilização de documento falso é crime previsto no artigo 304 do
Código Penal, tendo ocorrido no presente caso abertura de inquérito policial (f. 12 - item 3).Ademais, apresentar o empregado público atestados médicos suspeitos ou falsos, para justificar ausência ao trabalho, caracteriza
conduta violadora da legalidade e da moralidade públicas, que implica a cominação das sanções atinentes à improbidade administrativa. Em consequência, enquadrou-se o requerido ao disposto no artigo 11, caput, da Lei n.
8.429/1992.A Constituição Federal fornece o conceito de atos de improbidade administrativa, que podem resultar em punição para os agentes públicos. O artigo 37, parágrafo 4º, assim dispõe:Art. 37. A administração pública
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:(...) 4º
- Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da
ação penal cabível.O presente caso enquadra-se nesse dispositivo constitucional, haja vista que a conduta praticada pelo requerido importava em ofensa à lei e ao princípio da moralidade.Dessa sorte, impõe-se o
reconhecimento da conduta ímproba e ilegal por parte do réu, como empregado da ECT, uma vez que apresentou ao empregador atestados médicos de duvidosa autenticidade, que não foram confirmados pelo suposto médico
subscritor, violando as normas existentes entre a Administração e seus empregados, e causando prejuízos indiretos para a empresa pública federal, subsumindo-se ao disposto no artigo 11, caput, da Lei n. 8.429/92 e sujeitando-
se às penas previstas no artigo 12, inciso III, da mesma Lei, que dispõe:Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade
sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:(...)III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública,
suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. (...)No presente caso, não se mostra cabível a pena de ressarcimento do dano,
porquanto não ficou demonstrado prejuízo financeiro por parte da ECT. Também a pena de perda de cargo não se mostra adequada para o caso, diante da falta de enriquecimento ilícito e vantagem indevida por parte do
requerido. Assim, considerando o comportamento do requerido, quando de sua atuação como Agente de Correio, as penas adequadas são a suspensão dos direitos políticos por três anos, o pagamento de multa civil de três
vezes o valor da remuneração percebida por ele e a proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido inicial, para o fim de condenar o réu às penas de suspensão de seus direitos políticos, pelo prazo de três anos, assim como
de impedimento, por três anos, de contratação com o Poder Público ou de recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio.
Fica condenado, por fim, ao pagamento de multa civil individualizada, no valor correspondente a três vezes a remuneração que recebia no órgão público em que exercia o emprego público, cujos valores devem ser corrigidos, a
partir da data desta sentença, e acrescidos de juros de 1% ao mês, a partir da data da citação neste feito, valores esses a serem apurados em liquidação de sentença.Condeno-o, ainda, ao pagamento das custas
processuais.P.R.I.

ACAO MONITORIA
0003737-82.2010.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ) X ACHILLES MINCARONE JUNIOR X CARLA ELIANE MIRA
LAZCANO MINCARONE(MS015975 - NUNILA ROMERO SARAVY E MS016274 - RACHEL CAROLINA DE ARRUDA MACHADO)

CERTIFICO que, cumprindo o disposto na Portaria n. 44/2016, da 2.ª Vara Federal, de 22/05/2014, expedi o seguinte Ato Ordinatório: Intimação do apelante para que promova a virtualização dos atos processuais, mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJE, conforme o disposto no art. 3.º, da Resolução n.º 142/2017, do TRF3, no prazo de 15 (quinze) dias.

ACAO MONITORIA
0009053-42.2011.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X ALEX SANDER BORGES BARBOSA(Proc. 1477 - CHARLES
PACHCIAREK FRAJDENBERG)
É o relatório. Decido.O recurso de embargos de declaração tem cabimento quando houver na decisão judicial obscuridade, contradição, omissão ou erro material (artigo 1022 do Novo Código de Processo Civil).Assim, o
recurso em apreço presta-se unicamente para o juiz ou tribunal esclarecer ponto obscuro ou contraditório contido na sentença ou no acórdão, ou, ainda, para pronunciar-se sobre algum ponto relevante omitido na
decisão.MOACYR AMARAL SANTOS assim se pronuncia sobre os embargos de declaração: Por meio desses embargos o embargante visa a uma declaração do juiz ou juízes que, sem atingir a substância do julgado
embargado, a este se integre, possibilitando sua melhor inteligência e interpretação. (...) ...................................................................................Pressuposto específico de admissibilidade dos embargos de declaração é a
existência, no acórdão ou na sentença, de um dos seguintes defeitos: obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre que deviam pronunciar-se os juízes ou o juiz do julgado embargado (Primeiras Linhas de Direito
Processual Civil, Ed. Saraiva, 24 ed., 3º Vol., 2010, pág. 155).Como se vê, opostos embargos de declaração, o juiz deve esclarecer ou afastar a contradição apontada pelo embargante, assim como deve esclarecer pontos
confusos existentes na sentença e apreciar ponto relevante não apreciado. No presente caso, os embargos da exequente não merecem acolhida. Após ter sido citado, o requerido/executado, efetivamente, deixou transcorrer o
prazo para pagamento ou oposição de embargos à ação monitória e pleiteou a assistência jurídica da Defensoria Pública da União, que requereu vista dos autos e, adiantando-se à fase processual de cumprimento de sentença,
ofereceu impugnação ao cumprimento da sentença. Contudo, ainda que pudesse ter havido nulidade do ato processual, ocorreu preclusão para a CEF, visto que a mesma apresentou impugnação aos embargos (f. 76-81) e não
arguiu qualquer vício de nulidade na apresentação da peça processual firmada pela DPU. Proferida a sentença em questão, não pode a CEF alegar vício de nulidade da sentença, porquanto deixou de assim se manifestar na
primeira oportunidade que teve, operando-se a preclusão em seu desfavor.Além disso, a antecipação da apresentação de impugnação de cumprimento de sentença não traz nenhum prejuízo para a exequente, visto que não é
necessário depósito ou oferecimento de garantia para impugnação ao cumprimento de sentença. Por fim, é possível constatar que o que pretende a embargante é, na verdade, uma reapreciação de suas postulações veiculadas
nestes autos, bem como a reforma do entendimento esposado na decisão atacada. Com isso, percebe-se que se trata de expediente no qual se busca sanar vício da sentença, mas, sim, de insurgência contra a própria conclusão
alcançada, para o que a via dos embargos de declaração se mostra inadequada.Diante do exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, em vista da ausência de obscuridade na sentença de f. 104-106, mantendo os
termos dela constantes.Fica reaberto o prazo recursal.P.R.I.Campo Grande, 14 de outubro de 2019. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL

ACAO MONITORIA
0003179-42.2012.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X PAULO HENRIQUE VARGAS LOUREIRO GOMES
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DECISÃO.PAULO HENRIQUE VARGAS LOUREIRO GOMES interpôs recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença prolatada às fls. 88-89, sustentando que há contradição e obscuridade
nessa decisão. Afirma que a condenação ao pagamento dos honorários para a Defensoria Pública da União ficou a cargo do requerido, assistido por ela, quando o correto seria a condenação da CEF a esse pagamento.
Também o valor arbitrado não seguiu os parâmetros legais, devendo ser fixado sobre o valor da causa [f. 96-97].Em resposta, a embargada sustenta não ter ocorrido qualquer contradição ou omissão na decisão recorrida [f.
101]. É o relatório. Decido.O recurso de embargos de declaração tem cabimento quando houver na decisão judicial obscuridade, contradição, omissão ou erro material (artigo 1022 do Novo Código de Processo Civil).Assim,
o recurso em apreço presta-se unicamente para o juiz ou tribunal esclarecer ponto obscuro ou contraditório contido na sentença ou no acórdão, ou, ainda, para pronunciar-se sobre algum ponto relevante omitido na
decisão.MOACYR AMARAL SANTOS assim se pronuncia sobre os embargos de declaração: Por meio desses embargos o embargante visa a uma declaração do juiz ou juízes que, sem atingir a substância do julgado
embargado, a este se integre, possibilitando sua melhor inteligência e interpretação. (...) ...................................................................................Pressuposto específico de admissibilidade dos embargos de declaração é a
existência, no acórdão ou na sentença, de um dos seguintes defeitos: obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre que deviam pronunciar-se os juízes ou o juiz do julgado embargado (Primeiras Linhas de Direito
Processual Civil, Ed. Saraiva, 24 ed., 3º Vol., 2010, pág. 155).Como se vê, opostos embargos de declaração, o juiz deve esclarecer ou afastar a contradição apontada pelo embargante, assim como deve esclarecer pontos
confusos existentes na sentença e apreciar ponto relevante não apreciado. No presente caso, os embargos do requerido merecem acolhida. Assiste razão ao requerido. Como os embargos à ação monitória foram acolhidos
parcialmente, sendo determinada a feitura de novos cálculos da dívida em questão, com limitação da taxa de juros, houve sucumbência recíproca, razão por que se aplica o disposto no artigo 86 do CPC/2015.Quanto ao
montante fixado, de fato, os honorários advocatícios devidos pela CEF devem ser pautados pelos critérios estabelecidos no artigo 85 do CPC/2015. E, considerando que o débito em apreço é de fácil apuração, o percentual
(em favor da DPU) deve ser fixado em 10% sobre a diferença entre o valor da causa atualizado e o valor do débito a ser calculado segundo os parâmetros fixados na decisão recorrida.Diante do exposto, acolho os presentes
embargos de declaração apresentados pelo requerido, para o fim de tornar, esta decisão, parte integrante da sentença proferida às f. 88-89, retificando sua parte dispositiva, da seguinte forma:Ante o exposto, acolho
parcialmente os embargos opostos e julgo procedente a ação monitória, devendo os contratos anexados à f. 8-14 e 22-28, ser considerados títulos executivos judiciais, determinando à CEF que, para o cálculo do débito dos
contratos, limite os juros remuneratórios à taxa média de mercado estipulada pelo BACEN, aplicando-a isoladamente, limitada à taxa de juros dos contratos e exclusivamente no período de inadimplência, prosseguindo-se este
feito, na forma do parágrafo 3º do art. 1102c, do Código de Processo Civil.Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, que fixo em 10% sobre o valor do débito. Condeno a CEF a pagar
verba honorária para o requerido (em favor da Defensoria Pública da União, no percentual de 10% sobre a diferença entre o valor da causa atualizado e o valor do débito atualizado e calculado segundo os parâmetros fixados na
decisão recorrida. Custas pelo requerido.Fica reaberto o prazo recursal.P.R.I.Campo Grande, 10 de outubro de 2019. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL

ACAO MONITORIA
0012212-51.2015.403.6000 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA - EMBRAPA(RS045504 - EVERSON WOLFF SILVA) X A A Z GESTAO DE NEGOCIOS EIRELI - ME

CERTIFICO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório: Intimação das partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando sua
pertinência e indicarem quais pontos controvertidos da lide que pretendem esclarecer, no prazo de 15(quinze) dias. 

ACAO MONITORIA
0006033-33.2017.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS011702 - IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE) X ESTRUTURE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE
CIMENTO EIRELI - EPP X MARINA POLVORA RIQUELME

CERTIFICO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:Intimação das partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando sua
pertinência e indicarem quais os pontos controvertidos da lide que pretendem esclarecer, no prazo de 15(quinze) dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001647-87.1999.403.6000 (1999.60.00.001647-6) - TANIA GODOY LOUREIRO FRANCO(MS008291 - JOSIANY DA COSTA MAIA) X CARLOS ALVES FRANCO(MS008291 - JOSIANY DA
COSTA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)

Tendo em vista a informação de f. 366, cumpra-se quanto determinado à f. 348. 
Cópia desta decisão servirá como Ofício nº 333/2019-SD02 para o Gerente da Agência 3953 da CEF, para que transfira o total da importância depositada na conta n. 3953.005.00302468-8, aberta em 12/08/1999, SEM
incidência da alíquota do imposto de Renda, para a conta 15.744-9, da agência 2951-3, do Banco do Brasil, de titularidade de TANIA GODOY LOUREIRO, CPF N. 445.610.831-20 E/OU CARLOS ALVES
FRANCO, CPF n. 337.874.251-87 486404749-6.
Após, arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004727-59.1999.403.6000 (1999.60.00.004727-8) - ARI RIBEIRO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X
LARCKY - SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A(MS006445 - SILVANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA)

Defiro o pedido de f. 550-551.
Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à transferência dos valores depositados na conta judicial vinculada a estes autos para a conta bancária indicada pelos cessionários.
Cópia deste despacho servirá como Ofício n. 336/2019-SD02 ao Gerente da agência 3953 da Caixa Econômica Federal, para que transfira o valor depositado na conta judicial n. 3953.005.00302764-4, devidamente
corrigido, para a conta corrente n. 0126533-4, da agência 5247, do Banco Bradesco S/A (347), de titularidade de Danielly da Silva Meirele (CPF n. 017.983.451-70), sem dedução da alíquota relativa ao imposto de renda
sobre o valor transferido.
Comprovada a transferência, arquivem-se.
DANIEL MEIRELE (MS013128 - LEONARDO DE ALMEIDA CARMINATI) X DANIELLY DA SILVA MEIRELE (MS013128 - LEONARDO DE ALMEIDA CARMINATI)

PROCEDIMENTO COMUM
0011422-48.2007.403.6000 (2007.60.00.011422-9) - H F AGROPECUARIA LTDA(MS007878 - VANESSA RIBEIRO LOPES E MS011571 - DENISE FELICIO COELHO) X INSTITUTO BRAS DO
MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
CERTIFICO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.16, expedi o seguinte Ato Ordinatório: Ficam as partes intimadas da vinda dos autos e o credor (AUTOR) para, no prazo de dez dias,
requerer, querendo, a execução de sentença, apresentando memória discriminada do crédito, bem como de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico, nos termos do artigo 9º e 10º
da Resolução PRES 142, de 20.07.17.Não havendo manifestação, quanto à execução da sentença, sejam os autos remetidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0006919-47.2008.403.6000 (2008.60.00.006919-8) - MICHEL SCUIRA DA LUZ(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA E MS012895 - LUCIWALDO DA SILVA ALTHOFF) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA)

Ficam as partes intimadas da juntada das peças eletrônicas geradas pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como para, querendo, requerer o que entende de direito, no prazo de dez dias, sendo que, eventual execução de
sentença, deverá ocorrer obrigatoriamente por meio virtual.

PROCEDIMENTO COMUM
0007817-60.2008.403.6000 (2008.60.00.007817-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004856-49.2008.403.6000 (2008.60.00.004856-0) ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X FERNANDES GOUVEIA S/A(MS009381 - BRUNO TERENCE
ROMERO E ROMERO G. DIAS E MS011540 - JULIO SERGIO GREGUER FERNANDES) X RUBENS ALEXANDRE DE FRANCA X REGINA MARA DE ABREU CACERES X SANDRA
CREMONESI FERREIRA X LUIZ OCTAVIO DA SILVA X DANIEL CESAR CORRALEIRO DA SILVA X MANOEL DE PAULA X ADILSON APARECIDO CRIVELARO X MARIO SEITI
SHIRAISHI X ARY MANOEL MONTEIRO DAMIAO X FERNANDO CREMONESI FERREIRA X ANA REGINA MIYASHIRO X ALEXANDRE RICARDO GEWEHR X BRAULINO
TAVARES DA MOTTA X GIAN JORGE CRIVELLENTE X GUILHERME VINICIUS GARDIANO(MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO E MS009982 - GUILHERME
FERREIRA DE BRITO E MS009979 - HENRIQUE DA SILVA LIMA)

CERTIFICO que nas publicações de fl. 320 e fl. 324 não constou o nome do novo patrono da parte ré (MS 9381), o que implica a nulidade do ato por ofensa ao artigo 272, 2º, do Código de Processo Civil.Destarte, a
serventia deste Juízo, no cumprimento de seu dever de correção do ato intimatório, promoverá a sua republicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ficam as partes intimadas do retorno dos autos a este
Juízo e o credor para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer, querendo, a execução de sentença apresentando memória discriminada do crédito, bem como de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em
meio eletrônico, nos termos do artigo 9º e 10º da Resolução PRES 142, de 20.07.17. E, não havendo qualquer manifestação, os autos serão remetidos ao arquivo.Intimação da parte ré para que se manifeste acerca da petição e
guia de depósito de f. 321-322, no prazo de 15 dias. Do que, para constar, lavrei esta certidão.

PROCEDIMENTO COMUM
0005159-92.2010.403.6000 - SAMARA CAVALARI DOS SANTOS(MS002727 - ANTONIO MACHADO DE SOUZA E MS012909 - SANDRA CAMARA MARTINS E SOUZA) X FIDENS
ENGENHARIA S/A(MS011178 - GUILHERME COLAGIOVANNI GIROTTO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 1417 - ALVAIR
FERREIRA)

Intimação da parte autora, haja vista que o cumprimento de sentença é obrigatoriamente por meio digital, para retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no
PJE, sendo que, no momento da carga, deve a Secretaria utilizar a ferramenta Digitalizador PJE, a fim de que se preserve o número de autuação e registro dos autos físicos, conforme o disposto no art. 8.º, da Resolução n.º
142/2017, do TRF3, no prazo de 15 (quinze) dias..Após o cumprimento dos atos acima, os autos serão arquivados, prosseguindo-se no processo eletrônico..

PROCEDIMENTO COMUM
0005554-84.2010.403.6000 - JOAO MARIA CASSIANO(MS004000 - ROBERTO ALVES VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1117 - LAURA CRISTINA MIYASHIRO)

Ficam as partes intimadas da juntada das peças eletrônicas geradas pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como para, querendo, requerer o que entende de direito, no prazo de dez dias, sendo que, eventual execução de
sentença, deverá ocorrer obrigatoriamente por meio virtual.
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PROCEDIMENTO COMUM
0005666-53.2010.403.6000 - VALTER COSER(MS008586 - JADER EVARISTO TONELLI PEIXER) X UNIAO FEDERAL

Ficam as partes intimadas da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos de Recurso Extraordinário Com Agravo 1.110.065, bem como para, querendo, requerer o que entende de direito, no prazo de dez dias,
sendo que, eventual execução de sentença, deverá ocorrer obrigatoriamente por meio virtual.

PROCEDIMENTO COMUM
0005514-34.2012.403.6000 - ARLINDO CARDOSO DE AZEVEDO(MS006259 - JOAO MARIA DA SILVA RAMOS) X RONALDO SILVA MONTEIRO(Proc. 1620 - ANDRESSA SANTANA
ARCE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X AGENCIA ESTADUAL DE GESTAO DE EMPREENDIMENTOS DO ESTADO DE MS -
AGESUL(MS007614 - DANIEL ZANFORLIM BORGES) X AGENCIA DE HABITACAO POPULAR DE MS(MS008699 - EVANI CRISTIANE PEREIRA DIAS)

Manifeste o autor, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fls. 178-189. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007191-02.2012.403.6000 - DAIRES E ANDRADE LTDA ME(MS012010 - TIAGO MARRAS DE MENDONCA E MS014279 - JOAO ANSELMO ANTUNES DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL

Suspendo o andamento do feito pelo prazo de um ano, nos termos do inciso III, do artigo 921, do Código de Processo Civil, durante o qual a prescrição ficará suspensa. Decorrido o prazo de um ano sem manifestação do(a)
exequente ou sem que sejam encontrados bens penhoráveis, iniciará automaticamente a correr o prazo quinquenal da prescrição intercorrente. Transcorrido o prazo de cinco anos sem manifestação, intimem-se as partes para
manifestar, no prazo de dez dias. Após, conclusos, para análise da prescrição. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001819-38.2013.403.6000 - HEBER MORAES DE OLIVEIRA(MS005124 - OTON JOSE NASSER DE MELLO E MS013719 - SERGIO LUIZ BERNARDELLI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL
A UNIÃO FEDERAL interpôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida às fls. 299/305-V, sustentando, em síntese, que há contradição relacionada à sua exclusiva condenação em
honorários advocatícios, já que, no seu entender, houve sucumbência recíproca, em razão do não acolhimento do pedido de danos morais da parte autora.Instado a se manifestar, o embargado pugnou pela rejeição dos embargos
de declaração, ao argumento de ter havido sucumbência mínima e por ser beneficiário da justiça gratuita. É um breve relato. Decido.Como se sabe, os embargos de declaração têm cabimento para o juiz ou tribunal esclarecer
obscuridade, contradição, erro material ou omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, referentes à decisão judicial recorrida, nos termos do art. 1.022 do NCPC.Assim, o
recurso em apreço presta-se unicamente para o juiz ou tribunal esclarecer ponto obscuro ou contraditório contido na sentença ou no acórdão, ou, ainda, para pronunciar-se sobre algum ponto omitido na decisão.MOACYR
AMARAL SANTOS assim se pronuncia sobre os embargos de declaração:Por meio desses embargos o embargante visa a uma declaração do juiz ou juízes que, sem atingir a substância do julgado embargado, a este se
integre, possibilitando sua melhor inteligência e interpretação. (...) Pressuposto específico de admissibilidade dos embargos de declaração é a existência, no acórdão ou na sentença, de um dos seguintes defeitos: obscuridade,
dúvida, contradição ou omissão de ponto sobre que deviam pronunciar-se os juízes ou o juiz do julgado embargado (Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva, 3º VOL., 2001, PÁG. 147).Como se vê,
ocorrendo embargos de declaração, o juiz deve esclarecer ou afastar a contradição apontada pelo embargante, assim como deve esclarecer pontos confusos existentes na sentença e apreciar ponto relevante não apreciado. No
presente caso, a embargante alega ter havido omissão no julgado porque, de um lado, julgou parcialmente procedente o pedido inicial e, de outro, deixou de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, resultantes
de sua sucumbência.No caso dos autos, o autor pretendia ver-se reintegrado às fileiras militares, reconhecido o direito à reforma, bem como ser indenizado por danos morais. A sentença julgou o feito parcialmente procedente,
acolhendo somente os pedidos de reintegração e reforma.Vejo, então, que não há que se falar em sucumbência recíproca, mas em sucumbência mínima do autor que sagrou-se vencedor no que se refere ao pleito principal -
reintegração e reforma em um grau hierárquico superior e auxílio invalidez, bem como pagamento dos valores em atraso desde a desincorporação ilegal (22/02/2013) -, deixando de ganhar, apenas, no que se refere ao pedido de
danos morais.Entendo, desta forma, não haver qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença em questão, já que, como dito, o autor logrou-se vencedor na maior e na mais importante parte de seu pleito, que era a
reintegração, reforma e pagamento dos valores referentes ao soldo desde a data da ilegal desincorporação. Destaco que este Juízo fez constar no texto da sentença que os honorários também estavam sendo fixados com base no
parágrafo único, do art. 86, do CPC/15, estando plenamente fundamentado seu teor.Assim, noto não ter havido qualquer omissão na sentença prolatada por este Juízo a justificar a interposição dos presentes
declaratórios.Percebe-se, na realidade, que a embargante pretende a reforma da sentença proferida, sendo que tal inconformismo deve ser veiculado por meio dos recursos cabíveis, uma vez que os embargos declaratórios não
se prestam à obtenção de mero efeito infringente do julgado.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, apenas para o fim de acrescentar a fundamentação acima exposta à sentença combatida,
rejeitando, no mérito, os embargos de declaração da União. P.R.I.C.Oportunamente, arquivem-se.Campo Grande/MS, 07 de outubro de 2019. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM
0004334-46.2013.403.6000 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1164 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA) X EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO
DO SUL S.A. - ENERSUL(MS008767 - EDYEN VALENTE CALEPIS) X EBR - EMPRESA BRASILEIRA DE ELETRIFICACAO RURAL LTDA(MS011371 - VALDEIR DA SILVA NEVES)
EBR - EMPRESA BRASILEIRA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL LTDA interpôs os presentes embargos de declaração em face da sentença de fls. 443/448, objetivando sanar erro material existente na condenação
dos ônus da sucumbência, uma vez que a referida sentença julgou improcedentes os pedidos iniciais e condenou a parte autora a pagar honorários em favor das autoras.É o relato.Decido.De fato, verifico erro material plenamente
sanável neste momento processual, constante da condenação da parte autora na verba sucumbencial. A sentença combatida fez constar equivocadamente a condenação da autora a pagar honorários a ela própria, o que não se
coaduna com a fundamentação exposta na referida sentença. Assim, tratando-se de erro material, sanável em qualquer fase processual, acolho os declaratórios de fls. 457/458, para alterar a parte dispositiva da sentença
combatida, que passa a ter o seguinte teor:Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais. Consequentemente, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de
Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios em favor das requeridas, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa para cada requerida, nos termos do art. 85, 4º, III, do
NCPC. Custas e demais despesas ex lege.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.Em razão da alteração, fica reaberto o prazo para interposição de recurso. P.R.I.Oportunamente, arquive-se.Campo Grande/MS, 07 de outubro
de 2019. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM
0005544-35.2013.403.6000 - SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SINDSEP/MS(MS008713 - SILVANA GOLDONI E
MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI E MS017628 - FABIO CASTRO DOS SANTOS) X INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO

Ficam as partes intimadas da juntada das peças eletrônicas geradas pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, bem como para, querendo, requerer o que entende de direito, no prazo de dez dias, sendo
que, eventual execução de sentença, deverá ocorrer obrigatoriamente por meio virtual.

PROCEDIMENTO COMUM
0008658-79.2013.403.6000 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1464 - FERNANDO CARLOS SIGARINI DA SILVA) X HERMINIA
CABRAL X NEILSON DE OLIVEIRA CABRAL(MS005680 - DJANIR CORREA BARBOSA SOARES E MS012879 - ALEXANDRE YAMAZAKI) X LUTIJARDA ALVES DA CRUZ
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS interpôs o presente recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a decisão prolatada às fls. 177-186, afirmando
que há contradição nessa decisão. Afirma que não foi sucumbente em nenhuma parte de seus pedidos, uma vez que seu pedido inicial foi integralmente procedente, razão por que não poderia ter sido condenada ao pagamento de
honorários advocatícios em favor da parte autora [f. 215-216].Intimada, a parte embargada afirmou não existir qualquer contradição na decisão recorrida [f. 218].É o relatório. Decido.O recurso de embargos de declaração tem
cabimento quando houver na decisão judicial obscuridade, contradição, omissão ou erro material (artigo 1022 do Novo Código de Processo Civil).Assim, o recurso em apreço presta-se unicamente para o juiz ou tribunal
esclarecer ponto obscuro ou contraditório contido na sentença ou no acórdão, ou, ainda, para pronunciar-se sobre algum ponto relevante omitido na decisão.MOACYR AMARAL SANTOS assim se pronuncia sobre os
embargos de declaração: Por meio desses embargos o embargante visa a uma declaração do juiz ou juízes que, sem atingir a substância do julgado embargado, a este se integre, possibilitando sua melhor inteligência e
interpretação. (...) ...................................................................................Pressuposto específico de admissibilidade dos embargos de declaração é a existência, no acórdão ou na sentença, de um dos seguintes defeitos:
obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre que deviam pronunciar-se os juízes ou o juiz do julgado embargado (Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva, 24 ed., 3º Vol., 2010, pág. 155).Como se vê,
opostos embargos de declaração, o juiz deve esclarecer ou afastar a contradição apontada pelo embargante, assim como deve esclarecer pontos confusos existentes na sentença e apreciar ponto relevante não apreciado. No
presente caso, os embargos da FUFMS merecem acolhida. Como este Juízo acolheu totalmente o pedido formulado pela parte autora, realmente não são devidos honorários advocatícios de sua parte. Isso porque a FUFMS,
de fato, pediu a condenação dos requeridos à reposição ao Erário, respeitados os limites da herança que coube a cada herdeiro, sendo exatamente assim é que o pedido foi julgado.Diante do exposto, acolho os presentes
embargos de declaração apresentados pela FUFMS, para o fim de tornar, esta decisão, parte integrante da decisão proferida às f. 177-186, alterando sua parte dispositiva, da seguinte forma:Ante o exposto, julgo extinto o
processo, sem resolução de mérito, em relação à requerida Lutijarda Alves da Cruz, por ilegitimidade passiva, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil/2015. Quanto ao mais, julgo procedente o
pedido inicial, para o fim de condenar os requeridos Hermínia Cabral e Neilson de Oliveira Cabral a restituir ao Erário os valores recebidos por força de decisão antecipatória de tutela posteriormente cassada, proferida nos
autos n. 0007177-77.1996.403.6000, no valor de R$ 84.526,44 (oitenta e quatro mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos), atualizados até novembro de 2012, acrescidos de juros de mora, de 1% ao
mês, a contar da citação, sendo que devem pagar tal débito, nos limites de seus respectivos quinhões, conforme artigo 1.792 do Código Civil. Condeno os requeridos ao pagamento de honorários advocatícios em favor da
FUFMS, fixando estes 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, 3º e 4º, do CPC/2015. Deverão pagar, ainda, honorários advocatícios à requerida Lutijarda, que fixo em 10% sobre o valor da causa.
Contudo, por serem beneficiários da justiça gratuita, suspendo a execução da exigibilidade da cobrança, nos termos do disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.P.R.I.Fica reaberto o prazo recursal.P.R.I.Campo Grande, 08 de
outubro de 2019. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM
0010313-86.2013.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X WANESSA RIQUELME CORREA LOPES(MS010085 - CARLOS
EDUARDO BARAUNA FERREIRA E SP201188 - ANDRÉ LUIZ BESERRA MEIRA)
WANESSA RIQUELME interpôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida às fls. 184/187, sustentando, em síntese, que há omissão a ser sanada no que se refere à parte dispositiva,
referente à condenação na verba honorária, uma vez que não constou que tal condenação deve incidir sobre o valor da causa atualizado.Instada a se manifestar, a CEF deixou transcorrer o prazo in albis.É um breve relato.
Decido.No presente caso, verifico, de início, que a parte dispositiva da sentença foi clara ao indicar o dispositivo legal para fins de fixação da verba honorária, fazendo constar o art. 85, 2º, do CPC/15, cujo teor parcial
transcrevo: 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,
atendidos:Por óbvio, então, que o percentual de 10% deverá incidir sobre o valor atualizado da causa, sendo absolutamente dispensável tal indicação no comando sentencial. Outrossim, a fim de elucidar o questionamento da
parte requerida e evitar eventuais dúvidas, ainda que elas se revelem contra legem, os presentes embargos serão acolhidos.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração e julgo-os procedentes, para o para
o fim de tornar esta decisão parte integrante da fundamentação da sentença combatida, bem como para alterar sua parte final, que passa a ter a seguinte redação:Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos iniciais.
Consequentemente, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do Novo Código de Processo Civil. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em dez por cento do valor atribuído à causa devidamente corrigido, nos termos do art. 85, 2º, do NCPC.P.R.I.Em razão da alteração na decisão final deste feito, fica reaberto o prazo recursal.P.R.I.C.Oportunamente,
arquive-se.Campo Grande/MS, 07 de outubro de 2019. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM
0000995-45.2014.403.6000 - ZELIA VIEIRA DE QUEVEDO BAKARGI(MS017488 - JOSE TIAGO BONIFACIO FONTES) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO
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SUL - FUFMS(Proc. 1063 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES)
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS interpôs os presentes embargos de declaração contra a sentença de fls. 194/202, objetivando a correção de contradição
existente, posto que a referida sentença deixou de reconhecer a sucumbência recíproca da parte autora, condenando unicamente a FUFMS na verba honorária. Instada a se manifestar, a parte autora deixou transcorrer o prazo
in albis.É o relato.Decido. Como se sabe, os embargos de declaração têm cabimento para o juiz ou tribunal esclarecer obscuridade, contradição, erro material ou omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o
juiz de ofício ou a requerimento, referentes à decisão judicial recorrida, nos termos do art. 1.022 do NCPC.Assim, o recurso em apreço presta-se unicamente para o juiz ou tribunal esclarecer ponto obscuro ou contraditório
contido na sentença ou no acórdão, ou, ainda, para pronunciar-se sobre algum ponto omitido na decisão.MOACYR AMARAL SANTOS assim se pronuncia sobre os embargos de declaração:Por meio desses embargos o
embargante visa a uma declaração do juiz ou juízes que, sem atingir a substância do julgado embargado, a este se integre, possibilitando sua melhor inteligência e interpretação. (...) Pressuposto específico de admissibilidade dos
embargos de declaração é a existência, no acórdão ou na sentença, de um dos seguintes defeitos: obscuridade, dúvida, contradição ou omissão de ponto sobre que deviam pronunciar-se os juízes ou o juiz do julgado embargado
(Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva, 3º VOL., 2001, PÁG. 147).E, analisando os argumentos da FUFMS, verifico a contradição arguida, uma vez , embora o pedido principal da parte autora -
reconhecimento do desvio de função - tenha disso acolhido, a sentença em questão limitou a questão ao declarar a prescrição de grande parte do pedido inicial, restringindo o ganho da parte autora aos cinco anos anteriores à
propositura da ação. Patente, então, a sucumbência recíproca da parte autora. Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO.
DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. INDENIZAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. INCONFORMISMO COM A
DECISÃO PROFERIDA. 1. Trata-se de embargos de declaração, interpostos pela UNIÃO FEDERAL, às fls. 1148/1156, opostos contra acórdão lavrado nos autos do processo em epígrafe, consagrado perante a v.
Primeira Turma, que, por maioria, negou provimento à apelação e à remessa obrigatória interpostas pela ora embargante, nos termos do relatório e voto constantes dos autos. 2. Não devem prosperar as razões recursais na parte
em que se busca a reforma da decisão embargada, por não se verificar, quanto ao enfrentamento das razões de mérito, omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido. 3. Quanto aos honorários advocatícios, assiste
razão à União, eis que não houve o enfrentamento explícito do tema. 4. No recurso de apelação, a recorrente pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de que houve sucumbência recíproca, a reclamar a incidência da
norma constante do caput do art. 21 do CPC. Compulsando os autos, cotejando o pleito constante da inicial e a condenação proferida no primeiro grau e mantida por esta e. Corte, verifica-se que não houve a sucumbência
mínima da parte autora. A inicial descreve que o postulante labora deste 1984 desviado de função e busca a condenação da União ao pagamento de indenização correspondente à diferença entre a remuneração percebida e a que
seria devida pelo exercício da função efetivamente desempenhada, em todo o período trabalhado em desvio. A condenação, por seu turno, embora acolhendo as razões de mérito consoante explicitadas na causa de pedir, limitou
o período ao determinar a observância da prescrição quinquenal. Nesse passo, considerando que a ação foi proposta em 12 de agosto de 2005, há prescrição de parte deveras significativa do pedido, a demandar a aplicação do
caput do art. 21 do CPC. 5. Honorários advocatícios a serem recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre os demandantes, por ocasião da liquidação do julgado. Embargos de declaração parcialmente
providos.APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 23363/01 - TRF5 - PRIMEIRA TURMA - DJE - Data::04/04/2014 - Página::34Isto posto, recebo os presentes embargos de declaração, visto que tempestivos,
para tornar esta decisão parte da sentença recorrida e, no mérito, ACOLHÊ-LOS, passando a parte dispositiva da sentença a ter o seguinte teor:Ante todo o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de
determinar que a requerida pague as diferenças remuneratórias entre o cargo que a autora ocupa legalmente (Porteira) e o cargo em que efetivamente labora (Assistente em Administração), incluindo-se os reflexos legais de sua
remuneração (13º salário, férias e adicional de férias, e outros porventura existentes). Tais diferenças devem ser aferidas mês a mês, a partir da classe/padrão inicial do cargo de Assistente em Administração em comparação com
a classe/padrão do cargo de Porteira ocupado pela autora, desde a data de sua designação para o cargo em desvio de função - 08/03/1997 (fls. 24) - até o último dia em que ela efetivamente exercer (ou exerceu) a respectiva
atividade ou ao dia em que ingressar na inatividade, acrescido aos valores correspondentes aos padrões que, por força de progressão funcional, gradativamente se enquadraria, caso fosse servidor dessa classe, respeitada a
prescrição quinquenal já estabelecida (05.02.2009) e observando-se os termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97 em relação à correção monetária e juros de mora.Dada a sucumbência recíproca, condeno a requerida ao pagamento
de honorários advocatícios em favor da parte autora, cujo percentual deixo de fixar, nos termos do art. 85, 4º, do NCPC. Sem custas, dada a isenção legal.Em contrapartida, condeno a parte autora ao pagamento de metade das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 85, 8º, do NCPC. Contudo, por ser beneficiária da justiça gratuita, suspendo a execução da exigibilidade da cobrança, nos
termos do disposto nos artigos 98, 3º, do NCPC.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 496, do NCPC).P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.Fica reaberto às partes o prazo para interposição de recurso.
P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.Campo Grande, 07 de outubro de 2019. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM
0001363-20.2015.403.6000 - ALBERTO ALEXANDRE COLOMBO MARTINS X MICHELLE SILVA DA CRUZ MARTINS(Proc. 1586 - DENISE FRANCO LEAL) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)
ALBERTO ALEXANDRE COLOMBO MARTINS e MICHELLE SILVA DA CRUZ MARTINS interpuseram o presente recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença prolatada às fls. 363-
375, afirmando que houve omissão nessa decisão. Sustenta que na sentença recorrida há omissão, por não ter determinado o restabelecimento do contrato habitacional em questão, apesar de ter declarado que a parte autora faz
jus à retomada desse contrato [f. 386-387].Em resposta, a embargada sustenta não ter ocorrido qualquer omissão na decisão recorrida [f. 392-393]. É o relatório. Decido.O recurso de embargos de declaração tem cabimento
quando houver na decisão judicial obscuridade, contradição, omissão ou erro material (artigo 1022 do Código de Processo Civil/2015).Assim, o recurso em apreço presta-se unicamente para o juiz ou tribunal esclarecer ponto
obscuro ou contraditório contido na sentença ou no acórdão, ou, ainda, para pronunciar-se sobre algum ponto relevante omitido na decisão.MOACYR AMARAL SANTOS assim se pronuncia sobre os embargos de
declaração: Por meio desses embargos o embargante visa a uma declaração do juiz ou juízes que, sem atingir a substância do julgado embargado, a este se integre, possibilitando sua melhor inteligência e interpretação. (...)
...................................................................................Pressuposto específico de admissibilidade dos embargos de declaração é a existência, no acórdão ou na sentença, de um dos seguintes defeitos: obscuridade, contradição
ou omissão de ponto sobre que deviam pronunciar-se os juízes ou o juiz do julgado embargado (Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva, 24 ed., 3º Vol., 2010, pág. 155).Como se vê, opostos embargos de
declaração, o juiz deve esclarecer ou afastar a contradição apontada pelo embargante, assim como deve esclarecer pontos confusos existentes na sentença e apreciar ponto relevante não apreciado. No presente caso, os
embargos de declaração devem ser acolhidos.De fato, não foi incluída no dispositivo da sentença recorrida a determinação para retomada do contrato habitacional firmado entre as partes, embora tenha este Juízo assim se
manifestado no primeiro parágrafo da f. 375. Assim, nesse ponto, a decisão deve ser retificada. Diante do exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para o fim de tornar, esta decisão, parte integrante da sentença
proferida às f. 363-375, alterando sua parte dispositiva da seguinte forma:Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de declarar a nulidade do ato de consolidação da propriedade em nome da requerida,
mantendo os autores na posse do imóvel descrito na inicial destes autos, visto que os autores depositaram nestes autos os valores em atraso, no valor que entendiam devido, ressalvando à requerida a cobrança de eventuais
diferenças existentes. Determino, ainda, que a CEF proceda à retomada do contrato habitacional firmado pelas partes, restabelecendo o vínculo contratual em questão.Condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do artigo 85, 3º e 4º, inciso III, do CPC/2015. Fica reaberto o prazo recursal.P.R.I.Campo Grande, 07 de outubro de 2019. JANETE
LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM
0010233-54.2015.403.6000 - ROGERIO JACOBSEN(MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS -
CREA/MS(MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E MS008488 - ELISANGELA DE OLIVEIRA E MS009224 - MICHELLE CANDIA DE SOUSA TEBCHARANI)
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CREA/MS interpôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida às fls. 159/162-V, sustentando, em síntese,
que há necessidade de complementação da sentença, haja vista que o cumprimento da medida antecipatória que determinou a inscrição do autor nos quadros do embargante depende da qualificação técnica existente no sistema
do Confea/Crea e que a nomenclatura topógrafo de agrimensura não existe naquele sistema. Informou que a Tabela de títulos profissionais contempla duas hipóteses para o autor: Técnico de Agrimensura ou Técnico em
Topografia, devendo o Juízo esclarecer em qual delas o autor deve ser inscrito.Instado a se manifestar, o autor pugnou pelo acolhimento da pretensão na titulação de Técnico de Agrimensura, que é o exigido no concurso para o
qual foi aprovado e para o qual detém formação.É um breve relato. Decido.Como se sabe, os embargos de declaração têm cabimento para o juiz ou tribunal esclarecer obscuridade, contradição, erro material ou omissão de
ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, referentes à decisão judicial recorrida, nos termos do art. 1.022 do NCPC.Assim, o recurso em apreço presta-se unicamente para o juiz ou
tribunal esclarecer ponto obscuro ou contraditório contido na sentença ou no acórdão, ou, ainda, para pronunciar-se sobre algum ponto omitido na decisão.MOACYR AMARAL SANTOS assim se pronuncia sobre os
embargos de declaração:Por meio desses embargos o embargante visa a uma declaração do juiz ou juízes que, sem atingir a substância do julgado embargado, a este se integre, possibilitando sua melhor inteligência e
interpretação. (...) Pressuposto específico de admissibilidade dos embargos de declaração é a existência, no acórdão ou na sentença, de um dos seguintes defeitos: obscuridade, dúvida, contradição ou omissão de ponto sobre
que deviam pronunciar-se os juízes ou o juiz do julgado embargado (Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva, 3º VOL., 2001, PÁG. 147).E no presente caso, verifico, de início, que a suposta necessidade de
esclarecimento arguida pelo embargante se deve unicamente à ausência da nomenclatura prevista naquela sentença para inclusão do autor nos sistemas CONFEA/CREA e não à ausência de título por parte do autor. De toda
forma, a fim de adequar a situação fática e jurídica do autor às regras do respectivo Conselho - ainda que posteriores à graduação do autor - e possibilitar o regular exercício de sua profissão -, entendo que sua inscrição deva ser
realizada sob o título de Técnico em Agrimensura, assim como pleiteado e esclarecido pelo autor, bem como porque, segundo informação do próprio requerido, é a titulação mais adequada conforme o Catálogo Nacional de
Cursos Técnicos. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração e julgo-os procedentes, para o para o fim de tornar esta decisão parte integrante da fundamentação da sentença combatida, bem como para
alterar sua parte final, que passa a ter a seguinte redação:Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de determinar que o requerido providencie a inscrição do autor nos seus quadros sob o título de Técnico
em Agrimensura, na forma da fundamentação.Considerando que a medida antecipatória não foi até o momento apreciada e, estando presentes os requisitos legais - a plausibilidade está demonstrada no corpo da presente
sentença, enquanto que o perigo de dano reside na própria impossibilidade de exercício pleno de sua profissão - determino que o requerido providencie a inscrição do autor nos seus quadros no prazo máximo de dez dias,
contados da respectiva intimação, sob pena de fixação de multa pelo descumprimento. Em razão da alteração na decisão final deste feito, fica reaberto o prazo recursal.P.R.I.C.Oportunamente, arquive-se.Campo Grande/MS,
07 de outubro de 2019. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM
0013197-20.2015.403.6000 - CRIADOURO DE PASSAROS SANTA ANNA LTDA - ME(MS012497 - ALEX PEDRO DA SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1464 - FERNANDO CARLOS SIGARINI DA SILVA)

Intime-se o apelado para que, no prazo legal, apresente as contrarrazões.Após, intime-se a apelante para retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no
PJE, sendo que, no momento da carga, deve a Secretaria utilizar a ferramenta Digitalizador PJE, a fim de que se preserve o número de autuação e registro dos autos físicos, conforme o disposto no art. 3.º, da Resolução n.º
142/2017, do TRF3, no prazo de 15 (quinze) dias.Após o cumprimento dos atos acima, arquivem-se estes, prosseguindo-se no processo eletrônico.
Considerando a apresentação das contrarrazões pelo IBAMA, fica a parte autora intimada para retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no PJE.

PROCEDIMENTO COMUM
0002057-52.2016.403.6000 - MARIA GESLEI LOPES DE SOUZA X WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA(MS005315 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BUENO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF(MS019819 - SILVIO ALBERTIN LOPES) X ENIO QUIRINO DE SOUZA X MAIRA POZZOBON(MS005851 - NIUTOM RIBEIRO CHAVES E MS008575 - NIUTOM RIBEIRO
CHAVES JUNIOR)
A PARTE AUTORA interpôs o presente recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença prolatada às fls. 326-333, afirmando que houve contradição e omissão nessa decisão. Sustenta que a sentença
recorrida foi contraditória quando afirmou que os autores não teriam diligenciado para purgar a mora em relação às prestações atrasadas. Isso porque juntaram documento comprovando o requerimento para utilização dos
valores depositados na conta de FGTS da autora Maria Geslely. Também não foi devidamente apreciada a questão da venda do imóvel por preço vil [f. 353-357].Em resposta, a embargada sustenta não ter ocorrido qualquer
contradição ou omissão na decisão recorrida [f. 361-363]. É o relatório. Decido.O recurso de embargos de declaração tem cabimento quando houver na decisão judicial obscuridade, contradição, omissão ou erro material
(artigo 1022 do Novo Código de Processo Civil).Assim, o recurso em apreço presta-se unicamente para o juiz ou tribunal esclarecer ponto obscuro ou contraditório contido na sentença ou no acórdão, ou, ainda, para
pronunciar-se sobre algum ponto relevante omitido na decisão.MOACYR AMARAL SANTOS assim se pronuncia sobre os embargos de declaração: Por meio desses embargos o embargante visa a uma declaração do juiz
ou juízes que, sem atingir a substância do julgado embargado, a este se integre, possibilitando sua melhor inteligência e interpretação. (...) ...................................................................................Pressuposto específico de
admissibilidade dos embargos de declaração é a existência, no acórdão ou na sentença, de um dos seguintes defeitos: obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre que deviam pronunciar-se os juízes ou o juiz do julgado
embargado (Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva, 24 ed., 3º Vol., 2010, pág. 155).Como se vê, opostos embargos de declaração, o juiz deve esclarecer ou afastar a contradição apontada pelo embargante,
assim como deve esclarecer pontos confusos existentes na sentença e apreciar ponto relevante não apreciado. No presente caso, os embargos dos autores merecem acolhida, mas apenas para fins de aclaramento. Este Juízo, na
sentença recorrida, apreciou devidamente a questão da tentativa ou não da purgação da mora pelos autores. Releva afirmar que a mora iniciou em junho de 2008, estando os autores ocupando o imóvel em questão até o presente
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momento, sem pagarem nada para isso. Ademais, os autores ingressaram com três ações judiciais para afastar os efeitos da consolidação da propriedade em favor da CEF, entretanto, além de não obterem sucesso em nenhuma
delas, não fizeram nenhum depósito referente às prestações em atraso do contrato, ainda que fosse no valor que entendiam devido. Ainda, a questão de ter ocorrido ou não venda por preço vil também foi apreciada por este
Juízo, conforme se vê das f. 331-332. Por fim, é possível constatar que o que pretendem os embargantes é, na verdade, uma reapreciação de suas postulações veiculadas nestes autos, bem como a reforma do entendimento
esposado na decisão atacada. Com isso, percebe-se que se trata de expediente no qual se busca sanar vício da sentença, mas, sim, de insurgência contra a própria conclusão alcançada, para o que a via dos embargos de
declaração se mostra inadequada.Diante do exposto, acolho os presentes embargos de declaração apresentados pela parte autora, apenas para tornar esta decisão parte integrante da sentença recorrida, mantendo todos os
termos dela constantes.Fica reaberto o prazo recursal.P.R.I, com urgência.Campo Grande, 10 de outubro de 2019. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL

EMBARGOS A EXECUCAO
0008436-82.2011.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002238-25.1994.403.6000 (94.0002238-7) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.
1311 - JOCELYN SALOMAO) X EDSON PEREIRA CAMPOS X TEREZA DA MOTA BORGES - ESPOLIO X VANIA MARA DA MOTA BORGES X MARCELO HENRIQUE DA MOTA
BORGES X RENATO CEZAR DA MOTA BORGES X SONILDA RODRIGUES DA SILVA X NELSON DA COSTA X IVANIR DO CARMO DE ALMEIDA X CANDIDO DA SILVA X MARIA
MADALENA DA GLORIA RICARTE X ANDERSON DE ASSIS X MARIA DE LOURDES SILVA THEODORO - espolio X SILVIO THEODORO X PAULO SOARES CAMARGO X NUBIA
MARIA DOS SANTOS X MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA X FATIMA APARECIDA MARTINS X DALVA DE OLIVEIRA CUNHA X MARIA IOLANDA DA SILVA FERREIRA X LEIDIR
SOARES DE FREITAS X BENJAMIN TABOSA - ESPOLIO X DILMA COSMO MORILLA X MARIA FERREIRA DA SILVA X ANTONIO CARLOS NOIA X MARCIA RODRIGUES DE
OLIVEIRA X GERALDO FERREIRA NETO(MS004468 - EDSON PEREIRA CAMPOS)

CERTIFICO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:Intimação da parte embargada para se manifestar sobre o parecer de f. 404-424, da Contadoria, no
prazo de 10 (dez) dias. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0003925-02.2015.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003924-17.2015.403.6000 () ) - GLAUCIO PEREIRA DO VALE JUNIOR(MS010647 - GUILHERME
FREDERICO DE FIGUEIREDO CASTRO E MS006335 - MARCIO TULLER ESPOSITO) X BANCO DO BRASIL S/A

Ato ordinatório: Intimação das partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela embargante, indiquem quais pontos controvertidos da lide pretendem esclarecer, bem como especifiquem as provas que
ainda pretendem produzir, justificando-as quanto à pertinência.

EMBARGOS A EXECUCAO
0006241-85.2015.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006018-55.2003.403.6000 (2003.60.00.006018-5) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - ALBERTO MAGNO
RIBEIRO VARGAS) X ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO(MS005542 - ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO)
ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO propôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida às fls. 34/35, sustentando, em síntese, que há contradição a ser sanada, relacionada à
fixação da verba honorária unicamente em seu desfavor, arguindo a caracterização de sucumbência recíproca no caso dos autos. Instada a se manifestar, a embargada contrariou tal argumento, afirmando que os argumentos dos
declaratórios caracterizam matéria de apelação.É um breve relato. Decido.Como se sabe, os embargos de declaração têm cabimento para o juiz ou tribunal esclarecer obscuridade, contradição, erro material ou omissão de
ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, referentes à decisão judicial recorrida, nos termos do art. 1.022 do NCPC.Assim, o recurso em apreço presta-se unicamente para o juiz ou
tribunal esclarecer ponto obscuro ou contraditório contido na sentença ou no acórdão, ou, ainda, para pronunciar-se sobre algum ponto omitido na decisão.MOACYR AMARAL SANTOS assim se pronuncia sobre os
embargos de declaração:Por meio desses embargos o embargante visa a uma declaração do juiz ou juízes que, sem atingir a substância do julgado embargado, a este se integre, possibilitando sua melhor inteligência e
interpretação. (...) Pressuposto específico de admissibilidade dos embargos de declaração é a existência, no acórdão ou na sentença, de um dos seguintes defeitos: obscuridade, dúvida, contradição ou omissão de ponto sobre
que deviam pronunciar-se os juízes ou o juiz do julgado embargado (Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva, 3º VOL., 2001, PÁG. 147).A questão fática e jurídica litigiosa no caso em apreço foi regularmente
analisada por este Juízo. De início, vejo que a sentença prolatada nestes autos se limitou a estabelecer os parâmetros para fixação da verba honorária nos termos do julgado. Em consonância com seus argumentos, acabou por
entender que a causa de pedir da inicial da presente impugnação se adequa à realidade jurídica da lide posta, acolhendo seus argumentos. E tal conclusão se revela plenamente adequada, sendo forçoso concluir pela inexistência
da sucumbência recíproca, como entende a embargante. Eventual entendimento diverso deve ser externado por meio do recurso apropriado e não pela estreita via dos declaratórios.Conclui-se, então, que a sentença laborou
acertadamente, inexistindo razões - contradição, omissão, obscuridade ou erro material - para sua alteração.Isto posto, recebo os presentes embargos de declaração, visto que tempestivos para, no mérito, rejeitá-
los.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.Campo Grande/MS, 07 de outubro de 2019.JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0010797-43.2009.403.6000 (2009.60.00.010797-0) - JUCELINO PELIZARO(MS008586 - JADER EVARISTO TONELLI PEIXER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-
MS(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI PELLIN) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI PELLIN)

Ato ordinatório: Ficam as partes intimadas do retorno dos autos a este Juízo, notadamente, o(a) credor(a) para, no prazo de dez dias, requerer a execução de sentença, apresentando memória discriminada do crédito,
observando que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente por meio eletrônico, cumprindo ao exequente inserir no sistema PJe, para dar início ao cumprimento de sentença, as peças constantes no art. 10º da
Resolução Pres. n. 142/2017.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0015459-50.2009.403.6000 (2009.60.00.015459-5) - JAGUAR TRANSPORTES URBANOS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Ato ordinatório: Ficam as partes intimadas do retorno dos autos a este Juízo, notadamente, o(a) credor(a) para, no prazo de dez dias, requerer a execução de sentença, apresentando memória discriminada do crédito,
observando que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente por meio eletrônico, cumprindo ao exequente inserir no sistema PJe, para dar início ao cumprimento de sentença, as peças constantes no art. 10º da
Resolução Pres. n. 142/2017.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0009410-46.2016.403.6000 - CORUS AGROFLORESTAL S.A.(SP154182 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-
MS X UNIAO FEDERAL

Ato ordinatório: Intimação da impetrante acerca da petição de f. 383, bem como acerca da manifestação da União (Fazenda Nacional) de fls. 384-394v.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0006314-86.2017.403.6000 - COESO - COOPERATIVA DE ENERGIZACAO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO SUDOESTE SULMATOGROSSENSE(MS012233 - FERNANDO FRIOLLI
PINTO E MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO
GRANDE/MS

Ato ordinatório: Intimação da apelante para retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção no PJE, no prazo de 15 (quinze) dias.

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO
0007653-17.2016.403.6000 - FRANCISCO CANDIDO OLIVEIRA(MS012674 - GIOVANNE REZENDE DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇAFRANCISCO CÂNDIDO OLIVEIRA interpôs os presentes embargos de declaração em face da sentença de fls. 58/60-V, objetivando sanar erro material existente na condenação dos ônus da
sucumbência, uma vez que a referida sentença suspendeu a exigibilidade da verba honorária em favor do INSS sem que haja pedido ou que ele detenha tal direito.Instado a se manifestar o INSS questionou o mérito da
condenação e pugnou pelo saneamento da omissão no tocante à verba honorária.É o relato.Decido.De fato, verifico erro material plenamente sanável neste momento processual, constante da suspensão da condenação da parte
requerida na verba sucumbencial. A sentença combatida fez constar equivocadamente tal suspensão, o que não se coaduna com a fundamentação exposta na referida sentença, tampouco com a legislação que rege a matéria. De
outro lado, não merece acolhimento o questionamento do INSS (fls. 68-v), haja vista a fundamentação da sentença combatida, em especial quando destacou:Outrossim, considerando a reiteração da negativa de fornecimento
dos documentos em questão, inclusive na via judicial, sendo necessária a intimação para cumprimento sob pena de arbitramento de multa em desfavor do INSS, entendo que este órgão deu causa ao ajuizamento do feito, quando
poderia ter fornecido tal documentação tão logo citado. Assim, tendo em vista a teoria da causalidade, deve o requerido ser condenado aos ônus sucumbenciais .Dessa forma, entendo que a suspensão da exigibilidade da verba
sucumbencial caracteriza erro material, sanável em qualquer fase processual, razão pela qual acolho os declaratórios de fls. 65/66, para alterar a parte dispositiva da sentença combatida, que passa a ter o seguinte teor:Diante do
exposto, ausente, nesta ocasião, o interesse processual, extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil.Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo
em R$ 1.000,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 85, 8º do Código de Processo Civil. Sem custas, dada a isenção legal. P.R.I.Oportunamente, arquive-se.Em razão da alteração, fica reaberto o prazo para interposição de
recurso. P.R.I.Oportunamente, arquive-se.Campo Grande/MS, 08 de outubro de 2019. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL

CAUTELAR INOMINADA
0004856-49.2008.403.6000 (2008.60.00.004856-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X FERNANDES GOUVEIA S/A(MS009381 -
BRUNO TERENCE ROMERO E ROMERO G. DIAS E MS011540 - JULIO SERGIO GREGUER FERNANDES) X RUBENS ALEXANDRE DE FRANCA X REGINA MARA DE ABREU
CACERES X SANDRA CREMONESI FERREIRA X LUIZ OCTAVIO DA SILVA X DANIEL CESAR CORRALEIRO DA SILVA X MANOEL DE PAULA X ADILSON APARECIDO
CRIVELARO X MARIO SEITI SHIRAISHI X ARY MANOEL MONTEIRO DAMIAO X FERNANDO CREMONESI FERREIRA X ANA REGINA MIYASHIRO X ALEXANDRE RICARDO
GEWEHR X BRAULINO TAVARES DA MOTTA X GIAN JORGE CRIVELLENTE X GUILHERME VINICIUS GARDIANO(MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO E MS009982 -
GUILHERME FERREIRA DE BRITO E MS009979 - HENRIQUE DA SILVA LIMA)

CERTIFICO que nas publicações de fl. 436 e fl. 440 não constou o nome do novo patrono da parte ré (MS 9381), o que implica a nulidade do ato por ofensa ao artigo 272, 2º, do Código de Processo Civil.Destarte, a
serventia deste Juízo, no cumprimento de seu dever de correção do ato intimatório, promoverá a sua republicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ficam as partes intimadas do retorno dos autos a este
Juízo e o credor para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer, querendo, a execução de sentença apresentando memória discriminada do crédito, bem como de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em
meio eletrônico, nos termos do artigo 9º e 10º da Resolução PRES 142, de 20.07.17. E, não havendo qualquer manifestação, os autos serão remetidos ao arquivo.Intimação da parte ré para que se manifeste sobre a petição e
guia de depósito de f. 437-438, no prazo de 15 dias. Do que, para constar, lavrei esta certidão.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001375-59.2000.403.6000 (2000.60.00.001375-3) - CLAUDIA MARIA SARAIVA DEGANI FERREIRA DA SILVA X EDUARDO FERREIRA DA SILVA(MS005820 - JOSE RICARDO NUNES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF X CLAUDIA MARIA SARAIVA DEGANI FERREIRA DA SILVA

CERTIFICO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:Intimação da executada Claudia Maria Saraiva Degani da Silva para informar conta bancária para
transferência do valor penhorado em excesso, no prazo de 15 (quinze) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010322-29.2005.403.6000 (2005.60.00.010322-3) - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO E MS008589 - ROSEMARY
CRISTALDO FERREIRA DO AMARAL) X MORAES & LINO LTDA - ME X TIAGO MORAES LINO(MS016346 - ANDRE LUIZ GOMES ANTONIO) X COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO - CONAB(MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO) X ERNESTO BORGES & ADVOGADOS ASSOCIADOS(MS008671 - EDINEI DA COSTA MARQUES) X MORAES &
LINO LTDA - ME X THIAGO MORAES LINO

Defiro o pedido de f. 385.Expeça-se ofício ao Fundo de Investimento de Direitos Creditórios Não-Padronizados PCG Brasil Multicarteira, conforme requerido pela exequente.Não tendo havido pagamento dentro do prazo
bloqueie-se, virtualmente, através do Sistema BACEN-JUD, o valor atualizado da dívida, acrescido da multa o percentual de 10% (dez por cento), na forma do art. 523, 1º, do CPC, em contas correntes, poupanças (apenas o
saldo que exceder 40 salários mínimos) ou aplicações financeiras em nome dos executados. No caso de existência de depósitos ou aplicações inferiores a R$ 100,00, por se tratarem de valores irrisórios, assim definidos como
aqueles que são insuficientes a cobrir os custos de operacionalização do ato processual, já que não alcançam a satisfação do crédito, deverão ser desbloqueados.Quanto aos valores superiores a essa importância, intimem-se os
devedores, para que comprovem, em cinco dias, que os valores são impenhoráveis ou se houve excesso na indisponibilidade, conforme disposto no 3º do artigo 854, do Código de Processo Civil. Havendo indisponibilidade
excessiva, proceda-se o desbloqueio imediatamente, nos termos do parágrafo 1º do art. 854, do CPC.Inexistindo manifestação dos réus, converta-se a indisponibilidade em penhora, oficiando-se à instituição financeira para que
deposite o valor em conta vinculada a este Juízo, servindo o comprovante de bloqueio como auto de penhora e já terá início o prazo de 15 (quinze) dias, para apresentação de embargos, de acordo com art. 915, do CPC.Sendo
negativo o bloqueio, ou não sendo suficiente o valor penhorado para quitação do débito, vista à exequente, para no prazo de dez dias, dar prosseguimento ao feito.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010776-67.2009.403.6000 (2009.60.00.010776-3) - IDEIAS MIL SERVICOS DE LIMPEZA COMERCIAL E RESIDENCIAL(MS002607 - NILSON COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1117 -
LAURA CRISTINA MIYASHIRO) X UNIAO FEDERAL X IDEIAS MIL SERVICOS DE LIMPEZA COMERCIAL E RESIDENCIAL

Suspendo o andamento do presente feito, pelo prazo de um ano, nos termos do inciso III, do artigo 921, do Código de Processo Civil, durante o qual a prescrição ficará suspensa. Decorrido o prazo de um ano sem
manifestação da exequente ou sem que sejam encontrados bens penhoráveis, iniciará automaticamente a correr o prazo quinquenal da prescrição intercorrente. Transcorrido o prazo de cinco anos sem manifestação, intimem-se
as partes para manifestar, no prazo de dez dias. Após, conclusos, para análise da prescrição. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005682-70.2011.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009026-30.2009.403.6000 (2009.60.00.009026-0) ) - ENGEKROLL CONSTRUCOES LTDA X GUSTAVO DE
OLIVEIRA KROLL X MARIA LUCIA SALAMENE DE OLIVEIRA KROLL(MS007818 - ADEMAR OCAMPOS FILHO E MS013349 - FABIANA PEREIRA MACHADO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ENGEKROLL CONSTRUCOES LTDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF X GUSTAVO DE OLIVEIRA KROLL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA LUCIA SALAMENE DE OLIVEIRA KROLL

Suspendo o andamento do feito pelo prazo de um ano, nos termos do inciso III, do artigo 921, do Código de Processo Civil, durante o qual a prescrição ficará suspensa. Decorrido o prazo de um ano sem manifestação do(a)
exequente ou sem que sejam encontrados bens penhoráveis, iniciará automaticamente a correr o prazo quinquenal da prescrição intercorrente. Transcorrido o prazo de cinco anos sem manifestação, intimem-se as partes para
manifestar, no prazo de dez dias. Após, conclusos, para análise da prescrição. 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA
0006017-50.2015.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X GERVAL DE OLIVEIRA(Proc. 1603 - BRUNO FURTADO SILVEIRA)

SENTENÇAA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF interpôs os presentes embargos de declaração contra a sentença proferida às fls. 198/201, onde alega a existência de omissão a ser sanada, uma vez que o Juízo
não se manifestou a respeito da condenação do requerido ao pagamento dos encargos vencidos e vincendos, embora tenha sido formulado pedido nesse sentido na inicial.Instado a se manifestar, o requerido se limitou a afirmar
que o questionamento da CEF não se amolda aos casos de embargos de declaração. É o relato.Decido.Como se sabe, os embargos de declaração têm cabimento para o juiz ou tribunal esclarecer obscuridade, contradição,
erro material ou omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, referentes à decisão judicial recorrida, nos termos do art. 1.022 do NCPC.Assim, o recurso em apreço presta-se
unicamente para o juiz ou tribunal esclarecer ponto obscuro ou contraditório contido na sentença ou no acórdão, ou, ainda, para pronunciar-se sobre algum ponto omitido na decisão.MOACYR AMARAL SANTOS assim se
pronuncia sobre os embargos de declaração:Por meio desses embargos o embargante visa a uma declaração do juiz ou juízes que, sem atingir a substância do julgado embargado, a este se integre, possibilitando sua melhor
inteligência e interpretação. (...) Pressuposto específico de admissibilidade dos embargos de declaração é a existência, no acórdão ou na sentença, de um dos seguintes defeitos: obscuridade, dúvida, contradição ou omissão de
ponto sobre que deviam pronunciar-se os juízes ou o juiz do julgado embargado (Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva, 3º VOL., 2001, PÁG. 147).E, de fato, verifico que a sentença em questão deixou de
se manifestar expressamente sobre o pedido referente ao pagamento das prestações vencidas e vincendas e demais despesas contratuais e processuais. Analisando, então, a questão posta, verifico que os fundamentos constantes
da sentença prolatada se revelam suficientes para a condenação do requerido também nesse sentido, já que a inicial veio acompanhada de documentos que demonstram à satisfação os débitos do requerido para com as
prestações do mútuo habitacional, em especial os de fls. 23, 24 e 26.Pelo exposto, analisando adequadamente a questão posta, concluo pela necessidade de alteração na parte final da sentença prolatada, para o fim de condenar
o requerido ao pagamento de tais despesas, sob pena de enriquecimento ilícito, o que não se coaduna com a legislação pátria.Assim, conheço os presentes embargos de declaração e acolho-os, para tornar esta decisão parte da
fundamentação da sentença combatida e alterar parte de seu dispositivo, que passa a ter a seguinte redação:Diante do exposto, confirmo a liminar de fls. 76/78 julgo procedente o pedido inicial nos termos do art. 487, I, do CPC
e determino a reintegração definitiva da posse da autora sobre o imóvel descrito na inicial localizado à Rua Dolores Duran, 1.475, casa 59, do Condomínio Residencial José Otávio Guizzo, nesta Capital. Condeno o requerido,
ainda, ao pagamento dos encargos contratuais vencidos e vincendos (taxa de arrendamento mensal, prêmios de seguro, demais encargos e tributos incidentes sobre o imóvel, despesas com energia elétrica, água, taxas de
iluminação pública, limpeza urbana e de condomínio que estejam em atraso até a data da efetiva reintegração do imóvel), todos devidamente atualizados e com inclusão de juros nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Condeno o requerido ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa devidamente atualizado, nos termos do art. 85, 2º,
do NCPC. Contudo, por ser beneficiário da justiça gratuita, suspendo a execução da exigibilidade da cobrança, nos termos do disposto nos artigos 98, 3º, do NCPC.P.R.I.C.Oportunamente, arquivem-se.Em razão da
alteração, fica reaberto o prazo para interposição de recurso. P.R.I.Oportunamente, arquive-se.Campo Grande/MS, 08 de outubro de 2019. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA
0008442-50.2015.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X WELDER BARLATTI DE MACEDO
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF interpôs os presentes embargos de declaração contra a sentença proferida às fls. 82/83-v, onde alega a existência de omissão a ser sanada, uma vez que o Juízo não se
manifestou a respeito da condenação do requerido ao pagamento dos encargos vencidos e vincendos, atualização monetária e juros moratórios, multa contratual e demais despesas, embora tenha sido formulado pedido nesse
sentido na inicial.É o relato.Decido.Como se sabe, os embargos de declaração têm cabimento para o juiz ou tribunal esclarecer obscuridade, contradição, erro material ou omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, referentes à decisão judicial recorrida, nos termos do art. 1.022 do NCPC.Assim, o recurso em apreço presta-se unicamente para o juiz ou tribunal esclarecer ponto obscuro ou
contraditório contido na sentença ou no acórdão, ou, ainda, para pronunciar-se sobre algum ponto omitido na decisão.MOACYR AMARAL SANTOS assim se pronuncia sobre os embargos de declaração:Por meio desses
embargos o embargante visa a uma declaração do juiz ou juízes que, sem atingir a substância do julgado embargado, a este se integre, possibilitando sua melhor inteligência e interpretação. (...) Pressuposto específico de
admissibilidade dos embargos de declaração é a existência, no acórdão ou na sentença, de um dos seguintes defeitos: obscuridade, dúvida, contradição ou omissão de ponto sobre que deviam pronunciar-se os juízes ou o juiz do
julgado embargado (Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva, 3º VOL., 2001, PÁG. 147).E, de fato, verifico que a sentença em questão deixou de se manifestar expressamente sobre o pedido referente ao
pagamento das prestações vencidas e vincendas e demais despesas contratuais e processuais. Analisando, então, a questão posta, verifico que os fundamentos constantes da sentença prolatada se revelam suficientes para a
condenação do requerido também nesse sentido, já que a inicial veio acompanhada de documentos que demonstram à satisfação os débitos do requerido para com as prestações do mútuo habitacional, em especial os de fls. 20,
21 e 22.Pelo exposto, analisando adequadamente a questão posta, concluo pela necessidade de alteração na parte final da sentença prolatada, para o fim de condenar o requerido ao pagamento de tais despesas, sob pena de
enriquecimento ilícito, o que não se coaduna com a legislação pátria.Assim, conheço os presentes embargos de declaração e acolho-os, para tornar esta decisão parte da fundamentação da sentença combatida e alterar parte de
seu dispositivo, que passa a ter a seguinte redação:Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial nos termos do art. 487, I, do CPC e determino a reintegração da posse da autora sobre o imóvel descrito na inicial (casa 5
do Condomínio Residencial Sitiocas III, situado à Rua Dolores Duran, 1532, nesta Capital). Condeno o requerido, ainda, ao pagamento dos encargos contratuais vencidos e vincendos (taxa de arrendamento mensal, prêmios
de seguro, demais encargos e tributos incidentes sobre o imóvel, despesas com energia elétrica, água, taxas de iluminação pública, limpeza urbana e de condomínio que estejam em atraso até a data da efetiva reintegração do
imóvel), todos devidamente atualizados e com inclusão de juros nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Ainda em razão da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, fixando estes em 10% sobre o valor atribuído à causa devidamente corrigido, nos termos do artigo 85, 2º, do Novo Código de Processo Civil.P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se.Em razão da alteração, fica reaberto o prazo para interposição de recurso. P.R.I.Oportunamente, arquive-se.Campo Grande/MS, 07 de outubro de 2019. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002108-78.2007.403.6000 (2007.60.00.002108-2) - ELMO ANTONIO VOLPE(MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1131 -
LUCIANNE SPINDOLA NEVES) X ELMO ANTONIO VOLPE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IRIS WINTER DE MIGUEL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIFICO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório: Intimação da parte autora se manifestar sobre a cota de f. 580-verso, do INSS, no prazo de 15
(quinze) dias. 

NOTIFICAÇÃO
0012510-09.2016.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X MARIA VALDENI DA SILVA X ANTONIO NUNES DA SILVA

Ato ordinatório: Sobre a certidão negativa de f. 78, manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, para fins de prosseguimento.
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3A VARA DE CAMPO GRANDE

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5006442-50.2019.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: IVANILDO DA CUNHA MIRANDA
Advogado do(a) RÉU: NEWLEY ALEXANDRE DA SILVA AMARILLA - MS2921
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos etc. 

Por readequação de pauta, em razão das férias deste magistrado, redesigno a audiência de oitiva de testemunhas arroladas pela acusação e pelo defesa, bem como interrogatório do réu, para o dia 02/03/2020,
às 14 h (equivalente a 13 h de Brasília), na sede deste Juízo Federal, por meio do Sistema de Videoconferência com a Subseção Judiciária de São Paulo/SP.

Solicite-se às respectivas Centrais de Mandados o recolhimento dos mandados de intimação já expedidos, independentemente de cumprimento. 

Oficie-se ao Juízo Distribuidor da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, informando a alteração da data da audiência e o agendamento da videoconferência no Sistema SAV, no dia e horário
supramencionados.               

Intimem-se. Ciência ao MPF. 

CAMPO GRANDE, 18 de outubro de 2019.

 

 

 

 
PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFÔNICO (310) Nº 0003476-10.2016.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
ACUSADO: GERSON PALERMO, HUGO LEANDRO TOGNINI, SEBASTIAO NUNES SIQUEIRA, NABIH ROBERTO AWADA, OSVALDO INACIO BARBOSA JUNIOR, LUIZ CARLOS
FERNANDES DE CARVALHO, CAIO LUIZ CARLONI, MILTON MOTTA JUNIOR, EDUARDO PERES DA SILVA, ANTONIO FEITOSA NETO, JOAO LEANDRO SIQUEIRA, JURANDIR
ROSA NOVAIS, CELSO LUIZ LOPES, EZIO GUIMARAES DOS SANTOS
Advogado do(a) ACUSADO: RODNEY DO NASCIMENTO - MG74295
Advogado do(a) ACUSADO: SHIRLEY MOREIRA DE FARIAS - SP215926
Advogado do(a) ACUSADO: WILLIAM ESPERIDIAO DAVID - PR13357
Advogado do(a) ACUSADO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS - MG63079
Advogado do(a) ACUSADO: JOSE CARLOS DOS SANTOS - MS5141
Advogado do(a) ACUSADO: ESTEVAO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS - SP139374
Advogados do(a) ACUSADO: ADROALDO HOFFMANN - MS23503, ANDREIA ARGUELHO GONCALVES - MS14981
Advogado do(a) ACUSADO: EDUARDO PERES DA SILVA - GO9447
Advogado do(a) ACUSADO: ANTONIO FEITOSA NETO - GO22482
Advogado do(a) ACUSADO: TIAGO ANASTACIO DE SOUZA NEVES - PR85164
Advogados do(a) ACUSADO: ALESSANDRA PERES DOS SANTOS - PR85937, RAFAEL JUNIOR SOARES - PR45177
Advogado do(a) ACUSADO: SHIRLEY MOREIRA DE FARIAS - SP215926
Advogado do(a) ACUSADO: SHIRLEY MOREIRA DE FARIAS - SP215926
 
 

    D E S P A C H O

 

Cuida-se de autos virtualizados por meio da ferramenta Digitalizador PJe, tendo em vista que foram distribuídos a este Juízo por meio físico.

Tendo em vista a certidão juntada aos presentes autos (ID 23608070), que informa a digitalização integral do feito, bem como a inclusão de todos os  documentos pertinentes, determino à diligente Secretaria que
certifique nos autos físicos a virtualização do feito, procedendo com a baixa no sistema processual, uma vez que a tramitação se dará no sistema PJe. 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los imediatamente, se assim entender, nos termos do
artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Associem-se os autos vinculados à operação “All In” no sistema processual.

Após, tendo em vista que os autos principais, ação penal n. 0003474-40.2016.403.6000, estão no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, suspendam-se os autos.           

 CAMPO GRANDE, 22 de outubro de 2019.

 

Bruno Cezar da Cunha Teixeira

Juiz Federal

 

 

 
SEQÜESTRO (329) Nº 0003513-03.2017.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
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ACUSADO: JODASCIL DA SILVA LOPES, ROSSANA PAROSCHI JAFAR, A APURAR
Advogados do(a) ACUSADO: PIERPAOLO CRUZ BOTTINI - SP163657, MARCELO FELLER - SP296848, RENE SIUFI - MS786, LUNA PEREL HARARI - SP357651, BENEDICTO ARTHUR DE
FIGUEIREDO NETO - MS9291, RONALDO DE SOUZA FRANCO - MS11637, ALBERTO ZACHARIAS TORON - SP65371, RENATO MARQUES MARTINS - SP145976, HEBERTH SARAIVA
SAMPAIO - MS14648, THAIS PIRES DE CAMARGO REGO MONTEIRO - SP205657, GIOVANNA SILVEIRA TAVOLARO - SP407255, GIOVANNA CARDOSO GAZOLA - SP194742, JOAO
VICENTE FREITAS BARROS - MS18099, MARCELA URBANIN AKASAKI - SP359237, MARIA PAULA DE AZEVEDO NUNES DA CUNHA BUENO - MS22000, MARCIO MARTAGAO
GESTEIRA PALMA - DF21878, HONORIO SUGUITA - MS4898, BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS - SP172687, ANDREA FLORES - MS6369, REJANE ALVES DE ARRUDA -
MS6973
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Considerando a decisão que determinou a remessa da ação penal nº 0000046-79.2018.403.6000 ao Juízo Estadual, abra-se vista ao MPF, com celeridade, para se manifestar acerca de eventual declínio parcial de competência
dos fatos objeto do presente sequestro.

Após, retornem os autos conclusos.

             

 

   CAMPO GRANDE, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0011795-64.2016.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA, PATRIK ROSA ARGUELHO
Advogados do(a) RÉU: ALAIDE APARECIDA RICARDO RODRIGUES - MS4492, SIDNEY BICHOFE - MS10155
Advogado do(a) RÉU: WALESKA SERVION RIBEIRO - MS23340
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

(Tipo "D")

 

 

A - RELATÓRIO

1. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e PATRICK ROSA ARGUELHO,
imputando-lhes a prática do delito previsto no artigo 171, §3º, do Código Penal.

2. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 16/03/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Barão do Rio Branco, o acusado CLAUDENOR, com plena consciência e vontade, em
conluio com PATRICK e SELMO, todos em unidade de desígnios, tentou obter para si e para os demais denunciados vantagem ilícita consistente em R$ 38.000,00, em prejuízo da Caixa Econômica, não consumado o crime
por circunstâncias alheias à vontade dos denunciados.

3. No dia 16/03/2015, PATRICK apresentou o cheque materialmente falsificado nº 336116, conforme laudo constante do apenso I, em nome da empresa VBC Engenharia Ltda para ser depositado na conta
corrente nº 1918 013 42290-3, titularizada por Arthur Fabrício Barros de Almeida (menor de idade, filho de Graziela Cassia de Andrade Almeida). A empreitada criminosa não se concretizou devido ao contato telefônico
realizado pelo gerente da agência bancária com o suposto emitente do cheque, que informou que estava na posse da lâmina verdadeira, preenchida no valor de R$ 646,80. Segundo a denúncia, já havia sido registrada tentativa
anterior de depósito de outro cheque falsificado da referida empresa, no valor de R$ 78.000,00, na mesma conta corrente do menor Arthur.

4. Essa ocorrência foi noticiada pela mídia (autos n. 000570574.2015.403.6000 - ID 17254629, pag. 20) e, com base nessa notícia, a autoridade policial entendeu haver correspondência entre os fatos (prisão
em flagrante e as mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR), solicitando cópia da ocorrência e/ou inquérito policial (autos n. 000570574.2015.403.6000 -ID 17254629, pag. 21).

5. Cópia integral do inquérito policial n. 102/2015-1DP-CG, versando sobre estelionato, tendo como vítima VBC Engenharia Ltda, e como autor PATRICK ROSA ARGUELHO, segue como apenso aos
autos principais de n. 0005705-74.2016.403.6000 (IDs 17254613, 17254614 e 17254615).

6 . Os autos foram reunidos para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (ID 18238850, pgs. 4/6). Aqueles são desmembramentos que contêm imputações por furto mediante fraude e lavagem de capitais; estes,
um estelionato, dado que partiam de duas denúncias, a despeito da conexão. A instrução foi concentrada em todos os feitos, ressalvando-se, quanto ao presente, 

7. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (ID 18238850, pgs. 11/12).

8. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (ID 18238850, pgs. 16/22; ID 18238850, pgs. 35/36 e ID 18239251, pag. 1).

9. Citados (ID 18238850, pgs. 32/33 e ID 18239251, pgs. 2/3 e 24/25), os réus apresentaram resposta à acusação (ID 18238850, pgs. 5/6, 28 e 31/33; ID 18239252, pgs. 1/2).

 

Reunião dos feitos para tramitação conjunta (fase instrutória)

10. Com o reconhecimento da competência da 3ª Vara Federal para o processamento e julgamento dos feitos de n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000, dada a conexão probatória com o objeto dos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, determinou-se que as ações penais deveriam
aguardar em Secretaria até estarem na mesma fase processual para análise conjunta dos feitos.

11. Assim, os autos foram analisados conjuntamente, ocasião em que a preliminar defensiva arguida pela DPU foi rejeitada. Naquele momento, o julgador pontuou que CLAUDENOR, por ocasião do seu
interrogatório prestado perante a autoridade judicial (auto de prisão em flagrante – IPL 0201/2015), autorizou o acesso dos dados de seu aparelho celular. Ressaltou que as informações extraídas do aparelho celular de
CLAUDENOR (com autorização expressa dele) tinham por finalidade auxiliar a autoridade policial na identificação de outros participantes; inclusive, por ocasião de sua reinquirição, CLAUDENOR reconheceu SELMO
MACHADO DA SILVA (através de ficha de identificação criminal) como a pessoa que lhe solicitou que fizesse a transferência de valores (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255153, pag. 24).
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12. Com os feitos na mesma fase processual e, não sendo caso de absolvição, designou-se audiência conjunta dos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000, para oitiva das testemunhas comuns (ouvidas por ocasião da prisão em flagrante de CLAUDENOR). Restando consignado que as
demais testemunhas e a dos autos n. 00011795-64.2016.403.6000 seriam ouvidas em outro ato, a ser designado em momento oportuno. Ao final, determinou-se a reunião dos feitos, observando-se que os atos instrutórios
seriam concentrados nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 (ID 17255153, pgs. 22/26 e ID 17255155, pag. 01).

13. Nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 (ID 17255156 - pag. 21), foi homologado o pedido de desistência da testemunha DPF Alexandre Fresneda de Almeida, formulado pelo MPF.

14. No dia 19/09/2018, foram ouvidas as testemunhas Maria Bertulina Teixeira Ferraz e Raquel Cristina Argenton (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255156, pgs. 28/30).

15. No dia 21/03/2019, foram ouvidas as testemunhas arroladas nos autos de n. 00011795-64.2016.403.6000. Naquela oportunidade, homologou-se a desistência da oitiva das testemunhas Adriana Gouvea
Laranja (autos n. 00011795-64.2016.403.6000), José Candido de Oliveira e Alexandre Fresneda de Almeida, esta última arrolada pela defesa de SELMO (DPU) em todos os feitos conexos (autos de n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17255159, pgs. 23/26).

16. No dia 22/03/2019, após a desistência da oitiva da testemunha Olávio José dos Santos, os réus foram interrogados. A defesa de REGINALDO juntou documentos (autos de n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17255162, pgs. 9/18; ID 17255164 e ID 17255170, pgs. 1/4). Por ocasião do interrogatório de PATRICK ROSA ARGUELHO, o acusado fez referência a pessoas que seriam conhecedoras dos
fatos tratados nos autos de n. 0011795-64.2016.403.6000, pelo que o D. representante da DPU requereu que fossem ouvidas como testemunhas referidas. Quanto aos demais feitos, as partes nada requereram na fase do
artigo 402 do CPP e, sem diligências a cumprir, abriu-se vista para apresentação de alegações finais por memoriais, iniciando-se pelo MPF (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255162, pgs. 1/4). 

17. Em audiência realizada no dia 31/07/2019, foram ouvidas as testemunhas referenciais José Octávio Santana (IDs 20141844, 20141846, 20141850, 20142301 e 20142314) e Francyelle Alves dos Santos
(IDs 20142323 e 20142325).

18. Encerrada a instrução criminal e sem diligências requeridas, o MPF apresentou alegações finais (ID 20975615), pugnando pela condenação de CLAUDENOR e SELMOR pelo crime de estelionato
majorado na forma tentada e, em relação a PATRICK, entendeu que a versão sustentada por ele em seus depoimentos (policial e judicial) foram confirmados pela testemunha José Octávio, pelo que pugnou pela sua absolvição.

19. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (ID 20304508), pugnou pela absolvição, eis que não existiriam elementos probatórios suficientes para imputação do fato criminoso do
acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a unificação das
penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo VW/Gol.

20. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (ID 20304508), pugnou pela absolvição do acusado em razão da falta de comprovação de autoria. Em tempo, juntou laudo pericial extrajudicial (ID
21210722).

21. A defesa técnica de PATRICK, em suas alegações finais (ID 21582103) pugnou pela absolvição do acusado, inclusive, essa é a conclusão ministerial ao reconhecer que não existem provas de que o acusado
concorreu para a prática da infração penal.

22. É o relatório. D E C I D O.

 

B - FUNDAMENTAÇÃO

23. De início, verifico que o processo tramitou de forma regular, com observância do contraditório e da ampla defesa. 

24. Malgrado a defesa haja estruturado os raciocínios de “inexistência de elementos probatórios” (defesa de SELMO) e “nulidade do laudo pericial” (defesa de CLAUDENOR) como numa introdução ou
argumento preambular, dizem com a imputação, e o primeiro será analisado como matéria meritória. O segundo, como preliminar. 

25. A conduta descrita pela acusação amolda-se, em tese, ao crime positivado no artigo 171, §3º, do Código Penal, que enuncia, in verbis:

Estelionato

Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis.

(...)

§ 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência.

26. Seja como for, passo a análise dos argumentos defensivos de SELMO e CLAUDENOR.

27. Preliminarmente, extrai-se do laudo policial produzido pela análise do aparelho celular apreendido (IDs 21175965 e 21201869), em especial, no que tange a transcrição das mensagens trocadas entre
CLAUDENOR e SELMO, que o perito criminal seguiu procedimentos padronizados pela Diretoria Técnico-Científica do Departamento de Polícia Federal:

“IV – EXAME

IV.1 – Método

Os exames realizados em equipamentos computacionais portáteis de telefonia móvel seguem os procedimentos padronizados pela Diretoria Técnico-Científica do Departamento
de Polícia Federal através da Instrução Técnica nº 017/2013-DITEC/DPF, de 25 de janeiro de 2013. Durante os procedimentos periciais, os dados armazenados nos dispositivos
questionados são acessados e copias em ambientes computacionais que garantem a preservação incondicional da integralidade dos vestígios.

 

27.1. A autoridade policial dispensou os quesitos 3, 4 e 5 do Memorando 2116/2015 – SR/DPF/MS, substituindo-os pelo quesito: Transcrever todas as mensagens do programas Whatsapp
CADASTRADAS NOS TELEFONES 55 67 9304-0000 e 44 7860039146, bem como fazer constar a foto do referido contato, a fim de agilizar a perícia a ser realizada no aparelho de telefone celular apreendidos. Nesses
termos, o perito criminal buscou extrair de forma automatizada as informações contidas do Terminal 1 e dos seus cartões SIM, utilizando-se o equipamento Cellebrite UFED PRO em conjunto com o software UFED
Physical Analyzer 3, pelo que o método de extração de dados não foi eficiente.

27.2. Adiante, o perito descreve que utilizou um procedimento alternativo para obtenção das mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário do número de telefone “55 67 9304-0000”, que adiante
transcrevo:

“1. Foi criada uma conta de usuário, no Webmail “gmail.com”, denominada pericia.setec@gmail.com ;

2. Através da navegação pelos menus do Terminal 1, essa conta foi habilitada para ser utilizada no aparelho questionado;

3. Através da ferramenta “Enviar conversa por e-mail”, disponível no aplicativo Whatsapp, as mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário de Whatsapp vinculado ao número de
telefone “55 67 9304-0000” foram encaminhadas para a caixa de entrada da conta de e-mail pericia.setec@gmail.com ;

4. As mensagens foram copiadas para um documento formato .docx denominado “whatsapp_conversa_67_9304_0000”;”

 

27.3. O laudo pericial criminal federal n. 866/2015 foi submetido a análise técnica de perícia extrajudicial, a pedido da defesa técnica de SELMO (laudo extrajudicial também é utilizado pela defesa de
CLAUDENOR), em que os peritos fazem considerações acerca do laudo, concluindo que:

“a) O Cellebrite UFED PRO, dentre outros, é indicado para extração de informações, conforme manual do fabricante do equipamento, no entanto, o expert não deixou claro em seu Laudo a
complexidade encontrada para justificar a ineficácia do método;

b) Observa-se no Laudo Pericial Criminal Federal nº 866/2015, que o expert não teria realizado a clonagem do aparelho questionado, onde o acesso integral às pastas e arquivos do aparelho,
permitiria uma extração fiel das mensagens recebidas, enviadas ou até mesmo excluídas;

c) A ausência da clonagem do aparelho, que permitiria o acesso integral a suas pastas e arquivos, impossibilita o atual confronto e validação das informações obtidas, com os dados constantes no
aparelho pericial na época;

d) Acerca das demais considerações realizadas neste Parecer, passamos a responder os quesitos técnicos formulados por nós no Item 2 deste trabalho:

1. A dinâmica utilizada pelo agente da polícia federal comprova a autenticidade das conversas geradas pelo aplicativo Whatsapp, entre seus usuários?

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1169/1510

mailto:pericia.setec@gmail.com
mailto:pericia.setec@gmail.com


R. Não, para comprovar a autenticidade das conversas geradas pelo aplicativo dispostas na mídia questionada, se faz necessário a captura do arquivo originado no aplicativo “Whatsapp”, junto
com seu código “Hash” criado à partir desse aplicativo. Com isso, validaríamos a autenticidade das mensagens.

2. A criação do arquivo “whatsapp_conversa_67_9304_0000” no formato .docx, referido no respectivo laudo, comprova a integralidade das mensagens criadas pelo aplicativo Whatsapp?

R. Não, conforme amplamente debatido neste Parecer Técnico, o método de transcrição utilizado na Perícia Judicial não estaria livre de riscos de falhas humanas e técnicas, pois vários seriam os
fatores que poderiam causar erros técnicos (imperícia) e fisiológicos (cansaço), e, bem como, de riscos de interferências existentes no canal de comunicação. Além disso, a não recuperação de
“conversas” ou “mensagens” apagadas, poderia induzir o juízo a erro, diante de diálogos incompletos que tenderiam a mudar parcialmente ou totalmente o contexto da interpretação.

O código “Hash” do arquivo “.docx”, não comprovaria a integralidade das mensagens criadas no aplicativo “Whatsapp”, mas tão somente a integralidade do arquivo criado pelo Perito da
Polícia Federal, que já poderia estar dotado de algum vício ou erro.”

 

27.4. Pois bem. Extrai-se do referido laudo, especificamente, no tópico V – ANEXO DIGITAL, que o perito criminal informa que, a fim de preservar a integralidade do material submetido ao exame, bem
assim atender à solicitação contida no memorando n. 2116/2015-SR/DPF/MS, as relações de contatos, chamadas e mensagens, recuperadas do terminal analisado, foram copiadas integralmente para o Anexo Digital do
Laudo, cuja mídia foi registrada no Sistema de Criminalística sob n. 968/2015-SETEC/SR/DPF/MS. Acrescenta que todos os arquivos do anexo digital passaram pelo processo de garantia de integralidade baseado no
algoritmo Secure Hash Algorithm serie 2 de 256 bits – SHA-2 (256), e o resumo criptográfico de cada um está consignado no ficheiro “hashes.txt”, que por sua vez, foi submetido ao mesmo processo, resultando o código
reproduzido na tabela 2 do laudo pericial (autos principais de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pag. 25).

27.5. Ressaltou ainda que, por meio do código de integralidade, qualquer alteração do conteúdo (remoção, acréscimo, alteração de arquivos ou parte de arquivos), bem como sua substituição por outro com teor
diferente, pode ser detectada.

27.6. Deixa-se assente que a decretação de nulidade não prescinde de demonstração de efetivo prejuízo às partes (art. 563 do Código de Processo Penal). As peças defensivas, no ponto em que questionam o
laudo pericial criminal, não mencionam qual o prejuízo experimentado pelos réus – em desatendimento ao adágio “pas de nullité sans grief”, princípio norteador das nulidades no processo penal, conforme reconhecido pelo
Supremo Tribunal Federal e por todos (literalmente) os tribunais pátrios. Malgrados as respeitáveis considerações dos peritos extrajudiciais contratados por SELMO (V. ID 21210722), verifico que o perito criminal da Polícia
Federal descreve todos os procedimentos tomados para a obtenção das mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário do número de telefone “55 67 9304-0000”, a fim de atender à requisição da autoridade policial.

27.7. Ademais, o laudo pericial criminal federal é um documento oficial (resguardado de fé pública), do que a alegação genérica dos peritos extrajudiciais de que “o método de transcrição utilizado na Perícia
Judicial não estaria livre de riscos de falhas humanas e técnicas, pois vários seriam os fatores que poderiam causar erros técnicos (imperícia) e fisiológicos (cansaço), e, bem como, de riscos de interferências
existentes no canal de comunicação.”, não tem o condão de declarar sua nulidade pelo simples "argumento metodológico", em especial se, cotejados os elementos de prova com os demais fatos e elementos trazidos neste fato
(e nos conexos), uma eventual tese de adulteração - que demandaria uma motivação persecutória e desmedida por parte da PF, a ponto de decididamente desejar manipular a prova - se demonstre estar em descompasso com
todo o mais que coletado, conforme se analisará adainte, e se vê não ser o caso (v. item 28.14, infra).

27.8. Sobre o tema das nulidades, o Pretório Excelso consolidou posicionamento no sentido de evitar-se a panaceia da forma em detrimento da correção, da equidade e da justiça procedimental no direito
processual penal, especialmente quanto à arguição “abstrata” de nulidades processuais: “A disciplina normativa das nulidades processuais, no sistema jurídico brasileiro, rege-se pelo princípio segundo o qual ‘Nenhum
ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa’ (CPP, art. 563 – grifei). Esse postulado básico – “pas de nullité sans grief”– tem por finalidade rejeitar o excesso de
formalismo, desde que eventual preterição de determinada providência legal não tenha causado prejuízo para qualquer das partes.(...)” (RHC 129.663-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Dje. 19/05/2016).

27.9. Frise-se ainda que o objeto do presente feito não é a verificação da regularidade da atividade policial em si (metodologia para a elaboração do laudo pericial); não pode ser ela, pois, alvo de
questionamentos genéricos, pois há uma diferença entre dizer que um método de extração de dados é mais seguro (mas nem sempre o investigador dele dispõe), ou dizer que todo e qualquer método que não seja o mais seguro,
partindo-se da premissa de que há um, seja tão desacreditável que não mereça senão o descarte automático por infidedignidade. De fato, se há alguma método seguro ou mais seguro, não se pode dizer que, qual exposto no
laudo particular, o que a PF fez para extrair dados seja inseguro, até porque é metodologia acessível com as limitações sabidas do SETEC (Setor de Perícias Científicas) da PF. Ademais, os procedimentos adotados para a
obtenção das mensagens são descritos pelo perito criminal de forma clara, bem assim os cuidados para a preservar a integralidade e a integridade das informações (itens 58.1, 58.2, 58.3 e 58.4 do documento).

27.10. Por tudo o exposto, não vejo razão para desconsiderar os atos praticados pela polícia judiciária, qual seja, o laudo pericial criminal, bem assim os critérios adotados para a sua elaboração.

27.11. Quanto a alegação defensiva de CLAUDENOR de que o aparelho celular não foi entregue espontaneamente pelo acusado a autoridade policial, mas sim retido pelos funcionários da CEF, não vejo
nenhuma irregularidade no proceder; ao contrário, a atitude dos funcionários em guardar/reter o aparelho celular até a chegada da polícia por certo impediu que o acusado se desfizesse de suas provas. Ademais, o aparelho
celular do acusado permaneceria apreendido pela autoridade policial dado o fato que CLAUDENOR referiu-se em seu depoimento policial que se comunicava com SELMO, via Whatsaap. E, para fins de auxiliar (e auxiliou)
na identificação dos demais participantes do esquema criminoso, CLAUDENOR autorizou a autoridade policial o acesso do aparelho celular.

27.12. Deve-se reforçar aqui quanto constou da decisão que confirmou o recebimento da denúncia, sem absolvição sumária (ID Num. 18239252 - Pág. 16-21), no sentido de que não houve ilegalidade no
acesso. 

27.13. Claro que existe uma posição conservadora segundo a qual todo e qualquer contato com o celular somente poderia existir por meio de decisão judicial, uma posição que sempre nos pareceu extremada. Se
de modo não estritamente invasivo e conforme o acesso possível para desvendar o próprio crime (ou outros), é lícito empreender busca pessoal, sempre sem violência e grave ameaça, para fins de colher qualquer elemento de
convicção investigativa e de obter provas que porventura estejam sendo, naquele momento, ocultadas (art. 240,§ 2º c/c § 1º, 'd' e 'h' do CPP). 

28. Para melhor compreensão dos fatos, faço uma breve contextualização de como se procedeu a identificação de SELMO e CLAUDENOR nos autos principais de n. 0005705-
74.2015.403.6000.

28.1. As anomalias de acesso ao sistema eletrônico de dados com vistas a promover fraude eletrônica de movimentação indevida de valores já eram conhecidas da gerência daquela agência há algum tempo,
conforme apurado em Análise Preliminar 2224.2015.2197 (ID 17254619, pgs. 3/18). Os e-mails trocados entre a gerência com o setor de auditoria relatam que, após o alerta da área de segurança, a gerência da agência da Av.
Zahran solicitou a área de tecnologia – GESET, a identificação de quem estava logado nas máquinas onde as operações com indícios de fraude foram efetivadas e, em resposta, verificou-se que em todas as situações o
prestador de serviços vinculado a empresa Sandes P724019 – CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA estava logado na máquina que deu origem às operações. A área de segurança – GESET informou ainda que os
empregados (cuja senha foi indevidamente utilizada), estavam logados em outras máquinas. Portanto, seria insubsistente qualquer alegação de nulidade caso se quisesse defender que não basta o consentimento, ante a teoria das
"fontes independentes" (art. 157, §§ 1º e 2º do CPP), pela qual se chegaria, adiante, a SELMO, pelo rastro do dinheiro. Porém, é importante já o aclarar.

28.2. No dia 21/05/2015, o setor jurídico regional de Campo Grande/MS noticia os fatos a autoridade policial, dando conta que CLAUDENOR (prestador de serviços) ainda estava em atividades na agência
da Av. Zahran, pelo que solicitou providência cautelar com vistas a apurar responsabilidades criminais e/ou cessar conduta delitiva, haja vista que ele poderia estar praticando outras fraudes com o mesmo modus operandi (ID
1725619, 1/24).

28.3. No dia 22/05/2015, CLAUDENOR é preso em flagrante e, ao ser ouvido, mostrou-se bastante colaborativo com a autoridade policial, relatando que fazia as transferências a pedido de SELMO,
informando que contatos dessa pessoa estariam registrados no aplicativo Whatsapp do seu celular sob os números 55 67 9304-0000 e 44 7860039146. Naquela oportunidade, CLAUDENOR autorizou o acesso aos dados
de informática e telefônicos constante de aparelho celular (não há que se falar em ilicitude da prova por ausência de autorização judicial, quando o consentimento para acesso veio da própria titular do aparelho - preliminar
rejeitada por ocasião da confirmação do recebimento da denúncia, com os considerandos prestados no item 27.13, supra). Relatou ainda que iria receber 50% do valor transferido irregularmente e SELMO ficaria com os
outros 50%, além disso seria SELMO a pessoa quem lhe forneceu o cartão bancário de Francisco.  CLAUDENOR disse que não saberia informar onde SELMO residia, mas seria capaz de reconhecê-lo pessoalmente ou
por meio de fotografia (ID 17254616, pgs. 13/14):

 

28.4. A Caixa Econômica Federal, atendendo a solicitação da autoridade policial, encaminhou relação das contas de origem que sofreram movimentações fraudulentas com a correspondente conta de destino,
identificando-se os titulares das contas (ID 17254626, pgs. 31/33). Assim, a autoridade policial inquiriu CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES e
ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA (ID 17254629, pgs. 26/31 e ID 17254632, pag. 01).

28.5. Por igual, a operadora Claro informa a autoridade policial que a linha 67 9304-0000 é registrada em nome de SELMO MACHADO DA SILVA (ID 17254632, pag. 27).

28.6. ID 17254638 (pgs. 13/21), os acusados REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO e SELMO MACHADO DA SILVA foram ouvidos em sede policial, acompanhados de mesmo advogado (Dr.
Claudeonor Chaves Ribeiro, OAB/MS 6632). Naquela oportunidade, SELMO foi fichado criminalmente (ID 17254638, pag. 21).

28.7. Em seguida, CLAUDENOR foi reinquirido, momento em que a autoridade policial lhe apresentou a ficha de identificação criminal de SELMO, identificando-o como sendo a pessoa que o aliciou para
fazer a transferência bancária, fornecendo, inclusive, o cartão bancário de titularidade de Francisco D. Rodrigues (ID 17254639, pag. 01):

 

28.8. Ora, como narrado ao longo da fundamentação (itens 25.1 a 25.7 supra), a identificação de CLAUDENOR como o responsável pelas operações fraudulentas deu-se a partir do momento em que a
gerente da agência da Av. Zahran tomou conhecimento das ocorrências e, por intermédio do setor de informática, identificou que as fraudes eram originadas da máquina utilizada por ele (CLAUDENOR), ou seja, a sua prisão
em flagrante ocorrida no dia 22/05/2015, não era um fato isolado como CLAUDENOR tentou fazer crer.

28.9. Já SELMO é a pessoa identificada por CLAUDENOR (preso em flagrante) como o responsável pelo esquema criminoso. Em sede policial (auto de prisão em flagrante), CLAUDENOR narrou que
fazia a transferência bancária a pedido de SELMO, comunicando-se com ele por meio aplicativo Whatsapp (contato nº 55 67 9304-0000). De posse dessa informação, a autoridade policial solicitou informações as operadoras
de telefonia acerca de qual usuário estaria cadastrado ao referido número e, em resposta, a operadora Claro informou que a linha (67) 9304-0000 estava vinculada a SELMO MACHADO DA SILVA (ID 17254632, pag.
27).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1170/1510



 28.10. Assim, SELMO foi ouvido em sede policial, ocasião em que se deu a sua identificação criminal. Ao ser indagado se conhecia as pessoas de UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, HENRIQUE
FERNANDO FREITAS GONÇALVES, CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA e PATRICK ROSA ARGUELHO, disse que não. Quanto
a REGINALDO DO ESPIRITO SANTO, declarou que o conhecia da época em que ele morava no Coopavila, possuindo com ele relação de amizade. Afirmou ainda que não conhecia Francisco D. Rodrigues, bem como
nunca teve posse ou falsificou o cartão bancário da CEF do titular Francisco. Declarou que os números de seus telefones celulares eram (67) 9660-5666/9304-0000, pelo que nunca fez uso de Whatsapp. Alegou que um
vizinho (casa de frente) de nome Jeferson Lopes Leite (residente na Rua Polônia, 295, bairro São Jorge da Lagoa), solicitou o código do programa Whatsapp que chegou com a linha (67) 9304-0000 pertencente a ele e, assim,
passou esse código a Jeferson que por sua vez habilitou o programa em seu celular (ID 17254638, pgs. 16/18).

28.11. Após a oitiva de SELMO, a autoridade policial reinquiriu CLAUDENOR, sendo-lhe apresentado a ficha criminal de SELMO, ocasião em que houve a identificação positiva de SELMO como a
pessoa que o aliciou (item 28.7 supra). Registre-se que CLAUDENOR estava acompanhado pelo advogado Dr. Sidney Bichofe, OAB/MS 10.155 (que também atua em sua defesa técnica após o ajuizamento da ação
penal), do que não há relato de que foi forçado/induzido a identificar positivamente SELMO como o mandante de suas ações. Argumentos de nulidade por invasividade no acesso não cabem, portanto, e isso sem falar que não
poderiam servir, também, pela cognoscibilidade do fato e da pessoa - que é inevitável - por fonte independente, qual bem ressaltado acima (art. 157, §§ 1º e 2º do CPP).  

28.12. Por outro lado, a fim de apurar a versão apresentada por SELMO, a Polícia Judiciária empreendeu diligências acerca da pessoa de Jeferson Lopes Leite, resultando na informação policial de 28/04/2016
(ID 17254638, pgs. 28/29). Consta da referida informação que agentes de Polícia Federal se dirigiram à Rua Polônia, 295, São Jorge da Lagoa, oportunidade em que entrevistaram a moradora Nilva Borges, tendo ela
informado que fixou moradia naquela local em janeiro daquele ano (2016) e nunca ouviu falar de Jeferson. Nilva informou ainda que o imóvel era alugado, cujo proprietário era Emerson. E, ato contínuo, os policiais entrevistaram
o morador da casa ao lado, Sr. Cicero Francisco dos Santos, que informou residir naquela localidade há 27 anos; ao ser questionado se conhecia Jeferson, disse que não.

28.13. Muito embora CLAUDENOR tenha declarado em Juízo que não se recordava do teor das conversas entabuladas com SELMO via aplicativo Whatsapp, a dinâmica dos diálogos dão conta que
SELMO orientava CLAUDENOR a instalar o vírus para a captura das senhas dos gerentes; a realizar buscar por contas pouco movimentadas e, dar preferência, as de pessoas de idade avançada ou já falecidas (as vítimas,
inclusive, foram dispensadas suas oitivas devido à dificuldade de movimentação/lucidez e até por óbito) e, ainda mais importante, foi o apurado pela CEF, em sede preliminar, (Análise Preliminar 2224.2015.2194 – ID
17254619, pgs. 1/10) de que em todas as situações o prestador de serviços vinculado a empresa Sandes, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, estava logado na máquina que deu origem às operações com indícios de
fraude foram efetivas. A área de segurança – GESET identificou também que os empregados da CEF, cuja senha foi indevidamente utilizada, estavam logados em outras máquinas (o que condiz com a captura de senhas dos
gerentes para as operações fraudulentas).

28.14. Portanto, a dinâmica das conversas trocadas entre SELMO e CLAUDENOR é corroborada pelas provas produzidas nos autos (v. item 27.7, supra), quais sejam: 1) a utilização de senhas de gerente
(capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade avançada, com conta sem
movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores (no caso, a conta de destino é a de REGINALDO), a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias
dos denunciados SELMO e CLAUDENOR.

29. Feitos esses considerandos, passo a análise do mérito propriamente dito.

 

 

Do delito de estelionato majorado tentado

30. A materialidade do delito ficou suficiente comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - IDs 17254613, 17254614 e 17254615); pela perícia realizada no
aparelho celular de CLAUDENOR (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17); pelo interrogatório de PATRICK e os depoimentos das testemunhas João
Márcio Nobrega (gerente da CEF) e Adriana Gouvea Laranja (responsável financeira da empresa VBC Engenharia Ltda); e pelo Laudo Pericial n. 115.885 emitido pelo Instituto de Criminalística, que atesta a falsidade
documental da cártula (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254615, pgs. 8/14).

31. Quanto à autoria, depreende-se que esse evento delitivo segue o mesmo modus operandi dos demais crimes (descrito item 25 e subitens, supra) acerca da participação dos denunciados SELMO e
CLAUDENOR, quanto à utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus para "roubar senha") para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntistas, solicitar cartões. Por oportuno,
destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso, dando conta de que SELMO solicitou a CLAUDENOR informações acerca da disponibilização da folha de
pagamento da empresa VBC Engenharia Ltda, bem assim da prisão do “laranja” (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

15h40 15 de mar - +55 67 9304-0000: Você já chegou a procurar algum conta com saldo parado?

15h40 15 de mar - +55 67 9304-0000: Que provavelmente não tenha mais o titular

15h41 15 de mar - Claudenor Ferreira: Não,  sem senha tá difícil

15h42 15 de mar - +55 67 9304-0000: Manda um email pra mim te enviar aquele aplicativo

15h42 15 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

15h44 15 de mar - Claudenor Ferreira: Pra ele poder funcionar,  é só abrir o email Ou tenho que descompactar ele e tudo?

15h45 15 de mar - +55 67 9304-0000: Você vai ter que baixar ele para a máquina

15h45 15 de mar - +55 67 9304-0000: Ele vai compactado em Part1 e Part2

15h46 15 de mar - Claudenor Ferreira: Humm,  blz

15h46 15 de mar - +55 67 9304-0000: é só executar a parte 1

15h46 15 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

15h46 15 de mar - +55 67 9304-0000: Vou preparar agora

15h59 15 de mar - Claudenor Ferreira: Blz

16h20 15 de mar - +55 67 9304-0000: Amigo, já está pronto o programa

16h21 15 de mar - Claudenor Ferreira: Blz..manda no meu email,  ai amanhã eu passo pro computador

16h22 15 de mar - +55 67 9304-0000: Manda o email

16h24 15 de mar - Claudenor Ferreira: Claudenorferreira1@hotmail.com

16h24 15 de mar - Claudenor Ferreira: Tudo minúsculo

16h24 15 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

16h27 15 de mar - +55 67 9304-0000: Está certo o email?

16h28 15 de mar - +55 67 9304-0000: Falta a letra "O"

16h28 15 de mar - +55 67 9304-0000: é assim mesmo?

16h37 15 de mar - Claudenor Ferreira: É assim mesmo

16h38 15 de mar - +55 67 9304-0000:

17h46 15 de mar - +55 67 9304-0000: Achei uma folha disponível da Empreiteira, quando conseguir ver o saldo amanhã me avise

17h53 15 de mar - +55 67 9304-0000: Ag 1568

Cc 03000759-1

V B C Engenharia Ltda

19h21 15 de mar - Claudenor Ferreira: Ok,  blz

19h21 15 de mar - +55 67 9304-0000: Já enviei o email

19h22 15 de mar - Claudenor Ferreira: Ok,  já recebi aqui!

4h59 16 de mar - Claudenor Ferreira: Bom dia!!! 
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Tentei extrair aqui deu a seguinte mensagem :

Erro: arquivo invalido ou não suportado para essa  operação

5h10 16 de mar - Claudenor Ferreira: Acho que deu certo agora!

5h11 16 de mar - +55 67 9304-0000: Blz

5h11 16 de mar - +55 67 9304-0000: Abriu a imagem?

5h12 16 de mar - Claudenor Ferreira: Não,  só apareceu que todos os programas foram copiados

5h13 16 de mar - Claudenor Ferreira: Não..

Tá dando erro ainda

5h13 16 de mar - +55 67 9304-0000: Extraiu o arquivo MSN?

5h14 16 de mar - Claudenor Ferreira: Na hora de extrair dá aquele erro

5h14 16 de mar - +55 67 9304-0000: Pode ser o tipo de Winrar

5h14 16 de mar - +55 67 9304-0000: Vou mandar outro

5h14 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

5h15 16 de mar - Claudenor Ferreira: O winrar que está aqui é o

5h15 16 de mar - Claudenor Ferreira: Brazip

5h16 16 de mar - +55 67 9304-0000: Você está te tar extrair o part1

5h16 16 de mar - Claudenor Ferreira: Sim

5h17 16 de mar - Claudenor Ferreira: Só que antes de terminar de extrair dá aquele erro

5h17 16 de mar - +55 67 9304-0000: Você baixou os dois arquivos na mesma pasta?

5h18 16 de mar - Claudenor Ferreira: Sim

5h19 16 de mar - +55 67 9304-0000: Enviei outro

5h22 16 de mar - +55 67 9304-0000: Enviei ele sem compactar pelo sendspace

5h28 16 de mar - +55 67 9304-0000: Click no link que enviei no seu email HTTPS://www.sendspace.com/file/dniuyj

5h29 16 de mar - Claudenor Ferreira: É que nesse computador aqui eu não tenho acesso ao email... Tô usando o email pelo celular...

5h29 16 de mar - Claudenor Ferreira: Vou tentar em outra

Maquina com o winrar mais atualizado

5h29 16 de mar - Claudenor Ferreira: Windows 8 será que dá?

5h29 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

5h30 16 de mar - +55 67 9304-0000: Da

5h30 16 de mar - Claudenor Ferreira: Blz

5h31 16 de mar - +55 67 9304-0000: O segundo arquivo zupado que enviei pode dar certo

5h31 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

5h35 16 de mar - Claudenor Ferreira: Já descobri uma senha aqui

...

5h35 16 de mar - Claudenor Ferreira: 50 reais pelo saldo da empreiteira?  Kk

5h35 16 de mar - +55 67 9304-0000: Kkkk

5h35 16 de mar - +55 67 9304-0000: Blz

5h37 16 de mar - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

5h37 16 de mar - +55 67 9304-0000: Mandei um arquivo compactado pelo Brazip

5h37 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

5h37 16 de mar - Claudenor Ferreira: Uma ted de 500 mil

5h37 16 de mar - Claudenor Ferreira: Caiu na conta

5h38 16 de mar - +55 67 9304-0000: E pra trocar os contatos?

5h38 16 de mar - Claudenor Ferreira: Deixa eu ver aqui

5h38 16 de mar - Claudenor Ferreira: Da pra trocar

5h41 16 de mar - +55 67 9304-0000: Você tem os números que foi passado para Aquidauana?

5h42 16 de mar - Claudenor Ferreira: Não,  perdi...

5h42 16 de mar - +55 67 9304-0000: Vou te mandar

5h43 16 de mar - Claudenor Ferreira: Blz, agora abriu uma imagem aqui... Vc é nosso sucesso

5h43 16 de mar - Claudenor Ferreira: Deu certo?

5h43 16 de mar - +55 67 9304-0000: Kkkk

5h43 16 de mar - +55 67 9304-0000:

 

(...)

9h09 16 de mar - +55 67 9304-0000: O número ficou certo? A gerente não está conseguindo confirmar

9h09 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ela diz que ninguém  atende
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9h14 16 de mar - Claudenor Ferreira: Manda pra os números

9h14 16 de mar - +55 67 9304-0000: 679848-8648

673386-8464

9h22 16 de mar - Claudenor Ferreira: Tá certo

10h06 16 de mar - Claudenor Ferreira: Tá certinho o número

10h06 16 de mar - +55 67 9304-0000: O rapaz está lá

10h07 16 de mar - +55 67 9304-0000: Vai tentar outra vez

10h09 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

11h00 16 de mar - +55 67 9304-0000: Você consegue achar alguma conta em nome de

Antônio Morais dos Santos

Cpf 003.584.601-15

11h11 16 de mar - Claudenor Ferreira: Sim..... Vou ver se consigo ainda hoje

11h37 16 de mar - +55 67 9304-0000: Deu BO lá

11h37 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ele acha que não troquemos os contatos

11h48 16 de mar - +55 67 9304-0000: Se conseguir a tela do contato manda pra mim

11h51 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

11h52 16 de mar - Claudenor Ferreira: A gerente que tá sacaneando

11h52 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ela chamou a polícia

11h52 16 de mar - Claudenor Ferreira: Putzz...

11h53 16 de mar - Claudenor Ferreira: Essa já era então né

11h53 16 de mar - Claudenor Ferreira: Tem coisa aí,  vou tentar descobrir aqui

11h53 16 de mar - +55 67 9304-0000: Blz

12h11 16 de mar - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

12h15 16 de mar - +55 67 9304-0000: Mandemos um advogado para tirar ele

12h16 16 de mar - +55 67 9304-0000: Levaram ele para a DP

12h18 16 de mar - +55 67 9304-0000: Fica tranquilo arrumamos outra coisa

12h21 16 de mar - Claudenor Ferreira: Blz

12h36 16 de mar - +55 67 9304-0000: Amanhã levo os 50

12h36 16 de mar - +55 67 9304-0000: To na rua agilizando algumas coisas pra gente

12h41 16 de mar - Claudenor Ferreira: Blz

12h43 16 de mar - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

12h43 16 de mar - Claudenor Ferreira: Foi vc que passou essa aí pra ele?

12h46 16 de mar - +55 67 9304-0000: Não

12h46 16 de mar - +55 67 9304-0000: Larga mão desses caras

12h46 16 de mar - Claudenor Ferreira: Hum... Blz

12h46 16 de mar - +55 67 9304-0000: Não vou nem cobrar o que ele me deve

12h47 16 de mar - +55 67 9304-0000: As coisas deles não andam

12h47 16 de mar - Claudenor Ferreira: Verdade...

15h42 16 de mar - +55 67 9304-0000: Parece que a porta que o vírus utiliza para me enviar as informações está fechada

16h55 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ishh...

16h56 16 de mar - +55 67 9304-0000: Já era pra ter acesso a alguma informação

16h57 16 de mar - +55 67 9304-0000: Mas vamos esperar para concluir o entendimento

16h57 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

16h57 16 de mar - Claudenor Ferreira: Mas e aí,  o cara tá na delegacia ainda?

16h57 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ta

16h58 16 de mar - +55 67 9304-0000: De uma olhada no Campo Grande news

16h58 16 de mar - +55 67 9304-0000: Mas o advogado disse que até quarta ele está na rua

16h58 16 de mar - Claudenor Ferreira: Humm

.

..blz

16h59 16 de mar - +55 67 9304-0000: Eles usaram uma conta de uma criança de 2 anos

16h59 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ah sim

16h59 16 de mar - +55 67 9304-0000: Acredito que não ia dar para efetuar o saque

17h00 16 de mar - +55 67 9304-0000: Essas contas são limitadas

17h00 16 de mar - +55 67 9304-0000: Mas está tudo tranquilo

17h01 16 de mar - Claudenor Ferreira: Humm
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....então blz...

17h02 16 de mar - Claudenor Ferreira: Mas essa Conta ai né,  vamos ter que esquecer ela né

 

32. Pois bem. No dia 16/03/2015, PATRICK foi preso em flagrante, quando apresentou cheque materialmente falsificado nº 336116 em nome da empresa VBC Engenharia Ltda. A empreitada criminosa só
não teve sucesso porque o gerente da CEF entrou em contato o suposto emitente do cheque, o qual informou estar de posse a lâmina verdadeira, preenchida no valor de R$ 646,80. Em sede policial, PATRICK declarou que foi
abordado por um indivíduo que tentava estacionar no centro da cidade. O rapaz solicitou que o acusado depositasse um cheque no valor de R$ 38.000,00 e, para tanto, entregou-lhe uma nota de R$ 50,00. Assim, entrou na
agência e dirigiu-se a um dos caixas. Apresentou o cheque, sendo-lhe solicitado que aguardasse e, em seguida, um funcionário lhe perguntou sobre o cheque, momento em que o acusado informou que o cheque não lhe pertencia.
Nesse instante, policiais militares adentraram na agência e o conduziram até a delegacia (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254613, pgs. 18/19). PATRICK foi denunciado perante a Justiça Estadual pela prática do
crime previsto no artigo 171, caput, c/c artigo 14, II, ambos do CP (ID 18238849, pgs. 19/21).

33. Em audiência de instrução foram ouvidas as testemunhas Xisto Duarte Junior e João Márcio Nobrega e, por conseguinte, houve a desistência da oitiva de Adriana Goveia Laranja (ID 18239254, pgs.
12/15). A testemunha Xisto era o policial militar que atendeu a ocorrência, declarou que não se recordava dos fatos em razão do lapso temporal. Por outro lado, a testemunha João Márcio disse que um dos colegas flagrou
PATRICK tentando passar um cheque clonado. Na condição de gerente da agência da Barão do Rio Branco (era o gerente que se fazia presente na agência, pois era horário de almoço), foi chamado para prestar
esclarecimentos. Ao ser questionado pelo MPF acerca dos fatos, João Márcio confirma o declarado perante a autoridade policial. Acrescentou que é gerente de pessoa física, mas era de seu conhecimento que a empresa VBC
Engenharia é cliente da CEF. Esclareceu que, em razão do valor do cheque (R$ 38.000,00), é feita a conferência da assinatura do emitente com a ficha de autografo do cliente, bem como se contata o cliente. Assim, a gerente da
conta, que possuía o contato direto da empresa VBC, entrou em contato para confirmar a emissão do cheque e o valor, sendo informada que se tratava de um cheque clonado. A partir dessa informação, orientou os seguranças a
impedir que PATRICK se retirasse da agência até a chegada da polícia (ID 18239267).

34.  Em Juízo (ID 18239804), PATRICK disse que não conhecia os outros denunciados. Confirmou que foi na agência da CEF para realizar um depósito. O cheque foi passado por Otávio Santana. Na época
dos fatos disse que estava devendo pensão alimentícia e Otávio, marido de sua ex-esposa, sabia disso e lhe propôs que fizesse o depósito. Para tanto, Otávio lhe ofertou R$ 600,00. O acusado questionou Otávio se não havia
algum problema, tendo ele dito que não. Otávio o levou até a agência para fazer o depósito. Assim, foi até a agência, enquanto Otávio estacionava o carro. A agência estava pouco movimentada e logo foi atendido. O funcionário
da agência lhe solicitou documento de identificação e que aguardasse ser chamado, mas pouco tempo depois um policial o conduziu até a delegacia. Otávio contratou advogado para “tirá-lo” da cadeia. Ao ser intimado para
audiência, o acusado entrou em contato com Otávio solicitando providências. Afirmou ter gravado a conversa com Otávio, quando o questionou de quem seria o cheque, sendo informado por Otávio que também foi enganado,
foi pego de surpresa (feito de “laranja”), mas sabia quem era o dono do cheque e onde mora. Em resposta aos questionamentos do MPF, o acusado ratifica que quem pagou o advogado foi Otávio. Não conhece o advogado, o
nome dela era Regina. A advogada lhe disse para manter a versão dos fatos, porque iria tirá-lo da prisão. Na época dos fatos, foi aconselhado a dizer que tinha pego o cheque com uma pessoa fora da agência.

34.1. A defesa de PATRICK requereu a oitiva de testemunhas referidas no interrogatório do acusado. Assim, foram ouvidas as testemunhas José Octávio Santana e Francyelle Alves dos Santos, com base no
art. 209 do CPP.

34.2. A testemunha José Octávio Santana (IDs 20141844, 20141846, 20141850, 20142301 e 20142314) foi ouvida na condição de testemunha referencial. Disse que, na época dos fatos, PATRICK fazia
trabalhos esporádicos, auxiliando-o em serviços de calha, rufos. PATRICK é pai de sua enteada. PATRICK não fazia serviços externos para a testemunha, mas se recorda que solicitou a ele que depositasse um cheque. O
cheque era de REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO. REGINALDO era construtor, para quem a testemunha prestava serviços. A testemunha disse trabalhar com calhas. REGINALDO construía casas para vender e,
após indicação, passou a prestar serviços para ele. Afirmou que REGINALDO, por estar sem carro, pediu-lhe que o levasse até a oficina mecânica e que depositasse um cheque. Atendeu prontamente o pedido de
REGINALDO (sem questionar o alto valor do cheque e que seria depositado em conta de terceiro, Arthur Fabrício Barros de Almeida), mas como banco não conseguiu confirmar a emissão do cheque, o depósito não foi
efetivado. Isso foi no horário de almoço. REGINALDO insistiu que a testemunha depositasse o cheque, oferecendo-se para pagar a gasolina. Como tinha um orçamento agendado, pediu para PATRICK fazer o depósito.
Não se recorda do valor do cheque, tampouco conhece a empresa VBC Engenharia. Ao retornar à agência para buscar PATRICK, viu ele sendo conduzido para uma viatura e, imediatamente, ligou para REGINALDO (que
pediu que aguardasse). Por volta das 18h, disse ter entrado em contato com REGINALDO, sendo informado que já havia providenciado advogado para PATRICK. Questionado por PATRICK, a testemunha se refere que
ficou tão surpreso quanto ele, mas se prontificou a entrar em contato com o dono do cheque. Em seguida, foi procurado pela advogada contratada por REGINALDO, que lhe informou que já estava cuidado do caso de
PATRICK. O advogado foi contratado por REGINALDO, ele também pagou a fiança de PATRICK. REGINALDO não deu maiores detalhes acerca da origem do cheque, mas informou que ia resolver a situação de
PATRICK. Antes de ser intimado pelo Oficial da Justiça, foi procurado por REGINALDO, ocasião em que foi informado que seria ouvido pela Justiça.

35. Em suas alegações finais, o MPF aduz que a versão apresentada pela testemunha José Octávio se mostrou contraditória, fragmentada e inverossímil (como descrito no item 32.2). No entanto, José Octávio
confirmou que foi ele quem solicitou a PATRICK que depositasse o cheque fraudado, afirmando que PATRICK, de fato, não tinha qualquer relação com aquele cheque e estava na agência, apenas, para fazer-lhe um favor.
Assim, a versão apresentada por PATRICK foi corroborada pela testemunha José Octávio, pelo que o i. Membro do MPF aduz que PATRICK deve ser absolvido por ausência de dolo (artigo 386, V, do CPP).

36. Por oportuno, vejo que as declarações da testemunha João Octávio dão conta da participação de um terceiro (REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO), pessoa já envolvida nos eventos descritos nos
itens 119 a 135 e 136 a 146. Em que pese REGINALDO não ter sido denunciado nestes autos (sua atuação não era conhecida até a oitiva de José Octávio), observo que sua participação pode ir além da utilização da conta
para receber os valores desviados por SELMO e CLAUDENOR; inclusive, esse fato reforça que REGINALDO pode ser a pessoa que arregimente os “laranjas” para o esquema criminoso, embora não haja certeza.
Ademais, pelos diálogos trocados entre SELMO e CLAUDENOR é possível perceber a existência de outros envolvidos, porém não houve aprofundamento das investigações acerca desses fatos:

11h50 25 de mar - +55 67 9304-0000: Até a Eloisa?

11h50 25 de mar - +55 67 9304-0000: Ag 1017

Op 013

Cp 7436-2

12h03 25 de mar - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

12h04 25 de mar - Claudenor Ferreira: Já sacaram da conta dela

12h05 25 de mar - +55 67 9304-0000: Assim que vamos fazer

12h05 25 de mar - +55 67 9304-0000: Kkkk

12h05 25 de mar - +55 67 9304-0000: Os caras são ligeiros

12h05 25 de mar - Claudenor Ferreira: Kkk

12h05 25 de mar - Claudenor Ferreira: Blz

12h05 25 de mar - Claudenor Ferreira: Tem mais pra consultar ai?

12h05 25 de mar - +55 67 9304-0000: Essa era uma que o Paulo tinha mandado o ano passado

12h06 25 de mar - +55 67 9304-0000: Depois eu puxo mais

12h06 25 de mar - Claudenor Ferreira: Ah sim,  blz

12h06 25 de mar - +55 67 9304-0000: Semana que vem vamos pra cima

12h06 25 de mar - Claudenor Ferreira: Blz

12h07 25 de mar - +55 67 9304-0000: O adaptador para o vírus está vindo da Polônia, acredito que até sexta está chegando

12h07 25 de mar - +55 67 9304-0000: Não tem no Brasil

12h10 25 de mar - Claudenor Ferreira: Blz

12h19 25 de mar - +55 67 9304-0000: Você tem parte nessa conta, foi você que arrumou, lembra?

12h19 25 de mar - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

12h22 25 de mar - Claudenor Ferreira: Sim

12h22 25 de mar - Claudenor Ferreira: Mas essa aí,  deu certo?

12h22 25 de mar - Claudenor Ferreira: Foi eles que pegaram??

12h23 25 de mar - +55 67 9304-0000: Foi

12h23 25 de mar - +55 67 9304-0000: O pessoal do Paulo

12h24 25 de mar - +55 67 9304-0000: Manda essas duas telas pra ele
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12h24 25 de mar - +55 67 9304-0000: Cobra ele

12h24 25 de mar - +55 67 9304-0000: Você tem sua parte...

12h25 25 de mar - +55 67 9304-0000: Não adianta pegar informação para os outros ganharem

12h25 25 de mar - +55 67 9304-0000: Mas logo você não vai mais precisar desses caras

12h28 25 de mar - +55 67 9304-0000: Essa primeira tela foi você que puxou?

12h29 25 de mar - Claudenor Ferreira: Assim eu espero, !

12h29 25 de mar - Claudenor Ferreira: Sim,  faz tempo....

12h29 25 de mar - Claudenor Ferreira: Quando eu trabalhava na bandeirante ainda

12h31 25 de mar - +55 67 9304-0000: Parece a imagem do seu celular

12h31 25 de mar - +55 67 9304-0000: Cobra ele

12h34 25 de mar - Claudenor Ferreira: Ele disse que não foi eles

12h34 25 de mar - Claudenor Ferreira: Foi um pessoal de São Paulo

12h34 25 de mar - +55 67 9304-0000: Hum

12h34 25 de mar - +55 67 9304-0000: Foi o Marciano

12h35 25 de mar - +55 67 9304-0000: Pessoal dele

12h35 25 de mar - Claudenor Ferreira: Humm

12h35 25 de mar - +55 67 9304-0000: O Wagner falou aqui

12h35 25 de mar - Claudenor Ferreira: Ah sim

 

37. De todo o exposto, o dolo é incontroverso e os elementos da versão acusatória são confirmados na prova. Eis a razão por que CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e SELMO MACHADO
DA SILVA devem ser condenados pela prática do delito previsto no artigo 171, §3º, do CP, na modalidade tentada (art. 14, II, do CP), mas não PATRICK, pois não há qualquer convicção que dê conta de que não
foi simplesmente manipulado.

38. Quanto ao réu PATRICK, durante a instrução processual restou demonstrado que o acusado foi envolvido pela testemunha José Octávio, que por sua vez, confirmou que foi ele (José) quem solicitou que
PATRICK fizesse o depósito do cheque. Assim, PATRICK deve ser absolvido por ausência de dolo (artigo 386, V, do CPP).

39. Passo, pois, à dosimetria da pena a ser imposta em razão da condenação dos réus.

 

Aplicação da Pena:

 

CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA

40. Com relação ao delito previsto no artigo 171, §3º, do CP, consistente na tentativa de obter vantagem ilícita em prejuízo da Caixa Econômica por meio de cheque materialmente falsificado, a pena está
compreendida entre 1 (um) a 05 (cinco) anos de reclusão, e multa.

40.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão do alto valor do numerário que seria debitado por SELMO e CLAUDENOR da conta da empresa VBC Engenharia
por meio do cheque materialmente falsificado no valor de R$ 38.000,00 e, em caso de sucesso, resultaria à CEF significativa lesão patrimonial. Nesse ponto, o MPF aduz que esse elemento não é inerente ao tipo penal de
estelionato, logo, deve ser valorado para aumentar a pena-base;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903
(autos n. 0011796-49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime, não há.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

40.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos
entre o mínimo (1 ano) e o máximo de pena (5 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foi 1 (uma) a circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 1 (um) ano, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-
multa e o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 1 (um) ano, 10
(dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 53 (cinquenta e três) dias-multa.

40.3. Passo à segunda fase da dosimetria.

40.3.1. Quanto às circunstâncias agravantes, observo ser o caso de aplicação das agravantes previstas no artigo 61, II, “g”, do CP[1]. Com efeito, CLAUDENOR tinha fácil acesso às maquinas da CEF e as
contas dos correntistas, além de contar com a confiança de seus superiores e colegas de trabalho.

40.3.2. Por outro lado, vejo que é caso de aplicar a circunstância atenuante prevista no artigo 65, I, do CP[2]. Na época dos fatos, CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos de idade.

40.3.3. O art. 67, ao dispor sobre o concurso de agravantes e atenuantes, prevê, in verbis:

Art. 67 - No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos
determinantes do crime, da personalidade do agente e da reincidência.

40.3.4. Sem embargo, reconheço que CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos à época dos fatos, fazendo jus a atenuante do artigo 65, I, do CP, que envolve a personalidade, também é entendida
como preponderante. Assim, em concurso com a agravante prevista no artigo 61, II, “g”, do CP, circunstância igualmente preponderante, deve-se efetuar uma compensação entre ambas. Nesse sentido, posiciona-se o D.
Superior Tribunal de Justiça:
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PENAL. HABEAS CORPUS. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. PENA-BASE JÁ
REDUZIDA NO RECURSO. OFENSA AOS ARTS. 65, III, "D", E 67, AMBOS DO CP. COMPENSAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA COM A
AGRAVANTE DO ART. 62, I, DO CP. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS IGUALMENTE PREPONDERANTES. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4º DA LEI N.
11.343/2006. AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM. MOTIVAÇÃO DIVERSA. HABEAS CORPUS DENEGADO. 1. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo
com o princípio da individualização da pena. Tal procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo vedado revê-lo em sede de habeas corpus, salvo em situações
excepcionais. 2. Hipótese em que não tem guarida a pretensão de redução da pena-base, por ausência de fundamentação quanto às circunstâncias e consequências delitivas, haja vista que tais
circunstâncias judiciais já foram extirpadas da dosimetria pelo julgado colegiado. 3. A Corte de origem adotou fundamentos concretos para justificar a exasperação da pena-base acima do
mínimo legal, não parecendo arbitrário o quantum imposto, tendo em vista a quantidade e natureza das substâncias entorpecentes apreendidas - 148kg de cocaína - (art. 42 da Lei n.º
11.343/2006). 4. Esta Corte Superior tem firme entendimento de que a atenuante da confissão espontânea, por envolver a personalidade do agente, deve ser utilizada como circunstância
preponderante quando do concurso entre agravantes e atenuantes, nos termos consignados pelo artigo 67 do Código Penal, razão pela qual foi pacificado neste Superior
Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.341.370/MT, da relatoria do Ministro Sebastião Reis Júnior, o entendimento de que a agravante
da reincidência e a atenuante da confissão espontânea, por serem igualmente preponderantes, devem ser compensadas entre si. Tal cognição que deve ser estendida, por interpretação
analógica, à hipótese em análise, dada sua similitude, por também versar sobre a possibilidade de compensação entre circunstâncias preponderantes. 5. A agravante do art. 62, I, do
Código Penal diz respeito ao aspecto subjetivo do paciente e inerente à sua personalidade, ostentando a mesma natureza da atenuante da confissão, de maneira que ambas devem ser
compensadas, à luz do art. 67 do Código Penal. 6. Não há falar em bis in idem, haja vista que a majoração da pena-base deu-se em razão da quantidade e natureza drogas apreendidas, e a
causa especial de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, por sua vez, foi negada por entender o Tribunal de origem, com base nas circunstâncias do caso concreto,
que o paciente dedicava-se às atividades criminosas, motivos diversos, pois. 7. Habeas corpus denegado. [grifos nossos]

(STJ. HC 201702217653. Órgão Julgador: Sexta Turma. Rel: Min. Maria Thereza de Assis Moura. DJe: 09/04/2018)

 

40.3.5. Nesse mesmo sentido, posiciona-se o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ART. 299 DO CÓDIGO PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.
ERRO DE PROIBIÇÃO. ARREPEMDIMENTO POSTERIOR. NÃO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. REFORMA DA PENA-BASE. RECONHECIMENTO
DA AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 61, II, "G", DO CP. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. AUMENTO DO QUANTUM. MANTIDO O VALOR DO DIA-MULTA. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
SUBSTITUÍDA POR DUAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO DA DEFESA NÃO PROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO EM PARTE. 1. A
materialidade delitiva restou devidamente comprovada pela Representação Fiscal para Fins Penais, pelo Termo de Constatação Fiscal e pelo documento, assim como pelo depoimento
prestado pelo recorrente tanto em sede policial quanto em Juízo. 2. A autoria também é certa, ao contrário do teor das razões recursais, restando comprovada por meio dos depoimentos
prestados pelo próprio réu. Vale destacar que a ausência de testemunhas arroladas pela acusação não constitui em um obstáculo apto a invalidar o conjunto probatório que instruiu a
ação penal, pois os fatos descritos na denúncia foram corroborados pelas provas documentais e pelos depoimentos do próprio acusado. 3. As provas coligidas aos autos demonstram, portanto,
que o apelante, entre os anos de 1999 e 2002, inseriu em documentos particulares declarações falsas, com o fim de alterar a verdade sobre fatos juridicamente relevantes. 4. Pena-base
reformada. A culpabilidade do réu não pode ser considerada normal, tendo em vista que ele possui formação superior e dispunha de melhores condições para avaliar a extensão dos danos
decorrentes de sua conduta. Além disso, as consequências da prática delitiva são desfavoráveis, pois que o réu emitiu recibos atestando despesas odontológicas no importe de R$ 557.639,10
(quinhentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e trinta e nove reais e dez centavos), o que gerou prejuízo aos cofres públicos. Pena-base fixada em 1/3 (um terço) acima do mínimo legal, em 1
(um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. 5. Reconhecida a agravante do art. 61, inc. II, alínea "g" do Código Penal, pois o réu perpetrou o delito, utilizando-se
também de sua condição de dentista, deixando de atuar com a lisura inerente a sua profissão, servindo-se do prestígio e das vantagens daí inerentes, efetuando a emissão de recibos
falsificados sem a menor preocupação, o que caracteriza a violação de dever inerente ao cargo que ocupava. A agravante prevista no art. 61, II, b, do Código Penal não foi reconhecida,
porque não há comprovação nos autos de que o réu esteja sendo processado por outro delito. 6. Apesar de não haver pedido da defesa, reconheço, de ofício, a atenuante da confissão
espontânea, posto que, embora o interrogado tenha negado a prática dos fatos narrados na denúncia, no decorrer do interrogatório admitiu que emitiu os recibos ideologicamente falsos.
Ademais, o MM. Juiz utilizou a confissão do acusado para embasar sua condenação. 7. Compensação da atenuante da confissão com a agravante do art. 61, II, g, do
Código Penal, mantendo-se a pena intermediária em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. 8. Ausentes causas de aumento ou de diminuição, observando que no
tocante à incidência das causas de diminuição previstas nos artigos 16 (arrependimento posterior) e 21 (erro de proibição) ambos do Código Penal, tais pleitos já restaram devidamente
afastados. 9. Continuidade delitiva, nos termos do art. 71 do Código Penal. O réu falsificou 63 (sessenta e três) recibos, ao longo de 4 (quatro) anos, o que justifica o acréscimo acima do
mínimo legal, em 1/3 (um terço), do que resulta a pena definitiva de 1 (um) ano, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa. 10. Mantido o valor do dia-multa fixado
na r. sentença, qual seja, 1/3 (um terço) do salário mínimo, em razão da boa situação econômica do réu. 11.O regime de cumprimento da pena é o aberto, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "c",
do Código Penal. 12. Presentes os requisitos constantes do art. 44 do Código Penal, mantida a substituição da pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direito consistentes na
prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena substituída, e prestação pecuniária no valor de 15 (quinze) salários mínimos. 13. No que tange ao valor da
prestação pecuniária, importante mencionar que a prestação deve ser suficiente para a prevenção e reprovação do crime praticado, atentando-se ainda, para a extensão dos danos decorrentes
do ilícito e para a situação econômica do condenado. Assim, nos termos do disposto no § 1º do artigo 45 do Código Penal, a importância não pode ser inferior 01 salário mínimo nem superior a
360 salários mínimos. No caso, mostra-se justo o valor de fixado na r. sentença, já que suficiente à prevenção e à reprovação do crime praticado e equivalente a situação econômica do réu. 14.
Recurso da defesa não provido. 15. Recurso da acusação provido em parte. [grifos nossos]

(TRF3. APELAÇÃO CRIMINAL - 60626 (ApCrim). Órgão Julgador: Quinta Turma. Rel: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES. e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2017)

40.3.6. Dessa forma, realizada a necessária compensação entre as agravantes e as atenuantes, a pena, nesta fase, fica fixada tal como a da fase precedente, 1 (um) ano, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de
reclusão, e 53 (cinquenta e três) dias-multa.

40.4. Já na terceira fase de individualização da pena, verifico que há circunstância de aumento de pena, visto que é possível inferir do conjunto probatório que o acusado tinha consciência e vontade de lesionar a
Caixa Econômica Federal. Deve, portanto, incidir a causa de aumento da pena prevista no §3º, do artigo 171, do CP, elevando a pena na fração de 1/3 (um terço), resultando em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e
70 (setenta) dias-multa.

40.5. Quanto à minorante de crime tentado, verifico que o acusado faz jus à aplicação da redução da pena prevista no artigo 14, II, do CP, uma vez que, consoante se observa,o crime não foi consumado por
circunstâncias alheias à vontade do grupo criminoso, então aqui não há outra saída que não seja a admissão da redução mínima de 1/3, dado que não estiveram longe da consumação. Assim, a pena nesta fase fica em 1 (um) ano,
8 (oito) meses de reclusão, e 46 (quarenta e seis) dias-multa, e a torno definitiva.

41. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação
econômica do réu.

42. Fixo o regime aberto, próprio à quantidade de pena atribuída pela sentença, nos termos do art. 33, caput e §2º, alínea “c”, do Código Penal.

43. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas
restritivas de direitos.

44. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 8 (oito) salários
mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do
Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime estelionato, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria no importe de R$ 38.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio
constitucional da individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou
entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

45. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual
confirmação da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

SELMO MACHADO DA SILVA

46. Com relação ao delito previsto no artigo 171, §3º, do CP, consistente na tentativa de obter vantagem ilícita em prejuízo da Caixa Econômica por meio de cheque materialmente falsificado, a pena está
compreendida entre 1 (um) a 05 (cinco) anos de reclusão, e multa.

46.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão do alto valor do numerário que seria debitado por SELMO e CLAUDENOR da conta da empresa VBC Engenharia
por meio do cheque materialmente falsificado no valor de R$ 38.000,00 e, em caso de sucesso, resultaria à CEF significativa lesão patrimonial. Nesse ponto, o MPF aduz que esse elemento não é inerente ao tipo penal de
estelionato, logo, deve ser valorado para aumentar a pena-base;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 18238850 (pag. 19). Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostada aos autos,
pontuo que o réu responde a outra ação penal que tramita perante a 5ª Vara Federal (autos n. 0000080-25.2016.403.6000) com sentença condenatória não transitada em julgada, o que não server para valorar como maus
antecedentes;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.
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f) as consequências do crime, não há.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

46.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos
entre o mínimo (1 ano) e o máximo de pena (5 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foi 1 (uma) a circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 1 (um) ano, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-
multa e o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 1 (um) ano, 10
(dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 53 (cinquenta e três) dias-multa.

46.3. Passo à segunda fase da dosimetria, não há atenuantes. Observo ser o caso de aplicação da agravante prevista no artigo 62, I, do Código Penal[3]. Com efeito, restou comprovado que SELMO era o
líder do grupo criminoso, inclusive, ao longo das mensagens trocadas por CLAUDENOR, era ele (SELMO) quem comandava e coordenava as ações do grupo, que tinha mais de duas pessoas, ainda que não denunciadas.
Assim, majoro a pena, nesta fase, em 1/6, fixando-a em 2 (dois) anos, 2 (dois) meses e 7 (sete) dias de reclusão, e 61 (sessenta e um) dias-multa.

46.4. Já na terceira fase de individualização da pena, verifico que há circunstância de aumento de pena, visto que é possível inferir do conjunto probatório que o acusado tinha consciência e vontade de lesionar a
Caixa Econômica Federal. Deve, portanto, incidir a causa de aumento da pena prevista no §3º, do artigo 171, do CP, elevando a pena na fração de 1/3 (um terço), resultando em 2 (dois) anos, 10 (dez) meses e 29 (vinte e
nove) dias de reclusão e 81 (oitenta e um) dias-multa.

46.5. Quanto à minorante de crime tentado, verifico que o acusado faz jus à aplicação da redução da pena prevista no artigo 14, II, do CP, uma vez que, consoante se observa o crime não foi consumado por
circunstâncias alheias à vontade do grupo criminoso, então aqui não há outra saída que não seja a admissão da redução mínima de 1/3. Isso significa que a pena, nesta fase, fica fixada como a da fase precedente, 1 (um ano), 11
(onze) meses e 9 (nove) dias, e 54 (cinquenta e quatro) dias-multa.

47. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação
econômica do réu.

48. Fixo o regime aberto, próprio à quantidade de pena atribuída pela sentença, nos termos do art. 33, caput e §2º, alínea “c”, do Código Penal.

49. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas
restritivas de direitos.

50. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 15 (quinze) salários
mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do
Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime estelionato, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria no importe de R$ 38.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio
constitucional da individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou
entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

51. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual
confirmação da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

C - DISPOSITIVO

52. Diante do exposto, na forma da fundamentação, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva para:

(a) ABSOLVER o réu PATRICK ROSA ARGUELHO pela prática do delito previsto no artigo 171, §3º, do Código Penal, com fulcro no artigo 386, V, do Código de Processo Penal;

(b) CONDENAR o réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA pela prática do delito previsto no artigo 171, §3º, do Código Penal, à pena de 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, e
46 (quarenta e seis) dias-multa, em regime aberto, sendo o valor do dia-multa correspondente a 1/3 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime. Substituo a pena
privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento
de 15 (quinze) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução; e
b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a
forma e as condições de cumprimento da pena;

(c) CONDENAR o réu SELMO MACHADO DA SILVA pela prática do delito previsto no artigo 171, §3º, do Código Penal, à pena de 1 (um ano), 11 (onze) meses e 9 (nove) dias, e 54
(cinquenta e quatro) dias-multa., em regime aberto, sendo o valor do dia-multa correspondente a 1/3 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime. Substituo a pena
privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento
de 20 (vinte) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução; e b)
prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a
forma e as condições de cumprimento da pena.

 

53. Condeno os sentenciados nas custas processuais, na forma do artigo 804 do Código de Processo Penal. Os réus responderam soltos ao processo, mantendo-se então os motivos para que recorram em
liberdade.

54. Após o trânsito em julgado, proceda-se: (a) ao lançamento do nome dos réus no rol dos culpados; (b) às anotações da condenação junto aos institutos de identificação e ao SEDI; (c) à expedição de ofício ao
Tribunal Regional Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos, nos termos do artigo 15, III, da Constituição Federal; (d) à intimação dos réus para efetuarem o recolhimento do valor correspondente à pena de multa, no
prazo de 10 (dez) dias (art. 50 do CP), sob pena de inscrição do valor da multa na dívida ativa e posterior cobrança judicial; (e) à expedição da Guia de Execução de Pena.

55. Com relação ao réu PATRICK ROSA ARGUELHO, após o trânsito em julgado, cancelem-se os assentos do referido réu e expeçam-se as comunicações necessárias.

56. Por fim, anoto que as defesas técnicas tiveram amplo acesso aos autos principais de n. 0005705-74.2015.403.6000, onde foram formados o apenso com cópia dos autos de IPL nº 102/2015 – 1ª DP,
referente à ocorrência de tentativa de estelionato majorado. Porém, entendo necessário que estes autos sejam instruídos com os documentos acima referidos, eis que, em caso de recurso, os autos poderiam, por rotinas do PJE,
não seguir em separado, ainda mais que este feito é o único que trata de crime diverso (estelionato majorado) do tratado nos outros autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (furto qualificado).

57. Nesse toar, providencie a Secretaria o traslado de cópia dos apensos I, II e III dos autos principais de n. 0005705-74.2015.403.6000 (IDs 17254613, 17254614 e 17254615) para estes autos.

58. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

59. Após as formalidades de costume, ao arquivo.

 

CAMPO GRANDE, 15 de outubro de 2019.

 

BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA

Juiz Federal 

(assinatura digital)

 

[1]    Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

 II - ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 
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[2]    Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

[3]  Art. 62 - A pena será ainda agravada em relação ao agente que: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

    I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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Autos 0005705-74.2015.403.6000

(IPL 201/2015-4-SRF/DPF/MS)

Autor: Ministério Público Federal

Réus: Claudenor Ferreira da Silva, Selmo Machado da Silva e Reginaldo do Espírito Santo

 

PROCESSOS CONEXOS:

Ação Penal 0011794-79.2016.403.6000

Autor: Ministério Público Federal

Réus: Claudenor Ferreira da Silva, Selmo Machado da Silva e Henrique Fernando Freitas Gonçalves

 

Ação Penal 0011796-49.2016.403.6000

Autor: Ministério Público Federal

Réus: Claudenor Ferreira da Silva, Selmo Machado da Silva e Carlos Henrique de Oliveira

 

Ação Penal 0011797-34.2016.403.6000

Autor: Ministério Público Federal

Réus: Claudenor Ferreira da Silva, Selmo Machado da Silva e Ana Paula Baldez de Oliveira

 

Ação Penal 0011798-19.2016.403.6000

Autor: Ministério Público Federal

Réus: Claudenor Ferreira da Silva, Selmo Machado da Silva e Uelton dos Santos Monção

 

 

SENTENÇA

 

A - RELATÓRIO

 

1. De início, cumpre mencionar que os autos de n. 0011794-47.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 foram
redistribuídos para esta 3ª Vara Federal (na época, especializada em crimes de lavagem), em razão da conexão probatória com o feito de n. 0005705-74.2015.403.6000. Em que pese a louvável opção ministerial de propor
denúncias individualizadas, a fim de imprimir celeridade e simplicidade ao processamento e, assim, concorrer em prol a efetividade jurisdicional, o Julgador entendeu que os fatos relacionados aos crimes denunciados perante a 5ª
Vara e a 3ª Vara apresentavam o mesmo modus operandi, especialmente, em relação ao envolvimento de SELMO e CLAUDENOR. Ressaltou, inclusive, da clara possibilidade continuidade delitiva.

2. Nesse toar, os feitos foram reunidos a fim de que os atos instrutórios fossem realizados em conjunto, concentrando-se nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000. Por igual, vejo que é caso de prolação de sentença
ÚNICA, pois, pela análise das denúncias e das alegações finais do MPF, denota-se a existência do mesmo modus operandi.

3. Frise-se, inclusive, que a sentença ÚNICA beneficia os réus, em especial, SELMO e CLAUDENOR, já que, em caso de condenação e reconhecida a existência de continuidade delitiva, será o caso de aplicação de causa
de aumento de pena, ao invés de novas condenações.

4. Feitos esses considerandos, passo a relatório de cada feito, como forma de otimizar a prolação da sentença, com a nota de que, no dia 15/10/2019, foi proferida sentença nos autos 0011795-64.2016.4.03.6000.

 

Autos n. 0005705-74.2015.403.6000

5. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPIRITO SANTO, imputando-lhes
a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal e no artigo 1º, da Lei 9.613/98, pelos fatos a seguir expostos.

6. Segundo consta da exordial acusatória, os fatos se deram da seguinte maneira:

 

6.1 Furto mediante fraude (art. 155, § 4º, II, do CP), ocorrido em 27/04/2015
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6.1.1. No dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária, teria subtraido, para si e para os
acusados SELMO e REGINALDO, mediante fraude, R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) da conta corrente de José Candido (nº 224-013-00000001/4), transferindo R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a conta de
REGINALDO, nº 0017.001.45519-0, que, por sua vez, repassou o valor para SELMO.

6.1.2. Na mesma data, REGINALDO sacou R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), em espécie, e transferiu R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) para a conta de SELMO (HSBC Bank nº 11140024633), em duas
operações, nos valores de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) e R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), conforme se extrai dos extratos de fls. 14-17.

6.1.3. O funcionamento da fraude, diz o MPF, foi descoberto com base nas mensagens armazenadas (dados coletados) no aparelho celular pertencente a CLAUDENOR, apreendido no momento de sua prisão em flagrante
(22/05/2015). O MPF descreve o esquema da seguinte maneira:

PASSO 1. SELMO, mediante conversas no aplicativo Whatsapp, solicitava que CLAUDENOR informasse os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava para o fim de roubar senha
dos funcionários do banco, e que estavam em constantes atualizações, ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado nos computadores;

PASSO 2. Com a instalação do vírus, assim que o funcionário acessasse a máquina,  SELMO conseguiria visualizar a senha utilizada;

PASSO 3. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, especialmente daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, bem como passar os dados
relevantes para que o próprio SELMO efetuasse as fraudes.

6.1.4. CLAUDENOR foi preso em flagrante, no dia 22/05/2015, quando foi surpreendido por funcionários da CEF tentando transferir valores da conta bancária de titularidade de David Hugo Rocha para a conta de
Francisco D. Rodrigues, utilizando-se de senha de Raquel (funcionária da CEF).

 

6.2. Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) - R$ 64.000,00

6.2.1. Consta ainda da peça acusatória que, em 12/05/2015, os acusados SELMO e REGINALDO, com plena consciência e vontade e unidade de desígnios, teriam dissimulado a origem dos R$ 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais) furtados e transferidos eletronicamente para a conta de SELMO, mediante a confecção de contrato de construção de empreita simulado.

6.2.2. Quando do estorno pelo banco nas contas correntes de SELMO e REGINALDO do valor furtado de José Candido, SELMO, irresignado com o insucesso da empreitada criminosa, ajuizou perante a Justiça Estadual
ação ordinária, autuada sob n. 0816880-11.2015.8.12.0001, em desfavor do Banco HSBC Bank Brasil S/A, visando à reparação de danos morais cumulada com o pedido de devolução de R$ 81.032,57, bloqueados.
Segundo o MPF, o bloqueio dos valores deu-se por suspeita de fraude.

6.2.3. Para dar aparência de licitude ao objeto do furto, SELMO apresentou perante o Juízo Cível – diz o MPF – um contrato de construção por empreitada, no qual se qualifica como construtor, no qual se descreve como
objeto do contrato a construção de um imóvel na Rua Paiaguás, 667, Vila Antunes, quadra 12, lote 17, pelos exatos R$ 64.000,00, a serem pagos antecipadamente com a assinatura do contrato (24/04/2015).

6.2.4. Pontua que o reconhecimento das firmas de SELMO e REGINALDO ocorreu somente em 12/05/2015, ou seja, após o bloqueio dos valores pela instituição financeira, a corroborar a descrição fática da manobra.

 

6.3. Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) - Veículo GOL

6.3.1. O Ministério Público Federal sustenta ainda que, em meados do mês de maio de 2015, o acusado CLAUDENOR ocultou a propriedade do veículo Gol, ano 2015, placas OOS 1049, proveniente diretamente de
recursos oriundos de furtos fraudulentos cometidos em desfavor da Caixa Econômica Federal, registrando-o em nome de Rozeli Maria Ferreira da Silva (sua mãe).

6.3.2. A ocultação das comissões recebidas por CLAUDENOR era uma preocupação constante dele, conforme se extrai das tratativas realizadas com o outro acusado SELMO.

7. No dia 22/05/2015, CLAUDENOR é preso em flagrante, quando tentava realizar a transferência de valores da conta de um correntista da CEF (ID 17254616): termos de depoimento do Delegado de Polícia Federal
Alexandre Fresneda de Almeida (pgs. 09/10); de Raquel Cristina Argenton (pgs. 11/12), de Maria Bertulina Teixeira Ferraz (pag. 12) e do interrogatório de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA (pgs. 13/14).

8. Por ocasião do depoimento extrajudicial, CLAUDENOR autorizou o acesso aos dados de informática e telefônicos (constantes do seu aparelho celular) a autoridade policial (ID 17254616, pag. 13).

9. Auto de apresentação e apreensão (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254616, pgs. 17/18).

10. Extrato do acesso à conta do correntista David Hugo Rocha Figueiras e cartão bancário em nome de Francisco D. Rodrigues (autos nº 0005705-74.2015.403.6000,  v. ID 17254616, pgs. 26/27).  

11. Com vistas a viabilizar as investigações pertinentes ao ocorrido (anomalias de acesso ao sistema eletrônico de dados com vista a promover fraude eletrônica de movimentação indevida de valores), o setor jurídico da Caixa
Econômica Federal noticiou a autoridade policial (Polícia Federal) que a área de tecnologia (GESET) identificou que em todas as situações o prestador de serviços vinculado à empresa Sandes P724019 – CLAUDENOR
FERREIRA DA SILVA estava logado em máquina que deu origem às operações irregulares (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254619, pgs. 1/2).

12. Ofício n. 376/2015/SR-Mato Grosso do Sul, encaminha informações prestadas pela CEF acerca das operações com indícios de fraudes, além da relação dos nomes de pessoas titulares, cujas contas bancárias (contas de
passagem) receberam os valores indevidamente movimentados (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254626, pgs. 31/33).

13. Laudo pericial criminal federal (informática) juntado ao feito (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pgs. 11/16).

14. Diante da notícia veiculada pelo sítio eletrônico Campo Grande News (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pag. 30), a autoridade policial solicitou cópia do inquérito policial junto à Polícia Civil, através
do ofício n. 4712/2015 – IPL 201/2015-4 – SR/DPF/MS (ID 17254629, pag. 31).

15. Termos de declarações de Carlos Henrique Souza de Oliveira, Henrique Fernando Freitas Gonçalves e Ana Paula Baldez de Oliveira (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pgs. 26/31 e ID 17254632,
pag. 01), cujas contas bancárias foram identificadas como destinatárias dos valores movimentados de forma fraudulenta.

16. Informação prestada pela operadora Claro, dando conta de que a linha (67) 9304-0000 está vinculada a SELMO MACHADO DA SILVA (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254632, pag. 27).

17. Termo de declarações de Reginaldo do Espírito Santo (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 13/14), cuja conta bancária foi identificada como destinatária dos valores movimentados de forma
fraudulenta.

18. Termo de qualificação e interrogatório de SELMO MACHADO DA SILVA (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 16/18).

19. Termo de reinquirição de CLAUDENOR (ID 17254639, pag. 1), oportunidade em que o acusado reconheceu SELMO MACHADO DA SILVA (por meio da ficha de identificação criminal apresentada pela
autoridade policial) como a pessoa que o aliciou para realizar a transferência bancária (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pag. 21). CLAUDENOR apresentou – ainda – registros fotográficos de um
indivíduo que teria comparecido em sua residência, a fim de questioná-lo se tinha interesse em continuar trabalhando para SELMO (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254639, pgs. 3/6).

20. Juntou-se a inicial da ação ordinária n. 0816880-11.2015.8.12.0001, ajuizada por SELMO MACHADO DA SILVA em desfavor do Banco HSBC Bank Brasil S/A, visando a reparação de danos morais cumulada
com o pedido de devolução de R$ 81.032,57, instruindo-a com contrato de construção por empreitada firmando entre ele e REGINALDO (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254639, pgs. 9/24 e ID 17254643,
pgs. 1/3).

21. Juntou-se, ainda, denúncia ofertada nos autos de n. 0030873-19.2013.8.12.0001, em desfavor de SELMO MACHADO DA SILVA pelo crime de adulteração de documento público verdadeiro (artigo 297, caput, do
Código Penal), qual seja, CRV do veículo Mazda 626 PB, por lavagem química, apagando o campo original de Autorização de Transferência de Veículo, posteriormente preenchida com o nome de Aldo da Silva Cruz (Autos
nº 0005705-74.2015.403.6000 ID 17254645, pgs. 10/12).

22. A denúncia foi recebida em 21/10/2016 (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254649, pgs. 2/3).

23. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (ID 17254649, pgs. 7/9 e 22/24).

24. ID 17254649 (fls. 10/14), o MPF junta aos autos relatório de diligência ao endereço da Rua Paiaguás, n. 667, Vila Antunes, quadra 12, lote 17.

25. Citados (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254649, pgs. 31/33 e ID 17254650, pgs. 3/4), CLAUDENOR apresentou resposta à acusação (ID 17254650, pgs. 5/6).

26. Foi autorizado o compartilhamento de provas com o Juízo da 15ª Vara Cível de Campo Grande/MS da denúncia ofertada nestes autos, para fins de instrução da ação ordinária n. 00816860-11.2015.8.12.0001, com a
ressalva de que o conteúdo da denúncia estava coberto pelo segredo de justiça, em vista de serem citados trechos de comunicação telemática, via Whatsapp (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254650, pag. 11).

27. Diante o decurso de prazo sem que os réus SELMO e REGINALDO, devidamente citados e intimados, apresentassem resposta à acusação e/ou constituíssem advogado, os autos foram encaminhados à Defensoria
Pública da União (ID 17254650, pgs. 12/13).

28. A defesa de SELMO e REGINALDO apresentou resposta à acusação, suscitando, em sede de preliminar, a nulidade da quebra de sigilo dos dados telefônicos e, por conseguinte, a ausência de justa causa para quanto
mais (ID 17254650, pgs. 14/19).

29. ID 17254650 (pgs. 20/27), firmou-se a competência da 3ª Vara Federal Criminal para processamento e julgamento dos feitos de n. 0011794-47.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000, dada a conexão probatória com o objeto desta ação penal (já em trâmite perante a 3ª Vara).
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30. Juntou-se cópia da sentença proferida nos autos do pedido de restituição n. 0006438-69.2017.403.6000, ajuizada por Rozeli Maria Ferreira da Silva (mãe de CLAUDENOR), cujo pedido foi indeferido (Autos nº
0005705-74.2015.403.6000, ID 17255153, pgs. 15/19).

 

Autos n. 0011794-79.2016.403.6000

31. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS
GONÇALVES, imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

32. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 28/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
subtraiu, para si e para os acusados SELMO e HENRIQUE, mediante fraude, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) da conta corrente de Adjaldo Elviro Resende (nº 224-013-00000004-9), transferindo o referido valor para a
conta de HENRIQUE, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

33. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO, foi possível identificar o funcionamento da fraude empregada. Segundo a
denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava (e
estavam em constantes atualizações) ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a
máquina. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer
as transferências, além de repassar dados relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram a vítima Adjaldo Elviro de Resende, que possuía uma conta poupança com saldo de R$ 42.000,00
sem movimentação.

34. Os autos foram reunidos para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n.
0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (ID 17443701, pgs. 2/9).

35. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (Autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443701, pgs. 11/12)

36. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (Autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443701, pgs. 13/18 e ID 17443702, pgs. 1/3).

37. Citados (Autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443701, pgs. 27/28 e ID 17443702, pgs. 6/8 e 17/18), os réus apresentaram resposta à acusação (ID 17443702, pgs. 6/28, 19/20 e 24).

 

 

Autos n. 0011796-49.2016.403.6000

38. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA,
imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

39. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 29/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
teria subtraído, para si e para os acusados SELMO e CARLOS HENRIQUE, mediante fraude, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) da conta corrente de Anna Bueno (nº 224-013-00000093-6), transferindo o referido valor
para a conta de CARLOS HENRIQUE, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

40. Consta ainda da denúncia que no dia 24/04/2015, no mesmo local, utilizando-se de condutas semelhantes, os denunciados, com consciência e vontade e em unidade de desígnios, também tentaram subtrair, mediante fraude,
valores das contas correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos, transferindo-os para a conta corrente de CARLOS HENRIQUE, Banco Santander, e só não lograram êxito em razão dos sistemas de segurança da
Caixa Econômica Federal.

41. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO, foi possível identificar o funcionamento da fraude empregada. Segundo a
denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava (e
estavam em constantes atualizações) ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a
máquina. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer
as transferências, além de repassar dados relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram a conta da vítima Anna Bueno (conta poupança sem movimentação), bem assim a indicação da
conta de destino como a de CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA.

42. Os autos foram encaminhados para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n.
0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (ID 17140645 e ID 17140903).

43. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903, pgs. 3/4).

44. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903, pgs. 8/14 e 29/31).

45. Citados (Autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903, pgs. 25/26 e 32/35), os réus apresentaram resposta à acusação (Autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903 e ID 17140904, pgs. 4/13 e 25/29).

 

 

Autos n. 0011797-34.2016.403.6000

46. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA, imputando-
lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

47. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 30/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
teria subtraído, para si e para os acusados SELMO e ANA PAULA, mediante fraude, R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) da conta corrente de Leonai de Souza Novaes (nº 224-013-00000164-9), transferindo o referido
valor para a conta de ANA PAULA, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

48. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO, foi possível identificar o funcionamento da fraude empregada. Segundo a
denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava (e
estavam em constantes atualizações) ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a
máquina. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular, daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer
as transferências, além de repassar dados relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram a conta da vítima Leonai de Souza Novaes (conta poupança sem movimentação). Há referência
nas mensagens que a “laranja” conseguiu sacar apenas R$ 5.000,00 e o restante ficou bloqueado pelo banco (CEF), o que indica que se trata de uma mulher (ANA PAULA).

49. Os autos foram encaminhados para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n.
0011796-49.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (ID 17226084, pag. 31 e ID 17226100, 1/7).

50. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (Autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17226100, pgs. 9/10).

51. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (Autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17226100, pgs. 11/17 e 30/31 e ID 17226658).

52. Citados (Autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17226100, pgs. 26/27; ID 17226658, pgs. 2/3 e ID 17226660, pgs. 1/2), os réus apresentaram resposta à acusação (ID1722658, pgs. 4/5 e ID 17226660, pgs. 9/13).

 

Autos n. 0011798-19.2016.403.6000

53. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, imputando-lhes
a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

54. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
teria subtraído, para si e para os acusados SELMO e UELTON, mediante fraude, R$ 10.000,00 (dez mil reais) da conta corrente de José Cândido (nº 224-013-00000001-4), transferindo o referido valor para a conta de
UELTON, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

55. No dia 29/04/2015, no mesmo local e nas mesmas condições, os denunciados também subtraíram, mediante fraude, R$ 90.000,00 (noventa mil reais) da conta de Olavo José dos Santos (nº 224-013-00000025-1).
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56. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO e submetido a exame pericial, foi possível identificar o funcionamento da
fraude empregada. A troca de mensagens entre SELMO e CLAUDENOR, dão conta que José Cândido teve sua conta movimentada de forma fraudulenta, em uma das operações, foram transferidos R$ 100.000,00 para a
conta de REGINALDO DO ESPIRITO SANTO (autos n. 0005705-74.2015.403.6000) e, na outra, movimentou-se R$ 10.000,00 para a conta de UELTON. Segundo a denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO
e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava e estavam em constantes atualizações, ou orientava
CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a máquina. Com a senha de um dos funcionários,
CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer as transferências, além de repassar dados
relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram que Olavo José dos Santos possuía conta poupança com saldo de R$ 90.000,00 sem movimentação. 

57. Os autos foram encaminhados para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n.
0011796-49.2016.403.6000 e n. 0011797-34.2016.403.6000 (ID 17581257, pgs. 26/29 e ID 17581260, 1/4).

58. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (Autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17581260, pgs. 10/11).

59. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (Autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17581260, pgs. 14/21; ID 17581269, pag. 26 e ID 17581269, pgs.1/2).

60. Citados (Autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17581260, pgs. 31/32, ID 17226658, pgs. 2/3 e ID 17581273, pgs. 3/4 e 35), os réus apresentaram resposta à acusação (ID12581273, pgs. 5/6 e ID 17581277, pgs.
4/5 e 8/13).

 

 

Reunião dos feitos para tramitação conjunta (fase instrutória)

61. Com o reconhecimento da competência da 3ª Vara Federal para o processamento e julgamento dos feitos de n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-
34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000, dada a conexão probatória com o objeto dos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, determinou-se que as ações penais deveriam aguardar em Secretaria até que
estivessem na mesma fase processual para análise conjunta dos feitos.

62. Assim, os autos foram analisados conjuntamente, ocasião em que a preliminar defensiva arguida pela DPU foi rejeitada. Naquele momento, o julgador pontuou que CLAUDENOR, por ocasião do seu interrogatório
policial (auto de prisão em flagrante – IPL 0201/2015), autorizou o acesso dos dados de seu aparelho celular. Ressaltou que as informações extraídas do aparelho celular de CLAUDENOR (com autorização expressa dele)
tinham por finalidade auxiliar a autoridade policial na identificação de outros participantes. Inclusive, ao ser reinquirido, CLAUDENOR reconheceu SELMO MACHADO DA SILVA (através de ficha de identificação
criminal) como a pessoa que lhe solicitou que fizesse a transferência de valores (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255153, pag. 24).

63. Com os feitos na mesma fase processual e, não sendo caso de absolvição sumária, designou-se audiência conjunta dos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 para oitiva das testemunhas comuns (ouvidas por ocasião da prisão em flagrante de CLAUDENOR). Restou consignado que as demais
testemunhas e a dos autos n. 00011795-64.2016.403.6000 seriam ouvidas em outro ato, a ser designado em momento oportuno. Ao final, determinou-se a reunião dos feitos, observando-se que os atos instrutórios seriam
concentrados nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255153, pgs. 22/26 e ID 17255155, pag. 01).

64. O veículo VW/Gol de placas OOS 1049 foi arrematado (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 1725155, pgs. 3/4).

65. Autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 (ID 17255156 - pag. 21), foi homologado o pedido de desistência da testemunha DPF Alexandre Fresneda de Almeida, formulado pelo MPF.

66. No dia 19/09/2018, foram ouvidas as testemunhas Maria Bertulina Teixeira Ferraz e Raquel Cristina Argenton (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255156, pgs. 28/30).

67. No dia 21/03/2019, foram ouvidas as testemunhas arroladas nos autos de n. 00011795-64.2016.403.6000. Naquela oportunidade, homologou-se a desistência da oitiva das testemunhas Adriana Gouvea Laranja (autos n.
00011795-64.2016.403.6000), José Candido de Oliveira e Alexandre Fresneda de Almeida, esta última arrolada pela defesa de SELMO (DPU) em todos os feitos conexos (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID
17255159, pgs. 23/26).

68. No dia 22/03/2019, após a desistência da oitiva da testemunha Olávio José dos Santos, os réus foram interrogados. A defesa de REGINALDO juntou documentos (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID
17255162, pgs. 9/18; ID 17255164 e ID 17255170, pgs. 1/4). Por ocasião do interrogatório de PATRICK ROSA ARGUELHO, o acusado fez referência a pessoas que seriam conhecedoras dos fatos tratados nos autos
de n. 0011795-64.2016.403.6000, pelo que o D. representante da DPU requereu que fossem ouvidas como testemunhas referidas. Quanto aos demais feitos, as partes nada requereram na fase do artigo 402 do CPP e, sem
diligências a cumprir, abriu-se vista para apresentação de alegações finais por memoriais, iniciando-se pelo MPF (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255162, pgs. 1/4).

68.1. O feito de nº 0011795-64.2016.403.6000, que continha imputação específica de estelionato tentado por uso de cheque, foi sentenciado em 15/10/2019. 

69. A defesa técnica de CLAUDENOR apresentou declarações escritas das testemunhas Ricardo Barbosa da Silva, Carmelino Canale e Karina Candelário Santana, anteriormente arroladas, por serem meramente
antecedentes/abonatórias (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255170, pgs. 6/9).

70. A defesa técnica de SELMO junta aos autos laudo pericial extrajudicial a impugnar a metodologia de extração de dados de telefone celular (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255170, pgs. 11/22 e ID
17255172, pgs. 1/5).

71. O Ministério Público Federal apresentou suas alegações finais, de forma conjunta, em relação aos feitos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-
34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (autos de nº 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255172, pgs. 6/20; ID 17255175; ID 17255176 e ID 17255178), requerendo a condenação dos acusados pela prática
dos crimes de furto e lavagem de capitais. Sustenta que o esquema criminoso envolvia a captação de senha de gerentes da Caixa Econômica Federal e desvio de valores depositados em contas bancárias de correntistas da
instituição financeira. SELMO seria a pessoa que comandava o esquema de furto de valores, auxiliado pelo codenunciado CLAUDENOR (funcionário terceirizado da CEF), pessoa responsável por implantar vírus em
computadores utilizados pelos gerentes da Caixa Econômica Federal para captura de senhas. Descreve a conduta criminosa dos denunciados, conclusivamente, da seguinte maneira:

a. Na ação penal n. 0005705-74.2015.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO  uniram-se para subtrair para
eles valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). SELMO e REGINALDO simularam um contrato de construção por empreitada para tentar dar aparência de licitude para os
valores recebidos em suas contas (lavagem de dinheiro). Já CLAUDENOR, com o produto do furto, adquiriu um veículo VW/Gol, ocultando a propriedade do bem em nome de sua genitora (lavagem de capitais);

b.   Na ação penal n. 0011794-79.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES  uniram-se
para subtrair para eles valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada
a conta de HENRIQUE;

c. Na ação penal n. 0011796-49.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA  uniram-se para
subtrair para eles valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada a
conta de CARLOS HENRIQUE;

d. Na ação penal n. 0011797-34.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ  uniram-se para subtrair para eles valores
pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada a conta de ANA PAULA; e

e. Na ação penal n. 0011798-19.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO  uniram-se para subtrair para eles
valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada a conta de UELTON
(furto qualificado).

 

 

 

Autos n. 0005705-74.2015.403.6000 – alegações finais defensivas

72. A defesa técnica de REGINALDO, em suas alegações finais (autos de nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17255179, pgs. 2/5), pugnou pela absolvição do acusado, com fundamento no artigo 386, IV, do Código de
Processo Penal.

73. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais autos de nº 0005705-74.2015.403.6000 (ID 17559838), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do
fato criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida
a unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

74. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (IDs 17879978, 17879985 e 17879987), pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial elaborado pela
Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

Autos n. 0011794-79.2016.403.6000 – alegações finais defensivas
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75. A defesa técnica de HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES, em suas alegações finais (autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443719, pgs. 1/3), pugnou pela absolvição do acusado, com
fundamento no artigo 397, III c/c artigo 386, II e V, ambos do Código de Processo Penal.

76. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17798450), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato
criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a
unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

77. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (ID 18021188), pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial elaborado pela Polícia Federal não atesta de
forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

Autos n. 0011796-49.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

78. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (ID 17237337), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato criminoso do acusado, bem assim que
seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a unificação das penas com relação aos
furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo VW/Gol.

79. A defesa técnica de CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, em suas alegações finais (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17248643), pugnou pela absolvição do acusado, com fundamento no artigo
386, VII, do Código de Processo Penal. Subsidiariamente, em caso de condenação, a desqualificação da qualificadora do inciso IV, art. 155, § 4º do CP.

80. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17402530) pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial
elaborado pela Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

 

Autos n. 0011797-34.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

81. A defesa técnica de ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA, em suas alegações finais (ID 1722443), pugnou pela absolvição da acusada, com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal (não
constitui o fato infração penal por atipicidade da conduta). Subsidiariamente, seja absolvida em fundada dúvida sobre a existência do delito, bem como por não existir prova suficiente para a condenação no caso em concreto
(artigo 386, incisos VI e VII, do CPP). Na eventualidade de condenação, seja fixada a pena no mínimo legal, com o afastamento da qualificadora descrita no artigo 155, §4º, inciso II, do CP.

82. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17559802), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato
criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a
unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

83. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (autos nº 0011797-34.2016.403.6000 ID 18416638) pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial
elaborado pela Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

Autos n. 0011798-19.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

84. A defesa técnica de UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, em suas alegações finais (ID 17582227), pugnou pela absolvição do acusado em fundada dúvida sobre a existência do delito, bem como por não existir prova
suficiente para a condenação no caso em concreto (artigo 386, incisos VI e VII, do CPP). Na eventualidade de condenação, seja fixada a pena no mínimo legal, com o afastamento da qualificadora descrita no artigo 155, §4º,
inciso II, do CP.

85. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17799963), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato
criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a
unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

86. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (0011798-19.2016.403.6000, ID 18022127) pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial elaborado pela
Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

87. É o relatório. Fundamento e DECIDO.

 

B - FUNDAMENTAÇÃO

 

88. De início, verifico que o processo tramitou de forma regular, com observância do contraditório e da ampla defesa.

89. Malgrado a defesa haja estruturado os raciocínios de “inexistência de elementos probatórios” (defesa de SELMO) e “nulidade do laudo pericial” (defesa de CLAUDENOR) como numa introdução ou argumento
preambular, dizem com a imputação, e o primeiro será analisado como matéria meritória. O segundo, como preliminar.

90. Seja como for, passo a análise dos argumentos defensivos de SELMO e CLAUDENOR.

91. Preliminarmente. Extrai-se do laudo policial produzido pela análise do aparelho celular apreendido (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/16), em especial, no que tange a transcrição das
mensagens trocadas entre CLAUDENOR e SELMO, que o perito criminal seguiu procedimentos padronizados pela Diretoria Técnico-Científica do Departamento de Polícia Federal:

“IV – EXAME

IV.1 – Método

Os exames realizados em equipamentos computacionais portáteis de telefonia móvel seguem os procedimentos padronizados pela Diretoria Técnico-Científica do Departamento de Polícia Federal
através da Instrução Técnica nº 017/2013-DITEC/DPF, de 25 de janeiro de 2013. Durante os procedimentos periciais, os dados armazenados nos dispositivos questionados são acessados e copias
em ambientes computacionais que garantem a preservação incondicional da integralidade dos vestígios.

 

91.1. A autoridade policial dispensou os quesitos 3, 4 e 5 do Memorando 2116/2015 – SR/DPF/MS, substituindo-os pelo quesito: Transcrever todas as mensagens do programas Whatsapp CADASTRADAS NOS
TELEFONES 55 67 9304-0000 e 44 7860039146, bem como fazer constar a foto do referido contato, a fim de agilizar a perícia a ser realizada no aparelho de telefone celular apreendidos. Nesses termos, o perito criminal
buscou extrair de forma automatizada as informações contidas do Terminal 1 e dos seus cartões SIM, utilizando-se o equipamento Cellebrite UFED PRO em conjunto com o software UFED Physical Analyzer 3, pelo que o
método de extração de dados não foi eficiente.

91.2. Adiante, o perito descreve que utilizou um procedimento alternativo para obtenção das mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário do número de telefone “55 67 9304-0000”, que adiante transcrevo:

“1. Foi criada uma conta de usuário, no Webmail “gmail.com”, denominada pericia.setec@gmail.com ;

2. Através da navegação pelos menus do Terminal 1, essa conta foi habilitada para ser utilizada no aparelho questionado;

3. Através da ferramenta “Enviar conversa por e-mail”, disponível no aplicativo Whatsapp, as mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário de Whatsapp vinculado ao número de telefone “55
67 9304-0000” foram encaminhadas para a caixa de entrada da conta de e-mail pericia.setec@gmail.com ;

4. As mensagens foram copiadas para um documento formato .docx denominado “whatsapp_conversa_67_9304_0000”;”
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91.3. O laudo pericial criminal federal n. 866/2015 foi submetido a análise técnica de perícia extrajudicial, a pedido da defesa técnica de SELMO (laudo extrajudicial também é utilizado pela defesa de CLAUDENOR), em que
os peritos fazem considerações acerca do laudo, concluindo que:

 

“a) O Cellebrite UFED PRO, dentre outros, é indicado para extração de informações, conforme manual do fabricante do equipamento, no entanto, o expert não deixou claro em seu Laudo a
complexidade encontrada para justificar a ineficácia do método;

b) Observa-se no Laudo Pericial Criminal Federal nº 866/2015, que o expert não teria realizado a clonagem do aparelho questionado, onde o acesso integral às pastas e arquivos do aparelho,
permitiria uma extração fiel das mensagens recebidas, enviadas ou até mesmo excluídas;

c) A ausência da clonagem do aparelho, que permitiria o acesso integral a suas pastas e arquivos, impossibilita o atual confronto e validação das informações obtidas, com os dados constantes no
aparelho pericial na época;

d) Acerca das demais considerações realizadas neste Parecer, passamos a responder os quesitos técnicos formulados por nós no Item 2 deste trabalho:

1. A dinâmica utilizada pelo agente da polícia federal comprova a autenticidade das conversas geradas pelo aplicativo Whatsapp, entre seus usuários?

R. Não, para comprovar a autenticidade das conversas geradas pelo aplicativo dispostas na mídia questionada, se faz necessário a captura do arquivo originado no aplicativo “Whatsapp”, junto
com seu código “Hash” criado à partir desse aplicativo. Com isso, validaríamos a autenticidade das mensagens.

2. A criação do arquivo “whatsapp_conversa_67_9304_0000” no formato .docx, referido no respectivo laudo, comprova a integralidade das mensagens criadas pelo aplicativo Whatsapp?

R. Não, conforme amplamente debatido neste Parecer Técnico, o método de transcrição utilizado na Perícia Judicial não estaria livre de riscos de falhas humanas e técnicas, pois vários seriam os
fatores que poderiam causar erros técnicos (imperícia) e fisiológicos (cansaço), e, bem como, de riscos de interferências existentes no canal de comunicação. Além disso, a não recuperação de
“conversas” ou “mensagens” apagadas, poderia induzir o juízo a erro, diante de diálogos incompletos que tenderiam a mudar parcialmente ou totalmente o contexto da interpretação.

O código “Hash” do arquivo “.docx”, não comprovaria a integralidade das mensagens criadas no aplicativo “Whatsapp”, mas tão somente a integralidade do arquivo criado pelo Perito da
Polícia Federal, que já poderia estar dotado de algum vício ou erro.”

 

 

91.4. Pois bem. Extrai-se do referido laudo, especificamente, no tópico V – ANEXO DIGITAL, que o perito criminal informa que a fim de preservar a integralidade do material submetido ao exame, bem assim atender à
solicitação contida no memorando n. 2116/2015-SR/DPF/MS, as relações de contatos, chamadas e mensagens, recuperadas do terminal analisado, foram copiadas integralmente para o Anexo Digital do Laudo, cuja mídia foi
registrada no Sistema de Criminalística sob n. 968/2015-SETEC/SR/DPF/MS. Acrescenta que todos os arquivos do anexo digital passaram pelo processo de garantia de integralidade baseado no algoritmo Secure Hash
Algorithm serie 2 de 256 bits – SHA-2 (256), e o resumo criptográfico de cada um está consignado no ficheiro “hashes.txt”, que por sua vez, foi submetido ao mesmo processo, resultando o código reproduzido na tabela 2
do laudo pericial (autos de nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pag. 25).

91.5. Ressaltou ainda que por meio do código de integralidade, qualquer alteração do conteúdo (remoção, acréscimo, alteração de arquivos ou parte de arquivos), bem como sua substituição por outro com teor diferente, pode
ser detectada.

91.6. Deixa-se assente que a decretação de nulidade não prescinde de demonstração de efetivo prejuízo às partes (art. 563 do Código de Processo Penal). As peças defensivas, no ponto em que questionam o laudo pericial
criminal, não mencionam qual o prejuízo experimentado pelos réus – em desatendimento ao adágio “pas de nullité sans grief”, princípio norteador das nulidades no processo penal, conforme reconhecido pelo Supremo
Tribunal Federal e por todos (literalmente) os tribunais pátrios. Malgrados as respeitáveis considerações dos peritos extrajudiciais contratados por SELMO (V. ID 21210722), verifico que o perito criminal da Polícia
Federal descreve todos os procedimentos tomados para a obtenção das mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário do número de telefone “55 67 9304-0000”, a fim de atender à requisição da autoridade policial.

91.7. Ademais, o laudo pericial criminal federal é um documento oficial (resguardado de fé pública), pelo que a alegação genérica dos peritos extrajudiciais de que “o método de transcrição utilizado na Perícia Judicial não
estaria livre de riscos de falhas humanas e técnicas, pois vários seriam os fatores que poderiam causar erros técnicos (imperícia) e fisiológicos (cansaço), e, bem como, de riscos de interferências existentes no canal
de comunicação.”, não tem o condão de declarar sua nulidade pelo simples "argumento metodológico", em especial se, cotejados os elementos de prova com os demais fatos e elementos trazidos neste fato (e nos conexos), uma
eventual tese de adulteração - que demandaria uma motivação persecutória e desmedida por parte da PF, a ponto de decididamente desejar manipular a prova - se demonstre estar em descompasso com todo o mais que
coletado, conforme se analisará adiante, e se vê não ser o caso.

91.8. Sobre o tema das nulidades, o Pretório Excelso consolidou posicionamento no sentido de evitar-se a panaceia da forma em detrimento da correção, da equidade e da justiça procedimental no direito processual penal,
especialmente quanto à arguição “abstrata” de nulidades processuais: “A disciplina normativa das nulidades processuais, no sistema jurídico brasileiro, rege-se pelo princípio segundo o qual ‘Nenhum ato será declarado
nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa’ (CPP, art. 563 – grifei). Esse postulado básico – “pas de nullité sans grief”– tem por finalidade rejeitar o excesso de formalismo, desde
que eventual preterição de determinada providência legal não tenha causado prejuízo para qualquer das partes.(...)” (RHC 129.663-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Dje. 19/05/2016).

91.9. Frise-se ainda que o objeto do presente feito não é a verificação da regularidade da atividade policial em si (metodologia para a elaboração do laudo pericial); não pode ser ela, pois, alvo de questionamentos genéricos, pois
há uma diferença entre dizer que um método de extração de dados é mais seguro (mas nem sempre o investigador dele dispõe), ou dizer que todo e qualquer método que não seja o mais seguro, partindo-se da premissa de que há
um, seja tão desacreditável que não mereça senão o descarte automático por infidedignidade. De fato, se há alguma método seguro ou mais seguro, não se pode dizer que, qual exposto no laudo particular, o que a PF fez para
extrair dados seja inseguro, até porque é metodologia acessível com as limitações sabidas do SETEC (Setor de Perícias Científicas) da PF. Ademais, os procedimentos adotados para a obtenção das mensagens são descritos
pelo perito criminal de forma clara, bem assim os cuidados para a preservar a integralidade e a integridade das informações  (itens 104.1, 104.2, 104.3 e 104.4, infra).

92. Por tudo o exposto, não vejo razão para desconsiderar os atos praticados pela polícia judiciária, qual seja, o laudo pericial criminal, bem assim os critérios adotados para a sua elaboração.

93. Quanto a alegação defensiva de CLAUDENOR de que o aparelho celular não foi entregue espontaneamente pelo acusado a autoridade policial, mas sim retido pelos funcionários da CEF, não vejo nenhuma irregularidade
no proceder, ao contrário, a atitude dos funcionários em guardar/reter o aparelho celular até a chegada da polícia por certo impediu que ele (CLAUDENOR) se desfizesse de provas. Ademais, o aparelho celular do acusado
permaneceria apreendido pela autoridade policial dado o fato que CLAUDENOR referiu-se em seu depoimento policial que se comunicava com SELMO, via Whatsaap, e, para fins de auxiliar (e auxiliou) na identificação dos
demais participantes do esquema criminoso, CLAUDENOR autorizou a autoridade policial o acesso do aparelho celular.

93.1. Deve-se reforçar aqui quanto constou da decisão que confirmou o recebimento da denúncia, sem absolvição sumária, do feito 0011795-64.2016.4.03.6000 (v. ID Num. 18239252 - Pág. 16-21, naqueles autos), no
sentido de que não houve ilegalidade no acesso.

93.2. Claro que existe uma posição conservadora segundo a qual todo e qualquer contato com o celular somente poderia existir por meio de decisão judicial, uma posição que sempre nos pareceu extremada. Se de modo não
estritamente invasivo e conforme o acesso possível para desvendar o próprio crime (ou outros), é lícito empreender busca pessoal, sempre sem violência e grave ameaça, para fins de colher qualquer elemento de convicção
investigativa e de obter provas que porventura estejam sendo, naquele momento, ocultadas (art. 240,§ 2º c/c § 1º, 'd' e 'h' do CPP). Mais detalhes são ofertados em sequência.

 

 

Autos nº 0005705-74.2015.403.6000

94. Trata-se de ação penal cuja inicial acusatória descreve a prática do crime de lavagem ou ocultação da origem e da propriedade do veículo VW/Gol, os quais seriam provenientes do crime de furto qualificado mediante fraude
junto à Caixa Econômica Federal, com subtração de senhas.

 

Auto de Prisão em Flagrante de CLAUDENOR: ausência de nulidade

95. Segundo consta do IPL n. 201/2015-SR/DPF/MS, antes da prisão em flagrante de CLAUDENOR (dia 21/05/2015), a autoridade policial foi cientificada pelo setor jurídico da Caixa Econômica Federal que foram
identificadas anomalias de acesso ao sistema eletrônico de dados, situação que promoveu fraude eletrônica de movimentação indevida de valores no importe de R$ 300.000,00. O fato foi objeto de Análise Preliminar
2224.2015.2197, em que a gerente geral da agência da Av. Zahran, em Campo Grande/MS, a partir das informações repassadas pela área de segurança, solicitou à área de tecnologia-GESET a identificação de quem estava
logado nas máquinas onde as operações com indícios de fraude foram efetivadas. Em resposta, aquele setor identificou que, em todas as ocorrências, o prestador de serviços vinculado à empresa Sandes P724019 – Claudenor
Ferreira da Silva estava logado na máquina que deu origem às operações. A área de segurança – GESET identificou também que os empregados (cuja senha foi utilizada indevidamente), estavam logados em outras máquinas
(Ofício n. 046/2015/JURIR/CG - ID 17254619, pgs. 1/18, autos nº 0005705-74.2015.403.6000).

96. Observe-se que as tratativas entre a gerência da agência da Av. Zahran com os setores de auditória, jurídico, tecnologia e segurança estavam protegidas por sigilo, cujo conteúdo era de conhecimento de Maria Bertulina
Teixeira Ferraz (Gerente Geral da Ag. Av. Zahran) e de Dyego Toshio Augusto (Gerente de Atendimento), o que contradiz a versão apresentada por CLAUDENOR de que todos tinham conhecimento das fraudes ocorridas
(inclusive ele).  Dentre as tratativas, destaco as orientações repassadas pela Auditoria Regional Goiânia/GO a Gerencia da agência da Av. Zahran (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254619, pag. 7):

“1. Em atenção à mensagem abaixo, orientamos V. As. A finalizar a Análise Preliminar 2224.2015.2197, no sistema de Controle de Apuração de Responsabilidade (APUR), decidindo pela não
instauração de Processo Administrativo Disciplinar e Civil (PDC), com a fundamentação de que os valores envolvidos remetem a competência para a Auditoria Regional Goiânia/GO
(AUDIR/GO), conforme disposto no Manual Normativo (MN) Atividades Especializadas (AE) 079, direcionando todos os documentos/informações eventualmente coletados/produzidos, para que
possamos avaliar o caso.
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2. Paralelamente, as demais ações de gestão, como, por exemplo, afastamento do prestador de serviço, tratativas com a empresa terceirizada (procedimento administrativo previsto no contrato
de prestação de serviços) responsável e oferecimento de Noticia Crime, deverão ser conduzidas por essa unidade, com o concurso da GL Logística Goiânia/GO (GILOG/GO), RF Segurança
Campo Grande (RESEG/CG), Jurídico Regional Campo Grane/MS (JURIR/CG) e SR Mato Grosso do Sul/MS, de sorte a planejar tempos e movimentos necessários a alguma ação
conjunta com a Polícia Federal, se assim entendido pertinente.

3. Orientar os empregados da unidade, em caráter de urgência, a alterar as senhas de acesso aos diversos sistemas, alertando-os quanto à necessária observância aos normativos que regem o uso
da senha, que possui caráter pessoal e intransferível e requer sigilo absoluto, bem assim, tomando o necessário cuidado para que outras pessoas não consigam capturá-las.

3.1. Atentar também para as orientações normativas que dispõem que o empregado deve encerrar a sessão de trabalho ou bloqueá-la, ao se afastar da estação de trabalho. (Negritei)”

 

97. No dia 22/05/2015, o acusado CLAUDENOR (funcionário terceirizado da CEF) foi flagrado pela funcionária Raquel tentando transferir a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para a conta bancária de Francisco D.
Rodrigues, utilizando-se da senha dela (Raquel). O condutor do flagrante, DPF Alexandre Fresneda de Almeida atendeu a ocorrência, conduzindo CLAUDENOR e as testemunhas para serem ouvidas perante a autoridade
policial (ID 17254616, pgs. 8/9). Em Juízo, houve desistência pelas partes da sua oitiva (DPF Alexandre).

98. A testemunha Raquel, ouvida em sede policial, narrou que foi alertada sobre fraudes ocorridas naquela agência e, segundo as investigações internas da CEF, tais fraudes partiram do computador utilizado pelo terceirizado
CLAUDENOR. Na data dos fatos (22/05/2015), flagrou CLAUDENOR transferindo a quantia de R$ 6.000,00 da conta bancária de titularidade de Davi Hugo Rocha Figueira para a conta de Francisco D. Rodrigues. Na
ocasião, fez registro fotográfico da irregularidade, imprimindo a tela do computador. De imediato, comunicou sua superior imediata, Maria Bertulina, que por sua vez acionou a Polícia Federal. Após a prisão de
CLAUDENOR, a terceirizada da limpeza encontrou o cartão bancário de Francisco D. Rodrigues jogado no lixo da copa, entregando a ela (ID 17254616, pgs. 10/11).

98.1. Ouvida em Juízo (ID 17255196), a testemunha Raquel, em resposta às perguntas do MPF, refere-se que participou de uma reunião com seus superiores imediatos, ocasião em que foi dada ciência das fraudes ocorridas
naquela agência, bem assim foi solicitado que os funcionários mais próximos de CLAUDENOR passassem a monitorá-lo. Ao retornar à estação de trabalho, a depoente flagrou CLAUDENOR utilizando o seu terminal,
momento em que, ao notar sua presença (testemunha), minimizou a tela. Solicitou que CLAUDENOR pegasse algo, momento em que teve acesso a máquina e pode visualizar o acesso à internet bank e, quando ele retornou,
questionou-o, tendo sido informada que ele acessava a conta de um tio (já falecido). Dado o lapso temporal, a depoente não se recorda de ter prestado depoimento perante a autoridade policial.  Quanto às perguntas do réu
CLAUDENOR, a depoente disse que o aparelho celular de CLAUDENOR foi guardado para ser entregue a polícia. Na ocasião, a testemunha ficou muito nervosa e não ficou muito perto da situação. CLAUDENOR
também ficou muito assustado e respondeu a poucas perguntas feitas pelos funcionários. Não sabe dizer quantas fraudes foram identificadas e se todas foram atribuídas a ele. Ao que sabe, sumiu dinheiro da conta de alguns
clientes, mas não sabe quantos foram.

98.2. Já em respostas as perguntas da DPU, a depoente relatou que participou de uma reunião em que foi cientificada que Maria Bertulina e Dyego estavam apurando quem poderia estar realizando transações fraudulentas, do
que não sabe informar como chegaram ao nome de CLAUDENOR. Na oportunidade, Bertulina lhe relatou que estava tentando manter o máximo de sigilo sobre os fatos, mas devido à proximidade da depoente com
CLAUDENOR (subordinado hierarquicamente a ela) precisava de sua ajuda para monitorá-lo. Maria Bertulina lhe relatou que as transações fraudulentas estavam sendo realizadas via internet bank, solicitando-lhe que
monitorasse os acessos à internet feitos por CLAUDENOR. Logo em seguida, a depoente flagrou CLAUDENOR acessando a internet bank de um correntista. Antes do flagrante de CLAUDENOR, recorda-se que
compareceu na agência um casal de senhores que relataram que “sumiu dinheiro da conta deles”, pelo que chegou a abrir uma contestação porque acreditava que era ação de hackers. Pelo que se recorda a quantia era alta,
algo em torno de R$ 40.000,00. Esclarece que, ao que sabe, a alteração de limite de transferência via TED é via sistema da CEF, um cliente não consegue alterar o seu limite de transferência, pois isso é feito em âmbito gerencial.

99. A testemunha Maria Bertulina, ouvida em sede policial, que era gerente geral da agência onde ocorreram as transações irregulares. Inicialmente, foi cientificada das ocorrências pela Central de Monitoramento da CEF e,
após apurações internas, constatou-se que as irregularidades advinham do computador utilizado pelo terceirizado CLAUDENOR. Assim, tomou algumas providências, como alertar alguns funcionários da agência e comunicar
o setor jurídico da CEF, que por sua vez formalizou denúncia junto a Polícia Federal na data de 21/05/2015. No dia do flagrante (22/05/2015), a funcionária Raquel lhe comunicou que flagrou CLAUDENOR transferindo R$
6.000,00 da conta bancária de titularidade de David Hugo Rocha Figueiras para a conta de Francisco D. Rodrigues. Diante desses fatos, acionou a Polícia Federal e, pouco tempo depois, os policiais compareceram à agência e
prenderam CLAUDENOR (ID 17254616).

99.1. Ouvida em Juízo (ID 17255195), a testemunha Maria Bertulina, em resposta às perguntas do MPF, refere-se que à época dos fatos exercia a função de gerente geral da agência da CEF localizada na Av. Zahran. Na
condição de gerente geral, foi notificada pelo setor de segurança da CEF, cuja informação dava conta que algum de seus colaboradores estava “roubando a CEF”. Para viabilizar as transações fraudulentas, apurou-se que foram
utilizadas senhas de funcionários da agência, pessoas de quem a depoente tem total confiança. No dia dos fatos (22/05/2015), a testemunha realizou uma reunião com os funcionários da agência, cientificando-os das
irregularidades apuradas até aquele momento. A funcionária Raquel saiu da reunião e, ao retornar ao local de trabalho, presenciou CLAUDENOR utilizando-se de sua senha (Raquel) para efetivar uma transferência pela
internet bank. Diante desses fatos, entraram em contato com a Polícia Federal. CLAUDENOR era prestado de serviços, na condição de terceirizado. As investigações internas da CEF apuraram que CLAUDENOR
utilizava a senha dos gerentes para aumentar o limite do TED. Esclarece que com as senhas de gerente poderia se “fazer quase tudo” e a sua “podia fazer tudo”. Assim, com o limite do TED alterado, os outros participantes do
esquema utilizavam a internet bank, acessavam a conta do correntista e faziam as transferências fraudulentas (já com o limite alterado).

99.2. Já em respostas as perguntas da DPU, a depoente relatou foi alertada pelo setor de segurança de anomalias na movimentação de contas de clientes da agência. No dia do flagrante, fez uma reunião para dar conhecimento
dos acontecimentos aos funcionários (se recorda apenas dos nomes de Raquel e de Diego), bem assim repassou orientações do setor de segurança. Ao sair da reunião, Raquel flagrou CLAUDENOR acessando a conta de um
cliente e, de imediato, chamou todos (inclusive a depoente) até a sua mesa, momento em que puderam visualizar o acesso. Pontuou que a senha utilizada por ele (CLAUDENOR) na condição de terceirizado, apenas, permitia-
lhe acessar arquivos de rede (word, excel), acessar o programa para chamar senha, mas possuía restrições de acesso. Enquanto aguardavam a polícia, CLAUDENOR teria dito a depoente que quem repassava as informações
era a pessoa de SELMO. Esclareceu que para se fazer uma recomposição de conta é necessário juntar toda uma documentação acerca do acontecido e encaminhar para o setor de segurança. Essa providência não lhe cabia.
Recorda-se que em atendimento a auditoria de Goiânia, encaminhou documentos de quatro contas, as quais foram relacionadas em um e-mail encaminhado para a gerência. Naquela oportunidade, foram encaminhadas todas as
informações requeridas, como por exemplo, cadastro de abertura de conta, assinatura do titular, tudo o que referente às contas, relatórios de login.

100. Cumpre destacar que foram ouvidas em audiência inaugural conjunta, as testemunhas Maria Bertulina e Raquel (flagrante que deu origem a todos os demais feitos), a fim de conferir um panorama do que era tratado neste
feito e nos outros relacionados a todas as defesas. As vítimas, conforme apurado no decorrer das investigações, eram pessoas de idade avançada, o que foi confirmado por ocasião de suas intimações para audiência (possuíam
dificuldade de locomoção e/ou de lucidez, como a testemunha Leonai de Souza Moraes; ou até falecida, como a testemunha Antônio Morais dos Santos), do que inclusive houve desistência das oitivas.

101. Pois bem. As anomalias de acesso ao sistema eletrônico de dados com vistas a promover fraude eletrônica de movimentação indevida de valores, já eram conhecidas da gerência daquela agência há algum tempo, conforme
apurado em Análise Preliminar 2224.2015.2197 (ID 17254619, pgs. 3/18). Os e-mails trocados entre a gerência da agência da Av. Zahran com o setor de auditoria relatam que, após o alerta da área de segurança, a gerência
solicitou a área de tecnologia – GESET, a identificação de quem estava logado nas máquinas onde as operações com indícios de fraude foram efetivadas e, em resposta, verificou-se que em todas as situações o prestador de
serviços vinculado a empresa Sandes P724019 – CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA estava logado na máquina que deu origem às operações. A área de segurança – GESET informou ainda que os empregados (cuja
senha foi indevidamente utilizada), estavam logados em outras máquinas.

102. No dia 21/05/2015, o setor jurídico regional de Campo Grande/MS noticia os fatos a autoridade policial, dando conta que CLAUDENOR (prestador de serviços) ainda estava em atividades na agência da Av. Zahran,
solicitando providência cautelar com vistas a apurar responsabilidades criminais e/ou cessar conduta delitiva, haja vista que ele poderia estar praticando outras fraudes com o mesmo modus operandi (autos nº 0005705-
74.2015.403.6000, ID 1725619, 1/24).

103. No dia 22/05/2015, CLAUDENOR é preso em flagrante e, ao ser ouvido, mostrou-se bastante colaborativo com a autoridade policial, relatando que fazia as transferências a pedido de SELMO, informando que
contatos dessa pessoa estariam registrados no aplicativo Whatsapp do seu celular sob os números 55 67 9304-0000 e 44 7860039146. Naquela oportunidade, CLAUDENOR autorizou o acesso aos dados de informática e
telefônicos constante de aparelho celular (não há que se falar em ilicitude da prova por ausência de autorização judicial, quando o consentimento para acesso veio do próprio titular do aparelho - preliminar rejeitada por ocasião da
confirmação do recebimento da denúncia). Relatou ainda que iria receber 50% do valor transferido irregularmente e SELMO ficaria com os outros 50%, além disso seria SELMO a pessoa quem lhe forneceu o cartão bancário
de Francisco.  CLAUDENOR disse que não saberia informar onde SELMO residia, mas seria capaz de reconhecê-lo pessoalmente ou por meio de fotografia (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254616, pgs.
13/14):

 

 

104. A Caixa Econômica Federal, atendendo solicitação da autoridade policial, encaminhou relação das contas de origem que sofreram movimentações fraudulentas com a correspondente conta de destino, identificando-se os
titulares das contas (ID 17254626, pgs. 31/33). Assim, a autoridade policial inquiriu os acusados CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES e ANA
PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA (ID 17254629, pgs. 26/31 e ID 17254632, pag. 01).

105. Por igual, a operadora Claro informa a autoridade policial que a linha 67 9304-0000 é registrada em nome de SELMO MACHADO DA SILVA (ID 17254632, pag. 27).

106. ID 17254638 (pgs. 13/21), os acusados REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO e SELMO MACHADO DA SILVA foram ouvidos em sede policial, acompanhados de mesmo advogado (Dr. Claudeonor Chaves
Ribeiro, OAB/MS 6632). Naquela oportunidade, SELMO foi fichado criminalmente (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pag. 21).

107. Em seguida, CLAUDENOR foi reinquirido, momento em que a autoridade policial lhe apresentou a ficha de identificação criminal de SELMO, identificando-o como sendo a pessoa que o aliciou para fazer a transferência
bancária, fornecendo, inclusive, o cartão bancário de titularidade de Francisco D. Rodrigues (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254639, pag. 01):

 

 

108. Ora, como narrado ao longo da fundamentação (itens 95 a 102 supra), a identificação de CLAUDENOR como o responsável pelas operações fraudulentas, deu-se a partir do momento em que a gerente da agência da
Av. Zahran tomou conhecimento das ocorrências e, por intermédio do setor de informática, identificou que as fraudes eram originárias da máquina utilizada por ele (CLAUDENOR), ou seja, a sua prisão em flagrante ocorrida
no dia 22/05/2015, não era um fato isolado como CLAUDENOR tentou fazer crer.
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108.1. Já SELMO é a pessoa identificada por CLAUDENOR (preso em flagrante) como o responsável pelo esquema criminoso. Em sede policial (auto de prisão em flagrante), CLAUDENOR narrou que fazia a
transferência bancária a pedido de SELMO, comunicando-se com ele por meio aplicativo Whatsapp (contato nº 55 67 9304-0000). De posse dessa informação, a autoridade policial solicitou informações as operadoras de
telefonia acerca de qual usuário estaria cadastrado ao referido número e, em resposta, a operadora Claro informou que a linha (67) 9304-0000 estava vinculada a SELMO MACHADO DA SILVA (autos nº 0005705-
74.2015.403.6000, ID 17254632, pag. 27).

108.2. Assim, SELMO foi ouvido em sede policial, ocasião em que se deu a sua identificação criminal. Ao ser indagado se conhecia as pessoas de UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, HENRIQUE FERNANDO
FREITAS GONÇALVES, CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA e PATRICK ROSA ARGUELHO, acusados, disse que não. Quanto a REGINALDO
DO ESPIRITO SANTO, declarou que o conhecia da época em que ele morava no Coopavila, possuindo com ele relação de amizade. Afirmou ainda que não conhecia Francisco D. Rodrigues, bem como nunca teve posse ou
falsificou o cartão bancário da CEF do titular Francisco. Declarou que os números de seus telefones celulares eram (67) 9660-5666/9304-0000, pelo que nunca fez uso de Whatsapp. Alegou que um vizinho (casa de frente) de
nome Jeferson Lopes Leite (residente na Rua Polônia, 295, bairro São Jorge da Lagoa), solicitou o código do programa Whatsapp que chegou com a linha (67) 9304-0000 pertencente a ele e, assim, passou esse código a
Jeferson que por sua vez habilitou o programa em seu celular (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 16/18).

108.3. Após a oitiva de SELMO, a autoridade policial reinquiriu CLAUDENOR, sendo-lhe apresentado a ficha criminal de SELMO, ocasião em que houve a identificação positiva de SELMO como a pessoa que o aliciou
(item 28.7 supra). Registre-se que CLAUDENOR estava acompanhado pelo advogado Dr. Sidney Bichofe, OAB/MS 10.155 (que também atua em sua defesa técnica após o ajuizamento da ação penal), do que não há
relato de que foi forçado/induzido a identificar positivamente SELMO como o mandante de suas ações. Argumentos de nulidade por invasividade no acesso não cabem, portanto, e isso sem falar que não poderiam servir aqui,
também, pela cognoscibilidade do fato e da pessoa – que é inevitável – por fonte independente (art. 157, §§ 1º e 2º do CPP).  

109. Feitos esses considerandos, passo, a partir de então, a fracionar a análise do mérito pelos crimes imputados em cada feito, para sua melhor elucidação.

 

 

Autos n. 0005705-74.2015.403.6000

A - Do crime de furto qualificado mediante fraude (dia 27/04/2015)

110. Consta da denúncia que no dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, com consciência e vontade e em unidade de desígnios, CLAUDENOR, na condição de
terceirizado da instituição bancária, subtraiu, para si e para SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPIRITO SANTO, mediante fraude,  R$ 100.000,00 da conta corrente de José Cândido (n.
224/013-00000001-4), transferindo R$ 100.000,00 para a conta corrente de REGINALDO (conta n. 0017.001.45519-0) que, mediante comissão, repassou o valor furtado para SELMO.

111. Frise-se que a identificação de CLAUDENOR não se deu pela prisão em flagrante e/ou pela troca de mensagens entre ele e SELMO, mas em data anterior à prisão em flagrante (v. item 108.3, supra), quando o setor
jurídico da CEF, já ciente de que em todas as situações o prestador de serviços da empresa Sandes, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA estava logado na máquina que deu origem às operações suspeitas, comunicou a
autoridade policial das irregularidades apuradas em contas de correntistas da agência da Av. Zahran. Ao final, o setor jurídico da CEF ressaltou que o prestador de serviços ainda estava em atividade naquela unidade, razão pela
qual era urgente uma providência cautelar para cessar a conduta delitiva, bem assim apurar responsabilidades criminais (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254619).

112. CLAUDENOR, em seus depoimentos policiais (ID 17254616, pgs. 13/14 e ID 17254639, pag. 01), foi bastante colaborativo quanto aos fatos; inclusive, a sua postura foi crucial durante a investigação policial para a
identificação de SELMO e a própria dinâmica do esquema (como, por exemplo, a indicação de SELMO como o responsável pelo esquema criminoso; a informação de que as ordens repassadas por SELMO se davam por
meio do aplicativo Whatsapp, informando o número da linha utilizado por ele; a autorização de acesso ao aparelho celular apreendido durante a prisão em flagrante; ao ser reinquirido pela autoridade policial, identificou SELMO
por meio da ficha de identificação criminal). Frise-se que, ao ser reinquirido pela autoridade policial, CLAUDENOR se fazia acompanhar de advogado, Dr. Sidney Bichofe, OAB/MS 10155, pelo que não há que se falar que
foi forçado a admitir a culpa, tampouco de acusar SELMO como corresponsável pelo crime (v. item 108.3, supra).

113. Em Juízo (ID 17255405), CLAUDENOR apresentou versão diversa daquelas prestadas perante a autoridade policial, alegando que se tratava de um fato isolado (que esta é a primeira vez que executa transferência
irregular de valores), negando a prática dos crimes (o i. Membro do MPF, antes de seus questionamentos, reforçou que, caso o acusado confessasse, isso seria haveria de ser levado em conta pelo Juízo). Ora, a simples
negativa acerca dos fatos não tem condão de afastar a prova produzida nos autos, tampouco acolher a versão defensiva de que esse foi um caso isolado (ocorrência da prisão em flagrante de CLAUDENOR).

114. A transcrição das conversas entabuladas entre CLAUDENOR e SELMO dão conta de que as ações de CLAUDENOR foram cruciais para o sucesso do esquema criminoso, quais sejam: a instalação de vírus para
captura de senha dos gerentes (pelos diálogos resta claro que havia a intenção dos acusados em utilizar a senha da gerente geral Maria Bertulina, o que só não foi possível porque ela se utilizava de notebook no trabalho; inclusive,
isso é confirmado Maria Bertulina, quando declarou em seu depoimento judicial que a área de tecnologia da CEF informou que sua senha não foi utilizada nas operações) para alteração de senhas de acesso, endereço,
solicitação de cartão e fazer transferências: a escolha/identificação das vítimas (pessoas de idade avançada e/ou falecidas, que pouco movimentavam suas contas); a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores
transferidos de forma fraudulenta (contas de destino identificadas pela CEF – ID 17254626, pag. 33). Por oportuno, destaco alguns trechos das mensagens trocadas entre CLAUDENOR e SELMO, via aplicativo
Whatsapp, pelos quais ficam nítidas as movimentações fraudulentas que correspondem em exatos valores (R$ 100.000,00) e dia (27/04/2015), além de expressa indicação da conta do “laranja” REGINALDO (mídia que
acompanha o laudo pericial – autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pgs. 11/17):

 

5h44 16 de mar - +55 67 9304-0000: Seria bom na máquina do Geral

5h44 16 de mar - Claudenor Ferreira: Blz.

Agora assim..

Os usuários que começar com a letra P são os prestadores... Os que começam com a letra C são os funcionários da caixa... Dessa que eu preciso

5h45 16 de mar - Claudenor Ferreira: É que o dela é um not Book, que ela leva pra casa

5h45 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

5h45 16 de mar - +55 67 9304-0000: Hum!!

5h46 16 de mar - Claudenor Ferreira: Mas vou espalhar para as máquinas dos gerentes

 

(...)

4h43 20 de mar - Claudenor Ferreira: Bom dia!!!

4h43 20 de mar - Claudenor Ferreira: Já executei o vírus aqui

4h44 20 de mar - +55 67 9304-0000: Bom dia!!.

6h00 20 de mar - +55 67 9304-0000: Mandei outro arquivo, se der instale hoje

7h40 20 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

7h52 20 de mar - +55 67 9304-0000: Tente achar para mim o email pessoal da gerente geral, ou o de trabalho

7h53 20 de mar - +55 67 9304-0000: Nome Completo

8h06 20 de mar - Claudenor Ferreira: Maria Bertulina Teixeira Ferraz

8h08 20 de mar - Claudenor Ferreira: bertulina.ferraz@caixa gov.br

8h08 20 de mar - +55 67 9304-0000: Legal

8h08 20 de mar - +55 67 9304-0000: Vou preparar alguma coisa pra ela

8h08 20 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

 

 

(...)

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: Nosso laranja que vai receber a grana tem uma casa que ele está vendendo por 1.600.000
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17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: escolhi ele porque fica fácil justificar qualquer eventualidade

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz... Tá certo.

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Ele tem uma poupança na sua agência

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Sério?

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Kkk

17h48 12 de abr - Claudenor Ferreira: Qual o nome dele?  Kk

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: Reginaldo do Espírito Santo

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

17h48 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz, amanhã dou uma olhada

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

17h49 12 de abr - +55 67 9304-0000: Mas vamos jogar na corrente dele

17h49 12 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

 

 

(...)

12h40 14 de abr - Claudenor Ferreira: Mas dessas últimas que vc mandou

12h40 14 de abr - Claudenor Ferreira: Já morreram?

12h41 14 de abr - +55 67 9304-0000: São pessoal acima de oitenta anos

12h41 14 de abr - +55 67 9304-0000: A maioria já foi embora

12h41 14 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

12h41 14 de abr - Claudenor Ferreira: Então blz

12h43 14 de abr - Claudenor Ferreira: Sendo assim, da pra pedir o cartão né, e movimentar assim mesmo

12h43 14 de abr - +55 67 9304-0000: Verdade

12h43 14 de abr - Claudenor Ferreira:

12h43 14 de abr - +55 67 9304-0000:

13h00 14 de abr - Claudenor Ferreira: Na quinta feira da pra ligar lá na central e falar que precisa desse cartão da conta com urgência

13h00 14 de abr - Claudenor Ferreira: Igual meu colega fez

13h00 14 de abr - Claudenor Ferreira: Ai chega mais rápido o cartão

 

115. A Caixa Econômica Federal, ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado REGINALDO DO ESPÍRITO SANTOS.

116. Como descrito no item 104, supra, a conta de REGINALDO foi identificada pela CEF como uma daquelas que recebeu os valores desviados pelo esquema criminoso (conta de destino). A partir dessa informação,
REGINALDO foi ouvido pela autoridade policial, quando declarou que os valores recebidos em sua conta eram decorrentes da venda de um terreno a pessoa chamada Antonio Carlos. Segundo ele, na época, estava
vendendo um imóvel objeto de matrícula 97.554, da 2ª Circunscrição de Campo Grande/MS, pelo valor de R$ 100.000,00, pelo que Antonio Carlos se interessou pelo negócio. Com o negócio fechado, Antonio efetuou o
pagamento do valor por meio de dois depósitos de R$ 50.000,00 em sua conta corrente. Esclareceu que solicitou a Antonio que comparecesse ao cartório para realizar a transferência imobiliária, todavia ele, após o pagamento,
informou que tinha negócios a resolver (a serem resolvidos em uma semana) e, assim, concluiriam a transação imobiliária (ID 17254632, pgs. 13/14).

117. Além de essa versão ser muito pouco convincente no contexto total dos fatos, a participação de REGINALDO como “presta-nome”, dando a conta de destino no esquema criminoso, é bem esclarecida pelas mensagens
trocadas entre CLAUDENOR e SELMO (mídia que acompanha o laudo pericial – ID 17254629, pgs. 11/17):

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: Nosso laranja que vai receber a grana tem uma casa que ele está vendendo por 1.600.000

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: escolhi ele porque fica fácil justificar qualquer eventualidade

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz... Tá certo.

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Ele tem uma poupança na sua agência

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Sério?

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Kkk

17h48 12 de abr - Claudenor Ferreira: Qual o nome dele?  Kk

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: Reginaldo do Espírito Santo

 

 

118. Além dos fatos apurados, a CEF rastreou os R$ 100.000,00 recebidos por REGINALDO (valores transferidos de forma fraudulenta da conta de José Candido), verificando que a quantia de R$ 64.000,00 foi transferida
no mesmo dia (27/04/2015) para a conta de SELMO. As movimentações ocorreram tão logo os depósitos foram recebidos na conta de REGINALDO, e da seguinte maneira: REGINALDO sacou em espécie R$
27.000,00 (vinte e sete mil reais) e, em seguida, transferiu R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) para a conta de SELMO (HSBC Bank nº 11140024633), em duas operações, nos valores de R$ 23.000,00 (vinte e três mil
reais) e R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais).

119. Já SELMO é a pessoa identificada por CLAUDENOR (preso em flagrante) como o responsável pelo esquema criminoso. Em sede policial (auto de prisão em flagrante), CLAUDENOR narrou que fazia a transferência
bancária a pedido de SELMO, comunicando-se com ele por meio aplicativo Whatsapp (contato nº 55 67 9304-0000). De posse dessa informação, a autoridade policial solicitou informações as operadoras de telefonia acerca
de qual usuário estaria cadastrado ao referido número e, em resposta, a operadora Claro informou que a linha (67) 9304-0000 estava vinculada a SELMO MACHADO DA SILVA (autos nº 0005705-74.2015.403.6000,
ID 17254632, pag. 27).

 120. Assim, SELMO foi ouvido em sede policial. Qual antes dito (v. item 108.2, supra), esta foi a ocasião em que se deu a sua identificação criminal. Ao ser indagado se conhecia as pessoas de UELTON DOS SANTOS
MONÇÃO, HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES, CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA e PATRICK ROSA ARGUELHO, negou.
Quanto a REGINALDO DO ESPIRITO SANTO, declarou que o conhecia da época em que ele morava no Coopavila, sendo seu amigo. Afirmou ainda que não conhecia Francisco D. Rodrigues, bem como nunca teve
posse ou falsificou o cartão bancário da CEF do titular Francisco. Declarou que os números de seus telefones celulares eram (67) 9660-5666/9304-0000, pelo que nunca fez uso de Whatsapp. Alegou que um vizinho (casa de
frente) de nome Jeferson Lopes Leite (residente na Rua Polônia, 295, bairro São Jorge da Lagoa), solicitou o código do programa Whatsapp que chegou com a linha (67) 9304-0000 pertencente a ele e, assim, passou esse
código a Jeferson que por sua vez habilitou o programa em seu celular (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 16/18) – v. item 108.2, supra.

121. Após a oitiva de SELMO, a autoridade policial reinquiriu CLAUDENOR, sendo-lhe apresentado a ficha criminal de SELMO, ocasião em que houve a identificação de SELMO como a pessoa que o aliciou.
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122. Por outro lado, a fim de apurar a versão apresentada por SELMO, a polícia judiciária empreendeu diligências acerca da pessoa de Jeferson Lopes Leite, resultando na informação policial de 28/04/2016 (ID 17254638,
pgs. 28/29). Consta da referida informação que agentes de Polícia Federal se dirigiram a Rua Polônia, 295, São Jorge da Lagoa, oportunidade em que entrevistaram a moradora Nilva Borges, tendo ela informado que fixou
moradia naquela local em janeiro daquele ano (2016) e nunca ouviu falar de Jeferson. Nilva informou ainda que o imóvel era alugado, cujo proprietário era Emerson. E, em ato contínuo, os policiais entrevistaram o morador da
casa ao lado, Sr. Cicero Francisco dos Santos, que informou residir naquela localidade há 27 anos, e ao ser questionado se conhecia Jeferson, disse que não.

123. Muito embora, CLAUDENOR tenha declarado em Juízo que não se recordava do teor das conversas entabuladas com SELMO, via aplicativo Whatsapp, a dinâmica dos diálogos dá conta que SELMO orientava
CLAUDENOR a instalar o vírus para a captura das senhas dos gerentes; a realizar buscar por contas pouco movimentadas e, dar preferência, as de pessoas de idade avançada ou já falecidas (as vítimas, inclusive, foram
dispensadas de serem ouvidas devido à dificuldade de movimentação/lucidez e até por óbito) e, ainda mais importante, foi o apurado pela CEF, em sede preliminar (Análise Preliminar 2224.2015.2194 – ID 17254619, pgs.
1/10), que em todas as situações o prestador de serviços vinculado a empresa Sandes, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, estava logado na máquina que deu origem às operações com indícios de fraude foram
efetivas. A área de segurança – GESET identificou também que os empregados da CEF, cuja senha foi indevidamente utilizada, estavam logados em outras máquinas (o que condiz com a captura de senhas dos gerentes para as
operações fraudulentas).

124. Portanto, a dinâmica das conversas trocadas entre SELMO e CLAUDENOR é corroborada pelas provas produzidas nos autos (os valores desviados e as datas das ocorrências correspondem com os diálogos), quais
sejam: 1) a utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas
de idade avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores (no caso, a conta de destino é a de REGINALDO), a fim de evitar que os valores desviados transitassem
formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO e CLAUDENOR.

125. Quanto a participação de REGINALDO na empreitada criminosa, tenho também é induvidosa.  A sua condição de “presta-nome” para recepcionar e repassar os valores movimentados de forma fraudulenta por SELMO
e CLAUDENOR é bem esclarecida na mensagem transcrita no item 117, supra.

126. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPIRITO SANTO  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

B - Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) - R$ 64.000,00

127. Segundo a denúncia, em 12/05/2015, SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO, com plena consciência e vontade e em unidade de desígnios, dissimularam a origem dos R$
64.000,00 furtados e transferidos eletronicamente para a conta corrente de SELMO mediante a confecção de contrato de construção por empreitada simulado.

128. Após o estorno pelo banco nas contas correntes de SELMO e REGINALDO do valor furtado (mediante fraude) da conta de José Cândido, SELMO, inconformado com o insucesso da empreitada criminosa, em
14/05/2015, ingressou na Justiça Estadual de Campo Grande com ação ordinária (autuada sob n. 0816860-11.2015.8.12.0001) em desfavor do HSBC Bank Brasil S/A, visando à liberação judicial dos valores. Requereu o
desbloqueio dos valores e a condenação da instituição financeiras por danos morais, sob o fundamento de que foi alvo de ação ilegal de bloqueio. E, para tanto, apresentou contrato de construção civil por empreita que foi
simulado (segundo a denúncia).

129. Como descrito no item 104, supra, desta sentença, a conta de REGINALDO foi identificada pela CEF como uma daquelas que recebeu os valores desviados pelo esquema criminoso (conta de destino). A partir dessa
informação, REGINALDO foi ouvido pela autoridade policial.

130.  Em Juízo (ID 17255414), REGINALDO declarou que na época dos fatos, trabalhava com construção civil e possuía vários terrenos. Os valores recebidos em sua conta foram transferidos por Antônio e, ao ser
informado que o valor de R$ 100.000,00 saiu na verdade da conta de José Candido, declarou que não conhecia tal pessoa. Reiterou que os valores foram recebidos de Antônio. Alegou que Antônio teria se interessado por um
de seus terrenos, entrando em contato com ele. A venda não foi formalizada por meio de contrato, mas mesmo assim, Antônio transferiu R$ 100.000,00 para o acusado. Com os valores em sua conta, compareceu ao banco para
fazer uma transferência para SELMO e, ao retornar à agência no final do dia, para movimentar a conta, a mesma estava bloqueada. Ao ser questionado que o procedimento adotado por eles foge ao usual por se trata de imóvel
em que a formalização da transferência se dá com a lavratura de escritura pública, REGINALDO relatou que a venda foi realizada sem o encontro das partes (apenas por contato telefônico) e, após adquirir o imóvel, Antônio lhe
propôs construir uma residência no local. Reitera que Antônio se interessou pelo terreno e, logo quis fechar negócio, propondo a transferência bancária do valor da venda para conta do acusado. Após, iriam ao cartório para
lavrar a escritura de compra e venda do imóvel (refere-se que Antônio estava viajando, razão pela qual a transferência dos valores foi feita sem a lavratura da escritura). Antônio apenas lhe disse que ia fazer a transferência dos
valores, do que não tinha conhecimento de sua origem. Ao ser questionado do porquê estava transferindo todo o dinheiro recebido da venda do terreno (sacou R$ 27.000,00, em espécie, e transferiu R$ 23.000,00),
REGINALDO declarou que Antônio, além de adquirir o terreno, solicitou que construísse uma residência no local e, assim, entrou em contato com SELMO para subempreitar a obra (isso é muito comum nesse ramo).
Empreitou a obra porque tinha uma outra em andamento. Ressaltou que SELMO já cuidou de outra obra para o acusado. Ao final de seus questionamentos, o MPF salientou que caso colaborasse com a justiça (confessasse o
crime) poderia ter o abrandamento da pena, pelo que o acusado disse que nada tinha a declarar; que estava ciente de suas declarações.

131. Por ocasião de seu interrogatório judicial, REGINALDO trouxe aos autos documentos a fim de comprovar ser proprietário de vários imóveis em Campo Grande/MS. Em que pese a existência de imóveis de sua
propriedade, a versão apresentada por REGINALDO na tentativa de justificar os valores transferidos para sua conta não demonstra nenhuma verossimilhança. Primeiro, porque negócio descrito por ele foge ao usual (venda de
imóvel com pagamento antecipado, sem a sua formal transferência). Ora, trata-se da venda de um imóvel, cuja formalização da transferência se dá com a lavratura de escritura pública. Segundo, porque REGINALDO limitou-
se a dizer que negócio foi fechado sem o encontro das partes (apenas por contato telefônico), onde Antônio teria se interessado pelo terreno e fechado negócio. Sustentou ainda que Antônio fez o pagamento, sem se preocupar
com a transferência (REGINALDO afirma que o comprador estava viajando). Para justificar a transferência de R$ 64.000,00 a SELMO (a título de adiantamento pela subempreitada de uma obra, sem qualquer levantamento
de custos), REGINALDO sustentou que Antônio além de pagar pelo imóvel sem qualquer garantia (escritura pública de compra e venda), contratou seus serviços para construir uma residência no local sem contrato (tudo por
contato telefônico), pelo que repassou a obra para SELMO. E, depois de tudo que aconteceu (bloqueio dos valores pagos pelo suposto comprador, os quais haviam sido transferidos imediatamente para SELMO),
convenientemente, nunca mais teve contato com Antônio mesmo com o “prejuízo de R$ 100.000,00”. Ora, essa versão é no mínimo curiosa e fora do comum.

132. SELMO, ouvido em Juízo (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17255417), declarou que os valores transferidos por REGINALDO eram referentes a um serviço contratado. Na época, ajustou um serviço com
REGINALDO, pois já havia trabalhado para ele na construção civil. Fizeram um orçamento para subempreitar a obra, pelo que solicitou um adiantamento porque estava necessitado. O negócio não se concretizou, ao que
sustenta. Não soube, entretanto, sequer declinar o endereço onde seria construído o imóvel, bem assim de quem seria o imóvel, se de REGINALDO ou de terceiro. Disse não conhecer CLAUDENOR, tampouco reconhecer
as conversas com essa pessoa. Refere-se que não possui conhecimentos de informática, sabendo apenas ligar e desligar o computador e fazer pesquisas no google. Quanto às transferências realizadas por REGINALDO, disse
que eram lícitas, já que decorrentes de uma subempreitada de obra, cujos valores iriam ultrapassar a R$ 100.000,00, e o adiamento ajustado seria exatamente dos R$ 64.000,00. Já acerca dos fatos tratados nos autos de n.
0011797-34.2016.403.6000, SELMO declara que não tem nenhuma participação nos fatos narrados na denúncia. Ao ser questionado sobre por que CLAUDENOR teria implicado o seu nome, SELMO disse que leu o
interrogatório dele, e pelo que entende CLAUDENOR não citou seu nome e, na verdade, seu nome foi ali informado pela autoridade policial. As perguntas da autoridade policial foram direcionadas ao seu nome, mas, indagado,
disse acreditar que a Polícia não teria motivos para desconfiar dele (SELMO).

133. A fim de reaver os valores bloqueados em sua conta bancária, SELMO ajuizou a ação ordinária n. 0816860-11.2015.8.12.0001 em desfavor do HSBC Bank Brasil S/A. Depreende-se da inicial daqueles autos que
SELMO buscou justificar parte dos valores depositados em sua conta bancária como decorrentes de serviços contratados por REGINALDO. Para tanto, instruiu o feito com contrato de construção por empreitada, firmado
entre ele (SELMO) e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO, em 24/04/2015 (ID 17254643, pgs. 17/18). Naquele momento, em razão do bloqueio de sua conta, sustentou que estava impedido de trabalhar e honrar com
o contrato firmado.

134. Além da versão de REGINALDO acerca da origem dos valores depositados em sua conta não ser insuscetível de crédito, observa-se do contrato de construção por empreitada para construção de edificação no imóvel,
localizado na Rua Paiaguás, 667, Vila Antunes, em Campo Grande/MS, que a data em que o contrato foi firmado (27/04/2015) não é a mesma do reconhecimento das firmas (12/05/2015), ocorrido dezesseis dias após a
assinatura do suposto contrato (clara tentativa  para dar aparência lícita aos valores que transitaram em suas contas bancárias  - SELMO e REGINALDO). Ora, não chega a ser incomum, uma vez que bloqueados
bens/valores por medidas constritivas de qualquer natureza, contratos com antedatação sejam utilizados como argumento para o pleito de levantamento de bloqueio (casos de lavagem de capitais). Inclusive, o fato de que o
reconhecimento das firmas de SELMO e REGINALDO (12/05/2015) deu-se dois dias antes do ajuizamento da ação ordinária movida em face da instituição bancária indica que, de fato, o contrato foi simulado para dar
aparência lícita aos valores bloqueados.

134.1. Nesse sentido, está evidenciado o crime antecedente, estando para além de dúvidas, aqui, a dissimulação e ocultação da origem criminosa dos recursos através de uma manobra – de uma tentativa de contratualização,
para dar aparência de licitude a algo que é ilícito em si.

135. Ademais, a participação de REGINALDO como “laranja” é bem esclarecida pelas mensagens trocadas entre CLAUDENOR e SELMO (item 117 supra), ocasião em que SELMO deixa claro, usando a expressão
“Nosso laranja que vai receber a grana”, que: 

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: Nosso laranja que vai receber a grana tem uma casa que ele está vendendo por 1.600.000

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: escolhi ele porque fica fácil justificar qualquer eventualidade

 

136. Frise-se ainda que o MPF realizou diligências no local onde estaria localizado o terreno (Rua Paiaguás, n. 667, Vila Antunes, Q 12 L17), a fim de verificar a situação do terreno (se era terreno baldio ou em construção). As
diligências foram realizadas no dia 18/10/2016, sendo constatado que, de fato, existe um terreno baldio murado ao fundo e laterais, cercado com arame farpado na frente. Consta ainda do relatório que havia inscrições nos muros
com dizeres borrados em que é possível deduzir que se trata da palavra “VENDO”, acompanhado de número de telefone que não pode ser identificado, conforme registros fotográficos anexos ao relatório (ID 17254649, pgs.
11/13). Muito embora as diligências tenham sido empreendidas mais de um ano depois dos fatos, observa-se dos registros fotográficos que não há quaisquer vestígios de construção no local.

137. Logo, presentes a autoria e a materialidade do crime, impõe-se a condenação dos réus SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO pelo delito previsto no art. 1º, da Lei
9.613/98, em relação à primeira operação (R$ 64.000,00).
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C - Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) – Veículo GOL

138. Segundo a denúncia, em meados de 2015, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, com plena consciência e vontade, ocultou a propriedade do veículo Gol, ano 2015, placas OOS 1049, proveniente diretamente dos
furtos mediante fraudes que cometeu em desfavor da Caixa Econômica Federal, registrando-o em nome de Rozeli Maria Ferreira da Silva (sua genitora).

139. A ocultação das comissões recebidas por CLAUDENOR era uma preocupação constante dele, conforme se extrai das tratativas realizadas com o outro acusado SELMO. Observe-se que os percentuais repassados por
SELMO para CLAUDENOR eram bastante expressivos (R$ 30.000,00, R$ 12.000,00, R$ 11.700,00 e até de R$ 95.000,00), conforme mensagens abaixo transcritas. Além disso, em mensagens do dia 15/05/2015,
CLAUDENOR faz clara menção de que adquiriu um veículo Gol, ano 2015 (uma entrada e parcelando o restante), registrando-o em nome de sua mãe. Tal circunstância subsidiou a convicção ministerial de que a aquisição do
veículo se tratava de um ato de lavagem de ativos. E há razões claras para tal descrição.

139.1. Destacamos o conselho recebido de SELMO: “Já pensei no que você pode fazer para ocultar algumas coisas (...) Ai comprar imóveis e registrar nesse nome  (...) Criar um outro nome em cartório e tudo”.
Portanto, CLAUDENOR e SELMO sabiam exatamente o que estava fazendo quando realizava manobras de ocultação patrimonial.

139.2. Destaco aqui, porque pertinente, os seguintes trechos de mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (mídia que acompanha o laudo pericial – ID 17254629, pgs. 11/17):

5h55 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

5h55 16 de mar - +55 67 9304-0000: 30%

5h55 16 de mar - +55 67 9304-0000: 10%

5h56 16 de mar - Claudenor Ferreira: Minha parte?

5h56 16 de mar - +55 67 9304-0000: Isso

5h56 16 de mar - Claudenor Ferreira: Vc que manda!

6h05 16 de mar - Claudenor Ferreira: Pq pela conta né, é meio perigoso né, ai eu teria que receber em mãos

6h05 16 de mar - +55 67 9304-0000: Acha uma conta com saldo parado, daquele jeito... Vê quanto você quer por ela

6h05 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

6h05 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

6h06 16 de mar - +55 67 9304-0000: Acha uma conta com saldo parado, daquele jeito... Vê quanto você quer por ela

6h06 16 de mar - +55 67 9304-0000: Você também vai os 10%

6h07 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

 

(...)

17h19 12 de abr - +55 67 9304-0000: Já pensei no que você pode fazer para ocultar algumas coisas

17h19 12 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

...

17h19 12 de abr - Claudenor Ferreira: Diz aí

17h20 12 de abr - +55 67 9304-0000: Ai comprar imóveis e registrar nesse nome

17h20 12 de abr - +55 67 9304-0000: Criar um outro nome em cartório e tudo

17h21 12 de abr - +55 67 9304-0000: Temos o pessoal do cartório que prepara tudo

17h21 12 de abr - Claudenor Ferreira: Humm...

17h21 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz,  tranquilo

17h21 12 de abr - +55 67 9304-0000: Essa é uma ideia

17h21 12 de abr - +55 67 9304-0000: Mas tem vários meios

17h22 12 de abr - Claudenor Ferreira:

17h22 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

17h22 12 de abr - +55 67 9304-0000: Tenho amigo que tem fazenda em Sete Lagoas MG, já fizemos isso pra ele

17h23 12 de abr - +55 67 9304-0000: A maioria desses caras fortes escondem o que tem

17h23 12 de abr - Claudenor Ferreira: Pior que é verdade

17h23 12 de abr - Claudenor Ferreira:

 

(...)

15h32 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ficou quantos pra cada?

15h32 27 de abr - Claudenor Ferreira: 25?

15h33 27 de abr - +55 67 9304-0000: Gastei um pouco a mais com o chegado

15h33 27 de abr - +55 67 9304-0000: 30.000 ta bom pra você ?

15h33 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ishh

15h33 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Bom de mais

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kkkk

15h34 27 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira:

15h34 27 de abr - +55 67 9304-0000: é os 30% que falei

15h34 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kk

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Blz
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15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tá ótimo

15h35 27 de abr - +55 67 9304-0000: Amanhã saco o restante

15h35 27 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

 

(...)

7h49 28 de abr - Claudenor Ferreira: Dessa ficou quantos pra cada?

7h49 28 de abr - +55 67 9304-0000: 12.000

7h50 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h51 28 de abr - +55 67 9304-0000: Zera o IP

7h51 28 de abr - +55 67 9304-0000: Para ganharmos tempo

7h52 28 de abr - +55 67 9304-0000:

7h55 28 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

7h56 28 de abr - +55 67 9304-0000:

8h04 28 de abr - +55 67 9304-0000: Mais tarde vou lá sacar o de ontem

 

(...)

6h42 29 de abr - Claudenor Ferreira: Desse ficou quantos pra cada?

6h42 29 de abr - +55 67 9304-0000: 30.000

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Kk blz

 

(...)

7h12 30 de abr - Claudenor Ferreira: Essa ficou quantos pra cada?

7h12 30 de abr - +55 67 9304-0000: 11.700

7h13 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Essa semana foi

11700+30000+12000+30000+12000 = 95.700

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Não

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Menos 12.000 eu acho

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Lkkkk

7h16 30 de abr - +55 67 9304-0000: Perdi a conta

7h16 30 de abr - +55 67 9304-0000: Acho que é isso mesmo 95.000

7h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

7h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk tá ótimo já Kk

 

(...)

5h59 15 de mai - +55 67 9304-0000: Comprou o carro

5h59 15 de mai - +55 67 9304-0000: ?

6h00 15 de mai - Claudenor Ferreira: Sim

6h00 15 de mai - Claudenor Ferreira: Gol

6h00 15 de mai - +55 67 9304-0000: Legal

6h00 15 de mai - +55 67 9304-0000: Que ano?

6h00 15 de mai - Claudenor Ferreira: 2015

6h00 15 de mai - +55 67 9304-0000: Kkkk

6h01 15 de mai - +55 67 9304-0000: é isso ai

6h01 15 de mai - Claudenor Ferreira: Kkkkk

6h01 15 de mai - +55 67 9304-0000: Financiou?

6h01 15 de mai - Claudenor Ferreira: Dei entrada e parcelei o resto

6h01 15 de mai - Claudenor Ferreira: Fiz no nome da minha mãe

6h02 15 de mai - +55 67 9304-0000: Blz (destaquei)

 

 

140. Assim, o veículo VW/Gol, de placas OOS 1049, foi objeto de busca e apreensão nos autos de n. 0011943-75.2016.403.6000, diante dos indícios de que o bem fora registrado em nome de terceiro (mãe de
CLAUDENOR) com a finalidade de ocultar a natureza ou origem de recursos oriundos de infração penal. O veículo foi encontrado e apreendido na residência de CLAUDENOR, onde residia juntamente com sua mãe.

141. ID 17255153 (pgs. 15/19), Rozeli Maria Ferreira da Silva (genitora de CLAUDENOR) ajuizou pedido de restituição, distribuído sob n. 0006438-69.2017.403.6000, visando a restituição do veículo VW/Gol GE Total
Flex, placas OOS 1049, apreendido nestes autos. Sustentou que era a legítima proprietária do veículo, adquirido com recursos próprios (provenientes de herança - R$ 20.000,00), utilizados para dar entrada no pagamento do
bem, o restante foi parcelado em 48 vezes. Disse que o veículo não possuía qualquer relação com o ilícito objeto da ação penal (o que vai contrariado claramente pelos diálogos transcritos). A compra ocorreu em 12/05/2015. O
pedido foi INDEFERIDO por não restar comprovada a aquisição lícita do bem.
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142. Ao contrário do que é arguido pela defesa técnica de CLAUDENOR, nos autos de restituição (ID 17255153), o Julgador ressaltou que a declaração do irmão da requerente (Roseli Maria Ferreira da Silva), no sentido
de que pagou R$ 20.000,00 a ela a título de direitos de herança, em virtude do falecimento do pai, possuía incongruências inelutáveis, quais sejam: 1) o pai de Rozeli e Maurício faleceu em 13/09/78, há quase 39 (trinta e nove)
anos; 2) a matrícula do imóvel de f. 30 não traz qualquer notícia de partilha ou inventário; e 3) o documento de depósito de f. 25 justifica apenas o recebimento de R$ 10 mil reais em 02/05/2015, havendo referência a “acertos de
contas com a irmã”.

142.1. Era nítida, portanto, a manobra de ocultação da origem criminosa dos recursos utilizados na aquisição patrimonial.

143. Em seu depoimento judicial (questionamentos de sua defesa técnica), CLAUDENOR declarou que sua mãe recebeu uma herança e adquiriu um veículo. O veículo seria um Corsa, dando como entrada os valores
recebidos a título de herança e o restante parcelado em quatro anos (ID 17255405). Ora, o veículo em questão (Corsa) não é o mesmo descrito como objeto de lavagem (VW/GOL).

144. Ademais, a troca de mensagens entre SELMO e CLAUDENOR não deixa dúvidas de que ele (CLAUDENOR) adquiriu o veículo Gol, ano 2015, mediante uma entrada e parcelando o restante, registrando-o em nome
de sua mãe (v. itens 139, 139.1 e 139.2, supra), com o intuito de ocultar a origem criminosa dos recursos implicados em sua aquisição.

145. Logo, presentes a autoria e a materialidade do crime, impõe-se a condenação do réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA pelo delito previsto no art. 1º, da Lei 9.613/98, em relação à segunda operação
(veículo VW/Gol, de placas OOS 1049).

 

 

Autos n. 0011794-79.2016.403.6000

Furto de valores da conta bancária de Adjaldo Elviro Resende (dia 28/04/2015)

146. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS
GONÇALVES, imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

147. Consta da exordial acusatória que, no dia 28/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Zahran, com consciência e vontade e unidade de desígnios, CLAUDENOR, na condição de terceirizado
da instituição bancária, subtraiu, para si e para SELMO e HENRIQUE FERNANDO DE FREITAS GONÇALVES, mediante fraude, R$ 40.000,00 da conta corrente de Adjaldo Elviro de Resende (nº 224-013-
00000004-9), transferindo referido valor para a conta corrente de HENRIQUE FERNANDO, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

148. Esse evento delitivo segue o mesmo modus operandi dos demais crimes, consoante descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, supra, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntistas, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

5h35 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos achar uma parada

5h36 28 de abr - Claudenor Ferreira: Tem mais ai?  Pra consultar??

5h39 28 de abr - +55 67 9304-0000: Já mando

5h40 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vê o relatório enquanto isso

5h41 28 de abr - +55 67 9304-0000: Enquanto eu preparo a lista aqui

5h41 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

5h50 28 de abr - +55 67 9304-0000: 2224 / 013. 00000004-9

ADJALDO ELVIRO DE RESENDE

2224 / 013 . 00000007-3

SALVADOR NUNES

2224 / 013 . 00000009-0

OSVALDO LEAL

2224 / 013 . 00000010-3

JANAINA DE SA MOURA

2224 / 013 . 00000011-1

ELIDO DE LIMA SILVA

2224 / 013 . 00000012-0

ROSILDA BARROS FAQUINI

2224 / 013 . 00000013-8

CLAUDEMIR LUIZ DE PAULA

2224 / 013 . 00000014-6

APARECIDA ANTONIA DOS SANTOS

2224 / 013 . 00000017-0

DOLVIRA VIEIRA DOS SANTOS

2224 / 013 . 00000018-9

JESUINA RIBEIRO DA S DE ARAUJO

2224 / 013 . 00000019-7

AIR GONCALVES ORNELAS

5h50 28 de abr - +55 67 9304-0000: Por numeração essas são as primeiras contas

5h51 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

5h56 28 de abr - +55 67 9304-0000: Olha essa aqui

2224 /013 . 00000020-0

Mohammed

5h57 28 de abr - +55 67 9304-0000: Nome árabe

5h59 28 de abr - Claudenor Ferreira: Esse árabe não tem nada aqui

5h59 28 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

5h59 28 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk
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6h09 28 de abr - Claudenor Ferreira: Desses só o adjaldo

6h09 28 de abr - Claudenor Ferreira: Só que é conta conjunta

6h09 28 de abr - +55 67 9304-0000: Tem quanto ?

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: Na corrente tem 10 mil

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: Na poupança

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: 42

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: Mil

6h11 28 de abr - +55 67 9304-0000: Está parada ?

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Sim

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Todo mês entra um doc nela

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Mas saque

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Desde outubro nada

6h16 28 de abr - +55 67 9304-0000: Aqui o endereço dele está Porto Velho RO

6h17 28 de abr - Claudenor Ferreira: Deixa eu ver aqui

6h19 28 de abr - Claudenor Ferreira: É,  aqui também

6h20 28 de abr - Claudenor Ferreira: Última atualização é Abril de 2014

6h20 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos mexer sim

6h20 28 de abr - +55 67 9304-0000: Na poupança

6h20 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h20 28 de abr - Claudenor Ferreira: Vou trocar a senha e mandar a ass

6h20 28 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h23 28 de abr - Claudenor Ferreira: Senha ok

6h26 28 de abr - Claudenor Ferreira: Assinatura:

6h26 28 de abr - Claudenor Ferreira: 273430

6h26 28 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h27 28 de abr - +55 67 9304-0000: Já alterei

6h27 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vou te mandar a conta

6h27 28 de abr - +55 67 9304-0000: Peraí

6h27 28 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h29 28 de abr - Claudenor Ferreira: Corre chefe kk

6h29 28 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h29 28 de abr - +55 67 9304-0000: Cadastra essa

6h32 28 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

6h32 28 de abr - Claudenor Ferreira: (destaquei)

 

149. Segundo aponta o Ministério Público Federal, no presente caso, SELMO teria utilizado conta de interposta pessoa (HENRIQUE) a fim de impedir o rastreamento dos valores transferidos, mediante fraude (procedência
criminosa).

150. A Caixa Econômica Federal ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado HENRIQUE FERNANDO FREITAS
GONÇALVES como a pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

151. A partir dessa informação, o corréu HENRIQUE foi ouvido perante a autoridade policial. Naquela oportunidade, declarou que raramente movimentava a conta que mantinha junto a CEF e, ao ser questionado acerca de
uma transferência no valor de R$ 40.000,00, realizada em abril de 2015, tendo ele como beneficiário, referiu-se que emprestou a sua conta bancária para a pessoa de JANE DE TAL. Referida pessoa teria lhe dito que estava
com problemas na conta e tinha valores a receber, relativos à venda de um caminhão. Recebeu pelo empréstimo da conta a quantia de R$ 80,00. Quanto aos R$ 40.000,00, HENRIQUE disse que os transferiu para outra conta
indicada por JANE (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 29/30).

152. Em Juízo (ID 17443714), HENRIQUE reiterou que não conhecia os codenunciados SELMO e CLAUDENOR, bem assim não tinha conhecimento do crime de furto relatado na denúncia. Acerca do recebimento de
valores em sua conta, relatou que um cliente de sua borracharia, chamado Jânio, perguntou-lhe se possui conta na CEF. Jânio lhe disse que havia vendido um veículo, mas sua conta estava negativada e quaisquer valores
depositados seriam retidos pelo banco. Essa foi a justificativa apresentada por Jânio ao solicitar a sua conta emprestada, segundo informou o interrogado, mas não lhe apresentou nenhum extrato bancário para comprovar a
negativação da conta dele. Jânio o induziu a fazer um favor para ele, sabendo de sua necessidade (possuía contas em atraso), ao que mencionou. Assim, emprestou sua conta para Jânio, recebendo a quantia de R$ 200,00 ou R$
300,00, mas não se recorda de quanto era o valor disponibilizado em sua conta. Jânio entrou em contato para informar que os valores tinham caído na sua conta, solicitando-lhe que transferisse os valores para outra conta (por
meio de TED ou DOC). Após a transferência, foi intimado pela polícia para prestar esclarecimentos (acredita que isso foi um ano após o acontecido), ocasião em que repassou o contato telefônico de Jânio (ao ser ouvido pela
autoridade policial, não fez qualquer referência a pessoa de Jânio, indicando JANE DE TAL como a pessoa que solicitou o empréstimo da conta). Refere-se que encontrou com Jânio uma ou duas vezes, oportunidade em que
ele disse que não iria dar em nada.

153. Nesse toar, vejo que a versão apresentada por HENRIQUE, em sede policial, não converge com a apresentada em Juízo. Muito embora HENRIQUE tenha sustentado em sua resposta à acusação (ID 17443702, pgs.
6/8) que emprestou a conta bancária para um cliente (indiciando o nome de JÂNIO FERNANDES CRISOSTOMO), optou por arrolar as mesmas testemunhas constantes da denúncia e juntar extrato de consulta de feitos
em desfavor de Jânio (ID 17443702, pag. 16). Assim, nenhuma das versões apresentadas por HENRIQUE (seja policial, seja judicial) restou comprovada nos autos, bem assim não há qualquer fundamento para a utilização de
sua conta como de passagem, já que, segundo ele (HENRIQUE), os valores foram transferidos, em seguida, para outra conta.

154. Além disso, depreende-se dos diálogos entre SELMO e CLAUDENOR em data anterior (27/04/2015) ao evento delitivo (transferência fraudulenta de R$ 100.000,00 da conta de José Cândido) que CLAUDENOR
questiona para qual conta serão transferidos os valores (se para a conta de HENRIQUE), sendo informado por SELMO que deveriam ser transferidos para a conta de REGINALDO:

 

13h13 10 de abr - +55 67 9304-0000: Essas grandes de 30 a 35% livre pra cada um de nós... Tirando os laranjas está bom pra você?

13h14 10 de abr - +55 67 9304-0000: Porque vamos gastar em torno de 30% com esse pessoal

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Tá Edna??

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1191/1510



13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Essas?

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Isso

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Ou podemos oferecer menos

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ai vc que manda

13h19 10 de abr - +55 67 9304-0000: Vou tentar uns 20% pra ver o que eles falam

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

13h20 10 de abr - +55 67 9304-0000: Te aviso

13h20 10 de abr - Claudenor Ferreira:

 

(...)

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Opaa... Tem uma boa aqui...

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Com mais de 100 mil

6h15 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conta do José cândido

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: Essa é a assinatura eletrônica dele :

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: 500870

6h44 27 de abr - +55 67 9304-0000: Manda os dados pessoais dele e faz a senha

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cheguei agora

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Quais dados que precisa mesmo?

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Conta número 1 kkkkk

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk né

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cpf nascimento etc

6h49 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Senha ok

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conseguiu ai?

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Já aviso

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira:

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: Esta dando dados inválidos

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: O Nome ou data de nascimento estão errado

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tenta agora

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: 1933

7h00 27 de abr - +55 67 9304-0000: Agora sim

7h00 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Apareceu aqui que ela tá autorizada para fazer ted de 60 mil

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Por dia

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h02 27 de abr - +55 67 9304-0000:

7h02 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: A conta faz hora que está parada

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tá sim

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei pra 120 mil a ted

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Qual conta que vai?!

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Do Henrique?

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 0017 op 001 c 45519-0 Reginaldo

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: TEV (destaquei)

 

155. Isso significa, por preclara obviedade, que a conta de HENRIQUE não era concebida como uma “casualidade”, mas era listada como uma conta de destino e passagem do próprio grupo criminoso, para fazer os saques.
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155.2. Aí, no dia 28/04/2015 (um dia depois), coincidentemente, são movimentados de forma fraudulenta os exatos R$ 40.000,00 da conta de Adjaldo Elviro de Resende (v. item 148, supra) para a de HENRIQUE,
conforme relatório encaminhado pela CEF (ID 17254626, pag. 33).

155.3. Nesse sentido, não logrou HENRIQUE comprovar que se tratava de uma mera vítima de um golpe, o que o MPF descreve como sua participação no crime. Ao contrário, os elementos dos autos demonstram que ele
aderiu ao grupo e seus afazeres criminosos de modo consciente. Mesmo que não cogitássemos de seu dolo direito, no mínimo teria atuado como dolo eventual ao ceder a conta bancária a qualquer pessoa para receber grandes
somas de dinheiro e repassar, já que foi procurado especificamente como quem tinha uma conta “da CEF”: ou seja, tinha condições perfeitas de esperar um intento fraudulento por operação bancária e, se sua versão fizesse
sentido, ainda assim teria obrado com uma cegueira deliberada.

155.4. Todo argumento sobre não deter conhecimento sobre a procedência ilícita dos recursos deve ser analisado com perspicácia e sobriedade. O artigo 18, inciso I do CP diz que há crime doloso quando o agente quer o
resultado (dolo direto) ou quando assume o risco de produzi-lo (dolo eventual). Na hipótese de dolo direto, o legislador adotou a teoria da vontade; no caso de dolo eventual, consagrou-se a teoria do assentimento. Ora, para a
aplicação da teoria à hipótese concreta, há de restar claro i) o estado de ignorância inescusável quanto ao fato ilícito e, além disso, que ele ii) fora “fabricado”.

155.5. A “Teoria da Cegueira Deliberada” é uma doutrina criada pela Suprema Corte dos Estados Unidos, conhecida também no meio jurídico por “willful blindness doctrine” (“doutrina da cegueira intencional”), “ostrich
instructions theory” (“teoria das instruções do avestruz”) e “conscious avoidance doctrine” (“doutrina do ato de ignorância consciente”). Por isso ela é também chamada por alguns de “contrived ignorance doctrine”
(“doutrina da ignorância manipulada ou inventada”).

155.6. Nesse sentido, mesmo que o acusado HENRIQUE não soubesse concretamente para qual finalidade seria usada a sua conta, cedida para movimentação de valores vultosos, considerando-se que foi sorrateiramente
abordado e recebeu vantagem econômica para cedê-la, tal argumento, no mínimo, poderia quando muito qualificar a hipótese de dolo eventual (e, no sentir deste julgador, nem é este o caso, senão o de dolo direto) pelo que se
convencionou chamar “cegueira deliberada” – e isso seria quanto basta para a responsabilização penal por este fato.

156. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

Autos n. 0011796-49.2016.403.6000

Furto de valores da conta bancária de Anna Bueno (dia 29/04/2015) e tentativa de furto de valores da conta bancária de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos (24/04/2015)

157. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA,
imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

158. Segundo a denúncia, no dia 29/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária subtraiu, para si e
para os acusados SELMO e CARLOS HENRIQUE, mediante fraude, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) da conta corrente de Anna Bueno (nº 224-013-00000093-6), transferindo o referido valor para a conta de
CARLOS HENRIQUE, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

159. Consta ainda da denúncia que no dia 24/04/2015, no mesmo local, utilizando-se de condutas semelhantes, os denunciados, com consciência e vontade e em unidade de desígnios, também tentaram subtrair, mediante fraude,
valores das contas correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos, transferindo-os para a conta corrente de CARLOS HENRIQUE, Banco Santander e, só não lograram êxito em razão dos sistemas de segurança da
Caixa Econômica Federal.

159.1. Inclusive, a ideia de buscar conta de “outra agência”, por conta das desconfianças de que os controles internos da CEF pudessem monitorar melhor, está revelada no diálogo (v. item 160, infra).

160. Esses eventos delitivos seguem o mesmo modus operandi dos demais crimes, consoante descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

8h07 24 de abr - +55 67 9304-0000: Qual conta dessas de falecidos ?

8h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos fazer primeiro na do Adão Pretto

8h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Poupança

8h08 24 de abr - Claudenor Ferreira: Humm... Vai ter que ser o doc

8h09 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tev?

8h15 24 de abr - Claudenor Ferreira: Tev de outra agência ele não deixa fazer

8h15 24 de abr - Claudenor Ferreira: Só doc

8h15 24 de abr - +55 67 9304-0000: Qual o valor máximo para Doc por aí ?

8h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não sei hein kk

8h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: Acho que 200 mil

8h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

8h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

8h18 24 de abr - +55 67 9304-0000: Vou te mandar a conta

8h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

8h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Cpf também

8h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Nome

8h18 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ok

8h38 24 de abr - Claudenor Ferreira: 50 reais pela aquela relação de contas dos políticos?  kk

8h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

8h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Manda vê

8h39 24 de abr - Claudenor Ferreira:

8h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Será que vai ter bastante ?

8h45 24 de abr - +55 67 9304-0000: Banco 033 Santander

Agência 1313

Conta corrente 01004150-9

CPF 011.523.911-19

Carlos Henrique Souza de Oliveira

9h16 24 de abr - Claudenor Ferreira: Uma folha kk

9h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: E de qual conta vamos tirar o dinheiro?

9h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tira do Adão
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9h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Poupança

9h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: Manda a conta

9h18 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 013

Cp 623702-9

9h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Que valor?

9h19 24 de abr - +55 67 9304-0000: 25.000

 

(...)

10h34 24 de abr - +55 67 9304-0000: Lembra aquele canal que você cadastrou uma conta para TEV na conta do Antônio ?

10h34 24 de abr - +55 67 9304-0000: Com valor até 999.999

10h35 24 de abr - +55 67 9304-0000: E se cadastrar por lá essa conta que vai receber o valor ? O que você acha ?

10h36 24 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

10h40 24 de abr - Claudenor Ferreira: Humm... Então manda manda a conta aí

10h40 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 013

Cp 623702-9

10h40 24 de abr - +55 67 9304-0000: Cadastra essa do Santander

10h41 24 de abr - +55 67 9304-0000: Banco 033 Santander

Agência 1313

Conta corrente 01004150-9

CPF 011.523.911-19

Carlos Henrique Souza de Oliveira

10h51 24 de abr - Claudenor Ferreira: Valor?

10h52 24 de abr - +55 67 9304-0000: 25.000

10h52 24 de abr - +55 67 9304-0000: Opção tem que ser outra agência ou coisa assim

10h53 24 de abr - +55 67 9304-0000: Para quando você for fazer o sistema aceitar valores maiores

10h53 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não entendi?!!

10h53 24 de abr - Claudenor Ferreira: Nesse da tela preta

10h53 24 de abr - Claudenor Ferreira: Só cadastra

10h54 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não faz

10h54 24 de abr - +55 67 9304-0000: Isso

10h54 24 de abr - +55 67 9304-0000: Mas não pergunta por onde vai ser efetuado ?

10h54 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não

10h55 24 de abr - +55 67 9304-0000: Melhor ainda

10h55 24 de abr - +55 67 9304-0000:

10h55 24 de abr - Claudenor Ferreira:

10h55 24 de abr - +55 67 9304-0000: Manda bala

10h58 24 de abr - Claudenor Ferreira: Ted Ou doc?

10h58 24 de abr - +55 67 9304-0000: Doc

10h59 24 de abr - +55 67 9304-0000: é pra ver se quando você for transferir o sistema aceite outro valor

 

(...)
11h27 24 de abr - Claudenor Ferreira: De outra agência não deixa

11h28 24 de abr - +55 67 9304-0000: Verdade

11h28 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tentou fazer o DOC outra vez ?

11h28 24 de abr - Claudenor Ferreira: Sim

11h29 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não deu

11h29 24 de abr - +55 67 9304-0000: No Banco do Brasil são 48 horas

11h29 24 de abr - +55 67 9304-0000: Mas ganhemos 3.000

11h30 24 de abr - +55 67 9304-0000: Estamos aprimorando

11h30 24 de abr - +55 67 9304-0000:

11h38 24 de abr - Claudenor Ferreira:

11h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tem como cadastrar mais três DOC ?

11h44 24 de abr - Claudenor Ferreira: Sim,  voltando do almoço eu faço lá

11h46 24 de abr - +55 67 9304-0000: Kkk almoço
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11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 001

Cc 251875-5

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 001

Cc 256546-0

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 1568

Op 001

Cc 3940-3

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Banco 033 Santander

Agência 1313

Conta corrente 01004150-9

CPF 011.523.911-19

Carlos Henrique Souza de Oliveira

11h47 24 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

11h47 24 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

11h48 24 de abr - +55 67 9304-0000:

12h08 24 de abr - Claudenor Ferreira: Da conta corrente consegui fazer um doc fé 4 mil

12h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

12h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Geralmente o limite é 4.999

12h08 24 de abr - +55 67 9304-0000:

12h09 24 de abr - +55 67 9304-0000: Amanhã temos grana

12h09 24 de abr - +55 67 9304-0000: Jkk

12h09 24 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk né

12h09 24 de abr - Claudenor Ferreira:

12h10 24 de abr - +55 67 9304-0000: Na hora que sacar um pouco amanhã já te mando

12h10 24 de abr - +55 67 9304-0000:

12h11 24 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

12h11 24 de abr - Claudenor Ferreira: Quantos %? Kk

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: Nós damos 30% para a conta

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: Fica 70

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: 35% pra você

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ok ?

12h12 24 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

 

(...)

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: Dessas

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: Margane: 18.450

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: Anna Bueno

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: 42.147,00

8h52 29 de abr - +55 67 9304-0000:

8h53 29 de abr - Claudenor Ferreira:

8h54 29 de abr - +55 67 9304-0000: Margane trabalha na Brasil Telecom

8h55 29 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

8h55 29 de abr - Claudenor Ferreira: Tá viva?

8h55 29 de abr - +55 67 9304-0000: Acredito que sim 1983

8h56 29 de abr - +55 67 9304-0000: A Ana é de 1934

8h56 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

8h56 29 de abr - +55 67 9304-0000: Ela é do Paraná

8h56 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vou puxar aqui

8h56 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

8h58 29 de abr - +55 67 9304-0000: Confere o CPF 454.110.509-87

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Certo

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Nascimento

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Alvare

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: SP
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9h00 29 de abr - Claudenor Ferreira: Avare *

9h00 29 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: 81 anos

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: O que você acha

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: Muito difícil estar viva

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: A conta tem movimento ?

9h04 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou ver aqui

9h11 29 de abr - Claudenor Ferreira: Sem movimentação

9h12 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos ?

9h13 29 de abr - Claudenor Ferreira: Opaa kkk (destaquei)

 

 

161. Segundo aponta o Ministério Público Federal, no presente caso, SELMO teria utilizado conta de interposta pessoa (CARLOS HENRIQUE) a fim de impedir o rastreamento dos valores transferidos, mediante fraude
(procedência criminosa).

162. A Caixa Econômica Federal, ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado CARLOS HENRIQUE SOUZA DE
OLIVEIRA como a pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

163. A partir dessa informação, CARLOS HENRIQUE foi ouvido perante a autoridade policial. Naquela oportunidade, declarou que emprestou a sua conta bancária para ROBERTO DE TAL (que conheceu na fila do
banco), pelo que recebeu R$ 200,00. Recebeu na conta um depósito de R$ 40.000,00 e, em seguida, ROBERTO indicou outra conta bancária para transferência (por meio de TED) (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -
ID 17254629, pgs. 26/27).

164. Em Juízo (ID 17141476), CARLOS HENRIQUE relatou que no dia dos fatos foi até a agência da Bandeirantes tentar negociar uma dívida, sem sucesso. Naquele local, foi abordado por uma pessoa, que se apresentou
como Luiz, tendo lhe solicitado o empréstimo de sua conta bancária para receber valores a serem utilizados para tratamento de saúde da mãe. Luiz aparentava ser peão de fazenda. Os valores debitados em sua conta eram no
valor de R$ 40.000,00, sendo que transferiu uma parte via TED para uma conta indicada por Luiz e sacou o restante. Ao ser questionado pelo Magistrado se Luiz não possuía conta na CEF, CARLOS HENRIQUE apenas
faz menção que ele aparentava ser um peão de fazenda. Não se recorda para quem foi transferiu os valores recebidos em sua conta. Ao final, a título de gratificação, Luiz lhe deu R$ 50,00. Essa foi a única vez que emprestou a
sua conta bancária. Ao ser questionado sobre a ‘infeliz coincidência’ de dias antes de ser abordado na agência da Bandeirantes, quando houve uma tentativa de transferência para sua conta do Santander, o Magistrado que
presidiu o ato lhe perguntou se havia perdido o cartão, pelo que CARLOS HENRIQUE declarou que perdeu o cartão da conta da CEF. Quanto à ocorrência do dia 24/04/2015 (tentativa de depósito na sua conta do Banco
Santander), não reconhece essa transferência. Refere-se que somente tomou conhecimento dessa ocorrência, quando foi ouvido perante a autoridade policial. CARLOS foi novamente questionado que a tentativa de depósito
era muito estranha, sendo lhe perguntado novamente se perdeu o cartão (Banco Santander) ou se houve roubo de seus dados, reafirmou que perdeu o cartão da CEF. Ao final de seu depoimento, CARLOS disse que ao tomar
conhecimento da tentativa de depósito em sua conta, procurou a gerência do Banco Santander, sendo que lhe informado que, como o dinheiro não entrou na conta, não havia como saber qual a sua origem. Naquela
oportunidade, a gerente lhe informou que havia solicitado outro cartão (nesse momento, e só aqui, CARLOS menciona então que perdeu o cartão do Santander).

165. A versão apresentada por CARLOS HENRIQUE em sede policial diverge da apresentada em Juízo. Inclusive, ao ser questionado pelo i. Membro do MPF acerca da divergência entre os nomes dos solicitantes do
depósito, pois perante a autoridade policial disse que a pessoa se chamava Roberto e, em Juízo, refere-se que a pessoa se chamava Luiz, CARLOS HENRIQUE simplesmente disse que não se recorda do nome, o que não é
convincente. Registre-se que existem divergências acerca do seu próprio depoimento judicial, já que, questionado pelo Juiz, afirmou por duas vezes que havia perdido o cartão da CEF e, novamente questionado, disse que
perdeu o cartão do Santander. Não é mera filigrana, mas evidência de que estava aquiesceu com o intento criminoso de CLAUDENOR e SELMO.

166. Além disso, extrai-se dos trechos das mensagens destacados no item 160, supra (especificamente, aos do dia 24/04/2015), que os dados bancários de CARLOS HENRIQUE relativos ao Banco Santander são
referidos por três vezes nos diálogos (indicação do banco, agência, conta corrente, CPF e nome completo do correntista) entre SELMO e CLAUDENOR, quando houve a tentativa de transferência valores das contas
correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos (correntistas da CEF), transferindo-os para a conta corrente de CARLOS HENRIQUE, Banco Santander. Ora, não se trata de uma mera coincidência, já que
SELMO e CLAUDENOR combinam a percentagem a ser repassada ao titular da conta: “Nós damos 30% para a conta”. Considerando-se a grandeza dos valores, é fácil compreender as razões pelas quais, ainda que
sabendo que o dinheiro era criminoso, aquiesceu com a fraude bancária para ter dela uma participação.

167. Por igual, não vejo que se trata de novo acaso a utilização da conta bancária de CARLOS HENRIQUE (da CEF) para o recebimento de valores movimentados de forma fraudulenta da conta de Anna Bueno, pelos
motivos que foram até aqui explicitados.

168. Outro ponto a ser destacado é que não há justificativa para a utilização de sua conta, já que, segundo CARLOS HENRIQUE, os valores foram transferidos em seguida para outra conta. Ora, pelo descrito em seu
depoimento, sua conta foi utilizada como de passagem, o que haveria de ter uma razão convincente ainda para um leigo. 

169. Nesses termos, há não como acolher a tese defensiva de atipicidade do crime de furto mediante fraude tal como praticado, como o argumentou na resposta à acusação (artigo 397, III, do CPP), pois, qual descrito na
fundamentação acima, as versões apresentadas por CARLOS HENRIQUE não demonstram nenhuma verossimilhança (inclusive, não vejo qualquer fundamento para a utilização de sua conta como de passagem para outra, a
não ser para dificultar possível detecção dos controles internos da própria CEF, de que já desconfiavam SELMO e CLAUDENOR). Registre-se ainda que há clara referência nas mensagens trocadas pelos codenunciados
SELMO e CLAUDENOR do pagamento de 30% do valor furtado (mediante fraude) em favor do titular da conta.

170. Quanto à alegação defensiva de que CARLOS HENRIQUE não participou na fraude empregada pelos outros acusados (SELMO e CLAUDENOR), já que sequer os conhece, cumpre mencionar que a utilização de
contas de terceiros tinha por objetivo evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO e CLAUDENOR. Assim, ao ceder sua conta bancária para receber e
movimentar o dinheiro subtraído das vítimas por SELMO e CLAUDENOR, CARLOS HENRIQUE aderiu ao propósito criminoso dos demais denunciados. Nem mesmo é, ante tudo quanto descrito, pertinente fazer aqui
os considerandos sobre um hipotético dolo eventual (v. itens 155.3 a 155.6, supra), dado que sua conduta é de simples e indubitável dolo direto.

171. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

Autos n. 0011797-34.2016.403.6000

Furto de valores da conta bancária de Leonai de Souza Novaes (dia 30/04/2015)

172. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA, imputando-
lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

173. Consta da exordial acusatória que, no dia 30/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária
subtraiu, para si e para os acusados SELMO e ANA PAULA, mediante fraude, R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) da conta corrente de Leonai de Souza Novaes (nº 224-013-00000164-9), transferindo o referido valor
para a conta de ANA PAULA, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

174. Esse evento delitivo segue o mesmo modus operandi dos demais crimes, consoante descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso, pelo que ficam nítidas as movimentações fraudulentas que correspondem em
exatos valores (R$ 39.000,00) e data (30/04/2015) com o que foi disponibilizado na conta de ANA PAULA (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

4h59 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tô esperando o povo abrir o sistema pra mim tentar mudar lá

5h00 30 de abr - +55 67 9304-0000: Verdade

5h00 30 de abr - Claudenor Ferreira:

5h00 30 de abr - +55 67 9304-0000: Estou puxando conta aqui... Mas agora vou selecionar as idades para te mandar

5h01 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz
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5h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: É o relatório

5h02 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

5h02 30 de abr - Claudenor Ferreira:

5h02 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

5h02 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

5h10 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vê essa 2224/ 013 . 00000164-9

Leonai

90 anos

5h14 30 de abr - Claudenor Ferreira: 39 mil

5h14 30 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

5h14 30 de abr - +55 67 9304-0000: Conta parada?

5h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vê se ele tem mais contas

5h15 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

 

(...)

6h07 30 de abr - Claudenor Ferreira: Leonai tá parada

6h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: E as outras tem ?

6h07 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tô vendo

6h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h10 30 de abr - Claudenor Ferreira: Só essa mesmo

6h11 30 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h11 30 de abr - +55 67 9304-0000: Faz a senha

6h11 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h17 30 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

6h18 30 de abr - +55 67 9304-0000: Assinatura

6h21 30 de abr - Claudenor Ferreira: 413960

6h22 30 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h23 30 de abr - +55 67 9304-0000: Leonai é uma mulher kkkk

6h23 30 de abr - +55 67 9304-0000: Achei que era homem

6h25 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk eu também

 

 

(...)

9h00 30 de abr - +55 67 9304-0000: Olha a conta da laranja de hoje

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ela disse que estornaram o dinheiro

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ela conseguiu sacar só 5.000

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vê para onde foi o restante

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Manda a tela se der

9h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Sim

9h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

9h12 30 de abr - +55 67 9304-0000: Altera a senha dela que eu olho aqui

9h13 30 de abr - Claudenor Ferreira: Assinatura?

9h13 30 de abr - +55 67 9304-0000: A senha da conta

9h13 30 de abr - +55 67 9304-0000: 0857/ 013 . 4482-4

9h14 30 de abr - Claudenor Ferreira: Aqui normal

9h14 30 de abr - Claudenor Ferreira: O envio

9h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Tem muito laranja ligeiro

9h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Por isso temos que ficar em cima

 

(...)

9h24 30 de abr - +55 67 9304-0000: Será que a conta está bloqueada ?

9h28 30 de abr - Claudenor Ferreira: Também normal a conta

9h29 30 de abr - +55 67 9304-0000: A senha não alterou

9h30 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tenta 1995

9h30 30 de abr - +55 67 9304-0000: Senha da conta bloqueada
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9h31 30 de abr - +55 67 9304-0000: Agora bloqueou

9h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Uaii

9h31 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

9h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei aqui

9h31 30 de abr - +55 67 9304-0000: Manda a tela do extrato

9h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

9h34 30 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

9h35 30 de abr - +55 67 9304-0000: A conta da laranja

9h35 30 de abr - Claudenor Ferreira: Manda a conta dela

9h35 30 de abr - +55 67 9304-0000: 0857/ 013 . 4482-4

9h36 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

9h37 30 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

9h37 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ela já até fez

9h37 30 de abr - +55 67 9304-0000: O dinheiro está bloqueado

9h38 30 de abr - +55 67 9304-0000: Sacou só 5.000

9h38 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tá certo

9h42 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk vamos dar um tempo

9h42 30 de abr - Claudenor Ferreira: Esperar as coisas se acalmar

9h42 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk

 

175. Segundo aponta o Ministério Público Federal, no presente caso, SELMO teria utilizado conta de interposta pessoa (ANA PAULA), a fim de impedir o rastreamento dos valores transferidos, mediante fraude
(procedência criminosa). Veja-se que a identificação segura de ANA PAULA, feita por sua conta, está em plena consonância com a referência a pessoa do sexo feminino, conforme o uso do feminino em “a laranja, manda a
conta dela”.,

176. A Caixa Econômica Federal ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado a acusada ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA como a
pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

177. A partir dessa informação, ANA PAULA foi ouvida perante a autoridade policial. Naquela oportunidade, declarou que emprestou a sua conta bancária para seu vizinho Alan Douglas, pelo que receberia R$ 500,00.
Segundo ANA PAULA, Alan Douglas se mudou e não saberia informar o seu paradeiro. Recebeu na conta um depósito de R$ 39.000,00, sacando R$ 5.000,00 em espécie (entregue a Alan), e o restante não conseguiu
transferir para a conta indicada por Alan (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 31/32).

178. Em Juízo (ID 17227404), ANA PAULA relatou que os fatos narrados na denúncia não seriam verdadeiros, porque não conhece SELMO e CLAUDENOR. Segundo a acusada, emprestou sua conta para o primo de
um ex-namorado, que se chamava Alessandro. Os valores eram relativos à venda de um terreno. Alessandro solicitou sua conta emprestada para o recebimento de valores (venda do terreno), ao que afirma, e, para tanto,
receberia R$ 100,00 (após o saque do dinheiro). Alessandro lhe passou o número de duas contas para onde os valores seriam transferidos. Ao tentar efetivar a transferência, sua conta foi bloqueada. Disse que fez isso porque na
época contava com 20 anos de idade e precisava de dinheiro (“queria festar”). Ao que se recorda, recebeu em sua conta R$ 39.000,00, tendo sacado R$ 5.000,00 em espécie e, ao tentar transferir o restante, a conta foi
bloqueada. Nesse momento (quando o atendente do banco informou que a conta estava bloqueada), Alessandro foi embora e, assim, percebeu que havia algo de errado. Alguns meses depois, foi ouvida pela Polícia Federal.
Disse que foi até o banco na tentativa de desbloquear a conta. Naquela ocasião, informou ao banco que os valores depositados em sua conta não eram seus e, apenas, tinha emprestado a conta. Depois tomou conhecimento que
foi instaurado um procedimento pela Polícia Federal: foi quando descobriu que se tratava de uma fraude contra a CEF, ao que sustentou, quando ouvida em Juízo.

179. Em alegações finais, defesa de ANA PAULA sustenta que o conjunto probatório não demonstra satisfatoriamente o dolo na conduta da acusada a respeito da ilicitude da conduta prática. Assim, a acusada deve ser
absolvida por ter agido em evidente erro de tipo. Não há dolo no lesar a fé pública, tratando-se de conduta atípica.

180. Pois bem. O erro de tipo está previsto no art. 20, caput, do Código Penal. Ocorre, no caso concreto, quando o indivíduo não tem plena consciência do que está fazendo, imaginando estar praticando uma conduta lícita,
quando na verdade, está a praticar uma conduta ilícita, mas que, por erro, acredita ser lícita. Assim, o erro de tipo exclui o dolo e, portanto, a própria tipicidade.

181. No presente caso, ANA PAULA foi denunciada por ceder sua conta bancária para receber e movimentar o dinheiro subtraído da vítima Leonai de Souza Novaes, aderindo ao propósito criminoso dos demais
denunciados (SELMO e CLAUDENOR).

182. A versão apresentada por ANA PAULA em sede policial diverge da apresentada em Juízo. Inclusive, ao ser questionada pelo i. Membro do MPF sobre suas declarações prestadas perante a Polícia Federal, em especial
acerca do nome da pessoa que lhe solicitou o empréstimo da conta, que seria Alan Douglas (seu vizinho), a acusada disse que os fatos se deram como declara em Juízo. Ao ser questionada acerca da mudança de versão
(qualificação do requisitante do depósito, valor a ser pago pelo empréstimo da conta), já que isso se deu mais próximo dos fatos, disse que a versão que apresentada em audiência era a verdadeira e a versão apresentada na
época do depoimento policial fora dada por orientação do advogado (nesse momento foi orientada pelo Defensor Público da União de que não está obrigada a responder o questionamento feito pelo MPF), ao que permaneceu
calada. O i. Membro do MPF esclarece ainda que ao prestar o seu depoimento pessoal, a acusada não se fazia acompanhar de advogado, sendo questionada se foi ameaçada/agredida pela autoridade policial, respondendo que
não. Portanto, nenhuma das versões apresentadas por ANA PAULA (seja policial, seja judicial), a rigor, tem lastro nas demais provas dos autos.

183. Além disso, extrai-se dos trechos das mensagens destacados no item 174, supra (em particular, aos do dia 30/04/2015) que SELMO faz referência a conta “da laranja”, a qual informou que havia conseguido sacar apenas
R$ 5.000,00 e, em seguida, solicita que CLAUDENOR verifique a situação da conta 0857/013.4482-4 (conta titularizada por ANA PAULA – identificada pela CEF como a conta de destino dos valores desviados da conta
de Leonai de Souza Novais). Até aqui, é evidência concreta de que houve, sim, um problema com a conta. SELMO ainda ressaltou que eles tinham que acompanhar os passos dos “laranjas”, suspeitando deles (“Tem muito
laranja ligeiro”). A dinâmica das mensagens trocadas por SELMO e CLAUDENOR dão conta de que eles acompanhavam as ações de ANA PAULA de perto, inclusive, SELMO solicita que CLAUDENOR verifique a
conta 0857/013.4482-4 (de ANA PAULA) e, após algumas tentativas, concluíram que o restante do valor foi realmente bloqueado e não se tratava de algum ludíbrio da parte de ANA PAULA. Nesse momento,
CLAUDENOR sugere que eles “Kk vamos dar um tempo... Esperar as coisas se acalmar”.

184. Desse modo, não há como acolher a tese defensiva, porque é perfeitamente seguro concluir que ANA PAULA aderiu voluntariamente à prática do crime de furto mediante fraude, de forma consciente ou ao menos
assumindo o risco de estar colaborando na prática desse crime (com a utilização de sua conta bancária para recebimento dos valores desviados). 

185. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

Autos n. 0011798-19.2016.403.6000

Furto de valores das contas bancárias de José Candido e Olavio José dos Santos (dias 27 e 29/04/2015)

186. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, imputando-
lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

187.  Consta da exordial acusatória que, no dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
subtraiu, para si e para os acusados SELMO e UELTON, mediante fraude, R$ 10.000,00 (dez mil reais) da conta corrente de José Cândido (nº 224-013-00000001-4), transferindo o referido valor para a conta de
UELTON, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

188. No dia 29/04/2015, no mesmo local e nas mesmas condições, os denunciados também subtraíram, mediante fraude, R$ 90.000,00 (noventa mil reais) da conta de Olavo José dos Santos (nº 224-013-00000025-1).
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189. Esses eventos delitivos seguem o mesmo modus operandi dos demais crimes, inclusive, já descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

13h13 10 de abr - +55 67 9304-0000: Essas grandes de 30 a 35% livre pra cada um de nós... Tirando os laranjas está bom pra você?

13h14 10 de abr - +55 67 9304-0000: Porque vamos gastar em torno de 30% com esse pessoal

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Tá Edna??

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Essas?

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Isso

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Ou podemos oferecer menos

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ai vc que manda

13h19 10 de abr - +55 67 9304-0000: Vou tentar uns 20% pra ver o que eles falam

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

 

(...)

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Opaa... Tem uma boa aqui...

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Com mais de 100 mil

6h15 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conta do José cândido

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: Essa é a assinatura eletrônica dele :

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: 500870

6h44 27 de abr - +55 67 9304-0000: Manda os dados pessoais dele e faz a senha

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cheguei agora

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Quais dados que precisa mesmo?

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Conta número 1 kkkkk

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk né

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cpf nascimento etc

6h49 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Senha ok

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conseguiu ai?

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Já aviso

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira:

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: Esta dando dados inválidos

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: O Nome ou data de nascimento estão errado

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tenta agora

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: 1933

7h00 27 de abr - +55 67 9304-0000: Agora sim

7h00 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Apareceu aqui que ela tá autorizada para fazer ted de 60 mil

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Por dia

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h02 27 de abr - +55 67 9304-0000:

7h02 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: A conta faz hora que está parada

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tá sim

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei pra 120 mil a ted

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Qual conta que vai?!
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7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Do Henrique?

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 0017 op 001 c 45519-0 Reginaldo

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: TEV

 

(...)

4h35 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vamos mexer no de 90 mil?

4h35 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos

4h35 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

4h35 29 de abr - +55 67 9304-0000: Gera a Assinatura

4h35 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou fazer aqui

4h37 29 de abr - +55 67 9304-0000: Procura saber onde altera esses endereços... Se existe uma opção endereço por conta... Tipo cada conta com um endereço.. Entendeu?

4h37 29 de abr - Claudenor Ferreira: Sim.. Fiz isso ontem

4h37 29 de abr - Claudenor Ferreira: Tipo, a do Antônio, tem um monte de endereço diferente

4h37 29 de abr - Claudenor Ferreira: Cada conta era um endereço

4h38 29 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei tudo

4h38 29 de abr - Claudenor Ferreira: Ontem

4h38 29 de abr - +55 67 9304-0000: Será que demora quanto tempo então?

4h38 29 de abr - +55 67 9304-0000: Ainda não mudou lá

4h38 29 de abr - Claudenor Ferreira: Putzz..

Tá muito estranho

4h39 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou tentar saber aqui

4h39 29 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

4h39 29 de abr - +55 67 9304-0000:

4h39 29 de abr - Claudenor Ferreira: Geralmente era um dia pra mudar

4h39 29 de abr - Claudenor Ferreira: Mas vou ver aqui

4h40 29 de abr - +55 67 9304-0000: Ok

4h45 29 de abr - Claudenor Ferreira: Assinatura:

4h45 29 de abr - Claudenor Ferreira: 582297

4h46 29 de abr - +55 67 9304-0000:

4h46 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vou pegar a conta

4h47 29 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

4h49 29 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

4h50 29 de abr - +55 67 9304-0000: Cadastra essa também naquela dos 14.000

4h53 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

4h57 29 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

4h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: A de 90 mil

4h59 29 de abr - +55 67 9304-0000:

4h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vai cadastrar nessa também?

4h59 29 de abr - +55 67 9304-0000: Sim

5h00 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

5h01 29 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

5h01 29 de abr - +55 67 9304-0000:

5h48 29 de abr - Claudenor Ferreira: Peguei o pen drive e não consegui colocar em outra maquina kk

5h48 29 de abr - Claudenor Ferreira: O pessoal tá chegando cedo hoje kk

6h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

6h13 29 de abr - Claudenor Ferreira: E ai,  como que tá as coisas?

6h17 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vou transferir daqui a pouco

6h19 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h19 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vai dar pro cara sacar?

6h19 29 de abr - Claudenor Ferreira: Ele fez previsão?

6h19 29 de abr - +55 67 9304-0000: Não fez

6h19 29 de abr - +55 67 9304-0000: To vendo aqui ó vamos fazer

6h20 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h35 29 de abr - +55 67 9304-0000: Realizado

6h40 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h40 29 de abr - +55 67 9304-0000: O relatório já ficou pronto?
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6h41 29 de abr - Claudenor Ferreira: Não...

6h41 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou pedir de novo

6h41 29 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h42 29 de abr - +55 67 9304-0000: Depois mando mais contas

6h42 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h42 29 de abr - Claudenor Ferreira: Desse ficou quantos pra cada?

6h42 29 de abr - +55 67 9304-0000: 30.000

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Kk blz

6h43 29 de abr - +55 67 9304-0000:

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou lá comprar meu camaro

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk

 

(...)

6h52 30 de abr - +55 67 9304-0000: A de 90.000 já deu problema

6h52 30 de abr - +55 67 9304-0000: Bloqueou uma conta do pessoal aqui

6h52 30 de abr - Claudenor Ferreira: Pq?

6h52 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ishh

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Fica ligeiro ai

6h53 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Apaga todo tipo de imagem do Cel

6h53 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Por isso precisamos alterar o endereço

6h53 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Estamos mexendo muito ai

6h54 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h54 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h55 30 de abr - Claudenor Ferreira: 370128

6h58 30 de abr - +55 67 9304-0000: Feito

7h03 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h03 30 de abr - Claudenor Ferreira: Apago as conversar também?  Kk

7h03 30 de abr - +55 67 9304-0000: Estranho que bloqueou a segunda conta

7h04 30 de abr - +55 67 9304-0000: Mas também bloqueou todas as assinaturas

7h04 30 de abr - Claudenor Ferreira: Da de hoje?!

7h04 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ontem

7h04 30 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tão achando que é racker

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Falaram aqui

7h05 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

7h05 30 de abr - +55 67 9304-0000: Então já reclamaram ai

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Talvez

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Isso não sei ainda

7h05 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos ficar quietinho por hoje

7h06 30 de abr - +55 67 9304-0000: Foca no endereço

7h06 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h06 30 de abr - +55 67 9304-0000: Aquele velho mora ai perto

7h06 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ele deve ter visto a conta

7h06 30 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

7h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: O de 90.000

 

190. A Caixa Econômica Federal ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado UELTON DOS SANTOS MONÇÃO como a
pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

191. A partir dessa informação, a autoridade policial empreendeu diligências em vários endereços no intuito de localizar UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, as quais restaram negativas (autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254632, pgs. 3/5).

192. Com o recebimento da denúncia em 16/05/2017, foram realizadas várias diligências na tentativa de citar UELTON. A primeira diligência foi junto a Penitenciária Estadual de Dourados, pois, segundo a denúncia,
UELTON estava recolhido naquele estabelecimento prisional, por força da decisão proferida nos autos n. 0000231-82.2016.403.6002. A diligência foi negativa (ID 17581269, pag. 23). A segunda diligência foi realizada na
Rua Princesa Cintya, 59, Jardim Monte Rei, em Campo Grande/MS, que também restou negativa (ID 17581273, pag. 16). A terceira diligência foi direcionada ao Complexo Prisional de Goiânia – Centro de Triagem de
Goiânia, sendo UELTON localizado na Casa de Prisão Provisória (onde estava detido), bloco 4, em Aparecida de Goiânia/GO, local onde foi citado (ID 17581273, pag. 35).
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193. Em Juízo (ID 17582214), UELTON disse que tem conhecimento dos fatos narrados na denúncia, reconhecendo como verdadeiro apenas o fato de que o dinheiro foi depositado em sua conta. Declarou ser correntista da
CEF (agência da Bandeirantes), tendo se dirigido até a agência para pagar um boleto. No local, foi abordado por uma pessoa que o questionou se era correntista da CEF. Essa pessoa lhe propôs o pagamento de R$ 100,00
pela disponibilização de sua conta para receber um depósito e, em seguida, fazer a transferência para outras três contas. Afirmou ter questionado acerca da origem dos valores, pelo que foi informado que era referente a venda de
uma caminhonete e que precisava de uma conta da CEF para receber os valores. Após quinze dias do ocorrido, teve sua conta bloqueada. Ao ser cientificado de que foram realizados dois depósitos em sua conta em datas
diferentes, UELTON declarou reconhecer apenas o depósito de R$ 90.000,00. Em seguida, foi questionado se costuma conferir sua conta (extrato bancário), já que recebeu R$ 10.000,00 em sua conta (do que afirmou não
saber), e disse que sim. Relatou que dois dias após o depósito de R$ 10.000,00, recebeu a proposta para ceder sua conta para o depósito de R$ 90.000,00. Afirmou ter comparecido perante a Polícia Federal para ser ouvido,
mas ficaram de agendar outra data, o que não aconteceu.

194. Em alegações finais, defesa de UELTON sustenta que o conjunto probatório não demonstra satisfatoriamente o dolo na conduta do acusado a respeito da ilicitude da conduta prática. Assim, o acusado deve ser absolvido
por ter agido em evidente erro de tipo. Não há dolo no lesar a fé pública, tratando-se de conduta atípica.

195. Pois bem. O erro de tipo está previsto no art. 20, caput, do Código Penal. Ocorre, no caso concreto, quando o indivíduo não tem plena consciência do que está fazendo, imaginando estar praticando uma conduta lícita,
quando na verdade, está a praticar uma conduta ilícita, mas que, por erro, acredita ser lícita. Assim, o erro de tipo exclui o dolo e, portanto, a própria tipicidade.

196. No presente caso, UELTON foi denunciado por ceder sua conta bancária para receber e movimentar o dinheiro subtraído das vítimas José Cândido e Olavio, aderindo ao propósito criminoso dos demais denunciados
(SELMO e CLAUDENOR).

197. Frise-se que UELTON não foi localizado para ser inquirido pela autoridade policial (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254632, pgs. 3/5). Consta da denúncia (ID 17581257, pag. 7) a informação de que
UELTON estava recolhido no Presídio Estadual de Dourados, por força de determinação nos autos n. 0000231-82.2016.403.6002 (preso em flagrante no dia 15/01/2016 pelo transporte de cigarros contrabandeados),
porém, a diligência de citação restou negativa. Em manifestação (ID 17581273, pgs. 19/20), o MPF informou que UELTON estava custodiado no Complexo Prisional de Goiânia – Centro de Triagem de Goiânia. Nesse caso,
UELTON foi preso preventivamente por associação ao tráfico de drogas em 06/06/2017 (autos n. 100688-11.2017.8.09.0175 – 10ª Vara Criminal de Comarca de Goiânia/GO).

198. Em consulta aos feitos acima mencionados, depreende-se que UELTON foi condenado a pena de 2 (dois) anos e 6 (seis meses) de reclusão, pela prática do crime previsto no artigo 344-A, 1º, I, do CP c/c artigos 2º e 3º
do Decreto-lei 399/1968 (autos n. 0000231-82.2016.403.6002) e, a pena de 10 (dez) anos, 03 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, pela prática dos crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico (autos n.
100688-11.2017.8.09.0175). Muito embora não haja notícia de trânsito em julgado, vejo que UELTON faz da prática criminosa, por sinal e aparentemente, o seu meio de vida.

199. Dessa maneira, não há como acolher a tese defensiva de que a conduta de UELTON não foi praticada com dolo (não tinha consciência de que estava cedendo sua conta para a prática criminosa – erro de tipo), pois, como
destacado nos itens 197 e 198, supra, o acusado é pessoa razoavelmente envolvida em práticas criminosas. Ora, é certo que UELTON não dá conta de ser pessoa de discernimento comum, do que se seria facilmente ludibriada
por desconhecido (como tentou fazer transparecer em seu interrogatório judicial).

200. Além disso, extrai-se dos trechos das mensagens destacados no item 189, supra (em particular, aos dos dias 27 e 30/04/2015), que os valores movimentados mediante fraude coincidem em exatos valores (R$ 10.000,00 e
R$ 90.000,00) e datas (27 e 30/04/2015) aos recebidos em conta de UELTON.

201. Outro ponto comum entre todos os eventos delitivos (além do modus operandi) é a preocupação de SELMO e CLAUDENOR em movimentar os valores desviados imediatamente (no mesmo dia) das contas dos
“laranjas” para outras contas, a fim de evitar o rastreamento do dinheiro. No presente caso, ao que tudo, indica a empreitada criminosa foi bem-sucedida. Isso não teria acontecido se UELTON não aquiescesse com a proposta
que lhe foi feita. No mínimo aqui teríamos um caso de dolo eventual

202. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

Síntese dos feitos:

203. Passo à dosimetria da pena a ser imposta em razão da condenação dos réus e, especificamente com relação de SELMO e CLAUDENOR, considero que cada conduta descrita nos autos de n. 0005705-
74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-19.2016.403.6000, não comportam qualquer particular reparo especial no modo de agir, pelo
que o apenamento será idêntico (furto qualificado mediante fraude), a fim de que se evitem repetições desnecessárias. Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que são iguais) e a partir dela
procede-se à exasperação, tratando-se de crime continuado, pois as condutas diversas foram cometidas em condições de homogeneidade de tempo, modo, lugar (art. 71 do CP).

 

 

Aplicação da Pena:

 

 

CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA

 

A - Do delito de furto qualificado mediante fraude - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-
19.2016.403.6000

204. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de contas de
pessoas interpostas (“laranjas”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

204.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira poderia ter gerado repercussões negativas para outrem, como a responsabilização dos próprios gerentes e traumas graves na relação de trabalho;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime: a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao delito;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) se aproxima do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

204.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foram
duas as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 3 (três) anos e 6 (seis) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa (art.
49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

204.3. Passo à segunda fase da dosimetria.

204.3.1. Quanto às circunstâncias agravantes, observo ser o caso de aplicação da agravante prevista no artigo 61, II, “h”, do CP[1]. Sobre o fato de CLAUDENOR ter fácil acesso às maquinas da CEF e as contas dos
correntistas, além de contar com a confiança de seus superiores e colegas de trabalho, entendo que o fato de o crime ter sido praticado com “abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão”
(art. 61, II, ‘g’ do CP) não é elementar do tipo do furto qualificado de que estamos a tratar, pois falamos do furto mediante fraude (ardil na subtração), não com abuso de confiança. Portanto, são duas (não uma) agravantes. 

204.3.2. Conforme se depreende das provas trazidas aos autos, CLAUDENOR comprovadamente desviou valores das contas de correntistas de idade avançada, inclusive, a condição da vítima é bem descrita nas mensagens
trocadas entre ele e SELMO.

204.3.3. Por outro lado, vejo que é caso de aplicar a circunstância atenuante prevista no artigo 65, I, do CP[2]. Na época dos fatos, CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos de idade.

204.3.4. O art. 67, ao dispor sobre o concurso de agravantes e atenuantes, prevê, in verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1202/1510



Art. 67 - No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos
determinantes do crime, da personalidade do agente e da reincidência.

204.3.5. Sem embargo, reconheço que CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos à época dos fatos, fazendo jus a atenuante do artigo 65, I, do CP, que envolve a personalidade, também é entendida como
preponderante. Assim, em concurso com a agravante prevista no artigo 61, II, “g”, do CP, circunstância igualmente preponderante, deve-se efetuar uma compensação entre ambas. Nesse sentido, posiciona-se o D. Superior
Tribunal de Justiça:

PENAL. HABEAS CORPUS. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. PENA-BASE JÁ REDUZIDA
NO RECURSO. OFENSA AOS ARTS. 65, III, "D", E 67, AMBOS DO CP. COMPENSAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA COM A AGRAVANTE DO ART.
62, I, DO CP. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS IGUALMENTE PREPONDERANTES. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4º DA LEI N. 11.343/2006.
AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM. MOTIVAÇÃO DIVERSA. HABEAS CORPUS DENEGADO. 1. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da
individualização da pena. Tal procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo vedado revê-lo em sede de habeas corpus, salvo em situações excepcionais. 2. Hipótese em que não tem
guarida a pretensão de redução da pena-base, por ausência de fundamentação quanto às circunstâncias e consequências delitivas, haja vista que tais circunstâncias judiciais já foram extirpadas da dosimetria pelo
julgado colegiado. 3. A Corte de origem adotou fundamentos concretos para justificar a exasperação da pena-base acima do mínimo legal, não parecendo arbitrário o quantum imposto, tendo em vista a
quantidade e natureza das substâncias entorpecentes apreendidas - 148kg de cocaína - (art. 42 da Lei n.º 11.343/2006). 4. Esta Corte Superior tem firme entendimento de que a atenuante
da confissão espontânea, por envolver a personalidade do agente, deve ser utilizada como circunstância preponderante quando do concurso entre agravantes e atenuantes, nos termos
consignados pelo artigo 67 do Código Penal, razão pela qual foi pacificado neste Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.341.370/MT, da
relatoria do Ministro Sebastião Reis Júnior, o entendimento de que a agravante da reincidência e a atenuante da confissão espontânea, por serem igualmente preponderantes, devem ser
compensadas entre si. Tal cognição que deve ser estendida, por interpretação analógica, à hipótese em análise, dada sua similitude, por também versar sobre a possibilidade de compensação
entre circunstâncias preponderantes. 5. A agravante do art. 62, I, do Código Penal diz respeito ao aspecto subjetivo do paciente e inerente à sua personalidade, ostentando a mesma natureza
da atenuante da confissão, de maneira que ambas devem ser compensadas, à luz do art. 67 do Código Penal. 6. Não há falar em bis in idem, haja vista que a majoração da pena-base deu-se em razão da
quantidade e natureza drogas apreendidas, e a causa especial de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, por sua vez, foi negada por entender o Tribunal de origem, com base nas
circunstâncias do caso concreto, que o paciente dedicava-se às atividades criminosas, motivos diversos, pois. 7. Habeas corpus denegado. [grifos nossos]

(STJ. HC 201702217653. Órgão Julgador: Sexta Turma. Rel: Min. Maria Thereza de Assis Moura. DJe: 09/04/2018)

 

204.3.6. Nesse mesmo sentido, posiciona-se o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ART. 299 DO CÓDIGO PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.
ERRO DE PROIBIÇÃO. ARREPEMDIMENTO POSTERIOR. NÃO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. REFORMA DA PENA-BASE. RECONHECIMENTO
DA AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 61, II, "G", DO CP. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. AUMENTO DO QUANTUM. MANTIDO O VALOR DO DIA-MULTA. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
SUBSTITUÍDA POR DUAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO DA DEFESA NÃO PROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO EM PARTE. 1. A
materialidade delitiva restou devidamente comprovada pela Representação Fiscal para Fins Penais, pelo Termo de Constatação Fiscal e pelo documento, assim como pelo depoimento prestado pelo recorrente
tanto em sede policial quanto em Juízo. 2. A autoria também é certa, ao contrário do teor das razões recursais, restando comprovada por meio dos depoimentos prestados pelo próprio réu. Vale destacar que a
ausência de testemunhas arroladas pela acusação não constitui em um obstáculo apto a invalidar o conjunto probatório que instruiu a ação penal, pois os fatos descritos na denúncia foram corroborados pelas
provas documentais e pelos depoimentos do próprio acusado. 3. As provas coligidas aos autos demonstram, portanto, que o apelante, entre os anos de 1999 e 2002, inseriu em documentos particulares
declarações falsas, com o fim de alterar a verdade sobre fatos juridicamente relevantes. 4. Pena-base reformada. A culpabilidade do réu não pode ser considerada normal, tendo em vista que ele possui formação
superior e dispunha de melhores condições para avaliar a extensão dos danos decorrentes de sua conduta. Além disso, as consequências da prática delitiva são desfavoráveis, pois que o réu emitiu recibos
atestando despesas odontológicas no importe de R$ 557.639,10 (quinhentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e trinta e nove reais e dez centavos), o que gerou prejuízo aos cofres públicos. Pena-base fixada em
1/3 (um terço) acima do mínimo legal, em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. 5. Reconhecida a agravante do art. 61, inc. II, alínea "g" do Código Penal, pois o réu
perpetrou o delito, utilizando-se também de sua condição de dentista, deixando de atuar com a lisura inerente a sua profissão, servindo-se do prestígio e das vantagens daí inerentes, efetuando
a emissão de recibos falsificados sem a menor preocupação, o que caracteriza a violação de dever inerente ao cargo que ocupava. A agravante prevista no art. 61, II, b, do Código Penal não foi
reconhecida, porque não há comprovação nos autos de que o réu esteja sendo processado por outro delito. 6. Apesar de não haver pedido da defesa, reconheço, de ofício, a atenuante da
confissão espontânea, posto que, embora o interrogado tenha negado a prática dos fatos narrados na denúncia, no decorrer do interrogatório admitiu que emitiu os recibos ideologicamente
falsos. Ademais, o MM. Juiz utilizou a confissão do acusado para embasar sua condenação. 7. Compensação da atenuante da confissão com a agravante do art. 61, II, g, do
Código Penal, mantendo-se a pena intermediária em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. 8. Ausentes causas de aumento ou de diminuição, observando que no tocante à incidência
das causas de diminuição previstas nos artigos 16 (arrependimento posterior) e 21 (erro de proibição) ambos do Código Penal, tais pleitos já restaram devidamente afastados. 9. Continuidade delitiva, nos termos
do art. 71 do Código Penal. O réu falsificou 63 (sessenta e três) recibos, ao longo de 4 (quatro) anos, o que justifica o acréscimo acima do mínimo legal, em 1/3 (um terço), do que resulta a pena definitiva de 1
(um) ano, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa. 10. Mantido o valor do dia-multa fixado na r. sentença, qual seja, 1/3 (um terço) do salário mínimo, em razão da boa situação
econômica do réu. 11.O regime de cumprimento da pena é o aberto, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal. 12. Presentes os requisitos constantes do art. 44 do Código Penal, mantida a
substituição da pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direito consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena substituída, e prestação pecuniária no
valor de 15 (quinze) salários mínimos. 13. No que tange ao valor da prestação pecuniária, importante mencionar que a prestação deve ser suficiente para a prevenção e reprovação do crime praticado, atentando-
se ainda, para a extensão dos danos decorrentes do ilícito e para a situação econômica do condenado. Assim, nos termos do disposto no § 1º do artigo 45 do Código Penal, a importância não pode ser inferior 01
salário mínimo nem superior a 360 salários mínimos. No caso, mostra-se justo o valor de fixado na r. sentença, já que suficiente à prevenção e à reprovação do crime praticado e equivalente a situação econômica
do réu. 14. Recurso da defesa não provido. 15. Recurso da acusação provido em parte. [grifos nossos]

(TRF3. APELAÇÃO CRIMINAL - 60626 (ApCrim). Órgão Julgador: Quinta Turma. Rel: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES. e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2017)

 

204.3.7. Dessa forma, realizada a necessária compensação entre as agravantes e as atenuantes, mas ainda remanescendo a agravante prevista no artigo 61, II, “h”, do CP (crime cometido contra pessoa maior de sessenta anos
de idade), nesta fase deve haver um incremento de 1/6, fixando-se a pena em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

204.4. Já na terceira fase, não verifico causas de aumento ou diminuição, pelo que fixo a pena definitiva em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

204.5. Consoante já mencionado no item “203”, verifico a ocorrência da continuidade delitiva na prática dos CINCO delitos de furto qualificado pelos quais foi condenado. Faço ressaltar, aqui, que cada das condutas,
individualmente consideradas, não comporta reproche especial quando comparadas com as outras, pelo que o apenamento será idêntico. Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que são iguais)
e a partir dela procede-se à exasperação. Considerando que, no crime continuado, a lei prevê patamares de aumento da pena de 1/6 a 2/3 (artigo 71 do CP), endosso o entendimento doutrinário e jurisprudencial segundo o qual
a reprimenda deve ser elevada à medida do número de crimes cometidos em continuidade, na seguinte proporção: 1/6 para dois crimes; 1/5 para três crimes; 1/4 para quatro crimes; 1/3 para cinco crimes; 1/2 para 6 crimes; e 2/3
para 7 ou mais crimes. Tendo em vista que, nas mesmas circunstâncias de tempo, modo e local de execução, o acusado furtou mediante fraude pelo menos 5 (cinco) contas (relação encaminhada pela CEF – ID 17254626, pag.
33), majoro a pena em 1/3 (um terço), perfazendo 5 (cinco) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e 149 (cento e quarenta e nove) dias-multa, aplicando-se a continuidade delitiva (art. 71 do CP).

 

 

B - Lavagem de capitais (Veículo GOL) - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

205. Com relação ao delito previsto no artigo 1º da Lei 9.613/98, consistente na ocultação da propriedade do veículo Gol, ano 2015, placas OOS 1049, proveniente diretamente dos furtos mediante fraudes que cometeu em
desfavor da Caixa Econômica Federal, registrando-o em nome de Rozeli Maria Ferreira da Silva (sua genitora), a pena está compreendida entre 03 (três) a 10 (dez) anos de reclusão, e multa.

205.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de lavagem de capitais, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira, poderia ter gerado repercussões negativas como a responsabilização dos gerentes;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) aproximasse do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.
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205.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos entre o mínimo
(3 anos) e o máximo de pena (10 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foram 2 (duas) as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 4 (quatro) anos e 9 (dez) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e
o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 4 (quatro) anos e 9
(nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

205.3. Passo à segunda fase da dosimetria.

205.3.1. Quanto às circunstâncias agravantes, observo ser o caso de aplicação das agravantes previstas no artigo 61, II, “g” e “h”, do CP[3]. Com efeito, CLAUDENOR tinha fácil acesso às maquinas da CEF e as contas dos
correntistas, além de contar com a confiança de seus superiores e colegas de trabalho. Além disso, conforme se depreende das provas trazidas aos autos, CLAUDENOR comprovadamente desviou valores das contas de
correntistas de idade avançada, inclusive, a condição da vítima é bem descrita nas mensagens trocadas entre ele e SELMO.

205.3.1. Por outro lado, vejo que é caso de aplicar a circunstância atenuante prevista no artigo 65, I, do CP[4]. Na época dos fatos, CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos de idade.

205.3.2. O art. 67, ao dispor sobre o concurso de agravantes e atenuantes, prevê, in verbis:

Art. 67 - No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos determinantes do
crime, da personalidade do agente e da reincidência.

205.3.3. Da mesma forma como a descrita nos itens 204.3.1 a 204.3.5 deste texto, foi realizada a necessária compensação entre as agravantes e as atenuantes, mas ainda, remanescendo a agravante prevista no artigo 61, II, “g”,
do CP (crime cometido contra pessoa maior de sessenta anos de idade). Portanto, nesta fase, deve haver um incremento de 1/6, fixando-a em 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 112 (cento e
doze) dias-multa.

205.4. Já na terceira fase de individualização da pena, observo não existirem agravantes/atenuantes, tampouco causas de aumento/diminuição a serem consideradas. Assim, fixo a pena definitiva em 5 (cinco) anos, 6 (seis)
meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 112 (cento e doze) dias-multa.

 

 

Do concurso material entre os delitos de furto qualificado, em crime continuado entre si, e lavagem de dinheiro (veículo GOL)

206. Nos termos do artigo 69 do Código Penal, tratando-se de desígnios autônomos e delitos distintos, deverão ser somadas as penas impostas ao réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA pela prática dos seguintes
delitos: a) artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal; b) artigo 1º, caput, da Lei 9.613/98 (lavagem de dinheiro). Repisa-se, quando alguém comete mais de um crime distinto, mas entre si os crimes podem ser
tidos uns como continuação do primeiro porque assim somos informados por condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, aplica-se a pena de apenas um deles, se idênticas, ou só a mais grave, se
diversas, e aumentada em todo caso de 1/6 a 2/3. No caso, não há entre tais dois grupos de crime (já considerada a continuidade delitiva intestina ao primeiro grupo) qualquer homogeneidade nas circunstâncias de tempo, lugar,
maneira de execução e outras semelhantes.

207. Assim, as cominadas ao réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, somadas, atingem a totalidade de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um)
dias-multa.

208. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.
A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.

 

Do regime de cumprimento, da substituição de penas e da detração

209. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias, fixo o regime fechado, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

210. Em razão do total da pena aplicada, incabível a substituição da pena nos termos do artigo 44, I do Código Penal, razão pela qual deixo de aplicá-la. Inviável, ainda, o sursis, igualmente pela escala de pena (art. 77, caput do
CP).

211. Não obstante o previsto no artigo 387, §2º, do Código de Processo Penal, verifica-se que o regime inicial não se altera pelo curtíssimo espaço de tempo em que o acusado ficou preso. Assim, deixa-se de realizar a detração
da pena aplicada neste momento, para fins de fixação do regime inicial de cumprimento da pena.

212. Em que pese a fixação do regime fechado para início do cumprimento da pena, permanecem ausentes, após a revogação de sua prisão preventiva, os requisitos para a decretação da prisão cautelar nestes autos, mantenho a
soltura do sentenciado. Portanto, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, em caso de apelação.

 

 

 

SELMO MACHADO DA SILVA

A - Do delito de furto qualificado mediante fraude - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-
19.2016.403.6000

213. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de contas de
pessoas interpostas (“laranjas”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

213.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira, poderia ter gerado repercussões negativas como a responsabilização dos gerentes;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000). Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostada aos
autos, pontuo que o réu responde a outra ação penal que tramita perante a 5ª Vara Federal (autos n. 0000080-25.2016.403.6000) com sentença condenatória não transitada em julgada, o que não serve para valorar como maus
antecedentes (Súmula 444 do STJ);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) aproximasse do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

 

213.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foram
duas as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 3 (três) anos e 6 (seis) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa (art.
49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

213.3. Na segunda fase, não há atenuantes. Observo ser o caso de aplicação de agravante prevista no artigo 62, I, do CP. Com efeito, restou apurados nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-
79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-19.2016.403.6000, que era ele quem comandava a ação dos demais agentes. Assim, majoro a pena, nesta fase, em 1/6,
fixando-a em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

213.4. Já na terceira fase, não verifico causas de aumento ou diminuição, pelo que fixo a pena definitiva em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.
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213.5. Consoante já mencionado no item 203, supra, verifico a ocorrência da continuidade delitiva na prática dos CINCO delitos de furto qualificado. Faço ressaltar, aqui, que cada das condutas, individualmente consideradas,
não comporta reproche especial quando comparadas com as outras, pelo que o apenamento será idêntico. Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que são iguais) e a partir dela procede-se à
exasperação. Considerando que, no crime continuado, a lei prevê patamares de aumento da pena de 1/6 a 2/3 (artigo 71 do CP), endosso o entendimento doutrinário e jurisprudencial segundo o qual a reprimenda deve ser
elevada à medida do número de crimes cometidos em continuidade, na seguinte proporção: 1/6 para dois crimes; 1/5 para três crimes; 1/4 para quatro crimes; 1/3 para cinco crimes; 1/2 para 6 crimes; e 2/3 para 7 ou mais crimes.
Tendo em vista que, nas mesmas circunstâncias de tempo, modo e local de execução, o acusado furtou mediante fraude pelo menos 5 (cinco) contas (relação encaminhada pela CEF – ID 17254626, pag. 33), majoro a pena em
1/3 (um terço), perfazendo 5 (cinco) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e 149 (cento e quarenta e nove) dias-multa, aplicando-se a continuidade delitiva (art. 71 do CP).

 

 

B - Lavagem de capitais por simulação contratual (R$ 64.000,00) - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

214. Com relação ao delito previsto no artigo 1º da Lei 9.613/98, consistente na dissimulação da origem dos R$ 64.000,00 furtados e transferidos eletronicamente para a conta corrente de SELMO mediante a confecção de
contrato simulado por empreitada simulado entabulado entre SELMO e REGINALDO, a pena está compreendida entre 03 (três) a 10 (dez) anos de reclusão, e multa.

214.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de lavagem de capitais, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira, poderia ter gerado repercussões negativas como a responsabilização dos gerentes;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000). Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostada aos
autos, pontuo que o réu responde a outra ação penal que tramita perante a 5ª Vara Federal (autos n. 0000080-25.2016.403.6000) com sentença condenatória não transitada em julgada, o que não serve para valorar como maus
antecedentes;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) aproximasse do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

214.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foram 2 (duas) as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 4 (quatro) anos e 9 (dez) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e
o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 4 (quatro) anos e 9
(nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

214.3. Na segunda fase, não há atenuantes. Observo ser o caso de aplicação de agravante prevista no artigo 62, I, do CP. Com efeito, restou apurados nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-
79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-19.2016.403.6000, que era ele quem comandava a ação dos demais agentes. Assim, majoro a pena, nesta fase, em 1/6,
fixando-a em 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 112 (cento e doze) dias multa.

214.4. Já na terceira fase de individualização da pena, observo não existirem agravantes/atenuantes, tampouco causas de aumento/diminuição a serem consideradas. Assim, fixo a pena definitiva em 5 (cinco) anos, 6 (seis)
meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 112 (cento e doze) dias-multa.

 

 

Do concurso material entre os delitos de furto qualificado e lavagem de dinheiro (R$ 64.000,00)

215. Nos termos do artigo 69 do Código Penal, tratando-se de desígnios autônomos e delitos distintos, deverão ser somadas as penas impostas ao réu SELMO MACHADO DA SILVA pela prática dos seguintes delitos:
a) artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal; b) artigo 1º, caput, da Lei 9.613/98 (lavagem de dinheiro), as quais somadas, atingem a totalidade de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de
reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa.

216. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.
A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.

 

Do regime de cumprimento, da substituição de penas e da detração

217. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa, fixo o regime fechado, nos termos do art.
33, §2º, “a”, do Código Penal.

218. Em razão do total da pena aplicada, incabível a substituição da pena nos termos do artigo 44, I do Código Penal, razão pela qual deixo de aplicá-la. Inviável, ainda, o sursis, igualmente pela escala de pena (art. 77, caput do
CP).

219. Incabível, também, o instituto da detração, previsto no artigo 387, § 2º, do CPP, uma vez que o acusado não chegou a ser recolhido à prisão.

220. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso de apelação.

 

 

 

REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO

A - Do delito de furto qualificado mediante fraude - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

221. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de REGINALDO (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

221.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que dos R$ 100.000,00 desviados da conta de José Cândido e, recebidos em sua conta, foram bloqueados apenas R$ 64.000,00, montante que REGINALDO tentou
transferir para SELMO (mediante contrato simulado de construção), o que justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.
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221.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

221.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

221.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

 

 

B - Lavagem de capitais (R$ 64.000,00) - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

222. Com relação ao delito previsto no artigo 1º da Lei 9.613/98, consistente na dissimulação da origem dos R$ 64.000,00 furtados e transferidos eletronicamente para a conta corrente de SELMO mediante a confecção de
contrato simulado por empreitada simulado entabulado entre SELMO e REGINALDO, a pena está compreendida entre 03 (três) a 10 (dez) anos de reclusão, e multa.

222.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de lavagem de capitais, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que dos R$ 100.000,00 desviados da conta de José Cândido e, recebidos em sua conta, foram bloqueados apenas R$ 64.000,00, montante que REGINALDO tentou
transferir para SELMO (mediante contrato simulado de construção), o que justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

222.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foi uma a circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo
de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 3
(três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

222.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

222.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

 

Do concurso material entre os delitos de furto qualificado e lavagem de dinheiro (R$ 64.000,00)

223. Nos termos do artigo 69 do Código Penal, tratando-se de desígnios autônomos e delitos distintos, deverão ser somadas as penas impostas ao réu REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO pela prática dos seguintes
delitos: a) artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal; b) artigo 1º, caput, da Lei 9.613/98 (lavagem de dinheiro).

224. Assim, as penas cominadas a REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO, somadas, atingem a totalidade de 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 192 (cento noventa e dois) dias-multa.

225. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

Do regime de cumprimento, da substituição de penas e detração

226. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 192 (cento noventa e dois) dias-multa, fixo o regime semiaberto, nos termos do art. 33, §2º, “b”,
do Código Penal.

227. Em razão do total da pena aplicada, incabível a substituição da pena nos termos do artigo 44, I do Código Penal, razão pela qual deixo de aplicá-la. Inviável, ainda, o sursis, igualmente pela escala de pena (art. 77, caput do
CP). Incabível, também a detração, uma vez que o acusado não chegou a ser recolhido à prisão (art. 386, § 2º, CPP).

228. Incabível, também, o instituto da detração, previsto no artigo 387, § 2º, do CPP, uma vez que o acusado não chegou a ser recolhido à prisão.

229. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso de apelação.

 

 

 

HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES

AUTOS n. 0011794-79.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

230. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

230.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme IDs 17443701 e 17443702;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que HENRIQUE FERNANDO cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 40.000,00 desviados da conta do correntista/vítima Adjaldo Elviro de
Resende, aderindo ao propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

230.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

230.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.
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230.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

231. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.
A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

232. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

233. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.

234. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de
entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá
seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da
individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

235. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA

AUTOS n. 0011796-49.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

236. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

236.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17140903;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que CARLOS HENRIQUE cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 40.000,00 desviados da conta da correntista/vítima Anna Bueno, aderindo ao
propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal. Frise-se ainda que no dia 24/05/2015, mediante as mesmas
condutas, os denunciados SELMO e CLAUDENOR tentaram subtrair, mediante fraude, valores das contas correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos, transferindo-os para a conta corrente de CARLOS
HENRIQUE no Banco Santander, mas não lograram êxito por circunstâncias alheias às suas vontades (em especial, pelo sistema de segurança da CEF).

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

236.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

236.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

236.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

237. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

238. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

239. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.

240. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de
entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá
seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da
individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

241. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA

AUTOS n. 0011797-34.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

242. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

242.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme IDs 17226100 e 17226658;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade da ré;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.
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f) as consequências do crime são consideráveis, já que ANA PAULA cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 39.000,00 desviados da conta da correntista/vítima Leonai de Souza Novaes, aderindo ao
propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

242.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

242.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

242.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

243. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

244. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

245. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.

246. Determino como pena restritiva de direitos, sendo as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em
favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da
execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 39.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio
constitucional da individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou
entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

247. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

UELTON DOS SANTOS MONÇÃO

AUTOS n. 0011798-19.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

248. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de UELTON DOS SANTOS MONÇÃO (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

248.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal à espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme IDs 17581260 e 17581273. Registro que como citado nos itens 197 e 198 da fundamentação supra, UELTON foi condenado a pena de 2 (dois)
anos e 6 (seis meses) de reclusão, pela prática do crime previsto no artigo 344-A, 1º, I, do CP c/c artigos 2º e 3º do Decreto-lei 399/1968 (autos n. 0000231-82.2016.403.6002) e, a pena de 10 (dez) anos, 03 (três) meses e
15 (quinze) dias de reclusão, pela prática dos crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico (autos n. 100688-11.2017.8.09.0175). Contudo, não há notícia do trânsito em julgado das sentenças condenatórias e, por
conseguinte, não servem para valorar como maus antecedentes;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que UELTON cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 100.000,00 desviados das contas dos correntistas/vítimas José Cândido (R$ 10.000,00) e Olavio
José dos Santos (R$ 90.000,00), aderindo ao propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

 

248.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

248.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

248.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

249. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

250. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

251. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.

252. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 8 (oito) salários mínimos em favor de
entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá
seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria no importe de R$ 100.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da
individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

253. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

Dos bens vinculados ao feito
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254. O veículo VW/Gol, de placas OOS 1049, foi objeto de busca e apreensão nos autos de n. 0011943-75.2016.403.6000, diante dos indícios de que o bem foi registrado em nome de terceiro (mãe de CLAUDENOR),
com a finalidade de ocultar a natureza ou origem de recursos oriundos de infração penal.

255. Com o oferecimento da denúncia, restou identificada a operação de lavagem de dinheiro, qual seja, a ocultação da propriedade do veículo VW/GOL, placas OOS 1049, a qual foi objeto de análise nessa sentença (itens
136 a 143 da fundamentação supra).

256. Pois bem. Como efeito da condenação de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, com fundamento art. 91, II, b, do Código Penal c/c o art. 7º, I, da Lei nº 9.613/98, determino a PERDA EM FAVOR DA
UNIÃO do bem apreendido nos autos de n. 0011943-75.2016.403.6000:

a. Veículo VW/GOL CL MB , ano/modelo 2015/2015, placas OOS 1049, chassi 9BWAA45UFT107531;

Obs: o bem foi arrematado, cujo valor da arrematação está depositado na conta judicial 3953.635.313649-4.

 

 

Outros efeitos da condenação:

257. O MPF, ao final de suas r. alegações finais, vindica que os acusados sejam condenados a reparar o dano causado às vítimas e à instituição financeira (CEF).

258. Pois bem. O artigo 91, I, do Código Penal, assim dispõe: “Art. 91 - São efeitos da condenação: I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime”.

259. O artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, por outro lado, determina que “Art. 387.  O juiz, ao proferir sentença condenatória: [...] IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela
infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido”.

260. Não há uma circundelimitação prévia sobre o que seria o “ofendido”, nos termos da lei. Malgrado o Código Penal tenha em sua origem (e dada a antiguidade da ciência penal ao tempo de sua aprovação) uma concepção
tipicamente individualista, fato é que as alterações que foram sendo realizadas na legislação penal e processual penal oxigenam a compreensão mais gregária em relação ao dano, daí que seja possível, sim, falarmos em danos
coletivos, inclusive de ordem moral. No mais, a reparação do dano diretamente relacionado com a causação de um crime é medida exigida ex lege e merece da dogmática penal e da jurisprudência especial atenção, tal a que se
reduzam os impactos daninhos do crime sobre as vítimas.

262. É fato que a conduta dos acusados causou incontáveis danos as vítimas e a Caixa Econômica Federal (como descrito ao longo da fundamentação supra). A mensuração dos mesmos, porém, encontra alguma dificuldade
nos elementos de prova.

261. Inclusive, a Caixa Econômica Federal não precisou qual o montante desviado pelos acusados, referindo-se apenas a que as fraudes praticadas já ultrapassariam o importe de R$ 300.000,00. Por igual, o i. Membro do
MPF também não mensura o valor mínimo de indenização, requerendo apenas que seja utilizado como parâmetro as quantias desviadas das vítimas e/ou da CEF.

262. Muito embora o ofício n. 376/2015/SR Mato Grosso do Sul traga informações acerca das operações com indícios de fraudes e a relação de titulares, cujas contas bancárias (contas de passagem) receberam os valores
indevidamente movimentados (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254626, pgs. 31/33), existem indicativos ao longo da sentença de que algumas operações foram bem sucedidas, mas tiveram bloqueio ou estorno,
como o bloqueio de R$ 64.000,00 movimentados na conta de REGINALDO e de SELMO e, de R$ 34.000,00, na conta de ANA PAULA, pelo que não há qualquer informação de que foram restituídos à conta de origem.
Além disso, não há informações nos autos acerca das providências foram tomadas pela CEF para ressarcir as vítimas, bem assim os exatos valores despendidos pela instituição bancária para a recomposição das contas, o que
por certo permitiria a este Juízo fixar com segurança a indenização mínima devida pelos denunciados. 

263. Qual dito, há casos em que a estimativa do prejuízo já vem de modo seguro e explicitado com a denúncia, peça que deve, para os fins de que trata o art. 387, IV do CPP, postular que a sentença declare explicitamente o
valor mínimo a ser indenizado ao(s) ofendido(s). Há outros casos, todavia, em que não existe similar clareza, e apenas ao longo da instrução se chegaria a compreender a extensão dos danos causados com a conduta criminosa,
razão por que o Ministério Público deve buscar mensurar o montante devido no curso da instrução.

264. É esta a proposta de Nucci:

“(...) é fundamental haver, durante a instrução, um pedido formal para que se apure o montante civilmente devido. Esse pedido deve partir do ofendido, por seu advogado (assistente de
acusação), ou do Ministério Público. A parte que o fizer precisa indicar valores e provas suficientes a sustentá-los. A partir daí, deve-se proporcionar ao réu a possibilidade de se defender e
produzir contraprova, de modo a indicar valor diverso ou mesmo a apontar que inexistiu prejuízo material ou moral a ser reparado. Se não houver formal pedido e instrução específica
para apurar o valor mínimo para o dano, é defeso ao julgador optar por qualquer cifra, pois seria nítida infringência ao princípio da ampla defesa” (NUCCI, Guilherme. Código de
Processo Penal Comentado, 11ª Ed, RT, 2012, p. 743).

 

265. Toma-se este apontamento da doutrina com cautela: afinal, quando a mensuração decorra de uma prova documental inteligível e segura e a metodologia de sua produção e do cálculo seja acessível, clara, não seria razoável
dizermos que a ausência de “instrução específica” – no dizer de Nucci – para apuração de quantum debeatur signifique que o juiz não possa se fiar na cifra apontada pelo documento, por exemplo, dado que a defesa também
possa (e deva, se quiser) refutar, sempre, o valor atribuído à reparação postulada tanto quanto denegar que haja danos.

266. Este Juízo tem sido atento à preocupação de focar na tutela penal reparatória às vítimas, dando-se-lhes assim a importância que o legislador quis destacar quando a norma do art. 387, IV do CPP abrolhou ao mundo
jurídico. Porém, no caso dos autos, não há segurança em se tomar com precisão sequer um valor mínimo, já que i) não houve um apontamento documental seguro e inteligível que mostrasse como se mensurou ex ante o dano,
como dados técnicos e explicação de metodologia; ii) nem houve uma fase de instrução para apuração do dano mínimo, na falta do primeiro.

267. Diante disso, adota-se a postura defendida por Guilherme Nucci (v. item 264, supra), em especial por estar claro que a não-fixação do dano mínimo na sentença criminal não impede qualquer ação de reparação civil do
dano, em feito especificamente destinado a tais apurações e mensurações, tanto mais que esta sentença dá certeza sobre a existência do crime, sobre sua autoria e sobre a existência – induvidosa – dos danos. Ressalte-se (como
adiante se menciona) que não houve, por anos a fio, qualquer apreciação de medidas assecuratórias.

 

 

C - DISPOSITIVO

268. Diante do exposto, julgo procedente a denúncia para:

a. Autos n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000:

CONDENAR o réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA  pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal, em concurso material
com aquela de que trata o artigo 1º, da Lei 9.613/98, à pena total de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa,
a ser cumprida em regime inicialmente fechado, sendo incabível substituição (art. 44 do CP) ou suspensão condicional da pena (art. 77 do CP), e estando o valor do dia-multa fixado em 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da denúncia;

 

b. Autos n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000:

CONDENAR o réu SELMO MACHADO DA SILVA pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal, em concurso material com
aquela de que trata o artigo 1º, da Lei 9.613/98, à pena total de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa, a ser
cumprida em regime inicialmente fechado, sendo incabível substituição (art. 44 do CP) ou suspensão condicional da pena (art. 77 do CP), e estando o valor do dia-multa fixado em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da denúncia;

 

c. Autos n. 0005705-74.2015.403.6000:

CONDENAR o réu REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO  pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, em concurso material com aquela de que
trata o artigo 1º, da Lei 9.613/98, à pena total de 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 192 (cento noventa e dois) dias-multa, a ser cumprida em regime
inicialmente fechado, sendo incabível substituição (art. 44 do CP) ou suspensão condicional da pena (art. 77 do CP), e estando o valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente ao tempo da denúncia;

 

d. Autos n. 0011794-79.2016.403.6000:
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CONDENAR o réu HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9
(nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
ao tempo da denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do
Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente
a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado,
cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os
caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena;

 

e. Autos n. 0011796-49.2016.403.6000:

CONDENAR o réu CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9 (nove)
meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo
da denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código
Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser
definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo
prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os caracteres
pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo prazo da pena
aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena;

 

f. Autos n. 0011797-34.2016.403.6000:

CONDENAR a ré ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de
reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da
denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código
Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser
definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo
prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 39.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os caracteres
pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo prazo da pena
aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena;

 

g. Autos n. 0011798-19.2016.403.6000:

CONDENAR o réu UELTON DOS SANTOS MONÇÃO pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de
reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da
denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código
Penal, consistente no pagamento de 8 (oito) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser
definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo
prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 100.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os
caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

 

269. Condeno os sentenciados a ressarcir as custas processuais, na forma do artigo 804 do Código de Processo Penal. Consigno desde já que os réus REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO (autos n. 0005705-
74.2015.403.6000), ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA (autos n. 0011797-34.2016.403.6000) e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO (autos n. 0011798-19.2016.403.6000) foram assistidos pela Defensoria
Pública da União. Em consequência, presumida a condição de necessitados e concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo a execução das custas processuais em relação aos referidos réus, na forma dos arts.
11 e 12 da Lei n. 1.060/50.

270. Após o trânsito em julgado, proceda-se: (a) ao lançamento do nome do(s) réu(s) no rol dos culpados; (b) às anotações da condenação junto aos institutos de identificação e ao SEDI; (c) à expedição de ofício ao Tribunal
Regional Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos, nos termos do artigo 15, III, da Constituição Federal; (d) à intimação do(s) réu(s) para efetuar(em) o recolhimento do valor correspondente à pena de multa, no
prazo de 10 (dez) dias (art. 50 do CP), sob pena de inscrição do valor da multa na dívida ativa e posterior cobrança judicial; (e) à expedição da Guia de Execução de Pena.

271. Dado que os acusados responderam ao feito em liberdade, impertinente que seja expedido decreto de prisão cautelar, pois não se alterou o quadro de cautelaridade. Poderão os acusados, portanto,
remanescer em liberdade.

272. Por fim, ressalto que os crimes de furto qualificado foram cometidos nas mesmas condições de tempo, local e modo de execução (autos n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000), razão pela qual aplicou-se aos denunciados SELMO e CLAUDENOR a ficção jurídica do crime continuado (artigo 71, do CP).
Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que eram iguais) e a partir dela procede-se à exasperação.

272.1. Assim, para efeitos de execução de pena de SELMO e CLAUDENOR será considerada a condenação proferida nos autos principais de n. 0005705-74.2015.403.6000, em razão do reconhecimento do crime
continuado. Quanto aos demais sentenciados, cada qual cumprirá a pena por guia expedida em que foi denunciado.

273. No mais, atenda-se a solicitação da 15ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande/MS, encaminhando cópia desta sentença para fins de instrução dos autos de n. 0816860-11.2015.8.12.0001. Cumpra-se com
URGÊNCIA.

274. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

275. Após as formalidades de costume, ao arquivo.

Campo Grande/MS, 16 de outubro de 2019.

 

[1]    Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

 II - ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão;

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

 

[2]    Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 

[3]    Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

 II - ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)
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g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

 

[4]    Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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Réus: Claudenor Ferreira da Silva, Selmo Machado da Silva e Reginaldo do Espírito Santo

 

PROCESSOS CONEXOS:

Ação Penal 0011794-79.2016.403.6000
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Réus: Claudenor Ferreira da Silva, Selmo Machado da Silva e Henrique Fernando Freitas Gonçalves

 

Ação Penal 0011796-49.2016.403.6000

Autor: Ministério Público Federal

Réus: Claudenor Ferreira da Silva, Selmo Machado da Silva e Carlos Henrique de Oliveira

 

Ação Penal 0011797-34.2016.403.6000

Autor: Ministério Público Federal
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Ação Penal 0011798-19.2016.403.6000
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SENTENÇA

 

A - RELATÓRIO

 

1. De início, cumpre mencionar que os autos de n. 0011794-47.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 foram
redistribuídos para esta 3ª Vara Federal (na época, especializada em crimes de lavagem), em razão da conexão probatória com o feito de n. 0005705-74.2015.403.6000. Em que pese a louvável opção ministerial de propor
denúncias individualizadas, a fim de imprimir celeridade e simplicidade ao processamento e, assim, concorrer em prol a efetividade jurisdicional, o Julgador entendeu que os fatos relacionados aos crimes denunciados perante a 5ª
Vara e a 3ª Vara apresentavam o mesmo modus operandi, especialmente, em relação ao envolvimento de SELMO e CLAUDENOR. Ressaltou, inclusive, da clara possibilidade continuidade delitiva.

2. Nesse toar, os feitos foram reunidos a fim de que os atos instrutórios fossem realizados em conjunto, concentrando-se nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000. Por igual, vejo que é caso de prolação de sentença
ÚNICA, pois, pela análise das denúncias e das alegações finais do MPF, denota-se a existência do mesmo modus operandi.

3. Frise-se, inclusive, que a sentença ÚNICA beneficia os réus, em especial, SELMO e CLAUDENOR, já que, em caso de condenação e reconhecida a existência de continuidade delitiva, será o caso de aplicação de causa
de aumento de pena, ao invés de novas condenações.

4. Feitos esses considerandos, passo a relatório de cada feito, como forma de otimizar a prolação da sentença, com a nota de que, no dia 15/10/2019, foi proferida sentença nos autos 0011795-64.2016.4.03.6000.

 

Autos n. 0005705-74.2015.403.6000

5. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPIRITO SANTO, imputando-lhes
a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal e no artigo 1º, da Lei 9.613/98, pelos fatos a seguir expostos.
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6. Segundo consta da exordial acusatória, os fatos se deram da seguinte maneira:

 

6.1 Furto mediante fraude (art. 155, § 4º, II, do CP), ocorrido em 27/04/2015

6.1.1. No dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária, teria subtraido, para si e para os
acusados SELMO e REGINALDO, mediante fraude, R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) da conta corrente de José Candido (nº 224-013-00000001/4), transferindo R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a conta de
REGINALDO, nº 0017.001.45519-0, que, por sua vez, repassou o valor para SELMO.

6.1.2. Na mesma data, REGINALDO sacou R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), em espécie, e transferiu R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) para a conta de SELMO (HSBC Bank nº 11140024633), em duas
operações, nos valores de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) e R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), conforme se extrai dos extratos de fls. 14-17.

6.1.3. O funcionamento da fraude, diz o MPF, foi descoberto com base nas mensagens armazenadas (dados coletados) no aparelho celular pertencente a CLAUDENOR, apreendido no momento de sua prisão em flagrante
(22/05/2015). O MPF descreve o esquema da seguinte maneira:

PASSO 1. SELMO, mediante conversas no aplicativo Whatsapp, solicitava que CLAUDENOR informasse os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava para o fim de roubar senha
dos funcionários do banco, e que estavam em constantes atualizações, ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado nos computadores;

PASSO 2. Com a instalação do vírus, assim que o funcionário acessasse a máquina,  SELMO conseguiria visualizar a senha utilizada;

PASSO 3. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, especialmente daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, bem como passar os dados
relevantes para que o próprio SELMO efetuasse as fraudes.

 

6.1.4. CLAUDENOR foi preso em flagrante, no dia 22/05/2015, quando foi surpreendido por funcionários da CEF tentando transferir valores da conta bancária de titularidade de David Hugo Rocha para a conta de
Francisco D. Rodrigues, utilizando-se de senha de Raquel (funcionária da CEF).

 

 

6.2. Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) - R$ 64.000,00

6.2.1. Consta ainda da peça acusatória que, em 12/05/2015, os acusados SELMO e REGINALDO, com plena consciência e vontade e unidade de desígnios, teriam dissimulado a origem dos R$ 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais) furtados e transferidos eletronicamente para a conta de SELMO, mediante a confecção de contrato de construção de empreita simulado.

6.2.2. Quando do estorno pelo banco nas contas correntes de SELMO e REGINALDO do valor furtado de José Candido, SELMO, irresignado com o insucesso da empreitada criminosa, ajuizou perante a Justiça Estadual
ação ordinária, autuada sob n. 0816880-11.2015.8.12.0001, em desfavor do Banco HSBC Bank Brasil S/A, visando à reparação de danos morais cumulada com o pedido de devolução de R$ 81.032,57, bloqueados.
Segundo o MPF, o bloqueio dos valores deu-se por suspeita de fraude.

6.2.3. Para dar aparência de licitude ao objeto do furto, SELMO apresentou perante o Juízo Cível – diz o MPF – um contrato de construção por empreitada, no qual se qualifica como construtor, no qual se descreve como
objeto do contrato a construção de um imóvel na Rua Paiaguás, 667, Vila Antunes, quadra 12, lote 17, pelos exatos R$ 64.000,00, a serem pagos antecipadamente com a assinatura do contrato (24/04/2015).

6.2.4. Pontua que o reconhecimento das firmas de SELMO e REGINALDO ocorreu somente em 12/05/2015, ou seja, após o bloqueio dos valores pela instituição financeira, a corroborar a descrição fática da manobra.

 

 

6.3. Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) - Veículo GOL

6.3.1. O Ministério Público Federal sustenta ainda que, em meados do mês de maio de 2015, o acusado CLAUDENOR ocultou a propriedade do veículo Gol, ano 2015, placas OOS 1049, proveniente diretamente de
recursos oriundos de furtos fraudulentos cometidos em desfavor da Caixa Econômica Federal, registrando-o em nome de Rozeli Maria Ferreira da Silva (sua mãe).

6.3.2. A ocultação das comissões recebidas por CLAUDENOR era uma preocupação constante dele, conforme se extrai das tratativas realizadas com o outro acusado SELMO.

7. No dia 22/05/2015, CLAUDENOR é preso em flagrante, quando tentava realizar a transferência de valores da conta de um correntista da CEF (ID 17254616): termos de depoimento do Delegado de Polícia Federal
Alexandre Fresneda de Almeida (pgs. 09/10); de Raquel Cristina Argenton (pgs. 11/12), de Maria Bertulina Teixeira Ferraz (pag. 12) e do interrogatório de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA (pgs. 13/14).

8. Por ocasião do depoimento extrajudicial, CLAUDENOR autorizou o acesso aos dados de informática e telefônicos (constantes do seu aparelho celular) a autoridade policial (ID 17254616, pag. 13).

9. Auto de apresentação e apreensão (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254616, pgs. 17/18).

10. Extrato do acesso à conta do correntista David Hugo Rocha Figueiras e cartão bancário em nome de Francisco D. Rodrigues (autos nº 0005705-74.2015.403.6000,  v. ID 17254616, pgs. 26/27).  

11. Com vistas a viabilizar as investigações pertinentes ao ocorrido (anomalias de acesso ao sistema eletrônico de dados com vista a promover fraude eletrônica de movimentação indevida de valores), o setor jurídico da Caixa
Econômica Federal noticiou a autoridade policial (Polícia Federal) que a área de tecnologia (GESET) identificou que em todas as situações o prestador de serviços vinculado à empresa Sandes P724019 – CLAUDENOR
FERREIRA DA SILVA estava logado em máquina que deu origem às operações irregulares (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254619, pgs. 1/2).

12. Ofício n. 376/2015/SR-Mato Grosso do Sul, encaminha informações prestadas pela CEF acerca das operações com indícios de fraudes, além da relação dos nomes de pessoas titulares, cujas contas bancárias (contas de
passagem) receberam os valores indevidamente movimentados (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254626, pgs. 31/33).

13. Laudo pericial criminal federal (informática) juntado ao feito (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pgs. 11/16).

14. Diante da notícia veiculada pelo sítio eletrônico Campo Grande News (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pag. 30), a autoridade policial solicitou cópia do inquérito policial junto à Polícia Civil, através
do ofício n. 4712/2015 – IPL 201/2015-4 – SR/DPF/MS (ID 17254629, pag. 31).

15. Termos de declarações de Carlos Henrique Souza de Oliveira, Henrique Fernando Freitas Gonçalves e Ana Paula Baldez de Oliveira (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pgs. 26/31 e ID 17254632,
pag. 01), cujas contas bancárias foram identificadas como destinatárias dos valores movimentados de forma fraudulenta.

16. Informação prestada pela operadora Claro, dando conta de que a linha (67) 9304-0000 está vinculada a SELMO MACHADO DA SILVA (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254632, pag. 27).

17. Termo de declarações de Reginaldo do Espírito Santo (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 13/14), cuja conta bancária foi identificada como destinatária dos valores movimentados de forma
fraudulenta.

18. Termo de qualificação e interrogatório de SELMO MACHADO DA SILVA (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 16/18).

19. Termo de reinquirição de CLAUDENOR (ID 17254639, pag. 1), oportunidade em que o acusado reconheceu SELMO MACHADO DA SILVA (por meio da ficha de identificação criminal apresentada pela
autoridade policial) como a pessoa que o aliciou para realizar a transferência bancária (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pag. 21). CLAUDENOR apresentou – ainda – registros fotográficos de um
indivíduo que teria comparecido em sua residência, a fim de questioná-lo se tinha interesse em continuar trabalhando para SELMO (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254639, pgs. 3/6).

20. Juntou-se a inicial da ação ordinária n. 0816880-11.2015.8.12.0001, ajuizada por SELMO MACHADO DA SILVA em desfavor do Banco HSBC Bank Brasil S/A, visando a reparação de danos morais cumulada
com o pedido de devolução de R$ 81.032,57, instruindo-a com contrato de construção por empreitada firmando entre ele e REGINALDO (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254639, pgs. 9/24 e ID 17254643,
pgs. 1/3).

21. Juntou-se, ainda, denúncia ofertada nos autos de n. 0030873-19.2013.8.12.0001, em desfavor de SELMO MACHADO DA SILVA pelo crime de adulteração de documento público verdadeiro (artigo 297, caput, do
Código Penal), qual seja, CRV do veículo Mazda 626 PB, por lavagem química, apagando o campo original de Autorização de Transferência de Veículo, posteriormente preenchida com o nome de Aldo da Silva Cruz (Autos
nº 0005705-74.2015.403.6000 ID 17254645, pgs. 10/12).

22. A denúncia foi recebida em 21/10/2016 (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254649, pgs. 2/3).

23. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (ID 17254649, pgs. 7/9 e 22/24).

24. ID 17254649 (fls. 10/14), o MPF junta aos autos relatório de diligência ao endereço da Rua Paiaguás, n. 667, Vila Antunes, quadra 12, lote 17.

25. Citados (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254649, pgs. 31/33 e ID 17254650, pgs. 3/4), CLAUDENOR apresentou resposta à acusação (ID 17254650, pgs. 5/6).
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26. Foi autorizado o compartilhamento de provas com o Juízo da 15ª Vara Cível de Campo Grande/MS da denúncia ofertada nestes autos, para fins de instrução da ação ordinária n. 00816860-11.2015.8.12.0001, com a
ressalva de que o conteúdo da denúncia estava coberto pelo segredo de justiça, em vista de serem citados trechos de comunicação telemática, via Whatsapp (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254650, pag. 11).

27. Diante o decurso de prazo sem que os réus SELMO e REGINALDO, devidamente citados e intimados, apresentassem resposta à acusação e/ou constituíssem advogado, os autos foram encaminhados à Defensoria
Pública da União (ID 17254650, pgs. 12/13).

28. A defesa de SELMO e REGINALDO apresentou resposta à acusação, suscitando, em sede de preliminar, a nulidade da quebra de sigilo dos dados telefônicos e, por conseguinte, a ausência de justa causa para quanto
mais (ID 17254650, pgs. 14/19).

29. ID 17254650 (pgs. 20/27), firmou-se a competência da 3ª Vara Federal Criminal para processamento e julgamento dos feitos de n. 0011794-47.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000, dada a conexão probatória com o objeto desta ação penal (já em trâmite perante a 3ª Vara).

30. Juntou-se cópia da sentença proferida nos autos do pedido de restituição n. 0006438-69.2017.403.6000, ajuizada por Rozeli Maria Ferreira da Silva (mãe de CLAUDENOR), cujo pedido foi indeferido (Autos nº
0005705-74.2015.403.6000, ID 17255153, pgs. 15/19).

 

 

Autos n. 0011794-79.2016.403.6000

31. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS
GONÇALVES, imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

32. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 28/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
subtraiu, para si e para os acusados SELMO e HENRIQUE, mediante fraude, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) da conta corrente de Adjaldo Elviro Resende (nº 224-013-00000004-9), transferindo o referido valor para a
conta de HENRIQUE, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

33. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO, foi possível identificar o funcionamento da fraude empregada. Segundo a
denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava (e
estavam em constantes atualizações) ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a
máquina. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer
as transferências, além de repassar dados relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram a vítima Adjaldo Elviro de Resende, que possuía uma conta poupança com saldo de R$ 42.000,00
sem movimentação.

34. Os autos foram reunidos para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n.
0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (ID 17443701, pgs. 2/9).

35. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (Autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443701, pgs. 11/12)

36. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (Autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443701, pgs. 13/18 e ID 17443702, pgs. 1/3).

37. Citados (Autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443701, pgs. 27/28 e ID 17443702, pgs. 6/8 e 17/18), os réus apresentaram resposta à acusação (ID 17443702, pgs. 6/28, 19/20 e 24).

 

 

Autos n. 0011796-49.2016.403.6000

38. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA,
imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

39. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 29/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
teria subtraído, para si e para os acusados SELMO e CARLOS HENRIQUE, mediante fraude, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) da conta corrente de Anna Bueno (nº 224-013-00000093-6), transferindo o referido valor
para a conta de CARLOS HENRIQUE, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

40. Consta ainda da denúncia que no dia 24/04/2015, no mesmo local, utilizando-se de condutas semelhantes, os denunciados, com consciência e vontade e em unidade de desígnios, também tentaram subtrair, mediante fraude,
valores das contas correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos, transferindo-os para a conta corrente de CARLOS HENRIQUE, Banco Santander, e só não lograram êxito em razão dos sistemas de segurança da
Caixa Econômica Federal.

41. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO, foi possível identificar o funcionamento da fraude empregada. Segundo a
denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava (e
estavam em constantes atualizações) ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a
máquina. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer
as transferências, além de repassar dados relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram a conta da vítima Anna Bueno (conta poupança sem movimentação), bem assim a indicação da
conta de destino como a de CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA.

42. Os autos foram encaminhados para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n.
0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (ID 17140645 e ID 17140903).

43. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903, pgs. 3/4).

44. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903, pgs. 8/14 e 29/31).

45. Citados (Autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903, pgs. 25/26 e 32/35), os réus apresentaram resposta à acusação (Autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903 e ID 17140904, pgs. 4/13 e 25/29).

 

 

Autos n. 0011797-34.2016.403.6000

46. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA, imputando-
lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

47. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 30/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
teria subtraído, para si e para os acusados SELMO e ANA PAULA, mediante fraude, R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) da conta corrente de Leonai de Souza Novaes (nº 224-013-00000164-9), transferindo o referido
valor para a conta de ANA PAULA, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

48. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO, foi possível identificar o funcionamento da fraude empregada. Segundo a
denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava (e
estavam em constantes atualizações) ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a
máquina. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular, daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer
as transferências, além de repassar dados relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram a conta da vítima Leonai de Souza Novaes (conta poupança sem movimentação). Há referência
nas mensagens que a “laranja” conseguiu sacar apenas R$ 5.000,00 e o restante ficou bloqueado pelo banco (CEF), o que indica que se trata de uma mulher (ANA PAULA).

49. Os autos foram encaminhados para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n.
0011796-49.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (ID 17226084, pag. 31 e ID 17226100, 1/7).

50. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (Autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17226100, pgs. 9/10).

51. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (Autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17226100, pgs. 11/17 e 30/31 e ID 17226658).

52. Citados (Autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17226100, pgs. 26/27; ID 17226658, pgs. 2/3 e ID 17226660, pgs. 1/2), os réus apresentaram resposta à acusação (ID1722658, pgs. 4/5 e ID 17226660, pgs. 9/13).
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Autos n. 0011798-19.2016.403.6000

53. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, imputando-lhes
a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

54. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
teria subtraído, para si e para os acusados SELMO e UELTON, mediante fraude, R$ 10.000,00 (dez mil reais) da conta corrente de José Cândido (nº 224-013-00000001-4), transferindo o referido valor para a conta de
UELTON, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

55. No dia 29/04/2015, no mesmo local e nas mesmas condições, os denunciados também subtraíram, mediante fraude, R$ 90.000,00 (noventa mil reais) da conta de Olavo José dos Santos (nº 224-013-00000025-1).

56. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO e submetido a exame pericial, foi possível identificar o funcionamento da
fraude empregada. A troca de mensagens entre SELMO e CLAUDENOR, dão conta que José Cândido teve sua conta movimentada de forma fraudulenta, em uma das operações, foram transferidos R$ 100.000,00 para a
conta de REGINALDO DO ESPIRITO SANTO (autos n. 0005705-74.2015.403.6000) e, na outra, movimentou-se R$ 10.000,00 para a conta de UELTON. Segundo a denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO
e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava e estavam em constantes atualizações, ou orientava
CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a máquina. Com a senha de um dos funcionários,
CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer as transferências, além de repassar dados
relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram que Olavo José dos Santos possuía conta poupança com saldo de R$ 90.000,00 sem movimentação. 

57. Os autos foram encaminhados para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n.
0011796-49.2016.403.6000 e n. 0011797-34.2016.403.6000 (ID 17581257, pgs. 26/29 e ID 17581260, 1/4).

58. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (Autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17581260, pgs. 10/11).

59. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (Autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17581260, pgs. 14/21; ID 17581269, pag. 26 e ID 17581269, pgs.1/2).

60. Citados (Autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17581260, pgs. 31/32, ID 17226658, pgs. 2/3 e ID 17581273, pgs. 3/4 e 35), os réus apresentaram resposta à acusação (ID12581273, pgs. 5/6 e ID 17581277, pgs.
4/5 e 8/13).

 

 

Reunião dos feitos para tramitação conjunta (fase instrutória)

61. Com o reconhecimento da competência da 3ª Vara Federal para o processamento e julgamento dos feitos de n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-
34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000, dada a conexão probatória com o objeto dos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, determinou-se que as ações penais deveriam aguardar em Secretaria até que
estivessem na mesma fase processual para análise conjunta dos feitos.

62. Assim, os autos foram analisados conjuntamente, ocasião em que a preliminar defensiva arguida pela DPU foi rejeitada. Naquele momento, o julgador pontuou que CLAUDENOR, por ocasião do seu interrogatório
policial (auto de prisão em flagrante – IPL 0201/2015), autorizou o acesso dos dados de seu aparelho celular. Ressaltou que as informações extraídas do aparelho celular de CLAUDENOR (com autorização expressa dele)
tinham por finalidade auxiliar a autoridade policial na identificação de outros participantes. Inclusive, ao ser reinquirido, CLAUDENOR reconheceu SELMO MACHADO DA SILVA (através de ficha de identificação
criminal) como a pessoa que lhe solicitou que fizesse a transferência de valores (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255153, pag. 24).

63. Com os feitos na mesma fase processual e, não sendo caso de absolvição sumária, designou-se audiência conjunta dos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 para oitiva das testemunhas comuns (ouvidas por ocasião da prisão em flagrante de CLAUDENOR). Restou consignado que as demais
testemunhas e a dos autos n. 00011795-64.2016.403.6000 seriam ouvidas em outro ato, a ser designado em momento oportuno. Ao final, determinou-se a reunião dos feitos, observando-se que os atos instrutórios seriam
concentrados nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255153, pgs. 22/26 e ID 17255155, pag. 01).

64. O veículo VW/Gol de placas OOS 1049 foi arrematado (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 1725155, pgs. 3/4).

65. Autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 (ID 17255156 - pag. 21), foi homologado o pedido de desistência da testemunha DPF Alexandre Fresneda de Almeida, formulado pelo MPF.

66. No dia 19/09/2018, foram ouvidas as testemunhas Maria Bertulina Teixeira Ferraz e Raquel Cristina Argenton (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255156, pgs. 28/30).

67. No dia 21/03/2019, foram ouvidas as testemunhas arroladas nos autos de n. 00011795-64.2016.403.6000. Naquela oportunidade, homologou-se a desistência da oitiva das testemunhas Adriana Gouvea Laranja (autos n.
00011795-64.2016.403.6000), José Candido de Oliveira e Alexandre Fresneda de Almeida, esta última arrolada pela defesa de SELMO (DPU) em todos os feitos conexos (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID
17255159, pgs. 23/26).

68. No dia 22/03/2019, após a desistência da oitiva da testemunha Olávio José dos Santos, os réus foram interrogados. A defesa de REGINALDO juntou documentos (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID
17255162, pgs. 9/18; ID 17255164 e ID 17255170, pgs. 1/4). Por ocasião do interrogatório de PATRICK ROSA ARGUELHO, o acusado fez referência a pessoas que seriam conhecedoras dos fatos tratados nos autos
de n. 0011795-64.2016.403.6000, pelo que o D. representante da DPU requereu que fossem ouvidas como testemunhas referidas. Quanto aos demais feitos, as partes nada requereram na fase do artigo 402 do CPP e, sem
diligências a cumprir, abriu-se vista para apresentação de alegações finais por memoriais, iniciando-se pelo MPF (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255162, pgs. 1/4).

68.1. O feito de nº 0011795-64.2016.403.6000, que continha imputação específica de estelionato tentado por uso de cheque, foi sentenciado em 15/10/2019. 

69. A defesa técnica de CLAUDENOR apresentou declarações escritas das testemunhas Ricardo Barbosa da Silva, Carmelino Canale e Karina Candelário Santana, anteriormente arroladas, por serem meramente
antecedentes/abonatórias (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255170, pgs. 6/9).

70. A defesa técnica de SELMO junta aos autos laudo pericial extrajudicial a impugnar a metodologia de extração de dados de telefone celular (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255170, pgs. 11/22 e ID
17255172, pgs. 1/5).

71. O Ministério Público Federal apresentou suas alegações finais, de forma conjunta, em relação aos feitos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-
34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (autos de nº 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255172, pgs. 6/20; ID 17255175; ID 17255176 e ID 17255178), requerendo a condenação dos acusados pela prática
dos crimes de furto e lavagem de capitais. Sustenta que o esquema criminoso envolvia a captação de senha de gerentes da Caixa Econômica Federal e desvio de valores depositados em contas bancárias de correntistas da
instituição financeira. SELMO seria a pessoa que comandava o esquema de furto de valores, auxiliado pelo codenunciado CLAUDENOR (funcionário terceirizado da CEF), pessoa responsável por implantar vírus em
computadores utilizados pelos gerentes da Caixa Econômica Federal para captura de senhas. Descreve a conduta criminosa dos denunciados, conclusivamente, da seguinte maneira:

a. Na ação penal n. 0005705-74.2015.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO  uniram-se para subtrair
para eles valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). SELMO e REGINALDO simularam um contrato de construção por empreitada para tentar dar aparência de
licitude para os valores recebidos em suas contas (lavagem de dinheiro). Já CLAUDENOR, com o produto do furto, adquiriu um veículo VW/Gol, ocultando a propriedade do bem em nome de sua genitora
(lavagem de capitais);

b.   Na ação penal n. 0011794-79.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES
uniram-se para subtrair para eles valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse
caso, foi utilizada a conta de HENRIQUE;

c. Na ação penal n. 0011796-49.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA  uniram-se
para subtrair para eles valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi
utilizada a conta de CARLOS HENRIQUE;

d. Na ação penal n. 0011797-34.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ  uniram-se para subtrair para eles valores
pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada a conta de ANA
PAULA; e

e. Na ação penal n. 0011798-19.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO  uniram-se para subtrair
para eles valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada a
conta de UELTON (furto qualificado).

 

 

Autos n. 0005705-74.2015.403.6000 – alegações finais defensivas

72. A defesa técnica de REGINALDO, em suas alegações finais (autos de nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17255179, pgs. 2/5), pugnou pela absolvição do acusado, com fundamento no artigo 386, IV, do Código de
Processo Penal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1214/1510



73. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais autos de nº 0005705-74.2015.403.6000 (ID 17559838), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do
fato criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida
a unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

74. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (IDs 17879978, 17879985 e 17879987), pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial elaborado pela
Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

 

Autos n. 0011794-79.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

75. A defesa técnica de HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES, em suas alegações finais (autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443719, pgs. 1/3), pugnou pela absolvição do acusado, com
fundamento no artigo 397, III c/c artigo 386, II e V, ambos do Código de Processo Penal.

76. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17798450), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato
criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a
unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

77. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (ID 18021188), pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial elaborado pela Polícia Federal não atesta de
forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

 

Autos n. 0011796-49.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

78. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (ID 17237337), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato criminoso do acusado, bem assim que
seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a unificação das penas com relação aos
furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo VW/Gol.

79. A defesa técnica de CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, em suas alegações finais (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17248643), pugnou pela absolvição do acusado, com fundamento no artigo
386, VII, do Código de Processo Penal. Subsidiariamente, em caso de condenação, a desqualificação da qualificadora do inciso IV, art. 155, § 4º do CP.

80. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17402530) pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial
elaborado pela Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

 

Autos n. 0011797-34.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

81. A defesa técnica de ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA, em suas alegações finais (ID 1722443), pugnou pela absolvição da acusada, com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal (não
constitui o fato infração penal por atipicidade da conduta). Subsidiariamente, seja absolvida em fundada dúvida sobre a existência do delito, bem como por não existir prova suficiente para a condenação no caso em concreto
(artigo 386, incisos VI e VII, do CPP). Na eventualidade de condenação, seja fixada a pena no mínimo legal, com o afastamento da qualificadora descrita no artigo 155, §4º, inciso II, do CP.

82. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17559802), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato
criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a
unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

83. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (autos nº 0011797-34.2016.403.6000 ID 18416638) pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial
elaborado pela Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

 

Autos n. 0011798-19.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

84. A defesa técnica de UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, em suas alegações finais (ID 17582227), pugnou pela absolvição do acusado em fundada dúvida sobre a existência do delito, bem como por não existir prova
suficiente para a condenação no caso em concreto (artigo 386, incisos VI e VII, do CPP). Na eventualidade de condenação, seja fixada a pena no mínimo legal, com o afastamento da qualificadora descrita no artigo 155, §4º,
inciso II, do CP.

85. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17799963), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato
criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a
unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

86. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (0011798-19.2016.403.6000, ID 18022127) pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial elaborado pela
Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

87. É o relatório. Fundamento e DECIDO.

 

 

B - FUNDAMENTAÇÃO

 

88. De início, verifico que o processo tramitou de forma regular, com observância do contraditório e da ampla defesa.

89. Malgrado a defesa haja estruturado os raciocínios de “inexistência de elementos probatórios” (defesa de SELMO) e “nulidade do laudo pericial” (defesa de CLAUDENOR) como numa introdução ou argumento
preambular, dizem com a imputação, e o primeiro será analisado como matéria meritória. O segundo, como preliminar.

90. Seja como for, passo a análise dos argumentos defensivos de SELMO e CLAUDENOR.

91. Preliminarmente. Extrai-se do laudo policial produzido pela análise do aparelho celular apreendido (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/16), em especial, no que tange a transcrição das
mensagens trocadas entre CLAUDENOR e SELMO, que o perito criminal seguiu procedimentos padronizados pela Diretoria Técnico-Científica do Departamento de Polícia Federal:

“IV – EXAME

IV.1 – Método

Os exames realizados em equipamentos computacionais portáteis de telefonia móvel seguem os procedimentos padronizados pela Diretoria Técnico-Científica do Departamento de Polícia Federal
através da Instrução Técnica nº 017/2013-DITEC/DPF, de 25 de janeiro de 2013. Durante os procedimentos periciais, os dados armazenados nos dispositivos questionados são acessados e copias
em ambientes computacionais que garantem a preservação incondicional da integralidade dos vestígios.
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91.1. A autoridade policial dispensou os quesitos 3, 4 e 5 do Memorando 2116/2015 – SR/DPF/MS, substituindo-os pelo quesito: Transcrever todas as mensagens do programas Whatsapp CADASTRADAS NOS
TELEFONES 55 67 9304-0000 e 44 7860039146, bem como fazer constar a foto do referido contato, a fim de agilizar a perícia a ser realizada no aparelho de telefone celular apreendidos. Nesses termos, o perito criminal
buscou extrair de forma automatizada as informações contidas do Terminal 1 e dos seus cartões SIM, utilizando-se o equipamento Cellebrite UFED PRO em conjunto com o software UFED Physical Analyzer 3, pelo que o
método de extração de dados não foi eficiente.

91.2. Adiante, o perito descreve que utilizou um procedimento alternativo para obtenção das mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário do número de telefone “55 67 9304-0000”, que adiante transcrevo:

“1. Foi criada uma conta de usuário, no Webmail “gmail.com”, denominada pericia.setec@gmail.com ;

2. Através da navegação pelos menus do Terminal 1, essa conta foi habilitada para ser utilizada no aparelho questionado;

3. Através da ferramenta “Enviar conversa por e-mail”, disponível no aplicativo Whatsapp, as mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário de Whatsapp vinculado ao número de telefone “55
67 9304-0000” foram encaminhadas para a caixa de entrada da conta de e-mail pericia.setec@gmail.com ;

4. As mensagens foram copiadas para um documento formato .docx denominado “whatsapp_conversa_67_9304_0000”;”

 

 

91.3. O laudo pericial criminal federal n. 866/2015 foi submetido a análise técnica de perícia extrajudicial, a pedido da defesa técnica de SELMO (laudo extrajudicial também é utilizado pela defesa de CLAUDENOR), em que
os peritos fazem considerações acerca do laudo, concluindo que:

 

“a) O Cellebrite UFED PRO, dentre outros, é indicado para extração de informações, conforme manual do fabricante do equipamento, no entanto, o expert não deixou claro em seu Laudo a
complexidade encontrada para justificar a ineficácia do método;

b) Observa-se no Laudo Pericial Criminal Federal nº 866/2015, que o expert não teria realizado a clonagem do aparelho questionado, onde o acesso integral às pastas e arquivos do aparelho,
permitiria uma extração fiel das mensagens recebidas, enviadas ou até mesmo excluídas;

c) A ausência da clonagem do aparelho, que permitiria o acesso integral a suas pastas e arquivos, impossibilita o atual confronto e validação das informações obtidas, com os dados constantes no
aparelho pericial na época;

d) Acerca das demais considerações realizadas neste Parecer, passamos a responder os quesitos técnicos formulados por nós no Item 2 deste trabalho:

1. A dinâmica utilizada pelo agente da polícia federal comprova a autenticidade das conversas geradas pelo aplicativo Whatsapp, entre seus usuários?

R. Não, para comprovar a autenticidade das conversas geradas pelo aplicativo dispostas na mídia questionada, se faz necessário a captura do arquivo originado no aplicativo “Whatsapp”, junto
com seu código “Hash” criado à partir desse aplicativo. Com isso, validaríamos a autenticidade das mensagens.

2. A criação do arquivo “whatsapp_conversa_67_9304_0000” no formato .docx, referido no respectivo laudo, comprova a integralidade das mensagens criadas pelo aplicativo Whatsapp?

R. Não, conforme amplamente debatido neste Parecer Técnico, o método de transcrição utilizado na Perícia Judicial não estaria livre de riscos de falhas humanas e técnicas, pois vários seriam os
fatores que poderiam causar erros técnicos (imperícia) e fisiológicos (cansaço), e, bem como, de riscos de interferências existentes no canal de comunicação. Além disso, a não recuperação de
“conversas” ou “mensagens” apagadas, poderia induzir o juízo a erro, diante de diálogos incompletos que tenderiam a mudar parcialmente ou totalmente o contexto da interpretação.

O código “Hash” do arquivo “.docx”, não comprovaria a integralidade das mensagens criadas no aplicativo “Whatsapp”, mas tão somente a integralidade do arquivo criado pelo Perito da
Polícia Federal, que já poderia estar dotado de algum vício ou erro.”

 

 

91.4. Pois bem. Extrai-se do referido laudo, especificamente, no tópico V – ANEXO DIGITAL, que o perito criminal informa que a fim de preservar a integralidade do material submetido ao exame, bem assim atender à
solicitação contida no memorando n. 2116/2015-SR/DPF/MS, as relações de contatos, chamadas e mensagens, recuperadas do terminal analisado, foram copiadas integralmente para o Anexo Digital do Laudo, cuja mídia foi
registrada no Sistema de Criminalística sob n. 968/2015-SETEC/SR/DPF/MS. Acrescenta que todos os arquivos do anexo digital passaram pelo processo de garantia de integralidade baseado no algoritmo Secure Hash
Algorithm serie 2 de 256 bits – SHA-2 (256), e o resumo criptográfico de cada um está consignado no ficheiro “hashes.txt”, que por sua vez, foi submetido ao mesmo processo, resultando o código reproduzido na tabela 2
do laudo pericial (autos de nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pag. 25).

91.5. Ressaltou ainda que por meio do código de integralidade, qualquer alteração do conteúdo (remoção, acréscimo, alteração de arquivos ou parte de arquivos), bem como sua substituição por outro com teor diferente, pode
ser detectada.

91.6. Deixa-se assente que a decretação de nulidade não prescinde de demonstração de efetivo prejuízo às partes (art. 563 do Código de Processo Penal). As peças defensivas, no ponto em que questionam o laudo pericial
criminal, não mencionam qual o prejuízo experimentado pelos réus – em desatendimento ao adágio “pas de nullité sans grief”, princípio norteador das nulidades no processo penal, conforme reconhecido pelo Supremo
Tribunal Federal e por todos (literalmente) os tribunais pátrios. Malgrados as respeitáveis considerações dos peritos extrajudiciais contratados por SELMO (V. ID 21210722), verifico que o perito criminal da Polícia
Federal descreve todos os procedimentos tomados para a obtenção das mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário do número de telefone “55 67 9304-0000”, a fim de atender à requisição da autoridade policial.

91.7. Ademais, o laudo pericial criminal federal é um documento oficial (resguardado de fé pública), pelo que a alegação genérica dos peritos extrajudiciais de que “o método de transcrição utilizado na Perícia Judicial não
estaria livre de riscos de falhas humanas e técnicas, pois vários seriam os fatores que poderiam causar erros técnicos (imperícia) e fisiológicos (cansaço), e, bem como, de riscos de interferências existentes no canal
de comunicação.”, não tem o condão de declarar sua nulidade pelo simples "argumento metodológico", em especial se, cotejados os elementos de prova com os demais fatos e elementos trazidos neste fato (e nos conexos), uma
eventual tese de adulteração - que demandaria uma motivação persecutória e desmedida por parte da PF, a ponto de decididamente desejar manipular a prova - se demonstre estar em descompasso com todo o mais que
coletado, conforme se analisará adiante, e se vê não ser o caso.

91.8. Sobre o tema das nulidades, o Pretório Excelso consolidou posicionamento no sentido de evitar-se a panaceia da forma em detrimento da correção, da equidade e da justiça procedimental no direito processual penal,
especialmente quanto à arguição “abstrata” de nulidades processuais: “A disciplina normativa das nulidades processuais, no sistema jurídico brasileiro, rege-se pelo princípio segundo o qual ‘Nenhum ato será declarado
nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa’ (CPP, art. 563 – grifei). Esse postulado básico – “pas de nullité sans grief”– tem por finalidade rejeitar o excesso de formalismo, desde
que eventual preterição de determinada providência legal não tenha causado prejuízo para qualquer das partes.(...)” (RHC 129.663-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Dje. 19/05/2016).

91.9. Frise-se ainda que o objeto do presente feito não é a verificação da regularidade da atividade policial em si (metodologia para a elaboração do laudo pericial); não pode ser ela, pois, alvo de questionamentos genéricos, pois
há uma diferença entre dizer que um método de extração de dados é mais seguro (mas nem sempre o investigador dele dispõe), ou dizer que todo e qualquer método que não seja o mais seguro, partindo-se da premissa de que há
um, seja tão desacreditável que não mereça senão o descarte automático por infidedignidade. De fato, se há alguma método seguro ou mais seguro, não se pode dizer que, qual exposto no laudo particular, o que a PF fez para
extrair dados seja inseguro, até porque é metodologia acessível com as limitações sabidas do SETEC (Setor de Perícias Científicas) da PF. Ademais, os procedimentos adotados para a obtenção das mensagens são descritos
pelo perito criminal de forma clara, bem assim os cuidados para a preservar a integralidade e a integridade das informações  (itens 104.1, 104.2, 104.3 e 104.4, infra).

92. Por tudo o exposto, não há razão para desconsiderar os atos praticados pela polícia judiciária, qual seja, o laudo pericial criminal, bem assim os critérios adotados para a sua elaboração.

93. Quanto a alegação defensiva de CLAUDENOR de que o aparelho celular não foi entregue espontaneamente pelo acusado a autoridade policial, mas sim retido pelos funcionários da CEF, não vejo nenhuma irregularidade
no proceder, ao contrário, a atitude dos funcionários em guardar/reter o aparelho celular até a chegada da polícia por certo impediu que ele (CLAUDENOR) se desfizesse de provas. Ademais, o aparelho celular do acusado
permaneceria apreendido pela autoridade policial dado o fato que CLAUDENOR referiu-se em seu depoimento policial que se comunicava com SELMO, via Whatsaap, e, para fins de auxiliar (e auxiliou) na identificação dos
demais participantes do esquema criminoso, CLAUDENOR autorizou a autoridade policial o acesso do aparelho celular.

93.1. Deve-se reforçar aqui quanto constou da decisão que confirmou o recebimento da denúncia, sem absolvição sumária, do feito 0011795-64.2016.4.03.6000 (v. ID Num. 18239252 - Pág. 16-21, naqueles autos), no
sentido de que não houve ilegalidade no acesso.

93.2. Claro que existe uma posição conservadora segundo a qual todo e qualquer contato com o celular somente poderia existir por meio de decisão judicial, uma posição que sempre nos pareceu extremada. Se de modo não
estritamente invasivo e conforme o acesso possível para desvendar o próprio crime (ou outros), é lícito empreender busca pessoal, sempre sem violência e grave ameaça, para fins de colher qualquer elemento de convicção
investigativa e de obter provas que porventura estejam sendo, naquele momento, ocultadas (art. 240,§ 2º c/c § 1º, 'd' e 'h' do CPP). Mais detalhes são ofertados em sequência.

 

 

Autos nº 0005705-74.2015.403.6000

94. Trata-se de ação penal cuja inicial acusatória descreve a prática do crime de lavagem ou ocultação da origem e da propriedade do veículo VW/Gol, os quais seriam provenientes do crime de furto qualificado mediante fraude
junto à Caixa Econômica Federal, com subtração de senhas.
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Auto de Prisão em Flagrante de CLAUDENOR: ausência de nulidade

95. Segundo consta do IPL n. 201/2015-SR/DPF/MS, antes da prisão em flagrante de CLAUDENOR (dia 21/05/2015), a autoridade policial foi cientificada pelo setor jurídico da Caixa Econômica Federal que foram
identificadas anomalias de acesso ao sistema eletrônico de dados, situação que promoveu fraude eletrônica de movimentação indevida de valores no importe de R$ 300.000,00. O fato foi objeto de Análise Preliminar
2224.2015.2197, em que a gerente geral da agência da Av. Zahran, em Campo Grande/MS, a partir das informações repassadas pela área de segurança, solicitou à área de tecnologia-GESET a identificação de quem estava
logado nas máquinas onde as operações com indícios de fraude foram efetivadas. Em resposta, aquele setor identificou que, em todas as ocorrências, o prestador de serviços vinculado à empresa Sandes P724019 – Claudenor
Ferreira da Silva estava logado na máquina que deu origem às operações. A área de segurança – GESET identificou também que os empregados (cuja senha foi utilizada indevidamente), estavam logados em outras máquinas
(Ofício n. 046/2015/JURIR/CG - ID 17254619, pgs. 1/18, autos nº 0005705-74.2015.403.6000).

96. Observe-se que as tratativas entre a gerência da agência da Av. Zahran com os setores de auditória, jurídico, tecnologia e segurança estavam protegidas por sigilo, cujo conteúdo era de conhecimento de Maria Bertulina
Teixeira Ferraz (Gerente Geral da Ag. Av. Zahran) e de Dyego Toshio Augusto (Gerente de Atendimento), o que contradiz a versão apresentada por CLAUDENOR de que todos tinham conhecimento das fraudes ocorridas
(inclusive ele).  Dentre as tratativas, destaco as orientações repassadas pela Auditoria Regional Goiânia/GO a Gerencia da agência da Av. Zahran (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254619, pag. 7):

“1. Em atenção à mensagem abaixo, orientamos V. As. A finalizar a Análise Preliminar 2224.2015.2197, no sistema de Controle de Apuração de Responsabilidade (APUR), decidindo pela não
instauração de Processo Administrativo Disciplinar e Civil (PDC), com a fundamentação de que os valores envolvidos remetem a competência para a Auditoria Regional Goiânia/GO
(AUDIR/GO), conforme disposto no Manual Normativo (MN) Atividades Especializadas (AE) 079, direcionando todos os documentos/informações eventualmente coletados/produzidos, para que
possamos avaliar o caso.

2. Paralelamente, as demais ações de gestão, como, por exemplo, afastamento do prestador de serviço, tratativas com a empresa terceirizada (procedimento administrativo previsto no contrato
de prestação de serviços) responsável e oferecimento de Noticia Crime, deverão ser conduzidas por essa unidade, com o concurso da GL Logística Goiânia/GO (GILOG/GO), RF Segurança
Campo Grande (RESEG/CG), Jurídico Regional Campo Grane/MS (JURIR/CG) e SR Mato Grosso do Sul/MS, de sorte a planejar tempos e movimentos necessários a alguma ação
conjunta com a Polícia Federal, se assim entendido pertinente.

3. Orientar os empregados da unidade, em caráter de urgência, a alterar as senhas de acesso aos diversos sistemas, alertando-os quanto à necessária observância aos normativos que regem o uso
da senha, que possui caráter pessoal e intransferível e requer sigilo absoluto, bem assim, tomando o necessário cuidado para que outras pessoas não consigam capturá-las.

3.1. Atentar também para as orientações normativas que dispõem que o empregado deve encerrar a sessão de trabalho ou bloqueá-la, ao se afastar da estação de trabalho. (Negritei)”

 

97. No dia 22/05/2015, o acusado CLAUDENOR (funcionário terceirizado da CEF) foi flagrado pela funcionária Raquel tentando transferir a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para a conta bancária de Francisco D.
Rodrigues, utilizando-se da senha dela (Raquel). O condutor do flagrante, DPF Alexandre Fresneda de Almeida atendeu a ocorrência, conduzindo CLAUDENOR e as testemunhas para serem ouvidas perante a autoridade
policial (ID 17254616, pgs. 8/9). Em Juízo, houve desistência pelas partes da sua oitiva (DPF Alexandre).

98. A testemunha Raquel, ouvida em sede policial, narrou que foi alertada sobre fraudes ocorridas naquela agência e, segundo as investigações internas da CEF, tais fraudes partiram do computador utilizado pelo terceirizado
CLAUDENOR. Na data dos fatos (22/05/2015), flagrou CLAUDENOR transferindo a quantia de R$ 6.000,00 da conta bancária de titularidade de Davi Hugo Rocha Figueira para a conta de Francisco D. Rodrigues. Na
ocasião, fez registro fotográfico da irregularidade, imprimindo a tela do computador. De imediato, comunicou sua superior imediata, Maria Bertulina, que por sua vez acionou a Polícia Federal. Após a prisão de
CLAUDENOR, a terceirizada da limpeza encontrou o cartão bancário de Francisco D. Rodrigues jogado no lixo da copa, entregando a ela (ID 17254616, pgs. 10/11).

98.1. Ouvida em Juízo (ID 17255196), a testemunha Raquel, em resposta às perguntas do MPF, refere-se que participou de uma reunião com seus superiores imediatos, ocasião em que foi dada ciência das fraudes ocorridas
naquela agência, bem assim foi solicitado que os funcionários mais próximos de CLAUDENOR passassem a monitorá-lo. Ao retornar à estação de trabalho, a depoente flagrou CLAUDENOR utilizando o seu terminal,
momento em que, ao notar sua presença (testemunha), minimizou a tela. Solicitou que CLAUDENOR pegasse algo, momento em que teve acesso a máquina e pode visualizar o acesso à internet bank e, quando ele retornou,
questionou-o, tendo sido informada que ele acessava a conta de um tio (já falecido). Dado o lapso temporal, a depoente não se recorda de ter prestado depoimento perante a autoridade policial.  Quanto às perguntas do réu
CLAUDENOR, a depoente disse que o aparelho celular de CLAUDENOR foi guardado para ser entregue a polícia. Na ocasião, a testemunha ficou muito nervosa e não ficou muito perto da situação. CLAUDENOR
também ficou muito assustado e respondeu a poucas perguntas feitas pelos funcionários. Não sabe dizer quantas fraudes foram identificadas e se todas foram atribuídas a ele. Ao que sabe, sumiu dinheiro da conta de alguns
clientes, mas não sabe quantos foram.

98.2. Já em respostas as perguntas da DPU, a depoente relatou que participou de uma reunião em que foi cientificada que Maria Bertulina e Dyego estavam apurando quem poderia estar realizando transações fraudulentas, do
que não sabe informar como chegaram ao nome de CLAUDENOR. Na oportunidade, Bertulina lhe relatou que estava tentando manter o máximo de sigilo sobre os fatos, mas devido à proximidade da depoente com
CLAUDENOR (subordinado hierarquicamente a ela) precisava de sua ajuda para monitorá-lo. Maria Bertulina lhe relatou que as transações fraudulentas estavam sendo realizadas via internet bank, solicitando-lhe que
monitorasse os acessos à internet feitos por CLAUDENOR. Logo em seguida, a depoente flagrou CLAUDENOR acessando a internet bank de um correntista. Antes do flagrante de CLAUDENOR, recorda-se que
compareceu na agência um casal de senhores que relataram que “sumiu dinheiro da conta deles”, pelo que chegou a abrir uma contestação porque acreditava que era ação de hackers. Pelo que se recorda a quantia era alta,
algo em torno de R$ 40.000,00. Esclarece que, ao que sabe, a alteração de limite de transferência via TED é via sistema da CEF, um cliente não consegue alterar o seu limite de transferência, pois isso é feito em âmbito gerencial.

99. A testemunha Maria Bertulina, ouvida em sede policial, que era gerente geral da agência onde ocorreram as transações irregulares. Inicialmente, foi cientificada das ocorrências pela Central de Monitoramento da CEF e,
após apurações internas, constatou-se que as irregularidades advinham do computador utilizado pelo terceirizado CLAUDENOR. Assim, tomou algumas providências, como alertar alguns funcionários da agência e comunicar
o setor jurídico da CEF, que por sua vez formalizou denúncia junto a Polícia Federal na data de 21/05/2015. No dia do flagrante (22/05/2015), a funcionária Raquel lhe comunicou que flagrou CLAUDENOR transferindo R$
6.000,00 da conta bancária de titularidade de David Hugo Rocha Figueiras para a conta de Francisco D. Rodrigues. Diante desses fatos, acionou a Polícia Federal e, pouco tempo depois, os policiais compareceram à agência e
prenderam CLAUDENOR (ID 17254616).

99.1. Ouvida em Juízo (ID 17255195), a testemunha Maria Bertulina, em resposta às perguntas do MPF, refere-se que à época dos fatos exercia a função de gerente geral da agência da CEF localizada na Av. Zahran. Na
condição de gerente geral, foi notificada pelo setor de segurança da CEF, cuja informação dava conta que algum de seus colaboradores estava “roubando a CEF”. Para viabilizar as transações fraudulentas, apurou-se que foram
utilizadas senhas de funcionários da agência, pessoas de quem a depoente tem total confiança. No dia dos fatos (22/05/2015), a testemunha realizou uma reunião com os funcionários da agência, cientificando-os das
irregularidades apuradas até aquele momento. A funcionária Raquel saiu da reunião e, ao retornar ao local de trabalho, presenciou CLAUDENOR utilizando-se de sua senha (Raquel) para efetivar uma transferência pela
internet bank. Diante desses fatos, entraram em contato com a Polícia Federal. CLAUDENOR era prestado de serviços, na condição de terceirizado. As investigações internas da CEF apuraram que CLAUDENOR
utilizava a senha dos gerentes para aumentar o limite do TED. Esclarece que com as senhas de gerente poderia se “fazer quase tudo” e a sua “podia fazer tudo”. Assim, com o limite do TED alterado, os outros participantes do
esquema utilizavam a internet bank, acessavam a conta do correntista e faziam as transferências fraudulentas (já com o limite alterado).

99.2. Já em respostas as perguntas da DPU, a depoente relatou foi alertada pelo setor de segurança de anomalias na movimentação de contas de clientes da agência. No dia do flagrante, fez uma reunião para dar conhecimento
dos acontecimentos aos funcionários (se recorda apenas dos nomes de Raquel e de Diego), bem assim repassou orientações do setor de segurança. Ao sair da reunião, Raquel flagrou CLAUDENOR acessando a conta de um
cliente e, de imediato, chamou todos (inclusive a depoente) até a sua mesa, momento em que puderam visualizar o acesso. Pontuou que a senha utilizada por ele (CLAUDENOR) na condição de terceirizado, apenas, permitia-
lhe acessar arquivos de rede (word, excel), acessar o programa para chamar senha, mas possuía restrições de acesso. Enquanto aguardavam a polícia, CLAUDENOR teria dito a depoente que quem repassava as informações
era a pessoa de SELMO. Esclareceu que para se fazer uma recomposição de conta é necessário juntar toda uma documentação acerca do acontecido e encaminhar para o setor de segurança. Essa providência não lhe cabia.
Recorda-se que em atendimento a auditoria de Goiânia, encaminhou documentos de quatro contas, as quais foram relacionadas em um e-mail encaminhado para a gerência. Naquela oportunidade, foram encaminhadas todas as
informações requeridas, como por exemplo, cadastro de abertura de conta, assinatura do titular, tudo o que referente às contas, relatórios de login.

100. Cumpre destacar que foram ouvidas em audiência inaugural conjunta, as testemunhas Maria Bertulina e Raquel (flagrante que deu origem a todos os demais feitos), a fim de conferir um panorama do que era tratado neste
feito e nos outros relacionados a todas as defesas. As vítimas, conforme apurado no decorrer das investigações, eram pessoas de idade avançada, o que foi confirmado por ocasião de suas intimações para audiência (possuíam
dificuldade de locomoção e/ou de lucidez, como a testemunha Leonai de Souza Moraes; ou até falecida, como a testemunha Antônio Morais dos Santos), do que inclusive houve desistência das oitivas.

101. Pois bem. As anomalias de acesso ao sistema eletrônico de dados com vistas a promover fraude eletrônica de movimentação indevida de valores, já eram conhecidas da gerência daquela agência há algum tempo, conforme
apurado em Análise Preliminar 2224.2015.2197 (ID 17254619, pgs. 3/18). Os e-mails trocados entre a gerência da agência da Av. Zahran com o setor de auditoria relatam que, após o alerta da área de segurança, a gerência
solicitou a área de tecnologia – GESET, a identificação de quem estava logado nas máquinas onde as operações com indícios de fraude foram efetivadas e, em resposta, verificou-se que em todas as situações o prestador de
serviços vinculado a empresa Sandes P724019 – CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA estava logado na máquina que deu origem às operações. A área de segurança – GESET informou ainda que os empregados (cuja
senha foi indevidamente utilizada), estavam logados em outras máquinas.

102. No dia 21/05/2015, o setor jurídico regional de Campo Grande/MS noticia os fatos a autoridade policial, dando conta que CLAUDENOR (prestador de serviços) ainda estava em atividades na agência da Av. Zahran,
solicitando providência cautelar com vistas a apurar responsabilidades criminais e/ou cessar conduta delitiva, haja vista que ele poderia estar praticando outras fraudes com o mesmo modus operandi (autos nº 0005705-
74.2015.403.6000, ID 1725619, 1/24).

103. No dia 22/05/2015, CLAUDENOR é preso em flagrante e, ao ser ouvido, mostrou-se bastante colaborativo com a autoridade policial, relatando que fazia as transferências a pedido de SELMO, informando que
contatos dessa pessoa estariam registrados no aplicativo Whatsapp do seu celular sob os números 55 67 9304-0000 e 44 7860039146. Naquela oportunidade, CLAUDENOR autorizou o acesso aos dados de informática e
telefônicos constante de aparelho celular (não há que se falar em ilicitude da prova por ausência de autorização judicial, quando o consentimento para acesso veio do próprio titular do aparelho - preliminar rejeitada por ocasião da
confirmação do recebimento da denúncia). Relatou ainda que iria receber 50% do valor transferido irregularmente e SELMO ficaria com os outros 50%, além disso seria SELMO a pessoa quem lhe forneceu o cartão bancário
de Francisco.  CLAUDENOR disse que não saberia informar onde SELMO residia, mas seria capaz de reconhecê-lo pessoalmente ou por meio de fotografia (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254616, pgs.
13/14):
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104. A Caixa Econômica Federal, atendendo solicitação da autoridade policial, encaminhou relação das contas de origem que sofreram movimentações fraudulentas com a correspondente conta de destino, identificando-se os
titulares das contas (ID 17254626, pgs. 31/33). Assim, a autoridade policial inquiriu os acusados CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES e ANA
PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA (ID 17254629, pgs. 26/31 e ID 17254632, pag. 01).

105. Por igual, a operadora Claro informa a autoridade policial que a linha 67 9304-0000 é registrada em nome de SELMO MACHADO DA SILVA (ID 17254632, pag. 27).

106. ID 17254638 (pgs. 13/21), os acusados REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO e SELMO MACHADO DA SILVA foram ouvidos em sede policial, acompanhados de mesmo advogado (Dr. Claudeonor Chaves
Ribeiro, OAB/MS 6632). Naquela oportunidade, SELMO foi fichado criminalmente (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pag. 21).

107. Em seguida, CLAUDENOR foi reinquirido, momento em que a autoridade policial lhe apresentou a ficha de identificação criminal de SELMO, identificando-o como sendo a pessoa que o aliciou para fazer a transferência
bancária, fornecendo, inclusive, o cartão bancário de titularidade de Francisco D. Rodrigues (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254639, pag. 01):

 

 

108. Ora, como narrado ao longo da fundamentação (itens 95 a 102 supra), a identificação de CLAUDENOR como o responsável pelas operações fraudulentas, deu-se a partir do momento em que a gerente da agência da
Av. Zahran tomou conhecimento das ocorrências e, por intermédio do setor de informática, identificou que as fraudes eram originárias da máquina utilizada por ele (CLAUDENOR), ou seja, a sua prisão em flagrante ocorrida
no dia 22/05/2015, não era um fato isolado como CLAUDENOR tentou fazer crer.

108.1. Já SELMO é a pessoa identificada por CLAUDENOR (preso em flagrante) como o responsável pelo esquema criminoso. Em sede policial (auto de prisão em flagrante), CLAUDENOR narrou que fazia a
transferência bancária a pedido de SELMO, comunicando-se com ele por meio aplicativo Whatsapp (contato nº 55 67 9304-0000). De posse dessa informação, a autoridade policial solicitou informações as operadoras de
telefonia acerca de qual usuário estaria cadastrado ao referido número e, em resposta, a operadora Claro informou que a linha (67) 9304-0000 estava vinculada a SELMO MACHADO DA SILVA (autos nº 0005705-
74.2015.403.6000, ID 17254632, pag. 27).

108.2. Assim, SELMO foi ouvido em sede policial, ocasião em que se deu a sua identificação criminal. Ao ser indagado se conhecia as pessoas de UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, HENRIQUE FERNANDO
FREITAS GONÇALVES, CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA e PATRICK ROSA ARGUELHO, acusados, disse que não. Quanto a REGINALDO
DO ESPIRITO SANTO, declarou que o conhecia da época em que ele morava no Coopavila, possuindo com ele relação de amizade. Afirmou ainda que não conhecia Francisco D. Rodrigues, bem como nunca teve posse ou
falsificou o cartão bancário da CEF do titular Francisco. Declarou que os números de seus telefones celulares eram (67) 9660-5666/9304-0000, pelo que nunca fez uso de Whatsapp. Alegou que um vizinho (casa de frente) de
nome Jeferson Lopes Leite (residente na Rua Polônia, 295, bairro São Jorge da Lagoa), solicitou o código do programa Whatsapp que chegou com a linha (67) 9304-0000 pertencente a ele e, assim, passou esse código a
Jeferson que por sua vez habilitou o programa em seu celular (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 16/18).

108.3. Após a oitiva de SELMO, a autoridade policial reinquiriu CLAUDENOR, sendo-lhe apresentado a ficha criminal de SELMO, ocasião em que houve a identificação positiva de SELMO como a pessoa que o aliciou
(item 28.7 supra). Registre-se que CLAUDENOR estava acompanhado pelo advogado Dr. Sidney Bichofe, OAB/MS 10.155 (que também atua em sua defesa técnica após o ajuizamento da ação penal), do que não há
relato de que foi forçado/induzido a identificar positivamente SELMO como o mandante de suas ações. Argumentos de nulidade por invasividade no acesso não cabem, portanto, e isso sem falar que não poderiam servir aqui,
também, pela cognoscibilidade do fato e da pessoa – que é inevitável – por fonte independente (art. 157, §§ 1º e 2º do CPP).  

109. Feitos esses considerandos, passo, a partir de então, a fracionar a análise do mérito pelos crimes imputados em cada feito, para sua melhor elucidação.

 

 

Autos n. 0005705-74.2015.403.6000

A - Do crime de furto qualificado mediante fraude (dia 27/04/2015)

110. Consta da denúncia que no dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, com consciência e vontade e em unidade de desígnios, CLAUDENOR, na condição de
terceirizado da instituição bancária, subtraiu, para si e para SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPIRITO SANTO, mediante fraude,  R$ 100.000,00 da conta corrente de José Cândido (n.
224/013-00000001-4), transferindo R$ 100.000,00 para a conta corrente de REGINALDO (conta n. 0017.001.45519-0) que, mediante comissão, repassou o valor furtado para SELMO.

111. Frise-se que a identificação de CLAUDENOR não se deu pela prisão em flagrante e/ou pela troca de mensagens entre ele e SELMO, mas em data anterior à prisão em flagrante (v. item 108.3, supra), quando o setor
jurídico da CEF, já ciente de que em todas as situações o prestador de serviços da empresa Sandes, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA estava logado na máquina que deu origem às operações suspeitas, comunicou a
autoridade policial das irregularidades apuradas em contas de correntistas da agência da Av. Zahran. Ao final, o setor jurídico da CEF ressaltou que o prestador de serviços ainda estava em atividade naquela unidade, razão pela
qual era urgente uma providência cautelar para cessar a conduta delitiva, bem assim apurar responsabilidades criminais (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254619).

112. CLAUDENOR, em seus depoimentos policiais (ID 17254616, pgs. 13/14 e ID 17254639, pag. 01), foi bastante colaborativo quanto aos fatos; inclusive, a sua postura foi crucial durante a investigação policial para a
identificação de SELMO e a própria dinâmica do esquema (como, por exemplo, a indicação de SELMO como o responsável pelo esquema criminoso; a informação de que as ordens repassadas por SELMO se davam por
meio do aplicativo Whatsapp, informando o número da linha utilizado por ele; a autorização de acesso ao aparelho celular apreendido durante a prisão em flagrante; ao ser reinquirido pela autoridade policial, identificou SELMO
por meio da ficha de identificação criminal). Frise-se que, ao ser reinquirido pela autoridade policial, CLAUDENOR se fazia acompanhar de advogado, Dr. Sidney Bichofe, OAB/MS 10155, pelo que não há que se falar que
foi forçado a admitir a culpa, tampouco de acusar SELMO como corresponsável pelo crime (v. item 108.3, supra).

113. Em Juízo (ID 17255405), CLAUDENOR apresentou versão diversa daquelas prestadas perante a autoridade policial, alegando que se tratava de um fato isolado (que esta é a primeira vez que executa transferência
irregular de valores), negando a prática dos crimes (o i. Membro do MPF, antes de seus questionamentos, reforçou que, caso o acusado confessasse, isso seria haveria de ser levado em conta pelo Juízo). Ora, a simples
negativa acerca dos fatos não tem condão de afastar a prova produzida nos autos, tampouco acolher a versão defensiva de que esse foi um caso isolado (ocorrência da prisão em flagrante de CLAUDENOR).

114. A transcrição das conversas entabuladas entre CLAUDENOR e SELMO dão conta de que as ações de CLAUDENOR foram cruciais para o sucesso do esquema criminoso, quais sejam: a instalação de vírus para
captura de senha dos gerentes (pelos diálogos resta claro que havia a intenção dos acusados em utilizar a senha da gerente geral Maria Bertulina, o que só não foi possível porque ela se utilizava de notebook no trabalho; inclusive,
isso é confirmado Maria Bertulina, quando declarou em seu depoimento judicial que a área de tecnologia da CEF informou que sua senha não foi utilizada nas operações) para alteração de senhas de acesso, endereço,
solicitação de cartão e fazer transferências: a escolha/identificação das vítimas (pessoas de idade avançada e/ou falecidas, que pouco movimentavam suas contas); a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores
transferidos de forma fraudulenta (contas de destino identificadas pela CEF – ID 17254626, pag. 33). Por oportuno, destaco alguns trechos das mensagens trocadas entre CLAUDENOR e SELMO, via aplicativo
Whatsapp, pelos quais ficam nítidas as movimentações fraudulentas que correspondem em exatos valores (R$ 100.000,00) e dia (27/04/2015), além de expressa indicação da conta do “laranja” REGINALDO (mídia que
acompanha o laudo pericial – autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pgs. 11/17):

 

5h44 16 de mar - +55 67 9304-0000: Seria bom na máquina do Geral

5h44 16 de mar - Claudenor Ferreira: Blz.

Agora assim..

Os usuários que começar com a letra P são os prestadores... Os que começam com a letra C são os funcionários da caixa... Dessa que eu preciso

5h45 16 de mar - Claudenor Ferreira: É que o dela é um not Book, que ela leva pra casa

5h45 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

5h45 16 de mar - +55 67 9304-0000: Hum!!

5h46 16 de mar - Claudenor Ferreira: Mas vou espalhar para as máquinas dos gerentes

 

(...)

4h43 20 de mar - Claudenor Ferreira: Bom dia!!!

4h43 20 de mar - Claudenor Ferreira: Já executei o vírus aqui

4h44 20 de mar - +55 67 9304-0000: Bom dia!!.

6h00 20 de mar - +55 67 9304-0000: Mandei outro arquivo, se der instale hoje

7h40 20 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

7h52 20 de mar - +55 67 9304-0000: Tente achar para mim o email pessoal da gerente geral, ou o de trabalho
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7h53 20 de mar - +55 67 9304-0000: Nome Completo

8h06 20 de mar - Claudenor Ferreira: Maria Bertulina Teixeira Ferraz

8h08 20 de mar - Claudenor Ferreira: bertulina.ferraz@caixa gov.br

8h08 20 de mar - +55 67 9304-0000: Legal

8h08 20 de mar - +55 67 9304-0000: Vou preparar alguma coisa pra ela

8h08 20 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

 

 

(...)

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: Nosso laranja que vai receber a grana tem uma casa que ele está vendendo por 1.600.000

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: escolhi ele porque fica fácil justificar qualquer eventualidade

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz... Tá certo.

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Ele tem uma poupança na sua agência

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Sério?

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Kkk

17h48 12 de abr - Claudenor Ferreira: Qual o nome dele?  Kk

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: Reginaldo do Espírito Santo

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

17h48 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz, amanhã dou uma olhada

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

17h49 12 de abr - +55 67 9304-0000: Mas vamos jogar na corrente dele

17h49 12 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

 

 

(...)

12h40 14 de abr - Claudenor Ferreira: Mas dessas últimas que vc mandou

12h40 14 de abr - Claudenor Ferreira: Já morreram?

12h41 14 de abr - +55 67 9304-0000: São pessoal acima de oitenta anos

12h41 14 de abr - +55 67 9304-0000: A maioria já foi embora

12h41 14 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

12h41 14 de abr - Claudenor Ferreira: Então blz

12h43 14 de abr - Claudenor Ferreira: Sendo assim, da pra pedir o cartão né, e movimentar assim mesmo

12h43 14 de abr - +55 67 9304-0000: Verdade

12h43 14 de abr - Claudenor Ferreira:

12h43 14 de abr - +55 67 9304-0000:

13h00 14 de abr - Claudenor Ferreira: Na quinta feira da pra ligar lá na central e falar que precisa desse cartão da conta com urgência

13h00 14 de abr - Claudenor Ferreira: Igual meu colega fez

13h00 14 de abr - Claudenor Ferreira: Ai chega mais rápido o cartão

 

115. A Caixa Econômica Federal, ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado REGINALDO DO ESPÍRITO SANTOS.

116. Como descrito no item 104, supra, a conta de REGINALDO foi identificada pela CEF como uma daquelas que recebeu os valores desviados pelo esquema criminoso (conta de destino). A partir dessa informação,
REGINALDO foi ouvido pela autoridade policial, quando declarou que os valores recebidos em sua conta eram decorrentes da venda de um terreno a pessoa chamada Antonio Carlos. Segundo ele, na época, estava
vendendo um imóvel objeto de matrícula 97.554, da 2ª Circunscrição de Campo Grande/MS, pelo valor de R$ 100.000,00, pelo que Antonio Carlos se interessou pelo negócio. Com o negócio fechado, Antonio efetuou o
pagamento do valor por meio de dois depósitos de R$ 50.000,00 em sua conta corrente. Esclareceu que solicitou a Antonio que comparecesse ao cartório para realizar a transferência imobiliária, todavia ele, após o pagamento,
informou que tinha negócios a resolver (a serem resolvidos em uma semana) e, assim, concluiriam a transação imobiliária (ID 17254632, pgs. 13/14).

117. Além de essa versão ser muito pouco convincente no contexto total dos fatos, a participação de REGINALDO como “presta-nome”, dando a conta de destino no esquema criminoso, é bem esclarecida pelas mensagens
trocadas entre CLAUDENOR e SELMO (mídia que acompanha o laudo pericial – ID 17254629, pgs. 11/17):

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: Nosso laranja que vai receber a grana tem uma casa que ele está vendendo por 1.600.000

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: escolhi ele porque fica fácil justificar qualquer eventualidade

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz... Tá certo.

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Ele tem uma poupança na sua agência

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Sério?

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Kkk

17h48 12 de abr - Claudenor Ferreira: Qual o nome dele?  Kk

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: Reginaldo do Espírito Santo
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118. Além dos fatos apurados, a CEF rastreou os R$ 100.000,00 recebidos por REGINALDO (valores transferidos de forma fraudulenta da conta de José Candido), verificando que a quantia de R$ 64.000,00 foi transferida
no mesmo dia (27/04/2015) para a conta de SELMO. As movimentações ocorreram tão logo os depósitos foram recebidos na conta de REGINALDO, e da seguinte maneira: REGINALDO sacou em espécie R$
27.000,00 (vinte e sete mil reais) e, em seguida, transferiu R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) para a conta de SELMO (HSBC Bank nº 11140024633), em duas operações, nos valores de R$ 23.000,00 (vinte e três mil
reais) e R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais).

119. Já SELMO é a pessoa identificada por CLAUDENOR (preso em flagrante) como o responsável pelo esquema criminoso. Em sede policial (auto de prisão em flagrante), CLAUDENOR narrou que fazia a transferência
bancária a pedido de SELMO, comunicando-se com ele por meio aplicativo Whatsapp (contato nº 55 67 9304-0000). De posse dessa informação, a autoridade policial solicitou informações as operadoras de telefonia acerca
de qual usuário estaria cadastrado ao referido número e, em resposta, a operadora Claro informou que a linha (67) 9304-0000 estava vinculada a SELMO MACHADO DA SILVA (autos nº 0005705-74.2015.403.6000,
ID 17254632, pag. 27).

 120. Assim, SELMO foi ouvido em sede policial. Qual antes dito (v. item 108.2, supra), esta foi a ocasião em que se deu a sua identificação criminal. Ao ser indagado se conhecia as pessoas de UELTON DOS SANTOS
MONÇÃO, HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES, CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA e PATRICK ROSA ARGUELHO, negou.
Quanto a REGINALDO DO ESPIRITO SANTO, declarou que o conhecia da época em que ele morava no Coopavila, sendo seu amigo. Afirmou ainda que não conhecia Francisco D. Rodrigues, bem como nunca teve
posse ou falsificou o cartão bancário da CEF do titular Francisco. Declarou que os números de seus telefones celulares eram (67) 9660-5666/9304-0000, pelo que nunca fez uso de Whatsapp. Alegou que um vizinho (casa de
frente) de nome Jeferson Lopes Leite (residente na Rua Polônia, 295, bairro São Jorge da Lagoa), solicitou o código do programa Whatsapp que chegou com a linha (67) 9304-0000 pertencente a ele e, assim, passou esse
código a Jeferson que por sua vez habilitou o programa em seu celular (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 16/18) – v. item 108.2, supra.

121. Após a oitiva de SELMO, a autoridade policial reinquiriu CLAUDENOR, sendo-lhe apresentado a ficha criminal de SELMO, ocasião em que houve a identificação de SELMO como a pessoa que o aliciou.

122. Por outro lado, a fim de apurar a versão apresentada por SELMO, a polícia judiciária empreendeu diligências acerca da pessoa de Jeferson Lopes Leite, resultando na informação policial de 28/04/2016 (ID 17254638,
pgs. 28/29). Consta da referida informação que agentes de Polícia Federal se dirigiram a Rua Polônia, 295, São Jorge da Lagoa, oportunidade em que entrevistaram a moradora Nilva Borges, tendo ela informado que fixou
moradia naquela local em janeiro daquele ano (2016) e nunca ouviu falar de Jeferson. Nilva informou ainda que o imóvel era alugado, cujo proprietário era Emerson. E, em ato contínuo, os policiais entrevistaram o morador da
casa ao lado, Sr. Cicero Francisco dos Santos, que informou residir naquela localidade há 27 anos, e ao ser questionado se conhecia Jeferson, disse que não.

123. Muito embora, CLAUDENOR tenha declarado em Juízo que não se recordava do teor das conversas entabuladas com SELMO, via aplicativo Whatsapp, a dinâmica dos diálogos dá conta que SELMO orientava
CLAUDENOR a instalar o vírus para a captura das senhas dos gerentes; a realizar buscar por contas pouco movimentadas e, dar preferência, as de pessoas de idade avançada ou já falecidas (as vítimas, inclusive, foram
dispensadas de serem ouvidas devido à dificuldade de movimentação/lucidez e até por óbito) e, ainda mais importante, foi o apurado pela CEF, em sede preliminar (Análise Preliminar 2224.2015.2194 – ID 17254619, pgs.
1/10), que em todas as situações o prestador de serviços vinculado a empresa Sandes, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, estava logado na máquina que deu origem às operações com indícios de fraude foram
efetivas. A área de segurança – GESET identificou também que os empregados da CEF, cuja senha foi indevidamente utilizada, estavam logados em outras máquinas (o que condiz com a captura de senhas dos gerentes para as
operações fraudulentas).

124. Portanto, a dinâmica das conversas trocadas entre SELMO e CLAUDENOR é corroborada pelas provas produzidas nos autos (os valores desviados e as datas das ocorrências correspondem com os diálogos), quais
sejam: 1) a utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas
de idade avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores (no caso, a conta de destino é a de REGINALDO), a fim de evitar que os valores desviados transitassem
formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO e CLAUDENOR.

125. Quanto a participação de REGINALDO na empreitada criminosa, tenho também é induvidosa.  A sua condição de “presta-nome” para recepcionar e repassar os valores movimentados de forma fraudulenta por SELMO
e CLAUDENOR é bem esclarecida na mensagem transcrita no item 117, supra.

126. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPIRITO SANTO  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

B - Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) - R$ 64.000,00

127. Segundo a denúncia, em 12/05/2015, SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO, com plena consciência e vontade e em unidade de desígnios, dissimularam a origem dos R$
64.000,00 furtados e transferidos eletronicamente para a conta corrente de SELMO mediante a confecção de contrato de construção por empreitada simulado.

128. Após o estorno pelo banco nas contas correntes de SELMO e REGINALDO do valor furtado (mediante fraude) da conta de José Cândido, SELMO, inconformado com o insucesso da empreitada criminosa, em
14/05/2015, ingressou na Justiça Estadual de Campo Grande com ação ordinária (autuada sob n. 0816860-11.2015.8.12.0001) em desfavor do HSBC Bank Brasil S/A, visando à liberação judicial dos valores. Requereu o
desbloqueio dos valores e a condenação da instituição financeiras por danos morais, sob o fundamento de que foi alvo de ação ilegal de bloqueio. E, para tanto, apresentou contrato de construção civil por empreita que foi
simulado (segundo a denúncia).

129. Como descrito no item 104, supra, desta sentença, a conta de REGINALDO foi identificada pela CEF como uma daquelas que recebeu os valores desviados pelo esquema criminoso (conta de destino). A partir dessa
informação, REGINALDO foi ouvido pela autoridade policial.

130.  Em Juízo (ID 17255414), REGINALDO declarou que na época dos fatos, trabalhava com construção civil e possuía vários terrenos. Os valores recebidos em sua conta foram transferidos por Antônio e, ao ser
informado que o valor de R$ 100.000,00 saiu na verdade da conta de José Candido, declarou que não conhecia tal pessoa. Reiterou que os valores foram recebidos de Antônio. Alegou que Antônio teria se interessado por um
de seus terrenos, entrando em contato com ele. A venda não foi formalizada por meio de contrato, mas mesmo assim, Antônio transferiu R$ 100.000,00 para o acusado. Com os valores em sua conta, compareceu ao banco para
fazer uma transferência para SELMO e, ao retornar à agência no final do dia, para movimentar a conta, a mesma estava bloqueada. Ao ser questionado que o procedimento adotado por eles foge ao usual por se trata de imóvel
em que a formalização da transferência se dá com a lavratura de escritura pública, REGINALDO relatou que a venda foi realizada sem o encontro das partes (apenas por contato telefônico) e, após adquirir o imóvel, Antônio lhe
propôs construir uma residência no local. Reitera que Antônio se interessou pelo terreno e, logo quis fechar negócio, propondo a transferência bancária do valor da venda para conta do acusado. Após, iriam ao cartório para
lavrar a escritura de compra e venda do imóvel (refere-se que Antônio estava viajando, razão pela qual a transferência dos valores foi feita sem a lavratura da escritura). Antônio apenas lhe disse que ia fazer a transferência dos
valores, do que não tinha conhecimento de sua origem. Ao ser questionado do porquê estava transferindo todo o dinheiro recebido da venda do terreno (sacou R$ 27.000,00, em espécie, e transferiu R$ 23.000,00),
REGINALDO declarou que Antônio, além de adquirir o terreno, solicitou que construísse uma residência no local e, assim, entrou em contato com SELMO para subempreitar a obra (isso é muito comum nesse ramo).
Empreitou a obra porque tinha uma outra em andamento. Ressaltou que SELMO já cuidou de outra obra para o acusado. Ao final de seus questionamentos, o MPF salientou que caso colaborasse com a justiça (confessasse o
crime) poderia ter o abrandamento da pena, pelo que o acusado disse que nada tinha a declarar; que estava ciente de suas declarações.

131. Por ocasião de seu interrogatório judicial, REGINALDO trouxe aos autos documentos a fim de comprovar ser proprietário de vários imóveis em Campo Grande/MS. Em que pese a existência de imóveis de sua
propriedade, a versão apresentada por REGINALDO na tentativa de justificar os valores transferidos para sua conta não demonstra nenhuma verossimilhança. Primeiro, porque negócio descrito por ele foge ao usual (venda de
imóvel com pagamento antecipado, sem a sua formal transferência). Ora, trata-se da venda de um imóvel, cuja formalização da transferência se dá com a lavratura de escritura pública. Segundo, porque REGINALDO limitou-
se a dizer que negócio foi fechado sem o encontro das partes (apenas por contato telefônico), onde Antônio teria se interessado pelo terreno e fechado negócio. Sustentou ainda que Antônio fez o pagamento, sem se preocupar
com a transferência (REGINALDO afirma que o comprador estava viajando). Para justificar a transferência de R$ 64.000,00 a SELMO (a título de adiantamento pela subempreitada de uma obra, sem qualquer levantamento
de custos), REGINALDO sustentou que Antônio além de pagar pelo imóvel sem qualquer garantia (escritura pública de compra e venda), contratou seus serviços para construir uma residência no local sem contrato (tudo por
contato telefônico), pelo que repassou a obra para SELMO. E, depois de tudo que aconteceu (bloqueio dos valores pagos pelo suposto comprador, os quais haviam sido transferidos imediatamente para SELMO),
convenientemente, nunca mais teve contato com Antônio mesmo com o “prejuízo de R$ 100.000,00”. Ora, essa versão é no mínimo curiosa e fora do comum.

132. SELMO, ouvido em Juízo (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17255417), declarou que os valores transferidos por REGINALDO eram referentes a um serviço contratado. Na época, ajustou um serviço com
REGINALDO, pois já havia trabalhado para ele na construção civil. Fizeram um orçamento para subempreitar a obra, pelo que solicitou um adiantamento porque estava necessitado. O negócio não se concretizou, ao que
sustenta. Não soube, entretanto, sequer declinar o endereço onde seria construído o imóvel, bem assim de quem seria o imóvel, se de REGINALDO ou de terceiro. Disse não conhecer CLAUDENOR, tampouco reconhecer
as conversas com essa pessoa. Refere-se que não possui conhecimentos de informática, sabendo apenas ligar e desligar o computador e fazer pesquisas no google. Quanto às transferências realizadas por REGINALDO, disse
que eram lícitas, já que decorrentes de uma subempreitada de obra, cujos valores iriam ultrapassar a R$ 100.000,00, e o adiamento ajustado seria exatamente dos R$ 64.000,00. Já acerca dos fatos tratados nos autos de n.
0011797-34.2016.403.6000, SELMO declara que não tem nenhuma participação nos fatos narrados na denúncia. Ao ser questionado sobre por que CLAUDENOR teria implicado o seu nome, SELMO disse que leu o
interrogatório dele, e pelo que entende CLAUDENOR não citou seu nome e, na verdade, seu nome foi ali informado pela autoridade policial. As perguntas da autoridade policial foram direcionadas ao seu nome, mas, indagado,
disse acreditar que a Polícia não teria motivos para desconfiar dele (SELMO).

133. A fim de reaver os valores bloqueados em sua conta bancária, SELMO ajuizou a ação ordinária n. 0816860-11.2015.8.12.0001 em desfavor do HSBC Bank Brasil S/A. Depreende-se da inicial daqueles autos que
SELMO buscou justificar parte dos valores depositados em sua conta bancária como decorrentes de serviços contratados por REGINALDO. Para tanto, instruiu o feito com contrato de construção por empreitada, firmado
entre ele (SELMO) e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO, em 24/04/2015 (ID 17254643, pgs. 17/18). Naquele momento, em razão do bloqueio de sua conta, sustentou que estava impedido de trabalhar e honrar com
o contrato firmado.

134. Além da versão de REGINALDO acerca da origem dos valores depositados em sua conta não ser insuscetível de crédito, observa-se do contrato de construção por empreitada para construção de edificação no imóvel,
localizado na Rua Paiaguás, 667, Vila Antunes, em Campo Grande/MS, que a data em que o contrato foi firmado (27/04/2015) não é a mesma do reconhecimento das firmas (12/05/2015), ocorrido dezesseis dias após a
assinatura do suposto contrato (clara tentativa  para dar aparência lícita aos valores que transitaram em suas contas bancárias  - SELMO e REGINALDO). Ora, não chega a ser incomum, uma vez que bloqueados
bens/valores por medidas constritivas de qualquer natureza, contratos com antedatação sejam utilizados como argumento para o pleito de levantamento de bloqueio (casos de lavagem de capitais). Inclusive, o fato de que o
reconhecimento das firmas de SELMO e REGINALDO (12/05/2015) deu-se dois dias antes do ajuizamento da ação ordinária movida em face da instituição bancária indica que, de fato, o contrato foi simulado para dar
aparência lícita aos valores bloqueados.

134.1. Nesse sentido, está evidenciado o crime antecedente, estando para além de dúvidas, aqui, a dissimulação e ocultação da origem criminosa dos recursos através de uma manobra – de uma tentativa de contratualização,
para dar aparência de licitude a algo que é ilícito em si.
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135. Ademais, a participação de REGINALDO como “laranja” é bem esclarecida pelas mensagens trocadas entre CLAUDENOR e SELMO (item 117 supra), ocasião em que SELMO deixa claro, usando a expressão
“Nosso laranja que vai receber a grana”, que: 

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: Nosso laranja que vai receber a grana tem uma casa que ele está vendendo por 1.600.000

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: escolhi ele porque fica fácil justificar qualquer eventualidade

 

136. Frise-se ainda que o MPF realizou diligências no local onde estaria localizado o terreno (Rua Paiaguás, n. 667, Vila Antunes, Q 12 L17), a fim de verificar a situação do terreno (se era terreno baldio ou em construção). As
diligências foram realizadas no dia 18/10/2016, sendo constatado que, de fato, existe um terreno baldio murado ao fundo e laterais, cercado com arame farpado na frente. Consta ainda do relatório que havia inscrições nos muros
com dizeres borrados em que é possível deduzir que se trata da palavra “VENDO”, acompanhado de número de telefone que não pode ser identificado, conforme registros fotográficos anexos ao relatório (ID 17254649, pgs.
11/13). Muito embora as diligências tenham sido empreendidas mais de um ano depois dos fatos, observa-se dos registros fotográficos que não há quaisquer vestígios de construção no local.

137. Logo, presentes a autoria e a materialidade do crime, impõe-se a condenação dos réus SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO pelo delito previsto no art. 1º, da Lei
9.613/98, em relação à primeira operação (R$ 64.000,00).

 

 

C - Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) – Veículo GOL

138. Segundo a denúncia, em meados de 2015, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, com plena consciência e vontade, ocultou a propriedade do veículo Gol, ano 2015, placas OOS 1049, proveniente diretamente dos
furtos mediante fraudes que cometeu em desfavor da Caixa Econômica Federal, registrando-o em nome de Rozeli Maria Ferreira da Silva (sua genitora).

139. A ocultação das comissões recebidas por CLAUDENOR era uma preocupação constante dele, conforme se extrai das tratativas realizadas com o outro acusado SELMO. Observe-se que os percentuais repassados por
SELMO para CLAUDENOR eram bastante expressivos (R$ 30.000,00, R$ 12.000,00, R$ 11.700,00 e até de R$ 95.000,00), conforme mensagens abaixo transcritas. Além disso, em mensagens do dia 15/05/2015,
CLAUDENOR faz clara menção de que adquiriu um veículo Gol, ano 2015 (uma entrada e parcelando o restante), registrando-o em nome de sua mãe. Tal circunstância subsidiou a convicção ministerial de que a aquisição do
veículo se tratava de um ato de lavagem de ativos. E há razões claras para tal descrição.

139.1. Destacamos o conselho recebido de SELMO: “Já pensei no que você pode fazer para ocultar algumas coisas (...) Ai comprar imóveis e registrar nesse nome  (...) Criar um outro nome em cartório e tudo”.
Portanto, CLAUDENOR e SELMO sabiam exatamente o que estava fazendo quando realizava manobras de ocultação patrimonial.

139.2. Destaco aqui, porque pertinente, os seguintes trechos de mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (mídia que acompanha o laudo pericial – ID 17254629, pgs. 11/17):

5h55 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

5h55 16 de mar - +55 67 9304-0000: 30%

5h55 16 de mar - +55 67 9304-0000: 10%

5h56 16 de mar - Claudenor Ferreira: Minha parte?

5h56 16 de mar - +55 67 9304-0000: Isso

5h56 16 de mar - Claudenor Ferreira: Vc que manda!

6h05 16 de mar - Claudenor Ferreira: Pq pela conta né, é meio perigoso né, ai eu teria que receber em mãos

6h05 16 de mar - +55 67 9304-0000: Acha uma conta com saldo parado, daquele jeito... Vê quanto você quer por ela

6h05 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

6h05 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

6h06 16 de mar - +55 67 9304-0000: Acha uma conta com saldo parado, daquele jeito... Vê quanto você quer por ela

6h06 16 de mar - +55 67 9304-0000: Você também vai os 10%

6h07 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

 

(...)

17h19 12 de abr - +55 67 9304-0000: Já pensei no que você pode fazer para ocultar algumas coisas

17h19 12 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

...

17h19 12 de abr - Claudenor Ferreira: Diz aí

17h20 12 de abr - +55 67 9304-0000: Ai comprar imóveis e registrar nesse nome

17h20 12 de abr - +55 67 9304-0000: Criar um outro nome em cartório e tudo

17h21 12 de abr - +55 67 9304-0000: Temos o pessoal do cartório que prepara tudo

17h21 12 de abr - Claudenor Ferreira: Humm...

17h21 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz,  tranquilo

17h21 12 de abr - +55 67 9304-0000: Essa é uma ideia

17h21 12 de abr - +55 67 9304-0000: Mas tem vários meios

17h22 12 de abr - Claudenor Ferreira:

17h22 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

17h22 12 de abr - +55 67 9304-0000: Tenho amigo que tem fazenda em Sete Lagoas MG, já fizemos isso pra ele

17h23 12 de abr - +55 67 9304-0000: A maioria desses caras fortes escondem o que tem

17h23 12 de abr - Claudenor Ferreira: Pior que é verdade

17h23 12 de abr - Claudenor Ferreira:

 

(...)

15h32 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ficou quantos pra cada?

15h32 27 de abr - Claudenor Ferreira: 25?

15h33 27 de abr - +55 67 9304-0000: Gastei um pouco a mais com o chegado
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15h33 27 de abr - +55 67 9304-0000: 30.000 ta bom pra você ?

15h33 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ishh

15h33 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Bom de mais

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kkkk

15h34 27 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira:

15h34 27 de abr - +55 67 9304-0000: é os 30% que falei

15h34 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kk

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tá ótimo

15h35 27 de abr - +55 67 9304-0000: Amanhã saco o restante

15h35 27 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

 

(...)

7h49 28 de abr - Claudenor Ferreira: Dessa ficou quantos pra cada?

7h49 28 de abr - +55 67 9304-0000: 12.000

7h50 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h51 28 de abr - +55 67 9304-0000: Zera o IP

7h51 28 de abr - +55 67 9304-0000: Para ganharmos tempo

7h52 28 de abr - +55 67 9304-0000:

7h55 28 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

7h56 28 de abr - +55 67 9304-0000:

8h04 28 de abr - +55 67 9304-0000: Mais tarde vou lá sacar o de ontem

 

(...)

6h42 29 de abr - Claudenor Ferreira: Desse ficou quantos pra cada?

6h42 29 de abr - +55 67 9304-0000: 30.000

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Kk blz

 

(...)

7h12 30 de abr - Claudenor Ferreira: Essa ficou quantos pra cada?

7h12 30 de abr - +55 67 9304-0000: 11.700

7h13 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Essa semana foi

11700+30000+12000+30000+12000 = 95.700

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Não

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Menos 12.000 eu acho

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Lkkkk

7h16 30 de abr - +55 67 9304-0000: Perdi a conta

7h16 30 de abr - +55 67 9304-0000: Acho que é isso mesmo 95.000

7h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

7h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk tá ótimo já Kk

 

(...)

5h59 15 de mai - +55 67 9304-0000: Comprou o carro

5h59 15 de mai - +55 67 9304-0000: ?

6h00 15 de mai - Claudenor Ferreira: Sim

6h00 15 de mai - Claudenor Ferreira: Gol

6h00 15 de mai - +55 67 9304-0000: Legal

6h00 15 de mai - +55 67 9304-0000: Que ano?

6h00 15 de mai - Claudenor Ferreira: 2015

6h00 15 de mai - +55 67 9304-0000: Kkkk

6h01 15 de mai - +55 67 9304-0000: é isso ai

6h01 15 de mai - Claudenor Ferreira: Kkkkk

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1222/1510



6h01 15 de mai - +55 67 9304-0000: Financiou?

6h01 15 de mai - Claudenor Ferreira: Dei entrada e parcelei o resto

6h01 15 de mai - Claudenor Ferreira: Fiz no nome da minha mãe

6h02 15 de mai - +55 67 9304-0000: Blz (destaquei)

 

 

140. Assim, o veículo VW/Gol, de placas OOS 1049, foi objeto de busca e apreensão nos autos de n. 0011943-75.2016.403.6000, diante dos indícios de que o bem fora registrado em nome de terceiro (mãe de
CLAUDENOR) com a finalidade de ocultar a natureza ou origem de recursos oriundos de infração penal. O veículo foi encontrado e apreendido na residência de CLAUDENOR, onde residia juntamente com sua mãe.

141. ID 17255153 (pgs. 15/19), Rozeli Maria Ferreira da Silva (genitora de CLAUDENOR) ajuizou pedido de restituição, distribuído sob n. 0006438-69.2017.403.6000, visando a restituição do veículo VW/Gol GE Total
Flex, placas OOS 1049, apreendido nestes autos. Sustentou que era a legítima proprietária do veículo, adquirido com recursos próprios (provenientes de herança - R$ 20.000,00), utilizados para dar entrada no pagamento do
bem, o restante foi parcelado em 48 vezes. Disse que o veículo não possuía qualquer relação com o ilícito objeto da ação penal (o que vai contrariado claramente pelos diálogos transcritos). A compra ocorreu em 12/05/2015. O
pedido foi INDEFERIDO por não restar comprovada a aquisição lícita do bem.

142. Ao contrário do que é arguido pela defesa técnica de CLAUDENOR, nos autos de restituição (ID 17255153), o Julgador ressaltou que a declaração do irmão da requerente (Roseli Maria Ferreira da Silva), no sentido
de que pagou R$ 20.000,00 a ela a título de direitos de herança, em virtude do falecimento do pai, possuía incongruências inelutáveis, quais sejam: 1) o pai de Rozeli e Maurício faleceu em 13/09/78, há quase 39 (trinta e nove)
anos; 2) a matrícula do imóvel de f. 30 não traz qualquer notícia de partilha ou inventário; e 3) o documento de depósito de f. 25 justifica apenas o recebimento de R$ 10 mil reais em 02/05/2015, havendo referência a “acertos de
contas com a irmã”.

142.1. Era nítida, portanto, a manobra de ocultação da origem criminosa dos recursos utilizados na aquisição patrimonial.

143. Em seu depoimento judicial (questionamentos de sua defesa técnica), CLAUDENOR declarou que sua mãe recebeu uma herança e adquiriu um veículo. O veículo seria um Corsa, dando como entrada os valores
recebidos a título de herança e o restante parcelado em quatro anos (ID 17255405). Ora, o veículo em questão (Corsa) não é o mesmo descrito como objeto de lavagem (VW/GOL).

144. Ademais, a troca de mensagens entre SELMO e CLAUDENOR não deixa dúvidas de que ele (CLAUDENOR) adquiriu o veículo Gol, ano 2015, mediante uma entrada e parcelando o restante, registrando-o em nome
de sua mãe (v. itens 139, 139.1 e 139.2, supra), com o intuito de ocultar a origem criminosa dos recursos implicados em sua aquisição.

145. Logo, presentes a autoria e a materialidade do crime, impõe-se a condenação do réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA pelo delito previsto no art. 1º, da Lei 9.613/98, em relação à segunda operação
(veículo VW/Gol, de placas OOS 1049).

 

 

Autos n. 0011794-79.2016.403.6000

Furto de valores da conta bancária de Adjaldo Elviro Resende (dia 28/04/2015)

146. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS
GONÇALVES, imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

147. Consta da exordial acusatória que, no dia 28/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Zahran, com consciência e vontade e unidade de desígnios, CLAUDENOR, na condição de terceirizado
da instituição bancária, subtraiu, para si e para SELMO e HENRIQUE FERNANDO DE FREITAS GONÇALVES, mediante fraude, R$ 40.000,00 da conta corrente de Adjaldo Elviro de Resende (nº 224-013-
00000004-9), transferindo referido valor para a conta corrente de HENRIQUE FERNANDO, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

148. Esse evento delitivo segue o mesmo modus operandi dos demais crimes, consoante descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, supra, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntistas, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

5h35 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos achar uma parada

5h36 28 de abr - Claudenor Ferreira: Tem mais ai?  Pra consultar??

5h39 28 de abr - +55 67 9304-0000: Já mando

5h40 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vê o relatório enquanto isso

5h41 28 de abr - +55 67 9304-0000: Enquanto eu preparo a lista aqui

5h41 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

5h50 28 de abr - +55 67 9304-0000: 2224 / 013. 00000004-9

ADJALDO ELVIRO DE RESENDE

2224 / 013 . 00000007-3

SALVADOR NUNES

2224 / 013 . 00000009-0

OSVALDO LEAL

2224 / 013 . 00000010-3

JANAINA DE SA MOURA

2224 / 013 . 00000011-1

ELIDO DE LIMA SILVA

2224 / 013 . 00000012-0

ROSILDA BARROS FAQUINI

2224 / 013 . 00000013-8

CLAUDEMIR LUIZ DE PAULA

2224 / 013 . 00000014-6

APARECIDA ANTONIA DOS SANTOS

2224 / 013 . 00000017-0

DOLVIRA VIEIRA DOS SANTOS

2224 / 013 . 00000018-9

JESUINA RIBEIRO DA S DE ARAUJO

2224 / 013 . 00000019-7
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AIR GONCALVES ORNELAS

5h50 28 de abr - +55 67 9304-0000: Por numeração essas são as primeiras contas

5h51 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

5h56 28 de abr - +55 67 9304-0000: Olha essa aqui

2224 /013 . 00000020-0

Mohammed

5h57 28 de abr - +55 67 9304-0000: Nome árabe

5h59 28 de abr - Claudenor Ferreira: Esse árabe não tem nada aqui

5h59 28 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

5h59 28 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

 

6h09 28 de abr - Claudenor Ferreira: Desses só o adjaldo

6h09 28 de abr - Claudenor Ferreira: Só que é conta conjunta

6h09 28 de abr - +55 67 9304-0000: Tem quanto ?

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: Na corrente tem 10 mil

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: Na poupança

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: 42

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: Mil

6h11 28 de abr - +55 67 9304-0000: Está parada ?

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Sim

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Todo mês entra um doc nela

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Mas saque

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Desde outubro nada

6h16 28 de abr - +55 67 9304-0000: Aqui o endereço dele está Porto Velho RO

6h17 28 de abr - Claudenor Ferreira: Deixa eu ver aqui

6h19 28 de abr - Claudenor Ferreira: É,  aqui também

6h20 28 de abr - Claudenor Ferreira: Última atualização é Abril de 2014

6h20 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos mexer sim

6h20 28 de abr - +55 67 9304-0000: Na poupança

6h20 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h20 28 de abr - Claudenor Ferreira: Vou trocar a senha e mandar a ass

6h20 28 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h23 28 de abr - Claudenor Ferreira: Senha ok

6h26 28 de abr - Claudenor Ferreira: Assinatura:

6h26 28 de abr - Claudenor Ferreira: 273430

6h26 28 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h27 28 de abr - +55 67 9304-0000: Já alterei

6h27 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vou te mandar a conta

6h27 28 de abr - +55 67 9304-0000: Peraí

6h27 28 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h29 28 de abr - Claudenor Ferreira: Corre chefe kk

6h29 28 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h29 28 de abr - +55 67 9304-0000: Cadastra essa

6h32 28 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

6h32 28 de abr - Claudenor Ferreira: (destaquei)

 

149. Segundo aponta o Ministério Público Federal, no presente caso, SELMO teria utilizado conta de interposta pessoa (HENRIQUE) a fim de impedir o rastreamento dos valores transferidos, mediante fraude (procedência
criminosa).

150. A Caixa Econômica Federal ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado HENRIQUE FERNANDO FREITAS
GONÇALVES como a pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

151. A partir dessa informação, o corréu HENRIQUE foi ouvido perante a autoridade policial. Naquela oportunidade, declarou que raramente movimentava a conta que mantinha junto a CEF e, ao ser questionado acerca de
uma transferência no valor de R$ 40.000,00, realizada em abril de 2015, tendo ele como beneficiário, referiu-se que emprestou a sua conta bancária para a pessoa de JANE DE TAL. Referida pessoa teria lhe dito que estava
com problemas na conta e tinha valores a receber, relativos à venda de um caminhão. Recebeu pelo empréstimo da conta a quantia de R$ 80,00. Quanto aos R$ 40.000,00, HENRIQUE disse que os transferiu para outra conta
indicada por JANE (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 29/30).
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152. Em Juízo (ID 17443714), HENRIQUE reiterou que não conhecia os codenunciados SELMO e CLAUDENOR, bem assim não tinha conhecimento do crime de furto relatado na denúncia. Acerca do recebimento de
valores em sua conta, relatou que um cliente de sua borracharia, chamado Jânio, perguntou-lhe se possui conta na CEF. Jânio lhe disse que havia vendido um veículo, mas sua conta estava negativada e quaisquer valores
depositados seriam retidos pelo banco. Essa foi a justificativa apresentada por Jânio ao solicitar a sua conta emprestada, segundo informou o interrogado, mas não lhe apresentou nenhum extrato bancário para comprovar a
negativação da conta dele. Jânio o induziu a fazer um favor para ele, sabendo de sua necessidade (possuía contas em atraso), ao que mencionou. Assim, emprestou sua conta para Jânio, recebendo a quantia de R$ 200,00 ou R$
300,00, mas não se recorda de quanto era o valor disponibilizado em sua conta. Jânio entrou em contato para informar que os valores tinham caído na sua conta, solicitando-lhe que transferisse os valores para outra conta (por
meio de TED ou DOC). Após a transferência, foi intimado pela polícia para prestar esclarecimentos (acredita que isso foi um ano após o acontecido), ocasião em que repassou o contato telefônico de Jânio (ao ser ouvido pela
autoridade policial, não fez qualquer referência a pessoa de Jânio, indicando JANE DE TAL como a pessoa que solicitou o empréstimo da conta). Refere-se que encontrou com Jânio uma ou duas vezes, oportunidade em que
ele disse que não iria dar em nada.

153. Nesse toar, vejo que a versão apresentada por HENRIQUE, em sede policial, não converge com a apresentada em Juízo. Muito embora HENRIQUE tenha sustentado em sua resposta à acusação (ID 17443702, pgs.
6/8) que emprestou a conta bancária para um cliente (indiciando o nome de JÂNIO FERNANDES CRISOSTOMO), optou por arrolar as mesmas testemunhas constantes da denúncia e juntar extrato de consulta de feitos
em desfavor de Jânio (ID 17443702, pag. 16). Assim, nenhuma das versões apresentadas por HENRIQUE (seja policial, seja judicial) restou comprovada nos autos, bem assim não há qualquer fundamento para a utilização de
sua conta como de passagem, já que, segundo ele (HENRIQUE), os valores foram transferidos, em seguida, para outra conta.

154. Além disso, depreende-se dos diálogos entre SELMO e CLAUDENOR em data anterior (27/04/2015) ao evento delitivo (transferência fraudulenta de R$ 100.000,00 da conta de José Cândido) que CLAUDENOR
questiona para qual conta serão transferidos os valores (se para a conta de HENRIQUE), sendo informado por SELMO que deveriam ser transferidos para a conta de REGINALDO:

 

13h13 10 de abr - +55 67 9304-0000: Essas grandes de 30 a 35% livre pra cada um de nós... Tirando os laranjas está bom pra você?

13h14 10 de abr - +55 67 9304-0000: Porque vamos gastar em torno de 30% com esse pessoal

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Tá Edna??

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Essas?

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Isso

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Ou podemos oferecer menos

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ai vc que manda

13h19 10 de abr - +55 67 9304-0000: Vou tentar uns 20% pra ver o que eles falam

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

13h20 10 de abr - +55 67 9304-0000: Te aviso

13h20 10 de abr - Claudenor Ferreira:

 

(...)

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Opaa... Tem uma boa aqui...

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Com mais de 100 mil

6h15 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conta do José cândido

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: Essa é a assinatura eletrônica dele :

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: 500870

6h44 27 de abr - +55 67 9304-0000: Manda os dados pessoais dele e faz a senha

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cheguei agora

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Quais dados que precisa mesmo?

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Conta número 1 kkkkk

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk né

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cpf nascimento etc

6h49 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Senha ok

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conseguiu ai?

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Já aviso

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira:

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: Esta dando dados inválidos

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: O Nome ou data de nascimento estão errado

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tenta agora

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: 1933

7h00 27 de abr - +55 67 9304-0000: Agora sim

7h00 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Apareceu aqui que ela tá autorizada para fazer ted de 60 mil

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Por dia

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk
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7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h02 27 de abr - +55 67 9304-0000:

7h02 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: A conta faz hora que está parada

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tá sim

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei pra 120 mil a ted

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Qual conta que vai?!

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Do Henrique?

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 0017 op 001 c 45519-0 Reginaldo

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: TEV (destaquei)

 

155. Isso significa, por preclara obviedade, que a conta de HENRIQUE não era concebida como uma “casualidade”, mas era listada como uma conta de destino e passagem do próprio grupo criminoso, para fazer os saques.

155.2. Aí, no dia 28/04/2015 (um dia depois), coincidentemente, são movimentados de forma fraudulenta os exatos R$ 40.000,00 da conta de Adjaldo Elviro de Resende (v. item 148, supra) para a de HENRIQUE,
conforme relatório encaminhado pela CEF (ID 17254626, pag. 33).

155.3. Nesse sentido, não logrou HENRIQUE comprovar que se tratava de uma mera vítima de um golpe, o que o MPF descreve como sua participação no crime. Ao contrário, os elementos dos autos demonstram que ele
aderiu ao grupo e seus afazeres criminosos de modo consciente. Mesmo que não cogitássemos de seu dolo direito, no mínimo teria atuado como dolo eventual ao ceder a conta bancária a qualquer pessoa para receber grandes
somas de dinheiro e repassar, já que foi procurado especificamente como quem tinha uma conta “da CEF”: ou seja, tinha condições perfeitas de esperar um intento fraudulento por operação bancária e, se sua versão fizesse
sentido, ainda assim teria obrado com uma cegueira deliberada.

155.4. Todo argumento sobre não deter conhecimento sobre a procedência ilícita dos recursos deve ser analisado com perspicácia e sobriedade. O artigo 18, inciso I do CP diz que há crime doloso quando o agente quer o
resultado (dolo direto) ou quando assume o risco de produzi-lo (dolo eventual). Na hipótese de dolo direto, o legislador adotou a teoria da vontade; no caso de dolo eventual, consagrou-se a teoria do assentimento. Ora, para a
aplicação da teoria à hipótese concreta, há de restar claro i) o estado de ignorância inescusável quanto ao fato ilícito e, além disso, que ele ii) fora “fabricado”.

155.5. A “Teoria da Cegueira Deliberada” é uma doutrina criada pela Suprema Corte dos Estados Unidos, conhecida também no meio jurídico por “willful blindness doctrine” (“doutrina da cegueira intencional”), “ostrich
instructions theory” (“teoria das instruções do avestruz”) e “conscious avoidance doctrine” (“doutrina do ato de ignorância consciente”). Por isso ela é também chamada por alguns de “contrived ignorance doctrine”
(“doutrina da ignorância manipulada ou inventada”).

155.6. Nesse sentido, mesmo que o acusado HENRIQUE não soubesse concretamente para qual finalidade seria usada a sua conta, cedida para movimentação de valores vultosos, considerando-se que foi sorrateiramente
abordado e recebeu vantagem econômica para cedê-la, tal argumento, no mínimo, poderia quando muito qualificar a hipótese de dolo eventual (e, no sentir deste julgador, nem é este o caso, senão o de dolo direto) pelo que se
convencionou chamar “cegueira deliberada” – e isso seria quanto basta para a responsabilização penal por este fato.

156. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

Autos n. 0011796-49.2016.403.6000

Furto de valores da conta bancária de Anna Bueno (dia 29/04/2015) e tentativa de furto de valores da conta bancária de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos (24/04/2015)

157. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA,
imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

158. Segundo a denúncia, no dia 29/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária subtraiu, para si e
para os acusados SELMO e CARLOS HENRIQUE, mediante fraude, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) da conta corrente de Anna Bueno (nº 224-013-00000093-6), transferindo o referido valor para a conta de
CARLOS HENRIQUE, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

159. Consta ainda da denúncia que no dia 24/04/2015, no mesmo local, utilizando-se de condutas semelhantes, os denunciados, com consciência e vontade e em unidade de desígnios, também tentaram subtrair, mediante fraude,
valores das contas correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos, transferindo-os para a conta corrente de CARLOS HENRIQUE, Banco Santander e, só não lograram êxito em razão dos sistemas de segurança da
Caixa Econômica Federal.

159.1. Inclusive, a ideia de buscar conta de “outra agência”, por conta das desconfianças de que os controles internos da CEF pudessem monitorar melhor, está revelada no diálogo (v. item 160, infra).

160. Esses eventos delitivos seguem o mesmo modus operandi dos demais crimes, consoante descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

8h07 24 de abr - +55 67 9304-0000: Qual conta dessas de falecidos ?

8h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos fazer primeiro na do Adão Pretto

8h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Poupança

8h08 24 de abr - Claudenor Ferreira: Humm... Vai ter que ser o doc

8h09 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tev?

8h15 24 de abr - Claudenor Ferreira: Tev de outra agência ele não deixa fazer

8h15 24 de abr - Claudenor Ferreira: Só doc

8h15 24 de abr - +55 67 9304-0000: Qual o valor máximo para Doc por aí ?

8h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não sei hein kk

8h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: Acho que 200 mil

8h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

8h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

8h18 24 de abr - +55 67 9304-0000: Vou te mandar a conta

8h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

8h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Cpf também

8h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Nome
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8h18 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ok

8h38 24 de abr - Claudenor Ferreira: 50 reais pela aquela relação de contas dos políticos?  kk

8h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

8h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Manda vê

8h39 24 de abr - Claudenor Ferreira:

8h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Será que vai ter bastante ?

8h45 24 de abr - +55 67 9304-0000: Banco 033 Santander

Agência 1313

Conta corrente 01004150-9

CPF 011.523.911-19

Carlos Henrique Souza de Oliveira

9h16 24 de abr - Claudenor Ferreira: Uma folha kk

9h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: E de qual conta vamos tirar o dinheiro?

9h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tira do Adão

9h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Poupança

9h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: Manda a conta

9h18 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 013

Cp 623702-9

9h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Que valor?

9h19 24 de abr - +55 67 9304-0000: 25.000

 

(...)

10h34 24 de abr - +55 67 9304-0000: Lembra aquele canal que você cadastrou uma conta para TEV na conta do Antônio ?

10h34 24 de abr - +55 67 9304-0000: Com valor até 999.999

10h35 24 de abr - +55 67 9304-0000: E se cadastrar por lá essa conta que vai receber o valor ? O que você acha ?

10h36 24 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

10h40 24 de abr - Claudenor Ferreira: Humm... Então manda manda a conta aí

10h40 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 013

Cp 623702-9

10h40 24 de abr - +55 67 9304-0000: Cadastra essa do Santander

10h41 24 de abr - +55 67 9304-0000: Banco 033 Santander

Agência 1313

Conta corrente 01004150-9

CPF 011.523.911-19

Carlos Henrique Souza de Oliveira

10h51 24 de abr - Claudenor Ferreira: Valor?

10h52 24 de abr - +55 67 9304-0000: 25.000

10h52 24 de abr - +55 67 9304-0000: Opção tem que ser outra agência ou coisa assim

10h53 24 de abr - +55 67 9304-0000: Para quando você for fazer o sistema aceitar valores maiores

10h53 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não entendi?!!

10h53 24 de abr - Claudenor Ferreira: Nesse da tela preta

10h53 24 de abr - Claudenor Ferreira: Só cadastra

10h54 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não faz

10h54 24 de abr - +55 67 9304-0000: Isso

10h54 24 de abr - +55 67 9304-0000: Mas não pergunta por onde vai ser efetuado ?

10h54 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não

10h55 24 de abr - +55 67 9304-0000: Melhor ainda

10h55 24 de abr - +55 67 9304-0000:

10h55 24 de abr - Claudenor Ferreira:

10h55 24 de abr - +55 67 9304-0000: Manda bala

10h58 24 de abr - Claudenor Ferreira: Ted Ou doc?

10h58 24 de abr - +55 67 9304-0000: Doc

10h59 24 de abr - +55 67 9304-0000: é pra ver se quando você for transferir o sistema aceite outro valor
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(...)
11h27 24 de abr - Claudenor Ferreira: De outra agência não deixa

11h28 24 de abr - +55 67 9304-0000: Verdade

11h28 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tentou fazer o DOC outra vez ?

11h28 24 de abr - Claudenor Ferreira: Sim

11h29 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não deu

11h29 24 de abr - +55 67 9304-0000: No Banco do Brasil são 48 horas

11h29 24 de abr - +55 67 9304-0000: Mas ganhemos 3.000

11h30 24 de abr - +55 67 9304-0000: Estamos aprimorando

11h30 24 de abr - +55 67 9304-0000:

11h38 24 de abr - Claudenor Ferreira:

11h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tem como cadastrar mais três DOC ?

11h44 24 de abr - Claudenor Ferreira: Sim,  voltando do almoço eu faço lá

11h46 24 de abr - +55 67 9304-0000: Kkk almoço

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 001

Cc 251875-5

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 001

Cc 256546-0

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 1568

Op 001

Cc 3940-3

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Banco 033 Santander

Agência 1313

Conta corrente 01004150-9

CPF 011.523.911-19

Carlos Henrique Souza de Oliveira

11h47 24 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

11h47 24 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

11h48 24 de abr - +55 67 9304-0000:

12h08 24 de abr - Claudenor Ferreira: Da conta corrente consegui fazer um doc fé 4 mil

12h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

12h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Geralmente o limite é 4.999

12h08 24 de abr - +55 67 9304-0000:

12h09 24 de abr - +55 67 9304-0000: Amanhã temos grana

12h09 24 de abr - +55 67 9304-0000: Jkk

12h09 24 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk né

12h09 24 de abr - Claudenor Ferreira:

12h10 24 de abr - +55 67 9304-0000: Na hora que sacar um pouco amanhã já te mando

12h10 24 de abr - +55 67 9304-0000:

12h11 24 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

12h11 24 de abr - Claudenor Ferreira: Quantos %? Kk

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: Nós damos 30% para a conta

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: Fica 70

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: 35% pra você

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ok ?

12h12 24 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

 

(...)

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: Dessas

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: Margane: 18.450

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: Anna Bueno

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: 42.147,00

8h52 29 de abr - +55 67 9304-0000:

8h53 29 de abr - Claudenor Ferreira:
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8h54 29 de abr - +55 67 9304-0000: Margane trabalha na Brasil Telecom

8h55 29 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

8h55 29 de abr - Claudenor Ferreira: Tá viva?

8h55 29 de abr - +55 67 9304-0000: Acredito que sim 1983

8h56 29 de abr - +55 67 9304-0000: A Ana é de 1934

8h56 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

8h56 29 de abr - +55 67 9304-0000: Ela é do Paraná

8h56 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vou puxar aqui

8h56 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

8h58 29 de abr - +55 67 9304-0000: Confere o CPF 454.110.509-87

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Certo

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Nascimento

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Alvare

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: SP

9h00 29 de abr - Claudenor Ferreira: Avare *

9h00 29 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: 81 anos

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: O que você acha

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: Muito difícil estar viva

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: A conta tem movimento ?

9h04 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou ver aqui

9h11 29 de abr - Claudenor Ferreira: Sem movimentação

9h12 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos ?

9h13 29 de abr - Claudenor Ferreira: Opaa kkk (destaquei)

 

 

161. Segundo aponta o Ministério Público Federal, no presente caso, SELMO teria utilizado conta de interposta pessoa (CARLOS HENRIQUE) a fim de impedir o rastreamento dos valores transferidos, mediante fraude
(procedência criminosa).

162. A Caixa Econômica Federal, ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado CARLOS HENRIQUE SOUZA DE
OLIVEIRA como a pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

163. A partir dessa informação, CARLOS HENRIQUE foi ouvido perante a autoridade policial. Naquela oportunidade, declarou que emprestou a sua conta bancária para ROBERTO DE TAL (que conheceu na fila do
banco), pelo que recebeu R$ 200,00. Recebeu na conta um depósito de R$ 40.000,00 e, em seguida, ROBERTO indicou outra conta bancária para transferência (por meio de TED) (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -
ID 17254629, pgs. 26/27).

164. Em Juízo (ID 17141476), CARLOS HENRIQUE relatou que no dia dos fatos foi até a agência da Bandeirantes tentar negociar uma dívida, sem sucesso. Naquele local, foi abordado por uma pessoa, que se apresentou
como Luiz, tendo lhe solicitado o empréstimo de sua conta bancária para receber valores a serem utilizados para tratamento de saúde da mãe. Luiz aparentava ser peão de fazenda. Os valores debitados em sua conta eram no
valor de R$ 40.000,00, sendo que transferiu uma parte via TED para uma conta indicada por Luiz e sacou o restante. Ao ser questionado pelo Magistrado se Luiz não possuía conta na CEF, CARLOS HENRIQUE apenas
faz menção que ele aparentava ser um peão de fazenda. Não se recorda para quem foi transferiu os valores recebidos em sua conta. Ao final, a título de gratificação, Luiz lhe deu R$ 50,00. Essa foi a única vez que emprestou a
sua conta bancária. Ao ser questionado sobre a ‘infeliz coincidência’ de dias antes de ser abordado na agência da Bandeirantes, quando houve uma tentativa de transferência para sua conta do Santander, o Magistrado que
presidiu o ato lhe perguntou se havia perdido o cartão, pelo que CARLOS HENRIQUE declarou que perdeu o cartão da conta da CEF. Quanto à ocorrência do dia 24/04/2015 (tentativa de depósito na sua conta do Banco
Santander), não reconhece essa transferência. Refere-se que somente tomou conhecimento dessa ocorrência, quando foi ouvido perante a autoridade policial. CARLOS foi novamente questionado que a tentativa de depósito
era muito estranha, sendo lhe perguntado novamente se perdeu o cartão (Banco Santander) ou se houve roubo de seus dados, reafirmou que perdeu o cartão da CEF. Ao final de seu depoimento, CARLOS disse que ao tomar
conhecimento da tentativa de depósito em sua conta, procurou a gerência do Banco Santander, sendo que lhe informado que, como o dinheiro não entrou na conta, não havia como saber qual a sua origem. Naquela
oportunidade, a gerente lhe informou que havia solicitado outro cartão (nesse momento, e só aqui, CARLOS menciona então que perdeu o cartão do Santander).

165. A versão apresentada por CARLOS HENRIQUE em sede policial diverge da apresentada em Juízo. Inclusive, ao ser questionado pelo i. Membro do MPF acerca da divergência entre os nomes dos solicitantes do
depósito, pois perante a autoridade policial disse que a pessoa se chamava Roberto e, em Juízo, refere-se que a pessoa se chamava Luiz, CARLOS HENRIQUE simplesmente disse que não se recorda do nome, o que não é
convincente. Registre-se que existem divergências acerca do seu próprio depoimento judicial, já que, questionado pelo Juiz, afirmou por duas vezes que havia perdido o cartão da CEF e, novamente questionado, disse que
perdeu o cartão do Santander. Não é mera filigrana, mas evidência de que estava aquiesceu com o intento criminoso de CLAUDENOR e SELMO.

166. Além disso, extrai-se dos trechos das mensagens destacados no item 160, supra (especificamente, aos do dia 24/04/2015), que os dados bancários de CARLOS HENRIQUE relativos ao Banco Santander são
referidos por três vezes nos diálogos (indicação do banco, agência, conta corrente, CPF e nome completo do correntista) entre SELMO e CLAUDENOR, quando houve a tentativa de transferência valores das contas
correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos (correntistas da CEF), transferindo-os para a conta corrente de CARLOS HENRIQUE, Banco Santander. Ora, não se trata de uma mera coincidência, já que
SELMO e CLAUDENOR combinam a percentagem a ser repassada ao titular da conta: “Nós damos 30% para a conta”. Considerando-se a grandeza dos valores, é fácil compreender as razões pelas quais, ainda que
sabendo que o dinheiro era criminoso, aquiesceu com a fraude bancária para ter dela uma participação.

167. Por igual, não vejo que se trata de novo acaso a utilização da conta bancária de CARLOS HENRIQUE (da CEF) para o recebimento de valores movimentados de forma fraudulenta da conta de Anna Bueno, pelos
motivos que foram até aqui explicitados.

168. Outro ponto a ser destacado é que não há justificativa para a utilização de sua conta, já que, segundo CARLOS HENRIQUE, os valores foram transferidos em seguida para outra conta. Ora, pelo descrito em seu
depoimento, sua conta foi utilizada como de passagem, o que haveria de ter uma razão convincente ainda para um leigo. 

169. Nesses termos, há não como acolher a tese defensiva de atipicidade do crime de furto mediante fraude tal como praticado, como o argumentou na resposta à acusação (artigo 397, III, do CPP), pois, qual descrito na
fundamentação acima, as versões apresentadas por CARLOS HENRIQUE não demonstram nenhuma verossimilhança (inclusive, não vejo qualquer fundamento para a utilização de sua conta como de passagem para outra, a
não ser para dificultar possível detecção dos controles internos da própria CEF, de que já desconfiavam SELMO e CLAUDENOR). Registre-se ainda que há clara referência nas mensagens trocadas pelos codenunciados
SELMO e CLAUDENOR do pagamento de 30% do valor furtado (mediante fraude) em favor do titular da conta.

170. Quanto à alegação defensiva de que CARLOS HENRIQUE não participou na fraude empregada pelos outros acusados (SELMO e CLAUDENOR), já que sequer os conhece, cumpre mencionar que a utilização de
contas de terceiros tinha por objetivo evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO e CLAUDENOR. Assim, ao ceder sua conta bancária para receber e
movimentar o dinheiro subtraído das vítimas por SELMO e CLAUDENOR, CARLOS HENRIQUE aderiu ao propósito criminoso dos demais denunciados. Nem mesmo é, ante tudo quanto descrito, pertinente fazer aqui
os considerandos sobre um hipotético dolo eventual (v. itens 155.3 a 155.6, supra), dado que sua conduta é de simples e indubitável dolo direto.

171. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.
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Autos n. 0011797-34.2016.403.6000

Furto de valores da conta bancária de Leonai de Souza Novaes (dia 30/04/2015)

172. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA, imputando-
lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

173. Consta da exordial acusatória que, no dia 30/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária
subtraiu, para si e para os acusados SELMO e ANA PAULA, mediante fraude, R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) da conta corrente de Leonai de Souza Novaes (nº 224-013-00000164-9), transferindo o referido valor
para a conta de ANA PAULA, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

174. Esse evento delitivo segue o mesmo modus operandi dos demais crimes, consoante descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso, pelo que ficam nítidas as movimentações fraudulentas que correspondem em
exatos valores (R$ 39.000,00) e data (30/04/2015) com o que foi disponibilizado na conta de ANA PAULA (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

4h59 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tô esperando o povo abrir o sistema pra mim tentar mudar lá

5h00 30 de abr - +55 67 9304-0000: Verdade

5h00 30 de abr - Claudenor Ferreira:

5h00 30 de abr - +55 67 9304-0000: Estou puxando conta aqui... Mas agora vou selecionar as idades para te mandar

5h01 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

5h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: É o relatório

5h02 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

5h02 30 de abr - Claudenor Ferreira:

5h02 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

5h02 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

5h10 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vê essa 2224/ 013 . 00000164-9

Leonai

90 anos

5h14 30 de abr - Claudenor Ferreira: 39 mil

5h14 30 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

5h14 30 de abr - +55 67 9304-0000: Conta parada?

5h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vê se ele tem mais contas

5h15 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

 

(...)

6h07 30 de abr - Claudenor Ferreira: Leonai tá parada

6h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: E as outras tem ?

6h07 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tô vendo

6h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h10 30 de abr - Claudenor Ferreira: Só essa mesmo

6h11 30 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h11 30 de abr - +55 67 9304-0000: Faz a senha

6h11 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h17 30 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

6h18 30 de abr - +55 67 9304-0000: Assinatura

6h21 30 de abr - Claudenor Ferreira: 413960

6h22 30 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h23 30 de abr - +55 67 9304-0000: Leonai é uma mulher kkkk

6h23 30 de abr - +55 67 9304-0000: Achei que era homem

6h25 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk eu também

 

 

(...)

9h00 30 de abr - +55 67 9304-0000: Olha a conta da laranja de hoje

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ela disse que estornaram o dinheiro

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ela conseguiu sacar só 5.000

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vê para onde foi o restante

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Manda a tela se der

9h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Sim

9h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

9h12 30 de abr - +55 67 9304-0000: Altera a senha dela que eu olho aqui
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9h13 30 de abr - Claudenor Ferreira: Assinatura?

9h13 30 de abr - +55 67 9304-0000: A senha da conta

9h13 30 de abr - +55 67 9304-0000: 0857/ 013 . 4482-4

9h14 30 de abr - Claudenor Ferreira: Aqui normal

9h14 30 de abr - Claudenor Ferreira: O envio

9h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Tem muito laranja ligeiro

9h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Por isso temos que ficar em cima

 

(...)

9h24 30 de abr - +55 67 9304-0000: Será que a conta está bloqueada ?

9h28 30 de abr - Claudenor Ferreira: Também normal a conta

9h29 30 de abr - +55 67 9304-0000: A senha não alterou

9h30 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tenta 1995

9h30 30 de abr - +55 67 9304-0000: Senha da conta bloqueada

9h31 30 de abr - +55 67 9304-0000: Agora bloqueou

9h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Uaii

9h31 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

9h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei aqui

9h31 30 de abr - +55 67 9304-0000: Manda a tela do extrato

9h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

9h34 30 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

9h35 30 de abr - +55 67 9304-0000: A conta da laranja

9h35 30 de abr - Claudenor Ferreira: Manda a conta dela

9h35 30 de abr - +55 67 9304-0000: 0857/ 013 . 4482-4

9h36 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

9h37 30 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

9h37 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ela já até fez

9h37 30 de abr - +55 67 9304-0000: O dinheiro está bloqueado

9h38 30 de abr - +55 67 9304-0000: Sacou só 5.000

9h38 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tá certo

9h42 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk vamos dar um tempo

9h42 30 de abr - Claudenor Ferreira: Esperar as coisas se acalmar

9h42 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk

 

175. Segundo aponta o Ministério Público Federal, no presente caso, SELMO teria utilizado conta de interposta pessoa (ANA PAULA), a fim de impedir o rastreamento dos valores transferidos, mediante fraude
(procedência criminosa). Veja-se que a identificação segura de ANA PAULA, feita por sua conta, está em plena consonância com a referência a pessoa do sexo feminino, conforme o uso do feminino em “a laranja, manda a
conta dela”.,

176. A Caixa Econômica Federal ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado a acusada ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA como a
pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

177. A partir dessa informação, ANA PAULA foi ouvida perante a autoridade policial. Naquela oportunidade, declarou que emprestou a sua conta bancária para seu vizinho Alan Douglas, pelo que receberia R$ 500,00.
Segundo ANA PAULA, Alan Douglas se mudou e não saberia informar o seu paradeiro. Recebeu na conta um depósito de R$ 39.000,00, sacando R$ 5.000,00 em espécie (entregue a Alan), e o restante não conseguiu
transferir para a conta indicada por Alan (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 31/32).

178. Em Juízo (ID 17227404), ANA PAULA relatou que os fatos narrados na denúncia não seriam verdadeiros, porque não conhece SELMO e CLAUDENOR. Segundo a acusada, emprestou sua conta para o primo de
um ex-namorado, que se chamava Alessandro. Os valores eram relativos à venda de um terreno. Alessandro solicitou sua conta emprestada para o recebimento de valores (venda do terreno), ao que afirma, e, para tanto,
receberia R$ 100,00 (após o saque do dinheiro). Alessandro lhe passou o número de duas contas para onde os valores seriam transferidos. Ao tentar efetivar a transferência, sua conta foi bloqueada. Disse que fez isso porque na
época contava com 20 anos de idade e precisava de dinheiro (“queria festar”). Ao que se recorda, recebeu em sua conta R$ 39.000,00, tendo sacado R$ 5.000,00 em espécie e, ao tentar transferir o restante, a conta foi
bloqueada. Nesse momento (quando o atendente do banco informou que a conta estava bloqueada), Alessandro foi embora e, assim, percebeu que havia algo de errado. Alguns meses depois, foi ouvida pela Polícia Federal.
Disse que foi até o banco na tentativa de desbloquear a conta. Naquela ocasião, informou ao banco que os valores depositados em sua conta não eram seus e, apenas, tinha emprestado a conta. Depois tomou conhecimento que
foi instaurado um procedimento pela Polícia Federal: foi quando descobriu que se tratava de uma fraude contra a CEF, ao que sustentou, quando ouvida em Juízo.

179. Em alegações finais, defesa de ANA PAULA sustenta que o conjunto probatório não demonstra satisfatoriamente o dolo na conduta da acusada a respeito da ilicitude da conduta prática. Assim, a acusada deve ser
absolvida por ter agido em evidente erro de tipo. Não há dolo no lesar a fé pública, tratando-se de conduta atípica.

180. Pois bem. O erro de tipo está previsto no art. 20, caput, do Código Penal. Ocorre, no caso concreto, quando o indivíduo não tem plena consciência do que está fazendo, imaginando estar praticando uma conduta lícita,
quando na verdade, está a praticar uma conduta ilícita, mas que, por erro, acredita ser lícita. Assim, o erro de tipo exclui o dolo e, portanto, a própria tipicidade.

181. No presente caso, ANA PAULA foi denunciada por ceder sua conta bancária para receber e movimentar o dinheiro subtraído da vítima Leonai de Souza Novaes, aderindo ao propósito criminoso dos demais
denunciados (SELMO e CLAUDENOR).

182. A versão apresentada por ANA PAULA em sede policial diverge da apresentada em Juízo. Inclusive, ao ser questionada pelo i. Membro do MPF sobre suas declarações prestadas perante a Polícia Federal, em especial
acerca do nome da pessoa que lhe solicitou o empréstimo da conta, que seria Alan Douglas (seu vizinho), a acusada disse que os fatos se deram como declara em Juízo. Ao ser questionada acerca da mudança de versão
(qualificação do requisitante do depósito, valor a ser pago pelo empréstimo da conta), já que isso se deu mais próximo dos fatos, disse que a versão que apresentada em audiência era a verdadeira e a versão apresentada na
época do depoimento policial fora dada por orientação do advogado (nesse momento foi orientada pelo Defensor Público da União de que não está obrigada a responder o questionamento feito pelo MPF), ao que permaneceu
calada. O i. Membro do MPF esclarece ainda que ao prestar o seu depoimento pessoal, a acusada não se fazia acompanhar de advogado, sendo questionada se foi ameaçada/agredida pela autoridade policial, respondendo que
não. Portanto, nenhuma das versões apresentadas por ANA PAULA (seja policial, seja judicial), a rigor, tem lastro nas demais provas dos autos.
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183. Além disso, extrai-se dos trechos das mensagens destacados no item 174, supra (em particular, aos do dia 30/04/2015) que SELMO faz referência a conta “da laranja”, a qual informou que havia conseguido sacar apenas
R$ 5.000,00 e, em seguida, solicita que CLAUDENOR verifique a situação da conta 0857/013.4482-4 (conta titularizada por ANA PAULA – identificada pela CEF como a conta de destino dos valores desviados da conta
de Leonai de Souza Novais). Até aqui, é evidência concreta de que houve, sim, um problema com a conta. SELMO ainda ressaltou que eles tinham que acompanhar os passos dos “laranjas”, suspeitando deles (“Tem muito
laranja ligeiro”). A dinâmica das mensagens trocadas por SELMO e CLAUDENOR dão conta de que eles acompanhavam as ações de ANA PAULA de perto, inclusive, SELMO solicita que CLAUDENOR verifique a
conta 0857/013.4482-4 (de ANA PAULA) e, após algumas tentativas, concluíram que o restante do valor foi realmente bloqueado e não se tratava de algum ludíbrio da parte de ANA PAULA. Nesse momento,
CLAUDENOR sugere que eles “Kk vamos dar um tempo... Esperar as coisas se acalmar”.

184. Desse modo, não há como acolher a tese defensiva, porque é perfeitamente seguro concluir que ANA PAULA aderiu voluntariamente à prática do crime de furto mediante fraude, de forma consciente ou ao menos
assumindo o risco de estar colaborando na prática desse crime (com a utilização de sua conta bancária para recebimento dos valores desviados). 

185. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

Autos n. 0011798-19.2016.403.6000

Furto de valores das contas bancárias de José Candido e Olavio José dos Santos (dias 27 e 29/04/2015)

186. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, imputando-
lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

187.  Consta da exordial acusatória que, no dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
subtraiu, para si e para os acusados SELMO e UELTON, mediante fraude, R$ 10.000,00 (dez mil reais) da conta corrente de José Cândido (nº 224-013-00000001-4), transferindo o referido valor para a conta de
UELTON, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

188. No dia 29/04/2015, no mesmo local e nas mesmas condições, os denunciados também subtraíram, mediante fraude, R$ 90.000,00 (noventa mil reais) da conta de Olavo José dos Santos (nº 224-013-00000025-1).

189. Esses eventos delitivos seguem o mesmo modus operandi dos demais crimes, inclusive, já descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

13h13 10 de abr - +55 67 9304-0000: Essas grandes de 30 a 35% livre pra cada um de nós... Tirando os laranjas está bom pra você?

13h14 10 de abr - +55 67 9304-0000: Porque vamos gastar em torno de 30% com esse pessoal

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Tá Edna??

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Essas?

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Isso

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Ou podemos oferecer menos

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ai vc que manda

13h19 10 de abr - +55 67 9304-0000: Vou tentar uns 20% pra ver o que eles falam

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

 

(...)

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Opaa... Tem uma boa aqui...

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Com mais de 100 mil

6h15 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conta do José cândido

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: Essa é a assinatura eletrônica dele :

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: 500870

6h44 27 de abr - +55 67 9304-0000: Manda os dados pessoais dele e faz a senha

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cheguei agora

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Quais dados que precisa mesmo?

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Conta número 1 kkkkk

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk né

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cpf nascimento etc

6h49 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Senha ok

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conseguiu ai?

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Já aviso

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira:

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: Esta dando dados inválidos

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: O Nome ou data de nascimento estão errado

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>
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6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tenta agora

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: 1933

7h00 27 de abr - +55 67 9304-0000: Agora sim

7h00 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Apareceu aqui que ela tá autorizada para fazer ted de 60 mil

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Por dia

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h02 27 de abr - +55 67 9304-0000:

7h02 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: A conta faz hora que está parada

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tá sim

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei pra 120 mil a ted

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Qual conta que vai?!

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Do Henrique?

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 0017 op 001 c 45519-0 Reginaldo

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: TEV

 

(...)

4h35 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vamos mexer no de 90 mil?

4h35 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos

4h35 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

4h35 29 de abr - +55 67 9304-0000: Gera a Assinatura

4h35 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou fazer aqui

4h37 29 de abr - +55 67 9304-0000: Procura saber onde altera esses endereços... Se existe uma opção endereço por conta... Tipo cada conta com um endereço.. Entendeu?

4h37 29 de abr - Claudenor Ferreira: Sim.. Fiz isso ontem

4h37 29 de abr - Claudenor Ferreira: Tipo, a do Antônio, tem um monte de endereço diferente

4h37 29 de abr - Claudenor Ferreira: Cada conta era um endereço

4h38 29 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei tudo

4h38 29 de abr - Claudenor Ferreira: Ontem

4h38 29 de abr - +55 67 9304-0000: Será que demora quanto tempo então?

4h38 29 de abr - +55 67 9304-0000: Ainda não mudou lá

4h38 29 de abr - Claudenor Ferreira: Putzz..

Tá muito estranho

4h39 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou tentar saber aqui

4h39 29 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

4h39 29 de abr - +55 67 9304-0000:

4h39 29 de abr - Claudenor Ferreira: Geralmente era um dia pra mudar

4h39 29 de abr - Claudenor Ferreira: Mas vou ver aqui

4h40 29 de abr - +55 67 9304-0000: Ok

4h45 29 de abr - Claudenor Ferreira: Assinatura:

4h45 29 de abr - Claudenor Ferreira: 582297

4h46 29 de abr - +55 67 9304-0000:

4h46 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vou pegar a conta

4h47 29 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

4h49 29 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

4h50 29 de abr - +55 67 9304-0000: Cadastra essa também naquela dos 14.000

4h53 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

4h57 29 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

4h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: A de 90 mil

4h59 29 de abr - +55 67 9304-0000:

4h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vai cadastrar nessa também?

4h59 29 de abr - +55 67 9304-0000: Sim

5h00 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz
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5h01 29 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

5h01 29 de abr - +55 67 9304-0000:

5h48 29 de abr - Claudenor Ferreira: Peguei o pen drive e não consegui colocar em outra maquina kk

5h48 29 de abr - Claudenor Ferreira: O pessoal tá chegando cedo hoje kk

6h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

6h13 29 de abr - Claudenor Ferreira: E ai,  como que tá as coisas?

6h17 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vou transferir daqui a pouco

6h19 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h19 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vai dar pro cara sacar?

6h19 29 de abr - Claudenor Ferreira: Ele fez previsão?

6h19 29 de abr - +55 67 9304-0000: Não fez

6h19 29 de abr - +55 67 9304-0000: To vendo aqui ó vamos fazer

6h20 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h35 29 de abr - +55 67 9304-0000: Realizado

6h40 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h40 29 de abr - +55 67 9304-0000: O relatório já ficou pronto?

6h41 29 de abr - Claudenor Ferreira: Não...

6h41 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou pedir de novo

6h41 29 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h42 29 de abr - +55 67 9304-0000: Depois mando mais contas

6h42 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h42 29 de abr - Claudenor Ferreira: Desse ficou quantos pra cada?

6h42 29 de abr - +55 67 9304-0000: 30.000

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Kk blz

6h43 29 de abr - +55 67 9304-0000:

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou lá comprar meu camaro

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk

 

(...)

6h52 30 de abr - +55 67 9304-0000: A de 90.000 já deu problema

6h52 30 de abr - +55 67 9304-0000: Bloqueou uma conta do pessoal aqui

6h52 30 de abr - Claudenor Ferreira: Pq?

6h52 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ishh

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Fica ligeiro ai

6h53 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Apaga todo tipo de imagem do Cel

6h53 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Por isso precisamos alterar o endereço

6h53 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Estamos mexendo muito ai

6h54 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h54 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h55 30 de abr - Claudenor Ferreira: 370128

6h58 30 de abr - +55 67 9304-0000: Feito

7h03 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h03 30 de abr - Claudenor Ferreira: Apago as conversar também?  Kk

7h03 30 de abr - +55 67 9304-0000: Estranho que bloqueou a segunda conta

7h04 30 de abr - +55 67 9304-0000: Mas também bloqueou todas as assinaturas

7h04 30 de abr - Claudenor Ferreira: Da de hoje?!

7h04 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ontem

7h04 30 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tão achando que é racker

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Falaram aqui

7h05 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

7h05 30 de abr - +55 67 9304-0000: Então já reclamaram ai
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7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Talvez

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Isso não sei ainda

7h05 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos ficar quietinho por hoje

7h06 30 de abr - +55 67 9304-0000: Foca no endereço

7h06 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h06 30 de abr - +55 67 9304-0000: Aquele velho mora ai perto

7h06 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ele deve ter visto a conta

7h06 30 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

7h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: O de 90.000

 

190. A Caixa Econômica Federal ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado UELTON DOS SANTOS MONÇÃO como a
pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

191. A partir dessa informação, a autoridade policial empreendeu diligências em vários endereços no intuito de localizar UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, as quais restaram negativas (autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254632, pgs. 3/5).

192. Com o recebimento da denúncia em 16/05/2017, foram realizadas várias diligências na tentativa de citar UELTON. A primeira diligência foi junto a Penitenciária Estadual de Dourados, pois, segundo a denúncia,
UELTON estava recolhido naquele estabelecimento prisional, por força da decisão proferida nos autos n. 0000231-82.2016.403.6002. A diligência foi negativa (ID 17581269, pag. 23). A segunda diligência foi realizada na
Rua Princesa Cintya, 59, Jardim Monte Rei, em Campo Grande/MS, que também restou negativa (ID 17581273, pag. 16). A terceira diligência foi direcionada ao Complexo Prisional de Goiânia – Centro de Triagem de
Goiânia, sendo UELTON localizado na Casa de Prisão Provisória (onde estava detido), bloco 4, em Aparecida de Goiânia/GO, local onde foi citado (ID 17581273, pag. 35).

193. Em Juízo (ID 17582214), UELTON disse que tem conhecimento dos fatos narrados na denúncia, reconhecendo como verdadeiro apenas o fato de que o dinheiro foi depositado em sua conta. Declarou ser correntista da
CEF (agência da Bandeirantes), tendo se dirigido até a agência para pagar um boleto. No local, foi abordado por uma pessoa que o questionou se era correntista da CEF. Essa pessoa lhe propôs o pagamento de R$ 100,00
pela disponibilização de sua conta para receber um depósito e, em seguida, fazer a transferência para outras três contas. Afirmou ter questionado acerca da origem dos valores, pelo que foi informado que era referente a venda de
uma caminhonete e que precisava de uma conta da CEF para receber os valores. Após quinze dias do ocorrido, teve sua conta bloqueada. Ao ser cientificado de que foram realizados dois depósitos em sua conta em datas
diferentes, UELTON declarou reconhecer apenas o depósito de R$ 90.000,00. Em seguida, foi questionado se costuma conferir sua conta (extrato bancário), já que recebeu R$ 10.000,00 em sua conta (do que afirmou não
saber), e disse que sim. Relatou que dois dias após o depósito de R$ 10.000,00, recebeu a proposta para ceder sua conta para o depósito de R$ 90.000,00. Afirmou ter comparecido perante a Polícia Federal para ser ouvido,
mas ficaram de agendar outra data, o que não aconteceu.

194. Em alegações finais, defesa de UELTON sustenta que o conjunto probatório não demonstra satisfatoriamente o dolo na conduta do acusado a respeito da ilicitude da conduta prática. Assim, o acusado deve ser absolvido
por ter agido em evidente erro de tipo. Não há dolo no lesar a fé pública, tratando-se de conduta atípica.

195. Pois bem. O erro de tipo está previsto no art. 20, caput, do Código Penal. Ocorre, no caso concreto, quando o indivíduo não tem plena consciência do que está fazendo, imaginando estar praticando uma conduta lícita,
quando na verdade, está a praticar uma conduta ilícita, mas que, por erro, acredita ser lícita. Assim, o erro de tipo exclui o dolo e, portanto, a própria tipicidade.

196. No presente caso, UELTON foi denunciado por ceder sua conta bancária para receber e movimentar o dinheiro subtraído das vítimas José Cândido e Olavio, aderindo ao propósito criminoso dos demais denunciados
(SELMO e CLAUDENOR).

197. Frise-se que UELTON não foi localizado para ser inquirido pela autoridade policial (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254632, pgs. 3/5). Consta da denúncia (ID 17581257, pag. 7) a informação de que
UELTON estava recolhido no Presídio Estadual de Dourados, por força de determinação nos autos n. 0000231-82.2016.403.6002 (preso em flagrante no dia 15/01/2016 pelo transporte de cigarros contrabandeados),
porém, a diligência de citação restou negativa. Em manifestação (ID 17581273, pgs. 19/20), o MPF informou que UELTON estava custodiado no Complexo Prisional de Goiânia – Centro de Triagem de Goiânia. Nesse caso,
UELTON foi preso preventivamente por associação ao tráfico de drogas em 06/06/2017 (autos n. 100688-11.2017.8.09.0175 – 10ª Vara Criminal de Comarca de Goiânia/GO).

198. Em consulta aos feitos acima mencionados, depreende-se que UELTON foi condenado a pena de 2 (dois) anos e 6 (seis meses) de reclusão, pela prática do crime previsto no artigo 344-A, 1º, I, do CP c/c artigos 2º e 3º
do Decreto-lei 399/1968 (autos n. 0000231-82.2016.403.6002) e, a pena de 10 (dez) anos, 03 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, pela prática dos crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico (autos n.
100688-11.2017.8.09.0175). Muito embora não haja notícia de trânsito em julgado, vejo que UELTON faz da prática criminosa, por sinal e aparentemente, o seu meio de vida.

199. Dessa maneira, não há como acolher a tese defensiva de que a conduta de UELTON não foi praticada com dolo (não tinha consciência de que estava cedendo sua conta para a prática criminosa – erro de tipo), pois, como
destacado nos itens 197 e 198, supra, o acusado é pessoa razoavelmente envolvida em práticas criminosas. Ora, é certo que UELTON não dá conta de ser pessoa de discernimento comum, do que se seria facilmente ludibriada
por desconhecido (como tentou fazer transparecer em seu interrogatório judicial).

200. Além disso, extrai-se dos trechos das mensagens destacados no item 189, supra (em particular, aos dos dias 27 e 30/04/2015), que os valores movimentados mediante fraude coincidem em exatos valores (R$ 10.000,00 e
R$ 90.000,00) e datas (27 e 30/04/2015) aos recebidos em conta de UELTON.

201. Outro ponto comum entre todos os eventos delitivos (além do modus operandi) é a preocupação de SELMO e CLAUDENOR em movimentar os valores desviados imediatamente (no mesmo dia) das contas dos
“laranjas” para outras contas, a fim de evitar o rastreamento do dinheiro. No presente caso, ao que tudo, indica a empreitada criminosa foi bem-sucedida. Isso não teria acontecido se UELTON não aquiescesse com a proposta
que lhe foi feita. No mínimo aqui teríamos um caso de dolo eventual

202. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

Síntese dos feitos:

203. Passo à dosimetria da pena a ser imposta em razão da condenação dos réus e, especificamente com relação de SELMO e CLAUDENOR, considero que cada conduta descrita nos autos de n. 0005705-
74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-19.2016.403.6000, não comportam qualquer particular reparo especial no modo de agir, pelo
que o apenamento será idêntico (furto qualificado mediante fraude), a fim de que se evitem repetições desnecessárias. Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que são iguais) e a partir dela
procede-se à exasperação, tratando-se de crime continuado, pois as condutas diversas foram cometidas em condições de homogeneidade de tempo, modo, lugar (art. 71 do CP).

 

 

Aplicação da Pena:

 

CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA

 

A - Do delito de furto qualificado mediante fraude - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-
19.2016.403.6000

204. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de contas de
pessoas interpostas (“laranjas”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

204.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira poderia ter gerado repercussões negativas para outrem, como a responsabilização dos próprios gerentes e traumas graves na relação de trabalho;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;
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d) nada a ponderar sobre os motivos do crime: a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao delito;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) se aproxima do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

204.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foram
duas as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 3 (três) anos e 6 (seis) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa (art.
49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

204.3. Passo à segunda fase da dosimetria.

204.3.1. Quanto às circunstâncias agravantes, observo ser o caso de aplicação da agravante prevista no artigo 61, II, “h”, do CP[1]. Sobre o fato de CLAUDENOR ter fácil acesso às maquinas da CEF e as contas dos
correntistas, além de contar com a confiança de seus superiores e colegas de trabalho, entendo que o fato de o crime ter sido praticado com “abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão”
(art. 61, II, ‘g’ do CP) não é elementar do tipo do furto qualificado de que estamos a tratar, pois falamos do furto mediante fraude (ardil na subtração), não com abuso de confiança. Portanto, são duas (não uma) agravantes. 

204.3.2. Conforme se depreende das provas trazidas aos autos, CLAUDENOR comprovadamente desviou valores das contas de correntistas de idade avançada, inclusive, a condição da vítima é bem descrita nas mensagens
trocadas entre ele e SELMO.

204.3.3. Por outro lado, vejo que é caso de aplicar a circunstância atenuante prevista no artigo 65, I, do CP[2]. Na época dos fatos, CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos de idade.

204.3.4. O art. 67, ao dispor sobre o concurso de agravantes e atenuantes, prevê, in verbis:

Art. 67 - No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos
determinantes do crime, da personalidade do agente e da reincidência.

204.3.5. Sem embargo, reconheço que CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos à época dos fatos, fazendo jus a atenuante do artigo 65, I, do CP, que envolve a personalidade, também é entendida como
preponderante. Assim, em concurso com a agravante prevista no artigo 61, II, “g”, do CP, circunstância igualmente preponderante, deve-se efetuar uma compensação entre ambas. Nesse sentido, posiciona-se o D. Superior
Tribunal de Justiça:

PENAL. HABEAS CORPUS. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. PENA-BASE JÁ REDUZIDA
NO RECURSO. OFENSA AOS ARTS. 65, III, "D", E 67, AMBOS DO CP. COMPENSAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA COM A AGRAVANTE DO ART.
62, I, DO CP. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS IGUALMENTE PREPONDERANTES. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4º DA LEI N. 11.343/2006.
AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM. MOTIVAÇÃO DIVERSA. HABEAS CORPUS DENEGADO. 1. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da
individualização da pena. Tal procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo vedado revê-lo em sede de habeas corpus, salvo em situações excepcionais. 2. Hipótese em que não tem
guarida a pretensão de redução da pena-base, por ausência de fundamentação quanto às circunstâncias e consequências delitivas, haja vista que tais circunstâncias judiciais já foram extirpadas da dosimetria pelo
julgado colegiado. 3. A Corte de origem adotou fundamentos concretos para justificar a exasperação da pena-base acima do mínimo legal, não parecendo arbitrário o quantum imposto, tendo em vista a
quantidade e natureza das substâncias entorpecentes apreendidas - 148kg de cocaína - (art. 42 da Lei n.º 11.343/2006). 4. Esta Corte Superior tem firme entendimento de que a atenuante
da confissão espontânea, por envolver a personalidade do agente, deve ser utilizada como circunstância preponderante quando do concurso entre agravantes e atenuantes, nos termos
consignados pelo artigo 67 do Código Penal, razão pela qual foi pacificado neste Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.341.370/MT, da
relatoria do Ministro Sebastião Reis Júnior, o entendimento de que a agravante da reincidência e a atenuante da confissão espontânea, por serem igualmente preponderantes, devem ser
compensadas entre si. Tal cognição que deve ser estendida, por interpretação analógica, à hipótese em análise, dada sua similitude, por também versar sobre a possibilidade de compensação
entre circunstâncias preponderantes. 5. A agravante do art. 62, I, do Código Penal diz respeito ao aspecto subjetivo do paciente e inerente à sua personalidade, ostentando a mesma natureza
da atenuante da confissão, de maneira que ambas devem ser compensadas, à luz do art. 67 do Código Penal. 6. Não há falar em bis in idem, haja vista que a majoração da pena-base deu-se em razão da
quantidade e natureza drogas apreendidas, e a causa especial de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, por sua vez, foi negada por entender o Tribunal de origem, com base nas
circunstâncias do caso concreto, que o paciente dedicava-se às atividades criminosas, motivos diversos, pois. 7. Habeas corpus denegado. [grifos nossos]

(STJ. HC 201702217653. Órgão Julgador: Sexta Turma. Rel: Min. Maria Thereza de Assis Moura. DJe: 09/04/2018)

 

204.3.6. Nesse mesmo sentido, posiciona-se o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ART. 299 DO CÓDIGO PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.
ERRO DE PROIBIÇÃO. ARREPEMDIMENTO POSTERIOR. NÃO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. REFORMA DA PENA-BASE. RECONHECIMENTO
DA AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 61, II, "G", DO CP. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. AUMENTO DO QUANTUM. MANTIDO O VALOR DO DIA-MULTA. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
SUBSTITUÍDA POR DUAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO DA DEFESA NÃO PROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO EM PARTE. 1. A
materialidade delitiva restou devidamente comprovada pela Representação Fiscal para Fins Penais, pelo Termo de Constatação Fiscal e pelo documento, assim como pelo depoimento prestado pelo recorrente
tanto em sede policial quanto em Juízo. 2. A autoria também é certa, ao contrário do teor das razões recursais, restando comprovada por meio dos depoimentos prestados pelo próprio réu. Vale destacar que a
ausência de testemunhas arroladas pela acusação não constitui em um obstáculo apto a invalidar o conjunto probatório que instruiu a ação penal, pois os fatos descritos na denúncia foram corroborados pelas
provas documentais e pelos depoimentos do próprio acusado. 3. As provas coligidas aos autos demonstram, portanto, que o apelante, entre os anos de 1999 e 2002, inseriu em documentos particulares
declarações falsas, com o fim de alterar a verdade sobre fatos juridicamente relevantes. 4. Pena-base reformada. A culpabilidade do réu não pode ser considerada normal, tendo em vista que ele possui formação
superior e dispunha de melhores condições para avaliar a extensão dos danos decorrentes de sua conduta. Além disso, as consequências da prática delitiva são desfavoráveis, pois que o réu emitiu recibos
atestando despesas odontológicas no importe de R$ 557.639,10 (quinhentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e trinta e nove reais e dez centavos), o que gerou prejuízo aos cofres públicos. Pena-base fixada em
1/3 (um terço) acima do mínimo legal, em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. 5. Reconhecida a agravante do art. 61, inc. II, alínea "g" do Código Penal, pois o réu
perpetrou o delito, utilizando-se também de sua condição de dentista, deixando de atuar com a lisura inerente a sua profissão, servindo-se do prestígio e das vantagens daí inerentes, efetuando
a emissão de recibos falsificados sem a menor preocupação, o que caracteriza a violação de dever inerente ao cargo que ocupava. A agravante prevista no art. 61, II, b, do Código Penal não foi
reconhecida, porque não há comprovação nos autos de que o réu esteja sendo processado por outro delito. 6. Apesar de não haver pedido da defesa, reconheço, de ofício, a atenuante da
confissão espontânea, posto que, embora o interrogado tenha negado a prática dos fatos narrados na denúncia, no decorrer do interrogatório admitiu que emitiu os recibos ideologicamente
falsos. Ademais, o MM. Juiz utilizou a confissão do acusado para embasar sua condenação. 7. Compensação da atenuante da confissão com a agravante do art. 61, II, g, do
Código Penal, mantendo-se a pena intermediária em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. 8. Ausentes causas de aumento ou de diminuição, observando que no tocante à incidência
das causas de diminuição previstas nos artigos 16 (arrependimento posterior) e 21 (erro de proibição) ambos do Código Penal, tais pleitos já restaram devidamente afastados. 9. Continuidade delitiva, nos termos
do art. 71 do Código Penal. O réu falsificou 63 (sessenta e três) recibos, ao longo de 4 (quatro) anos, o que justifica o acréscimo acima do mínimo legal, em 1/3 (um terço), do que resulta a pena definitiva de 1
(um) ano, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa. 10. Mantido o valor do dia-multa fixado na r. sentença, qual seja, 1/3 (um terço) do salário mínimo, em razão da boa situação
econômica do réu. 11.O regime de cumprimento da pena é o aberto, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal. 12. Presentes os requisitos constantes do art. 44 do Código Penal, mantida a
substituição da pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direito consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena substituída, e prestação pecuniária no
valor de 15 (quinze) salários mínimos. 13. No que tange ao valor da prestação pecuniária, importante mencionar que a prestação deve ser suficiente para a prevenção e reprovação do crime praticado, atentando-
se ainda, para a extensão dos danos decorrentes do ilícito e para a situação econômica do condenado. Assim, nos termos do disposto no § 1º do artigo 45 do Código Penal, a importância não pode ser inferior 01
salário mínimo nem superior a 360 salários mínimos. No caso, mostra-se justo o valor de fixado na r. sentença, já que suficiente à prevenção e à reprovação do crime praticado e equivalente a situação econômica
do réu. 14. Recurso da defesa não provido. 15. Recurso da acusação provido em parte. [grifos nossos]

(TRF3. APELAÇÃO CRIMINAL - 60626 (ApCrim). Órgão Julgador: Quinta Turma. Rel: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES. e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2017)

 

204.3.7. Dessa forma, realizada a necessária compensação entre as agravantes e as atenuantes, mas ainda remanescendo a agravante prevista no artigo 61, II, “h”, do CP (crime cometido contra pessoa maior de sessenta anos
de idade), nesta fase deve haver um incremento de 1/6, fixando-se a pena em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

204.4. Já na terceira fase, não verifico causas de aumento ou diminuição, pelo que fixo a pena definitiva em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

204.5. Consoante já mencionado no item “203”, verifico a ocorrência da continuidade delitiva na prática dos CINCO delitos de furto qualificado pelos quais foi condenado. Faço ressaltar, aqui, que cada das condutas,
individualmente consideradas, não comporta reproche especial quando comparadas com as outras, pelo que o apenamento será idêntico. Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que são iguais)
e a partir dela procede-se à exasperação. Considerando que, no crime continuado, a lei prevê patamares de aumento da pena de 1/6 a 2/3 (artigo 71 do CP), endosso o entendimento doutrinário e jurisprudencial segundo o qual
a reprimenda deve ser elevada à medida do número de crimes cometidos em continuidade, na seguinte proporção: 1/6 para dois crimes; 1/5 para três crimes; 1/4 para quatro crimes; 1/3 para cinco crimes; 1/2 para 6 crimes; e 2/3
para 7 ou mais crimes. Tendo em vista que, nas mesmas circunstâncias de tempo, modo e local de execução, o acusado furtou mediante fraude pelo menos 5 (cinco) contas (relação encaminhada pela CEF – ID 17254626, pag.
33), majoro a pena em 1/3 (um terço), perfazendo 5 (cinco) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e 149 (cento e quarenta e nove) dias-multa, aplicando-se a continuidade delitiva (art. 71 do CP).
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B - Lavagem de capitais (Veículo GOL) - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

205. Com relação ao delito previsto no artigo 1º da Lei 9.613/98, consistente na ocultação da propriedade do veículo Gol, ano 2015, placas OOS 1049, proveniente diretamente dos furtos mediante fraudes que cometeu em
desfavor da Caixa Econômica Federal, registrando-o em nome de Rozeli Maria Ferreira da Silva (sua genitora), a pena está compreendida entre 03 (três) a 10 (dez) anos de reclusão, e multa.

205.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de lavagem de capitais, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira, poderia ter gerado repercussões negativas como a responsabilização dos gerentes;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) aproximasse do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

205.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos entre o mínimo
(3 anos) e o máximo de pena (10 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foram 2 (duas) as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 4 (quatro) anos e 9 (dez) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e
o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 4 (quatro) anos e 9
(nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

205.3. Passo à segunda fase da dosimetria.

205.3.1. Quanto às circunstâncias agravantes, observo ser o caso de aplicação das agravantes previstas no artigo 61, II, “g” e “h”, do CP[3]. Com efeito, CLAUDENOR tinha fácil acesso às maquinas da CEF e as contas dos
correntistas, além de contar com a confiança de seus superiores e colegas de trabalho. Além disso, conforme se depreende das provas trazidas aos autos, CLAUDENOR comprovadamente desviou valores das contas de
correntistas de idade avançada, inclusive, a condição da vítima é bem descrita nas mensagens trocadas entre ele e SELMO.

205.3.1. Por outro lado, vejo que é caso de aplicar a circunstância atenuante prevista no artigo 65, I, do CP[4]. Na época dos fatos, CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos de idade.

205.3.2. O art. 67, ao dispor sobre o concurso de agravantes e atenuantes, prevê, in verbis:

Art. 67 - No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos determinantes do
crime, da personalidade do agente e da reincidência.

205.3.3. Da mesma forma como a descrita nos itens 204.3.1 a 204.3.5 deste texto, foi realizada a necessária compensação entre as agravantes e as atenuantes, mas ainda, remanescendo a agravante prevista no artigo 61, II, “g”,
do CP (crime cometido contra pessoa maior de sessenta anos de idade). Portanto, nesta fase, deve haver um incremento de 1/6, fixando-a em 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 112 (cento e
doze) dias-multa.

205.4. Já na terceira fase de individualização da pena, observo não existirem agravantes/atenuantes, tampouco causas de aumento/diminuição a serem consideradas. Assim, fixo a pena definitiva em 5 (cinco) anos, 6 (seis)
meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 112 (cento e doze) dias-multa.

 

 

Do concurso material entre os delitos de furto qualificado, em crime continuado entre si, e lavagem de dinheiro (veículo GOL)

206. Nos termos do artigo 69 do Código Penal, tratando-se de desígnios autônomos e delitos distintos, deverão ser somadas as penas impostas ao réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA pela prática dos seguintes
delitos: a) artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal; b) artigo 1º, caput, da Lei 9.613/98 (lavagem de dinheiro). Repisa-se, quando alguém comete mais de um crime distinto, mas entre si os crimes podem ser
tidos uns como continuação do primeiro porque assim somos informados por condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, aplica-se a pena de apenas um deles, se idênticas, ou só a mais grave, se
diversas, e aumentada em todo caso de 1/6 a 2/3. No caso, não há entre tais dois grupos de crime (já considerada a continuidade delitiva intestina ao primeiro grupo) qualquer homogeneidade nas circunstâncias de tempo, lugar,
maneira de execução e outras semelhantes.

207. Assim, as cominadas ao réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, somadas, atingem a totalidade de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um)
dias-multa.

208. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.
A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.

 

 

Do regime de cumprimento, da substituição de penas e da detração

209. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias, fixo o regime fechado, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

210. Em razão do total da pena aplicada, incabível a substituição da pena nos termos do artigo 44, I do Código Penal, razão pela qual deixo de aplicá-la. Inviável, ainda, o sursis, igualmente pela escala de pena (art. 77, caput do
CP).

211. Não obstante o previsto no artigo 387, §2º, do Código de Processo Penal, verifica-se que o regime inicial não se altera pelo curtíssimo espaço de tempo em que o acusado ficou preso. Assim, deixa-se de realizar a detração
da pena aplicada neste momento, para fins de fixação do regime inicial de cumprimento da pena.

212. Em que pese a fixação do regime fechado para início do cumprimento da pena, permanecem ausentes, após a revogação de sua prisão preventiva, os requisitos para a decretação da prisão cautelar nestes autos, mantenho a
soltura do sentenciado. Portanto, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, em caso de apelação.

 

 

 

SELMO MACHADO DA SILVA

A - Do delito de furto qualificado mediante fraude - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-
19.2016.403.6000

213. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de contas de
pessoas interpostas (“laranjas”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

213.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira, poderia ter gerado repercussões negativas como a responsabilização dos gerentes;
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b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000). Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostada aos
autos, pontuo que o réu responde a outra ação penal que tramita perante a 5ª Vara Federal (autos n. 0000080-25.2016.403.6000) com sentença condenatória não transitada em julgada, o que não serve para valorar como maus
antecedentes (Súmula 444 do STJ);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) aproximasse do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

 

213.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foram
duas as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 3 (três) anos e 6 (seis) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa (art.
49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

213.3. Na segunda fase, não há atenuantes. Observo ser o caso de aplicação de agravante prevista no artigo 62, I, do CP. Com efeito, restou apurados nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-
79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-19.2016.403.6000, que era ele quem comandava a ação dos demais agentes. Assim, majoro a pena, nesta fase, em 1/6,
fixando-a em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

213.4. Já na terceira fase, não verifico causas de aumento ou diminuição, pelo que fixo a pena definitiva em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

213.5. Consoante já mencionado no item 203, supra, verifico a ocorrência da continuidade delitiva na prática dos CINCO delitos de furto qualificado. Faço ressaltar, aqui, que cada das condutas, individualmente consideradas,
não comporta reproche especial quando comparadas com as outras, pelo que o apenamento será idêntico. Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que são iguais) e a partir dela procede-se à
exasperação. Considerando que, no crime continuado, a lei prevê patamares de aumento da pena de 1/6 a 2/3 (artigo 71 do CP), endosso o entendimento doutrinário e jurisprudencial segundo o qual a reprimenda deve ser
elevada à medida do número de crimes cometidos em continuidade, na seguinte proporção: 1/6 para dois crimes; 1/5 para três crimes; 1/4 para quatro crimes; 1/3 para cinco crimes; 1/2 para 6 crimes; e 2/3 para 7 ou mais crimes.
Tendo em vista que, nas mesmas circunstâncias de tempo, modo e local de execução, o acusado furtou mediante fraude pelo menos 5 (cinco) contas (relação encaminhada pela CEF – ID 17254626, pag. 33), majoro a pena em
1/3 (um terço), perfazendo 5 (cinco) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e 149 (cento e quarenta e nove) dias-multa, aplicando-se a continuidade delitiva (art. 71 do CP).

 

 

B - Lavagem de capitais por simulação contratual (R$ 64.000,00) - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

214. Com relação ao delito previsto no artigo 1º da Lei 9.613/98, consistente na dissimulação da origem dos R$ 64.000,00 furtados e transferidos eletronicamente para a conta corrente de SELMO mediante a confecção de
contrato simulado por empreitada simulado entabulado entre SELMO e REGINALDO, a pena está compreendida entre 03 (três) a 10 (dez) anos de reclusão, e multa.

214.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de lavagem de capitais, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira, poderia ter gerado repercussões negativas como a responsabilização dos gerentes;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000). Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostada aos
autos, pontuo que o réu responde a outra ação penal que tramita perante a 5ª Vara Federal (autos n. 0000080-25.2016.403.6000) com sentença condenatória não transitada em julgada, o que não serve para valorar como maus
antecedentes;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) aproximasse do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

214.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foram 2 (duas) as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 4 (quatro) anos e 9 (dez) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e
o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 4 (quatro) anos e 9
(nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

214.3. Na segunda fase, não há atenuantes. Observo ser o caso de aplicação de agravante prevista no artigo 62, I, do CP. Com efeito, restou apurados nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-
79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-19.2016.403.6000, que era ele quem comandava a ação dos demais agentes. Assim, majoro a pena, nesta fase, em 1/6,
fixando-a em 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 112 (cento e doze) dias multa.

214.4. Já na terceira fase de individualização da pena, observo não existirem agravantes/atenuantes, tampouco causas de aumento/diminuição a serem consideradas. Assim, fixo a pena definitiva em 5 (cinco) anos, 6 (seis)
meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 112 (cento e doze) dias-multa.

 

 

Do concurso material entre os delitos de furto qualificado e lavagem de dinheiro (R$ 64.000,00)

215. Nos termos do artigo 69 do Código Penal, tratando-se de desígnios autônomos e delitos distintos, deverão ser somadas as penas impostas ao réu SELMO MACHADO DA SILVA pela prática dos seguintes delitos:
a) artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal; b) artigo 1º, caput, da Lei 9.613/98 (lavagem de dinheiro), as quais somadas, atingem a totalidade de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de
reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa.

216. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.
A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.

 

Do regime de cumprimento, da substituição de penas e da detração

217. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa, fixo o regime fechado, nos termos do art.
33, §2º, “a”, do Código Penal.

218. Em razão do total da pena aplicada, incabível a substituição da pena nos termos do artigo 44, I do Código Penal, razão pela qual deixo de aplicá-la. Inviável, ainda, o sursis, igualmente pela escala de pena (art. 77, caput do
CP).

219. Incabível, também, o instituto da detração, previsto no artigo 387, § 2º, do CPP, uma vez que o acusado não chegou a ser recolhido à prisão.

220. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso de apelação.
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REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO

A - Do delito de furto qualificado mediante fraude - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

221. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de REGINALDO (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

221.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que dos R$ 100.000,00 desviados da conta de José Cândido e, recebidos em sua conta, foram bloqueados apenas R$ 64.000,00, montante que REGINALDO tentou
transferir para SELMO (mediante contrato simulado de construção), o que justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

221.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

221.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

221.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

 

 

B - Lavagem de capitais (R$ 64.000,00) - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

222. Com relação ao delito previsto no artigo 1º da Lei 9.613/98, consistente na dissimulação da origem dos R$ 64.000,00 furtados e transferidos eletronicamente para a conta corrente de SELMO mediante a confecção de
contrato simulado por empreitada simulado entabulado entre SELMO e REGINALDO, a pena está compreendida entre 03 (três) a 10 (dez) anos de reclusão, e multa.

222.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de lavagem de capitais, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que dos R$ 100.000,00 desviados da conta de José Cândido e, recebidos em sua conta, foram bloqueados apenas R$ 64.000,00, montante que REGINALDO tentou
transferir para SELMO (mediante contrato simulado de construção), o que justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

222.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foi uma a circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo
de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 3
(três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

222.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

222.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

 

Do concurso material entre os delitos de furto qualificado e lavagem de dinheiro (R$ 64.000,00)

223. Nos termos do artigo 69 do Código Penal, tratando-se de desígnios autônomos e delitos distintos, deverão ser somadas as penas impostas ao réu REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO pela prática dos seguintes
delitos: a) artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal; b) artigo 1º, caput, da Lei 9.613/98 (lavagem de dinheiro).

224. Assim, as penas cominadas a REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO, somadas, atingem a totalidade de 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 192 (cento noventa e dois) dias-multa.

225. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

Do regime de cumprimento, da substituição de penas e detração

226. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 192 (cento noventa e dois) dias-multa, fixo o regime semiaberto, nos termos do art. 33, §2º, “b”,
do Código Penal.

227. Em razão do total da pena aplicada, incabível a substituição da pena nos termos do artigo 44, I do Código Penal, razão pela qual deixo de aplicá-la. Inviável, ainda, o sursis, igualmente pela escala de pena (art. 77, caput do
CP). Incabível, também a detração, uma vez que o acusado não chegou a ser recolhido à prisão (art. 386, § 2º, CPP).

228. Incabível, também, o instituto da detração, previsto no artigo 387, § 2º, do CPP, uma vez que o acusado não chegou a ser recolhido à prisão.

229. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso de apelação.

 

 

 

HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES
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AUTOS n. 0011794-79.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

230. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

230.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme IDs 17443701 e 17443702;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que HENRIQUE FERNANDO cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 40.000,00 desviados da conta do correntista/vítima Adjaldo Elviro de
Resende, aderindo ao propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

230.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

230.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

230.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

231. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.
A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

232. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

233. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.

234. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de
entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá
seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da
individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

235. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA

AUTOS n. 0011796-49.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

236. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

236.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17140903;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que CARLOS HENRIQUE cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 40.000,00 desviados da conta da correntista/vítima Anna Bueno, aderindo ao
propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal. Frise-se ainda que no dia 24/05/2015, mediante as mesmas
condutas, os denunciados SELMO e CLAUDENOR tentaram subtrair, mediante fraude, valores das contas correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos, transferindo-os para a conta corrente de CARLOS
HENRIQUE no Banco Santander, mas não lograram êxito por circunstâncias alheias às suas vontades (em especial, pelo sistema de segurança da CEF).

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

236.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

236.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

236.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

237. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

238. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

239. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.
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240. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de
entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá
seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da
individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

241. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA

AUTOS n. 0011797-34.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

242. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

242.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme IDs 17226100 e 17226658;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade da ré;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que ANA PAULA cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 39.000,00 desviados da conta da correntista/vítima Leonai de Souza Novaes, aderindo ao
propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

242.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

242.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

242.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

243. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

244. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

245. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.

246. Determino como pena restritiva de direitos, sendo as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em
favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da
execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 39.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio
constitucional da individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou
entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

247. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

UELTON DOS SANTOS MONÇÃO

AUTOS n. 0011798-19.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

248. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de UELTON DOS SANTOS MONÇÃO (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

248.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal à espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme IDs 17581260 e 17581273. Registro que como citado nos itens 197 e 198 da fundamentação supra, UELTON foi condenado a pena de 2 (dois)
anos e 6 (seis meses) de reclusão, pela prática do crime previsto no artigo 344-A, 1º, I, do CP c/c artigos 2º e 3º do Decreto-lei 399/1968 (autos n. 0000231-82.2016.403.6002) e, a pena de 10 (dez) anos, 03 (três) meses e
15 (quinze) dias de reclusão, pela prática dos crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico (autos n. 100688-11.2017.8.09.0175). Contudo, não há notícia do trânsito em julgado das sentenças condenatórias e, por
conseguinte, não servem para valorar como maus antecedentes;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que UELTON cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 100.000,00 desviados das contas dos correntistas/vítimas José Cândido (R$ 10.000,00) e Olavio
José dos Santos (R$ 90.000,00), aderindo ao propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

 

248.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.
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248.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

248.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

249. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

250. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

251. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.

252. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 8 (oito) salários mínimos em favor de
entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá
seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria no importe de R$ 100.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da
individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

253. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

Dos bens vinculados ao feito

254. O veículo VW/Gol, de placas OOS 1049, foi objeto de busca e apreensão nos autos de n. 0011943-75.2016.403.6000, diante dos indícios de que o bem foi registrado em nome de terceiro (mãe de CLAUDENOR),
com a finalidade de ocultar a natureza ou origem de recursos oriundos de infração penal.

255. Com o oferecimento da denúncia, restou identificada a operação de lavagem de dinheiro, qual seja, a ocultação da propriedade do veículo VW/GOL, placas OOS 1049, a qual foi objeto de análise nessa sentença (itens
136 a 143 da fundamentação supra).

256. Pois bem. Como efeito da condenação de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, com fundamento art. 91, II, b, do Código Penal c/c o art. 7º, I, da Lei nº 9.613/98, determino a PERDA EM FAVOR DA
UNIÃO do bem apreendido nos autos de n. 0011943-75.2016.403.6000:

a. Veículo VW/GOL CL MB , ano/modelo 2015/2015, placas OOS 1049, chassi 9BWAA45UFT107531;

Obs: o bem foi arrematado, cujo valor da arrematação está depositado na conta judicial 3953.635.313649-4.

 

 

Outros efeitos da condenação:

257. O MPF, ao final de suas r. alegações finais, vindica que os acusados sejam condenados a reparar o dano causado às vítimas e à instituição financeira (CEF).

258. Pois bem. O artigo 91, I, do Código Penal, assim dispõe: “Art. 91 - São efeitos da condenação: I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime”.

259. O artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, por outro lado, determina que “Art. 387.  O juiz, ao proferir sentença condenatória: [...] IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela
infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido”.

260. Não há uma circundelimitação prévia sobre o que seria o “ofendido”, nos termos da lei. Malgrado o Código Penal tenha em sua origem (e dada a antiguidade da ciência penal ao tempo de sua aprovação) uma concepção
tipicamente individualista, fato é que as alterações que foram sendo realizadas na legislação penal e processual penal oxigenam a compreensão mais gregária em relação ao dano, daí que seja possível, sim, falarmos em danos
coletivos, inclusive de ordem moral. No mais, a reparação do dano diretamente relacionado com a causação de um crime é medida exigida ex lege e merece da dogmática penal e da jurisprudência especial atenção, tal a que se
reduzam os impactos daninhos do crime sobre as vítimas.

262. É fato que a conduta dos acusados causou incontáveis danos as vítimas e a Caixa Econômica Federal (como descrito ao longo da fundamentação supra). A mensuração dos mesmos, porém, encontra alguma dificuldade
nos elementos de prova.

261. Inclusive, a Caixa Econômica Federal não precisou qual o montante desviado pelos acusados, referindo-se apenas a que as fraudes praticadas já ultrapassariam o importe de R$ 300.000,00. Por igual, o i. Membro do
MPF também não mensura o valor mínimo de indenização, requerendo apenas que seja utilizado como parâmetro as quantias desviadas das vítimas e/ou da CEF.

262. Muito embora o ofício n. 376/2015/SR Mato Grosso do Sul traga informações acerca das operações com indícios de fraudes e a relação de titulares, cujas contas bancárias (contas de passagem) receberam os valores
indevidamente movimentados (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254626, pgs. 31/33), existem indicativos ao longo da sentença de que algumas operações foram bem sucedidas, mas tiveram bloqueio ou estorno,
como o bloqueio de R$ 64.000,00 movimentados na conta de REGINALDO e de SELMO e, de R$ 34.000,00, na conta de ANA PAULA, pelo que não há qualquer informação de que foram restituídos à conta de origem.
Além disso, não há informações nos autos acerca das providências foram tomadas pela CEF para ressarcir as vítimas, bem assim os exatos valores despendidos pela instituição bancária para a recomposição das contas, o que
por certo permitiria a este Juízo fixar com segurança a indenização mínima devida pelos denunciados. 

263. Qual dito, há casos em que a estimativa do prejuízo já vem de modo seguro e explicitado com a denúncia, peça que deve, para os fins de que trata o art. 387, IV do CPP, postular que a sentença declare explicitamente o
valor mínimo a ser indenizado ao(s) ofendido(s). Há outros casos, todavia, em que não existe similar clareza, e apenas ao longo da instrução se chegaria a compreender a extensão dos danos causados com a conduta criminosa,
razão por que o Ministério Público deve buscar mensurar o montante devido no curso da instrução.

264. É esta a proposta de Nucci:

“(...) é fundamental haver, durante a instrução, um pedido formal para que se apure o montante civilmente devido. Esse pedido deve partir do ofendido, por seu advogado (assistente de
acusação), ou do Ministério Público. A parte que o fizer precisa indicar valores e provas suficientes a sustentá-los. A partir daí, deve-se proporcionar ao réu a possibilidade de se defender e
produzir contraprova, de modo a indicar valor diverso ou mesmo a apontar que inexistiu prejuízo material ou moral a ser reparado. Se não houver formal pedido e instrução específica
para apurar o valor mínimo para o dano, é defeso ao julgador optar por qualquer cifra, pois seria nítida infringência ao princípio da ampla defesa” (NUCCI, Guilherme. Código de
Processo Penal Comentado, 11ª Ed, RT, 2012, p. 743).

 

265. Toma-se este apontamento da doutrina com cautela: afinal, quando a mensuração decorra de uma prova documental inteligível e segura e a metodologia de sua produção e do cálculo seja acessível, clara, não seria razoável
dizermos que a ausência de “instrução específica” – no dizer de Nucci – para apuração de quantum debeatur signifique que o juiz não possa se fiar na cifra apontada pelo documento, por exemplo, dado que a defesa também
possa (e deva, se quiser) refutar, sempre, o valor atribuído à reparação postulada tanto quanto denegar que haja danos.

266. Este Juízo tem sido atento à preocupação de focar na tutela penal reparatória às vítimas, dando-se-lhes assim a importância que o legislador quis destacar quando a norma do art. 387, IV do CPP abrolhou ao mundo
jurídico. Porém, no caso dos autos, não há segurança em se tomar com precisão sequer um valor mínimo, já que i) não houve um apontamento documental seguro e inteligível que mostrasse como se mensurou ex ante o dano,
como dados técnicos e explicação de metodologia; ii) nem houve uma fase de instrução para apuração do dano mínimo, na falta do primeiro.

267. Diante disso, adota-se a postura defendida por Guilherme Nucci (v. item 264, supra), em especial por estar claro que a não-fixação do dano mínimo na sentença criminal não impede qualquer ação de reparação civil do
dano, em feito especificamente destinado a tais apurações e mensurações, tanto mais que esta sentença dá certeza sobre a existência do crime, sobre sua autoria e sobre a existência – induvidosa – dos danos. Ressalte-se (como
adiante se menciona) que não houve, por anos a fio, qualquer apreciação de medidas assecuratórias.

 

C - DISPOSITIVO

268. Diante do exposto, julgo procedente a denúncia para:

a. Autos n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000:
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CONDENAR o réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA  pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal, em concurso material
com aquela de que trata o artigo 1º, da Lei 9.613/98, à pena total de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa,
a ser cumprida em regime inicialmente fechado, sendo incabível substituição (art. 44 do CP) ou suspensão condicional da pena (art. 77 do CP), e estando o valor do dia-multa fixado em 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da denúncia;

 

b. Autos n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000:

CONDENAR o réu SELMO MACHADO DA SILVA pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal, em concurso material com
aquela de que trata o artigo 1º, da Lei 9.613/98, à pena total de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa, a ser
cumprida em regime inicialmente fechado, sendo incabível substituição (art. 44 do CP) ou suspensão condicional da pena (art. 77 do CP), e estando o valor do dia-multa fixado em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da denúncia;

 

c. Autos n. 0005705-74.2015.403.6000:

CONDENAR o réu REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO  pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, em concurso material com aquela de que
trata o artigo 1º, da Lei 9.613/98, à pena total de 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 192 (cento noventa e dois) dias-multa, a ser cumprida em regime
inicialmente fechado, sendo incabível substituição (art. 44 do CP) ou suspensão condicional da pena (art. 77 do CP), e estando o valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente ao tempo da denúncia;

 

d. Autos n. 0011794-79.2016.403.6000:

CONDENAR o réu HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9
(nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
ao tempo da denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do
Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente
a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado,
cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os
caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena;

 

e. Autos n. 0011796-49.2016.403.6000:

CONDENAR o réu CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9 (nove)
meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo
da denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código
Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser
definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo
prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os caracteres
pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo prazo da pena
aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena;

 

f. Autos n. 0011797-34.2016.403.6000:

CONDENAR a ré ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de
reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da
denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código
Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser
definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo
prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 39.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os caracteres
pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo prazo da pena
aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena;

 

g. Autos n. 0011798-19.2016.403.6000:

CONDENAR o réu UELTON DOS SANTOS MONÇÃO pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de
reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da
denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código
Penal, consistente no pagamento de 8 (oito) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser
definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo
prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 100.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os
caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

 

269. Condeno os sentenciados a ressarcir as custas processuais, na forma do artigo 804 do Código de Processo Penal. Consigno desde já que os réus REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO (autos n. 0005705-
74.2015.403.6000), ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA (autos n. 0011797-34.2016.403.6000) e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO (autos n. 0011798-19.2016.403.6000) foram assistidos pela Defensoria
Pública da União. Em consequência, presumida a condição de necessitados e concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo a execução das custas processuais em relação aos referidos réus, na forma dos arts.
11 e 12 da Lei n. 1.060/50.

270. Após o trânsito em julgado, proceda-se: (a) ao lançamento do nome do(s) réu(s) no rol dos culpados; (b) às anotações da condenação junto aos institutos de identificação e ao SEDI; (c) à expedição de ofício ao Tribunal
Regional Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos, nos termos do artigo 15, III, da Constituição Federal; (d) à intimação do(s) réu(s) para efetuar(em) o recolhimento do valor correspondente à pena de multa, no
prazo de 10 (dez) dias (art. 50 do CP), sob pena de inscrição do valor da multa na dívida ativa e posterior cobrança judicial; (e) à expedição da Guia de Execução de Pena.

271. Dado que os acusados responderam ao feito em liberdade, impertinente que seja expedido decreto de prisão cautelar, pois não se alterou o quadro de cautelaridade. Poderão os acusados, portanto,
remanescer em liberdade.

272. Por fim, ressalto que os crimes de furto qualificado foram cometidos nas mesmas condições de tempo, local e modo de execução (autos n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000), razão pela qual aplicou-se aos denunciados SELMO e CLAUDENOR a ficção jurídica do crime continuado (artigo 71, do CP).
Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que eram iguais) e a partir dela procede-se à exasperação.

272.1. Assim, para efeitos de execução de pena de SELMO e CLAUDENOR será considerada a condenação proferida nos autos principais de n. 0005705-74.2015.403.6000, em razão do reconhecimento do crime
continuado. Quanto aos demais sentenciados, cada qual cumprirá a pena por guia expedida em que foi denunciado.

273. No mais, atenda-se a solicitação da 15ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande/MS, encaminhando cópia desta sentença para fins de instrução dos autos de n. 0816860-11.2015.8.12.0001. Cumpra-se com
URGÊNCIA.

274. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

275. Após as formalidades de costume, ao arquivo.

 

CAMPO GRANDE, 16 de outubro de 2019.
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[1]    Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

 II - ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão;

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

 

[2]    Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 

[3]    Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

 II - ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

 

[4]    Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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SENTENÇA

 

A - RELATÓRIO

 

1. De início, cumpre mencionar que os autos de n. 0011794-47.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 foram
redistribuídos para esta 3ª Vara Federal (na época, especializada em crimes de lavagem), em razão da conexão probatória com o feito de n. 0005705-74.2015.403.6000. Em que pese a louvável opção ministerial de propor
denúncias individualizadas, a fim de imprimir celeridade e simplicidade ao processamento e, assim, concorrer em prol a efetividade jurisdicional, o Julgador entendeu que os fatos relacionados aos crimes denunciados perante a 5ª
Vara e a 3ª Vara apresentavam o mesmo modus operandi, especialmente, em relação ao envolvimento de SELMO e CLAUDENOR. Ressaltou, inclusive, da clara possibilidade continuidade delitiva.

2. Nesse toar, os feitos foram reunidos a fim de que os atos instrutórios fossem realizados em conjunto, concentrando-se nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000. Por igual, vejo que é caso de prolação de sentença
ÚNICA, pois, pela análise das denúncias e das alegações finais do MPF, denota-se a existência do mesmo modus operandi.

3. Frise-se, inclusive, que a sentença ÚNICA beneficia os réus, em especial, SELMO e CLAUDENOR, já que, em caso de condenação e reconhecida a existência de continuidade delitiva, será o caso de aplicação de causa
de aumento de pena, ao invés de novas condenações.

4. Feitos esses considerandos, passo a relatório de cada feito, como forma de otimizar a prolação da sentença, com a nota de que, no dia 15/10/2019, foi proferida sentença nos autos 0011795-64.2016.4.03.6000.

 

Autos n. 0005705-74.2015.403.6000

5. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPIRITO SANTO, imputando-lhes
a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal e no artigo 1º, da Lei 9.613/98, pelos fatos a seguir expostos.

6. Segundo consta da exordial acusatória, os fatos se deram da seguinte maneira:

 

6.1 Furto mediante fraude (art. 155, § 4º, II, do CP), ocorrido em 27/04/2015

6.1.1. No dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária, teria subtraido, para si e para os
acusados SELMO e REGINALDO, mediante fraude, R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) da conta corrente de José Candido (nº 224-013-00000001/4), transferindo R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a conta de
REGINALDO, nº 0017.001.45519-0, que, por sua vez, repassou o valor para SELMO.

6.1.2. Na mesma data, REGINALDO sacou R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), em espécie, e transferiu R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) para a conta de SELMO (HSBC Bank nº 11140024633), em duas
operações, nos valores de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) e R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), conforme se extrai dos extratos de fls. 14-17.

6.1.3. O funcionamento da fraude, diz o MPF, foi descoberto com base nas mensagens armazenadas (dados coletados) no aparelho celular pertencente a CLAUDENOR, apreendido no momento de sua prisão em flagrante
(22/05/2015). O MPF descreve o esquema da seguinte maneira:

PASSO 1. SELMO, mediante conversas no aplicativo Whatsapp, solicitava que CLAUDENOR informasse os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava para o fim de roubar senha
dos funcionários do banco, e que estavam em constantes atualizações, ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado nos computadores;

PASSO 2. Com a instalação do vírus, assim que o funcionário acessasse a máquina,  SELMO conseguiria visualizar a senha utilizada;

PASSO 3. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, especialmente daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, bem como passar os dados
relevantes para que o próprio SELMO efetuasse as fraudes.

6.1.4. CLAUDENOR foi preso em flagrante, no dia 22/05/2015, quando foi surpreendido por funcionários da CEF tentando transferir valores da conta bancária de titularidade de David Hugo Rocha para a conta de
Francisco D. Rodrigues, utilizando-se de senha de Raquel (funcionária da CEF).

 

6.2. Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) - R$ 64.000,00

6.2.1. Consta ainda da peça acusatória que, em 12/05/2015, os acusados SELMO e REGINALDO, com plena consciência e vontade e unidade de desígnios, teriam dissimulado a origem dos R$ 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais) furtados e transferidos eletronicamente para a conta de SELMO, mediante a confecção de contrato de construção de empreita simulado.

6.2.2. Quando do estorno pelo banco nas contas correntes de SELMO e REGINALDO do valor furtado de José Candido, SELMO, irresignado com o insucesso da empreitada criminosa, ajuizou perante a Justiça Estadual
ação ordinária, autuada sob n. 0816880-11.2015.8.12.0001, em desfavor do Banco HSBC Bank Brasil S/A, visando à reparação de danos morais cumulada com o pedido de devolução de R$ 81.032,57, bloqueados.
Segundo o MPF, o bloqueio dos valores deu-se por suspeita de fraude.

6.2.3. Para dar aparência de licitude ao objeto do furto, SELMO apresentou perante o Juízo Cível – diz o MPF – um contrato de construção por empreitada, no qual se qualifica como construtor, no qual se descreve como
objeto do contrato a construção de um imóvel na Rua Paiaguás, 667, Vila Antunes, quadra 12, lote 17, pelos exatos R$ 64.000,00, a serem pagos antecipadamente com a assinatura do contrato (24/04/2015).

6.2.4. Pontua que o reconhecimento das firmas de SELMO e REGINALDO ocorreu somente em 12/05/2015, ou seja, após o bloqueio dos valores pela instituição financeira, a corroborar a descrição fática da manobra.

 

6.3. Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) - Veículo GOL

6.3.1. O Ministério Público Federal sustenta ainda que, em meados do mês de maio de 2015, o acusado CLAUDENOR ocultou a propriedade do veículo Gol, ano 2015, placas OOS 1049, proveniente diretamente de
recursos oriundos de furtos fraudulentos cometidos em desfavor da Caixa Econômica Federal, registrando-o em nome de Rozeli Maria Ferreira da Silva (sua mãe).

6.3.2. A ocultação das comissões recebidas por CLAUDENOR era uma preocupação constante dele, conforme se extrai das tratativas realizadas com o outro acusado SELMO.

7. No dia 22/05/2015, CLAUDENOR é preso em flagrante, quando tentava realizar a transferência de valores da conta de um correntista da CEF (ID 17254616): termos de depoimento do Delegado de Polícia Federal
Alexandre Fresneda de Almeida (pgs. 09/10); de Raquel Cristina Argenton (pgs. 11/12), de Maria Bertulina Teixeira Ferraz (pag. 12) e do interrogatório de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA (pgs. 13/14).

8. Por ocasião do depoimento extrajudicial, CLAUDENOR autorizou o acesso aos dados de informática e telefônicos (constantes do seu aparelho celular) a autoridade policial (ID 17254616, pag. 13).

9. Auto de apresentação e apreensão (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254616, pgs. 17/18).

10. Extrato do acesso à conta do correntista David Hugo Rocha Figueiras e cartão bancário em nome de Francisco D. Rodrigues (autos nº 0005705-74.2015.403.6000,  v. ID 17254616, pgs. 26/27).  

11. Com vistas a viabilizar as investigações pertinentes ao ocorrido (anomalias de acesso ao sistema eletrônico de dados com vista a promover fraude eletrônica de movimentação indevida de valores), o setor jurídico da Caixa
Econômica Federal noticiou a autoridade policial (Polícia Federal) que a área de tecnologia (GESET) identificou que em todas as situações o prestador de serviços vinculado à empresa Sandes P724019 – CLAUDENOR
FERREIRA DA SILVA estava logado em máquina que deu origem às operações irregulares (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254619, pgs. 1/2).

12. Ofício n. 376/2015/SR-Mato Grosso do Sul, encaminha informações prestadas pela CEF acerca das operações com indícios de fraudes, além da relação dos nomes de pessoas titulares, cujas contas bancárias (contas de
passagem) receberam os valores indevidamente movimentados (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254626, pgs. 31/33).

13. Laudo pericial criminal federal (informática) juntado ao feito (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pgs. 11/16).

14. Diante da notícia veiculada pelo sítio eletrônico Campo Grande News (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pag. 30), a autoridade policial solicitou cópia do inquérito policial junto à Polícia Civil, através
do ofício n. 4712/2015 – IPL 201/2015-4 – SR/DPF/MS (ID 17254629, pag. 31).

15. Termos de declarações de Carlos Henrique Souza de Oliveira, Henrique Fernando Freitas Gonçalves e Ana Paula Baldez de Oliveira (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pgs. 26/31 e ID 17254632,
pag. 01), cujas contas bancárias foram identificadas como destinatárias dos valores movimentados de forma fraudulenta.

16. Informação prestada pela operadora Claro, dando conta de que a linha (67) 9304-0000 está vinculada a SELMO MACHADO DA SILVA (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254632, pag. 27).

17. Termo de declarações de Reginaldo do Espírito Santo (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 13/14), cuja conta bancária foi identificada como destinatária dos valores movimentados de forma
fraudulenta.
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18. Termo de qualificação e interrogatório de SELMO MACHADO DA SILVA (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 16/18).

19. Termo de reinquirição de CLAUDENOR (ID 17254639, pag. 1), oportunidade em que o acusado reconheceu SELMO MACHADO DA SILVA (por meio da ficha de identificação criminal apresentada pela
autoridade policial) como a pessoa que o aliciou para realizar a transferência bancária (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pag. 21). CLAUDENOR apresentou – ainda – registros fotográficos de um
indivíduo que teria comparecido em sua residência, a fim de questioná-lo se tinha interesse em continuar trabalhando para SELMO (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254639, pgs. 3/6).

20. Juntou-se a inicial da ação ordinária n. 0816880-11.2015.8.12.0001, ajuizada por SELMO MACHADO DA SILVA em desfavor do Banco HSBC Bank Brasil S/A, visando a reparação de danos morais cumulada
com o pedido de devolução de R$ 81.032,57, instruindo-a com contrato de construção por empreitada firmando entre ele e REGINALDO (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254639, pgs. 9/24 e ID 17254643,
pgs. 1/3).

21. Juntou-se, ainda, denúncia ofertada nos autos de n. 0030873-19.2013.8.12.0001, em desfavor de SELMO MACHADO DA SILVA pelo crime de adulteração de documento público verdadeiro (artigo 297, caput, do
Código Penal), qual seja, CRV do veículo Mazda 626 PB, por lavagem química, apagando o campo original de Autorização de Transferência de Veículo, posteriormente preenchida com o nome de Aldo da Silva Cruz (Autos
nº 0005705-74.2015.403.6000 ID 17254645, pgs. 10/12).

22. A denúncia foi recebida em 21/10/2016 (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254649, pgs. 2/3).

23. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (ID 17254649, pgs. 7/9 e 22/24).

24. ID 17254649 (fls. 10/14), o MPF junta aos autos relatório de diligência ao endereço da Rua Paiaguás, n. 667, Vila Antunes, quadra 12, lote 17.

25. Citados (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254649, pgs. 31/33 e ID 17254650, pgs. 3/4), CLAUDENOR apresentou resposta à acusação (ID 17254650, pgs. 5/6).

26. Foi autorizado o compartilhamento de provas com o Juízo da 15ª Vara Cível de Campo Grande/MS da denúncia ofertada nestes autos, para fins de instrução da ação ordinária n. 00816860-11.2015.8.12.0001, com a
ressalva de que o conteúdo da denúncia estava coberto pelo segredo de justiça, em vista de serem citados trechos de comunicação telemática, via Whatsapp (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254650, pag. 11).

27. Diante o decurso de prazo sem que os réus SELMO e REGINALDO, devidamente citados e intimados, apresentassem resposta à acusação e/ou constituíssem advogado, os autos foram encaminhados à Defensoria
Pública da União (ID 17254650, pgs. 12/13).

28. A defesa de SELMO e REGINALDO apresentou resposta à acusação, suscitando, em sede de preliminar, a nulidade da quebra de sigilo dos dados telefônicos e, por conseguinte, a ausência de justa causa para quanto
mais (ID 17254650, pgs. 14/19).

29. ID 17254650 (pgs. 20/27), firmou-se a competência da 3ª Vara Federal Criminal para processamento e julgamento dos feitos de n. 0011794-47.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000, dada a conexão probatória com o objeto desta ação penal (já em trâmite perante a 3ª Vara).

30. Juntou-se cópia da sentença proferida nos autos do pedido de restituição n. 0006438-69.2017.403.6000, ajuizada por Rozeli Maria Ferreira da Silva (mãe de CLAUDENOR), cujo pedido foi indeferido (Autos nº
0005705-74.2015.403.6000, ID 17255153, pgs. 15/19).

 

Autos n. 0011794-79.2016.403.6000

31. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS
GONÇALVES, imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

32. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 28/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
subtraiu, para si e para os acusados SELMO e HENRIQUE, mediante fraude, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) da conta corrente de Adjaldo Elviro Resende (nº 224-013-00000004-9), transferindo o referido valor para a
conta de HENRIQUE, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

33. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO, foi possível identificar o funcionamento da fraude empregada. Segundo a
denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava (e
estavam em constantes atualizações) ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a
máquina. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer
as transferências, além de repassar dados relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram a vítima Adjaldo Elviro de Resende, que possuía uma conta poupança com saldo de R$ 42.000,00
sem movimentação.

34. Os autos foram reunidos para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n.
0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (ID 17443701, pgs. 2/9).

35. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (Autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443701, pgs. 11/12)

36. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (Autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443701, pgs. 13/18 e ID 17443702, pgs. 1/3).

37. Citados (Autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443701, pgs. 27/28 e ID 17443702, pgs. 6/8 e 17/18), os réus apresentaram resposta à acusação (ID 17443702, pgs. 6/28, 19/20 e 24).

 

 

Autos n. 0011796-49.2016.403.6000

38. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA,
imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

39. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 29/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
teria subtraído, para si e para os acusados SELMO e CARLOS HENRIQUE, mediante fraude, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) da conta corrente de Anna Bueno (nº 224-013-00000093-6), transferindo o referido valor
para a conta de CARLOS HENRIQUE, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

40. Consta ainda da denúncia que no dia 24/04/2015, no mesmo local, utilizando-se de condutas semelhantes, os denunciados, com consciência e vontade e em unidade de desígnios, também tentaram subtrair, mediante fraude,
valores das contas correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos, transferindo-os para a conta corrente de CARLOS HENRIQUE, Banco Santander, e só não lograram êxito em razão dos sistemas de segurança da
Caixa Econômica Federal.

41. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO, foi possível identificar o funcionamento da fraude empregada. Segundo a
denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava (e
estavam em constantes atualizações) ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a
máquina. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer
as transferências, além de repassar dados relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram a conta da vítima Anna Bueno (conta poupança sem movimentação), bem assim a indicação da
conta de destino como a de CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA.

42. Os autos foram encaminhados para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n.
0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (ID 17140645 e ID 17140903).

43. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903, pgs. 3/4).

44. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903, pgs. 8/14 e 29/31).

45. Citados (Autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903, pgs. 25/26 e 32/35), os réus apresentaram resposta à acusação (Autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903 e ID 17140904, pgs. 4/13 e 25/29).

 

 

Autos n. 0011797-34.2016.403.6000

46. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA, imputando-
lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.
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47. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 30/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
teria subtraído, para si e para os acusados SELMO e ANA PAULA, mediante fraude, R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) da conta corrente de Leonai de Souza Novaes (nº 224-013-00000164-9), transferindo o referido
valor para a conta de ANA PAULA, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

48. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO, foi possível identificar o funcionamento da fraude empregada. Segundo a
denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava (e
estavam em constantes atualizações) ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a
máquina. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular, daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer
as transferências, além de repassar dados relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram a conta da vítima Leonai de Souza Novaes (conta poupança sem movimentação). Há referência
nas mensagens que a “laranja” conseguiu sacar apenas R$ 5.000,00 e o restante ficou bloqueado pelo banco (CEF), o que indica que se trata de uma mulher (ANA PAULA).

49. Os autos foram encaminhados para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n.
0011796-49.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (ID 17226084, pag. 31 e ID 17226100, 1/7).

50. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (Autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17226100, pgs. 9/10).

51. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (Autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17226100, pgs. 11/17 e 30/31 e ID 17226658).

52. Citados (Autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17226100, pgs. 26/27; ID 17226658, pgs. 2/3 e ID 17226660, pgs. 1/2), os réus apresentaram resposta à acusação (ID1722658, pgs. 4/5 e ID 17226660, pgs. 9/13).

 

Autos n. 0011798-19.2016.403.6000

53. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, imputando-lhes
a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

54. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
teria subtraído, para si e para os acusados SELMO e UELTON, mediante fraude, R$ 10.000,00 (dez mil reais) da conta corrente de José Cândido (nº 224-013-00000001-4), transferindo o referido valor para a conta de
UELTON, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

55. No dia 29/04/2015, no mesmo local e nas mesmas condições, os denunciados também subtraíram, mediante fraude, R$ 90.000,00 (noventa mil reais) da conta de Olavo José dos Santos (nº 224-013-00000025-1).

56. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO e submetido a exame pericial, foi possível identificar o funcionamento da
fraude empregada. A troca de mensagens entre SELMO e CLAUDENOR, dão conta que José Cândido teve sua conta movimentada de forma fraudulenta, em uma das operações, foram transferidos R$ 100.000,00 para a
conta de REGINALDO DO ESPIRITO SANTO (autos n. 0005705-74.2015.403.6000) e, na outra, movimentou-se R$ 10.000,00 para a conta de UELTON. Segundo a denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO
e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava e estavam em constantes atualizações, ou orientava
CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a máquina. Com a senha de um dos funcionários,
CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer as transferências, além de repassar dados
relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram que Olavo José dos Santos possuía conta poupança com saldo de R$ 90.000,00 sem movimentação. 

57. Os autos foram encaminhados para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n.
0011796-49.2016.403.6000 e n. 0011797-34.2016.403.6000 (ID 17581257, pgs. 26/29 e ID 17581260, 1/4).

58. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (Autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17581260, pgs. 10/11).

59. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (Autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17581260, pgs. 14/21; ID 17581269, pag. 26 e ID 17581269, pgs.1/2).

60. Citados (Autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17581260, pgs. 31/32, ID 17226658, pgs. 2/3 e ID 17581273, pgs. 3/4 e 35), os réus apresentaram resposta à acusação (ID12581273, pgs. 5/6 e ID 17581277, pgs.
4/5 e 8/13).

 

 

Reunião dos feitos para tramitação conjunta (fase instrutória)

61. Com o reconhecimento da competência da 3ª Vara Federal para o processamento e julgamento dos feitos de n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-
34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000, dada a conexão probatória com o objeto dos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, determinou-se que as ações penais deveriam aguardar em Secretaria até que
estivessem na mesma fase processual para análise conjunta dos feitos.

62. Assim, os autos foram analisados conjuntamente, ocasião em que a preliminar defensiva arguida pela DPU foi rejeitada. Naquele momento, o julgador pontuou que CLAUDENOR, por ocasião do seu interrogatório
policial (auto de prisão em flagrante – IPL 0201/2015), autorizou o acesso dos dados de seu aparelho celular. Ressaltou que as informações extraídas do aparelho celular de CLAUDENOR (com autorização expressa dele)
tinham por finalidade auxiliar a autoridade policial na identificação de outros participantes. Inclusive, ao ser reinquirido, CLAUDENOR reconheceu SELMO MACHADO DA SILVA (através de ficha de identificação
criminal) como a pessoa que lhe solicitou que fizesse a transferência de valores (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255153, pag. 24).

63. Com os feitos na mesma fase processual e, não sendo caso de absolvição sumária, designou-se audiência conjunta dos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 para oitiva das testemunhas comuns (ouvidas por ocasião da prisão em flagrante de CLAUDENOR). Restou consignado que as demais
testemunhas e a dos autos n. 00011795-64.2016.403.6000 seriam ouvidas em outro ato, a ser designado em momento oportuno. Ao final, determinou-se a reunião dos feitos, observando-se que os atos instrutórios seriam
concentrados nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255153, pgs. 22/26 e ID 17255155, pag. 01).

64. O veículo VW/Gol de placas OOS 1049 foi arrematado (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 1725155, pgs. 3/4).

65. Autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 (ID 17255156 - pag. 21), foi homologado o pedido de desistência da testemunha DPF Alexandre Fresneda de Almeida, formulado pelo MPF.

66. No dia 19/09/2018, foram ouvidas as testemunhas Maria Bertulina Teixeira Ferraz e Raquel Cristina Argenton (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255156, pgs. 28/30).

67. No dia 21/03/2019, foram ouvidas as testemunhas arroladas nos autos de n. 00011795-64.2016.403.6000. Naquela oportunidade, homologou-se a desistência da oitiva das testemunhas Adriana Gouvea Laranja (autos n.
00011795-64.2016.403.6000), José Candido de Oliveira e Alexandre Fresneda de Almeida, esta última arrolada pela defesa de SELMO (DPU) em todos os feitos conexos (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID
17255159, pgs. 23/26).

68. No dia 22/03/2019, após a desistência da oitiva da testemunha Olávio José dos Santos, os réus foram interrogados. A defesa de REGINALDO juntou documentos (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID
17255162, pgs. 9/18; ID 17255164 e ID 17255170, pgs. 1/4). Por ocasião do interrogatório de PATRICK ROSA ARGUELHO, o acusado fez referência a pessoas que seriam conhecedoras dos fatos tratados nos autos
de n. 0011795-64.2016.403.6000, pelo que o D. representante da DPU requereu que fossem ouvidas como testemunhas referidas. Quanto aos demais feitos, as partes nada requereram na fase do artigo 402 do CPP e, sem
diligências a cumprir, abriu-se vista para apresentação de alegações finais por memoriais, iniciando-se pelo MPF (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255162, pgs. 1/4).

68.1. O feito de nº 0011795-64.2016.403.6000, que continha imputação específica de estelionato tentado por uso de cheque, foi sentenciado em 15/10/2019. 

69. A defesa técnica de CLAUDENOR apresentou declarações escritas das testemunhas Ricardo Barbosa da Silva, Carmelino Canale e Karina Candelário Santana, anteriormente arroladas, por serem meramente
antecedentes/abonatórias (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255170, pgs. 6/9).

70. A defesa técnica de SELMO junta aos autos laudo pericial extrajudicial a impugnar a metodologia de extração de dados de telefone celular (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255170, pgs. 11/22 e ID
17255172, pgs. 1/5).

71. O Ministério Público Federal apresentou suas alegações finais, de forma conjunta, em relação aos feitos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-
34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (autos de nº 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255172, pgs. 6/20; ID 17255175; ID 17255176 e ID 17255178), requerendo a condenação dos acusados pela prática
dos crimes de furto e lavagem de capitais. Sustenta que o esquema criminoso envolvia a captação de senha de gerentes da Caixa Econômica Federal e desvio de valores depositados em contas bancárias de correntistas da
instituição financeira. SELMO seria a pessoa que comandava o esquema de furto de valores, auxiliado pelo codenunciado CLAUDENOR (funcionário terceirizado da CEF), pessoa responsável por implantar vírus em
computadores utilizados pelos gerentes da Caixa Econômica Federal para captura de senhas. Descreve a conduta criminosa dos denunciados, conclusivamente, da seguinte maneira:

a. Na ação penal n. 0005705-74.2015.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO  uniram-se para subtrair para
eles valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). SELMO e REGINALDO simularam um contrato de construção por empreitada para tentar dar aparência de licitude para os
valores recebidos em suas contas (lavagem de dinheiro). Já CLAUDENOR, com o produto do furto, adquiriu um veículo VW/Gol, ocultando a propriedade do bem em nome de sua genitora (lavagem de capitais);

b.   Na ação penal n. 0011794-79.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES  uniram-se
para subtrair para eles valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada
a conta de HENRIQUE;

c. Na ação penal n. 0011796-49.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA  uniram-se para
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subtrair para eles valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada a
conta de CARLOS HENRIQUE;

d. Na ação penal n. 0011797-34.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ  uniram-se para subtrair para eles valores
pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada a conta de ANA PAULA; e

e. Na ação penal n. 0011798-19.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO  uniram-se para subtrair para eles
valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada a conta de UELTON
(furto qualificado).

 

 

 

Autos n. 0005705-74.2015.403.6000 – alegações finais defensivas

72. A defesa técnica de REGINALDO, em suas alegações finais (autos de nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17255179, pgs. 2/5), pugnou pela absolvição do acusado, com fundamento no artigo 386, IV, do Código de
Processo Penal.

73. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais autos de nº 0005705-74.2015.403.6000 (ID 17559838), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do
fato criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida
a unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

74. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (IDs 17879978, 17879985 e 17879987), pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial elaborado pela
Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

Autos n. 0011794-79.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

75. A defesa técnica de HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES, em suas alegações finais (autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443719, pgs. 1/3), pugnou pela absolvição do acusado, com
fundamento no artigo 397, III c/c artigo 386, II e V, ambos do Código de Processo Penal.

76. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17798450), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato
criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a
unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

77. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (ID 18021188), pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial elaborado pela Polícia Federal não atesta de
forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

Autos n. 0011796-49.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

78. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (ID 17237337), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato criminoso do acusado, bem assim que
seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a unificação das penas com relação aos
furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo VW/Gol.

79. A defesa técnica de CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, em suas alegações finais (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17248643), pugnou pela absolvição do acusado, com fundamento no artigo
386, VII, do Código de Processo Penal. Subsidiariamente, em caso de condenação, a desqualificação da qualificadora do inciso IV, art. 155, § 4º do CP.

80. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17402530) pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial
elaborado pela Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

 

Autos n. 0011797-34.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

81. A defesa técnica de ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA, em suas alegações finais (ID 1722443), pugnou pela absolvição da acusada, com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal (não
constitui o fato infração penal por atipicidade da conduta). Subsidiariamente, seja absolvida em fundada dúvida sobre a existência do delito, bem como por não existir prova suficiente para a condenação no caso em concreto
(artigo 386, incisos VI e VII, do CPP). Na eventualidade de condenação, seja fixada a pena no mínimo legal, com o afastamento da qualificadora descrita no artigo 155, §4º, inciso II, do CP.

82. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17559802), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato
criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a
unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

83. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (autos nº 0011797-34.2016.403.6000 ID 18416638) pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial
elaborado pela Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

Autos n. 0011798-19.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

84. A defesa técnica de UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, em suas alegações finais (ID 17582227), pugnou pela absolvição do acusado em fundada dúvida sobre a existência do delito, bem como por não existir prova
suficiente para a condenação no caso em concreto (artigo 386, incisos VI e VII, do CPP). Na eventualidade de condenação, seja fixada a pena no mínimo legal, com o afastamento da qualificadora descrita no artigo 155, §4º,
inciso II, do CP.

85. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17799963), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato
criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a
unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

86. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (0011798-19.2016.403.6000, ID 18022127) pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial elaborado pela
Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

87. É o relatório. Fundamento e DECIDO.

 

B - FUNDAMENTAÇÃO

 

88. De início, verifico que o processo tramitou de forma regular, com observância do contraditório e da ampla defesa.

89. Malgrado a defesa haja estruturado os raciocínios de “inexistência de elementos probatórios” (defesa de SELMO) e “nulidade do laudo pericial” (defesa de CLAUDENOR) como numa introdução ou argumento
preambular, dizem com a imputação, e o primeiro será analisado como matéria meritória. O segundo, como preliminar.

90. Seja como for, passo a análise dos argumentos defensivos de SELMO e CLAUDENOR.

91. Preliminarmente. Extrai-se do laudo policial produzido pela análise do aparelho celular apreendido (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/16), em especial, no que tange a transcrição das
mensagens trocadas entre CLAUDENOR e SELMO, que o perito criminal seguiu procedimentos padronizados pela Diretoria Técnico-Científica do Departamento de Polícia Federal:
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“IV – EXAME

IV.1 – Método

Os exames realizados em equipamentos computacionais portáteis de telefonia móvel seguem os procedimentos padronizados pela Diretoria Técnico-Científica do Departamento de Polícia Federal
através da Instrução Técnica nº 017/2013-DITEC/DPF, de 25 de janeiro de 2013. Durante os procedimentos periciais, os dados armazenados nos dispositivos questionados são acessados e copias
em ambientes computacionais que garantem a preservação incondicional da integralidade dos vestígios.

 

91.1. A autoridade policial dispensou os quesitos 3, 4 e 5 do Memorando 2116/2015 – SR/DPF/MS, substituindo-os pelo quesito: Transcrever todas as mensagens do programas Whatsapp CADASTRADAS NOS
TELEFONES 55 67 9304-0000 e 44 7860039146, bem como fazer constar a foto do referido contato, a fim de agilizar a perícia a ser realizada no aparelho de telefone celular apreendidos. Nesses termos, o perito criminal
buscou extrair de forma automatizada as informações contidas do Terminal 1 e dos seus cartões SIM, utilizando-se o equipamento Cellebrite UFED PRO em conjunto com o software UFED Physical Analyzer 3, pelo que o
método de extração de dados não foi eficiente.

91.2. Adiante, o perito descreve que utilizou um procedimento alternativo para obtenção das mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário do número de telefone “55 67 9304-0000”, que adiante transcrevo:

“1. Foi criada uma conta de usuário, no Webmail “gmail.com”, denominada pericia.setec@gmail.com ;

2. Através da navegação pelos menus do Terminal 1, essa conta foi habilitada para ser utilizada no aparelho questionado;

3. Através da ferramenta “Enviar conversa por e-mail”, disponível no aplicativo Whatsapp, as mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário de Whatsapp vinculado ao número de telefone “55
67 9304-0000” foram encaminhadas para a caixa de entrada da conta de e-mail pericia.setec@gmail.com ;

4. As mensagens foram copiadas para um documento formato .docx denominado “whatsapp_conversa_67_9304_0000”;”

 

 

91.3. O laudo pericial criminal federal n. 866/2015 foi submetido a análise técnica de perícia extrajudicial, a pedido da defesa técnica de SELMO (laudo extrajudicial também é utilizado pela defesa de CLAUDENOR), em que
os peritos fazem considerações acerca do laudo, concluindo que:

 

“a) O Cellebrite UFED PRO, dentre outros, é indicado para extração de informações, conforme manual do fabricante do equipamento, no entanto, o expert não deixou claro em seu Laudo a
complexidade encontrada para justificar a ineficácia do método;

b) Observa-se no Laudo Pericial Criminal Federal nº 866/2015, que o expert não teria realizado a clonagem do aparelho questionado, onde o acesso integral às pastas e arquivos do aparelho,
permitiria uma extração fiel das mensagens recebidas, enviadas ou até mesmo excluídas;

c) A ausência da clonagem do aparelho, que permitiria o acesso integral a suas pastas e arquivos, impossibilita o atual confronto e validação das informações obtidas, com os dados constantes no
aparelho pericial na época;

d) Acerca das demais considerações realizadas neste Parecer, passamos a responder os quesitos técnicos formulados por nós no Item 2 deste trabalho:

1. A dinâmica utilizada pelo agente da polícia federal comprova a autenticidade das conversas geradas pelo aplicativo Whatsapp, entre seus usuários?

R. Não, para comprovar a autenticidade das conversas geradas pelo aplicativo dispostas na mídia questionada, se faz necessário a captura do arquivo originado no aplicativo “Whatsapp”, junto
com seu código “Hash” criado à partir desse aplicativo. Com isso, validaríamos a autenticidade das mensagens.

2. A criação do arquivo “whatsapp_conversa_67_9304_0000” no formato .docx, referido no respectivo laudo, comprova a integralidade das mensagens criadas pelo aplicativo Whatsapp?

R. Não, conforme amplamente debatido neste Parecer Técnico, o método de transcrição utilizado na Perícia Judicial não estaria livre de riscos de falhas humanas e técnicas, pois vários seriam os
fatores que poderiam causar erros técnicos (imperícia) e fisiológicos (cansaço), e, bem como, de riscos de interferências existentes no canal de comunicação. Além disso, a não recuperação de
“conversas” ou “mensagens” apagadas, poderia induzir o juízo a erro, diante de diálogos incompletos que tenderiam a mudar parcialmente ou totalmente o contexto da interpretação.

O código “Hash” do arquivo “.docx”, não comprovaria a integralidade das mensagens criadas no aplicativo “Whatsapp”, mas tão somente a integralidade do arquivo criado pelo Perito da
Polícia Federal, que já poderia estar dotado de algum vício ou erro.”

 

 

91.4. Pois bem. Extrai-se do referido laudo, especificamente, no tópico V – ANEXO DIGITAL, que o perito criminal informa que a fim de preservar a integralidade do material submetido ao exame, bem assim atender à
solicitação contida no memorando n. 2116/2015-SR/DPF/MS, as relações de contatos, chamadas e mensagens, recuperadas do terminal analisado, foram copiadas integralmente para o Anexo Digital do Laudo, cuja mídia foi
registrada no Sistema de Criminalística sob n. 968/2015-SETEC/SR/DPF/MS. Acrescenta que todos os arquivos do anexo digital passaram pelo processo de garantia de integralidade baseado no algoritmo Secure Hash
Algorithm serie 2 de 256 bits – SHA-2 (256), e o resumo criptográfico de cada um está consignado no ficheiro “hashes.txt”, que por sua vez, foi submetido ao mesmo processo, resultando o código reproduzido na tabela 2
do laudo pericial (autos de nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pag. 25).

91.5. Ressaltou ainda que por meio do código de integralidade, qualquer alteração do conteúdo (remoção, acréscimo, alteração de arquivos ou parte de arquivos), bem como sua substituição por outro com teor diferente, pode
ser detectada.

91.6. Deixa-se assente que a decretação de nulidade não prescinde de demonstração de efetivo prejuízo às partes (art. 563 do Código de Processo Penal). As peças defensivas, no ponto em que questionam o laudo pericial
criminal, não mencionam qual o prejuízo experimentado pelos réus – em desatendimento ao adágio “pas de nullité sans grief”, princípio norteador das nulidades no processo penal, conforme reconhecido pelo Supremo
Tribunal Federal e por todos (literalmente) os tribunais pátrios. Malgrados as respeitáveis considerações dos peritos extrajudiciais contratados por SELMO (V. ID 21210722), verifico que o perito criminal da Polícia
Federal descreve todos os procedimentos tomados para a obtenção das mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário do número de telefone “55 67 9304-0000”, a fim de atender à requisição da autoridade policial.

91.7. Ademais, o laudo pericial criminal federal é um documento oficial (resguardado de fé pública), pelo que a alegação genérica dos peritos extrajudiciais de que “o método de transcrição utilizado na Perícia Judicial não
estaria livre de riscos de falhas humanas e técnicas, pois vários seriam os fatores que poderiam causar erros técnicos (imperícia) e fisiológicos (cansaço), e, bem como, de riscos de interferências existentes no canal
de comunicação.”, não tem o condão de declarar sua nulidade pelo simples "argumento metodológico", em especial se, cotejados os elementos de prova com os demais fatos e elementos trazidos neste fato (e nos conexos), uma
eventual tese de adulteração - que demandaria uma motivação persecutória e desmedida por parte da PF, a ponto de decididamente desejar manipular a prova - se demonstre estar em descompasso com todo o mais que
coletado, conforme se analisará adiante, e se vê não ser o caso.

91.8. Sobre o tema das nulidades, o Pretório Excelso consolidou posicionamento no sentido de evitar-se a panaceia da forma em detrimento da correção, da equidade e da justiça procedimental no direito processual penal,
especialmente quanto à arguição “abstrata” de nulidades processuais: “A disciplina normativa das nulidades processuais, no sistema jurídico brasileiro, rege-se pelo princípio segundo o qual ‘Nenhum ato será declarado
nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa’ (CPP, art. 563 – grifei). Esse postulado básico – “pas de nullité sans grief”– tem por finalidade rejeitar o excesso de formalismo, desde
que eventual preterição de determinada providência legal não tenha causado prejuízo para qualquer das partes.(...)” (RHC 129.663-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Dje. 19/05/2016).

91.9. Frise-se ainda que o objeto do presente feito não é a verificação da regularidade da atividade policial em si (metodologia para a elaboração do laudo pericial); não pode ser ela, pois, alvo de questionamentos genéricos, pois
há uma diferença entre dizer que um método de extração de dados é mais seguro (mas nem sempre o investigador dele dispõe), ou dizer que todo e qualquer método que não seja o mais seguro, partindo-se da premissa de que há
um, seja tão desacreditável que não mereça senão o descarte automático por infidedignidade. De fato, se há alguma método seguro ou mais seguro, não se pode dizer que, qual exposto no laudo particular, o que a PF fez para
extrair dados seja inseguro, até porque é metodologia acessível com as limitações sabidas do SETEC (Setor de Perícias Científicas) da PF. Ademais, os procedimentos adotados para a obtenção das mensagens são descritos
pelo perito criminal de forma clara, bem assim os cuidados para a preservar a integralidade e a integridade das informações  (itens 104.1, 104.2, 104.3 e 104.4, infra).

92. Por tudo o exposto, não vejo razão para desconsiderar os atos praticados pela polícia judiciária, qual seja, o laudo pericial criminal, bem assim os critérios adotados para a sua elaboração.

93. Quanto a alegação defensiva de CLAUDENOR de que o aparelho celular não foi entregue espontaneamente pelo acusado a autoridade policial, mas sim retido pelos funcionários da CEF, não vejo nenhuma irregularidade
no proceder, ao contrário, a atitude dos funcionários em guardar/reter o aparelho celular até a chegada da polícia por certo impediu que ele (CLAUDENOR) se desfizesse de provas. Ademais, o aparelho celular do acusado
permaneceria apreendido pela autoridade policial dado o fato que CLAUDENOR referiu-se em seu depoimento policial que se comunicava com SELMO, via Whatsaap, e, para fins de auxiliar (e auxiliou) na identificação dos
demais participantes do esquema criminoso, CLAUDENOR autorizou a autoridade policial o acesso do aparelho celular.

93.1. Deve-se reforçar aqui quanto constou da decisão que confirmou o recebimento da denúncia, sem absolvição sumária, do feito 0011795-64.2016.4.03.6000 (v. ID Num. 18239252 - Pág. 16-21, naqueles autos), no
sentido de que não houve ilegalidade no acesso.
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93.2. Claro que existe uma posição conservadora segundo a qual todo e qualquer contato com o celular somente poderia existir por meio de decisão judicial, uma posição que sempre nos pareceu extremada. Se de modo não
estritamente invasivo e conforme o acesso possível para desvendar o próprio crime (ou outros), é lícito empreender busca pessoal, sempre sem violência e grave ameaça, para fins de colher qualquer elemento de convicção
investigativa e de obter provas que porventura estejam sendo, naquele momento, ocultadas (art. 240,§ 2º c/c § 1º, 'd' e 'h' do CPP). Mais detalhes são ofertados em sequência.

 

 

Autos nº 0005705-74.2015.403.6000

94. Trata-se de ação penal cuja inicial acusatória descreve a prática do crime de lavagem ou ocultação da origem e da propriedade do veículo VW/Gol, os quais seriam provenientes do crime de furto qualificado mediante fraude
junto à Caixa Econômica Federal, com subtração de senhas.

 

Auto de Prisão em Flagrante de CLAUDENOR: ausência de nulidade

95. Segundo consta do IPL n. 201/2015-SR/DPF/MS, antes da prisão em flagrante de CLAUDENOR (dia 21/05/2015), a autoridade policial foi cientificada pelo setor jurídico da Caixa Econômica Federal que foram
identificadas anomalias de acesso ao sistema eletrônico de dados, situação que promoveu fraude eletrônica de movimentação indevida de valores no importe de R$ 300.000,00. O fato foi objeto de Análise Preliminar
2224.2015.2197, em que a gerente geral da agência da Av. Zahran, em Campo Grande/MS, a partir das informações repassadas pela área de segurança, solicitou à área de tecnologia-GESET a identificação de quem estava
logado nas máquinas onde as operações com indícios de fraude foram efetivadas. Em resposta, aquele setor identificou que, em todas as ocorrências, o prestador de serviços vinculado à empresa Sandes P724019 – Claudenor
Ferreira da Silva estava logado na máquina que deu origem às operações. A área de segurança – GESET identificou também que os empregados (cuja senha foi utilizada indevidamente), estavam logados em outras máquinas
(Ofício n. 046/2015/JURIR/CG - ID 17254619, pgs. 1/18, autos nº 0005705-74.2015.403.6000).

96. Observe-se que as tratativas entre a gerência da agência da Av. Zahran com os setores de auditória, jurídico, tecnologia e segurança estavam protegidas por sigilo, cujo conteúdo era de conhecimento de Maria Bertulina
Teixeira Ferraz (Gerente Geral da Ag. Av. Zahran) e de Dyego Toshio Augusto (Gerente de Atendimento), o que contradiz a versão apresentada por CLAUDENOR de que todos tinham conhecimento das fraudes ocorridas
(inclusive ele).  Dentre as tratativas, destaco as orientações repassadas pela Auditoria Regional Goiânia/GO a Gerencia da agência da Av. Zahran (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254619, pag. 7):

“1. Em atenção à mensagem abaixo, orientamos V. As. A finalizar a Análise Preliminar 2224.2015.2197, no sistema de Controle de Apuração de Responsabilidade (APUR), decidindo pela não
instauração de Processo Administrativo Disciplinar e Civil (PDC), com a fundamentação de que os valores envolvidos remetem a competência para a Auditoria Regional Goiânia/GO
(AUDIR/GO), conforme disposto no Manual Normativo (MN) Atividades Especializadas (AE) 079, direcionando todos os documentos/informações eventualmente coletados/produzidos, para que
possamos avaliar o caso.

2. Paralelamente, as demais ações de gestão, como, por exemplo, afastamento do prestador de serviço, tratativas com a empresa terceirizada (procedimento administrativo previsto no contrato
de prestação de serviços) responsável e oferecimento de Noticia Crime, deverão ser conduzidas por essa unidade, com o concurso da GL Logística Goiânia/GO (GILOG/GO), RF Segurança
Campo Grande (RESEG/CG), Jurídico Regional Campo Grane/MS (JURIR/CG) e SR Mato Grosso do Sul/MS, de sorte a planejar tempos e movimentos necessários a alguma ação
conjunta com a Polícia Federal, se assim entendido pertinente.

3. Orientar os empregados da unidade, em caráter de urgência, a alterar as senhas de acesso aos diversos sistemas, alertando-os quanto à necessária observância aos normativos que regem o uso
da senha, que possui caráter pessoal e intransferível e requer sigilo absoluto, bem assim, tomando o necessário cuidado para que outras pessoas não consigam capturá-las.

3.1. Atentar também para as orientações normativas que dispõem que o empregado deve encerrar a sessão de trabalho ou bloqueá-la, ao se afastar da estação de trabalho. (Negritei)”

 

97. No dia 22/05/2015, o acusado CLAUDENOR (funcionário terceirizado da CEF) foi flagrado pela funcionária Raquel tentando transferir a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para a conta bancária de Francisco D.
Rodrigues, utilizando-se da senha dela (Raquel). O condutor do flagrante, DPF Alexandre Fresneda de Almeida atendeu a ocorrência, conduzindo CLAUDENOR e as testemunhas para serem ouvidas perante a autoridade
policial (ID 17254616, pgs. 8/9). Em Juízo, houve desistência pelas partes da sua oitiva (DPF Alexandre).

98. A testemunha Raquel, ouvida em sede policial, narrou que foi alertada sobre fraudes ocorridas naquela agência e, segundo as investigações internas da CEF, tais fraudes partiram do computador utilizado pelo terceirizado
CLAUDENOR. Na data dos fatos (22/05/2015), flagrou CLAUDENOR transferindo a quantia de R$ 6.000,00 da conta bancária de titularidade de Davi Hugo Rocha Figueira para a conta de Francisco D. Rodrigues. Na
ocasião, fez registro fotográfico da irregularidade, imprimindo a tela do computador. De imediato, comunicou sua superior imediata, Maria Bertulina, que por sua vez acionou a Polícia Federal. Após a prisão de
CLAUDENOR, a terceirizada da limpeza encontrou o cartão bancário de Francisco D. Rodrigues jogado no lixo da copa, entregando a ela (ID 17254616, pgs. 10/11).

98.1. Ouvida em Juízo (ID 17255196), a testemunha Raquel, em resposta às perguntas do MPF, refere-se que participou de uma reunião com seus superiores imediatos, ocasião em que foi dada ciência das fraudes ocorridas
naquela agência, bem assim foi solicitado que os funcionários mais próximos de CLAUDENOR passassem a monitorá-lo. Ao retornar à estação de trabalho, a depoente flagrou CLAUDENOR utilizando o seu terminal,
momento em que, ao notar sua presença (testemunha), minimizou a tela. Solicitou que CLAUDENOR pegasse algo, momento em que teve acesso a máquina e pode visualizar o acesso à internet bank e, quando ele retornou,
questionou-o, tendo sido informada que ele acessava a conta de um tio (já falecido). Dado o lapso temporal, a depoente não se recorda de ter prestado depoimento perante a autoridade policial.  Quanto às perguntas do réu
CLAUDENOR, a depoente disse que o aparelho celular de CLAUDENOR foi guardado para ser entregue a polícia. Na ocasião, a testemunha ficou muito nervosa e não ficou muito perto da situação. CLAUDENOR
também ficou muito assustado e respondeu a poucas perguntas feitas pelos funcionários. Não sabe dizer quantas fraudes foram identificadas e se todas foram atribuídas a ele. Ao que sabe, sumiu dinheiro da conta de alguns
clientes, mas não sabe quantos foram.

98.2. Já em respostas as perguntas da DPU, a depoente relatou que participou de uma reunião em que foi cientificada que Maria Bertulina e Dyego estavam apurando quem poderia estar realizando transações fraudulentas, do
que não sabe informar como chegaram ao nome de CLAUDENOR. Na oportunidade, Bertulina lhe relatou que estava tentando manter o máximo de sigilo sobre os fatos, mas devido à proximidade da depoente com
CLAUDENOR (subordinado hierarquicamente a ela) precisava de sua ajuda para monitorá-lo. Maria Bertulina lhe relatou que as transações fraudulentas estavam sendo realizadas via internet bank, solicitando-lhe que
monitorasse os acessos à internet feitos por CLAUDENOR. Logo em seguida, a depoente flagrou CLAUDENOR acessando a internet bank de um correntista. Antes do flagrante de CLAUDENOR, recorda-se que
compareceu na agência um casal de senhores que relataram que “sumiu dinheiro da conta deles”, pelo que chegou a abrir uma contestação porque acreditava que era ação de hackers. Pelo que se recorda a quantia era alta,
algo em torno de R$ 40.000,00. Esclarece que, ao que sabe, a alteração de limite de transferência via TED é via sistema da CEF, um cliente não consegue alterar o seu limite de transferência, pois isso é feito em âmbito gerencial.

99. A testemunha Maria Bertulina, ouvida em sede policial, que era gerente geral da agência onde ocorreram as transações irregulares. Inicialmente, foi cientificada das ocorrências pela Central de Monitoramento da CEF e,
após apurações internas, constatou-se que as irregularidades advinham do computador utilizado pelo terceirizado CLAUDENOR. Assim, tomou algumas providências, como alertar alguns funcionários da agência e comunicar
o setor jurídico da CEF, que por sua vez formalizou denúncia junto a Polícia Federal na data de 21/05/2015. No dia do flagrante (22/05/2015), a funcionária Raquel lhe comunicou que flagrou CLAUDENOR transferindo R$
6.000,00 da conta bancária de titularidade de David Hugo Rocha Figueiras para a conta de Francisco D. Rodrigues. Diante desses fatos, acionou a Polícia Federal e, pouco tempo depois, os policiais compareceram à agência e
prenderam CLAUDENOR (ID 17254616).

99.1. Ouvida em Juízo (ID 17255195), a testemunha Maria Bertulina, em resposta às perguntas do MPF, refere-se que à época dos fatos exercia a função de gerente geral da agência da CEF localizada na Av. Zahran. Na
condição de gerente geral, foi notificada pelo setor de segurança da CEF, cuja informação dava conta que algum de seus colaboradores estava “roubando a CEF”. Para viabilizar as transações fraudulentas, apurou-se que foram
utilizadas senhas de funcionários da agência, pessoas de quem a depoente tem total confiança. No dia dos fatos (22/05/2015), a testemunha realizou uma reunião com os funcionários da agência, cientificando-os das
irregularidades apuradas até aquele momento. A funcionária Raquel saiu da reunião e, ao retornar ao local de trabalho, presenciou CLAUDENOR utilizando-se de sua senha (Raquel) para efetivar uma transferência pela
internet bank. Diante desses fatos, entraram em contato com a Polícia Federal. CLAUDENOR era prestado de serviços, na condição de terceirizado. As investigações internas da CEF apuraram que CLAUDENOR
utilizava a senha dos gerentes para aumentar o limite do TED. Esclarece que com as senhas de gerente poderia se “fazer quase tudo” e a sua “podia fazer tudo”. Assim, com o limite do TED alterado, os outros participantes do
esquema utilizavam a internet bank, acessavam a conta do correntista e faziam as transferências fraudulentas (já com o limite alterado).

99.2. Já em respostas as perguntas da DPU, a depoente relatou foi alertada pelo setor de segurança de anomalias na movimentação de contas de clientes da agência. No dia do flagrante, fez uma reunião para dar conhecimento
dos acontecimentos aos funcionários (se recorda apenas dos nomes de Raquel e de Diego), bem assim repassou orientações do setor de segurança. Ao sair da reunião, Raquel flagrou CLAUDENOR acessando a conta de um
cliente e, de imediato, chamou todos (inclusive a depoente) até a sua mesa, momento em que puderam visualizar o acesso. Pontuou que a senha utilizada por ele (CLAUDENOR) na condição de terceirizado, apenas, permitia-
lhe acessar arquivos de rede (word, excel), acessar o programa para chamar senha, mas possuía restrições de acesso. Enquanto aguardavam a polícia, CLAUDENOR teria dito a depoente que quem repassava as informações
era a pessoa de SELMO. Esclareceu que para se fazer uma recomposição de conta é necessário juntar toda uma documentação acerca do acontecido e encaminhar para o setor de segurança. Essa providência não lhe cabia.
Recorda-se que em atendimento a auditoria de Goiânia, encaminhou documentos de quatro contas, as quais foram relacionadas em um e-mail encaminhado para a gerência. Naquela oportunidade, foram encaminhadas todas as
informações requeridas, como por exemplo, cadastro de abertura de conta, assinatura do titular, tudo o que referente às contas, relatórios de login.

100. Cumpre destacar que foram ouvidas em audiência inaugural conjunta, as testemunhas Maria Bertulina e Raquel (flagrante que deu origem a todos os demais feitos), a fim de conferir um panorama do que era tratado neste
feito e nos outros relacionados a todas as defesas. As vítimas, conforme apurado no decorrer das investigações, eram pessoas de idade avançada, o que foi confirmado por ocasião de suas intimações para audiência (possuíam
dificuldade de locomoção e/ou de lucidez, como a testemunha Leonai de Souza Moraes; ou até falecida, como a testemunha Antônio Morais dos Santos), do que inclusive houve desistência das oitivas.

101. Pois bem. As anomalias de acesso ao sistema eletrônico de dados com vistas a promover fraude eletrônica de movimentação indevida de valores, já eram conhecidas da gerência daquela agência há algum tempo, conforme
apurado em Análise Preliminar 2224.2015.2197 (ID 17254619, pgs. 3/18). Os e-mails trocados entre a gerência da agência da Av. Zahran com o setor de auditoria relatam que, após o alerta da área de segurança, a gerência
solicitou a área de tecnologia – GESET, a identificação de quem estava logado nas máquinas onde as operações com indícios de fraude foram efetivadas e, em resposta, verificou-se que em todas as situações o prestador de
serviços vinculado a empresa Sandes P724019 – CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA estava logado na máquina que deu origem às operações. A área de segurança – GESET informou ainda que os empregados (cuja
senha foi indevidamente utilizada), estavam logados em outras máquinas.

102. No dia 21/05/2015, o setor jurídico regional de Campo Grande/MS noticia os fatos a autoridade policial, dando conta que CLAUDENOR (prestador de serviços) ainda estava em atividades na agência da Av. Zahran,
solicitando providência cautelar com vistas a apurar responsabilidades criminais e/ou cessar conduta delitiva, haja vista que ele poderia estar praticando outras fraudes com o mesmo modus operandi (autos nº 0005705-
74.2015.403.6000, ID 1725619, 1/24).
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103. No dia 22/05/2015, CLAUDENOR é preso em flagrante e, ao ser ouvido, mostrou-se bastante colaborativo com a autoridade policial, relatando que fazia as transferências a pedido de SELMO, informando que
contatos dessa pessoa estariam registrados no aplicativo Whatsapp do seu celular sob os números 55 67 9304-0000 e 44 7860039146. Naquela oportunidade, CLAUDENOR autorizou o acesso aos dados de informática e
telefônicos constante de aparelho celular (não há que se falar em ilicitude da prova por ausência de autorização judicial, quando o consentimento para acesso veio do próprio titular do aparelho - preliminar rejeitada por ocasião da
confirmação do recebimento da denúncia). Relatou ainda que iria receber 50% do valor transferido irregularmente e SELMO ficaria com os outros 50%, além disso seria SELMO a pessoa quem lhe forneceu o cartão bancário
de Francisco.  CLAUDENOR disse que não saberia informar onde SELMO residia, mas seria capaz de reconhecê-lo pessoalmente ou por meio de fotografia (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254616, pgs.
13/14):

 

 

104. A Caixa Econômica Federal, atendendo solicitação da autoridade policial, encaminhou relação das contas de origem que sofreram movimentações fraudulentas com a correspondente conta de destino, identificando-se os
titulares das contas (ID 17254626, pgs. 31/33). Assim, a autoridade policial inquiriu os acusados CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES e ANA
PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA (ID 17254629, pgs. 26/31 e ID 17254632, pag. 01).

105. Por igual, a operadora Claro informa a autoridade policial que a linha 67 9304-0000 é registrada em nome de SELMO MACHADO DA SILVA (ID 17254632, pag. 27).

106. ID 17254638 (pgs. 13/21), os acusados REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO e SELMO MACHADO DA SILVA foram ouvidos em sede policial, acompanhados de mesmo advogado (Dr. Claudeonor Chaves
Ribeiro, OAB/MS 6632). Naquela oportunidade, SELMO foi fichado criminalmente (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pag. 21).

107. Em seguida, CLAUDENOR foi reinquirido, momento em que a autoridade policial lhe apresentou a ficha de identificação criminal de SELMO, identificando-o como sendo a pessoa que o aliciou para fazer a transferência
bancária, fornecendo, inclusive, o cartão bancário de titularidade de Francisco D. Rodrigues (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254639, pag. 01):

 

 

108. Ora, como narrado ao longo da fundamentação (itens 95 a 102 supra), a identificação de CLAUDENOR como o responsável pelas operações fraudulentas, deu-se a partir do momento em que a gerente da agência da
Av. Zahran tomou conhecimento das ocorrências e, por intermédio do setor de informática, identificou que as fraudes eram originárias da máquina utilizada por ele (CLAUDENOR), ou seja, a sua prisão em flagrante ocorrida
no dia 22/05/2015, não era um fato isolado como CLAUDENOR tentou fazer crer.

108.1. Já SELMO é a pessoa identificada por CLAUDENOR (preso em flagrante) como o responsável pelo esquema criminoso. Em sede policial (auto de prisão em flagrante), CLAUDENOR narrou que fazia a
transferência bancária a pedido de SELMO, comunicando-se com ele por meio aplicativo Whatsapp (contato nº 55 67 9304-0000). De posse dessa informação, a autoridade policial solicitou informações as operadoras de
telefonia acerca de qual usuário estaria cadastrado ao referido número e, em resposta, a operadora Claro informou que a linha (67) 9304-0000 estava vinculada a SELMO MACHADO DA SILVA (autos nº 0005705-
74.2015.403.6000, ID 17254632, pag. 27).

108.2. Assim, SELMO foi ouvido em sede policial, ocasião em que se deu a sua identificação criminal. Ao ser indagado se conhecia as pessoas de UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, HENRIQUE FERNANDO
FREITAS GONÇALVES, CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA e PATRICK ROSA ARGUELHO, acusados, disse que não. Quanto a REGINALDO
DO ESPIRITO SANTO, declarou que o conhecia da época em que ele morava no Coopavila, possuindo com ele relação de amizade. Afirmou ainda que não conhecia Francisco D. Rodrigues, bem como nunca teve posse ou
falsificou o cartão bancário da CEF do titular Francisco. Declarou que os números de seus telefones celulares eram (67) 9660-5666/9304-0000, pelo que nunca fez uso de Whatsapp. Alegou que um vizinho (casa de frente) de
nome Jeferson Lopes Leite (residente na Rua Polônia, 295, bairro São Jorge da Lagoa), solicitou o código do programa Whatsapp que chegou com a linha (67) 9304-0000 pertencente a ele e, assim, passou esse código a
Jeferson que por sua vez habilitou o programa em seu celular (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 16/18).

108.3. Após a oitiva de SELMO, a autoridade policial reinquiriu CLAUDENOR, sendo-lhe apresentado a ficha criminal de SELMO, ocasião em que houve a identificação positiva de SELMO como a pessoa que o aliciou
(item 28.7 supra). Registre-se que CLAUDENOR estava acompanhado pelo advogado Dr. Sidney Bichofe, OAB/MS 10.155 (que também atua em sua defesa técnica após o ajuizamento da ação penal), do que não há
relato de que foi forçado/induzido a identificar positivamente SELMO como o mandante de suas ações. Argumentos de nulidade por invasividade no acesso não cabem, portanto, e isso sem falar que não poderiam servir aqui,
também, pela cognoscibilidade do fato e da pessoa – que é inevitável – por fonte independente (art. 157, §§ 1º e 2º do CPP).  

109. Feitos esses considerandos, passo, a partir de então, a fracionar a análise do mérito pelos crimes imputados em cada feito, para sua melhor elucidação.

 

 

Autos n. 0005705-74.2015.403.6000

A - Do crime de furto qualificado mediante fraude (dia 27/04/2015)

110. Consta da denúncia que no dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, com consciência e vontade e em unidade de desígnios, CLAUDENOR, na condição de
terceirizado da instituição bancária, subtraiu, para si e para SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPIRITO SANTO, mediante fraude,  R$ 100.000,00 da conta corrente de José Cândido (n.
224/013-00000001-4), transferindo R$ 100.000,00 para a conta corrente de REGINALDO (conta n. 0017.001.45519-0) que, mediante comissão, repassou o valor furtado para SELMO.

111. Frise-se que a identificação de CLAUDENOR não se deu pela prisão em flagrante e/ou pela troca de mensagens entre ele e SELMO, mas em data anterior à prisão em flagrante (v. item 108.3, supra), quando o setor
jurídico da CEF, já ciente de que em todas as situações o prestador de serviços da empresa Sandes, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA estava logado na máquina que deu origem às operações suspeitas, comunicou a
autoridade policial das irregularidades apuradas em contas de correntistas da agência da Av. Zahran. Ao final, o setor jurídico da CEF ressaltou que o prestador de serviços ainda estava em atividade naquela unidade, razão pela
qual era urgente uma providência cautelar para cessar a conduta delitiva, bem assim apurar responsabilidades criminais (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254619).

112. CLAUDENOR, em seus depoimentos policiais (ID 17254616, pgs. 13/14 e ID 17254639, pag. 01), foi bastante colaborativo quanto aos fatos; inclusive, a sua postura foi crucial durante a investigação policial para a
identificação de SELMO e a própria dinâmica do esquema (como, por exemplo, a indicação de SELMO como o responsável pelo esquema criminoso; a informação de que as ordens repassadas por SELMO se davam por
meio do aplicativo Whatsapp, informando o número da linha utilizado por ele; a autorização de acesso ao aparelho celular apreendido durante a prisão em flagrante; ao ser reinquirido pela autoridade policial, identificou SELMO
por meio da ficha de identificação criminal). Frise-se que, ao ser reinquirido pela autoridade policial, CLAUDENOR se fazia acompanhar de advogado, Dr. Sidney Bichofe, OAB/MS 10155, pelo que não há que se falar que
foi forçado a admitir a culpa, tampouco de acusar SELMO como corresponsável pelo crime (v. item 108.3, supra).

113. Em Juízo (ID 17255405), CLAUDENOR apresentou versão diversa daquelas prestadas perante a autoridade policial, alegando que se tratava de um fato isolado (que esta é a primeira vez que executa transferência
irregular de valores), negando a prática dos crimes (o i. Membro do MPF, antes de seus questionamentos, reforçou que, caso o acusado confessasse, isso seria haveria de ser levado em conta pelo Juízo). Ora, a simples
negativa acerca dos fatos não tem condão de afastar a prova produzida nos autos, tampouco acolher a versão defensiva de que esse foi um caso isolado (ocorrência da prisão em flagrante de CLAUDENOR).

114. A transcrição das conversas entabuladas entre CLAUDENOR e SELMO dão conta de que as ações de CLAUDENOR foram cruciais para o sucesso do esquema criminoso, quais sejam: a instalação de vírus para
captura de senha dos gerentes (pelos diálogos resta claro que havia a intenção dos acusados em utilizar a senha da gerente geral Maria Bertulina, o que só não foi possível porque ela se utilizava de notebook no trabalho; inclusive,
isso é confirmado Maria Bertulina, quando declarou em seu depoimento judicial que a área de tecnologia da CEF informou que sua senha não foi utilizada nas operações) para alteração de senhas de acesso, endereço,
solicitação de cartão e fazer transferências: a escolha/identificação das vítimas (pessoas de idade avançada e/ou falecidas, que pouco movimentavam suas contas); a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores
transferidos de forma fraudulenta (contas de destino identificadas pela CEF – ID 17254626, pag. 33). Por oportuno, destaco alguns trechos das mensagens trocadas entre CLAUDENOR e SELMO, via aplicativo
Whatsapp, pelos quais ficam nítidas as movimentações fraudulentas que correspondem em exatos valores (R$ 100.000,00) e dia (27/04/2015), além de expressa indicação da conta do “laranja” REGINALDO (mídia que
acompanha o laudo pericial – autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pgs. 11/17):

 

5h44 16 de mar - +55 67 9304-0000: Seria bom na máquina do Geral

5h44 16 de mar - Claudenor Ferreira: Blz.

Agora assim..

Os usuários que começar com a letra P são os prestadores... Os que começam com a letra C são os funcionários da caixa... Dessa que eu preciso

5h45 16 de mar - Claudenor Ferreira: É que o dela é um not Book, que ela leva pra casa

5h45 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

5h45 16 de mar - +55 67 9304-0000: Hum!!

5h46 16 de mar - Claudenor Ferreira: Mas vou espalhar para as máquinas dos gerentes

 

(...)
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4h43 20 de mar - Claudenor Ferreira: Bom dia!!!

4h43 20 de mar - Claudenor Ferreira: Já executei o vírus aqui

4h44 20 de mar - +55 67 9304-0000: Bom dia!!.

6h00 20 de mar - +55 67 9304-0000: Mandei outro arquivo, se der instale hoje

7h40 20 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

7h52 20 de mar - +55 67 9304-0000: Tente achar para mim o email pessoal da gerente geral, ou o de trabalho

7h53 20 de mar - +55 67 9304-0000: Nome Completo

8h06 20 de mar - Claudenor Ferreira: Maria Bertulina Teixeira Ferraz

8h08 20 de mar - Claudenor Ferreira: bertulina.ferraz@caixa gov.br

8h08 20 de mar - +55 67 9304-0000: Legal

8h08 20 de mar - +55 67 9304-0000: Vou preparar alguma coisa pra ela

8h08 20 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

 

 

(...)

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: Nosso laranja que vai receber a grana tem uma casa que ele está vendendo por 1.600.000

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: escolhi ele porque fica fácil justificar qualquer eventualidade

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz... Tá certo.

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Ele tem uma poupança na sua agência

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Sério?

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Kkk

17h48 12 de abr - Claudenor Ferreira: Qual o nome dele?  Kk

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: Reginaldo do Espírito Santo

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

17h48 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz, amanhã dou uma olhada

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

17h49 12 de abr - +55 67 9304-0000: Mas vamos jogar na corrente dele

17h49 12 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

 

 

(...)

12h40 14 de abr - Claudenor Ferreira: Mas dessas últimas que vc mandou

12h40 14 de abr - Claudenor Ferreira: Já morreram?

12h41 14 de abr - +55 67 9304-0000: São pessoal acima de oitenta anos

12h41 14 de abr - +55 67 9304-0000: A maioria já foi embora

12h41 14 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

12h41 14 de abr - Claudenor Ferreira: Então blz

12h43 14 de abr - Claudenor Ferreira: Sendo assim, da pra pedir o cartão né, e movimentar assim mesmo

12h43 14 de abr - +55 67 9304-0000: Verdade

12h43 14 de abr - Claudenor Ferreira:

12h43 14 de abr - +55 67 9304-0000:

13h00 14 de abr - Claudenor Ferreira: Na quinta feira da pra ligar lá na central e falar que precisa desse cartão da conta com urgência

13h00 14 de abr - Claudenor Ferreira: Igual meu colega fez

13h00 14 de abr - Claudenor Ferreira: Ai chega mais rápido o cartão

 

115. A Caixa Econômica Federal, ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado REGINALDO DO ESPÍRITO SANTOS.

116. Como descrito no item 104, supra, a conta de REGINALDO foi identificada pela CEF como uma daquelas que recebeu os valores desviados pelo esquema criminoso (conta de destino). A partir dessa informação,
REGINALDO foi ouvido pela autoridade policial, quando declarou que os valores recebidos em sua conta eram decorrentes da venda de um terreno a pessoa chamada Antonio Carlos. Segundo ele, na época, estava
vendendo um imóvel objeto de matrícula 97.554, da 2ª Circunscrição de Campo Grande/MS, pelo valor de R$ 100.000,00, pelo que Antonio Carlos se interessou pelo negócio. Com o negócio fechado, Antonio efetuou o
pagamento do valor por meio de dois depósitos de R$ 50.000,00 em sua conta corrente. Esclareceu que solicitou a Antonio que comparecesse ao cartório para realizar a transferência imobiliária, todavia ele, após o pagamento,
informou que tinha negócios a resolver (a serem resolvidos em uma semana) e, assim, concluiriam a transação imobiliária (ID 17254632, pgs. 13/14).

117. Além de essa versão ser muito pouco convincente no contexto total dos fatos, a participação de REGINALDO como “presta-nome”, dando a conta de destino no esquema criminoso, é bem esclarecida pelas mensagens
trocadas entre CLAUDENOR e SELMO (mídia que acompanha o laudo pericial – ID 17254629, pgs. 11/17):

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: Nosso laranja que vai receber a grana tem uma casa que ele está vendendo por 1.600.000

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: escolhi ele porque fica fácil justificar qualquer eventualidade

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz... Tá certo.

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Ele tem uma poupança na sua agência

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Sério?
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17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Kkk

17h48 12 de abr - Claudenor Ferreira: Qual o nome dele?  Kk

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: Reginaldo do Espírito Santo

 

 

118. Além dos fatos apurados, a CEF rastreou os R$ 100.000,00 recebidos por REGINALDO (valores transferidos de forma fraudulenta da conta de José Candido), verificando que a quantia de R$ 64.000,00 foi transferida
no mesmo dia (27/04/2015) para a conta de SELMO. As movimentações ocorreram tão logo os depósitos foram recebidos na conta de REGINALDO, e da seguinte maneira: REGINALDO sacou em espécie R$
27.000,00 (vinte e sete mil reais) e, em seguida, transferiu R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) para a conta de SELMO (HSBC Bank nº 11140024633), em duas operações, nos valores de R$ 23.000,00 (vinte e três mil
reais) e R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais).

119. Já SELMO é a pessoa identificada por CLAUDENOR (preso em flagrante) como o responsável pelo esquema criminoso. Em sede policial (auto de prisão em flagrante), CLAUDENOR narrou que fazia a transferência
bancária a pedido de SELMO, comunicando-se com ele por meio aplicativo Whatsapp (contato nº 55 67 9304-0000). De posse dessa informação, a autoridade policial solicitou informações as operadoras de telefonia acerca
de qual usuário estaria cadastrado ao referido número e, em resposta, a operadora Claro informou que a linha (67) 9304-0000 estava vinculada a SELMO MACHADO DA SILVA (autos nº 0005705-74.2015.403.6000,
ID 17254632, pag. 27).

 120. Assim, SELMO foi ouvido em sede policial. Qual antes dito (v. item 108.2, supra), esta foi a ocasião em que se deu a sua identificação criminal. Ao ser indagado se conhecia as pessoas de UELTON DOS SANTOS
MONÇÃO, HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES, CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA e PATRICK ROSA ARGUELHO, negou.
Quanto a REGINALDO DO ESPIRITO SANTO, declarou que o conhecia da época em que ele morava no Coopavila, sendo seu amigo. Afirmou ainda que não conhecia Francisco D. Rodrigues, bem como nunca teve
posse ou falsificou o cartão bancário da CEF do titular Francisco. Declarou que os números de seus telefones celulares eram (67) 9660-5666/9304-0000, pelo que nunca fez uso de Whatsapp. Alegou que um vizinho (casa de
frente) de nome Jeferson Lopes Leite (residente na Rua Polônia, 295, bairro São Jorge da Lagoa), solicitou o código do programa Whatsapp que chegou com a linha (67) 9304-0000 pertencente a ele e, assim, passou esse
código a Jeferson que por sua vez habilitou o programa em seu celular (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 16/18) – v. item 108.2, supra.

121. Após a oitiva de SELMO, a autoridade policial reinquiriu CLAUDENOR, sendo-lhe apresentado a ficha criminal de SELMO, ocasião em que houve a identificação de SELMO como a pessoa que o aliciou.

122. Por outro lado, a fim de apurar a versão apresentada por SELMO, a polícia judiciária empreendeu diligências acerca da pessoa de Jeferson Lopes Leite, resultando na informação policial de 28/04/2016 (ID 17254638,
pgs. 28/29). Consta da referida informação que agentes de Polícia Federal se dirigiram a Rua Polônia, 295, São Jorge da Lagoa, oportunidade em que entrevistaram a moradora Nilva Borges, tendo ela informado que fixou
moradia naquela local em janeiro daquele ano (2016) e nunca ouviu falar de Jeferson. Nilva informou ainda que o imóvel era alugado, cujo proprietário era Emerson. E, em ato contínuo, os policiais entrevistaram o morador da
casa ao lado, Sr. Cicero Francisco dos Santos, que informou residir naquela localidade há 27 anos, e ao ser questionado se conhecia Jeferson, disse que não.

123. Muito embora, CLAUDENOR tenha declarado em Juízo que não se recordava do teor das conversas entabuladas com SELMO, via aplicativo Whatsapp, a dinâmica dos diálogos dá conta que SELMO orientava
CLAUDENOR a instalar o vírus para a captura das senhas dos gerentes; a realizar buscar por contas pouco movimentadas e, dar preferência, as de pessoas de idade avançada ou já falecidas (as vítimas, inclusive, foram
dispensadas de serem ouvidas devido à dificuldade de movimentação/lucidez e até por óbito) e, ainda mais importante, foi o apurado pela CEF, em sede preliminar (Análise Preliminar 2224.2015.2194 – ID 17254619, pgs.
1/10), que em todas as situações o prestador de serviços vinculado a empresa Sandes, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, estava logado na máquina que deu origem às operações com indícios de fraude foram
efetivas. A área de segurança – GESET identificou também que os empregados da CEF, cuja senha foi indevidamente utilizada, estavam logados em outras máquinas (o que condiz com a captura de senhas dos gerentes para as
operações fraudulentas).

124. Portanto, a dinâmica das conversas trocadas entre SELMO e CLAUDENOR é corroborada pelas provas produzidas nos autos (os valores desviados e as datas das ocorrências correspondem com os diálogos), quais
sejam: 1) a utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas
de idade avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores (no caso, a conta de destino é a de REGINALDO), a fim de evitar que os valores desviados transitassem
formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO e CLAUDENOR.

125. Quanto a participação de REGINALDO na empreitada criminosa, tenho também é induvidosa.  A sua condição de “presta-nome” para recepcionar e repassar os valores movimentados de forma fraudulenta por SELMO
e CLAUDENOR é bem esclarecida na mensagem transcrita no item 117, supra.

126. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPIRITO SANTO  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

B - Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) - R$ 64.000,00

127. Segundo a denúncia, em 12/05/2015, SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO, com plena consciência e vontade e em unidade de desígnios, dissimularam a origem dos R$
64.000,00 furtados e transferidos eletronicamente para a conta corrente de SELMO mediante a confecção de contrato de construção por empreitada simulado.

128. Após o estorno pelo banco nas contas correntes de SELMO e REGINALDO do valor furtado (mediante fraude) da conta de José Cândido, SELMO, inconformado com o insucesso da empreitada criminosa, em
14/05/2015, ingressou na Justiça Estadual de Campo Grande com ação ordinária (autuada sob n. 0816860-11.2015.8.12.0001) em desfavor do HSBC Bank Brasil S/A, visando à liberação judicial dos valores. Requereu o
desbloqueio dos valores e a condenação da instituição financeiras por danos morais, sob o fundamento de que foi alvo de ação ilegal de bloqueio. E, para tanto, apresentou contrato de construção civil por empreita que foi
simulado (segundo a denúncia).

129. Como descrito no item 104, supra, desta sentença, a conta de REGINALDO foi identificada pela CEF como uma daquelas que recebeu os valores desviados pelo esquema criminoso (conta de destino). A partir dessa
informação, REGINALDO foi ouvido pela autoridade policial.

130.  Em Juízo (ID 17255414), REGINALDO declarou que na época dos fatos, trabalhava com construção civil e possuía vários terrenos. Os valores recebidos em sua conta foram transferidos por Antônio e, ao ser
informado que o valor de R$ 100.000,00 saiu na verdade da conta de José Candido, declarou que não conhecia tal pessoa. Reiterou que os valores foram recebidos de Antônio. Alegou que Antônio teria se interessado por um
de seus terrenos, entrando em contato com ele. A venda não foi formalizada por meio de contrato, mas mesmo assim, Antônio transferiu R$ 100.000,00 para o acusado. Com os valores em sua conta, compareceu ao banco para
fazer uma transferência para SELMO e, ao retornar à agência no final do dia, para movimentar a conta, a mesma estava bloqueada. Ao ser questionado que o procedimento adotado por eles foge ao usual por se trata de imóvel
em que a formalização da transferência se dá com a lavratura de escritura pública, REGINALDO relatou que a venda foi realizada sem o encontro das partes (apenas por contato telefônico) e, após adquirir o imóvel, Antônio lhe
propôs construir uma residência no local. Reitera que Antônio se interessou pelo terreno e, logo quis fechar negócio, propondo a transferência bancária do valor da venda para conta do acusado. Após, iriam ao cartório para
lavrar a escritura de compra e venda do imóvel (refere-se que Antônio estava viajando, razão pela qual a transferência dos valores foi feita sem a lavratura da escritura). Antônio apenas lhe disse que ia fazer a transferência dos
valores, do que não tinha conhecimento de sua origem. Ao ser questionado do porquê estava transferindo todo o dinheiro recebido da venda do terreno (sacou R$ 27.000,00, em espécie, e transferiu R$ 23.000,00),
REGINALDO declarou que Antônio, além de adquirir o terreno, solicitou que construísse uma residência no local e, assim, entrou em contato com SELMO para subempreitar a obra (isso é muito comum nesse ramo).
Empreitou a obra porque tinha uma outra em andamento. Ressaltou que SELMO já cuidou de outra obra para o acusado. Ao final de seus questionamentos, o MPF salientou que caso colaborasse com a justiça (confessasse o
crime) poderia ter o abrandamento da pena, pelo que o acusado disse que nada tinha a declarar; que estava ciente de suas declarações.

131. Por ocasião de seu interrogatório judicial, REGINALDO trouxe aos autos documentos a fim de comprovar ser proprietário de vários imóveis em Campo Grande/MS. Em que pese a existência de imóveis de sua
propriedade, a versão apresentada por REGINALDO na tentativa de justificar os valores transferidos para sua conta não demonstra nenhuma verossimilhança. Primeiro, porque negócio descrito por ele foge ao usual (venda de
imóvel com pagamento antecipado, sem a sua formal transferência). Ora, trata-se da venda de um imóvel, cuja formalização da transferência se dá com a lavratura de escritura pública. Segundo, porque REGINALDO limitou-
se a dizer que negócio foi fechado sem o encontro das partes (apenas por contato telefônico), onde Antônio teria se interessado pelo terreno e fechado negócio. Sustentou ainda que Antônio fez o pagamento, sem se preocupar
com a transferência (REGINALDO afirma que o comprador estava viajando). Para justificar a transferência de R$ 64.000,00 a SELMO (a título de adiantamento pela subempreitada de uma obra, sem qualquer levantamento
de custos), REGINALDO sustentou que Antônio além de pagar pelo imóvel sem qualquer garantia (escritura pública de compra e venda), contratou seus serviços para construir uma residência no local sem contrato (tudo por
contato telefônico), pelo que repassou a obra para SELMO. E, depois de tudo que aconteceu (bloqueio dos valores pagos pelo suposto comprador, os quais haviam sido transferidos imediatamente para SELMO),
convenientemente, nunca mais teve contato com Antônio mesmo com o “prejuízo de R$ 100.000,00”. Ora, essa versão é no mínimo curiosa e fora do comum.

132. SELMO, ouvido em Juízo (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17255417), declarou que os valores transferidos por REGINALDO eram referentes a um serviço contratado. Na época, ajustou um serviço com
REGINALDO, pois já havia trabalhado para ele na construção civil. Fizeram um orçamento para subempreitar a obra, pelo que solicitou um adiantamento porque estava necessitado. O negócio não se concretizou, ao que
sustenta. Não soube, entretanto, sequer declinar o endereço onde seria construído o imóvel, bem assim de quem seria o imóvel, se de REGINALDO ou de terceiro. Disse não conhecer CLAUDENOR, tampouco reconhecer
as conversas com essa pessoa. Refere-se que não possui conhecimentos de informática, sabendo apenas ligar e desligar o computador e fazer pesquisas no google. Quanto às transferências realizadas por REGINALDO, disse
que eram lícitas, já que decorrentes de uma subempreitada de obra, cujos valores iriam ultrapassar a R$ 100.000,00, e o adiamento ajustado seria exatamente dos R$ 64.000,00. Já acerca dos fatos tratados nos autos de n.
0011797-34.2016.403.6000, SELMO declara que não tem nenhuma participação nos fatos narrados na denúncia. Ao ser questionado sobre por que CLAUDENOR teria implicado o seu nome, SELMO disse que leu o
interrogatório dele, e pelo que entende CLAUDENOR não citou seu nome e, na verdade, seu nome foi ali informado pela autoridade policial. As perguntas da autoridade policial foram direcionadas ao seu nome, mas, indagado,
disse acreditar que a Polícia não teria motivos para desconfiar dele (SELMO).

133. A fim de reaver os valores bloqueados em sua conta bancária, SELMO ajuizou a ação ordinária n. 0816860-11.2015.8.12.0001 em desfavor do HSBC Bank Brasil S/A. Depreende-se da inicial daqueles autos que
SELMO buscou justificar parte dos valores depositados em sua conta bancária como decorrentes de serviços contratados por REGINALDO. Para tanto, instruiu o feito com contrato de construção por empreitada, firmado
entre ele (SELMO) e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO, em 24/04/2015 (ID 17254643, pgs. 17/18). Naquele momento, em razão do bloqueio de sua conta, sustentou que estava impedido de trabalhar e honrar com
o contrato firmado.
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134. Além da versão de REGINALDO acerca da origem dos valores depositados em sua conta não ser insuscetível de crédito, observa-se do contrato de construção por empreitada para construção de edificação no imóvel,
localizado na Rua Paiaguás, 667, Vila Antunes, em Campo Grande/MS, que a data em que o contrato foi firmado (27/04/2015) não é a mesma do reconhecimento das firmas (12/05/2015), ocorrido dezesseis dias após a
assinatura do suposto contrato (clara tentativa  para dar aparência lícita aos valores que transitaram em suas contas bancárias  - SELMO e REGINALDO). Ora, não chega a ser incomum, uma vez que bloqueados
bens/valores por medidas constritivas de qualquer natureza, contratos com antedatação sejam utilizados como argumento para o pleito de levantamento de bloqueio (casos de lavagem de capitais). Inclusive, o fato de que o
reconhecimento das firmas de SELMO e REGINALDO (12/05/2015) deu-se dois dias antes do ajuizamento da ação ordinária movida em face da instituição bancária indica que, de fato, o contrato foi simulado para dar
aparência lícita aos valores bloqueados.

134.1. Nesse sentido, está evidenciado o crime antecedente, estando para além de dúvidas, aqui, a dissimulação e ocultação da origem criminosa dos recursos através de uma manobra – de uma tentativa de contratualização,
para dar aparência de licitude a algo que é ilícito em si.

135. Ademais, a participação de REGINALDO como “laranja” é bem esclarecida pelas mensagens trocadas entre CLAUDENOR e SELMO (item 117 supra), ocasião em que SELMO deixa claro, usando a expressão
“Nosso laranja que vai receber a grana”, que: 

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: Nosso laranja que vai receber a grana tem uma casa que ele está vendendo por 1.600.000

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: escolhi ele porque fica fácil justificar qualquer eventualidade

 

136. Frise-se ainda que o MPF realizou diligências no local onde estaria localizado o terreno (Rua Paiaguás, n. 667, Vila Antunes, Q 12 L17), a fim de verificar a situação do terreno (se era terreno baldio ou em construção). As
diligências foram realizadas no dia 18/10/2016, sendo constatado que, de fato, existe um terreno baldio murado ao fundo e laterais, cercado com arame farpado na frente. Consta ainda do relatório que havia inscrições nos muros
com dizeres borrados em que é possível deduzir que se trata da palavra “VENDO”, acompanhado de número de telefone que não pode ser identificado, conforme registros fotográficos anexos ao relatório (ID 17254649, pgs.
11/13). Muito embora as diligências tenham sido empreendidas mais de um ano depois dos fatos, observa-se dos registros fotográficos que não há quaisquer vestígios de construção no local.

137. Logo, presentes a autoria e a materialidade do crime, impõe-se a condenação dos réus SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO pelo delito previsto no art. 1º, da Lei
9.613/98, em relação à primeira operação (R$ 64.000,00).

 

 

C - Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) – Veículo GOL

138. Segundo a denúncia, em meados de 2015, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, com plena consciência e vontade, ocultou a propriedade do veículo Gol, ano 2015, placas OOS 1049, proveniente diretamente dos
furtos mediante fraudes que cometeu em desfavor da Caixa Econômica Federal, registrando-o em nome de Rozeli Maria Ferreira da Silva (sua genitora).

139. A ocultação das comissões recebidas por CLAUDENOR era uma preocupação constante dele, conforme se extrai das tratativas realizadas com o outro acusado SELMO. Observe-se que os percentuais repassados por
SELMO para CLAUDENOR eram bastante expressivos (R$ 30.000,00, R$ 12.000,00, R$ 11.700,00 e até de R$ 95.000,00), conforme mensagens abaixo transcritas. Além disso, em mensagens do dia 15/05/2015,
CLAUDENOR faz clara menção de que adquiriu um veículo Gol, ano 2015 (uma entrada e parcelando o restante), registrando-o em nome de sua mãe. Tal circunstância subsidiou a convicção ministerial de que a aquisição do
veículo se tratava de um ato de lavagem de ativos. E há razões claras para tal descrição.

139.1. Destacamos o conselho recebido de SELMO: “Já pensei no que você pode fazer para ocultar algumas coisas (...) Ai comprar imóveis e registrar nesse nome  (...) Criar um outro nome em cartório e tudo”.
Portanto, CLAUDENOR e SELMO sabiam exatamente o que estava fazendo quando realizava manobras de ocultação patrimonial.

139.2. Destaco aqui, porque pertinente, os seguintes trechos de mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (mídia que acompanha o laudo pericial – ID 17254629, pgs. 11/17):

5h55 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

5h55 16 de mar - +55 67 9304-0000: 30%

5h55 16 de mar - +55 67 9304-0000: 10%

5h56 16 de mar - Claudenor Ferreira: Minha parte?

5h56 16 de mar - +55 67 9304-0000: Isso

5h56 16 de mar - Claudenor Ferreira: Vc que manda!

6h05 16 de mar - Claudenor Ferreira: Pq pela conta né, é meio perigoso né, ai eu teria que receber em mãos

6h05 16 de mar - +55 67 9304-0000: Acha uma conta com saldo parado, daquele jeito... Vê quanto você quer por ela

6h05 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

6h05 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

6h06 16 de mar - +55 67 9304-0000: Acha uma conta com saldo parado, daquele jeito... Vê quanto você quer por ela

6h06 16 de mar - +55 67 9304-0000: Você também vai os 10%

6h07 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

 

(...)

17h19 12 de abr - +55 67 9304-0000: Já pensei no que você pode fazer para ocultar algumas coisas

17h19 12 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

...

17h19 12 de abr - Claudenor Ferreira: Diz aí

17h20 12 de abr - +55 67 9304-0000: Ai comprar imóveis e registrar nesse nome

17h20 12 de abr - +55 67 9304-0000: Criar um outro nome em cartório e tudo

17h21 12 de abr - +55 67 9304-0000: Temos o pessoal do cartório que prepara tudo

17h21 12 de abr - Claudenor Ferreira: Humm...

17h21 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz,  tranquilo

17h21 12 de abr - +55 67 9304-0000: Essa é uma ideia

17h21 12 de abr - +55 67 9304-0000: Mas tem vários meios

17h22 12 de abr - Claudenor Ferreira:

17h22 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

17h22 12 de abr - +55 67 9304-0000: Tenho amigo que tem fazenda em Sete Lagoas MG, já fizemos isso pra ele

17h23 12 de abr - +55 67 9304-0000: A maioria desses caras fortes escondem o que tem

17h23 12 de abr - Claudenor Ferreira: Pior que é verdade

17h23 12 de abr - Claudenor Ferreira:
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(...)

15h32 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ficou quantos pra cada?

15h32 27 de abr - Claudenor Ferreira: 25?

15h33 27 de abr - +55 67 9304-0000: Gastei um pouco a mais com o chegado

15h33 27 de abr - +55 67 9304-0000: 30.000 ta bom pra você ?

15h33 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ishh

15h33 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Bom de mais

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kkkk

15h34 27 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira:

15h34 27 de abr - +55 67 9304-0000: é os 30% que falei

15h34 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kk

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tá ótimo

15h35 27 de abr - +55 67 9304-0000: Amanhã saco o restante

15h35 27 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

 

(...)

7h49 28 de abr - Claudenor Ferreira: Dessa ficou quantos pra cada?

7h49 28 de abr - +55 67 9304-0000: 12.000

7h50 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h51 28 de abr - +55 67 9304-0000: Zera o IP

7h51 28 de abr - +55 67 9304-0000: Para ganharmos tempo

7h52 28 de abr - +55 67 9304-0000:

7h55 28 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

7h56 28 de abr - +55 67 9304-0000:

8h04 28 de abr - +55 67 9304-0000: Mais tarde vou lá sacar o de ontem

 

(...)

6h42 29 de abr - Claudenor Ferreira: Desse ficou quantos pra cada?

6h42 29 de abr - +55 67 9304-0000: 30.000

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Kk blz

 

(...)

7h12 30 de abr - Claudenor Ferreira: Essa ficou quantos pra cada?

7h12 30 de abr - +55 67 9304-0000: 11.700

7h13 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Essa semana foi

11700+30000+12000+30000+12000 = 95.700

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Não

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Menos 12.000 eu acho

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Lkkkk

7h16 30 de abr - +55 67 9304-0000: Perdi a conta

7h16 30 de abr - +55 67 9304-0000: Acho que é isso mesmo 95.000

7h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

7h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk tá ótimo já Kk

 

(...)

5h59 15 de mai - +55 67 9304-0000: Comprou o carro

5h59 15 de mai - +55 67 9304-0000: ?

6h00 15 de mai - Claudenor Ferreira: Sim

6h00 15 de mai - Claudenor Ferreira: Gol

6h00 15 de mai - +55 67 9304-0000: Legal
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6h00 15 de mai - +55 67 9304-0000: Que ano?

6h00 15 de mai - Claudenor Ferreira: 2015

6h00 15 de mai - +55 67 9304-0000: Kkkk

6h01 15 de mai - +55 67 9304-0000: é isso ai

6h01 15 de mai - Claudenor Ferreira: Kkkkk

6h01 15 de mai - +55 67 9304-0000: Financiou?

6h01 15 de mai - Claudenor Ferreira: Dei entrada e parcelei o resto

6h01 15 de mai - Claudenor Ferreira: Fiz no nome da minha mãe

6h02 15 de mai - +55 67 9304-0000: Blz (destaquei)

 

 

140. Assim, o veículo VW/Gol, de placas OOS 1049, foi objeto de busca e apreensão nos autos de n. 0011943-75.2016.403.6000, diante dos indícios de que o bem fora registrado em nome de terceiro (mãe de
CLAUDENOR) com a finalidade de ocultar a natureza ou origem de recursos oriundos de infração penal. O veículo foi encontrado e apreendido na residência de CLAUDENOR, onde residia juntamente com sua mãe.

141. ID 17255153 (pgs. 15/19), Rozeli Maria Ferreira da Silva (genitora de CLAUDENOR) ajuizou pedido de restituição, distribuído sob n. 0006438-69.2017.403.6000, visando a restituição do veículo VW/Gol GE Total
Flex, placas OOS 1049, apreendido nestes autos. Sustentou que era a legítima proprietária do veículo, adquirido com recursos próprios (provenientes de herança - R$ 20.000,00), utilizados para dar entrada no pagamento do
bem, o restante foi parcelado em 48 vezes. Disse que o veículo não possuía qualquer relação com o ilícito objeto da ação penal (o que vai contrariado claramente pelos diálogos transcritos). A compra ocorreu em 12/05/2015. O
pedido foi INDEFERIDO por não restar comprovada a aquisição lícita do bem.

142. Ao contrário do que é arguido pela defesa técnica de CLAUDENOR, nos autos de restituição (ID 17255153), o Julgador ressaltou que a declaração do irmão da requerente (Roseli Maria Ferreira da Silva), no sentido
de que pagou R$ 20.000,00 a ela a título de direitos de herança, em virtude do falecimento do pai, possuía incongruências inelutáveis, quais sejam: 1) o pai de Rozeli e Maurício faleceu em 13/09/78, há quase 39 (trinta e nove)
anos; 2) a matrícula do imóvel de f. 30 não traz qualquer notícia de partilha ou inventário; e 3) o documento de depósito de f. 25 justifica apenas o recebimento de R$ 10 mil reais em 02/05/2015, havendo referência a “acertos de
contas com a irmã”.

142.1. Era nítida, portanto, a manobra de ocultação da origem criminosa dos recursos utilizados na aquisição patrimonial.

143. Em seu depoimento judicial (questionamentos de sua defesa técnica), CLAUDENOR declarou que sua mãe recebeu uma herança e adquiriu um veículo. O veículo seria um Corsa, dando como entrada os valores
recebidos a título de herança e o restante parcelado em quatro anos (ID 17255405). Ora, o veículo em questão (Corsa) não é o mesmo descrito como objeto de lavagem (VW/GOL).

144. Ademais, a troca de mensagens entre SELMO e CLAUDENOR não deixa dúvidas de que ele (CLAUDENOR) adquiriu o veículo Gol, ano 2015, mediante uma entrada e parcelando o restante, registrando-o em nome
de sua mãe (v. itens 139, 139.1 e 139.2, supra), com o intuito de ocultar a origem criminosa dos recursos implicados em sua aquisição.

145. Logo, presentes a autoria e a materialidade do crime, impõe-se a condenação do réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA pelo delito previsto no art. 1º, da Lei 9.613/98, em relação à segunda operação
(veículo VW/Gol, de placas OOS 1049).

 

 

Autos n. 0011794-79.2016.403.6000

Furto de valores da conta bancária de Adjaldo Elviro Resende (dia 28/04/2015)

146. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS
GONÇALVES, imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

147. Consta da exordial acusatória que, no dia 28/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Zahran, com consciência e vontade e unidade de desígnios, CLAUDENOR, na condição de terceirizado
da instituição bancária, subtraiu, para si e para SELMO e HENRIQUE FERNANDO DE FREITAS GONÇALVES, mediante fraude, R$ 40.000,00 da conta corrente de Adjaldo Elviro de Resende (nº 224-013-
00000004-9), transferindo referido valor para a conta corrente de HENRIQUE FERNANDO, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

148. Esse evento delitivo segue o mesmo modus operandi dos demais crimes, consoante descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, supra, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntistas, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

5h35 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos achar uma parada

5h36 28 de abr - Claudenor Ferreira: Tem mais ai?  Pra consultar??

5h39 28 de abr - +55 67 9304-0000: Já mando

5h40 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vê o relatório enquanto isso

5h41 28 de abr - +55 67 9304-0000: Enquanto eu preparo a lista aqui

5h41 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

5h50 28 de abr - +55 67 9304-0000: 2224 / 013. 00000004-9

ADJALDO ELVIRO DE RESENDE

2224 / 013 . 00000007-3

SALVADOR NUNES

2224 / 013 . 00000009-0

OSVALDO LEAL

2224 / 013 . 00000010-3

JANAINA DE SA MOURA

2224 / 013 . 00000011-1

ELIDO DE LIMA SILVA

2224 / 013 . 00000012-0

ROSILDA BARROS FAQUINI

2224 / 013 . 00000013-8

CLAUDEMIR LUIZ DE PAULA

2224 / 013 . 00000014-6

APARECIDA ANTONIA DOS SANTOS
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2224 / 013 . 00000017-0

DOLVIRA VIEIRA DOS SANTOS

2224 / 013 . 00000018-9

JESUINA RIBEIRO DA S DE ARAUJO

2224 / 013 . 00000019-7

AIR GONCALVES ORNELAS

5h50 28 de abr - +55 67 9304-0000: Por numeração essas são as primeiras contas

5h51 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

5h56 28 de abr - +55 67 9304-0000: Olha essa aqui

2224 /013 . 00000020-0

Mohammed

5h57 28 de abr - +55 67 9304-0000: Nome árabe

5h59 28 de abr - Claudenor Ferreira: Esse árabe não tem nada aqui

5h59 28 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

5h59 28 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

 

6h09 28 de abr - Claudenor Ferreira: Desses só o adjaldo

6h09 28 de abr - Claudenor Ferreira: Só que é conta conjunta

6h09 28 de abr - +55 67 9304-0000: Tem quanto ?

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: Na corrente tem 10 mil

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: Na poupança

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: 42

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: Mil

6h11 28 de abr - +55 67 9304-0000: Está parada ?

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Sim

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Todo mês entra um doc nela

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Mas saque

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Desde outubro nada

6h16 28 de abr - +55 67 9304-0000: Aqui o endereço dele está Porto Velho RO

6h17 28 de abr - Claudenor Ferreira: Deixa eu ver aqui

6h19 28 de abr - Claudenor Ferreira: É,  aqui também

6h20 28 de abr - Claudenor Ferreira: Última atualização é Abril de 2014

6h20 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos mexer sim

6h20 28 de abr - +55 67 9304-0000: Na poupança

6h20 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h20 28 de abr - Claudenor Ferreira: Vou trocar a senha e mandar a ass

6h20 28 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h23 28 de abr - Claudenor Ferreira: Senha ok

6h26 28 de abr - Claudenor Ferreira: Assinatura:

6h26 28 de abr - Claudenor Ferreira: 273430

6h26 28 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h27 28 de abr - +55 67 9304-0000: Já alterei

6h27 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vou te mandar a conta

6h27 28 de abr - +55 67 9304-0000: Peraí

6h27 28 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h29 28 de abr - Claudenor Ferreira: Corre chefe kk

6h29 28 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h29 28 de abr - +55 67 9304-0000: Cadastra essa

6h32 28 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

6h32 28 de abr - Claudenor Ferreira: (destaquei)

 

149. Segundo aponta o Ministério Público Federal, no presente caso, SELMO teria utilizado conta de interposta pessoa (HENRIQUE) a fim de impedir o rastreamento dos valores transferidos, mediante fraude (procedência
criminosa).

150. A Caixa Econômica Federal ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado HENRIQUE FERNANDO FREITAS
GONÇALVES como a pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).
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151. A partir dessa informação, o corréu HENRIQUE foi ouvido perante a autoridade policial. Naquela oportunidade, declarou que raramente movimentava a conta que mantinha junto a CEF e, ao ser questionado acerca de
uma transferência no valor de R$ 40.000,00, realizada em abril de 2015, tendo ele como beneficiário, referiu-se que emprestou a sua conta bancária para a pessoa de JANE DE TAL. Referida pessoa teria lhe dito que estava
com problemas na conta e tinha valores a receber, relativos à venda de um caminhão. Recebeu pelo empréstimo da conta a quantia de R$ 80,00. Quanto aos R$ 40.000,00, HENRIQUE disse que os transferiu para outra conta
indicada por JANE (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 29/30).

152. Em Juízo (ID 17443714), HENRIQUE reiterou que não conhecia os codenunciados SELMO e CLAUDENOR, bem assim não tinha conhecimento do crime de furto relatado na denúncia. Acerca do recebimento de
valores em sua conta, relatou que um cliente de sua borracharia, chamado Jânio, perguntou-lhe se possui conta na CEF. Jânio lhe disse que havia vendido um veículo, mas sua conta estava negativada e quaisquer valores
depositados seriam retidos pelo banco. Essa foi a justificativa apresentada por Jânio ao solicitar a sua conta emprestada, segundo informou o interrogado, mas não lhe apresentou nenhum extrato bancário para comprovar a
negativação da conta dele. Jânio o induziu a fazer um favor para ele, sabendo de sua necessidade (possuía contas em atraso), ao que mencionou. Assim, emprestou sua conta para Jânio, recebendo a quantia de R$ 200,00 ou R$
300,00, mas não se recorda de quanto era o valor disponibilizado em sua conta. Jânio entrou em contato para informar que os valores tinham caído na sua conta, solicitando-lhe que transferisse os valores para outra conta (por
meio de TED ou DOC). Após a transferência, foi intimado pela polícia para prestar esclarecimentos (acredita que isso foi um ano após o acontecido), ocasião em que repassou o contato telefônico de Jânio (ao ser ouvido pela
autoridade policial, não fez qualquer referência a pessoa de Jânio, indicando JANE DE TAL como a pessoa que solicitou o empréstimo da conta). Refere-se que encontrou com Jânio uma ou duas vezes, oportunidade em que
ele disse que não iria dar em nada.

153. Nesse toar, vejo que a versão apresentada por HENRIQUE, em sede policial, não converge com a apresentada em Juízo. Muito embora HENRIQUE tenha sustentado em sua resposta à acusação (ID 17443702, pgs.
6/8) que emprestou a conta bancária para um cliente (indiciando o nome de JÂNIO FERNANDES CRISOSTOMO), optou por arrolar as mesmas testemunhas constantes da denúncia e juntar extrato de consulta de feitos
em desfavor de Jânio (ID 17443702, pag. 16). Assim, nenhuma das versões apresentadas por HENRIQUE (seja policial, seja judicial) restou comprovada nos autos, bem assim não há qualquer fundamento para a utilização de
sua conta como de passagem, já que, segundo ele (HENRIQUE), os valores foram transferidos, em seguida, para outra conta.

154. Além disso, depreende-se dos diálogos entre SELMO e CLAUDENOR em data anterior (27/04/2015) ao evento delitivo (transferência fraudulenta de R$ 100.000,00 da conta de José Cândido) que CLAUDENOR
questiona para qual conta serão transferidos os valores (se para a conta de HENRIQUE), sendo informado por SELMO que deveriam ser transferidos para a conta de REGINALDO:

 

13h13 10 de abr - +55 67 9304-0000: Essas grandes de 30 a 35% livre pra cada um de nós... Tirando os laranjas está bom pra você?

13h14 10 de abr - +55 67 9304-0000: Porque vamos gastar em torno de 30% com esse pessoal

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Tá Edna??

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Essas?

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Isso

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Ou podemos oferecer menos

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ai vc que manda

13h19 10 de abr - +55 67 9304-0000: Vou tentar uns 20% pra ver o que eles falam

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

13h20 10 de abr - +55 67 9304-0000: Te aviso

13h20 10 de abr - Claudenor Ferreira:

 

(...)

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Opaa... Tem uma boa aqui...

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Com mais de 100 mil

6h15 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conta do José cândido

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: Essa é a assinatura eletrônica dele :

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: 500870

6h44 27 de abr - +55 67 9304-0000: Manda os dados pessoais dele e faz a senha

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cheguei agora

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Quais dados que precisa mesmo?

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Conta número 1 kkkkk

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk né

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cpf nascimento etc

6h49 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Senha ok

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conseguiu ai?

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Já aviso

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira:

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: Esta dando dados inválidos

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: O Nome ou data de nascimento estão errado

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tenta agora

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: 1933

7h00 27 de abr - +55 67 9304-0000: Agora sim

7h00 27 de abr - Claudenor Ferreira:
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7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Apareceu aqui que ela tá autorizada para fazer ted de 60 mil

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Por dia

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h02 27 de abr - +55 67 9304-0000:

7h02 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: A conta faz hora que está parada

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tá sim

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei pra 120 mil a ted

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Qual conta que vai?!

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Do Henrique?

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 0017 op 001 c 45519-0 Reginaldo

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: TEV (destaquei)

 

155. Isso significa, por preclara obviedade, que a conta de HENRIQUE não era concebida como uma “casualidade”, mas era listada como uma conta de destino e passagem do próprio grupo criminoso, para fazer os saques.

155.2. Aí, no dia 28/04/2015 (um dia depois), coincidentemente, são movimentados de forma fraudulenta os exatos R$ 40.000,00 da conta de Adjaldo Elviro de Resende (v. item 148, supra) para a de HENRIQUE,
conforme relatório encaminhado pela CEF (ID 17254626, pag. 33).

155.3. Nesse sentido, não logrou HENRIQUE comprovar que se tratava de uma mera vítima de um golpe, o que o MPF descreve como sua participação no crime. Ao contrário, os elementos dos autos demonstram que ele
aderiu ao grupo e seus afazeres criminosos de modo consciente. Mesmo que não cogitássemos de seu dolo direito, no mínimo teria atuado como dolo eventual ao ceder a conta bancária a qualquer pessoa para receber grandes
somas de dinheiro e repassar, já que foi procurado especificamente como quem tinha uma conta “da CEF”: ou seja, tinha condições perfeitas de esperar um intento fraudulento por operação bancária e, se sua versão fizesse
sentido, ainda assim teria obrado com uma cegueira deliberada.

155.4. Todo argumento sobre não deter conhecimento sobre a procedência ilícita dos recursos deve ser analisado com perspicácia e sobriedade. O artigo 18, inciso I do CP diz que há crime doloso quando o agente quer o
resultado (dolo direto) ou quando assume o risco de produzi-lo (dolo eventual). Na hipótese de dolo direto, o legislador adotou a teoria da vontade; no caso de dolo eventual, consagrou-se a teoria do assentimento. Ora, para a
aplicação da teoria à hipótese concreta, há de restar claro i) o estado de ignorância inescusável quanto ao fato ilícito e, além disso, que ele ii) fora “fabricado”.

155.5. A “Teoria da Cegueira Deliberada” é uma doutrina criada pela Suprema Corte dos Estados Unidos, conhecida também no meio jurídico por “willful blindness doctrine” (“doutrina da cegueira intencional”), “ostrich
instructions theory” (“teoria das instruções do avestruz”) e “conscious avoidance doctrine” (“doutrina do ato de ignorância consciente”). Por isso ela é também chamada por alguns de “contrived ignorance doctrine”
(“doutrina da ignorância manipulada ou inventada”).

155.6. Nesse sentido, mesmo que o acusado HENRIQUE não soubesse concretamente para qual finalidade seria usada a sua conta, cedida para movimentação de valores vultosos, considerando-se que foi sorrateiramente
abordado e recebeu vantagem econômica para cedê-la, tal argumento, no mínimo, poderia quando muito qualificar a hipótese de dolo eventual (e, no sentir deste julgador, nem é este o caso, senão o de dolo direto) pelo que se
convencionou chamar “cegueira deliberada” – e isso seria quanto basta para a responsabilização penal por este fato.

156. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

Autos n. 0011796-49.2016.403.6000

Furto de valores da conta bancária de Anna Bueno (dia 29/04/2015) e tentativa de furto de valores da conta bancária de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos (24/04/2015)

157. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA,
imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

158. Segundo a denúncia, no dia 29/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária subtraiu, para si e
para os acusados SELMO e CARLOS HENRIQUE, mediante fraude, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) da conta corrente de Anna Bueno (nº 224-013-00000093-6), transferindo o referido valor para a conta de
CARLOS HENRIQUE, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

159. Consta ainda da denúncia que no dia 24/04/2015, no mesmo local, utilizando-se de condutas semelhantes, os denunciados, com consciência e vontade e em unidade de desígnios, também tentaram subtrair, mediante fraude,
valores das contas correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos, transferindo-os para a conta corrente de CARLOS HENRIQUE, Banco Santander e, só não lograram êxito em razão dos sistemas de segurança da
Caixa Econômica Federal.

159.1. Inclusive, a ideia de buscar conta de “outra agência”, por conta das desconfianças de que os controles internos da CEF pudessem monitorar melhor, está revelada no diálogo (v. item 160, infra).

160. Esses eventos delitivos seguem o mesmo modus operandi dos demais crimes, consoante descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

8h07 24 de abr - +55 67 9304-0000: Qual conta dessas de falecidos ?

8h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos fazer primeiro na do Adão Pretto

8h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Poupança

8h08 24 de abr - Claudenor Ferreira: Humm... Vai ter que ser o doc

8h09 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tev?

8h15 24 de abr - Claudenor Ferreira: Tev de outra agência ele não deixa fazer

8h15 24 de abr - Claudenor Ferreira: Só doc

8h15 24 de abr - +55 67 9304-0000: Qual o valor máximo para Doc por aí ?

8h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não sei hein kk

8h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: Acho que 200 mil

8h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

8h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

8h18 24 de abr - +55 67 9304-0000: Vou te mandar a conta
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8h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

8h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Cpf também

8h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Nome

8h18 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ok

8h38 24 de abr - Claudenor Ferreira: 50 reais pela aquela relação de contas dos políticos?  kk

8h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

8h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Manda vê

8h39 24 de abr - Claudenor Ferreira:

8h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Será que vai ter bastante ?

8h45 24 de abr - +55 67 9304-0000: Banco 033 Santander

Agência 1313

Conta corrente 01004150-9

CPF 011.523.911-19

Carlos Henrique Souza de Oliveira

9h16 24 de abr - Claudenor Ferreira: Uma folha kk

9h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: E de qual conta vamos tirar o dinheiro?

9h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tira do Adão

9h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Poupança

9h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: Manda a conta

9h18 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 013

Cp 623702-9

9h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Que valor?

9h19 24 de abr - +55 67 9304-0000: 25.000

 

(...)

10h34 24 de abr - +55 67 9304-0000: Lembra aquele canal que você cadastrou uma conta para TEV na conta do Antônio ?

10h34 24 de abr - +55 67 9304-0000: Com valor até 999.999

10h35 24 de abr - +55 67 9304-0000: E se cadastrar por lá essa conta que vai receber o valor ? O que você acha ?

10h36 24 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

10h40 24 de abr - Claudenor Ferreira: Humm... Então manda manda a conta aí

10h40 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 013

Cp 623702-9

10h40 24 de abr - +55 67 9304-0000: Cadastra essa do Santander

10h41 24 de abr - +55 67 9304-0000: Banco 033 Santander

Agência 1313

Conta corrente 01004150-9

CPF 011.523.911-19

Carlos Henrique Souza de Oliveira

10h51 24 de abr - Claudenor Ferreira: Valor?

10h52 24 de abr - +55 67 9304-0000: 25.000

10h52 24 de abr - +55 67 9304-0000: Opção tem que ser outra agência ou coisa assim

10h53 24 de abr - +55 67 9304-0000: Para quando você for fazer o sistema aceitar valores maiores

10h53 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não entendi?!!

10h53 24 de abr - Claudenor Ferreira: Nesse da tela preta

10h53 24 de abr - Claudenor Ferreira: Só cadastra

10h54 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não faz

10h54 24 de abr - +55 67 9304-0000: Isso

10h54 24 de abr - +55 67 9304-0000: Mas não pergunta por onde vai ser efetuado ?

10h54 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não

10h55 24 de abr - +55 67 9304-0000: Melhor ainda

10h55 24 de abr - +55 67 9304-0000:

10h55 24 de abr - Claudenor Ferreira:

10h55 24 de abr - +55 67 9304-0000: Manda bala

10h58 24 de abr - Claudenor Ferreira: Ted Ou doc?
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10h58 24 de abr - +55 67 9304-0000: Doc

10h59 24 de abr - +55 67 9304-0000: é pra ver se quando você for transferir o sistema aceite outro valor

 

(...)
11h27 24 de abr - Claudenor Ferreira: De outra agência não deixa

11h28 24 de abr - +55 67 9304-0000: Verdade

11h28 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tentou fazer o DOC outra vez ?

11h28 24 de abr - Claudenor Ferreira: Sim

11h29 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não deu

11h29 24 de abr - +55 67 9304-0000: No Banco do Brasil são 48 horas

11h29 24 de abr - +55 67 9304-0000: Mas ganhemos 3.000

11h30 24 de abr - +55 67 9304-0000: Estamos aprimorando

11h30 24 de abr - +55 67 9304-0000:

11h38 24 de abr - Claudenor Ferreira:

11h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tem como cadastrar mais três DOC ?

11h44 24 de abr - Claudenor Ferreira: Sim,  voltando do almoço eu faço lá

11h46 24 de abr - +55 67 9304-0000: Kkk almoço

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 001

Cc 251875-5

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 001

Cc 256546-0

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 1568

Op 001

Cc 3940-3

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Banco 033 Santander

Agência 1313

Conta corrente 01004150-9

CPF 011.523.911-19

Carlos Henrique Souza de Oliveira

11h47 24 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

11h47 24 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

11h48 24 de abr - +55 67 9304-0000:

12h08 24 de abr - Claudenor Ferreira: Da conta corrente consegui fazer um doc fé 4 mil

12h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

12h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Geralmente o limite é 4.999

12h08 24 de abr - +55 67 9304-0000:

12h09 24 de abr - +55 67 9304-0000: Amanhã temos grana

12h09 24 de abr - +55 67 9304-0000: Jkk

12h09 24 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk né

12h09 24 de abr - Claudenor Ferreira:

12h10 24 de abr - +55 67 9304-0000: Na hora que sacar um pouco amanhã já te mando

12h10 24 de abr - +55 67 9304-0000:

12h11 24 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

12h11 24 de abr - Claudenor Ferreira: Quantos %? Kk

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: Nós damos 30% para a conta

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: Fica 70

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: 35% pra você

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ok ?

12h12 24 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

 

(...)

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: Dessas

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: Margane: 18.450

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: Anna Bueno
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8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: 42.147,00

8h52 29 de abr - +55 67 9304-0000:

8h53 29 de abr - Claudenor Ferreira:

8h54 29 de abr - +55 67 9304-0000: Margane trabalha na Brasil Telecom

8h55 29 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

8h55 29 de abr - Claudenor Ferreira: Tá viva?

8h55 29 de abr - +55 67 9304-0000: Acredito que sim 1983

8h56 29 de abr - +55 67 9304-0000: A Ana é de 1934

8h56 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

8h56 29 de abr - +55 67 9304-0000: Ela é do Paraná

8h56 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vou puxar aqui

8h56 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

8h58 29 de abr - +55 67 9304-0000: Confere o CPF 454.110.509-87

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Certo

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Nascimento

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Alvare

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: SP

9h00 29 de abr - Claudenor Ferreira: Avare *

9h00 29 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: 81 anos

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: O que você acha

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: Muito difícil estar viva

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: A conta tem movimento ?

9h04 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou ver aqui

9h11 29 de abr - Claudenor Ferreira: Sem movimentação

9h12 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos ?

9h13 29 de abr - Claudenor Ferreira: Opaa kkk (destaquei)

 

 

161. Segundo aponta o Ministério Público Federal, no presente caso, SELMO teria utilizado conta de interposta pessoa (CARLOS HENRIQUE) a fim de impedir o rastreamento dos valores transferidos, mediante fraude
(procedência criminosa).

162. A Caixa Econômica Federal, ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado CARLOS HENRIQUE SOUZA DE
OLIVEIRA como a pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

163. A partir dessa informação, CARLOS HENRIQUE foi ouvido perante a autoridade policial. Naquela oportunidade, declarou que emprestou a sua conta bancária para ROBERTO DE TAL (que conheceu na fila do
banco), pelo que recebeu R$ 200,00. Recebeu na conta um depósito de R$ 40.000,00 e, em seguida, ROBERTO indicou outra conta bancária para transferência (por meio de TED) (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -
ID 17254629, pgs. 26/27).

164. Em Juízo (ID 17141476), CARLOS HENRIQUE relatou que no dia dos fatos foi até a agência da Bandeirantes tentar negociar uma dívida, sem sucesso. Naquele local, foi abordado por uma pessoa, que se apresentou
como Luiz, tendo lhe solicitado o empréstimo de sua conta bancária para receber valores a serem utilizados para tratamento de saúde da mãe. Luiz aparentava ser peão de fazenda. Os valores debitados em sua conta eram no
valor de R$ 40.000,00, sendo que transferiu uma parte via TED para uma conta indicada por Luiz e sacou o restante. Ao ser questionado pelo Magistrado se Luiz não possuía conta na CEF, CARLOS HENRIQUE apenas
faz menção que ele aparentava ser um peão de fazenda. Não se recorda para quem foi transferiu os valores recebidos em sua conta. Ao final, a título de gratificação, Luiz lhe deu R$ 50,00. Essa foi a única vez que emprestou a
sua conta bancária. Ao ser questionado sobre a ‘infeliz coincidência’ de dias antes de ser abordado na agência da Bandeirantes, quando houve uma tentativa de transferência para sua conta do Santander, o Magistrado que
presidiu o ato lhe perguntou se havia perdido o cartão, pelo que CARLOS HENRIQUE declarou que perdeu o cartão da conta da CEF. Quanto à ocorrência do dia 24/04/2015 (tentativa de depósito na sua conta do Banco
Santander), não reconhece essa transferência. Refere-se que somente tomou conhecimento dessa ocorrência, quando foi ouvido perante a autoridade policial. CARLOS foi novamente questionado que a tentativa de depósito
era muito estranha, sendo lhe perguntado novamente se perdeu o cartão (Banco Santander) ou se houve roubo de seus dados, reafirmou que perdeu o cartão da CEF. Ao final de seu depoimento, CARLOS disse que ao tomar
conhecimento da tentativa de depósito em sua conta, procurou a gerência do Banco Santander, sendo que lhe informado que, como o dinheiro não entrou na conta, não havia como saber qual a sua origem. Naquela
oportunidade, a gerente lhe informou que havia solicitado outro cartão (nesse momento, e só aqui, CARLOS menciona então que perdeu o cartão do Santander).

165. A versão apresentada por CARLOS HENRIQUE em sede policial diverge da apresentada em Juízo. Inclusive, ao ser questionado pelo i. Membro do MPF acerca da divergência entre os nomes dos solicitantes do
depósito, pois perante a autoridade policial disse que a pessoa se chamava Roberto e, em Juízo, refere-se que a pessoa se chamava Luiz, CARLOS HENRIQUE simplesmente disse que não se recorda do nome, o que não é
convincente. Registre-se que existem divergências acerca do seu próprio depoimento judicial, já que, questionado pelo Juiz, afirmou por duas vezes que havia perdido o cartão da CEF e, novamente questionado, disse que
perdeu o cartão do Santander. Não é mera filigrana, mas evidência de que estava aquiesceu com o intento criminoso de CLAUDENOR e SELMO.

166. Além disso, extrai-se dos trechos das mensagens destacados no item 160, supra (especificamente, aos do dia 24/04/2015), que os dados bancários de CARLOS HENRIQUE relativos ao Banco Santander são
referidos por três vezes nos diálogos (indicação do banco, agência, conta corrente, CPF e nome completo do correntista) entre SELMO e CLAUDENOR, quando houve a tentativa de transferência valores das contas
correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos (correntistas da CEF), transferindo-os para a conta corrente de CARLOS HENRIQUE, Banco Santander. Ora, não se trata de uma mera coincidência, já que
SELMO e CLAUDENOR combinam a percentagem a ser repassada ao titular da conta: “Nós damos 30% para a conta”. Considerando-se a grandeza dos valores, é fácil compreender as razões pelas quais, ainda que
sabendo que o dinheiro era criminoso, aquiesceu com a fraude bancária para ter dela uma participação.

167. Por igual, não vejo que se trata de novo acaso a utilização da conta bancária de CARLOS HENRIQUE (da CEF) para o recebimento de valores movimentados de forma fraudulenta da conta de Anna Bueno, pelos
motivos que foram até aqui explicitados.

168. Outro ponto a ser destacado é que não há justificativa para a utilização de sua conta, já que, segundo CARLOS HENRIQUE, os valores foram transferidos em seguida para outra conta. Ora, pelo descrito em seu
depoimento, sua conta foi utilizada como de passagem, o que haveria de ter uma razão convincente ainda para um leigo. 

169. Nesses termos, há não como acolher a tese defensiva de atipicidade do crime de furto mediante fraude tal como praticado, como o argumentou na resposta à acusação (artigo 397, III, do CPP), pois, qual descrito na
fundamentação acima, as versões apresentadas por CARLOS HENRIQUE não demonstram nenhuma verossimilhança (inclusive, não vejo qualquer fundamento para a utilização de sua conta como de passagem para outra, a
não ser para dificultar possível detecção dos controles internos da própria CEF, de que já desconfiavam SELMO e CLAUDENOR). Registre-se ainda que há clara referência nas mensagens trocadas pelos codenunciados
SELMO e CLAUDENOR do pagamento de 30% do valor furtado (mediante fraude) em favor do titular da conta.

170. Quanto à alegação defensiva de que CARLOS HENRIQUE não participou na fraude empregada pelos outros acusados (SELMO e CLAUDENOR), já que sequer os conhece, cumpre mencionar que a utilização de
contas de terceiros tinha por objetivo evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO e CLAUDENOR. Assim, ao ceder sua conta bancária para receber e
movimentar o dinheiro subtraído das vítimas por SELMO e CLAUDENOR, CARLOS HENRIQUE aderiu ao propósito criminoso dos demais denunciados. Nem mesmo é, ante tudo quanto descrito, pertinente fazer aqui
os considerandos sobre um hipotético dolo eventual (v. itens 155.3 a 155.6, supra), dado que sua conduta é de simples e indubitável dolo direto.
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171. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

Autos n. 0011797-34.2016.403.6000

Furto de valores da conta bancária de Leonai de Souza Novaes (dia 30/04/2015)

172. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA, imputando-
lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

173. Consta da exordial acusatória que, no dia 30/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária
subtraiu, para si e para os acusados SELMO e ANA PAULA, mediante fraude, R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) da conta corrente de Leonai de Souza Novaes (nº 224-013-00000164-9), transferindo o referido valor
para a conta de ANA PAULA, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

174. Esse evento delitivo segue o mesmo modus operandi dos demais crimes, consoante descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso, pelo que ficam nítidas as movimentações fraudulentas que correspondem em
exatos valores (R$ 39.000,00) e data (30/04/2015) com o que foi disponibilizado na conta de ANA PAULA (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

4h59 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tô esperando o povo abrir o sistema pra mim tentar mudar lá

5h00 30 de abr - +55 67 9304-0000: Verdade

5h00 30 de abr - Claudenor Ferreira:

5h00 30 de abr - +55 67 9304-0000: Estou puxando conta aqui... Mas agora vou selecionar as idades para te mandar

5h01 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

5h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: É o relatório

5h02 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

5h02 30 de abr - Claudenor Ferreira:

5h02 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

5h02 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

5h10 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vê essa 2224/ 013 . 00000164-9

Leonai

90 anos

5h14 30 de abr - Claudenor Ferreira: 39 mil

5h14 30 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

5h14 30 de abr - +55 67 9304-0000: Conta parada?

5h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vê se ele tem mais contas

5h15 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

 

(...)

6h07 30 de abr - Claudenor Ferreira: Leonai tá parada

6h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: E as outras tem ?

6h07 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tô vendo

6h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h10 30 de abr - Claudenor Ferreira: Só essa mesmo

6h11 30 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h11 30 de abr - +55 67 9304-0000: Faz a senha

6h11 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h17 30 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

6h18 30 de abr - +55 67 9304-0000: Assinatura

6h21 30 de abr - Claudenor Ferreira: 413960

6h22 30 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h23 30 de abr - +55 67 9304-0000: Leonai é uma mulher kkkk

6h23 30 de abr - +55 67 9304-0000: Achei que era homem

6h25 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk eu também

 

 

(...)

9h00 30 de abr - +55 67 9304-0000: Olha a conta da laranja de hoje

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ela disse que estornaram o dinheiro

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ela conseguiu sacar só 5.000

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vê para onde foi o restante

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Manda a tela se der
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9h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Sim

9h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

9h12 30 de abr - +55 67 9304-0000: Altera a senha dela que eu olho aqui

9h13 30 de abr - Claudenor Ferreira: Assinatura?

9h13 30 de abr - +55 67 9304-0000: A senha da conta

9h13 30 de abr - +55 67 9304-0000: 0857/ 013 . 4482-4

9h14 30 de abr - Claudenor Ferreira: Aqui normal

9h14 30 de abr - Claudenor Ferreira: O envio

9h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Tem muito laranja ligeiro

9h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Por isso temos que ficar em cima

 

(...)

9h24 30 de abr - +55 67 9304-0000: Será que a conta está bloqueada ?

9h28 30 de abr - Claudenor Ferreira: Também normal a conta

9h29 30 de abr - +55 67 9304-0000: A senha não alterou

9h30 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tenta 1995

9h30 30 de abr - +55 67 9304-0000: Senha da conta bloqueada

9h31 30 de abr - +55 67 9304-0000: Agora bloqueou

9h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Uaii

9h31 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

9h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei aqui

9h31 30 de abr - +55 67 9304-0000: Manda a tela do extrato

9h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

9h34 30 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

9h35 30 de abr - +55 67 9304-0000: A conta da laranja

9h35 30 de abr - Claudenor Ferreira: Manda a conta dela

9h35 30 de abr - +55 67 9304-0000: 0857/ 013 . 4482-4

9h36 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

9h37 30 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

9h37 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ela já até fez

9h37 30 de abr - +55 67 9304-0000: O dinheiro está bloqueado

9h38 30 de abr - +55 67 9304-0000: Sacou só 5.000

9h38 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tá certo

9h42 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk vamos dar um tempo

9h42 30 de abr - Claudenor Ferreira: Esperar as coisas se acalmar

9h42 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk

 

175. Segundo aponta o Ministério Público Federal, no presente caso, SELMO teria utilizado conta de interposta pessoa (ANA PAULA), a fim de impedir o rastreamento dos valores transferidos, mediante fraude
(procedência criminosa). Veja-se que a identificação segura de ANA PAULA, feita por sua conta, está em plena consonância com a referência a pessoa do sexo feminino, conforme o uso do feminino em “a laranja, manda a
conta dela”.,

176. A Caixa Econômica Federal ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado a acusada ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA como a
pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

177. A partir dessa informação, ANA PAULA foi ouvida perante a autoridade policial. Naquela oportunidade, declarou que emprestou a sua conta bancária para seu vizinho Alan Douglas, pelo que receberia R$ 500,00.
Segundo ANA PAULA, Alan Douglas se mudou e não saberia informar o seu paradeiro. Recebeu na conta um depósito de R$ 39.000,00, sacando R$ 5.000,00 em espécie (entregue a Alan), e o restante não conseguiu
transferir para a conta indicada por Alan (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 31/32).

178. Em Juízo (ID 17227404), ANA PAULA relatou que os fatos narrados na denúncia não seriam verdadeiros, porque não conhece SELMO e CLAUDENOR. Segundo a acusada, emprestou sua conta para o primo de
um ex-namorado, que se chamava Alessandro. Os valores eram relativos à venda de um terreno. Alessandro solicitou sua conta emprestada para o recebimento de valores (venda do terreno), ao que afirma, e, para tanto,
receberia R$ 100,00 (após o saque do dinheiro). Alessandro lhe passou o número de duas contas para onde os valores seriam transferidos. Ao tentar efetivar a transferência, sua conta foi bloqueada. Disse que fez isso porque na
época contava com 20 anos de idade e precisava de dinheiro (“queria festar”). Ao que se recorda, recebeu em sua conta R$ 39.000,00, tendo sacado R$ 5.000,00 em espécie e, ao tentar transferir o restante, a conta foi
bloqueada. Nesse momento (quando o atendente do banco informou que a conta estava bloqueada), Alessandro foi embora e, assim, percebeu que havia algo de errado. Alguns meses depois, foi ouvida pela Polícia Federal.
Disse que foi até o banco na tentativa de desbloquear a conta. Naquela ocasião, informou ao banco que os valores depositados em sua conta não eram seus e, apenas, tinha emprestado a conta. Depois tomou conhecimento que
foi instaurado um procedimento pela Polícia Federal: foi quando descobriu que se tratava de uma fraude contra a CEF, ao que sustentou, quando ouvida em Juízo.

179. Em alegações finais, defesa de ANA PAULA sustenta que o conjunto probatório não demonstra satisfatoriamente o dolo na conduta da acusada a respeito da ilicitude da conduta prática. Assim, a acusada deve ser
absolvida por ter agido em evidente erro de tipo. Não há dolo no lesar a fé pública, tratando-se de conduta atípica.

180. Pois bem. O erro de tipo está previsto no art. 20, caput, do Código Penal. Ocorre, no caso concreto, quando o indivíduo não tem plena consciência do que está fazendo, imaginando estar praticando uma conduta lícita,
quando na verdade, está a praticar uma conduta ilícita, mas que, por erro, acredita ser lícita. Assim, o erro de tipo exclui o dolo e, portanto, a própria tipicidade.

181. No presente caso, ANA PAULA foi denunciada por ceder sua conta bancária para receber e movimentar o dinheiro subtraído da vítima Leonai de Souza Novaes, aderindo ao propósito criminoso dos demais
denunciados (SELMO e CLAUDENOR).

182. A versão apresentada por ANA PAULA em sede policial diverge da apresentada em Juízo. Inclusive, ao ser questionada pelo i. Membro do MPF sobre suas declarações prestadas perante a Polícia Federal, em especial
acerca do nome da pessoa que lhe solicitou o empréstimo da conta, que seria Alan Douglas (seu vizinho), a acusada disse que os fatos se deram como declara em Juízo. Ao ser questionada acerca da mudança de versão
(qualificação do requisitante do depósito, valor a ser pago pelo empréstimo da conta), já que isso se deu mais próximo dos fatos, disse que a versão que apresentada em audiência era a verdadeira e a versão apresentada na
época do depoimento policial fora dada por orientação do advogado (nesse momento foi orientada pelo Defensor Público da União de que não está obrigada a responder o questionamento feito pelo MPF), ao que permaneceu
calada. O i. Membro do MPF esclarece ainda que ao prestar o seu depoimento pessoal, a acusada não se fazia acompanhar de advogado, sendo questionada se foi ameaçada/agredida pela autoridade policial, respondendo que
não. Portanto, nenhuma das versões apresentadas por ANA PAULA (seja policial, seja judicial), a rigor, tem lastro nas demais provas dos autos.
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183. Além disso, extrai-se dos trechos das mensagens destacados no item 174, supra (em particular, aos do dia 30/04/2015) que SELMO faz referência a conta “da laranja”, a qual informou que havia conseguido sacar apenas
R$ 5.000,00 e, em seguida, solicita que CLAUDENOR verifique a situação da conta 0857/013.4482-4 (conta titularizada por ANA PAULA – identificada pela CEF como a conta de destino dos valores desviados da conta
de Leonai de Souza Novais). Até aqui, é evidência concreta de que houve, sim, um problema com a conta. SELMO ainda ressaltou que eles tinham que acompanhar os passos dos “laranjas”, suspeitando deles (“Tem muito
laranja ligeiro”). A dinâmica das mensagens trocadas por SELMO e CLAUDENOR dão conta de que eles acompanhavam as ações de ANA PAULA de perto, inclusive, SELMO solicita que CLAUDENOR verifique a
conta 0857/013.4482-4 (de ANA PAULA) e, após algumas tentativas, concluíram que o restante do valor foi realmente bloqueado e não se tratava de algum ludíbrio da parte de ANA PAULA. Nesse momento,
CLAUDENOR sugere que eles “Kk vamos dar um tempo... Esperar as coisas se acalmar”.

184. Desse modo, não há como acolher a tese defensiva, porque é perfeitamente seguro concluir que ANA PAULA aderiu voluntariamente à prática do crime de furto mediante fraude, de forma consciente ou ao menos
assumindo o risco de estar colaborando na prática desse crime (com a utilização de sua conta bancária para recebimento dos valores desviados). 

185. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

Autos n. 0011798-19.2016.403.6000

Furto de valores das contas bancárias de José Candido e Olavio José dos Santos (dias 27 e 29/04/2015)

186. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, imputando-
lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

187.  Consta da exordial acusatória que, no dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
subtraiu, para si e para os acusados SELMO e UELTON, mediante fraude, R$ 10.000,00 (dez mil reais) da conta corrente de José Cândido (nº 224-013-00000001-4), transferindo o referido valor para a conta de
UELTON, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

188. No dia 29/04/2015, no mesmo local e nas mesmas condições, os denunciados também subtraíram, mediante fraude, R$ 90.000,00 (noventa mil reais) da conta de Olavo José dos Santos (nº 224-013-00000025-1).

189. Esses eventos delitivos seguem o mesmo modus operandi dos demais crimes, inclusive, já descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

13h13 10 de abr - +55 67 9304-0000: Essas grandes de 30 a 35% livre pra cada um de nós... Tirando os laranjas está bom pra você?

13h14 10 de abr - +55 67 9304-0000: Porque vamos gastar em torno de 30% com esse pessoal

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Tá Edna??

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Essas?

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Isso

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Ou podemos oferecer menos

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ai vc que manda

13h19 10 de abr - +55 67 9304-0000: Vou tentar uns 20% pra ver o que eles falam

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

 

(...)

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Opaa... Tem uma boa aqui...

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Com mais de 100 mil

6h15 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conta do José cândido

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: Essa é a assinatura eletrônica dele :

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: 500870

6h44 27 de abr - +55 67 9304-0000: Manda os dados pessoais dele e faz a senha

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cheguei agora

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Quais dados que precisa mesmo?

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Conta número 1 kkkkk

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk né

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cpf nascimento etc

6h49 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Senha ok

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conseguiu ai?

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Já aviso

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira:

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: Esta dando dados inválidos

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: O Nome ou data de nascimento estão errado

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>
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6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tenta agora

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: 1933

7h00 27 de abr - +55 67 9304-0000: Agora sim

7h00 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Apareceu aqui que ela tá autorizada para fazer ted de 60 mil

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Por dia

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h02 27 de abr - +55 67 9304-0000:

7h02 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: A conta faz hora que está parada

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tá sim

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei pra 120 mil a ted

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Qual conta que vai?!

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Do Henrique?

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 0017 op 001 c 45519-0 Reginaldo

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: TEV

 

(...)

4h35 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vamos mexer no de 90 mil?

4h35 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos

4h35 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

4h35 29 de abr - +55 67 9304-0000: Gera a Assinatura

4h35 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou fazer aqui

4h37 29 de abr - +55 67 9304-0000: Procura saber onde altera esses endereços... Se existe uma opção endereço por conta... Tipo cada conta com um endereço.. Entendeu?

4h37 29 de abr - Claudenor Ferreira: Sim.. Fiz isso ontem

4h37 29 de abr - Claudenor Ferreira: Tipo, a do Antônio, tem um monte de endereço diferente

4h37 29 de abr - Claudenor Ferreira: Cada conta era um endereço

4h38 29 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei tudo

4h38 29 de abr - Claudenor Ferreira: Ontem

4h38 29 de abr - +55 67 9304-0000: Será que demora quanto tempo então?

4h38 29 de abr - +55 67 9304-0000: Ainda não mudou lá

4h38 29 de abr - Claudenor Ferreira: Putzz..

Tá muito estranho

4h39 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou tentar saber aqui

4h39 29 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

4h39 29 de abr - +55 67 9304-0000:

4h39 29 de abr - Claudenor Ferreira: Geralmente era um dia pra mudar

4h39 29 de abr - Claudenor Ferreira: Mas vou ver aqui

4h40 29 de abr - +55 67 9304-0000: Ok

4h45 29 de abr - Claudenor Ferreira: Assinatura:

4h45 29 de abr - Claudenor Ferreira: 582297

4h46 29 de abr - +55 67 9304-0000:

4h46 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vou pegar a conta

4h47 29 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

4h49 29 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

4h50 29 de abr - +55 67 9304-0000: Cadastra essa também naquela dos 14.000

4h53 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

4h57 29 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

4h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: A de 90 mil

4h59 29 de abr - +55 67 9304-0000:

4h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vai cadastrar nessa também?

4h59 29 de abr - +55 67 9304-0000: Sim

5h00 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz
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5h01 29 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

5h01 29 de abr - +55 67 9304-0000:

5h48 29 de abr - Claudenor Ferreira: Peguei o pen drive e não consegui colocar em outra maquina kk

5h48 29 de abr - Claudenor Ferreira: O pessoal tá chegando cedo hoje kk

6h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

6h13 29 de abr - Claudenor Ferreira: E ai,  como que tá as coisas?

6h17 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vou transferir daqui a pouco

6h19 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h19 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vai dar pro cara sacar?

6h19 29 de abr - Claudenor Ferreira: Ele fez previsão?

6h19 29 de abr - +55 67 9304-0000: Não fez

6h19 29 de abr - +55 67 9304-0000: To vendo aqui ó vamos fazer

6h20 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h35 29 de abr - +55 67 9304-0000: Realizado

6h40 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h40 29 de abr - +55 67 9304-0000: O relatório já ficou pronto?

6h41 29 de abr - Claudenor Ferreira: Não...

6h41 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou pedir de novo

6h41 29 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h42 29 de abr - +55 67 9304-0000: Depois mando mais contas

6h42 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h42 29 de abr - Claudenor Ferreira: Desse ficou quantos pra cada?

6h42 29 de abr - +55 67 9304-0000: 30.000

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Kk blz

6h43 29 de abr - +55 67 9304-0000:

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou lá comprar meu camaro

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk

 

(...)

6h52 30 de abr - +55 67 9304-0000: A de 90.000 já deu problema

6h52 30 de abr - +55 67 9304-0000: Bloqueou uma conta do pessoal aqui

6h52 30 de abr - Claudenor Ferreira: Pq?

6h52 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ishh

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Fica ligeiro ai

6h53 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Apaga todo tipo de imagem do Cel

6h53 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Por isso precisamos alterar o endereço

6h53 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Estamos mexendo muito ai

6h54 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h54 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h55 30 de abr - Claudenor Ferreira: 370128

6h58 30 de abr - +55 67 9304-0000: Feito

7h03 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h03 30 de abr - Claudenor Ferreira: Apago as conversar também?  Kk

7h03 30 de abr - +55 67 9304-0000: Estranho que bloqueou a segunda conta

7h04 30 de abr - +55 67 9304-0000: Mas também bloqueou todas as assinaturas

7h04 30 de abr - Claudenor Ferreira: Da de hoje?!

7h04 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ontem

7h04 30 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tão achando que é racker

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Falaram aqui

7h05 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

7h05 30 de abr - +55 67 9304-0000: Então já reclamaram ai
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7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Talvez

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Isso não sei ainda

7h05 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos ficar quietinho por hoje

7h06 30 de abr - +55 67 9304-0000: Foca no endereço

7h06 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h06 30 de abr - +55 67 9304-0000: Aquele velho mora ai perto

7h06 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ele deve ter visto a conta

7h06 30 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

7h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: O de 90.000

 

190. A Caixa Econômica Federal ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado UELTON DOS SANTOS MONÇÃO como a
pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

191. A partir dessa informação, a autoridade policial empreendeu diligências em vários endereços no intuito de localizar UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, as quais restaram negativas (autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254632, pgs. 3/5).

192. Com o recebimento da denúncia em 16/05/2017, foram realizadas várias diligências na tentativa de citar UELTON. A primeira diligência foi junto a Penitenciária Estadual de Dourados, pois, segundo a denúncia,
UELTON estava recolhido naquele estabelecimento prisional, por força da decisão proferida nos autos n. 0000231-82.2016.403.6002. A diligência foi negativa (ID 17581269, pag. 23). A segunda diligência foi realizada na
Rua Princesa Cintya, 59, Jardim Monte Rei, em Campo Grande/MS, que também restou negativa (ID 17581273, pag. 16). A terceira diligência foi direcionada ao Complexo Prisional de Goiânia – Centro de Triagem de
Goiânia, sendo UELTON localizado na Casa de Prisão Provisória (onde estava detido), bloco 4, em Aparecida de Goiânia/GO, local onde foi citado (ID 17581273, pag. 35).

193. Em Juízo (ID 17582214), UELTON disse que tem conhecimento dos fatos narrados na denúncia, reconhecendo como verdadeiro apenas o fato de que o dinheiro foi depositado em sua conta. Declarou ser correntista da
CEF (agência da Bandeirantes), tendo se dirigido até a agência para pagar um boleto. No local, foi abordado por uma pessoa que o questionou se era correntista da CEF. Essa pessoa lhe propôs o pagamento de R$ 100,00
pela disponibilização de sua conta para receber um depósito e, em seguida, fazer a transferência para outras três contas. Afirmou ter questionado acerca da origem dos valores, pelo que foi informado que era referente a venda de
uma caminhonete e que precisava de uma conta da CEF para receber os valores. Após quinze dias do ocorrido, teve sua conta bloqueada. Ao ser cientificado de que foram realizados dois depósitos em sua conta em datas
diferentes, UELTON declarou reconhecer apenas o depósito de R$ 90.000,00. Em seguida, foi questionado se costuma conferir sua conta (extrato bancário), já que recebeu R$ 10.000,00 em sua conta (do que afirmou não
saber), e disse que sim. Relatou que dois dias após o depósito de R$ 10.000,00, recebeu a proposta para ceder sua conta para o depósito de R$ 90.000,00. Afirmou ter comparecido perante a Polícia Federal para ser ouvido,
mas ficaram de agendar outra data, o que não aconteceu.

194. Em alegações finais, defesa de UELTON sustenta que o conjunto probatório não demonstra satisfatoriamente o dolo na conduta do acusado a respeito da ilicitude da conduta prática. Assim, o acusado deve ser absolvido
por ter agido em evidente erro de tipo. Não há dolo no lesar a fé pública, tratando-se de conduta atípica.

195. Pois bem. O erro de tipo está previsto no art. 20, caput, do Código Penal. Ocorre, no caso concreto, quando o indivíduo não tem plena consciência do que está fazendo, imaginando estar praticando uma conduta lícita,
quando na verdade, está a praticar uma conduta ilícita, mas que, por erro, acredita ser lícita. Assim, o erro de tipo exclui o dolo e, portanto, a própria tipicidade.

196. No presente caso, UELTON foi denunciado por ceder sua conta bancária para receber e movimentar o dinheiro subtraído das vítimas José Cândido e Olavio, aderindo ao propósito criminoso dos demais denunciados
(SELMO e CLAUDENOR).

197. Frise-se que UELTON não foi localizado para ser inquirido pela autoridade policial (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254632, pgs. 3/5). Consta da denúncia (ID 17581257, pag. 7) a informação de que
UELTON estava recolhido no Presídio Estadual de Dourados, por força de determinação nos autos n. 0000231-82.2016.403.6002 (preso em flagrante no dia 15/01/2016 pelo transporte de cigarros contrabandeados),
porém, a diligência de citação restou negativa. Em manifestação (ID 17581273, pgs. 19/20), o MPF informou que UELTON estava custodiado no Complexo Prisional de Goiânia – Centro de Triagem de Goiânia. Nesse caso,
UELTON foi preso preventivamente por associação ao tráfico de drogas em 06/06/2017 (autos n. 100688-11.2017.8.09.0175 – 10ª Vara Criminal de Comarca de Goiânia/GO).

198. Em consulta aos feitos acima mencionados, depreende-se que UELTON foi condenado a pena de 2 (dois) anos e 6 (seis meses) de reclusão, pela prática do crime previsto no artigo 344-A, 1º, I, do CP c/c artigos 2º e 3º
do Decreto-lei 399/1968 (autos n. 0000231-82.2016.403.6002) e, a pena de 10 (dez) anos, 03 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, pela prática dos crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico (autos n.
100688-11.2017.8.09.0175). Muito embora não haja notícia de trânsito em julgado, vejo que UELTON faz da prática criminosa, por sinal e aparentemente, o seu meio de vida.

199. Dessa maneira, não há como acolher a tese defensiva de que a conduta de UELTON não foi praticada com dolo (não tinha consciência de que estava cedendo sua conta para a prática criminosa – erro de tipo), pois, como
destacado nos itens 197 e 198, supra, o acusado é pessoa razoavelmente envolvida em práticas criminosas. Ora, é certo que UELTON não dá conta de ser pessoa de discernimento comum, do que se seria facilmente ludibriada
por desconhecido (como tentou fazer transparecer em seu interrogatório judicial).

200. Além disso, extrai-se dos trechos das mensagens destacados no item 189, supra (em particular, aos dos dias 27 e 30/04/2015), que os valores movimentados mediante fraude coincidem em exatos valores (R$ 10.000,00 e
R$ 90.000,00) e datas (27 e 30/04/2015) aos recebidos em conta de UELTON.

201. Outro ponto comum entre todos os eventos delitivos (além do modus operandi) é a preocupação de SELMO e CLAUDENOR em movimentar os valores desviados imediatamente (no mesmo dia) das contas dos
“laranjas” para outras contas, a fim de evitar o rastreamento do dinheiro. No presente caso, ao que tudo, indica a empreitada criminosa foi bem-sucedida. Isso não teria acontecido se UELTON não aquiescesse com a proposta
que lhe foi feita. No mínimo aqui teríamos um caso de dolo eventual

202. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

Síntese dos feitos:

203. Passo à dosimetria da pena a ser imposta em razão da condenação dos réus e, especificamente com relação de SELMO e CLAUDENOR, considero que cada conduta descrita nos autos de n. 0005705-
74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-19.2016.403.6000, não comportam qualquer particular reparo especial no modo de agir, pelo
que o apenamento será idêntico (furto qualificado mediante fraude), a fim de que se evitem repetições desnecessárias. Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que são iguais) e a partir dela
procede-se à exasperação, tratando-se de crime continuado, pois as condutas diversas foram cometidas em condições de homogeneidade de tempo, modo, lugar (art. 71 do CP).

 

 

Aplicação da Pena:

 

 

CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA

 

A - Do delito de furto qualificado mediante fraude - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-
19.2016.403.6000

204. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de contas de
pessoas interpostas (“laranjas”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

204.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira poderia ter gerado repercussões negativas para outrem, como a responsabilização dos próprios gerentes e traumas graves na relação de trabalho;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000);
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c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime: a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao delito;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) se aproxima do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

204.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foram
duas as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 3 (três) anos e 6 (seis) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa (art.
49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

204.3. Passo à segunda fase da dosimetria.

204.3.1. Quanto às circunstâncias agravantes, observo ser o caso de aplicação da agravante prevista no artigo 61, II, “h”, do CP[1]. Sobre o fato de CLAUDENOR ter fácil acesso às maquinas da CEF e as contas dos
correntistas, além de contar com a confiança de seus superiores e colegas de trabalho, entendo que o fato de o crime ter sido praticado com “abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão”
(art. 61, II, ‘g’ do CP) não é elementar do tipo do furto qualificado de que estamos a tratar, pois falamos do furto mediante fraude (ardil na subtração), não com abuso de confiança. Portanto, são duas (não uma) agravantes. 

204.3.2. Conforme se depreende das provas trazidas aos autos, CLAUDENOR comprovadamente desviou valores das contas de correntistas de idade avançada, inclusive, a condição da vítima é bem descrita nas mensagens
trocadas entre ele e SELMO.

204.3.3. Por outro lado, vejo que é caso de aplicar a circunstância atenuante prevista no artigo 65, I, do CP[2]. Na época dos fatos, CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos de idade.

204.3.4. O art. 67, ao dispor sobre o concurso de agravantes e atenuantes, prevê, in verbis:

Art. 67 - No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos
determinantes do crime, da personalidade do agente e da reincidência.

204.3.5. Sem embargo, reconheço que CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos à época dos fatos, fazendo jus a atenuante do artigo 65, I, do CP, que envolve a personalidade, também é entendida como
preponderante. Assim, em concurso com a agravante prevista no artigo 61, II, “g”, do CP, circunstância igualmente preponderante, deve-se efetuar uma compensação entre ambas. Nesse sentido, posiciona-se o D. Superior
Tribunal de Justiça:

PENAL. HABEAS CORPUS. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. PENA-BASE JÁ REDUZIDA
NO RECURSO. OFENSA AOS ARTS. 65, III, "D", E 67, AMBOS DO CP. COMPENSAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA COM A AGRAVANTE DO ART.
62, I, DO CP. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS IGUALMENTE PREPONDERANTES. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4º DA LEI N. 11.343/2006.
AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM. MOTIVAÇÃO DIVERSA. HABEAS CORPUS DENEGADO. 1. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da
individualização da pena. Tal procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo vedado revê-lo em sede de habeas corpus, salvo em situações excepcionais. 2. Hipótese em que não tem
guarida a pretensão de redução da pena-base, por ausência de fundamentação quanto às circunstâncias e consequências delitivas, haja vista que tais circunstâncias judiciais já foram extirpadas da dosimetria pelo
julgado colegiado. 3. A Corte de origem adotou fundamentos concretos para justificar a exasperação da pena-base acima do mínimo legal, não parecendo arbitrário o quantum imposto, tendo em vista a
quantidade e natureza das substâncias entorpecentes apreendidas - 148kg de cocaína - (art. 42 da Lei n.º 11.343/2006). 4. Esta Corte Superior tem firme entendimento de que a atenuante
da confissão espontânea, por envolver a personalidade do agente, deve ser utilizada como circunstância preponderante quando do concurso entre agravantes e atenuantes, nos termos
consignados pelo artigo 67 do Código Penal, razão pela qual foi pacificado neste Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.341.370/MT, da
relatoria do Ministro Sebastião Reis Júnior, o entendimento de que a agravante da reincidência e a atenuante da confissão espontânea, por serem igualmente preponderantes, devem ser
compensadas entre si. Tal cognição que deve ser estendida, por interpretação analógica, à hipótese em análise, dada sua similitude, por também versar sobre a possibilidade de compensação
entre circunstâncias preponderantes. 5. A agravante do art. 62, I, do Código Penal diz respeito ao aspecto subjetivo do paciente e inerente à sua personalidade, ostentando a mesma natureza
da atenuante da confissão, de maneira que ambas devem ser compensadas, à luz do art. 67 do Código Penal. 6. Não há falar em bis in idem, haja vista que a majoração da pena-base deu-se em razão da
quantidade e natureza drogas apreendidas, e a causa especial de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, por sua vez, foi negada por entender o Tribunal de origem, com base nas
circunstâncias do caso concreto, que o paciente dedicava-se às atividades criminosas, motivos diversos, pois. 7. Habeas corpus denegado. [grifos nossos]

(STJ. HC 201702217653. Órgão Julgador: Sexta Turma. Rel: Min. Maria Thereza de Assis Moura. DJe: 09/04/2018)

 

204.3.6. Nesse mesmo sentido, posiciona-se o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ART. 299 DO CÓDIGO PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.
ERRO DE PROIBIÇÃO. ARREPEMDIMENTO POSTERIOR. NÃO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. REFORMA DA PENA-BASE. RECONHECIMENTO
DA AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 61, II, "G", DO CP. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. AUMENTO DO QUANTUM. MANTIDO O VALOR DO DIA-MULTA. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
SUBSTITUÍDA POR DUAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO DA DEFESA NÃO PROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO EM PARTE. 1. A
materialidade delitiva restou devidamente comprovada pela Representação Fiscal para Fins Penais, pelo Termo de Constatação Fiscal e pelo documento, assim como pelo depoimento prestado pelo recorrente
tanto em sede policial quanto em Juízo. 2. A autoria também é certa, ao contrário do teor das razões recursais, restando comprovada por meio dos depoimentos prestados pelo próprio réu. Vale destacar que a
ausência de testemunhas arroladas pela acusação não constitui em um obstáculo apto a invalidar o conjunto probatório que instruiu a ação penal, pois os fatos descritos na denúncia foram corroborados pelas
provas documentais e pelos depoimentos do próprio acusado. 3. As provas coligidas aos autos demonstram, portanto, que o apelante, entre os anos de 1999 e 2002, inseriu em documentos particulares
declarações falsas, com o fim de alterar a verdade sobre fatos juridicamente relevantes. 4. Pena-base reformada. A culpabilidade do réu não pode ser considerada normal, tendo em vista que ele possui formação
superior e dispunha de melhores condições para avaliar a extensão dos danos decorrentes de sua conduta. Além disso, as consequências da prática delitiva são desfavoráveis, pois que o réu emitiu recibos
atestando despesas odontológicas no importe de R$ 557.639,10 (quinhentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e trinta e nove reais e dez centavos), o que gerou prejuízo aos cofres públicos. Pena-base fixada em
1/3 (um terço) acima do mínimo legal, em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. 5. Reconhecida a agravante do art. 61, inc. II, alínea "g" do Código Penal, pois o réu
perpetrou o delito, utilizando-se também de sua condição de dentista, deixando de atuar com a lisura inerente a sua profissão, servindo-se do prestígio e das vantagens daí inerentes, efetuando
a emissão de recibos falsificados sem a menor preocupação, o que caracteriza a violação de dever inerente ao cargo que ocupava. A agravante prevista no art. 61, II, b, do Código Penal não foi
reconhecida, porque não há comprovação nos autos de que o réu esteja sendo processado por outro delito. 6. Apesar de não haver pedido da defesa, reconheço, de ofício, a atenuante da
confissão espontânea, posto que, embora o interrogado tenha negado a prática dos fatos narrados na denúncia, no decorrer do interrogatório admitiu que emitiu os recibos ideologicamente
falsos. Ademais, o MM. Juiz utilizou a confissão do acusado para embasar sua condenação. 7. Compensação da atenuante da confissão com a agravante do art. 61, II, g, do
Código Penal, mantendo-se a pena intermediária em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. 8. Ausentes causas de aumento ou de diminuição, observando que no tocante à incidência
das causas de diminuição previstas nos artigos 16 (arrependimento posterior) e 21 (erro de proibição) ambos do Código Penal, tais pleitos já restaram devidamente afastados. 9. Continuidade delitiva, nos termos
do art. 71 do Código Penal. O réu falsificou 63 (sessenta e três) recibos, ao longo de 4 (quatro) anos, o que justifica o acréscimo acima do mínimo legal, em 1/3 (um terço), do que resulta a pena definitiva de 1
(um) ano, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa. 10. Mantido o valor do dia-multa fixado na r. sentença, qual seja, 1/3 (um terço) do salário mínimo, em razão da boa situação
econômica do réu. 11.O regime de cumprimento da pena é o aberto, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal. 12. Presentes os requisitos constantes do art. 44 do Código Penal, mantida a
substituição da pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direito consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena substituída, e prestação pecuniária no
valor de 15 (quinze) salários mínimos. 13. No que tange ao valor da prestação pecuniária, importante mencionar que a prestação deve ser suficiente para a prevenção e reprovação do crime praticado, atentando-
se ainda, para a extensão dos danos decorrentes do ilícito e para a situação econômica do condenado. Assim, nos termos do disposto no § 1º do artigo 45 do Código Penal, a importância não pode ser inferior 01
salário mínimo nem superior a 360 salários mínimos. No caso, mostra-se justo o valor de fixado na r. sentença, já que suficiente à prevenção e à reprovação do crime praticado e equivalente a situação econômica
do réu. 14. Recurso da defesa não provido. 15. Recurso da acusação provido em parte. [grifos nossos]

(TRF3. APELAÇÃO CRIMINAL - 60626 (ApCrim). Órgão Julgador: Quinta Turma. Rel: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES. e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2017)

 

204.3.7. Dessa forma, realizada a necessária compensação entre as agravantes e as atenuantes, mas ainda remanescendo a agravante prevista no artigo 61, II, “h”, do CP (crime cometido contra pessoa maior de sessenta anos
de idade), nesta fase deve haver um incremento de 1/6, fixando-se a pena em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

204.4. Já na terceira fase, não verifico causas de aumento ou diminuição, pelo que fixo a pena definitiva em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

204.5. Consoante já mencionado no item “203”, verifico a ocorrência da continuidade delitiva na prática dos CINCO delitos de furto qualificado pelos quais foi condenado. Faço ressaltar, aqui, que cada das condutas,
individualmente consideradas, não comporta reproche especial quando comparadas com as outras, pelo que o apenamento será idêntico. Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que são iguais)
e a partir dela procede-se à exasperação. Considerando que, no crime continuado, a lei prevê patamares de aumento da pena de 1/6 a 2/3 (artigo 71 do CP), endosso o entendimento doutrinário e jurisprudencial segundo o qual
a reprimenda deve ser elevada à medida do número de crimes cometidos em continuidade, na seguinte proporção: 1/6 para dois crimes; 1/5 para três crimes; 1/4 para quatro crimes; 1/3 para cinco crimes; 1/2 para 6 crimes; e 2/3
para 7 ou mais crimes. Tendo em vista que, nas mesmas circunstâncias de tempo, modo e local de execução, o acusado furtou mediante fraude pelo menos 5 (cinco) contas (relação encaminhada pela CEF – ID 17254626, pag.
33), majoro a pena em 1/3 (um terço), perfazendo 5 (cinco) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e 149 (cento e quarenta e nove) dias-multa, aplicando-se a continuidade delitiva (art. 71 do CP).
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B - Lavagem de capitais (Veículo GOL) - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

205. Com relação ao delito previsto no artigo 1º da Lei 9.613/98, consistente na ocultação da propriedade do veículo Gol, ano 2015, placas OOS 1049, proveniente diretamente dos furtos mediante fraudes que cometeu em
desfavor da Caixa Econômica Federal, registrando-o em nome de Rozeli Maria Ferreira da Silva (sua genitora), a pena está compreendida entre 03 (três) a 10 (dez) anos de reclusão, e multa.

205.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de lavagem de capitais, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira, poderia ter gerado repercussões negativas como a responsabilização dos gerentes;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) aproximasse do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

205.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos entre o mínimo
(3 anos) e o máximo de pena (10 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foram 2 (duas) as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 4 (quatro) anos e 9 (dez) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e
o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 4 (quatro) anos e 9
(nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

205.3. Passo à segunda fase da dosimetria.

205.3.1. Quanto às circunstâncias agravantes, observo ser o caso de aplicação das agravantes previstas no artigo 61, II, “g” e “h”, do CP[3]. Com efeito, CLAUDENOR tinha fácil acesso às maquinas da CEF e as contas dos
correntistas, além de contar com a confiança de seus superiores e colegas de trabalho. Além disso, conforme se depreende das provas trazidas aos autos, CLAUDENOR comprovadamente desviou valores das contas de
correntistas de idade avançada, inclusive, a condição da vítima é bem descrita nas mensagens trocadas entre ele e SELMO.

205.3.1. Por outro lado, vejo que é caso de aplicar a circunstância atenuante prevista no artigo 65, I, do CP[4]. Na época dos fatos, CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos de idade.

205.3.2. O art. 67, ao dispor sobre o concurso de agravantes e atenuantes, prevê, in verbis:

Art. 67 - No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos determinantes do
crime, da personalidade do agente e da reincidência.

205.3.3. Da mesma forma como a descrita nos itens 204.3.1 a 204.3.5 deste texto, foi realizada a necessária compensação entre as agravantes e as atenuantes, mas ainda, remanescendo a agravante prevista no artigo 61, II, “g”,
do CP (crime cometido contra pessoa maior de sessenta anos de idade). Portanto, nesta fase, deve haver um incremento de 1/6, fixando-a em 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 112 (cento e
doze) dias-multa.

205.4. Já na terceira fase de individualização da pena, observo não existirem agravantes/atenuantes, tampouco causas de aumento/diminuição a serem consideradas. Assim, fixo a pena definitiva em 5 (cinco) anos, 6 (seis)
meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 112 (cento e doze) dias-multa.

 

 

Do concurso material entre os delitos de furto qualificado, em crime continuado entre si, e lavagem de dinheiro (veículo GOL)

206. Nos termos do artigo 69 do Código Penal, tratando-se de desígnios autônomos e delitos distintos, deverão ser somadas as penas impostas ao réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA pela prática dos seguintes
delitos: a) artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal; b) artigo 1º, caput, da Lei 9.613/98 (lavagem de dinheiro). Repisa-se, quando alguém comete mais de um crime distinto, mas entre si os crimes podem ser
tidos uns como continuação do primeiro porque assim somos informados por condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, aplica-se a pena de apenas um deles, se idênticas, ou só a mais grave, se
diversas, e aumentada em todo caso de 1/6 a 2/3. No caso, não há entre tais dois grupos de crime (já considerada a continuidade delitiva intestina ao primeiro grupo) qualquer homogeneidade nas circunstâncias de tempo, lugar,
maneira de execução e outras semelhantes.

207. Assim, as cominadas ao réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, somadas, atingem a totalidade de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um)
dias-multa.

208. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.
A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.

 

Do regime de cumprimento, da substituição de penas e da detração

209. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias, fixo o regime fechado, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

210. Em razão do total da pena aplicada, incabível a substituição da pena nos termos do artigo 44, I do Código Penal, razão pela qual deixo de aplicá-la. Inviável, ainda, o sursis, igualmente pela escala de pena (art. 77, caput do
CP).

211. Não obstante o previsto no artigo 387, §2º, do Código de Processo Penal, verifica-se que o regime inicial não se altera pelo curtíssimo espaço de tempo em que o acusado ficou preso. Assim, deixa-se de realizar a detração
da pena aplicada neste momento, para fins de fixação do regime inicial de cumprimento da pena.

212. Em que pese a fixação do regime fechado para início do cumprimento da pena, permanecem ausentes, após a revogação de sua prisão preventiva, os requisitos para a decretação da prisão cautelar nestes autos, mantenho a
soltura do sentenciado. Portanto, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, em caso de apelação.

 

 

 

SELMO MACHADO DA SILVA

A - Do delito de furto qualificado mediante fraude - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-
19.2016.403.6000

213. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de contas de
pessoas interpostas (“laranjas”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

213.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira, poderia ter gerado repercussões negativas como a responsabilização dos gerentes;
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b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000). Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostada aos
autos, pontuo que o réu responde a outra ação penal que tramita perante a 5ª Vara Federal (autos n. 0000080-25.2016.403.6000) com sentença condenatória não transitada em julgada, o que não serve para valorar como maus
antecedentes (Súmula 444 do STJ);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) aproximasse do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

 

213.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foram
duas as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 3 (três) anos e 6 (seis) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa (art.
49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

213.3. Na segunda fase, não há atenuantes. Observo ser o caso de aplicação de agravante prevista no artigo 62, I, do CP. Com efeito, restou apurados nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-
79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-19.2016.403.6000, que era ele quem comandava a ação dos demais agentes. Assim, majoro a pena, nesta fase, em 1/6,
fixando-a em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

213.4. Já na terceira fase, não verifico causas de aumento ou diminuição, pelo que fixo a pena definitiva em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

213.5. Consoante já mencionado no item 203, supra, verifico a ocorrência da continuidade delitiva na prática dos CINCO delitos de furto qualificado. Faço ressaltar, aqui, que cada das condutas, individualmente consideradas,
não comporta reproche especial quando comparadas com as outras, pelo que o apenamento será idêntico. Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que são iguais) e a partir dela procede-se à
exasperação. Considerando que, no crime continuado, a lei prevê patamares de aumento da pena de 1/6 a 2/3 (artigo 71 do CP), endosso o entendimento doutrinário e jurisprudencial segundo o qual a reprimenda deve ser
elevada à medida do número de crimes cometidos em continuidade, na seguinte proporção: 1/6 para dois crimes; 1/5 para três crimes; 1/4 para quatro crimes; 1/3 para cinco crimes; 1/2 para 6 crimes; e 2/3 para 7 ou mais crimes.
Tendo em vista que, nas mesmas circunstâncias de tempo, modo e local de execução, o acusado furtou mediante fraude pelo menos 5 (cinco) contas (relação encaminhada pela CEF – ID 17254626, pag. 33), majoro a pena em
1/3 (um terço), perfazendo 5 (cinco) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e 149 (cento e quarenta e nove) dias-multa, aplicando-se a continuidade delitiva (art. 71 do CP).

 

 

B - Lavagem de capitais por simulação contratual (R$ 64.000,00) - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

214. Com relação ao delito previsto no artigo 1º da Lei 9.613/98, consistente na dissimulação da origem dos R$ 64.000,00 furtados e transferidos eletronicamente para a conta corrente de SELMO mediante a confecção de
contrato simulado por empreitada simulado entabulado entre SELMO e REGINALDO, a pena está compreendida entre 03 (três) a 10 (dez) anos de reclusão, e multa.

214.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de lavagem de capitais, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira, poderia ter gerado repercussões negativas como a responsabilização dos gerentes;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000). Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostada aos
autos, pontuo que o réu responde a outra ação penal que tramita perante a 5ª Vara Federal (autos n. 0000080-25.2016.403.6000) com sentença condenatória não transitada em julgada, o que não serve para valorar como maus
antecedentes;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) aproximasse do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

214.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foram 2 (duas) as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 4 (quatro) anos e 9 (dez) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e
o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 4 (quatro) anos e 9
(nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

214.3. Na segunda fase, não há atenuantes. Observo ser o caso de aplicação de agravante prevista no artigo 62, I, do CP. Com efeito, restou apurados nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-
79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-19.2016.403.6000, que era ele quem comandava a ação dos demais agentes. Assim, majoro a pena, nesta fase, em 1/6,
fixando-a em 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 112 (cento e doze) dias multa.

214.4. Já na terceira fase de individualização da pena, observo não existirem agravantes/atenuantes, tampouco causas de aumento/diminuição a serem consideradas. Assim, fixo a pena definitiva em 5 (cinco) anos, 6 (seis)
meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 112 (cento e doze) dias-multa.

 

 

Do concurso material entre os delitos de furto qualificado e lavagem de dinheiro (R$ 64.000,00)

215. Nos termos do artigo 69 do Código Penal, tratando-se de desígnios autônomos e delitos distintos, deverão ser somadas as penas impostas ao réu SELMO MACHADO DA SILVA pela prática dos seguintes delitos:
a) artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal; b) artigo 1º, caput, da Lei 9.613/98 (lavagem de dinheiro), as quais somadas, atingem a totalidade de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de
reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa.

216. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.
A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.

 

Do regime de cumprimento, da substituição de penas e da detração

217. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa, fixo o regime fechado, nos termos do art.
33, §2º, “a”, do Código Penal.

218. Em razão do total da pena aplicada, incabível a substituição da pena nos termos do artigo 44, I do Código Penal, razão pela qual deixo de aplicá-la. Inviável, ainda, o sursis, igualmente pela escala de pena (art. 77, caput do
CP).

219. Incabível, também, o instituto da detração, previsto no artigo 387, § 2º, do CPP, uma vez que o acusado não chegou a ser recolhido à prisão.

220. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso de apelação.
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REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO

A - Do delito de furto qualificado mediante fraude - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

221. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de REGINALDO (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

221.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que dos R$ 100.000,00 desviados da conta de José Cândido e, recebidos em sua conta, foram bloqueados apenas R$ 64.000,00, montante que REGINALDO tentou
transferir para SELMO (mediante contrato simulado de construção), o que justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

221.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

221.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

221.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

 

 

B - Lavagem de capitais (R$ 64.000,00) - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

222. Com relação ao delito previsto no artigo 1º da Lei 9.613/98, consistente na dissimulação da origem dos R$ 64.000,00 furtados e transferidos eletronicamente para a conta corrente de SELMO mediante a confecção de
contrato simulado por empreitada simulado entabulado entre SELMO e REGINALDO, a pena está compreendida entre 03 (três) a 10 (dez) anos de reclusão, e multa.

222.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de lavagem de capitais, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que dos R$ 100.000,00 desviados da conta de José Cândido e, recebidos em sua conta, foram bloqueados apenas R$ 64.000,00, montante que REGINALDO tentou
transferir para SELMO (mediante contrato simulado de construção), o que justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

222.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foi uma a circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo
de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 3
(três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

222.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

222.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

 

Do concurso material entre os delitos de furto qualificado e lavagem de dinheiro (R$ 64.000,00)

223. Nos termos do artigo 69 do Código Penal, tratando-se de desígnios autônomos e delitos distintos, deverão ser somadas as penas impostas ao réu REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO pela prática dos seguintes
delitos: a) artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal; b) artigo 1º, caput, da Lei 9.613/98 (lavagem de dinheiro).

224. Assim, as penas cominadas a REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO, somadas, atingem a totalidade de 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 192 (cento noventa e dois) dias-multa.

225. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

Do regime de cumprimento, da substituição de penas e detração

226. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 192 (cento noventa e dois) dias-multa, fixo o regime semiaberto, nos termos do art. 33, §2º, “b”,
do Código Penal.

227. Em razão do total da pena aplicada, incabível a substituição da pena nos termos do artigo 44, I do Código Penal, razão pela qual deixo de aplicá-la. Inviável, ainda, o sursis, igualmente pela escala de pena (art. 77, caput do
CP). Incabível, também a detração, uma vez que o acusado não chegou a ser recolhido à prisão (art. 386, § 2º, CPP).

228. Incabível, também, o instituto da detração, previsto no artigo 387, § 2º, do CPP, uma vez que o acusado não chegou a ser recolhido à prisão.

229. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso de apelação.

 

 

 

HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES
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AUTOS n. 0011794-79.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

230. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

230.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme IDs 17443701 e 17443702;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que HENRIQUE FERNANDO cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 40.000,00 desviados da conta do correntista/vítima Adjaldo Elviro de
Resende, aderindo ao propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

230.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

230.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

230.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

231. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.
A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

232. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

233. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.

234. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de
entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá
seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da
individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

235. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA

AUTOS n. 0011796-49.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

236. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

236.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17140903;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que CARLOS HENRIQUE cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 40.000,00 desviados da conta da correntista/vítima Anna Bueno, aderindo ao
propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal. Frise-se ainda que no dia 24/05/2015, mediante as mesmas
condutas, os denunciados SELMO e CLAUDENOR tentaram subtrair, mediante fraude, valores das contas correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos, transferindo-os para a conta corrente de CARLOS
HENRIQUE no Banco Santander, mas não lograram êxito por circunstâncias alheias às suas vontades (em especial, pelo sistema de segurança da CEF).

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

236.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

236.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

236.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

237. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

238. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

239. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.
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240. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de
entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá
seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da
individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

241. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA

AUTOS n. 0011797-34.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

242. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

242.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme IDs 17226100 e 17226658;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade da ré;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que ANA PAULA cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 39.000,00 desviados da conta da correntista/vítima Leonai de Souza Novaes, aderindo ao
propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

242.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

242.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

242.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

243. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

244. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

245. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.

246. Determino como pena restritiva de direitos, sendo as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em
favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da
execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 39.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio
constitucional da individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou
entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

247. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

UELTON DOS SANTOS MONÇÃO

AUTOS n. 0011798-19.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

248. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de UELTON DOS SANTOS MONÇÃO (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

248.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal à espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme IDs 17581260 e 17581273. Registro que como citado nos itens 197 e 198 da fundamentação supra, UELTON foi condenado a pena de 2 (dois)
anos e 6 (seis meses) de reclusão, pela prática do crime previsto no artigo 344-A, 1º, I, do CP c/c artigos 2º e 3º do Decreto-lei 399/1968 (autos n. 0000231-82.2016.403.6002) e, a pena de 10 (dez) anos, 03 (três) meses e
15 (quinze) dias de reclusão, pela prática dos crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico (autos n. 100688-11.2017.8.09.0175). Contudo, não há notícia do trânsito em julgado das sentenças condenatórias e, por
conseguinte, não servem para valorar como maus antecedentes;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que UELTON cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 100.000,00 desviados das contas dos correntistas/vítimas José Cândido (R$ 10.000,00) e Olavio
José dos Santos (R$ 90.000,00), aderindo ao propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

 

248.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.
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248.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

248.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

249. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

250. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

251. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.

252. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 8 (oito) salários mínimos em favor de
entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá
seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria no importe de R$ 100.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da
individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

253. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

Dos bens vinculados ao feito

254. O veículo VW/Gol, de placas OOS 1049, foi objeto de busca e apreensão nos autos de n. 0011943-75.2016.403.6000, diante dos indícios de que o bem foi registrado em nome de terceiro (mãe de CLAUDENOR),
com a finalidade de ocultar a natureza ou origem de recursos oriundos de infração penal.

255. Com o oferecimento da denúncia, restou identificada a operação de lavagem de dinheiro, qual seja, a ocultação da propriedade do veículo VW/GOL, placas OOS 1049, a qual foi objeto de análise nessa sentença (itens
136 a 143 da fundamentação supra).

256. Pois bem. Como efeito da condenação de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, com fundamento art. 91, II, b, do Código Penal c/c o art. 7º, I, da Lei nº 9.613/98, determino a PERDA EM FAVOR DA
UNIÃO do bem apreendido nos autos de n. 0011943-75.2016.403.6000:

a. Veículo VW/GOL CL MB , ano/modelo 2015/2015, placas OOS 1049, chassi 9BWAA45UFT107531;

Obs: o bem foi arrematado, cujo valor da arrematação está depositado na conta judicial 3953.635.313649-4.

 

 

Outros efeitos da condenação:

257. O MPF, ao final de suas r. alegações finais, vindica que os acusados sejam condenados a reparar o dano causado às vítimas e à instituição financeira (CEF).

258. Pois bem. O artigo 91, I, do Código Penal, assim dispõe: “Art. 91 - São efeitos da condenação: I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime”.

259. O artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, por outro lado, determina que “Art. 387.  O juiz, ao proferir sentença condenatória: [...] IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela
infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido”.

260. Não há uma circundelimitação prévia sobre o que seria o “ofendido”, nos termos da lei. Malgrado o Código Penal tenha em sua origem (e dada a antiguidade da ciência penal ao tempo de sua aprovação) uma concepção
tipicamente individualista, fato é que as alterações que foram sendo realizadas na legislação penal e processual penal oxigenam a compreensão mais gregária em relação ao dano, daí que seja possível, sim, falarmos em danos
coletivos, inclusive de ordem moral. No mais, a reparação do dano diretamente relacionado com a causação de um crime é medida exigida ex lege e merece da dogmática penal e da jurisprudência especial atenção, tal a que se
reduzam os impactos daninhos do crime sobre as vítimas.

262. É fato que a conduta dos acusados causou incontáveis danos as vítimas e a Caixa Econômica Federal (como descrito ao longo da fundamentação supra). A mensuração dos mesmos, porém, encontra alguma dificuldade
nos elementos de prova.

261. Inclusive, a Caixa Econômica Federal não precisou qual o montante desviado pelos acusados, referindo-se apenas a que as fraudes praticadas já ultrapassariam o importe de R$ 300.000,00. Por igual, o i. Membro do
MPF também não mensura o valor mínimo de indenização, requerendo apenas que seja utilizado como parâmetro as quantias desviadas das vítimas e/ou da CEF.

262. Muito embora o ofício n. 376/2015/SR Mato Grosso do Sul traga informações acerca das operações com indícios de fraudes e a relação de titulares, cujas contas bancárias (contas de passagem) receberam os valores
indevidamente movimentados (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254626, pgs. 31/33), existem indicativos ao longo da sentença de que algumas operações foram bem sucedidas, mas tiveram bloqueio ou estorno,
como o bloqueio de R$ 64.000,00 movimentados na conta de REGINALDO e de SELMO e, de R$ 34.000,00, na conta de ANA PAULA, pelo que não há qualquer informação de que foram restituídos à conta de origem.
Além disso, não há informações nos autos acerca das providências foram tomadas pela CEF para ressarcir as vítimas, bem assim os exatos valores despendidos pela instituição bancária para a recomposição das contas, o que
por certo permitiria a este Juízo fixar com segurança a indenização mínima devida pelos denunciados. 

263. Qual dito, há casos em que a estimativa do prejuízo já vem de modo seguro e explicitado com a denúncia, peça que deve, para os fins de que trata o art. 387, IV do CPP, postular que a sentença declare explicitamente o
valor mínimo a ser indenizado ao(s) ofendido(s). Há outros casos, todavia, em que não existe similar clareza, e apenas ao longo da instrução se chegaria a compreender a extensão dos danos causados com a conduta criminosa,
razão por que o Ministério Público deve buscar mensurar o montante devido no curso da instrução.

264. É esta a proposta de Nucci:

“(...) é fundamental haver, durante a instrução, um pedido formal para que se apure o montante civilmente devido. Esse pedido deve partir do ofendido, por seu advogado (assistente de
acusação), ou do Ministério Público. A parte que o fizer precisa indicar valores e provas suficientes a sustentá-los. A partir daí, deve-se proporcionar ao réu a possibilidade de se defender e
produzir contraprova, de modo a indicar valor diverso ou mesmo a apontar que inexistiu prejuízo material ou moral a ser reparado. Se não houver formal pedido e instrução específica
para apurar o valor mínimo para o dano, é defeso ao julgador optar por qualquer cifra, pois seria nítida infringência ao princípio da ampla defesa” (NUCCI, Guilherme. Código de
Processo Penal Comentado, 11ª Ed, RT, 2012, p. 743).

 

265. Toma-se este apontamento da doutrina com cautela: afinal, quando a mensuração decorra de uma prova documental inteligível e segura e a metodologia de sua produção e do cálculo seja acessível, clara, não seria razoável
dizermos que a ausência de “instrução específica” – no dizer de Nucci – para apuração de quantum debeatur signifique que o juiz não possa se fiar na cifra apontada pelo documento, por exemplo, dado que a defesa também
possa (e deva, se quiser) refutar, sempre, o valor atribuído à reparação postulada tanto quanto denegar que haja danos.

266. Este Juízo tem sido atento à preocupação de focar na tutela penal reparatória às vítimas, dando-se-lhes assim a importância que o legislador quis destacar quando a norma do art. 387, IV do CPP abrolhou ao mundo
jurídico. Porém, no caso dos autos, não há segurança em se tomar com precisão sequer um valor mínimo, já que i) não houve um apontamento documental seguro e inteligível que mostrasse como se mensurou ex ante o dano,
como dados técnicos e explicação de metodologia; ii) nem houve uma fase de instrução para apuração do dano mínimo, na falta do primeiro.

267. Diante disso, adota-se a postura defendida por Guilherme Nucci (v. item 264, supra), em especial por estar claro que a não-fixação do dano mínimo na sentença criminal não impede qualquer ação de reparação civil do
dano, em feito especificamente destinado a tais apurações e mensurações, tanto mais que esta sentença dá certeza sobre a existência do crime, sobre sua autoria e sobre a existência – induvidosa – dos danos. Ressalte-se (como
adiante se menciona) que não houve, por anos a fio, qualquer apreciação de medidas assecuratórias.

 

 

C - DISPOSITIVO

268. Diante do exposto, julgo procedente a denúncia para:
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a. Autos n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000:

CONDENAR o réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA  pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal, em concurso material
com aquela de que trata o artigo 1º, da Lei 9.613/98, à pena total de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa,
a ser cumprida em regime inicialmente fechado, sendo incabível substituição (art. 44 do CP) ou suspensão condicional da pena (art. 77 do CP), e estando o valor do dia-multa fixado em 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da denúncia;

 

b. Autos n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000:

CONDENAR o réu SELMO MACHADO DA SILVA pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal, em concurso material com
aquela de que trata o artigo 1º, da Lei 9.613/98, à pena total de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa, a ser
cumprida em regime inicialmente fechado, sendo incabível substituição (art. 44 do CP) ou suspensão condicional da pena (art. 77 do CP), e estando o valor do dia-multa fixado em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da denúncia;

 

c. Autos n. 0005705-74.2015.403.6000:

CONDENAR o réu REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO  pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, em concurso material com aquela de que
trata o artigo 1º, da Lei 9.613/98, à pena total de 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 192 (cento noventa e dois) dias-multa, a ser cumprida em regime
inicialmente fechado, sendo incabível substituição (art. 44 do CP) ou suspensão condicional da pena (art. 77 do CP), e estando o valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente ao tempo da denúncia;

 

d. Autos n. 0011794-79.2016.403.6000:

CONDENAR o réu HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9
(nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
ao tempo da denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do
Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente
a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado,
cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os
caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena;

 

e. Autos n. 0011796-49.2016.403.6000:

CONDENAR o réu CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9 (nove)
meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo
da denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código
Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser
definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo
prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os caracteres
pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo prazo da pena
aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena;

 

f. Autos n. 0011797-34.2016.403.6000:

CONDENAR a ré ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de
reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da
denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código
Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser
definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo
prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 39.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os caracteres
pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo prazo da pena
aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena;

 

g. Autos n. 0011798-19.2016.403.6000:

CONDENAR o réu UELTON DOS SANTOS MONÇÃO pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de
reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da
denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código
Penal, consistente no pagamento de 8 (oito) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser
definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo
prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 100.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os
caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

 

269. Condeno os sentenciados a ressarcir as custas processuais, na forma do artigo 804 do Código de Processo Penal. Consigno desde já que os réus REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO (autos n. 0005705-
74.2015.403.6000), ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA (autos n. 0011797-34.2016.403.6000) e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO (autos n. 0011798-19.2016.403.6000) foram assistidos pela Defensoria
Pública da União. Em consequência, presumida a condição de necessitados e concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo a execução das custas processuais em relação aos referidos réus, na forma dos arts.
11 e 12 da Lei n. 1.060/50.

270. Após o trânsito em julgado, proceda-se: (a) ao lançamento do nome do(s) réu(s) no rol dos culpados; (b) às anotações da condenação junto aos institutos de identificação e ao SEDI; (c) à expedição de ofício ao Tribunal
Regional Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos, nos termos do artigo 15, III, da Constituição Federal; (d) à intimação do(s) réu(s) para efetuar(em) o recolhimento do valor correspondente à pena de multa, no
prazo de 10 (dez) dias (art. 50 do CP), sob pena de inscrição do valor da multa na dívida ativa e posterior cobrança judicial; (e) à expedição da Guia de Execução de Pena.

271. Dado que os acusados responderam ao feito em liberdade, impertinente que seja expedido decreto de prisão cautelar, pois não se alterou o quadro de cautelaridade. Poderão os acusados, portanto,
remanescer em liberdade.

272. Por fim, ressalto que os crimes de furto qualificado foram cometidos nas mesmas condições de tempo, local e modo de execução (autos n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000), razão pela qual aplicou-se aos denunciados SELMO e CLAUDENOR a ficção jurídica do crime continuado (artigo 71, do CP).
Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que eram iguais) e a partir dela procede-se à exasperação.

272.1. Assim, para efeitos de execução de pena de SELMO e CLAUDENOR será considerada a condenação proferida nos autos principais de n. 0005705-74.2015.403.6000, em razão do reconhecimento do crime
continuado. Quanto aos demais sentenciados, cada qual cumprirá a pena por guia expedida em que foi denunciado.

273. No mais, atenda-se a solicitação da 15ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande/MS, encaminhando cópia desta sentença para fins de instrução dos autos de n. 0816860-11.2015.8.12.0001. Cumpra-se com
URGÊNCIA.

274. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

275. Após as formalidades de costume, ao arquivo.

Campo Grande/MS, 16 de outubro de 2019.
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[1]    Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

 II - ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão;

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

 

[2]    Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 

[3]    Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

 II - ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

 

[4]    Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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1. De início, cumpre mencionar que os autos de n. 0011794-47.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 foram
redistribuídos para esta 3ª Vara Federal (na época, especializada em crimes de lavagem), em razão da conexão probatória com o feito de n. 0005705-74.2015.403.6000. Em que pese a louvável opção ministerial de propor
denúncias individualizadas, a fim de imprimir celeridade e simplicidade ao processamento e, assim, concorrer em prol a efetividade jurisdicional, o Julgador entendeu que os fatos relacionados aos crimes denunciados perante a 5ª
Vara e a 3ª Vara apresentavam o mesmo modus operandi, especialmente, em relação ao envolvimento de SELMO e CLAUDENOR. Ressaltou, inclusive, da clara possibilidade continuidade delitiva.

2. Nesse toar, os feitos foram reunidos a fim de que os atos instrutórios fossem realizados em conjunto, concentrando-se nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000. Por igual, vejo que é caso de prolação de sentença
ÚNICA, pois, pela análise das denúncias e das alegações finais do MPF, denota-se a existência do mesmo modus operandi.

3. Frise-se, inclusive, que a sentença ÚNICA beneficia os réus, em especial, SELMO e CLAUDENOR, já que, em caso de condenação e reconhecida a existência de continuidade delitiva, será o caso de aplicação de causa
de aumento de pena, ao invés de novas condenações.

4. Feitos esses considerandos, passo a relatório de cada feito, como forma de otimizar a prolação da sentença, com a nota de que, no dia 15/10/2019, foi proferida sentença nos autos 0011795-64.2016.4.03.6000.

 

Autos n. 0005705-74.2015.403.6000

5. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPIRITO SANTO, imputando-lhes
a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal e no artigo 1º, da Lei 9.613/98, pelos fatos a seguir expostos.

6. Segundo consta da exordial acusatória, os fatos se deram da seguinte maneira:

 

6.1 Furto mediante fraude (art. 155, § 4º, II, do CP), ocorrido em 27/04/2015

6.1.1. No dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária, teria subtraido, para si e para os
acusados SELMO e REGINALDO, mediante fraude, R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) da conta corrente de José Candido (nº 224-013-00000001/4), transferindo R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a conta de
REGINALDO, nº 0017.001.45519-0, que, por sua vez, repassou o valor para SELMO.

6.1.2. Na mesma data, REGINALDO sacou R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), em espécie, e transferiu R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) para a conta de SELMO (HSBC Bank nº 11140024633), em duas
operações, nos valores de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) e R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), conforme se extrai dos extratos de fls. 14-17.

6.1.3. O funcionamento da fraude, diz o MPF, foi descoberto com base nas mensagens armazenadas (dados coletados) no aparelho celular pertencente a CLAUDENOR, apreendido no momento de sua prisão em flagrante
(22/05/2015). O MPF descreve o esquema da seguinte maneira:

PASSO 1. SELMO, mediante conversas no aplicativo Whatsapp, solicitava que CLAUDENOR informasse os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava para o fim de roubar senha
dos funcionários do banco, e que estavam em constantes atualizações, ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado nos computadores;

PASSO 2. Com a instalação do vírus, assim que o funcionário acessasse a máquina,  SELMO conseguiria visualizar a senha utilizada;

PASSO 3. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, especialmente daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, bem como passar os dados
relevantes para que o próprio SELMO efetuasse as fraudes.

6.1.4. CLAUDENOR foi preso em flagrante, no dia 22/05/2015, quando foi surpreendido por funcionários da CEF tentando transferir valores da conta bancária de titularidade de David Hugo Rocha para a conta de
Francisco D. Rodrigues, utilizando-se de senha de Raquel (funcionária da CEF).

 

6.2. Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) - R$ 64.000,00

6.2.1. Consta ainda da peça acusatória que, em 12/05/2015, os acusados SELMO e REGINALDO, com plena consciência e vontade e unidade de desígnios, teriam dissimulado a origem dos R$ 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais) furtados e transferidos eletronicamente para a conta de SELMO, mediante a confecção de contrato de construção de empreita simulado.

6.2.2. Quando do estorno pelo banco nas contas correntes de SELMO e REGINALDO do valor furtado de José Candido, SELMO, irresignado com o insucesso da empreitada criminosa, ajuizou perante a Justiça Estadual
ação ordinária, autuada sob n. 0816880-11.2015.8.12.0001, em desfavor do Banco HSBC Bank Brasil S/A, visando à reparação de danos morais cumulada com o pedido de devolução de R$ 81.032,57, bloqueados.
Segundo o MPF, o bloqueio dos valores deu-se por suspeita de fraude.

6.2.3. Para dar aparência de licitude ao objeto do furto, SELMO apresentou perante o Juízo Cível – diz o MPF – um contrato de construção por empreitada, no qual se qualifica como construtor, no qual se descreve como
objeto do contrato a construção de um imóvel na Rua Paiaguás, 667, Vila Antunes, quadra 12, lote 17, pelos exatos R$ 64.000,00, a serem pagos antecipadamente com a assinatura do contrato (24/04/2015).

6.2.4. Pontua que o reconhecimento das firmas de SELMO e REGINALDO ocorreu somente em 12/05/2015, ou seja, após o bloqueio dos valores pela instituição financeira, a corroborar a descrição fática da manobra.

 

6.3. Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) - Veículo GOL

6.3.1. O Ministério Público Federal sustenta ainda que, em meados do mês de maio de 2015, o acusado CLAUDENOR ocultou a propriedade do veículo Gol, ano 2015, placas OOS 1049, proveniente diretamente de
recursos oriundos de furtos fraudulentos cometidos em desfavor da Caixa Econômica Federal, registrando-o em nome de Rozeli Maria Ferreira da Silva (sua mãe).

6.3.2. A ocultação das comissões recebidas por CLAUDENOR era uma preocupação constante dele, conforme se extrai das tratativas realizadas com o outro acusado SELMO.

7. No dia 22/05/2015, CLAUDENOR é preso em flagrante, quando tentava realizar a transferência de valores da conta de um correntista da CEF (ID 17254616): termos de depoimento do Delegado de Polícia Federal
Alexandre Fresneda de Almeida (pgs. 09/10); de Raquel Cristina Argenton (pgs. 11/12), de Maria Bertulina Teixeira Ferraz (pag. 12) e do interrogatório de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA (pgs. 13/14).

8. Por ocasião do depoimento extrajudicial, CLAUDENOR autorizou o acesso aos dados de informática e telefônicos (constantes do seu aparelho celular) a autoridade policial (ID 17254616, pag. 13).

9. Auto de apresentação e apreensão (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254616, pgs. 17/18).

10. Extrato do acesso à conta do correntista David Hugo Rocha Figueiras e cartão bancário em nome de Francisco D. Rodrigues (autos nº 0005705-74.2015.403.6000,  v. ID 17254616, pgs. 26/27).  

11. Com vistas a viabilizar as investigações pertinentes ao ocorrido (anomalias de acesso ao sistema eletrônico de dados com vista a promover fraude eletrônica de movimentação indevida de valores), o setor jurídico da Caixa
Econômica Federal noticiou a autoridade policial (Polícia Federal) que a área de tecnologia (GESET) identificou que em todas as situações o prestador de serviços vinculado à empresa Sandes P724019 – CLAUDENOR
FERREIRA DA SILVA estava logado em máquina que deu origem às operações irregulares (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254619, pgs. 1/2).

12. Ofício n. 376/2015/SR-Mato Grosso do Sul, encaminha informações prestadas pela CEF acerca das operações com indícios de fraudes, além da relação dos nomes de pessoas titulares, cujas contas bancárias (contas de
passagem) receberam os valores indevidamente movimentados (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254626, pgs. 31/33).

13. Laudo pericial criminal federal (informática) juntado ao feito (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pgs. 11/16).

14. Diante da notícia veiculada pelo sítio eletrônico Campo Grande News (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pag. 30), a autoridade policial solicitou cópia do inquérito policial junto à Polícia Civil, através
do ofício n. 4712/2015 – IPL 201/2015-4 – SR/DPF/MS (ID 17254629, pag. 31).

15. Termos de declarações de Carlos Henrique Souza de Oliveira, Henrique Fernando Freitas Gonçalves e Ana Paula Baldez de Oliveira (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pgs. 26/31 e ID 17254632,
pag. 01), cujas contas bancárias foram identificadas como destinatárias dos valores movimentados de forma fraudulenta.

16. Informação prestada pela operadora Claro, dando conta de que a linha (67) 9304-0000 está vinculada a SELMO MACHADO DA SILVA (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254632, pag. 27).

17. Termo de declarações de Reginaldo do Espírito Santo (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 13/14), cuja conta bancária foi identificada como destinatária dos valores movimentados de forma
fraudulenta.

18. Termo de qualificação e interrogatório de SELMO MACHADO DA SILVA (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 16/18).

19. Termo de reinquirição de CLAUDENOR (ID 17254639, pag. 1), oportunidade em que o acusado reconheceu SELMO MACHADO DA SILVA (por meio da ficha de identificação criminal apresentada pela
autoridade policial) como a pessoa que o aliciou para realizar a transferência bancária (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pag. 21). CLAUDENOR apresentou – ainda – registros fotográficos de um
indivíduo que teria comparecido em sua residência, a fim de questioná-lo se tinha interesse em continuar trabalhando para SELMO (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254639, pgs. 3/6).
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20. Juntou-se a inicial da ação ordinária n. 0816880-11.2015.8.12.0001, ajuizada por SELMO MACHADO DA SILVA em desfavor do Banco HSBC Bank Brasil S/A, visando a reparação de danos morais cumulada
com o pedido de devolução de R$ 81.032,57, instruindo-a com contrato de construção por empreitada firmando entre ele e REGINALDO (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254639, pgs. 9/24 e ID 17254643,
pgs. 1/3).

21. Juntou-se, ainda, denúncia ofertada nos autos de n. 0030873-19.2013.8.12.0001, em desfavor de SELMO MACHADO DA SILVA pelo crime de adulteração de documento público verdadeiro (artigo 297, caput, do
Código Penal), qual seja, CRV do veículo Mazda 626 PB, por lavagem química, apagando o campo original de Autorização de Transferência de Veículo, posteriormente preenchida com o nome de Aldo da Silva Cruz (Autos
nº 0005705-74.2015.403.6000 ID 17254645, pgs. 10/12).

22. A denúncia foi recebida em 21/10/2016 (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254649, pgs. 2/3).

23. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (ID 17254649, pgs. 7/9 e 22/24).

24. ID 17254649 (fls. 10/14), o MPF junta aos autos relatório de diligência ao endereço da Rua Paiaguás, n. 667, Vila Antunes, quadra 12, lote 17.

25. Citados (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254649, pgs. 31/33 e ID 17254650, pgs. 3/4), CLAUDENOR apresentou resposta à acusação (ID 17254650, pgs. 5/6).

26. Foi autorizado o compartilhamento de provas com o Juízo da 15ª Vara Cível de Campo Grande/MS da denúncia ofertada nestes autos, para fins de instrução da ação ordinária n. 00816860-11.2015.8.12.0001, com a
ressalva de que o conteúdo da denúncia estava coberto pelo segredo de justiça, em vista de serem citados trechos de comunicação telemática, via Whatsapp (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254650, pag. 11).

27. Diante o decurso de prazo sem que os réus SELMO e REGINALDO, devidamente citados e intimados, apresentassem resposta à acusação e/ou constituíssem advogado, os autos foram encaminhados à Defensoria
Pública da União (ID 17254650, pgs. 12/13).

28. A defesa de SELMO e REGINALDO apresentou resposta à acusação, suscitando, em sede de preliminar, a nulidade da quebra de sigilo dos dados telefônicos e, por conseguinte, a ausência de justa causa para quanto
mais (ID 17254650, pgs. 14/19).

29. ID 17254650 (pgs. 20/27), firmou-se a competência da 3ª Vara Federal Criminal para processamento e julgamento dos feitos de n. 0011794-47.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000, dada a conexão probatória com o objeto desta ação penal (já em trâmite perante a 3ª Vara).

30. Juntou-se cópia da sentença proferida nos autos do pedido de restituição n. 0006438-69.2017.403.6000, ajuizada por Rozeli Maria Ferreira da Silva (mãe de CLAUDENOR), cujo pedido foi indeferido (Autos nº
0005705-74.2015.403.6000, ID 17255153, pgs. 15/19).

 

Autos n. 0011794-79.2016.403.6000

31. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS
GONÇALVES, imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

32. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 28/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
subtraiu, para si e para os acusados SELMO e HENRIQUE, mediante fraude, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) da conta corrente de Adjaldo Elviro Resende (nº 224-013-00000004-9), transferindo o referido valor para a
conta de HENRIQUE, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

33. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO, foi possível identificar o funcionamento da fraude empregada. Segundo a
denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava (e
estavam em constantes atualizações) ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a
máquina. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer
as transferências, além de repassar dados relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram a vítima Adjaldo Elviro de Resende, que possuía uma conta poupança com saldo de R$ 42.000,00
sem movimentação.

34. Os autos foram reunidos para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n.
0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (ID 17443701, pgs. 2/9).

35. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (Autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443701, pgs. 11/12)

36. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (Autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443701, pgs. 13/18 e ID 17443702, pgs. 1/3).

37. Citados (Autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443701, pgs. 27/28 e ID 17443702, pgs. 6/8 e 17/18), os réus apresentaram resposta à acusação (ID 17443702, pgs. 6/28, 19/20 e 24).

 

 

Autos n. 0011796-49.2016.403.6000

38. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA,
imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

39. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 29/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
teria subtraído, para si e para os acusados SELMO e CARLOS HENRIQUE, mediante fraude, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) da conta corrente de Anna Bueno (nº 224-013-00000093-6), transferindo o referido valor
para a conta de CARLOS HENRIQUE, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

40. Consta ainda da denúncia que no dia 24/04/2015, no mesmo local, utilizando-se de condutas semelhantes, os denunciados, com consciência e vontade e em unidade de desígnios, também tentaram subtrair, mediante fraude,
valores das contas correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos, transferindo-os para a conta corrente de CARLOS HENRIQUE, Banco Santander, e só não lograram êxito em razão dos sistemas de segurança da
Caixa Econômica Federal.

41. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO, foi possível identificar o funcionamento da fraude empregada. Segundo a
denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava (e
estavam em constantes atualizações) ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a
máquina. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer
as transferências, além de repassar dados relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram a conta da vítima Anna Bueno (conta poupança sem movimentação), bem assim a indicação da
conta de destino como a de CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA.

42. Os autos foram encaminhados para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n.
0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (ID 17140645 e ID 17140903).

43. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903, pgs. 3/4).

44. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903, pgs. 8/14 e 29/31).

45. Citados (Autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903, pgs. 25/26 e 32/35), os réus apresentaram resposta à acusação (Autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903 e ID 17140904, pgs. 4/13 e 25/29).

 

 

Autos n. 0011797-34.2016.403.6000

46. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA, imputando-
lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

47. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 30/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
teria subtraído, para si e para os acusados SELMO e ANA PAULA, mediante fraude, R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) da conta corrente de Leonai de Souza Novaes (nº 224-013-00000164-9), transferindo o referido
valor para a conta de ANA PAULA, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.
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48. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO, foi possível identificar o funcionamento da fraude empregada. Segundo a
denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava (e
estavam em constantes atualizações) ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a
máquina. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular, daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer
as transferências, além de repassar dados relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram a conta da vítima Leonai de Souza Novaes (conta poupança sem movimentação). Há referência
nas mensagens que a “laranja” conseguiu sacar apenas R$ 5.000,00 e o restante ficou bloqueado pelo banco (CEF), o que indica que se trata de uma mulher (ANA PAULA).

49. Os autos foram encaminhados para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n.
0011796-49.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (ID 17226084, pag. 31 e ID 17226100, 1/7).

50. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (Autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17226100, pgs. 9/10).

51. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (Autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17226100, pgs. 11/17 e 30/31 e ID 17226658).

52. Citados (Autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17226100, pgs. 26/27; ID 17226658, pgs. 2/3 e ID 17226660, pgs. 1/2), os réus apresentaram resposta à acusação (ID1722658, pgs. 4/5 e ID 17226660, pgs. 9/13).

 

Autos n. 0011798-19.2016.403.6000

53. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, imputando-lhes
a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

54. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
teria subtraído, para si e para os acusados SELMO e UELTON, mediante fraude, R$ 10.000,00 (dez mil reais) da conta corrente de José Cândido (nº 224-013-00000001-4), transferindo o referido valor para a conta de
UELTON, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

55. No dia 29/04/2015, no mesmo local e nas mesmas condições, os denunciados também subtraíram, mediante fraude, R$ 90.000,00 (noventa mil reais) da conta de Olavo José dos Santos (nº 224-013-00000025-1).

56. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO e submetido a exame pericial, foi possível identificar o funcionamento da
fraude empregada. A troca de mensagens entre SELMO e CLAUDENOR, dão conta que José Cândido teve sua conta movimentada de forma fraudulenta, em uma das operações, foram transferidos R$ 100.000,00 para a
conta de REGINALDO DO ESPIRITO SANTO (autos n. 0005705-74.2015.403.6000) e, na outra, movimentou-se R$ 10.000,00 para a conta de UELTON. Segundo a denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO
e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava e estavam em constantes atualizações, ou orientava
CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a máquina. Com a senha de um dos funcionários,
CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer as transferências, além de repassar dados
relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram que Olavo José dos Santos possuía conta poupança com saldo de R$ 90.000,00 sem movimentação. 

57. Os autos foram encaminhados para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n.
0011796-49.2016.403.6000 e n. 0011797-34.2016.403.6000 (ID 17581257, pgs. 26/29 e ID 17581260, 1/4).

58. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (Autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17581260, pgs. 10/11).

59. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (Autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17581260, pgs. 14/21; ID 17581269, pag. 26 e ID 17581269, pgs.1/2).

60. Citados (Autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17581260, pgs. 31/32, ID 17226658, pgs. 2/3 e ID 17581273, pgs. 3/4 e 35), os réus apresentaram resposta à acusação (ID12581273, pgs. 5/6 e ID 17581277, pgs.
4/5 e 8/13).

 

 

Reunião dos feitos para tramitação conjunta (fase instrutória)

61. Com o reconhecimento da competência da 3ª Vara Federal para o processamento e julgamento dos feitos de n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-
34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000, dada a conexão probatória com o objeto dos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, determinou-se que as ações penais deveriam aguardar em Secretaria até que
estivessem na mesma fase processual para análise conjunta dos feitos.

62. Assim, os autos foram analisados conjuntamente, ocasião em que a preliminar defensiva arguida pela DPU foi rejeitada. Naquele momento, o julgador pontuou que CLAUDENOR, por ocasião do seu interrogatório
policial (auto de prisão em flagrante – IPL 0201/2015), autorizou o acesso dos dados de seu aparelho celular. Ressaltou que as informações extraídas do aparelho celular de CLAUDENOR (com autorização expressa dele)
tinham por finalidade auxiliar a autoridade policial na identificação de outros participantes. Inclusive, ao ser reinquirido, CLAUDENOR reconheceu SELMO MACHADO DA SILVA (através de ficha de identificação
criminal) como a pessoa que lhe solicitou que fizesse a transferência de valores (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255153, pag. 24).

63. Com os feitos na mesma fase processual e, não sendo caso de absolvição sumária, designou-se audiência conjunta dos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 para oitiva das testemunhas comuns (ouvidas por ocasião da prisão em flagrante de CLAUDENOR). Restou consignado que as demais
testemunhas e a dos autos n. 00011795-64.2016.403.6000 seriam ouvidas em outro ato, a ser designado em momento oportuno. Ao final, determinou-se a reunião dos feitos, observando-se que os atos instrutórios seriam
concentrados nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255153, pgs. 22/26 e ID 17255155, pag. 01).

64. O veículo VW/Gol de placas OOS 1049 foi arrematado (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 1725155, pgs. 3/4).

65. Autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 (ID 17255156 - pag. 21), foi homologado o pedido de desistência da testemunha DPF Alexandre Fresneda de Almeida, formulado pelo MPF.

66. No dia 19/09/2018, foram ouvidas as testemunhas Maria Bertulina Teixeira Ferraz e Raquel Cristina Argenton (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255156, pgs. 28/30).

67. No dia 21/03/2019, foram ouvidas as testemunhas arroladas nos autos de n. 00011795-64.2016.403.6000. Naquela oportunidade, homologou-se a desistência da oitiva das testemunhas Adriana Gouvea Laranja (autos n.
00011795-64.2016.403.6000), José Candido de Oliveira e Alexandre Fresneda de Almeida, esta última arrolada pela defesa de SELMO (DPU) em todos os feitos conexos (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID
17255159, pgs. 23/26).

68. No dia 22/03/2019, após a desistência da oitiva da testemunha Olávio José dos Santos, os réus foram interrogados. A defesa de REGINALDO juntou documentos (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID
17255162, pgs. 9/18; ID 17255164 e ID 17255170, pgs. 1/4). Por ocasião do interrogatório de PATRICK ROSA ARGUELHO, o acusado fez referência a pessoas que seriam conhecedoras dos fatos tratados nos autos
de n. 0011795-64.2016.403.6000, pelo que o D. representante da DPU requereu que fossem ouvidas como testemunhas referidas. Quanto aos demais feitos, as partes nada requereram na fase do artigo 402 do CPP e, sem
diligências a cumprir, abriu-se vista para apresentação de alegações finais por memoriais, iniciando-se pelo MPF (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255162, pgs. 1/4).

68.1. O feito de nº 0011795-64.2016.403.6000, que continha imputação específica de estelionato tentado por uso de cheque, foi sentenciado em 15/10/2019. 

69. A defesa técnica de CLAUDENOR apresentou declarações escritas das testemunhas Ricardo Barbosa da Silva, Carmelino Canale e Karina Candelário Santana, anteriormente arroladas, por serem meramente
antecedentes/abonatórias (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255170, pgs. 6/9).

70. A defesa técnica de SELMO junta aos autos laudo pericial extrajudicial a impugnar a metodologia de extração de dados de telefone celular (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255170, pgs. 11/22 e ID
17255172, pgs. 1/5).

71. O Ministério Público Federal apresentou suas alegações finais, de forma conjunta, em relação aos feitos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-
34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (autos de nº 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255172, pgs. 6/20; ID 17255175; ID 17255176 e ID 17255178), requerendo a condenação dos acusados pela prática
dos crimes de furto e lavagem de capitais. Sustenta que o esquema criminoso envolvia a captação de senha de gerentes da Caixa Econômica Federal e desvio de valores depositados em contas bancárias de correntistas da
instituição financeira. SELMO seria a pessoa que comandava o esquema de furto de valores, auxiliado pelo codenunciado CLAUDENOR (funcionário terceirizado da CEF), pessoa responsável por implantar vírus em
computadores utilizados pelos gerentes da Caixa Econômica Federal para captura de senhas. Descreve a conduta criminosa dos denunciados, conclusivamente, da seguinte maneira:

a. Na ação penal n. 0005705-74.2015.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO  uniram-se para subtrair para
eles valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). SELMO e REGINALDO simularam um contrato de construção por empreitada para tentar dar aparência de licitude para os
valores recebidos em suas contas (lavagem de dinheiro). Já CLAUDENOR, com o produto do furto, adquiriu um veículo VW/Gol, ocultando a propriedade do bem em nome de sua genitora (lavagem de capitais);

b.   Na ação penal n. 0011794-79.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES  uniram-se
para subtrair para eles valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada
a conta de HENRIQUE;

c. Na ação penal n. 0011796-49.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA  uniram-se para
subtrair para eles valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada a
conta de CARLOS HENRIQUE;

d. Na ação penal n. 0011797-34.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ  uniram-se para subtrair para eles valores
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pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada a conta de ANA PAULA; e
e. Na ação penal n. 0011798-19.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO  uniram-se para subtrair para eles

valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada a conta de UELTON
(furto qualificado).

 

 

 

Autos n. 0005705-74.2015.403.6000 – alegações finais defensivas

72. A defesa técnica de REGINALDO, em suas alegações finais (autos de nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17255179, pgs. 2/5), pugnou pela absolvição do acusado, com fundamento no artigo 386, IV, do Código de
Processo Penal.

73. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais autos de nº 0005705-74.2015.403.6000 (ID 17559838), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do
fato criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida
a unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

74. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (IDs 17879978, 17879985 e 17879987), pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial elaborado pela
Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

Autos n. 0011794-79.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

75. A defesa técnica de HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES, em suas alegações finais (autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443719, pgs. 1/3), pugnou pela absolvição do acusado, com
fundamento no artigo 397, III c/c artigo 386, II e V, ambos do Código de Processo Penal.

76. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17798450), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato
criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a
unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

77. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (ID 18021188), pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial elaborado pela Polícia Federal não atesta de
forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

Autos n. 0011796-49.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

78. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (ID 17237337), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato criminoso do acusado, bem assim que
seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a unificação das penas com relação aos
furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo VW/Gol.

79. A defesa técnica de CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, em suas alegações finais (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17248643), pugnou pela absolvição do acusado, com fundamento no artigo
386, VII, do Código de Processo Penal. Subsidiariamente, em caso de condenação, a desqualificação da qualificadora do inciso IV, art. 155, § 4º do CP.

80. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17402530) pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial
elaborado pela Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

 

Autos n. 0011797-34.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

81. A defesa técnica de ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA, em suas alegações finais (ID 1722443), pugnou pela absolvição da acusada, com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal (não
constitui o fato infração penal por atipicidade da conduta). Subsidiariamente, seja absolvida em fundada dúvida sobre a existência do delito, bem como por não existir prova suficiente para a condenação no caso em concreto
(artigo 386, incisos VI e VII, do CPP). Na eventualidade de condenação, seja fixada a pena no mínimo legal, com o afastamento da qualificadora descrita no artigo 155, §4º, inciso II, do CP.

82. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17559802), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato
criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a
unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

83. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (autos nº 0011797-34.2016.403.6000 ID 18416638) pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial
elaborado pela Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

Autos n. 0011798-19.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

84. A defesa técnica de UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, em suas alegações finais (ID 17582227), pugnou pela absolvição do acusado em fundada dúvida sobre a existência do delito, bem como por não existir prova
suficiente para a condenação no caso em concreto (artigo 386, incisos VI e VII, do CPP). Na eventualidade de condenação, seja fixada a pena no mínimo legal, com o afastamento da qualificadora descrita no artigo 155, §4º,
inciso II, do CP.

85. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17799963), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato
criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a
unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

86. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (0011798-19.2016.403.6000, ID 18022127) pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial elaborado pela
Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

87. É o relatório. Fundamento e DECIDO.

 

B - FUNDAMENTAÇÃO

 

88. De início, verifico que o processo tramitou de forma regular, com observância do contraditório e da ampla defesa.

89. Malgrado a defesa haja estruturado os raciocínios de “inexistência de elementos probatórios” (defesa de SELMO) e “nulidade do laudo pericial” (defesa de CLAUDENOR) como numa introdução ou argumento
preambular, dizem com a imputação, e o primeiro será analisado como matéria meritória. O segundo, como preliminar.

90. Seja como for, passo a análise dos argumentos defensivos de SELMO e CLAUDENOR.

91. Preliminarmente. Extrai-se do laudo policial produzido pela análise do aparelho celular apreendido (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/16), em especial, no que tange a transcrição das
mensagens trocadas entre CLAUDENOR e SELMO, que o perito criminal seguiu procedimentos padronizados pela Diretoria Técnico-Científica do Departamento de Polícia Federal:

“IV – EXAME

IV.1 – Método
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Os exames realizados em equipamentos computacionais portáteis de telefonia móvel seguem os procedimentos padronizados pela Diretoria Técnico-Científica do Departamento de Polícia Federal
através da Instrução Técnica nº 017/2013-DITEC/DPF, de 25 de janeiro de 2013. Durante os procedimentos periciais, os dados armazenados nos dispositivos questionados são acessados e copias
em ambientes computacionais que garantem a preservação incondicional da integralidade dos vestígios.

 

91.1. A autoridade policial dispensou os quesitos 3, 4 e 5 do Memorando 2116/2015 – SR/DPF/MS, substituindo-os pelo quesito: Transcrever todas as mensagens do programas Whatsapp CADASTRADAS NOS
TELEFONES 55 67 9304-0000 e 44 7860039146, bem como fazer constar a foto do referido contato, a fim de agilizar a perícia a ser realizada no aparelho de telefone celular apreendidos. Nesses termos, o perito criminal
buscou extrair de forma automatizada as informações contidas do Terminal 1 e dos seus cartões SIM, utilizando-se o equipamento Cellebrite UFED PRO em conjunto com o software UFED Physical Analyzer 3, pelo que o
método de extração de dados não foi eficiente.

91.2. Adiante, o perito descreve que utilizou um procedimento alternativo para obtenção das mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário do número de telefone “55 67 9304-0000”, que adiante transcrevo:

“1. Foi criada uma conta de usuário, no Webmail “gmail.com”, denominada pericia.setec@gmail.com ;

2. Através da navegação pelos menus do Terminal 1, essa conta foi habilitada para ser utilizada no aparelho questionado;

3. Através da ferramenta “Enviar conversa por e-mail”, disponível no aplicativo Whatsapp, as mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário de Whatsapp vinculado ao número de telefone “55
67 9304-0000” foram encaminhadas para a caixa de entrada da conta de e-mail pericia.setec@gmail.com ;

4. As mensagens foram copiadas para um documento formato .docx denominado “whatsapp_conversa_67_9304_0000”;”

 

 

91.3. O laudo pericial criminal federal n. 866/2015 foi submetido a análise técnica de perícia extrajudicial, a pedido da defesa técnica de SELMO (laudo extrajudicial também é utilizado pela defesa de CLAUDENOR), em que
os peritos fazem considerações acerca do laudo, concluindo que:

 

“a) O Cellebrite UFED PRO, dentre outros, é indicado para extração de informações, conforme manual do fabricante do equipamento, no entanto, o expert não deixou claro em seu Laudo a
complexidade encontrada para justificar a ineficácia do método;

b) Observa-se no Laudo Pericial Criminal Federal nº 866/2015, que o expert não teria realizado a clonagem do aparelho questionado, onde o acesso integral às pastas e arquivos do aparelho,
permitiria uma extração fiel das mensagens recebidas, enviadas ou até mesmo excluídas;

c) A ausência da clonagem do aparelho, que permitiria o acesso integral a suas pastas e arquivos, impossibilita o atual confronto e validação das informações obtidas, com os dados constantes no
aparelho pericial na época;

d) Acerca das demais considerações realizadas neste Parecer, passamos a responder os quesitos técnicos formulados por nós no Item 2 deste trabalho:

1. A dinâmica utilizada pelo agente da polícia federal comprova a autenticidade das conversas geradas pelo aplicativo Whatsapp, entre seus usuários?

R. Não, para comprovar a autenticidade das conversas geradas pelo aplicativo dispostas na mídia questionada, se faz necessário a captura do arquivo originado no aplicativo “Whatsapp”, junto
com seu código “Hash” criado à partir desse aplicativo. Com isso, validaríamos a autenticidade das mensagens.

2. A criação do arquivo “whatsapp_conversa_67_9304_0000” no formato .docx, referido no respectivo laudo, comprova a integralidade das mensagens criadas pelo aplicativo Whatsapp?

R. Não, conforme amplamente debatido neste Parecer Técnico, o método de transcrição utilizado na Perícia Judicial não estaria livre de riscos de falhas humanas e técnicas, pois vários seriam os
fatores que poderiam causar erros técnicos (imperícia) e fisiológicos (cansaço), e, bem como, de riscos de interferências existentes no canal de comunicação. Além disso, a não recuperação de
“conversas” ou “mensagens” apagadas, poderia induzir o juízo a erro, diante de diálogos incompletos que tenderiam a mudar parcialmente ou totalmente o contexto da interpretação.

O código “Hash” do arquivo “.docx”, não comprovaria a integralidade das mensagens criadas no aplicativo “Whatsapp”, mas tão somente a integralidade do arquivo criado pelo Perito da
Polícia Federal, que já poderia estar dotado de algum vício ou erro.”

 

 

91.4. Pois bem. Extrai-se do referido laudo, especificamente, no tópico V – ANEXO DIGITAL, que o perito criminal informa que a fim de preservar a integralidade do material submetido ao exame, bem assim atender à
solicitação contida no memorando n. 2116/2015-SR/DPF/MS, as relações de contatos, chamadas e mensagens, recuperadas do terminal analisado, foram copiadas integralmente para o Anexo Digital do Laudo, cuja mídia foi
registrada no Sistema de Criminalística sob n. 968/2015-SETEC/SR/DPF/MS. Acrescenta que todos os arquivos do anexo digital passaram pelo processo de garantia de integralidade baseado no algoritmo Secure Hash
Algorithm serie 2 de 256 bits – SHA-2 (256), e o resumo criptográfico de cada um está consignado no ficheiro “hashes.txt”, que por sua vez, foi submetido ao mesmo processo, resultando o código reproduzido na tabela 2
do laudo pericial (autos de nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pag. 25).

91.5. Ressaltou ainda que por meio do código de integralidade, qualquer alteração do conteúdo (remoção, acréscimo, alteração de arquivos ou parte de arquivos), bem como sua substituição por outro com teor diferente, pode
ser detectada.

91.6. Deixa-se assente que a decretação de nulidade não prescinde de demonstração de efetivo prejuízo às partes (art. 563 do Código de Processo Penal). As peças defensivas, no ponto em que questionam o laudo pericial
criminal, não mencionam qual o prejuízo experimentado pelos réus – em desatendimento ao adágio “pas de nullité sans grief”, princípio norteador das nulidades no processo penal, conforme reconhecido pelo Supremo
Tribunal Federal e por todos (literalmente) os tribunais pátrios. Malgrados as respeitáveis considerações dos peritos extrajudiciais contratados por SELMO (V. ID 21210722), verifico que o perito criminal da Polícia
Federal descreve todos os procedimentos tomados para a obtenção das mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário do número de telefone “55 67 9304-0000”, a fim de atender à requisição da autoridade policial.

91.7. Ademais, o laudo pericial criminal federal é um documento oficial (resguardado de fé pública), pelo que a alegação genérica dos peritos extrajudiciais de que “o método de transcrição utilizado na Perícia Judicial não
estaria livre de riscos de falhas humanas e técnicas, pois vários seriam os fatores que poderiam causar erros técnicos (imperícia) e fisiológicos (cansaço), e, bem como, de riscos de interferências existentes no canal
de comunicação.”, não tem o condão de declarar sua nulidade pelo simples "argumento metodológico", em especial se, cotejados os elementos de prova com os demais fatos e elementos trazidos neste fato (e nos conexos), uma
eventual tese de adulteração - que demandaria uma motivação persecutória e desmedida por parte da PF, a ponto de decididamente desejar manipular a prova - se demonstre estar em descompasso com todo o mais que
coletado, conforme se analisará adiante, e se vê não ser o caso.

91.8. Sobre o tema das nulidades, o Pretório Excelso consolidou posicionamento no sentido de evitar-se a panaceia da forma em detrimento da correção, da equidade e da justiça procedimental no direito processual penal,
especialmente quanto à arguição “abstrata” de nulidades processuais: “A disciplina normativa das nulidades processuais, no sistema jurídico brasileiro, rege-se pelo princípio segundo o qual ‘Nenhum ato será declarado
nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa’ (CPP, art. 563 – grifei). Esse postulado básico – “pas de nullité sans grief”– tem por finalidade rejeitar o excesso de formalismo, desde
que eventual preterição de determinada providência legal não tenha causado prejuízo para qualquer das partes.(...)” (RHC 129.663-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Dje. 19/05/2016).

91.9. Frise-se ainda que o objeto do presente feito não é a verificação da regularidade da atividade policial em si (metodologia para a elaboração do laudo pericial); não pode ser ela, pois, alvo de questionamentos genéricos, pois
há uma diferença entre dizer que um método de extração de dados é mais seguro (mas nem sempre o investigador dele dispõe), ou dizer que todo e qualquer método que não seja o mais seguro, partindo-se da premissa de que há
um, seja tão desacreditável que não mereça senão o descarte automático por infidedignidade. De fato, se há alguma método seguro ou mais seguro, não se pode dizer que, qual exposto no laudo particular, o que a PF fez para
extrair dados seja inseguro, até porque é metodologia acessível com as limitações sabidas do SETEC (Setor de Perícias Científicas) da PF. Ademais, os procedimentos adotados para a obtenção das mensagens são descritos
pelo perito criminal de forma clara, bem assim os cuidados para a preservar a integralidade e a integridade das informações  (itens 104.1, 104.2, 104.3 e 104.4, infra).

92. Por tudo o exposto, não vejo razão para desconsiderar os atos praticados pela polícia judiciária, qual seja, o laudo pericial criminal, bem assim os critérios adotados para a sua elaboração.

93. Quanto a alegação defensiva de CLAUDENOR de que o aparelho celular não foi entregue espontaneamente pelo acusado a autoridade policial, mas sim retido pelos funcionários da CEF, não vejo nenhuma irregularidade
no proceder, ao contrário, a atitude dos funcionários em guardar/reter o aparelho celular até a chegada da polícia por certo impediu que ele (CLAUDENOR) se desfizesse de provas. Ademais, o aparelho celular do acusado
permaneceria apreendido pela autoridade policial dado o fato que CLAUDENOR referiu-se em seu depoimento policial que se comunicava com SELMO, via Whatsaap, e, para fins de auxiliar (e auxiliou) na identificação dos
demais participantes do esquema criminoso, CLAUDENOR autorizou a autoridade policial o acesso do aparelho celular.

93.1. Deve-se reforçar aqui quanto constou da decisão que confirmou o recebimento da denúncia, sem absolvição sumária, do feito 0011795-64.2016.4.03.6000 (v. ID Num. 18239252 - Pág. 16-21, naqueles autos), no
sentido de que não houve ilegalidade no acesso.

93.2. Claro que existe uma posição conservadora segundo a qual todo e qualquer contato com o celular somente poderia existir por meio de decisão judicial, uma posição que sempre nos pareceu extremada. Se de modo não
estritamente invasivo e conforme o acesso possível para desvendar o próprio crime (ou outros), é lícito empreender busca pessoal, sempre sem violência e grave ameaça, para fins de colher qualquer elemento de convicção
investigativa e de obter provas que porventura estejam sendo, naquele momento, ocultadas (art. 240,§ 2º c/c § 1º, 'd' e 'h' do CPP). Mais detalhes são ofertados em sequência.
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Autos nº 0005705-74.2015.403.6000

94. Trata-se de ação penal cuja inicial acusatória descreve a prática do crime de lavagem ou ocultação da origem e da propriedade do veículo VW/Gol, os quais seriam provenientes do crime de furto qualificado mediante fraude
junto à Caixa Econômica Federal, com subtração de senhas.

 

Auto de Prisão em Flagrante de CLAUDENOR: ausência de nulidade

95. Segundo consta do IPL n. 201/2015-SR/DPF/MS, antes da prisão em flagrante de CLAUDENOR (dia 21/05/2015), a autoridade policial foi cientificada pelo setor jurídico da Caixa Econômica Federal que foram
identificadas anomalias de acesso ao sistema eletrônico de dados, situação que promoveu fraude eletrônica de movimentação indevida de valores no importe de R$ 300.000,00. O fato foi objeto de Análise Preliminar
2224.2015.2197, em que a gerente geral da agência da Av. Zahran, em Campo Grande/MS, a partir das informações repassadas pela área de segurança, solicitou à área de tecnologia-GESET a identificação de quem estava
logado nas máquinas onde as operações com indícios de fraude foram efetivadas. Em resposta, aquele setor identificou que, em todas as ocorrências, o prestador de serviços vinculado à empresa Sandes P724019 – Claudenor
Ferreira da Silva estava logado na máquina que deu origem às operações. A área de segurança – GESET identificou também que os empregados (cuja senha foi utilizada indevidamente), estavam logados em outras máquinas
(Ofício n. 046/2015/JURIR/CG - ID 17254619, pgs. 1/18, autos nº 0005705-74.2015.403.6000).

96. Observe-se que as tratativas entre a gerência da agência da Av. Zahran com os setores de auditória, jurídico, tecnologia e segurança estavam protegidas por sigilo, cujo conteúdo era de conhecimento de Maria Bertulina
Teixeira Ferraz (Gerente Geral da Ag. Av. Zahran) e de Dyego Toshio Augusto (Gerente de Atendimento), o que contradiz a versão apresentada por CLAUDENOR de que todos tinham conhecimento das fraudes ocorridas
(inclusive ele).  Dentre as tratativas, destaco as orientações repassadas pela Auditoria Regional Goiânia/GO a Gerencia da agência da Av. Zahran (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254619, pag. 7):

“1. Em atenção à mensagem abaixo, orientamos V. As. A finalizar a Análise Preliminar 2224.2015.2197, no sistema de Controle de Apuração de Responsabilidade (APUR), decidindo pela não
instauração de Processo Administrativo Disciplinar e Civil (PDC), com a fundamentação de que os valores envolvidos remetem a competência para a Auditoria Regional Goiânia/GO
(AUDIR/GO), conforme disposto no Manual Normativo (MN) Atividades Especializadas (AE) 079, direcionando todos os documentos/informações eventualmente coletados/produzidos, para que
possamos avaliar o caso.

2. Paralelamente, as demais ações de gestão, como, por exemplo, afastamento do prestador de serviço, tratativas com a empresa terceirizada (procedimento administrativo previsto no contrato
de prestação de serviços) responsável e oferecimento de Noticia Crime, deverão ser conduzidas por essa unidade, com o concurso da GL Logística Goiânia/GO (GILOG/GO), RF Segurança
Campo Grande (RESEG/CG), Jurídico Regional Campo Grane/MS (JURIR/CG) e SR Mato Grosso do Sul/MS, de sorte a planejar tempos e movimentos necessários a alguma ação
conjunta com a Polícia Federal, se assim entendido pertinente.

3. Orientar os empregados da unidade, em caráter de urgência, a alterar as senhas de acesso aos diversos sistemas, alertando-os quanto à necessária observância aos normativos que regem o uso
da senha, que possui caráter pessoal e intransferível e requer sigilo absoluto, bem assim, tomando o necessário cuidado para que outras pessoas não consigam capturá-las.

3.1. Atentar também para as orientações normativas que dispõem que o empregado deve encerrar a sessão de trabalho ou bloqueá-la, ao se afastar da estação de trabalho. (Negritei)”

 

97. No dia 22/05/2015, o acusado CLAUDENOR (funcionário terceirizado da CEF) foi flagrado pela funcionária Raquel tentando transferir a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para a conta bancária de Francisco D.
Rodrigues, utilizando-se da senha dela (Raquel). O condutor do flagrante, DPF Alexandre Fresneda de Almeida atendeu a ocorrência, conduzindo CLAUDENOR e as testemunhas para serem ouvidas perante a autoridade
policial (ID 17254616, pgs. 8/9). Em Juízo, houve desistência pelas partes da sua oitiva (DPF Alexandre).

98. A testemunha Raquel, ouvida em sede policial, narrou que foi alertada sobre fraudes ocorridas naquela agência e, segundo as investigações internas da CEF, tais fraudes partiram do computador utilizado pelo terceirizado
CLAUDENOR. Na data dos fatos (22/05/2015), flagrou CLAUDENOR transferindo a quantia de R$ 6.000,00 da conta bancária de titularidade de Davi Hugo Rocha Figueira para a conta de Francisco D. Rodrigues. Na
ocasião, fez registro fotográfico da irregularidade, imprimindo a tela do computador. De imediato, comunicou sua superior imediata, Maria Bertulina, que por sua vez acionou a Polícia Federal. Após a prisão de
CLAUDENOR, a terceirizada da limpeza encontrou o cartão bancário de Francisco D. Rodrigues jogado no lixo da copa, entregando a ela (ID 17254616, pgs. 10/11).

98.1. Ouvida em Juízo (ID 17255196), a testemunha Raquel, em resposta às perguntas do MPF, refere-se que participou de uma reunião com seus superiores imediatos, ocasião em que foi dada ciência das fraudes ocorridas
naquela agência, bem assim foi solicitado que os funcionários mais próximos de CLAUDENOR passassem a monitorá-lo. Ao retornar à estação de trabalho, a depoente flagrou CLAUDENOR utilizando o seu terminal,
momento em que, ao notar sua presença (testemunha), minimizou a tela. Solicitou que CLAUDENOR pegasse algo, momento em que teve acesso a máquina e pode visualizar o acesso à internet bank e, quando ele retornou,
questionou-o, tendo sido informada que ele acessava a conta de um tio (já falecido). Dado o lapso temporal, a depoente não se recorda de ter prestado depoimento perante a autoridade policial.  Quanto às perguntas do réu
CLAUDENOR, a depoente disse que o aparelho celular de CLAUDENOR foi guardado para ser entregue a polícia. Na ocasião, a testemunha ficou muito nervosa e não ficou muito perto da situação. CLAUDENOR
também ficou muito assustado e respondeu a poucas perguntas feitas pelos funcionários. Não sabe dizer quantas fraudes foram identificadas e se todas foram atribuídas a ele. Ao que sabe, sumiu dinheiro da conta de alguns
clientes, mas não sabe quantos foram.

98.2. Já em respostas as perguntas da DPU, a depoente relatou que participou de uma reunião em que foi cientificada que Maria Bertulina e Dyego estavam apurando quem poderia estar realizando transações fraudulentas, do
que não sabe informar como chegaram ao nome de CLAUDENOR. Na oportunidade, Bertulina lhe relatou que estava tentando manter o máximo de sigilo sobre os fatos, mas devido à proximidade da depoente com
CLAUDENOR (subordinado hierarquicamente a ela) precisava de sua ajuda para monitorá-lo. Maria Bertulina lhe relatou que as transações fraudulentas estavam sendo realizadas via internet bank, solicitando-lhe que
monitorasse os acessos à internet feitos por CLAUDENOR. Logo em seguida, a depoente flagrou CLAUDENOR acessando a internet bank de um correntista. Antes do flagrante de CLAUDENOR, recorda-se que
compareceu na agência um casal de senhores que relataram que “sumiu dinheiro da conta deles”, pelo que chegou a abrir uma contestação porque acreditava que era ação de hackers. Pelo que se recorda a quantia era alta,
algo em torno de R$ 40.000,00. Esclarece que, ao que sabe, a alteração de limite de transferência via TED é via sistema da CEF, um cliente não consegue alterar o seu limite de transferência, pois isso é feito em âmbito gerencial.

99. A testemunha Maria Bertulina, ouvida em sede policial, que era gerente geral da agência onde ocorreram as transações irregulares. Inicialmente, foi cientificada das ocorrências pela Central de Monitoramento da CEF e,
após apurações internas, constatou-se que as irregularidades advinham do computador utilizado pelo terceirizado CLAUDENOR. Assim, tomou algumas providências, como alertar alguns funcionários da agência e comunicar
o setor jurídico da CEF, que por sua vez formalizou denúncia junto a Polícia Federal na data de 21/05/2015. No dia do flagrante (22/05/2015), a funcionária Raquel lhe comunicou que flagrou CLAUDENOR transferindo R$
6.000,00 da conta bancária de titularidade de David Hugo Rocha Figueiras para a conta de Francisco D. Rodrigues. Diante desses fatos, acionou a Polícia Federal e, pouco tempo depois, os policiais compareceram à agência e
prenderam CLAUDENOR (ID 17254616).

99.1. Ouvida em Juízo (ID 17255195), a testemunha Maria Bertulina, em resposta às perguntas do MPF, refere-se que à época dos fatos exercia a função de gerente geral da agência da CEF localizada na Av. Zahran. Na
condição de gerente geral, foi notificada pelo setor de segurança da CEF, cuja informação dava conta que algum de seus colaboradores estava “roubando a CEF”. Para viabilizar as transações fraudulentas, apurou-se que foram
utilizadas senhas de funcionários da agência, pessoas de quem a depoente tem total confiança. No dia dos fatos (22/05/2015), a testemunha realizou uma reunião com os funcionários da agência, cientificando-os das
irregularidades apuradas até aquele momento. A funcionária Raquel saiu da reunião e, ao retornar ao local de trabalho, presenciou CLAUDENOR utilizando-se de sua senha (Raquel) para efetivar uma transferência pela
internet bank. Diante desses fatos, entraram em contato com a Polícia Federal. CLAUDENOR era prestado de serviços, na condição de terceirizado. As investigações internas da CEF apuraram que CLAUDENOR
utilizava a senha dos gerentes para aumentar o limite do TED. Esclarece que com as senhas de gerente poderia se “fazer quase tudo” e a sua “podia fazer tudo”. Assim, com o limite do TED alterado, os outros participantes do
esquema utilizavam a internet bank, acessavam a conta do correntista e faziam as transferências fraudulentas (já com o limite alterado).

99.2. Já em respostas as perguntas da DPU, a depoente relatou foi alertada pelo setor de segurança de anomalias na movimentação de contas de clientes da agência. No dia do flagrante, fez uma reunião para dar conhecimento
dos acontecimentos aos funcionários (se recorda apenas dos nomes de Raquel e de Diego), bem assim repassou orientações do setor de segurança. Ao sair da reunião, Raquel flagrou CLAUDENOR acessando a conta de um
cliente e, de imediato, chamou todos (inclusive a depoente) até a sua mesa, momento em que puderam visualizar o acesso. Pontuou que a senha utilizada por ele (CLAUDENOR) na condição de terceirizado, apenas, permitia-
lhe acessar arquivos de rede (word, excel), acessar o programa para chamar senha, mas possuía restrições de acesso. Enquanto aguardavam a polícia, CLAUDENOR teria dito a depoente que quem repassava as informações
era a pessoa de SELMO. Esclareceu que para se fazer uma recomposição de conta é necessário juntar toda uma documentação acerca do acontecido e encaminhar para o setor de segurança. Essa providência não lhe cabia.
Recorda-se que em atendimento a auditoria de Goiânia, encaminhou documentos de quatro contas, as quais foram relacionadas em um e-mail encaminhado para a gerência. Naquela oportunidade, foram encaminhadas todas as
informações requeridas, como por exemplo, cadastro de abertura de conta, assinatura do titular, tudo o que referente às contas, relatórios de login.

100. Cumpre destacar que foram ouvidas em audiência inaugural conjunta, as testemunhas Maria Bertulina e Raquel (flagrante que deu origem a todos os demais feitos), a fim de conferir um panorama do que era tratado neste
feito e nos outros relacionados a todas as defesas. As vítimas, conforme apurado no decorrer das investigações, eram pessoas de idade avançada, o que foi confirmado por ocasião de suas intimações para audiência (possuíam
dificuldade de locomoção e/ou de lucidez, como a testemunha Leonai de Souza Moraes; ou até falecida, como a testemunha Antônio Morais dos Santos), do que inclusive houve desistência das oitivas.

101. Pois bem. As anomalias de acesso ao sistema eletrônico de dados com vistas a promover fraude eletrônica de movimentação indevida de valores, já eram conhecidas da gerência daquela agência há algum tempo, conforme
apurado em Análise Preliminar 2224.2015.2197 (ID 17254619, pgs. 3/18). Os e-mails trocados entre a gerência da agência da Av. Zahran com o setor de auditoria relatam que, após o alerta da área de segurança, a gerência
solicitou a área de tecnologia – GESET, a identificação de quem estava logado nas máquinas onde as operações com indícios de fraude foram efetivadas e, em resposta, verificou-se que em todas as situações o prestador de
serviços vinculado a empresa Sandes P724019 – CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA estava logado na máquina que deu origem às operações. A área de segurança – GESET informou ainda que os empregados (cuja
senha foi indevidamente utilizada), estavam logados em outras máquinas.

102. No dia 21/05/2015, o setor jurídico regional de Campo Grande/MS noticia os fatos a autoridade policial, dando conta que CLAUDENOR (prestador de serviços) ainda estava em atividades na agência da Av. Zahran,
solicitando providência cautelar com vistas a apurar responsabilidades criminais e/ou cessar conduta delitiva, haja vista que ele poderia estar praticando outras fraudes com o mesmo modus operandi (autos nº 0005705-
74.2015.403.6000, ID 1725619, 1/24).

103. No dia 22/05/2015, CLAUDENOR é preso em flagrante e, ao ser ouvido, mostrou-se bastante colaborativo com a autoridade policial, relatando que fazia as transferências a pedido de SELMO, informando que
contatos dessa pessoa estariam registrados no aplicativo Whatsapp do seu celular sob os números 55 67 9304-0000 e 44 7860039146. Naquela oportunidade, CLAUDENOR autorizou o acesso aos dados de informática e
telefônicos constante de aparelho celular (não há que se falar em ilicitude da prova por ausência de autorização judicial, quando o consentimento para acesso veio do próprio titular do aparelho - preliminar rejeitada por ocasião da
confirmação do recebimento da denúncia). Relatou ainda que iria receber 50% do valor transferido irregularmente e SELMO ficaria com os outros 50%, além disso seria SELMO a pessoa quem lhe forneceu o cartão bancário
de Francisco.  CLAUDENOR disse que não saberia informar onde SELMO residia, mas seria capaz de reconhecê-lo pessoalmente ou por meio de fotografia (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254616, pgs.
13/14):
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104. A Caixa Econômica Federal, atendendo solicitação da autoridade policial, encaminhou relação das contas de origem que sofreram movimentações fraudulentas com a correspondente conta de destino, identificando-se os
titulares das contas (ID 17254626, pgs. 31/33). Assim, a autoridade policial inquiriu os acusados CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES e ANA
PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA (ID 17254629, pgs. 26/31 e ID 17254632, pag. 01).

105. Por igual, a operadora Claro informa a autoridade policial que a linha 67 9304-0000 é registrada em nome de SELMO MACHADO DA SILVA (ID 17254632, pag. 27).

106. ID 17254638 (pgs. 13/21), os acusados REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO e SELMO MACHADO DA SILVA foram ouvidos em sede policial, acompanhados de mesmo advogado (Dr. Claudeonor Chaves
Ribeiro, OAB/MS 6632). Naquela oportunidade, SELMO foi fichado criminalmente (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pag. 21).

107. Em seguida, CLAUDENOR foi reinquirido, momento em que a autoridade policial lhe apresentou a ficha de identificação criminal de SELMO, identificando-o como sendo a pessoa que o aliciou para fazer a transferência
bancária, fornecendo, inclusive, o cartão bancário de titularidade de Francisco D. Rodrigues (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254639, pag. 01):

 

 

108. Ora, como narrado ao longo da fundamentação (itens 95 a 102 supra), a identificação de CLAUDENOR como o responsável pelas operações fraudulentas, deu-se a partir do momento em que a gerente da agência da
Av. Zahran tomou conhecimento das ocorrências e, por intermédio do setor de informática, identificou que as fraudes eram originárias da máquina utilizada por ele (CLAUDENOR), ou seja, a sua prisão em flagrante ocorrida
no dia 22/05/2015, não era um fato isolado como CLAUDENOR tentou fazer crer.

108.1. Já SELMO é a pessoa identificada por CLAUDENOR (preso em flagrante) como o responsável pelo esquema criminoso. Em sede policial (auto de prisão em flagrante), CLAUDENOR narrou que fazia a
transferência bancária a pedido de SELMO, comunicando-se com ele por meio aplicativo Whatsapp (contato nº 55 67 9304-0000). De posse dessa informação, a autoridade policial solicitou informações as operadoras de
telefonia acerca de qual usuário estaria cadastrado ao referido número e, em resposta, a operadora Claro informou que a linha (67) 9304-0000 estava vinculada a SELMO MACHADO DA SILVA (autos nº 0005705-
74.2015.403.6000, ID 17254632, pag. 27).

108.2. Assim, SELMO foi ouvido em sede policial, ocasião em que se deu a sua identificação criminal. Ao ser indagado se conhecia as pessoas de UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, HENRIQUE FERNANDO
FREITAS GONÇALVES, CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA e PATRICK ROSA ARGUELHO, acusados, disse que não. Quanto a REGINALDO
DO ESPIRITO SANTO, declarou que o conhecia da época em que ele morava no Coopavila, possuindo com ele relação de amizade. Afirmou ainda que não conhecia Francisco D. Rodrigues, bem como nunca teve posse ou
falsificou o cartão bancário da CEF do titular Francisco. Declarou que os números de seus telefones celulares eram (67) 9660-5666/9304-0000, pelo que nunca fez uso de Whatsapp. Alegou que um vizinho (casa de frente) de
nome Jeferson Lopes Leite (residente na Rua Polônia, 295, bairro São Jorge da Lagoa), solicitou o código do programa Whatsapp que chegou com a linha (67) 9304-0000 pertencente a ele e, assim, passou esse código a
Jeferson que por sua vez habilitou o programa em seu celular (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 16/18).

108.3. Após a oitiva de SELMO, a autoridade policial reinquiriu CLAUDENOR, sendo-lhe apresentado a ficha criminal de SELMO, ocasião em que houve a identificação positiva de SELMO como a pessoa que o aliciou
(item 28.7 supra). Registre-se que CLAUDENOR estava acompanhado pelo advogado Dr. Sidney Bichofe, OAB/MS 10.155 (que também atua em sua defesa técnica após o ajuizamento da ação penal), do que não há
relato de que foi forçado/induzido a identificar positivamente SELMO como o mandante de suas ações. Argumentos de nulidade por invasividade no acesso não cabem, portanto, e isso sem falar que não poderiam servir aqui,
também, pela cognoscibilidade do fato e da pessoa – que é inevitável – por fonte independente (art. 157, §§ 1º e 2º do CPP).  

109. Feitos esses considerandos, passo, a partir de então, a fracionar a análise do mérito pelos crimes imputados em cada feito, para sua melhor elucidação.

 

 

Autos n. 0005705-74.2015.403.6000

A - Do crime de furto qualificado mediante fraude (dia 27/04/2015)

110. Consta da denúncia que no dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, com consciência e vontade e em unidade de desígnios, CLAUDENOR, na condição de
terceirizado da instituição bancária, subtraiu, para si e para SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPIRITO SANTO, mediante fraude,  R$ 100.000,00 da conta corrente de José Cândido (n.
224/013-00000001-4), transferindo R$ 100.000,00 para a conta corrente de REGINALDO (conta n. 0017.001.45519-0) que, mediante comissão, repassou o valor furtado para SELMO.

111. Frise-se que a identificação de CLAUDENOR não se deu pela prisão em flagrante e/ou pela troca de mensagens entre ele e SELMO, mas em data anterior à prisão em flagrante (v. item 108.3, supra), quando o setor
jurídico da CEF, já ciente de que em todas as situações o prestador de serviços da empresa Sandes, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA estava logado na máquina que deu origem às operações suspeitas, comunicou a
autoridade policial das irregularidades apuradas em contas de correntistas da agência da Av. Zahran. Ao final, o setor jurídico da CEF ressaltou que o prestador de serviços ainda estava em atividade naquela unidade, razão pela
qual era urgente uma providência cautelar para cessar a conduta delitiva, bem assim apurar responsabilidades criminais (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254619).

112. CLAUDENOR, em seus depoimentos policiais (ID 17254616, pgs. 13/14 e ID 17254639, pag. 01), foi bastante colaborativo quanto aos fatos; inclusive, a sua postura foi crucial durante a investigação policial para a
identificação de SELMO e a própria dinâmica do esquema (como, por exemplo, a indicação de SELMO como o responsável pelo esquema criminoso; a informação de que as ordens repassadas por SELMO se davam por
meio do aplicativo Whatsapp, informando o número da linha utilizado por ele; a autorização de acesso ao aparelho celular apreendido durante a prisão em flagrante; ao ser reinquirido pela autoridade policial, identificou SELMO
por meio da ficha de identificação criminal). Frise-se que, ao ser reinquirido pela autoridade policial, CLAUDENOR se fazia acompanhar de advogado, Dr. Sidney Bichofe, OAB/MS 10155, pelo que não há que se falar que
foi forçado a admitir a culpa, tampouco de acusar SELMO como corresponsável pelo crime (v. item 108.3, supra).

113. Em Juízo (ID 17255405), CLAUDENOR apresentou versão diversa daquelas prestadas perante a autoridade policial, alegando que se tratava de um fato isolado (que esta é a primeira vez que executa transferência
irregular de valores), negando a prática dos crimes (o i. Membro do MPF, antes de seus questionamentos, reforçou que, caso o acusado confessasse, isso seria haveria de ser levado em conta pelo Juízo). Ora, a simples
negativa acerca dos fatos não tem condão de afastar a prova produzida nos autos, tampouco acolher a versão defensiva de que esse foi um caso isolado (ocorrência da prisão em flagrante de CLAUDENOR).

114. A transcrição das conversas entabuladas entre CLAUDENOR e SELMO dão conta de que as ações de CLAUDENOR foram cruciais para o sucesso do esquema criminoso, quais sejam: a instalação de vírus para
captura de senha dos gerentes (pelos diálogos resta claro que havia a intenção dos acusados em utilizar a senha da gerente geral Maria Bertulina, o que só não foi possível porque ela se utilizava de notebook no trabalho; inclusive,
isso é confirmado Maria Bertulina, quando declarou em seu depoimento judicial que a área de tecnologia da CEF informou que sua senha não foi utilizada nas operações) para alteração de senhas de acesso, endereço,
solicitação de cartão e fazer transferências: a escolha/identificação das vítimas (pessoas de idade avançada e/ou falecidas, que pouco movimentavam suas contas); a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores
transferidos de forma fraudulenta (contas de destino identificadas pela CEF – ID 17254626, pag. 33). Por oportuno, destaco alguns trechos das mensagens trocadas entre CLAUDENOR e SELMO, via aplicativo
Whatsapp, pelos quais ficam nítidas as movimentações fraudulentas que correspondem em exatos valores (R$ 100.000,00) e dia (27/04/2015), além de expressa indicação da conta do “laranja” REGINALDO (mídia que
acompanha o laudo pericial – autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pgs. 11/17):

 

5h44 16 de mar - +55 67 9304-0000: Seria bom na máquina do Geral

5h44 16 de mar - Claudenor Ferreira: Blz.

Agora assim..

Os usuários que começar com a letra P são os prestadores... Os que começam com a letra C são os funcionários da caixa... Dessa que eu preciso

5h45 16 de mar - Claudenor Ferreira: É que o dela é um not Book, que ela leva pra casa

5h45 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

5h45 16 de mar - +55 67 9304-0000: Hum!!

5h46 16 de mar - Claudenor Ferreira: Mas vou espalhar para as máquinas dos gerentes

 

(...)

4h43 20 de mar - Claudenor Ferreira: Bom dia!!!

4h43 20 de mar - Claudenor Ferreira: Já executei o vírus aqui

4h44 20 de mar - +55 67 9304-0000: Bom dia!!.

6h00 20 de mar - +55 67 9304-0000: Mandei outro arquivo, se der instale hoje
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7h40 20 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

7h52 20 de mar - +55 67 9304-0000: Tente achar para mim o email pessoal da gerente geral, ou o de trabalho

7h53 20 de mar - +55 67 9304-0000: Nome Completo

8h06 20 de mar - Claudenor Ferreira: Maria Bertulina Teixeira Ferraz

8h08 20 de mar - Claudenor Ferreira: bertulina.ferraz@caixa gov.br

8h08 20 de mar - +55 67 9304-0000: Legal

8h08 20 de mar - +55 67 9304-0000: Vou preparar alguma coisa pra ela

8h08 20 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

 

 

(...)

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: Nosso laranja que vai receber a grana tem uma casa que ele está vendendo por 1.600.000

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: escolhi ele porque fica fácil justificar qualquer eventualidade

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz... Tá certo.

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Ele tem uma poupança na sua agência

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Sério?

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Kkk

17h48 12 de abr - Claudenor Ferreira: Qual o nome dele?  Kk

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: Reginaldo do Espírito Santo

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

17h48 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz, amanhã dou uma olhada

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

17h49 12 de abr - +55 67 9304-0000: Mas vamos jogar na corrente dele

17h49 12 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

 

 

(...)

12h40 14 de abr - Claudenor Ferreira: Mas dessas últimas que vc mandou

12h40 14 de abr - Claudenor Ferreira: Já morreram?

12h41 14 de abr - +55 67 9304-0000: São pessoal acima de oitenta anos

12h41 14 de abr - +55 67 9304-0000: A maioria já foi embora

12h41 14 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

12h41 14 de abr - Claudenor Ferreira: Então blz

12h43 14 de abr - Claudenor Ferreira: Sendo assim, da pra pedir o cartão né, e movimentar assim mesmo

12h43 14 de abr - +55 67 9304-0000: Verdade

12h43 14 de abr - Claudenor Ferreira:

12h43 14 de abr - +55 67 9304-0000:

13h00 14 de abr - Claudenor Ferreira: Na quinta feira da pra ligar lá na central e falar que precisa desse cartão da conta com urgência

13h00 14 de abr - Claudenor Ferreira: Igual meu colega fez

13h00 14 de abr - Claudenor Ferreira: Ai chega mais rápido o cartão

 

115. A Caixa Econômica Federal, ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado REGINALDO DO ESPÍRITO SANTOS.

116. Como descrito no item 104, supra, a conta de REGINALDO foi identificada pela CEF como uma daquelas que recebeu os valores desviados pelo esquema criminoso (conta de destino). A partir dessa informação,
REGINALDO foi ouvido pela autoridade policial, quando declarou que os valores recebidos em sua conta eram decorrentes da venda de um terreno a pessoa chamada Antonio Carlos. Segundo ele, na época, estava
vendendo um imóvel objeto de matrícula 97.554, da 2ª Circunscrição de Campo Grande/MS, pelo valor de R$ 100.000,00, pelo que Antonio Carlos se interessou pelo negócio. Com o negócio fechado, Antonio efetuou o
pagamento do valor por meio de dois depósitos de R$ 50.000,00 em sua conta corrente. Esclareceu que solicitou a Antonio que comparecesse ao cartório para realizar a transferência imobiliária, todavia ele, após o pagamento,
informou que tinha negócios a resolver (a serem resolvidos em uma semana) e, assim, concluiriam a transação imobiliária (ID 17254632, pgs. 13/14).

117. Além de essa versão ser muito pouco convincente no contexto total dos fatos, a participação de REGINALDO como “presta-nome”, dando a conta de destino no esquema criminoso, é bem esclarecida pelas mensagens
trocadas entre CLAUDENOR e SELMO (mídia que acompanha o laudo pericial – ID 17254629, pgs. 11/17):

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: Nosso laranja que vai receber a grana tem uma casa que ele está vendendo por 1.600.000

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: escolhi ele porque fica fácil justificar qualquer eventualidade

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz... Tá certo.

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Ele tem uma poupança na sua agência

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Sério?

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Kkk

17h48 12 de abr - Claudenor Ferreira: Qual o nome dele?  Kk

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: Reginaldo do Espírito Santo
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118. Além dos fatos apurados, a CEF rastreou os R$ 100.000,00 recebidos por REGINALDO (valores transferidos de forma fraudulenta da conta de José Candido), verificando que a quantia de R$ 64.000,00 foi transferida
no mesmo dia (27/04/2015) para a conta de SELMO. As movimentações ocorreram tão logo os depósitos foram recebidos na conta de REGINALDO, e da seguinte maneira: REGINALDO sacou em espécie R$
27.000,00 (vinte e sete mil reais) e, em seguida, transferiu R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) para a conta de SELMO (HSBC Bank nº 11140024633), em duas operações, nos valores de R$ 23.000,00 (vinte e três mil
reais) e R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais).

119. Já SELMO é a pessoa identificada por CLAUDENOR (preso em flagrante) como o responsável pelo esquema criminoso. Em sede policial (auto de prisão em flagrante), CLAUDENOR narrou que fazia a transferência
bancária a pedido de SELMO, comunicando-se com ele por meio aplicativo Whatsapp (contato nº 55 67 9304-0000). De posse dessa informação, a autoridade policial solicitou informações as operadoras de telefonia acerca
de qual usuário estaria cadastrado ao referido número e, em resposta, a operadora Claro informou que a linha (67) 9304-0000 estava vinculada a SELMO MACHADO DA SILVA (autos nº 0005705-74.2015.403.6000,
ID 17254632, pag. 27).

 120. Assim, SELMO foi ouvido em sede policial. Qual antes dito (v. item 108.2, supra), esta foi a ocasião em que se deu a sua identificação criminal. Ao ser indagado se conhecia as pessoas de UELTON DOS SANTOS
MONÇÃO, HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES, CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA e PATRICK ROSA ARGUELHO, negou.
Quanto a REGINALDO DO ESPIRITO SANTO, declarou que o conhecia da época em que ele morava no Coopavila, sendo seu amigo. Afirmou ainda que não conhecia Francisco D. Rodrigues, bem como nunca teve
posse ou falsificou o cartão bancário da CEF do titular Francisco. Declarou que os números de seus telefones celulares eram (67) 9660-5666/9304-0000, pelo que nunca fez uso de Whatsapp. Alegou que um vizinho (casa de
frente) de nome Jeferson Lopes Leite (residente na Rua Polônia, 295, bairro São Jorge da Lagoa), solicitou o código do programa Whatsapp que chegou com a linha (67) 9304-0000 pertencente a ele e, assim, passou esse
código a Jeferson que por sua vez habilitou o programa em seu celular (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 16/18) – v. item 108.2, supra.

121. Após a oitiva de SELMO, a autoridade policial reinquiriu CLAUDENOR, sendo-lhe apresentado a ficha criminal de SELMO, ocasião em que houve a identificação de SELMO como a pessoa que o aliciou.

122. Por outro lado, a fim de apurar a versão apresentada por SELMO, a polícia judiciária empreendeu diligências acerca da pessoa de Jeferson Lopes Leite, resultando na informação policial de 28/04/2016 (ID 17254638,
pgs. 28/29). Consta da referida informação que agentes de Polícia Federal se dirigiram a Rua Polônia, 295, São Jorge da Lagoa, oportunidade em que entrevistaram a moradora Nilva Borges, tendo ela informado que fixou
moradia naquela local em janeiro daquele ano (2016) e nunca ouviu falar de Jeferson. Nilva informou ainda que o imóvel era alugado, cujo proprietário era Emerson. E, em ato contínuo, os policiais entrevistaram o morador da
casa ao lado, Sr. Cicero Francisco dos Santos, que informou residir naquela localidade há 27 anos, e ao ser questionado se conhecia Jeferson, disse que não.

123. Muito embora, CLAUDENOR tenha declarado em Juízo que não se recordava do teor das conversas entabuladas com SELMO, via aplicativo Whatsapp, a dinâmica dos diálogos dá conta que SELMO orientava
CLAUDENOR a instalar o vírus para a captura das senhas dos gerentes; a realizar buscar por contas pouco movimentadas e, dar preferência, as de pessoas de idade avançada ou já falecidas (as vítimas, inclusive, foram
dispensadas de serem ouvidas devido à dificuldade de movimentação/lucidez e até por óbito) e, ainda mais importante, foi o apurado pela CEF, em sede preliminar (Análise Preliminar 2224.2015.2194 – ID 17254619, pgs.
1/10), que em todas as situações o prestador de serviços vinculado a empresa Sandes, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, estava logado na máquina que deu origem às operações com indícios de fraude foram
efetivas. A área de segurança – GESET identificou também que os empregados da CEF, cuja senha foi indevidamente utilizada, estavam logados em outras máquinas (o que condiz com a captura de senhas dos gerentes para as
operações fraudulentas).

124. Portanto, a dinâmica das conversas trocadas entre SELMO e CLAUDENOR é corroborada pelas provas produzidas nos autos (os valores desviados e as datas das ocorrências correspondem com os diálogos), quais
sejam: 1) a utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas
de idade avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores (no caso, a conta de destino é a de REGINALDO), a fim de evitar que os valores desviados transitassem
formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO e CLAUDENOR.

125. Quanto a participação de REGINALDO na empreitada criminosa, tenho também é induvidosa.  A sua condição de “presta-nome” para recepcionar e repassar os valores movimentados de forma fraudulenta por SELMO
e CLAUDENOR é bem esclarecida na mensagem transcrita no item 117, supra.

126. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPIRITO SANTO  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

B - Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) - R$ 64.000,00

127. Segundo a denúncia, em 12/05/2015, SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO, com plena consciência e vontade e em unidade de desígnios, dissimularam a origem dos R$
64.000,00 furtados e transferidos eletronicamente para a conta corrente de SELMO mediante a confecção de contrato de construção por empreitada simulado.

128. Após o estorno pelo banco nas contas correntes de SELMO e REGINALDO do valor furtado (mediante fraude) da conta de José Cândido, SELMO, inconformado com o insucesso da empreitada criminosa, em
14/05/2015, ingressou na Justiça Estadual de Campo Grande com ação ordinária (autuada sob n. 0816860-11.2015.8.12.0001) em desfavor do HSBC Bank Brasil S/A, visando à liberação judicial dos valores. Requereu o
desbloqueio dos valores e a condenação da instituição financeiras por danos morais, sob o fundamento de que foi alvo de ação ilegal de bloqueio. E, para tanto, apresentou contrato de construção civil por empreita que foi
simulado (segundo a denúncia).

129. Como descrito no item 104, supra, desta sentença, a conta de REGINALDO foi identificada pela CEF como uma daquelas que recebeu os valores desviados pelo esquema criminoso (conta de destino). A partir dessa
informação, REGINALDO foi ouvido pela autoridade policial.

130.  Em Juízo (ID 17255414), REGINALDO declarou que na época dos fatos, trabalhava com construção civil e possuía vários terrenos. Os valores recebidos em sua conta foram transferidos por Antônio e, ao ser
informado que o valor de R$ 100.000,00 saiu na verdade da conta de José Candido, declarou que não conhecia tal pessoa. Reiterou que os valores foram recebidos de Antônio. Alegou que Antônio teria se interessado por um
de seus terrenos, entrando em contato com ele. A venda não foi formalizada por meio de contrato, mas mesmo assim, Antônio transferiu R$ 100.000,00 para o acusado. Com os valores em sua conta, compareceu ao banco para
fazer uma transferência para SELMO e, ao retornar à agência no final do dia, para movimentar a conta, a mesma estava bloqueada. Ao ser questionado que o procedimento adotado por eles foge ao usual por se trata de imóvel
em que a formalização da transferência se dá com a lavratura de escritura pública, REGINALDO relatou que a venda foi realizada sem o encontro das partes (apenas por contato telefônico) e, após adquirir o imóvel, Antônio lhe
propôs construir uma residência no local. Reitera que Antônio se interessou pelo terreno e, logo quis fechar negócio, propondo a transferência bancária do valor da venda para conta do acusado. Após, iriam ao cartório para
lavrar a escritura de compra e venda do imóvel (refere-se que Antônio estava viajando, razão pela qual a transferência dos valores foi feita sem a lavratura da escritura). Antônio apenas lhe disse que ia fazer a transferência dos
valores, do que não tinha conhecimento de sua origem. Ao ser questionado do porquê estava transferindo todo o dinheiro recebido da venda do terreno (sacou R$ 27.000,00, em espécie, e transferiu R$ 23.000,00),
REGINALDO declarou que Antônio, além de adquirir o terreno, solicitou que construísse uma residência no local e, assim, entrou em contato com SELMO para subempreitar a obra (isso é muito comum nesse ramo).
Empreitou a obra porque tinha uma outra em andamento. Ressaltou que SELMO já cuidou de outra obra para o acusado. Ao final de seus questionamentos, o MPF salientou que caso colaborasse com a justiça (confessasse o
crime) poderia ter o abrandamento da pena, pelo que o acusado disse que nada tinha a declarar; que estava ciente de suas declarações.

131. Por ocasião de seu interrogatório judicial, REGINALDO trouxe aos autos documentos a fim de comprovar ser proprietário de vários imóveis em Campo Grande/MS. Em que pese a existência de imóveis de sua
propriedade, a versão apresentada por REGINALDO na tentativa de justificar os valores transferidos para sua conta não demonstra nenhuma verossimilhança. Primeiro, porque negócio descrito por ele foge ao usual (venda de
imóvel com pagamento antecipado, sem a sua formal transferência). Ora, trata-se da venda de um imóvel, cuja formalização da transferência se dá com a lavratura de escritura pública. Segundo, porque REGINALDO limitou-
se a dizer que negócio foi fechado sem o encontro das partes (apenas por contato telefônico), onde Antônio teria se interessado pelo terreno e fechado negócio. Sustentou ainda que Antônio fez o pagamento, sem se preocupar
com a transferência (REGINALDO afirma que o comprador estava viajando). Para justificar a transferência de R$ 64.000,00 a SELMO (a título de adiantamento pela subempreitada de uma obra, sem qualquer levantamento
de custos), REGINALDO sustentou que Antônio além de pagar pelo imóvel sem qualquer garantia (escritura pública de compra e venda), contratou seus serviços para construir uma residência no local sem contrato (tudo por
contato telefônico), pelo que repassou a obra para SELMO. E, depois de tudo que aconteceu (bloqueio dos valores pagos pelo suposto comprador, os quais haviam sido transferidos imediatamente para SELMO),
convenientemente, nunca mais teve contato com Antônio mesmo com o “prejuízo de R$ 100.000,00”. Ora, essa versão é no mínimo curiosa e fora do comum.

132. SELMO, ouvido em Juízo (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17255417), declarou que os valores transferidos por REGINALDO eram referentes a um serviço contratado. Na época, ajustou um serviço com
REGINALDO, pois já havia trabalhado para ele na construção civil. Fizeram um orçamento para subempreitar a obra, pelo que solicitou um adiantamento porque estava necessitado. O negócio não se concretizou, ao que
sustenta. Não soube, entretanto, sequer declinar o endereço onde seria construído o imóvel, bem assim de quem seria o imóvel, se de REGINALDO ou de terceiro. Disse não conhecer CLAUDENOR, tampouco reconhecer
as conversas com essa pessoa. Refere-se que não possui conhecimentos de informática, sabendo apenas ligar e desligar o computador e fazer pesquisas no google. Quanto às transferências realizadas por REGINALDO, disse
que eram lícitas, já que decorrentes de uma subempreitada de obra, cujos valores iriam ultrapassar a R$ 100.000,00, e o adiamento ajustado seria exatamente dos R$ 64.000,00. Já acerca dos fatos tratados nos autos de n.
0011797-34.2016.403.6000, SELMO declara que não tem nenhuma participação nos fatos narrados na denúncia. Ao ser questionado sobre por que CLAUDENOR teria implicado o seu nome, SELMO disse que leu o
interrogatório dele, e pelo que entende CLAUDENOR não citou seu nome e, na verdade, seu nome foi ali informado pela autoridade policial. As perguntas da autoridade policial foram direcionadas ao seu nome, mas, indagado,
disse acreditar que a Polícia não teria motivos para desconfiar dele (SELMO).

133. A fim de reaver os valores bloqueados em sua conta bancária, SELMO ajuizou a ação ordinária n. 0816860-11.2015.8.12.0001 em desfavor do HSBC Bank Brasil S/A. Depreende-se da inicial daqueles autos que
SELMO buscou justificar parte dos valores depositados em sua conta bancária como decorrentes de serviços contratados por REGINALDO. Para tanto, instruiu o feito com contrato de construção por empreitada, firmado
entre ele (SELMO) e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO, em 24/04/2015 (ID 17254643, pgs. 17/18). Naquele momento, em razão do bloqueio de sua conta, sustentou que estava impedido de trabalhar e honrar com
o contrato firmado.

134. Além da versão de REGINALDO acerca da origem dos valores depositados em sua conta não ser insuscetível de crédito, observa-se do contrato de construção por empreitada para construção de edificação no imóvel,
localizado na Rua Paiaguás, 667, Vila Antunes, em Campo Grande/MS, que a data em que o contrato foi firmado (27/04/2015) não é a mesma do reconhecimento das firmas (12/05/2015), ocorrido dezesseis dias após a
assinatura do suposto contrato (clara tentativa  para dar aparência lícita aos valores que transitaram em suas contas bancárias  - SELMO e REGINALDO). Ora, não chega a ser incomum, uma vez que bloqueados
bens/valores por medidas constritivas de qualquer natureza, contratos com antedatação sejam utilizados como argumento para o pleito de levantamento de bloqueio (casos de lavagem de capitais). Inclusive, o fato de que o
reconhecimento das firmas de SELMO e REGINALDO (12/05/2015) deu-se dois dias antes do ajuizamento da ação ordinária movida em face da instituição bancária indica que, de fato, o contrato foi simulado para dar
aparência lícita aos valores bloqueados.

134.1. Nesse sentido, está evidenciado o crime antecedente, estando para além de dúvidas, aqui, a dissimulação e ocultação da origem criminosa dos recursos através de uma manobra – de uma tentativa de contratualização,
para dar aparência de licitude a algo que é ilícito em si.
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135. Ademais, a participação de REGINALDO como “laranja” é bem esclarecida pelas mensagens trocadas entre CLAUDENOR e SELMO (item 117 supra), ocasião em que SELMO deixa claro, usando a expressão
“Nosso laranja que vai receber a grana”, que: 

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: Nosso laranja que vai receber a grana tem uma casa que ele está vendendo por 1.600.000

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: escolhi ele porque fica fácil justificar qualquer eventualidade

 

136. Frise-se ainda que o MPF realizou diligências no local onde estaria localizado o terreno (Rua Paiaguás, n. 667, Vila Antunes, Q 12 L17), a fim de verificar a situação do terreno (se era terreno baldio ou em construção). As
diligências foram realizadas no dia 18/10/2016, sendo constatado que, de fato, existe um terreno baldio murado ao fundo e laterais, cercado com arame farpado na frente. Consta ainda do relatório que havia inscrições nos muros
com dizeres borrados em que é possível deduzir que se trata da palavra “VENDO”, acompanhado de número de telefone que não pode ser identificado, conforme registros fotográficos anexos ao relatório (ID 17254649, pgs.
11/13). Muito embora as diligências tenham sido empreendidas mais de um ano depois dos fatos, observa-se dos registros fotográficos que não há quaisquer vestígios de construção no local.

137. Logo, presentes a autoria e a materialidade do crime, impõe-se a condenação dos réus SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO pelo delito previsto no art. 1º, da Lei
9.613/98, em relação à primeira operação (R$ 64.000,00).

 

 

C - Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) – Veículo GOL

138. Segundo a denúncia, em meados de 2015, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, com plena consciência e vontade, ocultou a propriedade do veículo Gol, ano 2015, placas OOS 1049, proveniente diretamente dos
furtos mediante fraudes que cometeu em desfavor da Caixa Econômica Federal, registrando-o em nome de Rozeli Maria Ferreira da Silva (sua genitora).

139. A ocultação das comissões recebidas por CLAUDENOR era uma preocupação constante dele, conforme se extrai das tratativas realizadas com o outro acusado SELMO. Observe-se que os percentuais repassados por
SELMO para CLAUDENOR eram bastante expressivos (R$ 30.000,00, R$ 12.000,00, R$ 11.700,00 e até de R$ 95.000,00), conforme mensagens abaixo transcritas. Além disso, em mensagens do dia 15/05/2015,
CLAUDENOR faz clara menção de que adquiriu um veículo Gol, ano 2015 (uma entrada e parcelando o restante), registrando-o em nome de sua mãe. Tal circunstância subsidiou a convicção ministerial de que a aquisição do
veículo se tratava de um ato de lavagem de ativos. E há razões claras para tal descrição.

139.1. Destacamos o conselho recebido de SELMO: “Já pensei no que você pode fazer para ocultar algumas coisas (...) Ai comprar imóveis e registrar nesse nome  (...) Criar um outro nome em cartório e tudo”.
Portanto, CLAUDENOR e SELMO sabiam exatamente o que estava fazendo quando realizava manobras de ocultação patrimonial.

139.2. Destaco aqui, porque pertinente, os seguintes trechos de mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (mídia que acompanha o laudo pericial – ID 17254629, pgs. 11/17):

5h55 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

5h55 16 de mar - +55 67 9304-0000: 30%

5h55 16 de mar - +55 67 9304-0000: 10%

5h56 16 de mar - Claudenor Ferreira: Minha parte?

5h56 16 de mar - +55 67 9304-0000: Isso

5h56 16 de mar - Claudenor Ferreira: Vc que manda!

6h05 16 de mar - Claudenor Ferreira: Pq pela conta né, é meio perigoso né, ai eu teria que receber em mãos

6h05 16 de mar - +55 67 9304-0000: Acha uma conta com saldo parado, daquele jeito... Vê quanto você quer por ela

6h05 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

6h05 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

6h06 16 de mar - +55 67 9304-0000: Acha uma conta com saldo parado, daquele jeito... Vê quanto você quer por ela

6h06 16 de mar - +55 67 9304-0000: Você também vai os 10%

6h07 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

 

(...)

17h19 12 de abr - +55 67 9304-0000: Já pensei no que você pode fazer para ocultar algumas coisas

17h19 12 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

...

17h19 12 de abr - Claudenor Ferreira: Diz aí

17h20 12 de abr - +55 67 9304-0000: Ai comprar imóveis e registrar nesse nome

17h20 12 de abr - +55 67 9304-0000: Criar um outro nome em cartório e tudo

17h21 12 de abr - +55 67 9304-0000: Temos o pessoal do cartório que prepara tudo

17h21 12 de abr - Claudenor Ferreira: Humm...

17h21 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz,  tranquilo

17h21 12 de abr - +55 67 9304-0000: Essa é uma ideia

17h21 12 de abr - +55 67 9304-0000: Mas tem vários meios

17h22 12 de abr - Claudenor Ferreira:

17h22 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

17h22 12 de abr - +55 67 9304-0000: Tenho amigo que tem fazenda em Sete Lagoas MG, já fizemos isso pra ele

17h23 12 de abr - +55 67 9304-0000: A maioria desses caras fortes escondem o que tem

17h23 12 de abr - Claudenor Ferreira: Pior que é verdade

17h23 12 de abr - Claudenor Ferreira:

 

(...)

15h32 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ficou quantos pra cada?

15h32 27 de abr - Claudenor Ferreira: 25?

15h33 27 de abr - +55 67 9304-0000: Gastei um pouco a mais com o chegado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1287/1510



15h33 27 de abr - +55 67 9304-0000: 30.000 ta bom pra você ?

15h33 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ishh

15h33 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Bom de mais

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kkkk

15h34 27 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira:

15h34 27 de abr - +55 67 9304-0000: é os 30% que falei

15h34 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kk

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tá ótimo

15h35 27 de abr - +55 67 9304-0000: Amanhã saco o restante

15h35 27 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

 

(...)

7h49 28 de abr - Claudenor Ferreira: Dessa ficou quantos pra cada?

7h49 28 de abr - +55 67 9304-0000: 12.000

7h50 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h51 28 de abr - +55 67 9304-0000: Zera o IP

7h51 28 de abr - +55 67 9304-0000: Para ganharmos tempo

7h52 28 de abr - +55 67 9304-0000:

7h55 28 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

7h56 28 de abr - +55 67 9304-0000:

8h04 28 de abr - +55 67 9304-0000: Mais tarde vou lá sacar o de ontem

 

(...)

6h42 29 de abr - Claudenor Ferreira: Desse ficou quantos pra cada?

6h42 29 de abr - +55 67 9304-0000: 30.000

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Kk blz

 

(...)

7h12 30 de abr - Claudenor Ferreira: Essa ficou quantos pra cada?

7h12 30 de abr - +55 67 9304-0000: 11.700

7h13 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Essa semana foi

11700+30000+12000+30000+12000 = 95.700

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Não

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Menos 12.000 eu acho

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Lkkkk

7h16 30 de abr - +55 67 9304-0000: Perdi a conta

7h16 30 de abr - +55 67 9304-0000: Acho que é isso mesmo 95.000

7h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

7h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk tá ótimo já Kk

 

(...)

5h59 15 de mai - +55 67 9304-0000: Comprou o carro

5h59 15 de mai - +55 67 9304-0000: ?

6h00 15 de mai - Claudenor Ferreira: Sim

6h00 15 de mai - Claudenor Ferreira: Gol

6h00 15 de mai - +55 67 9304-0000: Legal

6h00 15 de mai - +55 67 9304-0000: Que ano?

6h00 15 de mai - Claudenor Ferreira: 2015

6h00 15 de mai - +55 67 9304-0000: Kkkk

6h01 15 de mai - +55 67 9304-0000: é isso ai

6h01 15 de mai - Claudenor Ferreira: Kkkkk
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6h01 15 de mai - +55 67 9304-0000: Financiou?

6h01 15 de mai - Claudenor Ferreira: Dei entrada e parcelei o resto

6h01 15 de mai - Claudenor Ferreira: Fiz no nome da minha mãe

6h02 15 de mai - +55 67 9304-0000: Blz (destaquei)

 

 

140. Assim, o veículo VW/Gol, de placas OOS 1049, foi objeto de busca e apreensão nos autos de n. 0011943-75.2016.403.6000, diante dos indícios de que o bem fora registrado em nome de terceiro (mãe de
CLAUDENOR) com a finalidade de ocultar a natureza ou origem de recursos oriundos de infração penal. O veículo foi encontrado e apreendido na residência de CLAUDENOR, onde residia juntamente com sua mãe.

141. ID 17255153 (pgs. 15/19), Rozeli Maria Ferreira da Silva (genitora de CLAUDENOR) ajuizou pedido de restituição, distribuído sob n. 0006438-69.2017.403.6000, visando a restituição do veículo VW/Gol GE Total
Flex, placas OOS 1049, apreendido nestes autos. Sustentou que era a legítima proprietária do veículo, adquirido com recursos próprios (provenientes de herança - R$ 20.000,00), utilizados para dar entrada no pagamento do
bem, o restante foi parcelado em 48 vezes. Disse que o veículo não possuía qualquer relação com o ilícito objeto da ação penal (o que vai contrariado claramente pelos diálogos transcritos). A compra ocorreu em 12/05/2015. O
pedido foi INDEFERIDO por não restar comprovada a aquisição lícita do bem.

142. Ao contrário do que é arguido pela defesa técnica de CLAUDENOR, nos autos de restituição (ID 17255153), o Julgador ressaltou que a declaração do irmão da requerente (Roseli Maria Ferreira da Silva), no sentido
de que pagou R$ 20.000,00 a ela a título de direitos de herança, em virtude do falecimento do pai, possuía incongruências inelutáveis, quais sejam: 1) o pai de Rozeli e Maurício faleceu em 13/09/78, há quase 39 (trinta e nove)
anos; 2) a matrícula do imóvel de f. 30 não traz qualquer notícia de partilha ou inventário; e 3) o documento de depósito de f. 25 justifica apenas o recebimento de R$ 10 mil reais em 02/05/2015, havendo referência a “acertos de
contas com a irmã”.

142.1. Era nítida, portanto, a manobra de ocultação da origem criminosa dos recursos utilizados na aquisição patrimonial.

143. Em seu depoimento judicial (questionamentos de sua defesa técnica), CLAUDENOR declarou que sua mãe recebeu uma herança e adquiriu um veículo. O veículo seria um Corsa, dando como entrada os valores
recebidos a título de herança e o restante parcelado em quatro anos (ID 17255405). Ora, o veículo em questão (Corsa) não é o mesmo descrito como objeto de lavagem (VW/GOL).

144. Ademais, a troca de mensagens entre SELMO e CLAUDENOR não deixa dúvidas de que ele (CLAUDENOR) adquiriu o veículo Gol, ano 2015, mediante uma entrada e parcelando o restante, registrando-o em nome
de sua mãe (v. itens 139, 139.1 e 139.2, supra), com o intuito de ocultar a origem criminosa dos recursos implicados em sua aquisição.

145. Logo, presentes a autoria e a materialidade do crime, impõe-se a condenação do réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA pelo delito previsto no art. 1º, da Lei 9.613/98, em relação à segunda operação
(veículo VW/Gol, de placas OOS 1049).

 

 

Autos n. 0011794-79.2016.403.6000

Furto de valores da conta bancária de Adjaldo Elviro Resende (dia 28/04/2015)

146. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS
GONÇALVES, imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

147. Consta da exordial acusatória que, no dia 28/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Zahran, com consciência e vontade e unidade de desígnios, CLAUDENOR, na condição de terceirizado
da instituição bancária, subtraiu, para si e para SELMO e HENRIQUE FERNANDO DE FREITAS GONÇALVES, mediante fraude, R$ 40.000,00 da conta corrente de Adjaldo Elviro de Resende (nº 224-013-
00000004-9), transferindo referido valor para a conta corrente de HENRIQUE FERNANDO, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

148. Esse evento delitivo segue o mesmo modus operandi dos demais crimes, consoante descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, supra, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntistas, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

5h35 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos achar uma parada

5h36 28 de abr - Claudenor Ferreira: Tem mais ai?  Pra consultar??

5h39 28 de abr - +55 67 9304-0000: Já mando

5h40 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vê o relatório enquanto isso

5h41 28 de abr - +55 67 9304-0000: Enquanto eu preparo a lista aqui

5h41 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

5h50 28 de abr - +55 67 9304-0000: 2224 / 013. 00000004-9

ADJALDO ELVIRO DE RESENDE

2224 / 013 . 00000007-3

SALVADOR NUNES

2224 / 013 . 00000009-0

OSVALDO LEAL

2224 / 013 . 00000010-3

JANAINA DE SA MOURA

2224 / 013 . 00000011-1

ELIDO DE LIMA SILVA

2224 / 013 . 00000012-0

ROSILDA BARROS FAQUINI

2224 / 013 . 00000013-8

CLAUDEMIR LUIZ DE PAULA

2224 / 013 . 00000014-6

APARECIDA ANTONIA DOS SANTOS

2224 / 013 . 00000017-0

DOLVIRA VIEIRA DOS SANTOS

2224 / 013 . 00000018-9

JESUINA RIBEIRO DA S DE ARAUJO

2224 / 013 . 00000019-7
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AIR GONCALVES ORNELAS

5h50 28 de abr - +55 67 9304-0000: Por numeração essas são as primeiras contas

5h51 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

5h56 28 de abr - +55 67 9304-0000: Olha essa aqui

2224 /013 . 00000020-0

Mohammed

5h57 28 de abr - +55 67 9304-0000: Nome árabe

5h59 28 de abr - Claudenor Ferreira: Esse árabe não tem nada aqui

5h59 28 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

5h59 28 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

 

6h09 28 de abr - Claudenor Ferreira: Desses só o adjaldo

6h09 28 de abr - Claudenor Ferreira: Só que é conta conjunta

6h09 28 de abr - +55 67 9304-0000: Tem quanto ?

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: Na corrente tem 10 mil

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: Na poupança

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: 42

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: Mil

6h11 28 de abr - +55 67 9304-0000: Está parada ?

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Sim

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Todo mês entra um doc nela

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Mas saque

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Desde outubro nada

6h16 28 de abr - +55 67 9304-0000: Aqui o endereço dele está Porto Velho RO

6h17 28 de abr - Claudenor Ferreira: Deixa eu ver aqui

6h19 28 de abr - Claudenor Ferreira: É,  aqui também

6h20 28 de abr - Claudenor Ferreira: Última atualização é Abril de 2014

6h20 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos mexer sim

6h20 28 de abr - +55 67 9304-0000: Na poupança

6h20 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h20 28 de abr - Claudenor Ferreira: Vou trocar a senha e mandar a ass

6h20 28 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h23 28 de abr - Claudenor Ferreira: Senha ok

6h26 28 de abr - Claudenor Ferreira: Assinatura:

6h26 28 de abr - Claudenor Ferreira: 273430

6h26 28 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h27 28 de abr - +55 67 9304-0000: Já alterei

6h27 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vou te mandar a conta

6h27 28 de abr - +55 67 9304-0000: Peraí

6h27 28 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h29 28 de abr - Claudenor Ferreira: Corre chefe kk

6h29 28 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h29 28 de abr - +55 67 9304-0000: Cadastra essa

6h32 28 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

6h32 28 de abr - Claudenor Ferreira: (destaquei)

 

149. Segundo aponta o Ministério Público Federal, no presente caso, SELMO teria utilizado conta de interposta pessoa (HENRIQUE) a fim de impedir o rastreamento dos valores transferidos, mediante fraude (procedência
criminosa).

150. A Caixa Econômica Federal ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado HENRIQUE FERNANDO FREITAS
GONÇALVES como a pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

151. A partir dessa informação, o corréu HENRIQUE foi ouvido perante a autoridade policial. Naquela oportunidade, declarou que raramente movimentava a conta que mantinha junto a CEF e, ao ser questionado acerca de
uma transferência no valor de R$ 40.000,00, realizada em abril de 2015, tendo ele como beneficiário, referiu-se que emprestou a sua conta bancária para a pessoa de JANE DE TAL. Referida pessoa teria lhe dito que estava
com problemas na conta e tinha valores a receber, relativos à venda de um caminhão. Recebeu pelo empréstimo da conta a quantia de R$ 80,00. Quanto aos R$ 40.000,00, HENRIQUE disse que os transferiu para outra conta
indicada por JANE (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 29/30).
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152. Em Juízo (ID 17443714), HENRIQUE reiterou que não conhecia os codenunciados SELMO e CLAUDENOR, bem assim não tinha conhecimento do crime de furto relatado na denúncia. Acerca do recebimento de
valores em sua conta, relatou que um cliente de sua borracharia, chamado Jânio, perguntou-lhe se possui conta na CEF. Jânio lhe disse que havia vendido um veículo, mas sua conta estava negativada e quaisquer valores
depositados seriam retidos pelo banco. Essa foi a justificativa apresentada por Jânio ao solicitar a sua conta emprestada, segundo informou o interrogado, mas não lhe apresentou nenhum extrato bancário para comprovar a
negativação da conta dele. Jânio o induziu a fazer um favor para ele, sabendo de sua necessidade (possuía contas em atraso), ao que mencionou. Assim, emprestou sua conta para Jânio, recebendo a quantia de R$ 200,00 ou R$
300,00, mas não se recorda de quanto era o valor disponibilizado em sua conta. Jânio entrou em contato para informar que os valores tinham caído na sua conta, solicitando-lhe que transferisse os valores para outra conta (por
meio de TED ou DOC). Após a transferência, foi intimado pela polícia para prestar esclarecimentos (acredita que isso foi um ano após o acontecido), ocasião em que repassou o contato telefônico de Jânio (ao ser ouvido pela
autoridade policial, não fez qualquer referência a pessoa de Jânio, indicando JANE DE TAL como a pessoa que solicitou o empréstimo da conta). Refere-se que encontrou com Jânio uma ou duas vezes, oportunidade em que
ele disse que não iria dar em nada.

153. Nesse toar, vejo que a versão apresentada por HENRIQUE, em sede policial, não converge com a apresentada em Juízo. Muito embora HENRIQUE tenha sustentado em sua resposta à acusação (ID 17443702, pgs.
6/8) que emprestou a conta bancária para um cliente (indiciando o nome de JÂNIO FERNANDES CRISOSTOMO), optou por arrolar as mesmas testemunhas constantes da denúncia e juntar extrato de consulta de feitos
em desfavor de Jânio (ID 17443702, pag. 16). Assim, nenhuma das versões apresentadas por HENRIQUE (seja policial, seja judicial) restou comprovada nos autos, bem assim não há qualquer fundamento para a utilização de
sua conta como de passagem, já que, segundo ele (HENRIQUE), os valores foram transferidos, em seguida, para outra conta.

154. Além disso, depreende-se dos diálogos entre SELMO e CLAUDENOR em data anterior (27/04/2015) ao evento delitivo (transferência fraudulenta de R$ 100.000,00 da conta de José Cândido) que CLAUDENOR
questiona para qual conta serão transferidos os valores (se para a conta de HENRIQUE), sendo informado por SELMO que deveriam ser transferidos para a conta de REGINALDO:

 

13h13 10 de abr - +55 67 9304-0000: Essas grandes de 30 a 35% livre pra cada um de nós... Tirando os laranjas está bom pra você?

13h14 10 de abr - +55 67 9304-0000: Porque vamos gastar em torno de 30% com esse pessoal

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Tá Edna??

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Essas?

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Isso

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Ou podemos oferecer menos

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ai vc que manda

13h19 10 de abr - +55 67 9304-0000: Vou tentar uns 20% pra ver o que eles falam

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

13h20 10 de abr - +55 67 9304-0000: Te aviso

13h20 10 de abr - Claudenor Ferreira:

 

(...)

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Opaa... Tem uma boa aqui...

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Com mais de 100 mil

6h15 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conta do José cândido

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: Essa é a assinatura eletrônica dele :

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: 500870

6h44 27 de abr - +55 67 9304-0000: Manda os dados pessoais dele e faz a senha

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cheguei agora

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Quais dados que precisa mesmo?

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Conta número 1 kkkkk

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk né

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cpf nascimento etc

6h49 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Senha ok

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conseguiu ai?

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Já aviso

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira:

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: Esta dando dados inválidos

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: O Nome ou data de nascimento estão errado

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tenta agora

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: 1933

7h00 27 de abr - +55 67 9304-0000: Agora sim

7h00 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Apareceu aqui que ela tá autorizada para fazer ted de 60 mil

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Por dia

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk
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7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h02 27 de abr - +55 67 9304-0000:

7h02 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: A conta faz hora que está parada

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tá sim

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei pra 120 mil a ted

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Qual conta que vai?!

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Do Henrique?

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 0017 op 001 c 45519-0 Reginaldo

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: TEV (destaquei)

 

155. Isso significa, por preclara obviedade, que a conta de HENRIQUE não era concebida como uma “casualidade”, mas era listada como uma conta de destino e passagem do próprio grupo criminoso, para fazer os saques.

155.2. Aí, no dia 28/04/2015 (um dia depois), coincidentemente, são movimentados de forma fraudulenta os exatos R$ 40.000,00 da conta de Adjaldo Elviro de Resende (v. item 148, supra) para a de HENRIQUE,
conforme relatório encaminhado pela CEF (ID 17254626, pag. 33).

155.3. Nesse sentido, não logrou HENRIQUE comprovar que se tratava de uma mera vítima de um golpe, o que o MPF descreve como sua participação no crime. Ao contrário, os elementos dos autos demonstram que ele
aderiu ao grupo e seus afazeres criminosos de modo consciente. Mesmo que não cogitássemos de seu dolo direito, no mínimo teria atuado como dolo eventual ao ceder a conta bancária a qualquer pessoa para receber grandes
somas de dinheiro e repassar, já que foi procurado especificamente como quem tinha uma conta “da CEF”: ou seja, tinha condições perfeitas de esperar um intento fraudulento por operação bancária e, se sua versão fizesse
sentido, ainda assim teria obrado com uma cegueira deliberada.

155.4. Todo argumento sobre não deter conhecimento sobre a procedência ilícita dos recursos deve ser analisado com perspicácia e sobriedade. O artigo 18, inciso I do CP diz que há crime doloso quando o agente quer o
resultado (dolo direto) ou quando assume o risco de produzi-lo (dolo eventual). Na hipótese de dolo direto, o legislador adotou a teoria da vontade; no caso de dolo eventual, consagrou-se a teoria do assentimento. Ora, para a
aplicação da teoria à hipótese concreta, há de restar claro i) o estado de ignorância inescusável quanto ao fato ilícito e, além disso, que ele ii) fora “fabricado”.

155.5. A “Teoria da Cegueira Deliberada” é uma doutrina criada pela Suprema Corte dos Estados Unidos, conhecida também no meio jurídico por “willful blindness doctrine” (“doutrina da cegueira intencional”), “ostrich
instructions theory” (“teoria das instruções do avestruz”) e “conscious avoidance doctrine” (“doutrina do ato de ignorância consciente”). Por isso ela é também chamada por alguns de “contrived ignorance doctrine”
(“doutrina da ignorância manipulada ou inventada”).

155.6. Nesse sentido, mesmo que o acusado HENRIQUE não soubesse concretamente para qual finalidade seria usada a sua conta, cedida para movimentação de valores vultosos, considerando-se que foi sorrateiramente
abordado e recebeu vantagem econômica para cedê-la, tal argumento, no mínimo, poderia quando muito qualificar a hipótese de dolo eventual (e, no sentir deste julgador, nem é este o caso, senão o de dolo direto) pelo que se
convencionou chamar “cegueira deliberada” – e isso seria quanto basta para a responsabilização penal por este fato.

156. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

Autos n. 0011796-49.2016.403.6000

Furto de valores da conta bancária de Anna Bueno (dia 29/04/2015) e tentativa de furto de valores da conta bancária de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos (24/04/2015)

157. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA,
imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

158. Segundo a denúncia, no dia 29/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária subtraiu, para si e
para os acusados SELMO e CARLOS HENRIQUE, mediante fraude, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) da conta corrente de Anna Bueno (nº 224-013-00000093-6), transferindo o referido valor para a conta de
CARLOS HENRIQUE, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

159. Consta ainda da denúncia que no dia 24/04/2015, no mesmo local, utilizando-se de condutas semelhantes, os denunciados, com consciência e vontade e em unidade de desígnios, também tentaram subtrair, mediante fraude,
valores das contas correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos, transferindo-os para a conta corrente de CARLOS HENRIQUE, Banco Santander e, só não lograram êxito em razão dos sistemas de segurança da
Caixa Econômica Federal.

159.1. Inclusive, a ideia de buscar conta de “outra agência”, por conta das desconfianças de que os controles internos da CEF pudessem monitorar melhor, está revelada no diálogo (v. item 160, infra).

160. Esses eventos delitivos seguem o mesmo modus operandi dos demais crimes, consoante descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

8h07 24 de abr - +55 67 9304-0000: Qual conta dessas de falecidos ?

8h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos fazer primeiro na do Adão Pretto

8h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Poupança

8h08 24 de abr - Claudenor Ferreira: Humm... Vai ter que ser o doc

8h09 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tev?

8h15 24 de abr - Claudenor Ferreira: Tev de outra agência ele não deixa fazer

8h15 24 de abr - Claudenor Ferreira: Só doc

8h15 24 de abr - +55 67 9304-0000: Qual o valor máximo para Doc por aí ?

8h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não sei hein kk

8h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: Acho que 200 mil

8h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

8h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

8h18 24 de abr - +55 67 9304-0000: Vou te mandar a conta

8h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

8h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Cpf também

8h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Nome
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8h18 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ok

8h38 24 de abr - Claudenor Ferreira: 50 reais pela aquela relação de contas dos políticos?  kk

8h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

8h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Manda vê

8h39 24 de abr - Claudenor Ferreira:

8h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Será que vai ter bastante ?

8h45 24 de abr - +55 67 9304-0000: Banco 033 Santander

Agência 1313

Conta corrente 01004150-9

CPF 011.523.911-19

Carlos Henrique Souza de Oliveira

9h16 24 de abr - Claudenor Ferreira: Uma folha kk

9h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: E de qual conta vamos tirar o dinheiro?

9h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tira do Adão

9h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Poupança

9h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: Manda a conta

9h18 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 013

Cp 623702-9

9h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Que valor?

9h19 24 de abr - +55 67 9304-0000: 25.000

 

(...)

10h34 24 de abr - +55 67 9304-0000: Lembra aquele canal que você cadastrou uma conta para TEV na conta do Antônio ?

10h34 24 de abr - +55 67 9304-0000: Com valor até 999.999

10h35 24 de abr - +55 67 9304-0000: E se cadastrar por lá essa conta que vai receber o valor ? O que você acha ?

10h36 24 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

10h40 24 de abr - Claudenor Ferreira: Humm... Então manda manda a conta aí

10h40 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 013

Cp 623702-9

10h40 24 de abr - +55 67 9304-0000: Cadastra essa do Santander

10h41 24 de abr - +55 67 9304-0000: Banco 033 Santander

Agência 1313

Conta corrente 01004150-9

CPF 011.523.911-19

Carlos Henrique Souza de Oliveira

10h51 24 de abr - Claudenor Ferreira: Valor?

10h52 24 de abr - +55 67 9304-0000: 25.000

10h52 24 de abr - +55 67 9304-0000: Opção tem que ser outra agência ou coisa assim

10h53 24 de abr - +55 67 9304-0000: Para quando você for fazer o sistema aceitar valores maiores

10h53 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não entendi?!!

10h53 24 de abr - Claudenor Ferreira: Nesse da tela preta

10h53 24 de abr - Claudenor Ferreira: Só cadastra

10h54 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não faz

10h54 24 de abr - +55 67 9304-0000: Isso

10h54 24 de abr - +55 67 9304-0000: Mas não pergunta por onde vai ser efetuado ?

10h54 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não

10h55 24 de abr - +55 67 9304-0000: Melhor ainda

10h55 24 de abr - +55 67 9304-0000:

10h55 24 de abr - Claudenor Ferreira:

10h55 24 de abr - +55 67 9304-0000: Manda bala

10h58 24 de abr - Claudenor Ferreira: Ted Ou doc?

10h58 24 de abr - +55 67 9304-0000: Doc

10h59 24 de abr - +55 67 9304-0000: é pra ver se quando você for transferir o sistema aceite outro valor
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(...)
11h27 24 de abr - Claudenor Ferreira: De outra agência não deixa

11h28 24 de abr - +55 67 9304-0000: Verdade

11h28 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tentou fazer o DOC outra vez ?

11h28 24 de abr - Claudenor Ferreira: Sim

11h29 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não deu

11h29 24 de abr - +55 67 9304-0000: No Banco do Brasil são 48 horas

11h29 24 de abr - +55 67 9304-0000: Mas ganhemos 3.000

11h30 24 de abr - +55 67 9304-0000: Estamos aprimorando

11h30 24 de abr - +55 67 9304-0000:

11h38 24 de abr - Claudenor Ferreira:

11h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tem como cadastrar mais três DOC ?

11h44 24 de abr - Claudenor Ferreira: Sim,  voltando do almoço eu faço lá

11h46 24 de abr - +55 67 9304-0000: Kkk almoço

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 001

Cc 251875-5

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 001

Cc 256546-0

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 1568

Op 001

Cc 3940-3

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Banco 033 Santander

Agência 1313

Conta corrente 01004150-9

CPF 011.523.911-19

Carlos Henrique Souza de Oliveira

11h47 24 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

11h47 24 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

11h48 24 de abr - +55 67 9304-0000:

12h08 24 de abr - Claudenor Ferreira: Da conta corrente consegui fazer um doc fé 4 mil

12h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

12h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Geralmente o limite é 4.999

12h08 24 de abr - +55 67 9304-0000:

12h09 24 de abr - +55 67 9304-0000: Amanhã temos grana

12h09 24 de abr - +55 67 9304-0000: Jkk

12h09 24 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk né

12h09 24 de abr - Claudenor Ferreira:

12h10 24 de abr - +55 67 9304-0000: Na hora que sacar um pouco amanhã já te mando

12h10 24 de abr - +55 67 9304-0000:

12h11 24 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

12h11 24 de abr - Claudenor Ferreira: Quantos %? Kk

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: Nós damos 30% para a conta

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: Fica 70

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: 35% pra você

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ok ?

12h12 24 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

 

(...)

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: Dessas

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: Margane: 18.450

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: Anna Bueno

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: 42.147,00

8h52 29 de abr - +55 67 9304-0000:

8h53 29 de abr - Claudenor Ferreira:
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8h54 29 de abr - +55 67 9304-0000: Margane trabalha na Brasil Telecom

8h55 29 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

8h55 29 de abr - Claudenor Ferreira: Tá viva?

8h55 29 de abr - +55 67 9304-0000: Acredito que sim 1983

8h56 29 de abr - +55 67 9304-0000: A Ana é de 1934

8h56 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

8h56 29 de abr - +55 67 9304-0000: Ela é do Paraná

8h56 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vou puxar aqui

8h56 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

8h58 29 de abr - +55 67 9304-0000: Confere o CPF 454.110.509-87

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Certo

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Nascimento

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Alvare

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: SP

9h00 29 de abr - Claudenor Ferreira: Avare *

9h00 29 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: 81 anos

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: O que você acha

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: Muito difícil estar viva

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: A conta tem movimento ?

9h04 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou ver aqui

9h11 29 de abr - Claudenor Ferreira: Sem movimentação

9h12 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos ?

9h13 29 de abr - Claudenor Ferreira: Opaa kkk (destaquei)

 

 

161. Segundo aponta o Ministério Público Federal, no presente caso, SELMO teria utilizado conta de interposta pessoa (CARLOS HENRIQUE) a fim de impedir o rastreamento dos valores transferidos, mediante fraude
(procedência criminosa).

162. A Caixa Econômica Federal, ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado CARLOS HENRIQUE SOUZA DE
OLIVEIRA como a pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

163. A partir dessa informação, CARLOS HENRIQUE foi ouvido perante a autoridade policial. Naquela oportunidade, declarou que emprestou a sua conta bancária para ROBERTO DE TAL (que conheceu na fila do
banco), pelo que recebeu R$ 200,00. Recebeu na conta um depósito de R$ 40.000,00 e, em seguida, ROBERTO indicou outra conta bancária para transferência (por meio de TED) (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -
ID 17254629, pgs. 26/27).

164. Em Juízo (ID 17141476), CARLOS HENRIQUE relatou que no dia dos fatos foi até a agência da Bandeirantes tentar negociar uma dívida, sem sucesso. Naquele local, foi abordado por uma pessoa, que se apresentou
como Luiz, tendo lhe solicitado o empréstimo de sua conta bancária para receber valores a serem utilizados para tratamento de saúde da mãe. Luiz aparentava ser peão de fazenda. Os valores debitados em sua conta eram no
valor de R$ 40.000,00, sendo que transferiu uma parte via TED para uma conta indicada por Luiz e sacou o restante. Ao ser questionado pelo Magistrado se Luiz não possuía conta na CEF, CARLOS HENRIQUE apenas
faz menção que ele aparentava ser um peão de fazenda. Não se recorda para quem foi transferiu os valores recebidos em sua conta. Ao final, a título de gratificação, Luiz lhe deu R$ 50,00. Essa foi a única vez que emprestou a
sua conta bancária. Ao ser questionado sobre a ‘infeliz coincidência’ de dias antes de ser abordado na agência da Bandeirantes, quando houve uma tentativa de transferência para sua conta do Santander, o Magistrado que
presidiu o ato lhe perguntou se havia perdido o cartão, pelo que CARLOS HENRIQUE declarou que perdeu o cartão da conta da CEF. Quanto à ocorrência do dia 24/04/2015 (tentativa de depósito na sua conta do Banco
Santander), não reconhece essa transferência. Refere-se que somente tomou conhecimento dessa ocorrência, quando foi ouvido perante a autoridade policial. CARLOS foi novamente questionado que a tentativa de depósito
era muito estranha, sendo lhe perguntado novamente se perdeu o cartão (Banco Santander) ou se houve roubo de seus dados, reafirmou que perdeu o cartão da CEF. Ao final de seu depoimento, CARLOS disse que ao tomar
conhecimento da tentativa de depósito em sua conta, procurou a gerência do Banco Santander, sendo que lhe informado que, como o dinheiro não entrou na conta, não havia como saber qual a sua origem. Naquela
oportunidade, a gerente lhe informou que havia solicitado outro cartão (nesse momento, e só aqui, CARLOS menciona então que perdeu o cartão do Santander).

165. A versão apresentada por CARLOS HENRIQUE em sede policial diverge da apresentada em Juízo. Inclusive, ao ser questionado pelo i. Membro do MPF acerca da divergência entre os nomes dos solicitantes do
depósito, pois perante a autoridade policial disse que a pessoa se chamava Roberto e, em Juízo, refere-se que a pessoa se chamava Luiz, CARLOS HENRIQUE simplesmente disse que não se recorda do nome, o que não é
convincente. Registre-se que existem divergências acerca do seu próprio depoimento judicial, já que, questionado pelo Juiz, afirmou por duas vezes que havia perdido o cartão da CEF e, novamente questionado, disse que
perdeu o cartão do Santander. Não é mera filigrana, mas evidência de que estava aquiesceu com o intento criminoso de CLAUDENOR e SELMO.

166. Além disso, extrai-se dos trechos das mensagens destacados no item 160, supra (especificamente, aos do dia 24/04/2015), que os dados bancários de CARLOS HENRIQUE relativos ao Banco Santander são
referidos por três vezes nos diálogos (indicação do banco, agência, conta corrente, CPF e nome completo do correntista) entre SELMO e CLAUDENOR, quando houve a tentativa de transferência valores das contas
correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos (correntistas da CEF), transferindo-os para a conta corrente de CARLOS HENRIQUE, Banco Santander. Ora, não se trata de uma mera coincidência, já que
SELMO e CLAUDENOR combinam a percentagem a ser repassada ao titular da conta: “Nós damos 30% para a conta”. Considerando-se a grandeza dos valores, é fácil compreender as razões pelas quais, ainda que
sabendo que o dinheiro era criminoso, aquiesceu com a fraude bancária para ter dela uma participação.

167. Por igual, não vejo que se trata de novo acaso a utilização da conta bancária de CARLOS HENRIQUE (da CEF) para o recebimento de valores movimentados de forma fraudulenta da conta de Anna Bueno, pelos
motivos que foram até aqui explicitados.

168. Outro ponto a ser destacado é que não há justificativa para a utilização de sua conta, já que, segundo CARLOS HENRIQUE, os valores foram transferidos em seguida para outra conta. Ora, pelo descrito em seu
depoimento, sua conta foi utilizada como de passagem, o que haveria de ter uma razão convincente ainda para um leigo. 

169. Nesses termos, há não como acolher a tese defensiva de atipicidade do crime de furto mediante fraude tal como praticado, como o argumentou na resposta à acusação (artigo 397, III, do CPP), pois, qual descrito na
fundamentação acima, as versões apresentadas por CARLOS HENRIQUE não demonstram nenhuma verossimilhança (inclusive, não vejo qualquer fundamento para a utilização de sua conta como de passagem para outra, a
não ser para dificultar possível detecção dos controles internos da própria CEF, de que já desconfiavam SELMO e CLAUDENOR). Registre-se ainda que há clara referência nas mensagens trocadas pelos codenunciados
SELMO e CLAUDENOR do pagamento de 30% do valor furtado (mediante fraude) em favor do titular da conta.

170. Quanto à alegação defensiva de que CARLOS HENRIQUE não participou na fraude empregada pelos outros acusados (SELMO e CLAUDENOR), já que sequer os conhece, cumpre mencionar que a utilização de
contas de terceiros tinha por objetivo evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO e CLAUDENOR. Assim, ao ceder sua conta bancária para receber e
movimentar o dinheiro subtraído das vítimas por SELMO e CLAUDENOR, CARLOS HENRIQUE aderiu ao propósito criminoso dos demais denunciados. Nem mesmo é, ante tudo quanto descrito, pertinente fazer aqui
os considerandos sobre um hipotético dolo eventual (v. itens 155.3 a 155.6, supra), dado que sua conduta é de simples e indubitável dolo direto.

171. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.
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Autos n. 0011797-34.2016.403.6000

Furto de valores da conta bancária de Leonai de Souza Novaes (dia 30/04/2015)

172. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA, imputando-
lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

173. Consta da exordial acusatória que, no dia 30/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária
subtraiu, para si e para os acusados SELMO e ANA PAULA, mediante fraude, R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) da conta corrente de Leonai de Souza Novaes (nº 224-013-00000164-9), transferindo o referido valor
para a conta de ANA PAULA, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

174. Esse evento delitivo segue o mesmo modus operandi dos demais crimes, consoante descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso, pelo que ficam nítidas as movimentações fraudulentas que correspondem em
exatos valores (R$ 39.000,00) e data (30/04/2015) com o que foi disponibilizado na conta de ANA PAULA (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

4h59 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tô esperando o povo abrir o sistema pra mim tentar mudar lá

5h00 30 de abr - +55 67 9304-0000: Verdade

5h00 30 de abr - Claudenor Ferreira:

5h00 30 de abr - +55 67 9304-0000: Estou puxando conta aqui... Mas agora vou selecionar as idades para te mandar

5h01 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

5h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: É o relatório

5h02 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

5h02 30 de abr - Claudenor Ferreira:

5h02 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

5h02 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

5h10 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vê essa 2224/ 013 . 00000164-9

Leonai

90 anos

5h14 30 de abr - Claudenor Ferreira: 39 mil

5h14 30 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

5h14 30 de abr - +55 67 9304-0000: Conta parada?

5h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vê se ele tem mais contas

5h15 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

 

(...)

6h07 30 de abr - Claudenor Ferreira: Leonai tá parada

6h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: E as outras tem ?

6h07 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tô vendo

6h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h10 30 de abr - Claudenor Ferreira: Só essa mesmo

6h11 30 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h11 30 de abr - +55 67 9304-0000: Faz a senha

6h11 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h17 30 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

6h18 30 de abr - +55 67 9304-0000: Assinatura

6h21 30 de abr - Claudenor Ferreira: 413960

6h22 30 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h23 30 de abr - +55 67 9304-0000: Leonai é uma mulher kkkk

6h23 30 de abr - +55 67 9304-0000: Achei que era homem

6h25 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk eu também

 

 

(...)

9h00 30 de abr - +55 67 9304-0000: Olha a conta da laranja de hoje

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ela disse que estornaram o dinheiro

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ela conseguiu sacar só 5.000

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vê para onde foi o restante

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Manda a tela se der

9h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Sim

9h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

9h12 30 de abr - +55 67 9304-0000: Altera a senha dela que eu olho aqui
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9h13 30 de abr - Claudenor Ferreira: Assinatura?

9h13 30 de abr - +55 67 9304-0000: A senha da conta

9h13 30 de abr - +55 67 9304-0000: 0857/ 013 . 4482-4

9h14 30 de abr - Claudenor Ferreira: Aqui normal

9h14 30 de abr - Claudenor Ferreira: O envio

9h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Tem muito laranja ligeiro

9h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Por isso temos que ficar em cima

 

(...)

9h24 30 de abr - +55 67 9304-0000: Será que a conta está bloqueada ?

9h28 30 de abr - Claudenor Ferreira: Também normal a conta

9h29 30 de abr - +55 67 9304-0000: A senha não alterou

9h30 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tenta 1995

9h30 30 de abr - +55 67 9304-0000: Senha da conta bloqueada

9h31 30 de abr - +55 67 9304-0000: Agora bloqueou

9h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Uaii

9h31 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

9h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei aqui

9h31 30 de abr - +55 67 9304-0000: Manda a tela do extrato

9h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

9h34 30 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

9h35 30 de abr - +55 67 9304-0000: A conta da laranja

9h35 30 de abr - Claudenor Ferreira: Manda a conta dela

9h35 30 de abr - +55 67 9304-0000: 0857/ 013 . 4482-4

9h36 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

9h37 30 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

9h37 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ela já até fez

9h37 30 de abr - +55 67 9304-0000: O dinheiro está bloqueado

9h38 30 de abr - +55 67 9304-0000: Sacou só 5.000

9h38 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tá certo

9h42 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk vamos dar um tempo

9h42 30 de abr - Claudenor Ferreira: Esperar as coisas se acalmar

9h42 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk

 

175. Segundo aponta o Ministério Público Federal, no presente caso, SELMO teria utilizado conta de interposta pessoa (ANA PAULA), a fim de impedir o rastreamento dos valores transferidos, mediante fraude
(procedência criminosa). Veja-se que a identificação segura de ANA PAULA, feita por sua conta, está em plena consonância com a referência a pessoa do sexo feminino, conforme o uso do feminino em “a laranja, manda a
conta dela”.,

176. A Caixa Econômica Federal ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado a acusada ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA como a
pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

177. A partir dessa informação, ANA PAULA foi ouvida perante a autoridade policial. Naquela oportunidade, declarou que emprestou a sua conta bancária para seu vizinho Alan Douglas, pelo que receberia R$ 500,00.
Segundo ANA PAULA, Alan Douglas se mudou e não saberia informar o seu paradeiro. Recebeu na conta um depósito de R$ 39.000,00, sacando R$ 5.000,00 em espécie (entregue a Alan), e o restante não conseguiu
transferir para a conta indicada por Alan (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 31/32).

178. Em Juízo (ID 17227404), ANA PAULA relatou que os fatos narrados na denúncia não seriam verdadeiros, porque não conhece SELMO e CLAUDENOR. Segundo a acusada, emprestou sua conta para o primo de
um ex-namorado, que se chamava Alessandro. Os valores eram relativos à venda de um terreno. Alessandro solicitou sua conta emprestada para o recebimento de valores (venda do terreno), ao que afirma, e, para tanto,
receberia R$ 100,00 (após o saque do dinheiro). Alessandro lhe passou o número de duas contas para onde os valores seriam transferidos. Ao tentar efetivar a transferência, sua conta foi bloqueada. Disse que fez isso porque na
época contava com 20 anos de idade e precisava de dinheiro (“queria festar”). Ao que se recorda, recebeu em sua conta R$ 39.000,00, tendo sacado R$ 5.000,00 em espécie e, ao tentar transferir o restante, a conta foi
bloqueada. Nesse momento (quando o atendente do banco informou que a conta estava bloqueada), Alessandro foi embora e, assim, percebeu que havia algo de errado. Alguns meses depois, foi ouvida pela Polícia Federal.
Disse que foi até o banco na tentativa de desbloquear a conta. Naquela ocasião, informou ao banco que os valores depositados em sua conta não eram seus e, apenas, tinha emprestado a conta. Depois tomou conhecimento que
foi instaurado um procedimento pela Polícia Federal: foi quando descobriu que se tratava de uma fraude contra a CEF, ao que sustentou, quando ouvida em Juízo.

179. Em alegações finais, defesa de ANA PAULA sustenta que o conjunto probatório não demonstra satisfatoriamente o dolo na conduta da acusada a respeito da ilicitude da conduta prática. Assim, a acusada deve ser
absolvida por ter agido em evidente erro de tipo. Não há dolo no lesar a fé pública, tratando-se de conduta atípica.

180. Pois bem. O erro de tipo está previsto no art. 20, caput, do Código Penal. Ocorre, no caso concreto, quando o indivíduo não tem plena consciência do que está fazendo, imaginando estar praticando uma conduta lícita,
quando na verdade, está a praticar uma conduta ilícita, mas que, por erro, acredita ser lícita. Assim, o erro de tipo exclui o dolo e, portanto, a própria tipicidade.

181. No presente caso, ANA PAULA foi denunciada por ceder sua conta bancária para receber e movimentar o dinheiro subtraído da vítima Leonai de Souza Novaes, aderindo ao propósito criminoso dos demais
denunciados (SELMO e CLAUDENOR).

182. A versão apresentada por ANA PAULA em sede policial diverge da apresentada em Juízo. Inclusive, ao ser questionada pelo i. Membro do MPF sobre suas declarações prestadas perante a Polícia Federal, em especial
acerca do nome da pessoa que lhe solicitou o empréstimo da conta, que seria Alan Douglas (seu vizinho), a acusada disse que os fatos se deram como declara em Juízo. Ao ser questionada acerca da mudança de versão
(qualificação do requisitante do depósito, valor a ser pago pelo empréstimo da conta), já que isso se deu mais próximo dos fatos, disse que a versão que apresentada em audiência era a verdadeira e a versão apresentada na
época do depoimento policial fora dada por orientação do advogado (nesse momento foi orientada pelo Defensor Público da União de que não está obrigada a responder o questionamento feito pelo MPF), ao que permaneceu
calada. O i. Membro do MPF esclarece ainda que ao prestar o seu depoimento pessoal, a acusada não se fazia acompanhar de advogado, sendo questionada se foi ameaçada/agredida pela autoridade policial, respondendo que
não. Portanto, nenhuma das versões apresentadas por ANA PAULA (seja policial, seja judicial), a rigor, tem lastro nas demais provas dos autos.
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183. Além disso, extrai-se dos trechos das mensagens destacados no item 174, supra (em particular, aos do dia 30/04/2015) que SELMO faz referência a conta “da laranja”, a qual informou que havia conseguido sacar apenas
R$ 5.000,00 e, em seguida, solicita que CLAUDENOR verifique a situação da conta 0857/013.4482-4 (conta titularizada por ANA PAULA – identificada pela CEF como a conta de destino dos valores desviados da conta
de Leonai de Souza Novais). Até aqui, é evidência concreta de que houve, sim, um problema com a conta. SELMO ainda ressaltou que eles tinham que acompanhar os passos dos “laranjas”, suspeitando deles (“Tem muito
laranja ligeiro”). A dinâmica das mensagens trocadas por SELMO e CLAUDENOR dão conta de que eles acompanhavam as ações de ANA PAULA de perto, inclusive, SELMO solicita que CLAUDENOR verifique a
conta 0857/013.4482-4 (de ANA PAULA) e, após algumas tentativas, concluíram que o restante do valor foi realmente bloqueado e não se tratava de algum ludíbrio da parte de ANA PAULA. Nesse momento,
CLAUDENOR sugere que eles “Kk vamos dar um tempo... Esperar as coisas se acalmar”.

184. Desse modo, não há como acolher a tese defensiva, porque é perfeitamente seguro concluir que ANA PAULA aderiu voluntariamente à prática do crime de furto mediante fraude, de forma consciente ou ao menos
assumindo o risco de estar colaborando na prática desse crime (com a utilização de sua conta bancária para recebimento dos valores desviados). 

185. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

Autos n. 0011798-19.2016.403.6000

Furto de valores das contas bancárias de José Candido e Olavio José dos Santos (dias 27 e 29/04/2015)

186. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, imputando-
lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

187.  Consta da exordial acusatória que, no dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
subtraiu, para si e para os acusados SELMO e UELTON, mediante fraude, R$ 10.000,00 (dez mil reais) da conta corrente de José Cândido (nº 224-013-00000001-4), transferindo o referido valor para a conta de
UELTON, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

188. No dia 29/04/2015, no mesmo local e nas mesmas condições, os denunciados também subtraíram, mediante fraude, R$ 90.000,00 (noventa mil reais) da conta de Olavo José dos Santos (nº 224-013-00000025-1).

189. Esses eventos delitivos seguem o mesmo modus operandi dos demais crimes, inclusive, já descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

13h13 10 de abr - +55 67 9304-0000: Essas grandes de 30 a 35% livre pra cada um de nós... Tirando os laranjas está bom pra você?

13h14 10 de abr - +55 67 9304-0000: Porque vamos gastar em torno de 30% com esse pessoal

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Tá Edna??

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Essas?

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Isso

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Ou podemos oferecer menos

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ai vc que manda

13h19 10 de abr - +55 67 9304-0000: Vou tentar uns 20% pra ver o que eles falam

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

 

(...)

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Opaa... Tem uma boa aqui...

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Com mais de 100 mil

6h15 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conta do José cândido

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: Essa é a assinatura eletrônica dele :

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: 500870

6h44 27 de abr - +55 67 9304-0000: Manda os dados pessoais dele e faz a senha

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cheguei agora

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Quais dados que precisa mesmo?

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Conta número 1 kkkkk

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk né

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cpf nascimento etc

6h49 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Senha ok

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conseguiu ai?

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Já aviso

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira:

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: Esta dando dados inválidos

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: O Nome ou data de nascimento estão errado

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>
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6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tenta agora

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: 1933

7h00 27 de abr - +55 67 9304-0000: Agora sim

7h00 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Apareceu aqui que ela tá autorizada para fazer ted de 60 mil

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Por dia

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h02 27 de abr - +55 67 9304-0000:

7h02 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: A conta faz hora que está parada

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tá sim

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei pra 120 mil a ted

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Qual conta que vai?!

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Do Henrique?

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 0017 op 001 c 45519-0 Reginaldo

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: TEV

 

(...)

4h35 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vamos mexer no de 90 mil?

4h35 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos

4h35 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

4h35 29 de abr - +55 67 9304-0000: Gera a Assinatura

4h35 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou fazer aqui

4h37 29 de abr - +55 67 9304-0000: Procura saber onde altera esses endereços... Se existe uma opção endereço por conta... Tipo cada conta com um endereço.. Entendeu?

4h37 29 de abr - Claudenor Ferreira: Sim.. Fiz isso ontem

4h37 29 de abr - Claudenor Ferreira: Tipo, a do Antônio, tem um monte de endereço diferente

4h37 29 de abr - Claudenor Ferreira: Cada conta era um endereço

4h38 29 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei tudo

4h38 29 de abr - Claudenor Ferreira: Ontem

4h38 29 de abr - +55 67 9304-0000: Será que demora quanto tempo então?

4h38 29 de abr - +55 67 9304-0000: Ainda não mudou lá

4h38 29 de abr - Claudenor Ferreira: Putzz..

Tá muito estranho

4h39 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou tentar saber aqui

4h39 29 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

4h39 29 de abr - +55 67 9304-0000:

4h39 29 de abr - Claudenor Ferreira: Geralmente era um dia pra mudar

4h39 29 de abr - Claudenor Ferreira: Mas vou ver aqui

4h40 29 de abr - +55 67 9304-0000: Ok

4h45 29 de abr - Claudenor Ferreira: Assinatura:

4h45 29 de abr - Claudenor Ferreira: 582297

4h46 29 de abr - +55 67 9304-0000:

4h46 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vou pegar a conta

4h47 29 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

4h49 29 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

4h50 29 de abr - +55 67 9304-0000: Cadastra essa também naquela dos 14.000

4h53 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

4h57 29 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

4h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: A de 90 mil

4h59 29 de abr - +55 67 9304-0000:

4h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vai cadastrar nessa também?

4h59 29 de abr - +55 67 9304-0000: Sim

5h00 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz
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5h01 29 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

5h01 29 de abr - +55 67 9304-0000:

5h48 29 de abr - Claudenor Ferreira: Peguei o pen drive e não consegui colocar em outra maquina kk

5h48 29 de abr - Claudenor Ferreira: O pessoal tá chegando cedo hoje kk

6h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

6h13 29 de abr - Claudenor Ferreira: E ai,  como que tá as coisas?

6h17 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vou transferir daqui a pouco

6h19 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h19 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vai dar pro cara sacar?

6h19 29 de abr - Claudenor Ferreira: Ele fez previsão?

6h19 29 de abr - +55 67 9304-0000: Não fez

6h19 29 de abr - +55 67 9304-0000: To vendo aqui ó vamos fazer

6h20 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h35 29 de abr - +55 67 9304-0000: Realizado

6h40 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h40 29 de abr - +55 67 9304-0000: O relatório já ficou pronto?

6h41 29 de abr - Claudenor Ferreira: Não...

6h41 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou pedir de novo

6h41 29 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h42 29 de abr - +55 67 9304-0000: Depois mando mais contas

6h42 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h42 29 de abr - Claudenor Ferreira: Desse ficou quantos pra cada?

6h42 29 de abr - +55 67 9304-0000: 30.000

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Kk blz

6h43 29 de abr - +55 67 9304-0000:

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou lá comprar meu camaro

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk

 

(...)

6h52 30 de abr - +55 67 9304-0000: A de 90.000 já deu problema

6h52 30 de abr - +55 67 9304-0000: Bloqueou uma conta do pessoal aqui

6h52 30 de abr - Claudenor Ferreira: Pq?

6h52 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ishh

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Fica ligeiro ai

6h53 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Apaga todo tipo de imagem do Cel

6h53 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Por isso precisamos alterar o endereço

6h53 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Estamos mexendo muito ai

6h54 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h54 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h55 30 de abr - Claudenor Ferreira: 370128

6h58 30 de abr - +55 67 9304-0000: Feito

7h03 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h03 30 de abr - Claudenor Ferreira: Apago as conversar também?  Kk

7h03 30 de abr - +55 67 9304-0000: Estranho que bloqueou a segunda conta

7h04 30 de abr - +55 67 9304-0000: Mas também bloqueou todas as assinaturas

7h04 30 de abr - Claudenor Ferreira: Da de hoje?!

7h04 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ontem

7h04 30 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tão achando que é racker

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Falaram aqui

7h05 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

7h05 30 de abr - +55 67 9304-0000: Então já reclamaram ai
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7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Talvez

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Isso não sei ainda

7h05 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos ficar quietinho por hoje

7h06 30 de abr - +55 67 9304-0000: Foca no endereço

7h06 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h06 30 de abr - +55 67 9304-0000: Aquele velho mora ai perto

7h06 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ele deve ter visto a conta

7h06 30 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

7h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: O de 90.000

 

190. A Caixa Econômica Federal ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado UELTON DOS SANTOS MONÇÃO como a
pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

191. A partir dessa informação, a autoridade policial empreendeu diligências em vários endereços no intuito de localizar UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, as quais restaram negativas (autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254632, pgs. 3/5).

192. Com o recebimento da denúncia em 16/05/2017, foram realizadas várias diligências na tentativa de citar UELTON. A primeira diligência foi junto a Penitenciária Estadual de Dourados, pois, segundo a denúncia,
UELTON estava recolhido naquele estabelecimento prisional, por força da decisão proferida nos autos n. 0000231-82.2016.403.6002. A diligência foi negativa (ID 17581269, pag. 23). A segunda diligência foi realizada na
Rua Princesa Cintya, 59, Jardim Monte Rei, em Campo Grande/MS, que também restou negativa (ID 17581273, pag. 16). A terceira diligência foi direcionada ao Complexo Prisional de Goiânia – Centro de Triagem de
Goiânia, sendo UELTON localizado na Casa de Prisão Provisória (onde estava detido), bloco 4, em Aparecida de Goiânia/GO, local onde foi citado (ID 17581273, pag. 35).

193. Em Juízo (ID 17582214), UELTON disse que tem conhecimento dos fatos narrados na denúncia, reconhecendo como verdadeiro apenas o fato de que o dinheiro foi depositado em sua conta. Declarou ser correntista da
CEF (agência da Bandeirantes), tendo se dirigido até a agência para pagar um boleto. No local, foi abordado por uma pessoa que o questionou se era correntista da CEF. Essa pessoa lhe propôs o pagamento de R$ 100,00
pela disponibilização de sua conta para receber um depósito e, em seguida, fazer a transferência para outras três contas. Afirmou ter questionado acerca da origem dos valores, pelo que foi informado que era referente a venda de
uma caminhonete e que precisava de uma conta da CEF para receber os valores. Após quinze dias do ocorrido, teve sua conta bloqueada. Ao ser cientificado de que foram realizados dois depósitos em sua conta em datas
diferentes, UELTON declarou reconhecer apenas o depósito de R$ 90.000,00. Em seguida, foi questionado se costuma conferir sua conta (extrato bancário), já que recebeu R$ 10.000,00 em sua conta (do que afirmou não
saber), e disse que sim. Relatou que dois dias após o depósito de R$ 10.000,00, recebeu a proposta para ceder sua conta para o depósito de R$ 90.000,00. Afirmou ter comparecido perante a Polícia Federal para ser ouvido,
mas ficaram de agendar outra data, o que não aconteceu.

194. Em alegações finais, defesa de UELTON sustenta que o conjunto probatório não demonstra satisfatoriamente o dolo na conduta do acusado a respeito da ilicitude da conduta prática. Assim, o acusado deve ser absolvido
por ter agido em evidente erro de tipo. Não há dolo no lesar a fé pública, tratando-se de conduta atípica.

195. Pois bem. O erro de tipo está previsto no art. 20, caput, do Código Penal. Ocorre, no caso concreto, quando o indivíduo não tem plena consciência do que está fazendo, imaginando estar praticando uma conduta lícita,
quando na verdade, está a praticar uma conduta ilícita, mas que, por erro, acredita ser lícita. Assim, o erro de tipo exclui o dolo e, portanto, a própria tipicidade.

196. No presente caso, UELTON foi denunciado por ceder sua conta bancária para receber e movimentar o dinheiro subtraído das vítimas José Cândido e Olavio, aderindo ao propósito criminoso dos demais denunciados
(SELMO e CLAUDENOR).

197. Frise-se que UELTON não foi localizado para ser inquirido pela autoridade policial (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254632, pgs. 3/5). Consta da denúncia (ID 17581257, pag. 7) a informação de que
UELTON estava recolhido no Presídio Estadual de Dourados, por força de determinação nos autos n. 0000231-82.2016.403.6002 (preso em flagrante no dia 15/01/2016 pelo transporte de cigarros contrabandeados),
porém, a diligência de citação restou negativa. Em manifestação (ID 17581273, pgs. 19/20), o MPF informou que UELTON estava custodiado no Complexo Prisional de Goiânia – Centro de Triagem de Goiânia. Nesse caso,
UELTON foi preso preventivamente por associação ao tráfico de drogas em 06/06/2017 (autos n. 100688-11.2017.8.09.0175 – 10ª Vara Criminal de Comarca de Goiânia/GO).

198. Em consulta aos feitos acima mencionados, depreende-se que UELTON foi condenado a pena de 2 (dois) anos e 6 (seis meses) de reclusão, pela prática do crime previsto no artigo 344-A, 1º, I, do CP c/c artigos 2º e 3º
do Decreto-lei 399/1968 (autos n. 0000231-82.2016.403.6002) e, a pena de 10 (dez) anos, 03 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, pela prática dos crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico (autos n.
100688-11.2017.8.09.0175). Muito embora não haja notícia de trânsito em julgado, vejo que UELTON faz da prática criminosa, por sinal e aparentemente, o seu meio de vida.

199. Dessa maneira, não há como acolher a tese defensiva de que a conduta de UELTON não foi praticada com dolo (não tinha consciência de que estava cedendo sua conta para a prática criminosa – erro de tipo), pois, como
destacado nos itens 197 e 198, supra, o acusado é pessoa razoavelmente envolvida em práticas criminosas. Ora, é certo que UELTON não dá conta de ser pessoa de discernimento comum, do que se seria facilmente ludibriada
por desconhecido (como tentou fazer transparecer em seu interrogatório judicial).

200. Além disso, extrai-se dos trechos das mensagens destacados no item 189, supra (em particular, aos dos dias 27 e 30/04/2015), que os valores movimentados mediante fraude coincidem em exatos valores (R$ 10.000,00 e
R$ 90.000,00) e datas (27 e 30/04/2015) aos recebidos em conta de UELTON.

201. Outro ponto comum entre todos os eventos delitivos (além do modus operandi) é a preocupação de SELMO e CLAUDENOR em movimentar os valores desviados imediatamente (no mesmo dia) das contas dos
“laranjas” para outras contas, a fim de evitar o rastreamento do dinheiro. No presente caso, ao que tudo, indica a empreitada criminosa foi bem-sucedida. Isso não teria acontecido se UELTON não aquiescesse com a proposta
que lhe foi feita. No mínimo aqui teríamos um caso de dolo eventual

202. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

Síntese dos feitos:

203. Passo à dosimetria da pena a ser imposta em razão da condenação dos réus e, especificamente com relação de SELMO e CLAUDENOR, considero que cada conduta descrita nos autos de n. 0005705-
74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-19.2016.403.6000, não comportam qualquer particular reparo especial no modo de agir, pelo
que o apenamento será idêntico (furto qualificado mediante fraude), a fim de que se evitem repetições desnecessárias. Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que são iguais) e a partir dela
procede-se à exasperação, tratando-se de crime continuado, pois as condutas diversas foram cometidas em condições de homogeneidade de tempo, modo, lugar (art. 71 do CP).

 

 

Aplicação da Pena:

 

 

CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA

 

A - Do delito de furto qualificado mediante fraude - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-
19.2016.403.6000

204. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de contas de
pessoas interpostas (“laranjas”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

204.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira poderia ter gerado repercussões negativas para outrem, como a responsabilização dos próprios gerentes e traumas graves na relação de trabalho;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000);
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c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime: a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao delito;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) se aproxima do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

204.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foram
duas as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 3 (três) anos e 6 (seis) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa (art.
49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

204.3. Passo à segunda fase da dosimetria.

204.3.1. Quanto às circunstâncias agravantes, observo ser o caso de aplicação da agravante prevista no artigo 61, II, “h”, do CP[1]. Sobre o fato de CLAUDENOR ter fácil acesso às maquinas da CEF e as contas dos
correntistas, além de contar com a confiança de seus superiores e colegas de trabalho, entendo que o fato de o crime ter sido praticado com “abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão”
(art. 61, II, ‘g’ do CP) não é elementar do tipo do furto qualificado de que estamos a tratar, pois falamos do furto mediante fraude (ardil na subtração), não com abuso de confiança. Portanto, são duas (não uma) agravantes. 

204.3.2. Conforme se depreende das provas trazidas aos autos, CLAUDENOR comprovadamente desviou valores das contas de correntistas de idade avançada, inclusive, a condição da vítima é bem descrita nas mensagens
trocadas entre ele e SELMO.

204.3.3. Por outro lado, vejo que é caso de aplicar a circunstância atenuante prevista no artigo 65, I, do CP[2]. Na época dos fatos, CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos de idade.

204.3.4. O art. 67, ao dispor sobre o concurso de agravantes e atenuantes, prevê, in verbis:

Art. 67 - No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos
determinantes do crime, da personalidade do agente e da reincidência.

204.3.5. Sem embargo, reconheço que CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos à época dos fatos, fazendo jus a atenuante do artigo 65, I, do CP, que envolve a personalidade, também é entendida como
preponderante. Assim, em concurso com a agravante prevista no artigo 61, II, “g”, do CP, circunstância igualmente preponderante, deve-se efetuar uma compensação entre ambas. Nesse sentido, posiciona-se o D. Superior
Tribunal de Justiça:

PENAL. HABEAS CORPUS. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. PENA-BASE JÁ REDUZIDA
NO RECURSO. OFENSA AOS ARTS. 65, III, "D", E 67, AMBOS DO CP. COMPENSAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA COM A AGRAVANTE DO ART.
62, I, DO CP. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS IGUALMENTE PREPONDERANTES. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4º DA LEI N. 11.343/2006.
AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM. MOTIVAÇÃO DIVERSA. HABEAS CORPUS DENEGADO. 1. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da
individualização da pena. Tal procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo vedado revê-lo em sede de habeas corpus, salvo em situações excepcionais. 2. Hipótese em que não tem
guarida a pretensão de redução da pena-base, por ausência de fundamentação quanto às circunstâncias e consequências delitivas, haja vista que tais circunstâncias judiciais já foram extirpadas da dosimetria pelo
julgado colegiado. 3. A Corte de origem adotou fundamentos concretos para justificar a exasperação da pena-base acima do mínimo legal, não parecendo arbitrário o quantum imposto, tendo em vista a
quantidade e natureza das substâncias entorpecentes apreendidas - 148kg de cocaína - (art. 42 da Lei n.º 11.343/2006). 4. Esta Corte Superior tem firme entendimento de que a atenuante
da confissão espontânea, por envolver a personalidade do agente, deve ser utilizada como circunstância preponderante quando do concurso entre agravantes e atenuantes, nos termos
consignados pelo artigo 67 do Código Penal, razão pela qual foi pacificado neste Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.341.370/MT, da
relatoria do Ministro Sebastião Reis Júnior, o entendimento de que a agravante da reincidência e a atenuante da confissão espontânea, por serem igualmente preponderantes, devem ser
compensadas entre si. Tal cognição que deve ser estendida, por interpretação analógica, à hipótese em análise, dada sua similitude, por também versar sobre a possibilidade de compensação
entre circunstâncias preponderantes. 5. A agravante do art. 62, I, do Código Penal diz respeito ao aspecto subjetivo do paciente e inerente à sua personalidade, ostentando a mesma natureza
da atenuante da confissão, de maneira que ambas devem ser compensadas, à luz do art. 67 do Código Penal. 6. Não há falar em bis in idem, haja vista que a majoração da pena-base deu-se em razão da
quantidade e natureza drogas apreendidas, e a causa especial de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, por sua vez, foi negada por entender o Tribunal de origem, com base nas
circunstâncias do caso concreto, que o paciente dedicava-se às atividades criminosas, motivos diversos, pois. 7. Habeas corpus denegado. [grifos nossos]

(STJ. HC 201702217653. Órgão Julgador: Sexta Turma. Rel: Min. Maria Thereza de Assis Moura. DJe: 09/04/2018)

 

204.3.6. Nesse mesmo sentido, posiciona-se o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ART. 299 DO CÓDIGO PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.
ERRO DE PROIBIÇÃO. ARREPEMDIMENTO POSTERIOR. NÃO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. REFORMA DA PENA-BASE. RECONHECIMENTO
DA AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 61, II, "G", DO CP. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. AUMENTO DO QUANTUM. MANTIDO O VALOR DO DIA-MULTA. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
SUBSTITUÍDA POR DUAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO DA DEFESA NÃO PROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO EM PARTE. 1. A
materialidade delitiva restou devidamente comprovada pela Representação Fiscal para Fins Penais, pelo Termo de Constatação Fiscal e pelo documento, assim como pelo depoimento prestado pelo recorrente
tanto em sede policial quanto em Juízo. 2. A autoria também é certa, ao contrário do teor das razões recursais, restando comprovada por meio dos depoimentos prestados pelo próprio réu. Vale destacar que a
ausência de testemunhas arroladas pela acusação não constitui em um obstáculo apto a invalidar o conjunto probatório que instruiu a ação penal, pois os fatos descritos na denúncia foram corroborados pelas
provas documentais e pelos depoimentos do próprio acusado. 3. As provas coligidas aos autos demonstram, portanto, que o apelante, entre os anos de 1999 e 2002, inseriu em documentos particulares
declarações falsas, com o fim de alterar a verdade sobre fatos juridicamente relevantes. 4. Pena-base reformada. A culpabilidade do réu não pode ser considerada normal, tendo em vista que ele possui formação
superior e dispunha de melhores condições para avaliar a extensão dos danos decorrentes de sua conduta. Além disso, as consequências da prática delitiva são desfavoráveis, pois que o réu emitiu recibos
atestando despesas odontológicas no importe de R$ 557.639,10 (quinhentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e trinta e nove reais e dez centavos), o que gerou prejuízo aos cofres públicos. Pena-base fixada em
1/3 (um terço) acima do mínimo legal, em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. 5. Reconhecida a agravante do art. 61, inc. II, alínea "g" do Código Penal, pois o réu
perpetrou o delito, utilizando-se também de sua condição de dentista, deixando de atuar com a lisura inerente a sua profissão, servindo-se do prestígio e das vantagens daí inerentes, efetuando
a emissão de recibos falsificados sem a menor preocupação, o que caracteriza a violação de dever inerente ao cargo que ocupava. A agravante prevista no art. 61, II, b, do Código Penal não foi
reconhecida, porque não há comprovação nos autos de que o réu esteja sendo processado por outro delito. 6. Apesar de não haver pedido da defesa, reconheço, de ofício, a atenuante da
confissão espontânea, posto que, embora o interrogado tenha negado a prática dos fatos narrados na denúncia, no decorrer do interrogatório admitiu que emitiu os recibos ideologicamente
falsos. Ademais, o MM. Juiz utilizou a confissão do acusado para embasar sua condenação. 7. Compensação da atenuante da confissão com a agravante do art. 61, II, g, do
Código Penal, mantendo-se a pena intermediária em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. 8. Ausentes causas de aumento ou de diminuição, observando que no tocante à incidência
das causas de diminuição previstas nos artigos 16 (arrependimento posterior) e 21 (erro de proibição) ambos do Código Penal, tais pleitos já restaram devidamente afastados. 9. Continuidade delitiva, nos termos
do art. 71 do Código Penal. O réu falsificou 63 (sessenta e três) recibos, ao longo de 4 (quatro) anos, o que justifica o acréscimo acima do mínimo legal, em 1/3 (um terço), do que resulta a pena definitiva de 1
(um) ano, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa. 10. Mantido o valor do dia-multa fixado na r. sentença, qual seja, 1/3 (um terço) do salário mínimo, em razão da boa situação
econômica do réu. 11.O regime de cumprimento da pena é o aberto, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal. 12. Presentes os requisitos constantes do art. 44 do Código Penal, mantida a
substituição da pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direito consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena substituída, e prestação pecuniária no
valor de 15 (quinze) salários mínimos. 13. No que tange ao valor da prestação pecuniária, importante mencionar que a prestação deve ser suficiente para a prevenção e reprovação do crime praticado, atentando-
se ainda, para a extensão dos danos decorrentes do ilícito e para a situação econômica do condenado. Assim, nos termos do disposto no § 1º do artigo 45 do Código Penal, a importância não pode ser inferior 01
salário mínimo nem superior a 360 salários mínimos. No caso, mostra-se justo o valor de fixado na r. sentença, já que suficiente à prevenção e à reprovação do crime praticado e equivalente a situação econômica
do réu. 14. Recurso da defesa não provido. 15. Recurso da acusação provido em parte. [grifos nossos]

(TRF3. APELAÇÃO CRIMINAL - 60626 (ApCrim). Órgão Julgador: Quinta Turma. Rel: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES. e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2017)

 

204.3.7. Dessa forma, realizada a necessária compensação entre as agravantes e as atenuantes, mas ainda remanescendo a agravante prevista no artigo 61, II, “h”, do CP (crime cometido contra pessoa maior de sessenta anos
de idade), nesta fase deve haver um incremento de 1/6, fixando-se a pena em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

204.4. Já na terceira fase, não verifico causas de aumento ou diminuição, pelo que fixo a pena definitiva em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

204.5. Consoante já mencionado no item “203”, verifico a ocorrência da continuidade delitiva na prática dos CINCO delitos de furto qualificado pelos quais foi condenado. Faço ressaltar, aqui, que cada das condutas,
individualmente consideradas, não comporta reproche especial quando comparadas com as outras, pelo que o apenamento será idêntico. Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que são iguais)
e a partir dela procede-se à exasperação. Considerando que, no crime continuado, a lei prevê patamares de aumento da pena de 1/6 a 2/3 (artigo 71 do CP), endosso o entendimento doutrinário e jurisprudencial segundo o qual
a reprimenda deve ser elevada à medida do número de crimes cometidos em continuidade, na seguinte proporção: 1/6 para dois crimes; 1/5 para três crimes; 1/4 para quatro crimes; 1/3 para cinco crimes; 1/2 para 6 crimes; e 2/3
para 7 ou mais crimes. Tendo em vista que, nas mesmas circunstâncias de tempo, modo e local de execução, o acusado furtou mediante fraude pelo menos 5 (cinco) contas (relação encaminhada pela CEF – ID 17254626, pag.
33), majoro a pena em 1/3 (um terço), perfazendo 5 (cinco) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e 149 (cento e quarenta e nove) dias-multa, aplicando-se a continuidade delitiva (art. 71 do CP).
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B - Lavagem de capitais (Veículo GOL) - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

205. Com relação ao delito previsto no artigo 1º da Lei 9.613/98, consistente na ocultação da propriedade do veículo Gol, ano 2015, placas OOS 1049, proveniente diretamente dos furtos mediante fraudes que cometeu em
desfavor da Caixa Econômica Federal, registrando-o em nome de Rozeli Maria Ferreira da Silva (sua genitora), a pena está compreendida entre 03 (três) a 10 (dez) anos de reclusão, e multa.

205.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de lavagem de capitais, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira, poderia ter gerado repercussões negativas como a responsabilização dos gerentes;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) aproximasse do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

205.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos entre o mínimo
(3 anos) e o máximo de pena (10 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foram 2 (duas) as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 4 (quatro) anos e 9 (dez) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e
o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 4 (quatro) anos e 9
(nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

205.3. Passo à segunda fase da dosimetria.

205.3.1. Quanto às circunstâncias agravantes, observo ser o caso de aplicação das agravantes previstas no artigo 61, II, “g” e “h”, do CP[3]. Com efeito, CLAUDENOR tinha fácil acesso às maquinas da CEF e as contas dos
correntistas, além de contar com a confiança de seus superiores e colegas de trabalho. Além disso, conforme se depreende das provas trazidas aos autos, CLAUDENOR comprovadamente desviou valores das contas de
correntistas de idade avançada, inclusive, a condição da vítima é bem descrita nas mensagens trocadas entre ele e SELMO.

205.3.1. Por outro lado, vejo que é caso de aplicar a circunstância atenuante prevista no artigo 65, I, do CP[4]. Na época dos fatos, CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos de idade.

205.3.2. O art. 67, ao dispor sobre o concurso de agravantes e atenuantes, prevê, in verbis:

Art. 67 - No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos determinantes do
crime, da personalidade do agente e da reincidência.

205.3.3. Da mesma forma como a descrita nos itens 204.3.1 a 204.3.5 deste texto, foi realizada a necessária compensação entre as agravantes e as atenuantes, mas ainda, remanescendo a agravante prevista no artigo 61, II, “g”,
do CP (crime cometido contra pessoa maior de sessenta anos de idade). Portanto, nesta fase, deve haver um incremento de 1/6, fixando-a em 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 112 (cento e
doze) dias-multa.

205.4. Já na terceira fase de individualização da pena, observo não existirem agravantes/atenuantes, tampouco causas de aumento/diminuição a serem consideradas. Assim, fixo a pena definitiva em 5 (cinco) anos, 6 (seis)
meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 112 (cento e doze) dias-multa.

 

 

Do concurso material entre os delitos de furto qualificado, em crime continuado entre si, e lavagem de dinheiro (veículo GOL)

206. Nos termos do artigo 69 do Código Penal, tratando-se de desígnios autônomos e delitos distintos, deverão ser somadas as penas impostas ao réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA pela prática dos seguintes
delitos: a) artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal; b) artigo 1º, caput, da Lei 9.613/98 (lavagem de dinheiro). Repisa-se, quando alguém comete mais de um crime distinto, mas entre si os crimes podem ser
tidos uns como continuação do primeiro porque assim somos informados por condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, aplica-se a pena de apenas um deles, se idênticas, ou só a mais grave, se
diversas, e aumentada em todo caso de 1/6 a 2/3. No caso, não há entre tais dois grupos de crime (já considerada a continuidade delitiva intestina ao primeiro grupo) qualquer homogeneidade nas circunstâncias de tempo, lugar,
maneira de execução e outras semelhantes.

207. Assim, as cominadas ao réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, somadas, atingem a totalidade de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um)
dias-multa.

208. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.
A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.

 

Do regime de cumprimento, da substituição de penas e da detração

209. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias, fixo o regime fechado, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

210. Em razão do total da pena aplicada, incabível a substituição da pena nos termos do artigo 44, I do Código Penal, razão pela qual deixo de aplicá-la. Inviável, ainda, o sursis, igualmente pela escala de pena (art. 77, caput do
CP).

211. Não obstante o previsto no artigo 387, §2º, do Código de Processo Penal, verifica-se que o regime inicial não se altera pelo curtíssimo espaço de tempo em que o acusado ficou preso. Assim, deixa-se de realizar a detração
da pena aplicada neste momento, para fins de fixação do regime inicial de cumprimento da pena.

212. Em que pese a fixação do regime fechado para início do cumprimento da pena, permanecem ausentes, após a revogação de sua prisão preventiva, os requisitos para a decretação da prisão cautelar nestes autos, mantenho a
soltura do sentenciado. Portanto, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, em caso de apelação.

 

 

 

SELMO MACHADO DA SILVA

A - Do delito de furto qualificado mediante fraude - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-
19.2016.403.6000

213. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de contas de
pessoas interpostas (“laranjas”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

213.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira, poderia ter gerado repercussões negativas como a responsabilização dos gerentes;
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b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000). Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostada aos
autos, pontuo que o réu responde a outra ação penal que tramita perante a 5ª Vara Federal (autos n. 0000080-25.2016.403.6000) com sentença condenatória não transitada em julgada, o que não serve para valorar como maus
antecedentes (Súmula 444 do STJ);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) aproximasse do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

 

213.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foram
duas as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 3 (três) anos e 6 (seis) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa (art.
49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

213.3. Na segunda fase, não há atenuantes. Observo ser o caso de aplicação de agravante prevista no artigo 62, I, do CP. Com efeito, restou apurados nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-
79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-19.2016.403.6000, que era ele quem comandava a ação dos demais agentes. Assim, majoro a pena, nesta fase, em 1/6,
fixando-a em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

213.4. Já na terceira fase, não verifico causas de aumento ou diminuição, pelo que fixo a pena definitiva em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

213.5. Consoante já mencionado no item 203, supra, verifico a ocorrência da continuidade delitiva na prática dos CINCO delitos de furto qualificado. Faço ressaltar, aqui, que cada das condutas, individualmente consideradas,
não comporta reproche especial quando comparadas com as outras, pelo que o apenamento será idêntico. Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que são iguais) e a partir dela procede-se à
exasperação. Considerando que, no crime continuado, a lei prevê patamares de aumento da pena de 1/6 a 2/3 (artigo 71 do CP), endosso o entendimento doutrinário e jurisprudencial segundo o qual a reprimenda deve ser
elevada à medida do número de crimes cometidos em continuidade, na seguinte proporção: 1/6 para dois crimes; 1/5 para três crimes; 1/4 para quatro crimes; 1/3 para cinco crimes; 1/2 para 6 crimes; e 2/3 para 7 ou mais crimes.
Tendo em vista que, nas mesmas circunstâncias de tempo, modo e local de execução, o acusado furtou mediante fraude pelo menos 5 (cinco) contas (relação encaminhada pela CEF – ID 17254626, pag. 33), majoro a pena em
1/3 (um terço), perfazendo 5 (cinco) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e 149 (cento e quarenta e nove) dias-multa, aplicando-se a continuidade delitiva (art. 71 do CP).

 

 

B - Lavagem de capitais por simulação contratual (R$ 64.000,00) - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

214. Com relação ao delito previsto no artigo 1º da Lei 9.613/98, consistente na dissimulação da origem dos R$ 64.000,00 furtados e transferidos eletronicamente para a conta corrente de SELMO mediante a confecção de
contrato simulado por empreitada simulado entabulado entre SELMO e REGINALDO, a pena está compreendida entre 03 (três) a 10 (dez) anos de reclusão, e multa.

214.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de lavagem de capitais, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira, poderia ter gerado repercussões negativas como a responsabilização dos gerentes;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000). Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostada aos
autos, pontuo que o réu responde a outra ação penal que tramita perante a 5ª Vara Federal (autos n. 0000080-25.2016.403.6000) com sentença condenatória não transitada em julgada, o que não serve para valorar como maus
antecedentes;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) aproximasse do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

214.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foram 2 (duas) as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 4 (quatro) anos e 9 (dez) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e
o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 4 (quatro) anos e 9
(nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

214.3. Na segunda fase, não há atenuantes. Observo ser o caso de aplicação de agravante prevista no artigo 62, I, do CP. Com efeito, restou apurados nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-
79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-19.2016.403.6000, que era ele quem comandava a ação dos demais agentes. Assim, majoro a pena, nesta fase, em 1/6,
fixando-a em 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 112 (cento e doze) dias multa.

214.4. Já na terceira fase de individualização da pena, observo não existirem agravantes/atenuantes, tampouco causas de aumento/diminuição a serem consideradas. Assim, fixo a pena definitiva em 5 (cinco) anos, 6 (seis)
meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 112 (cento e doze) dias-multa.

 

 

Do concurso material entre os delitos de furto qualificado e lavagem de dinheiro (R$ 64.000,00)

215. Nos termos do artigo 69 do Código Penal, tratando-se de desígnios autônomos e delitos distintos, deverão ser somadas as penas impostas ao réu SELMO MACHADO DA SILVA pela prática dos seguintes delitos:
a) artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal; b) artigo 1º, caput, da Lei 9.613/98 (lavagem de dinheiro), as quais somadas, atingem a totalidade de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de
reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa.

216. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.
A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.

 

Do regime de cumprimento, da substituição de penas e da detração

217. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa, fixo o regime fechado, nos termos do art.
33, §2º, “a”, do Código Penal.

218. Em razão do total da pena aplicada, incabível a substituição da pena nos termos do artigo 44, I do Código Penal, razão pela qual deixo de aplicá-la. Inviável, ainda, o sursis, igualmente pela escala de pena (art. 77, caput do
CP).

219. Incabível, também, o instituto da detração, previsto no artigo 387, § 2º, do CPP, uma vez que o acusado não chegou a ser recolhido à prisão.

220. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso de apelação.
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REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO

A - Do delito de furto qualificado mediante fraude - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

221. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de REGINALDO (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

221.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que dos R$ 100.000,00 desviados da conta de José Cândido e, recebidos em sua conta, foram bloqueados apenas R$ 64.000,00, montante que REGINALDO tentou
transferir para SELMO (mediante contrato simulado de construção), o que justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

221.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

221.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

221.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

 

 

B - Lavagem de capitais (R$ 64.000,00) - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

222. Com relação ao delito previsto no artigo 1º da Lei 9.613/98, consistente na dissimulação da origem dos R$ 64.000,00 furtados e transferidos eletronicamente para a conta corrente de SELMO mediante a confecção de
contrato simulado por empreitada simulado entabulado entre SELMO e REGINALDO, a pena está compreendida entre 03 (três) a 10 (dez) anos de reclusão, e multa.

222.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de lavagem de capitais, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que dos R$ 100.000,00 desviados da conta de José Cândido e, recebidos em sua conta, foram bloqueados apenas R$ 64.000,00, montante que REGINALDO tentou
transferir para SELMO (mediante contrato simulado de construção), o que justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

222.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foi uma a circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo
de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 3
(três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

222.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

222.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

 

Do concurso material entre os delitos de furto qualificado e lavagem de dinheiro (R$ 64.000,00)

223. Nos termos do artigo 69 do Código Penal, tratando-se de desígnios autônomos e delitos distintos, deverão ser somadas as penas impostas ao réu REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO pela prática dos seguintes
delitos: a) artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal; b) artigo 1º, caput, da Lei 9.613/98 (lavagem de dinheiro).

224. Assim, as penas cominadas a REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO, somadas, atingem a totalidade de 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 192 (cento noventa e dois) dias-multa.

225. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

Do regime de cumprimento, da substituição de penas e detração

226. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 192 (cento noventa e dois) dias-multa, fixo o regime semiaberto, nos termos do art. 33, §2º, “b”,
do Código Penal.

227. Em razão do total da pena aplicada, incabível a substituição da pena nos termos do artigo 44, I do Código Penal, razão pela qual deixo de aplicá-la. Inviável, ainda, o sursis, igualmente pela escala de pena (art. 77, caput do
CP). Incabível, também a detração, uma vez que o acusado não chegou a ser recolhido à prisão (art. 386, § 2º, CPP).

228. Incabível, também, o instituto da detração, previsto no artigo 387, § 2º, do CPP, uma vez que o acusado não chegou a ser recolhido à prisão.

229. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso de apelação.

 

 

 

HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES
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AUTOS n. 0011794-79.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

230. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

230.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme IDs 17443701 e 17443702;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que HENRIQUE FERNANDO cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 40.000,00 desviados da conta do correntista/vítima Adjaldo Elviro de
Resende, aderindo ao propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

230.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

230.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

230.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

231. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.
A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

232. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

233. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.

234. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de
entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá
seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da
individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

235. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA

AUTOS n. 0011796-49.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

236. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

236.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17140903;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que CARLOS HENRIQUE cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 40.000,00 desviados da conta da correntista/vítima Anna Bueno, aderindo ao
propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal. Frise-se ainda que no dia 24/05/2015, mediante as mesmas
condutas, os denunciados SELMO e CLAUDENOR tentaram subtrair, mediante fraude, valores das contas correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos, transferindo-os para a conta corrente de CARLOS
HENRIQUE no Banco Santander, mas não lograram êxito por circunstâncias alheias às suas vontades (em especial, pelo sistema de segurança da CEF).

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

236.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

236.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

236.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

237. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

238. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

239. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.
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240. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de
entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá
seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da
individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

241. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA

AUTOS n. 0011797-34.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

242. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

242.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme IDs 17226100 e 17226658;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade da ré;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que ANA PAULA cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 39.000,00 desviados da conta da correntista/vítima Leonai de Souza Novaes, aderindo ao
propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

242.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

242.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

242.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

243. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

244. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

245. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.

246. Determino como pena restritiva de direitos, sendo as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em
favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da
execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 39.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio
constitucional da individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou
entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

247. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

UELTON DOS SANTOS MONÇÃO

AUTOS n. 0011798-19.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

248. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de UELTON DOS SANTOS MONÇÃO (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

248.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal à espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme IDs 17581260 e 17581273. Registro que como citado nos itens 197 e 198 da fundamentação supra, UELTON foi condenado a pena de 2 (dois)
anos e 6 (seis meses) de reclusão, pela prática do crime previsto no artigo 344-A, 1º, I, do CP c/c artigos 2º e 3º do Decreto-lei 399/1968 (autos n. 0000231-82.2016.403.6002) e, a pena de 10 (dez) anos, 03 (três) meses e
15 (quinze) dias de reclusão, pela prática dos crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico (autos n. 100688-11.2017.8.09.0175). Contudo, não há notícia do trânsito em julgado das sentenças condenatórias e, por
conseguinte, não servem para valorar como maus antecedentes;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que UELTON cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 100.000,00 desviados das contas dos correntistas/vítimas José Cândido (R$ 10.000,00) e Olavio
José dos Santos (R$ 90.000,00), aderindo ao propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

 

248.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.
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248.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

248.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

249. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

250. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

251. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.

252. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 8 (oito) salários mínimos em favor de
entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá
seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria no importe de R$ 100.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da
individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

253. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

Dos bens vinculados ao feito

254. O veículo VW/Gol, de placas OOS 1049, foi objeto de busca e apreensão nos autos de n. 0011943-75.2016.403.6000, diante dos indícios de que o bem foi registrado em nome de terceiro (mãe de CLAUDENOR),
com a finalidade de ocultar a natureza ou origem de recursos oriundos de infração penal.

255. Com o oferecimento da denúncia, restou identificada a operação de lavagem de dinheiro, qual seja, a ocultação da propriedade do veículo VW/GOL, placas OOS 1049, a qual foi objeto de análise nessa sentença (itens
136 a 143 da fundamentação supra).

256. Pois bem. Como efeito da condenação de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, com fundamento art. 91, II, b, do Código Penal c/c o art. 7º, I, da Lei nº 9.613/98, determino a PERDA EM FAVOR DA
UNIÃO do bem apreendido nos autos de n. 0011943-75.2016.403.6000:

a. Veículo VW/GOL CL MB , ano/modelo 2015/2015, placas OOS 1049, chassi 9BWAA45UFT107531;

Obs: o bem foi arrematado, cujo valor da arrematação está depositado na conta judicial 3953.635.313649-4.

 

 

Outros efeitos da condenação:

257. O MPF, ao final de suas r. alegações finais, vindica que os acusados sejam condenados a reparar o dano causado às vítimas e à instituição financeira (CEF).

258. Pois bem. O artigo 91, I, do Código Penal, assim dispõe: “Art. 91 - São efeitos da condenação: I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime”.

259. O artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, por outro lado, determina que “Art. 387.  O juiz, ao proferir sentença condenatória: [...] IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela
infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido”.

260. Não há uma circundelimitação prévia sobre o que seria o “ofendido”, nos termos da lei. Malgrado o Código Penal tenha em sua origem (e dada a antiguidade da ciência penal ao tempo de sua aprovação) uma concepção
tipicamente individualista, fato é que as alterações que foram sendo realizadas na legislação penal e processual penal oxigenam a compreensão mais gregária em relação ao dano, daí que seja possível, sim, falarmos em danos
coletivos, inclusive de ordem moral. No mais, a reparação do dano diretamente relacionado com a causação de um crime é medida exigida ex lege e merece da dogmática penal e da jurisprudência especial atenção, tal a que se
reduzam os impactos daninhos do crime sobre as vítimas.

262. É fato que a conduta dos acusados causou incontáveis danos as vítimas e a Caixa Econômica Federal (como descrito ao longo da fundamentação supra). A mensuração dos mesmos, porém, encontra alguma dificuldade
nos elementos de prova.

261. Inclusive, a Caixa Econômica Federal não precisou qual o montante desviado pelos acusados, referindo-se apenas a que as fraudes praticadas já ultrapassariam o importe de R$ 300.000,00. Por igual, o i. Membro do
MPF também não mensura o valor mínimo de indenização, requerendo apenas que seja utilizado como parâmetro as quantias desviadas das vítimas e/ou da CEF.

262. Muito embora o ofício n. 376/2015/SR Mato Grosso do Sul traga informações acerca das operações com indícios de fraudes e a relação de titulares, cujas contas bancárias (contas de passagem) receberam os valores
indevidamente movimentados (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254626, pgs. 31/33), existem indicativos ao longo da sentença de que algumas operações foram bem sucedidas, mas tiveram bloqueio ou estorno,
como o bloqueio de R$ 64.000,00 movimentados na conta de REGINALDO e de SELMO e, de R$ 34.000,00, na conta de ANA PAULA, pelo que não há qualquer informação de que foram restituídos à conta de origem.
Além disso, não há informações nos autos acerca das providências foram tomadas pela CEF para ressarcir as vítimas, bem assim os exatos valores despendidos pela instituição bancária para a recomposição das contas, o que
por certo permitiria a este Juízo fixar com segurança a indenização mínima devida pelos denunciados. 

263. Qual dito, há casos em que a estimativa do prejuízo já vem de modo seguro e explicitado com a denúncia, peça que deve, para os fins de que trata o art. 387, IV do CPP, postular que a sentença declare explicitamente o
valor mínimo a ser indenizado ao(s) ofendido(s). Há outros casos, todavia, em que não existe similar clareza, e apenas ao longo da instrução se chegaria a compreender a extensão dos danos causados com a conduta criminosa,
razão por que o Ministério Público deve buscar mensurar o montante devido no curso da instrução.

264. É esta a proposta de Nucci:

“(...) é fundamental haver, durante a instrução, um pedido formal para que se apure o montante civilmente devido. Esse pedido deve partir do ofendido, por seu advogado (assistente de
acusação), ou do Ministério Público. A parte que o fizer precisa indicar valores e provas suficientes a sustentá-los. A partir daí, deve-se proporcionar ao réu a possibilidade de se defender e
produzir contraprova, de modo a indicar valor diverso ou mesmo a apontar que inexistiu prejuízo material ou moral a ser reparado. Se não houver formal pedido e instrução específica
para apurar o valor mínimo para o dano, é defeso ao julgador optar por qualquer cifra, pois seria nítida infringência ao princípio da ampla defesa” (NUCCI, Guilherme. Código de
Processo Penal Comentado, 11ª Ed, RT, 2012, p. 743).

 

265. Toma-se este apontamento da doutrina com cautela: afinal, quando a mensuração decorra de uma prova documental inteligível e segura e a metodologia de sua produção e do cálculo seja acessível, clara, não seria razoável
dizermos que a ausência de “instrução específica” – no dizer de Nucci – para apuração de quantum debeatur signifique que o juiz não possa se fiar na cifra apontada pelo documento, por exemplo, dado que a defesa também
possa (e deva, se quiser) refutar, sempre, o valor atribuído à reparação postulada tanto quanto denegar que haja danos.

266. Este Juízo tem sido atento à preocupação de focar na tutela penal reparatória às vítimas, dando-se-lhes assim a importância que o legislador quis destacar quando a norma do art. 387, IV do CPP abrolhou ao mundo
jurídico. Porém, no caso dos autos, não há segurança em se tomar com precisão sequer um valor mínimo, já que i) não houve um apontamento documental seguro e inteligível que mostrasse como se mensurou ex ante o dano,
como dados técnicos e explicação de metodologia; ii) nem houve uma fase de instrução para apuração do dano mínimo, na falta do primeiro.

267. Diante disso, adota-se a postura defendida por Guilherme Nucci (v. item 264, supra), em especial por estar claro que a não-fixação do dano mínimo na sentença criminal não impede qualquer ação de reparação civil do
dano, em feito especificamente destinado a tais apurações e mensurações, tanto mais que esta sentença dá certeza sobre a existência do crime, sobre sua autoria e sobre a existência – induvidosa – dos danos. Ressalte-se (como
adiante se menciona) que não houve, por anos a fio, qualquer apreciação de medidas assecuratórias.

 

C - DISPOSITIVO

268. Diante do exposto, julgo procedente a denúncia para:

a. Autos n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000:
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CONDENAR o réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA  pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal, em concurso material
com aquela de que trata o artigo 1º, da Lei 9.613/98, à pena total de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa,
a ser cumprida em regime inicialmente fechado, sendo incabível substituição (art. 44 do CP) ou suspensão condicional da pena (art. 77 do CP), e estando o valor do dia-multa fixado em 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da denúncia;

 

b. Autos n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000:

CONDENAR o réu SELMO MACHADO DA SILVA pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal, em concurso material com
aquela de que trata o artigo 1º, da Lei 9.613/98, à pena total de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa, a ser
cumprida em regime inicialmente fechado, sendo incabível substituição (art. 44 do CP) ou suspensão condicional da pena (art. 77 do CP), e estando o valor do dia-multa fixado em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da denúncia;

 

c. Autos n. 0005705-74.2015.403.6000:

CONDENAR o réu REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO  pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, em concurso material com aquela de que
trata o artigo 1º, da Lei 9.613/98, à pena total de 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 192 (cento noventa e dois) dias-multa, a ser cumprida em regime
inicialmente fechado, sendo incabível substituição (art. 44 do CP) ou suspensão condicional da pena (art. 77 do CP), e estando o valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente ao tempo da denúncia;

 

d. Autos n. 0011794-79.2016.403.6000:

CONDENAR o réu HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9
(nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
ao tempo da denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do
Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente
a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado,
cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os
caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena;

 

e. Autos n. 0011796-49.2016.403.6000:

CONDENAR o réu CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9 (nove)
meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo
da denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código
Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser
definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo
prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os caracteres
pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo prazo da pena
aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena;

 

f. Autos n. 0011797-34.2016.403.6000:

CONDENAR a ré ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de
reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da
denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código
Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser
definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo
prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 39.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os caracteres
pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo prazo da pena
aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena;

 

g. Autos n. 0011798-19.2016.403.6000:

CONDENAR o réu UELTON DOS SANTOS MONÇÃO pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de
reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da
denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código
Penal, consistente no pagamento de 8 (oito) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser
definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo
prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 100.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os
caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

 

269. Condeno os sentenciados a ressarcir as custas processuais, na forma do artigo 804 do Código de Processo Penal. Consigno desde já que os réus REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO (autos n. 0005705-
74.2015.403.6000), ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA (autos n. 0011797-34.2016.403.6000) e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO (autos n. 0011798-19.2016.403.6000) foram assistidos pela Defensoria
Pública da União. Em consequência, presumida a condição de necessitados e concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo a execução das custas processuais em relação aos referidos réus, na forma dos arts.
11 e 12 da Lei n. 1.060/50.

270. Após o trânsito em julgado, proceda-se: (a) ao lançamento do nome do(s) réu(s) no rol dos culpados; (b) às anotações da condenação junto aos institutos de identificação e ao SEDI; (c) à expedição de ofício ao Tribunal
Regional Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos, nos termos do artigo 15, III, da Constituição Federal; (d) à intimação do(s) réu(s) para efetuar(em) o recolhimento do valor correspondente à pena de multa, no
prazo de 10 (dez) dias (art. 50 do CP), sob pena de inscrição do valor da multa na dívida ativa e posterior cobrança judicial; (e) à expedição da Guia de Execução de Pena.

271. Dado que os acusados responderam ao feito em liberdade, impertinente que seja expedido decreto de prisão cautelar, pois não se alterou o quadro de cautelaridade. Poderão os acusados, portanto,
remanescer em liberdade.

272. Por fim, ressalto que os crimes de furto qualificado foram cometidos nas mesmas condições de tempo, local e modo de execução (autos n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000), razão pela qual aplicou-se aos denunciados SELMO e CLAUDENOR a ficção jurídica do crime continuado (artigo 71, do CP).
Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que eram iguais) e a partir dela procede-se à exasperação.

272.1. Assim, para efeitos de execução de pena de SELMO e CLAUDENOR será considerada a condenação proferida nos autos principais de n. 0005705-74.2015.403.6000, em razão do reconhecimento do crime
continuado. Quanto aos demais sentenciados, cada qual cumprirá a pena por guia expedida em que foi denunciado.

273. No mais, atenda-se a solicitação da 15ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande/MS, encaminhando cópia desta sentença para fins de instrução dos autos de n. 0816860-11.2015.8.12.0001. Cumpra-se com
URGÊNCIA.

274. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

275. Após as formalidades de costume, ao arquivo.

Campo Grande/MS, 16 de outubro de 2019.
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[1]    Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

 II - ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão;

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

 

[2]    Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 

[3]    Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

 II - ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

 

[4]    Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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1. De início, cumpre mencionar que os autos de n. 0011794-47.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 foram
redistribuídos para esta 3ª Vara Federal (na época, especializada em crimes de lavagem), em razão da conexão probatória com o feito de n. 0005705-74.2015.403.6000. Em que pese a louvável opção ministerial de propor
denúncias individualizadas, a fim de imprimir celeridade e simplicidade ao processamento e, assim, concorrer em prol a efetividade jurisdicional, o Julgador entendeu que os fatos relacionados aos crimes denunciados perante a 5ª
Vara e a 3ª Vara apresentavam o mesmo modus operandi, especialmente, em relação ao envolvimento de SELMO e CLAUDENOR. Ressaltou, inclusive, da clara possibilidade continuidade delitiva.

2. Nesse toar, os feitos foram reunidos a fim de que os atos instrutórios fossem realizados em conjunto, concentrando-se nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000. Por igual, vejo que é caso de prolação de sentença
ÚNICA, pois, pela análise das denúncias e das alegações finais do MPF, denota-se a existência do mesmo modus operandi.

3. Frise-se, inclusive, que a sentença ÚNICA beneficia os réus, em especial, SELMO e CLAUDENOR, já que, em caso de condenação e reconhecida a existência de continuidade delitiva, será o caso de aplicação de causa
de aumento de pena, ao invés de novas condenações.

4. Feitos esses considerandos, passo a relatório de cada feito, como forma de otimizar a prolação da sentença, com a nota de que, no dia 15/10/2019, foi proferida sentença nos autos 0011795-64.2016.4.03.6000.

 

 

Autos n. 0005705-74.2015.403.6000

5. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPIRITO SANTO, imputando-lhes
a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal e no artigo 1º, da Lei 9.613/98, pelos fatos a seguir expostos.

6. Segundo consta da exordial acusatória, os fatos se deram da seguinte maneira:

 

 

6.1 Furto mediante fraude (art. 155, § 4º, II, do CP), ocorrido em 27/04/2015

6.1.1. No dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária, teria subtraido, para si e para os
acusados SELMO e REGINALDO, mediante fraude, R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) da conta corrente de José Candido (nº 224-013-00000001/4), transferindo R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a conta de
REGINALDO, nº 0017.001.45519-0, que, por sua vez, repassou o valor para SELMO.

6.1.2. Na mesma data, REGINALDO sacou R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), em espécie, e transferiu R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) para a conta de SELMO (HSBC Bank nº 11140024633), em duas
operações, nos valores de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) e R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), conforme se extrai dos extratos de fls. 14-17.

6.1.3. O funcionamento da fraude, diz o MPF, foi descoberto com base nas mensagens armazenadas (dados coletados) no aparelho celular pertencente a CLAUDENOR, apreendido no momento de sua prisão em flagrante
(22/05/2015). O MPF descreve o esquema da seguinte maneira:

PASSO 1. SELMO, mediante conversas no aplicativo Whatsapp, solicitava que CLAUDENOR informasse os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava para o fim de roubar senha
dos funcionários do banco, e que estavam em constantes atualizações, ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado nos computadores;

PASSO 2. Com a instalação do vírus, assim que o funcionário acessasse a máquina,  SELMO conseguiria visualizar a senha utilizada;

PASSO 3. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, especialmente daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, bem como passar os dados
relevantes para que o próprio SELMO efetuasse as fraudes.

6.1.4. CLAUDENOR foi preso em flagrante, no dia 22/05/2015, quando foi surpreendido por funcionários da CEF tentando transferir valores da conta bancária de titularidade de David Hugo Rocha para a conta de
Francisco D. Rodrigues, utilizando-se de senha de Raquel (funcionária da CEF).

 

6.2. Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) - R$ 64.000,00

6.2.1. Consta ainda da peça acusatória que, em 12/05/2015, os acusados SELMO e REGINALDO, com plena consciência e vontade e unidade de desígnios, teriam dissimulado a origem dos R$ 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais) furtados e transferidos eletronicamente para a conta de SELMO, mediante a confecção de contrato de construção de empreita simulado.

6.2.2. Quando do estorno pelo banco nas contas correntes de SELMO e REGINALDO do valor furtado de José Candido, SELMO, irresignado com o insucesso da empreitada criminosa, ajuizou perante a Justiça Estadual
ação ordinária, autuada sob n. 0816880-11.2015.8.12.0001, em desfavor do Banco HSBC Bank Brasil S/A, visando à reparação de danos morais cumulada com o pedido de devolução de R$ 81.032,57, bloqueados.
Segundo o MPF, o bloqueio dos valores deu-se por suspeita de fraude.

6.2.3. Para dar aparência de licitude ao objeto do furto, SELMO apresentou perante o Juízo Cível – diz o MPF – um contrato de construção por empreitada, no qual se qualifica como construtor, no qual se descreve como
objeto do contrato a construção de um imóvel na Rua Paiaguás, 667, Vila Antunes, quadra 12, lote 17, pelos exatos R$ 64.000,00, a serem pagos antecipadamente com a assinatura do contrato (24/04/2015).

6.2.4. Pontua que o reconhecimento das firmas de SELMO e REGINALDO ocorreu somente em 12/05/2015, ou seja, após o bloqueio dos valores pela instituição financeira, a corroborar a descrição fática da manobra.

 

6.3. Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) - Veículo GOL

6.3.1. O Ministério Público Federal sustenta ainda que, em meados do mês de maio de 2015, o acusado CLAUDENOR ocultou a propriedade do veículo Gol, ano 2015, placas OOS 1049, proveniente diretamente de
recursos oriundos de furtos fraudulentos cometidos em desfavor da Caixa Econômica Federal, registrando-o em nome de Rozeli Maria Ferreira da Silva (sua mãe).

6.3.2. A ocultação das comissões recebidas por CLAUDENOR era uma preocupação constante dele, conforme se extrai das tratativas realizadas com o outro acusado SELMO.

7. No dia 22/05/2015, CLAUDENOR é preso em flagrante, quando tentava realizar a transferência de valores da conta de um correntista da CEF (ID 17254616): termos de depoimento do Delegado de Polícia Federal
Alexandre Fresneda de Almeida (pgs. 09/10); de Raquel Cristina Argenton (pgs. 11/12), de Maria Bertulina Teixeira Ferraz (pag. 12) e do interrogatório de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA (pgs. 13/14).

8. Por ocasião do depoimento extrajudicial, CLAUDENOR autorizou o acesso aos dados de informática e telefônicos (constantes do seu aparelho celular) a autoridade policial (ID 17254616, pag. 13).

9. Auto de apresentação e apreensão (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254616, pgs. 17/18).

10. Extrato do acesso à conta do correntista David Hugo Rocha Figueiras e cartão bancário em nome de Francisco D. Rodrigues (autos nº 0005705-74.2015.403.6000,  v. ID 17254616, pgs. 26/27).  

11. Com vistas a viabilizar as investigações pertinentes ao ocorrido (anomalias de acesso ao sistema eletrônico de dados com vista a promover fraude eletrônica de movimentação indevida de valores), o setor jurídico da Caixa
Econômica Federal noticiou a autoridade policial (Polícia Federal) que a área de tecnologia (GESET) identificou que em todas as situações o prestador de serviços vinculado à empresa Sandes P724019 – CLAUDENOR
FERREIRA DA SILVA estava logado em máquina que deu origem às operações irregulares (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254619, pgs. 1/2).

12. Ofício n. 376/2015/SR-Mato Grosso do Sul, encaminha informações prestadas pela CEF acerca das operações com indícios de fraudes, além da relação dos nomes de pessoas titulares, cujas contas bancárias (contas de
passagem) receberam os valores indevidamente movimentados (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254626, pgs. 31/33).

13. Laudo pericial criminal federal (informática) juntado ao feito (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pgs. 11/16).

14. Diante da notícia veiculada pelo sítio eletrônico Campo Grande News (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pag. 30), a autoridade policial solicitou cópia do inquérito policial junto à Polícia Civil, através
do ofício n. 4712/2015 – IPL 201/2015-4 – SR/DPF/MS (ID 17254629, pag. 31).

15. Termos de declarações de Carlos Henrique Souza de Oliveira, Henrique Fernando Freitas Gonçalves e Ana Paula Baldez de Oliveira (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pgs. 26/31 e ID 17254632,
pag. 01), cujas contas bancárias foram identificadas como destinatárias dos valores movimentados de forma fraudulenta.

16. Informação prestada pela operadora Claro, dando conta de que a linha (67) 9304-0000 está vinculada a SELMO MACHADO DA SILVA (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254632, pag. 27).

17. Termo de declarações de Reginaldo do Espírito Santo (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 13/14), cuja conta bancária foi identificada como destinatária dos valores movimentados de forma
fraudulenta.

18. Termo de qualificação e interrogatório de SELMO MACHADO DA SILVA (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 16/18).
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19. Termo de reinquirição de CLAUDENOR (ID 17254639, pag. 1), oportunidade em que o acusado reconheceu SELMO MACHADO DA SILVA (por meio da ficha de identificação criminal apresentada pela
autoridade policial) como a pessoa que o aliciou para realizar a transferência bancária (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pag. 21). CLAUDENOR apresentou – ainda – registros fotográficos de um
indivíduo que teria comparecido em sua residência, a fim de questioná-lo se tinha interesse em continuar trabalhando para SELMO (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254639, pgs. 3/6).

20. Juntou-se a inicial da ação ordinária n. 0816880-11.2015.8.12.0001, ajuizada por SELMO MACHADO DA SILVA em desfavor do Banco HSBC Bank Brasil S/A, visando a reparação de danos morais cumulada
com o pedido de devolução de R$ 81.032,57, instruindo-a com contrato de construção por empreitada firmando entre ele e REGINALDO (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254639, pgs. 9/24 e ID 17254643,
pgs. 1/3).

21. Juntou-se, ainda, denúncia ofertada nos autos de n. 0030873-19.2013.8.12.0001, em desfavor de SELMO MACHADO DA SILVA pelo crime de adulteração de documento público verdadeiro (artigo 297, caput, do
Código Penal), qual seja, CRV do veículo Mazda 626 PB, por lavagem química, apagando o campo original de Autorização de Transferência de Veículo, posteriormente preenchida com o nome de Aldo da Silva Cruz (Autos
nº 0005705-74.2015.403.6000 ID 17254645, pgs. 10/12).

22. A denúncia foi recebida em 21/10/2016 (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254649, pgs. 2/3).

23. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (ID 17254649, pgs. 7/9 e 22/24).

24. ID 17254649 (fls. 10/14), o MPF junta aos autos relatório de diligência ao endereço da Rua Paiaguás, n. 667, Vila Antunes, quadra 12, lote 17.

25. Citados (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254649, pgs. 31/33 e ID 17254650, pgs. 3/4), CLAUDENOR apresentou resposta à acusação (ID 17254650, pgs. 5/6).

26. Foi autorizado o compartilhamento de provas com o Juízo da 15ª Vara Cível de Campo Grande/MS da denúncia ofertada nestes autos, para fins de instrução da ação ordinária n. 00816860-11.2015.8.12.0001, com a
ressalva de que o conteúdo da denúncia estava coberto pelo segredo de justiça, em vista de serem citados trechos de comunicação telemática, via Whatsapp (Autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254650, pag. 11).

27. Diante o decurso de prazo sem que os réus SELMO e REGINALDO, devidamente citados e intimados, apresentassem resposta à acusação e/ou constituíssem advogado, os autos foram encaminhados à Defensoria
Pública da União (ID 17254650, pgs. 12/13).

28. A defesa de SELMO e REGINALDO apresentou resposta à acusação, suscitando, em sede de preliminar, a nulidade da quebra de sigilo dos dados telefônicos e, por conseguinte, a ausência de justa causa para quanto
mais (ID 17254650, pgs. 14/19).

29. ID 17254650 (pgs. 20/27), firmou-se a competência da 3ª Vara Federal Criminal para processamento e julgamento dos feitos de n. 0011794-47.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000, dada a conexão probatória com o objeto desta ação penal (já em trâmite perante a 3ª Vara).

30. Juntou-se cópia da sentença proferida nos autos do pedido de restituição n. 0006438-69.2017.403.6000, ajuizada por Rozeli Maria Ferreira da Silva (mãe de CLAUDENOR), cujo pedido foi indeferido (Autos nº
0005705-74.2015.403.6000, ID 17255153, pgs. 15/19).

 

Autos n. 0011794-79.2016.403.6000

31. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS
GONÇALVES, imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

32. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 28/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
subtraiu, para si e para os acusados SELMO e HENRIQUE, mediante fraude, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) da conta corrente de Adjaldo Elviro Resende (nº 224-013-00000004-9), transferindo o referido valor para a
conta de HENRIQUE, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

33. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO, foi possível identificar o funcionamento da fraude empregada. Segundo a
denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava (e
estavam em constantes atualizações) ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a
máquina. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer
as transferências, além de repassar dados relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram a vítima Adjaldo Elviro de Resende, que possuía uma conta poupança com saldo de R$ 42.000,00
sem movimentação.

34. Os autos foram reunidos para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n.
0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (ID 17443701, pgs. 2/9).

35. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (Autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443701, pgs. 11/12)

36. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (Autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443701, pgs. 13/18 e ID 17443702, pgs. 1/3).

37. Citados (Autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443701, pgs. 27/28 e ID 17443702, pgs. 6/8 e 17/18), os réus apresentaram resposta à acusação (ID 17443702, pgs. 6/28, 19/20 e 24).

 

 

Autos n. 0011796-49.2016.403.6000

38. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA,
imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

39. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 29/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
teria subtraído, para si e para os acusados SELMO e CARLOS HENRIQUE, mediante fraude, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) da conta corrente de Anna Bueno (nº 224-013-00000093-6), transferindo o referido valor
para a conta de CARLOS HENRIQUE, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

40. Consta ainda da denúncia que no dia 24/04/2015, no mesmo local, utilizando-se de condutas semelhantes, os denunciados, com consciência e vontade e em unidade de desígnios, também tentaram subtrair, mediante fraude,
valores das contas correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos, transferindo-os para a conta corrente de CARLOS HENRIQUE, Banco Santander, e só não lograram êxito em razão dos sistemas de segurança da
Caixa Econômica Federal.

41. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO, foi possível identificar o funcionamento da fraude empregada. Segundo a
denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava (e
estavam em constantes atualizações) ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a
máquina. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer
as transferências, além de repassar dados relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram a conta da vítima Anna Bueno (conta poupança sem movimentação), bem assim a indicação da
conta de destino como a de CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA.

42. Os autos foram encaminhados para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n.
0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (ID 17140645 e ID 17140903).

43. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903, pgs. 3/4).

44. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903, pgs. 8/14 e 29/31).

45. Citados (Autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903, pgs. 25/26 e 32/35), os réus apresentaram resposta à acusação (Autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17140903 e ID 17140904, pgs. 4/13 e 25/29).

 

 

Autos n. 0011797-34.2016.403.6000

46. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA, imputando-
lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

47. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 30/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
teria subtraído, para si e para os acusados SELMO e ANA PAULA, mediante fraude, R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) da conta corrente de Leonai de Souza Novaes (nº 224-013-00000164-9), transferindo o referido
valor para a conta de ANA PAULA, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.
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48. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO, foi possível identificar o funcionamento da fraude empregada. Segundo a
denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava (e
estavam em constantes atualizações) ou orientava CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a
máquina. Com a senha de um dos funcionários, CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular, daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer
as transferências, além de repassar dados relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram a conta da vítima Leonai de Souza Novaes (conta poupança sem movimentação). Há referência
nas mensagens que a “laranja” conseguiu sacar apenas R$ 5.000,00 e o restante ficou bloqueado pelo banco (CEF), o que indica que se trata de uma mulher (ANA PAULA).

49. Os autos foram encaminhados para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n.
0011796-49.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (ID 17226084, pag. 31 e ID 17226100, 1/7).

50. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (Autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17226100, pgs. 9/10).

51. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (Autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17226100, pgs. 11/17 e 30/31 e ID 17226658).

52. Citados (Autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17226100, pgs. 26/27; ID 17226658, pgs. 2/3 e ID 17226660, pgs. 1/2), os réus apresentaram resposta à acusação (ID1722658, pgs. 4/5 e ID 17226660, pgs. 9/13).

 

 

Autos n. 0011798-19.2016.403.6000

53. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, imputando-lhes
a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

54. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
teria subtraído, para si e para os acusados SELMO e UELTON, mediante fraude, R$ 10.000,00 (dez mil reais) da conta corrente de José Cândido (nº 224-013-00000001-4), transferindo o referido valor para a conta de
UELTON, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

55. No dia 29/04/2015, no mesmo local e nas mesmas condições, os denunciados também subtraíram, mediante fraude, R$ 90.000,00 (noventa mil reais) da conta de Olavo José dos Santos (nº 224-013-00000025-1).

56. Por meio do aparelho celular de CLAUDENOR (apreendido durante a prisão em flagrante), que armazenava mensagens trocadas com SELMO e submetido a exame pericial, foi possível identificar o funcionamento da
fraude empregada. A troca de mensagens entre SELMO e CLAUDENOR, dão conta que José Cândido teve sua conta movimentada de forma fraudulenta, em uma das operações, foram transferidos R$ 100.000,00 para a
conta de REGINALDO DO ESPIRITO SANTO (autos n. 0005705-74.2015.403.6000) e, na outra, movimentou-se R$ 10.000,00 para a conta de UELTON. Segundo a denúncia, as mensagens trocadas entre SELMO
e CLAUDENOR (via aplicativo Whatsapp) dão conta que SELMO solicitava a CLAUDENOR os e-mails dos funcionários da CEF a fim de espalhar vírus que criava e estavam em constantes atualizações, ou orientava
CLAUDENOR a inserir um pen drive contaminado no computador. Com a instalação do vírus, SELMO visualizava a senha utilizada pelo funcionário que acessasse a máquina. Com a senha de um dos funcionários,
CLAUDENOR conseguia acessar as contas dos clientes, em particular daqueles com idade avançada e suspeita de óbito, para alterar senhas, endereços, solicitar cartões e fazer as transferências, além de repassar dados
relevantes a SELMO. No presente caso, CLAUDENOR e SELMO identificaram que Olavo José dos Santos possuía conta poupança com saldo de R$ 90.000,00 sem movimentação. 

57. Os autos foram encaminhados para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n.
0011796-49.2016.403.6000 e n. 0011797-34.2016.403.6000 (ID 17581257, pgs. 26/29 e ID 17581260, 1/4).

58. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (Autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17581260, pgs. 10/11).

59. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (Autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17581260, pgs. 14/21; ID 17581269, pag. 26 e ID 17581269, pgs.1/2).

60. Citados (Autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17581260, pgs. 31/32, ID 17226658, pgs. 2/3 e ID 17581273, pgs. 3/4 e 35), os réus apresentaram resposta à acusação (ID12581273, pgs. 5/6 e ID 17581277, pgs.
4/5 e 8/13).

 

 

Reunião dos feitos para tramitação conjunta (fase instrutória)

61. Com o reconhecimento da competência da 3ª Vara Federal para o processamento e julgamento dos feitos de n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-
34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000, dada a conexão probatória com o objeto dos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, determinou-se que as ações penais deveriam aguardar em Secretaria até que
estivessem na mesma fase processual para análise conjunta dos feitos.

62. Assim, os autos foram analisados conjuntamente, ocasião em que a preliminar defensiva arguida pela DPU foi rejeitada. Naquele momento, o julgador pontuou que CLAUDENOR, por ocasião do seu interrogatório
policial (auto de prisão em flagrante – IPL 0201/2015), autorizou o acesso dos dados de seu aparelho celular. Ressaltou que as informações extraídas do aparelho celular de CLAUDENOR (com autorização expressa dele)
tinham por finalidade auxiliar a autoridade policial na identificação de outros participantes. Inclusive, ao ser reinquirido, CLAUDENOR reconheceu SELMO MACHADO DA SILVA (através de ficha de identificação
criminal) como a pessoa que lhe solicitou que fizesse a transferência de valores (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255153, pag. 24).

63. Com os feitos na mesma fase processual e, não sendo caso de absolvição sumária, designou-se audiência conjunta dos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 para oitiva das testemunhas comuns (ouvidas por ocasião da prisão em flagrante de CLAUDENOR). Restou consignado que as demais
testemunhas e a dos autos n. 00011795-64.2016.403.6000 seriam ouvidas em outro ato, a ser designado em momento oportuno. Ao final, determinou-se a reunião dos feitos, observando-se que os atos instrutórios seriam
concentrados nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255153, pgs. 22/26 e ID 17255155, pag. 01).

64. O veículo VW/Gol de placas OOS 1049 foi arrematado (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 1725155, pgs. 3/4).

65. Autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 (ID 17255156 - pag. 21), foi homologado o pedido de desistência da testemunha DPF Alexandre Fresneda de Almeida, formulado pelo MPF.

66. No dia 19/09/2018, foram ouvidas as testemunhas Maria Bertulina Teixeira Ferraz e Raquel Cristina Argenton (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255156, pgs. 28/30).

67. No dia 21/03/2019, foram ouvidas as testemunhas arroladas nos autos de n. 00011795-64.2016.403.6000. Naquela oportunidade, homologou-se a desistência da oitiva das testemunhas Adriana Gouvea Laranja (autos n.
00011795-64.2016.403.6000), José Candido de Oliveira e Alexandre Fresneda de Almeida, esta última arrolada pela defesa de SELMO (DPU) em todos os feitos conexos (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID
17255159, pgs. 23/26).

68. No dia 22/03/2019, após a desistência da oitiva da testemunha Olávio José dos Santos, os réus foram interrogados. A defesa de REGINALDO juntou documentos (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID
17255162, pgs. 9/18; ID 17255164 e ID 17255170, pgs. 1/4). Por ocasião do interrogatório de PATRICK ROSA ARGUELHO, o acusado fez referência a pessoas que seriam conhecedoras dos fatos tratados nos autos
de n. 0011795-64.2016.403.6000, pelo que o D. representante da DPU requereu que fossem ouvidas como testemunhas referidas. Quanto aos demais feitos, as partes nada requereram na fase do artigo 402 do CPP e, sem
diligências a cumprir, abriu-se vista para apresentação de alegações finais por memoriais, iniciando-se pelo MPF (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255162, pgs. 1/4).

68.1. O feito de nº 0011795-64.2016.403.6000, que continha imputação específica de estelionato tentado por uso de cheque, foi sentenciado em 15/10/2019. 

69. A defesa técnica de CLAUDENOR apresentou declarações escritas das testemunhas Ricardo Barbosa da Silva, Carmelino Canale e Karina Candelário Santana, anteriormente arroladas, por serem meramente
antecedentes/abonatórias (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255170, pgs. 6/9).

70. A defesa técnica de SELMO junta aos autos laudo pericial extrajudicial a impugnar a metodologia de extração de dados de telefone celular (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255170, pgs. 11/22 e ID
17255172, pgs. 1/5).

71. O Ministério Público Federal apresentou suas alegações finais, de forma conjunta, em relação aos feitos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-
34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (autos de nº 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255172, pgs. 6/20; ID 17255175; ID 17255176 e ID 17255178), requerendo a condenação dos acusados pela prática
dos crimes de furto e lavagem de capitais. Sustenta que o esquema criminoso envolvia a captação de senha de gerentes da Caixa Econômica Federal e desvio de valores depositados em contas bancárias de correntistas da
instituição financeira. SELMO seria a pessoa que comandava o esquema de furto de valores, auxiliado pelo codenunciado CLAUDENOR (funcionário terceirizado da CEF), pessoa responsável por implantar vírus em
computadores utilizados pelos gerentes da Caixa Econômica Federal para captura de senhas. Descreve a conduta criminosa dos denunciados, conclusivamente, da seguinte maneira:

a. Na ação penal n. 0005705-74.2015.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO  uniram-se para subtrair para
eles valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). SELMO e REGINALDO simularam um contrato de construção por empreitada para tentar dar aparência de licitude para os
valores recebidos em suas contas (lavagem de dinheiro). Já CLAUDENOR, com o produto do furto, adquiriu um veículo VW/Gol, ocultando a propriedade do bem em nome de sua genitora (lavagem de capitais);

b.   Na ação penal n. 0011794-79.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES  uniram-se
para subtrair para eles valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada
a conta de HENRIQUE;

c. Na ação penal n. 0011796-49.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA  uniram-se para
subtrair para eles valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada a
conta de CARLOS HENRIQUE;
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d. Na ação penal n. 0011797-34.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ  uniram-se para subtrair para eles valores
pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada a conta de ANA PAULA; e

e. Na ação penal n. 0011798-19.2016.403.6000 – SELMO MACHADO DA SILVA, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO  uniram-se para subtrair para eles
valores pertencentes a um correntista da Caixa Econômica Federal (furto qualificado). Os valores transferidos de forma fraudulenta eram transferidos para conta de terceiros, nesse caso, foi utilizada a conta de UELTON
(furto qualificado).

 

 

 

Autos n. 0005705-74.2015.403.6000 – alegações finais defensivas

72. A defesa técnica de REGINALDO, em suas alegações finais (autos de nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17255179, pgs. 2/5), pugnou pela absolvição do acusado, com fundamento no artigo 386, IV, do Código de
Processo Penal.

73. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais autos de nº 0005705-74.2015.403.6000 (ID 17559838), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do
fato criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida
a unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

74. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (IDs 17879978, 17879985 e 17879987), pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial elaborado pela
Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

Autos n. 0011794-79.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

75. A defesa técnica de HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES, em suas alegações finais (autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17443719, pgs. 1/3), pugnou pela absolvição do acusado, com
fundamento no artigo 397, III c/c artigo 386, II e V, ambos do Código de Processo Penal.

76. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (autos nº 0011794-79.2016.403.6000, ID 17798450), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato
criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a
unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

77. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (ID 18021188), pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial elaborado pela Polícia Federal não atesta de
forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

Autos n. 0011796-49.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

78. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (ID 17237337), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato criminoso do acusado, bem assim que
seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a unificação das penas com relação aos
furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo VW/Gol.

79. A defesa técnica de CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, em suas alegações finais (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17248643), pugnou pela absolvição do acusado, com fundamento no artigo
386, VII, do Código de Processo Penal. Subsidiariamente, em caso de condenação, a desqualificação da qualificadora do inciso IV, art. 155, § 4º do CP.

80. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (autos nº 0011796-49.2016.403.6000, ID 17402530) pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial
elaborado pela Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

 

Autos n. 0011797-34.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

81. A defesa técnica de ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA, em suas alegações finais (ID 1722443), pugnou pela absolvição da acusada, com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal (não
constitui o fato infração penal por atipicidade da conduta). Subsidiariamente, seja absolvida em fundada dúvida sobre a existência do delito, bem como por não existir prova suficiente para a condenação no caso em concreto
(artigo 386, incisos VI e VII, do CPP). Na eventualidade de condenação, seja fixada a pena no mínimo legal, com o afastamento da qualificadora descrita no artigo 155, §4º, inciso II, do CP.

82. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (autos nº 0011797-34.2016.403.6000, ID 17559802), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato
criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a
unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

83. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (autos nº 0011797-34.2016.403.6000 ID 18416638) pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial
elaborado pela Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

 

Autos n. 0011798-19.2016.403.6000 – alegações finais defensivas

84. A defesa técnica de UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, em suas alegações finais (ID 17582227), pugnou pela absolvição do acusado em fundada dúvida sobre a existência do delito, bem como por não existir prova
suficiente para a condenação no caso em concreto (artigo 386, incisos VI e VII, do CPP). Na eventualidade de condenação, seja fixada a pena no mínimo legal, com o afastamento da qualificadora descrita no artigo 155, §4º,
inciso II, do CP.

85. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (autos nº 0011798-19.2016.403.6000, ID 17799963), pugnou pela absolvição, eis que não existem elementos probatórios suficientes para imputação do fato
criminoso do acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a
unificação das penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo
VW/Gol.

86. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (0011798-19.2016.403.6000, ID 18022127) pugnou pela absolvição do acusado em razão de insuficiência de provas. Sustenta que o laudo pericial elaborado pela
Polícia Federal não atesta de forma segura a transcrição das conversas armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR.

87. É o relatório. Fundamento e DECIDO.

 

B - FUNDAMENTAÇÃO

 

88. De início, verifico que o processo tramitou de forma regular, com observância do contraditório e da ampla defesa.

89. Malgrado a defesa haja estruturado os raciocínios de “inexistência de elementos probatórios” (defesa de SELMO) e “nulidade do laudo pericial” (defesa de CLAUDENOR) como numa introdução ou argumento
preambular, dizem com a imputação, e o primeiro será analisado como matéria meritória. O segundo, como preliminar.

90. Seja como for, passo a análise dos argumentos defensivos de SELMO e CLAUDENOR.

91. Preliminarmente. Extrai-se do laudo policial produzido pela análise do aparelho celular apreendido (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/16), em especial, no que tange a transcrição das
mensagens trocadas entre CLAUDENOR e SELMO, que o perito criminal seguiu procedimentos padronizados pela Diretoria Técnico-Científica do Departamento de Polícia Federal:

“IV – EXAME
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IV.1 – Método

Os exames realizados em equipamentos computacionais portáteis de telefonia móvel seguem os procedimentos padronizados pela Diretoria Técnico-Científica do Departamento de Polícia Federal
através da Instrução Técnica nº 017/2013-DITEC/DPF, de 25 de janeiro de 2013. Durante os procedimentos periciais, os dados armazenados nos dispositivos questionados são acessados e copias
em ambientes computacionais que garantem a preservação incondicional da integralidade dos vestígios.

 

91.1. A autoridade policial dispensou os quesitos 3, 4 e 5 do Memorando 2116/2015 – SR/DPF/MS, substituindo-os pelo quesito: Transcrever todas as mensagens do programas Whatsapp CADASTRADAS NOS
TELEFONES 55 67 9304-0000 e 44 7860039146, bem como fazer constar a foto do referido contato, a fim de agilizar a perícia a ser realizada no aparelho de telefone celular apreendidos. Nesses termos, o perito criminal
buscou extrair de forma automatizada as informações contidas do Terminal 1 e dos seus cartões SIM, utilizando-se o equipamento Cellebrite UFED PRO em conjunto com o software UFED Physical Analyzer 3, pelo que o
método de extração de dados não foi eficiente.

91.2. Adiante, o perito descreve que utilizou um procedimento alternativo para obtenção das mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário do número de telefone “55 67 9304-0000”, que adiante transcrevo:

“1. Foi criada uma conta de usuário, no Webmail “gmail.com”, denominada pericia.setec@gmail.com ;

2. Através da navegação pelos menus do Terminal 1, essa conta foi habilitada para ser utilizada no aparelho questionado;

3. Através da ferramenta “Enviar conversa por e-mail”, disponível no aplicativo Whatsapp, as mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário de Whatsapp vinculado ao número de telefone “55
67 9304-0000” foram encaminhadas para a caixa de entrada da conta de e-mail pericia.setec@gmail.com ;

4. As mensagens foram copiadas para um documento formato .docx denominado “whatsapp_conversa_67_9304_0000”;”

 

 

91.3. O laudo pericial criminal federal n. 866/2015 foi submetido a análise técnica de perícia extrajudicial, a pedido da defesa técnica de SELMO (laudo extrajudicial também é utilizado pela defesa de CLAUDENOR), em que
os peritos fazem considerações acerca do laudo, concluindo que:

 

“a) O Cellebrite UFED PRO, dentre outros, é indicado para extração de informações, conforme manual do fabricante do equipamento, no entanto, o expert não deixou claro em seu Laudo a
complexidade encontrada para justificar a ineficácia do método;

b) Observa-se no Laudo Pericial Criminal Federal nº 866/2015, que o expert não teria realizado a clonagem do aparelho questionado, onde o acesso integral às pastas e arquivos do aparelho,
permitiria uma extração fiel das mensagens recebidas, enviadas ou até mesmo excluídas;

c) A ausência da clonagem do aparelho, que permitiria o acesso integral a suas pastas e arquivos, impossibilita o atual confronto e validação das informações obtidas, com os dados constantes no
aparelho pericial na época;

d) Acerca das demais considerações realizadas neste Parecer, passamos a responder os quesitos técnicos formulados por nós no Item 2 deste trabalho:

1. A dinâmica utilizada pelo agente da polícia federal comprova a autenticidade das conversas geradas pelo aplicativo Whatsapp, entre seus usuários?

R. Não, para comprovar a autenticidade das conversas geradas pelo aplicativo dispostas na mídia questionada, se faz necessário a captura do arquivo originado no aplicativo “Whatsapp”, junto
com seu código “Hash” criado à partir desse aplicativo. Com isso, validaríamos a autenticidade das mensagens.

2. A criação do arquivo “whatsapp_conversa_67_9304_0000” no formato .docx, referido no respectivo laudo, comprova a integralidade das mensagens criadas pelo aplicativo Whatsapp?

R. Não, conforme amplamente debatido neste Parecer Técnico, o método de transcrição utilizado na Perícia Judicial não estaria livre de riscos de falhas humanas e técnicas, pois vários seriam os
fatores que poderiam causar erros técnicos (imperícia) e fisiológicos (cansaço), e, bem como, de riscos de interferências existentes no canal de comunicação. Além disso, a não recuperação de
“conversas” ou “mensagens” apagadas, poderia induzir o juízo a erro, diante de diálogos incompletos que tenderiam a mudar parcialmente ou totalmente o contexto da interpretação.

O código “Hash” do arquivo “.docx”, não comprovaria a integralidade das mensagens criadas no aplicativo “Whatsapp”, mas tão somente a integralidade do arquivo criado pelo Perito da
Polícia Federal, que já poderia estar dotado de algum vício ou erro.”

 

 

91.4. Pois bem. Extrai-se do referido laudo, especificamente, no tópico V – ANEXO DIGITAL, que o perito criminal informa que a fim de preservar a integralidade do material submetido ao exame, bem assim atender à
solicitação contida no memorando n. 2116/2015-SR/DPF/MS, as relações de contatos, chamadas e mensagens, recuperadas do terminal analisado, foram copiadas integralmente para o Anexo Digital do Laudo, cuja mídia foi
registrada no Sistema de Criminalística sob n. 968/2015-SETEC/SR/DPF/MS. Acrescenta que todos os arquivos do anexo digital passaram pelo processo de garantia de integralidade baseado no algoritmo Secure Hash
Algorithm serie 2 de 256 bits – SHA-2 (256), e o resumo criptográfico de cada um está consignado no ficheiro “hashes.txt”, que por sua vez, foi submetido ao mesmo processo, resultando o código reproduzido na tabela 2
do laudo pericial (autos de nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pag. 25).

91.5. Ressaltou ainda que por meio do código de integralidade, qualquer alteração do conteúdo (remoção, acréscimo, alteração de arquivos ou parte de arquivos), bem como sua substituição por outro com teor diferente, pode
ser detectada.

91.6. Deixa-se assente que a decretação de nulidade não prescinde de demonstração de efetivo prejuízo às partes (art. 563 do Código de Processo Penal). As peças defensivas, no ponto em que questionam o laudo pericial
criminal, não mencionam qual o prejuízo experimentado pelos réus – em desatendimento ao adágio “pas de nullité sans grief”, princípio norteador das nulidades no processo penal, conforme reconhecido pelo Supremo
Tribunal Federal e por todos (literalmente) os tribunais pátrios. Malgrados as respeitáveis considerações dos peritos extrajudiciais contratados por SELMO (V. ID 21210722), verifico que o perito criminal da Polícia
Federal descreve todos os procedimentos tomados para a obtenção das mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário do número de telefone “55 67 9304-0000”, a fim de atender à requisição da autoridade policial.

91.7. Ademais, o laudo pericial criminal federal é um documento oficial (resguardado de fé pública), pelo que a alegação genérica dos peritos extrajudiciais de que “o método de transcrição utilizado na Perícia Judicial não
estaria livre de riscos de falhas humanas e técnicas, pois vários seriam os fatores que poderiam causar erros técnicos (imperícia) e fisiológicos (cansaço), e, bem como, de riscos de interferências existentes no canal
de comunicação.”, não tem o condão de declarar sua nulidade pelo simples "argumento metodológico", em especial se, cotejados os elementos de prova com os demais fatos e elementos trazidos neste fato (e nos conexos), uma
eventual tese de adulteração - que demandaria uma motivação persecutória e desmedida por parte da PF, a ponto de decididamente desejar manipular a prova - se demonstre estar em descompasso com todo o mais que
coletado, conforme se analisará adiante, e se vê não ser o caso.

91.8. Sobre o tema das nulidades, o Pretório Excelso consolidou posicionamento no sentido de evitar-se a panaceia da forma em detrimento da correção, da equidade e da justiça procedimental no direito processual penal,
especialmente quanto à arguição “abstrata” de nulidades processuais: “A disciplina normativa das nulidades processuais, no sistema jurídico brasileiro, rege-se pelo princípio segundo o qual ‘Nenhum ato será declarado
nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa’ (CPP, art. 563 – grifei). Esse postulado básico – “pas de nullité sans grief”– tem por finalidade rejeitar o excesso de formalismo, desde
que eventual preterição de determinada providência legal não tenha causado prejuízo para qualquer das partes.(...)” (RHC 129.663-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Dje. 19/05/2016).

91.9. Frise-se ainda que o objeto do presente feito não é a verificação da regularidade da atividade policial em si (metodologia para a elaboração do laudo pericial); não pode ser ela, pois, alvo de questionamentos genéricos, pois
há uma diferença entre dizer que um método de extração de dados é mais seguro (mas nem sempre o investigador dele dispõe), ou dizer que todo e qualquer método que não seja o mais seguro, partindo-se da premissa de que há
um, seja tão desacreditável que não mereça senão o descarte automático por infidedignidade. De fato, se há alguma método seguro ou mais seguro, não se pode dizer que, qual exposto no laudo particular, o que a PF fez para
extrair dados seja inseguro, até porque é metodologia acessível com as limitações sabidas do SETEC (Setor de Perícias Científicas) da PF. Ademais, os procedimentos adotados para a obtenção das mensagens são descritos
pelo perito criminal de forma clara, bem assim os cuidados para a preservar a integralidade e a integridade das informações  (itens 104.1, 104.2, 104.3 e 104.4, infra).

92. Por tudo o exposto, não vejo razão para desconsiderar os atos praticados pela polícia judiciária, qual seja, o laudo pericial criminal, bem assim os critérios adotados para a sua elaboração.

93. Quanto a alegação defensiva de CLAUDENOR de que o aparelho celular não foi entregue espontaneamente pelo acusado a autoridade policial, mas sim retido pelos funcionários da CEF, não vejo nenhuma irregularidade
no proceder, ao contrário, a atitude dos funcionários em guardar/reter o aparelho celular até a chegada da polícia por certo impediu que ele (CLAUDENOR) se desfizesse de provas. Ademais, o aparelho celular do acusado
permaneceria apreendido pela autoridade policial dado o fato que CLAUDENOR referiu-se em seu depoimento policial que se comunicava com SELMO, via Whatsaap, e, para fins de auxiliar (e auxiliou) na identificação dos
demais participantes do esquema criminoso, CLAUDENOR autorizou a autoridade policial o acesso do aparelho celular.

93.1. Deve-se reforçar aqui quanto constou da decisão que confirmou o recebimento da denúncia, sem absolvição sumária, do feito 0011795-64.2016.4.03.6000 (v. ID Num. 18239252 - Pág. 16-21, naqueles autos), no
sentido de que não houve ilegalidade no acesso.

93.2. Claro que existe uma posição conservadora segundo a qual todo e qualquer contato com o celular somente poderia existir por meio de decisão judicial, uma posição que sempre nos pareceu extremada. Se de modo não
estritamente invasivo e conforme o acesso possível para desvendar o próprio crime (ou outros), é lícito empreender busca pessoal, sempre sem violência e grave ameaça, para fins de colher qualquer elemento de convicção
investigativa e de obter provas que porventura estejam sendo, naquele momento, ocultadas (art. 240,§ 2º c/c § 1º, 'd' e 'h' do CPP). Mais detalhes são ofertados em sequência.
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Autos nº 0005705-74.2015.403.6000

94. Trata-se de ação penal cuja inicial acusatória descreve a prática do crime de lavagem ou ocultação da origem e da propriedade do veículo VW/Gol, os quais seriam provenientes do crime de furto qualificado mediante fraude
junto à Caixa Econômica Federal, com subtração de senhas.

 

Auto de Prisão em Flagrante de CLAUDENOR: ausência de nulidade

95. Segundo consta do IPL n. 201/2015-SR/DPF/MS, antes da prisão em flagrante de CLAUDENOR (dia 21/05/2015), a autoridade policial foi cientificada pelo setor jurídico da Caixa Econômica Federal que foram
identificadas anomalias de acesso ao sistema eletrônico de dados, situação que promoveu fraude eletrônica de movimentação indevida de valores no importe de R$ 300.000,00. O fato foi objeto de Análise Preliminar
2224.2015.2197, em que a gerente geral da agência da Av. Zahran, em Campo Grande/MS, a partir das informações repassadas pela área de segurança, solicitou à área de tecnologia-GESET a identificação de quem estava
logado nas máquinas onde as operações com indícios de fraude foram efetivadas. Em resposta, aquele setor identificou que, em todas as ocorrências, o prestador de serviços vinculado à empresa Sandes P724019 – Claudenor
Ferreira da Silva estava logado na máquina que deu origem às operações. A área de segurança – GESET identificou também que os empregados (cuja senha foi utilizada indevidamente), estavam logados em outras máquinas
(Ofício n. 046/2015/JURIR/CG - ID 17254619, pgs. 1/18, autos nº 0005705-74.2015.403.6000).

96. Observe-se que as tratativas entre a gerência da agência da Av. Zahran com os setores de auditória, jurídico, tecnologia e segurança estavam protegidas por sigilo, cujo conteúdo era de conhecimento de Maria Bertulina
Teixeira Ferraz (Gerente Geral da Ag. Av. Zahran) e de Dyego Toshio Augusto (Gerente de Atendimento), o que contradiz a versão apresentada por CLAUDENOR de que todos tinham conhecimento das fraudes ocorridas
(inclusive ele).  Dentre as tratativas, destaco as orientações repassadas pela Auditoria Regional Goiânia/GO a Gerencia da agência da Av. Zahran (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254619, pag. 7):

“1. Em atenção à mensagem abaixo, orientamos V. As. A finalizar a Análise Preliminar 2224.2015.2197, no sistema de Controle de Apuração de Responsabilidade (APUR), decidindo pela não
instauração de Processo Administrativo Disciplinar e Civil (PDC), com a fundamentação de que os valores envolvidos remetem a competência para a Auditoria Regional Goiânia/GO
(AUDIR/GO), conforme disposto no Manual Normativo (MN) Atividades Especializadas (AE) 079, direcionando todos os documentos/informações eventualmente coletados/produzidos, para que
possamos avaliar o caso.

2. Paralelamente, as demais ações de gestão, como, por exemplo, afastamento do prestador de serviço, tratativas com a empresa terceirizada (procedimento administrativo previsto no contrato
de prestação de serviços) responsável e oferecimento de Noticia Crime, deverão ser conduzidas por essa unidade, com o concurso da GL Logística Goiânia/GO (GILOG/GO), RF Segurança
Campo Grande (RESEG/CG), Jurídico Regional Campo Grane/MS (JURIR/CG) e SR Mato Grosso do Sul/MS, de sorte a planejar tempos e movimentos necessários a alguma ação
conjunta com a Polícia Federal, se assim entendido pertinente.

3. Orientar os empregados da unidade, em caráter de urgência, a alterar as senhas de acesso aos diversos sistemas, alertando-os quanto à necessária observância aos normativos que regem o uso
da senha, que possui caráter pessoal e intransferível e requer sigilo absoluto, bem assim, tomando o necessário cuidado para que outras pessoas não consigam capturá-las.

3.1. Atentar também para as orientações normativas que dispõem que o empregado deve encerrar a sessão de trabalho ou bloqueá-la, ao se afastar da estação de trabalho. (Negritei)”

 

97. No dia 22/05/2015, o acusado CLAUDENOR (funcionário terceirizado da CEF) foi flagrado pela funcionária Raquel tentando transferir a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para a conta bancária de Francisco D.
Rodrigues, utilizando-se da senha dela (Raquel). O condutor do flagrante, DPF Alexandre Fresneda de Almeida atendeu a ocorrência, conduzindo CLAUDENOR e as testemunhas para serem ouvidas perante a autoridade
policial (ID 17254616, pgs. 8/9). Em Juízo, houve desistência pelas partes da sua oitiva (DPF Alexandre).

98. A testemunha Raquel, ouvida em sede policial, narrou que foi alertada sobre fraudes ocorridas naquela agência e, segundo as investigações internas da CEF, tais fraudes partiram do computador utilizado pelo terceirizado
CLAUDENOR. Na data dos fatos (22/05/2015), flagrou CLAUDENOR transferindo a quantia de R$ 6.000,00 da conta bancária de titularidade de Davi Hugo Rocha Figueira para a conta de Francisco D. Rodrigues. Na
ocasião, fez registro fotográfico da irregularidade, imprimindo a tela do computador. De imediato, comunicou sua superior imediata, Maria Bertulina, que por sua vez acionou a Polícia Federal. Após a prisão de
CLAUDENOR, a terceirizada da limpeza encontrou o cartão bancário de Francisco D. Rodrigues jogado no lixo da copa, entregando a ela (ID 17254616, pgs. 10/11).

98.1. Ouvida em Juízo (ID 17255196), a testemunha Raquel, em resposta às perguntas do MPF, refere-se que participou de uma reunião com seus superiores imediatos, ocasião em que foi dada ciência das fraudes ocorridas
naquela agência, bem assim foi solicitado que os funcionários mais próximos de CLAUDENOR passassem a monitorá-lo. Ao retornar à estação de trabalho, a depoente flagrou CLAUDENOR utilizando o seu terminal,
momento em que, ao notar sua presença (testemunha), minimizou a tela. Solicitou que CLAUDENOR pegasse algo, momento em que teve acesso a máquina e pode visualizar o acesso à internet bank e, quando ele retornou,
questionou-o, tendo sido informada que ele acessava a conta de um tio (já falecido). Dado o lapso temporal, a depoente não se recorda de ter prestado depoimento perante a autoridade policial.  Quanto às perguntas do réu
CLAUDENOR, a depoente disse que o aparelho celular de CLAUDENOR foi guardado para ser entregue a polícia. Na ocasião, a testemunha ficou muito nervosa e não ficou muito perto da situação. CLAUDENOR
também ficou muito assustado e respondeu a poucas perguntas feitas pelos funcionários. Não sabe dizer quantas fraudes foram identificadas e se todas foram atribuídas a ele. Ao que sabe, sumiu dinheiro da conta de alguns
clientes, mas não sabe quantos foram.

98.2. Já em respostas as perguntas da DPU, a depoente relatou que participou de uma reunião em que foi cientificada que Maria Bertulina e Dyego estavam apurando quem poderia estar realizando transações fraudulentas, do
que não sabe informar como chegaram ao nome de CLAUDENOR. Na oportunidade, Bertulina lhe relatou que estava tentando manter o máximo de sigilo sobre os fatos, mas devido à proximidade da depoente com
CLAUDENOR (subordinado hierarquicamente a ela) precisava de sua ajuda para monitorá-lo. Maria Bertulina lhe relatou que as transações fraudulentas estavam sendo realizadas via internet bank, solicitando-lhe que
monitorasse os acessos à internet feitos por CLAUDENOR. Logo em seguida, a depoente flagrou CLAUDENOR acessando a internet bank de um correntista. Antes do flagrante de CLAUDENOR, recorda-se que
compareceu na agência um casal de senhores que relataram que “sumiu dinheiro da conta deles”, pelo que chegou a abrir uma contestação porque acreditava que era ação de hackers. Pelo que se recorda a quantia era alta,
algo em torno de R$ 40.000,00. Esclarece que, ao que sabe, a alteração de limite de transferência via TED é via sistema da CEF, um cliente não consegue alterar o seu limite de transferência, pois isso é feito em âmbito gerencial.

99. A testemunha Maria Bertulina, ouvida em sede policial, que era gerente geral da agência onde ocorreram as transações irregulares. Inicialmente, foi cientificada das ocorrências pela Central de Monitoramento da CEF e,
após apurações internas, constatou-se que as irregularidades advinham do computador utilizado pelo terceirizado CLAUDENOR. Assim, tomou algumas providências, como alertar alguns funcionários da agência e comunicar
o setor jurídico da CEF, que por sua vez formalizou denúncia junto a Polícia Federal na data de 21/05/2015. No dia do flagrante (22/05/2015), a funcionária Raquel lhe comunicou que flagrou CLAUDENOR transferindo R$
6.000,00 da conta bancária de titularidade de David Hugo Rocha Figueiras para a conta de Francisco D. Rodrigues. Diante desses fatos, acionou a Polícia Federal e, pouco tempo depois, os policiais compareceram à agência e
prenderam CLAUDENOR (ID 17254616).

99.1. Ouvida em Juízo (ID 17255195), a testemunha Maria Bertulina, em resposta às perguntas do MPF, refere-se que à época dos fatos exercia a função de gerente geral da agência da CEF localizada na Av. Zahran. Na
condição de gerente geral, foi notificada pelo setor de segurança da CEF, cuja informação dava conta que algum de seus colaboradores estava “roubando a CEF”. Para viabilizar as transações fraudulentas, apurou-se que foram
utilizadas senhas de funcionários da agência, pessoas de quem a depoente tem total confiança. No dia dos fatos (22/05/2015), a testemunha realizou uma reunião com os funcionários da agência, cientificando-os das
irregularidades apuradas até aquele momento. A funcionária Raquel saiu da reunião e, ao retornar ao local de trabalho, presenciou CLAUDENOR utilizando-se de sua senha (Raquel) para efetivar uma transferência pela
internet bank. Diante desses fatos, entraram em contato com a Polícia Federal. CLAUDENOR era prestado de serviços, na condição de terceirizado. As investigações internas da CEF apuraram que CLAUDENOR
utilizava a senha dos gerentes para aumentar o limite do TED. Esclarece que com as senhas de gerente poderia se “fazer quase tudo” e a sua “podia fazer tudo”. Assim, com o limite do TED alterado, os outros participantes do
esquema utilizavam a internet bank, acessavam a conta do correntista e faziam as transferências fraudulentas (já com o limite alterado).

99.2. Já em respostas as perguntas da DPU, a depoente relatou foi alertada pelo setor de segurança de anomalias na movimentação de contas de clientes da agência. No dia do flagrante, fez uma reunião para dar conhecimento
dos acontecimentos aos funcionários (se recorda apenas dos nomes de Raquel e de Diego), bem assim repassou orientações do setor de segurança. Ao sair da reunião, Raquel flagrou CLAUDENOR acessando a conta de um
cliente e, de imediato, chamou todos (inclusive a depoente) até a sua mesa, momento em que puderam visualizar o acesso. Pontuou que a senha utilizada por ele (CLAUDENOR) na condição de terceirizado, apenas, permitia-
lhe acessar arquivos de rede (word, excel), acessar o programa para chamar senha, mas possuía restrições de acesso. Enquanto aguardavam a polícia, CLAUDENOR teria dito a depoente que quem repassava as informações
era a pessoa de SELMO. Esclareceu que para se fazer uma recomposição de conta é necessário juntar toda uma documentação acerca do acontecido e encaminhar para o setor de segurança. Essa providência não lhe cabia.
Recorda-se que em atendimento a auditoria de Goiânia, encaminhou documentos de quatro contas, as quais foram relacionadas em um e-mail encaminhado para a gerência. Naquela oportunidade, foram encaminhadas todas as
informações requeridas, como por exemplo, cadastro de abertura de conta, assinatura do titular, tudo o que referente às contas, relatórios de login.

100. Cumpre destacar que foram ouvidas em audiência inaugural conjunta, as testemunhas Maria Bertulina e Raquel (flagrante que deu origem a todos os demais feitos), a fim de conferir um panorama do que era tratado neste
feito e nos outros relacionados a todas as defesas. As vítimas, conforme apurado no decorrer das investigações, eram pessoas de idade avançada, o que foi confirmado por ocasião de suas intimações para audiência (possuíam
dificuldade de locomoção e/ou de lucidez, como a testemunha Leonai de Souza Moraes; ou até falecida, como a testemunha Antônio Morais dos Santos), do que inclusive houve desistência das oitivas.

101. Pois bem. As anomalias de acesso ao sistema eletrônico de dados com vistas a promover fraude eletrônica de movimentação indevida de valores, já eram conhecidas da gerência daquela agência há algum tempo, conforme
apurado em Análise Preliminar 2224.2015.2197 (ID 17254619, pgs. 3/18). Os e-mails trocados entre a gerência da agência da Av. Zahran com o setor de auditoria relatam que, após o alerta da área de segurança, a gerência
solicitou a área de tecnologia – GESET, a identificação de quem estava logado nas máquinas onde as operações com indícios de fraude foram efetivadas e, em resposta, verificou-se que em todas as situações o prestador de
serviços vinculado a empresa Sandes P724019 – CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA estava logado na máquina que deu origem às operações. A área de segurança – GESET informou ainda que os empregados (cuja
senha foi indevidamente utilizada), estavam logados em outras máquinas.

102. No dia 21/05/2015, o setor jurídico regional de Campo Grande/MS noticia os fatos a autoridade policial, dando conta que CLAUDENOR (prestador de serviços) ainda estava em atividades na agência da Av. Zahran,
solicitando providência cautelar com vistas a apurar responsabilidades criminais e/ou cessar conduta delitiva, haja vista que ele poderia estar praticando outras fraudes com o mesmo modus operandi (autos nº 0005705-
74.2015.403.6000, ID 1725619, 1/24).
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103. No dia 22/05/2015, CLAUDENOR é preso em flagrante e, ao ser ouvido, mostrou-se bastante colaborativo com a autoridade policial, relatando que fazia as transferências a pedido de SELMO, informando que
contatos dessa pessoa estariam registrados no aplicativo Whatsapp do seu celular sob os números 55 67 9304-0000 e 44 7860039146. Naquela oportunidade, CLAUDENOR autorizou o acesso aos dados de informática e
telefônicos constante de aparelho celular (não há que se falar em ilicitude da prova por ausência de autorização judicial, quando o consentimento para acesso veio do próprio titular do aparelho - preliminar rejeitada por ocasião da
confirmação do recebimento da denúncia). Relatou ainda que iria receber 50% do valor transferido irregularmente e SELMO ficaria com os outros 50%, além disso seria SELMO a pessoa quem lhe forneceu o cartão bancário
de Francisco.  CLAUDENOR disse que não saberia informar onde SELMO residia, mas seria capaz de reconhecê-lo pessoalmente ou por meio de fotografia (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254616, pgs.
13/14):

 

 

104. A Caixa Econômica Federal, atendendo solicitação da autoridade policial, encaminhou relação das contas de origem que sofreram movimentações fraudulentas com a correspondente conta de destino, identificando-se os
titulares das contas (ID 17254626, pgs. 31/33). Assim, a autoridade policial inquiriu os acusados CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES e ANA
PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA (ID 17254629, pgs. 26/31 e ID 17254632, pag. 01).

105. Por igual, a operadora Claro informa a autoridade policial que a linha 67 9304-0000 é registrada em nome de SELMO MACHADO DA SILVA (ID 17254632, pag. 27).

106. ID 17254638 (pgs. 13/21), os acusados REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO e SELMO MACHADO DA SILVA foram ouvidos em sede policial, acompanhados de mesmo advogado (Dr. Claudeonor Chaves
Ribeiro, OAB/MS 6632). Naquela oportunidade, SELMO foi fichado criminalmente (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pag. 21).

107. Em seguida, CLAUDENOR foi reinquirido, momento em que a autoridade policial lhe apresentou a ficha de identificação criminal de SELMO, identificando-o como sendo a pessoa que o aliciou para fazer a transferência
bancária, fornecendo, inclusive, o cartão bancário de titularidade de Francisco D. Rodrigues (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254639, pag. 01):

 

 

108. Ora, como narrado ao longo da fundamentação (itens 95 a 102 supra), a identificação de CLAUDENOR como o responsável pelas operações fraudulentas, deu-se a partir do momento em que a gerente da agência da
Av. Zahran tomou conhecimento das ocorrências e, por intermédio do setor de informática, identificou que as fraudes eram originárias da máquina utilizada por ele (CLAUDENOR), ou seja, a sua prisão em flagrante ocorrida
no dia 22/05/2015, não era um fato isolado como CLAUDENOR tentou fazer crer.

108.1. Já SELMO é a pessoa identificada por CLAUDENOR (preso em flagrante) como o responsável pelo esquema criminoso. Em sede policial (auto de prisão em flagrante), CLAUDENOR narrou que fazia a
transferência bancária a pedido de SELMO, comunicando-se com ele por meio aplicativo Whatsapp (contato nº 55 67 9304-0000). De posse dessa informação, a autoridade policial solicitou informações as operadoras de
telefonia acerca de qual usuário estaria cadastrado ao referido número e, em resposta, a operadora Claro informou que a linha (67) 9304-0000 estava vinculada a SELMO MACHADO DA SILVA (autos nº 0005705-
74.2015.403.6000, ID 17254632, pag. 27).

108.2. Assim, SELMO foi ouvido em sede policial, ocasião em que se deu a sua identificação criminal. Ao ser indagado se conhecia as pessoas de UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, HENRIQUE FERNANDO
FREITAS GONÇALVES, CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA e PATRICK ROSA ARGUELHO, acusados, disse que não. Quanto a REGINALDO
DO ESPIRITO SANTO, declarou que o conhecia da época em que ele morava no Coopavila, possuindo com ele relação de amizade. Afirmou ainda que não conhecia Francisco D. Rodrigues, bem como nunca teve posse ou
falsificou o cartão bancário da CEF do titular Francisco. Declarou que os números de seus telefones celulares eram (67) 9660-5666/9304-0000, pelo que nunca fez uso de Whatsapp. Alegou que um vizinho (casa de frente) de
nome Jeferson Lopes Leite (residente na Rua Polônia, 295, bairro São Jorge da Lagoa), solicitou o código do programa Whatsapp que chegou com a linha (67) 9304-0000 pertencente a ele e, assim, passou esse código a
Jeferson que por sua vez habilitou o programa em seu celular (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 16/18).

108.3. Após a oitiva de SELMO, a autoridade policial reinquiriu CLAUDENOR, sendo-lhe apresentado a ficha criminal de SELMO, ocasião em que houve a identificação positiva de SELMO como a pessoa que o aliciou
(item 28.7 supra). Registre-se que CLAUDENOR estava acompanhado pelo advogado Dr. Sidney Bichofe, OAB/MS 10.155 (que também atua em sua defesa técnica após o ajuizamento da ação penal), do que não há
relato de que foi forçado/induzido a identificar positivamente SELMO como o mandante de suas ações. Argumentos de nulidade por invasividade no acesso não cabem, portanto, e isso sem falar que não poderiam servir aqui,
também, pela cognoscibilidade do fato e da pessoa – que é inevitável – por fonte independente (art. 157, §§ 1º e 2º do CPP).  

109. Feitos esses considerandos, passo, a partir de então, a fracionar a análise do mérito pelos crimes imputados em cada feito, para sua melhor elucidação.

 

 

Autos n. 0005705-74.2015.403.6000

A - Do crime de furto qualificado mediante fraude (dia 27/04/2015)

110. Consta da denúncia que no dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, com consciência e vontade e em unidade de desígnios, CLAUDENOR, na condição de
terceirizado da instituição bancária, subtraiu, para si e para SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPIRITO SANTO, mediante fraude,  R$ 100.000,00 da conta corrente de José Cândido (n.
224/013-00000001-4), transferindo R$ 100.000,00 para a conta corrente de REGINALDO (conta n. 0017.001.45519-0) que, mediante comissão, repassou o valor furtado para SELMO.

111. Frise-se que a identificação de CLAUDENOR não se deu pela prisão em flagrante e/ou pela troca de mensagens entre ele e SELMO, mas em data anterior à prisão em flagrante (v. item 108.3, supra), quando o setor
jurídico da CEF, já ciente de que em todas as situações o prestador de serviços da empresa Sandes, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA estava logado na máquina que deu origem às operações suspeitas, comunicou a
autoridade policial das irregularidades apuradas em contas de correntistas da agência da Av. Zahran. Ao final, o setor jurídico da CEF ressaltou que o prestador de serviços ainda estava em atividade naquela unidade, razão pela
qual era urgente uma providência cautelar para cessar a conduta delitiva, bem assim apurar responsabilidades criminais (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254619).

112. CLAUDENOR, em seus depoimentos policiais (ID 17254616, pgs. 13/14 e ID 17254639, pag. 01), foi bastante colaborativo quanto aos fatos; inclusive, a sua postura foi crucial durante a investigação policial para a
identificação de SELMO e a própria dinâmica do esquema (como, por exemplo, a indicação de SELMO como o responsável pelo esquema criminoso; a informação de que as ordens repassadas por SELMO se davam por
meio do aplicativo Whatsapp, informando o número da linha utilizado por ele; a autorização de acesso ao aparelho celular apreendido durante a prisão em flagrante; ao ser reinquirido pela autoridade policial, identificou SELMO
por meio da ficha de identificação criminal). Frise-se que, ao ser reinquirido pela autoridade policial, CLAUDENOR se fazia acompanhar de advogado, Dr. Sidney Bichofe, OAB/MS 10155, pelo que não há que se falar que
foi forçado a admitir a culpa, tampouco de acusar SELMO como corresponsável pelo crime (v. item 108.3, supra).

113. Em Juízo (ID 17255405), CLAUDENOR apresentou versão diversa daquelas prestadas perante a autoridade policial, alegando que se tratava de um fato isolado (que esta é a primeira vez que executa transferência
irregular de valores), negando a prática dos crimes (o i. Membro do MPF, antes de seus questionamentos, reforçou que, caso o acusado confessasse, isso seria haveria de ser levado em conta pelo Juízo). Ora, a simples
negativa acerca dos fatos não tem condão de afastar a prova produzida nos autos, tampouco acolher a versão defensiva de que esse foi um caso isolado (ocorrência da prisão em flagrante de CLAUDENOR).

114. A transcrição das conversas entabuladas entre CLAUDENOR e SELMO dão conta de que as ações de CLAUDENOR foram cruciais para o sucesso do esquema criminoso, quais sejam: a instalação de vírus para
captura de senha dos gerentes (pelos diálogos resta claro que havia a intenção dos acusados em utilizar a senha da gerente geral Maria Bertulina, o que só não foi possível porque ela se utilizava de notebook no trabalho; inclusive,
isso é confirmado Maria Bertulina, quando declarou em seu depoimento judicial que a área de tecnologia da CEF informou que sua senha não foi utilizada nas operações) para alteração de senhas de acesso, endereço,
solicitação de cartão e fazer transferências: a escolha/identificação das vítimas (pessoas de idade avançada e/ou falecidas, que pouco movimentavam suas contas); a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores
transferidos de forma fraudulenta (contas de destino identificadas pela CEF – ID 17254626, pag. 33). Por oportuno, destaco alguns trechos das mensagens trocadas entre CLAUDENOR e SELMO, via aplicativo
Whatsapp, pelos quais ficam nítidas as movimentações fraudulentas que correspondem em exatos valores (R$ 100.000,00) e dia (27/04/2015), além de expressa indicação da conta do “laranja” REGINALDO (mídia que
acompanha o laudo pericial – autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254629, pgs. 11/17):

 

5h44 16 de mar - +55 67 9304-0000: Seria bom na máquina do Geral

5h44 16 de mar - Claudenor Ferreira: Blz.

Agora assim..

Os usuários que começar com a letra P são os prestadores... Os que começam com a letra C são os funcionários da caixa... Dessa que eu preciso

5h45 16 de mar - Claudenor Ferreira: É que o dela é um not Book, que ela leva pra casa

5h45 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

5h45 16 de mar - +55 67 9304-0000: Hum!!

5h46 16 de mar - Claudenor Ferreira: Mas vou espalhar para as máquinas dos gerentes

 

(...)
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4h43 20 de mar - Claudenor Ferreira: Bom dia!!!

4h43 20 de mar - Claudenor Ferreira: Já executei o vírus aqui

4h44 20 de mar - +55 67 9304-0000: Bom dia!!.

6h00 20 de mar - +55 67 9304-0000: Mandei outro arquivo, se der instale hoje

7h40 20 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

7h52 20 de mar - +55 67 9304-0000: Tente achar para mim o email pessoal da gerente geral, ou o de trabalho

7h53 20 de mar - +55 67 9304-0000: Nome Completo

8h06 20 de mar - Claudenor Ferreira: Maria Bertulina Teixeira Ferraz

8h08 20 de mar - Claudenor Ferreira: bertulina.ferraz@caixa gov.br

8h08 20 de mar - +55 67 9304-0000: Legal

8h08 20 de mar - +55 67 9304-0000: Vou preparar alguma coisa pra ela

8h08 20 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

 

 

(...)

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: Nosso laranja que vai receber a grana tem uma casa que ele está vendendo por 1.600.000

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: escolhi ele porque fica fácil justificar qualquer eventualidade

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz... Tá certo.

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Ele tem uma poupança na sua agência

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Sério?

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Kkk

17h48 12 de abr - Claudenor Ferreira: Qual o nome dele?  Kk

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: Reginaldo do Espírito Santo

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

17h48 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz, amanhã dou uma olhada

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

17h49 12 de abr - +55 67 9304-0000: Mas vamos jogar na corrente dele

17h49 12 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

 

 

(...)

12h40 14 de abr - Claudenor Ferreira: Mas dessas últimas que vc mandou

12h40 14 de abr - Claudenor Ferreira: Já morreram?

12h41 14 de abr - +55 67 9304-0000: São pessoal acima de oitenta anos

12h41 14 de abr - +55 67 9304-0000: A maioria já foi embora

12h41 14 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

12h41 14 de abr - Claudenor Ferreira: Então blz

12h43 14 de abr - Claudenor Ferreira: Sendo assim, da pra pedir o cartão né, e movimentar assim mesmo

12h43 14 de abr - +55 67 9304-0000: Verdade

12h43 14 de abr - Claudenor Ferreira:

12h43 14 de abr - +55 67 9304-0000:

13h00 14 de abr - Claudenor Ferreira: Na quinta feira da pra ligar lá na central e falar que precisa desse cartão da conta com urgência

13h00 14 de abr - Claudenor Ferreira: Igual meu colega fez

13h00 14 de abr - Claudenor Ferreira: Ai chega mais rápido o cartão

 

115. A Caixa Econômica Federal, ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado REGINALDO DO ESPÍRITO SANTOS.

116. Como descrito no item 104, supra, a conta de REGINALDO foi identificada pela CEF como uma daquelas que recebeu os valores desviados pelo esquema criminoso (conta de destino). A partir dessa informação,
REGINALDO foi ouvido pela autoridade policial, quando declarou que os valores recebidos em sua conta eram decorrentes da venda de um terreno a pessoa chamada Antonio Carlos. Segundo ele, na época, estava
vendendo um imóvel objeto de matrícula 97.554, da 2ª Circunscrição de Campo Grande/MS, pelo valor de R$ 100.000,00, pelo que Antonio Carlos se interessou pelo negócio. Com o negócio fechado, Antonio efetuou o
pagamento do valor por meio de dois depósitos de R$ 50.000,00 em sua conta corrente. Esclareceu que solicitou a Antonio que comparecesse ao cartório para realizar a transferência imobiliária, todavia ele, após o pagamento,
informou que tinha negócios a resolver (a serem resolvidos em uma semana) e, assim, concluiriam a transação imobiliária (ID 17254632, pgs. 13/14).

117. Além de essa versão ser muito pouco convincente no contexto total dos fatos, a participação de REGINALDO como “presta-nome”, dando a conta de destino no esquema criminoso, é bem esclarecida pelas mensagens
trocadas entre CLAUDENOR e SELMO (mídia que acompanha o laudo pericial – ID 17254629, pgs. 11/17):

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: Nosso laranja que vai receber a grana tem uma casa que ele está vendendo por 1.600.000

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: escolhi ele porque fica fácil justificar qualquer eventualidade

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz... Tá certo.

17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Ele tem uma poupança na sua agência

17h47 12 de abr - Claudenor Ferreira: Sério?
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17h47 12 de abr - +55 67 9304-0000: Kkk

17h48 12 de abr - Claudenor Ferreira: Qual o nome dele?  Kk

17h48 12 de abr - +55 67 9304-0000: Reginaldo do Espírito Santo

 

 

118. Além dos fatos apurados, a CEF rastreou os R$ 100.000,00 recebidos por REGINALDO (valores transferidos de forma fraudulenta da conta de José Candido), verificando que a quantia de R$ 64.000,00 foi transferida
no mesmo dia (27/04/2015) para a conta de SELMO. As movimentações ocorreram tão logo os depósitos foram recebidos na conta de REGINALDO, e da seguinte maneira: REGINALDO sacou em espécie R$
27.000,00 (vinte e sete mil reais) e, em seguida, transferiu R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) para a conta de SELMO (HSBC Bank nº 11140024633), em duas operações, nos valores de R$ 23.000,00 (vinte e três mil
reais) e R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais).

119. Já SELMO é a pessoa identificada por CLAUDENOR (preso em flagrante) como o responsável pelo esquema criminoso. Em sede policial (auto de prisão em flagrante), CLAUDENOR narrou que fazia a transferência
bancária a pedido de SELMO, comunicando-se com ele por meio aplicativo Whatsapp (contato nº 55 67 9304-0000). De posse dessa informação, a autoridade policial solicitou informações as operadoras de telefonia acerca
de qual usuário estaria cadastrado ao referido número e, em resposta, a operadora Claro informou que a linha (67) 9304-0000 estava vinculada a SELMO MACHADO DA SILVA (autos nº 0005705-74.2015.403.6000,
ID 17254632, pag. 27).

 120. Assim, SELMO foi ouvido em sede policial. Qual antes dito (v. item 108.2, supra), esta foi a ocasião em que se deu a sua identificação criminal. Ao ser indagado se conhecia as pessoas de UELTON DOS SANTOS
MONÇÃO, HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES, CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA e PATRICK ROSA ARGUELHO, negou.
Quanto a REGINALDO DO ESPIRITO SANTO, declarou que o conhecia da época em que ele morava no Coopavila, sendo seu amigo. Afirmou ainda que não conhecia Francisco D. Rodrigues, bem como nunca teve
posse ou falsificou o cartão bancário da CEF do titular Francisco. Declarou que os números de seus telefones celulares eram (67) 9660-5666/9304-0000, pelo que nunca fez uso de Whatsapp. Alegou que um vizinho (casa de
frente) de nome Jeferson Lopes Leite (residente na Rua Polônia, 295, bairro São Jorge da Lagoa), solicitou o código do programa Whatsapp que chegou com a linha (67) 9304-0000 pertencente a ele e, assim, passou esse
código a Jeferson que por sua vez habilitou o programa em seu celular (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17254638, pgs. 16/18) – v. item 108.2, supra.

121. Após a oitiva de SELMO, a autoridade policial reinquiriu CLAUDENOR, sendo-lhe apresentado a ficha criminal de SELMO, ocasião em que houve a identificação de SELMO como a pessoa que o aliciou.

122. Por outro lado, a fim de apurar a versão apresentada por SELMO, a polícia judiciária empreendeu diligências acerca da pessoa de Jeferson Lopes Leite, resultando na informação policial de 28/04/2016 (ID 17254638,
pgs. 28/29). Consta da referida informação que agentes de Polícia Federal se dirigiram a Rua Polônia, 295, São Jorge da Lagoa, oportunidade em que entrevistaram a moradora Nilva Borges, tendo ela informado que fixou
moradia naquela local em janeiro daquele ano (2016) e nunca ouviu falar de Jeferson. Nilva informou ainda que o imóvel era alugado, cujo proprietário era Emerson. E, em ato contínuo, os policiais entrevistaram o morador da
casa ao lado, Sr. Cicero Francisco dos Santos, que informou residir naquela localidade há 27 anos, e ao ser questionado se conhecia Jeferson, disse que não.

123. Muito embora, CLAUDENOR tenha declarado em Juízo que não se recordava do teor das conversas entabuladas com SELMO, via aplicativo Whatsapp, a dinâmica dos diálogos dá conta que SELMO orientava
CLAUDENOR a instalar o vírus para a captura das senhas dos gerentes; a realizar buscar por contas pouco movimentadas e, dar preferência, as de pessoas de idade avançada ou já falecidas (as vítimas, inclusive, foram
dispensadas de serem ouvidas devido à dificuldade de movimentação/lucidez e até por óbito) e, ainda mais importante, foi o apurado pela CEF, em sede preliminar (Análise Preliminar 2224.2015.2194 – ID 17254619, pgs.
1/10), que em todas as situações o prestador de serviços vinculado a empresa Sandes, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, estava logado na máquina que deu origem às operações com indícios de fraude foram
efetivas. A área de segurança – GESET identificou também que os empregados da CEF, cuja senha foi indevidamente utilizada, estavam logados em outras máquinas (o que condiz com a captura de senhas dos gerentes para as
operações fraudulentas).

124. Portanto, a dinâmica das conversas trocadas entre SELMO e CLAUDENOR é corroborada pelas provas produzidas nos autos (os valores desviados e as datas das ocorrências correspondem com os diálogos), quais
sejam: 1) a utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas
de idade avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores (no caso, a conta de destino é a de REGINALDO), a fim de evitar que os valores desviados transitassem
formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO e CLAUDENOR.

125. Quanto a participação de REGINALDO na empreitada criminosa, tenho também é induvidosa.  A sua condição de “presta-nome” para recepcionar e repassar os valores movimentados de forma fraudulenta por SELMO
e CLAUDENOR é bem esclarecida na mensagem transcrita no item 117, supra.

126. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPIRITO SANTO  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

B - Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) - R$ 64.000,00

127. Segundo a denúncia, em 12/05/2015, SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO, com plena consciência e vontade e em unidade de desígnios, dissimularam a origem dos R$
64.000,00 furtados e transferidos eletronicamente para a conta corrente de SELMO mediante a confecção de contrato de construção por empreitada simulado.

128. Após o estorno pelo banco nas contas correntes de SELMO e REGINALDO do valor furtado (mediante fraude) da conta de José Cândido, SELMO, inconformado com o insucesso da empreitada criminosa, em
14/05/2015, ingressou na Justiça Estadual de Campo Grande com ação ordinária (autuada sob n. 0816860-11.2015.8.12.0001) em desfavor do HSBC Bank Brasil S/A, visando à liberação judicial dos valores. Requereu o
desbloqueio dos valores e a condenação da instituição financeiras por danos morais, sob o fundamento de que foi alvo de ação ilegal de bloqueio. E, para tanto, apresentou contrato de construção civil por empreita que foi
simulado (segundo a denúncia).

129. Como descrito no item 104, supra, desta sentença, a conta de REGINALDO foi identificada pela CEF como uma daquelas que recebeu os valores desviados pelo esquema criminoso (conta de destino). A partir dessa
informação, REGINALDO foi ouvido pela autoridade policial.

130.  Em Juízo (ID 17255414), REGINALDO declarou que na época dos fatos, trabalhava com construção civil e possuía vários terrenos. Os valores recebidos em sua conta foram transferidos por Antônio e, ao ser
informado que o valor de R$ 100.000,00 saiu na verdade da conta de José Candido, declarou que não conhecia tal pessoa. Reiterou que os valores foram recebidos de Antônio. Alegou que Antônio teria se interessado por um
de seus terrenos, entrando em contato com ele. A venda não foi formalizada por meio de contrato, mas mesmo assim, Antônio transferiu R$ 100.000,00 para o acusado. Com os valores em sua conta, compareceu ao banco para
fazer uma transferência para SELMO e, ao retornar à agência no final do dia, para movimentar a conta, a mesma estava bloqueada. Ao ser questionado que o procedimento adotado por eles foge ao usual por se trata de imóvel
em que a formalização da transferência se dá com a lavratura de escritura pública, REGINALDO relatou que a venda foi realizada sem o encontro das partes (apenas por contato telefônico) e, após adquirir o imóvel, Antônio lhe
propôs construir uma residência no local. Reitera que Antônio se interessou pelo terreno e, logo quis fechar negócio, propondo a transferência bancária do valor da venda para conta do acusado. Após, iriam ao cartório para
lavrar a escritura de compra e venda do imóvel (refere-se que Antônio estava viajando, razão pela qual a transferência dos valores foi feita sem a lavratura da escritura). Antônio apenas lhe disse que ia fazer a transferência dos
valores, do que não tinha conhecimento de sua origem. Ao ser questionado do porquê estava transferindo todo o dinheiro recebido da venda do terreno (sacou R$ 27.000,00, em espécie, e transferiu R$ 23.000,00),
REGINALDO declarou que Antônio, além de adquirir o terreno, solicitou que construísse uma residência no local e, assim, entrou em contato com SELMO para subempreitar a obra (isso é muito comum nesse ramo).
Empreitou a obra porque tinha uma outra em andamento. Ressaltou que SELMO já cuidou de outra obra para o acusado. Ao final de seus questionamentos, o MPF salientou que caso colaborasse com a justiça (confessasse o
crime) poderia ter o abrandamento da pena, pelo que o acusado disse que nada tinha a declarar; que estava ciente de suas declarações.

131. Por ocasião de seu interrogatório judicial, REGINALDO trouxe aos autos documentos a fim de comprovar ser proprietário de vários imóveis em Campo Grande/MS. Em que pese a existência de imóveis de sua
propriedade, a versão apresentada por REGINALDO na tentativa de justificar os valores transferidos para sua conta não demonstra nenhuma verossimilhança. Primeiro, porque negócio descrito por ele foge ao usual (venda de
imóvel com pagamento antecipado, sem a sua formal transferência). Ora, trata-se da venda de um imóvel, cuja formalização da transferência se dá com a lavratura de escritura pública. Segundo, porque REGINALDO limitou-
se a dizer que negócio foi fechado sem o encontro das partes (apenas por contato telefônico), onde Antônio teria se interessado pelo terreno e fechado negócio. Sustentou ainda que Antônio fez o pagamento, sem se preocupar
com a transferência (REGINALDO afirma que o comprador estava viajando). Para justificar a transferência de R$ 64.000,00 a SELMO (a título de adiantamento pela subempreitada de uma obra, sem qualquer levantamento
de custos), REGINALDO sustentou que Antônio além de pagar pelo imóvel sem qualquer garantia (escritura pública de compra e venda), contratou seus serviços para construir uma residência no local sem contrato (tudo por
contato telefônico), pelo que repassou a obra para SELMO. E, depois de tudo que aconteceu (bloqueio dos valores pagos pelo suposto comprador, os quais haviam sido transferidos imediatamente para SELMO),
convenientemente, nunca mais teve contato com Antônio mesmo com o “prejuízo de R$ 100.000,00”. Ora, essa versão é no mínimo curiosa e fora do comum.

132. SELMO, ouvido em Juízo (autos nº 0005705-74.2015.403.6000, ID 17255417), declarou que os valores transferidos por REGINALDO eram referentes a um serviço contratado. Na época, ajustou um serviço com
REGINALDO, pois já havia trabalhado para ele na construção civil. Fizeram um orçamento para subempreitar a obra, pelo que solicitou um adiantamento porque estava necessitado. O negócio não se concretizou, ao que
sustenta. Não soube, entretanto, sequer declinar o endereço onde seria construído o imóvel, bem assim de quem seria o imóvel, se de REGINALDO ou de terceiro. Disse não conhecer CLAUDENOR, tampouco reconhecer
as conversas com essa pessoa. Refere-se que não possui conhecimentos de informática, sabendo apenas ligar e desligar o computador e fazer pesquisas no google. Quanto às transferências realizadas por REGINALDO, disse
que eram lícitas, já que decorrentes de uma subempreitada de obra, cujos valores iriam ultrapassar a R$ 100.000,00, e o adiamento ajustado seria exatamente dos R$ 64.000,00. Já acerca dos fatos tratados nos autos de n.
0011797-34.2016.403.6000, SELMO declara que não tem nenhuma participação nos fatos narrados na denúncia. Ao ser questionado sobre por que CLAUDENOR teria implicado o seu nome, SELMO disse que leu o
interrogatório dele, e pelo que entende CLAUDENOR não citou seu nome e, na verdade, seu nome foi ali informado pela autoridade policial. As perguntas da autoridade policial foram direcionadas ao seu nome, mas, indagado,
disse acreditar que a Polícia não teria motivos para desconfiar dele (SELMO).

133. A fim de reaver os valores bloqueados em sua conta bancária, SELMO ajuizou a ação ordinária n. 0816860-11.2015.8.12.0001 em desfavor do HSBC Bank Brasil S/A. Depreende-se da inicial daqueles autos que
SELMO buscou justificar parte dos valores depositados em sua conta bancária como decorrentes de serviços contratados por REGINALDO. Para tanto, instruiu o feito com contrato de construção por empreitada, firmado
entre ele (SELMO) e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO, em 24/04/2015 (ID 17254643, pgs. 17/18). Naquele momento, em razão do bloqueio de sua conta, sustentou que estava impedido de trabalhar e honrar com
o contrato firmado.
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134. Além da versão de REGINALDO acerca da origem dos valores depositados em sua conta não ser insuscetível de crédito, observa-se do contrato de construção por empreitada para construção de edificação no imóvel,
localizado na Rua Paiaguás, 667, Vila Antunes, em Campo Grande/MS, que a data em que o contrato foi firmado (27/04/2015) não é a mesma do reconhecimento das firmas (12/05/2015), ocorrido dezesseis dias após a
assinatura do suposto contrato (clara tentativa  para dar aparência lícita aos valores que transitaram em suas contas bancárias  - SELMO e REGINALDO). Ora, não chega a ser incomum, uma vez que bloqueados
bens/valores por medidas constritivas de qualquer natureza, contratos com antedatação sejam utilizados como argumento para o pleito de levantamento de bloqueio (casos de lavagem de capitais). Inclusive, o fato de que o
reconhecimento das firmas de SELMO e REGINALDO (12/05/2015) deu-se dois dias antes do ajuizamento da ação ordinária movida em face da instituição bancária indica que, de fato, o contrato foi simulado para dar
aparência lícita aos valores bloqueados.

134.1. Nesse sentido, está evidenciado o crime antecedente, estando para além de dúvidas, aqui, a dissimulação e ocultação da origem criminosa dos recursos através de uma manobra – de uma tentativa de contratualização,
para dar aparência de licitude a algo que é ilícito em si.

135. Ademais, a participação de REGINALDO como “laranja” é bem esclarecida pelas mensagens trocadas entre CLAUDENOR e SELMO (item 117 supra), ocasião em que SELMO deixa claro, usando a expressão
“Nosso laranja que vai receber a grana”, que: 

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: Nosso laranja que vai receber a grana tem uma casa que ele está vendendo por 1.600.000

17h46 12 de abr - +55 67 9304-0000: escolhi ele porque fica fácil justificar qualquer eventualidade

 

136. Frise-se ainda que o MPF realizou diligências no local onde estaria localizado o terreno (Rua Paiaguás, n. 667, Vila Antunes, Q 12 L17), a fim de verificar a situação do terreno (se era terreno baldio ou em construção). As
diligências foram realizadas no dia 18/10/2016, sendo constatado que, de fato, existe um terreno baldio murado ao fundo e laterais, cercado com arame farpado na frente. Consta ainda do relatório que havia inscrições nos muros
com dizeres borrados em que é possível deduzir que se trata da palavra “VENDO”, acompanhado de número de telefone que não pode ser identificado, conforme registros fotográficos anexos ao relatório (ID 17254649, pgs.
11/13). Muito embora as diligências tenham sido empreendidas mais de um ano depois dos fatos, observa-se dos registros fotográficos que não há quaisquer vestígios de construção no local.

137. Logo, presentes a autoria e a materialidade do crime, impõe-se a condenação dos réus SELMO MACHADO DA SILVA e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO pelo delito previsto no art. 1º, da Lei
9.613/98, em relação à primeira operação (R$ 64.000,00).

 

 

C - Lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98) – Veículo GOL

138. Segundo a denúncia, em meados de 2015, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, com plena consciência e vontade, ocultou a propriedade do veículo Gol, ano 2015, placas OOS 1049, proveniente diretamente dos
furtos mediante fraudes que cometeu em desfavor da Caixa Econômica Federal, registrando-o em nome de Rozeli Maria Ferreira da Silva (sua genitora).

139. A ocultação das comissões recebidas por CLAUDENOR era uma preocupação constante dele, conforme se extrai das tratativas realizadas com o outro acusado SELMO. Observe-se que os percentuais repassados por
SELMO para CLAUDENOR eram bastante expressivos (R$ 30.000,00, R$ 12.000,00, R$ 11.700,00 e até de R$ 95.000,00), conforme mensagens abaixo transcritas. Além disso, em mensagens do dia 15/05/2015,
CLAUDENOR faz clara menção de que adquiriu um veículo Gol, ano 2015 (uma entrada e parcelando o restante), registrando-o em nome de sua mãe. Tal circunstância subsidiou a convicção ministerial de que a aquisição do
veículo se tratava de um ato de lavagem de ativos. E há razões claras para tal descrição.

139.1. Destacamos o conselho recebido de SELMO: “Já pensei no que você pode fazer para ocultar algumas coisas (...) Ai comprar imóveis e registrar nesse nome  (...) Criar um outro nome em cartório e tudo”.
Portanto, CLAUDENOR e SELMO sabiam exatamente o que estava fazendo quando realizava manobras de ocultação patrimonial.

139.2. Destaco aqui, porque pertinente, os seguintes trechos de mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR (mídia que acompanha o laudo pericial – ID 17254629, pgs. 11/17):

5h55 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

5h55 16 de mar - +55 67 9304-0000: 30%

5h55 16 de mar - +55 67 9304-0000: 10%

5h56 16 de mar - Claudenor Ferreira: Minha parte?

5h56 16 de mar - +55 67 9304-0000: Isso

5h56 16 de mar - Claudenor Ferreira: Vc que manda!

6h05 16 de mar - Claudenor Ferreira: Pq pela conta né, é meio perigoso né, ai eu teria que receber em mãos

6h05 16 de mar - +55 67 9304-0000: Acha uma conta com saldo parado, daquele jeito... Vê quanto você quer por ela

6h05 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

6h05 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

6h06 16 de mar - +55 67 9304-0000: Acha uma conta com saldo parado, daquele jeito... Vê quanto você quer por ela

6h06 16 de mar - +55 67 9304-0000: Você também vai os 10%

6h07 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

 

(...)

17h19 12 de abr - +55 67 9304-0000: Já pensei no que você pode fazer para ocultar algumas coisas

17h19 12 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

...

17h19 12 de abr - Claudenor Ferreira: Diz aí

17h20 12 de abr - +55 67 9304-0000: Ai comprar imóveis e registrar nesse nome

17h20 12 de abr - +55 67 9304-0000: Criar um outro nome em cartório e tudo

17h21 12 de abr - +55 67 9304-0000: Temos o pessoal do cartório que prepara tudo

17h21 12 de abr - Claudenor Ferreira: Humm...

17h21 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz,  tranquilo

17h21 12 de abr - +55 67 9304-0000: Essa é uma ideia

17h21 12 de abr - +55 67 9304-0000: Mas tem vários meios

17h22 12 de abr - Claudenor Ferreira:

17h22 12 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

17h22 12 de abr - +55 67 9304-0000: Tenho amigo que tem fazenda em Sete Lagoas MG, já fizemos isso pra ele

17h23 12 de abr - +55 67 9304-0000: A maioria desses caras fortes escondem o que tem

17h23 12 de abr - Claudenor Ferreira: Pior que é verdade

17h23 12 de abr - Claudenor Ferreira:
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(...)

15h32 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ficou quantos pra cada?

15h32 27 de abr - Claudenor Ferreira: 25?

15h33 27 de abr - +55 67 9304-0000: Gastei um pouco a mais com o chegado

15h33 27 de abr - +55 67 9304-0000: 30.000 ta bom pra você ?

15h33 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ishh

15h33 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Bom de mais

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kkkk

15h34 27 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira:

15h34 27 de abr - +55 67 9304-0000: é os 30% que falei

15h34 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kk

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

15h34 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tá ótimo

15h35 27 de abr - +55 67 9304-0000: Amanhã saco o restante

15h35 27 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

 

(...)

7h49 28 de abr - Claudenor Ferreira: Dessa ficou quantos pra cada?

7h49 28 de abr - +55 67 9304-0000: 12.000

7h50 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h51 28 de abr - +55 67 9304-0000: Zera o IP

7h51 28 de abr - +55 67 9304-0000: Para ganharmos tempo

7h52 28 de abr - +55 67 9304-0000:

7h55 28 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

7h56 28 de abr - +55 67 9304-0000:

8h04 28 de abr - +55 67 9304-0000: Mais tarde vou lá sacar o de ontem

 

(...)

6h42 29 de abr - Claudenor Ferreira: Desse ficou quantos pra cada?

6h42 29 de abr - +55 67 9304-0000: 30.000

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Kk blz

 

(...)

7h12 30 de abr - Claudenor Ferreira: Essa ficou quantos pra cada?

7h12 30 de abr - +55 67 9304-0000: 11.700

7h13 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Essa semana foi

11700+30000+12000+30000+12000 = 95.700

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Não

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Menos 12.000 eu acho

7h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Lkkkk

7h16 30 de abr - +55 67 9304-0000: Perdi a conta

7h16 30 de abr - +55 67 9304-0000: Acho que é isso mesmo 95.000

7h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

7h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk tá ótimo já Kk

 

(...)

5h59 15 de mai - +55 67 9304-0000: Comprou o carro

5h59 15 de mai - +55 67 9304-0000: ?

6h00 15 de mai - Claudenor Ferreira: Sim

6h00 15 de mai - Claudenor Ferreira: Gol

6h00 15 de mai - +55 67 9304-0000: Legal
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6h00 15 de mai - +55 67 9304-0000: Que ano?

6h00 15 de mai - Claudenor Ferreira: 2015

6h00 15 de mai - +55 67 9304-0000: Kkkk

6h01 15 de mai - +55 67 9304-0000: é isso ai

6h01 15 de mai - Claudenor Ferreira: Kkkkk

6h01 15 de mai - +55 67 9304-0000: Financiou?

6h01 15 de mai - Claudenor Ferreira: Dei entrada e parcelei o resto

6h01 15 de mai - Claudenor Ferreira: Fiz no nome da minha mãe

6h02 15 de mai - +55 67 9304-0000: Blz (destaquei)

 

 

140. Assim, o veículo VW/Gol, de placas OOS 1049, foi objeto de busca e apreensão nos autos de n. 0011943-75.2016.403.6000, diante dos indícios de que o bem fora registrado em nome de terceiro (mãe de
CLAUDENOR) com a finalidade de ocultar a natureza ou origem de recursos oriundos de infração penal. O veículo foi encontrado e apreendido na residência de CLAUDENOR, onde residia juntamente com sua mãe.

141. ID 17255153 (pgs. 15/19), Rozeli Maria Ferreira da Silva (genitora de CLAUDENOR) ajuizou pedido de restituição, distribuído sob n. 0006438-69.2017.403.6000, visando a restituição do veículo VW/Gol GE Total
Flex, placas OOS 1049, apreendido nestes autos. Sustentou que era a legítima proprietária do veículo, adquirido com recursos próprios (provenientes de herança - R$ 20.000,00), utilizados para dar entrada no pagamento do
bem, o restante foi parcelado em 48 vezes. Disse que o veículo não possuía qualquer relação com o ilícito objeto da ação penal (o que vai contrariado claramente pelos diálogos transcritos). A compra ocorreu em 12/05/2015. O
pedido foi INDEFERIDO por não restar comprovada a aquisição lícita do bem.

142. Ao contrário do que é arguido pela defesa técnica de CLAUDENOR, nos autos de restituição (ID 17255153), o Julgador ressaltou que a declaração do irmão da requerente (Roseli Maria Ferreira da Silva), no sentido
de que pagou R$ 20.000,00 a ela a título de direitos de herança, em virtude do falecimento do pai, possuía incongruências inelutáveis, quais sejam: 1) o pai de Rozeli e Maurício faleceu em 13/09/78, há quase 39 (trinta e nove)
anos; 2) a matrícula do imóvel de f. 30 não traz qualquer notícia de partilha ou inventário; e 3) o documento de depósito de f. 25 justifica apenas o recebimento de R$ 10 mil reais em 02/05/2015, havendo referência a “acertos de
contas com a irmã”.

142.1. Era nítida, portanto, a manobra de ocultação da origem criminosa dos recursos utilizados na aquisição patrimonial.

143. Em seu depoimento judicial (questionamentos de sua defesa técnica), CLAUDENOR declarou que sua mãe recebeu uma herança e adquiriu um veículo. O veículo seria um Corsa, dando como entrada os valores
recebidos a título de herança e o restante parcelado em quatro anos (ID 17255405). Ora, o veículo em questão (Corsa) não é o mesmo descrito como objeto de lavagem (VW/GOL).

144. Ademais, a troca de mensagens entre SELMO e CLAUDENOR não deixa dúvidas de que ele (CLAUDENOR) adquiriu o veículo Gol, ano 2015, mediante uma entrada e parcelando o restante, registrando-o em nome
de sua mãe (v. itens 139, 139.1 e 139.2, supra), com o intuito de ocultar a origem criminosa dos recursos implicados em sua aquisição.

145. Logo, presentes a autoria e a materialidade do crime, impõe-se a condenação do réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA pelo delito previsto no art. 1º, da Lei 9.613/98, em relação à segunda operação
(veículo VW/Gol, de placas OOS 1049).

 

 

Autos n. 0011794-79.2016.403.6000

Furto de valores da conta bancária de Adjaldo Elviro Resende (dia 28/04/2015)

146. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS
GONÇALVES, imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

147. Consta da exordial acusatória que, no dia 28/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Zahran, com consciência e vontade e unidade de desígnios, CLAUDENOR, na condição de terceirizado
da instituição bancária, subtraiu, para si e para SELMO e HENRIQUE FERNANDO DE FREITAS GONÇALVES, mediante fraude, R$ 40.000,00 da conta corrente de Adjaldo Elviro de Resende (nº 224-013-
00000004-9), transferindo referido valor para a conta corrente de HENRIQUE FERNANDO, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

148. Esse evento delitivo segue o mesmo modus operandi dos demais crimes, consoante descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, supra, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntistas, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

5h35 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos achar uma parada

5h36 28 de abr - Claudenor Ferreira: Tem mais ai?  Pra consultar??

5h39 28 de abr - +55 67 9304-0000: Já mando

5h40 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vê o relatório enquanto isso

5h41 28 de abr - +55 67 9304-0000: Enquanto eu preparo a lista aqui

5h41 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

5h50 28 de abr - +55 67 9304-0000: 2224 / 013. 00000004-9

ADJALDO ELVIRO DE RESENDE

2224 / 013 . 00000007-3

SALVADOR NUNES

2224 / 013 . 00000009-0

OSVALDO LEAL

2224 / 013 . 00000010-3

JANAINA DE SA MOURA

2224 / 013 . 00000011-1

ELIDO DE LIMA SILVA

2224 / 013 . 00000012-0

ROSILDA BARROS FAQUINI

2224 / 013 . 00000013-8

CLAUDEMIR LUIZ DE PAULA

2224 / 013 . 00000014-6

APARECIDA ANTONIA DOS SANTOS
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2224 / 013 . 00000017-0

DOLVIRA VIEIRA DOS SANTOS

2224 / 013 . 00000018-9

JESUINA RIBEIRO DA S DE ARAUJO

2224 / 013 . 00000019-7

AIR GONCALVES ORNELAS

5h50 28 de abr - +55 67 9304-0000: Por numeração essas são as primeiras contas

5h51 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

5h56 28 de abr - +55 67 9304-0000: Olha essa aqui

2224 /013 . 00000020-0

Mohammed

5h57 28 de abr - +55 67 9304-0000: Nome árabe

5h59 28 de abr - Claudenor Ferreira: Esse árabe não tem nada aqui

5h59 28 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

5h59 28 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

 

6h09 28 de abr - Claudenor Ferreira: Desses só o adjaldo

6h09 28 de abr - Claudenor Ferreira: Só que é conta conjunta

6h09 28 de abr - +55 67 9304-0000: Tem quanto ?

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: Na corrente tem 10 mil

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: Na poupança

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: 42

6h10 28 de abr - Claudenor Ferreira: Mil

6h11 28 de abr - +55 67 9304-0000: Está parada ?

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Sim

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Todo mês entra um doc nela

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Mas saque

6h14 28 de abr - Claudenor Ferreira: Desde outubro nada

6h16 28 de abr - +55 67 9304-0000: Aqui o endereço dele está Porto Velho RO

6h17 28 de abr - Claudenor Ferreira: Deixa eu ver aqui

6h19 28 de abr - Claudenor Ferreira: É,  aqui também

6h20 28 de abr - Claudenor Ferreira: Última atualização é Abril de 2014

6h20 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos mexer sim

6h20 28 de abr - +55 67 9304-0000: Na poupança

6h20 28 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h20 28 de abr - Claudenor Ferreira: Vou trocar a senha e mandar a ass

6h20 28 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h23 28 de abr - Claudenor Ferreira: Senha ok

6h26 28 de abr - Claudenor Ferreira: Assinatura:

6h26 28 de abr - Claudenor Ferreira: 273430

6h26 28 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h27 28 de abr - +55 67 9304-0000: Já alterei

6h27 28 de abr - +55 67 9304-0000: Vou te mandar a conta

6h27 28 de abr - +55 67 9304-0000: Peraí

6h27 28 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h29 28 de abr - Claudenor Ferreira: Corre chefe kk

6h29 28 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h29 28 de abr - +55 67 9304-0000: Cadastra essa

6h32 28 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

6h32 28 de abr - Claudenor Ferreira: (destaquei)

 

149. Segundo aponta o Ministério Público Federal, no presente caso, SELMO teria utilizado conta de interposta pessoa (HENRIQUE) a fim de impedir o rastreamento dos valores transferidos, mediante fraude (procedência
criminosa).

150. A Caixa Econômica Federal ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado HENRIQUE FERNANDO FREITAS
GONÇALVES como a pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).
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151. A partir dessa informação, o corréu HENRIQUE foi ouvido perante a autoridade policial. Naquela oportunidade, declarou que raramente movimentava a conta que mantinha junto a CEF e, ao ser questionado acerca de
uma transferência no valor de R$ 40.000,00, realizada em abril de 2015, tendo ele como beneficiário, referiu-se que emprestou a sua conta bancária para a pessoa de JANE DE TAL. Referida pessoa teria lhe dito que estava
com problemas na conta e tinha valores a receber, relativos à venda de um caminhão. Recebeu pelo empréstimo da conta a quantia de R$ 80,00. Quanto aos R$ 40.000,00, HENRIQUE disse que os transferiu para outra conta
indicada por JANE (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 29/30).

152. Em Juízo (ID 17443714), HENRIQUE reiterou que não conhecia os codenunciados SELMO e CLAUDENOR, bem assim não tinha conhecimento do crime de furto relatado na denúncia. Acerca do recebimento de
valores em sua conta, relatou que um cliente de sua borracharia, chamado Jânio, perguntou-lhe se possui conta na CEF. Jânio lhe disse que havia vendido um veículo, mas sua conta estava negativada e quaisquer valores
depositados seriam retidos pelo banco. Essa foi a justificativa apresentada por Jânio ao solicitar a sua conta emprestada, segundo informou o interrogado, mas não lhe apresentou nenhum extrato bancário para comprovar a
negativação da conta dele. Jânio o induziu a fazer um favor para ele, sabendo de sua necessidade (possuía contas em atraso), ao que mencionou. Assim, emprestou sua conta para Jânio, recebendo a quantia de R$ 200,00 ou R$
300,00, mas não se recorda de quanto era o valor disponibilizado em sua conta. Jânio entrou em contato para informar que os valores tinham caído na sua conta, solicitando-lhe que transferisse os valores para outra conta (por
meio de TED ou DOC). Após a transferência, foi intimado pela polícia para prestar esclarecimentos (acredita que isso foi um ano após o acontecido), ocasião em que repassou o contato telefônico de Jânio (ao ser ouvido pela
autoridade policial, não fez qualquer referência a pessoa de Jânio, indicando JANE DE TAL como a pessoa que solicitou o empréstimo da conta). Refere-se que encontrou com Jânio uma ou duas vezes, oportunidade em que
ele disse que não iria dar em nada.

153. Nesse toar, vejo que a versão apresentada por HENRIQUE, em sede policial, não converge com a apresentada em Juízo. Muito embora HENRIQUE tenha sustentado em sua resposta à acusação (ID 17443702, pgs.
6/8) que emprestou a conta bancária para um cliente (indiciando o nome de JÂNIO FERNANDES CRISOSTOMO), optou por arrolar as mesmas testemunhas constantes da denúncia e juntar extrato de consulta de feitos
em desfavor de Jânio (ID 17443702, pag. 16). Assim, nenhuma das versões apresentadas por HENRIQUE (seja policial, seja judicial) restou comprovada nos autos, bem assim não há qualquer fundamento para a utilização de
sua conta como de passagem, já que, segundo ele (HENRIQUE), os valores foram transferidos, em seguida, para outra conta.

154. Além disso, depreende-se dos diálogos entre SELMO e CLAUDENOR em data anterior (27/04/2015) ao evento delitivo (transferência fraudulenta de R$ 100.000,00 da conta de José Cândido) que CLAUDENOR
questiona para qual conta serão transferidos os valores (se para a conta de HENRIQUE), sendo informado por SELMO que deveriam ser transferidos para a conta de REGINALDO:

 

13h13 10 de abr - +55 67 9304-0000: Essas grandes de 30 a 35% livre pra cada um de nós... Tirando os laranjas está bom pra você?

13h14 10 de abr - +55 67 9304-0000: Porque vamos gastar em torno de 30% com esse pessoal

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Tá Edna??

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Essas?

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Isso

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Ou podemos oferecer menos

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ai vc que manda

13h19 10 de abr - +55 67 9304-0000: Vou tentar uns 20% pra ver o que eles falam

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

13h20 10 de abr - +55 67 9304-0000: Te aviso

13h20 10 de abr - Claudenor Ferreira:

 

(...)

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Opaa... Tem uma boa aqui...

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Com mais de 100 mil

6h15 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conta do José cândido

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: Essa é a assinatura eletrônica dele :

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: 500870

6h44 27 de abr - +55 67 9304-0000: Manda os dados pessoais dele e faz a senha

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cheguei agora

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Quais dados que precisa mesmo?

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Conta número 1 kkkkk

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk né

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cpf nascimento etc

6h49 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Senha ok

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conseguiu ai?

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Já aviso

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira:

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: Esta dando dados inválidos

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: O Nome ou data de nascimento estão errado

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tenta agora

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: 1933

7h00 27 de abr - +55 67 9304-0000: Agora sim

7h00 27 de abr - Claudenor Ferreira:
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7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Apareceu aqui que ela tá autorizada para fazer ted de 60 mil

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Por dia

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h02 27 de abr - +55 67 9304-0000:

7h02 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: A conta faz hora que está parada

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tá sim

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei pra 120 mil a ted

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Qual conta que vai?!

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Do Henrique?

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 0017 op 001 c 45519-0 Reginaldo

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: TEV (destaquei)

 

155. Isso significa, por preclara obviedade, que a conta de HENRIQUE não era concebida como uma “casualidade”, mas era listada como uma conta de destino e passagem do próprio grupo criminoso, para fazer os saques.

155.2. Aí, no dia 28/04/2015 (um dia depois), coincidentemente, são movimentados de forma fraudulenta os exatos R$ 40.000,00 da conta de Adjaldo Elviro de Resende (v. item 148, supra) para a de HENRIQUE,
conforme relatório encaminhado pela CEF (ID 17254626, pag. 33).

155.3. Nesse sentido, não logrou HENRIQUE comprovar que se tratava de uma mera vítima de um golpe, o que o MPF descreve como sua participação no crime. Ao contrário, os elementos dos autos demonstram que ele
aderiu ao grupo e seus afazeres criminosos de modo consciente. Mesmo que não cogitássemos de seu dolo direito, no mínimo teria atuado como dolo eventual ao ceder a conta bancária a qualquer pessoa para receber grandes
somas de dinheiro e repassar, já que foi procurado especificamente como quem tinha uma conta “da CEF”: ou seja, tinha condições perfeitas de esperar um intento fraudulento por operação bancária e, se sua versão fizesse
sentido, ainda assim teria obrado com uma cegueira deliberada.

155.4. Todo argumento sobre não deter conhecimento sobre a procedência ilícita dos recursos deve ser analisado com perspicácia e sobriedade. O artigo 18, inciso I do CP diz que há crime doloso quando o agente quer o
resultado (dolo direto) ou quando assume o risco de produzi-lo (dolo eventual). Na hipótese de dolo direto, o legislador adotou a teoria da vontade; no caso de dolo eventual, consagrou-se a teoria do assentimento. Ora, para a
aplicação da teoria à hipótese concreta, há de restar claro i) o estado de ignorância inescusável quanto ao fato ilícito e, além disso, que ele ii) fora “fabricado”.

155.5. A “Teoria da Cegueira Deliberada” é uma doutrina criada pela Suprema Corte dos Estados Unidos, conhecida também no meio jurídico por “willful blindness doctrine” (“doutrina da cegueira intencional”), “ostrich
instructions theory” (“teoria das instruções do avestruz”) e “conscious avoidance doctrine” (“doutrina do ato de ignorância consciente”). Por isso ela é também chamada por alguns de “contrived ignorance doctrine”
(“doutrina da ignorância manipulada ou inventada”).

155.6. Nesse sentido, mesmo que o acusado HENRIQUE não soubesse concretamente para qual finalidade seria usada a sua conta, cedida para movimentação de valores vultosos, considerando-se que foi sorrateiramente
abordado e recebeu vantagem econômica para cedê-la, tal argumento, no mínimo, poderia quando muito qualificar a hipótese de dolo eventual (e, no sentir deste julgador, nem é este o caso, senão o de dolo direto) pelo que se
convencionou chamar “cegueira deliberada” – e isso seria quanto basta para a responsabilização penal por este fato.

156. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

Autos n. 0011796-49.2016.403.6000

Furto de valores da conta bancária de Anna Bueno (dia 29/04/2015) e tentativa de furto de valores da conta bancária de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos (24/04/2015)

157. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA,
imputando-lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

158. Segundo a denúncia, no dia 29/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária subtraiu, para si e
para os acusados SELMO e CARLOS HENRIQUE, mediante fraude, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) da conta corrente de Anna Bueno (nº 224-013-00000093-6), transferindo o referido valor para a conta de
CARLOS HENRIQUE, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

159. Consta ainda da denúncia que no dia 24/04/2015, no mesmo local, utilizando-se de condutas semelhantes, os denunciados, com consciência e vontade e em unidade de desígnios, também tentaram subtrair, mediante fraude,
valores das contas correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos, transferindo-os para a conta corrente de CARLOS HENRIQUE, Banco Santander e, só não lograram êxito em razão dos sistemas de segurança da
Caixa Econômica Federal.

159.1. Inclusive, a ideia de buscar conta de “outra agência”, por conta das desconfianças de que os controles internos da CEF pudessem monitorar melhor, está revelada no diálogo (v. item 160, infra).

160. Esses eventos delitivos seguem o mesmo modus operandi dos demais crimes, consoante descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

8h07 24 de abr - +55 67 9304-0000: Qual conta dessas de falecidos ?

8h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos fazer primeiro na do Adão Pretto

8h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Poupança

8h08 24 de abr - Claudenor Ferreira: Humm... Vai ter que ser o doc

8h09 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tev?

8h15 24 de abr - Claudenor Ferreira: Tev de outra agência ele não deixa fazer

8h15 24 de abr - Claudenor Ferreira: Só doc

8h15 24 de abr - +55 67 9304-0000: Qual o valor máximo para Doc por aí ?

8h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não sei hein kk

8h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: Acho que 200 mil

8h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

8h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

8h18 24 de abr - +55 67 9304-0000: Vou te mandar a conta
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8h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

8h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Cpf também

8h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Nome

8h18 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ok

8h38 24 de abr - Claudenor Ferreira: 50 reais pela aquela relação de contas dos políticos?  kk

8h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

8h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Manda vê

8h39 24 de abr - Claudenor Ferreira:

8h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Será que vai ter bastante ?

8h45 24 de abr - +55 67 9304-0000: Banco 033 Santander

Agência 1313

Conta corrente 01004150-9

CPF 011.523.911-19

Carlos Henrique Souza de Oliveira

9h16 24 de abr - Claudenor Ferreira: Uma folha kk

9h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: E de qual conta vamos tirar o dinheiro?

9h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tira do Adão

9h17 24 de abr - +55 67 9304-0000: Poupança

9h17 24 de abr - Claudenor Ferreira: Manda a conta

9h18 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 013

Cp 623702-9

9h18 24 de abr - Claudenor Ferreira: Que valor?

9h19 24 de abr - +55 67 9304-0000: 25.000

 

(...)

10h34 24 de abr - +55 67 9304-0000: Lembra aquele canal que você cadastrou uma conta para TEV na conta do Antônio ?

10h34 24 de abr - +55 67 9304-0000: Com valor até 999.999

10h35 24 de abr - +55 67 9304-0000: E se cadastrar por lá essa conta que vai receber o valor ? O que você acha ?

10h36 24 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

10h40 24 de abr - Claudenor Ferreira: Humm... Então manda manda a conta aí

10h40 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 013

Cp 623702-9

10h40 24 de abr - +55 67 9304-0000: Cadastra essa do Santander

10h41 24 de abr - +55 67 9304-0000: Banco 033 Santander

Agência 1313

Conta corrente 01004150-9

CPF 011.523.911-19

Carlos Henrique Souza de Oliveira

10h51 24 de abr - Claudenor Ferreira: Valor?

10h52 24 de abr - +55 67 9304-0000: 25.000

10h52 24 de abr - +55 67 9304-0000: Opção tem que ser outra agência ou coisa assim

10h53 24 de abr - +55 67 9304-0000: Para quando você for fazer o sistema aceitar valores maiores

10h53 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não entendi?!!

10h53 24 de abr - Claudenor Ferreira: Nesse da tela preta

10h53 24 de abr - Claudenor Ferreira: Só cadastra

10h54 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não faz

10h54 24 de abr - +55 67 9304-0000: Isso

10h54 24 de abr - +55 67 9304-0000: Mas não pergunta por onde vai ser efetuado ?

10h54 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não

10h55 24 de abr - +55 67 9304-0000: Melhor ainda

10h55 24 de abr - +55 67 9304-0000:

10h55 24 de abr - Claudenor Ferreira:

10h55 24 de abr - +55 67 9304-0000: Manda bala

10h58 24 de abr - Claudenor Ferreira: Ted Ou doc?
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10h58 24 de abr - +55 67 9304-0000: Doc

10h59 24 de abr - +55 67 9304-0000: é pra ver se quando você for transferir o sistema aceite outro valor

 

(...)
11h27 24 de abr - Claudenor Ferreira: De outra agência não deixa

11h28 24 de abr - +55 67 9304-0000: Verdade

11h28 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tentou fazer o DOC outra vez ?

11h28 24 de abr - Claudenor Ferreira: Sim

11h29 24 de abr - Claudenor Ferreira: Não deu

11h29 24 de abr - +55 67 9304-0000: No Banco do Brasil são 48 horas

11h29 24 de abr - +55 67 9304-0000: Mas ganhemos 3.000

11h30 24 de abr - +55 67 9304-0000: Estamos aprimorando

11h30 24 de abr - +55 67 9304-0000:

11h38 24 de abr - Claudenor Ferreira:

11h39 24 de abr - +55 67 9304-0000: Tem como cadastrar mais três DOC ?

11h44 24 de abr - Claudenor Ferreira: Sim,  voltando do almoço eu faço lá

11h46 24 de abr - +55 67 9304-0000: Kkk almoço

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 001

Cc 251875-5

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 2223

Op 001

Cc 256546-0

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 1568

Op 001

Cc 3940-3

11h47 24 de abr - +55 67 9304-0000: Banco 033 Santander

Agência 1313

Conta corrente 01004150-9

CPF 011.523.911-19

Carlos Henrique Souza de Oliveira

11h47 24 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

11h47 24 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

11h48 24 de abr - +55 67 9304-0000:

12h08 24 de abr - Claudenor Ferreira: Da conta corrente consegui fazer um doc fé 4 mil

12h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

12h08 24 de abr - +55 67 9304-0000: Geralmente o limite é 4.999

12h08 24 de abr - +55 67 9304-0000:

12h09 24 de abr - +55 67 9304-0000: Amanhã temos grana

12h09 24 de abr - +55 67 9304-0000: Jkk

12h09 24 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk né

12h09 24 de abr - Claudenor Ferreira:

12h10 24 de abr - +55 67 9304-0000: Na hora que sacar um pouco amanhã já te mando

12h10 24 de abr - +55 67 9304-0000:

12h11 24 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

12h11 24 de abr - Claudenor Ferreira: Quantos %? Kk

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: Nós damos 30% para a conta

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: Fica 70

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: 35% pra você

12h12 24 de abr - +55 67 9304-0000: Ok ?

12h12 24 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

 

(...)

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: Dessas

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: Margane: 18.450

8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: Anna Bueno
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8h51 29 de abr - Claudenor Ferreira: 42.147,00

8h52 29 de abr - +55 67 9304-0000:

8h53 29 de abr - Claudenor Ferreira:

8h54 29 de abr - +55 67 9304-0000: Margane trabalha na Brasil Telecom

8h55 29 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

8h55 29 de abr - Claudenor Ferreira: Tá viva?

8h55 29 de abr - +55 67 9304-0000: Acredito que sim 1983

8h56 29 de abr - +55 67 9304-0000: A Ana é de 1934

8h56 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

8h56 29 de abr - +55 67 9304-0000: Ela é do Paraná

8h56 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vou puxar aqui

8h56 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

8h58 29 de abr - +55 67 9304-0000: Confere o CPF 454.110.509-87

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Certo

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Nascimento

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Alvare

8h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: SP

9h00 29 de abr - Claudenor Ferreira: Avare *

9h00 29 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: 81 anos

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: O que você acha

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: Muito difícil estar viva

9h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: A conta tem movimento ?

9h04 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou ver aqui

9h11 29 de abr - Claudenor Ferreira: Sem movimentação

9h12 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos ?

9h13 29 de abr - Claudenor Ferreira: Opaa kkk (destaquei)

 

 

161. Segundo aponta o Ministério Público Federal, no presente caso, SELMO teria utilizado conta de interposta pessoa (CARLOS HENRIQUE) a fim de impedir o rastreamento dos valores transferidos, mediante fraude
(procedência criminosa).

162. A Caixa Econômica Federal, ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado CARLOS HENRIQUE SOUZA DE
OLIVEIRA como a pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

163. A partir dessa informação, CARLOS HENRIQUE foi ouvido perante a autoridade policial. Naquela oportunidade, declarou que emprestou a sua conta bancária para ROBERTO DE TAL (que conheceu na fila do
banco), pelo que recebeu R$ 200,00. Recebeu na conta um depósito de R$ 40.000,00 e, em seguida, ROBERTO indicou outra conta bancária para transferência (por meio de TED) (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -
ID 17254629, pgs. 26/27).

164. Em Juízo (ID 17141476), CARLOS HENRIQUE relatou que no dia dos fatos foi até a agência da Bandeirantes tentar negociar uma dívida, sem sucesso. Naquele local, foi abordado por uma pessoa, que se apresentou
como Luiz, tendo lhe solicitado o empréstimo de sua conta bancária para receber valores a serem utilizados para tratamento de saúde da mãe. Luiz aparentava ser peão de fazenda. Os valores debitados em sua conta eram no
valor de R$ 40.000,00, sendo que transferiu uma parte via TED para uma conta indicada por Luiz e sacou o restante. Ao ser questionado pelo Magistrado se Luiz não possuía conta na CEF, CARLOS HENRIQUE apenas
faz menção que ele aparentava ser um peão de fazenda. Não se recorda para quem foi transferiu os valores recebidos em sua conta. Ao final, a título de gratificação, Luiz lhe deu R$ 50,00. Essa foi a única vez que emprestou a
sua conta bancária. Ao ser questionado sobre a ‘infeliz coincidência’ de dias antes de ser abordado na agência da Bandeirantes, quando houve uma tentativa de transferência para sua conta do Santander, o Magistrado que
presidiu o ato lhe perguntou se havia perdido o cartão, pelo que CARLOS HENRIQUE declarou que perdeu o cartão da conta da CEF. Quanto à ocorrência do dia 24/04/2015 (tentativa de depósito na sua conta do Banco
Santander), não reconhece essa transferência. Refere-se que somente tomou conhecimento dessa ocorrência, quando foi ouvido perante a autoridade policial. CARLOS foi novamente questionado que a tentativa de depósito
era muito estranha, sendo lhe perguntado novamente se perdeu o cartão (Banco Santander) ou se houve roubo de seus dados, reafirmou que perdeu o cartão da CEF. Ao final de seu depoimento, CARLOS disse que ao tomar
conhecimento da tentativa de depósito em sua conta, procurou a gerência do Banco Santander, sendo que lhe informado que, como o dinheiro não entrou na conta, não havia como saber qual a sua origem. Naquela
oportunidade, a gerente lhe informou que havia solicitado outro cartão (nesse momento, e só aqui, CARLOS menciona então que perdeu o cartão do Santander).

165. A versão apresentada por CARLOS HENRIQUE em sede policial diverge da apresentada em Juízo. Inclusive, ao ser questionado pelo i. Membro do MPF acerca da divergência entre os nomes dos solicitantes do
depósito, pois perante a autoridade policial disse que a pessoa se chamava Roberto e, em Juízo, refere-se que a pessoa se chamava Luiz, CARLOS HENRIQUE simplesmente disse que não se recorda do nome, o que não é
convincente. Registre-se que existem divergências acerca do seu próprio depoimento judicial, já que, questionado pelo Juiz, afirmou por duas vezes que havia perdido o cartão da CEF e, novamente questionado, disse que
perdeu o cartão do Santander. Não é mera filigrana, mas evidência de que estava aquiesceu com o intento criminoso de CLAUDENOR e SELMO.

166. Além disso, extrai-se dos trechos das mensagens destacados no item 160, supra (especificamente, aos do dia 24/04/2015), que os dados bancários de CARLOS HENRIQUE relativos ao Banco Santander são
referidos por três vezes nos diálogos (indicação do banco, agência, conta corrente, CPF e nome completo do correntista) entre SELMO e CLAUDENOR, quando houve a tentativa de transferência valores das contas
correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos (correntistas da CEF), transferindo-os para a conta corrente de CARLOS HENRIQUE, Banco Santander. Ora, não se trata de uma mera coincidência, já que
SELMO e CLAUDENOR combinam a percentagem a ser repassada ao titular da conta: “Nós damos 30% para a conta”. Considerando-se a grandeza dos valores, é fácil compreender as razões pelas quais, ainda que
sabendo que o dinheiro era criminoso, aquiesceu com a fraude bancária para ter dela uma participação.

167. Por igual, não vejo que se trata de novo acaso a utilização da conta bancária de CARLOS HENRIQUE (da CEF) para o recebimento de valores movimentados de forma fraudulenta da conta de Anna Bueno, pelos
motivos que foram até aqui explicitados.

168. Outro ponto a ser destacado é que não há justificativa para a utilização de sua conta, já que, segundo CARLOS HENRIQUE, os valores foram transferidos em seguida para outra conta. Ora, pelo descrito em seu
depoimento, sua conta foi utilizada como de passagem, o que haveria de ter uma razão convincente ainda para um leigo. 

169. Nesses termos, há não como acolher a tese defensiva de atipicidade do crime de furto mediante fraude tal como praticado, como o argumentou na resposta à acusação (artigo 397, III, do CPP), pois, qual descrito na
fundamentação acima, as versões apresentadas por CARLOS HENRIQUE não demonstram nenhuma verossimilhança (inclusive, não vejo qualquer fundamento para a utilização de sua conta como de passagem para outra, a
não ser para dificultar possível detecção dos controles internos da própria CEF, de que já desconfiavam SELMO e CLAUDENOR). Registre-se ainda que há clara referência nas mensagens trocadas pelos codenunciados
SELMO e CLAUDENOR do pagamento de 30% do valor furtado (mediante fraude) em favor do titular da conta.

170. Quanto à alegação defensiva de que CARLOS HENRIQUE não participou na fraude empregada pelos outros acusados (SELMO e CLAUDENOR), já que sequer os conhece, cumpre mencionar que a utilização de
contas de terceiros tinha por objetivo evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO e CLAUDENOR. Assim, ao ceder sua conta bancária para receber e
movimentar o dinheiro subtraído das vítimas por SELMO e CLAUDENOR, CARLOS HENRIQUE aderiu ao propósito criminoso dos demais denunciados. Nem mesmo é, ante tudo quanto descrito, pertinente fazer aqui
os considerandos sobre um hipotético dolo eventual (v. itens 155.3 a 155.6, supra), dado que sua conduta é de simples e indubitável dolo direto.
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171. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

Autos n. 0011797-34.2016.403.6000

Furto de valores da conta bancária de Leonai de Souza Novaes (dia 30/04/2015)

172. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA, imputando-
lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

173. Consta da exordial acusatória que, no dia 30/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária
subtraiu, para si e para os acusados SELMO e ANA PAULA, mediante fraude, R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) da conta corrente de Leonai de Souza Novaes (nº 224-013-00000164-9), transferindo o referido valor
para a conta de ANA PAULA, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

174. Esse evento delitivo segue o mesmo modus operandi dos demais crimes, consoante descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso, pelo que ficam nítidas as movimentações fraudulentas que correspondem em
exatos valores (R$ 39.000,00) e data (30/04/2015) com o que foi disponibilizado na conta de ANA PAULA (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

4h59 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tô esperando o povo abrir o sistema pra mim tentar mudar lá

5h00 30 de abr - +55 67 9304-0000: Verdade

5h00 30 de abr - Claudenor Ferreira:

5h00 30 de abr - +55 67 9304-0000: Estou puxando conta aqui... Mas agora vou selecionar as idades para te mandar

5h01 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

5h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: É o relatório

5h02 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

5h02 30 de abr - Claudenor Ferreira:

5h02 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

5h02 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

5h10 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vê essa 2224/ 013 . 00000164-9

Leonai

90 anos

5h14 30 de abr - Claudenor Ferreira: 39 mil

5h14 30 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

5h14 30 de abr - +55 67 9304-0000: Conta parada?

5h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vê se ele tem mais contas

5h15 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

 

(...)

6h07 30 de abr - Claudenor Ferreira: Leonai tá parada

6h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: E as outras tem ?

6h07 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tô vendo

6h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h10 30 de abr - Claudenor Ferreira: Só essa mesmo

6h11 30 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h11 30 de abr - +55 67 9304-0000: Faz a senha

6h11 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h17 30 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

6h18 30 de abr - +55 67 9304-0000: Assinatura

6h21 30 de abr - Claudenor Ferreira: 413960

6h22 30 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h23 30 de abr - +55 67 9304-0000: Leonai é uma mulher kkkk

6h23 30 de abr - +55 67 9304-0000: Achei que era homem

6h25 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk eu também

 

 

(...)

9h00 30 de abr - +55 67 9304-0000: Olha a conta da laranja de hoje

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ela disse que estornaram o dinheiro

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ela conseguiu sacar só 5.000

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vê para onde foi o restante

9h01 30 de abr - +55 67 9304-0000: Manda a tela se der
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9h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Sim

9h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

9h12 30 de abr - +55 67 9304-0000: Altera a senha dela que eu olho aqui

9h13 30 de abr - Claudenor Ferreira: Assinatura?

9h13 30 de abr - +55 67 9304-0000: A senha da conta

9h13 30 de abr - +55 67 9304-0000: 0857/ 013 . 4482-4

9h14 30 de abr - Claudenor Ferreira: Aqui normal

9h14 30 de abr - Claudenor Ferreira: O envio

9h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Tem muito laranja ligeiro

9h15 30 de abr - +55 67 9304-0000: Por isso temos que ficar em cima

 

(...)

9h24 30 de abr - +55 67 9304-0000: Será que a conta está bloqueada ?

9h28 30 de abr - Claudenor Ferreira: Também normal a conta

9h29 30 de abr - +55 67 9304-0000: A senha não alterou

9h30 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tenta 1995

9h30 30 de abr - +55 67 9304-0000: Senha da conta bloqueada

9h31 30 de abr - +55 67 9304-0000: Agora bloqueou

9h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Uaii

9h31 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

9h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei aqui

9h31 30 de abr - +55 67 9304-0000: Manda a tela do extrato

9h31 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

9h34 30 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

9h35 30 de abr - +55 67 9304-0000: A conta da laranja

9h35 30 de abr - Claudenor Ferreira: Manda a conta dela

9h35 30 de abr - +55 67 9304-0000: 0857/ 013 . 4482-4

9h36 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

9h37 30 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

9h37 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ela já até fez

9h37 30 de abr - +55 67 9304-0000: O dinheiro está bloqueado

9h38 30 de abr - +55 67 9304-0000: Sacou só 5.000

9h38 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tá certo

9h42 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk vamos dar um tempo

9h42 30 de abr - Claudenor Ferreira: Esperar as coisas se acalmar

9h42 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk

 

175. Segundo aponta o Ministério Público Federal, no presente caso, SELMO teria utilizado conta de interposta pessoa (ANA PAULA), a fim de impedir o rastreamento dos valores transferidos, mediante fraude
(procedência criminosa). Veja-se que a identificação segura de ANA PAULA, feita por sua conta, está em plena consonância com a referência a pessoa do sexo feminino, conforme o uso do feminino em “a laranja, manda a
conta dela”.,

176. A Caixa Econômica Federal ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado a acusada ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA como a
pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

177. A partir dessa informação, ANA PAULA foi ouvida perante a autoridade policial. Naquela oportunidade, declarou que emprestou a sua conta bancária para seu vizinho Alan Douglas, pelo que receberia R$ 500,00.
Segundo ANA PAULA, Alan Douglas se mudou e não saberia informar o seu paradeiro. Recebeu na conta um depósito de R$ 39.000,00, sacando R$ 5.000,00 em espécie (entregue a Alan), e o restante não conseguiu
transferir para a conta indicada por Alan (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 31/32).

178. Em Juízo (ID 17227404), ANA PAULA relatou que os fatos narrados na denúncia não seriam verdadeiros, porque não conhece SELMO e CLAUDENOR. Segundo a acusada, emprestou sua conta para o primo de
um ex-namorado, que se chamava Alessandro. Os valores eram relativos à venda de um terreno. Alessandro solicitou sua conta emprestada para o recebimento de valores (venda do terreno), ao que afirma, e, para tanto,
receberia R$ 100,00 (após o saque do dinheiro). Alessandro lhe passou o número de duas contas para onde os valores seriam transferidos. Ao tentar efetivar a transferência, sua conta foi bloqueada. Disse que fez isso porque na
época contava com 20 anos de idade e precisava de dinheiro (“queria festar”). Ao que se recorda, recebeu em sua conta R$ 39.000,00, tendo sacado R$ 5.000,00 em espécie e, ao tentar transferir o restante, a conta foi
bloqueada. Nesse momento (quando o atendente do banco informou que a conta estava bloqueada), Alessandro foi embora e, assim, percebeu que havia algo de errado. Alguns meses depois, foi ouvida pela Polícia Federal.
Disse que foi até o banco na tentativa de desbloquear a conta. Naquela ocasião, informou ao banco que os valores depositados em sua conta não eram seus e, apenas, tinha emprestado a conta. Depois tomou conhecimento que
foi instaurado um procedimento pela Polícia Federal: foi quando descobriu que se tratava de uma fraude contra a CEF, ao que sustentou, quando ouvida em Juízo.

179. Em alegações finais, defesa de ANA PAULA sustenta que o conjunto probatório não demonstra satisfatoriamente o dolo na conduta da acusada a respeito da ilicitude da conduta prática. Assim, a acusada deve ser
absolvida por ter agido em evidente erro de tipo. Não há dolo no lesar a fé pública, tratando-se de conduta atípica.

180. Pois bem. O erro de tipo está previsto no art. 20, caput, do Código Penal. Ocorre, no caso concreto, quando o indivíduo não tem plena consciência do que está fazendo, imaginando estar praticando uma conduta lícita,
quando na verdade, está a praticar uma conduta ilícita, mas que, por erro, acredita ser lícita. Assim, o erro de tipo exclui o dolo e, portanto, a própria tipicidade.

181. No presente caso, ANA PAULA foi denunciada por ceder sua conta bancária para receber e movimentar o dinheiro subtraído da vítima Leonai de Souza Novaes, aderindo ao propósito criminoso dos demais
denunciados (SELMO e CLAUDENOR).

182. A versão apresentada por ANA PAULA em sede policial diverge da apresentada em Juízo. Inclusive, ao ser questionada pelo i. Membro do MPF sobre suas declarações prestadas perante a Polícia Federal, em especial
acerca do nome da pessoa que lhe solicitou o empréstimo da conta, que seria Alan Douglas (seu vizinho), a acusada disse que os fatos se deram como declara em Juízo. Ao ser questionada acerca da mudança de versão
(qualificação do requisitante do depósito, valor a ser pago pelo empréstimo da conta), já que isso se deu mais próximo dos fatos, disse que a versão que apresentada em audiência era a verdadeira e a versão apresentada na
época do depoimento policial fora dada por orientação do advogado (nesse momento foi orientada pelo Defensor Público da União de que não está obrigada a responder o questionamento feito pelo MPF), ao que permaneceu
calada. O i. Membro do MPF esclarece ainda que ao prestar o seu depoimento pessoal, a acusada não se fazia acompanhar de advogado, sendo questionada se foi ameaçada/agredida pela autoridade policial, respondendo que
não. Portanto, nenhuma das versões apresentadas por ANA PAULA (seja policial, seja judicial), a rigor, tem lastro nas demais provas dos autos.
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183. Além disso, extrai-se dos trechos das mensagens destacados no item 174, supra (em particular, aos do dia 30/04/2015) que SELMO faz referência a conta “da laranja”, a qual informou que havia conseguido sacar apenas
R$ 5.000,00 e, em seguida, solicita que CLAUDENOR verifique a situação da conta 0857/013.4482-4 (conta titularizada por ANA PAULA – identificada pela CEF como a conta de destino dos valores desviados da conta
de Leonai de Souza Novais). Até aqui, é evidência concreta de que houve, sim, um problema com a conta. SELMO ainda ressaltou que eles tinham que acompanhar os passos dos “laranjas”, suspeitando deles (“Tem muito
laranja ligeiro”). A dinâmica das mensagens trocadas por SELMO e CLAUDENOR dão conta de que eles acompanhavam as ações de ANA PAULA de perto, inclusive, SELMO solicita que CLAUDENOR verifique a
conta 0857/013.4482-4 (de ANA PAULA) e, após algumas tentativas, concluíram que o restante do valor foi realmente bloqueado e não se tratava de algum ludíbrio da parte de ANA PAULA. Nesse momento,
CLAUDENOR sugere que eles “Kk vamos dar um tempo... Esperar as coisas se acalmar”.

184. Desse modo, não há como acolher a tese defensiva, porque é perfeitamente seguro concluir que ANA PAULA aderiu voluntariamente à prática do crime de furto mediante fraude, de forma consciente ou ao menos
assumindo o risco de estar colaborando na prática desse crime (com a utilização de sua conta bancária para recebimento dos valores desviados). 

185. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

 

Autos n. 0011798-19.2016.403.6000

Furto de valores das contas bancárias de José Candido e Olavio José dos Santos (dias 27 e 29/04/2015)

186. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, imputando-
lhes a prática dos delitos previstos no artigo 155, §4º, II, do Código Penal.

187.  Consta da exordial acusatória que, no dia 27/04/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Eduardo Elias Zahran, o acusado CLAUDENOR, na condição de terceirizado da instituição bancária,
subtraiu, para si e para os acusados SELMO e UELTON, mediante fraude, R$ 10.000,00 (dez mil reais) da conta corrente de José Cândido (nº 224-013-00000001-4), transferindo o referido valor para a conta de
UELTON, interposta pessoa que, mediante comissão, repassaria o valor furtado para SELMO.

188. No dia 29/04/2015, no mesmo local e nas mesmas condições, os denunciados também subtraíram, mediante fraude, R$ 90.000,00 (noventa mil reais) da conta de Olavo José dos Santos (nº 224-013-00000025-1).

189. Esses eventos delitivos seguem o mesmo modus operandi dos demais crimes, inclusive, já descrito nos itens 110 a 114 e 119 a 123, acerca da participação dos denunciados SELMO e CLAUDENOR, quais sejam: 1) a
utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade
avançada, com conta sem movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores, a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias dos denunciados SELMO
e CLAUDENOR. Por oportuno, destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

13h13 10 de abr - +55 67 9304-0000: Essas grandes de 30 a 35% livre pra cada um de nós... Tirando os laranjas está bom pra você?

13h14 10 de abr - +55 67 9304-0000: Porque vamos gastar em torno de 30% com esse pessoal

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Tá Edna??

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Essas?

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Isso

13h18 10 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

13h18 10 de abr - +55 67 9304-0000: Ou podemos oferecer menos

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ai vc que manda

13h19 10 de abr - +55 67 9304-0000: Vou tentar uns 20% pra ver o que eles falam

13h19 10 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

 

(...)

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Opaa... Tem uma boa aqui...

6h14 27 de abr - Claudenor Ferreira: Com mais de 100 mil

6h15 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conta do José cândido

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: Essa é a assinatura eletrônica dele :

6h16 27 de abr - Claudenor Ferreira: 500870

6h44 27 de abr - +55 67 9304-0000: Manda os dados pessoais dele e faz a senha

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cheguei agora

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Quais dados que precisa mesmo?

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Conta número 1 kkkkk

6h47 27 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk né

6h47 27 de abr - +55 67 9304-0000: Cpf nascimento etc

6h49 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Senha ok

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira: Conseguiu ai?

6h51 27 de abr - +55 67 9304-0000: Já aviso

6h51 27 de abr - Claudenor Ferreira:

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: Esta dando dados inválidos

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h54 27 de abr - +55 67 9304-0000: O Nome ou data de nascimento estão errado

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h58 27 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>
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6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tenta agora

6h59 27 de abr - Claudenor Ferreira: 1933

7h00 27 de abr - +55 67 9304-0000: Agora sim

7h00 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Apareceu aqui que ela tá autorizada para fazer ted de 60 mil

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira: Por dia

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h01 27 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

7h01 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h02 27 de abr - +55 67 9304-0000:

7h02 27 de abr - Claudenor Ferreira:

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: A conta faz hora que está parada

7h04 27 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Tá sim

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei pra 120 mil a ted

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Qual conta que vai?!

7h08 27 de abr - Claudenor Ferreira: Do Henrique?

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: Ag 0017 op 001 c 45519-0 Reginaldo

7h09 27 de abr - +55 67 9304-0000: TEV

 

(...)

4h35 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vamos mexer no de 90 mil?

4h35 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos

4h35 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

4h35 29 de abr - +55 67 9304-0000: Gera a Assinatura

4h35 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou fazer aqui

4h37 29 de abr - +55 67 9304-0000: Procura saber onde altera esses endereços... Se existe uma opção endereço por conta... Tipo cada conta com um endereço.. Entendeu?

4h37 29 de abr - Claudenor Ferreira: Sim.. Fiz isso ontem

4h37 29 de abr - Claudenor Ferreira: Tipo, a do Antônio, tem um monte de endereço diferente

4h37 29 de abr - Claudenor Ferreira: Cada conta era um endereço

4h38 29 de abr - Claudenor Ferreira: Alterei tudo

4h38 29 de abr - Claudenor Ferreira: Ontem

4h38 29 de abr - +55 67 9304-0000: Será que demora quanto tempo então?

4h38 29 de abr - +55 67 9304-0000: Ainda não mudou lá

4h38 29 de abr - Claudenor Ferreira: Putzz..

Tá muito estranho

4h39 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou tentar saber aqui

4h39 29 de abr - +55 67 9304-0000: Legal

4h39 29 de abr - +55 67 9304-0000:

4h39 29 de abr - Claudenor Ferreira: Geralmente era um dia pra mudar

4h39 29 de abr - Claudenor Ferreira: Mas vou ver aqui

4h40 29 de abr - +55 67 9304-0000: Ok

4h45 29 de abr - Claudenor Ferreira: Assinatura:

4h45 29 de abr - Claudenor Ferreira: 582297

4h46 29 de abr - +55 67 9304-0000:

4h46 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vou pegar a conta

4h47 29 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

4h49 29 de abr - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

4h50 29 de abr - +55 67 9304-0000: Cadastra essa também naquela dos 14.000

4h53 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

4h57 29 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

4h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: A de 90 mil

4h59 29 de abr - +55 67 9304-0000:

4h59 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vai cadastrar nessa também?

4h59 29 de abr - +55 67 9304-0000: Sim

5h00 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1332/1510



5h01 29 de abr - Claudenor Ferreira: Feito

5h01 29 de abr - +55 67 9304-0000:

5h48 29 de abr - Claudenor Ferreira: Peguei o pen drive e não consegui colocar em outra maquina kk

5h48 29 de abr - Claudenor Ferreira: O pessoal tá chegando cedo hoje kk

6h01 29 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

6h13 29 de abr - Claudenor Ferreira: E ai,  como que tá as coisas?

6h17 29 de abr - +55 67 9304-0000: Vou transferir daqui a pouco

6h19 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h19 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vai dar pro cara sacar?

6h19 29 de abr - Claudenor Ferreira: Ele fez previsão?

6h19 29 de abr - +55 67 9304-0000: Não fez

6h19 29 de abr - +55 67 9304-0000: To vendo aqui ó vamos fazer

6h20 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h35 29 de abr - +55 67 9304-0000: Realizado

6h40 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h40 29 de abr - +55 67 9304-0000: O relatório já ficou pronto?

6h41 29 de abr - Claudenor Ferreira: Não...

6h41 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou pedir de novo

6h41 29 de abr - +55 67 9304-0000: Blz

6h42 29 de abr - +55 67 9304-0000: Depois mando mais contas

6h42 29 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h42 29 de abr - Claudenor Ferreira: Desse ficou quantos pra cada?

6h42 29 de abr - +55 67 9304-0000: 30.000

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Kk blz

6h43 29 de abr - +55 67 9304-0000:

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Vou lá comprar meu camaro

6h43 29 de abr - Claudenor Ferreira: Kkk

 

(...)

6h52 30 de abr - +55 67 9304-0000: A de 90.000 já deu problema

6h52 30 de abr - +55 67 9304-0000: Bloqueou uma conta do pessoal aqui

6h52 30 de abr - Claudenor Ferreira: Pq?

6h52 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ishh

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Fica ligeiro ai

6h53 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Apaga todo tipo de imagem do Cel

6h53 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Por isso precisamos alterar o endereço

6h53 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h53 30 de abr - +55 67 9304-0000: Estamos mexendo muito ai

6h54 30 de abr - Claudenor Ferreira: Ok

6h54 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

6h55 30 de abr - Claudenor Ferreira: 370128

6h58 30 de abr - +55 67 9304-0000: Feito

7h03 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h03 30 de abr - Claudenor Ferreira: Apago as conversar também?  Kk

7h03 30 de abr - +55 67 9304-0000: Estranho que bloqueou a segunda conta

7h04 30 de abr - +55 67 9304-0000: Mas também bloqueou todas as assinaturas

7h04 30 de abr - Claudenor Ferreira: Da de hoje?!

7h04 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ontem

7h04 30 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Tão achando que é racker

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Falaram aqui

7h05 30 de abr - +55 67 9304-0000: Kkkk

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Kk

7h05 30 de abr - +55 67 9304-0000: Então já reclamaram ai
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7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Talvez

7h05 30 de abr - Claudenor Ferreira: Isso não sei ainda

7h05 30 de abr - +55 67 9304-0000: Vamos ficar quietinho por hoje

7h06 30 de abr - +55 67 9304-0000: Foca no endereço

7h06 30 de abr - Claudenor Ferreira: Blz

7h06 30 de abr - +55 67 9304-0000: Aquele velho mora ai perto

7h06 30 de abr - +55 67 9304-0000: Ele deve ter visto a conta

7h06 30 de abr - Claudenor Ferreira: Humm

7h07 30 de abr - +55 67 9304-0000: O de 90.000

 

190. A Caixa Econômica Federal ao prestar as informações solicitadas pela autoridade policial, encaminhou relação de operações realizadas com indícios de fraude; usuários (empregados da Caixa) que tiveram suas senhas
utilizadas indevidamente; operações realizadas por internet banking (relação das contas de origem, operação/data/valor e contas de destino). Aqui, é identificado o acusado UELTON DOS SANTOS MONÇÃO como a
pessoa que recebeu os valores movimentados de maneira fraudulenta em sua conta (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 -  ID 17254626, pag. 33).

191. A partir dessa informação, a autoridade policial empreendeu diligências em vários endereços no intuito de localizar UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, as quais restaram negativas (autos n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17254632, pgs. 3/5).

192. Com o recebimento da denúncia em 16/05/2017, foram realizadas várias diligências na tentativa de citar UELTON. A primeira diligência foi junto a Penitenciária Estadual de Dourados, pois, segundo a denúncia,
UELTON estava recolhido naquele estabelecimento prisional, por força da decisão proferida nos autos n. 0000231-82.2016.403.6002. A diligência foi negativa (ID 17581269, pag. 23). A segunda diligência foi realizada na
Rua Princesa Cintya, 59, Jardim Monte Rei, em Campo Grande/MS, que também restou negativa (ID 17581273, pag. 16). A terceira diligência foi direcionada ao Complexo Prisional de Goiânia – Centro de Triagem de
Goiânia, sendo UELTON localizado na Casa de Prisão Provisória (onde estava detido), bloco 4, em Aparecida de Goiânia/GO, local onde foi citado (ID 17581273, pag. 35).

193. Em Juízo (ID 17582214), UELTON disse que tem conhecimento dos fatos narrados na denúncia, reconhecendo como verdadeiro apenas o fato de que o dinheiro foi depositado em sua conta. Declarou ser correntista da
CEF (agência da Bandeirantes), tendo se dirigido até a agência para pagar um boleto. No local, foi abordado por uma pessoa que o questionou se era correntista da CEF. Essa pessoa lhe propôs o pagamento de R$ 100,00
pela disponibilização de sua conta para receber um depósito e, em seguida, fazer a transferência para outras três contas. Afirmou ter questionado acerca da origem dos valores, pelo que foi informado que era referente a venda de
uma caminhonete e que precisava de uma conta da CEF para receber os valores. Após quinze dias do ocorrido, teve sua conta bloqueada. Ao ser cientificado de que foram realizados dois depósitos em sua conta em datas
diferentes, UELTON declarou reconhecer apenas o depósito de R$ 90.000,00. Em seguida, foi questionado se costuma conferir sua conta (extrato bancário), já que recebeu R$ 10.000,00 em sua conta (do que afirmou não
saber), e disse que sim. Relatou que dois dias após o depósito de R$ 10.000,00, recebeu a proposta para ceder sua conta para o depósito de R$ 90.000,00. Afirmou ter comparecido perante a Polícia Federal para ser ouvido,
mas ficaram de agendar outra data, o que não aconteceu.

194. Em alegações finais, defesa de UELTON sustenta que o conjunto probatório não demonstra satisfatoriamente o dolo na conduta do acusado a respeito da ilicitude da conduta prática. Assim, o acusado deve ser absolvido
por ter agido em evidente erro de tipo. Não há dolo no lesar a fé pública, tratando-se de conduta atípica.

195. Pois bem. O erro de tipo está previsto no art. 20, caput, do Código Penal. Ocorre, no caso concreto, quando o indivíduo não tem plena consciência do que está fazendo, imaginando estar praticando uma conduta lícita,
quando na verdade, está a praticar uma conduta ilícita, mas que, por erro, acredita ser lícita. Assim, o erro de tipo exclui o dolo e, portanto, a própria tipicidade.

196. No presente caso, UELTON foi denunciado por ceder sua conta bancária para receber e movimentar o dinheiro subtraído das vítimas José Cândido e Olavio, aderindo ao propósito criminoso dos demais denunciados
(SELMO e CLAUDENOR).

197. Frise-se que UELTON não foi localizado para ser inquirido pela autoridade policial (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254632, pgs. 3/5). Consta da denúncia (ID 17581257, pag. 7) a informação de que
UELTON estava recolhido no Presídio Estadual de Dourados, por força de determinação nos autos n. 0000231-82.2016.403.6002 (preso em flagrante no dia 15/01/2016 pelo transporte de cigarros contrabandeados),
porém, a diligência de citação restou negativa. Em manifestação (ID 17581273, pgs. 19/20), o MPF informou que UELTON estava custodiado no Complexo Prisional de Goiânia – Centro de Triagem de Goiânia. Nesse caso,
UELTON foi preso preventivamente por associação ao tráfico de drogas em 06/06/2017 (autos n. 100688-11.2017.8.09.0175 – 10ª Vara Criminal de Comarca de Goiânia/GO).

198. Em consulta aos feitos acima mencionados, depreende-se que UELTON foi condenado a pena de 2 (dois) anos e 6 (seis meses) de reclusão, pela prática do crime previsto no artigo 344-A, 1º, I, do CP c/c artigos 2º e 3º
do Decreto-lei 399/1968 (autos n. 0000231-82.2016.403.6002) e, a pena de 10 (dez) anos, 03 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, pela prática dos crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico (autos n.
100688-11.2017.8.09.0175). Muito embora não haja notícia de trânsito em julgado, vejo que UELTON faz da prática criminosa, por sinal e aparentemente, o seu meio de vida.

199. Dessa maneira, não há como acolher a tese defensiva de que a conduta de UELTON não foi praticada com dolo (não tinha consciência de que estava cedendo sua conta para a prática criminosa – erro de tipo), pois, como
destacado nos itens 197 e 198, supra, o acusado é pessoa razoavelmente envolvida em práticas criminosas. Ora, é certo que UELTON não dá conta de ser pessoa de discernimento comum, do que se seria facilmente ludibriada
por desconhecido (como tentou fazer transparecer em seu interrogatório judicial).

200. Além disso, extrai-se dos trechos das mensagens destacados no item 189, supra (em particular, aos dos dias 27 e 30/04/2015), que os valores movimentados mediante fraude coincidem em exatos valores (R$ 10.000,00 e
R$ 90.000,00) e datas (27 e 30/04/2015) aos recebidos em conta de UELTON.

201. Outro ponto comum entre todos os eventos delitivos (além do modus operandi) é a preocupação de SELMO e CLAUDENOR em movimentar os valores desviados imediatamente (no mesmo dia) das contas dos
“laranjas” para outras contas, a fim de evitar o rastreamento do dinheiro. No presente caso, ao que tudo, indica a empreitada criminosa foi bem-sucedida. Isso não teria acontecido se UELTON não aquiescesse com a proposta
que lhe foi feita. No mínimo aqui teríamos um caso de dolo eventual

202. Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos II, do CP estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de
CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO  quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.

 

Síntese dos feitos:

203. Passo à dosimetria da pena a ser imposta em razão da condenação dos réus e, especificamente com relação de SELMO e CLAUDENOR, considero que cada conduta descrita nos autos de n. 0005705-
74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-19.2016.403.6000, não comportam qualquer particular reparo especial no modo de agir, pelo
que o apenamento será idêntico (furto qualificado mediante fraude), a fim de que se evitem repetições desnecessárias. Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que são iguais) e a partir dela
procede-se à exasperação, tratando-se de crime continuado, pois as condutas diversas foram cometidas em condições de homogeneidade de tempo, modo, lugar (art. 71 do CP).

 

 

Aplicação da Pena:

 

 

CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA

 

A - Do delito de furto qualificado mediante fraude - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-
19.2016.403.6000

204. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de contas de
pessoas interpostas (“laranjas”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

204.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira poderia ter gerado repercussões negativas para outrem, como a responsabilização dos próprios gerentes e traumas graves na relação de trabalho;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000);
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c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime: a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao delito;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) se aproxima do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

204.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foram
duas as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 3 (três) anos e 6 (seis) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa (art.
49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

204.3. Passo à segunda fase da dosimetria.

204.3.1. Quanto às circunstâncias agravantes, observo ser o caso de aplicação da agravante prevista no artigo 61, II, “h”, do CP[1]. Sobre o fato de CLAUDENOR ter fácil acesso às maquinas da CEF e as contas dos
correntistas, além de contar com a confiança de seus superiores e colegas de trabalho, entendo que o fato de o crime ter sido praticado com “abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão”
(art. 61, II, ‘g’ do CP) não é elementar do tipo do furto qualificado de que estamos a tratar, pois falamos do furto mediante fraude (ardil na subtração), não com abuso de confiança. Portanto, são duas (não uma) agravantes. 

204.3.2. Conforme se depreende das provas trazidas aos autos, CLAUDENOR comprovadamente desviou valores das contas de correntistas de idade avançada, inclusive, a condição da vítima é bem descrita nas mensagens
trocadas entre ele e SELMO.

204.3.3. Por outro lado, vejo que é caso de aplicar a circunstância atenuante prevista no artigo 65, I, do CP[2]. Na época dos fatos, CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos de idade.

204.3.4. O art. 67, ao dispor sobre o concurso de agravantes e atenuantes, prevê, in verbis:

Art. 67 - No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos
determinantes do crime, da personalidade do agente e da reincidência.

204.3.5. Sem embargo, reconheço que CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos à época dos fatos, fazendo jus a atenuante do artigo 65, I, do CP, que envolve a personalidade, também é entendida como
preponderante. Assim, em concurso com a agravante prevista no artigo 61, II, “g”, do CP, circunstância igualmente preponderante, deve-se efetuar uma compensação entre ambas. Nesse sentido, posiciona-se o D. Superior
Tribunal de Justiça:

PENAL. HABEAS CORPUS. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. PENA-BASE JÁ REDUZIDA
NO RECURSO. OFENSA AOS ARTS. 65, III, "D", E 67, AMBOS DO CP. COMPENSAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA COM A AGRAVANTE DO ART.
62, I, DO CP. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS IGUALMENTE PREPONDERANTES. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4º DA LEI N. 11.343/2006.
AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM. MOTIVAÇÃO DIVERSA. HABEAS CORPUS DENEGADO. 1. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da
individualização da pena. Tal procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo vedado revê-lo em sede de habeas corpus, salvo em situações excepcionais. 2. Hipótese em que não tem
guarida a pretensão de redução da pena-base, por ausência de fundamentação quanto às circunstâncias e consequências delitivas, haja vista que tais circunstâncias judiciais já foram extirpadas da dosimetria pelo
julgado colegiado. 3. A Corte de origem adotou fundamentos concretos para justificar a exasperação da pena-base acima do mínimo legal, não parecendo arbitrário o quantum imposto, tendo em vista a
quantidade e natureza das substâncias entorpecentes apreendidas - 148kg de cocaína - (art. 42 da Lei n.º 11.343/2006). 4. Esta Corte Superior tem firme entendimento de que a atenuante
da confissão espontânea, por envolver a personalidade do agente, deve ser utilizada como circunstância preponderante quando do concurso entre agravantes e atenuantes, nos termos
consignados pelo artigo 67 do Código Penal, razão pela qual foi pacificado neste Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.341.370/MT, da
relatoria do Ministro Sebastião Reis Júnior, o entendimento de que a agravante da reincidência e a atenuante da confissão espontânea, por serem igualmente preponderantes, devem ser
compensadas entre si. Tal cognição que deve ser estendida, por interpretação analógica, à hipótese em análise, dada sua similitude, por também versar sobre a possibilidade de compensação
entre circunstâncias preponderantes. 5. A agravante do art. 62, I, do Código Penal diz respeito ao aspecto subjetivo do paciente e inerente à sua personalidade, ostentando a mesma natureza
da atenuante da confissão, de maneira que ambas devem ser compensadas, à luz do art. 67 do Código Penal. 6. Não há falar em bis in idem, haja vista que a majoração da pena-base deu-se em razão da
quantidade e natureza drogas apreendidas, e a causa especial de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, por sua vez, foi negada por entender o Tribunal de origem, com base nas
circunstâncias do caso concreto, que o paciente dedicava-se às atividades criminosas, motivos diversos, pois. 7. Habeas corpus denegado. [grifos nossos]

(STJ. HC 201702217653. Órgão Julgador: Sexta Turma. Rel: Min. Maria Thereza de Assis Moura. DJe: 09/04/2018)

 

204.3.6. Nesse mesmo sentido, posiciona-se o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ART. 299 DO CÓDIGO PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.
ERRO DE PROIBIÇÃO. ARREPEMDIMENTO POSTERIOR. NÃO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. REFORMA DA PENA-BASE. RECONHECIMENTO
DA AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 61, II, "G", DO CP. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. AUMENTO DO QUANTUM. MANTIDO O VALOR DO DIA-MULTA. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
SUBSTITUÍDA POR DUAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO DA DEFESA NÃO PROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO EM PARTE. 1. A
materialidade delitiva restou devidamente comprovada pela Representação Fiscal para Fins Penais, pelo Termo de Constatação Fiscal e pelo documento, assim como pelo depoimento prestado pelo recorrente
tanto em sede policial quanto em Juízo. 2. A autoria também é certa, ao contrário do teor das razões recursais, restando comprovada por meio dos depoimentos prestados pelo próprio réu. Vale destacar que a
ausência de testemunhas arroladas pela acusação não constitui em um obstáculo apto a invalidar o conjunto probatório que instruiu a ação penal, pois os fatos descritos na denúncia foram corroborados pelas
provas documentais e pelos depoimentos do próprio acusado. 3. As provas coligidas aos autos demonstram, portanto, que o apelante, entre os anos de 1999 e 2002, inseriu em documentos particulares
declarações falsas, com o fim de alterar a verdade sobre fatos juridicamente relevantes. 4. Pena-base reformada. A culpabilidade do réu não pode ser considerada normal, tendo em vista que ele possui formação
superior e dispunha de melhores condições para avaliar a extensão dos danos decorrentes de sua conduta. Além disso, as consequências da prática delitiva são desfavoráveis, pois que o réu emitiu recibos
atestando despesas odontológicas no importe de R$ 557.639,10 (quinhentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e trinta e nove reais e dez centavos), o que gerou prejuízo aos cofres públicos. Pena-base fixada em
1/3 (um terço) acima do mínimo legal, em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. 5. Reconhecida a agravante do art. 61, inc. II, alínea "g" do Código Penal, pois o réu
perpetrou o delito, utilizando-se também de sua condição de dentista, deixando de atuar com a lisura inerente a sua profissão, servindo-se do prestígio e das vantagens daí inerentes, efetuando
a emissão de recibos falsificados sem a menor preocupação, o que caracteriza a violação de dever inerente ao cargo que ocupava. A agravante prevista no art. 61, II, b, do Código Penal não foi
reconhecida, porque não há comprovação nos autos de que o réu esteja sendo processado por outro delito. 6. Apesar de não haver pedido da defesa, reconheço, de ofício, a atenuante da
confissão espontânea, posto que, embora o interrogado tenha negado a prática dos fatos narrados na denúncia, no decorrer do interrogatório admitiu que emitiu os recibos ideologicamente
falsos. Ademais, o MM. Juiz utilizou a confissão do acusado para embasar sua condenação. 7. Compensação da atenuante da confissão com a agravante do art. 61, II, g, do
Código Penal, mantendo-se a pena intermediária em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. 8. Ausentes causas de aumento ou de diminuição, observando que no tocante à incidência
das causas de diminuição previstas nos artigos 16 (arrependimento posterior) e 21 (erro de proibição) ambos do Código Penal, tais pleitos já restaram devidamente afastados. 9. Continuidade delitiva, nos termos
do art. 71 do Código Penal. O réu falsificou 63 (sessenta e três) recibos, ao longo de 4 (quatro) anos, o que justifica o acréscimo acima do mínimo legal, em 1/3 (um terço), do que resulta a pena definitiva de 1
(um) ano, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa. 10. Mantido o valor do dia-multa fixado na r. sentença, qual seja, 1/3 (um terço) do salário mínimo, em razão da boa situação
econômica do réu. 11.O regime de cumprimento da pena é o aberto, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal. 12. Presentes os requisitos constantes do art. 44 do Código Penal, mantida a
substituição da pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direito consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena substituída, e prestação pecuniária no
valor de 15 (quinze) salários mínimos. 13. No que tange ao valor da prestação pecuniária, importante mencionar que a prestação deve ser suficiente para a prevenção e reprovação do crime praticado, atentando-
se ainda, para a extensão dos danos decorrentes do ilícito e para a situação econômica do condenado. Assim, nos termos do disposto no § 1º do artigo 45 do Código Penal, a importância não pode ser inferior 01
salário mínimo nem superior a 360 salários mínimos. No caso, mostra-se justo o valor de fixado na r. sentença, já que suficiente à prevenção e à reprovação do crime praticado e equivalente a situação econômica
do réu. 14. Recurso da defesa não provido. 15. Recurso da acusação provido em parte. [grifos nossos]

(TRF3. APELAÇÃO CRIMINAL - 60626 (ApCrim). Órgão Julgador: Quinta Turma. Rel: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES. e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2017)

 

204.3.7. Dessa forma, realizada a necessária compensação entre as agravantes e as atenuantes, mas ainda remanescendo a agravante prevista no artigo 61, II, “h”, do CP (crime cometido contra pessoa maior de sessenta anos
de idade), nesta fase deve haver um incremento de 1/6, fixando-se a pena em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

204.4. Já na terceira fase, não verifico causas de aumento ou diminuição, pelo que fixo a pena definitiva em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

204.5. Consoante já mencionado no item “203”, verifico a ocorrência da continuidade delitiva na prática dos CINCO delitos de furto qualificado pelos quais foi condenado. Faço ressaltar, aqui, que cada das condutas,
individualmente consideradas, não comporta reproche especial quando comparadas com as outras, pelo que o apenamento será idêntico. Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que são iguais)
e a partir dela procede-se à exasperação. Considerando que, no crime continuado, a lei prevê patamares de aumento da pena de 1/6 a 2/3 (artigo 71 do CP), endosso o entendimento doutrinário e jurisprudencial segundo o qual
a reprimenda deve ser elevada à medida do número de crimes cometidos em continuidade, na seguinte proporção: 1/6 para dois crimes; 1/5 para três crimes; 1/4 para quatro crimes; 1/3 para cinco crimes; 1/2 para 6 crimes; e 2/3
para 7 ou mais crimes. Tendo em vista que, nas mesmas circunstâncias de tempo, modo e local de execução, o acusado furtou mediante fraude pelo menos 5 (cinco) contas (relação encaminhada pela CEF – ID 17254626, pag.
33), majoro a pena em 1/3 (um terço), perfazendo 5 (cinco) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e 149 (cento e quarenta e nove) dias-multa, aplicando-se a continuidade delitiva (art. 71 do CP).
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B - Lavagem de capitais (Veículo GOL) - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

205. Com relação ao delito previsto no artigo 1º da Lei 9.613/98, consistente na ocultação da propriedade do veículo Gol, ano 2015, placas OOS 1049, proveniente diretamente dos furtos mediante fraudes que cometeu em
desfavor da Caixa Econômica Federal, registrando-o em nome de Rozeli Maria Ferreira da Silva (sua genitora), a pena está compreendida entre 03 (três) a 10 (dez) anos de reclusão, e multa.

205.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de lavagem de capitais, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira, poderia ter gerado repercussões negativas como a responsabilização dos gerentes;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) aproximasse do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

205.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos entre o mínimo
(3 anos) e o máximo de pena (10 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foram 2 (duas) as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 4 (quatro) anos e 9 (dez) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e
o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 4 (quatro) anos e 9
(nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

205.3. Passo à segunda fase da dosimetria.

205.3.1. Quanto às circunstâncias agravantes, observo ser o caso de aplicação das agravantes previstas no artigo 61, II, “g” e “h”, do CP[3]. Com efeito, CLAUDENOR tinha fácil acesso às maquinas da CEF e as contas dos
correntistas, além de contar com a confiança de seus superiores e colegas de trabalho. Além disso, conforme se depreende das provas trazidas aos autos, CLAUDENOR comprovadamente desviou valores das contas de
correntistas de idade avançada, inclusive, a condição da vítima é bem descrita nas mensagens trocadas entre ele e SELMO.

205.3.1. Por outro lado, vejo que é caso de aplicar a circunstância atenuante prevista no artigo 65, I, do CP[4]. Na época dos fatos, CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos de idade.

205.3.2. O art. 67, ao dispor sobre o concurso de agravantes e atenuantes, prevê, in verbis:

Art. 67 - No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos determinantes do
crime, da personalidade do agente e da reincidência.

205.3.3. Da mesma forma como a descrita nos itens 204.3.1 a 204.3.5 deste texto, foi realizada a necessária compensação entre as agravantes e as atenuantes, mas ainda, remanescendo a agravante prevista no artigo 61, II, “g”,
do CP (crime cometido contra pessoa maior de sessenta anos de idade). Portanto, nesta fase, deve haver um incremento de 1/6, fixando-a em 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 112 (cento e
doze) dias-multa.

205.4. Já na terceira fase de individualização da pena, observo não existirem agravantes/atenuantes, tampouco causas de aumento/diminuição a serem consideradas. Assim, fixo a pena definitiva em 5 (cinco) anos, 6 (seis)
meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 112 (cento e doze) dias-multa.

 

 

Do concurso material entre os delitos de furto qualificado, em crime continuado entre si, e lavagem de dinheiro (veículo GOL)

206. Nos termos do artigo 69 do Código Penal, tratando-se de desígnios autônomos e delitos distintos, deverão ser somadas as penas impostas ao réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA pela prática dos seguintes
delitos: a) artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal; b) artigo 1º, caput, da Lei 9.613/98 (lavagem de dinheiro). Repisa-se, quando alguém comete mais de um crime distinto, mas entre si os crimes podem ser
tidos uns como continuação do primeiro porque assim somos informados por condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, aplica-se a pena de apenas um deles, se idênticas, ou só a mais grave, se
diversas, e aumentada em todo caso de 1/6 a 2/3. No caso, não há entre tais dois grupos de crime (já considerada a continuidade delitiva intestina ao primeiro grupo) qualquer homogeneidade nas circunstâncias de tempo, lugar,
maneira de execução e outras semelhantes.

207. Assim, as cominadas ao réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, somadas, atingem a totalidade de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um)
dias-multa.

208. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.
A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.

 

Do regime de cumprimento, da substituição de penas e da detração

209. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias, fixo o regime fechado, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

210. Em razão do total da pena aplicada, incabível a substituição da pena nos termos do artigo 44, I do Código Penal, razão pela qual deixo de aplicá-la. Inviável, ainda, o sursis, igualmente pela escala de pena (art. 77, caput do
CP).

211. Não obstante o previsto no artigo 387, §2º, do Código de Processo Penal, verifica-se que o regime inicial não se altera pelo curtíssimo espaço de tempo em que o acusado ficou preso. Assim, deixa-se de realizar a detração
da pena aplicada neste momento, para fins de fixação do regime inicial de cumprimento da pena.

212. Em que pese a fixação do regime fechado para início do cumprimento da pena, permanecem ausentes, após a revogação de sua prisão preventiva, os requisitos para a decretação da prisão cautelar nestes autos, mantenho a
soltura do sentenciado. Portanto, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, em caso de apelação.

 

 

 

SELMO MACHADO DA SILVA

A - Do delito de furto qualificado mediante fraude - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-
19.2016.403.6000

213. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de contas de
pessoas interpostas (“laranjas”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

213.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira, poderia ter gerado repercussões negativas como a responsabilização dos gerentes;
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b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000). Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostada aos
autos, pontuo que o réu responde a outra ação penal que tramita perante a 5ª Vara Federal (autos n. 0000080-25.2016.403.6000) com sentença condenatória não transitada em julgada, o que não serve para valorar como maus
antecedentes (Súmula 444 do STJ);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) aproximasse do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

 

213.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foram
duas as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 3 (três) anos e 6 (seis) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa (art.
49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

213.3. Na segunda fase, não há atenuantes. Observo ser o caso de aplicação de agravante prevista no artigo 62, I, do CP. Com efeito, restou apurados nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-
79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-19.2016.403.6000, que era ele quem comandava a ação dos demais agentes. Assim, majoro a pena, nesta fase, em 1/6,
fixando-a em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

213.4. Já na terceira fase, não verifico causas de aumento ou diminuição, pelo que fixo a pena definitiva em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e 112 (cento e doze) dias-multa.

213.5. Consoante já mencionado no item 203, supra, verifico a ocorrência da continuidade delitiva na prática dos CINCO delitos de furto qualificado. Faço ressaltar, aqui, que cada das condutas, individualmente consideradas,
não comporta reproche especial quando comparadas com as outras, pelo que o apenamento será idêntico. Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que são iguais) e a partir dela procede-se à
exasperação. Considerando que, no crime continuado, a lei prevê patamares de aumento da pena de 1/6 a 2/3 (artigo 71 do CP), endosso o entendimento doutrinário e jurisprudencial segundo o qual a reprimenda deve ser
elevada à medida do número de crimes cometidos em continuidade, na seguinte proporção: 1/6 para dois crimes; 1/5 para três crimes; 1/4 para quatro crimes; 1/3 para cinco crimes; 1/2 para 6 crimes; e 2/3 para 7 ou mais crimes.
Tendo em vista que, nas mesmas circunstâncias de tempo, modo e local de execução, o acusado furtou mediante fraude pelo menos 5 (cinco) contas (relação encaminhada pela CEF – ID 17254626, pag. 33), majoro a pena em
1/3 (um terço), perfazendo 5 (cinco) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e 149 (cento e quarenta e nove) dias-multa, aplicando-se a continuidade delitiva (art. 71 do CP).

 

 

B - Lavagem de capitais por simulação contratual (R$ 64.000,00) - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

214. Com relação ao delito previsto no artigo 1º da Lei 9.613/98, consistente na dissimulação da origem dos R$ 64.000,00 furtados e transferidos eletronicamente para a conta corrente de SELMO mediante a confecção de
contrato simulado por empreitada simulado entabulado entre SELMO e REGINALDO, a pena está compreendida entre 03 (três) a 10 (dez) anos de reclusão, e multa.

214.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de lavagem de capitais, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão da sua condição de terceirizado da Caixa Econômica Federal. A utilização de método para captura de senha de gerentes da instituição
financeira, poderia ter gerado repercussões negativas como a responsabilização dos gerentes;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903 (autos n. 0011796-
49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000). Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostada aos
autos, pontuo que o réu responde a outra ação penal que tramita perante a 5ª Vara Federal (autos n. 0000080-25.2016.403.6000) com sentença condenatória não transitada em julgada, o que não serve para valorar como maus
antecedentes;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que o valor subtraído das vítimas (correntistas da CEF) aproximasse do montante de R$ 300.000,00 (conforme apurado pela CEF), o que justifica a aplicação da pena em
patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

214.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foram 2 (duas) as circunstâncias negativamente valoradas, fixa-se a pena-base em 4 (quatro) anos e 9 (dez) meses. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e
o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 4 (quatro) anos e 9
(nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

214.3. Na segunda fase, não há atenuantes. Observo ser o caso de aplicação de agravante prevista no artigo 62, I, do CP. Com efeito, restou apurados nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-
79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e 0011798-19.2016.403.6000, que era ele quem comandava a ação dos demais agentes. Assim, majoro a pena, nesta fase, em 1/6,
fixando-a em 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 112 (cento e doze) dias multa.

214.4. Já na terceira fase de individualização da pena, observo não existirem agravantes/atenuantes, tampouco causas de aumento/diminuição a serem consideradas. Assim, fixo a pena definitiva em 5 (cinco) anos, 6 (seis)
meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 112 (cento e doze) dias-multa.

 

 

Do concurso material entre os delitos de furto qualificado e lavagem de dinheiro (R$ 64.000,00)

215. Nos termos do artigo 69 do Código Penal, tratando-se de desígnios autônomos e delitos distintos, deverão ser somadas as penas impostas ao réu SELMO MACHADO DA SILVA pela prática dos seguintes delitos:
a) artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal; b) artigo 1º, caput, da Lei 9.613/98 (lavagem de dinheiro), as quais somadas, atingem a totalidade de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de
reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa.

216. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.
A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.

 

Do regime de cumprimento, da substituição de penas e da detração

217. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa, fixo o regime fechado, nos termos do art.
33, §2º, “a”, do Código Penal.

218. Em razão do total da pena aplicada, incabível a substituição da pena nos termos do artigo 44, I do Código Penal, razão pela qual deixo de aplicá-la. Inviável, ainda, o sursis, igualmente pela escala de pena (art. 77, caput do
CP).

219. Incabível, também, o instituto da detração, previsto no artigo 387, § 2º, do CPP, uma vez que o acusado não chegou a ser recolhido à prisão.

220. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso de apelação.
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REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO

A - Do delito de furto qualificado mediante fraude - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

221. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de REGINALDO (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

221.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que dos R$ 100.000,00 desviados da conta de José Cândido e, recebidos em sua conta, foram bloqueados apenas R$ 64.000,00, montante que REGINALDO tentou
transferir para SELMO (mediante contrato simulado de construção), o que justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

221.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

221.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

221.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

 

 

B - Lavagem de capitais (R$ 64.000,00) - autos de n. 0005705-74.2015.403.6000

222. Com relação ao delito previsto no artigo 1º da Lei 9.613/98, consistente na dissimulação da origem dos R$ 64.000,00 furtados e transferidos eletronicamente para a conta corrente de SELMO mediante a confecção de
contrato simulado por empreitada simulado entabulado entre SELMO e REGINALDO, a pena está compreendida entre 03 (três) a 10 (dez) anos de reclusão, e multa.

222.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de lavagem de capitais, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que dos R$ 100.000,00 desviados da conta de José Cândido e, recebidos em sua conta, foram bloqueados apenas R$ 64.000,00, montante que REGINALDO tentou
transferir para SELMO (mediante contrato simulado de construção), o que justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

222.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foi uma a circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo
de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 3
(três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

222.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

222.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

 

Do concurso material entre os delitos de furto qualificado e lavagem de dinheiro (R$ 64.000,00)

223. Nos termos do artigo 69 do Código Penal, tratando-se de desígnios autônomos e delitos distintos, deverão ser somadas as penas impostas ao réu REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO pela prática dos seguintes
delitos: a) artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal; b) artigo 1º, caput, da Lei 9.613/98 (lavagem de dinheiro).

224. Assim, as penas cominadas a REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO, somadas, atingem a totalidade de 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 192 (cento noventa e dois) dias-multa.

225. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

Do regime de cumprimento, da substituição de penas e detração

226. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 192 (cento noventa e dois) dias-multa, fixo o regime semiaberto, nos termos do art. 33, §2º, “b”,
do Código Penal.

227. Em razão do total da pena aplicada, incabível a substituição da pena nos termos do artigo 44, I do Código Penal, razão pela qual deixo de aplicá-la. Inviável, ainda, o sursis, igualmente pela escala de pena (art. 77, caput do
CP). Incabível, também a detração, uma vez que o acusado não chegou a ser recolhido à prisão (art. 386, § 2º, CPP).

228. Incabível, também, o instituto da detração, previsto no artigo 387, § 2º, do CPP, uma vez que o acusado não chegou a ser recolhido à prisão.

229. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso de apelação.

 

 

 

HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES
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AUTOS n. 0011794-79.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

230. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

230.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme IDs 17443701 e 17443702;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que HENRIQUE FERNANDO cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 40.000,00 desviados da conta do correntista/vítima Adjaldo Elviro de
Resende, aderindo ao propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

230.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

230.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

230.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

231. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.
A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

232. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

233. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.

234. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de
entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá
seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da
individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

235. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA

AUTOS n. 0011796-49.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

236. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

236.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17140903;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que CARLOS HENRIQUE cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 40.000,00 desviados da conta da correntista/vítima Anna Bueno, aderindo ao
propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal. Frise-se ainda que no dia 24/05/2015, mediante as mesmas
condutas, os denunciados SELMO e CLAUDENOR tentaram subtrair, mediante fraude, valores das contas correntes de Adão Pretto e Antônio Morais dos Santos, transferindo-os para a conta corrente de CARLOS
HENRIQUE no Banco Santander, mas não lograram êxito por circunstâncias alheias às suas vontades (em especial, pelo sistema de segurança da CEF).

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

236.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

236.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

236.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

237. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

238. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

239. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.
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240. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de
entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá
seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da
individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

241. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA

AUTOS n. 0011797-34.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

242. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

242.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal para a espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme IDs 17226100 e 17226658;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade da ré;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que ANA PAULA cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 39.000,00 desviados da conta da correntista/vítima Leonai de Souza Novaes, aderindo ao
propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

242.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.

242.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

242.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

243. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

244. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

245. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.

246. Determino como pena restritiva de direitos, sendo as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em
favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da
execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 39.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio
constitucional da individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou
entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

247. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

UELTON DOS SANTOS MONÇÃO

AUTOS n. 0011798-19.2016.403.6000 - do delito de furto qualificado mediante fraude  

248. Com relação ao delito previsto no artigo 155, §4º, II, do CP, consistente no desvio de valores de correntistas da CEF pelo terceirizado CLAUDENOR sob orientação e ordens de SELMO, utilizando-se de conta
bancária de UELTON DOS SANTOS MONÇÃO (“laranja”), a pena está compreendida entre 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, e multa.

248.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se normal à espécie;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme IDs 17581260 e 17581273. Registro que como citado nos itens 197 e 198 da fundamentação supra, UELTON foi condenado a pena de 2 (dois)
anos e 6 (seis meses) de reclusão, pela prática do crime previsto no artigo 344-A, 1º, I, do CP c/c artigos 2º e 3º do Decreto-lei 399/1968 (autos n. 0000231-82.2016.403.6002) e, a pena de 10 (dez) anos, 03 (três) meses e
15 (quinze) dias de reclusão, pela prática dos crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico (autos n. 100688-11.2017.8.09.0175). Contudo, não há notícia do trânsito em julgado das sentenças condenatórias e, por
conseguinte, não servem para valorar como maus antecedentes;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime são consideráveis, já que UELTON cedeu sua conta bancária para receber e movimentar os R$ 100.000,00 desviados das contas dos correntistas/vítimas José Cândido (R$ 10.000,00) e Olavio
José dos Santos (R$ 90.000,00), aderindo ao propósito criminoso dos demais denunciados SELMO e CLAUDENOR. Tal circunstância justifica a aplicação da pena em patamar superior ao mínimo legal.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

 

248.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 6 (seis) anos entre o mínimo
(2 anos) e o máximo de pena (8 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 9 (nove) meses. Considerando-se que foi uma
circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-multa e o máximo de 360 dias-multa
(art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96
(noventa e seis) dias-multa.
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248.3. Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes. Portanto, a pena permanece em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

248.4. Já na terceira fase, não existem outras agravantes e atenuantes a considerar. Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa.

249. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação econômica do réu.

 

 

Do regime de cumprimento e da substituição de penas

250. Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do art. 33, §2º, “a”, do Código Penal.

251. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de
direitos.

252. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 8 (oito) salários mínimos em favor de
entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá
seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria no importe de R$ 100.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da
individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

253. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual confirmação
da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

Dos bens vinculados ao feito

254. O veículo VW/Gol, de placas OOS 1049, foi objeto de busca e apreensão nos autos de n. 0011943-75.2016.403.6000, diante dos indícios de que o bem foi registrado em nome de terceiro (mãe de CLAUDENOR),
com a finalidade de ocultar a natureza ou origem de recursos oriundos de infração penal.

255. Com o oferecimento da denúncia, restou identificada a operação de lavagem de dinheiro, qual seja, a ocultação da propriedade do veículo VW/GOL, placas OOS 1049, a qual foi objeto de análise nessa sentença (itens
136 a 143 da fundamentação supra).

256. Pois bem. Como efeito da condenação de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, com fundamento art. 91, II, b, do Código Penal c/c o art. 7º, I, da Lei nº 9.613/98, determino a PERDA EM FAVOR DA
UNIÃO do bem apreendido nos autos de n. 0011943-75.2016.403.6000:

a. Veículo VW/GOL CL MB , ano/modelo 2015/2015, placas OOS 1049, chassi 9BWAA45UFT107531;

Obs: o bem foi arrematado, cujo valor da arrematação está depositado na conta judicial 3953.635.313649-4.

 

 

Outros efeitos da condenação:

257. O MPF, ao final de suas r. alegações finais, vindica que os acusados sejam condenados a reparar o dano causado às vítimas e à instituição financeira (CEF).

258. Pois bem. O artigo 91, I, do Código Penal, assim dispõe: “Art. 91 - São efeitos da condenação: I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime”.

259. O artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, por outro lado, determina que “Art. 387.  O juiz, ao proferir sentença condenatória: [...] IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela
infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido”.

260. Não há uma circundelimitação prévia sobre o que seria o “ofendido”, nos termos da lei. Malgrado o Código Penal tenha em sua origem (e dada a antiguidade da ciência penal ao tempo de sua aprovação) uma concepção
tipicamente individualista, fato é que as alterações que foram sendo realizadas na legislação penal e processual penal oxigenam a compreensão mais gregária em relação ao dano, daí que seja possível, sim, falarmos em danos
coletivos, inclusive de ordem moral. No mais, a reparação do dano diretamente relacionado com a causação de um crime é medida exigida ex lege e merece da dogmática penal e da jurisprudência especial atenção, tal a que se
reduzam os impactos daninhos do crime sobre as vítimas.

262. É fato que a conduta dos acusados causou incontáveis danos as vítimas e a Caixa Econômica Federal (como descrito ao longo da fundamentação supra). A mensuração dos mesmos, porém, encontra alguma dificuldade
nos elementos de prova.

261. Inclusive, a Caixa Econômica Federal não precisou qual o montante desviado pelos acusados, referindo-se apenas a que as fraudes praticadas já ultrapassariam o importe de R$ 300.000,00. Por igual, o i. Membro do
MPF também não mensura o valor mínimo de indenização, requerendo apenas que seja utilizado como parâmetro as quantias desviadas das vítimas e/ou da CEF.

262. Muito embora o ofício n. 376/2015/SR Mato Grosso do Sul traga informações acerca das operações com indícios de fraudes e a relação de titulares, cujas contas bancárias (contas de passagem) receberam os valores
indevidamente movimentados (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254626, pgs. 31/33), existem indicativos ao longo da sentença de que algumas operações foram bem sucedidas, mas tiveram bloqueio ou estorno,
como o bloqueio de R$ 64.000,00 movimentados na conta de REGINALDO e de SELMO e, de R$ 34.000,00, na conta de ANA PAULA, pelo que não há qualquer informação de que foram restituídos à conta de origem.
Além disso, não há informações nos autos acerca das providências foram tomadas pela CEF para ressarcir as vítimas, bem assim os exatos valores despendidos pela instituição bancária para a recomposição das contas, o que
por certo permitiria a este Juízo fixar com segurança a indenização mínima devida pelos denunciados. 

263. Qual dito, há casos em que a estimativa do prejuízo já vem de modo seguro e explicitado com a denúncia, peça que deve, para os fins de que trata o art. 387, IV do CPP, postular que a sentença declare explicitamente o
valor mínimo a ser indenizado ao(s) ofendido(s). Há outros casos, todavia, em que não existe similar clareza, e apenas ao longo da instrução se chegaria a compreender a extensão dos danos causados com a conduta criminosa,
razão por que o Ministério Público deve buscar mensurar o montante devido no curso da instrução.

264. É esta a proposta de Nucci:

“(...) é fundamental haver, durante a instrução, um pedido formal para que se apure o montante civilmente devido. Esse pedido deve partir do ofendido, por seu advogado (assistente de
acusação), ou do Ministério Público. A parte que o fizer precisa indicar valores e provas suficientes a sustentá-los. A partir daí, deve-se proporcionar ao réu a possibilidade de se defender e
produzir contraprova, de modo a indicar valor diverso ou mesmo a apontar que inexistiu prejuízo material ou moral a ser reparado. Se não houver formal pedido e instrução específica
para apurar o valor mínimo para o dano, é defeso ao julgador optar por qualquer cifra, pois seria nítida infringência ao princípio da ampla defesa” (NUCCI, Guilherme. Código de
Processo Penal Comentado, 11ª Ed, RT, 2012, p. 743).

 

265. Toma-se este apontamento da doutrina com cautela: afinal, quando a mensuração decorra de uma prova documental inteligível e segura e a metodologia de sua produção e do cálculo seja acessível, clara, não seria razoável
dizermos que a ausência de “instrução específica” – no dizer de Nucci – para apuração de quantum debeatur signifique que o juiz não possa se fiar na cifra apontada pelo documento, por exemplo, dado que a defesa também
possa (e deva, se quiser) refutar, sempre, o valor atribuído à reparação postulada tanto quanto denegar que haja danos.

266. Este Juízo tem sido atento à preocupação de focar na tutela penal reparatória às vítimas, dando-se-lhes assim a importância que o legislador quis destacar quando a norma do art. 387, IV do CPP abrolhou ao mundo
jurídico. Porém, no caso dos autos, não há segurança em se tomar com precisão sequer um valor mínimo, já que i) não houve um apontamento documental seguro e inteligível que mostrasse como se mensurou ex ante o dano,
como dados técnicos e explicação de metodologia; ii) nem houve uma fase de instrução para apuração do dano mínimo, na falta do primeiro.

267. Diante disso, adota-se a postura defendida por Guilherme Nucci (v. item 264, supra), em especial por estar claro que a não-fixação do dano mínimo na sentença criminal não impede qualquer ação de reparação civil do
dano, em feito especificamente destinado a tais apurações e mensurações, tanto mais que esta sentença dá certeza sobre a existência do crime, sobre sua autoria e sobre a existência – induvidosa – dos danos. Ressalte-se (como
adiante se menciona) que não houve, por anos a fio, qualquer apreciação de medidas assecuratórias.

 

C - DISPOSITIVO

268. Diante do exposto, julgo procedente a denúncia para:

a. Autos n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000:
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CONDENAR o réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA  pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal, em concurso material
com aquela de que trata o artigo 1º, da Lei 9.613/98, à pena total de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa,
a ser cumprida em regime inicialmente fechado, sendo incabível substituição (art. 44 do CP) ou suspensão condicional da pena (art. 77 do CP), e estando o valor do dia-multa fixado em 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da denúncia;

 

b. Autos n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000:

CONDENAR o réu SELMO MACHADO DA SILVA pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, c/c artigo 71, ambos do Código Penal, em concurso material com
aquela de que trata o artigo 1º, da Lei 9.613/98, à pena total de 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 261 (duzentos e sessenta e um) dias-multa, a ser
cumprida em regime inicialmente fechado, sendo incabível substituição (art. 44 do CP) ou suspensão condicional da pena (art. 77 do CP), e estando o valor do dia-multa fixado em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da denúncia;

 

c. Autos n. 0005705-74.2015.403.6000:

CONDENAR o réu REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO  pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, em concurso material com aquela de que
trata o artigo 1º, da Lei 9.613/98, à pena total de 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 192 (cento noventa e dois) dias-multa, a ser cumprida em regime
inicialmente fechado, sendo incabível substituição (art. 44 do CP) ou suspensão condicional da pena (art. 77 do CP), e estando o valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente ao tempo da denúncia;

 

d. Autos n. 0011794-79.2016.403.6000:

CONDENAR o réu HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9
(nove) meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
ao tempo da denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do
Código Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente
a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado,
cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os
caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena;

 

e. Autos n. 0011796-49.2016.403.6000:

CONDENAR o réu CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9 (nove)
meses de reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo
da denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código
Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser
definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo
prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 40.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os caracteres
pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo prazo da pena
aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena;

 

f. Autos n. 0011797-34.2016.403.6000:

CONDENAR a ré ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de
reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da
denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código
Penal, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser
definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo
prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 39.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os caracteres
pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo prazo da pena
aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena;

 

g. Autos n. 0011798-19.2016.403.6000:

CONDENAR o réu UELTON DOS SANTOS MONÇÃO pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, II, do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de
reclusão, e 96 (noventa e seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, cujo valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da
denúncia. Ademais, ante o montante da pena, substituo a pena por restritiva de direitos, sendo elas: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código
Penal, consistente no pagamento de 8 (oito) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser
definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime furto qualificado, cujo
prejuízo a instituição financeira (CEF) seria de aproximadamente R$ 100.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio constitucional da individualização da pena, no que os
caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo
prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

 

269. Condeno os sentenciados a ressarcir as custas processuais, na forma do artigo 804 do Código de Processo Penal. Consigno desde já que os réus REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO (autos n. 0005705-
74.2015.403.6000), ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA (autos n. 0011797-34.2016.403.6000) e UELTON DOS SANTOS MONÇÃO (autos n. 0011798-19.2016.403.6000) foram assistidos pela Defensoria
Pública da União. Em consequência, presumida a condição de necessitados e concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo a execução das custas processuais em relação aos referidos réus, na forma dos arts.
11 e 12 da Lei n. 1.060/50.

270. Após o trânsito em julgado, proceda-se: (a) ao lançamento do nome do(s) réu(s) no rol dos culpados; (b) às anotações da condenação junto aos institutos de identificação e ao SEDI; (c) à expedição de ofício ao Tribunal
Regional Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos, nos termos do artigo 15, III, da Constituição Federal; (d) à intimação do(s) réu(s) para efetuar(em) o recolhimento do valor correspondente à pena de multa, no
prazo de 10 (dez) dias (art. 50 do CP), sob pena de inscrição do valor da multa na dívida ativa e posterior cobrança judicial; (e) à expedição da Guia de Execução de Pena.

271. Dado que os acusados responderam ao feito em liberdade, impertinente que seja expedido decreto de prisão cautelar, pois não se alterou o quadro de cautelaridade. Poderão os acusados, portanto,
remanescer em liberdade.

272. Por fim, ressalto que os crimes de furto qualificado foram cometidos nas mesmas condições de tempo, local e modo de execução (autos n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000), razão pela qual aplicou-se aos denunciados SELMO e CLAUDENOR a ficção jurídica do crime continuado (artigo 71, do CP).
Neste caso, utiliza-se a pena de um dos crimes (não a do de maior pena, já que eram iguais) e a partir dela procede-se à exasperação.

272.1. Assim, para efeitos de execução de pena de SELMO e CLAUDENOR será considerada a condenação proferida nos autos principais de n. 0005705-74.2015.403.6000, em razão do reconhecimento do crime
continuado. Quanto aos demais sentenciados, cada qual cumprirá a pena por guia expedida em que foi denunciado.

273. No mais, atenda-se a solicitação da 15ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande/MS, encaminhando cópia desta sentença para fins de instrução dos autos de n. 0816860-11.2015.8.12.0001. Cumpra-se com
URGÊNCIA.

274. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

275. Após as formalidades de costume, ao arquivo.

 

Campo Grande/MS, 16 de outubro de 2019.
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[1]    Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

 II - ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão;

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

 

[2]    Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 

[3]    Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

 II - ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

 

[4]    Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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    S E N T E N Ç A

(Tipo "D")

 

 

A - RELATÓRIO

1. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, SELMO MACHADO DA SILVA e PATRICK ROSA ARGUELHO,
imputando-lhes a prática do delito previsto no artigo 171, §3º, do Código Penal.

2. Segundo consta da exordial acusatória, no dia 16/03/2015, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. Barão do Rio Branco, o acusado CLAUDENOR, com plena consciência e vontade, em
conluio com PATRICK e SELMO, todos em unidade de desígnios, tentou obter para si e para os demais denunciados vantagem ilícita consistente em R$ 38.000,00, em prejuízo da Caixa Econômica, não consumado o crime
por circunstâncias alheias à vontade dos denunciados.

3. No dia 16/03/2015, PATRICK apresentou o cheque materialmente falsificado nº 336116, conforme laudo constante do apenso I, em nome da empresa VBC Engenharia Ltda para ser depositado na conta
corrente nº 1918 013 42290-3, titularizada por Arthur Fabrício Barros de Almeida (menor de idade, filho de Graziela Cassia de Andrade Almeida). A empreitada criminosa não se concretizou devido ao contato telefônico
realizado pelo gerente da agência bancária com o suposto emitente do cheque, que informou que estava na posse da lâmina verdadeira, preenchida no valor de R$ 646,80. Segundo a denúncia, já havia sido registrada tentativa
anterior de depósito de outro cheque falsificado da referida empresa, no valor de R$ 78.000,00, na mesma conta corrente do menor Arthur.

4. Essa ocorrência foi noticiada pela mídia (autos n. 000570574.2015.403.6000 - ID 17254629, pag. 20) e, com base nessa notícia, a autoridade policial entendeu haver correspondência entre os fatos (prisão
em flagrante e as mensagens trocadas entre SELMO e CLAUDENOR), solicitando cópia da ocorrência e/ou inquérito policial (autos n. 000570574.2015.403.6000 -ID 17254629, pag. 21).

5. Cópia integral do inquérito policial n. 102/2015-1DP-CG, versando sobre estelionato, tendo como vítima VBC Engenharia Ltda, e como autor PATRICK ROSA ARGUELHO, segue como apenso aos
autos principais de n. 0005705-74.2016.403.6000 (IDs 17254613, 17254614 e 17254615).

6 . Os autos foram reunidos para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em razão da conexão entre o feito e os de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (ID 18238850, pgs. 4/6). Aqueles são desmembramentos que contêm imputações por furto mediante fraude e lavagem de capitais; estes,
um estelionato, dado que partiam de duas denúncias, a despeito da conexão. A instrução foi concentrada em todos os feitos, ressalvando-se, quanto ao presente, 

7. A denúncia foi recebida em 16/05/2017 (ID 18238850, pgs. 11/12).

8. Certidões de distribuição da JF/MS e da JE/MS (ID 18238850, pgs. 16/22; ID 18238850, pgs. 35/36 e ID 18239251, pag. 1).

9. Citados (ID 18238850, pgs. 32/33 e ID 18239251, pgs. 2/3 e 24/25), os réus apresentaram resposta à acusação (ID 18238850, pgs. 5/6, 28 e 31/33; ID 18239252, pgs. 1/2).

 

Reunião dos feitos para tramitação conjunta (fase instrutória)

10. Com o reconhecimento da competência da 3ª Vara Federal para o processamento e julgamento dos feitos de n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011795-64.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000, dada a conexão probatória com o objeto dos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, determinou-se que as ações penais deveriam
aguardar em Secretaria até estarem na mesma fase processual para análise conjunta dos feitos.
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11. Assim, os autos foram analisados conjuntamente, ocasião em que a preliminar defensiva arguida pela DPU foi rejeitada. Naquele momento, o julgador pontuou que CLAUDENOR, por ocasião do seu
interrogatório prestado perante a autoridade judicial (auto de prisão em flagrante – IPL 0201/2015), autorizou o acesso dos dados de seu aparelho celular. Ressaltou que as informações extraídas do aparelho celular de
CLAUDENOR (com autorização expressa dele) tinham por finalidade auxiliar a autoridade policial na identificação de outros participantes; inclusive, por ocasião de sua reinquirição, CLAUDENOR reconheceu SELMO
MACHADO DA SILVA (através de ficha de identificação criminal) como a pessoa que lhe solicitou que fizesse a transferência de valores (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255153, pag. 24).

12. Com os feitos na mesma fase processual e, não sendo caso de absolvição, designou-se audiência conjunta dos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000, para oitiva das testemunhas comuns (ouvidas por ocasião da prisão em flagrante de CLAUDENOR). Restando consignado que as
demais testemunhas e a dos autos n. 00011795-64.2016.403.6000 seriam ouvidas em outro ato, a ser designado em momento oportuno. Ao final, determinou-se a reunião dos feitos, observando-se que os atos instrutórios
seriam concentrados nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 (ID 17255153, pgs. 22/26 e ID 17255155, pag. 01).

13. Nos autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 (ID 17255156 - pag. 21), foi homologado o pedido de desistência da testemunha DPF Alexandre Fresneda de Almeida, formulado pelo MPF.

14. No dia 19/09/2018, foram ouvidas as testemunhas Maria Bertulina Teixeira Ferraz e Raquel Cristina Argenton (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255156, pgs. 28/30).

15. No dia 21/03/2019, foram ouvidas as testemunhas arroladas nos autos de n. 00011795-64.2016.403.6000. Naquela oportunidade, homologou-se a desistência da oitiva das testemunhas Adriana Gouvea
Laranja (autos n. 00011795-64.2016.403.6000), José Candido de Oliveira e Alexandre Fresneda de Almeida, esta última arrolada pela defesa de SELMO (DPU) em todos os feitos conexos (autos de n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17255159, pgs. 23/26).

16. No dia 22/03/2019, após a desistência da oitiva da testemunha Olávio José dos Santos, os réus foram interrogados. A defesa de REGINALDO juntou documentos (autos de n. 0005705-
74.2015.403.6000 - ID 17255162, pgs. 9/18; ID 17255164 e ID 17255170, pgs. 1/4). Por ocasião do interrogatório de PATRICK ROSA ARGUELHO, o acusado fez referência a pessoas que seriam conhecedoras dos
fatos tratados nos autos de n. 0011795-64.2016.403.6000, pelo que o D. representante da DPU requereu que fossem ouvidas como testemunhas referidas. Quanto aos demais feitos, as partes nada requereram na fase do
artigo 402 do CPP e, sem diligências a cumprir, abriu-se vista para apresentação de alegações finais por memoriais, iniciando-se pelo MPF (autos de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17255162, pgs. 1/4). 

17. Em audiência realizada no dia 31/07/2019, foram ouvidas as testemunhas referenciais José Octávio Santana (IDs 20141844, 20141846, 20141850, 20142301 e 20142314) e Francyelle Alves dos Santos
(IDs 20142323 e 20142325).

18. Encerrada a instrução criminal e sem diligências requeridas, o MPF apresentou alegações finais (ID 20975615), pugnando pela condenação de CLAUDENOR e SELMOR pelo crime de estelionato
majorado na forma tentada e, em relação a PATRICK, entendeu que a versão sustentada por ele em seus depoimentos (policial e judicial) foram confirmados pela testemunha José Octávio, pelo que pugnou pela sua absolvição.

19. A defesa técnica de CLAUDENOR, em suas alegações finais (ID 20304508), pugnou pela absolvição, eis que não existiriam elementos probatórios suficientes para imputação do fato criminoso do
acusado, bem assim que seja reconhecida a nulidade do laudo pericial. Subsidiariamente, em caso de condenação, seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, bem assim seja concedida a unificação das
penas com relação aos furtos qualificados mediante fraude. Quanto ao crime de lavagem de capitais, requereu a absolvição do acusado em face da ausência de provas e, por conseguinte, a restituição do veículo VW/Gol.

20. A defesa técnica de SELMO, em suas alegações finais (ID 20304508), pugnou pela absolvição do acusado em razão da falta de comprovação de autoria. Em tempo, juntou laudo pericial extrajudicial (ID
21210722).

21. A defesa técnica de PATRICK, em suas alegações finais (ID 21582103) pugnou pela absolvição do acusado, inclusive, essa é a conclusão ministerial ao reconhecer que não existem provas de que o acusado
concorreu para a prática da infração penal.

22. É o relatório. D E C I D O.

 

B - FUNDAMENTAÇÃO

23. De início, verifico que o processo tramitou de forma regular, com observância do contraditório e da ampla defesa. 

24. Malgrado a defesa haja estruturado os raciocínios de “inexistência de elementos probatórios” (defesa de SELMO) e “nulidade do laudo pericial” (defesa de CLAUDENOR) como numa introdução ou
argumento preambular, dizem com a imputação, e o primeiro será analisado como matéria meritória. O segundo, como preliminar. 

25. A conduta descrita pela acusação amolda-se, em tese, ao crime positivado no artigo 171, §3º, do Código Penal, que enuncia, in verbis:

Estelionato

Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis.

(...)

§ 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência.

26. Seja como for, passo a análise dos argumentos defensivos de SELMO e CLAUDENOR.

27. Preliminarmente, extrai-se do laudo policial produzido pela análise do aparelho celular apreendido (IDs 21175965 e 21201869), em especial, no que tange a transcrição das mensagens trocadas entre
CLAUDENOR e SELMO, que o perito criminal seguiu procedimentos padronizados pela Diretoria Técnico-Científica do Departamento de Polícia Federal:

“IV – EXAME

IV.1 – Método

Os exames realizados em equipamentos computacionais portáteis de telefonia móvel seguem os procedimentos padronizados pela Diretoria Técnico-Científica do Departamento
de Polícia Federal através da Instrução Técnica nº 017/2013-DITEC/DPF, de 25 de janeiro de 2013. Durante os procedimentos periciais, os dados armazenados nos dispositivos
questionados são acessados e copias em ambientes computacionais que garantem a preservação incondicional da integralidade dos vestígios.

 

27.1. A autoridade policial dispensou os quesitos 3, 4 e 5 do Memorando 2116/2015 – SR/DPF/MS, substituindo-os pelo quesito: Transcrever todas as mensagens do programas Whatsapp
CADASTRADAS NOS TELEFONES 55 67 9304-0000 e 44 7860039146, bem como fazer constar a foto do referido contato, a fim de agilizar a perícia a ser realizada no aparelho de telefone celular apreendidos. Nesses
termos, o perito criminal buscou extrair de forma automatizada as informações contidas do Terminal 1 e dos seus cartões SIM, utilizando-se o equipamento Cellebrite UFED PRO em conjunto com o software UFED
Physical Analyzer 3, pelo que o método de extração de dados não foi eficiente.

27.2. Adiante, o perito descreve que utilizou um procedimento alternativo para obtenção das mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário do número de telefone “55 67 9304-0000”, que adiante
transcrevo:

“1. Foi criada uma conta de usuário, no Webmail “gmail.com”, denominada pericia.setec@gmail.com ;

2. Através da navegação pelos menus do Terminal 1, essa conta foi habilitada para ser utilizada no aparelho questionado;

3. Através da ferramenta “Enviar conversa por e-mail”, disponível no aplicativo Whatsapp, as mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário de Whatsapp vinculado ao número de
telefone “55 67 9304-0000” foram encaminhadas para a caixa de entrada da conta de e-mail pericia.setec@gmail.com ;

4. As mensagens foram copiadas para um documento formato .docx denominado “whatsapp_conversa_67_9304_0000”;”

 

27.3. O laudo pericial criminal federal n. 866/2015 foi submetido a análise técnica de perícia extrajudicial, a pedido da defesa técnica de SELMO (laudo extrajudicial também é utilizado pela defesa de
CLAUDENOR), em que os peritos fazem considerações acerca do laudo, concluindo que:

“a) O Cellebrite UFED PRO, dentre outros, é indicado para extração de informações, conforme manual do fabricante do equipamento, no entanto, o expert não deixou claro em seu Laudo a
complexidade encontrada para justificar a ineficácia do método;

b) Observa-se no Laudo Pericial Criminal Federal nº 866/2015, que o expert não teria realizado a clonagem do aparelho questionado, onde o acesso integral às pastas e arquivos do aparelho,
permitiria uma extração fiel das mensagens recebidas, enviadas ou até mesmo excluídas;

c) A ausência da clonagem do aparelho, que permitiria o acesso integral a suas pastas e arquivos, impossibilita o atual confronto e validação das informações obtidas, com os dados constantes no
aparelho pericial na época;
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d) Acerca das demais considerações realizadas neste Parecer, passamos a responder os quesitos técnicos formulados por nós no Item 2 deste trabalho:

1. A dinâmica utilizada pelo agente da polícia federal comprova a autenticidade das conversas geradas pelo aplicativo Whatsapp, entre seus usuários?

R. Não, para comprovar a autenticidade das conversas geradas pelo aplicativo dispostas na mídia questionada, se faz necessário a captura do arquivo originado no aplicativo “Whatsapp”, junto
com seu código “Hash” criado à partir desse aplicativo. Com isso, validaríamos a autenticidade das mensagens.

2. A criação do arquivo “whatsapp_conversa_67_9304_0000” no formato .docx, referido no respectivo laudo, comprova a integralidade das mensagens criadas pelo aplicativo Whatsapp?

R. Não, conforme amplamente debatido neste Parecer Técnico, o método de transcrição utilizado na Perícia Judicial não estaria livre de riscos de falhas humanas e técnicas, pois vários seriam os
fatores que poderiam causar erros técnicos (imperícia) e fisiológicos (cansaço), e, bem como, de riscos de interferências existentes no canal de comunicação. Além disso, a não recuperação de
“conversas” ou “mensagens” apagadas, poderia induzir o juízo a erro, diante de diálogos incompletos que tenderiam a mudar parcialmente ou totalmente o contexto da interpretação.

O código “Hash” do arquivo “.docx”, não comprovaria a integralidade das mensagens criadas no aplicativo “Whatsapp”, mas tão somente a integralidade do arquivo criado pelo Perito da
Polícia Federal, que já poderia estar dotado de algum vício ou erro.”

 

27.4. Pois bem. Extrai-se do referido laudo, especificamente, no tópico V – ANEXO DIGITAL, que o perito criminal informa que, a fim de preservar a integralidade do material submetido ao exame, bem
assim atender à solicitação contida no memorando n. 2116/2015-SR/DPF/MS, as relações de contatos, chamadas e mensagens, recuperadas do terminal analisado, foram copiadas integralmente para o Anexo Digital do
Laudo, cuja mídia foi registrada no Sistema de Criminalística sob n. 968/2015-SETEC/SR/DPF/MS. Acrescenta que todos os arquivos do anexo digital passaram pelo processo de garantia de integralidade baseado no
algoritmo Secure Hash Algorithm serie 2 de 256 bits – SHA-2 (256), e o resumo criptográfico de cada um está consignado no ficheiro “hashes.txt”, que por sua vez, foi submetido ao mesmo processo, resultando o código
reproduzido na tabela 2 do laudo pericial (autos principais de n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pag. 25).

27.5. Ressaltou ainda que, por meio do código de integralidade, qualquer alteração do conteúdo (remoção, acréscimo, alteração de arquivos ou parte de arquivos), bem como sua substituição por outro com teor
diferente, pode ser detectada.

27.6. Deixa-se assente que a decretação de nulidade não prescinde de demonstração de efetivo prejuízo às partes (art. 563 do Código de Processo Penal). As peças defensivas, no ponto em que questionam o
laudo pericial criminal, não mencionam qual o prejuízo experimentado pelos réus – em desatendimento ao adágio “pas de nullité sans grief”, princípio norteador das nulidades no processo penal, conforme reconhecido pelo
Supremo Tribunal Federal e por todos (literalmente) os tribunais pátrios. Malgrados as respeitáveis considerações dos peritos extrajudiciais contratados por SELMO (V. ID 21210722), verifico que o perito criminal da Polícia
Federal descreve todos os procedimentos tomados para a obtenção das mensagens trocadas entre o Terminal 1 e o usuário do número de telefone “55 67 9304-0000”, a fim de atender à requisição da autoridade policial.

27.7. Ademais, o laudo pericial criminal federal é um documento oficial (resguardado de fé pública), do que a alegação genérica dos peritos extrajudiciais de que “o método de transcrição utilizado na Perícia
Judicial não estaria livre de riscos de falhas humanas e técnicas, pois vários seriam os fatores que poderiam causar erros técnicos (imperícia) e fisiológicos (cansaço), e, bem como, de riscos de interferências
existentes no canal de comunicação.”, não tem o condão de declarar sua nulidade pelo simples "argumento metodológico", em especial se, cotejados os elementos de prova com os demais fatos e elementos trazidos neste fato
(e nos conexos), uma eventual tese de adulteração - que demandaria uma motivação persecutória e desmedida por parte da PF, a ponto de decididamente desejar manipular a prova - se demonstre estar em descompasso com
todo o mais que coletado, conforme se analisará adainte, e se vê não ser o caso (v. item 28.14, infra).

27.8. Sobre o tema das nulidades, o Pretório Excelso consolidou posicionamento no sentido de evitar-se a panaceia da forma em detrimento da correção, da equidade e da justiça procedimental no direito
processual penal, especialmente quanto à arguição “abstrata” de nulidades processuais: “A disciplina normativa das nulidades processuais, no sistema jurídico brasileiro, rege-se pelo princípio segundo o qual ‘Nenhum
ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa’ (CPP, art. 563 – grifei). Esse postulado básico – “pas de nullité sans grief”– tem por finalidade rejeitar o excesso de
formalismo, desde que eventual preterição de determinada providência legal não tenha causado prejuízo para qualquer das partes.(...)” (RHC 129.663-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Dje. 19/05/2016).

27.9. Frise-se ainda que o objeto do presente feito não é a verificação da regularidade da atividade policial em si (metodologia para a elaboração do laudo pericial); não pode ser ela, pois, alvo de
questionamentos genéricos, pois há uma diferença entre dizer que um método de extração de dados é mais seguro (mas nem sempre o investigador dele dispõe), ou dizer que todo e qualquer método que não seja o mais seguro,
partindo-se da premissa de que há um, seja tão desacreditável que não mereça senão o descarte automático por infidedignidade. De fato, se há alguma método seguro ou mais seguro, não se pode dizer que, qual exposto no
laudo particular, o que a PF fez para extrair dados seja inseguro, até porque é metodologia acessível com as limitações sabidas do SETEC (Setor de Perícias Científicas) da PF. Ademais, os procedimentos adotados para a
obtenção das mensagens são descritos pelo perito criminal de forma clara, bem assim os cuidados para a preservar a integralidade e a integridade das informações (itens 58.1, 58.2, 58.3 e 58.4 do documento).

27.10. Por tudo o exposto, não vejo razão para desconsiderar os atos praticados pela polícia judiciária, qual seja, o laudo pericial criminal, bem assim os critérios adotados para a sua elaboração.

27.11. Quanto a alegação defensiva de CLAUDENOR de que o aparelho celular não foi entregue espontaneamente pelo acusado a autoridade policial, mas sim retido pelos funcionários da CEF, não vejo
nenhuma irregularidade no proceder; ao contrário, a atitude dos funcionários em guardar/reter o aparelho celular até a chegada da polícia por certo impediu que o acusado se desfizesse de suas provas. Ademais, o aparelho
celular do acusado permaneceria apreendido pela autoridade policial dado o fato que CLAUDENOR referiu-se em seu depoimento policial que se comunicava com SELMO, via Whatsaap. E, para fins de auxiliar (e auxiliou)
na identificação dos demais participantes do esquema criminoso, CLAUDENOR autorizou a autoridade policial o acesso do aparelho celular.

27.12. Deve-se reforçar aqui quanto constou da decisão que confirmou o recebimento da denúncia, sem absolvição sumária (ID Num. 18239252 - Pág. 16-21), no sentido de que não houve ilegalidade no
acesso. 

27.13. Claro que existe uma posição conservadora segundo a qual todo e qualquer contato com o celular somente poderia existir por meio de decisão judicial, uma posição que sempre nos pareceu extremada. Se
de modo não estritamente invasivo e conforme o acesso possível para desvendar o próprio crime (ou outros), é lícito empreender busca pessoal, sempre sem violência e grave ameaça, para fins de colher qualquer elemento de
convicção investigativa e de obter provas que porventura estejam sendo, naquele momento, ocultadas (art. 240,§ 2º c/c § 1º, 'd' e 'h' do CPP). 

28. Para melhor compreensão dos fatos, faço uma breve contextualização de como se procedeu a identificação de SELMO e CLAUDENOR nos autos principais de n. 0005705-
74.2015.403.6000.

28.1. As anomalias de acesso ao sistema eletrônico de dados com vistas a promover fraude eletrônica de movimentação indevida de valores já eram conhecidas da gerência daquela agência há algum tempo,
conforme apurado em Análise Preliminar 2224.2015.2197 (ID 17254619, pgs. 3/18). Os e-mails trocados entre a gerência com o setor de auditoria relatam que, após o alerta da área de segurança, a gerência da agência da Av.
Zahran solicitou a área de tecnologia – GESET, a identificação de quem estava logado nas máquinas onde as operações com indícios de fraude foram efetivadas e, em resposta, verificou-se que em todas as situações o
prestador de serviços vinculado a empresa Sandes P724019 – CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA estava logado na máquina que deu origem às operações. A área de segurança – GESET informou ainda que os
empregados (cuja senha foi indevidamente utilizada), estavam logados em outras máquinas. Portanto, seria insubsistente qualquer alegação de nulidade caso se quisesse defender que não basta o consentimento, ante a teoria das
"fontes independentes" (art. 157, §§ 1º e 2º do CPP), pela qual se chegaria, adiante, a SELMO, pelo rastro do dinheiro. Porém, é importante já o aclarar.

28.2. No dia 21/05/2015, o setor jurídico regional de Campo Grande/MS noticia os fatos a autoridade policial, dando conta que CLAUDENOR (prestador de serviços) ainda estava em atividades na agência
da Av. Zahran, pelo que solicitou providência cautelar com vistas a apurar responsabilidades criminais e/ou cessar conduta delitiva, haja vista que ele poderia estar praticando outras fraudes com o mesmo modus operandi (ID
1725619, 1/24).

28.3. No dia 22/05/2015, CLAUDENOR é preso em flagrante e, ao ser ouvido, mostrou-se bastante colaborativo com a autoridade policial, relatando que fazia as transferências a pedido de SELMO,
informando que contatos dessa pessoa estariam registrados no aplicativo Whatsapp do seu celular sob os números 55 67 9304-0000 e 44 7860039146. Naquela oportunidade, CLAUDENOR autorizou o acesso aos dados
de informática e telefônicos constante de aparelho celular (não há que se falar em ilicitude da prova por ausência de autorização judicial, quando o consentimento para acesso veio da própria titular do aparelho - preliminar
rejeitada por ocasião da confirmação do recebimento da denúncia, com os considerandos prestados no item 27.13, supra). Relatou ainda que iria receber 50% do valor transferido irregularmente e SELMO ficaria com os
outros 50%, além disso seria SELMO a pessoa quem lhe forneceu o cartão bancário de Francisco.  CLAUDENOR disse que não saberia informar onde SELMO residia, mas seria capaz de reconhecê-lo pessoalmente ou
por meio de fotografia (ID 17254616, pgs. 13/14):

 

28.4. A Caixa Econômica Federal, atendendo a solicitação da autoridade policial, encaminhou relação das contas de origem que sofreram movimentações fraudulentas com a correspondente conta de destino,
identificando-se os titulares das contas (ID 17254626, pgs. 31/33). Assim, a autoridade policial inquiriu CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, HENRIQUE FERNANDO FREITAS GONÇALVES e
ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA (ID 17254629, pgs. 26/31 e ID 17254632, pag. 01).

28.5. Por igual, a operadora Claro informa a autoridade policial que a linha 67 9304-0000 é registrada em nome de SELMO MACHADO DA SILVA (ID 17254632, pag. 27).

28.6. ID 17254638 (pgs. 13/21), os acusados REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO e SELMO MACHADO DA SILVA foram ouvidos em sede policial, acompanhados de mesmo advogado (Dr.
Claudeonor Chaves Ribeiro, OAB/MS 6632). Naquela oportunidade, SELMO foi fichado criminalmente (ID 17254638, pag. 21).

28.7. Em seguida, CLAUDENOR foi reinquirido, momento em que a autoridade policial lhe apresentou a ficha de identificação criminal de SELMO, identificando-o como sendo a pessoa que o aliciou para
fazer a transferência bancária, fornecendo, inclusive, o cartão bancário de titularidade de Francisco D. Rodrigues (ID 17254639, pag. 01):

 

28.8. Ora, como narrado ao longo da fundamentação (itens 25.1 a 25.7 supra), a identificação de CLAUDENOR como o responsável pelas operações fraudulentas deu-se a partir do momento em que a
gerente da agência da Av. Zahran tomou conhecimento das ocorrências e, por intermédio do setor de informática, identificou que as fraudes eram originadas da máquina utilizada por ele (CLAUDENOR), ou seja, a sua prisão
em flagrante ocorrida no dia 22/05/2015, não era um fato isolado como CLAUDENOR tentou fazer crer.
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28.9. Já SELMO é a pessoa identificada por CLAUDENOR (preso em flagrante) como o responsável pelo esquema criminoso. Em sede policial (auto de prisão em flagrante), CLAUDENOR narrou que
fazia a transferência bancária a pedido de SELMO, comunicando-se com ele por meio aplicativo Whatsapp (contato nº 55 67 9304-0000). De posse dessa informação, a autoridade policial solicitou informações as operadoras
de telefonia acerca de qual usuário estaria cadastrado ao referido número e, em resposta, a operadora Claro informou que a linha (67) 9304-0000 estava vinculada a SELMO MACHADO DA SILVA (ID 17254632, pag.
27).

 28.10. Assim, SELMO foi ouvido em sede policial, ocasião em que se deu a sua identificação criminal. Ao ser indagado se conhecia as pessoas de UELTON DOS SANTOS MONÇÃO, HENRIQUE
FERNANDO FREITAS GONÇALVES, CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA, ANA PAULA BALDEZ DE OLIVEIRA e PATRICK ROSA ARGUELHO, disse que não. Quanto
a REGINALDO DO ESPIRITO SANTO, declarou que o conhecia da época em que ele morava no Coopavila, possuindo com ele relação de amizade. Afirmou ainda que não conhecia Francisco D. Rodrigues, bem como
nunca teve posse ou falsificou o cartão bancário da CEF do titular Francisco. Declarou que os números de seus telefones celulares eram (67) 9660-5666/9304-0000, pelo que nunca fez uso de Whatsapp. Alegou que um
vizinho (casa de frente) de nome Jeferson Lopes Leite (residente na Rua Polônia, 295, bairro São Jorge da Lagoa), solicitou o código do programa Whatsapp que chegou com a linha (67) 9304-0000 pertencente a ele e, assim,
passou esse código a Jeferson que por sua vez habilitou o programa em seu celular (ID 17254638, pgs. 16/18).

28.11. Após a oitiva de SELMO, a autoridade policial reinquiriu CLAUDENOR, sendo-lhe apresentado a ficha criminal de SELMO, ocasião em que houve a identificação positiva de SELMO como a
pessoa que o aliciou (item 28.7 supra). Registre-se que CLAUDENOR estava acompanhado pelo advogado Dr. Sidney Bichofe, OAB/MS 10.155 (que também atua em sua defesa técnica após o ajuizamento da ação
penal), do que não há relato de que foi forçado/induzido a identificar positivamente SELMO como o mandante de suas ações. Argumentos de nulidade por invasividade no acesso não cabem, portanto, e isso sem falar que não
poderiam servir, também, pela cognoscibilidade do fato e da pessoa - que é inevitável - por fonte independente, qual bem ressaltado acima (art. 157, §§ 1º e 2º do CPP).  

28.12. Por outro lado, a fim de apurar a versão apresentada por SELMO, a Polícia Judiciária empreendeu diligências acerca da pessoa de Jeferson Lopes Leite, resultando na informação policial de 28/04/2016
(ID 17254638, pgs. 28/29). Consta da referida informação que agentes de Polícia Federal se dirigiram à Rua Polônia, 295, São Jorge da Lagoa, oportunidade em que entrevistaram a moradora Nilva Borges, tendo ela
informado que fixou moradia naquela local em janeiro daquele ano (2016) e nunca ouviu falar de Jeferson. Nilva informou ainda que o imóvel era alugado, cujo proprietário era Emerson. E, ato contínuo, os policiais entrevistaram
o morador da casa ao lado, Sr. Cicero Francisco dos Santos, que informou residir naquela localidade há 27 anos; ao ser questionado se conhecia Jeferson, disse que não.

28.13. Muito embora CLAUDENOR tenha declarado em Juízo que não se recordava do teor das conversas entabuladas com SELMO via aplicativo Whatsapp, a dinâmica dos diálogos dão conta que
SELMO orientava CLAUDENOR a instalar o vírus para a captura das senhas dos gerentes; a realizar buscar por contas pouco movimentadas e, dar preferência, as de pessoas de idade avançada ou já falecidas (as vítimas,
inclusive, foram dispensadas suas oitivas devido à dificuldade de movimentação/lucidez e até por óbito) e, ainda mais importante, foi o apurado pela CEF, em sede preliminar, (Análise Preliminar 2224.2015.2194 – ID
17254619, pgs. 1/10) de que em todas as situações o prestador de serviços vinculado a empresa Sandes, CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA, estava logado na máquina que deu origem às operações com indícios de
fraude foram efetivas. A área de segurança – GESET identificou também que os empregados da CEF, cuja senha foi indevidamente utilizada, estavam logados em outras máquinas (o que condiz com a captura de senhas dos
gerentes para as operações fraudulentas).

28.14. Portanto, a dinâmica das conversas trocadas entre SELMO e CLAUDENOR é corroborada pelas provas produzidas nos autos (v. item 27.7, supra), quais sejam: 1) a utilização de senhas de gerente
(capturadas pela instalação de vírus) para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntista, solicitar cartão; 2) a identificação das vítimas (preferência por pessoas de idade avançada, com conta sem
movimentação); e 3) a utilização de contas de terceiros para recebimento dos valores (no caso, a conta de destino é a de REGINALDO), a fim de evitar que os valores desviados transitassem formalmente nas contas bancárias
dos denunciados SELMO e CLAUDENOR.

29. Feitos esses considerandos, passo a análise do mérito propriamente dito.

 

 

Do delito de estelionato majorado tentado

30. A materialidade do delito ficou suficiente comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - IDs 17254613, 17254614 e 17254615); pela perícia realizada no
aparelho celular de CLAUDENOR (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17); pelo interrogatório de PATRICK e os depoimentos das testemunhas João
Márcio Nobrega (gerente da CEF) e Adriana Gouvea Laranja (responsável financeira da empresa VBC Engenharia Ltda); e pelo Laudo Pericial n. 115.885 emitido pelo Instituto de Criminalística, que atesta a falsidade
documental da cártula (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254615, pgs. 8/14).

31. Quanto à autoria, depreende-se que esse evento delitivo segue o mesmo modus operandi dos demais crimes (descrito item 25 e subitens, supra) acerca da participação dos denunciados SELMO e
CLAUDENOR, quanto à utilização de senhas de gerente (capturadas pela instalação de vírus para "roubar senha") para acessar contas, alterar senhas de acesso e endereços dos correntistas, solicitar cartões. Por oportuno,
destaco trecho das mensagens armazenadas no aparelho celular de CLAUDENOR acerca desse fato criminoso, dando conta de que SELMO solicitou a CLAUDENOR informações acerca da disponibilização da folha de
pagamento da empresa VBC Engenharia Ltda, bem assim da prisão do “laranja” (mídia que acompanha o laudo pericial – autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254629, pgs. 11/17):

15h40 15 de mar - +55 67 9304-0000: Você já chegou a procurar algum conta com saldo parado?

15h40 15 de mar - +55 67 9304-0000: Que provavelmente não tenha mais o titular

15h41 15 de mar - Claudenor Ferreira: Não,  sem senha tá difícil

15h42 15 de mar - +55 67 9304-0000: Manda um email pra mim te enviar aquele aplicativo

15h42 15 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

15h44 15 de mar - Claudenor Ferreira: Pra ele poder funcionar,  é só abrir o email Ou tenho que descompactar ele e tudo?

15h45 15 de mar - +55 67 9304-0000: Você vai ter que baixar ele para a máquina

15h45 15 de mar - +55 67 9304-0000: Ele vai compactado em Part1 e Part2

15h46 15 de mar - Claudenor Ferreira: Humm,  blz

15h46 15 de mar - +55 67 9304-0000: é só executar a parte 1

15h46 15 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

15h46 15 de mar - +55 67 9304-0000: Vou preparar agora

15h59 15 de mar - Claudenor Ferreira: Blz

16h20 15 de mar - +55 67 9304-0000: Amigo, já está pronto o programa

16h21 15 de mar - Claudenor Ferreira: Blz..manda no meu email,  ai amanhã eu passo pro computador

16h22 15 de mar - +55 67 9304-0000: Manda o email

16h24 15 de mar - Claudenor Ferreira: Claudenorferreira1@hotmail.com

16h24 15 de mar - Claudenor Ferreira: Tudo minúsculo

16h24 15 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

16h27 15 de mar - +55 67 9304-0000: Está certo o email?

16h28 15 de mar - +55 67 9304-0000: Falta a letra "O"

16h28 15 de mar - +55 67 9304-0000: é assim mesmo?

16h37 15 de mar - Claudenor Ferreira: É assim mesmo

16h38 15 de mar - +55 67 9304-0000:

17h46 15 de mar - +55 67 9304-0000: Achei uma folha disponível da Empreiteira, quando conseguir ver o saldo amanhã me avise

17h53 15 de mar - +55 67 9304-0000: Ag 1568

Cc 03000759-1

V B C Engenharia Ltda

19h21 15 de mar - Claudenor Ferreira: Ok,  blz
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19h21 15 de mar - +55 67 9304-0000: Já enviei o email

19h22 15 de mar - Claudenor Ferreira: Ok,  já recebi aqui!

4h59 16 de mar - Claudenor Ferreira: Bom dia!!! 

Tentei extrair aqui deu a seguinte mensagem :

Erro: arquivo invalido ou não suportado para essa  operação

5h10 16 de mar - Claudenor Ferreira: Acho que deu certo agora!

5h11 16 de mar - +55 67 9304-0000: Blz

5h11 16 de mar - +55 67 9304-0000: Abriu a imagem?

5h12 16 de mar - Claudenor Ferreira: Não,  só apareceu que todos os programas foram copiados

5h13 16 de mar - Claudenor Ferreira: Não..

Tá dando erro ainda

5h13 16 de mar - +55 67 9304-0000: Extraiu o arquivo MSN?

5h14 16 de mar - Claudenor Ferreira: Na hora de extrair dá aquele erro

5h14 16 de mar - +55 67 9304-0000: Pode ser o tipo de Winrar

5h14 16 de mar - +55 67 9304-0000: Vou mandar outro

5h14 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

5h15 16 de mar - Claudenor Ferreira: O winrar que está aqui é o

5h15 16 de mar - Claudenor Ferreira: Brazip

5h16 16 de mar - +55 67 9304-0000: Você está te tar extrair o part1

5h16 16 de mar - Claudenor Ferreira: Sim

5h17 16 de mar - Claudenor Ferreira: Só que antes de terminar de extrair dá aquele erro

5h17 16 de mar - +55 67 9304-0000: Você baixou os dois arquivos na mesma pasta?

5h18 16 de mar - Claudenor Ferreira: Sim

5h19 16 de mar - +55 67 9304-0000: Enviei outro

5h22 16 de mar - +55 67 9304-0000: Enviei ele sem compactar pelo sendspace

5h28 16 de mar - +55 67 9304-0000: Click no link que enviei no seu email HTTPS://www.sendspace.com/file/dniuyj

5h29 16 de mar - Claudenor Ferreira: É que nesse computador aqui eu não tenho acesso ao email... Tô usando o email pelo celular...

5h29 16 de mar - Claudenor Ferreira: Vou tentar em outra

Maquina com o winrar mais atualizado

5h29 16 de mar - Claudenor Ferreira: Windows 8 será que dá?

5h29 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ok

5h30 16 de mar - +55 67 9304-0000: Da

5h30 16 de mar - Claudenor Ferreira: Blz

5h31 16 de mar - +55 67 9304-0000: O segundo arquivo zupado que enviei pode dar certo

5h31 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

5h35 16 de mar - Claudenor Ferreira: Já descobri uma senha aqui

...

5h35 16 de mar - Claudenor Ferreira: 50 reais pelo saldo da empreiteira?  Kk

5h35 16 de mar - +55 67 9304-0000: Kkkk

5h35 16 de mar - +55 67 9304-0000: Blz

5h37 16 de mar - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

5h37 16 de mar - +55 67 9304-0000: Mandei um arquivo compactado pelo Brazip

5h37 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

5h37 16 de mar - Claudenor Ferreira: Uma ted de 500 mil

5h37 16 de mar - Claudenor Ferreira: Caiu na conta

5h38 16 de mar - +55 67 9304-0000: E pra trocar os contatos?

5h38 16 de mar - Claudenor Ferreira: Deixa eu ver aqui

5h38 16 de mar - Claudenor Ferreira: Da pra trocar

5h41 16 de mar - +55 67 9304-0000: Você tem os números que foi passado para Aquidauana?

5h42 16 de mar - Claudenor Ferreira: Não,  perdi...

5h42 16 de mar - +55 67 9304-0000: Vou te mandar

5h43 16 de mar - Claudenor Ferreira: Blz, agora abriu uma imagem aqui... Vc é nosso sucesso

5h43 16 de mar - Claudenor Ferreira: Deu certo?

5h43 16 de mar - +55 67 9304-0000: Kkkk

5h43 16 de mar - +55 67 9304-0000:
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(...)

9h09 16 de mar - +55 67 9304-0000: O número ficou certo? A gerente não está conseguindo confirmar

9h09 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ela diz que ninguém  atende

9h14 16 de mar - Claudenor Ferreira: Manda pra os números

9h14 16 de mar - +55 67 9304-0000: 679848-8648

673386-8464

9h22 16 de mar - Claudenor Ferreira: Tá certo

10h06 16 de mar - Claudenor Ferreira: Tá certinho o número

10h06 16 de mar - +55 67 9304-0000: O rapaz está lá

10h07 16 de mar - +55 67 9304-0000: Vai tentar outra vez

10h09 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

11h00 16 de mar - +55 67 9304-0000: Você consegue achar alguma conta em nome de

Antônio Morais dos Santos

Cpf 003.584.601-15

11h11 16 de mar - Claudenor Ferreira: Sim..... Vou ver se consigo ainda hoje

11h37 16 de mar - +55 67 9304-0000: Deu BO lá

11h37 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ele acha que não troquemos os contatos

11h48 16 de mar - +55 67 9304-0000: Se conseguir a tela do contato manda pra mim

11h51 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

11h52 16 de mar - Claudenor Ferreira: A gerente que tá sacaneando

11h52 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ela chamou a polícia

11h52 16 de mar - Claudenor Ferreira: Putzz...

11h53 16 de mar - Claudenor Ferreira: Essa já era então né

11h53 16 de mar - Claudenor Ferreira: Tem coisa aí,  vou tentar descobrir aqui

11h53 16 de mar - +55 67 9304-0000: Blz

12h11 16 de mar - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

12h15 16 de mar - +55 67 9304-0000: Mandemos um advogado para tirar ele

12h16 16 de mar - +55 67 9304-0000: Levaram ele para a DP

12h18 16 de mar - +55 67 9304-0000: Fica tranquilo arrumamos outra coisa

12h21 16 de mar - Claudenor Ferreira: Blz

12h36 16 de mar - +55 67 9304-0000: Amanhã levo os 50

12h36 16 de mar - +55 67 9304-0000: To na rua agilizando algumas coisas pra gente

12h41 16 de mar - Claudenor Ferreira: Blz

12h43 16 de mar - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

12h43 16 de mar - Claudenor Ferreira: Foi vc que passou essa aí pra ele?

12h46 16 de mar - +55 67 9304-0000: Não

12h46 16 de mar - +55 67 9304-0000: Larga mão desses caras

12h46 16 de mar - Claudenor Ferreira: Hum... Blz

12h46 16 de mar - +55 67 9304-0000: Não vou nem cobrar o que ele me deve

12h47 16 de mar - +55 67 9304-0000: As coisas deles não andam

12h47 16 de mar - Claudenor Ferreira: Verdade...

15h42 16 de mar - +55 67 9304-0000: Parece que a porta que o vírus utiliza para me enviar as informações está fechada

16h55 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ishh...

16h56 16 de mar - +55 67 9304-0000: Já era pra ter acesso a alguma informação

16h57 16 de mar - +55 67 9304-0000: Mas vamos esperar para concluir o entendimento

16h57 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ok

16h57 16 de mar - Claudenor Ferreira: Mas e aí,  o cara tá na delegacia ainda?

16h57 16 de mar - +55 67 9304-0000: Ta

16h58 16 de mar - +55 67 9304-0000: De uma olhada no Campo Grande news

16h58 16 de mar - +55 67 9304-0000: Mas o advogado disse que até quarta ele está na rua

16h58 16 de mar - Claudenor Ferreira: Humm

.

..blz

16h59 16 de mar - +55 67 9304-0000: Eles usaram uma conta de uma criança de 2 anos

16h59 16 de mar - Claudenor Ferreira: Ah sim

16h59 16 de mar - +55 67 9304-0000: Acredito que não ia dar para efetuar o saque
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17h00 16 de mar - +55 67 9304-0000: Essas contas são limitadas

17h00 16 de mar - +55 67 9304-0000: Mas está tudo tranquilo

17h01 16 de mar - Claudenor Ferreira: Humm

....então blz...

17h02 16 de mar - Claudenor Ferreira: Mas essa Conta ai né,  vamos ter que esquecer ela né

 

32. Pois bem. No dia 16/03/2015, PATRICK foi preso em flagrante, quando apresentou cheque materialmente falsificado nº 336116 em nome da empresa VBC Engenharia Ltda. A empreitada criminosa só
não teve sucesso porque o gerente da CEF entrou em contato o suposto emitente do cheque, o qual informou estar de posse a lâmina verdadeira, preenchida no valor de R$ 646,80. Em sede policial, PATRICK declarou que foi
abordado por um indivíduo que tentava estacionar no centro da cidade. O rapaz solicitou que o acusado depositasse um cheque no valor de R$ 38.000,00 e, para tanto, entregou-lhe uma nota de R$ 50,00. Assim, entrou na
agência e dirigiu-se a um dos caixas. Apresentou o cheque, sendo-lhe solicitado que aguardasse e, em seguida, um funcionário lhe perguntou sobre o cheque, momento em que o acusado informou que o cheque não lhe pertencia.
Nesse instante, policiais militares adentraram na agência e o conduziram até a delegacia (autos n. 0005705-74.2015.403.6000 - ID 17254613, pgs. 18/19). PATRICK foi denunciado perante a Justiça Estadual pela prática do
crime previsto no artigo 171, caput, c/c artigo 14, II, ambos do CP (ID 18238849, pgs. 19/21).

33. Em audiência de instrução foram ouvidas as testemunhas Xisto Duarte Junior e João Márcio Nobrega e, por conseguinte, houve a desistência da oitiva de Adriana Goveia Laranja (ID 18239254, pgs.
12/15). A testemunha Xisto era o policial militar que atendeu a ocorrência, declarou que não se recordava dos fatos em razão do lapso temporal. Por outro lado, a testemunha João Márcio disse que um dos colegas flagrou
PATRICK tentando passar um cheque clonado. Na condição de gerente da agência da Barão do Rio Branco (era o gerente que se fazia presente na agência, pois era horário de almoço), foi chamado para prestar
esclarecimentos. Ao ser questionado pelo MPF acerca dos fatos, João Márcio confirma o declarado perante a autoridade policial. Acrescentou que é gerente de pessoa física, mas era de seu conhecimento que a empresa VBC
Engenharia é cliente da CEF. Esclareceu que, em razão do valor do cheque (R$ 38.000,00), é feita a conferência da assinatura do emitente com a ficha de autografo do cliente, bem como se contata o cliente. Assim, a gerente da
conta, que possuía o contato direto da empresa VBC, entrou em contato para confirmar a emissão do cheque e o valor, sendo informada que se tratava de um cheque clonado. A partir dessa informação, orientou os seguranças a
impedir que PATRICK se retirasse da agência até a chegada da polícia (ID 18239267).

34.  Em Juízo (ID 18239804), PATRICK disse que não conhecia os outros denunciados. Confirmou que foi na agência da CEF para realizar um depósito. O cheque foi passado por Otávio Santana. Na época
dos fatos disse que estava devendo pensão alimentícia e Otávio, marido de sua ex-esposa, sabia disso e lhe propôs que fizesse o depósito. Para tanto, Otávio lhe ofertou R$ 600,00. O acusado questionou Otávio se não havia
algum problema, tendo ele dito que não. Otávio o levou até a agência para fazer o depósito. Assim, foi até a agência, enquanto Otávio estacionava o carro. A agência estava pouco movimentada e logo foi atendido. O funcionário
da agência lhe solicitou documento de identificação e que aguardasse ser chamado, mas pouco tempo depois um policial o conduziu até a delegacia. Otávio contratou advogado para “tirá-lo” da cadeia. Ao ser intimado para
audiência, o acusado entrou em contato com Otávio solicitando providências. Afirmou ter gravado a conversa com Otávio, quando o questionou de quem seria o cheque, sendo informado por Otávio que também foi enganado,
foi pego de surpresa (feito de “laranja”), mas sabia quem era o dono do cheque e onde mora. Em resposta aos questionamentos do MPF, o acusado ratifica que quem pagou o advogado foi Otávio. Não conhece o advogado, o
nome dela era Regina. A advogada lhe disse para manter a versão dos fatos, porque iria tirá-lo da prisão. Na época dos fatos, foi aconselhado a dizer que tinha pego o cheque com uma pessoa fora da agência.

34.1. A defesa de PATRICK requereu a oitiva de testemunhas referidas no interrogatório do acusado. Assim, foram ouvidas as testemunhas José Octávio Santana e Francyelle Alves dos Santos, com base no
art. 209 do CPP.

34.2. A testemunha José Octávio Santana (IDs 20141844, 20141846, 20141850, 20142301 e 20142314) foi ouvida na condição de testemunha referencial. Disse que, na época dos fatos, PATRICK fazia
trabalhos esporádicos, auxiliando-o em serviços de calha, rufos. PATRICK é pai de sua enteada. PATRICK não fazia serviços externos para a testemunha, mas se recorda que solicitou a ele que depositasse um cheque. O
cheque era de REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO. REGINALDO era construtor, para quem a testemunha prestava serviços. A testemunha disse trabalhar com calhas. REGINALDO construía casas para vender e,
após indicação, passou a prestar serviços para ele. Afirmou que REGINALDO, por estar sem carro, pediu-lhe que o levasse até a oficina mecânica e que depositasse um cheque. Atendeu prontamente o pedido de
REGINALDO (sem questionar o alto valor do cheque e que seria depositado em conta de terceiro, Arthur Fabrício Barros de Almeida), mas como banco não conseguiu confirmar a emissão do cheque, o depósito não foi
efetivado. Isso foi no horário de almoço. REGINALDO insistiu que a testemunha depositasse o cheque, oferecendo-se para pagar a gasolina. Como tinha um orçamento agendado, pediu para PATRICK fazer o depósito.
Não se recorda do valor do cheque, tampouco conhece a empresa VBC Engenharia. Ao retornar à agência para buscar PATRICK, viu ele sendo conduzido para uma viatura e, imediatamente, ligou para REGINALDO (que
pediu que aguardasse). Por volta das 18h, disse ter entrado em contato com REGINALDO, sendo informado que já havia providenciado advogado para PATRICK. Questionado por PATRICK, a testemunha se refere que
ficou tão surpreso quanto ele, mas se prontificou a entrar em contato com o dono do cheque. Em seguida, foi procurado pela advogada contratada por REGINALDO, que lhe informou que já estava cuidado do caso de
PATRICK. O advogado foi contratado por REGINALDO, ele também pagou a fiança de PATRICK. REGINALDO não deu maiores detalhes acerca da origem do cheque, mas informou que ia resolver a situação de
PATRICK. Antes de ser intimado pelo Oficial da Justiça, foi procurado por REGINALDO, ocasião em que foi informado que seria ouvido pela Justiça.

35. Em suas alegações finais, o MPF aduz que a versão apresentada pela testemunha José Octávio se mostrou contraditória, fragmentada e inverossímil (como descrito no item 32.2). No entanto, José Octávio
confirmou que foi ele quem solicitou a PATRICK que depositasse o cheque fraudado, afirmando que PATRICK, de fato, não tinha qualquer relação com aquele cheque e estava na agência, apenas, para fazer-lhe um favor.
Assim, a versão apresentada por PATRICK foi corroborada pela testemunha José Octávio, pelo que o i. Membro do MPF aduz que PATRICK deve ser absolvido por ausência de dolo (artigo 386, V, do CPP).

36. Por oportuno, vejo que as declarações da testemunha João Octávio dão conta da participação de um terceiro (REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO), pessoa já envolvida nos eventos descritos nos
itens 119 a 135 e 136 a 146. Em que pese REGINALDO não ter sido denunciado nestes autos (sua atuação não era conhecida até a oitiva de José Octávio), observo que sua participação pode ir além da utilização da conta
para receber os valores desviados por SELMO e CLAUDENOR; inclusive, esse fato reforça que REGINALDO pode ser a pessoa que arregimente os “laranjas” para o esquema criminoso, embora não haja certeza.
Ademais, pelos diálogos trocados entre SELMO e CLAUDENOR é possível perceber a existência de outros envolvidos, porém não houve aprofundamento das investigações acerca desses fatos:

11h50 25 de mar - +55 67 9304-0000: Até a Eloisa?

11h50 25 de mar - +55 67 9304-0000: Ag 1017

Op 013

Cp 7436-2

12h03 25 de mar - Claudenor Ferreira: <Mídia omitida>

12h04 25 de mar - Claudenor Ferreira: Já sacaram da conta dela

12h05 25 de mar - +55 67 9304-0000: Assim que vamos fazer

12h05 25 de mar - +55 67 9304-0000: Kkkk

12h05 25 de mar - +55 67 9304-0000: Os caras são ligeiros

12h05 25 de mar - Claudenor Ferreira: Kkk

12h05 25 de mar - Claudenor Ferreira: Blz

12h05 25 de mar - Claudenor Ferreira: Tem mais pra consultar ai?

12h05 25 de mar - +55 67 9304-0000: Essa era uma que o Paulo tinha mandado o ano passado

12h06 25 de mar - +55 67 9304-0000: Depois eu puxo mais

12h06 25 de mar - Claudenor Ferreira: Ah sim,  blz

12h06 25 de mar - +55 67 9304-0000: Semana que vem vamos pra cima

12h06 25 de mar - Claudenor Ferreira: Blz

12h07 25 de mar - +55 67 9304-0000: O adaptador para o vírus está vindo da Polônia, acredito que até sexta está chegando

12h07 25 de mar - +55 67 9304-0000: Não tem no Brasil

12h10 25 de mar - Claudenor Ferreira: Blz

12h19 25 de mar - +55 67 9304-0000: Você tem parte nessa conta, foi você que arrumou, lembra?

12h19 25 de mar - +55 67 9304-0000: <Mídia omitida>

12h22 25 de mar - Claudenor Ferreira: Sim

12h22 25 de mar - Claudenor Ferreira: Mas essa aí,  deu certo?

12h22 25 de mar - Claudenor Ferreira: Foi eles que pegaram??
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12h23 25 de mar - +55 67 9304-0000: Foi

12h23 25 de mar - +55 67 9304-0000: O pessoal do Paulo

12h24 25 de mar - +55 67 9304-0000: Manda essas duas telas pra ele

12h24 25 de mar - +55 67 9304-0000: Cobra ele

12h24 25 de mar - +55 67 9304-0000: Você tem sua parte...

12h25 25 de mar - +55 67 9304-0000: Não adianta pegar informação para os outros ganharem

12h25 25 de mar - +55 67 9304-0000: Mas logo você não vai mais precisar desses caras

12h28 25 de mar - +55 67 9304-0000: Essa primeira tela foi você que puxou?

12h29 25 de mar - Claudenor Ferreira: Assim eu espero, !

12h29 25 de mar - Claudenor Ferreira: Sim,  faz tempo....

12h29 25 de mar - Claudenor Ferreira: Quando eu trabalhava na bandeirante ainda

12h31 25 de mar - +55 67 9304-0000: Parece a imagem do seu celular

12h31 25 de mar - +55 67 9304-0000: Cobra ele

12h34 25 de mar - Claudenor Ferreira: Ele disse que não foi eles

12h34 25 de mar - Claudenor Ferreira: Foi um pessoal de São Paulo

12h34 25 de mar - +55 67 9304-0000: Hum

12h34 25 de mar - +55 67 9304-0000: Foi o Marciano

12h35 25 de mar - +55 67 9304-0000: Pessoal dele

12h35 25 de mar - Claudenor Ferreira: Humm

12h35 25 de mar - +55 67 9304-0000: O Wagner falou aqui

12h35 25 de mar - Claudenor Ferreira: Ah sim

 

37. De todo o exposto, o dolo é incontroverso e os elementos da versão acusatória são confirmados na prova. Eis a razão por que CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA e SELMO MACHADO
DA SILVA devem ser condenados pela prática do delito previsto no artigo 171, §3º, do CP, na modalidade tentada (art. 14, II, do CP), mas não PATRICK, pois não há qualquer convicção que dê conta de que não
foi simplesmente manipulado.

38. Quanto ao réu PATRICK, durante a instrução processual restou demonstrado que o acusado foi envolvido pela testemunha José Octávio, que por sua vez, confirmou que foi ele (José) quem solicitou que
PATRICK fizesse o depósito do cheque. Assim, PATRICK deve ser absolvido por ausência de dolo (artigo 386, V, do CPP).

39. Passo, pois, à dosimetria da pena a ser imposta em razão da condenação dos réus.

 

Aplicação da Pena:

 

CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA

40. Com relação ao delito previsto no artigo 171, §3º, do CP, consistente na tentativa de obter vantagem ilícita em prejuízo da Caixa Econômica por meio de cheque materialmente falsificado, a pena está
compreendida entre 1 (um) a 05 (cinco) anos de reclusão, e multa.

40.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão do alto valor do numerário que seria debitado por SELMO e CLAUDENOR da conta da empresa VBC Engenharia
por meio do cheque materialmente falsificado no valor de R$ 38.000,00 e, em caso de sucesso, resultaria à CEF significativa lesão patrimonial. Nesse ponto, o MPF aduz que esse elemento não é inerente ao tipo penal de
estelionato, logo, deve ser valorado para aumentar a pena-base;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 17254649 (autos n. 0005705-74.2015.403.6000), ID 17443400 (autos n. 0011794-79.2016.403.6000), ID 17140903
(autos n. 0011796-49.2016.403.6000), ID 17226100 (autos n. 001797-34.2016.403.6000) e ID 17582160 (autos n. 001798-19.2016.403.6000);

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.

f) as consequências do crime, não há.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

40.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos
entre o mínimo (1 ano) e o máximo de pena (5 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foi 1 (uma) a circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 1 (um) ano, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-
multa e o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 1 (um) ano, 10
(dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 53 (cinquenta e três) dias-multa.

40.3. Passo à segunda fase da dosimetria.

40.3.1. Quanto às circunstâncias agravantes, observo ser o caso de aplicação das agravantes previstas no artigo 61, II, “g”, do CP[1]. Com efeito, CLAUDENOR tinha fácil acesso às maquinas da CEF e as
contas dos correntistas, além de contar com a confiança de seus superiores e colegas de trabalho.

40.3.2. Por outro lado, vejo que é caso de aplicar a circunstância atenuante prevista no artigo 65, I, do CP[2]. Na época dos fatos, CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos de idade.

40.3.3. O art. 67, ao dispor sobre o concurso de agravantes e atenuantes, prevê, in verbis:

Art. 67 - No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos
determinantes do crime, da personalidade do agente e da reincidência.

40.3.4. Sem embargo, reconheço que CLAUDENOR era menor de 21 (vinte e um) anos à época dos fatos, fazendo jus a atenuante do artigo 65, I, do CP, que envolve a personalidade, também é entendida
como preponderante. Assim, em concurso com a agravante prevista no artigo 61, II, “g”, do CP, circunstância igualmente preponderante, deve-se efetuar uma compensação entre ambas. Nesse sentido, posiciona-se o D.
Superior Tribunal de Justiça:
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PENAL. HABEAS CORPUS. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. PENA-BASE JÁ
REDUZIDA NO RECURSO. OFENSA AOS ARTS. 65, III, "D", E 67, AMBOS DO CP. COMPENSAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA COM A
AGRAVANTE DO ART. 62, I, DO CP. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS IGUALMENTE PREPONDERANTES. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4º DA LEI N.
11.343/2006. AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM. MOTIVAÇÃO DIVERSA. HABEAS CORPUS DENEGADO. 1. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo
com o princípio da individualização da pena. Tal procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo vedado revê-lo em sede de habeas corpus, salvo em situações
excepcionais. 2. Hipótese em que não tem guarida a pretensão de redução da pena-base, por ausência de fundamentação quanto às circunstâncias e consequências delitivas, haja vista que tais
circunstâncias judiciais já foram extirpadas da dosimetria pelo julgado colegiado. 3. A Corte de origem adotou fundamentos concretos para justificar a exasperação da pena-base acima do
mínimo legal, não parecendo arbitrário o quantum imposto, tendo em vista a quantidade e natureza das substâncias entorpecentes apreendidas - 148kg de cocaína - (art. 42 da Lei n.º
11.343/2006). 4. Esta Corte Superior tem firme entendimento de que a atenuante da confissão espontânea, por envolver a personalidade do agente, deve ser utilizada como circunstância
preponderante quando do concurso entre agravantes e atenuantes, nos termos consignados pelo artigo 67 do Código Penal, razão pela qual foi pacificado neste Superior
Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.341.370/MT, da relatoria do Ministro Sebastião Reis Júnior, o entendimento de que a agravante
da reincidência e a atenuante da confissão espontânea, por serem igualmente preponderantes, devem ser compensadas entre si. Tal cognição que deve ser estendida, por interpretação
analógica, à hipótese em análise, dada sua similitude, por também versar sobre a possibilidade de compensação entre circunstâncias preponderantes. 5. A agravante do art. 62, I, do
Código Penal diz respeito ao aspecto subjetivo do paciente e inerente à sua personalidade, ostentando a mesma natureza da atenuante da confissão, de maneira que ambas devem ser
compensadas, à luz do art. 67 do Código Penal. 6. Não há falar em bis in idem, haja vista que a majoração da pena-base deu-se em razão da quantidade e natureza drogas apreendidas, e a
causa especial de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, por sua vez, foi negada por entender o Tribunal de origem, com base nas circunstâncias do caso concreto,
que o paciente dedicava-se às atividades criminosas, motivos diversos, pois. 7. Habeas corpus denegado. [grifos nossos]

(STJ. HC 201702217653. Órgão Julgador: Sexta Turma. Rel: Min. Maria Thereza de Assis Moura. DJe: 09/04/2018)

 

40.3.5. Nesse mesmo sentido, posiciona-se o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ART. 299 DO CÓDIGO PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.
ERRO DE PROIBIÇÃO. ARREPEMDIMENTO POSTERIOR. NÃO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. REFORMA DA PENA-BASE. RECONHECIMENTO
DA AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 61, II, "G", DO CP. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. AUMENTO DO QUANTUM. MANTIDO O VALOR DO DIA-MULTA. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
SUBSTITUÍDA POR DUAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO DA DEFESA NÃO PROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO EM PARTE. 1. A
materialidade delitiva restou devidamente comprovada pela Representação Fiscal para Fins Penais, pelo Termo de Constatação Fiscal e pelo documento, assim como pelo depoimento
prestado pelo recorrente tanto em sede policial quanto em Juízo. 2. A autoria também é certa, ao contrário do teor das razões recursais, restando comprovada por meio dos depoimentos
prestados pelo próprio réu. Vale destacar que a ausência de testemunhas arroladas pela acusação não constitui em um obstáculo apto a invalidar o conjunto probatório que instruiu a
ação penal, pois os fatos descritos na denúncia foram corroborados pelas provas documentais e pelos depoimentos do próprio acusado. 3. As provas coligidas aos autos demonstram, portanto,
que o apelante, entre os anos de 1999 e 2002, inseriu em documentos particulares declarações falsas, com o fim de alterar a verdade sobre fatos juridicamente relevantes. 4. Pena-base
reformada. A culpabilidade do réu não pode ser considerada normal, tendo em vista que ele possui formação superior e dispunha de melhores condições para avaliar a extensão dos danos
decorrentes de sua conduta. Além disso, as consequências da prática delitiva são desfavoráveis, pois que o réu emitiu recibos atestando despesas odontológicas no importe de R$ 557.639,10
(quinhentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e trinta e nove reais e dez centavos), o que gerou prejuízo aos cofres públicos. Pena-base fixada em 1/3 (um terço) acima do mínimo legal, em 1
(um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. 5. Reconhecida a agravante do art. 61, inc. II, alínea "g" do Código Penal, pois o réu perpetrou o delito, utilizando-se
também de sua condição de dentista, deixando de atuar com a lisura inerente a sua profissão, servindo-se do prestígio e das vantagens daí inerentes, efetuando a emissão de recibos
falsificados sem a menor preocupação, o que caracteriza a violação de dever inerente ao cargo que ocupava. A agravante prevista no art. 61, II, b, do Código Penal não foi reconhecida,
porque não há comprovação nos autos de que o réu esteja sendo processado por outro delito. 6. Apesar de não haver pedido da defesa, reconheço, de ofício, a atenuante da confissão
espontânea, posto que, embora o interrogado tenha negado a prática dos fatos narrados na denúncia, no decorrer do interrogatório admitiu que emitiu os recibos ideologicamente falsos.
Ademais, o MM. Juiz utilizou a confissão do acusado para embasar sua condenação. 7. Compensação da atenuante da confissão com a agravante do art. 61, II, g, do
Código Penal, mantendo-se a pena intermediária em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. 8. Ausentes causas de aumento ou de diminuição, observando que no
tocante à incidência das causas de diminuição previstas nos artigos 16 (arrependimento posterior) e 21 (erro de proibição) ambos do Código Penal, tais pleitos já restaram devidamente
afastados. 9. Continuidade delitiva, nos termos do art. 71 do Código Penal. O réu falsificou 63 (sessenta e três) recibos, ao longo de 4 (quatro) anos, o que justifica o acréscimo acima do
mínimo legal, em 1/3 (um terço), do que resulta a pena definitiva de 1 (um) ano, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa. 10. Mantido o valor do dia-multa fixado
na r. sentença, qual seja, 1/3 (um terço) do salário mínimo, em razão da boa situação econômica do réu. 11.O regime de cumprimento da pena é o aberto, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "c",
do Código Penal. 12. Presentes os requisitos constantes do art. 44 do Código Penal, mantida a substituição da pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direito consistentes na
prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena substituída, e prestação pecuniária no valor de 15 (quinze) salários mínimos. 13. No que tange ao valor da
prestação pecuniária, importante mencionar que a prestação deve ser suficiente para a prevenção e reprovação do crime praticado, atentando-se ainda, para a extensão dos danos decorrentes
do ilícito e para a situação econômica do condenado. Assim, nos termos do disposto no § 1º do artigo 45 do Código Penal, a importância não pode ser inferior 01 salário mínimo nem superior a
360 salários mínimos. No caso, mostra-se justo o valor de fixado na r. sentença, já que suficiente à prevenção e à reprovação do crime praticado e equivalente a situação econômica do réu. 14.
Recurso da defesa não provido. 15. Recurso da acusação provido em parte. [grifos nossos]

(TRF3. APELAÇÃO CRIMINAL - 60626 (ApCrim). Órgão Julgador: Quinta Turma. Rel: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES. e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2017)

40.3.6. Dessa forma, realizada a necessária compensação entre as agravantes e as atenuantes, a pena, nesta fase, fica fixada tal como a da fase precedente, 1 (um) ano, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de
reclusão, e 53 (cinquenta e três) dias-multa.

40.4. Já na terceira fase de individualização da pena, verifico que há circunstância de aumento de pena, visto que é possível inferir do conjunto probatório que o acusado tinha consciência e vontade de lesionar a
Caixa Econômica Federal. Deve, portanto, incidir a causa de aumento da pena prevista no §3º, do artigo 171, do CP, elevando a pena na fração de 1/3 (um terço), resultando em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e
70 (setenta) dias-multa.

40.5. Quanto à minorante de crime tentado, verifico que o acusado faz jus à aplicação da redução da pena prevista no artigo 14, II, do CP, uma vez que, consoante se observa,o crime não foi consumado por
circunstâncias alheias à vontade do grupo criminoso, então aqui não há outra saída que não seja a admissão da redução mínima de 1/3, dado que não estiveram longe da consumação. Assim, a pena nesta fase fica em 1 (um) ano,
8 (oito) meses de reclusão, e 46 (quarenta e seis) dias-multa, e a torno definitiva.

41. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação
econômica do réu.

42. Fixo o regime aberto, próprio à quantidade de pena atribuída pela sentença, nos termos do art. 33, caput e §2º, alínea “c”, do Código Penal.

43. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas
restritivas de direitos.

44. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 8 (oito) salários
mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do
Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime estelionato, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria no importe de R$ 38.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio
constitucional da individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou
entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

45. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual
confirmação da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

SELMO MACHADO DA SILVA

46. Com relação ao delito previsto no artigo 171, §3º, do CP, consistente na tentativa de obter vantagem ilícita em prejuízo da Caixa Econômica por meio de cheque materialmente falsificado, a pena está
compreendida entre 1 (um) a 05 (cinco) anos de reclusão, e multa.

46.1. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de furto qualificado, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que:

a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade apresenta-se exacerbado, em razão do alto valor do numerário que seria debitado por SELMO e CLAUDENOR da conta da empresa VBC Engenharia
por meio do cheque materialmente falsificado no valor de R$ 38.000,00 e, em caso de sucesso, resultaria à CEF significativa lesão patrimonial. Nesse ponto, o MPF aduz que esse elemento não é inerente ao tipo penal de
estelionato, logo, deve ser valorado para aumentar a pena-base;

b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, conforme ID 18238850 (pag. 19). Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostada aos autos,
pontuo que o réu responde a outra ação penal que tramita perante a 5ª Vara Federal (autos n. 0000080-25.2016.403.6000) com sentença condenatória não transitada em julgada, o que não server para valorar como maus
antecedentes;

c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu;

d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime;

e) relativamente às circunstâncias do crime, não há.
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f) as consequências do crime, não há.

g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.

46.2. Entendo como proporcional ao escopo preventivo e retributivo da ação penal, frente ao grau de violação do bem jurídico tutelado, a fixação da pena-base compartimentando-se o intervalo de 7 (sete) anos
entre o mínimo (1 ano) e o máximo de pena (5 anos), para cada uma das oito circunstâncias judiciais. Nesse sentido, cada circunstância valorada negativamente corresponderá ao incremento de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
Considerando-se que foi 1 (uma) a circunstância negativamente valorada, fixa-se a pena-base em 1 (um) ano, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias. Mantendo-se a mesma e idêntica base de mensuração, entre o mínimo de 10 dias-
multa e o máximo de 360 dias-multa (art. 49 do CP) há o intervalo de 350 dias-multa; cada circunstância judicial provoca o aumento de 43 (quarenta e três) dias-multa. Nesses termos, a pena-base será fixada em 1 (um) ano, 10
(dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 53 (cinquenta e três) dias-multa.

46.3. Passo à segunda fase da dosimetria, não há atenuantes. Observo ser o caso de aplicação da agravante prevista no artigo 62, I, do Código Penal[3]. Com efeito, restou comprovado que SELMO era o
líder do grupo criminoso, inclusive, ao longo das mensagens trocadas por CLAUDENOR, era ele (SELMO) quem comandava e coordenava as ações do grupo, que tinha mais de duas pessoas, ainda que não denunciadas.
Assim, majoro a pena, nesta fase, em 1/6, fixando-a em 2 (dois) anos, 2 (dois) meses e 7 (sete) dias de reclusão, e 61 (sessenta e um) dias-multa.

46.4. Já na terceira fase de individualização da pena, verifico que há circunstância de aumento de pena, visto que é possível inferir do conjunto probatório que o acusado tinha consciência e vontade de lesionar a
Caixa Econômica Federal. Deve, portanto, incidir a causa de aumento da pena prevista no §3º, do artigo 171, do CP, elevando a pena na fração de 1/3 (um terço), resultando em 2 (dois) anos, 10 (dez) meses e 29 (vinte e
nove) dias de reclusão e 81 (oitenta e um) dias-multa.

46.5. Quanto à minorante de crime tentado, verifico que o acusado faz jus à aplicação da redução da pena prevista no artigo 14, II, do CP, uma vez que, consoante se observa o crime não foi consumado por
circunstâncias alheias à vontade do grupo criminoso, então aqui não há outra saída que não seja a admissão da redução mínima de 1/3. Isso significa que a pena, nesta fase, fica fixada como a da fase precedente, 1 (um ano), 11
(onze) meses e 9 (nove) dias, e 54 (cinquenta e quatro) dias-multa.

47. Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, à míngua dos elementos que indiquem a situação
econômica do réu.

48. Fixo o regime aberto, próprio à quantidade de pena atribuída pela sentença, nos termos do art. 33, caput e §2º, alínea “c”, do Código Penal.

49. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, § 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas
restritivas de direitos.

50. Determino como pena restritiva de direitos as seguintes: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento de 15 (quinze) salários
mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução. Tal valor deve ser fixado em condições que, a critério do
Juízo da execução, quiçá seja permitido o parcelamento; porém, trata-se de crime estelionato, cujo prejuízo a instituição financeira (CEF) seria no importe de R$ 38.000,00. A reprimenda penal deve obedecer ao princípio
constitucional da individualização da pena, no que os caracteres pessoais e relacionados aos fatos devem ser coadunados com as funções preventiva e repressiva da pena; e b) prestação de serviço à comunidade ou
entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a forma e as condições de cumprimento da pena.

51. Não havendo razões que justifiquem, neste momento, a decretação de prisão preventiva, concedo-lhe o direito de exercer o contraditório recursal em liberdade, ao menos até o trânsito em julgado ou eventual
confirmação da presente sentença penal condenatória pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

C - DISPOSITIVO

52. Diante do exposto, na forma da fundamentação, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva para:

(a) ABSOLVER o réu PATRICK ROSA ARGUELHO pela prática do delito previsto no artigo 171, §3º, do Código Penal, com fulcro no artigo 386, V, do Código de Processo Penal;

(b) CONDENAR o réu CLAUDENOR FERREIRA DA SILVA pela prática do delito previsto no artigo 171, §3º, do Código Penal, à pena de 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, e
46 (quarenta e seis) dias-multa, em regime aberto, sendo o valor do dia-multa correspondente a 1/3 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime. Substituo a pena
privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento
de 15 (quinze) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução; e
b) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a
forma e as condições de cumprimento da pena;

(c) CONDENAR o réu SELMO MACHADO DA SILVA pela prática do delito previsto no artigo 171, §3º, do Código Penal, à pena de 1 (um ano), 11 (onze) meses e 9 (nove) dias, e 54
(cinquenta e quatro) dias-multa., em regime aberto, sendo o valor do dia-multa correspondente a 1/3 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime. Substituo a pena
privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em: a) prestação pecuniária, nos moldes dos artigos 43, inciso I, e 45, §§ 1º e 2º, do Código Penal, consistente no pagamento
de 20 (vinte) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social a ser definida quando da execução, em modo igualmente a ser definido quando da execução; e b)
prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 do Código Penal. O D. Juiz da execução fixará as entidades beneficiadas, a
forma e as condições de cumprimento da pena.

 

53. Condeno os sentenciados nas custas processuais, na forma do artigo 804 do Código de Processo Penal. Os réus responderam soltos ao processo, mantendo-se então os motivos para que recorram em
liberdade.

54. Após o trânsito em julgado, proceda-se: (a) ao lançamento do nome dos réus no rol dos culpados; (b) às anotações da condenação junto aos institutos de identificação e ao SEDI; (c) à expedição de ofício ao
Tribunal Regional Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos, nos termos do artigo 15, III, da Constituição Federal; (d) à intimação dos réus para efetuarem o recolhimento do valor correspondente à pena de multa, no
prazo de 10 (dez) dias (art. 50 do CP), sob pena de inscrição do valor da multa na dívida ativa e posterior cobrança judicial; (e) à expedição da Guia de Execução de Pena.

55. Com relação ao réu PATRICK ROSA ARGUELHO, após o trânsito em julgado, cancelem-se os assentos do referido réu e expeçam-se as comunicações necessárias.

56. Por fim, anoto que as defesas técnicas tiveram amplo acesso aos autos principais de n. 0005705-74.2015.403.6000, onde foram formados o apenso com cópia dos autos de IPL nº 102/2015 – 1ª DP,
referente à ocorrência de tentativa de estelionato majorado. Porém, entendo necessário que estes autos sejam instruídos com os documentos acima referidos, eis que, em caso de recurso, os autos poderiam, por rotinas do PJE,
não seguir em separado, ainda mais que este feito é o único que trata de crime diverso (estelionato majorado) do tratado nos outros autos de n. 0005705-74.2015.403.6000, n. 0011794-79.2016.403.6000, n. 0011796-
49.2016.403.6000, n. 0011797-34.2016.403.6000 e n. 0011798-19.2016.403.6000 (furto qualificado).

57. Nesse toar, providencie a Secretaria o traslado de cópia dos apensos I, II e III dos autos principais de n. 0005705-74.2015.403.6000 (IDs 17254613, 17254614 e 17254615) para estes autos.

58. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

59. Após as formalidades de costume, ao arquivo.

 

CAMPO GRANDE, 15 de outubro de 2019.

 

BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA

Juiz Federal 

(assinatura digital)

 

[1]    Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

 II - ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1352/1510

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art61
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art61


[2]    Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

[3]  Art. 62 - A pena será ainda agravada em relação ao agente que: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

    I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 

 

 

 

 

 
PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 0005633-53.2016.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
ACUSADO: A APURAR
Advogados do(a) ACUSADO: BENEDICTO ARTHUR DE FIGUEIREDO NETO - MS9291, LUANA OCARIZ ACIOLY VIAIS - MS19665, MARCOS MARQUES FERREIRA - MS9091, RENATO
MARQUES MARTINS - SP145976, VITOR PLENAMENTE RAMOS - MS15662-A, JAIL BENITES DE AZAMBUJA - MS13994, JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277,
GUSTAVO MARQUES FERREIRA - MS7863, HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA - MS2492, CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI - SP126497, LUNA PEREL HARARI - SP357651,
CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA - MS9834, EMANUELLE FERREIRA SANCHES - MS12348, ALBERTO ZACHARIAS TORON - SP65371, KENIA PAULA GOMES DO
PRADO FONTOURA - MS11789, PEDRO HENRIQUE ARAUJO ROZALES - MS23635, GIOVANNA SILVEIRA TAVOLARO - SP407255, MARCELO FELLER - SP296848, THAIS PIRES DE
CAMARGO REGO MONTEIRO - SP205657, MARCELA URBANIN AKASAKI - SP359237, EDSON JUNJI TORIHARA - SP119762, LEOPOLDO STEFANNO GONCALVES LEONE
LOUVEIRA - SP194554, LUCAS ARGUELHO ROCHA - MS21855, ANDRE RIBEIRO MIL HOMENS COSTA PERASSO - SP417686
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

           

Preliminarmente, para não causar tumulto no andamento e processamento dos autos presentes, determino o desmembramento do documento de ID 20534604 e 21699720, bem como a sua distribuição como petição criminal,
dependente aos presentes autos.

Defiro o requerido pelo MPF (ID 21699720). Intime-se a Controladoria-Geral do Estado a apresentar cópia da portaria de instauração do processo administrativo disciplinar nº 53/000075/2018, em que conste a
especificação de seu objeto, bem como cópia da decisão que tenha determinado, de forma fundamentada, as provas aqui requestadas. Ressalte-se que, na intimação, já deverá constar o número do processo a ser distribuído, de
forma que tais documentos já deverão ser juntados àqueles autos formados.

Com a resposta, abra-se nova vista do processo, sob novo número de distribuição, ao MPF e, por fim, retorne aquele concluso.

 

   CAMPO GRANDE, 08 de outubro de 2019.

 

 

*PA 0,10 Juiz Federal: Bruno Cézar da Cunha Teixeira
Juiz Federal Substituto: Sócrates Leão Vieira*PA 0,10 Diretor de Secretaria: Vinícius Miranda da Silva*S---*

Expediente Nº 6516

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000119-17.2019.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008790-97.2017.403.6000 () ) - MATHEUS LUIZ TROJAN(MS013095 - ALESSANDRO EDUARDO DE
OLIVEIRA PICOLINE) X JUSTICA PUBLICA
MATHEUS LUIZ TROJAM opõe embargos de terceiro, requerendo a desconstituição da medida de arresto/sequestro que recai sobre o veículo Ford Fusion, ano 2013, placas AXB 3058, RENAVAM 0054660857-4,
Chassi 3FA6P0D98DR293284, cor branca. Como fundamento do pleito, o embargante alega, em síntese, ser legítimo proprietário do bem; que o adquiriu de boa -fé da pessoa de Maria Alice Schuartz Risson representada
pelo seu procurador Vagner Cesar Nardi, em 13/07/2017, na cidade de Pato Branco/PR, ou seja, muito antes da data de ajuizamento do Incidente de Sequestro - Medida Assecuratória nº 0008790-97.2017.403.6000, em
06/12/2017; que no ato da aquisição fez prévia consulta de ônus e/ou gravames de indisponibilidade eventualmente incidentes sobre o bem e nada constatou; que possui condições econômicas para adquirir o bem, sendo que o
fez mediante pagamento com cheques, sendo a entrada de R$ 35.496,58 (trinta e cinco mil quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta e oito centavos), e a segunda e terceira parcelas de R$ 18.500,00 ( dezoito mil e
quinhentos reais), com vencimentos respectivamente em 14/08/2017 e 14/09/2017, todos devidamente descontados.Com a inicial vieram os documentos de fls. 18/39.Pela decisão de fls. 40 foi intimada a parte autora para
juntar aos autos cópia da decisão que determinou a busca e apreensão/sequestro do bem, no prazo de 15 dias.Instado o embargante se manifestou, com documentos de fls. 42-45, bem como requereu liminar em tutela de
urgência, para que o veículo seja desbloqueado/liberado junto ao DETRAN/PR. O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido liminar, argumentando que o embargante embora tenha demonstrado
indícios mínimos da onerosidade do negócio jurídico, não comprovou a compensação dos cheques utilizados como forma de pagamento do veículo. Além disso, o requerente não demonstrou a origem dos recursos, bem como
não comprovou possuir capacidade econômica para adquirir um bem no valor de R$ 77.000,00. Apontou que a pessoa de Vagner Cesar Nardi consta como beneficiário dos cheques (fl. 29), não ficando evidenciado nos autos
que, de fato, ele era procurador da vendedora do veículo (Maria Alice Schuartz Risson). Também, aduziu que não há como afirmar que o contrato de compra e venda (fls. 25-28) foi redigido e assinado na data de 13/07/2017,
tendo em vista que a autenticação da cópia do contrato foi realizada na data de 10/01/2019.A fls. 49-50 foi indeferida a liminar vindicada, ocasião em que foi determinado ao embargante a juntada em dez dias, de documentos
que demonstrem a onerosidade do negócio, mormente a compensação dos cheques de fl.29, bem como a origem dos recursos e a sua capacidade financeira.O embargante se manifestou, e vieram os documentos de fls. 53-70.A
fls. 72 o Ministério Público Federal se manifestou pela procedência dos presentes embargos de terceiro, argumentando que o embargante fez prova capacidade econômica para aquisição do veículo, haja vista que realizou
empréstimos nos valores de R$ 35.000,00 (fl.61) e R$ 7.949,32 (fl.62), bem como foi auxiliado financeiramente pelo seu genitor Valter Luis Trojan (fls. 64-66). É o que impende relatar. Decido.II -
FUNDAMENTAÇÃO:No presente caso, vislumbro que a parte embargante logrou demonstrar de plano o direito que alega possuir, revelando-se despicienda a produção de outras provas. Desse modo, passo ao julgamento
antecipado do mérito, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil. Como é cediço, para o levantamento de medida assecuratória de sequestro a parte interessada pode valer-se do procedimento dos embargos de
terceiro, previsto nos artigos 129 e 130 do Código de Processo Penal, devendo comprovar, para tanto, além da propriedade por terceiro de boa-fé, a origem lícita do bem ou dos valores utilizados na sua aquisição e,
efetivamente, a desvinculação do referido bem com os fatos apurados na ação penal onde perdurar a constrição.Nessa linha, trago à colação o seguinte aresto:PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE
TERCEIRO. SEQUESTRO DE VEÍCULO. ARTS. 129 E 130, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, E ART. 91, II, DO CÓDIGO PENAL. TERCEIRO DE BOA-FÉ. RECURSO
PROVIDO. - No processo penal, coisas apreendidas são aquelas que interessam ao esclarecimento do crime e de sua autoria, quer seja como elementos de prova ou elementos sujeitos a futuro confisco, em se tratando de
coisas de fabrico, alienação, uso, porte ou detenção ilícita, bem como as obtidas pela prática do delito. - O sequestro consiste na retenção de bens imóveis e móveis do indiciado ou denunciado, mesmo que em poder de terceiros,
quando adquiridos com o proveito do crime, para que dele não se desfaça no curso da ação penal, de modo a permitir a indenização da vítima ou impossibilitar que o agente lucre com a prática do crime. - Tanto no curso do
inquérito quanto no curso da ação penal, a restituição de coisas apreendidas é condicionada à comprovação de três requisitos: 1) propriedade do bem pelo requerente (art. 120, caput, do Código de Processo Penal); 2) ausência
de interesse no curso do inquérito ou da instrução judicial na manutenção da apreensão (art. 118 do Código de Processo Penal); e 3) não estar o bem sujeito à pena de perdimento (art. 91, II, do Código Penal). - A propriedade
de terceiro de boa-fé do bem sequestrado pode ser alegada e comprovada através de embargos de terceiro, previsto nos arts. 129 e 130, ambos do Código de Processo Penal, sendo que para o levantamento do sequestro
deverá ser atestada, além da propriedade por terceiro de boa-fé, a origem lícita do bem ou dos valores utilizados na sua aquisição e, por fim, a desvinculação do referido bem com os fatos apurados na ação penal. - A condição
de proprietária da empresa AGULHAS NEGRAS do veículo BMW X3, ano 2006, placa EEX 3223, restou devidamente comprovada pelos documentos juntados aos autos. Assim, constatada sua boa-fé, deve ser revogada
a constrição judicial que recai sobre o bem determinada pelo MM. Juízo da 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP nos autos do Processo nº 0012042-94.2010.403.6181. - Dado provimento ao recurso de Apelação.
(TRF3 - 11ª Turma - AP 65714, relator Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, decisão publicada no e-DJF3 Judicial 1 de 21/05/2018). No bojo dos autos da Medida Assecuratória - Sequestro nº 00008790-
97.2017.403.6000, foi decretada a constrição de bens de diversos investigados, dentre eles, os de Jefferson Molina, que na época das investigações utilizada com frequência o veículo objeto dos autos, conforme constatado
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pelo relatório da Polícia Federal.Não se pode negar que, dentro do lapso temporal compreendido entre o referido fato, que consubstanciou um liame entre o veículo e os fatos criminosos, e a decretação da medida de sequestro,
o bem possa ter sido negociado com terceiro de boa-fé, que na atualidade veio a suportar os efeitos do bloqueio patrimonial.Na verdade, já no decorrer das investigações a Polícia Federal constatou que o bem em questão (Ford
Fusion, placas AXB 3058) fez parte de uma empreitada organizada por Jefferson Molina, no intuito de se desfazer de seu patrimônio rapidamente, com a participação ativa de outro investigado, que tinha a missão de negociar
seus veículos em outros Estados do Brasil. No particular, para a venda do automóvel, verificou-se indícios da participação de pessoa conhecida por Dino Ferrari, revendedor de carros em Pato Branco/PR.Portanto,
observando-se que o bem foi adquirido justamente na cidade de Pato Branco/PR, é plausível que os posteriores compradores tenham sido vítimas dessa empreitada, e não tivessem conhecimento do vínculo do bem com a
organização criminosa desmantelada pela Operação Laços de Família. Até porque, conforme se verifica dos documentos carreados ao feito, a aquisição pelo embargante se deu em 13/07/2017 (fl. 25/28) e a inserção de
indisponibilidade do veículo em questão se deu em 25/06/2018, quase um ano depois, o que corrobora sua boa-fé.No mais, não se vislumbra qualquer ligação do Embargante com o grupo criminoso. Vale mencionar que o bem
foi adquirido de Maria Alice, terceiro alheio às investigações.Também, o embargante comprovou a realização de empréstimos bancários em data próxima à aquisição do automóvel e do recebimento de ajuda financeira de seu
pai, com o que demonstrou possuir os recursos necessários para a compra do bem na data mencionada. Além disso, a onerosidade do negócio restou evidente com o contrato de compra e venda juntado a fls. 25/28,
conjuntamente analisado com os extratos bancários apresentados a fls. 60/61, que atestam a compensação dos cheques descritos como forma de pagamento do contrato de compra do automóvel (fls. 25). Logo, o embargante
demonstra satisfatoriamente a sua qualidade de terceiro de boa-fé, a onerosidade do negócio jurídico, além da sua capacidade econômica em adquiri-lo. Dessa feita, o deferimento do pedido é medida que se impõe.A despeito
de o embargante lograr-se vencedor na demanda, incabível a condenação da parte embargada em custas, ante o teor do que dispõe o artigo 4º, inciso III, da Lei nº 9.289/96.Finalmente, em consonância com a jurisprudência do
Eg. TRF da 3ª Região, registro ser incabível condenação em honorários advocatícios em embargos de terceiro criminais, eis que inexiste previsão legal nesse sentido. Segundo esse entendimento pacificado, o artigo 804 do
Código de Processo Penal, ao fazer menção apenas ao pagamento de custas pelo vencido e nada dispor acerca da verba honorária, encerraria um silêncio eloquente, o qual interditaria a condenação do vencido nesse ônus
sucumbencial. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, Ap - 71921 - 0008022-45.2015.4.03.6000, Rel. Desembargador Federal Paulo Fontes, julgado em 23/04/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2018; TRF 3ª Região,
Décima Primeira Turma, Ap 1936247 - 0011900-49.2009.4.03.6109, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Mello, julgado em 25/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/05/2017).Não obstante, a corroborar o não
cabimento dos honorários advocatícios sucumbenciais nos presentes embargos, não pode ser ignorado o fato de que a parte embargada não dispõe de meios suficientes para constatar que o bem poderia ter sido vendido a
terceiro de boa-fé, ao tempo da deflagração da medida assecuratória, sob pena de até mesmo se inviabilizar a própria ação policial investigativa, ante o risco de os acusados tomarem conhecimento prévio acerca de pesquisas
acerca da cadeia dominial dos bens a serem apreendidos, desfazendo-se dos mesmos (ou dando ordens para assim se proceder) com o escopo de ocultar e dissimular a origem ilícita daqueles, com a consequente frustração de
toda laboriosa investigação policial. Além disso, o fato de o veículo, no momento da constrição, já estar no nome de terceiro, não necessariamente inviabilizaria o sequestro, diante da prática usual, nos crimes de lavagem de
dinheiro, da utilização de laranjas para ocultação dos bens. III - DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os presentes embargos e determino o levantamento integral, via sistema RENAJUD, da restrição
de indisponibilidade que recai sobre o veículo marca veículo Ford Fusion 2013, placas AXB 3058, Renavam 00546608574, chassi 3FA6P0D98DR293284.Sem condenação em custas, a teor do que dispõe o artigo 4º, inciso
III, da Lei nº 9.289/96.Sem honorários advocatícios.Trasladem-se cópias desta sentença aos autos nº 0008790-97.2017.403.6000 e nº 0000570-13.2017.403.6000.Proceda-se às devidas atualizações no controle de bens e
sistema RENAJUD.Transitada em julgado a presente sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande/MS, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
SEQÜESTRO (329) Nº 0008314-59.2017.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
ACUSADO: ANDRE PUCCINELLI, ANDRE PUCCINELLI JUNIOR, JOAO ALBERTO KRAMPE AMORIM DOS SANTOS, ANDRE LUIZ CANCE, PROTECO CONSTRUCOES LTDA,
INSTITUTO ICONE DE ENSINO JURIDICO - EIRELI - ME, GRAFICA E EDITORA ALVORADA LTDA, GRAFICA JAFAR LTDA - EPP, MIRCHED JAFAR JUNIOR, JOAO MAURICIO
CANCE, ANTONIO CELSO CORTEZ, ITEL INFORMATICA LTDA, MIL TEC TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, PSG TECNOLOGIA APLICADA LTDA, CONGEO AMBIENTAL
EIRELI - EPP, FORCA NOVA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, BERRANTES TRANSPORTES LTDA - ME, JOAO PAULO CALVES, JOAO ROBERTO BAIRD, IVANILDO DA CUNHA
MIRANDA, JODASCIL GONCALVES LOPES
Advogados do(a) ACUSADO: JOAO VICENTE FREITAS BARROS - MS18099, RENE SIUFI - MS786, HONORIO SUGUITA - MS4898, RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO -
DF25120
Advogados do(a) ACUSADO: LUCAS ARGUELHO ROCHA - MS21855, EMANUELLE FERREIRA SANCHES - MS12348, BENEDICTO ARTHUR DE FIGUEIREDO NETO - MS9291, BRUNA
CERONE LOIOLA - SP360116, BEATRIZ PERES OLMEDO - SP434361, ROBERT WERNER KOLLER - SP427596, PAULO SERGIO DE ALBUQUERQUE COELHO FILHO - SP373813,
RENATO MARQUES MARTINS - SP145976, EDSON JUNJI TORIHARA - SP119762, ALBERTO ZACHARIAS TORON - SP65371
Advogados do(a) ACUSADO: CARLOS ROBERTO DE SOUZA AMARO - MS12503, LIDIANE MECENAS TAIRA - MS8026-E
Advogados do(a) ACUSADO: JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES - MS3291, IARA GONCALVES CARRILHO - MS19320, GUSTAVO MARQUES FERREIRA - MS7863, HENRIQUE
SANTOS ALVES - MS16708, JOSELAINE BOEIRA ZATORRE - MS7449, ANTONIO FERREIRA JUNIOR - MS7862
Advogados do(a) ACUSADO: CARLOS ROBERTO DE SOUZA AMARO - MS12503, LIDIANE MECENAS TAIRA - MS8026-E
Advogado do(a) ACUSADO: ANDRE LUIZ BORGES NETO - MS5788
Advogados do(a) ACUSADO: JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES - MS3291, IARA GONCALVES CARRILHO - MS19320, GUSTAVO MARQUES FERREIRA - MS7863, ANTONIO
FERREIRA JUNIOR - MS7862, HENRIQUE SANTOS ALVES - MS16708
Advogados do(a) ACUSADO: GISELE FOIZER LORENZETTO - MS14696, NEWLEY ALEXANDRE DA SILVA AMARILLA - MS2921, GUSTAVO ROMANOWSKI PEREIRA - MS7460
Advogado do(a) ACUSADO: ANDRE LUIZ BORGES NETO - MS5788
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

1. Trata-se de processo de sequestro da Operação denominada “Lama Asfáltica”, em sua quinta fase.

2. Às fls. 223/264 (ID 18561862 - Pág. 164/227, 18561876, 18561884 – Pág. 1/9), determinou-se o bloqueio de veículos e imóveis dos investigados ANDRÉ PUCCINELLI, ANDRÉ PUCCINELLI
JÚNIOR, JOÃO ROBERTO BAIRD, ANTONIO CELSO CORTEZ, JOÃO MAURÍCIO CANCE, JODASCIL GONÇALVES LOPES, JOÃO PAULO CALVES, IVANILDO DA CUNHA
MIRANDA, INSTITUTO ÍCONE DE ENSINO JURÍDICO, ITEL INFORMÁTICA LTDA, MIL TEC TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA LTDA, PSG TECNOLOGIA APLICADA LTDA,
CONGEO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA, FORÇA NOVA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS e BERRANTES TRANSPORTES LTDA, em diferentes montantes, para garantia do prejuízo ao erário,
sob o fundamento da existência de indícios de autoria e materialidade de diversos delitos. Para a efetivação do mencionado sequestro, determinou-se o bloqueio de bens via Renajud e CNIB.

3. Às fls. 621/623 (ID 18569940 - Pág. 39/43), determinou-se a complementação da medida de sequestro em desfavor da empresa PSG TECNOLOGIA APLICADA, via Bacenjud, com o fim de abarcar
o valor com constrição determinada de R$ 710.000,00, o que foi efetivado, em sua totalidade.

4. Em decisão de fls. 733/739 (ID 18569945 - Pág. 89/101), foi deferida, com ressalvas, a complementação e atualização do sequestro em relação a ANDRÉ PUCCINELLI, JOÃO ROBERTO BAIRD,
ANTONIO CELSO CORTEZ, JOÃO MAURÍCIO CANCE, ITEL INFORMÁTICA, MIL TEC TECNOLOGIA, PSG TECNOLOGIA e CONGEO CONSTRUÇÃO, em diferentes valores.

5. Em novo pronuncionamento judicial, às fls. 837/843 (ID 18569949 - Pág. 10/22), decretou-se a desconsideração inversa da personalidade jurídica da empresa “PSG TECNOLOGIA APLICADA
LTDA”, com extensão aos seus bens do sequestro determinado a ANTONIO CELSO CORTEZ, o que foi confirmado em sede de embargos de declaração (fls. 870/872 – ID 18570805 - Pág. 20/24).

6. JOÃO ROBERTO BAIRD juntou aos autos comprovantes de seguro do veículos bloqueados, requerendo a liberação da utilização dos veículos (fls. 895/896 – ID 18570805 - Pág. 58/94).

7. A empresa PSG TECNOLOGIA APLICADA LTDA interpôs recurso de apelação da decisão pregressa (fl. 943 – ID 18570805 - Pág. 108).

8. Os autos tiveram sua digitalização promovida pela defesa da empresa PSG TECNOLOGIA e do acusado ANTONIO CELSO CORTEZ (ID 18571615).

9. Em manifestação acerca do pedido de JOÃO BAIRD, o MPF opinou pelo indeferimento, alegando que as apólices de seguro estavam vencidas (ID 19259236 - Pág. 3/4).

10. IVANILDO DA CUNHA MIRANDA requereu a substituição dos bens originariamente sequestrados, quais sejam, veículos, numerários e imóveis, por um imóvel apenas, que teria valor bem superior ao
sequestrado (ID 19527582 - Pág. 1/5). Juntou relação de veículos bloqueados, cópias de matrículas de imóveis sequestrados, cópia de avaliação realizada por consultoria agrária e matrícula do bem em questão (ID 19527582
e 19527583).

11. Intimado, o Ministério Público Federal juntou aos autos extrato do CNIB, e requereu a juntada por este Juízo de novos extratos de valores e bem móveis bloqueados em desfavor de IVANILDO DA
CUNHA, para, após, proferir manifestação (ID 19862376 e 19861265), o que foi deferido (ID 20438430).

12. Juntou-se aos autos extrato do Programa Renajud (ID 20774355), bem como certificou-se que não houve bloqueio via BacenJud em desfavor de IVANILDO (ID 20854932).

13. MIL TEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO requereu a liberação da restrição dos veículos e dos valores, alegando ter havido excesso na constrição via BacenJud. Alega risco de perecimento dos
veículos bloqueados, os quais estariam parados em razão da constrição, sem possibilidade de alienação (ID 21261280).
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14. ANDRÉ PUCCINELLI requereu o desbloqueio de valores de suas contas bancárias, com a finalidade de efetuar a quitação de valores relativos a impostos territoriais urbanos, que já estariam em atraso
(ID 21290870).

15. O Parquet Federal, instado (ID 21813119), pugnou pelo indeferimento do pedido de ANDRÉ, alegando que o acusado perfaz rendimentos diversos do bloqueio, que seriam perfeitamente hábeis a cobrir
as despesas por ele mencionadas.

16. Em manifestação complementar (ID 22524033), o Órgão Ministerial requereu, como questão prejudicial, o declínio parcial de competência do presente feito à Justiça Estadual, alegando que parte da causa
de pedir do sequestro aqui tratado seriam os fatos apurados na Ação Penal nº 000046-79.2018.403.6000, a qual, por força de decisão proferida no HC nº 5009214-41.2019.403.0000, foi encaminhada para tramitação
naquele Juízo.

17. O Parquet Federal requereu, também, realizado o desmembramento do sequestro, que, em relação à parcela que permanecer neste Juízo, sejam intimadas as partes para manifestação acerca de eventual
substituição/exclusão de bens sequestrados.

18. A empresa PSG TECNOLOGIA APLICADA LTDA pleiteou o encaminhamento dos autos à Justiça Estadual e o imediato levantamento das medidas cautelares impostas por este Juízo (ID 23093426),
alegando que mantê-las iria de encontro ao princípio do juiz natural e causaria prejuízos à ampla defesa.

19. IVANILDO DA CUNHA MIRANDA pugnou pelo deferimento do parecer ministerial (ID 22930921), no sentido de indicar quais bens deveriam ficar bloqueados no presente processo. A defesa do
acusado, inclusive, já indicou um imóvel para permanecer indisponível, requerendo o desbloqueio dos demais bens.

20. Vieram os autos à conclusão.

21. É o que impende relatar. Decido.

22. Passo a tratar individualmente dos pedidos pendentes de apreciação no presente feito.

 

 

I – Do pedido do MPF de declínio (parcial) de competência das medidas assecuratórias (ID 22524033):

23. Trata-se de requerimento do MPF a fim de que seja declarada a incompetência deste Juízo para processar e julgar a parte do presente sequestro que corresponde ao objeto específico da Ação Penal nº
0000046-79.2018.403.6000.

24. A denúncia da ação penal em epígrafe descreveu, em breve síntese, a operacionalização de um esquema no qual a empresa JBS teria sido beneficiária de benefícios fiscais diretamente concedidos pelo
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, devolvendo ao comandante do esquema um percentual fixo desses benefícios como vantagem indevida mediante entrega de dinheiro em espécie, doação oficial de campanha ou
pagamento de notas fiscais “frias”.

25. O Ministério Público Federal imputou a todos os denunciados a prática do artigo 317, caput, do Código Penal c/c artigos 29 e 30 do Código Penal (corrupção passiva em concurso de pessoas com
comunicação de circunstância pessoal elementar do crime) e no artigo 1º, §4º, da Lei 9.613/1998 c/c artigo 29 do Código Penal (lavagem de dinheiro reiterada ou por intermédio de organização criminosa, em concurso de
pessoas); e, unicamente, ao réu IVANILDO DA CUNHA MIRANDA, também imputou a prática do crime do artigo 22, § único, da Lei 7.492/1986, na forma do artigo 71 do Código Penal  (evasão de divisas de forma
continuada) por 2 (duas) vezes.

26. Em relação à competência para processamento e julgamento da mencionada ação penal, assim se posicionou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no âmbito do Habeas Corpus nº 5009214-
41.2019.403.0000:

 

A denúncia, oferecida contra o paciente e várias outras pessoas, refere-se ao suposto recebimento de propinas pelo ex-governador André Puccinelli, pagas pela empresa JBS S/A, entre os anos de
2007 a 2015. Num dos parágrafos iniciais da exordial acusatória, colhe-se que tais vantagens indevidas teriam sido conferidas ao ex-governador com vistas a contrapartidas, “especialmente benefícios
fiscais concedidos pelo Governo Estadual ao longo daqueles anos por meio dos Termos de Acordo de Regime Especial (TAREs) e seus aditivos”.

Toda a narrativa da denúncia segue rigorosamente essa mesma linha, inclusive os depoimentos dos colaboradores. Há menção a planilhas que quantificavam justamente os benefícios obtidos pela referida
empresa com as desonerações concedidas pelo Governo Estadual, a partir do que se calculavam as vantagens indevidas a serem pagas.

Os demais réus participavam do recebimento das propinas, como seria o caso do colaborador Ivanildo da Cunha Miranda e de André Luiz Cance. Outros emprestavam suas pessoas jurídicas para que
as propinas fossem pagas, de forma dissimulada.

Não se inferem, pois, da denúncia elementos que configurem ofensa a bens, serviços ou interesses da União, de suas autarquias ou empresas públicas, nos termos do art. 109, IV, da Constituição da
República.

Não há, outrossim, conexão probatória entre esses fatos e outros apurados no bojo da Operação Lama Asfáltica, que envolveriam fraudes licitatórias, peculato e outros delitos envolvendo recursos
federais de convênios e eventual lavagem de dinheiro daí derivada.

Os fatos em apreço estão perfeitamente delineados na ação penal de base e não interferem absolutamente com as outras questões, como, por exemplo, eventual superfaturamento em obras viárias
realizadas pela empresa Proteco, etc.

A jurisprudência dos tribunais superiores vem se orientando no sentido de não reconhecer a conexão e a incidência da Súmula 122 do STJ diante da mera correlação contingencial dos fatos, como
quando surgem no bojo de uma mesma investigação, tudo em prestígio do princípio maior que deve nortear tais reflexões, que é o do juiz natural e da preservação das competências definidas
constitucionalmente. [...]

Nessa mesma linha de raciocínio, não se justifica, outrossim, manter o multicitado feito na Justiça Federal pela eventual existência de evasão de divisas por parte de um dos réus. Seria, como dito,
indevida exacerbação do mecanismo de conexão, capaz de ofender gravemente os já referidos princípios.

Por fim, quanto à eventual competência da Justiça Eleitoral, que preponderaria em razão de sua natureza de justiça especializada, como decidiu recentemente o Supremo Tribunal Federal, tenho que os
autos não indicam com maior precisão a ocorrência de crimes eleitorais, até porque a exordial menciona em dado momento o pagamento de propina através de doações oficiais, caso em que não se
verificaria, em tese, crime eleitoral. Sendo assim, os delitos em questão ofendem propriamente a Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, de maneira que se firma a competência do seu
Poder Judiciário para apreciar e julgar o feito.

ANTE O EXPOSTO, concedo a ordem para, reconhecendo a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação penal nº 0000046-79.2018.403.6000, determinar o imediato
encaminhamento dos autos à Justiça Estadual do Mato Grosso do Sul.

 

27. Assim, em cumprimento à r. decisão proferida pela instância ad quem, os autos nº 0000046-79.2018.403.6000 foram remetidos à Justiça Estadual, permanecendo neste Juízo, nos autos desmembrados sob
o nº 5006442-50.2019.403.60000, apenas e tão-somente a apuração do delito de evasão de divisas, cometido, em tese, por IVANILDO DA CUNHA MIRANDA.

28. Pois bem. O sequestro decretado no presente feito teve por fundamento os seguintes fatos: a) recebimento de propina paga pela JBS a várias pessoas físicas e jurídicas em contrapartida a benefícios fiscais
concedidos, fato este objeto da ação penal nº 0000046-79.2018.403.6000, cuja apuração e processo foram declinados à Justiça Estadual; b) evasão de divisas com o pagamento de propinas no exterior a IVANILDO DA
CUNHA MIRANDA; c) recebimento de propina paga pela empresa “Águas Guariroba S/A”, via INSTITUTO ÍCONE e escritório de advocacia.

29. Consoante ressaltado, o fato descrito no item “a” teve seu processamento e julgamento declinados à Justiça Estadual desta Comarca, remanescendo, como competência deste Juízo, apenas os fatos dos itens
“b” – apurado nos autos 5006442-50.2019.403.60000 – e “c” – objeto de denúncia ofertada nos autos nº 0001925-24.2018.403.6000.

30. Em relação à conduta cuja competência foi declinada (fato “a”), decretou-se o sequestro em desfavor das seguintes pessoas físicas e jurídicas: ANDRÉ PUCCINELLI, JOÃO ROBERTO BAIRD,
ANTONIO CELSO CORTEZ, JOÃO MAURÍCIO CANCE, IVANILDO DA CUNHA MIRANDA, ITEL INFORMÁTICA LTDA, MIL TEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, PSG
TECNOLOGIA APLICADA LTDA,  CONGEO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA,  FORÇA NOVA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e BERRANTES TRANSPORTES LTDA – ME ( v.
fls. 223/264, ID 18561862 - Pág. 164/227, 18561876, 18561884 – Pág. 1/9).

31. Indeferiu-se o sequestro, em razão de correspondência de fatos já motivadores de constrições anteriores, em em relação às seguintes pessoas físicas e jurídicas: JOÃO ALBERTO KRAMPE AMORIM
DOS SANTOS, ANDRÉ LUIZ  CANCE, MICHERD JAFAR JÚNIOR, PROTECO CONSTRUÇÕES LTDA, GRÁFICA EDITORA ALVORADA e GRÁFICA JAFAR LTDA (v. fls. 223/264, ID
18561862 - Pág. 164/227, 18561876, 18561884 – Pág. 1/9), e ELZA CRISTINA ARAÚJO DOS SANTOS (v. fls. 837/843 – ID 18569949 - Pág. 10/22).
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32. Dessa forma, consoante explanado com propriedade pelo Parquet Federal, deverá ser imediatamente declinado ao Juízo competente o sequestro relativo aos fatos cujo processamento foi remetido à Justiça
Estadual, que tem referência com os seguintes investigados: ANDRÉ PUCCINELLI, JOÃO ALBERTO KRAMPE AMORIM DOS SANTOS, ANDRÉ LUIZ  CANCE, MICHERD JAFAR JÚNIOR, JOÃO
ROBERTO BAIRD, ANTONIO CELSO CORTEZ, JOÃO MAURÍCIO CANCE, IVANILDO DA CUNHA MIRANDA, ELZA CRISTINA ARAÚJO DOS SANTOS, PROTECO CONSTRUÇÕES
LTDA, GRÁFICA EDITORA ALVORADA LTDA, GRÁFICA JAFAR LTDA, ITEL INFORMÁTICA LTDA, MIL TEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, PSG TECNOLOGIA
APLICADA LTDA, CONGEO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA,  FORÇA NOVA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e BERRANTES TRANSPORTES LTDA – ME.

33. Ressalte-se que, em relação às mencionadas pessoas físicas e jurídicas cuja decisão deferiu o sequestro (v. item 30), foram realizados bloqueios mediante cadastro nos seguintes sistemas e/ou órgãos: a)
Renajud (fls. 264/267 – ID 18561884 - Pág. 10/16, 273/278 – ID 18561884 - Pág. 26/27 e ID 18562364 - Pág. 1/9, 586 – ID 18569936 - Pág. 24, 746/752 – ID 18569945 - Pág. 108/110 e ID 18569946 - Pág. 1/4); b)
CNIB (fl. 279 – ID 18562364 - Pág. 11, 405/410 – ID 18562364 - Pág. 265/273 e ID 18562372 - Pág. 1/4); c) Junta Comercial (fls. 281 – ID 18562364 - Pág. 15, e 290/300 – ID 18562364 - Pág. 33/53); d) Bacenjud
(fls. 694/695 – ID 18569945 - Pág. 42/43, 845/849 – ID 18569949 - Pág. 25/33).

34. Assim sendo, DEFIRO o requerido pelo Ministério Público Federal e DECLINO PARCIALMENTE da competência para o processamento e julgamento da presente medida cautelar de sequestro,
remetendo à Justiça Estadual a parte relativa aos fatos constantes na Ação Penal nº 0000046-79.2018.403.6000, conforme valores elencados pelo MPF no sequestro e na denúncia da ação penal respectiva (v. fls. 638/680, ID
18569940 - Pág. 72/133, e ID 18569945 - Pág. 1/21, e fls. 700/701 – ID 18569945 - Pág. 51/53), abaixo relacionados, e às seguintes pessoas físicas e jurídicas:

 Nome

Valor – danos materiais e
transindividuais

(atualizado em 08/2018 – fl.
700)

1.  ANDRÉ PUCCINELLI R$ 153.422.072,38

2.  JOÃO ALBERTO KRAMPE AMORIM DOS
SANTOS R$ 27.010.806,58

3.  ANDRÉ LUIZ CANCE R$ 80.141.893,54

4.  MICHERD JAFAR JÚNIOR R$ 11.100.351,68

5.  JOÃO ROBERTO BAIRD R$ 8.463.788,20

6.  ANTONIO CELSO CORTEZ R$ 7.644.304,20

7.  JOÃO MAURÍCIO CANCE R$ 6.097.298,40

8.  IVANILDO DA CUNHA MIRANDA R$ 32.364.850,31

9.  ELZA CRISTINA ARAÚJO DOS SANTOS R$ 27.010.806,58

10.  PROTECO CONSTRUÇÕES LTDA R$ 27.010.806,58

11.  GRÁFICA EDITORA ALVORADA LTDA. R$ 7.987.283,96

12.  GRÁFICA JAFAR LTDA R$ 3.113.068,00

13.  MIL TEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA R$ 878.255,60

14.  ITEL INFORMÁTICA LTDA R$ 7.585.532,60

15.  PSG TENOLOGIA APLICADA LTDA R$ 1.781.604,20

16.  CONGEO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA
R$ 6.097.298,40

 

17.  FORÇA NOVA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS R$ 30.798.683,54

18.  BERRANTES TRANSPORTES LTDA R$ 1.540.132,76

 

35. Encaminhe-se ao respetivo Juízo competente, mediante ofício, cópia integral, em mídia digital, dos presentes autos. Solicite-se que, caso o Juízo profira eventual decisão de liberação de algum bem e não
consiga realizar o seu desbloqueio por motivo de bloqueio anterior ordenado por esta unidade judiciária, em razão de ocasional limitação dos sistemas, comunique esta 3ª Vara Federal, a qual prontamente cumprirá o ato.

36. Oficie-se a Caixa Econômica Federal, informando que as contas correntes judiciais 3953.635.003314463-2 (R$ 710.0000,00 – PSG), 3953.635.003314464-0 (R$ 1.158.042,73 – PSG),
3953.635.00331465-9 (R$ 1.158.042,73 – PSG), 3953.635.003314466-7 (R$ 230.653,00 – PSG), 3953.635.00314467-5 (R$ 570.866,14 – MIL TEC), 3953.635.003314468-3 (R$ 568.893,19 – MIL TEC) e
3953.635.003314469-1 (R$ 38.514,18 – ANTONIO CELSO).

37. Proceda-se à retificação dos autos no sistema do Processo Judicial Eletrônico, com a remoção das respectivas partes.

 

II – Da ratificação da competência e permanência parcial da medida de sequestro neste Juízo:

38. Consoante já exposto nos itens “27” e “28” supra, permanecerá neste Juízo a medida cautelar assecuratória relativa aos seguintes fatos: b) evasão de divisas com o pagamento de propinas no exterior a
IVANILDO DA CUNHA MIRANDA, apurado nos autos nº 5006442-50.2019.403.6000; c) recebimento de propina paga pela empresa “Águas Guariroba S/A”, via INSTITUTO ÍCONE e escritório de advocacia.

39. Nesse sentido, em relação ao fato “b”, tal conduta é imputada, em tese, a IVANILDO DA CUNHA MIRANDA. Já em relação ao fato “c”, constata-se a participação, em princípio, das seguintes pessoas
físicas e jurídicas: ANDRÉ PUCCINELLI, ANDRÉ PUCCINELLI JÚNIOR, JOÃO PAULO CALVES, JODASCIL GONÇALVES LOPES e INSTITUTO ÍCONE DE ENSINO JURÍDICO LTDA.

40. O Ministério Público Federal apresentou nos autos tabelas atualizadas dos valores relativos às condutas dos fatos “b” e “c”, discriminadas da seguinte forma (ID 22524033 - Pág. 4/5):

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1356/1510



Requerido
Valor consoante Ação Penal nº

0000046-79.2018.403.6000
(5006442-50.2019.403.6000)

Valor atualizado

IVANILDO DA CUNHA
MIRANDA R$ 346.020,00 R$ 580.863,77

 

 

Requeridos Valores consoante petição
inicial destes autos Valores atualizados

ANDRÉ PUCCINELLI R$ 3.023.216,84 R$ 3.583.312,41

ANDRÉ PUCCINELLI JÚNIOR R$ 3.023.216,84 R$ 3.583.312,41

JOÃO PAULO CALVES R$ 1.906.891,40 R$ 2.836.866,61

JODASCIL GONÇALVES LOPES R$ 1.213.441,40 R$ 2.171.798,13

INSTITUTO ÍCONE R$ 3.023.216,84 R$ 3.583.312,41

 

41. Portanto, permanecerá nestes autos a medida assecuratória em desfavor das mencionadas pessoas, nos valores supracitados.

 

 

III - Do pedido de liberação de bens da PSG TECNOLOGIA (ID 23093426):

42. A PSG TECNOLOGIA APLICADA LTDA requer a imediata liberação dos bens sequestrados por este Juízo, sob a alegação de que a constrição seria irregular, já que determinada por Juízo
absolutamente incompetente.

43. Em que pese o requerimento da empresa PSG TECNOLOGIA APLICADA LTDA (ID 23093426), entendo que se faz necessária a manutenção das constrições já anteriormente efetuadas. Senão,
vejamos:

44. O artigo 64, § 4º, do Código de Processo Civil, nos casos de incompetência, assim determina:

Art. 64 [...]

§ 4º Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos de decisão proferida pelo juízo incompetente até que outra seja proferida, se for o caso, pelo juízo competente.

45. Logo, tal texto legal é claro no sentido de que, não obstante prolatadas por Juízo incompetente, as decisões anteriores devem ser mantidas até sua confirmação ou revogação pelo Juízo cuja alçada foi
devidamente declarada.

46. Ademais, deve-se ressaltar que, in casu, este Juízo detinha, até a prolação da supramencionada decisão do HC 5009214-41.2019.403.0000, competência regular para o processamento da Ação Penal nº
0000046-79.2018.403.6000 e, consequentemente, dos processos relativos aos fatos ali constantes. As decisões de sequestro aqui proferidas datam de 31/10/2017 e 10/01/2019, sendo, pois, anteriores à prolação da r.
decisão proferida em habeas corpus, a qual se deu em 29/05/2019.

47. Verifica-se, pois, a aplicabilidade da chamada teoria do juízo aparente, defendida por grande parte da doutrina e jurisprudência. Renato Brasileiro de Lima assim a define, ao tratar de interceptações
telefônicas:

 

Portanto, a verificação do juízo criminal competente para apreciar pedido de interceptação telefônica  no curso da investigação criminal deve ser feita com base nos elementos probatórios até então
existentes, aplicando-se a regra rebus sic stantibus. Assim, caso um fato superveniente altere a determinação do órgão jurisdicional competente da ação principal, isso não significa dizer que a ordem
judicial anteriormente concedida seja inválida.

É o que se denomina de teoria do juízo aparente: se, no momento da decretação da medida, os elementos informativos até então obtidos apontavam para a competência da autoridade judiciária
responsável pela decretação da interceptação telefônica, devem ser reputadas válidas as provas assim obtidas, ainda que, posteriormente, seja reconhecida a incompetência do juiz inicialmente
competente para o feito[1].

 

48. Nesse mesmo sentido, posiciona-se recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

..EMEN: PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. FRAUDE PROCESSUAL E HOMICÍDIO DOLOSO PRATICADO POR MILITAR CONTRA CIVIL.
ALEGADA NULIDADE DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS POR VIOLAÇÃO DO JUIZ NATURAL. FASE INVESTIGATIVA. TEORIA DO JUÍZO APARENTE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O princípio do juiz natural deve ser examinado com cautela na fase investigativa, especialmente
nas hipóteses em que não se mostram ainda definidas as imputações, os agentes envolvidos e a respectiva competência. 2. Tal entendimento - que passou a ser denominado teoria do juízo
aparente - surgiu como fundamento para validar medidas cautelares autorizadas por Juízo aparentemente competente que, em momento posterior, fora declarado incompetente.
Contudo, a partir do julgamento do HC 83.006/SP (Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, julgado em 18/6/2006, DJ 29/8/2003), passou-se a entender que mesmo atos decisórios - naquele
caso, a denúncia e o seu recebimento - emanados de autoridades incompetentes rationae materiae, seriam ratificáveis no juízo competente. Precedentes do STF. 3. No caso em exame, a interceptação
telefônica foi autorizada pelo juízo aparente, observados os preceitos legais para o deferimento da medida, não havendo nulidade a ser declarada. 4. A jurisprudência desta Corte Superior
e do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de ser possível à autoridade competente a ratificação dos atos instrutórios e decisórios proferidos pelo Juízo incompetente. 5. O
reconhecimento de nulidades no curso do processo penal reclama uma efetiva demonstração do prejuízo à parte, sem a qual prevalecerá o princípio da instrumentalidade das formas positivado pelo art.
563 do CPP (pas de nullité sans grief), o que não correu na hipótese. 6. Recurso não provido. ..EMEN:. [grifos nossos]

(STJ. RHC 2018.01.92632-7. Órgão Julgadoer: Quinta Turma. Rel: Min. Ribeiro Dantas. DJE: 01/07/2019)

 

49. Ademais, não se pode olvidar que, no caso em epígrafe, houve detida análise e constatação, por este Juízo, de indícios veementes para a decretação da presente medida cautelar ao tempo. De fato, caberá à
Justiça Estadual, competente atualmente para o julgamento do feito, a reanálise do caso, para confirmação ou revogação das constrições já determinadas, e, se for o caso, liberação dos bens dos investigados. Esta providência,
contudo, não mais pode ser realizada por este Juízo, declarado incompetente pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena de infração ao princípio do juiz natural.

50. Por fim, impende ressaltar que há, nestes autos, grande montante de dinheiro sequestrado que se encontrava depositado em contas bancárias. A liberação por Juízo incompetente poderia causar graves
prejuízos ao erário, uma vez que, caso a medida venha a ser confirmada, o dinheiro liberado poderia já ter sido dissipado e não mais ser passível de recuperação.

51. Dessa forma, INDEFIRO a liberação de bens, a qual ficará a cargo, se for o caso, do Juízo competente, após sua devida análise.
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IV – Do pedido de substituição de bens sequestrados de IVANILDO DA CUNHA MIRANDA (ID 19527582 e 22930921):

52. Com relação ao primeiro pedido (ID 19527582) de IVANILDO DA CUNHA MIRANDA, que ofereceu imóvel no valor de R$ 60.000.000,00 em substituição aos demais bens sequestrados, entendo,
ao encontro do Parquet Federal, que há desproporção com o valor de sequestro que remanesceu nestes autos em desfavor do acusado (R$ 580.863,77).

53. Em relação ao segundo imóvel ofertado (ID 22930921), verifico que, em princípio, o valor seria condizente. Antes de decidir, porém, hei por bem intimar o Ministério Público, para, como titular da ação
penal, manifestar-se acerca da viabilidade da indicação do referido bem para garantir os valores relativos ao sequestro.

54. Ressalte-se, contudo, que, em que pese haja indicação deste bem para garantia dos fatos apurados nestes autos, não será realizada a liberação, por este Juízo, dos demais móveis e imóveis sequestrados para
caução dos fatos apurados nos autos nº 0000046-79.2018.403.6000, consoante já justificado no  título “III” supra, o que ficará sob análise e encargo do I. Juiz de Direito da Comarca competente.

 

 

V – Do pedido de liberação de bens e valores de JOÃO ROBERTO BAIRD (fls. 895/896 – ID 18570805 - Pág. 58/94) e MIL TEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA (ID 21261280) :

55. No que concerne ao pedido realizado por JOÃO ROBERTO BAIRD e pela empresa MIL TEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, gize-se que, consoante fundamentos expendidos no
título “I” da presente decisão, declinou-se do processamento e julgamento do presente sequestro no tocante às mencionadas pessoas física e jurídica, as quais teriam participado, em tese, de fatos cuja competência foi declinada à
Justiça Estadual.

56. Por essa razão, DEIXO DE APRECIAR os referidos pleitos.

 

 

VI – Do pedido de liberação de ANDRÉ PUCCINELLI de liberação de bens para pagamento de impostos (ID 21261280):

57. ANDRÉ PUCCINELLI requer a liberação de bens e valores bloqueados nestes autos, a fim de que possa efetuar pagamento de impostos prediais, que já se encontram em atraso.

58. Verifico que o requerimento empreendido pelo acusado ANDRÉ PUCCINELLI carece de amparo legal. É certo que bens e valores bloqueados, conforme ressaltado pelo MPF, são eivados de veementes
suspeitas de origem ilícita, conforme dicção legal, sendo que, caso os indícios se confirmem no decorrer da instrução probatória, tal quantia poderá perdida em favor da União, para ressarcimento ao erário público. Dessa forma,
deverão continuar incólumes, pois desnaturaria a função da medida assecuratória se o patrimônio indisponibilizado fosse utilizado para pagamento de débitos correntes, no que a ilicitude viria obliquamente a encontrar-se, por
outro modo, com um meio de fruição do que amealhado (em tese) com atividades criminosas.

59. Ademais, os bens móveis e imóveis do réu, sequestrados por este Juízo, estão sob guarda do próprio postulante, sendo de sua responsabilidade o custos com manutenção e pagamento de tributos, multas e
encargos, pois ao depositário incumbem os deveres inerentes à guarda e à conservação, ainda que sob a modelagem de depósito judicial (e não contratual).

60. Por fim, consoante bem gizado pelo Ministério Público Federal, o investigado possui outras fontes de renda que não os valores bloqueados, sendo que os tributos são despesas previsíveis, não se justificando
a liberação de bens sequestrados para o seu pagamento.

61. Assim sendo, INDEFIRO o requerimento do acusado.

 

VII – Parte dispositiva:

62. Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra:

a) DECLINO PARCIALMENTE da competência para o processamento e julgamento do presente sequestro, conforme expendido no título “I” deste decisum, com relação aos fatos apurados
na ação penal nº 0000046-79.2018.403.6000, que abrangem as seguintes pessoas físicas e jurídicas: ANDRÉ PUCCINELLI, JOÃO ALBERTO KRAMPE AMORIM DOS SANTOS,
ANDRÉ LUIZ  CANCE, MICHERD JAFAR JÚNIOR, JOÃO ROBERTO BAIRD, ANTONIO CELSO CORTEZ, JOÃO MAURÍCIO CANCE, IVANILDO DA CUNHA
MIRANDA, ELZA CRISTINA ARAÚJO DOS SANTOS, PROTECO CONSTRUÇÕES LTDA, GRÁFICA EDITORA ALVORADA LTDA, GRÁFICA JAFAR LTDA, ITEL
INFORMÁTICA LTDA, MIL TEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, PSG TECNOLOGIA APLICADA LTDA, CONGEO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO
LTDA,  FORÇA NOVA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e BERRANTES TRANSPORTES LTDA – ME;

b) RATIFICO a competência de julgamento do presente sequestro, conforme fundamentado no título “II” desta decisão, em relação aos fatos ali descritos, que abrangem as seguintes pessoas físicas
e jurídicas: ANDRÉ PUCCINELLI, ANDRÉ PUCCINELLI JÚNIOR, JOÃO PAULO CALVES, JODASCIL GONÇALVES LOPES e INSTITUTO ÍCONE DE ENSINO
JURÍDICO LTDA;

c) INDEFIRO o pedido de liberação de bens da PSG TECNOLOGIA APLICADA, nos termos constantes no item “III” supra;

d) DEIXO DE APRECIAR o pedido de liberação de JOÃO ROBERTO BAIRD e MIL TEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, conforme item “V” supra;

e) INDEFIRO o pedido de liberação de valores de ANDRÉ PUCCINELLI, nos termos do item “VI”.

 

63. Cumpram-se as providências determinadas nos itens “35”, “36” e “37”.

64. Em relação ao pedido de IVANILDO DA CUNHA MIRANDA (ID 22930921), abra-se vista ao MPF para manifestação, retornando, após, conclusos.

65. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

 

[1] LIMA, Renato Brasileiro de. Manual de Processo Penal. 4ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016, p. 741.

 

    CAMPO GRANDE, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000757-50.2019.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: MARIO MARCIO MARCONDES CORREA
Advogados do(a) RÉU: JULIANA FREITAS CORREA - MS17572, MARITANA PESQUEIRA CORREA - MS19214
 
 

     D E C I S Ã O
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O acusado  Mário Márcio Marcondes Correa foi preso em flagrante pela prática, em tese, do delito previsto no art. 14, caput, da Lei n. 10.826/2003 e solto mediante o pagamento de fiança (fls. 20/21 do ID
19776404).

Na justiça estadual foi realizada toda instrução processual, inclusive proferida sentença condenatória. Porém, após impetração de Habeas Corpus houve declínio pela justiça estadual dos autos n. 0001126-
72.2011.8.12.0040 (IPL n. 61/2011-DP-Porto Murtinho), em razão do reconhecimento da incompetência absoluta com fulcro no art. 109, IX da Constituição Federal.

O Ministério Público Federal ofereceu denuncia em face de MÁRIO MÁRCIO MARCONDES CORRÊA, imputando-lhe a prática do crime tipificado no art.  14, caput, da Lei n. 10.826/2003 (ID
19927370).

Narra o órgão acusador que em 19/09/2011, o denunciado MÁRIO MÁRCIO MARCONDES CORRÊA foi autuado em flagrante, por estar  transportando e mantendo sob sua guarda uma arma de fogo
tipo pistola, calibre 380, marca Taurus, número de série KRI 59340, além de 20 (vinte) munições calibre 380 intactas, sem autorização e em desacordo com determinação legal e regulamentar.

A denúncia foi recebida em 24 de junho de 2019 (ID 19927373).

Em que pese pendente a formalização da citação de Mário Márcio Marcondes Corrêa, já houve ciência inequívoca com a apresentação de resposta à acusação, nos termos do artigo 396-A do Código de
Processo Penal (ID 22175645), houve constituição de advogado que requereu a absolvição sumaria em virtude da extinção da punibilidade pela prescrição, bem como pleiteou a restituição da arma apreendida.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Extinção de punibilidade – prescrição

Não há a possibilidade de absolvição sumária do acusado pela extinção de punibilidade, em decorrência do recebimento da denúncia em 24/06/2019, pois houve a interrupção da prescrição,  não tendo
transcorrido prazo superior a 08 (oito) anos entre a data do delito (19/09/2011) e o recebimento da denúncia (ID 20170573).

No mais, a denúncia preenche os requisitos legais, com a qualificação do réu, demonstração da materialidade do delito, narra os fatos de maneira satisfatória, sintetizando a imputação atribuída ao agente.

Os pressupostos processuais e as condições para o exercício da ação penal também estão presentes, como a justa causa, marcada por indícios suficientes apontados pelo autor da ação penal pública, tendo os
fatos, portanto aparência delituosa, resultando em uma denúncia que não padece de inépcia.      

Assim, não é caso de absolvição sumária, vez que não se encaixa em nenhuma das hipóteses previstas no art. 397, incisos I a IV, do CPP.  Sendo assim, mantenho o recebimento da denúncia.

Antes da designação da data para audiência, a fim de conferir celeridade à tramitação, de modo a concentrar os atos instrutórios àqueles que sejam efetivamente relevantes ao deslinde da causa (art. 400, §1º do
CPP), intimem-se para que justifique por escrito a relevância das oitivas, no prazo de 5 (cinco) dias ou esclareça se fazem parte de estratégia defensiva relacionadas aos fatos, sob pena de preclusão. Devendo, em caso de
insistência em suas oitivas apresentar qualificação completa das mesmas e informar se serão apresentadas pela defesa em juízo, bem como se o acusado irá comparecer.

Fica a douta defesa advertida de que as testemunhas meramente abonatórias não acrescem à compreensão do Juízo, de modo que, sendo de interesse, eventuais declarações reduzidas a termo poderão ser
trazidas e merecerão igual avaliação.

Intime-se o Ministério Público Federal para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se insiste na oitiva das testemunhas de acusação, bem como apresente a qualificação e endereço atual das testemunhas.

Defiro pedido de restituição de arma de fogo desde que o acusado comprove que não teve sua autorização cassada, mediante documentação atualizada, informando, se possível, onde a arma encontra-se
acautelada.

Ciência ao Ministério Público Federal . Publique-se.

CAMPO GRANDE, 14 de outubro de 2019.

 

BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA

Juiz Federal

Assinado digitalmente

 

 

 

    CAMPO GRANDE, 14 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 

 
LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA (305) Nº 5008874-42.2019.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
REQUERENTE: EDILSON DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES - MS10481
REQUERIDO: JUSTIÇA PÚBLICA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de pedido de liberdade provisória formulado por EDILSON DOS SANTOS, alegando perfazer os requisitos necessários para a sua soltura. Alega ausência de motivos que sustentem a prisão
cautelar. Afirma ser tecnicamente primário, tendo em vista que possui restrição processual, porém ainda em fase recursal. Afirma, também, possuir residência fixa e ocupação lícita. Sustenta não oferecer risco para a colheita de
provas deste feito, além de ter família constituída, que dele dependeria economicamente (ID 23290344).

Juntou procuração (ID 23291205), declaração com proposta de trabalho (ID 23291212), atestado de saúde ocupacional (ID 23291224 ), certidão de casamento (ID 23291234), certidão de nascimento dos
seus filhos (ID 23291239, 23291241, 23291250, 23291655), recibos dos pagamentos de pensão alimentícia (ID 23291657),  cópia do auto de prisão em flagrante (ID 23291687), termo de audiência criminal (ID 23291699)
e o mandado de prisão preventiva em plantão  (ID 23292329), que foi cumprido (ID 23292327 – pág. 2).

Instado, o MPF opinou pelo indeferimento do pedido (ID 23492405 – Págs. 1/3) sob a alegação de que o réu é reincidente na prática do delito de contrabando, visto que figura como réu em três ações penais.
Na ação penal mais recente há condenação em primeira instância, encontrando-se o processo em fase recusal. Aduz, ainda, que o agente apresenta diversos processos administrativos, conforme consulta realizada no Comprot
do Ministério da Fazenda. 
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Vieram os autos à conclusão.

É o que impende relatar. Decido.

EDILSON DOS SANTOS foi preso em flagrante, em 11 de outubro de 2019, como incurso nas sanções do artigo 334-A, pela prática do delito de contrabando de cigarros (ID 23291687).

Na decisão de conversão da prisão em flagrante em preventiva, proferida em plantão judicial (ID 23291699), formou-se o convencimento acerca da necessidade da prisão do acusado. Transcrevo trecho da
determinação, in verbis:

 

[...] A posse de mercadorias ilícitas configura indícios de ilegalidade em sua conduta, elemento, portanto, indispensável para eventual decretação de preventiva ou estabelecimento de cautelares.
Dessa forma, estão assim presentes os elementos a ensejar a plausibilidade da medida preventiva.

Encontra-se presente, ainda, o periculum libertatis.

Isto porque o indiciado apresentou comprovante de residência, deixando de apresentar documentação que demonstre ocupação lícita. Além disso, de acordo com o relato da autoridade policial,
fatos que legitimam a decretação de sua prisão preventiva com o fim de garantir a aplicação da Lei Penal, com espeque nos artigos 311 e 312 do CPP.   

Em razão da quarta ocorrência relacionada ao conduzido referente ao mesmo delito, pelo qual já foi até condenado em primeira instância, com fim de preservar a comunidade em face de eventuais
nova repetições do crime de introdução no mercado nacional de cigarros paraguaios, pondo em risco a saúde pública.

Isto posto, CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA. ”

 

Pois bem. Primeiramente, impende ressaltar que, ao contrário do que alega a defesa, a decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva do réu encontra-se satisfatoriamente motivada nos autos.

De fato, o fumus comissi delicti encontra-se devidamente demonstrado, uma vez que EDILSON DOS SANTOS foi flagrado transportando, em um veículo Kadett/GM, placas JNJ 6100, vinte caixas de
cigarro contrabandeados oriundos do Paraguai, como consta no auto de prisão em flagrante (ID 23291687)

Em relação ao periculum libertatis, entendo que também restou devidamente demonstrado. Vejamos:

Consoante os autos, EDILSON DOS SANTOS, além da presente ação penal, está relacionado com outras três ações penais referentes ao delito de contrabando. Entre as quais, já foi condenado, em
primeira instância, por uma delas (autos n. 0000065-56.2016.4.03.6000).

Pode-se observar, assim, que o acusado é contumaz na prática de contrabando de cigarro. Além disso, conforme pesquisa realizada pelo Ministério Público Federal no sistema Comprot do Ministério da
Fazenda, EDILSON apresenta reiterados processos administrativos relativos a prática do delito de contrabando, que ratifica a habitualidade do acusado em desenvolver essa atividade criminosa.

Deve-se ressaltar, ademais, que embora demonstrado comprovante de exercício de atividade lícita pelo acusado e de residência fixa, essas situações não possuem a capacidade de alterar os fatos anteriormente
demonstrados.

Isto posto, ficou evidenciada a necessidade de manter a prisão preventiva, com o objetivo de garantir a ordem pública e preservar a comunidade em face de eventuais novas repetições do crime de introdução no
mercado nacional de cigarros paraguaios, que põe em risco a saúde pública, a segurança e a economia.  

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão preventiva formulado (ID 23290344) e mantenho a prisão cautelar de EDILSON DOS SANTOS, nos moldes da decisão proferida nos
autos n° 5008769-65.2019.4.03.6000.

Publique-se. Ciência ao MPF.

 

 

    CAMPO GRANDE, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001484-43.2018.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: ANDRE VENANCIO DA SILVA MELO, FRANCISCO JOB DA SILVA NETO, JOSE ANTONIO MIZAEL ALVES, ELAYNNE CRISTINA DANTAS DE FARIA, FERNANDO DA SILVA,
PAULO HENRIQUE XAVIER, IRISMAR GADELHA SOARES, MOACIR RIBEIRO DA SILVA NETTO, ALAERCIO DIAS BARBOSA, JOAO MIRANDA LUCIANO, RIDAG DE ALMEIDA
DANTAS, CARLOS MAGNO PINTO RAMOS, GABRIEL FERREIRA BRITTO, DEINE BENICIO DA SILVA, JOISEMEIRE SANTOS BENITES, WLADIMIR FARINA JUNIOR
Advogado do(a) RÉU: CEZAR LOPES - MS17280
Advogados do(a) RÉU: TIAGO LUIS HERNANDES CAMARA - MS21448, IGOR CHAVES AYRES - MS21758
Advogado do(a) RÉU: CEZAR LOPES - MS17280
Advogados do(a) RÉU: TIAGO LUIS HERNANDES CAMARA - MS21448, IGOR CHAVES AYRES - MS21758
Advogados do(a) RÉU: JULIO MONTINI JUNIOR - MS9485, DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS - MS14666
Advogados do(a) RÉU: PEDRO DE OLIVEIRA GUEIROS - MS15735, KLEBER MARQUES FERREIRA - MS21390, LUCAS REZENDE DE OLIVEIRA - MS21793
Advogados do(a) RÉU: DANIELLE BEATRIZ SALINA MARTINEZ - MS22840, JOSE IAGO ALVES DE ARAUJO - PB21541
Advogados do(a) RÉU: WELLYNGTON RAMOS FIGUEIRA - MS15584, ERES FIGUEIRA DA SILVA JUNIOR - MS19929, RENATO DA ROCHA FERREIRA - MS3929, GERALDO ESCOBAR
PINHEIRO - MS2201
Advogados do(a) RÉU: WELLYNGTON RAMOS FIGUEIRA - MS15584, ERES FIGUEIRA DA SILVA JUNIOR - MS19929, RODRIGO DALPIAZ DIAS - MS9108, FABIO CASTRO LEANDRO -
MS9448
Advogado do(a) RÉU: JOSE IAGO ALVES DE ARAUJO - PB21541
Advogado do(a) RÉU: CAMILA MARTINS RAMOS - MS15942
Advogados do(a) RÉU: RUAN PABLO LIRA DA SILVA - MS23900, KELY AUGUSTA RODRIGUES PINHEIRO - MS19558, CARLOS FRAZAO PINTO - MS23902, ANTONIO CAIRO FRAZAO
PINTO - MS15319
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de petição criminal interposta por ELAYNNE CRISTINA DANTAS DE FARIA, já qualificada nos autos, requerendo providências sobre visitas a Francisco Job da Silva Neto, acusado nos
presentes autos, atualmente recolhido no Presídio de Trânsito em Campo Grande/MS.

A requerente e Francisco Job Neto figuram como investigados/denunciados no presente processo, sendo que ELAYNNE teve alvará de soltura expedido em seu nome e responde ao processo em liberdade,
residindo atualmente em Ponta Porã/MS. Francisco, de quem é esposa, permanece recluso no Presídio de Trânsito desta capital.

A requerente afirma que, em razão de sua condição processual, foi impedida de confeccionar o documento que lhe possibilitaria visitar Francisco e que somente poderia obter tal documento após autorização
deste Juízo.

Alega que, desde sua prisão, há mais de 2 (dois) meses, está sem qualquer contato com seu cônjuge, e desde sua saída do sistema carcerário tenta visitar seu esposo.
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É o que impende relatar.

DECIDO.

É de se ver que, somenos pela decisão tomada no bojo da LibProv nº 5007980-66.2019.403.6000, a liberdade provisória concedida não a impede de ter acesso ao próprio marido. 

 

"Presentes as razões acima expostas, CONCEDO A LIBERDADE PROVISÓRIA à autuada ELAYNNE CRISTINA DANTAS DE FARIA, qualificada nos autos, sob as seguintes condições:

 

Comparecimento mensal ao Juízo de sua residência, para informar e justificar as suas atividades, até o dia 10 (dez) de cada mês, a partir desta data (art. 319, I, do CPP);

Proibição de acesso, sem prévia autorização judicial, ao Paraguai e aos municípios próximos à fronteira deste com o Brasil, quais sejam, Aral Moreira/MS, Coronel
Sapucaia/MS, Paranhos/MS, Sete Quedas/MS, Japorã/MS, Eldorado/MS, Itaquiraí/MS, Laguna Carapã/MS, Caarapó/MS, Dourados/MS, Guaíra/PR, Mercedes/PR,
Marechal Cândido Rondon/PR, Mundo Novo/MS, Pato Bragado/PR, Entre Rios do Oeste/PR, Santa Helena/PR, Itaipulândia/PR e Foz do Iguaçu/PR (art. 319, II, do
CPP). Excetua-se da vedação o município de Ponta Porã/MS, uma vez que é onde reside a custodiada;

Proibição de manter contato com todos os réus e investigados dos autos nº 0001484-43.2018.403.6000, com exceção de seu esposo FRANCISCO JOB DA SILVA
NETO.

Proibição de mudança de residência sem prévia permissão da autoridade processante, e de ausência de seu domicílio por mais de 3 (três) dias sem prévia autorização judicial
(art. 328, CPP e 319, IV);

Monitoração eletrônica por meio de tornozeleira, até ulterior deliberação (art. 319, IX)".

 

 

Em que pese o requerimento feito, além do fato de que é assegurado ao preso, inclusive o provisório, o direito a visita de pessoas próximas, consoante dispõe a Lei 7.210/84, nos artigos 41, X e 42, este Juízo
não se configura competente a autorizar visitas nas unidades penais de Mato Grosso do Sul. 

Quanto à execução do direito previsto, deve-se observar a legislação estadual vigente, em especial o Decreto nº 12.140/2006 e a Portaria Normativa AGEPEN-MS nº 01/2010. Ao compulsar a legislação
supracitada, nota-se que recai sobre o Diretor da Unidade Penal a competência para autorização de visitas por pessoas devidamente cadastradas. Este cadastro, por sua vez, é de competência do Patronato
Penitenciário/AGEPEN/MS. Nesta esteira, o artigo 1º da Portaria 01/2010 dispõe:

Art. 1º. O preso receberá visitas do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos, em dias determinados, desde que cadastrado pelo Patronato
Penitenciário/AGEPEN/MS e devidamente autorizadas pelo Diretor da Unidade Penal.

 

Este Juízo não vislumbra óbice à expedição de documento que autorize a visita da requerente a seu marido. Não obstante tal posicionamento, nota-se que a efetiva aprovação somente pode ser concedida pelos
órgãos estaduais competentes, considerando-se que a decisão de liberdade provisória em si mesmo não impede e contato, motivo pelo qual esta decisão não causa prejuízo ao cumprimento de eventuais requisitos exigidos pela
AGEPEN, pelo Patronato Penitenciário, pelo Diretor do Presídio de Trânsito desta capital, pelo Conselho de Classificação e Tratamento - CCT/AGEPEN/MS ou a quem de direito.

Por oportuno, intimem-se os procuradores de PAULO HENRIQUE XAVIER e IRISMAR GADELHA SOARES para regularizar a representação, juntando procuração atual, no prazo de 10 (dez) dias.

Ademais, ante a juntada de resposta à acusação do acusado RIDAG DE ALMEIDA DANTAS (ID 23394921), chamo o feito a ordem para retificar o item 15 da Decisão (ID 23347198) apenas quanto ao
desmembramento do processo quanto ao referido acusado, mantendo-o nos presentes autos, ante o fato de que apresentou defesa.  

Publique-se.

Oportunamente, ciência ao MPF.

             

 

   CAMPO GRANDE, 18 de outubro de 2019.

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0000489-74.2011.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
EXEQUENTE: MARILENE DE LIMA
 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIZABETE COIMBRA LISBOA COMETKI - MS11917
 
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA EST DE MATO GROSSO DO SUL, ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA
 
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA - MS15803
Advogados do(a) EXECUTADO: OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA - MS4889, GIL MARCOS SAUT - MS2671
 
 
 

DESPACHO

 

 

 

Petição nº 23416064: defiro. Proceda-se à exclusão dos documentos identificados pela exequente.

Intime-se.

Após, conclusos.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005255-07.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
AUTOR: LOCALIZA RENT A CAR SA
 
Advogado do(a) AUTOR: SIGISFREDO HOEPERS - SC7478
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RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

DESPACHO

 

 

 

Tendo em vista as certidões retro, retifico a decisão anterior (ID 23509416), para determinar que seja oficiado com URGÊNCIA à agência da Caixa Econômica Federal para que transfira o valor de R$
30.762,00 depositado na conta 3953.005.86408551-7, mais atualizações, para a conta 3953.635.00000176-8 (cujo código já foi realizado adequadamente: 8047).

Torno sem efeito o Ofício expedido (23548911).

Considerando a manifestação (ID 23572674), intime-se a parte autora para que retifique o polo passivo fazendo constar UNIÃO-FAZENDA NACIONAL. Após, proceda-se às devidas intimações.

Cumpra-se.

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001427-30.2015.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ELIAS JOSE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO FLORES GRISOSTE BARBOSA - MS11096, CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA - MS3108
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003220-45.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande

EXEQUENTE: MAURO CESAR BENITES, ANTONIA MARA BENITES, ROSANGELA BENITES

Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

DESPACHO

Têm direito aos valores não recebidos em vida pelo servidor falecido os dependentes com direito à pensão por morte, conforme dispõe o art. 1º da Lei n.º 6858/1980 e o art. 2º do Decreto n.º 85.845/1981 c/c art. 112 da Lei n.º
8.213/91. Não havendo dependentes, os valores serão pagos aos sucessores do titular, previstos na lei civil (art. 1º da Lei n.º 6858/1980 e o art. 5º do Decreto n.º 85.845/1981).

 

Como se vê, o direito a figurar como beneficiário surge na data do óbito, de forma que são os pensionistas habilitados inicialmente à pensão que fazem jus ao recebimento dos valores deixados pelo falecido, de maneira que eles
devem ser habilitados nos presentes autos ou renunciar aos valores em favor dos atuais pensionistas ou herdeiros.

 

Desta forma, manifestem-se MAURO CÉSAR BENITES, ANTÔNIA MARA BENITES e ROSÂNGELA BENITES, devendo os mesmos comprovarem sua situação perante o órgão empregador do instituidor da
pensão. Prazo: dez dias.

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, pronuncie-se a União. Prazo: dez dias.

 

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002098-94.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande

EXEQUENTE: MATILDE ECHAGUI DE AQUINO

Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701
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EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

DESPACHO

Têm direito aos valores não recebidos em vida pelo servidor falecido os dependentes com direito à pensão por morte, conforme dispõe o art. 1º da Lei n.º 6858/1980 e o art. 2º do Decreto n.º 85.845/1981 c/c art. 112 da Lei n.º
8.213/91. Não havendo dependentes, os valores serão pagos aos sucessores do titular, previstos na lei civil (art. 1º da Lei n.º 6858/1980 e o art. 5º do Decreto n.º 85.845/1981).

 

Como se vê, o direito a figurar como beneficiário surge na data do óbito, de forma que são os pensionistas habilitados inicialmente à pensão que fazem jus ao recebimento dos valores deixados pelo falecido, de maneira que eles
devem ser habilitados nos presentes autos ou renunciar aos valores em favor dos atuais pensionistas ou herdeiros.

 

Desta forma, manifeste-se MATILDE ECHAGUI DE AQUINO, devendo a mesma comprovar sua situação atual perante o órgão empregador do instituidor da pensão. Prazo: dez dias.

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, pronuncie-se a União. Prazo: dez dias.

 

Anote-se a prioridade especial na tramitação deste feito, nos termos do artigo 71, parágrafo 5º, do Estatuto do Idoso, tendo em vista ser a parte exequente pessoa com mais de 80 anos (doc. n. 3416276 – pág. 6).

 

Doc. n. 6121133. Anote-se o substabelecimento.

 

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002732-90.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande

EXEQUENTE: CARLOS ANTONIO MARCOS PASCOAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

DESPACHO

Tendo em vista a concordância da executada, manifestada via doc. n. 9268651, quanto ao valor PRINCIPAL apresentado pela parte exequente, expeça-se ofício requisitório de pagamento de seu crédito, observadas as
condições abaixo.

 

 

PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

 

 

Intime-se a parte exequente para fornecer os dados necessários para a elaboração dos ofícios requisitórios, de maneira discriminada, conforme a Resolução n. 458, 4 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal,
incluindo o PSS, se o caso, do beneficiário. Prazo: dez dias.

 

 

HONORÁRIOS CONTRATUAIS

 

 

Inicialmente, registro que o Supremo Tribunal Federal tem decidido pela inviabilidade de expedição de RPV ou de precatório para pagamento dessa parcela dissociada do principal a ser requisitado, à luz do art. 100,
8º, da Constituição Federal (AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.094.439 DISTRITO FEDERAL, RELATOR MIN. DIAS TOFFOLI, 02.03.18), ressaltando que a possibilidade de oposição
de contrato de honorários contratuais não honrado antes da expedição de requisitório decorre de legislação infraconstitucional, notadamente o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, e a controvérsia
referente ao adimplemento de negócio jurídico entre causídico e respectivo cliente não possui relevância para a Fazenda Pública devedora e a operabilidade da sistemática dos precatórios (RE nº 1.035.724/RS-
AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Edson Fachin, DJe de 21/9/17).

 

No âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a Presidência determinou que será possível o cadastramento de requisição de honorários contratuais, em apartado à requisição da parte autora, desde que seja
solicitada na mesma modalidade da requisição principal (da parte autora), como se fossem originárias de um mesmo ofício requisitório, tudo conforme Comunicado 02/2018-UFEP, de 23 de maio de 2018, da
Secretaria de Feitos da Presidência e COMUNICADO 05/2018-UFEP, de 07 de agosto de 2018.

 

Assim, destaquem-se os HONORÁRIOS CONTRATUAIS do valor principal, (1) depois de discriminado este valor, na forma acima, (2) caso haja concordância da parte exequente, que deverá ser previamente intimada,
pessoalmente, para dizer se concorda com o pedido de retenção formulado por seus advogados via doc. n. 3791294, podendo manifestar diretamente ao Oficial de Justiça essa concordância, ou, querendo, direta e
pessoalmente na Secretaria desta Vara. (3) Ademais, intimem-se a) Drs. José Amaro de Oliveira Almeida e Leandro de Jesus Nascimento (procuração a f. 28 dos autos n. 0001700-05.1998.403.6000); b) Dr. André Luiz
Ramos de Oliveira (mencionado na petição de f. 74 dos autos n. 0001700-05.1998.403.6000); c) Drs. Luiz Francisco Alonso do Nascimento e Tchoya Gardenal Fina Nascimento (procuração a f. 78 dos autos n. 0001700-
05.1998.403.6000); d) Drs. Silvana Goldoni Sábio e João Roberto Giacomini (procuração a f. 109 dos autos n. 0001700-05.1998.403.6000); e) Dra. Janaína Flores de Oliveira (substabelecimento a f. 186 dos autos n.
0001700-05.1998.403.6000); f) Dra. Karla Rocha Longo (substabelecimento a f. 186 dos autos n. 0001700-05.1998.403.6000) e g) Dr. Dilço Martins (substabelecimento – doc. n. 5558065), para que se manifestem acerca
da pretensão de retenção de honorários contratuais feita pelo Dr. Anselmo Carlos de Oliveira. Prazo: dez dias.

 

Na ocasião, os referidos advogados deverão informar em nome de quem deverá ser expedido o ofício requisitório quanto aos honorários contratuais, bem como a porcentagem que caberá a cada um, se for o caso.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1363/1510



 

Após, intimem-se as partes, nos termos do art. 11 da Resolução nº. 458, de 4 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

HONORÁRIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

 

 

Diante do recente julgamento da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.648.238, 1.648.498 e 1.650.588), nos moldes de resolução de demanda repetitiva, no sentido de que a Súmula 345 não foi abalada com
a superveniência do art. 85, §7º, do CPC/2015, fixo os honorários advocatícios para esta fase de cumprimento de sentença, em R$ 3.000,00 (três mil reais), por considerar que a sentença coletiva que deu ensejo a
execução praticamente esgotou a controvérsia, remanescendo para a presente fase somente a correta individualização dos favorecidos, sendo oportuno ressaltar que a demonstração do valor do crédito ocorre em qualquer
execução contra a fazenda pública, pelo que tal operação não dá ensejo aos honorários nesta fase.

 

Intime-se a executada. Não havendo impugnação, expeça-se ofício requisitório em nome do(s) advogado(s) que subscreveu(ram) a petição inicial do cumprimento de sentença.

 

Ressalto que se houver impugnação, novos honorários sucumbenciais relativos à fase de cumprimento de sentença serão fixados, por força do art. 85, §7º, CPC, na proporção da sucumbência reconhecida.

 

Expedido os ofícios, intimem-se as partes, nos termos do art. 11 da Resolução nº. 458, de 4 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NA FASE DE CONHECIMENTO

 

 

Intime-se o advogado da parte exequente para, no prazo de dez dias esclarecer se pretende executá-los, discorrendo, se for o caso, sobre a legitimidade ativa, considerando a procuração referente ao doc. n. 3791316 – pág. 1,
substabelecimento referente do doc. n. 5558065, bem como demais procurações e substabelecimentos juntados nos autos principais (ação ordinária n. 0001700-05.1998.403.6000).

 

Juntada a manifestação, intime-se a executada para se manifestar, inclusive sobre a legitimidade para recebimento dos honorários sucumbenciais.

 

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002094-57.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande

EXEQUENTE: JUSSARA MENDONCA RONDON

Advogado do(a) EXEQUENTE: ANSELMO CARLOS DE OLIVEIRA - MS18233

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

DESPACHO

Tendo em vista a concordância da parte exequente, manifestada via doc. n. 10724419, quanto ao valor exequendo apresentado pela executada (doc. n. 9594217), expeça-se ofício requisitório de pagamento de seu crédito e de
seu advogado.

 

 

PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

 

 

Intime-se a parte exequente para fornecer os dados necessários para a elaboração dos ofícios requisitórios, de maneira discriminada, conforme a Resolução n. 458, 4 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal,
incluindo o PSS, se o caso, do beneficiário.

 

 

HONORÁRIOS CONTRATUAIS

 

 

Inicialmente, registro que o Supremo Tribunal Federal tem decidido pela inviabilidade de expedição de RPV ou de precatório para pagamento dessa parcela dissociada do principal a ser requisitado, à luz do art. 100,
8º, da Constituição Federal (AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.094.439 DISTRITO FEDERAL, RELATOR MIN. DIAS TOFFOLI, 02.03.18), ressaltando que a possibilidade de oposição
de contrato de honorários contratuais não honrado antes da expedição de requisitório decorre de legislação infraconstitucional, notadamente o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, e a controvérsia
referente ao adimplemento de negócio jurídico entre causídico e respectivo cliente não possui relevância para a Fazenda Pública devedora e a operabilidade da sistemática dos precatórios (RE nº 1.035.724/RS-
AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Edson Fachin, DJe de 21/9/17).

 

No âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a Presidência determinou que será possível o cadastramento de requisição de honorários contratuais, em apartado à requisição da parte autora, desde que seja
solicitada na mesma modalidade da requisição principal (da parte autora), como se fossem originárias de um mesmo ofício requisitório, tudo conforme Comunicado 02/2018-UFEP, de 23 de maio de 2018, da
Secretaria de Feitos da Presidência e COMUNICADO 05/2018-UFEP, de 07 de agosto de 2018.
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Assim, destaquem-se os HONORÁRIOS CONTRATUAIS do valor principal, (1) depois de discriminado este valor, na forma acima, (2) caso haja concordância da parte exequente, que deverá ser previamente intimada,
pessoalmente, para dizer se concorda com o pedido de retenção formulado por seus advogados via docs. n. 10724419, 3416109 e 3416112 (págs. 1-2), podendo manifestar diretamente ao Oficial de Justiça essa
concordância, ou, querendo, direta e pessoalmente na Secretaria desta Vara. (3) Ademais, intimem-se a) Drs. José Amaro de Oliveira Almeida e Leandro de Jesus Nascimento (procuração a f. 28 dos autos n. 0001700-
05.1998.403.6000); b) Dr. André Luiz Ramos de Oliveira (mencionado na petição de f. 74 dos autos n. 0001700-05.1998.403.6000); c) Drs. Luiz Francisco Alonso do Nascimento e Tchoya Gardenal Fina Nascimento
(procuração a f. 78 dos autos n. 0001700-05.1998.403.6000); d) Drs. Silvana Goldoni Sábio e João Roberto Giacomini (procuração a f. 109 dos autos n. 0001700-05.1998.403.6000); e) Dra. Janaína Flores de Oliveira
(substabelecimento a f. 186 dos autos n. 0001700-05.1998.403.6000) e f) Dra. Karla Rocha Longo (substabelecimento a f. 186 dos autos n. 0001700-05.1998.403.6000), para que se manifestem acerca da pretensão de
retenção de honorários contratuais feita pelos Drs. Dilço Martins e Anselmo Carlos de Oliveira. Prazo: dez dias.

 

Na ocasião, os referidos advogados deverão informar em nome de quem deverá ser expedido o ofício requisitório quanto aos honorários contratuais, bem como a porcentagem que caberá a cada um, se for o caso.

 

Após, intimem-se as partes, nos termos do art. 11 da Resolução nº. 458, de 4 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

 

 

Diante do recente julgamento da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.648.238, 1.648.498 e 1.650.588), nos moldes de resolução de demanda repetitiva, no sentido de que a Súmula 345 não foi abalada com
a superveniência do art. 85, § 7º, do CPC/2015, fixo os honorários advocatícios para esta fase de cumprimento de sentença, em 10% do valor total da execução, por considerar que a sentença coletiva que deu ensejo a
execução praticamente esgotou a controvérsia, remanescendo para a presente fase somente a correta individualização dos favorecidos, sendo oportuno ressaltar que a demonstração do valor do crédito ocorre em qualquer
execução contra a fazenda pública, pelo que tal operação não dá ensejo aos honorários nesta fase.

 

Intime-se a executada. Não havendo impugnação, expeça-se ofício requisitório em nome do(s) advogado(s) que subscreveu(ram) a petição inicial do cumprimento de sentença.

 

Ressalto que se houver impugnação, novos honorários sucumbenciais relativos à fase de cumprimento de sentença serão fixados, por força do art. 85, §7º, CPC, na proporção da sucumbência reconhecida.

 

Os honorários advocatícios são devidos no cumprimento de sentença quando houver impugnação, como no caso dos autos (doc. n. 9594217), de forma que devem incidir sobre o valor do excesso executado, ou seja, R$
2.037,25.

 

Desta forma, condeno a parte exequente a pagar honorários advocatícios em favor da União, que fixo em 10% sobre o valor do excesso executado (R$ 2.037,25), cuja execução fica suspensa, tendo em vista os benefícios da
justiça gratuita deferidos, nos termos do despacho – doc. n. 8409944.

 

Expedidos os ofícios, intimem-se as partes, nos termos do art. 11 da Resolução nº. 458, de 4 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NA FASE DE CONHECIMENTO

 

 

Intime-se o advogado da parte exequente para, no prazo de dez dias esclarecer se pretende executá-los, discorrendo, se for o caso, sobre a legitimidade ativa, considerando a procuração referente ao doc. n. 3416112 – pág. 3,
substabelecimento referente do doc. n. 6043231, bem como demais procurações e substabelecimentos juntados nos autos principais (ação ordinária n. 0001700-05.1998.403.6000).

 

Juntada a manifestação, intime-se a executada para se manifestar, inclusive sobre a legitimidade para recebimento dos honorários sucumbenciais.

 

Doc. n. 6043231. Anote-se o substabelecimento.

 

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002138-76.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande

EXEQUENTE: SUELI BRUNET BARBOSA

Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

DESPACHO

Por meio do doc. n. 3438917 – pág. 7, a parte exequente informa receber pensão temporária do instituidor Beracy Brunet Barbosa.

 

Têm direito aos valores não recebidos em vida pelo servidor falecido os dependentes com direito à pensão por morte, conforme dispõe o art. 1º da Lei n.º 6858/1980 e o art. 2º do Decreto n.º 85.845/1981 c/c art. 112 da Lei n.º
8.213/91. Não havendo dependentes, os valores serão pagos aos sucessores do titular, previstos na lei civil (art. 1º da Lei n.º 6858/1980 e o art. 5º do Decreto n.º 85.845/1981).
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Como se vê, o direito a figurar como beneficiário surge na data do óbito, de forma que são os pensionistas habilitados inicialmente à pensão que fazem jus ao recebimento dos valores deixados pelo falecido, de maneira que
eles devem ser habilitados nos presentes autos ou renunciar aos valores em favor dos atuais pensionistas ou herdeiros.

 

Desta forma, manifeste-se SUELI BRUNET BARBOSA, devendo a mesma comprovar sua situação atual perante o órgão empregador do instituidor da pensão. Prazo: dez dias.

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, pronuncie-se a União. Prazo: dez dias.

 

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000318-85.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande

EXEQUENTE: ALVINO DOS SANTOS ARGUELHO

Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

DESPACHO

Ao que tudo indica, o exequente é pessoa não alfabetizada. Por esta razão, o instrumento do mandato – doc. n. 4273074 – pág. 1 e o substabelecimento – doc. n. 5557938 – não são válidos, já que ali o outorgante limitou-se a
apor sua impressão digital.

 

Assim, intime-se o exequente para regularizar a representação processual, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 76 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, pronuncie-se a União. Prazo: dez dias.

 

Int.

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000570-23.2011.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: SONIA REGINA BONELLI, GROSS, BASEGGIO & LEMOS ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO SERGIO MARTINS LEMOS - MS5655, FELIPE RAMOS BASEGGIO - MS8944, BERNARDO GROSS - MS9486, KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS
BRUM - MS13401
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA EST DE MATO GROSSO DO SUL, ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA - MS15803
Advogados do(a) EXECUTADO: OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA - MS4889, GIL MARCOS SAUT - MS2671
Nome: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA EST DE MATO GROSSO DO SUL
Endereço: desconhecido
Nome: ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000598-88.2011.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CARMELA SIRACUSA SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO BITTENCOURT VIEIRA - MS13930-A, EDER WILSON GOMES - MS10187-A
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA EST DE MATO GROSSO DO SUL, ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA - MS15803
Advogados do(a) EXECUTADO: OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA - MS4889, GIL MARCOS SAUT - MS2671
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Nome: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA EST DE MATO GROSSO DO SUL
Endereço: desconhecido
Nome: ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM (152) Nº 0000602-28.2011.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: LAURA LOPES DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELLE PERES LOPES - MS11239, RENATA BARBOSA LACERDA - MS7402
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA EST DE MATO GROSSO DO SUL, ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA
Advogados do(a) RÉU: ANDRE LUIZ BORGES NETO - MS5788, RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA - MS15803
Advogados do(a) RÉU: OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA - MS4889, GIL MARCOS SAUT - MS2671
Nome: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA EST DE MATO GROSSO DO SUL
Endereço: desconhecido
Nome: ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARTIGOS (154) Nº 0000540-85.2011.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA VELOSO DE ARANTES
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE BELGA ASSIS TRAD - MS10790, RODRIGO PRESA PAZ - MS15180, AMANDA TRAD PERON - MS22808, WASHINGTON LUIZ LIMA VIEIRA -
MS7652-E, PAULO VICTOR DIOTTI VICTORIANO - MS12801, CLEVERTON DOS SANTOS MELGAREJO - MS6716-E
REQUERIDO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA EST DE MATO GROSSO DO SUL, ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA - MS15803
Advogados do(a) REQUERIDO: GIL MARCOS SAUT - MS2671, OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA - MS4889
Nome: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA EST DE MATO GROSSO DO SUL
Endereço: desconhecido
Nome: ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
 
 
INTERDITO PROIBITÓRIO (1709) Nº 5006734-35.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: VINEPA AGROPECUARIA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA - MS7602, IGOR DE MELO SOUSA - MS19143, JULIANA MIRANDA RODRIGUES DA CUNHA PASSARELLI - MS9047
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RÉU: JOSÉ DA SILVA
 
Nome: JOSÉ DA SILVA
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

5A VARA DE CAMPO GRANDE

DR. DALTON IGOR KITA CONRADO 
JUIZ FEDERAL 
DR. CRISTIANO HARASYMOWICZ DE ALMEIDA 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
JAIR DOS SANTOS COELHO 
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 2479

ACAO PENAL
0003258-94.2007.403.6000 (2007.60.00.003258-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(SP069991 - LUIZ FLAVIO BORGES DURSO) X ANDRE PUCCINELLI JUNIOR(MS000832 - RICARDO
TRAD E MS009448 - FABIO CASTRO LEANDRO E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP146100 - CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO) X EDMILSON
ROSA(MS008110 - LAUDSON CRUZ ORTIZ) X MIRCHED JAFAR JUNIOR(MS000411 - JOSEPHINO UJACOW E MS000786 - RENE SIUFI E MS018099 - JOAO VICENTE FREITAS
BARROS E SP189387 - JEAN MENEZES DE AGUIAR) X EDSON GIROTO(MS000786 - RENE SIUFI)
Ciência às partes do retorno dos autos (MPF e advogado constituído).À vista do trânsito em julgado do acórdão que manteve a absolvição dos réus, oficie-se ao INI, comunicando o teor do acórdão e a data do trânsito em
julgado.Ao SEDI para as anotações necessárias.Tendo em vista que não constam bens apreendidos nos autos, bem como não há fiança a ser restituída, oportunamente, arquivem-se estes autos.

ACAO PENAL
0000140-42.2009.403.6000 (2009.60.00.000140-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ROGERIO BERTOLDO BOTELHO X JOSIANE NOGUEIRA DE LIMA(MS007973 - ALESSANDRO
CONSOLARO E MS014251 - CAMILA DO CARMO PARISE QUIRINO CAVALCANTE)
Diante da informação do não comparecimento, por duas vezes, no Juízo de Camapuã (fl. 465), intime-se a defesa, via publicação, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias se possui interesse na proposta de suspensão
condicional do processo.Caso não possua interesse ou decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença como requerido pelo MPF à fl. 466-v.

ACAO PENAL
0001028-11.2009.403.6000 (2009.60.00.001028-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1332 - RICARDO LUIZ LORETO) X JUAN SEJAS COSSIO(MS011835 - ADRIANO MAGNO DE
OLIVEIRA E MS009662 - FABIO AUGUSTO ASSIS ANDREASI E MS010765 - JANIELE DA SILVA MUNIZ)
Inicialmente, considerando que o acusado Juan Sejas apresentou defesa, por meio de seu advogado constituído (fls. 147), dou o mesmo por citado, nos termos do art. 570 do Código de Processo Penal. Considerando que o
pedido de cooperação internacional para a Bolívia para citação do acusado (fl. 205), ainda não foi cumprido (fl. 244), oficie-se a Secretaria Nacional de Justiça - Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação
Jurídica Internacional (cooperaçãopenal@mj.gov.br) informando que a Solicitação n. 0856/2010-25 está prejudicada.Como a defesa apresentada à fl. 249 não argui preliminares, bem como reserva-se ao direito de discutir o
mérito em momento oportuno, e não sendo caso de absolvição sumária, designo o dia 18/03/2020, às 15 horas, para a audiência de instrução e julgamento, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas de acusação e a
testemunha de defesa residente nesta capital. Homologo a desistência das testemunhas de acusação Rodolfo Dias e Marcos André (fl. 232).Em atenção ao princípio da economia processual que deve reger toda a Administração
Pública, e o fato do acusado (residente na Bolívia) estar devidamente representado por advogado desta capital, ter apresentado defesa, indicando testemunhas para serem ouvidas, dispenso-o do comparecimento na audiência
de instrução acima designada, devendo seus advogados (Dr. Adriano Magno de Oliveira e Dr. Fábio A.A. Andreasi) ser intimados, pessoalmente, da designação para que possam acompanhar as oitivas e comunicar o réu do
ato. Nesse sentido:MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO PENAL. AUDIÊNCIA. OITIVA DE TESTEMUNHAS. PRESENÇA DO RÉU. FACULDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL.
DESNECESSIDADE. DEFESA REGULARMENTE INTIMADA. não DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. A ausência de intimação pessoal do réu para a audiência de oitiva de testemunhas não configura
nulidade, quando sua defesa constituída foi regularmente intimada e incumbida de comunicá-lo do ato processual, tendo ainda o Juízo consignado a não obrigatoriedade da presença do réu. Ausente demonstração de prejuízo,
afasta-se a alegação de nulidade abstratamente invocada. (Mandado de Segurança (Turma) 5022336-65.2017.4.04.0000, MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, TRF4 - SÉTIMA TURMA, D.E. 07/07/2017.)Expeça-se
novo pedido de cooperação internacional para a Bolívia, desta vez, para a oitiva da testemunha Rita Torres Toledo (residente em Santa Cruz) e interrogatório do acusado. Intime-se a defesa para que, no prazo de cinco dias,
apresente os quesitos que deseja serem respondidos pela testemunha, ficando desde já alertada quanto ao cumprimento do ato dentro do prazo indicado, posto que a ausência de manifestação dentro do tempo estipulado
implicará desistência tácita da oitiva da testemunha, que fica desde já homologada. Juntados os quesitos da defesa, intime-se o Ministério Público Federal para o mesmo fim.Apresentados os quesitos, expeça-se o necessário,
nos termos sugeridos pelo Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da Secretaria de Justiça e Cidadania. Para a tradução do Pedido de Cooperação Jurídica Internacional e das peças
processuais que o instruirão, nomeio a senhora Maira Araújo de Almeida Mendonça para tradução para o espanhol, com prazo de 15 (quinze) dias. Providencie-se a intimação. Entregue a tradução, requisite-se o pagamento da
tradutora equivalente a três vezes o valor especificado na tabela oficial do Conselho da Justiça Federal.Enfatizo, por oportuno, que a expedição do pedido de cooperação internacional não suspenderá a instrução desta demanda,
conforme previsto no artigo 222, 1º, do Código de Processo Penal.Intimem-se. Cumpra-se.Ciência ao Ministério Público Federal. 

ACAO PENAL
0011660-23.2014.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1561 - DAMARIS ROSSI BAGGIO DE ALENCAR) X VALTEIR DE SOUZA OLIVEIRA X DAVID UELVES DA SILVA X
FREDE ROSSI MARQUES X ANSELMO DOS SANTOS MARQUES(MT018463 - FELIPE SLOMPO DE ALMEIDA E MT011834 - MARCELO AGDO CRUVINEL E MT021784O - ANA JULIA
BARKOSKI DE OLIVEIRA E MT021614O - DIEGO ATILA LOPES SANTOS)
Considerando que foi proferida sentença, revogo o cumprimento das medidas cautelares aplicadas por ocasião da soltura dos réus.Oficie-se à 1ª Vara Federal de Rondonópolis/MT, solicitando a devolução da carta precatória
nº 5295-23.2014.401.3602.Sem prejuízo, diante da certidão de fl. 608, intime-se a defesa para apresentar o endereço atualizado dos réus Valteir e Frede, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem a apresentação do
endereço e caso não tenha o endereço na carta precatória devolvida, intimem-se os referidos réus por edital da sentença.

ACAO PENAL
0002636-34.2015.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1561 - DAMARIS ROSSI BAGGIO DE ALENCAR) X ODIMAR APARECIDO DIAS DA SILVA(SP357819 - AYRTON
PERRONI ALBA) X ROGERIO SALES DE JESUS(MS017605 - LUIZ ROBERTO NOGUEIRA VEIGA JUNIOR)

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a denúncia e, por consequência,CONDENO o réu ROGÉRIO SALES DE JESUS, qualificado nos autos, na forma do art. 387, do Código de
Processo Penal, por violação do art. 334-A, caput, do CP, à pena de 4 (quatro) anos de reclusão, no regime inicial aberto.O réu pode apelar em liberdade, porque não estão presentes as hipóteses que autorizam a prisão
preventiva, conforme art. 312, do Código de Processo Penal. O réu preenche os requisitos do art. 44, do Código Penal, de forma que SUBSTITUO, pois é suficiente, a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de
direitos, com a duração da pena substituída, consistente em prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, e 10 (dez) dias-multa. Tendo em vista a situação econômica do réu (motorista, CD de fl. 455), arbitro o
valor do dia-multa em um trigésimo do salário mínimo, vigente à época dos fatos, atualizados na execução penal.Com fundamento no art. 91, inciso II, alínea b, do Código Penal, declaro a perda, em favor da União, dos
produtos apreendidos na guarda do réu (cigarros).Oficie-se ao DENATRAN informando-o sobre o efeito da condenação consistente na inabilitação para dirigir veículo durante o tempo de cumprimento da pena privativa de
liberdade, em relação ao acusado.Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados. Condeno o réu ao pagamento das custas. P.R.I.

ACAO PENAL
0002846-85.2015.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM) X JEDIR PICHEK(MS014932 - GLAUBER JOSE DE SOUZA MAIA) X JONATHAN
DA SILVA(MS009727 - EMERSON GUERRA CARVALHO)
Fica a defesa do acusado JONATHAN DA SILVA, intimada para se manifestar nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Caso não tenha diligências a requerer, fica
desde já intimada para apresentar alegações finais, no prazo legal.

ACAO PENAL
0004368-50.2015.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1553 - ANALICIA ORTEGA HARTZ) X JORGE OSCAR LAND X WILLIAN ANTONIO SOUZA TEIXEIRA(MS004686 -
WILSON CARLOS DE GODOY E MS017940 - SAMOEL JUNIOR DE LIMA)
Autos n.º 0004368-50.2015.403.6000ENDEREÇO VIDEOCONFERÊNCIA:Videoconferência - via infovia 172.31.7.3##80147 ou 80147@172.31.7.3Via internet: 200.9.86.129##80147 ou
80147@200.9.86.129Via SIP: sala.cgrande05@trf3.jus.brPara ajuste de pauta, redesigno a audiência anteriormente marcada (fl 497), para o dia 04 de março de 2020, às 15h20min (do horário de MS, que corresponde às
16h20min do horário de Brasília/DF), para o interrogatório do acusado Willian Antônio Souza Teixeira. Deverá a DPU providenciar a ciência/intimação do acusado Willian Antônio Souza Teixeira do presente despacho, bem
como informar o mesmo que para o ato - interrogatório por videoconferência com Londres - Inglaterra - Reino Unido - deverá no dia e hora acima designados: 1) Acessar o site https://videoconf.trf3.jus.br/?lang=en-US pelo
navegador CHROME; 2) Em Meeting ID digitar o número da nossa sala: 80147 e clicar em Join meeting; 3) Em Your name colocar um nome para sua identificação na chamada e clicar em Join meeting as a guest. Obs: precisa
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de máquina com webcam e microfone e acesso a internet. Ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União.Intimem-se. Campo Grande/MS, 04 de outubro de 2019.

ACAO PENAL
0012944-32.2015.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM) X EDSON SANTOS DE OLIVEIRA(MS015999 - CARLOS ALBERTO FERREIRA DO
PRADO )
1)Junte-se aos autos o CD contendo a gravação do depoimento da testemunha Guilherme Magnani, arrolada na denúncia colhidos por meio de audiovisual.2)Tendo em vista que o réu mudou-se de residência sem informar o
juízo (conforme certidão do oficial de justiça às fls. 191), decreto a revelia do acusado Edson Santos de Oliveira, com base no art. 367 do CPP.3) Concedo o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que o advogado constituído
Dr. Carlos Alberto F. do Prado, OAB/MS 15.999, se manifestar nos termos do art. 402 do CPP.4) Nomeio o Dr. Adeídes, OAB/MS nº 2.215, como advogado ad hoc para atuar na defesa do réu. Providencie a secretaria o
pagamento dos honorários do advogado nos termos da tabela do conselho, correspondente a 2/3 do mínimo legal.5) Homologo a desistência da oitiva da testemunha José Rodolfo Wendt de Oliveira6) Nada sendo requerido,
abram-se vistas às partes para alegações finais, no prazo de 5 (cinco) dias, iniciando pelo MPF.Os presentes saem intimados. Proceda a Secretaria as intimações e requisições necessárias. Nada mais.

ACAO PENAL
0013857-14.2015.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1553 - ANALICIA ORTEGA HARTZ) X CLAYTON LUIS DE MELLO ARAUJO(MS017252 - SIDNEI TADEU CUISSI)
Fica a defesa intimada da expedição da Carta Precatória nº 948/2019-SC05.AP para a Justiça de Primavera do Leste/MT com a finalidade de se ouvir testemunha de acusação Anésio Coelho Rocha Neto. O
acompanhamento do andamento da referida deprecada deve ser realizado junto ao Juízo Deprecado, independentemente de nova intimação.

ACAO PENAL
0003372-18.2016.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM E Proc. 1550 - SILVIO PETTENGILL NETO) X FELIPE MUNIZ MARTINS DOS
SANTOS(SP253362 - MARCELLO FERNANDES MARQUES E MS015660 - SERGIO HENRIQUE RESENDE LANZONE) X JOSSEMAR BIBERG(PR030707 - ADRIANA APARECIDA DA
SILVA E PR052836 - NEVAIR SOARES DA CRUZ E PR030707 - ADRIANA APARECIDA DA SILVA E MS015737 - ANDREY DE MORAES SCAGLIA) X MARCIO HENRIQUE GARCIA
SANTOS X MARCUS VINICIUS GARCIA SANTOS(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E SP191770 - PATRICK RAASCH CARDOSO E SP248306 - MARCO AURELIO
MAGALHÃES JUNIOR E SP347332 - JULIANA FRANKLIN REGUEIRA E SP357110 - BRUNO ZANESCO MARINETTI KNIELING GALHARDO E SP358866 - ALAN ROCHA HOLANDA E
MS012965 - MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL E MS015660 - SERGIO HENRIQUE RESENDE LANZONE) X PETERSON SILVEIRA CAVARZAN(SP202624 - JOSÉ ANIBAL
BENTO CARVALHO E SP317503 - DANIELLE FATIMA DO NASCIMENTO) X TIAGO FIGUEIREDO GOMES(MS015510 - JULIO CEZAR SANCHES NUNES E MS008195 - LUIZ GUSTAVO
BATTAGLIN MACIEL E MS017275 - HAROLDSON LOUREIRO ZATORRE)
DISPOSITIVO DA SENTENÇA DE FLS. 1938/2023: Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia e, por consequência,ABSOLVO os réus TIAGO
FIGUEIREDO GOMES, MARCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS, FELIPE MUNIZ MARTINS e PETERSON CAVARZAN, qualificados nos autos, da acusação de prática do crime previsto no art. 33,
caput, c/c art. 40, I, todos da Lei n. 11.343/06 (27.5.2013), com fundamento no art. 386, II, do CPP. CONDENO o réu TIAGO FIGUEIREDO GOMES, qualificado nos autos, pela prática do crime previsto no art. 33,
caput (2x) e art. 35, ambos c/c art. 40, I, todos da Lei n. 11.343/06, à pena de 29 (vinte e nove) anos, 4 (quatro) meses e 10 (dez) dias de reclusão, no regime inicial fechado, e ao pagamento de 3.478 (três mil quatrocentos e
setenta e oito) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo, vigente na data do fato, atualizado monetariamente na execução.CONDENO o réu MARCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS, qualificado
nos autos, pela prática do crime previsto no art. 33, caput (2x) e art. 35, ambos c/c art. 40, I, todos da Lei n. 11.343/06, à pena de 26 (vinte e seis) anos e 10 (dez) meses de reclusão, no regime inicial fechado, e ao pagamento de
3.148 (três mil cento e quarenta e oito) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo, vigente na data do fato, atualizado monetariamente na execução.CONDENO o réu FELIPE MUNIZ MARTINS
SANTOS, qualificado nos autos, pela prática do crime previsto no art. 33, caput e art. 35, ambos c/c art. 40, I, todos da Lei n. 11.343/06, à pena de 15 (quinze) anos e 2 (dois) meses de reclusão, no regime inicial fechado, e ao
pagamento de 1.982 (mil novecentos e oitenta e dois) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo, vigente na data do fato, atualizado monetariamente na execução.CONDENO os réus MARCUS
VINICIUS GARCIA SANTOS, JOSSEMAR BIBERG e PETERSON SILVEIRA CAVARZAN, qualificados nos autos, pela prática do crime previsto no art. 35, c/c art. 40, I, da Lei n. 11.343/06, à pena de 3 (três)
anos e 6 (seis) meses de reclusão, no regime inicial aberto, e ao pagamento de 816 (oitocentos e dezesseis) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo, vigente na data do fato, atualizado monetariamente na
execução.Os réus podem apelar em liberdade. Os réus Tiago, Marcio e Felipe não fazem jus à substituição por penas alternativas ou ao sursis.Os réus Marcus, Jossemar e Peterson preenchem os requisitos do art. 44, do
Código Penal, porque não são reincidentes em crime doloso, isto é, há direito público subjetivo, de forma que SUBSTITUO, pois é suficiente, a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, com a duração
da pena substituída, consistentes em prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, e 10 (dez) dias-multa. Tendo em vista a situação econômica dos réus, acima descrita, arbitro o valor do dia-multa em um trigésimo
do salário mínimo legal, vigente na data do fato, atualizado monetariamente na execução. Não há confisco. Após o trânsito em julgado, lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados. Oportunamente, expeçam-se guias de
recolhimento. CONDENO os réus ao pagamento das custas. P.R.IPARTE FINAL DA SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (FLS. 2037/2038): Posto isso, conheço dos embargos de declaração,
porque tempestivos, sendo lhes dou provimento para constar da sentença (fls. 1936/2011), a fundamentação supra.Cumpra-se. Intime-se. Ciência ao MPF.

ACAO PENAL
0003599-08.2016.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM) X JOAO BATISTA CHAVES FERREIRA X ODAIR MOREIRA DA SILVA(MS004937 -
JULIO MONTINI NETO E MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR)
1. Intimem-se as partes do retorno dos autos (MPF e advogado constituído).2. Tendo em vista o trânsito em julgado de fls. 914, remetam-se estes autos ao SEDI para anotação da condenação dos réus.3. Comunique-se aos
Juízos das Execuções Penais de Cascavel/PR e Recife/PE o trânsito em julgado do presente feito, a fim de instruir as execuções provisórias 0002295-76.2015.8.16.0094 e 0001909-05.2015.8.17.4011.4. Anote-se o nome
de João Batista Chaves Ferreira e Odair Moreira da Silva no Rol de Culpados.5. Comunique-se ao TRE/MS, ao II/MS e à Polícia Federal a condenação dos réus.6. Intimem-se os réus para no prazo de 15 (quinze) dias
pagarem as custas processuais sob pena de, não o fazendo, serem inscritos na Dívida Ativa da União.7. Encaminhem-se os autos à Seção de Contadoria para o cálculo da pena de multa. Após, intimem-se os acusados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, recolherem o valor apurado, sob pena de inscrição em dívida ativa da União. 8. Manifeste-se o MPF acerca da destinação do veículo sequestrado VW/Jetta, placas EWR-1148.9. Oportunamente,
arquivem-se.

ACAO PENAL
0004887-88.2016.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1561 - DAMARIS ROSSI BAGGIO DE ALENCAR) X ADALIRO LEMES DE RESENDE(MS019504 - LUCAS SOUZA
GARCIA)

Ante o exposto, nos termos dos art. 62 do Código de Processo Penal e art. 107, I, do Código Penal, julgo extinta a punibilidade do réu ADALIRO LEMES DE RESENDE. Transitada em julgado, procedam-se às devidas
anotações e comunicações de praxe. Após, arquivem-se os autos. P.R.I.C.

ACAO PENAL
0009489-25.2016.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1561 - DAMARIS ROSSI BAGGIO DE ALENCAR) X JOELITON FREITAS GOMES(PB019196 - CICERO PEDRO DA
SILVA FILHO E PB025804 - IARIA DANTAS DE OLIVEIRA SANTANA)
Como a defesa apresentada à fl. 200 não argui preliminares, e não sendo caso de absolvição sumária, designo o dia 10/03/2020, às 13:30min (equivalente às _14h30min do horário de Brasília) para a oitiva das testemunhas de
acusação, por videoconferência.Depreque-se à Comarca de São Bento-PB o interrogatório do acusado. Oportunamente, depreque-se a intimação do acusado da designação supra.Assinalo que a publicação deste despacho
servirá também como intimação da defesa acerca da expedição da carta precatória, de sorte que, a partir deste momento, será responsável pelo acompanhamento das mesmas junto aos juízos deprecados, nos moldes da Súmula
273 do Superior Tribunal de Justiça.Advirto às partes que, nos termos do artigo 222, e seus parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Penal, a expedição de cartas precatórias não suspenderá a instrução criminal.Defiro o
pedido de Justiça Gratuita.Intime-se. Requisite-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

ACAO PENAL
0014128-86.2016.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL X FLAVIO HENRIQUE GOMES DA SILVA X JULIO CESAR SANTOS FREIRE X MATHEUS ALVES DE JESUS(MG130672 -
HEITOR RODRIGUES DE SOUZA LEAO) X RAFAEL DOS REIS SILVA X VALDENIR CASSEMIRO DA SILVA(MG077527 - ROGERIO INACIO DE OLIVEIRA)

1) Junte-se aos autos o CD contendo a gravação do depoimento das testemunhas Rafael Gomes Charão e Rogério de Oliveira Lusena, arroladas pelas partes, do interrogatório da acusada José Carlos Câmara de Jesus,
colhidos por meio de audiovisual.2) Defiro e concedo às partes prazo sucessivo de cinco dias para apresentação de memoriais, iniciando pelo Ministério Público Federal, sendo que a defesa, em se tratando de advogado
constituído, será intimado de seu prazo por meio de publicação em Diário Eletrônico do TRF da 3ª Região.3) Após, voltem-me os autos conclusos para sentença, mediante registro. Os presentes saem intimados. Proceda a
Secretaria as intimações e requisições necessárias. Nada mais

ACAO PENAL
0014486-51.2016.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1561 - DAMARIS ROSSI BAGGIO DE ALENCAR) X SERGIO RODRIGUES ROMEIRO(MS010163 - JOSE ROBERTO
RODRIGUES DA ROSA)
Fica a defesa do acusado intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo legal..

ACAO PENAL
0002486-82.2017.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM) X JOSE CARLO CERVEIRA(MS010223 - ANA CRISTINA DA MOTTA GESSI E
MS010371 - ANTONIO ADONIS MOURAO JUNIOR E MS015422 - VIRGILIO FERREIRA DE PINHO NETO)
Fica a defesa do acusado intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo legal.

ACAO PENAL
0006077-52.2017.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RAFAEL AUGUSTO NERY(MS012686 - EVALDO JUNIOR FURTADO MESQUITA E MS013147 - EDER ALVES DOS
SANTOS)

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a denúncia e, por consequência,CONDENO o réu RAFAEL AUGUSTO NERY, qualificado nos autos, na forma do art. 387, do Código de
Processo Penal, por violação ao art. 18, da Lei n.º 10.826/2003, à pena de 4 (quatro) anos de reclusão, no regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo, vigente à época dos
fatos, atualizado na execução penal.O réu pode apelar em liberdade. Tem-se que o réu preenche os requisitos do art. 44, do Código Penal, de forma que SUBSTITUO, pois é suficiente, a pena privativa da liberdade por uma
pena restritiva de direitos, com a duração da pena substituída, consistente em prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo, vigente na data
do fato, atualizado monetariamente na execução, tendo em vista a situação econômica do réu, acima mencionada.Oficie-se ao DENATRAN informando-o sobre o efeito da condenação consistente na inabilitação para dirigir
veículo durante o tempo de cumprimento da pena privativa de liberdade, em relação ao réu.Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados. Oportunamente, expeça-se guia de recolhimento.Custas pelo
réu.P.R.I.
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ACAO PENAL
0000458-10.2018.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014832-70.2014.403.6000 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1561 - DAMARIS ROSSI BAGGIO
DE ALENCAR) X FERNANDO NEVES DA SILVA(MS018763 - RAFAEL PEREIRA PAIVA E MS015196 - PAULO ROBERTO DA SILVA MASSETTI)
Fica a defesa do acusado intimada para apresentar alegações finais em memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO PENAL
0000622-66.2018.403.6002 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000939-64.2018.403.6002 () ) - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL(SP172650 - ALEXANDRE FIDALGO E MS017342 - JESSICA PAZETO GONCALVES) X LUIZ EDUARDO AURICCHIO BOTTURA(SP390065 - VANNIAS DIAS DA SILVA) X JUVENAL
LAURENTINO MARTINS(MS008333 - ROBINSON FERNANDO ALVES E MS007719E - ALEX SANDRO MOLLINEDO RIOJA)
A defesa de Luiz Eduardo Bottura requer a devolução do prazo em razão de o processo estar em carga com o MPF quando de sua intimação da última decisão (fl. 10541). Defiro o quanto requerido. Publique-se novamente a
decisão de fls. 10484/10485.Cumpra-se.

PETICAO CRIMINAL
0000188-30.2011.403.6000 - VALDEMIR RIBEIRO ALBUQUERQUE(MS010761 - PAULO MAGALHÃES ARAUJO) X JOSE ANTONIO VASCONCELOS X PEDRO CARVALHO
CASSEMIRO(DF011357 - FRANCISCA HELIA LEITE CARVALHO CASSEMIRO) X HENRIQUE BATISTA ABREU(DF018577 - BRUNO AUGUSTO PRENHOLATO)
Ciência às partes do retorno dos autos.Após, arquivem-se com a devida baixa na distribuição. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

1A VARA DE DOURADOS

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002513-03.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
IMPETRANTE: HEINZ HASS
Advogado do(a) IMPETRANTE: PHILIPPE ZANDARIN VILLELA MAGALHAES - MT16244/O
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PONTA PORÃ, MS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E C I S Ã O
 

HEINZ HASS impetrou mandado de segurança em desfavor do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PONTA PORÃ, MS.

 

Verifica-se que o autor reside em Sinop/MT (ID 23164723) e a autoridade coatora tem foro funcional em município abrangido pela Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS. 

 

O art. 109, § 2º, CF, dispõe: “as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu
origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal”. 

 

O Superior Tribunal de Justiça realinhou a sua jurisprudência para admitir a aplicação da regra contida no art. 109, § 2º, da CF em mandados de segurança, a fim de permitir o ajuizamento da demanda no
domicílio do autor e facilitar o acesso à Justiça. Veja-se:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO. AUTARQUIA FEDERAL. APLICAÇÃO DA
REGRA CONTIDA NO ART. 109, § 2º, DA CF. ACESSO À JUSTIÇA. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Tratando-se de mandado de segurança
impetrado contra autoridade pública federal, o que abrange a União e respectivas autarquias, o Superior Tribunal de Justiça realinhou a sua jurisprudência para adequar-se ao entendimento
do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, admitindo que seja aplicada a regra contida no art. 109, § 2º, da CF, a fim de permitir o ajuizamento da demanda no domicílio do autor, tendo em
vista o objetivo de facilitar o acesso à Justiça.Precedentes: AgInt no CC 153.138/DF, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, julgado em 13/12/2017, DJe 22/2/2018; AgInt no CC
153.724/DF, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, julgado em 13/12/2017, DJe 16/2/2018; AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Seção, julgado
em 14/6/2017, DJe 22/6/2017. 2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no CC 154.470/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe
18/04/2018).

 

Assim, declina-se a competência para julgar a causa em favor da Subseção Judiciária de Sinop/MT, ressalvando-se que caso discorde da matéria ora debatida que suscite conflito de competência junto ao E.
Superior Tribunal de Justiça, e não proceda à devolução dos autos, valendo a presente decisão como razões.

 

Após as baixas de estilo, remetam-se os autos conforme determinado.

 

Intimem-se.

 

DOURADOS, 18 de outubro de 2019.

 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) Nº 5002182-21.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

AUTOR: ENILDA DA CONCEICAO RIBEIRO

Advogado do(a) AUTOR: JOSE MOACIR RIBEIRO NETO - ES19999

RÉU: UNIÃO FEDERAL

 

 

  DESPACHO

Trata-se de pretensão de exibição de documento em ação autônoma (CPC, 381, III). A autora requer a apresentação de documentos em poder do Ministério dos Transportes (União Federal), a fim de
possibilitar o conhecimento dos fatos e análise sobre eventual propositura de ação. Dispõe a lei processual que a produção antecipada da prova não previne a competência do juízo para a ação que venha a ser proposta (CPC,
381, § 3º). 

Dessa forma, não havendo se falar em prevenção do juízo competente para a ação a ser proposta, encontrando-se a causa dentro do valor de alçada de competência absoluta dos juizados especiais federais nos
termos da Lei nº 10.259/01, e inexistindo qualquer outro óbice ao processo e julgamento da ação no JEF, deve o feito ser processado perante o Juizado Especial Federal de Dourados. Precedentes: (TRF 3ª Região, 1ª
Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5017543-76.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, julgado em 09/10/2019, Intimação via sistema DATA: 10/10/2019).

Publique-se. Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos. 
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Intime-se. 

Dourados-MS.

 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5002154-53.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

REQUERENTE: C. A. V. A., C. V. A.
REPRESENTANTE: CARLOS ALBERTO AFONSO ALEGRE

Advogados do(a) REQUERENTE: ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN - MS14889, MAGALI LEITE CORDEIRO PASCOAL - MS19424,
Advogados do(a) REQUERENTE: ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN - MS14889, MAGALI LEITE CORDEIRO PASCOAL - MS19424,

REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

  DESPACHO

Carlos Alexandre Vicente Alegre e Caio Vicente Alegre postulam alvará judicial para levantar os valores depositados em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS de sua falecida
mãe.

 

O Juiz do Juizado Especial Federal de Dourados declinou da competência para o processamento do feito.

 

A fim de analisar a competência da Justiça Federal - Vara comum ou Juizado - para o processamento do feito, cite-se a Caixa Econômica Federal para, querendo, se manifestar no feito, em 15 dias.

 

Isso porque se o levantamento dos depósitos de FGTS encontrar qualquer resistência por parte da Caixa Econômica Federal-CEF, o processo se torna litigioso e será processado pelo Juizado, a depender do
valor da causa. Se, ao contrário, não houver oposição, configura-se jurisdição voluntária e os autos passam à competência da Justiça Comum Estadual.

 

Manifeste-se o Ministério Público Federal sobre o interesse na demanda (CPC, 721).

 

Após, conclusos.

 

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE:

1) MANDADO DE CITAÇÃO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . Endereço Avenida Weimar Gonçalves Torres, 2225, Centro, Dourados-MS.

2) MANDADO DE INTIMAÇÃO:

a) João Vitor Vicente e Cristiano Vicente, endereço Ignácia de Mattos Brandão, n.1640, CEP 79822-
325, cidade de Dourados-MS.

Finalidade: citação dos interessados para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 15 dias.

O Oficial de Justiça buscará endereços pelos sistemas RENAJUD e WEBSERVICE, caso necessário.

Link para acesso aos autos: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/K3AB67B72 

Ficam os interessados cientificados de que este Juízo Federal se localiza na Rua Ponta Porã, n.º 1.875, Jardim América, em Dourados/MS, CEP 79824-130, Tel. (67) 3422-9804 – endereço eletrônico:
dourad-se01-vara01@trf3.jus.br

 

Intime-se.

 

Dourados-MS.

 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 

AÇÃO POPULAR (66) Nº 5002475-88.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: EDUARDO BALDISSERA CARVALHO SALLES
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO BALDISSERA CARVALHO SALLES - SC41629
RÉU: UNIÃO FEDERAL

    
D E C I S Ã O

 

EDUARDO BALDISSERA CARVALHO SALLES objetiva, em ação popular proposta em desfavor da UNIÃO, a anulação ou nulidade da Portaria 1.132, de 10/06/2019, do Ministro da Educação,
pela qual designado reitor pro tempore da UFGD.

 

Alega: os motivos invocados para designação de reitor pro tempore deixaram de existir; a demora para nomear reitor para exercer definitivamente o cargo causa enormes prejuízos político-institucionais à
UFGD.
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Pede: a concessão de liminar para que a União nomeie pessoa para exercer o cargo de reitor da UFGD a partir da lista tríplice formada pelo Conselho Universitário; a procedência do pedido para anular ou
declarar a nulidade da Portaria 1132, de 10/06/2019, do Ministério da Educação, “por meio da qual designou/mantém injustificadamente reitor pro tempore da Universidade Federal da Grande Dourados”.

 

A inicial é instruída com matéria jornalística sobre audiência pública para discussão do tema “nomeações de reitores de Universidade e Institutos Federais”.

 

ID 23037968: autor informa que houve pedido de deputada federal na Comissão de Educação da Câmara dos Deputados para nomeação de reitor na UFGD. A peça é instruída com referido requerimento.

 

Historiados, decide-se a questão posta.

 

O reflexo político do provimento jurisdicional tencionado é manifesto. De outro lado, o Código de Processo Civil preconiza a solução consensual dos conflitos, partindo do pressuposto da boa fé dos envolvidos.
Essas premissas em cotejo denotam a necessidade de que as partes interessadas sejam ouvidas antes que se profira uma decisão.

 

Ademais, a liminar na ação popular está atrelada à suspensão do ato supostamente lesivo (artigo 5º, § 4º, da Lei 4.717/65). Ocorre que o autor faz pedido para “determinar à União que, imediatamente, nomeie
pessoa para exercer o cargo de reitor da UFGD a partir da lista tríplice formada pelo Conselho Universitário”, embora sua pretensão seja voltada à declaração de nulidade/anulação da Portaria 1.132, de 10/06/2019, do
Ministro da Educação.

 

Vale destacar, ainda, que a inicial é instruída tão somente com uma matéria jornalística, a qual não evidencia, de forma líquida e certa, a lesividade ou a moralidade violada. Nota-se que sequer foi apresentada a
Portaria 1.132, de 10/06/2019. No caso, é necessário perscrutar o motivo e motivação do ato questionado para devida análise de compatibilidade com os princípios norteadores da atuação administrativa, ampliando-se o
campo de discussão para evitar decisões açodadas, tomadas sem a correta compreensão de todas as intervenientes relevantes e sem a devida reflexão.

 

Nesse cenário, posterga-se a análise do pedido liminar para depois da apresentação das contestações pela União e da UFGD – esta última deverá ser incluída no polo passivo desta demanda – e oitiva do MPF,
nos termos da Lei da Ação Popular.

 

SEDI: inclua a UFGD.

 

Citem-se os réus. Intime-se o MPF.

 

Com as manifestações, conclusos.

 

DOURADOS, 21 de outubro de 2019.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000341-59.2017.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702

EXECUTADO: CLEUSA DOS SANTOS FERNANDES - ME, CLEUSA DOS SANTOS FERNANDES

 

 

  DESPACHO

 

Informe a exequente, em 05 dias, as diligências de constrição de bens pretendidas.

 

Intime-se. 

 

Dourados-MS.

 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004544-02.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Dourados
IMPETRANTE: LUGER MULTISSERVICOS - EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: PLINIO ANTONIO ARANHA JUNIOR - MS12548
IMPETRADO: CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por LUGER MULTISSERVIÇOS - EIRELI, para o fim de que seja reconhecido o seu direito líquido e certo à obtenção de certidão
positiva com efeitos de negativa, com a finalidade de receber valores que lhe são devidos pelos seus contratantes, ao fundamento de sua precária inclusão como sujeito passivo solidário da obrigação da DISP, considerando-se o
teor do Art. 124, I, do CTN.

Sustenta: atua no ramo de prestação de serviços, conforme Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, datado de 03/09/ 2012, prestando serviços a diversos órgãos da
Administração Pública, Estadual e Federal; que se não conseguir comprovar a sua regularidade fiscal, além ficar impedida de participar de novos certames licitatórios para a contratação de seus serviços pela Administração
Pública, também estará sujeita à retenção dos seus pagamentos pelos contratantes públicos, até a comprovação da sua regularidade fiscal; defende que foi indevidamente incluída em quatro CDA’s: 13.2.19.003075-09 (IRPJ),
13.6.19.005988-20 (COFINS), 13.7.19.001798-33 (PIS) e 13.6.19.005987-20 (CSLL), porque as referidas CDA’s foram inscritas em DAU, Dívida Ativa da União, no dia 24/05/2019. No entanto, a devedora dessas
inscrições é a DISP Segurança e Vigilância Ltda., CNPJ nº 05.052.780/0001-37, cujos débitos foram indevidamente redirecionados à Impetrante, um dia depois de a impetrante ter viabilizado o parcelamento de seus débitos
junto à PGFN, em 23/05/2019; com o redirecionamento para a parte impetrante, que se havia estruturado por meio do parcelamento concedido, a fim de obter  Certidão Positiva com efeitos de Negativa, ficou surpresa, porque
havia regularizada a sua situação fiscal, ficando apta a receber pelos serviços prestados à Administração Pública; que ficou impedida de obter as certidões em razão das aludidas inscrições.

Argumenta possuir o direito líquido e certo quanto à impossibilidade de aplicação do art. 124, I, do CTN, do cerceamento de defesa judicial em face do redirecionamento e da ilegitimidade de parte da
impetrante, como também a impossibilidade de sujeição passiva solidária diante da inexistência de interesse comum, além de outros tópicos.

Em suma: ser indevida a sua inclusão como responsável solidária nas inscrições em dívida ativa nsº 13219003075-09, 13619005988-20, 13719001798-33 e 13619005988-20.

O processo foi incialmente distribuído à 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande.

ID 18147409: Em despacho inicial, postergou-se a apreciação da medida liminar pleiteada, a fim de estabelecer o contraditório, até porque não se vislumbrou qualquer risco de ineficácia da medida de
urgência.

ID 18336419: A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) manifestou interesse na demanda e pediu o seu ingresso no feito.

ID 18517047: a autoridade apontada como coatora indica sua ilegitimidade para prestar informações, haja vista que o órgão responsável pelas CDA nº 13219003075-09, 13619005988-20, 13719001798-
33 e 13619005988-20, que são o óbice à pretensão da parte autora, é a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional de Dourados/MS.  

ID 18828523: Decisão do juízo da 2ª VF/Campo Grande que, admitindo a retificação do polo passivo da demanda, declinou da competência para processar e julgar a presente ação mandamental.

ID 19216732: Despacho/Decisão que fixa a competência deste Juízo para processar e julgar o presente mandado de segurança, posterga a análise da liminar (tutela provisória) para o momento de prolação da
sentença e determina a notificação da autoridade impetrada.

ID 19438737: nova manifestação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), registrando mais uma vez seu interesse na demanda.

ID 19685200: em informações, a autoridade impetrada pugnou pela rejeição liminar, ou, não sendo o caso, pela denegação da segurança.

ID 20315201: petição intercorrente da impetrante pugnando pela concessão da liminar.

ID 20013440: o MPF manifestou-se pela ausência de interesse público na presente demanda.

Historiados, sentencio a questão posta.

Inicialmente, passo à análise da prejudicial de decadência.

Alega a impetrada que, conforme documentos que anexa, a impetrante tomou ciência de sua inclusão como corresponsável pelos débitos supracitados, via AR, em 14/01/2015.

Desta forma, em muito se teria ultrapassado o prazo de 120 dias previsto no art. 23 da Lei n.º 12.016/09.

Contudo, não lhe assiste razão, pois o ato imputado como coator consiste na negativa do fornecimento de Certidão Negativa com Efeito de Positiva pelo Procurador Seccional da Fazenda Nacional em
Dourados.

E nesse ponto, não verifico a ocorrência da decadência, pelo que a preliminar/prejudicial de mérito deve ser rejeitada.

Do mérito propriamente dito 

Necessário pontuar que são objeto do presente writ apenas as 04 (quatro) inscrições nas quais a impetrante consta como corresponsável e na situação como “Ativa em cobrança”.

O mandado de segurança é remédio constitucional previsto no artigo 5º, LXIX, que visa à proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

E nesse sentido, mesmo levando-se em conta apenas as 04 (quatro) inscrições, tem-se que as informações prestadas e os documentos juntados pela autoridade impetrada, que gozam de presunção de
veracidade, vão de encontro ao afirmado pela impetrante, de que possui direito líquido e certo à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.

A não concessão da certidão supracitada se assenta em fato que, per se, é suficiente para fundamentá-la: responsabilização solidária da impetrante com relação aos débitos inscritos em DAU sob os ns.
13.2.19.003075- 09-IRPJ, 13.6.19.005988-20-COFINS, 13.7.19.001798-33-PIS e 13.6.19.005987-20- CSLL.

Segundo informado, consoante relatório fiscal, de fls. 81 a 93 do processo administrativo n. 13161.720021/2015-39, foi constatada pela fiscalização a formação de grupo econômico de fato, que redundou na
aplicação do art. 124, I do CPC e consequente responsabilização da impetrante.

Narra a impetrada que: “Apurou-se na esfera administrativa que a empresa Luger Multisserviços, ora impetrante, tem como responsável legal a pessoa de Felipe Brey Gomes, CPF: 006.175.141-35, filho de
Sandra Mara Rocha Brey Gomes e de Luciano Lopes da Costa Gomes; a primeira sócia e o segundo administrador da empresa DISP Segurança e Vigilância Ltda. Além das empresas terem o mesmo contador, restou
constatado que as cópias das notas fiscais eletrônicas de prestação de serviços apresentadas à fiscalização contêm o timbre tanto da DISP quanto da LUGER.”.

 E continua: “Para confirmar as evidências de formação de um grupo econômico de fato, a fiscalização realizou consultas aos sites do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul e do Tribunal
Regional do Trabalho da 24ª Região. No site do primeiro, há decisão da Quarta Câmara Cível do TJ – MS (Agravo 36293/MS, 2011.036293-5), na qual há reconhecimento da existência de confusão patrimonial entre as duas
empresas mencionadas e a empresa Luger Vigilância Patrimonial, CNPJ: 00.092.284/0001-93, e considerou, para todos os fins e efeitos de direito, como sendo, todas, uma só empresa. Há, ainda, menção, no referido
acórdão, que Luciano Lopes da Costa Gomes é na realidade o verdadeiro sócio majoritário das empresas mencionadas, e não simplesmente um administrador ou procurador; apresentando-se, desse modo, cabalmente
inverídica a afirmação da impetrante de que “ o fato das sociedades empresárias pertencerem a familiares, em nada os vincula nos atos da administração destas”.”.

Posto isso, comprovada a conexão e o interesse comum entre as pessoas envolvidas, imputou-se acertadamente a solidariedade passiva tributária, com fundamento no art. 124, I, do CTN.

Entendo suficientes os elementos fáticos demonstrativos do interesse comum, lastreados na patente confusão patrimonial e até mesmo gerencial.

Ressalte-se que a identificação realizada pela Autoridade Fiscal fora corroborada inclusive pelo Poder Judiciário, conforme exposto no relatório fiscal e informações da autoridade impetrada colacionadas
acima.

Não se trata de mero interesse econômico no resultado ou no proveito da situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, mas de interesse jurídico, vinculado à atuação comum ou conjunta da
situação que constitui o fato imponível, nos termos da jurisprudência do STJ.

Ainda, insta observar que formal e materialmente perfeito o processo administrativo n. 13161.720021/2015-39. Verifico sua higidez, constitucionalidade e legalidade, pois respeitou o contraditório e a ampla
defesa.

No mais, tendo o interesse comum sido apurado ao tempo da própria realização do fato gerador e as responsabilidades terem sido identificadas desde a constituição do crédito tributário e constarem
expressamente das certidões de DAU, não é exigível o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. Desnecessário – e mesmo impróprio juridicamente – o procedimento previsto nos artigos 133 a 137 do CPC.

Por tudo, não se verifica a existência de ato coator (ilegal ou abusivo) a amparar o pedido formulado, lembrando-se que a Administração deve guardar observância à legalidade estrita. A impetrante não
demonstrou que se enquadra nas hipóteses autorizadoras de expedição de certidão positiva com efeito de negativa (arts. 205 e 206 do CTN).

Noutras palavras: que se trata de existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

Não atendidos os requisitos colacionados no art. 206 do CTN, resta manifesta a ausência de direito líquido e certo à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, pelo que a improcedência do
pedido é medida que se impõe.

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA , ante a ausência de comprovação do direito líquido e certo a amparar o pedido (art. 5º, inciso LXIX, CF, a contrario sensu), extinguindo o processo com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Sem condenação em honorários, a teor do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.
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Custas ex lege.

Proceda-se à alteração do assunto do feito, para dele constar DIREITO TRIBUTÁRIO/Crédito Tributário/CND/Certidão Negativa de Débito/Expedição de Certidão Positiva de Débito
com Efeito de Negativa (código 6001).

Sentença não sujeita à remessa necessária.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ao ensejo, arquivem-se.

DOURADOS, 25 de setembro de 2019.

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5002480-47.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: PAULA LOPES DA COSTA GOMES - MS11586

RÉU: BRASIL MOTORS PECAS E SERVICOS LTDA - ME, EMILAINE PAES QUEIROZ PADILHA, ARICLE PAES QUEIROZ

 

 

  DESPACHO

 

Informe a Caixa Econômica Federal, em 15 dias, o nome do representante legal da empresa Brasil Motors Peças e serviços LTDA ME, para fins de promover citação válida nos autos.

 

Intime-se. 

 

Dourados-MS.

 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000509-27.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

EMBARGANTE: ESPÓLIO DE NEUSA MITIKO YIDA DE MATTOS
REPRESENTANTE: LUIZ CARLOS FERNANDES DE MATTOS FILHO

Advogados do(a) EMBARGANTE: RODRIGO ELDER LOPES BUENO - MS22815, LUIZ CARLOS FERNANDES DE MATTOS FILHO - MS2808

EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

DESPACHO

 

À vista da informação de falecimento do inventariante, regularize a embargante o polo ativo do feito em 30 dias, sob pena de extinção (CPC, 76, § 1º, I).

 

A autora juntará o termo de nomeação do novo inventariante, bem como a procuração(CPC, 75, VII). Caso ainda não tenha sido nomeado inventariante, a autora promoverá a juntada das qualificações e
endereços dos administradores provisórios, bem como as respectivas procurações (CPC, 613 c/c 614 c/c CC, 1.797).

 

Intime-se. 

 

Dourados-MS.

 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000600-18.2012.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
RÉU: EDGARD APARECIDO BENEDITO, WELDER REZENDE ARAUJO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS - MS8862
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS - MS8862

 

D E S P A C H O

 

             Foi solicitado o aditamento da carta precatória de n. 0001060-19.2019.8.12.0006 junto ao Juízo da Comarca de Camapuã, para o fim de intimar o réu WELDER REZENDE ARAÚJO para audiência de
interrogatório, designada para o dia 03/12/2019, às 13:30 horas.
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                                                                         No documento juntado ID   , o Juízo Deprecado solicita informações acerca da efetividade da carta precatória aditada, considerando a certidão do sr. oficial de justiça na qual
menciona que o réu quando procurado pela primeira vez no endereço informado, não foi localizado, tendo o genitor do mesmo informado que há algum tempo ele reside em Mundo Novo, é proprietário de caminhão e trabalha
com transporte de pedra no Pará e no Maranhão.

                                                                         Acrescenta ainda a referida certidão,  que indagado o sr. Adelino quanto ao endereço completo e telefone do filho, respondeu que não sabe. Também ficou registrado que o réu visita a
família em mundo novo, de quatro em quatro meses. 

 

               Assim, em face das informações trazidas aos autos, fica a defesa do réu ciente de que a audiência acima mencionada realizar-se-á desde que o réu compareça, independentemente de intimação, pois, da narrativa da
certidão extrai-se que o réu mudou-se de residência e não comunicou ao Juízo o endereço onde poderia ser encontrado para responder ao chamado da justiça.

 

            Na esteira do art. 367 do CPP, o  processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de
residência, não comunicar o novo endereço ao juízo.        

 

            Não comparecendo o réu ao interrogatório, os autos prosseguirão em seus atos posteriores.

 

     Intime-se o defensor constituído.

 

      Ciência ao Ministério Público Federal.

 

                

 

 

   DOURADOS, 21 de outubro de 2019.

 

LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARBITRAMENTO (153) Nº 5002642-42.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

REQUERENTE: CARLOS ROSEMAN LEITE

Advogado do(a) REQUERENTE: MARLENE HELENA DA ANUNCIACAO - DF11868

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA

 

DESPACHO

 

Trata-se de liquidação de sentença na qual Carlos Roseman Leite pretende apurar o débito do Banco do Brasil referente à sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0008465-28.1994.401.3400.

 

Objetiva-se apurar o saldo da diferença paga a maior em razão de indevida atualização de dívida decorrente de financiamento rural, que tinha por indexador a caderneta de poupança.

 

Ocorre que previamente à propositura desta liquidação fora ajuizado cumprimento provisório de sentença na 2ª Vara Federal de Dourados-MS para liquidação/execução das mesmas cédulas rurais
pignoratícias: nº 89/00746-8, 89/00745-X, 87/01303-7 e 88/00837-1 - autos 5002418-07.2018.4.03.6002.

 

Em razão do novo processo possuir as mesmas partes, pedido e causa de pedir da ação extinta, deve ser distribuído por dependência aos autos supracitados. Incide, neste caso, a regra do art. 286 do CPC: 

 

"Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;

II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;
[...]"

Anote-se que houve reiteração de pedido, eis que em a

mbos os feitos o interessado requereu que o Banco do Brasil apresentasse as contas gráficas evolutivas dos saldos devedores das cédulas rurais pignoratícias, bem como os comprovantes de liberação dos
recursos e dos pagamentos realizados pelos mutuários. Foram requeridos nos dois processos a liquidação da dívida e conversão em cumprimento de sentença. Embora as ações tenham sido distribuídas com classes diferentes
(Cumprimento provisório de sentença e liquidação provisória), a análise das iniciais demonstra que houve reiteração de pedido.

 

Feitas as ponderações supra, encaminhem-se os autos à 2ª Vara Federal de Dourados-MS em razão da dependência aos autos 5002418-07.2018.4.03.6002.

 

Intimem-se. 

 

Dourados-MS.

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 

 

LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARBITRAMENTO (153) Nº 5000009-24.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
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REQUERENTE: LUCAS CHAVES DA SILVA

Advogado do(a) REQUERENTE: MARLENE HELENA DA ANUNCIACAO - DF11868

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA

 

  DESPACHO

 

Trata-se de liquidação de sentença na qual Lucas Chaves da Silva pretende apurar o débito do Banco do Brasil referente à sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0008465-28.1994.401.3400.

 

Objetiva-se apurar o saldo da diferença paga a maior em razão de indevida atualização de dívida decorrente de financiamento rural, que tinha por indexador a caderneta de poupança.

 

Ocorre que previamente à propositura desta liquidação fora ajuizado cumprimento provisório de sentença na 2ª Vara Federal de Dourados-MS para liquidação/execução da mesma cédula rural pignoratícia: nº
89/00345-4- autos 5002158-27.2018.403.6002.

 

Em razão do novo processo possuir as mesmas partes, pedido e causa de pedir da ação extinta, deve ser distribuído por dependência aos autos supracitados. Incide, neste caso, a regra do art. 286 do CPC: 

"Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;

II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;
[...]"

Anote-se que houve reiteração de pedido, eis que em ambos os feitos o interessado requereu que o Banco do Brasil apresentasse as contas gráficas evolutivas dos saldos devedores das cédulas rurais
pignoratícias, bem como os comprovantes de liberação dos recursos e dos pagamentos realizados pelos mutuários. Foram requeridos nos dois processos a liquidação da dívida e conversão em cumprimento de sentença.
Embora as ações tenham sido distribuídas com classes diferentes (Cumprimento provisório de sentença e liquidação provisória), a análise das iniciais demonstra que houve reiteração de pedido. 

 

Feitas as ponderações supra, encaminhem-se os autos à 2ª Vara Federal de Dourados-MS em razão da dependência aos autos 5002158-27.2018.403.6002.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Dourados-MS.

 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 

 

LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARBITRAMENTO (153) Nº 5000011-91.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

REQUERENTE: RUBENS GOMES

Advogado do(a) REQUERENTE: MARLENE HELENA DA ANUNCIACAO - DF11868

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA

 

DESPACHO

 

Trata-se de liquidação de sentença na qual Rubens Gomes pretende apurar o débito do Banco do Brasil referente à sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0008465-28.1994.401.3400.

 

Objetiva-se apurar o saldo da diferença paga a maior em razão de indevida atualização de dívida decorrente de financiamento rural, que tinha por indexador a caderneta de poupança.

 

Ocorre que previamente à propositura desta liquidação fora ajuizado cumprimento provisório de sentença na 2ª Vara Federal de Dourados-MS para liquidação/execução das mesmas cédulas rurais
pignoratícias: nº 90/00016-1 e 89/00355-1 - autos 5002280-40.2018.4.03.6002.

 

Em razão do novo processo possuir as mesmas partes, pedido e causa de pedir da ação extinta, deve ser distribuído por dependência aos autos supracitados. Incide, neste caso, a regra do art. 286 do CPC: 

"Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;

II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;
[...]"

Anote-se que houve reiteração de pedido, eis que em ambos os feitos o interessado requereu que o Banco do Brasil apresentasse as contas gráficas evolutivas dos saldos devedores das cédulas rurais
pignoratícias, bem como os comprovantes de liberação dos recursos e dos pagamentos realizados pelos mutuários. Foram requeridos nos dois processos a liquidação da dívida e conversão em cumprimento de sentença.
Embora as ações tenham sido distribuídas com classes diferentes (Cumprimento provisório de sentença e liquidação provisória), a análise das iniciais demonstra que houve reiteração de pedido. 

 

Feitas as ponderações supra, encaminhem-se os autos à 2ª Vara Federal de Dourados-MS em razão da dependência aos autos 5002280-40.2018.403.6002.

 

Intimem-se. Cumpra-se.
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Dourados-MS.

 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002231-62.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
IMPETRANTE: META CONSTRUTORA LTDA - EPP
REPRESENTANTE: ALMIR PINHO DA SILVA JUNIOR
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO NASCIMENTO DA SILVA - MS9571, JULIO CESAR DE MORAES - MS13740, GILBERTO PICOLOTTO JUNIOR - MS13673,
IMPETRADO: REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
 

 
D E C I S Ã O

 

O pedido liminar será apreciado quando da prolação da sentença. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos da Lei 12.016/2009, artigo 7º, inciso I.

 

Com efeito, a concessão de liminar em mandado de segurança sem a manifestação da parte contrária é medida excepcional, só possível se houver risco de que a notificação da autoridade impetrada comprometa a
eficácia da medida.

 

Não é o caso dos autos. Como se não bastasse, é sempre de bom alvitre que antes se ouça a autoridade impetrada sobre os termos da petição inicial, a fim de que se tenha um melhor campo de análise.

 

Ademais, considerando que a única providência posterior à apresentação de informações consiste na oitiva do Ministério Público Federal, a adoção deste procedimento não causará prejuízo à autora e atenderá
ao princípio da celeridade e economia de atos processuais.

 

Dê-se ciência da impetração do presente feito à pessoa jurídica interessada (Lei 12.016/2009, art. 7º, II), para que se manifeste quanto ao seu ingresso no feito.

 

Decorrido o prazo para apresentação de informações, manifeste-se o Ministério Público no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

    DOURADOS, 26 de setembro de 2019.

 

LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARBITRAMENTO (153) Nº 5000185-03.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

REQUERENTE: HENRIQUE JULIO DIOGO PEREIRA

Advogado do(a) REQUERENTE: MARLENE HELENA DA ANUNCIACAO - DF11868

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA 

  DESPACHO

 

1) Defere-se a gratuidade judiciária ao autor Henrique.

 

2) Esclareça o liquidante, no prazo de 15 dias, o motivo pelo qual o signatário da cédula Sebastião Garcia Diogo não figura no polo ativo do feito.

 

Anote-se a implicação que sua ausência poderá acarretar ao feito: a cobrança de apenas parcela da dívida.  Não se pode presumir a solidariedade, ela resulta resulta da lei ou da vontade das partes (CC, 265).

 

Intime-se. 

 

Dourados-MS.

 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 

 

LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARBITRAMENTO (153) Nº 5001136-94.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

REQUERENTE: CELSO GONCALVES SALTARELLI

Advogado do(a) REQUERENTE: MARLENE HELENA DA ANUNCIACAO - DF11868

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
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  DESPACHO

 

1) Apresente o exequente, em 15 dias, a sua última declaração de imposto de renda. Não é suficiente a informação de saldo inexistente de imposto a pagar ou a restituir. É imprescindível que o interessado
apresente o teor da declaração para que o magistrado possa analisar se os seus rendimentos condizem ou não com a situação de miserabilidade alegada.

 

2) Trata-se de liquidação de sentença promovida em face do Banco do Brasil S/A. A execução é oriunda da Ação Civil Pública n. 0008465-28.1994.401.3400, ajuizada pelo Ministério Público Federal em
08.07.1994, perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal, contra o BACEN, Banco do Brasil e União, com o objetivo de condenar os réus a repetirem a diferença paga a maior em razão de indevida atualização de dívida
decorrente de financiamento rural, que tinha por indexador a caderneta de poupança.

 

Este Juízo compartilhava do posicionamento de possibilidade de prosseguimento das liquidações e cumprimentos provisórios de sentença de acordo com os parâmetros incontroversos entre as partes,
consignando que a fase expropriatória de bens deveria prosseguir aplicando-se o disposto no art. 5º da Lei nº 11.960/2009.

 

Ocorre que recentemente foram proferidas decisões liminares nas Reclamações 34.679 e 34.966, que tramitam no STJ, para determinar a suspensão dos efeitos dos acórdãos proferidos nos autos dos
processos 5005747-95.2017.403.0000, 5010162-24.2017.404.0000 e 5031885-02.2017.4.04.0000/RS, processos estes em trâmite no E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

 

Sendo assim, modificando entendimento anterior, este Juízo passa a se alinhar ao entendimento de tais reclamações. Ainda que não tenham efeito vinculante, os julgados demonstram que o entendimento
originalmente adotado está em desacordo com o sentido da decisão do órgão superior de que, conferido efeito suspensivo aos embargos de divergência no Resp n.º 1.319.232, haveria impedimento de todo o prosseguimento
das liquidações/cumprimentos provisórios da sentença proferida na ACP n.º 94.00.08514-1.

 

Desse modo, em consonância à jurisprudência das instâncias superiores e em razão da necessidade de coerência do sistema judicial, determina-se a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado do REsp
1.319.232/DF, ou até que se revogue o efeito suspensivo ativo concedido pela corte superior. Como o processo executivo se desenvolve no interesse do liquidante, incumbe-lhe informar a este Juízo a alteração do quadro fático
que ensejou esta decisão.

 

Decorrido o prazo para manifestação do autor, suspenda-se o feito.

 

Intime-se. 

 

Dourados-MS.

 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000519-37.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
IMPETRANTE: OSVALDO VINICIUS NETO SOARES
Advogado do(a) IMPETRANTE: HELTONN BRUNO GOMES PONCIANO BEZERRA - MS18634
IMPETRADO: REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
 
 
 

 
  

    D E S P A C H O

 

 Converto o julgamento em diligência.

 

OSVALDO VINICIUS NETO SOARES pede, em Mandado de Segurança impetrado em face da REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS –
UFGD, a concessão de ordem que determine a suspensão do cancelamento de sua matrícula, mantendo-o regularmente matriculado no curso de Medicina na Instituição precitada, em vaga reservada a cotistas.

O Ministério Público Federal mediou a confecção de Termo de Composição Extrajudicial entre a Universidade Federal da Grande Dourados e o acadêmico Osvaldo Vinicius Neto Soares, assistido por seu
advogado (ID 21266229), pelo que requer a sua homologação e consequente extinção do feito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “c”, do CPC (ID 21266227).

Contudo, a princípio, tendo em vista a ausência de data no acordo entabulado, entendo imprescindível a manifestação das partes também nos presentes autos, consignando ciência integral e vontade atual de
tudo o quanto estipulado.

Após, venham-me os autos conclusos.

Intimem-se.

DOURADOS, 3 de setembro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002083-85.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

ASSISTENTE: VIRGILIO METTIFOGO

Advogados do(a) ASSISTENTE: THIAGO SILVA CORDEIRO - RS89400, VICTOR JORGE MATOS - MS13066, EDUARDO PESERICO - MS22604
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ASSISTENTE: BANCO DO BRASIL SA

 

 

  DESPACHO

Trata-se de execução individual de sentença proferida na Ação Civil Pública 0008465-28.1994.401.3400, distribuída perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal.

Na presente ação, ajuizada perante o Juízo de Direito da Comarca de Dourados, a parte autora pleiteia a execução em face do Banco do Brasil S/A.

O Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Dourados declinou da competência do processamento do feito para este Juízo Federal sob o fundamento de que a ação civil pública originária do título judicial
ora executado tramita junto à Justiça Federal. Sendo assim, apesar da execução ter sido ajuizada em face do Banco do Brasil, deve incidir na espécie o art. 516 do novo CPC, que trata da regra da competência funcional do
juízo prolator da decisão.

 

Com efeito, a competência funcional, prevista no Código de Processo Civil, determina que compete ao juízo prolator da decisão a função de executá-la. Entretanto, a competência da Justiça Federal, fixada
constitucionalmente, está limitada às causas em que há interesse jurídico da União, suas entidades autárquicas e empresas públicas.

 

Tendo em vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de abrangência da competência da Justiça Federal. Nesse sentido, a Súmula n. 508 do Supremo
Tribunal Federal:

 

“Compete à Justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S/A.”

 

Portanto, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual. Quando a parte autora opta por ajuizar execução exclusivamente
contra um dos devedores solidários do título judicial, no caso o Banco do Brasil, extraindo alguma vantagem processual desta escolha, deve ela arcar com os ônus processuais decorrentes desta estratégia eleita para a obtenção
mais pronta de seus créditos.

 

A presença exclusiva do Banco do Brasil no polo passivo da demanda não faz incidir o artigo 109 da Constituição Federal, que é o elemento determinante e insubstituível por qualquer outra norma do
ordenamento jurídico para a fixação da competência absoluta. Quando a própria parte decide executar o título apenas contra um dos obrigados por ele, não parece estar havendo, por conta do reconhecimento desta
incompetência da Justiça Federal, uma negativa de parte do juiz à solidariedade obrigacional originalmente reconhecida no acórdão posto em execução. Pelo contrário, o que se faz é justamente respeitar a opção da parte de não
ajuizar cumprimento de sentença em face do BACEN ou da UNIÃO.

 

Neste caso concreto, em que a parte interessada e legitimada à execução escolhe propor a ação apenas contra o Banco do Brasil, mesmo existindo coobrigados não-executados, mais do que em qualquer outra,
parece correto atentar precipuamente para o disposto na Constituição Federal acerca da questão da competência para processar e julgar o feito.

 

A competência fixada no art. 109 da Constituição é absoluta e determinada de acordo com a pessoa, não havendo margem para inserção de outras hipóteses além das expressamente previstas. Como o
constituinte não deixou nenhum espaço para que o legislador ordinário tratasse da matéria, a alteração ou o acréscimo formulado por norma hierarquicamente inferior será inconstitucional.

 

Mesmo que se compreenda que a regra de que o juízo da execução é o do título executivo (CPC, art. 516, II) deva ser por vezes mitigada, inclusive para além do que previsto no respectivo parágrafo daquele
dispositivo legal, não parece ser possível ir tão longe nesta flexibilização da regra ordinária, ou na construção de exceções casuísticas, a ponto de que isso possa ampliar a competência da Justiça Federal para ações em que a
própria parte exequente pretendeu litigar contra pessoa que não é abrangida pela regra constitucional.

 

Em que pese o título judicial tenha sido constituído abrangendo, de forma solidária, o Banco do Brasil, o Bacen e a União, tal questão, por si só, não torna absolutamente competente a Justiça Federal para
processamento da execução individual em foro diverso do processo de cognição, havendo necessidade, também, de interesse da pessoa que atraia a competência. Precedente: STJ, CC 157.493/MS, Relator Ministro Marco
Buzzi, decisão proferida em 16/04/2018; STJ, CC 152.440/MS, Relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, decisão monocrática proferida em 18/08/2017.

 

Por essa razão, suscita-se CONFLITO DE COMPETÊNCIA perante o Superior Tribunal de Justiça, entre este Juízo Federal da 1ª Vara de Dourados/MS e o Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de
Dourados, nos moldes da CF, 105, I, “d”, para ser conhecido e regularmente processado, a fim de que seja declarada a competência desse último para processar e julgar o presente feito.

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO AO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - para conhecimento e julgamento do conflito de competência.

Link para acesso aos autos: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/O5DCB68894

Publique-se. Intime-se.

Dourados-MS.

 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000519-37.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

IMPETRANTE: OSVALDO VINICIUS NETO SOARES

Advogado do(a) IMPETRANTE: HELTONN BRUNO GOMES PONCIANO BEZERRA - MS18634

IMPETRADO: REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Advogados do(a) IMPETRADO: FABIANA CORREA GARCIA PEREIRA DE OLIVEIRA - MS14432, ANDREA SUELEN MACIEL - MS18716

 

  ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 53 da Portaria 01/2014-SE01 do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Dourados, é republicada a decisão 22952997 por não ter constado o nome do advogado na publicação:
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"D E C I S Ã O

 

Indeferem-se os pedidos formulados pela ADUF DOURADOS – SECÇÃO SINDICAL DO ANDES e pelo Conselho Universitário da UFGD (COUNI) de inclusão como litisconsortes passivos.

Para configuração jurídica do litisconsorte, necessário compreender que se trata de parte, e não de terceiro, na relação processual.

Ou seja, para legitimar-se como litisconsorte é indispensável, antes de tudo, legitimar-se como parte. Em nosso sistema, salvo nos casos em que a lei admite a legitimação extraordinária por substituição
processual, só é parte legítima para a causa quem, em tese, figure como parte na relação de direito material nela deduzida.

Não é o caso dos requerentes, pois não há interesse imediato na ação, já que os resultados não irão atingi-los diretamente, qualquer que seja a decisão em relação ao pedido inicial ou à homologação do acordo.

Ademais, na espécie (mandado de segurança), impende registrar que parte passiva é somente aquela contra a qual se imputa ato coator.

Os interesses da associação e do Conselho são reflexos. Discute-se nos autos a ilegalidade ou abusividade de ato administrativo, não interesse próprio da associação de professores ou mesmo do Conselho.

O fato de eles sustentarem tese contrária à homologação do acordo extrajudicial entabulado não justifica seus ingressos no feito na condição de litisconsorte, pois não configurada nenhuma das hipóteses do art.
113 do CPC.

Acolho o pedido formulado pelo COLETIVO DE MULHERES NEGRAS DE MATO GROSSO DO SUL “RAIMUNDA LUZIA DE BRITO” – CMNEGRAS para ingressar no feito como
TERCEIRA INTERESSADA, fazendo-o na qualidade de amicus curiae.

Isso, pois, a requerente tem dentre seus objetivos (art. 5º do seu Estatuto – Id. 22032570) a defesa da correta aplicação de políticas públicas voltadas à população negra e à promoção da igualdade racial.

Todavia, quanto à ADUF DOURADOS e ao COUNI, de ofício e após análise do binômio relevância-representatividade, julgo adequado admiti-las no feito também como amicus curiae.

É certo que tradicionalmente não se admite a figura do amicus curiae na via do mandado de segurança, tendo em vista o caráter personalíssimo da ação e a exigência de celeridade intrínsecos ao writ.
Entretanto, a vigência do Código de Processo Civil de 2015 trouxe a possibilidade dessa forma de intervenção no processo por terceiros, como forma de fornecer à figura do juiz acesso a uma maior pluralidade de visões a
respeito do tema de análise das ações. Não é outra a exegese do art. 138, in verbis:

 

“Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de
ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, no
prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação.” - grifei

 

Assim, constatando-se a relevância da matéria e a repercussão social da controvérsia, possível a intervenção de terceiros na qualidade de amicus curiae.

Sendo a matéria discutida nestes autos de inegável importância, a jurisdição exercida por este Juízo deve se afastar de uma perspectiva estritamente subjetiva.

Ressalto que “A participação de amicus curiae em processos subjetivos possui idêntica natureza da habilitação nos processos de jurisdição abstrata, qual seja, eminentemente instrutória, a fim de
introduzir elementos que possam subsidiar um debate mais completo e adequado da matéria pelo órgão julgador competente.” (MS 34.483, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 05/12/2016)

Consigno que a decisão de admissibilidade de amicus curiae é irrecorrível, que o ingresso no feito não se traduz em reconhecimento de direitos subjetivos aos requerentes, bem como que, a partir dela, não há
mais falar-se em desistência da ação a pedido do(a) impetrante.

Delimito seus poderes, facultando-lhes a apresentação de informações e a produção de provas pré-constituídas. Não há direito processual à interposição de recursos.

Tendo em vista esta decisão de admissão, as informações e argumentos já exarados nas petições pelas quais se requereu o ingresso no feito serão levados em consideração por este Juízo no momento de
prolação da decisão.

À Secretaria/SEDI para que proceda às anotações cabíveis, especialmente quanto à habilitação dos advogados das referidas entidades.

Pelo exposto, antes de proferir decisão sobre o pedido de homologação do acordo extrajudicial entabulado entre as partes, intime-se a todos, via sistema, para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, esclareça o impetrante o quanto afirmado no ID 21522890, de que o acordo fora firmado "entre os dias 10 a 20 de agosto de 2019", já que tal informação não consta em seu teor (vide
ID 21266229). Ainda, manifeste-se a impetrada sobre o ID 21266229, nos termos do despacho de ID 21521046, visto que não foi intimada para este fim.

Após, com ou sem manifestações, voltem-me os autos conclusos para decisão/sentença.

DOURADOS, 8 de outubro de 2019."

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000518-52.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

IMPETRANTE: MATHEUS GABRIEL BONFIM TELLES

Advogado do(a) IMPETRANTE: HELTONN BRUNO GOMES PONCIANO BEZERRA - MS18634

IMPETRADO: REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Advogados do(a) IMPETRADO: FABIANA CORREA GARCIA PEREIRA DE OLIVEIRA - MS14432, ANDREA SUELEN MACIEL - MS18716

 

  ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 53 da Portaria 01/2014-SE01 do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Dourados, é republicada a decisão 22951459 por não ter constado o nome do advogado na publicação:

"D E C I S Ã O

 

Indeferem-se os pedidos formulados pela ADUF DOURADOS – SECÇÃO SINDICAL DO ANDES e pelo Conselho Universitário da UFGD (COUNI) de inclusão como litisconsortes passivos.

 

Para configuração jurídica do litisconsorte, necessário compreender que se trata de parte, e não de terceiro, na relação processual.
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Ou seja, para legitimar-se como litisconsorte é indispensável, antes de tudo, legitimar-se como parte. Em nosso sistema, salvo nos casos em que a lei admite a legitimação extraordinária por substituição
processual, só é parte legítima para a causa quem, em tese, figure como parte na relação de direito material nela deduzida.

 

Não é o caso dos requerentes, pois não há interesse imediato na ação, já que os resultados não irão atingi-los diretamente, qualquer que seja a decisão em relação ao pedido inicial ou à homologação do acordo.

 

Ademais, na espécie (mandado de segurança), impende registrar que parte passiva é somente aquela contra a qual se imputa ato coator.

 

Os interesses da associação e do Conselho são reflexos. Discute-se nos autos a ilegalidade ou abusividade de ato administrativo, não interesse próprio da associação de professores ou mesmo do Conselho.

 

O fato de eles sustentarem tese contrária à homologação do acordo extrajudicial entabulado não justifica seus ingressos no feito na condição de litisconsorte, pois não configurada nenhuma das hipóteses do art.
113 do CPC.

 

Acolho o pedido formulado pelo COLETIVO DE MULHERES NEGRAS DE MATO GROSSO DO SUL “RAIMUNDA LUZIA DE BRITO” – CMNEGRAS para ingressar no feito como
TERCEIRA INTERESSADA, fazendo-o na qualidade de amicus curiae.

 

Isso, pois, a requerente tem dentre seus objetivos (art. 5º do seu Estatuto – Id. 22031860) a defesa da correta aplicação de políticas públicas voltadas à população negra e à promoção da igualdade racial.

 

Todavia, quanto à ADUF DOURADOS e ao COUNI, de ofício e após análise do binômio relevância-representatividade, julgo adequado admiti-las no feito também como amicus curiae.

 

É certo que tradicionalmente não se admite a figura do amicus curiae na via do mandado de segurança, tendo em vista o caráter personalíssimo da ação e a exigência de celeridade intrínsecos ao writ. Entretanto,
a vigência do Código de Processo Civil de 2015 trouxe a possibilidade dessa forma de intervenção no processo por terceiros, como forma de fornecer à figura do juiz acesso a uma maior pluralidade de visões a respeito do tema
de análise das ações. Não é outra a exegese do art. 138, in verbis:

 

“Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de ofício ou a
requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, no prazo de 15 (quinze) dias de
sua intimação.” - grifei

 

Assim, constatando-se a relevância da matéria e a repercussão social da controvérsia, possível a intervenção de terceiros na qualidade de amicus curiae.

 

Sendo a matéria discutida nestes autos de inegável importância, a jurisdição exercida por este Juízo deve se afastar de uma perspectiva estritamente subjetiva.

 

Ressalto que “A participação de amicus curiae em processos subjetivos possui idêntica natureza da habilitação nos processos de jurisdição abstrata, qual seja, eminentemente instrutória, a fim de introduzir
elementos que possam subsidiar um debate mais completo e adequado da matéria pelo órgão julgador competente.” (MS 34.483, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 05/12/2016)

 

Consigno que a decisão de admissibilidade de amicus curiae é irrecorrível, que o ingresso no feito não se traduz em reconhecimento de direitos subjetivos aos requerentes, bem como que, a partir dela, não há
mais falar-se em desistência da ação a pedido do(a) impetrante.

 

Delimito seus poderes, facultando-lhes a apresentação de informações e a produção de provas pré-constituídas. Não há direito processual à interposição de recursos.

 

Tendo em vista esta decisão de admissão, as informações e argumentos já exarados nas petições pelas quais se requereu o ingresso no feito serão levados em consideração por este Juízo no momento de
prolação da decisão.

 

À Secretaria/SEDI para que proceda às anotações cabíveis, especialmente quanto à habilitação dos advogados das referidas entidades.

 

Pelo exposto, antes de proferir decisão sobre o pedido de homologação do acordo extrajudicial entabulado entre as partes, intime-se a todos, via sistema, para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.

 

No mesmo prazo, esclareça o impetrante o quanto afirmado no ID 21522886, de que o acordo fora firmado "entre os dias 10 a 20 de agosto de 2019", já que tal informação não consta em seu teor (vide ID
21266906). Ainda, manifeste-se a impetrada sobre o ID 21266906, visto que não foi intimada para este fim.

 

Após, com ou sem manifestações, voltem-me os autos conclusos para decisão/sentença.

 

DOURADOS, 8 de outubro de 2019."

 

 

 

PETIÇÃO (241) Nº 0006146-95.1991.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Dourados

REQUERENTE: ELIZABETH DORAZIO GHIONI, MURILO LEMOS DORAZIO, SOMECO SA SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS E COLONIZACAO, REGINA AMABILE
DORAZIO, ROSANGELA DORAZIO BROCKHAUSEN
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Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ CARLOS DE AZEVEDO RIBEIRO - SP14858
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ CARLOS DE AZEVEDO RIBEIRO - SP14858
Advogados do(a) REQUERENTE: ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI - SP21709, JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI - SP182314

REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA

 

 

  DESPACHO

Observa-se que a digitalização do feito não está completa. Estão ausentes várias peças, como as fls. 34, 36, 80, 82, 87, 146, 162-163, 206-v, 210-v a 233-v, 243, 252, 274, 281, etc (numeração dos autos
físicos).

Dessa forma, promova a autora, no prazo de 60 dias, a digitalização integral do feito, inserindo as peças no sistema PJE nos termos do art. 3º da Resolução Pres. 142, de 20 de julho de 2017.

Após, exclua a Secretaria todos documentos anteriores a este despacho.

Cumpra-se. Intimem-se.

Dourados-MS.

 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000417-15.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

IMPETRANTE: MALDINI GABRIEL LEONARDO DA SILVA VERNER

Advogados do(a) IMPETRANTE: HELTONN BRUNO GOMES PONCIANO BEZERRA - MS18634, LUIZ RICARDO ROSSI DA CRUZ - MS19263

IMPETRADO: REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Advogados do(a) IMPETRADO: FABIANA CORREA GARCIA PEREIRA DE OLIVEIRA - MS14432, ANDREA SUELEN MACIEL - MS18716

 

  ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 53 da Portaria 01/2014-SE01 do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Dourados, é republicado(a) o(a) despacho/decisão/sentença ID 22953926 por não ter constado o nome do
advogado na publicação:

"D E C I S Ã O

 

Indeferem-se os pedidos formulados pela ADUF DOURADOS – SECÇÃO SINDICAL DO ANDES e pelo Conselho Universitário da UFGD (COUNI) de inclusão como litisconsortes passivos.

Para configuração jurídica do litisconsorte, necessário compreender que se trata de parte, e não de terceiro, na relação processual.

Ou seja, para legitimar-se como litisconsorte é indispensável, antes de tudo, legitimar-se como parte. Em nosso sistema, salvo nos casos em que a lei admite a legitimação extraordinária por substituição
processual, só é parte legítima para a causa quem, em tese, figure como parte na relação de direito material nela deduzida.

Não é o caso dos requerentes, pois não há interesse imediato na ação, já que os resultados não irão atingi-los diretamente, qualquer que seja a decisão em relação ao pedido inicial ou à homologação do acordo.

Ademais, na espécie (mandado de segurança), impende registrar que parte passiva é somente aquela contra a qual se imputa ato coator.

Os interesses da associação e do Conselho são reflexos. Discute-se nos autos a ilegalidade ou abusividade de ato administrativo, não interesse próprio da associação de professores ou mesmo do Conselho.

O fato de eles sustentarem tese contrária à homologação do acordo extrajudicial entabulado não justifica seus ingressos no feito na condição de litisconsorte, pois não configurada nenhuma das hipóteses do art.
113 do CPC.

Acolho o pedido formulado pelo COLETIVO DE MULHERES NEGRAS DE MATO GROSSO DO SUL “RAIMUNDA LUZIA DE BRITO” – CMNEGRAS para ingressar no feito como
TERCEIRA INTERESSADA, fazendo-o na qualidade de amicus curiae.

Isso, pois, a requerente tem dentre seus objetivos (art. 5º do seu Estatuto – Id. 22030914) a defesa da correta aplicação de políticas públicas voltadas à população negra e à promoção da igualdade racial.

Todavia, quanto à ADUF DOURADOS e ao COUNI, de ofício e após análise do binômio relevância-representatividade, julgo adequado admiti-las no feito também como amicus curiae.

É certo que tradicionalmente não se admite a figura do amicus curiae na via do mandado de segurança, tendo em vista o caráter personalíssimo da ação e a exigência de celeridade intrínsecos ao writ.
Entretanto, a vigência do Código de Processo Civil de 2015 trouxe a possibilidade dessa forma de intervenção no processo por terceiros, como forma de fornecer à figura do juiz acesso a uma maior pluralidade de visões a
respeito do tema de análise das ações. Não é outra a exegese do art. 138, in verbis:

 

“Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de
ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, no
prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação.” - grifei

 

Assim, constatando-se a relevância da matéria e a repercussão social da controvérsia, possível a intervenção de terceiros na qualidade de amicus curiae.

Sendo a matéria discutida nestes autos de inegável importância, a jurisdição exercida por este Juízo deve se afastar de uma perspectiva estritamente subjetiva.

Ressalto que “A participação de amicus curiae em processos subjetivos possui idêntica natureza da habilitação nos processos de jurisdição abstrata, qual seja, eminentemente instrutória, a fim de
introduzir elementos que possam subsidiar um debate mais completo e adequado da matéria pelo órgão julgador competente.” (MS 34.483, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 05/12/2016)

Consigno que a decisão de admissibilidade de amicus curiae é irrecorrível, que o ingresso no feito não se traduz em reconhecimento de direitos subjetivos aos requerentes, bem como que, a partir dela, não há
mais falar-se em desistência da ação a pedido do(a) impetrante.

Delimito seus poderes, facultando-lhes a apresentação de informações e a produção de provas pré-constituídas. Não há direito processual à interposição de recursos.

Tendo em vista esta decisão de admissão, as informações e argumentos já exarados nas petições pelas quais se requereu o ingresso no feito serão levados em consideração por este Juízo no momento de
prolação da decisão.

À Secretaria/SEDI para que proceda às anotações cabíveis, especialmente quanto à habilitação dos advogados das referidas entidades.
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Pelo exposto, antes de proferir decisão sobre o pedido de homologação do acordo extrajudicial entabulado entre as partes, intime-se a todos, via sistema, para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, esclareça o impetrante o quanto afirmado no ID 21522884, de que o acordo fora firmado "entre os dias 10 a 20 de agosto de 2019", já que tal informação não consta em seu teor (vide
ID 21208855). Ainda, manifeste-se a impetrada sobre o ID 21208855, visto que não foi intimada para este fim.

Após, com ou sem manifestações, voltem-me os autos conclusos para decisão/sentença.

DOURADOS, 8 de outubro de 2019."

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000417-15.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

IMPETRANTE: MALDINI GABRIEL LEONARDO DA SILVA VERNER

Advogados do(a) IMPETRANTE: HELTONN BRUNO GOMES PONCIANO BEZERRA - MS18634, LUIZ RICARDO ROSSI DA CRUZ - MS19263

IMPETRADO: REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Advogados do(a) IMPETRADO: FABIANA CORREA GARCIA PEREIRA DE OLIVEIRA - MS14432, ANDREA SUELEN MACIEL - MS18716

 

  ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 53 da Portaria 01/2014-SE01 do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Dourados, é republicado(a) o(a) despacho/decisão/sentença ID 22953926 por não ter constado o nome do
advogado na publicação:

"D E C I S Ã O

 

Indeferem-se os pedidos formulados pela ADUF DOURADOS – SECÇÃO SINDICAL DO ANDES e pelo Conselho Universitário da UFGD (COUNI) de inclusão como litisconsortes passivos.

Para configuração jurídica do litisconsorte, necessário compreender que se trata de parte, e não de terceiro, na relação processual.

Ou seja, para legitimar-se como litisconsorte é indispensável, antes de tudo, legitimar-se como parte. Em nosso sistema, salvo nos casos em que a lei admite a legitimação extraordinária por substituição
processual, só é parte legítima para a causa quem, em tese, figure como parte na relação de direito material nela deduzida.

Não é o caso dos requerentes, pois não há interesse imediato na ação, já que os resultados não irão atingi-los diretamente, qualquer que seja a decisão em relação ao pedido inicial ou à homologação do acordo.

Ademais, na espécie (mandado de segurança), impende registrar que parte passiva é somente aquela contra a qual se imputa ato coator.

Os interesses da associação e do Conselho são reflexos. Discute-se nos autos a ilegalidade ou abusividade de ato administrativo, não interesse próprio da associação de professores ou mesmo do Conselho.

O fato de eles sustentarem tese contrária à homologação do acordo extrajudicial entabulado não justifica seus ingressos no feito na condição de litisconsorte, pois não configurada nenhuma das hipóteses do art.
113 do CPC.

Acolho o pedido formulado pelo COLETIVO DE MULHERES NEGRAS DE MATO GROSSO DO SUL “RAIMUNDA LUZIA DE BRITO” – CMNEGRAS para ingressar no feito como
TERCEIRA INTERESSADA, fazendo-o na qualidade de amicus curiae.

Isso, pois, a requerente tem dentre seus objetivos (art. 5º do seu Estatuto – Id. 22030914) a defesa da correta aplicação de políticas públicas voltadas à população negra e à promoção da igualdade racial.

Todavia, quanto à ADUF DOURADOS e ao COUNI, de ofício e após análise do binômio relevância-representatividade, julgo adequado admiti-las no feito também como amicus curiae.

É certo que tradicionalmente não se admite a figura do amicus curiae na via do mandado de segurança, tendo em vista o caráter personalíssimo da ação e a exigência de celeridade intrínsecos ao writ.
Entretanto, a vigência do Código de Processo Civil de 2015 trouxe a possibilidade dessa forma de intervenção no processo por terceiros, como forma de fornecer à figura do juiz acesso a uma maior pluralidade de visões a
respeito do tema de análise das ações. Não é outra a exegese do art. 138, in verbis:

 

“Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de
ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, no
prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação.” - grifei

 

Assim, constatando-se a relevância da matéria e a repercussão social da controvérsia, possível a intervenção de terceiros na qualidade de amicus curiae.

Sendo a matéria discutida nestes autos de inegável importância, a jurisdição exercida por este Juízo deve se afastar de uma perspectiva estritamente subjetiva.

Ressalto que “A participação de amicus curiae em processos subjetivos possui idêntica natureza da habilitação nos processos de jurisdição abstrata, qual seja, eminentemente instrutória, a fim de
introduzir elementos que possam subsidiar um debate mais completo e adequado da matéria pelo órgão julgador competente.” (MS 34.483, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 05/12/2016)

Consigno que a decisão de admissibilidade de amicus curiae é irrecorrível, que o ingresso no feito não se traduz em reconhecimento de direitos subjetivos aos requerentes, bem como que, a partir dela, não há
mais falar-se em desistência da ação a pedido do(a) impetrante.

Delimito seus poderes, facultando-lhes a apresentação de informações e a produção de provas pré-constituídas. Não há direito processual à interposição de recursos.

Tendo em vista esta decisão de admissão, as informações e argumentos já exarados nas petições pelas quais se requereu o ingresso no feito serão levados em consideração por este Juízo no momento de
prolação da decisão.

À Secretaria/SEDI para que proceda às anotações cabíveis, especialmente quanto à habilitação dos advogados das referidas entidades.

Pelo exposto, antes de proferir decisão sobre o pedido de homologação do acordo extrajudicial entabulado entre as partes, intime-se a todos, via sistema, para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, esclareça o impetrante o quanto afirmado no ID 21522884, de que o acordo fora firmado "entre os dias 10 a 20 de agosto de 2019", já que tal informação não consta em seu teor (vide
ID 21208855). Ainda, manifeste-se a impetrada sobre o ID 21208855, visto que não foi intimada para este fim.

Após, com ou sem manifestações, voltem-me os autos conclusos para decisão/sentença.

DOURADOS, 8 de outubro de 2019."
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IMPETRANTE: MALDINI GABRIEL LEONARDO DA SILVA VERNER

Advogados do(a) IMPETRANTE: HELTONN BRUNO GOMES PONCIANO BEZERRA - MS18634, LUIZ RICARDO ROSSI DA CRUZ - MS19263

IMPETRADO: REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Advogados do(a) IMPETRADO: FABIANA CORREA GARCIA PEREIRA DE OLIVEIRA - MS14432, ANDREA SUELEN MACIEL - MS18716

 

  ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 53 da Portaria 01/2014-SE01 do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Dourados, é republicado(a) o(a) despacho/decisão/sentença ID 22953926 por não ter constado o nome do
advogado na publicação:

"D E C I S Ã O

 

Indeferem-se os pedidos formulados pela ADUF DOURADOS – SECÇÃO SINDICAL DO ANDES e pelo Conselho Universitário da UFGD (COUNI) de inclusão como litisconsortes passivos.

Para configuração jurídica do litisconsorte, necessário compreender que se trata de parte, e não de terceiro, na relação processual.

Ou seja, para legitimar-se como litisconsorte é indispensável, antes de tudo, legitimar-se como parte. Em nosso sistema, salvo nos casos em que a lei admite a legitimação extraordinária por substituição
processual, só é parte legítima para a causa quem, em tese, figure como parte na relação de direito material nela deduzida.

Não é o caso dos requerentes, pois não há interesse imediato na ação, já que os resultados não irão atingi-los diretamente, qualquer que seja a decisão em relação ao pedido inicial ou à homologação do acordo.

Ademais, na espécie (mandado de segurança), impende registrar que parte passiva é somente aquela contra a qual se imputa ato coator.

Os interesses da associação e do Conselho são reflexos. Discute-se nos autos a ilegalidade ou abusividade de ato administrativo, não interesse próprio da associação de professores ou mesmo do Conselho.

O fato de eles sustentarem tese contrária à homologação do acordo extrajudicial entabulado não justifica seus ingressos no feito na condição de litisconsorte, pois não configurada nenhuma das hipóteses do art.
113 do CPC.

Acolho o pedido formulado pelo COLETIVO DE MULHERES NEGRAS DE MATO GROSSO DO SUL “RAIMUNDA LUZIA DE BRITO” – CMNEGRAS para ingressar no feito como
TERCEIRA INTERESSADA, fazendo-o na qualidade de amicus curiae.

Isso, pois, a requerente tem dentre seus objetivos (art. 5º do seu Estatuto – Id. 22030914) a defesa da correta aplicação de políticas públicas voltadas à população negra e à promoção da igualdade racial.

Todavia, quanto à ADUF DOURADOS e ao COUNI, de ofício e após análise do binômio relevância-representatividade, julgo adequado admiti-las no feito também como amicus curiae.

É certo que tradicionalmente não se admite a figura do amicus curiae na via do mandado de segurança, tendo em vista o caráter personalíssimo da ação e a exigência de celeridade intrínsecos ao writ.
Entretanto, a vigência do Código de Processo Civil de 2015 trouxe a possibilidade dessa forma de intervenção no processo por terceiros, como forma de fornecer à figura do juiz acesso a uma maior pluralidade de visões a
respeito do tema de análise das ações. Não é outra a exegese do art. 138, in verbis:

 

“Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de
ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, no
prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação.” - grifei

 

Assim, constatando-se a relevância da matéria e a repercussão social da controvérsia, possível a intervenção de terceiros na qualidade de amicus curiae.

Sendo a matéria discutida nestes autos de inegável importância, a jurisdição exercida por este Juízo deve se afastar de uma perspectiva estritamente subjetiva.

Ressalto que “A participação de amicus curiae em processos subjetivos possui idêntica natureza da habilitação nos processos de jurisdição abstrata, qual seja, eminentemente instrutória, a fim de
introduzir elementos que possam subsidiar um debate mais completo e adequado da matéria pelo órgão julgador competente.” (MS 34.483, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 05/12/2016)

Consigno que a decisão de admissibilidade de amicus curiae é irrecorrível, que o ingresso no feito não se traduz em reconhecimento de direitos subjetivos aos requerentes, bem como que, a partir dela, não há
mais falar-se em desistência da ação a pedido do(a) impetrante.

Delimito seus poderes, facultando-lhes a apresentação de informações e a produção de provas pré-constituídas. Não há direito processual à interposição de recursos.

Tendo em vista esta decisão de admissão, as informações e argumentos já exarados nas petições pelas quais se requereu o ingresso no feito serão levados em consideração por este Juízo no momento de
prolação da decisão.

À Secretaria/SEDI para que proceda às anotações cabíveis, especialmente quanto à habilitação dos advogados das referidas entidades.

Pelo exposto, antes de proferir decisão sobre o pedido de homologação do acordo extrajudicial entabulado entre as partes, intime-se a todos, via sistema, para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, esclareça o impetrante o quanto afirmado no ID 21522884, de que o acordo fora firmado "entre os dias 10 a 20 de agosto de 2019", já que tal informação não consta em seu teor (vide
ID 21208855). Ainda, manifeste-se a impetrada sobre o ID 21208855, visto que não foi intimada para este fim.

Após, com ou sem manifestações, voltem-me os autos conclusos para decisão/sentença.

DOURADOS, 8 de outubro de 2019."
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IMPETRANTE: MALDINI GABRIEL LEONARDO DA SILVA VERNER

Advogados do(a) IMPETRANTE: HELTONN BRUNO GOMES PONCIANO BEZERRA - MS18634, LUIZ RICARDO ROSSI DA CRUZ - MS19263

IMPETRADO: REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Advogados do(a) IMPETRADO: FABIANA CORREA GARCIA PEREIRA DE OLIVEIRA - MS14432, ANDREA SUELEN MACIEL - MS18716

 

  ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 53 da Portaria 01/2014-SE01 do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Dourados, é republicado(a) o(a) despacho/decisão/sentença ID 22953926 por não ter constado o nome do
advogado na publicação:

"D E C I S Ã O

 

Indeferem-se os pedidos formulados pela ADUF DOURADOS – SECÇÃO SINDICAL DO ANDES e pelo Conselho Universitário da UFGD (COUNI) de inclusão como litisconsortes passivos.

Para configuração jurídica do litisconsorte, necessário compreender que se trata de parte, e não de terceiro, na relação processual.

Ou seja, para legitimar-se como litisconsorte é indispensável, antes de tudo, legitimar-se como parte. Em nosso sistema, salvo nos casos em que a lei admite a legitimação extraordinária por substituição
processual, só é parte legítima para a causa quem, em tese, figure como parte na relação de direito material nela deduzida.

Não é o caso dos requerentes, pois não há interesse imediato na ação, já que os resultados não irão atingi-los diretamente, qualquer que seja a decisão em relação ao pedido inicial ou à homologação do acordo.

Ademais, na espécie (mandado de segurança), impende registrar que parte passiva é somente aquela contra a qual se imputa ato coator.

Os interesses da associação e do Conselho são reflexos. Discute-se nos autos a ilegalidade ou abusividade de ato administrativo, não interesse próprio da associação de professores ou mesmo do Conselho.

O fato de eles sustentarem tese contrária à homologação do acordo extrajudicial entabulado não justifica seus ingressos no feito na condição de litisconsorte, pois não configurada nenhuma das hipóteses do art.
113 do CPC.

Acolho o pedido formulado pelo COLETIVO DE MULHERES NEGRAS DE MATO GROSSO DO SUL “RAIMUNDA LUZIA DE BRITO” – CMNEGRAS para ingressar no feito como
TERCEIRA INTERESSADA, fazendo-o na qualidade de amicus curiae.

Isso, pois, a requerente tem dentre seus objetivos (art. 5º do seu Estatuto – Id. 22030914) a defesa da correta aplicação de políticas públicas voltadas à população negra e à promoção da igualdade racial.

Todavia, quanto à ADUF DOURADOS e ao COUNI, de ofício e após análise do binômio relevância-representatividade, julgo adequado admiti-las no feito também como amicus curiae.

É certo que tradicionalmente não se admite a figura do amicus curiae na via do mandado de segurança, tendo em vista o caráter personalíssimo da ação e a exigência de celeridade intrínsecos ao writ.
Entretanto, a vigência do Código de Processo Civil de 2015 trouxe a possibilidade dessa forma de intervenção no processo por terceiros, como forma de fornecer à figura do juiz acesso a uma maior pluralidade de visões a
respeito do tema de análise das ações. Não é outra a exegese do art. 138, in verbis:

 

“Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de
ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, no
prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação.” - grifei

 

Assim, constatando-se a relevância da matéria e a repercussão social da controvérsia, possível a intervenção de terceiros na qualidade de amicus curiae.

Sendo a matéria discutida nestes autos de inegável importância, a jurisdição exercida por este Juízo deve se afastar de uma perspectiva estritamente subjetiva.

Ressalto que “A participação de amicus curiae em processos subjetivos possui idêntica natureza da habilitação nos processos de jurisdição abstrata, qual seja, eminentemente instrutória, a fim de
introduzir elementos que possam subsidiar um debate mais completo e adequado da matéria pelo órgão julgador competente.” (MS 34.483, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 05/12/2016)

Consigno que a decisão de admissibilidade de amicus curiae é irrecorrível, que o ingresso no feito não se traduz em reconhecimento de direitos subjetivos aos requerentes, bem como que, a partir dela, não há
mais falar-se em desistência da ação a pedido do(a) impetrante.

Delimito seus poderes, facultando-lhes a apresentação de informações e a produção de provas pré-constituídas. Não há direito processual à interposição de recursos.

Tendo em vista esta decisão de admissão, as informações e argumentos já exarados nas petições pelas quais se requereu o ingresso no feito serão levados em consideração por este Juízo no momento de
prolação da decisão.

À Secretaria/SEDI para que proceda às anotações cabíveis, especialmente quanto à habilitação dos advogados das referidas entidades.

Pelo exposto, antes de proferir decisão sobre o pedido de homologação do acordo extrajudicial entabulado entre as partes, intime-se a todos, via sistema, para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, esclareça o impetrante o quanto afirmado no ID 21522884, de que o acordo fora firmado "entre os dias 10 a 20 de agosto de 2019", já que tal informação não consta em seu teor (vide
ID 21208855). Ainda, manifeste-se a impetrada sobre o ID 21208855, visto que não foi intimada para este fim.

Após, com ou sem manifestações, voltem-me os autos conclusos para decisão/sentença.

DOURADOS, 8 de outubro de 2019."
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  ATO ORDINATÓRIO
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Nos termos do art. 53 da Portaria 01/2014-SE01 do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Dourados, é republicado(a) o(a) despacho/decisão/sentença ID 22953926 por não ter constado o nome do
advogado na publicação:

"D E C I S Ã O

 

Indeferem-se os pedidos formulados pela ADUF DOURADOS – SECÇÃO SINDICAL DO ANDES e pelo Conselho Universitário da UFGD (COUNI) de inclusão como litisconsortes passivos.

Para configuração jurídica do litisconsorte, necessário compreender que se trata de parte, e não de terceiro, na relação processual.

Ou seja, para legitimar-se como litisconsorte é indispensável, antes de tudo, legitimar-se como parte. Em nosso sistema, salvo nos casos em que a lei admite a legitimação extraordinária por substituição
processual, só é parte legítima para a causa quem, em tese, figure como parte na relação de direito material nela deduzida.

Não é o caso dos requerentes, pois não há interesse imediato na ação, já que os resultados não irão atingi-los diretamente, qualquer que seja a decisão em relação ao pedido inicial ou à homologação do acordo.

Ademais, na espécie (mandado de segurança), impende registrar que parte passiva é somente aquela contra a qual se imputa ato coator.

Os interesses da associação e do Conselho são reflexos. Discute-se nos autos a ilegalidade ou abusividade de ato administrativo, não interesse próprio da associação de professores ou mesmo do Conselho.

O fato de eles sustentarem tese contrária à homologação do acordo extrajudicial entabulado não justifica seus ingressos no feito na condição de litisconsorte, pois não configurada nenhuma das hipóteses do art.
113 do CPC.

Acolho o pedido formulado pelo COLETIVO DE MULHERES NEGRAS DE MATO GROSSO DO SUL “RAIMUNDA LUZIA DE BRITO” – CMNEGRAS para ingressar no feito como
TERCEIRA INTERESSADA, fazendo-o na qualidade de amicus curiae.

Isso, pois, a requerente tem dentre seus objetivos (art. 5º do seu Estatuto – Id. 22030914) a defesa da correta aplicação de políticas públicas voltadas à população negra e à promoção da igualdade racial.

Todavia, quanto à ADUF DOURADOS e ao COUNI, de ofício e após análise do binômio relevância-representatividade, julgo adequado admiti-las no feito também como amicus curiae.

É certo que tradicionalmente não se admite a figura do amicus curiae na via do mandado de segurança, tendo em vista o caráter personalíssimo da ação e a exigência de celeridade intrínsecos ao writ.
Entretanto, a vigência do Código de Processo Civil de 2015 trouxe a possibilidade dessa forma de intervenção no processo por terceiros, como forma de fornecer à figura do juiz acesso a uma maior pluralidade de visões a
respeito do tema de análise das ações. Não é outra a exegese do art. 138, in verbis:

 

“Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de
ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, no
prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação.” - grifei

 

Assim, constatando-se a relevância da matéria e a repercussão social da controvérsia, possível a intervenção de terceiros na qualidade de amicus curiae.

Sendo a matéria discutida nestes autos de inegável importância, a jurisdição exercida por este Juízo deve se afastar de uma perspectiva estritamente subjetiva.

Ressalto que “A participação de amicus curiae em processos subjetivos possui idêntica natureza da habilitação nos processos de jurisdição abstrata, qual seja, eminentemente instrutória, a fim de
introduzir elementos que possam subsidiar um debate mais completo e adequado da matéria pelo órgão julgador competente.” (MS 34.483, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 05/12/2016)

Consigno que a decisão de admissibilidade de amicus curiae é irrecorrível, que o ingresso no feito não se traduz em reconhecimento de direitos subjetivos aos requerentes, bem como que, a partir dela, não há
mais falar-se em desistência da ação a pedido do(a) impetrante.

Delimito seus poderes, facultando-lhes a apresentação de informações e a produção de provas pré-constituídas. Não há direito processual à interposição de recursos.

Tendo em vista esta decisão de admissão, as informações e argumentos já exarados nas petições pelas quais se requereu o ingresso no feito serão levados em consideração por este Juízo no momento de
prolação da decisão.

À Secretaria/SEDI para que proceda às anotações cabíveis, especialmente quanto à habilitação dos advogados das referidas entidades.

Pelo exposto, antes de proferir decisão sobre o pedido de homologação do acordo extrajudicial entabulado entre as partes, intime-se a todos, via sistema, para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, esclareça o impetrante o quanto afirmado no ID 21522884, de que o acordo fora firmado "entre os dias 10 a 20 de agosto de 2019", já que tal informação não consta em seu teor (vide
ID 21208855). Ainda, manifeste-se a impetrada sobre o ID 21208855, visto que não foi intimada para este fim.

Após, com ou sem manifestações, voltem-me os autos conclusos para decisão/sentença.

DOURADOS, 8 de outubro de 2019."
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  ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 53 da Portaria 01/2014-SE01 do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Dourados, é republicado(a) o(a) despacho/decisão/sentença ID 22953926 por não ter constado o nome do
advogado na publicação:

"D E C I S Ã O

 

Indeferem-se os pedidos formulados pela ADUF DOURADOS – SECÇÃO SINDICAL DO ANDES e pelo Conselho Universitário da UFGD (COUNI) de inclusão como litisconsortes passivos.

Para configuração jurídica do litisconsorte, necessário compreender que se trata de parte, e não de terceiro, na relação processual.
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Ou seja, para legitimar-se como litisconsorte é indispensável, antes de tudo, legitimar-se como parte. Em nosso sistema, salvo nos casos em que a lei admite a legitimação extraordinária por substituição
processual, só é parte legítima para a causa quem, em tese, figure como parte na relação de direito material nela deduzida.

Não é o caso dos requerentes, pois não há interesse imediato na ação, já que os resultados não irão atingi-los diretamente, qualquer que seja a decisão em relação ao pedido inicial ou à homologação do acordo.

Ademais, na espécie (mandado de segurança), impende registrar que parte passiva é somente aquela contra a qual se imputa ato coator.

Os interesses da associação e do Conselho são reflexos. Discute-se nos autos a ilegalidade ou abusividade de ato administrativo, não interesse próprio da associação de professores ou mesmo do Conselho.

O fato de eles sustentarem tese contrária à homologação do acordo extrajudicial entabulado não justifica seus ingressos no feito na condição de litisconsorte, pois não configurada nenhuma das hipóteses do art.
113 do CPC.

Acolho o pedido formulado pelo COLETIVO DE MULHERES NEGRAS DE MATO GROSSO DO SUL “RAIMUNDA LUZIA DE BRITO” – CMNEGRAS para ingressar no feito como
TERCEIRA INTERESSADA, fazendo-o na qualidade de amicus curiae.

Isso, pois, a requerente tem dentre seus objetivos (art. 5º do seu Estatuto – Id. 22030914) a defesa da correta aplicação de políticas públicas voltadas à população negra e à promoção da igualdade racial.

Todavia, quanto à ADUF DOURADOS e ao COUNI, de ofício e após análise do binômio relevância-representatividade, julgo adequado admiti-las no feito também como amicus curiae.

É certo que tradicionalmente não se admite a figura do amicus curiae na via do mandado de segurança, tendo em vista o caráter personalíssimo da ação e a exigência de celeridade intrínsecos ao writ.
Entretanto, a vigência do Código de Processo Civil de 2015 trouxe a possibilidade dessa forma de intervenção no processo por terceiros, como forma de fornecer à figura do juiz acesso a uma maior pluralidade de visões a
respeito do tema de análise das ações. Não é outra a exegese do art. 138, in verbis:

 

“Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de
ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, no
prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação.” - grifei

 

Assim, constatando-se a relevância da matéria e a repercussão social da controvérsia, possível a intervenção de terceiros na qualidade de amicus curiae.

Sendo a matéria discutida nestes autos de inegável importância, a jurisdição exercida por este Juízo deve se afastar de uma perspectiva estritamente subjetiva.

Ressalto que “A participação de amicus curiae em processos subjetivos possui idêntica natureza da habilitação nos processos de jurisdição abstrata, qual seja, eminentemente instrutória, a fim de
introduzir elementos que possam subsidiar um debate mais completo e adequado da matéria pelo órgão julgador competente.” (MS 34.483, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 05/12/2016)

Consigno que a decisão de admissibilidade de amicus curiae é irrecorrível, que o ingresso no feito não se traduz em reconhecimento de direitos subjetivos aos requerentes, bem como que, a partir dela, não há
mais falar-se em desistência da ação a pedido do(a) impetrante.

Delimito seus poderes, facultando-lhes a apresentação de informações e a produção de provas pré-constituídas. Não há direito processual à interposição de recursos.

Tendo em vista esta decisão de admissão, as informações e argumentos já exarados nas petições pelas quais se requereu o ingresso no feito serão levados em consideração por este Juízo no momento de
prolação da decisão.

À Secretaria/SEDI para que proceda às anotações cabíveis, especialmente quanto à habilitação dos advogados das referidas entidades.

Pelo exposto, antes de proferir decisão sobre o pedido de homologação do acordo extrajudicial entabulado entre as partes, intime-se a todos, via sistema, para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, esclareça o impetrante o quanto afirmado no ID 21522884, de que o acordo fora firmado "entre os dias 10 a 20 de agosto de 2019", já que tal informação não consta em seu teor (vide
ID 21208855). Ainda, manifeste-se a impetrada sobre o ID 21208855, visto que não foi intimada para este fim.

Após, com ou sem manifestações, voltem-me os autos conclusos para decisão/sentença.

DOURADOS, 8 de outubro de 2019."

 

 

 

 

 

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000017-35.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS12118

RÉU: MARIA MARCIA SERRA RIBAS, MAYARA DOS SANTOS RODRIGUES ATAIDE, PAULO PEREIRA DE ATAIDE

 

  DESPACHO

 

1) Informe o Oficial de Justiça,em 15 dias, se houve cumprimento do mandado de reintegração de posse 11718856.

 

2) Considerando a interposição de recurso de apelação 10842446 fica a autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer suas contrarrazões (CPC, 1.010, § 1º).

 

Ficam as partes cientes de que, decorridos os respectivos prazos para manifestação, os autos serão encaminhados ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

 

Intime-se. 

 

Dourados-MS.

 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000417-15.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

IMPETRANTE: MALDINI GABRIEL LEONARDO DA SILVA VERNER

Advogados do(a) IMPETRANTE: HELTONN BRUNO GOMES PONCIANO BEZERRA - MS18634, LUIZ RICARDO ROSSI DA CRUZ - MS19263

IMPETRADO: REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Advogados do(a) IMPETRADO: FABIANA CORREA GARCIA PEREIRA DE OLIVEIRA - MS14432, ANDREA SUELEN MACIEL - MS18716

 

  ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 53 da Portaria 01/2014-SE01 do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Dourados, é republicado(a) o(a) despacho/decisão/sentença ID 22953926 por não ter constado o nome do
advogado na publicação:

"D E C I S Ã O

 

Indeferem-se os pedidos formulados pela ADUF DOURADOS – SECÇÃO SINDICAL DO ANDES e pelo Conselho Universitário da UFGD (COUNI) de inclusão como litisconsortes passivos.

Para configuração jurídica do litisconsorte, necessário compreender que se trata de parte, e não de terceiro, na relação processual.

Ou seja, para legitimar-se como litisconsorte é indispensável, antes de tudo, legitimar-se como parte. Em nosso sistema, salvo nos casos em que a lei admite a legitimação extraordinária por substituição
processual, só é parte legítima para a causa quem, em tese, figure como parte na relação de direito material nela deduzida.

Não é o caso dos requerentes, pois não há interesse imediato na ação, já que os resultados não irão atingi-los diretamente, qualquer que seja a decisão em relação ao pedido inicial ou à homologação do acordo.

Ademais, na espécie (mandado de segurança), impende registrar que parte passiva é somente aquela contra a qual se imputa ato coator.

Os interesses da associação e do Conselho são reflexos. Discute-se nos autos a ilegalidade ou abusividade de ato administrativo, não interesse próprio da associação de professores ou mesmo do Conselho.

O fato de eles sustentarem tese contrária à homologação do acordo extrajudicial entabulado não justifica seus ingressos no feito na condição de litisconsorte, pois não configurada nenhuma das hipóteses do art.
113 do CPC.

Acolho o pedido formulado pelo COLETIVO DE MULHERES NEGRAS DE MATO GROSSO DO SUL “RAIMUNDA LUZIA DE BRITO” – CMNEGRAS para ingressar no feito como
TERCEIRA INTERESSADA, fazendo-o na qualidade de amicus curiae.

Isso, pois, a requerente tem dentre seus objetivos (art. 5º do seu Estatuto – Id. 22030914) a defesa da correta aplicação de políticas públicas voltadas à população negra e à promoção da igualdade racial.

Todavia, quanto à ADUF DOURADOS e ao COUNI, de ofício e após análise do binômio relevância-representatividade, julgo adequado admiti-las no feito também como amicus curiae.

É certo que tradicionalmente não se admite a figura do amicus curiae na via do mandado de segurança, tendo em vista o caráter personalíssimo da ação e a exigência de celeridade intrínsecos ao writ.
Entretanto, a vigência do Código de Processo Civil de 2015 trouxe a possibilidade dessa forma de intervenção no processo por terceiros, como forma de fornecer à figura do juiz acesso a uma maior pluralidade de visões a
respeito do tema de análise das ações. Não é outra a exegese do art. 138, in verbis:

 

“Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de
ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, no
prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação.” - grifei

 

Assim, constatando-se a relevância da matéria e a repercussão social da controvérsia, possível a intervenção de terceiros na qualidade de amicus curiae.

Sendo a matéria discutida nestes autos de inegável importância, a jurisdição exercida por este Juízo deve se afastar de uma perspectiva estritamente subjetiva.

Ressalto que “A participação de amicus curiae em processos subjetivos possui idêntica natureza da habilitação nos processos de jurisdição abstrata, qual seja, eminentemente instrutória, a fim de
introduzir elementos que possam subsidiar um debate mais completo e adequado da matéria pelo órgão julgador competente.” (MS 34.483, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 05/12/2016)

Consigno que a decisão de admissibilidade de amicus curiae é irrecorrível, que o ingresso no feito não se traduz em reconhecimento de direitos subjetivos aos requerentes, bem como que, a partir dela, não há
mais falar-se em desistência da ação a pedido do(a) impetrante.

Delimito seus poderes, facultando-lhes a apresentação de informações e a produção de provas pré-constituídas. Não há direito processual à interposição de recursos.

Tendo em vista esta decisão de admissão, as informações e argumentos já exarados nas petições pelas quais se requereu o ingresso no feito serão levados em consideração por este Juízo no momento de
prolação da decisão.

À Secretaria/SEDI para que proceda às anotações cabíveis, especialmente quanto à habilitação dos advogados das referidas entidades.

Pelo exposto, antes de proferir decisão sobre o pedido de homologação do acordo extrajudicial entabulado entre as partes, intime-se a todos, via sistema, para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, esclareça o impetrante o quanto afirmado no ID 21522884, de que o acordo fora firmado "entre os dias 10 a 20 de agosto de 2019", já que tal informação não consta em seu teor (vide
ID 21208855). Ainda, manifeste-se a impetrada sobre o ID 21208855, visto que não foi intimada para este fim.

Após, com ou sem manifestações, voltem-me os autos conclusos para decisão/sentença.

DOURADOS, 8 de outubro de 2019."

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000417-15.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

IMPETRANTE: MALDINI GABRIEL LEONARDO DA SILVA VERNER

Advogados do(a) IMPETRANTE: HELTONN BRUNO GOMES PONCIANO BEZERRA - MS18634, LUIZ RICARDO ROSSI DA CRUZ - MS19263

IMPETRADO: REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
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Advogados do(a) IMPETRADO: FABIANA CORREA GARCIA PEREIRA DE OLIVEIRA - MS14432, ANDREA SUELEN MACIEL - MS18716

 

  ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 53 da Portaria 01/2014-SE01 do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Dourados, é republicado(a) o(a) despacho/decisão/sentença ID 22953926 por não ter constado o nome do
advogado na publicação:

"D E C I S Ã O

 

Indeferem-se os pedidos formulados pela ADUF DOURADOS – SECÇÃO SINDICAL DO ANDES e pelo Conselho Universitário da UFGD (COUNI) de inclusão como litisconsortes passivos.

Para configuração jurídica do litisconsorte, necessário compreender que se trata de parte, e não de terceiro, na relação processual.

Ou seja, para legitimar-se como litisconsorte é indispensável, antes de tudo, legitimar-se como parte. Em nosso sistema, salvo nos casos em que a lei admite a legitimação extraordinária por substituição
processual, só é parte legítima para a causa quem, em tese, figure como parte na relação de direito material nela deduzida.

Não é o caso dos requerentes, pois não há interesse imediato na ação, já que os resultados não irão atingi-los diretamente, qualquer que seja a decisão em relação ao pedido inicial ou à homologação do acordo.

Ademais, na espécie (mandado de segurança), impende registrar que parte passiva é somente aquela contra a qual se imputa ato coator.

Os interesses da associação e do Conselho são reflexos. Discute-se nos autos a ilegalidade ou abusividade de ato administrativo, não interesse próprio da associação de professores ou mesmo do Conselho.

O fato de eles sustentarem tese contrária à homologação do acordo extrajudicial entabulado não justifica seus ingressos no feito na condição de litisconsorte, pois não configurada nenhuma das hipóteses do art.
113 do CPC.

Acolho o pedido formulado pelo COLETIVO DE MULHERES NEGRAS DE MATO GROSSO DO SUL “RAIMUNDA LUZIA DE BRITO” – CMNEGRAS para ingressar no feito como
TERCEIRA INTERESSADA, fazendo-o na qualidade de amicus curiae.

Isso, pois, a requerente tem dentre seus objetivos (art. 5º do seu Estatuto – Id. 22030914) a defesa da correta aplicação de políticas públicas voltadas à população negra e à promoção da igualdade racial.

Todavia, quanto à ADUF DOURADOS e ao COUNI, de ofício e após análise do binômio relevância-representatividade, julgo adequado admiti-las no feito também como amicus curiae.

É certo que tradicionalmente não se admite a figura do amicus curiae na via do mandado de segurança, tendo em vista o caráter personalíssimo da ação e a exigência de celeridade intrínsecos ao writ.
Entretanto, a vigência do Código de Processo Civil de 2015 trouxe a possibilidade dessa forma de intervenção no processo por terceiros, como forma de fornecer à figura do juiz acesso a uma maior pluralidade de visões a
respeito do tema de análise das ações. Não é outra a exegese do art. 138, in verbis:

 

“Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de
ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, no
prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação.” - grifei

 

Assim, constatando-se a relevância da matéria e a repercussão social da controvérsia, possível a intervenção de terceiros na qualidade de amicus curiae.

Sendo a matéria discutida nestes autos de inegável importância, a jurisdição exercida por este Juízo deve se afastar de uma perspectiva estritamente subjetiva.

Ressalto que “A participação de amicus curiae em processos subjetivos possui idêntica natureza da habilitação nos processos de jurisdição abstrata, qual seja, eminentemente instrutória, a fim de
introduzir elementos que possam subsidiar um debate mais completo e adequado da matéria pelo órgão julgador competente.” (MS 34.483, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 05/12/2016)

Consigno que a decisão de admissibilidade de amicus curiae é irrecorrível, que o ingresso no feito não se traduz em reconhecimento de direitos subjetivos aos requerentes, bem como que, a partir dela, não há
mais falar-se em desistência da ação a pedido do(a) impetrante.

Delimito seus poderes, facultando-lhes a apresentação de informações e a produção de provas pré-constituídas. Não há direito processual à interposição de recursos.

Tendo em vista esta decisão de admissão, as informações e argumentos já exarados nas petições pelas quais se requereu o ingresso no feito serão levados em consideração por este Juízo no momento de
prolação da decisão.

À Secretaria/SEDI para que proceda às anotações cabíveis, especialmente quanto à habilitação dos advogados das referidas entidades.

Pelo exposto, antes de proferir decisão sobre o pedido de homologação do acordo extrajudicial entabulado entre as partes, intime-se a todos, via sistema, para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, esclareça o impetrante o quanto afirmado no ID 21522884, de que o acordo fora firmado "entre os dias 10 a 20 de agosto de 2019", já que tal informação não consta em seu teor (vide
ID 21208855). Ainda, manifeste-se a impetrada sobre o ID 21208855, visto que não foi intimada para este fim.

Após, com ou sem manifestações, voltem-me os autos conclusos para decisão/sentença.

DOURADOS, 8 de outubro de 2019."

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000417-15.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

IMPETRANTE: MALDINI GABRIEL LEONARDO DA SILVA VERNER

Advogados do(a) IMPETRANTE: HELTONN BRUNO GOMES PONCIANO BEZERRA - MS18634, LUIZ RICARDO ROSSI DA CRUZ - MS19263

IMPETRADO: REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Advogados do(a) IMPETRADO: FABIANA CORREA GARCIA PEREIRA DE OLIVEIRA - MS14432, ANDREA SUELEN MACIEL - MS18716

 

  ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 53 da Portaria 01/2014-SE01 do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Dourados, é republicado(a) o(a) despacho/decisão/sentença ID 22953926 por não ter constado o nome do
advogado na publicação:

"D E C I S Ã O
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Indeferem-se os pedidos formulados pela ADUF DOURADOS – SECÇÃO SINDICAL DO ANDES e pelo Conselho Universitário da UFGD (COUNI) de inclusão como litisconsortes passivos.

Para configuração jurídica do litisconsorte, necessário compreender que se trata de parte, e não de terceiro, na relação processual.

Ou seja, para legitimar-se como litisconsorte é indispensável, antes de tudo, legitimar-se como parte. Em nosso sistema, salvo nos casos em que a lei admite a legitimação extraordinária por substituição
processual, só é parte legítima para a causa quem, em tese, figure como parte na relação de direito material nela deduzida.

Não é o caso dos requerentes, pois não há interesse imediato na ação, já que os resultados não irão atingi-los diretamente, qualquer que seja a decisão em relação ao pedido inicial ou à homologação do acordo.

Ademais, na espécie (mandado de segurança), impende registrar que parte passiva é somente aquela contra a qual se imputa ato coator.

Os interesses da associação e do Conselho são reflexos. Discute-se nos autos a ilegalidade ou abusividade de ato administrativo, não interesse próprio da associação de professores ou mesmo do Conselho.

O fato de eles sustentarem tese contrária à homologação do acordo extrajudicial entabulado não justifica seus ingressos no feito na condição de litisconsorte, pois não configurada nenhuma das hipóteses do art.
113 do CPC.

Acolho o pedido formulado pelo COLETIVO DE MULHERES NEGRAS DE MATO GROSSO DO SUL “RAIMUNDA LUZIA DE BRITO” – CMNEGRAS para ingressar no feito como
TERCEIRA INTERESSADA, fazendo-o na qualidade de amicus curiae.

Isso, pois, a requerente tem dentre seus objetivos (art. 5º do seu Estatuto – Id. 22030914) a defesa da correta aplicação de políticas públicas voltadas à população negra e à promoção da igualdade racial.

Todavia, quanto à ADUF DOURADOS e ao COUNI, de ofício e após análise do binômio relevância-representatividade, julgo adequado admiti-las no feito também como amicus curiae.

É certo que tradicionalmente não se admite a figura do amicus curiae na via do mandado de segurança, tendo em vista o caráter personalíssimo da ação e a exigência de celeridade intrínsecos ao writ.
Entretanto, a vigência do Código de Processo Civil de 2015 trouxe a possibilidade dessa forma de intervenção no processo por terceiros, como forma de fornecer à figura do juiz acesso a uma maior pluralidade de visões a
respeito do tema de análise das ações. Não é outra a exegese do art. 138, in verbis:

 

“Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de
ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, no
prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação.” - grifei

 

Assim, constatando-se a relevância da matéria e a repercussão social da controvérsia, possível a intervenção de terceiros na qualidade de amicus curiae.

Sendo a matéria discutida nestes autos de inegável importância, a jurisdição exercida por este Juízo deve se afastar de uma perspectiva estritamente subjetiva.

Ressalto que “A participação de amicus curiae em processos subjetivos possui idêntica natureza da habilitação nos processos de jurisdição abstrata, qual seja, eminentemente instrutória, a fim de
introduzir elementos que possam subsidiar um debate mais completo e adequado da matéria pelo órgão julgador competente.” (MS 34.483, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 05/12/2016)

Consigno que a decisão de admissibilidade de amicus curiae é irrecorrível, que o ingresso no feito não se traduz em reconhecimento de direitos subjetivos aos requerentes, bem como que, a partir dela, não há
mais falar-se em desistência da ação a pedido do(a) impetrante.

Delimito seus poderes, facultando-lhes a apresentação de informações e a produção de provas pré-constituídas. Não há direito processual à interposição de recursos.

Tendo em vista esta decisão de admissão, as informações e argumentos já exarados nas petições pelas quais se requereu o ingresso no feito serão levados em consideração por este Juízo no momento de
prolação da decisão.

À Secretaria/SEDI para que proceda às anotações cabíveis, especialmente quanto à habilitação dos advogados das referidas entidades.

Pelo exposto, antes de proferir decisão sobre o pedido de homologação do acordo extrajudicial entabulado entre as partes, intime-se a todos, via sistema, para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, esclareça o impetrante o quanto afirmado no ID 21522884, de que o acordo fora firmado "entre os dias 10 a 20 de agosto de 2019", já que tal informação não consta em seu teor (vide
ID 21208855). Ainda, manifeste-se a impetrada sobre o ID 21208855, visto que não foi intimada para este fim.

Após, com ou sem manifestações, voltem-me os autos conclusos para decisão/sentença.

DOURADOS, 8 de outubro de 2019."

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000310-66.2013.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO - MS8113, ALFREDO DE SOUZA BRILTES - MS5480

EXECUTADO: DOUGLAS CAMARGO DE LIMA 

 

  DESPACHO

1) Cientifiquem-se as partes de que os autos tramitarão pelo sistema PJe.

A defesa possui o prazo de 5 dias para indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º da Resolução Pres. 142, de 20 de julho de 2017).

 

2) Verifica-se a impossibilidade de realização da penhora da motocicleta HONDA/CG 150 FANESI, ano/modelo 2011, chassi n 9CKC1670BR636012, Renavam 002855, Cor preta, em virtude deste
bem não ter sido localizado na diligência do Oficial de Justiça (13925700 - Pág. 1).

Restaram infrutíferas as pesquisas de bens passíveis de penhora pelos sistemas BACENJUD e INFOJUD.

Em face do exposto, suspenda-se a presente execução com fundamento no art. 921, III, do CPC.
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O prazo prescricional intercorrente será iniciado imediatamente após o decurso do prazo de 1 (um) ano a contar da intimação da presente decisão (CPC, 921, § 4º e 5º).

Sublinhe-se que o processo executivo se realiza no interesse do credor (CPC, 797), a quem quando necessário toca deliberar sobre o prosseguimento do feito, oportunidade na qual deverá trazer aos autos
demonstrativo do débito atualizado e indicar bens à penhora. 

Intimem-se. 

Dourados-MS.

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 

JUIZ FEDERAL
DR. MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA
DIRETORA DE SECRETARIA
THAIS PENACHIONI 

Expediente Nº 4729

PROCEDIMENTO COMUM
2001311-77.1998.403.6002 (98.2001311-9) - DIPEBRAL DISTRIBUIDORA DE PECAS BRASIL LTDA X TASSI & TASSI LTDA X LUCELIA BALDASSO ROMERO X J A GIUSTI X
MANTOVANI & MANTOVANI LTDA X MERCADO LINDABEL LTDA X SCHMIDT & RODRIGUES LTDA X RANGHETTI E CIA LTDA X NEW YORK SOM LTDA X DECOLORES TINTAS
LTDA X MADEIREIRA AEROPORTO LTDA(SC010440 - EDILSON JAIR CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
(Proc. 577 - WILSON LEITE CORREA) X DIPEBRAL DISTRIBUIDORA DE PECAS BRASIL LTDA X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X TASSI & TASSI LTDA X RANGHETTI E CIA LTDA
X LUCELIA BALDASSO ROMERO X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X J A GIUSTI X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X MANTOVANI & MANTOVANI LTDA X UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) X MERCADO LINDABEL LTDA X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X SCHMIDT & RODRIGUES LTDA X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X RANGHETTI E CIA LTDA X
UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X NEW YORK SOM LTDA X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X DECOLORES TINTAS LTDA X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X MADEIREIRA
AEROPORTO LTDA X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
As tentativas de reinclusão dos ofícios requisitórios estornados (por força da Lei nº 13.463/2017), referentes às empresas beneficiárias DECOLORES TINTAS LTDA, NEW YORK SOM LTDA e MERCADO
LINDABEL LTDA, resultaram frustradas, em decorrência dos cancelamentos das aludidas requisições por estarem as duas primeiras empresas com situação cadastral de inapta e a segunda baixada por extinção p/ enc. liq.
voluntária.Tendo em vista a necessidade de os beneficiários dos ofícios requisitórios estarem com a situação cadastral regular para o recebimento dos seus créditos e considerando a manifestação do causídico que representa em
juízo as aludidas empresas (fl. 855), com poderes especiais para levantar valores e dar quitação (procurações de fls. 116, 168 e 229), proceda-se a reinclusão dos ofícios requisitórios de fls. 893-895 constando como
beneficiário o patrono das exequentes: Casagrande Advogados Associados (CNPJ 03.197.587/0001-69).Sublinhe-se que nos ofícios requisitórios deverá constar a informação de que a sociedade de advogados vai receber o
crédito da parte autora como seu representante, a fim de evitar confusão com honorários de sucumbência.Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001087-08.2000.403.6002 (2000.60.02.001087-3) - EMPREENDIMENTOS TURISTICOS DOURADOS LTDA(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Tendo em vista a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o eletrônico pela Secretaria deste Juízo, conforme procedimento estabelecido pela Resolução PRES TRF3 nº 200, de 27/07/2018, fica a parte
interessada intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico e devolver os autos físicos à Secretaria processante, informando-se nestes o cumprimento da providência
adotada.

PROCEDIMENTO COMUM
0001369-12.2001.403.6002 (2001.60.02.001369-6) - PAULO ALVES DE OLIVEIRA(MS005672 - MUNIR MOHAMAD HASSAN HAJJ E 0 - ANA CAROLINA DE FIGUEIREDO BRANDÃO
SQUADRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X UNIAO FEDERAL

De ordem do MM. Juiz Federal, nos termos da Portaria Nº 01/2014-1ª Vara, dê-se vista dos autos ao subscritor da solicitação de desarquivamento de fl. 633 (OAB/MS 5.485), pelo prazo de 5 (cinco) dias. 
Após o decurso do prazo ou nada requerido devolvam-se os autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001550-08.2004.403.6002 (2004.60.02.001550-5) - JOAO FRANCISCO NEVES X ALBINA SILVEIRA PERIN X EROTILDES BITANCOURT DA SILVA X ROGERIO BARBOSA DA SILVA X
OSWALDO DOS SANTOS ASSUNCAO X SANTIAGO FRANCISCO DA SILVA X SELMAR JOSE BONATTO X ALEXANDRE MAGNO PEREIRA(MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII E
MS011968 - TELMO VERAO FARIAS E MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) X JOAO FRANCISCO
NEVES X UNIAO FEDERAL X ALBINA SILVEIRA PERIN X UNIAO FEDERAL X EROTILDES BITANCOURT DA SILVA X UNIAO FEDERAL X ROGERIO BARBOSA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL X OSWALDO DOS SANTOS ASSUNCAO X UNIAO FEDERAL X SANTIAGO FRANCISCO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X SELMAR JOSE BONATTO X UNIAO
FEDERAL X ALEXANDRE MAGNO PEREIRA X UNIAO FEDERAL

Defere-se o pedido de dilação de prazo, por 30 dias, para cumprimento da determinação contida no despacho de fl. 338, conforme pleiteado pelo requerente à fl. 341.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000570-51.2010.403.6002 (2010.60.02.000570-6) - EDERSON MAKOTO KAMITANI(MS012731 - PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA E MS012730 - JANE PEIXER) X UNIAO
FEDERAL
EDERSON MAKOTO KAMITANI pede, em embargos de declaração (fls. 454-457), a correção de vício no despacho de fl. 451, que determinou a transformação em pagamento definitivo, em favor da Fazenda Nacional,
do(s) depósito(s) feitos em conta(s) judicial(is), quando o correto seria a sua devolução à parte embargante.A parte contrária não se manifestou sobre os embargos (fl. 462).Relatados, decide-se a questão posta.Os embargos
são tempestivos.No mérito, não assiste razão à embargante.A ação manejada pela parte embargante foi julgada improcedente e os valores depositados receberam a destinação legal.Com efeito, o art. 1º, 3º, II, da Lei nº
9.703/98, ao estabelecer a destinação dos depósitos judiciais de tributos e contribuições federais, expressamente prevê:Art. 1o Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a tributos e contribuições
federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais -
DARF, específico para essa finalidade. 1o (...) 2o (...) 3o Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, da autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide
ou do processo litigioso, será:I - (...)II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do correspondente tributo ou contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença ou decisão
favorável à Fazenda Nacional.Ademais, a sentença proferida (transitada em julgado) expressamente dispôs a esse respeito (fl. 124).Eventual discordância na apreciação do direito deve ser apreciada no recurso adequado e não
em sede de embargos de declaração. Diante do exposto, conhecem-se os embargos para, no mérito, rejeitá-los.Cumpra a Secretaria o disposto no item 5 do despacho de fl. 451, considerando a manifestação da ré à fl.
462.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000575-73.2010.403.6002 (2010.60.02.000575-5) - DIRCEU CARLOS FRAMESCHI(MS012731 - PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA E MS012730 - JANE PEIXER) X UNIAO FEDERAL
1. Considerando a certificação do trânsito em julgado da sentença/acórdão, determinam-se as seguintes providências.2. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transforme em pagamento definitivo os depósitos feitos nas
contas judiciais 4171.280.1656-2 e outras porventura não mencionadas, vinculadas ao presente feito, em favor da Fazenda Nacional, nos termos do art. 1º, 3º, II, da Lei 9.703/98.3. Cesse imediatamente a parte autora (se
ainda não o fez) os depósitos judiciais em conta judicial, por força da decisão definitiva de improcedência da ação.4. Cumprida a providência descrita no item 2 acima, requeira a ré o que entender de direito, no prazo de 15 (q
uinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.5. Sublinhe-se que eventual interesse no cumprimento de sentença deverá ser manifestado expressamente nos autos físicos pela parte exequente, a fim de que Secretaria do Juízo
proceda à prévia conversão dos metadados de autuação do processo físico para o eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, a fim de se possibilitar a continuidade do feito. 6. Após, promova a ré, no prazo de 15
(quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fim de se dar início ao cumprimento de sentença.7. Atente-se que o processo
eletrônico preservará o número de autuação e registro dos autos físicos, cabendo à parte interessada anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico e devolver os autos físicos à Secretaria processante, informando-se
nestes o cumprimento da providência adotada.8. Sublinhe-se que a digitalização, nos termos da Resolução PRES TRF3 nº 200, de 27/07/2018, deverá conter as seguintes peças nominalmente identificadas:a) petição inicial;b)
procuração outorgada pelas partes;c) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;d) sentença e eventuais embargos de declaração;e) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;f)
certidão de trânsito em julgado;g) outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.9. Satisfeita a
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determinação acima, cumpra a Secretaria as providências contidas no art. 12 da aludida resolução, nos processos eletrônico e físico.10. Não cumprida a providência descrita, no prazo assinalado, fica a parte interessada desde
logo advertida de que o processo não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos, devendo ser remetido ao arquivo onde aguardará eventual manifestação (art. 13 da mencionada resolução).Intimem-
se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO:OFÍCIO Nº 102/2019-SD01/WBD, a Ilustríssima Senhora Gerente da Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal de Dourados/MS para cumprimento da
providência descrita no item 2 acima.

PROCEDIMENTO COMUM
0002498-37.2010.403.6002 - VINICIUS VOLPON(MS012731 - PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA E MS012730 - JANE PEIXER) X UNIAO FEDERAL
1. Considerando a certificação do trânsito em julgado da sentença/acórdão, determinam-se as seguintes providências.2. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transforme em pagamento definitivo os depósitos feitos nas
contas judiciais 4171.280.1489-6 e outras porventura não mencionadas, vinculadas ao presente feito, em favor da Fazenda Nacional, nos termos do art. 1º, 3º, II, da Lei 9.703/98.3. Cesse imediatamente a parte autora (se
ainda não o fez) os depósitos judiciais em conta judicial, por força da decisão definitiva de improcedência da ação.4. Cumprida a providência descrita no item 2 acima, requeira a ré o que entender de direito, no prazo de 15 (q
uinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.5. Sublinhe-se que eventual interesse no cumprimento de sentença deverá ser manifestado expressamente nos autos físicos pela parte exequente, a fim de que Secretaria do Juízo
proceda à prévia conversão dos metadados de autuação do processo físico para o eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, a fim de se possibilitar a continuidade do feito. 6. Após, promova a ré, no prazo de 15
(quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fim de se dar início ao cumprimento de sentença.7. Atente-se que o processo
eletrônico preservará o número de autuação e registro dos autos físicos, cabendo à parte interessada anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico e devolver os autos físicos à Secretaria processante, informando-se
nestes o cumprimento da providência adotada.8. Sublinhe-se que a digitalização, nos termos da Resolução PRES TRF3 nº 200, de 27/07/2018, deverá conter as seguintes peças nominalmente identificadas:a) petição inicial;b)
procuração outorgada pelas partes;c) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;d) sentença e eventuais embargos de declaração;e) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;f)
certidão de trânsito em julgado;g) outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.9. Satisfeita a
determinação acima, cumpra a Secretaria as providências contidas no art. 12 da aludida resolução, nos processos eletrônico e físico.10. Não cumprida a providência descrita, no prazo assinalado, fica a parte interessada desde
logo advertida de que o processo não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos, devendo ser remetido ao arquivo onde aguardará eventual manifestação (art. 13 da mencionada resolução).Intimem-
se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO:OFÍCIO Nº 106/2019-SD01/WBD, a Ilustríssima Senhora Gerente da Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal de Dourados/MS para cumprimento da
providência descrita no item 2 acima.

PROCEDIMENTO COMUM
0000684-14.2015.403.6002 - VALERIA STRAUCH FURQUIM(MS011342 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS PERES) X UNIAO FEDERAL
1. Considerando a certificação do trânsito em julgado da sentença/acórdão, requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.2. Sublinhe-se que eventual
interesse no cumprimento de sentença deverá ser manifestado expressamente nos autos físicos pela parte exequente, a fim de que Secretaria do Juízo proceda à prévia conversão dos metadados de autuação do processo físico
para o eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, a fim de se possibilitar a continuidade do feito. 3. Após, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante
digitalização e inserção deles no Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fim de se dar início ao cumprimento de sentença.4. Atente-se que o processo eletrônico preservará o número de autuação e registro dos autos
físicos, cabendo à parte interessada anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico e devolver os autos físicos à Secretaria processante, informando-se nestes o cumprimento da providência adotada.5. Sublinhe-se
que a digitalização, nos termos da Resolução PRES TRF3 nº 200, de 27/07/2018, deverá conter as seguintes peças nominalmente identificadas:a) petição inicial;b) procuração outorgada pelas partes;c) documento
comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;d) sentença e eventuais embargos de declaração;e) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;f) certidão de trânsito em julgado;g) outras peças que
o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.6. Satisfeita a determinação acima, cumpra a Secretaria as
providências contidas no art. 12 da aludida resolução, nos processos eletrônico e físico.7. Não cumprida a providência descrita, no prazo assinalado, fica a parte interessada desde logo advertida de que o processo não terá
curso enquanto não promovida a virtualização dos autos, devendo ser remetido ao arquivo onde aguardará eventual manifestação (art. 13 da mencionada resolução).Intime-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0004104-37.2009.403.6002 (2009.60.02.004104-6) - ORIVALDO CHRISTIANINI(MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
1. Considerando a certificação do trânsito em julgado da sentença/acórdão, determinam-se as seguintes providências.2. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transforme em pagamento definitivo os depósitos feitos nas
contas judiciais 4171.280.1200-1 e outras porventura não mencionadas, vinculadas ao presente feito, em favor da Fazenda Nacional, nos termos do art. 1º, 3º, II, da Lei 9.703/98.3. Cesse imediatamente a parte autora (se
ainda não o fez) os depósitos judiciais em conta judicial, por força da decisão definitiva de improcedência da ação.4. Cumprida a providência descrita no item 2 acima, requeira a ré o que entender de direito, no prazo de 15 (q
uinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.5. Sublinhe-se que eventual interesse no cumprimento de sentença deverá ser manifestado expressamente nos autos físicos pela parte exequente, a fim de que Secretaria do Juízo
proceda à prévia conversão dos metadados de autuação do processo físico para o eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, a fim de se possibilitar a continuidade do feito. 6. Após, promova a ré, no prazo de 15
(quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, a fim de se dar início ao cumprimento de sentença.7. Atente-se que o processo
eletrônico preservará o número de autuação e registro dos autos físicos, cabendo à parte interessada anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico e devolver os autos físicos à Secretaria processante, informando-se
nestes o cumprimento da providência adotada.8. Sublinhe-se que a digitalização, nos termos da Resolução PRES TRF3 nº 200, de 27/07/2018, deverá conter as seguintes peças nominalmente identificadas:a) petição inicial;b)
procuração outorgada pelas partes;c) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;d) sentença e eventuais embargos de declaração;e) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;f)
certidão de trânsito em julgado;g) outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.9. Satisfeita a
determinação acima, cumpra a Secretaria as providências contidas no art. 12 da aludida resolução, nos processos eletrônico e físico.10. Não cumprida a providência descrita, no prazo assinalado, fica a parte interessada desde
logo advertida de que o processo não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos, devendo ser remetido ao arquivo onde aguardará eventual manifestação (art. 13 da mencionada resolução).Intimem-
se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO:OFÍCIO Nº 103/2019-SD01/WBD, a Ilustríssima Senhora Gerente da Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal de Dourados/MS para cumprimento da
providência descrita no item 2 acima.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000687-91.2000.403.6002 (2000.60.02.000687-0) - IRMAOS KOSLOSKI LTDA(PR024268 - EDILSON JAIR CASAGRANDE) X COMERCIAL MOTO SERRA LTDA(PR024268 - EDILSON JAIR
CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X IRMAOS KOSLOSKI LTDA X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X
COMERCIAL MOTO SERRA LTDA X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

De ordem do MM. Juiz Federal, nos termos da Portaria Nº 01/2014-1ª Vara, art. 30, parágrafo 3º e do art. 11 da Resolução nº 457, de 4 de outubro de 2017 - Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas acerca do
teor dos Ofícios Requisitórios expedidos às fls. 494-498, no prazo de 5 (cinco) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000339-97.2005.403.6002 (2005.60.02.000339-8) - SEBASTIAO SOARES X JOAO SOARES DO CARMO X CRISTINA DA SILVA SOARES X EDSON DA SILVA SOARES X ELIANE DA
SILVA SOARES X ELIANE DA SILVA SOARES X JOSE BETIO SOARES OLIVEIRA X LAURICE SOARES GAUDIOZO X LAURIENE SOARES DE OLIVEIRA X LUCILENE DA SILVA
SOARES(MS007032 - RAIMUNDO PAULINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SEBASTIAO SOARES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De ordem do MM. Juiz Federal, nos termos da Portaria Nº 01/2014-SE01 e 01/2009-SE01, artigo 5º-A, com redação dada pela Portaria 36/2009-SE01, ficam intimados a parte autora e seu patrono de que foram
expedidos, em 21/10/2019, Alvarás de Levantamento, com validade de 60 (sessenta) dias, disponível em secretaria para retirada, no respectivo prazo, sob pena de cancelamento. 
Fica intimada, ainda, que deverá realizar a retirada preferencialmente no horário bancário do PAB da Justiça Federal (12h00 às 16h00).

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000559-12.2016.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS12118, PAULA LOPES DA COSTA GOMES - MS11586

EXECUTADO: NAYARA PAES SILVEIRA

 

 

  DESPACHO

 

1) A exequente requer a realização de consulta, por meio do CNIB, da existência de bens penhoráveis, de propriedade da parte executada. Ocorre que tal sistema tem por finalidade a indisponibilidade de bens
e direitos eventualmente existentes em nome do devedor tributário e não à pesquisa de bens de propriedade de executado.

A possibilidade do deferimento de indisponibilidade dos bens do devedor tributário encontra-se prevista no art. 185-A, §§ 1º e 2º, do CTN e tem cabimento nos casos em que restem configurados os requisitos
legais e desde que a dívida seja de natureza tributária.

 

Ademais, o pedido de comunicação à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens – CNIB visa a atender aos casos de decretação de indisponibilidade de bens de forma indiscriminada, o que não é o caso
dos autos.
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Dessa forma, considerando que na hipótese dos autos o débito executado não tem natureza tributária, que o CNIB não se presta à pesquisa de bens, e não se trata de decretação de indisponibilidade de bens
de forma indiscriminada, indefere-se o pedido formulado pela CEF.

2) Suspenda-se a presente execução com fundamento no art. 921, III, do CPC.

O prazo prescricional intercorrente será iniciado imediatamente após o decurso do prazo de 1 (um) ano a contar da intimação da presente decisão (CPC, 921, § 4º e 5º).

Sublinhe-se que o processo executivo se realiza no interesse do credor (CPC, 797), a quem quando necessário toca deliberar sobre o prosseguimento do feito, oportunidade na qual deverá trazer aos autos
demonstrativo do débito atualizado e indicar bens à penhora.

 

Cumpra-se. Intime-se. 

Dourados-MS.

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000348-51.2017.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: NATAGIA BOSCHETTI MENDES
Advogado do(a) EXECUTADO: NATAGIA BOSCHETTI MENDES - MS13815
  

    S E N T E N Ç A    

 

Trata-se de execução objetivando o recebimento de crédito.

ID 18665770: a parte exequente requereu a extinção do feito, ante o adimplemento da obrigação.

Neste ponto, não obstante a executada tenha apresentado embargos à execução monitória por meio do ID 13038634, não cumpriu com a determinação
contida no despacho de ID 18517313, razão pela qual deixo de apreciá-los.

Assim sendo, é EXTINTA A EXECUÇÃO , com fundamento nos artigos 924, II, c/c 925, ambos do Código de Processo Civil.

Havendo penhora, libere-se.

Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.

Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado imediatamente.

P. R. I. C. Oportunamente, arquivem-se.

Dourados/MS, 5 de agosto de 2019.      

 

DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 5000266-83.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

AUTOR: CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL - MATOGROSSENSE S.A

Advogados do(a) AUTOR: LUIZ MAURICIO FRANCA MACHADO - SP331880, PATRICIA LUCCHI PEIXOTO - SP166297

RÉU: CANDIDO BENONI DOS SANTOS NETO, JOSE ANIBAL CORDEIRO DOS SANTOS, NATASHA MORGANA ALMEIDA DOS SANTOS, SORAIA MARGARIDA ALMEIDA
DOS SANTOS
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Advogado do(a) RÉU: DAVID ROSA BARBOSA JUNIOR - MS8977
Advogado do(a) RÉU: DAVID ROSA BARBOSA JUNIOR - MS8977
Advogado do(a) RÉU: DAVID ROSA BARBOSA JUNIOR - MS8977
Advogado do(a) RÉU: DAVID ROSA BARBOSA JUNIOR - MS8977

 

  DESPACHO

1) Considerando que a executada depositou voluntariamente o valor do débito, autoriza-se o seu levantamento em favor do exequente.

 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à transferência de R$ 6.075,83, devidamente atualizados e depositados na conta judicial 4171.005.86401267-8, para a conta corrente 92664-7,
Agência 913 do Banco Sicredi – 748, de titularidade de David Rosa Barbosa Junior – CPF 856.425.761-00, no prazo de 10 (dez) dias, e junte a comprovação da operação bancárias nos autos.

 

2) Após, arquivem-se os autos.
 

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO – ao Gerente da Caixa Econômica Federal - PABX – para cumprimento do item 1.

 

Ficam os interessados cientificados de que este Juízo Federal se localiza na Rua Ponta Porã, n.º 1.875, Jardim América, em Dourados/MS, CEP 79824-130, Tel. (67) 3422-9804 – endereço eletrônico:
dourad-se01-vara01@trf3.jus.br.

 

Intimem-se.

Dourados-MS.

 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000203-92.2017.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: CICERO CALADO DA SILVA

 

    S E N T E N Ç A    

 

Trata-se de execução objetivando o recebimento de crédito.

A parte exequente requereu a extinção do feito, ante o adimplemento da obrigação.

Assim sendo, é EXTINTA A EXECUÇÃO , com fundamento nos artigos 924, II, c/c 925, ambos do Código de Processo Civil.

Havendo penhora, libere-se.

Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.

Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado imediatamente.

P. R. I. C. Oportunamente, arquivem-se.

Dourados/MS, 5 de agosto de 2019.

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000184-86.2017.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: ANTONIO POLETTO
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Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO POLETTO - MS7659

 

    S E N T E N Ç A    

 

Trata-se de execução objetivando o recebimento de crédito.

A parte exequente requereu a extinção do feito, ante o adimplemento da obrigação.

Assim sendo, é EXTINTA A EXECUÇÃO , com fundamento nos artigos 924, II, c/c 925, ambos do Código de Processo Civil.

Havendo penhora, libere-se.

Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.

Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado imediatamente.

P. R. I. C. Oportunamente, arquivem-se.

Dourados/MS, 5 de agosto de 2019.      

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002099-39.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: REGINALDO JOSE DOS SANTOS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada pela Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, na qual se almeja o recebimento da contribuição devida à
entidade fiscalizadora do exercício profissional.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Chamo o feito à ordem.

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, ao tratar das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabeleceu critérios para cobranças judiciais das anuidades e, precisamente em seu art. 8º,
previu uma hipótese de barreira para o ajuizamento da cobrança:

 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.

 

Trata-se de vedação abstrata de ingressar com execução, com o fim de evitar a movimentação do Judiciário e todo seu aparato administrativo para obter satisfação de dívidas cuja importância econômica é
extremamente menor que os gastos realizados para tanto.

Um dos princípios informativos do processo de execução é que ela deve ser promovida pelo modo mais econômico, não apenas para o devedor, como também para o Judiciário e o interesse público.

Daí a intenção do art. 8º da Lei n. 12.514/2011, com a proibição do ajuizamento de execuções judiciais de valores inferiores a quatro anuidades por conselhos profissionais, visando coibir o abarrotamento do
judiciário com demandas executivas de valor ínfimo.

Com isso, objetiva-se evitar os custos excessivos do Poder Judiciário na cobrança de anuidades de baixo valor, preservando-se o princípio da utilidade e da economia processual, sem que isso signifique
incentivo ao devedor para que não cumpra com suas obrigações, dado que ainda persiste a possibilidade legal do esgotamento administrativo dos meios de cobrança do débito.

O referido impedimento legal de cobrança judicial também se aplica à OAB. Não obstante distinta dos demais conselhos profissionais, dada sua posição constitucional e por prestar serviço público
independente, sendo categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro (STF, ADI 3026/DF, Ministro Relator EROS GRAU, Dje 08.06.2006), há em comum com os demais conselhos de
classe o fato de ser órgão representativo e fiscalizador de classe profissional.

Assim, deve a OAB, para além de suas atribuições constitucionais como órgão essencial à Administração da Justiça e guardiã do Estado Democrático de Direito, no que pertine às suas funções de órgão
representativo e fiscalizador de classe profissional, submeter-se ao art. 8º da Lei n. 12.514/2011, sendo que tal hipótese não tem o condão de infirmar o caráter especialíssimo que ocupa no cenário jurídico/constitucional,
tampouco se revelar como afronta à lei específica da carreira da advocacia (Lei n. 8.906/94).

Neste sentido, o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é bastante esclarecedor:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE UMA ANUIDADE. ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL-OAB/PE. CARACTERIZAÇÃO.  CONSELHO DE CLASSE.  POSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO DE NORMA JURÍDICA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADA.
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1.  É pacífico no STJ que a divergência jurisprudencial deve ser comprovada,  cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam  ou  assemelham  os casos confrontados,
com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre
ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. 2.  Trata-se de ação de Execução que possui como título executivo extrajudicial certidão de inadimplência no valor
de uma anuidade, movida pela OAB/PE contra o recorrido. 3.  O STF teve oportunidade  de  se  manifestar  sobre a natureza jurídica da OAB, no julgamento da ADI 3026/DF, Relator
Ministro EROS GRAU,  julgado  em  08/06/2006. Naquela oportunidade consignou que a "Ordem é um serviço público independente, categoria ímpar no elenco das  personalidades 
jurídicas  existentes  no  direito brasileiro", portanto  não  se  sujeitaria  aos  ditames impostos à Administração Pública direta e indireta. 4.  A Ordem  dos  Advogados do Brasil - OAB "não
pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização profissional". Entretanto, conforme decidido pela Corte Especial do STJ, ela não deixa de ser um Conselho de Classe.
Precedente: AgRg no AgRg na PET nos EREsp 1.226.946/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJe 10/10/2013. 5.  O Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, em seu art.
44, II, da  Lei  8.906/1994,  não  deixa  dúvida  de  que a OAB não pode ser equiparada a nenhum outro conselho profissional, pois sua finalidade transpassa  todos  os  objetivos fixados para
as demais entidades de classe.  Contudo, existe um ponto em comum que as une, qual seja, a representatividade da classe profissional. 6.  Tendo  em  vista  que  a  OAB é um conselho de classe,
apesar de possuir  natureza  jurídica  especialíssima,  deve  se  submeter  ao disposto  no  art.  8º  da  Lei  12.514/2011, que rege a execução de dívida  oriunda  de anuidade inferior a quatro
vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 7.  A finalidade  da  norma  em  comento  é evitar o ajuizamento de demandas  para  a  cobrança  de  valores  tidos
como irrisórios pelo legislador,   evitando-se,   dessa  forma,  o  colapso  da  "máquina judiciária".   É   indiferente  que  a  OAB  tenha  essa  ou  aquela personalidade jurídica, pois o texto da
lei visa que os conselhos de classe,    independentemente   da   sua   natureza   jurídica,   não sobrecarreguem o Poder Judiciário.

3. Recurso Especial não provido. (STJ, REsp 1.615.805/PE, Segunda Turma, Ministro Relator HERMAN BENJAMIN, DJe 11.10.2016)

 

No caso concreto, os débitos cobrados claramente não ultrapassam o valor referente a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente do Advogado inadimplente, conforme se observa dos documentos
acostados aos autos pela exequente. Logo, a cobrança judicial não tem respaldo jurídico para prosseguir.

Ressalto que a relação jurídica entre a OAB e o devedor não se extinguirá em razão da condição obstativa para propositura de execuções inferiores ao patamar legal. Tanto é assim, que o Órgão de
Fiscalização não está impedido de envidar as medidas administrativas de cobrança, inclusive a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.

Deve ser dito ainda que, caso não haja quitação do débito extrajudicialmente e o montante devido pelo executado supere o valor de 4 (quatro) anuidades, restabelecer-se-á a possibilidade de exigência judicial
do crédito.

Portanto, reconhecida a inexigibilidade judicial momentânea do crédito em análise, em razão da falta de pressuposto de constituição válida do processo, a extinção do feito sem resolução do mérito é medida que
se impõe.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos dos art. 485, IV e VI, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, providencie-se o necessário para desbloqueio de eventual constrição judicial realizada nestes autos, ressalvados eventuais valores já incorporados pela exequente, que poderão ser
abatidos para quitação do débito na esfera administrativa.

Publique-se. Registre. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

DOURADOS, 05 de agosto de 2019.

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000207-32.2017.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: CRISTIANE DA COSTA CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE TOCQUEVILLE DE CARVALHO NETO - MS2698

 

    S E N T E N Ç A    

 

Trata-se de execução objetivando o recebimento de crédito.

A parte exequente requereu a extinção do feito, ante o adimplemento da obrigação.

Assim sendo, é EXTINTA A EXECUÇÃO , com fundamento nos artigos 924, II, c/c 925, ambos do Código de Processo Civil.

Havendo penhora, libere-se.

Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.

Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado imediatamente.

P. R. I. C. Oportunamente, arquivem-se.

Dourados/MS, 5 de agosto de 2019.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000255-88.2017.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: GUILHERME AUDIE GRANJA FERREIRA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada pela Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, na qual se almeja o recebimento da contribuição devida à
entidade fiscalizadora do exercício profissional.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Chamo o feito à ordem.

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, ao tratar das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabeleceu critérios para cobranças judiciais das anuidades e, precisamente em seu art. 8º,
previu uma hipótese de barreira para o ajuizamento da cobrança:
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Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.

 

Trata-se de vedação abstrata de ingressar com execução, com o fim de evitar a movimentação do Judiciário e todo seu aparato administrativo para obter satisfação de dívidas cuja importância econômica é
extremamente menor que os gastos realizados para tanto.

Um dos princípios informativos do processo de execução é que ela deve ser promovida pelo modo mais econômico, não apenas para o devedor, como também para o Judiciário e o interesse público.

Daí a intenção do art. 8º da Lei n. 12.514/2011, com a proibição do ajuizamento de execuções judiciais de valores inferiores a quatro anuidades por conselhos profissionais, visando coibir o abarrotamento do
judiciário com demandas executivas de valor ínfimo.

Com isso, objetiva-se evitar os custos excessivos do Poder Judiciário na cobrança de anuidades de baixo valor, preservando-se o princípio da utilidade e da economia processual, sem que isso signifique
incentivo ao devedor para que não cumpra com suas obrigações, dado que ainda persiste a possibilidade legal do esgotamento administrativo dos meios de cobrança do débito.

O referido impedimento legal de cobrança judicial também se aplica à OAB. Não obstante distinta dos demais conselhos profissionais, dada sua posição constitucional e por prestar serviço público
independente, sendo categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro (STF, ADI 3026/DF, Ministro Relator EROS GRAU, Dje 08.06.2006), há em comum com os demais conselhos de
classe o fato de ser órgão representativo e fiscalizador de classe profissional.

Assim, deve a OAB, para além de suas atribuições constitucionais como órgão essencial à Administração da Justiça e guardiã do Estado Democrático de Direito, no que pertine às suas funções de órgão
representativo e fiscalizador de classe profissional, submeter-se ao art. 8º da Lei n. 12.514/2011, sendo que tal hipótese não tem o condão de infirmar o caráter especialíssimo que ocupa no cenário jurídico/constitucional,
tampouco se revelar como afronta à lei específica da carreira da advocacia (Lei n. 8.906/94).

Neste sentido, o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é bastante esclarecedor:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE UMA ANUIDADE. ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL-OAB/PE. CARACTERIZAÇÃO.  CONSELHO DE CLASSE.  POSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO DE NORMA JURÍDICA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADA.

1.  É pacífico no STJ que a divergência jurisprudencial deve ser comprovada,  cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam  ou  assemelham  os casos confrontados,
com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre
ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. 2.  Trata-se de ação de Execução que possui como título executivo extrajudicial certidão de inadimplência no valor
de uma anuidade, movida pela OAB/PE contra o recorrido. 3.  O STF teve oportunidade  de  se  manifestar  sobre a natureza jurídica da OAB, no julgamento da ADI 3026/DF, Relator
Ministro EROS GRAU,  julgado  em  08/06/2006. Naquela oportunidade consignou que a "Ordem é um serviço público independente, categoria ímpar no elenco das  personalidades 
jurídicas  existentes  no  direito brasileiro", portanto  não  se  sujeitaria  aos  ditames impostos à Administração Pública direta e indireta. 4.  A Ordem  dos  Advogados do Brasil - OAB "não
pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização profissional". Entretanto, conforme decidido pela Corte Especial do STJ, ela não deixa de ser um Conselho de Classe.
Precedente: AgRg no AgRg na PET nos EREsp 1.226.946/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJe 10/10/2013. 5.  O Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, em seu art.
44, II, da  Lei  8.906/1994,  não  deixa  dúvida  de  que a OAB não pode ser equiparada a nenhum outro conselho profissional, pois sua finalidade transpassa  todos  os  objetivos fixados para
as demais entidades de classe.  Contudo, existe um ponto em comum que as une, qual seja, a representatividade da classe profissional. 6.  Tendo  em  vista  que  a  OAB é um conselho de classe,
apesar de possuir  natureza  jurídica  especialíssima,  deve  se  submeter  ao disposto  no  art.  8º  da  Lei  12.514/2011, que rege a execução de dívida  oriunda  de anuidade inferior a quatro
vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 7.  A finalidade  da  norma  em  comento  é evitar o ajuizamento de demandas  para  a  cobrança  de  valores  tidos
como irrisórios pelo legislador,   evitando-se,   dessa  forma,  o  colapso  da  "máquina judiciária".   É   indiferente  que  a  OAB  tenha  essa  ou  aquela personalidade jurídica, pois o texto da
lei visa que os conselhos de classe,    independentemente   da   sua   natureza   jurídica,   não sobrecarreguem o Poder Judiciário.

3. Recurso Especial não provido. (STJ, REsp 1.615.805/PE, Segunda Turma, Ministro Relator HERMAN BENJAMIN, DJe 11.10.2016)

 

No caso concreto, os débitos cobrados claramente não ultrapassam o valor referente a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente do Advogado inadimplente, conforme se observa dos documentos
acostados aos autos pela exequente. Logo, a cobrança judicial não tem respaldo jurídico para prosseguir.

Ressalto que a relação jurídica entre a OAB e o devedor não se extinguirá em razão da condição obstativa para propositura de execuções inferiores ao patamar legal. Tanto é assim, que o Órgão de
Fiscalização não está impedido de envidar as medidas administrativas de cobrança, inclusive a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.

Deve ser dito ainda que, caso não haja quitação do débito extrajudicialmente e o montante devido pelo executado supere o valor de 4 (quatro) anuidades, restabelecer-se-á a possibilidade de exigência judicial
do crédito.

Portanto, reconhecida a inexigibilidade judicial momentânea do crédito em análise, em razão da falta de pressuposto de constituição válida do processo, a extinção do feito sem resolução do mérito é medida que
se impõe.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos dos art. 485, IV e VI, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, providencie-se o necessário para desbloqueio de eventual constrição judicial realizada nestes autos, ressalvados eventuais valores já incorporados pela exequente, que poderão ser
abatidos para quitação do débito na esfera administrativa.

Publique-se. Registre. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

DOURADOS, 05 de agosto de 2019.

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000289-63.2017.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: LUCAS SOARES NEVES
 

 

    S E N T E N Ç A    
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Trata-se de execução objetivando o recebimento de crédito.

A parte exequente requereu a extinção do feito, ante o adimplemento da obrigação.

Assim sendo, é EXTINTA A EXECUÇÃO , com fundamento nos artigos 924, II, c/c 925, ambos do Código de Processo Civil.

Havendo penhora, libere-se.

Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.

Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado imediatamente.

P. R. I. C. Oportunamente, arquivem-se.

Dourados/MS, 5 de agosto de 2019.      

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000370-12.2017.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300

EXECUTADO: PEDRO MARTINS AQUINO

 

 

  DESPACHO

À vista do recurso de apelação interposto pela OAB, mantém-se a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos (CPC, 485, § 7º).

A parte contrária não será intimada para contrarrazoar pois não possui advogado constituído nos autos. O prazo contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirá da data de publicação do ato decisório no
órgão oficial (CPC, 346).

Encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Cumpra-se.

 

Dourados-MS.

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 

2A VARA DE DOURADOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000079-12.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: ELIENAI CATUABA DA SILVA FERREIRA, NOELI CATUABA DA SILVA, JESSICA FARIA FERREIRA, JENIFER FARIA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JEAN JUNIOR NUNES - MS14082
Advogado do(a) AUTOR: JEAN JUNIOR NUNES - MS14082
Advogado do(a) AUTOR: JEAN JUNIOR NUNES - MS14082
Advogado do(a) AUTOR: JEAN JUNIOR NUNES - MS14082
RÉU: UNIÃO FEDERAL, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de reparação de danos  proposta por ELIENAI CATUABA DA SILVA FERREIRA, NOELI CATUABA DA SILVA, JENIFER FARIA FERREIRA e JESSICA FARIA
FERREIRA (fls. 03/09) em face da União Federal através da qual pretendem receber indenização a título de danos morais em valor não inferior a 500 (quinhentos) salários mínimos, vigentes ao tempo da liquidação; juros de
mora e correção monetária desde o fato sobre o total da condenação, com condenação em honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o total da condenação.

 

Juntaram procuração e documentos (fls. 10/26).

 

O despacho de fl. 29 determinou a citação da União - Fazenda Nacional, dentre outras determinações.

 

A União (Fazenda Nacional) manifestou-se (fl. 30) a fim de informar que não possui atribuição para atuar no feito. Requereu a intimação da Procuradoria da União no Estado de Mato Grosso do Sul, com
devolução do prazo para manifestação, bem como a correção da autuação e distribuição, com a retirada da Fazenda Nacional do polo ativo da ação.
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Determinou-se (fl. 31) a manifestação da parte autora acerca da petição da União – Fazenda Nacional. Aquela requereu (fl. 32) a intimação da Procuradoria da União do Estado de Mato Grosso do Sul.

 

Determinou-se (fl. 33) a citação da UNIÃO, na pessoa de seu Procurador, bem como vista à parte autora para manifestar-se em réplica, e que as partes especificassem as provas a serem produzidas,
justificando-as, sob pena de indeferimento.

 

A União (Fazenda Nacional) manifestou-se à fl. 35, a fim de informar que a representação da União Federal no feito estava a cargo da Procuradoria da União, em Campo Grande – MS. Requereu fosse
tornada sem efeito a intimação realizada, com vista àquela Procuradoria e devolução do prazo para manifestação.

 

 A União contestou a ação (fls. 37/47).  Alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, requereu fosse julgado improcedente o pedido formulado, nos termos do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, com a condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais.

 

Juntou documentos (fls. 48/54).

 

Determinou-se (fl. 55) à parte que se manifestasse em réplica, bem como que as partes especificassem as provas que pretendessem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.

 

A parte autora apresentou impugnação à contestação (fls. 56/61). Requereu a produção de prova pericial no local do acidente para demonstrar quais as medidas tomadas pela ré em coibir que animais invadam
a pista.

 

 A decisão de fls. 70/72 determinou a citação do DNIT para apresentar contestação ou ratificar a contestação da União.

 

A parte autora requereu (fl. 73) a produção de prova pericial no local do acidente para demostrar quais as medidas tomadas pela ré para coibir que animais invadissem a pista.

 

O DNIT contestou a ação (fls. 76/94), tendo alegado, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva para a causa.  No mérito, requereu a improcedência dos pedidos formulados, ou que fosse considerada a culpa
concorrente da parte autora, com minoração do valor da indenização referente aos danos morais, a ser fixada em valor razoável para reparar o eventual gravame sofrido. Requereu ainda, no caso de eventual condenação, sejam
os juros moratórios e a correção monetária fixados nos moldes como requerido na contestação.

 

Requereu a produção de todos os meios de prova em direito admitidos, sem exceção de qualquer, especialmente a juntada de documentos; que fosse oficiado à Superintendência da Polícia Rodoviária Federal
em Mato Grosso do Sul, para que trouxesse aos autos cópias do Boletim de Acidente de Trânsito referente ao acidente em discussão nos autos; prova testemunhal (com oitiva do Policial Rodoviário Federal que atendeu a
ocorrência).

 

Juntou documentos (fls. 95/153).

 

A decisão de fl. 154 determinou a manifestação da parte autora, em réplica, sobre a contestação e documentos apresentados pelo DNIT; indeferiu o pedido formulado pelo DNIT para que fosse oficiado à
Superintendência da PRF em MS (“para que traga aos autos cópias do Boletim de Acidente de Trânsito referente ao infortúnio em discussão nestes Autos”), em razão de a parte ré possuir meios próprios, na via
administrativa, para obtenção de tal prova; facultou ao DNIT a apresentação de rol de testemunhas. Determinou que, após, viessem os autos conclusos para saneamento do processo ou seu julgamento no estado em que se
encontrar e anotou que a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela União em sua contestação será apreciada por ocasião da prolação de sentença.

 

A parte autora apresentou impugnação à contestação (fls. 156/160). Requereu a produção de prova pericial no local do acidente para demonstrar quais as medidas tomadas pelas rés em coibir que animais
invadissem a pista.

 

O DNIT informou (fl. 162) não ter outras provas a produzir, além daquelas já acostadas aos autos. Requereu o prosseguimento do feito, mediante ratificação integral da contestação apresentada, que está em
estrita consonância com a jurisprudência pacificada sobre o tema, consoante precedentes anexos.

 

Juntou documentos (fls. 164/186).

 

É o relatório necessário.

 

Vieram os autos conclusos.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.

 

Considerando os documentos apresentados pelo DNIT, indefiro o pedido da parte de produção de prova pericial “no local do acidente para demostrar quais as medidas tomadas pela parte Ré em coibir
que animais invadam a pista”, vez que não demonstrado pela parte autora o interesse e a pertinência da prova pericial. Deveras, considerando-se o acervo probatório já juntado aos autos e o tempo decorrido desde o acidente
relatado na inicial, a prova pericial faz-se improfícua, razão pela qual deve ser indeferida.

 

A preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela União e pelo DNIT em suas contestações será apreciada por ocasião da prolação de sentença, como já fixado na decisão de fl. 154.

 

Entendo que, no caso, deve valer a regra geral prevista no art. 373, incisos I e II, do NCPC para distribuição do ônus da prova, vez que ausente qualquer excepcionalidade na questão litigiosa apta a ensejar a
inversão do ônus da prova.

 

Não há outras preliminares ou questões a serem saneadas.

 

Intimem-se as partes para, caso entendam necessário, pedirem esclarecimentos ou solicitarem ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual esta decisão torna-se estável, nos termos do art. 357, §1º,
do NCPC.
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Manifestem-se as partes sobre o interesse na designação de audiência de conciliação. Caso manifestem interesse pela audiência de conciliação, designe a Secretaria data para sua realização. Em caso negativo,
venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

Intimem-se.

 

Cumpra-se.

 

 

 

Assinado digitalmente.

 

DOURADOS, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 
LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARBITRAMENTO (153) Nº 5002610-03.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
REQUERENTE: AUDENIR RIQUETTI
Advogado do(a) REQUERENTE: MARLENE HELENA DA ANUNCIACAO - DF11868
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

A certidão ID 23526804 indica que o autor já promoveu execução com o mesmo título judicial (autos 5002153-05.2018.403.6002, que tramitou na 1ª Vara Federal de Dourados/MS.

Assim, considerando a prevenção daquele Juízo, encaminhem-se os autos à 1ª Vara Federal de Dourados/MS.

Dourados/MS.

Juiz(a) Federal

(datado e assinado eletronicamente)

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002767-79.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: LUIZ SEIJI TADA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO WAIMER MOREIRA FILHO - MS13295
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação anulatória de ato administrativo proposta por LUIZ SEIJI TADA (fls. 03/13) em face da UNIÃO FEDERAL, na qual requer a anulação da multa de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
e do conteúdo do Acórdão 1296/2017 – TCU, que faz menção ao autor.

 

Juntou procuração e documentos (fls. 14/37).

 

A decisão de fl. 40 declinou da competência em razão de o autor residir em Dourados e de os fatos também terem ocorrido em Dourados.

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório necessário. Passo a decidir.
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita em razão do problema de saúde que acomete o autor.

 

Cite-se a União Federal para, caso queira, contestar a ação.

 

Manifestem-se as partes sobre o interesse na designação de audiência de conciliação, a ré na contestação e o autor no prazo para réplica.

 

Após, com ou sem manifestação das partes, venham os autos conclusos para saneamento do processo ou seu julgamento no estado em que se encontrar, conforme o caso.

 

Cite-se. Publique-se. Intimem-se.

 

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE MANDADO DE INTIMAÇÃO DA:

1 – UNIÃO FEDERAL, que poderá ser citada na Advocacia Geral da União, na Avenida Presidente Vargas, nº 1.600, Vila Progresso, Dourados – MS, CEP: 79.825-090 - (67) 3421-6812.

 A ação tramita exclusivamente em meio eletrônico. Os autos estão disponíveis para download no seguinte endereço: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/G2ABA88916.

 

 

 

Assinado digitalmente.

DOURADOS, 12 de outubro de 2019.

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5000040-44.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 
RÉU: MARCOS ANTONIO PACO, EMPREITEIRA SANTO AGOSTINHO LTDA - ME
Advogados do(a) RÉU: HENRIQUE SANTOS ALVES - MS16708, JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES - MS3291, ANTONIO FERREIRA JUNIOR - MS7862, GUSTAVO MARQUES
FERREIRA - MS7863, IARA GONCALVES CARRILHO - MS19320
Advogados do(a) RÉU: WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO - MS5782, JANIO RIBEIRO SOUTO - MS3845, IBRAHIM AYACH NETO - MS999999
ASSISTENTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, MUNICIPIO DE ITAPORA
ADVOGADO do(a) ASSISTENTE: EUDES OLIVEIRA CORREA DE LIMA
ADVOGADO do(a) ASSISTENTE: MICHEL CORDEIRO YAMADA
ADVOGADO do(a) ASSISTENTE: OZIEL MATOS HOLANDA

     D E C I S Ã O

A decisão de fls. 1052/1053 já fez relatório suficiente dos autos, razão pela qual deixo de relatá-los novamente.

 

Ratifico os atos praticados perante a Justiça Estadual, especialmente a decisão de fls. 931/939, que recebeu a inicial da ação civil pública.

 

Em relação à conexão requerida pelo Fundo Nacional da Educação – FNDE, entendo que impõe-se seu reconhecimento, vez que a presente ação e a de número 5000807-53.2017.403.6002 possuem em
comum o pedido e a causa de pedir, embora não possuam exata identidade de partes, vez que nos presentes autos o autor é o Ministério Público Estadual e naquele, o FNDE, sendo réus na presente ação apenas Marcos
Antonio Paco e Empreiteira Santo Agostinho Ltda – ME enquanto naquela, além de tais réus, também o são Marcio Moura de Souza e Silvano Alves.

 

Ademais, a conexão das ações foi o que deu causa à vinda dos autos a este Juízo, consoante manifestação do Juízo Estadual (fls. 1041/1044), após recebimento do Ofício de nº 222/2018-SM02, que
comunicou-o acerca da decisão proferida no processo de nº 5000807-53.2017.403.6002 (juntada às fls. 1037/1040).

 

Assim, a fim de evitar a prolação de decisões conflitantes ou contraditórias e considerando-se que não foi proferida sentença em nenhum dos feitos, determino a reunião da presente ação à de nº 5000807-
53.2017.403.6002, nos termos do art. 55, §1º, do NCPC.

 

O pedido da Polícia Federal de cópias já foi apreciado pela decisão de fl. 1062 e devidamente cumprido.

 

Instadas as partes a especificarem provas (fl. 1029), o MPE requereu a produção de prova documental e testemunhal (fls. 1033/1034); o réu Marcos Antonio Paco requereu a produção de prova pericial,
documental e testemunhal (fl. 1036). Todavia, o réu Marcos Antonio Paco não justificou a produção das provas requeridas, a ré Empreiteira Santo Agostinho Ltda – ME não se manifestou e não há manifestação do Ministério
Público Federal nos autos.  

 

Assim, a fim de evitar futuras alegações de nulidade, oportunizo novamente às partes que especifiquem as provas a serem produzidas, justificando-as, sob pena de indeferimento.

 

Outrossim, intimem-se as partes e o Ministério Público Federal, para que requeiram o que entenderem de direito.

 

Proceda a Secretaria às providências necessárias para a reunião das ações no sistema.
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Após, venham os autos conclusos para saneamento do processo ou seu julgamento no estado em que se encontrar.

 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

 

Assinado digitalmente.

 

DOURADOS, 25 de setembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000783-54.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: ROBERTO SOLIGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO SOLIGO - MS2464
EXECUTADO: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
Advogados do(a) EXECUTADO: JANIO RIBEIRO SOUTO - MS3845, ROSEMARY CRISTALDO FERREIRA DO AMARAL - MS8589
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 21596537 e ID 21616227:

Em atenção ao contraditório, por ora, manifeste-se a CONAB, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso concorde com as alegações do exequente, deverá, no mesmo prazo, providenciar o depósito dos valores.

Caso o executado não concorde com o as alegações do exequente, voltem os autos conclusos.

Dourados, 24 de setembro de 2019

DINAMENE NASCIMENTO NUNES

Juíza Federal Substituta

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000783-54.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: ROBERTO SOLIGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO SOLIGO - MS2464
EXECUTADO: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
Advogados do(a) EXECUTADO: JANIO RIBEIRO SOUTO - MS3845, ROSEMARY CRISTALDO FERREIRA DO AMARAL - MS8589
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 21596537 e ID 21616227:

Em atenção ao contraditório, por ora, manifeste-se a CONAB, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso concorde com as alegações do exequente, deverá, no mesmo prazo, providenciar o depósito dos valores.

Caso o executado não concorde com o as alegações do exequente, voltem os autos conclusos.

Dourados, 24 de setembro de 2019

DINAMENE NASCIMENTO NUNES

Juíza Federal Substituta

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000519-08.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: GEFFERSON DA SILVA OLIVEIRA - ME, GEFFERSON DA SILVA OLIVEIRA
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de desbloqueio formulado por GEFFERSON DA SILVA OLIVEIRA – ME e GERFFERSON DA SILVA OLIVEIRA.

A impenhorabilidade prevista no artigo 833, inciso IV, do CPC, se refere ao salário recebido pelo funcionário e não ao valor constante na conta corrente do empresário individual. Ainda que se alegue que o valor é
destinado ao pagamento da folha salarial dos empregados, verifica-se, em realidade, que as importâncias bloqueadas em instituição financeira de conta de empresário individual ainda integram o patrimônio do devedor e
representam seu ativo patrimonial.

Portanto, o artigo 833, IV, do CPC, garante a impenhorabilidade das verbas salariais dos trabalhadores, tendo em vista a sua natureza alimentar. Os valores depositados em conta bancária de titularidade de
empresário individual, e não em nome do trabalhador assalariado pessoa física, não detêm natureza alimentar e não são equiparados a salário, porque, em conjunto com as demais receitas, compõem o faturamento.

Neste sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BLOQUEIO DE VERBA DA EMPRESA AINDA NÃO DISPONIBILIZADA AOS FUNCIONÁRIOS. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE
IMPENHORABILIDADE

1. Verba salarial impenhorável é aquela disponibilizada ao funcionário.

2. O fato de determinada verba ser destinada ao pagamento de funcionários não a torna 'alimentar', pois tal só ocorreria quando os valores já estivessem na esfera de disponibilidade dos funcionários

3. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF4, AG 5013188-35.2014.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, juntado aos autos em 06/08/2014)

 

Quanto à impenhorabilidade absoluta de que cuida o art. 833, V, do CPC, esta abrange o veículo automotor apenas quando ele seja indispensável ao exercício da profissão. Nesse sentido, o seguinte precedente do
Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BENS NECESSÁRIOS AO DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE DE EMPRESA INDIVIDUAL.

1. Na dicção do art. 649, VI, do CPC, para ser considerado impenhorável um bem, não se faz necessária a sua indispensabilidade no exercício da profissão. A simples utilidade é suficiente para mantê-lo fora da
constrição judicial.

(...)

(STJ, RESP nº 200300434671 - RS, 2ª Turma, data da decisão: 17/02/2005, fonte DJ de 11/04/2005, p. 232, Relatora Eliana Calmon)

 

No caso, analisando os documentos anexados aos autos, tenho que não restou suficientemente comprovado que o veículo GM/S10 2.2, ano 2000, Placa IJS-8996, está revestido pela impenhorabilidade prevista
no art. 833, V, do Código de Processo Civil.

Com efeito, a atividade profissional desempenhada pela empresa executada (montagem de forros de PVC) não pressupõe o uso necessário de veículos para o seu exercício. Ainda que possa facilitar o deslocamento
para exercício profissional, não constitui instrumento imprescindível aos serviços que presta.

Ademais, a utilidade e indispensabilidade do bem, para reconhecer-lhe a impenhorabilidade, devem ser específicas à atividade, sob pena de se considerar impenhorável a quase totalidade dos veículos existentes,
visto que são muitas as profissões que têm o seu exercício facilitado pelo uso de automóveis.

Ante o exposto, não se verifica as impenhorabilidades alegadas pelo executado, razão pela qual INDEFIRO os pedidos de desbloqueio.

Dê-se vista às partes, pelo prazo legal. Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se à transferência dos valores bloqueados à ordem deste Juízo.

Intimem-se.

Dourados/MS, 24 de setembro de 2019

 

DINAMENE NASCIMENTO NUNES

 

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000816-78.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: ANTONIA GALAN GRAGEFE
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON MACOHIN - SP284549-A, WILSON OLSEN JUNIOR - MS10840
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

        Intimem-se as partes para que, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, especifiquem desde logo as provas que pretendam produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.

         Havendo necessidade de prova testemunhal, deverão desde logo arrolar as testemunhas, indicando a pertinência de cada uma delas, sob pena de indeferimento.

         Após, venham os autos conclusos para saneamento do processo ou seu julgamento no estado em que se encontrar.           
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         DOURADOS, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001199-22.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
IMPETRANTE: LUIZ FLAVIO GOMES CARVALHEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANNA FLAVIA DONATO CARVALHEIRO - MS22594
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS DOURADOS MS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LU-IZ FLÁVIO GOMES CARVALHEIRO contra suposto ato coator do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM DOURADOS/MS, por meio do
qual busca concessão de medida liminar para determine-se à autoridade impetrada proferir julgamento conclusivo ao pedido administrativo nº 5122597.

O pedido liminar foi concedido.

A autoridade coatora prestou informações.

A pessoa jurídica interessada manifestou interesse em integrar o feito.

O MPF deixou de se manifestar acerca da matéria de fundo ante a ausência de interesse público na demanda.

Vieram os autos conclusos.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 Ao apreciar o pedido de liminar, este Juízo assim se pronunciou:

 

[...]

 

A liminar em mandado de segurança possui requisitos específicos, quais sejam, fundamento relevante e possibilidade de ineficácia da medida caso concedida somente ao final do tramite processual
(art. 7º, III, Lei 12.016/09).

 

No caso em tela estão presentes os requisitos autorizadores da medida liminar.

 

A razoável duração do processo administrativo e a celeridade de sua tramitação constituem direito fundamental expressamente previsto no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, nos seguintes
termos:

 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

 

A Lei nº 9.784/99, que trouxe previsão específica acerca do prazo para conclusão dos processos administrativos:

 

"Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada".

 

Entendo que esse tipo de omissão viola os direitos mais básicos do cidadão, o direito de peticionar na defesa de um direito e obter resposta do Estado.

 

Não se desconhece o acúmulo de serviço a que são submetidos os servidores do INSS, impossibilitando, muitas vezes, o atendimento do prazo determinado pela Lei n. 9.784 /99 e 41, §6º, da Lei
8.213/91. Não obstante, o transcurso de longo tempo, sem qualquer decisão administrativa, ofende os princípios da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da razoabilidade (art. 2º, caput, da Lei do
Processo Administrativo Federal) a que a Administração deve obediência.

 

Deixando a Administração de se manifestar sobre pretensão do segurado, mesmo decorridos meses de sua apresentação, resta caracterizada ilegalidade, ainda que a inércia não decorra de
voluntária omissão dos agentes públicos competentes, mas de problemas estruturais ou mesmo conjunturais da máquina estatal.

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDA-DO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATI-VO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DEMORA EX-CESSIVA.
ILEGALIDADE.

1. O prazo para análise e manifestação acerca de pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário submete-se ao direito fundamental à razoável duração do processo e à celeridade de
sua tramitação, nos termos do art. 5º, LXXVII, da CF/88.
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2. A demora no processamento e conclusão de pedido administrativo equipara-se a seu próprio indeferimento, tendo em vista os prejuízos causados ao administrado, decorrentes do próprio decurso
de tempo.

3. Hipótese em que restou ultrapassado prazo razoável para a Administração decidir acerca do requerimento administrativo formulado pela parte.

(TRF-4 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL: 50012207220194047100 RS 5001220-72.2019.4.04.7100, Relator: ALTAIR ANTONIO GRE-GÓRIO, Data de Julgamento: 16/07/2019, QUINTA
TURMA).

 

Ante o exposto, defiro a medida liminar pleiteada para determinar que a autoridade impetrada profira decisão final sobre o requerimento administrativo nº 5122597 no prazo máximo de 30 dias
contados a partir da intimação.

[...]

 

 

Não tendo sido coligidos novos elementos que mudassem a situação dos autos, utilizo a fundamentação exposta na decisão liminar acima colacionada e concluo, agora em sede de cognição exauriente, pela
concessão da segurança.

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e, com resolução do mérito, CONCEDO A SEGURANÇA , nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Isento de custas.

ID 21309495: Em caso de ainda não ter sido analisado o requerimento administrativo, manifeste-se o impetrante, comprovando documentalmente, para que este Juízo adote as medidas necessárias ao cumprimento
da liminar (imposição de multa diária).

Sentença sujeita à remessa necessária.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquive-se.

Dourados/MS.

 

Juiz(a) Federal

(datado e assinado eletronicamente) 

 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) Nº 5002311-26.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: ENILDA DA CONCEICAO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MOACIR RIBEIRO NETO - ES19999
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Acolho o pedido formulado pela parte autora (ID 22270488) e determino a remessa dos presentes autos ao SEDI para cancelamento da distribuição.

              Intime-se. Cumpra-se.

              DOURADOS, 8 de outubro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001224-35.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
IMPETRANTE: GERALDO NORATO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO DE MATOS PEREIRA - MS17446
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM DOURADOS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

A impetrante foi intimada para manifestar sobre seu interesse de agir (ID 19136694).

O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos legais ou que apresenta defeitos e irregularidades, dará prazo para que o autor a emende ou a complete, sob pena de indeferimento da inicial e
consequente extinção do processo sem resolução de mérito.

Devidamente intimada a parte autora para emendar a inicial, deixando de atender integralmente à determinação, a extinção do feito sem resolução do mérito é medida que se impõe.

Ademais, tendo em vista constar nas informações do CNIS o indeferimento do benefício, o impetrante carece de interesse processual. 

Ante o exposto, indefiro petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do  artigo 485, incisos I e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas.

Oportunamente, arquive-se.
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Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Dourados/MS

 

Juiz(a) Federal

(datado e assinado eletronicamente) 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000962-85.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
IMPETRANTE: VALDINA RAMOS DAUZAKER
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCEL MARQUES SANTOS LEAL - MS11225
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM DOURADOS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Acolho a manifestação ID 20296274 como pedido de desistência.

Segundo a jurisprudência do STF, a desistência da ação de mandado de segurança constitui prerrogativa de ordem processual que pode ser livremente exercida pela parte impetrante, independente da vontade da
parte contrária.

Diante do pedido de desistência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Sem honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).

Custas ex lege.

Sentença não sujeita a reexame necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

Dourados/MS

 

 

Juiz(a) Federal

(datado e assinado eletronicamente) 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001883-44.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
IMPETRANTE: IVENES ALVES MACHADO BEZERRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO PEREIRA DE SOUSA MIRANDA - MS21011, JACQUES CARDOSO DA CRUZ - MS7738
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM DOURADOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança objetivando concessão de segurança para compelir o INSS  a proferir decisão administrativa de mérito.

Alega que decorridos mais de 30 (trinta) dias do requerimento administrativo ainda não obteve qualquer resposta da Autarquia Previdenciária.

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

 

O § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/1991 prevê que “o primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação
necessária a sua concessão”.

No presente caso, o impetrante requereu administrativamente o benefício em 13.12.2018.

Nesse cenário a data para o primeiro pagamento (após apresentação dos documentos necessários para concessão/restabelecimento, no caso o recurso administrativo), seria 28.01.2019.

A partir de tal data (28.01.2019) o impetrante teve ciência do ato coator (ilegalidade em razão da demora na apreciação do recurso).

O mandado de segurança foi impetrado em 31.07.2019, ou seja, decorridos mais de 120 (cento e vinte) dias da ciência do suposto ato coator.

Nos termos do art. 23 da Lei 12.016/09, o direito de requerer o mandado de segurança extingue-se decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.

Por fim, o art. 10 da Lei do Mandado de Segurança dispõe que a inicial será desde logo indeferida quando decorrido o prazo legal para a impetração.

Ante o exposto, revogo a liminar anteriormente concedida e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do art. 10 da Lei 12.016/2009, e extingo a ação sem resolução do mérito, nos termos do art.
485, I, do Código de Processo Civil.

Intime-se. Cumpra-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Dourados/MS
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Juiz(a) Federal

(datado e assinado eletronicamente) 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001316-13.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
IMPETRANTE: EDUARDO MONTEIRO PENAJO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBSON RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA - MS17951
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM DOURADOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança objetivando concessão de segurança para compelir o INSS  a proferir decisão administrativa de mérito.

Alega que decorridos mais de 30 (trinta) dias do requerimento administrativo ainda não obteve qualquer resposta da Autarquia Previdenciária.

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

 

O § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/1991 prevê que “o primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação
necessária a sua concessão”.

No presente caso, o impetrante requereu administrativamente o benefício em 10.10.2018.

Nesse cenário a data para o primeiro pagamento (após apresentação dos documentos necessários para concessão/restabelecimento, no caso o recurso administrativo), seria 26.11.2018.

A partir de tal data (26.11.2018) o impetrante teve ciência do ato coator (ilegalidade em razão da demora na apreciação do recurso).

O mandado de segurança foi impetrado em 10.07.2019, ou seja, decorridos mais de 120 (cento e vinte) dias da ciência do suposto ato coator.

Nos termos do art. 23 da Lei 12.016/09, o direito de requerer o mandado de segurança extingue-se decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.

Por fim, o art. 10 da Lei do Mandado de Segurança dispõe que a inicial será desde logo indeferida quando decorrido o prazo legal para a impetração.

Ante o exposto, revogo a liminar anteriormente concedida e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do art. 10 da Lei 12.016/2009, e extingo a ação sem resolução do mérito, nos termos do art.
485, I, do Código de Processo Civil.

Intime-se. Cumpra-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Dourados/MS

 

Juiz(a) Federal

(datado e assinado eletronicamente) 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001143-23.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: NORINO ROQUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RENATO DA SILVA - MS20186
RÉU: BANCO DO BRASIL S.A, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifestem-se os réus acerca do pedido de desistência, no prazo de 10 (dez ) dias.

Após, conclusos.

Dourados/MS

Juiz(a) Federal

(datado e assinado eletronicamente)

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001160-25.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: ANTONIO XAVIER MORENO
Advogado do(a) AUTOR: ELIZANGELA DASILVA FREITAS - MS17943
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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ID 20276805: Defiro. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora emendar a inicial nos termos determinados na decisão ID 18968803, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

Dourados/MS 09 de outubro de 2019.

RUBENS PETRUCCI JÚNIOR

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000238-81.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: TRANSPORTADORA RIO BRILHANTE LTDA - ME, JAIME ANTONIO MIOTTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIME ANTONIO MIOTTO - SC8672-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIME ANTONIO MIOTTO - SC8672-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     D E S P A C H O

 
            
                     Tendo em vista que os presentes autos tratam de Cumprimento de Sentença criado indevidamente e em duplicidade em relação aos autos n. 0001446-55.2000.403.6002 já em trâmite no PJe nesta classe
processual, bem como a petição ID 22959660, remetam-se os presentes autos ao SEDI para cancelamento na distribuição.
 
                     Intime-se. Cumpra-se.
  

                     DOURADOS, 9 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002518-59.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: ELIEZER RIBEIRO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RENATO DA SILVA - MS20186
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

A parte autora pediu desistência do feito.

A desistência é possível sem a oitiva da parte contrária, em razão de não ter ocorrido a citação.

Diante do pedido expresso de desistência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a autora ao ônus da sucumbência, haja vista que a parte ré sequer foi citada.

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Dourados/MS

 

 

Juiz(a) Federal

(datado e assinado eletronicamente) 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002541-68.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: ELZA DOS REIS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLARA CAROLLO VELOZO - MS24601
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, BANCO PAN S.A.
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação de procedimento comum com pedido de tutela urgência proposta por ELZA DOS REIS DA SILVA em face do INSS e do BANCO PAN S/A, objetivando, em síntese, a declaração de
inexistência de débito.

Alega que sofre descontos mensais em seu benefício previdenciário, entretanto, não reconhece qualquer empréstimo feito com a instituição bancária ré.

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário. Passo a decidir.

 

O art. 3º da Lei n. 10.259/2001 fixa a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar causas de competência da Justiça Federal que não ultrapassem 60 salários mínimos. Estabelece no parágrafo 3º
que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

No presente caso, o valor da causa não ultrapassa 60 salários mínimos.

Saliente-se que o pedido autoral não está elencado no rol excludente do art. 3º, §1º, da Lei n. 10.259/2001, de sorte que compete ao JEF seu processamento.

As exceções dispostas no art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/2001 têm por finalidade imprimir uma natureza célere e mais simplificada dos julgamentos em curso nos Juizados, subtraindo de sua competência, causas de
natureza mais complexas, a exigir um julgamento mais demorado e complexo, com dilação probatória mais robusta.

No caso concreto, facilmente se percebe a natureza previdenciária do ato administrativo que culminou nos descontos do benefício da autora, estando, por isso, inserida na exceção prevista no art. 3º, § 1º, III, da Lei
10.259/2001.

Ainda, o ato que será anulado/cancelado na presente demanda é particular (o contrato de empréstimo com a instituição financeira), a suspensão dos descontos no benefício é apenas consequência lógica dessa
anulação/cancelamento.

Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito e, por conseguinte, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Dourados/MS, dando-se baixa na
distribuição.

Intime(m)-se.

Providências de praxe. Cumpra-se.

Dourados/MS.

 

Juiz(a) Federal

 

(datado e assinado eletronicamente) 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002567-03.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: LEOVIGILDO SILVERIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO - MS9250
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

          Trata-se de Execução contra a Fazenda Pública promovida por LEOVIGILDO SILVERIO DE OLIVEIRA contra o INSS.

Intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, bem como apresentar planilha atualizada de cálculos,
considerando que já houve parecer da contadoria deste Juízo (ID 13142957).

Após, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pelo INSS.

Com a concordância da parte interessada, ou decorrido prazo sem manifestação, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 11 da
Resolução n. 458/2017, no prazo de 05 (cinco) dias. Do contrário, tornem conclusos.

Na primeira hipótese, ou seja, ante a ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.

           Intimem-se. Cumpra-se.           

           DOURADOS, 18 de outubro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001146-75.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: H. D. S. L.
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MARCHETTO - MS23341-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Tendo em vista que a contestação do INSS foi extemporânea, determino o desentranhamento da peça de defesa dos autos. Ressalto que os documentos que instruem a peça de defesa não devem ser
desentranhados, pois os suportes de prova exibidos poderão ser considerados antes de proferir sentença.

Deixo de aplicar, entretanto, os efeitos da revelia (CPC, art. 345, II), devendo o INSS ser intimado de todos os atos processuais subsequentes.

Ademais, verifico nos documentos juntados na inicial que o segurado preso possui outros dependentes recebendo auxílio-reclusão, que devem figurar como litisconsortes nestes autos.

No caso, a presença dos litisconsortes no feito é indispensável, já que os efeitos de eventual sentença de procedência implica em diminuição do benefício que vem sendo recebido por outros dependentes.

Assim sendo, sua ausência no feito constitui vício insanável, podendo acarretar futura nulidade da sentença prolatada, motivo pelo qual determino que a parte autora emende a inicial e inclua no polo passivo da
demanda os demais dependentes que estão recebendo o benefício de auxílio-reclusão, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Considerando a existência de outros dependentes o autor deverá readequar o valor atribuído à causa.

Dourados/MS, 14 de outubro de 2019

 

 

DINAMENE NASCIMENTO NUNES

Juíza Federal Substituta 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS

1A VARA DE TRES LAGOAS

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001037-85.2014.4.03.6003

AUTOR: MARIA ARANDA RAMIRES

 Advogados do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577, DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS LEITUGA - MS12397, GABRIEL DE
OLIVEIRA DA SILVA - SP305028
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000405-25.2015.4.03.6003

AUTOR: GABRIELE OLIVEIRA MARQUES e outros

Advogado do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577
Advogado do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.
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1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64)

Autos 0001931-95.2013.4.03.6003

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU: ARISTEU SALOMAO FUNES

Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE LOPES RIBEIRO - MS12132-A

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001637-48.2010.4.03.6003

AUTOR: MARIA AMERICA BASTOS

 Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIZ MELLO DIAS - SP58428
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000151-93.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: BRUNO MEDINA DE SOUZA

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.
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1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000141-15.2018.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: ARENCI FERREIRA DE OLIVEIRA

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000100-48.2018.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: DIANARY CARVALHO BORGES

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000232-42.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: JOAO DIAS

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000313-88.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: SHAILA STREPPEL JABBAR

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000101-33.2018.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: EDU MARIANO DE SOUZA JUNIOR

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001191-11.2011.4.03.6003

AUTOR: ALTECIDE LINO DE MORAES

 Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO BASSOLI GANARANI - MS10554
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0003590-37.2016.4.03.6003
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AUTOR: MARIA ROSA DE JESUS

 Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS MELEGATI LOURENCO - SP378927
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001577-12.2009.4.03.6003

AUTOR: JULIO CEZAR RIBEIRO

 Advogados do(a) AUTOR: RHANDALL MIO DE CARVALHO - SP250537, ANDRE CLEMENTE MARANHA - MS13860
 

 RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000171-84.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: DANIELE DOS SANTOS ARAUJO

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000213-36.2017.4.03.6003
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EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5001183-02.2018.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: FABIO MONTEIRO

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000142-97.2018.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: ISMAR GUEDES RIBEIRO DOS SANTOS

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5001144-05.2018.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: CLAUDIA OLIVEIRA DIAS
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DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000107-40.2018.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: JORGE LUIZ MELLO DIAS

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000147-22.2018.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: MARCOS ANTONIO VIEIRA

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000102-18.2018.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: FERNANDA LAVEZZO DE MELO

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.
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1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000323-35.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: VINICIUS CAMARGO OTTONI

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000274-91.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: MIRIAM CILENE REIS COSTA

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001893-78.2016.4.03.6003

AUTOR: MARIA CLEIDE SOARES

 Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA LAVEZZO DE MELO - MS14098
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.
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1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000108-25.2018.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: LEANDRO MORAES GONCALVES

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5001133-73.2018.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: FERNANDA LIBER DE CORDOVA CABRERA

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
 

(Classif: 11010)

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000317-28.2017.4.03.6003
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: TALES TRAJANO DOS SANTOS
 
 

Intime-se a parte autora/exequente para que proceda ao recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa da União.

Três Lagoas-MS

 
 
 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
 

(Classif: 11010)

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000179-61.2017.4.03.6003
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: DONIZETTI FERREIRA GONCALVES
 
 

Intime-se a parte autora/exequente para que proceda ao recolhimento das custas processuaisfinais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa da União.

Três Lagoas-MS
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1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
 

(Classif: 11010)

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000229-87.2017.4.03.6003
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: JANIO MARTINS DE SOUZA
 
 

Intime-se a parte autora/exequente para que proceda ao recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa da União.

Três Lagoas-MS

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
 

(Classif: 11010)

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000315-58.2017.4.03.6003
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: SUELI DE FATIMA SILVA
 
 

Intime-se a parte autora/exequente para que proceda ao recolhimento das custas processuais finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa da União.
Três Lagoas-MS

 
 
 

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000270-54.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: MARIO ESQUEDA JUNIOR

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000322-50.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: VANIA DA SILVA VIEIRA

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.
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1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000250-63.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: LUCAS MENDES SALLES

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000306-96.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: RODRIGO NARCIZO DOS SANTOS

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000135-42.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: ADRIANO HENRIQUE JURADO

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000136-27.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: AMERICO BORDINI DO AMARAL NETO

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000327-72.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: WASHINGTON PRADO

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001010-34.2016.4.03.6003

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA ELIAS

 Advogado do(a) AUTOR: GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA - MS16473-B
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)
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Autos 0000653-59.2013.4.03.6003

AUTOR: ELIANA MOREIRA DE OLIVEIRA LUCENA

 Advogado do(a) AUTOR: DANILO DA SILVA - SP263846-A
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001831-43.2013.4.03.6003

AUTOR: ELIETE DOS SANTOS ZUMBA

 Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIZ MELLO DIAS - SP58428
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001240-52.2011.4.03.6003

AUTOR: JOANA DA SILVA TREVISOLLI

 Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO ANTONIO DE SAUL - MS13884
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
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Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004
Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001067-18.2017.4.03.6003

AUTOR: ULISSES DOUGLAS BATISTA DAMACENO

 Advogado do(a) AUTOR: JACKELINE TORRES DE LIMA - MS14568
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001239-67.2011.4.03.6003

AUTOR: NELO TREVISOLLI

 Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO ANTONIO DE SAUL - MS13884
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)

Autos 0000549-62.2016.4.03.6003

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

  

 RÉU: BUZETI & FURLAN LTDA - ME e outros (2)

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.
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1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001275-02.2017.4.03.6003

AUTOR: HELIO MESSIAS MARINHO

 Advogado do(a) AUTOR: LUCAS CARDIN MARQUEZANI - SP292043
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000702-66.2014.4.03.6003

AUTOR: MARIA DE LOURDES LIMA DE SOUZA

 Advogado do(a) AUTOR: FELIPE CAGLIARI DA ROCHA SOARES - MS12319
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0003588-67.2016.4.03.6003

AUTOR: SEBASTIANA MUNIZ DA SILVA

 Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS MELEGATI LOURENCO - SP378927
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.
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As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000200-59.2016.4.03.6003

AUTOR: ILSON APARECIDO DOS SANTOS

 Advogado do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000328-57.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: WELITON FREITAS GOMES MENEZES

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001727-12.2017.4.03.6003

AUTOR: ELENIR APARECIDA BARCELOS DE SOUZA

 Advogado do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO
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Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000225-38.2017.4.03.6003

AUTOR: REGINA TEIXEIRA DE ASSIS

 Advogado do(a) AUTOR: DAMIAO PEREIRA DE GODOI - MS18937
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000678-33.2017.4.03.6003

AUTOR: VANDERLEY DA SILVA

 Advogado do(a) AUTOR: DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA - SP163807
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000314-73.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: SILVIA REGINA DE OLIVEIRA
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DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000254-03.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: LUIS HENRIQUE DOBRE

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000224-65.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
 

 EXECUTADO: ISMAR GUEDES RIBEIRO DOS SANTOS

 

 

DESPACHO

 

Abra-se vista à exequente para que se pronuncie sobre a existência da causa de extinção do processo sem resolução de mérito por força do disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001127-88.2017.4.03.6003

AUTOR: EDITE FERREIRA DOS SANTOS SILVA

 Advogado do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.
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As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002166-57.2016.4.03.6003

AUTOR: CELIA SEBASTIANA LEODERIO DA SILVA

 Advogados do(a) AUTOR: MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA - SP218918, ELOA MATTOS DE CAIRES - SP360974
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000882-77.2017.4.03.6003

AUTOR: MARIA APARECIDA VIEIRA

 Advogado do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000198-89.2016.4.03.6003

AUTOR: VALDERI LUIZ DE LIMA

 Advogado do(a) AUTOR: LETICIA DO NASCIMENTO MARTINS - MS17609
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001175-47.2017.4.03.6003

AUTOR: MANOEL ALVES DE OLIVEIRA

 Advogado do(a) AUTOR: DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS LEITUGA - MS12397
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000998-83.2017.4.03.6003

AUTOR: MARIA ADENILDA BEZERRA DOS SANTOS

 Advogado do(a) AUTOR: ELDER ISSAMU NODA - PR41793
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002079-38.2015.4.03.6003

AUTOR: GERALDO MAGELA FERREIRA DOS SANTOS

 Advogado do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577
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 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002188-52.2015.4.03.6003

AUTOR: AGNALDO FRANCISCO DOS SANTOS

 Advogado do(a) AUTOR: JAYSON FERNANDES NEGRI - MS11397
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0003108-89.2016.4.03.6003

AUTOR: MARIA DE MOURA ALVES VIEIRA

 Advogados do(a) AUTOR: LILIANE PEREIRA FROTA - MS18771, JAYSON FERNANDES NEGRI - MS11397
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)
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Autos 0004128-86.2014.4.03.6003

AUTOR: MARIA GONZAGA BARBOSA DIAS

 Advogado do(a) AUTOR: IZABELLY STAUT - MS13557
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001703-81.2017.4.03.6003

AUTOR: ANDRE LUIZ DE JESUS

 Advogado do(a) AUTOR: JORGE MINORU FUGIYAMA - SP144243
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000122-41.2011.4.03.6003

AUTOR: VANESSA APARECIDA RODRIGUES

 Advogados do(a) AUTOR: MARTINHO LUTERO MENDES - MS10718, JEFFERSON SIQUEIRA DOS SANTOS - MS13818
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
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Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004
Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001766-48.2013.4.03.6003

AUTOR: APARECIDO DONIZETE FRIGO

 Advogado do(a) AUTOR: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001766-48.2013.4.03.6003

AUTOR: APARECIDO DONIZETE FRIGO

 Advogado do(a) AUTOR: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001574-13.2016.4.03.6003

AUTOR: JOSINA DE PAULA RUBENS

 Advogados do(a) AUTOR: JAYSON FERNANDES NEGRI - MS11397, SEBASTIAO FROTA DA ROCHA - MS15684
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.
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1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001647-82.2016.4.03.6003

AUTOR: OSVALDO MARQUES DE BRITO

 Advogado do(a) AUTOR: DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS LEITUGA - MS12397
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000710-14.2012.4.03.6003

AUTOR: TEREZINHA DA CRUZ DOS REIS

 Advogado do(a) AUTOR: WILLEN SILVA ALVES - MS12795
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000504-05.2009.4.03.6003

AUTOR: JOAQUIM DE OLIVEIRA TEODORO

 Advogados do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577, EDSON FERNANDO RAIMUNDO MARIN - SP213652
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.
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As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)

Autos 0000033-08.2017.4.03.6003

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

  

 RÉU: JOSE DODO DA ROCHA e outros (3)

Advogado do(a) RÉU: LARISSA PATROCINIA ARAUJO ROCHA - MS21059
Advogado do(a) RÉU: LARISSA PATROCINIA ARAUJO ROCHA - MS21059
Advogado do(a) RÉU: LARISSA PATROCINIA ARAUJO ROCHA - MS21059
Advogados do(a) RÉU: LARISSA PATROCINIA ARAUJO ROCHA - MS21059, ALANA PEREIRA DIOGO DA SILVA - MS15696

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)

Autos 0001457-90.2014.4.03.6003

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

  

 RÉU: JOAO CARLOS AQUINO LEMES e outros

Advogados do(a) RÉU: JOAO PAULO MENDONCA THOMAZINI - MS13777, DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI - MS10156
Advogados do(a) RÉU: JOAO PAULO MENDONCA THOMAZINI - MS13777, DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI - MS10156

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

Autos 0006924-82.2012.4.03.6112

EXEQUENTE: RUTE FRANCISCA DOS SANTOS SILVA

 Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEBER SPIGOTI - MS11691
 

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000917-37.2017.4.03.6003

AUTOR: VANILDA PENTEADO NEVES

 Advogado do(a) AUTOR: IZABELLY STAUT - MS13557
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)

Autos 0000227-42.2016.4.03.6003

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS

  

 RÉU: EDVALDO ALVES DE QUEIROZ e outros (2)

Advogado do(a) RÉU: LUIZ CARLOS ARECO - MS3526
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE SPIGIORIN LIMEIRA - SP131061

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001781-46.2015.4.03.6003

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1435/1510



  

 RÉU: MARIA ALVES DA CONCEICAO

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001691-38.2015.4.03.6003

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

 RÉU: MARIA APARECIDA PEREIRA

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001652-41.2015.4.03.6003

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: CONSTRUCAMPO ENGENHARIA LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON GARCIA - MS10464

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da intimação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti. 

Intimem-se.

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003465-40.2014.4.03.6003

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SAO LUIZ TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ANTONIO MIRANDA MELLO - MS4363
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DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da intimação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti. 

Intimem-se.

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001614-63.2014.4.03.6003

AUTOR: SANDERSON OLIVEIRA PEREIRA

 Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA COSTA ABID - MS17062-A
 

 RÉU: Caixa Econômica Federal

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001613-78.2014.4.03.6003

AUTOR: NILSON DOS SANTOS RODRIGUES

 Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA COSTA ABID - MS17062-A
 

 RÉU: Caixa Econômica Federal

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0004153-02.2014.4.03.6003

AUTOR: JOANA DE SOUZA BENITES

 Advogado do(a) AUTOR: JAYSON FERNANDES NEGRI - MS11397
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001187-61.2017.4.03.6003

AUTOR: T. P. Z.

 Advogado do(a) AUTOR: TAKESHI SASAKI - SP48810
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0003624-12.2016.4.03.6003

AUTOR: DIVINA MARIA FERREIRA

 Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001848-11.2015.4.03.6003
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AUTOR: MARCO ANTONIO RODRIGUES

 Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA COSTA ABID - MS17062-A
 

 RÉU: Caixa Econômica Federal

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0003341-23.2015.4.03.6003

AUTOR: J. L. R. B. e outros

 Advogado do(a) AUTOR: IZABELLY STAUT - MS13557
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000887-70.2015.4.03.6003

AUTOR: SILVANA BARBOSA

 Advogado do(a) AUTOR: JAYSON FERNANDES NEGRI - MS11397
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br
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PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001776-24.2015.4.03.6003

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 RÉU: ROZALINA BUENO

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001106-54.2013.4.03.6003

AUTOR: PAMELA ANDREA THEODORO e outros

 Advogado do(a) AUTOR: JACKELINE TORRES DE LIMA - MS14568
Advogado do(a) AUTOR: JACKELINE TORRES DE LIMA - MS14568
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002171-79.2016.4.03.6003

AUTOR: ADAO ALVES UCHOA

 Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIZ MELLO DIAS - SP58428
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.
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1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0003424-05.2016.4.03.6003

AUTOR: JOSE PAULO ATAIDE

 Advogado do(a) AUTOR: DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS LEITUGA - MS12397
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000994-95.2007.4.03.6003

AUTOR: VIACAO SAO LUIZ LTDA

 Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ANTONIO MIRANDA MELLO - MS4363
 

 RÉU: UNIÃO FEDERAL e outros

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)

Autos 0003213-66.2016.4.03.6003

AUTOR: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

  

 RÉU: RENATO JOSE DIAS PEREIRA

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.
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1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001007-45.2017.4.03.6003

AUTOR: JEAN CARLOS PONTEL CIRIACO

 Advogado do(a) AUTOR: WYLSON DA SILVA MENDONCA - MS15820
 

 RÉU: Caixa Econômica Federal e outros

Advogado do(a) RÉU: MARCO ANDRE HONDA FLORES - MS6171

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0003281-50.2015.4.03.6003

AUTOR: VICTOR AFONSO PINHEIRO CUTRIM e outros

 Advogado do(a) AUTOR: MIQUEIAS CUTRIM - GO10301
 

 RÉU: UNIÃO FEDERAL e outros

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)

Autos 0003119-21.2016.4.03.6003

AUTOR: ASSOCIACAO PATRIA BRASIL

 Advogado do(a) AUTOR: MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ - MS5063
 

 RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

 

 

DESPACHO
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Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0003049-04.2016.4.03.6003

AUTOR: LUCIANA APARECIDA DE FREITAS

 Advogado do(a) AUTOR: JACKELINE TORRES DE LIMA - MS14568
 

 RÉU: UNIÃO FEDERAL e outros (2)

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

Autos 0001018-89.2008.4.03.6003

EXEQUENTE: JOSIAS DOS SANTOS

 Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO BASSOLI GANARANI - MS10554
 

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

Autos 0003324-21.2014.4.03.6003

EXEQUENTE: DEBORA TAMAS CORREA

 Advogados do(a) EXEQUENTE: NEY DE AMORIM PANIAGO - MS11793, SHERLLA AMORIM OLIVEIRA - MS15765, RHAYANNE AMORIM DE OLIVEIRA - MS17199
 

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000706-06.2014.4.03.6003

AUTOR: A. V. R. C.

 Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO LUIS GUERRA - MS16206-B-B
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001670-38.2010.4.03.6003

AUTOR: JOSE JORGE PINHEIRO

 Advogado do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000773-39.2012.4.03.6003

AUTOR: JUCIMARA SANTOS PEREIRA DA SILVA
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 Advogado do(a) AUTOR: JACKELINE TORRES DE LIMA - MS14568
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001085-39.2017.4.03.6003

AUTOR: CAROLAINE QUEIROS DOS SANTOS

 Advogado do(a) AUTOR: ERIC WANDERBIL DE OLIVEIRA - SP191736
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000562-27.2017.4.03.6003

AUTOR: GESSICA DE OLIVEIRA

 Advogado do(a) AUTOR: MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA - SP281598
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br
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PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001432-72.2017.4.03.6003

AUTOR: FRANCISCO ALVES

 Advogado do(a) AUTOR: WILLEN SILVA ALVES - MS12795
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001602-78.2016.4.03.6003

AUTOR: REGINA INDUSTRIA E COMERCIO S/A

 Advogado do(a) AUTOR: EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL - SP84362
 

 RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MATO GROSSO DO SUL

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0003399-26.2015.4.03.6003

AUTOR: BRAZ BORGES APARECIDO

 Advogado do(a) AUTOR: WILLEN SILVA ALVES - MS12795
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.
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1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

Autos 0001123-90.2013.4.03.6003

EXEQUENTE: MARCIA FRANCISCA MARTINS

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IZABEL VAL PRADO - MS14314
 

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000728-93.2016.4.03.6003

AUTOR: ALICIO MARQUES

 Advogados do(a) AUTOR: ERICA APARECIDA AGUIRRE DE CAMPOS - MS13681-A, RODRIGO ANDRADE SIRAHATA - MS17063
 

 RÉU: UNIÃO FEDERAL e outros

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0003142-64.2016.4.03.6003

AUTOR: CICERA APARECIDA DE SOUZA

 Advogados do(a) AUTOR: MATEUS HENRICO DA SILVA LIMA - MS18117, FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA - MS3293
 

 RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

null

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1447/1510



 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001965-65.2016.4.03.6003

AUTOR: EDNEI ROGERIO DOS SANTOS

 Advogado do(a) AUTOR: FELIPE CAGLIARI DA ROCHA SOARES - MS12319
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000743-67.2013.4.03.6003

AUTOR: DIRCEU DE LIMA RABELLO

 Advogados do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577, DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS LEITUGA - MS12397
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002793-61.2016.4.03.6003

AUTOR: PAULO RIBEIRO FRANCA

 Advogados do(a) AUTOR: MATEUS HENRICO DA SILVA LIMA - MS18117, FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA - MS3293
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO
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Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002912-90.2014.4.03.6003

AUTOR: MARINA MARQUES DE LIMA

 Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIZ MELLO DIAS - SP58428
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000138-19.2016.4.03.6003

AUTOR: JOSE WILSON DOS SANTOS

 Advogados do(a) AUTOR: JORGE LUIZ MELLO DIAS - SP58428, BEATRIZ BARCO MORTARI - SP349026
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002865-82.2015.4.03.6003

AUTOR: WILSON LEITE DOS SANTOS

 Advogado do(a) AUTOR: IZABELLY STAUT - MS13557
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0009350-36.1999.4.03.6108

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA ANACLETO DE SOUZA e outros (9)

 Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC - SP109760, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC - SP109760, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC - SP109760, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC - SP109760, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC - SP109760, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC - SP109760, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC - SP109760, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC - SP109760, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC - SP109760, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC - SP109760, WALFRIDO DE SOUSA FREITAS - SP8205
 

 RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL e outros (2)

Advogado do(a) RÉU: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - SP178033

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001442-58.2013.4.03.6003

AUTOR: JAIR RODRIGUES DA SILVA

 Advogados do(a) AUTOR: SANDRA PEREIRA DOS SANTOS BANDEIRA - MS5730, DAVID FERRAZ FORTES - MS11693
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004
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Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001012-04.2016.4.03.6003

AUTOR: GERUSA MARIA DA CONCEICAO

 Advogado do(a) AUTOR: RENAN FONSECA - MS13819
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002727-18.2015.4.03.6003

AUTOR: FRANCISCO HIPOLITO DA CRUZ

 Advogado do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000186-41.2017.4.03.6003

AUTOR: ADENIR DIAS DA SILVA

 Advogado do(a) AUTOR: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.
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1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002759-91.2013.4.03.6003

AUTOR: ELIZIONETE ANA DE JESUS

 Advogado do(a) AUTOR: IZABELLY STAUT - MS13557
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000855-31.2016.4.03.6003

AUTOR: REGINALDO SILVA PAIXAO

 Advogado do(a) AUTOR: PABLO HALLEY DE PORTO GARCIA - MS14566
 

 RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000470-20.2015.4.03.6003

AUTOR: CLARICE ROSA FELIX

 Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA CRISTINA DE CASTRO - SP296421, NILSON DONIZETE AMANTE - MS16639-B
 

 RÉU: Caixa Econômica Federal

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.
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As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64)

Autos 0000680-03.2017.4.03.6003

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS

  

 RÉU: SILAS JOSE DA SILVA

Advogado do(a) RÉU: BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI - MS5452

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001723-72.2017.4.03.6003

AUTOR: GUILHERME GAMA INACIO - ME

 Advogados do(a) AUTOR: JAYME DA SILVA NEVES NETO - MS11484, NAUANE MILAN LEAL NEVES - MS13908
 

 RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000755-13.2015.4.03.6003

AUTOR: CLEA CORREA FRANCO

 Advogado do(a) AUTOR: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES - MS10261-A
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO
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Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001571-24.2017.4.03.6003

AUTOR: CONCEICAO MACEDO

 Advogado do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000329-98.2015.4.03.6003

AUTOR: MARIA HELENA RODRIGUES

 Advogado do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002185-97.2015.4.03.6003

AUTOR: MIGUEL JOSE MARTINS

 Advogado do(a) AUTOR: JAYSON FERNANDES NEGRI - MS11397
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0003124-77.2015.4.03.6003

AUTOR: WALDIR BORTOLLATO BIANCHI

 Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO - MS14914-A
 

 RÉU: Caixa Econômica Federal e outros

Advogados do(a) RÉU: MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS - PR17536, DOUGLAS ALBERTO DOS SANTOS - PR65466

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000472-58.2013.4.03.6003

AUTOR: JESSICA MACHADO DA SILVA

 Advogado do(a) AUTOR: WILLEN SILVA ALVES - MS12795
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001103-94.2016.4.03.6003
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AUTOR: JEFFERSON JORGE SALOMAO

 Advogados do(a) AUTOR: MARCELO PEREIRA LONGO - MS11341, MICHEL ERNESTO FLUMIAN - MS16411
 

 RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001153-57.2015.4.03.6003

AUTOR: LUCIMEIRE DA SILVA COSTA

 Advogado do(a) AUTOR: SHERLLA AMORIM OLIVEIRA - MS15765
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002257-50.2016.4.03.6003

AUTOR: ATAIDE CAZUZA DE LIMA

 Advogados do(a) AUTOR: JOSE AFONSO MACHADO NETO - MS10203, PATRICIA ALVES GASPARETO DE SOUZA MACHADO - MS10380
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br
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PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0004519-41.2014.4.03.6003

AUTOR: LUIZ ELIAS DA SILVA

 Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIZ MELLO DIAS - SP58428
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001092-65.2016.4.03.6003

AUTOR: SEBASTIAO QUIRINO DE SOUZA

Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANTONIA DIAS POLINI - MS17843-B

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

               Tendo em vista a vacância do cargo de Juiz Federal  Substituto desta Vara, comunique-se por email o Conselho da Magistratura do TRF 3ª Região, a fim de que indique um magistrado para atuar no feito.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000531-07.2017.4.03.6003

AUTOR: MAURIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANTONIA DIAS POLINI - MS17843-B

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

 

               Tendo em vista a remoção do Juiz Federal anteriormente designado para atuar neste feito, comunique-se por email o Conselho da Magistratura do TRF 3ª Região, a fim de que indique outro magistrado.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000420-23.2017.4.03.6003

AUTOR: DANIEL WILLIAN HERNANDES DE SOUZA

 Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO MARIN CARVALHO - MS7363
 

 RÉU: UNIÃO FEDERAL e outros (2)

Advogado do(a) RÉU: PAULO CESAR FERREIRA - MS18495
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DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000482-68.2014.4.03.6003

ASSISTENTE: OSLAINE MARIA NOGUEIRA

 Advogado do(a) ASSISTENTE: JANAINA CORREA BARRADA - MS14978
 

 ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0003443-45.2015.4.03.6003

ASSISTENTE: JACEU MARQUES DOS SANTOS

 Advogados do(a) ASSISTENTE: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577, GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA - SP305028
 

 ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)

Autos 0001462-78.2015.4.03.6003

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
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 RÉU: BRUNA CARDIN HOFIG RAMOS

Advogado do(a) RÉU: ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI - PR22942

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001894-63.2016.4.03.6003

ASSISTENTE: MELISSA GOMES DE OLIVEIRA LOPES

 Advogado do(a) ASSISTENTE: WLADIMIR VIEIRA DA SILVA - AL9203
 

 ASSISTENTE: UNIÃO FEDERAL

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000247-33.2016.4.03.6003

ASSISTENTE: JACI ALVES DE ALMEIDA

 Advogados do(a) ASSISTENTE: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577, GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA - SP305028
 

 ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1459/1510



Autos 0004390-36.2014.4.03.6003

ASSISTENTE: EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA

 Advogado do(a) ASSISTENTE: JORGE MINORU FUGIYAMA - SP144243
 

 ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000933-25.2016.4.03.6003

AUTOR: F. M. P.

 Advogado do(a) AUTOR: MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA - SP281598
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001385-69.2015.4.03.6003

AUTOR: JOSE ALVES PEREIRA NETO

 Advogado do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
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Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004
Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002666-26.2016.4.03.6003

AUTOR: EUROBRAS CONSTRUCOES METALICAS MODULADAS LTDA

 Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO VERISSIMO INOCENTE - SP200334, DANIELE SATHLER NEIS - SP224867, GILMAR DE SOUZA LINO - SP315716
 

 RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001714-47.2016.4.03.6003

AUTOR: MARIA TEREZA PEDRA

 Advogados do(a) AUTOR: MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA - SP281598, DANIELA CRISTINA PADULA GOMES - MS18736
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001029-40.2016.4.03.6003

AUTOR: V. M. F. B.

 Advogado do(a) AUTOR: MARTINHO LUTERO MENDES - MS10718
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.
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1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002258-35.2016.4.03.6003

AUTOR: B. B. R. L.

 Advogado do(a) AUTOR: JOSE AFONSO MACHADO NETO - MS10203
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002800-87.2015.4.03.6003

AUTOR: CLODOALDO QUEIROZ ARANTES

 Advogados do(a) AUTOR: MOISES SANTOS DE ALMEIDA - PR68414, RONYE JUVENCIO - PR68413
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

Autos 0000828-14.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: DARCY BOTELHO LIMA

 Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA GUIMARAES MARTINS - RS51837-A
 

 EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.
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As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0003616-06.2014.4.03.6003

AUTOR: APARECIDA PINHEIRO

 Advogado do(a) AUTOR: ALEX ANTONIO RAMIRES DOS SANTOS FERNANDES - MS13452
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000992-81.2014.4.03.6003

AUTOR: WALDECI DE ANDRADE

 Advogado do(a) AUTOR: MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE - MS10901
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

Autos 0002140-98.2012.4.03.6003

EXEQUENTE: ANTONIO EMIDIO DE ARAUJO

 Advogados do(a) EXEQUENTE: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577, DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS LEITUGA - MS12397
 

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002640-28.2016.4.03.6003

AUTOR: ZEZITO INACIO DA SILVA

 Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIZ MELLO DIAS - SP58428
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)

Autos 0001796-78.2016.4.03.6003

AUTOR: CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

 Advogado do(a) AUTOR: MURILO TOSTA STORTI - MS9480
 

 RÉU: JOSE CARLOS DA SILVA

Advogados do(a) RÉU: ANDRE LUIS LOBO BLINI - MS14402, VALDIR BLINI - MS16525

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0006272-65.2012.4.03.6112

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS

 Advogado do(a) AUTOR: CLEBER SPIGOTI - MS11691
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 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000601-29.2014.4.03.6003

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MATTOS

 Advogado do(a) AUTOR: LUIS HENRIQUE DOBRE - MS12134
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001825-65.2015.4.03.6003

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

 RÉU: APARECIDA PEREIRA

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000461-58.2015.4.03.6003
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AUTOR: K. R. D. S. e outros

 Advogado do(a) AUTOR: JOSIELLI VANESSA DE ARAUJO SERRADO FEGRUGLIA DA COSTA - MS14316
Advogado do(a) AUTOR: JOSIELLI VANESSA DE ARAUJO SERRADO FEGRUGLIA DA COSTA - MS14316
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002708-80.2013.4.03.6003

AUTOR: JOAO RIBEIRO

 Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO BASSOLI GANARANI - MS10554
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)

Autos 0001458-75.2014.4.03.6003

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

  

 RÉU: Empresa de saneamento de mato grosso do sul e outros

Advogados do(a) RÉU: LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO - MS7684, EDER ALVES DOS SANTOS - MS13147
Advogados do(a) RÉU: JOSE SCARANSI NETTO - MS7900, SERGIO CAPUTTI DE LIMA - MS2897

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004
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Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002733-59.2014.4.03.6003

AUTOR: A. F. T. D. M.

 Advogado do(a) AUTOR: MANOEL ZEFERINO DE MAGALHAES NETO - MS14971-B
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002220-91.2014.4.03.6003

AUTOR: IRACY TIAGO DE FREITAS

 Advogados do(a) AUTOR: MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA - SP281598, LETICIA DO NASCIMENTO MARTINS - MS17609
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002896-68.2016.4.03.6003

AUTOR: SIDINEI BATISTA JUNQUEIRA

 Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA FERREIRA BATISTA - MS16430
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.
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1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002129-69.2012.4.03.6003

AUTOR: ANTONIA CAMARGO DA SILVA

 Advogados do(a) AUTOR: IZABELLY STAUT - MS13557, ALCIR MARTINS DE ASSUNCAO - MS13531
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002204-69.2016.4.03.6003

AUTOR: OSMARINO TEIXEIRA DA SILVA

 Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO ROCHA DE FREITAS - SP225097
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001845-56.2015.4.03.6003

AUTOR: LUCIMAR BONONI

 Advogado do(a) AUTOR: ROSEMAR ANGELO MELO - PR26033
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.
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As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0004263-98.2014.4.03.6003

AUTOR: FATIMA NATIVIDADE ALVES

 Advogados do(a) AUTOR: GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA - SP194142, SIDERLEY GODOY JUNIOR - SP133107
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000750-88.2015.4.03.6003

AUTOR: JAIR PINTO

 Advogado do(a) AUTOR: GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA - MS16473-B
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000860-24.2014.4.03.6003

AUTOR: QUITERIA GOMES DA SILVA LIMA

 Advogados do(a) AUTOR: MARCELO RICARDO MARIANO - SP124426, LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - SP291115
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000357-95.2017.4.03.6003

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA

 Advogado do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001091-51.2014.4.03.6003

AUTOR: ISRRAEL ELIAS DE MORAES

 Advogados do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577, DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS LEITUGA - MS12397
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000693-85.2006.4.03.6003

AUTOR: MUNICIPIO DE TRES LAGOAS e outros

null
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 RÉU: REDE FERROVIARIA FEDERAL S A e outros (2)

null

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002096-45.2013.4.03.6003

AUTOR: MARIA VALDICE ARAGAO DE BRITO

 Advogados do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577, DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS LEITUGA - MS12397
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000437-98.2013.4.03.6003

AUTOR: MARIA APARECIDA DE JESUS CARDOSO

 Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIZ MELLO DIAS - SP58428
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
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Autos 0000620-69.2013.4.03.6003

EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTANA

 Advogado do(a) EXEQUENTE: SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO - SP190335
 

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001461-25.2017.4.03.6003

AUTOR: TELMA MACHADO DA COSTA

 Advogado do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000433-61.2013.4.03.6003

AUTOR: JOSE DE SOUZA FARIAS

 Advogado do(a) AUTOR: WILLEN SILVA ALVES - MS12795
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
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Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004
Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0002691-39.2016.4.03.6003

AUTOR: CLAIR APARECIDO DE SOUZA

 Advogado do(a) AUTOR: WYLSON DA SILVA MENDONCA - MS15820
 

 RÉU: Caixa Econômica Federal

Advogado do(a) RÉU: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000410-47.2015.4.03.6003

AUTOR: ALVINO ALVES PAULA

 Advogado do(a) AUTOR: WILLEN SILVA ALVES - MS12795
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001676-35.2016.4.03.6003

AUTOR: NELSON VENANCIO

 Advogado do(a) AUTOR: IZABELLY STAUT - MS13557
 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA

1A VARA DE CORUMBA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000667-42.2019.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
IMPETRANTE: ELIZETE PORT PAULA
Advogado do(a) IMPETRANTE: KALINNY QUEIROZ DE MOURA VALCACIO - MS20281-B
IMPETRADO: CAPITAO DE MAR E GUERRA CHEFE-GERAL DO 6º DISTRITO NAVAL DA MARINHA DO BRASIL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Elizete Port Paula impetrou Mandado de Segurança em face do Capitão de Mar e Guerra, Chefe Geral de Serviços do Comando do 6º Distrito Naval da Marinha do Brasil, Cláudio Borges
Amorim, pleiteando a sua incorporação e matrícula no curso de formação/estágios do Processo Seletivo de Profissionais de Nível Médio para praças temporárias da Marinha do Brasil, área de Técnico em Higiene Dental.

Declarou que fora eliminada do citado processo seletivo por não ter apresentado “Declaração de Tempo de Serviço Público Civil e/ou Militar Anterior, Apêndice XV”, referente ao subitem 11.1, alínea “m”, do
Aviso de Convocação 02/2018. Alegou que a desclassificação seria ilegal pois, nos termos do edital, teria apresentado a Caderneta de Registro e Certificado de Reservista, cujas informações consignadas supririam a aludida
declaração.  

Deferida a liminar (ID 21863545). 

Informações prestadas pela autoridade impetrada (ID 21976176).

Manifestação do MPF (ID 22041990).

A União manifestou interesse em ingressar no feito (ID 22432968).

Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO.

O mandado de segurança possui como principal requisito a comprovação inequívoca de direito líquido e certo pela parte impetrante, mediante prova pré-constituída, inexistindo espaço para a dilação probatória.

Ao apreciar o pedido de liminar, este Juízo entendeu que a inabilitação da impetrante, com fundamento na não apresentação da indigitada declaração, seria desarrazoada.

Ocorre que a impetrante tempestivamente apresentara Caderneta de Registro e Certificado de Reservista, conforme Ficha de Verificação Documental – itens “4” e “6” (ID 21815654), suprindo, assim, a ausência
da declaração, porquanto em tal documentação já constam as informações que seriam declaradas pela autora.

Não se pode olvidar que os documentos apresentados possuem caráter oficial, gozando assim de atributos próprios de ato administrativo como a presunção de legitimidade, enquanto a declaração se refere a mero
documento privado que seria emitido pela própria impetrante.

Como destacado na decisão liminar, “tratando-se de documentos, com caráter oficial, que suprem todas as exigências do edital, desnecessária e, portanto, descabida a exigência da declaração”.

Não obstante, a parte autora ainda no prazo recursal apresentara a aludida declaração, mas que não fora aceita por não ter sido apresentada no prazo previsto no edital (ID 21815692).

Toda e qualquer exigência da Administração, ainda que previstas em regras editalícias, não pode ser dissociada do princípio da razoabilidade, instrumento integrativo que tem espaço de aplicação quando a regra
geral é válida, porém a sua aplicação se mostra injusta diante das vicissitudes de um caso concreto.

O fato de os esclarecimentos serem apresentados apenas em sede recursal não elide a conclusão de que a impetrante cumpre e, principalmente, quando da fase de verificação documental, já cumpria com o requisito
exigido.

Portanto, a inabilitação da impetrante demonstrou-se totalmente desarrazoada, consubstanciada em ilegalidade praticada pela Administração Militar.

Com isso, a par do fato de que das informações da autoridade impetrada não emergiram quaisquer elementos a descaracterizar o contexto fático ora analisado, concluo, agora em sede de cognição exauriente, pela
existência de direito líquido e certo da parte impetrante.

Ante o exposto, RATIFICO A LIMINAR e CONCEDO A SEGURANÇA , resolvendo o mérito nos termos do CPC, 487, I.

Custas ex lege. Sem honorários (Lei 12.016/2009, artigo 25).

Sentença sujeita a reexame necessário.

Ciência ao MPF.

Registro eletrônico.

Publique-se. Intimem-se.

Corumbá/MS, 18 de outubro de 2019.

 

(assinado eletronicamente)

Fabio Kaiut Nunes

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000660-50.2019.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
IMPETRANTE: JULIANE DE OLIVEIRA MENDES JARD
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAAROUF FAHD MAAROUF - MS13478
IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL, CAPITAO DE MAR E GUERRA CHEFE-GERAL DO 6º DISTRITO NAVAL DA MARINHA DO BRASIL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Juliana de Oliveira Mendes Jard impetrou Mandado de Segurança em face do Capitão de Mar e Guerra, Chefe Geral de Serviços do Comando do 6º Distrito Naval da Marinha do Brasil, Cláudio
Borges Amorim, pleiteando a sua classificação e/ou prosseguimento no Processo Seletivo de Profissionais de Nível Médio para praças temporárias da Marinha do Brasil, área Administração.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1474/1510



Em suma, declarou que fora eliminada do citado processo seletivo por não cumprir com os subitens 3.3 e 11.1, alínea “h”, do Aviso de Convocação 02/2018, referente à apresentação do registro profissional
expedido pelo órgão fiscalizador da profissão. Alegou que a exigência seria ilegal, particularmente por violar a norma da Súmula STJ, 266 - exigibilidade da documentação apenas no ato da posse e não no transcorrer do
certame.

Deferida a liminar (ID 21637002). 

Informações prestadas pela autoridade impetrada (ID 21974723).

Manifestação do MPF (ID 22041490).

Manifestação da União (ID 22247136).

Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO.

 

O mandado de segurança possui como principal requisito a comprovação inequívoca de direito líquido e certo pela parte impetrante, mediante prova pré-constituída, inexistindo espaço para a dilação probatória.

A propósito, ao apreciar o pedido de liminar, este Juízo entendeu que eliminação da impetrante pela ausência do registro profissional durante o curso do certame caracterizaria ilegalidade praticada pela
Administração Militar.

Tratando-se de concursos públicos para provimento de cargos efetivos no seio da Administração Pública, qualquer que seja o Poder ou o nível federativo de que se cuide, a exigência de diploma ou habilitação legal
para o exercício do cargo deve ocorrer tão somente no momento da posse, tal como já consolidado pela Súmula STJ, 266, aplicável extensivamente ao caso em tela.

Portanto, indevida a exigência de apresentação do registro profissional ainda no transcorrer do certame, como se deu in casu.

Não se pode olvidar que, embora fosse ilegal tal exigência, a impetrante não deixou de apresentar a certidão de seu registro profissional. Esta fora apresentada ainda durante a fase recursal do processo seletivo (vide
ID 21974723 – fl. 7), o que acaba por reforçar a tese da ilegalidade de sua eliminação.

Com isso, a par do fato de que das informações da autoridade impetrada não emergiram quaisquer elementos a descaracterizar o contexto fático ora analisado, concluo, agora em sede de cognição exauriente, pela
existência de direito líquido e certo da parte impetrante.

Ante o exposto, RATIFICO A LIMINAR e CONCEDO A SEGURANÇA , resolvendo o mérito nos termos do CPC, 487, I.

Custas ex lege. Sem honorários (Lei 12.016/2009, artigo 25).

Sentença sujeita a reexame necessário.

Ciência ao MPF.

Registro eletrônico.

Publique-se. Intimem-se.

Corumbá/MS, 21 de outubro de 2019.

 

(assinado eletronicamente)

Fabio Kaiut Nunes

Juiz Federal 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

5001726-77.2019.4.03.6000

EXEQUENTE: VOLPE CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

EXECUTADO: HELVETIUS DA SILVA MARQUES

 

                                                                                               DESPACHO

 

               

 1. Intime-se o executado para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido das custas (1% (um por cento) do valor da causa, nos termos do CPC, 523.

2. Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo ora assinalado, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de outros 10% (dez por cento).

 

3. Efetuado pagamento apenas parcial no prazo previsto no item "1", a multa e os honorários estipulados no item "2" incidirão sobre o restante.             

4. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.  

 5. Cópia deste despacho servirá como mandado para citação de Advogado do(a) EXECUTADO Nome: HELVETIUS DA SILVA MARQUES, com endereço na Rua Sete de Setembro, 10,
Apto. 5, Centro, CORUMBá - MS - CEP: 79330-030.  Segue cópia da inicial e documento.

 

                Corumbá/MS, 11 de maio de 2019.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0000487-24.2013.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LUCILENE MARIA DE LACERDA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

     Fica a parte ré intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017.
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   CORUMBá, 10 de setembro de 2019.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0000487-24.2013.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LUCILENE MARIA DE LACERDA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

     Fica a parte ré intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017.

         

 

   CORUMBá, 10 de setembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000072-43.2019.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
AUTOR: ANDRIELLY DE ALMEIDA GONCALO
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO MANOEL DE CASTRO ALVES DA SILVA - MS18869
RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

  

Em atenção ao CPC, 10, anuncio o julgamento do feito no estado em que se encontra.

Intime-se a parte requerente para oferecer razões finais em 15 (quinze) dias. Após, intime-se a parte requerida, nos mesmos termos.

Tudo isso feito, tornem os autos conclusos.

Corumbá/MS, 18 de outubro de 2019.

 

Fabio Kaiut Nunes

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000845-04.2004.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CHAMOON IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, ELAINE CRISTINA ALVES, MOON CHANG CHA, JOAO CARLOS NUNES FERREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: CAROLINE DE SOUZA DE ARAUJO - MS16808
Advogado do(a) EXECUTADO: CAROLINE DE SOUZA DE ARAUJO - MS16808
 
 

D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por JOÃO CARLOS NUNES FERREIRA, em que a parte excipiente sustenta, em síntese, que a execução fiscal deve ser extinta por ocorrência da
prescrição (id 18524712).

 A UNIÃO apresentou impugnação (id 23298600).

  

Decido.

  

Inicialmente, deve-se fixar que, por ter sido a execução proposta em 2004, o CTN, 174, parágrafo único, I, deve ser aplicado com a redação anterior à alteração que adveio com a LC 118/2005, vez que esta
não poderia retroagir a fim de atingir fatos pretéritos. Assim, a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor.

Do exame dos autos, constata-se que a execução fora proposta em 16/12/2004 contra Chamoon Imp. E Exp. Ltda, com posterior inclusão no polo passivo dos sócios ELAINE CRISTINA ALVES (id
18207934, fls. 73), MOON CHANG CHA e JOÃO CARLOS NUNES FERREIRA (id 18207935, fls. 57-63).

Na exceção de pré-executividade, o executado JOÃO CARLOS NUNES FERREIRA sustenta que ocorrera a prescrição da pretensão executiva, ao argumento de que a sua citação se efetivara com o seu
ingresso voluntário nos autos no ano de 2018.
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Assiste razão ao excipiente.

Considerando o transcurso do prazo de mais de 13 (treze) anos entre a data da propositura da ação e a da citação do executado, é evidente a ocorrência da prescrição.

 

ACOLHO, portanto, a exceção de pré-executividade.

Face a tais razões, impende ser decretada a prescrição do crédito tributário exequendo em relação ao executado JOÃO CARLOS NUNES FERREIRA, pelo que DECRETO A EXTINÇÃO
PARCIAL DO PROCESSO em relação a tal executado, com base no CPC, 487, II, e no CTN, 174, parágrafo único, I (redação original).

Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais).

 

Ato contínuo, em atenção do CPC, 487, parágrafo único, INTIME-SE a União para que se manifeste sobre eventual ocorrência da prescrição em relação aos demais executados (Chamoon Importação e
Exportação Ltda, Elaine Cristina Alves e Moon Chang Cha).

Com a manifestação, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

Corumbá/MS, 17 de outubro de 2019.

 

FABIO KAIUT NUNES 

Juiz Federal 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MAURICIO SANTANA DE CAMPOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

                                                                                                                                  DESPACHO

 

CONSIDERANDO a criação, pelo Provimento CJF 20/2017 do Juizado Especial Cível e Criminal Adjunto à 1ª Vara Federal Corumbá (com efeitos a partir de 18/12/2017);

CONSIDERANDO que, onde instalado, o Juizado Especial Federal tem competência absoluta (vale dizer, inderrogável) – Lei 10.259/2001, artigo 3º, § 3º;

CONSIDERANDO que o processo dos Juizados Especiais Federais possui características próprias e instância recursal própria;

CONSIDERANDO que o sistema de processo eletrônico do Juizado Especial Federal é diverso (SisJEF), com numeração de autos diversa da numeração do PJe;

CONSIDERANDO que as demandas que se enquadrem na competência do Juizado Especial Federal devem ser distribuídas e processadas com observância do rito especial dos juizados, pelo sistema
processual próprio;

CONSIDERANDO que a presente demanda foi distribuída em 04/04/2019; que o valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos; que trata de matéria em que não há óbice de processamento no Juizado
(Lei 10.259/2001, artigo 3º, § 1º); 

DECLINO A COMPETÊNCIA da Vara Federal de Corumbá para o Juizado Especial Federal Adjunto de Corumbá, para sua tramitação pelo SisJEF, em virtude da incompetência absoluta do juízo
comum.

Proceda a Secretaria à redistribuição do feito com o traslado da documentação em arquivo .PDF único para inserção no SisJEF, bem como proceda aos cadastros pertinentes.

Publique-se.

                    Corumbá, 15 de setembro de 2019.

 

 

FABIO KAIUT NUNES

Juiz Federal

 

                                                                                                                   

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MAURICIO SANTANA DE CAMPOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

                                                                                                                                  DESPACHO

 

CONSIDERANDO a criação, pelo Provimento CJF 20/2017 do Juizado Especial Cível e Criminal Adjunto à 1ª Vara Federal Corumbá (com efeitos a partir de 18/12/2017);

CONSIDERANDO que, onde instalado, o Juizado Especial Federal tem competência absoluta (vale dizer, inderrogável) – Lei 10.259/2001, artigo 3º, § 3º;

CONSIDERANDO que o processo dos Juizados Especiais Federais possui características próprias e instância recursal própria;

CONSIDERANDO que o sistema de processo eletrônico do Juizado Especial Federal é diverso (SisJEF), com numeração de autos diversa da numeração do PJe;
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CONSIDERANDO que as demandas que se enquadrem na competência do Juizado Especial Federal devem ser distribuídas e processadas com observância do rito especial dos juizados, pelo sistema
processual próprio;

CONSIDERANDO que a presente demanda foi distribuída em 04/04/2019; que o valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos; que trata de matéria em que não há óbice de processamento no Juizado
(Lei 10.259/2001, artigo 3º, § 1º); 

DECLINO A COMPETÊNCIA da Vara Federal de Corumbá para o Juizado Especial Federal Adjunto de Corumbá, para sua tramitação pelo SisJEF, em virtude da incompetência absoluta do juízo
comum.

Proceda a Secretaria à redistribuição do feito com o traslado da documentação em arquivo .PDF único para inserção no SisJEF, bem como proceda aos cadastros pertinentes.

Publique-se.

                    Corumbá, 15 de setembro de 2019.

 

 

FABIO KAIUT NUNES

Juiz Federal

 

                                                                                                                   

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000278-91.2018.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA - MS10489
EXECUTADO: ELIZABETH ARIAS CUELLAR MESSIAS
 
 
  

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de execução fiscal de Dívida Ativa movida por CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL   - CRMV/MS em face de
ELIZABETH ARIAS CUELLAR MESSIAS, consubstanciada nas Certidões de Dívida Ativa que instruem a inicial.

A parte exequente requereu a extinção da execução ante o adimplemento da obrigação (id 21000947).

Decido.

 

Diante da informação de que a dívida foi paga, é de rigor a extinção da presente execução fiscal.

Pelo exposto, EXTINGO o processo, com fulcro no CPC, 924, II, c/c 925, e na Lei 6.830/1980, artigo 1º.

Determino o levantamento de eventuais constrições que recaiam sobre os bens da parte executada relativos à presente execução fiscal.

Custas recolhidas (id 23411646).

Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.

Transitada em julgado, ao arquivo.

Registro eletrônico.

Publique-se. Intimem-se.

Corumbá, MS, 18 de outubro de 2019.

 

FABIO KAIUT NUNES

Juiz Federal

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001029-42.2013.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA CARLA DA COSTA SILVA SARTI - MS17109
EXECUTADO: GERSON JORGE WASSOUF
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de execução fiscal de Dívida Ativa movida por CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – CRC/MS em face de GERSON
JORGE WASSOUF, consubstanciada nas Certidões de Dívida Ativa que instruem a inicial.

A parte exequente requereu a extinção da execução ante o adimplemento da obrigação (id 21349229).

Decido.

 

Diante da informação de que a dívida foi paga, é de rigor a extinção da presente execução fiscal.

Pelo exposto, EXTINGO o processo, com fulcro no CPC, 924, II, c/c 925, e na Lei 6.830/1980, artigo 1º.

Determino o levantamento de eventuais constrições que recaiam sobre os bens da parte executada relativos à presente execução fiscal.
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Custas recolhidas (fls. Id 21306824 – fls. 5).

Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.

Transitada em julgado, ao arquivo.

Registro eletrônico.

Publique-se. Intimem-se.

Corumbá, MS, 18 de outubro de 2019.

 

FABIO KAIUT NUNES

Juiz Federal 

1ª Vara Federal de Corumbá
 
 EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5000496-85.2019.4.03.6004
 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: KLEBER DOUGLAS PAGANELLI - ME

 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

                                Considerando a manifestação da exequente, eventual pedido de parcelamento deverá ser realizado na esfera administrativa, pela internet.

                           Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo requerido pelo(a) exequente, nos termos da Lei 6.830/1980, artigo 40, com amparo na Portaria PGFN 396/2016, artigo 20,  que instituiu o Regime
Diferenciado de Cobrança de Crédito – RDCC.

                         Intime-se.

                        Cumpra-se.  

                         CORUMBá, 21/10/2019

(assinado digitalmente)

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000029-65.2017.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: F. A. TLAES EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: CASSANDRA ARAUJO DELGADO GONZALEZ ABBATE - MS12554
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por F. A. TLAES EIRELI - EPP, em que a parte excipiente sustenta, em síntese, que estão prescritos os créditos do período de 20/01/2010 a 20/12/2011
indicados na CDA, reconhecendo como devidos os créditos posteriores; requer o cancelamento da CDA que instrui a execução (id 20203601 – fls. 4-13).

O executado informou que parcelou a dívida e efetuou o pagamento da primeira parcela (id 20203417, fls. 14).

A UNIÃO apresentou impugnação em que reconheceu a prescrição dos créditos apurados entre 12/2009 a 09/2011 e requereu o prosseguimento da execução pelo valor remanescente (id 20203417, fls. 16-
19).

Instada, a UNIÃO informou que o parcelamento formalizado em 04/08/2018 foi rescindido em 13/04/2019 por falta de pagamento, retornando à condição de exigível, requerendo o prosseguimento da
execução da CDA 13.4.16.003674-36 em relação ao período de 10/2011 a 12/2013, no valor atualizado de R$ 89.677,44 (id 20203418, fls. 06).

Os autos retornaram da digitalização e, após prévia conferência pelo juízo, as partes foram intimadas a indicarem eventual equívoco na digitalização (id 21785541); manifestação da União (id 23525269).

Decido.

 

A exceção de pré-executividade é meio de defesa excepcional realizado no processo executivo fiscal sem o oferecimento de garantia. Com base nessa premissa, os Tribunais pátrios admitem esse meio de
impugnação, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, somente para veicular questões de ordem pública, cognoscíveis de ofício.

O direito a ser discutido via exceção de pré-executividade deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de
nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória (STJ, Súmula 393).

No caso, sustenta o executado/excipiente que a execução fiscal se ampara em CDA viciada pela prescrição parcial quanto ao período de 20/01/2010 a 20/12/2011.
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Em sua impugnação, a União reconheceu a prescrição dos créditos do período de 12/2009 a 09/2011 e requereu o prosseguimento da execução pelo período remanescente.

Restou, portanto, como controvertido o débito do período de 10/2011 a 12/2011; quanto a ele, a União comprovou que não houve a prescrição em razão de parcelamento administrativo realizado pelo executado
em 26/12/2016 e rescindido por inadimplemento das parcelas em 10/01/2017 (id 20203418, fls. 1).

Em relação aos períodos posteriores a 12/2011, o executado reconheceu sua regularidade.

Incontroversa a ocorrência da prescrição da execução fiscal dos débitos até o período de 09/2011; inexiste, contudo prescrição quanto aos débitos referentes a 10/2011 e seguintes que constam na CDA que
instrui estes autos.

ACOLHO, EM PARTE, a exceção de pré-executividade, para excluir os débitos anteriores a 10/2011, devendo a execução da CDA 13.4.16.003674-36 prosseguir em relação ao período de 10/2011 a
12/2013, no valor atualizado de R$ 89.677,44 apontado pela União na petição de id 20203418, fls. 06.

  

Quanto a tal débito, considerando que a União comprovou a rescisão do parcelamento por inadimplência (id 20203418, fls. 06), é o caso de prosseguimento da execução, nos seguintes termos:

 

1. INTIME-SE a parte executada para, em 5 (cinco) dias contados da efetivação do ato, alternativamente:

a)     cumprir a obrigação subjacente à CDA exequenda;

b)     garantir o cumprimento da obrigação subjacente à CDA exequenda, fazendo-o por meio de depósito em dinheiro, de oferecimento de fiança bancária ou de nomeação de bens à penhora.

 

2. Se a parte executada comprovar pagamento ou parcelamento da dívida, nomear bens à penhora ou apresentar alegações relevantes que influenciem no andamento do processo, remetam-se os autos ao
exequente por 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos para saneamento ou julgamento no estado em que se encontrar.

 

3. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução no prazo legal, proceda-se, sucessivamente:

a)     à penhora de dinheiro em depósito ou de ativos financeiros, por meio do sistema BACENJUD, conforme previsto no CPC, 854 e da Resolução CJF 524/2006, artigo 1º, parágrafo único;

b)     caso infrutífera a medida determinada no item “a”, à penhora de veículos automotores, anotando-se a indisponibilidade daqueles eventualmente encontrados, por meio do sistema RENAJUD.

 

4. Efetivada a penhora de dinheiro, intime-se o executado, na forma da Resolução CJF 524/2006, artigo 8º, § 2º. Efetivada a indisponibilidade de veículos em nome do executado, remetam-se os autos ao
exequente para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto a:

a)     servirem os veículos para fins de alienação judicial e satisfação do crédito;

b)     ser possível a adjudicação de algum veículo objeto da restrição.

 

5. Confirmado o interesse do exequente nos veículos eventualmente indisponibilizados (quer para alienação, quer para adjudicação), expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação do executado.

 

6. Não localizados bens ou valores, manifeste-se o exequente no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que indique outras diligências de seu interesse ou requeira a suspensão do feito e seu arquivamento provisório, nos
termos da legislação em vigor.

 

7. Apresentado requerimento de diligências executivas, cumpra-se o quanto requerido, desde que nos limites do ordenamento jurídico e sem violação da ordem pública, independentemente de novo despacho do
juízo para tanto – com base no princípio de que a execução se move no interesse do exequente. Havendo requerimento estranho ou ordenamento ou potencialmente violador da ordem pública, venham os autos conclusos para
decisão.

 

8. Decorrido o prazo do item “6” sem manifestação do exequente, vão os autos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação para tanto.

 

9. Havendo manifestação expressa do exequente para tanto, ou se decorrido 1 (um) ano desde a remessa do item “8”, venham os autos conclusos para suspensão do processo nos termos da Lei 6.830/1980,
artigo 40, caput e § 2º, inclusive para eventual início do prazo de prescrição intercorrente do crédito.

Intimem-se. Cumpra-se.

Corumbá/MS, 21 de outubro de 2019.

 

FABIO KAIUT NUNES 

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000661-69.2018.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FERNANDO CAMPOS JUNIOR & CIA LTDA - ME
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por FERNANDO CAMPOS JUNIOR & CIA LTDA - ME , em que a parte excipiente sustenta, em síntese, que ocorreu a prescrição para os débitos
inscritos nas CDAs “FGMS 201300448” e “FGMS 201500216”, reconhecendo como devida somente a dívida que consta na CDA “NDFC 201133326” (id 21320533).
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A UNIÃO apresentou impugnação (id 23191887).

 

Decido.

 

A exceção de pré-executividade é meio de defesa excepcional realizado no processo executivo fiscal sem o oferecimento de garantia. Com base nessa premissa, os Tribunais pátrios admitem esse meio de
impugnação, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, somente para veicular questões de ordem pública, cognoscíveis de ofício.

O direito a ser discutido via exceção de pré-executividade deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de
nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória (STJ, Súmula 393).

No caso, sustenta o executado/excipiente que a execução fiscal se ampara em títulos executivos prescritos.

Ocorre que as certidões de dívida ativa que instruem a inicial indicam se tratar de débitos relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Nesse ponto, o Egrégio STF, em julgamento proferido no ARE 709.212/DF, ocorrido em 13/11/2014, declarou a inconstitucionalidade do privilégio da prescrição trintenária relativa ao FGTS, com efeitos ex
nunc, estabelecendo os seguintes parâmetros: i) para os casos cujo termo inicial da prescrição ocorrer após a data do julgamento do mencionado recurso, aplica-se, desde logo, o prazo de 5 anos; ii) para os casos em que o
prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir do julgamento do mencionado recurso.

Aplicando tais parâmetros ao caso dos autos: i) considerando que a ação foi ajuizada no ano de 2018, não houve o transcurso do prazo prescricional quinquenal; ii) considerando que os débitos mais antigos
apontados nas CDAs correspondem ao ano de 1994, não houve o transcurso do prazo prescricional trintenário.

 

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.

 

DETERMINO o prosseguimento da execução com observância das determinações constantes na decisão retro (id 15287330).

Corumbá/MS, 18 de outubro de 2019.

  

FABIO KAIUT NUNES

 

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000334-90.2019.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
EXECUTADO: COMERCIAL MARINHO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FERNANDO DE TOLEDO JORGE - MS6961-B
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por COMERCIAL MARINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME , em que a parte excipiente sustenta, em síntese, que a execução
fiscal se ampara em Certidões de Dívida Ativa e em procedimentos administrativos nulos, o que daria causa à extinção do feito (id 20857272).

 

O IBAMA apresentou impugnação (id 23115196).

 

 

Decido.

 

A exceção de pré-executividade é meio de defesa excepcional realizado no processo executivo fiscal sem o oferecimento de garantia. Com base nessa premissa, os Tribunais pátrios admitem esse meio de
impugnação, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, somente para veicular questões de ordem pública, cognoscíveis de ofício.

O direito a ser discutido via exceção de pré-executividade deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de
nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória (STJ, Súmula 393).

No caso, sustenta a executada/excipiente que a execução fiscal se ampara em títulos executivos nulos, pois estaria embasada em procedimentos administrativos eivados de vícios.

Dessa forma, há controvérsia fática a ser examinada, o que impede que se averigue, via exceção de pré-executividade, o direito sustentado pela executada/excipiente, tendo em vista demandar instrução
probatória; como visto, não há margem para a apreciação em exceção de pré-executividade de situações em que a plausibilidade jurídica não for evidente, tratando-se de situação a ser discutida por meio de embargos à
execução, meio próprio de defesa na execução fiscal.

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.

 

DETERMINO o prosseguimento da execução com observância das determinações constantes na decisão retro (id 19654874).

Corumbá/MS, 17 de outubro de 2019.
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FABIO KAIUT NUNES

Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000118-66.2018.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
EXEQUENTE: BRUNO CESAR ALVES DA CUNHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO - MS10789
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Assiste razão à terceira interessada “Sociedade São Paulo de Investimento, Desenvolvimento e Planejamento Ltda.”. Esta deve figurar como cessionária dos 70% (setenta por cento) do total do valor do Ofício
Requisitório 20190057488.

Por força da CF, 100, §14, a cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. Significa dizer que a produção de
efeitos da cessão de crédito ocorreu com a efetiva comunicação a este Juízo, devendo prevalecer a cessão que primeiro foi comunicada, independentemente da data que ela foi efetivamente firmada com a parte cedente.

Eventuais vícios sobre a validade do negócio jurídico, como cessão dupla de um mesmo crédito, não dizem respeito a esta fase executiva, tampouco a este Juízo, sendo discutíveis na esfera cível estadual entre os
envolvidos.

Restrito este Juízo às disposições constitucionais, que estabeleceram um dispositivo específico para negócios jurídicos de cessão de precatório, tenho que foi criada uma condição constitucional de eficácia da cessão de
crédito, a partir da qual esta passa a produzir efeitos na esfera pública pela comunicação ao Juízo, o que não pode ser desfeito com a juntada posterior de qualquer cessão até então não noticiada nos autos.

Desse modo, tendo a Sociedade São Paulo de Investimento, Desenvolvimento e Planejamento Ltda. apresentado instrumento de cessão de crédito em 31/07/2019, por meio da petição id. 20139209, anteriormente à
Invest Mais Negócios Financeiros Ltda. (em 20/08/2019 – id. 20872014), REVOGO a decisão de id. 22257732, indeferindo todo e qualquer levantamento em favor de Invest Mais Negócios Financeiros Ltda., e dou as
seguintes determinações:

Transmita-se, desde logo, ao TRF-3 o requisitório 20190057501, posto que em termos.

Vistas às partes para que se manifestem em 05 (cinco) dias sobre a presente decisão.

Nada arguido, CANCELE-SE a minuta do Ofício Requisitório 20190057488.

Expeça-se novo Ofício Requisitório dos valores devidos no ofício 20190057488, agora com a anotação da cessão em favor da empresa Sociedade São Paulo de Investimento, Desenvolvimento e
Planejamento Ltda. de 70% (setenta por cento) do valor total requisitado, sem prejuízo da retenção de honorários advocatícios contratuais já incidente sobre o montante total.

Após, intimem-se as partes sobre o recadastramento do requisitório 20190057488. Não havendo contrariedade, o Precatório será transmitido, via eletrônica, ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para
processar e pagar.

Proceda-se à habilitação dos advogados da cessionária (terceira interessada) nos autos para fins de intimação.

Então, sobrestem-se os autos até a vinda da informação do pagamento.

Corumbá-MS, 30 de setembro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000118-66.2018.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
EXEQUENTE: BRUNO CESAR ALVES DA CUNHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO - MS10789
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Assiste razão à terceira interessada “Sociedade São Paulo de Investimento, Desenvolvimento e Planejamento Ltda.”. Esta deve figurar como cessionária dos 70% (setenta por cento) do total do valor do Ofício
Requisitório 20190057488.

Por força da CF, 100, §14, a cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. Significa dizer que a produção de
efeitos da cessão de crédito ocorreu com a efetiva comunicação a este Juízo, devendo prevalecer a cessão que primeiro foi comunicada, independentemente da data que ela foi efetivamente firmada com a parte cedente.

Eventuais vícios sobre a validade do negócio jurídico, como cessão dupla de um mesmo crédito, não dizem respeito a esta fase executiva, tampouco a este Juízo, sendo discutíveis na esfera cível estadual entre os
envolvidos.

Restrito este Juízo às disposições constitucionais, que estabeleceram um dispositivo específico para negócios jurídicos de cessão de precatório, tenho que foi criada uma condição constitucional de eficácia da cessão de
crédito, a partir da qual esta passa a produzir efeitos na esfera pública pela comunicação ao Juízo, o que não pode ser desfeito com a juntada posterior de qualquer cessão até então não noticiada nos autos.

Desse modo, tendo a Sociedade São Paulo de Investimento, Desenvolvimento e Planejamento Ltda. apresentado instrumento de cessão de crédito em 31/07/2019, por meio da petição id. 20139209, anteriormente à
Invest Mais Negócios Financeiros Ltda. (em 20/08/2019 – id. 20872014), REVOGO a decisão de id. 22257732, indeferindo todo e qualquer levantamento em favor de Invest Mais Negócios Financeiros Ltda., e dou as
seguintes determinações:

Transmita-se, desde logo, ao TRF-3 o requisitório 20190057501, posto que em termos.

Vistas às partes para que se manifestem em 05 (cinco) dias sobre a presente decisão.

Nada arguido, CANCELE-SE a minuta do Ofício Requisitório 20190057488.

Expeça-se novo Ofício Requisitório dos valores devidos no ofício 20190057488, agora com a anotação da cessão em favor da empresa Sociedade São Paulo de Investimento, Desenvolvimento e
Planejamento Ltda. de 70% (setenta por cento) do valor total requisitado, sem prejuízo da retenção de honorários advocatícios contratuais já incidente sobre o montante total.
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Após, intimem-se as partes sobre o recadastramento do requisitório 20190057488. Não havendo contrariedade, o Precatório será transmitido, via eletrônica, ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para
processar e pagar.

Proceda-se à habilitação dos advogados da cessionária (terceira interessada) nos autos para fins de intimação.

Então, sobrestem-se os autos até a vinda da informação do pagamento.

Corumbá-MS, 30 de setembro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000633-67.2019.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
IMPETRANTE: RAFAEL NELSON SEGAT WOLF
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO DE MEDEIROS FARIAS - MS19567
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CORUMBA MS, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.

Embora determinado em decisão retro (ID 21371891), a autoridade impetrada não acostou cópia do processo administrativo, referente à apreensão discutida no presente mandamus.

Dessa feita, INTIME-SE a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, acoste cópia integral do Processo Administrativo 10108.720329/2019-64 (ID 21354437), juntando inclusive o inteiro
teor de eventuais decisões administrativas que negaram o pedido da parte impetrante, bem como esclareça sobre a existência de eventuais outros procedimentos administrativos envolvendo a autora em fatos relacionados aos
tratados neste Writ.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Corumbá/MS, 21 de outubro de 2019.

 

(assinado eletronicamente)

Fabio Kaiut Nunes

Juiz Federal

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

1A VARA DE PONTA PORA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM AUXÍLIO.
DRA.DINAMENE NASCIMENTO NUNES. 
DIRETORA DE SECRETARIA.
MELISSA ANTUNES DA SILVA CEREZINI.

Expediente Nº 10890

ACAO PENAL
0000098-60.2018.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE ADRIANO COSTA(MS021652 - CHRISTIAN MENDONZA MARQUES E MS021141 - THAIS MARQUES
CAVALCANTE)
Aos 19 de setembro de 2019, às 15h00min, na Sala de audiências deste Juízo, no Fórum Federal de Ponta Porã/MS, sito à Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema, onde se achava presente a MMª. Juíza Federal
Substituta, Dra. CAROLLINE SCOFIELD AMARAL, comigo assistente operacional ao final assinado, foi aberta esta audiência, referente aos autos em epígrafe.Apregoadas as partes, verificou a MMª. Juíza: Nesta SJ de
Ponta Porã/MS: A presença do Procurador da República LUIZ PAULO PACIORNIK SCHULMAN. A presença da advogada ad-hoc, Dr. JAQUELINE MARECO PAIVA LOCATELLI, OAB/MS 10218. Na
SJ de Dourados/MS por videoconferência:A presença da testemunha/, LEANDRO DA FONSECA MORAES (PRF). A presença da testemunha/ , DAMASCENO LUIS SILVA (PRF).Ausente o advogado
constituído, Dr. CHRISTIAN MENDONZA MARQUES, OAB/MS 21652.Iniciados os trabalhos a MM. Juíza colheu o depoimento das testemunhas arroladas conforme mídia anexa.Em seguida a mídia contendo o
interrogatório do réu JOSE ADRIANO COSTA foi exibida. Registre-se que o ato foi realizado nos moldes do artigo 405 e parágrafos do Código de Processo Penal.Pelas partes nada foi requerido na fase do art. 402 do
CPP. Pelo MPF foram proferidas alegações finais orais, gravadas em mídia anexa. Pela MM. Juíza foi dito: 1. Em vista da certidão de fls. 135, bem como considerando que na Decisão de fls. 96, este Juízo facultou somente a
presença do réu na presente audiência, obviamente, até em razão dos deveres do advogado constituído (CPP e Estatuto da Advocacia) a sua presença é sempre obrigatória, não podendo ser dispensado pura e simplesmente o
seu comparecimento em juízo. Assim, considerando que o advogado constituído foi devidamente intimado do ato e para que não haja mais prejuízo ao erário público além do atraso de mais de uma hora para a realizado do ato,
uma vez que se necessitou convocar defesa ad hoc, determino que o advogado Dr. CHRISTIAN MENDONZA MARQUES (OAB/MS 21652) recolha no prazo de 48h a GRU relativa aos honorários do advogado ad
hoc, o não pagamento no prazo fixado imporá multa cominatória no valor de R$ 500,00 por dia de atraso.2. Arbitro os honorários da advogada ad hoc em 1,5 do máximo do valor da tabela. Expeça-se ordem de pagamento.3.
Abra-se prazo para apresentação de memoriais finais da defesa.4. Após, venham imediatamente conclusos para sentença.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000937-63.2019.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
REPRESENTANTE: FERNANDO Z. UCHIDA - EIRELI - EPP, FERNANDO ZENHITI UCHIDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Oficie-se ao douto juízo deprecado, solicitando, no prazo de 10 dias, informações acerca da carta precatória expedida sob o cód. de rastreabilidade 40320196061882.

            Cumpra-se.

            Cópia deste despacho servirá como Ofício à Comarca de Jardim/MS.
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   PONTA PORã, 10 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000210-07.2019.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI - MS7594
EXECUTADO: MARIA ERINEUDA DE OLIVEIRA FERREIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Diante da informação de óbito da parte ré, defiro o pedido para substituição do polo passivo, passando a constar o ESPÓLIO DE MARIA ERINEUDA DE OLIVEIRA FERREIRA, representado pelo
administrador provisório Sr. Francisco de Erideuma de Oliveira Ferreira. Providencie esta Secretaria a substituição.

            Após, cite-se no endereço fornecido à petição 20195215.

            Cumpra-se.

            Cópia deste despacho servirá como Mandado de Citação e Intimação.

            Parte: Espólio de Maria Erineuda de Oliveira Ferreira, representado pelo sr. Francisco de Erideuma de Oliveira Ferreira

            Endereço: Rua Pantaleão Coelho, 101, Bairro Ignes Andreazza, Ponta Porã/MS.

link para acesso: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/K339C3F72F

              

 

   PONTA PORã, 27 de setembro de 2019.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5001094-36.2019.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
REQUERENTE: EVANDRO VOGADO PAREDES
Advogado do(a) REQUERENTE: TELMO VERAO FARIAS - MS11968
REQUERIDO: COMANDO DO EXERCITO
 
 
 

     D E C I S Ã O
           
            Recebo a petição 22367352 e seus documentos como emenda à inicial.
       Proceda esta Secretaria à substituição do polo passivo do presente processo, após cite-se.
       Cumpra-se.

 

 

    PONTA PORã, 27 de setembro de 2019.

 

CAROLLINE SCOFIELD AMARAL

Juíza Federal

 

 

 

Expediente Nº 10933

SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURATORIAS
0000553-25.2004.403.6002 (2004.60.02.000553-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002434-71.2003.403.6002 (2003.60.02.002434-4) ) - MINISTERIO PUBLICO
FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ) X WALDIR CANDIDO TORELLI(SP123395 - RITA DE CASSIA TIOSSI RETT E MS006817 - SANDRO PISSINI ESPINDOLA E
MS013161 - DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA E MS013279 - FABIANO ESPINDOLA PISSINI) X JAIR ANTONIO DE LIMA(SP123395 - RITA DE CASSIA TIOSSI RETT E MS011387
- ALEX BLESCOVIT MACIEL E SP278589 - DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA E MS006817 - SANDRO PISSINI ESPINDOLA E MS013279 - FABIANO ESPINDOLA PISSINI) X
UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURATÓRIASAUTOS N. 00005532520044036002DESPACHOTrata-se de pedidos de formulado pelo MPF, em 2004, requerendo o arrolamento, a apreensão, o sequestro e a
indisponibilidade de bens pertencentes ao GRUPO TORLIM, composto por diversas pessoas jurídicas administradas pelos sócios-proprietários JAIR ANTÔNIO DE LIMA e WALDIR CÂNDIDO TORELLI, sendo
as seguintes: 1) FRIBAI - Frigorífico Vale do Amambai Ltda; 2) TORLIM Indústria Frigorífica Ltda; 3) Frigorífico Amambai S/A; 4) Empresa de Transportes Torlim Ltda (f. 02-43).Segundo consta, o Grupo Torlim
praticava crimes contra a ordem econômica e tributária, fraudando documentos previdenciários e fiscais, sonegando os pagamentos de impostos e contribuições previdenciárias devidas.Em decisão datada de 30/05/2004,
acolheu o pedido liminar e decretou-se o sequestro e indisponibilidade dos veículos, imóveis e demais bens relacionados no teor da decisão, que estivessem em nome das pessoas físicas ou jurídicas requeridas (f. 1966-1985).Em
sentença proferida em 04/01/2011 (f. 2055-2069), julgou-se, com resolução do mérito, procedente o pedido inicial em face das pessoas físicas e improcedente o pedido em face das pessoas jurídicas requeridas.Ambas as
partes apelaram, sendo que o MPF, em preliminar de apelação, sustentou que a sentença supra foi proferida em ofensa ao princípio do juiz natural, porquanto lavrada pelo Juiz Federal Gilberto Rodrigues Jordan, designado pelo
E. TRF3 para processar e julgar feitos cíveis da meta 02/2009, em especial, mandado de segurança, medidas cautelares, antecipações de tutela, ações cautelares fiscais, bem como feitos criminais com réus presos. Contudo,
conforme noticiado pelo MPF ao E. TRF3, dos 90 atos processuais realizados pelo magistrado durante a designação, 88 foram despachos de movimentação processual e 2 foram sentenças, sendo uma restituição de coisa
apreendida distribuída por dependência a processo de réu preso e esta medida de sequestro de bens, não vinculada à ação penal com réu preso.O E. TRF3 acolheu a preliminar suscitada pelo MPF e anulou a sentença
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supracitada, bem como determinou a remessa dos autos à origem para julgamento do incidente (f. 2748-2751).O MPF manifestou-se ciente do retorno dos autos com trânsito em julgado do acórdão (f.2935).É o
relatório.Verifico que o presente feito possui dependência com as ações penais nº 0003090-72.2010.403.6005, 2004.60.05000538-1, 2004.60.05.001409-6, 2004.60.05.000598-8, 2006.60.05.000105-0 e
2006.60.05.000106-2. Com relação ao processo nº 2004.60.05.001409-6, já foi proferida sentença, extinguindo a punibilidade dos réus pela prescrição em abstrato. De igual modo, no processo nº 2006.60.05.000106-2, o
MPF requereu a extinção da punibilidade dos réus pela prescrição em abstrato. Com relação ao processo nº 0003090-72.2010.403.6005, requereu a extinção da punibilidade dos réus com relação aos crimes previstos no
artigo 288 e 299 do CP e a condeção deles com relação ao artigo 1º, I c/c artigo 12, I, ambos da Lei 8137/1990. Assim sendo, determino nova vista ao MPF, para que se manifeste sobre o interesse processual neste
feito.Levante-se o sigilo desta cautelar.Após, conclusos.Publique-se.Ponta Porã-MS, 21 de outubro de 2019.CAROLLINE SCOFIELD AMARALJuíza Federal 

 
PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300) Nº 5001242-47.2019.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SIQUEIRA PONCIANO LUIZ - MS22862-A-A
RÉU: CLEVERSON VENDITE
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido formulado por Cleverson Vendite, visando à readequação do cumprimento das medidas cautelares impostas por este Juízo, sustentando, em síntese, que está cumprindo integralmente as
medidas cautelares diversas da prisão que lhe foram impostas e, ainda, que é necessária a readequação destas medidas, eis que os corréus LEANDRO RIQUELME GOMES, JOÃO MIGUEL PEREZ GOMES,
WELLINGTON SMAILE DECAROLLI e HÉLIO SANTANA, tiveram suas liberdades provisórias deferidas sem monitoração eletrônica, com exceção de GERSON, que é o suposto líder da organização criminosa
(ID 22821061 – página 1).

Instado, o MPF manifestou-se pelo deferimento do pedido de retirada da tornozeleira eletrônica e manutenção de todas as demais medidas impostas (ID 22939195 – páginas 1-2).

É o relatório. Decido.

No processo principal nº 0001650-94.2017.403.6005, em razão dos autos terem sido baixados para cumprimento de diligência, revogou-se a prisão preventiva dos réus presos nos autos, sob os seguintes
fundamentos:

“Segundo basilar lição de Francesco Ferrara:

“O direito opera por comandos abstractos. Mas a realização forçada destes comandos efectua-se por imposição judiciária.(...) O juiz, porém, está submetido às leis, decide como a lei lhe
ordena, é o executor e não o criador da lei. A sua função específica consiste na aplicação do direito. (...) As tarefas preliminares da atividade judicial são pois: o apuramento do facto, da relação
material a julgar, e a determinação do direito a que o facto está subordinado.” (in FERRARA, Francesco. Interpretação e Aplicação das Leis. Tradução Manuel A. D. de Andrade. 2. ed. São
Paulo: Livraria Acadêmica/Saraiva & Cia, 1937.p. 01/02).

Nessa senda, a Constituição Federal de 1988, no rol dos direitos e garantias fundamentais, traz a prisão cautelar como exceção, ou seja, havendo o preenchimento dos requisitos legais
autorizadores, o denunciado deve, com absoluta preferência, responder ao processo em liberdade. O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, por sua vez, prevê que “(...) prisão
preventiva de pessoas que aguardam julgamento não deverá constituir a regra geral (...)” (art. 9º, 3).

Destarte, toda intepretação sobre o cabimento da prisão cautelar de natureza preventiva deve ter como eixo norteador os direitos fundamentais e a sua natureza excepcional de ultima ratio.

No sistema processual penal brasileiro, a privação cautelar da liberdade individual deve ser restringida àqueles casos em que reste demonstrada sua absoluta necessidade e adequação. A regra
é a observância do princípio do estado de inocência, garantia fundamental insculpida no art. 5º, LVII, do texto constitucional (“ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de
sentença penal condenatória”).

Eugênio Pacelli de Oliveira observa que:

“Com a Constituição Federal de 1988, duas conseqüências imediatas se fizeram sentir no âmago do sistema prisional:

a)      a instituição de um princípio afirmativo da situação de inocência de todo aquele que estiver submetido à persecução penal;

b)      a garantia de que toda prisão seja efetivamente fundamentada e por ordem escrita de autoridade judiciária competente.

A mudança é muito mais radical do que pode parecer a um primeiro e superficial exame.

E assim é porque o reconhecimento da situação jurídica de inocente (art. 5º, LVII) impõe a necessidade de fundamentação judicial para toda e qualquer privação da liberdade, tendo em vista
que só o Judiciário poderá determinar a prisão de um inocente. E mais: que essa fundamentação seja construída em bases cautelares, isto é, que a prisão seja decretada como acautelamento
dos interesses da jurisdição penal, com a marca da indisponibilidade e da necessidade da medida.” (in OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de. Curso de Processo Penal. 7. ed. Belo Horizonte: Del
Rey, 2007. p. 414.)

Nesse contexto, a decretação da prisão preventiva, para que se mostre legítima, exige que estejam evidenciados, com fundamento em base empírica idônea, motivos justificadores da
imprescindibilidade da medida excecional.

Conforme dicção do art. 312 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva será decretada, desde que: a) haja prova da existência do crime; b) existam indícios suficientes de autoria; c)
mostre-se imprescindível para a garantia da ordem pública ou da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal. Ademais, como prevê o
art. 313, somente em relação a crimes dolosos é que é possível se falar em prisão preventiva.

Por outro lado, consoante o disposto no art. 316 do CPP, a decretação ou revogação da prisão preventiva está vinculada aos elementos concretos de fato que lhe dão sustentação. Assim,
alteradas as circunstâncias fáticas vigentes quando de sua decretação, não mais subsistindo os motivos que a justificaram, torna-se viável a sua revogação. Em sentido inverso, pode ocorrer de
surgirem provas, inicialmente inexistentes, que indiquem a necessidade posterior de decretação da prisão preventiva.

Como toda medida de natureza acautelatória, a prisão preventiva submete-se à cláusula rebus sic standibus, no sentido de que havendo alteração das condições que embasaram a sua
decretação, a necessidade e adequação da medida deve ser reapreciada.

No caso em tela, a Decisão que decretou a prisão preventiva dos acusados, baseou-se, naquela ocasião, na análise dos elementos trazidos aos autos, porquanto patente a existência de provas
contundentes quanto à materialidade delitiva e presentes indícios suficientes de autoria, envolvendo a prática de crime doloso punidos com pena de reclusão.  Assim, vislumbrou-se a
necessidade da medida cautelar de prisão preventiva, como forma de resguardar a ordem pública concretamente considerada, por conveniência da instrução criminal, além de garantir a
aplicação da lei penal.  Tem-se que GERSON FERREIRA se encontra preso, preventivamente, desde 21/06/2017, LEANDRO RIQUELME GOMES desde 21/06/2017, JOÃO MIGUEL
PEREZ GOMES desde 22/06/2017, WELLINGTON SMAILE DECAROLLI desde 23/06/2017 e HÉLIO SANTANA  desde 30/06/2017.

Esclarecida quando da decretação a presença dos pressupostos sine qua non da decretação da prisão preventiva, resta apreciar se persistem os fundamentos que determinaram sua decretação
em relação ao réu.

Com efeito, passados mais de 24 meses do decreto da prisão cautelar do réu, verifico que o fumus commissi delicti ainda se faz presente.

Todavia, o periculum libertatis, ou seja, o perigo que a liberdade do acusado pode acarretar ao processo ou à sociedade, neste dado momento processual, não mais se faz presente.

Assim, nesse contexto, não vislumbro a necessidade e a adequação, extraordinárias em nosso sistema processual penal, relacionadas à manutenção do decreto da custódia provisória em
desfavor do réu, porquanto, atualmente, a probabilidade de que ele venha a cometer novos crimes mostra-se diminuta. Além do mais, não se pode olvidar que em vista de irregularidade
processual detectada os autos necessitarão sair da conclusão para sentença para o seu saneamento,  fato que não pode ser imputado às Defesas e nem possui caráter protelatório.

Neste sentido já decidiu o Pretório Excelso em precedentes da lavra do eminente Min. CARLOS AYRES BRITTO:

EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO CRIMINAL INCONCLUSA . AUDIÇÃO DAS TESTEMUNHAS DA DEFESA.
CARTA PRECATÓRIA NÃO-CUMPRIDA. INÉRCIA DO PODER JUDICIÁRIO. ALONGAMENTO PARA O QUAL NÃO CONTRIBUIU A DEFESA. A GRAVIDADE DA
IMPUTAÇÃO NÃO OBSTA O DIREITO SUBJETIVO À RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 1. O Supremo Tribunal Federal entende que a aferição de eventual excesso de prazo
é de se dar em cada caso concreto, atento o julgador às peculiaridades do processo em que estiver oficiando. 2. No caso, a prisão preventiva do paciente foi decretada há mais de oito anos,
sendo que nem sequer foram ouvidas as testemunhas arroladas pela defesa. Embora a defesa haja insistido na oitiva de testemunhas que residem em comarca diversa do Juízo da causa, nada
justifica a falta de realização do ato por mais de cinco anos. A evidenciar que a demora na conclusão da instrução criminal não decorre de "manobras protelatórias defensivas". 3. A gravidade
da imputação não é obstáculo ao direito subjetivo à razoável duração do processo (inciso LXXVIII do art. 5º da CF). 4. Ordem concedida. (HC 93786, Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO,
Primeira Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-206 DIVULG 30-10-2008 PUBLIC 31-10-2008 REPUBLICAÇÃO: DJe-236 DIVULG 11-12-2008 PUBLIC 12-12-2008 EMENT VOL-
02345-01 PP-00164 RTJ VOL-00208-02 PP-00599) Negrito nosso.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1485/1510



EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO CAUTELAR. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO CRIMINAL INCONCLUSA. ALONGAMENTO PARA O
QUAL NÃO CONTRIBUIU A DEFESA. COMPLEXIDADE E PECULIARIDADES DO CASO NÃO OBSTAM O DIREITO SUBJETIVO À RAZOÁVEL DURAÇÃO DO
PROCESSO. RETARDAMENTO INJUSTIFICADO DO FEITO. ORDEM CONCEDIDA. 1. O Supremo Tribunal Federal entende que a aferição de eventual excesso de prazo é de se
dar em cada caso concreto, atento o julgador às peculiaridades do processo em que estiver oficiando. 2. No caso, a custódia instrumental do paciente já ultrapassa 3 anos, tempo superior até
mesmo a algumas penas do Código Penal. Prazo alongado, esse, que não é de ser imputado à defesa. 3. A alegada gravidade da imputação não obsta o direito subjetivo à razoável duração do
processo (inciso LXXVIII do art. 5º da CF). 4. Ordem concedida. (HC 89622, Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 03/06/2008, DJe-177 DIVULG 18-09-2008
PUBLIC 19-09-2008 EMENT VOL-02333-02 PP-00265 RTJ VOL-00208-02 PP-00543) Negrito nosso.

Tudo isso considerado, ao menos por ora – registro que a prisão de caráter cautelar pode ser novamente decretada sempre que se constatar que voltaram a existir os motivos que lhe conferem
legitimidade –, REVOGO a prisão preventiva dos réus GERSON FERREIRA, LEANDRO RIQUELME GOMES, JOÃO MIGUEL PEREZ GOMES, WELLINGTON SMAILE
DECAROLLI e HÉLIO SANTANA .

 Por outro lado, com fulcro no poder geral de cautela, já admitido na jurisprudência e atualmente decorrente do parágrafo único do art. 387 do CPP, com a reforma da Lei nº 11.719/2009,
entendo que devem ser fixadas medidas cautelares em substituição à prisão preventiva. Tais medidas são admitidas em nosso sistema, conforme exposto pelo Des. Fed. Johonson di Salvo no
julgamento do HC n.º 28.333 (Primeira Turma, Processo nº 2007.03.00.069378-2, DJF3 12/01/2009), “Após a reforma pontual do Código de Processo Penal, especialmente através da Lei nº
11.719/2008, tornou-se possível juízo discricionário do magistrado para o fim de, conforme a singularidade dos casos, deixar de decretar prisão cautelar (preventiva, na sentença condenatória
e na decisão de pronúncia) e impor providência acautelatória substitutiva, que na compreensão do juiz seja suficiente para assegurar a ordem pública e econômica, a aplicação da lei penal e a
regularidade da instrução; trata-se de inteligência do parágrafo único do artigo 387 do Código de Processo Penal cujo discurso (o juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou,
se for o caso, imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser interposta) se estende às demais modalidades de prisão
cautelar posto que, no fundo, todas elas (à exceção da prisão temporária) devem obedecer uma ordenação comum (artigo 312)”.

 

Assim sendo, os denunciados deverão após sua intimação pessoal, prestar compromisso junto ao Oficial de Justiça, assim como entregar seus respectivos passaportes (brasileiro ou de
outra nacionalidade se tiver), ficando estabelecidas as seguintes condições, nos termos do art. 319 do CPP:

a. Informar ao Oficial de Justiça endereço e telefone de contato,

b. Juntar no prazo de 48 horas após a soltura comprovante de endereço atualizado,

c. Proibição de alterar seu endereço sem prévia permissão da autoridade processante;

d) Comparecimento mensal em juízo, para informar e justificar suas atividades;

e) Proibição de sair da sede de sua residência por mais de 05 (cinco) dias sem autorização judicial,

f) Proibição de cruzar a linha de fronteira entre o Brasil e o Paraguai sem autorização deste Juízo, vale dizer, proibição de sair do país sem anuência deste Juízo, inclusive para países do
Mercosul, como o Paraguai, nos quais a apresentação de passaporte não é obrigatória;

g) Monitoração eletrônica por tornozeleira em relação  GERSON FERREIRA que não poderá sair da área do Município de Ponta Porã/MS e e pernoitar das 18h00min às 05h00min no
endereço residencial que informará ao Oficial de Justiça.

Fica consignado que a não observância destes requisitos ou mesmo a não localização nos endereços indicados  poderá redundar na consequente expedição de mandado de prisão.

Oficie-se às autoridades competentes comunicando que os denunciados não poderão deixar o país (art. 320 do CPP).

            Expeçam-se os ALVARÁS DE SOLTURA CLAUSULADOS.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Ponta Porã/MS, 26 de julho de 2019

CAROLLINE SCOFIELD AMARAL

Juíza Federal

Titular da 1ª Vara

Portanto, conforme consta na referida decisão que, com exceção de GERSON FERREIRA, suposto líder da organização criminosa investigada no processo principal, os demais corréus foram postos em
liberdade sem imposição do uso de tornozeleira eletrônica.

Por outro lado, o réu CLEVERSON VENDITE não foi abarcado na presente decisão, porque não era réu preso à época, razão pela qual permaneceu solto, mas com medida cautelar mais restritiva que os
demais corréus em semelhante situação processual, pois a revogação de sua prisão preventiva ficou condicionada, dentre outras cautelares, à monitoração eletrônica.

Diante do exposto, com base no princípio da isonomia, previsto no caput do artigo 5º da Constituição Federal, e, ainda, considerando que não há notícias de descumprimento pelo réu das medidas cautelares que
lhe foram impostas, acolho o pedido formulado por CLEVERSON VENDITE, determinando a interrupção da monitoração eletrônica e a retirada do aparelho do réu, bem como altero as medidas cautelares que lhe foram
impostas, para que assim passem a constar:

O réu CLEVERSON VENDITE, após intimação pessoal, deverá prestar compromisso junto ao Oficial de Justiça, assim como entregar seu passaporte (brasileiro ou de outra nacionalidade se tiver),
ficando estabelecidas as seguintes condições, nos termos do art. 319 do CPP:

a) Informar ao Oficial de Justiça endereço e telefone de contato;

b) Proibição de cometer qualquer infração penal (crime ou contravenção);

c) Proibição de alterar seu endereço sem prévia permissão da autoridade processante;

d) Comparecimento bimestral em juízo, para informar seu endereço e informar/justificar suas atividades;

e) Proibição de sair da sede de sua residência por mais de 05 (cinco) dias sem autorização judicial,

f) Proibição de cruzar a linha de fronteira entre o Brasil e o Paraguai sem autorização deste Juízo, vale dizer, proibição de sair do país sem anuência deste Juízo, inclusive para países do Mercosul, como o
Paraguai, nos quais a apresentação de passaporte não é obrigatória.

Fica consignado que a não observância destes requisitos ou mesmo a sua não localização no endereço indicado poderá redundar na consequente expedição de mandado de prisão.

Oficie-se às autoridades competentes comunicando que o denunciado não poderá deixar o país (art. 320 do CPP).

Publique-se. Intime-se.

Ciência ao MPF.

Traslade-se cópia desta decisão ao processo principal nº 0001650-94.2017.403.6005.

Ponta Porã-MS, 18 de outubro de 2019.

 

 

CAROLLINE SCOFIELD AMARAL

JUÍZA FEDERAL

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 611/2019-SCGRA AO RÉU CLEVERSON VENDITE , brasileiro, CPF nº 407.691.431-72, nascido aos
26/07/1970, filho de Maria da Luz Vendite e de Domingos Vendite, residente na Avenida Vinícius Soares do Nascimento, nº 841, Bairro São Domingos, Ponta Porã-MS, acerca do inteiro teor desta decisão.
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CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO nº 1701/2019-SCGRA AO RESPONSÁVEL PELA UNIDADE MISTA DE MONITORAMENTO VIRTUAL DA AGEPEN ,
determinado a INTERUPÇÃO da monitoração eletrônica e a RETIRADA do aparelho do réu CLEVERSON VENDITE, brasileiro, CPF nº 407.691.431-72, nascido aos 26/07/1970, filho de Maria da Luz
Vendite e de Domingos Vendite, residente na Avenida Vinícius Soares do Nascimento, nº 841, Bairro São Domingos, Ponta Porã-MS, nos termos dessa decisão, devendo adotar as medidas cabíveis para tanto no prazo
de 72h (setenta e duas horas).

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO nº 1702/2019-SCGRA À POLÍCIA FEDERAL EM PONTA PORÃ-MS, informando a Vossa Excelência acerca desta decisão, que proibiu o réu
CLEVERSON VENDITE, brasileiro, CPF nº 407.691.431-72, nascido aos 26/07/1970, filho de Maria da Luz Vendite e de Domingos Vendite, residente na Avenida Vinícius Soares do Nascimento, nº 841,
Bairro São Domingos, Ponta Porã-MS, de sair do país, para adoção das providências cabíveis.

 

 

 

Expediente Nº 10934

ACAO PENAL
0001844-65.2015.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ELITON LOPES(MS016626 - DANIEL RIBAS DA CUNHA)
1) RELATÓRIOTrata-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal em face de ELITON LOPES, como incurso nas penas do artigo 334, caput, do Código Penal (na redação anterior à Lei nº
13.008/2014).Segundo a denúncia (fls. 70/72), no dia 30 de agosto de 2011, nesta região de fronteira entre o Brasil e o Paraguai, município de Ponta Porã/MS e Pedro Juan Caballero/PY, ELITON LOPES, importou
mercadoria proibida, a saber, 11.000 (onze mil) maços de cigarros, equivalente a 1.100 (mil e cem) pacotes, da marca MILL e FOX cuja fabricação, importação e comercialização era proibida à época da conduta criminosa.
Ainda consta na denúncia que na data mencionada acima, durante ronda efetuada por equipe da policia militar, no assentamento rural localizado na Comunidade Nossa Senhora Aparecia, P.A. Itamarati, no município de Ponta
Porã/MS, foram apreendidos 11.000 (onze mil) maços de cigarros, pertencentes à ELITON LOPES, sem a documentação fiscal probante de sua regular importação, provenientes de Pedro Juan Caballero/PY.Constam nos
autos, Representação fiscal para fins penais (fls. 01/03). Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadoria (fls. 04/05). Laudo de Pericia Criminal Federal (Merceologia) n 280/2015 -
UTEC/DPF/DRS/MS, lavrado em 13 de março de 2015, referente a 11.000 maços de cigarro das marcas MILL e FOX, mercadoria examinada de forma indireta e, com base no Auto de Infração e Termo de Apreensão e
Guarda Fiscal, da Inspetoria da Receita Federal do Brasil de Ponta Porã/MS, foi constatado que a mercadoria seria proveniente da região da fronteira, sendo das marcas FOZ e MILL, as quais não possuíam autorização de
serem fabricadas e/ou comercializadas em território brasileiro (fls. 37/41) e Relatório Policial (fls. 64/65).A denúncia foi rejeitada em 13 de maio de 2016, sob o entendimento de que a importação dos cigarros de fabricação
estrangeira se trataria de descaminho, e tendo em vista a pequena quantidade do material apreendido, seria aplicável o princípio da insignificância (fl. 75).O Ministério Publico Federal interpôs recurso em sentido estrito em face
da decisão que não recebeu a denúncia (fls. 79/81).O RESE foi recebido (fl. 82) e, em Juízo de retratação foi mantida a decisão que rejeitou a denúncia (fl. 123).O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em
31/01/2017, por unanimidade, deu provimento ao RESE interposto pelo MPF para o fim de receber a denúncia (fls. 131/136).O acusado foi citado à fl. 144, tendo apresentado resposta à acusação às fls. 145/146, na qual se
reservou o direito de discutir o mérito por ocasião da instrução processual, deixando de arrolar testemunhas.Não havendo hipóteses de absolvição sumária, foi determinado o prosseguimento do feito com designação de
audiência de instrução e julgamento (fls. 148/150). Durante a instrução processual, foram inquiridas as testemunhas de acusação e interrogado o acusado. Ainda em audiência, as partes apresentaram alegações finais orais. O
MPF sustentou comprovada a materialidade nos autos às fls. 37/41 do IPL em apenso e também pela representação fiscal para fins penais, autoria comprovada pela testemunha Marcelo e também pela confissão do réu.
Manifestou-se pela condenação do réu a pena do art. 334, caput, do CP, com a redação original na modalidade de contrabando. A Defesa, por seu turno, postulou pelo não reconhecimento do contrabando em vista que a
perícia realizada foi feita de forma indireta, uma vez que os cigarros foram destruídos conforme atestado pelo próprio perito no laudo. Ademais por ter sido realizado de forma indireta, o perito atesta que não havia a origem dos
cigarros conforme documento enviado pela Receita Federal. Sabe-se que cigarros de origem estrangeira internalizados irregularmente no território nacional são mercadorias cuja importação não é proibida, proibido é a
comercialização de cigarro nacional fabricado para exportação, de cigarro falsificado e de marcas sem registro perante a autoridade sanitária brasileira, o que deveria ser comprovado com a lista editada pela ANVISA
confirmando que as marcas FOX e MILL constavam como mercadorias proibidas na data do fato ou recebimento da denúncia, deste modo não está comprovado o crime de contrabando, mas sim de descaminho e,
considerando o valor do tributo o STF vem aplicando o princípio da insignificância com valores menores de 20 mil reais em decisões proferidas posteriormente ao recebimento da denúncia pelo TRF3. Por tais razões, requereu a
absolvição do réu, alternativamente, requereu a aplicação das atenuantes por o réu ter menos de 21 à época dos fatos e pela confissão espontânea (fl. 177).É o relatório do necessário. DECIDO. 2) FUNDAMENTAÇÃOO
pedido veiculado na denúncia merece procedência, se não vejamos: O acusado está sendo processado pela prática do crime previsto, à época dos fatos, no artigo 334, caput, do Código Penal (na redação anterior à Lei nº
13.008/2014) que possui a seguinte dicção:Decreto-lei nº 399/68Art. 2º O Ministro da Fazenda estabelecerá medidas especiais de controle fiscal para o desembaraço aduaneiro, a circulação, a posse e o consumo de fumo,
charuto, cigarrilha e cigarro de procedência estrangeira.Art. 3º Ficam incursos nas penas previstas no artigo 334 do Código Penal os que, em infração às medidas a serem baixadas na forma do artigo anterior adquirirem,
transportarem, venderem, expuserem à venda, tiverem em depósito, possuírem ou consumirem qualquer dos produtos nele mencionados.Código Penal - Contrabando ou descaminhoArt. 334 Importar ou exportar mercadoria
proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria:Pena - reclusão, de um a quatro anos. 1º - Incorre na mesma pena quem:(Redação dada
pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965)d) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965)Segundo basilar lição de Luiz Regis Prado no delito de contrabando:(...)
tutela-se o correto e regular exercício da atividade pública, o interesse econômico-estatal, o produto nacional e a economia do País. Assegura-se, também, a proteção à saúde, à segurança pública, à moralidade pública, no que
se refere à proibição de importação de certas mercadorias, bem como o produto nacional, beneficiado pela barreira alfandegária. (in Comentários ao Código Penal, 10ª ed. SP, RT, 2015. p. 1125/1126)A materialidade do crime
de contrabando extrai-se pela Representação Fiscal para Fins Penais (fls. 01/03), especialmente pelo Boletim de Ocorrência n 274/2011 (fl. 02/v), combinado com o Laudo de Perícia Criminal Federal (Merceologia) n
280/2015 - UTEC/DPF/DRS/MS, lavrado em 13 de março de 2015, referente a 11.000 maços de cigarro das marcas MILL e FOX, mercadoria examinada de forma indireta e, com base no Auto de Infração e Termo de
Apreensão e Guarda Fiscal, da Inspetoria da Receita Federal do Brasil de Ponta Porã/MS, foi constatado que a mercadoria seria proveniente da região da fronteira, sendo das marcas FOX e MILL, as quais não possuíam
autorização de serem fabricadas e/ou comercializadas em território brasileiro à época da apreensão. O valor total estimado dos cigarros apreendidos é de R$ 10.670,00 (fls. 37/41), bem como pelo próprio interrogatório do
acusado em sede judicial. Nesta senda, mister ressaltar que embora o laudo pericial criminal federal (merceologia) tenha sido realizado de forma indireta, o que ensejou sua realização foi o auto de infração e termo de guarda fiscal
n 0145300/SAANA001654/2011 da Inspetoria da Receita Federal, bem como o boletim de ocorrência n 274/2011 referindo que os cigarros apreendidos eram das marcas FOX e MILL, as quais conforme ofício n 03/2015
encaminhado pela ANVISA à fl. 30 não constavam na relação de registro de produto fumígeno à época da apreensão. Logo, data venia, não há que se falar em ausência de comprovação de que as referidas marcas não
constavam em listagem emitida pelo órgão de fiscalização competente na data dos fatos, ficando, dessa forma, devidamente comprovado o crime de contrabando.Ademais, como é de notório conhecimento, a comercialização de
cigarros importados sem a devida regularização é vedada, senão vejamos:Art. 19 - O deferimento do pedido de cadastro ou de renovação de cadastro somente será concedido às marcas de produtos derivados do tabaco que
estejam cumprindo os requisitos desta Resolução, sendo assegurada sua publicidade através de divulgação na Relação de Marcas Cadastradas, disponibilizada na página eletrônica da ANVISA. 1º - É proibida a
comercialização, em todo o território nacional, de qualquer marca de produto derivado do tabaco, fumígeno ou não, que não esteja devidamente regularizada na forma desta Resolução e, por conseguinte, não conste na Relação
de Marcas Cadastradas, publicada pela ANVISA em sua página eletrônica, ainda que a marca se destine a pesquisa de mercado.Assim, tenho que restou devidamente comprovada a materialidade delitiva. A autoria também é
certa. As provas produzidas em juízo confirmaram os elementos colhidos na seara investigativa, deixando claro que o acusado foi abordado - por Policiais Militares - no dia 30 de agosto de 2011, no assentamento rural localizado
na Comunidade Nossa Senhora Aparecida, P.A. Itamarati, neste município de Ponta Porã/MS, quando conduzia um veículo FIAT Palio placas HIK-0905, onde foram encontradas as mercadorias apreendidas (11.000 maços
de cigarros estrangeiros) em seu interior.A testemunha KLEBIO, Policial Militar, em razão do tempo não se recorda de nada, trabalhou na região até 2011 onde ocorria muito flagrante de cigarro na época.A testemunha
MARCELO, Policial Militar, embora não tenha se recordado se houve flagrante, se recorda de uma apreensão de cigarros, não se recordando especificamente onde estava a mercadoria, se no banco traseiro ou porta-malas,
acha que entre 20 a 23 caixas. Não reconheceu, em audiência, o réu, uma vez que não se lembra da sua fisionomia, era um rapaz bem novo na época, salvo engano era um automóvel FIAT palio e a ocorrência se deu foi no
interior do assentamento Itamarati.O réu ELITON, em Juízo declarou ser solteiro, 27 anos, cursando a faculdade de gestão imobiliária, residente na cidade de Antônio João, filha de 2 anos, já foi condenado pelo crime de
agressão, e acabou de cumprir a condenação no ano passado. Sobre os fatos, aduziu que pegou a mercadoria em Antônio João e transportaria até Campo Grande, entrou no assentamento Itamarati para pegar uma água,
oportunidade em que deu de frente para os PMs. Relatou que não comprou, somente pegou a mercadoria e receberia pelo transporte a base de mil reais, não se recorda bem, pegou de um cara desconhecido, era novo, não sabia
que era ilícito, estava em cima do banco e um pouco no porta-malas, o carro era da pessoa dona da mercadoria, ia largar o carro num posto em Campo Grande e um rapaz desconhecido estaria lá e lhe entregaria o dinheiro, só
pensava que queria pegar o dinheiro para dar para namorada que estava grávida, não sabia que o cigarro era paraguaio, não sabe distinguir qual cigarro que é brasileiro e qual é do Paraguai, não sabe se em Antônio João tem
fabrica de cigarro, não sabe se tem lógica levar cigarro brasileiro de Antônio João para Campo Grande, Antônio João tem 8 mil moradores. MPF: estava pela cidade desempregado, e tinha uns caras no posto precisando de
motorista, disse que largaria no posto e um rapaz entregaria o pagamento, pegou o carro abastecido, não deram celular para ele. DEFESA: sem perguntas.Assim, diante de todo conjunto probatório trazido aos autos, da prova
documental da abordagem do acusado carregando no interior do veículo que conduzia mercadoria proibida, bem como da prova testemunhal e da confissão, não há dúvida acerca da autoria delitiva, sendo de rigor a condenação
do acusado nos termos da denúncia.Nessa trilha, são os precedentes do E. TRF3. Vejamos: PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. LEGALIDADE DA
PROVA. POLÍCIA MILITAR RODOVIÁRIA. VERIFICAÇÃO VEICULAR. EXERCÍCIO REGULAR DO PODER DE POLÍCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.
CONJUNTO PROBATÓRIO AUTORIZA A CONDENAÇÃO. PENA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. SÚMUL 444 DO STJ. REGIME ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA.
RECURSO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO.1. Legalidade da verificação veicular. Não se vislumbra a ilicitude da prova da existência do crime, uma vez que a mesma foi colhida em mera fiscalização de
rotina realizada por policiais militares quando do exercício do poder de polícia, ou seja, é permitida a abordagem policial de forma a velar pela ordem pública, incolumidade das pessoas e do patrimônio público, tudo dentro de
suas atribuições constitucionais, consoante o teor do artigo 144 da Constituição Federal.2. A prova acusatória é subsistente e hábil a comprovar a materialidade e a autoria, o que autoriza a condenação do acusado pela prática
do crime previsto no art. 334, caput, 1º, b e d, do Código Penal.3. Dosimetria da pena. Circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP são inteiramente favoráveis. Súmula nº 444 do STJ: De fato, inquéritos e ações penais em
curso não configuram maus antecedentes e não ensejam o agravamento da pena-base. Reconhecimento da atenuante da confissão. Súmula nº 231 do STJ. Pena definitiva fixada no mínimo legal.4. Fixado o regime inicial aberto,
nos termos do artigo 33, 2º, c, do Código Penal.5. Substituída a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos consistente em uma prestação de serviços à comunidade, a ser definida pelo Juízo da Execução, nos
termos do artigo 44 do Código Penal.6. Recurso ministerial parcialmente provido. (APELAÇÃO CRIMINAL - 78771/ SP 0001515-73.2014.4.03.6139 QUINTA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL
MAURICIO KATO e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2019 Decisão: 12/08/2019).Destarte, havendo provas suficientes quanto à autoria e materialidade, impõe-se a condenação do acusado no tocante às sanções do artigo
334, caput, do Código Penal (na redação anterior à Lei nº 13.008/2014). 3) DOSIMETRIA DA PENA:Com fulcro no artigo 93, IX da Constituição Federal de 1988 e no critério trifásico, passo à dosimetria da pena. 1ª
FASE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAISCulpabilidade adequada ao tipo. A conduta social deve ser sopesada, o réu registra maus antecedentes, inclusive por tráfico e homicídio. Os motivos e as circunstâncias são
inerentes ao tipo. As consequências foram normais à espécie. Em vista da natureza do crime, nada a valorar sobre a conduta da vítima. Considerando a pena cominada ao delito, fixo a pena-base acima do mínimo legal em 01
(ano) ano e 06 (seis) meses de reclusão. Não há previsão de pena de multa no delito em questão. 2ª FASE - CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTESNa segunda fase de aplicação da pena, aplicam-se
as circunstâncias atenuantes da confissão (art. 65, III, d, do CP) e menor de 21 anos à época dos fatos (art. 65, I, do CP), ficando a pena intermediária fixada em 01 (um) ano de reclusão. 3ª FASE - CAUSAS DE
DIMINUIÇÃO E DE AUMENTONão há causas de diminuição ou de aumento. Assim, fixo a pena definitiva em 01 (um) ano de reclusão.Regime inicial ABERTO, nos termos do artigo 33, 2º, alínea c, e 3º, do Código Penal
Brasileiro.Na hipótese dos autos, não tem direito o réu à substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, em razão de possuir circunstâncias judiciais desfavoráveis. Incabível o sursis da pena nos termos
do artigo 77, do CP.4) DISPOSITIVOEm face do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal descrita na denúncia para CONDENAR ELITON LOPES, já qualificado nos autos, à pena privativa de
liberdade de:4.1) 01 (um) ano de reclusão, pela prática do crime previsto no artigo 334, caput, do Código Penal (na redação anterior à Lei nº 13.008/2014). A pena deverá ser cumprida inicialmente no regime inicialmente
ABERTO. Na hipótese dos autos, não tem direito o réu à substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, em razão de possuir circunstâncias judiciais desfavoráveis.Incabível o sursis da pena nos
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termos do artigo 77 do CP.4.2) Na forma do art. 92, III do CP, determino em relação ao réu ELITON LOPES sua inabilitação para dirigir veículo automotor até o término total do cumprimento da pena, tendo em vista que o
CONTRABANDO DE CIGARROS foi cometido na direção de um veículo, sendo tal medida necessária e adequada para inibir a reiteração delitiva e, até mesmo, novo envolvimento do sentenciado com prática criminosa
similar.4.3) Disposições Gerais Condeno o réu nas custas processuais, com fulcro no artigo 804, do CPP.Nos termos do artigo 387, parágrafo único, do CPP, com redação conferida pela Lei nº 11.719/2008, saliento que não
se encontram presentes os requisitos para o decreto de prisão preventiva, podendo o réu recorrer em liberdade.Após o trânsito em julgado desta sentença: lance-se o nome do réu no rol dos culpados, fazendo-se as demais
anotações, comunicações pertinentes aos órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais (artigo 15, III, da CF) e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001518-03.2018.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: BRUNO CESAR PEREIRA BERNARDO, MARCO ANTONIO PAULO SILVA
Advogado do(a) RÉU: TIAGO PAULINO CRISPIM BAIOCCHI - GO28286-A
Advogado do(a) RÉU: TIAGO PAULINO CRISPIM BAIOCCHI - GO28286-A
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Considerando os laudos juntados pelo MPF por meio da manifestação de id. 22413242, abra-se vistas à defesa pelo prazo comum de 10 (dez) dias, conforme já determinado (id. 22294914).

Ponta Porã - MS, 18 de outubro de 2019.

 

 

CAROLLINE SCOFIELD AMARAL

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001007-80.2019.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: ROSELAINE IRINEU DE SOUZA MATOS
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SANTANA - MS14162-B
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Com a juntada da contestação/documentos ou decorrido o prazo para tanto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, na forma dos artigos 437, 350 e 351 do NCPC, conforme r. decisão.

              

 

   PONTA PORã, 23 de outubro de 2019.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000713-28.2019.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: GERALDO ANDRADE PUERTA, LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS, JOAO APARECIDO MARIANO VALETIM
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Cuida-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de GERALDO ANDRADE PUERTA, JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM e LUIS ALEXANDRE
PEREIRA CAMPOS, pela suposta prática do crime previsto no artigo 33, “caput”, combinado com o artigo 40, I, da Lei n. 11.343/2006 (associação para o tráfico transnacional de drogas); JOÃO APARECIDO
MARIANO VALENTIM e LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS, pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, ambos da Lei n. 11.343/2006 (tráfico transnacional de drogas).

 De acordo com a exordial, entre os meses de setembro/2016 e dezembro/2016, os denunciados GERALDO ANDRADE PUERTA, JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM e LUIS
ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS, dolosamente e ciente da ilicitude e reprovabilidade de suas condutas, associaram-se entre si, para o fim de praticar o crime de tráfico transnacional de drogas.

  Consigno que, revendo posicionamento anterior, passo a adotar o rito ordinário também para a tramitação dos processos que envolvam a prática, em tese, de tráfico internacional de drogas, por força da
disposição expressa do § 4º do artigo 394 do Código de Processo Penal. Nesse sentido:

Há, aqui, uma modificação, trazida pela Lei n. 11.719/08. O recebimento da peça acusatória se faz, agora, antes do oferecimento da resposta escrita, aplicando-se o art. 396, CPP,
e não o art. 55 e o art. 56 da Lei n. 11.343/06. Mas pode-se perguntar: a Lei n. 11.343/06 não é lei especial, não modificável por lei geral?

Em princípio, sim. Exceto quando houver previsão legal em sentido contrário, que é exatamente o caso. Ver, no ponto, o art. 394, § 4º, do CPP, mandando aplicar as disposições
do art. 395, do art. 396 e do art. 397, CPP, a todos os procedimentos da primeira instância, sejam de rito comum, sejam especiais, à exceção dos Juizados Especiais Criminais, não
incluído na regra do art. 396, e o Tribunal do Júri, já regulamentado no próprio Código. Buscou-se, então, a unificação de procedimentos”. OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de.
Curso de processo penal. 16. ed. atual. São Paulo: Atlas, 2012, p. 791.
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Destaco, outrossim, que o rito ordinário é mais amplo e mais célere e, portanto, mais favorável ao exercício da ampla defesa e do contraditório, notadamente com a realização do interrogatório ao final da
instrução, e a possibilidade de arrolar número maior de testemunhas.

Feita esta observação, não se pode olvidar que no ordenamento jurídico pátrio a exegese das normas processuais deve conduzir o intérprete no sentido de se aferir sua real finalidade no mundo dos fatos, já que
não têm um fim em si mesmo, tudo como forma de se atingir os principais valores constitucionalmente consagrados, especialmente em relação ao processo penal as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

Urge no caso tratado nos presentes autos uma interpretação sistemático-teleológica, conforme magistral e sempre atual lição de Francesco Ferrara:

 

O jurista há-de ter sempre diante dos olhos o fim da lei, o resultado que quere alcançar na sua actuação prática; a lei é um ordenamento de proteção que entende satisfazer certas
necessidades, e deve interpretar-se no sentido que melhor responda a esta finalidade, e portanto em toda a plenitude que assegure tal tutela.

(...)Não se pode afirmar a priori como absolutamente certa uma dada interpretação, embora consiga num dado momento o aplauso mais ou menos incontrastado da doutrina ou
magistratura. A interpretação pode sempre mudar quando se reconheça errónea ou incompleta. Como tôda a obra científica, a interpretação progride, afina-se(in Interpretação e
Aplicação das Leis. 2.ed.. Tradução Manuel A. D. de Andrade. SP: Saraiva, 1937. p. 23.)

Mesmo que se argumente que a lei especial prevalece sobre a lei geral – critério para solução de antinomias (lex specialis derogat generali) – tal critério não pode prevalecer se a lei geral (posterior a lei especial,
como ocorre no caso em tela em vista da reforma do CPP pela Lei nº 11.719/08) traz maior leque de garantias fundamentais. A Lei nº 11.718/08 ao alterar a redação do Código de Processo Penal trouxe rito mais amplo
propiciando maior oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório sendo, por isso, mais benéfico ao réu. 

O Min. Alexandre de Moraes traz esclarecedora lição sobre as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório:

“Por ampla defesa, entende-se o asseguramento que é dado ai réu de condições que lhe possibilitem trazer para o processo todos os elementos tendentes a esclarecer a verdade ou
mesmo de calar-se, se entender necessário, enquanto o contraditório é a própria exteriorização da ampla defesa, impondo a condução dialética do processo (par conditio), pois a todo
ato produzido caberá igual direito da outra parte de opor-lhes ou de dar-lhe a versão que lhe convenha, ou, ainda, de fornecer uma interpretação jurídica diversa daquela feita pelo
autor.” (in Direitos Humanos Fundamentais. 5.ed. p. 258.)

Sobre o fato do rito comum ordinário ser mais consentâneo com a garantia da ampla defesa já decidiu o Pretório Excelso:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. INOBSERVÂNCIA DO RITO DA LEI DE DROGAS. CRIMES CONEXOS COM
RITOS DISTINTOS. PROCESSO COMUM ORDINÁRIO APLICADO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os autos versam sobre a ocorrência
ou não de nulidade absoluta no processo criminal instaurado contra o recorrente ante a inobservância do rito processual estabelecido pela Lei 11.343/06. 2. O magistrado do feito
adotou o rito comum ordinário em razão da imputação ao recorrente de crimes conexos - tráfico de drogas e posse de arma de fogo -, cada qual com rito processual distinto. 3. Tratando-
se de apuração de crime conexo ao de tráfico de entorpecentes, não há nulidade na adoção do rito ordinário, que se mostra mais consentâneo ao exercício da ampla defesa. Precedentes.
4. A demonstração de prejuízo, nos termos do art. 563 do CPP, é essencial à alegação de nulidade, seja ela relativa ou absoluta. Precedentes. 5. Recurso desprovido.

(RHC 105243, Relator(a):Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 14/09/2010, DJe-185 DIVULG 30-09-2010 PUBLIC 01-10-2010 EMENT VOL-02417-03 PP-
00588)

 

Sobre o tema, colaciono julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. TRÁFICO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO
PARA O TRÁFICO E PORTE DE ARMA. RITOS DIVERSOS. ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE.
IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO DO PACIENTE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NÃO CONHECIMENTO. 1. Tratando-se de habeas corpus
substitutivo de recurso especial, inviável o seu conhecimento. 2. "Segundo precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte, não há nulidade na adoção do rito ordinário em
ação penal que apura crimes que possuem ritos diversos, pois se trata de procedimento mais amplo no qual, em tese, estaria assegurado com maior amplitude o exercício do
contraditório e da ampla defesa" (RHC 29.062/RJ, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 26/10/2015). 3. "Ação constitucional de natureza
mandamental, o habeas corpus tem como escopo precípuo afastar eventual ameaça ao direito de ir e vir, cuja natureza urgente exige prova pré-constituída das alegações e não
comporta dilação probatória" (RCD no RHC 54.626/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 02/03/2015). 4. Habeas corpus
não conhecido.

(HC 313716 / SP, HABEAS CORPUS 2015/0002599-3, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, Superior Tribunal de Justiça, Dje 02/02/2016) – Grifei.

Seguindo esse entendimento, assim decidiu o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PENAL PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDEFERIU A LIMINAR. NÃO
ACOLHIMENTO. JULGAMENTO CONJUNTO. IRREGULARIDADES PROCESSUAIS NÃO VERIFICADAS. DENÚNCIA ÍNTEGRA. PRISÃO PREVENTIVA.
PRESENÇA DOS REQUISITOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. ORDEM DENEGADA. I - Preliminarmente, foram apreciados os aclaratórios opostos
contra a decisão monocrática da lavra desta Relatora que indeferiu o pedido de liminar, não se vislumbrando incorreções a serem saneadas. II - Não há falar em prejuízo ao exercício
do contraditório ou ampla defesa correlata à adoção do rito ordinário, na coexistência da imputação de crimes de diversas naturezas, entre eles os crimes previsto na Lei de
Drogas, nos moldes em que estou assentado na decisão combatida. III - A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é iterativa nesse sentido, na medida em que a adoção
do rito ordinário permite o pleno exercício do direito de defesa. Em outras palavras, o procedimento comum ordinário é o rito padrão utilizado no Processo Penal e consiste nas
seguintes fases, vale dizer, oferecimento da denúncia ou queixa, recebimento ou rejeição pelo juiz, citação do réu, resposta à acusação, absolvição sumária (art. 397 CPP) e
audiência de instrução e julgamento. IV - Pelo rito da Lei Drogas, se não houver a rejeição da denúncia, o acusado perpassará por todas as fases do processo penal para, apenas ao
final, se cabível, ser beneficiado pela absolvição sumária, o que não se observa pelo rito ordinário, eis que o réu é citado para a apresentação da sua defesa preliminar e a decisão
proferida nesse momento já pode ser a de absolvição sumária, como de fato se observou nos autos de origem em relação a alguns dos investigados, o que não parece ser a hipótese do
ora paciente. VI - É inimaginável o prejuízo decorrente da denúncia ter sido recebida antes da defesa preliminar se, com a adoção do rito comum, o juízo examinará a resposta à
acusação e poderá até mesmo absolver sumariamente o acusado. VII - Tampouco se verifica razão para saneamento no que se refere à tese de que a impetração sustenta que a decisão
de recebimento da denúncia deve ser "motivada" e não "fundamentada". VIII - Ainda que se admita certa dissenção semântica entre as palavras "motivos" e "fundamentos", fato é
que a decisão de primeiro grau que recebe a inicial expõe com clareza as razões fáticas e legais para tanto, restando, portanto legítima e idônea. IX- A adoção do rito ordinário em
detrimento da marcha processual prevista no art. 55, da Lei 11.343/06, a jurisprudência é mansa e pacífica ao consignar que, no caso de ações penais que versem sobre crimes que
possuem ritos diversos, cabível a adoção do rito ordinário, eis que se trata de procedimento mais amplo, que favorece o contraditório e a ampla defesa. X - Não é tolhida à defesa a
análise de suas alegações preliminares, que são apresentadas logo após o recebimento da denúncia, ocasião na qual a defesa arrola testemunhas, levanta preliminares e pode sustentar
tudo o que for de seu interesse (artigos 394 e seguintes do CPP). XII - A decisão nº 6039, que ratificou o recebimento da denúncia em relação ao paciente e alguns acusados, além de
enfrentar tópicos relativos às respostas à acusação, reafirma os fundamentos existentes e afasta fundadamente a ideia de denúncia genérica, que não se aplica ao caso. XIII - A
denúncia, para ser apta e, consequentemente, recebida, precisa, nos termos do artigo 41, do CPP - Código de Processo Penal, conter "a exposição do fato criminoso, com todas as suas
circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas", de modo a
permitir que o acusado possa exercer o seu direito a ampla defesa e ao contraditório. XIV - Exige-se, ainda, que a peça acusatória venha acompanhada de um lastro probatório mínimo
acerca da conduta delituosa nela descrita, sendo de rigor a sua rejeição quando ausente o mínimo de indício probatório (justa causa). XV - Na situação posta em deslinde, o paciente foi
denunciado pela prática, em tese, dos delitos previstos nos artigos 33 e 35, da Lei 11/343/06, em companhia de outros vinte e três investigados, aos quais são imputados, em tese, a
participação de uma organização transnacional estruturada entre Brasil/Bolívia, envolvendo a importação irregular de armas e lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e supostamente
estruturada em quatro grupos, que demandou complexa investigação.

XVI - A exordial descreveu satisfatoriamente os fatos imputados aos pacientes, bem assim o modo pelo qual estes se ligam àqueles e proporcionam a possibilidade de defesa do paciente.
Logo, não prospera a alegação de inépcia ou de generalidade das imputações de molde a obstar o legítimo exercício da ampla defesa. XVII - Não há falar em extensão ao quanto
decidido em relação à Marcia Marques, que restou absolvida sumariamente, na medida em que não se tratam de condutas que podem ser colocadas sob o mesmo parâmetro. Veja-se
que, explicitamente, em que pese a ponderação de que o paciente e Márcia, ao que parece, tenham relação afetiva entre si, tal premissa não implica em colocá-los na mesma condição
processual. XVIII - Não merece melhor sorte a tese de que Relatório da Inteligência S/N que deu origem às investigações, e ao Inquérito Policial (IPL 273/2014-4 - SR/DPF/MS,
elaborado pela GISE-MS, não estaria disponibilizado ou acostado aos autos do processo principal.

XIX - As supostas condições favoráveis não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a
medida constritiva excepcional (STJ, RHC 9.888, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/09/2000, DJ 23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05/05/20000, DJ 20/06/2005).
XX - A necessidade de acautelar a garantia da ordem pública, fundamento para a prisão preventiva, está presente no caso concreto, ante a necessidade de dar resposta de
prevenção/repressão diante de crimes tão graves à sociedade, delitos que sabidamente vem sendo praticados por grupos organizados e que tem causado enormes ataques à segurança
pública. XXI - Incabível a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, por se mostrarem insuficientes e inadequadas
à garantia da ordem pública e à conveniência da instrução criminal, notadamente levando-se em conta o modus operandi da empreitada criminosa. XXII - Embargos de declaração
rejeitados e ordem denegada.

(HABEAS CORPUS 0021008-52.2016.4.03.0000, Relator (a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão Julgador DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Data do
Julgamento 14/02/2017, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017)
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PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. IMPARCIALIDADE DO
JUIZ. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO OU ESPECIAL. NULIDADE DE INTERROGATÓRIOS. INQUÉRITO POLICIAL. DOSIMETRIA. DELAÇÃO. PRISÃO
CAUTELAR. 1. Não há de se falar em parcialidade da magistrada se esta, valendo-se do livre convencimento motivado conferido pelo art. 155 do CPP, distinguiu razão para
condenar o acusado, ainda que em situação parecida àquela de réus absolvidos. O apelante não aduz ou traz prova referente a qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 252 e
254 do CPP, sendo certo afirmar que o fato de acusados se encontrarem em situações semelhantes não é o mesmo que dizer que se encontravam em situações idênticas. 2. Embora o
rito da Lei nº 11.343/06 encontre guarida no princípio da especialidade (art. 394, § 2º, do CPP), não há óbice na adoção do rito ordinário para o processamento do feito se isto não
acarreta prejuízos ao réu. Ademais, trata-se de alegação de nulidade relativa (art. 564, inc. IV, do CPP) que exige da defesa a demonstração do efetivo prejuízo causado (art. 563 do
CPP), o que não se distingue no caso. 3. É cediço o entendimento de que o inquérito policial é instrumento de natureza informativa, voltado a colher subsídios para a denúncia, de
forma que eventuais vícios constatados em seu procedimento não inquinam de nulidade o processo penal. Precedentes. 4. Materialidade delitiva referente ao art. 33 da Lei nº 11.343/06
comprovada, demonstrada por auto de apreensão e laudos preliminar e definitivo, os quais atestam a apreensão de 716,30 kg de Cannabis sativa Linnaeus, planta proscrita pela
Portaria/SVS/MS nº 344/98. 5. Autoria e dolo referentes ao art. 33 da Lei nº 11.343/06 comprovados em relação a A. R. G. S., J. E. V. M., M. A. G. S., A. G. O., A. S. L., D. B. M. e R.
G. R. M. Condenação confirmada. Insuficiência de provas de autoria e dolo em relação a R. R. C. e W. S. V. Absolvição. 6. Insuficiência de provas de materialidade do crime previsto no
art. 35 da Lei n.º 11.343/06. Elementos probatórios que não revelam a existência de estabilidade e permanência para que se configure a societas sceleris. O mero concurso eventual de
pessoas não se amolda ao tipo penal em questão, pois, de outro modo, todo e qualquer concurso de pessoas em crime de tráfico levaria à sua automática acumulação com o delito de
associação. Precedentes. 7. A expressiva quantidade de droga apreendida - 716,3 kg de Cannabis sativa L. - é circunstância que admite a fixação da pena-base acima do patamar
mínimo legal, até mesmo em patamar superior ao fixado na r. sentença. Contudo, à míngua de recurso do Ministério Público Federal, resta mantida como estabelecida em primeira
instância. 8. Transnacionalidade do delito incontroversa, visto que o ônibus em que estava acondicionada a droga proveio da República do Paraguai. Majoração da pena fixada em 1/6
(um sexto). Precedentes. 9. Causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06 inaplicável, tendo em vista que as circunstâncias do crime indicam que os réus possuem
estreita relação com organização criminosa. 10. Tendo em vista o reconhecimento incidental pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da
Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei n.º 11.464/07 (HC 111.840/ES), o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade pela prática do crime de tráfico de drogas
deve ser fixado observando-se os preceitos dos artigos 12, 33 e 59 do Código Penal, conjugados ao art. 42 da Lei n.º 11.343/06. 11. É inaplicável a causa de diminuição de pena do art.
41 da Lei 11.343/06, tendo em vista que o instituto da delação premiada depende da sua efetividade, ou seja, de sua capacidade de desmantelar a organização criminosa e possibilitar a
identificação dos demais coautores ou partícipes do crime. Caso em que não se explicitaram suficientemente as características pessoais do suposto fornecedor da droga ou do local em
que poderia ser encontrado, limitando-se o réu a declinar seu nome e dizer que se trata de cidadão paraguaio. Tampouco foram oferecidos detalhes que permitam desmantelar a suposta
organização criminosa que dirige o tráfico de drogas. 12. Verificam-se reais riscos para a ordem pública e para a aplicação da lei penal com os réus em liberdade, ante a notícia de seu
contato com organização criminosa de importante periculosidade, de maneira que poderiam encetar novos delitos semelhantes ou relacionados ao que ora é analisado, bem como criar
empecilhos para a consecução da sanção penal, de forma que deve ser mantida a sua prisão preventiva. 13. Recursos de defesa parcialmente providos.

(APELAÇÃO CRIMINAL 0012410-09.2011.4.03.6104, Relator a) DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do
Julgamento 16/11/2015, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2015) – Grifei.

 

Assim, presentes indícios de autoria e materialidade do crime, restando presentes os requisitos do artigo 41 do CPP, RECEBO A DENÚNCIA ofertada em face de GERALDO ANDRADE
PUERTA, JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM e LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS, por violação, em tese, ao artigo 33, “caput”, combinado com o artigo 40, I, da Lei n. 11.343/2006
(associação para o tráfico transnacional de drogas); JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM e LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS , pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c/c art. 40,
inciso I, ambos da Lei n. 11.343/2006 (tráfico transnacional de drogas).

1. Deve-se aplicar o procedimento comum ordinário, conforme acima fundamentado.

 CITEM-SE E INTIMEM-SE para resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias (ART. 396, CPP). Nessa resposta, o(s) acusado(s) poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e demonstrando a relevância de sua oitiva, bem como a sua relação com os fatos narrados na
denúncia.

 Deverá, ainda, indicar se serão ouvidas neste juízo ou por meio de carta precatória ou videoconferência, bem como justificar, em qualquer dos casos, eventual necessidade de intimação dessas
testemunhas para comparecimento à audiência na qual serão ouvidas, sendo que o silêncio será considerado como manifestação de que elas comparecerão independentemente de intimação (art. 396-A, CPP).

    Anoto, por fim, que NÃO deverão ser arroladas como testemunhas pessoas que nada souberem sobre fatos que interessem à decisão da causa, nos termos do art. 208, §2º do CPP, devendo as
partes indicarem especificadamente qual fato justifica a necessidade da oitiva, sob pena de indeferimento.

     Destaca-se que o depoimento das testemunhas meramente abonatórias e sem conhecimento dos fatos narrados na inicial poderá ser substituído por declarações escritas, juntadas até a data
da audiência de instrução e julgamento, às quais será dado o mesmo valor por este juízo.

Decorrido o prazo sem manifestação ou caso informe não possuir condições financeiras para constituir advogado, fica nomeada o Dr. Fernando Cesar Bueno de Oliveira, OAB/MS nº 3.409, ao réu
GERALDO ANDRADE PUERTA; Dra. Rosane Magali Marino OAB/MS 9788 ao réu JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM; e Dr. Riad Redo Mohamand Wehbe OAB/MS 23.187 ao réu LUIS
ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS.

 Diante do precedente firmado pelo E. TRF 3ª Região no Mandado de Segurança nº 0014891-45.2016.4.03.0000, 5ª Turma, Relator p/ acórdão Des. Fed. André Nekatschalow, julgado em 06/02/2017[1],
volto a adotar o entendimento de que, não sendo caso de se beneficiar o(s) acusado(s) com transação penal e tampouco com suspensão condicional do processo, é ônus da acusação trazer ao Juízo as certidões de
antecedentes criminais dos acusados. Vale ressaltar que ao juiz compete julgar o feito de acordo com as provas produzidas pelas partes.

   Portanto, cientifique-se o Ministério Público Federal de que fica sob sua responsabilidade juntar aos autos as certidões de antecedentes e/ou outros registros de incidências criminais que pesem contra os réus
(artigo 8º, II, III, V, VII e VIII, da Lei Complementar nº 75/93), com exceção da certidão de distribuição da Justiça Federal da 3ª Região, ficando facultada sua juntada aos autos até o final do processo, nos termos do
artigo 231 do Código de Processo Penal.

    Providencie a secretaria a juntada de certidão de antecedentes criminais em nome do acusado perante a Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul e do Seção Judiciária do Estado de São Paulo/SP.

     Comuniquem-se o Instituto Nacional de Identificação e o Instituto de Identificação de Mato Grosso do Sul.

       Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição, para a alteração da classe processual.

       Publique-se.

       Ciência ao Ministério Público Federal.

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVE COMO CARTA PRECATÓRIA À COMARCA DE NOVA ALVORADA DO SUL/MS (N. 1081/2019 – SCCCCA)  para o fim de:

a. citar e intimar o(a) acusado(a) GERALDO ANDRADE PUERTA, brasileiro, solteiro, filho de Geraldo Puerta e Lindinalva Andrade Puerta, nascido em 28/08/1978, portador do RG n.
954327 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 697.006.131-00, residente e domiciliado na Rua Francisca Stradiotti, n. 2719, bairro Maria de Lourdes, na cidade de Nova Alvorada do Sul/MS, para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal; b) intimá-lo(a) de que, decorrido o prazo sem manifestação ou caso informe não possuir
condições financeiras para constituir advogado, fica nomeado(a) o(a) Dr. Fernando Cesar Bueno de Oliveira, OAB/MS nº 3.409, para exercer o “munus” de defensora dativa. Se ocorrer uma dessas hipóteses,
intime-se o defensor nomeado, com abertura de vista, para que promova a defesa técnica do acusado; c) intimá-lo(a) do inteiro teor da presente decisão.

b. citar e intimar o(a) acusado(a) JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM , vulgo “Maninho”, brasileiro, natural de Rio Brilhante/MS, filho de Nelson Valemtim Assunção e Maria de
Lourdes M. Valemtim, nascido em 01/06/1972, portador do RG n. 662409 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 636.512.461-91, residente e domiciliado na Rua Dr. José Rossi Junior, nº 2511, bairro Maria de
Lourdes, na cidade de Nova Alvorada do Sul/MS, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal; b) intimá-lo(a) de que,
decorrido o prazo sem manifestação ou caso informe não possuir condições financeiras para constituir advogado, fica nomeado(a) o(a) Dra. Rosane Magali Marino OAB/MS 9788, para exercer o “munus” de
defensora dativa. Se ocorrer uma dessas hipóteses, intime-se o defensor nomeado, com abertura de vista, para que promova a defesa técnica do acusado; c) intimá-lo(a) do inteiro teor da presente decisão.

 

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVE COMO CARTA PRECATÓRIA À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS (N. 1082/2019 – SCCCCA)  para o fim de: a) citar e
intimar o(a) acusado(a) LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS , brasileiro, natural de Campo Grande/MS, filho de Ramão Mariano Campos e Eliza Maria Pereira da Silva, nascido em 26/11/1976,
portador do RG n. 916982 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 690.293.181-04, residente e domiciliado na Rua Acaru, 45, Casa 03, bairro Jardim Itamaracá, na cidade de Campo Grande/MS, para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal; b) intimá-lo(a) de que, decorrido o prazo sem manifestação ou caso informe não possuir
condições financeiras para constituir advogado, fica nomeado(a) o(a) Dr. Riad Redo Mohamand Wehbe OAB/MS 23.187, para exercer o “munus” de defensor dativo. Se ocorrer uma dessas hipóteses, intime-se o
defensor nomeado, com abertura de vista, para que promova a defesa técnica do acusado; c) intimá-lo(a) do inteiro teor da presente decisão.
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CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO (N. 1517/2019 – SCCCA) AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL , comunicando o
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA EM FACE DE:

a. GERALDO ANDRADE PUERTA, brasileiro, solteiro, filho de Geraldo Puerta e Lindinalva Andrade Puerta, nascido em 28/08/1978, portador do RG n. 954327 SSP/MS, inscrito no
CPF sob o n. 697.006.131-00, residente e domiciliado na Rua Francisca Stradiotti, n. 2719, bairro Maria de Lourdes, na cidade de Nova Alvorada do Sul/MS, a fim de que seja anotada na folha do acusado. Nº
do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

b. JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM , vulgo “Maninho”, brasileiro, natural de Rio Brilhante/MS, filho de Nelson Valemtim Assunção e Maria de Lourdes M. Valemtim,
nascido em 01/06/1972, portador do RG n. 662409 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 636.512.461-91, residente e domiciliado na Rua Dr. José Rossi Junior, nº 2511, bairro Maria de Lourdes, na cidade de
Nova Alvorada do Sul/MS, a fim de que seja anotada na folha do acusado. Nº do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

c. LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS , brasileiro, natural de Campo Grande/MS, filho de Ramão Mariano Campos e Eliza Maria Pereira da Silva, nascido em 26/11/1976, portador
do RG n. 916982 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 690.293.181-04, residente e domiciliado na Rua Acaru, 45, Casa 03, bairro Jardim Itamaracá, na cidade de Campo Grande/MS, a fim de que seja anotada
na folha do acusado. Nº do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

 

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO (N. 1518/2019 – SCCCCA) À POLÍCIA FEDERAL DE PONTA PORÃ/MS , comunicando o RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA EM FACE DE:

a. GERALDO ANDRADE PUERTA, brasileiro, solteiro, filho de Geraldo Puerta e Lindinalva Andrade Puerta, nascido em 28/08/1978, portador do RG n. 954327 SSP/MS, inscrito no
CPF sob o n. 697.006.131-00, residente e domiciliado na Rua Francisca Stradiotti, n. 2719, bairro Maria de Lourdes, na cidade de Nova Alvorada do Sul/MS, a fim de que seja anotada na folha do acusado. Nº
do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

b. JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM , vulgo “Maninho”, brasileiro, natural de Rio Brilhante/MS, filho de Nelson Valemtim Assunção e Maria de Lourdes M. Valemtim,
nascido em 01/06/1972, portador do RG n. 662409 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 636.512.461-91, residente e domiciliado na Rua Dr. José Rossi Junior, nº 2511, bairro Maria de Lourdes, na cidade de
Nova Alvorada do Sul/MS, a fim de que seja anotada na folha do acusado. Nº do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

c. LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS , brasileiro, natural de Campo Grande/MS, filho de Ramão Mariano Campos e Eliza Maria Pereira da Silva, nascido em 26/11/1976, portador
do RG n. 916982 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 690.293.181-04, residente e domiciliado na Rua Acaru, 45, Casa 03, bairro Jardim Itamaracá, na cidade de Campo Grande/MS, a fim de que seja anotada
na folha do acusado. Nº do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

    PONTA PORã, 30 de setembro de 2019.

 

CAROLLINE SCOFIELD AMARAL

Juíza Federal

 

[1] O entendimento também já está sedimentado pelo C. STJ (AgRg no RMS 37811/RN, Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe 07/04/2014; AgRg no RMS 35398/RN, Relatora
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe 10/09/2013).
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     D E C I S Ã O
 

Cuida-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de GERALDO ANDRADE PUERTA, JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM e LUIS ALEXANDRE
PEREIRA CAMPOS, pela suposta prática do crime previsto no artigo 33, “caput”, combinado com o artigo 40, I, da Lei n. 11.343/2006 (associação para o tráfico transnacional de drogas); JOÃO APARECIDO
MARIANO VALENTIM e LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS, pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, ambos da Lei n. 11.343/2006 (tráfico transnacional de drogas).

 De acordo com a exordial, entre os meses de setembro/2016 e dezembro/2016, os denunciados GERALDO ANDRADE PUERTA, JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM e LUIS
ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS, dolosamente e ciente da ilicitude e reprovabilidade de suas condutas, associaram-se entre si, para o fim de praticar o crime de tráfico transnacional de drogas.

  Consigno que, revendo posicionamento anterior, passo a adotar o rito ordinário também para a tramitação dos processos que envolvam a prática, em tese, de tráfico internacional de drogas, por força da
disposição expressa do § 4º do artigo 394 do Código de Processo Penal. Nesse sentido:

Há, aqui, uma modificação, trazida pela Lei n. 11.719/08. O recebimento da peça acusatória se faz, agora, antes do oferecimento da resposta escrita, aplicando-se o art. 396, CPP,
e não o art. 55 e o art. 56 da Lei n. 11.343/06. Mas pode-se perguntar: a Lei n. 11.343/06 não é lei especial, não modificável por lei geral?

Em princípio, sim. Exceto quando houver previsão legal em sentido contrário, que é exatamente o caso. Ver, no ponto, o art. 394, § 4º, do CPP, mandando aplicar as disposições
do art. 395, do art. 396 e do art. 397, CPP, a todos os procedimentos da primeira instância, sejam de rito comum, sejam especiais, à exceção dos Juizados Especiais Criminais, não
incluído na regra do art. 396, e o Tribunal do Júri, já regulamentado no próprio Código. Buscou-se, então, a unificação de procedimentos”. OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de.
Curso de processo penal. 16. ed. atual. São Paulo: Atlas, 2012, p. 791.

Destaco, outrossim, que o rito ordinário é mais amplo e mais célere e, portanto, mais favorável ao exercício da ampla defesa e do contraditório, notadamente com a realização do interrogatório ao final da
instrução, e a possibilidade de arrolar número maior de testemunhas.
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Feita esta observação, não se pode olvidar que no ordenamento jurídico pátrio a exegese das normas processuais deve conduzir o intérprete no sentido de se aferir sua real finalidade no mundo dos fatos, já que
não têm um fim em si mesmo, tudo como forma de se atingir os principais valores constitucionalmente consagrados, especialmente em relação ao processo penal as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

Urge no caso tratado nos presentes autos uma interpretação sistemático-teleológica, conforme magistral e sempre atual lição de Francesco Ferrara:

 

O jurista há-de ter sempre diante dos olhos o fim da lei, o resultado que quere alcançar na sua actuação prática; a lei é um ordenamento de proteção que entende satisfazer certas
necessidades, e deve interpretar-se no sentido que melhor responda a esta finalidade, e portanto em toda a plenitude que assegure tal tutela.

(...)Não se pode afirmar a priori como absolutamente certa uma dada interpretação, embora consiga num dado momento o aplauso mais ou menos incontrastado da doutrina ou
magistratura. A interpretação pode sempre mudar quando se reconheça errónea ou incompleta. Como tôda a obra científica, a interpretação progride, afina-se(in Interpretação e
Aplicação das Leis. 2.ed.. Tradução Manuel A. D. de Andrade. SP: Saraiva, 1937. p. 23.)

Mesmo que se argumente que a lei especial prevalece sobre a lei geral – critério para solução de antinomias (lex specialis derogat generali) – tal critério não pode prevalecer se a lei geral (posterior a lei especial,
como ocorre no caso em tela em vista da reforma do CPP pela Lei nº 11.719/08) traz maior leque de garantias fundamentais. A Lei nº 11.718/08 ao alterar a redação do Código de Processo Penal trouxe rito mais amplo
propiciando maior oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório sendo, por isso, mais benéfico ao réu. 

O Min. Alexandre de Moraes traz esclarecedora lição sobre as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório:

“Por ampla defesa, entende-se o asseguramento que é dado ai réu de condições que lhe possibilitem trazer para o processo todos os elementos tendentes a esclarecer a verdade ou
mesmo de calar-se, se entender necessário, enquanto o contraditório é a própria exteriorização da ampla defesa, impondo a condução dialética do processo (par conditio), pois a todo
ato produzido caberá igual direito da outra parte de opor-lhes ou de dar-lhe a versão que lhe convenha, ou, ainda, de fornecer uma interpretação jurídica diversa daquela feita pelo
autor.” (in Direitos Humanos Fundamentais. 5.ed. p. 258.)

Sobre o fato do rito comum ordinário ser mais consentâneo com a garantia da ampla defesa já decidiu o Pretório Excelso:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. INOBSERVÂNCIA DO RITO DA LEI DE DROGAS. CRIMES CONEXOS COM
RITOS DISTINTOS. PROCESSO COMUM ORDINÁRIO APLICADO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os autos versam sobre a ocorrência
ou não de nulidade absoluta no processo criminal instaurado contra o recorrente ante a inobservância do rito processual estabelecido pela Lei 11.343/06. 2. O magistrado do feito
adotou o rito comum ordinário em razão da imputação ao recorrente de crimes conexos - tráfico de drogas e posse de arma de fogo -, cada qual com rito processual distinto. 3. Tratando-
se de apuração de crime conexo ao de tráfico de entorpecentes, não há nulidade na adoção do rito ordinário, que se mostra mais consentâneo ao exercício da ampla defesa. Precedentes.
4. A demonstração de prejuízo, nos termos do art. 563 do CPP, é essencial à alegação de nulidade, seja ela relativa ou absoluta. Precedentes. 5. Recurso desprovido.

(RHC 105243, Relator(a):Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 14/09/2010, DJe-185 DIVULG 30-09-2010 PUBLIC 01-10-2010 EMENT VOL-02417-03 PP-
00588)

 

Sobre o tema, colaciono julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. TRÁFICO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO
PARA O TRÁFICO E PORTE DE ARMA. RITOS DIVERSOS. ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE.
IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO DO PACIENTE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NÃO CONHECIMENTO. 1. Tratando-se de habeas corpus
substitutivo de recurso especial, inviável o seu conhecimento. 2. "Segundo precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte, não há nulidade na adoção do rito ordinário em
ação penal que apura crimes que possuem ritos diversos, pois se trata de procedimento mais amplo no qual, em tese, estaria assegurado com maior amplitude o exercício do
contraditório e da ampla defesa" (RHC 29.062/RJ, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 26/10/2015). 3. "Ação constitucional de natureza
mandamental, o habeas corpus tem como escopo precípuo afastar eventual ameaça ao direito de ir e vir, cuja natureza urgente exige prova pré-constituída das alegações e não
comporta dilação probatória" (RCD no RHC 54.626/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 02/03/2015). 4. Habeas corpus
não conhecido.

(HC 313716 / SP, HABEAS CORPUS 2015/0002599-3, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, Superior Tribunal de Justiça, Dje 02/02/2016) – Grifei.

Seguindo esse entendimento, assim decidiu o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PENAL PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDEFERIU A LIMINAR. NÃO
ACOLHIMENTO. JULGAMENTO CONJUNTO. IRREGULARIDADES PROCESSUAIS NÃO VERIFICADAS. DENÚNCIA ÍNTEGRA. PRISÃO PREVENTIVA.
PRESENÇA DOS REQUISITOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. ORDEM DENEGADA. I - Preliminarmente, foram apreciados os aclaratórios opostos
contra a decisão monocrática da lavra desta Relatora que indeferiu o pedido de liminar, não se vislumbrando incorreções a serem saneadas. II - Não há falar em prejuízo ao exercício
do contraditório ou ampla defesa correlata à adoção do rito ordinário, na coexistência da imputação de crimes de diversas naturezas, entre eles os crimes previsto na Lei de
Drogas, nos moldes em que estou assentado na decisão combatida. III - A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é iterativa nesse sentido, na medida em que a adoção
do rito ordinário permite o pleno exercício do direito de defesa. Em outras palavras, o procedimento comum ordinário é o rito padrão utilizado no Processo Penal e consiste nas
seguintes fases, vale dizer, oferecimento da denúncia ou queixa, recebimento ou rejeição pelo juiz, citação do réu, resposta à acusação, absolvição sumária (art. 397 CPP) e
audiência de instrução e julgamento. IV - Pelo rito da Lei Drogas, se não houver a rejeição da denúncia, o acusado perpassará por todas as fases do processo penal para, apenas ao
final, se cabível, ser beneficiado pela absolvição sumária, o que não se observa pelo rito ordinário, eis que o réu é citado para a apresentação da sua defesa preliminar e a decisão
proferida nesse momento já pode ser a de absolvição sumária, como de fato se observou nos autos de origem em relação a alguns dos investigados, o que não parece ser a hipótese do
ora paciente. VI - É inimaginável o prejuízo decorrente da denúncia ter sido recebida antes da defesa preliminar se, com a adoção do rito comum, o juízo examinará a resposta à
acusação e poderá até mesmo absolver sumariamente o acusado. VII - Tampouco se verifica razão para saneamento no que se refere à tese de que a impetração sustenta que a decisão
de recebimento da denúncia deve ser "motivada" e não "fundamentada". VIII - Ainda que se admita certa dissenção semântica entre as palavras "motivos" e "fundamentos", fato é
que a decisão de primeiro grau que recebe a inicial expõe com clareza as razões fáticas e legais para tanto, restando, portanto legítima e idônea. IX- A adoção do rito ordinário em
detrimento da marcha processual prevista no art. 55, da Lei 11.343/06, a jurisprudência é mansa e pacífica ao consignar que, no caso de ações penais que versem sobre crimes que
possuem ritos diversos, cabível a adoção do rito ordinário, eis que se trata de procedimento mais amplo, que favorece o contraditório e a ampla defesa. X - Não é tolhida à defesa a
análise de suas alegações preliminares, que são apresentadas logo após o recebimento da denúncia, ocasião na qual a defesa arrola testemunhas, levanta preliminares e pode sustentar
tudo o que for de seu interesse (artigos 394 e seguintes do CPP). XII - A decisão nº 6039, que ratificou o recebimento da denúncia em relação ao paciente e alguns acusados, além de
enfrentar tópicos relativos às respostas à acusação, reafirma os fundamentos existentes e afasta fundadamente a ideia de denúncia genérica, que não se aplica ao caso. XIII - A
denúncia, para ser apta e, consequentemente, recebida, precisa, nos termos do artigo 41, do CPP - Código de Processo Penal, conter "a exposição do fato criminoso, com todas as suas
circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas", de modo a
permitir que o acusado possa exercer o seu direito a ampla defesa e ao contraditório. XIV - Exige-se, ainda, que a peça acusatória venha acompanhada de um lastro probatório mínimo
acerca da conduta delituosa nela descrita, sendo de rigor a sua rejeição quando ausente o mínimo de indício probatório (justa causa). XV - Na situação posta em deslinde, o paciente foi
denunciado pela prática, em tese, dos delitos previstos nos artigos 33 e 35, da Lei 11/343/06, em companhia de outros vinte e três investigados, aos quais são imputados, em tese, a
participação de uma organização transnacional estruturada entre Brasil/Bolívia, envolvendo a importação irregular de armas e lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e supostamente
estruturada em quatro grupos, que demandou complexa investigação.

XVI - A exordial descreveu satisfatoriamente os fatos imputados aos pacientes, bem assim o modo pelo qual estes se ligam àqueles e proporcionam a possibilidade de defesa do paciente.
Logo, não prospera a alegação de inépcia ou de generalidade das imputações de molde a obstar o legítimo exercício da ampla defesa. XVII - Não há falar em extensão ao quanto
decidido em relação à Marcia Marques, que restou absolvida sumariamente, na medida em que não se tratam de condutas que podem ser colocadas sob o mesmo parâmetro. Veja-se
que, explicitamente, em que pese a ponderação de que o paciente e Márcia, ao que parece, tenham relação afetiva entre si, tal premissa não implica em colocá-los na mesma condição
processual. XVIII - Não merece melhor sorte a tese de que Relatório da Inteligência S/N que deu origem às investigações, e ao Inquérito Policial (IPL 273/2014-4 - SR/DPF/MS,
elaborado pela GISE-MS, não estaria disponibilizado ou acostado aos autos do processo principal.

XIX - As supostas condições favoráveis não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a
medida constritiva excepcional (STJ, RHC 9.888, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/09/2000, DJ 23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05/05/20000, DJ 20/06/2005).
XX - A necessidade de acautelar a garantia da ordem pública, fundamento para a prisão preventiva, está presente no caso concreto, ante a necessidade de dar resposta de
prevenção/repressão diante de crimes tão graves à sociedade, delitos que sabidamente vem sendo praticados por grupos organizados e que tem causado enormes ataques à segurança
pública. XXI - Incabível a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, por se mostrarem insuficientes e inadequadas
à garantia da ordem pública e à conveniência da instrução criminal, notadamente levando-se em conta o modus operandi da empreitada criminosa. XXII - Embargos de declaração
rejeitados e ordem denegada.

(HABEAS CORPUS 0021008-52.2016.4.03.0000, Relator (a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão Julgador DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Data do
Julgamento 14/02/2017, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017)
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PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. IMPARCIALIDADE DO
JUIZ. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO OU ESPECIAL. NULIDADE DE INTERROGATÓRIOS. INQUÉRITO POLICIAL. DOSIMETRIA. DELAÇÃO. PRISÃO
CAUTELAR. 1. Não há de se falar em parcialidade da magistrada se esta, valendo-se do livre convencimento motivado conferido pelo art. 155 do CPP, distinguiu razão para
condenar o acusado, ainda que em situação parecida àquela de réus absolvidos. O apelante não aduz ou traz prova referente a qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 252 e
254 do CPP, sendo certo afirmar que o fato de acusados se encontrarem em situações semelhantes não é o mesmo que dizer que se encontravam em situações idênticas. 2. Embora o
rito da Lei nº 11.343/06 encontre guarida no princípio da especialidade (art. 394, § 2º, do CPP), não há óbice na adoção do rito ordinário para o processamento do feito se isto não
acarreta prejuízos ao réu. Ademais, trata-se de alegação de nulidade relativa (art. 564, inc. IV, do CPP) que exige da defesa a demonstração do efetivo prejuízo causado (art. 563 do
CPP), o que não se distingue no caso. 3. É cediço o entendimento de que o inquérito policial é instrumento de natureza informativa, voltado a colher subsídios para a denúncia, de
forma que eventuais vícios constatados em seu procedimento não inquinam de nulidade o processo penal. Precedentes. 4. Materialidade delitiva referente ao art. 33 da Lei nº 11.343/06
comprovada, demonstrada por auto de apreensão e laudos preliminar e definitivo, os quais atestam a apreensão de 716,30 kg de Cannabis sativa Linnaeus, planta proscrita pela
Portaria/SVS/MS nº 344/98. 5. Autoria e dolo referentes ao art. 33 da Lei nº 11.343/06 comprovados em relação a A. R. G. S., J. E. V. M., M. A. G. S., A. G. O., A. S. L., D. B. M. e R.
G. R. M. Condenação confirmada. Insuficiência de provas de autoria e dolo em relação a R. R. C. e W. S. V. Absolvição. 6. Insuficiência de provas de materialidade do crime previsto no
art. 35 da Lei n.º 11.343/06. Elementos probatórios que não revelam a existência de estabilidade e permanência para que se configure a societas sceleris. O mero concurso eventual de
pessoas não se amolda ao tipo penal em questão, pois, de outro modo, todo e qualquer concurso de pessoas em crime de tráfico levaria à sua automática acumulação com o delito de
associação. Precedentes. 7. A expressiva quantidade de droga apreendida - 716,3 kg de Cannabis sativa L. - é circunstância que admite a fixação da pena-base acima do patamar
mínimo legal, até mesmo em patamar superior ao fixado na r. sentença. Contudo, à míngua de recurso do Ministério Público Federal, resta mantida como estabelecida em primeira
instância. 8. Transnacionalidade do delito incontroversa, visto que o ônibus em que estava acondicionada a droga proveio da República do Paraguai. Majoração da pena fixada em 1/6
(um sexto). Precedentes. 9. Causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06 inaplicável, tendo em vista que as circunstâncias do crime indicam que os réus possuem
estreita relação com organização criminosa. 10. Tendo em vista o reconhecimento incidental pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da
Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei n.º 11.464/07 (HC 111.840/ES), o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade pela prática do crime de tráfico de drogas
deve ser fixado observando-se os preceitos dos artigos 12, 33 e 59 do Código Penal, conjugados ao art. 42 da Lei n.º 11.343/06. 11. É inaplicável a causa de diminuição de pena do art.
41 da Lei 11.343/06, tendo em vista que o instituto da delação premiada depende da sua efetividade, ou seja, de sua capacidade de desmantelar a organização criminosa e possibilitar a
identificação dos demais coautores ou partícipes do crime. Caso em que não se explicitaram suficientemente as características pessoais do suposto fornecedor da droga ou do local em
que poderia ser encontrado, limitando-se o réu a declinar seu nome e dizer que se trata de cidadão paraguaio. Tampouco foram oferecidos detalhes que permitam desmantelar a suposta
organização criminosa que dirige o tráfico de drogas. 12. Verificam-se reais riscos para a ordem pública e para a aplicação da lei penal com os réus em liberdade, ante a notícia de seu
contato com organização criminosa de importante periculosidade, de maneira que poderiam encetar novos delitos semelhantes ou relacionados ao que ora é analisado, bem como criar
empecilhos para a consecução da sanção penal, de forma que deve ser mantida a sua prisão preventiva. 13. Recursos de defesa parcialmente providos.

(APELAÇÃO CRIMINAL 0012410-09.2011.4.03.6104, Relator a) DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do
Julgamento 16/11/2015, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2015) – Grifei.

 

Assim, presentes indícios de autoria e materialidade do crime, restando presentes os requisitos do artigo 41 do CPP, RECEBO A DENÚNCIA ofertada em face de GERALDO ANDRADE
PUERTA, JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM e LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS, por violação, em tese, ao artigo 33, “caput”, combinado com o artigo 40, I, da Lei n. 11.343/2006
(associação para o tráfico transnacional de drogas); JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM e LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS , pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c/c art. 40,
inciso I, ambos da Lei n. 11.343/2006 (tráfico transnacional de drogas).

1. Deve-se aplicar o procedimento comum ordinário, conforme acima fundamentado.

 CITEM-SE E INTIMEM-SE para resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias (ART. 396, CPP). Nessa resposta, o(s) acusado(s) poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e demonstrando a relevância de sua oitiva, bem como a sua relação com os fatos narrados na
denúncia.

 Deverá, ainda, indicar se serão ouvidas neste juízo ou por meio de carta precatória ou videoconferência, bem como justificar, em qualquer dos casos, eventual necessidade de intimação dessas
testemunhas para comparecimento à audiência na qual serão ouvidas, sendo que o silêncio será considerado como manifestação de que elas comparecerão independentemente de intimação (art. 396-A, CPP).

    Anoto, por fim, que NÃO deverão ser arroladas como testemunhas pessoas que nada souberem sobre fatos que interessem à decisão da causa, nos termos do art. 208, §2º do CPP, devendo as
partes indicarem especificadamente qual fato justifica a necessidade da oitiva, sob pena de indeferimento.

     Destaca-se que o depoimento das testemunhas meramente abonatórias e sem conhecimento dos fatos narrados na inicial poderá ser substituído por declarações escritas, juntadas até a data
da audiência de instrução e julgamento, às quais será dado o mesmo valor por este juízo.

Decorrido o prazo sem manifestação ou caso informe não possuir condições financeiras para constituir advogado, fica nomeada o Dr. Fernando Cesar Bueno de Oliveira, OAB/MS nº 3.409, ao réu
GERALDO ANDRADE PUERTA; Dra. Rosane Magali Marino OAB/MS 9788 ao réu JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM; e Dr. Riad Redo Mohamand Wehbe OAB/MS 23.187 ao réu LUIS
ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS.

 Diante do precedente firmado pelo E. TRF 3ª Região no Mandado de Segurança nº 0014891-45.2016.4.03.0000, 5ª Turma, Relator p/ acórdão Des. Fed. André Nekatschalow, julgado em 06/02/2017[1],
volto a adotar o entendimento de que, não sendo caso de se beneficiar o(s) acusado(s) com transação penal e tampouco com suspensão condicional do processo, é ônus da acusação trazer ao Juízo as certidões de
antecedentes criminais dos acusados. Vale ressaltar que ao juiz compete julgar o feito de acordo com as provas produzidas pelas partes.

   Portanto, cientifique-se o Ministério Público Federal de que fica sob sua responsabilidade juntar aos autos as certidões de antecedentes e/ou outros registros de incidências criminais que pesem contra os réus
(artigo 8º, II, III, V, VII e VIII, da Lei Complementar nº 75/93), com exceção da certidão de distribuição da Justiça Federal da 3ª Região, ficando facultada sua juntada aos autos até o final do processo, nos termos do
artigo 231 do Código de Processo Penal.

    Providencie a secretaria a juntada de certidão de antecedentes criminais em nome do acusado perante a Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul e do Seção Judiciária do Estado de São Paulo/SP.

     Comuniquem-se o Instituto Nacional de Identificação e o Instituto de Identificação de Mato Grosso do Sul.

       Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição, para a alteração da classe processual.

       Publique-se.

       Ciência ao Ministério Público Federal.

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVE COMO CARTA PRECATÓRIA À COMARCA DE NOVA ALVORADA DO SUL/MS (N. 1081/2019 – SCCCCA)  para o fim de:

a. citar e intimar o(a) acusado(a) GERALDO ANDRADE PUERTA, brasileiro, solteiro, filho de Geraldo Puerta e Lindinalva Andrade Puerta, nascido em 28/08/1978, portador do RG n.
954327 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 697.006.131-00, residente e domiciliado na Rua Francisca Stradiotti, n. 2719, bairro Maria de Lourdes, na cidade de Nova Alvorada do Sul/MS, para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal; b) intimá-lo(a) de que, decorrido o prazo sem manifestação ou caso informe não possuir
condições financeiras para constituir advogado, fica nomeado(a) o(a) Dr. Fernando Cesar Bueno de Oliveira, OAB/MS nº 3.409, para exercer o “munus” de defensora dativa. Se ocorrer uma dessas hipóteses,
intime-se o defensor nomeado, com abertura de vista, para que promova a defesa técnica do acusado; c) intimá-lo(a) do inteiro teor da presente decisão.

b. citar e intimar o(a) acusado(a) JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM , vulgo “Maninho”, brasileiro, natural de Rio Brilhante/MS, filho de Nelson Valemtim Assunção e Maria de
Lourdes M. Valemtim, nascido em 01/06/1972, portador do RG n. 662409 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 636.512.461-91, residente e domiciliado na Rua Dr. José Rossi Junior, nº 2511, bairro Maria de
Lourdes, na cidade de Nova Alvorada do Sul/MS, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal; b) intimá-lo(a) de que,
decorrido o prazo sem manifestação ou caso informe não possuir condições financeiras para constituir advogado, fica nomeado(a) o(a) Dra. Rosane Magali Marino OAB/MS 9788, para exercer o “munus” de
defensora dativa. Se ocorrer uma dessas hipóteses, intime-se o defensor nomeado, com abertura de vista, para que promova a defesa técnica do acusado; c) intimá-lo(a) do inteiro teor da presente decisão.

 

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVE COMO CARTA PRECATÓRIA À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS (N. 1082/2019 – SCCCCA)  para o fim de: a) citar e
intimar o(a) acusado(a) LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS , brasileiro, natural de Campo Grande/MS, filho de Ramão Mariano Campos e Eliza Maria Pereira da Silva, nascido em 26/11/1976,
portador do RG n. 916982 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 690.293.181-04, residente e domiciliado na Rua Acaru, 45, Casa 03, bairro Jardim Itamaracá, na cidade de Campo Grande/MS, para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal; b) intimá-lo(a) de que, decorrido o prazo sem manifestação ou caso informe não possuir
condições financeiras para constituir advogado, fica nomeado(a) o(a) Dr. Riad Redo Mohamand Wehbe OAB/MS 23.187, para exercer o “munus” de defensor dativo. Se ocorrer uma dessas hipóteses, intime-se o
defensor nomeado, com abertura de vista, para que promova a defesa técnica do acusado; c) intimá-lo(a) do inteiro teor da presente decisão.
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CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO (N. 1517/2019 – SCCCA) AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL , comunicando o
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA EM FACE DE:

a. GERALDO ANDRADE PUERTA, brasileiro, solteiro, filho de Geraldo Puerta e Lindinalva Andrade Puerta, nascido em 28/08/1978, portador do RG n. 954327 SSP/MS, inscrito no
CPF sob o n. 697.006.131-00, residente e domiciliado na Rua Francisca Stradiotti, n. 2719, bairro Maria de Lourdes, na cidade de Nova Alvorada do Sul/MS, a fim de que seja anotada na folha do acusado. Nº
do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

b. JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM , vulgo “Maninho”, brasileiro, natural de Rio Brilhante/MS, filho de Nelson Valemtim Assunção e Maria de Lourdes M. Valemtim,
nascido em 01/06/1972, portador do RG n. 662409 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 636.512.461-91, residente e domiciliado na Rua Dr. José Rossi Junior, nº 2511, bairro Maria de Lourdes, na cidade de
Nova Alvorada do Sul/MS, a fim de que seja anotada na folha do acusado. Nº do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

c. LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS , brasileiro, natural de Campo Grande/MS, filho de Ramão Mariano Campos e Eliza Maria Pereira da Silva, nascido em 26/11/1976, portador
do RG n. 916982 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 690.293.181-04, residente e domiciliado na Rua Acaru, 45, Casa 03, bairro Jardim Itamaracá, na cidade de Campo Grande/MS, a fim de que seja anotada
na folha do acusado. Nº do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

 

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO (N. 1518/2019 – SCCCCA) À POLÍCIA FEDERAL DE PONTA PORÃ/MS , comunicando o RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA EM FACE DE:

a. GERALDO ANDRADE PUERTA, brasileiro, solteiro, filho de Geraldo Puerta e Lindinalva Andrade Puerta, nascido em 28/08/1978, portador do RG n. 954327 SSP/MS, inscrito no
CPF sob o n. 697.006.131-00, residente e domiciliado na Rua Francisca Stradiotti, n. 2719, bairro Maria de Lourdes, na cidade de Nova Alvorada do Sul/MS, a fim de que seja anotada na folha do acusado. Nº
do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

b. JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM , vulgo “Maninho”, brasileiro, natural de Rio Brilhante/MS, filho de Nelson Valemtim Assunção e Maria de Lourdes M. Valemtim,
nascido em 01/06/1972, portador do RG n. 662409 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 636.512.461-91, residente e domiciliado na Rua Dr. José Rossi Junior, nº 2511, bairro Maria de Lourdes, na cidade de
Nova Alvorada do Sul/MS, a fim de que seja anotada na folha do acusado. Nº do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

c. LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS , brasileiro, natural de Campo Grande/MS, filho de Ramão Mariano Campos e Eliza Maria Pereira da Silva, nascido em 26/11/1976, portador
do RG n. 916982 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 690.293.181-04, residente e domiciliado na Rua Acaru, 45, Casa 03, bairro Jardim Itamaracá, na cidade de Campo Grande/MS, a fim de que seja anotada
na folha do acusado. Nº do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

    PONTA PORã, 30 de setembro de 2019.

 

CAROLLINE SCOFIELD AMARAL

Juíza Federal

 

[1] O entendimento também já está sedimentado pelo C. STJ (AgRg no RMS 37811/RN, Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe 07/04/2014; AgRg no RMS 35398/RN, Relatora
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe 10/09/2013).
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     D E C I S Ã O
 

Cuida-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de GERALDO ANDRADE PUERTA, JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM e LUIS ALEXANDRE
PEREIRA CAMPOS, pela suposta prática do crime previsto no artigo 33, “caput”, combinado com o artigo 40, I, da Lei n. 11.343/2006 (associação para o tráfico transnacional de drogas); JOÃO APARECIDO
MARIANO VALENTIM e LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS, pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, ambos da Lei n. 11.343/2006 (tráfico transnacional de drogas).

 De acordo com a exordial, entre os meses de setembro/2016 e dezembro/2016, os denunciados GERALDO ANDRADE PUERTA, JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM e LUIS
ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS, dolosamente e ciente da ilicitude e reprovabilidade de suas condutas, associaram-se entre si, para o fim de praticar o crime de tráfico transnacional de drogas.

  Consigno que, revendo posicionamento anterior, passo a adotar o rito ordinário também para a tramitação dos processos que envolvam a prática, em tese, de tráfico internacional de drogas, por força da
disposição expressa do § 4º do artigo 394 do Código de Processo Penal. Nesse sentido:

Há, aqui, uma modificação, trazida pela Lei n. 11.719/08. O recebimento da peça acusatória se faz, agora, antes do oferecimento da resposta escrita, aplicando-se o art. 396, CPP,
e não o art. 55 e o art. 56 da Lei n. 11.343/06. Mas pode-se perguntar: a Lei n. 11.343/06 não é lei especial, não modificável por lei geral?

Em princípio, sim. Exceto quando houver previsão legal em sentido contrário, que é exatamente o caso. Ver, no ponto, o art. 394, § 4º, do CPP, mandando aplicar as disposições
do art. 395, do art. 396 e do art. 397, CPP, a todos os procedimentos da primeira instância, sejam de rito comum, sejam especiais, à exceção dos Juizados Especiais Criminais, não
incluído na regra do art. 396, e o Tribunal do Júri, já regulamentado no próprio Código. Buscou-se, então, a unificação de procedimentos”. OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de.
Curso de processo penal. 16. ed. atual. São Paulo: Atlas, 2012, p. 791.

Destaco, outrossim, que o rito ordinário é mais amplo e mais célere e, portanto, mais favorável ao exercício da ampla defesa e do contraditório, notadamente com a realização do interrogatório ao final da
instrução, e a possibilidade de arrolar número maior de testemunhas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1494/1510



Feita esta observação, não se pode olvidar que no ordenamento jurídico pátrio a exegese das normas processuais deve conduzir o intérprete no sentido de se aferir sua real finalidade no mundo dos fatos, já que
não têm um fim em si mesmo, tudo como forma de se atingir os principais valores constitucionalmente consagrados, especialmente em relação ao processo penal as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

Urge no caso tratado nos presentes autos uma interpretação sistemático-teleológica, conforme magistral e sempre atual lição de Francesco Ferrara:

 

O jurista há-de ter sempre diante dos olhos o fim da lei, o resultado que quere alcançar na sua actuação prática; a lei é um ordenamento de proteção que entende satisfazer certas
necessidades, e deve interpretar-se no sentido que melhor responda a esta finalidade, e portanto em toda a plenitude que assegure tal tutela.

(...)Não se pode afirmar a priori como absolutamente certa uma dada interpretação, embora consiga num dado momento o aplauso mais ou menos incontrastado da doutrina ou
magistratura. A interpretação pode sempre mudar quando se reconheça errónea ou incompleta. Como tôda a obra científica, a interpretação progride, afina-se(in Interpretação e
Aplicação das Leis. 2.ed.. Tradução Manuel A. D. de Andrade. SP: Saraiva, 1937. p. 23.)

Mesmo que se argumente que a lei especial prevalece sobre a lei geral – critério para solução de antinomias (lex specialis derogat generali) – tal critério não pode prevalecer se a lei geral (posterior a lei especial,
como ocorre no caso em tela em vista da reforma do CPP pela Lei nº 11.719/08) traz maior leque de garantias fundamentais. A Lei nº 11.718/08 ao alterar a redação do Código de Processo Penal trouxe rito mais amplo
propiciando maior oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório sendo, por isso, mais benéfico ao réu. 

O Min. Alexandre de Moraes traz esclarecedora lição sobre as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório:

“Por ampla defesa, entende-se o asseguramento que é dado ai réu de condições que lhe possibilitem trazer para o processo todos os elementos tendentes a esclarecer a verdade ou
mesmo de calar-se, se entender necessário, enquanto o contraditório é a própria exteriorização da ampla defesa, impondo a condução dialética do processo (par conditio), pois a todo
ato produzido caberá igual direito da outra parte de opor-lhes ou de dar-lhe a versão que lhe convenha, ou, ainda, de fornecer uma interpretação jurídica diversa daquela feita pelo
autor.” (in Direitos Humanos Fundamentais. 5.ed. p. 258.)

Sobre o fato do rito comum ordinário ser mais consentâneo com a garantia da ampla defesa já decidiu o Pretório Excelso:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. INOBSERVÂNCIA DO RITO DA LEI DE DROGAS. CRIMES CONEXOS COM
RITOS DISTINTOS. PROCESSO COMUM ORDINÁRIO APLICADO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os autos versam sobre a ocorrência
ou não de nulidade absoluta no processo criminal instaurado contra o recorrente ante a inobservância do rito processual estabelecido pela Lei 11.343/06. 2. O magistrado do feito
adotou o rito comum ordinário em razão da imputação ao recorrente de crimes conexos - tráfico de drogas e posse de arma de fogo -, cada qual com rito processual distinto. 3. Tratando-
se de apuração de crime conexo ao de tráfico de entorpecentes, não há nulidade na adoção do rito ordinário, que se mostra mais consentâneo ao exercício da ampla defesa. Precedentes.
4. A demonstração de prejuízo, nos termos do art. 563 do CPP, é essencial à alegação de nulidade, seja ela relativa ou absoluta. Precedentes. 5. Recurso desprovido.

(RHC 105243, Relator(a):Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 14/09/2010, DJe-185 DIVULG 30-09-2010 PUBLIC 01-10-2010 EMENT VOL-02417-03 PP-
00588)

 

Sobre o tema, colaciono julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. TRÁFICO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO
PARA O TRÁFICO E PORTE DE ARMA. RITOS DIVERSOS. ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE.
IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO DO PACIENTE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NÃO CONHECIMENTO. 1. Tratando-se de habeas corpus
substitutivo de recurso especial, inviável o seu conhecimento. 2. "Segundo precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte, não há nulidade na adoção do rito ordinário em
ação penal que apura crimes que possuem ritos diversos, pois se trata de procedimento mais amplo no qual, em tese, estaria assegurado com maior amplitude o exercício do
contraditório e da ampla defesa" (RHC 29.062/RJ, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 26/10/2015). 3. "Ação constitucional de natureza
mandamental, o habeas corpus tem como escopo precípuo afastar eventual ameaça ao direito de ir e vir, cuja natureza urgente exige prova pré-constituída das alegações e não
comporta dilação probatória" (RCD no RHC 54.626/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 02/03/2015). 4. Habeas corpus
não conhecido.

(HC 313716 / SP, HABEAS CORPUS 2015/0002599-3, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, Superior Tribunal de Justiça, Dje 02/02/2016) – Grifei.

Seguindo esse entendimento, assim decidiu o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PENAL PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDEFERIU A LIMINAR. NÃO
ACOLHIMENTO. JULGAMENTO CONJUNTO. IRREGULARIDADES PROCESSUAIS NÃO VERIFICADAS. DENÚNCIA ÍNTEGRA. PRISÃO PREVENTIVA.
PRESENÇA DOS REQUISITOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. ORDEM DENEGADA. I - Preliminarmente, foram apreciados os aclaratórios opostos
contra a decisão monocrática da lavra desta Relatora que indeferiu o pedido de liminar, não se vislumbrando incorreções a serem saneadas. II - Não há falar em prejuízo ao exercício
do contraditório ou ampla defesa correlata à adoção do rito ordinário, na coexistência da imputação de crimes de diversas naturezas, entre eles os crimes previsto na Lei de
Drogas, nos moldes em que estou assentado na decisão combatida. III - A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é iterativa nesse sentido, na medida em que a adoção
do rito ordinário permite o pleno exercício do direito de defesa. Em outras palavras, o procedimento comum ordinário é o rito padrão utilizado no Processo Penal e consiste nas
seguintes fases, vale dizer, oferecimento da denúncia ou queixa, recebimento ou rejeição pelo juiz, citação do réu, resposta à acusação, absolvição sumária (art. 397 CPP) e
audiência de instrução e julgamento. IV - Pelo rito da Lei Drogas, se não houver a rejeição da denúncia, o acusado perpassará por todas as fases do processo penal para, apenas ao
final, se cabível, ser beneficiado pela absolvição sumária, o que não se observa pelo rito ordinário, eis que o réu é citado para a apresentação da sua defesa preliminar e a decisão
proferida nesse momento já pode ser a de absolvição sumária, como de fato se observou nos autos de origem em relação a alguns dos investigados, o que não parece ser a hipótese do
ora paciente. VI - É inimaginável o prejuízo decorrente da denúncia ter sido recebida antes da defesa preliminar se, com a adoção do rito comum, o juízo examinará a resposta à
acusação e poderá até mesmo absolver sumariamente o acusado. VII - Tampouco se verifica razão para saneamento no que se refere à tese de que a impetração sustenta que a decisão
de recebimento da denúncia deve ser "motivada" e não "fundamentada". VIII - Ainda que se admita certa dissenção semântica entre as palavras "motivos" e "fundamentos", fato é
que a decisão de primeiro grau que recebe a inicial expõe com clareza as razões fáticas e legais para tanto, restando, portanto legítima e idônea. IX- A adoção do rito ordinário em
detrimento da marcha processual prevista no art. 55, da Lei 11.343/06, a jurisprudência é mansa e pacífica ao consignar que, no caso de ações penais que versem sobre crimes que
possuem ritos diversos, cabível a adoção do rito ordinário, eis que se trata de procedimento mais amplo, que favorece o contraditório e a ampla defesa. X - Não é tolhida à defesa a
análise de suas alegações preliminares, que são apresentadas logo após o recebimento da denúncia, ocasião na qual a defesa arrola testemunhas, levanta preliminares e pode sustentar
tudo o que for de seu interesse (artigos 394 e seguintes do CPP). XII - A decisão nº 6039, que ratificou o recebimento da denúncia em relação ao paciente e alguns acusados, além de
enfrentar tópicos relativos às respostas à acusação, reafirma os fundamentos existentes e afasta fundadamente a ideia de denúncia genérica, que não se aplica ao caso. XIII - A
denúncia, para ser apta e, consequentemente, recebida, precisa, nos termos do artigo 41, do CPP - Código de Processo Penal, conter "a exposição do fato criminoso, com todas as suas
circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas", de modo a
permitir que o acusado possa exercer o seu direito a ampla defesa e ao contraditório. XIV - Exige-se, ainda, que a peça acusatória venha acompanhada de um lastro probatório mínimo
acerca da conduta delituosa nela descrita, sendo de rigor a sua rejeição quando ausente o mínimo de indício probatório (justa causa). XV - Na situação posta em deslinde, o paciente foi
denunciado pela prática, em tese, dos delitos previstos nos artigos 33 e 35, da Lei 11/343/06, em companhia de outros vinte e três investigados, aos quais são imputados, em tese, a
participação de uma organização transnacional estruturada entre Brasil/Bolívia, envolvendo a importação irregular de armas e lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e supostamente
estruturada em quatro grupos, que demandou complexa investigação.

XVI - A exordial descreveu satisfatoriamente os fatos imputados aos pacientes, bem assim o modo pelo qual estes se ligam àqueles e proporcionam a possibilidade de defesa do paciente.
Logo, não prospera a alegação de inépcia ou de generalidade das imputações de molde a obstar o legítimo exercício da ampla defesa. XVII - Não há falar em extensão ao quanto
decidido em relação à Marcia Marques, que restou absolvida sumariamente, na medida em que não se tratam de condutas que podem ser colocadas sob o mesmo parâmetro. Veja-se
que, explicitamente, em que pese a ponderação de que o paciente e Márcia, ao que parece, tenham relação afetiva entre si, tal premissa não implica em colocá-los na mesma condição
processual. XVIII - Não merece melhor sorte a tese de que Relatório da Inteligência S/N que deu origem às investigações, e ao Inquérito Policial (IPL 273/2014-4 - SR/DPF/MS,
elaborado pela GISE-MS, não estaria disponibilizado ou acostado aos autos do processo principal.

XIX - As supostas condições favoráveis não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a
medida constritiva excepcional (STJ, RHC 9.888, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/09/2000, DJ 23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05/05/20000, DJ 20/06/2005).
XX - A necessidade de acautelar a garantia da ordem pública, fundamento para a prisão preventiva, está presente no caso concreto, ante a necessidade de dar resposta de
prevenção/repressão diante de crimes tão graves à sociedade, delitos que sabidamente vem sendo praticados por grupos organizados e que tem causado enormes ataques à segurança
pública. XXI - Incabível a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, por se mostrarem insuficientes e inadequadas
à garantia da ordem pública e à conveniência da instrução criminal, notadamente levando-se em conta o modus operandi da empreitada criminosa. XXII - Embargos de declaração
rejeitados e ordem denegada.

(HABEAS CORPUS 0021008-52.2016.4.03.0000, Relator (a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão Julgador DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Data do
Julgamento 14/02/2017, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017)
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PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. IMPARCIALIDADE DO
JUIZ. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO OU ESPECIAL. NULIDADE DE INTERROGATÓRIOS. INQUÉRITO POLICIAL. DOSIMETRIA. DELAÇÃO. PRISÃO
CAUTELAR. 1. Não há de se falar em parcialidade da magistrada se esta, valendo-se do livre convencimento motivado conferido pelo art. 155 do CPP, distinguiu razão para
condenar o acusado, ainda que em situação parecida àquela de réus absolvidos. O apelante não aduz ou traz prova referente a qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 252 e
254 do CPP, sendo certo afirmar que o fato de acusados se encontrarem em situações semelhantes não é o mesmo que dizer que se encontravam em situações idênticas. 2. Embora o
rito da Lei nº 11.343/06 encontre guarida no princípio da especialidade (art. 394, § 2º, do CPP), não há óbice na adoção do rito ordinário para o processamento do feito se isto não
acarreta prejuízos ao réu. Ademais, trata-se de alegação de nulidade relativa (art. 564, inc. IV, do CPP) que exige da defesa a demonstração do efetivo prejuízo causado (art. 563 do
CPP), o que não se distingue no caso. 3. É cediço o entendimento de que o inquérito policial é instrumento de natureza informativa, voltado a colher subsídios para a denúncia, de
forma que eventuais vícios constatados em seu procedimento não inquinam de nulidade o processo penal. Precedentes. 4. Materialidade delitiva referente ao art. 33 da Lei nº 11.343/06
comprovada, demonstrada por auto de apreensão e laudos preliminar e definitivo, os quais atestam a apreensão de 716,30 kg de Cannabis sativa Linnaeus, planta proscrita pela
Portaria/SVS/MS nº 344/98. 5. Autoria e dolo referentes ao art. 33 da Lei nº 11.343/06 comprovados em relação a A. R. G. S., J. E. V. M., M. A. G. S., A. G. O., A. S. L., D. B. M. e R.
G. R. M. Condenação confirmada. Insuficiência de provas de autoria e dolo em relação a R. R. C. e W. S. V. Absolvição. 6. Insuficiência de provas de materialidade do crime previsto no
art. 35 da Lei n.º 11.343/06. Elementos probatórios que não revelam a existência de estabilidade e permanência para que se configure a societas sceleris. O mero concurso eventual de
pessoas não se amolda ao tipo penal em questão, pois, de outro modo, todo e qualquer concurso de pessoas em crime de tráfico levaria à sua automática acumulação com o delito de
associação. Precedentes. 7. A expressiva quantidade de droga apreendida - 716,3 kg de Cannabis sativa L. - é circunstância que admite a fixação da pena-base acima do patamar
mínimo legal, até mesmo em patamar superior ao fixado na r. sentença. Contudo, à míngua de recurso do Ministério Público Federal, resta mantida como estabelecida em primeira
instância. 8. Transnacionalidade do delito incontroversa, visto que o ônibus em que estava acondicionada a droga proveio da República do Paraguai. Majoração da pena fixada em 1/6
(um sexto). Precedentes. 9. Causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06 inaplicável, tendo em vista que as circunstâncias do crime indicam que os réus possuem
estreita relação com organização criminosa. 10. Tendo em vista o reconhecimento incidental pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da
Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei n.º 11.464/07 (HC 111.840/ES), o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade pela prática do crime de tráfico de drogas
deve ser fixado observando-se os preceitos dos artigos 12, 33 e 59 do Código Penal, conjugados ao art. 42 da Lei n.º 11.343/06. 11. É inaplicável a causa de diminuição de pena do art.
41 da Lei 11.343/06, tendo em vista que o instituto da delação premiada depende da sua efetividade, ou seja, de sua capacidade de desmantelar a organização criminosa e possibilitar a
identificação dos demais coautores ou partícipes do crime. Caso em que não se explicitaram suficientemente as características pessoais do suposto fornecedor da droga ou do local em
que poderia ser encontrado, limitando-se o réu a declinar seu nome e dizer que se trata de cidadão paraguaio. Tampouco foram oferecidos detalhes que permitam desmantelar a suposta
organização criminosa que dirige o tráfico de drogas. 12. Verificam-se reais riscos para a ordem pública e para a aplicação da lei penal com os réus em liberdade, ante a notícia de seu
contato com organização criminosa de importante periculosidade, de maneira que poderiam encetar novos delitos semelhantes ou relacionados ao que ora é analisado, bem como criar
empecilhos para a consecução da sanção penal, de forma que deve ser mantida a sua prisão preventiva. 13. Recursos de defesa parcialmente providos.

(APELAÇÃO CRIMINAL 0012410-09.2011.4.03.6104, Relator a) DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do
Julgamento 16/11/2015, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2015) – Grifei.

 

Assim, presentes indícios de autoria e materialidade do crime, restando presentes os requisitos do artigo 41 do CPP, RECEBO A DENÚNCIA ofertada em face de GERALDO ANDRADE
PUERTA, JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM e LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS, por violação, em tese, ao artigo 33, “caput”, combinado com o artigo 40, I, da Lei n. 11.343/2006
(associação para o tráfico transnacional de drogas); JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM e LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS , pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c/c art. 40,
inciso I, ambos da Lei n. 11.343/2006 (tráfico transnacional de drogas).

1. Deve-se aplicar o procedimento comum ordinário, conforme acima fundamentado.

 CITEM-SE E INTIMEM-SE para resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias (ART. 396, CPP). Nessa resposta, o(s) acusado(s) poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e demonstrando a relevância de sua oitiva, bem como a sua relação com os fatos narrados na
denúncia.

 Deverá, ainda, indicar se serão ouvidas neste juízo ou por meio de carta precatória ou videoconferência, bem como justificar, em qualquer dos casos, eventual necessidade de intimação dessas
testemunhas para comparecimento à audiência na qual serão ouvidas, sendo que o silêncio será considerado como manifestação de que elas comparecerão independentemente de intimação (art. 396-A, CPP).

    Anoto, por fim, que NÃO deverão ser arroladas como testemunhas pessoas que nada souberem sobre fatos que interessem à decisão da causa, nos termos do art. 208, §2º do CPP, devendo as
partes indicarem especificadamente qual fato justifica a necessidade da oitiva, sob pena de indeferimento.

     Destaca-se que o depoimento das testemunhas meramente abonatórias e sem conhecimento dos fatos narrados na inicial poderá ser substituído por declarações escritas, juntadas até a data
da audiência de instrução e julgamento, às quais será dado o mesmo valor por este juízo.

Decorrido o prazo sem manifestação ou caso informe não possuir condições financeiras para constituir advogado, fica nomeada o Dr. Fernando Cesar Bueno de Oliveira, OAB/MS nº 3.409, ao réu
GERALDO ANDRADE PUERTA; Dra. Rosane Magali Marino OAB/MS 9788 ao réu JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM; e Dr. Riad Redo Mohamand Wehbe OAB/MS 23.187 ao réu LUIS
ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS.

 Diante do precedente firmado pelo E. TRF 3ª Região no Mandado de Segurança nº 0014891-45.2016.4.03.0000, 5ª Turma, Relator p/ acórdão Des. Fed. André Nekatschalow, julgado em 06/02/2017[1],
volto a adotar o entendimento de que, não sendo caso de se beneficiar o(s) acusado(s) com transação penal e tampouco com suspensão condicional do processo, é ônus da acusação trazer ao Juízo as certidões de
antecedentes criminais dos acusados. Vale ressaltar que ao juiz compete julgar o feito de acordo com as provas produzidas pelas partes.

   Portanto, cientifique-se o Ministério Público Federal de que fica sob sua responsabilidade juntar aos autos as certidões de antecedentes e/ou outros registros de incidências criminais que pesem contra os réus
(artigo 8º, II, III, V, VII e VIII, da Lei Complementar nº 75/93), com exceção da certidão de distribuição da Justiça Federal da 3ª Região, ficando facultada sua juntada aos autos até o final do processo, nos termos do
artigo 231 do Código de Processo Penal.

    Providencie a secretaria a juntada de certidão de antecedentes criminais em nome do acusado perante a Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul e do Seção Judiciária do Estado de São Paulo/SP.

     Comuniquem-se o Instituto Nacional de Identificação e o Instituto de Identificação de Mato Grosso do Sul.

       Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição, para a alteração da classe processual.

       Publique-se.

       Ciência ao Ministério Público Federal.

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVE COMO CARTA PRECATÓRIA À COMARCA DE NOVA ALVORADA DO SUL/MS (N. 1081/2019 – SCCCCA)  para o fim de:

a. citar e intimar o(a) acusado(a) GERALDO ANDRADE PUERTA, brasileiro, solteiro, filho de Geraldo Puerta e Lindinalva Andrade Puerta, nascido em 28/08/1978, portador do RG n.
954327 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 697.006.131-00, residente e domiciliado na Rua Francisca Stradiotti, n. 2719, bairro Maria de Lourdes, na cidade de Nova Alvorada do Sul/MS, para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal; b) intimá-lo(a) de que, decorrido o prazo sem manifestação ou caso informe não possuir
condições financeiras para constituir advogado, fica nomeado(a) o(a) Dr. Fernando Cesar Bueno de Oliveira, OAB/MS nº 3.409, para exercer o “munus” de defensora dativa. Se ocorrer uma dessas hipóteses,
intime-se o defensor nomeado, com abertura de vista, para que promova a defesa técnica do acusado; c) intimá-lo(a) do inteiro teor da presente decisão.

b. citar e intimar o(a) acusado(a) JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM , vulgo “Maninho”, brasileiro, natural de Rio Brilhante/MS, filho de Nelson Valemtim Assunção e Maria de
Lourdes M. Valemtim, nascido em 01/06/1972, portador do RG n. 662409 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 636.512.461-91, residente e domiciliado na Rua Dr. José Rossi Junior, nº 2511, bairro Maria de
Lourdes, na cidade de Nova Alvorada do Sul/MS, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal; b) intimá-lo(a) de que,
decorrido o prazo sem manifestação ou caso informe não possuir condições financeiras para constituir advogado, fica nomeado(a) o(a) Dra. Rosane Magali Marino OAB/MS 9788, para exercer o “munus” de
defensora dativa. Se ocorrer uma dessas hipóteses, intime-se o defensor nomeado, com abertura de vista, para que promova a defesa técnica do acusado; c) intimá-lo(a) do inteiro teor da presente decisão.

 

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVE COMO CARTA PRECATÓRIA À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS (N. 1082/2019 – SCCCCA)  para o fim de: a) citar e
intimar o(a) acusado(a) LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS , brasileiro, natural de Campo Grande/MS, filho de Ramão Mariano Campos e Eliza Maria Pereira da Silva, nascido em 26/11/1976,
portador do RG n. 916982 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 690.293.181-04, residente e domiciliado na Rua Acaru, 45, Casa 03, bairro Jardim Itamaracá, na cidade de Campo Grande/MS, para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal; b) intimá-lo(a) de que, decorrido o prazo sem manifestação ou caso informe não possuir
condições financeiras para constituir advogado, fica nomeado(a) o(a) Dr. Riad Redo Mohamand Wehbe OAB/MS 23.187, para exercer o “munus” de defensor dativo. Se ocorrer uma dessas hipóteses, intime-se o
defensor nomeado, com abertura de vista, para que promova a defesa técnica do acusado; c) intimá-lo(a) do inteiro teor da presente decisão.
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CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO (N. 1517/2019 – SCCCA) AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL , comunicando o
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA EM FACE DE:

a. GERALDO ANDRADE PUERTA, brasileiro, solteiro, filho de Geraldo Puerta e Lindinalva Andrade Puerta, nascido em 28/08/1978, portador do RG n. 954327 SSP/MS, inscrito no
CPF sob o n. 697.006.131-00, residente e domiciliado na Rua Francisca Stradiotti, n. 2719, bairro Maria de Lourdes, na cidade de Nova Alvorada do Sul/MS, a fim de que seja anotada na folha do acusado. Nº
do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

b. JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM , vulgo “Maninho”, brasileiro, natural de Rio Brilhante/MS, filho de Nelson Valemtim Assunção e Maria de Lourdes M. Valemtim,
nascido em 01/06/1972, portador do RG n. 662409 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 636.512.461-91, residente e domiciliado na Rua Dr. José Rossi Junior, nº 2511, bairro Maria de Lourdes, na cidade de
Nova Alvorada do Sul/MS, a fim de que seja anotada na folha do acusado. Nº do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

c. LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS , brasileiro, natural de Campo Grande/MS, filho de Ramão Mariano Campos e Eliza Maria Pereira da Silva, nascido em 26/11/1976, portador
do RG n. 916982 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 690.293.181-04, residente e domiciliado na Rua Acaru, 45, Casa 03, bairro Jardim Itamaracá, na cidade de Campo Grande/MS, a fim de que seja anotada
na folha do acusado. Nº do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

 

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO (N. 1518/2019 – SCCCCA) À POLÍCIA FEDERAL DE PONTA PORÃ/MS , comunicando o RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA EM FACE DE:

a. GERALDO ANDRADE PUERTA, brasileiro, solteiro, filho de Geraldo Puerta e Lindinalva Andrade Puerta, nascido em 28/08/1978, portador do RG n. 954327 SSP/MS, inscrito no
CPF sob o n. 697.006.131-00, residente e domiciliado na Rua Francisca Stradiotti, n. 2719, bairro Maria de Lourdes, na cidade de Nova Alvorada do Sul/MS, a fim de que seja anotada na folha do acusado. Nº
do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

b. JOÃO APARECIDO MARIANO VALENTIM , vulgo “Maninho”, brasileiro, natural de Rio Brilhante/MS, filho de Nelson Valemtim Assunção e Maria de Lourdes M. Valemtim,
nascido em 01/06/1972, portador do RG n. 662409 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 636.512.461-91, residente e domiciliado na Rua Dr. José Rossi Junior, nº 2511, bairro Maria de Lourdes, na cidade de
Nova Alvorada do Sul/MS, a fim de que seja anotada na folha do acusado. Nº do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

c. LUIS ALEXANDRE PEREIRA CAMPOS , brasileiro, natural de Campo Grande/MS, filho de Ramão Mariano Campos e Eliza Maria Pereira da Silva, nascido em 26/11/1976, portador
do RG n. 916982 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n. 690.293.181-04, residente e domiciliado na Rua Acaru, 45, Casa 03, bairro Jardim Itamaracá, na cidade de Campo Grande/MS, a fim de que seja anotada
na folha do acusado. Nº do IP é IPL 0417/2016 instaurado pela DPF de Ponta Porã/MS.

    PONTA PORã, 30 de setembro de 2019.

 

CAROLLINE SCOFIELD AMARAL

Juíza Federal

 

[1] O entendimento também já está sedimentado pelo C. STJ (AgRg no RMS 37811/RN, Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe 07/04/2014; AgRg no RMS 35398/RN, Relatora
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe 10/09/2013).

 

 

 

 

 

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5001261-87.2018.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
REQUERENTE: OSVALDO SOARES BEZERRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS KLEIN - MS2317
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de ação demanda proposta por OSVALDO SOARES BEZERRA, já qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , por meio da qual
busca obter provimento jurisdicional que condene a Autarquia Previdenciária a implantar em seu favor o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural. Aduz possuir os requisitos necessários ao deferimento do
pedido. Juntou procuração e documentos.

 

Deferidos os benefícios de justiça gratuita e determinada a realização de justificação administrativa (Num. 14167986).

 

Por meio do Ofício de Num. 16393544, o INSS juntou cópia integral do procedimento administrativo e informou que concluiu pela manutenção da decisão denegatória.

 

O INSS apresentou contestação e documentos (Num. 18001244), alegando, em síntese, que a parte autora não atende os requisitos legais e regulamentares exigidos para a percepção do benefício postulado.
Pleiteia a improcedência do pedido e, subsidiariamente, o reconhecimento da prescrição quinquenal.

 

Réplica apresentada pela parte autora (Num. 21019240).
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Indeferida a produção de prova oral e determinada a conclusão dos autos para sentença (Num. 21649526).

 

É o relatório. Decido.

 

MOTIVAÇÃO

 

Preliminar de mérito. Prescrição

 

Requer o INSS a declaração da prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu a propositura da presente demanda, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91.

 

Reconheço a prescrição no que concerne às parcelas vencidas no período anterior ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da presente ação, em 30.11.2018, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da
Lei nº 8.213/91.

 

Mérito

 

Para a concessão de aposentadoria por idade do trabalhador rural segurado especial é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) idade de 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinquenta e cinco)
anos, se mulher; (b) exercício de atividade rural (b.1) ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (artigos 39, I, e 143 da Lei n. 8.213/91) ou ao implemento da idade (art.
183 do Decreto n. 3.048/99), (b.2) pelo número de meses necessários ao preenchimento da carência exigida, que será:

 

- de cinco anos, caso cumpridos os requisitos durante a vigência da redação original do art. 143, II, da Lei n. 8.213/91 (de 25.07.1991 a 29.04.1995, data da publicação e vigência da Lei n. 9.032/95);

- do período previsto na Tabela do art. 142 da Lei n. 8.213/91, caso cumpridos os requisitos a partir da Lei n. 9.032/95 até 2011, desde que tenha ingressado no RGPS antes da Lei n. 8.213/91; e

- de 180 meses, caso cumpridos os requisitos posteriormente.

 

Destaque-se, ainda, que, para a concessão da mencionada aposentadoria por idade prevista nos artigos 39, I, e 143 da Lei 8.213/91, não é necessário que o trabalhador rural segurado especial faça
recolhimentos de contribuições, tendo em vista que os mencionados artigos, assim como o art. 26, III, da mesma Lei, dispensam essa exigência.

 

Ademais, malgrado a eficácia temporal do art. 143 da Lei n. 8.213/91 tenha se esgotado em 31.12.2010, após duas prorrogações (Medidas Provisórias convertidas nas Leis de ns. 11.368/06 e 11.718/08),
essa circunstância não afeta o segurado especial, dado seu enquadramento na regra permanente do art. 39, I, da mesma Lei.

 

A caracterização do autor como segurado especial é aferida pelo preenchimento dos requisitos previstos no artigo 11, inciso VII, da LBPS[1].

 

Quanto ao meio de comprovação do tempo de serviço rural há de se ter, ao menos, um início de prova material, que poderá então ser complementada pela prova testemunhal, pois, conforme dispõe a Súmula
149 do Superior Tribunal de Justiça, “a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário”. Nesse mesmo sentido versa o art. 55, §3º, da Lei
n. 8.213/91[2].  

 

Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU editou o enunciado n. 14, que assim dispõe: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que
o início de prova material, corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”.

 

O Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva, acabou por admitir a possibilidade de reconhecimento de período rural anterior ao documento mais antigo
juntado aos autos como prova material, desde que haja confirmação mediante prova testemunhal. Segundo o STJ, “é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço mediante apresentação de um
início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos” (Recurso Especial nº 1.348.633, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 28/08/2013).

 

À luz do que foi exposto resta, pois, analisar se a parte requerente cumpre os requisitos exigidos.

 

A parte autora é nascida em 28/06/1952 (Num. 12717391 - Pág. 7), tendo completado a idade mínima para a aposentadoria por idade, na condição de trabalhador rural, em 28/06/2012. Assim, para ter
direito a essa espécie de aposentadoria, nos termos da Súmula nº 44 da TNU[3], a parte autora deve comprovar efetivo exercício de atividade rural pelo período de 180 (cento e oito) meses, conforme art. 142 da Lei n.
8.213/91, sendo que o tempo de gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez não decorrentes de acidente de trabalho só poderá ser computado como tempo de contribuição ou para fins de carência quando
intercalado entre períodos nos quais houve recolhimento de contribuições para a previdência social (Súmula nº 73 da TNU).

 

Como início de prova material, a parte autora trouxe aos autos cópia da(o): certidão e contrato de assentamento do INCRA (Num. 12717391 - Pág. 12/14), guias da AGENFA, datadas de 2003, 2006 e
2007 (Num. 12717391 - Pág. 19, Num. 12717391 - Pág. 24 e Num. 12717391 - Pág. 28), notas fiscais datadas de 2004-2017 (Num. 12717391 - Pág. 20/23, Num. 12717391 - Pág. 25/27, Num. 12717391 - Pág. 29/41),
entre outros.

 

No caso, a parte autora deve comprovar o exercício de atividade rural no lapso temporal compreendido entre 1998 a 2013 (ano de entrada do 1º requerimento administrativo), de 1997 a 2012 (ano do
implemento do requisito etário), ou de 2002 a 2017 (ano de entrada do 2º requerimento administrativo).

 

Em sede administrativa, foram colhidos os depoimentos de duas testemunhas arroladas pelo autor. Vejamos:

 

Depoimento da testemunha Renilson Vieira Menezes:
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“(...) que conhece o requerente desde 1984; que conheceu o requerente através da esposa, uma vez que esta trabalhava na mesma escola do depoente; que o requerente, nessa época, realizava atividades de
cunho rural, mas não possuía propriedade; que não sabe informar exatamente as atividades realizadas pelo requerente nessa época, mas acredita que as atividades consistiam em plantio e colheita de culturas
diversas, como feijão e algodão; que o requerente exerceu tais atividades até 2001, quando este se mudou para Amambai para se assentar na propriedade; que no período entre 1984 e 2001 o requerente não
se mudou para nenhum outro lugar, e sempre realizou atividades como contribuinte individual rural nas propriedades da região; que o contato com o requerente era constante, uma vez que, como diretor de uma
escola rural, era papel do depoente visitar as propriedades da região; que por causa disso testemunhou o requerente realizando tais atividades; que, após 2001, sabe que o requerente se assentou no
Assentamento Guanabara na região de Amambai, mas não sabe informar detalhes das atividades realizadas pelo requerente a partir de então. (...)”

 

Depoimento da testemunha Santo Profeta dos Santos:

 

“(...) que conheceu o requerente por volta de 1997; que conheceu o requerente através das atividades rurais realizadas pelo mesmo como contribuinte individual rural; que o requerente realizava atividades nas
propriedades da região enquanto o depoente trabalhava como empregado na Fazenda União; que o requerente realizava atividades de natureza rural, como plantio e colheita de feijão e algodão; que em 2001,
tanto o requerente quanto o depoente conseguiram propriedades no Assentamento Guanabara, na região de Amambai; que as propriedades dos dois sãos distante em um ou dois quilômetros; que o requerente
não se afastou em nenhum momento do período alegado; que o requerente chega a contratar mão de obra externa para auxiliá-lo na lida do gado, por volta de três dias por ano; que o requerente não realizou
nenhum outro tipo de atividade no período; que o mesmo não possuía outra fonte de renda; que o requerente não arrendou a propriedade, ou parte dela, a terceiros; que o requerente não possuía outras
propriedades, nem realizou atividades rurais em outras propriedades como arrendatário (...)

 

Neste contexto, considerando que o início de prova material deve ser contemporâneo ao lapso temporal que se pretende comprovar o labor rural, analisados os autos, reputo que a prova oral produzida – em
cotejo com o início de prova material existente – é suficiente para comprovar o trabalho do autor na condição de segurado especial no período de 2002 a 2017 (ano de entrada do 2º requerimento administrativo).

O início de prova material existente nos autos remonta ao período de 2002-2017 (Num. 12717391 - Pág. 12/14, Num. 12717391 - Pág. 19, Num. 12717391 - Pág. 24, Num. 12717391 - Pág. 28, Num.
12717391 - Pág. 20/23, Num. 12717391 - Pág. 25/27 e Num. 12717391 - Pág. 29/41).

 

Por sua vez, os depoimentos colhidos em sede administrativa foram uníssonos no sentido de que a partir de 2001 o autor encontra-se no Assentamento Guanabara, onde vem exercendo atividades na condição
de segurado especial em regime de economia familiar, em consonância com o início de prova material apresentado, especialmente a certidão do INCRA de Num. 12717391 - Pág. 12.

 

Denota-se, portanto, que o início de prova material constante nos autos restou complementado por prova testemunhal idônea, abrangendo todo o lapso temporal compreendido entre 2002 a 2017 (ano de
entrada do 2º requerimento administrativo).

 

Pelo exposto, preenchidos os requisitos legais, possui a parte autora direito ao benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, desde a data do requerimento administrativo, isto é, em 15.02.2017.

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural (art. 39, I, da Lei n.
8.213/91), no valor de um salário mínimo, em favor do autor OSVALDO SOARES BEZERRA, a partir da data do requerimento administrativo (15.02.2017).

 

Destarte, com fulcro no art. 300 do CPC, entendo que os requisitos para a medida de urgência estão presentes, notadamente em razão do perigo de dano (natureza alimentar do benefício) e a verossimilhança
das alegações (prova da atividade rural e o enquadramento do autor como segurado especial), razão pela qual, DEFIRO antecipação dos efeitos da tutela determinando ao INSS a imediata concessão de
Aposentadoria rural em prol da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da intimação dessa decisão, sob pena de multa diária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Proceda-se à
implantação do benefício concedido conforme parâmetros que se seguem e comunicando-se nos autos.

 

Comunique-se à Central Especializada de Análise de Benefício (CEAB/DJ SR I), o aqui decidido, com vistas ao cumprimento da tutela ora deferida, devendo, para tanto, servir cópia da
presente sentença como ofício expedido.

 

Condeno o INSS, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, descontando-se o período em que a parte autora tenha comprovadamente
recebido benefício inacumulável e/ou por força de antecipação de tutela, corrigidas monetariamente pelo INPC e de acordo com o enunciado nº 8 das súmulas do E. TRF3 e Manual de Cálculos na Justiça Federal - Resolução
nº 267/13 do E. CJF, e, ainda, com juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009) ao mês, desde a citação, em consonância
com a tese firmada pelo E. STJ no julgamento de recursos especiais (REsp 1.492.221/PR e REsp 1.495.144/RS) submetidos ao regime dos recursos repetitivos.

 

Sem custas, por ser a autarquia delas isenta.

 

Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido (art. 86, par. único do CPC), condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo
no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §
11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do
STJ).

 

 

 

SÍNTESE DO JULGADO

N.º do benefício 1698569065

Nome do segurado Osvaldo Soares Bezerra 

Nome da mãe do segurado Graciel Bezerra da Silva
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Endereço do segurado Rua Tancredo Neves, 295, Centro, Antonio
João/MS (Pedro Henrique Paes Escalante)

Rua Intendente Ponciano, 45, Vila Penzo,
Antonio João/MS. (Lohany Castro
Rodrigues)

Data de nascimento 28/06/1952

PIS / NIT 110.14566.99-6

CPF 815.679.018-91

Benefício concedido Aposentadoria por idade rural (a partir de
15/02/2017)

Renda mensal inicial Um salário mínimo

Data de início do Benefício (DIB) 15/02/2017

Data do início do pagamento (DIP) 01/10/2019

 

 

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de estilo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CUMPRA-SE IMEDIATAMENTE.

 

Oportunamente, arquivem-se.

 

Cópia desta sentença serve como: Ofício nº 90/2019 à Central Especializada de Análise de Benefício (CEAB/DJ SR I), comunicando o teor da presente sentença, com vistas ao cumprimento da tutela ora deferida.

 

Ponta Porã/MS, 21 de outubro de 2019.

 

 

 

 

CAROLLINE SCOFIELD AMARAL

Juíza Federal 

 

 

 

 

[1] VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros,
na condição de:  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;      

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e                    c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado,
do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.               

[2] A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não
sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

[3] “Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para concessão do
benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente.”

 

2A VARA DE PONTA PORA

 

 

 
PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5000818-05.2019.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
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ACUSADO: SERGIO DE ARRUDA QUINTILIANO NETO, MARIA ALCIRIS CABRAL JARA, JONAS SILVA CORREA, EMERSON DA SILVA LIMA, ALÍCIA MABEL GONZALEZ
GIMENEZ
Advogado do(a) ACUSADO: ADIB ABDOUNI - SP262082
Advogado do(a) ACUSADO: ADIB ABDOUNI - SP262082
Advogados do(a) ACUSADO: JULIO DA SILVA ROSA - SC41685, DIEGO CORREA PACHECO - SC53288
Advogado do(a) ACUSADO: ARTHUR RIBEIRO ORTEGA - MS19732
Advogado do(a) ACUSADO: RODRIGO SANTANA - MS14162-B
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva formulado por EMERSON DA SILVA LIMA . Alternativamente, requer a adoção de medidas cautelares diversas.

Sustenta, em apertada síntese, que não há qualquer elemento mínimo de seu envolvimento com a apontada organização criminosa.

Aduz que sempre adotou atitude colaborativa com as investigações, e que possui residência fixa e ocupação lícita.

Defende que já houve o oferecimento de denúncia em face do requerente, além da colheita de todas as provas possíveis e necessárias à elucidação dos fatos, a revelar a desnecessidade da prisão.

Juntou documentos.

O Ministério Público Federal se manifestou pelo indeferimento do pedido.

É o relatório. DECIDO.

O pleito não merece prosperar.

Os elementos constantes nos autos revelam, ao menos neste juízo de cognição sumária, indícios suficientes de que o requerente é parte integrante da organização criminosa liderada por ‘Minotauro’ nesta região
de fronteira.

Com efeito, o requerente aparentemente é pessoa de confiança de SÉRGIO DE ARRUDA QUINTILIANO NETO e MARIA ALCIRIS CABRAL JARA, principais ‘líderes’ do esquema criminoso.

Prova disso é que o requerente, em tese, acompanhava SÉRGIO DE ARRUDA QUINTILIANO NETO e MARIA ALCIRIS CABRAL JARA, na condição de copiloto, nas viagens por eles realizadas
para tratar de 'assuntos'da organização.

Ademais, como consignado na decisão que decretou a sua prisão preventiva, o requerente foi flagrado, em tese, em pelo menos 03 (três) viagens com o intuito de importar entorpecentes para a organização
criminosa, por meio de aeronaves.

Embora o requerente aduza que estas viagens se faziam na mera condição de ‘aprendizagem’, para colheita de horas de voo, é notório que a finalidade deste transporte tinha como pressuposto atender aos
interesses ilícitos da ORCRIM, o que aparentemente era sabido por todos.

Ademais, é certo que SÉRGIO DE ARRUDA QUINTILIANO NETO e MARIA ALCIRIS CABRAL JARA não aceitariam que pessoas ‘estranhas’ ao seu núcleo de convivência e confiança se
fizessem presente nestes voos, ainda que ao argumento de ‘mera aprendizagem’.

Tem-se, ainda, que o requerente possui aeronaves registradas em seu nome, que estariam relacionadas à ORCRIM, sem deter aparentemente poderia econômico para tanto. Outrossim, era operador
da aeronave Cessna Aircraft 210M, PPUSS, que era mantida pela MENDONÇA & BARROS PINTURAS E CONSTRUÇÕES, responsável por pagar despesas de MARIA ALCIRIS.

Há evidências, ainda, de que o requerente receberia valores da ORCRIM por sua colaboração com as atividades ilícitas, sob a alcunha de ‘Suca’ ou ‘Sucuri’, conforme informações colhidas em poder de
MARIA ALCIRIS.

De igual modo, constatou-se que o requerente, em tese, teria sido o responsável por pagar funcionários do aeroporto de Ponta Porã/MS, para ‘facilitar’ a entrada de armas de fogo na aeronave que pilotaria.

Neste ponto, segundo destaca o órgão ministerial, o pagamento foi operacionalizado por LEONARDO DORNELES, proprietário da ENGEAÇO CONSTRUTORA EIRELI, mais uma das pessoas
jurídicas que, em tese, seria utilizada por SÉRGIO e MARIA ALCIRIS para o pagamento de despesas pessoais, de modo a dificultar o seu rastreio.

Tem-se, assim, que os elementos informativos colhidos configuram suficiente prova de materialidade e indícios de autoria delitiva, relevando, ao menos neste momento, o envolvimento do requerente nas
imputações a si realizadas.

As justificativas apresentadas pelo requerente para impugnar as declarações do órgão ministerial são, por ora, insuficientes para desconstituir os elementos informativos apresentados, até porque decorrem de
mera arguição.

Quanto ao periculum libertatis, a custódia cautelar do requerente é necessária para garantir a ordem pública, ante a gravidade em concreto dos delitos; a periculosidade social do agente; e para obstar a
continuidade do desenvolvimento das ações criminosas.

Ao que consta, a organização criminosa da qual o requerente seria parte integrante é suspeita de ter movimentado, entre 28/12/2018 e 25/01/2019, cerca de “quase 3 milhões de dólares em débitos e mais de 2
milhões de dólares em créditos” (item 1.12. da informação 200/2019-DPF/PPA/MS), o que evidencia o seu forte poderio econômico.

Além disso, há indícios de que a ORCRIM seria responsável por diversos dos recentes assassinatos ocorridos nesta região de fronteira para o monopólio do tráfico de drogas, especialmente de pessoas ligadas a
JARVIS ‘PAVÃO’, sempre por meio de armas de grosso calibre.

Dos documentos extraídos dos aparelhos telefônicos de MARIA ALCIRIS é possível se extrair também, em tese, informações sobre a aquisição de explosivos; ordens de assassinato; e gerenciamento de
corrupção de agentes públicos.

Portanto, não há dúvida de que a custódia cautelar do requerente é necessária para fins de garantia da ordem pública, com o intuito de cessar o desenvolvimento das atividades da ORCRIM. A propósito:

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE DA CONDUTA. PARTICIPAÇÃO
EM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. FUNDADO RECEIO DE REITERAÇÃO DELITIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INSUFICIÊNCIA, NO CASO. RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. A manutenção da custódia cautelar do Recorrente encontra-se devidamente fundamentada, nos exatos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, mormente porque as instâncias
ordinárias ressaltaram a gravidade concreta da conduta - demonstrada pela quantidade e diversidade da droga apreendida - e o suposto envolvimento do Acusado em organização criminosa (Comando
Vermelho), a revelar sua periculosidade. 2. Ademais, o entendimento desta Corte é o de que o anterior cometimento de crimes constitui circunstância que legitima a prisão processual, notadamente para
assegurar a ordem pública, em razão do risco concreto de reiteração delitiva. 3. Segundo reiteradas manifestações deste Superior Tribunal, a existência de inquéritos, ações penais em curso, anotações pela
prática de atos infracionais ou condenações definitivas denotam o risco de reiteração delitiva e, assim, constituem fundamentação idônea a justificar a segregação cautelar. 4. Há diversos precedentes desta
Corte no sentido de que a medida é legítima caso demonstrada a necessidade de interromper as atividades de organização criminosa, como no presente caso, em que há indícios de que o Paciente é membro
de perigosa facção criminosa (Comando Vermelho). 5. A existência de condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, não tem o condão de, por
si só, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a decretação da medida extrema. 6. Demonstrada pelas instâncias ordinárias,
com expressa menção à situação concreta, a presença dos pressupostos da prisão preventiva, não se mostra suficiente a aplicação de quaisquer das medidas cautelares alternativas à prisão, elencadas na nova
redação do art. 319 do Código de Processo Penal, dada pela Lei n.º 12.403/2011. 7. Recurso desprovido. (STJ, RHC 108864, Rel. Min. Laurita Vaz, 6ª Turma, DJE 01/07/2019).

Sobre a conveniência da instrução criminal e a necessidade de se assegurar a aplicação da lei penal, a organização criminosa aparentemente possui atividades ilícitas no Paraguai, onde conta, em tese, com a
colaboração de agentes públicos ‘corrompidos’.

Subsiste também risco concreto de que o requerente atue para destruir provas e/ou intimidar testemunhas, com o intuito de impedir ou dificultar o avanço da ação penal. Registre-se que a organização criminosa é
suspeita de ter atuado em diversos assassinatos, nesta localidade, para 'queima de arquivo' ou para impedir a colheita de elementos informativos pelos órgãos competentes.

Calve salientar também que, apesar das informações já coletadas, ainda está sendo apurado o funcionamento e o núcleo de pessoas envolvidas no esquema. Logo, ainda existem importantes evidências que
precisam ser descobertas para a tentativa de desmantelamento da ORCRIM, em especial durante a instrução probatória.

De igual modo, apesar de o requerente aduzir que possui residência fixa no país, as informações colhidas nos autos apontam que o seu paradeio atual é ignorado, o que pode representar em grave 'entrave' para
avanço da ação penal.
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Ainda que assim não fosse, “as condições subjetivas favoráveis do recorrente, tais como primariedade, bons antecedentes e residência fixa, por si sós, não obstam a segregação cautelar, quando
presentes os requisitos legais para a decretação da prisão preventiva” (STJ, RHC 201801267683, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, 5ª Turma, DJE 29.06.2018).

Restam, assim, presentes os pressupostos para a prisão preventiva da requerente.

Tais elementos demonstram, ainda, que a concessão de medidas cautelares alternativas é totalmente insuficiente para impedir que a requerente continue a agir para o desenvolvimento dos ilícitos; influencie  na
colheita de provas; e/ou tente se evadir para outro país.

Ante o exposto, REJEITO o pedido formulado por EMERSON DA SILVA LIMA para revogação de sua prisão preventiva.

Quanto aos pedidos de JONAS SILVA CORREA (ID 22165868) e de ALICIA MABEL GONZALEZ GIMENEZ (ID 22215385), considerando que já houve a revogação de suas prisões preventivas
nos autos nº 5001112-57.2019.403.6005, declaro-os prejudicados.

Estando exaurida a pretensão deste feito, associe-o aos autos nº 5001112-57.2019.403.6005 e, em seguida, remetam-no ao arquivo.

Às providências e intimações necessárias.

 

Ponta Porã/MS, 9 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 

Expediente Nº 6119

ALIENACAO DE BENS DO ACUSADO
0000192-18.2012.403.6005 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003401-29.2011.403.6005 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1395 - LUIS CLAUDIO SENNA
CONSENTINO) X JUSTICA PUBLICA
Vistos em sentençaTrata-se de incidente proposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no qual pleiteia a alienação antecipada do veículo Fiat Doblô ELX 1.8 Flex, placas KFW-6348, cor azul, ano 2008/2009,
Renavam 115772235, chassi nº 9BD11930591057639, apreendido nos autos nº 0003401-29.2011.43.6005.Os autos foram extintos liminarmente, por ilegitimidade ativa, decisão que foi posteriormente reformada pelo E.
TRF-3.À fl. 95, a autoridade policial noticiou que o veículo foi devolvido ao seu proprietário.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal requereu a extinção do feito, por perda do objeto.É o relatório. Decido.Denota-
se que o veículo ao qual se objetiva a alienação cautelar já foi restituído ao seu proprietárioAssim, as razões que fundamentavam a necessidade da medida não mais subsistem (preservação do valo econômico do bem), pelo qual
resta configurada a perda superveniente do objeto desta ação.Ante o exposto, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, extingo o presente feito sem análise do mérito.Com o trânsito em julgado, ao arquivo.Intimem-se. 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000406-11.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
REQUERENTE: C. M. T. D., W. R. T. D., WILLIAM RAFAEL TOLEDO DOMINGUEZ, MARIA CLARA TOLEDO DOMINGUEZ, RICARDO ENRIQUE CRISTALDO DOMINGUEZ
Advogados do(a) REQUERENTE: DEMIS FERNANDO LOPES BENITES - MS9850, JUCIMARA ZAIM DE MELO - MS11332
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes do retorno dos autos e da certidão do trânsito em julgado

Intime-se a autora para, caso haja eventual interesse no cumprimento de sentença, requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo silêncio, arquivem-se os autos.

Ponta Porã, 22 de outubro de 2019.

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000687-64.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: ROSALINA CORREA RAMALHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS WILLIAM DE SOUZA PEREIRA - MS16787
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes do retorno dos autos e da certidão do trânsito em julgado.

Intime-se ainda o requerido para, caso haja eventual interesse no cumprimento de sentença, requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo silêncio, arquivem-se os autos.

Ponta Porã, 22 de outubro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000139-39.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: AMBROZIA ANTUNES DE MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: MADALENA DE MATOS DOS SANTOS - MS5722
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes do retorno dos autos e da certidão do trânsito em julgado

Intime-se a autora para, caso haja eventual interesse no cumprimento de sentença, requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo silêncio, arquivem-se os autos.

Ponta Porã, 22 de outubro de 2019.

             

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000052-83.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
JUÍZO RECORRENTE: MELINA KARINE QUAST CARDOSO
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: CELIA MARIA ZACHARIAS - MS4691
PARTE RÉ: CHEFE DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
  

 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes do retorno dos autos e da certidão do trânsito em julgado

Intime-se a autora para, caso haja eventual interesse no cumprimento de sentença, requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo silêncio, arquivem-se os autos.

Ponta Porã, 22 de outubro de 2019.

             

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0000556-87.2012.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
RÉU: LUIZA DANTAS DE CASTILHO
Advogado do(a) RÉU: MARKO EDGARD VALDEZ - MS8804
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

Ponta Porã, 22 de outubro de 2019.

   

 

Expediente Nº 6120

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0001395-05.2018.403.6005 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002486-04.2016.403.6005 () ) - VALDIVINO GOMES DE ANDRADE(PR057574 - FLAVIO MODENA
CARLOS) X JUSTICA PUBLICA
Vistos etc.Às fls. 338/356, a parte requerente juntou novos documentos com o intuito de ver acolhido o seu pedido de restituição do veículo Honda Civic, ano/modelo 2018/2018, cor branca, placas QAL-1759, chassi
93HFC1690JZ204056, apreendido nos autos nº 0002486-04.2016.403.6005.Instado, o Ministério Público Federal aduziu que já foi proferida sentença de improcedência no processo, sem oposição de recurso em tempo
hábil, razão pela qual pugnou pelo arquivamento dos autos. É o relatório. Decido.Assiste razão ao órgão ministerial.Conforme se denota dos autos, este juízo já proferiu sentença de mérito no processo, às fls. 333/335v,
indeferindo o pedido de restituição formulado pela parte requerente.Neste sentido, a juntada de novos documentos, após a prolação de sentença de mérito, não possibilita a rediscussão dos fatos por este juízo, cabendo a parte
interessada, se for o caso, o manejo dos instrumentos processuais cabíveis para requerer eventual reforma do julgado.Na hipótese dos autos, denota-se que a parte requerente foi devidamente intimada da sentença de
improcedência em 05/04/2019, e não opôs qualquer recurso até a presente data.Assim, a decisão que negou o seu direito à restituição já esta transitada em julgado.Posto isto, não conheço do pedido de fls. 338/356.Certifique-
se o trânsito em julgado e, em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas e anotações de praxe.Levante-se o sigilo destes autos, pois a medida não se revela necessária para resguardo das informações constantes
do processo, em especial porque não mais subsiste qualquer restrição no feito principal.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI
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1A VARA DE NAVIRAI

 

 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280) Nº 5000674-28.2019.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTORIDADE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
FLAGRANTEADO: EDUARDO HENRIQUE DO NASCIMENTO IGNATZ, MARIANO QUINTANA VILLASBOA, ROLANDO JAVIER MAIDANA LEGUIZAMON
Advogado do(a) FLAGRANTEADO: NATAN DE OLIVEIRA PAULO - MS20206
Advogado do(a) FLAGRANTEADO: NATAN DE OLIVEIRA PAULO - MS20206
Advogado do(a) FLAGRANTEADO: NATAN DE OLIVEIRA PAULO - MS20206
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Considerando que a defesa juntou aos autos a declaração de endereço dos indiciados EDUARDO HENRIQUE DO NASCIMENTO IGNATZ e MARIANO QUINTANA VILLASBOA (ID 23560952), expeça-se
alvará de soltura em relação a eles.

Quanto à petição de ID 23546202, em relação ao investigado ROLANDO JAVIER MAIDANA LEGUIZAMON, dê-se vista ao MPF para manifestação no prazo de 24 horas.

Com a manifestação nos autos, venham conclusos.

Anote-se o nome da advogada Dra. Nelci Delbon de Oliveira Paulo, OAB/MS 11.894, no sistema e intime-se a causídica para que junte aos autos, em 15 (quinze) dias, a procuração em nome de todos os indiciados.

Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

             

 

   NAVIRAí, 21 de outubro de 2019.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000522-77.2019.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: INACIO DE MEDEIROS FURTUNATO
 
 
 

 

 

 

    SENTENÇA

 

O Ministério Público Federal denunciou INÁCIO DE MEDEIROS FORTUNATO como incurso nas sanções do art. 18 da Lei 10.826/03, do Código Penal, por ter importado do Paraguai para o
Brasil 07 (sete) munições, calibre 12 GA, de uso permitido, que foram encontrados em virtude de cumprimento de mandado de busca e apreensão no guarda-roupas do acusado (ID22495556).

A denúncia foi recebida na data de 30 de setembro de 2019 (ID 22600625).

O réu foi citado (ID 22839029) e apresentou resposta à acusação aduzindo, em sede preliminar, a insignificância da conduta e, por conseguinte, a sua atipicidade, bem como, subsidiariamente, requereu a
desclassificação da tipificação da conduta para o delito previsto no art. 12 da Lei 10.826/03 (ID 22871587). Na oportunidade requereu, ainda, a revogação da prisão preventiva.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo afastamento das preliminares aventadas com a manutenção do recebimento da denúncia. De outro lado, apresentou parecer favorável à concessão de liberdade
provisória mediante a imposição de medidas cautelares diversas da prisão (ID 23058267).

Vieram os autos conclusos (f. 176v).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Dispõe o art. 397 do Código de processo Penal, in verbis:

Art. 397.  Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou

IV - extinta a punibilidade do agente.

Pois bem.

O princípio da insignificância, que decorre de dois outros princípios regedores do Direito Penal, quais sejam, o da fragmentariedade e o da intervenção mínima, descaracteriza materialmente a tipicidade penal
da conduta.

O juízo de tipicidade não é meramente formal, nem deve ser exercido por meio da mera subsunção da conduta praticada à norma penal abstrata, devendo-se, antes, avaliar se há um mínimo de ofensividade e
periculosidade social na ação, se há um mínimo de reprovabilidade do comportamento, e se há alguma expressividade na lesão jurídica provocada, já que o caráter subsidiário do sistema penal reclama e impõe, em função dos
próprios objetivos por ele visados, que a privação da liberdade e a restrição de direitos do indivíduo somente se dêem quando estritamente necessárias à proteção da pessoa, da sociedade ou de outros bens jurídicos essenciais
(STF, HC 84.412).
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A persecução penal impõe-se como forma de concretizar o jus puniendi do Estado, decorrente da sua intervenção nas relações sociais com o fim de assegurar a harmonia social, tendo como máxima o princípio
constitucional da legalidade, pelo qual não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal.

Tal se põe porque a persecução penal está condicionada à periculosidade das condutas, descritas nas regras penais advindas do legislativo, no objetivo precípuo de tutelar determinados bens jurídicos aos quais a
proteção oferecida pelas normas de caráter cível, tributário ou administrativo não se revela suficientemente eficaz no que toca à manutenção da ordem social.

Vigora entre nós, portanto, o princípio da intervenção mínima do direito penal. A valoração do ilícito como algo penalmente punível deve ser a última opção do legislador, apenas permitido quando os meios
jurídicos sancionatórios previstos nas demais esferas jurídicas não forem suficientes para a defesa do bem comum e a manutenção da harmonia social.

Contudo, o intérprete das leis, aplicador do direito (abstratamente previsto) aos casos concretos, responsável que é pelas decisões penais e ciente da rudeza de seus efeitos, deve sempre se preocupar com o
estudo constante da necessidade da penalização, especialmente quando o valor ínsito na norma (conteúdo reprovador) se desatualiza diante da evolução dos fatos sociais. É a análise da significância do fato na esfera penal e o
repúdio à aceitação da tipicidade de condutas em sua previsão meramente formal.

Essa análise faz com que o juiz, na interpretação da norma penal, evite a sua aplicação a fatos que não mereçam o grau de reprovação social contido na norma, não obstante estes serem passíveis de perfeita
subsunção ao texto legal vigente.

É cediço que o legislador, no exercício de sua função precípua, não é capaz de prever todos os matizes possíveis de se verificar na vida cotidiana da sociedade, limitando-se, portanto, a estabelecer normas de
caráter genérico e abstrato que demonstrem os valores que devem nortear o convívio social. Essa generalidade, por vezes, pode ensejar situações que demandem reparos por parte do aplicador da lei, responsável que é por
transformar a abstração legal em fato concreto.

O crime, o modelo conduta socialmente reprovável, deve estar necessariamente previsto em lei. Porém, cabe ao magistrado efetivamente preocupado com a distribuição substancial de justiça não se deixar
vincular pela mera descrição formal constante do tipo penal, buscando temperar os fatos trazidos ao seu conhecimento com as demais disposições legais existentes no ordenamento vigente, no escopo maior de vislumbrar qual
critério deverá nortear seu convencimento quando da tomada de decisão de tanta envergadura como o é a relacionada com a instauração de processo-crime em face de um membro do corpo social.

Embora já consagrado na doutrina e na jurisprudência, existe uma certa dificuldade em determinar o que pode ser considerado penalmente irrelevante.

No que diz respeito a incidência do princípio da insignificância no contexto da Lei 10.826/03, no entanto, os tribunais superiores tem se inclinado para a sua possibilidade.

Sobre o tema, trago a colação os seguintes excertos proferidos pelo C. Superior Tribunal de Justiça (precedentes tanto da quinta, quanto da sexta turmas do STJ), em consonância com decisão já proferida pelo
E. Supremo Tribunal Federal:

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. POSSE DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO. 9 (NOVE)
CARTUCHOS, CALIBRE 9MM. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. AUSÊNCIA DE TIPICIDADE MATERIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. I - É assente nesta
Corte Superior de Justiça que o agravo regimental deve trazer novos argumentos capazes de alterar o entendimento anteriormente firmado, sob pena de ser mantida a r. decisão vergastada pelos próprios
fundamentos. II - No que concerne à tipicidade do delito de munições de arma de fogo, este Superior Tribunal de Justiça se alinhou ao entendimento da Segunda Turma do Supremo Tribunal
Federal e passou a reconhecer a atipicidade material da conduta, em situações específicas de ínfima quantidade de munição, aliada à ausência do artefato capaz de disparar o projétil. III - Na
hipótese, não há se falar em tipicidade material da conduta, tendo em vista a quantidade diminuta de munições apreendidas, vale dizer, 9 (nove) cartuchos, calibre 9mm, munição de uso restrito,
desacompanhados da arma de fogo, ainda que haja laudo pericial atestando a potencialidade lesiva das munições. Agravo regimental desprovido. [Destaquei]

(AGRHC - AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS - 499010 2019.00.75689-1, LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE),
STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:08/10/2019 ..DTPB:.)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME DE POSSE ILEGAL DE MUNIÇÃO. APREENSÃO DE DEZ MUNIÇÕES CALIBRE .38 E UMA CALIBRE
.357, DESACOMPANHADAS DE ARMA DE FOGO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA. 1. A Sexta Turma desta Casa, alinhando-se ao Supremo Tribunal Federal,
passou a admitir a aplicação do princípio da insignificância aos crimes previstos na Lei n. 10.826/2003, esclarecendo que a ínfima quantidade de munição apreendida, aliada a ausência de
artefato bélico apto ao disparo, evidencia a inexistência de riscos à incolumidade pública. Precedentes. 2. Na espécie, considerando a quantidade não relevante de munições, bem como o fato
de não estarem acompanhadas de arma de fogo, afastou-se a tipicidade material do comportamento, tendo em vista a ausência de lesão ao bem jurídico tutelado pela norma. 3. Agravo regimental
desprovido.

(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1819558 2019.01.68762-6, ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:12/09/2019
..DTPB:.)

PENAL E PROCESSO PENAL. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO. NÃO CABIMENTO. CONDENAÇÃO POR TRÁFICO DE DROGAS, RECEPTAÇÃO E PORTE
DE MUNIÇÕES. AUSÊNCIA DE ARMA. IRRELEVÂNCIA. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. POSSIBILIDADE.
PEQUENA QUANTIDADE DE MUNIÇÃO. AUSÊNCIA DE ARTEFATO. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. ENTENDIMENTO QUE NÃO PODE LEVAR À PROTEÇÃO
DEFICIENTE. NECESSIDADE DE ANÁLISE DO CASO CONCRETO. POSSE DE 3 (TRÊS) MUNIÇÕES CALIBRE .38) DESACOMPANHADAS DE ARMA DE FOGO.
INEXPRESSIVIDADE DA LESÃO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. [...] 2. Não há se falar em atipicidade em virtude da apreensão da munição desacompanhada de arma de fogo, porquanto
a conduta narrada preenche não apenas a tipicidade formal mas também a material, uma vez que "o tipo penal visa à proteção da incolumidade pública, não sendo suficiente a mera proteção à incolumidade
pessoal" (AgRg no REsp n. 1.434.940/GO, Sexta Turma, Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ, DJe de 4/2/2016). Nesse contexto, verifico que permanece hígida a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, bem como do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a posse de munição, mesmo desacompanhada de arma apta a deflagrá-la, continua a preencher a tipicidade penal, não podendo ser
considerada atípica a conduta. 3. Passou-se a admitir, no entanto, a incidência do princípio da insignificância quando se tratar de posse de pequena quantidade de munição, desacompanhada de
armamento capaz de deflagrá-la, uma vez que ambas as circunstâncias conjugadas denotam a inexpressividade da lesão jurídica provocada. Precedentes do STF e do STJ. 4. A possibilidade
de incidência do princípio da insignificância não pode levar à situação de proteção deficiente ao bem jurídico tutelado. Portanto, não se deve abrir muito o espectro de sua incidência, que deve
se dar apenas quando efetivamente mínima a quantidade de munição apreendida, em conjunto com as circunstâncias do caso concreto, a denotar a inexpressividade da lesão. Com efeito,
analisando os precedentes, verifico que a insignificância se apresenta em situações nas quais se portava de 1 a 7 munições. Outrossim, a Quinta Turma já considerou que a apreensão de 20
projéteis não autorizava a aplicação do mencionado princípio. 5. A situação apresentada está mais próxima das hipóteses em que se reconheceu a possibilidade de incidência do princípio da insignificância,
possuindo, assim, a nota de excepcionalidade que autoriza a incidência do referido princípio, porquanto apreendidos 3 (três) cartuchos de calibre .38, desacompanhados de arma de fogo. 6. Habeas corpus não
conhecido. Ordem concedida de ofício para absolver o paciente pelo crime tipificado no art. 14 da Lei n. 10.826/2003, mantendo-se intacta a condenação pelos crime de tráfico de drogas e receptação.

(HC - HABEAS CORPUS - 526635 2019.02.37596-9, REYNALDO SOARES DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:04/10/2019 ..DTPB:.)

Destarte, muito embora a jurisprudência se mantenha firma no que diz respeito a natureza de crime de perigo abstrato quanto àqueles previstos na Lei 10.826/03, não se pode olvidar que da mesma forma tem
admitido a incidência do princípio da insignificância, quando há apreensão de pequena quantidade de munição, desacompanhada de armamento capaz de deflagrar as reportadas munições, como é o caso em epígrafe.

Com efeito, em virtude do cumprimento de mandado de busca e apreensão expedido no âmbito da Operação Teçá, logrou-se descobrir no interior do guarda-roupas do acusado a existência de 07 (sete)
munições, calibre 12.

No mesmo contexto, as munições se encontravam desvinculadas de qualquer arma de fogo pela qual pudessem ser deflagradas. Além disso, trata-se de réu tecnicamente primário, e, ademais, o fato de a
descoberta ter se dado no contexto de busca e apreensão decorrente de investigações relacionadas a prática do crime de contrabando e organização criminosa tal circunstância não vincula o fato ao contexto de tais crimes.

Assim, com a aplicação do princípio da insignificância, a conduta imputada ao agente é atípica e não há razão para dar continuidade à presente ação penal.

Sob o aspecto formal, o crime apresenta-se como um fato típico e antijurídico. O fato típico é integrado pelos seguintes elementos: uma conduta dolosa ou culposa; um resultado (apenas nos crimes materiais); o
nexo causal entre a conduta e o resultado (exceto nos crimes formais ou de mera conduta); a tipicidade, entendida como o enquadramento da conduta do agente na norma penal incriminadora, descrita em abstrato.

A tipicidade é, portanto, um dos elementos configuradores do crime. Afastada essa, inexiste crime a ser punido.

Falta, portanto, justa causa para a persecução penal.

Dispositivo.

Pelo exposto, com fulcro no art. 397, inc. III, do CPP, ABSOLVO SUMARIAMENTE o acusado INÁCIO DE MEDEIROS FORTUNATO, ante a atipicidade material da conduta imputada.

Procedam-se às anotações de praxe.

Registre-se a sentença como “Tipo D”, para os fins da Resolução CJF nº 535/2006.

Baixando em Secretaria, publique-se a sentença, nos termos do art. 389 do CPP e abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Expeça-se alvará de soltura em favor do acusado INÁCIO DE MEDEIROS FORTUNATO.

Não sobrevindo recurso do Parquet Federal, certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, independentemente de novo comando judicial.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

Oportunamente, arquive-se.
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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000497-86.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: JUNIOR CESAR DOS SANTOS
Advogados do(a) RÉU: WESLEY NEVES MARQUES - MG125805, DAYANE WALQUIRIA ALVES - MG125250
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

No que tange à destinação da pistola e munições, assiste razão ao MPF (ID 22793011).

Deveras, considerando o declínio de competência ao Juízo Estadual, para processamento e julgamento do feito, no que tange ao crime previsto no artigo 16, inciso IV, da Lei n. 10.826/2003 (ID 20201129), a destinação dos
bens não cabe a este Juízo.

Assim, DETERMINO a desvinculação dos bens listados no documento de ID 22642734 dos presentes autos e os coloco à disposição do Juízo Estadual de Piumhi/MG, comarca para a qual foi encaminhada cópia
integral dos autos do Inquérito Policial. Comunique-se COM URGÊNCIA.

A custódia do armamento, até futura destinação, deverá ser feita pela Polícia Federal em Naviraí/MS. Oficie-se com URGÊNCIA para as providências necessárias .

De outra senda, quanto ao requerimento de reunião do presente feito e o dos autos n. 5000513-18.2019.403.6006 (ID 21373852), formulado pela defesa, entendo ser plausível a tramitação em conjunto, ante a fase incipiente
dos processos, o fato de os denunciados encontrarem-se atualmente em liberdade e, por fim, a conveniência para a instrução.  

Proceda, a secretaria, às anotações necessárias no sistema.

Aguardem-se os autos n. 5000513-18.2019.403.6006 para análise das respostas à acusação.

Cumpra-se, no mais, o despacho de ID 22642735.

Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

Por economia processual, cópias deste despacho servirão como os seguintes expedientes:

1. Ofício 966/2019-SC ao Juízo de Direito da Comarca de Piumhí/MG

FINALIDADE: ciência do presente despacho e providências no que tange à destinação do armamento apreendido.

ANEXOS: fls. 10/11 do documento de ID 20113497 (Termo de Apreensão n. 39/2019) e documento de ID 22642734.

2. Ofício 967/2019-SC à Delegacia da Polícia Federal de Naviraí/MS

FINALIDADE: para ciência do presente despacho, bem como para que providencie a retirada do armamento sobredito (ID 22642734) deste Juízo e o acautele, até que seja dada destinação pelo Juízo competente.

ANEXO: documento de ID 22642734.

             

   NAVIRAÍ, 7 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000819-84.2019.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
IMPETRANTE: JOAO BERNARDINO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: WELINGTON DOS ANJOS ALVES - MS24143
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE NAVIRAÍ/MS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Intime-se o impetrante para que, em 15 (quinze) dias e sob pena de extinção sem resolução do mérito, emende a petição inicial a fim de retificar o polo ativo, uma vez que o requerimento administrativo sub judice
(ID 23589145) refere-se à pessoa de SÉRGIO ROBERTO BERNARDINO COSTA DA SILVA, sendo certo que não cabe ao curador postular direito alheio em nome próprio.

Com a emenda, retornem os autos conclusos para apreciação da liminar pleiteada.

Cumpra-se.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM

1A VARA DE COXIM
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DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 5000137-29.2019.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
RÉU: IVAN DE PAULA VIEIRA, OLINDA SEVERO NARCISO
Advogado do(a) RÉU: VALDIR FERREIRA DA SILVA - MS4843
Advogado do(a) RÉU: VALDIR FERREIRA DA SILVA - MS4843
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ordinária de desapropriação, com pedido de imissão provisória na posse, ajuizada pelo DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
(DNIT) em face de IVAN DE PAULA VIEIRA e OLINDA SEVERO NARCIZO.

Acompanham a inicial procuração e documentos.

Em audiência, IVAN DE PAULA VIEIRA concordou com a proposta de acordo apresentada pelo DNIT e foi intimado a apresentar outorga uxória, bem como conta bancária para realização do depósito
(ID 18836025 - Pág. 1 e 2).

Em 04/07/2019 foi juntada procuração, com poderes para transigir assinada por ambos os cônjuges (ID 19123233 – Pág. 1), bem como manifestaram pela aceitação do acordo ofertado pelo DNIT no valor de
R$ 25.730,00 (ID 22857322 – Pág. 1 e 2 e ID 16600730 - Pág. 3).

É o relatório necessário. DECIDO.

Tendo em vista a transação noticiada pelas partes, HOMOLOGO O ACORDO e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.

Intime-se a parte ré para que, no prazo de 15 dias, cumpra as exigências do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41.

Após o cumprimento das exigências do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41, intime-se o DNIT para depositar em 30 dias o valor de R$ 25.730,00 (vinte e cinco mil, setecentos e trinta reais) a título de
desapropriação da área informada nos autos na conta indicada pelo expropriado (Banco do Brasil, agencia 0753-6, c/c 4009-6), devendo as partes atestarem a quitação do valor no prazo de 10 dias, contado da data do
depósito, sob pena de se considerar liquidada a obrigação por parte do expropriante.  

Noticiada a transferência, o Expropriante ou qualquer empresa por ele indicada estão autorizados a ingressar na posse no imóvel, matrícula 13.903 (Num. 16600734 - Pág. 2-4), para que seja possível o início da
realização das obras no local.

Esta sentença serve, também, de ofício ao cartório de registro imobiliário, para solicitar que adote as providências necessárias a fim de efetivar o registro da área expropriada que corresponde a faixa de domínio
da BR 419/MS (descrita na exordial e nos documentos que devem seguir anexo, como memorial descritivo e plantas) através desta Ação desapropriatória supra identificada, para que passe a consta como faixa de domínio da
União Federal, CNPJ n. 00.489.828/0025-22 (Secretaria do Patrimônio da União em Mato Grosso do Sul – SPU/MS, Decreto n. 8.376/2014).

Após ser efetivado o registro notarial, deverá ser comunicado o Juízo Federal da Vara de origem.

Nada mais havendo que se providenciar, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Suportarão as partes os honorários dos respectivos advogados, conforme art. 90 § 2º do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Registre-se, publique-se e intimem-se.

Esta decisão serve como mandado/ofício.

Assinado e datado eletronicamente.

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 5000144-21.2019.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
RÉU: MARIA EUNICE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO - MS5782
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ordinária de desapropriação, com pedido de imissão provisória na posse, ajuizada pelo DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
(DNIT) em face de MARIA EUNICE OLIVEIRA DA SILVA.

Acompanham a inicial procuração e documentos.

Em audiência, MARIA EUNICE OLIVEIRA DA SILVA concordou com a proposta de acordo apresentada pelo DNIT e foi intimada a apresentar conta bancária para realização do depósito e juntar
procuração (ID 18891511 - Pág. 1 e 2).

Em 28/06/2019 foi juntada procuração, com poderes para transigir (ID 18887606 – Pág. 1), bem como a aceitação do acordo ofertado pelo DNIT no valor de R$ 12.990,00 (ID 18887604 - Pág. 1 e ID
16647168 - Pág. 2).

É o relatório necessário. DECIDO.

Tendo em vista a transação noticiada pelas partes, HOMOLOGO O ACORDO e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.

Intime-se a parte ré para que, no prazo de 15 dias, cumpra as exigências do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41.

Após o cumprimento das exigências do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41, intime-se o DNIT para depositar em 30 dias o valor de R$ 12.990,00 (doze mil novecentos e noventa reais) a título de
desapropriação da área informada nos autos na conta indicada pelo expropriado (Marcia Regina da Silva - CPF nº 897.643.901-53, no Banco Bradesco S.A., agência 1460-5, conta corrente 11870-2), devendo as partes
atestarem a quitação do valor no prazo de 10 dias, contado da data do depósito, sob pena de se considerar liquidada a obrigação por parte do expropriante. 

Noticiada a transferência, o Expropriante ou qualquer empresa por ele indicada estão autorizados a ingressar na posse no imóvel, matrícula 9.216 (ID. 16647171 - Pág. 5-7), para que seja possível o início da
realização das obras no local.

Esta sentença serve, também, de ofício ao cartório de registro imobiliário, para solicitar que adote as providências necessárias a fim de efetivar o registro da área expropriada que corresponde a faixa de domínio
da BR 419/MS (descrita na exordial e nos documentos que devem seguir anexo, como memorial descritivo e plantas) através desta Ação desapropriatória supra identificada, para que passe a consta como faixa de domínio da
União Federal, CNPJ n. 00.489.828/0025-22 (Secretaria do Patrimônio da União em Mato Grosso do Sul – SPU/MS, Decreto n. 8.376/2014).

Após ser efetivado o registro notarial, deverá ser comunicado o Juízo Federal da Vara de origem.
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Nada mais havendo que se providenciar, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Suportarão as partes os honorários dos respectivos advogados, conforme art. 90 § 2º do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Registre-se, publique-se e intimem-se.

Esta decisão serve como mandado/ofício.

Assinado e datado eletronicamente.

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 5000145-06.2019.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
RÉU: OSVALDO GOMES DE OLIVEIRA NETO, MARIA LUCIA ANDRADE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: VALDIR FERREIRA DA SILVA - MS4843
Advogado do(a) RÉU: VALDIR FERREIRA DA SILVA - MS4843
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ordinária de desapropriação, com pedido de imissão provisória na posse, ajuizada pelo DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
(DNIT) em face de OSVALDO DE OLIVEIRA NETO e MARIA LUCIA ANDRADE DE OLIVEIRA.

Acompanham a inicial procuração e documentos.

Em audiência, OSVALDO DE OLIVEIRA NETO e MARIA LUCIA ANDRADE DE OLIVEIRA concordaram com a proposta de acordo apresentada pelo DNIT e foram intimadas a apresentar
conta bancária para realização do depósito, bem como a apresentar procuração (ID 18891964 - Pág. 1 e 2).

Em 27/06/2019 foi juntada procuração, com poderes para transigir (ID 18866853 – Pág. 1), bem como a aceitação do acordo ofertado pelo DNIT no valor de R$ 8.630,00 (ID 22853337 - Pág. 1 e ID
16647194 - Pág. 3).

É o relatório necessário. DECIDO.

Tendo em vista a transação noticiada pelas partes, HOMOLOGO O ACORDO e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.

Intime-se a parte ré para que, no prazo de 15 dias, cumpra as exigências do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41.

Após o cumprimento das exigências do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41, intime-se o DNIT para depositar em 30 dias o valor de R$ 8.630,00 (oito mil, seiscentos e trinta reais) a título de desapropriação
da área informada nos autos na conta indicada pelo expropriado (Banco Bradesco, agência 1460, conta corrente n° 623019-9, em nome de Maria Lucia Andrade de Oliveira), devendo as partes atestarem a quitação do valor
no prazo de 10 dias, contado da data do depósito, sob pena de se considerar liquidada a obrigação por parte do expropriante.

Noticiada a transferência, o Expropriante ou qualquer empresa por ele indicada estão autorizados a ingressar na posse no imóvel, matrícula 11.520 (ID 16647195 - Pág. 19-21), para que seja possível o início da
realização das obras no local.

Esta sentença serve, também, de ofício ao cartório de registro imobiliário, para solicitar que adote as providências necessárias a fim de efetivar o registro da área expropriada que corresponde a faixa de domínio
da BR 419/MS (descrita na exordial e nos documentos que devem seguir anexo, como memorial descritivo e plantas) através desta Ação desapropriatória supra identificada, para que passe a consta como faixa de domínio da
União Federal, CNPJ n. 00.489.828/0025-22 (Secretaria do Patrimônio da União em Mato Grosso do Sul – SPU/MS, Decreto n. 8.376/2014).

Após ser efetivado o registro notarial, deverá ser comunicado o Juízo Federal da Vara de origem.

Nada mais havendo que se providenciar, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Suportarão as partes os honorários dos respectivos advogados, conforme art. 90 § 2º do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Registre-se, publique-se e intimem-se.

Esta decisão serve como mandado/ofício.

Assinado e datado eletronicamente.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000552-88.2005.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) ESPOLIO: ALFREDO DE SOUZA BRILTES - MS5480, VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI - MS7594
ESPOLIO: EULICE JACINTA XAVIER GUIMARAES, EULICE JACINTO XAVIER GUIMARAES - ME
Advogados do(a) ESPOLIO: VALDEIR JOAQUIM DE ALENCAR - MS7302, JEAN CLETO NEPOMUCENO CAVALCANTE - MS12872
Advogados do(a) ESPOLIO: VALDEIR JOAQUIM DE ALENCAR - MS7302, JEAN CLETO NEPOMUCENO CAVALCANTE - MS12872
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Em homenagem ao princípio da cooperação processual, os presentes autos foram digitalizados em decorrência de convênio firmado entre este Juízo e a OAB – Seccional de Coxim. 

2. Assim, nos termos da Resolução TRF3 142/2017, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

3. Sem prejuízo, intime-se o exequente para que atualize o valor do débito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

                   4. Após, retornem-se os autos conclusos. 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000133-26.2018.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 11 REGIAO - CREF11/MS
Advogados do(a) EXEQUENTE: KEILY DA SILVA FERREIRA - MS21444, ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS12118
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA MENDONCA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Por ordem judicial, nos termos da Portaria nº 17/2019 da 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19 de março de 2019, pelo presente, intima-se a
exequente do resultado da diligência de (ID 20941679 e ID 10629666), bem como, despacho de (ID 8642356).

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000492-39.2019.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: FRANCISCA SANTANA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO LOUREIRO FERNANDES - MS17870
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Por determinação judicial, e conforme a data fornecida pelo (a) Assistente Social conforme se verifica no documento anexo, fica o patrono da parte autora intimado acerca da perícia socioeconômica a ser
realizada na residência da parte requerente no dia 05 de novembro de 2019 às 17h, ficando ele encarregado de cientificar seu constituinte da data e da obrigação de franquear acesso à residência ao (à) perito (a) judicial e lhe
apresentar todos os documentos que lhe forem solicitados.

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000199-69.2019.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: M. F. A. G.
REPRESENTANTE: IDENISIA APARECIDA BARBOSA ALVARENGA
Advogados do(a) AUTOR: TULIO CASSIANO GARCIA MOURAO - MS11903, DINALVA GARCIA LEMOS DE MORAIS MOURAO - MS3752, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação ajuizada por MARIA FERNANDA ALVARENGA GARCEZ , menor representada pela genitora Idenisia Aparecida Barbosa Alvarenga , em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão da prisão do genitor Osmar Ferreira Garcez.  

A petição inicial foi instruída com procuração, declaração de hipossuficiência e documentos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

1. Concedo à autora a Assistência Judiciária Gratuita, diante do expresso requerimento e da declaração apresentada.        

2. Tendo em vista que sem a realização da instrução torna-se inviável a efetivação de conciliação pelas partes, tenho por prejudicada a audiência de conciliação prévia.

3. CITE-SE o INSS para, querendo, contestar a ação, no prazo legal, devendo especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Fica o INSS intimado, ainda, para juntar cópia do processo
administrativo do benefício discutido nestes autos, no mesmo prazo de oferecimento da defesa.

4. EXPEÇA-SE ofício à Coordenadoria Prisional de Indiara/GO, a fim de que seja informada a data da saída do interno (genitor da autora) e o regime em que foi liberado.

5. Com a vinda da contestação, INTIME-SE a parte autora para impugnação, devendo especificar as provas que pretende produzir, justificando-as.

6. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, diante do interesse de incapaz, pelo prazo de 30 (trinta) dias (art. 178, II, CPC).

7. Oportunamente, retornem os autos conclusos.

Cópia desta decisão poderá servir como mandado/ofício.

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Coxim-MS, datado e assinado eletronicamente.

 

Magistrado (a)

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1509/1510



 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/10/2019     1510/1510


		2019-10-23T16:48:02-0300




